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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000917-70.2004.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando ao reconhecimento de labor rural e à concessão de benefício

previdenciário.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Com efeito, pretende-se, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova

do exercício de atividade rural pelo segurado, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na

condição de trabalhador rurícola, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do

entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

2004.61.07.000917-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARLLON BITTENCOURT BOA VENTURA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO BOSCO DA SILVA

ADVOGADO : SP202981 NELSON DIAS DOS SANTOS e outro
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"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006410-42.2006.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando ao reconhecimento de labor rural e à concessão de benefício

previdenciário.

Decido.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Com efeito, pretende-se, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova

do exercício de atividade rural pelo segurado, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na

2006.61.12.006410-0/SP

APELANTE : JOSE ALVES DA SILVA

ADVOGADO : SP231927 HELOISA CREMONEZI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202785 BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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condição de trabalhador rurícola, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do

entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, verbis: "A pretensão de simples

reexame de prova não enseja recurso especial."

Ainda nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013,

DJe 10/05/2013)

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056161-06.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2008.03.99.056161-3/SP

APELANTE : OSVALDO SOARES FILGUEIRAS

ADVOGADO : SP155281 NIVALDO BENEDITO SBRAGIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124704 MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 07.00.00065-9 1 Vr CONCHAS/SP
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Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando ao reconhecimento de labor rural e à concessão de benefício

previdenciário.

Decido.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Com efeito, pretende-se, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova

do exercício de atividade rural pelo segurado, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na

condição de trabalhador rurícola, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do

entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, verbis: "A pretensão de simples

reexame de prova não enseja recurso especial."

Ainda nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013,

DJe 10/05/2013)

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011413-39.2010.4.03.0000/SP

 
2010.03.00.011413-6/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal em agravo de instrumento.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Dispõe o artigo 542, § 3º, do CPC, verbis:

 

"O recurso extraordinário, ou o recurso especial, quando interpostos contra decisão interlocutória em processo

de conhecimento, cautelar, ou embargos à execução ficará retido nos autos e somente será processado se o

reiterar a parte, no prazo para a interposição do recurso contra a decisão final, ou para as contra-razões"

 

Neste caso, percebe-se que a parte recorrente olvidou-se de reiterar o interesse na apreciação deste recurso, no

prazo legal assinado, o que impede o seu processamento.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Desapensem-se os autos. Após, certificado o decurso in albis do prazo recursal, encaminhem-se à origem.

Int. 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011413-39.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto por segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal em agravo de instrumento.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Dispõe o artigo 542, § 3º, do CPC, verbis:

AGRAVANTE : GRACINDA MARIA LOPES COSTA

ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00011269220104036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.011413-6/SP

AGRAVANTE : GRACINDA MARIA LOPES COSTA

ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00011269220104036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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"O recurso extraordinário, ou o recurso especial, quando interpostos contra decisão interlocutória em processo

de conhecimento, cautelar, ou embargos à execução ficará retido nos autos e somente será processado se o

reiterar a parte, no prazo para a interposição do recurso contra a decisão final, ou para as contra-razões"

 

Neste caso, percebe-se que a parte recorrente olvidou-se de reiterar o interesse na apreciação deste recurso, no

prazo legal assinado, o que impede o seu processamento.

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Desapensem-se os autos. Após, certificado o decurso in albis do prazo recursal, encaminhem-se à origem.

Int. 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032297-89.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.032297-3/SP

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP201094 ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : ANGELO BATEL falecido e outros

ADVOGADO : SP080153 HUMBERTO NEGRIZOLLI

: SP082154 DANIEL COSTA RODRIGUES

AGRAVADO(A) : CLEUSA MARIA GOMES BATEL

: FARES TOUFIC ABOU MOURAD

: NILZA MIRTA DIAS SILVA

: NILTON PEREIRA DIAS

: ANTONIO SIRO ZUFFO

: MARIO SILVEIRA

: ISALTINO ZAPATIM MARANGOM

: JESUINO MANOEL GREGORIO

: THEREZA LIMA DA ROCHA

: NILDA DE FREITAS POLETTI

: DIVA STELLA REIS GAMBAGORTE

: MARIA APPARECIDA CABRAL NOVAES

: NEUZA FONTAO GAMBAGORTE

: SILVIA LANDGRAFT TIRONI

ADVOGADO : SP080153 HUMBERTO NEGRIZOLLI

SUCEDIDO : JOAO LUIZ TIRONI falecido

AGRAVADO(A) : ANTONIO PEDRO e outros

: ANTONIO GAMBAGORTE JUNIOR falecido

: APPARECIDO CEZARIO DA ROCHA falecido

: EUGENIO KELLER

: FRANCISCO RENATO GAMBAGORTE falecido

: MILTON NOVAES falecido

: SEBASTIAO POLETTI falecido
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ADVOGADO : SP082154 DANIEL COSTA RODRIGUES

PARTE AUTORA : ADILIO BORELLI e outros

: ALVARO ALVES MENDES

: AMALIA SILVA PAGLIOTTO DIAS

: AMILCAR DEL NERO

: ANTONIO FURANETO

: ANGELO SILVESTRINI FILHO

: ANTONIO ZUFFO

: ANTONIO ZANIBONI

: ARITUSA DOS SANTOS CHICAGLIONE

: ATANAGILDO DA SILVA

: ATTILIO BISSACO

: BENEDITO CARLOS CARDOSO

: CARLOS CHICAGLIONE

: CARLOS DA SILVA

: CIRO DOS SANTOS

: DIVA ROGERO SCHNEIDER

: DURVALINA FERREIRA RODRIGUES

: FAUSTO OLINDO BOSIO

: FRANCISCO MARTINI

: GAUDENCIO ZANIBBONI

: HELIO PINHEIRO SILVEIRA

: HILARIO BERCKE

: JOAO CARLINO

: JOAO FERREIRA DE MENEZES

: JOAQUIM CANINEO

: JOSE MONTEIRO

: JOAO NEGRIZOLLI

: JOSE CARLOS DA SILVA

: LUIZ ROSARIO

: LUIZ GABRIEL

: MARIO CELLIM

: MARIA DE LOURDES VANSAN RODRIGUES

: MARCOS THIM SILVA

: MILTON VICK ZANELLI

: MOACYR GREGORIO

: OMAR VIEIRA LICIO

: PASCHOA FLORINDA MERINGUES SILVESTRINI

: PEDRO DE MELLO

: RAFAEL BOTEON

: RAFHAEL CORDOBA

: REINALDO BAFINI

: ROBERTO DOS SANTOS

: RUBENS ANDREOTTI

: SEBASTIAO ARCHANGELO

: SERGIO PEREIRA

: SEBASTIAO JOSE GARCIA FILHO

: THEREZA DE JESUS CANONICO

: URBANO GALHIANO

: VITORIO PICOLI

: WALDEMAR DE FREITAS

: VICENTE BERTAZZO

ADVOGADO : SP082154 DANIEL COSTA RODRIGUES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PIRASSUNUNGA SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte agravada contra acórdão proferido por órgão fracionário deste

Tribunal Regional Federal em agravo de instrumento.

 

Decido.

 

O recurso não merece admissão.

 

No que respeita à fundamentação pelo artigo 105, III, alínea "a", da CF/88, não merece trânsito porquanto não foi

apontado qualquer dispositivo de lei federal que teria sido violado pelo acórdão recorrido, havendo somente

alegação genérica de inobservância de princípios.

 

A ausência de especificação, de forma clara e fundamentada, do modo pelo qual ocorrera a negativa de vigência a

dispositivo de lei federal impede, com efeito, a admissão do recurso, na linha de precedentes do Superior Tribunal

de Justiça a dizer que "a ausência de indicação inequívoca dos motivos pelos quais se consideram violados os

dispositivos da lei federal apontados revela a deficiência das razões do Recurso Especial. Há que se demonstrar

claramente em que consistiu a violação, por meio da demonstração inequívoca, ao seu ver, houve ofensa à lei

federal, não bastando a simples menção aos aludidos dispositivos" (in AGRESP nº 445134/RS, 1ª Turma, Relator

Ministro Luiz Fux, j. 10.12.2002, v.u., DJ 03.02.2003); bem como "a ausência de indicação expressa da lei

federal violada revela a deficiência das razões do recurso especial, fazendo incidir a Súmula 284 do STF:(...)."

(in AGRESP nº 436488/BA, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, j. 11.03.2003, v.u., DJ 31.03.2003 - g.n.).

 

Também não cabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", haja vista que é "inadmissível o recurso

especial que se fundamenta na existência de divergência jurisprudencial, mas se limita, para a demonstração da

similitude fático-jurídica, à mera transcrição de ementas e de trechos de votos, assim como tampouco indica qual

preceito legal fora interpretado de modo dissentâneo. Hipótese, por extensão, da Súmula 284/STF" (STJ, REsp

1373789 / PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 28/02/2014), ao que

acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas de julgados, sem o devido cotejo analítico, aliada à ausência

da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas ou indicação do repositório oficial pertinente, não atende os

requisitos do artigo 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, bem como do artigo 255, parágrafos 1º e

2º, do Regimento Interno desta Corte e obsta o conhecimento do especial, interposto pela alínea "c" do

permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp 902994 / SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (Desembargador

Convocado do TJ/SP), Sexta Turma, DJe 14/09/2009).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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ADVOGADO : SP099148 EDVALDO LUIZ FRANCISCO e outro
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando ao reconhecimento de labor rural e à concessão de benefício

previdenciário.

Decido.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Com efeito, pretende-se, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova

do exercício de atividade rural pelo segurado, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na

condição de trabalhador rurícola, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do

entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, verbis: "A pretensão de simples

reexame de prova não enseja recurso especial."

Ainda nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013,

DJe 10/05/2013)

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal em ação revisional de benefício previdenciário.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Busca o recorrente, sob a invocação dos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, o reconhecimento de

alegado direito à revisão da renda mensal inicial de benefício previdenciário, utilizando-se, para tanto, índices de

reajustamento dos salários-de-contribuição das competências que discrimina.

Ocorre que, conforme iterativa jurisprudência do C. STJ, inexiste juridicamente a pretendida vinculação entre os

índices de reajuste de benefícios previdenciários e os índices adotados para a majoração de salários-de-

contribuição, descasamento esse que não afronta os dispositivos legais apontados pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTAMENTO. PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL.

EQUIVALÊNCIA ENTRE REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO E DOS BENEFÍCIOS.

IMPOSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO STJ. SÚMULA 83/STJ. 1. Trata-se, na origem,

de pretensão do segurado de aplicar ao seu benefício previdenciário os mesmos reajustes dos salários de

contribuição. 2. "É assente nesta Corte o entendimento no sentido da impossibilidade de utilização, para fins de

reajuste dos benefícios previdenciários, dos mesmos índices previstos para reajuste dos

benefícios de valor mínimo, dos salários-de-contribuição ou do art. 58 do ADCT, porquanto há previsão legal

insculpida no art. 41 da Lei n. 8.213/1991 para tanto." (AgRg no Ag 1.190.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza

de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 30.11.2011). No mesmo sentido: AgRg no Ag 1.281.280/MG, Rel. Ministro

Celso Limongi (Desembargador convocado do TJ/SP), Sexta Turma, DJe 1.2.2011; e AgRg no Ag 752.625/MG,

Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 5.2.2007, p. 336. 3. O acórdão recorrido está em sintonia

com atual orientação do STJ, razão pela qual não merece prosperar a irresignação. Súmula 83/STJ. 4. Agravo

Regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 168.279/MG, Segunda Turma, Relator Ministro Herman

Benjamin, DJe 5/11/2012)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

REAJUSTE. ÍNDICE INTEGRAL. LEI N.º 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE. 1. Nos termos da firme jurisprudência

do STJ, tendo o benefício sido concedido sob a vigência da Lei n.º 8.213/91, incabível a aplicação do índice

integral no primeiro reajuste. 2. A aplicação dos índices legais, pelo INSS, para o reajustamento dos benefícios

previdenciários não ofende as garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do seu valor

real. 3. No aspecto: "É assente nesta Corte o entendimento no sentido da impossibilidade de utilização, para fins

de reajuste dos benefícios previdenciários, dos mesmos índices previstos para reajuste dos benefícios de valor

mínimo, dos salários-de-contribuição ou do art. 58 do ADCT, porquanto há previsão legal insculpida no art. 41

da Lei n.º 8.213/91 para tanto." (AgRg no Ag 1.190.577/MG, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

SEXTA TURMA, DJe 30/11/2011). 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no AREsp 74.447/MG, Sexta Turma, Relator Ministro Og Fernandes, DJe 12/3/2012)

2010.61.83.000928-6/SP

APELANTE : GENTIL DE ARAUJO e outros

: JOSE CASTORIO DE ALMEIDA

: JOSE VENANCIO PIMENTA

: LAERTE FERREIRA DA SILVA

: NANCY APARECIDA FERREIRA SANTIAGO

: ROSELI APARECIDA VALDAMBRINI

ADVOGADO : SP293187 SILVANA FERREIRA DOS SANTOS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Ante o exposto, com fundamento no entendimento consolidado na Súmula nº 83/STJ - aplicável também aos

recursos interpostos com base na alínea "a" do permissivo constitucional -, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

2010.61.83.000928-6/SP

APELANTE : GENTIL DE ARAUJO e outros

: JOSE CASTORIO DE ALMEIDA

: JOSE VENANCIO PIMENTA

: LAERTE FERREIRA DA SILVA

: NANCY APARECIDA FERREIRA SANTIAGO

: ROSELI APARECIDA VALDAMBRINI

ADVOGADO : SP293187 SILVANA FERREIRA DOS SANTOS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  
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DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

2010.61.83.003225-9/SP

APELANTE : ANTONIO GERONIMO RIBEIRO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal em ação revisional de benefício previdenciário.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Busca o recorrente, sob a invocação dos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, o reconhecimento de

alegado direito à revisão da renda mensal inicial de benefício previdenciário, utilizando-se, para tanto, índices de

reajustamento dos salários-de-contribuição das competências que discrimina.

Ocorre que, conforme iterativa jurisprudência do C. STJ, inexiste juridicamente a pretendida vinculação entre os

índices de reajuste de benefícios previdenciários e os índices adotados para a majoração de salários-de-

contribuição, descasamento esse que não afronta os dispositivos legais apontados pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTAMENTO. PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL.

EQUIVALÊNCIA ENTRE REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO E DOS BENEFÍCIOS.

IMPOSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO STJ. SÚMULA 83/STJ. 1. Trata-se, na origem,

de pretensão do segurado de aplicar ao seu benefício previdenciário os mesmos reajustes dos salários de

contribuição. 2. "É assente nesta Corte o entendimento no sentido da impossibilidade de utilização, para fins de

reajuste dos benefícios previdenciários, dos mesmos índices previstos para reajuste dos

benefícios de valor mínimo, dos salários-de-contribuição ou do art. 58 do ADCT, porquanto há previsão legal

insculpida no art. 41 da Lei n. 8.213/1991 para tanto." (AgRg no Ag 1.190.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza

de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 30.11.2011). No mesmo sentido: AgRg no Ag 1.281.280/MG, Rel. Ministro

Celso Limongi (Desembargador convocado do TJ/SP), Sexta Turma, DJe 1.2.2011; e AgRg no Ag 752.625/MG,

Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 5.2.2007, p. 336. 3. O acórdão recorrido está em sintonia

com atual orientação do STJ, razão pela qual não merece prosperar a irresignação. Súmula 83/STJ. 4. Agravo

Regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 168.279/MG, Segunda Turma, Relator Ministro Herman

Benjamin, DJe 5/11/2012)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

2010.61.83.003225-9/SP

APELANTE : ANTONIO GERONIMO RIBEIRO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro
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REAJUSTE. ÍNDICE INTEGRAL. LEI N.º 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE. 1. Nos termos da firme jurisprudência

do STJ, tendo o benefício sido concedido sob a vigência da Lei n.º 8.213/91, incabível a aplicação do índice

integral no primeiro reajuste. 2. A aplicação dos índices legais, pelo INSS, para o reajustamento dos benefícios

previdenciários não ofende as garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do seu valor

real. 3. No aspecto: "É assente nesta Corte o entendimento no sentido da impossibilidade de utilização, para fins

de reajuste dos benefícios previdenciários, dos mesmos índices previstos para reajuste dos benefícios de valor

mínimo, dos salários-de-contribuição ou do art. 58 do ADCT, porquanto há previsão legal insculpida no art. 41

da Lei n.º 8.213/91 para tanto." (AgRg no Ag 1.190.577/MG, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

SEXTA TURMA, DJe 30/11/2011). 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no AREsp 74.447/MG, Sexta Turma, Relator Ministro Og Fernandes, DJe 12/3/2012)

Ante o exposto, com fundamento no entendimento consolidado na Súmula nº 83/STJ - aplicável também aos

recursos interpostos com base na alínea "a" do permissivo constitucional -, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004438-76.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal em ação revisional de benefício previdenciário.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Busca o recorrente, sob a invocação dos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, o reconhecimento de

alegado direito à revisão da renda mensal inicial de benefício previdenciário, utilizando-se, para tanto, índices de

reajustamento dos salários-de-contribuição das competências que discrimina.

Ocorre que, conforme iterativa jurisprudência do C. STJ, inexiste juridicamente a pretendida vinculação entre os

índices de reajuste de benefícios previdenciários e os índices adotados para a majoração de salários-de-

contribuição, descasamento esse que não afronta os dispositivos legais apontados pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTAMENTO. PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL.

EQUIVALÊNCIA ENTRE REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO E DOS BENEFÍCIOS.

IMPOSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO STJ. SÚMULA 83/STJ. 1. Trata-se, na origem,

de pretensão do segurado de aplicar ao seu benefício previdenciário os mesmos reajustes dos salários de

contribuição. 2. "É assente nesta Corte o entendimento no sentido da impossibilidade de utilização, para fins de

reajuste dos benefícios previdenciários, dos mesmos índices previstos para reajuste dos

benefícios de valor mínimo, dos salários-de-contribuição ou do art. 58 do ADCT, porquanto há previsão legal

2010.61.83.004438-9/SP

APELANTE : JOSE PEDRO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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insculpida no art. 41 da Lei n. 8.213/1991 para tanto." (AgRg no Ag 1.190.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza

de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 30.11.2011). No mesmo sentido: AgRg no Ag 1.281.280/MG, Rel. Ministro

Celso Limongi (Desembargador convocado do TJ/SP), Sexta Turma, DJe 1.2.2011; e AgRg no Ag 752.625/MG,

Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 5.2.2007, p. 336. 3. O acórdão recorrido está em sintonia

com atual orientação do STJ, razão pela qual não merece prosperar a irresignação. Súmula 83/STJ. 4. Agravo

Regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 168.279/MG, Segunda Turma, Relator Ministro Herman

Benjamin, DJe 5/11/2012)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

REAJUSTE. ÍNDICE INTEGRAL. LEI N.º 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE. 1. Nos termos da firme jurisprudência

do STJ, tendo o benefício sido concedido sob a vigência da Lei n.º 8.213/91, incabível a aplicação do índice

integral no primeiro reajuste. 2. A aplicação dos índices legais, pelo INSS, para o reajustamento dos benefícios

previdenciários não ofende as garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do seu valor

real. 3. No aspecto: "É assente nesta Corte o entendimento no sentido da impossibilidade de utilização, para fins

de reajuste dos benefícios previdenciários, dos mesmos índices previstos para reajuste dos benefícios de valor

mínimo, dos salários-de-contribuição ou do art. 58 do ADCT, porquanto há previsão legal insculpida no art. 41

da Lei n.º 8.213/91 para tanto." (AgRg no Ag 1.190.577/MG, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

SEXTA TURMA, DJe 30/11/2011). 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no AREsp 74.447/MG, Sexta Turma, Relator Ministro Og Fernandes, DJe 12/3/2012)

Ante o exposto, com fundamento no entendimento consolidado na Súmula nº 83/STJ - aplicável também aos

recursos interpostos com base na alínea "a" do permissivo constitucional -, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004438-76.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)
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APELANTE : JOSE PEDRO DOS SANTOS
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De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005273-64.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal em ação revisional de benefício previdenciário.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Busca o recorrente, sob a invocação dos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, o reconhecimento de

alegado direito à revisão da renda mensal inicial de benefício previdenciário, utilizando-se, para tanto, índices de

reajustamento dos salários-de-contribuição das competências que discrimina.

Ocorre que, conforme iterativa jurisprudência do C. STJ, inexiste juridicamente a pretendida vinculação entre os

índices de reajuste de benefícios previdenciários e os índices adotados para a majoração de salários-de-

contribuição, descasamento esse que não afronta os dispositivos legais apontados pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

2010.61.83.005273-8/SP

APELANTE : DULCELINA FLORIANO PROFETA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTAMENTO. PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL.

EQUIVALÊNCIA ENTRE REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO E DOS BENEFÍCIOS.

IMPOSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO STJ. SÚMULA 83/STJ. 1. Trata-se, na origem,

de pretensão do segurado de aplicar ao seu benefício previdenciário os mesmos reajustes dos salários de

contribuição. 2. "É assente nesta Corte o entendimento no sentido da impossibilidade de utilização, para fins de

reajuste dos benefícios previdenciários, dos mesmos índices previstos para reajuste dos

benefícios de valor mínimo, dos salários-de-contribuição ou do art. 58 do ADCT, porquanto há previsão legal

insculpida no art. 41 da Lei n. 8.213/1991 para tanto." (AgRg no Ag 1.190.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza

de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 30.11.2011). No mesmo sentido: AgRg no Ag 1.281.280/MG, Rel. Ministro

Celso Limongi (Desembargador convocado do TJ/SP), Sexta Turma, DJe 1.2.2011; e AgRg no Ag 752.625/MG,

Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 5.2.2007, p. 336. 3. O acórdão recorrido está em sintonia

com atual orientação do STJ, razão pela qual não merece prosperar a irresignação. Súmula 83/STJ. 4. Agravo

Regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 168.279/MG, Segunda Turma, Relator Ministro Herman

Benjamin, DJe 5/11/2012)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

REAJUSTE. ÍNDICE INTEGRAL. LEI N.º 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE. 1. Nos termos da firme jurisprudência

do STJ, tendo o benefício sido concedido sob a vigência da Lei n.º 8.213/91, incabível a aplicação do índice

integral no primeiro reajuste. 2. A aplicação dos índices legais, pelo INSS, para o reajustamento dos benefícios

previdenciários não ofende as garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do seu valor

real. 3. No aspecto: "É assente nesta Corte o entendimento no sentido da impossibilidade de utilização, para fins

de reajuste dos benefícios previdenciários, dos mesmos índices previstos para reajuste dos benefícios de valor

mínimo, dos salários-de-contribuição ou do art. 58 do ADCT, porquanto há previsão legal insculpida no art. 41

da Lei n.º 8.213/91 para tanto." (AgRg no Ag 1.190.577/MG, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

SEXTA TURMA, DJe 30/11/2011). 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no AREsp 74.447/MG, Sexta Turma, Relator Ministro Og Fernandes, DJe 12/3/2012)

Ante o exposto, com fundamento no entendimento consolidado na Súmula nº 83/STJ - aplicável também aos

recursos interpostos com base na alínea "a" do permissivo constitucional -, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005273-64.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que
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APELANTE : DULCELINA FLORIANO PROFETA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA
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o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006742-57.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal em ação revisional de benefício previdenciário.

D E C I D O.

 

2011.61.04.006742-6/SP

APELANTE : UBALDO ALVES MANGUEIRA (= ou > de 60 anos) e outro

: MARIANGELA TIERNO

ADVOGADO : SP246925 ADRIANA RODRIGUES FARIA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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O recurso não merece admissão.

Busca o recorrente, sob a invocação dos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, o reconhecimento de

alegado direito à revisão da renda mensal inicial de benefício previdenciário, utilizando-se, para tanto, índices de

reajustamento dos salários-de-contribuição das competências que discrimina.

Ocorre que, conforme iterativa jurisprudência do C. STJ, inexiste juridicamente a pretendida vinculação entre os

índices de reajuste de benefícios previdenciários e os índices adotados para a majoração de salários-de-

contribuição, descasamento esse que não afronta os dispositivos legais apontados pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTAMENTO. PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL.

EQUIVALÊNCIA ENTRE REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO E DOS BENEFÍCIOS.

IMPOSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO STJ. SÚMULA 83/STJ. 1. Trata-se, na origem,

de pretensão do segurado de aplicar ao seu benefício previdenciário os mesmos reajustes dos salários de

contribuição. 2. "É assente nesta Corte o entendimento no sentido da impossibilidade de utilização, para fins de

reajuste dos benefícios previdenciários, dos mesmos índices previstos para reajuste dos

benefícios de valor mínimo, dos salários-de-contribuição ou do art. 58 do ADCT, porquanto há previsão legal

insculpida no art. 41 da Lei n. 8.213/1991 para tanto." (AgRg no Ag 1.190.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza

de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 30.11.2011). No mesmo sentido: AgRg no Ag 1.281.280/MG, Rel. Ministro

Celso Limongi (Desembargador convocado do TJ/SP), Sexta Turma, DJe 1.2.2011; e AgRg no Ag 752.625/MG,

Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 5.2.2007, p. 336. 3. O acórdão recorrido está em sintonia

com atual orientação do STJ, razão pela qual não merece prosperar a irresignação. Súmula 83/STJ. 4. Agravo

Regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 168.279/MG, Segunda Turma, Relator Ministro Herman

Benjamin, DJe 5/11/2012)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

REAJUSTE. ÍNDICE INTEGRAL. LEI N.º 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE. 1. Nos termos da firme jurisprudência

do STJ, tendo o benefício sido concedido sob a vigência da Lei n.º 8.213/91, incabível a aplicação do índice

integral no primeiro reajuste. 2. A aplicação dos índices legais, pelo INSS, para o reajustamento dos benefícios

previdenciários não ofende as garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do seu valor

real. 3. No aspecto: "É assente nesta Corte o entendimento no sentido da impossibilidade de utilização, para fins

de reajuste dos benefícios previdenciários, dos mesmos índices previstos para reajuste dos benefícios de valor

mínimo, dos salários-de-contribuição ou do art. 58 do ADCT, porquanto há previsão legal insculpida no art. 41

da Lei n.º 8.213/91 para tanto." (AgRg no Ag 1.190.577/MG, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

SEXTA TURMA, DJe 30/11/2011). 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no AREsp 74.447/MG, Sexta Turma, Relator Ministro Og Fernandes, DJe 12/3/2012)

Ante o exposto, com fundamento no entendimento consolidado na Súmula nº 83/STJ - aplicável também aos

recursos interpostos com base na alínea "a" do permissivo constitucional -, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO
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APELANTE : UBALDO ALVES MANGUEIRA (= ou > de 60 anos) e outro

: MARIANGELA TIERNO

ADVOGADO : SP246925 ADRIANA RODRIGUES FARIA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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2011.61.26.007141-8/SP

APELANTE : DIJACIR ALVES FEITOSA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP246336 ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00071412020114036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos etc.

2011.61.26.007141-8/SP

APELANTE : DIJACIR ALVES FEITOSA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP246336 ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00071412020114036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     21/2506



Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal em ação revisional de benefício previdenciário.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Busca o recorrente, sob a invocação dos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, o reconhecimento de

alegado direito à revisão da renda mensal inicial de benefício previdenciário, utilizando-se, para tanto, índices de

reajustamento dos salários-de-contribuição das competências que discrimina.

Ocorre que, conforme iterativa jurisprudência do C. STJ, inexiste juridicamente a pretendida vinculação entre os

índices de reajuste de benefícios previdenciários e os índices adotados para a majoração de salários-de-

contribuição, descasamento esse que não afronta os dispositivos legais apontados pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTAMENTO. PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL.

EQUIVALÊNCIA ENTRE REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO E DOS BENEFÍCIOS.

IMPOSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO STJ. SÚMULA 83/STJ. 1. Trata-se, na origem,

de pretensão do segurado de aplicar ao seu benefício previdenciário os mesmos reajustes dos salários de

contribuição. 2. "É assente nesta Corte o entendimento no sentido da impossibilidade de utilização, para fins de

reajuste dos benefícios previdenciários, dos mesmos índices previstos para reajuste dos

benefícios de valor mínimo, dos salários-de-contribuição ou do art. 58 do ADCT, porquanto há previsão legal

insculpida no art. 41 da Lei n. 8.213/1991 para tanto." (AgRg no Ag 1.190.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza

de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 30.11.2011). No mesmo sentido: AgRg no Ag 1.281.280/MG, Rel. Ministro

Celso Limongi (Desembargador convocado do TJ/SP), Sexta Turma, DJe 1.2.2011; e AgRg no Ag 752.625/MG,

Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 5.2.2007, p. 336. 3. O acórdão recorrido está em sintonia

com atual orientação do STJ, razão pela qual não merece prosperar a irresignação. Súmula 83/STJ. 4. Agravo

Regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 168.279/MG, Segunda Turma, Relator Ministro Herman

Benjamin, DJe 5/11/2012)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

REAJUSTE. ÍNDICE INTEGRAL. LEI N.º 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE. 1. Nos termos da firme jurisprudência

do STJ, tendo o benefício sido concedido sob a vigência da Lei n.º 8.213/91, incabível a aplicação do índice

integral no primeiro reajuste. 2. A aplicação dos índices legais, pelo INSS, para o reajustamento dos benefícios

previdenciários não ofende as garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do seu valor

real. 3. No aspecto: "É assente nesta Corte o entendimento no sentido da impossibilidade de utilização, para fins

de reajuste dos benefícios previdenciários, dos mesmos índices previstos para reajuste dos benefícios de valor

mínimo, dos salários-de-contribuição ou do art. 58 do ADCT, porquanto há previsão legal insculpida no art. 41

da Lei n.º 8.213/91 para tanto." (AgRg no Ag 1.190.577/MG, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

SEXTA TURMA, DJe 30/11/2011). 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no AREsp 74.447/MG, Sexta Turma, Relator Ministro Og Fernandes, DJe 12/3/2012)

Ante o exposto, com fundamento no entendimento consolidado na Súmula nº 83/STJ - aplicável também aos

recursos interpostos com base na alínea "a" do permissivo constitucional -, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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2011.61.40.011497-4/SP

APELANTE : JUPIRA IRIS APARECIDO BRIANTE AFONSO (= ou > de 65 anos)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     22/2506



 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

CODINOME : JUPIRA IRIS APARECIDO BRIANTE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00114971620114036140 1 Vr MAUA/SP

2011.61.40.011497-4/SP

APELANTE : JUPIRA IRIS APARECIDO BRIANTE AFONSO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

CODINOME : JUPIRA IRIS APARECIDO BRIANTE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     23/2506



 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal em ação revisional de benefício previdenciário.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Busca o recorrente, sob a invocação dos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, o reconhecimento de

alegado direito à revisão da renda mensal inicial de benefício previdenciário, utilizando-se, para tanto, índices de

reajustamento dos salários-de-contribuição das competências que discrimina.

Ocorre que, conforme iterativa jurisprudência do C. STJ, inexiste juridicamente a pretendida vinculação entre os

índices de reajuste de benefícios previdenciários e os índices adotados para a majoração de salários-de-

contribuição, descasamento esse que não afronta os dispositivos legais apontados pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTAMENTO. PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL.

EQUIVALÊNCIA ENTRE REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO E DOS BENEFÍCIOS.

IMPOSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO STJ. SÚMULA 83/STJ. 1. Trata-se, na origem,

de pretensão do segurado de aplicar ao seu benefício previdenciário os mesmos reajustes dos salários de

contribuição. 2. "É assente nesta Corte o entendimento no sentido da impossibilidade de utilização, para fins de

reajuste dos benefícios previdenciários, dos mesmos índices previstos para reajuste dos

benefícios de valor mínimo, dos salários-de-contribuição ou do art. 58 do ADCT, porquanto há previsão legal

insculpida no art. 41 da Lei n. 8.213/1991 para tanto." (AgRg no Ag 1.190.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza

de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 30.11.2011). No mesmo sentido: AgRg no Ag 1.281.280/MG, Rel. Ministro

Celso Limongi (Desembargador convocado do TJ/SP), Sexta Turma, DJe 1.2.2011; e AgRg no Ag 752.625/MG,

Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 5.2.2007, p. 336. 3. O acórdão recorrido está em sintonia

com atual orientação do STJ, razão pela qual não merece prosperar a irresignação. Súmula 83/STJ. 4. Agravo

Regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 168.279/MG, Segunda Turma, Relator Ministro Herman

Benjamin, DJe 5/11/2012)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

REAJUSTE. ÍNDICE INTEGRAL. LEI N.º 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE. 1. Nos termos da firme jurisprudência

do STJ, tendo o benefício sido concedido sob a vigência da Lei n.º 8.213/91, incabível a aplicação do índice

integral no primeiro reajuste. 2. A aplicação dos índices legais, pelo INSS, para o reajustamento dos benefícios

previdenciários não ofende as garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do seu valor

real. 3. No aspecto: "É assente nesta Corte o entendimento no sentido da impossibilidade de utilização, para fins

de reajuste dos benefícios previdenciários, dos mesmos índices previstos para reajuste dos benefícios de valor

mínimo, dos salários-de-contribuição ou do art. 58 do ADCT, porquanto há previsão legal insculpida no art. 41

da Lei n.º 8.213/91 para tanto." (AgRg no Ag 1.190.577/MG, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

SEXTA TURMA, DJe 30/11/2011). 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no AREsp 74.447/MG, Sexta Turma, Relator Ministro Og Fernandes, DJe 12/3/2012)

Ante o exposto, com fundamento no entendimento consolidado na Súmula nº 83/STJ - aplicável também aos

recursos interpostos com base na alínea "a" do permissivo constitucional -, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

ADVOGADO : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00114971620114036140 1 Vr MAUA/SP
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00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007558-93.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal em ação revisional de benefício previdenciário.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Busca o recorrente, sob a invocação dos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, o reconhecimento de

alegado direito à revisão da renda mensal inicial de benefício previdenciário, utilizando-se, para tanto, índices de

reajustamento dos salários-de-contribuição das competências que discrimina.

Ocorre que, conforme iterativa jurisprudência do C. STJ, inexiste juridicamente a pretendida vinculação entre os

índices de reajuste de benefícios previdenciários e os índices adotados para a majoração de salários-de-

contribuição, descasamento esse que não afronta os dispositivos legais apontados pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTAMENTO. PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL.

EQUIVALÊNCIA ENTRE REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO E DOS BENEFÍCIOS.

IMPOSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO STJ. SÚMULA 83/STJ. 1. Trata-se, na origem,

de pretensão do segurado de aplicar ao seu benefício previdenciário os mesmos reajustes dos salários de

contribuição. 2. "É assente nesta Corte o entendimento no sentido da impossibilidade de utilização, para fins de

reajuste dos benefícios previdenciários, dos mesmos índices previstos para reajuste dos

benefícios de valor mínimo, dos salários-de-contribuição ou do art. 58 do ADCT, porquanto há previsão legal

insculpida no art. 41 da Lei n. 8.213/1991 para tanto." (AgRg no Ag 1.190.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza

de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 30.11.2011). No mesmo sentido: AgRg no Ag 1.281.280/MG, Rel. Ministro

Celso Limongi (Desembargador convocado do TJ/SP), Sexta Turma, DJe 1.2.2011; e AgRg no Ag 752.625/MG,

Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 5.2.2007, p. 336. 3. O acórdão recorrido está em sintonia

com atual orientação do STJ, razão pela qual não merece prosperar a irresignação. Súmula 83/STJ. 4. Agravo

Regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 168.279/MG, Segunda Turma, Relator Ministro Herman

Benjamin, DJe 5/11/2012)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

REAJUSTE. ÍNDICE INTEGRAL. LEI N.º 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE. 1. Nos termos da firme jurisprudência

do STJ, tendo o benefício sido concedido sob a vigência da Lei n.º 8.213/91, incabível a aplicação do índice

integral no primeiro reajuste. 2. A aplicação dos índices legais, pelo INSS, para o reajustamento dos benefícios

previdenciários não ofende as garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do seu valor

real. 3. No aspecto: "É assente nesta Corte o entendimento no sentido da impossibilidade de utilização, para fins

de reajuste dos benefícios previdenciários, dos mesmos índices previstos para reajuste dos benefícios de valor

mínimo, dos salários-de-contribuição ou do art. 58 do ADCT, porquanto há previsão legal insculpida no art. 41

da Lei n.º 8.213/91 para tanto." (AgRg no Ag 1.190.577/MG, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

SEXTA TURMA, DJe 30/11/2011). 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no AREsp 74.447/MG, Sexta Turma, Relator Ministro Og Fernandes, DJe 12/3/2012)

Ante o exposto, com fundamento no entendimento consolidado na Súmula nº 83/STJ - aplicável também aos

recursos interpostos com base na alínea "a" do permissivo constitucional -, não admito o recurso especial.

Int. 

2011.61.83.007558-5/SP

APELANTE : NELSON DE SOUZA ALVES

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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São Paulo, 05 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007558-93.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

2011.61.83.007558-5/SP

APELANTE : NELSON DE SOUZA ALVES

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Vice-Presidente

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010045-36.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal em ação revisional de benefício previdenciário.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Busca o recorrente, sob a invocação dos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, o reconhecimento de

alegado direito à revisão da renda mensal inicial de benefício previdenciário, utilizando-se, para tanto, índices de

reajustamento dos salários-de-contribuição das competências que discrimina.

Ocorre que, conforme iterativa jurisprudência do C. STJ, inexiste juridicamente a pretendida vinculação entre os

índices de reajuste de benefícios previdenciários e os índices adotados para a majoração de salários-de-

contribuição, descasamento esse que não afronta os dispositivos legais apontados pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTAMENTO. PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL.

EQUIVALÊNCIA ENTRE REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO E DOS BENEFÍCIOS.

IMPOSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO STJ. SÚMULA 83/STJ. 1. Trata-se, na origem,

de pretensão do segurado de aplicar ao seu benefício previdenciário os mesmos reajustes dos salários de

contribuição. 2. "É assente nesta Corte o entendimento no sentido da impossibilidade de utilização, para fins de

reajuste dos benefícios previdenciários, dos mesmos índices previstos para reajuste dos

benefícios de valor mínimo, dos salários-de-contribuição ou do art. 58 do ADCT, porquanto há previsão legal

insculpida no art. 41 da Lei n. 8.213/1991 para tanto." (AgRg no Ag 1.190.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza

de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 30.11.2011). No mesmo sentido: AgRg no Ag 1.281.280/MG, Rel. Ministro

Celso Limongi (Desembargador convocado do TJ/SP), Sexta Turma, DJe 1.2.2011; e AgRg no Ag 752.625/MG,

Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 5.2.2007, p. 336. 3. O acórdão recorrido está em sintonia

com atual orientação do STJ, razão pela qual não merece prosperar a irresignação. Súmula 83/STJ. 4. Agravo

Regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 168.279/MG, Segunda Turma, Relator Ministro Herman

Benjamin, DJe 5/11/2012)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

REAJUSTE. ÍNDICE INTEGRAL. LEI N.º 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE. 1. Nos termos da firme jurisprudência

do STJ, tendo o benefício sido concedido sob a vigência da Lei n.º 8.213/91, incabível a aplicação do índice

integral no primeiro reajuste. 2. A aplicação dos índices legais, pelo INSS, para o reajustamento dos benefícios

previdenciários não ofende as garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do seu valor

real. 3. No aspecto: "É assente nesta Corte o entendimento no sentido da impossibilidade de utilização, para fins

de reajuste dos benefícios previdenciários, dos mesmos índices previstos para reajuste dos benefícios de valor

mínimo, dos salários-de-contribuição ou do art. 58 do ADCT, porquanto há previsão legal insculpida no art. 41

da Lei n.º 8.213/91 para tanto." (AgRg no Ag 1.190.577/MG, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

SEXTA TURMA, DJe 30/11/2011). 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no AREsp 74.447/MG, Sexta Turma, Relator Ministro Og Fernandes, DJe 12/3/2012)

Ante o exposto, com fundamento no entendimento consolidado na Súmula nº 83/STJ - aplicável também aos

2011.61.83.010045-2/SP

APELANTE : SILVESTRE SILVEIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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recursos interpostos com base na alínea "a" do permissivo constitucional -, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010045-36.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

2011.61.83.010045-2/SP

APELANTE : SILVESTRE SILVEIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022844-75.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando ao reconhecimento de labor rural e à concessão de benefício

previdenciário.

Decido.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Com efeito, pretende-se, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova

do exercício de atividade rural pelo segurado, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na

condição de trabalhador rurícola, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do

entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, verbis: "A pretensão de simples

reexame de prova não enseja recurso especial."

Ainda nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

2012.03.99.022844-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RJ074285 SILVANA MARINHO DA COSTA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA TEREZA FRANCO DA SILVA

ADVOGADO : SP250561 THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE MOR SP

No. ORIG. : 07.00.00198-9 1 Vr MONTE MOR/SP
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de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013,

DJe 10/05/2013)

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001843-52.2012.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando ao reconhecimento de labor rural e à concessão de benefício

previdenciário.

Decido.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Com efeito, pretende-se, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova

do exercício de atividade rural pelo segurado, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na

condição de trabalhador rurícola, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do

entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, verbis: "A pretensão de simples

reexame de prova não enseja recurso especial."

Ainda nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

2012.61.13.001843-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP213180 FABIO VIEIRA BLANGIS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DENIRA DE LIMA BERGAMO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP209394 TAMARA RITA SERVILHA DONADELI NEIVA

No. ORIG. : 00018435220124036113 3 Vr FRANCA/SP
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decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013,

DJe 10/05/2013)

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006326-10.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

2012.61.19.006326-1/SP

APELANTE : VALDENIR DURVAL DE MELO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO CHAVES LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00063261020124036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006326-10.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal em ação revisional de benefício previdenciário.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Busca o recorrente, sob a invocação dos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, o reconhecimento de

alegado direito à revisão da renda mensal inicial de benefício previdenciário, utilizando-se, para tanto, índices de

reajustamento dos salários-de-contribuição das competências que discrimina.

Ocorre que, conforme iterativa jurisprudência do C. STJ, inexiste juridicamente a pretendida vinculação entre os

índices de reajuste de benefícios previdenciários e os índices adotados para a majoração de salários-de-

contribuição, descasamento esse que não afronta os dispositivos legais apontados pela parte recorrente.

Nesse sentido:

2012.61.19.006326-1/SP

APELANTE : VALDENIR DURVAL DE MELO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO CHAVES LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00063261020124036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTAMENTO. PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL.

EQUIVALÊNCIA ENTRE REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO E DOS BENEFÍCIOS.

IMPOSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO STJ. SÚMULA 83/STJ. 1. Trata-se, na origem,

de pretensão do segurado de aplicar ao seu benefício previdenciário os mesmos reajustes dos salários de

contribuição. 2. "É assente nesta Corte o entendimento no sentido da impossibilidade de utilização, para fins de

reajuste dos benefícios previdenciários, dos mesmos índices previstos para reajuste dos

benefícios de valor mínimo, dos salários-de-contribuição ou do art. 58 do ADCT, porquanto há previsão legal

insculpida no art. 41 da Lei n. 8.213/1991 para tanto." (AgRg no Ag 1.190.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza

de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 30.11.2011). No mesmo sentido: AgRg no Ag 1.281.280/MG, Rel. Ministro

Celso Limongi (Desembargador convocado do TJ/SP), Sexta Turma, DJe 1.2.2011; e AgRg no Ag 752.625/MG,

Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 5.2.2007, p. 336. 3. O acórdão recorrido está em sintonia

com atual orientação do STJ, razão pela qual não merece prosperar a irresignação. Súmula 83/STJ. 4. Agravo

Regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 168.279/MG, Segunda Turma, Relator Ministro Herman

Benjamin, DJe 5/11/2012)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

REAJUSTE. ÍNDICE INTEGRAL. LEI N.º 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE. 1. Nos termos da firme jurisprudência

do STJ, tendo o benefício sido concedido sob a vigência da Lei n.º 8.213/91, incabível a aplicação do índice

integral no primeiro reajuste. 2. A aplicação dos índices legais, pelo INSS, para o reajustamento dos benefícios

previdenciários não ofende as garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do seu valor

real. 3. No aspecto: "É assente nesta Corte o entendimento no sentido da impossibilidade de utilização, para fins

de reajuste dos benefícios previdenciários, dos mesmos índices previstos para reajuste dos benefícios de valor

mínimo, dos salários-de-contribuição ou do art. 58 do ADCT, porquanto há previsão legal insculpida no art. 41

da Lei n.º 8.213/91 para tanto." (AgRg no Ag 1.190.577/MG, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

SEXTA TURMA, DJe 30/11/2011). 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no AREsp 74.447/MG, Sexta Turma, Relator Ministro Og Fernandes, DJe 12/3/2012)

Ante o exposto, com fundamento no entendimento consolidado na Súmula nº 83/STJ - aplicável também aos

recursos interpostos com base na alínea "a" do permissivo constitucional -, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004493-56.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal em ação revisional de benefício previdenciário.

D E C I D O.

2012.61.83.004493-3/SP

APELANTE : ELIZABETH SOARES GIOVANELLI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP149704 CARLA MARIA LIBA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00044935620124036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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O recurso não merece admissão.

Busca o recorrente, sob a invocação dos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, o reconhecimento de

alegado direito à revisão da renda mensal inicial de benefício previdenciário, utilizando-se, para tanto, índices de

reajustamento dos salários-de-contribuição das competências que discrimina.

Ocorre que, conforme iterativa jurisprudência do C. STJ, inexiste juridicamente a pretendida vinculação entre os

índices de reajuste de benefícios previdenciários e os índices adotados para a majoração de salários-de-

contribuição, descasamento esse que não afronta os dispositivos legais apontados pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTAMENTO. PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL.

EQUIVALÊNCIA ENTRE REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO E DOS BENEFÍCIOS.

IMPOSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO STJ. SÚMULA 83/STJ. 1. Trata-se, na origem,

de pretensão do segurado de aplicar ao seu benefício previdenciário os mesmos reajustes dos salários de

contribuição. 2. "É assente nesta Corte o entendimento no sentido da impossibilidade de utilização, para fins de

reajuste dos benefícios previdenciários, dos mesmos índices previstos para reajuste dos

benefícios de valor mínimo, dos salários-de-contribuição ou do art. 58 do ADCT, porquanto há previsão legal

insculpida no art. 41 da Lei n. 8.213/1991 para tanto." (AgRg no Ag 1.190.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza

de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 30.11.2011). No mesmo sentido: AgRg no Ag 1.281.280/MG, Rel. Ministro

Celso Limongi (Desembargador convocado do TJ/SP), Sexta Turma, DJe 1.2.2011; e AgRg no Ag 752.625/MG,

Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 5.2.2007, p. 336. 3. O acórdão recorrido está em sintonia

com atual orientação do STJ, razão pela qual não merece prosperar a irresignação. Súmula 83/STJ. 4. Agravo

Regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 168.279/MG, Segunda Turma, Relator Ministro Herman

Benjamin, DJe 5/11/2012)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

REAJUSTE. ÍNDICE INTEGRAL. LEI N.º 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE. 1. Nos termos da firme jurisprudência

do STJ, tendo o benefício sido concedido sob a vigência da Lei n.º 8.213/91, incabível a aplicação do índice

integral no primeiro reajuste. 2. A aplicação dos índices legais, pelo INSS, para o reajustamento dos benefícios

previdenciários não ofende as garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do seu valor

real. 3. No aspecto: "É assente nesta Corte o entendimento no sentido da impossibilidade de utilização, para fins

de reajuste dos benefícios previdenciários, dos mesmos índices previstos para reajuste dos benefícios de valor

mínimo, dos salários-de-contribuição ou do art. 58 do ADCT, porquanto há previsão legal insculpida no art. 41

da Lei n.º 8.213/91 para tanto." (AgRg no Ag 1.190.577/MG, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

SEXTA TURMA, DJe 30/11/2011). 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no AREsp 74.447/MG, Sexta Turma, Relator Ministro Og Fernandes, DJe 12/3/2012)

Ante o exposto, com fundamento no entendimento consolidado na Súmula nº 83/STJ - aplicável também aos

recursos interpostos com base na alínea "a" do permissivo constitucional -, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004493-56.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2012.61.83.004493-3/SP

APELANTE : ELIZABETH SOARES GIOVANELLI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP149704 CARLA MARIA LIBA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00044935620124036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040518-32.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando ao reconhecimento de labor rural e à concessão de benefício

2013.03.99.040518-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210142B DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DE LOURDES DE PAULA MOTA

ADVOGADO : SP172851 ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 11.00.00194-8 1 Vr APIAI/SP
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previdenciário.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Com efeito, pretende-se, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova

do exercício de atividade rural pelo segurado, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na

condição de trabalhador rurícola, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do

entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043850-07.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.043850-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PB013622 LIGIA CHAVES MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA JOSE APARECIDA DE LARA SILVEIRA

ADVOGADO : SP154144 KILDARE MARQUES MANSUR
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando ao reconhecimento de labor rural e à concessão de benefício

previdenciário.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Com efeito, pretende-se, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova

do exercício de atividade rural pelo segurado, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na

condição de trabalhador rurícola, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do

entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000734-54.2013.4.03.6117/SP

 

No. ORIG. : 11.00.00072-9 2 Vr PORTO FELIZ/SP

2013.61.17.000734-7/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando ao reconhecimento de labor rural e à concessão de benefício

previdenciário.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Com efeito, pretende-se, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova

do exercício de atividade rural pelo segurado, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na

condição de trabalhador rurícola, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do

entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

APELANTE : APARECIDA ODANICE SPIRITO DANIEL (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP232734 WAGNER MAROSTICA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00007345420134036117 1 Vr JAU/SP
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Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020968-41.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte agravante contra acórdão proferido por órgão fracionário deste

Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

O recurso, interposto com fundamento exclusivo na alínea "c" do artigo 105, III, da Carta Magna, não merece

admissão, haja vista que é "inadmissível o recurso especial que se fundamenta na existência de divergência

jurisprudencial, mas se limita, para a demonstração da similitude fático-jurídica, à mera transcrição de ementas

e de trechos de votos, assim como tampouco indica qual preceito legal fora interpretado de modo dissentâneo.

Hipótese, por extensão, da Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1373789 / PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas

de julgados, sem o devido cotejo analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas

ou indicação do repositório oficial pertinente, não atende os requisitos do artigo 541, parágrafo único, do

Código de Processo Civil, bem como do artigo 255, parágrafos 1º e 2º, do Regimento Interno desta Corte e obsta

o conhecimento do especial, interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp

902994 / SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (Desembargador Convocado do TJ/SP), Sexta Turma, DJe

14/09/2009).

 

Nas razões recursais em exame, não houve indicação, de forma clara e fundamentada, de qual dispositivo de lei

federal teria sido violado pelo acórdão recorrido, o que impede, com efeito, a admissão do recurso, na linha de

precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

2014.03.00.020968-2/SP

AGRAVANTE : JOAO SILVA DE MATOS

ADVOGADO : SP099148 EDVALDO LUIZ FRANCISCO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LARANJAL PAULISTA SP

No. ORIG. : 00021214120148260315 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP
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00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029553-82.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte agravante contra acórdão proferido por órgão fracionário deste

Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

O recurso, interposto com fundamento exclusivo na alínea "c" do artigo 105, III, da Carta Magna, não merece

admissão, haja vista que é "inadmissível o recurso especial que se fundamenta na existência de divergência

jurisprudencial, mas se limita, para a demonstração da similitude fático-jurídica, à mera transcrição de ementas

e de trechos de votos, assim como tampouco indica qual preceito legal fora interpretado de modo dissentâneo.

Hipótese, por extensão, da Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1373789 / PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas

de julgados, sem o devido cotejo analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas

ou indicação do repositório oficial pertinente, não atende os requisitos do artigo 541, parágrafo único, do

Código de Processo Civil, bem como do artigo 255, parágrafos 1º e 2º, do Regimento Interno desta Corte e obsta

o conhecimento do especial, interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp

902994 / SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (Desembargador Convocado do TJ/SP), Sexta Turma, DJe

14/09/2009).

 

Nas razões recursais em exame, não houve indicação, de forma clara e fundamentada, de qual dispositivo de lei

federal teria sido violado pelo acórdão recorrido, o que impede, com efeito, a admissão do recurso, na linha de

precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

2014.03.00.029553-7/SP

AGRAVANTE : HELENA MARIA MARTINS DE LARA

ADVOGADO : SP099148 EDVALDO LUIZ FRANCISCO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LARANJAL PAULISTA SP

No. ORIG. : 00030559620148260315 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP
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00037 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002729-62.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando ao reconhecimento de labor rural e à concessão de benefício

previdenciário.

Decido.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Com efeito, pretende-se, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova

do exercício de atividade rural pelo segurado, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na

condição de trabalhador rurícola, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do

entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, verbis: "A pretensão de simples

reexame de prova não enseja recurso especial."

Ainda nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013,

DJe 10/05/2013)

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

2014.03.99.002729-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ149970 TATIANA KONRATH WOLFF

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LOURDES IDALINA DE OLIVEIRA MARSULO

ADVOGADO : SP202675 SILVANA MARIA DE SOUZA PINTO PEDROSO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMPARO SP

No. ORIG. : 10.00.00125-5 2 Vr AMPARO/SP
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Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 4151/2015 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021661-69.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Cuida-se de agravo interposto de decisão proferida por esta Vice-Presidência consistente em negativa de

admissibilidade a recurso especial interposto pela parte autora em demanda ajuizada visando à concessão de

benefício assistencial.

Remetidos eletronicamente os autos do agravo à E. Corte Superior, deu-se a devolução do recurso à origem, para

que seja observada a sistemática prevista no artigo 543-C, §§ 7º e 8º, do CPC, consoante determina o art. 2º da

Resolução STJ nº 17, de 04/09/2013, verbis:

"Art. 2º Verificada a subida de recursos fundados em controvérsia idêntica a controvérsia já submetida ao rito

previsto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o presidente poderá:

I - determinar a devolução o tribunal de origem, para nele permanecerem sobrestados os casos em que não tiver

havido julgamento de mérito do recurso recebido como representativo de controvérsia;

II - determinar a devolução dos novos recursos ao tribunal de origem, para os efeitos dos incisos I e II do § 7º do

art. 543-C do Código de Processo Civil, ressalvada a hipótese do § 8º do referido artigo, se já proferido

julgamento do mérito do recurso representativo da controvérsia."

DECIDO.

 

A questão ventilada neste recurso de agravo foi objeto de apreciação definitiva pelo E. Superior Tribunal de

Justiça no RESP nº, 1.112.557/MG, precedente este decidido nos termos do art. 543-C do CPC e assim

ementado:

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2012.03.99.021661-5/SP

APELANTE : MARGARIDA RAMOS MATOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

CODINOME : MARGARIDA RAMOS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00061-2 1 Vr BROTAS/SP
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2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido.

(REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

28/10/2009, DJe 20/11/2009)

 

Verifica-se, assim, que o C. Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento, assentou que a limitação do

valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não

possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.

 

In casu, verifica-se que o v. acórdão recorrido não diverge do entendimento firmado pelo Tribunal ad quem, o que

autoriza seja negado seguimento ao agravo, nos termos da delegação de competência conferida pelo art. 2º da

Resolução STJ nº 17, de 04/09/2013, disciplina essa, anoto, autorizada nos termos do artigo 543-C, § 9º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-C, § 7º, inciso I, c.c. artigo 543-C, § 9º, do CPC c.c. artigo 2º,

inciso II, da Resolução STJ nº 17/2013, nego seguimento ao agravo interposto da decisão que não admitiu o

recurso especial.

Intimem-se. Oportunamente, restituam-se os autos à origem.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando ao reconhecimento de labor rural e à concessão de benefício

previdenciário.

Decido.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

Ainda nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013,

DJe 10/05/2013)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

ADVOGADO : SP139131 ADRIANA CRISTINA LUCCHESE BATISTA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 03.00.00030-5 1 Vr TABAPUA/SP
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00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012050-36.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto por segurado contra v. acórdão emanado de órgão fracionário deste

Tribunal Regional Federal em ação de conhecimento de natureza previdenciária.

Relatado. D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Primeiramente, tem-se que a alegação de ferimento aos artigos 5º, inciso XXXVI, e 201, §§ 1º e 7º, ambos da

Constituição Federal, bem como ao artigo 3º da EC nº 20/98, pela edição da Lei nº 9.876/99 - instituidora do fator

previdenciário -, já foi rechaçada pelo Supremo Tribunal Federal, o que se deu quando do julgamento da medida

cautelar na ADI nº 2.111/DF (DJ 05.12.2003). Naquela oportunidade, assentou também a Suprema Corte que a

forma de cálculo do fator previdenciário é matéria de natureza infraconstitucional, conforme se afere de trecho da

ementa daquele julgado que trago à colação:

 

"(...) 2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu

nova redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem

corretas as objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F.,

com a redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para

a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7º do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor,

já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº

8.213/91, cuidou exatamente disso. (...)".

 

Além disso, não se pode olvidar que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do ARE nº

664.340/SC, assentou a inexistência de repercussão geral da matéria relativa aos elementos que compõem a

fórmula de cálculo do fator previdenciário, dentre os quais se insere a tábua completa de mortalidade prevista na

parte final do artigo 29, § 8°, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99, destacando-se o

descabimento de recurso extraordinário pautado em eventual afronta ao princípio da isonomia.

A ementa do citado precedente, transitado em julgado em 11.04.2013, é a que segue, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ISONOMIA DE

GÊNERO. CRITÉRIO DE EXPECTATIVA DE VIDA ADOTADO NO CÁLCULO DO FATOR

PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL (ART.

543-A DO CPC). 1. A controvérsia a respeito da isonomia de gênero quanto ao critério de expectativa de vida

adotado no cálculo do fator previdenciário é de natureza infraconstitucional, não havendo, portanto, matéria

constitucional a ser analisada (ADI 2111 MC/DF, Rel. Min. SYDNEY SANCHES, Pleno, DJ de 05/12/2003; ARE

712775 AgR/RS, Rel. Min.

CÁRMEN LÚCIA, 2ª Turma, DJe de 19/11/2012; RE 697982 AgR/ES, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, 1ª Turma, DJe

2008.61.83.012050-6/SP

APELANTE : NESTOR BEZERRA NETTO

ADVOGADO : SP208436 PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233538 DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00120503620084036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     45/2506



de 06/12/2012; ARE 707176 AgR/RS, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, 2ª Turma, DJe de 01/10/2012). 2. É

cabível a atribuição dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria

constitucional a ser apreciada ou quando eventual ofensa à Constituição Federal se dê de forma indireta ou

reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN GRACIE, Pleno, DJe de 13/03/2009). 3. Ausência de repercussão geral da

questão suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC."

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 664.340/SC, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe 20.03.2013)

 

Desse modo, considerado o caráter infraconstitucional da matéria revolvida no recurso, bem com a manifestação

expressa do Supremo Tribunal Federal pela inexistência de repercussão geral do quanto nele veiculado, impõe-se

a inadmissão do extraordinário, ex vi do artigo 543-B, § 2º, do CPC.

No fecho, cabe acrescentar que no bojo do AI nº 791.292/PE, julgado pelo Pleno da Suprema Corte na sessão de

julgamento de 23.06.2010, foi reconhecida a repercussão geral da matéria atinente à regra constitucional da

motivação das decisões judiciais (CR/88, art. 93, IX), reafirmando-se a jurisprudência daquele Tribunal por meio

de ementa vazada nos seguintes termos, verbis:

"Questão de ordem. Agravo de Instrumento. Conversão em recurso extraordinário (CPC, art. 544, §§ 3º e 4º). 2.

Alegação de ofensa aos incisos XXXV e LX do art. 5º e ao inciso IX do art. 93 da Constituição Federal.

Inocorrência. 3. O artigo 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão ou decisão sejam fundamentados,

ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das alegações ou provas,

nem que sejam corretos os fundamentos da decisão. 4. Questão de ordem acolhida para reconhecer a

repercussão geral, reafirmar a jurisprudência do Tribunal, negar provimento ao recurso e autorizar a adoção

dos procedimentos relacionados à repercussão geral."

(STF, Pleno, AI nº 791.292 QO-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe 13.08.2010)

 

No caso concreto, vê-se que o acórdão recorrido, porque fundamentado, põe-se em consonância com o

entendimento sufragado pelo E. Supremo Tribunal Federal, o que, no ponto, autoriza a invocação da regra da

prejudicialidade do recurso prevista no artigo 543-B, § 3º, do CPC.

Ante o exposto, no tocante à alegada violação ao artigo 93, IX, da Constituição Federal, nego seguimento ao

recurso, porquanto prejudicado (CPC, artigo 543-B § 3º); e, no que sobeja, não admito o recurso extraordinário

(CPC, artigo 543-B, § 2º).

Int.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002299-31.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal em ação revisional de benefício previdenciário.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Busca o recorrente, sob a invocação dos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, o reconhecimento de

2010.61.26.002299-3/SP

APELANTE : SEBASTIANA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195741 FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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alegado direito à revisão da renda mensal inicial de benefício previdenciário, utilizando-se, para tanto, índices de

reajustamento dos salários-de-contribuição das competências que discrimina.

Ocorre que, conforme iterativa jurisprudência do C. STJ, inexiste juridicamente a pretendida vinculação entre os

índices de reajuste de benefícios previdenciários e os índices adotados para a majoração de salários-de-

contribuição, descasamento esse que não afronta os dispositivos legais apontados pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTAMENTO. PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL.

EQUIVALÊNCIA ENTRE REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO E DOS BENEFÍCIOS.

IMPOSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO STJ. SÚMULA 83/STJ. 1. Trata-se, na origem,

de pretensão do segurado de aplicar ao seu benefício previdenciário os mesmos reajustes dos salários de

contribuição. 2. "É assente nesta Corte o entendimento no sentido da impossibilidade de utilização, para fins de

reajuste dos benefícios previdenciários, dos mesmos índices previstos para reajuste dos

benefícios de valor mínimo, dos salários-de-contribuição ou do art. 58 do ADCT, porquanto há previsão legal

insculpida no art. 41 da Lei n. 8.213/1991 para tanto." (AgRg no Ag 1.190.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza

de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 30.11.2011). No mesmo sentido: AgRg no Ag 1.281.280/MG, Rel. Ministro

Celso Limongi (Desembargador convocado do TJ/SP), Sexta Turma, DJe 1.2.2011; e AgRg no Ag 752.625/MG,

Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 5.2.2007, p. 336. 3. O acórdão recorrido está em sintonia

com atual orientação do STJ, razão pela qual não merece prosperar a irresignação. Súmula 83/STJ. 4. Agravo

Regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 168.279/MG, Segunda Turma, Relator Ministro Herman

Benjamin, DJe 5/11/2012)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

REAJUSTE. ÍNDICE INTEGRAL. LEI N.º 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE. 1. Nos termos da firme jurisprudência

do STJ, tendo o benefício sido concedido sob a vigência da Lei n.º 8.213/91, incabível a aplicação do índice

integral no primeiro reajuste. 2. A aplicação dos índices legais, pelo INSS, para o reajustamento dos benefícios

previdenciários não ofende as garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do seu valor

real. 3. No aspecto: "É assente nesta Corte o entendimento no sentido da impossibilidade de utilização, para fins

de reajuste dos benefícios previdenciários, dos mesmos índices previstos para reajuste dos benefícios de valor

mínimo, dos salários-de-contribuição ou do art. 58 do ADCT, porquanto há previsão legal insculpida no art. 41

da Lei n.º 8.213/91 para tanto." (AgRg no Ag 1.190.577/MG, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

SEXTA TURMA, DJe 30/11/2011). 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no AREsp 74.447/MG, Sexta Turma, Relator Ministro Og Fernandes, DJe 12/3/2012)

Ante o exposto, com fundamento no entendimento consolidado na Súmula nº 83/STJ - aplicável também aos

recursos interpostos com base na alínea "a" do permissivo constitucional -, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

2010.61.26.002299-3/SP

APELANTE : SEBASTIANA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195741 FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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DECISÃO

2010.61.83.002631-4/SP

APELANTE : ZAQUEU DUCRAUX NUNES

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal em ação revisional de benefício previdenciário.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Busca o recorrente, sob a invocação dos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, o reconhecimento de

alegado direito à revisão da renda mensal inicial de benefício previdenciário, utilizando-se, para tanto, índices de

reajustamento dos salários-de-contribuição das competências que discrimina.

Ocorre que, conforme iterativa jurisprudência do C. STJ, inexiste juridicamente a pretendida vinculação entre os

índices de reajuste de benefícios previdenciários e os índices adotados para a majoração de salários-de-

contribuição, descasamento esse que não afronta os dispositivos legais apontados pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTAMENTO. PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL.

EQUIVALÊNCIA ENTRE REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO E DOS BENEFÍCIOS.

IMPOSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO STJ. SÚMULA 83/STJ. 1. Trata-se, na origem,

de pretensão do segurado de aplicar ao seu benefício previdenciário os mesmos reajustes dos salários de

contribuição. 2. "É assente nesta Corte o entendimento no sentido da impossibilidade de utilização, para fins de

reajuste dos benefícios previdenciários, dos mesmos índices previstos para reajuste dos

benefícios de valor mínimo, dos salários-de-contribuição ou do art. 58 do ADCT, porquanto há previsão legal

insculpida no art. 41 da Lei n. 8.213/1991 para tanto." (AgRg no Ag 1.190.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza

de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 30.11.2011). No mesmo sentido: AgRg no Ag 1.281.280/MG, Rel. Ministro

Celso Limongi (Desembargador convocado do TJ/SP), Sexta Turma, DJe 1.2.2011; e AgRg no Ag 752.625/MG,

Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 5.2.2007, p. 336. 3. O acórdão recorrido está em sintonia

com atual orientação do STJ, razão pela qual não merece prosperar a irresignação. Súmula 83/STJ. 4. Agravo

Regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 168.279/MG, Segunda Turma, Relator Ministro Herman

Benjamin, DJe 5/11/2012)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

REAJUSTE. ÍNDICE INTEGRAL. LEI N.º 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE. 1. Nos termos da firme jurisprudência

do STJ, tendo o benefício sido concedido sob a vigência da Lei n.º 8.213/91, incabível a aplicação do índice

integral no primeiro reajuste. 2. A aplicação dos índices legais, pelo INSS, para o reajustamento dos benefícios

previdenciários não ofende as garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do seu valor

real. 3. No aspecto: "É assente nesta Corte o entendimento no sentido da impossibilidade de utilização, para fins

de reajuste dos benefícios previdenciários, dos mesmos índices previstos para reajuste dos benefícios de valor

mínimo, dos salários-de-contribuição ou do art. 58 do ADCT, porquanto há previsão legal insculpida no art. 41

da Lei n.º 8.213/91 para tanto." (AgRg no Ag 1.190.577/MG, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

SEXTA TURMA, DJe 30/11/2011). 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no AREsp 74.447/MG, Sexta Turma, Relator Ministro Og Fernandes, DJe 12/3/2012)

Ante o exposto, com fundamento no entendimento consolidado na Súmula nº 83/STJ - aplicável também aos

recursos interpostos com base na alínea "a" do permissivo constitucional -, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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2010.61.83.002631-4/SP

APELANTE : ZAQUEU DUCRAUX NUNES

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro
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DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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APELANTE : JOSE FERREIRA DE PAULA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245357 RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00053723420104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     50/2506



 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal em ação revisional de benefício previdenciário.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Busca o recorrente, sob a invocação dos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, o reconhecimento de

alegado direito à revisão da renda mensal inicial de benefício previdenciário, utilizando-se, para tanto, índices de

reajustamento dos salários-de-contribuição das competências que discrimina.

Ocorre que, conforme iterativa jurisprudência do C. STJ, inexiste juridicamente a pretendida vinculação entre os

índices de reajuste de benefícios previdenciários e os índices adotados para a majoração de salários-de-

contribuição, descasamento esse que não afronta os dispositivos legais apontados pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTAMENTO. PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL.

EQUIVALÊNCIA ENTRE REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO E DOS BENEFÍCIOS.

IMPOSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO STJ. SÚMULA 83/STJ. 1. Trata-se, na origem,

de pretensão do segurado de aplicar ao seu benefício previdenciário os mesmos reajustes dos salários de

contribuição. 2. "É assente nesta Corte o entendimento no sentido da impossibilidade de utilização, para fins de

reajuste dos benefícios previdenciários, dos mesmos índices previstos para reajuste dos

benefícios de valor mínimo, dos salários-de-contribuição ou do art. 58 do ADCT, porquanto há previsão legal

insculpida no art. 41 da Lei n. 8.213/1991 para tanto." (AgRg no Ag 1.190.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza

de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 30.11.2011). No mesmo sentido: AgRg no Ag 1.281.280/MG, Rel. Ministro

Celso Limongi (Desembargador convocado do TJ/SP), Sexta Turma, DJe 1.2.2011; e AgRg no Ag 752.625/MG,

Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 5.2.2007, p. 336. 3. O acórdão recorrido está em sintonia

com atual orientação do STJ, razão pela qual não merece prosperar a irresignação. Súmula 83/STJ. 4. Agravo

Regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 168.279/MG, Segunda Turma, Relator Ministro Herman

Benjamin, DJe 5/11/2012)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

REAJUSTE. ÍNDICE INTEGRAL. LEI N.º 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE. 1. Nos termos da firme jurisprudência

do STJ, tendo o benefício sido concedido sob a vigência da Lei n.º 8.213/91, incabível a aplicação do índice

integral no primeiro reajuste. 2. A aplicação dos índices legais, pelo INSS, para o reajustamento dos benefícios

previdenciários não ofende as garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do seu valor

real. 3. No aspecto: "É assente nesta Corte o entendimento no sentido da impossibilidade de utilização, para fins

de reajuste dos benefícios previdenciários, dos mesmos índices previstos para reajuste dos benefícios de valor

mínimo, dos salários-de-contribuição ou do art. 58 do ADCT, porquanto há previsão legal insculpida no art. 41

da Lei n.º 8.213/91 para tanto." (AgRg no Ag 1.190.577/MG, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

SEXTA TURMA, DJe 30/11/2011). 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no AREsp 74.447/MG, Sexta Turma, Relator Ministro Og Fernandes, DJe 12/3/2012)

Ante o exposto, com fundamento no entendimento consolidado na Súmula nº 83/STJ - aplicável também aos

recursos interpostos com base na alínea "a" do permissivo constitucional -, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245357 RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00053723420104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.007226-9/SP

APELANTE : MARIA DA SILVA NASCIMENTO
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal em ação revisional de benefício previdenciário.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Busca o recorrente, sob a invocação dos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, o reconhecimento de

alegado direito à revisão da renda mensal inicial de benefício previdenciário, utilizando-se, para tanto, índices de

reajustamento dos salários-de-contribuição das competências que discrimina.

Ocorre que, conforme iterativa jurisprudência do C. STJ, inexiste juridicamente a pretendida vinculação entre os

índices de reajuste de benefícios previdenciários e os índices adotados para a majoração de salários-de-

contribuição, descasamento esse que não afronta os dispositivos legais apontados pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTAMENTO. PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL.

EQUIVALÊNCIA ENTRE REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO E DOS BENEFÍCIOS.

IMPOSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO STJ. SÚMULA 83/STJ. 1. Trata-se, na origem,

de pretensão do segurado de aplicar ao seu benefício previdenciário os mesmos reajustes dos salários de

contribuição. 2. "É assente nesta Corte o entendimento no sentido da impossibilidade de utilização, para fins de

reajuste dos benefícios previdenciários, dos mesmos índices previstos para reajuste dos

benefícios de valor mínimo, dos salários-de-contribuição ou do art. 58 do ADCT, porquanto há previsão legal

insculpida no art. 41 da Lei n. 8.213/1991 para tanto." (AgRg no Ag 1.190.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza

de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 30.11.2011). No mesmo sentido: AgRg no Ag 1.281.280/MG, Rel. Ministro

Celso Limongi (Desembargador convocado do TJ/SP), Sexta Turma, DJe 1.2.2011; e AgRg no Ag 752.625/MG,

Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 5.2.2007, p. 336. 3. O acórdão recorrido está em sintonia

com atual orientação do STJ, razão pela qual não merece prosperar a irresignação. Súmula 83/STJ. 4. Agravo

Regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 168.279/MG, Segunda Turma, Relator Ministro Herman

Benjamin, DJe 5/11/2012)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

REAJUSTE. ÍNDICE INTEGRAL. LEI N.º 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE. 1. Nos termos da firme jurisprudência

do STJ, tendo o benefício sido concedido sob a vigência da Lei n.º 8.213/91, incabível a aplicação do índice

integral no primeiro reajuste. 2. A aplicação dos índices legais, pelo INSS, para o reajustamento dos benefícios

previdenciários não ofende as garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do seu valor

real. 3. No aspecto: "É assente nesta Corte o entendimento no sentido da impossibilidade de utilização, para fins

de reajuste dos benefícios previdenciários, dos mesmos índices previstos para reajuste dos benefícios de valor

mínimo, dos salários-de-contribuição ou do art. 58 do ADCT, porquanto há previsão legal insculpida no art. 41

da Lei n.º 8.213/91 para tanto." (AgRg no Ag 1.190.577/MG, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

SEXTA TURMA, DJe 30/11/2011). 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no AREsp 74.447/MG, Sexta Turma, Relator Ministro Og Fernandes, DJe 12/3/2012)

Ante o exposto, com fundamento no entendimento consolidado na Súmula nº 83/STJ - aplicável também aos

recursos interpostos com base na alínea "a" do permissivo constitucional -, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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No. ORIG. : 00072266320104036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Com efeito, tratando-se a pretensão da parte recorrente de matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias

superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, descabe o

recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a

incidência de tal Súmula impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os

paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do caso concreto com

base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel.

Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS,

Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

É que a via estreita deste recurso excepcional não é adequada quando se pretende revolver questões afetas ao

acerto ou equívoco na análise da prova da incapacidade ou da qualidade do segurado, não sendo adequada a via

estreita deste recurso excepcional para a modificação do entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à

existência ou inexistência da aventada incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de

incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária) afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame

do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para

assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime

previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da progressão ou agravamento da doença

havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

2011.03.99.014663-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PR038140 ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES ARANDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LOURDES CARDOSO DA SILVA

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO e outro

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRA BONITA SP

No. ORIG. : 09.00.00169-0 2 Vr BARRA BONITA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     55/2506



(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021058-30.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

2011.03.99.021058-0/SP

APELANTE : LUIZ GOTARA

ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP281472 HELIO HIDEKI KOBATA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 08.00.00001-1 1 Vr CONCHAS/SP
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"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024403-04.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2011.03.99.024403-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP150322 SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO CARLOS NARCISO

ADVOGADO : SP068563 FRANCISCO CARLOS AVANCO

No. ORIG. : 10.00.00198-9 3 Vr ATIBAIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     57/2506



Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da qualidade de segurado da parte postulante do benefício, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas

instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça,

"verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS APÓS O AJUIZAMENTO DA AÇÃO E ANTES DA CITAÇÃO

DO RÉU. MATÉRIA NÃO ANALISADA

NA ORIGEM. SÚMULAS 282 E 356 DO STJ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA, ANTES OU APÓS O

IMPLEMENTO DOS REQUISITOS PARA A OBTENÇÃO DO BENEFÍCIO. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO IMPROVIDO.

I. Inexistindo pronunciamento do Tribunal de origem acerca da possibilidade de considerar as contribuições

vertidas após o ajuizamento da ação, desde que anteriores à citação do INSS, para restabelecer a condição de

segurado, têm incidência, na espécie, por analogia, como óbice ao Recurso Especial, as Súmulas 282 e 356 do

STF.

II. Não se admite, no âmbito do Recurso Especial, o reexame dos aspectos fático-probatórios do caso em análise,

nos termos da Súmula 7 desta Corte, providência necessária à verificação dos requisitos para a aposentadoria

por invalidez, antes ou após a perda, pela agravante, da qualidade de segurada.

III. Hipótese em que o acórdão do Tribunal de origem entendeu que a autora, ora agravante, perdeu a condição

de segurada, tendo em vista que seu último vínculo empregatício findou em 04/12/1984 e a ação, postulando a

concessão de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez, foi ajuizada em 25/06/2003. Esclareceu o

acórdão, ainda, que "o perito não informa a data de início da incapacidade e não há, nos autos, um único

documento que comprove que a autora já estivesse

incapacitada para o trabalho na época em que ainda ostentava a qualidade de segurada". Conclusão em sentido

contrário demandaria inversão no acervo fático-probatório, inviável, ante a Súmula 7/STJ.

IV. Agravo Regimental improvido."

(STJ, AgRg no AREsp 311939/SP, Rel. Min. ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, j. 13.05.2014, DJe

22/05/2013)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004558-31.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

2011.61.04.004558-3/SP

APELANTE : CLAUDIO PINTO DE CARVALHO (= ou > de 60 anos)
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal em ação revisional de benefício previdenciário.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Busca o recorrente, sob a invocação dos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, o reconhecimento de

alegado direito à revisão da renda mensal inicial de benefício previdenciário, utilizando-se, para tanto, índices de

reajustamento dos salários-de-contribuição das competências que discrimina.

Ocorre que, conforme iterativa jurisprudência do C. STJ, inexiste juridicamente a pretendida vinculação entre os

índices de reajuste de benefícios previdenciários e os índices adotados para a majoração de salários-de-

contribuição, descasamento esse que não afronta os dispositivos legais apontados pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTAMENTO. PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL.

EQUIVALÊNCIA ENTRE REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO E DOS BENEFÍCIOS.

IMPOSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO STJ. SÚMULA 83/STJ. 1. Trata-se, na origem,

de pretensão do segurado de aplicar ao seu benefício previdenciário os mesmos reajustes dos salários de

contribuição. 2. "É assente nesta Corte o entendimento no sentido da impossibilidade de utilização, para fins de

reajuste dos benefícios previdenciários, dos mesmos índices previstos para reajuste dos

benefícios de valor mínimo, dos salários-de-contribuição ou do art. 58 do ADCT, porquanto há previsão legal

insculpida no art. 41 da Lei n. 8.213/1991 para tanto." (AgRg no Ag 1.190.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza

de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 30.11.2011). No mesmo sentido: AgRg no Ag 1.281.280/MG, Rel. Ministro

Celso Limongi (Desembargador convocado do TJ/SP), Sexta Turma, DJe 1.2.2011; e AgRg no Ag 752.625/MG,

Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 5.2.2007, p. 336. 3. O acórdão recorrido está em sintonia

com atual orientação do STJ, razão pela qual não merece prosperar a irresignação. Súmula 83/STJ. 4. Agravo

Regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 168.279/MG, Segunda Turma, Relator Ministro Herman

Benjamin, DJe 5/11/2012)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

REAJUSTE. ÍNDICE INTEGRAL. LEI N.º 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE. 1. Nos termos da firme jurisprudência

do STJ, tendo o benefício sido concedido sob a vigência da Lei n.º 8.213/91, incabível a aplicação do índice

integral no primeiro reajuste. 2. A aplicação dos índices legais, pelo INSS, para o reajustamento dos benefícios

previdenciários não ofende as garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do seu valor

real. 3. No aspecto: "É assente nesta Corte o entendimento no sentido da impossibilidade de utilização, para fins

de reajuste dos benefícios previdenciários, dos mesmos índices previstos para reajuste dos benefícios de valor

mínimo, dos salários-de-contribuição ou do art. 58 do ADCT, porquanto há previsão legal insculpida no art. 41

da Lei n.º 8.213/91 para tanto." (AgRg no Ag 1.190.577/MG, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

SEXTA TURMA, DJe 30/11/2011). 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no AREsp 74.447/MG, Sexta Turma, Relator Ministro Og Fernandes, DJe 12/3/2012)

Ante o exposto, com fundamento no entendimento consolidado na Súmula nº 83/STJ - aplicável também aos

recursos interpostos com base na alínea "a" do permissivo constitucional -, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004558-31.2011.4.03.6104/SP

 

ADVOGADO : SP223167 PAULO RODRIGUES FAIA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00045583120114036104 3 Vr SANTOS/SP

2011.61.04.004558-3/SP
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DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009590-17.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

APELANTE : CLAUDIO PINTO DE CARVALHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP223167 PAULO RODRIGUES FAIA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00045583120114036104 3 Vr SANTOS/SP

2011.61.04.009590-2/SP

APELANTE : PAULO ROBERTO DE CARVALHO E SILVA
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DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009590-17.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP246925 ADRIANA RODRIGUES FARIA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00095901720114036104 3 Vr SANTOS/SP

2011.61.04.009590-2/SP

APELANTE : PAULO ROBERTO DE CARVALHO E SILVA

ADVOGADO : SP246925 ADRIANA RODRIGUES FARIA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     61/2506



 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal em ação revisional de benefício previdenciário.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Busca o recorrente, sob a invocação dos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, o reconhecimento de

alegado direito à revisão da renda mensal inicial de benefício previdenciário, utilizando-se, para tanto, índices de

reajustamento dos salários-de-contribuição das competências que discrimina.

Ocorre que, conforme iterativa jurisprudência do C. STJ, inexiste juridicamente a pretendida vinculação entre os

índices de reajuste de benefícios previdenciários e os índices adotados para a majoração de salários-de-

contribuição, descasamento esse que não afronta os dispositivos legais apontados pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTAMENTO. PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL.

EQUIVALÊNCIA ENTRE REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO E DOS BENEFÍCIOS.

IMPOSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO STJ. SÚMULA 83/STJ. 1. Trata-se, na origem,

de pretensão do segurado de aplicar ao seu benefício previdenciário os mesmos reajustes dos salários de

contribuição. 2. "É assente nesta Corte o entendimento no sentido da impossibilidade de utilização, para fins de

reajuste dos benefícios previdenciários, dos mesmos índices previstos para reajuste dos

benefícios de valor mínimo, dos salários-de-contribuição ou do art. 58 do ADCT, porquanto há previsão legal

insculpida no art. 41 da Lei n. 8.213/1991 para tanto." (AgRg no Ag 1.190.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza

de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 30.11.2011). No mesmo sentido: AgRg no Ag 1.281.280/MG, Rel. Ministro

Celso Limongi (Desembargador convocado do TJ/SP), Sexta Turma, DJe 1.2.2011; e AgRg no Ag 752.625/MG,

Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 5.2.2007, p. 336. 3. O acórdão recorrido está em sintonia

com atual orientação do STJ, razão pela qual não merece prosperar a irresignação. Súmula 83/STJ. 4. Agravo

Regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 168.279/MG, Segunda Turma, Relator Ministro Herman

Benjamin, DJe 5/11/2012)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

REAJUSTE. ÍNDICE INTEGRAL. LEI N.º 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE. 1. Nos termos da firme jurisprudência

do STJ, tendo o benefício sido concedido sob a vigência da Lei n.º 8.213/91, incabível a aplicação do índice

integral no primeiro reajuste. 2. A aplicação dos índices legais, pelo INSS, para o reajustamento dos benefícios

previdenciários não ofende as garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do seu valor

real. 3. No aspecto: "É assente nesta Corte o entendimento no sentido da impossibilidade de utilização, para fins

de reajuste dos benefícios previdenciários, dos mesmos índices previstos para reajuste dos benefícios de valor

mínimo, dos salários-de-contribuição ou do art. 58 do ADCT, porquanto há previsão legal insculpida no art. 41

da Lei n.º 8.213/91 para tanto." (AgRg no Ag 1.190.577/MG, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

SEXTA TURMA, DJe 30/11/2011). 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no AREsp 74.447/MG, Sexta Turma, Relator Ministro Og Fernandes, DJe 12/3/2012)

Ante o exposto, com fundamento no entendimento consolidado na Súmula nº 83/STJ - aplicável também aos

recursos interpostos com base na alínea "a" do permissivo constitucional -, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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2011.61.04.010369-8/SP

APELANTE : JOSE MARIO DE CARVALHO (= ou > de 60 anos) e outro

: OSWALDO CEOLIN

ADVOGADO : SP246925 ADRIANA RODRIGUES FARIA e outro

: SP223167 PAULO RODRIGUES FAIA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00103696920114036104 6 Vr SANTOS/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal em ação revisional de benefício previdenciário.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Busca o recorrente, sob a invocação dos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, o reconhecimento de

alegado direito à revisão da renda mensal inicial de benefício previdenciário, utilizando-se, para tanto, índices de

reajustamento dos salários-de-contribuição das competências que discrimina.

Ocorre que, conforme iterativa jurisprudência do C. STJ, inexiste juridicamente a pretendida vinculação entre os

índices de reajuste de benefícios previdenciários e os índices adotados para a majoração de salários-de-

contribuição, descasamento esse que não afronta os dispositivos legais apontados pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTAMENTO. PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL.

EQUIVALÊNCIA ENTRE REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO E DOS BENEFÍCIOS.

IMPOSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO STJ. SÚMULA 83/STJ. 1. Trata-se, na origem,

de pretensão do segurado de aplicar ao seu benefício previdenciário os mesmos reajustes dos salários de

contribuição. 2. "É assente nesta Corte o entendimento no sentido da impossibilidade de utilização, para fins de

reajuste dos benefícios previdenciários, dos mesmos índices previstos para reajuste dos

benefícios de valor mínimo, dos salários-de-contribuição ou do art. 58 do ADCT, porquanto há previsão legal

insculpida no art. 41 da Lei n. 8.213/1991 para tanto." (AgRg no Ag 1.190.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza

de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 30.11.2011). No mesmo sentido: AgRg no Ag 1.281.280/MG, Rel. Ministro

Celso Limongi (Desembargador convocado do TJ/SP), Sexta Turma, DJe 1.2.2011; e AgRg no Ag 752.625/MG,

Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 5.2.2007, p. 336. 3. O acórdão recorrido está em sintonia

com atual orientação do STJ, razão pela qual não merece prosperar a irresignação. Súmula 83/STJ. 4. Agravo

Regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 168.279/MG, Segunda Turma, Relator Ministro Herman

Benjamin, DJe 5/11/2012)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

REAJUSTE. ÍNDICE INTEGRAL. LEI N.º 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE. 1. Nos termos da firme jurisprudência

do STJ, tendo o benefício sido concedido sob a vigência da Lei n.º 8.213/91, incabível a aplicação do índice

integral no primeiro reajuste. 2. A aplicação dos índices legais, pelo INSS, para o reajustamento dos benefícios

previdenciários não ofende as garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do seu valor

real. 3. No aspecto: "É assente nesta Corte o entendimento no sentido da impossibilidade de utilização, para fins

de reajuste dos benefícios previdenciários, dos mesmos índices previstos para reajuste dos benefícios de valor

mínimo, dos salários-de-contribuição ou do art. 58 do ADCT, porquanto há previsão legal insculpida no art. 41

da Lei n.º 8.213/91 para tanto." (AgRg no Ag 1.190.577/MG, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

SEXTA TURMA, DJe 30/11/2011). 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no AREsp 74.447/MG, Sexta Turma, Relator Ministro Og Fernandes, DJe 12/3/2012)

Ante o exposto, com fundamento no entendimento consolidado na Súmula nº 83/STJ - aplicável também aos

recursos interpostos com base na alínea "a" do permissivo constitucional -, não admito o recurso especial.

Int. 

2011.61.04.010369-8/SP

APELANTE : JOSE MARIO DE CARVALHO (= ou > de 60 anos) e outro

: OSWALDO CEOLIN

ADVOGADO : SP246925 ADRIANA RODRIGUES FARIA e outro

: SP223167 PAULO RODRIGUES FAIA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00103696920114036104 6 Vr SANTOS/SP
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São Paulo, 05 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal em ação revisional de benefício previdenciário.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Busca o recorrente, sob a invocação dos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, o reconhecimento de

alegado direito à revisão da renda mensal inicial de benefício previdenciário, utilizando-se, para tanto, índices de

reajustamento dos salários-de-contribuição das competências que discrimina.

Ocorre que, conforme iterativa jurisprudência do C. STJ, inexiste juridicamente a pretendida vinculação entre os

índices de reajuste de benefícios previdenciários e os índices adotados para a majoração de salários-de-

contribuição, descasamento esse que não afronta os dispositivos legais apontados pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTAMENTO. PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL.

EQUIVALÊNCIA ENTRE REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO E DOS BENEFÍCIOS.

IMPOSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO STJ. SÚMULA 83/STJ. 1. Trata-se, na origem,

de pretensão do segurado de aplicar ao seu benefício previdenciário os mesmos reajustes dos salários de

contribuição. 2. "É assente nesta Corte o entendimento no sentido da impossibilidade de utilização, para fins de

reajuste dos benefícios previdenciários, dos mesmos índices previstos para reajuste dos

benefícios de valor mínimo, dos salários-de-contribuição ou do art. 58 do ADCT, porquanto há previsão legal

insculpida no art. 41 da Lei n. 8.213/1991 para tanto." (AgRg no Ag 1.190.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza

de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 30.11.2011). No mesmo sentido: AgRg no Ag 1.281.280/MG, Rel. Ministro

Celso Limongi (Desembargador convocado do TJ/SP), Sexta Turma, DJe 1.2.2011; e AgRg no Ag 752.625/MG,

Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 5.2.2007, p. 336. 3. O acórdão recorrido está em sintonia

com atual orientação do STJ, razão pela qual não merece prosperar a irresignação. Súmula 83/STJ. 4. Agravo

Regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 168.279/MG, Segunda Turma, Relator Ministro Herman

Benjamin, DJe 5/11/2012)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

REAJUSTE. ÍNDICE INTEGRAL. LEI N.º 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE. 1. Nos termos da firme jurisprudência

do STJ, tendo o benefício sido concedido sob a vigência da Lei n.º 8.213/91, incabível a aplicação do índice

integral no primeiro reajuste. 2. A aplicação dos índices legais, pelo INSS, para o reajustamento dos benefícios

previdenciários não ofende as garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do seu valor

real. 3. No aspecto: "É assente nesta Corte o entendimento no sentido da impossibilidade de utilização, para fins

de reajuste dos benefícios previdenciários, dos mesmos índices previstos para reajuste dos benefícios de valor

mínimo, dos salários-de-contribuição ou do art. 58 do ADCT, porquanto há previsão legal insculpida no art. 41

2011.61.04.011994-3/SP

APELANTE : SEBASTIANA MATOS DA CONCEICAO

ADVOGADO : SP223167 PAULO RODRIGUES FAIA e outro

: SP246925 ADRIANA RODRIGUES FARIA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00119944120114036104 4 Vr SANTOS/SP
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da Lei n.º 8.213/91 para tanto." (AgRg no Ag 1.190.577/MG, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

SEXTA TURMA, DJe 30/11/2011). 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no AREsp 74.447/MG, Sexta Turma, Relator Ministro Og Fernandes, DJe 12/3/2012)

Ante o exposto, com fundamento no entendimento consolidado na Súmula nº 83/STJ - aplicável também aos

recursos interpostos com base na alínea "a" do permissivo constitucional -, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

2011.61.04.011994-3/SP

APELANTE : SEBASTIANA MATOS DA CONCEICAO

ADVOGADO : SP223167 PAULO RODRIGUES FAIA e outro

: SP246925 ADRIANA RODRIGUES FARIA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00119944120114036104 4 Vr SANTOS/SP
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geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001506-18.2011.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a

modificação do entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada

incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial;

permanente ou temporária) afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas

amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não

de patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca

das provas da progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

2011.61.07.001506-4/SP

APELANTE : MARIA HELENA MACHADO RAMOS

ADVOGADO : SP229645 MARCOS TADASHI WATANABE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : TIAGO BRIGITE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00015061820114036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, não se vislumbra violação ao art. 436, do Código de Processo Civil, porquanto o v. acórdão recorrido

analisou o conjunto probatório constante dos autos.

Nessa linha:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. REQUISITOS AFASTADOS PELAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS COM BASE NAS

PROVAS DA CAUSA. PLEITO DE RENOVAÇÃO DA PROVA PERICIAL. DILAÇÃO PROBATÓRIA

CONSIDERADA DESNECESSÁRIA PELA CORTE DE ORIGEM, TENDO EM VISTA A SUFICIÊNCIA DO

LAUDO PRODUZIDO. FACULDADE DO JULGADOR. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO

CONFIGURAÇÃO. REVERSÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.º 07/STJ. AGRAVO

DESPROVIDO.

1. Estabelece o art. 436 do Código de Processo Civil que "O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo

formar a sua convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos". E, em seu art. 437, a lei processual

não exige, mas, simplesmente, atribui ao juiz o poder de determinar a realização de nova perícia quando a

matéria não lhe parecer suficientemente esclarecida.

2. Na hipótese em apreço, as instâncias ordinárias, após minuciosa análise das provas da causa, e com base no

livre convencimento motivado, concluíram que o material probatório acostado aos autos é suficiente para o

deslinde da controvérsia, e que não estão preenchidos os pressupostos legais necessários à concessão do auxílio-

acidente. Sendo assim, não há como afastar a incidência da Súmula n.º 07/STJ sobre a espécie, tal como decidido

pela decisão ora atacada.

3. Agravo regimental desprovido."

AgRg no Ag 1.281.365/ES, 5T, Rel. Min. LAURITA VAZ, DJe 24.5.2010).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021919-80.2011.4.03.6130/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

2011.61.30.021919-1/SP

APELANTE : JOSE VERDU GOUBETT (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP309000 VIVIAN HOPKA HERRERIAS BRERO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00219198020114036130 2 Vr OSASCO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     68/2506



Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021919-80.2011.4.03.6130/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal em ação revisional de benefício previdenciário.

D E C I D O.

 

2011.61.30.021919-1/SP

APELANTE : JOSE VERDU GOUBETT (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP309000 VIVIAN HOPKA HERRERIAS BRERO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00219198020114036130 2 Vr OSASCO/SP
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O recurso não merece admissão.

Busca o recorrente, sob a invocação dos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, o reconhecimento de

alegado direito à revisão da renda mensal inicial de benefício previdenciário, utilizando-se, para tanto, índices de

reajustamento dos salários-de-contribuição das competências que discrimina.

Ocorre que, conforme iterativa jurisprudência do C. STJ, inexiste juridicamente a pretendida vinculação entre os

índices de reajuste de benefícios previdenciários e os índices adotados para a majoração de salários-de-

contribuição, descasamento esse que não afronta os dispositivos legais apontados pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTAMENTO. PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL.

EQUIVALÊNCIA ENTRE REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO E DOS BENEFÍCIOS.

IMPOSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO STJ. SÚMULA 83/STJ. 1. Trata-se, na origem,

de pretensão do segurado de aplicar ao seu benefício previdenciário os mesmos reajustes dos salários de

contribuição. 2. "É assente nesta Corte o entendimento no sentido da impossibilidade de utilização, para fins de

reajuste dos benefícios previdenciários, dos mesmos índices previstos para reajuste dos

benefícios de valor mínimo, dos salários-de-contribuição ou do art. 58 do ADCT, porquanto há previsão legal

insculpida no art. 41 da Lei n. 8.213/1991 para tanto." (AgRg no Ag 1.190.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza

de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 30.11.2011). No mesmo sentido: AgRg no Ag 1.281.280/MG, Rel. Ministro

Celso Limongi (Desembargador convocado do TJ/SP), Sexta Turma, DJe 1.2.2011; e AgRg no Ag 752.625/MG,

Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 5.2.2007, p. 336. 3. O acórdão recorrido está em sintonia

com atual orientação do STJ, razão pela qual não merece prosperar a irresignação. Súmula 83/STJ. 4. Agravo

Regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 168.279/MG, Segunda Turma, Relator Ministro Herman

Benjamin, DJe 5/11/2012)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

REAJUSTE. ÍNDICE INTEGRAL. LEI N.º 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE. 1. Nos termos da firme jurisprudência

do STJ, tendo o benefício sido concedido sob a vigência da Lei n.º 8.213/91, incabível a aplicação do índice

integral no primeiro reajuste. 2. A aplicação dos índices legais, pelo INSS, para o reajustamento dos benefícios

previdenciários não ofende as garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do seu valor

real. 3. No aspecto: "É assente nesta Corte o entendimento no sentido da impossibilidade de utilização, para fins

de reajuste dos benefícios previdenciários, dos mesmos índices previstos para reajuste dos benefícios de valor

mínimo, dos salários-de-contribuição ou do art. 58 do ADCT, porquanto há previsão legal insculpida no art. 41

da Lei n.º 8.213/91 para tanto." (AgRg no Ag 1.190.577/MG, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

SEXTA TURMA, DJe 30/11/2011). 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no AREsp 74.447/MG, Sexta Turma, Relator Ministro Og Fernandes, DJe 12/3/2012)

Ante o exposto, com fundamento no entendimento consolidado na Súmula nº 83/STJ - aplicável também aos

recursos interpostos com base na alínea "a" do permissivo constitucional -, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000787-37.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

2011.61.39.000787-0/SP

APELANTE : IRINEU DINIZ MACIEL

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

: SP184512 ULIANE RODRIGUES MILANESI DE MAGALHÃES CHAVES

: SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00007873720114036139 1 Vr ITAPEVA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     70/2506



 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Com efeito, tratando-se a pretensão da parte recorrente de matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias

superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, descabe o

recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a

incidência de tal Súmula impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os

paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do caso concreto com

base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel.

Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS,

Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

É que a via estreita deste recurso excepcional não é adequada quando se pretende revolver questões afetas ao

acerto ou equívoco na análise da prova da qualidade de segurado da parte postulante do benefício, tudo examinado

pelo v. acórdão recorrido à luz das provas amealhadas ao processo, a teor do entendimento consolidado na Súmula

nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047 / PE, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010078-58.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

2011.61.40.010078-1/SP

APELANTE : MARIA FENIZIA BENA DOS SANTOS
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora contra v. acórdão emanado de órgão fracionário

deste Tribunal, relativo a demanda referente à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

O recorrente não atendeu ao comando do artigo 543-A, § 2º, do Código de Processo Civil, que impõe o ônus de

demonstrar, em preliminar do recurso extraordinário, a existência de repercussão geral da matéria deduzida.

A ausência dessa preliminar, formalmente destacada e fundamentada, permite a negativa de trânsito ao recurso

extraordinário, bem como, ao Presidente do Supremo Tribunal Federal, negar seguimento monocraticamente ao

extraordinário ou ao agravo interposto da decisão que não admitiu o recurso na origem (STF, Pleno, AgReg no RE

nº 569.476-3/SC, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe 26.04.2008).

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009025-10.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

ADVOGADO : SP165298 EDINILSON DE SOUSA VIEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00100785820114036140 1 Vr MAUA/SP

2011.61.83.009025-2/SP

APELANTE : MANOEL ILARIO DOS REIS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202214 LUCIANE SERPA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00090251020114036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009025-10.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal em ação revisional de benefício previdenciário.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Busca o recorrente, sob a invocação dos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, o reconhecimento de

alegado direito à revisão da renda mensal inicial de benefício previdenciário, utilizando-se, para tanto, índices de

reajustamento dos salários-de-contribuição das competências que discrimina.

Ocorre que, conforme iterativa jurisprudência do C. STJ, inexiste juridicamente a pretendida vinculação entre os

índices de reajuste de benefícios previdenciários e os índices adotados para a majoração de salários-de-

contribuição, descasamento esse que não afronta os dispositivos legais apontados pela parte recorrente.

Nesse sentido:

2011.61.83.009025-2/SP

APELANTE : MANOEL ILARIO DOS REIS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202214 LUCIANE SERPA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTAMENTO. PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL.

EQUIVALÊNCIA ENTRE REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO E DOS BENEFÍCIOS.

IMPOSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO STJ. SÚMULA 83/STJ. 1. Trata-se, na origem,

de pretensão do segurado de aplicar ao seu benefício previdenciário os mesmos reajustes dos salários de

contribuição. 2. "É assente nesta Corte o entendimento no sentido da impossibilidade de utilização, para fins de

reajuste dos benefícios previdenciários, dos mesmos índices previstos para reajuste dos

benefícios de valor mínimo, dos salários-de-contribuição ou do art. 58 do ADCT, porquanto há previsão legal

insculpida no art. 41 da Lei n. 8.213/1991 para tanto." (AgRg no Ag 1.190.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza

de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 30.11.2011). No mesmo sentido: AgRg no Ag 1.281.280/MG, Rel. Ministro

Celso Limongi (Desembargador convocado do TJ/SP), Sexta Turma, DJe 1.2.2011; e AgRg no Ag 752.625/MG,

Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 5.2.2007, p. 336. 3. O acórdão recorrido está em sintonia

com atual orientação do STJ, razão pela qual não merece prosperar a irresignação. Súmula 83/STJ. 4. Agravo

Regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 168.279/MG, Segunda Turma, Relator Ministro Herman

Benjamin, DJe 5/11/2012)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

REAJUSTE. ÍNDICE INTEGRAL. LEI N.º 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE. 1. Nos termos da firme jurisprudência

do STJ, tendo o benefício sido concedido sob a vigência da Lei n.º 8.213/91, incabível a aplicação do índice

integral no primeiro reajuste. 2. A aplicação dos índices legais, pelo INSS, para o reajustamento dos benefícios

previdenciários não ofende as garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do seu valor

real. 3. No aspecto: "É assente nesta Corte o entendimento no sentido da impossibilidade de utilização, para fins

de reajuste dos benefícios previdenciários, dos mesmos índices previstos para reajuste dos benefícios de valor

mínimo, dos salários-de-contribuição ou do art. 58 do ADCT, porquanto há previsão legal insculpida no art. 41

da Lei n.º 8.213/91 para tanto." (AgRg no Ag 1.190.577/MG, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

SEXTA TURMA, DJe 30/11/2011). 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no AREsp 74.447/MG, Sexta Turma, Relator Ministro Og Fernandes, DJe 12/3/2012)

Ante o exposto, com fundamento no entendimento consolidado na Súmula nº 83/STJ - aplicável também aos

recursos interpostos com base na alínea "a" do permissivo constitucional -, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010169-19.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

2011.61.83.010169-9/SP

APELANTE : MARCOS FRANCO DE LIMA

ADVOGADO : SP261463 SANDRA DE ARAUJO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00101691920114036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a

modificação do entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada

incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial;

permanente ou temporária) afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas

amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não

de patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca

das provas da progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal em ação revisional de benefício previdenciário.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Busca o recorrente, sob a invocação dos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, o reconhecimento de

alegado direito à revisão da renda mensal inicial de benefício previdenciário, utilizando-se, para tanto, índices de

reajustamento dos salários-de-contribuição das competências que discrimina.

Ocorre que, conforme iterativa jurisprudência do C. STJ, inexiste juridicamente a pretendida vinculação entre os

índices de reajuste de benefícios previdenciários e os índices adotados para a majoração de salários-de-

contribuição, descasamento esse que não afronta os dispositivos legais apontados pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTAMENTO. PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL.

EQUIVALÊNCIA ENTRE REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO E DOS BENEFÍCIOS.

IMPOSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO STJ. SÚMULA 83/STJ. 1. Trata-se, na origem,

de pretensão do segurado de aplicar ao seu benefício previdenciário os mesmos reajustes dos salários de

contribuição. 2. "É assente nesta Corte o entendimento no sentido da impossibilidade de utilização, para fins de

reajuste dos benefícios previdenciários, dos mesmos índices previstos para reajuste dos

benefícios de valor mínimo, dos salários-de-contribuição ou do art. 58 do ADCT, porquanto há previsão legal

insculpida no art. 41 da Lei n. 8.213/1991 para tanto." (AgRg no Ag 1.190.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza

de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 30.11.2011). No mesmo sentido: AgRg no Ag 1.281.280/MG, Rel. Ministro

Celso Limongi (Desembargador convocado do TJ/SP), Sexta Turma, DJe 1.2.2011; e AgRg no Ag 752.625/MG,

Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 5.2.2007, p. 336. 3. O acórdão recorrido está em sintonia

com atual orientação do STJ, razão pela qual não merece prosperar a irresignação. Súmula 83/STJ. 4. Agravo

Regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 168.279/MG, Segunda Turma, Relator Ministro Herman

Benjamin, DJe 5/11/2012)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

REAJUSTE. ÍNDICE INTEGRAL. LEI N.º 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE. 1. Nos termos da firme jurisprudência

do STJ, tendo o benefício sido concedido sob a vigência da Lei n.º 8.213/91, incabível a aplicação do índice

integral no primeiro reajuste. 2. A aplicação dos índices legais, pelo INSS, para o reajustamento dos benefícios

previdenciários não ofende as garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do seu valor

real. 3. No aspecto: "É assente nesta Corte o entendimento no sentido da impossibilidade de utilização, para fins

de reajuste dos benefícios previdenciários, dos mesmos índices previstos para reajuste dos benefícios de valor

mínimo, dos salários-de-contribuição ou do art. 58 do ADCT, porquanto há previsão legal insculpida no art. 41

da Lei n.º 8.213/91 para tanto." (AgRg no Ag 1.190.577/MG, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

SEXTA TURMA, DJe 30/11/2011). 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no AREsp 74.447/MG, Sexta Turma, Relator Ministro Og Fernandes, DJe 12/3/2012)

Ante o exposto, com fundamento no entendimento consolidado na Súmula nº 83/STJ - aplicável também aos

recursos interpostos com base na alínea "a" do permissivo constitucional -, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

2011.61.83.010671-5/SP

APELANTE : AGOSTINHO MERGUIZO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

2011.61.83.010671-5/SP

APELANTE : AGOSTINHO MERGUIZO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011192-97.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

2011.61.83.011192-9/SP

APELANTE : NELSON FELIX SOUZA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00111929720114036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011192-97.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal em ação revisional de benefício previdenciário.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Busca o recorrente, sob a invocação dos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, o reconhecimento de

alegado direito à revisão da renda mensal inicial de benefício previdenciário, utilizando-se, para tanto, índices de

reajustamento dos salários-de-contribuição das competências que discrimina.

Ocorre que, conforme iterativa jurisprudência do C. STJ, inexiste juridicamente a pretendida vinculação entre os

índices de reajuste de benefícios previdenciários e os índices adotados para a majoração de salários-de-

contribuição, descasamento esse que não afronta os dispositivos legais apontados pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTAMENTO. PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL.

EQUIVALÊNCIA ENTRE REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO E DOS BENEFÍCIOS.

IMPOSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO STJ. SÚMULA 83/STJ. 1. Trata-se, na origem,

de pretensão do segurado de aplicar ao seu benefício previdenciário os mesmos reajustes dos salários de

contribuição. 2. "É assente nesta Corte o entendimento no sentido da impossibilidade de utilização, para fins de

reajuste dos benefícios previdenciários, dos mesmos índices previstos para reajuste dos

benefícios de valor mínimo, dos salários-de-contribuição ou do art. 58 do ADCT, porquanto há previsão legal

insculpida no art. 41 da Lei n. 8.213/1991 para tanto." (AgRg no Ag 1.190.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza

de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 30.11.2011). No mesmo sentido: AgRg no Ag 1.281.280/MG, Rel. Ministro

Celso Limongi (Desembargador convocado do TJ/SP), Sexta Turma, DJe 1.2.2011; e AgRg no Ag 752.625/MG,

Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 5.2.2007, p. 336. 3. O acórdão recorrido está em sintonia

com atual orientação do STJ, razão pela qual não merece prosperar a irresignação. Súmula 83/STJ. 4. Agravo

Regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 168.279/MG, Segunda Turma, Relator Ministro Herman

Benjamin, DJe 5/11/2012)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

REAJUSTE. ÍNDICE INTEGRAL. LEI N.º 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE. 1. Nos termos da firme jurisprudência

do STJ, tendo o benefício sido concedido sob a vigência da Lei n.º 8.213/91, incabível a aplicação do índice

integral no primeiro reajuste. 2. A aplicação dos índices legais, pelo INSS, para o reajustamento dos benefícios

previdenciários não ofende as garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do seu valor

real. 3. No aspecto: "É assente nesta Corte o entendimento no sentido da impossibilidade de utilização, para fins

de reajuste dos benefícios previdenciários, dos mesmos índices previstos para reajuste dos benefícios de valor

mínimo, dos salários-de-contribuição ou do art. 58 do ADCT, porquanto há previsão legal insculpida no art. 41

da Lei n.º 8.213/91 para tanto." (AgRg no Ag 1.190.577/MG, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

SEXTA TURMA, DJe 30/11/2011). 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no AREsp 74.447/MG, Sexta Turma, Relator Ministro Og Fernandes, DJe 12/3/2012)

2011.61.83.011192-9/SP

APELANTE : NELSON FELIX SOUZA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Ante o exposto, com fundamento no entendimento consolidado na Súmula nº 83/STJ - aplicável também aos

recursos interpostos com base na alínea "a" do permissivo constitucional -, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011631-11.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

2011.61.83.011631-9/SP

APELANTE : DJALMA LUCENA REIS

ADVOGADO : SP189626 MARIA ANGELICA HADJINLIAN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011666-68.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal em ação revisional de benefício previdenciário.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Busca o recorrente, sob a invocação dos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, o reconhecimento de

alegado direito à revisão da renda mensal inicial de benefício previdenciário, utilizando-se, para tanto, índices de

reajustamento dos salários-de-contribuição das competências que discrimina.

Ocorre que, conforme iterativa jurisprudência do C. STJ, inexiste juridicamente a pretendida vinculação entre os

índices de reajuste de benefícios previdenciários e os índices adotados para a majoração de salários-de-

contribuição, descasamento esse que não afronta os dispositivos legais apontados pela parte recorrente.

Nesse sentido:

2011.61.83.011666-6/SP

APELANTE : EDMUNDO AMARO FILHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTAMENTO. PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL.

EQUIVALÊNCIA ENTRE REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO E DOS BENEFÍCIOS.

IMPOSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO STJ. SÚMULA 83/STJ. 1. Trata-se, na origem,

de pretensão do segurado de aplicar ao seu benefício previdenciário os mesmos reajustes dos salários de

contribuição. 2. "É assente nesta Corte o entendimento no sentido da impossibilidade de utilização, para fins de

reajuste dos benefícios previdenciários, dos mesmos índices previstos para reajuste dos

benefícios de valor mínimo, dos salários-de-contribuição ou do art. 58 do ADCT, porquanto há previsão legal

insculpida no art. 41 da Lei n. 8.213/1991 para tanto." (AgRg no Ag 1.190.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza

de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 30.11.2011). No mesmo sentido: AgRg no Ag 1.281.280/MG, Rel. Ministro

Celso Limongi (Desembargador convocado do TJ/SP), Sexta Turma, DJe 1.2.2011; e AgRg no Ag 752.625/MG,

Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 5.2.2007, p. 336. 3. O acórdão recorrido está em sintonia

com atual orientação do STJ, razão pela qual não merece prosperar a irresignação. Súmula 83/STJ. 4. Agravo

Regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 168.279/MG, Segunda Turma, Relator Ministro Herman

Benjamin, DJe 5/11/2012)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

REAJUSTE. ÍNDICE INTEGRAL. LEI N.º 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE. 1. Nos termos da firme jurisprudência

do STJ, tendo o benefício sido concedido sob a vigência da Lei n.º 8.213/91, incabível a aplicação do índice

integral no primeiro reajuste. 2. A aplicação dos índices legais, pelo INSS, para o reajustamento dos benefícios

previdenciários não ofende as garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do seu valor

real. 3. No aspecto: "É assente nesta Corte o entendimento no sentido da impossibilidade de utilização, para fins

de reajuste dos benefícios previdenciários, dos mesmos índices previstos para reajuste dos benefícios de valor

mínimo, dos salários-de-contribuição ou do art. 58 do ADCT, porquanto há previsão legal insculpida no art. 41

da Lei n.º 8.213/91 para tanto." (AgRg no Ag 1.190.577/MG, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

SEXTA TURMA, DJe 30/11/2011). 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no AREsp 74.447/MG, Sexta Turma, Relator Ministro Og Fernandes, DJe 12/3/2012)

Ante o exposto, com fundamento no entendimento consolidado na Súmula nº 83/STJ - aplicável também aos

recursos interpostos com base na alínea "a" do permissivo constitucional -, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011666-68.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

2011.61.83.011666-6/SP

APELANTE : EDMUNDO AMARO FILHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00116666820114036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012143-91.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal em ação revisional de benefício previdenciário.

D E C I D O.

 

2011.61.83.012143-1/SP

APELANTE : ISRAEL DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00121439120114036183 10V Vr SAO PAULO/SP
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O recurso não merece admissão.

Busca o recorrente, sob a invocação dos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, o reconhecimento de

alegado direito à revisão da renda mensal inicial de benefício previdenciário, utilizando-se, para tanto, índices de

reajustamento dos salários-de-contribuição das competências que discrimina.

Ocorre que, conforme iterativa jurisprudência do C. STJ, inexiste juridicamente a pretendida vinculação entre os

índices de reajuste de benefícios previdenciários e os índices adotados para a majoração de salários-de-

contribuição, descasamento esse que não afronta os dispositivos legais apontados pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTAMENTO. PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL.

EQUIVALÊNCIA ENTRE REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO E DOS BENEFÍCIOS.

IMPOSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO STJ. SÚMULA 83/STJ. 1. Trata-se, na origem,

de pretensão do segurado de aplicar ao seu benefício previdenciário os mesmos reajustes dos salários de

contribuição. 2. "É assente nesta Corte o entendimento no sentido da impossibilidade de utilização, para fins de

reajuste dos benefícios previdenciários, dos mesmos índices previstos para reajuste dos

benefícios de valor mínimo, dos salários-de-contribuição ou do art. 58 do ADCT, porquanto há previsão legal

insculpida no art. 41 da Lei n. 8.213/1991 para tanto." (AgRg no Ag 1.190.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza

de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 30.11.2011). No mesmo sentido: AgRg no Ag 1.281.280/MG, Rel. Ministro

Celso Limongi (Desembargador convocado do TJ/SP), Sexta Turma, DJe 1.2.2011; e AgRg no Ag 752.625/MG,

Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 5.2.2007, p. 336. 3. O acórdão recorrido está em sintonia

com atual orientação do STJ, razão pela qual não merece prosperar a irresignação. Súmula 83/STJ. 4. Agravo

Regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 168.279/MG, Segunda Turma, Relator Ministro Herman

Benjamin, DJe 5/11/2012)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

REAJUSTE. ÍNDICE INTEGRAL. LEI N.º 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE. 1. Nos termos da firme jurisprudência

do STJ, tendo o benefício sido concedido sob a vigência da Lei n.º 8.213/91, incabível a aplicação do índice

integral no primeiro reajuste. 2. A aplicação dos índices legais, pelo INSS, para o reajustamento dos benefícios

previdenciários não ofende as garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do seu valor

real. 3. No aspecto: "É assente nesta Corte o entendimento no sentido da impossibilidade de utilização, para fins

de reajuste dos benefícios previdenciários, dos mesmos índices previstos para reajuste dos benefícios de valor

mínimo, dos salários-de-contribuição ou do art. 58 do ADCT, porquanto há previsão legal insculpida no art. 41

da Lei n.º 8.213/91 para tanto." (AgRg no Ag 1.190.577/MG, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

SEXTA TURMA, DJe 30/11/2011). 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no AREsp 74.447/MG, Sexta Turma, Relator Ministro Og Fernandes, DJe 12/3/2012)

Ante o exposto, com fundamento no entendimento consolidado na Súmula nº 83/STJ - aplicável também aos

recursos interpostos com base na alínea "a" do permissivo constitucional -, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

2011.61.83.012143-1/SP

APELANTE : ISRAEL DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00121439120114036183 10V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     84/2506



 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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2011.61.83.013289-1/SP

APELANTE : APARECIDO NOGUEIRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00132897020114036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     85/2506



DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal em ação revisional de benefício previdenciário.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Busca o recorrente, sob a invocação dos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, o reconhecimento de

alegado direito à revisão da renda mensal inicial de benefício previdenciário, utilizando-se, para tanto, índices de

reajustamento dos salários-de-contribuição das competências que discrimina.

Ocorre que, conforme iterativa jurisprudência do C. STJ, inexiste juridicamente a pretendida vinculação entre os

índices de reajuste de benefícios previdenciários e os índices adotados para a majoração de salários-de-

contribuição, descasamento esse que não afronta os dispositivos legais apontados pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTAMENTO. PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL.

EQUIVALÊNCIA ENTRE REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO E DOS BENEFÍCIOS.

IMPOSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO STJ. SÚMULA 83/STJ. 1. Trata-se, na origem,

de pretensão do segurado de aplicar ao seu benefício previdenciário os mesmos reajustes dos salários de

contribuição. 2. "É assente nesta Corte o entendimento no sentido da impossibilidade de utilização, para fins de

reajuste dos benefícios previdenciários, dos mesmos índices previstos para reajuste dos

benefícios de valor mínimo, dos salários-de-contribuição ou do art. 58 do ADCT, porquanto há previsão legal

insculpida no art. 41 da Lei n. 8.213/1991 para tanto." (AgRg no Ag 1.190.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza

de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 30.11.2011). No mesmo sentido: AgRg no Ag 1.281.280/MG, Rel. Ministro

Celso Limongi (Desembargador convocado do TJ/SP), Sexta Turma, DJe 1.2.2011; e AgRg no Ag 752.625/MG,

Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 5.2.2007, p. 336. 3. O acórdão recorrido está em sintonia

com atual orientação do STJ, razão pela qual não merece prosperar a irresignação. Súmula 83/STJ. 4. Agravo

Regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 168.279/MG, Segunda Turma, Relator Ministro Herman

Benjamin, DJe 5/11/2012)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

REAJUSTE. ÍNDICE INTEGRAL. LEI N.º 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE. 1. Nos termos da firme jurisprudência

do STJ, tendo o benefício sido concedido sob a vigência da Lei n.º 8.213/91, incabível a aplicação do índice

integral no primeiro reajuste. 2. A aplicação dos índices legais, pelo INSS, para o reajustamento dos benefícios

previdenciários não ofende as garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do seu valor

real. 3. No aspecto: "É assente nesta Corte o entendimento no sentido da impossibilidade de utilização, para fins

de reajuste dos benefícios previdenciários, dos mesmos índices previstos para reajuste dos benefícios de valor

mínimo, dos salários-de-contribuição ou do art. 58 do ADCT, porquanto há previsão legal insculpida no art. 41

da Lei n.º 8.213/91 para tanto." (AgRg no Ag 1.190.577/MG, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

SEXTA TURMA, DJe 30/11/2011). 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no AREsp 74.447/MG, Sexta Turma, Relator Ministro Og Fernandes, DJe 12/3/2012)

Ante o exposto, com fundamento no entendimento consolidado na Súmula nº 83/STJ - aplicável também aos

recursos interpostos com base na alínea "a" do permissivo constitucional -, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013289-70.2011.4.03.6183/SP
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APELANTE : APARECIDO NOGUEIRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro
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DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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No. ORIG. : 00132897020114036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.99.043818-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUIZ CARLOS MOREIRA
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal em ação tendente à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por tempo de serviço.

 

D E C I D O.

 

O presente recurso não merece admissão.

 

É que não cabe o recurso especial para revisitar as conclusões do v. acórdão recorrido no tocante ao cumprimento

ou descumprimento do prazo de carência exigido por lei para a concessão do benefício previdenciário em

comento, matéria esta que demanda revolvimento do substrato fático-probatório dos autos e encontra óbice no

entendimento consolidado na Súmula nº 7/STJ.

 

Nesse mesmo sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REEXAME DE

PROVA. SÚMULA 07/STJ. - Se o Tribunal de origem julgara improcedente o feito, sob o fundamento de que o

autor não fizera prova, na condição de segurado especial da Previdência Social, do cumprimento do prazo de

carência do benefício, bem como do recolhimento das contribuições mensais, e sendo os mesmos requisitos

imprescindíveis para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, não pode esta Corte

afastar tal tese, por implicar no reexame fático das provas constantes dos autos, providência que encontra óbice

na Súmula nº 07/STJ. - Embargos rejeitados."

(STJ, Sexta Turma, EDcl nos EDcl nos EDcl nos EDcl no REsp 179.275/SP, Rel. Min. Vicente Leal, DJ

22.10.2001, p. 358)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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ADVOGADO : SP236837 JOSE RICARDO XIMENES

No. ORIG. : 10.00.00089-3 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP

2012.03.99.043818-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUIZ CARLOS MOREIRA

ADVOGADO : SP236837 JOSE RICARDO XIMENES

No. ORIG. : 10.00.00089-3 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora contra v. acórdão emanado de órgão fracionário

deste Tribunal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

O recorrente não atendeu ao comando do artigo 543-A, § 2º, do Código de Processo Civil, que impõe o ônus de

demonstrar, em preliminar do recurso extraordinário, a existência de repercussão geral da matéria deduzida.

A ausência dessa preliminar, formalmente destacada e fundamentada, permite a negativa de trânsito ao recurso

extraordinário, bem como, ao Presidente do Supremo Tribunal Federal, negar seguimento monocraticamente ao

extraordinário ou ao agravo interposto da decisão que não admitiu o recurso na origem (STF, Pleno, AgReg no RE

nº 569.476-3/SC, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe 26.04.2008).

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032504-59.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra o v. acórdão proferido por órgão fracionário deste

E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não pode ser admitido.

É pacífica a orientação jurisprudencial da instância superior a dizer que não é cabível o recurso especial para

impugnar acórdão que tenha concluído pela ocorrência do fenômeno processual da litispendência ou da coisa

julgada, haja vista que a aferição do acerto ou equívoco de tal conclusão implica revolvimento do acervo fático-

probatório dos autos, notadamente pelo inevitável cotejo entre os elementos da ação sob exame e daquela anterior,

havida como idêntica.

A pretensão recursal, portanto, desafia o entendimento cristalizado na Súmula 7 do C. STJ. Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. ART. 301, §§ 1º E

3º, DO CPC. LITISPENDÊNCIA E COISA JULGADA. CARACTERIZAÇÃO. ALTERAÇÃO DO JULGADO.

IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DO ACERVO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULA 7/STJ. 1. O

Tribunal a quo fora deveras sucinto nas razões de decidir, ao consignar que a matéria dos autos "é mera

repetição do Mandado de Segurança n.º 2006.72.00.011707-6/SC" (e-STJ fl. 716), não fornecendo, assim, ao

contrário do que afirma a impetrante, maiores detalhes sobre o mandamus, e, quanto à coisa julgada, sequer se

referiu à Reclamação Trabalhista nº 561/1989. 2. A modificação do decisório pretendida pela recorrente, no

sentido de afastar a litispendência e a coisa julgada com base no que dispõem os §§ 1º e 3º do art. 301 do CPC,

demandaria o revolvimento das circunstâncias fático-probatórias dos autos, o que é vedado nos estreitos limites

2013.03.99.032504-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PB013622 LIGIA CHAVES MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA CIZIRA GOMES DE LIMA

ADVOGADO : SP174420 HIROSI KACUTA JUNIOR

No. ORIG. : 12.00.00053-1 2 Vr CAPAO BONITO/SP
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do apelo raro, ante o óbice da Súmula 7/STJ.

Precedentes. 3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 7.950/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 1º/12/2011, DJe

12/3/2012.)

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535, INCISO II, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO

RECORRIDO NÃO IMPUGNADOS NO RECURSO ESPECIAL. SÚMULA Nº 283/STF. OCORRÊNCIA DE

COISA JULGADA. MESMO PEDIDO E CAUSA DE PEDIR. SÚMULA Nº 7/STJ. PRECEDENTES. 1. A

pretensão de reexame da matéria que se constitui em objeto do decisum, à luz de argumentos alegadamente

relevantes para a solução da quaestio juris, na busca de decisão infringente, é estranha ao âmbito de cabimento

dos embargos declaratórios, definido no artigo 535 do Código de Processo Civil. 2. "É inadmissível o recurso

extraordinário, quando a decisão recorrida assenta em mais de um fundamento suficiente e o recurso não

abrange todos eles." (Súmula do STF, Enunciado nº 283). 3. Reconhecido no acórdão impugnado que tanto o

pedido como a causa de pedir, na presente hipótese, são materialmente idênticos aos formulados em processo

anterior, já transitado em julgado, a alegação em sentido contrário, a motivar insurgência especial, requisita

exame do acervo fático-probatório, vedado na instância excepcional. Precedentes. 4. "A pretensão de simples

reexame de prova não enseja recurso especial." (Súmula do STJ, Enunciado nº 7). 5. Agravo regimental

improvido."

(AgRg no Ag 1.034.711/PE, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em

10/6/2008, DJe 1º/9/2008.)

 

Assim sendo, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é firme no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no

REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl

no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00044 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039227-94.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

2013.03.99.039227-6/MS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PB013147 BARBARA MEDEIROS LOPES QUEIROZ CARNEIRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JUDITE DIAS

ADVOGADO : MS012878 NUBIELLI DALLA VALLE RORIG

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMAMBAI MS

No. ORIG. : 08003906120138120004 1 Vr AMAMBAI/MS
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Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de pensão por

morte.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

qualidade de segurado do falecido instituidor da pretendida pensão, bem como seu correto ou equivocado

enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas

instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça,

"verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000963-71.2014.4.03.9999/SP

 
2014.03.99.000963-1/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     91/2506



 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de pensão por

morte.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

Percebe-se que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na

análise da prova da união estável havida entre a parte postulante e o falecido segurado, matéria esta que não pode

ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior

Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL.

COMPROVAÇÃO. AUSÊNCIA. CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE.

ÓBICE. SÚMULA N.º 7/STJ. 1. Uma vez assentada pela Corte Regional a não comprovação da existência de

união estável, requisito necessário à obtenção do benefício previdenciário de pensão por morte, no caso em

debate, a revisão desta compreensão, em sede de recurso especial, encontra óbice na Súmula n.º 7/STJ, que veda

o reexame do acervo fático-probatório constante dos autos. 2. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no AREsp 7.465/SC, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 16/06/2011, DJe

28/06/2011)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 36148/2015 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

APELANTE : OLIVIA PEREZ DOS SANTOS

ADVOGADO : SP235318 JOAO JOSE CAVALHEIRO BUENO JUNIOR (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP201303 GUSTAVO KENSHO NAKAJUM

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00082-4 1 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050427-55.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

É firme a jurisprudência do C. STJ a dizer que não é adequado o recurso especial para revolver as conclusões

firmadas pelas instâncias ordinárias no tocante à alegada natureza especial do trabalho desenvolvido pelo

segurado, bem como para reapreciar as provas amealhadas ao processo relativas ao caráter permanente ou

ocasional, habitual ou intermitente, da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde ou à integridade física.

A pretensão da parte recorrente, no ponto, esbarra no entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial").

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE A AGENTES

NOCIVOS. EXIGIDA SOMENTE A PARTIR DA EDIÇÃO DA LEI N. 9.032/95. SÚMULA 83/STJ. EXPOSIÇÃO

EFETIVA AO AGENTE DANOSO. SÚMULA 7/STJ. 1. O entendimento firmado pelo Tribunal de origem, no

sentido de que a comprovação do exercício permanente (não ocasional, nem intermitente) somente passou a ser

exigida a partir da Lei n. 9.032/95, que deu nova redação ao § 3º do art. 57 da Lei n. 8.213/91, não merece

censura, pois em harmonia com a jurisprudência desta Corte, o que atrai a incidência, ao ponto, da Súmula 83

do STJ. 2. In casu, concluindo as instâncias de origem que o autor estava exposto de modo habitual e permanente

a condições perigosas, conclusão contrária demandaria reexame do acervo fático-probatório dos autos, o que é

inviável em sede de recurso especial, sob pena de afronta ao óbice contido na Súmula 7 do STJ. Agravo

regimental improvido"

(STJ, Segunda Turma, AgRg no AREsp 295.495/AL, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 15/04/2013)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXPOSIÇÃO

AO AGENTE ELETRICIDADE. ENQUADRAMENTO NO DECRETO Nº 83.080/1979. AUSÊNCIA.

IRRELEVÂNCIA. ROL EXEMPLIFICATIVO. COMPROVAÇÃO. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. É firme a jurisprudência

desta Corte no sentido de que, constando nos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade

sujeita a condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser

reconhecido o respectivo tempo de serviço, ainda que não inscrito em regulamento, posto que o rol de atividades

nocivas descritas no Decreto nº 83.080/1979 é meramente exemplificativo. 2. No caso, muito embora a atividade

de eletricista não estivesse expressamente mencionada no Anexo II do Decreto n.º 83.080/1979, tem-se que é

pressuposto da aposentadoria especial não apenas o enquadramento da atividade, mas a efetiva exposição do

trabalhador aos agentes nocivos à saúde, o que restou demonstrado nos autos. 3. Tendo a Corte de origem

afirmado expressamente, que no desempenho de sua atividade, o autor estava submetido ao agente nocivo

eletricidade, de modo habitual e permanente, verificar essa condição por este Superior Tribunal importaria

reexame de fatos e provas, o que é vedado em sede de recurso especial, nos termos do enunciado sumular nº

7/STJ. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, Quinta Turma, AgRg no REsp 1.170.672/RS, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, DJe 29.06.2012)

 

2000.03.99.050427-8/SP

APELANTE : LUCIO JOSE DA SILVA

ADVOGADO : SP033166 DIRCEU DA COSTA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP105037 SERGIO LUIZ CITINO DE FARIA MOTTA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 99.00.00067-1 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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De outra parte, está assentado o entendimento na instância superior - à luz do quanto decidido pelo E. STF no

ARE nº 664.335/SC - de que a eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI) não descaracteriza o labor

especial quando exposto o segurado ao agente nocivo ruído. Confira-se:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. REPERCUSSÃO

GERAL NA QUESTÃO CONSTITUCIONAL. INCABÍVEL O SOBRESTAMENTO DO RECURSO ESPECIAL.

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. VERIFICAÇÃO DA EFICÁCIA COM FINS DE

AFASTAR A INSALUBRIDADE DA ATIVIDADE LABORAL. IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVIMENTO DO

CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULA 7/STJ. SEGURADOO SUJEITO À EXPOSIÇÃO

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS DESPROVIDO. 1. É incabível, em sede de

Recurso Especial, a análise da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, para determinar a

eliminação ou não da insalubridade da atividade laboral exercida pelo segurado, por implicar em necessário

exame do conjunto fático-probatório dos autos, o que encontra óbice no enunciado da Súmula 7/STJ. 2. O

Supremo Tribunal Federal, ao analisar o ARE 664.335/SC, da relatoria do douto Ministro LUIZ FUX,

reconheceu a repercussão geral da questão constitucional nele suscitada e, no mérito, fixou o entendimento de

que a eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para

aposentadoria, no caso do segurado estar exposto ao agente nocivo ruído. 3. Agravo Regimental do INSS

desprovido."

(STJ, Primeira Turma, AgRg no ARESP nº 558.157/RS, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 30/03/2015)

 

Invocável também na espécie, portanto, o óbice retratado na Súmula nº 83/STJ, aplicável igualmente aos recursos

interpostos pela alínea "a" ou "c" do artigo 105, III, da CR/88.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040507-23.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

tempo de serviço.

 

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida, pois se pretende, por meio deste especial, revolver questão afeta ao

acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado, bem como seu correto ou

2001.03.99.040507-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP033985B OLDEGAR LOPES ALVIM

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANGELO ADALBERTO RODRIGUES

ADVOGADO : SP127125 SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI

No. ORIG. : 00.00.00214-0 5 Vr SANTO ANDRE/SP
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equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta que não pode ser

reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior

Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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2002.03.99.039330-1/SP

APELANTE : JOSE APARECIDO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP111937 JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

tempo de serviço.

 

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida, pois se pretende, por meio deste especial, revolver questão afeta ao

acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado, bem como seu correto ou

equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta que não pode ser

reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior

Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

ADVOGADO : SP109929 ROBERTA CRISTINA ROSSA RIZARDI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARZEA PAULISTA SP

No. ORIG. : 01.00.00006-9 1 Vr VARZEA PAULISTA/SP
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004100-13.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

A questão ventilada neste recurso foi objeto de apreciação definitiva pelo E. Superior Tribunal de Justiça no

RESP nº 1.398.260/PR, julgado sob o regime dos recursos representativos de controvérsia (CPC, artigo 543-C).

Na oportunidade, assentou-se que o limite de tolerância para o agente agressivo ruído, no período de 06.03.1997 a

18.11.2003, deve ser aquele previsto no Anexo IV do Decreto nº 2.172/97 (90 dB), sendo indevida a aplicação

retroativa do Decreto nº 4.882/03, que reduziu tal patamar para 85dB.

A ementa do citado precedente, transitado em julgado em 04.03.2015, é a que segue, verbis:

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO

STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A

18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA

LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC

1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento

da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe

5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados

sob o regime do art. 543-C do CPC. 2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de

serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do

Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto

4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes

do STJ. Caso concreto 3. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de serviço decorrente da supressão do

acréscimo da especialidade do período controvertido não prejudica a concessão da aposentadoria integral. 4.

Recurso Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

8/2008."

(STJ, Primeira Seção, RESP nº 1.398.260/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 05/12/2014)

No caso em exame, constata-se que o v. acórdão recorrido não diverge do entendimento assentado no precedente

paradigmático em destaque.

Quanto à alegação de radiações ionizantes (Decreto 2.172/97 - código 2.0.3), observo que houve erro de fato da

parte autora, pois os laudos de fls. 28/29 se referem expressamente a radiação não ionizante.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do CPC, nego seguimento ao recurso especial.

Int.

2004.03.99.004100-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP074363 VALERIA DALVA DE AGOSTINHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CLAUDIO APARECIDO DE MORAIS

ADVOGADO : SP110874 JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOTUCATU SP

No. ORIG. : 99.00.00022-1 2 Vr BOTUCATU/SP
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São Paulo, 05 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010275-97.2006.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

A questão ventilada neste recurso foi objeto de apreciação definitiva pelo E. Superior Tribunal de Justiça no

RESP nº 1.398.260/PR, julgado sob o regime dos recursos representativos de controvérsia (CPC, artigo 543-C).

Na oportunidade, assentou-se que o limite de tolerância para o agente agressivo ruído, no período de 06.03.1997 a

18.11.2003, deve ser aquele previsto no Anexo IV do Decreto nº 2.172/97 (90 dB), sendo indevida a aplicação

retroativa do Decreto nº 4.882/03, que reduziu tal patamar para 85dB.

A ementa do citado precedente, transitado em julgado em 04.03.2015, é a que segue, verbis:

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO

STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A

18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA

LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC

1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento

da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe

5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados

sob o regime do art. 543-C do CPC. 2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de

serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do

Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto

4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes

do STJ. Caso concreto 3. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de serviço decorrente da supressão do

acréscimo da especialidade do período controvertido não prejudica a concessão da aposentadoria integral. 4.

Recurso Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

8/2008."

(STJ, Primeira Seção, RESP nº 1.398.260/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 05/12/2014)

No caso em exame, constata-se que o v. acórdão recorrido não diverge do entendimento assentado no precedente

paradigmático em destaque.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do CPC, nego seguimento ao recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

2006.61.04.010275-3/SP

APELANTE : AGUINALDO DE ALMEIDA FILHO

ADVOGADO : SP140493 ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP078638 MAURO FURTADO DE LACERDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010275-97.2006.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, contra v. acórdão emanado de órgão fracionário

deste Tribunal, relativo a demanda referente à concessão de benefício previdenciário.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Está assentado o entendimento de que a verificação, no caso concreto, da ocorrência de afronta a dispositivo da

Carta Magna, se dependente da análise prévia da legislação infraconstitucional, configura ofensa constitucional

reflexa ou indireta, a desautorizar o manejo do extraordinário.

Nesse sentido:

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. CUMULAÇÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL E AUXÍLIO-

SUPLEMENTAR. DECISÃO REGIONAL FUNDAMENTADA EM LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL.

EVENTUAL VIOLAÇÃO REFLEXA DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA NÃO VIABILIZA O MANEJO DE

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. As razões do agravo não são aptas a infirmar os fundamentos que lastrearam a

decisão agravada, mormente no que se refere ao âmbito infraconstitucional do debate, a inviabilizar o trânsito do

recurso extraordinário. A suposta afronta aos preceitos constitucionais indicados nas razões recursais

dependeria da análise de legislação infraconstitucional, o que torna oblíqua e reflexa eventual ofensa,

insuscetível, portanto, de ensejar o conhecimento do recurso extraordinário, considerada a disposição do art.

102, III, "a", da Lei Maior. Agravo conhecido e não provido."

(ARE 676563 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 27/11/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-242 DIVULG 10-12-2012 PUBLIC 11-12-2012) 

"Agravo regimental no agravo de instrumento. Policial civil. Aposentadoria Especial. Lei Complementar nº

51/85. Recepção pela CF/88. Adicional de permanência. Requisitos. Preenchimento. Legislação local. Ofensa

reflexa. Fatos e provas. Reexame. Impossibilidade. Precedentes. 1. A jurisprudência da Corte é no sentido de que

o art. 1º, inciso I, da Lei Complementar nº 51/85 foi recebido pela Constituição Federal. 2. Inadmissível, em

recurso extraordinário, a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e provas dos autos.

Incidência das Súmulas nºs 280 e 279/STF. 3. Agravo regimental não provido."

(AI 814145 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 11/03/2014, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-067 DIVULG 03-04-2014 PUBLIC 04-04-2014) 

 

Neste caso, a verificação da alegada ofensa ao dispositivo constitucional invocado demanda prévia incursão pela

legislação previdenciária ordinária, notadamente as normas que regem a concessão do benefício vindicado (Lei nº

8.213/91), o que desvela o descabimento do extraordinário interposto.

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

2006.61.04.010275-3/SP

APELANTE : AGUINALDO DE ALMEIDA FILHO

ADVOGADO : SP140493 ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP078638 MAURO FURTADO DE LACERDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002679-19.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

A questão ventilada neste recurso foi objeto de apreciação definitiva pelo E. Superior Tribunal de Justiça no

RESP nº 1.398.260/PR, julgado sob o regime dos recursos representativos de controvérsia (CPC, artigo 543-C).

Na oportunidade, assentou-se que o limite de tolerância para o agente agressivo ruído, no período de 06.03.1997 a

18.11.2003, deve ser aquele previsto no Anexo IV do Decreto nº 2.172/97 (90 dB), sendo indevida a aplicação

retroativa do Decreto nº 4.882/03, que reduziu tal patamar para 85 dB.

A ementa do citado precedente, transitado em julgado em 04.03.2015, é a que segue, verbis:

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO

STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A

18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA

LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC

1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento

da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe

5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados

sob o regime do art. 543-C do CPC. 2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de

serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do

Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto

4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes

do STJ. Caso concreto 3. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de serviço decorrente da supressão do

acréscimo da especialidade do período controvertido não prejudica a concessão da aposentadoria integral. 4.

Recurso Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

8/2008."

(STJ, Primeira Seção, RESP nº 1.398.260/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 05/12/2014)

No caso em exame, constata-se que o v. acórdão recorrido não diverge do entendimento assentado no precedente

paradigmático em destaque. Os demais pedidos são apenas decorrência do reconhecimento deste período especial,

razão pela qual, estão prejudicados.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do CPC, nego seguimento ao recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

2006.61.83.002679-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP218528 MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : JORGE JOSE DO AMARAL

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030337-79.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

tempo de serviço.

 

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida, pois se pretende, por meio deste especial, revolver questão afeta ao

acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado, bem como seu correto ou

equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta que não pode ser

reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior

Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

2007.03.99.030337-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP113251 SUZETE MARTA SANTIAGO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO BISPO DE SOUZA

ADVOGADO : SP204334 MARCELO BASSI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI SP

No. ORIG. : 05.00.00020-0 1 Vr TATUI/SP
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Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011678-39.2008.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

A questão ventilada neste recurso foi objeto de apreciação definitiva pelo E. Superior Tribunal de Justiça no

RESP nº 1.398.260/PR, julgado sob o regime dos recursos representativos de controvérsia (CPC, artigo 543-C).

Na oportunidade, assentou-se que o limite de tolerância para o agente agressivo ruído, no período de 06.03.1997 a

18.11.2003, deve ser aquele previsto no Anexo IV do Decreto nº 2.172/97 (90 dB), sendo indevida a aplicação

retroativa do Decreto nº 4.882/03, que reduziu tal patamar para 85dB.

A ementa do citado precedente, transitado em julgado em 04.03.2015, é a que segue, verbis:

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO

STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A

18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA

LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC

1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento

da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe

5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados

sob o regime do art. 543-C do CPC. 2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de
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serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do

Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto

4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes

do STJ. Caso concreto 3. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de serviço decorrente da supressão do

acréscimo da especialidade do período controvertido não prejudica a concessão da aposentadoria integral. 4.

Recurso Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

8/2008."

(STJ, Primeira Seção, RESP nº 1.398.260/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 05/12/2014)

No caso em exame, constata-se que o v. acórdão recorrido não diverge do entendimento assentado no precedente

paradigmático em destaque.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do CPC, nego seguimento ao recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

A questão ventilada neste recurso foi objeto de apreciação definitiva pelo E. Superior Tribunal de Justiça no

RESP nº 1.398.260/PR, julgado sob o regime dos recursos representativos de controvérsia (CPC, artigo 543-C).

Na oportunidade, assentou-se que o limite de tolerância para o agente agressivo ruído, no período de 06.03.1997 a

18.11.2003, deve ser aquele previsto no Anexo IV do Decreto nº 2.172/97 (90 dB), sendo indevida a aplicação

retroativa do Decreto nº 4.882/03, que reduziu tal patamar para 85dB.

A ementa do citado precedente, transitado em julgado em 04.03.2015, é a que segue, verbis:

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO

STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A

18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA

LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC

1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento

da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe

5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados

sob o regime do art. 543-C do CPC. 2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de

serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do

Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto

4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes
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do STJ. Caso concreto 3. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de serviço decorrente da supressão do

acréscimo da especialidade do período controvertido não prejudica a concessão da aposentadoria integral. 4.

Recurso Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

8/2008."

(STJ, Primeira Seção, RESP nº 1.398.260/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 05/12/2014)

No caso em exame, constata-se que o v. acórdão recorrido não diverge do entendimento assentado no precedente

paradigmático em destaque.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do CPC, nego seguimento ao recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008877-32.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, contra v. acórdão emanado de órgão fracionário

deste Tribunal, relativo a demanda referente à concessão de benefício previdenciário.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Está assentado o entendimento de que a verificação, no caso concreto, da ocorrência de afronta a dispositivo da

Carta Magna, se dependente da análise prévia da legislação infraconstitucional, configura ofensa constitucional

reflexa ou indireta, a desautorizar o manejo do extraordinário.

Nesse sentido:

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. CUMULAÇÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL E AUXÍLIO-

SUPLEMENTAR. DECISÃO REGIONAL FUNDAMENTADA EM LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL.

EVENTUAL VIOLAÇÃO REFLEXA DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA NÃO VIABILIZA O MANEJO DE

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. As razões do agravo não são aptas a infirmar os fundamentos que lastrearam a

decisão agravada, mormente no que se refere ao âmbito infraconstitucional do debate, a inviabilizar o trânsito do

recurso extraordinário. A suposta afronta aos preceitos constitucionais indicados nas razões recursais

dependeria da análise de legislação infraconstitucional, o que torna oblíqua e reflexa eventual ofensa,

insuscetível, portanto, de ensejar o conhecimento do recurso extraordinário, considerada a disposição do art.

102, III, "a", da Lei Maior. Agravo conhecido e não provido."

(ARE 676563 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 27/11/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-242 DIVULG 10-12-2012 PUBLIC 11-12-2012) 

"Agravo regimental no agravo de instrumento. Policial civil. Aposentadoria Especial. Lei Complementar nº

51/85. Recepção pela CF/88. Adicional de permanência. Requisitos. Preenchimento. Legislação local. Ofensa

reflexa. Fatos e provas. Reexame. Impossibilidade. Precedentes. 1. A jurisprudência da Corte é no sentido de que

o art. 1º, inciso I, da Lei Complementar nº 51/85 foi recebido pela Constituição Federal. 2. Inadmissível, em

recurso extraordinário, a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e provas dos autos.
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Incidência das Súmulas nºs 280 e 279/STF. 3. Agravo regimental não provido."

(AI 814145 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 11/03/2014, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-067 DIVULG 03-04-2014 PUBLIC 04-04-2014) 

 

Neste caso, a verificação da alegada ofensa ao dispositivo constitucional invocado demanda prévia incursão pela

legislação previdenciária ordinária, notadamente as normas que regem a concessão do benefício vindicado (Lei nº

8.213/91), o que desvela o descabimento do extraordinário interposto.

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008877-32.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pelo INSS a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

É firme a jurisprudência do C. STJ a dizer que não é adequado o recurso especial para revolver as conclusões

firmadas pelas instâncias ordinárias no tocante à alegada natureza especial do trabalho desenvolvido pelo

segurado, bem como para reapreciar as provas amealhadas ao processo relativas ao caráter permanente ou

ocasional, habitual ou intermitente, da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde ou à integridade física.

A pretensão da parte recorrente, no ponto, esbarra no entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial").

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE A AGENTES

NOCIVOS. EXIGIDA SOMENTE A PARTIR DA EDIÇÃO DA LEI N. 9.032/95. SÚMULA 83/STJ. EXPOSIÇÃO

EFETIVA AO AGENTE DANOSO. SÚMULA 7/STJ. 1. O entendimento firmado pelo Tribunal de origem, no

sentido de que a comprovação do exercício permanente (não ocasional, nem intermitente) somente passou a ser

exigida a partir da Lei n. 9.032/95, que deu nova redação ao § 3º do art. 57 da Lei n. 8.213/91, não merece

censura, pois em harmonia com a jurisprudência desta Corte, o que atrai a incidência, ao ponto, da Súmula 83

do STJ. 2. In casu, concluindo as instâncias de origem que o autor estava exposto de modo habitual e permanente

a condições perigosas, conclusão contrária demandaria reexame do acervo fático-probatório dos autos, o que é

inviável em sede de recurso especial, sob pena de afronta ao óbice contido na Súmula 7 do STJ. Agravo

regimental improvido"

(STJ, Segunda Turma, AgRg no AREsp 295.495/AL, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 15/04/2013)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXPOSIÇÃO

AO AGENTE ELETRICIDADE. ENQUADRAMENTO NO DECRETO Nº 83.080/1979. AUSÊNCIA.

IRRELEVÂNCIA. ROL EXEMPLIFICATIVO. COMPROVAÇÃO. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. É firme a jurisprudência

desta Corte no sentido de que, constando nos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade
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sujeita a condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser

reconhecido o respectivo tempo de serviço, ainda que não inscrito em regulamento, posto que o rol de atividades

nocivas descritas no Decreto nº 83.080/1979 é meramente exemplificativo. 2. No caso, muito embora a atividade

de eletricista não estivesse expressamente mencionada no Anexo II do Decreto n.º 83.080/1979, tem-se que é

pressuposto da aposentadoria especial não apenas o enquadramento da atividade, mas a efetiva exposição do

trabalhador aos agentes nocivos à saúde, o que restou demonstrado nos autos. 3. Tendo a Corte de origem

afirmado expressamente, que no desempenho de sua atividade, o autor estava submetido ao agente nocivo

eletricidade, de modo habitual e permanente, verificar essa condição por este Superior Tribunal importaria

reexame de fatos e provas, o que é vedado em sede de recurso especial, nos termos do enunciado sumular nº

7/STJ. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, Quinta Turma, AgRg no REsp 1.170.672/RS, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, DJe 29.06.2012)

 

De outra parte, está assentado o entendimento na instância superior - à luz do quanto decidido pelo E. STF no

ARE nº 664.335/SC - de que a eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI) não descaracteriza o labor

especial quando exposto o segurado ao agente nocivo ruído. Confira-se:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. REPERCUSSÃO

GERAL NA QUESTÃO CONSTITUCIONAL. INCABÍVEL O SOBRESTAMENTO DO RECURSO ESPECIAL.

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. VERIFICAÇÃO DA EFICÁCIA COM FINS DE

AFASTAR A INSALUBRIDADE DA ATIVIDADE LABORAL. IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVIMENTO DO

CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULA 7/STJ. SEGURADOO SUJEITO À EXPOSIÇÃO

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS DESPROVIDO. 1. É incabível, em sede de

Recurso Especial, a análise da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, para determinar a

eliminação ou não da insalubridade da atividade laboral exercida pelo segurado, por implicar em necessário

exame do conjunto fático-probatório dos autos, o que encontra óbice no enunciado da Súmula 7/STJ. 2. O

Supremo Tribunal Federal, ao analisar o ARE 664.335/SC, da relatoria do douto Ministro LUIZ FUX,

reconheceu a repercussão geral da questão constitucional nele suscitada e, no mérito, fixou o entendimento de

que a eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para

aposentadoria, no caso do segurado estar exposto ao agente nocivo ruído. 3. Agravo Regimental do INSS

desprovido."

(STJ, Primeira Turma, AgRg no ARESP nº 558.157/RS, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 30/03/2015)

 

Invocável também na espécie, portanto, o óbice retratado na Súmula nº 83/STJ, aplicável igualmente aos recursos

interpostos pela alínea "a" ou "c" do artigo 105, III, da CR/88.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos etc.
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Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo INSS a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O caso em exame se amolda ao quanto decidido pelo Supremo Tribunal Federal quando do julgamento do ARE

nº 664.335/SC, decidido sob a sistemática da repercussão geral da matéria (CPC, artigo 543-B), oportunidade em

que a Suprema Corte assentou o entendimento de que: a) o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva

exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar

a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial; e b) na hipótese de exposição do

trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não

descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria.

O precedente acima citado, transitado em julgado em 04.03.2015, recebeu a ementa que segue:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE

CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA

PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA

RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL

PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS

PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE

NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL.

IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES

PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Conduz à admissibilidade do Recurso Extraordinário a

densidade constitucional, no aresto recorrido, do direito fundamental à previdência social (art. 201, CRFB/88),

com reflexos mediatos nos cânones constitucionais do direito à vida (art. 5º, caput, CRFB/88), à saúde (arts. 3º,

5º e 196, CRFB/88), à dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio ambiente de trabalho

equilibrado (arts. 193 e 225, CRFB/88). 2. A eliminação das atividades laborais nocivas deve ser a meta maior

da Sociedade - Estado, empresariado, trabalhadores e representantes sindicais -, que devem voltar-se

incessantemente para com a defesa da saúde dos trabalhadores, como enuncia a Constituição da República, ao

erigir como pilares do Estado Democrático de Direito a dignidade humana (art. 1º, III, CRFB/88), a valorização

social do trabalho, a preservação da vida e da saúde (art. 3º, 5º, e 196, CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho

equilibrado (art. 193, e 225, CRFB/88). 3. A aposentadoria especial prevista no artigo 201, § 1º, da Constituição

da República, significa que poderão ser adotados, para concessão de aposentadorias aos beneficiários do regime

geral de previdência social, requisitos e critérios diferenciados nos "casos de atividades exercidas sob condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de

deficiência, nos termos definidos em lei complementar". 4. A aposentadoria especial possui nítido caráter

preventivo e impõe-se para aqueles trabalhadores que laboram expostos a agentes prejudiciais à saúde e a

fortiori possuem um desgaste naturalmente maior, por que não se lhes pode exigir o cumprimento do mesmo

tempo de contribuição que aqueles empregados que não se encontram expostos a nenhum agente nocivo. 5. A

norma inscrita no art. 195, § 5º, CRFB/88, veda a criação, majoração ou extensão de benefício sem a

correspondente fonte de custeio, disposição dirigida ao legislador ordinário, sendo inexigível quando se tratar de

benefício criado diretamente pela Constituição. Deveras, o direito à aposentadoria especial foi outorgado aos

seus destinatários por norma constitucional (em sua origem o art. 202, e atualmente o art. 201, § 1º, CRFB/88).

Precedentes: RE 151.106 AgR/SP, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 28/09/1993, Primeira Turma, DJ de

26/11/93; RE 220.742, Rel. Min. Néri da Silveira, julgamento em 03/03/98, Segunda Turma, DJ de 04/09/1998. 6.

Existência de fonte de custeio para o direito à aposentadoria especial antes, através dos instrumentos

tradicionais de financiamento da previdência social mencionados no art. 195, da CRFB/88, e depois da Medida

Provisória nº 1.729/98, posteriormente convertida na Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. Legislação que,

ao reformular o seu modelo de financiamento, inseriu os §§ 6º e 7º no art. 57 da Lei n.º 8.213/91, e estabeleceu

que este benefício será financiado com recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22

da Lei nº 8.212/91, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a

atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após

quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 7. Por outro lado, o art. 10 da Lei nº

10.666/2003, ao criar o Fator Acidentário de Prevenção-FAP, concedeu redução de até 50% do valor desta

contribuição em favor das empresas que disponibilizem aos seus empregados equipamentos de proteção

declarados eficazes nos formulários previstos na legislação, o qual funciona como incentivo para que as

empresas continuem a cumprir a sua função social, proporcionando um ambiente de trabalho hígido a seus
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trabalhadores. 8. O risco social aplicável ao benefício previdenciário da aposentadoria especial é o exercício de

atividade em condições prejudiciais à saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, § 1º), de forma que torna

indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade notadamente capaz de ensejar o referido dano,

porquanto a tutela legal considera a exposição do segurado pelo risco presumido presente na relação entre

agente nocivo e o trabalhador. 9. A interpretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com o

texto constitucional é aquela que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da

aposentadoria especial excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas atividades laborativas

em "condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física". 10. Consectariamente, a primeira tese

objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente

nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo

constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as

informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou

dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o

Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no

caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o

empregado se submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites

acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular)

reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som

em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções

auditivas. O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que

trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove

ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a

concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente.

13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda

das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na

eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que

influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas

empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a

seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do

empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento

de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. 15. Agravo

conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário."

(STF, Pleno, ARE nº 664.335/SC, Rel. Min. Luiz Fux, j. 04.12.2014, DJe 12.02.2015)

 

Neste caso, em que a controvérsia gira em torno da especialidade do trabalho desempenhado com exposição ao

agente agressivo ruído, verifica-se que o v. acórdão recorrido não diverge do quanto decidido pelo E. STF no

paradigma supracitado.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 3º, do CPC, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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2008.61.10.013286-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

Diante do julgamento do ARE nº 664.335/SC, prossigo no juízo de admissibilidade do presente recurso. 

O recurso não merece admissão.

É firme a jurisprudência do C. STJ a dizer que não é adequado o recurso especial para revolver as conclusões

firmadas pelas instâncias ordinárias no tocante à alegada natureza especial do trabalho desenvolvido pelo

segurado, bem como para reapreciar as provas amealhadas ao processo relativas ao caráter permanente ou

ocasional, habitual ou intermitente, da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde ou à integridade física.

A pretensão da parte recorrente, no ponto, esbarra no entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial").

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE A AGENTES

NOCIVOS. EXIGIDA SOMENTE A PARTIR DA EDIÇÃO DA LEI N. 9.032/95. SÚMULA 83/STJ. EXPOSIÇÃO

EFETIVA AO AGENTE DANOSO. SÚMULA 7/STJ. 1. O entendimento firmado pelo Tribunal de origem, no

sentido de que a comprovação do exercício permanente (não ocasional, nem intermitente) somente passou a ser

exigida a partir da Lei n. 9.032/95, que deu nova redação ao § 3º do art. 57 da Lei n. 8.213/91, não merece

censura, pois em harmonia com a jurisprudência desta Corte, o que atrai a incidência, ao ponto, da Súmula 83

do STJ. 2. In casu, concluindo as instâncias de origem que o autor estava exposto de modo habitual e permanente

a condições perigosas, conclusão contrária demandaria reexame do acervo fático-probatório dos autos, o que é

inviável em sede de recurso especial, sob pena de afronta ao óbice contido na Súmula 7 do STJ. Agravo

regimental improvido"

(STJ, Segunda Turma, AgRg no AREsp 295.495/AL, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 15/04/2013)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXPOSIÇÃO

AO AGENTE ELETRICIDADE. ENQUADRAMENTO NO DECRETO Nº 83.080/1979. AUSÊNCIA.

IRRELEVÂNCIA. ROL EXEMPLIFICATIVO. COMPROVAÇÃO. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. É firme a jurisprudência

desta Corte no sentido de que, constando nos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade

sujeita a condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser

reconhecido o respectivo tempo de serviço, ainda que não inscrito em regulamento, posto que o rol de atividades

nocivas descritas no Decreto nº 83.080/1979 é meramente exemplificativo. 2. No caso, muito embora a atividade

de eletricista não estivesse expressamente mencionada no Anexo II do Decreto n.º 83.080/1979, tem-se que é

pressuposto da aposentadoria especial não apenas o enquadramento da atividade, mas a efetiva exposição do

trabalhador aos agentes nocivos à saúde, o que restou demonstrado nos autos. 3. Tendo a Corte de origem

afirmado expressamente, que no desempenho de sua atividade, o autor estava submetido ao agente nocivo

eletricidade, de modo habitual e permanente, verificar essa condição por este Superior Tribunal importaria

reexame de fatos e provas, o que é vedado em sede de recurso especial, nos termos do enunciado sumular nº

7/STJ. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, Quinta Turma, AgRg no REsp 1.170.672/RS, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, DJe 29.06.2012)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

APELADO(A) : JOSE AUGUSTINHO RODRIGUES

ADVOGADO : SP110325 MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP
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DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pelo INSS a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

É firme a jurisprudência do C. STJ a dizer que não é adequado o recurso especial para revolver as conclusões

firmadas pelas instâncias ordinárias no tocante à alegada natureza especial do trabalho desenvolvido pelo

segurado, bem como para reapreciar as provas amealhadas ao processo relativas ao caráter permanente ou

ocasional, habitual ou intermitente, da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde ou à integridade física.

A pretensão da parte recorrente, no ponto, esbarra no entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial").

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE A AGENTES

NOCIVOS. EXIGIDA SOMENTE A PARTIR DA EDIÇÃO DA LEI N. 9.032/95. SÚMULA 83/STJ. EXPOSIÇÃO

EFETIVA AO AGENTE DANOSO. SÚMULA 7/STJ. 1. O entendimento firmado pelo Tribunal de origem, no

sentido de que a comprovação do exercício permanente (não ocasional, nem intermitente) somente passou a ser

exigida a partir da Lei n. 9.032/95, que deu nova redação ao § 3º do art. 57 da Lei n. 8.213/91, não merece

censura, pois em harmonia com a jurisprudência desta Corte, o que atrai a incidência, ao ponto, da Súmula 83

do STJ. 2. In casu, concluindo as instâncias de origem que o autor estava exposto de modo habitual e permanente

a condições perigosas, conclusão contrária demandaria reexame do acervo fático-probatório dos autos, o que é

inviável em sede de recurso especial, sob pena de afronta ao óbice contido na Súmula 7 do STJ. Agravo

regimental improvido"

(STJ, Segunda Turma, AgRg no AREsp 295.495/AL, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 15/04/2013)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXPOSIÇÃO

AO AGENTE ELETRICIDADE. ENQUADRAMENTO NO DECRETO Nº 83.080/1979. AUSÊNCIA.

IRRELEVÂNCIA. ROL EXEMPLIFICATIVO. COMPROVAÇÃO. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. É firme a jurisprudência

desta Corte no sentido de que, constando nos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade

sujeita a condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser

reconhecido o respectivo tempo de serviço, ainda que não inscrito em regulamento, posto que o rol de atividades

nocivas descritas no Decreto nº 83.080/1979 é meramente exemplificativo. 2. No caso, muito embora a atividade

de eletricista não estivesse expressamente mencionada no Anexo II do Decreto n.º 83.080/1979, tem-se que é

pressuposto da aposentadoria especial não apenas o enquadramento da atividade, mas a efetiva exposição do

trabalhador aos agentes nocivos à saúde, o que restou demonstrado nos autos. 3. Tendo a Corte de origem

afirmado expressamente, que no desempenho de sua atividade, o autor estava submetido ao agente nocivo

eletricidade, de modo habitual e permanente, verificar essa condição por este Superior Tribunal importaria

reexame de fatos e provas, o que é vedado em sede de recurso especial, nos termos do enunciado sumular nº

7/STJ. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, Quinta Turma, AgRg no REsp 1.170.672/RS, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, DJe 29.06.2012)

 

De outra parte, está assentado o entendimento na instância superior - à luz do quanto decidido pelo E. STF no

ARE nº 664.335/SC - de que a eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI) não descaracteriza o labor

especial quando exposto o segurado ao agente nocivo ruído. Confira-se:

2009.61.09.002950-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP283999B PRISCILA CHAVES RAMOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE LUIZ MARTINS

ADVOGADO : SP090800 ANTONIO TADEU GUTIERRES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00029505120094036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. REPERCUSSÃO

GERAL NA QUESTÃO CONSTITUCIONAL. INCABÍVEL O SOBRESTAMENTO DO RECURSO ESPECIAL.

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. VERIFICAÇÃO DA EFICÁCIA COM FINS DE

AFASTAR A INSALUBRIDADE DA ATIVIDADE LABORAL. IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVIMENTO DO

CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULA 7/STJ. SEGURADOO SUJEITO À EXPOSIÇÃO

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS DESPROVIDO. 1. É incabível, em sede de

Recurso Especial, a análise da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, para determinar a

eliminação ou não da insalubridade da atividade laboral exercida pelo segurado, por implicar em necessário

exame do conjunto fático-probatório dos autos, o que encontra óbice no enunciado da Súmula 7/STJ. 2. O

Supremo Tribunal Federal, ao analisar o ARE 664.335/SC, da relatoria do douto Ministro LUIZ FUX,

reconheceu a repercussão geral da questão constitucional nele suscitada e, no mérito, fixou o entendimento de

que a eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para

aposentadoria, no caso do segurado estar exposto ao agente nocivo ruído. 3. Agravo Regimental do INSS

desprovido."

(STJ, Primeira Turma, AgRg no ARESP nº 558.157/RS, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 30/03/2015)

 

Invocável também na espécie, portanto, o óbice retratado na Súmula nº 83/STJ, aplicável igualmente aos recursos

interpostos pela alínea "a" ou "c" do artigo 105, III, da CR/88.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo INSS a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O caso em exame se amolda ao quanto decidido pelo Supremo Tribunal Federal quando do julgamento do ARE

nº 664.335/SC, decidido sob a sistemática da repercussão geral da matéria (CPC, artigo 543-B), oportunidade em

que a Suprema Corte assentou o entendimento de que: a) o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva

exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar

a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial; e b) na hipótese de exposição do

trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não

descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria.

O precedente acima citado, transitado em julgado em 04.0.2015, recebeu a ementa que segue:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO.

2009.61.09.002950-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP283999B PRISCILA CHAVES RAMOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE LUIZ MARTINS

ADVOGADO : SP090800 ANTONIO TADEU GUTIERRES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00029505120094036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE

CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA

PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA

RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL

PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS

PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE

NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL.

IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES

PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Conduz à admissibilidade do Recurso Extraordinário a

densidade constitucional, no aresto recorrido, do direito fundamental à previdência social (art. 201, CRFB/88),

com reflexos mediatos nos cânones constitucionais do direito à vida (art. 5º, caput, CRFB/88), à saúde (arts. 3º,

5º e 196, CRFB/88), à dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio ambiente de trabalho

equilibrado (arts. 193 e 225, CRFB/88). 2. A eliminação das atividades laborais nocivas deve ser a meta maior

da Sociedade - Estado, empresariado, trabalhadores e representantes sindicais -, que devem voltar-se

incessantemente para com a defesa da saúde dos trabalhadores, como enuncia a Constituição da República, ao

erigir como pilares do Estado Democrático de Direito a dignidade humana (art. 1º, III, CRFB/88), a valorização

social do trabalho, a preservação da vida e da saúde (art. 3º, 5º, e 196, CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho

equilibrado (art. 193, e 225, CRFB/88). 3. A aposentadoria especial prevista no artigo 201, § 1º, da Constituição

da República, significa que poderão ser adotados, para concessão de aposentadorias aos beneficiários do regime

geral de previdência social, requisitos e critérios diferenciados nos "casos de atividades exercidas sob condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de

deficiência, nos termos definidos em lei complementar". 4. A aposentadoria especial possui nítido caráter

preventivo e impõe-se para aqueles trabalhadores que laboram expostos a agentes prejudiciais à saúde e a

fortiori possuem um desgaste naturalmente maior, por que não se lhes pode exigir o cumprimento do mesmo

tempo de contribuição que aqueles empregados que não se encontram expostos a nenhum agente nocivo. 5. A

norma inscrita no art. 195, § 5º, CRFB/88, veda a criação, majoração ou extensão de benefício sem a

correspondente fonte de custeio, disposição dirigida ao legislador ordinário, sendo inexigível quando se tratar de

benefício criado diretamente pela Constituição. Deveras, o direito à aposentadoria especial foi outorgado aos

seus destinatários por norma constitucional (em sua origem o art. 202, e atualmente o art. 201, § 1º, CRFB/88).

Precedentes: RE 151.106 AgR/SP, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 28/09/1993, Primeira Turma, DJ de

26/11/93; RE 220.742, Rel. Min. Néri da Silveira, julgamento em 03/03/98, Segunda Turma, DJ de 04/09/1998. 6.

Existência de fonte de custeio para o direito à aposentadoria especial antes, através dos instrumentos

tradicionais de financiamento da previdência social mencionados no art. 195, da CRFB/88, e depois da Medida

Provisória nº 1.729/98, posteriormente convertida na Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. Legislação que,

ao reformular o seu modelo de financiamento, inseriu os §§ 6º e 7º no art. 57 da Lei n.º 8.213/91, e estabeleceu

que este benefício será financiado com recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22

da Lei nº 8.212/91, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a

atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após

quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 7. Por outro lado, o art. 10 da Lei nº

10.666/2003, ao criar o Fator Acidentário de Prevenção-FAP, concedeu redução de até 50% do valor desta

contribuição em favor das empresas que disponibilizem aos seus empregados equipamentos de proteção

declarados eficazes nos formulários previstos na legislação, o qual funciona como incentivo para que as

empresas continuem a cumprir a sua função social, proporcionando um ambiente de trabalho hígido a seus

trabalhadores. 8. O risco social aplicável ao benefício previdenciário da aposentadoria especial é o exercício de

atividade em condições prejudiciais à saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, § 1º), de forma que torna

indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade notadamente capaz de ensejar o referido dano,

porquanto a tutela legal considera a exposição do segurado pelo risco presumido presente na relação entre

agente nocivo e o trabalhador. 9. A interpretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com o

texto constitucional é aquela que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da

aposentadoria especial excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas atividades laborativas

em "condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física". 10. Consectariamente, a primeira tese

objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente

nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo

constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as

informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou

dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o

Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no

caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o
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empregado se submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites

acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular)

reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som

em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções

auditivas. O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que

trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove

ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a

concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente.

13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda

das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na

eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que

influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas

empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a

seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do

empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento

de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. 15. Agravo

conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário."

(STF, Pleno, ARE nº 664.335/SC, Rel. Min. Luiz Fux, j. 04.12.2014, DJe 12.02.2015)

 

Neste caso, em que a controvérsia gira em torno da especialidade do trabalho desempenhado com exposição ao

agente agressivo ruído, verifica-se que o v. acórdão recorrido não diverge do quanto decidido pelo E. STF no

paradigma supracitado.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 3º, do CPC, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002950-51.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

A questão ventilada neste recurso foi objeto de apreciação definitiva pelo E. Superior Tribunal de Justiça no

RESP nº 1.398.260/PR, julgado sob o regime dos recursos representativos de controvérsia (CPC, artigo 543-C).

Na oportunidade, assentou-se que o limite de tolerância para o agente agressivo ruído, no período de 06.03.1997 a

18.11.2003, deve ser aquele previsto no Anexo IV do Decreto nº 2.172/97 (90 dB), sendo indevida a aplicação

retroativa do Decreto nº 4.882/03, que reduziu tal patamar para 85dB.

A ementa do citado precedente, transitado em julgado em 04.03.2015, é a que segue, verbis:

2009.61.09.002950-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP283999B PRISCILA CHAVES RAMOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE LUIZ MARTINS

ADVOGADO : SP090800 ANTONIO TADEU GUTIERRES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00029505120094036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO

STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A

18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA

LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC

1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento

da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe

5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados

sob o regime do art. 543-C do CPC. 2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de

serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do

Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto

4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes

do STJ. Caso concreto 3. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de serviço decorrente da supressão do

acréscimo da especialidade do período controvertido não prejudica a concessão da aposentadoria integral. 4.

Recurso Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

8/2008."

(STJ, Primeira Seção, RESP nº 1.398.260/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 05/12/2014)

No caso em exame, constata-se que o v. acórdão recorrido não diverge do entendimento assentado no precedente

paradigmático em destaque.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do CPC, nego seguimento ao recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002950-51.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, contra v. acórdão emanado de órgão fracionário

deste Tribunal, relativo a demanda referente à concessão de benefício previdenciário.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Está assentado o entendimento de que a verificação, no caso concreto, da ocorrência de afronta a dispositivo da

Carta Magna, se dependente da análise prévia da legislação infraconstitucional, configura ofensa constitucional

reflexa ou indireta, a desautorizar o manejo do extraordinário.

Nesse sentido:

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. CUMULAÇÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL E AUXÍLIO-

SUPLEMENTAR. DECISÃO REGIONAL FUNDAMENTADA EM LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL.

EVENTUAL VIOLAÇÃO REFLEXA DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA NÃO VIABILIZA O MANEJO DE

2009.61.09.002950-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP283999B PRISCILA CHAVES RAMOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE LUIZ MARTINS

ADVOGADO : SP090800 ANTONIO TADEU GUTIERRES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00029505120094036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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RECURSO EXTRAORDINÁRIO. As razões do agravo não são aptas a infirmar os fundamentos que lastrearam a

decisão agravada, mormente no que se refere ao âmbito infraconstitucional do debate, a inviabilizar o trânsito do

recurso extraordinário. A suposta afronta aos preceitos constitucionais indicados nas razões recursais

dependeria da análise de legislação infraconstitucional, o que torna oblíqua e reflexa eventual ofensa,

insuscetível, portanto, de ensejar o conhecimento do recurso extraordinário, considerada a disposição do art.

102, III, "a", da Lei Maior. Agravo conhecido e não provido."

(ARE 676563 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 27/11/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-242 DIVULG 10-12-2012 PUBLIC 11-12-2012) 

"Agravo regimental no agravo de instrumento. Policial civil. Aposentadoria Especial. Lei Complementar nº

51/85. Recepção pela CF/88. Adicional de permanência. Requisitos. Preenchimento. Legislação local. Ofensa

reflexa. Fatos e provas. Reexame. Impossibilidade. Precedentes. 1. A jurisprudência da Corte é no sentido de que

o art. 1º, inciso I, da Lei Complementar nº 51/85 foi recebido pela Constituição Federal. 2. Inadmissível, em

recurso extraordinário, a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e provas dos autos.

Incidência das Súmulas nºs 280 e 279/STF. 3. Agravo regimental não provido."

(AI 814145 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 11/03/2014, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-067 DIVULG 03-04-2014 PUBLIC 04-04-2014) 

 

Neste caso, a verificação da alegada ofensa ao dispositivo constitucional invocado demanda prévia incursão pela

legislação previdenciária ordinária, notadamente as normas que regem a concessão do benefício vindicado (Lei nº

8.213/91), o que desvela o descabimento do extraordinário interposto.

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013616-89.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

A questão ventilada neste recurso foi objeto de apreciação definitiva pelo E. Superior Tribunal de Justiça no

RESP nº 1.398.260/PR, julgado sob o regime dos recursos representativos de controvérsia (CPC, artigo 543-C).

Na oportunidade, assentou-se que o limite de tolerância para o agente agressivo ruído, no período de 06.03.1997 a

18.11.2003, deve ser aquele previsto no Anexo IV do Decreto nº 2.172/97 (90 dB), sendo indevida a aplicação

retroativa do Decreto nº 4.882/03, que reduziu tal patamar para 85dB.

A ementa do citado precedente, transitado em julgado em 04.03.2015, é a que segue, verbis:

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO

STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE

2010.61.05.013616-7/SP

APELANTE : ADILSON DE GODOI

ADVOGADO : SP241171 DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PI003954 JURACY NUNES SANTOS JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00136168920104036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A

18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA

LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC

1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento

da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe

5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados

sob o regime do art. 543-C do CPC. 2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de

serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do

Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto

4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes

do STJ. Caso concreto 3. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de serviço decorrente da supressão do

acréscimo da especialidade do período controvertido não prejudica a concessão da aposentadoria integral. 4.

Recurso Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

8/2008."

(STJ, Primeira Seção, RESP nº 1.398.260/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 05/12/2014)

No caso em exame, constata-se que o v. acórdão recorrido não diverge do entendimento assentado no precedente

paradigmático em destaque.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do CPC, nego seguimento ao recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013616-89.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, contra v. acórdão emanado de órgão fracionário

deste Tribunal, relativo a demanda referente à concessão de benefício previdenciário.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Está assentado o entendimento de que a verificação, no caso concreto, da ocorrência de afronta a dispositivo da

Carta Magna, se dependente da análise prévia da legislação infraconstitucional, configura ofensa constitucional

reflexa ou indireta, a desautorizar o manejo do extraordinário.

Nesse sentido:

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. CUMULAÇÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL E AUXÍLIO-

SUPLEMENTAR. DECISÃO REGIONAL FUNDAMENTADA EM LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL.

EVENTUAL VIOLAÇÃO REFLEXA DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA NÃO VIABILIZA O MANEJO DE

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. As razões do agravo não são aptas a infirmar os fundamentos que lastrearam a

decisão agravada, mormente no que se refere ao âmbito infraconstitucional do debate, a inviabilizar o trânsito do

recurso extraordinário. A suposta afronta aos preceitos constitucionais indicados nas razões recursais

2010.61.05.013616-7/SP

APELANTE : ADILSON DE GODOI

ADVOGADO : SP241171 DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PI003954 JURACY NUNES SANTOS JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00136168920104036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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dependeria da análise de legislação infraconstitucional, o que torna oblíqua e reflexa eventual ofensa,

insuscetível, portanto, de ensejar o conhecimento do recurso extraordinário, considerada a disposição do art.

102, III, "a", da Lei Maior. Agravo conhecido e não provido."

(ARE 676563 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 27/11/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-242 DIVULG 10-12-2012 PUBLIC 11-12-2012) 

"Agravo regimental no agravo de instrumento. Policial civil. Aposentadoria Especial. Lei Complementar nº

51/85. Recepção pela CF/88. Adicional de permanência. Requisitos. Preenchimento. Legislação local. Ofensa

reflexa. Fatos e provas. Reexame. Impossibilidade. Precedentes. 1. A jurisprudência da Corte é no sentido de que

o art. 1º, inciso I, da Lei Complementar nº 51/85 foi recebido pela Constituição Federal. 2. Inadmissível, em

recurso extraordinário, a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e provas dos autos.

Incidência das Súmulas nºs 280 e 279/STF. 3. Agravo regimental não provido."

(AI 814145 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 11/03/2014, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-067 DIVULG 03-04-2014 PUBLIC 04-04-2014) 

 

Neste caso, a verificação da alegada ofensa ao dispositivo constitucional invocado demanda prévia incursão pela

legislação previdenciária ordinária, notadamente as normas que regem a concessão do benefício vindicado (Lei nº

8.213/91), o que desvela o descabimento do extraordinário interposto.

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018700-92.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

A questão ventilada neste recurso foi objeto de apreciação definitiva pelo E. Superior Tribunal de Justiça no

RESP nº 1.398.260/PR, julgado sob o regime dos recursos representativos de controvérsia (CPC, artigo 543-C).

Na oportunidade, assentou-se que o limite de tolerância para o agente agressivo ruído, no período de 06.03.1997 a

18.11.2003, deve ser aquele previsto no Anexo IV do Decreto nº 2.172/97 (90 dB), sendo indevida a aplicação

retroativa do Decreto nº 4.882/03, que reduziu tal patamar para 85dB.

A ementa do citado precedente, transitado em julgado em 04.03.2015, é a que segue, verbis:

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO

STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A

18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA

LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC

2011.03.99.018700-3/SP

APELANTE : ADALBERTO DE JESUS

ADVOGADO : SP171720 LILIAN CRISTINA BONATO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FELIPE ALEXANDRE DE MORAIS SOBRAL

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 05.00.00131-0 1 Vr BATATAIS/SP
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1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento

da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe

5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados

sob o regime do art. 543-C do CPC. 2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de

serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do

Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto

4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes

do STJ. Caso concreto 3. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de serviço decorrente da supressão do

acréscimo da especialidade do período controvertido não prejudica a concessão da aposentadoria integral. 4.

Recurso Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

8/2008."

(STJ, Primeira Seção, RESP nº 1.398.260/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 05/12/2014)

No caso em exame, constata-se que o v. acórdão recorrido não diverge do entendimento assentado no precedente

paradigmático em destaque.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do CPC, nego seguimento ao recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo INSS a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O caso em exame se amolda ao quanto decidido pelo Supremo Tribunal Federal quando do julgamento do ARE

nº 664.335/SC, decidido sob a sistemática da repercussão geral da matéria (CPC, artigo 543-B), oportunidade em

que a Suprema Corte assentou o entendimento de que: a) o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva

exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar

a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial; e b) na hipótese de exposição do

trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não

descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria.

O precedente acima citado, transitado em julgado em 04.0.2015, recebeu a ementa que segue:

2011.61.04.011942-6/SP

APELANTE : ARIALDO MOREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233281 CARINA BELLINI CANCELLA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00119424520114036104 1 Vr SANTOS/SP
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"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE

CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA

PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA

RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL

PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS

PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE

NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL.

IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES

PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Conduz à admissibilidade do Recurso Extraordinário a

densidade constitucional, no aresto recorrido, do direito fundamental à previdência social (art. 201, CRFB/88),

com reflexos mediatos nos cânones constitucionais do direito à vida (art. 5º, caput, CRFB/88), à saúde (arts. 3º,

5º e 196, CRFB/88), à dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio ambiente de trabalho

equilibrado (arts. 193 e 225, CRFB/88). 2. A eliminação das atividades laborais nocivas deve ser a meta maior

da Sociedade - Estado, empresariado, trabalhadores e representantes sindicais -, que devem voltar-se

incessantemente para com a defesa da saúde dos trabalhadores, como enuncia a Constituição da República, ao

erigir como pilares do Estado Democrático de Direito a dignidade humana (art. 1º, III, CRFB/88), a valorização

social do trabalho, a preservação da vida e da saúde (art. 3º, 5º, e 196, CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho

equilibrado (art. 193, e 225, CRFB/88). 3. A aposentadoria especial prevista no artigo 201, § 1º, da Constituição

da República, significa que poderão ser adotados, para concessão de aposentadorias aos beneficiários do regime

geral de previdência social, requisitos e critérios diferenciados nos "casos de atividades exercidas sob condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de

deficiência, nos termos definidos em lei complementar". 4. A aposentadoria especial possui nítido caráter

preventivo e impõe-se para aqueles trabalhadores que laboram expostos a agentes prejudiciais à saúde e a

fortiori possuem um desgaste naturalmente maior, por que não se lhes pode exigir o cumprimento do mesmo

tempo de contribuição que aqueles empregados que não se encontram expostos a nenhum agente nocivo. 5. A

norma inscrita no art. 195, § 5º, CRFB/88, veda a criação, majoração ou extensão de benefício sem a

correspondente fonte de custeio, disposição dirigida ao legislador ordinário, sendo inexigível quando se tratar de

benefício criado diretamente pela Constituição. Deveras, o direito à aposentadoria especial foi outorgado aos

seus destinatários por norma constitucional (em sua origem o art. 202, e atualmente o art. 201, § 1º, CRFB/88).

Precedentes: RE 151.106 AgR/SP, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 28/09/1993, Primeira Turma, DJ de

26/11/93; RE 220.742, Rel. Min. Néri da Silveira, julgamento em 03/03/98, Segunda Turma, DJ de 04/09/1998. 6.

Existência de fonte de custeio para o direito à aposentadoria especial antes, através dos instrumentos

tradicionais de financiamento da previdência social mencionados no art. 195, da CRFB/88, e depois da Medida

Provisória nº 1.729/98, posteriormente convertida na Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. Legislação que,

ao reformular o seu modelo de financiamento, inseriu os §§ 6º e 7º no art. 57 da Lei n.º 8.213/91, e estabeleceu

que este benefício será financiado com recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22

da Lei nº 8.212/91, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a

atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após

quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 7. Por outro lado, o art. 10 da Lei nº

10.666/2003, ao criar o Fator Acidentário de Prevenção-FAP, concedeu redução de até 50% do valor desta

contribuição em favor das empresas que disponibilizem aos seus empregados equipamentos de proteção

declarados eficazes nos formulários previstos na legislação, o qual funciona como incentivo para que as

empresas continuem a cumprir a sua função social, proporcionando um ambiente de trabalho hígido a seus

trabalhadores. 8. O risco social aplicável ao benefício previdenciário da aposentadoria especial é o exercício de

atividade em condições prejudiciais à saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, § 1º), de forma que torna

indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade notadamente capaz de ensejar o referido dano,

porquanto a tutela legal considera a exposição do segurado pelo risco presumido presente na relação entre

agente nocivo e o trabalhador. 9. A interpretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com o

texto constitucional é aquela que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da

aposentadoria especial excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas atividades laborativas

em "condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física". 10. Consectariamente, a primeira tese

objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente

nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo

constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as

informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou

dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o
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Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no

caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o

empregado se submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites

acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular)

reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som

em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções

auditivas. O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que

trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove

ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a

concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente.

13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda

das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na

eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que

influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas

empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a

seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do

empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento

de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. 15. Agravo

conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário."

(STF, Pleno, ARE nº 664.335/SC, Rel. Min. Luiz Fux, j. 04.12.2014, DJe 12.02.2015)

 

Neste caso, em que a controvérsia gira em torno da especialidade do trabalho desempenhado com exposição ao

agente agressivo ruído, verifica-se que o v. acórdão recorrido não diverge do quanto decidido pelo E. STF no

paradigma supracitado.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 3º, do CPC, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido nestes autos.

Decido.

O recurso não pode ser admitido.

A interposição do recurso ocorreu antes da publicação do acórdão dos embargos declaratórios, sem a posterior

ratificação, a teor do disposto na Súmula nº 418 do Superior Tribunal de Justiça:

"É inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de declaração, sem

posterior ratificação."

Nesse sentido:

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL PENAL. ART. 619 DO CPP.

2011.61.04.011942-6/SP

APELANTE : ARIALDO MOREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233281 CARINA BELLINI CANCELLA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00119424520114036104 1 Vr SANTOS/SP
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DIREITO PROCESSUAL PENAL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO ANTES DA PUBLICAÇÃO DOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E DOS EMBARGOS INFRINGENTES. AUSÊNCIA DE POSTERIOR

RATIFICAÇÃO EXPLÍCITA. EXTEMPORANEIDADE. SÚMULA 418/STJ. NEGATIVA DE VIGÊNCIA DE

PRINCÍPIOS E PRECEITOS CONSTITUCIONAIS. COMPETÊNCIA EXCLUSIVA DO STF. 1. Em essência, a

oposição de embargos de declaração almeja o aprimoramento da prestação jurisdicional, por meio da

complementação de julgado que se apresenta omisso, contraditório, obscuro ou com erro material (art. 619 do

CPP). 2. Considera-se extemporâneo ou prematuro o recurso especial interposto antes da publicação do

acórdão dos embargos de declaração ou dos embargos infringentes, quando não reiterado ou ratificado

mediante petição rematada do interessado nem interposto novo recurso especial (Súmula 418/STJ). 3. Saliento

que o provimento do agravo de instrumento não vincula o relator à admissibilidade do recurso especial, porque,

antes do exame do mérito, faz-se necessária a verificação dos pressupostos processuais relativos aos recursos,

mesmo que já tenha sido admitido pelo próprio relator por meio de agravo de instrumento, para melhor exame. 4.

A violação de preceitos, dispositivos ou princípios constitucionais revela-se quaestio afeta à competência do

Supremo Tribunal Federal, provocado pela via do extraordinário; motivo pelo qual não se pode conhecer do

recurso especial nesse aspecto, em função do disposto no art. 105, III, da Constituição Federal. 5. Embargos de

declaração rejeitados."

(EDRESP 201200800521, SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, STJ - SEXTA TURMA, DJE DATA: 13/05/2013)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO. RECURSO ESPECIAL APRESENTADO

QUANDO PENDENTES DE JULGAMENTO EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE RATIFICAÇÃO.

ÓBICE DA SÚMULA 418/STJ. 1. A despeito do acórdão proferido no AgRg no RE 680.371/SP (Rel. Min. Dias

Toffoli, Rel. p/ acórdão Min. Marco Aurélio, DJe de 16.9.2013) por meio do qual a Primeira Turma do Supremo

Tribunal Federal pronunciou-se no sentido de que "o recurso extraordinário surge oportuno ainda que pendentes

embargos declaratórios interpostos pela parte contrária, ficando a problemática no campo da prejudicialidade se

esses últimos forem providos com modificação de objeto", o entendimento desta Corte permanece firme no

sentido de que "é inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de

declaração, sem posterior ratificação" (Súmula 418/STJ). 2. Agravo regimental não provido."

(AGARESP 201301986472, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE

DATA:07/10/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido nestes autos.

Decido.

O recurso não pode ser admitido.

A interposição do recurso ocorreu antes da publicação do acórdão dos embargos declaratórios, sem a posterior e

2011.61.04.011942-6/SP

APELANTE : ARIALDO MOREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233281 CARINA BELLINI CANCELLA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00119424520114036104 1 Vr SANTOS/SP
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necessária ratificação.

Nesse sentido:

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EXTEMPORANEIDADE - IMPUGNAÇÃO RECURSAL PREMATURA,

DEDUZIDA EM DATA ANTERIOR À DA PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO CONSUBSTANCIADOR DO

JULGAMENTO DOS EMBARGOS INFRINGENTES, SEM POSTERIOR RATIFICAÇÃO (CPC, ART. 498, NA

REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 10.352/2001) - ALEGADA IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DA LEI Nº

8.429/1992, POR MAGISTRADO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA, A AGENTES POLÍTICOS QUE DISPÕEM DE

PRERROGATIVA DE FORO EM MATÉRIA PENAL - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO EXPLÍCITO -

TRASLADO INCOMPLETO - CONHECIMENTO, PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, DE OFÍCIO, DA

QUESTÃO CONSTITUCIONAL - MATÉRIA QUE, POR SER ESTRANHA À PRESENTE CAUSA, NÃO FOI

EXAMINADA NA DECISÃO OBJETO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO - INVOCAÇÃO DO PRINCÍPIO

"JURA NOVIT CURIA" EM SEDE RECURSAL EXTRAORDINÁRIA - DESCABIMENTO - AÇÃO CIVIL POR

IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - COMPETÊNCIA DE MAGISTRADO DE PRIMEIRO GRAU, QUER SE

CUIDE DE OCUPANTE DE CARGO PÚBLICO, QUER SE TRATE DE TITULAR DE MANDATO ELETIVO

AINDA NO EXERCÍCIO DAS RESPECTIVAS FUNÇÕES - ALEGADA VIOLAÇÃO AOS PRECEITOS

INSCRITOS NO ART. 5º, INCISOS LIV E LV DA CARTA POLÍTICA - OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO -

CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - REEXAME DE FATOS E PROVAS - IMPOSSIBILIDADE -

SÚMULA 279/STF - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. - A intempestividade dos recursos tanto pode

derivar de impugnações prematuras (que se antecipam à publicação dos acórdãos) quanto decorrer de oposições

tardias (que se registram após o decurso dos prazos recursais). Em qualquer das duas situações - impugnação

prematura ou oposição tardia -, a conseqüência de ordem processual é uma só: o não-conhecimento do recurso,

por efeito de sua extemporânea interposição. - A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem advertido que

a simples notícia do julgamento, além de não dar início à fluência do prazo recursal, também não legitima a

prematura interposição de recurso, por absoluta falta de objeto. Precedentes. - A ausência de efetiva apreciação

do litígio constitucional, por parte do Tribunal de que emanou o acórdão impugnado, não autoriza - ante a falta

de prequestionamento explícito da controvérsia jurídica - a utilização do recurso extraordinário. - Sem que a

parte agravante promova a integral formação do instrumento, com a apresentação de todas as peças que dele

devem constar obrigatoriamente, torna-se inviável conhecer do recurso de agravo. - Não se revela aplicável o

princípio "jura novit curia" ao julgamento do recurso extraordinário, sendo vedado, ao Supremo Tribunal

Federal, quando do exame do apelo extremo, apreciar questões que não tenham sido analisadas, de modo

expresso, na decisão recorrida. Precedentes. - Esta Suprema Corte tem advertido que, tratando-se de ação civil

por improbidade administrativa (Lei nº 8.429/92), mostra-se irrelevante, para efeito de definição da competência

originária dos Tribunais, que se cuide de ocupante de cargo público ou de titular de mandato eletivo ainda no

exercício das respectivas funções, pois a ação civil em questão deverá ser ajuizada perante magistrado de

primeiro grau. Precedentes. - A situação de ofensa meramente reflexa ao texto constitucional, quando ocorrente,

não basta, só por si, para viabilizar o acesso à via recursal extraordinária. - Não cabe recurso extraordinário,

quando interposto com o objetivo de discutir questões de fato ou de examinar matéria de caráter probatório. O

recurso extraordinário não permite que se reexaminem, nele, em face de seu estrito âmbito temático, questões de

fato ou aspectos de índole probatória (RTJ 161/992 - RTJ 186/703). É que o pronunciamento do Tribunal "a quo"

sobre matéria de fato reveste-se de inteira soberania (RTJ 152/612 - RTJ 153/1019 - RTJ 158/693). Precedentes."

(AI 653882 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 03/06/2008, DJe-152

DIVULG 14-08-2008 PUBLIC 15-08-2008 EMENT VOL-02328-08 PP-01558 RTJ VOL-00206-01 PP-00438 RT

v. 97, n. 877, 2008, p. 121-132) 

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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APELANTE : ARIALDO MOREIRA DE OLIVEIRA
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DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pelo INSS a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

É firme a jurisprudência do C. STJ a dizer que não é adequado o recurso especial para revolver as conclusões

firmadas pelas instâncias ordinárias no tocante à alegada natureza especial do trabalho desenvolvido pelo

segurado, bem como para reapreciar as provas amealhadas ao processo relativas ao caráter permanente ou

ocasional, habitual ou intermitente, da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde ou à integridade física.

A pretensão da parte recorrente, no ponto, esbarra no entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial").

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE A AGENTES

NOCIVOS. EXIGIDA SOMENTE A PARTIR DA EDIÇÃO DA LEI N. 9.032/95. SÚMULA 83/STJ. EXPOSIÇÃO

EFETIVA AO AGENTE DANOSO. SÚMULA 7/STJ. 1. O entendimento firmado pelo Tribunal de origem, no

sentido de que a comprovação do exercício permanente (não ocasional, nem intermitente) somente passou a ser

exigida a partir da Lei n. 9.032/95, que deu nova redação ao § 3º do art. 57 da Lei n. 8.213/91, não merece

censura, pois em harmonia com a jurisprudência desta Corte, o que atrai a incidência, ao ponto, da Súmula 83

do STJ. 2. In casu, concluindo as instâncias de origem que o autor estava exposto de modo habitual e permanente

a condições perigosas, conclusão contrária demandaria reexame do acervo fático-probatório dos autos, o que é

inviável em sede de recurso especial, sob pena de afronta ao óbice contido na Súmula 7 do STJ. Agravo

regimental improvido"

(STJ, Segunda Turma, AgRg no AREsp 295.495/AL, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 15/04/2013)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXPOSIÇÃO

AO AGENTE ELETRICIDADE. ENQUADRAMENTO NO DECRETO Nº 83.080/1979. AUSÊNCIA.

IRRELEVÂNCIA. ROL EXEMPLIFICATIVO. COMPROVAÇÃO. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. É firme a jurisprudência

desta Corte no sentido de que, constando nos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade

sujeita a condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser

reconhecido o respectivo tempo de serviço, ainda que não inscrito em regulamento, posto que o rol de atividades

nocivas descritas no Decreto nº 83.080/1979 é meramente exemplificativo. 2. No caso, muito embora a atividade

de eletricista não estivesse expressamente mencionada no Anexo II do Decreto n.º 83.080/1979, tem-se que é

pressuposto da aposentadoria especial não apenas o enquadramento da atividade, mas a efetiva exposição do

trabalhador aos agentes nocivos à saúde, o que restou demonstrado nos autos. 3. Tendo a Corte de origem

afirmado expressamente, que no desempenho de sua atividade, o autor estava submetido ao agente nocivo

eletricidade, de modo habitual e permanente, verificar essa condição por este Superior Tribunal importaria

reexame de fatos e provas, o que é vedado em sede de recurso especial, nos termos do enunciado sumular nº

7/STJ. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, Quinta Turma, AgRg no REsp 1.170.672/RS, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, DJe 29.06.2012)

 

De outra parte, está assentado o entendimento na instância superior - à luz do quanto decidido pelo E. STF no

ARE nº 664.335/SC - de que a eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI) não descaracteriza o labor

especial quando exposto o segurado ao agente nocivo ruído. Confira-se:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. REPERCUSSÃO

GERAL NA QUESTÃO CONSTITUCIONAL. INCABÍVEL O SOBRESTAMENTO DO RECURSO ESPECIAL.

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. VERIFICAÇÃO DA EFICÁCIA COM FINS DE

AFASTAR A INSALUBRIDADE DA ATIVIDADE LABORAL. IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVIMENTO DO

CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULA 7/STJ. SEGURADOO SUJEITO À EXPOSIÇÃO

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS DESPROVIDO. 1. É incabível, em sede de

Recurso Especial, a análise da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, para determinar a

ADVOGADO : SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233281 CARINA BELLINI CANCELLA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00119424520114036104 1 Vr SANTOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     123/2506



eliminação ou não da insalubridade da atividade laboral exercida pelo segurado, por implicar em necessário

exame do conjunto fático-probatório dos autos, o que encontra óbice no enunciado da Súmula 7/STJ. 2. O

Supremo Tribunal Federal, ao analisar o ARE 664.335/SC, da relatoria do douto Ministro LUIZ FUX,

reconheceu a repercussão geral da questão constitucional nele suscitada e, no mérito, fixou o entendimento de

que a eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para

aposentadoria, no caso do segurado estar exposto ao agente nocivo ruído. 3. Agravo Regimental do INSS

desprovido."

(STJ, Primeira Turma, AgRg no ARESP nº 558.157/RS, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 30/03/2015)

 

Invocável também na espécie, portanto, o óbice retratado na Súmula nº 83/STJ, aplicável igualmente aos recursos

interpostos pela alínea "a" ou "c" do artigo 105, III, da CR/88.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo INSS a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O caso em exame se amolda ao quanto decidido pelo Supremo Tribunal Federal quando do julgamento do ARE

nº 664.335/SC, decidido sob a sistemática da repercussão geral da matéria (CPC, artigo 543-B), oportunidade em

que a Suprema Corte assentou o entendimento de que: a) o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva

exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar

a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial; e b) na hipótese de exposição do

trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não

descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria.

O precedente acima citado, transitado em julgado em 04.03.2015, recebeu a ementa que segue:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE

CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA

2011.61.09.009120-5/SP

APELANTE : MARCIO SALVADOR ALVES

ADVOGADO : SP204335 MARCOS ANTONIO FAVARELLI e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00091206820114036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA

RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL

PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS

PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE

NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL.

IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES

PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Conduz à admissibilidade do Recurso Extraordinário a

densidade constitucional, no aresto recorrido, do direito fundamental à previdência social (art. 201, CRFB/88),

com reflexos mediatos nos cânones constitucionais do direito à vida (art. 5º, caput, CRFB/88), à saúde (arts. 3º,

5º e 196, CRFB/88), à dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio ambiente de trabalho

equilibrado (arts. 193 e 225, CRFB/88). 2. A eliminação das atividades laborais nocivas deve ser a meta maior

da Sociedade - Estado, empresariado, trabalhadores e representantes sindicais -, que devem voltar-se

incessantemente para com a defesa da saúde dos trabalhadores, como enuncia a Constituição da República, ao

erigir como pilares do Estado Democrático de Direito a dignidade humana (art. 1º, III, CRFB/88), a valorização

social do trabalho, a preservação da vida e da saúde (art. 3º, 5º, e 196, CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho

equilibrado (art. 193, e 225, CRFB/88). 3. A aposentadoria especial prevista no artigo 201, § 1º, da Constituição

da República, significa que poderão ser adotados, para concessão de aposentadorias aos beneficiários do regime

geral de previdência social, requisitos e critérios diferenciados nos "casos de atividades exercidas sob condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de

deficiência, nos termos definidos em lei complementar". 4. A aposentadoria especial possui nítido caráter

preventivo e impõe-se para aqueles trabalhadores que laboram expostos a agentes prejudiciais à saúde e a

fortiori possuem um desgaste naturalmente maior, por que não se lhes pode exigir o cumprimento do mesmo

tempo de contribuição que aqueles empregados que não se encontram expostos a nenhum agente nocivo. 5. A

norma inscrita no art. 195, § 5º, CRFB/88, veda a criação, majoração ou extensão de benefício sem a

correspondente fonte de custeio, disposição dirigida ao legislador ordinário, sendo inexigível quando se tratar de

benefício criado diretamente pela Constituição. Deveras, o direito à aposentadoria especial foi outorgado aos

seus destinatários por norma constitucional (em sua origem o art. 202, e atualmente o art. 201, § 1º, CRFB/88).

Precedentes: RE 151.106 AgR/SP, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 28/09/1993, Primeira Turma, DJ de

26/11/93; RE 220.742, Rel. Min. Néri da Silveira, julgamento em 03/03/98, Segunda Turma, DJ de 04/09/1998. 6.

Existência de fonte de custeio para o direito à aposentadoria especial antes, através dos instrumentos

tradicionais de financiamento da previdência social mencionados no art. 195, da CRFB/88, e depois da Medida

Provisória nº 1.729/98, posteriormente convertida na Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. Legislação que,

ao reformular o seu modelo de financiamento, inseriu os §§ 6º e 7º no art. 57 da Lei n.º 8.213/91, e estabeleceu

que este benefício será financiado com recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22

da Lei nº 8.212/91, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a

atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após

quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 7. Por outro lado, o art. 10 da Lei nº

10.666/2003, ao criar o Fator Acidentário de Prevenção-FAP, concedeu redução de até 50% do valor desta

contribuição em favor das empresas que disponibilizem aos seus empregados equipamentos de proteção

declarados eficazes nos formulários previstos na legislação, o qual funciona como incentivo para que as

empresas continuem a cumprir a sua função social, proporcionando um ambiente de trabalho hígido a seus

trabalhadores. 8. O risco social aplicável ao benefício previdenciário da aposentadoria especial é o exercício de

atividade em condições prejudiciais à saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, § 1º), de forma que torna

indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade notadamente capaz de ensejar o referido dano,

porquanto a tutela legal considera a exposição do segurado pelo risco presumido presente na relação entre

agente nocivo e o trabalhador. 9. A interpretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com o

texto constitucional é aquela que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da

aposentadoria especial excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas atividades laborativas

em "condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física". 10. Consectariamente, a primeira tese

objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente

nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo

constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as

informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou

dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o

Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no

caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o

empregado se submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites

acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular)

reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som
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em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções

auditivas. O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que

trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove

ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a

concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente.

13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda

das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na

eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que

influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas

empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a

seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do

empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento

de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. 15. Agravo

conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário."

(STF, Pleno, ARE nº 664.335/SC, Rel. Min. Luiz Fux, j. 04.12.2014, DJe 12.02.2015)

 

Neste caso, em que a controvérsia gira em torno da especialidade do trabalho desempenhado com exposição ao

agente agressivo ruído, verifica-se que o v. acórdão recorrido não diverge do quanto decidido pelo E. STF no

paradigma supracitado.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 3º, do CPC, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pelo INSS a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

É firme a jurisprudência do C. STJ a dizer que não é adequado o recurso especial para revolver as conclusões

firmadas pelas instâncias ordinárias no tocante à alegada natureza especial do trabalho desenvolvido pelo

segurado, bem como para reapreciar as provas amealhadas ao processo relativas ao caráter permanente ou

ocasional, habitual ou intermitente, da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde ou à integridade física.

A pretensão da parte recorrente, no ponto, esbarra no entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial").

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE A AGENTES

NOCIVOS. EXIGIDA SOMENTE A PARTIR DA EDIÇÃO DA LEI N. 9.032/95. SÚMULA 83/STJ. EXPOSIÇÃO

EFETIVA AO AGENTE DANOSO. SÚMULA 7/STJ. 1. O entendimento firmado pelo Tribunal de origem, no

2011.61.09.009120-5/SP

APELANTE : MARCIO SALVADOR ALVES

ADVOGADO : SP204335 MARCOS ANTONIO FAVARELLI e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00091206820114036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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sentido de que a comprovação do exercício permanente (não ocasional, nem intermitente) somente passou a ser

exigida a partir da Lei n. 9.032/95, que deu nova redação ao § 3º do art. 57 da Lei n. 8.213/91, não merece

censura, pois em harmonia com a jurisprudência desta Corte, o que atrai a incidência, ao ponto, da Súmula 83

do STJ. 2. In casu, concluindo as instâncias de origem que o autor estava exposto de modo habitual e permanente

a condições perigosas, conclusão contrária demandaria reexame do acervo fático-probatório dos autos, o que é

inviável em sede de recurso especial, sob pena de afronta ao óbice contido na Súmula 7 do STJ. Agravo

regimental improvido"

(STJ, Segunda Turma, AgRg no AREsp 295.495/AL, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 15/04/2013)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXPOSIÇÃO

AO AGENTE ELETRICIDADE. ENQUADRAMENTO NO DECRETO Nº 83.080/1979. AUSÊNCIA.

IRRELEVÂNCIA. ROL EXEMPLIFICATIVO. COMPROVAÇÃO. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. É firme a jurisprudência

desta Corte no sentido de que, constando nos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade

sujeita a condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser

reconhecido o respectivo tempo de serviço, ainda que não inscrito em regulamento, posto que o rol de atividades

nocivas descritas no Decreto nº 83.080/1979 é meramente exemplificativo. 2. No caso, muito embora a atividade

de eletricista não estivesse expressamente mencionada no Anexo II do Decreto n.º 83.080/1979, tem-se que é

pressuposto da aposentadoria especial não apenas o enquadramento da atividade, mas a efetiva exposição do

trabalhador aos agentes nocivos à saúde, o que restou demonstrado nos autos. 3. Tendo a Corte de origem

afirmado expressamente, que no desempenho de sua atividade, o autor estava submetido ao agente nocivo

eletricidade, de modo habitual e permanente, verificar essa condição por este Superior Tribunal importaria

reexame de fatos e provas, o que é vedado em sede de recurso especial, nos termos do enunciado sumular nº

7/STJ. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, Quinta Turma, AgRg no REsp 1.170.672/RS, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, DJe 29.06.2012)

 

De outra parte, está assentado o entendimento na instância superior - à luz do quanto decidido pelo E. STF no

ARE nº 664.335/SC - de que a eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI) não descaracteriza o labor

especial quando exposto o segurado ao agente nocivo ruído. Confira-se:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. REPERCUSSÃO

GERAL NA QUESTÃO CONSTITUCIONAL. INCABÍVEL O SOBRESTAMENTO DO RECURSO ESPECIAL.

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. VERIFICAÇÃO DA EFICÁCIA COM FINS DE

AFASTAR A INSALUBRIDADE DA ATIVIDADE LABORAL. IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVIMENTO DO

CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULA 7/STJ. SEGURADOO SUJEITO À EXPOSIÇÃO

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS DESPROVIDO. 1. É incabível, em sede de

Recurso Especial, a análise da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, para determinar a

eliminação ou não da insalubridade da atividade laboral exercida pelo segurado, por implicar em necessário

exame do conjunto fático-probatório dos autos, o que encontra óbice no enunciado da Súmula 7/STJ. 2. O

Supremo Tribunal Federal, ao analisar o ARE 664.335/SC, da relatoria do douto Ministro LUIZ FUX,

reconheceu a repercussão geral da questão constitucional nele suscitada e, no mérito, fixou o entendimento de

que a eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para

aposentadoria, no caso do segurado estar exposto ao agente nocivo ruído. 3. Agravo Regimental do INSS

desprovido."

(STJ, Primeira Turma, AgRg no ARESP nº 558.157/RS, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 30/03/2015)

 

Invocável também na espécie, portanto, o óbice retratado na Súmula nº 83/STJ, aplicável igualmente aos recursos

interpostos pela alínea "a" ou "c" do artigo 105, III, da CR/88.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

A questão ventilada neste recurso foi objeto de apreciação definitiva pelo E. Superior Tribunal de Justiça no

RESP nº 1.398.260/PR, julgado sob o regime dos recursos representativos de controvérsia (CPC, artigo 543-C).

Na oportunidade, assentou-se que o limite de tolerância para o agente agressivo ruído, no período de 06.03.1997 a

18.11.2003, deve ser aquele previsto no Anexo IV do Decreto nº 2.172/97 (90 dB), sendo indevida a aplicação

retroativa do Decreto nº 4.882/03, que reduziu tal patamar para 85dB.

A ementa do citado precedente, transitado em julgado em 04.03.2015, é a que segue, verbis:

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO

STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A

18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA

LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC

1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento

da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe

5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados

sob o regime do art. 543-C do CPC. 2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de

serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do

Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto

4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes

do STJ. Caso concreto 3. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de serviço decorrente da supressão do

acréscimo da especialidade do período controvertido não prejudica a concessão da aposentadoria integral. 4.

Recurso Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

8/2008."

(STJ, Primeira Seção, RESP nº 1.398.260/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 05/12/2014)

No caso em exame, constata-se que o v. acórdão recorrido não diverge do entendimento assentado no precedente

paradigmático em destaque.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do CPC, nego seguimento ao recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

A questão ventilada neste recurso foi objeto de apreciação definitiva pelo E. Superior Tribunal de Justiça no

RESP nº 1.398.260/PR, julgado sob o regime dos recursos representativos de controvérsia (CPC, artigo 543-C).

Na oportunidade, assentou-se que o limite de tolerância para o agente agressivo ruído, no período de 06.03.1997 a

18.11.2003, deve ser aquele previsto no Anexo IV do Decreto nº 2.172/97 (90 dB), sendo indevida a aplicação

retroativa do Decreto nº 4.882/03, que reduziu tal patamar para 85dB.

A ementa do citado precedente, transitado em julgado em 04.03.2015, é a que segue, verbis:

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO

STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A

18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA

LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC

1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento

da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe

5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados

sob o regime do art. 543-C do CPC. 2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de

serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do

Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto

4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes

do STJ. Caso concreto 3. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de serviço decorrente da supressão do

acréscimo da especialidade do período controvertido não prejudica a concessão da aposentadoria integral. 4.

Recurso Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

8/2008."

(STJ, Primeira Seção, RESP nº 1.398.260/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 05/12/2014)

No caso em exame, constata-se que o v. acórdão recorrido não diverge do entendimento assentado no precedente

paradigmático em destaque.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do CPC, nego seguimento ao recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pelo INSS a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

É firme a jurisprudência do C. STJ a dizer que não é adequado o recurso especial para revolver as conclusões

firmadas pelas instâncias ordinárias no tocante à alegada natureza especial do trabalho desenvolvido pelo

segurado, bem como para reapreciar as provas amealhadas ao processo relativas ao caráter permanente ou

ocasional, habitual ou intermitente, da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde ou à integridade física.

A pretensão da parte recorrente, no ponto, esbarra no entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial").

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE A AGENTES

NOCIVOS. EXIGIDA SOMENTE A PARTIR DA EDIÇÃO DA LEI N. 9.032/95. SÚMULA 83/STJ. EXPOSIÇÃO

EFETIVA AO AGENTE DANOSO. SÚMULA 7/STJ. 1. O entendimento firmado pelo Tribunal de origem, no

sentido de que a comprovação do exercício permanente (não ocasional, nem intermitente) somente passou a ser

exigida a partir da Lei n. 9.032/95, que deu nova redação ao § 3º do art. 57 da Lei n. 8.213/91, não merece

censura, pois em harmonia com a jurisprudência desta Corte, o que atrai a incidência, ao ponto, da Súmula 83

do STJ. 2. In casu, concluindo as instâncias de origem que o autor estava exposto de modo habitual e permanente

a condições perigosas, conclusão contrária demandaria reexame do acervo fático-probatório dos autos, o que é

inviável em sede de recurso especial, sob pena de afronta ao óbice contido na Súmula 7 do STJ. Agravo

regimental improvido"

(STJ, Segunda Turma, AgRg no AREsp 295.495/AL, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 15/04/2013)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXPOSIÇÃO

AO AGENTE ELETRICIDADE. ENQUADRAMENTO NO DECRETO Nº 83.080/1979. AUSÊNCIA.

IRRELEVÂNCIA. ROL EXEMPLIFICATIVO. COMPROVAÇÃO. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. É firme a jurisprudência

desta Corte no sentido de que, constando nos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade

sujeita a condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser

reconhecido o respectivo tempo de serviço, ainda que não inscrito em regulamento, posto que o rol de atividades

nocivas descritas no Decreto nº 83.080/1979 é meramente exemplificativo. 2. No caso, muito embora a atividade

de eletricista não estivesse expressamente mencionada no Anexo II do Decreto n.º 83.080/1979, tem-se que é

pressuposto da aposentadoria especial não apenas o enquadramento da atividade, mas a efetiva exposição do

trabalhador aos agentes nocivos à saúde, o que restou demonstrado nos autos. 3. Tendo a Corte de origem

afirmado expressamente, que no desempenho de sua atividade, o autor estava submetido ao agente nocivo

eletricidade, de modo habitual e permanente, verificar essa condição por este Superior Tribunal importaria

reexame de fatos e provas, o que é vedado em sede de recurso especial, nos termos do enunciado sumular nº

7/STJ. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, Quinta Turma, AgRg no REsp 1.170.672/RS, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, DJe 29.06.2012)

 

De outra parte, está assentado o entendimento na instância superior - à luz do quanto decidido pelo E. STF no

ARE nº 664.335/SC - de que a eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI) não descaracteriza o labor

especial quando exposto o segurado ao agente nocivo ruído. Confira-se:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. REPERCUSSÃO

GERAL NA QUESTÃO CONSTITUCIONAL. INCABÍVEL O SOBRESTAMENTO DO RECURSO ESPECIAL.

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. VERIFICAÇÃO DA EFICÁCIA COM FINS DE

AFASTAR A INSALUBRIDADE DA ATIVIDADE LABORAL. IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVIMENTO DO

CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULA 7/STJ. SEGURADOO SUJEITO À EXPOSIÇÃO

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS DESPROVIDO. 1. É incabível, em sede de

Recurso Especial, a análise da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, para determinar a

ADVOGADO : SP112705 MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LAIR DONIZETE PINTO

ADVOGADO : SP091259 MIGUEL ROBERTO ROIGE LATORRE e outro

: SP095158 MARCELO DE TOLEDO CERQUEIRA
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eliminação ou não da insalubridade da atividade laboral exercida pelo segurado, por implicar em necessário

exame do conjunto fático-probatório dos autos, o que encontra óbice no enunciado da Súmula 7/STJ. 2. O

Supremo Tribunal Federal, ao analisar o ARE 664.335/SC, da relatoria do douto Ministro LUIZ FUX,

reconheceu a repercussão geral da questão constitucional nele suscitada e, no mérito, fixou o entendimento de

que a eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para

aposentadoria, no caso do segurado estar exposto ao agente nocivo ruído. 3. Agravo Regimental do INSS

desprovido."

(STJ, Primeira Turma, AgRg no ARESP nº 558.157/RS, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 30/03/2015)

 

Invocável também na espécie, portanto, o óbice retratado na Súmula nº 83/STJ, aplicável igualmente aos recursos

interpostos pela alínea "a" ou "c" do artigo 105, III, da CR/88.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo INSS a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O caso em exame se amolda ao quanto decidido pelo Supremo Tribunal Federal quando do julgamento do ARE

nº 664.335/SC, decidido sob a sistemática da repercussão geral da matéria (CPC, artigo 543-B), oportunidade em

que a Suprema Corte assentou o entendimento de que: a) o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva

exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar

a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial; e b) na hipótese de exposição do

trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não

descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria.

O precedente acima citado, transitado em julgado em 04.0.2015, recebeu a ementa que segue:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE

CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA

PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA

RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL

PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS

PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE

NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL.

2011.61.12.009421-5/SP
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IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES

PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Conduz à admissibilidade do Recurso Extraordinário a

densidade constitucional, no aresto recorrido, do direito fundamental à previdência social (art. 201, CRFB/88),

com reflexos mediatos nos cânones constitucionais do direito à vida (art. 5º, caput, CRFB/88), à saúde (arts. 3º,

5º e 196, CRFB/88), à dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio ambiente de trabalho

equilibrado (arts. 193 e 225, CRFB/88). 2. A eliminação das atividades laborais nocivas deve ser a meta maior

da Sociedade - Estado, empresariado, trabalhadores e representantes sindicais -, que devem voltar-se

incessantemente para com a defesa da saúde dos trabalhadores, como enuncia a Constituição da República, ao

erigir como pilares do Estado Democrático de Direito a dignidade humana (art. 1º, III, CRFB/88), a valorização

social do trabalho, a preservação da vida e da saúde (art. 3º, 5º, e 196, CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho

equilibrado (art. 193, e 225, CRFB/88). 3. A aposentadoria especial prevista no artigo 201, § 1º, da Constituição

da República, significa que poderão ser adotados, para concessão de aposentadorias aos beneficiários do regime

geral de previdência social, requisitos e critérios diferenciados nos "casos de atividades exercidas sob condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de

deficiência, nos termos definidos em lei complementar". 4. A aposentadoria especial possui nítido caráter

preventivo e impõe-se para aqueles trabalhadores que laboram expostos a agentes prejudiciais à saúde e a

fortiori possuem um desgaste naturalmente maior, por que não se lhes pode exigir o cumprimento do mesmo

tempo de contribuição que aqueles empregados que não se encontram expostos a nenhum agente nocivo. 5. A

norma inscrita no art. 195, § 5º, CRFB/88, veda a criação, majoração ou extensão de benefício sem a

correspondente fonte de custeio, disposição dirigida ao legislador ordinário, sendo inexigível quando se tratar de

benefício criado diretamente pela Constituição. Deveras, o direito à aposentadoria especial foi outorgado aos

seus destinatários por norma constitucional (em sua origem o art. 202, e atualmente o art. 201, § 1º, CRFB/88).

Precedentes: RE 151.106 AgR/SP, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 28/09/1993, Primeira Turma, DJ de

26/11/93; RE 220.742, Rel. Min. Néri da Silveira, julgamento em 03/03/98, Segunda Turma, DJ de 04/09/1998. 6.

Existência de fonte de custeio para o direito à aposentadoria especial antes, através dos instrumentos

tradicionais de financiamento da previdência social mencionados no art. 195, da CRFB/88, e depois da Medida

Provisória nº 1.729/98, posteriormente convertida na Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. Legislação que,

ao reformular o seu modelo de financiamento, inseriu os §§ 6º e 7º no art. 57 da Lei n.º 8.213/91, e estabeleceu

que este benefício será financiado com recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22

da Lei nº 8.212/91, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a

atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após

quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 7. Por outro lado, o art. 10 da Lei nº

10.666/2003, ao criar o Fator Acidentário de Prevenção-FAP, concedeu redução de até 50% do valor desta

contribuição em favor das empresas que disponibilizem aos seus empregados equipamentos de proteção

declarados eficazes nos formulários previstos na legislação, o qual funciona como incentivo para que as

empresas continuem a cumprir a sua função social, proporcionando um ambiente de trabalho hígido a seus

trabalhadores. 8. O risco social aplicável ao benefício previdenciário da aposentadoria especial é o exercício de

atividade em condições prejudiciais à saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, § 1º), de forma que torna

indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade notadamente capaz de ensejar o referido dano,

porquanto a tutela legal considera a exposição do segurado pelo risco presumido presente na relação entre

agente nocivo e o trabalhador. 9. A interpretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com o

texto constitucional é aquela que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da

aposentadoria especial excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas atividades laborativas

em "condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física". 10. Consectariamente, a primeira tese

objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente

nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo

constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as

informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou

dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o

Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no

caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o

empregado se submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites

acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular)

reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som

em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções

auditivas. O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que

trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove

ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a

concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente.
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13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda

das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na

eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que

influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas

empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a

seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do

empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento

de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. 15. Agravo

conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário."

(STF, Pleno, ARE nº 664.335/SC, Rel. Min. Luiz Fux, j. 04.12.2014, DJe 12.02.2015)

 

Neste caso, em que a controvérsia gira em torno da especialidade do trabalho desempenhado com exposição ao

agente agressivo ruído, verifica-se que o v. acórdão recorrido não diverge do quanto decidido pelo E. STF no

paradigma supracitado.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 3º, do CPC, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000877-84.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

Diante do julgamento do ARE nº 664.335/SC, prossigo no juízo de admissibilidade do presente recurso.

O recurso não merece admissão.

É firme a jurisprudência do C. STJ a dizer que não é adequado o recurso especial para revolver as conclusões

firmadas pelas instâncias ordinárias no tocante à alegada natureza especial do trabalho desenvolvido pelo

segurado, bem como para reapreciar as provas amealhadas ao processo relativas ao caráter permanente ou

ocasional, habitual ou intermitente, da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde ou à integridade física.

A pretensão da parte recorrente, no ponto, esbarra no entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial").

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE A AGENTES

2011.61.26.000877-0/SP

APELANTE : HELIO ALVES BATISTA

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195741 FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00008778420114036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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NOCIVOS. EXIGIDA SOMENTE A PARTIR DA EDIÇÃO DA LEI N. 9.032/95. SÚMULA 83/STJ. EXPOSIÇÃO

EFETIVA AO AGENTE DANOSO. SÚMULA 7/STJ. 1. O entendimento firmado pelo Tribunal de origem, no

sentido de que a comprovação do exercício permanente (não ocasional, nem intermitente) somente passou a ser

exigida a partir da Lei n. 9.032/95, que deu nova redação ao § 3º do art. 57 da Lei n. 8.213/91, não merece

censura, pois em harmonia com a jurisprudência desta Corte, o que atrai a incidência, ao ponto, da Súmula 83

do STJ. 2. In casu, concluindo as instâncias de origem que o autor estava exposto de modo habitual e permanente

a condições perigosas, conclusão contrária demandaria reexame do acervo fático-probatório dos autos, o que é

inviável em sede de recurso especial, sob pena de afronta ao óbice contido na Súmula 7 do STJ. Agravo

regimental improvido"

(STJ, Segunda Turma, AgRg no AREsp 295.495/AL, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 15/04/2013)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXPOSIÇÃO

AO AGENTE ELETRICIDADE. ENQUADRAMENTO NO DECRETO Nº 83.080/1979. AUSÊNCIA.

IRRELEVÂNCIA. ROL EXEMPLIFICATIVO. COMPROVAÇÃO. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. É firme a jurisprudência

desta Corte no sentido de que, constando nos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade

sujeita a condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser

reconhecido o respectivo tempo de serviço, ainda que não inscrito em regulamento, posto que o rol de atividades

nocivas descritas no Decreto nº 83.080/1979 é meramente exemplificativo. 2. No caso, muito embora a atividade

de eletricista não estivesse expressamente mencionada no Anexo II do Decreto n.º 83.080/1979, tem-se que é

pressuposto da aposentadoria especial não apenas o enquadramento da atividade, mas a efetiva exposição do

trabalhador aos agentes nocivos à saúde, o que restou demonstrado nos autos. 3. Tendo a Corte de origem

afirmado expressamente, que no desempenho de sua atividade, o autor estava submetido ao agente nocivo

eletricidade, de modo habitual e permanente, verificar essa condição por este Superior Tribunal importaria

reexame de fatos e provas, o que é vedado em sede de recurso especial, nos termos do enunciado sumular nº

7/STJ. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, Quinta Turma, AgRg no REsp 1.170.672/RS, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, DJe 29.06.2012)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido nestes autos.

Decido.

2011.61.26.003744-7/SP

APELANTE : BENJAMIM BERTAO

ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP247538 ADRIANA MECELIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00037445020114036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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O recurso não pode ser admitido.

A interposição do recurso ocorreu antes da publicação do acórdão dos embargos declaratórios, sem a posterior

ratificação, a teor do disposto na Súmula nº 418 do Superior Tribunal de Justiça:

"É inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de declaração, sem

posterior ratificação."

Nesse sentido:

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL PENAL. ART. 619 DO CPP.

DIREITO PROCESSUAL PENAL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO ANTES DA PUBLICAÇÃO DOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E DOS EMBARGOS INFRINGENTES. AUSÊNCIA DE POSTERIOR

RATIFICAÇÃO EXPLÍCITA. EXTEMPORANEIDADE. SÚMULA 418/STJ. NEGATIVA DE VIGÊNCIA DE

PRINCÍPIOS E PRECEITOS CONSTITUCIONAIS. COMPETÊNCIA EXCLUSIVA DO STF. 1. Em essência, a

oposição de embargos de declaração almeja o aprimoramento da prestação jurisdicional, por meio da

complementação de julgado que se apresenta omisso, contraditório, obscuro ou com erro material (art. 619 do

CPP). 2. Considera-se extemporâneo ou prematuro o recurso especial interposto antes da publicação do

acórdão dos embargos de declaração ou dos embargos infringentes, quando não reiterado ou ratificado

mediante petição rematada do interessado nem interposto novo recurso especial (Súmula 418/STJ). 3. Saliento

que o provimento do agravo de instrumento não vincula o relator à admissibilidade do recurso especial, porque,

antes do exame do mérito, faz-se necessária a verificação dos pressupostos processuais relativos aos recursos,

mesmo que já tenha sido admitido pelo próprio relator por meio de agravo de instrumento, para melhor exame. 4.

A violação de preceitos, dispositivos ou princípios constitucionais revela-se quaestio afeta à competência do

Supremo Tribunal Federal, provocado pela via do extraordinário; motivo pelo qual não se pode conhecer do

recurso especial nesse aspecto, em função do disposto no art. 105, III, da Constituição Federal. 5. Embargos de

declaração rejeitados."

(EDRESP 201200800521, SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, STJ - SEXTA TURMA, DJE DATA: 13/05/2013)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO. RECURSO ESPECIAL APRESENTADO

QUANDO PENDENTES DE JULGAMENTO EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE RATIFICAÇÃO.

ÓBICE DA SÚMULA 418/STJ. 1. A despeito do acórdão proferido no AgRg no RE 680.371/SP (Rel. Min. Dias

Toffoli, Rel. p/ acórdão Min. Marco Aurélio, DJe de 16.9.2013) por meio do qual a Primeira Turma do Supremo

Tribunal Federal pronunciou-se no sentido de que "o recurso extraordinário surge oportuno ainda que pendentes

embargos declaratórios interpostos pela parte contrária, ficando a problemática no campo da prejudicialidade se

esses últimos forem providos com modificação de objeto", o entendimento desta Corte permanece firme no

sentido de que "é inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de

declaração, sem posterior ratificação" (Súmula 418/STJ). 2. Agravo regimental não provido."

(AGARESP 201301986472, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE

DATA:07/10/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003744-50.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

2011.61.26.003744-7/SP

APELANTE : BENJAMIM BERTAO

ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS e outro
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DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pelo INSS a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

É firme a jurisprudência do C. STJ a dizer que não é adequado o recurso especial para revolver as conclusões

firmadas pelas instâncias ordinárias no tocante à alegada natureza especial do trabalho desenvolvido pelo

segurado, bem como para reapreciar as provas amealhadas ao processo relativas ao caráter permanente ou

ocasional, habitual ou intermitente, da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde ou à integridade física.

A pretensão da parte recorrente, no ponto, esbarra no entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial").

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE A AGENTES

NOCIVOS. EXIGIDA SOMENTE A PARTIR DA EDIÇÃO DA LEI N. 9.032/95. SÚMULA 83/STJ. EXPOSIÇÃO

EFETIVA AO AGENTE DANOSO. SÚMULA 7/STJ. 1. O entendimento firmado pelo Tribunal de origem, no

sentido de que a comprovação do exercício permanente (não ocasional, nem intermitente) somente passou a ser

exigida a partir da Lei n. 9.032/95, que deu nova redação ao § 3º do art. 57 da Lei n. 8.213/91, não merece

censura, pois em harmonia com a jurisprudência desta Corte, o que atrai a incidência, ao ponto, da Súmula 83

do STJ. 2. In casu, concluindo as instâncias de origem que o autor estava exposto de modo habitual e permanente

a condições perigosas, conclusão contrária demandaria reexame do acervo fático-probatório dos autos, o que é

inviável em sede de recurso especial, sob pena de afronta ao óbice contido na Súmula 7 do STJ. Agravo

regimental improvido"

(STJ, Segunda Turma, AgRg no AREsp 295.495/AL, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 15/04/2013)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXPOSIÇÃO

AO AGENTE ELETRICIDADE. ENQUADRAMENTO NO DECRETO Nº 83.080/1979. AUSÊNCIA.

IRRELEVÂNCIA. ROL EXEMPLIFICATIVO. COMPROVAÇÃO. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. É firme a jurisprudência

desta Corte no sentido de que, constando nos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade

sujeita a condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser

reconhecido o respectivo tempo de serviço, ainda que não inscrito em regulamento, posto que o rol de atividades

nocivas descritas no Decreto nº 83.080/1979 é meramente exemplificativo. 2. No caso, muito embora a atividade

de eletricista não estivesse expressamente mencionada no Anexo II do Decreto n.º 83.080/1979, tem-se que é

pressuposto da aposentadoria especial não apenas o enquadramento da atividade, mas a efetiva exposição do

trabalhador aos agentes nocivos à saúde, o que restou demonstrado nos autos. 3. Tendo a Corte de origem

afirmado expressamente, que no desempenho de sua atividade, o autor estava submetido ao agente nocivo

eletricidade, de modo habitual e permanente, verificar essa condição por este Superior Tribunal importaria

reexame de fatos e provas, o que é vedado em sede de recurso especial, nos termos do enunciado sumular nº

7/STJ. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, Quinta Turma, AgRg no REsp 1.170.672/RS, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, DJe 29.06.2012)

 

De outra parte, está assentado o entendimento na instância superior - à luz do quanto decidido pelo E. STF no

ARE nº 664.335/SC - de que a eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI) não descaracteriza o labor

especial quando exposto o segurado ao agente nocivo ruído. Confira-se:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. REPERCUSSÃO

GERAL NA QUESTÃO CONSTITUCIONAL. INCABÍVEL O SOBRESTAMENTO DO RECURSO ESPECIAL.

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. VERIFICAÇÃO DA EFICÁCIA COM FINS DE

AFASTAR A INSALUBRIDADE DA ATIVIDADE LABORAL. IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVIMENTO DO

CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULA 7/STJ. SEGURADOO SUJEITO À EXPOSIÇÃO

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS DESPROVIDO. 1. É incabível, em sede de

Recurso Especial, a análise da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, para determinar a

eliminação ou não da insalubridade da atividade laboral exercida pelo segurado, por implicar em necessário

exame do conjunto fático-probatório dos autos, o que encontra óbice no enunciado da Súmula 7/STJ. 2. O

Supremo Tribunal Federal, ao analisar o ARE 664.335/SC, da relatoria do douto Ministro LUIZ FUX,

reconheceu a repercussão geral da questão constitucional nele suscitada e, no mérito, fixou o entendimento de

que a eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para

aposentadoria, no caso do segurado estar exposto ao agente nocivo ruído. 3. Agravo Regimental do INSS

desprovido."
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(STJ, Primeira Turma, AgRg no ARESP nº 558.157/RS, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 30/03/2015)

 

Invocável também na espécie, portanto, o óbice retratado na Súmula nº 83/STJ, aplicável igualmente aos recursos

interpostos pela alínea "a" ou "c" do artigo 105, III, da CR/88.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo INSS a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O caso em exame se amolda ao quanto decidido pelo Supremo Tribunal Federal quando do julgamento do ARE

nº 664.335/SC, decidido sob a sistemática da repercussão geral da matéria (CPC, artigo 543-B), oportunidade em

que a Suprema Corte assentou o entendimento de que: a) o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva

exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar

a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial; e b) na hipótese de exposição do

trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não

descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria.

O precedente acima citado, transitado em julgado em 04.03.2015, recebeu a ementa que segue:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE

CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA

PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA

RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL

PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS

PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE

NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL.

IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES

PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Conduz à admissibilidade do Recurso Extraordinário a

densidade constitucional, no aresto recorrido, do direito fundamental à previdência social (art. 201, CRFB/88),

com reflexos mediatos nos cânones constitucionais do direito à vida (art. 5º, caput, CRFB/88), à saúde (arts. 3º,

5º e 196, CRFB/88), à dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio ambiente de trabalho

2011.61.26.003744-7/SP

APELANTE : BENJAMIM BERTAO

ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP247538 ADRIANA MECELIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS
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equilibrado (arts. 193 e 225, CRFB/88). 2. A eliminação das atividades laborais nocivas deve ser a meta maior

da Sociedade - Estado, empresariado, trabalhadores e representantes sindicais -, que devem voltar-se

incessantemente para com a defesa da saúde dos trabalhadores, como enuncia a Constituição da República, ao

erigir como pilares do Estado Democrático de Direito a dignidade humana (art. 1º, III, CRFB/88), a valorização

social do trabalho, a preservação da vida e da saúde (art. 3º, 5º, e 196, CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho

equilibrado (art. 193, e 225, CRFB/88). 3. A aposentadoria especial prevista no artigo 201, § 1º, da Constituição

da República, significa que poderão ser adotados, para concessão de aposentadorias aos beneficiários do regime

geral de previdência social, requisitos e critérios diferenciados nos "casos de atividades exercidas sob condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de

deficiência, nos termos definidos em lei complementar". 4. A aposentadoria especial possui nítido caráter

preventivo e impõe-se para aqueles trabalhadores que laboram expostos a agentes prejudiciais à saúde e a

fortiori possuem um desgaste naturalmente maior, por que não se lhes pode exigir o cumprimento do mesmo

tempo de contribuição que aqueles empregados que não se encontram expostos a nenhum agente nocivo. 5. A

norma inscrita no art. 195, § 5º, CRFB/88, veda a criação, majoração ou extensão de benefício sem a

correspondente fonte de custeio, disposição dirigida ao legislador ordinário, sendo inexigível quando se tratar de

benefício criado diretamente pela Constituição. Deveras, o direito à aposentadoria especial foi outorgado aos

seus destinatários por norma constitucional (em sua origem o art. 202, e atualmente o art. 201, § 1º, CRFB/88).

Precedentes: RE 151.106 AgR/SP, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 28/09/1993, Primeira Turma, DJ de

26/11/93; RE 220.742, Rel. Min. Néri da Silveira, julgamento em 03/03/98, Segunda Turma, DJ de 04/09/1998. 6.

Existência de fonte de custeio para o direito à aposentadoria especial antes, através dos instrumentos

tradicionais de financiamento da previdência social mencionados no art. 195, da CRFB/88, e depois da Medida

Provisória nº 1.729/98, posteriormente convertida na Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. Legislação que,

ao reformular o seu modelo de financiamento, inseriu os §§ 6º e 7º no art. 57 da Lei n.º 8.213/91, e estabeleceu

que este benefício será financiado com recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22

da Lei nº 8.212/91, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a

atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após

quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 7. Por outro lado, o art. 10 da Lei nº

10.666/2003, ao criar o Fator Acidentário de Prevenção-FAP, concedeu redução de até 50% do valor desta

contribuição em favor das empresas que disponibilizem aos seus empregados equipamentos de proteção

declarados eficazes nos formulários previstos na legislação, o qual funciona como incentivo para que as

empresas continuem a cumprir a sua função social, proporcionando um ambiente de trabalho hígido a seus

trabalhadores. 8. O risco social aplicável ao benefício previdenciário da aposentadoria especial é o exercício de

atividade em condições prejudiciais à saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, § 1º), de forma que torna

indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade notadamente capaz de ensejar o referido dano,

porquanto a tutela legal considera a exposição do segurado pelo risco presumido presente na relação entre

agente nocivo e o trabalhador. 9. A interpretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com o

texto constitucional é aquela que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da

aposentadoria especial excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas atividades laborativas

em "condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física". 10. Consectariamente, a primeira tese

objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente

nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo

constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as

informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou

dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o

Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no

caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o

empregado se submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites

acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular)

reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som

em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções

auditivas. O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que

trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove

ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a

concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente.

13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda

das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na

eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que

influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas

empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a

seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do
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empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento

de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. 15. Agravo

conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário."

(STF, Pleno, ARE nº 664.335/SC, Rel. Min. Luiz Fux, j. 04.12.2014, DJe 12.02.2015)

 

Neste caso, em que a controvérsia gira em torno da especialidade do trabalho desempenhado com exposição ao

agente agressivo ruído, verifica-se que o v. acórdão recorrido não diverge do quanto decidido pelo E. STF no

paradigma supracitado.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 3º, do CPC, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0045656-14.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

A questão ventilada neste recurso foi objeto de apreciação definitiva pelo E. Superior Tribunal de Justiça no

RESP nº 1.398.260/PR, julgado sob o regime dos recursos representativos de controvérsia (CPC, artigo 543-C).

Na oportunidade, assentou-se que o limite de tolerância para o agente agressivo ruído, no período de 06.03.1997 a

18.11.2003, deve ser aquele previsto no Anexo IV do Decreto nº 2.172/97 (90 dB), sendo indevida a aplicação

retroativa do Decreto nº 4.882/03, que reduziu tal patamar para 85 dB.

A ementa do citado precedente, transitado em julgado em 04.03.2015, é a que segue, verbis:

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO

STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A

18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA

LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC

1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento

da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe

5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados

sob o regime do art. 543-C do CPC. 2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de

serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do

Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto

4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes

do STJ. Caso concreto 3. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de serviço decorrente da supressão do

acréscimo da especialidade do período controvertido não prejudica a concessão da aposentadoria integral. 4.

2012.03.99.045656-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DEVAIR FANTINI

ADVOGADO : SP270622 CESAR EDUARDO LEVA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MONTE ALTO SP

No. ORIG. : 10.00.00072-4 3 Vr MONTE ALTO/SP
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Recurso Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

8/2008."

(STJ, Primeira Seção, RESP nº 1.398.260/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 05/12/2014)

No caso em exame, constata-se que o v. acórdão recorrido não diverge do entendimento assentado no precedente

paradigmático em destaque.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do CPC, nego seguimento ao recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00037 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003034-59.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido nestes autos.

Decido.

O recurso não pode ser admitido.

A interposição do recurso ocorreu antes da publicação do acórdão dos embargos declaratórios, sem a posterior

ratificação, a teor do disposto na Súmula nº 418 do Superior Tribunal de Justiça:

"É inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de declaração, sem

posterior ratificação."

Nesse sentido:

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL PENAL. ART. 619 DO CPP.

DIREITO PROCESSUAL PENAL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO ANTES DA PUBLICAÇÃO DOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E DOS EMBARGOS INFRINGENTES. AUSÊNCIA DE POSTERIOR

RATIFICAÇÃO EXPLÍCITA. EXTEMPORANEIDADE. SÚMULA 418/STJ. NEGATIVA DE VIGÊNCIA DE

PRINCÍPIOS E PRECEITOS CONSTITUCIONAIS. COMPETÊNCIA EXCLUSIVA DO STF. 1. Em essência, a

oposição de embargos de declaração almeja o aprimoramento da prestação jurisdicional, por meio da

complementação de julgado que se apresenta omisso, contraditório, obscuro ou com erro material (art. 619 do

CPP). 2. Considera-se extemporâneo ou prematuro o recurso especial interposto antes da publicação do

acórdão dos embargos de declaração ou dos embargos infringentes, quando não reiterado ou ratificado

mediante petição rematada do interessado nem interposto novo recurso especial (Súmula 418/STJ). 3. Saliento

que o provimento do agravo de instrumento não vincula o relator à admissibilidade do recurso especial, porque,

antes do exame do mérito, faz-se necessária a verificação dos pressupostos processuais relativos aos recursos,

mesmo que já tenha sido admitido pelo próprio relator por meio de agravo de instrumento, para melhor exame. 4.

A violação de preceitos, dispositivos ou princípios constitucionais revela-se quaestio afeta à competência do

Supremo Tribunal Federal, provocado pela via do extraordinário; motivo pelo qual não se pode conhecer do

recurso especial nesse aspecto, em função do disposto no art. 105, III, da Constituição Federal. 5. Embargos de

declaração rejeitados."

(EDRESP 201200800521, SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, STJ - SEXTA TURMA, DJE DATA: 13/05/2013)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO. RECURSO ESPECIAL APRESENTADO

QUANDO PENDENTES DE JULGAMENTO EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE RATIFICAÇÃO.

2013.61.26.003034-6/SP

APELANTE : GENIVALDO JOSE FEITOSA

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00030345920134036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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ÓBICE DA SÚMULA 418/STJ. 1. A despeito do acórdão proferido no AgRg no RE 680.371/SP (Rel. Min. Dias

Toffoli, Rel. p/ acórdão Min. Marco Aurélio, DJe de 16.9.2013) por meio do qual a Primeira Turma do Supremo

Tribunal Federal pronunciou-se no sentido de que "o recurso extraordinário surge oportuno ainda que pendentes

embargos declaratórios interpostos pela parte contrária, ficando a problemática no campo da prejudicialidade se

esses últimos forem providos com modificação de objeto", o entendimento desta Corte permanece firme no

sentido de que "é inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de

declaração, sem posterior ratificação" (Súmula 418/STJ). 2. Agravo regimental não provido."

(AGARESP 201301986472, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE

DATA:07/10/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00038 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003034-59.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pelo INSS a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

É firme a jurisprudência do C. STJ a dizer que não é adequado o recurso especial para revolver as conclusões

firmadas pelas instâncias ordinárias no tocante à alegada natureza especial do trabalho desenvolvido pelo

segurado, bem como para reapreciar as provas amealhadas ao processo relativas ao caráter permanente ou

ocasional, habitual ou intermitente, da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde ou à integridade física.

A pretensão da parte recorrente, no ponto, esbarra no entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial").

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE A AGENTES

NOCIVOS. EXIGIDA SOMENTE A PARTIR DA EDIÇÃO DA LEI N. 9.032/95. SÚMULA 83/STJ. EXPOSIÇÃO

EFETIVA AO AGENTE DANOSO. SÚMULA 7/STJ. 1. O entendimento firmado pelo Tribunal de origem, no

sentido de que a comprovação do exercício permanente (não ocasional, nem intermitente) somente passou a ser

exigida a partir da Lei n. 9.032/95, que deu nova redação ao § 3º do art. 57 da Lei n. 8.213/91, não merece

censura, pois em harmonia com a jurisprudência desta Corte, o que atrai a incidência, ao ponto, da Súmula 83

do STJ. 2. In casu, concluindo as instâncias de origem que o autor estava exposto de modo habitual e permanente

a condições perigosas, conclusão contrária demandaria reexame do acervo fático-probatório dos autos, o que é

inviável em sede de recurso especial, sob pena de afronta ao óbice contido na Súmula 7 do STJ. Agravo

regimental improvido"

(STJ, Segunda Turma, AgRg no AREsp 295.495/AL, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 15/04/2013)

2013.61.26.003034-6/SP

APELANTE : GENIVALDO JOSE FEITOSA

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00030345920134036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXPOSIÇÃO

AO AGENTE ELETRICIDADE. ENQUADRAMENTO NO DECRETO Nº 83.080/1979. AUSÊNCIA.

IRRELEVÂNCIA. ROL EXEMPLIFICATIVO. COMPROVAÇÃO. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. É firme a jurisprudência

desta Corte no sentido de que, constando nos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade

sujeita a condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser

reconhecido o respectivo tempo de serviço, ainda que não inscrito em regulamento, posto que o rol de atividades

nocivas descritas no Decreto nº 83.080/1979 é meramente exemplificativo. 2. No caso, muito embora a atividade

de eletricista não estivesse expressamente mencionada no Anexo II do Decreto n.º 83.080/1979, tem-se que é

pressuposto da aposentadoria especial não apenas o enquadramento da atividade, mas a efetiva exposição do

trabalhador aos agentes nocivos à saúde, o que restou demonstrado nos autos. 3. Tendo a Corte de origem

afirmado expressamente, que no desempenho de sua atividade, o autor estava submetido ao agente nocivo

eletricidade, de modo habitual e permanente, verificar essa condição por este Superior Tribunal importaria

reexame de fatos e provas, o que é vedado em sede de recurso especial, nos termos do enunciado sumular nº

7/STJ. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, Quinta Turma, AgRg no REsp 1.170.672/RS, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, DJe 29.06.2012)

 

De outra parte, está assentado o entendimento na instância superior - à luz do quanto decidido pelo E. STF no

ARE nº 664.335/SC - de que a eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI) não descaracteriza o labor

especial quando exposto o segurado ao agente nocivo ruído. Confira-se:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. REPERCUSSÃO

GERAL NA QUESTÃO CONSTITUCIONAL. INCABÍVEL O SOBRESTAMENTO DO RECURSO ESPECIAL.

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. VERIFICAÇÃO DA EFICÁCIA COM FINS DE

AFASTAR A INSALUBRIDADE DA ATIVIDADE LABORAL. IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVIMENTO DO

CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULA 7/STJ. SEGURADOO SUJEITO À EXPOSIÇÃO

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS DESPROVIDO. 1. É incabível, em sede de

Recurso Especial, a análise da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, para determinar a

eliminação ou não da insalubridade da atividade laboral exercida pelo segurado, por implicar em necessário

exame do conjunto fático-probatório dos autos, o que encontra óbice no enunciado da Súmula 7/STJ. 2. O

Supremo Tribunal Federal, ao analisar o ARE 664.335/SC, da relatoria do douto Ministro LUIZ FUX,

reconheceu a repercussão geral da questão constitucional nele suscitada e, no mérito, fixou o entendimento de

que a eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para

aposentadoria, no caso do segurado estar exposto ao agente nocivo ruído. 3. Agravo Regimental do INSS

desprovido."

(STJ, Primeira Turma, AgRg no ARESP nº 558.157/RS, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 30/03/2015)

 

Invocável também na espécie, portanto, o óbice retratado na Súmula nº 83/STJ, aplicável igualmente aos recursos

interpostos pela alínea "a" ou "c" do artigo 105, III, da CR/88.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo INSS a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O caso em exame se amolda ao quanto decidido pelo Supremo Tribunal Federal quando do julgamento do ARE

nº 664.335/SC, decidido sob a sistemática da repercussão geral da matéria (CPC, artigo 543-B), oportunidade em

que a Suprema Corte assentou o entendimento de que: a) o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva

exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar

a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial; e b) na hipótese de exposição do

trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não

descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria.

O precedente acima citado, transitado em julgado em 04.03.2015, recebeu a ementa que segue:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE

CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA

PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA

RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL

PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS

PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE

NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL.

IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES

PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Conduz à admissibilidade do Recurso Extraordinário a

densidade constitucional, no aresto recorrido, do direito fundamental à previdência social (art. 201, CRFB/88),

com reflexos mediatos nos cânones constitucionais do direito à vida (art. 5º, caput, CRFB/88), à saúde (arts. 3º,

5º e 196, CRFB/88), à dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio ambiente de trabalho

equilibrado (arts. 193 e 225, CRFB/88). 2. A eliminação das atividades laborais nocivas deve ser a meta maior

da Sociedade - Estado, empresariado, trabalhadores e representantes sindicais -, que devem voltar-se

incessantemente para com a defesa da saúde dos trabalhadores, como enuncia a Constituição da República, ao

erigir como pilares do Estado Democrático de Direito a dignidade humana (art. 1º, III, CRFB/88), a valorização

social do trabalho, a preservação da vida e da saúde (art. 3º, 5º, e 196, CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho

equilibrado (art. 193, e 225, CRFB/88). 3. A aposentadoria especial prevista no artigo 201, § 1º, da Constituição

da República, significa que poderão ser adotados, para concessão de aposentadorias aos beneficiários do regime

geral de previdência social, requisitos e critérios diferenciados nos "casos de atividades exercidas sob condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de

deficiência, nos termos definidos em lei complementar". 4. A aposentadoria especial possui nítido caráter

preventivo e impõe-se para aqueles trabalhadores que laboram expostos a agentes prejudiciais à saúde e a

fortiori possuem um desgaste naturalmente maior, por que não se lhes pode exigir o cumprimento do mesmo

tempo de contribuição que aqueles empregados que não se encontram expostos a nenhum agente nocivo. 5. A

norma inscrita no art. 195, § 5º, CRFB/88, veda a criação, majoração ou extensão de benefício sem a

correspondente fonte de custeio, disposição dirigida ao legislador ordinário, sendo inexigível quando se tratar de

benefício criado diretamente pela Constituição. Deveras, o direito à aposentadoria especial foi outorgado aos

seus destinatários por norma constitucional (em sua origem o art. 202, e atualmente o art. 201, § 1º, CRFB/88).

Precedentes: RE 151.106 AgR/SP, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 28/09/1993, Primeira Turma, DJ de

26/11/93; RE 220.742, Rel. Min. Néri da Silveira, julgamento em 03/03/98, Segunda Turma, DJ de 04/09/1998. 6.

Existência de fonte de custeio para o direito à aposentadoria especial antes, através dos instrumentos

tradicionais de financiamento da previdência social mencionados no art. 195, da CRFB/88, e depois da Medida

Provisória nº 1.729/98, posteriormente convertida na Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. Legislação que,

ao reformular o seu modelo de financiamento, inseriu os §§ 6º e 7º no art. 57 da Lei n.º 8.213/91, e estabeleceu

que este benefício será financiado com recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22

da Lei nº 8.212/91, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a

atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após
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quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 7. Por outro lado, o art. 10 da Lei nº

10.666/2003, ao criar o Fator Acidentário de Prevenção-FAP, concedeu redução de até 50% do valor desta

contribuição em favor das empresas que disponibilizem aos seus empregados equipamentos de proteção

declarados eficazes nos formulários previstos na legislação, o qual funciona como incentivo para que as

empresas continuem a cumprir a sua função social, proporcionando um ambiente de trabalho hígido a seus

trabalhadores. 8. O risco social aplicável ao benefício previdenciário da aposentadoria especial é o exercício de

atividade em condições prejudiciais à saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, § 1º), de forma que torna

indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade notadamente capaz de ensejar o referido dano,

porquanto a tutela legal considera a exposição do segurado pelo risco presumido presente na relação entre

agente nocivo e o trabalhador. 9. A interpretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com o

texto constitucional é aquela que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da

aposentadoria especial excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas atividades laborativas

em "condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física". 10. Consectariamente, a primeira tese

objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente

nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo

constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as

informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou

dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o

Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no

caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o

empregado se submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites

acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular)

reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som

em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções

auditivas. O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que

trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove

ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a

concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente.

13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda

das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na

eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que

influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas

empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a

seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do

empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento

de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. 15. Agravo

conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário."

(STF, Pleno, ARE nº 664.335/SC, Rel. Min. Luiz Fux, j. 04.12.2014, DJe 12.02.2015)

 

Neste caso, em que a controvérsia gira em torno da especialidade do trabalho desempenhado com exposição ao

agente agressivo ruído, verifica-se que o v. acórdão recorrido não diverge do quanto decidido pelo E. STF no

paradigma supracitado.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 3º, do CPC, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000647-58.1990.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de Recurso Especial manejado pela UNIÃO FEDERAL com fundamento no art. 105, III, "a", da

Constituição Federal, e art. 541 do Código de Processo Civil.

 

O aresto recorrido esposou o entendimento de que a Constituição Federal de 1967 não poderia malferir direito

adquirido do autor à nomeação para o cargo de Agente Fiscal Aduaneiro, através da redução do lapso temporal

previsto em lei então vigente, fazendo ele jus à nomeação, em se considerando que o prazo de validade do

concurso terminou em 1985 e a ação foi ajuizada em 1990.

 

A recorrente alega violação dos art. 1º do Decreto 20.910/32, haja vista a decorrência de mais de cinco anos desde

a edição da Emenda Constitucional n. 8, de 14.04.77, que fixou em 04 (quatro) anos o prazo de validade dos

concursos públicos.

 

Vieram as contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

 

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

 

Constata-se que a recorrente busca qualificar juridicamente os fatos controvertidos, de forma compatível com a

finalidade constitucional do recurso excepcional.

 

O aresto recorrido parece estar em rota de colisão com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a saber:

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

CONCURSO PÚBLICO. AGENTE FISCAL DO IMPOSTO ADUANEIRO. RESULTADO HOMOLOGADO EM

29/6/1962. PRORROGAÇÃO DO PRAZO. LEI 4.863/65. REVOGAÇÃO PELA EC 8/77. DIREITO À

NOMEAÇÃO. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. PRECEDENTES. AGRAVO

IMPROVIDO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão segundo a qual os candidatos aprovados no concurso

público para o cargo de Agente Fiscal de Imposto Aduaneiro, cujo resultado foi homologado em 29/6/1962, não

têm direito à nomeação, porquanto a Lei 5.645/70, em seu art. 3º, parágrafo único, criou novo sistema de

classificação de cargos no âmbito do serviço público federal, extinguindo os então existentes, dentre eles, o de

Agente Fiscal de Imposto Aduaneiro, tendo o art. 41 da Lei 4.863/65 perdido eficácia quanto aos concursos

anteriores à entrada em vigor da Lei 5.987/73, entre os quais o concurso homologado em 1962.

2. Tendo em vista o disposto no art. 97, § 3º, da Constituição Federal de 1967, acrescido pela Emenda

93.03.082593-4/SP
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ADVOGADO : SP032852 ANTONIO VITAL RAMOS DE VASCONCELOS
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Constitucional 8/77, que limitou o prazo de validade dos concursos públicos em quatro anos, forçoso reconhecer

a prescrição do fundo de direito na espécie.

3. Mostra-se inviável a análise da alegada existência de coisa julgada no presente caso, pois, conforme decidido

no acórdão recorrido, o agravante não demonstrou ser parte no processo 36.406/75-RJ, julgado pelo extinto

Tribunal Federal de Recursos, uma vez que, nas cópias trazidas aos autos, consta apenas como parte "JORGE

DA SILVA RIBEIRO e OUTROS", sem nenhuma menção ao nome do agravante. Desta forma, é o caso de

incidência do disposto na Súmula 7/STJ.

4. Segundo jurisprudência deste Superior Tribunal, não há falar em preterição de candidato aprovado em

concurso público nos casos em que a Administração, por força de decisão judicial, procede à nomeação de

outros em classificação inferior à sua.

5. Agravo regimental improvido.

(STJ - Quinta Turma - AgRg no Ag 699197/RS - Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima - j. 15.12.2005)

 

 

Por tais fundamentos, ADMITO o Recurso Especial manejado pela UNIÃO FEDERAL.

 

Int.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000647-58.1990.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de Recurso Especial manejado por ALAMIR ESTEVES VIEIRA com fundamento no art. 105, III, "a"

e "c", da Constituição Federal, e art. 541 do Código de Processo Civil.

 

O aresto recorrido esposou o entendimento de que a Constituição Federal de 1967 não poderia malferir direito

adquirido do autor à nomeação para o cargo de Agente Fiscal Aduaneiro, através da redução do lapso temporal

previsto em lei então vigente, fazendo ele jus à nomeação, em se considerando que o prazo de validade do

concurso terminou em 1985 e a ação foi ajuizada em 1990. Todavia, não reconheceu o direito ao recebimento de

vencimentos retroativos.

 

O recorrente aduz a ocorrência de violação ao art. 927 do Código Civil, dada a negação do direito à recomposição

patrimonial pelo acórdão recorrido, ao rejeitar o pagamento de vencimentos retroativos.

 

Vieram as contrarrazões.

 

É o relatório.

93.03.082593-4/SP
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Passo a decidir.

 

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os pressupostos genéricos do art. 541 do CPC.

 

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

 

Inicialmente, cumpre salientar que o recurso especial não é a via adequada para a alegação de violação de

dispositivos e princípios constitucionais, os quais devem ser suscitados no recurso extraordinário, na dicção do art.

102, III, "a", da Constituição Federal.

 

Quanto à matéria de fundo, o acórdão recorrido está em consonância com a jurisprudência do Superior Tribunal

de Justiça, como exemplifica a seguinte ementa:

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CONCURSO PÚBLICO. PRETERIÇÃO DE CANDIDATO.

INDENIZAÇÃO. EFEITO FINANCEIRO RETROATIVO À DATA DA POSSE. IMPOSSIBILIDADE. DATA DO

EFETIVO EXERCÍCIO. PRECEDENTES DA TERCEIRA SEÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA O

PROVIMENTO.

1. É indevido o pagamento de remuneração a servidor público sem a correspondente prestação de serviço, no

caso de reconhecimento judicial à nomeação e posse em cargo público - sem efeitos financeiros retroativos,

especificamente quanto ao pagamento dos vencimentos. Precedentes da Terceira Seção.

2. Agravo regimental a que se nega o provimento.

(STJ - Sexta Turma - AgRg no RESP 1040808/RS - Relatora Ministra Jane Silva - j. 16.12.2008)

Por tais fundamentos, NÃO ADMITO o Recurso Especial manejado por ALAMIR ESTEVES VIEIRA.

 

Int.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos.
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Cuida-se de Recurso Especial manejado por MULTIPLIC LTDA com fundamento no art. 105, III, "a" e "c", da

Constituição Federal, e art. 541 do Código de Processo Civil.

 

No resgate de debêntures, o aresto recorrido entendeu legítima a aplicação imediata do art. 38 da Lei 8.880/94,

que, em razão do Plano Real, estabeleceu nova sistemática de cálculo de correção monetária a ser observada nos

meses futuros, de acordo com o novo padrão monetário, prevalecendo sobre o índice estabelecido em contrato.

 

A recorrente indica a violação do art. 535, I e II, do CPC, visto que interpôs embargos de declaração que foram

rejeitados sob o fundamento de inexistirem contradição, omissão ou obscuridade na decisão embargada.

 

Sustenta também a existência de dissídio jurisprudencial e a violação do art. 7º, parágrafo único, da Lei 8.880/94;

dos art. 82 e 1.126 do antigo Código Civil; dos art. 104 e 482 do vigente Código Civil; e do art. 6º da Lei de

Introdução ao Código Civil.

 

Vieram as contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

 

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

 

Constata-se que a recorrente busca qualificar juridicamente os fatos controvertidos, de forma compatível com a

finalidade constitucional do recurso excepcional.

 

Não foram encontrados precedentes do Superior Tribunal de Justiça no tocante à "quaestio juris".

 

Por tais fundamentos, ADMITO o Recurso Especial manejado por MULTIPLIC LTDA.

 

Ficam submetidos ao Egrégio Superior Tribunal de Justiça todas as questões suscitadas no recurso (Súmulas 292 e

528 do STF).

 

Int.

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de Recurso Extraordinário manejado por MULTIPLIC LTDA com fundamento no art. 102, III, "a", da

Constituição Federal, bem como do art. 541 do CPC.

 

No resgate de debêntures, o aresto recorrido entendeu legítima a aplicação imediata do art. 38 da Lei 8.880/94,

que, em razão do Plano Real, estabeleceu nova sistemática de cálculo de correção monetária a ser observada nos

meses futuros, de acordo com o novo padrão monetário, prevalecendo sobre o índice estabelecido em contrato.

 

Em seu recurso excepcional, a recorrente afirma a existência de repercussão geral e alega ofensa a norma

constitucional (art. 93, IX; art. 5º, XXXV, LIV e LV; art. 5º, XXII e XXXVI; art. 37 e 170, todos da CF/88).

 

Vieram as contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

 

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

 

O aresto recorrido está minuciosamente fundamentado, não havendo ofensa ao art. 93, IX, da Constituição

Federal, não se entendendo como ofensivo o julgamento tão só pelo fato de ter sido desfavorável à parte

recorrente. Neste sentido:

EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Contrato de locação. Matéria infraconstitucional.

Ofensa reflexa. 3. Alegação de violação ao art. 93, IX, da Carta Magna. 4. A fundamentação das decisões

judiciais não se relaciona diretamente com a solução das questões de fato ou de direito. 5. A decisão desfavorável

ao agravante não configura negativa de prestação jurisdicional. 6. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STF - Segunda Turma - AI 479320 AgRg/RJ - Relator Ministro Gilmar Mendes - j. 23.08.2005

 

 

Cumpre registrar que a verificação do requisito intrínseco da repercussão geral é da competência exclusiva do

Supremo Tribunal Federal (art. 543-A e §§ do CPC), mas não elide o juízo de admissibilidade dos demais

requisitos na instância ordinária, a teor do art. 542, § 1º, do CPC.

 

Em primeira ordem, cumpre assinalar a impropriedade do Recurso Extraordinário para arguição de violação ou

descumprimento de lei federal, que deve ser objeto de Recurso Especial.

 

Resta assim, apreciar a admissibilidade do recurso excepcional exclusivamente em face da hipótese vinculada do

art. 102, III, "a", da Carta Constitucional.

 

No caso destes autos, a alegada ofensa da Constituição de 1988 ocorreu, em tese, apenas de forma indireta ou

reflexa ao dispositivo constitucional invocado.

 

Com efeito, a controvérsia gravita em torno da interpretação e aplicação do art. 7º, parágrafo único, e do art. 38 da

Lei 8.880/94; dos art. 82 e 1.126 do antigo Código Civil; dos art. 104 e 482 do vigente Código Civil; e do art. 6º

da Lei de Introdução ao Código Civil.

 

O Pretório Excelso já pronunciou, reiteradamente, que tais situações só podem ser verificadas em cotejo com a

legislação infraconstitucional, não justificando, portanto, o cabimento do recurso excepcional, e.g.:

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 95.00.34595-1 19 Vr SAO PAULO/SP
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"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. EMBARGOS

RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. VALIDADE DE CITAÇÃO POR EDITAL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO DEVIDO

PROCESSO LEGAL, DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. MATÉRIA COM REPERCUSSÃO GERAL

REJEITADA PELO PLENÁRIO DO STF NO ARE Nº 748.371. CONTROVÉRSIA DE ÍNDOLE

INFRACONSTITUCIONAL. 1. A validade da citação, quando sub judice a controvérsia, demanda a análise de

normas infraconstitucionais. Precedentes: ARE 683.456-AgR, Rel. Min. Rosa Weber, Primeira Turma, DJe

2/5/2013 e RE 708.883-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 5/12/2012. 2. A violação

reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de dispositivo

infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. 3. Os princípios da ampla defesa, do

contraditório, do devido processo legal e dos limites da coisa julgada, quando debatidos sob a ótica

infraconstitucional, não revelam repercussão geral apta a tornar o apelo extremo admissível, consoante

decidido pelo Plenário virtual do STF, na análise do ARE nº 748.371, da Relatoria do Min. Gilmar Mendes. 4.

Os embargos de declaração opostos objetivando reforma da decisão do relator, com caráter infringente, devem

ser convertidos em agravo regimental, que é o recurso cabível, por força do princípio da fungibilidade.

Precedentes: Pet 4.837-ED, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 14.3.2011; Rcl 11.022-ED, Rel. Min.

Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 7.4.2011; AI 547.827-ED, Rel. Min. Dias Toffoli, Primeira Turma, DJe

9.3.2011; e RE 546.525-ED, Rel. Min. Ellen Gracie, Segunda Turma, DJe 5.4.2011. 5. In casu, o acórdão

recorrido assentou: "Citação. Edital. Admissibilidade. Ato processual deferido após serem infrutíferas diversas

tentativas de localização dos réus. Nulidade inocorrente. Preliminar repelida. Contrato. Conta corrente.

Apresentação de diversos extratos de movimentação da conta e evolução do saldo devedor. Ausência de

impugnação específica. Cabimento do julgamento antecipado da lide. Ação procedente em relação à pessoa

jurídica. Recurso parcialmente provido". 6. Agravo regimental DESPROVIDO."

(ARE 660307 ED, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 03/12/2013, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 17-12-2013 PUBLIC 18-12-2013) - g.m.

 

 

Por tais fundamentos, NÃO ADMITO o Recurso Extraordinário manejado por MULTIPLIC LTDA.

 

Int.

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010707-87.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

2004.61.04.010707-9/SP

APELANTE : HSBC CORRETORA DE TITULOS E VALORES IMOBLIARIOS S/A e outro

: HSBC FINANCE (BRASIL) S/A BANCO MULTIPLO

ADVOGADO : SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro

: SP110862 RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA

APELANTE : RAUL PIMENTEL espolio

ADVOGADO : SP186010A MARCELO SILVA MASSUKADO

REPRESENTANTE : LISE PRATA SAINT CLAIR PIMENTEL

ADVOGADO : SP186010A MARCELO SILVA MASSUKADO e outro

APELANTE : JOSE CARLOS MONTEIRO

ADVOGADO : SP128117 LILIAM CRISTINE DE CARVALHO e outro

APELANTE : Ministerio Publico Federal
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DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de Recurso Especial manejado pelo autor popular JOSÉ CARLOS MONTEIRO com fundamento no

art. 105, III, "a" e "c", da Constituição Federal, e art. 541 do CPC.

 

O aresto recorrido entendeu que o autor não logrou comprovar nos autos os fatos tidos como lesivos. Ao contrário,

a situação delineada revela a convicção pessoal do autor sobre o desacerto da conduta imputada aos réus de ação

popular.

 

Em seu recurso excepcional, o recorrente aponta a violação dos art. 131, 458, II, e 535, II, do CPC, sob o

argumento central de que restaram comprovadas nos autos as condutas lesivas dos réus ao Erário.

 

Alega, ainda, a contrariedade ao art. 149, VII, do CTN, e dos art. 117, § 1º, "f"; 154, § 2º, "a"; e 245 da Lei das

Sociedades Anônimas.

 

Vieram as contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

 

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

 

Não se confunde omissão ou contradição com simples julgamento desfavorável à parte, hipótese em que não

existe a alegada ofensa ao art. 535 do Código de Processo Civil. Neste sentido:

 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. POLICIAL FEDERAL. GRATIFICAÇÃO DE OPERAÇÕES

ESPECIAIS - GOE. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. BASE DE CÁLCULO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC.

OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL.

1. Tendo em conta o caráter manifestamente infringente, e em face do princípio da fungibilidade recursal, recebo

os presentes embargos de declaração como agravo regimental.

2. Verifica-se não ter ocorrido ofensa ao art. 535 do CPC, na Medida em que a Corte regional dirimiu,

fundamentadamente, as questões que lhe foram submetidas, apreciando integralmente a controvérsia posta nos

presentes autos. Ressalte-se que não se pode confundir julgamento desfavorável ao interesse da parte com

negativa ou ausência de prestação jurisdicional.

3. Com efeito, o Tribunal de origem manifestou-se a respeito da Base de cálculo da vantagem pleiteada e afastou

PROCURADOR : SP093134E PRISCILA PINHEIRO DE CARVALHO

APELADO(A) : OS MESMOS

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : SANDRA MARIA FARONI

ADVOGADO : SP045526 FERNANDO JACOB FILHO e outro

APELADO(A) : EDISON PEREIRA RODRIGUES

ADVOGADO : SP278795 LUCAS ANTONIO SIMÕES SACILOTTO e outro

APELADO(A) : FRANCISCO DE ASSIS MIRANDA e outros

: KAZUKI SHIOBARA

: LINA MARIA VIEIRA

: SEBASTIAO RODRIGUES CABRAL

ADVOGADO : SP045526 FERNANDO JACOB FILHO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00107078720044036104 1 Vr SANTOS/SP
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a pretensão recursal ao manter o decisório monocrático, bem como os fundamentos adotados no julgamento do

AGTR 67.515/AL.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ - Primeira Turma - EDCL no ARESP 305693/AL - Relator Ministro Sérgio Kukina - j. 06.08.2013)

 

Frente a tais fundamentos, não se aflora violação ao art. 535, I e II, do CPC.

 

No mais, o recurso busca resolver matéria fática, que impõe a análise das provas produzidas nos autos.

 

Incide, em tal hipótese, a vedação da Súmula 07 do Superior Tribunal de Justiça:

 

SÚMULA 07: A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.

 

Por tais fundamentos, NÃO ADMITO o Recurso Especial manejado por JOSÉ CARLOS MONTEIRO.

 

Int.

 

 

 

 

 

São Paulo, 14 de abril de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010707-87.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

2004.61.04.010707-9/SP

APELANTE : HSBC CORRETORA DE TITULOS E VALORES IMOBLIARIOS S/A e outro

: HSBC FINANCE (BRASIL) S/A BANCO MULTIPLO

ADVOGADO : SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro

: SP110862 RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA

APELANTE : RAUL PIMENTEL espolio

ADVOGADO : SP186010A MARCELO SILVA MASSUKADO

REPRESENTANTE : LISE PRATA SAINT CLAIR PIMENTEL

ADVOGADO : SP186010A MARCELO SILVA MASSUKADO e outro

APELANTE : JOSE CARLOS MONTEIRO

ADVOGADO : SP128117 LILIAM CRISTINE DE CARVALHO e outro

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : SP093134E PRISCILA PINHEIRO DE CARVALHO

APELADO(A) : OS MESMOS

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : SANDRA MARIA FARONI

ADVOGADO : SP045526 FERNANDO JACOB FILHO e outro

APELADO(A) : EDISON PEREIRA RODRIGUES

ADVOGADO : SP278795 LUCAS ANTONIO SIMÕES SACILOTTO e outro

APELADO(A) : FRANCISCO DE ASSIS MIRANDA e outros

: KAZUKI SHIOBARA

: LINA MARIA VIEIRA
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DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de Recurso Extraordinário manejado pelo autor popular JOSÉ CARLOS MONTEIRO com

fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, bem como do art. 541 do CPC.

 

O aresto recorrido entendeu que o autor não logrou comprovar nos autos os fatos tidos como lesivos. Ao contrário,

a situação delineada revela a convicção pessoal do autor sobre o desacerto da conduta imputada aos réus de ação

popular.

 

Em seu recurso excepcional, a recorrente afirma a existência de repercussão geral e alega ofensa a norma

constitucional (art. 5º, LXXIII, e art. 93, IX, da CF/88).

 

Vieram as contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

 

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

 

O aresto recorrido está minuciosamente fundamentado, não havendo ofensa ao art. 93, IX, da Constituição

Federal, não se entendendo como ofensivo o julgamento tão só pelo fato de ter sido desfavorável à parte

recorrente. Neste sentido:

EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Contrato de locação. Matéria infraconstitucional.

Ofensa reflexa. 3. Alegação de violação ao art. 93, IX, da Carta Magna. 4. A fundamentação das decisões

judiciais não se relaciona diretamente com a solução das questões de fato ou de direito. 5. A decisão desfavorável

ao agravante não configura negativa de prestação jurisdicional. 6. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STF - Segunda Turma - AI 479320 AgRg/RJ - Relator Ministro Gilmar Mendes - j. 23.08.2005

 

Cumpre registrar que a verificação do requisito intrínseco da repercussão geral é da competência exclusiva do

Supremo Tribunal Federal (art. 543-A e §§ do CPC), mas não elide o juízo de admissibilidade dos demais

requisitos na instância ordinária, a teor do art. 542, § 1º, do CPC.

 

Em primeira ordem, cumpre assinalar a impropriedade do Recurso Extraordinário para arguição de violação ou

descumprimento de lei federal, que deve ser objeto de Recurso Especial.

 

Resta assim, apreciar a admissibilidade do recurso excepcional exclusivamente em face da hipótese vinculada do

art. 102, III, "a", da Carta Constitucional.

 

No caso destes autos, a alegada ofensa da Constituição de 1988 ocorreu, em tese, apenas de forma indireta ou

reflexa ao dispositivo constitucional invocado.

 

O Pretório Excelso já pronunciou, reiteradamente, que tais situações só podem ser verificadas em cotejo com a

legislação infraconstitucional, não justificando, portanto, o cabimento do recurso excepcional, e.g.:

 

 

: SEBASTIAO RODRIGUES CABRAL

ADVOGADO : SP045526 FERNANDO JACOB FILHO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00107078720044036104 1 Vr SANTOS/SP
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"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. EMBARGOS

RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. VALIDADE DE CITAÇÃO POR EDITAL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO DEVIDO

PROCESSO LEGAL, DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. MATÉRIA COM REPERCUSSÃO GERAL

REJEITADA PELO PLENÁRIO DO STF NO ARE Nº 748.371. CONTROVÉRSIA DE ÍNDOLE

INFRACONSTITUCIONAL. 1. A validade da citação, quando sub judice a controvérsia, demanda a análise de

normas infraconstitucionais. Precedentes: ARE 683.456-AgR, Rel. Min. Rosa Weber, Primeira Turma, DJe

2/5/2013 e RE 708.883-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 5/12/2012. 2. A violação

reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de dispositivo

infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. 3. Os princípios da ampla defesa, do

contraditório, do devido processo legal e dos limites da coisa julgada, quando debatidos sob a ótica

infraconstitucional, não revelam repercussão geral apta a tornar o apelo extremo admissível, consoante

decidido pelo Plenário virtual do STF, na análise do ARE nº 748.371, da Relatoria do Min. Gilmar Mendes. 4.

Os embargos de declaração opostos objetivando reforma da decisão do relator, com caráter infringente, devem

ser convertidos em agravo regimental, que é o recurso cabível, por força do princípio da fungibilidade.

Precedentes: Pet 4.837-ED, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 14.3.2011; Rcl 11.022-ED, Rel. Min.

Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 7.4.2011; AI 547.827-ED, Rel. Min. Dias Toffoli, Primeira Turma, DJe

9.3.2011; e RE 546.525-ED, Rel. Min. Ellen Gracie, Segunda Turma, DJe 5.4.2011. 5. In casu, o acórdão

recorrido assentou: "Citação. Edital. Admissibilidade. Ato processual deferido após serem infrutíferas diversas

tentativas de localização dos réus. Nulidade inocorrente. Preliminar repelida. Contrato. Conta corrente.

Apresentação de diversos extratos de movimentação da conta e evolução do saldo devedor. Ausência de

impugnação específica. Cabimento do julgamento antecipado da lide. Ação procedente em relação à pessoa

jurídica. Recurso parcialmente provido". 6. Agravo regimental DESPROVIDO."

(ARE 660307 ED, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 03/12/2013, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 17-12-2013 PUBLIC 18-12-2013) - g.m.

 

 

Quanto ao mais, o recorrente busca revolver matéria probatória, o que encontra óbice na Súmula 279 do Supremo

Tribunal Federal:

 

SÚMULA 279: Para simples reexame de prova não cabe Recurso Extraordinário.

 

Por tais fundamentos, NÃO ADMITO o Recurso Extraordinário manejado pelo autor popular JOSÉ CARLOS

MONTEIRO.

 

Int.

 

 

São Paulo, 14 de abril de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025885-54.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

2005.61.00.025885-3/SP

APELANTE : JOVENTINA JACINTHO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP128571 LAERCIO DE OLIVEIRA LIMA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por Instituto de Previdencia do Estado de São Paulo - IPESP, a fls., em

face de r. decisão monocrática.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : Instituto de Previdencia do Estado de Sao Paulo IPESP

ADVOGADO : SP065006 CELIA MARIA ALBERTINI NANI TURQUETO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP267078 CAMILA GRAVATO CORREA DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00258855420054036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 16 de abril de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001733-88.2005.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de Recurso Especial manejado por EMERSON YUKIO IDE e outro, com fundamento no art. 105, III,

"a", da Constituição Federal, e no art. 541 do CPC.

 

O aresto recorrido, em ação civil pública, entendeu pela condenação por improbidade administrativa de

EMERSON YUKIO IDE, EMERSON LUIS LOPES, MÁRCIO PIRES DA FONSECA e MARCO AURÉLIO

DA SILVA BONFIM, aplicando-lhes multa de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), em caráter solidário, além da

suspensão dos direitos políticos, perda da função pública (Emerson Luis Lopes) e cassação da aposentaria

(Emerson Yukio Ide).

 

Não condenou os réus ao pagamento de honorários advocatícios, por entendê-los incabíveis na espécie.

2005.61.16.001733-5/SP

APELANTE : EMERSON LUIS LOPES

ADVOGADO : SP237449 ANDRE SIERRA ASSENCIO ALMEIDA e outro

APELANTE : EMERSON YUKIO IDE

ADVOGADO : SP245678 VITOR TÉDDE DE CARVALHO e outro

APELANTE : MARCIO PIRES DA FONSECA

ADVOGADO : SP096230 MICHEL JOSE NICOLAU MUSSI e outro

APELANTE : MARCO AURELIO DA SILVA BONFIM

ADVOGADO : SP138242 EDUARDO AUGUSTO VELLA GONCALVES e outro

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : FABIO BIANCONCINI DE FREITAS e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00017338820054036116 1 Vr ASSIS/SP
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Em seu recurso excepcional, os recorrentes alegam a consumação da prescrição e que não ficaram comprovados

os atos reputados ímprobos pela petição inicial.

 

Vieram as contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

Verifica-se que os recorrentes interpuseram recurso antes da publicação do acórdão dos embargos de declaração,

sem posterior ratificação, o que torna inviável o recurso excepcional, nos termos da Súmula 418 do STJ:

 

SÚMULA 418: É inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de

declaração, sem posterior ratificação.

 

Por tais fundamentos, NÃO ADMITO o Recurso Especial manejado por EMERSON YUKIO IDE e outro.

 

Int.

 

 

São Paulo, 05 de março de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001733-88.2005.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de Recurso Especial manejado por EMERSON LUIS LOPES, com fundamento no art. 105, III, "a", da

Constituição Federal, e no art. 541 do CPC.

 

2005.61.16.001733-5/SP

APELANTE : EMERSON LUIS LOPES

ADVOGADO : SP237449 ANDRE SIERRA ASSENCIO ALMEIDA e outro

APELANTE : EMERSON YUKIO IDE

ADVOGADO : SP245678 VITOR TÉDDE DE CARVALHO e outro

APELANTE : MARCIO PIRES DA FONSECA

ADVOGADO : SP096230 MICHEL JOSE NICOLAU MUSSI e outro

APELANTE : MARCO AURELIO DA SILVA BONFIM

ADVOGADO : SP138242 EDUARDO AUGUSTO VELLA GONCALVES e outro

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : FABIO BIANCONCINI DE FREITAS e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00017338820054036116 1 Vr ASSIS/SP
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O aresto recorrido, em ação civil pública, entendeu pela condenação por improbidade administrativa de

EMERSON YUKIO IDE, EMERSON LUIS LOPES, MÁRCIO PIRES DA FONSECA e MARCO AURÉLIO

DA SILVA BONFIM, aplicando-lhes multa de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), em caráter solidário, além da

suspensão dos direitos políticos, perda da função pública (Emerson Luis Lopes) e cassação da aposentaria

(Emerson Yukio Ide).

 

Não condenou os réus ao pagamento de honorários advocatícios, por entendê-los incabíveis na espécie.

 

Em seu recurso excepcional, o recorrente alega a violação dos art. 420, 425 e 427 do CPC, sob o argumento da

necessidade da produção de prova pericial. Pugna, ainda, pela readequação das penalidades impostas, com a

exclusão da pena de ressarcimento e da pena de multa.

 

Vieram as contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

Verifica-se que o recorrente interpôs recurso antes da publicação do acórdão dos embargos de declaração, sem

posterior ratificação, o que torna inviável o recurso excepcional, nos termos da Súmula 418 do STJ:

 

SÚMULA 418: É inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de

declaração, sem posterior ratificação.

 

Por tais fundamentos, NÃO ADMITO o Recurso Especial manejado por EMERSON LUIS LOPES.

 

Int.

 

 

São Paulo, 05 de março de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001733-88.2005.4.03.6116/SP

 

 

 

2005.61.16.001733-5/SP

APELANTE : EMERSON LUIS LOPES

ADVOGADO : SP237449 ANDRE SIERRA ASSENCIO ALMEIDA e outro

APELANTE : EMERSON YUKIO IDE

ADVOGADO : SP245678 VITOR TÉDDE DE CARVALHO e outro

APELANTE : MARCIO PIRES DA FONSECA

ADVOGADO : SP096230 MICHEL JOSE NICOLAU MUSSI e outro

APELANTE : MARCO AURELIO DA SILVA BONFIM

ADVOGADO : SP138242 EDUARDO AUGUSTO VELLA GONCALVES e outro

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : FABIO BIANCONCINI DE FREITAS e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00017338820054036116 1 Vr ASSIS/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de Recurso Especial manejado pela UNIÃO FEDERAL com fundamento no art. 105, III, "a", da

Constituição Federal, bem como do art. 541 do CPC.

 

O aresto recorrido, em ação civil pública, entendeu pela condenação por improbidade administrativa de

EMERSON YUKIO IDE, EMERSON LUIS LOPES, MÁRCIO PIRES DA FONSECA e MARCO AURÉLIO

DA SILVA BONFIM, aplicando-lhes multa de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), em caráter solidário, além da

suspensão dos direitos políticos, perda da função pública (Emerson Luis Lopes) e cassação da aposentaria

(Emerson Yukio Ide).

 

Não condenou os réus ao pagamento de honorários advocatícios, por entendê-los incabíveis na espécie.

 

A recorrente indica a violação do art. 535, I e II, do CPC, visto que interpôs embargos de declaração que foi

rejeitado sob o fundamento de inexistir contradição, omissão ou obscuridade na decisão embargada.

 

Também aponta a contrariedade ao art. 475 (não realização da remessa oficial) e art. 20 (ausência de arbitramento

de honorários advocatícios contra os réus), ambos do Código de Processo Civil. 

 

Vieram as contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

 

Não se confunde omissão ou contradição com simples julgamento desfavorável à parte, hipótese em que não

existe a alegada ofensa ao art. 535 do Código de Processo Civil. Neste sentido:

 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. POLICIAL FEDERAL. GRATIFICAÇÃO DE OPERAÇÕES

ESPECIAIS - GOE. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. BASE DE CÁLCULO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC.

OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL.

1. Tendo em conta o caráter manifestamente infringente, e em face Do princípio da fungibilidade recursal, recebo

os presentes embargos de declaração como agravo regimental.

2. Verifica-se não ter ocorrido ofensa ao art. 535 do CPC, na Medida em que a Corte regional dirimiu,

fundamentadamente, as questões que lhe foram submetidas, apreciando integralmente a controvérsia posta nos

presentes autos. Ressalte-se que não se pode confundir julgamento desfavorável ao interesse da parte com

negativa ou ausência de prestação jurisdicional.

3. Com efeito, o Tribunal de origem manifestou-se a respeito da Base de cálculo da vantagem pleiteada e afastou

a pretensão recursal ao manter o decisório monocrático, bem como os fundamentos adotados no julgamento do

AGTR 67.515/AL.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ - Primeira Turma - EDCL no ARESP 305693/AL - Relator Ministro Sérgio Kukina - j. 06.08.2013)

 

Frente a tais fundamentos, não se aflora violação ao art. 535, I e II, do CPC.

 

A decisão recorrida está embasada em sólidos fundamentos e analisou detidamente as questões postas em

julgamento.

 

De outra parte, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido da necessidade do

prequestionamento de qualquer matéria, mesmo aquelas consideradas de ordem pública, verbi gratia:
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PROCESSUAL CIVIL. PRESCRIÇÃO. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. IMPRESCINDIBILIDADE DO

PREQUESTIONAMENTO NA INSTÂNCIA EXTRAORDINÁRIA. PRECEDENTES. MANUTENÇÃO INTEGRAL

DA DECISÃO AGRAVADA.

1. Na instância especial, o requisito do prequestionamento, indispensável mesmo em questões de ordem pública.

Precedentes.

2. Agravo regimental não provido.

(STJ - Terceira Turma - AgRg no RESP 1445946/SP - Relator Ministro Moura Ribeiro - j. 25.11.2014)

 

 

No caso, os pontos questionados no recurso excepcional não foram objeto de questionamento nas razões ou nas

contrarrazões da apelação.

 

Somente nos embargos de declaração tais pontos foram retomados pelo recorrente, consistindo em inovação

recursal.

 

Neste sentido:

 

PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL. AMBIGUIDADE, OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INOVAÇÃO

RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.

1. Ausente contradição, obscuridade, omissão ou ambiguidade, são rejeitados os embargos declaratórios, que

não servem à rediscussão do julgado.

2. Os aclaratórios não constituem veículo próprio para o exame de questões que não foram apreciadas pelo

acórdão recorrido, por não terem sido deduzidas nas razões ou contrarrazões do recurso especial,

caracterizando, assim, inovação recursal, inadmissível na via eleita.

3. A alegação de que seriam matérias de ordem pública ou traduziriam nulidade absoluta não constitui

fórmula mágica que obrigaria as Cortes a se manifestar acerca de temas que não foram oportunamente

arguidos ou em relação aos quais o recurso não preenche os pressupostos de admissibilidade (REsp

1439866/MG, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 24/04/2014, DJe

6/5/2014).

4. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ - Sexta Turma - Edcl no AgRg no RESP 1359746/MG - Relator Ministro Nefi Cordeiro - j. 05.02.2015)

 

De outra parte, o Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que em ação civil pública não cabe a

condenação do réu ao pagamento de honorários advocatícios.

 

Neste sentido:

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. TAXA DE

EXPEDIÇÃO DE REGISTRO DE DIPLOMA. RELAÇÃO DE CONSUMO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES

INDEVIDAMENTE PAGOS. PRAZO PRESCRICIONAL QUINQUENAL. ART. 27 DO CDC. ARTS. 5o. DA LEI

9.131/95, 7o., I E 9o. DA LEI 9.394/96. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282 E 356 DO

STF. DESCABIMENTO DE CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RECURSO ESPECIAL DA

UNIJUÍ PARCIALMENTE PROVIDO. RECURSO ESPECIAL DA UNIÃO DESPROVIDO.

1. Apesar de denominada taxa, o valor cobrado pela expedição e registro de diploma universitário não tem

natureza tributária; trata-se, na verdade, de preço por serviço prestado, em relação de consumo. Entretanto, já

se pacificou na jurisprudência pátria o entendimento de que a Universidade não pode exigir aludida taxapara

expedir a primeira via de diploma ao aluno, configurando-se, tal cobrança, como abusiva, nos termos do art. 51

do CDC, impondo-se a restituição dos valores indevidamente pagos a esse título.

2. Por se tratar de cobrança indevida, feita em relação de consumo, a pretensão de restituição dos valores

indevidamente pagos submete-se à prescrição quinquenal, prevista no art. 27 do CDC, e não ao art. 205 do

Código Civil, conforme afirmado pela Corte de origem.

3. No que tange à alegação de violação ao art. 18 da Lei 7.347/85 e ao argumento de que descabe condenação

em honorários advocatícios em Ação Civil Pública, com razão a recorrente. A Primeira Seção deste Superior

Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento de que, em sede de Ação Civil Pública, incabível a condenação

da parte vencida em honorários advocatícios em favor do Ministério Público.

4. Recurso Especial da UNIJUÍ provido parcialmente; Recurso Especial da UNIÃO desprovido.

(STJ - Primeira Turma - RESP 1329607/RS - Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho - j. 19.08.2014)
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Por tais fundamentos, NÃO ADMITO o Recurso Especial manejado pela UNIÃO FEDERAL.

 

Int.

 

 

São Paulo, 05 de março de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005428-30.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por JUAREZ NOGUEIRA FIRMIANO a desafiar v. acórdão proferido

por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

O recurso não merece admissão.

 

Verifica-se que a parte recorrente não efetuou o pagamento do valor correspondente ao porte de remessa e retorno

quando da interposição do recurso especial, o que implica a deserção do recurso especial, ex vi do entendimento

consolidado na Súmula nº 187/STJ ("É deserto o recurso interposto para o Superior Tribunal de Justiça, quando

o recorrente não recolhe, na origem, a importância das despesas de remessa e retorno dos autos").

 

Não é caso, outrossim, de ser conferido prazo à parte para eventual correção do erro praticado, haja vista que aqui

não se cuida de recolhimento a menor, mas sim de absoluta falta de pagamento das custas devidas, o que faz

desnecessária qualquer intimação ao interessado, máxime à constatação de que "só se concede prazo para

regularização do preparo nas hipóteses de recolhimento insuficiente, e não, como nos autos, quando não houver

sido recolhida a totalidade do valor relativo às custas judiciais exigidas" (STJ, Quarta Turma, AgRg no ARESP

nº 390.976/MG, Rel. Min. Raul Araújo, DJe 06.12.2013).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

2007.61.00.005428-4/SP

APELANTE : JUAREZ NOGUEIRA FIRMIANO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP250256 PAULO EDUARDO ALMEIDA DE FRANCA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : SP096362 MARIA CLARA OSUNA DIAZ FALAVIGNA e outro

No. ORIG. : 00054283020074036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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Int.

 

 

São Paulo, 08 de abril de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005428-30.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Tendo em vista o trânsito em julgado de impugnação à justiça gratuita e a determinação, pelo acórdão recorrido,

da exclusão do referido benefício nestes autos, proceda a Subsecretaria às anotações pertinentes, inclusive, com a

retificação da certidão de fl. 421.

 

 

São Paulo, 08 de abril de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013347-36.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

2007.61.00.005428-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : JUAREZ NOGUEIRA FIRMIANO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP250256 PAULO EDUARDO ALMEIDA DE FRANCA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : SP096362 MARIA CLARA OSUNA DIAZ FALAVIGNA e outro

No. ORIG. : 00054283020074036100 14 Vr SAO PAULO/SP

2008.61.00.013347-4/SP

APELANTE : MARGARIDA DE TONI PEDRO DONADELLI

ADVOGADO : SP029139 RAUL SCHWINDEN JUNIOR e outro

SUCEDIDO : ADELAIDE DE THOMAZI PEDRO falecido

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ENTIDADE : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

No. ORIG. : 00133473620084036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, com fundamento no art. 102, inciso III, "a", da

Constituição Federal, em face da r. decisão monocrática.

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 102, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de

agravo previsto no § 1º, do art. 557, do Código de Processo Civil, configurando, assim, o não exaurimento da

instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso extraordinário. Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. SÚMULA 281 DO STF. A competência do

Supremo Tribunal Federal (art. 102, III, da CF/88) restringe-se às causas decididas em única ou última

instância. O recorrente não esgotou as vias recursais ordinárias cabíveis, incidindo no óbice da Súmula 281

deste Tribunal. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, ARE 731916 AgR/SP, Pleno, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 17/10/2013, DJe-222 Divulg 08/11/2013,

publicação 11/11/2013).

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DA

INSTÂNCIA RECURSAL ORDINÁRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 281/STF. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO

DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento.."

(STF, AI 824547 AgR/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 01/02/2011, DJe-039 Divulg 25/02/2011,

publicação 28/02/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011283-78.2012.4.03.0000/SP

 

 

2012.03.00.011283-5/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte agravante contra acórdão proferido por órgão fracionário deste

E. Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

O recurso não merece trânsito, porque não foi apontado qualquer dispositivo de lei federal que teria sido violado

pelo v. acórdão recorrido.

 

A ausência de especificação, de forma clara e fundamentada, do modo pelo qual ocorrera a negativa de vigência a

dispositivo de lei federal impede, com efeito, a admissão do recurso, na linha de precedentes do Superior Tribunal

de Justiça a dizer que "a ausência de indicação inequívoca dos motivos pelos quais se consideram violados os

dispositivos da lei federal apontados revela a deficiência das razões do Recurso Especial. Há que se demonstrar

claramente em que consistiu a violação, por meio da demonstração inequívoca, ao seu ver, houve ofensa à lei

federal, não bastando a simples menção aos aludidos dispositivos" (in AGRESP nº 445134/RS, 1ª Turma, Relator

Ministro Luiz Fux, j. 10.12.2002, v.u., DJ 03.02.2003); bem como "a ausência de indicação expressa da lei

federal violada revela a deficiência das razões do recurso especial, fazendo incidir a Súmula 284 do STF:(...)."

(in AGRESP nº 436488/BA, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, j. 11.03.2003, v.u., DJ 31.03.2003 - g.n.).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027229-90.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

AGRAVANTE : GILBERTO CAMILO DA COSTA

ADVOGADO : SP105783 JULIO APARECIDO COSTA ROCHA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 04007276419984036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2012.03.00.027229-2/SP

AGRAVANTE : ROSANGELA MOREIRA DO NASCIMENTO SAMPAIO

ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte agravante contra acórdão proferido por órgão fracionário deste

E. Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

O recurso não merece admissão.

 

O v. acórdão recorrido não reconheceu o direito ao benefício da gratuidade judiciária pleiteado pela parte

recorrente, por ausência de demonstração dos requisitos exigidos pela Lei 1.060/50.

 

Dessa forma, a pretensão da parte recorrente esbarra frontalmente no entendimento da instância superior

consolidado na Súmula nº 7/STJ, dado que a revisão do quanto decidido pressupõe inescapável reexame do

arcabouço fático-probatório dos autos.

 

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DA

JUSTIÇA GRATUITA. EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA. POSSIBILIDADE.

PRECEDENTES. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. INADMISSIBILIDADE. SÚMULA N. 7/STJ. DECISÃO

MANTIDA. FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. IMPUGNAÇÃO. AUSÊNCIA. SÚMULA N. 182/STJ.

AGRAVO NÃO CONHECIDO. 1. É relativa a presunção de hipossuficiência oriunda da declaração feita pelo

requerente do benefício da justiça gratuita, sendo possível a exigência, pelo magistrado, da devida comprovação.

2. O recurso especial não comporta o exame de questões que impliquem revolvimento do contexto fático-

probatório dos autos, a teor do que dispõe a Súmula n. 7/STJ. 3. No caso concreto, o Tribunal de origem concluiu

que a agravante não demonstrou o preenchimento dos requisitos para a obtenção do benefício da justiça gratuita.

Alterar esse entendimento demandaria o reexame das provas produzidas nos autos, o que é vedado em recurso

especial. 4. É inviável o agravo previsto pelo art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os

fundamentos da decisão agravada (Súmula n. 182/STJ). 5. Agravo regimental não conhecido.

(STJ, Quarta Turma, AgRg no AREsp nº 412.412/MS, Rel. Min. Antonio Carlos Ferreira, DJe 10.12.2013)

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. HIPÓTESE EM QUE DIANTE

DOS ELEMENTOS CONTIDOS NOS AUTOS, ENTENDEU O MAGISTRADO PELA IMPOSSIBILIDADE DE

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. REEXAME DE PROVAS. 1.- A assistência judiciária, em consonância com o

disposto na Lei n.º 1.060/50, depende da simples afirmação da parte interessada de que não está em condições de

pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família. 2.- Contudo,

nada impede que, havendo fundadas dúvidas ou impugnação da parte adversa, proceda o magistrado à aferição

da real necessidade do requerente, como ocorreu no caso, estando esta análise intrinsecamente relacionada às

peculiaridades de cada caso concreto (Súmula 7/STJ). 4.- Agravo Regimental improvido.

(STJ, Terceira Turma, AgRg nos EDcl no AREsp nº 291.095/SP, Rel. Min. Sidnei Beneti, DJe 03.05.2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

No. ORIG. : 00063274320124036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por RODRIGO PERIM, a fls., em face de r. decisão monocrática.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

2012.61.00.010716-8/SP

APELANTE : RODRIGO PERIM

ADVOGADO : SP125551 PRISCILA ANGELA BARBOSA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00107168020124036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 16 de abril de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, ora exequente, contra acórdão que confirmou o

cumprimento da obrigação imposta à Caixa Econômica Federal (CEF) por sentença exarada em demanda acerca

de diferenças de remuneração de depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

Decido.

O exame das questões trazidas nas razões recursais impõe, necessariamente, o revolvimento de aspectos fático-

probatórios, função própria das instâncias ordinárias. Sua arguição, em sede de recurso especial, encontra

impedimento na Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça: "A pretensão de simples reexame de prova não

enseja recurso especial".

Agravo regimental. Administrativo. FGTS. Correção monetária. Obrigação. Cumprimento. Cálculos realizados

pelo contador judicial. Equívoco. Súmula 7/STJ. 1. O Tribunal de origem concluiu que a recorrida já cumpriu a

obrigação de corrigir as contas do FGTS, conforme parecer da contadoria judicial. 2. Rever a conclusão da

1999.61.04.008178-0/SP

APELANTE : EDEN PIMENTA

ADVOGADO : SP093357 JOSE ABILIO LOPES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP140613 DANIEL ALVES FERREIRA e outro
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Corte de origem demandaria revolvimento fático-probatório, inviável na seara do recurso especial, nos termos da

Súmula 7/STJ. [...]

(AgRg no REsp 1.372.877/CE, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, Segunda Turma, julgado em 03/09/2013, DJe

11/09/2013)

Processual civil. FGTS. Correção monetária. Recurso especial. Violação do art. 535 do CPC. Deficiência na

fundamentação. Súmula 284/STF. Reexame do conjunto fático-probatório. Impossibilidade. Súmula 7/STJ.

1. Não se conhece de Recurso Especial em relação a ofensa ao art. 535 do CPC quando a parte não aponta, de

forma clara, o vício em que teria incorrido o acórdão impugnado. Aplicação, por analogia, da Súmula 284/STF.

2. Hipótese em que o Tribunal de origem concluiu que os cálculos elaborados pelo perito judicial revestem-se de

veracidade e legitimidade. A revisão desse entendimento implica reexame de fatos e provas, obstado pelo teor da

Súmula 7/STJ. [...]

(AgRg no AREsp 260.693/BA, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, Segunda Turma, julgado em 07/03/2013, DJe

20/03/2013)

Processual civil. Agravo regimental. Administrativo. FGTS. Planilha de execução elaborada pela perícia e

homologada. Alegação de erro nos critérios de cálculo. Reexame de matéria fático-probatória. Súmula n. 7 do

STJ. Decisão monocrática fundamentada em jurisprudência do STJ. Agravo regimental não provido.

1. Conforme expressamente fixado na decisão agravada, o STJ entende que é impossível rever, em sede de

recurso especial, a decisão judicial que considera corretos os cálculos homologados da perícia, por incidência

da Súmula n. 7 desta Corte. 2. A decisão monocrática ora agravada baseou-se em jurisprudência do STJ, razão

pela qual não merece reforma. [...]

(AgRg no AREsp 46.807/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Segunda Turma, julgado em

03/11/2011, DJe 11/11/2011)

Processual civil. FGTS. Execução. Índices de correção monetária empregados na evolução da dívida. Ausência

de tal detalhamento na planilha de cálculo. Reexame de provas. Impossibilidade. Súmula n. 7/STJ. Incidência.

1. A verificação do demonstrativo de cálculo apresentado pelo exeqüente quando da interposição da inicial de

execução não constitui matéria que comporte conhecimento pelo Superior Tribunal de Justiça, uma vez que

demanda reapreciação de conjunto fático-probatório, o que encontra óbice no enunciado sumular n. 7/STJ. 2.

Recurso especial não-conhecido.

(REsp 694.503/PR, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, Segunda Turma, julgado em 21/11/2006, DJ

06/02/2007, p. 286)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 07 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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2000.03.99.015970-8/SP

APELANTE : FELIPE JORGE CHUEIRI

ADVOGADO : SP112490 ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP060275 NELSON LUIZ PINTO e outro

PARTE AUTORA : FRANCISCA DA SILVA LINGEARDI e outros

ADVOGADO : SP129006 MARISTELA KANECADAN

PARTE AUTORA : FERNANDO GUZZO FILHO

: FRANCISCO MOREIRA RAMOS

: FRANCO ZINGALI

: FLORIZA DO NASCIMENTO GONCALVES BONALDO

ADVOGADO : SP112490 ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR e outro
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que, em demanda acerca de diferenças de

remuneração de depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), determinou o

prosseguimento da execução do título judicial com cômputo da taxa Selic sobre os valores devidos, a partir da

vigência do Código Civil de 2002, a título de correção monetária e juros de mora, ressalvados os juros

remuneratórios previstos no artigo 13 da Lei nº 8.036/1990.

A parte recorrente defende que os juros de mora sejam fixados à taxa de 1% ao mês, com fundamento no artigo

406 do Código Civil de 2002 combinado com o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

Decido.

A questão foi dirimida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial 1.102.552/CE,

processado na forma do artigo 543-C do Código de Processo Civil, e em cuja ementa se lê:

 

FGTS. CONTAS VINCULADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. JUROS MORATÓRIOS. TAXA DE

JUROS. ART. 406 DO CC/2002. SELIC.

1. O art. 22 da Lei 8.036/90 diz respeito a correção monetária e juros de mora a que está sujeito o empregador

quando não efetua os depósitos ao FGTS. Por sua especialidade, tal dispositivo não alcança outras situações de

mora nele não contempladas expressamente.

2. Relativamente aos juros moratórios a que está sujeita a CEF - por não ter efetuado, no devido tempo e pelo

índice correto, os créditos de correção monetária das contas vinculadas do FGTS-, seu cálculo deve observar, à

falta de norma específica, a taxa legal, prevista art. 406 do Código Civil de 2002.

3. Conforme decidiu a Corte Especial, "atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o referido

dispositivo [art. 406 do CC/2002] é a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC,

por ser ela a que incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95,

39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02)" (EREsp 727842, DJ de 20/11/08).

4. A incidência de juros moratórios com base na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que representaria bis in idem (REsp - EDcl 853.915, 1ª

Turma, Min. Denise Arruda, DJ de 24.09.08; REsp 926.140, Min. Luiz Fux, DJ de 15.05.08; REsp 1008203, 2ª

Turma, Min.

Castro Meira, DJ 12.08.08; REsp 875.093, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 08.08.08).

5. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.

(REsp 1102552/CE, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 25/03/2009, DJe

06/04/2009)

 

Estão prejudicadas, pois, as discussões de ordem infraconstitucional sobre o tema em apreço.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

CODINOME : FRANCISCO DO NASCIMENTO GONCALVES

PARTE AUTORA : FLAVIO ANTONIO ZIONI

: FERNANDO CERELLO

: FERNANDO MANUEL CALHEIROS PIZARRO GONCALVES

: FERNANDO JUNQUEIRA DE QUEIROZ TELLES

ADVOGADO : SP112490 ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR e outro

No. ORIG. : 95.00.25709-2 11 Vr SAO PAULO/SP
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00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0201994-52.1998.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, ora exequente, contra acórdão que confirmou o

cumprimento da obrigação imposta à Caixa Econômica Federal (CEF) por sentença exarada em demanda acerca

de diferenças de remuneração de depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

Decido.

O exame das questões trazidas nas razões recursais impõe, necessariamente, o revolvimento de aspectos fático-

probatórios, função própria das instâncias ordinárias. Sua arguição, em sede de recurso especial, encontra

impedimento na Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça: "A pretensão de simples reexame de prova não

enseja recurso especial".

Agravo regimental. Administrativo. FGTS. Correção monetária. Obrigação. Cumprimento. Cálculos realizados

pelo contador judicial. Equívoco. Súmula 7/STJ. 1. O Tribunal de origem concluiu que a recorrida já cumpriu a

obrigação de corrigir as contas do FGTS, conforme parecer da contadoria judicial. 2. Rever a conclusão da

Corte de origem demandaria revolvimento fático-probatório, inviável na seara do recurso especial, nos termos da

Súmula 7/STJ. [...]

(AgRg no REsp 1.372.877/CE, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, Segunda Turma, julgado em 03/09/2013, DJe

11/09/2013)

Processual civil. FGTS. Correção monetária. Recurso especial. Violação do art. 535 do CPC. Deficiência na

fundamentação. Súmula 284/STF. Reexame do conjunto fático-probatório. Impossibilidade. Súmula 7/STJ.

1. Não se conhece de Recurso Especial em relação a ofensa ao art. 535 do CPC quando a parte não aponta, de

forma clara, o vício em que teria incorrido o acórdão impugnado. Aplicação, por analogia, da Súmula 284/STF.

2. Hipótese em que o Tribunal de origem concluiu que os cálculos elaborados pelo perito judicial revestem-se de

veracidade e legitimidade. A revisão desse entendimento implica reexame de fatos e provas, obstado pelo teor da

Súmula 7/STJ. [...]

(AgRg no AREsp 260.693/BA, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, Segunda Turma, julgado em 07/03/2013, DJe

20/03/2013)

Processual civil. Agravo regimental. Administrativo. FGTS. Planilha de execução elaborada pela perícia e

homologada. Alegação de erro nos critérios de cálculo. Reexame de matéria fático-probatória. Súmula n. 7 do

STJ. Decisão monocrática fundamentada em jurisprudência do STJ. Agravo regimental não provido.

1. Conforme expressamente fixado na decisão agravada, o STJ entende que é impossível rever, em sede de

recurso especial, a decisão judicial que considera corretos os cálculos homologados da perícia, por incidência

da Súmula n. 7 desta Corte. 2. A decisão monocrática ora agravada baseou-se em jurisprudência do STJ, razão

pela qual não merece reforma. [...]

(AgRg no AREsp 46.807/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Segunda Turma, julgado em

03/11/2011, DJe 11/11/2011)

Processual civil. FGTS. Execução. Índices de correção monetária empregados na evolução da dívida. Ausência

de tal detalhamento na planilha de cálculo. Reexame de provas. Impossibilidade. Súmula n. 7/STJ. Incidência.

1. A verificação do demonstrativo de cálculo apresentado pelo exeqüente quando da interposição da inicial de

execução não constitui matéria que comporte conhecimento pelo Superior Tribunal de Justiça, uma vez que

demanda reapreciação de conjunto fático-probatório, o que encontra óbice no enunciado sumular n. 7/STJ. 2.

Recurso especial não-conhecido.

(REsp 694.503/PR, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, Segunda Turma, julgado em 21/11/2006, DJ

06/02/2007, p. 286)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 06 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

2000.03.99.032428-8/SP

APELANTE : PEDRO DE FRANCA

ADVOGADO : SP093357 JOSE ABILIO LOPES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP028445 ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR e outro

No. ORIG. : 98.02.01994-1 4 Vr SANTOS/SP
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0401746-42.1997.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, ora exequente, contra acórdão que confirmou o

cumprimento da obrigação imposta à Caixa Econômica Federal (CEF) por sentença exarada em demanda acerca

de diferenças de remuneração de depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

Decido.

O exame das questões trazidas nas razões recursais impõe, necessariamente, o revolvimento de aspectos fático-

probatórios, função própria das instâncias ordinárias. Sua arguição, em sede de recurso especial, encontra

impedimento na Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça: "A pretensão de simples reexame de prova não

enseja recurso especial".

Agravo regimental. Administrativo. FGTS. Correção monetária. Obrigação. Cumprimento. Cálculos realizados

pelo contador judicial. Equívoco. Súmula 7/STJ. 1. O Tribunal de origem concluiu que a recorrida já cumpriu a

obrigação de corrigir as contas do FGTS, conforme parecer da contadoria judicial. 2. Rever a conclusão da

Corte de origem demandaria revolvimento fático-probatório, inviável na seara do recurso especial, nos termos da

Súmula 7/STJ. [...]

(AgRg no REsp 1.372.877/CE, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, Segunda Turma, julgado em 03/09/2013, DJe

11/09/2013)

Processual civil. FGTS. Correção monetária. Recurso especial. Violação do art. 535 do CPC. Deficiência na

fundamentação. Súmula 284/STF. Reexame do conjunto fático-probatório. Impossibilidade. Súmula 7/STJ.

1. Não se conhece de Recurso Especial em relação a ofensa ao art. 535 do CPC quando a parte não aponta, de

forma clara, o vício em que teria incorrido o acórdão impugnado. Aplicação, por analogia, da Súmula 284/STF.

2. Hipótese em que o Tribunal de origem concluiu que os cálculos elaborados pelo perito judicial revestem-se de

veracidade e legitimidade. A revisão desse entendimento implica reexame de fatos e provas, obstado pelo teor da

Súmula 7/STJ. [...]

(AgRg no AREsp 260.693/BA, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, Segunda Turma, julgado em 07/03/2013, DJe

20/03/2013)

Processual civil. Agravo regimental. Administrativo. FGTS. Planilha de execução elaborada pela perícia e

homologada. Alegação de erro nos critérios de cálculo. Reexame de matéria fático-probatória. Súmula n. 7 do

STJ. Decisão monocrática fundamentada em jurisprudência do STJ. Agravo regimental não provido.

1. Conforme expressamente fixado na decisão agravada, o STJ entende que é impossível rever, em sede de

recurso especial, a decisão judicial que considera corretos os cálculos homologados da perícia, por incidência

da Súmula n. 7 desta Corte. 2. A decisão monocrática ora agravada baseou-se em jurisprudência do STJ, razão

pela qual não merece reforma. [...]

2001.03.99.059668-2/SP

APELANTE : ADILSON ROSSI QUERIDO e outros

: ANTONIO CARLOS DA SILVA

: ALTAIR CHAGAS

: DIRCEU CARVALHO

: GILBERTO LEITE

: HONORIO DE ALMEIDA FERREIRA

ADVOGADO : SP064000 MARIA ISABEL DE FARIAS

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP184538 ITALO SERGIO PINTO

No. ORIG. : 97.04.01746-4 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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(AgRg no AREsp 46.807/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Segunda Turma, julgado em

03/11/2011, DJe 11/11/2011)

Processual civil. FGTS. Execução. Índices de correção monetária empregados na evolução da dívida. Ausência

de tal detalhamento na planilha de cálculo. Reexame de provas. Impossibilidade. Súmula n. 7/STJ. Incidência.

1. A verificação do demonstrativo de cálculo apresentado pelo exeqüente quando da interposição da inicial de

execução não constitui matéria que comporte conhecimento pelo Superior Tribunal de Justiça, uma vez que

demanda reapreciação de conjunto fático-probatório, o que encontra óbice no enunciado sumular n. 7/STJ. 2.

Recurso especial não-conhecido.

(REsp 694.503/PR, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, Segunda Turma, julgado em 21/11/2006, DJ

06/02/2007, p. 286)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 07 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032910-55.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que não lhe reconheceu direito a

diferenças de correção monetária decorrentes da aplicação de índices inflacionários diversos a depósitos

vinculados ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

Os autos foram devolvidos ao órgão julgador, para os fins previstos no artigo 543-C, § 7°, II, do Código de

Processo Civil, e retornaram sem retratação.

Passo ao exame de admissibilidade, nos termos do § 8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil, e

reconsidero a análise inicialmente realizada acerca do tema.

No julgamento do Recurso Especial nº 1.111.201/PE (com trânsito em julgado em 07/04/2010), submetido ao

regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil, o C. Superior Tribunal de Justiça definiu cabível a

aplicação, em referência ao mês de fevereiro de 1989, do IPC pro rata de 10,14%, como reflexo necessário no

caso da incidência do IPC pro rata de 42,72% no mês anterior, em conformidade ao quanto já decidido pela

Corte Especial do STJ no REsp nº 43.055/SP, Rel. Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, julgado em

25/08/1994. A tese, porém, é desfavorável aos fundistas, como adiante exposto. In verbis:

 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA,

SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC E NA RESOLUÇÃO DO STJ N.º 08/2008.

FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DE

FEVEREIRO/89, JUNHO/90, JULHO/90, JANEIRO/91 E MARÇO/91.

1. Hipótese em que se aduz que o acórdão recorrido contrariou a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça

2004.61.00.032910-7/SP

APELANTE : HELIO DINIZ FORMENTON e outros

: MINORU MATSUNAGA

: DIRCE APARECIDA DUARTE

: MARIO ZONARO

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP245553 NAILA AKAMA HAZIME e outro
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no que diz respeito à aplicação dos índices de correção monetária incidentes nas contas vinculadas do FGTS

referentes aos meses de fevereiro/89, junho/90, julho/90, janeiro/91 e março/91, os quais entende o recorrente

devem corresponder, respectivamente, à 10,14%, 9,55%, 12,92%, 13,69% e 13,90%.

2. No tocante à correção monetária incidente no mês de fevereiro de 1989, o Superior Tribunal de Justiça firmou

entendimento de que deve ser calculada com base na variação do IPC, ou seja, no percentual de 10,14%, como

decorrência lógica da redução do índice de 72,28% [70,28%] para 42,72% do IPC do mês anterior (janeiro/89),

interpretação essa conferida à Lei n. 7.730/89 pela Corte Especial, por ocasião do julgamento do REsp n.

43.055-0/SP, de relatoria do Min. Sálvio de Figueiredo. Precedentes: EDcl nos EREsp 352.411/PR, Rel. Min.

José Delgado, Primeira Seção, DJ 12/06/2006; REsp 883.241/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe

10/06/2008; REsp 1.110.683/ES, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 23/04/2009.

3. Em relação aos demais índices postulados, firmou-se a jurisprudência desta Corte no sentido de que a

correção dos saldos deve ser de 9,61% em junho/90 (BTN), 10,79% em julho/90 (BTN), 13,69% em janeiro/91

(IPC) e 8,5% em março/91 (TR), de que são exemplos os seguintes julgados: AgRg no REsp 1097077/RJ, Rel.

Min. Denise Arruda, Primeira Turma, DJe 1/7/2009; REsp 876.452/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki,

Primeira Turma, DJe 30/3/2009.

4. Com efeito, no caso dos autos, com relação às perdas de junho/90, julho/90 e março/91, a pretensão recursal

não merece acolhida, tendo em vista que os saldos das contas vinculadas do FGTS devem ser corrigidos,

respectivamente, em 9,61% (BTN), 10,79% (BTN) e 8,5% (TR), e não pelos índices do IPC requeridos pelo titular

da conta vinculada, quais sejam, 9,55%, 12,92% e 13,09. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.076.850/RJ, Rel. Min.

Mauro Campbel Marques, Segunda Turma, DJe 25/3/2009; AgRg no REsp 848.752/SP, Rel. Min. Eliana Calmon,

Segunda Turma, DJ 29/8/2007; REsp 903.362/SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, DJ

17/4/2007. Por outro lado, há que prosperar o pleito atinente ao índice de janeiro de 1991 (IPC - 13,69%), já

que, como visto, o Superior Tribunal de Justiça entende ser cabível este percentual.

5. Recurso parcialmente provido, para condenar a CEF a aplicar, no saldo da conta vinculada do FGTS do

recorrente, os índices referentes aos meses de fevereiro/89 (10,14%) e janeiro/91 (13,69%), compensando-se as

parcelas já creditadas.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

(REsp 1.111.201/PE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, Primeira Seção, julgado em 24/02/2010, v. u., DJe

04/03/2010)

 

No que concerne ao crédito do índice de 10,14%, em fevereiro de 1989, isoladamente, tem-se que tal percentual,

por si só, é inferior àquele que, na ocasião, foi aplicado aos depósitos do FGTS.

Com efeito, na época, o crédito da correção monetária era realizado trimestralmente, nos primeiros dias dos meses

de março, junho, setembro e dezembro, na forma do artigo 4º, caput e parágrafo único, do Decreto-lei nº

2.284/1986 e do Edital nº 2, de 26/03/1986, do Departamento de FGTS do Banco Nacional da Habitação (BNH).

A Resolução nº 1.338, de 15/06/1987, do Banco Central do Brasil, prescreveu a atualização dos saldos fundiários

e de poupança: (a) no mês de julho de 1987, pela variação da Obrigação do Tesouro Nacional (OTN), calculada

pelo rendimento das Letras do Banco Central (LBC) (itens I e III); (b) a partir de agosto de 1987, ou pela variação

da OTN - calculada a partir daquele mês pelo Índice de Preços ao Consumidor do Instituto Brasileiro de Geografia

e Estatística (IPC/IBGE) -, ou pelo rendimento das LBC que exceder o percentual fixo de 0,5% (meio por cento),

o que for maior (itens II e IV). Essa norma foi modificada pela Resolução Bacen nº 1.396, de 22/09/1987, que

determinou, a partir do mês de novembro de 1987, a aplicação exclusiva da variação da OTN, apurada pelo

IPC/IBGE.

Assim, em dezembro de 1988, teve início um novo trimestre de apuração da correção monetária das contas

vinculadas. Naquele mês, o IPC, aplicado à conta, atingiu 28,79%.

Já em curso o trimestre dez./1988 - fev./1989, sobreveio a Medida Provisória nº 32, de 15/01/1989 (Plano Cruzado

Novo ou Plano Verão), posteriormente convertida na Lei nº 7.730, de 31/01/1989, que previa, em seu artigo 17,

inciso I, a atualização dos saldos das cadernetas de poupança, no mês de fevereiro de 1989 (período base de

janeiro), pela variação da Letra Financeira do Tesouro Nacional (LFT) menos meio por cento. E o artigo 6º, inciso

I, da Medida Provisória nº 38, de 03/02/1989, convertida na Lei nº 7.738, de 09/03/1989, determinou a atualização

dos saldos das contas do FGTS pelos mesmos índices utilizados para os depósitos de poupança, mantida a

periodicidade trimestral.

Quanto ao mês de fevereiro de 1989, o critério introduzido pela Medida Provisória n° 32/1989 é mais favorável ao

fundista, dado que o percentual creditado na época, por força do referido diploma normativo (qual seja, 18,35%,

calculado sobre a variação da LFT), é superior ao IPC/IBGE.

Por consequência, qualquer pleito formulado no sentido de aplicar-se o índice de 10,14% em fevereiro de 1989,

isoladamente, carece de razão. Decorre de interpretação equivocada da jurisprudência dos tribunais superiores

acerca da aplicação do IPC no mês de janeiro de 1989 e sequer se amolda, aliás, à tese esposada no paradigma

supramencionado.
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Ocorre que, com a implementação do Plano Verão, o indexador oficial então vigente (a OTN) foi extinto e houve

alteração da metodologia de cálculo do IPC, conforme aos artigos 15 e 9º da Lei nº 7.730/1989, respectivamente.

Nesse contexto, o IPC integral do mês de janeiro de 1989 foi calculado (com superposições) para um período

equivalente a 51 dias (entre 30/11/1988 e 20/01/1989), e correspondeu ao percentual de 70,28%.

Desta forma, a fim de aplicar a variação do IPC apenas aos 31 dias do mês de janeiro de 1989, o Superior Tribunal

de Justiça decidiu, no julgamento do REsp nº 43.055-0/SP, que a metodologia aplicável para a proporcionalização

seria tomar o índice integral (70,28%), dividi-lo por 51 e, em seguida, multiplicá-lo por 31, obtendo-se a variação

pro rata de 42,72%. Confira-se:

 

DIREITO ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JANEIRO/1989. "PLANO VERÃO". LIQUIDAÇÃO. IPC.

REAL ÍNDICE INFLACIONÁRIO. CRITÉRIO DE CÁLCULO. ART. 9º, I E II DA LEI 7730/89. ATUAÇÃO DO

JUDICIÁRIO NO PLANO ECONÔMICO. CONSIDERAÇÕES EM TORNO DO ÍNDICE DE FEVEREIRO. [...]

I - Ao Judiciário, uma vez acionado e tomando em consideração os fatos econômicos, incumbe aplicar as normas

de regência, dando a essas, inclusive, exegese e sentido ajustados aos princípios gerais de direito, como o que

veda o enriquecimento sem causa.

II - O divulgado IPC de janeiro/89 (70,28%), considerados a forma atípica e anômala com que obtido e o

flagrante descompasso com os demais índices, não refletiu a real oscilação inflacionária verificada no período,

melhor se prestando a retratar tal variação o percentual de 42,72%, a incidir nas atualizações monetárias em

sede de procedimento liquidatário.

III - Ao Superior Tribunal de Justiça, por missão constitucional, cabe assegurar a autoridade da lei federal e sua

exata interpretação.

(REsp 43.055/SP, Rel. Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, Corte Especial, julgado em 25/08/1994,

DJ 20/02/1995, p. 3.093)

 

Após a extinção da OTN, em 1º de fevereiro de 1989, não houve a imediata instituição de outro papel que lhe

substituísse, embora o IPC continuasse a ser calculado pelo IBGE. Apenas com a edição da Medida Provisória nº

57, convertida na Lei nº 7.777/1989, é que se criou o Bônus do Tesouro Nacional (BTN), com vistas a

desempenhar o mesmo papel da extinta OTN. Seu valor nominal, porém, foi fixado retroativamente em 1º de

fevereiro de 1989, com variação vinculada ao IPC.

No mês de fevereiro de 1989, por força da aplicação do artigo 9º da Lei nº 7.730/1989 (Plano Verão), viu-se o IPC

oficialmente calculado em 3,6%, porém com referência a um período de 11 dias (entre 20 e 31/01/1989), e que foi

computado para o cálculo da variação do BTN. Aplicando-se o mesmo raciocínio para a proporcionalização

mensal do índice, o Superior Tribunal de Justiça tomou o percentual de 3,6%, dividindo-o por 11 e, na sequência,

multiplicando-o por 31, do que resulta a variação pro rata de 10,14%.

Vale dizer, em suma, a aplicação do percentual pro rata do IPC de fevereiro de 1989 (10,14%) só faz sentido

quando conjugada à aplicação do IPC pro rata do mês anterior (42,72%). Sua incidência, por si só e sem

referência aos demais componentes do trimestre de apuração de correção monetária, não gera crédito algum, pois,

como já dito, a correção calculada pela variação da LFT naquele mês específico (18,35%) superou o IPC pro rata

de 10,14%.

É nesse sentido que a questão foi dirimida no citado REsp nº 1.111.201/PE: aplica-se o índice de 10,14% em

fevereiro de 1989 como decorrência da proporcionalização do IPC integral de 70,28% em janeiro, e não

como expurgo inflacionário. É oportuno mencionar, a esse propósito, trecho do voto da Ministra Eliana Calmon

no julgamento dos EDcl no AgRg no REsp nº 581.855/DF (Segunda Turma, j. 02/06/2005, DJ 01/07/2005, p.

470):

 

"[...] Procedendo à comparação entre os índices utilizados pela CEF, deacordo com a tabela JAM, e os índices

fixados pelo STJ, temos o seguinte:

Período ........................... CEF .............................. STJ

Dez/88 .................. 0,287900 =28,79% .............. 28,79%

Jan/89 .................. 0,223591=22,35% .............. 42,72%

Fev/89 .................. 0,183539=18,35% .............. 10,14%

total acumulado .... 0,865095 =±86,50% ........... ±102,44%

CONCLUSÃO: 102,44% ÷ 86,50% =±8,54% a favor dos fundistas

Se desconsiderado o índice de 10,14%, teremos:

42,72% ÷ 22,35% =±16,65%a favor dos fundistas

Como à época, a correção monetária nesse período era feita com periodicidadetrimestral, consoante previsto no

art. 6º da Lei 7.738/89 (passando a ser aplicada mensalmenteapenas a partir do advento da Lei 7.839, de

12/10/89), o fato de, em fevereiro/89, a CEF teraplicado percentual superior ao determinado pelo STJ não está

em seu desfavor porque, aindaassim, há crédito em favor dos titulares das contas vinculadas, relativamente a
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janeiro/89, por terhavido creditamento a menor.

Segundo os cálculos demonstrados na tabela acima apresentada, a CEF notrimestre dez/88-jan/89-fev/89

corrigiu as contas vinculadas em aproximadamente 86,50%quando, aplicando a jurisprudência do STJ, deveria

tê-lo feito em aproximadamente 102,44%,diferença a favor do titular da conta vinculada de aproximadamente

8,54%, em contraposição a16,65% que seriam devidos se não aplicado o IPC de 10,14% mas a LFT de 18,35%,

defendidapela CEF.

Conclui-se, portanto, que o acórdão embargado, na verdade, vem a favorecer aCEF, como acima demostrado.

A CEF mostra-se apreensiva com o presente julgamento, diante da possibilidadede acorrerem os fundistas

maciçamente à Justiça, o que não seria bom para a devedora, nempara a magistratura. Entretanto, a conclusão

contida neste voto é irreversível para o STJ, com asó possibilidade de reabrir-se na Corte Especial novo debate a

respeito do índice de janeiro de 89,fixado em 42,72%, o qual compõe, inclusive, a Súmula 252/STJ.

Com essas considerações, acolho os embargos sem efeitos modificativos, apenaspara prestar esses

esclarecimentos."

 

Por fim, acresço que eventual insurgência quanto à prova do efetivo crédito de índices previstos na própria

legislação de regência demandaria o necessário reexame de matéria fática, e detém-se pelo teor da Súmula STJ nº

7.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003821-37.2007.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que não lhe reconheceu direito a

diferenças de correção monetária decorrentes da aplicação de índices inflacionários diversos a depósitos

vinculados ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

Decido.

No julgamento do Recurso Especial nº 1.111.201/PE (com trânsito em julgado em 07/04/2010), submetido ao

regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil, o C. Superior Tribunal de Justiça definiu cabível a

aplicação, em referência ao mês de fevereiro de 1989, do IPC pro rata de 10,14%, como reflexo necessário no

caso da incidência do IPC pro rata de 42,72% no mês anterior, em conformidade ao quanto já decidido pela

Corte Especial do STJ no REsp nº 43.055/SP, Rel. Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, julgado em

25/08/1994. A tese, porém, é desfavorável aos fundistas, como adiante exposto. In verbis:

 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA,

SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC E NA RESOLUÇÃO DO STJ N.º 08/2008.

FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DE

FEVEREIRO/89, JUNHO/90, JULHO/90, JANEIRO/91 E MARÇO/91.

1. Hipótese em que se aduz que o acórdão recorrido contrariou a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça

no que diz respeito à aplicação dos índices de correção monetária incidentes nas contas vinculadas do FGTS

referentes aos meses de fevereiro/89, junho/90, julho/90, janeiro/91 e março/91, os quais entende o recorrente

devem corresponder, respectivamente, à 10,14%, 9,55%, 12,92%, 13,69% e 13,90%.

2. No tocante à correção monetária incidente no mês de fevereiro de 1989, o Superior Tribunal de Justiça firmou

entendimento de que deve ser calculada com base na variação do IPC, ou seja, no percentual de 10,14%, como

2007.61.14.003821-4/SP

APELANTE : REGINA ESTEVEZ DE LIMA

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP220257 CARLA SANTOS SANJAD e outro
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decorrência lógica da redução do índice de 72,28% [70,28%] para 42,72% do IPC do mês anterior (janeiro/89),

interpretação essa conferida à Lei n. 7.730/89 pela Corte Especial, por ocasião do julgamento do REsp n.

43.055-0/SP, de relatoria do Min. Sálvio de Figueiredo. Precedentes: EDcl nos EREsp 352.411/PR, Rel. Min.

José Delgado, Primeira Seção, DJ 12/06/2006; REsp 883.241/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe

10/06/2008; REsp 1.110.683/ES, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 23/04/2009.

3. Em relação aos demais índices postulados, firmou-se a jurisprudência desta Corte no sentido de que a

correção dos saldos deve ser de 9,61% em junho/90 (BTN), 10,79% em julho/90 (BTN), 13,69% em janeiro/91

(IPC) e 8,5% em março/91 (TR), de que são exemplos os seguintes julgados: AgRg no REsp 1097077/RJ, Rel.

Min. Denise Arruda, Primeira Turma, DJe 1/7/2009; REsp 876.452/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki,

Primeira Turma, DJe 30/3/2009.

4. Com efeito, no caso dos autos, com relação às perdas de junho/90, julho/90 e março/91, a pretensão recursal

não merece acolhida, tendo em vista que os saldos das contas vinculadas do FGTS devem ser corrigidos,

respectivamente, em 9,61% (BTN), 10,79% (BTN) e 8,5% (TR), e não pelos índices do IPC requeridos pelo titular

da conta vinculada, quais sejam, 9,55%, 12,92% e 13,09. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.076.850/RJ, Rel. Min.

Mauro Campbel Marques, Segunda Turma, DJe 25/3/2009; AgRg no REsp 848.752/SP, Rel. Min. Eliana Calmon,

Segunda Turma, DJ 29/8/2007; REsp 903.362/SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, DJ

17/4/2007. Por outro lado, há que prosperar o pleito atinente ao índice de janeiro de 1991 (IPC - 13,69%), já

que, como visto, o Superior Tribunal de Justiça entende ser cabível este percentual.

5. Recurso parcialmente provido, para condenar a CEF a aplicar, no saldo da conta vinculada do FGTS do

recorrente, os índices referentes aos meses de fevereiro/89 (10,14%) e janeiro/91 (13,69%), compensando-se as

parcelas já creditadas.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

(REsp 1.111.201/PE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, Primeira Seção, julgado em 24/02/2010, v. u., DJe

04/03/2010)

 

No que concerne ao crédito do índice de 10,14%, em fevereiro de 1989, isoladamente, tem-se que tal percentual,

por si só, é inferior àquele que, na ocasião, foi aplicado aos depósitos do FGTS.

Com efeito, na época, o crédito da correção monetária era realizado trimestralmente, nos primeiros dias dos meses

de março, junho, setembro e dezembro, na forma do artigo 4º, caput e parágrafo único, do Decreto-lei nº

2.284/1986 e do Edital nº 2, de 26/03/1986, do Departamento de FGTS do Banco Nacional da Habitação (BNH).

A Resolução nº 1.338, de 15/06/1987, do Banco Central do Brasil, prescreveu a atualização dos saldos fundiários

e de poupança: (a) no mês de julho de 1987, pela variação da Obrigação do Tesouro Nacional (OTN), calculada

pelo rendimento das Letras do Banco Central (LBC) (itens I e III); (b) a partir de agosto de 1987, ou pela variação

da OTN - calculada a partir daquele mês pelo Índice de Preços ao Consumidor do Instituto Brasileiro de Geografia

e Estatística (IPC/IBGE) -, ou pelo rendimento das LBC que exceder o percentual fixo de 0,5% (meio por cento),

o que for maior (itens II e IV). Essa norma foi modificada pela Resolução Bacen nº 1.396, de 22/09/1987, que

determinou, a partir do mês de novembro de 1987, a aplicação exclusiva da variação da OTN, apurada pelo

IPC/IBGE.

Assim, em dezembro de 1988, teve início um novo trimestre de apuração da correção monetária das contas

vinculadas. Naquele mês, o IPC, aplicado à conta, atingiu 28,79%.

Já em curso o trimestre dez./1988 - fev./1989, sobreveio a Medida Provisória nº 32, de 15/01/1989 (Plano Cruzado

Novo ou Plano Verão), posteriormente convertida na Lei nº 7.730, de 31/01/1989, que previa, em seu artigo 17,

inciso I, a atualização dos saldos das cadernetas de poupança, no mês de fevereiro de 1989 (período base de

janeiro), pela variação da Letra Financeira do Tesouro Nacional (LFT) menos meio por cento. E o artigo 6º, inciso

I, da Medida Provisória nº 38, de 03/02/1989, convertida na Lei nº 7.738, de 09/03/1989, determinou a atualização

dos saldos das contas do FGTS pelos mesmos índices utilizados para os depósitos de poupança, mantida a

periodicidade trimestral.

Quanto ao mês de fevereiro de 1989, o critério introduzido pela Medida Provisória n° 32/1989 é mais favorável ao

fundista, dado que o percentual creditado na época, por força do referido diploma normativo (qual seja, 18,35%,

calculado sobre a variação da LFT), é superior ao IPC/IBGE.

Por consequência, qualquer pleito formulado no sentido de aplicar-se o índice de 10,14% em fevereiro de 1989,

isoladamente, carece de razão. Decorre de interpretação equivocada da jurisprudência dos tribunais superiores

acerca da aplicação do IPC no mês de janeiro de 1989 e sequer se amolda, aliás, à tese esposada no paradigma

supramencionado.

Ocorre que, com a implementação do Plano Verão, o indexador oficial então vigente (a OTN) foi extinto e houve

alteração da metodologia de cálculo do IPC, conforme aos artigos 15 e 9º da Lei nº 7.730/1989, respectivamente.

Nesse contexto, o IPC integral do mês de janeiro de 1989 foi calculado (com superposições) para um período

equivalente a 51 dias (entre 30/11/1988 e 20/01/1989), e correspondeu ao percentual de 70,28%.

Desta forma, a fim de aplicar a variação do IPC apenas aos 31 dias do mês de janeiro de 1989, o Superior Tribunal
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de Justiça decidiu, no julgamento do REsp nº 43.055-0/SP, que a metodologia aplicável para a proporcionalização

seria tomar o índice integral (70,28%), dividi-lo por 51 e, em seguida, multiplicá-lo por 31, obtendo-se a variação

pro rata de 42,72%. Confira-se:

 

DIREITO ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JANEIRO/1989. "PLANO VERÃO". LIQUIDAÇÃO. IPC.

REAL ÍNDICE INFLACIONÁRIO. CRITÉRIO DE CÁLCULO. ART. 9º, I E II DA LEI 7730/89. ATUAÇÃO DO

JUDICIÁRIO NO PLANO ECONÔMICO. CONSIDERAÇÕES EM TORNO DO ÍNDICE DE FEVEREIRO. [...]

I - Ao Judiciário, uma vez acionado e tomando em consideração os fatos econômicos, incumbe aplicar as normas

de regência, dando a essas, inclusive, exegese e sentido ajustados aos princípios gerais de direito, como o que

veda o enriquecimento sem causa.

II - O divulgado IPC de janeiro/89 (70,28%), considerados a forma atípica e anômala com que obtido e o

flagrante descompasso com os demais índices, não refletiu a real oscilação inflacionária verificada no período,

melhor se prestando a retratar tal variação o percentual de 42,72%, a incidir nas atualizações monetárias em

sede de procedimento liquidatário.

III - Ao Superior Tribunal de Justiça, por missão constitucional, cabe assegurar a autoridade da lei federal e sua

exata interpretação.

(REsp 43.055/SP, Rel. Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, Corte Especial, julgado em 25/08/1994,

DJ 20/02/1995, p. 3.093)

 

Após a extinção da OTN, em 1º de fevereiro de 1989, não houve a imediata instituição de outro papel que lhe

substituísse, embora o IPC continuasse a ser calculado pelo IBGE. Apenas com a edição da Medida Provisória nº

57, convertida na Lei nº 7.777/1989, é que se criou o Bônus do Tesouro Nacional (BTN), com vistas a

desempenhar o mesmo papel da extinta OTN. Seu valor nominal, porém, foi fixado retroativamente em 1º de

fevereiro de 1989, com variação vinculada ao IPC.

No mês de fevereiro de 1989, por força da aplicação do artigo 9º da Lei nº 7.730/1989 (Plano Verão), viu-se o IPC

oficialmente calculado em 3,6%, porém com referência a um período de 11 dias (entre 20 e 31/01/1989), e que foi

computado para o cálculo da variação do BTN. Aplicando-se o mesmo raciocínio para a proporcionalização

mensal do índice, o Superior Tribunal de Justiça tomou o percentual de 3,6%, dividindo-o por 11 e, na sequência,

multiplicando-o por 31, do que resulta a variação pro rata de 10,14%.

Vale dizer, em suma, a aplicação do percentual pro rata do IPC de fevereiro de 1989 (10,14%) só faz sentido

quando conjugada à aplicação do IPC pro rata do mês anterior (42,72%). Sua incidência, por si só e sem

referência aos demais componentes do trimestre de apuração de correção monetária, não gera crédito algum, pois,

como já dito, a correção calculada pela variação da LFT naquele mês específico (18,35%) superou o IPC pro rata

de 10,14%.

É nesse sentido que a questão foi dirimida no citado REsp nº 1.111.201/PE: aplica-se o índice de 10,14% em

fevereiro de 1989 como decorrência da proporcionalização do IPC integral de 70,28% em janeiro, e não

como expurgo inflacionário. É oportuno mencionar, a esse propósito, trecho do voto da Ministra Eliana Calmon

no julgamento dos EDcl no AgRg no REsp nº 581.855/DF (Segunda Turma, j. 02/06/2005, DJ 01/07/2005, p.

470):

 

"[...] Procedendo à comparação entre os índices utilizados pela CEF, deacordo com a tabela JAM, e os índices

fixados pelo STJ, temos o seguinte:

Período ........................... CEF .............................. STJ

Dez/88 .................. 0,287900 =28,79% .............. 28,79%

Jan/89 .................. 0,223591=22,35% .............. 42,72%

Fev/89 .................. 0,183539=18,35% .............. 10,14%

total acumulado .... 0,865095 =±86,50% ........... ±102,44%

CONCLUSÃO: 102,44% ÷ 86,50% =±8,54% a favor dos fundistas

Se desconsiderado o índice de 10,14%, teremos:

42,72% ÷ 22,35% =±16,65%a favor dos fundistas

Como à época, a correção monetária nesse período era feita com periodicidadetrimestral, consoante previsto no

art. 6º da Lei 7.738/89 (passando a ser aplicada mensalmenteapenas a partir do advento da Lei 7.839, de

12/10/89), o fato de, em fevereiro/89, a CEF teraplicado percentual superior ao determinado pelo STJ não está

em seu desfavor porque, aindaassim, há crédito em favor dos titulares das contas vinculadas, relativamente a

janeiro/89, por terhavido creditamento a menor.

Segundo os cálculos demonstrados na tabela acima apresentada, a CEF notrimestre dez/88-jan/89-fev/89

corrigiu as contas vinculadas em aproximadamente 86,50%quando, aplicando a jurisprudência do STJ, deveria

tê-lo feito em aproximadamente 102,44%,diferença a favor do titular da conta vinculada de aproximadamente

8,54%, em contraposição a16,65% que seriam devidos se não aplicado o IPC de 10,14% mas a LFT de 18,35%,
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defendidapela CEF.

Conclui-se, portanto, que o acórdão embargado, na verdade, vem a favorecer aCEF, como acima demostrado.

A CEF mostra-se apreensiva com o presente julgamento, diante da possibilidadede acorrerem os fundistas

maciçamente à Justiça, o que não seria bom para a devedora, nempara a magistratura. Entretanto, a conclusão

contida neste voto é irreversível para o STJ, com asó possibilidade de reabrir-se na Corte Especial novo debate a

respeito do índice de janeiro de 89,fixado em 42,72%, o qual compõe, inclusive, a Súmula 252/STJ.

Com essas considerações, acolho os embargos sem efeitos modificativos, apenaspara prestar esses

esclarecimentos."

 

Por fim, acresço que eventual insurgência quanto à prova do efetivo crédito de índices previstos na própria

legislação de regência demandaria o necessário reexame de matéria fática, e detém-se pelo teor da Súmula STJ nº

7.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002934-14.2007.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que não lhe reconheceu direito à

incidência de juros progressivos sobre depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS),

nos termos da redação original do artigo 4º da Lei nº 5.107/1966.

Decido.

A redação original do artigo 4º da Lei nº 5.107/1966 previa a incidência de taxa progressiva de juros

remuneratórios aos depósitos vinculados ao FGTS, entre 3% e 6% ao ano, de acordo com o número de anos de

permanência do trabalhador na mesma empresa.

A Lei nº 5.705/1971 deu nova redação ao mencionado artigo, limitando a taxa de juros remuneratórios a 3% ao

ano, sem progressão, observado o direito adquirido daqueles que já se encontravam vinculados ao regime do

FGTS antes da modificação legal, e desde que não houvesse mudança de empresa.

Posteriormente, adveio a Lei nº 5.958/1973, que conferiu aos trabalhadores que não houvessem optado pelo

regime do FGTS, na forma inicialmente instituída pela Lei nº 5.107/1966, o direito de fazê-lo com efeitos

retroativos a 1º de janeiro de 1967 (entrada em vigor da Lei nº 5.107/1966) ou à data da admissão no emprego, se

posterior àquela, desde que houvesse concordância por parte do empregador. Tal lei também garantiu o direito à

opção retroativa aos empregados que tenham optado em data posterior à da entrada em vigor da Lei n°

5.107/1966, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data ou à da admissão; dispôs, ainda, que os efeitos da

opção exercida por empregado que contasse dez ou mais anos de serviço poderiam retroagir à data em que o

mesmo completou o decênio na empresa.

Como a opção retroativa facultada pelo mencionado artigo 1º da Lei nº 5.958/1973 não ficou sujeita a qualquer

2007.61.27.002934-1/SP

APELANTE : JORGE HORACIO RODRIGUES

ADVOGADO : SP110521 HUGO ANDRADE COSSI e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP246376 ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA e outro

: SP146819 ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA

APELADO(A) : OS MESMOS
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outra ressalva, a jurisprudência firmou-se, de modo uníssono, no sentido de que a opção pelo FGTS retroativa a

data em que vigia a redação original da Lei nº 5.107/1966 alcança, também, o direito à progressão dos juros

remuneratórios. A questão foi pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça, com a edição da Súmula nº 154: "Os

optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do

artigo 4º da Lei nº 5.107/66".

Há, destarte, duas situações jurídicas que ensejam a progressão dos juros remuneratórios: (a) a daqueles que

optaram pelo regime do FGTS na vigência da redação originária da Lei nº 5.107/1966, que ainda prescrevia a taxa

progressiva; (b) a daqueles que fizeram a opção retroativa pelo regime do FGTS na forma da Lei nº 5.958/1973, e

mantinham o mesmo vínculo empregatício desde data em que vigia a redação original da Lei nº 5.107/1966.

Vale dizer, outrossim, que a opção pelo FGTS após a entrada em vigor da Lei nº 5.705/1971, sem que haja

retroação, na forma da Lei nº 5.958/1973, a data anterior àquele diploma legal, não confere ao trabalhador direito

aos juros progressivos.

No Recurso Especial nº 1.110.547/PE (com trânsito em julgado em 05/06/2009), representativo da controvérsia,

nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil, o Superior Tribunal de Justiça decidiu que a prescrição

não atinge o fundo do direito à progressão da taxa de juros remuneratórios, mas tão somente as parcelas vencidas

há, ao menos, trinta anos (cf. Súmulas STJ nºs 210 e 398), contados da propositura da demanda. Confira-se:

 

ADMINISTRATIVO. FGTS. EFEITO REPRISTINATÓRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

SÚMULAS 282 e 356 DO STF. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. SÚMULAS 154. PRESCRIÇÃO.

PRECEDENTE. SELIC. INCIDÊNCIA.

1. Constata-se a ausência do requisito indispensável do prequestionamento, viabilizador de acesso às instâncias

especiais quanto à alegada violação do art. 2º, § 3º da LICC (efeito repristinatório). Incidência das Súmulas 282

e 356/STF.

2. "Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva de juros na forma

do art. 4º da Lei nº 5.107/66" (Súmula 154/STJ).

3. Não há prescrição do fundo de direito de pleitear a aplicação dos juros progressivos nos saldos das contas

vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS, mas tão só das parcelas vencidas antes dos

trinta anos que antecederam à propositura da ação, porquanto o prejuízo do empregado renova-se mês a mês,

ante a não-incidência da taxa de forma escalonada. Precedente: REsp 910.420/PE, Rel. Min. José Delgado, DJ

14.05.2007.

4. "Conforme decidiu a Corte Especial, 'atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o referido

dispositivo [art. 406 do CC/2002] é a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC,

por ser ela a que incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95,

39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02)' (EREsp 727.842, DJ de 20/11/08)"

(REsp 1.102.552/CE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, pendente de

publicação).

5. No tocante ao termo inicial, firmou-se nesta Corte o entendimento de que "incidem juros de mora pela taxa

Selic a partir da citação". Precedentes.

6. Recurso especial conhecido em parte e não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de

Processo Civil e da Resolução nº 8/STJ.

(REsp 1.110.547/PE, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/04/2009, DJe

04/05/2009)

 

No caso, ao examinar o conjunto probatório, o órgão julgador acolheu a tese da prescrição trintenária (Súmulas

STJ nºs 210 e 398) das parcelas vencidas, que abarca todos os vínculos de trabalho iniciados ao longo da vigência

da redação original do artigo 4º da Lei nº 5.107/1966, e não a tese da prescrição de fundo de direito, tendo,

portanto, exarado julgamento consonante ao paradigma do Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027903-43.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal (CEF) contra acórdão que reconheceu

direito à incidência de juros progressivos sobre depósitos em conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço (FGTS), de titularidade de trabalhador que optou ao regime fundiário quando ainda vigente a redação

original do artigo 4º da Lei nº 5.107/1966.

A CEF afirma que os trabalhadores que efetuaram opção originária pelo FGTS na vigência da redação original da

Lei nº 5.107/1966, ou seja, em data anterior ao advento da Lei nº 5.705/1971, já foram beneficiados com a

progressão da taxa de juros remuneratórios do FGTS, quando implementados os requisitos temporais de

permanência na mesma empresa, porque a legislação de regência já albergava tal direito. Requer, assim, seja

reconhecida a carência da ação por falta de interesse processual. Argumenta, também, que compete ao fundista

demonstrar que os juros progressivos deixaram de ser aplicados aos depósitos fundiários.

Subsidiariamente, postula o reconhecimento da prescrição das parcelas vencidas há mais de 30 (trinta) anos, nos

termos da Súmula STJ nº 210.

É o relatório. Decido.

Anoto, inicialmente, que a Vice-Presidência deste Tribunal encaminhou ao colendo Superior Tribunal de Justiça,

na forma do artigo 543-C, § 1º, do Código de Processo Civil, os autos 2010.61.26.000645-8 (REsp 1.338.732/SP),

2010.61.26.000213-1 (REsp 1.338.902/SP), 2010.61.06.002553-6 (REsp 1.339.823/SP) e 2008.61.12.001409-9

(REsp 1.338.897/SP), que foram, entretanto, processados sem representação de controvérsia.

A redação original do artigo 4º da Lei nº 5.107/1966 previa a incidência de taxa progressiva de juros

remuneratórios aos depósitos vinculados ao FGTS, entre 3% e 6% ao ano, de acordo com o número de anos de

permanência do trabalhador na mesma empresa. Tal situação alterou-se com a edição da Lei nº 5.705/1971 - que

deu nova redação ao mencionado artigo e fixou os juros em 3% ao ano, respeitado o direito adquirido dos optantes

em data anterior enquanto não mudassem de empresa -, bem como com a edição da Lei nº 5.958/1973, que

permitiu a opção retroativa e, observadas algumas circunstâncias, gerou direito aos juros progressivos, situação

que foi objeto da Súmula STJ nº 154.

É juridicamente incontroverso, porém, que aqueles que optaram pelo regime do FGTS na vigência da redação

originária da Lei nº 5.107/1966, que ainda previa os juros progressivos, têm direito à progressão do percentual.

Em que pese tal fato, há que se notar que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firma-se no sentido de

considerar inviável, em sede de recurso especial, a arguição de carência da ação do optante originário pelo FGTS,

por demandar reexame fático-probatório, o que encontra óbice na Súmula STJ nº 7: "A pretensão de simples

reexame de prova não enseja recurso especial". Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS.

CARÊNCIA DA AÇÃO. SÚMULA 7/STJ. [...] SÚMULA 154/STJ. [...]

1. Recurso especial interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF visando reformar acórdão que

reconheceu o direito à recomposição das diferenças resultantes da aplicação da taxa progressiva dos juros do

FGTS, bem como a incidência dos juros de mora à taxa de 0,5% ao mês, a partir da citação até o advento do

novo Código Civil, e, daí em diante, à taxa de 1%, ex vi do art. 406 do CC/2002 c/c o art. 161, § 1º, do CTN.

2. No tocante à preliminar de carência da ação por impossibilidade jurídica do pedido - consistente na alegação

de que os optantes pelo regime do FGTS antes da entrada em vigor da Lei n. 5.705/71 já receberam juros

progressivos -, vislumbra-se que tal análise enseja o revolvimento do acervo fático-probatório dos presentes

autos, o que atrai o óbice estabelecido na Súmula 7 desta Corte Superior.

3. A recorrente levanta discussão não-travada nas instâncias ordinárias no que tange ao termo a quo para a

contagem do lapso prescricional. Constata-se, também, que não foram opostos embargos declaratórios a fim de

2008.61.00.027903-1/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP215219B ZORA YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO

APELADO(A) : CLELIA CAMASMIE

ADVOGADO : SP200879 MARCUS VINICIUS JORGE
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sanar omissão acerca desse tema. Incidência das Súmulas 282 e 356/STF.

4. Os empregados que optaram pelo regime do FGTS, nos termos da Lei nº 5.958/73, têm assegurada a inclusão,

em seus depósitos, da taxa progressiva de juros instituída pela Lei nº 5.107/66. Inteligência da Súmula 154/STJ.

[...]

8. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, não-provido.

(REsp 781.411/PE, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, Rel. para o Acórdão Ministro JOSÉ DELGADO,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/03/2007, v. m., DJ 14/06/2007, p. 257)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. JUROS PROGRESSIVOS. CARÊNCIA DA

AÇÃO. REEXAME DE PROVA. SÚMULA 7/STJ. PRESCRIÇÃO. OBRIGAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO.

PARCELAS ANTERIORES AOS TRINTA ANOS QUE ANTECEDERAM A PROPOSITURA DA AÇÃO.

EXIGIBILIDADE DAS PARCELAS POSTERIORES. [...]

1. Acórdão que reconheceu prescritas apenas as parcelas anteriores aos trinta anos do ajuizamento da demanda.

No mérito, deferiu os juros progressivos em virtude de a opção pelo FGTS ter ocorrido na vigência da Lei nº

5.107/66. Recurso especial no qual se alega: a) carência da ação em relação aos juros progressivos, pois, como a

opção foi efetuada sob a égide da Lei nº 5.107/66, os autores já foram remunerados; b) a prescrição para o

ajuizamento da ação que objetiva a atualização das contas vinculadas do FGTS é trintenária, já tendo-se

implementado tanto para aqueles que optaram pelo FGTS antes do advento da Lei nº 5.705/71, quanto para os

que realizaram a opção retroativa nos termos da Lei nº 5.958/73; c) a faculdade excepcional, permitida pela Lei

nº 5.958/73, de opção pelo FGTS com efeitos retroativos, alcança a Lei 5.107, já modificada, e não a sua versão

original. Suscita-se, também, dissídio pretoriano.

2. Defende a recorrente que os autores que optaram pelo FGTS antes da entrada em vigor da Lei nº 5.705/71

"já receberam os juros progressivos estipulados no art. 4º da Lei 5.107/66, consoante se pode aferir da análise

de suas CTPS". A análise desse inconformismo enseja o reexame de matéria fática. Incidência da Súmula

7/STJ.

3. Nas obrigações de trato sucessivo, a violação do direito dá-se, também, de forma contínua, renovando-se o

prazo prescricional em cada prestação periódica não-cumprida, de modo que cada uma pode ser fulminada

isoladamente pelo decurso do tempo, sem, no entanto, prejudicar as posteriores. Aplicando-se esse raciocínio à

hipótese em exame, conclui-se que a prescrição atingiu tão-somente o direito de exigir o pagamento das parcelas

anteriores aos trinta anos que antecederam o ajuizamento da demanda.

4. Correto o juízo a quo ao reconhecer o direito à capitalização de juros em virtude de a opção pelo FGTS ter-se

dado sob a égide da Lei nº 5.107/66, que determinava a aplicação da taxa progressiva na atualização dos saldos

das contas vinculadas. [...]

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não-provido.

(REsp 826.644/PE, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/05/2006, DJ 08/06/2006,

p. 151)

PROCESSO CIVIL - FGTS [...] - CARÊNCIA DE AÇÃO - ANÁLISE FÁTICO-PROBATÓRIA - TAXA

PROGRESSIVA DE JUROS - INCIDÊNCIA DA SÚMULA 154/STJ [...].

1. A verificação do direito à taxa de juros envolve ampla análise fática, com a observância do caso concreto o

que é inviável em sede de recurso especial. [...]

3. É devida a taxa progressiva de juros prevista na Lei n. 5.107/66 aos optantes pelo FGTS. [...]

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido tão-somente para afastar os

honorários advocatícios da Caixa Econômica Federal.

(REsp 739.826/PB, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/02/2007, v. u., DJ

26/02/2007, p. 577)

A questão, portanto, cinge-se à prova da correta creditação da taxa de juros e, mais particularmente, à atribuição

do ônus probatório. Nesse sentido tem o Superior Tribunal de Justiça delimitado a controvérsia:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. JUROS PROGRESSIVOS. [...] VIOLAÇÃO

DO ART. 333, II, DO CPC CONFIGURADA. EXTRATOS ANALÍTICOS. EXIBIÇÃO. ÔNUS DA CEF.

ANULAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. CARÊNCIA DA AÇÃO. PRELIMINAR AFASTADA.

1. Acórdão recorrido que, ao dar provimento à apelação da CEF, reformou sentença na qual se condenou a ré a

repor as diferenças resultantes da aplicação da taxa progressiva dos juros do FGTS, e extinguiu o processo,

assim, sem exame do mérito, sob o fundamento de serem os autores carecedores do direito de ação, pela falta do

interesse de agir, em face da não-demonstração de lesão ao direito pleiteado. [...]

3. No tocante à alegada vulneração da legislação federal, vislumbra-se que o Tribunal a quo procedeu ao debate

tão-somente do preceito contido no art. 333, inciso II, do CPC, inexistindo análise acerca dos arts. 355 e 363 do

mencionado Diploma, incidindo, quanto a esses dispositivos, as Súmulas 282 e 356/STF.

4. Sendo a CEF "agente operador" do FGTS e cabendo-lhe, nessa qualidade, "centralizar os recursos, e emitir

regularmente os extratos individuais correspondentes à conta vinculada" (art. 7º, I, Lei nº 8.036/90), não há

razão para impor à parte autora, o ônus de apresentar tais documentos, quando imprescindíveis ao julgamento

da causa.
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5. Desde longa data, assentou-se nesta Corte o entendimento no sentido de que não se pode impor aos

correntistas, titulares das contas vinculadas do FGTS, a apresentação de documentos dos quais não dispõem,

obstaculizando assim a efetividade da prestação jurisdicional, quando a própria CEF detém prerrogativas

legais para tomar tais providências, mesmo que os dados sejam de períodos anteriores à vigência da Lei nº

8.036/90.

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido para anular o acórdão recorrido e

determinar que o Tribunal a quo retome o exame da apelação, afastada a preliminar relativa à carência da

ação por inexistência de interesse de agir.

(REsp 844.418/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/10/2006, DJ 07/11/2006,

p. 266)

 

Nesse aspecto, a questão da responsabilidade pela apresentação dos extratos, mesmo que anteriores à

centralização das contas vinculadas na CEF, foi dirimida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do

Recurso Especial nº 1.108.034/RN (com trânsito em julgado em 04/08/2011), submetido ao regime do artigo

543-C do Código de Processo Civil, de modo que compete à Caixa Econômica Federal comprovar a regularidade

da aplicação das taxas de juros remuneratórios aos depósitos fundiários. In verbis:

 

TRIBUTÁRIO - FGTS - APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO - EXTRATOS ANALÍTICOS DAS CONTAS

VINCULADAS - RESPONSABILIDADE DA CEF - PRECEDENTES.

1. O entendimento reiterado deste Tribunal é no sentido de que a responsabilidade pela apresentação dos

extratos analíticos é da Caixa Econômica Federal - enquanto gestora do FGTS -, pois tem ela total acesso a

todos os documentos relacionados ao Fundo e deve fornecer as provas necessárias ao correto exame do

pleiteado pelos fundistas.

2. Idêntico entendimento tem orientado esta Corte nos casos em que os extratos são anteriores a 1992, nas ações

de execução das diferenças de correção monetária das contas do FGTS. A responsabilidade é exclusiva da CEF,

ainda que, para adquirir os extratos, seja necessário requisitá-los aos bancos depositários, inclusive com relação

aos extratos anteriores à migração das contas que não tenham sido transferidas à CEF.

Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08. Recurso especial conhecido em parte

e improvido.

(REsp 1.108.034/RN, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/10/2009, DJe

25/11/2009)

 

Por fim, quanto à prescrição, a CEF carece de interesse recursal. O acórdão foi expresso no sentido de ressalvar a

prescrição das parcelas vencidas há mais de 30 (trinta) anos, contados da propositura da demanda.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal (CEF) contra acórdão que a condenou ao

pagamento de diferenças de correção monetária decorrentes da aplicação do IPC de fevereiro de 1989 (índice pro

rata de 10,14%) e de março de 1990 (índice de 84,32%) a depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do Tempo

de Serviço (FGTS)

Decido.

Pretende-se, por meio deste recurso especial, revolver questão afeta ao crédito do IPC pro rata de fevereiro de

1989 (10,14%) e do IPC de março de 1990 (84,32%) a saldos de contas vinculadas ao FGTS. De fato, os

percentuais postulados não são superiores àqueles que, na época, tiveram sua aplicação apontada pela própria

Caixa Econômica Federal.

 

No julgamento do Recurso Especial nº 1.111.201/PE (com trânsito em julgado em 07/04/2010), submetido ao

regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil, o C. Superior Tribunal de Justiça definiu cabível a

aplicação, em referência ao mês de fevereiro de 1989, do IPC pro rata de 10,14%, como reflexo necessário no

caso da incidência do IPC pro rata de 42,72% no mês anterior, em conformidade ao quanto já decidido pela

Corte Especial do STJ no REsp nº 43.055/SP, Rel. Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, julgado em

25/08/1994. A tese, porém, é desfavorável aos fundistas, como adiante exposto. In verbis:

 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA,

SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC E NA RESOLUÇÃO DO STJ N.º 08/2008.

FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DE

FEVEREIRO/89, JUNHO/90, JULHO/90, JANEIRO/91 E MARÇO/91.

1. Hipótese em que se aduz que o acórdão recorrido contrariou a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça

no que diz respeito à aplicação dos índices de correção monetária incidentes nas contas vinculadas do FGTS

referentes aos meses de fevereiro/89, junho/90, julho/90, janeiro/91 e março/91, os quais entende o recorrente

devem corresponder, respectivamente, à 10,14%, 9,55%, 12,92%, 13,69% e 13,90%.

2. No tocante à correção monetária incidente no mês de fevereiro de 1989, o Superior Tribunal de Justiça firmou

entendimento de que deve ser calculada com base na variação do IPC, ou seja, no percentual de 10,14%, como

decorrência lógica da redução do índice de 72,28% [70,28%] para 42,72% do IPC do mês anterior (janeiro/89),

interpretação essa conferida à Lei n. 7.730/89 pela Corte Especial, por ocasião do julgamento do REsp n.

43.055-0/SP, de relatoria do Min. Sálvio de Figueiredo. Precedentes: EDcl nos EREsp 352.411/PR, Rel. Min.

José Delgado, Primeira Seção, DJ 12/06/2006; REsp 883.241/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe

10/06/2008; REsp 1.110.683/ES, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 23/04/2009.

3. Em relação aos demais índices postulados, firmou-se a jurisprudência desta Corte no sentido de que a

correção dos saldos deve ser de 9,61% em junho/90 (BTN), 10,79% em julho/90 (BTN), 13,69% em janeiro/91

(IPC) e 8,5% em março/91 (TR), de que são exemplos os seguintes julgados: AgRg no REsp 1097077/RJ, Rel.

Min. Denise Arruda, Primeira Turma, DJe 1/7/2009; REsp 876.452/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki,

Primeira Turma, DJe 30/3/2009.

4. Com efeito, no caso dos autos, com relação às perdas de junho/90, julho/90 e março/91, a pretensão recursal

não merece acolhida, tendo em vista que os saldos das contas vinculadas do FGTS devem ser corrigidos,

respectivamente, em 9,61% (BTN), 10,79% (BTN) e 8,5% (TR), e não pelos índices do IPC requeridos pelo titular

da conta vinculada, quais sejam, 9,55%, 12,92% e 13,09. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.076.850/RJ, Rel. Min.

Mauro Campbel Marques, Segunda Turma, DJe 25/3/2009; AgRg no REsp 848.752/SP, Rel. Min. Eliana Calmon,

Segunda Turma, DJ 29/8/2007; REsp 903.362/SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, DJ

17/4/2007. Por outro lado, há que prosperar o pleito atinente ao índice de janeiro de 1991 (IPC - 13,69%), já

que, como visto, o Superior Tribunal de Justiça entende ser cabível este percentual.

5. Recurso parcialmente provido, para condenar a CEF a aplicar, no saldo da conta vinculada do FGTS do

recorrente, os índices referentes aos meses de fevereiro/89 (10,14%) e janeiro/91 (13,69%), compensando-se as

parcelas já creditadas.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

(REsp 1.111.201/PE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, Primeira Seção, julgado em 24/02/2010, v. u., DJe

04/03/2010)

 

No que concerne ao crédito do índice de 10,14%, em fevereiro de 1989, isoladamente, tem-se que tal percentual,

por si só, é inferior àquele que, na ocasião, foi aplicado aos depósitos do FGTS.

Com efeito, na época, o crédito da correção monetária era realizado trimestralmente, nos primeiros dias dos meses
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de março, junho, setembro e dezembro, na forma do artigo 4º, caput e parágrafo único, do Decreto-lei nº

2.284/1986 e do Edital nº 2, de 26/03/1986, do Departamento de FGTS do Banco Nacional da Habitação (BNH).

A Resolução nº 1.338, de 15/06/1987, do Banco Central do Brasil, prescreveu a atualização dos saldos fundiários

e de poupança: (a) no mês de julho de 1987, pela variação da Obrigação do Tesouro Nacional (OTN), calculada

pelo rendimento das Letras do Banco Central (LBC) (itens I e III); (b) a partir de agosto de 1987, ou pela variação

da OTN - calculada a partir daquele mês pelo Índice de Preços ao Consumidor do Instituto Brasileiro de Geografia

e Estatística (IPC/IBGE) -, ou pelo rendimento das LBC que exceder o percentual fixo de 0,5% (meio por cento),

o que for maior (itens II e IV). Essa norma foi modificada pela Resolução Bacen nº 1.396, de 22/09/1987, que

determinou, a partir do mês de novembro de 1987, a aplicação exclusiva da variação da OTN, apurada pelo

IPC/IBGE.

Assim, em dezembro de 1988, teve início um novo trimestre de apuração da correção monetária das contas

vinculadas. Naquele mês, o IPC, aplicado à conta, atingiu 28,79%.

Já em curso o trimestre dez./1988 - fev./1989, sobreveio a Medida Provisória nº 32, de 15/01/1989 (Plano Cruzado

Novo ou Plano Verão), posteriormente convertida na Lei nº 7.730, de 31/01/1989, que previa, em seu artigo 17,

inciso I, a atualização dos saldos das cadernetas de poupança, no mês de fevereiro de 1989 (período base de

janeiro), pela variação da Letra Financeira do Tesouro Nacional (LFT) menos meio por cento. E o artigo 6º, inciso

I, da Medida Provisória nº 38, de 03/02/1989, convertida na Lei nº 7.738, de 09/03/1989, determinou a atualização

dos saldos das contas do FGTS pelos mesmos índices utilizados para os depósitos de poupança, mantida a

periodicidade trimestral.

Quanto ao mês de fevereiro de 1989, o critério introduzido pela Medida Provisória n° 32/1989 é mais favorável ao

fundista, dado que o percentual creditado na época, por força do referido diploma normativo (qual seja, 18,35%,

calculado sobre a variação da LFT), é superior ao IPC/IBGE.

Por consequência, qualquer pleito formulado no sentido de aplicar-se o índice de 10,14% em fevereiro de 1989,

isoladamente, carece de razão. Decorre de interpretação equivocada da jurisprudência dos tribunais superiores

acerca da aplicação do IPC no mês de janeiro de 1989 e sequer se amolda, aliás, à tese esposada no paradigma

supramencionado.

Ocorre que, com a implementação do Plano Verão, o indexador oficial então vigente (a OTN) foi extinto e houve

alteração da metodologia de cálculo do IPC, conforme aos artigos 15 e 9º da Lei nº 7.730/1989, respectivamente.

Nesse contexto, o IPC integral do mês de janeiro de 1989 foi calculado (com superposições) para um período

equivalente a 51 dias (entre 30/11/1988 e 20/01/1989), e correspondeu ao percentual de 70,28%.

Desta forma, a fim de aplicar a variação do IPC apenas aos 31 dias do mês de janeiro de 1989, o Superior Tribunal

de Justiça decidiu, no julgamento do REsp nº 43.055-0/SP, que a metodologia aplicável para a proporcionalização

seria tomar o índice integral (70,28%), dividi-lo por 51 e, em seguida, multiplicá-lo por 31, obtendo-se a variação

pro rata de 42,72%. Confira-se:

 

DIREITO ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JANEIRO/1989. "PLANO VERÃO". LIQUIDAÇÃO. IPC.

REAL ÍNDICE INFLACIONÁRIO. CRITÉRIO DE CÁLCULO. ART. 9º, I E II DA LEI 7730/89. ATUAÇÃO DO

JUDICIÁRIO NO PLANO ECONÔMICO. CONSIDERAÇÕES EM TORNO DO ÍNDICE DE FEVEREIRO. [...]

I - Ao Judiciário, uma vez acionado e tomando em consideração os fatos econômicos, incumbe aplicar as normas

de regência, dando a essas, inclusive, exegese e sentido ajustados aos princípios gerais de direito, como o que

veda o enriquecimento sem causa.

II - O divulgado IPC de janeiro/89 (70,28%), considerados a forma atípica e anômala com que obtido e o

flagrante descompasso com os demais índices, não refletiu a real oscilação inflacionária verificada no período,

melhor se prestando a retratar tal variação o percentual de 42,72%, a incidir nas atualizações monetárias em

sede de procedimento liquidatário.

III - Ao Superior Tribunal de Justiça, por missão constitucional, cabe assegurar a autoridade da lei federal e sua

exata interpretação.

(REsp 43.055/SP, Rel. Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, Corte Especial, julgado em 25/08/1994,

DJ 20/02/1995, p. 3.093)

 

Após a extinção da OTN, em 1º de fevereiro de 1989, não houve a imediata instituição de outro papel que lhe

substituísse, embora o IPC continuasse a ser calculado pelo IBGE. Apenas com a edição da Medida Provisória nº

57, convertida na Lei nº 7.777/1989, é que se criou o Bônus do Tesouro Nacional (BTN), com vistas a

desempenhar o mesmo papel da extinta OTN. Seu valor nominal, porém, foi fixado retroativamente em 1º de

fevereiro de 1989, com variação vinculada ao IPC.

No mês de fevereiro de 1989, por força da aplicação do artigo 9º da Lei nº 7.730/1989 (Plano Verão), viu-se o IPC

oficialmente calculado em 3,6%, porém com referência a um período de 11 dias (entre 20 e 31/01/1989), e que foi

computado para o cálculo da variação do BTN. Aplicando-se o mesmo raciocínio para a proporcionalização

mensal do índice, o Superior Tribunal de Justiça tomou o percentual de 3,6%, dividindo-o por 11 e, na sequência,

multiplicando-o por 31, do que resulta a variação pro rata de 10,14%.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     184/2506



Vale dizer, em suma, a aplicação do percentual pro rata do IPC de fevereiro de 1989 (10,14%) só faz sentido

quando conjugada à aplicação do IPC pro rata do mês anterior (42,72%). Sua incidência, por si só e sem

referência aos demais componentes do trimestre de apuração de correção monetária, não gera crédito algum, pois,

como já dito, a correção calculada pela variação da LFT naquele mês específico (18,35%) superou o IPC pro rata

de 10,14%.

É nesse sentido que a questão foi dirimida no citado REsp nº 1.111.201/PE: aplica-se o índice de 10,14% em

fevereiro de 1989 como decorrência da proporcionalização do IPC integral de 70,28% em janeiro, e não

como expurgo inflacionário. É oportuno mencionar, a esse propósito, trecho do voto da Ministra Eliana Calmon

no julgamento dos EDcl no AgRg no REsp nº 581.855/DF (Segunda Turma, j. 02/06/2005, DJ 01/07/2005, p.

470):

 

"[...] Procedendo à comparação entre os índices utilizados pela CEF, de acordo com a tabela JAM, e os índices

fixados pelo STJ, temos o seguinte:

Período ........................... CEF .............................. STJ

Dez/88 .................. 0,287900 = 28,79% .............. 28,79%

Jan/89 .................. 0,223591 = 22,35% .............. 42,72%

Fev/89 .................. 0,183539 = 18,35% .............. 10,14%

total acumulado .... 0,865095 = ±86,50% ........... ±102,44%

CONCLUSÃO: 102,44% ÷ 86,50% = ± 8,54% a favor dos fundistas

Se desconsiderado o índice de 10,14%, teremos:

42,72% ÷ 22,35% = ± 16,65% a favor dos fundistas

Como à época, a correção monetária nesse período era feita com periodicidade trimestral, consoante previsto no

art. 6º da Lei 7.738/89 (passando a ser aplicada mensalmente apenas a partir do advento da Lei 7.839, de

12/10/89), o fato de, em fevereiro/89, a CEF ter aplicado percentual superior ao determinado pelo STJ não está

em seu desfavor porque, ainda assim, há crédito em favor dos titulares das contas vinculadas, relativamente a

janeiro/89, por ter havido creditamento a menor.

Segundo os cálculos demonstrados na tabela acima apresentada, a CEF no trimestre dez/88-jan/89-fev/89

corrigiu as contas vinculadas em aproximadamente 86,50% quando, aplicando a jurisprudência do STJ, deveria

tê-lo feito em aproximadamente 102,44%, diferença a favor do titular da conta vinculada de aproximadamente

8,54%, em contraposição a 16,65% que seriam devidos se não aplicado o IPC de 10,14% mas a LFT de 18,35%,

defendida pela CEF.

Conclui-se, portanto, que o acórdão embargado, na verdade, vem a favorecer a CEF, como acima demostrado.

A CEF mostra-se apreensiva com o presente julgamento, diante da possibilidade de acorrerem os fundistas

maciçamente à Justiça, o que não seria bom para a devedora, nem para a magistratura. Entretanto, a conclusão

contida neste voto é irreversível para o STJ, com a só possibilidade de reabrir-se na Corte Especial novo debate

a respeito do índice de janeiro de 89, fixado em 42,72%, o qual compõe, inclusive, a Súmula 252/STJ.

Com essas considerações, acolho os embargos sem efeitos modificativos, apenas para prestar esses

esclarecimentos."

 

Neste ponto, portanto, a Caixa Econômica Federal carece de interesse recursal.

 

No mais, até março de 1990, o crédito da correção monetária, segundo os parâmetros fixados para a atualização

dos saldos dos depósitos de poupança, era feito no primeiro dia útil de cada mês, sobre o saldo existente no

primeiro dia útil do mês precedente, deduzidos os saques ocorridos no período, nos termos do artigo 11, caput e §

1º, da Lei nº 7.839/1989. Os depósitos em poupança, por sua vez, eram atualizados pelo IPC, conforme artigo 17,

inciso III, da Lei nº 7.730/1989.

Em que pese a edição da Medida Provisória nº 168, de 15 de março de 1990, e sua modificação pela Medida

Provisória nº 172, de 17 de março de 1990, o critério de correção não sofreu alteração quanto ao período de

referência de março de 1990 (crédito em abril de 1990), tendo sido determinado o crédito nas contas vinculadas do

percentual referente ao IPC do período (84,32%), de acordo com o ato administrativo CEF nº 4/1990, publicado

no Diário Oficial da União de 19 de abril de 1990.

Não há, destarte, qualquer controvérsia acerca da atualização monetária devida no período. A insurgência

circunscreve-se à prova de ter o referido percentual sido efetivamente aplicado aos saldos fundiários, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

Superior Tribunal de Justiça, verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Ainda nesse sentido:

 

ADMINISTRATIVO. FGTS. IPC DE MARÇO DE 1990.

1. A discussão acerca do creditamento ou não do índice de 84,32% relativo ao IPC de março de 1990, nos saldos
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das contas vinculadas do FGTS, demanda o reexame de provas, com nova apreciação do conjunto fático-

probatório, vedada em sede de Recurso Especial, nos termos do enunciado da Súmula 7 desta Corte.

2. Agravo improvido.

(AgRg no REsp 453.644/CE, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/08/2003, DJ

29/09/2003, p. 196)

 

Outrossim, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula nº 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que

falta identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática

do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 09/05/2013; AgRg nos EDcl no REsp

1.358.655/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 16/04/2013.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007219-30.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Chamo o feito à ordem, reconsidero de ofício a decisão de fls. 170/172, passando a novo exame: 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte Agravante contra acórdão que negou provimento ao

agravo objetivando a concessão do benefício de Assistência Judiciária Gratuita.

Admitido o recurso extraordinário e remetido os autos ao colendo Supremo Tribunal Federal, sobreveio certidão

de fls. 168, determinando a devolução para sobrestamento até que se ultimasse o julgamento do Recurso

Extraordinário nº AI 759.421/RJ, alçado como representativo da controvérsia e submetido à sistemática prevista

no artigo 543-B do Código de Processo Civil.

Decido.

A controvérsia acerca do benefício de Assistência Judiciária gratuita foi resolvida pelo colendo Supremo Tribunal

Federal no julgamento do AI nº 759.421/RJ, restando assentado o entendimento no sentido de que inexiste

repercussão geral versando matéria infraconstitucional a obtenção de gratuidade de justiça.

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do AI 759.421-RJ, Relator Ministro Cezar

Peluso, DJe 12.11.2009, trânsito em julgado em 20.11.2009, assentou a inexistência de repercussão geral na

matéria veiculada naquele paradigma, em acórdão assim ementado:

2009.03.00.007219-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF

AGRAVANTE : FRANCISCO DE PAULA VITOR OTAVIO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 2008.61.14.007808-3 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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RECURSO. Extraordinário. Incognoscibilidade. Gratuidade de justiça. Declaração de hipossuficiência. Questão

infraconstitucional. Precedentes. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário não conhecido. Não

apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto questão relativa à declaração de

hipossuficiência, para obtenção de gratuidade de justiça, versa sobre matéria infraconstitucional.

In casu, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pela parte Agravante - e que, inadmitido, deu azo ao

recurso extraordinário, veiculava tese cuja repercussão geral não foi albergada pela Corte Suprema no paradigma

acima transcrito, o que atrai, como já afirmado, a regra regimental da prejudicialidade do agravo (RISTF, artigo

328-A, § 1º).

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, §§ 2º e 5º, do CPC c.c. artigo 328-A, § 1º, initio, do Regimento

Interno do E. Supremo Tribunal Federal, JULGO PREJUDICADO o recurso extraordinário interposto.

Intimem-se.

Após, com as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013384-59.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo - CRF contra

acórdão que entendeu indevido o redirecionamento da execução fiscal a sócio(s)/dirigente(s), por não ter

identificado a existência de causa que o justificasse.

 

Decido.

 

O retorno da carta de citação sem o devido cumprimento (AR negativo) é insuficiente para comprovar a

paralisação irregular das atividades da empresa. Destaco, a propósito do tema, os seguintes precedentes do C. STJ:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC - INOCORRÊNCIA -

EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS - INADIMPLEMENTO

DE OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA - CARTA CITATÓRIA - AVISO DE RECEBIMENTO DEVOLVIDO - INDÍCIO

INSUFICIENTE PARA EVIDENCIAR DISSOLUÇÃO IRREGULAR.

1. Não há violação do art. 535, II, do CPC quando o tribunal de origem implicitamente emite juízo de valor sobre

a tese do recurso especial.

2. Esta Corte firmou o entendimento de que a mera devolução de aviso de recebimento sem cumprimento não

basta à caracterização de dissolução irregular. Precedentes.

3. Recurso especial não provido."

(REsp 1364557/SE, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/06/2013, DJe

05/08/2013)

2010.03.00.013384-2/SP

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP242185 ANA CRISTINA PERLIN e outro

AGRAVADO(A) : DROG STA CRUZ ITABERABA LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00574357820064036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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"AGRAVO REGIMENTAL. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL PARA OS SÓCIOS. MUDANÇA

DE ENDEREÇO DA EMPRESA SEM COMUNICAÇÃO. SIMPLES DEVOLUÇÃO DE AR-POSTAL SEM

CUMPRIMENTO. PRESUNÇÃO. NECESSIDADE DE OUTROS MEIOS PARA VERIFICAÇÃO.

1. A jurisprudência desta Corte firmou a compreensão, consubstanciada na Súmula 435, no sentido de que se

presume dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação

aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente.

2. Entretanto, há que se verificar a incidência desse entendimento diante de cada caso concreto, não sendo

razoável se proceder ao redirecionamento da execução fiscal, baseando-se, tão somente, em simples devolução

de AR-postal sem cumprimento, impondo-se, nesse particular, que se utilizem meios outros para verificação,

localização e citação da sociedade empresária. g.m.

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no AgRg no REsp 1358007/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em

05/12/2013, DJe 18/12/2013)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007018-82.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Fls. 1129/1131: trata-se de agravo regimental interposto em face de decisão que não admitiu recurso especial

interposto por IBIRACI NAVARRO MARTINS em razão da intempestividade. Sustenta-se haver equívoco na

decisão, tendo em vista que haveria outro recurso especial protocolado anteriormente, em 11/02/2015, que não foi

apreciado.

 

Decido.

 

Recebo o presente agravo como pedido de reconsideração.

 

Melhor analisando o feito, verifico que foram protocolados dois recursos especiais pelo ora recorrente, o primeiro

em 11/02/2015 (fls. 1075/1086) e o segundo em 25/02/2015 (fls. 1096/1111), sendo que apenas este foi objeto de

certificação pela Subsecretaria da Vice-Presidência quanto à intempestividade.

2011.61.06.007018-2/SP

APELANTE : IBIRACI NAVARRO MARTINS

ADVOGADO : SP073003 IBIRACI NAVARRO MARTINS e outro

APELADO(A) : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP

ADVOGADO : SP231355 ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO

: SP115354E ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO

No. ORIG. : 00070188220114036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Primeiramente, torno sem efeito a decisão de fls. 1116, uma vez que o recurso protocolado em 25/02/2015 não

pode ser considerado intempestivo, pois sequer poderia ser analisado em razão da preclusão consumativa, uma vez

que se trata de segundo recurso interposto contra a mesma decisão e com a mesma finalidade. Logo, o recurso

interposto a fls. 1096/1111 resta prejudicado.

 

Passo a analisar o primeiro recurso interposto.

 

Apesar de ter sido protocolado como recurso especial, verifico que o petitório não reúne condições mínimas para

ser analisado e processado como tal.

 

Evidencia-se que a recorrente não apontou qual o dispositivo de lei federal que entende ter sido violado no aresto,

em desatenção ao artigo 541 do Código de Processo Civil, do que decorre a deficiência de sua fundamentação, nos

termos expressos pela Súmula 284, STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata

compreensão da controvérsia."

 

Note-se não ser suficiente para o cumprimento dos requisitos de admissibilidade a apresentação de meras razões

de inconformismo. Neste mesmo diapasão, colaciono a jurisprudência a seguir:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE DISPOSITIVO DE LEI VIOLADO.

SÚMULA 284/STF. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. EXAME NO APELO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE.

ALÍNEA "C". NÃO DEMONSTRAÇÃO DA DIVERGÊNCIA.

1. O Recurso Especial, interposto pela alínea "a" do inciso III do art. 105 da Constituição Federal, necessita

de indicação de dispositivo federal violado para a exata compreensão da controvérsia. Incidência, por

analogia, da Súmula 284/STF.

2. É inviável pelo STJ analisar a matéria de fundo de ordem constitucional (princípios: proporcionalidade,

razoabilidade, legalidade tributária, hierarquia das leis, separação dos poderes, moralidade e eficiência), uma

vez que compete exclusivamente ao Supremo Tribunal Federal o exame de violação a dispositivo da Constituição

da República, nos termos do seu art. 102, III, "a".

3. A divergência jurisprudencial deve ser comprovada, cabendo a quem

recorre demonstrar as circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, com indicação da

similitude fática e jurídica entre eles. Indispensável a transcrição de trechos do relatório e do dos acórdãos

recorrido e paradigma, realizando-se o cotejo analítico entre ambos, com o intuito de bem caracterizar a

interpretação legal divergente. O desrespeito a esses requisitos legais e regimentais (art. 541, parágrafo único,

do CPC e art. 255 do RI/STJ) impede o conhecimento do Recurso Especial, com base na alínea "c" do inciso III

do art. 105 da Constituição Federal.

4. Agravo Regimental não provido." - g.m.

(AgRf no REsp 1438487/SC; Rel: Ministro Herman Benjamin; Segunda Turma; publicação: DJe 23/05/2014)

(grifei)

Ante o exposto, em juízo de reconsideração, torno sem efeito a decisão de fls. 1116 e não admito o recurso

especial de fls. 1075/1096, restando prejudicado o recurso de fls. 1096/1111.

 

Int.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022834-54.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto por titular de conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço

(FGTS) contra acórdão que não reconheceu o alegado direito à incidência de juros progressivos sobre os saldos

fundiários, nos termos da redação original do artigo 4º da Lei nº 5.107/1966.

 

Decido.

 

Apesar de preenchidos os pressupostos formais e genéricos de admissibilidade, o recurso não merece ser admitido.

 

A redação original do artigo 4º da Lei nº 5.107/1966 previa a incidência de taxa progressiva de juros

remuneratórios aos depósitos vinculados ao FGTS, entre 3% e 6% ao ano, de acordo com o número de anos de

permanência do trabalhador na mesma empresa.

 

A Lei nº 5.705/1971 deu nova redação ao mencionado artigo, limitando a taxa de juros remuneratórios a 3% ao

ano, sem progressão, observado o direito adquirido daqueles que já se encontravam vinculados ao regime do

FGTS antes da modificação legal, e desde que não houvesse mudança de empresa.

 

Posteriormente, adveio a Lei nº 5.958/1973, que conferiu aos trabalhadores que não houvessem optado pelo

regime do FGTS, na forma inicialmente instituída pela Lei nº 5.107/1966, o direito de fazê-lo com efeitos

retroativos a 1º de janeiro de 1967 (entrada em vigor da Lei nº 5.107/1966) ou à data da admissão no emprego, se

posterior àquela, desde que houvesse concordância por parte do empregador. Tal lei também garantiu o direito à

opção retroativa aos empregados que tenham optado em data posterior à da entrada em vigor da Lei n°

5.107/1966, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data ou à da admissão; dispôs, ainda, que os efeitos da

opção exercida por empregado que contasse dez ou mais anos de serviço poderiam retroagir à data em que o

mesmo completou o decênio na empresa.

 

Como a opção retroativa facultada pelo mencionado artigo 1º da Lei nº 5.958/1973 não ficou sujeita a qualquer

outra ressalva, a jurisprudência firmou-se, de modo uníssono, no sentido de que a opção pelo FGTS retroativa a

data em que vigia a redação original da Lei nº 5.107/1966 alcança, também, o direito à progressão dos juros

remuneratórios. A questão foi pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça, com a edição da Súmula nº 154: "Os

optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do

artigo 4º da Lei nº 5.107/66".

 

Há, destarte, duas situações jurídicas que ensejam a progressão dos juros remuneratórios: (a) a daqueles que

optaram pelo regime do FGTS na vigência da redação originária da Lei nº 5.107/1966, que ainda prescrevia a taxa

progressiva; (b) a daqueles que fizeram a opção retroativa pelo regime do FGTS na forma da Lei nº 5.958/1973, e

mantinham o mesmo vínculo empregatício desde data em que vigia a redação original da Lei nº 5.107/1966.

 

Vale dizer, outrossim, que a opção pelo FGTS após a entrada em vigor da Lei nº 5.705/1971, sem que haja

retroação, na forma da Lei nº 5.958/1973, a data anterior àquele diploma legal, não confere ao trabalhador direito

aos juros progressivos.

2013.61.00.022834-1/SP

APELANTE : MARIA AMALIA DE MENEZES VAZ (= ou > de 60 anos)

: JOSE CARLOS DA CUNHA VAZ espolio

ADVOGADO : SP052340 JOSE MARCOS RIBEIRO D ALESSANDRO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109712 FRANCISCO VICENTE DE MOURA CASTRO e outro

No. ORIG. : 00228345420134036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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No caso, ao examinar o conjunto probatório, a Turma julgadora concluiu, em relação a todos os vínculos laborais

da parte, que a opção pelo regime fundiário ocorreu após a vigência da Lei 5.705/1971.

 

Assim, o acórdão recorrido não destoa da jurisprudência firmada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça.

Questões outras a ensejarem, em tese, alteração das conclusões do órgão julgador demandariam reexame do

contexto fático-probatório, o que não é possível em sede de recurso especial, a teor da Súmula nº 7 do colendo

Superior Tribunal de Justiça, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

Ainda nesse sentido:

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO. SÚMULA 154/STJ. REVISÃO FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA

7/STJ.

1. "Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva de juros na forma

do art. 4º da Lei nº 5.107/66" (Súmula 154/STJ). Entendimento ratificado pela Primeira Seção desta Corte por

ocasião do julgamento do REsp nº 1.110.547/PE, Rel. Min. Castro Meira, DJe 4/5/09, julgado sob o rito do art.

543-C do CPC (Recursos repetitivos).

2. Na espécie, o Tribunal de origem, com apoio no conjunto fático-probatório dos autos, expressamente afirmou

que é inaplicável a taxa progressiva de juros pretendida pelo Autor em virtude da data da sua opção do FGTS, de

modo que a alteração das conclusões adotadas no acórdão recorrido, tal como colocada a questão nas razões

recursais, demandaria, necessariamente, o reexame de matéria fática, providência vedada em recurso especial,

nos termos da Súmula 7/STJ.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 313.792/BA, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20/03/2014, DJe

27/03/2014).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003078-36.2013.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2013.61.40.003078-7/SP

APELANTE : ALEXANDRO ONOFRE MARCONDES

ADVOGADO : SP167419 JANAÍNA GARCIA BAEZA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00030783620134036140 1 Vr MAUA/SP
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Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra decisão monocrática em embargos de declaração,

interpostos contra decisão proferida pelo Relator com supedâneo no art. 557 do Código de Processo Civil, que

negou seguimento ao recurso de apelação.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
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Int.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003198-79.2013.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra decisão monocrática em embargos de declaração,

interpostos contra decisão proferida pelo Relator com supedâneo no art. 557 do Código de Processo Civil, que

negou seguimento ao recurso de apelação.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

2013.61.40.003198-6/SP

APELANTE : JOSE CARLOS SCALAMBRINI

ADVOGADO : SP173891 KAREN DIAS LANFRANCA MAIDA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00031987920134036140 1 Vr MAUA/SP
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DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003268-96.2013.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra decisão monocrática em embargos de declaração,

interpostos contra decisão proferida pelo Relator com supedâneo no art. 557 do Código de Processo Civil, que

negou seguimento ao recurso de apelação.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

2013.61.40.003268-1/SP

APELANTE : ALEXANDRE NOBRE WATZECK

ADVOGADO : SP220687 RAFAEL DA SILVA ARAUJO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00032689620134036140 1 Vr MAUA/SP
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Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003272-36.2013.4.03.6140/SP

 
2013.61.40.003272-3/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra decisão monocrática em embargos de declaração,

interpostos contra decisão proferida pelo Relator com supedâneo no art. 557 do Código de Processo Civil, que

negou seguimento ao recurso de apelação.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

APELANTE : JOAO NUNES DA ROCHA

ADVOGADO : SP220687 RAFAEL DA SILVA ARAUJO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00032723620134036140 1 Vr MAUA/SP
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DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003276-73.2013.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra decisão monocrática em embargos de declaração,

interpostos contra decisão proferida pelo Relator com supedâneo no art. 557 do Código de Processo Civil, que

negou seguimento ao recurso de apelação.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

2013.61.40.003276-0/SP

APELANTE : EDMILSON DA SILVA BORGES

ADVOGADO : SP220687 RAFAEL DA SILVA ARAUJO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00032767320134036140 1 Vr MAUA/SP
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003278-43.2013.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

2013.61.40.003278-4/SP

APELANTE : NOEL MACHADO SANTOS

ADVOGADO : SP220687 RAFAEL DA SILVA ARAUJO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00032784320134036140 1 Vr MAUA/SP
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Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra decisão monocrática em embargos de declaração,

interpostos contra decisão proferida pelo Relator com supedâneo no art. 557 do Código de Processo Civil, que

negou seguimento ao recurso de apelação.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.
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São Paulo, 06 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002465-05.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora contra acórdão que não lhe reconheceu o direito à

substituição da incidência da Taxa Referencial (TR) sobre depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do Tempo

de Serviço (FGTS) por outros índices que determinem a recomposição da perda inflacionária do valor da moeda.

 

Decido.

 

Constata-se já solucionada a controvérsia central do presente recurso, por meio do julgamento da Repercussão

Geral no Recurso Extraordinário com Agravo nº 848.240 (transitado em julgado em 06.02.2015), no qual a

Suprema Corte declarou a ausência de repercussão geral do tema.

 

Este o teor do acórdão:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. FGTS. DEPÓSITOS EFETUADOS NA

CONTA VINCULADA. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. 1. Esta Suprema Corte, em

diversas manifestações de seu órgão plenário, afirmou a legitimidade da Taxa Referencial (TR) como índice de

atualização de obrigações, com a única ressalva da inviabilidade de sua aplicação retroativa para alcançar

situações pretéritas. Nesse sentido: ADI 493-MC, Rel. Min. MOREIRA ALVES, Tribunal Pleno, DJ de 4/9/1992;

ADI 768-MC, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, DJ de 13/11/1992; ADI 959-MC, Rel. Min. SYDNEY

SANCHES, Tribunal Pleno, DJ de 13/5/1994. 2. Assim sendo, o exame da inaplicabilidade da TR em situações

específicas pertence ao domínio da legislação ordinária pertinente a cada caso, a significar que eventual ofensa

à Carta Magna seria apenas reflexa. 3. Portanto, é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à

aplicação da TR como índice de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada do FGTS,

fundada na interpretação das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91. 4. É cabível a atribuição dos efeitos da

declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria constitucional a ser apreciada ou quando

eventual ofensa à Carta Magna ocorra de forma indireta ou reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN GRACIE, DJe

de 13/03/2009). 5. Ausência de repercussão geral da questão suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC.(ARE

848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250

DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-12-2014)

2014.61.00.002465-0/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

APELADO(A) : JOAO PAULO SOARES

ADVOGADO : SP270230 LINCOMONBERT SALES DE FREITAS e outro

No. ORIG. : 00024650520144036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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Logo, tendo o Supremo Tribunal Federal negado referida repercussão, de rigor a inadmissibilidade do presente

recurso, nos termos do art. 543-B, § 2º, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017246-32.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra decisão monocrática em embargos de declaração,

interpostos contra decisão proferida pelo Relator com supedâneo no art. 557 do Código de Processo Civil, que

negou seguimento ao recurso de apelação.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

2014.61.00.017246-7/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

APELADO(A) : EDMARIO ALVES DE FREITAS

ADVOGADO : SP173226 KELLY CRISTINA SACAMOTO UYEMURA e outro

No. ORIG. : 00172463220144036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000886-10.2014.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

2014.61.04.000886-1/SP

APELANTE : YURI MARCEL DE SOUZA LIMERES

ADVOGADO : SP272916 JULIANA HAIDAR ALVAREZ e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP156147 MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro

No. ORIG. : 00008861020144036104 1 Vr SANTOS/SP
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Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra decisão monocrática em embargos de declaração,

interpostos contra decisão proferida pelo Relator com supedâneo no art. 557 do Código de Processo Civil, que

negou seguimento ao recurso de apelação.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.
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São Paulo, 06 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001745-26.2014.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra decisão monocrática em embargos de declaração,

interpostos contra decisão proferida pelo Relator com supedâneo no art. 557 do Código de Processo Civil, que

negou seguimento ao recurso de apelação.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

2014.61.04.001745-0/SP

APELANTE : ANDRESSA DE OLIVEIRA ROCHA

ADVOGADO : SP272916 JULIANA HAIDAR ALVAREZ e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP156147 MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro

No. ORIG. : 00017452620144036104 1 Vr SANTOS/SP
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SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000424-81.2014.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra decisão monocrática em embargos de declaração,

interpostos contra decisão proferida pelo Relator com supedâneo no art. 557 do Código de Processo Civil, que

negou seguimento ao recurso de apelação.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

2014.61.27.000424-5/SP

APELANTE : VANDREIA MARIA FOGAROLLI LAVES

ADVOGADO : SP165934 MARCELO CAVALCANTE FILHO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP233166 FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro

No. ORIG. : 00004248120144036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000114-36.2014.4.03.6140/SP

 
2014.61.40.000114-7/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra decisão monocrática em embargos de declaração,

interpostos contra decisão proferida pelo Relator com supedâneo no art. 557 do Código de Processo Civil, que

negou seguimento ao recurso de apelação.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

APELANTE : JOSE CARLOS DA SILVA

ADVOGADO : SP220687 RAFAEL DA SILVA ARAUJO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00001143620144036140 1 Vr MAUA/SP
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DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000118-73.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra decisão monocrática em embargos de declaração,

interpostos contra decisão proferida pelo Relator com supedâneo no art. 557 do Código de Processo Civil, que

negou seguimento ao recurso de apelação.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

2014.61.40.000118-4/SP

APELANTE : HERCILIO ROCHA MENDES

ADVOGADO : SP220687 RAFAEL DA SILVA ARAUJO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00001187320144036140 1 Vr MAUA/SP
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000299-74.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

2014.61.40.000299-1/SP

APELANTE : EDISON BIATA

ADVOGADO : SP167419 JANAÍNA GARCIA BAEZA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00002997420144036140 1 Vr MAUA/SP
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Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra decisão monocrática em embargos de declaração,

interpostos contra decisão proferida pelo Relator com supedâneo no art. 557 do Código de Processo Civil, que

negou seguimento ao recurso de apelação.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.
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São Paulo, 06 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000402-81.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra decisão monocrática em embargos de declaração,

interpostos contra decisão proferida pelo Relator com supedâneo no art. 557 do Código de Processo Civil, que

negou seguimento ao recurso de apelação.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

2014.61.40.000402-1/SP

APELANTE : NEIDO GOMES RODRIGUES

ADVOGADO : SP220687 RAFAEL DA SILVA ARAUJO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00004028120144036140 1 Vr MAUA/SP
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SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000649-62.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra decisão monocrática em embargos de declaração,

interpostos contra decisão proferida pelo Relator com supedâneo no art. 557 do Código de Processo Civil, que

negou seguimento ao recurso de apelação.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

2014.61.40.000649-2/SP

APELANTE : PEDRO SIMAO DE AMORIM

ADVOGADO : SP220687 RAFAEL DA SILVA ARAUJO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00006496220144036140 1 Vr MAUA/SP
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Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000652-17.2014.4.03.6140/SP

 
2014.61.40.000652-2/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra decisão monocrática em embargos de declaração,

interpostos contra decisão proferida pelo Relator com supedâneo no art. 557 do Código de Processo Civil, que

negou seguimento ao recurso de apelação.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

APELANTE : ELIANE FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : SP220687 RAFAEL DA SILVA ARAUJO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00006521720144036140 1 Vr MAUA/SP
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DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000897-28.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra decisão monocrática em embargos de declaração,

interpostos contra decisão proferida pelo Relator com supedâneo no art. 557 do Código de Processo Civil, que

negou seguimento ao recurso de apelação.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

2014.61.40.000897-0/SP

APELANTE : RODINEI BARBOSA

ADVOGADO : SP167419 JANAINA FERREIRA GARCIA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00008972820144036140 1 Vr MAUA/SP
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001488-07.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

2004.61.83.001488-9/SP

APELANTE : LUIZ CONTIERI
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DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

A questão ventilada neste recurso foi objeto de apreciação definitiva pelo E. Superior Tribunal de Justiça no

RESP nº 1.398.260/PR, julgado sob o regime dos recursos representativos de controvérsia (CPC, artigo 543-C).

Na oportunidade, assentou-se que o limite de tolerância para o agente agressivo ruído, no período de 06.03.1997 a

18.11.2003, deve ser aquele previsto no Anexo IV do Decreto nº 2.172/97 (90 dB), sendo indevida a aplicação

retroativa do Decreto nº 4.882/03, que reduziu tal patamar para 85dB.

A ementa do citado precedente, transitado em julgado em 04.03.2015, é a que segue, verbis:

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO

STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A

18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA

LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC

1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento

da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe

5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados

sob o regime do art. 543-C do CPC. 2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de

serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do

Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto

4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes

do STJ. Caso concreto 3. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de serviço decorrente da supressão do

acréscimo da especialidade do período controvertido não prejudica a concessão da aposentadoria integral. 4.

Recurso Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

8/2008."

(STJ, Primeira Seção, RESP nº 1.398.260/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 05/12/2014)

No caso em exame, constata-se que o v. acórdão recorrido não diverge do entendimento assentado no precedente

paradigmático em destaque.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do CPC, nego seguimento ao recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006724-30.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP141372 ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233538 DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00014880720044036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2007.03.99.006724-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP099886 FABIANA BUCCI BIAGINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

A questão ventilada neste recurso foi objeto de apreciação definitiva pelo E. Superior Tribunal de Justiça no

RESP nº 1.398.260/PR, julgado sob o regime dos recursos representativos de controvérsia (CPC, artigo 543-C).

Na oportunidade, assentou-se que o limite de tolerância para o agente agressivo ruído, no período de 06.03.1997 a

18.11.2003, deve ser aquele previsto no Anexo IV do Decreto nº 2.172/97 (90 dB), sendo indevida a aplicação

retroativa do Decreto nº 4.882/03, que reduziu tal patamar para 85dB.

A ementa do citado precedente, transitado em julgado em 04.03.2015, é a que segue, verbis:

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO

STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A

18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA

LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC

1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento

da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe

5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados

sob o regime do art. 543-C do CPC. 2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de

serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do

Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto

4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes

do STJ. Caso concreto 3. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de serviço decorrente da supressão do

acréscimo da especialidade do período controvertido não prejudica a concessão da aposentadoria integral. 4.

Recurso Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

8/2008."

(STJ, Primeira Seção, RESP nº 1.398.260/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 05/12/2014)

No caso em exame, constata-se que o v. acórdão recorrido não diverge do entendimento assentado no precedente

paradigmático em destaque.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do CPC, nego seguimento ao recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido nestes autos.

Decido.

O recurso não pode ser admitido.

A interposição do recurso ocorreu antes da publicação do acórdão dos embargos declaratórios, sem a posterior

ratificação, a teor do disposto na Súmula nº 418 do Superior Tribunal de Justiça:

"É inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de declaração, sem

posterior ratificação."

Nesse sentido:

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL PENAL. ART. 619 DO CPP.

DIREITO PROCESSUAL PENAL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO ANTES DA PUBLICAÇÃO DOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E DOS EMBARGOS INFRINGENTES. AUSÊNCIA DE POSTERIOR

RATIFICAÇÃO EXPLÍCITA. EXTEMPORANEIDADE. SÚMULA 418/STJ. NEGATIVA DE VIGÊNCIA DE

PRINCÍPIOS E PRECEITOS CONSTITUCIONAIS. COMPETÊNCIA EXCLUSIVA DO STF. 1. Em essência, a

oposição de embargos de declaração almeja o aprimoramento da prestação jurisdicional, por meio da

complementação de julgado que se apresenta omisso, contraditório, obscuro ou com erro material (art. 619 do

CPP). 2. Considera-se extemporâneo ou prematuro o recurso especial interposto antes da publicação do

acórdão dos embargos de declaração ou dos embargos infringentes, quando não reiterado ou ratificado

mediante petição rematada do interessado nem interposto novo recurso especial (Súmula 418/STJ). 3. Saliento

que o provimento do agravo de instrumento não vincula o relator à admissibilidade do recurso especial, porque,

antes do exame do mérito, faz-se necessária a verificação dos pressupostos processuais relativos aos recursos,

mesmo que já tenha sido admitido pelo próprio relator por meio de agravo de instrumento, para melhor exame. 4.

A violação de preceitos, dispositivos ou princípios constitucionais revela-se quaestio afeta à competência do

Supremo Tribunal Federal, provocado pela via do extraordinário; motivo pelo qual não se pode conhecer do

recurso especial nesse aspecto, em função do disposto no art. 105, III, da Constituição Federal. 5. Embargos de

declaração rejeitados."

(EDRESP 201200800521, SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, STJ - SEXTA TURMA, DJE DATA: 13/05/2013)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO. RECURSO ESPECIAL APRESENTADO

QUANDO PENDENTES DE JULGAMENTO EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE RATIFICAÇÃO.

ÓBICE DA SÚMULA 418/STJ. 1. A despeito do acórdão proferido no AgRg no RE 680.371/SP (Rel. Min. Dias

Toffoli, Rel. p/ acórdão Min. Marco Aurélio, DJe de 16.9.2013) por meio do qual a Primeira Turma do Supremo

Tribunal Federal pronunciou-se no sentido de que "o recurso extraordinário surge oportuno ainda que pendentes

embargos declaratórios interpostos pela parte contrária, ficando a problemática no campo da prejudicialidade se

esses últimos forem providos com modificação de objeto", o entendimento desta Corte permanece firme no

sentido de que "é inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de

declaração, sem posterior ratificação" (Súmula 418/STJ). 2. Agravo regimental não provido."

(AGARESP 201301986472, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE

DATA:07/10/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pelo INSS a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

É firme a jurisprudência do C. STJ a dizer que não é adequado o recurso especial para revolver as conclusões

firmadas pelas instâncias ordinárias no tocante à alegada natureza especial do trabalho desenvolvido pelo

segurado, bem como para reapreciar as provas amealhadas ao processo relativas ao caráter permanente ou

ocasional, habitual ou intermitente, da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde ou à integridade física.

A pretensão da parte recorrente, no ponto, esbarra no entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial").

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE A AGENTES

NOCIVOS. EXIGIDA SOMENTE A PARTIR DA EDIÇÃO DA LEI N. 9.032/95. SÚMULA 83/STJ. EXPOSIÇÃO

EFETIVA AO AGENTE DANOSO. SÚMULA 7/STJ. 1. O entendimento firmado pelo Tribunal de origem, no

sentido de que a comprovação do exercício permanente (não ocasional, nem intermitente) somente passou a ser

exigida a partir da Lei n. 9.032/95, que deu nova redação ao § 3º do art. 57 da Lei n. 8.213/91, não merece

censura, pois em harmonia com a jurisprudência desta Corte, o que atrai a incidência, ao ponto, da Súmula 83

do STJ. 2. In casu, concluindo as instâncias de origem que o autor estava exposto de modo habitual e permanente

a condições perigosas, conclusão contrária demandaria reexame do acervo fático-probatório dos autos, o que é

inviável em sede de recurso especial, sob pena de afronta ao óbice contido na Súmula 7 do STJ. Agravo

regimental improvido"

(STJ, Segunda Turma, AgRg no AREsp 295.495/AL, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 15/04/2013)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXPOSIÇÃO

AO AGENTE ELETRICIDADE. ENQUADRAMENTO NO DECRETO Nº 83.080/1979. AUSÊNCIA.

IRRELEVÂNCIA. ROL EXEMPLIFICATIVO. COMPROVAÇÃO. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. É firme a jurisprudência

desta Corte no sentido de que, constando nos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade

sujeita a condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser

reconhecido o respectivo tempo de serviço, ainda que não inscrito em regulamento, posto que o rol de atividades

nocivas descritas no Decreto nº 83.080/1979 é meramente exemplificativo. 2. No caso, muito embora a atividade

de eletricista não estivesse expressamente mencionada no Anexo II do Decreto n.º 83.080/1979, tem-se que é

pressuposto da aposentadoria especial não apenas o enquadramento da atividade, mas a efetiva exposição do

trabalhador aos agentes nocivos à saúde, o que restou demonstrado nos autos. 3. Tendo a Corte de origem

afirmado expressamente, que no desempenho de sua atividade, o autor estava submetido ao agente nocivo

eletricidade, de modo habitual e permanente, verificar essa condição por este Superior Tribunal importaria

reexame de fatos e provas, o que é vedado em sede de recurso especial, nos termos do enunciado sumular nº

7/STJ. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, Quinta Turma, AgRg no REsp 1.170.672/RS, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, DJe 29.06.2012)

 

De outra parte, está assentado o entendimento na instância superior - à luz do quanto decidido pelo E. STF no

ARE nº 664.335/SC - de que a eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI) não descaracteriza o labor

especial quando exposto o segurado ao agente nocivo ruído. Confira-se:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. REPERCUSSÃO

GERAL NA QUESTÃO CONSTITUCIONAL. INCABÍVEL O SOBRESTAMENTO DO RECURSO ESPECIAL.

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. VERIFICAÇÃO DA EFICÁCIA COM FINS DE

AFASTAR A INSALUBRIDADE DA ATIVIDADE LABORAL. IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVIMENTO DO

CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULA 7/STJ. SEGURADOO SUJEITO À EXPOSIÇÃO

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS DESPROVIDO. 1. É incabível, em sede de

Recurso Especial, a análise da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, para determinar a

eliminação ou não da insalubridade da atividade laboral exercida pelo segurado, por implicar em necessário
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exame do conjunto fático-probatório dos autos, o que encontra óbice no enunciado da Súmula 7/STJ. 2. O

Supremo Tribunal Federal, ao analisar o ARE 664.335/SC, da relatoria do douto Ministro LUIZ FUX,

reconheceu a repercussão geral da questão constitucional nele suscitada e, no mérito, fixou o entendimento de

que a eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para

aposentadoria, no caso do segurado estar exposto ao agente nocivo ruído. 3. Agravo Regimental do INSS

desprovido."

(STJ, Primeira Turma, AgRg no ARESP nº 558.157/RS, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 30/03/2015)

 

Invocável também na espécie, portanto, o óbice retratado na Súmula nº 83/STJ, aplicável igualmente aos recursos

interpostos pela alínea "a" ou "c" do artigo 105, III, da CR/88.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo INSS a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O caso em exame se amolda ao quanto decidido pelo Supremo Tribunal Federal quando do julgamento do ARE

nº 664.335/SC, decidido sob a sistemática da repercussão geral da matéria (CPC, artigo 543-B), oportunidade em

que a Suprema Corte assentou o entendimento de que: a) o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva

exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar

a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial; e b) na hipótese de exposição do

trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não

descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria.

O precedente acima citado, transitado em julgado em 04.03.2015, recebeu a ementa que segue:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE

CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA

PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA

RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL

PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS

PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE

NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL.
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IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES

PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Conduz à admissibilidade do Recurso Extraordinário a

densidade constitucional, no aresto recorrido, do direito fundamental à previdência social (art. 201, CRFB/88),

com reflexos mediatos nos cânones constitucionais do direito à vida (art. 5º, caput, CRFB/88), à saúde (arts. 3º,

5º e 196, CRFB/88), à dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio ambiente de trabalho

equilibrado (arts. 193 e 225, CRFB/88). 2. A eliminação das atividades laborais nocivas deve ser a meta maior

da Sociedade - Estado, empresariado, trabalhadores e representantes sindicais -, que devem voltar-se

incessantemente para com a defesa da saúde dos trabalhadores, como enuncia a Constituição da República, ao

erigir como pilares do Estado Democrático de Direito a dignidade humana (art. 1º, III, CRFB/88), a valorização

social do trabalho, a preservação da vida e da saúde (art. 3º, 5º, e 196, CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho

equilibrado (art. 193, e 225, CRFB/88). 3. A aposentadoria especial prevista no artigo 201, § 1º, da Constituição

da República, significa que poderão ser adotados, para concessão de aposentadorias aos beneficiários do regime

geral de previdência social, requisitos e critérios diferenciados nos "casos de atividades exercidas sob condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de

deficiência, nos termos definidos em lei complementar". 4. A aposentadoria especial possui nítido caráter

preventivo e impõe-se para aqueles trabalhadores que laboram expostos a agentes prejudiciais à saúde e a

fortiori possuem um desgaste naturalmente maior, por que não se lhes pode exigir o cumprimento do mesmo

tempo de contribuição que aqueles empregados que não se encontram expostos a nenhum agente nocivo. 5. A

norma inscrita no art. 195, § 5º, CRFB/88, veda a criação, majoração ou extensão de benefício sem a

correspondente fonte de custeio, disposição dirigida ao legislador ordinário, sendo inexigível quando se tratar de

benefício criado diretamente pela Constituição. Deveras, o direito à aposentadoria especial foi outorgado aos

seus destinatários por norma constitucional (em sua origem o art. 202, e atualmente o art. 201, § 1º, CRFB/88).

Precedentes: RE 151.106 AgR/SP, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 28/09/1993, Primeira Turma, DJ de

26/11/93; RE 220.742, Rel. Min. Néri da Silveira, julgamento em 03/03/98, Segunda Turma, DJ de 04/09/1998. 6.

Existência de fonte de custeio para o direito à aposentadoria especial antes, através dos instrumentos

tradicionais de financiamento da previdência social mencionados no art. 195, da CRFB/88, e depois da Medida

Provisória nº 1.729/98, posteriormente convertida na Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. Legislação que,

ao reformular o seu modelo de financiamento, inseriu os §§ 6º e 7º no art. 57 da Lei n.º 8.213/91, e estabeleceu

que este benefício será financiado com recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22

da Lei nº 8.212/91, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a

atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após

quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 7. Por outro lado, o art. 10 da Lei nº

10.666/2003, ao criar o Fator Acidentário de Prevenção-FAP, concedeu redução de até 50% do valor desta

contribuição em favor das empresas que disponibilizem aos seus empregados equipamentos de proteção

declarados eficazes nos formulários previstos na legislação, o qual funciona como incentivo para que as

empresas continuem a cumprir a sua função social, proporcionando um ambiente de trabalho hígido a seus

trabalhadores. 8. O risco social aplicável ao benefício previdenciário da aposentadoria especial é o exercício de

atividade em condições prejudiciais à saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, § 1º), de forma que torna

indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade notadamente capaz de ensejar o referido dano,

porquanto a tutela legal considera a exposição do segurado pelo risco presumido presente na relação entre

agente nocivo e o trabalhador. 9. A interpretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com o

texto constitucional é aquela que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da

aposentadoria especial excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas atividades laborativas

em "condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física". 10. Consectariamente, a primeira tese

objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente

nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo

constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as

informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou

dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o

Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no

caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o

empregado se submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites

acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular)

reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som

em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções

auditivas. O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que

trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove

ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a

concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente.
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13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda

das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na

eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que

influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas

empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a

seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do

empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento

de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. 15. Agravo

conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário."

(STF, Pleno, ARE nº 664.335/SC, Rel. Min. Luiz Fux, j. 04.12.2014, DJe 12.02.2015)

 

Neste caso, em que a controvérsia gira em torno da especialidade do trabalho desempenhado com exposição ao

agente agressivo ruído, verifica-se que o v. acórdão recorrido não diverge do quanto decidido pelo E. STF no

paradigma supracitado.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 3º, do CPC, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016186-40.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

A questão ventilada neste recurso foi objeto de apreciação definitiva pelo E. Superior Tribunal de Justiça no

RESP nº 1.398.260/PR, julgado sob o regime dos recursos representativos de controvérsia (CPC, artigo 543-C).

Na oportunidade, assentou-se que o limite de tolerância para o agente agressivo ruído, no período de 06.03.1997 a

18.11.2003, deve ser aquele previsto no Anexo IV do Decreto nº 2.172/97 (90 dB), sendo indevida a aplicação

retroativa do Decreto nº 4.882/03, que reduziu tal patamar para 85dB.

A ementa do citado precedente, transitado em julgado em 04.03.2015, é a que segue, verbis:

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO

STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A

18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA

LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC

1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento

da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe

5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados

sob o regime do art. 543-C do CPC. 2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de

2009.03.99.016186-0/SP

APELANTE : LERCIO FIGUEIREDO DIAS

ADVOGADO : SP106301 NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP020284 ANGELO MARIA LOPES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do

Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto

4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes

do STJ. Caso concreto 3. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de serviço decorrente da supressão do

acréscimo da especialidade do período controvertido não prejudica a concessão da aposentadoria integral. 4.

Recurso Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

8/2008."

(STJ, Primeira Seção, RESP nº 1.398.260/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 05/12/2014)

No caso em exame, constata-se que o v. acórdão recorrido não diverge do entendimento assentado no precedente

paradigmático em destaque.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do CPC, nego seguimento ao recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

É firme a jurisprudência do C. STJ a dizer que não é adequado o recurso especial para revolver as conclusões

firmadas pelas instâncias ordinárias no tocante à alegada natureza especial do trabalho desenvolvido pelo

segurado, bem como para reapreciar as provas amealhadas ao processo relativas ao caráter permanente ou

ocasional, habitual ou intermitente, da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde ou à integridade física.

A pretensão da parte recorrente, no ponto, esbarra no entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial").

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE A AGENTES

NOCIVOS. EXIGIDA SOMENTE A PARTIR DA EDIÇÃO DA LEI N. 9.032/95. SÚMULA 83/STJ. EXPOSIÇÃO

EFETIVA AO AGENTE DANOSO. SÚMULA 7/STJ. 1. O entendimento firmado pelo Tribunal de origem, no

sentido de que a comprovação do exercício permanente (não ocasional, nem intermitente) somente passou a ser

exigida a partir da Lei n. 9.032/95, que deu nova redação ao § 3º do art. 57 da Lei n. 8.213/91, não merece

censura, pois em harmonia com a jurisprudência desta Corte, o que atrai a incidência, ao ponto, da Súmula 83

do STJ. 2. In casu, concluindo as instâncias de origem que o autor estava exposto de modo habitual e permanente

a condições perigosas, conclusão contrária demandaria reexame do acervo fático-probatório dos autos, o que é

inviável em sede de recurso especial, sob pena de afronta ao óbice contido na Súmula 7 do STJ. Agravo

regimental improvido"

2009.61.05.013717-0/SP
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(STJ, Segunda Turma, AgRg no AREsp 295.495/AL, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 15/04/2013)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXPOSIÇÃO

AO AGENTE ELETRICIDADE. ENQUADRAMENTO NO DECRETO Nº 83.080/1979. AUSÊNCIA.

IRRELEVÂNCIA. ROL EXEMPLIFICATIVO. COMPROVAÇÃO. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. É firme a jurisprudência

desta Corte no sentido de que, constando nos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade

sujeita a condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser

reconhecido o respectivo tempo de serviço, ainda que não inscrito em regulamento, posto que o rol de atividades

nocivas descritas no Decreto nº 83.080/1979 é meramente exemplificativo. 2. No caso, muito embora a atividade

de eletricista não estivesse expressamente mencionada no Anexo II do Decreto n.º 83.080/1979, tem-se que é

pressuposto da aposentadoria especial não apenas o enquadramento da atividade, mas a efetiva exposição do

trabalhador aos agentes nocivos à saúde, o que restou demonstrado nos autos. 3. Tendo a Corte de origem

afirmado expressamente, que no desempenho de sua atividade, o autor estava submetido ao agente nocivo

eletricidade, de modo habitual e permanente, verificar essa condição por este Superior Tribunal importaria

reexame de fatos e provas, o que é vedado em sede de recurso especial, nos termos do enunciado sumular nº

7/STJ. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, Quinta Turma, AgRg no REsp 1.170.672/RS, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, DJe 29.06.2012)

 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pelo INSS a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

É firme a jurisprudência do C. STJ a dizer que não é adequado o recurso especial para revolver as conclusões

firmadas pelas instâncias ordinárias no tocante à alegada natureza especial do trabalho desenvolvido pelo

segurado, bem como para reapreciar as provas amealhadas ao processo relativas ao caráter permanente ou

ocasional, habitual ou intermitente, da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde ou à integridade física.

A pretensão da parte recorrente, no ponto, esbarra no entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial").

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE A AGENTES

NOCIVOS. EXIGIDA SOMENTE A PARTIR DA EDIÇÃO DA LEI N. 9.032/95. SÚMULA 83/STJ. EXPOSIÇÃO

EFETIVA AO AGENTE DANOSO. SÚMULA 7/STJ. 1. O entendimento firmado pelo Tribunal de origem, no
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sentido de que a comprovação do exercício permanente (não ocasional, nem intermitente) somente passou a ser

exigida a partir da Lei n. 9.032/95, que deu nova redação ao § 3º do art. 57 da Lei n. 8.213/91, não merece

censura, pois em harmonia com a jurisprudência desta Corte, o que atrai a incidência, ao ponto, da Súmula 83

do STJ. 2. In casu, concluindo as instâncias de origem que o autor estava exposto de modo habitual e permanente

a condições perigosas, conclusão contrária demandaria reexame do acervo fático-probatório dos autos, o que é

inviável em sede de recurso especial, sob pena de afronta ao óbice contido na Súmula 7 do STJ. Agravo

regimental improvido"

(STJ, Segunda Turma, AgRg no AREsp 295.495/AL, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 15/04/2013)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXPOSIÇÃO

AO AGENTE ELETRICIDADE. ENQUADRAMENTO NO DECRETO Nº 83.080/1979. AUSÊNCIA.

IRRELEVÂNCIA. ROL EXEMPLIFICATIVO. COMPROVAÇÃO. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. É firme a jurisprudência

desta Corte no sentido de que, constando nos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade

sujeita a condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser

reconhecido o respectivo tempo de serviço, ainda que não inscrito em regulamento, posto que o rol de atividades

nocivas descritas no Decreto nº 83.080/1979 é meramente exemplificativo. 2. No caso, muito embora a atividade

de eletricista não estivesse expressamente mencionada no Anexo II do Decreto n.º 83.080/1979, tem-se que é

pressuposto da aposentadoria especial não apenas o enquadramento da atividade, mas a efetiva exposição do

trabalhador aos agentes nocivos à saúde, o que restou demonstrado nos autos. 3. Tendo a Corte de origem

afirmado expressamente, que no desempenho de sua atividade, o autor estava submetido ao agente nocivo

eletricidade, de modo habitual e permanente, verificar essa condição por este Superior Tribunal importaria

reexame de fatos e provas, o que é vedado em sede de recurso especial, nos termos do enunciado sumular nº

7/STJ. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, Quinta Turma, AgRg no REsp 1.170.672/RS, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, DJe 29.06.2012)

 

De outra parte, está assentado o entendimento na instância superior - à luz do quanto decidido pelo E. STF no

ARE nº 664.335/SC - de que a eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI) não descaracteriza o labor

especial quando exposto o segurado ao agente nocivo ruído. Confira-se:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. REPERCUSSÃO

GERAL NA QUESTÃO CONSTITUCIONAL. INCABÍVEL O SOBRESTAMENTO DO RECURSO ESPECIAL.

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. VERIFICAÇÃO DA EFICÁCIA COM FINS DE

AFASTAR A INSALUBRIDADE DA ATIVIDADE LABORAL. IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVIMENTO DO

CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULA 7/STJ. SEGURADOO SUJEITO À EXPOSIÇÃO

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS DESPROVIDO. 1. É incabível, em sede de

Recurso Especial, a análise da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, para determinar a

eliminação ou não da insalubridade da atividade laboral exercida pelo segurado, por implicar em necessário

exame do conjunto fático-probatório dos autos, o que encontra óbice no enunciado da Súmula 7/STJ. 2. O

Supremo Tribunal Federal, ao analisar o ARE 664.335/SC, da relatoria do douto Ministro LUIZ FUX,

reconheceu a repercussão geral da questão constitucional nele suscitada e, no mérito, fixou o entendimento de

que a eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para

aposentadoria, no caso do segurado estar exposto ao agente nocivo ruído. 3. Agravo Regimental do INSS

desprovido."

(STJ, Primeira Turma, AgRg no ARESP nº 558.157/RS, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 30/03/2015)

 

Invocável também na espécie, portanto, o óbice retratado na Súmula nº 83/STJ, aplicável igualmente aos recursos

interpostos pela alínea "a" ou "c" do artigo 105, III, da CR/88.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo INSS a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O caso em exame se amolda ao quanto decidido pelo Supremo Tribunal Federal quando do julgamento do ARE

nº 664.335/SC, decidido sob a sistemática da repercussão geral da matéria (CPC, artigo 543-B), oportunidade em

que a Suprema Corte assentou o entendimento de que: a) o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva

exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar

a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial; e b) na hipótese de exposição do

trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não

descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria.

O precedente acima citado, transitado em julgado em 04.03.2015, recebeu a ementa que segue:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE

CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA

PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA

RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL

PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS

PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE

NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL.

IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES

PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Conduz à admissibilidade do Recurso Extraordinário a

densidade constitucional, no aresto recorrido, do direito fundamental à previdência social (art. 201, CRFB/88),

com reflexos mediatos nos cânones constitucionais do direito à vida (art. 5º, caput, CRFB/88), à saúde (arts. 3º,

5º e 196, CRFB/88), à dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio ambiente de trabalho

equilibrado (arts. 193 e 225, CRFB/88). 2. A eliminação das atividades laborais nocivas deve ser a meta maior

da Sociedade - Estado, empresariado, trabalhadores e representantes sindicais -, que devem voltar-se

incessantemente para com a defesa da saúde dos trabalhadores, como enuncia a Constituição da República, ao

erigir como pilares do Estado Democrático de Direito a dignidade humana (art. 1º, III, CRFB/88), a valorização

social do trabalho, a preservação da vida e da saúde (art. 3º, 5º, e 196, CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho

equilibrado (art. 193, e 225, CRFB/88). 3. A aposentadoria especial prevista no artigo 201, § 1º, da Constituição

da República, significa que poderão ser adotados, para concessão de aposentadorias aos beneficiários do regime

geral de previdência social, requisitos e critérios diferenciados nos "casos de atividades exercidas sob condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de

deficiência, nos termos definidos em lei complementar". 4. A aposentadoria especial possui nítido caráter

preventivo e impõe-se para aqueles trabalhadores que laboram expostos a agentes prejudiciais à saúde e a

fortiori possuem um desgaste naturalmente maior, por que não se lhes pode exigir o cumprimento do mesmo

tempo de contribuição que aqueles empregados que não se encontram expostos a nenhum agente nocivo. 5. A

norma inscrita no art. 195, § 5º, CRFB/88, veda a criação, majoração ou extensão de benefício sem a

correspondente fonte de custeio, disposição dirigida ao legislador ordinário, sendo inexigível quando se tratar de

benefício criado diretamente pela Constituição. Deveras, o direito à aposentadoria especial foi outorgado aos
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seus destinatários por norma constitucional (em sua origem o art. 202, e atualmente o art. 201, § 1º, CRFB/88).

Precedentes: RE 151.106 AgR/SP, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 28/09/1993, Primeira Turma, DJ de

26/11/93; RE 220.742, Rel. Min. Néri da Silveira, julgamento em 03/03/98, Segunda Turma, DJ de 04/09/1998. 6.

Existência de fonte de custeio para o direito à aposentadoria especial antes, através dos instrumentos

tradicionais de financiamento da previdência social mencionados no art. 195, da CRFB/88, e depois da Medida

Provisória nº 1.729/98, posteriormente convertida na Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. Legislação que,

ao reformular o seu modelo de financiamento, inseriu os §§ 6º e 7º no art. 57 da Lei n.º 8.213/91, e estabeleceu

que este benefício será financiado com recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22

da Lei nº 8.212/91, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a

atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após

quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 7. Por outro lado, o art. 10 da Lei nº

10.666/2003, ao criar o Fator Acidentário de Prevenção-FAP, concedeu redução de até 50% do valor desta

contribuição em favor das empresas que disponibilizem aos seus empregados equipamentos de proteção

declarados eficazes nos formulários previstos na legislação, o qual funciona como incentivo para que as

empresas continuem a cumprir a sua função social, proporcionando um ambiente de trabalho hígido a seus

trabalhadores. 8. O risco social aplicável ao benefício previdenciário da aposentadoria especial é o exercício de

atividade em condições prejudiciais à saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, § 1º), de forma que torna

indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade notadamente capaz de ensejar o referido dano,

porquanto a tutela legal considera a exposição do segurado pelo risco presumido presente na relação entre

agente nocivo e o trabalhador. 9. A interpretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com o

texto constitucional é aquela que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da

aposentadoria especial excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas atividades laborativas

em "condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física". 10. Consectariamente, a primeira tese

objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente

nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo

constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as

informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou

dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o

Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no

caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o

empregado se submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites

acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular)

reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som

em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções

auditivas. O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que

trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove

ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a

concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente.

13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda

das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na

eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que

influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas

empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a

seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do

empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento

de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. 15. Agravo

conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário."

(STF, Pleno, ARE nº 664.335/SC, Rel. Min. Luiz Fux, j. 04.12.2014, DJe 12.02.2015)

 

Neste caso, em que a controvérsia gira em torno da especialidade do trabalho desempenhado com exposição ao

agente agressivo ruído, verifica-se que o v. acórdão recorrido não diverge do quanto decidido pelo E. STF no

paradigma supracitado.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 3º, do CPC, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

A questão ventilada neste recurso foi objeto de apreciação definitiva pelo E. Superior Tribunal de Justiça no

RESP nº 1.398.260/PR, julgado sob o regime dos recursos representativos de controvérsia (CPC, artigo 543-C).

Na oportunidade, assentou-se que o limite de tolerância para o agente agressivo ruído, no período de 06.03.1997 a

18.11.2003, deve ser aquele previsto no Anexo IV do Decreto nº 2.172/97 (90 dB), sendo indevida a aplicação

retroativa do Decreto nº 4.882/03, que reduziu tal patamar para 85dB.

A ementa do citado precedente, transitado em julgado em 04.03.2015, é a que segue, verbis:

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO

STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A

18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA

LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC

1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento

da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe

5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados

sob o regime do art. 543-C do CPC. 2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de

serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do

Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto

4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes

do STJ. Caso concreto 3. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de serviço decorrente da supressão do

acréscimo da especialidade do período controvertido não prejudica a concessão da aposentadoria integral. 4.

Recurso Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

8/2008."

(STJ, Primeira Seção, RESP nº 1.398.260/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 05/12/2014)

No caso em exame, constata-se que o v. acórdão recorrido não diverge do entendimento assentado no precedente

paradigmático em destaque.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do CPC, nego seguimento ao recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, contra v. acórdão emanado de órgão fracionário

deste Tribunal, relativo a demanda referente à concessão de benefício previdenciário.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Está assentado o entendimento de que a verificação, no caso concreto, da ocorrência de afronta a dispositivo da

Carta Magna, se dependente da análise prévia da legislação infraconstitucional, configura ofensa constitucional

reflexa ou indireta, a desautorizar o manejo do extraordinário.

Nesse sentido:

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. CUMULAÇÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL E AUXÍLIO-

SUPLEMENTAR. DECISÃO REGIONAL FUNDAMENTADA EM LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL.

EVENTUAL VIOLAÇÃO REFLEXA DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA NÃO VIABILIZA O MANEJO DE

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. As razões do agravo não são aptas a infirmar os fundamentos que lastrearam a

decisão agravada, mormente no que se refere ao âmbito infraconstitucional do debate, a inviabilizar o trânsito do

recurso extraordinário. A suposta afronta aos preceitos constitucionais indicados nas razões recursais

dependeria da análise de legislação infraconstitucional, o que torna oblíqua e reflexa eventual ofensa,

insuscetível, portanto, de ensejar o conhecimento do recurso extraordinário, considerada a disposição do art.

102, III, "a", da Lei Maior. Agravo conhecido e não provido."

(ARE 676563 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 27/11/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-242 DIVULG 10-12-2012 PUBLIC 11-12-2012) 

"Agravo regimental no agravo de instrumento. Policial civil. Aposentadoria Especial. Lei Complementar nº

51/85. Recepção pela CF/88. Adicional de permanência. Requisitos. Preenchimento. Legislação local. Ofensa

reflexa. Fatos e provas. Reexame. Impossibilidade. Precedentes. 1. A jurisprudência da Corte é no sentido de que

o art. 1º, inciso I, da Lei Complementar nº 51/85 foi recebido pela Constituição Federal. 2. Inadmissível, em

recurso extraordinário, a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e provas dos autos.

Incidência das Súmulas nºs 280 e 279/STF. 3. Agravo regimental não provido."

(AI 814145 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 11/03/2014, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-067 DIVULG 03-04-2014 PUBLIC 04-04-2014) 

 

Neste caso, a verificação da alegada ofensa ao dispositivo constitucional invocado demanda prévia incursão pela

legislação previdenciária ordinária, notadamente as normas que regem a concessão do benefício vindicado (Lei nº

8.213/91), o que desvela o descabimento do extraordinário interposto.

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pelo INSS a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

É firme a jurisprudência do C. STJ a dizer que não é adequado o recurso especial para revolver as conclusões

firmadas pelas instâncias ordinárias no tocante à alegada natureza especial do trabalho desenvolvido pelo

segurado, bem como para reapreciar as provas amealhadas ao processo relativas ao caráter permanente ou

ocasional, habitual ou intermitente, da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde ou à integridade física.

A pretensão da parte recorrente, no ponto, esbarra no entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial").

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE A AGENTES

NOCIVOS. EXIGIDA SOMENTE A PARTIR DA EDIÇÃO DA LEI N. 9.032/95. SÚMULA 83/STJ. EXPOSIÇÃO

EFETIVA AO AGENTE DANOSO. SÚMULA 7/STJ. 1. O entendimento firmado pelo Tribunal de origem, no

sentido de que a comprovação do exercício permanente (não ocasional, nem intermitente) somente passou a ser

exigida a partir da Lei n. 9.032/95, que deu nova redação ao § 3º do art. 57 da Lei n. 8.213/91, não merece

censura, pois em harmonia com a jurisprudência desta Corte, o que atrai a incidência, ao ponto, da Súmula 83

do STJ. 2. In casu, concluindo as instâncias de origem que o autor estava exposto de modo habitual e permanente

a condições perigosas, conclusão contrária demandaria reexame do acervo fático-probatório dos autos, o que é

inviável em sede de recurso especial, sob pena de afronta ao óbice contido na Súmula 7 do STJ. Agravo

regimental improvido"

(STJ, Segunda Turma, AgRg no AREsp 295.495/AL, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 15/04/2013)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXPOSIÇÃO

AO AGENTE ELETRICIDADE. ENQUADRAMENTO NO DECRETO Nº 83.080/1979. AUSÊNCIA.

IRRELEVÂNCIA. ROL EXEMPLIFICATIVO. COMPROVAÇÃO. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. É firme a jurisprudência

desta Corte no sentido de que, constando nos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade

sujeita a condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser

reconhecido o respectivo tempo de serviço, ainda que não inscrito em regulamento, posto que o rol de atividades

nocivas descritas no Decreto nº 83.080/1979 é meramente exemplificativo. 2. No caso, muito embora a atividade

de eletricista não estivesse expressamente mencionada no Anexo II do Decreto n.º 83.080/1979, tem-se que é

pressuposto da aposentadoria especial não apenas o enquadramento da atividade, mas a efetiva exposição do

trabalhador aos agentes nocivos à saúde, o que restou demonstrado nos autos. 3. Tendo a Corte de origem

afirmado expressamente, que no desempenho de sua atividade, o autor estava submetido ao agente nocivo

eletricidade, de modo habitual e permanente, verificar essa condição por este Superior Tribunal importaria

reexame de fatos e provas, o que é vedado em sede de recurso especial, nos termos do enunciado sumular nº

7/STJ. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, Quinta Turma, AgRg no REsp 1.170.672/RS, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, DJe 29.06.2012)

 

De outra parte, está assentado o entendimento na instância superior - à luz do quanto decidido pelo E. STF no

ARE nº 664.335/SC - de que a eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI) não descaracteriza o labor

especial quando exposto o segurado ao agente nocivo ruído. Confira-se:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. REPERCUSSÃO

GERAL NA QUESTÃO CONSTITUCIONAL. INCABÍVEL O SOBRESTAMENTO DO RECURSO ESPECIAL.

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. VERIFICAÇÃO DA EFICÁCIA COM FINS DE

AFASTAR A INSALUBRIDADE DA ATIVIDADE LABORAL. IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVIMENTO DO

CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULA 7/STJ. SEGURADOO SUJEITO À EXPOSIÇÃO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP283999B PRISCILA CHAVES RAMOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUCIO PEREIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP090800 ANTONIO TADEU GUTIERRES e outro
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DO AGENTE NOCIVO RUÍDO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS DESPROVIDO. 1. É incabível, em sede de

Recurso Especial, a análise da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, para determinar a

eliminação ou não da insalubridade da atividade laboral exercida pelo segurado, por implicar em necessário

exame do conjunto fático-probatório dos autos, o que encontra óbice no enunciado da Súmula 7/STJ. 2. O

Supremo Tribunal Federal, ao analisar o ARE 664.335/SC, da relatoria do douto Ministro LUIZ FUX,

reconheceu a repercussão geral da questão constitucional nele suscitada e, no mérito, fixou o entendimento de

que a eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para

aposentadoria, no caso do segurado estar exposto ao agente nocivo ruído. 3. Agravo Regimental do INSS

desprovido."

(STJ, Primeira Turma, AgRg no ARESP nº 558.157/RS, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 30/03/2015)

 

Invocável também na espécie, portanto, o óbice retratado na Súmula nº 83/STJ, aplicável igualmente aos recursos

interpostos pela alínea "a" ou "c" do artigo 105, III, da CR/88.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo INSS a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O caso em exame se amolda ao quanto decidido pelo Supremo Tribunal Federal quando do julgamento do ARE

nº 664.335/SC, decidido sob a sistemática da repercussão geral da matéria (CPC, artigo 543-B), oportunidade em

que a Suprema Corte assentou o entendimento de que: a) o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva

exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar

a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial; e b) na hipótese de exposição do

trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não

descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria.

O precedente acima citado, transitado em julgado em 04.03.2015, recebeu a ementa que segue:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE

CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA

PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA

RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL

PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS

PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE

2009.61.09.001444-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP283999B PRISCILA CHAVES RAMOS e outro
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NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL.

IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES

PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Conduz à admissibilidade do Recurso Extraordinário a

densidade constitucional, no aresto recorrido, do direito fundamental à previdência social (art. 201, CRFB/88),

com reflexos mediatos nos cânones constitucionais do direito à vida (art. 5º, caput, CRFB/88), à saúde (arts. 3º,

5º e 196, CRFB/88), à dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio ambiente de trabalho

equilibrado (arts. 193 e 225, CRFB/88). 2. A eliminação das atividades laborais nocivas deve ser a meta maior

da Sociedade - Estado, empresariado, trabalhadores e representantes sindicais -, que devem voltar-se

incessantemente para com a defesa da saúde dos trabalhadores, como enuncia a Constituição da República, ao

erigir como pilares do Estado Democrático de Direito a dignidade humana (art. 1º, III, CRFB/88), a valorização

social do trabalho, a preservação da vida e da saúde (art. 3º, 5º, e 196, CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho

equilibrado (art. 193, e 225, CRFB/88). 3. A aposentadoria especial prevista no artigo 201, § 1º, da Constituição

da República, significa que poderão ser adotados, para concessão de aposentadorias aos beneficiários do regime

geral de previdência social, requisitos e critérios diferenciados nos "casos de atividades exercidas sob condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de

deficiência, nos termos definidos em lei complementar". 4. A aposentadoria especial possui nítido caráter

preventivo e impõe-se para aqueles trabalhadores que laboram expostos a agentes prejudiciais à saúde e a

fortiori possuem um desgaste naturalmente maior, por que não se lhes pode exigir o cumprimento do mesmo

tempo de contribuição que aqueles empregados que não se encontram expostos a nenhum agente nocivo. 5. A

norma inscrita no art. 195, § 5º, CRFB/88, veda a criação, majoração ou extensão de benefício sem a

correspondente fonte de custeio, disposição dirigida ao legislador ordinário, sendo inexigível quando se tratar de

benefício criado diretamente pela Constituição. Deveras, o direito à aposentadoria especial foi outorgado aos

seus destinatários por norma constitucional (em sua origem o art. 202, e atualmente o art. 201, § 1º, CRFB/88).

Precedentes: RE 151.106 AgR/SP, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 28/09/1993, Primeira Turma, DJ de

26/11/93; RE 220.742, Rel. Min. Néri da Silveira, julgamento em 03/03/98, Segunda Turma, DJ de 04/09/1998. 6.

Existência de fonte de custeio para o direito à aposentadoria especial antes, através dos instrumentos

tradicionais de financiamento da previdência social mencionados no art. 195, da CRFB/88, e depois da Medida

Provisória nº 1.729/98, posteriormente convertida na Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. Legislação que,

ao reformular o seu modelo de financiamento, inseriu os §§ 6º e 7º no art. 57 da Lei n.º 8.213/91, e estabeleceu

que este benefício será financiado com recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22

da Lei nº 8.212/91, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a

atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após

quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 7. Por outro lado, o art. 10 da Lei nº

10.666/2003, ao criar o Fator Acidentário de Prevenção-FAP, concedeu redução de até 50% do valor desta

contribuição em favor das empresas que disponibilizem aos seus empregados equipamentos de proteção

declarados eficazes nos formulários previstos na legislação, o qual funciona como incentivo para que as

empresas continuem a cumprir a sua função social, proporcionando um ambiente de trabalho hígido a seus

trabalhadores. 8. O risco social aplicável ao benefício previdenciário da aposentadoria especial é o exercício de

atividade em condições prejudiciais à saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, § 1º), de forma que torna

indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade notadamente capaz de ensejar o referido dano,

porquanto a tutela legal considera a exposição do segurado pelo risco presumido presente na relação entre

agente nocivo e o trabalhador. 9. A interpretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com o

texto constitucional é aquela que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da

aposentadoria especial excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas atividades laborativas

em "condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física". 10. Consectariamente, a primeira tese

objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente

nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo

constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as

informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou

dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o

Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no

caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o

empregado se submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites

acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular)

reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som

em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções

auditivas. O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que

trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove

ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a
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concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente.

13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda

das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na

eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que

influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas

empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a

seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do

empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento

de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. 15. Agravo

conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário."

(STF, Pleno, ARE nº 664.335/SC, Rel. Min. Luiz Fux, j. 04.12.2014, DJe 12.02.2015)

 

Neste caso, em que a controvérsia gira em torno da especialidade do trabalho desempenhado com exposição ao

agente agressivo ruído, verifica-se que o v. acórdão recorrido não diverge do quanto decidido pelo E. STF no

paradigma supracitado.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 3º, do CPC, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005411-93.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

A questão ventilada neste recurso foi objeto de apreciação definitiva pelo E. Superior Tribunal de Justiça no

RESP nº 1.398.260/PR, julgado sob o regime dos recursos representativos de controvérsia (CPC, artigo 543-C).

Na oportunidade, assentou-se que o limite de tolerância para o agente agressivo ruído, no período de 06.03.1997 a

18.11.2003, deve ser aquele previsto no Anexo IV do Decreto nº 2.172/97 (90 dB), sendo indevida a aplicação

retroativa do Decreto nº 4.882/03, que reduziu tal patamar para 85dB.

A ementa do citado precedente, transitado em julgado em 04.03.2015, é a que segue, verbis:

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO

STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A

18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA

LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC

1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento

da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe

2009.61.09.005411-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NELSON PALHARINI

ADVOGADO : SP090800 ANTONIO TADEU GUTIERRES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00054119320094036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados

sob o regime do art. 543-C do CPC. 2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de

serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do

Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto

4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes

do STJ. Caso concreto 3. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de serviço decorrente da supressão do

acréscimo da especialidade do período controvertido não prejudica a concessão da aposentadoria integral. 4.

Recurso Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

8/2008."

(STJ, Primeira Seção, RESP nº 1.398.260/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 05/12/2014)

No caso em exame, constata-se que o v. acórdão recorrido não diverge do entendimento assentado no precedente

paradigmático em destaque.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do CPC, nego seguimento ao recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005411-93.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, contra v. acórdão emanado de órgão fracionário

deste Tribunal, relativo a demanda referente à concessão de benefício previdenciário.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Está assentado o entendimento de que a verificação, no caso concreto, da ocorrência de afronta a dispositivo da

Carta Magna, se dependente da análise prévia da legislação infraconstitucional, configura ofensa constitucional

reflexa ou indireta, a desautorizar o manejo do extraordinário.

Nesse sentido:

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. CUMULAÇÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL E AUXÍLIO-

SUPLEMENTAR. DECISÃO REGIONAL FUNDAMENTADA EM LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL.

EVENTUAL VIOLAÇÃO REFLEXA DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA NÃO VIABILIZA O MANEJO DE

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. As razões do agravo não são aptas a infirmar os fundamentos que lastrearam a

decisão agravada, mormente no que se refere ao âmbito infraconstitucional do debate, a inviabilizar o trânsito do

recurso extraordinário. A suposta afronta aos preceitos constitucionais indicados nas razões recursais

dependeria da análise de legislação infraconstitucional, o que torna oblíqua e reflexa eventual ofensa,

insuscetível, portanto, de ensejar o conhecimento do recurso extraordinário, considerada a disposição do art.

102, III, "a", da Lei Maior. Agravo conhecido e não provido."

(ARE 676563 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 27/11/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-242 DIVULG 10-12-2012 PUBLIC 11-12-2012) 

2009.61.09.005411-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NELSON PALHARINI

ADVOGADO : SP090800 ANTONIO TADEU GUTIERRES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00054119320094036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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"Agravo regimental no agravo de instrumento. Policial civil. Aposentadoria Especial. Lei Complementar nº

51/85. Recepção pela CF/88. Adicional de permanência. Requisitos. Preenchimento. Legislação local. Ofensa

reflexa. Fatos e provas. Reexame. Impossibilidade. Precedentes. 1. A jurisprudência da Corte é no sentido de que

o art. 1º, inciso I, da Lei Complementar nº 51/85 foi recebido pela Constituição Federal. 2. Inadmissível, em

recurso extraordinário, a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e provas dos autos.

Incidência das Súmulas nºs 280 e 279/STF. 3. Agravo regimental não provido."

(AI 814145 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 11/03/2014, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-067 DIVULG 03-04-2014 PUBLIC 04-04-2014) 

 

Neste caso, a verificação da alegada ofensa ao dispositivo constitucional invocado demanda prévia incursão pela

legislação previdenciária ordinária, notadamente as normas que regem a concessão do benefício vindicado (Lei nº

8.213/91), o que desvela o descabimento do extraordinário interposto.

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005411-93.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo INSS a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O caso em exame se amolda ao quanto decidido pelo Supremo Tribunal Federal quando do julgamento do ARE

nº 664.335/SC, decidido sob a sistemática da repercussão geral da matéria (CPC, artigo 543-B), oportunidade em

que a Suprema Corte assentou o entendimento de que: a) o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva

exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar

a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial; e b) na hipótese de exposição do

trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não

descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria.

O precedente acima citado, transitado em julgado em 04.03.2015, recebeu a ementa que segue:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE

CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA

PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA

RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL

PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS

2009.61.09.005411-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NELSON PALHARINI

ADVOGADO : SP090800 ANTONIO TADEU GUTIERRES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00054119320094036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE

NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL.

IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES

PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Conduz à admissibilidade do Recurso Extraordinário a

densidade constitucional, no aresto recorrido, do direito fundamental à previdência social (art. 201, CRFB/88),

com reflexos mediatos nos cânones constitucionais do direito à vida (art. 5º, caput, CRFB/88), à saúde (arts. 3º,

5º e 196, CRFB/88), à dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio ambiente de trabalho

equilibrado (arts. 193 e 225, CRFB/88). 2. A eliminação das atividades laborais nocivas deve ser a meta maior

da Sociedade - Estado, empresariado, trabalhadores e representantes sindicais -, que devem voltar-se

incessantemente para com a defesa da saúde dos trabalhadores, como enuncia a Constituição da República, ao

erigir como pilares do Estado Democrático de Direito a dignidade humana (art. 1º, III, CRFB/88), a valorização

social do trabalho, a preservação da vida e da saúde (art. 3º, 5º, e 196, CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho

equilibrado (art. 193, e 225, CRFB/88). 3. A aposentadoria especial prevista no artigo 201, § 1º, da Constituição

da República, significa que poderão ser adotados, para concessão de aposentadorias aos beneficiários do regime

geral de previdência social, requisitos e critérios diferenciados nos "casos de atividades exercidas sob condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de

deficiência, nos termos definidos em lei complementar". 4. A aposentadoria especial possui nítido caráter

preventivo e impõe-se para aqueles trabalhadores que laboram expostos a agentes prejudiciais à saúde e a

fortiori possuem um desgaste naturalmente maior, por que não se lhes pode exigir o cumprimento do mesmo

tempo de contribuição que aqueles empregados que não se encontram expostos a nenhum agente nocivo. 5. A

norma inscrita no art. 195, § 5º, CRFB/88, veda a criação, majoração ou extensão de benefício sem a

correspondente fonte de custeio, disposição dirigida ao legislador ordinário, sendo inexigível quando se tratar de

benefício criado diretamente pela Constituição. Deveras, o direito à aposentadoria especial foi outorgado aos

seus destinatários por norma constitucional (em sua origem o art. 202, e atualmente o art. 201, § 1º, CRFB/88).

Precedentes: RE 151.106 AgR/SP, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 28/09/1993, Primeira Turma, DJ de

26/11/93; RE 220.742, Rel. Min. Néri da Silveira, julgamento em 03/03/98, Segunda Turma, DJ de 04/09/1998. 6.

Existência de fonte de custeio para o direito à aposentadoria especial antes, através dos instrumentos

tradicionais de financiamento da previdência social mencionados no art. 195, da CRFB/88, e depois da Medida

Provisória nº 1.729/98, posteriormente convertida na Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. Legislação que,

ao reformular o seu modelo de financiamento, inseriu os §§ 6º e 7º no art. 57 da Lei n.º 8.213/91, e estabeleceu

que este benefício será financiado com recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22

da Lei nº 8.212/91, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a

atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após

quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 7. Por outro lado, o art. 10 da Lei nº

10.666/2003, ao criar o Fator Acidentário de Prevenção-FAP, concedeu redução de até 50% do valor desta

contribuição em favor das empresas que disponibilizem aos seus empregados equipamentos de proteção

declarados eficazes nos formulários previstos na legislação, o qual funciona como incentivo para que as

empresas continuem a cumprir a sua função social, proporcionando um ambiente de trabalho hígido a seus

trabalhadores. 8. O risco social aplicável ao benefício previdenciário da aposentadoria especial é o exercício de

atividade em condições prejudiciais à saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, § 1º), de forma que torna

indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade notadamente capaz de ensejar o referido dano,

porquanto a tutela legal considera a exposição do segurado pelo risco presumido presente na relação entre

agente nocivo e o trabalhador. 9. A interpretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com o

texto constitucional é aquela que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da

aposentadoria especial excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas atividades laborativas

em "condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física". 10. Consectariamente, a primeira tese

objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente

nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo

constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as

informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou

dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o

Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no

caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o

empregado se submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites

acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular)

reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som

em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções

auditivas. O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que

trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove
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ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a

concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente.

13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda

das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na

eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que

influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas

empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a

seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do

empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento

de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. 15. Agravo

conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário."

(STF, Pleno, ARE nº 664.335/SC, Rel. Min. Luiz Fux, j. 04.12.2014, DJe 12.02.2015)

 

Neste caso, em que a controvérsia gira em torno da especialidade do trabalho desempenhado com exposição ao

agente agressivo ruído, verifica-se que o v. acórdão recorrido não diverge do quanto decidido pelo E. STF no

paradigma supracitado.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 3º, do CPC, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pelo INSS a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

É firme a jurisprudência do C. STJ a dizer que não é adequado o recurso especial para revolver as conclusões

firmadas pelas instâncias ordinárias no tocante à alegada natureza especial do trabalho desenvolvido pelo

segurado, bem como para reapreciar as provas amealhadas ao processo relativas ao caráter permanente ou

ocasional, habitual ou intermitente, da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde ou à integridade física.

A pretensão da parte recorrente, no ponto, esbarra no entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial").

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE A AGENTES

NOCIVOS. EXIGIDA SOMENTE A PARTIR DA EDIÇÃO DA LEI N. 9.032/95. SÚMULA 83/STJ. EXPOSIÇÃO

EFETIVA AO AGENTE DANOSO. SÚMULA 7/STJ. 1. O entendimento firmado pelo Tribunal de origem, no

sentido de que a comprovação do exercício permanente (não ocasional, nem intermitente) somente passou a ser

exigida a partir da Lei n. 9.032/95, que deu nova redação ao § 3º do art. 57 da Lei n. 8.213/91, não merece

censura, pois em harmonia com a jurisprudência desta Corte, o que atrai a incidência, ao ponto, da Súmula 83

2009.61.09.005411-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NELSON PALHARINI

ADVOGADO : SP090800 ANTONIO TADEU GUTIERRES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00054119320094036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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do STJ. 2. In casu, concluindo as instâncias de origem que o autor estava exposto de modo habitual e permanente

a condições perigosas, conclusão contrária demandaria reexame do acervo fático-probatório dos autos, o que é

inviável em sede de recurso especial, sob pena de afronta ao óbice contido na Súmula 7 do STJ. Agravo

regimental improvido"

(STJ, Segunda Turma, AgRg no AREsp 295.495/AL, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 15/04/2013)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXPOSIÇÃO

AO AGENTE ELETRICIDADE. ENQUADRAMENTO NO DECRETO Nº 83.080/1979. AUSÊNCIA.

IRRELEVÂNCIA. ROL EXEMPLIFICATIVO. COMPROVAÇÃO. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. É firme a jurisprudência

desta Corte no sentido de que, constando nos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade

sujeita a condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser

reconhecido o respectivo tempo de serviço, ainda que não inscrito em regulamento, posto que o rol de atividades

nocivas descritas no Decreto nº 83.080/1979 é meramente exemplificativo. 2. No caso, muito embora a atividade

de eletricista não estivesse expressamente mencionada no Anexo II do Decreto n.º 83.080/1979, tem-se que é

pressuposto da aposentadoria especial não apenas o enquadramento da atividade, mas a efetiva exposição do

trabalhador aos agentes nocivos à saúde, o que restou demonstrado nos autos. 3. Tendo a Corte de origem

afirmado expressamente, que no desempenho de sua atividade, o autor estava submetido ao agente nocivo

eletricidade, de modo habitual e permanente, verificar essa condição por este Superior Tribunal importaria

reexame de fatos e provas, o que é vedado em sede de recurso especial, nos termos do enunciado sumular nº

7/STJ. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, Quinta Turma, AgRg no REsp 1.170.672/RS, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, DJe 29.06.2012)

 

De outra parte, está assentado o entendimento na instância superior - à luz do quanto decidido pelo E. STF no

ARE nº 664.335/SC - de que a eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI) não descaracteriza o labor

especial quando exposto o segurado ao agente nocivo ruído. Confira-se:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. REPERCUSSÃO

GERAL NA QUESTÃO CONSTITUCIONAL. INCABÍVEL O SOBRESTAMENTO DO RECURSO ESPECIAL.

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. VERIFICAÇÃO DA EFICÁCIA COM FINS DE

AFASTAR A INSALUBRIDADE DA ATIVIDADE LABORAL. IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVIMENTO DO

CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULA 7/STJ. SEGURADOO SUJEITO À EXPOSIÇÃO

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS DESPROVIDO. 1. É incabível, em sede de

Recurso Especial, a análise da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, para determinar a

eliminação ou não da insalubridade da atividade laboral exercida pelo segurado, por implicar em necessário

exame do conjunto fático-probatório dos autos, o que encontra óbice no enunciado da Súmula 7/STJ. 2. O

Supremo Tribunal Federal, ao analisar o ARE 664.335/SC, da relatoria do douto Ministro LUIZ FUX,

reconheceu a repercussão geral da questão constitucional nele suscitada e, no mérito, fixou o entendimento de

que a eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para

aposentadoria, no caso do segurado estar exposto ao agente nocivo ruído. 3. Agravo Regimental do INSS

desprovido."

(STJ, Primeira Turma, AgRg no ARESP nº 558.157/RS, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 30/03/2015)

 

Invocável também na espécie, portanto, o óbice retratado na Súmula nº 83/STJ, aplicável igualmente aos recursos

interpostos pela alínea "a" ou "c" do artigo 105, III, da CR/88.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido nestes autos.

Decido.

O recurso não pode ser admitido.

A interposição do recurso ocorreu antes da publicação do acórdão dos embargos declaratórios, sem a posterior

ratificação, a teor do disposto na Súmula nº 418 do Superior Tribunal de Justiça:

"É inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de declaração, sem

posterior ratificação."

Nesse sentido:

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL PENAL. ART. 619 DO CPP.

DIREITO PROCESSUAL PENAL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO ANTES DA PUBLICAÇÃO DOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E DOS EMBARGOS INFRINGENTES. AUSÊNCIA DE POSTERIOR

RATIFICAÇÃO EXPLÍCITA. EXTEMPORANEIDADE. SÚMULA 418/STJ. NEGATIVA DE VIGÊNCIA DE

PRINCÍPIOS E PRECEITOS CONSTITUCIONAIS. COMPETÊNCIA EXCLUSIVA DO STF. 1. Em essência, a

oposição de embargos de declaração almeja o aprimoramento da prestação jurisdicional, por meio da

complementação de julgado que se apresenta omisso, contraditório, obscuro ou com erro material (art. 619 do

CPP). 2. Considera-se extemporâneo ou prematuro o recurso especial interposto antes da publicação do

acórdão dos embargos de declaração ou dos embargos infringentes, quando não reiterado ou ratificado

mediante petição rematada do interessado nem interposto novo recurso especial (Súmula 418/STJ). 3. Saliento

que o provimento do agravo de instrumento não vincula o relator à admissibilidade do recurso especial, porque,

antes do exame do mérito, faz-se necessária a verificação dos pressupostos processuais relativos aos recursos,

mesmo que já tenha sido admitido pelo próprio relator por meio de agravo de instrumento, para melhor exame. 4.

A violação de preceitos, dispositivos ou princípios constitucionais revela-se quaestio afeta à competência do

Supremo Tribunal Federal, provocado pela via do extraordinário; motivo pelo qual não se pode conhecer do

recurso especial nesse aspecto, em função do disposto no art. 105, III, da Constituição Federal. 5. Embargos de

declaração rejeitados."

(EDRESP 201200800521, SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, STJ - SEXTA TURMA, DJE DATA: 13/05/2013)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO. RECURSO ESPECIAL APRESENTADO

QUANDO PENDENTES DE JULGAMENTO EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE RATIFICAÇÃO.

ÓBICE DA SÚMULA 418/STJ. 1. A despeito do acórdão proferido no AgRg no RE 680.371/SP (Rel. Min. Dias

Toffoli, Rel. p/ acórdão Min. Marco Aurélio, DJe de 16.9.2013) por meio do qual a Primeira Turma do Supremo

Tribunal Federal pronunciou-se no sentido de que "o recurso extraordinário surge oportuno ainda que pendentes

embargos declaratórios interpostos pela parte contrária, ficando a problemática no campo da prejudicialidade se

esses últimos forem providos com modificação de objeto", o entendimento desta Corte permanece firme no

sentido de que "é inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de

declaração, sem posterior ratificação" (Súmula 418/STJ). 2. Agravo regimental não provido."

(AGARESP 201301986472, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE

DATA:07/10/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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ADVOGADO : SP283124 REINALDO DANIEL RIGOBELLI
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo INSS a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O caso em exame se amolda ao quanto decidido pelo Supremo Tribunal Federal quando do julgamento do ARE

nº 664.335/SC, decidido sob a sistemática da repercussão geral da matéria (CPC, artigo 543-B), oportunidade em

que a Suprema Corte assentou o entendimento de que: a) o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva

exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar

a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial; e b) na hipótese de exposição do

trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não

descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria.

O precedente acima citado, transitado em julgado em 04.0.2015, recebeu a ementa que segue:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE

CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA

PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA

RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL

PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS

PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE

NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL.

IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES

PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Conduz à admissibilidade do Recurso Extraordinário a

densidade constitucional, no aresto recorrido, do direito fundamental à previdência social (art. 201, CRFB/88),

com reflexos mediatos nos cânones constitucionais do direito à vida (art. 5º, caput, CRFB/88), à saúde (arts. 3º,

5º e 196, CRFB/88), à dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio ambiente de trabalho

equilibrado (arts. 193 e 225, CRFB/88). 2. A eliminação das atividades laborais nocivas deve ser a meta maior

da Sociedade - Estado, empresariado, trabalhadores e representantes sindicais -, que devem voltar-se

incessantemente para com a defesa da saúde dos trabalhadores, como enuncia a Constituição da República, ao

erigir como pilares do Estado Democrático de Direito a dignidade humana (art. 1º, III, CRFB/88), a valorização

social do trabalho, a preservação da vida e da saúde (art. 3º, 5º, e 196, CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho

equilibrado (art. 193, e 225, CRFB/88). 3. A aposentadoria especial prevista no artigo 201, § 1º, da Constituição

da República, significa que poderão ser adotados, para concessão de aposentadorias aos beneficiários do regime

geral de previdência social, requisitos e critérios diferenciados nos "casos de atividades exercidas sob condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de

deficiência, nos termos definidos em lei complementar". 4. A aposentadoria especial possui nítido caráter

preventivo e impõe-se para aqueles trabalhadores que laboram expostos a agentes prejudiciais à saúde e a

fortiori possuem um desgaste naturalmente maior, por que não se lhes pode exigir o cumprimento do mesmo

tempo de contribuição que aqueles empregados que não se encontram expostos a nenhum agente nocivo. 5. A

norma inscrita no art. 195, § 5º, CRFB/88, veda a criação, majoração ou extensão de benefício sem a

2011.03.99.042916-3/SP
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correspondente fonte de custeio, disposição dirigida ao legislador ordinário, sendo inexigível quando se tratar de

benefício criado diretamente pela Constituição. Deveras, o direito à aposentadoria especial foi outorgado aos

seus destinatários por norma constitucional (em sua origem o art. 202, e atualmente o art. 201, § 1º, CRFB/88).

Precedentes: RE 151.106 AgR/SP, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 28/09/1993, Primeira Turma, DJ de

26/11/93; RE 220.742, Rel. Min. Néri da Silveira, julgamento em 03/03/98, Segunda Turma, DJ de 04/09/1998. 6.

Existência de fonte de custeio para o direito à aposentadoria especial antes, através dos instrumentos

tradicionais de financiamento da previdência social mencionados no art. 195, da CRFB/88, e depois da Medida

Provisória nº 1.729/98, posteriormente convertida na Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. Legislação que,

ao reformular o seu modelo de financiamento, inseriu os §§ 6º e 7º no art. 57 da Lei n.º 8.213/91, e estabeleceu

que este benefício será financiado com recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22

da Lei nº 8.212/91, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a

atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após

quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 7. Por outro lado, o art. 10 da Lei nº

10.666/2003, ao criar o Fator Acidentário de Prevenção-FAP, concedeu redução de até 50% do valor desta

contribuição em favor das empresas que disponibilizem aos seus empregados equipamentos de proteção

declarados eficazes nos formulários previstos na legislação, o qual funciona como incentivo para que as

empresas continuem a cumprir a sua função social, proporcionando um ambiente de trabalho hígido a seus

trabalhadores. 8. O risco social aplicável ao benefício previdenciário da aposentadoria especial é o exercício de

atividade em condições prejudiciais à saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, § 1º), de forma que torna

indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade notadamente capaz de ensejar o referido dano,

porquanto a tutela legal considera a exposição do segurado pelo risco presumido presente na relação entre

agente nocivo e o trabalhador. 9. A interpretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com o

texto constitucional é aquela que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da

aposentadoria especial excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas atividades laborativas

em "condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física". 10. Consectariamente, a primeira tese

objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente

nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo

constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as

informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou

dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o

Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no

caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o

empregado se submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites

acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular)

reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som

em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções

auditivas. O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que

trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove

ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a

concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente.

13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda

das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na

eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que

influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas

empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a

seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do

empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento

de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. 15. Agravo

conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário."

(STF, Pleno, ARE nº 664.335/SC, Rel. Min. Luiz Fux, j. 04.12.2014, DJe 12.02.2015)

 

Neste caso, em que a controvérsia gira em torno da especialidade do trabalho desempenhado com exposição ao

agente agressivo ruído, verifica-se que o v. acórdão recorrido não diverge do quanto decidido pelo E. STF no

paradigma supracitado.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 3º, do CPC, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pelo INSS a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

É firme a jurisprudência do C. STJ a dizer que não é adequado o recurso especial para revolver as conclusões

firmadas pelas instâncias ordinárias no tocante à alegada natureza especial do trabalho desenvolvido pelo

segurado, bem como para reapreciar as provas amealhadas ao processo relativas ao caráter permanente ou

ocasional, habitual ou intermitente, da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde ou à integridade física.

A pretensão da parte recorrente, no ponto, esbarra no entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial").

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE A AGENTES

NOCIVOS. EXIGIDA SOMENTE A PARTIR DA EDIÇÃO DA LEI N. 9.032/95. SÚMULA 83/STJ. EXPOSIÇÃO

EFETIVA AO AGENTE DANOSO. SÚMULA 7/STJ. 1. O entendimento firmado pelo Tribunal de origem, no

sentido de que a comprovação do exercício permanente (não ocasional, nem intermitente) somente passou a ser

exigida a partir da Lei n. 9.032/95, que deu nova redação ao § 3º do art. 57 da Lei n. 8.213/91, não merece

censura, pois em harmonia com a jurisprudência desta Corte, o que atrai a incidência, ao ponto, da Súmula 83

do STJ. 2. In casu, concluindo as instâncias de origem que o autor estava exposto de modo habitual e permanente

a condições perigosas, conclusão contrária demandaria reexame do acervo fático-probatório dos autos, o que é

inviável em sede de recurso especial, sob pena de afronta ao óbice contido na Súmula 7 do STJ. Agravo

regimental improvido"

(STJ, Segunda Turma, AgRg no AREsp 295.495/AL, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 15/04/2013)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXPOSIÇÃO

AO AGENTE ELETRICIDADE. ENQUADRAMENTO NO DECRETO Nº 83.080/1979. AUSÊNCIA.

IRRELEVÂNCIA. ROL EXEMPLIFICATIVO. COMPROVAÇÃO. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. É firme a jurisprudência

desta Corte no sentido de que, constando nos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade

sujeita a condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser

reconhecido o respectivo tempo de serviço, ainda que não inscrito em regulamento, posto que o rol de atividades

nocivas descritas no Decreto nº 83.080/1979 é meramente exemplificativo. 2. No caso, muito embora a atividade

de eletricista não estivesse expressamente mencionada no Anexo II do Decreto n.º 83.080/1979, tem-se que é

pressuposto da aposentadoria especial não apenas o enquadramento da atividade, mas a efetiva exposição do

trabalhador aos agentes nocivos à saúde, o que restou demonstrado nos autos. 3. Tendo a Corte de origem

afirmado expressamente, que no desempenho de sua atividade, o autor estava submetido ao agente nocivo

eletricidade, de modo habitual e permanente, verificar essa condição por este Superior Tribunal importaria

reexame de fatos e provas, o que é vedado em sede de recurso especial, nos termos do enunciado sumular nº

7/STJ. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, Quinta Turma, AgRg no REsp 1.170.672/RS, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, DJe 29.06.2012)

 

De outra parte, está assentado o entendimento na instância superior - à luz do quanto decidido pelo E. STF no

ARE nº 664.335/SC - de que a eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI) não descaracteriza o labor

especial quando exposto o segurado ao agente nocivo ruído. Confira-se:

2011.03.99.042916-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG107145 KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ADEMAR DA ROCHA

ADVOGADO : SP283124 REINALDO DANIEL RIGOBELLI

No. ORIG. : 10.00.00051-1 4 Vr PENAPOLIS/SP
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"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. REPERCUSSÃO

GERAL NA QUESTÃO CONSTITUCIONAL. INCABÍVEL O SOBRESTAMENTO DO RECURSO ESPECIAL.

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. VERIFICAÇÃO DA EFICÁCIA COM FINS DE

AFASTAR A INSALUBRIDADE DA ATIVIDADE LABORAL. IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVIMENTO DO

CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULA 7/STJ. SEGURADOO SUJEITO À EXPOSIÇÃO

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS DESPROVIDO. 1. É incabível, em sede de

Recurso Especial, a análise da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, para determinar a

eliminação ou não da insalubridade da atividade laboral exercida pelo segurado, por implicar em necessário

exame do conjunto fático-probatório dos autos, o que encontra óbice no enunciado da Súmula 7/STJ. 2. O

Supremo Tribunal Federal, ao analisar o ARE 664.335/SC, da relatoria do douto Ministro LUIZ FUX,

reconheceu a repercussão geral da questão constitucional nele suscitada e, no mérito, fixou o entendimento de

que a eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para

aposentadoria, no caso do segurado estar exposto ao agente nocivo ruído. 3. Agravo Regimental do INSS

desprovido."

(STJ, Primeira Turma, AgRg no ARESP nº 558.157/RS, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 30/03/2015)

 

Invocável também na espécie, portanto, o óbice retratado na Súmula nº 83/STJ, aplicável igualmente aos recursos

interpostos pela alínea "a" ou "c" do artigo 105, III, da CR/88.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo INSS a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O caso em exame se amolda ao quanto decidido pelo Supremo Tribunal Federal quando do julgamento do ARE

nº 664.335/SC, decidido sob a sistemática da repercussão geral da matéria (CPC, artigo 543-B), oportunidade em

que a Suprema Corte assentou o entendimento de que: a) o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva

exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar

a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial; e b) na hipótese de exposição do

trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não

descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria.

O precedente acima citado, transitado em julgado em 04.0.2015, recebeu a ementa que segue:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO.

2011.61.26.001646-8/SP

APELANTE : RAIMUNDO DE SOUSA E SILVA

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195741 FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00016469220114036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE

CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA

PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA

RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL

PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS

PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE

NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL.

IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES

PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Conduz à admissibilidade do Recurso Extraordinário a

densidade constitucional, no aresto recorrido, do direito fundamental à previdência social (art. 201, CRFB/88),

com reflexos mediatos nos cânones constitucionais do direito à vida (art. 5º, caput, CRFB/88), à saúde (arts. 3º,

5º e 196, CRFB/88), à dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio ambiente de trabalho

equilibrado (arts. 193 e 225, CRFB/88). 2. A eliminação das atividades laborais nocivas deve ser a meta maior

da Sociedade - Estado, empresariado, trabalhadores e representantes sindicais -, que devem voltar-se

incessantemente para com a defesa da saúde dos trabalhadores, como enuncia a Constituição da República, ao

erigir como pilares do Estado Democrático de Direito a dignidade humana (art. 1º, III, CRFB/88), a valorização

social do trabalho, a preservação da vida e da saúde (art. 3º, 5º, e 196, CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho

equilibrado (art. 193, e 225, CRFB/88). 3. A aposentadoria especial prevista no artigo 201, § 1º, da Constituição

da República, significa que poderão ser adotados, para concessão de aposentadorias aos beneficiários do regime

geral de previdência social, requisitos e critérios diferenciados nos "casos de atividades exercidas sob condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de

deficiência, nos termos definidos em lei complementar". 4. A aposentadoria especial possui nítido caráter

preventivo e impõe-se para aqueles trabalhadores que laboram expostos a agentes prejudiciais à saúde e a

fortiori possuem um desgaste naturalmente maior, por que não se lhes pode exigir o cumprimento do mesmo

tempo de contribuição que aqueles empregados que não se encontram expostos a nenhum agente nocivo. 5. A

norma inscrita no art. 195, § 5º, CRFB/88, veda a criação, majoração ou extensão de benefício sem a

correspondente fonte de custeio, disposição dirigida ao legislador ordinário, sendo inexigível quando se tratar de

benefício criado diretamente pela Constituição. Deveras, o direito à aposentadoria especial foi outorgado aos

seus destinatários por norma constitucional (em sua origem o art. 202, e atualmente o art. 201, § 1º, CRFB/88).

Precedentes: RE 151.106 AgR/SP, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 28/09/1993, Primeira Turma, DJ de

26/11/93; RE 220.742, Rel. Min. Néri da Silveira, julgamento em 03/03/98, Segunda Turma, DJ de 04/09/1998. 6.

Existência de fonte de custeio para o direito à aposentadoria especial antes, através dos instrumentos

tradicionais de financiamento da previdência social mencionados no art. 195, da CRFB/88, e depois da Medida

Provisória nº 1.729/98, posteriormente convertida na Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. Legislação que,

ao reformular o seu modelo de financiamento, inseriu os §§ 6º e 7º no art. 57 da Lei n.º 8.213/91, e estabeleceu

que este benefício será financiado com recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22

da Lei nº 8.212/91, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a

atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após

quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 7. Por outro lado, o art. 10 da Lei nº

10.666/2003, ao criar o Fator Acidentário de Prevenção-FAP, concedeu redução de até 50% do valor desta

contribuição em favor das empresas que disponibilizem aos seus empregados equipamentos de proteção

declarados eficazes nos formulários previstos na legislação, o qual funciona como incentivo para que as

empresas continuem a cumprir a sua função social, proporcionando um ambiente de trabalho hígido a seus

trabalhadores. 8. O risco social aplicável ao benefício previdenciário da aposentadoria especial é o exercício de

atividade em condições prejudiciais à saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, § 1º), de forma que torna

indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade notadamente capaz de ensejar o referido dano,

porquanto a tutela legal considera a exposição do segurado pelo risco presumido presente na relação entre

agente nocivo e o trabalhador. 9. A interpretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com o

texto constitucional é aquela que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da

aposentadoria especial excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas atividades laborativas

em "condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física". 10. Consectariamente, a primeira tese

objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente

nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo

constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as

informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou

dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o

Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no

caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o
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empregado se submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites

acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular)

reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som

em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções

auditivas. O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que

trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove

ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a

concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente.

13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda

das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na

eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que

influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas

empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a

seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do

empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento

de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. 15. Agravo

conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário."

(STF, Pleno, ARE nº 664.335/SC, Rel. Min. Luiz Fux, j. 04.12.2014, DJe 12.02.2015)

 

Neste caso, em que a controvérsia gira em torno da especialidade do trabalho desempenhado com exposição ao

agente agressivo ruído, verifica-se que o v. acórdão recorrido não diverge do quanto decidido pelo E. STF no

paradigma supracitado.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 3º, do CPC, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pelo INSS a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

É firme a jurisprudência do C. STJ a dizer que não é adequado o recurso especial para revolver as conclusões

firmadas pelas instâncias ordinárias no tocante à alegada natureza especial do trabalho desenvolvido pelo

segurado, bem como para reapreciar as provas amealhadas ao processo relativas ao caráter permanente ou

ocasional, habitual ou intermitente, da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde ou à integridade física.

A pretensão da parte recorrente, no ponto, esbarra no entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial").

Nesse sentido:

2011.61.26.001646-8/SP

APELANTE : RAIMUNDO DE SOUSA E SILVA

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195741 FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00016469220114036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE A AGENTES

NOCIVOS. EXIGIDA SOMENTE A PARTIR DA EDIÇÃO DA LEI N. 9.032/95. SÚMULA 83/STJ. EXPOSIÇÃO

EFETIVA AO AGENTE DANOSO. SÚMULA 7/STJ. 1. O entendimento firmado pelo Tribunal de origem, no

sentido de que a comprovação do exercício permanente (não ocasional, nem intermitente) somente passou a ser

exigida a partir da Lei n. 9.032/95, que deu nova redação ao § 3º do art. 57 da Lei n. 8.213/91, não merece

censura, pois em harmonia com a jurisprudência desta Corte, o que atrai a incidência, ao ponto, da Súmula 83

do STJ. 2. In casu, concluindo as instâncias de origem que o autor estava exposto de modo habitual e permanente

a condições perigosas, conclusão contrária demandaria reexame do acervo fático-probatório dos autos, o que é

inviável em sede de recurso especial, sob pena de afronta ao óbice contido na Súmula 7 do STJ. Agravo

regimental improvido"

(STJ, Segunda Turma, AgRg no AREsp 295.495/AL, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 15/04/2013)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXPOSIÇÃO

AO AGENTE ELETRICIDADE. ENQUADRAMENTO NO DECRETO Nº 83.080/1979. AUSÊNCIA.

IRRELEVÂNCIA. ROL EXEMPLIFICATIVO. COMPROVAÇÃO. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. É firme a jurisprudência

desta Corte no sentido de que, constando nos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade

sujeita a condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser

reconhecido o respectivo tempo de serviço, ainda que não inscrito em regulamento, posto que o rol de atividades

nocivas descritas no Decreto nº 83.080/1979 é meramente exemplificativo. 2. No caso, muito embora a atividade

de eletricista não estivesse expressamente mencionada no Anexo II do Decreto n.º 83.080/1979, tem-se que é

pressuposto da aposentadoria especial não apenas o enquadramento da atividade, mas a efetiva exposição do

trabalhador aos agentes nocivos à saúde, o que restou demonstrado nos autos. 3. Tendo a Corte de origem

afirmado expressamente, que no desempenho de sua atividade, o autor estava submetido ao agente nocivo

eletricidade, de modo habitual e permanente, verificar essa condição por este Superior Tribunal importaria

reexame de fatos e provas, o que é vedado em sede de recurso especial, nos termos do enunciado sumular nº

7/STJ. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, Quinta Turma, AgRg no REsp 1.170.672/RS, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, DJe 29.06.2012)

 

De outra parte, está assentado o entendimento na instância superior - à luz do quanto decidido pelo E. STF no

ARE nº 664.335/SC - de que a eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI) não descaracteriza o labor

especial quando exposto o segurado ao agente nocivo ruído. Confira-se:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. REPERCUSSÃO

GERAL NA QUESTÃO CONSTITUCIONAL. INCABÍVEL O SOBRESTAMENTO DO RECURSO ESPECIAL.

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. VERIFICAÇÃO DA EFICÁCIA COM FINS DE

AFASTAR A INSALUBRIDADE DA ATIVIDADE LABORAL. IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVIMENTO DO

CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULA 7/STJ. SEGURADOO SUJEITO À EXPOSIÇÃO

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS DESPROVIDO. 1. É incabível, em sede de

Recurso Especial, a análise da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, para determinar a

eliminação ou não da insalubridade da atividade laboral exercida pelo segurado, por implicar em necessário

exame do conjunto fático-probatório dos autos, o que encontra óbice no enunciado da Súmula 7/STJ. 2. O

Supremo Tribunal Federal, ao analisar o ARE 664.335/SC, da relatoria do douto Ministro LUIZ FUX,

reconheceu a repercussão geral da questão constitucional nele suscitada e, no mérito, fixou o entendimento de

que a eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para

aposentadoria, no caso do segurado estar exposto ao agente nocivo ruído. 3. Agravo Regimental do INSS

desprovido."

(STJ, Primeira Turma, AgRg no ARESP nº 558.157/RS, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 30/03/2015)

 

Invocável também na espécie, portanto, o óbice retratado na Súmula nº 83/STJ, aplicável igualmente aos recursos

interpostos pela alínea "a" ou "c" do artigo 105, III, da CR/88.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001646-92.2011.4.03.6126/SP

 
2011.61.26.001646-8/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     247/2506



 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

É firme a jurisprudência do C. STJ a dizer que não é adequado o recurso especial para revolver as conclusões

firmadas pelas instâncias ordinárias no tocante à alegada natureza especial do trabalho desenvolvido pelo

segurado, bem como para reapreciar as provas amealhadas ao processo relativas ao caráter permanente ou

ocasional, habitual ou intermitente, da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde ou à integridade física.

A pretensão da parte recorrente, no ponto, esbarra no entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"). Nesse

sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE A AGENTES

NOCIVOS. EXIGIDA SOMENTE A PARTIR DA EDIÇÃO DA LEI N. 9.032/95. SÚMULA 83/STJ. EXPOSIÇÃO

EFETIVA AO AGENTE DANOSO. SÚMULA 7/STJ. 1. O entendimento firmado pelo Tribunal de origem, no

sentido de que a comprovação do exercício permanente (não ocasional, nem intermitente) somente passou a ser

exigida a partir da Lei n. 9.032/95, que deu nova redação ao § 3º do art. 57 da Lei n. 8.213/91, não merece

censura, pois em harmonia com a jurisprudência desta Corte, o que atrai a incidência, ao ponto, da Súmula 83

do STJ. 2. In casu, concluindo as instâncias de origem que o autor estava exposto de modo habitual e permanente

a condições perigosas, conclusão contrária demandaria reexame do acervo fático-probatório dos autos, o que é

inviável em sede de recurso especial, sob pena de afronta ao óbice contido na Súmula 7 do STJ. Agravo

regimental improvido" (STJ, Segunda Turma, AgRg no AREsp 295.495/AL, Rel. Min. Humberto Martins, DJe

15/04/2013)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXPOSIÇÃO

AO AGENTE ELETRICIDADE. ENQUADRAMENTO NO DECRETO Nº 83.080/1979. AUSÊNCIA.

IRRELEVÂNCIA. ROL EXEMPLIFICATIVO. COMPROVAÇÃO. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. É firme a jurisprudência

desta Corte no sentido de que, constando nos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade

sujeita a condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser

reconhecido o respectivo tempo de serviço, ainda que não inscrito em regulamento, posto que o rol de atividades

nocivas descritas no Decreto nº 83.080/1979 é meramente exemplificativo. 2. No caso, muito embora a atividade

de eletricista não estivesse expressamente mencionada no Anexo II do Decreto n.º 83.080/1979, tem-se que é

pressuposto da aposentadoria especial não apenas o enquadramento da atividade, mas a efetiva exposição do

trabalhador aos agentes nocivos à saúde, o que restou demonstrado nos autos. 3. Tendo a Corte de origem

afirmado expressamente, que no desempenho de sua atividade, o autor estava submetido ao agente nocivo

eletricidade, de modo habitual e permanente, verificar essa condição por este Superior Tribunal importaria

reexame de fatos e provas, o que é vedado em sede de recurso especial, nos termos do enunciado sumular nº

7/STJ. 4. Agravo regimental a que se nega provimento." (STJ, Quinta Turma, AgRg no REsp 1.170.672/RS, Rel.

Min. Marco Aurélio Bellizze, DJe 29.06.2012)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

É firme a jurisprudência do C. STJ a dizer que não é adequado o recurso especial para revolver as conclusões

firmadas pelas instâncias ordinárias no tocante à alegada natureza especial do trabalho desenvolvido pelo

segurado, bem como para reapreciar as provas amealhadas ao processo relativas ao caráter permanente ou

ocasional, habitual ou intermitente, da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde ou à integridade física.

A pretensão da parte recorrente, no ponto, esbarra no entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial").

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE A AGENTES

NOCIVOS. EXIGIDA SOMENTE A PARTIR DA EDIÇÃO DA LEI N. 9.032/95. SÚMULA 83/STJ. EXPOSIÇÃO

EFETIVA AO AGENTE DANOSO. SÚMULA 7/STJ. 1. O entendimento firmado pelo Tribunal de origem, no

sentido de que a comprovação do exercício permanente (não ocasional, nem intermitente) somente passou a ser

exigida a partir da Lei n. 9.032/95, que deu nova redação ao § 3º do art. 57 da Lei n. 8.213/91, não merece

censura, pois em harmonia com a jurisprudência desta Corte, o que atrai a incidência, ao ponto, da Súmula 83

do STJ. 2. In casu, concluindo as instâncias de origem que o autor estava exposto de modo habitual e permanente

a condições perigosas, conclusão contrária demandaria reexame do acervo fático-probatório dos autos, o que é

inviável em sede de recurso especial, sob pena de afronta ao óbice contido na Súmula 7 do STJ. Agravo

regimental improvido"

(STJ, Segunda Turma, AgRg no AREsp 295.495/AL, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 15/04/2013)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXPOSIÇÃO

AO AGENTE ELETRICIDADE. ENQUADRAMENTO NO DECRETO Nº 83.080/1979. AUSÊNCIA.

IRRELEVÂNCIA. ROL EXEMPLIFICATIVO. COMPROVAÇÃO. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. É firme a jurisprudência

desta Corte no sentido de que, constando nos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade

sujeita a condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser

reconhecido o respectivo tempo de serviço, ainda que não inscrito em regulamento, posto que o rol de atividades

nocivas descritas no Decreto nº 83.080/1979 é meramente exemplificativo. 2. No caso, muito embora a atividade

de eletricista não estivesse expressamente mencionada no Anexo II do Decreto n.º 83.080/1979, tem-se que é

pressuposto da aposentadoria especial não apenas o enquadramento da atividade, mas a efetiva exposição do

trabalhador aos agentes nocivos à saúde, o que restou demonstrado nos autos. 3. Tendo a Corte de origem

afirmado expressamente, que no desempenho de sua atividade, o autor estava submetido ao agente nocivo

eletricidade, de modo habitual e permanente, verificar essa condição por este Superior Tribunal importaria

reexame de fatos e provas, o que é vedado em sede de recurso especial, nos termos do enunciado sumular nº

7/STJ. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, Quinta Turma, AgRg no REsp 1.170.672/RS, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, DJe 29.06.2012)

 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 11 de maio de 2015.
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CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pelo INSS a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

É firme a jurisprudência do C. STJ a dizer que não é adequado o recurso especial para revolver as conclusões

firmadas pelas instâncias ordinárias no tocante à alegada natureza especial do trabalho desenvolvido pelo

segurado, bem como para reapreciar as provas amealhadas ao processo relativas ao caráter permanente ou

ocasional, habitual ou intermitente, da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde ou à integridade física.

A pretensão da parte recorrente, no ponto, esbarra no entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial").

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE A AGENTES

NOCIVOS. EXIGIDA SOMENTE A PARTIR DA EDIÇÃO DA LEI N. 9.032/95. SÚMULA 83/STJ. EXPOSIÇÃO

EFETIVA AO AGENTE DANOSO. SÚMULA 7/STJ. 1. O entendimento firmado pelo Tribunal de origem, no

sentido de que a comprovação do exercício permanente (não ocasional, nem intermitente) somente passou a ser

exigida a partir da Lei n. 9.032/95, que deu nova redação ao § 3º do art. 57 da Lei n. 8.213/91, não merece

censura, pois em harmonia com a jurisprudência desta Corte, o que atrai a incidência, ao ponto, da Súmula 83

do STJ. 2. In casu, concluindo as instâncias de origem que o autor estava exposto de modo habitual e permanente

a condições perigosas, conclusão contrária demandaria reexame do acervo fático-probatório dos autos, o que é

inviável em sede de recurso especial, sob pena de afronta ao óbice contido na Súmula 7 do STJ. Agravo

regimental improvido"

(STJ, Segunda Turma, AgRg no AREsp 295.495/AL, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 15/04/2013)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXPOSIÇÃO

AO AGENTE ELETRICIDADE. ENQUADRAMENTO NO DECRETO Nº 83.080/1979. AUSÊNCIA.

IRRELEVÂNCIA. ROL EXEMPLIFICATIVO. COMPROVAÇÃO. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. É firme a jurisprudência

desta Corte no sentido de que, constando nos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade

sujeita a condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser

reconhecido o respectivo tempo de serviço, ainda que não inscrito em regulamento, posto que o rol de atividades

nocivas descritas no Decreto nº 83.080/1979 é meramente exemplificativo. 2. No caso, muito embora a atividade

de eletricista não estivesse expressamente mencionada no Anexo II do Decreto n.º 83.080/1979, tem-se que é

pressuposto da aposentadoria especial não apenas o enquadramento da atividade, mas a efetiva exposição do

trabalhador aos agentes nocivos à saúde, o que restou demonstrado nos autos. 3. Tendo a Corte de origem

afirmado expressamente, que no desempenho de sua atividade, o autor estava submetido ao agente nocivo

eletricidade, de modo habitual e permanente, verificar essa condição por este Superior Tribunal importaria

reexame de fatos e provas, o que é vedado em sede de recurso especial, nos termos do enunciado sumular nº

7/STJ. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, Quinta Turma, AgRg no REsp 1.170.672/RS, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, DJe 29.06.2012)

2012.61.26.005943-5/SP

APELANTE : AUGUSTO SADERI

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS
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De outra parte, está assentado o entendimento na instância superior - à luz do quanto decidido pelo E. STF no

ARE nº 664.335/SC - de que a eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI) não descaracteriza o labor

especial quando exposto o segurado ao agente nocivo ruído. Confira-se:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. REPERCUSSÃO

GERAL NA QUESTÃO CONSTITUCIONAL. INCABÍVEL O SOBRESTAMENTO DO RECURSO ESPECIAL.

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. VERIFICAÇÃO DA EFICÁCIA COM FINS DE

AFASTAR A INSALUBRIDADE DA ATIVIDADE LABORAL. IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVIMENTO DO

CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULA 7/STJ. SEGURADOO SUJEITO À EXPOSIÇÃO

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS DESPROVIDO. 1. É incabível, em sede de

Recurso Especial, a análise da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, para determinar a

eliminação ou não da insalubridade da atividade laboral exercida pelo segurado, por implicar em necessário

exame do conjunto fático-probatório dos autos, o que encontra óbice no enunciado da Súmula 7/STJ. 2. O

Supremo Tribunal Federal, ao analisar o ARE 664.335/SC, da relatoria do douto Ministro LUIZ FUX,

reconheceu a repercussão geral da questão constitucional nele suscitada e, no mérito, fixou o entendimento de

que a eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para

aposentadoria, no caso do segurado estar exposto ao agente nocivo ruído. 3. Agravo Regimental do INSS

desprovido."

(STJ, Primeira Turma, AgRg no ARESP nº 558.157/RS, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 30/03/2015)

 

Invocável também na espécie, portanto, o óbice retratado na Súmula nº 83/STJ, aplicável igualmente aos recursos

interpostos pela alínea "a" ou "c" do artigo 105, III, da CR/88.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo INSS a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O caso em exame se amolda ao quanto decidido pelo Supremo Tribunal Federal quando do julgamento do ARE

nº 664.335/SC, decidido sob a sistemática da repercussão geral da matéria (CPC, artigo 543-B), oportunidade em

que a Suprema Corte assentou o entendimento de que: a) o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva

exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar

a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial; e b) na hipótese de exposição do

trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil
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APELANTE : AUGUSTO SADERI

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não

descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria.

O precedente acima citado, transitado em julgado em 04.0.2015, recebeu a ementa que segue:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE

CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA

PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA

RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL

PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS

PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE

NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL.

IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES

PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Conduz à admissibilidade do Recurso Extraordinário a

densidade constitucional, no aresto recorrido, do direito fundamental à previdência social (art. 201, CRFB/88),

com reflexos mediatos nos cânones constitucionais do direito à vida (art. 5º, caput, CRFB/88), à saúde (arts. 3º,

5º e 196, CRFB/88), à dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio ambiente de trabalho

equilibrado (arts. 193 e 225, CRFB/88). 2. A eliminação das atividades laborais nocivas deve ser a meta maior

da Sociedade - Estado, empresariado, trabalhadores e representantes sindicais -, que devem voltar-se

incessantemente para com a defesa da saúde dos trabalhadores, como enuncia a Constituição da República, ao

erigir como pilares do Estado Democrático de Direito a dignidade humana (art. 1º, III, CRFB/88), a valorização

social do trabalho, a preservação da vida e da saúde (art. 3º, 5º, e 196, CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho

equilibrado (art. 193, e 225, CRFB/88). 3. A aposentadoria especial prevista no artigo 201, § 1º, da Constituição

da República, significa que poderão ser adotados, para concessão de aposentadorias aos beneficiários do regime

geral de previdência social, requisitos e critérios diferenciados nos "casos de atividades exercidas sob condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de

deficiência, nos termos definidos em lei complementar". 4. A aposentadoria especial possui nítido caráter

preventivo e impõe-se para aqueles trabalhadores que laboram expostos a agentes prejudiciais à saúde e a

fortiori possuem um desgaste naturalmente maior, por que não se lhes pode exigir o cumprimento do mesmo

tempo de contribuição que aqueles empregados que não se encontram expostos a nenhum agente nocivo. 5. A

norma inscrita no art. 195, § 5º, CRFB/88, veda a criação, majoração ou extensão de benefício sem a

correspondente fonte de custeio, disposição dirigida ao legislador ordinário, sendo inexigível quando se tratar de

benefício criado diretamente pela Constituição. Deveras, o direito à aposentadoria especial foi outorgado aos

seus destinatários por norma constitucional (em sua origem o art. 202, e atualmente o art. 201, § 1º, CRFB/88).

Precedentes: RE 151.106 AgR/SP, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 28/09/1993, Primeira Turma, DJ de

26/11/93; RE 220.742, Rel. Min. Néri da Silveira, julgamento em 03/03/98, Segunda Turma, DJ de 04/09/1998. 6.

Existência de fonte de custeio para o direito à aposentadoria especial antes, através dos instrumentos

tradicionais de financiamento da previdência social mencionados no art. 195, da CRFB/88, e depois da Medida

Provisória nº 1.729/98, posteriormente convertida na Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. Legislação que,

ao reformular o seu modelo de financiamento, inseriu os §§ 6º e 7º no art. 57 da Lei n.º 8.213/91, e estabeleceu

que este benefício será financiado com recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22

da Lei nº 8.212/91, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a

atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após

quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 7. Por outro lado, o art. 10 da Lei nº

10.666/2003, ao criar o Fator Acidentário de Prevenção-FAP, concedeu redução de até 50% do valor desta

contribuição em favor das empresas que disponibilizem aos seus empregados equipamentos de proteção

declarados eficazes nos formulários previstos na legislação, o qual funciona como incentivo para que as

empresas continuem a cumprir a sua função social, proporcionando um ambiente de trabalho hígido a seus

trabalhadores. 8. O risco social aplicável ao benefício previdenciário da aposentadoria especial é o exercício de

atividade em condições prejudiciais à saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, § 1º), de forma que torna

indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade notadamente capaz de ensejar o referido dano,

porquanto a tutela legal considera a exposição do segurado pelo risco presumido presente na relação entre

agente nocivo e o trabalhador. 9. A interpretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com o

texto constitucional é aquela que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da

aposentadoria especial excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas atividades laborativas

em "condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física". 10. Consectariamente, a primeira tese

objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente

nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo
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constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as

informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou

dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o

Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no

caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o

empregado se submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites

acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular)

reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som

em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções

auditivas. O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que

trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove

ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a

concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente.

13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda

das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na

eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que

influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas

empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a

seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do

empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento

de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. 15. Agravo

conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário."

(STF, Pleno, ARE nº 664.335/SC, Rel. Min. Luiz Fux, j. 04.12.2014, DJe 12.02.2015)

 

Neste caso, em que a controvérsia gira em torno da especialidade do trabalho desempenhado com exposição ao

agente agressivo ruído, verifica-se que o v. acórdão recorrido não diverge do quanto decidido pelo E. STF no

paradigma supracitado.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 3º, do CPC, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 36169/2015 
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SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  
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00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0533363-48.1998.4.03.6182/SP

 

 

 

1998.61.82.533363-9/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : ROBERTO JORGE CURY

ADVOGADO : SP093082 LUIS ANTONIO DE CAMARGO e outro

APELADO(A) : NICROTERM COMPONENTES TERMICOS IND/ E COM/ LTDA e outros

: DACIO ANTONIO BAPTISTA DE AMORIM

: ALCINO FERREIRA PUDO
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo executado contra acórdão que afastou a declaração da prescrição

intercorrente, determinando o prosseguimento da execução fiscal.

 

Decido.

 

Sob o fundamento da alínea "c" do permissivo constitucional citado, cumpre ressaltar que o colendo Superior

Tribunal de Justiça exige a comprovação e demonstração da alegada divergência, mediante a observância dos

seguintes requisitos: "a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos dispositivos legais que o acórdão

recorrido (...); b) o acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ e 369, do STF), deve ter

esgotado a instância ordinária (...); c) a divergência deve ser demonstrada de forma analítica, evidenciando a

dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes dos mesmos artigos de lei, sendo insuficiente a mera

indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por certidão, cópia autenticada ou citação de

repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual, não sendo cabível recurso

quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida (Súmula 83, do STJ); f) o

acórdão paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida, sendo impróprio invocar

precedentes inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão hostilizado" (in: Resp 644274, Relator

Ministro Nilson Naves, DJ 28.03.2007).

Na espécie, não se demonstra a observância a todos estes requisitos, providência imprescindível para que se

evidenciasse, de forma induvidosa, o dissídio. Assim tem decidido o Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO

ESPECIAL. DISCUSSÃO SOBRE CABIMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM INCIDENTE

PROCESSUAL JULGADO IMPROCEDENTE (RESERVA DE VALORES PERANTE MASSA FALIDA).

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. FALTA DA JUNTADA DAS CÓPIAS DOS ARESTOS

PARADIGMAS E DE SIMILITUDE FÁTICA ENTRE OS ACÓRDÃOS COMPARADOS. 

1. Agravo regimental contra decisão que indeferiu liminarmente embargos de divergência (art. 266, § 3º, do

RISTJ) pelos quais se defende o cabimento de honorários em incidente processual (reserva de valores) que restou

indeferido. 

2. A embargante não logrou comprovar o dissídio jurisprudencial alegado, pois não juntou a cópia dos arestos

paradigmas apontados nem indicou o repositório oficial correspondente. Frise-se que "o entendimento

pacificado desta Corte é no sentido de que o Diário de Justiça, embora seja um veículo utilizado para

comunicação dos atos processuais, não constitui repositório oficial de jurisprudência. 

Precedentes: AgRg nos EREsp 575.684/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJe 7.4.2010" (EDcl no AgRg no REsp

1.067.902/RS, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 9/4/2010. 

3. Ademais, não há similitude fática entre os julgados comparados, pois, enquanto o acórdão embargado cuida

de incidente de reserva de valores perante massa falida julgado improcedente, o aresto paradigma da Primeira

Turma versou sobre exceção de pré-executividade julgada procedente. 

4. Agravo regimental não provido." g.m.

(STJ, AgRg nos EREsp 1193685/MG, 1ª Seção, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 08.06.2011, DJe 17.06.2011)

"ADMINISTRATIVO E ECONÔMICO. IMPORTAÇÃO DE ALHOS FRESCOS DA REPÚBLICA POPULAR DA

CHINA. SISTEMA BRASILEIRO DE COMÉRCIO EXTERIOR E DEFESA COMERCIAL. NATUREZA DO

DIREITO ANTIDUMPING: NÃO-TRIBUTÁRIA. NÃO COMPROVAÇÃO DO DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL.

RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO. 

1. Na origem, tratou-se de ação em que a parte ora recorrente pretendeu afastar o recolhimento de US$ 0,48/kg

(quarenta e oito cents de dólar norte-americano por quilograma), referente a direito antidumping, previsto na

Resolução Camex n. 41/2001, na importação de alhos frescos da República Popular da China, por entender que

estaria desobrigado de pagar a medida protetiva, já que o procedimento administrativo teria descumprido os

princípios da ampla defesa, do contraditório e da legalidade. 

2. Os direitos antidumping e compensatórios não têm natureza tributária, mas, sim, de receitas originárias, a teor

do art. 3º, parágrafo único, da Lei n. 4 320/64 e dos arts. 1º, parágrafo único, e 10, caput e parágrafo único, da

Lei n. 9.019/95. Não se lhes aplicam, portanto, os arts. 97 e 98 do Código Tributário Nacional. 

3. O dissídio jurisprudencial , caracterizador do art. 105, III, "c", da CF/88, deve ser comprovado segundo as

diretrizes dos arts. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e 255, § 1º, "a", e § 2º, do RISTJ. Deve-

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05333634819984036182 2F Vr SAO PAULO/SP
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se demonstrar a divergência mediante: juntada de certidão ou de cópia autenticada do acórdão paradigma, ou,

em sua falta, da declaração pelo advogado da autenticidade dessas; citação de repositório oficial, autorizado ou

credenciado, em que o acórdão divergente foi publicado e; cotejo analítico, com a transcrição dos trechos dos

acórdãos em que se funda a divergência, além da demonstração das circunstâncias que identificam ou

assemelham os casos confrontados, não bastando, para tanto, a mera transcrição da ementa e de trechos do

voto condutor do acórdão paradigma. 

4. Recurso especial não provido." g.m.

(STJ, REsp 1170249/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 17.05.2011, DJe 30.05.2011) 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051811-18.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de recurso especial adesivo interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 105, III, "a" e "c", da

Constituição Federal, assim como no art. 541 do Código de Processo Civil.

 

Verifica-se que, após a interposição do citado recurso, o processo foi devolvido ao órgão fracionário, para o

eventual juízo de retratação, nos termos expressos do art. 543-C, § 7º, II, do CPC.

 

Lavrado novo aresto, retornaram os autos a esta Vice-Presidência, com a particular circunstância de inexistir

qualquer ratificação do recurso excepcional anteriormente manejado pela parte acima indicada.

 

Entre os requisitos intrínsecos aos recursos excepcionais, o esgotamento da instância ordinária há muito se

encontra consagrado na Súmula 281 do Supremo Tribunal Federal e na Súmula 418 do E. Superior Tribunal de

Justiça, dos seguintes teores:

 

SÚMULA 281: É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na justiça de origem, recurso ordinário

1999.03.99.017359-2/SP

APELANTE : EMPORIO CHIAPPETTA LTDA

ADVOGADO : SP067564 FRANCISCO FERREIRA NETO

: SP154300 MARIA ELIZA ZAIA PIRES DA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 97.00.51811-6 22 Vr SAO PAULO/SP
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da decisão impugnada.

SÚMULA 418: É inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de

declaração, sem posterior ratificação.

 

O mesmo raciocínio é válido para a hipótese de retorno dos autos ao colegiado de origem, para os fins do art. 543-

B, § 3º, ou do art. 543-C, § 7º, II, do CPC.

 

Com efeito, a realização de novo julgamento enseja a expressa manifestação da parte no tocante ao interesse no

processamento do recurso antes interposto ou, alternativamente, a insurgência mediante novo recurso, haja vista

que, até então, não houvera o esgotamento da instância.

 

Em outras palavras, o recurso necessita de ratificação porque foi interposto quando o processo ainda pendia de

julgamento na instância ordinária, hipótese que se submete aos enunciados das Súmulas 281 e 418, acima

transcritas.

 

Irrelevante, no caso, que o juízo de retratação esteja restrito a somente um ou alguns dos pontos tratados no

recurso, visto que a jurisprudência pátria não faz nenhuma distinção quanto a isso.

 

De se frisar, também, que a ratificação ou reiteração deve ocorrer no prazo de interposição do recurso, contado a

partir da publicação do novo aresto do respectivo colegiado.

 

Neste sentido a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, conforme ilustram as seguintes ementas:

 

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DECLARATÓRIA E CONDENATÓRIA PROPOSTA CONTRA A UNIÃO.

TRIBUTÁRIO. PIS/COFINS. BASE DE CÁLCULO. CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE.

COMPENSAÇÃO/REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRAZO PRESCRICIONAL. ACOLHIMENTO DE TODOS OS

PEDIDOS DO AUTOR. DISTRIBUIÇÃO DOS ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. PRELIMINAR DE NÃO

CONHECIMENTO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EFETUADO PELO TRIBUNAL DE ORIGEM (ART. 543-B, § 3º,

DO CPC - RECURSO EXTRAORDINÁRIO DA UNIÃO) SOBRE O TEMA DA PRESCRIÇÃO. RATIFICAÇÃO

DO RECURSO ESPECIAL PELO AUTOR APÓS ENCERRADO O PRAZO RECURSAL DE 15 (QUINZE) DIAS.

1. Discute-se, no presente recurso, se houve sucumbência integral da Fazenda Nacional, recíproca ou mínima do

IRB, ora recorrente, postulando o recorrente que a União seja condenada, integralmente, nos respectivos ônus

sucumbenciais.

2. O recurso especial foi interposto logo após a publicação do acórdão dos embargos de declaração. Entretanto,

com base no art. 543-B, § 3º, do CPC (relativo a recurso extraordinário julgado em regime da repercussão

geral), o Tribunal de origem, posteriormente, proferiu acórdão de retratação enfrentando, inclusive, o tema da

prescrição, o qual está relacionado à extensão da procedência da demanda. Nesse sentido, caberia ao recorrente

interpor novo recurso ou ratificar o já interposto, observando-se, ainda, o prazo recursal de 15 (quinze) dias, o

que não ocorreu. Neste feito, o pedido de remessa do recurso a esta Corte Superior - equivalente a ratificação -

foi protocolado muito além do prazo para a interposição de recurso especial.

3. Recurso especial não conhecido.

(STJ - Segunda Turma - RESP 1.356.390/RJ - Relator Ministro Castro Meira - j. 06.06.2013)

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO PROFERIDO NOS TERMOS DO ART. 543-C, § 7º,

II, DO CPC. FALTA DE RATIFICAÇÃO. NÃO ESGOTAMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA.

1. "É inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de declaração,

sem posterior ratificação" - Súmula 418/STJ.

2. O Superior Tribunal de Justiça aplica a orientação acima também para outros recursos. Precedentes expressos

em relação à Apelação e ao Agravo Regimental.

3. Hipótese em que o Recurso Especial foi submetido a juízo de retratação em razão de a matéria versada nele

Recurso Especial ter sido submetida a julgamento no rito dos recursos repetitivos (RESP 1.113.403/RJ).

4. Posteriormente, o órgão colegiado reapreciou o tema com base no art. 543-C, § 7º, II, do CPC; manteve o

acórdão hostilizado, mas o Recurso Especial não foi reiterado ou ratificado pela parte interessada.

5. Por analogia, deve ser aplicado o disposto na Súmula 418/STJ isto é, considera-se intempestivo (prematuro) o

Recurso Especial contra acórdão que, posteriormente, é submetido a julgamento substitutivo, na forma do art.

543-C, § 7º, II, do CPC, sem que a parte interessada o reitere ou o ratifique.

6. Recurso Especial não conhecido.

(STJ - Segunda Turma - RESP 1.292.560/RJ - Relator Ministro Herman Benjamin - j. 15.03.2012)
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Também o Supremo Tribunal Federal tem se mantido fiel ao entendimento de que é indispensável expressa

ratificação, sempre que proferido novo acórdão pelo órgão colegiado.

 

Neste sentido:

 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRABALHISTA. TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO. INTERVALO

INTRAJORNADA. HORISTA. TRABALHO NOTURNO. HORA EXTRA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO

PREMATURO. AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO NA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. INEXISTÊNCIA DE

RATIFICAÇÃO. EXTEMPORANEIDADE. 1. É intempestivo o recurso extraordinário interposto antes de

esgotada a jurisdição prestada pelo Tribunal de origem, posto pendente recurso de embargos, revela-se

prematuro e, portanto, incabível. Desta sorte, o recurso excepcional deve ser reiterado ou ratificado no prazo

recursal, para que referido vício seja sanado. (Precedentes: (AI 712.079-AgR-ED, Rel. Min. JOAQUIM

BARBOSA, 2ª Turma, DJ 28.3.2011; RE 469.338-ED, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, 1ª Turma, DJ 23.11.2010; (RE

476.316-AgR, Rel. Min. ELLEN GRACIE, 2ª Turma, DJ 8.2.2011; RE 346.566-AgR, Rel. Min. RICARDO

LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, DJ 13.12.2010) 2. In casu, o recurso extraordinário interposto pela agravante

revela-se extemporâneo, vez que o acórdão do recurso de embargos interpostos pela recorrida foi publicado em

7.8.2009 (fl. 122) e o recurso extraordinário protocolizado em 2.3.2009 (fl. 107), sem que houvesse reiteração

após a publicação do acórdão. 3. Agravo regimental desprovido.

(STF - Primeira Turma - AI 7899209 AgR/MG - Relator Ministro Luiz Fux - j. 03.05.2011)

Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso extraordinário. Interposição anterior ao julgamento dos

embargos de declaração opostos na origem. 3. Não esgotamento das vias ordinárias. Ausência de ratificação

ulterior. Incidência do verbete 281 da Súmula/STF. Precedentes. 4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STF - Segunda Turma - AI 333454 AgR/PR - Relator Ministro Gilmar Mendes - j. 15.03.2011)

 

Em face do exposto, na ausência da indispensável ratificação, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004334-96.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

1999.03.99.050046-3/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : CLARO TERRAPLANAGEM LTDA

ADVOGADO : SP130754 MAURICIO SILVEIRA LOCATELLI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 97.00.04334-7 5 Vr SAO PAULO/SP
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Cuida-se de recurso especial interposto por CLARO TERRAPLANAGEM LTDA, com fundamento no art. 105,

III, "a" e "c", da Constituição Federal, assim como no art. 541 do Código de Processo Civil.

 

Verifica-se que, após a interposição do citado recurso, o processo foi devolvido ao órgão fracionário, para o

eventual juízo de retratação, nos termos expressos do art. 543-C, § 7º, II, do CPC.

 

Lavrado novo aresto, retornaram os autos a esta Vice-Presidência, com a particular circunstância de inexistir

qualquer ratificação do recurso excepcional anteriormente manejado pela parte acima indicada.

 

Entre os requisitos intrínsecos aos recursos excepcionais, o esgotamento da instância ordinária há muito se

encontra consagrado na Súmula 281 do Supremo Tribunal Federal e na Súmula 418 do E. Superior Tribunal de

Justiça, dos seguintes teores:

 

SÚMULA 281: É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na justiça de origem, recurso ordinário

da decisão impugnada.

SÚMULA 418: É inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de

declaração, sem posterior ratificação.

 

O mesmo raciocínio é válido para a hipótese de retorno dos autos ao colegiado de origem, para os fins do art. 543-

B, § 3º, ou do art. 543-C, § 7º, II, do CPC.

 

Com efeito, a realização de novo julgamento enseja a expressa manifestação da parte no tocante ao interesse no

processamento do recurso antes interposto ou, alternativamente, a insurgência mediante novo recurso, haja vista

que, até então, não houvera o esgotamento da instância.

 

Em outras palavras, o recurso necessita de ratificação porque foi interposto quando o processo ainda pendia de

julgamento na instância ordinária, hipótese que se submete aos enunciados das Súmulas 281 e 418, acima

transcritas.

 

Irrelevante, no caso, que o juízo de retratação esteja restrito a somente um ou alguns dos pontos tratados no

recurso, visto que a jurisprudência pátria não faz nenhuma distinção quanto a isso.

 

De se frisar, também, que a ratificação ou reiteração deve ocorrer no prazo de interposição do recurso, contado a

partir da publicação do novo aresto do respectivo colegiado.

 

Neste sentido a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, conforme ilustram as seguintes ementas:

 

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DECLARATÓRIA E CONDENATÓRIA PROPOSTA CONTRA A UNIÃO.

TRIBUTÁRIO. PIS/COFINS. BASE DE CÁLCULO. CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE.

COMPENSAÇÃO/REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRAZO PRESCRICIONAL. ACOLHIMENTO DE TODOS OS

PEDIDOS DO AUTOR. DISTRIBUIÇÃO DOS ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. PRELIMINAR DE NÃO

CONHECIMENTO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EFETUADO PELO TRIBUNAL DE ORIGEM (ART. 543-B, § 3º,

DO CPC - RECURSO EXTRAORDINÁRIO DA UNIÃO) SOBRE O TEMA DA PRESCRIÇÃO. RATIFICAÇÃO

DO RECURSO ESPECIAL PELO AUTOR APÓS ENCERRADO O PRAZO RECURSAL DE 15 (QUINZE) DIAS.

1. Discute-se, no presente recurso, se houve sucumbência integral da Fazenda Nacional, recíproca ou mínima do

IRB, ora recorrente, postulando o recorrente que a União seja condenada, integralmente, nos respectivos ônus

sucumbenciais.

2. O recurso especial foi interposto logo após a publicação do acórdão dos embargos de declaração. Entretanto,

com base no art. 543-B, § 3º, do CPC (relativo a recurso extraordinário julgado em regime da repercussão

geral), o Tribunal de origem, posteriormente, proferiu acórdão de retratação enfrentando, inclusive, o tema da

prescrição, o qual está relacionado à extensão da procedência da demanda. Nesse sentido, caberia ao recorrente

interpor novo recurso ou ratificar o já interposto, observando-se, ainda, o prazo recursal de 15 (quinze) dias, o

que não ocorreu. Neste feito, o pedido de remessa do recurso a esta Corte Superior - equivalente a ratificação -

foi protocolado muito além do prazo para a interposição de recurso especial.

3. Recurso especial não conhecido.
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(STJ - Segunda Turma - RESP 1.356.390/RJ - Relator Ministro Castro Meira - j. 06.06.2013)

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO PROFERIDO NOS TERMOS DO ART. 543-C, § 7º,

II, DO CPC. FALTA DE RATIFICAÇÃO. NÃO ESGOTAMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA.

1. "É inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de declaração,

sem posterior ratificação" - Súmula 418/STJ.

2. O Superior Tribunal de Justiça aplica a orientação acima também para outros recursos. Precedentes expressos

em relação à Apelação e ao Agravo Regimental.

3. Hipótese em que o Recurso Especial foi submetido a juízo de retratação em razão de a matéria versada nele

Recurso Especial ter sido submetida a julgamento no rito dos recursos repetitivos (RESP 1.113.403/RJ).

4. Posteriormente, o órgão colegiado reapreciou o tema com base no art. 543-C, § 7º, II, do CPC; manteve o

acórdão hostilizado, mas o Recurso Especial não foi reiterado ou ratificado pela parte interessada.

5. Por analogia, deve ser aplicado o disposto na Súmula 418/STJ isto é, considera-se intempestivo (prematuro) o

Recurso Especial contra acórdão que, posteriormente, é submetido a julgamento substitutivo, na forma do art.

543-C, § 7º, II, do CPC, sem que a parte interessada o reitere ou o ratifique.

6. Recurso Especial não conhecido.

(STJ - Segunda Turma - RESP 1.292.560/RJ - Relator Ministro Herman Benjamin - j. 15.03.2012)

 

Também o Supremo Tribunal Federal tem se mantido fiel ao entendimento de que é indispensável expressa

ratificação, sempre que proferido novo acórdão pelo órgão colegiado.

 

Neste sentido:

 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRABALHISTA. TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO. INTERVALO

INTRAJORNADA. HORISTA. TRABALHO NOTURNO. HORA EXTRA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO

PREMATURO. AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO NA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. INEXISTÊNCIA DE

RATIFICAÇÃO. EXTEMPORANEIDADE. 1. É intempestivo o recurso extraordinário interposto antes de

esgotada a jurisdição prestada pelo Tribunal de origem, posto pendente recurso de embargos, revela-se

prematuro e, portanto, incabível. Desta sorte, o recurso excepcional deve ser reiterado ou ratificado no prazo

recursal, para que referido vício seja sanado. (Precedentes: (AI 712.079-AgR-ED, Rel. Min. JOAQUIM

BARBOSA, 2ª Turma, DJ 28.3.2011; RE 469.338-ED, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, 1ª Turma, DJ 23.11.2010; (RE

476.316-AgR, Rel. Min. ELLEN GRACIE, 2ª Turma, DJ 8.2.2011; RE 346.566-AgR, Rel. Min. RICARDO

LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, DJ 13.12.2010) 2. In casu, o recurso extraordinário interposto pela agravante

revela-se extemporâneo, vez que o acórdão do recurso de embargos interpostos pela recorrida foi publicado em

7.8.2009 (fl. 122) e o recurso extraordinário protocolizado em 2.3.2009 (fl. 107), sem que houvesse reiteração

após a publicação do acórdão. 3. Agravo regimental desprovido.

(STF - Primeira Turma - AI 7899209 AgR/MG - Relator Ministro Luiz Fux - j. 03.05.2011)

Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso extraordinário. Interposição anterior ao julgamento dos

embargos de declaração opostos na origem. 3. Não esgotamento das vias ordinárias. Ausência de ratificação

ulterior. Incidência do verbete 281 da Súmula/STF. Precedentes. 4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STF - Segunda Turma - AI 333454 AgR/PR - Relator Ministro Gilmar Mendes - j. 15.03.2011)

 

Em face do exposto, na ausência da indispensável ratificação, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0056798-29.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

O ESPÓLIO DE JOSÉ ROBERTO MARCONDES, representado por sua inventariante, Prescila Luzia Bellucio,

noticia que o referido causídico atuou nesta demanda até o seu falecimento ocorrido em 16/11/2009, pelo que os

seus herdeiros fazem jus ao recebimento de honorários sucumbenciais proporcionais, nos termos do art. 24, § 2º,

da Lei nº 8.906/94. Alega a sua condição de terceiro interessado no desfecho final da contenda, notadamente se

considerada a circunstância de que goza da prerrogativa de promover a execução da aludida verba no bojo deste

processo. Postula que as futuras intimações atinentes ao presente feito sejam realizadas também em nome do seu

patrono, Dr. Marcos Tanaka Amorim, OAB/SP nº 252.946, para fins de acompanhamento e adoção das

providências necessárias à defesa de seus interesses.

 

Decido.

 

Impende considerar que, inexistindo solução definitiva da controvérsia em exame, é prematura qualquer discussão

acerca do direito ao recebimento de honorários sucumbenciais, de modo que, se for o caso, o requerente deverá

renovar tal pretensão em eventual execução de sentença.

 

Por conseguinte, incabível a sua inclusão no processo para fins de recebimento de intimações, restando-lhe, desta

feita, o acompanhamento do processo mediante consulta ao sistema informatizado desta Corte.

 

Intime-se.

 

Certificado o trânsito em julgado, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002890-02.2000.4.03.6107/SP

 

1999.61.00.056798-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : MAFOR ENGENHARIA E IND/ DE EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

2000.61.07.002890-5/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra acórdão que negou provimento a agravo

regimental, confirmando negativa de seguimento a embargos infringentes interpostos contra acórdão proferido em

sede de apelação em mandado de segurança.

 

Decido.

 

O recurso não merece admissão, porquanto intempestivo.

 

Verifica-se dos autos que a parte recorrente opôs embargos infringentes a desafiar acórdão não unânime proferido

pela Turma julgadora, sobrevindo decisão pela não admissão dos embargos, o que se fez tendo em vista que a

sentença apelada fora mantida (e não reformada) pelo Tribunal.

 

Se assim é, tem-se como intempestiva a presente medida, na linha da jurisprudência sedimentada pela instância

superior a dizer que a oposição de embargos infringentes incabíveis não suspende nem interrompe o prazo para a

interposição de recurso especial.

 

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES INCABÍVEIS. INTERRUPÇÃO OU SUSPENSÃO DO

PRAZO RECURSAL. RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. INOCORRÊNCIA. 1. São incabíveis os embargos

infringentes interpostos em face de acórdão de apelação que não reformou sentença de mérito. 2. É firme a

jurisprudência desta Corte no sentido de que a interposição de embargos infringentes incabíveis não suspende

nem interrompe o prazo para interposição de recurso especial. 3. Recurso especial não conhecido."

(STJ, REsp 1.407.609/PE, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJe 18/10/2013)

 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES INCABÍVEIS. AUSÊNCIA DE SOBRESTAMENTO DO

PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. INTEMPESTIVIDADE. 1. A jurisprudência do STJ

encontra-se consolidada no sentido de que a interposição de Embargos Infringentes incabíveis não tem o condão

de sobrestar o prazo para o Recurso Especial. 2. In casu, não se conheceu dos Embargos Infringentes conforme

decisão de fls. 108-109, porque são incabíveis em Mandado de Segurança (Súmulas 597/STF e 169/STJ). 3.

Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 351.477/PE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe

11/10/2013)

 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

APELANTE : VIMAPLAS IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP156921 RICARDO VENDRAMINE CAETANO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002890-02.2000.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte contra acórdão que negou provimento a agravo

regimental, confirmando negativa de seguimento a embargos infringentes interpostos contra acórdão proferido em

sede de apelação em mandado de segurança.

 

Decido.

 

O recurso não merece admissão, porquanto intempestivo.

 

Verifica-se dos autos que a parte recorrente opôs embargos infringentes a desafiar acórdão não unânime proferido

pela Turma julgadora, sobrevindo decisão pela não admissão dos embargos, o que se fez tendo em vista que a

sentença apelada fora mantida (e não reformada) pelo Tribunal.

 

Se assim é, tem-se como intempestiva a presente medida, na linha da jurisprudência sedimentada pela instância

superior a dizer que a oposição de embargos infringentes incabíveis não suspende nem interrompe o prazo para a

interposição de recurso extraordinário.

 

Nesse sentido:

"Embargos de declaração no recurso extraordinário com agravo. Conversão dos embargos declaratórios em

agravo regimental. Embargos infringentes opostos contra acórdão do Tribunal de Justiça do Estado de São

Paulo. Hipóteses de cabimento afastadas na origem. Intempestividade do recurso extraordinário. Precedentes. 

1. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental. 

2. A jurisprudência da Corte é no sentido de que os embargos infringentes, quando manifestamente incabíveis,

não interrompem ou suspendem o prazo para a interposição do recurso extraordinário. 

3. Agravo regimental não provido."

(ARE 771388 ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 26/11/2013, DJe-251 DIVULG

18-12-2013 PUBLIC 19-12-2013)

"PROCESSUAL CIVIL. INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - Os embargos infringentes opostos ao acórdão recorrido, manifestamente incabíveis, não suspendem ou

interrompem o prazo para interposição de outro recurso. Precedentes. 

II - Agravo regimental improvido."

(AI 689164 AgR, Relator Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 28/04/2009, DJe-094

DIVULG 21-05-2009 PUBLIC 22-05-2009)

 

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

2000.61.07.002890-5/SP

APELANTE : VIMAPLAS IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP156921 RICARDO VENDRAMINE CAETANO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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São Paulo, 31 de março de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000362-83.2000.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto por ARCH QUIMICA BRASIL LTDA, contra acórdão que fixou o valor

dos honorários advocatícios.

Pleiteia-se a fixação da verba nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC.

Decido.

É firme a orientação jurisprudencial a dizer que não cabe o recurso especial para reapreciação dos critérios

adotados pelas instâncias originárias para o arbitramento de honorários advocatícios. Ressalva-se, contudo, a

hipótese de os honorários terem sido fixados em montante irrisório ou exorbitante, quando então é dado ao

Tribunal ad quem revolver o substrato fático do litígio para adequação da verba honorária à razoabilidade.

Nesse sentido:

"PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

SÚMULA N. 284/STF. DEPÓSITOS JUDICIAIS. JUROS. PRESCRIÇÃO. RESPONSABILIDADE DA

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PELA CORREÇÃO. SÚMULA N. 179/STJ. HONORÁRIOS. REVISÃO. SÚMULA

N. 07/STJ.

(...)

5. A análise da questão relativa à fixação de honorários advocatícios por juízo de equidade, salvo se excessivos

ou ínfimos, não pode ser revista na instância especial, pois envolve reexame de circunstâncias fáticas que

delimitam a adoção dos critérios previstos nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC. Incidência da Súmula n. 7/STJ.

6. Agravo regimental provido para conhecer parcialmente do recurso

especial e negar-lhe provimento."

(AgRg no AG 1.304.256/SP, 4ª Turma, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, DJ 30.6.2011).

"AGRAVO REGIMENTAL. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. PROMITENTE-

VENDEDOR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-

PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7 DESTA CORTE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

IMPROVIMENTO.

I - (...)

II - A revisão dos honorários advocatícios fixados com base em critérios de equidade, nos termos do artigo 20, do

Código de Processo Civil e o acolhimento da pretensão recursal demandam, necessariamente, o revolvimento do

conjunto fático-probatório da causa, incidindo o óbice da Súmula 7 desta Corte. III - O Agravo não trouxe

2000.61.10.000362-0/SP

APELANTE : ARCH QUIMICA BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP157768 RODRIGO RAMOS DE ARRUDA CAMPOS

: SP205704 MARCELLO PEDROSO PEREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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nenhum argumento novo capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus próprios

fundamentos. Agravo improvido."

(AgRg no Ag 1.120.674/RJ, 3ª Turma Rel. Ministro Sidnei Beneti, DJ 13.5.2009).

No presente caso, constata-se que o recurso especial está centrado na alegação de que os honorários foram fixados

de forma desarrazoada, o que franqueia a via do recurso especial para a submissão da matéria ao crivo da instância

superior.

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Int.

 

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000362-83.2000.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

O ESPÓLIO DE JOSÉ ROBERTO MARCONDES, representado por sua inventariante, Prescila Luzia Bellucio,

noticia que o referido causídico atuou nesta demanda, pelo que os seus herdeiros fazem jus ao recebimento de

honorários sucumbenciais proporcionais, nos termos do art. 24, § 2º, da Lei nº 8.906/94. Alega a sua condição de

terceiro interessado no desfecho final da contenda, notadamente se considerada a circunstância de que goza da

prerrogativa de promover a execução da aludida verba no bojo deste processo. Postula que as futuras intimações

atinentes ao presente feito sejam realizadas também em nome do seu patrono, Dr. Marcos Tanaka Amorim,

OAB/SP nº 252.946, para fins de acompanhamento e adoção das providências necessárias à defesa de seus

interesses.

 

Decido.

 

Impende considerar que, inexistindo solução definitiva da controvérsia em exame, é prematura qualquer discussão

acerca do direito ao recebimento de honorários sucumbenciais, de modo que, se for o caso, o requerente deverá

renovar tal pretensão em eventual execução de sentença.

 

Por conseguinte, incabível a sua inclusão no processo para fins de recebimento de intimações, restando-lhe, desta

feita, o acompanhamento do processo mediante consulta ao sistema informatizado desta Corte.

 

Intime-se.

 

2000.61.10.000362-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : ARCH QUIMICA BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP157768 RODRIGO RAMOS DE ARRUDA CAMPOS

: SP205704 MARCELLO PEDROSO PEREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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São Paulo, 05 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005351-07.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra acórdão proferido em ação que pretende a

compensação de indébito da contribuição pro labore, paga aos avulsos, autônomos e administradores, com

observância dos limites previstos pelas Leis 9.032/95 e 9.129/95, incidentes sobre os valores recolhidos

indevidamente.

 

Decido.

 

Primeiramente, não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v.

acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta

jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que

"não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá

resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, REsp nº 1.368.977/SP. Rel. Min. Castro Meira,

DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se

adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não

significa por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos

2003.03.99.020108-8/SP

APELANTE : COFAP CIA FABRICADORA DE PECAS e outros

ADVOGADO : SP024689 LUIZ ANTONIO D ARACE VERGUEIRO e outro

: SP054018 OLEGARIO MEYLAN PERES

: SP166183 RODRIGO PLAZA RÉQUIA

APELANTE : ARVIN EXHAUST DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP024689 LUIZ ANTONIO D ARACE VERGUEIRO e outro

APELANTE : CONFAP CIA/ NOVA FRONTEIRA AGROPECUARIA

ADVOGADO : SP024689 LUIZ ANTONIO D ARACE VERGUEIRO e outro

: SP118254 FRANCISCO RAMIREZ DA SILVA REI JR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 96.00.05351-0 6 Vr SAO PAULO/SP
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suscitados pelas partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j.

11.02.2014, DJe 06.03.2014).

 

 Outrossim, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que incidem os limites previstos pelas

Leis nºs 9.032/95 e 9.129/95 na compensação do indébito e de que é inviável a análise do pedido de compensação

à luz de legislação superveniente, verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. LEIS 9.032/95 e 9.129/95. APLICABILIDADE. LEI

11.941/09. DIREITO SUPERVENIENTE. IMPOSSIBILIDADE.

1. A partir do julgamento do REsp 796.064/RJ, Rel. Min. Luiz Fux (DJe de 10.11.08), a Primeira Seção

consolidou o entendimento de que a compensação do indébito tributário, ainda que decorrente da declaração de

inconstitucionalidade da exação, submete-se às limitações impostas pelas Leis 9.032/95 e 9.129/95. Precedentes.

2. Não enseja a perda de objeto do recurso especial a revogação do § 3º do art. 89 da Lei 8.212/91 operada pela

Medida Provisória 449, de 2008 (posteriormente, convertida na Lei 11.941, de 2009, legislação invocada pela

parte recorrida). A controvérsia, em verdade, encontra solução no princípio tempus regit actum e na exigência

processual do requisito do prequestionamento.

3. É inviável apreciar o pedido de compensação à luz do direito superveniente, "porque os novos preceitos

normativos, ao mesmo tempo em que ampliaram o rol das espécies tributárias compensáveis, condicionaram a

realização da compensação a outros requisitos, cuja existência não constou da causa de pedir nem foi objeto de

exame nas instâncias ordinárias" (EREsp 488.992/MG, Rel. Min. Teori Zavascki).

4. Proposta a ação em 07 de outubro de 1999, quando estava vigente a redação atribuída ao § 3º do art. 89 da

Lei 8.212/91 pela Lei 9.129/95, "a compensação não poderá ser superior a trinta por cento do valor a ser

recolhido em cada competência".

5. Resguarda-se o direito de o contribuinte proceder à compensação conforme o regramento superveniente, na

esfera administrativa, caso preenchidos os específicos requisitos legais.

6. Recurso especial provido.

(REsp 1.170.425/SC; Rel: Ministro Castro Meira; Segunda Turma; julgamento: 04/05/10; publicação: DJe

17/05/10) (grifei)

 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. TRIBUTO DECLARADO INCONSTITUCIONAL. LIMITES À

COMPENSAÇÃO. LEIS Nº 9.032/95 E Nº 9.129/95. APLICABILIDADE. No julgamento do Recurso Especial nº

796.064, RJ, relator o Ministro Luiz Fux, revendo orientação anterior, a Primeira Seção do Superior Tribunal de

Justiça consolidou o entendimento de que, "enquanto não declaradas inconstitucionais as Leis 9.032/95 e

9.129/95, em sede de controle difuso ou concentrado, sua observância é inafastável pelo Poder Judiciário, uma

vez que a norma jurídica, enquanto não regularmente expurgada do ordenamento, nele permanece válida, razão

pela qual a compensação do indébito tributário, ainda que decorrente da declaração de inconstitucionalidade da

exação, submete-se às limitações erigidas pelos diplomas legais que regem a compensação tributária" (DJe de

10.11.2008). Embargos de divergência providos.

(EREsp 895899/SP; Rel: Ministro Ari Pargendler; Primeira Seção; julgamento: 09/04/2014; publicação: DJe

25/04/2014)

 

"AGRAVOS REGIMENTAIS NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ADMINISTRADORES, AUTÔNOMOS E AVULSOS. LEIS 7.787/89 E

8.212/91. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. AÇÃO PROPOSTA

ANTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA LC 118/05. SISTEMÁTICA ANTERIOR. RE 566.621/RS, REL. MIN.

ELLEN GRACIE, DJE 11.10.2011, JULGADO SOB O REGIME DE REPERCUSSÃO GERAL. COMPENSAÇÃO.

OBRIGATORIEDADE DA OBSERVÂNCIA DAS LIMITAÇÕES INSTITUÍDAS PELAS LEIS 9.032/95 E 9.129/95.

PRECEDENTES DA 1A. SEÇÃO DO STJ. AGRAVOS REGIMENTAIS DA FAZENDA NACIONAL E DO

CONTRIBUINTE DESPROVIDOS.

(...)

4. A Primeira Seção, no julgamento do REsp. 796.064/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, consolidou o entendimento segundo

o qual os limites à compensação tributária, introduzidos pelas Leis 9.032/95 e 9.129/95, que, sucessivamente,

alteraram o disposto no art. 89, § 3o., da Lei n. 8.212/91, são de observância obrigatória pelo Poder Judiciário,

enquanto não declarados inconstitucionais os aludidos diplomas normativos (em sede de controle difuso ou

concentrado), uma vez que a norma jurídica, enquanto não regularmente expurgada do ordenamento, nele

permanece válida, razão pela qual a compensação do indébito tributário, ainda que decorrente da declaração de

inconstitucionalidade da exação, submete-se às limitações erigidas pelos diplomas legais que regem a referida

modalidade extintiva do crédito tributário.

5. Agravos Regimentais desprovidos."
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(AgRg no REsp 896050/SP; Rel: Ministro Napoleão Maia Filho; Primeira Turma; julgamento: 07/11/2013;

publicação: DJe: 02/12/2013) (grifei)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005351-07.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte contra acórdão que, em demanda na qual se

pretende a compensação de indébito relativo à contribuição pro labore, paga aos avulsos, autônomos e

administradores, determinou a observância aos limites previstos pelas Leis nºs 9.032/95 e 9.129/95.

 

Decido.

 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal se consolidou no sentido de que os limites previstos à

compensação do indébito são aplicáveis na sua vigência, ainda que tenham sido as contribuições recolhidas

anteriormente, conforme o julgado:

 

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CRÉDITO.

COMPENSAÇÃO. RESTRIÇÕES DAS LEIS 9.032/95 e 9.129/95: APLICABILIDADE. 1. A jurisprudência desta

Corte firmou-se no sentido de que as limitações previstas nas Leis 9.032/95 e 9.129/95 aplicam-se à compensação

tributária quanto aos créditos constituídos na sua vigência, mesmo que as contribuições previdenciárias tenham

sido recolhidas anteriormente. 2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(RE 5623939 AgR/PR; Rel: Ministra Ellen Gracie; Segunda Turma; DJe 03.12.2010)

2003.03.99.020108-8/SP

APELANTE : COFAP CIA FABRICADORA DE PECAS e outros

ADVOGADO : SP024689 LUIZ ANTONIO D ARACE VERGUEIRO e outro

: SP054018 OLEGARIO MEYLAN PERES

: SP166183 RODRIGO PLAZA RÉQUIA

APELANTE : ARVIN EXHAUST DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP024689 LUIZ ANTONIO D ARACE VERGUEIRO e outro

APELANTE : CONFAP CIA/ NOVA FRONTEIRA AGROPECUARIA

ADVOGADO : SP024689 LUIZ ANTONIO D ARACE VERGUEIRO e outro

: SP118254 FRANCISCO RAMIREZ DA SILVA REI JR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 96.00.05351-0 6 Vr SAO PAULO/SP
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Por outro lado, evidencia-se que a discussão sobre o tema é solucionável à luz da legislação infraconstitucional,

descabida, portanto, a interposição de recurso extraordinário, verbis:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

COMPENSAÇÃO. LEIS 9.032/95 e 9.129/95. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão referente à compensação

de contribuição previdenciária com base na legislação infraconstitucional aplicável à espécie. Inadmissibilidade

do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta. II - Agravo regimental improvido.

(AI 567026 AgR/PR; Rel: Ministro Ricardo Lewandowski; Primeira Turma; DJe 12/09/08)

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008156-43.2004.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de recurso extraordinário interposto por IND/ E COM/ DE CARNES MINERVA LTDA, com

fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, assim como no art. 541 do Código de Processo Civil.

 

Verifica-se que, após a interposição do citado recurso, o processo foi devolvido ao órgão fracionário, para o

eventual juízo de retratação, nos termos expressos do art. 543-B, § 3º, do CPC.

 

Lavrado novo aresto, retornaram os autos a esta Vice-Presidência, com a particular circunstância de inexistir

qualquer ratificação do recurso excepcional anteriormente manejado pela parte acima indicada.

 

Entre os requisitos intrínsecos aos recursos excepcionais, o esgotamento da instância ordinária há muito se

encontra consagrado na Súmula 281 do Supremo Tribunal Federal e na Súmula 418 do E. Superior Tribunal de

Justiça, dos seguintes teores:

 

SÚMULA 281: É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na justiça de origem, recurso ordinário

da decisão impugnada.

SÚMULA 418: É inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de

declaração, sem posterior ratificação.

2004.61.02.008156-5/SP

APELANTE : IND/ E COM/ DE CARNES MINERVA LTDA

ADVOGADO : SP109492 MARCELO SCAFF PADILHA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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O mesmo raciocínio é válido para a hipótese de retorno dos autos ao colegiado de origem, para os fins do art. 543-

B, § 3º, ou do art. 543-C, § 7º, II, do CPC.

 

Com efeito, a realização de novo julgamento enseja a expressa manifestação da parte no tocante ao interesse no

processamento do recurso antes interposto ou, alternativamente, a insurgência mediante novo recurso, haja vista

que, até então, não houvera o esgotamento da instância.

 

Em outras palavras, o recurso necessita de ratificação porque foi interposto quando o processo ainda pendia de

julgamento na instância ordinária, hipótese que se submete aos enunciados das Súmulas 281 e 418, acima

transcritas.

 

Irrelevante, no caso, que o juízo de retratação esteja restrito a somente um ou alguns dos pontos tratados no

recurso, visto que a jurisprudência pátria não faz nenhuma distinção quanto a isso.

 

De se frisar, também, que a ratificação ou reiteração deve ocorrer no prazo de interposição do recurso, contado a

partir da publicação do novo aresto do respectivo colegiado.

 

Neste sentido a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, conforme ilustram as seguintes ementas:

 

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DECLARATÓRIA E CONDENATÓRIA PROPOSTA CONTRA A UNIÃO.

TRIBUTÁRIO. PIS/COFINS. BASE DE CÁLCULO. CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE.

COMPENSAÇÃO/REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRAZO PRESCRICIONAL. ACOLHIMENTO DE TODOS OS

PEDIDOS DO AUTOR. DISTRIBUIÇÃO DOS ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. PRELIMINAR DE NÃO

CONHECIMENTO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EFETUADO PELO TRIBUNAL DE ORIGEM (ART. 543-B, § 3º,

DO CPC - RECURSO EXTRAORDINÁRIO DA UNIÃO) SOBRE O TEMA DA PRESCRIÇÃO. RATIFICAÇÃO

DO RECURSO ESPECIAL PELO AUTOR APÓS ENCERRADO O PRAZO RECURSAL DE 15 (QUINZE) DIAS.

1. Discute-se, no presente recurso, se houve sucumbência integral da Fazenda Nacional, recíproca ou mínima do

IRB, ora recorrente, postulando o recorrente que a União seja condenada, integralmente, nos respectivos ônus

sucumbenciais.

2. O recurso especial foi interposto logo após a publicação do acórdão dos embargos de declaração. Entretanto,

com base no art. 543-B, § 3º, do CPC (relativo a recurso extraordinário julgado em regime da repercussão

geral), o Tribunal de origem, posteriormente, proferiu acórdão de retratação enfrentando, inclusive, o tema da

prescrição, o qual está relacionado à extensão da procedência da demanda. Nesse sentido, caberia ao recorrente

interpor novo recurso ou ratificar o já interposto, observando-se, ainda, o prazo recursal de 15 (quinze) dias, o

que não ocorreu. Neste feito, o pedido de remessa do recurso a esta Corte Superior - equivalente a ratificação -

foi protocolado muito além do prazo para a interposição de recurso especial.

3. Recurso especial não conhecido.

(STJ - Segunda Turma - RESP 1.356.390/RJ - Relator Ministro Castro Meira - j. 06.06.2013)

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO PROFERIDO NOS TERMOS DO ART. 543-C, § 7º,

II, DO CPC. FALTA DE RATIFICAÇÃO. NÃO ESGOTAMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA.

1. "É inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de declaração,

sem posterior ratificação" - Súmula 418/STJ.

2. O Superior Tribunal de Justiça aplica a orientação acima também para outros recursos. Precedentes expressos

em relação à Apelação e ao Agravo Regimental.

3. Hipótese em que o Recurso Especial foi submetido a juízo de retratação em razão de a matéria versada nele

Recurso Especial ter sido submetida a julgamento no rito dos recursos repetitivos (RESP 1.113.403/RJ).

4. Posteriormente, o órgão colegiado reapreciou o tema com base no art. 543-C, § 7º, II, do CPC; manteve o

acórdão hostilizado, mas o Recurso Especial não foi reiterado ou ratificado pela parte interessada.

5. Por analogia, deve ser aplicado o disposto na Súmula 418/STJ isto é, considera-se intempestivo (prematuro) o

Recurso Especial contra acórdão que, posteriormente, é submetido a julgamento substitutivo, na forma do art.

543-C, § 7º, II, do CPC, sem que a parte interessada o reitere ou o ratifique.

6. Recurso Especial não conhecido.

(STJ - Segunda Turma - RESP 1.292.560/RJ - Relator Ministro Herman Benjamin - j. 15.03.2012)

 

Também o Supremo Tribunal Federal tem se mantido fiel ao entendimento de que é indispensável expressa
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ratificação, sempre que proferido novo acórdão pelo órgão colegiado.

 

Neste sentido:

 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRABALHISTA. TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO. INTERVALO

INTRAJORNADA. HORISTA. TRABALHO NOTURNO. HORA EXTRA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO

PREMATURO. AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO NA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. INEXISTÊNCIA DE

RATIFICAÇÃO. EXTEMPORANEIDADE. 1. É intempestivo o recurso extraordinário interposto antes de

esgotada a jurisdição prestada pelo Tribunal de origem, posto pendente recurso de embargos, revela-se

prematuro e, portanto, incabível. Desta sorte, o recurso excepcional deve ser reiterado ou ratificado no prazo

recursal, para que referido vício seja sanado. (Precedentes: (AI 712.079-AgR-ED, Rel. Min. JOAQUIM

BARBOSA, 2ª Turma, DJ 28.3.2011; RE 469.338-ED, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, 1ª Turma, DJ 23.11.2010; (RE

476.316-AgR, Rel. Min. ELLEN GRACIE, 2ª Turma, DJ 8.2.2011; RE 346.566-AgR, Rel. Min. RICARDO

LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, DJ 13.12.2010) 2. In casu, o recurso extraordinário interposto pela agravante

revela-se extemporâneo, vez que o acórdão do recurso de embargos interpostos pela recorrida foi publicado em

7.8.2009 (fl. 122) e o recurso extraordinário protocolizado em 2.3.2009 (fl. 107), sem que houvesse reiteração

após a publicação do acórdão. 3. Agravo regimental desprovido.

(STF - Primeira Turma - AI 7899209 AgR/MG - Relator Ministro Luiz Fux - j. 03.05.2011)

Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso extraordinário. Interposição anterior ao julgamento dos

embargos de declaração opostos na origem. 3. Não esgotamento das vias ordinárias. Ausência de ratificação

ulterior. Incidência do verbete 281 da Súmula/STF. Precedentes. 4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STF - Segunda Turma - AI 333454 AgR/PR - Relator Ministro Gilmar Mendes - j. 15.03.2011)

 

Em face do exposto, na ausência da indispensável ratificação, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011193-50.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Petição de fls. 817/824: em que pese não tenha havido a intimação da parte autora para contrarrazoar o recurso

especial interposto pela Fazenda Nacional, não se verifica a nulidade alegada, uma vez que ausente prejuízo

2005.61.00.011193-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : INSTITUTO SUPERIOR DE COMUNICACAO PUBLICITARIA ISCP

ADVOGADO : SP266742A SERGIO HENRIQUE CABRAL SANT ANA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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processual, eis que proferida a decisão de fls. 753/753v que não admitiu este recurso especial.

 

Em sendo assim, deve prosseguir normalmente o feito.

 

Int.

 

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015990-17.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

O ESPÓLIO DE JOSÉ ROBERTO MARCONDES, representado por sua inventariante, Prescila Luzia Bellucio,

noticia que o referido causídico atuou nesta demanda, pelo que os seus herdeiros fazem jus ao recebimento de

honorários sucumbenciais proporcionais, nos termos do art. 24, § 2º, da Lei nº 8.906/94. Alega a sua condição de

terceiro interessado no desfecho final da contenda, notadamente se considerada a circunstância de que goza da

prerrogativa de promover a execução da aludida verba no bojo deste processo. Postula que as futuras intimações

atinentes ao presente feito sejam realizadas também em nome do seu patrono, Dr. Marcos Tanaka Amorim,

OAB/SP nº 252.946, para fins de acompanhamento e adoção das providências necessárias à defesa de seus

interesses.

 

Decido.

 

Impende considerar que, inexistindo solução definitiva da controvérsia em exame, é prematura qualquer discussão

acerca do direito ao recebimento de honorários sucumbenciais, de modo que, se for o caso, o requerente deverá

renovar tal pretensão em eventual execução de sentença.

 

Por conseguinte, incabível a sua inclusão no processo para fins de recebimento de intimações, restando-lhe, desta

feita, o acompanhamento do processo mediante consulta ao sistema informatizado desta Corte.

 

Intime-se.

2005.61.82.015990-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : CBE BANDEIRANTE DE EMBALAGENS S/A

ADVOGADO : SP298108A WANDER BRUGNARA

: SP298105A MAGNUS BRUGNARA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00159901720054036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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Após, cls.

 

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0078264-26.1992.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra acórdão de órgão

fracionário desta Corte.

 

Verifica-se que, após a interposição do citado recurso, o processo foi devolvido ao órgão fracionário, para o

eventual juízo de retratação, nos termos expressos do art. 543-C, § 7º, II, do CPC.

 

Lavrado novo aresto, retornaram os autos a esta Vice-Presidência, com a particular circunstância de inexistir

qualquer ratificação do recurso excepcional anteriormente manejado pela parte acima indicada.

 

Decido.

 

Entre os requisitos intrínsecos aos recursos excepcionais, o esgotamento da instância ordinária há muito se

encontra consagrado na Súmula 281 do Supremo Tribunal Federal e na Súmula 418 do E. Superior Tribunal de

Justiça, dos seguintes teores:

2006.03.99.026327-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP059241 CARMEN CELESTE NACEV JANSEN FERREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : FERNANDO BUSTAMANTE FILHO e outros

: GUSTAVO PAMPLONA BUSTAMANTE

: FABIO PAMPLONA BUSTAMANTE incapaz

: BEATRIZ PAMPLONA BUSTAMANTE incapaz

ADVOGADO : SP084243 EDUARDO PIZA GOMES DE MELLO

: SP078931 DOMINGOS PRIMERANO NETTO

REPRESENTANTE : FERNANDO BUSTAMANTE FILHO

ADVOGADO : SP078931 DOMINGOS PRIMERANO NETTO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 92.00.78264-7 26 Vr SAO PAULO/SP
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SÚMULA 281: É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na justiça de origem, recurso ordinário

da decisão impugnada.

SÚMULA 418: É inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de

declaração, sem posterior ratificação.

 

 

O mesmo raciocínio é válido para a hipótese de retorno dos autos ao colegiado de origem, para os fins do art. 543-

B, § 3º, ou do art. 543-C, § 7º, II, do CPC.

 

Com efeito, a realização de novo julgamento enseja a expressa manifestação da parte no tocante ao interesse no

processamento do recurso antes interposto ou, alternativamente, a insurgência mediante novo recurso, haja vista

que, até então, não houvera o esgotamento da instância.

 

Em outras palavras, o recurso necessita de ratificação porque foi interposto quando o processo ainda pendia de

julgamento na instância ordinária, hipótese que se submete aos enunciados das Súmulas 281 e 418, acima

transcritas.

 

Irrelevante, no caso, que o juízo de retratação esteja restrito a somente um ou alguns dos pontos tratados no

recurso, visto que a jurisprudência pátria não faz nenhuma distinção quanto a isso.

 

De se frisar, também, que a ratificação ou reiteração deve ocorrer no prazo de interposição do recurso, contado a

partir da publicação do novo aresto do respectivo colegiado.

 

Neste sentido a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, conforme ilustram as seguintes ementas:

 

 

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DECLARATÓRIA E CONDENATÓRIA PROPOSTA CONTRA A UNIÃO.

TRIBUTÁRIO. PIS/COFINS. BASE DE CÁLCULO. CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE.

COMPENSAÇÃO/REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRAZO PRESCRICIONAL. ACOLHIMENTO DE TODOS OS

PEDIDOS DO AUTOR. DISTRIBUIÇÃO DOS ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. PRELIMINAR DE NÃO

CONHECIMENTO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EFETUADO PELO TRIBUNAL DE ORIGEM (ART. 543-B, § 3º,

DO CPC - RECURSO EXTRAORDINÁRIO DA UNIÃO) SOBRE O TEMA DA PRESCRIÇÃO. RATIFICAÇÃO

DO RECURSO ESPECIAL PELO AUTOR APÓS ENCERRADO O PRAZO RECURSAL DE 15 (QUINZE) DIAS.

1. Discute-se, no presente recurso, se houve sucumbência integral da Fazenda Nacional, recíproca ou mínima do

IRB, ora recorrente, postulando o recorrente que a União seja condenada, integralmente, nos respectivos ônus

sucumbenciais.

2. O recurso especial foi interposto logo após a publicação do acórdão dos embargos de declaração. Entretanto,

com base no art. 543-B, § 3º, do CPC (relativo a recurso extraordinário julgado em regime da repercussão

geral), o Tribunal de origem, posteriormente, proferiu acórdão de retratação enfrentando, inclusive, o tema da

prescrição, o qual está relacionado à extensão da procedência da demanda. Nesse sentido, caberia ao recorrente

interpor novo recurso ou ratificar o já interposto, observando-se, ainda, o prazo recursal de 15 (quinze) dias, o

que não ocorreu. Neste feito, o pedido de remessa do recurso a esta Corte Superior - equivalente a ratificação -

foi protocolado muito além do prazo para a interposição de recurso especial.

3. Recurso especial não conhecido.

(STJ - Segunda Turma - RESP 1.356.390/RJ - Relator Ministro Castro Meira - j. 06.06.2013)

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO PROFERIDO NOS TERMOS DO ART. 543-C, § 7º,

II, DO CPC. FALTA DE RATIFICAÇÃO. NÃO ESGOTAMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA.

1. "É inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de declaração,

sem posterior ratificação" - Súmula 418/STJ.

2. O Superior Tribunal de Justiça aplica a orientação acima também para outros recursos. Precedentes expressos

em relação à Apelação e ao Agravo Regimental.

3. Hipótese em que o Recurso Especial foi submetido a juízo de retratação em razão de a matéria versada nele

Recurso Especial ter sido submetida a julgamento no rito dos recursos repetitivos (RESP 1.113.403/RJ).
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4. Posteriormente, o órgão colegiado reapreciou o tema com base no art. 543-C, § 7º, II, do CPC; manteve o

acórdão hostilizado, mas o Recurso Especial não foi reiterado ou ratificado pela parte interessada.

5. Por analogia, deve ser aplicado o disposto na Súmula 418/STJ isto é, considera-se intempestivo (prematuro) o

Recurso Especial contra acórdão que, posteriormente, é submetido a julgamento substitutivo, na forma do art.

543-C, § 7º, II, do CPC, sem que a parte interessada o reitere ou o ratifique.

6. Recurso Especial não conhecido.

(STJ - Segunda Turma - RESP 1.292.560/RJ - Relator Ministro Herman Benjamin - j. 15.03.2012)

 

 

Também o Supremo Tribunal Federal tem se mantido fiel ao entendimento de que é indispensável expressa

ratificação, sempre que proferido novo acórdão pelo órgão colegiado.

 

Neste sentido:

 

 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRABALHISTA. TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO. INTERVALO

INTRAJORNADA. HORISTA. TRABALHO NOTURNO. HORA EXTRA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO

PREMATURO. AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO NA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. INEXISTÊNCIA DE

RATIFICAÇÃO. EXTEMPORANEIDADE. 1. É intempestivo o recurso extraordinário interposto antes de

esgotada a jurisdição prestada pelo Tribunal de origem, posto pendente recurso de embargos, revela-se

prematuro e, portanto, incabível. Desta sorte, o recurso excepcional deve ser reiterado ou ratificado no prazo

recursal, para que referido vício seja sanado. (Precedentes: (AI 712.079-AgR-ED, Rel. Min. JOAQUIM

BARBOSA, 2ª Turma, DJ 28.3.2011; RE 469.338-ED, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, 1ª Turma, DJ 23.11.2010; (RE

476.316-AgR, Rel. Min. ELLEN GRACIE, 2ª Turma, DJ 8.2.2011; RE 346.566-AgR, Rel. Min. RICARDO

LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, DJ 13.12.2010) 2. In casu, o recurso extraordinário interposto pela agravante

revela-se extemporâneo, vez que o acórdão do recurso de embargos interpostos pela recorrida foi publicado em

7.8.2009 (fl. 122) e o recurso extraordinário protocolizado em 2.3.2009 (fl. 107), sem que houvesse reiteração

após a publicação do acórdão. 3. Agravo regimental desprovido.

(STF - Primeira Turma - AI 7899209 AgR/MG - Relator Ministro Luiz Fux - j. 03.05.2011)

Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso extraordinário. Interposição anterior ao julgamento dos

embargos de declaração opostos na origem. 3. Não esgotamento das vias ordinárias. Ausência de ratificação

ulterior. Incidência do verbete 281 da Súmula/STF. Precedentes. 4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STF - Segunda Turma - AI 333454 AgR/PR - Relator Ministro Gilmar Mendes - j. 15.03.2011)

 

 

Em face do exposto, na ausência da indispensável ratificação, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001660-96.2007.4.03.6100/SP

 

 

2007.61.00.001660-0/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela Velloza & Girotto Advogados, nos termos do art. 105, III, "a", da

Constituição Federal, contra acórdão que condenou em de honorários advocatícios com fundamento no princípio

da causalidade.

Sustenta, em síntese, violação aos artigos 20 do CPC.

Decido.

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

É firme a orientação jurisprudencial a dizer que não cabe o recurso especial para o arbitramento de honorários

advocatícios, em razão de a pretensão esbarrar na orientação firmada pela Súmula 07 do STJ ("A pretensão de

simples reexame de prova não enseja recurso especial").

De outra parte, a o E. Superior Tribunal de Justiça pacificou a matéria quanto ao não cabimento do recurso

especial para reapreciação dos critérios adotados pelas instâncias originárias na fixação dos honorários

advocatícios. Ressalva-se, contudo, a hipótese de os honorários terem sido fixados em montante irrisório ou

exorbitante, quando então é dado ao Tribunal ad quem revolver o substrato fático do litígio para adequação da

verba honorária à razoabilidade.

Nesse sentido:

PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

SÚMULA N. 284/STF. DEPÓSITOS JUDICIAIS. JUROS. PRESCRIÇÃO. RESPONSABILIDADE DA

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PELA CORREÇÃO. SÚMULA N. 179/STJ. HONORÁRIOS . REVISÃO. SÚMULA

N. 07/STJ.

(...)

5. A análise da questão relativa à fixação de honorários advocatícios por juízo de equidade, salvo se excessivos

ou ínfimos, não pode ser revista na instância especial, pois envolve reexame de circunstâncias fáticas que

delimitam a adoção dos critérios previstos nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC. Incidência da Súmula n. 7/STJ.

6. Agravo regimental provido para conhecer parcialmente do recurso

especial e negar-lhe provimento.

(AgRg no AG 1.304.256/SP, 4ª Turma, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, DJ 30.6.2011).

AGRAVO REGIMENTAL. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. PROMITENTE-

VENDEDOR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-

PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7 DESTA CORTE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

IMPROVIMENTO.

I - (...)

II - A revisão dos honorários advocatícios fixados com base em critérios de equidade, nos termos do artigo 20, do

Código de Processo Civil e o acolhimento da pretensão recursal demandam, necessariamente, o revolvimento do

conjunto fático-probatório da causa, incidindo o óbice da Súmula 7 desta Corte. III - O Agravo não trouxe

nenhum argumento novo capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus próprios

fundamentos. Agravo improvido.

(AgRg no Ag 1.120.674/RJ, 3ª Turma Rel. Ministro Sidnei Beneti, DJ 13.5.2009).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 07 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

APELANTE : HSBC FINANCE (BRASIL) S/A BANCO MULTIPLO

ADVOGADO : SP110862 RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA

: SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO

NOME ANTERIOR : HSBC INVESTIMENT BANK BRASIL S/A

ADVOGADO : SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro

: SP110862 RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00016609620074036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025744-94.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra acórdão que, em sede de agravo de instrumento,

verificou a impossibilidade de se analisar matéria que demanda dilação probatória na via estreita da exceção de

pré-executividade.

Decido.

É firme a orientação jurisprudencial a dizer que não cabe o recurso especial para reapreciação dos critérios

adotados pelas instâncias originárias quanto ao cabimento e processamento de exceção de pré-executividade, em

razão de a pretensão esbarrar na orientação firmada pela Súmula 07 do STJ ("A pretensão de simples reexame de

prova não enseja recurso especial").

Nesse sentido:

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO OCORRÊNCIA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO

PROBATÓRIA. NÃO CABIMENTO. SÚMULA 7. DISSÍDIO NÃO COMPROVADO. DECISÃO AGRAVADA

MANTIDA.

1.- Não há que se falar em violação do artigo 535 do CPC, pois, apesar de rejeitados os embargos de declaração,

a matéria em exame foi devidamente enfrentada pelo Colegiado de origem, que sobre ela emitiu pronunciamento

de forma fundamentada, ainda que em sentido contrário à pretensão do Recorrente.

2.- A exceção de pré-executividade não é cabível quando as questões suscitadas dependerem de prova ou da

análise de disposições contratuais.

3.- No caso, para afastar a conclusão do Tribunal a quo quanto à necessidade de "dilação probatória",

necessário seria o reexame de circunstâncias fáticas da causa, o que é vedado nesta sede excepcional, a teor do

enunciado 7 da Súmula desta Corte.

4.- Quanto ao pretendido dissenso jurisprudencial, observa-se evidente deficiência na interposição do recurso,

tendo em vista o disposto no artigo 541 do Código de Processo Civil e os §§ 1º e 2º (cotejo) do artigo 255 do

Regimento Interno desta egrégia Corte, pois ausente o necessário cotejo analítico.

5.- Ainda que assim não fosse, o Tribunal a quo concluiu com base no conjunto fático-probatório, assim,

impossível se torna o confronto entre os paradigmas e o Acórdão recorrido, uma vez que a comprovação do

alegado dissenso reclama consideração sobre a situação fática própria de cada julgamento, o que não é possível

de se realizar nesta via especial, por força do enunciado 07 da Súmula desta Corte. 

6.- O agravo não trouxe nenhum argumento capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por

seus próprios fundamentos.

7.- Agravo Regimental improvido." - g.m.

(AgRg no AREsp 297550/RJ, Relator Ministro SIDNEI BENETI, Terceira Turma, DJe 05/06/2013)

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. EXCEÇÃO DE

PRÉ-EXECUTIVIDADE. CABIMENTO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. VERIFICAÇÃO EM

SEDE DE RECURSO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.

1. Inexiste violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão

deduzida, com enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso.

2. Nos termos da jurisprudência pacífica desta Corte, é admissível a exceção de pré-executividade na execução

fiscal para discutir questões de ordem pública, como os pressupostos processuais, as condições da ação, os vícios

objetivos do título executivo atinentes à certeza, liquidez e exigibilidade desde que não demandem dilação

probatória (REsp 1.110.925/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 22/04/2009, DJe

04/05/2009). Incidência da Súmula 393/STJ.

2008.03.00.025744-5/SP

AGRAVANTE : SER SERVICOS DE DESENTUPIMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP108337 VALTER RAIMUNDO DA COSTA JUNIOR

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE TABOAO DA SERRA SP

No. ORIG. : 06.00.10059-7 A Vr TABOAO DA SERRA/SP
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3. Hipótese em que a Corte de origem reconheceu que não há como deferir a pretensão recursal da ora

agravante, por meio de exceção de pré-executividade, quando a quaestio iuris depende de dilação probatória.

Desconstituir tal premissa requer, necessariamente, o reexame do conjunto fático-probatório dos autos, o que é

vedado ao STJ, em recurso especial, por óbice da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido." - g.m.

(AgRg no AREsp 172372/RJ, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS, Segunda Turma, DJe 29/06/2012)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 06 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019367-05.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte executada contra v. acórdão que, em sede de agravo de

instrumento, determinou a reinclusão do sócio Aparecido Donizeti Crote no polo passivo do feito.

 

Decido.

Analisando a insurgência apresentada no recurso, verifico que a recorrente pretende, na verdade, a rediscussão de

matéria fático-probatória, encontrando óbice, portanto, na Súmula 07 do STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Nesse mesmo sentido já decidiu o C. Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO

REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR.

REDIRECIONAMENTO AOS SÓCIOS. SÚMULA 435/STJ. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ.

FALTA DE IMPUGNAÇÃO DE ALICERCE SUFICIENTE À MANUTENÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO.

2011.03.00.019367-3/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto de Administracao da Previdencia e Assistencia Social IAPAS/INSS

AGRAVADO(A) : APARECIDO DONIZETE CROTE e outros

ADVOGADO : SP103918 JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS

AGRAVADO(A) : VANDERLEI DONTERBERG FERRARI e outros

: HERMENEGILDO SANCHES

PARTE RÉ : CROMECANICA IND/ E COM/ DE PECAS LTDA

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 13 VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS DE SÃO PAULO
>1ªSSJ>SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00057277220064030399 13F Vr SAO PAULO/SP
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SÚMULA 283/STF.

1. Tendo em conta o caráter manifestamente infringente, e em face do princípio da fungibilidade recursal,

recebem-se os presentes embargos de declaração como agravo regimental.

2. Nos termos da Súmula 435/STJ: "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar

no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da

execução fiscal para o sócio-gerente".

3. O Tribunal a quo concluiu haver "indícios suficientes da dissolução irregular da pessoa jurídica executada,

conforme a presunção de veracidade daquilo certificado pelo oficial de justiça".

4. A alteração das conclusões adotadas pela Corte de origem, tal como colocada a questão nas razões recursais,

demandaria, necessariamente, novo exame do acervo fático-probatório constante dos autos, providência

vedada em recurso especial, conforme o óbice previsto na Súmula 7/STJ.

5. O recurso especial não impugnou fundamento basilar que ampara o acórdão recorrido, qual seja, o de que a

averiguação dos argumentos "da parte agravante de que teria ocorrido mudança de endereço e de que a empresa

estaria ativa [...] não pode ser franqueado na via estreita e especial da exceção de pré-executividade",

esbarrando, pois, no obstáculo da Súmula 283/STF.

6. Agravo regimental a que se nega provimento." g.m.

(EDcl no AREsp 451.471/RS, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/03/2015, DJe

09/03/2015)

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

SUCESSÃO EMPRESARIAL. REEXAME PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Não cabe, na via especial, o reexame dos elementos de prova que justificaram a rejeição de exceção de pré-

executividade que aferiu a existência de robustos indícios de sucessão empresarial para confirmar

redirecionamento da execução fiscal. Inteligência da Súmula 7/STJ.

2. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no AREsp 561.218/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/11/2014, DJe

03/12/2014)

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO. SUCESSÃO EMPRESARIAL.

VERIFICAÇÃO. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ÓBICE DA SÚMULA 7/STJ.

1. A alteração das conclusões adotadas pela Corte de origem, quanto à comprovação da sucessão empresarial

apta a ensejar a responsabilidade tributária do recorrente, pelo redirecionamento da execução fiscal, tal como

colocada a questão nas razões recursais, demandaria, necessariamente, novo exame do acervo fático-probatório

constante dos autos, providência vedada em recurso especial, a teor do óbice previsto na Súmula 7/STJ.

2. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no AREsp 330.778/RS, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 26/11/2013, DJe

03/12/2013)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 15 de abril de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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2011.03.00.019367-3/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto de Administracao da Previdencia e Assistencia Social IAPAS/INSS

AGRAVADO(A) : APARECIDO DONIZETE CROTE e outros

ADVOGADO : SP103918 JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS

AGRAVADO(A) : VANDERLEI DONTERBERG FERRARI e outros

: HERMENEGILDO SANCHES
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela União em face de acórdão que entendeu inexistir a responsabilidade

dos sócios/dirigentes em execução fiscal movida em face da empresa para cobrança de FGTS.

 

Decido.

 

Verificado o prequestionamento da matéria relativa aos dispositivos supostamente violados e atendidos os demais

requisitos de admissibilidade, merece trânsito o recurso excepcional.

 

Os argumentos expendidos pela recorrente serão objeto de conhecimento ou não pelo Superior Tribunal de

Justiça. Aplicáveis as Súmulas nº 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal.

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 15 de abril de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 4170/2015 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0559917-20.1998.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

PARTE RÉ : CROMECANICA IND/ E COM/ DE PECAS LTDA

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 13 VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS DE SÃO PAULO
>1ªSSJ>SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00057277220064030399 13F Vr SAO PAULO/SP

2009.03.99.014185-9/SP

APELANTE : CLM MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA -EPP

ADVOGADO : SP096539 JANDIR JOSE DALLE LUCCA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 98.05.59917-5 5F Vr SAO PAULO/SP
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Vistos.

 

Trata-se de pedido formulado pela Executada, de extinção dos Embargos à Execução Fiscal em virtude do

pagamento do débito tributário.

A União concorda com o pedido.

Decido.

Em razão da extinção da execução fiscal da qual origina o presente feito, houve a perda superveniente do objeto

dos presentes embargos à execução, motivo pelo qual julgo extinto o processo, sem julgamento de mérito, nos

termos do artigo 267, VI, do CPC. Por conseguinte, julgo prejudicado(s) o(s) recurso(s) interposto(s).

Deixo de condenar a embargante na verba honorária, nos termos da Lei n. 13.043/2014.

 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os

autos ao Juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001753-16.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) pela parte Agravante-Contribuinte contra acórdão proferido

em agravo de instrumento contra decisão interlocutória no feito originário.

 

Verifica-se que o MM. Juízo prolatou sentença nos autos de origem.

 

Decido.

 

Os efeitos jurídicos da prolação de sentença na ação de conhecimento sobre o agravo de instrumento interposto de

decisão interlocutória de análise de medida liminar ou de antecipação de tutela foram, durante anos, objeto de

acesa controvérsia perante a doutrina processualista e a jurisprudência, notadamente quando o agravo de

instrumento já fora objeto de julgamento pelo Tribunal, embora ainda não transitado em julgado o acórdão nele

produzido.

 

Pelo critério da hierarquia, sustenta-se que a prolação da sentença não teria o condão de desconstituir o acórdão

lançado no agravo de instrumento, de modo que o provimento jurisdicional emanado da instância superior

(Tribunal), a manter ou reformar a decisão interlocutória de apreciação da liminar ou tutela antecipada,

permaneceria eficaz a despeito da sentença editada pelo juiz de primeiro grau.

 

De outra parte, pelo critério da cognição, tem-se a ocorrência do fenômeno inverso, com a substituição dos efeitos

2013.03.00.001753-3/SP

AGRAVANTE : WIDIAFER COM/ E IMP/ DE FERRAMENTAS LTDA

ADVOGADO : SP178344 RODRIGO FREITAS DE NATALE e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00227837720124036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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jurídicos decorrentes do acórdão lançado no agravo de instrumento pela eficácia da sentença proferida pela

instância a quo, máxime à constatação de que a sentença constitui provimento de cognição ampla, exauriente,

dotada bem por isso da aptidão de absorver os efeitos da decisão initio litis de análise de liminar ou tutela, esta

última tipicamente precária e de cognição limitada.

 

Sem maiores digressões acerca do tema, tem-se que está pacificada no âmbito jurisprudencial a adoção do critério

da cognição, de modo que a prolação de sentença pelo juízo de primeiro grau implica perda do objeto (carência

superveniente) do agravo de instrumento tirado da decisão apreciadora de tutela antecipada ou medida liminar, a

despeito do conteúdo jurídico do acórdão que tenha sido proferido pelo Tribunal na apreciação do recurso de

agravo.

 

Nesse sentido, colacionam-se precedentes de todas as Turmas o C. STJ, v.g.:

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. RECURSO

ESPECIAL. PERDA DO OBJETO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO CONCESSIVA DE TUTELA

ANTECIPADA. SUPERVENIÊNCIA. SENTENÇA DE MÉRITO. 1. Não se configura a ofensa ao art. 535 do

Código de Processo Civil, uma vez que o Tribunal a quo julgou integralmente a lide e solucionou a controvérsia,

tal como lhe foi apresentada. 2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, antes cambaleante, é firme no

sentido da perda de objeto do Agravo de Instrumento contra decisão concessiva ou denegatória de liminar ou

tutela antecipada com a superveniência da prolação de sentença, tendo em vista que esta absorve os efeitos do

provimento liminar, por se tratar de juízo de cognição exauriente. 3. Agravo Regimental não provido.

(STJ, Segunda Turma, AgRg no ARESP nº 485.483/RS, DJe 23.05.2014)

 

AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS. AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL

PREJUDICADO POR PERDA DE OBJETO . SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA DE MÉRITO

CONFIRMATÓRIA DA TUTELA ANTECIPADA. 1. O agravante não apresentou argumentos novos capazes de

infirmar os fundamentos da decisão agravada. 2. Fica prejudicado, por perda de objeto , o exame de recurso

especial interposto contra acórdão proferido em sede de agravo de instrumento de decisão liminar ou de

antecipação de tutela, na hipótese de já ter sido prolatada sentença. 3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, Terceira Turma, AgRg no RESP nº 1.350.780/RJ, DJe 14.08.2013)

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. DEFERIMENTO DO LEVANTAMENTO DE QUANTIA BLOQUEADA. PRESTAÇÃO

MEDIANTE PRESTAÇÃO DE CAUÇÃO. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA DE MÉRITO. PERDA DO

OBJETO. 1. A jurisprudência desta Corte Superior firmou entendimento no sentido de que fica prejudicado, pela

perda de objeto , o recurso especial interposto contra acórdão que examinou agravo de instrumento de decisão

que defere ou indefere liminar ou antecipação de tutela, quando se verifica a prolação da sentença de mérito. 2.

Não tendo a agravante trazido qualquer razão jurídica capaz de alterar o entendimento sobre a causa, mantenho

a decisão agravada pelos seus próprios fundamentos. 3. Agravo regimental não provido.

(STJ, Quarta Turma, AgRg no AgRg no AG nº 1.327.988/MG, DJe 27.09.2013)

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. MILITAR. AGRAVO DE

INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE ANTECIPOU OS EFEITOS DA TUTELA. SUPERVENIÊNCIA DE

SENTENÇA DE MÉRITO. PERDA DO OBJETO. 1. A presente demanda se origina do indeferimento do pedido

de antecipação de tutela, em ação proposta por pensionista de militar, buscando o direito de perceber pensão de

ex-combatente, cumulativamente com os proventos da reserva. 2. A jurisprudência desta Corte superior firmou

entendimento no sentido de que resta prejudicado, pela perda de objeto , o recurso especial interposto contra

acórdão que examinou agravo de instrumento de decisão que defere ou indefere liminar ou antecipação de tutela,

quando se verifica a prolação da sentença de mérito. Precedentes. 3. Agravo regimental prejudicado pela perda

do objeto.

(STJ, Sexta Turma, AgRg no RESP nº 747.054/RS, DJe 13.06.2013)

 

Anote-se, por oportuno, que idêntico entendimento é amplamente adotado pelo Supremo Tribunal Federal,

conforme se vê do seguinte aresto paradigmático:

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. LEGITIMIDADE PASSIVA DO AGENTE

PÚBLICO QUE CAUSA DANO NO EXERCÍCIO DA FUNÇÃO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO

CONTRA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. PROLAÇÃO DE SENTENÇA NO PROCESSO PRINCÍPAL. PERDA
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DO OBJETO. 1. A prolação de sentença no processo principal opera o efeito substitutivo da decisão

interlocutória proferida anteriormente e torna prejudicado o recurso dela oriundo. 2. Nesse contexto, é cediço no

Supremo Tribunal Federal o reconhecimento da perda do objeto do recurso nos casos em que o recorrente

impugna decisão interlocutória substituída por sentença de mérito, verbis: "EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL

EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO DE

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. PROLAÇÃO DE SENTENÇA NO PROCESSO PRINCIPAL. PERDA

SUPERVENIENTE DE OBJETO. AGRAVO IMPROVIDO. I - Proferida sentença no processo principal, perdeu o

objeto o recurso extraordinário interposto de decisão interlocutória. II - Agravo regimental improvido" (AI

811826 - AgR, Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, DJe de 04/03/11). 3. "In casu", os recorrentes

impugnam acórdão prolatado pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo nos autos de agravo de

instrumento interposto contra decisão interlocutória que afastou alguns dos réus do pólo passivo de ação civil

pública. Conforme consignado na decisão agravada, em consulta realizada na internet, observa-se que o mérito

da citada ação já foi julgado, circunstância que enseja a prejudicialidade do recurso extraordinário. 4. Agravo

regimental a que se nega provimento.

(STF, Primeira Turma, AgRg no RE nº 599.922/SP, DJe 19.05.2011)

 

O caso em exame não destoa dos precedentes invocados, estando prejudicado pela carência superveniente o

presente agravo de instrumento e os recursos nele interpostos, dada a prolação de sentença na ação de

conhecimento na qual proferida a decisão interlocutória agravada, ora substituída pelo provimento de primeiro

grau revelador de um juízo de cognição exauriente.

 

Ante o exposto, não conheço do(s) recurso(s) excepcional(is) interposto(s), porque neste ato julgo prejudicado o

agravo de instrumento, pela perda de objeto.

 

Int.

 

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002074-51.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2013.03.00.002074-0/SP

AGRAVANTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL IND/ DE VEICULOS AUTOMOTORES LTDA

ADVOGADO : SP157768 RODRIGO RAMOS DE ARRUDA CAMPOS e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE e outros

ADVOGADO : SP000FNDE HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

AGRAVADO(A) : Servico Nacional de Aprendizagem Industrial SENAI

: Servico Social da Industria SESI

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00086517020124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Vistos.

 

Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) pelas partes Agravante e Agravada contra acórdão proferido

em agravo de instrumento contra decisão interlocutória no feito originário.

 

Em consulta ao sistema processual da Justiça Federal, verifica-se que o MM. Juízo prolatou sentença nos autos

principais de origem.

 

Decido.

 

Os efeitos jurídicos da prolação de sentença na ação de conhecimento sobre o agravo de instrumento interposto de

decisão interlocutória de análise de medida liminar ou de antecipação de tutela foram, durante anos, objeto de

acesa controvérsia perante a doutrina processualista e a jurisprudência, notadamente quando o agravo de

instrumento já fora objeto de julgamento pelo Tribunal, embora ainda não transitado em julgado o acórdão nele

produzido.

 

Pelo critério da hierarquia, sustenta-se que a prolação da sentença não teria o condão de desconstituir o acórdão

lançado no agravo de instrumento, de modo que o provimento jurisdicional emanado da instância superior

(Tribunal), a manter ou reformar a decisão interlocutória de apreciação da liminar ou tutela antecipada,

permaneceria eficaz a despeito da sentença editada pelo juiz de primeiro grau.

 

De outra parte, pelo critério da cognição, tem-se a ocorrência do fenômeno inverso, com a substituição dos efeitos

jurídicos decorrentes do acórdão lançado no agravo de instrumento pela eficácia da sentença proferida pela

instância a quo, máxime à constatação de que a sentença constitui provimento de cognição ampla, exauriente,

dotada bem por isso da aptidão de absorver os efeitos da decisão initio litis de análise de liminar ou tutela, esta

última tipicamente precária e de cognição limitada.

 

Sem maiores digressões acerca do tema, tem-se que está pacificada no âmbito jurisprudencial a adoção do critério

da cognição, de modo que a prolação de sentença pelo juízo de primeiro grau implica perda do objeto (carência

superveniente) do agravo de instrumento tirado da decisão apreciadora de tutela antecipada ou medida liminar, a

despeito do conteúdo jurídico do acórdão que tenha sido proferido pelo Tribunal na apreciação do recurso de

agravo.

 

Nesse sentido, colacionam-se precedentes de todas as Turmas o C. STJ, v.g.:

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. RECURSO

ESPECIAL. PERDA DO OBJETO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO CONCESSIVA DE TUTELA

ANTECIPADA. SUPERVENIÊNCIA. SENTENÇA DE MÉRITO. 1. Não se configura a ofensa ao art. 535 do

Código de Processo Civil, uma vez que o Tribunal a quo julgou integralmente a lide e solucionou a controvérsia,

tal como lhe foi apresentada. 2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, antes cambaleante, é firme no

sentido da perda de objeto do Agravo de Instrumento contra decisão concessiva ou denegatória de liminar ou

tutela antecipada com a superveniência da prolação de sentença, tendo em vista que esta absorve os efeitos do

provimento liminar, por se tratar de juízo de cognição exauriente. 3. Agravo Regimental não provido.

(STJ, Segunda Turma, AgRg no ARESP nº 485.483/RS, DJe 23.05.2014)

 

AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS. AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL

PREJUDICADO POR PERDA DE OBJETO . SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA DE MÉRITO

CONFIRMATÓRIA DA TUTELA ANTECIPADA. 1. O agravante não apresentou argumentos novos capazes de

infirmar os fundamentos da decisão agravada. 2. Fica prejudicado, por perda de objeto , o exame de recurso

especial interposto contra acórdão proferido em sede de agravo de instrumento de decisão liminar ou de

antecipação de tutela, na hipótese de já ter sido prolatada sentença. 3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, Terceira Turma, AgRg no RESP nº 1.350.780/RJ, DJe 14.08.2013)

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. DEFERIMENTO DO LEVANTAMENTO DE QUANTIA BLOQUEADA. PRESTAÇÃO

MEDIANTE PRESTAÇÃO DE CAUÇÃO. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA DE MÉRITO. PERDA DO

OBJETO. 1. A jurisprudência desta Corte Superior firmou entendimento no sentido de que fica prejudicado, pela
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perda de objeto , o recurso especial interposto contra acórdão que examinou agravo de instrumento de decisão

que defere ou indefere liminar ou antecipação de tutela, quando se verifica a prolação da sentença de mérito. 2.

Não tendo a agravante trazido qualquer razão jurídica capaz de alterar o entendimento sobre a causa, mantenho

a decisão agravada pelos seus próprios fundamentos. 3. Agravo regimental não provido.

(STJ, Quarta Turma, AgRg no AgRg no AG nº 1.327.988/MG, DJe 27.09.2013)

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. MILITAR. AGRAVO DE

INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE ANTECIPOU OS EFEITOS DA TUTELA. SUPERVENIÊNCIA DE

SENTENÇA DE MÉRITO. PERDA DO OBJETO. 1. A presente demanda se origina do indeferimento do pedido

de antecipação de tutela, em ação proposta por pensionista de militar, buscando o direito de perceber pensão de

ex-combatente, cumulativamente com os proventos da reserva. 2. A jurisprudência desta Corte superior firmou

entendimento no sentido de que resta prejudicado, pela perda de objeto , o recurso especial interposto contra

acórdão que examinou agravo de instrumento de decisão que defere ou indefere liminar ou antecipação de tutela,

quando se verifica a prolação da sentença de mérito. Precedentes. 3. Agravo regimental prejudicado pela perda

do objeto.

(STJ, Sexta Turma, AgRg no RESP nº 747.054/RS, DJe 13.06.2013)

 

Anote-se, por oportuno, que idêntico entendimento é amplamente adotado pelo Supremo Tribunal Federal,

conforme se vê do seguinte aresto paradigmático:

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. LEGITIMIDADE PASSIVA DO AGENTE

PÚBLICO QUE CAUSA DANO NO EXERCÍCIO DA FUNÇÃO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO

CONTRA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. PROLAÇÃO DE SENTENÇA NO PROCESSO PRINCÍPAL. PERDA

DO OBJETO. 1. A prolação de sentença no processo principal opera o efeito substitutivo da decisão

interlocutória proferida anteriormente e torna prejudicado o recurso dela oriundo. 2. Nesse contexto, é cediço no

Supremo Tribunal Federal o reconhecimento da perda do objeto do recurso nos casos em que o recorrente

impugna decisão interlocutória substituída por sentença de mérito, verbis: "EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL

EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO DE

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. PROLAÇÃO DE SENTENÇA NO PROCESSO PRINCIPAL. PERDA

SUPERVENIENTE DE OBJETO. AGRAVO IMPROVIDO. I - Proferida sentença no processo principal, perdeu o

objeto o recurso extraordinário interposto de decisão interlocutória. II - Agravo regimental improvido" (AI

811826 - AgR, Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, DJe de 04/03/11). 3. "In casu", os recorrentes

impugnam acórdão prolatado pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo nos autos de agravo de

instrumento interposto contra decisão interlocutória que afastou alguns dos réus do pólo passivo de ação civil

pública. Conforme consignado na decisão agravada, em consulta realizada na internet, observa-se que o mérito

da citada ação já foi julgado, circunstância que enseja a prejudicialidade do recurso extraordinário. 4. Agravo

regimental a que se nega provimento.

(STF, Primeira Turma, AgRg no RE nº 599.922/SP, DJe 19.05.2011)

 

O caso em exame não destoa dos precedentes invocados, estando prejudicado pela carência superveniente o

presente agravo de instrumento e os recursos nele interpostos, dada a prolação de sentença na ação de

conhecimento na qual proferida a decisão interlocutória agravada, ora substituída pelo provimento de primeiro

grau revelador de um juízo de cognição exauriente.

 

Ante o exposto, não conheço do(s) recurso(s) excepcional(is) interposto(s), porque neste ato julgo prejudicado o

agravo de instrumento, pela perda de objeto.

 

Int.

 

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011130-11.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) pela parte Agravante-Contribuinte contra acórdão proferido

em agravo de instrumento contra decisão interlocutória no feito originário.

 

O MM. Juízo prolatou sentença de julgando extinta a ação anulatória, nos termos do art. 269, I, do CPC, nos autos

de origem.

 

Decido.

 

Os efeitos jurídicos da prolação de sentença na ação de conhecimento sobre o agravo de instrumento interposto de

decisão interlocutória de análise de medida liminar ou de antecipação de tutela foram, durante anos, objeto de

acesa controvérsia perante a doutrina processualista e a jurisprudência, notadamente quando o agravo de

instrumento já fora objeto de julgamento pelo Tribunal, embora ainda não transitado em julgado o acórdão nele

produzido.

 

Pelo critério da hierarquia, sustenta-se que a prolação da sentença não teria o condão de desconstituir o acórdão

lançado no agravo de instrumento, de modo que o provimento jurisdicional emanado da instância superior

(Tribunal), a manter ou reformar a decisão interlocutória de apreciação da liminar ou tutela antecipada,

permaneceria eficaz a despeito da sentença editada pelo juiz de primeiro grau.

 

De outra parte, pelo critério da cognição, tem-se a ocorrência do fenômeno inverso, com a substituição dos efeitos

jurídicos decorrentes do acórdão lançado no agravo de instrumento pela eficácia da sentença proferida pela

instância a quo, máxime à constatação de que a sentença constitui provimento de cognição ampla, exauriente,

dotada bem por isso da aptidão de absorver os efeitos da decisão initio litis de análise de liminar ou tutela, esta

última tipicamente precária e de cognição limitada.

 

Sem maiores digressões acerca do tema, tem-se que está pacificada no âmbito jurisprudencial a adoção do critério

da cognição, de modo que a prolação de sentença pelo juízo de primeiro grau implica perda do objeto (carência

superveniente) do agravo de instrumento tirado da decisão apreciadora de tutela antecipada ou medida liminar, a

despeito do conteúdo jurídico do acórdão que tenha sido proferido pelo Tribunal na apreciação do recurso de

agravo.

 

Nesse sentido, colacionam-se precedentes de todas as Turmas o C. STJ, v.g.:

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. RECURSO

ESPECIAL. PERDA DO OBJETO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO CONCESSIVA DE TUTELA

ANTECIPADA. SUPERVENIÊNCIA. SENTENÇA DE MÉRITO. 1. Não se configura a ofensa ao art. 535 do

Código de Processo Civil, uma vez que o Tribunal a quo julgou integralmente a lide e solucionou a controvérsia,

2013.03.00.011130-6/SP

AGRAVANTE : HOSPITAL VERA CRUZ S/A

ADVOGADO : SP235177 RODRIGO ALEXANDRE LAZARO PINTO e outro

: SP273434 EDUARDO SIMÕES FLEURY

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00029961320134036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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tal como lhe foi apresentada. 2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, antes cambaleante, é firme no

sentido da perda de objeto do Agravo de Instrumento contra decisão concessiva ou denegatória de liminar ou

tutela antecipada com a superveniência da prolação de sentença, tendo em vista que esta absorve os efeitos do

provimento liminar, por se tratar de juízo de cognição exauriente. 3. Agravo Regimental não provido.

(STJ, Segunda Turma, AgRg no ARESP nº 485.483/RS, DJe 23.05.2014)

 

AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS. AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL

PREJUDICADO POR PERDA DE OBJETO . SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA DE MÉRITO

CONFIRMATÓRIA DA TUTELA ANTECIPADA. 1. O agravante não apresentou argumentos novos capazes de

infirmar os fundamentos da decisão agravada. 2. Fica prejudicado, por perda de objeto , o exame de recurso

especial interposto contra acórdão proferido em sede de agravo de instrumento de decisão liminar ou de

antecipação de tutela, na hipótese de já ter sido prolatada sentença. 3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, Terceira Turma, AgRg no RESP nº 1.350.780/RJ, DJe 14.08.2013)

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. DEFERIMENTO DO LEVANTAMENTO DE QUANTIA BLOQUEADA. PRESTAÇÃO

MEDIANTE PRESTAÇÃO DE CAUÇÃO. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA DE MÉRITO. PERDA DO

OBJETO. 1. A jurisprudência desta Corte Superior firmou entendimento no sentido de que fica prejudicado, pela

perda de objeto , o recurso especial interposto contra acórdão que examinou agravo de instrumento de decisão

que defere ou indefere liminar ou antecipação de tutela, quando se verifica a prolação da sentença de mérito. 2.

Não tendo a agravante trazido qualquer razão jurídica capaz de alterar o entendimento sobre a causa, mantenho

a decisão agravada pelos seus próprios fundamentos. 3. Agravo regimental não provido.

(STJ, Quarta Turma, AgRg no AgRg no AG nº 1.327.988/MG, DJe 27.09.2013)

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. MILITAR. AGRAVO DE

INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE ANTECIPOU OS EFEITOS DA TUTELA. SUPERVENIÊNCIA DE

SENTENÇA DE MÉRITO. PERDA DO OBJETO. 1. A presente demanda se origina do indeferimento do pedido

de antecipação de tutela, em ação proposta por pensionista de militar, buscando o direito de perceber pensão de

ex-combatente, cumulativamente com os proventos da reserva. 2. A jurisprudência desta Corte superior firmou

entendimento no sentido de que resta prejudicado, pela perda de objeto , o recurso especial interposto contra

acórdão que examinou agravo de instrumento de decisão que defere ou indefere liminar ou antecipação de tutela,

quando se verifica a prolação da sentença de mérito. Precedentes. 3. Agravo regimental prejudicado pela perda

do objeto.

(STJ, Sexta Turma, AgRg no RESP nº 747.054/RS, DJe 13.06.2013)

 

Anote-se, por oportuno, que idêntico entendimento é amplamente adotado pelo Supremo Tribunal Federal,

conforme se vê do seguinte aresto paradigmático:

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. LEGITIMIDADE PASSIVA DO AGENTE

PÚBLICO QUE CAUSA DANO NO EXERCÍCIO DA FUNÇÃO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO

CONTRA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. PROLAÇÃO DE SENTENÇA NO PROCESSO PRINCÍPAL. PERDA

DO OBJETO. 1. A prolação de sentença no processo principal opera o efeito substitutivo da decisão

interlocutória proferida anteriormente e torna prejudicado o recurso dela oriundo. 2. Nesse contexto, é cediço no

Supremo Tribunal Federal o reconhecimento da perda do objeto do recurso nos casos em que o recorrente

impugna decisão interlocutória substituída por sentença de mérito, verbis: "EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL

EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO DE

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. PROLAÇÃO DE SENTENÇA NO PROCESSO PRINCIPAL. PERDA

SUPERVENIENTE DE OBJETO. AGRAVO IMPROVIDO. I - Proferida sentença no processo principal, perdeu o

objeto o recurso extraordinário interposto de decisão interlocutória. II - Agravo regimental improvido" (AI

811826 - AgR, Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, DJe de 04/03/11). 3. "In casu", os recorrentes

impugnam acórdão prolatado pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo nos autos de agravo de

instrumento interposto contra decisão interlocutória que afastou alguns dos réus do pólo passivo de ação civil

pública. Conforme consignado na decisão agravada, em consulta realizada na internet, observa-se que o mérito

da citada ação já foi julgado, circunstância que enseja a prejudicialidade do recurso extraordinário. 4. Agravo

regimental a que se nega provimento.

(STF, Primeira Turma, AgRg no RE nº 599.922/SP, DJe 19.05.2011)

 

O caso em exame não destoa dos precedentes invocados, estando prejudicado pela carência superveniente o
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presente agravo de instrumento e os recursos nele interpostos, dada a prolação de sentença na ação de

conhecimento na qual proferida a decisão interlocutória agravada, ora substituída pelo provimento de primeiro

grau revelador de um juízo de cognição exauriente.

 

Ante o exposto, não conheço do(s) recurso(s) excepcional(is) interposto(s), porque neste ato julgo prejudicado o

agravo de instrumento, pela perda de objeto.

 

Int.

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 4171/2015 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0050242-60.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) pela parte agravante contra acórdão proferido em agravo de

instrumento contra decisão interlocutória que apreciou pedido de antecipação de tutela em processo de

conhecimento.

 

Em consulta ao sistema eletrônico de acompanhamento processual de primeira instância, verifica-se que o MM.

Juízo prolatou sentença nos autos de origem.

 

Decido.

 

Os efeitos jurídicos da prolação de sentença na ação de conhecimento sobre o agravo de instrumento interposto de

decisão interlocutória de análise de medida liminar ou de antecipação de tutela foram, durante anos, objeto de

acesa controvérsia perante a doutrina processualista e a jurisprudência, notadamente quando o agravo de

instrumento já fora objeto de julgamento pelo Tribunal, embora ainda não transitado em julgado o acórdão nele

produzido.

 

Pelo critério da hierarquia, sustenta-se que a prolação da sentença não teria o condão de desconstituir o acórdão

lançado no agravo de instrumento, de modo que o provimento jurisdicional emanado da instância superior

(Tribunal), a manter ou reformar a decisão interlocutória de apreciação da liminar ou tutela antecipada,

2008.03.00.050242-7/SP

AGRAVANTE : GILVAN MURILO BRANDAO MARRONI

ADVOGADO : SP228903 MARIA CAROLINA LEONOR MASINI DOS SANTOS

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2008.61.00.028143-8 20 Vr SAO PAULO/SP
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permaneceria eficaz a despeito da sentença editada pelo juiz de primeiro grau.

 

De outra parte, pelo critério da cognição, tem-se a ocorrência do fenômeno inverso, com a substituição dos efeitos

jurídicos decorrentes do acórdão lançado no agravo de instrumento pela eficácia da sentença proferida pela

instância a quo, máxime à constatação de que a sentença constitui provimento de cognição ampla, exauriente,

dotada bem por isso da aptidão de absorver os efeitos da decisão initio litis de análise de liminar ou tutela, esta

última tipicamente precária e de cognição limitada.

 

Sem maiores digressões acerca do tema, tem-se que está pacificada no âmbito jurisprudencial a adoção do critério

da cognição, de modo que a prolação de sentença pelo juízo de primeiro grau implica perda do objeto (carência

superveniente) do agravo de instrumento tirado da decisão apreciadora de tutela antecipada ou medida liminar, a

despeito do conteúdo jurídico do acórdão que tenha sido proferido pelo Tribunal na apreciação do recurso de

agravo.

 

Nesse sentido, colacionam-se precedentes de todas as Turmas o C. STJ, v.g.:

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. RECURSO

ESPECIAL. PERDA DO OBJETO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO CONCESSIVA DE TUTELA

ANTECIPADA. SUPERVENIÊNCIA. SENTENÇA DE MÉRITO. 1. Não se configura a ofensa ao art. 535 do

Código de Processo Civil, uma vez que o Tribunal a quo julgou integralmente a lide e solucionou a controvérsia,

tal como lhe foi apresentada. 2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, antes cambaleante, é firme no

sentido da perda de objeto do Agravo de Instrumento contra decisão concessiva ou denegatória de liminar ou

tutela antecipada com a superveniência da prolação de sentença, tendo em vista que esta absorve os efeitos do

provimento liminar, por se tratar de juízo de cognição exauriente. 3. Agravo Regimental não provido.

(STJ, Segunda Turma, AgRg no ARESP nº 485.483/RS, DJe 23.05.2014)

AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS. AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL

PREJUDICADO POR PERDA DE OBJETO. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA DE MÉRITO

CONFIRMATÓRIA DA TUTELA ANTECIPADA. 1. O agravante não apresentou argumentos novos capazes de

infirmar os fundamentos da decisão agravada. 2. Fica prejudicado, por perda de objeto, o exame de recurso

especial interposto contra acórdão proferido em sede de agravo de instrumento de decisão liminar ou de

antecipação de tutela, na hipótese de já ter sido prolatada sentença. 3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, Terceira Turma, AgRg no RESP nº 1.350.780/RJ, DJe 14.08.2013)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. DEFERIMENTO DO LEVANTAMENTO DE QUANTIA BLOQUEADA. PRESTAÇÃO

MEDIANTE PRESTAÇÃO DE CAUÇÃO. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA DE MÉRITO. PERDA DO

OBJETO. 1. A jurisprudência desta Corte Superior firmou entendimento no sentido de que fica prejudicado, pela

perda de objeto, o recurso especial interposto contra acórdão que examinou agravo de instrumento de decisão

que defere ou indefere liminar ou antecipação de tutela, quando se verifica a prolação da sentença de mérito. 2.

Não tendo a agravante trazido qualquer razão jurídica capaz de alterar o entendimento sobre a causa, mantenho

a decisão agravada pelos seus próprios fundamentos. 3. Agravo regimental não provido.

(STJ, Quarta Turma, AgRg no AgRg no AG nº 1.327.988/MG, DJe 27.09.2013)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. MILITAR. AGRAVO DE

INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE ANTECIPOU OS EFEITOS DA TUTELA. SUPERVENIÊNCIA DE

SENTENÇA DE MÉRITO. PERDA DO OBJETO. 1. A presente demanda se origina do indeferimento do pedido

de antecipação de tutela, em ação proposta por pensionista de militar, buscando o direito de perceber pensão de

ex-combatente, cumulativamente com os proventos da reserva. 2. A jurisprudência desta Corte superior firmou

entendimento no sentido de que resta prejudicado, pela perda de objeto, o recurso especial interposto contra

acórdão que examinou agravo de instrumento de decisão que defere ou indefere liminar ou antecipação de tutela,

quando se verifica a prolação da sentença de mérito. Precedentes. 3. Agravo regimental prejudicado pela perda

do objeto.

(STJ, Sexta Turma, AgRg no RESP nº 747.054/RS, DJe 13.06.2013)

 

Anote-se, por oportuno, que idêntico entendimento é amplamente adotado pelo Supremo Tribunal Federal,

conforme se vê do seguinte aresto paradigmático:

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. LEGITIMIDADE PASSIVA DO AGENTE

PÚBLICO QUE CAUSA DANO NO EXERCÍCIO DA FUNÇÃO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO

CONTRA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. PROLAÇÃO DE SENTENÇA NO PROCESSO PRINCÍPAL. PERDA
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DO OBJETO. 1. A prolação de sentença no processo principal opera o efeito substitutivo da decisão

interlocutória proferida anteriormente e torna prejudicado o recurso dela oriundo. 2. Nesse contexto, é cediço no

Supremo Tribunal Federal o reconhecimento da perda do objeto do recurso nos casos em que o recorrente

impugna decisão interlocutória substituída por sentença de mérito, verbis: 'EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL

EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO DE

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. PROLAÇÃO DE SENTENÇA NO PROCESSO PRINCIPAL. PERDA

SUPERVENIENTE DE OBJETO. AGRAVO IMPROVIDO. I - Proferida sentença no processo principal, perdeu o

objeto o recurso extraordinário interposto de decisão interlocutória. II - Agravo regimental improvido' (AI

811826 - AgR, Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, DJe de 04/03/11). 3. 'In casu', os recorrentes impugnam

acórdão prolatado pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo nos autos de agravo de instrumento

interposto contra decisão interlocutória que afastou alguns dos réus do pólo passivo de ação civil pública.

Conforme consignado na decisão agravada, em consulta realizada na internet, observa-se que o mérito da citada

ação já foi julgado, circunstância que enseja a prejudicialidade do recurso extraordinário. 4. Agravo regimental

a que se nega provimento.

(STF, Primeira Turma, AgRg no RE nº 599.922/SP, DJe 19.05.2011)

 

O caso em exame não destoa dos precedentes invocados, estando prejudicado pela carência superveniente o

presente agravo de instrumento e os recursos nele interpostos, dada a prolação de sentença na ação de

conhecimento na qual proferida a decisão interlocutória agravada, ora substituída pelo provimento de primeiro

grau revelador de um juízo de cognição exauriente.

 

Ante o exposto, não conheço do(s) recurso(s) excepcional(is) interposto(s), porque neste ato julgo prejudicado o

agravo de instrumento, pela perda de objeto.

 

Int.

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006534-52.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) pela parte agravante contra acórdão proferido em agravo de

instrumento contra decisão interlocutória que apreciou pedido de antecipação de tutela em processo de

conhecimento.

 

Em consulta ao sistema eletrônico de acompanhamento processual de primeira instância, verifica-se que o MM.

Juízo prolatou sentença nos autos de origem.

2011.03.00.006534-8/SP

AGRAVANTE : NATASHA SARDE MARTELETO

ADVOGADO : SP032954 ALFREDO DE ALMEIDA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00231446520104036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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Decido.

 

Os efeitos jurídicos da prolação de sentença na ação de conhecimento sobre o agravo de instrumento interposto de

decisão interlocutória de análise de medida liminar ou de antecipação de tutela foram, durante anos, objeto de

acesa controvérsia perante a doutrina processualista e a jurisprudência, notadamente quando o agravo de

instrumento já fora objeto de julgamento pelo Tribunal, embora ainda não transitado em julgado o acórdão nele

produzido.

 

Pelo critério da hierarquia, sustenta-se que a prolação da sentença não teria o condão de desconstituir o acórdão

lançado no agravo de instrumento, de modo que o provimento jurisdicional emanado da instância superior

(Tribunal), a manter ou reformar a decisão interlocutória de apreciação da liminar ou tutela antecipada,

permaneceria eficaz a despeito da sentença editada pelo juiz de primeiro grau.

 

De outra parte, pelo critério da cognição, tem-se a ocorrência do fenômeno inverso, com a substituição dos efeitos

jurídicos decorrentes do acórdão lançado no agravo de instrumento pela eficácia da sentença proferida pela

instância a quo, máxime à constatação de que a sentença constitui provimento de cognição ampla, exauriente,

dotada bem por isso da aptidão de absorver os efeitos da decisão initio litis de análise de liminar ou tutela, esta

última tipicamente precária e de cognição limitada.

 

Sem maiores digressões acerca do tema, tem-se que está pacificada no âmbito jurisprudencial a adoção do critério

da cognição, de modo que a prolação de sentença pelo juízo de primeiro grau implica perda do objeto (carência

superveniente) do agravo de instrumento tirado da decisão apreciadora de tutela antecipada ou medida liminar, a

despeito do conteúdo jurídico do acórdão que tenha sido proferido pelo Tribunal na apreciação do recurso de

agravo.

 

Nesse sentido, colacionam-se precedentes de todas as Turmas o C. STJ, v.g.:

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. RECURSO

ESPECIAL. PERDA DO OBJETO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO CONCESSIVA DE TUTELA

ANTECIPADA. SUPERVENIÊNCIA. SENTENÇA DE MÉRITO. 1. Não se configura a ofensa ao art. 535 do

Código de Processo Civil, uma vez que o Tribunal a quo julgou integralmente a lide e solucionou a controvérsia,

tal como lhe foi apresentada. 2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, antes cambaleante, é firme no

sentido da perda de objeto do Agravo de Instrumento contra decisão concessiva ou denegatória de liminar ou

tutela antecipada com a superveniência da prolação de sentença, tendo em vista que esta absorve os efeitos do

provimento liminar, por se tratar de juízo de cognição exauriente. 3. Agravo Regimental não provido.

(STJ, Segunda Turma, AgRg no ARESP nº 485.483/RS, DJe 23.05.2014)

AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS. AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL

PREJUDICADO POR PERDA DE OBJETO. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA DE MÉRITO

CONFIRMATÓRIA DA TUTELA ANTECIPADA. 1. O agravante não apresentou argumentos novos capazes de

infirmar os fundamentos da decisão agravada. 2. Fica prejudicado, por perda de objeto, o exame de recurso

especial interposto contra acórdão proferido em sede de agravo de instrumento de decisão liminar ou de

antecipação de tutela, na hipótese de já ter sido prolatada sentença. 3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, Terceira Turma, AgRg no RESP nº 1.350.780/RJ, DJe 14.08.2013)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. DEFERIMENTO DO LEVANTAMENTO DE QUANTIA BLOQUEADA. PRESTAÇÃO

MEDIANTE PRESTAÇÃO DE CAUÇÃO. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA DE MÉRITO. PERDA DO

OBJETO. 1. A jurisprudência desta Corte Superior firmou entendimento no sentido de que fica prejudicado, pela

perda de objeto, o recurso especial interposto contra acórdão que examinou agravo de instrumento de decisão

que defere ou indefere liminar ou antecipação de tutela, quando se verifica a prolação da sentença de mérito. 2.

Não tendo a agravante trazido qualquer razão jurídica capaz de alterar o entendimento sobre a causa, mantenho

a decisão agravada pelos seus próprios fundamentos. 3. Agravo regimental não provido.

(STJ, Quarta Turma, AgRg no AgRg no AG nº 1.327.988/MG, DJe 27.09.2013)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. MILITAR. AGRAVO DE

INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE ANTECIPOU OS EFEITOS DA TUTELA. SUPERVENIÊNCIA DE

SENTENÇA DE MÉRITO. PERDA DO OBJETO. 1. A presente demanda se origina do indeferimento do pedido

de antecipação de tutela, em ação proposta por pensionista de militar, buscando o direito de perceber pensão de

ex-combatente, cumulativamente com os proventos da reserva. 2. A jurisprudência desta Corte superior firmou
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entendimento no sentido de que resta prejudicado, pela perda de objeto, o recurso especial interposto contra

acórdão que examinou agravo de instrumento de decisão que defere ou indefere liminar ou antecipação de tutela,

quando se verifica a prolação da sentença de mérito. Precedentes. 3. Agravo regimental prejudicado pela perda

do objeto.

(STJ, Sexta Turma, AgRg no RESP nº 747.054/RS, DJe 13.06.2013)

 

Anote-se, por oportuno, que idêntico entendimento é amplamente adotado pelo Supremo Tribunal Federal,

conforme se vê do seguinte aresto paradigmático:

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. LEGITIMIDADE PASSIVA DO AGENTE

PÚBLICO QUE CAUSA DANO NO EXERCÍCIO DA FUNÇÃO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO

CONTRA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. PROLAÇÃO DE SENTENÇA NO PROCESSO PRINCÍPAL. PERDA

DO OBJETO. 1. A prolação de sentença no processo principal opera o efeito substitutivo da decisão

interlocutória proferida anteriormente e torna prejudicado o recurso dela oriundo. 2. Nesse contexto, é cediço no

Supremo Tribunal Federal o reconhecimento da perda do objeto do recurso nos casos em que o recorrente

impugna decisão interlocutória substituída por sentença de mérito, verbis: 'EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL

EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO DE

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. PROLAÇÃO DE SENTENÇA NO PROCESSO PRINCIPAL. PERDA

SUPERVENIENTE DE OBJETO. AGRAVO IMPROVIDO. I - Proferida sentença no processo principal, perdeu o

objeto o recurso extraordinário interposto de decisão interlocutória. II - Agravo regimental improvido' (AI

811826 - AgR, Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, DJe de 04/03/11). 3. 'In casu', os recorrentes impugnam

acórdão prolatado pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo nos autos de agravo de instrumento

interposto contra decisão interlocutória que afastou alguns dos réus do pólo passivo de ação civil pública.

Conforme consignado na decisão agravada, em consulta realizada na internet, observa-se que o mérito da citada

ação já foi julgado, circunstância que enseja a prejudicialidade do recurso extraordinário. 4. Agravo regimental

a que se nega provimento.

(STF, Primeira Turma, AgRg no RE nº 599.922/SP, DJe 19.05.2011)

 

O caso em exame não destoa dos precedentes invocados, estando prejudicado pela carência superveniente o

presente agravo de instrumento e os recursos nele interpostos, dada a prolação de sentença na ação de

conhecimento na qual proferida a decisão interlocutória agravada, ora substituída pelo provimento de primeiro

grau revelador de um juízo de cognição exauriente.

 

Ante o exposto, não conheço do(s) recurso(s) excepcional(is) interposto(s), porque neste ato julgo prejudicado o

agravo de instrumento, pela perda de objeto.

 

Int.

 

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020943-33.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.020943-7/SP

AGRAVANTE : CARLOS EDUARDO PEDROSO FENERICH

ADVOGADO : SP081762 LUIZ JOAQUIM BUENO TRINDADE e outro

AGRAVADO(A) : JOAO TEIXEIRA DE LIMA

ADVOGADO : SP159492 LUIZ AUGUSTO STESSE e outro

PARTE RÉ : CAMARA MUNICIPAL DE JABOTICABAL-SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) pela parte agravante contra acórdão proferido em agravo de

instrumento contra decisão interlocutória que apreciou pedido de liminar em processo de conhecimento.

 

Em consulta ao sistema eletrônico de acompanhamento processual de primeira instância, verifica-se que o MM.

Juízo prolatou sentença nos autos de origem.

 

Decido.

 

Os efeitos jurídicos da prolação de sentença na ação originária sobre o agravo de instrumento interposto de

decisão interlocutória de análise de medida liminar ou de antecipação de tutela foram, durante anos, objeto de

acesa controvérsia perante a doutrina processualista e a jurisprudência, notadamente quando o agravo de

instrumento já fora objeto de julgamento pelo Tribunal, embora ainda não transitado em julgado o acórdão nele

produzido.

 

Pelo critério da hierarquia, sustenta-se que a prolação da sentença não teria o condão de desconstituir o acórdão

lançado no agravo de instrumento, de modo que o provimento jurisdicional emanado da instância superior

(Tribunal), a manter ou reformar a decisão interlocutória de apreciação da liminar ou tutela antecipada,

permaneceria eficaz a despeito da sentença editada pelo juiz de primeiro grau.

 

De outra parte, pelo critério da cognição, tem-se a ocorrência do fenômeno inverso, com a substituição dos efeitos

jurídicos decorrentes do acórdão lançado no agravo de instrumento pela eficácia da sentença proferida pela

instância a quo, máxime à constatação de que a sentença constitui provimento de cognição ampla, exauriente,

dotada bem por isso da aptidão de absorver os efeitos da decisão initio litis de análise de liminar ou tutela, esta

última tipicamente precária e de cognição limitada.

 

Sem maiores digressões acerca do tema, tem-se que está pacificada no âmbito jurisprudencial a adoção do critério

da cognição, de modo que a prolação de sentença pelo juízo de primeiro grau implica perda do objeto (carência

superveniente) do agravo de instrumento tirado da decisão apreciadora de tutela antecipada ou medida liminar, a

despeito do conteúdo jurídico do acórdão que tenha sido proferido pelo Tribunal na apreciação do recurso de

agravo.

 

Nesse sentido, colacionam-se precedentes de todas as Turmas o C. STJ, v.g.:

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. RECURSO

ESPECIAL. PERDA DO OBJETO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO CONCESSIVA DE TUTELA

ANTECIPADA. SUPERVENIÊNCIA. SENTENÇA DE MÉRITO. 1. Não se configura a ofensa ao art. 535 do

Código de Processo Civil, uma vez que o Tribunal a quo julgou integralmente a lide e solucionou a controvérsia,

tal como lhe foi apresentada. 2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, antes cambaleante, é firme no

sentido da perda de objeto do Agravo de Instrumento contra decisão concessiva ou denegatória de liminar ou

tutela antecipada com a superveniência da prolação de sentença, tendo em vista que esta absorve os efeitos do

provimento liminar, por se tratar de juízo de cognição exauriente. 3. Agravo Regimental não provido.

(STJ, Segunda Turma, AgRg no ARESP nº 485.483/RS, DJe 23.05.2014)

AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS. AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL

ADVOGADO : SP133961 MARCELO BASSI DAS NEVES e outro

PARTE RÉ : JOSE CARLO HORI

ADVOGADO : SP087917 RAFAEL SALVADOR BIANCO e outro

PARTE RÉ : PREFEITURA MUNICIPAL DE JABOTICABAL

ADVOGADO : SP139522 ELIAS DE SOUZA BAHIA e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00056104420064036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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PREJUDICADO POR PERDA DE OBJETO. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA DE MÉRITO

CONFIRMATÓRIA DA TUTELA ANTECIPADA. 1. O agravante não apresentou argumentos novos capazes de

infirmar os fundamentos da decisão agravada. 2. Fica prejudicado, por perda de objeto, o exame de recurso

especial interposto contra acórdão proferido em sede de agravo de instrumento de decisão liminar ou de

antecipação de tutela, na hipótese de já ter sido prolatada sentença. 3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, Terceira Turma, AgRg no RESP nº 1.350.780/RJ, DJe 14.08.2013)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. DEFERIMENTO DO LEVANTAMENTO DE QUANTIA BLOQUEADA. PRESTAÇÃO

MEDIANTE PRESTAÇÃO DE CAUÇÃO. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA DE MÉRITO. PERDA DO

OBJETO. 1. A jurisprudência desta Corte Superior firmou entendimento no sentido de que fica prejudicado, pela

perda de objeto, o recurso especial interposto contra acórdão que examinou agravo de instrumento de decisão

que defere ou indefere liminar ou antecipação de tutela, quando se verifica a prolação da sentença de mérito. 2.

Não tendo a agravante trazido qualquer razão jurídica capaz de alterar o entendimento sobre a causa, mantenho

a decisão agravada pelos seus próprios fundamentos. 3. Agravo regimental não provido.

(STJ, Quarta Turma, AgRg no AgRg no AG nº 1.327.988/MG, DJe 27.09.2013)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. MILITAR. AGRAVO DE

INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE ANTECIPOU OS EFEITOS DA TUTELA. SUPERVENIÊNCIA DE

SENTENÇA DE MÉRITO. PERDA DO OBJETO. 1. A presente demanda se origina do indeferimento do pedido

de antecipação de tutela, em ação proposta por pensionista de militar, buscando o direito de perceber pensão de

ex-combatente, cumulativamente com os proventos da reserva. 2. A jurisprudência desta Corte superior firmou

entendimento no sentido de que resta prejudicado, pela perda de objeto, o recurso especial interposto contra

acórdão que examinou agravo de instrumento de decisão que defere ou indefere liminar ou antecipação de tutela,

quando se verifica a prolação da sentença de mérito. Precedentes. 3. Agravo regimental prejudicado pela perda

do objeto.

(STJ, Sexta Turma, AgRg no RESP nº 747.054/RS, DJe 13.06.2013)

 

Anote-se, por oportuno, que idêntico entendimento é amplamente adotado pelo Supremo Tribunal Federal,

conforme se vê do seguinte aresto paradigmático:

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. LEGITIMIDADE PASSIVA DO AGENTE

PÚBLICO QUE CAUSA DANO NO EXERCÍCIO DA FUNÇÃO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO

CONTRA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. PROLAÇÃO DE SENTENÇA NO PROCESSO PRINCÍPAL. PERDA

DO OBJETO. 1. A prolação de sentença no processo principal opera o efeito substitutivo da decisão

interlocutória proferida anteriormente e torna prejudicado o recurso dela oriundo. 2. Nesse contexto, é cediço no

Supremo Tribunal Federal o reconhecimento da perda do objeto do recurso nos casos em que o recorrente

impugna decisão interlocutória substituída por sentença de mérito, verbis: 'EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL

EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO DE

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. PROLAÇÃO DE SENTENÇA NO PROCESSO PRINCIPAL. PERDA

SUPERVENIENTE DE OBJETO. AGRAVO IMPROVIDO. I - Proferida sentença no processo principal, perdeu o

objeto o recurso extraordinário interposto de decisão interlocutória. II - Agravo regimental improvido' (AI

811826 - AgR, Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, DJe de 04/03/11). 3. 'In casu', os recorrentes impugnam

acórdão prolatado pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo nos autos de agravo de instrumento

interposto contra decisão interlocutória que afastou alguns dos réus do pólo passivo de ação civil pública.

Conforme consignado na decisão agravada, em consulta realizada na internet, observa-se que o mérito da citada

ação já foi julgado, circunstância que enseja a prejudicialidade do recurso extraordinário. 4. Agravo regimental

a que se nega provimento.

(STF, Primeira Turma, AgRg no RE nº 599.922/SP, DJe 19.05.2011)

 

O caso em exame não destoa dos precedentes invocados, estando prejudicado pela carência superveniente o

presente agravo de instrumento e os recursos nele interpostos, dada a prolação de sentença na ação de

conhecimento na qual proferida a decisão interlocutória agravada, ora substituída pelo provimento de primeiro

grau revelador de um juízo de cognição exauriente.

 

Ante o exposto, não conheço do(s) recurso(s) excepcional(is) interposto(s), porque neste ato julgo prejudicado o

agravo de instrumento, pela perda de objeto.

 

Int.
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São Paulo, 24 de abril de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002690-60.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recursos excepcionais interpostos por FLAVIO PASCOA TELES DE MENEZES contra acórdão

lavrado em agravo de instrumento.

 

Verifica-se, todavia, em consulta ao sistema eletrônico de acompanhamento processual, que a apelação já foi

julgada por esta Corte, causa superveniente que fulminou o interesse recursal da parte agravante.

 

Em razão disso, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil e artigo 33, XII, do Regimento

Interno deste Tribunal, julgo prejudicado o agravo de instrumento e, por conseguinte, nego seguimento ao(s)

recurso(s) excepcional(is) interposto(s).

 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003509-94.2012.4.03.0000/SP

 

2012.03.00.002690-6/MS

AGRAVANTE : Fundacao Nacional do Indio FUNAI

: COMUNIDADE INDIGENA GUARANI NANDEVA DE REMANSO GUACU

ADVOGADO : FRANCISCO WANDERSON PINTO DANTAS

REPRESENTANTE : Fundacao Nacional do Indio FUNAI

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVADO(A) : FLAVIO PASCOA TELES DE MENEZES

ADVOGADO : SP075325 REGIS EDUARDO TORTORELLA e outro

PARTE RÉ : CACIQUE MAMAGA SILVICOLAS DA ALDEIA INDIGENA PORTO LINDO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS

No. ORIG. : 00000474920044036002 1 Vr NAVIRAI/MS

2012.03.00.003509-9/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     294/2506



 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) por GRÊMIO RECREATIVO CULTURAL SOCIAL

ESCOLA DE SAMBA IMPÉRIO DE CASA VERDE contra acórdão proferido em agravo de instrumento

contra decisão interlocutória no feito originário.

 

Verifica-se que o MM. Juízo prolatou sentença nos autos de origem.

 

Decido.

 

Os efeitos jurídicos da prolação de sentença na ação de conhecimento sobre o agravo de instrumento interposto de

decisão interlocutória de análise de medida liminar ou de antecipação de tutela foram, durante anos, objeto de

acesa controvérsia perante a doutrina processualista e a jurisprudência, notadamente quando o agravo de

instrumento já fora objeto de julgamento pelo Tribunal, embora ainda não transitado em julgado o acórdão nele

produzido.

 

Pelo critério da hierarquia, sustenta-se que a prolação da sentença não teria o condão de desconstituir o acórdão

lançado no agravo de instrumento, de modo que o provimento jurisdicional emanado da instância superior

(Tribunal), a manter ou reformar a decisão interlocutória de apreciação da liminar ou tutela antecipada,

permaneceria eficaz a despeito da sentença editada pelo juiz de primeiro grau.

 

De outra parte, pelo critério da cognição, tem-se a ocorrência do fenômeno inverso, com a substituição dos efeitos

jurídicos decorrentes do acórdão lançado no agravo de instrumento pela eficácia da sentença proferida pela

instância a quo, máxime à constatação de que a sentença constitui provimento de cognição ampla, exauriente,

dotada bem por isso da aptidão de absorver os efeitos da decisão initio litis de análise de liminar ou tutela, esta

última tipicamente precária e de cognição limitada.

 

Sem maiores digressões acerca do tema, tem-se que está pacificada no âmbito jurisprudencial a adoção do critério

da cognição, de modo que a prolação de sentença pelo juízo de primeiro grau implica perda do objeto (carência

superveniente) do agravo de instrumento tirado da decisão apreciadora de tutela antecipada ou medida liminar, a

despeito do conteúdo jurídico do acórdão que tenha sido proferido pelo Tribunal na apreciação do recurso de

agravo.

 

Nesse sentido, colacionam-se precedentes de todas as Turmas o C. STJ, v.g.:

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. RECURSO

ESPECIAL. PERDA DO OBJETO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO CONCESSIVA DE TUTELA

ANTECIPADA. SUPERVENIÊNCIA. SENTENÇA DE MÉRITO. 1. Não se configura a ofensa ao art. 535 do

Código de Processo Civil, uma vez que o Tribunal a quo julgou integralmente a lide e solucionou a controvérsia,

tal como lhe foi apresentada. 2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, antes cambaleante, é firme no

sentido da perda de objeto do Agravo de Instrumento contra decisão concessiva ou denegatória de liminar ou

tutela antecipada com a superveniência da prolação de sentença, tendo em vista que esta absorve os efeitos do

provimento liminar, por se tratar de juízo de cognição exauriente. 3. Agravo Regimental não provido.

(STJ, Segunda Turma, AgRg no ARESP nº 485.483/RS, DJe 23.05.2014)

AGRAVANTE :
GREMIO RECREATIVO CULTURAL ESCOLA DE SAMBA IMPERIO DA
CASA VERDE

ADVOGADO : SP160208 EDISON LORENZINI JÚNIOR e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00224428520114036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS. AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL

PREJUDICADO POR PERDA DE OBJETO . SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA DE MÉRITO

CONFIRMATÓRIA DA TUTELA ANTECIPADA. 1. O agravante não apresentou argumentos novos capazes de

infirmar os fundamentos da decisão agravada. 2. Fica prejudicado, por perda de objeto , o exame de recurso

especial interposto contra acórdão proferido em sede de agravo de instrumento de decisão liminar ou de

antecipação de tutela, na hipótese de já ter sido prolatada sentença. 3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, Terceira Turma, AgRg no RESP nº 1.350.780/RJ, DJe 14.08.2013)

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. DEFERIMENTO DO LEVANTAMENTO DE QUANTIA BLOQUEADA. PRESTAÇÃO

MEDIANTE PRESTAÇÃO DE CAUÇÃO. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA DE MÉRITO. PERDA DO

OBJETO. 1. A jurisprudência desta Corte Superior firmou entendimento no sentido de que fica prejudicado, pela

perda de objeto , o recurso especial interposto contra acórdão que examinou agravo de instrumento de decisão

que defere ou indefere liminar ou antecipação de tutela, quando se verifica a prolação da sentença de mérito. 2.

Não tendo a agravante trazido qualquer razão jurídica capaz de alterar o entendimento sobre a causa, mantenho

a decisão agravada pelos seus próprios fundamentos. 3. Agravo regimental não provido.

(STJ, Quarta Turma, AgRg no AgRg no AG nº 1.327.988/MG, DJe 27.09.2013)

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. MILITAR. AGRAVO DE

INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE ANTECIPOU OS EFEITOS DA TUTELA. SUPERVENIÊNCIA DE

SENTENÇA DE MÉRITO. PERDA DO OBJETO. 1. A presente demanda se origina do indeferimento do pedido

de antecipação de tutela, em ação proposta por pensionista de militar, buscando o direito de perceber pensão de

ex-combatente, cumulativamente com os proventos da reserva. 2. A jurisprudência desta Corte superior firmou

entendimento no sentido de que resta prejudicado, pela perda de objeto , o recurso especial interposto contra

acórdão que examinou agravo de instrumento de decisão que defere ou indefere liminar ou antecipação de tutela,

quando se verifica a prolação da sentença de mérito. Precedentes. 3. Agravo regimental prejudicado pela perda

do objeto.

(STJ, Sexta Turma, AgRg no RESP nº 747.054/RS, DJe 13.06.2013)

 

Anote-se, por oportuno, que idêntico entendimento é amplamente adotado pelo Supremo Tribunal Federal,

conforme se vê do seguinte aresto paradigmático:

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. LEGITIMIDADE PASSIVA DO AGENTE

PÚBLICO QUE CAUSA DANO NO EXERCÍCIO DA FUNÇÃO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO

CONTRA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. PROLAÇÃO DE SENTENÇA NO PROCESSO PRINCÍPAL. PERDA

DO OBJETO. 1. A prolação de sentença no processo principal opera o efeito substitutivo da decisão

interlocutória proferida anteriormente e torna prejudicado o recurso dela oriundo. 2. Nesse contexto, é cediço no

Supremo Tribunal Federal o reconhecimento da perda do objeto do recurso nos casos em que o recorrente

impugna decisão interlocutória substituída por sentença de mérito, verbis: "EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL

EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO DE

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. PROLAÇÃO DE SENTENÇA NO PROCESSO PRINCIPAL. PERDA

SUPERVENIENTE DE OBJETO. AGRAVO IMPROVIDO. I - Proferida sentença no processo principal, perdeu o

objeto o recurso extraordinário interposto de decisão interlocutória. II - Agravo regimental improvido" (AI

811826 - AgR, Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, DJe de 04/03/11). 3. "In casu", os recorrentes

impugnam acórdão prolatado pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo nos autos de agravo de

instrumento interposto contra decisão interlocutória que afastou alguns dos réus do pólo passivo de ação civil

pública. Conforme consignado na decisão agravada, em consulta realizada na internet, observa-se que o mérito

da citada ação já foi julgado, circunstância que enseja a prejudicialidade do recurso extraordinário. 4. Agravo

regimental a que se nega provimento.

(STF, Primeira Turma, AgRg no RE nº 599.922/SP, DJe 19.05.2011)

 

O caso em exame não destoa dos precedentes invocados, estando prejudicado pela carência superveniente o

presente agravo de instrumento e os recursos nele interpostos, dada a prolação de sentença na ação de

conhecimento na qual proferida a decisão interlocutória agravada, ora substituída pelo provimento de primeiro

grau revelador de um juízo de cognição exauriente.

 

Ante o exposto, não conheço do(s) recurso(s) excepcional(is) interposto(s), porque neste ato julgo prejudicado o
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agravo de instrumento, pela perda de objeto.

 

Int.

 

 

São Paulo, 15 de abril de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023804-21.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) pela parte agravante contra acórdão proferido em agravo de

instrumento contra decisão interlocutória que apreciou pedido de antecipação de tutela em processo de

conhecimento.

 

Em consulta ao sistema eletrônico de acompanhamento processual de primeira instância, verifica-se que o MM.

Juízo prolatou sentença nos autos de origem.

 

Decido.

 

Os efeitos jurídicos da prolação de sentença na ação de conhecimento sobre o agravo de instrumento interposto de

decisão interlocutória de análise de medida liminar ou de antecipação de tutela foram, durante anos, objeto de

acesa controvérsia perante a doutrina processualista e a jurisprudência, notadamente quando o agravo de

instrumento já fora objeto de julgamento pelo Tribunal, embora ainda não transitado em julgado o acórdão nele

produzido.

 

Pelo critério da hierarquia, sustenta-se que a prolação da sentença não teria o condão de desconstituir o acórdão

lançado no agravo de instrumento, de modo que o provimento jurisdicional emanado da instância superior

(Tribunal), a manter ou reformar a decisão interlocutória de apreciação da liminar ou tutela antecipada,

permaneceria eficaz a despeito da sentença editada pelo juiz de primeiro grau.

 

De outra parte, pelo critério da cognição, tem-se a ocorrência do fenômeno inverso, com a substituição dos efeitos

jurídicos decorrentes do acórdão lançado no agravo de instrumento pela eficácia da sentença proferida pela

instância a quo, máxime à constatação de que a sentença constitui provimento de cognição ampla, exauriente,

dotada bem por isso da aptidão de absorver os efeitos da decisão initio litis de análise de liminar ou tutela, esta

última tipicamente precária e de cognição limitada.

 

Sem maiores digressões acerca do tema, tem-se que está pacificada no âmbito jurisprudencial a adoção do critério

da cognição, de modo que a prolação de sentença pelo juízo de primeiro grau implica perda do objeto (carência

superveniente) do agravo de instrumento tirado da decisão apreciadora de tutela antecipada ou medida liminar, a

despeito do conteúdo jurídico do acórdão que tenha sido proferido pelo Tribunal na apreciação do recurso de

agravo.

2013.03.00.023804-5/SP

AGRAVANTE : LUCIANA AMARAL COSTA

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BOTUCATU >31ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00055114020134036131 1 Vr BOTUCATU/SP
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Nesse sentido, colacionam-se precedentes de todas as Turmas o C. STJ, v.g.:

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. RECURSO

ESPECIAL. PERDA DO OBJETO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO CONCESSIVA DE TUTELA

ANTECIPADA. SUPERVENIÊNCIA. SENTENÇA DE MÉRITO. 1. Não se configura a ofensa ao art. 535 do

Código de Processo Civil, uma vez que o Tribunal a quo julgou integralmente a lide e solucionou a controvérsia,

tal como lhe foi apresentada. 2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, antes cambaleante, é firme no

sentido da perda de objeto do Agravo de Instrumento contra decisão concessiva ou denegatória de liminar ou

tutela antecipada com a superveniência da prolação de sentença, tendo em vista que esta absorve os efeitos do

provimento liminar, por se tratar de juízo de cognição exauriente. 3. Agravo Regimental não provido.

(STJ, Segunda Turma, AgRg no ARESP nº 485.483/RS, DJe 23.05.2014)

AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS. AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL

PREJUDICADO POR PERDA DE OBJETO. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA DE MÉRITO

CONFIRMATÓRIA DA TUTELA ANTECIPADA. 1. O agravante não apresentou argumentos novos capazes de

infirmar os fundamentos da decisão agravada. 2. Fica prejudicado, por perda de objeto, o exame de recurso

especial interposto contra acórdão proferido em sede de agravo de instrumento de decisão liminar ou de

antecipação de tutela, na hipótese de já ter sido prolatada sentença. 3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, Terceira Turma, AgRg no RESP nº 1.350.780/RJ, DJe 14.08.2013)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. DEFERIMENTO DO LEVANTAMENTO DE QUANTIA BLOQUEADA. PRESTAÇÃO

MEDIANTE PRESTAÇÃO DE CAUÇÃO. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA DE MÉRITO. PERDA DO

OBJETO. 1. A jurisprudência desta Corte Superior firmou entendimento no sentido de que fica prejudicado, pela

perda de objeto, o recurso especial interposto contra acórdão que examinou agravo de instrumento de decisão

que defere ou indefere liminar ou antecipação de tutela, quando se verifica a prolação da sentença de mérito. 2.

Não tendo a agravante trazido qualquer razão jurídica capaz de alterar o entendimento sobre a causa, mantenho

a decisão agravada pelos seus próprios fundamentos. 3. Agravo regimental não provido.

(STJ, Quarta Turma, AgRg no AgRg no AG nº 1.327.988/MG, DJe 27.09.2013)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. MILITAR. AGRAVO DE

INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE ANTECIPOU OS EFEITOS DA TUTELA. SUPERVENIÊNCIA DE

SENTENÇA DE MÉRITO. PERDA DO OBJETO. 1. A presente demanda se origina do indeferimento do pedido

de antecipação de tutela, em ação proposta por pensionista de militar, buscando o direito de perceber pensão de

ex-combatente, cumulativamente com os proventos da reserva. 2. A jurisprudência desta Corte superior firmou

entendimento no sentido de que resta prejudicado, pela perda de objeto, o recurso especial interposto contra

acórdão que examinou agravo de instrumento de decisão que defere ou indefere liminar ou antecipação de tutela,

quando se verifica a prolação da sentença de mérito. Precedentes. 3. Agravo regimental prejudicado pela perda

do objeto.

(STJ, Sexta Turma, AgRg no RESP nº 747.054/RS, DJe 13.06.2013)

 

Anote-se, por oportuno, que idêntico entendimento é amplamente adotado pelo Supremo Tribunal Federal,

conforme se vê do seguinte aresto paradigmático:

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. LEGITIMIDADE PASSIVA DO AGENTE

PÚBLICO QUE CAUSA DANO NO EXERCÍCIO DA FUNÇÃO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO

CONTRA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. PROLAÇÃO DE SENTENÇA NO PROCESSO PRINCÍPAL. PERDA

DO OBJETO. 1. A prolação de sentença no processo principal opera o efeito substitutivo da decisão

interlocutória proferida anteriormente e torna prejudicado o recurso dela oriundo. 2. Nesse contexto, é cediço no

Supremo Tribunal Federal o reconhecimento da perda do objeto do recurso nos casos em que o recorrente

impugna decisão interlocutória substituída por sentença de mérito, verbis: 'EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL

EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO DE

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. PROLAÇÃO DE SENTENÇA NO PROCESSO PRINCIPAL. PERDA

SUPERVENIENTE DE OBJETO. AGRAVO IMPROVIDO. I - Proferida sentença no processo principal, perdeu o

objeto o recurso extraordinário interposto de decisão interlocutória. II - Agravo regimental improvido' (AI

811826 - AgR, Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, DJe de 04/03/11). 3. 'In casu', os recorrentes impugnam

acórdão prolatado pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo nos autos de agravo de instrumento

interposto contra decisão interlocutória que afastou alguns dos réus do pólo passivo de ação civil pública.

Conforme consignado na decisão agravada, em consulta realizada na internet, observa-se que o mérito da citada

ação já foi julgado, circunstância que enseja a prejudicialidade do recurso extraordinário. 4. Agravo regimental

a que se nega provimento.
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(STF, Primeira Turma, AgRg no RE nº 599.922/SP, DJe 19.05.2011)

 

O caso em exame não destoa dos precedentes invocados, estando prejudicado pela carência superveniente o

presente agravo de instrumento e os recursos nele interpostos, dada a prolação de sentença na ação de

conhecimento na qual proferida a decisão interlocutória agravada, ora substituída pelo provimento de primeiro

grau revelador de um juízo de cognição exauriente.

 

Ante o exposto, não conheço do(s) recurso(s) excepcional(is) interposto(s), porque neste ato julgo prejudicado o

agravo de instrumento, pela perda de objeto.

 

Int.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 36199/2015 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0043216-65.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando ao reconhecimento de labor rural e à concessão de benefício

previdenciário.

Decido.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Com efeito, pretende-se, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova

do exercício de atividade rural pelo segurado, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na

condição de trabalhador rurícola, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do

entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, verbis: "A pretensão de simples

reexame de prova não enseja recurso especial."

Ainda nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

2000.03.99.043216-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP073454 RENATO ELIAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO ANTONIO DE SOUZA

ADVOGADO : SP064327 EZIO RAHAL MELILLO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO PEDRO SP

No. ORIG. : 99.00.00069-7 1 Vr SAO PEDRO/SP
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CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013,

DJe 10/05/2013)

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021210-88.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2005.03.99.021210-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP130696 LUIS ENRIQUE MARCHIONI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE ROBERTO EMILIANO

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JABOTICABAL SP

No. ORIG. : 02.00.00140-5 2 Vr JABOTICABAL/SP
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Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

É firme a jurisprudência do C. STJ a dizer que não é adequado o recurso especial para revolver as conclusões

firmadas pelas instâncias ordinárias no tocante à alegada natureza especial do trabalho desenvolvido pelo

segurado, bem como para reapreciar as provas amealhadas ao processo relativas ao caráter permanente ou

ocasional, habitual ou intermitente, da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde ou à integridade física.

A pretensão da parte recorrente, no ponto, esbarra no entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial").

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE A AGENTES

NOCIVOS. EXIGIDA SOMENTE A PARTIR DA EDIÇÃO DA LEI N. 9.032/95. SÚMULA 83/STJ. EXPOSIÇÃO

EFETIVA AO AGENTE DANOSO. SÚMULA 7/STJ. 1. O entendimento firmado pelo Tribunal de origem, no

sentido de que a comprovação do exercício permanente (não ocasional, nem intermitente) somente passou a ser

exigida a partir da Lei n. 9.032/95, que deu nova redação ao § 3º do art. 57 da Lei n. 8.213/91, não merece

censura, pois em harmonia com a jurisprudência desta Corte, o que atrai a incidência, ao ponto, da Súmula 83

do STJ. 2. In casu, concluindo as instâncias de origem que o autor estava exposto de modo habitual e permanente

a condições perigosas, conclusão contrária demandaria reexame do acervo fático-probatório dos autos, o que é

inviável em sede de recurso especial, sob pena de afronta ao óbice contido na Súmula 7 do STJ. Agravo

regimental improvido"

(STJ, Segunda Turma, AgRg no AREsp 295.495/AL, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 15/04/2013)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXPOSIÇÃO

AO AGENTE ELETRICIDADE. ENQUADRAMENTO NO DECRETO Nº 83.080/1979. AUSÊNCIA.

IRRELEVÂNCIA. ROL EXEMPLIFICATIVO. COMPROVAÇÃO. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. É firme a jurisprudência

desta Corte no sentido de que, constando nos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade

sujeita a condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser

reconhecido o respectivo tempo de serviço, ainda que não inscrito em regulamento, posto que o rol de atividades

nocivas descritas no Decreto nº 83.080/1979 é meramente exemplificativo. 2. No caso, muito embora a atividade

de eletricista não estivesse expressamente mencionada no Anexo II do Decreto n.º 83.080/1979, tem-se que é

pressuposto da aposentadoria especial não apenas o enquadramento da atividade, mas a efetiva exposição do

trabalhador aos agentes nocivos à saúde, o que restou demonstrado nos autos. 3. Tendo a Corte de origem

afirmado expressamente, que no desempenho de sua atividade, o autor estava submetido ao agente nocivo

eletricidade, de modo habitual e permanente, verificar essa condição por este Superior Tribunal importaria

reexame de fatos e provas, o que é vedado em sede de recurso especial, nos termos do enunciado sumular nº

7/STJ. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, Quinta Turma, AgRg no REsp 1.170.672/RS, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, DJe 29.06.2012)

 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022648-18.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando ao reconhecimento de labor rural e à concessão de benefício

previdenciário.

Decido.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Com efeito, pretende-se, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova

do exercício de atividade rural pelo segurado, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na

condição de trabalhador rurícola, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do

entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, verbis: "A pretensão de simples

reexame de prova não enseja recurso especial."

Ainda nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013,

DJe 10/05/2013)

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

2006.03.99.022648-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP119409 WALMIR RAMOS MANZOLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VERALDINO NERIS DA CONCEICAO

ADVOGADO : SP121575 LOURIVAL CASEMIRO RODRIGUES

No. ORIG. : 04.00.00003-0 1 Vr ROSANA/SP
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1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011834-10.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando ao reconhecimento de labor rural e à concessão de benefício

previdenciário.

Decido.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Com efeito, pretende-se, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova

do exercício de atividade rural pelo segurado, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na

condição de trabalhador rurícola, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do

entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, verbis: "A pretensão de simples

reexame de prova não enseja recurso especial."

Ainda nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

2007.03.99.011834-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP077111 LUIZ FERNANDO SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ERCILIA DE PAIVA GRILLO

ADVOGADO : SP193929 SIMONE LARANJEIRA FERRARI

No. ORIG. : 04.00.00053-4 3 Vr PENAPOLIS/SP
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de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013,

DJe 10/05/2013)

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006459-24.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pelo INSS a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

É firme a jurisprudência do C. STJ a dizer que não é adequado o recurso especial para revolver as conclusões

firmadas pelas instâncias ordinárias no tocante à alegada natureza especial do trabalho desenvolvido pelo

segurado, bem como para reapreciar as provas amealhadas ao processo relativas ao caráter permanente ou

ocasional, habitual ou intermitente, da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde ou à integridade física.

A pretensão da parte recorrente, no ponto, esbarra no entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial").

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE A AGENTES

NOCIVOS. EXIGIDA SOMENTE A PARTIR DA EDIÇÃO DA LEI N. 9.032/95. SÚMULA 83/STJ. EXPOSIÇÃO

EFETIVA AO AGENTE DANOSO. SÚMULA 7/STJ. 1. O entendimento firmado pelo Tribunal de origem, no

sentido de que a comprovação do exercício permanente (não ocasional, nem intermitente) somente passou a ser

exigida a partir da Lei n. 9.032/95, que deu nova redação ao § 3º do art. 57 da Lei n. 8.213/91, não merece

censura, pois em harmonia com a jurisprudência desta Corte, o que atrai a incidência, ao ponto, da Súmula 83

do STJ. 2. In casu, concluindo as instâncias de origem que o autor estava exposto de modo habitual e permanente

a condições perigosas, conclusão contrária demandaria reexame do acervo fático-probatório dos autos, o que é

inviável em sede de recurso especial, sob pena de afronta ao óbice contido na Súmula 7 do STJ. Agravo

regimental improvido"

(STJ, Segunda Turma, AgRg no AREsp 295.495/AL, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 15/04/2013)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXPOSIÇÃO

AO AGENTE ELETRICIDADE. ENQUADRAMENTO NO DECRETO Nº 83.080/1979. AUSÊNCIA.

IRRELEVÂNCIA. ROL EXEMPLIFICATIVO. COMPROVAÇÃO. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. É firme a jurisprudência

desta Corte no sentido de que, constando nos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade

2008.61.09.006459-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE NORBERTO PALHARINI

ADVOGADO : SP090800 ANTONIO TADEU GUTIERRES e outro

No. ORIG. : 00064592420084036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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sujeita a condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser

reconhecido o respectivo tempo de serviço, ainda que não inscrito em regulamento, posto que o rol de atividades

nocivas descritas no Decreto nº 83.080/1979 é meramente exemplificativo. 2. No caso, muito embora a atividade

de eletricista não estivesse expressamente mencionada no Anexo II do Decreto n.º 83.080/1979, tem-se que é

pressuposto da aposentadoria especial não apenas o enquadramento da atividade, mas a efetiva exposição do

trabalhador aos agentes nocivos à saúde, o que restou demonstrado nos autos. 3. Tendo a Corte de origem

afirmado expressamente, que no desempenho de sua atividade, o autor estava submetido ao agente nocivo

eletricidade, de modo habitual e permanente, verificar essa condição por este Superior Tribunal importaria

reexame de fatos e provas, o que é vedado em sede de recurso especial, nos termos do enunciado sumular nº

7/STJ. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, Quinta Turma, AgRg no REsp 1.170.672/RS, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, DJe 29.06.2012)

 

De outra parte, está assentado o entendimento na instância superior - à luz do quanto decidido pelo E. STF no

ARE nº 664.335/SC - de que a eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI) não descaracteriza o labor

especial quando exposto o segurado ao agente nocivo ruído. Confira-se:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. REPERCUSSÃO

GERAL NA QUESTÃO CONSTITUCIONAL. INCABÍVEL O SOBRESTAMENTO DO RECURSO ESPECIAL.

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. VERIFICAÇÃO DA EFICÁCIA COM FINS DE

AFASTAR A INSALUBRIDADE DA ATIVIDADE LABORAL. IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVIMENTO DO

CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULA 7/STJ. SEGURADOO SUJEITO À EXPOSIÇÃO

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS DESPROVIDO. 1. É incabível, em sede de

Recurso Especial, a análise da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, para determinar a

eliminação ou não da insalubridade da atividade laboral exercida pelo segurado, por implicar em necessário

exame do conjunto fático-probatório dos autos, o que encontra óbice no enunciado da Súmula 7/STJ. 2. O

Supremo Tribunal Federal, ao analisar o ARE 664.335/SC, da relatoria do douto Ministro LUIZ FUX,

reconheceu a repercussão geral da questão constitucional nele suscitada e, no mérito, fixou o entendimento de

que a eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para

aposentadoria, no caso do segurado estar exposto ao agente nocivo ruído. 3. Agravo Regimental do INSS

desprovido."

(STJ, Primeira Turma, AgRg no ARESP nº 558.157/RS, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 30/03/2015)

 

Invocável também na espécie, portanto, o óbice retratado na Súmula nº 83/STJ, aplicável igualmente aos recursos

interpostos pela alínea "a" ou "c" do artigo 105, III, da CR/88.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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deste Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O caso em exame se amolda ao quanto decidido pelo Supremo Tribunal Federal quando do julgamento do ARE

nº 664.335/SC, decidido sob a sistemática da repercussão geral da matéria (CPC, artigo 543-B), oportunidade em

que a Suprema Corte assentou o entendimento de que: a) o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva

exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar

a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial; e b) na hipótese de exposição do

trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não

descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria.

O precedente acima citado, transitado em julgado em 04.0.2015, recebeu a ementa que segue:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE

CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA

PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA

RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL

PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS

PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE

NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL.

IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES

PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Conduz à admissibilidade do Recurso Extraordinário a

densidade constitucional, no aresto recorrido, do direito fundamental à previdência social (art. 201, CRFB/88),

com reflexos mediatos nos cânones constitucionais do direito à vida (art. 5º, caput, CRFB/88), à saúde (arts. 3º,

5º e 196, CRFB/88), à dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio ambiente de trabalho

equilibrado (arts. 193 e 225, CRFB/88). 2. A eliminação das atividades laborais nocivas deve ser a meta maior

da Sociedade - Estado, empresariado, trabalhadores e representantes sindicais -, que devem voltar-se

incessantemente para com a defesa da saúde dos trabalhadores, como enuncia a Constituição da República, ao

erigir como pilares do Estado Democrático de Direito a dignidade humana (art. 1º, III, CRFB/88), a valorização

social do trabalho, a preservação da vida e da saúde (art. 3º, 5º, e 196, CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho

equilibrado (art. 193, e 225, CRFB/88). 3. A aposentadoria especial prevista no artigo 201, § 1º, da Constituição

da República, significa que poderão ser adotados, para concessão de aposentadorias aos beneficiários do regime

geral de previdência social, requisitos e critérios diferenciados nos "casos de atividades exercidas sob condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de

deficiência, nos termos definidos em lei complementar". 4. A aposentadoria especial possui nítido caráter

preventivo e impõe-se para aqueles trabalhadores que laboram expostos a agentes prejudiciais à saúde e a

fortiori possuem um desgaste naturalmente maior, por que não se lhes pode exigir o cumprimento do mesmo

tempo de contribuição que aqueles empregados que não se encontram expostos a nenhum agente nocivo. 5. A

norma inscrita no art. 195, § 5º, CRFB/88, veda a criação, majoração ou extensão de benefício sem a

correspondente fonte de custeio, disposição dirigida ao legislador ordinário, sendo inexigível quando se tratar de

benefício criado diretamente pela Constituição. Deveras, o direito à aposentadoria especial foi outorgado aos

seus destinatários por norma constitucional (em sua origem o art. 202, e atualmente o art. 201, § 1º, CRFB/88).

Precedentes: RE 151.106 AgR/SP, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 28/09/1993, Primeira Turma, DJ de

26/11/93; RE 220.742, Rel. Min. Néri da Silveira, julgamento em 03/03/98, Segunda Turma, DJ de 04/09/1998. 6.

Existência de fonte de custeio para o direito à aposentadoria especial antes, através dos instrumentos

tradicionais de financiamento da previdência social mencionados no art. 195, da CRFB/88, e depois da Medida

Provisória nº 1.729/98, posteriormente convertida na Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. Legislação que,

ao reformular o seu modelo de financiamento, inseriu os §§ 6º e 7º no art. 57 da Lei n.º 8.213/91, e estabeleceu

que este benefício será financiado com recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22

da Lei nº 8.212/91, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a

atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após

quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 7. Por outro lado, o art. 10 da Lei nº

10.666/2003, ao criar o Fator Acidentário de Prevenção-FAP, concedeu redução de até 50% do valor desta

contribuição em favor das empresas que disponibilizem aos seus empregados equipamentos de proteção

declarados eficazes nos formulários previstos na legislação, o qual funciona como incentivo para que as

empresas continuem a cumprir a sua função social, proporcionando um ambiente de trabalho hígido a seus

trabalhadores. 8. O risco social aplicável ao benefício previdenciário da aposentadoria especial é o exercício de
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atividade em condições prejudiciais à saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, § 1º), de forma que torna

indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade notadamente capaz de ensejar o referido dano,

porquanto a tutela legal considera a exposição do segurado pelo risco presumido presente na relação entre

agente nocivo e o trabalhador. 9. A interpretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com o

texto constitucional é aquela que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da

aposentadoria especial excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas atividades laborativas

em "condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física". 10. Consectariamente, a primeira tese

objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente

nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo

constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as

informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou

dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o

Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no

caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o

empregado se submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites

acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular)

reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som

em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções

auditivas. O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que

trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove

ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a

concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente.

13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda

das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na

eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que

influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas

empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a

seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do

empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento

de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. 15. Agravo

conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário."

(STF, Pleno, ARE nº 664.335/SC, Rel. Min. Luiz Fux, j. 04.12.2014, DJe 12.02.2015)

 

Neste caso, em que a controvérsia gira em torno da especialidade do trabalho desempenhado com exposição ao

agente agressivo ruído, verifica-se que o v. acórdão recorrido não diverge do quanto decidido pelo E. STF no

paradigma supracitado.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 3º, do CPC, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, contra v. acórdão emanado de órgão fracionário

deste Tribunal, relativo a demanda referente à concessão de benefício previdenciário.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Está assentado o entendimento de que a verificação, no caso concreto, da ocorrência de afronta a dispositivo da

Carta Magna, se dependente da análise prévia da legislação infraconstitucional, configura ofensa constitucional

reflexa ou indireta, a desautorizar o manejo do extraordinário.

Nesse sentido:

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. CUMULAÇÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL E AUXÍLIO-

SUPLEMENTAR. DECISÃO REGIONAL FUNDAMENTADA EM LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL.

EVENTUAL VIOLAÇÃO REFLEXA DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA NÃO VIABILIZA O MANEJO DE

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. As razões do agravo não são aptas a infirmar os fundamentos que lastrearam a

decisão agravada, mormente no que se refere ao âmbito infraconstitucional do debate, a inviabilizar o trânsito do

recurso extraordinário. A suposta afronta aos preceitos constitucionais indicados nas razões recursais

dependeria da análise de legislação infraconstitucional, o que torna oblíqua e reflexa eventual ofensa,

insuscetível, portanto, de ensejar o conhecimento do recurso extraordinário, considerada a disposição do art.

102, III, "a", da Lei Maior. Agravo conhecido e não provido."

(ARE 676563 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 27/11/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-242 DIVULG 10-12-2012 PUBLIC 11-12-2012) 

"Agravo regimental no agravo de instrumento. Policial civil. Aposentadoria Especial. Lei Complementar nº

51/85. Recepção pela CF/88. Adicional de permanência. Requisitos. Preenchimento. Legislação local. Ofensa

reflexa. Fatos e provas. Reexame. Impossibilidade. Precedentes. 1. A jurisprudência da Corte é no sentido de que

o art. 1º, inciso I, da Lei Complementar nº 51/85 foi recebido pela Constituição Federal. 2. Inadmissível, em

recurso extraordinário, a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e provas dos autos.

Incidência das Súmulas nºs 280 e 279/STF. 3. Agravo regimental não provido."

(AI 814145 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 11/03/2014, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-067 DIVULG 03-04-2014 PUBLIC 04-04-2014) 

 

Neste caso, a verificação da alegada ofensa ao dispositivo constitucional invocado demanda prévia incursão pela

legislação previdenciária ordinária, notadamente as normas que regem a concessão do benefício vindicado (Lei nº

8.213/91), o que desvela o descabimento do extraordinário interposto.

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

A questão ventilada neste recurso foi objeto de apreciação definitiva pelo E. Superior Tribunal de Justiça no

RESP nº 1.398.260/PR, julgado sob o regime dos recursos representativos de controvérsia (CPC, artigo 543-C).

Na oportunidade, assentou-se que o limite de tolerância para o agente agressivo ruído, no período de 06.03.1997 a

18.11.2003, deve ser aquele previsto no Anexo IV do Decreto nº 2.172/97 (90 dB), sendo indevida a aplicação

retroativa do Decreto nº 4.882/03, que reduziu tal patamar para 85dB.

A ementa do citado precedente, transitado em julgado em 04.03.2015, é a que segue, verbis:

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO

STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A

18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA

LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC

1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento

da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe

5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados

sob o regime do art. 543-C do CPC. 2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de

serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do

Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto

4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes

do STJ. Caso concreto 3. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de serviço decorrente da supressão do

acréscimo da especialidade do período controvertido não prejudica a concessão da aposentadoria integral. 4.

Recurso Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

8/2008."

(STJ, Primeira Seção, RESP nº 1.398.260/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 05/12/2014)

No caso em exame, constata-se que o v. acórdão recorrido não diverge do entendimento assentado no precedente

paradigmático em destaque.

Com relação ao período de 01/01/2004 a 08/05/2008, é firme a jurisprudência do C. STJ a dizer que não é

adequado o recurso especial para revolver as conclusões firmadas pelas instâncias ordinárias no tocante à alegada

natureza especial do trabalho desenvolvido pelo segurado, bem como para reapreciar as provas amealhadas ao

processo relativas ao caráter permanente ou ocasional, habitual ou intermitente, da exposição do segurado a

agentes nocivos à saúde ou à integridade física.

A pretensão da parte recorrente, no ponto, esbarra no entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial").

Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE A

AGENTES NOCIVOS. EXIGIDA SOMENTE A PARTIR DA EDIÇÃO DA LEI N. 9.032/95. SÚMULA

83/STJ. EXPOSIÇÃO EFETIVA AO AGENTE DANOSO. SÚMULA 7/STJ. 1. O entendimento firmado pelo

Tribunal de origem, no sentido de que a comprovação do exercício permanente (não ocasional, nem intermitente)

somente passou a ser exigida a partir da Lei n. 9.032/95, que deu nova redação ao § 3º do art. 57 da Lei n.

8.213/91, não merece censura, pois em harmonia com a jurisprudência desta Corte, o que atrai a incidência, ao

ponto, da Súmula 83 do STJ. 2. In casu, concluindo as instâncias de origem que o autor estava exposto de modo

habitual e permanente a condições perigosas, conclusão contrária demandaria reexame do acervo fático-probatório

dos autos, o que é inviável em sede de recurso especial, sob pena de afronta ao óbice contido na Súmula 7 do STJ.

Agravo regimental improvido" 

(STJ, Segunda Turma, AgRg no AREsp 295.495/AL, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 15/04/2013)

 "AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

EXPOSIÇÃO AO AGENTE ELETRICIDADE. ENQUADRAMENTO NO DECRETO Nº 83.080/1979.

AUSÊNCIA. IRRELEVÂNCIA. ROL EXEMPLIFICATIVO. COMPROVAÇÃO. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. É

firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, constando nos autos a prova necessária a demonstrar o

exercício de atividade sujeita a condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do

trabalho, deve ser reconhecido o respectivo tempo de serviço, ainda que não inscrito em regulamento, posto que o

rol de atividades nocivas descritas no Decreto nº 83.080/1979 é meramente exemplificativo. 2. No caso, muito

embora a atividade de eletricista não estivesse expressamente mencionada no Anexo II do Decreto n.º

83.080/1979, tem-se que é pressuposto da aposentadoria especial não apenas o enquadramento da atividade, mas a

efetiva exposição do trabalhador aos agentes nocivos à saúde, o que restou demonstrado nos autos. 3. Tendo a

Corte de origem afirmado expressamente, que no desempenho de sua atividade, o autor estava submetido ao
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agente nocivo eletricidade, de modo habitual e permanente, verificar essa condição por este Superior Tribunal

importaria reexame de fatos e provas, o que é vedado em sede de recurso especial, nos termos do enunciado

sumular nº 7/STJ. 4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, Quinta Turma, AgRg no REsp 1.170.672/RS, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, DJe 29.06.2012)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022893-24.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando ao reconhecimento de labor rural e à concessão de benefício

previdenciário.

Decido.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Com efeito, pretende-se, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova

do exercício de atividade rural pelo segurado, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na

condição de trabalhador rurícola, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do

entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, verbis: "A pretensão de simples

reexame de prova não enseja recurso especial."

Ainda nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

2009.03.99.022893-0/SP

APELANTE : MILTON GONCALVES MENDES

ADVOGADO : SP101352 JAIR CESAR NATTES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP008708 ROBERTO DE LIMA CAMPOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 08.00.00038-8 1 Vr CARDOSO/SP
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enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013,

DJe 10/05/2013)

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014337-62.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

Inicialmente, cumpre observar que, com a restituição dos autos à Turma julgadora, nos termos da decisão de fls.

174/174v, verifica-se que foi realizado um juízo positivo de retratação no tocante ao termo inicial do benefício, a

implicar a edição da decisão de fls. 176/177v e o exaurimento da pretensão recursal da parte autora quanto a esse

pleito.

Além disso, é certo que ocorreu a adequação do entendimento do órgão fracionário deste Tribunal ao quanto

decidido pela instância superior nos termos do artigo 543-C, o que implicou, também, a substituição do v. acórdão

recorrido pela decisão lançada às fls. 174/174v, com o que o recurso especial interposto pela parte autora

2011.03.99.014337-1/SP

APELANTE : JACIRA APARECIDA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES P MARQUES CARVALHEIRA

CODINOME : JACIRA APARECIDA FERREIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP239930 RODRIGO RIBEIRO D AQUI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00042-4 1 Vr ITAPORANGA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     311/2506



encontra-se prejudicado em relação à data de início do benefício, pois que visa, nesta parte, a impugnar decisão

deste Tribunal que não subsiste.

Passo à análise das demais matérias impugnadas no recurso especial interposto pela parte autora, a saber, seu

direito à aposentadoria por invalidez e ao acréscimo de 25%.

O presente recurso especial não merece admissão.

Por primeiro, verifica-se que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver a questão afeta ao acerto ou

equívoco na análise da prova da incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso

excepcional para a modificação do entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou

inexistência da aventada incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral

(total ou parcial; permanente ou temporária) afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e

das demais provas amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da

preexistência ou não de patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para

nova discussão acerca das provas da progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Por outro lado, constata-se que o v. acórdão recorrido indeferiu a concessão do acréscimo de 25% ao fundamento

de que a parte autora não comprovou enquadrar-se nas situações taxativamente previstas no anexo I do Decreto nº

3.048/99.

Revisitar referida conclusão pressupõe revolvimento do acervo fático-probatório dos autos, inviável no âmbito

especial, nos termos do entendimento consolidado na mencionada Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.
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São Paulo, 09 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026045-12.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a

modificação do entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada

incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial;

permanente ou temporária) afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas

amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não

de patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca

das provas da progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

2011.03.99.026045-4/SP

APELANTE : CELIA RODRIGUES TEIXEIRA SAVEGNAGO

ADVOGADO : SP030183 ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG107300 PAULO FRANCISCO DE ALMEIDA JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00002-9 1 Vr URANIA/SP
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conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038108-69.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

2011.03.99.038108-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP201094 ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ADILSON DONIZETE PEREIRA DIAS

ADVOGADO : SP135966 RODNEY HELDER MIOTTI

No. ORIG. : 09.00.00122-1 1 Vr PORTO FERREIRA/SP
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progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047371-28.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando ao reconhecimento de labor rural e à concessão de benefício

2011.03.99.047371-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP135087 SERGIO MASTELLINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE ALVES DE ARAUJO

ADVOGADO : SP286345 ROGERIO ROCHA DIAS

No. ORIG. : 09.00.00159-7 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP
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previdenciário.

Decido.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Com efeito, pretende-se, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova

do exercício de atividade rural pelo segurado, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na

condição de trabalhador rurícola, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do

entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, verbis: "A pretensão de simples

reexame de prova não enseja recurso especial."

Ainda nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013,

DJe 10/05/2013)

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da qualidade de segurado da parte postulante do benefício, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas

instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça,

"verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Não cabe o recurso, finalmente, no tocante à interposição com fulcro na alínea "c" do artigo 105, III, da Carta

Magna, haja vista que é "inadmissível o recurso especial que se fundamenta na existência de divergência

jurisprudencial, mas se limita, para a demonstração da similitude fático-jurídica, à mera transcrição de ementas

e de trechos de votos, assim como tampouco indica qual preceito legal fora interpretado de modo dissentâneo.

Hipótese, por extensão, da Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1373789 / PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas

de julgados, sem o devido cotejo analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas

ou indicação do repositório oficial pertinente, não atende os requisitos do artigo 541, parágrafo único, do

Código de Processo Civil, bem como do artigo 255, parágrafos 1º e 2º, do Regimento Interno desta Corte e obsta

o conhecimento do especial, interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp

902994 / SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA

TURMA, DJe 14/09/2009).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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APELANTE : MARIZA MUNIZ DE JESUS

ADVOGADO : MS011852 ALYSSON DA SILVA LIMA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : AL007614 IVJA NEVES RABELO MACHADO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00121435820114036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

2011.61.19.013001-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP280495 ANDREA FARIA NEVES SANTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     317/2506



 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

APELADO(A) : GILMAR DE SANTANA SANTOS

ADVOGADO : SP226121 FLÁVIA ALESSANDRA ROSA ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00130012320114036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Primeiramente, não cabe o especial para enfrentamento da alegação de violação a dispositivos constitucionais,

haja vista que tal matéria é da competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, devendo, portanto, ser objeto

de recurso próprio, dirigido à Suprema Corte. Nesse sentido, já se decidiu que "não cabe ao Superior Tribunal de

Justiça, ainda que para fins de prequestionamento, examinar na via especial suposta violação a dispositivos

constitucionais, sob pena de usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal" (STJ, Primeira Turma,

AgRg no RESP nº 1.228.041/RS, Rel. Min. Sérgio Kukina, DJe 15.08.2014).

De resto, tem-se que o pedido revisional deduzido pelo segurado-recorrente foi rejeitado pelas instâncias

ordinárias, ao fundamento de que o benefício percebido não fora limitado pelo "teto" quando de sua concessão.

A alteração dessa conclusão, na forma pretendida, demandaria inevitável revolvimento do substrato fático-

probatório da demanda, vedada na instância especial nos termos do entendimento consolidado na Súmula nº

7/STJ.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. REVISÃO DA RMI. PEDIDO JULGADO IMPROCEDENTE EM RAZÃO DE AUSÊNCIA DE

PROVA. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO

REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. A despeito de a agravante alegar, em seu Raro Apelo, violação ao art. 333 do

CPC, ao fundamento de que os documentos dos autos comprovam que seu benefício de aposentadoria tem sido

pago em desconformidade com a legislação vigente, o Tribunal de origem, soberano na análise fático-probatória

da causa, consignou que as provas certificam apenas que os salários de contribuição foram limitados ao teto até

março/95, o que não é suficiente para ratificar o alegado equívoco de limitação ao teto do benefício a partir da

edição da EC 20/98 e 41.2003. 2. A alteração dessa conclusão, na forma pretendida, demandaria

necessariamente o incursão no acervo fático-probatório dos autos. 3. Agravo Regimental desprovido."

(STJ, Primeira Turma, AgRg no ARESP nº 350.039/RJ, Rel. Min. Napoleão Nunes Mais Filho, DJe 07.04.2014) 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

2011.61.40.002380-4/SP

APELANTE : DORGIVAL MONTEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186018 MAURO ALEXANDRE PINTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00023809820114036140 1 Vr MAUA/SP
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00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002380-98.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto por segurado contra v. acórdão emanado de órgão fracionário deste

Tribunal Regional Federal em ação de conhecimento de natureza previdenciária.

Relatado. D E C I D O.

Com efeito, o caso em exame se amolda ao quanto decidido pelo Supremo Tribunal Federal quando do

julgamento do RE nº 564.354/SE (DJe 15.02.2011), oportunidade em que a Suprema Corte assentou a

possibilidade de se aplicar imediatamente o artigo 14 da EC nº 20/98 e o artigo 5º da EC nº 41/03 aos benefícios

previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de

modo a que passem - tais benefícios - a observar o novo teto constitucional.

O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em

que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de

constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei

sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato

jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam

interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência

da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art.

14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios

previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de

modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário."

 (STF, Pleno, RE nº 564.354/SE, Rel. Min. Cármen Lúcia, j. 08.09.2010, DJe 15.02.2011)

 

In casu, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veiculava tese frontalmente divergente

daquela albergada pela Corte Suprema no paradigma acima transcrito, já que o v. acórdão recorrido é claro ao

dizer que não houve limitação do salário-de-benefício ao teto do salário-de-contribuição vigente à época da

concessão, não sendo o caso de se reportar ao RE 564.354. Noutras palavras, não houve afronta ao entendimento

sufragado pela Corte Suprema, o que atrai para o caso concreto a prejudicialidade do extraordinário.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário, nos termos do artigo 543-B, §3º, do Código de

Processo Civil.

Int.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

2011.61.40.002380-4/SP

APELANTE : DORGIVAL MONTEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186018 MAURO ALEXANDRE PINTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00023809820114036140 1 Vr MAUA/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

2012.03.99.016257-6/SP

APELANTE : PEDRO REGIANI

ADVOGADO : SP222142 EDSON RENEE DE PAULA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00030-7 1 Vr BORBOREMA/SP
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"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025126-86.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando ao reconhecimento de labor rural e à concessão de benefício

previdenciário.

Decido.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Com efeito, pretende-se, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova

do exercício de atividade rural pelo segurado, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na

condição de trabalhador rurícola, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do

entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, verbis: "A pretensão de simples

reexame de prova não enseja recurso especial."

Ainda nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

2012.03.99.025126-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE CARLOS SPADA

ADVOGADO : SP253724 SUELY SOLDAN DA SILVEIRA

No. ORIG. : 10.00.00049-4 1 Vr TAQUARITINGA/SP
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"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013,

DJe 10/05/2013)

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00020 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0049069-35.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando ao reconhecimento de labor rural e à concessão de benefício

previdenciário.

Decido.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Com efeito, pretende-se, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova

do exercício de atividade rural pelo segurado, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na

condição de trabalhador rurícola, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do

entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, verbis: "A pretensão de simples

reexame de prova não enseja recurso especial."

Ainda nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

2012.03.99.049069-5/SP

PARTE AUTORA : ALCIDES DIAS

ADVOGADO : SP062246 DANIEL BELZ

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS011469 TIAGO BRIGITE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAFELANDIA SP

No. ORIG. : 10.00.00159-2 1 Vr CAFELANDIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     323/2506



diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013,

DJe 10/05/2013)

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050018-59.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

2012.03.99.050018-4/MS

APELANTE : MARIA IONE ALVES PENA

ADVOGADO : MS011219A ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP327375 EDELTON CARBINATTO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00035-3 1 Vr APARECIDA DO TABOADO/MS
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A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da qualidade de segurado da parte postulante do benefício, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas

instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça,

"verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Não cabe o recurso, finalmente, no tocante à interposição com fulcro na alínea "c" do artigo 105, III, da Carta

Magna, haja vista que é "inadmissível o recurso especial que se fundamenta na existência de divergência

jurisprudencial, mas se limita, para a demonstração da similitude fático-jurídica, à mera transcrição de ementas

e de trechos de votos, assim como tampouco indica qual preceito legal fora interpretado de modo dissentâneo.

Hipótese, por extensão, da Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1373789 / PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas

de julgados, sem o devido cotejo analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas

ou indicação do repositório oficial pertinente, não atende os requisitos do artigo 541, parágrafo único, do

Código de Processo Civil, bem como do artigo 255, parágrafos 1º e 2º, do Regimento Interno desta Corte e obsta

o conhecimento do especial, interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp

902994 / SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA

TURMA, DJe 14/09/2009).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004586-56.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

2012.61.06.004586-6/SP

APELANTE : APARECIDO CARLOS EGIDE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP260165 JOÃO BERTO JÚNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP137095 LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00045865620124036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001626-06.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

2012.61.14.001626-3/SP

APELANTE : SEBASTIAO OTACILIO DE SOUZA
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da qualidade de segurado da parte postulante do benefício, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas

instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça,

"verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Não cabe o recurso, finalmente, no tocante à interposição com fulcro na alínea "c" do artigo 105, III, da Carta

Magna, haja vista que é "inadmissível o recurso especial que se fundamenta na existência de divergência

jurisprudencial, mas se limita, para a demonstração da similitude fático-jurídica, à mera transcrição de ementas

e de trechos de votos, assim como tampouco indica qual preceito legal fora interpretado de modo dissentâneo.

Hipótese, por extensão, da Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1373789 / PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas

de julgados, sem o devido cotejo analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas

ou indicação do repositório oficial pertinente, não atende os requisitos do artigo 541, parágrafo único, do

Código de Processo Civil, bem como do artigo 255, parágrafos 1º e 2º, do Regimento Interno desta Corte e obsta

o conhecimento do especial, interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp

902994 / SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA

TURMA, DJe 14/09/2009).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008640-41.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

ADVOGADO : SP103781 VANDERLEI BRITO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00016260620124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2012.61.14.008640-0/SP

APELANTE : MARIA DO SOCORRO PEREIRA

ADVOGADO : SP256767 RUSLAN STUCHI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP123657 ANA CAROLINA GUIDI TROVÓ e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00086404120124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008548-48.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

2012.61.19.008548-7/SP

APELANTE : JOSE LEONEL DE FRANCA

ADVOGADO : SP183642 ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00085484820124036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009130-48.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

2012.61.19.009130-0/SP

APELANTE : EDSON SATURNINO CHAVES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP183642 ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CE018423 LEA EMILE MACIEL JORGE DE SOUZA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00091304820124036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006575-60.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Primeiramente, não cabe o especial para enfrentamento da alegação de violação a dispositivos constitucionais,

haja vista que tal matéria é da competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, devendo, portanto, ser objeto

de recurso próprio, dirigido à Suprema Corte. Nesse sentido, já se decidiu que "não cabe ao Superior Tribunal de

Justiça, ainda que para fins de prequestionamento, examinar na via especial suposta violação a dispositivos

constitucionais, sob pena de usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal" (STJ, Primeira Turma,

AgRg no RESP nº 1.228.041/RS, Rel. Min. Sérgio Kukina, DJe 15.08.2014).

De resto, tem-se que o pedido revisional deduzido pelo segurado-recorrente foi rejeitado pelas instâncias

ordinárias, ao fundamento de que o benefício percebido não fora limitado pelo "teto" quando de sua concessão.

A alteração dessa conclusão, na forma pretendida, demandaria inevitável revolvimento do substrato fático-

probatório da demanda, vedada na instância especial nos termos do entendimento consolidado na Súmula nº

7/STJ.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. REVISÃO DA RMI. PEDIDO JULGADO IMPROCEDENTE EM RAZÃO DE AUSÊNCIA DE

PROVA. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO

REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. A despeito de a agravante alegar, em seu Raro Apelo, violação ao art. 333 do

CPC, ao fundamento de que os documentos dos autos comprovam que seu benefício de aposentadoria tem sido

pago em desconformidade com a legislação vigente, o Tribunal de origem, soberano na análise fático-probatória

da causa, consignou que as provas certificam apenas que os salários de contribuição foram limitados ao teto até

março/95, o que não é suficiente para ratificar o alegado equívoco de limitação ao teto do benefício a partir da

edição da EC 20/98 e 41.2003. 2. A alteração dessa conclusão, na forma pretendida, demandaria

necessariamente o incursão no acervo fático-probatório dos autos. 3. Agravo Regimental desprovido."

(STJ, Primeira Turma, AgRg no ARESP nº 350.039/RJ, Rel. Min. Napoleão Nunes Mais Filho, DJe 07.04.2014) 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

2012.61.83.006575-4/SP

APELANTE : ROBERTO DIAS DE AVELLAR

ADVOGADO : SP303448A FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202214B LUCIANE SERPA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00065756020124036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000640-51.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

2013.61.03.000640-1/SP

APELANTE : ELY TEIXEIRA PINTO

ADVOGADO : SP115661 LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00006405120134036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002207-20.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Não cabe o especial para enfrentamento da alegação de violação a dispositivos constitucionais, haja vista que tal

matéria é da competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, devendo, portanto, ser objeto de recurso

próprio, dirigido à Suprema Corte. Nesse sentido, já se decidiu que "não cabe ao Superior Tribunal de Justiça,

ainda que para fins de prequestionamento, examinar na via especial suposta violação a dispositivos

constitucionais, sob pena de usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal" (STJ, Primeira Turma,

AgRg no RESP nº 1.228.041/RS, Rel. Min. Sérgio Kukina, DJe 15.08.2014).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002207-20.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2013.61.03.002207-8/SP

APELANTE : FRANCISCO DE SOUSA PEREIRA

ADVOGADO : SP136460B PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00022072020134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2013.61.03.002207-8/SP

APELANTE : FRANCISCO DE SOUSA PEREIRA

ADVOGADO : SP136460B PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00022072020134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto por segurado contra v. acórdão emanado de órgão fracionário deste

Tribunal Regional Federal em ação de conhecimento de natureza previdenciária.

Relatado. D E C I D O.

O recurso não merece admissão.

Primeiramente, tem-se que a alegação de ferimento, pela edição da Lei nº 9.876/99, instituidora do fator

previdenciário, aos dispositivos constitucionais invocados pela parte recorrente, já foi rechaçada pelo Supremo

Tribunal Federal, o que se deu quando do julgamento da medida cautelar na ADI nº 2.111/DF (DJ 05.12.2003).

Naquela oportunidade, assentou também a Suprema Corte que a forma de cálculo do fator previdenciário é

matéria de natureza infraconstitucional, conforme se afere de trecho da ementa daquele julgado que trago à

colação:

 

"(...) 2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu

nova redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem

corretas as objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F.,

com a redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para

a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7º do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor,

já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº

8.213/91, cuidou exatamente disso. (...)".

 

Além disso, não se pode olvidar que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do ARE nº

784.444/RS, assentou a inexistência de repercussão geral da matéria deduzida nesta demanda, consistente na

pretensão de se afastar a incidência do fator previdenciário em período no qual o segurado exercera atividade

especial convertida em tempo de serviço comum, para fins de cálculo do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.

A ementa do citado precedente, transitado em julgado em 11.09.2013, é a que segue, verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RMI. TEMPO DE ATIVIDADE ESPECIAL CONVERTIDO EM TEMPO DE

SERVIÇO COMUM. CÁLCULO DE BENEFÍCIO. INCIDÊNCIA DO FATOR PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA

DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL."

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 748.444/RS, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJe 16.08.2013)

 

Naquele julgamento, manifestou-se o eminente Relator do citado paradigma nos seguintes termos, verbis:

 

"(...) a controvérsia debatida no extraordinário não possui repercussão geral, dado que restrita ao plano

infraconstitucional. O Plenário desta Corte, no julgamento da ADI 2.111-MC/DF, Rel. Min. Sydney Sanches,

entendeu constitucional o fator previdenciário previsto no art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei 8.213/1991

(redação dada pelo art. 2º da Lei 9.876/1999). Naquela oportunidade, este Tribunal assentou que, com a edição

da Emenda Constitucional 20/1998, a matéria atinente ao cálculo do montante do benefício previdenciário já não

possui disciplina constitucional. Por essa razão, a utilização do fator previdenciário, instituído pela Lei

9.876/1999, no cálculo do valor devido ao recorrente a título de aposentadoria não implica qualquer ofensa à

Carta Magna. De fato, por ser matéria remetida à disciplina exclusivamente infraconstitucional, a suposta

violação do texto Maior se daria de forma meramente reflexa, circunstância que torna inviável o recurso

extraordinário. (...) Assim, conforme se infere da delimitação temática destes autos, não se está perante debate de

feição constitucional. Isso porque a controvérsia jurídica deste processo foi dirimida com fundamento na

legislação infraconstitucional aplicável à espécie (Lei 8.213/1991, na redação dada pela Lei 9.876/1999). Dessa

forma, o exame da alegada ofensa ao texto constitucional envolve a reanálise da interpretação dada àqueles

textos legais pelo Juízo a quo, o que inviabiliza o recurso extraordinário."(grifos meus)

 

Desse modo, considerado o caráter infraconstitucional da matéria revolvida no recurso, bem com a manifestação

expressa do Supremo Tribunal Federal pela inexistência de repercussão geral do quanto nele veiculado, impõe-se

a inadmissão do extraordinário, ex vi do artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.
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São Paulo, 11 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004105-68.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

2013.61.03.004105-0/SP

APELANTE : IRINEU DANIEL DA SILVA

ADVOGADO : SP136460B PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098659 MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00041056820134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001169-16.2013.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

2013.61.21.001169-1/SP

APELANTE : CARLOS DONIZETE DOS SANTOS

ADVOGADO : SP115661 LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184135 LEONARDO MONTEIRO XEXEO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00011691620134036121 2 Vr TAUBATE/SP
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São Paulo, 11 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011254-69.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Não cabe o recurso, primeiramente, por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o

v. acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta

jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que

"não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá

resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira,

DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se

adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não

significa, por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos

suscitados pelas partes" (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j.

11.02.2014, DJe 06.03.2014).

Não cabe o especial, outrossim, para enfrentamento da alegação de violação a dispositivos constitucionais, haja

vista que tal matéria é da competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, devendo, portanto, ser objeto de

recurso próprio, dirigido à Suprema Corte. Nesse sentido, já se decidiu que "não cabe ao Superior Tribunal de

Justiça, ainda que para fins de prequestionamento, examinar na via especial suposta violação a dispositivos

constitucionais, sob pena de usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal" (STJ, Primeira Turma,

AgRg no RESP nº 1.228.041/RS, Rel. Min. Sérgio Kukina, DJe 15.08.2014).

De resto, tem-se que o pedido revisional deduzido pelo segurado-recorrente foi rejeitado pelas instâncias

ordinárias, ao fundamento de que o benefício percebido não fora limitado pelo "teto" quando de sua concessão.

A alteração dessa conclusão, na forma pretendida, demandaria inevitável revolvimento do substrato fático-

probatório da demanda, vedada na instância especial nos termos do entendimento consolidado na Súmula nº

7/STJ.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. REVISÃO DA RMI. PEDIDO JULGADO IMPROCEDENTE EM RAZÃO DE AUSÊNCIA DE

PROVA. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO

REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. A despeito de a agravante alegar, em seu Raro Apelo, violação ao art. 333 do

CPC, ao fundamento de que os documentos dos autos comprovam que seu benefício de aposentadoria tem sido

pago em desconformidade com a legislação vigente, o Tribunal de origem, soberano na análise fático-probatória

da causa, consignou que as provas certificam apenas que os salários de contribuição foram limitados ao teto até

março/95, o que não é suficiente para ratificar o alegado equívoco de limitação ao teto do benefício a partir da

edição da EC 20/98 e 41.2003. 2. A alteração dessa conclusão, na forma pretendida, demandaria

necessariamente o incursão no acervo fático-probatório dos autos. 3. Agravo Regimental desprovido."

2013.61.83.011254-2/SP

APELANTE : TAKAYOSHI YAMASAKI

ADVOGADO : SP121737 LUCIANA CONFORTI SLEIMAN COZMAN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP236922 VICTOR CESAR BERLANDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00112546920134036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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(STJ, Primeira Turma, AgRg no ARESP nº 350.039/RJ, Rel. Min. Napoleão Nunes Mais Filho, DJe 07.04.2014) 

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula nº 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que

falta identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática

do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011254-69.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto por segurado contra v. acórdão emanado de órgão fracionário deste

Tribunal Regional Federal em ação de conhecimento de natureza previdenciária.

Relatado. D E C I D O.

Com efeito, o caso em exame se amolda ao quanto decidido pelo Supremo Tribunal Federal quando do

julgamento do RE nº 564.354/SE (DJe 15.02.2011), oportunidade em que a Suprema Corte assentou a

possibilidade de se aplicar imediatamente o artigo 14 da EC nº 20/98 e o artigo 5º da EC nº 41/03 aos benefícios

previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de

modo a que passem - tais benefícios - a observar o novo teto constitucional.

O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em

que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de

constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei

sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato

jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam

interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência

da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art.

14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios

previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de

modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário."

 (STF, Pleno, RE nº 564.354/SE, Rel. Min. Cármen Lúcia, j. 08.09.2010, DJe 15.02.2011)

2013.61.83.011254-2/SP

APELANTE : TAKAYOSHI YAMASAKI

ADVOGADO : SP121737 LUCIANA CONFORTI SLEIMAN COZMAN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP236922 VICTOR CESAR BERLANDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00112546920134036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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In casu, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veiculava tese frontalmente divergente

daquela albergada pela Corte Suprema no paradigma acima transcrito, já que o v. acórdão recorrido é claro ao

dizer que não houve limitação do salário-de-benefício ao teto do salário-de-contribuição vigente à época da

concessão, não sendo o caso de se reportar ao RE 564.354. Noutras palavras, não houve afronta ao entendimento

sufragado pela Corte Suprema, o que atrai para o caso concreto a prejudicialidade do extraordinário.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário, nos termos do artigo 543-B, §3º, do Código de

Processo Civil.

Int.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 36132/2015 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0101320-60.1994.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela União contra acórdão de órgão fracionário desta Corte que julgou

reconheceu a nulidade da intimação e determinou a reabertura do prazo para interposição do recurso de apelação.

Decido.

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do artigo 541 do Código de Processo

Civil.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

Não encontrado precedente acerca da questão controvertida, merece trânsito o recurso excepcional.

Por tais fundamentos, admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 16 de abril de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

94.03.101320-6/SP

AGRAVANTE : LABORMAX PRODUTOS QUIMICOS IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP117975 PAULO DONIZETI CANOVA e outros

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 92.00.00464-6 2 Vr INDAIATUBA/SP
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SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040855-06.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra acórdão que entendeu pela não configuração de

denúncia espontânea posto que a extemporaneidade no pagamento do tributo constitui infração de natureza

formal, correspondente a autêntica obrigação acessória, na dicção do art. 113, §2º, do CTN, não se confundindo

com o não cumprimento da obrigação principal, prevista no art. 113, §1º, do CTN, a que se refere o instituto da

denúncia espontânea.

Decido.

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do artigo 541 do Código de Processo

Civil.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e prequestionamento.

Não encontrado precedente acerca da questão controvertida, merece trânsito o recurso excepcional.

Por tais fundamentos, admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044604-94.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

1999.03.99.115053-8/SP

APELANTE : BANCO DE INVESTIMENTOS CREDIT SUISSE BRASIL S/A e outros

: BANCO GARANTIA S/A

: GARANTIA S/A CORRETORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS

: GARANTIA DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A

ADVOGADO : SP026750 LEO KRAKOWIAK e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 98.00.40855-0 2 Vr SAO PAULO/SP

1999.61.00.044604-7/SP

APELANTE : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra acórdão que não reconheceu o direito de não

recolher o Imposto de Renda retido na fonte sobre o resultado de aplicações financeiras que já teriam sido

incluídas na base de cálculo do Imposto de Renda de Pessoa Jurídica.

Decido.

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do artigo 541 do Código de Processo

Civil.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

Não encontrado precedente acerca da questão controvertida, merece trânsito o recurso excepcional.

Por tais fundamentos, admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 16 de abril de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044604-94.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte contra acórdão que não reconheceu o direito de

não recolher o Imposto de Renda retido na fonte sobre o resultado de aplicações financeiras que já teriam sido

incluídas na base de cálculo do Imposto de Renda de Pessoa Jurídica.

Decido.

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do artigo 541 do Código de Processo

Civil.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias, prequestionamento, e repercussão geral.

Não encontrado precedente acerca da questão controvertida, merece trânsito o recurso excepcional.

Por tais fundamentos, admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 16 de abril de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

ADVOGADO : SP113570 GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

1999.61.00.044604-7/SP

APELANTE : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

ADVOGADO : SP113570 GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1508718-83.1997.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela União contra acórdão que manteve a decisão monocrática que negou

seguimento ao reexame necessário.

Alega a recorrente, em síntese, violação ao disposto no artigo 475 do Código de Processo Civil.

Decido.

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do artigo 541 do Código de Processo

Civil.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

Não encontrado precedente acerca da questão controvertida, merece trânsito o recurso excepcional.

Por tais fundamentos, admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035355-56.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

2000.03.99.026761-0/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : AUTOLATINA BRASIL S/A

ADVOGADO : SP157768 RODRIGO RAMOS DE ARRUDA CAMPOS

: SP205704 MARCELLO PEDROSO PEREIRA

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 97.15.08718-3 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2001.03.99.007519-0/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : IND/ METALURGICA SAO CAETANO S/A

ADVOGADO : SP107020 PEDRO WANDERLEY RONCATO e outro
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela Fazenda Nacional contra acórdão que, em sede de embargos de

declaração, condenou o recorrente ao pagamento da multa prevista no artigo 538, parágrafo único, do Código de

Processo Civil.

 

Decido.

 

O recurso merece ser admitido ao menos quanto à alegada violação do artigo 538, parágrafo único, do Código de

Processo Civil, dado que a aplicação da multa por embargos tidos por procrastinatórios, no caso concreto,

configura aparente violação ao entendimento consolidado na Súmula nº 98 do Superior Tribunal de Justiça, in

verbis: "Embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não tem caráter

protelatório".

 

O conhecimento dos demais argumentos eventualmente defendidos pela recorrente será objeto de exame pelo

Superior Tribunal de Justiça. Aplicáveis ao caso as Súmulas 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal.

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033436-32.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.00.35355-0 17 Vr SAO PAULO/SP

2001.03.99.018788-5/SP

APELANTE : ELIZABETH S/A IND/ TEXTIL

ADVOGADO : SP257105 RAFAEL GASPARELLO LIMA

: SP173439 MURILO CRUZ GARCIA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.00.33436-0 4 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela Fazenda Nacional, com fundamento no art. 105, III, "a" da CF/88,

contra acórdão que autorizou a compensação de indébito relativo a contribuições previdenciárias com outros

tributos administrados pela Receita Federal.

 

A recorrente alega que o acórdão, ao autorizar a compensação com fundamento no art. 74 da Lei nº 9.430/96,

viola o art. 89, da Lei nº 8.212/91, bem como o art. 26, parágrafo único, da Lei nº 11.457/07.

 

Decido.

 

O colendo Superior Tribunal de Justiça já assentou entendimento no sentido de que o regime veiculado pelo art.

74 da Lei nº 9.430/96 não se aplica à compensação de indébito relativo a contribuições de natureza previdenciária,

como se denota das conclusões dos seguintes julgados:

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FOLHA DE SALÁRIOS.

COMPENSAÇÃO. ART. 74 DA LEI 9.430/96. CRÉDITOS DE TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA ANTIGA

RECEITA FEDERAL COM DÉBITOS DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. VEDAÇÃO LEGAL. ART. 26

DA LEI 11.457/07. PRECEDENTES.

1. A jurisprudência desta Corte é no sentido de que, muito embora a Lei 11.457/2007 tenha atribuído à Secretaria

da Receita Federal do Brasil a administração das contribuições previdenciárias preconizadas nas alíneas a, b, e

c do parágrafo único do art. 11 da Lei 8.212/91 (art. 2º), ela, em seu art. 26, veda expressamente o procedimento

previsto no art. 74 da Lei 9.430/96 para fins de compensação de débitos de contribuições previdenciárias.

2. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 416.630/RJ, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

17/03/2015, DJe 26/03/2015)

 

TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA ANTIGA SECRETARIA DA RECEITA

FEDERAL COM CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.

IMPOSSIBILIDADE. ART. 26 DA LEI N. 11.457/07.

Nos termos da jurisprudência do STJ, é impossível a compensação de créditos tributários administrados pela

antiga Secretaria da Receita Federal com débitos de natureza previdenciária antes administrados pelo INSS

(contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do art. 11 da Lei n. 8.212/91), ante

a vedação legal estabelecida pelo art. 26 da Lei n. 11.457/07.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1426432/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/04/2014,

DJe 07/04/2014)

Deixo de apreciar a viabilidade das demais controvérsias, nos termos da Súmula 292 do Supremo Tribunal

Federal.

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0306265-21.1998.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da

Constituição Federal, interposto em face de acórdão proferido por órgão fracionário deste Egrégio Tribunal

Regional Federal.

 

Alega o recorrente violação aos artigos 20, §4º, e 535 do Código de Processo Civil.

 

Decido.

 

O recurso especial é de ser admitido.

 

Vislumbro possível ocorrência de decisão extra petita e, por conseguinte, violação ao artigo 535 do Código de

Processo Civil.

 

Aparentemente a inicial formulou pedido referente a compensação de créditos administrativamente - ante a

existência de débitos, tendo o acórdão julgado a (não) ocorrência dos créditos em si.

 

Os demais argumentos expendidos pelo recorrente serão objeto de conhecimento ou não do Superior Tribunal de

Justiça. Aplicáveis as Súmulas nº 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal.

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006085-84.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

2001.03.99.056212-0/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : BALDAN IMPLEMENTOS AGRICOLAS S/A

ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES e outros

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 98.03.06265-4 3 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2001.03.99.060512-9/SP

APELANTE : SUL TRANSPORTES S/A

ADVOGADO : SP114338 MAURICIO JOSE BARROS FERREIRA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte Autora contra acórdão que fixou o valor dos honorários

advocatícios.

Pleiteia-se a fixação da verba honorária nos termos do art. 20, §4º, do CPC.

Decido.

É firme a orientação jurisprudencial a dizer que não cabe o recurso especial para reapreciação dos critérios

adotados pelas instâncias originárias para o arbitramento de honorários advocatícios. Ressalva-se, contudo, a

hipótese de os honorários terem sido fixados em montante irrisório ou exorbitante, quando então é dado ao

Tribunal ad quem revolver o substrato fático do litígio para adequação da verba honorária à razoabilidade.

Nesse sentido:

PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

SÚMULA N. 284/STF. DEPÓSITOS JUDICIAIS. JUROS. PRESCRIÇÃO. RESPONSABILIDADE DA

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PELA CORREÇÃO. SÚMULA N. 179/STJ. HONORÁRIOS. REVISÃO. SÚMULA

N. 07/STJ.

(...)

5. A análise da questão relativa à fixação de honorários advocatícios por juízo de equidade, salvo se excessivos

ou ínfimos, não pode ser revista na instância especial, pois envolve reexame de circunstâncias fáticas que

delimitam a adoção dos critérios previstos nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC. Incidência da Súmula n. 7/STJ.

6. Agravo regimental provido para conhecer parcialmente do recurso

especial e negar-lhe provimento.

(AgRg no AG 1.304.256/SP, 4ª Turma, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, DJ 30.6.2011).

AGRAVO REGIMENTAL. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. PROMITENTE-

VENDEDOR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-

PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7 DESTA CORTE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

IMPROVIMENTO.

I - (...)

II - A revisão dos honorários advocatícios fixados com base em critérios de equidade, nos termos do artigo 20, do

Código de Processo Civil e o acolhimento da pretensão recursal demandam, necessariamente, o revolvimento do

conjunto fático-probatório da causa, incidindo o óbice da Súmula 7 desta Corte. III - O Agravo não trouxe

nenhum argumento novo capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus próprios

fundamentos. Agravo improvido.

(AgRg no Ag 1.120.674/RJ, 3ª Turma Rel. Ministro Sidnei Beneti, DJ 13.5.2009).

No presente caso, constata-se que o recurso especial está centrado na alegação de que os honorários advocatícios

foram fixados de forma desarrazoada, o que franqueia a via do recurso especial para a submissão da matéria ao

crivo da instância superior.

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 09 de abril de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032477-61.1998.4.03.6100/SP

 

 

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELANTE : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

ADVOGADO : SP152968 EDUARDO GALVAO GOMES PEREIRA e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 98.00.06085-5 14 Vr SAO PAULO/SP

2002.03.99.003636-0/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de embargos de declaração interposto pela União Embargante-Contribuinte, contra decisão que não

admitiu o recurso especial. Ante a argumentação expendida pela recorrente, exerço o juízo de retratação e

reconsidero, de ofício, a decisão objurgada, passando a novo exame do pedido,

 

Trata-se de recurso especial interposto pela União contra acórdão que majorou a verba honorária sobre o valor da

condenação.

Alega o recorrente, em síntese, contrariedade aos artigos 535, 128, 469 e 515 do CPC, vez que com a inversão do

ônus da sucumbência foi majorada a verba honorária ocorrendo em decisão "ultra petita".

Decido.

Tendo em vista que o acórdão impugnado deixou de se manifestar acerca da questão suscitada nos embargos,

entendo possível o reconhecimento de negativa de vigência ao disposto no artigo 535, inciso II, do Código de

Processo Civil.

Os demais argumentos expendidos pela recorrente serão objeto de conhecimento ou não do Superior Tribunal de

Justiça. Aplicáveis as Súmulas nº 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal.

 

Ante o exposto, admito o recurso especial, prejudicado os embargos de declaração interpostos.

Int.

 

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009842-32.2002.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

APELANTE : SONOTEC ELETRONICA LTDA e outro

: STANER ELETRONICA LTDA

ADVOGADO : SP136623 LUCIA DA COSTA MORAIS P MACIEL

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 98.00.32477-1 9 Vr SAO PAULO/SP

2002.61.05.009842-0/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : CIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS AMBEV

ADVOGADO : SP269098A MARCELO SALDANHA ROHENKOHL

SUCEDIDO : CIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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Trata-se de recurso especial interposto pela Fazenda Nacional contra acórdão que, em sede de embargos de

declaração, condenou o recorrente ao pagamento da multa prevista no artigo 538, parágrafo único, do Código de

Processo Civil.

 

Decido.

 

O recurso merece ser admitido ao menos quanto à alegada violação do artigo 538, parágrafo único, do Código de

Processo Civil, dado que a aplicação da multa por embargos tidos por procrastinatórios, no caso concreto,

configura aparente violação ao entendimento consolidado na Súmula nº 98 do Superior Tribunal de Justiça, in

verbis: "Embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não tem caráter

protelatório".

 

O conhecimento dos demais argumentos eventualmente defendidos pela recorrente será objeto de exame pelo

Superior Tribunal de Justiça. Aplicáveis ao caso as Súmulas 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal.

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015129-21.2003.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte Agravante-Contribuinte, nos termos do art. 105, III, "a", da

Constituição Federal vigente, contra acórdão negou provimento ao agravo de instrumento, vez que publicada a

sentença de mérito nos autos principais.

 Sustenta, em síntese, ter requerido desistência da ação e a renúncia ao direito em que se funda a ação antes da

publicação da sentença.

Decido.

2003.03.00.015129-3/SP

AGRAVANTE : BANKBOSTON SOCIEDADE DE PREVIDENCIA PRIVADA

ADVOGADO : SP110862 RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA

: SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 98.00.54401-1 11 Vr SAO PAULO/SP
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 Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do artigo 541 do Código de Processo

Civil.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

Não encontrado precedente acerca da questão controvertida, merece trânsito o recurso excepcional.

Por tais fundamentos, admito o recurso especial.

 

 

Int.

 

São Paulo, 15 de abril de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007265-13.2004.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra acórdão que não reconheceu o creditamento de

IPI sobre as receitas resultantes de operações destinadas à Zona Franca de Manaus e Amazônia Ocidental.

Decido.

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do artigo 541 do Código de Processo

Civil.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

Não encontrado precedente acerca da questão controvertida, merece trânsito o recurso excepcional.

Por tais fundamentos, admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 10 de abril de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007265-13.2004.4.03.6105/SP

 

 

 

2004.61.05.007265-7/SP

APELANTE : MABE CAMPINAS ELETRODOMESTICOS S/A

ADVOGADO : SP199695 SÍLVIA HELENA GOMES PIVA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

2004.61.05.007265-7/SP

APELANTE : MABE CAMPINAS ELETRODOMESTICOS S/A
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte contra acórdão que não reconheceu o creditamento

sobre as receitas resultantes de operações destinadas à Zona Franca de Manaus e Amazônia Ocidental.

Decido.

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do artigo 541 do Código de Processo

Civil.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias, prequestionamento, e repercussão geral.

Não encontrado precedente acerca da questão controvertida, merece trânsito o recurso excepcional.

Por tais fundamentos, admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 10 de abril de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008173-70.2004.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte Embargante-Contribuinte contra acórdão que fixou o valor dos

honorários advocatícios.

Pleiteia-se a fixação da verba honorária nos termos do art. 20, §3º e 4º, do CPC.

Decido.

É firme a orientação jurisprudencial a dizer que não cabe o recurso especial para reapreciação dos critérios

adotados pelas instâncias originárias para o arbitramento de honorários advocatícios. Ressalva-se, contudo, a

hipótese de os honorários terem sido fixados em montante irrisório ou exorbitante, quando então é dado ao

Tribunal ad quem revolver o substrato fático do litígio para adequação da verba honorária à razoabilidade.

Nesse sentido:

ADVOGADO : SP199695 SÍLVIA HELENA GOMES PIVA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

2004.61.05.008173-7/SP

APELANTE : FUNDACAO DE DESENVOLVIMENTO DA UNICAMP FUNCAMP e outros

: JOSE TOMAZ VIEIRA PEREIRA

: JOAO DOMINGOS BIAGI

ADVOGADO : SP175259 BENEDITO PAES SILVADO NETO

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00081737020044036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

SÚMULA N. 284/STF. DEPÓSITOS JUDICIAIS. JUROS. PRESCRIÇÃO. RESPONSABILIDADE DA

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PELA CORREÇÃO. SÚMULA N. 179/STJ. HONORÁRIOS. REVISÃO. SÚMULA

N. 07/STJ.

(...)

5. A análise da questão relativa à fixação de honorários advocatícios por juízo de equidade, salvo se excessivos

ou ínfimos, não pode ser revista na instância especial, pois envolve reexame de circunstâncias fáticas que

delimitam a adoção dos critérios previstos nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC. Incidência da Súmula n. 7/STJ.

6. Agravo regimental provido para conhecer parcialmente do recurso

especial e negar-lhe provimento.

(AgRg no AG 1.304.256/SP, 4ª Turma, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, DJ 30.6.2011).

AGRAVO REGIMENTAL. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. PROMITENTE-

VENDEDOR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-

PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7 DESTA CORTE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

IMPROVIMENTO.

I - (...)

II - A revisão dos honorários advocatícios fixados com base em critérios de equidade, nos termos do artigo 20, do

Código de Processo Civil e o acolhimento da pretensão recursal demandam, necessariamente, o revolvimento do

conjunto fático-probatório da causa, incidindo o óbice da Súmula 7 desta Corte. III - O Agravo não trouxe

nenhum argumento novo capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus próprios

fundamentos. Agravo improvido.

(AgRg no Ag 1.120.674/RJ, 3ª Turma Rel. Ministro Sidnei Beneti, DJ 13.5.2009).

No presente caso, constata-se que o recurso especial está centrado na alegação de que os honorários advocatícios

foram fixados de forma desarrazoada, o que franqueia a via do recurso especial para a submissão da matéria ao

crivo da instância superior.

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 08 de abril de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001790-52.2004.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela União (Fazenda Nacional) contra acórdão que fixou o valor dos

honorários advocatícios.

Pleiteia-se a fixação da verba nos termos do art. 20, §3º e 4º, do CPC.

Decido.

2004.61.13.001790-0/SP

APELANTE : IND/ E COM/ DE CALCADOS W G LTDA

ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal.

É firme a orientação jurisprudencial a dizer que não cabe o recurso especial para reapreciação dos critérios

adotados pelas instâncias originárias para o arbitramento de honorários advocatícios. Ressalva-se, contudo, a

hipótese de os honorários terem sido fixados em montante irrisório ou exorbitante, quando então é dado ao

Tribunal ad quem revolver o substrato fático do litígio para adequação da verba honorária à razoabilidade.

Nesse sentido:

PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

SÚMULA N. 284/STF. DEPÓSITOS JUDICIAIS. JUROS. PRESCRIÇÃO. RESPONSABILIDADE DA

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PELA CORREÇÃO. SÚMULA N. 179/STJ. HONORÁRIOS. REVISÃO. SÚMULA

N. 07/STJ.

(...)

5. A análise da questão relativa à fixação de honorários advocatícios por juízo de equidade, salvo se excessivos

ou ínfimos, não pode ser revista na instância especial, pois envolve reexame de circunstâncias fáticas que

delimitam a adoção dos critérios previstos nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC. Incidência da Súmula n. 7/STJ.

6. Agravo regimental provido para conhecer parcialmente do recurso

especial e negar-lhe provimento.

(AgRg no AG 1.304.256/SP, 4ª Turma, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, DJ 30.6.2011).

AGRAVO REGIMENTAL. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. PROMITENTE-

VENDEDOR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-

PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7 DESTA CORTE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

IMPROVIMENTO.

I - (...)

II - A revisão dos honorários advocatícios fixados com base em critérios de equidade, nos termos do artigo 20, do

Código de Processo Civil e o acolhimento da pretensão recursal demandam, necessariamente, o revolvimento do

conjunto fático-probatório da causa, incidindo o óbice da Súmula 7 desta Corte. III - O Agravo não trouxe

nenhum argumento novo capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus próprios

fundamentos. Agravo improvido.

(AgRg no Ag 1.120.674/RJ, 3ª Turma Rel. Ministro Sidnei Beneti, DJ 13.5.2009).

No presente caso, constata-se que o recurso especial está centrado na alegação de que os honorários foram fixados

de forma desarrazoada, o que franqueia a via do recurso especial para a submissão da matéria ao crivo da instância

superior.

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045319-11.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2004.61.82.045319-0/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELANTE : NET SAO PAULO LTDA

ADVOGADO : SP316368B MARCELA MEDRADO PASSOS DA SILVA

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00453191120044036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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Vistos.

Cuida-se de recurso especial interposto pela União contra acórdão que a condenou ao pagamento de honorários

advocatícios.

Decido.

É firme a orientação jurisprudencial a dizer que não cabe o recurso especial para reapreciação dos critérios

adotados pelas instâncias originárias para o arbitramento de honorários advocatícios.

Ressalva-se, contudo, a hipótese de os honorários terem sido fixados em montante irrisório ou exorbitante, quando

então é dado ao Tribunal ad quem revolver o substrato fático do litígio para adequação da verba honorária à

razoabilidade. Nesse sentido:

 

"PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

SÚMULA N. 284/STF. DEPÓSITOS JUDICIAIS. JUROS. PRESCRIÇÃO. RESPONSABILIDADE DA

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PELA CORREÇÃO. SÚMULA N. 179/STJ. HONORÁRIOS. REVISÃO. SÚMULA

N. 07/STJ.

(...)

5. A análise da questão relativa à fixação de honorários advocatícios por juízo de equidade, salvo se excessivos

ou ínfimos, não pode ser revista na instância especial, pois envolve reexame de circunstâncias fáticas que

delimitam a adoção dos critérios previstos nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC. Incidência da Súmula n. 7/STJ. 6.

Agravo regimental provido para conhecer parcialmente do recurso especial e negar-lhe provimento."

(AgRg no AG 1.304.256/SP, 4ª Turma, Rel. Min. João Otávio de

Noronha, DJ 30.6.2011).

"AGRAVO REGIMENTAL. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. PROMITENTE-

VENDEDOR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-

PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7 DESTA CORTE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

IMPROVIMENTO.

I - (...)

II - A revisão dos honorários advocatícios fixados com base em

critérios de equidade, nos termos do artigo 20, do Código de

Processo Civil e o acolhimento da pretensão recursal demandam,

necessariamente, o revolvimento do conjunto fático-probatório da

causa, incidindo o óbice da Súmula 7 desta Corte. III - O Agravo não trouxe nenhum argumento novo capaz de

modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus próprios fundamentos. Agravo improvido."

(AgRg no Ag 1.120.674/RJ, 3ª Turma Rel. Ministro Sidnei Beneti, DJ de 13.5.2009).

 

Neste caso, constata-se que o recurso especial está centrado na alegação de que os honorários foram fixados de

forma exorbitante, o que franqueia a via do recurso especial para a submissão da matéria ao crivo da instância

superior.

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 06 de abril de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000697-26.2005.4.03.0000/SP

 

 

 

2005.03.00.000697-6/SP

AGRAVANTE : MARCIO DOS SANTOS RAMALHO

ADVOGADO : SP074774 SILVIO ALVES CORREA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por MARCIO DOS SANTOS RAMALHO contra acórdão que reconheceu

a responsabilidade de sócio/dirigente por inadimplemento em execução fiscal movida em face da empresa para

cobrança de Cofins.

 

Decido.

 

Tendo em vista que o acórdão impugnado deixou de se manifestar acerca de questão suscitada nos embargos de

declaração, entendo possível o reconhecimento de negativa de vigência ao disposto no artigo 535, inciso II, do

Código de Processo Civil.

 

Os demais argumentos expendidos pela recorrente serão objeto de conhecimento ou não do Superior Tribunal de

Justiça. Aplicáveis as Súmulas nº 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal.

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0063831-27.2005.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela União em face de acórdão que entendeu inexistir responsabilidade dos

sócios/dirigentes em execução fiscal movida em face da empresa para cobrança de FGTS.

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RÉ : BRAZIL CARDS COM/ LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 1999.61.82.012035-0 1F Vr SAO PAULO/SP

2005.03.00.063831-2/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

AGRAVADO(A) : CASA DE CARNES OLIDO LTDA e outro

ADVOGADO : SP022257 LAVINIO ABREU GALVAO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00.06.43629-3 2F Vr SAO PAULO/SP
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Decido.

 

Verificado o prequestionamento da matéria relativa aos dispositivos supostamente violados e atendidos os demais

requisitos de admissibilidade, merece trânsito o recurso excepcional.

 

Os argumentos expendidos pela recorrente serão objeto de conhecimento ou não pelo Superior Tribunal de

Justiça. Aplicáveis as Súmulas nº 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal.

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 08 de abril de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0096617-27.2005.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela União em face de acórdão que entendeu inexistir responsabilidade dos

sócios/dirigentes em execução fiscal movida em face da empresa para cobrança de tributo.

 

Decido.

 

Tendo em vista que o acórdão impugnado deixou de se manifestar acerca de questão suscitada nos embargos de

declaração, entendo possível o reconhecimento de negativa de vigência ao disposto no artigo 535, inciso II, do

Código de Processo Civil.

2005.03.00.096617-0/SP

AGRAVANTE : RUBENS MENEGHETTI e outro

: VERA LUCIA DE MELLO MENEGHETTI

ADVOGADO : SP034113 JOSE DE OLIVEIRA COSTA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RÉ :
BALCAO CREDITEL COMPRA E VENDA DE LINHAS TELEFONICAS LTDA
e outros

: RVM PARTICIPACOES LTDA

: KASIL PARTICIPACOES LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2004.61.82.060412-0 5F Vr SAO PAULO/SP
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Os demais argumentos expendidos pela recorrente serão objeto de conhecimento ou não do Superior Tribunal de

Justiça. Aplicáveis as Súmulas nº 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal.

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 17 de abril de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003160-44.2005.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de recurso especial interposto pela União contra acórdão que a condenou ao pagamento de honorários

advocatícios.

Decido.

É firme a orientação jurisprudencial a dizer que não cabe o recurso especial para reapreciação dos critérios

adotados pelas instâncias originárias para o arbitramento de honorários advocatícios.

Ressalva-se, contudo, a hipótese de os honorários terem sido fixados em montante irrisório ou exorbitante, quando

então é dado ao Tribunal ad quem revolver o substrato fático do litígio para adequação da verba honorária à

razoabilidade. Nesse sentido:

 

"PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

SÚMULA N. 284/STF. DEPÓSITOS JUDICIAIS. JUROS. PRESCRIÇÃO. RESPONSABILIDADE DA

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PELA CORREÇÃO. SÚMULA N. 179/STJ. HONORÁRIOS. REVISÃO. SÚMULA

N. 07/STJ.

(...)

5. A análise da questão relativa à fixação de honorários advocatícios por juízo de equidade, salvo se excessivos

ou ínfimos, não pode ser revista na instância especial, pois envolve reexame de circunstâncias fáticas que

delimitam a adoção dos critérios previstos nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC. Incidência da Súmula n. 7/STJ. 6.

Agravo regimental provido para conhecer parcialmente do recurso especial e negar-lhe provimento."

(AgRg no AG 1.304.256/SP, 4ª Turma, Rel. Min. João Otávio de

Noronha, DJ 30.6.2011).

"AGRAVO REGIMENTAL. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. PROMITENTE-

VENDEDOR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-

PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7 DESTA CORTE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

2005.61.09.003160-9/SP

APELANTE : BRAMPAC S/A

ADVOGADO : SP182632 RICARDO ALEXANDRE HIDALGO PACE e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00031604420054036109 4 Vr PIRACICABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     356/2506



IMPROVIMENTO.

I - (...)

II - A revisão dos honorários advocatícios fixados com base em

critérios de equidade, nos termos do artigo 20, do Código de

Processo Civil e o acolhimento da pretensão recursal demandam,

necessariamente, o revolvimento do conjunto fático-probatório da

causa, incidindo o óbice da Súmula 7 desta Corte. III - O Agravo não trouxe nenhum argumento novo capaz de

modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus próprios fundamentos. Agravo improvido."

(AgRg no Ag 1.120.674/RJ, 3ª Turma Rel. Ministro Sidnei Beneti, DJ de 13.5.2009).

 

Neste caso, constata-se que o recurso especial está centrado na alegação de que os honorários foram fixados de

forma exorbitante, o que franqueia a via do recurso especial para a submissão da matéria ao crivo da instância

superior.

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003124-87.2005.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Fundo Nacional Para o Desenvolvimento da Educação - FNDE em

face de acórdão que, de oficio, declarou a nulidade da execução ajuizada pelo INSS e pelo FNDE e extinguiu o

processo sem julgamento de mérito.

Sustenta o recorrente, em síntese, violação aos artigos 535 e 20 do CPC.

Decido.

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade.

É remansosa a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o acórdão dando provimento à

apelação, com a reforma da sentença, inverte, automaticamente, o ônus da sucumbência. Irrelevante eventual

omissão, conforme se verifica nos seguintes julgados:

 

2005.61.13.003124-0/SP

APELANTE : CALCADOS SCORE LTDA

ADVOGADO : SP127785 ELIANE REGINA DANDARO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP118391 ELIANA GONCALVES SILVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

ADVOGADO : SP118391 ELIANA GONCALVES SILVEIRA e outro
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PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ACÓRDÃO EXEQÜENDO QUE

REFORMOU SENTENÇA, JULGANDO IMPROCEDENTE O PEDIDO. VERBA HONORÁRIA. OMISSÃO.

IRRELEVÂNCIA. INVERSÃO AUTOMÁTICA DOS ÔNUS SUCUMBENCIAIS FIXADOS NA SENTENÇA.

PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça possui entendimento pacífico no sentido de que o acórdão que dá provimento

ao recurso de apelação, reformando integralmente a sentença, inverte, automaticamente, os ônus da

sucumbência. Irrelevante, portanto, eventual omissão no acórdão exeqüendo.

2. Recurso especial conhecido e provido.

(REsp 896627 / SP, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJ 07/02/2008 p. 1)

PROCESSUAL CIVIL. PROVIMENTO DE RECURSO. HONORÁRIOS. INVERSÃO AUTOMÁTICA DOS ÔNUS

SUCUMBENCIAIS. PRECEDENTES.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça entende que o provimento de recurso interposto tem o condão

de inverter de modo automático os honorários anteriormente fixados.

2. "Dispõe o art. 294 do Código de Processo Civil que os honorários advocatícios, como consectários da

sucumbência, integram o conteúdo implícito do pedido. A fortiori, provido o recurso, reformando-se a decisão

ad quem, e quedando-se omisso o acórdão quanto aos ônus da sucumbência, é de se entender que tenha, por

igual, invertido a condenação neste aspecto" (REsp 545.065/SE, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, julgado

em 7.10.2003, DJ 3.11.2003, p. 278).

3. No caso em apreço, ainda que haja a peculiaridade de que o acórdão de apelação tenha sido reformado pelos

embargos infringentes, o provimento destes é apto tão somente a inverter os ônus sucumbenciais fixados no

acórdão anterior pois, havendo omissão no acórdão dos infringentes, caberia à parte, na época oportuna,

requerer a fixação das verbas de sucumbência sobre o valor da condenação em sede de embargos declaratórios,

antes do trânsito em julgado da sentença, sendo incabível imposição posterior já na fase de execução.

Recurso especial provido.

(REsp 1268351 / RN, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe 08/11/2011)

Ante o exposto, admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0111829-54.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

2006.03.00.111829-8/SP

AGRAVANTE : HANS JURGEN BOHM e outro

: CARMEM MARIA BOHM

ADVOGADO : SP111223 MARCELO PALOMBO CRESCENTI

: SP155063 ANA PAULA BATISTA POLI

CODINOME : CARMEM MARIA BOEHM

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RÉ : MONDI ARTIGOS DO LAR LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2003.61.82.068435-3 10F Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por HANS JURGEN BOHM e CARMEM MARIA BOHM em face de

acórdão que entendeu pela responsabilidade dos sócios/dirigentes em execução fiscal movida em face da empresa

para cobrança de tributo.

 

Decido.

 

Verificado o prequestionamento da matéria relativa aos dispositivos supostamente violados e atendidos os demais

requisitos de admissibilidade, merece trânsito o recurso excepcional.

 

Os argumentos expendidos pela recorrente serão objeto de conhecimento ou não pelo Superior Tribunal de

Justiça. Aplicáveis as Súmulas nº 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal.

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 17 de abril de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039434-49.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra acórdão que reconheceu como legítima a

exigência contida no Decreto 752/93, referente à aplicação de percentual mínimo em gratuidade.

Decido.

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do artigo 541 do Código de Processo

Civil.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

2006.03.99.004273-0/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : FUNDACAO DE ROTARIANOS DE SAO PAULO

ADVOGADO : SP101970 CID FLAQUER SCARTEZZINI FILHO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 96.00.39434-2 22 Vr SAO PAULO/SP
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Não encontrado precedente acerca da questão controvertida, merece trânsito o recurso excepcional.

Por tais fundamentos, admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039434-49.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte contra acórdão que reconheceu como legítima a

exigência contida no Decreto 752/93, referente à aplicação de percentual mínimo em gratuidade.

 

Decido.

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do artigo 541 do Código de Processo

Civil.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias, prequestionamento, e repercussão geral.

Não encontrado precedente acerca da questão controvertida, merece trânsito o recurso excepcional.

Por tais fundamentos, admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052324-16.2006.4.03.6182/SP

 

 

 

2006.03.99.004273-0/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : FUNDACAO DE ROTARIANOS DE SAO PAULO

ADVOGADO : SP101970 CID FLAQUER SCARTEZZINI FILHO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 96.00.39434-2 22 Vr SAO PAULO/SP

2006.61.82.052324-3/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de recurso especial interposto pelo executado contra acórdão que condenou a União ao pagamento de

honorários advocatícios em valor inferior ao pleiteado pelo recorrente.

Decido.

É firme a orientação jurisprudencial a dizer que não cabe o recurso especial para reapreciação dos critérios

adotados pelas instâncias originárias para o arbitramento de honorários advocatícios.

Ressalva-se, contudo, a hipótese de os honorários terem sido fixados em montante irrisório ou exorbitante, quando

então é dado ao Tribunal ad quem revolver o substrato fático do litígio para adequação da verba honorária à

razoabilidade. Nesse sentido:

 

"PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

SÚMULA N. 284/STF. DEPÓSITOS JUDICIAIS. JUROS. PRESCRIÇÃO. RESPONSABILIDADE DA

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PELA CORREÇÃO. SÚMULA N. 179/STJ. HONORÁRIOS. REVISÃO. SÚMULA

N. 07/STJ.

(...)

5. A análise da questão relativa à fixação de honorários advocatícios por juízo de equidade, salvo se excessivos

ou ínfimos, não pode ser revista na instância especial, pois envolve reexame de circunstâncias fáticas que

delimitam a adoção dos critérios previstos nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC. Incidência da Súmula n. 7/STJ. 6.

Agravo regimental provido para conhecer parcialmente do recurso especial e negar-lhe provimento."

(AgRg no AG 1.304.256/SP, 4ª Turma, Rel. Min. João Otávio de

Noronha, DJ 30.6.2011).

"AGRAVO REGIMENTAL. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. PROMITENTE-

VENDEDOR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-

PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7 DESTA CORTE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

IMPROVIMENTO.

I - (...)

II - A revisão dos honorários advocatícios fixados com base em

critérios de equidade, nos termos do artigo 20, do Código de

Processo Civil e o acolhimento da pretensão recursal demandam,

necessariamente, o revolvimento do conjunto fático-probatório da

causa, incidindo o óbice da Súmula 7 desta Corte. III - O Agravo não trouxe nenhum argumento novo capaz de

modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus próprios fundamentos. Agravo improvido."

(AgRg no Ag 1.120.674/RJ, 3ª Turma Rel. Ministro Sidnei Beneti, DJ de 13.5.2009).

 

Neste caso, constata-se que o recurso especial está centrado na alegação de que os honorários foram fixados de

forma ínfima, o que franqueia a via do recurso especial para a submissão da matéria ao crivo da instância superior.

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 06 de abril de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VIACAO CAMPO LIMPO LTDA e outros

: BALTAZAR JOSE DE SOUZA

: JOSE PEREIRA DE SOUZA

: DIERLY BALTASAR FERNANDES SOUSA

: ODETE MARIA FERNANDES SOUZA

: OZIAS VAZ

: RENATO FERNANDES SOARES

: RENE GOMES DE SOUZA

ADVOGADO : SP025463 MAURO RUSSO e outro

No. ORIG. : 00523241620064036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032889-41.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela União em face de acórdão que entendeu inexistir responsabilidade dos

sócios/dirigentes em execução fiscal movida em face da empresa para cobrança de tributo.

 

Decido.

 

Tendo em vista que o acórdão impugnado deixou de se manifestar acerca de questão suscitada nos embargos de

declaração, entendo possível o reconhecimento de negativa de vigência ao disposto no artigo 535, inciso II, do

Código de Processo Civil.

 

Os demais argumentos expendidos pela recorrente serão objeto de conhecimento ou não do Superior Tribunal de

Justiça. Aplicáveis as Súmulas nº 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal.

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 16 de abril de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

2007.03.00.032889-7/SP

AGRAVANTE : LOURIVAL MINGANTI

ADVOGADO : SP221814 ANDREZZA HELEODORO COLI

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE RÉ : CERAMICA IBICOR LTDA e outros

: DURVALINO TOBIAS NETO

: ALFA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/C LTDA

: N J EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

: DEMERVAL DA FONSECA NEVOEIRO JUNIOR

: ANHANGUERA IND/ E COM/ DE PISOS E REVESTIMENTOS LTDA

: ELIAS ABRAHAO SAAD

: ANTONIO DANTE DE OLIVEIRA BUSCARDI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CORDEIROPOLIS SP

No. ORIG. : 02.00.00002-3 1 Vr CORDEIROPOLIS/SP
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DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0086116-43.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto por CIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS AMBEV e outros contra

acórdão de órgão fracionário desta Corte que negou provimento a agravo legal, mantendo decisão que julgou

intempestivo o agravo de instrumento.

Decido.

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do artigo 541 do Código de Processo

Civil.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

Não encontrado precedente acerca da questão controvertida, merece trânsito o recurso excepcional.

Por tais fundamentos, admito o recurso especial.

 

Int.

2007.03.00.086116-2/SP

AGRAVANTE : CIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS AMBEV e outros

ADVOGADO : SP269098A MARCELO SALDANHA ROHENKOHL

SUCEDIDO : CIA ANTARCTICA PAULISTA IND/ BRASILEIRA DE BEBIDAS E CONEXOS

AGRAVANTE : IND/ DE BEBIDAS ANTARCTICA DO SUDESTE S/A

: DUBAR IND/ E COM/ DE BEBIDAS LTDA

:
IND/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS SUCOS E AROMAS NATURAIS S/A
IPASA

:
S/C PROGRESSO NACIONAL DE REPRESENTACAO E ASSISTENCIA
TECNICA LTDA

: COMPUTACAO ANTARCTICA S/C LTDA

: PROGRES PROPAGANDA PROMOCOES E COM/ LTDA

: CIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

: QUATRO ESTRELAS COML/ DE BEBIDAS LTDA

: TRANSPORTADORA LASI LTDA

: CERVEJARIA SERRAMALTE S/A

: CIA SULINA DE BEBIDAS ANTARCTICA

: IND/ DE BEBIDAS ANTARCTICA DO RIO DE JANEIRO S/A

: CIA ITACOLOMY DE CERVEJAS

: IND/ DE BEBIDAS ANTARCTICA DE MINAS GERAIS S/A

: IND/ DE BEBIDAS ANTARCTICA DO ESPIRITO SANTO S/A

: IND/ DE BEBIDAS ANTARCTICA DO NORDESTE S/A

: DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS RECIFE LTDA

: IND/ DE BEBIDAS ANTARCTICA DO PIAUI S/A

: IND/ DE BEBIDAS ANTARCTICA DA AMAZONIA S/A

: SOCIEDADE AGRICOLA DE MAUES S/A SAMASA

ADVOGADO : SP269098A MARCELO SALDANHA ROHENKOHL

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00.06.75168-7 1 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 30 de abril de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0092640-56.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela União em face de acórdão que entendeu inexistir responsabilidade dos

sócios/dirigentes em execução fiscal movida em face da empresa para cobrança de IRPJ.

 

Decido.

 

Verificado o prequestionamento da matéria relativa aos dispositivos supostamente violados e atendidos os demais

requisitos de admissibilidade, merece trânsito o recurso excepcional.

 

Os argumentos expendidos pela recorrente serão objeto de conhecimento ou não pelo Superior Tribunal de

Justiça. Aplicáveis as Súmulas nº 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal.

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 16 de abril de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

2007.03.00.092640-5/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : VANIA MERCIA MARTINI PEREZ e outro

: JOAO OLIVEIRA PEREZ

ADVOGADO : SP116767 JOSE AUGUSTO RODRIGUES TORRES

PARTE RÉ : AUTO POSTO MARISTELA LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BOTUCATU SP

No. ORIG. : 98.00.00041-3 A Vr BOTUCATU/SP
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00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0096883-43.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela União contra acórdão de órgão fracionário desta Corte que negou

seguimento ao agravo de instrumento.

Decido.

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do artigo 541 do Código de Processo

Civil.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

Não encontrado precedente acerca da questão controvertida, merece trânsito o recurso excepcional.

Por tais fundamentos, admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008628-30.2007.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra acórdão que não reconheceu o direito de afastar o

IPI sobre as vendas a prazo.

Decido.

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do artigo 541 do Código de Processo

Civil.

2007.03.00.096883-7/SP

AGRAVANTE : VIACAO CAPITAL DO VALE LTDA

ADVOGADO : SP071403 MARIA LUCIA CARVALHO SANDIM

: SP258687 EDUARDO BORGES BARROS

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 2004.61.03.007695-5 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2007.61.05.008628-1/SP

APELANTE : MABE CAMPINAS ELETRODOMESTICOS S/A

ADVOGADO : SP103145 SUSY GOMES HOFFMANN e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
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Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e prequestionamento.

Não encontrado precedente acerca da questão controvertida, merece trânsito o recurso excepcional.

Por tais fundamentos, admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008628-30.2007.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte contra acórdão que não reconheceu o direito de

afastar o IPI sobre as vendas a prazo.

Decido.

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do artigo 541 do Código de Processo

Civil.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias, prequestionamento, e repercussão geral.

Não encontrado precedente acerca da questão controvertida, merece trânsito o recurso excepcional.

Por tais fundamentos, admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000519-61.2007.4.03.6126/SP

 

 

2007.61.05.008628-1/SP

APELANTE : MABE CAMPINAS ELETRODOMESTICOS S/A

ADVOGADO : SP103145 SUSY GOMES HOFFMANN e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

2007.61.26.000519-4/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de embargos de declaração interposto pela parte Embargante-Contribuinte, contra decisão que não

admitiu o recurso especial. Ante a argumentação expendida pela recorrente, exerço o juízo de retratação e

reconsidero, de ofício, a decisão objurgada, passando a novo exame do pedido,

Trata-se de recurso especial interposto pelo Contribuinte-Embargante, nos termos do art. 105, III, "a", da

Constituição Federal vigente contra acórdão que condenou em honorários advocatícios, nos embargos à execução

fiscal, em virtude do programa de parcelamento instituído pela Lei n. 11.941/2009, proveniente de divida ativa

inscrita pela Fazenda Nacional.

Sustenta, em síntese, a negativa de vigência ao art. 1º e 11 da Lei n. 11.941/2009.

Decido.

Atendidos os pressupostos objetivos de admissibilidade recursal.

Os honorários advocatícios, considerando que as execuções fiscais são regidas por normas específicas, em se

tratando de Embargos à Execução, descabe a condenação da embargante ao pagamento de honorários

advocatícios, em razão da incidência do encargo legal de 20% previsto no Decreto-Lei nº. 1.025/69. A matéria,

inclusive, já foi enfrentada pela Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp

1.143.320/RS, submetido ao regime dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC), que firmou o entendimento no

sentido de que "a condenação, em honorários advocatícios, do contribuinte, que formula pedido de desistência dos

embargos à execução fiscal de créditos tributários da Fazenda Nacional, para fins de adesão a programa de

parcelamento fiscal, configura inadmissível bis in idem, tendo em vista o encargo estipulado no Decreto-Lei

1.025/69, que já abrange a verba honorária".

Verifica-se que o Superior Tribunal de Justiça em recentes julgados reafirma que não são devidos os honorários

advocatícios nas hipóteses de executivos fiscais, em que incide o encargo de que trata o Decreto-Lei 1.025/69. Em

casos como tais, não se impõe a condenação do aderente em verba honorária, na esteira do precedente que segue,

in verbis:

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REFINANCIAMENTO DE DÍVIDA FISCAL.

RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDA A AÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NÃO

CABIMENTO. BIS IN IDEM. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO.

- Em se tratando de renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação para efeito de viabilizar a adesão a

programa de refinanciamento da dívida fiscal, configura bis in idem a condenação em honorários advocatícios

quando, no cálculo administrativo do débito, já foi incluída verba ou encargo de igual natureza.

Recurso especial improvido.

 (REsp 1331473 / SC, Segunda Turma, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, DJe 26/03/2013)

Ante o exposto, admito o recurso especial, prejudicados os embargos de declaração interpostos.

Int.

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034064-36.2008.4.03.0000/SP

 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : BRIDGESTONE FIRESTONE DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP182696 THIAGO CERAVOLO LAGUNA

: SP062385 SALVADOR FERNANDO SALVIA

No. ORIG. : 00005196120074036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2008.03.00.034064-6/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela União em face de acórdão que entendeu inexistir responsabilidade dos

sócios/dirigentes em execução fiscal movida em face da empresa para cobrança de FGTS.

 

Decido.

 

Tendo em vista que o acórdão impugnado deixou de se manifestar acerca de questão suscitada nos embargos de

declaração, entendo possível o reconhecimento de negativa de vigência ao disposto no artigo 535, inciso II, do

Código de Processo Civil.

 

Os demais argumentos expendidos pela recorrente serão objeto de conhecimento ou não do Superior Tribunal de

Justiça. Aplicáveis as Súmulas nº 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal.

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 08 de abril de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039107-51.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

AGRAVANTE : FERNAO DE ALMEIDA MANFREDI

ADVOGADO : SP108200 JOAO BATISTA COSTA

: SP183677 FLÁVIA CECÍLIA DE SOUZA OLIVEIRA VITÓRIA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : CIRCULAR CIDADE DE ARACATUBA LTDA e outro

: ALVARO MANFREDI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 97.08.06295-2 1 Vr ARACATUBA/SP

2008.03.00.039107-1/SP

AGRAVANTE : WALDEMAR KAZANDJIAN e outros

: NATALINA PAULUCCI KAZANDJIAN

: FABIO PAULUCCI KAZANDJIAN

: FLAVIO KAZANDJIAN

ADVOGADO : SP176113B JOAO LOURENCO RODRIGUES DA SILVA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela União em face de acórdão que entendeu inexistir responsabilidade dos

sócios/dirigentes em execução fiscal movida em face da empresa para cobrança de PIS.

 

Decido.

 

Tendo em vista que o acórdão impugnado deixou de se manifestar acerca de questão suscitada nos embargos de

declaração, entendo possível o reconhecimento de negativa de vigência ao disposto no artigo 535, inciso II, do

Código de Processo Civil.

 

Os demais argumentos expendidos pela recorrente serão objeto de conhecimento ou não do Superior Tribunal de

Justiça. Aplicáveis as Súmulas nº 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal.

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 15 de abril de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010631-09.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte contra acórdão que reconheceu a exigibilidade da

CPMF nas operações para a Zona Franca de Manaus.

Decido.

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do artigo 541 do Código de Processo

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RÉ : VILA PRUDENTE ATACADO IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : SP176113B JOAO LOURENCO RODRIGUES DA SILVA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2000.61.82.093660-2 12F Vr SAO PAULO/SP

2008.61.09.010631-3/SP

APELANTE : RICLAN S/A

ADVOGADO : SP048852 RICARDO GOMES LOURENCO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00106310920084036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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Civil.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias, prequestionamento, e repercussão geral.

Não encontrado precedente acerca da questão controvertida, merece trânsito o recurso excepcional.

Por tais fundamentos, admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013559-87.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela União em face de v. acórdão que não reconheceu a responsabilidade

patrimonial de sócia/dirigente por débito da pessoa jurídica, por não identificar a existência de elementos hábeis

ao redirecionamento pretendido pela exequente.

 

Alega a recorrente violação aos artigos 134 e 135 do CTN, asseverando que a dissolução irregular estaria

certificada nos autos.

 

Decido.

 

Verificado o prequestionamento da matéria relativa aos dispositivos supostamente violados e atendidos os demais

requisitos de admissibilidade, merece trânsito o recurso excepcional.

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

 

Int.

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

2009.03.00.013559-9/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : CARLA CALCATERRA CACHUM

ADVOGADO : SP105367 JOSE ALCIDES MONTES FILHO e outro

AGRAVADO(A) : INJETEC IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 13 VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS DE SÃO PAULO
>1ªSSJ>SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2004.61.82.054541-2 13F Vr SAO PAULO/SP
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CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022358-22.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por Manoel Antônio Fernandes, Luiz Gonzaga Neves e Sérgio Augusto

Cerqueira Lima contra acórdão que fixou o valor dos honorários advocatícios.

Pleiteia-se a fixação da verba nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC.

Decido.

É firme a orientação jurisprudencial a dizer que não cabe o recurso especial para reapreciação dos critérios

adotados pelas instâncias originárias para o arbitramento de honorários advocatícios. Ressalva-se, contudo, a

hipótese de os honorários terem sido fixados em montante irrisório ou exorbitante, quando então é dado ao

Tribunal ad quem revolver o substrato fático do litígio para adequação da verba honorária à razoabilidade.

Nesse sentido:

PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

SÚMULA N. 284/STF. DEPÓSITOS JUDICIAIS. JUROS. PRESCRIÇÃO. RESPONSABILIDADE DA

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PELA CORREÇÃO. SÚMULA N. 179/STJ. HONORÁRIOS. REVISÃO. SÚMULA

N. 07/STJ.

(...)

5. A análise da questão relativa à fixação de honorários advocatícios por juízo de equidade, salvo se excessivos

ou ínfimos, não pode ser revista na instância especial, pois envolve reexame de circunstâncias fáticas que

delimitam a adoção dos critérios previstos nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC. Incidência da Súmula n. 7/STJ.

6. Agravo regimental provido para conhecer parcialmente do recurso

especial e negar-lhe provimento.

(AgRg no AG 1.304.256/SP, 4ª Turma, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, DJ 30.6.2011).

AGRAVO REGIMENTAL. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. PROMITENTE-

VENDEDOR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-

PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7 DESTA CORTE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

IMPROVIMENTO.

2009.03.00.022358-0/SP

AGRAVANTE : LUIZ GONZAGA NEVES e outros

: MANOEL ANTONIO FERNANDES

: SERGIO AUGUSTO CERQUEIRA LIMA AMORIM

ADVOGADO : SP048678 ANTONIO LUIZ BUENO BARBOSA

: SP112954 EDUARDO BARBIERI

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : ENPA PAVIMENTACAO E CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO : SP048678 ANTONIO LUIZ BUENO BARBOSA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE FERRAZ DE VASCONCELOS SP

No. ORIG. : 04.00.00095-3 A Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP
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I - (...)

II - A revisão dos honorários advocatícios fixados com base em critérios de equidade, nos termos do artigo 20, do

Código de Processo Civil e o acolhimento da pretensão recursal demandam, necessariamente, o revolvimento do

conjunto fático-probatório da causa, incidindo o óbice da Súmula 7 desta Corte. III - O Agravo não trouxe

nenhum argumento novo capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus próprios

fundamentos. Agravo improvido.

(AgRg no Ag 1.120.674/RJ, 3ª Turma Rel. Ministro Sidnei Beneti, DJ 13.5.2009).

No presente caso, constata-se que o recurso especial está centrado na alegação de que os honorários foram fixados

de forma desarrazoada, o que franqueia a via do recurso especial para a submissão da matéria ao crivo da instância

superior.

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Int.

 

 

São Paulo, 16 de abril de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038369-92.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela União contra acórdão de órgão fracionário desta Corte que negou

seguimento ao agravo de instrumento.

Decido.

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do artigo 541 do Código de Processo

Civil.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

Não encontrado precedente acerca da questão controvertida, merece trânsito o recurso excepcional.

Por tais fundamentos, admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

2010.03.00.038369-0/SP

AGRAVANTE : SEALY DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP111361 MARCELO BAETA IPPOLITO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00102912820094036110 3 Vr SOROCABA/SP
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DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000171-07.2010.4.03.6007/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela União contra acórdão que fixou o valor dos honorários advocatícios.

Pleiteia-se a fixação da verba honorária nos termos do art. 20, §3º, do CPC.

Decido.

É firme a orientação jurisprudencial a dizer que não cabe o recurso especial para reapreciação dos critérios

adotados pelas instâncias originárias para o arbitramento de honorários advocatícios. Ressalva-se, contudo, a

hipótese de os honorários terem sido fixados em montante irrisório ou exorbitante, quando então é dado ao

Tribunal ad quem revolver o substrato fático do litígio para adequação da verba honorária à razoabilidade.

Nesse sentido:

PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

SÚMULA N. 284/STF. DEPÓSITOS JUDICIAIS. JUROS. PRESCRIÇÃO. RESPONSABILIDADE DA

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PELA CORREÇÃO. SÚMULA N. 179/STJ. HONORÁRIOS. REVISÃO. SÚMULA

N. 07/STJ.

(...)

5. A análise da questão relativa à fixação de honorários advocatícios por juízo de equidade, salvo se excessivos

ou ínfimos, não pode ser revista na instância especial, pois envolve reexame de circunstâncias fáticas que

delimitam a adoção dos critérios previstos nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC. Incidência da Súmula n. 7/STJ.

6. Agravo regimental provido para conhecer parcialmente do recurso

especial e negar-lhe provimento.

(AgRg no AG 1.304.256/SP, 4ª Turma, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, DJ 30.6.2011).

AGRAVO REGIMENTAL. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. PROMITENTE-

VENDEDOR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-

PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7 DESTA CORTE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

IMPROVIMENTO.

I - (...)

II - A revisão dos honorários advocatícios fixados com base em critérios de equidade, nos termos do artigo 20, do

Código de Processo Civil e o acolhimento da pretensão recursal demandam, necessariamente, o revolvimento do

conjunto fático-probatório da causa, incidindo o óbice da Súmula 7 desta Corte. III - O Agravo não trouxe

nenhum argumento novo capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus próprios

fundamentos. Agravo improvido.

(AgRg no Ag 1.120.674/RJ, 3ª Turma Rel. Ministro Sidnei Beneti, DJ 13.5.2009).

No presente caso, constata-se que o recurso especial está centrado na alegação de que os honorários advocatícios

foram fixados de forma desarrazoada, o que franqueia a via do recurso especial para a submissão da matéria ao

crivo da instância superior.

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

CECILIA MARCONDES

2010.60.07.000171-0/MS

APELANTE : GEUVANI GONTIJO BARBOSA

ADVOGADO : MS005607 JEAN ROMMY DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00001710720104036007 1 Vr COXIM/MS
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Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002699-87.2010.4.03.6500/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte Executada-Contribuinte contra acórdão que fixou o valor dos

honorários advocatícios.

Pleiteia-se a fixação da verba honorária nos termos do art. 20, §3º, do CPC.

Decido.

É firme a orientação jurisprudencial a dizer que não cabe o recurso especial para reapreciação dos critérios

adotados pelas instâncias originárias para o arbitramento de honorários advocatícios. Ressalva-se, contudo, a

hipótese de os honorários terem sido fixados em montante irrisório ou exorbitante, quando então é dado ao

Tribunal ad quem revolver o substrato fático do litígio para adequação da verba honorária à razoabilidade.

Nesse sentido:

PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

SÚMULA N. 284/STF. DEPÓSITOS JUDICIAIS. JUROS. PRESCRIÇÃO. RESPONSABILIDADE DA

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PELA CORREÇÃO. SÚMULA N. 179/STJ. HONORÁRIOS. REVISÃO. SÚMULA

N. 07/STJ.

(...)

5. A análise da questão relativa à fixação de honorários advocatícios por juízo de equidade, salvo se excessivos

ou ínfimos, não pode ser revista na instância especial, pois envolve reexame de circunstâncias fáticas que

delimitam a adoção dos critérios previstos nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC. Incidência da Súmula n. 7/STJ.

6. Agravo regimental provido para conhecer parcialmente do recurso

especial e negar-lhe provimento.

(AgRg no AG 1.304.256/SP, 4ª Turma, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, DJ 30.6.2011).

AGRAVO REGIMENTAL. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. PROMITENTE-

VENDEDOR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-

PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7 DESTA CORTE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

IMPROVIMENTO.

I - (...)

II - A revisão dos honorários advocatícios fixados com base em critérios de equidade, nos termos do artigo 20, do

Código de Processo Civil e o acolhimento da pretensão recursal demandam, necessariamente, o revolvimento do

conjunto fático-probatório da causa, incidindo o óbice da Súmula 7 desta Corte. III - O Agravo não trouxe

nenhum argumento novo capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus próprios

fundamentos. Agravo improvido.

(AgRg no Ag 1.120.674/RJ, 3ª Turma Rel. Ministro Sidnei Beneti, DJ 13.5.2009).

No presente caso, constata-se que o recurso especial está centrado na alegação de que os honorários advocatícios

foram fixados de forma desarrazoada, o que franqueia a via do recurso especial para a submissão da matéria ao

crivo da instância superior.

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Int.

2010.65.00.002699-5/SP

APELANTE : ALFA CORRETORA DE CAMBIO E VALORES MOBILIARIOS S/A

ADVOGADO : SP088601 ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00026998720104036500 10F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 15 de abril de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011284-97.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela União em face de acórdão que entendeu inexistir a responsabilidade

dos sócios/dirigentes em execução fiscal movida em face da empresa para cobrança de PIS.

 

Decido.

 

Verificado o prequestionamento da matéria relativa aos dispositivos supostamente violados e atendidos os demais

requisitos de admissibilidade, merece trânsito o recurso excepcional.

 

Os argumentos expendidos pela recorrente serão objeto de conhecimento ou não pelo Superior Tribunal de

Justiça. Aplicáveis as Súmulas nº 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal.

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 15 de abril de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

2011.03.00.011284-3/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : IND/ INTER TEXTIL BRASILEIRA LTDA ITB

ADVOGADO : SP026559 PAULO HAIPEK FILHO e outro

AGRAVADO(A) : JOAO EWALDO LOSASSO e outros

: CHAPARAL ENTERPRISE

: MARIA APRILE espolio

REPRESENTANTE : CORALI APRILE

: MARA APRILE

: JUREMA APRILE

: YARA APRILE TAYAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05264002419984036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014485-97.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela União em face de v. acórdão que não reconheceu a responsabilidade

patrimonial de sócio/dirigente por débito da pessoa jurídica, por não identificar a existência de elementos hábeis

ao redirecionamento pretendido pela exequente.

 

Alega a recorrente violação ao artigo 4º, V, da Lei nº 6.830/80, bem como ao artigo 135, III, do CTN, asseverando

que a dissolução irregular estaria certificada nos autos.

 

Decido.

 

Verificado o prequestionamento da matéria relativa aos dispositivos supostamente violados e atendidos os demais

requisitos de admissibilidade, merece trânsito o recurso excepcional.

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

 

Int.

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026455-94.2011.4.03.0000/SP

 

2011.03.00.014485-6/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : JOSE FRANCISCO SANTA BARBARA

PARTE RÉ : CONSTRUTORA ELO FORTE LTDA e outros

ADVOGADO : SP132423 ALECIO CESAR SANCHES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00983533720004036182 9F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.026455-2/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela União em face de acórdão que entendeu pelo indeferimento do pedido

de redirecionamento da execução de honorários advocatícios à empresa COMAF COMÉRCIO DE MATERIAIS

FOTOGRÁFICOS LTDA, bem como aos sócios desta, ALBERT MIZRAHI e THOMAS NEUFELD.

 

Decido.

 

Tendo em vista que o acórdão impugnado deixou de se manifestar acerca de questão suscitada nos embargos de

declaração, entendo possível o reconhecimento de negativa de vigência ao disposto no artigo 535, inciso II, do

Código de Processo Civil.

 

Os demais argumentos expendidos pela recorrente serão objeto de conhecimento ou não do Superior Tribunal de

Justiça. Aplicáveis as Súmulas nº 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal.

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 17 de abril de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037270-53.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : DISTRON COML/ LTDA

ADVOGADO : SP162143 CHIEN CHIN HUEI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00294583720044036100 26 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.037270-1/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : INTERPACKING INDL/ LTDA

ADVOGADO : SP104797 MARIO JOSE GARCIA e outro

AGRAVADO(A) : MARIA FATIMA MASCARIM e outro

: SEBASTIAO BENEDITO MARIANO

ADVOGADO : SP267544 RODRIGO FLOREAL NAVARRO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00486126219994036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela União em face de acórdão que entendeu inexistir a responsabilidade

dos sócios/dirigentes em execução fiscal movida em face da empresa para cobrança de PIS.

 

Decido.

 

Verificado o prequestionamento da matéria relativa aos dispositivos supostamente violados e atendidos os demais

requisitos de admissibilidade, merece trânsito o recurso excepcional.

 

Os argumentos expendidos pela recorrente serão objeto de conhecimento ou não pelo Superior Tribunal de

Justiça. Aplicáveis as Súmulas nº 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal.

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 15 de abril de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005066-44.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de Recurso Especial manejado pela UNIÃO FEDERAL com fundamento no art. 105, III, "a", da

Constituição Federal, e art. 541 do Código de Processo Civil.

 

Em repetição do indébito, o aresto recorrido entendeu pela natureza indenizatória da ajuda de custo paga pela

empregadora ao autor quando de transferência para outro local de trabalho, de forma a implicar na restituição do

Imposto de Renda incidente sobre os respectivos valores. 

 

A recorrente alega violação dos art. 43 e 111, II, do CTN, bem como do art. 6º, XX, da Lei 7.713/88, ao

entendimento de que o regulamento interno previa a devolução dos citados valores no caso de retorno antes de 36

2011.61.14.005066-7/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : RICARDO ISOLA CAMPELLO

ADVOGADO : SP190378 ALESSANDRO CAVALCANTE SPILBORGHS

: SP221320 ADRIANA MAYUMI KANOMATA

No. ORIG. : 00050664420114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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meses, o que indicaria a natureza salarial da verba recebida, com a consequente incidência do Imposto de Renda.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

 

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

 

Constata-se que a recorrente busca qualificar juridicamente os fatos controvertidos, de forma compatível com a

finalidade constitucional do recurso excepcional.

 

Não foram encontrados precedentes do Superior Tribunal de Justiça no tocante à "quaestio juris".

 

Por tais fundamentos, ADMITO o Recurso Especial manejado pela UNIÃO FEDERAL.

 

Int.

 

 

São Paulo, 17 de abril de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011433-59.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela União em face de acórdão que entendeu inexistir responsabilidade dos

sócios/dirigentes em execução de sentença movida em face da empresa para cobrança de honorários advocatícios.

 

2012.03.00.011433-9/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : SERCOL PORTO FERREIRA SERVICOS E ADMINISTRACAO S/C LTDA

ADVOGADO : SP052183 FRANCISCO DE MUNNO NETO e outro

PARTE RÉ : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

ADVOGADO : SP000FNDE HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00283166320034030399 1 Vr PIRACICABA/SP
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Decido.

 

Tendo em vista que o acórdão impugnado deixou de se manifestar acerca de questão suscitada nos embargos de

declaração, entendo possível o reconhecimento de negativa de vigência ao disposto no artigo 535, inciso II, do

Código de Processo Civil.

 

Os demais argumentos expendidos pela recorrente serão objeto de conhecimento ou não do Superior Tribunal de

Justiça. Aplicáveis as Súmulas nº 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal.

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 16 de abril de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00048 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010433-45.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por ACHILLES CRAVEIRO contra acórdão que rejeitou embargos de

declaração, mantendo a negativa de provimento ao agravo legal.

 

Alega, em suma, o recorrente, apenas violação ao artigo 535 do CPC.

 

Decido.

 

Tendo em vista que o acórdão impugnado deixou de se manifestar acerca da questão suscitada nos embargos,

entendo possível o reconhecimento de negativa de vigência ao disposto no artigo 535, inciso II, do Código de

Processo Civil.

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

 

2012.61.04.010433-6/SP

APELANTE : ACHILLES CRAVEIRO

ADVOGADO : SP211349 MARCELO KIYOSHI HARADA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00104334520124036104 4 Vr SANTOS/SP
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São Paulo, 14 de abril de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003761-63.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra acórdão de órgão fracionário desta Corte que

negou seguimento ao agravo de instrumento.

Decido.

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do artigo 541 do Código de Processo

Civil.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

Não encontrado precedente acerca da questão controvertida, merece trânsito o recurso excepcional.

Por tais fundamentos, admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

2013.03.00.003761-1/SP

AGRAVANTE : IVAN DAVID DA CUNHA

ADVOGADO : SP020047 BENEDICTO CELSO BENICIO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RÉ : SABAP S/A BRASILEIRA DE ARTEFATOS PLASTICOS e outros

: JOAO BAPTISTA SOARES

: CARLOS ROBERTO SOARES

: MELHEM MOYSES MELIM

: BENE PALATNICK

: NELSON BRANDI

: ADOEL FIGUEIREDO CARDOSO

: AIELLO GIUSEPPE ANTONIO NETO

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 13 VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS DE SÃO PAULO
>1ªSSJ>SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 04180053119814036182 13F Vr SAO PAULO/SP
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00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020652-62.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de recurso especial interposto pelo agravante contra acórdão emanado de órgão fracionário deste

Tribunal. Impugna-se, pela via excepcional, o valor arbitrado a título de honorários de advogado.

Decido.

É firme a orientação jurisprudencial a dizer que não cabe o recurso especial para reapreciação dos critérios

adotados pelas instâncias originárias para o arbitramento de honorários advocatícios.

Ressalva-se, contudo, a hipótese de os honorários terem sido fixados em montante irrisório ou exorbitante, quando

então é dado ao Tribunal ad quem revolver o substrato fático do litígio para adequação da verba honorária à

razoabilidade. Nesse sentido:

 

"PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

SÚMULA N. 284/STF. DEPÓSITOS JUDICIAIS. JUROS. PRESCRIÇÃO. RESPONSABILIDADE DA

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PELA CORREÇÃO. SÚMULA N. 179/STJ. HONORÁRIOS. REVISÃO. SÚMULA

N. 07/STJ.

(...)

5. A análise da questão relativa à fixação de honorários advocatícios por juízo de equidade, salvo se excessivos

ou ínfimos, não pode ser revista na instância especial, pois envolve reexame de circunstâncias fáticas que

delimitam a adoção dos critérios previstos nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC. Incidência da Súmula n. 7/STJ. 6.

Agravo regimental provido para conhecer parcialmente do recurso especial e negar-lhe provimento."

(AgRg no AG 1.304.256/SP, 4ª Turma, Rel. Min. João Otávio de

Noronha, DJ 30.6.2011).

"AGRAVO REGIMENTAL. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. PROMITENTE-

VENDEDOR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-

PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7 DESTA CORTE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

IMPROVIMENTO.

I - (...)

II - A revisão dos honorários advocatícios fixados com base em

critérios de equidade, nos termos do artigo 20, do Código de

Processo Civil e o acolhimento da pretensão recursal demandam,

necessariamente, o revolvimento do conjunto fático-probatório da

causa, incidindo o óbice da Súmula 7 desta Corte. III - O Agravo não trouxe nenhum argumento novo capaz de

modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus próprios fundamentos. Agravo improvido."

(AgRg no Ag 1.120.674/RJ, 3ª Turma Rel. Ministro Sidnei Beneti, DJ de 13.5.2009).

 

Neste caso, constata-se que o recurso especial está centrado na alegação de que os honorários foram fixados de

forma ínfima, o que franqueia a via do recurso especial para a submissão da matéria ao crivo da instância superior.

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Int.

2013.03.00.020652-4/SP

AGRAVANTE : WAGNER ANTONIO PERTICARRARI e outro

: MARIA LUIZA TITOTTO PERTICARRARI

ADVOGADO : SP152348 MARCELO STOCCO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RÉ : VANE COML/ DE AUTOS E PECAS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 03026684419984036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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São Paulo, 17 de abril de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032435-27.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de recurso especial interposto pelo executado contra acórdão que condenou a União ao pagamento de

honorários advocatícios em valor inferior ao pleiteado pelo recorrente.

Decido.

É firme a orientação jurisprudencial a dizer que não cabe o recurso especial para reapreciação dos critérios

adotados pelas instâncias originárias para o arbitramento de honorários advocatícios.

Ressalva-se, contudo, a hipótese de os honorários terem sido fixados em montante irrisório ou exorbitante, quando

então é dado ao Tribunal ad quem revolver o substrato fático do litígio para adequação da verba honorária à

razoabilidade. Nesse sentido:

 

"PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

SÚMULA N. 284/STF. DEPÓSITOS JUDICIAIS. JUROS. PRESCRIÇÃO. RESPONSABILIDADE DA

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PELA CORREÇÃO. SÚMULA N. 179/STJ. HONORÁRIOS. REVISÃO. SÚMULA

N. 07/STJ.

(...)

5. A análise da questão relativa à fixação de honorários advocatícios por juízo de equidade, salvo se excessivos

ou ínfimos, não pode ser revista na instância especial, pois envolve reexame de circunstâncias fáticas que

delimitam a adoção dos critérios previstos nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC. Incidência da Súmula n. 7/STJ. 6.

Agravo regimental provido para conhecer parcialmente do recurso especial e negar-lhe provimento."

(AgRg no AG 1.304.256/SP, 4ª Turma, Rel. Min. João Otávio de

Noronha, DJ 30.6.2011).

"AGRAVO REGIMENTAL. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. PROMITENTE-

VENDEDOR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-

PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7 DESTA CORTE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

IMPROVIMENTO.

I - (...)

II - A revisão dos honorários advocatícios fixados com base em

critérios de equidade, nos termos do artigo 20, do Código de

Processo Civil e o acolhimento da pretensão recursal demandam,

necessariamente, o revolvimento do conjunto fático-probatório da

causa, incidindo o óbice da Súmula 7 desta Corte. III - O Agravo não trouxe nenhum argumento novo capaz de

modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus próprios fundamentos. Agravo improvido."

(AgRg no Ag 1.120.674/RJ, 3ª Turma Rel. Ministro Sidnei Beneti, DJ de 13.5.2009).

2013.03.99.032435-0/SP

APELANTE : VENCETEX BEBIDAS LTDA

ADVOGADO : SP101471 ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 12.00.00055-1 1 Vr GUARARAPES/SP
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Neste caso, constata-se que o recurso especial está centrado na alegação de que os honorários foram fixados de

forma ínfima, o que franqueia a via do recurso especial para a submissão da matéria ao crivo da instância superior.

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000078-30.2014.4.03.6128/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte Agravante-Contribuinte contra acórdão que fixou o valor dos

honorários advocatícios.

Pleiteia-se a fixação da verba honorária nos termos do art. 20, §§3º e 4º, do CPC.

Decido.

É firme a orientação jurisprudencial a dizer que não cabe o recurso especial para reapreciação dos critérios

adotados pelas instâncias originárias para o arbitramento de honorários advocatícios. Ressalva-se, contudo, a

hipótese de os honorários terem sido fixados em montante irrisório ou exorbitante, quando então é dado ao

Tribunal ad quem revolver o substrato fático do litígio para adequação da verba honorária à razoabilidade.

Nesse sentido:

PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

SÚMULA N. 284/STF. DEPÓSITOS JUDICIAIS. JUROS. PRESCRIÇÃO. RESPONSABILIDADE DA

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PELA CORREÇÃO. SÚMULA N. 179/STJ. HONORÁRIOS. REVISÃO. SÚMULA

N. 07/STJ.

(...)

5. A análise da questão relativa à fixação de honorários advocatícios por juízo de equidade, salvo se excessivos

ou ínfimos, não pode ser revista na instância especial, pois envolve reexame de circunstâncias fáticas que

delimitam a adoção dos critérios previstos nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC. Incidência da Súmula n. 7/STJ.

6. Agravo regimental provido para conhecer parcialmente do recurso

especial e negar-lhe provimento.

(AgRg no AG 1.304.256/SP, 4ª Turma, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, DJ 30.6.2011).

AGRAVO REGIMENTAL. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. PROMITENTE-

VENDEDOR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-

PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7 DESTA CORTE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

IMPROVIMENTO.

I - (...)

II - A revisão dos honorários advocatícios fixados com base em critérios de equidade, nos termos do artigo 20, do

2014.61.28.000078-9/SP

APELANTE : IND/ E COM/ SANTA THEREZA LTDA

ADVOGADO : SP125734 ANA CRISTINA CASANOVA CAVALLO

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00000783020144036128 2 Vr JUNDIAI/SP
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Código de Processo Civil e o acolhimento da pretensão recursal demandam, necessariamente, o revolvimento do

conjunto fático-probatório da causa, incidindo o óbice da Súmula 7 desta Corte. III - O Agravo não trouxe

nenhum argumento novo capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus próprios

fundamentos. Agravo improvido.

(AgRg no Ag 1.120.674/RJ, 3ª Turma Rel. Ministro Sidnei Beneti, DJ 13.5.2009).

No presente caso, constata-se que o recurso especial está centrado na alegação de que os honorários advocatícios

foram fixados de forma desarrazoada, o que franqueia a via do recurso especial para a submissão da matéria ao

crivo da instância superior.

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 15 de abril de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 36183/2015 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011154-12.2003.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

É firme a jurisprudência do C. STJ a dizer que não é adequado o recurso especial para revolver as conclusões

firmadas pelas instâncias ordinárias no tocante à alegada natureza especial do trabalho desenvolvido pelo

segurado, bem como para reapreciar as provas amealhadas ao processo relativas ao caráter permanente ou

ocasional, habitual ou intermitente, da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde ou à integridade física.

A pretensão da parte recorrente, no ponto, esbarra no entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"). Nesse

sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE A AGENTES

NOCIVOS. EXIGIDA SOMENTE A PARTIR DA EDIÇÃO DA LEI N. 9.032/95. SÚMULA 83/STJ. EXPOSIÇÃO

EFETIVA AO AGENTE DANOSO. SÚMULA 7/STJ. 1. O entendimento firmado pelo Tribunal de origem, no

sentido de que a comprovação do exercício permanente (não ocasional, nem intermitente) somente passou a ser

exigida a partir da Lei n. 9.032/95, que deu nova redação ao § 3º do art. 57 da Lei n. 8.213/91, não merece

2003.61.04.011154-6/SP

APELANTE : JOSE GERALDO COSTA PINTO

ADVOGADO : SP213992 SANDRA DE NICOLA ALMEIDA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP165936 MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
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censura, pois em harmonia com a jurisprudência desta Corte, o que atrai a incidência, ao ponto, da Súmula 83

do STJ. 2. In casu, concluindo as instâncias de origem que o autor estava exposto de modo habitual e permanente

a condições perigosas, conclusão contrária demandaria reexame do acervo fático-probatório dos autos, o que é

inviável em sede de recurso especial, sob pena de afronta ao óbice contido na Súmula 7 do STJ. Agravo

regimental improvido" (STJ, Segunda Turma, AgRg no AREsp 295.495/AL, Rel. Min. Humberto Martins, DJe

15/04/2013)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXPOSIÇÃO

AO AGENTE ELETRICIDADE. ENQUADRAMENTO NO DECRETO Nº 83.080/1979. AUSÊNCIA.

IRRELEVÂNCIA. ROL EXEMPLIFICATIVO. COMPROVAÇÃO. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. É firme a jurisprudência

desta Corte no sentido de que, constando nos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade

sujeita a condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser

reconhecido o respectivo tempo de serviço, ainda que não inscrito em regulamento, posto que o rol de atividades

nocivas descritas no Decreto nº 83.080/1979 é meramente exemplificativo. 2. No caso, muito embora a atividade

de eletricista não estivesse expressamente mencionada no Anexo II do Decreto n.º 83.080/1979, tem-se que é

pressuposto da aposentadoria especial não apenas o enquadramento da atividade, mas a efetiva exposição do

trabalhador aos agentes nocivos à saúde, o que restou demonstrado nos autos. 3. Tendo a Corte de origem

afirmado expressamente, que no desempenho de sua atividade, o autor estava submetido ao agente nocivo

eletricidade, de modo habitual e permanente, verificar essa condição por este Superior Tribunal importaria

reexame de fatos e provas, o que é vedado em sede de recurso especial, nos termos do enunciado sumular nº

7/STJ. 4. Agravo regimental a que se nega provimento." (STJ, Quinta Turma, AgRg no REsp 1.170.672/RS, Rel.

Min. Marco Aurélio Bellizze, DJe 29.06.2012)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011154-12.2003.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

 

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando ao reconhecimento de tempo de serviço especial em

razão de agente agressivo calor sendo que o mesmo tempo de serviço já foi reconhecido como especial em razão

de ruído.

 

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

A pretensão do recorrente é o reexame do arcabouço fático-probatório relativo ao acerto ou equívoco na análise da

prova, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado

na Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, "in verbis":

2003.61.04.011154-6/SP

APELANTE : JOSE GERALDO COSTA PINTO

ADVOGADO : SP213992 SANDRA DE NICOLA ALMEIDA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP165936 MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
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"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

No mesmo sentido:

 

EMENTAS: 1. GRATUIDADE DE JUSTIÇA. Declaração de hipossuficiência. Questão infraconstitucional.

Aplicação da súmula 279. Agravo regimental improvido. Não cabe recurso extraordinário que tenha por objeto

reexame de provas. 2. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Jurisprudência assentada. Ausência de

razões consistentes. Decisão mantida. Agravo regimental improvido. Nega-se provimento a agravo regimental

tendente a impugnar, sem razões consistentes, decisão fundada em jurisprudência assente na Corte.(AI 623883

AgR, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 28/08/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO

DJe-182 DIVULG 14-09-2012 PUBLIC 17-09-2012)

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008723-68.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

 

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando ao reconhecimento de tempo de serviço especial em

razão de agente agressivo calor sendo que o mesmo tempo de serviço já foi reconhecido como especial em razão

de ruído.

 

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

A pretensão do recorrente é o reexame do arcabouço fático-probatório relativo ao acerto ou equívoco na análise da

prova, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado

na Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, "in verbis":

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

No mesmo sentido:

 

2004.61.04.008723-8/SP

APELANTE : GILBERTO DE ABREU FERNANDES

ADVOGADO : SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP036790 MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTAS: 1. GRATUIDADE DE JUSTIÇA. Declaração de hipossuficiência. Questão infraconstitucional.

Aplicação da súmula 279. Agravo regimental improvido. Não cabe recurso extraordinário que tenha por objeto

reexame de provas. 2. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Jurisprudência assentada. Ausência de

razões consistentes. Decisão mantida. Agravo regimental improvido. Nega-se provimento a agravo regimental

tendente a impugnar, sem razões consistentes, decisão fundada em jurisprudência assente na Corte.(AI 623883

AgR, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 28/08/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO

DJe-182 DIVULG 14-09-2012 PUBLIC 17-09-2012)

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008723-68.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

É firme a jurisprudência do C. STJ a dizer que não é adequado o recurso especial para revolver as conclusões

firmadas pelas instâncias ordinárias no tocante à alegada natureza especial do trabalho desenvolvido pelo

segurado, bem como para reapreciar as provas amealhadas ao processo relativas ao caráter permanente ou

ocasional, habitual ou intermitente, da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde ou à integridade física.

A pretensão da parte recorrente, no ponto, esbarra no entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"). Nesse

sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE A AGENTES

NOCIVOS. EXIGIDA SOMENTE A PARTIR DA EDIÇÃO DA LEI N. 9.032/95. SÚMULA 83/STJ. EXPOSIÇÃO

EFETIVA AO AGENTE DANOSO. SÚMULA 7/STJ. 1. O entendimento firmado pelo Tribunal de origem, no

sentido de que a comprovação do exercício permanente (não ocasional, nem intermitente) somente passou a ser

exigida a partir da Lei n. 9.032/95, que deu nova redação ao § 3º do art. 57 da Lei n. 8.213/91, não merece

censura, pois em harmonia com a jurisprudência desta Corte, o que atrai a incidência, ao ponto, da Súmula 83

do STJ. 2. In casu, concluindo as instâncias de origem que o autor estava exposto de modo habitual e permanente

a condições perigosas, conclusão contrária demandaria reexame do acervo fático-probatório dos autos, o que é

inviável em sede de recurso especial, sob pena de afronta ao óbice contido na Súmula 7 do STJ. Agravo

regimental improvido" (STJ, Segunda Turma, AgRg no AREsp 295.495/AL, Rel. Min. Humberto Martins, DJe

15/04/2013)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXPOSIÇÃO

AO AGENTE ELETRICIDADE. ENQUADRAMENTO NO DECRETO Nº 83.080/1979. AUSÊNCIA.

IRRELEVÂNCIA. ROL EXEMPLIFICATIVO. COMPROVAÇÃO. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. É firme a jurisprudência

desta Corte no sentido de que, constando nos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade

2004.61.04.008723-8/SP

APELANTE : GILBERTO DE ABREU FERNANDES

ADVOGADO : SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP036790 MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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sujeita a condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser

reconhecido o respectivo tempo de serviço, ainda que não inscrito em regulamento, posto que o rol de atividades

nocivas descritas no Decreto nº 83.080/1979 é meramente exemplificativo. 2. No caso, muito embora a atividade

de eletricista não estivesse expressamente mencionada no Anexo II do Decreto n.º 83.080/1979, tem-se que é

pressuposto da aposentadoria especial não apenas o enquadramento da atividade, mas a efetiva exposição do

trabalhador aos agentes nocivos à saúde, o que restou demonstrado nos autos. 3. Tendo a Corte de origem

afirmado expressamente, que no desempenho de sua atividade, o autor estava submetido ao agente nocivo

eletricidade, de modo habitual e permanente, verificar essa condição por este Superior Tribunal importaria

reexame de fatos e provas, o que é vedado em sede de recurso especial, nos termos do enunciado sumular nº

7/STJ. 4. Agravo regimental a que se nega provimento." (STJ, Quinta Turma, AgRg no REsp 1.170.672/RS, Rel.

Min. Marco Aurélio Bellizze, DJe 29.06.2012)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010856-83.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

É firme a jurisprudência do C. STJ a dizer que não é adequado o recurso especial para revolver as conclusões

firmadas pelas instâncias ordinárias no tocante à alegada natureza especial do trabalho desenvolvido pelo

segurado, bem como para reapreciar as provas amealhadas ao processo relativas ao caráter permanente ou

ocasional, habitual ou intermitente, da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde ou à integridade física.

A pretensão da parte recorrente, no ponto, esbarra no entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"). Nesse

sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE A AGENTES

NOCIVOS. EXIGIDA SOMENTE A PARTIR DA EDIÇÃO DA LEI N. 9.032/95. SÚMULA 83/STJ. EXPOSIÇÃO

EFETIVA AO AGENTE DANOSO. SÚMULA 7/STJ. 1. O entendimento firmado pelo Tribunal de origem, no

sentido de que a comprovação do exercício permanente (não ocasional, nem intermitente) somente passou a ser

exigida a partir da Lei n. 9.032/95, que deu nova redação ao § 3º do art. 57 da Lei n. 8.213/91, não merece

censura, pois em harmonia com a jurisprudência desta Corte, o que atrai a incidência, ao ponto, da Súmula 83

do STJ. 2. In casu, concluindo as instâncias de origem que o autor estava exposto de modo habitual e permanente

a condições perigosas, conclusão contrária demandaria reexame do acervo fático-probatório dos autos, o que é

inviável em sede de recurso especial, sob pena de afronta ao óbice contido na Súmula 7 do STJ. Agravo

regimental improvido" (STJ, Segunda Turma, AgRg no AREsp 295.495/AL, Rel. Min. Humberto Martins, DJe

15/04/2013)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXPOSIÇÃO

AO AGENTE ELETRICIDADE. ENQUADRAMENTO NO DECRETO Nº 83.080/1979. AUSÊNCIA.

IRRELEVÂNCIA. ROL EXEMPLIFICATIVO. COMPROVAÇÃO. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. É firme a jurisprudência

2004.61.04.010856-4/SP

APELANTE : CLAUDIO CASTILHO

ADVOGADO : SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro

: SP213992 SANDRA DE NICOLA ALMEIDA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP104685 MAURO PADOVAN JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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desta Corte no sentido de que, constando nos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade

sujeita a condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser

reconhecido o respectivo tempo de serviço, ainda que não inscrito em regulamento, posto que o rol de atividades

nocivas descritas no Decreto nº 83.080/1979 é meramente exemplificativo. 2. No caso, muito embora a atividade

de eletricista não estivesse expressamente mencionada no Anexo II do Decreto n.º 83.080/1979, tem-se que é

pressuposto da aposentadoria especial não apenas o enquadramento da atividade, mas a efetiva exposição do

trabalhador aos agentes nocivos à saúde, o que restou demonstrado nos autos. 3. Tendo a Corte de origem

afirmado expressamente, que no desempenho de sua atividade, o autor estava submetido ao agente nocivo

eletricidade, de modo habitual e permanente, verificar essa condição por este Superior Tribunal importaria

reexame de fatos e provas, o que é vedado em sede de recurso especial, nos termos do enunciado sumular nº

7/STJ. 4. Agravo regimental a que se nega provimento." (STJ, Quinta Turma, AgRg no REsp 1.170.672/RS, Rel.

Min. Marco Aurélio Bellizze, DJe 29.06.2012)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010856-83.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

 

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando ao reconhecimento de tempo de serviço especial em

razão de agente agressivo calor sendo que o mesmo tempo de serviço já foi reconhecido como especial em razão

de ruído.

 

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

A pretensão do recorrente é o reexame do arcabouço fático-probatório relativo ao acerto ou equívoco na análise da

prova, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado

na Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, "in verbis":

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

No mesmo sentido:

 

EMENTAS: 1. GRATUIDADE DE JUSTIÇA. Declaração de hipossuficiência. Questão infraconstitucional.

Aplicação da súmula 279. Agravo regimental improvido. Não cabe recurso extraordinário que tenha por objeto

reexame de provas. 2. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Jurisprudência assentada. Ausência de

razões consistentes. Decisão mantida. Agravo regimental improvido. Nega-se provimento a agravo regimental

2004.61.04.010856-4/SP

APELANTE : CLAUDIO CASTILHO

ADVOGADO : SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro

: SP213992 SANDRA DE NICOLA ALMEIDA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP104685 MAURO PADOVAN JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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tendente a impugnar, sem razões consistentes, decisão fundada em jurisprudência assente na Corte.(AI 623883

AgR, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 28/08/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO

DJe-182 DIVULG 14-09-2012 PUBLIC 17-09-2012)

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010857-68.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

 

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando ao reconhecimento de tempo de serviço especial em

razão de agente agressivo calor sendo que o mesmo tempo de serviço já foi reconhecido como especial em razão

de ruído.

 

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

A pretensão do recorrente é o reexame do arcabouço fático-probatório relativo ao acerto ou equívoco na análise da

prova, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado

na Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, "in verbis":

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

No mesmo sentido:

 

EMENTAS: 1. GRATUIDADE DE JUSTIÇA. Declaração de hipossuficiência. Questão infraconstitucional.

Aplicação da súmula 279. Agravo regimental improvido. Não cabe recurso extraordinário que tenha por objeto

reexame de provas. 2. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Jurisprudência assentada. Ausência de

razões consistentes. Decisão mantida. Agravo regimental improvido. Nega-se provimento a agravo regimental

tendente a impugnar, sem razões consistentes, decisão fundada em jurisprudência assente na Corte.(AI 623883

AgR, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 28/08/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO

DJe-182 DIVULG 14-09-2012 PUBLIC 17-09-2012)

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

2004.61.04.010857-6/SP

APELANTE : NILO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP043927 MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Int.

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010857-68.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

É firme a jurisprudência do C. STJ a dizer que não é adequado o recurso especial para revolver as conclusões

firmadas pelas instâncias ordinárias no tocante à alegada natureza especial do trabalho desenvolvido pelo

segurado, bem como para reapreciar as provas amealhadas ao processo relativas ao caráter permanente ou

ocasional, habitual ou intermitente, da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde ou à integridade física.

A pretensão da parte recorrente, no ponto, esbarra no entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"). Nesse

sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE A AGENTES

NOCIVOS. EXIGIDA SOMENTE A PARTIR DA EDIÇÃO DA LEI N. 9.032/95. SÚMULA 83/STJ. EXPOSIÇÃO

EFETIVA AO AGENTE DANOSO. SÚMULA 7/STJ. 1. O entendimento firmado pelo Tribunal de origem, no

sentido de que a comprovação do exercício permanente (não ocasional, nem intermitente) somente passou a ser

exigida a partir da Lei n. 9.032/95, que deu nova redação ao § 3º do art. 57 da Lei n. 8.213/91, não merece

censura, pois em harmonia com a jurisprudência desta Corte, o que atrai a incidência, ao ponto, da Súmula 83

do STJ. 2. In casu, concluindo as instâncias de origem que o autor estava exposto de modo habitual e permanente

a condições perigosas, conclusão contrária demandaria reexame do acervo fático-probatório dos autos, o que é

inviável em sede de recurso especial, sob pena de afronta ao óbice contido na Súmula 7 do STJ. Agravo

regimental improvido" (STJ, Segunda Turma, AgRg no AREsp 295.495/AL, Rel. Min. Humberto Martins, DJe

15/04/2013)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXPOSIÇÃO

AO AGENTE ELETRICIDADE. ENQUADRAMENTO NO DECRETO Nº 83.080/1979. AUSÊNCIA.

IRRELEVÂNCIA. ROL EXEMPLIFICATIVO. COMPROVAÇÃO. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. É firme a jurisprudência

desta Corte no sentido de que, constando nos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade

sujeita a condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser

reconhecido o respectivo tempo de serviço, ainda que não inscrito em regulamento, posto que o rol de atividades

nocivas descritas no Decreto nº 83.080/1979 é meramente exemplificativo. 2. No caso, muito embora a atividade

de eletricista não estivesse expressamente mencionada no Anexo II do Decreto n.º 83.080/1979, tem-se que é

pressuposto da aposentadoria especial não apenas o enquadramento da atividade, mas a efetiva exposição do

trabalhador aos agentes nocivos à saúde, o que restou demonstrado nos autos. 3. Tendo a Corte de origem

afirmado expressamente, que no desempenho de sua atividade, o autor estava submetido ao agente nocivo

eletricidade, de modo habitual e permanente, verificar essa condição por este Superior Tribunal importaria

reexame de fatos e provas, o que é vedado em sede de recurso especial, nos termos do enunciado sumular nº

2004.61.04.010857-6/SP

APELANTE : NILO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP043927 MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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7/STJ. 4. Agravo regimental a que se nega provimento." (STJ, Quinta Turma, AgRg no REsp 1.170.672/RS, Rel.

Min. Marco Aurélio Bellizze, DJe 29.06.2012)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001514-14.2005.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

É firme a jurisprudência do C. STJ a dizer que não é adequado o recurso especial para revolver as conclusões

firmadas pelas instâncias ordinárias no tocante à alegada natureza especial do trabalho desenvolvido pelo

segurado, bem como para reapreciar as provas amealhadas ao processo relativas ao caráter permanente ou

ocasional, habitual ou intermitente, da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde ou à integridade física.

A pretensão da parte recorrente, no ponto, esbarra no entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"). Nesse

sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE A AGENTES

NOCIVOS. EXIGIDA SOMENTE A PARTIR DA EDIÇÃO DA LEI N. 9.032/95. SÚMULA 83/STJ. EXPOSIÇÃO

EFETIVA AO AGENTE DANOSO. SÚMULA 7/STJ. 1. O entendimento firmado pelo Tribunal de origem, no

sentido de que a comprovação do exercício permanente (não ocasional, nem intermitente) somente passou a ser

exigida a partir da Lei n. 9.032/95, que deu nova redação ao § 3º do art. 57 da Lei n. 8.213/91, não merece

censura, pois em harmonia com a jurisprudência desta Corte, o que atrai a incidência, ao ponto, da Súmula 83

do STJ. 2. In casu, concluindo as instâncias de origem que o autor estava exposto de modo habitual e permanente

a condições perigosas, conclusão contrária demandaria reexame do acervo fático-probatório dos autos, o que é

inviável em sede de recurso especial, sob pena de afronta ao óbice contido na Súmula 7 do STJ. Agravo

regimental improvido" (STJ, Segunda Turma, AgRg no AREsp 295.495/AL, Rel. Min. Humberto Martins, DJe

15/04/2013)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXPOSIÇÃO

AO AGENTE ELETRICIDADE. ENQUADRAMENTO NO DECRETO Nº 83.080/1979. AUSÊNCIA.

IRRELEVÂNCIA. ROL EXEMPLIFICATIVO. COMPROVAÇÃO. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. É firme a jurisprudência

desta Corte no sentido de que, constando nos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade

sujeita a condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser

reconhecido o respectivo tempo de serviço, ainda que não inscrito em regulamento, posto que o rol de atividades

nocivas descritas no Decreto nº 83.080/1979 é meramente exemplificativo. 2. No caso, muito embora a atividade

de eletricista não estivesse expressamente mencionada no Anexo II do Decreto n.º 83.080/1979, tem-se que é

pressuposto da aposentadoria especial não apenas o enquadramento da atividade, mas a efetiva exposição do

trabalhador aos agentes nocivos à saúde, o que restou demonstrado nos autos. 3. Tendo a Corte de origem

afirmado expressamente, que no desempenho de sua atividade, o autor estava submetido ao agente nocivo

eletricidade, de modo habitual e permanente, verificar essa condição por este Superior Tribunal importaria

reexame de fatos e provas, o que é vedado em sede de recurso especial, nos termos do enunciado sumular nº

7/STJ. 4. Agravo regimental a que se nega provimento." (STJ, Quinta Turma, AgRg no REsp 1.170.672/RS, Rel.

2005.61.04.001514-1/SP

APELANTE : EVERALDO RODRIGUES

ADVOGADO : SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP043927 MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO e outro
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Min. Marco Aurélio Bellizze, DJe 29.06.2012)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001514-14.2005.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

 

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando ao reconhecimento de tempo de serviço especial em

razão de agente agressivo calor sendo que o mesmo tempo de serviço já foi reconhecido como especial em razão

de ruído.

 

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

A pretensão do recorrente é o reexame do arcabouço fático-probatório relativo ao acerto ou equívoco na análise da

prova, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado

na Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, "in verbis":

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

No mesmo sentido:

 

EMENTAS: 1. GRATUIDADE DE JUSTIÇA. Declaração de hipossuficiência. Questão infraconstitucional.

Aplicação da súmula 279. Agravo regimental improvido. Não cabe recurso extraordinário que tenha por objeto

reexame de provas. 2. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Jurisprudência assentada. Ausência de

razões consistentes. Decisão mantida. Agravo regimental improvido. Nega-se provimento a agravo regimental

tendente a impugnar, sem razões consistentes, decisão fundada em jurisprudência assente na Corte.(AI 623883

AgR, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 28/08/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO

DJe-182 DIVULG 14-09-2012 PUBLIC 17-09-2012)

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

2005.61.04.001514-1/SP

APELANTE : EVERALDO RODRIGUES

ADVOGADO : SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP043927 MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO e outro
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00011 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001764-47.2005.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

 

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando ao reconhecimento de tempo de serviço especial em

razão de agente agressivo calor sendo que o mesmo tempo de serviço já foi reconhecido como especial em razão

de ruído.

 

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

A pretensão do recorrente é o reexame do arcabouço fático-probatório relativo ao acerto ou equívoco na análise da

prova, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado

na Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, "in verbis":

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

No mesmo sentido:

 

EMENTAS: 1. GRATUIDADE DE JUSTIÇA. Declaração de hipossuficiência. Questão infraconstitucional.

Aplicação da súmula 279. Agravo regimental improvido. Não cabe recurso extraordinário que tenha por objeto

reexame de provas. 2. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Jurisprudência assentada. Ausência de

razões consistentes. Decisão mantida. Agravo regimental improvido. Nega-se provimento a agravo regimental

tendente a impugnar, sem razões consistentes, decisão fundada em jurisprudência assente na Corte.(AI 623883

AgR, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 28/08/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO

DJe-182 DIVULG 14-09-2012 PUBLIC 17-09-2012)

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

2005.61.04.001764-2/SP

PARTE AUTORA : JOSE AILTON DA CONCEICAO

ADVOGADO : SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL

REPRESENTANTE :
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS SIDERURGICAS
METALURGICAS MECANICAS E DE MATERIAL ELETRICO DE CUBATAO
SANTOS SAO VICENTE GUARUJA E LITORAL PAULISTA

ADVOGADO : SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
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00012 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001764-47.2005.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

É firme a jurisprudência do C. STJ a dizer que não é adequado o recurso especial para revolver as conclusões

firmadas pelas instâncias ordinárias no tocante à alegada natureza especial do trabalho desenvolvido pelo

segurado, bem como para reapreciar as provas amealhadas ao processo relativas ao caráter permanente ou

ocasional, habitual ou intermitente, da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde ou à integridade física.

A pretensão da parte recorrente, no ponto, esbarra no entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"). Nesse

sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE A AGENTES

NOCIVOS. EXIGIDA SOMENTE A PARTIR DA EDIÇÃO DA LEI N. 9.032/95. SÚMULA 83/STJ. EXPOSIÇÃO

EFETIVA AO AGENTE DANOSO. SÚMULA 7/STJ. 1. O entendimento firmado pelo Tribunal de origem, no

sentido de que a comprovação do exercício permanente (não ocasional, nem intermitente) somente passou a ser

exigida a partir da Lei n. 9.032/95, que deu nova redação ao § 3º do art. 57 da Lei n. 8.213/91, não merece

censura, pois em harmonia com a jurisprudência desta Corte, o que atrai a incidência, ao ponto, da Súmula 83

do STJ. 2. In casu, concluindo as instâncias de origem que o autor estava exposto de modo habitual e permanente

a condições perigosas, conclusão contrária demandaria reexame do acervo fático-probatório dos autos, o que é

inviável em sede de recurso especial, sob pena de afronta ao óbice contido na Súmula 7 do STJ. Agravo

regimental improvido" (STJ, Segunda Turma, AgRg no AREsp 295.495/AL, Rel. Min. Humberto Martins, DJe

15/04/2013)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXPOSIÇÃO

AO AGENTE ELETRICIDADE. ENQUADRAMENTO NO DECRETO Nº 83.080/1979. AUSÊNCIA.

IRRELEVÂNCIA. ROL EXEMPLIFICATIVO. COMPROVAÇÃO. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. É firme a jurisprudência

desta Corte no sentido de que, constando nos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade

sujeita a condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser

reconhecido o respectivo tempo de serviço, ainda que não inscrito em regulamento, posto que o rol de atividades

nocivas descritas no Decreto nº 83.080/1979 é meramente exemplificativo. 2. No caso, muito embora a atividade

de eletricista não estivesse expressamente mencionada no Anexo II do Decreto n.º 83.080/1979, tem-se que é

pressuposto da aposentadoria especial não apenas o enquadramento da atividade, mas a efetiva exposição do

trabalhador aos agentes nocivos à saúde, o que restou demonstrado nos autos. 3. Tendo a Corte de origem

afirmado expressamente, que no desempenho de sua atividade, o autor estava submetido ao agente nocivo

eletricidade, de modo habitual e permanente, verificar essa condição por este Superior Tribunal importaria

reexame de fatos e provas, o que é vedado em sede de recurso especial, nos termos do enunciado sumular nº

7/STJ. 4. Agravo regimental a que se nega provimento." (STJ, Quinta Turma, AgRg no REsp 1.170.672/RS, Rel.

Min. Marco Aurélio Bellizze, DJe 29.06.2012)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

2005.61.04.001764-2/SP

PARTE AUTORA : JOSE AILTON DA CONCEICAO

ADVOGADO : SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL

REPRESENTANTE :
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS SIDERURGICAS
METALURGICAS MECANICAS E DE MATERIAL ELETRICO DE CUBATAO
SANTOS SAO VICENTE GUARUJA E LITORAL PAULISTA

ADVOGADO : SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
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São Paulo, 12 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

É firme a jurisprudência do C. STJ a dizer que não é adequado o recurso especial para revolver as conclusões

firmadas pelas instâncias ordinárias no tocante à alegada natureza especial do trabalho desenvolvido pelo

segurado, bem como para reapreciar as provas amealhadas ao processo relativas ao caráter permanente ou

ocasional, habitual ou intermitente, da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde ou à integridade física.

A pretensão da parte recorrente, no ponto, esbarra no entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"). Nesse

sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE A AGENTES

NOCIVOS. EXIGIDA SOMENTE A PARTIR DA EDIÇÃO DA LEI N. 9.032/95. SÚMULA 83/STJ. EXPOSIÇÃO

EFETIVA AO AGENTE DANOSO. SÚMULA 7/STJ. 1. O entendimento firmado pelo Tribunal de origem, no

sentido de que a comprovação do exercício permanente (não ocasional, nem intermitente) somente passou a ser

exigida a partir da Lei n. 9.032/95, que deu nova redação ao § 3º do art. 57 da Lei n. 8.213/91, não merece

censura, pois em harmonia com a jurisprudência desta Corte, o que atrai a incidência, ao ponto, da Súmula 83

do STJ. 2. In casu, concluindo as instâncias de origem que o autor estava exposto de modo habitual e permanente

a condições perigosas, conclusão contrária demandaria reexame do acervo fático-probatório dos autos, o que é

inviável em sede de recurso especial, sob pena de afronta ao óbice contido na Súmula 7 do STJ. Agravo

regimental improvido" (STJ, Segunda Turma, AgRg no AREsp 295.495/AL, Rel. Min. Humberto Martins, DJe

15/04/2013)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXPOSIÇÃO

AO AGENTE ELETRICIDADE. ENQUADRAMENTO NO DECRETO Nº 83.080/1979. AUSÊNCIA.

IRRELEVÂNCIA. ROL EXEMPLIFICATIVO. COMPROVAÇÃO. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. É firme a jurisprudência

desta Corte no sentido de que, constando nos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade

sujeita a condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser

reconhecido o respectivo tempo de serviço, ainda que não inscrito em regulamento, posto que o rol de atividades

nocivas descritas no Decreto nº 83.080/1979 é meramente exemplificativo. 2. No caso, muito embora a atividade

de eletricista não estivesse expressamente mencionada no Anexo II do Decreto n.º 83.080/1979, tem-se que é

pressuposto da aposentadoria especial não apenas o enquadramento da atividade, mas a efetiva exposição do

trabalhador aos agentes nocivos à saúde, o que restou demonstrado nos autos. 3. Tendo a Corte de origem

afirmado expressamente, que no desempenho de sua atividade, o autor estava submetido ao agente nocivo

eletricidade, de modo habitual e permanente, verificar essa condição por este Superior Tribunal importaria

reexame de fatos e provas, o que é vedado em sede de recurso especial, nos termos do enunciado sumular nº

7/STJ. 4. Agravo regimental a que se nega provimento." (STJ, Quinta Turma, AgRg no REsp 1.170.672/RS, Rel.

Min. Marco Aurélio Bellizze, DJe 29.06.2012)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

2005.61.04.004207-7/SP

APELANTE : FRANCISCO NOGUEIRA DE GOIS

ADVOGADO : SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP078638 MAURO FURTADO DE LACERDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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São Paulo, 12 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

 

Vistos etc.

 

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando ao reconhecimento de tempo de serviço especial em

razão de agente agressivo calor sendo que o mesmo tempo de serviço já foi reconhecido como especial em razão

de ruído.

 

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

A pretensão do recorrente é o reexame do arcabouço fático-probatório relativo ao acerto ou equívoco na análise da

prova, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado

na Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, "in verbis":

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

No mesmo sentido:

 

EMENTAS: 1. GRATUIDADE DE JUSTIÇA. Declaração de hipossuficiência. Questão infraconstitucional.

Aplicação da súmula 279. Agravo regimental improvido. Não cabe recurso extraordinário que tenha por objeto

reexame de provas. 2. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Jurisprudência assentada. Ausência de

razões consistentes. Decisão mantida. Agravo regimental improvido. Nega-se provimento a agravo regimental

tendente a impugnar, sem razões consistentes, decisão fundada em jurisprudência assente na Corte.(AI 623883

AgR, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 28/08/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO

DJe-182 DIVULG 14-09-2012 PUBLIC 17-09-2012)

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

2005.61.04.004207-7/SP

APELANTE : FRANCISCO NOGUEIRA DE GOIS

ADVOGADO : SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP078638 MAURO FURTADO DE LACERDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

 

Vistos etc.

 

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando ao reconhecimento de tempo de serviço especial em

razão de agente agressivo calor sendo que o mesmo tempo de serviço já foi reconhecido como especial em razão

de ruído.

 

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

A pretensão do recorrente é o reexame do arcabouço fático-probatório relativo ao acerto ou equívoco na análise da

prova, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado

na Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, "in verbis":

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

No mesmo sentido:

 

EMENTAS: 1. GRATUIDADE DE JUSTIÇA. Declaração de hipossuficiência. Questão infraconstitucional.

Aplicação da súmula 279. Agravo regimental improvido. Não cabe recurso extraordinário que tenha por objeto

reexame de provas. 2. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Jurisprudência assentada. Ausência de

razões consistentes. Decisão mantida. Agravo regimental improvido. Nega-se provimento a agravo regimental

tendente a impugnar, sem razões consistentes, decisão fundada em jurisprudência assente na Corte.(AI 623883

AgR, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 28/08/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO

DJe-182 DIVULG 14-09-2012 PUBLIC 17-09-2012)

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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2007.61.04.002141-1/SP

APELANTE : GILBERTO GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2007.61.04.002141-1/SP

APELANTE : GILBERTO GOMES DOS SANTOS
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DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

É firme a jurisprudência do C. STJ a dizer que não é adequado o recurso especial para revolver as conclusões

firmadas pelas instâncias ordinárias no tocante à alegada natureza especial do trabalho desenvolvido pelo

segurado, bem como para reapreciar as provas amealhadas ao processo relativas ao caráter permanente ou

ocasional, habitual ou intermitente, da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde ou à integridade física.

A pretensão da parte recorrente, no ponto, esbarra no entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"). Nesse

sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE A AGENTES

NOCIVOS. EXIGIDA SOMENTE A PARTIR DA EDIÇÃO DA LEI N. 9.032/95. SÚMULA 83/STJ. EXPOSIÇÃO

EFETIVA AO AGENTE DANOSO. SÚMULA 7/STJ. 1. O entendimento firmado pelo Tribunal de origem, no

sentido de que a comprovação do exercício permanente (não ocasional, nem intermitente) somente passou a ser

exigida a partir da Lei n. 9.032/95, que deu nova redação ao § 3º do art. 57 da Lei n. 8.213/91, não merece

censura, pois em harmonia com a jurisprudência desta Corte, o que atrai a incidência, ao ponto, da Súmula 83

do STJ. 2. In casu, concluindo as instâncias de origem que o autor estava exposto de modo habitual e permanente

a condições perigosas, conclusão contrária demandaria reexame do acervo fático-probatório dos autos, o que é

inviável em sede de recurso especial, sob pena de afronta ao óbice contido na Súmula 7 do STJ. Agravo

regimental improvido" (STJ, Segunda Turma, AgRg no AREsp 295.495/AL, Rel. Min. Humberto Martins, DJe

15/04/2013)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXPOSIÇÃO

AO AGENTE ELETRICIDADE. ENQUADRAMENTO NO DECRETO Nº 83.080/1979. AUSÊNCIA.

IRRELEVÂNCIA. ROL EXEMPLIFICATIVO. COMPROVAÇÃO. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. É firme a jurisprudência

desta Corte no sentido de que, constando nos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade

sujeita a condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser

reconhecido o respectivo tempo de serviço, ainda que não inscrito em regulamento, posto que o rol de atividades

nocivas descritas no Decreto nº 83.080/1979 é meramente exemplificativo. 2. No caso, muito embora a atividade

de eletricista não estivesse expressamente mencionada no Anexo II do Decreto n.º 83.080/1979, tem-se que é

pressuposto da aposentadoria especial não apenas o enquadramento da atividade, mas a efetiva exposição do

trabalhador aos agentes nocivos à saúde, o que restou demonstrado nos autos. 3. Tendo a Corte de origem

afirmado expressamente, que no desempenho de sua atividade, o autor estava submetido ao agente nocivo

eletricidade, de modo habitual e permanente, verificar essa condição por este Superior Tribunal importaria

reexame de fatos e provas, o que é vedado em sede de recurso especial, nos termos do enunciado sumular nº

7/STJ. 4. Agravo regimental a que se nega provimento." (STJ, Quinta Turma, AgRg no REsp 1.170.672/RS, Rel.

Min. Marco Aurélio Bellizze, DJe 29.06.2012)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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ADVOGADO : SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2007.61.04.002143-5/SP

APELANTE : LUIS MESSIAS ANTUNES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

É firme a jurisprudência do C. STJ a dizer que não é adequado o recurso especial para revolver as conclusões

firmadas pelas instâncias ordinárias no tocante à alegada natureza especial do trabalho desenvolvido pelo

segurado, bem como para reapreciar as provas amealhadas ao processo relativas ao caráter permanente ou

ocasional, habitual ou intermitente, da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde ou à integridade física.

A pretensão da parte recorrente, no ponto, esbarra no entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"). Nesse

sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE A AGENTES

NOCIVOS. EXIGIDA SOMENTE A PARTIR DA EDIÇÃO DA LEI N. 9.032/95. SÚMULA 83/STJ. EXPOSIÇÃO

EFETIVA AO AGENTE DANOSO. SÚMULA 7/STJ. 1. O entendimento firmado pelo Tribunal de origem, no

sentido de que a comprovação do exercício permanente (não ocasional, nem intermitente) somente passou a ser

exigida a partir da Lei n. 9.032/95, que deu nova redação ao § 3º do art. 57 da Lei n. 8.213/91, não merece

censura, pois em harmonia com a jurisprudência desta Corte, o que atrai a incidência, ao ponto, da Súmula 83

do STJ. 2. In casu, concluindo as instâncias de origem que o autor estava exposto de modo habitual e permanente

a condições perigosas, conclusão contrária demandaria reexame do acervo fático-probatório dos autos, o que é

inviável em sede de recurso especial, sob pena de afronta ao óbice contido na Súmula 7 do STJ. Agravo

regimental improvido" (STJ, Segunda Turma, AgRg no AREsp 295.495/AL, Rel. Min. Humberto Martins, DJe

15/04/2013)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXPOSIÇÃO

AO AGENTE ELETRICIDADE. ENQUADRAMENTO NO DECRETO Nº 83.080/1979. AUSÊNCIA.

IRRELEVÂNCIA. ROL EXEMPLIFICATIVO. COMPROVAÇÃO. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. É firme a jurisprudência

desta Corte no sentido de que, constando nos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade

sujeita a condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser

reconhecido o respectivo tempo de serviço, ainda que não inscrito em regulamento, posto que o rol de atividades

nocivas descritas no Decreto nº 83.080/1979 é meramente exemplificativo. 2. No caso, muito embora a atividade

de eletricista não estivesse expressamente mencionada no Anexo II do Decreto n.º 83.080/1979, tem-se que é

pressuposto da aposentadoria especial não apenas o enquadramento da atividade, mas a efetiva exposição do

trabalhador aos agentes nocivos à saúde, o que restou demonstrado nos autos. 3. Tendo a Corte de origem

afirmado expressamente, que no desempenho de sua atividade, o autor estava submetido ao agente nocivo

eletricidade, de modo habitual e permanente, verificar essa condição por este Superior Tribunal importaria

reexame de fatos e provas, o que é vedado em sede de recurso especial, nos termos do enunciado sumular nº

7/STJ. 4. Agravo regimental a que se nega provimento." (STJ, Quinta Turma, AgRg no REsp 1.170.672/RS, Rel.

Min. Marco Aurélio Bellizze, DJe 29.06.2012)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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ADVOGADO : SP178585 FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2007.61.04.002143-5/SP

APELANTE : LUIS MESSIAS ANTUNES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP178585 FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA e outro
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DECISÃO

 

Vistos etc.

 

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando ao reconhecimento de tempo de serviço especial em

razão de agente agressivo calor sendo que o mesmo tempo de serviço já foi reconhecido como especial em razão

de ruído.

 

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

A pretensão do recorrente é o reexame do arcabouço fático-probatório relativo ao acerto ou equívoco na análise da

prova, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado

na Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, "in verbis":

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

No mesmo sentido:

 

EMENTAS: 1. GRATUIDADE DE JUSTIÇA. Declaração de hipossuficiência. Questão infraconstitucional.

Aplicação da súmula 279. Agravo regimental improvido. Não cabe recurso extraordinário que tenha por objeto

reexame de provas. 2. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Jurisprudência assentada. Ausência de

razões consistentes. Decisão mantida. Agravo regimental improvido. Nega-se provimento a agravo regimental

tendente a impugnar, sem razões consistentes, decisão fundada em jurisprudência assente na Corte.(AI 623883

AgR, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 28/08/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO

DJe-182 DIVULG 14-09-2012 PUBLIC 17-09-2012)

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000821-25.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2008.61.04.000821-6/SP

APELANTE : ANTONIO CARLOS GENIO BENEVIDES PITTA

ADVOGADO : SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00008212520084036104 6 Vr SANTOS/SP
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Vistos etc.

 

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando ao reconhecimento de tempo de serviço especial em

razão de agente agressivo calor sendo que o mesmo tempo de serviço já foi reconhecido como especial em razão

de ruído.

 

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

A pretensão do recorrente é o reexame do arcabouço fático-probatório relativo ao acerto ou equívoco na análise da

prova, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado

na Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, "in verbis":

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

No mesmo sentido:

 

EMENTAS: 1. GRATUIDADE DE JUSTIÇA. Declaração de hipossuficiência. Questão infraconstitucional.

Aplicação da súmula 279. Agravo regimental improvido. Não cabe recurso extraordinário que tenha por objeto

reexame de provas. 2. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Jurisprudência assentada. Ausência de

razões consistentes. Decisão mantida. Agravo regimental improvido. Nega-se provimento a agravo regimental

tendente a impugnar, sem razões consistentes, decisão fundada em jurisprudência assente na Corte.(AI 623883

AgR, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 28/08/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO

DJe-182 DIVULG 14-09-2012 PUBLIC 17-09-2012)

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000821-25.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

2008.61.04.000821-6/SP

APELANTE : ANTONIO CARLOS GENIO BENEVIDES PITTA

ADVOGADO : SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00008212520084036104 6 Vr SANTOS/SP
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O recurso não merece admissão.

É firme a jurisprudência do C. STJ a dizer que não é adequado o recurso especial para revolver as conclusões

firmadas pelas instâncias ordinárias no tocante à alegada natureza especial do trabalho desenvolvido pelo

segurado, bem como para reapreciar as provas amealhadas ao processo relativas ao caráter permanente ou

ocasional, habitual ou intermitente, da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde ou à integridade física.

A pretensão da parte recorrente, no ponto, esbarra no entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"). Nesse

sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE A AGENTES

NOCIVOS. EXIGIDA SOMENTE A PARTIR DA EDIÇÃO DA LEI N. 9.032/95. SÚMULA 83/STJ. EXPOSIÇÃO

EFETIVA AO AGENTE DANOSO. SÚMULA 7/STJ. 1. O entendimento firmado pelo Tribunal de origem, no

sentido de que a comprovação do exercício permanente (não ocasional, nem intermitente) somente passou a ser

exigida a partir da Lei n. 9.032/95, que deu nova redação ao § 3º do art. 57 da Lei n. 8.213/91, não merece

censura, pois em harmonia com a jurisprudência desta Corte, o que atrai a incidência, ao ponto, da Súmula 83

do STJ. 2. In casu, concluindo as instâncias de origem que o autor estava exposto de modo habitual e permanente

a condições perigosas, conclusão contrária demandaria reexame do acervo fático-probatório dos autos, o que é

inviável em sede de recurso especial, sob pena de afronta ao óbice contido na Súmula 7 do STJ. Agravo

regimental improvido" (STJ, Segunda Turma, AgRg no AREsp 295.495/AL, Rel. Min. Humberto Martins, DJe

15/04/2013)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXPOSIÇÃO

AO AGENTE ELETRICIDADE. ENQUADRAMENTO NO DECRETO Nº 83.080/1979. AUSÊNCIA.

IRRELEVÂNCIA. ROL EXEMPLIFICATIVO. COMPROVAÇÃO. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. É firme a jurisprudência

desta Corte no sentido de que, constando nos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade

sujeita a condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser

reconhecido o respectivo tempo de serviço, ainda que não inscrito em regulamento, posto que o rol de atividades

nocivas descritas no Decreto nº 83.080/1979 é meramente exemplificativo. 2. No caso, muito embora a atividade

de eletricista não estivesse expressamente mencionada no Anexo II do Decreto n.º 83.080/1979, tem-se que é

pressuposto da aposentadoria especial não apenas o enquadramento da atividade, mas a efetiva exposição do

trabalhador aos agentes nocivos à saúde, o que restou demonstrado nos autos. 3. Tendo a Corte de origem

afirmado expressamente, que no desempenho de sua atividade, o autor estava submetido ao agente nocivo

eletricidade, de modo habitual e permanente, verificar essa condição por este Superior Tribunal importaria

reexame de fatos e provas, o que é vedado em sede de recurso especial, nos termos do enunciado sumular nº

7/STJ. 4. Agravo regimental a que se nega provimento." (STJ, Quinta Turma, AgRg no REsp 1.170.672/RS, Rel.

Min. Marco Aurélio Bellizze, DJe 29.06.2012)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001957-57.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

2008.61.04.001957-3/SP

APELANTE : GEOVAH DIONISIO DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202751 CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00019575720084036104 5 Vr SANTOS/SP
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D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

É firme a jurisprudência do C. STJ a dizer que não é adequado o recurso especial para revolver as conclusões

firmadas pelas instâncias ordinárias no tocante à alegada natureza especial do trabalho desenvolvido pelo

segurado, bem como para reapreciar as provas amealhadas ao processo relativas ao caráter permanente ou

ocasional, habitual ou intermitente, da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde ou à integridade física.

A pretensão da parte recorrente, no ponto, esbarra no entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"). Nesse

sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE A AGENTES

NOCIVOS. EXIGIDA SOMENTE A PARTIR DA EDIÇÃO DA LEI N. 9.032/95. SÚMULA 83/STJ. EXPOSIÇÃO

EFETIVA AO AGENTE DANOSO. SÚMULA 7/STJ. 1. O entendimento firmado pelo Tribunal de origem, no

sentido de que a comprovação do exercício permanente (não ocasional, nem intermitente) somente passou a ser

exigida a partir da Lei n. 9.032/95, que deu nova redação ao § 3º do art. 57 da Lei n. 8.213/91, não merece

censura, pois em harmonia com a jurisprudência desta Corte, o que atrai a incidência, ao ponto, da Súmula 83

do STJ. 2. In casu, concluindo as instâncias de origem que o autor estava exposto de modo habitual e permanente

a condições perigosas, conclusão contrária demandaria reexame do acervo fático-probatório dos autos, o que é

inviável em sede de recurso especial, sob pena de afronta ao óbice contido na Súmula 7 do STJ. Agravo

regimental improvido" (STJ, Segunda Turma, AgRg no AREsp 295.495/AL, Rel. Min. Humberto Martins, DJe

15/04/2013)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXPOSIÇÃO

AO AGENTE ELETRICIDADE. ENQUADRAMENTO NO DECRETO Nº 83.080/1979. AUSÊNCIA.

IRRELEVÂNCIA. ROL EXEMPLIFICATIVO. COMPROVAÇÃO. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. É firme a jurisprudência

desta Corte no sentido de que, constando nos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade

sujeita a condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser

reconhecido o respectivo tempo de serviço, ainda que não inscrito em regulamento, posto que o rol de atividades

nocivas descritas no Decreto nº 83.080/1979 é meramente exemplificativo. 2. No caso, muito embora a atividade

de eletricista não estivesse expressamente mencionada no Anexo II do Decreto n.º 83.080/1979, tem-se que é

pressuposto da aposentadoria especial não apenas o enquadramento da atividade, mas a efetiva exposição do

trabalhador aos agentes nocivos à saúde, o que restou demonstrado nos autos. 3. Tendo a Corte de origem

afirmado expressamente, que no desempenho de sua atividade, o autor estava submetido ao agente nocivo

eletricidade, de modo habitual e permanente, verificar essa condição por este Superior Tribunal importaria

reexame de fatos e provas, o que é vedado em sede de recurso especial, nos termos do enunciado sumular nº

7/STJ. 4. Agravo regimental a que se nega provimento." (STJ, Quinta Turma, AgRg no REsp 1.170.672/RS, Rel.

Min. Marco Aurélio Bellizze, DJe 29.06.2012)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001957-57.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2008.61.04.001957-3/SP

APELANTE : GEOVAH DIONISIO DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202751 CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00019575720084036104 5 Vr SANTOS/SP
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Vistos etc.

 

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando ao reconhecimento de tempo de serviço especial em

razão de agente agressivo calor sendo que o mesmo tempo de serviço já foi reconhecido como especial em razão

de ruído.

 

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

A pretensão do recorrente é o reexame do arcabouço fático-probatório relativo ao acerto ou equívoco na análise da

prova, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado

na Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, "in verbis":

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

No mesmo sentido:

 

EMENTAS: 1. GRATUIDADE DE JUSTIÇA. Declaração de hipossuficiência. Questão infraconstitucional.

Aplicação da súmula 279. Agravo regimental improvido. Não cabe recurso extraordinário que tenha por objeto

reexame de provas. 2. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Jurisprudência assentada. Ausência de

razões consistentes. Decisão mantida. Agravo regimental improvido. Nega-se provimento a agravo regimental

tendente a impugnar, sem razões consistentes, decisão fundada em jurisprudência assente na Corte.(AI 623883

AgR, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 28/08/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO

DJe-182 DIVULG 14-09-2012 PUBLIC 17-09-2012)

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003273-71.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

É firme a jurisprudência do C. STJ a dizer que não é adequado o recurso especial para revolver as conclusões

2009.61.04.003273-9/SP

APELANTE : SIDNEI VALEIRAS

ADVOGADO : SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP178585 FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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firmadas pelas instâncias ordinárias no tocante à alegada natureza especial do trabalho desenvolvido pelo

segurado, bem como para reapreciar as provas amealhadas ao processo relativas ao caráter permanente ou

ocasional, habitual ou intermitente, da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde ou à integridade física.

A pretensão da parte recorrente, no ponto, esbarra no entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"). Nesse

sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE A AGENTES

NOCIVOS. EXIGIDA SOMENTE A PARTIR DA EDIÇÃO DA LEI N. 9.032/95. SÚMULA 83/STJ. EXPOSIÇÃO

EFETIVA AO AGENTE DANOSO. SÚMULA 7/STJ. 1. O entendimento firmado pelo Tribunal de origem, no

sentido de que a comprovação do exercício permanente (não ocasional, nem intermitente) somente passou a ser

exigida a partir da Lei n. 9.032/95, que deu nova redação ao § 3º do art. 57 da Lei n. 8.213/91, não merece

censura, pois em harmonia com a jurisprudência desta Corte, o que atrai a incidência, ao ponto, da Súmula 83

do STJ. 2. In casu, concluindo as instâncias de origem que o autor estava exposto de modo habitual e permanente

a condições perigosas, conclusão contrária demandaria reexame do acervo fático-probatório dos autos, o que é

inviável em sede de recurso especial, sob pena de afronta ao óbice contido na Súmula 7 do STJ. Agravo

regimental improvido" (STJ, Segunda Turma, AgRg no AREsp 295.495/AL, Rel. Min. Humberto Martins, DJe

15/04/2013)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXPOSIÇÃO

AO AGENTE ELETRICIDADE. ENQUADRAMENTO NO DECRETO Nº 83.080/1979. AUSÊNCIA.

IRRELEVÂNCIA. ROL EXEMPLIFICATIVO. COMPROVAÇÃO. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. É firme a jurisprudência

desta Corte no sentido de que, constando nos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade

sujeita a condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser

reconhecido o respectivo tempo de serviço, ainda que não inscrito em regulamento, posto que o rol de atividades

nocivas descritas no Decreto nº 83.080/1979 é meramente exemplificativo. 2. No caso, muito embora a atividade

de eletricista não estivesse expressamente mencionada no Anexo II do Decreto n.º 83.080/1979, tem-se que é

pressuposto da aposentadoria especial não apenas o enquadramento da atividade, mas a efetiva exposição do

trabalhador aos agentes nocivos à saúde, o que restou demonstrado nos autos. 3. Tendo a Corte de origem

afirmado expressamente, que no desempenho de sua atividade, o autor estava submetido ao agente nocivo

eletricidade, de modo habitual e permanente, verificar essa condição por este Superior Tribunal importaria

reexame de fatos e provas, o que é vedado em sede de recurso especial, nos termos do enunciado sumular nº

7/STJ. 4. Agravo regimental a que se nega provimento." (STJ, Quinta Turma, AgRg no REsp 1.170.672/RS, Rel.

Min. Marco Aurélio Bellizze, DJe 29.06.2012)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003273-71.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

 

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando ao reconhecimento de tempo de serviço especial em

razão de agente agressivo calor sendo que o mesmo tempo de serviço já foi reconhecido como especial em razão

2009.61.04.003273-9/SP

APELANTE : SIDNEI VALEIRAS

ADVOGADO : SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP178585 FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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de ruído.

 

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

A pretensão do recorrente é o reexame do arcabouço fático-probatório relativo ao acerto ou equívoco na análise da

prova, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado

na Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, "in verbis":

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

No mesmo sentido:

 

EMENTAS: 1. GRATUIDADE DE JUSTIÇA. Declaração de hipossuficiência. Questão infraconstitucional.

Aplicação da súmula 279. Agravo regimental improvido. Não cabe recurso extraordinário que tenha por objeto

reexame de provas. 2. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Jurisprudência assentada. Ausência de

razões consistentes. Decisão mantida. Agravo regimental improvido. Nega-se provimento a agravo regimental

tendente a impugnar, sem razões consistentes, decisão fundada em jurisprudência assente na Corte.(AI 623883

AgR, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 28/08/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO

DJe-182 DIVULG 14-09-2012 PUBLIC 17-09-2012)

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009133-71.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando ao reconhecimento de labor rural e à concessão de benefício

previdenciário.

Decido.

A presente impugnação não pode ser admitida.

2010.03.99.009133-0/SP

APELANTE : JONAS MARTINS STAIGER

ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES P MARQUES CARVALHEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00005-0 1 Vr ITAPORANGA/SP
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Com efeito, pretende-se, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova

do exercício de atividade rural pelo segurado, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na

condição de trabalhador rurícola, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do

entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, verbis: "A pretensão de simples

reexame de prova não enseja recurso especial."

Ainda nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013,

DJe 10/05/2013)

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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APELANTE : JONAS MARTINS STAIGER

ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES P MARQUES CARVALHEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00005-0 1 Vr ITAPORANGA/SP
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DECISÃO

 

Vistos etc.

 

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando ao reconhecimento de labor rural e à concessão de

benefício previdenciário.

 

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

 

A pretensão do recorrente de reexame do arcabouço fático-probatório relativo ao acerto ou equívoco na análise da

prova do exercício de atividade rural pelo segurado, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico

na condição de trabalhador rurícola, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor

do entendimento consolidado na Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, "in verbis":

 

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

No mesmo sentido:

 

EMENTAS: 1. GRATUIDADE DE JUSTIÇA. Declaração de hipossuficiência. Questão infraconstitucional.

Aplicação da súmula 279. Agravo regimental improvido. Não cabe recurso extraordinário que tenha por objeto

reexame de provas. 2. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Jurisprudência assentada. Ausência de

razões consistentes. Decisão mantida. Agravo regimental improvido. Nega-se provimento a agravo regimental

tendente a impugnar, sem razões consistentes, decisão fundada em jurisprudência assente na Corte.(AI 623883

AgR, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 28/08/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO

DJe-182 DIVULG 14-09-2012 PUBLIC 17-09-2012)

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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2010.61.04.009115-1/SP

APELANTE : CARLOS ROBERTO TEIXEIRA

ADVOGADO : SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

É firme a jurisprudência do C. STJ a dizer que não é adequado o recurso especial para revolver as conclusões

firmadas pelas instâncias ordinárias no tocante à alegada natureza especial do trabalho desenvolvido pelo

segurado, bem como para reapreciar as provas amealhadas ao processo relativas ao caráter permanente ou

ocasional, habitual ou intermitente, da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde ou à integridade física.

A pretensão da parte recorrente, no ponto, esbarra no entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"). Nesse

sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE A AGENTES

NOCIVOS. EXIGIDA SOMENTE A PARTIR DA EDIÇÃO DA LEI N. 9.032/95. SÚMULA 83/STJ. EXPOSIÇÃO

EFETIVA AO AGENTE DANOSO. SÚMULA 7/STJ. 1. O entendimento firmado pelo Tribunal de origem, no

sentido de que a comprovação do exercício permanente (não ocasional, nem intermitente) somente passou a ser

exigida a partir da Lei n. 9.032/95, que deu nova redação ao § 3º do art. 57 da Lei n. 8.213/91, não merece

censura, pois em harmonia com a jurisprudência desta Corte, o que atrai a incidência, ao ponto, da Súmula 83

do STJ. 2. In casu, concluindo as instâncias de origem que o autor estava exposto de modo habitual e permanente

a condições perigosas, conclusão contrária demandaria reexame do acervo fático-probatório dos autos, o que é

inviável em sede de recurso especial, sob pena de afronta ao óbice contido na Súmula 7 do STJ. Agravo

regimental improvido" (STJ, Segunda Turma, AgRg no AREsp 295.495/AL, Rel. Min. Humberto Martins, DJe

15/04/2013)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXPOSIÇÃO

AO AGENTE ELETRICIDADE. ENQUADRAMENTO NO DECRETO Nº 83.080/1979. AUSÊNCIA.

IRRELEVÂNCIA. ROL EXEMPLIFICATIVO. COMPROVAÇÃO. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. É firme a jurisprudência

desta Corte no sentido de que, constando nos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade

sujeita a condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser

reconhecido o respectivo tempo de serviço, ainda que não inscrito em regulamento, posto que o rol de atividades

nocivas descritas no Decreto nº 83.080/1979 é meramente exemplificativo. 2. No caso, muito embora a atividade

de eletricista não estivesse expressamente mencionada no Anexo II do Decreto n.º 83.080/1979, tem-se que é

pressuposto da aposentadoria especial não apenas o enquadramento da atividade, mas a efetiva exposição do

trabalhador aos agentes nocivos à saúde, o que restou demonstrado nos autos. 3. Tendo a Corte de origem

afirmado expressamente, que no desempenho de sua atividade, o autor estava submetido ao agente nocivo

eletricidade, de modo habitual e permanente, verificar essa condição por este Superior Tribunal importaria

reexame de fatos e provas, o que é vedado em sede de recurso especial, nos termos do enunciado sumular nº

7/STJ. 4. Agravo regimental a que se nega provimento." (STJ, Quinta Turma, AgRg no REsp 1.170.672/RS, Rel.

Min. Marco Aurélio Bellizze, DJe 29.06.2012)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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APELANTE : CARLOS ROBERTO TEIXEIRA

ADVOGADO : SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro
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DECISÃO

 

Vistos etc.

 

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando ao reconhecimento de tempo de serviço especial em

razão de agente agressivo calor sendo que o mesmo tempo de serviço já foi reconhecido como especial em razão

de ruído.

 

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

A pretensão do recorrente é o reexame do arcabouço fático-probatório relativo ao acerto ou equívoco na análise da

prova, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado

na Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, "in verbis":

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

No mesmo sentido:

 

EMENTAS: 1. GRATUIDADE DE JUSTIÇA. Declaração de hipossuficiência. Questão infraconstitucional.

Aplicação da súmula 279. Agravo regimental improvido. Não cabe recurso extraordinário que tenha por objeto

reexame de provas. 2. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Jurisprudência assentada. Ausência de

razões consistentes. Decisão mantida. Agravo regimental improvido. Nega-se provimento a agravo regimental

tendente a impugnar, sem razões consistentes, decisão fundada em jurisprudência assente na Corte.(AI 623883

AgR, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 28/08/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO

DJe-182 DIVULG 14-09-2012 PUBLIC 17-09-2012)

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PEDRO BATISTA DINIZ

ADVOGADO : SP080649 ELZA NUNES MACHADO GALVAO
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto por segurado contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

 

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do RESP nº 1.348.633/SP, adotando a sistemática

do artigo 543-C do Código de Processo Civil, assentou o entendimento de que é possível o reconhecimento de

tempo de serviço rural exercido em momento anterior àquele retratado no documento mais antigo juntado aos

autos como início de prova material, desde que tal período esteja evidenciado por prova testemunhal idônea.

O precedente, transitado em julgado em 04/03/2015, restou assim ementado, verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA

POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 55, § 3º, DA LEI 8.213/91. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

RECONHECIMENTO A PARTIR DO DOCUMENTO MAIS ANTIGO. DESNECESSIDADE. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL CONJUGADO COM PROVA TESTEMUNHAL. PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL

COINCIDENTE COM INÍCIO DE ATIVIDADE URBANA REGISTRADA EM CTPS. RECURSO

PARCIALMENTE PROVIDO. 1. A controvérsia cinge-se em saber sobre a possibilidade, ou não, de

reconhecimento do período de trabalho rural anterior ao documento mais antigo juntado como início de prova

material. 2. De acordo com o art. 400 do Código de Processo Civil "a prova testemunhal é sempre admissível,

não dispondo a lei de modo diverso". Por sua vez, a Lei de Benefícios, ao disciplinar a aposentadoria por tempo

de serviço, expressamente estabelece no § 3º do art. 55 que a comprovação do tempo de serviço só produzirá

efeito quando baseada em início de prova material, "não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo

na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento" (Súmula 149/STJ).

3. No âmbito desta Corte, é pacífico o entendimento de ser possível o reconhecimento do tempo de serviço

mediante apresentação de um início de prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos.

Precedentes. 4. A Lei de Benefícios, ao exigir um "início de prova material", teve por pressuposto assegurar o

direito à contagem do tempo de atividade exercida por trabalhador rural em período anterior ao advento da Lei

8.213/91 levando em conta as dificuldades deste, notadamente hipossuficiente. 5. Ainda que inexista prova

documental do período antecedente ao casamento do segurado, ocorrido em 1974, os testemunhos colhidos em

juízo, conforme reconhecido pelas instâncias ordinárias, corroboraram a alegação da inicial e confirmaram o

trabalho do autor desde 1967. 6. No caso concreto, mostra-se necessário decotar, dos períodos reconhecidos na

sentença, alguns poucos meses em função de os autos evidenciarem os registros de contratos de trabalho urbano

em datas que coincidem com o termo final dos interregnos de labor como rurícola, não impedindo, contudo, o

reconhecimento do direito à aposentadoria por tempo de serviço, mormente por estar incontroversa a

circunstância de que o autor cumpriu a carência devida no exercício de atividade urbana, conforme exige o inc.

II do art. 25 da Lei 8.213/91. 7. Os juros de mora devem incidir em 1% ao mês, a partir da citação válida, nos

termos da Súmula n. 204/STJ, por se tratar de matéria previdenciária. E, a partir do advento da Lei 11.960/09,

no percentual estabelecido para caderneta de poupança. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de

Processo Civil."

(STJ, Primeira Seção, REsp nº 1.348.633/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 28.08.2013, DJe 05.12.2014)

CODINOME : PEDRO BAPTISTA DINIZ

No. ORIG. : 08.00.00222-4 1 Vr ITAPEVA/SP
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De resto, verifica-se que o aresto recorrido não afastou a necessidade de recolhimento das contribuições para fins

de contagem de tempo de trabalho em atividade rural, mas apenas reconheceu o direito à expedição de certidão de

tempo de serviço em atividade rurícola em face da comprovação do exercício de labor no campo por parte do

recorrido. 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

 

Int. 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

É firme a jurisprudência do C. STJ a dizer que não é adequado o recurso especial para revolver as conclusões

firmadas pelas instâncias ordinárias no tocante à alegada natureza especial do trabalho desenvolvido pelo

segurado, bem como para reapreciar as provas amealhadas ao processo relativas ao caráter permanente ou

ocasional, habitual ou intermitente, da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde ou à integridade física.

A pretensão da parte recorrente, no ponto, esbarra no entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"). Nesse

sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE A AGENTES

NOCIVOS. EXIGIDA SOMENTE A PARTIR DA EDIÇÃO DA LEI N. 9.032/95. SÚMULA 83/STJ. EXPOSIÇÃO

EFETIVA AO AGENTE DANOSO. SÚMULA 7/STJ. 1. O entendimento firmado pelo Tribunal de origem, no

sentido de que a comprovação do exercício permanente (não ocasional, nem intermitente) somente passou a ser

exigida a partir da Lei n. 9.032/95, que deu nova redação ao § 3º do art. 57 da Lei n. 8.213/91, não merece

censura, pois em harmonia com a jurisprudência desta Corte, o que atrai a incidência, ao ponto, da Súmula 83

do STJ. 2. In casu, concluindo as instâncias de origem que o autor estava exposto de modo habitual e permanente

a condições perigosas, conclusão contrária demandaria reexame do acervo fático-probatório dos autos, o que é

inviável em sede de recurso especial, sob pena de afronta ao óbice contido na Súmula 7 do STJ. Agravo

2011.61.04.001175-5/SP

APELANTE : ELOIZIO PIMENTA BATISTA

ADVOGADO : SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP163190 ALVARO MICHELUCCI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00011754520114036104 3 Vr SANTOS/SP
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regimental improvido" (STJ, Segunda Turma, AgRg no AREsp 295.495/AL, Rel. Min. Humberto Martins, DJe

15/04/2013)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXPOSIÇÃO

AO AGENTE ELETRICIDADE. ENQUADRAMENTO NO DECRETO Nº 83.080/1979. AUSÊNCIA.

IRRELEVÂNCIA. ROL EXEMPLIFICATIVO. COMPROVAÇÃO. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. É firme a jurisprudência

desta Corte no sentido de que, constando nos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade

sujeita a condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser

reconhecido o respectivo tempo de serviço, ainda que não inscrito em regulamento, posto que o rol de atividades

nocivas descritas no Decreto nº 83.080/1979 é meramente exemplificativo. 2. No caso, muito embora a atividade

de eletricista não estivesse expressamente mencionada no Anexo II do Decreto n.º 83.080/1979, tem-se que é

pressuposto da aposentadoria especial não apenas o enquadramento da atividade, mas a efetiva exposição do

trabalhador aos agentes nocivos à saúde, o que restou demonstrado nos autos. 3. Tendo a Corte de origem

afirmado expressamente, que no desempenho de sua atividade, o autor estava submetido ao agente nocivo

eletricidade, de modo habitual e permanente, verificar essa condição por este Superior Tribunal importaria

reexame de fatos e provas, o que é vedado em sede de recurso especial, nos termos do enunciado sumular nº

7/STJ. 4. Agravo regimental a que se nega provimento." (STJ, Quinta Turma, AgRg no REsp 1.170.672/RS, Rel.

Min. Marco Aurélio Bellizze, DJe 29.06.2012)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001175-45.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

 

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando ao reconhecimento de tempo de serviço especial em

razão de agente agressivo calor sendo que o mesmo tempo de serviço já foi reconhecido como especial em razão

de ruído.

 

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

A pretensão do recorrente é o reexame do arcabouço fático-probatório relativo ao acerto ou equívoco na análise da

prova, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado

na Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, "in verbis":

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

No mesmo sentido:

2011.61.04.001175-5/SP

APELANTE : ELOIZIO PIMENTA BATISTA

ADVOGADO : SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP163190 ALVARO MICHELUCCI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00011754520114036104 3 Vr SANTOS/SP
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EMENTAS: 1. GRATUIDADE DE JUSTIÇA. Declaração de hipossuficiência. Questão infraconstitucional.

Aplicação da súmula 279. Agravo regimental improvido. Não cabe recurso extraordinário que tenha por objeto

reexame de provas. 2. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Jurisprudência assentada. Ausência de

razões consistentes. Decisão mantida. Agravo regimental improvido. Nega-se provimento a agravo regimental

tendente a impugnar, sem razões consistentes, decisão fundada em jurisprudência assente na Corte.(AI 623883

AgR, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 28/08/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO

DJe-182 DIVULG 14-09-2012 PUBLIC 17-09-2012)

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037250-04.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a

modificação do entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada

incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial;

permanente ou temporária) afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas

amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não

de patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca

das provas da progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

2012.03.99.037250-9/SP

APELANTE : SANDRA APARECIDA SOARES DA SILVA

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LETICIA ARONI ZEBER MARQUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00057-2 1 Vr INDAIATUBA/SP
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segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042510-62.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

2012.03.99.042510-1/SP

APELANTE : MARGARIDA GONCALVES PERES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP230251 RICHARD ISIQUE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MT002628 GERSON JANUARIO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00003-4 1 Vr POTIRENDABA/SP
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Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a

modificação do entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada

incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial;

permanente ou temporária) afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas

amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não

de patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca

das provas da progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0044479-15.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a

modificação do entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada

incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial;

permanente ou temporária) afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas

amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não

de patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca

das provas da progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

2012.03.99.044479-0/SP

APELANTE : JUSSARA DE JESUS FREITAS

ADVOGADO : SP292439 MARIANA APARECIDA DE LIMA FERREIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP167497 ANA CAROLINA BELAZ FREITAS DE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 11.00.00199-5 2 Vr DIADEMA/SP
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necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00035 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002948-97.2012.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

A questão ventilada neste recurso foi objeto de apreciação definitiva pelo E. Superior Tribunal de Justiça no

RESP nº 1.398.260/PR, julgado sob o regime dos recursos representativos de controvérsia (CPC, artigo 543-C).

Na oportunidade, assentou-se que o limite de tolerância para o agente agressivo ruído, no período de 06.03.1997 a

18.11.2003, deve ser aquele previsto no Anexo IV do Decreto nº 2.172/97 (90 dB), sendo indevida a aplicação

retroativa do Decreto nº 4.882/03, que reduziu tal patamar para 85dB.

A ementa do citado precedente, transitado em julgado em 04.03.2015, é a que segue, verbis:

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO

STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A

18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA

LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC

2012.61.02.002948-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124375 OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IRINEU APARECIDO SARTORI

ADVOGADO : SP243085 RICARDO VASCONCELOS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00029489720124036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     420/2506



1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento

da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe

5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados

sob o regime do art. 543-C do CPC. 2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de

serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do

Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto

4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes

do STJ. Caso concreto 3. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de serviço decorrente da supressão do

acréscimo da especialidade do período controvertido não prejudica a concessão da aposentadoria integral. 4.

Recurso Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

8/2008."

(STJ, Primeira Seção, RESP nº 1.398.260/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 05/12/2014)

No caso em exame, constata-se que o v. acórdão recorrido não diverge do entendimento assentado no precedente

paradigmático em destaque.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do CPC, nego seguimento ao recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pelo INSS a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

É firme a jurisprudência do C. STJ a dizer que não é adequado o recurso especial para revolver as conclusões

firmadas pelas instâncias ordinárias no tocante à alegada natureza especial do trabalho desenvolvido pelo

segurado, bem como para reapreciar as provas amealhadas ao processo relativas ao caráter permanente ou

ocasional, habitual ou intermitente, da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde ou à integridade física.

A pretensão da parte recorrente, no ponto, esbarra no entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial").

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE A AGENTES

NOCIVOS. EXIGIDA SOMENTE A PARTIR DA EDIÇÃO DA LEI N. 9.032/95. SÚMULA 83/STJ. EXPOSIÇÃO

EFETIVA AO AGENTE DANOSO. SÚMULA 7/STJ. 1. O entendimento firmado pelo Tribunal de origem, no

sentido de que a comprovação do exercício permanente (não ocasional, nem intermitente) somente passou a ser

exigida a partir da Lei n. 9.032/95, que deu nova redação ao § 3º do art. 57 da Lei n. 8.213/91, não merece

censura, pois em harmonia com a jurisprudência desta Corte, o que atrai a incidência, ao ponto, da Súmula 83

do STJ. 2. In casu, concluindo as instâncias de origem que o autor estava exposto de modo habitual e permanente

a condições perigosas, conclusão contrária demandaria reexame do acervo fático-probatório dos autos, o que é
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APELADO(A) : IRINEU APARECIDO SARTORI

ADVOGADO : SP243085 RICARDO VASCONCELOS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00029489720124036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     421/2506



inviável em sede de recurso especial, sob pena de afronta ao óbice contido na Súmula 7 do STJ. Agravo

regimental improvido"

(STJ, Segunda Turma, AgRg no AREsp 295.495/AL, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 15/04/2013)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXPOSIÇÃO

AO AGENTE ELETRICIDADE. ENQUADRAMENTO NO DECRETO Nº 83.080/1979. AUSÊNCIA.

IRRELEVÂNCIA. ROL EXEMPLIFICATIVO. COMPROVAÇÃO. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. É firme a jurisprudência

desta Corte no sentido de que, constando nos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade

sujeita a condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser

reconhecido o respectivo tempo de serviço, ainda que não inscrito em regulamento, posto que o rol de atividades

nocivas descritas no Decreto nº 83.080/1979 é meramente exemplificativo. 2. No caso, muito embora a atividade

de eletricista não estivesse expressamente mencionada no Anexo II do Decreto n.º 83.080/1979, tem-se que é

pressuposto da aposentadoria especial não apenas o enquadramento da atividade, mas a efetiva exposição do

trabalhador aos agentes nocivos à saúde, o que restou demonstrado nos autos. 3. Tendo a Corte de origem

afirmado expressamente, que no desempenho de sua atividade, o autor estava submetido ao agente nocivo

eletricidade, de modo habitual e permanente, verificar essa condição por este Superior Tribunal importaria

reexame de fatos e provas, o que é vedado em sede de recurso especial, nos termos do enunciado sumular nº

7/STJ. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, Quinta Turma, AgRg no REsp 1.170.672/RS, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, DJe 29.06.2012)

 

De outra parte, está assentado o entendimento na instância superior - à luz do quanto decidido pelo E. STF no

ARE nº 664.335/SC - de que a eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI) não descaracteriza o labor

especial quando exposto o segurado ao agente nocivo ruído. Confira-se:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. REPERCUSSÃO

GERAL NA QUESTÃO CONSTITUCIONAL. INCABÍVEL O SOBRESTAMENTO DO RECURSO ESPECIAL.

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. VERIFICAÇÃO DA EFICÁCIA COM FINS DE

AFASTAR A INSALUBRIDADE DA ATIVIDADE LABORAL. IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVIMENTO DO

CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULA 7/STJ. SEGURADOO SUJEITO À EXPOSIÇÃO

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS DESPROVIDO. 1. É incabível, em sede de

Recurso Especial, a análise da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, para determinar a

eliminação ou não da insalubridade da atividade laboral exercida pelo segurado, por implicar em necessário

exame do conjunto fático-probatório dos autos, o que encontra óbice no enunciado da Súmula 7/STJ. 2. O

Supremo Tribunal Federal, ao analisar o ARE 664.335/SC, da relatoria do douto Ministro LUIZ FUX,

reconheceu a repercussão geral da questão constitucional nele suscitada e, no mérito, fixou o entendimento de

que a eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para

aposentadoria, no caso do segurado estar exposto ao agente nocivo ruído. 3. Agravo Regimental do INSS

desprovido."

(STJ, Primeira Turma, AgRg no ARESP nº 558.157/RS, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 30/03/2015)

 

Invocável também na espécie, portanto, o óbice retratado na Súmula nº 83/STJ, aplicável igualmente aos recursos

interpostos pela alínea "a" ou "c" do artigo 105, III, da CR/88.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo INSS a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O caso em exame se amolda ao quanto decidido pelo Supremo Tribunal Federal quando do julgamento do ARE

nº 664.335/SC, decidido sob a sistemática da repercussão geral da matéria (CPC, artigo 543-B), oportunidade em

que a Suprema Corte assentou o entendimento de que: a) o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva

exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar

a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial; e b) na hipótese de exposição do

trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não

descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria.

O precedente acima citado, transitado em julgado em 04.0.2015, recebeu a ementa que segue:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE

CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA

PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA

RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL

PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS

PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE

NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL.

IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES

PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Conduz à admissibilidade do Recurso Extraordinário a

densidade constitucional, no aresto recorrido, do direito fundamental à previdência social (art. 201, CRFB/88),

com reflexos mediatos nos cânones constitucionais do direito à vida (art. 5º, caput, CRFB/88), à saúde (arts. 3º,

5º e 196, CRFB/88), à dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio ambiente de trabalho

equilibrado (arts. 193 e 225, CRFB/88). 2. A eliminação das atividades laborais nocivas deve ser a meta maior

da Sociedade - Estado, empresariado, trabalhadores e representantes sindicais -, que devem voltar-se

incessantemente para com a defesa da saúde dos trabalhadores, como enuncia a Constituição da República, ao

erigir como pilares do Estado Democrático de Direito a dignidade humana (art. 1º, III, CRFB/88), a valorização

social do trabalho, a preservação da vida e da saúde (art. 3º, 5º, e 196, CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho

equilibrado (art. 193, e 225, CRFB/88). 3. A aposentadoria especial prevista no artigo 201, § 1º, da Constituição

da República, significa que poderão ser adotados, para concessão de aposentadorias aos beneficiários do regime

geral de previdência social, requisitos e critérios diferenciados nos "casos de atividades exercidas sob condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de

deficiência, nos termos definidos em lei complementar". 4. A aposentadoria especial possui nítido caráter

preventivo e impõe-se para aqueles trabalhadores que laboram expostos a agentes prejudiciais à saúde e a

fortiori possuem um desgaste naturalmente maior, por que não se lhes pode exigir o cumprimento do mesmo

tempo de contribuição que aqueles empregados que não se encontram expostos a nenhum agente nocivo. 5. A

norma inscrita no art. 195, § 5º, CRFB/88, veda a criação, majoração ou extensão de benefício sem a

correspondente fonte de custeio, disposição dirigida ao legislador ordinário, sendo inexigível quando se tratar de

benefício criado diretamente pela Constituição. Deveras, o direito à aposentadoria especial foi outorgado aos

seus destinatários por norma constitucional (em sua origem o art. 202, e atualmente o art. 201, § 1º, CRFB/88).

Precedentes: RE 151.106 AgR/SP, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 28/09/1993, Primeira Turma, DJ de

26/11/93; RE 220.742, Rel. Min. Néri da Silveira, julgamento em 03/03/98, Segunda Turma, DJ de 04/09/1998. 6.

Existência de fonte de custeio para o direito à aposentadoria especial antes, através dos instrumentos

tradicionais de financiamento da previdência social mencionados no art. 195, da CRFB/88, e depois da Medida

Provisória nº 1.729/98, posteriormente convertida na Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. Legislação que,

ao reformular o seu modelo de financiamento, inseriu os §§ 6º e 7º no art. 57 da Lei n.º 8.213/91, e estabeleceu

que este benefício será financiado com recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22

da Lei nº 8.212/91, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a
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atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após

quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 7. Por outro lado, o art. 10 da Lei nº

10.666/2003, ao criar o Fator Acidentário de Prevenção-FAP, concedeu redução de até 50% do valor desta

contribuição em favor das empresas que disponibilizem aos seus empregados equipamentos de proteção

declarados eficazes nos formulários previstos na legislação, o qual funciona como incentivo para que as

empresas continuem a cumprir a sua função social, proporcionando um ambiente de trabalho hígido a seus

trabalhadores. 8. O risco social aplicável ao benefício previdenciário da aposentadoria especial é o exercício de

atividade em condições prejudiciais à saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, § 1º), de forma que torna

indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade notadamente capaz de ensejar o referido dano,

porquanto a tutela legal considera a exposição do segurado pelo risco presumido presente na relação entre

agente nocivo e o trabalhador. 9. A interpretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com o

texto constitucional é aquela que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da

aposentadoria especial excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas atividades laborativas

em "condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física". 10. Consectariamente, a primeira tese

objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente

nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo

constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as

informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou

dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o

Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no

caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o

empregado se submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites

acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular)

reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som

em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções

auditivas. O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que

trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove

ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a

concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente.

13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda

das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na

eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que

influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas

empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a

seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do

empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento

de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. 15. Agravo

conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário."

(STF, Pleno, ARE nº 664.335/SC, Rel. Min. Luiz Fux, j. 04.12.2014, DJe 12.02.2015)

 

Neste caso, em que a controvérsia gira em torno da especialidade do trabalho desempenhado com exposição ao

agente agressivo ruído, verifica-se que o v. acórdão recorrido não diverge do quanto decidido pelo E. STF no

paradigma supracitado.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 3º, do CPC, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a

modificação do entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada

incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial;

permanente ou temporária) afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas

amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não

de patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca

das provas da progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000984-92.2001.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto por segurados (fls. 5239/5308) a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

É que a medida foi intentada antes do julgamento de sucessivos embargos declaratórios opostos pelo INSS, não

tendo havido, posteriormente, ratificação do recurso especial pela parte ora recorrente.

Incide na espécie, portanto, o óbice da Súmula nº 418 do C. STJ, verbis:

 

"É inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de declaração, sem

posterior ratificação."

 

Ainda nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO ANTES DO JULGAMENTO DOS EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO. RATIFICAÇÃO NECESSÁRIA. RESP 776.265/SC. APLICAÇÃO RETROATIVA DA ATUAL

ORIENTAÇÃO DA CORTE ESPECIAL. TEMPESTIVIDADE. EXAME DE OFÍCIO. MATÉRIA DE ORDEM

PÚBLICA. PRECLUSÃO INOCORRENTE.

1. A Corte Especial, no julgamento do REsp 776.265/SC, adotou o entendimento de que o recurso especial

interposto antes do julgamento dos embargos de declaração opostos junto ao Tribunal de origem deve ser

ratificado no momento oportuno, sob pena de ser considerado extemporâneo. 2. "A circunstância de a

interposição do recurso especial haver ocorrido em momento anterior à publicação do julgamento acima citado

não dá ensejo a qualquer alteração, porquanto é inerente o conteúdo declaratório do julgado já que o

posicionamento ali apresentado apenas explicita a interpretação de uma norma há muito vigente, não o

estabelecimento de uma nova regra, fenômeno que apenas advém da edição de uma lei" (EREsp nº 963.374/SC,

sob minha relatoria, Primeira Seção, DJ de 01.09.2008). 3. A ausência de manifestação do recorrido acerca da
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intempestividade do recurso especial em suas contra-razões não conduz à ocorrência de preclusão, haja vista que

o referido pressuposto recursal deve ser apreciado ex officio, quer seja no juízo de admissibilidade a quo, quer

seja no ad quem. Precedente da Corte Especial. 4. Agravo regimental não provido."

(STJ, Primeira Seção, AgRg no ERESP nº 877.640/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 18.06.2009)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 10 de abril de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000984-92.2001.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pelo INSS a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Não cabe o recurso, primeiramente, por eventual violação aos artigos 458, II, e 535, II, do Código de Processo

Civil, dado que o v. acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em

resposta jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu

que "não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo

sucinto, dá resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min.

Castro Meira, DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se

adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não

significa, por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos

suscitados pelas partes" (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j.

11.02.2014, DJe 06.03.2014).

Do mesmo modo, não cabe o recurso quanto à apontada violação aos artigos 6º da Lei nº 9.028/95; 17 da Lei nº

10.910/04; e 242, 247 e 248 do CPC.

O v. acórdão recorrido concluiu pela inexistência de nulidade processual decorrente da ausência de intimação

pessoal de procurador federal acerca da sentença de primeiro grau, o que fez ao fundamento de que ao tempo da

prolação daquele decisum permanecia válida e eficaz a representação da autarquia por advogados contratados, a

despeito do ajuizamento de ação civil pública tendente à declaração da invalidade dessa forma de representação.

Extrai-se, com efeito, do voto proferido quando do julgamento do derradeiro recurso de embargos de declaração

opostos pelo INSS, o fundamento central para o afastamento da aventada nulidade, verbis:

 

"A conclusão a que chegou o v. acórdão embargado derivou-se do comando emergente do voto condutor

proferido pelo E. Juiz Federal Convocado Higino Cinacchi, então relator da Apelação Cível nº

2003.03.99.010856-8, interposta nos autos da Ação Civil Pública ajuizada pelo Ministério Público Federal com o

objetivo de ver reconhecida a nulidade dos contratos particulares entre o instituto autárquico e os advogados

constituídos após a promulgação da Constituição Federal, promulgada em 5 de outubro de 1988. Naquela

ocasião, Sua Excelência fez consignar que: 'resta prejudicado o requerimento de concessão de efeito suspensivo

aos apelos, tendo em vista a decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento n. 2002.03.00.048097-1,

interposto pelo INSS, dado que foi parcialmente deferido o pedido para permitir a permanência dos atuais
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advogados contratados até a conclusão de eventual certame, com a nomeação e posse de Procuradores em

número suficiente para a manutenção dos serviços de representação judicial e extrajudicial do INSS'" (fls.

5405/5406)

 

Não cabe, repito, o recurso especial para perquirir acerca da apontada violação aos dispositivos de natureza

processual apontados pelo INSS, pois revisitar a conclusão do v. acórdão recorrido quanto à inexistência de

nulidade de intimação na espécie pressupõe inevitável revolvimento do substrato fático-probatório dos autos,

obstaculizada nos termos do entendimento consolidado na Súmula nº 7/STJ.

Em prosseguimento, descabe o recurso quanto à alegada violação aos artigos 2º, 128, 475-G e 586, todos do CPC.

Verifica-se que in casu o v. acórdão recorrido reconheceu o desacerto dos cálculos, porquanto em desacordo com

o título executivo judicial, determinando-se, ao cabo, o refazimento da conta e o retorno dos autos à instância de

origem.

Daí que não cabe o recurso especial para revisitar a conclusão firmada pela instância a quo, o que demandaria

incursão pelo conteúdo fático-probatório do processo, vedada nos termos da Súmula nº 7/STJ ("A pretensão de

simples reexame de prova não enseja recurso especial").

No mesmo sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

VALOR DO BENEFÍCIO. APURAÇÃO. REEXAME DE PROVA. SÚMULA Nº 7/STJ. A análise da correção dos

cálculos do benefício previdenciário demanda o reexame do acervo fático-probatório dos autos, vedado pela

Súmula nº 7 deste Superior Tribunal de Justiça. Agravo regimental improvido."

(STJ, Sexta Turma, AgRg no Ag 528.278/RJ, DJ 16.02.2004)

Descabe o recurso, finalmente, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula nº 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que

falta identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a

situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g.,

AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em

11/4/2013, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013). Ainda que assim não fosse,

percebe-se que o INSS sequer se dignou a colacionar paradigmas ou proceder ao indispensável cotejo analítico

entre o caso em exame e os possíveis arestos divergentes, o que faz incidir, no ponto, também o óbice retratado na

Súmula nº 284/STF.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 10 de abril de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

O recurso não merece admissão.

No caso dos autos a parte recorrente pretende o reconhecimento do tempo laborado em condições especiais, assim

como da atividade rural.

É firme a jurisprudência do C. STJ a dizer que não é adequado o recurso especial para revolver as conclusões

firmadas pelas instâncias ordinárias no tocante à alegada natureza especial do trabalho desenvolvido pelo

segurado, bem como para reapreciar as provas amealhadas ao processo relativas ao caráter permanente ou

ocasional, habitual ou intermitente, da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde ou à integridade física. O

mesmo ocorre em relação ao labor rurícola, cujo reconhecimento não prescinde do exame do arcabouço fático-

probatório dos autos.

A pretensão da parte recorrente, no ponto, esbarra no entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial").

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE A AGENTES

NOCIVOS. EXIGIDA SOMENTE A PARTIR DA EDIÇÃO DA LEI N. 9.032/95. SÚMULA 83/STJ. EXPOSIÇÃO

EFETIVA AO AGENTE DANOSO. SÚMULA 7/STJ. 1. O entendimento firmado pelo Tribunal de origem, no

sentido de que a comprovação do exercício permanente (não ocasional, nem intermitente) somente passou a ser

exigida a partir da Lei n. 9.032/95, que deu nova redação ao § 3º do art. 57 da Lei n. 8.213/91, não merece

censura, pois em harmonia com a jurisprudência desta Corte, o que atrai a incidência, ao ponto, da Súmula 83

do STJ. 2. In casu, concluindo as instâncias de origem que o autor estava exposto de modo habitual e permanente

a condições perigosas, conclusão contrária demandaria reexame do acervo fático-probatório dos autos, o que é

inviável em sede de recurso especial, sob pena de afronta ao óbice contido na Súmula 7 do STJ. Agravo

regimental improvido"

(STJ, Segunda Turma, AgRg no AREsp 295.495/AL, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 15/04/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RURAL. PROVA MATERIAL INIDÔNEA E INSUFICIENTE À

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE CAMPESINA. PRETENSÃO DE REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ.

1. Discute-se nos autos a comprovação do exercício da atividade rural pela parte autora, como boia-fria, no

período de 1962 a 1971, para o fim de concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

2. In casu, o Tribunal de origem entendeu que as provas apresentadas não eram idôneas a comprovar a atividade

rurícola, bem como não se prestavam a demonstrar o necessário período de carência. Entender de modo diverso

do consignado pela Corte a quo exige o reexame de matéria fático-probatória, o que é vedado pela Súmula 7 do

STJ.

Agravo regimental improvido."

(AgRg no AREsp 436.485/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

20/02/2014, DJe 27/02/2014)

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL E ESPECIAL. REEXAME DE

PROVAS. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Tendo o Tribunal de origem, com base no acervo fático probatório dos autos, concluído que não restou

comprovado o trabalho rural por todo o interregno mencionado, tampouco o labor especial, no período de

02.03.1995 a 14.07.1995 e de 15.07.1995 a 08.10.1995, a inversão do decidido esbarra no enunciado nº 7 desta

Corte.

2. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no REsp 1169236/PR, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em

18/10/2012, DJe 26/10/2012)

 

Descabe o recurso, também, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no

REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe

9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     429/2506



Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022531-90.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora em demanda ajuizada visando à concessão de benefício

assistencial.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 567.985/MT (DJe 03.10.2013),

assentou que a despeito da declaração de constitucionalidade da norma do artigo 20, § 3º, da LOAS quando da

manifestação da Corte na ADI nº 1.232/DF, mudanças no contexto fático e jurídico tiveram o condão de promover

um processo de inconstitucionalização desse preceito legal, o qual não deve ser tomado, portanto, como

parâmetro objetivo único de aferição da miserabilidade.

O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

Inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem
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programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

Anote-se, ainda, por oportuno, que o Supremo Tribunal Federal ratificou essa interpretação em outro paradigma

julgado nos termos do artigo 543-B do CPC (RE nº 580.963/PR, DJe 03.10.2013), oportunidade em que assentou

a inconstitucionalidade por omissão do artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, por infringência ao

princípio da isonomia. Confira-se:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que: "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes

idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. A inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. O

Estatuto do Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a qualquer

membro da família não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS.

Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes e de previdenciários, no valor de até um

salário mínimo, percebido por idosos. Inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores

de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos

idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo. Omissão parcial

inconstitucional. 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 34,

parágrafo único, da Lei 10.741/2003.6. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG, processado segundo o

rito do art. 543-C do CPC, ratificou referido entendimento, asseverando que o dispositivo legal do art. 20, § 3º, da

Lei 8.742/1993 deve ser interpretado de modo a amparar o cidadão vulnerável, donde concluir-se que a

delimitação do valor de renda familiar per capita prevista na LOAS não pode ser tida como único meio de prova

da condição de miserabilidade do beneficiado.

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     431/2506



mensal, independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei. 2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe

que será devida a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não

possuam meios de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4

(um quarto) do salário mínimo. 3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a

constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel.

para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001). 4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com

a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das condições básicas de subsistência

física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a amparar irrestritamente o cidadão social e

economicamente vulnerável. 5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a

única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-

la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se

absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário

mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do

CPC) e não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar

per capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato,

não se pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu

direito de julgar. 7. Recurso Especial provido"

(STJ, REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, DJe de

20/11/2009).

 

In casu, verifica-se que o v. acórdão recorrido não destoa do entendimento sufragado pela Suprema Corte e pelo

C. STJ. Obedecidas as balizas interpretativas firmadas pelas instâncias superiores e após análise meticulosa da

prova dos autos, firmou-se a conclusão pela não comprovação do requisito da miserabilidade do postulante do

benefício assistencial, não se pautando a decisão hostilizada, percebe-se, pela negativa do benefício apenas sob o

fundamento da intransponibilidade do critério objetivo de renda previsto na LOAS.

 

Além disso, quanto à suposta violação ao disposto no artigo 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, verifica-se que o v.

acórdão recorrido, atento às peculiaridades do caso concreto e à prova dos autos, concluiu que o núcleo familiar

do postulante do benefício assistencial é composto por indivíduos que a parte recorrente pretende ver excluídos

desse elenco, de modo a diminuir a renda mensal per capita da família e permitir a concessão do benefício pela

explicitação da miserabilidade do requerente.

 

Daí que a pretensão do recorrente de reexame do arcabouço fático-probatório relativo à infirmada condição de

miserabilidade social esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. STJ, de seguinte teor, verbis:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

No mesmo sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LOAS.

ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. AFERIÇÃO DA CONDIÇÃO ECONÔMICA POR

OUTROS MEIOS LEGÍTIMOS. VIABILIDADE. PRECEDENTES. PROVA. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA N.º 7/STJ. INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL. RECONHECIMENTO. SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. SOBRESTAMENTO. NÃO APLICAÇÃO. (...) 3. Assentando a Corte Regional estarem demonstrados

os requisitos à concessão do benefício assistencial, verificar se a renda mensal da família supera ou não um

quarto de um salário-mínimo encontra óbice no Enunciado n.º 7 da Súmula da Jurisprudência deste Tribunal. 4.

O reconhecimento de repercussão geral pelo colendo Supremo Tribunal Federal, com fulcro no art. 543-B do

CPC, não tem o condão de sobrestar o julgamento dos recursos especiais em tramitação nesta Corte. 5. Agravo

regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no RESP nº 1.267.161/PR, Rel. Min. Og Fernandes, Sexta Turma, DJe 28.9.2011.)

 

Descabe o recurso, no fecho, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no

REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe
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9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0055773-06.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando ao reconhecimento de labor rural e à concessão de benefício

previdenciário.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Com efeito, pretende-se, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova

do exercício de atividade rural pelo segurado, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na

condição de trabalhador rurícola, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do

entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

2008.03.99.055773-7/SP

APELANTE : APARECIDO BARONI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MS010715 MARCEL MARTINS COSTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP219438 JULIO CESAR MOREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE URUPES SP

No. ORIG. : 08.00.00048-6 1 Vr URUPES/SP
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"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0055773-06.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora contra v. acórdão emanado de órgão fracionário

deste Tribunal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

O recorrente não atendeu ao comando do artigo 543-A, § 2º, do Código de Processo Civil, que impõe o ônus de

demonstrar, em preliminar do recurso extraordinário, a existência de repercussão geral da matéria deduzida.

A ausência dessa preliminar, formalmente destacada e fundamentada, permite a negativa de trânsito ao recurso

extraordinário, bem como, ao Presidente do Supremo Tribunal Federal, negar seguimento monocraticamente ao

extraordinário ou ao agravo interposto da decisão que não admitiu o recurso na origem (STF, Pleno, AgReg no RE

nº 569.476-3/SC, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe 26.04.2008).

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

2008.03.99.055773-7/SP

APELANTE : APARECIDO BARONI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MS010715 MARCEL MARTINS COSTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP219438 JULIO CESAR MOREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE URUPES SP

No. ORIG. : 08.00.00048-6 1 Vr URUPES/SP
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SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008337-80.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando ao reconhecimento de labor rural e à concessão de benefício

previdenciário.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Com efeito, pretende-se, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova

do exercício de atividade rural pelo segurado, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na

condição de trabalhador rurícola, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do

entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

2010.03.99.008337-0/SP

APELANTE : MARIA ODILA LIMA AGUIAR

ADVOGADO : SP082619 ADILSON COUTINHO RIBEIRO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP247589 BAIARDO DE BRITO PEREIRA JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00063-3 2 Vr IGUAPE/SP
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de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008337-80.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora contra v. acórdão emanado de órgão fracionário

deste Tribunal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

O recorrente não atendeu ao comando do artigo 543-A, § 2º, do Código de Processo Civil, que impõe o ônus de

demonstrar, em preliminar do recurso extraordinário, a existência de repercussão geral da matéria deduzida.

A ausência dessa preliminar, formalmente destacada e fundamentada, permite a negativa de trânsito ao recurso

extraordinário, bem como, ao Presidente do Supremo Tribunal Federal, negar seguimento monocraticamente ao

extraordinário ou ao agravo interposto da decisão que não admitiu o recurso na origem (STF, Pleno, AgReg no RE

nº 569.476-3/SC, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe 26.04.2008).

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015174-54.2010.4.03.9999/SP

 

2010.03.99.008337-0/SP

APELANTE : MARIA ODILA LIMA AGUIAR

ADVOGADO : SP082619 ADILSON COUTINHO RIBEIRO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP247589 BAIARDO DE BRITO PEREIRA JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00063-3 2 Vr IGUAPE/SP

2010.03.99.015174-0/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de pensão por

morte.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

Primeiramente, inviável a alegação de ofensa a dispositivos constitucionais por meio do Recurso Especial,

conforme entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, pois o julgamento de matéria de índole constitucional

é reservado ao Supremo Tribunal Federal. Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÕES INEXISTENTES.

ART. 535, II, DO CPC. ALEGAÇÃO DE AFRONTA A DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS. INVIABILIDADE

DE APRECIAÇÃO, NA VIA DO RECURSO ESPECIAL. POSSIBILIDADE DE COMPENSAÇÃO DOS

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS NA AÇÃO DE CONHECIMENTO COM AQUELES FIXADOS NOS

EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECEDENTES DO STJ.

I. O art. 535, I e II, do CPC prevê a possibilidade de Embargos de Declaração quando há, na sentença ou no

acórdão, obscuridade, contradição ou omissão, hipóteses inocorrentes, in casu, de vez que toda a matéria

necessária à solução da controvérsia foi fundamentadamente, de modo coerente e completo, enfrentada no voto

condutor do acórdão, que lhe deu, contudo, solução jurídica diversa da pretendida pelo embargante.

II. Conforme entendimento pacificado no âmbito do STJ, a via especial não se presta à análise de alegada ofensa

à Constituição da República, ainda que para fins de prequestionamento, não sendo omisso o julgado que silencia

acerca da questão. Precedentes.

III. Na forma da reiterada jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, é possível a compensação dos

honorários advocatícios fixados na ação de conhecimento com aqueles arbitrados em sede de embargos à

execução, ainda que tenha sido deferido o benefício da assistência judiciária. Precedentes.

IV. Embargos de Declaração rejeitados.

(EDcl no REsp 1386645/RS, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em

03/04/2014, DJe 22/04/2014)

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. MANIFESTAÇÃO SOBRE OFENSA A DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO STF.

1. O Superior Tribunal de Justiça não tem a missão constitucional de interpretar dispositivos da Lei Maior,

cabendo tal dever ao Supremo Tribunal Federal, motivo pelo qual não se pode conhecer da dita ofensa aos arts.

5º, XXXV, LV, e 37 da Constituição da República.

2. "É defeso a esta Corte apreciar alegação de violação a dispositivos constitucionais, sob pena de usurpação da

competência do Supremo Tribunal Federal" (v.g: AgRg no AREsp 444.959/RS, Rel.

Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, DJe 06/03/2014).

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 469.657/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

27/03/2014, DJe 02/04/2014)

 

Outrossim, não cabe o recurso por eventual violação aos artigos 26, II, 74, da Lei 8.213/91, dado que o v. acórdão

hostilizado não enfrentou o cerne da controvérsia à luz de tais dispositivos legais, sem que a parte tenha oposto

embargos declaratórios com vistas ao aclaramento de eventual omissão. Não foi obedecido, no ponto, o requisito

do prequestionamento, a atrair ao caso a incidência do óbice consubstanciado na Súmula nº 356/STF.

Além disso, é pacífico o entendimento da instância superior a dizer que é "inadmissível o recurso especial que se

fundamenta na existência de divergência jurisprudencial, mas se limita, para a demonstração da similitude

APELANTE : MARIA DA CRUZ SOBRINHO

ADVOGADO : SP118430 GILSON BENEDITO RAIMUNDO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IVO QUINTELLA PACCA LUNA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00099-0 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     437/2506



fático-jurídica, à mera transcrição de ementas e de trechos de votos, assim como tampouco indica qual preceito

legal fora interpretado de modo dissentâneo. Hipótese, por extensão, da Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1373789 /

PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 28/02/2014), ao que

acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas de julgados, sem o devido cotejo analítico, aliada à

ausência da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas ou indicação do repositório oficial pertinente, não

atende os requisitos do artigo 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, bem como do artigo 255,

parágrafos 1º e 2º, do Regimento Interno desta Corte e obsta o conhecimento do especial, interposto pela alínea

"c" do permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp 902994 / SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA TURMA, DJe 14/09/2009).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021836-34.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, contra decisão monocrática.

 

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

2010.03.99.021836-6/SP

APELANTE : CLEONICE BARBOSA

ADVOGADO : SP149014 EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP203136 WANDERLEA SAD BALLARINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00093-5 1 Vr IGARAPAVA/SP
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003643-34.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, contra decisão monocrática.

 

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

2011.03.99.003643-8/SP

APELANTE : ADEMIR PAULINO FERREIRA

ADVOGADO : SP157225 VIVIAN MEDINA GUARDIA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00200-1 2 Vr ITU/SP
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Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011697-86.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, contra decisão monocrática.

 

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

2011.03.99.011697-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RJ141083 ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOEL DOS SANTOS

ADVOGADO : SP103086 LUIS CARLOS ZORDAN

No. ORIG. : 02.00.00170-9 2 Vr BEBEDOURO/SP
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006576-79.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, contra decisão monocrática que apreciou os embargos de declaração os quais, por sua vez, também foram

opostos em face de decisão de mesma natureza, proferida nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil.

Decido.

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial. Nesse sentido:

 "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

2011.61.83.006576-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CLAUDINEI VITORINO DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO : SP225557 ALBIS JOSÉ DE OLIVEIRA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00065767920114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.

 1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

artigo 105, III, da Constituição Federal.

2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.

3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

281/STF.

4. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no Ag 1411767/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. 18/08/2011, DJe 02/09/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006576-79.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, com fundamento no art. 102, inciso III, da

Constituição Federal, contra decisão monocrática que apreciou os embargos de declaração os quais, por sua vez,

também foram opostos em face de decisão de mesma natureza, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil.

Decido.

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 102, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

2011.61.83.006576-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CLAUDINEI VITORINO DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO : SP225557 ALBIS JOSÉ DE OLIVEIRA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00065767920114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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extraordinário. Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. SÚMULA 281 DO STF. A competência do

Supremo Tribunal Federal (art. 102, III, da CF/88) restringe-se às causas decididas em única ou última

instância. O recorrente não esgotou as vias recursais ordinárias cabíveis, incidindo no óbice da Súmula 281

deste Tribunal. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, ARE 731916 AgR/SP, Pleno, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 17/10/2013, DJe-222 Divulg 08/11/2013,

publicação 11/11/2013).

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DA

INSTÂNCIA RECURSAL ORDINÁRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 281/STF. AUSÊNCIA DE

IMPUGNAÇÃO DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. 

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento.."

(STF, AI 824547 AgR/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 01/02/2011, DJe-039 Divulg 25/02/2011,

publicação 28/02/2011).

"AGRAVO REGIMENTAL. ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE SEGUNDO GRAU. DUPLA FUNDAMENTAÇÃO

(LEGAL E CONSTITUCIONAL). AUSÊNCIA DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

PRECLUSÃO DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DE INSTÂNCIA.

SÚMULA/STF 281. A questão constitucional que serviu de fundamento ao acórdão do Tribunal Regional Federal

da 2ª Região não foi atacada no momento próprio. A decisão monocrática proferida nos embargos de declaração

não esgotou as vias recursais ordinárias, porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do

Código de Processo Civil. Súmula 281 do STF. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, RE 500411 AgR/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 16/06/2009, DJe-148 Divulg 06/08/2009,

publicação 07/08/2009).

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005119-73.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

2012.03.99.005119-5/SP

APELANTE : BENEDITA CONSTANTE

ADVOGADO : SP021350 ODENEY KLEFENS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP072889 ELCIO DO CARMO DOMINGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00054-4 1 Vr BOTUCATU/SP
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Trata-se de recurso especial interposto por segurado contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

A presente impugnação não pode ser admitida.

O C. Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do RESP nº 1.369.165/SP, adotando a sistemática

do artigo 543-C do Código de Processo Civil, assentou que a citação válida é o marco temporal correto para a

fixação do termo a quo de implantação de aposentadoria por invalidez concedida pelo Poder Judiciário,

notadamente quando ausente prévio requerimento administrativo desse mesmo benefício previdenciário.

O precedente, transitado em julgado em 08.08.2014, restou assim ementado, verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL PARA A IMPLEMENTAÇÃO DO BENEFÍCIO

CONCEDIDO NA VIA JUDICIAL. AUSÊNCIA DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. ART. 219, CAPUT, DO CPC.

CITAÇÃO VÁLIDA DA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA. 1. Com a finalidade para a qual é destinado o recurso

especial submetido a julgamento pelo rito do artigo 543-C do CPC, define-se: A citação válida informa o litígio,

constitui em mora a autarquia previdenciária federal e deve ser considerada como termo inicial para a

implantação da aposentadoria por invalidez concedida na via judicial quando ausente a prévia postulação

administrativa. 2. Recurso especial do INSS não provido."

(STJ, Primeira Seção, REsp nº 1.369.165/SP, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 26.02.2014, DJe 07.03.2014)

 

 

Neste caso, verifica-se que o v. acórdão recorrido fixou o termo inicial do benefício em 25.01.2007, data do

deferimento da aposentadoria, considerando que a autora não trouxe outros elementos de prova capazes de

demonstrar que desde o ano de 2003, quando foi encerrado administrativamente seu benefício de auxílio-doença,

ela apresentava o quadro incapacitante, requerendo a parte autora, em seu recurso especial, sua fixação a contar da

indevida alta médica.

Revisitar referida conclusão pressupõe revolvimento do acervo fático-probatório dos autos, inviável no âmbito

especial, nos termos do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005422-87.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2012.03.99.005422-6/SP

APELANTE : ANA JULIA DE FREITAS MENDES

ADVOGADO : SP204543 PATRÍCIA BARRETO MOURÃO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP201094 ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VALDIR DOS SANTOS MANO

ADVOGADO : SP156925 CINTHIA LOISE JACOB DENZIN

No. ORIG. : 10.00.00058-6 2 Vr LEME/SP
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Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal

contra a r. decisão monocrática que decidiu o agravo regimental interposto de decisão anterior, prolatada com

fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil.

 

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida, relativa ao agravo regimental interposto de decisão singular anterior, foi

igualmente proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo

previsto no § 1º, do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.

1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

artigo 105, III, da Constituição Federal.

2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.

3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

281/STF.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1411767/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2011, DJe

02/09/2011)

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010371-57.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.010371-7/SP

APELANTE : APARECIDA DA SILVA ALTRAO

ADVOGADO : SP119093 DIRCEU MIRANDA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto por segurado contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

A presente impugnação não pode ser admitida.

O C. Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do RESP nº 1.369.165/SP, adotando a sistemática

do artigo 543-C do Código de Processo Civil, assentou que a citação válida é o marco temporal correto para a

fixação do termo a quo de implantação de aposentadoria por invalidez concedida pelo Poder Judiciário,

notadamente quando ausente prévio requerimento administrativo desse mesmo benefício previdenciário.

O precedente, transitado em julgado em 08.08.2014, restou assim ementado, verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL PARA A IMPLEMENTAÇÃO DO BENEFÍCIO

CONCEDIDO NA VIA JUDICIAL. AUSÊNCIA DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. ART. 219, CAPUT, DO CPC.

CITAÇÃO VÁLIDA DA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA. 1. Com a finalidade para a qual é destinado o recurso

especial submetido a julgamento pelo rito do artigo 543-C do CPC, define-se: A citação válida informa o litígio,

constitui em mora a autarquia previdenciária federal e deve ser considerada como termo inicial para a

implantação da aposentadoria por invalidez concedida na via judicial quando ausente a prévia postulação

administrativa. 2. Recurso especial do INSS não provido."

(STJ, Primeira Seção, REsp nº 1.369.165/SP, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 26.02.2014, DJe 07.03.2014)

 

 

Neste caso, verifica-se que o v. acórdão recorrido fixou o termo inicial do benefício no dia imediato ao da

indevida cessação do auxílio-doença (01.01.2009), requerendo a parte autora, em seu recurso especial, sua fixação

desde o requerimento administrativo, ocorrido em 16.05.2007.

Revisitar referida conclusão pressupõe revolvimento do acervo fático-probatório dos autos, inviável no âmbito

especial, nos termos do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037497-82.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

No. ORIG. : 09.00.00095-6 1 Vr LUCELIA/SP

2012.03.99.037497-0/SP

APELANTE : MARISA PEREIRA

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252129 ELISE MIRISOLA MAITAN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00023-0 1 Vr CONCHAS/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto por segurado contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

A presente impugnação não pode ser admitida.

O C. Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do RESP nº 1.369.165/SP, adotando a sistemática

do artigo 543-C do Código de Processo Civil, assentou que a citação válida é o marco temporal correto para a

fixação do termo a quo de implantação de aposentadoria por invalidez concedida pelo Poder Judiciário,

notadamente quando ausente prévio requerimento administrativo desse mesmo benefício previdenciário.

O precedente, transitado em julgado em 08.08.2014, restou assim ementado, verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL PARA A IMPLEMENTAÇÃO DO BENEFÍCIO

CONCEDIDO NA VIA JUDICIAL. AUSÊNCIA DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. ART. 219, CAPUT, DO CPC.

CITAÇÃO VÁLIDA DA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA. 1. Com a finalidade para a qual é destinado o recurso

especial submetido a julgamento pelo rito do artigo 543-C do CPC, define-se: A citação válida informa o litígio,

constitui em mora a autarquia previdenciária federal e deve ser considerada como termo inicial para a

implantação da aposentadoria por invalidez concedida na via judicial quando ausente a prévia postulação

administrativa. 2. Recurso especial do INSS não provido."

(STJ, Primeira Seção, REsp nº 1.369.165/SP, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 26.02.2014, DJe 07.03.2014)

 

 

Neste caso, verifica-se que o v. acórdão recorrido fixou o termo inicial do benefício na data da citação, requerendo

a parte autora, em seu recurso especial, sua fixação a contar da cessação do benefício de auxílio-doença.

Revisitar referida conclusão pressupõe revolvimento do acervo fático-probatório dos autos, inviável no âmbito

especial, nos termos do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0046123-90.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2012.03.99.046123-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANDERSON LOPES AMORIM

ADVOGADO : SP076280 NELSON ANTONIO OLIVEIRA BORZI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA SP

No. ORIG. : 09.00.00325-8 2 Vr LIMEIRA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     447/2506



 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, contra decisão monocrática que apreciou os embargos de declaração os quais, por sua vez, também foram

opostos em face de decisão de mesma natureza, proferida nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil.

Decido.

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial. Nesse sentido:

 "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.

 1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

artigo 105, III, da Constituição Federal.

2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.

3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

281/STF.

4. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no Ag 1411767/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. 18/08/2011, DJe 02/09/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006783-90.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

2012.61.03.006783-5/SP

APELANTE : CARLOS ALBERTO MARCONDES

ADVOGADO : SP293580 LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto por segurado contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

A presente impugnação não pode ser admitida.

O C. Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do RESP nº 1.369.165/SP, adotando a sistemática

do artigo 543-C do Código de Processo Civil, assentou que a citação válida é o marco temporal correto para a

fixação do termo a quo de implantação de aposentadoria por invalidez concedida pelo Poder Judiciário,

notadamente quando ausente prévio requerimento administrativo desse mesmo benefício previdenciário.

O precedente, transitado em julgado em 08.08.2014, restou assim ementado, verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL PARA A IMPLEMENTAÇÃO DO BENEFÍCIO

CONCEDIDO NA VIA JUDICIAL. AUSÊNCIA DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. ART. 219, CAPUT, DO CPC.

CITAÇÃO VÁLIDA DA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA. 1. Com a finalidade para a qual é destinado o recurso

especial submetido a julgamento pelo rito do artigo 543-C do CPC, define-se: A citação válida informa o litígio,

constitui em mora a autarquia previdenciária federal e deve ser considerada como termo inicial para a

implantação da aposentadoria por invalidez concedida na via judicial quando ausente a prévia postulação

administrativa. 2. Recurso especial do INSS não provido."

(STJ, Primeira Seção, REsp nº 1.369.165/SP, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 26.02.2014, DJe 07.03.2014)

 

 

Neste caso, verifica-se que o v. acórdão recorrido fixou o termo inicial do benefício na data da citação, requerendo

a parte autora, em seu recurso especial, sua fixação a contar da cessação do benefício de auxílio-doença.

Revisitar referida conclusão pressupõe revolvimento do acervo fático-probatório dos autos, inviável no âmbito

especial, nos termos do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003091-80.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

ADVOGADO : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00067839020124036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2012.61.04.003091-2/SP

APELANTE : JOSE SIMOES FERREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP093357 JOSE ABILIO LOPES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00030918020124036104 3 Vr SANTOS/SP
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D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Primeiramente, não cabe o especial para enfrentamento da alegação de violação a dispositivos constitucionais,

haja vista que tal matéria é da competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, devendo, portanto, ser objeto

de recurso próprio, dirigido à Suprema Corte. Nesse sentido, já se decidiu que "não cabe ao Superior Tribunal de

Justiça, ainda que para fins de prequestionamento, examinar na via especial suposta violação a dispositivos

constitucionais, sob pena de usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal" (STJ, Primeira Turma,

AgRg no RESP nº 1.228.041/RS, Rel. Min. Sérgio Kukina, DJe 15.08.2014).

De resto, tem-se que o pedido revisional deduzido pelo segurado-recorrente foi rejeitado pelas instâncias

ordinárias, ao fundamento de que o benefício percebido fora concedido em 17.08.2005, depois do advento das

Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03.

A alteração dessa conclusão, na forma pretendida, demandaria inevitável revolvimento do substrato fático-

probatório da demanda, vedada na instância especial nos termos do entendimento consolidado na Súmula nº

7/STJ.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. REVISÃO DA RMI. PEDIDO JULGADO IMPROCEDENTE EM RAZÃO DE AUSÊNCIA DE

PROVA. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO

REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. A despeito de a agravante alegar, em seu Raro Apelo, violação ao art. 333 do

CPC, ao fundamento de que os documentos dos autos comprovam que seu benefício de aposentadoria tem sido

pago em desconformidade com a legislação vigente, o Tribunal de origem, soberano na análise fático-probatória

da causa, consignou que as provas certificam apenas que os salários de contribuição foram limitados ao teto até

março/95, o que não é suficiente para ratificar o alegado equívoco de limitação ao teto do benefício a partir da

edição da EC 20/98 e 41.2003. 2. A alteração dessa conclusão, na forma pretendida, demandaria

necessariamente o incursão no acervo fático-probatório dos autos. 3. Agravo Regimental desprovido."

(STJ, Primeira Turma, AgRg no ARESP nº 350.039/RJ, Rel. Min. Napoleão Nunes Mais Filho, DJe 07.04.2014) 

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula nº 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que

falta identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática

do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005753-17.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

2012.61.04.005753-0/SP

APELANTE : MATEUS DO NASCIMENTO GUERRA

ADVOGADO : SP191005 MARCUS ANTONIO COELHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal. 

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Primeiramente, não cabe o especial para enfrentamento da alegação de violação a dispositivos constitucionais,

haja vista que tal matéria é da competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, devendo, portanto, ser objeto

de recurso próprio, dirigido à Suprema Corte. Nesse sentido, já se decidiu que "não cabe ao Superior Tribunal de

Justiça, ainda que para fins de prequestionamento, examinar na via especial suposta violação a dispositivos

constitucionais, sob pena de usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal" (STJ, Primeira Turma,

AgRg no RESP nº 1.228.041/RS, Rel. Min. Sérgio Kukina, DJe 15.08.2014).

De resto, tem-se que o pedido revisional deduzido pelo segurado-recorrente foi rejeitado pelas instâncias

ordinárias, ao fundamento de que o benefício percebido não fora limitado pelo "teto" quando de sua concessão.

A alteração dessa conclusão, na forma pretendida, demandaria inevitável revolvimento do substrato fático-

probatório da demanda, vedada na instância especial nos termos do entendimento consolidado na Súmula nº

7/STJ.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. REVISÃO DA RMI. PEDIDO JULGADO IMPROCEDENTE EM RAZÃO DE AUSÊNCIA DE

PROVA. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO

REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. A despeito de a agravante alegar, em seu Raro Apelo, violação ao art. 333 do

CPC, ao fundamento de que os documentos dos autos comprovam que seu benefício de aposentadoria tem sido

pago em desconformidade com a legislação vigente, o Tribunal de origem, soberano na análise fático-probatória

da causa, consignou que as provas certificam apenas que os salários de contribuição foram limitados ao teto até

março/95, o que não é suficiente para ratificar o alegado equívoco de limitação ao teto do benefício a partir da

edição da EC 20/98 e 41.2003. 2. A alteração dessa conclusão, na forma pretendida, demandaria

necessariamente o incursão no acervo fático-probatório dos autos. 3. Agravo Regimental desprovido."

(STJ, Primeira Turma, AgRg no ARESP nº 350.039/RJ, Rel. Min. Napoleão Nunes Mais Filho, DJe 07.04.2014) 

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula nº 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que

falta identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática

do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 08 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005753-17.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

No. ORIG. : 00057531720124036104 3 Vr SANTOS/SP

2012.61.04.005753-0/SP

APELANTE : MATEUS DO NASCIMENTO GUERRA

ADVOGADO : SP191005 MARCUS ANTONIO COELHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto por segurado contra v. acórdão emanado de órgão fracionário deste

Tribunal Regional Federal em ação de conhecimento de natureza previdenciária.

Relatado. D E C I D O.

Com efeito, o caso em exame se amolda ao quanto decidido pelo Supremo Tribunal Federal quando do

julgamento do RE nº 564.354/SE (DJe 15.02.2011), oportunidade em que a Suprema Corte assentou a

possibilidade de se aplicar imediatamente o artigo 14 da EC nº 20/98 e o artigo 5º da EC nº 41/03 aos benefícios

previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de

modo a que passem - tais benefícios - a observar o novo teto constitucional.

O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em

que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de

constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei

sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato

jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam

interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência

da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art.

14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios

previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de

modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário."

 (STF, Pleno, RE nº 564.354/SE, Rel. Min. Cármen Lúcia, j. 08.09.2010, DJe 15.02.2011)

 

In casu, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veiculava tese frontalmente divergente

daquela albergada pela Corte Suprema no paradigma acima transcrito, já que o v. acórdão recorrido é claro ao

dizer que não houve limitação do salário-de-benefício ao teto do salário-de-contribuição vigente à época da

concessão, não sendo o caso de se reportar ao RE 564.354. Noutras palavras, não houve afronta ao entendimento

sufragado pela Corte Suprema, o que atrai para o caso concreto a prejudicialidade do extraordinário.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário, nos termos do artigo 543-B, §3º, do Código de

Processo Civil.

Int.

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001371-69.2012.4.03.6107/SP

 

 

 

No. ORIG. : 00057531720124036104 3 Vr SANTOS/SP

2012.61.07.001371-0/SP

APELANTE : ELISA KITADANI BENETTI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP144341 EDUARDO FABIAN CANOLA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : TIAGO BRIGITE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00013716920124036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora em demanda ajuizada visando à concessão de benefício

assistencial.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 567.985/MT (DJe 03.10.2013),

assentou que a despeito da declaração de constitucionalidade da norma do artigo 20, § 3º, da LOAS quando da

manifestação da Corte na ADI nº 1.232/DF, mudanças no contexto fático e jurídico tiveram o condão de promover

um processo de inconstitucionalização desse preceito legal, o qual não deve ser tomado, portanto, como

parâmetro objetivo único de aferição da miserabilidade.

O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

Inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

Anote-se, ainda, por oportuno, que o Supremo Tribunal Federal ratificou essa interpretação em outro paradigma

julgado nos termos do artigo 543-B do CPC (RE nº 580.963/PR, DJe 03.10.2013), oportunidade em que assentou

a inconstitucionalidade por omissão do artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, por infringência ao

princípio da isonomia. Confira-se:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que: "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     453/2506



fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes

idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. A inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. O

Estatuto do Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a qualquer

membro da família não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS.

Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes e de previdenciários, no valor de até um

salário mínimo, percebido por idosos. Inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores

de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos

idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo. Omissão parcial

inconstitucional. 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 34,

parágrafo único, da Lei 10.741/2003.6. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG, processado segundo o

rito do art. 543-C do CPC, ratificou referido entendimento, asseverando que o dispositivo legal do art. 20, § 3º, da

Lei 8.742/1993 deve ser interpretado de modo a amparar o cidadão vulnerável, donde concluir-se que a

delimitação do valor de renda familiar per capita prevista na LOAS não pode ser tida como único meio de prova

da condição de miserabilidade do beneficiado.

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício

mensal, independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei. 2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe

que será devida a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não

possuam meios de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4

(um quarto) do salário mínimo. 3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a

constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel.

para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001). 4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com

a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das condições básicas de subsistência

física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a amparar irrestritamente o cidadão social e

economicamente vulnerável. 5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a

única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-

la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se

absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário

mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do

CPC) e não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar

per capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato,

não se pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu

direito de julgar. 7. Recurso Especial provido"

(STJ, REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, DJe de

20/11/2009).
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In casu, verifica-se que o v. acórdão recorrido não destoa do entendimento sufragado pela Suprema Corte e pelo

C. STJ. Obedecidas as balizas interpretativas firmadas pelas instâncias superiores e após análise meticulosa da

prova dos autos, firmou-se a conclusão pela não comprovação do requisito da miserabilidade do postulante do

benefício assistencial, não se pautando a decisão hostilizada, percebe-se, pela negativa do benefício apenas sob o

fundamento da intransponibilidade do critério objetivo de renda previsto na LOAS.

Daí que a pretensão do recorrente de reexame do arcabouço fático-probatório relativo à infirmada condição de

miserabilidade social esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. STJ, de seguinte teor, verbis:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

No mesmo sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LOAS.

ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. AFERIÇÃO DA CONDIÇÃO ECONÔMICA POR

OUTROS MEIOS LEGÍTIMOS. VIABILIDADE. PRECEDENTES. PROVA. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA N.º 7/STJ. INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL. RECONHECIMENTO. SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. SOBRESTAMENTO. NÃO APLICAÇÃO. (...) 3. Assentando a Corte Regional estarem demonstrados

os requisitos à concessão do benefício assistencial, verificar se a renda mensal da família supera ou não um

quarto de um salário-mínimo encontra óbice no Enunciado n.º 7 da Súmula da Jurisprudência deste Tribunal. 4.

O reconhecimento de repercussão geral pelo colendo Supremo Tribunal Federal, com fulcro no art. 543-B do

CPC, não tem o condão de sobrestar o julgamento dos recursos especiais em tramitação nesta Corte. 5. Agravo

regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no RESP nº 1.267.161/PR, Rel. Min. Og Fernandes, Sexta Turma, DJe 28.9.2011.)

 

Descabe o recurso, no fecho, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no

REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe

9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001886-08.2012.4.03.6139/SP

 

 

 

 

2012.61.39.001886-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ETELVINA ALVES DOS SANTOS SOUZA

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

: SP184512 ULIANE RODRIGUES MILANESI DE MAGALHAES CHAVES

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

: SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO

No. ORIG. : 00018860820124036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora em demanda ajuizada visando à concessão de benefício

assistencial.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 567.985/MT (DJe 03.10.2013),

assentou que a despeito da declaração de constitucionalidade da norma do artigo 20, § 3º, da LOAS quando da

manifestação da Corte na ADI nº 1.232/DF, mudanças no contexto fático e jurídico tiveram o condão de promover

um processo de inconstitucionalização desse preceito legal, o qual não deve ser tomado, portanto, como

parâmetro objetivo único de aferição da miserabilidade.

O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

Inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

Anote-se, ainda, por oportuno, que o Supremo Tribunal Federal ratificou essa interpretação em outro paradigma

julgado nos termos do artigo 543-B do CPC (RE nº 580.963/PR, DJe 03.10.2013), oportunidade em que assentou

a inconstitucionalidade por omissão do artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, por infringência ao

princípio da isonomia. Confira-se:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que: "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,
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da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes

idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. A inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. O

Estatuto do Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a qualquer

membro da família não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS.

Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes e de previdenciários, no valor de até um

salário mínimo, percebido por idosos. Inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores

de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos

idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo. Omissão parcial

inconstitucional. 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 34,

parágrafo único, da Lei 10.741/2003.6. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG, processado segundo o

rito do art. 543-C do CPC, ratificou referido entendimento, asseverando que o dispositivo legal do art. 20, § 3º, da

Lei 8.742/1993 deve ser interpretado de modo a amparar o cidadão vulnerável, donde concluir-se que a

delimitação do valor de renda familiar per capita prevista na LOAS não pode ser tida como único meio de prova

da condição de miserabilidade do beneficiado.

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício

mensal, independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei. 2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe

que será devida a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não

possuam meios de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4

(um quarto) do salário mínimo. 3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a

constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel.

para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001). 4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com

a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das condições básicas de subsistência

física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a amparar irrestritamente o cidadão social e

economicamente vulnerável. 5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a

única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-

la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se

absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário

mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do

CPC) e não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar

per capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato,

não se pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu

direito de julgar. 7. Recurso Especial provido"

(STJ, REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, DJe de

20/11/2009).

 

In casu, verifica-se que o v. acórdão recorrido não destoa do entendimento sufragado pela Suprema Corte e pelo

C. STJ. Obedecidas as balizas interpretativas firmadas pelas instâncias superiores e após análise meticulosa da
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prova dos autos, firmou-se a conclusão pela não comprovação do requisito da miserabilidade do postulante do

benefício assistencial, não se pautando a decisão hostilizada, percebe-se, pela negativa do benefício apenas sob o

fundamento da intransponibilidade do critério objetivo de renda previsto na LOAS.

Daí que a pretensão do recorrente de reexame do arcabouço fático-probatório relativo à infirmada condição de

miserabilidade social esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. STJ, de seguinte teor, verbis:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

No mesmo sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LOAS.

ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. AFERIÇÃO DA CONDIÇÃO ECONÔMICA POR

OUTROS MEIOS LEGÍTIMOS. VIABILIDADE. PRECEDENTES. PROVA. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA N.º 7/STJ. INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL. RECONHECIMENTO. SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. SOBRESTAMENTO. NÃO APLICAÇÃO. (...) 3. Assentando a Corte Regional estarem demonstrados

os requisitos à concessão do benefício assistencial, verificar se a renda mensal da família supera ou não um

quarto de um salário-mínimo encontra óbice no Enunciado n.º 7 da Súmula da Jurisprudência deste Tribunal. 4.

O reconhecimento de repercussão geral pelo colendo Supremo Tribunal Federal, com fulcro no art. 543-B do

CPC, não tem o condão de sobrestar o julgamento dos recursos especiais em tramitação nesta Corte. 5. Agravo

regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no RESP nº 1.267.161/PR, Rel. Min. Og Fernandes, Sexta Turma, DJe 28.9.2011.)

 

Descabe o recurso, no fecho, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no

REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe

9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001133-16.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

2012.61.83.001133-2/SP

APELANTE : LUCI DA SILVA SANTOS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00011331620124036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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O recurso não merece admissão.

Não cabe o especial para enfrentamento da alegação de violação a dispositivos constitucionais, haja vista que tal

matéria é da competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, devendo, portanto, ser objeto de recurso

próprio, dirigido à Suprema Corte. Nesse sentido, já se decidiu que "não cabe ao Superior Tribunal de Justiça,

ainda que para fins de prequestionamento, examinar na via especial suposta violação a dispositivos

constitucionais, sob pena de usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal" (STJ, Primeira Turma,

AgRg no RESP nº 1.228.041/RS, Rel. Min. Sérgio Kukina, DJe 15.08.2014).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001133-16.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto por segurado contra v. acórdão emanado de órgão fracionário deste

Tribunal Regional Federal em ação de conhecimento de natureza previdenciária.

Relatado. D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Primeiramente, no tocante à alegada incompatibilidade entre o artigo 285-A e os preceitos constitucionais

invocados pelo recorrente, tem-se que o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do ARE nº

639.228/RJ, assentou a inexistência de repercussão geral da matéria veiculada no recurso em exame, o que se fez

por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"Agravo convertido em Extraordinário. Inadmissibilidade deste. Produção de provas. Processo judicial.

Indeferimento. Contraditório e ampla defesa. Tema infraconstitucional. Precedentes. Ausência de repercussão

geral. Recurso extraordinário não conhecido. Não apresenta repercussão geral recurso extraordinário que, tendo

por objeto a obrigatoriedade de observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa, nos casos de

indeferimento de pedido de produção de provas em processo judicial, versa sobre tema infraconstitucional.

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 639.228/RJ, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 17.06.2011, DJe 31.08.2011)"

 

Outrossim, em relação à alegada contrariedade ao art. 538, parágrafo único, do CPC, verifica-se a ausência de

interesse recursal, uma vez que não houve condenação ao pagamento de multa.

Tem-se que a alegação de ferimento, pela edição da Lei nº 9.876/99, instituidora do fator previdenciário, aos

dispositivos constitucionais invocados pela parte recorrente, já foi rechaçada pelo Supremo Tribunal Federal, o

que se deu quando do julgamento da medida cautelar na ADI nº 2.111/DF (DJ 05.12.2003). Naquela

oportunidade, assentou também a Suprema Corte que a forma de cálculo do fator previdenciário é matéria de

natureza infraconstitucional, conforme se afere de trecho da ementa daquele julgado que trago à colação:

 

"(...) 2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu

nova redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem
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corretas as objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F.,

com a redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para

a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7º do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor,

já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº

8.213/91, cuidou exatamente disso. (...)".

Além disso, não se pode olvidar que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do ARE nº

664.340/SC, assentou a inexistência de repercussão geral da matéria relativa aos elementos que compõem a

fórmula de cálculo do fator previdenciário, dentre os quais se insere a tábua completa de mortalidade prevista na

parte final do artigo 29, § 8°, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99.

A ementa do citado precedente, transitado em julgado em 11.04.2013, é a que segue, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ISONOMIA DE

GÊNERO. CRITÉRIO DE EXPECTATIVA DE VIDA ADOTADO NO CÁLCULO DO FATOR

PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL (ART.

543-A DO CPC). 1. A controvérsia a respeito da isonomia de gênero quanto ao critério de expectativa de vida

adotado no cálculo do fator previdenciário é de natureza infraconstitucional, não havendo, portanto, matéria

constitucional a ser analisada (ADI 2111 MC/DF, Rel. Min. SYDNEY SANCHES, Pleno, DJ de 05/12/2003; ARE

712775 AgR/RS, Rel. Min.

CÁRMEN LÚCIA, 2ª Turma, DJe de 19/11/2012; RE 697982 AgR/ES, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, 1ª Turma, DJe

de 06/12/2012; ARE 707176 AgR/RS, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, 2ª Turma, DJe de 01/10/2012). 2. É

cabível a atribuição dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria

constitucional a ser apreciada ou quando eventual ofensa à Constituição Federal se dê de forma indireta ou

reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN GRACIE, Pleno, DJe de 13/03/2009). 3. Ausência de repercussão geral da

questão suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC."

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 664.340/SC, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe 20.03.2013)

 

Desse modo, considerado o caráter infraconstitucional da matéria revolvida no recurso, bem como a manifestação

expressa do Supremo Tribunal Federal pela inexistência de repercussão geral do quanto nele veiculado, impõe-se

a inadmissão do extraordinário, ex vi do artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009920-34.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.61.83.009920-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CLEMENTINA MARIA NASCIMENTO PEREIRA

ADVOGADO : SP298291A FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN e outro
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, contra decisão monocrática.

 

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto por segurado contra v. acórdão emanado de órgão fracionário deste

Tribunal Regional Federal em ação de conhecimento de natureza previdenciária.

Relatado. D E C I D O.

Com efeito, o caso em exame se amolda ao quanto decidido pelo Supremo Tribunal Federal quando do

julgamento do RE nº 564.354/SE (DJe 15.02.2011), oportunidade em que a Suprema Corte assentou a

possibilidade de se aplicar imediatamente o artigo 14 da EC nº 20/98 e o artigo 5º da EC nº 41/03 aos benefícios

previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de

modo a que passem - tais benefícios - a observar o novo teto constitucional.

O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em

que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de

constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei

sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato

jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam

interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência

da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art.

14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios

previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de

modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário."

 (STF, Pleno, RE nº 564.354/SE, Rel. Min. Cármen Lúcia, j. 08.09.2010, DJe 15.02.2011)

 

In casu, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veiculava tese frontalmente divergente

daquela albergada pela Corte Suprema no paradigma acima transcrito, já que o v. acórdão recorrido é claro ao

dizer que não houve limitação do salário-de-benefício ao teto do salário-de-contribuição vigente à época da

concessão, não sendo o caso de se reportar ao RE 564.354. Noutras palavras, não houve afronta ao entendimento

sufragado pela Corte Suprema, o que atrai para o caso concreto a prejudicialidade do extraordinário.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário, nos termos do artigo 543-B, §3º, do Código de

Processo Civil.

Int.

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal. 

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Primeiramente, não cabe o especial para enfrentamento da alegação de violação a dispositivos constitucionais,

haja vista que tal matéria é da competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, devendo, portanto, ser objeto

de recurso próprio, dirigido à Suprema Corte. Nesse sentido, já se decidiu que "não cabe ao Superior Tribunal de

Justiça, ainda que para fins de prequestionamento, examinar na via especial suposta violação a dispositivos

constitucionais, sob pena de usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal" (STJ, Primeira Turma,

AgRg no RESP nº 1.228.041/RS, Rel. Min. Sérgio Kukina, DJe 15.08.2014).

De resto, tem-se que o pedido revisional deduzido pelo segurado-recorrente foi rejeitado pelas instâncias

ordinárias, ao fundamento de que o benefício percebido não fora limitado pelo "teto" quando de sua concessão.

A alteração dessa conclusão, na forma pretendida, demandaria inevitável revolvimento do substrato fático-

probatório da demanda, vedada na instância especial nos termos do entendimento consolidado na Súmula nº

7/STJ.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. REVISÃO DA RMI. PEDIDO JULGADO IMPROCEDENTE EM RAZÃO DE AUSÊNCIA DE

PROVA. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO

REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. A despeito de a agravante alegar, em seu Raro Apelo, violação ao art. 333 do

CPC, ao fundamento de que os documentos dos autos comprovam que seu benefício de aposentadoria tem sido

pago em desconformidade com a legislação vigente, o Tribunal de origem, soberano na análise fático-probatória

da causa, consignou que as provas certificam apenas que os salários de contribuição foram limitados ao teto até

março/95, o que não é suficiente para ratificar o alegado equívoco de limitação ao teto do benefício a partir da

edição da EC 20/98 e 41.2003. 2. A alteração dessa conclusão, na forma pretendida, demandaria

necessariamente o incursão no acervo fático-probatório dos autos. 3. Agravo Regimental desprovido."

(STJ, Primeira Turma, AgRg no ARESP nº 350.039/RJ, Rel. Min. Napoleão Nunes Mais Filho, DJe 07.04.2014) 

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula nº 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que

falta identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática

do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 08 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, contra decisão monocrática que apreciou os embargos de declaração os quais, por sua vez, também foram

opostos em face de decisão de mesma natureza, proferida nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil.

Decido.

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial. Nesse sentido:

 "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.

 1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

artigo 105, III, da Constituição Federal.

2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.

3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

281/STF.

4. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no Ag 1411767/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. 18/08/2011, DJe 02/09/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora em demanda ajuizada visando à concessão de benefício

assistencial.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 567.985/MT (DJe 03.10.2013),

assentou que a despeito da declaração de constitucionalidade da norma do artigo 20, § 3º, da LOAS quando da

manifestação da Corte na ADI nº 1.232/DF, mudanças no contexto fático e jurídico tiveram o condão de promover

um processo de inconstitucionalização desse preceito legal, o qual não deve ser tomado, portanto, como

parâmetro objetivo único de aferição da miserabilidade.

O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

Inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

Anote-se, ainda, por oportuno, que o Supremo Tribunal Federal ratificou essa interpretação em outro paradigma

julgado nos termos do artigo 543-B do CPC (RE nº 580.963/PR, DJe 03.10.2013), oportunidade em que assentou

2014.03.99.010884-0/SP

APELANTE : NADIR SANTOS DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP247179 PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 11.00.00050-5 2 Vr SAO MANUEL/SP
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a inconstitucionalidade por omissão do artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, por infringência ao

princípio da isonomia. Confira-se:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que: "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes

idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. A inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. O

Estatuto do Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a qualquer

membro da família não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS.

Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes e de previdenciários, no valor de até um

salário mínimo, percebido por idosos. Inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores

de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos

idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo. Omissão parcial

inconstitucional. 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 34,

parágrafo único, da Lei 10.741/2003.6. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG, processado segundo o

rito do art. 543-C do CPC, ratificou referido entendimento, asseverando que o dispositivo legal do art. 20, § 3º, da

Lei 8.742/1993 deve ser interpretado de modo a amparar o cidadão vulnerável, donde concluir-se que a

delimitação do valor de renda familiar per capita prevista na LOAS não pode ser tida como único meio de prova

da condição de miserabilidade do beneficiado.

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício

mensal, independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei. 2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe

que será devida a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não

possuam meios de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4

(um quarto) do salário mínimo. 3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a

constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel.

para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001). 4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com

a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das condições básicas de subsistência

física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a amparar irrestritamente o cidadão social e
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economicamente vulnerável. 5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a

única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-

la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se

absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário

mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do

CPC) e não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar

per capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato,

não se pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu

direito de julgar. 7. Recurso Especial provido"

(STJ, REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, DJe de

20/11/2009).

 

In casu, verifica-se que o v. acórdão recorrido não destoa do entendimento sufragado pela Suprema Corte e pelo

C. STJ. Obedecidas as balizas interpretativas firmadas pelas instâncias superiores e após análise meticulosa da

prova dos autos, firmou-se a conclusão pela não comprovação do requisito da miserabilidade do postulante do

benefício assistencial, não se pautando a decisão hostilizada, percebe-se, pela negativa do benefício apenas sob o

fundamento da intransponibilidade do critério objetivo de renda previsto na LOAS.

 

Além disso, quanto à suposta violação ao disposto no artigo 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, verifica-se que o v.

acórdão recorrido, atento às peculiaridades do caso concreto e à prova dos autos, concluiu que o núcleo familiar

do postulante do benefício assistencial é composto por indivíduos que a parte recorrente pretende ver excluídos

desse elenco, de modo a diminuir a renda mensal per capita da família e permitir a concessão do benefício pela

explicitação da miserabilidade do requerente.

 

Daí que a pretensão do recorrente de reexame do arcabouço fático-probatório relativo à infirmada condição de

miserabilidade social esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. STJ, de seguinte teor, verbis:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

No mesmo sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LOAS.

ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. AFERIÇÃO DA CONDIÇÃO ECONÔMICA POR

OUTROS MEIOS LEGÍTIMOS. VIABILIDADE. PRECEDENTES. PROVA. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA N.º 7/STJ. INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL. RECONHECIMENTO. SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. SOBRESTAMENTO. NÃO APLICAÇÃO. (...) 3. Assentando a Corte Regional estarem demonstrados

os requisitos à concessão do benefício assistencial, verificar se a renda mensal da família supera ou não um

quarto de um salário-mínimo encontra óbice no Enunciado n.º 7 da Súmula da Jurisprudência deste Tribunal. 4.

O reconhecimento de repercussão geral pelo colendo Supremo Tribunal Federal, com fulcro no art. 543-B do

CPC, não tem o condão de sobrestar o julgamento dos recursos especiais em tramitação nesta Corte. 5. Agravo

regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no RESP nº 1.267.161/PR, Rel. Min. Og Fernandes, Sexta Turma, DJe 28.9.2011.)

 

Descabe o recurso, no fecho, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no

REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe

9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011458-77.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, contra decisão monocrática que apreciou os embargos de declaração os quais, por sua vez, também foram

opostos em face de decisão de mesma natureza, proferida nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil.

Decido.

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial. Nesse sentido:

 "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.

 1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

artigo 105, III, da Constituição Federal.

2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.

3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

281/STF.

4. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no Ag 1411767/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. 18/08/2011, DJe 02/09/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Publique-se. Intimem-se.

 

2014.03.99.011458-0/SP

APELANTE : CARMELITA ALVES DE FRANCA FREITAS e outro

: REBIEL DE FRANCA FREITAS incapaz

ADVOGADO : SP077176 SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

REPRESENTANTE : CARMELITA ALVES DE FRANCA FREITAS

ADVOGADO : SP077176 SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR038715 ADELINE GARCIA MATIAS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00097-2 2 Vr JACUPIRANGA/SP
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São Paulo, 11 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018272-08.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido nestes autos.

 

Decido.

 

Compulsando os autos, verifica-se que a interposição do recurso ocorreu após o prazo estabelecido no art. 508, do

Código de Processo Civil, conforme certidão lançada pela Subsecretaria, sendo, portanto, intempestivo.

 

Ante o exposto, em face da ausência de pressuposto de admissibilidade recursal relativo à tempestividade, não

admito o recurso especial.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023399-24.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.018272-9/SP

APELANTE : MINERVINO FREGNANI

ADVOGADO : SP142170 JOSE DARIO DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP163382 LUIS SOTELO CALVO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00079-0 2 Vr MATAO/SP

2014.03.99.023399-3/SP

APELANTE : JOANA DARQUE PEREIRA PACHECO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00059-4 2 Vr CAPIVARI/SP
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DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora em demanda ajuizada visando à concessão de benefício

assistencial.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 567.985/MT (DJe 03.10.2013),

assentou que a despeito da declaração de constitucionalidade da norma do artigo 20, § 3º, da LOAS quando da

manifestação da Corte na ADI nº 1.232/DF, mudanças no contexto fático e jurídico tiveram o condão de promover

um processo de inconstitucionalização desse preceito legal, o qual não deve ser tomado, portanto, como

parâmetro objetivo único de aferição da miserabilidade.

O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

Inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

Anote-se, ainda, por oportuno, que o Supremo Tribunal Federal ratificou essa interpretação em outro paradigma

julgado nos termos do artigo 543-B do CPC (RE nº 580.963/PR, DJe 03.10.2013), oportunidade em que assentou

a inconstitucionalidade por omissão do artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, por infringência ao

princípio da isonomia. Confira-se:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que: "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas
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fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes

idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. A inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. O

Estatuto do Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a qualquer

membro da família não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS.

Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes e de previdenciários, no valor de até um

salário mínimo, percebido por idosos. Inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores

de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos

idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo. Omissão parcial

inconstitucional. 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 34,

parágrafo único, da Lei 10.741/2003.6. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG, processado segundo o

rito do art. 543-C do CPC, ratificou referido entendimento, asseverando que o dispositivo legal do art. 20, § 3º, da

Lei 8.742/1993 deve ser interpretado de modo a amparar o cidadão vulnerável, donde concluir-se que a

delimitação do valor de renda familiar per capita prevista na LOAS não pode ser tida como único meio de prova

da condição de miserabilidade do beneficiado.

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício

mensal, independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei. 2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe

que será devida a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não

possuam meios de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4

(um quarto) do salário mínimo. 3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a

constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel.

para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001). 4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com

a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das condições básicas de subsistência

física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a amparar irrestritamente o cidadão social e

economicamente vulnerável. 5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a

única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-

la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se

absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário

mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do

CPC) e não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar

per capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato,

não se pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu

direito de julgar. 7. Recurso Especial provido"

(STJ, REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, DJe de

20/11/2009).
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In casu, verifica-se que o v. acórdão recorrido não destoa do entendimento sufragado pela Suprema Corte e pelo

C. STJ. Obedecidas as balizas interpretativas firmadas pelas instâncias superiores e após análise meticulosa da

prova dos autos, firmou-se a conclusão pela não comprovação do requisito da miserabilidade do postulante do

benefício assistencial, não se pautando a decisão hostilizada, percebe-se, pela negativa do benefício apenas sob o

fundamento da intransponibilidade do critério objetivo de renda previsto na LOAS.

 

Além disso, quanto à suposta violação ao disposto no artigo 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, verifica-se que o v.

acórdão recorrido, atento às peculiaridades do caso concreto e à prova dos autos, concluiu que o núcleo familiar

do postulante do benefício assistencial é composto por indivíduos que a parte recorrente pretende ver excluídos

desse elenco, de modo a diminuir a renda mensal per capita da família e permitir a concessão do benefício pela

explicitação da miserabilidade do requerente.

 

Daí que a pretensão do recorrente de reexame do arcabouço fático-probatório relativo à infirmada condição de

miserabilidade social esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. STJ, de seguinte teor, verbis:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

No mesmo sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LOAS.

ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. AFERIÇÃO DA CONDIÇÃO ECONÔMICA POR

OUTROS MEIOS LEGÍTIMOS. VIABILIDADE. PRECEDENTES. PROVA. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA N.º 7/STJ. INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL. RECONHECIMENTO. SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. SOBRESTAMENTO. NÃO APLICAÇÃO. (...) 3. Assentando a Corte Regional estarem demonstrados

os requisitos à concessão do benefício assistencial, verificar se a renda mensal da família supera ou não um

quarto de um salário-mínimo encontra óbice no Enunciado n.º 7 da Súmula da Jurisprudência deste Tribunal. 4.

O reconhecimento de repercussão geral pelo colendo Supremo Tribunal Federal, com fulcro no art. 543-B do

CPC, não tem o condão de sobrestar o julgamento dos recursos especiais em tramitação nesta Corte. 5. Agravo

regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no RESP nº 1.267.161/PR, Rel. Min. Og Fernandes, Sexta Turma, DJe 28.9.2011.)

 

Descabe o recurso, no fecho, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no

REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe

9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, com fundamento no art. 102, inciso III, da

Constituição Federal, contra decisão monocrática que apreciou os embargos de declaração os quais, por sua vez,

também foram opostos em face de decisão de mesma natureza, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil.

Decido.

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 102, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

extraordinário. Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. SÚMULA 281 DO STF. A competência do

Supremo Tribunal Federal (art. 102, III, da CF/88) restringe-se às causas decididas em única ou última

instância. O recorrente não esgotou as vias recursais ordinárias cabíveis, incidindo no óbice da Súmula 281

deste Tribunal. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, ARE 731916 AgR/SP, Pleno, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 17/10/2013, DJe-222 Divulg 08/11/2013,

publicação 11/11/2013).

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DA

INSTÂNCIA RECURSAL ORDINÁRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 281/STF. AUSÊNCIA DE

IMPUGNAÇÃO DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. 

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento.."

(STF, AI 824547 AgR/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 01/02/2011, DJe-039 Divulg 25/02/2011,

publicação 28/02/2011).

"AGRAVO REGIMENTAL. ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE SEGUNDO GRAU. DUPLA FUNDAMENTAÇÃO

(LEGAL E CONSTITUCIONAL). AUSÊNCIA DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

PRECLUSÃO DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DE INSTÂNCIA.

SÚMULA/STF 281. A questão constitucional que serviu de fundamento ao acórdão do Tribunal Regional Federal

da 2ª Região não foi atacada no momento próprio. A decisão monocrática proferida nos embargos de declaração

não esgotou as vias recursais ordinárias, porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do

Código de Processo Civil. Súmula 281 do STF. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, RE 500411 AgR/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 16/06/2009, DJe-148 Divulg 06/08/2009,

publicação 07/08/2009).

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

APELANTE : KATIA MENDONCA INFORZATO

ADVOGADO : SP144141 JOELMA TICIANO NONATO

CODINOME : KATIA MENDONCA INFORZATO GUSSON

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206809 LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, contra decisão monocrática que apreciou os embargos de declaração os quais, por sua vez, também foram

opostos em face de decisão de mesma natureza, proferida nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil.

Decido.

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial. Nesse sentido:

 "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.

 1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

artigo 105, III, da Constituição Federal.

2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.

3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

281/STF.

4. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no Ag 1411767/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. 18/08/2011, DJe 02/09/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

2014.03.99.034330-0/SP

APELANTE : KATIA MENDONCA INFORZATO

ADVOGADO : SP144141 JOELMA TICIANO NONATO

CODINOME : KATIA MENDONCA INFORZATO GUSSON

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206809 LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00045261820128260510 2 Vr RIO CLARO/SP
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São Paulo, 11 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, contra decisão monocrática.

 

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

2014.03.99.036510-1/SP

APELANTE : JOSELITA SILVA SANTOS

ADVOGADO : SP175882 ELIANA REGINA CORDEIRO BASTIDAS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CE020483 MARCELA ESTEVES BORGES NARDI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00005-8 3 Vr SUMARE/SP
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São Paulo, 11 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Nro 1325/2015 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0668829-23.1985.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00002 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0011118-94.1994.4.03.6100/SP

 

 

 

1985.61.00.668829-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : VALDIR LUIZ CARDOSO MAXIMO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP141865 OVIDIO DI SANTIS FILHO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 06688292319854036100 4 Vr SAO PAULO/SP

1999.03.99.105155-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

PARTE AUTORA : TAPE COLOR ARTES GRAFICAS S/C LTDA
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001618-26.2002.4.03.6002/MS

 

 

 

 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003978-91.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012505-65.2004.4.03.6110/SP

 

ADVOGADO : SP076944 RONALDO CORREA MARTINS

NOME ANTERIOR : TAPE COLOR GRAFICA E EDITORA LTDA

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 94.00.11118-5 9 Vr SAO PAULO/SP

2002.60.02.001618-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

SUCEDIDO : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER

APELADO(A) : ALMIRO BAUMANN

ADVOGADO : MS005589 MARISTELA LINHARES MARQUES WALZ e outro

No. ORIG. : 00016182620024036002 1 Vr DOURADOS/MS

2003.61.00.003978-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : WU TOU KWANG

ADVOGADO : SP103432 SILVIO CELIO DE REZENDE e outro

APELADO(A) : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : SP165381 OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

2004.61.10.012505-6/SP
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029050-56.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00007 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006704-53.2008.4.03.6103/SP

 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : E P M TUNES PINTURAS S/C LTDA

ADVOGADO : SP201141 VALERIA KELLY PEREIRA PINHEIRO e outro

2008.03.99.010026-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : CARGILL AGRICOLA S/A e outro

: CONOVER TRADING LTDA

ADVOGADO : SP015759 RICARDO MARIZ DE OLIVEIRA e outro

: SP132581 CLAUDIA VIT DE CARVALHO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 98.00.29050-8 26 Vr SAO PAULO/SP

2008.61.03.006704-2/SP
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00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004830-59.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011397-72.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

PARTE AUTORA : JOSE REINALDO DE PAULA

ADVOGADO : SP148688 JOSE DENIS LANTYER MARQUES

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00067045320084036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2010.61.04.004830-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : AGENCIA DE VAPORES GRIEG S/A

ADVOGADO : SP094963 MARCELO MACHADO ENE e outro

No. ORIG. : 00048305920104036104 2 Vr SANTOS/SP

2011.61.04.011397-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : LUZIA FERNANDES DA CRUZ

ADVOGADO : SP104685 MAURO PADOVAN JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00113977220114036104 3 Vr SANTOS/SP
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CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001050-17.2011.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003027-55.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

2011.61.24.001050-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : HILDA FAVA PEREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP168723 ALESSANDRO RODRIGO THEODORO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

INTERESSADO(A) : JURANDIR RIBEIRO PEREIRA

No. ORIG. : 00010501720114036124 1 Vr JALES/SP

2012.61.09.003027-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : SUPPORT CME ENGENHARIA LTDA -EPP

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00030275520124036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002244-97.2012.4.03.6130/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016961-73.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

2012.61.30.002244-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : TUPER COML/ S/A

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00022449720124036130 2 Vr OSASCO/SP

2013.61.00.016961-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP

ADVOGADO : SP233878 FAUSTO PAGIOLI FALEIROS e outro

APELADO(A) : TIETE COML/ AGROPECUARIA LTDA -ME e outro

: AGRO RACHID LTDA -ME

ADVOGADO : SP142553 CASSANDRA LUCIA SIQUEIRA DE OLIVEIRA E SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00169617320134036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023805-69.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028045-04.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

2014.03.00.023805-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : IND/ QUIMICA RIVER LTDA

ADVOGADO : SP099663 FABIO BOCCIA FRANCISCO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00063471520144036119 3 Vr GUARULHOS/SP

2014.03.00.028045-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : ANDREA ESPER -EPP e outro

: ANDREA ESPER

ADVOGADO : SP153621 ROGERIO APARECIDO SALES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE >12ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00035733820114036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024603-06.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027333-87.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001183-17.2014.4.03.6104/SP

 

 

 

2014.03.99.024603-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172175 CARLOS HENRIQUE MORCELLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE CLAUDIO LUNKES

ADVOGADO : SP213986 RONALDO CARLOS PAVAO

No. ORIG. : 13.00.00081-8 2 Vr PIRASSUNUNGA/SP

2014.03.99.027333-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : SEBASTIAO DA COSTA AGUIAR

ADVOGADO : SP263507 RICARDO KADECAWA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10014397020148260347 3 Vr SAO PAULO/SP

2014.61.04.001183-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : JOSE MESSIAS VALIM

ADVOGADO : SP246925 ADRIANA RODRIGUES FARIA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP156147 MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro
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Expediente Nro 1326/2015 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001287-22.1994.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026963-83.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

No. ORIG. : 00011831720144036104 1 Vr SANTOS/SP

1999.03.99.007245-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Uniao Federal

PROCURADOR : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : MARCELO ZATURANSKY NOGUEIRA ITAGIBA e outro

ADVOGADO : SP115274 EDUARDO REALE FERRARI

ENTIDADE : Superintendencia da Policia Federal

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 94.00.01287-0 25 Vr SAO PAULO/SP

2005.61.00.026963-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008165-21.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00004 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000514-62.2007.4.03.6183/SP

 

APELADO(A) : JUAN RICARDO FEINDT URREJOLA

ADVOGADO : SP012737 GILBERTO BRUNO PUZZILLI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00269638320054036100 1 Vr SAO PAULO/SP

2007.03.99.006821-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : SUZANO BAHIA SUL PAPEL E CELULOSE S/A

ADVOGADO : SP077397 LUIZ CESAR PIZZOTTI

: SP157695 LUCIENNE MICHELLE TREGUER CWIKLER SZAJNBOK

SUCEDIDO : CIA SUZANO DE PAPEL E CELULOSE

ADVOGADO : SP157695 LUCIENNE MICHELLE TREGUER CWIKLER SZAJNBOK

: SP077397 LUIZ CESAR PIZZOTTI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.00.08165-8 7 Vr SAO PAULO/SP

2007.61.83.000514-2/SP
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00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004432-40.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000516-16.2009.4.03.6004/MS

 

 

 

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

PARTE AUTORA : RUBENS PERES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP120830 ALBINO RIBAS DE ANDRADE e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2008.61.83.004432-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANELITA FERREIRA COSTA

ADVOGADO : SP206817 LUCIANO ALEXANDER NAGAI e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00044324020084036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2009.60.04.000516-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : PAULO DE PAIVA

ADVOGADO : MS001307 MARCIO TOUFIC BARUKI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS
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00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003814-82.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000161-41.2011.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

No. ORIG. : 00005161620094036004 1 Vr CORUMBA/MS

2010.61.00.003814-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : PAULO WLADIMIR CARNEIRO NOGUEIRA

ADVOGADO : SP250821 JOSÉ RENATO COSTA HILSDORF e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00038148220104036100 1 Vr SAO PAULO/SP

2011.60.02.000161-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : ABATEDOURO DE AVES ITAQUIRAI LTDA

ADVOGADO : PR047266 FELIPE CORDEIRO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00001614120114036002 1 Vr DOURADOS/MS
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ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007487-06.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010446-86.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

2012.61.03.007487-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : ISS SERVICOS DE LOGISTICA INTEGRADA LTDA e outros

: ISS SERVICOS DE LOGISTICA INTEGRADA LTDA filial

ADVOGADO : SP173098 ALEXANDRE VENTURINI e outro

APELADO(A) : ISS SERVICOS DE LOGISTICA INTEGRADA LTDA filial

ADVOGADO : SP173098 ALEXANDRE VENTURINI e outro

APELADO(A) : ISS SERVICOS DE LOGISTICA INTEGRADA LTDA filial

ADVOGADO : SP173098 ALEXANDRE VENTURINI e outro

APELADO(A) : ISS SERVICOS DE LOGISTICA INTEGRADA LTDA filial

ADVOGADO : SP173098 ALEXANDRE VENTURINI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00074870620124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2013.03.00.010446-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : MARIA APPARECIDA FERREIRA

ADVOGADO : SP274081 JAIR FIORE JUNIOR e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00015854120134036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028195-19.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

2013.03.00.028195-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : GSM ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO : PR025250 JOSE RENATO GAZIERO CELLA

: SP128515 ADIRSON DE OLIVEIRA BEBER JUNIOR

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RÉ : ITALO FERNANDO TROMBINI FILHO e outros

ADVOGADO : PR025250 JOSE RENATO GAZIERO CELLA e outro

PARTE RÉ : LEOMIR TROMBINI

: RENATO ALCIDES TROMBINI

: TROSA S/A ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO

: SULINA EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO : PR025250 JOSE RENATO GAZIERO CELLA

PARTE RÉ : ITALO FERNANDO TROMBINI

ADVOGADO : PR025250 JOSE RENATO GAZIERO CELLA e outro

PARTE RÉ : RICARDO LACOMBE TROMBINI

ADVOGADO : PR025250 JOSE RENATO GAZIERO CELLA

PARTE RÉ : ARMANDO MACHADO DA SILVA e outros

: JAAR EMBALAGENS S/A

: TROMBINI EMBALAGENS S/A

: FLAVIO JOSE MARTINS

: ALCINDO HEIMOSKI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00324673720134036182 2F Vr SAO PAULO/SP
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00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001490-81.2013.4.03.6111/SP

 

 

 

 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007798-14.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023893-10.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.61.11.001490-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP236682 ANDRE LUIZ LAMKOWSKI MIGUEL e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CELSO RUBENS SAVIO

ADVOGADO : SP258305 SIMONE FALCÃO CHITERO e outro

No. ORIG. : 00014908120134036111 1 Vr MARILIA/SP

2013.61.83.007798-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP204799 GUILHERME PINATO SATO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FELIPE MONTEIRO FELICIANO

ADVOGADO : SP301278 ELAINE DA CONCEIÇÃO SANTOS DE CARVALHO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00077981420134036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.023893-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : IND/ E COM/ DE VESTUARIOS COTE DAZUR LTDA
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Expediente Nro 1327/2015 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008088-41.2005.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019349-90.2006.4.03.6100/SP

 

 

ADVOGADO : SP193799 CARLOS DA ROCHA LIMA FILHO e outro

PARTE RÉ : EUGENIO BARBATO NETO

ADVOGADO : SP193799 CARLOS DA ROCHA LIMA FILHO e outro

PARTE RÉ : ARTHUR JOSE BARBATO e outro

: LOURENCO BARBATO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00083939019884036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2005.61.08.008088-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : PREVE EDITORA GRAFICA LTDA

ADVOGADO : SP257220 REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

2006.61.00.019349-8/SP
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009212-89.2006.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000140-19.2008.4.03.6116/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : ANTONIO RODRIGUES PEREIRA FILHO e outro

: SILVIA MARIA ADAMO PEREIRA

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP116238 SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA

2006.61.19.009212-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : JULIO SIMOES TRANSPORTES E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : SP234573 LUIS FERNANDO GIACON LESSA ALVERS e outro

SUCEDIDO : TRANSCEL TRANSPORTES E ARMAZENS GERAIS LTDA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00092128920064036119 4 Vr GUARULHOS/SP

2008.61.16.000140-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : ANGELINE ESPERANCA DE ALMEIDA e outro
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00005 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007677-59.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009794-44.2009.4.03.6100/SP

 

 

: CRISTIANE FERREIRA

ADVOGADO : SP225274 FAHD DIB JUNIOR e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA e outro

EXCLUIDO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

ADVOGADO : SP000FNDE HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00001401920084036116 1 Vr ASSIS/SP

2008.61.83.007677-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

PARTE AUTORA : MARCELO VICENTE PEREIRA

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245357 RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00076775920084036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.00.009794-2/SP
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00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018495-57.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004756-63.2011.4.03.6138/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : MARIE DENISE DE ARAUJO e outro

: JULIO CARLOS SANCHEZ VAZ

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP199759 TONI ROBERTO MENDONCA e outro

PARTE RÉ : LUCIANA ARAUJO VAZ

No. ORIG. : 00097944420094036100 8 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.00.018495-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : ELAINE MARLENE DONATI MACENA

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP205411B RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER e outro

No. ORIG. : 00184955720104036100 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2011.61.38.004756-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DIEGO ANTEQUERA FERNANDES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OSCAR HENRIQUE BARREIROS SILVEIRA

ADVOGADO : SP074571 LAERCIO SALANI ATHAIDE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00047566320114036138 1 Vr BARRETOS/SP
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SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004592-81.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022104-77.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

2012.61.00.004592-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : ELAINE CRISTINA DE ARRUDA

ADVOGADO : SP167231 MURILLO BARCELLOS MARCHI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP129673 HEROI JOAO PAULO VICENTE e outro

No. ORIG. : 00045928120124036100 12 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.00.022104-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : CONSORCIO CONSTRUCAP -CEC

ADVOGADO : MG081444 RENATO BARTOLOMEU FILHO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00221047720124036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023826-79.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007904-19.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002101-19.2013.4.03.6116/SP

 

 

 

2013.03.00.023826-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE :
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DO VESTUARIO
DE INDAIATUBA ITU E SALTO

ADVOGADO : DF015720 ANTONIO GLAUCIUS DE MORAIS e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP245553 NAILA HAZIME TINTI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00116397220134036100 2 Vr SAO PAULO/SP

2013.61.04.007904-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : PAULO CESAR DE FREITAS

ADVOGADO : SP246925 ADRIANA RODRIGUES FARIA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP156147 MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro

No. ORIG. : 00079041920134036104 4 Vr SANTOS/SP

2013.61.16.002101-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : SANDRA APARECIDA BATISTA

ADVOGADO : SP288163 CELIA REGINA VAL DOS REIS e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro

No. ORIG. : 00021011920134036116 1 Vr ASSIS/SP
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00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003690-31.2013.4.03.6121/SP

 

 

 

 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007564-91.2013.4.03.6131/SP

 

 

 

 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003433-35.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003531-20.2014.4.03.6100/SP

 

2013.61.21.003690-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : DAVID ALVES CARDOSO

ADVOGADO : SP127863 ELISETE DOS SANTOS SOUZA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP224009 MARCELO MACHADO CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00036903120134036121 1 Vr TAUBATE/SP

2013.61.31.007564-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : ROGERIO FREITAS DE LIMA

ADVOGADO : SP289927 RILTON BAPTISTA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP137635 AIRTON GARNICA e outro

No. ORIG. : 00075649120134036131 1 Vr BOTUCATU/SP

2014.61.00.003433-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ALMIR GOULART DA SILVEIRA

ADVOGADO : SP209744 FABIANE D OLIVEIRA ESPINOSA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00034333520144036100 1 Vr SAO PAULO/SP

2014.61.00.003531-2/SP
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00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003544-19.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008551-89.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013621-87.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : CANDIDO MARIANO GOMES CINTRA FILHO

ADVOGADO : SP116159 ROSELI BIGLIA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00035312020144036100 14 Vr SAO PAULO/SP

2014.61.00.003544-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

APELADO(A) : JOEL MARTINS

ADVOGADO : SP061327 EDSON MACHADO FILGUEIRAS e outro

No. ORIG. : 00035441920144036100 13 Vr SAO PAULO/SP

2014.61.00.008551-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

APELADO(A) : FABIA APARECIDA LAZARETTE

ADVOGADO : SP312036 DENIS FALCIONI e outro

No. ORIG. : 00085518920144036100 13 Vr SAO PAULO/SP

2014.61.00.013621-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

APELADO(A) : VERA LUCIA NIIDA

ADVOGADO : SP152719 ANDREA SALLES GIANELLINI e outro

No. ORIG. : 00136218720144036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018088-12.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000613-10.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000560-39.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

2014.61.00.018088-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

APELADO(A) : ELOA ROSANA GRECO CURY

ADVOGADO : SP152719 ANDREA SALLES GIANELLINI e outro

No. ORIG. : 00180881220144036100 13 Vr SAO PAULO/SP

2014.61.11.000613-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : PEDRO CASSEMIRO MEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP123177 MARCIA PIKEL GOMES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro

No. ORIG. : 00006131020144036111 1 Vr MARILIA/SP

2014.61.40.000560-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : LUVERCY COELHO RODRIGUES

ADVOGADO : SP200343 HERMELINDA ANDRADE CARDOSO MANZOLI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro
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00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000573-38.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000684-22.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000737-03.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000744-92.2014.4.03.6140/SP

 

No. ORIG. : 00005603920144036140 1 Vr MAUA/SP

2014.61.40.000573-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : JOEL ALVES SIQUEIRA

ADVOGADO : SP200343 HERMELINDA ANDRADE CARDOSO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00005733820144036140 1 Vr MAUA/SP

2014.61.40.000684-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : SILVANO SOARES DA SILVEIRA

ADVOGADO : SP200343 HERMELINDA ANDRADE CARDOSO MANZOLI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00006842220144036140 1 Vr MAUA/SP

2014.61.40.000737-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : JOSE ROBERTO BATISTA

ADVOGADO : SP200343 HERMELINDA ANDRADE CARDOSO MANZOLI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00007370320144036140 1 Vr MAUA/SP

2014.61.40.000744-7/SP
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00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000752-69.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000926-78.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : ANTONIO EUSTAQUIO PEREIRA DE CARVALHO e outros

: MARIVALDO OLIVEIRA DA SILVA

: MIGUEL REVERSI

: PEDRO VIEIRA BORGES

ADVOGADO : SP200343 HERMELINDA ANDRADE CARDOSO MANZOLI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00007449220144036140 1 Vr MAUA/SP

2014.61.40.000752-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : EDNALDO MARCAL DA SILVA e outro

: LUZINETE SOARES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP200343 HERMELINDA ANDRADE CARDOSO MANZOLI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00007526920144036140 1 Vr MAUA/SP

2014.61.40.000926-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : GENIVAL PEREIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP200343 HERMELINDA ANDRADE CARDOSO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00009267820144036140 1 Vr MAUA/SP
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00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001317-90.2014.4.03.6315/SP

 

 

 

 

  

 

Expediente Nro 1328/2015 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016047-76.1998.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

2014.63.15.001317-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : DELVINO RIBEIRO

ADVOGADO : SP075739 CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00013179020144036315 3 Vr SOROCABA/SP

1998.61.83.016047-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE MARQUES DA SILVA NETO

ADVOGADO : SP052362 AYAKO HATTORI e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00160477619984036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059532-75.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011034-90.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

2008.03.99.059532-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP077111 LUIZ FERNANDO SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE BERTOLDO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP219556 GLEIZER MANZATTI

No. ORIG. : 05.00.00111-2 2 Vr GUARARAPES/SP

2008.61.04.011034-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202751 CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RACHEL ESPERANCA DA CUNHA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro

No. ORIG. : 00110349020084036104 5 Vr SANTOS/SP
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Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015459-50.2009.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029866-97.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

2009.60.00.015459-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : JAGUAR TRANSPORTES URBANOS LTDA

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00154595020094036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

2009.61.82.029866-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : PLINIO FREIRE

ADVOGADO : SP111906 LUIZ HENRIQUE DA SILVA COELHO e outro

INTERESSADO(A) : MEG LESTE HOSPITALAR LTDA

No. ORIG. : 00298669720094036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022681-26.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001802-86.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015334-69.2011.4.03.0000/SP

 

2010.61.00.022681-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : CRISTINA RODRIGUES GOMES

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

No. ORIG. : 00226812620104036100 19 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.03.001802-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : SEBASTIAO PEREIRA DA CUNHA e outro

: LUZIA DE LOURDES VILLA DA CUNHA

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP112088 MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro

No. ORIG. : 00018028620104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2011.03.00.015334-1/SP
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005587-31.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008834-93.2011.4.03.6108/SP

 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : SNE SOCIEDADE NACIONAL DE PLASTICOS LTDA

ADVOGADO : SP166622 SIMONE SINOPOLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 04829976419824036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2011.61.00.005587-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : ANTONIO PEREIRA DE SOUZA e outro

: ELIANA DA GLORIA RUBIAL DE SOUZA

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP267078 CAMILA GRAVATO CORREA DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00055873120114036100 8 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.08.008834-9/SP
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000017-16.2011.4.03.6116/SP

 

 

 

 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007154-42.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP234567 DANIELA JOAQUIM BERGAMO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CONCEICAO QUINTILIANO LIRIO

ADVOGADO : SP262441 PAULA CAMILA DE LIMA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00088349320114036108 2 Vr BAURU/SP

2011.61.16.000017-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARIA DE JESUS GOMES

ADVOGADO : SP253665 LEANDRO PEPES CARDOSO DE ALMEIDA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP230009 PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00000171620114036116 1 Vr ASSIS/SP

2011.61.83.007154-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : HUMBERTO GONZAGA PERES

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00071544220114036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014413-76.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007137-94.2012.4.03.6110/SP

 

 

 

2012.03.00.014413-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : SEBASTIAO LIBERATO ALCAIDE

ADVOGADO : SP250384 CINTIA ROLINO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO CLARO SP

No. ORIG. : 11.00.00062-3 1 Vr RIO CLARO/SP

2012.61.10.007137-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : ANSELMO FERRAZ DE OLIVEIRA e outro

: LEILA DIAS MORGADO

ADVOGADO : SP287656 PAULA VANIQUE DA SILVA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP208817 RICARDO TADEU STRONGOLI e outro

APELADO(A) : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

No. ORIG. : 00071379420124036110 1 Vr SOROCABA/SP
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037852-58.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.037852-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP256379 JOSE ADRIANO RAMOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GUERMINA CONCEICAO DA SILVA falecido e outros

: ISAURA ALVES NETO falecido

: JOAQUINA FRANCISCA DOS REIS

: JOANA PRATES BISPO

: MARIA RITA FLEMINGUE

: ADEMIR DE BARROS

: MARILENA DE BARROS DE OLIVEIRA

: JAIR CARLOS DE BARROS

: ANTONIA APARECIDA DOS SANTOS

: IVONE APARECIDA MATOS

: LUIZ CARLOS DE BARROS

ADVOGADO : SP059081 PEDRO ROBERTO DE ANDRADE

SUCEDIDO : JOAO DE BARROS falecido

APELADO(A) : JOAQUIM ALVES DE OLIVEIRA

: VERA LUCIA FAUSTINO TEODORO

: BENEDITA FAUSTINO DE OLIVEIRA

: PEDRO FAUSTINO

: ADEMIR FAUSTINO

: APARECIDA FAUSTINO DE LIMA

: FRANCISCA FAUSTINO INACIO

: ANA CLEIDE FAUSTINO BORGES

: TEREZINHA FAUSTINO AMARAL

ADVOGADO : SP059081 PEDRO ROBERTO DE ANDRADE

SUCEDIDO : JOSE FAUSTINO DE OLIVEIRA falecido

APELADO(A) : MARIA LUIZA PEREIRA GONCALVES

: MARIA DAS NEVES ALVES

: MARIA CRISTINA PEREIRA

: JOSE DJALMA PEREIRA

: MANOEL PEREIRA

: JOSE ADELMO PEREIRA

ADVOGADO : SP059081 PEDRO ROBERTO DE ANDRADE
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002072-93.2013.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027741-05.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

SUCEDIDO : JOSE PEREIRA FILHO falecido

APELADO(A) : JULIO RODRIGUES DA SILVA

: LAURA YOSHIKO NAGAHISHI

ADVOGADO : SP059081 PEDRO ROBERTO DE ANDRADE

EXCLUIDO : HERCULANO PEREIRA e outro

: JULIA TEODORO BERNARDO

No. ORIG. : 12.00.00075-3 1 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP

2013.61.07.002072-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : AGROPECUARIA ENGENHO PARA LTDA

ADVOGADO : SP146961 MARCOS JOAQUIM GONCALVES ALVES

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00020729320134036107 1 Vr ARACATUBA/SP

2014.03.00.027741-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP189220 ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     510/2506



 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004520-66.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001699-83.2014.4.03.6315/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

AGRAVADO(A) : ANTONIO OSMAR FLAUZINO

ADVOGADO : SP074892 JOSE ZOCARATO FILHO e outro

PARTE RÉ : SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS

ADVOGADO : SP063619 ANTONIO BENTO JUNIOR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00028054020144036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2014.03.99.004520-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : HERMELINDA DAS DORES BRUNO SARDINHA

ADVOGADO : SP147808 ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP302957 HUMBERTO APARECIDO LIMA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 13.00.00031-7 2 Vr BIRIGUI/SP

2014.63.15.001699-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : OCTAVIO NASCIMENTO DE CARVALHO

ADVOGADO : SP146621 MARIA ANGELICA VIEIRA DE OLIVEIRA GATTI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00016998320144036315 3 Vr SOROCABA/SP
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RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001446-91.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

  

 

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

 

Boletim de Acordão Nro 13455/2015 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0031146-73.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, §1º.

I - Decisão amparada no RE nº 595.838/SP, no qual o Pleno do STF declarou a inconstitucionalidade do

dispositivo legal prevendo a cobrança da exação impugnada.

II - Pretensão de modulação dos efeitos da declaração de inconstitucionalidade do dispositivo legal que foi

rejeitada pelo Pleno da Excelsa Corte no julgamento dos EDcl no RE 595.838.

III - Razões recursais que não infirmam a aplicabilidade do precedente em que se baseou a decisão monocrática

2015.03.00.001446-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : CONSTRUTORA E ENGENHARIA MODULUS LTDA

ADVOGADO : SP129732 WEBERT JOSE PINTO DE SOUZA E SILVA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP245698B RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00054623220134036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

2000.61.00.031146-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : PERDIGAO AGROINDUSTRIAL S/A

ADVOGADO : SP175215A JOAO JOAQUIM MARTINELLI

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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nem demonstram que não representasse o entendimento dominante na matéria.

IV - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0009053-48.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, §1º.

I - Preliminar de nulidade da decisão que negou seguimento aos embargos infringentes rejeitada. Precedentes da

Seção

II - Na dicção da lei processual civil pode o relator negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior bem como dar provimento ao recurso quando a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

III - O artigo 557 do CPC, ao conferir poderes ao relator para julgar recursos monocraticamente, não estabelece

exigência de jurisprudência pacífica sobre as questões postas em juízo, o que exige sendo decisão motivada em

jurisprudência dominante, conceitos estes que são diversos e não se confundem e por jurisprudência dominante

entendendo-se a que prevalece no colegiado, ainda que encontre oposição em outros julgados. Precedentes do STJ

e desta Corte.

IV - Deve o agravante enfrentar os fundamentos da decisão recorrida, fazendo alegações pertinentes e refutando o

juízo de confronto do recurso ou da sentença com a jurisprudência dominante.

V - Decisão amparada no RE nº 595.838/SP, no qual o Pleno do STF declarou a inconstitucionalidade do

dispositivo legal prevendo a cobrança da exação impugnada.

VI - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

2002.61.00.009053-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : PMF RESTAURANTE LTDA e outro

: TF RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO : SP156828 ROBERTO TIMONER

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 REVISÃO CRIMINAL Nº 0046738-85.2004.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSO PENAL. REVISÃO CRIMINAL. CRIME DE MOEDA FALSA. ART. 289, § 1º, DO

CPP. DOLO. VERIFICADO. DOSIMETRIA DA PENA. REDUÇÃO DA PENA. INDEVIDA. INDENIZAÇÃO

POR ERRO JUDICIÁRIO. INDEVIDA. REVISÃO JULGADA IMPROCEDENTE.

I. O requerente foi denunciado e condenado como incurso no art. 289, § 1º, do CPP, por fazer circular moeda falsa

ao entregar a outrem o valor de US$ 8.000,00, em 80 notas de US$ 100,00 falsas, como forma de pagamento pela

aquisição de uma motocicleta.

II. Não reputo demonstrada a ausência de dolo firmada na tese de desconhecimento da falsidade das cédulas. O

acervo probatório colhido mostra-se harmônico, coerente e concatenado de indícios que afastam a alegação de

boa-fé, permitindo inferir que o recorrente possuía ciência inequívoca da inautenticidade das notas, de molde que

é irrefutável o dolo na sua conduta. Ademais, o peticionário nada esclareceu acerca da origem das notas falsas.

III. Não prospera a alegação de atipicidade da conduta por impropriedade absoluta do objeto, ao argumento de que

se trata de falsidade grosseira. A falsidade das notas somente pôde ser apurada por especialistas, o que afirma o

seu potencial em enganar pessoa não afeita ao manuseio de dólares. Ademais, o próprio revisionando busca o

reconhecimento da ausência de dolo em sua conduta, calcado na tese de desconhecimento da falsidade das

cédulas, o que implica em contradição.

IV. A alteração da reprimenda em sede de Revisão Criminal só se justifica quando praticada em contrariedade ao

texto expresso de lei, não comportando o seu manuseio de forma indiscriminada para reavaliação do juízo

subjetivo das circunstâncias judiciais.

V. A sentença condenatória se norteou pelas circunstâncias judiciais do art. 59 do CP para elevar a pena-base

acima do mínimo legal. O Juízo a quo entendeu desfavoráveis os antecedentes, a conduta social e a personalidade

do acusado. A reprimenda mostra-se compatível com o delito praticado, pois o peticionário já foi pronunciado

duas vezes pela prática de homicídio, além de condenado pelo crime de estelionato. Não prospera o

inconformismo do revisionando, eis que estabelecida a pena de acordo com as normas legais e devidamente

fundamentado o decisum.

VI. Ademais, é entendimento consolidado na egrégia Primeira Seção desta Corte a inaplicabilidade, em sede de

revisão criminal, da Súmula nº 444 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, que consagra a vedação do uso de

inquéritos policiais e ações penais em curso para agravar a pena-base, aos julgados proferidos anteriormente à sua

edição (DJe de 13/05/2010), como é o caso dos autos.

VII. Mantida a condenação do requerente, não há que se falar em indenização por erro judiciário.

VIII. Revisão Criminal improcedente.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar improcedente a Revisão Criminal, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2004.03.00.046738-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

REQUERENTE : AMILTON DE JESUS PEREIRA

ADVOGADO : SP043765 JOSE EDUARDO PIRES (Int.Pessoal)

REQUERIDO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 2001.03.99.030894-9 7P Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 07 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00004 EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE Nº 0007663-57.2004.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSO PENAL. EMBARGOS INFRINGENTES. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA.

ART. 1º, I, DA LEI Nº 8.137/90. AUSÊNCIA DO VOTO VENCIDO. POSSIBILIDADE DE DELIMITAÇÃO

DA DIVERGÊNCIA PELAS NOTAS TAQUIGRÁFICAS JUNTADAS AOS AUTOS. RECURSO

CONHECIDO. UTILIZAÇÃO DE ALÍQUOTA DIVERSA. CONDUTA ATÍPICA. ABSOLVIÇÃO. ART. 386,

III, CPP. EMBARGOS INFRINGENTES PROVIDOS.

I. Foram preenchidos os requisitos insculpidos no art. 609, par. único, do CPP, a autorizar a interposição dos

presentes Embargos Infringentes, diante da existência de acórdão não unânime e desfavorável ao embargante.

II. A circunstância da dispensa de declaração do voto vencido não impede o conhecimento destes Embargos

Infringentes, haja vista que se permite verificar a delimitação do âmbito da divergência do v. aresto embargado

pelas notas taquigráficas acostadas aos autos.

III. Para a configuração do crime contra a Ordem Tributária, descrito no inc. I do art. 1º da Lei nº 8.137/90, não se

mostra suficiente a supressão ou redução do tributo, contribuição social ou, ainda, de seus acessórios. É

imprescindível que a supressão ou redução decorra de conduta fraudulenta, seja omissiva (omissão de informação)

ou comissiva (declaração falsa).

IV. A utilização de coeficiente diverso daquele previsto em lei, por si só, não se traduz em declaração falsa, de

molde que não houve aperfeiçoamento do tipo penal. O Termo de Constatação e o Auto de Infração nada

mencionam acerca de prestação de declaração falsa pela empresa, mas sim de aplicação de alíquota indevida.

V. Trata-se de divergência quanto à alíquota de IRPJ a ser aplicada, não havendo materialidade documental a

demonstrar a declaração falsa imputada ao embargante e, por conseguinte, poderemos estar, em tese, diante de um

ilícito administrativo fiscal, jamais penal.

VI. Ausente materialidade documental passível a demonstrar fraude ("burla fiscal ou tributária"), elemento

característico do crime contra a Ordem Tributária, a conduta descrita na denúncia é atípica, não sendo punível na

esfera penal.

VII. Prevalência do voto vencido, com a absolvição do embargante, com fulcro no art. 386, III, do CPC.

VIII. Embargos Infringentes providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento aos embargos infringentes, nos termos do voto do

Desembargador Federal MARCELO SARAIVA (Relator). Acompanharam o Relator o Juiz Federal

Convocado LEONEL FERREIRA (substituindo o Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO, que se

encontra em gozo de férias), os Desembargadores Federais PEIXOTO JUNIOR, LUIZ STEFANINI e

COTRIM GUIMARÃES. Vencido o Desembargador Federal HELIO NOGUEIRA, que negava provimento

ao recurso. 

 

2004.61.05.007663-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

EMBARGANTE : THIAGO DIBO MARTINS

ADVOGADO : SP171672 ALESSANDRO DIAS FIGUEIRA

EMBARGADO(A) : Justica Publica

REU ABSOLVIDO : LUCIA HELENA VIEIRA DIBO MARTINS

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA

: LUIZ APARECIDO MERENCIANO

No. ORIG. : 00076635720044036105 1 Vr CAMPINAS/SP
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São Paulo, 07 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00005 EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE Nº 0009864-17.2006.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSO PENAL. EMBARGOS INFRINGENTES. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE.

RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA NA MODALIDADE

INTERCORRENTE. MOMENTO EM QUE OCORRE A COISA JULGADA. RECURSO EXCEPCIONAL

NÃO ADMITIDO NA ORIGEM. SEGUNDO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE QUE RATIFICA A NEGATIVA

DE SEGUIMENTO AO RECURSO EXCEPCIONAL. TRÂNSITO EM JULGADO QUE RETROAGE AO

PRIMEIRO JUÍZO. INVIABILIDADE. AGRAVO DE INSTRUMENTO CABÍVEL E TEMPESTIVO.

EFEITOS DOS RECURSOS EM GERAL. ÓBICE A FORMAÇÃO DA COISA JULGADA. EMBARGOS

INFRINGENTES PROVIDOS.

I. O recurso excepcional não admitido pelo Tribunal de origem, desde que tempestivo, ainda que ratificada sua

inadmissibilidade pela Corte Superior competente, produz o efeito de obstar o trânsito em julgado.

II. A coisa julgada é a qualidade da decisão que torna imutável e indiscutível os seus comandos, de molde que

apenas se forma com o esgotamento de todos os recursos cabíveis. Cuida-se de instituto intimamente ligado ao

princípio da segurança jurídica.

III. Na mesma linha de exegese, o Agravo de Instrumento interposto para o seguimento de recurso excepcional,

salvo quando manejado intempestivamente ou patente má-fé do recorrente, deve produzir os mesmos efeitos

comuns aos recursos em geral, dentre eles o de impedir a formação da coisa julgada, ainda que o Tribunal

Superior ratifique a decisão de inadmissibilidade.

IV. Como bem assinalou o voto vencido, o C. STJ já decidiu que, diante da impossibilidade de se iniciar o

cumprimento da pena antes do trânsito em julgado, em observância ao princípio da inocência ou não

culpabilidade, a coisa julgada no processo penal se forma apenas após o exaurimento do prazo do último recurso

cabível, e não de forma retroativa, com a confirmação da não admissibilidade do recurso excepcional.

V. Mostrando-se cabível a interposição do Agravo de Instrumento para a subida do Recurso Especial, e tendo sido

devidamente observados os requisitos legais, inclusive a tempestividade, não há que se falar na formação da coisa

julgada antes de seu julgamento definitivo, certificado aos 04/06/2012 (fls. 444 do apenso), pois não teria ocorrido

o atributo da imutabilidade da decisão.

VI. Entre a data de publicação da sentença condenatória recorrível (24/05/2007 - fls. 302) e o julgamento

definitivo do Agravo de Instrumento, ocorrido aos 04/06/2012 (fls. 444 do apenso), decorreu lapso temporal

superior ao previsto para efeito da prescrição, in casu, 04 (quatro) anos. Logo, tendo fluído o prazo prescricional,

é de se manter a decisão que reconheceu a prescrição da pretensão punitiva, na modalidade intercorrente, com a

extinção da punibilidade quanto aos embargantes, conforme bem assentado no voto divergente.

VII. A pena de multa, sendo cumulativamente aplicada, prescreve no mesmo prazo da pena corporal (art. 114, II,

do CP).

VIII. Embargos infringentes providos para prevalecer o voto vencido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

2006.61.81.009864-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

EMBARGANTE : LOURENCO FERREIRA ALEXANDRE

: LEANDRO PEREIRA RIBEIRO

ADVOGADO : LEONARDO JOSE DA SILVA BERALDO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

EMBARGADO(A) : Justica Publica

CO-REU : STEVE ALEXANDRE
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Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento aos embargos infringentes, nos termos do voto do

Desembargador Federal MARCELO SARAIVA (Relator). Acompanharam o Relator os Desembargadores

Federais HELIO NOGUEIRA, o Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA (substituindo o

Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO, que se encontra em gozo de férias), e o Desembargador

Federal COTRIM GUIMARÃES. Vencidos os Desembargadores Federais PEIXOTO JUNIOR e LUIZ

STEFANINI, que negavam provimento ao recurso. 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00006 REVISÃO CRIMINAL Nº 0035999-14.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

REVISÃO CRIMINAL. ROUBO. CRIME IMPOSSÍVEL. INOCORRÊNCIA. PENA-BASE MAJORADA. BIS

IN IDEM NÃO CONFIGURADO. DIMINUIÇÃO PELA TENTATIVA ADEQUADA. REGIME INICIAL DE

CUMPRIMENTO DA PENA ADEQUADAMETNE ESTABELECIDO. REVISÃO QUE SE JULGA

IMPROCEDENTE.

1 - Revisão criminal com o objetivo de desconstituir condenação pela prática do delito de roubo majorado tentado,

tipificado no art. 157, § 2º, inc. I, c.c. art. 14, inc. II, ambos do Código Penal.

2 - Alegação de crime impossível pela inexistência do SEDEX. Improcedência. A jurisprudência dos Tribunais

Superiores é tranquila no sentido de que o crime de roubo tem seu início de execução com o emprego da violência

ou grave ameaça, não configurando crime impossível a inexistência de objetos de valores na posse da vítima.

3 - Fixação da pena-base. Alegação de bis in idem em razão da utilização do emprego de arma de fogo para

majorar a pena-base e como causa de aumento de pena. Não configuração. Da simples leitura da fundamentação, a

majoração da pena-base não se deu em virtude do emprego de arma de fogo. Sua menção decorreu de estar a

mesma engatilhada, pronta para ser disparada, desvelando personalidade agressiva e voltada para a prática de

crimes, e não apenas pelo fato do agente portá-la.

4 - A alteração dos critérios de fixação da reprimenda penal levada em sede revisional é medida de caráter

extraordinário, a ser levada a cabo em hipóteses teratológicas ou de extrema injustiça. Precedentes.

5 - Diminuição pela tentativa. O réu percorreu quase integralmente o iter criminis, só não consumando o delito

por circunstância alheia a sua vontade, ou seja, por constar do baú somente correspondências sem valor aparente.

6 - Regime inicial. A pena-base restou estabelecida acima do mínimo legal em razão da existência de

circunstâncias judiciais desfavoráveis, as quais devem ser consideradas também para a fixação do regime inicial, a

teor do disposto no art. 33, § 3º, do CP.

7 - Ocorrido o trânsito em julgado de decisão condenatória, eventual dúvida milita em favor da sociedade, não

servindo a revisão criminal para nova reavaliação das provas ou da dosimetria da pena, não devendo ser tratada

como segunda apelação criminal.

8 - Revisão criminal julgada improcedente.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar improcedente a revisão criminal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

2008.03.00.035999-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

REQUERENTE : LINDOMAR FERREIRA VEIGA reu preso

REQUERIDO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 98.01.06505-2 3P Vr SAO PAULO/SP
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Desembargador Federal Relator

 

 

00007 EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE Nº 0007885-49.2008.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSO PENAL. EMBARGOS INFRINGENTES. TRÁFICO INTERNACIONAL DE

ENTORPECENTES E ASSOCIAÇÃO. ARTS. 33 E 35 DA LEI Nº 11.343/2006. CONCURSO MATERIAL

ENTRE OS CRIMES DE NARCOTRÁFICO (ART. 69, DO CP). MANTIDO. CONTINUIDADE DELITIVA

ENTRE OS DELITOS DE NARCOTRÁFICO (ART. 71, DO CP). NÃO RECONHECIDA. CAUSA ESPECIAL

DE AUMENTO DE PENA. INTERESTADUALIDADE (ART. 40, V, DA LEI Nº 11.343/2006). NÃO

CONFIGURADA. DOLO VOLTADO UNICAMENTE AO TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS.

EMBARGOS INFRINGENTES PARCIALMENTE PROVIDOS.

I. A divergência está restrita à dosimetria da pena, especificamente na existência de concurso material ou de

continuidade delitiva entre os crimes de narcotráfico (art. 33, da Lei nº 11.343/2006) e, ainda, no reconhecimento

ou não da causa especial de aumento da interestadualidade (art. 40, V, da Lei nº 11.343/2006).

II. A causa de aumento decorrente da interestadualidade (art. 40, V, da Lei nº 11.343/2006) somente se justifica

quando o ânimo do agente consista em internar em um Estado da Federação o entorpecente que se encontra em

outro, o que não é o caso em tela, pois o dolo está voltado unicamente à exportação de entorpecente para a

Europa. O rompimento das fronteiras entre os diversos Estados foi conduta meio à consecução daquele objetivo (

iter necessário ao tráfico internacional de entorpecente). A majorante em exame (interestadualidade) deve ser

considerada absorvida pela prevista no inc. I do art. 10 da Lei nº 11.343/2006 (internacionalidade), por aplicação

do princípio da consunção.

2008.61.81.007885-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

EMBARGANTE : EDUARDO ANTONIO ARISMENDI ECHEVARRIA reu preso

ADVOGADO : ALESSANDRA ALVES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

EMBARGANTE : JOAQUIM DE ALMEIDA LIMA reu preso

ADVOGADO : MAIRA SANTOS ABRAO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

EMBARGADO(A) : Justica Publica

PARTE RÉ : VALDENIA CASTRO OLIVEIRA

ADVOGADO : SP223061 FELIPE FONTES DOS REIS COSTA PIRES DE CAMPOS e outro

PARTE RÉ : ULISSES DIAS DA COSTA reu preso

ADVOGADO : SP232969 DOUGLAS LUIZ ABREU SOTELO e outro

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA

: CLAUDIO ALDO FERREIRA

REJEITADA
DENÚNCIA OU
QUEIXA

: SUELI BARRETO DA SILVA

: GLORIA MARIANA SUAREZ

CODINOME : SOLEDAD ZAMBRANA CAMPOS

REJEITADA
DENÚNCIA OU
QUEIXA

: EZZAT GEORGES JUNIOR

: RAFAEL PLEJO ZEVALOS

: BENILSON VICENTE DA SILVA

EXCLUIDO : SUNNY IKECHUKWU BENJY EKE

: SUELI RAMONA DE ALENCAR

: ADENIR JOAO SANTOS DA SILVA

: MARCOS ANTONIO VICENTE DA SILVA
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III. Afastada a majorante especial de interestadualidade (art. 40, V, da Lei nº 11.343/2006) quanto aos

embargantes, bem como em face da ré V.C.O.M., por força do art. 580 do CPCP.

IV. Não há como reconhecer a continuidade delitiva entre os crimes de narcotráfico (art. 33, da Lei nº

11.343/2006), pela ausência de requisitos legais do art. 71, do CP. Os crimes de tráfico de drogas ocorreram em

cidades distantes (Rio de Janeiro/RJ e Santos/SP - Estados diversos), de molde que falta o requisito espacial para

reconhecimento da continuidade delitiva. Além disso, os delitos foram praticados em intervalo superior a trinta

dias (fatos ocorridos em 30/09/2007 e 08/11/2007), período máximo que a jurisprudência aceita para fins de crime

continuado e, assim, ausente também o requisito legal temporal. A hipótese configura concurso material (art. 69,

do CP), devendo ser aplicada cumulativamente as penas pelos crimes de tráfico internacional de entorpecente.

V. Reduzidas as penas relativas aos crimes de tráfico internacional de entorpecentes, não ocorreu prescrição da

pretensão punitiva em quaisquer das suas modalidades, até a data do presente julgamento.

VI. Mantido o regime inicial fechado visto que, mesmo redimensionadas as penas e observado o disposto no § 2º

do art. 387 do CPP, os embargantes e a ré V.C.O.M., não preenchem os requisitos legais necessários a regime

mais brando (art. 33, do CP c.c art. 59, do CP e art. 42, da Lei nº 11.343/2006).

VII. Impossibilitada a substituição da pena privativa de liberdade em restritiva de direitos, tendo em conta o não

preenchimento dos requisitos legais do art. 44, do CP.

VIII. Embargos infringentes parcialmente providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos infringentes, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00008 REVISÃO CRIMINAL Nº 0010679-25.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

REVISÃO CRIMINAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. PENA-BASE. MAJORAÇÃO SEM

A DEVIDA FUNDAMENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. PENA SUBSTITUTIVA EM CONTRARIEDADE À

EVIDÊNCIA DOS AUTOS. INOCORRÊNCIA. CAUSA DE AUMENTO E CONSEQUÊNCIAS DO CRIME.

BIS IN IDEM NÃO CONFIGURADO. REVISÃO QUE SE JULGA IMPROCEDENTE.

1 - Revisão criminal com o objetivo de desconstituir condenação pela prática do delito de apropriação indébita

previdenciária. Art. 168, § 1º, CP.

2 - Fixação da pena-base. Alegação de que a pena-base foi fixada sem a devida fundamentação, uma vez que o

prejuízo é o próprio resultado típico. Tratando-se o delito de apropriação indébita previdenciária de crime contra o

patrimônio, é certo que o prejuízo encontra-se estreitamente ligado à figura típica. Contudo, tal fato não impede a

sua valoração como circunstância judicial na primeira fase de dosimetria da pena, posto que dentre as variáveis a

serem avaliadas pelo Magistrado consta expressamente do art. 59 do Código Penal as "consequências do crime",

e, portanto, ganha relevância o valor do prejuízo.

3 - A alteração dos critérios de fixação da reprimenda penal levada em sede revisional é medida de caráter

extraordinário, a ser levada a cabo em hipóteses teratológicas ou de extrema injustiça. Precedente.

4 - Aplicação de penas restritivas de direitos em substituição à pena privativa de liberdade. Alegação de

2009.03.00.010679-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

REQUERENTE : WALTER TORRES

ADVOGADO : SP116515 ANA MARIA PARISI

REQUERIDO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 1999.61.81.001019-4 8P Vr SAO PAULO/SP
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contrariedade à evidência dos autos. A argumentação ora veiculada vai de encontro à pretensão defensiva, pois,

fosse procedente a aventada incorreção, esta consistiria na indevida aplicação da substituição e não na fixação da

pena-base.

5 - A presença de circunstância judicial desfavorável não acarreta a automática impossibilidade da substituição da

pena privativa de liberdade por restritiva de direitos, sendo certo que ao magistrado é conferida certa

discricionariedade na fase de fixação da pena.

6 - Bis in idem pelo fundamento da utilização do prejuízo como consequência do crime e da reiteração de conduta

como continuidade delitiva. Inocorrência. A reiteração da conduta não acarreta, necessariamente, em

consequência excepcional do crime. Precedente.

7 - Revisão criminal julgada improcedente.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar improcedente a revisão criminal, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal Relator

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0043069-

48.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Arguição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Feito julgado sem omissões, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento exposto, presidem sua

solução.

III - A motivação das decisões efetiva-se com a exposição dos argumentos que o juiz considera decisivos para

suas conclusões de acolhimento ou não das teses formuladas pelas partes e não há de se cogitar de lacunas na

motivação pela falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto suscetível de questionamentos.

IV - Mesmo nos embargos de declaração com fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no

art. 535 do CPC.

V - Embargos rejeitados.

 

2009.03.00.043069-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AUTOR(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIEL MICHELAN MEDEIROS

REU(RE) : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

INTERESSADO(A) : ELETROLUX DO BRASIL S/A

ADVOGADO : THOMAS BENES FELSBERG

SUCEDIDO : CLIMAX IND/ COM/ S/A

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : PAULO SERGIO MIGUEL URBANO

: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar ambos os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00010 REVISÃO CRIMINAL Nº 0002504-08.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

REVISÃO CRIMINAL. EVASÃO DE DIVISAS. PENA-BASE. MAJORAÇÃO SEM A DEVIDA

FUNDAMENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. PENA DE MULTA. CRITÉRIOS DE FIXAÇÃO. VALOR MÍNIMO

DE REPARAÇÃO DO DANO. REVISÃO QUE SE JULGA PARCIALMENTE PROCEDENTE.

1 - Revisão criminal com o objetivo de desconstituir condenação pela prática do delito tipificado no art. 22,

parágrafo único, da Lei nº 7.492/86 c.c. art. 14, inc. II, do CP.

2 - Fixação da pena-base. Alegação de que a pena-base foi fixada com base em única e irregular fundamentação,

por ter o Juízo considerado desfavoráveis a existência de duas ações penais a que o réu havia respondido, sendo

que em ambas foi beneficiado pela suspensão condicional do processo.

3 - À época da prolação da sentença, o fundamento lançado na sentença encontrava amparo na jurisprudência,

conforme se depreende, dentre outros. Precedentes.

4 - Não se presta a revisão criminal, sob o fundamento de contradição à lei ou evidência dos autos, servir de

adequação da decisão revisanda à jurisprudência que posteriormente firma-se em sentido diverso ou mais

favorável ao requerente. Precedentes.

5 - Pena de multa. A fixação da pena de multa deve guardar relação aos parâmetros aplicados para a fixação da

pena privativa de liberdade.

6 - Dias-multa. Estabelece o art. 60 do Código Penal que o juiz, ao fixar a pena de multa deve atentar-se à situação

econômica do réu.

7 - Valor de reparação do dano. O legislador com a edição da Lei nº 11.719/08, ao alterar a redação do art. 387,

IV, do CPP, e estabelecer que o juiz, ao proferir a sentença, "fixará o valor mínimo da reparação dos danos

causados pela infração", integrou o disposto no art. 91, inc. I, do CP, que expressamente prevê como efeito da

condenação o dever de reparação do dano.

8 - Contudo, tal valor não inviabiliza, tampouco retira do réu, a prerrogativa de discussão na sede adequada, sendo

certo que a cobrança do montante dependerá da instauração da respectiva ação executiva, perante o Juízo Cível,

possibilitando o exercício de defesa com todos os seus consectários, incluindo a questão atinente ao valor da

reparação.

9 - O parágrafo único acrescentado ao art. 63 do CPP, também pela Lei nº 11.719/2008, expressamente dispõe

acerca da possibilidade de liquidação, perante o Juízo cível, com o objetivo de apurar o "dano efetivamente

sofrido", demonstrando que a discussão não se encerra no processo penal.

10 - A alegação defensiva de que a soma dos valores da pena de multa e da reparação acarretaria em ilegalidade,

configurando confisco, é plenamente impertinente, uma vez os institutos invocados são distintos e não guardam

relação. A multa tem previsão no preceito secundário no tipo penal incriminador, portanto, possui natureza

sancionatória e, conforme já exposto, seu cálculo é orientado pela situação econômica do agente (art. 60 do CP).

2010.03.00.002504-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

REQUERENTE : LI MING

ADVOGADO : SP268806 LUCAS FERNANDES e outro

REQUERIDO(A) : Justica Publica
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Já o valor mínimo de reparação do dano não é pena, mas sim consequência do efeito da condenação, nos termos

do art. 91, inc. I, do CP, e visa ressarcir a vítima.

11 - Revisão criminal julgada parcialmente procedente.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar parcialmente procedente a revisão criminal, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal Relator

 

 

00011 REVISÃO CRIMINAL Nº 0007856-44.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

REVISÃO CRIMINAL. TRÁFICO DE DROGAS. PENA-BASE. MAJORAÇÃO. NATUREZA E

QUANTIDADE DA DROGA. PENA DE MULTA. VALOR UNITÁRIO DO DIA-MULTA. OBSERVÂNCIA

DA SITUAÇÃO FINANCEIRA DO RÉU. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DA PENA. ART. 33, § 4º, DA LEI Nº

11.343/2006. TRANSNACIONALIDADE. CAUSA DE AUMENTO CARACTERIZADA. SUBSTITUIÇÃO

DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE. INVIABILIDADE. REVISÃO QUE SE JULGA IMPROCEDENTE.

1 - Revisão criminal com o objetivo de desconstituir condenação pela prática do delito tipificado no art. 33 c.c. art.

40, inc. I da Lei nº 11.343/2006.

2 - Fixação da pena-base. Há que se destacar que o artigo 42 da Lei 11.343/2006 estabelece expressamente que,

no crime de tráfico de drogas, a natureza e a quantidade da substância, a personalidade e a conduta social do

agente devem ser considerados na fixação das penas, com preponderância sobre o previsto no artigo 59 do Código

Penal. Saliente-se que o objeto jurídico tutelado no crime de tráfico de entorpecente é a saúde pública e, portanto,

quanto maior a quantidade da droga traficada e sua nocividade maior o potencial lesivo e o perigo de dano à saúde

pública, a justificar uma maior reprovabilidade da conduta empreendida e, consequentemente, a elevação da pena-

base.

3 - Do exame do caso concreto, é razoável a fixação da pena-base um pouco acima do mínimo legal, não se

revelando o montante apreendido de quantia ínfima, vez que tal montante seria capaz de servir a grande número

de usuários e dependentes, a violar a saúde pública de maneira considerável. Não se extrai, portanto, do decisum

qualquer excepcionalidade que justifique o acolhimento da presente. 

4 - Pena pecuniária. Dia-multa. A pena pecuniária foi estabelecida adequadamente, em observância aos

parâmetros normativos vigentes. A sentença data de 29.09.2008, sendo que à época o valor do salário mínimo era

de R$ 415,00, de modo que a fixação do valor do dia-multa orientou-se pelo disposto no art. 60 do CP, não

merecendo qualquer reparo em sede de revisão criminal.

5 - Artigo 33, §4º, da Lei nº 11.343/2006. Contrariamente ao sustentado pelo requerente, o dispositivo em

comento, exige o preenchimento simultâneo de todos os requisitos: a) primariedade, b) bons antecedentes, c) não

dedicação a atividades criminosas e d) não integração de organização criminosa, para a obtenção da redução da

pena. Precedentes doutrinário e jurisprudencial.

6 - Na hipótese, a causa de redução foi estabelecida em seu patamar mínimo de 1/6. A fixação do quantum decorre

de discricionariedade conferida pela Lei ao julgador, atento ao caso concreto, conforme jurisprudência. 

7 - Como se nota, a pena estabelecida no acórdão revisando encontra arrimo na lei e jurisprudência, não se

tratando de situação teratológica que mereça ser alcançada por esta ação revisional.

8 - Não se presta a revisão criminal, sob o fundamento de contradição à lei ou evidência dos autos, servir de

adequação da decisão revisanda à jurisprudência que posteriormente firma-se em sentido diverso ou mais

2010.03.00.007856-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

REQUERENTE : LUIS HENRIQUE POLESSI reu preso

REQUERIDO(A) : Justica Publica
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favorável ao requerente Precedentes.

9 - O julgamento da apelação ocorreu em 15/12/2009, encontrando o entendimento exposto na ocasião arrimo na

jurisprudência da época, não sendo o caso de acolhimento da revisão.

10 - Transnacionalidade. O requerente foi preso em flagrante no momento em que se preparava para embarcar em

voo com destino a Bilbao/Espanha, levando consigo a droga apreendida, o que caracteriza a transnacionalidade da

conduta, que se orienta pelo fim almejado pelo agente, não se exigindo a transposição das fronteiras territoriais.

11 - Inocorrência de bis in idem. Imputou-se ao requerente a conduta de transportar droga para fins de entrega ou

comércio no exterior, o que não se confunde com as ações de importar e exportar. Ademais, é entendimento há

muito sedimentado de inocorrência do alegado bis in idem.

12 - Substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos. Mantida a pena privativa de liberdade

fixada no acórdão em patamar superior a 04 anos de reclusão, incabível a sua substituição por penas restritivas de

direitos, uma vez que não preenchido o requisito do inciso I do artigo 44 do Código Penal.

13 - Revisão criminal julgada improcedente.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar improcedente a revisão criminal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal Relator

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005168-39.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS INFRINGENTES. INADMISSIBILIDADE.

I- Hipótese dos autos em que são duas as questões tratadas, prescrição e exigibilidade da exação após a Lei n.º

10.256/01, sendo que na primeira a sentença foi reformada sem divergência de votos e na segunda não houve

reforma da sentença.

II - Inadmissibilidade dos embargos infringentes que se configura. Precedente do E. STJ.

III - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar seguimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

2010.61.02.005168-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal Peixoto Junior

AGRAVANTE : RICARDO BRUNIERA OLIVEIRA

ADVOGADO : SP184479 RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 283

No. ORIG. : 00051683920104036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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São Paulo, 07 de maio de 2015.

Peixoto Junior

Relator para o acórdão

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005628-26.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS INFRINGENTES. INADMISSIBILIDADE.

I- Hipótese de julgamento por maioria sem reforma da sentença.

II - Inadmissibilidade dos embargos infringentes que se configura. Inteligência do art. 530 do CPC.

III - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

Peixoto Junior

Relator para o acórdão

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000957-15.2010.4.03.6116/SP

 

 

 

2010.61.02.005628-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal Peixoto Junior

AGRAVANTE : ROSANGELA VIDOTTI e outros

: ROSIMEIRE VIDOTTI FERREIRA

: ROSIMARA VIDOTTI SCABINE

: ROSANA VIDOTTI SANTOS

ADVOGADO : SP184479 RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 605

No. ORIG. : 00056282620104036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2010.61.16.000957-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal Peixoto Junior

AGRAVANTE : MARTHA AGNES MEYER ELSNER

ADVOGADO : SP265922 LUIS HENRIQUE DA SILVA GOMES e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 203
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS INFRINGENTES. INADMISSIBILIDADE.

I- Hipótese dos autos em que são duas as questões tratadas, prescrição e exigibilidade da exação após a Lei n.º

10.256/01, sendo que na primeira a sentença foi reformada sem divergência de votos e na segunda não houve

reforma da sentença.

II - Inadmissibilidade dos embargos infringentes que se configura. Inteligência do art. 530 do CPC.

III - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

Peixoto Junior

Relator para o acórdão

 

 

00015 EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE Nº 0010265-66.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS INFRINGENTES. PENA-BASE. QUANTIDADE E NATUREZA DA DROGA. PREVALÊNCIA

DO VOTO VENCIDO, MAIS FAVORÁVEL AO RÉU. PROPORCIONALIDADE. EMBARGOS

PARCIALMENTE PROVIDOS

1. O embargante não faz jus à redução da pena-base ao mínimo legal, tal como pleiteado pela defesa, pois a

análise dos infringentes restringe-se à matéria em divergência, e, no caso em tela, a menor reprimenda (pena-base)

foi aplicada pelo voto vencido do eminente Desembargador Federal José Lunardelli, em cinco anos e dez meses

de reclusão, acolhido por este Relator, enquanto os demais magistrados votantes aplicaram a pena-base em sete

anos de reclusão.

2. Trata-se de réu primário, que não ostenta maus antecedentes, bem como as circunstâncias judiciais do art. 59 do

Código Penal não lhe são desfavoráveis. A natureza (cocaína) e a quantidade de droga apreendida (3.578g), com

fundamento no art. 42 da Lei n.º 11.343/06, autorizam a majoração da pena em 1/6 (um sexto), nos termos da

sentença recorrida, razão pela qual resta a pena-base fixada em 5 (cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão e 583

(quinhentos e oitenta e três) dias-multa.

3. Embargos parcialmente providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos opostos pela defesa, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

No. ORIG. : 00009571520104036116 1 Vr ASSIS/SP

2010.61.19.010265-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGANTE : JOSE FERNANDO reu preso

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

EMBARGADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00102656620104036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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Desembargador Federal

 

 

00016 REVISÃO CRIMINAL Nº 0029089-63.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

REVISÃO CRIMINAL. ROUBO MAJORADO. FRAGILIDADE DA CONDENAÇÃO. INOCORRÊNCIA.

REVISÃO JULGADA IMPROCENDENTE.

1 - Revisão criminal em face de condenação pela prática de crime tipificado no art. 157, § 2º, incs. I e II, do CP.

2 - Insuficiência probatória. Inocorrência. O acusado foi reconhecido pessoalmente na fase inquisitiva (auto de

reconhecimento de fls. 11 - autos principais em apenso) e em sede judicial (fls. 159 - autos principais em apenso),

tendo ainda o ofendido narrado, sob o crivo do contraditório (fls. 160/161), como ocorreu a dinâmica do roubo,

esclarecendo que o acusado não apenas atuou diretamente na subtração da "res", mediante grave ameaça, mas

comandou os demais rapinadores na empreitada criminosa (um rapaz que portava arma de fogo e uma moça).

3 - A jurisprudência dos Tribunais Superiores é tranquila e pacífica que no sentido de que, no crime de roubo, que

se desenvolve de forma clandestina, a palavra da vítima tem extrema relevância, servindo para lastrear édito

condenatório, até porque não se compreende porque alguém iria falsamente acusar outrem, que até então

desconhecia, de delito considerado grave.

4 - As declarações da vítima não estão insuladas nos autos, já que a testemunha Elivaldo Madalena, ouvido às fls.

162 dos autos, sob a luz do contraditório, informou que o veículo pick up, placas CAU 1525, usado no roubo,

conforme depoimento do carteiro, estava naquela oportunidade em poder do acusado, corroborando a tese

acusatória, que não se calcou, pois, em meras ilações ou suposições.

5 - Revisão criminal que se julga improcedente.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar improcedente a revisão criminal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal Relator

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REVISÃO CRIMINAL Nº 0002393-82.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.029089-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

REQUERENTE : PEDRO PAULO LOBO reu preso

ADVOGADO : SP126991 CLAUDIA ALICE MOSCARDI e outro

REQUERIDO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00989173619994030399 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.002393-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AUTOR(A) : CARLOS LEONEL DA SILVA CRUZ reu preso

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

REU(RE) : Justica Publica

CO-REU : FRED ANTONIO DE SOUZA

No. ORIG. : 01018668419984036181 1P Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

REVISÃO CRIMINAL - CRIME DE CONCUSSÃO E ABUSO DE AUTORIDADE - ALEGADA OMISSÃO

NO ACÓRDÃO - REGIME PRISIONAL IMPOSTO - QUESTÃO APRECIADA EM PRIMEIRA E SEGUNDA

INSTÂNCIAS - FATO NOVO - INEXISTÊNCIA - CONTRARIEDADE AO TEXTO EXPRESSO DE LEI -

INOCORRÊNCIA - EMBARGOS IMPROVIDOS. 

1.Trata-se de embargos de declaração opostos contra o v. Acórdão desta E. 1ª Seção, datado de 4 de dezembro de

2014, que, por unanimidade, rejeitou a preliminar de cerceamento de defesa arguida e, no mérito, julgou

improcedente a ação revisional ajuizada por Carlos Leonel da Silva Cruz, condenado pela prática do crime

previsto no art. 316 do Código Penal, ao cumprimento das penas de 03 (três) anos e 06 (seis) meses de reclusão,

em regime inicial fechado e 18 (dezoito) dias-multa, bem como à perda do cargo público de Delegado da Polícia

Federal.

2.Em razões de embargos, a Defensoria Pública da União, representando Carlos Leonel da Silva Cruz alega que o

v. Acórdão, cabível, tempestivo e oposto para fins de prequestionamento, padece de omissão referente ao pedido

de fixação do regime aberto de cumprimento da pena.

3.As questões atinentes à dosimetria das penas e ao regime prisional eleito já foram exaustivamente analisadas por

ocasião da sentença e do recurso de apelação, sem que tenha sido trazido por parte da defesa qualquer fato novo

que as infirmassem, de modo que analisados, tanto na sentença, como no voto do relator da apelação,

acompanhado por seus pares, os fundamentos da pena, bem como as circunstâncias elencadas no art. 59 do

Código Penal requisitos para a aplicação da pena-base cuja redução é pleiteada na presente revisão juntamente

com o pedido de regime prisional mais brando.

4.Estabelecido que o regime inicial do cumprimento da pena será o fechado, tendo em vista o previsto no art. 33,

parágrafo 3º do Código Penal e as circunstâncias do art. 59 mencionadas.

5.A presente ação não se presta ao reexame dos critérios subjetivos de fixação da pena, o que não é admitido por

essa via, sendo que a dosimetria foi corretamente fixada e de acordo com os ditames legais.

6.A alteração da reprimenda em sede de Revisão Criminal só se justifica se foi praticada contra o "texto expresso

da lei". Não há espaço para uso de Revisão Criminal com o fito de obter dos membros do Tribunal um juízo

subjetivo das circunstâncias do artigo 59 do Código Penal que seja diverso do juízo manifestado pelo Magistrado

ou pelo órgão colegiado ou do justo caráter retributivo da pena.

7.A sentença condenatória seguiu os parâmetros estabelecidos nos artigos 59 e 68 do Código Penal, estando

presentes os elementos motivadores da fixação da pena. A pena-base resultou exasperada dentro dos parâmetros

legais, de acordo com os crimes de concussão e abuso de poder perpetrados, ponderadas todas circunstâncias

objetivas e subjetivas que se assentaram nos ditames do art. 59 do Código Penal.

8.O regime inicial de cumprimento da pena foi fixado em conformidade com o artigo 33, § 3º do Código Penal

que dispõe sobre a determinação do regime prisional em consonância com as circunstâncias previstas no artigo 59

do Código Penal, sopesadas desfavoráveis ao requerente, tanto na sentença, como no v. Acórdão e assim mantidas

na ação revisional.

9. Improvimento dos embargos de declaração.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 36204/2015 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0055626-82.2000.4.03.0000/SP

 

 

2000.03.00.055626-7/SP
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DESPACHO

Registro que a União Federal/AGU está dispensada das custas iniciais, bem como do depósito prévio de que trata

o artigo 488, II, do CPC.

 

Fls. 90/98: Mantenho a decisão agravada de fls. 82/83 por seus próprios e jurídicos fundamentos.

 

Fls. 100/111: Por ser a questão predominantemente de direito, concedo às partes o prazo sucessivo de 10 (dez)

dias, a começar pelo lado autor, para apresentação de razões finais, nos termos do art. 493 do CPC.

 

Decorrido o prazo concedido, com ou sem apresentação de razões finais, remetam-se os autos ao Ministério

Público Federal para parecer (CPC, art. 495).

 

Após, voltem os autos conclusos para julgamento.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de abril de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 2ª SEÇÃO 

 

Boletim de Acordão Nro 13482/2015 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0038365-55.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AUTOR(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

RÉU/RÉ : LUIZ CACHOEIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP038555 LUIZ EDUARDO GREENHALGH e outros

: SP227407 PAULO SERGIO TURAZZA

No. ORIG. : 88.00.21184-4 5 Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.038365-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : RODRIGO DE GRANDIS

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

INTERESSADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

EXCLUIDO : SALAH SALAH ISHAK

: SAMI SADEK CHARAFEDDINE
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MANDADO DE SEGURANÇA. PRERROGATIVA FUNCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO. ASSENTO À

DIREITA DO JUIZ. ART. 18, INCISO I, ALÍNEA "a", DA LEI COMPLEMENTAR 75/93 E ART. 41, INCISO

XI, DA LEI Nº 8.625/93. PRINCÍPIO DA IGUALDADE. EQUIDISTÂNCIA ENTRE O JUIZ E AS PARTES.

POSIÇÃO DO PROMOTOR E DO ADVOGADO QUE NÃO CONFIGURA AUSÊNCIA DE PARIDADE DE

ARMAS. SEGURANÇA CONCEDIDA.

I - A Constituição Federal, em seu art. 127, atribui ao Ministério Público competência para defesa da ordem

jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis. Assim, quando o Ministério

Público fala no processo, seja como parte ou como custos legis, o faz no interesse público e como representante da

sociedade, tanto que nas ações criminais pode pleitear, inclusive, a absolvição do réu.

II - Advogados e defensores públicos são igualmente indispensáveis à Justiça para a defesa dos direitos e garantias

constitucionais, com relevante função pública, circunstâncias que não são, nem serão, enfraquecidas ou

desmerecidas em virtude do assento ocupado pelo membro do Ministério Público.

III - Precedente do Conselho Nacional de Justiça (Procedimento de Controle Administrativo n° 384, sob a

relatoria do Conselheiro Marcus Faver), acerca do tema no sentido de não compelir a Administração a alterar as

salas de audiência para comportar o assento reservado, diante das instalações, por vezes precárias, utilizadas pelo

Poder Judiciário, todavia, ressaltou a necessidade de manutenção daqueles já existentes.

IV - A prerrogativa de assento reservado ao membro do Ministério Público decorre da lei e, assim, há que ser

observada sempre que houver espaço físico para tal, como ocorre no caso vertente.

V - A Portaria 41/2010 deve ser revogada em parte, para o fim de determinar o remanejamento do assento

reservado ao membro do Ministério Público Federal, conforme previsto no art. 18, inciso I, alínea "a", da Lei

Complementar n° 75/93.

VI - Precedentes do STJ.

VII - Agravo regimental prejudicado, rejeitadas as preliminares e segurança concedida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, após o voto-vista do Desembargador Federal Nery Júnior, julgar

prejudicado o agravo regimental, rejeitar as preliminares arguidas pela autoridade impetrada e, com fulcro no art.

269, inciso I, do Código de Processo Civil, conceder a segurança, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

  

 

SUBSECRETARIA DA 4ª SEÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 36202/2015 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0009184-33.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.009184-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

IMPETRANTE : ANDERSON DE ALMEIDA RODRIGUES

ADVOGADO : SP260709 ANDERSON DE ALMEIDA RODRIGUES

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

INTERESSADO(A) : Justica Publica

: TED RICARDO NUNES

: RAMON DE SOUZA NUNES

No. ORIG. : 20.15.000012-6 DPF Vr GUARULHOS/SP
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DECISÃO

Vistos em decisão liminar.

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado pelo advogado ANDERSON DE

ALMEIDA RODRIGUES, em causa própria, contra decisão da 4ª Vara Federal da Subseção Judiciária de

Guarulhos/SP, que indeferiu pedido de juntada aos autos de instrumento de mandato outorgado por Ted Ricardo

Nunes e Ramon de Souza Nunes, bem como de acesso aos autos do inquérito policial nº 126/2015.

 

Afirma que "está sendo cerceado de seus direitos, pois, não pode atuar em defesa de seus clientes, tendo em vista

que, a autoridade coatora não informa o número do processo que ali tramita, também não se faz juntar a

procuração o que consiste em proibir que este patrono inicie a defesa dos investigados Ramon e TED" (fls. 03;

destaques no original).

 

Sustenta, em síntese, que o ato da autoridade impetrada é arbitrário e ilegal, ferindo suas prerrogativas

profissionais.

 

Requer o deferimento do pedido de liminar, com a juntada de procurações, obtenção de vista e extração de cópias

ou fotos de citado inquérito policial, bem como, ao final, sua confirmação, com a concessão definitiva da ordem.

 

A inicial (fls. 02/13) foi instruída com os documentos de fls. 14/18.

 

Foram solicitadas informações à autoridade impetrada (fls. 20), que as prestou nesta data, conforme ofício juntado

a fls. 24.

 

É o relato do essencial. Decido.

 

A questão trazida neste mandamus relaciona-se à legalidade, ou não, da negativa de acesso aos autos do inquérito

policial nº 126/2015, em razão da existência de publicidade restrita.

 

A concessão de liminar em mandado de segurança depende do preenchimento dos requisitos do fumus boni iuris e

do periculum in mora. E a análise dos autos não revela, neste juízo de cognição sumária, a existência de

ilegalidade ou abuso de poder na decisão ora impugnada, a ensejar a concessão da medida liminar.

 

Compulsando os autos, verifico que os autos do inquérito policial supracitado tramitam sob regime de sigilo

absoluto, pois, como relatou a autoridade impetrada "há diligência pendente de cumprimento e cuja publicidade

poderá frustrar o seu resultado" (fls. 24).

 

Assim, a decisão ora atacada encontra-se justificada - ao menos neste juízo provisório -, nos termos do art. 3º, §

3º, da Resolução nº 58, de 25 de maio de 2009, do Conselho da Justiça Federal, in verbis:

 

Art. 3º Considera-se restrita a publicidade dos processos e atos processuais e dos procedimentos de investigação

criminal e atos investigatórios quando a defesa da intimidade ou interesse social assim o exigirem ou quando

contiverem informações cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado, requerendo

medidas especiais para segurança de seu conteúdo.

§ 4º É garantido ao investigado, ao réu e a seus defensores acesso a todo material probatório já produzido na

investigação criminal, salvo no que concerne, estritamente, às diligências em andamento, sob pena de sua

frustração, situação em que a consulta de que trata o parágrafo anterior poderá ser indeferida pela autoridade

judiciária competente, voltando a ser franqueada assim que concluídas as diligências determinadas (destaquei).

 

Ressalto, outrossim, que a situação enquadra-se na disposição constante da Súmula Vinculante 14 ("[é] direito do

defensor, no interesse do representado, ter acesso amplo aos elementos de prova que, já documentados em

procedimento investigatório realizado por órgão com competência de polícia judiciária, digam respeito ao

exercício do direito de defesa"), não havendo, neste momento, flagrante ilegalidade a autorizar a concessão de

liminar.
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Posto isso, INDEFIRO o pedido de liminar.

 

Comunique-se o teor desta decisão ao juízo impetrado.

 

Dê-se vista à Procuradoria Regional da República, para manifestação.

 

Após, tornem os autos conclusos.

 

Providencie-se o necessário. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 13477/2015 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028818-68.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO NO V. ACÓRDÃO. EFEITOS

INFRINGENTES. NÃO PROVIMENTO.

1. As razões da embargante não demonstram a existência de vício no v. acórdão.

2. O vício apto a ensejar os embargos é aquele advindo do próprio julgamento e prejudicial à compreensão da

causa, e não aquele que entenda a embargante, ainda que o objetivo seja preencher os requisitos de

admissibilidade de recurso especial ou extraordinário.

3. Na realidade, pretende a embargante a rediscussão da matéria para conferir efeitos infringentes aos embargos

declaratórios. Todavia os embargos de declaração não são o remédio processual adequado ao reexame de mérito

do julgado, que somente pode ser perseguido por meio de recursos próprios previstos na legislação em vigor.

4. Embargos não providos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

2003.61.00.028818-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGANTE : AIRTON PELLEGRINI

ADVOGADO : SP167704 ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro

EMBARGADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP096186 MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00288186820034036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027730-10.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. RECEBIMENTO DO AGRAVO REGIMENTAL COMO LEGAL. SFH. SEGURO. AÇÃO

INDENIZATÓRIA. INGRESSO/MANUTENÇÃO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL NA LIDE.

REQUISITOS. RESP 1.091.393. NÃO ATENDIMENTO. CONTRATO ANTERIOR. NÃO PROVIMENTO.

1. Agravo regimental conhecido como agravo legal, tendo em vista ser este o recurso correto no caso, já que a

decisão proferida foi monocrática, nos termos do art. 557, caput do Código de Processo Civil.

2. O Colendo Superior Tribunal de Justiça acabou por fixar entendimento de que o ingresso da Caixa Econômica

Federal nas ações em que se discute indenização do seguro habitacional no âmbito do SFH não é automático,

estabelecendo requisitos para que possa figurar na lide (Resp 1.091.393).

3. Depreende-se da referida decisão que é fundamental para a configuração do interesse: que o contrato tenha sido

celebrado entre 02.12.1988 e 29.12.2009; que o instrumento esteja vinculado ao Fundo de Compensação de

Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66), bem como a demonstração cabal do comprometimento

do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da

Apólice - FESA.

4. No caso dos autos, deve-se observar que o contrato de financiamento foi celebrado em 1983, portanto não está

compreendido dentre aqueles que se deva reconhecer o interesse da Caixa Econômica Federal, somente aplicável

quando a celebração tenha ocorrido entre 02.12.1988 e 29.12.2009, nos moldes do recurso especial supra

mencionado.

5. Dessa forma, mesmo que se reconheça o comprometimento do fundo, cuide-se de apólice do Ramo 66, não é

caso de ingresso/permanência da Caixa Econômica Federal na lide.

6. Agravo regimental recebido como agravo legal. Agravos improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber o agravo regimental da Cia. Excelsior de Seguros como

agravo legal e negar provimento aos recursos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

2013.03.00.027730-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS

ADVOGADO : SP031464 VICTOR JOSE PETRAROLI NETO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP231817 SIDARTA BORGES MARTINS

AGRAVADO(A) : MARIA TAVARES DE ALMEIDA PAULA e outros

: JAIME DE ALMEIDA PAULA

: JONES DE ALMEIDA PAULA

: JAINA MAYLA DE ALMEIDA PAULA

ADVOGADO : SP110408 AYRTON MENDES VIANNA e outro

PARTE RÉ : CAIXA SEGURADORA S/A

EXCLUIDO : BRADESCO SEGUROS S/A

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00026506520134036104 2 Vr SANTOS/SP
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do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025754-31.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. RECEBIMENTO DO AGRAVO REGIMENTAL COMO LEGAL. SFH. SEGURO. AÇÃO

INDENIZATÓRIA. INGRESSO/MANUTENÇÃO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL NA LIDE.

REQUISITOS. RESP 1.091.393. NÃO ATENDIMENTO. CONTRATO ANTERIOR. NÃO PROVIMENTO.

1. Agravo regimental conhecido como agravo legal, tendo em vista ser este o recurso correto no caso, já que a

decisão proferida foi monocrática, nos termos do art. 557, caput do Código de Processo Civil.

2. O Colendo Superior Tribunal de Justiça acabou por fixar entendimento de que o ingresso da Caixa Econômica

Federal nas ações em que se discute indenização do seguro habitacional no âmbito do SFH não é automático,

estabelecendo requisitos para que possa figurar na lide (Resp 1.091.393).

3. Depreende-se da referida decisão que é fundamental para a configuração do interesse: que o contrato tenha sido

celebrado entre 02.12.1988 e 29.12.2009; que o instrumento esteja vinculado ao Fundo de Compensação de

Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66), bem como a demonstração cabal do comprometimento

do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da

Apólice - FESA.

4. No caso dos autos, deve-se observar que o contrato de financiamento foi celebrado em 1983, portanto não está

compreendido dentre aqueles que se deva reconhecer o interesse da Caixa Econômica Federal, somente aplicável

quando a celebração tenha ocorrido entre 02.12.1988 e 29.12.2009, nos moldes do recurso especial supra

mencionado.

5. Dessa forma, mesmo que se reconheça o comprometimento do fundo, cuide-se de apólice do Ramo 66, não é

caso de ingresso/permanência da Caixa Econômica Federal na lide.

6. Agravo regimental recebido como agravo legal. Agravos improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer do agravo regimental da Cia. Excelsior de Seguros

como agravo legal e negar provimento aos recursos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

2014.03.00.025754-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP245936 ADRIANA MOREIRA LIMA e outro

AGRAVANTE : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS

ADVOGADO : SP031464 VICTOR JOSE PETRAROLI NETO e outro

AGRAVADO(A) : JOSEFINA DE ARAUJO e outro

ADVOGADO : SP110408 AYRTON MENDES VIANNA e outro

AGRAVADO(A) : ROSILEINE ARAUJO BARBOSA

ADVOGADO : SP110408 AYRTON MENDES VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00111401320124036104 4 Vr SANTOS/SP
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São Paulo, 05 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028715-42.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. INGRESSO/MANUTENÇÃO DA CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL NA LIDE. REQUISITOS. RESP 1.091.393. NÃO ATENDIMENTO.. NÃO

PROVIMENTO.

1. O Colendo Superior Tribunal de Justiça acabou por fixar entendimento de que o ingresso da Caixa Econômica

Federal nas ações em que se discute indenização do seguro habitacional no âmbito do SFH não é automático,

estabelecendo requisitos para que possa figurar na lide (Resp 1.091.393).

2. Depreende-se da referida decisão que é fundamental para a configuração do interesse: que o contrato tenha sido

celebrado entre 02.12.1988 e 29.12.2009; que o instrumento esteja vinculado ao Fundo de Compensação de

Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66), bem como a demonstração cabal do comprometimento

do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da

Apólice - FESA.

3. No caso dos autos, deve-se observar que o contrato de financiamento foi celebrado em 21/06/2002. As

informações trazidas aos autos pela Caixa Econômica Federal não identificam tratar-se de apólice pública (Ramo

66), sendo que a CDHU - Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo afirma

que o contrato firmado pertence ao ramo 68 (privado).

4. Dessa forma, ainda que se reconheça o comprometimento do fundo, por se cuidar de apólice do ramo privado

(mercado 68) não é caso de ingresso/permanência da Caixa Econômica Federal na lide.

5. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

2014.03.00.028715-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS

ADVOGADO : SP229058 DENIS ATANAZIO e outro

AGRAVADO(A) : FABIO ROGERIO DE SOUZA e outro

: MARCELA APARECIDA GRAZIELLI DE SOUZA

ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES P MARQUES CARVALHEIRA e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP293119 MAIRA BORGES FARIA e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00007160920134036125 1 Vr AVARE/SP
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00005 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028138-64.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. INGRESSO/MANUTENÇÃO DA CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL NA LIDE. REQUISITOS. RESP 1.091.393. NÃO ATENDIMENTO. NÃO

PROVIMENTO.

1. Agravo regimental conhecido como agravo legal, tendo em vista ser este o recurso correto no caso, já que a

decisão proferida foi monocrática, nos termos do art. 557, caput do Código de Processo Civil.

2. O Colendo Superior Tribunal de Justiça acabou por fixar entendimento de que o ingresso da Caixa Econômica

Federal nas ações em que se discute indenização do seguro habitacional no âmbito do SFH não é automático,

estabelecendo requisitos para que possa figurar na lide (Resp 1.091.393).

3. Depreende-se da referida decisão que é fundamental para a configuração do interesse: que o contrato tenha sido

celebrado entre 02.12.1988 e 29.12.2009; que o instrumento esteja vinculado ao Fundo de Compensação de

Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66), bem como a demonstração cabal do comprometimento

do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da

Apólice - FESA.

4. No caso dos autos, deve-se observar que o contrato de financiamento foi celebrado em 30/09/1997. Entretanto,

as informações trazidas aos autos pela CEF não identificam tratar-se de apólice pública (Ramo 66), sendo que em

ofício dirigido ao Juízo a CDHU - Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São

Paulo afirma que o contrato firmado pertence ao ramo 68 (privado).

5. Dessa forma, ainda que se reconheça o comprometimento do fundo, por se cuidar de apólice do ramo privado

(mercado 68) não é caso de ingresso/permanência da Caixa Econômica Federal na lide.

6. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025750-91.2014.4.03.0000/SP

 

 

2014.03.00.028138-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS

ADVOGADO : SP229058 DENIS ATANAZIO e outro

AGRAVADO(A) : NILCE PEREIRA ALBINO e outro

: JOAO ALBINO

ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES P MARQUES CARVALHEIRA e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP137635 AIRTON GARNICA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00002978620134036125 1 Vr OURINHOS/SP

2014.03.00.025750-0/SP
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EMENTA

AGRAVO. RECEBIMENTO DO AGRAVO REGIMENTAL COMO LEGAL. SFH. SEGURO. AÇÃO

INDENIZATÓRIA. INGRESSO/MANUTENÇÃO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL NA LIDE.

REQUISITOS. RESP 1.091.393. NÃO ATENDIMENTO. CONTRATO ANTERIOR. NÃO PROVIMENTO.

1. Agravo regimental conhecido como agravo legal, tendo em vista ser este o recurso correto no caso, já que a

decisão proferida foi monocrática, nos termos do art. 557, caput do Código de Processo Civil.

2. O Colendo Superior Tribunal de Justiça acabou por fixar entendimento de que o ingresso da Caixa Econômica

Federal nas ações em que se discute indenização do seguro habitacional no âmbito do SFH não é automático,

estabelecendo requisitos para que possa figurar na lide (Resp 1.091.393).

3. Depreende-se da referida decisão que é fundamental para a configuração do interesse: que o contrato tenha sido

celebrado entre 02.12.1988 e 29.12.2009; que o instrumento esteja vinculado ao Fundo de Compensação de

Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66), bem como a demonstração cabal do comprometimento

do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da

Apólice - FESA.

4. No caso dos autos, deve-se observar que o contrato de financiamento foi celebrado em 1983, portanto não está

compreendido dentre aqueles que se deva reconhecer o interesse da Caixa Econômica Federal, somente aplicável

quando a celebração tenha ocorrido entre 02.12.1988 e 29.12.2009, nos moldes do recurso especial supra

mencionado.

5. Dessa forma, mesmo que se reconheça o comprometimento do fundo, cuide-se de apólice do Ramo 66, não é

caso de ingresso/permanência da Caixa Econômica Federal na lide.

6. Agravo regimental recebido como agravo legal. Agravos improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer do agravo regimental da Cia Excelsior de Seguros

como agravo legal e negar provimento a ambos recursos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029571-40.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : JOSE RAIMUNDO PEREIRA DE OLIVEIRA e outro

: LUCIENE LIMA PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP110408 AYRTON MENDES VIANNA e outro

AGRAVADO(A) : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS

ADVOGADO : SP031464 VICTOR JOSE PETRAROLI NETO e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI

INTERESSADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00008105420124036104 4 Vr SANTOS/SP

2013.03.00.029571-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : FUNCEF FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. JUIZADOS ESPECIAIS

FEDERAIS. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. VALOR DA CAUSA. REALIZAÇÃO DE EXAME TÉCNICO.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. O artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil faz referência à jurisprudência dominante e não pacífica.

2. O valor dado à causa pelo autor fixa a competência dos Juizados, podendo ser impugnado pela parte contrária,

de quem é o ônus sobre a demonstração do valor eventualmente devido. Precedentes desta C. Corte. 

3. A Lei 10.259/2001 que dispõe sobre a instituição dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da

Justiça Federal, no art. 12, menciona "exame técnico", o que, em princípio, não afasta a possibilidade da

realização de cálculos matemáticos.

4. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001648-97.2013.4.03.6124/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADVOGADO : SP179369 RENATA MOLLO

AGRAVADO(A) : FERNANDO DE AGUIAR MASSARENTE

ADVOGADO : SP164164 FERNANDO JOSÉ HIRSCH e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP223613 JEFFERSON DOUGLAS SOARES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00139294520134036105 6 Vr CAMPINAS/SP

2013.61.24.001648-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : SIRLENE DONIZETE BUENO e outros

: SILVIO LUIS TOPPAN

: ANDERSON AUTULO GERES

: SIRIEIA PERPETUA BUENO TOPPAN

: RUBENS SERGIO FERREIRA

: MARINALVA APARECIDA TOPAN

: ECIO MARIANO

: ALEXANDRE PEREIRA DE SOUZA

: ADRIANA MARIA VIEIRA

ADVOGADO : SP213899 HELEN CRISTINA DA SILVA ASSAD e outro

APELANTE : ADENILSON ROCHA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP213899 HELEN CRISTINA DA SILVA ASSAD

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00016489720134036124 1 Vr JALES/SP
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ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS.

APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N°

8.177/91.

1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº

1.381.983-PE, à luz do disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o pedido de suspensão do julgamento

deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.

2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês pelo

empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de

juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.

3. A atualização dos saldos dos depósitos das contas vinculadas ao FGTS, assim como das contas de poupança, é

realizada pela TR - Taxa Referencial, de acordo com os artigos 12 e 17 da Lei 8.177/91.

4. Os saldos das contas vinculadas ao FGTS são corrigidos pela TR - Taxa Referencial, bem como acrescidos de

juros de 3% a.a., portanto, desde 01/05/1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores

depositados em conta vinculada ao FGTS.

5. Descabe a substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a

atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos poderes.

6. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade

da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o

art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.

7. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037009-25.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. USUCAPIÃO. BENS DA UNIÃO.

INTERESSE JURÍDICO DA UNIÃO NO FEITO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. AGRAVO DE

INSTRUMENTO PROVIDO.

1. Insurge-se a agravante diante da decisão agravada, sob a alegação de restar evidenciado que o bem sobre o qual

controvertem os particulares é público. Sustenta que "não há que se perscrutar acerca de exercício de atos

possessórios pela parte autora, uma vez que sendo tal instituto criação do Direito Civil, tem a sua aplicação restrita

às relações jurídicas regidas pelas normas de direito privado, não se aplicando aos bens públicos".

2. Assevera, outrossim, que o "particular sobre bens públicos exerce sempre mera detenção, do que não se pode

apartar a natureza eminentemente precária com a qual se reveste a ocupação indevida neste caso, a não gerar

qualquer direito à parte autora", e que a demanda de desapropriação movida pela Prefeitura de Santos, na qual

2010.03.00.037009-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVADO(A) : LUCIO SALOMONE e outros. e outros

ADVOGADO : SP145138 JOSE CARLOS FAGONI BARROS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00060015120104036104 4 Vr SANTOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     538/2506



resultou no retorno da posse do imóvel aos autores, não alcança a União, haja vista que não foi parte no processo.

3. De fato, nos autos principais há a possibilidade do imóvel objeto da usucapião estar inserido em terrenos de

marinha ou em propriedades da agravante, o que por si só, já configura a hipótese do artigo 109, I da Constituição

Federal, tornando-se necessária a intervenção do ente público.

4. Ora, in casu, é patente o interesse da União no feito. Portanto, a reforma da decisão do Juízo "a quo" é medida

que se impõe.

5. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, declarando a

competência da Justiça Federal para processar e julgar o feito original, bem como para deferir a inclusão da

agravante no polo passivo da demanda original, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001032-51.2014.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS.

APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N°

8.177/91.

1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº

1.381.983-PE, à luz do disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o pedido de suspensão do julgamento

deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.

2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês pelo

empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de

juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.

3. A atualização dos saldos dos depósitos das contas vinculadas ao FGTS, assim como das contas de poupança, é

realizada pela TR - Taxa Referencial, de acordo com os artigos 12 e 17 da Lei 8.177/91.

4. Os saldos das contas vinculadas ao FGTS são corrigidos pela TR - Taxa Referencial, bem como acrescidos de

juros de 3% a.a., portanto, desde 01/05/1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores

depositados em conta vinculada ao FGTS.

5. Descabe a substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a

atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos poderes.

6. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade

da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o

2014.61.04.001032-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : ADIB NICOLA BECK e outros

: AILTON BEZERRA DA SILVA

: CRISTINA NUNES BENTO

: DIJACY CHAGAS DOS SANTOS

: HERONICIO COSMO DA SILVA

ADVOGADO : SP104964 ALEXANDRE BADRI LOUTFI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP156147 MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro

No. ORIG. : 00010325120144036104 1 Vr SANTOS/SP
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art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.

7. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042291-29.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMPRÉSTIMO DA CEF. SIMULAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.

NÃO CABIMENTO.

1. O contrato firmado entre o autor e a CEF, de empréstimo, devidamente depositado na conta do autor e

autorização para que o valor fosse depositado na conta da ex-empregadora.

2. Ato jurídico perfeito, revestindo-se de todas as formalidades legais, oriundo da manifestação livre da vontade

das partes. Não ocorrência da simulação na intenção de lesar seus interesses.

4. A conduta da CEF que não enseja a reparação do dano moral, eis que não ocasionou a situação de

constrangimento e ofensa à imagem e à pessoa do autor.

5. A responsabilidade objetiva da instituição apenas poderia ser desconsiderada se ficasse caracterizada uma das

hipóteses do art. 14, § 3º, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8078/90).

6. Inexistência de ato ilícito pela CEF.

7. Ausência de comprovação de inserção do nome do autor no SERASA/SPC ou o abalo de crédito a ensejar a

responsabilização das rés ao pagamento de indenização por perdas e danos morais.

8. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004033-23.2014.4.03.6111/SP

2000.61.00.042291-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : EDINALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP108307 ROSANGELA CONCEICAO COSTA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP094066 CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI

APELADO(A) : VIGOR EMPRESA DE SEGURANCA E VIGILANCIA

ADVOGADO : SP160244 MARCELO NEGRI SOARES e outro
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EMENTA

ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS.

APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N°

8.177/91.

1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº

1.381.983-PE, à luz do disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o pedido de suspensão do julgamento

deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.

2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês pelo

empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de

juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.

3. A atualização dos saldos dos depósitos das contas vinculadas ao FGTS, assim como das contas de poupança, é

realizada pela TR - Taxa Referencial, de acordo com os artigos 12 e 17 da Lei 8.177/91.

4. Os saldos das contas vinculadas ao FGTS são corrigidos pela TR - Taxa Referencial, bem como acrescidos de

juros de 3% a.a., portanto, desde 01/05/1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores

depositados em conta vinculada ao FGTS.

5. Descabe a substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a

atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos poderes.

6. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade

da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o

art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.

7. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001356-20.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

2014.61.11.004033-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : WAGNER ALEXANDRE COLEVATI

ADVOGADO : SP138810 MARTA SUELY MARTINS DA SILVA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP108551 MARIA SATIKO FUGI e outro

No. ORIG. : 00040332320144036111 2 Vr MARILIA/SP

2014.61.11.001356-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : MARCIA APARECIDA DE NADAI

ADVOGADO : SP327557 LUIZ MARIO MARTINI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP108551 MARIA SATIKO FUGI e outro

No. ORIG. : 00013562020144036111 2 Vr MARILIA/SP
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EMENTA

ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS.

APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N°

8.177/91.

1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº

1.381.983-PE, à luz do disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o pedido de suspensão do julgamento

deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.

2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês pelo

empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de

juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.

3. A atualização dos saldos dos depósitos das contas vinculadas ao FGTS, assim como das contas de poupança, é

realizada pela TR - Taxa Referencial, de acordo com os artigos 12 e 17 da Lei 8.177/91.

4. Os saldos das contas vinculadas ao FGTS são corrigidos pela TR - Taxa Referencial, bem como acrescidos de

juros de 3% a.a., portanto, desde 01/05/1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores

depositados em conta vinculada ao FGTS.

5. Descabe a substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a

atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos poderes.

6. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade

da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o

art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.

7. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal Relator

  

 

SUBSECRETARIA DA 4ª SEÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 36203/2015 

 

 

 

00001 CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0031645-33.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.031645-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

PARTE AUTORA : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : VIVIANE DE OLIVEIRA MARTINEZ e outro

PARTE RÉ : ADONIAS MOREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP214377 PAULO FERNANDES LIRA e outro

EXCLUIDO : ANTONIO SERGIO CLEMENCIO DA SILVA

PARTE RÉ : CARLOS ANDREI SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP250852 LUCIANA DE CAMPOS e outro

EXCLUIDO : EDUARDO ALFREDO BOZZA HADDAD

: ITAMAR FERREIRA DAMIAO

PARTE RÉ : JEFFERSON BARALDI
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DESPACHO

Oficie-se ao juízo suscitante da 5ª Vara Criminal Federal de São Paulo para que encaminhe cópia da denúncia

ofertada nos autos da ação penal n. 0000125-73.2013.403.6181, tal como requerido à fl. 103.

 

Após, retornem os autos ao Ministério Público Federal para apresentação de parecer.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00002 CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0031646-18.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP250852 LUCIANA DE CAMPOS e outro

PARTE RÉ : LUCIANA APARECIDA RODRIGUES VIANA

ADVOGADO : SP146100 CARLA VANESSA TIOZZI HUYBI DE DOMENICO e outro

EXCLUIDO : MARCELO VIANA

PARTE RÉ : MARCOS ROBERTO VIANA

ADVOGADO : SP085670 CARLOS ALBERTO DA COSTA SILVA e outro

EXCLUIDO : MARCUS VINICIUS GONCALVES ALVES

PARTE RÉ : RONALDO MANTERO OLIVEIRA

ADVOGADO : SP094780 ADEMIR OLIVEIRA DA SILVA e outro

EXCLUIDO : VALDECIR GERALDI

PARTE RÉ : VALDEMAR ROBERTO LEITE

ADVOGADO : SP085670 CARLOS ALBERTO DA COSTA SILVA e outro

PARTE RÉ : WAGNER GERALDI

ADVOGADO : SP146100 CARLA VANESSA TIOZZI HUYBI DE DOMENICO e outro

PARTE RÉ : WALTER TERRANOVA JUNIOR

ADVOGADO : SP286150 FRANCISCO CARLOS BUENO e outro

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

No. ORIG. : 00104740420144036181 5P Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.031646-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

PARTE AUTORA : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : VIVIANE DE OLIVEIRA MARTINEZ e outro

PARTE RÉ : ANTONIO SERGIO CLEMENCIO DA SILVA

ADVOGADO : SP220540 FABIO TOFIC SIMANTOB e outro

PARTE RÉ : EDUARDO ALFREDO BOZZA HADDAD

ADVOGADO : SP286548 FELIPE FERREIRA DE ALMEIDA TOLEDO e outro

PARTE RÉ : ITAMAR FERREIRA DAMIAO

ADVOGADO : SP254772 JOSE ROBERTO TIMOTEO DA SILVA e outro

PARTE RÉ : MARCELO VIANA

ADVOGADO : SP146100 CARLA VANESSA TIOZZI HUYBI DE DOMENICO e outro

PARTE RÉ : MARCUS VINICIUS GONCALVES ALVES

ADVOGADO : SP176450 ANTONIO CARLOS FERNANDES SMURRO e outro

PARTE RÉ : VALDECIR GERALDI

ADVOGADO : SP146100 CARLA VANESSA TIOZZI HUYBI DE DOMENICO e outro

No. ORIG. : 00002521120134036181 5P Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

Oficie-se ao juízo suscitante da 5ª Vara Criminal Federal de São Paulo para que encaminhe cópia da denúncia

ofertada nos autos da ação penal n. 0000252-11.2013.403.6181, tal como requerido à fl. 53.

 

Após, retornem os autos ao Ministério Público Federal para apresentação de parecer.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 13483/2015 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017188-30.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. INGRESSO/MANUTENÇÃO DA CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL NA LIDE. REQUISITOS. RESP 1.091.393. NÃO ATENDIMENTO. CONTRATO

ANTERIOR. NÃO PROVIMENTO.

1. O Colendo Superior Tribunal de Justiça acabou por fixar entendimento de que o ingresso da Caixa Econômica

Federal nas ações em que se discute indenização do seguro habitacional no âmbito do SFH não é automático,

estabelecendo requisitos para que possa figurar na lide (Resp 1.091.393).

2. Depreende-se da referida decisão que é fundamental para a configuração do interesse: que o contrato tenha sido

celebrado entre 02.12.1988 e 29.12.2009; que o instrumento esteja vinculado ao Fundo de Compensação de

2013.03.00.017188-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS

ADVOGADO : SP229058 DENIS ATANAZIO e outro

AGRAVADO(A) : ADEMIR JOSE DOS SANTOS e outros

: VALERIA CRISTINA DOS SANTOS

: APARECIDA MARQUES LOBATO DA SILVA

: EDLAINE VIVIANE ISABEL FERREIRA DE CASTRO

: ELISSANDRA FLAVIA DE CASSIA FERREIRA DE CASTRO

: JOSE APARECIDO DA COSTA

ADVOGADO : SP196068 MARCO ANTONIO DEL GRANDE ALEGRE e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal

PROCURADOR : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP243106 FERNANDA ONGARATTO DIAMANTE

PARTE RÉ :
CIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO
DE SAO PAULO CDHU

ADVOGADO : SP218958 FRANCIANE GAMBERO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00004168620134036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66), bem como a demonstração cabal do comprometimento

do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da

Apólice - FESA.

3. No caso dos autos não houve comprovação documental do interesse jurídico da Caixa Econômica Federal, nos

moldes da decisão supra mencionada.

4. A Caixa Econômica Federal foi intimada pessoalmente pelo Juízo 'a quo' a manifestar-se quanto a seu interesse

no feito, sendo novamente intimada, pela imprensa, no presente recurso, permanecendo inerte em ambas as

ocasiões.

5. Agravo legal ao qual se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024694-23.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL. PROBLEMAS COM A

MANUTENÇÃO DO CONDOMÍNIO. OPERACIONALIZAÇÃO PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

RESPONSABILIDADE. NÃO PROVIMENTO.

1. A Lei n. 10.188, de 12 de fevereiro de 2001, criando o Programa de Arrendamento Residencial - PAR, instituiu

o arrendamento residencial com opção de compra para atendimento exclusivo da necessidade de moradia da

população de baixa renda, no intuito de assegurar o direito previsto pelo artigo 6º da Constituição Federal.

2. O Ministério Público Federal ajuizou ação civil pública em face da Caixa Econômica Federal com o objetivo de

defender os consumidores arrendatários, moradores do Condomínio Residencial Olga Benário Prestes,

pretendendo a reparação de irregularidades encontradas na obra.

3. O laudo pericial confeccionado pelo perito de confiança do Juízo concluiu que o sistema de combate a incêndio

encontra-se prejudicado de forma que em eventual imprescindibilidade de sua utilização possivelmente não

desempenhará eficazmente a proteção a que se destina.

4. A imputação de responsabilidade, a ensejar reparação, requer a presença de três pressupostos, vale dizer, a

existência de uma conduta comissiva ou omissiva; a presença de um dano, não importando se de natureza

patrimonial ou moral; por fim, o nexo causal entre a conduta e o dano, cabendo ao lesado demonstrar que o

prejuízo sofrido se originou da ação ou omissão da pessoa imputada.

5. A legislação atribui à Caixa Econômica Federal a operacionalização do Programa de Arrendamento

Residencial, de modo que, dentre outras funções, lhe incumbe a escolha da empresa administradora do

condomínio e, consequentemente, o acompanhamento e fiscalização do serviço prestado.

6. No caso dos autos, ainda que seja mencionada em relação à inoperância do sistema de combate a incêndio a

2014.03.00.024694-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

: SP172328 DANIEL MICHELAN MEDEIROS

AGRAVADO(A) : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : MARCOS JOSE GOMES CORREA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00250852120084036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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depredação, seja pelo furto de peças, é fato que incumbe ao administrador do condomínio zelar pela sua

integridade e efetivo funcionamento. Trata-se de sistema essencial para a segurança de vida e patrimônio dos

condôminos, cujo funcionamento deve ser priorizado pelo administrador.

7. Configurada a omissão, presentes ainda os demais pressupostos, dano e nexo causal, mostra-se cristalina a

responsabilidade da Caixa Econômica Federal.

8. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002678-69.2004.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. SERVIDOR MILITAR. LICENCIAMENTO. ACIDENTES

SOFRIDOS DURANTE A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO MILITAR. REFORMA. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS. RECURSO IMPROVIDO.

1. O Estatuto dos Militares - Lei nº 6.880, de 9 de dezembro de 1980 - é o diploma jurídico que regula a situação,

obrigações, deveres, direitos e prerrogativas dos membros das Forças Armadas. Vale assinalar que a lei alcança

não apenas os militares de carreira, mas também os "incorporados às Forças Armadas para prestação de serviço

militar inicial, durante os prazos previstos na legislação que trata do serviço militar, ou durante as prorrogações

daqueles prazos".

2. A incapacidade definitiva para o serviço ativo das Forças Armadas, sem prejuízo do exercício de atividades na

vida civil, somente é apta a ensejar a reforma, na hipótese de acidente ou doença, moléstia ou enfermidade, sem

relação de causa e efeito com o serviço, aos militares com estabilidade assegurada. Vale dizer, os militares

temporários não têm direito à reforma, na hipótese prevista no artigo 111, inciso I, da Lei nº 6.880/80, quando o

acidente sofrido não guarda relação de causa e efeito com o serviço militar e a incapacidade diz respeito apenas ao

serviço militar, sendo assegurado, contudo, o direito à reforma na hipótese prevista no inciso II do artigo 111,

desde que a impossibilidade seja total e permanentemente com qualquer trabalho. 

3. No caso dos autos, verifica-se que dois dos acidentes sofridos não guardam relação de causa e efeito com o

serviço militar - lesões sofridas durante partidas de futebol. Ademais, o laudo judicial, elaborado por médico

ortopedista, concluiu que o autor, dentro dos parâmetros rígidos da legislação militar, está definitivamente incapaz

para o serviço ativo, mas não é inválido, podendo exercer atividades que lhe garantam o sustento.

4. Em relação à lesão ocorrida no testículo, cumpre dizer que outro laudo judicial, elaborado por médico

urologista, foi realizado. Embora tenha constatado a existência de lesão permanente no testículo esquerdo do

autor, asseverou o expert que a atrofia testicular não o impede de praticar qualquer esforço físico e que não houve

2004.60.00.002678-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : ROSINEI MONTEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO : MS008597 EVALDO CORREA CHAVES e outro

APELANTE : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00026786920044036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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lesão do testículo no serviço militar, encontrando-se apto aos serviços militares e civis.

5. Não se afigurando presentes os requisitos para a concessão de reforma, não se mostra indevido o ato de

licenciamento, conferido de acordo com o poder discricionário da Administração. Vale dizer, não houve

demonstração de que o prejuízo sofrido decorreu de ato ilegal do Exército.

6. Agravo regimental que se conhece como legal e que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer o agravo regimental como legal e negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002510-89.2013.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA.

LEGITIMIDADE PASSIVA EXCLUSIVA DA CEF. ART. 543-C DO CPC. PEDIDO DE SUSPENSÃO.

FORMULAÇÃO PRIORITÁRIA EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL SUBSTITUIÇÃO DA TR POR

OUTRO ÍNDICE MAIS VANTAJOSO AO FUNDISTA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 459 DO STJ E

PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES. VIOLAÇÃO ÀS DECISÕES DO STF. NÃO

CARACTERIZADA. PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO. EMBARGOS IMPROVIDOS.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver, na sentença ou no acórdão embargado, obscuridade,

contradição, quando for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal ou, por construção

jurisprudencial, erro material.

2. Mesmo para fins de prequestionamento, a oposição de embargos de declaração deve observar as hipóteses de

cabimento do recurso.

3. No caso em tela, não prosperam as preliminares arguidas, tendo em vista que o acórdão embargado foi expresso

ao consignar que, na esteira do entendimento consolidado pelos Tribunais, nas ações que versem sobre a correção

monetária dos depósitos de FGTS, a CEF, enquanto agente operadora do Fundo, é parte legítima exclusiva para

figurar no polo passivo da demanda. Ademais, inobstante a decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça,

em 25/02/2014, que, pela sistemática dos recursos repetitivos, afetou o Recurso Especial nº 1.381.983-PE, tendo

determinado a suspensão do julgamento dos demais recursos que tenham por objeto a matéria versada nos

presentes autos, é certo que, à luz do disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o pedido de suspensão

do julgamento deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.

4. No mérito, inexistem os vícios apontados, haja vista que, afastando a alegação de inconstitucionalidade da TR,

o acórdão embargado foi expresso ao afirmar que a aplicação do referido índice encontra respaldo em lei, tendo o

2013.61.17.002510-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal

PROCURADOR : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

EMBARGANTE : MARIA SERAFINA COSENTINO BARICELO e outros

: CICERA MARIA DE JESUS

: APARECIDA DE SOUZA XAVIER

ADVOGADO : SP113137 PASCOAL ANTENOR ROSSI e outro

No. ORIG. : 00025108920134036117 1 Vr JAU/SP
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Superior Tribunal de Justiça editado a Súmula 459, cujas disposições estabelecem que a Taxa Referencial (TR) é

o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. Assim, descabe a sua substituição por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao

fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da

Separação dos Poderes.

5. As decisões proferidas nas ADI´s nºs 493-0, 4425 e 4357 não produzem efeitos vinculantes ao caso dos autos,

porquanto, nos julgamentos em questão, não houve a declaração de inconstitucionalidade da utilização da TR,

para fins de correção monetária dos saldos fundiários.

6. Não é obrigatório o posicionamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados pelas partes, razão pela qual

não se pode falar em violação aos dispositivos apontados, quando a decisão se encontra devida e suficientemente

fundamentada, solucionando a controvérsia entre as partes, tal como ocorreu no caso em foco.

7. Rejeição das preliminares arguidas. Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR as preliminares arguidas e NEGAR PROVIMENTO

aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011590-97.2005.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. TRABALHADOR AVULSO.

REQUISITO DE PERMANÊNCIA NA MESMA EMPRESA. NÃO PREENCHIMENTO. ENTENDIMENTO

DO STJ FIRMADO SOB A SISTEMÁTICA DO ART. 543-C DO CPC. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO.

EMBARGOS PROVIDOS. 

1. O Superior Tribunal de Justiça julgou, em 26/03/2014, o REsp n. 1.349.059/SP, representativo da controvérsia

sobre a aplicação de juros progressivos nas contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS dos

trabalhadores avulsos, nos termos do art. 543-C do CPC e Resolução STJ n. 8/2008, decidindo que o trabalhador

avulso não preenche requisito previsto em lei, qual seja, o vínculo empregatício, para ter reconhecido o direito à

taxa progressiva de juros em suas contas do FGTS.

2. Improcedência do pedido de capitalização dos juros progressivos. Inversão do ônus de sucumbência para

condenar o autor ao pagamento de honorários advocatícios, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), observado,

contudo, o disposto no art. 12 da Lei 1.060/50, ante o deferimento dos benefícios da assistência judiciária gratuita.

3. Embargos providos. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO aos embargos de declaração da CEF,

para julgar improcedente o pedido de juros progressivos formulado pelo autor, nos termos do relatório e voto que

2005.61.04.011590-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : HELIO RUBENS PAVESI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP113973 CARLOS CIBELLI RIOS e outro
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028951-

28.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO.

1. São cabíveis embargos de declaração somente quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade,

contradição ou omissão", consoante dispõe o artigo 535, I e II, do CPC.

2. Na hipótese não houve violação ao art. 535, do CPC, visto que analisada por completo a questão trazida a lume.

As alegações expostas nos embargos de declaração visam atacar o mérito da decisão recorrida, conferindo-lhe

efeito infringente, o que, em princípio, desnatura as finalidades da impugnação.

3. Embargos de declaração não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022700-

91.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.028951-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : INSTITUTO PAULISTA DE ENSINO SUPERIOR UNIFICADO

ADVOGADO : SP049022 ANTONIO EUSEDICE DE LUCENA e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00018611920024036115 2 Vr SAO CARLOS/SP

2013.03.00.022700-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO TEMPESTIVO. INEXISTÊNCIA DE

VÍCIO. NÃO PROVIMENTO.

1. São cabíveis embargos declaratórios quando houver na decisão embargada qualquer contradição, omissão ou

obscuridade a ser sanada. Podem também ser admitidos para a correção de eventual erro material, consoante

entendimento preconizado pela doutrina e jurisprudência, sendo possível, excepcionalmente, a alteração ou

modificação do "decisum" embargado.

2. No caso dos autos, não vislumbro qualquer vício a ser sanado pela via dos embargos declaratórios, na medida

em que foi dada solução expressa e fundamentada à controvérsia, considerando que o sócio que não exerce a

atribuição de gerência e administração, não pode ser responsabilizado por qualquer ato pertinente a essa gestão,

devendo o exercício da gerência ser contemporâneo à constatação de alguma das hipóteses do art. 135 do CTN..

3. Verifica-se o presente recurso tem por escopo atribuir efeito infringente ou modificativo ao julgado, sendo certo

que os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de

omissão.

4. Apesar de admitido o pré-questionamento pela via dos embargos declaratórios, estão estes sujeitos aos

pressupostos fixados no artigo 535, do Código de Processo Civil, o que não foi observado "in casu".

5. Embargos declaratórios não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009488-

66.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SOLANGE FRONER VILELA

ADVOGADO : SP273477 AURÉLIO FRÖNER VILELA e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP

CODINOME : SOLANGE VILELA SOARES DE OLIVEIRA

INTERESSADO(A) : JOAO CARLOS SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR

: ANGELA MARIA MOREIRA

: FERNANDO CESAR PEREIRA GOMES

: VALDECY APARECIDA LOPES GOMES

: NILZA DINIZ SOARES DE OLIVEIRA

: MILTON DINIZ SOARES DE OLIVEIRA

: ASSOCIACAO CULTURAL E EDUCACIONAL DE BARRETOS ACEB e outros

No. ORIG. : 00014481920114036138 1 Vr BARRETOS/SP

2014.03.00.009488-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO TEMPESTIVO. INEXISTÊNCIA DE

VÍCIO. NÃO PROVIMENTO.

1. São cabíveis embargos declaratórios quando houver na decisão embargada qualquer contradição, omissão ou

obscuridade a ser sanada. Podem também ser admitidos para a correção de eventual erro material, consoante

entendimento preconizado pela doutrina e jurisprudência, sendo possível, excepcionalmente, a alteração ou

modificação do "decisum" embargado.

2. No caso dos autos, não vislumbro qualquer vício a ser sanado pela via dos embargos declaratórios, na medida

em que foi dada solução expressa e fundamentada à controvérsia, considerando que a interposição do recurso não

foi instruída com a certidão de intimação da decisão agravada. A certidão de intimação da Fazenda Nacional não

corresponde à intimação da decisão agravada.

3. Verifica-se o presente recurso tem por escopo atribuir efeito infringente ou modificativo ao julgado, sendo certo

que os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de

omissão.

4. Apesar de admitido o pré-questionamento pela via dos embargos declaratórios, estão estes sujeitos aos

pressupostos fixados no artigo 535, do Código de Processo Civil, o que não foi observado "in casu".

5. Embargos declaratórios não providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031472-

43.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : POINT CONTROL INSTALACOES E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP188567 PAULO ROSENTHAL

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

PARTE RÉ : JOSE ROGELIO MIGUEL MEDELA

ADVOGADO : SP165727 PRISCILA MEDEIROS LOPES e outro

PARTE RÉ : ALICIO CONEGLIAN

No. ORIG. : 05064821019934036182 6F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.031472-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : BASF S/A

ADVOGADO : SP119729 PAULO AUGUSTO GRECO e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO TEMPESTIVO. INEXISTÊNCIA DE

VÍCIO. NÃO PROVIMENTO.

1. São cabíveis embargos declaratórios quando houver na decisão embargada qualquer contradição, omissão ou

obscuridade a ser sanada. Podem também ser admitidos para a correção de eventual erro material, consoante

entendimento preconizado pela doutrina e jurisprudência, sendo possível, excepcionalmente, a alteração ou

modificação do "decisum" embargado.

2. No caso dos autos, não vislumbro qualquer vício a ser sanado pela via dos embargos declaratórios, na medida

em que foi dada solução expressa e fundamentada à controvérsia, considerando que a certidão de intimação

apontada pela Fazenda Pública não é correlata à decisão agravada.

3. Verifica-se o presente recurso tem por escopo atribuir efeito infringente ou modificativo ao julgado, sendo certo

que os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de

omissão.

4. Apesar de admitido o pré-questionamento pela via dos embargos declaratórios, estão estes sujeitos aos

pressupostos fixados no artigo 535, do Código de Processo Civil, o que não foi observado "in casu".

5. Embargos declaratórios não providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000866-31.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL. SERVIÇO MILITAR

OBRIGATÓRIO. DISPENSA. CONVOCAÇÃO APÓS CONCLUSÃO DO CURSO DE MEDICINA.

OMISSÃO A RESPEITO DA NÃO RECEPCÇÃO E INCONSTITUCIONALIDADE DAS LEIS NºS 5.292/1967

E 12.336/2010. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS IMPROVIDOS. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver, na sentença ou no acórdão embargado, obscuridade,

contradição, quando for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal ou, por construção

jurisprudencial, erro material.

2. No caso dos autos, houve o expresso pronunciamento sobre a pretensão aduzida pelo impetrante na ação -

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 15067987419974036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2014.61.00.000866-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : TIAGO SUZUKI GODOY

ADVOGADO : SP270042 HAMIR DE FREITAS NADUR e outro

No. ORIG. : 00008663120144036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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dispensa da convocação para a prestação do serviço militar obrigatório. Foi observado na decisão que a Primeira

Seção do Superior Tribunal de Justiça analisou o tema em sede de embargos de declaração opostos pela União,

sob a sistemática dos recursos repetitivos, com fim de esclarecer se a lei 12.336/10 aplica-se aos que foram

dispensados, porém ainda não convocados ou apenas aos que forem dispensados após a sua vigência. Ao final, à

unanimidade, o órgão colegiado concluiu que a norma se aplica aos "concluintes dos cursos de IEs destinados à

formação de médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários que foram dispensados de incorporação, mas ainda

não convocados".

3. Não procede a alegação de omissão, porquanto a decisão embargada foi proferida em consonância com a

conclusão do julgado proferido pelo Superior Tribunal de Justiça, sendo possível depreender do seu teor que os

dispositivos de lei ora impugnados pelo embargante não foram declarados inconstitucionais ou não recepcionados

pela Constituição Federal de 1988, servindo, ao contrário, como fundamento para o julgamento do recurso

repetitivo.

4. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados pelas partes, razão pela qual

não se pode falar em omissão quando a decisão se encontra devida e suficientemente fundamentada, solucionando

a controvérsia entre as partes, tal como ocorreu no caso em foco.

5. Embargos de declaração aos quais se negam provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034462-

41.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.034462-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGANTE : ROSA DE SOUZA COSTA e outros

ADVOGADO : SP240212 RICARDO BIANCHINI MELLO e outro

INTERESSADO : MARIA IZAURA GASPARINI

: LUZIA NUNES ALVARENGA

: MARIA EUGENIA DIMAS CARVALHO

: VALDETE SOARES DOS SANTOS

: IZABEL APARECIDA CORREIA MAIA

: LUCELI LUIZA DA SILVA VENERANDO

: MARINETE FATIMA DE FREITAS NOVAES

: ELITA DA SILVA MARCAL DI MAMBRO

: MAURICIO GONCALVES

: JOANA APARECIDA FERRAZ MOURA

ADVOGADO : SP240212 RICARDO BIANCHINI MELLO e outro

INTERESSADO : SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS

ADVOGADO : SP061713 NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP087317 JOSE ANTONIO ANDRADE e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00039854420124036108 3 Vr BAURU/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO NO V. ACÓRDÃO. EFEITOS

INFRINGENTES. PREQUESTIONAMENTO. NÃO PROVIMENTO.

1. As razões da embargante não demonstram omissão/contradição no v. acórdão.

2. O vício apto a ensejar os embargos é aquele advindo do próprio julgamento e prejudicial à compreensão da

causa, e não aquele que entenda a embargante, ainda que o objetivo seja preencher os requisitos de

admissibilidade de recurso especial ou extraordinário.

3. Na realidade, pretende a embargante a rediscussão da matéria para conferir efeitos infringentes aos embargos

declaratórios. Todavia os embargos de declaração não são o remédio processual adequado ao reexame de mérito

do julgado, que somente pode ser perseguido por meio de recursos próprios previstos na legislação em vigor.

4. Ainda que possível o prequestionamento, os embargos declaratórios opostos com esta finalidade devem

observar os pressupostos fixados no artigo 535 do Código de Processo Civil, o que não foi obedecido in casu.

5. Embargos não providos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009626-

67.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.009626-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGANTE : ROSA DE SOUZA COSTA e outros

ADVOGADO : SP240212 RICARDO BIANCHINI MELLO e outro

EMBARGADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP297202 FLAVIO SCOVOLI SANTOS e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA IZAURA GASPARINI

: LUZIA NUNES ALVARENGA

: MARIA EUGENIA DIMAS CARVALHO

: VALDETE SOARES DOS SANTOS

: IZABEL APARECIDA CORREIA MAIA

: LUCELI LUIZA DA SILVA VENERANDO

: MARINETE FATIMA DE FREITAS NOVAES

: ELITA DA SILVA MARCAL DI MAMBRO

: MAURICIO GONCALVES

: JOANA APARECIDA FERRAZ MOURA

ADVOGADO : SP240212 RICARDO BIANCHINI MELLO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

PARTE RÉ : SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS

ADVOGADO : RJ072403 JACQUES NUNES ATTIE e outro

No. ORIG. : 00039854420124036108 3 Vr BAURU/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO NO V. ACÓRDÃO. EFEITOS

INFRINGENTES. PREQUESTIONAMENTO. NÃO PROVIMENTO.

1. As razões da embargante não demonstram omissão/contradição no v. acórdão.

2. O vício apto a ensejar os embargos é aquele advindo do próprio julgamento e prejudicial à compreensão da

causa, e não aquele que entenda a embargante, ainda que o objetivo seja preencher os requisitos de

admissibilidade de recurso especial ou extraordinário.

3. Na realidade, pretende a embargante a rediscussão da matéria para conferir efeitos infringentes aos embargos

declaratórios. Todavia os embargos de declaração não são o remédio processual adequado ao reexame de mérito

do julgado, que somente pode ser perseguido por meio de recursos próprios previstos na legislação em vigor.

4. Ainda que possível o prequestionamento, os embargos declaratórios opostos com esta finalidade devem

observar os pressupostos fixados no artigo 535 do Código de Processo Civil, o que não foi obedecido in casu.

5. Embargos não providos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009971-

33.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

2013.03.00.009971-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGANTE : ROSA DE SOUZA COSTA e outros

ADVOGADO : SP240212A RICARDO BIANCHINI MELLO e outro

INTERESSADO : MARIA IZAURA GASPARINI

: LUZIA NUNES ALVARENGA

: MARIA EUGENIA DIMAS CARVALHO

: VALDETE SOARES DOS SANTOS

: IZABEL APARECIDA CORREIA MAIA

: LUCELI LUIZA DA SILVA

: MARINETE FATIMA DE FREITAS NOVAES

: ELITA DA SILVA MARCAL DI MAMBRO

: MAURICIO GONCALVES

: JOANA APARECIDA FERRAZ MOURA

ADVOGADO : SP240212A RICARDO BIANCHINI MELLO e outro

INTERESSADO : SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS

ADVOGADO : SP061713 NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00039854420124036108 3 Vr BAURU/SP
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO NO V. ACÓRDÃO. EFEITOS

INFRINGENTES. PREQUESTIONAMENTO. NÃO PROVIMENTO.

1. As razões da embargante não demonstram omissão/contradição no v. acórdão.

2. O vício apto a ensejar os embargos é aquele advindo do próprio julgamento e prejudicial à compreensão da

causa, e não aquele que entenda a embargante, ainda que o objetivo seja preencher os requisitos de

admissibilidade de recurso especial ou extraordinário.

3. Na realidade, pretende a embargante a rediscussão da matéria para conferir efeitos infringentes aos embargos

declaratórios. Todavia os embargos de declaração não são o remédio processual adequado ao reexame de mérito

do julgado, que somente pode ser perseguido por meio de recursos próprios previstos na legislação em vigor.

4. Ainda que possível o prequestionamento, os embargos declaratórios opostos com esta finalidade devem

observar os pressupostos fixados no artigo 535 do Código de Processo Civil, o que não foi obedecido in casu.

5. Embargos não providos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036491-

35.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO VERIFICADA. AUSENTES AS HIPÓTESES DE

CABIMENTO.

1. Os embargos de declaração são, como regra, recurso integrativo, que objetivam eliminar da decisão embargada,

entre outros vícios, conforme referido, a omissão, entendida como "aquela advinda do próprio julgado, e

prejudicial à compreensão da causa, e não aquela que entenda a embargante, ainda mais como meio transverso a

se impugnar os fundamentos da decisão recorrida" (STJ, EDcl no REsp 316.156/DF, DJ 16/9/02).

2. Vale acentuar, ainda, que "o magistrado não está obrigado a se pronunciar sobre todas as questões suscitadas

pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros fundamentos" (STJ, EDcl nos EDcl no REsp

89.637/SP, DJ 18/12/1998), isso porque "a finalidade da Jurisdição é compor a lide e não a discussão exaustiva ao

derredor de todos os pontos e dos padrões legais enunciados pelos litigantes" (STJ, REsp 169.222/PE, DJ 4/3/02).

3. Sobre a omissão apontada pela embargante, ainda que não mencionado expressamente os artigos 8º, 22, 23 e 26

da Lei nº 9.514/97, não prospera a alegação, porquanto restou pontuada a natureza propter rem da obrigação, de

modo que a "CEF deve responder pela dívida resultante dos encargos de condomínio relativos à unidade que

adquiriu, independentemente de terem sido originados em período anterior à arrematação do bem, momento a

2010.03.00.036491-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP220113 JARBAS VINCI JUNIOR e outro

EMBARGADO(A) : CONDOMINIO RESIDENCIAL ALTOS DA COLINA

ADVOGADO : SP154470 CARLA SILVIA AURANI BELLINETTI e outro

INTERESSADO : LEANDRO ROSA DA SILVEIRA e outro

: ELIANE PASCOAL DA SILVEIRA

No. ORIG. : 00039460920104036111 3 Vr MARILIA/SP
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partir do qual passa a figurar como proprietária". 

4. Destarte, os embargos declaratórios não são o remédio processual adequado ao reexame de mérito do julgado,

que somente pode ser perseguido por meio de recursos próprios previstos na legislação em vigor.

5. Embargos de declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0056355-21.2002.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. HOMOLOGAÇÃO DE RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE

QUE SE FUNDA A AÇÃO. FATO NOVO. MP N.º 651/14 CONVERTIDA NA LEI N.º 13.043/14.

EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXTINÇÃO. RENÚNCIA. ADESÃO AO PARCELAMENTO. HONORÁRIOS.

NÃO CABIMENTO. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. Quando há renúncia ao direito sobre que funda a ação, o autor não está isento dos ônus da sucumbência,

devendo arcar com as despesas processuais e honorários advocatícios (art. 26, do Código de Processo Civil).

2. A dispensa dos honorários prevista no § 1º, do artigo 6º, da Lei nº 11.941/2009, abrange tão somente os casos

de renúncia em ações nas quais se requer o restabelecimento pelo contribuinte de sua opção ou a sua reinclusão

em outros parcelamentos, conforme salientou a União em seu recurso.

3. Hipótese em que, todavia, no curso do feito, foi editada a Medida Provisória n.º 651/14, convertida na Lei n.º

13.043 de 13.11.2014, dispensando do pagamento de honorários advocatícios ou qualquer sucumbência, àqueles

que protocolaram pedidos de desistência e renúncia antes da edição da norma, mas cujos valores não tenham sido

pagos até 10 de julho de 2014. Precedente desta C. Corte.

4. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

2002.61.82.056355-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CLUB ATLETICO PAULISTANO

ADVOGADO : SP010837 GASTAO LUIZ FERREIRA DA GAMA LOBO D'ECA e outro

: SP066899 FERNANDO LUIZ DA GAMA LOBO D ECA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030192-03.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. FIXAÇÃO DE

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TRANSITO EM JULGADO. MARCO INICIAL DA PRESCRIÇÃO

PARA A COBRANÇA. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL DA FAZENDA PÚBLICA. VÍCIO

INSANÁVEL. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça posicionou-se no sentido de que o trânsito em

julgado da decisão que fixa os honorários é o marco inicial da prescrição da sua cobrança e, se houver necessidade

de liquidação do título executivo judicial, referente à verba honorária, o termo a quo do referido prazo deve

corresponder, como na execução dos demais títulos dessa natureza, ao trânsito em julgado da decisão

homologatória dos cálculos apresentados. 

2. Hipótese que contem peculiaridade no tocante ao momento do transito em julgado da decisão que fixou a verba

honorária, sendo este o cerne da discussão contida neste recurso.

3. Este Tribunal Regional Federal, em hipótese semelhante, já decidiu pela dispensabilidade de intimação pessoal

da Fazenda Pública para dar andamento ao feito, quando devidamente intimada da decisão que fixou os honorários

advocatícios, pois que o direito à verba honorária nasce do transito em julgado da referida decisão.

4. A espécie, contudo, revela que a agravada não fora intimada pessoalmente, sequer da decisão que, nesta Corte,

fixou a verba honorária, sendo este considerado um vício insanável.

5. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0105999-30.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.00.030192-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : ANGLO ALIMENTOS S/A

ADVOGADO : SP221616 FABIO AUGUSTO CHILO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00026901320114036138 1 Vr BARRETOS/SP

1999.03.99.105999-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. CONTRIBUIÇÕES

PREVIDÊNCIÁRIAS. PRAZO DECADENCIAL. INCOMPATIBILIDADE DA DECISÃO COM

ENTENDIMENTO DOMINANTE JURISPRUDENCIAL NÃO VERIFICADA. RECURSO NÃO PROVIDO.

1. De acordo com o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, ainda, consoante o §

1º-A do mesmo dispositivo se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento

ao recurso.

2. A lei não menciona jurisprudência pacífica e a decisão impugnada está baseada em farta jurisprudência do C.

Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que, não obstante as oscilações do prazo prescricional das

contribuições previdenciárias no decorrer dos anos, o prazo decadencial - de cinco anos - não sofrera alteração.

3. Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006457-14.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. AGRAVO LEGAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA. DILAÇÃO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) :
IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE SANTA FE DO SUL
e outro

: ARNALDO POLETO

ADVOGADO : SP086374 CANDIDO PARREIRA DUARTE NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.00.00010-3 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP

2009.03.00.006457-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : ALBERTO SERGIO CAPUCI

ADVOGADO : SP169684 MAURO BORGES VERISSIMO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 2004.61.12.005518-7 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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PROBATÓRIA. NOME DO SÓCIO NA CDA. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. De acordo com o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, ainda, consoante o §

1º-A do mesmo dispositivo se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento

ao recurso.

2. In casu, o nome do sócio consta na CDA.

3. Consoante entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, admite-se o redirecionamento da execução

fiscal proposta contra pessoa jurídica aos seus sócios, cujos nomes constem da Certidão da Dívida Ativa - CDA,

ficando a cargo destes provar, pelas vias cognitivas próprias, especialmente a dos embargos à execução, que não

houve a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou estatutos (REsp 1.104.900/ES,

DENISE ARRUDA, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE de 01.04.2009).

4. Entendimento que se mantém mesmo com a revogação do art. 13, da Lei n. 8.620/93, posto que a

jurisprudência do STJ, ainda durante a sua vigência, era no sentido da aplicação conjunta com o art. 135, do

Código Tributário Nacional. Nesse sentido: AI 201003000308198, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ

NEKATSCHALOW, TRF3 - QUINTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA: 10/03/2011 PÁGINA: 428.

5. Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004827-44.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. BENS OFERECIDOS À

GARANTIA DO JUÍZO. DEBÊNTURES DA COMPANHIA VALE DO RIO DOCE. 

1. Dispõe o inciso III do artigo 9º da Lei n.º 6.830/80 que, em garantia da execução, poderá o executado nomear

bens à penhora. É certo que o legislador estipulou uma ordem legal de penhora ou arresto de bens, ao teor do

artigo 11, da Lei 6.830/80. No entanto, esta ordem não tem caráter rígido, absoluto, sem que atenda às exigências

de cada caso específico. É forçoso que esse preceito seja recebido com temperança, em conformidade aos aspectos

e circunstâncias singulares envolvidas no feito, não podendo dela se valer o exequente para exercício arbitrário,

refutando imotivadamente a nomeação de quaisquer bens.

2. O valor de mercado das debêntures decorre de livre negociação, não podendo se falar em "plena liquidez",

típica dos títulos cotáveis em bolsa. Assim, não se trata de "caução idônea" na obrigação ao portador apresentada,

2014.03.00.004827-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : SAMPAFI IND/ MECANICA LTDA

ADVOGADO : SP260447A MARISTELA ANTONIA DA SILVA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00052452920128260565 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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não restando atendido o disposto no artigo 11, II, da Lei nº 6.830/80. Precedentes desta Corte e do STJ: TRF3, AG

no 200703000822910/SP, 5a Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 29/10/2007, DJU5/12/2007; TRF3, AI

2008.03.00.0093333-3/SP, 4ª Turma, relatora ALDA BASTOS, D.E. 14.04.2010; TRF3, Agravo Legal no AI nº

0015110-05.2009.4.03.0000, relator Des. Federal CARLOS MUTA, D.E. 25.05.2010; STJ, 1ª Turma, AGRESP

1203358, Relator Ministro Luiz Fux, j. 04/11/2010, DJE 16/11/2010.

3. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008249-03.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. SUBSTITUIÇÃO DE PENHORA.

ART. 15, I, LEI Nº 6.830/80. 

1. De acordo com o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, ainda, consoante o §

1º-A do mesmo dispositivo se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento

ao recurso.

2. A substituição da penhora, a pedido do devedor, só pode se efetivar por meio de dinheiro ou fiança bancária

2009.03.00.008249-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

ADVOGADO : SP023087 PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : ABILIO DOS SANTOS DINIZ e outros

: AYMAR GIGLIO JUNIOR

: CAIO RACY MATTAR

: CESAR SUAKI DOS SANTOS

: ANA MARIA FALLEIROS DOS SANTOS DINIZ D AVILA

: JOAO PAULO FALLEIROS DOS SANTOS DINIZ

: AUGUSTO MARQUES DA CRUZ FILHO

: HUGO ANTONIO JORDAO BETHLEM

: ENEAS CESAR PESTANA NETO

: FERNANDO QUEIROZ TRACANELLA

: JEAN HENRI ALBERT ARMAND DUBOC

: JOSE ROBERTO COIMBRA TAMBASCO

: MARIA APARECIDA FONSECA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 2007.61.82.039337-6 2F Vr SAO PAULO/SP
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(artigo 15, I, da Lei nº 6.830/80).

3. Cuida a hipótese de pedido de substituição da penhora (carta de fiança), por bem imóvel, sendo imprescindível

a concordância expressa do exequente, fato não ocorrido.

4. Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001832-24.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. RECURSO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE. AUSÊNCIA

DE INTERESSE RECURSAL. NÃO PROVIDO.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os

fundamentos da decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n.

548.732, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 02.03.04).

2. Cumpre sublinhar que é posicionamento recorrente desta C. Corte (AÇÃO RESCISÓRIA - 3143, Rel. Des.

Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW, DJF 08.07.2008) que a irresignação posta no agravo legal deve demonstrar

que a decisão recorrida, por não implicar em nenhuma das hipóteses do artigo 557 do Código de Processo Civil,

não poderia ter sido julgada monocraticamente pelo Relator. 

3. Ausência de interesse recursal visto que a decisão agravada de primeiro grau atendeu à pretensão da ora

agravante.

4. Não foram apresentadas quaisquer argumentações que modifiquem o entendimento deste Relator, exposto

quando da prolação da decisão que analisou pedido de efeito suspensivo.

5. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2015.03.00.001832-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : CRAZY DOG EXPRESS COM/ E SERVICOS LTDA -ME e outros

: ADRIANA BARROS DE OLIVEIRA

: THIAGO SCHUG FERREIRA

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 13 VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS DE SÃO PAULO
>1ªSSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00343448020114036182 13F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 05 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029914-

70.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO TEMPESTIVO. INEXISTÊNCIA DE

VÍCIO. NÃO PROVIMENTO.

1. São cabíveis embargos declaratórios quando houver na decisão embargada qualquer contradição, omissão ou

obscuridade a ser sanada. Podem também ser admitidos para a correção de eventual erro material, consoante

entendimento preconizado pela doutrina e jurisprudência, sendo possível, excepcionalmente, a alteração ou

modificação do "decisum" embargado.

2. No caso dos autos, não vislumbro qualquer vício a ser sanado pela via dos embargos declaratórios, na medida

em que foi dada solução expressa e fundamentada à controvérsia, considerando que o falecido pai do excipiente

não era responsável pela dívida desta execução. A exequente, verificando o seu falecimento em 19 de junho de

1990, só requereu a sua inclusão no polo passivo da execução em 07 de julho de 2005, e após requereu o

redirecionamento da execução contra o filho ANDRÉ MORAVEC.

3. Por ocasião da abertura da sucessão, o pai do excipiente não figurava no polo passivo da desmanda, assim o

excipiente não herdou qualquer dívida. Portanto, o herdeiro é parte ilegítima para figurar no polo passivo da

presente execução fiscal.

4. Verifica-se o presente recurso tem por escopo atribuir efeito infringente ou modificativo ao julgado, sendo certo

que os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de

omissão.

5. Apesar de admitido o pré-questionamento pela via dos embargos declaratórios, estão estes sujeitos aos

pressupostos fixados no artigo 535, do Código de Processo Civil, o que não foi observado "in casu".

6. Embargos declaratórios não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

2012.03.00.029914-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : THEODOR MORAVEC

: ANDRE MORAVEC

ADVOGADO : SP092117 EMERILDO RAIMUNDO BENTES PEREIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

PARTE RÉ : JAROSLAV MORAVEC

: PLASTICA AMERICANA LTDA

ADVOGADO : SP092117 EMERILDO RAIMUNDO BENTES PEREIRA e outro

No. ORIG. : 05041124419824036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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Desembargador Federal

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025329-04.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. JURISPRUDÊNCIA

DOMINANTE. NOMEAÇÃO DE BENS. ARTIGO 620, DO CPC. RECUSA INJUSTIFICADA.

1. O artigo 9º, III, da Lei nº 6.830/80, assegura ao executado o direito de nomear bens à penhora para garantir a

execução.

2. Na execução fiscal, não fica a critério do exequente concordar, ou não, com a oferta de bens à penhora, sem a

demonstração de razões suficientes que autorizem eventual substituição, vez que a simples comodidade do credor

não constitui razão suficiente para a recusa. Precedentes: REsp 346212/SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, 2ª

Turma, DJ 20/02/2006, p. 260; REsp 196058/PR, Rel. Min. João Otávio de Noronha, 2ª Turma, DJ 21/03/2005, p.

304.

3. Na hipótese, a agravante, citada, nomeou a penhora bens de sua propriedade, avaliados em R$ 245.500,00 (fls.

25-31) e R$ 509.812,00 (fls. 50-64), e a Fazenda, ouvida, requereu, tão somente, a penhora de ativos financeiros

da executada (fl. 68). Ocorre que, feita a nomeação pelo executado, ainda que não observada a ordem legal, do

artigo 11, da LEF, a recusa, por parte da exequente, há de ser motivada, observando-se o princípio da menor

onerosidade ao devedor (artigo 620, do Código de Processo Civil), não bastando afirmar que a gradação legal foi

descumprida pelo devedor.

4. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 4ª SEÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 36217/2015 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0007583-36.2008.4.03.0000/SP

 

2014.03.00.025329-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : UNIPLAS IND/ COM/ IMP/ E EXP/ DE MAQUINAS E PLASTICOS LTDA

ADVOGADO : SP065648 JOANI BARBI BRUMILLER

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUMARE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 30021680420138260604 A Vr SUMARE/SP

2008.03.00.007583-5/SP
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DESPACHO

Fls. 424/425. Nos termos do art. 349, I do Regimento Interno deste E. Tribunal remetam-se os autos à Vice-

Presidência desta Corte a quem compete a execução do julgado.

Int.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 13484/2015 

ACÓRDÃOS:

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021097-65.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66. ANATOCISMO.

AMORTIZAÇÃO. JUROS. TAXA REFERENCIAL - TR. TAXAS DE ADMINISTRAÇÃO E RISCO DE

CRÉDITO. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NÃO PROVIMENTO.

1. O E. Supremo Tribunal Federal já se posicionou no sentido de que a norma contida no Decreto-Lei nº 70/66

não fere dispositivos constitucionais, em caso de inadimplemento dos contratos de mútuos firmados no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação, porquanto a suspensão de seus efeitos está condicionada ao cumprimento da

prestação convencionada, não havendo que se falar em ilegalidade da execução extrajudicial quanto à norma que a

disciplina.

2. O Sistema SACRE não enseja capitalização de juros. A matéria está pacificada na jurisprudência, no sentido de

que o Sistema Sacre não implica anatocismo, permitindo que os juros sejam reduzidos progressivamente.

3. Com relação aos contratos firmados após a Lei 8.177/91, não existem óbices à aplicação da Taxa Referencial -

TR, caso seja esse o índice eleito pelas partes, como indexador da correção do dinheiro emprestado.

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AUTOR(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP240573 CARLOS EDUARDO LAPA PINTO ALVES

: SP220257 CARLA SANTOS SANJAD

RÉU/RÉ : TEREZA CRISTINA COLETTO

ADVOGADO : SP125541 LUIZ EDUARDO DA SILVA

No. ORIG. : 2006.61.02.009676-0 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2003.61.00.021097-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : SIMONE DA ROCHA e outro

: NELSON BATISTA BRITO

ADVOGADO : SP053722 JOSE XAVIER MARQUES e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP096186 MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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4. A taxa de administração e risco de crédito teve sua incidência sobre a dívida expressamente prevista no

contrato, restando indemonstrada qualquer ilegalidade ou abusividade na sua cobrança, bem como violação dos

princípios da boa-fé e da livre manifestação de vontade das partes, que norteiam a relação jurídica firmada entre

os litigantes. 

5. Embora seja reconhecida a aplicação do Código de Defesa do Consumidor aos contratos de mutuo no âmbito

do Sistema financeiro da Habitação, tal não se faz de forma absoluta, a lei consumerista é inaplicável aos

contratos com cobertura do saldo devedor pelo FCVS e àqueles que são anteriores à sua vigência.

6. Ressalto, ainda, que tal entendimento não socorre alegações genéricas para o fim de amparar o pedido de

revisão ou rescisão de contrato, convencionado livremente pelas partes, sem que haja a devida comprovação da

existência de cláusula abusiva, ou da onerosidade excessiva do contrato.

7. Agravo legal ao qual se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010942-66.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. MUDANÇA DE ENDEREÇO.

COMUNICAÇÃO A CARGO DO MUTUÁRIO. EFETIVAÇÃO NO CASO CONCRETO. INVALIDADE DA

NOTIFICAÇÃO DO DEVEDOR. PROCEDIMENTO ANULADO. NÃO PROVIMENTO.

1. A jurisprudência reconhece como ônus do mutuário a comunicação de eventual mudança de endereço, não

podendo ser imputada ao agente financeiro responsabilidade pela não localização caso não informado. 

2. No caso dos autos, os documentos juntados comprovam que os mutuários comunicaram a Caixa Econômica

Federal acerca da mudança de endereço.

3. Demonstrada a invalidade da notificação, julga-se procedente a ação para anular o procedimento de execução

extrajudicial, invertido o ônus da sucumbência.

4. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2004.61.00.010942-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : PAULO DE OLIVEIRA JORGE e outro

: INES MARINO DE OLIVEIRA JORGE

ADVOGADO : SP029628 JOAO OSCAR PEREIRA e outro

CODINOME : INES MARINO

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP183001 AGNELO QUEIROZ RIBEIRO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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São Paulo, 05 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026564-88.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. TAXA REFERENCIAL - TR. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. APLICAÇÃO DO

CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NÃO PROVIMENTO.

1. Nos casos em que o contrato de financiamento é posterior à edição da Lei nº 8.177/91, de 1º/09/1991, ou,

mesmo quando anterior, desde que haja previsão contratual para que o saldo devedor seja corrigido nos mesmos

moldes da caderneta de poupança ou das contas do FGTS é válida a atualização conforme a Taxa Referencial -

TR.

2. Nos contratos que adotam o Sistema de Amortização Crescente - SACRE é desnecessária a realização de prova

pericial, cuida-se de matéria exclusivamente de direito, não existindo a vedada capitalização de juros (anatocismo)

nesses casos.

3. Nesse tipo de sistema de amortização não há incorporação de juros remanescentes ao saldo devedor na medida

em que são pagos mensalmente juntamente com as prestações, de modo que não ocorre a chamada amortização

negativa, que pode levar à vedada incidência de juros sobre juros.

4. Afigura-se inviável a substituição do Sistema SACRE, fundado nos arts. 5º e 6º da Lei nº. 4.380/64 e na Lei nº.

8.692/93, mormente em se considerando a impossibilidade de modificação unilateral de cláusula contratual, não

comprovadamente abusiva. Tendo as partes eleito o SACRE, não pode o mutuário exigir sua substituição pelo

PES ou pela Tabela PRICE, de modo a impor ao agente financeiro que o reajuste das prestações seja subordinado

aos seus rendimentos.

5. Embora seja reconhecida a aplicação do Código de Defesa do Consumidor aos contratos de mutuo no âmbito

do Sistema financeiro da Habitação, tal não se faz de forma absoluta, a lei consumerista é inaplicável aos

contratos com cobertura do saldo devedor pelo FCVS e àqueles que são anteriores à sua vigência.

6. Agravo legal ao qual se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002804-04.2004.4.03.6103/SP

2004.61.00.026564-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : LOURIVAL RODRIGUES FERREIRA e outro

: MICHELLE ALMEIDA DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP057588 JOSE GUILHERME BECCARI e outro

REPRESENTANTE :
AMMESP ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO ESTADO
DE SAO PAULO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     567/2506



 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO

CONSUMIDOR. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. NÃO PROVIMENTO.

1. Nos contratos que adotam o Sistema de Amortização Crescente - SACRE é desnecessária a realização de prova

pericial, cuida-se de matéria exclusivamente de direito, não existindo a vedada capitalização de juros (anatocismo)

nesses casos.

2. Nesse tipo de sistema de amortização não há incorporação de juros remanescentes ao saldo devedor na medida

em que são pagos mensalmente juntamente com as prestações, de modo que não ocorre a chamada amortização

negativa, que pode levar à vedada incidência de juros sobre juros.

3. Embora seja reconhecida a aplicação do Código de Defesa do Consumidor aos contratos de mutuo no âmbito

do Sistema financeiro da Habitação, tal não se faz de forma absoluta, a lei consumerista é inaplicável aos

contratos com cobertura do saldo devedor pelo FCVS e àqueles que são anteriores à sua vigência.

4. Conquanto admita-se nessas ações a incidência das normas e princípios do CDC, não há, no caso dos autos,

nenhum efeito prático decorrente de sua aplicabilidade, ante a regularidade dos termos e da execução do contrato

em discussão.

5. O Colendo Supremo Tribunal Federal já reconheceu a compatibilidade da execução extrajudicial fundada no

Decreto-lei nº 70/66 com a Constituição Federal, não se podendo falar em inconstitucionalidade ou não recepção

pela nova ordem constitucional. Não se vislumbra, igualmente, qualquer incompatibilidade da consolidação

prevista na Lei nº 9.514/97 com a Constituição Federal.

6. Agravo legal ao qual se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0902277-02.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

2004.61.03.002804-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : SERGIO LUIZ DA SILVA

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP112008 LUIZ ANTONIO DO VALLE e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2005.61.00.902277-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : MICHELLE ALMEIDA DA SILVA FERREIRA e outro

: LOURIVAL RODRIGUES FERREIRA

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP078173 LOURDES RODRIGUES RUBINO e outro
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. EXTINÇÃO DOS AUTOS PRINCIPAIS. MEDIDA CAUTELAR PREJUDICADA. NÃO

PROVIMENTO.

1. Com a extinção dos autos principais tem-se que a medida cautelar deve ser considerada prejudicada em razão

da falta de interesse superveniente da requerente, posto não subsistir o indispensável vínculo de instrumentalidade

a ensejar o exame da pretensão de natureza cautelar.

2. Agravo legal ao qual se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019011-19.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. TAXA REFERENCIAL. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI 70/66. NÃO PROVIMENTO.

1. Nos casos em que o contrato de financiamento é posterior à edição da Lei nº 8.177/91, de 1º/09/1991, ou,

mesmo quando anterior, desde que haja previsão contratual para que o saldo devedor seja corrigido nos mesmos

moldes da caderneta de poupança ou das contas do FGTS é válida a atualização conforme a Taxa Referencial -

TR.

2. Nos contratos que adotam o Sistema de Amortização Crescente - SACRE é desnecessária a realização de prova

pericial, cuida-se de matéria exclusivamente de direito, não existindo a vedada capitalização de juros (anatocismo)

nesses casos.

3. Nesse tipo de sistema de amortização não há incorporação de juros remanescentes ao saldo devedor na medida

em que são pagos mensalmente juntamente com as prestações, de modo que não ocorre a chamada amortização

negativa, que pode levar à vedada incidência de juros sobre juros.

4. Afigura-se inviável a substituição do Sistema SACRE, fundado nos arts. 5º e 6º da Lei nº. 4.380/64 e na Lei nº.

8.692/93, mormente em se considerando a impossibilidade de modificação unilateral de cláusula contratual, não

comprovadamente abusiva. Tendo as partes eleito o SACRE, não pode o mutuário exigir sua substituição pelo

Plano de Equivalência Salarial - PES ou outro sistema qualquer.

5. O Colendo Supremo Tribunal Federal já reconheceu a compatibilidade da execução extrajudicial fundada no

Decreto-lei nº 70/66 com a Constituição Federal, não se podendo falar em inconstitucionalidade ou não recepção

pela nova ordem constitucional.

REPRESENTANTE :
AMMESP ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO ESTADO
DE SAO PAULO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2006.61.00.019011-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : JORGE APARECIDO ALVES DE MELO e outro

: ALESSANDRA DE OLIVEIRA ALVES DE MELO

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP073529 TANIA FAVORETTO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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6. Agravo legal ao qual se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028157-84.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. RECEBIMENTO DO AGRAVO REGIMENTAL COMO LEGAL. FUNDO DE COMPENSAÇÃO

DE VARIAÇÕES SALARIAIS - FCVS. COBERTURA. SALDO DEVEDOR. DUPLO FINANCIAMENTO.

ANTES DE 05.12.1990. POSSIBILIDADE. CONTRATO DE GAVETA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

NÃO PROVIMENTO.

1. Agravo regimental conhecido como agravo legal, tendo em vista ser este o recurso correto no caso, já que a

decisão proferida foi monocrática, nos termos do art. 557, caput do Código de Processo Civil.

2. Consolidou-se o entendimento na Corte Superior de Justiça no sentido de possibilitar a cobertura pelo FCVS de

saldo devedor, ainda que haja duplo financiamento, conquanto observada a seguinte particularidade: aquisição do

financiamento antes de 05 de dezembro de 1990, data de edição da Lei nº 8.100/90.

3. Em casos análogos, a Corte Superior tem se posicionado pela possibilidade da manutenção da cobertura do

FCVS, mesmo para aqueles mutuários que adquiriram mais de um imóvel numa mesma localidade, quando a

celebração do contrato se deu anteriormente à vigência do art. 3º da Lei 8.100/90, em respeito ao princípio da

irretroatividade das leis.

4. A jurisprudência dos Tribunais reconhece a manutenção da cobertura pelo FCVS no caso dos chamados

'contratos de gaveta', mesmo naquelas situações em que a transferência efetivou-se após outubro de 1996, pois a

não intervenção da Caixa Econômica Federal não afasta a contribuição ao FCVS e o direito à quitação do saldo

devedor.

5. O arbitramento dos honorários advocatícios pelo magistrado fundamenta-se no princípio da razoabilidade,

devendo, como tal, pautar-se em uma apreciação equitativa dos critérios contidos nos §§ 3.º e 4.º do artigo 20 do

Código de Processo Civil, evitando-se que sejam estipulados em valor irrisório ou excessivo.

6. Os honorários devem ser fixados em quantia que valorize a atividade profissional advocatícia, homenageando-

se o grau de zelo, o lugar de prestação do serviço, a natureza e a importância da causa, o trabalho realizado pelo

advogado e o tempo exigido para o seu serviço, tudo visto de modo equitativo.

7. Afigura-se razoável a sentença na parte em que condenou às rés ao pagamento de honorários advocatícios

fixados em dez por cento sobre o valor da causa.

8. Agravo regimental recebido como agravo legal. Agravos improvidos.

2006.61.00.028157-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP073529 TANIA FAVORETTO e outro

AGRAVANTE : BANCO ITAU S/A CARTEIRA DE CREDITO IMOBILIARIO

ADVOGADO : SP148984 LUCIANA CAVALCANTE URZE PRADO e outro

AGRAVADO(A) : JAIME GONCALVES DE SOUZA (= ou > de 60 anos) e outro

: VERA LUCIA DE DONATO

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00281578420064036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer do agravo regimental do Banco Itaú S/A como agravo

legal e negar provimento a ambos recursos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015557-60.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÕES SALARIAIS - FCVS. COBERTURA.

SALDO DEVEDOR. DUPLO FINANCIAMENTO ANTES DE 05.12.1990. TRANSFERÊNCIA DO

FINANCIMAMENTO. POSSIBILIDADE. NÃO PROVIMENTO.

1. Consolidou-se o entendimento na Corte Superior de Justiça no sentido de possibilitar a cobertura pelo FCVS de

saldo devedor, ainda que haja duplo financiamento, conquanto observada a seguinte particularidade: aquisição do

financiamento antes de 05 de dezembro de 1990, data de edição da Lei nº 8.100/90.

2. As transferências realizadas entre o mutuário e o adquirente até 25/10/1996, ainda que sem a interveniência da

instituição financeira, são passíveis de regularização, nos moldes do artigo 20 da Lei nº 10.150/00. No caso dos

autos a transferência ocorreu em momento bem anterior, novembro de 1987.

3. Agravo legal ao qual se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017749-

14.2009.4.03.6105/SP

 

2008.61.00.015557-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVADO(A) : AMERICO GOMES DA SILVA (= ou > de 60 anos) e outro

: MARIA APPARECIDA CARDOSO GOMES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP224304 REGGIANE APARECIDA GOMES CARDOSO DE M SEIXAS e outro

INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP116795 JULIA LOPES PEREIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2009.61.05.017749-0/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM FACE DO JULGAMENTO DE AGRAVO LEGAL. INEXISTÊNCIA

DE OMISSÃO NO V. ACÓRDÃO. EFEITOS INFRINGENTES. PREQUESTIONAMENTO. NÃO

PROVIMENTO.

1. As razões da embargante não demonstram omissão no v. acórdão.

2. Não é necessário o acórdão embargado se pronunciar sobre todos os argumentos ou artigos de lei trazidos pela

embargante, não constituindo omissão a ser sanada pelos embargos de declaração.

3. A omissão apta a ensejar os embargos é aquela advinda do próprio julgamento e prejudicial à compreensão da

causa, e não aquela que entenda a embargante, ainda que o objetivo seja preencher os requisitos de

admissibilidade de recurso especial ou extraordinário.

4. Na realidade, pretende-se a rediscussão da matéria, para conferir efeitos infringentes aos embargos

declaratórios. Todavia, os embargos de declaração não são o remédio processual adequado ao reexame de mérito

do julgado, que somente pode ser perseguido por meio de recursos próprios previstos na legislação em vigor.

5. No mais, ainda que possível o prequestionamento, os embargos declaratórios opostos com esta finalidade

devem observar os pressupostos fixados no artigo 535 do Código de Processo Civil, o que não foi obedecido in

casu.

6. Embargos não providos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019715-57.2010.4.03.0000/MS

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO(A) : MOTOROLA INDL/ LTDA

ADVOGADO : SP157768 RODRIGO RAMOS DE ARRUDA CAMPOS e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00177491420094036105 7 Vr CAMPINAS/SP

2010.03.00.019715-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO-FHE

ADVOGADO : MS010610B LAUANE BRAZ ANDREKOWISKI VOLPE CAMARGO

AGRAVADO(A) : ANTONIO DE OLIVEIRA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE COXIM > 7ª SSJ> MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00003215620084036007 1 Vr COXIM/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     572/2506



 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. FUNDAÇÃO

HABITACIONAL DO EXÉRCITO. PENHORA DE 30% DO SALÁRIO. IMPENHORABILIDADE DE

SOLDOS E SALÁRIOS. ARTIGO 649, INCISO IV, DO CPC. RECURSO IMPROVIDO. 

1. O inciso IV do artigo 649 do Código de Processo Civil, com redação conferida pela Lei nº 11.382/06, é claro ao

dispor que são absolutamente impenhoráveis os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos

de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios, bem como as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e

destinadas ao sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de

profissional liberal.

2. Uma vez demonstrado que o valor bloqueado refere-se à verba de natureza alimentar, não há razão para a

constrição pretendida. Precedentes jurisprudenciais.

3. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003331-16.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTE AS HIPÓTESES DE CABIMENTO.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver, na sentença ou no acórdão embargado, obscuridade,

contradição, quando for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal ou, por construção

jurisprudencial, erro material.

2. No caso em tela, não se verifica qualquer vício no acórdão proferido, sendo claro quanto à natureza

indenizatória das verbas, aplicabilidade do art. 170-A do CTN e que a compensação de contribuições

previdenciárias deve ser feita com tributos da mesma espécie. Ademais, o contribuinte limita-se a rediscutir o

mérito e sequer aponta a hipótese de cabimento dos declaratórios.

3. O "magistrado não está obrigado a se pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando

já tiver decidido a questão sob outros fundamentos" (STJ, EDcl nos EDcl no REsp 89637/SP), isso porque "a

finalidade da Jurisdição é compor a lide e não a discussão exaustiva ao derredor de todos os pontos e dos padrões

legais enunciados pelos litigantes" (STJ, REsp 169222, DJ 4/3/02).

4. Estes embargos possuem, verdadeiramente, a finalidade de atribuir efeito infringente ou modificativo ao

julgado. Realmente, não pode o recorrente obter, em sede de embargos declaratórios, nova apreciação das provas

e elementos dos autos. Mesmo para fins de prequestionamento, a oposição de embargos de declaração deve

observar as hipóteses de cabimento do recurso.

2010.61.12.003331-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGANTE : AUTOMAR VEICULOS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00033311620104036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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5. Embargos de declaração do contribuinte e da União improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração do contribuinte e

da União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021216-11.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. SERVIDOR PÚBLICO. AUXÍLIO-

TRANSPORTE. PRESTAÇÃO DE DECLARAÇÃO SEM NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DAS

DESPESAS.

1. A simples declaração do servidor na qual ateste a realização de despesas com transporte enseja a concessão do

auxílio-transporte, sem prejuízo da apuração de responsabilidades administrativa, civil e penal, não se revelando

necessária a apresentação dos bilhetes de passagem.

2. A suposta irregularidade na declaração firmada pelo servidor deverá ser apurada mediante o devido processo

legal, nos termos do artigo 6º, parágrafo 1º, da MP nº 2.165-36/2001, não comportando o exame nesta sede

recursal.

3. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

2012.61.00.021216-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : ADAILTON DE OLIVEIRA SILVA e outros

: ALEX SANDRO FERNANDES

: ANDERSON LOURENCO MARTINS

: DIEGO SILVA FONSECA

: FABIO HENRIQUE SIMOES DE CARVALHO

: FERNANDO SUAID MATTEUCCI

: LUCIANO CRISTIANO DE OLIVEIRA AMARAL

: LUIZ ANTONIO DA SILVA JUNIOR

: MARCELO CONFORTI

: REGIS GODENY AVELINO

: ROBSON VIEIRA DOS SANTOS

: SERGIO ROBERTO DE ALMEIDA JUNIOR

: WLADIMIR DA SILVEIRA

ADVOGADO : SP297767 FILIPI LUIS RIBEIRO NUNES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00212161120124036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028991-73.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. SÓCIO QUE NÃO FIGURA NA CDA COMO RESPONSÁVEL. DISSOLUÇÃO

IRREGULAR. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.

1. É firme, no Colendo Superior Tribunal de Justiça, a orientação no sentido de que o ônus da prova quanto aos

fatos que ensejam a responsabilidade do sócio-gerente depende do título executivo, de modo que se o nome do

sócio não consta da CDA e a execução fiscal somente foi proposta contra a pessoa jurídica, caberá ao Fisco, ao

postular o redirecionamento, provar a ocorrência de infração à lei, ao contrato social ou aos estatutos sociais

(ERESP 200500888180, CASTRO MEIRA, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJ DATA:26/09/2005 PG:00169).

Assim, quando há o redirecionamento da execução sem prévia inclusão do corresponsável no título executivo,

partindo do pressuposto de que o simples inadimplemento não caracteriza infração legal, faz-se mister que o

exequente comprove os pressupostos da responsabilidade tributária, quais sejam: a) o exercício da administração

no período dos fatos geradores cobrados; b) a atuação ilegal ou contrária aos estatutos ou contrato social.

2. A dissolução irregular da sociedade empresária é fundamento bastante para atrair a responsabilidade dos sócios

administradores pelas obrigações da pessoa jurídica (súmula 435, do STJ). Contudo, a responsabilidade do sócio

administrador pela dívida da sociedade pressupõe sua participação concomitante (I) na dissolução irregular da

empresa devedora e (II) na gestão ao tempo dos fatos geradores. Portanto, o sócio administrador que promoveu a

dissolução irregular não responde pela dívida tributária anterior ao seu ingresso na sociedade.

3. Na hipótese, os fatos geradores do crédito compreendem o período de 06/2006 a 02/2008, e o agravado foi

admitido na sociedade empresária tão somente em 06.05.2009 (fl. 54), não podendo responder pela dívida fiscal

da pessoa jurídica.

4. Agravo não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 4ª SEÇÃO 

2014.03.00.028991-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : BRAVE SECURITY VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00007694720124036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 36219/2015 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0026387-13.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança impetrado pelo Ministério Público Federal contra ato da MM. Juíza Federal da

1.ª Vara de Jales-SP, que deferiu pedido de liberdade provisória formulado por Edson Eliotil, mediante o

estabelecimento de medidas cautelares previstas no art. 319, I e VIII, do Código de Processo Penal e o pagamento

de fiança sem que houvesse, no entender do impetrante, nenhum motivo justificável para isso.

 

Segundo se depreende da inicial (fls. 02/27), a presente impetração visa emprestar efeito suspensivo ao recurso em

sentido estrito que teria sido interposto pelo impetrante objetivando a reforma do ato ora apontado como coator.

 

A liminar foi indeferida pela Exma. Des. Fed. Ramza Tartuce, então Relatora deste mandamus, na data de

04.09.2012.

 

Sobreveio parecer da Procuradoria Regional da República às fls.394/401-v.º pela denegação da segurança.

 

Devidamente citado para integrar a lide na qualidade de litisconsorte passivo necessário (fl. 465) o acusado Edson

Eliotil deixou de nomear defensor para representá-lo nestes autos, tendo sido designado Defensor Público Federal

(DPU) para patrocinar os interesses do aludido réu (fl. 467), que ofertou a manifestação às fls. 469/475.

 

Em vista da sobredita manifestação da DPU, a Procuradoria Regional da República teve nova vista dos autos,

ocasião em que reiterou o parecer juntado às fls. 394/401, pela denegação da segurança (fls. 479).

É a síntese do necessário.

Decido.

 

Conforme demonstra o extrato de andamento dos autos de n.º 0000527-97.2014.4.03.6124, cuja juntada ora

determino, o recurso em sentido estrito ao qual o Ministério Público Federal visava emprestar efeito suspensivo

por meio deste mandamus foi desprovido por acórdão proferido pela E. Segunda Turma deste E. Tribunal, que,

em sessão realizada no último dia 28 de abril, por unanimidade, manteve a liberdade provisória concedida ao réu

Edson Eliotil, nos termos do voto do Exmo. Des. Fed. Peixoto Júnior.

 

Nesse contexto, patenteada está a perda de objeto do presente mandamus, eis que a providência requerida pelo

impetrante não mais se viabiliza, notadamente porque, após cognição exauriente dos fatos e fundamentos jurídicos

pertinentes à medida, a E. Segunda Turma desta C. Corte decidiu manter o acusado Edson Eliotil em liberdade.

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO,

SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO e, por conseguinte, DENEGO A SEGURANÇA, nos termos do art. 6.º, §5.º da

2012.03.00.026387-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : THIAGO LACERDA NOBRE e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

LITISCONSORTE
PASSIVO

: EDSON ELIOTIL

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

No. ORIG. : 00007675720124036124 1 Vr JALES/SP
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Lei n.º 12.016/09.

 

Dê-se ciência à Procuradoria Regional da República e à Defensoria Pública da União, que, nestes autos, representa

o acusado Edson Eliotil.

 

Comunique-se, ainda, o juízo impetrado.

 

Com o trânsito em julgado da presente decisão e após as formalidades cabíveis, arquivem-se os autos.

 

Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

  

 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 13487/2015 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021585-15.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO INSTITUÍDA PELA LC 110/01. ILEGITIMIDADE

PASSIVA DA CEF. EXCLUSÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FAZENDA PÚBLICA. FIXAÇÃO NOS

TERMOS DO § 4º DO ART. 20 DO CPC.

1. É entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça de que a Caixa Econômica Federal é parte

ilegítima para figurar no polo passivo das demandas em que se postule a inexigibilidade da contribuição social

instituída pela LC 110/2001, por ser mera arrecadadora e ad eventum representante judicial por convênio. 

2. O arbitramento dos honorários advocatícios pelo magistrado fundamenta-se no princípio da razoabilidade,

devendo, como tal, pautar-se em uma apreciação eqüitativa dos critérios contidos nos §§ 3.º e 4.º do artigo 20 do

Código de Processo Civil, evitando-se, assim, que sejam estipulados em valor irrisório ou excessivo.

3. No julgamento dos Embargos de Divergência em REsp nº 545.787, entendeu o E. Superior Tribunal de Justiça

que "nas causas em que for vencida a Fazenda Pública, pode o juiz fixar a verba honorária em percentual inferior

ao mínimo indicado no § 3º do artigo 20, do Código de Processo Civil, a teor do que dispõe o § 4º, do retro citado

2006.61.00.021585-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : BANCO ABN AMRO REAL S/A e outros

: BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A

: BANCO DE PERNAMBUCO S/A BANDEPE

: CREDICENTER EMPREENDIMENTOS E PROMOCOES LTDA

ADVOGADO : SP122287 WILSON RODRIGUES DE FARIA e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP183306 AUGUSTO MANOEL DELASCIO SALGUEIRO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP087469 RUI GUIMARAES VIANNA e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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artigo, porquanto este dispositivo processual não impõe qualquer limite ao julgador para o arbitramento 

4. Agravo legal improvido. CEF excluída.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma - 1a. Seção do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal e excluir a Caixa

Econômica Federal da lide, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011325-64.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC).

INTIMAÇÃO PARA CONTRAMINUTA. CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. AMPLIAÇÃO

DA PENHORA. NECESSIDADE DE PRÉVIA AVALIAÇÃO DOS BENS PENHORADOS. 

1. Afastado o alegado cerceamento de defesa, por ausência de intimação para apresentar contraminuta, uma vez

que o Código de Processo Civil, em seu art. 557, § 1º-A, prevê a possibilidade de o relator decidir de imediato o

agravo de instrumento, quando preenchidos os requisitos ali enumerados. Embora haja precedentes no Superior

Tribunal de Justiça do sentido de que "a intimação do recorrido para apresentar contrarrazões é o procedimento

natural de preservação do princípio do contraditório, previsto em qualquer recurso, inclusive no de agravo de

instrumento" (RESP 201000556507, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:31/05/2010),

o Supremo Tribunal Federal pacificou o entendimento de que "Quanto ao art. 557 do CPC, na linha do

entendimento desta Corte, é constitucionalmente legítima a 'atribuição conferida ao Relator para arquivar, negar

seguimento a pedido ou recurso e dar provimento a este - R.I./S.T.F., art. 21, § 1º; Lei 8.038/90, art. 38; C.P.C.,

art. 557, redação da Lei 9.756/98 - desde que, mediante recurso, possam as decisões ser submetidas ao controle

do Colegiado' (RE 321.778-AgR/MG, Rel. Min. Carlos Velloso)". 

2. A decisão monocrática foi proferida nos estritos contornos do artigo 557, do CPC, por haver respaldo da

jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça. Após a penhora de bens na execução, sua ampliação

somente é viável se constatada a insuficiência da garantia do juízo. É que o artigo 685, II, CPC, exige a realização

anterior de avaliação dos bens constritos, para a verificação efetiva da necessidade do reforço, pois a execução,

apesar de processada no interesse do credor (artigo 612, Código de Processo Civil) se faz pela forma menos

gravosa ao devedor (artigo 620, do Código de Processo Civil).

3. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

2011.03.00.011325-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : BRASMANCO IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP127352 MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA e conjuge

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUZANO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 04.00.10076-0 A Vr SUZANO/SP
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que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032331-25.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO. EFEITO

SUSPENSIVO. ARTIGO 520, DO CPC.

1. Estabelece o artigo 520, inciso V, do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 8.950/1994, que a

apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo, salvo se a sentença, contra a qual se interpõe o

recurso, rejeitar liminarmente os embargos à execução ou julgá-los improcedentes, ocasião em que será recebida

apenas em seu efeito devolutivo. 

2. Consta dos autos que os embargos à execução fiscal foram julgados improcedentes (fls. 132-134). Não

obstante, admite-se a atribuição, em caráter excepcional, de efeito suspensivo ao recurso quando houver

fundamentação relevante e em casos dos quais possa resultar lesão grave e de difícil reparação (art. 558, parágrafo

único, do CPC). "In casu", contudo, não logrou o agravante comprovar a incidência de quaisquer das situações

previstas no art. 558, do CPC.

3. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031125-73.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.032331-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : JOAO CARLOS KRUG e outro

: CHRISTOVAM CARLOS KRUG

ADVOGADO : MS006703B LUIZ EPELBAUM

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CHAPADAO DO SUL MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08005805820148120046 1 Vr CHAPADAO DO SUL/MS

2014.03.00.031125-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : LUZIGAZ INDL/ LTDA
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EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO

LEGAL. EXTINÇÃO DO FEITO EXECUTIVO. RECURSO CABÍVEL.

1. A decisão que acolheu a exceção de pré-executividade e extinguiu a execução fiscal, configura sentença, na

exata dicção do artigo 162, § 1º, Código de Processo Civil, fazendo incidir, por conseguinte, o artigo 513, do

mesmo diploma, que dispõe: Art. 513. Da sentença caberá apelação (arts. 267 e 269). Não se conhece, portando,

do agravo de instrumento.

2. De acordo com o magistério de ARAKEN DE ASSIS (Manual da Execução. 11ª ed. São Paulo: Revista dos

Tribunais, 2007, p. 1076): "Deduzindo a exceção de executividade, o devedor cria incidente, cuja rejeição enseja

agravo; do acolhimento, porque ato extintivo da execução, cabe apelação." Nesse sentido: AGRESP

201103047050, SIDNEI BENETI, STJ - TERCEIRA TURMA, DJE DATA: 29/06/2012.

3. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005111-86.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

REDIRECIONAMENTO. POSSIBILIDADE. NOME DO CORRESPONSÁVEL INDICADO NA CDA.

ADVOGADO : SP100335 MOACIL GARCIA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE PAULISTA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00028537720118260654 1 Vr VARGEM GRANDE PAULISTA/SP

2013.03.00.005111-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : SALVADOR VAIRO

ADVOGADO : RJ053484 JOSE MAURICIO FERREIRA MOURAO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : GAZETA MERCANTIL S/A

ADVOGADO : SP110039 SANDRA REGINA P. CARVALHO DE LIMA e outro

PARTE RÉ : PAULO ROBERTO FERREIRA LEVY e outros

: LUIZ FERNANDO FERREIRA LEVY

: ROBERTO DE SOUZA AIRES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05030163719954036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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1. O colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.104.900/ES, representativo da controvérsia,

ratificou a orientação quanto à possibilidade do redirecionamento da execução fiscal proposta contra pessoa

jurídica aos seus sócios, cujos nomes constem da Certidão da Dívida Ativa - CDA, ficando a cargo destes provar

que não houve a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou estatutos. 

2. No caso em questão, o nome do agravante consta da CDA de fls. 41-47. Tratando-se de documento que goza da

presunção de certeza e liquidez, deve ser reconhecida a legitimidade passiva "ad causam" do administrador, ao

qual compete o ônus da prova de não estarem caracterizadas as hipóteses legais de responsabilização tributária,

nos termos do artigo 204, do Código Tributário Nacional c. c. o artigo 3º da Lei n. 6.830/80.

3. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000581-68.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. IMPUGNAÇÃO DA

AVALIAÇÃO DE BENS. INTIMAÇÃO PESSOAL REALIZADA.

1. De acordo com o artigo 13, da Lei nº 6.830/80, no termo, ou auto de penhora, constará a avaliação do bem

penhorado. A partir desse ato, até a publicação do edital de alienação, é permitido tanto à Fazenda Pública como

ao executado impugnar o valor outorgado aos bens.

2. Extrai-se dos autos que, ao designar a data para a realização do leilão (fl. 105), o juízo "a quo" determinou a

reavaliação do bem e as intimações pessoais do credor e do devedor, para, em seguida, expedir-se o edital de

alienação. Tal procedimento, a meu ver, não merece censura, não havendo que se falar em suspensão da alienação

judicial por depreciação da avaliação. Essa compreensão sobre o tema, registre-se, encontra-se em consonância

como magistério jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça: RESP 199400270631, ARI PARGENDLER,

STJ - SEGUNDA TURMA, DJ DATA:28/06/1999 PG:00074.

3. Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

2015.03.00.000581-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : TRAUTEC EQUIPAMENTOS CIRURGICOS LTDA

ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

INTERESSADO(A) : SILVIA LOPES VIEIRA e outro

: ANGELO RICARDO MAGGIONI

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00117823620054036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021025-59.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

1. O fato da agravante encontrar-se em recuperação judicial, por si só, não impede o prosseguimento do feito

executivo (artigo 6º, "caput" e parágrafo 7º, da Lei 11.101/05). Nos termos do artigo 187, do Código Tributário

Nacional, "a cobrança judicial do crédito tributário não é sujeita a concurso de credores ou habilitação em

falência, recuperação judicial, concordata, inventário ou arrolamento". Assim, a execução fiscal não é atraída

pelo juízo universal da recuperação judicial, nem é suspensa pelo deferimento do seu processamento. Não há

motivo legal, portanto, que justifique a extinção da execução fiscal.

2. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001327-72.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.021025-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : DISTRIBUIDORA CARBONARI LTDA

ADVOGADO : PE016861 PAULO ARTUR DOS ANJOS MONTEIRO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ> SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00100153520124036128 2 Vr JUNDIAI/SP

2011.03.00.001327-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : ANTONIO RAMOS espolio e outros

ADVOGADO : SP019450 PAULO HATSUZO TOUMA

REPRESENTANTE : IRMA ROVERE RAMOS

AGRAVANTE : RENATA RAMOS
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EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. RESPONSABILIDADE

TRIBUTÁRIA DE TERCEIROS. REDIRECIONAMENTO. POSSIBILIDADE. NOME DO

CORRESPONSÁVEL INDICADO NA CDA.

1. O colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.104.900/ES, representativo da controvérsia,

ratificou a orientação quanto à possibilidade do redirecionamento da execução fiscal proposta contra pessoa

jurídica aos seus sócios, cujos nomes constem da Certidão da Dívida Ativa - CDA, ficando a cargo destes provar

que não houve a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou estatutos. 

2. No caso em questão, os nomes dos sócios constam da CDA de fls. 15-33. Tratando-se de documento que goza

da presunção de certeza e liquidez, deve ser reconhecida a legitimidade passiva ad causam dos sócios, aos quais

compete o ônus da prova de não estarem caracterizadas as hipóteses legais de responsabilização tributária, nos

termos do artigo 204, do Código Tributário Nacional c. c. o artigo 3º da Lei n. 6.830/80.

3. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029267-07.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

: ODAIR ORTIZ

ADVOGADO : SP019450 PAULO HATSUZO TOUMA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VINHEDO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00024-8 2 Vr VINHEDO/SP

2014.03.00.029267-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : EDISON YOSHIO MITSUMOTO

ADVOGADO : SP186286 RENATA MAIA PEREIRA DE LIMA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : SOCIOS INSTRUMENTOS DE MEDICAO LTDA e outros

: MIGUEL ALMANSA

: JOAO JOSE ALMANSA

: CELSO WALDOMIRO MARCHESAN JUNIOR

: MAURO ALMANSA MAIER

: CRISTINA CAYMEL LORENTE MITSUMOTO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00086748220048260565 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. RESPONSABILIDADE

TRIBUTÁRIA DE TERCEIROS. REDIRECIONAMENTO. POSSIBILIDADE. NOME DO

CORRESPONSÁVEL INDICADO NA CDA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.

1. O colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.104.900/ES, representativo da controvérsia,

ratificou a orientação quanto à possibilidade do redirecionamento da execução fiscal proposta contra pessoa

jurídica aos seus sócios, cujos nomes constem da Certidão da Dívida Ativa - CDA, ficando a cargo destes provar

que não houve a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou estatutos. 

2. No caso em questão, o nome da corresponsável consta das CDA's de fls. 16-45. Tratando-se de documento que

goza da presunção de certeza e liquidez, deve ser reconhecida a legitimidade passiva "ad causam" do sócio, a

quem compete o ônus da prova, pelas vias cognitivas apropriadas, de não estarem caracterizadas as hipóteses

legais de responsabilização tributária, nos termos do artigo 204, do Código Tributário Nacional c. c. o artigo 3º da

Lei n. 6.830/80.

3. afasto a imposição da multa por litigância de má-fé, vez que o agravante agiu apenas no exercício pleno da

garantia constitucional da ampla defesa (art. 5°, inc. LV, da Carta Magna). A obrigação assumida pelo sócio em

relação ao passivo da sociedade não se confunde com a responsabilidade de terceiros, prevista no artigo 135, do

Código Tributário Nacional, que, segundo o magistério de LEANDRO PAULSEN ("Direito Tributário:

Constituição e Código Tributário à luz da doutrina e da jurisprudência", 14. ed., Porto Alegre: Livraria do

Advogado Editora, ESMAFE, 2012, p. 967), "decorre de ato praticado com ilicitude, por conta e risco do gestor".

4. Afastada a imposição da multa por litigância de má-fé, vez que o agravante agiu apenas no exercício pleno da

garantia constitucional da ampla defesa (art. 5°, inc. LV, da Carta Magna). A obrigação assumida pelo sócio em

relação ao passivo da sociedade não se confunde com a responsabilidade de terceiros, prevista no artigo 135, do

Código Tributário Nacional, que, segundo o magistério de LEANDRO PAULSEN ("Direito Tributário:

Constituição e Código Tributário à luz da doutrina e da jurisprudência", 14. ed., Porto Alegre: Livraria do

Advogado Editora, ESMAFE, 2012, p. 967), "decorre de ato praticado com ilicitude, por conta e risco do gestor".

5. Agravos legais não providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022527-33.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.022527-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : BOEMIA LUSTRES LTDA

PARTE RÉ : JUAN GIMENEZ TORRES e outros

: JULIAN GIMENES TORRES

: FRANCISCO GIMENEZ

: CARLOS JULIAN GARCIA GIMENEZ

: JORGE DANIEL GARCIA GIMENEZ

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00086880520034036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. PENHORA SOBRE O

FATURAMENTO. DEPOSITÁRIO.

1. Para a configuração da infidelidade de depósito exige-se que tenha havido a regular constituição de um

depósito, legal ou consensual, porquanto não se pode admitir que alguém seja considerado depositário fiel quando

nada recebeu em depósito.

2. "Não se pode considerar como depositário infiel quem, nada tendo recebido em depósito, simplesmente deixou

de cumprir a obrigação que assumira de recolher em juízo parte do futuro faturamento da pessoa jurídica, para

fins de penhora" (RHC n. 19.246/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 18.05.2006, DJ

29.05.2009, p. 158).

3. Em casos como o dos autos, não há depósito propriamente dito, mas assunção, por parte do agravado, da

obrigação de, mensalmente, efetuar o recolhimento e o depósito judicial de certo percentual do faturamento da

executada, para fins de penhora. Nenhum bem ou valor lhe foi entregue em depósito, não tendo ele assumido,

portanto, as obrigações peculiares do depositário, capazes de ensejar, quando inadimplidas, a penhora de bens de

sua propriedade.

4. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003479-54.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. BENS OFERECIDOS À

GARANTIA DO JUÍZO. DEBÊNTURES DA COMPANHIA VALE DO RIO DOCE.

1. Dispõe o inciso III do artigo 9º da Lei n.º 6.830/80 que, em garantia da execução, poderá o executado nomear

bens à penhora. É certo que o legislador estipulou uma ordem legal de penhora ou arresto de bens, ao teor do

artigo 11, da Lei 6.830/80. No entanto, esta ordem não tem caráter rígido, absoluto, sem que atenda às exigências

de cada caso específico. É forçoso que esse preceito seja recebido com temperança, em conformidade aos aspectos

e circunstâncias singulares envolvidas no feito, não podendo dela se valer o exequente para exercício arbitrário,

refutando imotivadamente a nomeação de quaisquer bens.

2. O valor de mercado das debêntures decorre de livre negociação, não podendo se falar em "plena liquidez",

típica dos títulos cotáveis em bolsa. Assim, não se trata de "caução idônea" na obrigação ao portador apresentada,

não restando atendido o disposto no artigo 11, II, da Lei nº 6.830/80. Precedentes desta Corte e do STJ: TRF3, AG

no 200703000822910/SP, 5a Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 29/10/2007, DJU5/12/2007; TRF3, AI

2015.03.00.003479-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : SCOR SERVICOS ORGANIZACAO E REGISTROS LTDA

ADVOGADO : SP127100 CRISTIAN GADDINI MUNHOZ

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00466172320134036182 9 Vr SAO PAULO/SP
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2008.03.00.0093333-3/SP, 4ª Turma, relatora ALDA BASTOS, D.E. 14.04.2010; TRF3, Agravo Legal no AI nº

0015110-05.2009.4.03.0000, relator Des. Federal CARLOS MUTA, D.E. 25.05.2010; STJ, 1ª Turma, AGRESP

1203358, Relator Ministro Luiz Fux, j. 04/11/2010, DJE 16/11/2010.

3. Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008251-70.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. SUBSTITUIÇÃO DE PENHORA.

ART. 15, I, LEI Nº 6.830/80. 

1. De acordo com o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, ainda, consoante o §

1º-A do mesmo dispositivo se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento

ao recurso.

2. A substituição da penhora, a pedido do devedor, só pode se efetivar por meio de dinheiro ou fiança bancária

2009.03.00.008251-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

ADVOGADO : SP023087 PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : ABILIO DOS SANTOS DINIZ e outros

: JOSE SIMAO FILHO

: CAIO RACY MATTAR

: CESAR SUAKI DOS SANTOS

: ANA MARIA FALLEIROS DOS SANTOS DINIZ D AVILA

: LUIZ ANTONIO CORREA NUNES VIANA OLIVEIRA

: JOAO PAULO FALLEIROS DOS SANTOS DINIZ

: GEORGE WASHINGTON MAURO

: AUGUSTO MARQUES DA CRUZ FILHO

: AYMAR GIGLIO JUNIOR

: VALDEMAR MACHADO JUNIOR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 2007.61.82.039334-0 2F Vr SAO PAULO/SP
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(artigo 15, I, da Lei nº 6.830/80).

3. Cuida a hipótese de pedido de substituição da penhora (carta de fiança), por bem imóvel, sendo imprescindível

a concordância expressa do exequente, fato não ocorrido.

4. Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001524-24.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. EXIGIBILIDADE A PARTIR DA LEI 10.256/01.

RETENÇÃO DO ART. 30, IV, DA LEI 8.212/91. EXIGIBILIDADE.

1. O Supremo Tribunal Federal, em julgamento do Pleno, reconheceu a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei

n. 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, todos da Lei n. 8.212/91, com

redação atualizada até a Lei n. 9.528/97, até que nova legislação, arrimada na Emenda Constitucional n. 20/98,

venha instituir a contribuição.

2. Frise-se que, com as alterações levadas a efeito pela Emenda Constitucional n. 20/98, que introduziu no artigo

195, I, b, a expressão "faturamento ou a receita", não há mais que se falar em necessidade de lei complementar

para regulamentar a questão, afigurando-se a Lei n. 10.256/01 como o instrumento normativo legítimo para se

cobrar a exação em comento, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção.

3. É de se concluir, portanto, que após o advento da Lei n. 10.256/01, não há possibilidade de afastar-se a

exigência da contribuição previdenciária incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da

produção rural pelo empregador pessoa física, conquanto respeitado o princípio da anterioridade nonagesimal.

4. A própria Lei n. 10.256/01, em seu artigo 5º, dispôs que a produção de efeitos, quanto ao disposto no art. 22-A

da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, dar-se-ia a partir do dia 1º (primeiro) do mês seguinte ao 90º

(nonagésimo) dia daquela publicação (10.07.2001). Assim, o marco que legitima a cobrança da contribuição

previdenciária sobre a comercialização da produção rural é 1º de novembro de 2001.

5. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2011.61.12.001524-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : ALTA PAULISTA IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP230421 THIAGO BOSCOLI FERREIRA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00015242420114036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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São Paulo, 05 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005295-

23.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTE AS HIPÓTESES DE CABIMENTO.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver, na sentença ou no acórdão embargado, obscuridade,

contradição, quando for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal ou, por construção

jurisprudencial, erro material.

2. No caso em tela, não se verifica qualquer vício no acórdão proferido, sendo claro quanto à natureza

indenizatória ou remuneratória de cada verba pleiteada. Ademais, quanto ao abono pecuniário de férias não

constar no dispositivo do julgado, isso ocorre porque não houve alteração do quanto decidido na sentença, que já

julgou procedente o pedido em relação a tal verba.

3. O "magistrado não está obrigado a se pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando

já tiver decidido a questão sob outros fundamentos" (STJ, EDcl nos EDcl no REsp 89637/SP), isso porque "a

finalidade da Jurisdição é compor a lide e não a discussão exaustiva ao derredor de todos os pontos e dos padrões

legais enunciados pelos litigantes" (STJ, REsp 169222, DJ 4/3/02).

4. Estes embargos possuem, verdadeiramente, a finalidade de atribuir efeito infringente ou modificativo ao

julgado. Realmente, não pode o recorrente obter, em sede de embargos declaratórios, nova apreciação das provas

e elementos dos autos. Mesmo para fins de prequestionamento, a oposição de embargos de declaração deve

observar as hipóteses de cabimento do recurso.

5. Embargos de declaração do contribuinte e da União improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração do contribuinte e

da União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005729-

63.2010.4.03.6102/SP

 

2010.61.19.005295-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGANTE : KARINA IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA

ADVOGADO : SP173362 MARCO ANTONIO GOMES BEHRNDT e outro

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00052952320104036119 6 Vr GUARULHOS/SP

2010.61.02.005729-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     588/2506



 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTE AS HIPÓTESES DE CABIMENTO.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver, na sentença ou no acórdão embargado, obscuridade,

contradição, quando for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal ou, por construção

jurisprudencial, erro material.

2. No caso em tela, não se verifica qualquer vício no acórdão proferido, sendo claro que, com as alterações

levadas a efeito pela Emenda Constitucional n. 20/98, que introduziu no artigo 195, I, b, a expressão

"faturamento ou a receita", não há mais que se falar em necessidade de lei complementar para regulamentar a

questão, afigurando-se a Lei n. 10.256/01 como o instrumento normativo legítimo para se cobrar a exação em

comento. Ademais, foi declarada pelo Supremo Tribunal Federal a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº

8.540/92 e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97 (RE 363.852), não

tendo sido apreciada a questão nos termos da Lei n. 10.256/01.

3. O "magistrado não está obrigado a se pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando

já tiver decidido a questão sob outros fundamentos" (STJ, EDcl nos EDcl no REsp 89637/SP), isso porque "a

finalidade da Jurisdição é compor a lide e não a discussão exaustiva ao derredor de todos os pontos e dos padrões

legais enunciados pelos litigantes" (STJ, REsp 169222, DJ 4/3/02).

4. Estes embargos possuem, verdadeiramente, a finalidade de atribuir efeito infringente ou modificativo ao

julgado. Realmente, não pode o recorrente obter, em sede de embargos declaratórios, nova apreciação das provas

e elementos dos autos. Mesmo para fins de prequestionamento, a oposição de embargos de declaração deve

observar as hipóteses de cabimento do recurso.

5. Embargos de declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019847-79.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGANTE : JOSE FRANCISCO DE FATIMA SANTOS

ADVOGADO : SP084934 AIRES VIGO e outro

EMBARGADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00057296320104036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2012.61.00.019847-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202382 LAIS NUNES DE ABREU

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SANTO BATTISTUZZO

ADVOGADO : SP070981 JOSE EDUARDO F D ANDRADE BATTISTUZZO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     589/2506



 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. SERVIDOR PÚBLICO. REPOSIÇÃO AO ERÁRIO. VALORES

PAGOS INDEVIDAMENTE. RECEBIMENTO DE BOA FÉ. RECURSO IMPROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento no sentido de que descabe a restituição ao erário sobre

valores percebidos pelos servidores públicos em decorrência de erro da Administração Pública, inadequada ou

errônea interpretação da lei, desde que constatada a boa-fé do beneficiado, pois em virtude do princípio da

legítima confiança, o servidor, em regra, tem a justa expectativa de que são legais os valores pagos pela

Administração Pública, visto que gozam de presunção de legalidade.

2. Por se tratar de verba de natureza alimentar, paga por equívoco da Administração e recebida de boa-fé pela

servidora, não há que se falar em restituição ao erário.

3. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000174-66.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. SERVIDOR PÚBLICO. REPOSIÇÃO AO ERÁRIO. VALORES

PAGOS INDEVIDAMENTE. RECEBIMENTO DE BOA FÉ. RECURSO IMPROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento no sentido de que descabe a restituição ao erário sobre

valores percebidos pelos servidores públicos em decorrência de erro da Administração Pública, inadequada ou

errônea interpretação da lei, desde que constatada a boa-fé do beneficiado, pois em virtude do princípio da

legítima confiança, o servidor, em regra, tem a justa expectativa de que são legais os valores pagos pela

Administração Pública, visto que gozam de presunção de legalidade.

2. Por se tratar de verba de natureza alimentar, paga por equívoco da Administração e recebida de boa-fé pela

servidora, não há que se falar em restituição ao erário.

3. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

No. ORIG. : 00198477920124036100 9 Vr SAO PAULO/SP

2013.61.00.000174-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202382 LAIS NUNES DE ABREU e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA CRISTINA BLANCO STRUFFALDI

ADVOGADO : SP150011 LUCIANE DE CASTRO MOREIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00001746620134036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003384-24.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. DISPENSA. CONVOCAÇÃO

APÓS CONCLUSÃO DO CURSO DE MEDICINA. LEIS NºS 5.292/1967 E 12.336 /2010. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A respeito da convocação, para o serviço militar obrigatório, de estudantes graduados nos cursos superiores de

Medicina, Farmácia, Odontologia e Veterinária, a orientação firmada no âmbito dos tribunais era no sentido da

inexigibilidade, na hipótese de dispensa anterior por excesso de contingente, somente havendo que se falar em

prestação compulsória àqueles que obtiveram o adiamento de incorporação, nos termos do artigo 4º, caput, da Lei

nº 5.292/1967.

2. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sob a sistemática dos recursos repetitivos, analisou o tema

em sede de embargos declaratórios, opostos pela União com o propósito de esclarecer se a Lei nº 12.336 /2010

aplica-se aos que foram dispensados, porém ainda não convocados, ou apenas aos que forem dispensados após a

sua vigência. Ao final, à unanimidade, o órgão colegiado concluiu que a norma se aplica aos 'concluintes dos

cursos nos IEs destinados à formação de médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários que foram dispensados

de incorporação, mas ainda não convocados'.

3. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007245-85.2014.4.03.6100/SP

 

2015.03.00.003384-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : ADOLFO GABRIEL RICARDO DA COSTA

ADVOGADO : SP270042 HAMIR DE FREITAS NADUR

AGRAVADO(A) : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00013943120154036100 9 Vr SAO PAULO/SP

2014.61.00.007245-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     591/2506



 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. REPOSIÇÃO AO ERÁRIO. ERRO DA ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. VERBA DE NATUREZA ALIMENTAR. RECEBIMENTO DE BOA-FÉ. RECURSO IMPROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento no sentido de que descabe a restituição ao erário sobre

valores percebidos pelos servidores públicos em decorrência de erro da Administração Pública, inadequada ou

errônea interpretação da lei, desde que constatada a boa-fé do beneficiado, pois em virtude do princípio da

legítima confiança, o servidor, em regra, tem a justa expectativa de que são legais os valores pagos pela

Administração Pública, visto que gozam de presunção de legalidade.

2. Por se tratar de verba de natureza alimentar, paga por equívoco da Administração e recebida de boa-fé pela

servidora, não há que se falar em restituição ao erário.

3. Boa-fé é princípio geral de direito e que se presume, enquanto a má-fé deve ser cabalmente provada.

Precedente.

4. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002648-06.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. DISPENSA. CONVOCAÇÃO

APÓS CONCLUSÃO DO CURSO DE MEDICINA. LEIS NºS 5.292/1967 E 12.336 /2010. AGRAVO

IMPROVIDO.

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

PARTE AUTORA : THEREZINHA ROSANE CHAMLIAN

ADVOGADO : SP187520 FERNANDA ROSELI ZUCARE ALFIERI e outro

PARTE RÉ : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP

PROCURADOR : ISABELA POGGI RODRIGUES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00072458520144036100 26 Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.002648-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : CARLOS HENRIQUE GUY PRICOLI JUNIOR

ADVOGADO : SP270042 HAMIR DE FREITAS NADUR e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00012618620154036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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1. A respeito da convocação, para o serviço militar obrigatório, de estudantes graduados nos cursos superiores de

Medicina, Farmácia, Odontologia e Veterinária, a orientação firmada no âmbito dos tribunais era no sentido da

inexigibilidade, na hipótese de dispensa anterior por excesso de contingente, somente havendo que se falar em

prestação compulsória àqueles que obtiveram o adiamento de incorporação, nos termos do artigo 4º, caput, da Lei

nº 5.292/1967.

2. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sob a sistemática dos recursos repetitivos, analisou o tema

em sede de embargos declaratórios, opostos pela União com o propósito de esclarecer se a Lei nº 12.336 /2010

aplica-se aos que foram dispensados, porém ainda não convocados, ou apenas aos que forem dispensados após a

sua vigência. Ao final, à unanimidade, o órgão colegiado concluiu que a norma se aplica aos 'concluintes dos

cursos nos IEs destinados à formação de médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários que foram dispensados

de incorporação, mas ainda não convocados'.

3. Agravo legal a que se nega provimento.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001790-09.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. RECEBIMENTO DO AGRAVO REGIMENTAL COMO LEGAL. SFH. SEGURO. AÇÃO

INDENIZATÓRIA. INGRESSO/MANUTENÇÃO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL NA LIDE.

REQUISITOS. RESP 1.091.393. NÃO ATENDIMENTO. CONTRATO ANTERIOR. NÃO PROVIMENTO.

1. Agravo regimental conhecido como agravo legal, tendo em vista ser este o recurso correto no caso, já que a

decisão proferida foi monocrática, nos termos do art. 557, caput do Código de Processo Civil.

2. O Colendo Superior Tribunal de Justiça acabou por fixar entendimento de que o ingresso da Caixa Econômica

Federal nas ações em que se discute indenização do seguro habitacional no âmbito do SFH não é automático,

estabelecendo requisitos para que possa figurar na lide (Resp 1.091.393).

3. Depreende-se da referida decisão que é fundamental para a configuração do interesse: que o contrato tenha sido

celebrado entre 02.12.1988 e 29.12.2009; que o instrumento esteja vinculado ao Fundo de Compensação de

Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66), bem como a demonstração cabal do comprometimento

do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da

Apólice - FESA.

4. No caso dos autos, deve-se observar que o contrato de financiamento foi celebrado em 1983, portanto não está

compreendido dentre aqueles que se deva reconhecer o interesse da Caixa Econômica Federal, somente aplicável

quando a celebração tenha ocorrido entre 02.12.1988 e 29.12.2009, nos moldes do recurso especial supra

mencionado.

5. Dessa forma, mesmo que se reconheça o comprometimento do fundo, cuide-se de apólice do Ramo 66, não é

caso de ingresso/permanência da Caixa Econômica Federal na lide.

6. Agravo legal ao qual se nega provimento.

2014.03.00.001790-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS

ADVOGADO : SP031464 VICTOR JOSE PETRAROLI NETO e outro

AGRAVADO(A) : MARIA CELESTE VICENTE

ADVOGADO : SP110408 AYRTON MENDES VIANNA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00053241620134036104 4 Vr SANTOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     593/2506



 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer do agravo regimental como agravo legal e negar

provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008976-88.2006.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. TAXA REFERENCIAL - TR. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. CÓDIGO DE DEFESA

DO CONSUMIDOR. NÃO PROVIMENTO.

1. Nos casos em que o contrato de financiamento é posterior à edição da Lei nº 8.177/91, de 1º/09/1991, ou,

mesmo quando anterior, desde que haja previsão contratual para que o saldo devedor seja corrigido nos mesmos

moldes da caderneta de poupança ou das contas do FGTS é válida a atualização conforme a Taxa Referencial -

TR.

2. Nos contratos que adotam o Sistema de Amortização Crescente - SACRE é desnecessária a realização de prova

pericial, cuida-se de matéria exclusivamente de direito, não existindo a vedada capitalização de juros (anatocismo)

nesses casos.

3. Nesse tipo de sistema de amortização não há incorporação de juros remanescentes ao saldo devedor na medida

em que são pagos mensalmente juntamente com as prestações, de modo que não ocorre a chamada amortização

negativa, que pode levar à vedada incidência de juros sobre juros.

4. Embora seja reconhecida a aplicação do Código de Defesa do Consumidor aos contratos de mutuo no âmbito

do Sistema financeiro da Habitação, tal não se faz de forma absoluta, a lei consumerista é inaplicável aos

contratos com cobertura do saldo devedor pelo FCVS e àqueles que são anteriores à sua vigência.

5. Agravo legal ao qual se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

2006.61.03.008976-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : IVAN CARLOS FEITOZA DE LIMA

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP164206E LIDIA MARIA SANTANA CANOAS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016884-50.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66. ANATOCISMO.

AMORTIZAÇÃO. JUROS. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NÃO PROVIMENTO.

1. O E. Supremo Tribunal Federal já se posicionou no sentido de que a norma contida no Decreto-Lei nº 70/66

não fere dispositivos constitucionais, em caso de inadimplemento dos contratos de mútuos firmados no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação, porquanto a suspensão de seus efeitos está condicionada ao cumprimento da

prestação convencionada, não havendo que se falar em ilegalidade da execução extrajudicial quanto à norma que a

disciplina.

2. O Sistema SACRE não enseja capitalização de juros. A matéria está pacificada na jurisprudência, no sentido de

que o Sistema Sacre não implica anatocismo, permitindo que os juros sejam reduzidos progressivamente.

3. Quanto à controvérsia da correta taxa de remuneração e forma de amortização do saldo devedor, a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça aponta para a inexistência de limitação ao teto de 10% de juros ao

ano.

4. Embora seja reconhecida a aplicação do Código de Defesa do Consumidor aos contratos de mutuo no âmbito

do Sistema financeiro da Habitação, tal não se faz de forma absoluta, a lei consumerista é inaplicável aos

contratos com cobertura do saldo devedor pelo FCVS e àqueles que são anteriores à sua vigência.

5. Ressalto, ainda, que tal entendimento não socorre alegações genéricas para o fim de amparar o pedido de

revisão ou rescisão de contrato, convencionado livremente pelas partes, sem que haja a devida comprovação da

existência de cláusula abusiva, ou da onerosidade excessiva do contrato.

6. Agravo legal ao qual se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer do agravo regimental como agravo legal e negar

provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008435-33.2008.4.03.6120/SP

 

 

 

2002.61.00.016884-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : EMILIO FERRAZ DE AUGUSTINIS JUNIOR

ADVOGADO : SP108804 SILVIA HELENA MIRANDA DE SALLES e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP094039 LUIZ AUGUSTO DE FARIAS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2008.61.20.008435-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP189220 ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA e outro

AGRAVADO(A) : SINVAL DE OLIVEIRA e outro

: ROSENIR DA SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP139543 MARCELO TADEU KUDSE DOMINGUES e outro
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. LEILÕES. INTMAÇÃO PESSOAL

NECESSÁRIA. NÃO PROVIMENTO.

1. A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça entende que o mutuário deve ser intimado pessoalmente do

dia e hora da realização dos leilões referentes ao Decreto-Lei nº 70/66.

2. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006395-87.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. RECEBIMENTO DO AGRAVO REGIMENTAL COMO LEGAL. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO.

JUROS. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NÃO PROVIMENTO.

1. Agravo regimental conhecido como agravo legal, tendo em vista ser este o recurso correto no caso, já que a

decisão proferida foi monocrática, nos termos do art. 557, caput do Código de Processo Civil.

2. Nos contratos que adotam os Sistemas de Amortização Constante (SAC) e o Sistema de Amortização Crescente

(SACRE) é desnecessária a realização de prova pericial, bem como de produção de prova em audiência, cuida-se

de matéria exclusivamente de direito.

3. Nesse tipo de sistema de amortização não há incorporação de juros remanescentes ao saldo devedor na medida

em que são pagos mensalmente juntamente com as prestações, de modo que não ocorre a chamada amortização

negativa, que pode levar à vedada incidência de juros sobre juros. 

4. Embora seja reconhecida a aplicação do Código de Defesa do Consumidor aos contratos de mutuo no âmbito

do Sistema financeiro da Habitação, tal não se faz de forma absoluta, a lei consumerista é inaplicável aos

contratos com cobertura do saldo devedor pelo FCVS e àqueles que são anteriores à sua vigência.

5. Conquanto admita-se nessas ações a incidência das normas e princípios do CDC, não há, no caso dos autos,

nenhum efeito prático decorrente de sua aplicabilidade.

6. Agravo regimental recebido como agravo legal. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00084353320084036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

2012.61.04.006395-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : JOSE EDUARDO DA SILVA FREITAS

ADVOGADO : SP242633 MARCIO BERNARDES e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP245936 ADRIANA MOREIRA LIMA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00063958720124036104 4 Vr SANTOS/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer do agravo regimental como agravo legal e negar

provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028505-68.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. MEDIDAS DE URGÊNCIA. TUTELA ANTECIPADA E CAUTELAR. FUNGIBILIDADE.

POSSIBILIDADE DE PEDIDO LIMINAR NOS AUTOS PRINCIPAIS. AÇÃO CAUTELAR

DESNECESSÁRIA. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. NÃO PROVIMENTO.

1. A fungibilidade das chamadas medidas de urgência, tutela antecipada e medidas cautelares, introduzida no

Código de Processo Civil, art. 273, § 7º, pela Lei nº 10.444/2002, bem como a elevação da duração razoável do

processo à condição de Direito Fundamental pela Emenda Constitucional nº 45/2004, justificam o não

processamento de ação cautelar incidental por falta de interesse processual, ante a possibilidade de formulação de

pedido liminar diretamente nos autos da ação principal.

2. Dessa forma evita-se a proliferação desnecessária de ações judiciais, prestigiando, ainda, o princípio da

economia processual.

3. Agravo legal ao qual se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006065-35.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

2007.61.00.028505-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : LUCIANE DOS SANTOS

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2008.61.03.006065-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : KLEBER RICARDO PEREIRA e outro

: NEDY APARECIDA DE OLIVEIRA PEREIRA

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. POSSIBILIDADE DE DISCUSSÃO DA DÍVIDA.

LITISPENDÊNCIA COM AÇÃO REVISIONAL. NÃO PROVIMENTO.

1. A consignação em pagamento é meio de extinção das obrigações, tratando-se de forma compulsória de

pagamento, cabível em circunstâncias excepcionais, enumeradas no artigo 335 do Código Civil, dentre as quais o

impedimento ou recusa, sem justa causa, do credor ao recebimento do pagamento (inciso I).

2. A consignação em pagamento fundada na recusa do credor em receber o pagamento, vez que utilizada para

desobrigar o devedor, admite sejam apreciadas questões envolvendo a existência da dívida, bem como o quantum

debeatur.

3. Essa possibilidade de discussão da dívida e de seu montante levou a jurisprudência deste EG. Tribunal a

reconhecer a litispendência com eventual ação revisional, ante a identidade das partes, causa de pedir e do pedido,

inclusive, na medida que invariavelmente referidas ações (revisionais) têm requerimento para depósito dos valores

incontroversos.

4. Agravo legal ao qual se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014853-18.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. MEDIDAS DE URGÊNCIA. TUTELA ANTECIPADA E CAUTELAR. FUNGIBILIDADE.

POSSIBILIDADE DE PEDIDO LIMINAR NOS AUTOS PRINCIPAIS. AÇÃO CAUTELAR

DESNECESSÁRIA. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. NÃO PROVIMENTO.

1. A fungibilidade das chamadas medidas de urgência, tutela antecipada e medidas cautelares, introduzida no

Código de Processo Civil, art. 273, § 7º, pela Lei nº 10.444/2002, bem como a elevação da duração razoável do

processo à condição de Direito Fundamental pela Emenda Constitucional nº 45/2004, justificam o não

processamento de ação cautelar incidental por falta de interesse processual, ante a possibilidade de formulação de

pedido liminar diretamente nos autos da ação principal.

2. Dessa forma evita-se a proliferação desnecessária de ações judiciais, prestigiando, ainda, o princípio da

economia processual.

3. Agravo legal ao qual se nega provimento.[Tab]

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

REPRESENTANTE : CADMESP CONSULTORIA EM FINANCIAMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2006.61.00.014853-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : ALEXSANDRA SOUZA LOPES

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002208-10.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPUGNAÇÃO À ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

GRATUITA. SERVIDOR PÚBLICO. SITUAÇÃO QUE JUSTIFICA A CONCESSÃO DAS BENESSES DA

LEI Nº 1.060/50.

1. O artigo 4º da Lei n.º 1.060/50 estabelece que a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante

simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os

honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família, o que não exclui, contudo, a possibilidade de o

magistrado determinar que sejam trazidos aos autos elementos que comprovem a afirmação, quando houver

suspeita de falsidade.

2. A parte contrária pode, em qualquer fase da lide, requerer a revogação dos benefícios de assistência, desde que

prove a inexistência ou o desaparecimento dos requisitos essenciais à sua concessão.

3. Não se pode tomar a profissão, a remuneração ou mesmo o patrimônio do indivíduo como fatores que, por si só,

excluam a situação de necessitado, devendo ser considerado não só o rendimento mensal do requerente, mas

também o comprometimento das despesas. 

4. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015052-30.2012.4.03.6100/SP

2015.03.00.002208-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : ALINE DE CASSIA FARIAS BISTERCO

ADVOGADO : SP107234 DORIVAL ALCANTARA LOMAS e outro

REPRESENTANTE : NILZA DE CASSIA CLARO FARIAS BISTERCO

ADVOGADO : SP107234 DORIVAL ALCANTARA LOMAS e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO(A) : LUCYLENE BISTERCO DOS SANTOS e outro

: MONICA VIEIRA BISTERCO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE >12ªSSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00002386920154036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     599/2506



 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. SERVIDOR PÚBLICO. REPOSIÇÃO AO ERÁRIO. VALORES

PAGOS INDEVIDAMENTE. ERRO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. RECEBIMENTO DE BOA-FÉ.

NATUREZA ALIMENTAR. RECURSO IMPROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento no sentido de que descabe a restituição ao erário sobre

valores percebidos pelos servidores públicos em decorrência de erro da Administração Pública, inadequada ou

errônea interpretação da lei, desde que constatada a boa-fé do beneficiado, pois em virtude do princípio da

legítima confiança, o servidor, em regra, tem a justa expectativa de que são legais os valores pagos pela

Administração Pública, visto que gozam de presunção de legalidade.

2. Por se tratar de verba de natureza alimentar, paga por equívoco da Administração e recebida de boa-fé pelas

servidoras, não há que se falar em restituição ao erário.

3. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 13493/2015 

ACÓRDÃOS:

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012971-59.1999.4.03.6102/SP

 

 

 

2012.61.00.015052-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : JANE ALVES DO NASCIMENTO e outro

: VANUZA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP150011 LUCIANE DE CASTRO MOREIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00150523020124036100 25 Vr SAO PAULO/SP

1999.61.02.012971-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : ANDREA APARECIDA RIBEIRO

ADVOGADO : SP058986 SP058986 BENTO ORNELAS SOBRINHO e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP112270 SP112270 ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     600/2506



 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO MONITÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. DOCUMENTO

FALSO. PERÍCIA JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE DOCUMENTO NULO EM

TÍTULO EXECUTIVO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do art. 557, §1º, do

CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A mera reiteração das alegações trazidas no agravo legal impõe a manutenção da decisão agravada.

3. A perícia chegou à conclusão quanto à falsidade das assinaturas, bem como da própria folha de cheque. O

judiciário não pode converter um documento nulo em título executivo - esse é o verdadeiro escopo ação monitória

-, logo, não poderá acolher a pretensão da parte autora.

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM ApelReex Nº 0006821-53.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. GIFA. AGRAVO

IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial desta Eg. Corte, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Os servidores públicos federais inativos e pensionistas têm direito à percepção da Gratificação de Incremento

da Fiscalização e da Arrecadação - GIFA, instituída pela Lei 10.910/2004, tal como deferida aos servidores em

atividade.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2008.61.00.006821-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVADO(A) : MARIO LOPES DA CRUZ (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP112569 SP112569 JOAO PAULO MORELLO

: SP287978 SP287978 FERNANDA DE PAULA CICONE

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2015035258

RECTE : Uniao Federal
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São Paulo, 05 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AI Nº 0015131-73.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE

DESAPROPRIAÇÃO. PERITO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A parte deverá arguir o impedimento ou suspeição, em petição fundamentada e devidamente instruída, na

primeira oportunidade em que lhe couber falar nos autos, sob pena de preclusão (CPC, art. 138, § 1º).

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023388-87.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.015131-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : MT002628 GERSON JANUARIO e outro

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

AGRAVADO(A) : RENATO JUNQUEIRA FRANCO STAMATO

ADVOGADO : SP075325 REGIS EDUARDO TORTORELLA

AGRAVADO(A) : LUIZ CARLOS LOPES FERREIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2015045542

RECTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

No. ORIG. : 00015334720114036124 1 Vr JALES/SP

2012.03.00.023388-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : ELMACTRON ELETRICA E ELETRONICA IND/ E COM/ LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL.

PENHORA ON LINE. ANTES DA CITAÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial deste Eg. Tribunal, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A jurisprudência desta E. Corte tem orientação no sentido da impossibilidade de realização de penhora on line

na fase executiva, antes da citação do devedor, em homenagem ao princípio do contraditório e da ampla defesa.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015579-12.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXTRATOS FUNDIÁRIOS.

PLANO BRESSER. PLANO COLLOR. AGRAVO IMPROVIDO.

 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e desta Eg.

Corte, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Tanto o C. STJ como esta E. Corte tem orientação jurisprudencial no sentido do cabimento do pedido de

obtenção de extratos no curso da demanda.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

No. ORIG. : 00058108720124036119 3 Vr GUARULHOS/SP

2013.03.00.015579-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVADO(A) : GERVASIO TEODOSIO DE SOUZA

ADVOGADO : SP298568 TIAGO LINEU BARROS GUMIERI RIBEIRO e outro

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP095234 ANA CLAUDIA SCHMIDT e outro

PARTE AUTORA : ODETE CARLOS DA SILVA

: JOAO BARBOSA DA SILVA

: VICENTE SEBASTIAO ALVISIO SANABRIA

: RITA DE CASSIA RIBEIRO

: MARCOS ANTONIO MONTEIRO RIBEIRO

: JAELSON CARLOS TENORIO

: JOSE IBANHES PALADINO

ADVOGADO : SP110503 FERNANDO QUARESMA DE AZEVEDO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00381925019994036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AI Nº 0028461-69.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE

SENTENÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DÉBITO NÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO.

AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial desta Eg. Corte, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O art. 135, III, do CTN é aplicável somente às dívidas tributárias e de que aos débitos de origem não-tributária

incidem as disposições contidas no artigo 50 do Código Civil.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029078-29.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.028461-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : BINGO ALTEROSAS DIVERSOES E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP124192 PAULO JOSE IASZ DE MORAIS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2015008200

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

No. ORIG. : 00113222620034036100 21 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.029078-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
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EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. HIPÓTESES EXCEPCIONAIS. ALEGAÇÃO. NULIDADE DE CDA. NÃO

CONFIGURADA. AGRAVO IMPROVIDO.

 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial deste E. Tribunal, com

supedâneo no art.557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A denominada "exceção de pré-executividade" admite a defesa do executado sem a garantia do juízo somente

nas hipóteses excepcionais de ilegitimidade de parte ou pagamento documentalmente comprovados, cancelamento

de débito, anistia, remissão e outras situações reconhecíveis de plano, ou seja, a sua admissibilidade deve basear-

se em prova inequívoca não sendo cabível nos casos em que há necessidade de produção de provas ou mesmo

quando o magistrado entender ser pertinente ouvir a parte contrária para o seu convencimento.

3. O caso dos autos está a revelar que não se trata da situação excepcional a se permitir o acolhimento da defesa,

quanto à nulidade da CDA.

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001427-85.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. SHF. VÍCIOS NA

AGRAVANTE : MAGTEC COM/ DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00102100620094036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2015.03.00.001427-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS

ADVOGADO : SP061713 NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO e outro

: SP027215 ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS

AGRAVADO(A) : AIRTON JOSE DOS ANJOS

ADVOGADO : SP074892 JOSE ZOCARATO FILHO e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP189220 ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00010476020134036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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CONSTRUÇÃO. INDENIZAÇÃO MATERIAL. DILAÇÃO PROBATÓRIA. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial deste Eg. Tribunal, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não se afiguram presentes os requisitos previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil, sobremaneira em

virtude da questão se afigurar controvertida, necessitando da instauração do contraditório e de dilação probatória.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AI Nº 0001766-44.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE

SENTENÇA. FGTS. IPC. LC Nº 110/2001. JUROS PROGRESSIVOS. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O termo de adesão, nos termos da LC nº 110/2001, deve ser considerado nos cálculos do autor.

3. A adesão ao referido termo não afeta no direito aos juros progressivos.

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

2015.03.00.001766-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP209960 MILENE NETINHO JUSTO MOURÃO

AGRAVADO(A) : GERMANO DORNA e outro

: OSVALDO DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP140493 ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR e outro

PARTE AUTORA : OSWALDO PINHO NOGUEIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2015065071

RECTE : Caixa Economica Federal - CEF

No. ORIG. : 00086434620004036104 2 Vr SANTOS/SP
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00010 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001859-07.2015.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. LUCROS CESSANTES.

ERRO MATERIAL. PRECLUSÃO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A possibilidade de cumulação dos juros compensatórios com lucros cessantes não se caracteriza como erro

material do decisum e sim parte do entendimento do magistrado de 1° grau sobre a demanda, cujo instrumento de

impugnação não foi manejado corretamente, operando-se, portanto, a preclusão.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001911-03.2015.4.03.0000/MS

 

 

 

2015.03.00.001859-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : MS002884 ADAO FRANCISCO NOVAIS

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

AGRAVADO(A) : GISELI DE ASSIS FERREIRA MANSOUR e outro

: GREICE DE ASSIS FERREIRA

ADVOGADO : MS005104 RODRIGO MARQUES MOREIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00056141419974036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

2015.03.00.001911-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : THIAGO ORTIZ PINTO FERREIRA

ADVOGADO : LUIZA DE ALMEIDA LEITE (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MS005181 TOMAS BARBOSA RANGEL NETO e outro

AGRAVADO(A) : JUSSIMARI ALVES DE FREITAS

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DOMINONI DOS SANTOS (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00019446920144036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. PROGRAMA DE

ARRENDAMENTO RESIDENCIAL - PAR. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial deste E. Tribunal, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O artigo 9º da Lei 10.188/2001 previu, na hipótese de inadimplemento das obrigações contratuais, superado o

prazo da notificação ou interpelação, sem pagamento dos encargos em atraso, a configuração do esbulho

possessório, autorizando o arrendador a propor a competente ação de reintegração de posse.

3. No caso dos autos, houve a constatação de que o imóvel não está sendo ocupado pela arrendatária, e sim pelo

agravante.

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002070-43.2015.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL.

DISSOLUÇÃO IRREGULAR. REDIRECIONAMENTO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial deste Eg. Tribunal, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A responsabilidade tributária do sócio-gerente que ingressa no quadro societário posteriormente a diversos

débitos, não pode ser a ele atribuída.

3. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

2015.03.00.002070-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) :
COPYSYSTEMS COM/ DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA
ESCRITORIO LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00035622020124036000 6 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002225-46.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC.

DESERÇÃO. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO IMPROVIDO.

1. 1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial deste Eg. Tribunal,

com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

 

2. Diante da apresentação de cópias das guias referentes ao recolhimento das custas e do porte de remessa e

retorno, a agravante foi devidamente intimada para que procedesse a juntada das guias originais, no entanto, a

agravante quedou-se inerte.

3. Sendo assim, não tendo a agravante cumprido o despacho que determinou a juntada das guias originais, restou

caracterizado a irregularidade do preparo, fato que enseja a aplicação da pena de deserção.

4. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002392-63.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.002225-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS

ADVOGADO : SP229058 DENIS ATANAZIO e outro

AGRAVADO(A) : LUZIA FERREIRA

ADVOGADO : SP119403 RICARDO DA SILVA BASTOS e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP297202 FLAVIO SCOVOLI SANTOS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00002371620134036125 1 Vr OURINHOS/SP

2015.03.00.002392-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVADO(A) : SANDRO SANTANA MARTOS e outro

: EDSON TADEU SANTANA

ADVOGADO : SP112215 SP112215 IRIO SOBRAL DE OLIVEIRA e outro

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. PRESCRIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e desta Eg.

Corte, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O lapso temporal entre a data do termo de penhora da executada (2002) e da citação da sua sucessora (2013),

excede o prazo prescricional de cinco anos, ressaltando, ainda, que consta dos autos que a constituição da

sucessora ocorreu em 2005, o que, na esteira do pensamento sufragado na sentença de procedência dos embargos

à execução fiscal da executada, entendo que resta evidenciado, neste caso, igualmente a ocorrência da prescrição

intercorrente.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002563-20.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. AGRAVO IMPROVIDO. 

 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. De acordo com a orientação jurisprudencial existente no C. STJ, estando o executado em fase de recuperação

judicial, é possível o recebimento dos seus embargos à execução fiscal sem que haja prestação de garantia do

juízo, na hipótese em que exista a possibilidade de que este ato venha a inviabilizar plano de recuperação judicial

ADVOGADO :
SP000001 SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO
GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : PRUDENFRIGO PRUDENTE FRIGORIFICO LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12046740319974036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2015.03.00.002563-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : VIACAO JOIA LTDA

ADVOGADO : SP250296 TATIANA APARECIDA DIAS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00087099220144036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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em curso.

3. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002822-15.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. SÓCIO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STF e deste Eg.

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Conforme consta na ficha cadastral completa emitida pela JUCESP, o agravante integrou o quadro societário na

condição de sócio e diretor, assinando pela empresa, no período de 16/01/1996 a 31/12/2008.

3. De acordo com o entendimento jurisprudencial exposto, restou evidenciada a dissolução irregular da sociedade,

sendo cabível o redirecionamento da execução fiscal contra o agravante, porquanto respondia pela empresa à

época do encerramento irregular das atividades.

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

2015.03.00.002822-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : ROBERTO BARRETTO DIAS

ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : IMOBILIARIA MONTE ALEGRE LTDA e outros

: JOSE DA SILVA GORDO NETO

: JOSE ADOLPHO DA SILVA GORDO FILHO

: JOSE ADOLPHO DA SILVA GORDO

: JOSE BARRETTO DIAS

: JOSE BARRETTO DIAS FILHO

: CAROLINA GORDO BARRETTO DIAS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00073481220074036109 4 Vr PIRACICABA/SP
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MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002880-18.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CDA.

ILEGITIMIDADE DA PARTE. AGRAVO IMPROVIDO.

 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial desta Eg. Corte, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Considerando o período do surgimento do dever de pagamento dos valores atinentes FGTS, há a possibilidade

de redirecionamento do feito executivo nesta hipótese, por força da disposição inserta no art. 10 do Decreto n°

3708/19, que disciplinava a sociedades por cotas de responsabilidade limitada.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00018 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AI Nº 0002989-32.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.002880-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : DEMETRIO BIRELLI

ADVOGADO : SP093211 OSMAR HONORATO ALVES e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP094666 CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO e outro

INTERESSADO(A) : OLIVEIRA E CIA LTDA e outro

: SEBASTIAO ALVES NICOLAU

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07031594219964036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2015.03.00.002989-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : CIN PREMO S/A

ADVOGADO : SP125734 ANA CRISTINA CASANOVA CAVALLO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. PARCELAMENTO.

EMPRESA DE PEQUENO PORTE. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial deste Eg. Tribunal, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Tendo em vista que ficha cadastral simplificada da parte autora indica que seu enquadramento como empresa

de pequeno porte ocorreu em 04.2004, ou seja, posteriormente à lavratura do termo de adesão ao parcelamento

(08.2003), correta a postura do Fisco em enquadra-la como empresa em geral e consequentemente, não lhe

conferir as benesses legalmente previstas para as empresas de pequeno porte.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003045-65.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL.

DISSOLUÇÃO IRREGULAR. REDIRECIONAMENTO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial deste Eg. Tribunal, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A responsabilidade tributária do sócio que ingressa no quadro societário posteriormente a diversos débitos, não

pode ser a ele atribuída.

3. Agravo improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

PETIÇÃO : AG 2015067235

RECTE : CIN PREMO S/A

No. ORIG. : 00063172220054036110 1 Vr SOROCABA/SP

2015.03.00.003045-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : PROVISE SERVICOS GERAIS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00031086420134036110 3 Vr SOROCABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     613/2506



 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003139-13.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVOS LEGAIS EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL.

DISSOLUÇÃO IRREGULAR. REDIRECIONAMENTO.

1. As normas de responsabilidade previstas nos artigos 134 e 135 do Código Tributário Nacional aplicam-se à

cobrança das contribuições para o FGTS, não obstante a sua natureza não tributária, por força do citado § 2º do

artigo 4º da LEF.

2. Restou evidenciada a dissolução irregular da sociedade, sendo cabível o redirecionamento da execução fiscal

contra os herdeiros de Fernando Pertinhez, porquanto referido sócio respondia pela empresa à época do

encerramento irregular das atividades.

3. Nesse sentido, restou omissa a decisão agravada acerca das sócias Vislava Sawicki e Nacy Woytowich, que

devem ser reincluídas no polo passivo da ação executiva.

4. Agravo de Fernando Jose Pertinhez improvido.

5. Agravo da União Federal provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de Fernando Jose Pertinhez e dar

provimento ao agravo da União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00021 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AI Nº 0004539-62.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.003139-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : FERNANDO JOSE PERTINHEZ

ADVOGADO : SP180574 FRANCESCO FORTUNATO

AGRAVADO(A) : FERNANDO PERTINHEZ espolio e outros

: VISLAVA SAWICKI

: NANCY WOYTOWICH

PARTE RÉ : PLASTICOS E METALURGICA AUXILIADORA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 88.00.07722-6 1F Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.004539-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
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EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL.

SUBSTITUIÇÃO DE PENHORA SOBRE IMÓVEL POR OUTRO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O valor do débito discutido (R$ 441.393,22), é razoável a manutenção da constrição sobre apenas o bem imóvel

de matrícula n° 14.781, por ser suficiente para garantir o adimplemento dos débitos existentes, respeitando o

principio da menor onerosidade ao executado.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005536-45.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. CONSIGNAÇÃO EM

PAGAMENTO. LIMITAÇÃO A 30% DO DOS RENDIMENTOS LÍQUIDOS. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial deste E. Tribunal, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que os descontos em folha de pagamento

decorrentes de empréstimo consignado devem obedecer ao limite de 30% da remuneração, isto é, do rendimento

AGRAVANTE : USINA BOM JESUS S/A ACUCAR E ALCOOL

ADVOGADO : SP196655 ELIAS MARQUES DE MEDEIROS NETO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2015067491

RECTE : USINA BOM JESUS S/A ACUCAR E ALCOOL

No. ORIG. : 11007837719944036109 4 Vr PIRACICABA/SP

2015.03.00.005536-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : PAULO CAVALHEIRO LEITE NETO

ADVOGADO : SP151515 MARCELO FONSECA BOAVENTURA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00550123520134036301 6 Vr SAO PAULO/SP
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bruto mensal do contratante.

3. No presente caso, o valor percebido em setembro de 2013 (fl. 62), corresponde à R$ 17.756,98 (Dezessete mil,

setecentos e cinquenta e seis reais e noventa e oito centavos) e aplicando-se o percentual de 30%, conclui-se que o

valor que pode ser comprometido com o pagamento das parcelas para amortização de empréstimos descontados

diretamente na folha de salários é de R$ 5.327,09 (Cinco mil, trezentos e vinte e sete reais e nove centavos). No

presente caso, o valor das parcelas pagas pelo agravante à CEF e ao Banco do Brasil totalizam em R$ 4.243,56, ou

seja, dentro do limite legal de 30% (trinta por cento).

4. As demais modalidades de empréstimos não se sujeitam à margem consignável. O agravante tinha pleno

conhecimento de que, após contratar sucessivos empréstimos, comprometeria mais que 30% de seus rendimentos.

5. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 13500/2015 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006994-34.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. ARRESTO: REQUISITOS PREENCHIDOS.

PODER GERAL DE CAUTELA. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. Impõe-se registrar, inicialmente, de acordo com o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, o relator

negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal

Superior.

2. E, ainda, consoante o § 1º-A do mesmo dispositivo se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá

dar provimento ao recurso. Ora, a decisão impugnada ao negar seguimento ao agravo, fê-lo com supedâneo na

manifesta improcedência do recurso.

3. Para a concessão do arresto, faz-se necessária a observância de dois requisitos. O primeiro requisito, nos termos

do artigo 813, do Código de Processo Civil, é o que a doutrina chama de periculum in mora, que, no caso, se

revela por situações fáticas determinadas, as quais, se presentes, fazem presumir a necessidade da medida,

independentemente de qualquer outra indagação. Da leitura do referido dispositivo legal, pode-se concluir que

2014.03.00.006994-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : LUCIANO FELIPE CHAVES FERRAZ e outro

: MARCILENE NUNES DA SILVA CARNEIRO

ADVOGADO : SP114949 HENRIQUE ANTONIO PATARELLO e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

PARTE RÉ : CLAUDIA NUNES CAMILO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00039047820104036104 4 Vr SANTOS/SP
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existem três tipos distintos de devedor. São eles: devedor sem domicílio certo; com domicílio certo; e com bens de

raiz. Na hipótese de devedor sem domicílio certo, ele estará sujeito ao arresto nos seguintes casos: se não pagar a

dívida no seu vencimento; quando tentar se ausentar; ou quando praticar atos que, em tese, possam o levar à

insolvência. Trata-se de um típico exemplo de presunção legal, mas que, por ser relativa, admite prova em

contrário. Já no caso do devedor que tem domicílio certo, o arresto poderá ser concedido se ele, efetivamente, se

ausentar, ou, quando tentar se ausentar furtivamente ou, ainda, quando praticar qualquer ato com a finalidade de

frustrar a execução ou lesar credores.

4. Já o segundo requisito para a concessão do arresto é o fumus boni iuris. De acordo com o artigo 814, do Código

de Processo Civil, cabe o arresto quando houver prova literal da dívida líquida e certa. O parágrafo único desse

dispositivo equipara à mencionada prova literal a sentença condenatória, ainda que pendente de recurso e sujeita à

liquidação. In casu, os agravantes tem domicílio certo (fls. 02), endereço estes nos quais o agravado solicitou a

citação dos agravantes (fls. 114), citação esta não realizada. Os agravantes se deram por citados em 14/03/2014

(fls. 231), após o deferimento da cautelar de arresto.

5. Detém o magistrado "a quo" o poder geral de cautela, nos termos do artigo 798 do Código de Processo Civil,

tendo em vista que a demora na citação dos agravantes, que pode causar prejuízos ao agravado. Concluo que

restou cumprido o primeiro requisito para a concessão da cautelar de arresto. Também verifico que na ação

original, que se trata de uma ação monitória, há prova literal da dívida liquida e certa, conforme observo às fls. 14

e 44/48, cumprindo o segundo requisito necessário à concessão do arresto, o fumus boni juris.

6. No presente caso, a parte agravante não trouxe subsídios suficientes para afastar a aplicação do art. 557, do

Código de Processo Civil. 

7. Agravo regimental a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000968-04.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. PESSOA FÍSICA. EXIGIBILIDADE A PARTIR DA LEI

10.256/01. REPETIÇÃO. PRAZO PRESCRICIONAL QUINQUENAL.

1. O Supremo Tribunal Federal, em julgamento do Pleno, reconheceu a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei

n. 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, todos da Lei n. 8.212/91, com

redação atualizada até a Lei n. 9.528/97, até que nova legislação, arrimada na Emenda Constitucional n. 20/98,

venha instituir a contribuição.

2. Frise-se que, com as alterações levadas a efeito pela Emenda Constitucional n. 20/98, que introduziu no artigo

2010.60.00.000968-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : CAETANO ROTILLI e outro

: ANA CAROLINA DA MOTA ROTTILI

ADVOGADO : MS008586 JADER EVARISTO TONELLI PEIXER e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00009680420104036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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195, I, b, a expressão "faturamento ou a receita", não há mais que se falar em necessidade de lei complementar

para regulamentar a questão, afigurando-se a Lei n. 10.256/01 como o instrumento normativo legítimo para se

cobrar a exação em comento, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção.

3. É de se concluir, portanto, que após o advento da Lei n. 10.256/01, não há possibilidade de afastar-se a

exigência da contribuição previdenciária incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da

produção rural pelo empregador pessoa física, conquanto respeitado o princípio da anterioridade nonagesimal.

4. A própria Lei n. 10.256/01, em seu artigo 5º, dispôs que a produção de efeitos, quanto ao disposto no art. 22-A

da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, dar-se-ia a partir do dia 1º (primeiro) do mês seguinte ao 90º

(nonagésimo) dia daquela publicação (10.07.2001). Assim, o marco que legitima a cobrança da contribuição

previdenciária sobre a comercialização da produção rural é 1º de novembro de 2001.

5. Quanto ao RE 596.177/RS, observo que possui o mesmo teor do RE 363.852/MG, citado no julgado, sendo que

naquele, ao contrário do que alegam os autores, restou expressamente consignado que "a constitucionalidade da

tributação com base na Lei 10.256/2001 não foi analisada nem teve repercussão geral reconhecida".

6. Acerca do prazo prescricional para pleitear a repetição do indébito, nos tributos sujeitos a lançamento por

homologação, a decisão proferida se alinha ao entendimento firmado pelo C. Supremo Tribunal Federal que, ao

julgar o RE nº 566.621/RS, de relatoria da Ministra Ellen Gracie, de 04/08/2011, publicado em 11/10/2011, na

sistemática do art. 543-B do Código de Processo Civil, declarou a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte,

da LC nº 118/2005, e fixou que é válida a aplicação do prazo qüinqüenal apenas às ações ajuizadas após o decurso

da vacatio legis de 120 dias da referida lei, ou seja, a partir de 09/06/2005, aplicando-se, para as ações propostas

antes desse marco, o prazo prescricional decenal. Considerando que a ação foi movida em 26/01/2010, aplicável o

prazo prescricional quinquenal, contado retroativamente da data do ajuizamento, ficando prescritas as parcelas

anteriores a 26/01/2005.

7. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006704-19.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGUIMENTO NEGADO. AUSÊNCIA DE PEÇA

OBRIGATÓRIA. JUNTADA POSTERIOR. PRECLUSÃO. DECISÃO MANTIDA.

1. O artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil determina que a petição de agravo de instrumento deverá

ser instruída, obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das

2014.03.00.006704-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : ADVOCACIA INES DE MACEDO e outro

: INES DE MACEDO

ADVOGADO : SP018356 INES DE MACEDO

AGRAVADO(A) : CIA CRAJAUNA EMPREENDIMENTOS TURISTICOS e outro

: CIMOB PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO : SP107966 OSMAR SIMOES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00131293220134036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado. De igual forma, seu parágrafo 1º dispõe que a

petição será acompanhada do comprovante de pagamento das respectivas custas e do porte de retorno, quando

devidos.

2. Verifica-se que a agravante desatendeu requisitos de admissibilidade do recurso, uma vez que não juntou cópia

da procuração outorgada ao advogado das agravadas.

3. Fixado momento único e simultâneo para a prática de dois atos processuais, a saber, a interposição do agravo e

a juntada das peças obrigatórias, a interposição do recurso sem estas implica em preclusão consumativa e, por

conseqüência, em negativa de seguimento do sobredito recurso ante a manifesta inadmissibilidade.

4. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007380-

64.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO VERIFICADA. APRECIAÇÃO DO PEDIDO DE LITIGÂNCIA

DE MÁ-FÉ. IMPROCEDÊNCIA.

1. Assiste razão à embargante quanto à omissão apontada. Em contraminuta, requereu a condenação da CEF em

multa por litigância de má-fé, pedido não apreciado pelo julgado.

2. Os argumentos expendidos pela Caixa em seu agravo de instrumento buscam apenas demonstrar a ausência de

gravidade na extensão do dano moral sofrido pela parte, de modo a diminuir o valor arbitrado na sentença de

liquidação. Desse modo, não deve a ré ser condenada em litigância de má-fé nesta sede recursal, ante a ausência

dos pressupostos para o seu regular acolhimento.

3. Embargos de declaração providos para suprir a apontada omissão.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração para suprir a

apontada omissão, deixando, contudo, de condenar a embargada em litigância de má-fé, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

2014.03.00.007380-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGANTE : SILVIA INEZ BRAMBILA

ADVOGADO : SP289536 HELEN DE LIMA BRAMBILA

EMBARGADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP195005 EMANUELA LIA NOVAES

No. ORIG. : 07117680819914036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0018565-22.2002.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO - EFEITO

INFRINGENTE - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO IMPROVIDOS

1. O intuito infringente dos presentes embargos de declaração é manifesto. Na verdade, pretende o embargante a

substituição da decisão recorrida por outra, que lhe seja favorável. Entretanto, embargos declaratórios não se

prestam a rediscutir matéria já decidida, mas corrigir erros materiais, esclarecer pontos ambíguos, obscuros,

contraditórios ou suprir omissão no julgado, vez que possuem somente efeito de integração e não de substituição.

2. No mais, os embargos não merecem acolhimento, uma vez que não restou configurada qualquer contradição,

obscuridade ou omissão no acórdão embargado, nos moldes preceituados pelo artigo 535, I e II, do Código de

Processo Civil. O embargante pretende rediscutir as questões solucionadas, o que não é admissível.

3. Vê-se que este Tribunal desincumbiu-se da tarefa de prestar jurisdição, resolvendo a questão que lhe foi posta.

O acórdão embargado abordou, de modo claro e suficientemente fundamentado, as questões devolvidas ao

conhecimento do Tribunal, não havendo, destarte, vício a ser sanado nesta via recursal. Tendo a Turma julgadora

encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz necessária a referência literal

aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender dos embargantes, restaram contrariados, ou mesmo a

abordagem pontual de cada argumento aduzido pelas partes.

4. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no

decisum contradição, obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante

entende terem sido violados, sem lastro nos fatos e no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do

acórdão para essa finalidade.

5. Embargos de declaração não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013546-15.2014.4.03.0000/SP

 

 

2002.03.00.018565-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : IRENE ELISA EVANGELINA VANDONI

: RUBENS VANDONI espolio e outro

ADVOGADO : SP020806 ANTONIO CARLOS CUNHA

ENTIDADE : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER

ADVOGADO : SP0000PGE PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00.02.34416-5 8 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.013546-7/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DEPRECIAÇÃO DE IMÓVEL: RESPONSABILIDADE.

AGRAVO LEGAL NÃO PROVIDO.

1. Impõe-se registrar, inicialmente, de acordo com o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, o relator

negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal

Superior.

2. E, ainda, consoante o § 1º-A do mesmo dispositivo se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá

dar provimento ao recurso. Ora, a decisão impugnada ao negar seguimento ao agravo de instrumento, fê-lo com

supedâneo na manifesta improcedência do recurso.

3. O laudo pericial de fls. 28/50 demonstra que houve irregularidade no parcelamento do imóvel, que ensejou a

depreciação de 10% do valor do imóvel.

4. A agravante deve arcar com esta depreciação, sendo que o valor retido nos autos deve ser restituído à agravada

INFRAERO.

5. No presente caso, a parte agravante não trouxe subsídios suficientes para afastar a aplicação do art. 557, do

Código de Processo Civil. Por fim, os argumentos apresentados no presente agravo legal em nada modificam meu

entendimento já exposto. 

6. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00007 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0053520-31.1997.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : MARIA DOS SANTOS AMORIM

ADVOGADO : BRENO PERALTA VAZ (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

AGRAVADO(A) : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO

PROCURADOR : SP190226 IVAN REIS SANTOS e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

PARTE RÉ : GUILHERME CHACUR espolio

ADVOGADO : SP041575 SILVIA CHACUR RONDON E SILVA e outro

PARTE RÉ : RODRIGO DOS SANTOS ALMEIDA

ADVOGADO : SP233859B ANTONIO FRANCISCO BEZERRA e outro

PARTE RÉ : GRAZIELLA CHACUR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00103700920114036119 1 Vr GUARULHOS/SP

97.03.053520-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

PARTE AUTORA : ARLINDO BATISTA CAETANO

ADVOGADO : SP069438 JOCELINO JOSE DE AZEVEDO
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IMÓVEL RURAL.

IMPENHORABILIDADE DO BEM DE FAMÍLIA E DA PEQUENA PROPRIEDADE RURAL.

DIFERENCIAÇÃO DE REQUISITOS. COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS PREVISTOS NA LEI 8.009/90.

RECONHECIMENTO DA IMPENHORABILIDADE DO BEM DE FAMÍLIA. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. São duas as possibilidades de impenhorabilidade do imóvel rural: quando se constituir como bem de família; ou

quando se tratar de pequena propriedade rural trabalhada pela entidade familiar. Nos termos da Lei nº 8.009/90, a

caracterização de determinado imóvel como bem de família exige o preenchimento cumulativo de uma série de

requisitos legais, dentre os quais se destaca a destinação específica à moradia da entidade familiar. Diversos,

contudo, são os requisitos para o reconhecimento da impenhorabilidade de que trata o art. 5º, inciso XXVI, da

CF/88, de acordo com o qual: deve o imóvel ser trabalhado pelo devedor e sua família, o débito deve ser

decorrente de sua atividade produtiva e a propriedade rural deve ser considerada pequena, segundo a lei. 

2. No caso dos autos, consoante expressamente pontuado na decisão agravada, o embargante demonstrou a

presença dos requisitos contidos no art. 4º, §2º, e 5º, da Lei 8.009/90, com vistas ao reconhecimento da

impenhorabilidade do bem de família, pois "comprovou, de forma cabível, que a gleba rural penhorada é o único

imóvel do executado, sendo indispensável à sua sobrevivência e de sua família", consoante comprovam os

documentos colacionados à execução fiscal em apenso. Ao contrário do alegado, a agravante/embargada não

logrou êxito em ilidir a presença dos requisitos previstos na Lei 8.009/90. Ademais, consoante entendimento

firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, em se tratando da impenhorabilidade prevista na primeira parte do art.

4º, § 2º, da Lei nº 8.009, de 29.3.1990, não se há de cogitar da dimensão da propriedade. 

3. Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024189-32.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

INTERESSADO(A) : COOPERATIVA AGROPECUARIA DO OESTE PAULISTA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 96.00.00001-9 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP

2014.03.00.024189-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVADO(A) : JOSE MARCOS GOOS e outros

: CREIDE NAZARE CARDOSO MARQUES

: PATRICIA KAREN MARQUES

: CARLA NAZARE MARQUES

ADVOGADO : SP152328 FABIO GUARDIA MENDES e outro

SUCEDIDO : ANTONIO CARLOS MARQUES falecido

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

AGRAVADO(A) : SERAGRO SERGIPE INDL/ LTDA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. TRAMITAÇÃO PREFERENCIAL. LEGITIMIDADE PASSIVA

DO INCRA. SUSPENSÃO DO PAGAMENTO INDEFERIDO. AGRAVO LEGAL NÃO PROVIDO.

1. Impõe-se registrar, inicialmente, de acordo com o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, o relator

negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal

Superior.

2. E, ainda, consoante o § 1º-A do mesmo dispositivo se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá

dar provimento ao recurso. Ora, a decisão impugnada ao negar seguimento ao agravo de instrumento, fê-lo com

supedâneo na Jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça.

3. Deve ser anotada na capa dos autos a tramitação preferencial, por contar o agravante JOSÉ MARCOS GOOS

com mais de 70 anos, comprovada pela documentação de fls. 43, e considerando o disposto no artigo 71 da Lei

10.741/03 (Estatuto do Idoso).

4. Quanto à legitimidade do INCRA figurar no polo passivo, de fato a discussão nos autos versa sobre cessão de

direitos que envolvem essa autarquia, razão pela qual subsiste interesse desta no deslinde do feito. Subsistindo o

interesse da autarquia, a competência para o processamento e julgamento do feito é da Justiça Federal.

5. Por fim, nada a deferir no tocante à suspensão do pagamento feito nos autos nº 0021264-21.1994.4.05.8500, eis

que este pagamento esta baseado em decisão judicial fundamentada por Juízo competente.

6. No presente caso, a parte agravante não trouxe subsídios suficientes para afastar a aplicação do art. 557, do

Código de Processo Civil. Ademais, eventual incompetência em razão do lugar deve ser arguida através da

competente exceção de incompetência. Por fim, os argumentos apresentados no presente agravo legal em nada

modificam meu entendimento já exposto, em consonância com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 

7. Agravo legal que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010509-72.2003.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. AGRAVO LEGAL. PRESCRIÇÃO RECONHECIDA. CITAÇÃO POR EDITAL

APÓS O ESGOTAMENTO DOS MEIOS DISPONÍVEIS. AGRAVO LEGAL NÃO PROVIDO.

1. Impõe-se registrar, inicialmente, de acordo com o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, o relator

negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00050258720144036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2003.61.08.010509-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO e outro

AGRAVADO(A) : ANDREIA MONTEIRO DE SOUZA -ME

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00105097220034036108 3 Vr BAURU/SP
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súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal

Superior.

2. E, ainda, consoante o § 1º-A do mesmo dispositivo se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá

dar provimento ao recurso. Ora, a decisão impugnada ao negar seguimento à apelação, fê-lo com supedâneo na

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

3. Compulsando os autos, verifico que a presente ação foi proposta em 29/10/2003 (fls. 02). Nos termos do artigo

206, §5º do Código Civil, prescreve em cinco anos: I - a pretensão de cobrança de dívidas líquidas constantes de

instrumento público ou particular; II - a pretensão dos profissionais liberais em geral, procuradores judiciais,

curadores e professores pelos seus honorários, contado o prazo da conclusão dos serviços, da cessação dos

respectivos contratos ou mandato; III - a pretensão do vencedor para haver do vencido o que despendeu em juízo.

4. Ora, nos termos do artigo 219 do Código de Processo civil, a citação válida interrompe a prescrição. Portanto,

tendo em vista que decorreu o supracitado prazo sem que houvesse a citação válida do réu, andou bem o Juízo "a

quo" em extinguir o feito, eis que ocorreu o fenômeno da prescrição.

5. No tocante ao deferimento do pedido de citação por edital, a jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de

Justiça entende ser indispensável o esgotamento dos meios disponíveis para a localização do devedor, o que não

ocorreu no presente caso. Ademais, o pedido de citação por edital foi feito em 30/06/2009 (fls. 192), ou seja, após

o transcurso do prazo prescricional.

6. No presente caso, a parte agravante não trouxe subsídios suficientes para afastar a aplicação do art. 557, do

Código de Processo Civil. Por fim, os argumentos apresentados no presente agravo legal em nada modificam meu

entendimento já exposto.

7. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019732-54.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA. NECESSIDADE DE

INSTRUÇÃO PROCESSUAL. AGRAVO LEGAL NÃO PROVIDO.

1. Impõe-se registrar, inicialmente, de acordo com o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, o relator

negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal

Superior.

2. E, ainda, consoante o § 1º-A do mesmo dispositivo se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá

2014.03.00.019732-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : NEDA TEREZA TEMELJKOVITCH ABRAHAO

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

AGRAVADO(A) : CARLA APARECIDA LOURENCO VIGETA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00030469720124036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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dar provimento ao recurso. Ora, a decisão impugnada ao negar seguimento ao agravo de instrumento, fê-lo com

supedâneo na manifesta improcedência do recurso.

3. Em que pese a insatisfação do agravante em relação ao indeferimento de seu pedido de reintegração de posse,

eis que torna-se necessária a devida instrução processual para que seja verificado se o contrato de doação possui

ou não validade.

4. No presente caso, a parte agravante não trouxe subsídios suficientes para afastar a aplicação do art. 557, do

Código de Processo Civil. Ademais, os argumentos apresentados no presente agravo legal em nada modificam

meu entendimento já exposto.

5. Agravo legal que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002007-18.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CONSOLIDAÇÃO DE CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO.

INEXISTÂNCIA DE EXCESSO DE EXECUÇÃO. NÃO COMPROVADA A ALEGAÇÃO DE BEM DE

FAMÍLIA. AGRAVO LEGAL NÃO PROVIDO.

1. Impõe-se registrar, inicialmente, de acordo com o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, o relator

negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal

Superior.

2. E, ainda, consoante o § 1º-A do mesmo dispositivo se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá

dar provimento ao recurso. Ora, a decisão impugnada ao negar seguimento ao agravo de instrumento, fê-lo com

supedâneo na manifesta improcedência do recurso.

3. Em que pese o inconformismo da agravante com o indeferimento da suspensão da execução, fato é que não

consegue lograr êxito em comprovar o fundamento de suas alegações.

4. Em primeiro lugar, não há qualquer impedimento legal a que a agravada proceda a consolidação da propriedade

dos imóveis dados em garantia do contrato de Cédula de Crédito Bancária firmado entre as partes (fls. 46/49).

Ademais, eventuais valores recebidos a maior pelo leilão destes imóveis serão restituídos à agravante, não

havendo qualquer enriquecimento ilícito da agravada, como aduz a agravante.

5. Também não se pode falar em excesso de execução neste caso, tendo em vista que as avaliações realizadas pela

agravante (fls. 55/60) são unilaterais, não merecendo prevalecer estes valores quando houver a realização do leilão

extrajudicial. No tocante à alegação de que o imóvel de matrícula 21.677 do Registro de Imóveis de Ibitinga é um

bem de família, e consequentemente não sujeito à penhora, verifico que na matrícula de fls. 51/52 não há o

2015.03.00.002007-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : COML/ HORTIFRUTIGRANJEIRO LINO LTDA

ADVOGADO : SP202468 MELISSA VELLUDO FERREIRA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00000071820154036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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registro de bem de família. Além disso, o agravante não juntou aos autos qualquer prova de que este imóvel é

utilizado para a residência de sua família, como alega. Portanto, tal alegação é afastada pela falta de provas.

6. No presente caso, a parte agravante não trouxe subsídios suficientes para afastar a aplicação do art. 557, do

Código de Processo Civil. Ademais, os argumentos apresentados no presente agravo legal em nada modificam

meu entendimento já exposto.

7. Agravo legal que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005877-36.2003.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO TEMPESTIVO. INEXISTÊNCIA DE

VÍCIO. NÃO PROVIMENTO.

1. São cabíveis embargos declaratórios quando houver na decisão embargada qualquer contradição, omissão ou

obscuridade a ser sanada. Podem também ser admitidos para a correção de eventual erro material, consoante

entendimento preconizado pela doutrina e jurisprudência, sendo possível, excepcionalmente, a alteração ou

modificação do "decisum" embargado.

2. No caso dos autos, não vislumbro qualquer vício a ser sanado pela via dos embargos declaratórios, na medida

em que foi dada solução expressa e fundamentada à controvérsia, considerando que foi examinada a questão posta

à lume, qual seja o autor do feito originário, ora apelado, faz jus a obter da gestora do contrato de crédito bancário

o valor real da dívida e se a mesma foi quitada ao longo do tempo, em conformidade com a Súmula nº 298 do

STJ.

3. Verifica-se o presente recurso tem por escopo atribuir efeito infringente ou modificativo ao julgado, sendo certo

que os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de

omissão.

4. Apesar de admitido o pré-questionamento pela via dos embargos declaratórios, estão estes sujeitos aos

pressupostos fixados no artigo 535, do Código de Processo Civil, o que não foi observado "in casu".

5. Embargos declaratórios não providos.

 

ACÓRDÃO

2003.60.00.005877-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AUTOR(A) : HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO

ADVOGADO : LEONARDO SULZER PARADA

: PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES

: ROBSON SITORSKI LINS

REU(RE) : WALDOMIRO JOAO COMPARIN espolio

ADVOGADO : ARILDO ESPINDOLA DUARTE

REPRESENTANTE : CELSO LUIZ COMPARIN

ADVOGADO : ARILDO ESPINDOLA DUARTE

PARTE RÉ : Banco Nacional de Desenvolvimento Economico e Social BNDES

ADVOGADO : PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES

PARTE RÉ : AGENCIA ESPECIAL DE FINANCIAMENTO INDUSTRIAL FINAME
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026834-30.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. TUTELA ANTECIPADA NÃO CONCEDIDA.

RESPONSABILIDADE PELO AGAMENTO DA TAXA DE OCUPAÇÃO. AGRAVO LEGAL NÃO

PROVIDO.

1. Impõe-se registrar, inicialmente, de acordo com o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, o relator

negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal

Superior.

2. E, ainda, consoante o § 1º-A do mesmo dispositivo se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá

dar provimento ao recurso. A decisão impugnada, ao negar seguimento ao agravo, fê-lo com supedâneo em

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

3. Em que pesem as alegações da agravante, fato é que antes de transferido o bem e devidamente comunicada a

Secretaria de Patrimônio da União (SPU) acerca desta transferência, a taxa de ocupação deve ser paga por quem

figura no registro e não pelo adquirente.

4. No caso em tela, tendo em vista a falta de comunicação da agravante sobre a transferência para o SPU,

permanece como sua a responsabilidade de pagar a taxa de ocupação, sendo que a responsabilidade de

comunicação do negócio jurídico é da parte interessada, ou seja, da agravante.

5. No presente caso, a parte agravante não trouxe subsídios suficientes para afastar a aplicação do art. 557, do

Código de Processo Civil.

6. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

2014.03.00.026834-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE :
MANCEPAR ASSOCIACAO MANTENEDORA DE CEMITERIOS
PARTICULARES

ADVOGADO : SP338152 FABIANE GODOY RISSI CABRAL e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00149876420144036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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00014 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031825-49.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. MULTA MORATÓRIA DE 75%

(SETENTA E CINCO POR CENTO). LANÇAMENTO DE OFÍCIO. ARTIGO 35-A, DA LEI 8.212/91,

INCLUÍDO PELA LEI Nº 11.941/09, E ARTIGO 44, DA LEI Nº 9.430/96.

1. Os créditos em execução foram objeto de lançamento de ofício, submetendo-se à regra do artigo 35-A, da Lei

8.212/91, incluído pela Lei nº 11.941/09, que fixa a multa moratória em 75% (setenta e cinco por cento), nos

termos do artigo 44, da Lei nº 9.430/96. 

2. Mantida, assim, a multa de 30% (trinta por cento), já que mais benéfica que a nova legislação.

3. Agravo legal não provido

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020553-58.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.031825-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : CAPITANI ZANINI E CIA LTDA

ADVOGADO : SP281481A RAFAEL KARKOW e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : GIOVANNI ZANINI e outros

: ALESSANDRO CAPITANI

: ENZO CAPITANI

: ILDE MINELLI GIUSTI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00052108620034036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.020553-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : JOSIANE ALVES BELLO

ADVOGADO : SP274987 JORGE YAMASHITA FILHO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVADO(A) : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. AGRAVO LEGAL. DESAPROPRIAÇÃO: DESNECESSIDADE DE

INGRESSO NO POLO PASSIVO. DISCUSSÃO DE PROPRIEDADE DO BEM DESAPROPRIADO EM

AÇÃO AUTÔNOMA. AGRAVO LEGAL NÃO PROVIDO.

1. Impõe-se registrar, inicialmente, de acordo com o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, o relator

negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal

Superior.

2. E, ainda, consoante o § 1º-A do mesmo dispositivo se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá

dar provimento ao recurso. Ora, a decisão impugnada ao negar seguimento ao agravo de instrumento, fê-lo com

supedâneo na manifesta improcedência do recurso.

3. Em que pese o inconformismo da agravante com a decisão do Juízo "a quo", fato é que na ação de

desapropriação, não é discutida a propriedade do bem, sendo que a parte interessada, como ocorre com a

agravante, deverá ingressar com ação própria para disputar o valor depositado nos autos.

4. Ou seja, há a ressalva expressa para que a agravante possa ingressar com ação própria, não podendo fazer essa

discussão no presente feito. Nessa esteira, não poderá ingressar no polo passivo do feito original e,

consequentemente, não há que se falar em suspensão do levantamento ou do pagamento dos valores depositados

naquela ação.

5. No presente caso, a parte agravante não trouxe subsídios suficientes para afastar a aplicação do art. 557, do

Código de Processo Civil. Por fim, os argumentos apresentados no presente agravo legal em nada modificam meu

entendimento já exposto. 

6. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

PROCURADOR : SP117799 MEIRE CRISTIANE BORTOLATO FREGONESI e outro

AGRAVADO(A) : Prefeitura Municipal de Campinas SP

PROCURADOR : SP061748 EDISON JOSE STAHL

AGRAVADO(A) : JOSE ANTONIO DA SILVEIRA e outro

: SONIA INES MARTINAZZO DA SILVEIRA

ADVOGADO : SP125445 FRANCISCO MAURICIO COSTAS ALMEIDA e outro

AGRAVADO(A) : MIGUEL LUIZ FIGUEIREDO e outro

: MARIA HELENA FIGUEIREDO

ADVOGADO : SP090530 VALTER SILVA DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADO(A) : WALTER GUT espolio e outro

: ANNA SOPHIA GERTRUDES HAAS espolio

REPRESENTANTE : ODALSINDE PELAGIA GUT e outros

: THEA MARIA GUT STAEHLIN

: ARTHUR STAEHLIN espolio

: ARTHUR WALTER STAEHLIN

: ANDRE STAEHLIN

: CRISTIANE LIZA HUBERT

: ASTRID STAEHLIN TAYAR

: JOSE ANGELO TAYAR

: ANNIE MARIA GUT

: INGRID ELIZABETH GUT MERILLES

AGRAVADO(A) : MARIA LAIS MOSCA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00067124820134036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AI Nº 0001546-46.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL.

PEÇAS OBRIGATÓRIAS. AUSÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Da análise dos autos, verifico que o agravante deixou de colacionar aos autos a decisão agravada.

3. Em se tratando de peça obrigatória, consoante inciso I, do art. 525 do CPC, impõe-se o indeferimento liminar

do presente recurso.

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003577-14.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

2015.03.00.001546-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : ATILA GALDINO DE FARIAS LARA

ADVOGADO : SP157322 ALEXANDRE ALVES DE GODOY e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP124143 WILSON FERNANDES MENDES e outro

PARTE RÉ : ABNER LARA espolio e outros

REPRESENTANTE : SIDNEIA GALDINO DE FARIAS LARA

PARTE RÉ : SIDNEIA GALDINO DE FARIAS LARA

: EBENEZER GALDINO DE FARIAS LARA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2015073488

RECTE : ATILA GALDINO DE FARIAS LARA

No. ORIG. : 00096006820054036105 2 Vr CAMPINAS/SP

2011.61.00.003577-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : VOGA CENTRAL DE IMOVEIS LTDA

ADVOGADO : SP131928 ADRIANA RIBERTO BANDINI e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO LEGAL. PROCESSO

ADMINISTRATIVO. DURAÇÃO RAZOÁVEL AGRAVO LEGAL NÃO PROVIDO.

1. Impõe-se registrar, inicialmente, de acordo com o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, o relator

negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal

Superior.

2. E, ainda, consoante o § 1º-A do mesmo dispositivo se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá

dar provimento ao recurso. A decisão impugnada, ao negar seguimento ao agravo, fê-lo com supedâneo em

jurisprudência desta Corte.

3. A Lei n.º 9.784/99 estabelece as diretrizes do processo administrativo e dispõe, nos artigos 48 e 49, que a

Administração tem o dever de emitir decisão nos processos de sua competência no prazo de trinta dias, salvo

prorrogação motivada, após o término da instrução. Ainda que o prazo seja contado do final da instrução, é

injustificável o fato de até o presente momento não ter ocorrido a decisão, posto que, de acordo com o art. 24 da

sobredita lei, a autoridade tem o dever de agir e impulsionar os atos processuais. Logo, resta evidente que deve

haver fixação de um prazo para apreciação dos pedidos protocolizados, porquanto a morosidade na conclusão do

processo administrativo não pode redundar em situação que venha prejudicar o administrado.

4. Desta feita, verifica-se que a administração dispôs de tempo suficiente para concluir o processo, ainda mais em

razão do princípio da razoabilidade, hoje positivado na Constituição Federal (art. 5º, LXXVIII - acrescentado pela

Emenda Constitucional nº 45/2004). Portanto, com vistas a evitar abusos, deve a regra ser interpretada à luz dos

princípios constitucionais que regem a Administração Pública, dentre os quais o da razoabilidade. Não soa

razoável que os impetrantes fiquem à mercê da Administração, não podendo o seu direito ser inviabilizado pelo

fato de o Poder Público não dispor de recursos humanos suficientes para o processamento dos pleitos

administrativos.

5. Quanto à alegação de falta de interesse de recursal, em razão das informações prestadas pela autoridade coatora

(fl. 78), verifica-se que as mesmas se referem tão-somente a dois protocolos. Dessa forma, como a impetrante

requereu a finalização de nove procedimentos administrativos, não há que se falar na ausência de interesse

recursal pelo atendimento dos postulados pela impetrante.

6. No presente caso, em que pese a argumentação da agravante de que o processo administrativo já está concluído,

fato é que houve demora na prestação do serviços administrativo, o que ensejou a impetração do presente

mandado de segurança, razão pela qual o desprovimento do presente agravo é medida que se impõe.

7. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019960-63.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00035771420114036100 7 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.019960-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : ARILZO FORTE

ADVOGADO : SP103214 ELIZABETH APARECIDA CANTARIM

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO DOS

HONORÁRIOS DE ASSISTENTE TÉCNICO DA PARTE CONTRATANTE. AGRAVO LEGAL NÃO

PROVIDO.

1. Impõe-se registrar, inicialmente, de acordo com o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, o relator

negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal

Superior.

2. E, ainda, consoante o § 1º-A do mesmo dispositivo se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá

dar provimento ao recurso. Ora, a decisão impugnada ao negar seguimento ao agravo de instrumento, fê-lo com

supedâneo na manifesta improcedência do recurso.

3. Aduz que a r. sentença exequenda, já transitada em julgado, condenou a agravada ao pagamento de seus

honorários. Entretanto, em relação ao pagamento dos honorários do assistente técnico, o artigo 33 do Código de

Processo Civil explicita que: "Cada parte pagará a remuneração do assistente técnico que houver indicado; a do

perito será paga pela parte que houver requerido o exame, ou pelo autor, quando requerido por ambas as partes ou

determinado de ofício pelo juiz."

4. Portanto, a parte vencedora deverá pagar os honorários devidos ao seu assistente diretamente, sendo que a parte

sucumbente, neste caso a agravada, pagará o valor arbitrado em Sentença ao final do processo, ressarcindo a parte

vencedora, sendo incabível no presente caso a citação da agravada nos termos do artigo 730 do Código de

Processo Civil, como requer o agravante. Cabe ressaltar que a norma de direito processual tem aplicação imediata,

não possuindo o agravante qualquer espécie de direito adquirido em relação à norma processual anterior, vigente à

época da prolação da Sentença que arbitrou os honorários assistenciais.

5. No presente caso, a parte agravante não trouxe subsídios suficientes para afastar a aplicação do art. 557, do

Código de Processo Civil. Por fim, os argumentos apresentados no presente agravo legal em nada modificam meu

entendimento já exposto. 

6. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001239-88.2003.4.03.6119/SP

 

 

 

PARTE AUTORA : IGNEZ MARTINEZ DA SILVA e outros

: JORGE ANTONIO MARTINEZ DA SILVA

: MARIA DO CARMO MARTINEZ DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09773354119874036100 21 Vr SAO PAULO/SP

2003.61.19.001239-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVADO(A) : CESAR REINALDO ACHON e outro

: ROSANGELA PEROSSI ACHON

ADVOGADO : SP177364 REGINALDO BARBÃO e outro

AGRAVADO(A) : RAUL HUMBERTO ACHON ADDARIO

: RASWA ZUMBERG ACHON

: ANA CARMEM ACHON SANCHES
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. AGRAVO LEGAL. VENDA DE ASCENDENTE A DESCENDENTE:

NECESSIDADE DE CONSENTIMENTO DOS DEMAIS DESCENDENTES. NEGÓCIO JURÍDICO

ANULÁVEL. DIREITO DE REGRESSO DO TERCEIRO DE BOA-FÉ. AGRAVO LEGAL NÃO PROVIDO.

1. Impõe-se registrar, inicialmente, de acordo com o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, o relator

negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal

Superior.

2. E, ainda, consoante o § 1º-A do mesmo dispositivo se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá

dar provimento ao recurso. Ora, a decisão impugnada ao negar seguimento à apelação, fê-lo com supedâneo na

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

3. Em exaustiva analisa da jurisprudência acerca da legitimidade da compra e venda de ascendente para

descendente sem a anuência dos demais descendentes, extrai-se que é anulável o negócio jurídico entabulado, sem

a necessidade de se comprovar a simulação, mas tão somente o prejuízo da parte apelante.

4. Além da iniciativa da parte interessada, para a invalidação desse ato de alienação é necessário: a) fato da venda;

b) relação de ascendência e descendência entre vendedor e comprador; c) falta de consentimento de outros

descendentes d) a configuração de simulação, consistente em doação disfarçada ou, alternativamente a

demonstração de prejuízo. O prejuízo ao apelante é fato notório, tendo em vista que não recebeu qualquer coisa de

seus ascendentes, não podendo ser levada em consideração a chácara que possuem os apelados, pois não há

qualquer reserva de legítima ao apelante ou mesmo que possuirão tal imóvel quando ocorrer a sucessão. Também

não há que se considerar válida a tese de adiantamento de legítima adotado pelo magistrado "a quo", nem a tese de

simulação inocente, conforme jurisprudência colacionada no julgado. Mesmo que se pudesse aventar a hipótese de

que houve uma doação, esta seria inoficiosa, pois não houve a devida reserva da legítima.

5. Em relação à Caixa Econômica Federal, resta claro que realmente se trata de terceiro de boa-fé, não sendo

sequer discutida sua boa-fé no presente recurso. Entretanto, tendo em vista a ocorrência da presente anulação,

também estará sujeita aos efeitos do julgado, cabendo-lhe tão somente o direito de regresso contra quem de

direito.

6. No presente caso, a parte agravante não trouxe subsídios suficientes para afastar a aplicação do art. 557, do

Código de Processo Civil. Por fim, os argumentos apresentados no presente agravo legal em nada modificam meu

entendimento já exposto, ressaltando novamente que ao agravante caberá tão somente o direito de regresso.

7. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006768-29.2014.4.03.0000/SP

 

 

: MARCELO SANCHES

: PAULO SERGIO FERREIRA DA SILVA

: ZILDA APARECIDA CELIN DA SILVA

ADVOGADO : SP113113 MARCIA REGINA TAVARES e outro

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP174460 VALDIR BENEDITO RODRIGUES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2014.03.00.006768-1/SP
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EMENTA

AGRAVO. RECEBIMENTO DO AGRAVO REGIMENTAL COMO LEGAL. SFH. SEGURO. AÇÃO

INDENIZATÓRIA. INGRESSO/MANUTENÇÃO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL NA LIDE.

REQUISITOS. RESP 1.091.393. NÃO ATENDIMENTO. CONTRATO ANTERIOR. NÃO PROVIMENTO.

1. Agravo regimental conhecido como agravo legal, tendo em vista ser este o recurso correto no caso, já que a

decisão proferida foi monocrática, nos termos do art. 557, caput do Código de Processo Civil.

2. O Colendo Superior Tribunal de Justiça acabou por fixar entendimento de que o ingresso da Caixa Econômica

Federal nas ações em que se discute indenização do seguro habitacional no âmbito do SFH não é automático,

estabelecendo requisitos para que possa figurar na lide (Resp 1.091.393).

3. Depreende-se da referida decisão que é fundamental para a configuração do interesse: que o contrato tenha sido

celebrado entre 02.12.1988 e 29.12.2009; que o instrumento esteja vinculado ao Fundo de Compensação de

Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66), bem como a demonstração cabal do comprometimento

do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da

Apólice - FESA.

4. No caso dos autos, deve-se observar que o contrato de financiamento foi celebrado em 1983, portanto não está

compreendido dentre aqueles que se deva reconhecer o interesse da Caixa Econômica Federal, somente aplicável

quando a celebração tenha ocorrido entre 02.12.1988 e 29.12.2009, nos moldes do recurso especial supra

mencionado.

5. Dessa forma, mesmo que se reconheça o comprometimento do fundo, cuide-se de apólice do Ramo 66, não é

caso de ingresso/permanência da Caixa Econômica Federal na lide.

6. Agravo legal ao qual se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer do agravo regimental como agravo legal e negar

provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015969-45.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS

ADVOGADO : SP031464 VICTOR JOSE PETRAROLI NETO e outro

AGRAVANTE : MARIA DE LOURDES ALVES ARAUJO e outro

: MARIO GONCALVES DE ARAUJO

ADVOGADO : SP110408 AYRTON MENDES VIANNA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP209960 MILENE NETINHO JUSTO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00123174620114036104 4 Vr SANTOS/SP

2014.03.00.015969-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS

ADVOGADO : SP061713 NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO e outro

AGRAVADO(A) : ALCIDES JOSE PEREIRA e outros

: ANGELA MARIA MANZINI FREITAS
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. INGRESSO/MANUTENÇÃO DA CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL NA LIDE. REQUISITOS. RESP 1.091.393. NÃO ATENDIMENTO. CONTRATO

ANTERIOR. NÃO PROVIMENTO.

1. O Colendo Superior Tribunal de Justiça acabou por fixar entendimento de que o ingresso da Caixa Econômica

Federal nas ações em que se discute indenização do seguro habitacional no âmbito do SFH não é automático,

estabelecendo requisitos para que possa figurar na lide (Resp 1.091.393).

2. Depreende-se da referida decisão que é fundamental para a configuração do interesse: que o contrato tenha sido

celebrado entre 02.12.1988 e 29.12.2009; que o instrumento esteja vinculado ao Fundo de Compensação de

Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66), bem como a demonstração cabal do comprometimento

do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da

Apólice - FESA.

3. No caso dos autos, deve-se observar que os contratos de financiamento foram celebrados em 1984, 1986 e

1987, portanto não estão compreendidos dentre aqueles que se deva reconhecer o interesse da Caixa Econômica

Federal, somente aplicável quando a celebração tenha ocorrido entre 02.12.1988 e 29.12.2009, nos moldes do

recurso especial supra mencionado.

4. Dessa forma, mesmo que se reconheça o comprometimento do fundo, cuide-se de apólice do Ramo 66, não é

caso de ingresso/permanência da Caixa Econômica Federal na lide.. A Caixa Econômica Federal foi intimada

pessoalmente pelo Juízo 'a quo' a manifestar-se quanto a seu interesse no feito, sendo novamente intimada, pela

imprensa, no presente recurso, permanecendo inerte em ambas as ocasiões.

5. Agravo legal ao qual se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004861-72.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

: HENRIQUE DE ABREU PAULINO

: ISABEL FERREIRA DOS SANTOS

: JOELHA DOS SANTOS SILVA

: JOSE CIRSO DA ROCHA

: PAULO BELCHIOR DE OLIVEIRA

: SERGIO DE ANDRADE

ADVOGADO : SC007701 MARCONDES NASCIMENTO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00013122020134036116 1 Vr ASSIS/SP

2002.61.00.004861-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP221562 ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro

AGRAVADO(A) : LAERTE CALEGARI FILHO e outros

: VERA LUCIA CAMILO CALEGARI

: VALDIR JOSE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP167704 ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro

: SP143176 ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÕES SALARIAIS - FCVS. COBERTURA.

SALDO DEVEDOR. DUPLO FINANCIAMENTO. ANTES DE 05.12.1990. POSSIBILIDADE. NÃO

PROVIMENTO.

1. Consolidou-se o entendimento na Corte Superior de Justiça no sentido de possibilitar a cobertura pelo FCVS de

saldo devedor, ainda que haja duplo financiamento, conquanto observada a seguinte particularidade: aquisição do

financiamento antes de 05 de dezembro de 1990, data de edição da Lei nº 8.100/90.

2. Em casos análogos, a Corte Superior tem se posicionado pela possibilidade da manutenção da cobertura do

FCVS, mesmo para aqueles mutuários que adquiriram mais de um imóvel numa mesma localidade, quando a

celebração do contrato se deu anteriormente à vigência do art. 3º da Lei 8.100/90, em respeito ao princípio da

irretroatividade das leis.

3. Agravo legal ao qual se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020369-39.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

ASSISTENTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

INTERESSADO(A) : BANCO NOSSA CAIXA S/A

ADVOGADO : SP102121 LUIS FELIPE GEORGES

: SP146987 ELAINE CRISTINA BARBOSA GEORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2013.03.00.020369-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS S/A

ADVOGADO : SP027215 ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS

: SP061713 NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MS005107 MILTON SANABRIA PEREIRA e outro

AGRAVADO(A) : PELEGRINO SALLES e outros

: LOURIVAL BARBOSA GOMES

: APARECIDA DE ARAUJO CAETANO

: CICERO ALVES DA CRUZ

: ADRIANA CORREA DA SILVA

: EURICO APARECIDO SANCHES

: DALVA GUAITA DOS SANTOS

ADVOGADO : MS009999 KARYNA HIRANO DOS SANTOS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00016429020124036006 1 Vr NAVIRAI/MS
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. INGRESSO/MANUTENÇÃO DA CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL NA LIDE. REQUISITOS. RESP 1.091.393. NÃO ATENDIMENTO. CONTRATO

ANTERIOR. NÃO PROVIMENTO.

1. O Colendo Superior Tribunal de Justiça acabou por fixar entendimento de que o ingresso da Caixa Econômica

Federal nas ações em que se discute indenização do seguro habitacional no âmbito do SFH não é automático,

estabelecendo requisitos para que possa figurar na lide (Resp 1.091.393).

2. Depreende-se da referida decisão que é fundamental para a configuração do interesse: que o contrato tenha sido

celebrado entre 02.12.1988 e 29.12.2009; que o instrumento esteja vinculado ao Fundo de Compensação de

Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66), bem como a demonstração cabal do comprometimento

do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da

Apólice - FESA.

3. No caso dos autos, deve-se observar que os contratos de financiamento foram celebrados entre 1983 e Outubro

de 1988, portanto não estão compreendidos dentre aqueles que se deva reconhecer o interesse da Caixa

Econômica Federal, somente aplicável quando a celebração tenha ocorrido entre 02.12.1988 e 29.12.2009, nos

moldes do recurso especial supra mencionado.

4. Dessa forma, mesmo que se reconheça o comprometimento do fundo, não é caso de ingresso/permanência da

Caixa Econômica Federal na lide.

5. Agravos legais aos quais se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025747-39.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. RECEBIMENTO DO AGRAVO REGIMENTAL COMO LEGAL. SFH. SEGURO. AÇÃO

2014.03.00.025747-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI

AGRAVANTE : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS

ADVOGADO : PE016983 ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA e outro

AGRAVADO(A) : MIRIAN GLORIA ALMEIDA RIBEIRO DE DEUS e outros

: VERA LUCIA RIBEIRO MORAES

: MARIA ROSIMEIRE DE ALMEIDA RIBEIRO

: MARCO ANTONIO DE ASSIS RIBEIRO

: EDSON ROBERTO DE ASSIS RIBEIRO

ADVOGADO : SP110408 AYRTON MENDES VIANNA

SUCEDIDO : MARIA LUCIA ALMEIDA RIBEIRO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00032144420134036104 4 Vr SANTOS/SP
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INDENIZATÓRIA. INGRESSO/MANUTENÇÃO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL NA LIDE.

REQUISITOS. RESP 1.091.393. NÃO ATENDIMENTO. CONTRATO ANTERIOR. NÃO PROVIMENTO.

1. Agravo regimental conhecido como agravo legal, tendo em vista ser este o recurso correto no caso, já que a

decisão proferida foi monocrática, nos termos do art. 557, caput do Código de Processo Civil.

2. O Colendo Superior Tribunal de Justiça acabou por fixar entendimento de que o ingresso da Caixa Econômica

Federal nas ações em que se discute indenização do seguro habitacional no âmbito do SFH não é automático,

estabelecendo requisitos para que possa figurar na lide (Resp 1.091.393).

3. Depreende-se da referida decisão que é fundamental para a configuração do interesse: que o contrato tenha sido

celebrado entre 02.12.1988 e 29.12.2009; que o instrumento esteja vinculado ao Fundo de Compensação de

Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66), bem como a demonstração cabal do comprometimento

do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da

Apólice - FESA.

4. No caso dos autos, deve-se observar que o contrato de financiamento foi celebrado em 1983, portanto não está

compreendido dentre aqueles que se deva reconhecer o interesse da Caixa Econômica Federal, somente aplicável

quando a celebração tenha ocorrido entre 02.12.1988 e 29.12.2009, nos moldes do recurso especial supra

mencionado.

5. Dessa forma, mesmo que se reconheça o comprometimento do fundo, cuide-se de apólice do Ramo 66, não é

caso de ingresso/permanência da Caixa Econômica Federal na lide.

6. Agravos legais improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais interpostos pela Caixa

Econômica Federal e pela Cia. Excelsior de Seguros, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006767-44.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. RECEBIMENTO DO AGRAVO REGIMENTAL COMO LEGAL. SFH. SEGURO. AÇÃO

INDENIZATÓRIA. INGRESSO/MANUTENÇÃO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL NA LIDE.

REQUISITOS. RESP 1.091.393. NÃO ATENDIMENTO. CONTRATO ANTERIOR. NÃO PROVIMENTO.

1. Agravo regimental conhecido como agravo legal, tendo em vista ser este o recurso correto no caso, já que a

decisão proferida foi monocrática, nos termos do art. 557, caput do Código de Processo Civil.

2. O Colendo Superior Tribunal de Justiça acabou por fixar entendimento de que o ingresso da Caixa Econômica

2014.03.00.006767-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS

ADVOGADO : SP031464 VICTOR JOSE PETRAROLI NETO e outro

AGRAVADO(A) : WINDISOR ROBERTO RIBEIRO e outro

: JACILENE TEIXEIRA RIBEIRO

ADVOGADO : SP110408 AYRTON MENDES VIANNA e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP209960 MILENE NETINHO JUSTO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00005654320124036104 4 Vr SANTOS/SP
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Federal nas ações em que se discute indenização do seguro habitacional no âmbito do SFH não é automático,

estabelecendo requisitos para que possa figurar na lide (Resp 1.091.393).

3. Depreende-se da referida decisão que é fundamental para a configuração do interesse: que o contrato tenha sido

celebrado entre 02.12.1988 e 29.12.2009; que o instrumento esteja vinculado ao Fundo de Compensação de

Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66), bem como a demonstração cabal do comprometimento

do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da

Apólice - FESA.

4. No caso dos autos, deve-se observar que o contrato de financiamento foi celebrado em 1983, portanto não está

compreendido dentre aqueles que se deva reconhecer o interesse da Caixa Econômica Federal, somente aplicável

quando a celebração tenha ocorrido entre 02.12.1988 e 29.12.2009, nos moldes do recurso especial supra

mencionado.

5. Dessa forma, mesmo que se reconheça o comprometimento do fundo, cuide-se de apólice do Ramo 66, não é

caso de ingresso/permanência da Caixa Econômica Federal na lide.

6. Agravo legal ao qual se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer do agravo regimental como agravo legal e negar

provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001702-68.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. INGRESSO/MANUTENÇÃO DA CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL NA LIDE. REQUISITOS. RESP 1.091.393. NÃO ATENDIMENTO. CONTRATO

ANTERIOR. NÃO PROVIMENTO.

1. O Colendo Superior Tribunal de Justiça acabou por fixar entendimento de que o ingresso da Caixa Econômica

Federal nas ações em que se discute indenização do seguro habitacional no âmbito do SFH não é automático,

estabelecendo requisitos para que possa figurar na lide (Resp 1.091.393).

3. Depreende-se da referida decisão que é fundamental para a configuração do interesse: que o contrato tenha sido

celebrado entre 02.12.1988 e 29.12.2009; que o instrumento esteja vinculado ao Fundo de Compensação de

Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66), bem como a demonstração cabal do comprometimento

do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da

Apólice - FESA.

2014.03.00.001702-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP230234 MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO

AGRAVADO : MARIA CELESTE VICENTE

ADVOGADO : SP110408 AYRTON MENDES VIANNA e outro

PARTE RE' : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS

ADVOGADO : SP031464 VICTOR JOSE PETRAROLI NETO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00053241620134036104 4 Vr SANTOS/SP
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4. No caso dos autos, deve-se observar que o contrato de financiamento foi celebrado em 1983, portanto não está

compreendido dentre aqueles que se deva reconhecer o interesse da Caixa Econômica Federal, somente aplicável

quando a celebração tenha ocorrido entre 02.12.1988 e 29.12.2009, nos moldes do recurso especial supra

mencionado.

5. Dessa forma, mesmo que se reconheça o comprometimento do fundo, cuide-se de apólice do Ramo 66, não é

caso de ingresso/permanência da Caixa Econômica Federal na lide.

6. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 13480/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004191-15.2013.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS.

APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N°

8.177/91.

1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº

1.381.983-PE, à luz do disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o pedido de suspensão do julgamento

deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.

2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês pelo

empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de

juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.

3. A atualização dos saldos dos depósitos das contas vinculadas ao FGTS, assim como das contas de poupança, é

realizada pela TR - Taxa Referencial, de acordo com os artigos 12 e 17 da Lei 8.177/91.

4. Os saldos das contas vinculadas ao FGTS são corrigidos pela TR - Taxa Referencial, bem como acrescidos de

juros de 3% a.a., portanto, desde 01/05/1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores

depositados em conta vinculada ao FGTS.

5. Descabe a substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a

atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos poderes.

6. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade

2013.61.11.004191-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : ROSELENE APARECIDA DOS SANTOS ESPADOTO e outros

: PAULO CESAR QUIRINO MEDEIROS

: MICHEL PLATINI UBALDO DO NASCIMENTO

: PEDRO RICARDO APARECIDO GREGO

: JOEL COSTA DA SILVA

ADVOGADO : SP120377 MARCO ANTONIO DE SANTIS e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro

No. ORIG. : 00041911520134036111 3 Vr MARILIA/SP
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da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o

art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.

7. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000716-27.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS.

APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N°

8.177/91.

1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº

1.381.983-PE, à luz do disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o pedido de suspensão do julgamento

deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.

2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês pelo

empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de

juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.

3. A atualização dos saldos dos depósitos das contas vinculadas ao FGTS, assim como das contas de poupança, é

realizada pela TR - Taxa Referencial, de acordo com os artigos 12 e 17 da Lei 8.177/91.

4. Os saldos das contas vinculadas ao FGTS são corrigidos pela TR - Taxa Referencial, bem como acrescidos de

juros de 3% a.a., portanto, desde 01/05/1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores

depositados em conta vinculada ao FGTS.

5. Descabe a substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a

atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos poderes.

6. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade

da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o

art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.

7. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

2014.61.40.000716-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : PATRICIA CARDOSO CORREIA

ADVOGADO : SP185190 DANIEL FROES DE ABREU e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00007162720144036140 1 Vr MAUA/SP
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MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000206-14.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS.

APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N°

8.177/91.

1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº

1.381.983-PE, à luz do disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o pedido de suspensão do julgamento

deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.

2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês pelo

empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de

juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.

3. A atualização dos saldos dos depósitos das contas vinculadas ao FGTS, assim como das contas de poupança, é

realizada pela TR - Taxa Referencial, de acordo com os artigos 12 e 17 da Lei 8.177/91.

4. Os saldos das contas vinculadas ao FGTS são corrigidos pela TR - Taxa Referencial, bem como acrescidos de

juros de 3% a.a., portanto, desde 01/05/1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores

depositados em conta vinculada ao FGTS.

5. Descabe a substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a

atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos poderes.

6. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade

da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o

art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.

7. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000550-92.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

2014.61.40.000206-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : ELIEL DA MOTA MARIANO

ADVOGADO : SP169464 CARLOS EDUARDO GOMES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00002061420144036140 1 Vr MAUA/SP

2014.61.40.000550-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
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EMENTA

ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS.

APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N°

8.177/91.

1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº

1.381.983-PE, à luz do disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o pedido de suspensão do julgamento

deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.

2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês pelo

empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de

juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.

3. A atualização dos saldos dos depósitos das contas vinculadas ao FGTS, assim como das contas de poupança, é

realizada pela TR - Taxa Referencial, de acordo com os artigos 12 e 17 da Lei 8.177/91.

4. Os saldos das contas vinculadas ao FGTS são corrigidos pela TR - Taxa Referencial, bem como acrescidos de

juros de 3% a.a., portanto, desde 01/05/1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores

depositados em conta vinculada ao FGTS.

5. Descabe a substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a

atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos poderes.

6. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade

da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o

art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.

7. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000317-37.2014.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS.

APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N°

8.177/91.

1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº

APELANTE : DANIEL PEDRO CAETANO LIMA

ADVOGADO : SP168085 ROGÉRIO PESTILI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00005509220144036140 1 Vr MAUA/SP

2014.61.27.000317-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : EDVAL DONIZETTI CORBANO

ADVOGADO : SP209677 ROBERTA BRAIDO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP233166 FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro

No. ORIG. : 00003173720144036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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1.381.983-PE, à luz do disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o pedido de suspensão do julgamento

deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.

2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês pelo

empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de

juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.

3. A atualização dos saldos dos depósitos das contas vinculadas ao FGTS, assim como das contas de poupança, é

realizada pela TR - Taxa Referencial, de acordo com os artigos 12 e 17 da Lei 8.177/91.

4. Os saldos das contas vinculadas ao FGTS são corrigidos pela TR - Taxa Referencial, bem como acrescidos de

juros de 3% a.a., portanto, desde 01/05/1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores

depositados em conta vinculada ao FGTS.

5. Descabe a substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a

atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos poderes.

6. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade

da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o

art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.

7. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004551-13.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS.

APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N°

8.177/91.

1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº

1.381.983-PE, à luz do disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o pedido de suspensão do julgamento

deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.

2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês pelo

empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de

juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.

3. A atualização dos saldos dos depósitos das contas vinculadas ao FGTS, assim como das contas de poupança, é

realizada pela TR - Taxa Referencial, de acordo com os artigos 12 e 17 da Lei 8.177/91.

4. Os saldos das contas vinculadas ao FGTS são corrigidos pela TR - Taxa Referencial, bem como acrescidos de

juros de 3% a.a., portanto, desde 01/05/1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores

depositados em conta vinculada ao FGTS.

5. Descabe a substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a

atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos poderes.

2014.61.11.004551-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : NELSON FRUZETTO

ADVOGADO : SP123177 MARCIA PIKEL GOMES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

No. ORIG. : 00045511320144036111 2 Vr MARILIA/SP
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6. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade

da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o

art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.

7. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002488-59.2013.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS.

APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N°

8.177/91.

1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº

1.381.983-PE, à luz do disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o pedido de suspensão do julgamento

deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.

2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês pelo

empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de

juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.

3. A atualização dos saldos dos depósitos das contas vinculadas ao FGTS, assim como das contas de poupança, é

realizada pela TR - Taxa Referencial, de acordo com os artigos 12 e 17 da Lei 8.177/91.

4. Os saldos das contas vinculadas ao FGTS são corrigidos pela TR - Taxa Referencial, bem como acrescidos de

juros de 3% a.a., portanto, desde 01/05/1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores

depositados em conta vinculada ao FGTS.

5. Descabe a substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a

atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos poderes.

6. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade

da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o

art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.

7. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2013.61.40.002488-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : JOSE FRANCISCO CAETANO

ADVOGADO : SP192118 JOSÉ ARIMATEIA MARCIANO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00024885920134036140 1 Vr MAUA/SP
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São Paulo, 05 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000186-71.2014.4.03.6124/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS.

APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N°

8.177/91.

1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº

1.381.983-PE, à luz do disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o pedido de suspensão do julgamento

deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.

2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês pelo

empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de

juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.

3. A atualização dos saldos dos depósitos das contas vinculadas ao FGTS, assim como das contas de poupança, é

realizada pela TR - Taxa Referencial, de acordo com os artigos 12 e 17 da Lei 8.177/91.

4. Os saldos das contas vinculadas ao FGTS são corrigidos pela TR - Taxa Referencial, bem como acrescidos de

juros de 3% a.a., portanto, desde 01/05/1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores

depositados em conta vinculada ao FGTS.

5. Descabe a substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a

atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos poderes.

6. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade

da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o

art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.

7. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001539-83.2013.4.03.6124/SP

 

 

2014.61.24.000186-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : HENRIQUE RESTANI

ADVOGADO : SP331584 REGINA CELIA RIBEIRO RAMOS e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00001867120144036124 1 Vr JALES/SP

2013.61.24.001539-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     646/2506



 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS.

APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N°

8.177/91.

1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº

1.381.983-PE, à luz do disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o pedido de suspensão do julgamento

deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.

2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês pelo

empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de

juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.

3. A atualização dos saldos dos depósitos das contas vinculadas ao FGTS, assim como das contas de poupança, é

realizada pela TR - Taxa Referencial, de acordo com os artigos 12 e 17 da Lei 8.177/91.

4. Os saldos das contas vinculadas ao FGTS são corrigidos pela TR - Taxa Referencial, bem como acrescidos de

juros de 3% a.a., portanto, desde 01/05/1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores

depositados em conta vinculada ao FGTS.

5. Descabe a substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a

atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos poderes.

6. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade

da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o

art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.

7. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003377-93.2014.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS.

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : JOSE ANTONIO DE MORAES

ADVOGADO : SP143885 GLAUCIO FONTANA NASCIMBENI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00015398320134036124 1 Vr JALES/SP

2014.61.02.003377-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : PEDRO RENATO ESPER GOMES

ADVOGADO : SP200076 DOMINGOS TOBIAS VIEIRA JÚNIOR e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP343190B CYBELE SILVEIRA PEREIRA ANGELI e outro

No. ORIG. : 00033779320144036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N°

8.177/91.

1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº

1.381.983-PE, à luz do disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o pedido de suspensão do julgamento

deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.

2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês pelo

empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de

juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.

3. A atualização dos saldos dos depósitos das contas vinculadas ao FGTS, assim como das contas de poupança, é

realizada pela TR - Taxa Referencial, de acordo com os artigos 12 e 17 da Lei 8.177/91.

4. Os saldos das contas vinculadas ao FGTS são corrigidos pela TR - Taxa Referencial, bem como acrescidos de

juros de 3% a.a., portanto, desde 01/05/1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores

depositados em conta vinculada ao FGTS.

5. Descabe a substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a

atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos poderes.

6. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade

da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o

art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.

7. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal Relator

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000551-77.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS.

APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N°

8.177/91.

1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº

1.381.983-PE, à luz do disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o pedido de suspensão do julgamento

deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.

2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês pelo

empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de

juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.

3. A atualização dos saldos dos depósitos das contas vinculadas ao FGTS, assim como das contas de poupança, é

realizada pela TR - Taxa Referencial, de acordo com os artigos 12 e 17 da Lei 8.177/91.

4. Os saldos das contas vinculadas ao FGTS são corrigidos pela TR - Taxa Referencial, bem como acrescidos de

juros de 3% a.a., portanto, desde 01/05/1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores

2014.61.40.000551-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : ANDRE LUIZ DOS SANTOS

ADVOGADO : SP168085 ROGÉRIO PESTILI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00005517720144036140 1 Vr MAUA/SP
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depositados em conta vinculada ao FGTS.

5. Descabe a substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a

atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos poderes.

6. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade

da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o

art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.

7. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal Relator

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000389-82.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS.

APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N°

8.177/91.

1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº

1.381.983-PE, à luz do disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o pedido de suspensão do julgamento

deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.

2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês pelo

empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de

juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.

3. A atualização dos saldos dos depósitos das contas vinculadas ao FGTS, assim como das contas de poupança, é

realizada pela TR - Taxa Referencial, de acordo com os artigos 12 e 17 da Lei 8.177/91.

4. Os saldos das contas vinculadas ao FGTS são corrigidos pela TR - Taxa Referencial, bem como acrescidos de

juros de 3% a.a., portanto, desde 01/05/1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores

depositados em conta vinculada ao FGTS.

5. Descabe a substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a

atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos poderes.

6. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade

da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o

art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.

7. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

2014.61.40.000389-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : MARCELO FREITAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP192118 JOSÉ ARIMATEIA MARCIANO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00003898220144036140 1 Vr MAUA/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001813-52.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS.

APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N°

8.177/91.

1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº

1.381.983-PE, à luz do disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o pedido de suspensão do julgamento

deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.

2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês pelo

empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de

juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.

3. A atualização dos saldos dos depósitos das contas vinculadas ao FGTS, assim como das contas de poupança, é

realizada pela TR - Taxa Referencial, de acordo com os artigos 12 e 17 da Lei 8.177/91.

4. Os saldos das contas vinculadas ao FGTS são corrigidos pela TR - Taxa Referencial, bem como acrescidos de

juros de 3% a.a., portanto, desde 01/05/1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores

depositados em conta vinculada ao FGTS.

5. Descabe a substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a

atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos poderes.

6. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade

da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o

art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.

7. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal Relator

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004512-16.2014.4.03.6111/SP

 

2014.61.11.001813-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : ANDREIA CRUZ DE LIRA

ADVOGADO : SP327557 LUIZ MARIO MARTINI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP108551 MARIA SATIKO FUGI e outro

No. ORIG. : 00018135220144036111 2 Vr MARILIA/SP

2014.61.11.004512-9/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     650/2506



 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS.

APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N°

8.177/91.

1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº

1.381.983-PE, à luz do disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o pedido de suspensão do julgamento

deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.

2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês pelo

empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de

juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.

3. A atualização dos saldos dos depósitos das contas vinculadas ao FGTS, assim como das contas de poupança, é

realizada pela TR - Taxa Referencial, de acordo com os artigos 12 e 17 da Lei 8.177/91.

4. Os saldos das contas vinculadas ao FGTS são corrigidos pela TR - Taxa Referencial, bem como acrescidos de

juros de 3% a.a., portanto, desde 01/05/1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores

depositados em conta vinculada ao FGTS.

5. Descabe a substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a

atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos poderes.

6. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade

da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o

art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.

7. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal Relator

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002328-34.2013.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : ARMANDO DA CRUZ

ADVOGADO : SP131014 ANDERSON CEGA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP108551 MARIA SATIKO FUGI e outro

No. ORIG. : 00045121620144036111 2 Vr MARILIA/SP

2013.61.40.002328-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : ADEILDO BELARMINO DE SOUZA

ADVOGADO : SP192118 JOSÉ ARIMATEIA MARCIANO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00023283420134036140 1 Vr MAUA/SP
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ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS.

APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N°

8.177/91.

1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº

1.381.983-PE, à luz do disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o pedido de suspensão do julgamento

deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.

2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês pelo

empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de

juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.

3. A atualização dos saldos dos depósitos das contas vinculadas ao FGTS, assim como das contas de poupança, é

realizada pela TR - Taxa Referencial, de acordo com os artigos 12 e 17 da Lei 8.177/91.

4. Os saldos das contas vinculadas ao FGTS são corrigidos pela TR - Taxa Referencial, bem como acrescidos de

juros de 3% a.a., portanto, desde 01/05/1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores

depositados em conta vinculada ao FGTS.

5. Descabe a substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a

atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos poderes.

6. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade

da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o

art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.

7. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000201-89.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS.

APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N°

8.177/91.

1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº

1.381.983-PE, à luz do disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o pedido de suspensão do julgamento

deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.

2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês pelo

empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de

juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.

3. A atualização dos saldos dos depósitos das contas vinculadas ao FGTS, assim como das contas de poupança, é

realizada pela TR - Taxa Referencial, de acordo com os artigos 12 e 17 da Lei 8.177/91.

4. Os saldos das contas vinculadas ao FGTS são corrigidos pela TR - Taxa Referencial, bem como acrescidos de

2014.61.40.000201-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : EDILSON CUNHA

ADVOGADO : SP169464 CARLOS EDUARDO GOMES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00002018920144036140 1 Vr MAUA/SP
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juros de 3% a.a., portanto, desde 01/05/1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores

depositados em conta vinculada ao FGTS.

5. Descabe a substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a

atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos poderes.

6. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade

da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o

art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.

7. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000428-21.2014.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS.

APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N°

8.177/91.

1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº

1.381.983-PE, à luz do disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o pedido de suspensão do julgamento

deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.

2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês pelo

empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de

juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.

3. A atualização dos saldos dos depósitos das contas vinculadas ao FGTS, assim como das contas de poupança, é

realizada pela TR - Taxa Referencial, de acordo com os artigos 12 e 17 da Lei 8.177/91.

4. Os saldos das contas vinculadas ao FGTS são corrigidos pela TR - Taxa Referencial, bem como acrescidos de

juros de 3% a.a., portanto, desde 01/05/1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores

depositados em conta vinculada ao FGTS.

5. Descabe a substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a

atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos poderes.

6. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade

da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o

art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.

7. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

2014.61.27.000428-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : MARCELO DONISETI DOS REIS

ADVOGADO : SP238904 ADRIANA VARGAS RIBEIRO BESSI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP233166 FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro

No. ORIG. : 00004282120144036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003085-28.2013.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS.

APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N°

8.177/91.

1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº

1.381.983-PE, à luz do disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o pedido de suspensão do julgamento

deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.

2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês pelo

empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de

juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.

3. A atualização dos saldos dos depósitos das contas vinculadas ao FGTS, assim como das contas de poupança, é

realizada pela TR - Taxa Referencial, de acordo com os artigos 12 e 17 da Lei 8.177/91.

4. Os saldos das contas vinculadas ao FGTS são corrigidos pela TR - Taxa Referencial, bem como acrescidos de

juros de 3% a.a., portanto, desde 01/05/1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores

depositados em conta vinculada ao FGTS.

5. Descabe a substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a

atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos poderes.

6. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade

da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o

art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.

7. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001241-96.2014.4.03.6111/SP

2013.61.40.003085-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : IZIQUIEL MORAIS

ADVOGADO : SP192118 JOSÉ ARIMATEIA MARCIANO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00030852820134036140 1 Vr MAUA/SP
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EMENTA

ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS.

APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N°

8.177/91.

1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº

1.381.983-PE, à luz do disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o pedido de suspensão do julgamento

deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.

2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês pelo

empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de

juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.

3. A atualização dos saldos dos depósitos das contas vinculadas ao FGTS, assim como das contas de poupança, é

realizada pela TR - Taxa Referencial, de acordo com os artigos 12 e 17 da Lei 8.177/91.

4. Os saldos das contas vinculadas ao FGTS são corrigidos pela TR - Taxa Referencial, bem como acrescidos de

juros de 3% a.a., portanto, desde 01/05/1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores

depositados em conta vinculada ao FGTS.

5. Descabe a substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a

atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos poderes.

6. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade

da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o

art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.

7. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal Relator

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004305-51.2013.4.03.6111/SP

 

 

 

2014.61.11.001241-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : LUIZ OSCAR RODRIGUES e outros

: EDER LUIS RODRIGUES

: MARCO ANTONIO SIGOLINI

: LOURENCO BENEDITO CAMILO

: ORLANDO CABRELLI

ADVOGADO : SP124299 ANGELA CECILIA GIOVANETTI TEIXEIRA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP108551 MARIA SATIKO FUGI e outro

No. ORIG. : 00012419620144036111 2 Vr MARILIA/SP

2013.61.11.004305-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : VALDECI SEVERINO MARAVILHA

ADVOGADO : SP148468 NAYR TORRES DE MORAES e outro
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EMENTA

ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS.

APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N°

8.177/91.

1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº

1.381.983-PE, à luz do disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o pedido de suspensão do julgamento

deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.

2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês pelo

empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de

juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.

3. A atualização dos saldos dos depósitos das contas vinculadas ao FGTS, assim como das contas de poupança, é

realizada pela TR - Taxa Referencial, de acordo com os artigos 12 e 17 da Lei 8.177/91.

4. Os saldos das contas vinculadas ao FGTS são corrigidos pela TR - Taxa Referencial, bem como acrescidos de

juros de 3% a.a., portanto, desde 01/05/1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores

depositados em conta vinculada ao FGTS.

5. Descabe a substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a

atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos poderes.

6. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade

da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o

art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.

7. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022145-10.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS.

APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N°

8.177/91.

1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº

1.381.983-PE, à luz do disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o pedido de suspensão do julgamento

deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro

No. ORIG. : 00043055120134036111 3 Vr MARILIA/SP

2013.61.00.022145-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : LUIZ CARLOS FERRAZ DE BARROS

ADVOGADO : SP286907 VICTOR RODRIGUES SETTANNI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00221451020134036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês pelo

empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de

juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.

3. A atualização dos saldos dos depósitos das contas vinculadas ao FGTS, assim como das contas de poupança, é

realizada pela TR - Taxa Referencial, de acordo com os artigos 12 e 17 da Lei 8.177/91.

4. Os saldos das contas vinculadas ao FGTS são corrigidos pela TR - Taxa Referencial, bem como acrescidos de

juros de 3% a.a., portanto, desde 01/05/1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores

depositados em conta vinculada ao FGTS.

5. Descabe a substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a

atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos poderes.

6. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade

da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o

art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.

7. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal Relator

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000368-96.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS.

APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N°

8.177/91.

1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº

1.381.983-PE, à luz do disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o pedido de suspensão do julgamento

deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.

2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês pelo

empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de

juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.

3. A atualização dos saldos dos depósitos das contas vinculadas ao FGTS, assim como das contas de poupança, é

realizada pela TR - Taxa Referencial, de acordo com os artigos 12 e 17 da Lei 8.177/91.

4. Os saldos das contas vinculadas ao FGTS são corrigidos pela TR - Taxa Referencial, bem como acrescidos de

juros de 3% a.a., portanto, desde 01/05/1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores

depositados em conta vinculada ao FGTS.

5. Descabe a substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a

atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos poderes.

6. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade

da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o

2014.61.11.000368-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : CIGMAR SILVA

ADVOGADO : SP277203 FRANCIANE FONTANA GOMES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro

No. ORIG. : 00003689620144036111 3 Vr MARILIA/SP
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art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.

7. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal Relator

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001327-67.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS.

APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N°

8.177/91.

1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº

1.381.983-PE, à luz do disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o pedido de suspensão do julgamento

deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.

2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês pelo

empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de

juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.

3. A atualização dos saldos dos depósitos das contas vinculadas ao FGTS, assim como das contas de poupança, é

realizada pela TR - Taxa Referencial, de acordo com os artigos 12 e 17 da Lei 8.177/91.

4. Os saldos das contas vinculadas ao FGTS são corrigidos pela TR - Taxa Referencial, bem como acrescidos de

juros de 3% a.a., portanto, desde 01/05/1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores

depositados em conta vinculada ao FGTS.

5. Descabe a substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a

atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos poderes.

6. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade

da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o

art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.

7. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

2014.61.11.001327-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : TANIA CRISTINA VENANCIO

ADVOGADO : SP181043 MAÍRA MOURÃO GONÇALEZ e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro

No. ORIG. : 00013276720144036111 2 Vr MARILIA/SP
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Desembargador Federal Relator

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002562-69.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS.

APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N°

8.177/91.

1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº

1.381.983-PE, à luz do disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o pedido de suspensão do julgamento

deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.

2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês pelo

empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de

juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.

3. A atualização dos saldos dos depósitos das contas vinculadas ao FGTS, assim como das contas de poupança, é

realizada pela TR - Taxa Referencial, de acordo com os artigos 12 e 17 da Lei 8.177/91.

4. Os saldos das contas vinculadas ao FGTS são corrigidos pela TR - Taxa Referencial, bem como acrescidos de

juros de 3% a.a., portanto, desde 01/05/1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores

depositados em conta vinculada ao FGTS.

5. Descabe a substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a

atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos poderes.

6. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade

da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o

art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.

7. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal Relator

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000325-72.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

2014.61.11.002562-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : JOSE ALVES DAMACENA

ADVOGADO : SP327557 LUIZ MARIO MARTINI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP108551 MARIA SATIKO FUGI e outro

No. ORIG. : 00025626920144036111 2 Vr MARILIA/SP

2014.61.40.000325-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : VALDEMAR JOSE FIGUEIREDO
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EMENTA

ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS.

APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N°

8.177/91.

1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº

1.381.983-PE, à luz do disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o pedido de suspensão do julgamento

deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.

2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês pelo

empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de

juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.

3. A atualização dos saldos dos depósitos das contas vinculadas ao FGTS, assim como das contas de poupança, é

realizada pela TR - Taxa Referencial, de acordo com os artigos 12 e 17 da Lei 8.177/91.

4. Os saldos das contas vinculadas ao FGTS são corrigidos pela TR - Taxa Referencial, bem como acrescidos de

juros de 3% a.a., portanto, desde 01/05/1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores

depositados em conta vinculada ao FGTS.

5. Descabe a substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a

atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos poderes.

6. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade

da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o

art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.

7. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002400-74.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS.

APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N°

8.177/91.

1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº

1.381.983-PE, à luz do disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o pedido de suspensão do julgamento

ADVOGADO : SP169484 MARCELO FLORES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00003257220144036140 1 Vr MAUA/SP

2014.61.11.002400-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : REGINA CELIA ERMEL

ADVOGADO : SP142310 CESAR AUGUSTO CARLI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro

No. ORIG. : 00024007420144036111 2 Vr MARILIA/SP
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deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.

2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês pelo

empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de

juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.

3. A atualização dos saldos dos depósitos das contas vinculadas ao FGTS, assim como das contas de poupança, é

realizada pela TR - Taxa Referencial, de acordo com os artigos 12 e 17 da Lei 8.177/91.

4. Os saldos das contas vinculadas ao FGTS são corrigidos pela TR - Taxa Referencial, bem como acrescidos de

juros de 3% a.a., portanto, desde 01/05/1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores

depositados em conta vinculada ao FGTS.

5. Descabe a substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a

atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos poderes.

6. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade

da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o

art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.

7. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004864-08.2013.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS.

APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N°

8.177/91.

1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº

1.381.983-PE, à luz do disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o pedido de suspensão do julgamento

deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.

2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês pelo

empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de

juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.

3. A atualização dos saldos dos depósitos das contas vinculadas ao FGTS, assim como das contas de poupança, é

realizada pela TR - Taxa Referencial, de acordo com os artigos 12 e 17 da Lei 8.177/91.

4. Os saldos das contas vinculadas ao FGTS são corrigidos pela TR - Taxa Referencial, bem como acrescidos de

juros de 3% a.a., portanto, desde 01/05/1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores

depositados em conta vinculada ao FGTS.

5. Descabe a substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a

atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos poderes.

6. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade

2013.61.11.004864-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : ADEMIR JOSE FERRARI

ADVOGADO : SP277203 FRANCIANE FONTANA GOMES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro
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da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o

art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.

7. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal Relator

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004246-33.2013.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS.

APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N°

8.177/91.

1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº

1.381.983-PE, à luz do disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o pedido de suspensão do julgamento

deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.

2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês pelo

empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de

juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.

3. A atualização dos saldos dos depósitos das contas vinculadas ao FGTS, assim como das contas de poupança, é

realizada pela TR - Taxa Referencial, de acordo com os artigos 12 e 17 da Lei 8.177/91.

4. Os saldos das contas vinculadas ao FGTS são corrigidos pela TR - Taxa Referencial, bem como acrescidos de

juros de 3% a.a., portanto, desde 01/05/1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores

depositados em conta vinculada ao FGTS.

5. Descabe a substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a

atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos poderes.

6. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade

da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o

art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.

7. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

2013.61.21.004246-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : MARIA BENEDITA NASCIMENTO

ADVOGADO : SP260585 ELISANGELA ALVES DE SOUSA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP224009 MARCELO MACHADO CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00042463320134036121 1 Vr TAUBATE/SP
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MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal Relator

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001090-66.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS.

APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N°

8.177/91.

1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº

1.381.983-PE, à luz do disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o pedido de suspensão do julgamento

deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.

2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês pelo

empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de

juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.

3. A atualização dos saldos dos depósitos das contas vinculadas ao FGTS, assim como das contas de poupança, é

realizada pela TR - Taxa Referencial, de acordo com os artigos 12 e 17 da Lei 8.177/91.

4. Os saldos das contas vinculadas ao FGTS são corrigidos pela TR - Taxa Referencial, bem como acrescidos de

juros de 3% a.a., portanto, desde 01/05/1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores

depositados em conta vinculada ao FGTS.

5. Descabe a substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a

atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos poderes.

6. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade

da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o

art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.

7. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal Relator

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002353-03.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

2014.61.00.001090-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : ELIETE DE OLIVEIRA BUSCARINI

ADVOGADO : SP227395 HERBERT DE SOUZA BAENA SEGURA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00010906620144036100 9 Vr SAO PAULO/SP

2014.61.11.002353-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
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EMENTA

ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS.

APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N°

8.177/91.

1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº

1.381.983-PE, à luz do disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o pedido de suspensão do julgamento

deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.

2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês pelo

empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de

juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.

3. A atualização dos saldos dos depósitos das contas vinculadas ao FGTS, assim como das contas de poupança, é

realizada pela TR - Taxa Referencial, de acordo com os artigos 12 e 17 da Lei 8.177/91.

4. Os saldos das contas vinculadas ao FGTS são corrigidos pela TR - Taxa Referencial, bem como acrescidos de

juros de 3% a.a., portanto, desde 01/05/1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores

depositados em conta vinculada ao FGTS.

5. Descabe a substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a

atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos poderes.

6. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade

da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o

art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.

7. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal Relator

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004858-98.2013.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS.

APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N°

8.177/91.

1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº

APELANTE : GILBERTO CANALES

ADVOGADO : SP181043 MAÍRA MOURÃO GONÇALEZ e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro

No. ORIG. : 00023530320144036111 2 Vr MARILIA/SP

2013.61.11.004858-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : RUTINEIA BOTTER

ADVOGADO : SP277203 FRANCIANE FONTANA GOMES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro

No. ORIG. : 00048589820134036111 3 Vr MARILIA/SP
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1.381.983-PE, à luz do disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o pedido de suspensão do julgamento

deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.

2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês pelo

empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de

juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.

3. A atualização dos saldos dos depósitos das contas vinculadas ao FGTS, assim como das contas de poupança, é

realizada pela TR - Taxa Referencial, de acordo com os artigos 12 e 17 da Lei 8.177/91.

4. Os saldos das contas vinculadas ao FGTS são corrigidos pela TR - Taxa Referencial, bem como acrescidos de

juros de 3% a.a., portanto, desde 01/05/1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores

depositados em conta vinculada ao FGTS.

5. Descabe a substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a

atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos poderes.

6. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade

da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o

art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.

7. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001945-12.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS.

APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N°

8.177/91.

1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº

1.381.983-PE, à luz do disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o pedido de suspensão do julgamento

deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.

2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês pelo

empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de

juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.

3. A atualização dos saldos dos depósitos das contas vinculadas ao FGTS, assim como das contas de poupança, é

realizada pela TR - Taxa Referencial, de acordo com os artigos 12 e 17 da Lei 8.177/91.

4. Os saldos das contas vinculadas ao FGTS são corrigidos pela TR - Taxa Referencial, bem como acrescidos de

juros de 3% a.a., portanto, desde 01/05/1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores

depositados em conta vinculada ao FGTS.

5. Descabe a substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a

2014.61.11.001945-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : MARCILEY DOS SANTOS LEITE

ADVOGADO :
SP335652 MARIANA FRANCISCO NEVES DO AMARAL MARTINELLI e
outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP108551 MARIA SATIKO FUGI e outro

No. ORIG. : 00019451220144036111 2 Vr MARILIA/SP
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atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos poderes.

6. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade

da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o

art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.

7. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal Relator

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004304-66.2013.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS.

APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N°

8.177/91.

1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº

1.381.983-PE, à luz do disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o pedido de suspensão do julgamento

deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.

2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês pelo

empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de

juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.

3. A atualização dos saldos dos depósitos das contas vinculadas ao FGTS, assim como das contas de poupança, é

realizada pela TR - Taxa Referencial, de acordo com os artigos 12 e 17 da Lei 8.177/91.

4. Os saldos das contas vinculadas ao FGTS são corrigidos pela TR - Taxa Referencial, bem como acrescidos de

juros de 3% a.a., portanto, desde 01/05/1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores

depositados em conta vinculada ao FGTS.

5. Descabe a substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a

atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos poderes.

6. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade

da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o

art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.

7. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2013.61.11.004304-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : JOAO EDUARDO DE ABREU

ADVOGADO : SP148468 NAYR TORRES DE MORAES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro

No. ORIG. : 00043046620134036111 3 Vr MARILIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     666/2506



 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000563-91.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS.

APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N°

8.177/91.

1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº

1.381.983-PE, à luz do disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o pedido de suspensão do julgamento

deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.

2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês pelo

empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de

juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.

3. A atualização dos saldos dos depósitos das contas vinculadas ao FGTS, assim como das contas de poupança, é

realizada pela TR - Taxa Referencial, de acordo com os artigos 12 e 17 da Lei 8.177/91.

4. Os saldos das contas vinculadas ao FGTS são corrigidos pela TR - Taxa Referencial, bem como acrescidos de

juros de 3% a.a., portanto, desde 01/05/1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores

depositados em conta vinculada ao FGTS.

5. Descabe a substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a

atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos poderes.

6. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade

da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o

art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.

7. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002373-91.2014.4.03.6111/SP

 

2014.61.40.000563-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : HELIO DA CUNHA FERNANDES

ADVOGADO : SP200343 HERMELINDA ANDRADE CARDOSO MANZOLI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00005639120144036140 1 Vr MAUA/SP

2014.61.11.002373-0/SP
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EMENTA

ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS.

APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N°

8.177/91.

1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº

1.381.983-PE, à luz do disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o pedido de suspensão do julgamento

deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.

2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês pelo

empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de

juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.

3. A atualização dos saldos dos depósitos das contas vinculadas ao FGTS, assim como das contas de poupança, é

realizada pela TR - Taxa Referencial, de acordo com os artigos 12 e 17 da Lei 8.177/91.

4. Os saldos das contas vinculadas ao FGTS são corrigidos pela TR - Taxa Referencial, bem como acrescidos de

juros de 3% a.a., portanto, desde 01/05/1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores

depositados em conta vinculada ao FGTS.

5. Descabe a substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a

atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos poderes.

6. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade

da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o

art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.

7. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014054-28.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : MARILENA MARTINS DA SILVA

ADVOGADO : SP326153 CARLOS HENRIQUE RICARDO SOARES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro

No. ORIG. : 00023739120144036111 2 Vr MARILIA/SP

2013.61.00.014054-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : LIOBINO DOS SANTOS AGUIAR e outros

: LUIZ MANOEL DE LIMA

: MARIA CELESTE PIVA DE CAMARGO

: MARIA CRISTINA INACIO DE OLIVEIRA

: MARIA DE FATIMA MOREIRA

ADVOGADO : SP164061 RICARDO DE MENEZES DIAS e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP210750 CAMILA MODENA BASSETTO RIBEIRO e outro
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EMENTA

ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS.

APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N°

8.177/91.

1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº

1.381.983-PE, à luz do disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o pedido de suspensão do julgamento

deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.

2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês pelo

empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de

juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.

3. A atualização dos saldos dos depósitos das contas vinculadas ao FGTS, assim como das contas de poupança, é

realizada pela TR - Taxa Referencial, de acordo com os artigos 12 e 17 da Lei 8.177/91.

4. Os saldos das contas vinculadas ao FGTS são corrigidos pela TR - Taxa Referencial, bem como acrescidos de

juros de 3% a.a., portanto, desde 01/05/1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores

depositados em conta vinculada ao FGTS.

5. Descabe a substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a

atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos poderes.

6. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade

da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o

art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.

7. Apelação improvida.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000617-57.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS.

APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N°

8.177/91.

1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº

1.381.983-PE, à luz do disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o pedido de suspensão do julgamento

deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.

2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês pelo

empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de

juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.

No. ORIG. : 00140542820134036100 14 Vr SAO PAULO/SP

2014.61.40.000617-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : EDSON FRANCISCO PRATA

ADVOGADO : SP312140 RONALDO OLIVEIRA FRANÇA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00006175720144036140 1 Vr MAUA/SP
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3. A atualização dos saldos dos depósitos das contas vinculadas ao FGTS, assim como das contas de poupança, é

realizada pela TR - Taxa Referencial, de acordo com os artigos 12 e 17 da Lei 8.177/91.

4. Os saldos das contas vinculadas ao FGTS são corrigidos pela TR - Taxa Referencial, bem como acrescidos de

juros de 3% a.a., portanto, desde 01/05/1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores

depositados em conta vinculada ao FGTS.

5. Descabe a substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a

atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos poderes.

6. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade

da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o

art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.

7. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003707-49.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS.

APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N°

8.177/91.

1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº

1.381.983-PE, à luz do disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o pedido de suspensão do julgamento

deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.

2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês pelo

empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de

juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.

3. A atualização dos saldos dos depósitos das contas vinculadas ao FGTS, assim como das contas de poupança, é

realizada pela TR - Taxa Referencial, de acordo com os artigos 12 e 17 da Lei 8.177/91.

4. Os saldos das contas vinculadas ao FGTS são corrigidos pela TR - Taxa Referencial, bem como acrescidos de

juros de 3% a.a., portanto, desde 01/05/1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores

depositados em conta vinculada ao FGTS.

5. Descabe a substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a

atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos poderes.

6. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade

da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o

art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.

7. Apelação improvida.

2013.61.27.003707-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : DANIELA PELEGRINI DE ALENCAR SILINGOWSCHI

ADVOGADO : SP318996 JOSÉ LUIZ PUCCIARELLI BALAN e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro

No. ORIG. : 00037074920134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004978-44.2013.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS.

APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N°

8.177/91.

1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº

1.381.983-PE, à luz do disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o pedido de suspensão do julgamento

deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.

2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês pelo

empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de

juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.

3. A atualização dos saldos dos depósitos das contas vinculadas ao FGTS, assim como das contas de poupança, é

realizada pela TR - Taxa Referencial, de acordo com os artigos 12 e 17 da Lei 8.177/91.

4. Os saldos das contas vinculadas ao FGTS são corrigidos pela TR - Taxa Referencial, bem como acrescidos de

juros de 3% a.a., portanto, desde 01/05/1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores

depositados em conta vinculada ao FGTS.

5. Descabe a substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a

atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos poderes.

6. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade

da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o

art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.

7. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

2013.61.11.004978-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : JOSE MARIA DE RICARDO SOUZA

ADVOGADO : SP208613 ANTONIO CARLOS CREPALDI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro

No. ORIG. : 00049784420134036111 3 Vr MARILIA/SP
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00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004200-40.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS.

APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N°

8.177/91.

1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº

1.381.983-PE, à luz do disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o pedido de suspensão do julgamento

deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.

2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês pelo

empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de

juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.

3. A atualização dos saldos dos depósitos das contas vinculadas ao FGTS, assim como das contas de poupança, é

realizada pela TR - Taxa Referencial, de acordo com os artigos 12 e 17 da Lei 8.177/91.

4. Os saldos das contas vinculadas ao FGTS são corrigidos pela TR - Taxa Referencial, bem como acrescidos de

juros de 3% a.a., portanto, desde 01/05/1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores

depositados em conta vinculada ao FGTS.

5. Descabe a substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a

atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos poderes.

6. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade

da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o

art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.

7. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001778-92.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

2014.61.11.004200-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : APARECIDA DE FATIMA DA SILVA BERNARDES

ADVOGADO : SP327557 LUIZ MARIO MARTINI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP108551 MARIA SATIKO FUGI e outro

No. ORIG. : 00042004020144036111 2 Vr MARILIA/SP

2014.61.11.001778-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : ROSANA BERNARDES DE LIMA e outros

: EUCLIDES PINHEIRO DE CARVALHO

: ANDERSON DE ALMEIDA PARDIM
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EMENTA

ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS.

APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N°

8.177/91.

1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº

1.381.983-PE, à luz do disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o pedido de suspensão do julgamento

deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.

2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês pelo

empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de

juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.

3. A atualização dos saldos dos depósitos das contas vinculadas ao FGTS, assim como das contas de poupança, é

realizada pela TR - Taxa Referencial, de acordo com os artigos 12 e 17 da Lei 8.177/91.

4. Os saldos das contas vinculadas ao FGTS são corrigidos pela TR - Taxa Referencial, bem como acrescidos de

juros de 3% a.a., portanto, desde 01/05/1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores

depositados em conta vinculada ao FGTS.

5. Descabe a substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a

atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos poderes.

6. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade

da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o

art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.

7. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004225-87.2013.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS.

APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N°

: JORGINA TELES DE OLIVEIRA

: MARIA FRANCISCO DE JESUS JOSE

ADVOGADO : SP124299 ANGELA CECILIA GIOVANETTI TEIXEIRA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP108551 MARIA SATIKO FUGI e outro

No. ORIG. : 00017789220144036111 2 Vr MARILIA/SP

2013.61.11.004225-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : ADARICIO BRITO DE SOUZA

ADVOGADO : SP148468 NAYR TORRES DE MORAES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro

No. ORIG. : 00042258720134036111 3 Vr MARILIA/SP
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8.177/91.

1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº

1.381.983-PE, à luz do disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o pedido de suspensão do julgamento

deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.

2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês pelo

empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de

juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.

3. A atualização dos saldos dos depósitos das contas vinculadas ao FGTS, assim como das contas de poupança, é

realizada pela TR - Taxa Referencial, de acordo com os artigos 12 e 17 da Lei 8.177/91.

4. Os saldos das contas vinculadas ao FGTS são corrigidos pela TR - Taxa Referencial, bem como acrescidos de

juros de 3% a.a., portanto, desde 01/05/1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores

depositados em conta vinculada ao FGTS.

5. Descabe a substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a

atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos poderes.

6. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade

da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o

art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.

7. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal Relator

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000378-43.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS.

APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N°

8.177/91.

1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº

1.381.983-PE, à luz do disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o pedido de suspensão do julgamento

deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.

2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês pelo

empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de

juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.

3. A atualização dos saldos dos depósitos das contas vinculadas ao FGTS, assim como das contas de poupança, é

realizada pela TR - Taxa Referencial, de acordo com os artigos 12 e 17 da Lei 8.177/91.

4. Os saldos das contas vinculadas ao FGTS são corrigidos pela TR - Taxa Referencial, bem como acrescidos de

juros de 3% a.a., portanto, desde 01/05/1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores

depositados em conta vinculada ao FGTS.

2014.61.11.000378-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : MARCOS ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO : SP277203 FRANCIANE FONTANA GOMES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro
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5. Descabe a substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a

atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos poderes.

6. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade

da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o

art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.

7. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal Relator

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000378-67.2014.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS.

APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N°

8.177/91.

1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº

1.381.983-PE, à luz do disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o pedido de suspensão do julgamento

deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.

2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês pelo

empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de

juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.

3. A atualização dos saldos dos depósitos das contas vinculadas ao FGTS, assim como das contas de poupança, é

realizada pela TR - Taxa Referencial, de acordo com os artigos 12 e 17 da Lei 8.177/91.

4. Os saldos das contas vinculadas ao FGTS são corrigidos pela TR - Taxa Referencial, bem como acrescidos de

juros de 3% a.a., portanto, desde 01/05/1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores

depositados em conta vinculada ao FGTS.

5. Descabe a substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a

atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos poderes.

6. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade

da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o

art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.

7. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

2014.61.03.000378-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : JOSE FRANCINO DA SILVA

ADVOGADO : SP236382 GREGORIO VICENTE FERNANDEZ e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP224009 MARCELO MACHADO CARVALHO e outro
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal Relator

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004511-31.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS.

APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N°

8.177/91.

1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº

1.381.983-PE, à luz do disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o pedido de suspensão do julgamento

deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.

2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês pelo

empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de

juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.

3. A atualização dos saldos dos depósitos das contas vinculadas ao FGTS, assim como das contas de poupança, é

realizada pela TR - Taxa Referencial, de acordo com os artigos 12 e 17 da Lei 8.177/91.

4. Os saldos das contas vinculadas ao FGTS são corrigidos pela TR - Taxa Referencial, bem como acrescidos de

juros de 3% a.a., portanto, desde 01/05/1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores

depositados em conta vinculada ao FGTS.

5. Descabe a substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a

atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos poderes.

6. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade

da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o

art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.

7. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal Relator

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000753-44.2014.4.03.6111/SP

 

2014.61.11.004511-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : ANTONIO JANUARIO DA SILVA FILHO

ADVOGADO : SP131014 ANDERSON CEGA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

No. ORIG. : 00045113120144036111 2 Vr MARILIA/SP
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EMENTA

ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS.

APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N°

8.177/91.

1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº

1.381.983-PE, à luz do disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o pedido de suspensão do julgamento

deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.

2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês pelo

empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de

juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.

3. A atualização dos saldos dos depósitos das contas vinculadas ao FGTS, assim como das contas de poupança, é

realizada pela TR - Taxa Referencial, de acordo com os artigos 12 e 17 da Lei 8.177/91.

4. Os saldos das contas vinculadas ao FGTS são corrigidos pela TR - Taxa Referencial, bem como acrescidos de

juros de 3% a.a., portanto, desde 01/05/1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores

depositados em conta vinculada ao FGTS.

5. Descabe a substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a

atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos poderes.

6. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade

da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o

art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.

7. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal Relator

  

 

Boletim de Acordão Nro 13503/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005705-76.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : EDVALDO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO : SP300840 RAQUEL BUENO ASPERTI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro

No. ORIG. : 00007534420144036111 3 Vr MARILIA/SP

2013.61.19.005705-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : DECIO BORGES DE SOUZA reu preso

ADVOGADO : CLEMENS EMANUEL SANTANA DE FREITAS (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica
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EMENTA

PENAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. DIREITO DE APELAR EM LIBERDADE.

PREJUDICADO. AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS. INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA

DIVERSA AFASTADA. DOSIMETRIA. PENA-BASE. ART. 42 DA LEI Nº 11.343/06. PRISÃO EM

FLAGRANTE. CIRCUNSTÂNCIA ATENUANTE DA CONFISSÃO. APLICABILIDADE. REDUZIDO O

PATAMAR DE AUMENTO DA PENA PELA INTERNACIONALIDADE DO DELITO. CAUSA DE

AUMENTO DE PENA RELATIVA AO TRANSPORTE PÚBLICO. NÃO INCIDÊNCIA. "MULAS" DO

TRÁFICO. BENESSE DO § 4º DO ART. 33 DA LEI Nº 11.343/06 INCOMPATÍVEL COM A REPRESSÃO À

NARCOTRAFICÂNCIA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. REGIME FECHADO. SUBSTITUIÇÃO DE

PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS. DESCABIMENTO. PENA DE

MULTA. RECURSO DA DEFESA PARCIALMENTE PROVIDO.

1. O réu foi denunciado pela prática do delito descrito no art. 33, caput, c.c. art. 40, I, da Lei nº 11.343/06, por

desembarcar de voo procedente da Europa trazendo consigo 7.477 g (sete mil, quatrocentos e setenta e sete

gramas) da substância popularmente conhecida como "ecstasy".

2. O pedido de aguardar o julgamento do recurso em liberdade resta prejudicado com o presente julgamento da

apelação, porquanto o réu permaneceu justificadamente preso durante a ação penal. Precedentes.

3. Materialidade e autoria comprovadas pela prova testemunhal, bem como pela confissão do réu em Juízo.

4. Não merece acolhida a tese da Defesa de inexigibilidade de conduta diversa, uma vez que não foram carreadas

aos autos provas contundentes das circunstâncias alegadas, nos termos do art. 156 do Código de Processo Penal.

5. Mantido o decreto condenatório pela prática do delito previsto no art. 33, caput, c.c. o art. 40, I, ambos da Lei

nº 11.343/06.

6. Dosimetria da pena. Mantida a pena-base acima do mínimo legal, nos exatos termos do art. 42 da Lei nº

11.343/06. Precedentes dos Tribunais Superiores.

7. Aplica-se ao caso a circunstância atenuante prevista no art. 65, III, d, do Código Penal. O fato de o réu ter sido

preso em flagrante não é óbice ao reconhecimento da confissão, uma vez que a espontaneidade exigida pela norma

prescinde de motivos. Ademais, a confissão foi usada como fundamento do decreto condenatório, conforme se

verifica da sentença vergastada. Precedentes.

8. Não comporta acolhida o pleito defensivo para afastar a causa de aumento prevista no artigo 40, inciso I da Lei

n.º 11.343/2006, porquanto restou amplamente demonstrada a procedência estrangeira da substância entorpecente.

Registro, outrossim, que a distância a ser percorrida pela droga não é variável a ser cotejada, conforme

precedentes desta Corte Regional. Reduzida a causa de aumento para o patamar de 1/6 (um sexto).

9. Inaplicável a causa de aumento descrita no inciso III do artigo 40 da Lei de Drogas, pois, in casu, não houve

preparação, execução ou a consumação do crime de tráfico de entorpecentes nas dependências de qualquer meio

de transporte público, conquanto o réu utilizou a aeronave simplesmente como meio de locomoção.

10. Causa de diminuição de pena do art. 33, § 4º, da Lei nº 11.343/06 inaplicável em caso envolvendo as

chamadas "mulas", as quais desenvolvem atividade essencial na estrutura organizacional, trazendo tóxico do

exterior para ser entregue a integrante da associação criminosa no território nacional. Benesse incompatível com a

repressão à narcotraficância.

11. Mantido o regime inicial de cumprimento de pena para o fechado, nos termos do art. 33, § 3º, do Código

Penal.

12. Incabível, in casu, a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos, porquanto não

preenchidos os requisitos objetivos e subjetivos do art. 44 do Código Penal.

13. A pena de multa é sanção legalmente prevista, de forma cumulativa à pena privativa de liberdade, devendo

ser, portanto, aplicada. Questões envolvendo eventual decreto de expulsão e alegada impossibilidade de

pagamento da multa devem ser veiculadas, oportunamente, pela via adequada.

14. Apelação da Defesa parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, após o voto vista do Des. Fed. Luiz Stefanini, por unanimidade, dar parcial

provimento ao apelo da Defesa, para reduzir o patamar da causa de aumento de pena relativa à internacionalidade

da conduta para 1/6 e afastar a causa de aumento relativa à utilização do transporte público, resultando na pena

definitiva de 07 anos e 17 dias de reclusão e o pagamento de 710 dias-multa, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Des. Fed. Marcelo Saraiva que dava parcial

provimento à apelação defensiva, em maior extensão, a fim de aplicar a causa de diminuição do § 4º, do art. 33 da

Lei nº 11.343/2006, no patamar de 1/6.

 

No. ORIG. : 00057057620134036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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São Paulo, 05 de maio de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal Relator

  

 

SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 36161/2015 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011289-22.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CASABLANC REPRESENTAÇÕES E PARTICIPAÇÕES

LTDA contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 1ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo, que indeferiu o

pedido de cancelamento da penhora até o depósito da quantia mencionada (fls. 291/292).

 

Apresentando suas razões, o agravante pugna pela reforma da r. decisão.

 

Com contraminuta (fls. 335/341).

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, § 1º-A do CPC.

 

No caso, o cerne da questão está no cancelamento da penhora de imóvel sob registro nº 4, matriculado sob nº

65.529 do 13º Cartório de Registro de Imóveis da Capital, arrematado pelo agravante.

 

Consoante cópia da matrícula acostada às fls. 32/33, dos autos principais o imóvel arrematado possuía registros de

outras penhoras decorrentes de ações de execuções fiscais e da Justiça do Trabalho, sendo registrada a carta de

arrematação de 19/01/2006 (fl. 216), referente ao imóvel em questão, que fora leiloado e arrematado pelo

agravante, nos autos da reclamação trabalhista (proc. nº 00717200604102000) em trâmite na 41ª Vara da Justiça

do Trabalho de São Paulo/SP.

 

Em razão da arrematação, com a aquisição do imóvel "sub judice" por terceiro, em outra ação executiva - no caso,

ação trabalhista -, tem-se que a penhora efetivada no Juízo da Execução Fiscal não pode mais prevalecer em

relação ao arrematante.

 

Com efeito, ainda que mais de uma penhora tenha sido realizada, a posterior arrematação do imóvel, de forma

perfeita e acabada, autoriza o cancelamento da inscrição das eventuais penhoras realizadas, ainda que precedentes,

2011.03.00.011289-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : CASABLANC REPRESENTACOES E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : SP053271 RINALDO JANUARIO LOTTI

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : ASSOCIACAO MATERNIDADE SAO PAULO

ADVOGADO : SP190495 ROSELI VIEIRA BUQUI SILVA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05549087719984036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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em outras demandas, uma vez que elas se sub-rogam no produto da arrematação realizada em uma das execuções.

 

Trago, a seguir, julgados acerca do assunto:

 

"EMBARGOS DE TERCEIRO. ARREMATAÇÃO DE IMÓVEL EM HASTA PÚBLICA. EXECUÇÃO

TRABALHISTA. PENHORA EFETIVADA NOS AUTOS DA EXECUÇÃO FISCAL. DESAPROPRIAÇÃO. 1.

Trata-se de embargos de terceiro objetivando o cancelamento da penhora existente em imóvel adquirido por

acordo homologado nos autos de ação de desapropriação. 2. Pelos elementos constantes dos presentes autos,

depreende-se que, embora a penhora efetivada nos autos da execução fiscal (em 05/01/1989) tenha sido anterior

à arrematação em hasta pública na execução trabalhista (09.01.1990), a penhora realizada nos autos da

execução trabalhista lhe era anterior (28.11.88). No caso de arrematação em hasta pública, a sub-rogação

ocorre sobre o respectivo preço, liberando-se o imóvel penhora do que garantia a execução e vinculando-se o

preço pago ao processo executório. Portanto, com a arrematação do bem, as penhora s anteriormente efetuadas

desconstituem-se. O adquirente, conseqüentemente, fica com o imóvel sem qualquer ônus. Ou seja, havendo

arrematação de imóvel penhora do, faz-se necessário o cancelamento das penhora s, pois o imóvel arrematado

passa a integrar o patrimônio do arrematante, convertendo-se o bem penhora do em dinheiro. Assim, verificada a

arrematação , pouco importa a existência de outras penhora s, que só tem relevância na definição do direito de

preferência dos credores, posto que uma vez expropriado e transferido o bem ao arrematante, a questão se

resolve pelo concurso de credores, segundo a ordem de prelações, consoante preceitua o art. 711 do Código de

Processo Civil. 3. Ademais, a desapropriação tem o condão de tornar o imóvel expropriado livre de eventuais

nulidades que o acompanhavam, ou seja, restando aperfeiçoada a transferência do domínio do imóvel ao ente

público, eventual alegação de irregularidade no processamento da desapropriação deve ser apurada em sede de

ação própria. O artigo 35 do DL 3365/41 dispõe expressamente que o bem desapropriado se incorpora à

Fazenda Pública , não podendo ser objeto de reivindicação, ainda que fundada em nulidade do processo de

desapropriação. Atente-se, ainda, para o teor do art. 593, que menciona "alienação" de bens, e a desapropriação

aí não se enquadra, na medida em que é modo originário de aquisição de propriedade, não dependendo de

qualquer vinculação com o título jurídico do anterior proprietário. Segundo Diogo de Figueiredo Moreira Neto,

in "Curso de Direito Administrativo", Forense, 8a edição, 1989, p. 319, "não há na desapropriação venda

forçada ou mesmo perda de propriedade, o que reforça a tese de que no conceito "alienação" (art. 593 do CPC)

não se enquadra o fenômeno desapropriatório". 4. Portanto, conforme palavras do Ministério Público Federal

(fl. 237), "ainda que se configurasse qualquer dos vícios vislumbrados pelo juízo monocrático, há de se

considerar que, após a incorporação do bem ao patrimônio do ente público desapropriante, não seria cabível

ação reivindicatória, devendo a questão ser resolvida em perdas e danos, conforme disposto no art. 35 do

Decreto-Lei n.º 3.365/41: Os bens expropriados, uma vez incorporados à Fazenda Pública, não podem ser objeto

de reivindicação, ainda que fundada em nulidade do processo de desapropriação. Qualquer ação, julgada

procedente, resolver-se-á em perdas e danos." 5. Assim, não há como se tornar ineficaz a transferência forçada

(desapropriação) do imóvel em questão para a embargante. 6. Apelo conhecido e provido."(AC 9802470872,

Desembargador Federal JOSE ANTONIO LISBOA NEIVA, TRF2 - TERCEIRA TURMA ESPECIALIZADA, E-

DJF2R - Data::29/04/2010 - Página::235/236.)

"EXECUÇÃO FISCAL. penhora . Posterior arrematação do bem em outra demanda. Constrição que não pode

subsistir, mesmo porque não há direito de anterioridade em face do arrematante. Existentes várias penhora s

sobre o mesmo bem, elas se sub-rogam no produto da arrematação realizada em uma das execuções. Eventual

discussão que deve ser travada entre os diversos credores, sobre a destinação do produto da arrematação .

Artigo 711 do Código de Processo Civil. Pretensão do arrematante ao cancelamento do registro da penhora

levada a efeito nos autos de execução fiscal. Admissibilidade. Agravo provido." (TJSP - AI nº 759.423-5/9-00,

0198595-67.2008.8.26.0000, Des. Antonio Carlos Villen, 10ª Câmara de Direito Privado, julgado em 02.06.08)

"EMEN: PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE CANCELAMENTO DE PENHORA REALIZADA EM EXECUÇÃO

FISCAL DECORRENTE DE ARREMATAÇÃO EM PROCESSO QUE TRAMITOU NA JUSTIÇA ESTADUAL.

NULIDADE DO LEILÃO. PENDÊNCIA. INDEFERIMENTO. UTILIZAÇÃO DO PODER GERAL DE CAUTELA.

VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. OMISSÃO QUANTO ÀS PREMISSAS FÁTICAS. CONFIGURAÇÃO. 1.

Hipótese em que o mesmo imóvel foi penhora do em Execução Fiscal da União e em execução do Banco do

Brasil. Na demanda deste último, o bem foi arrematado. A arrematante requereu ao juiz da primeira execução o

cancelamento da medida constritiva, o qual foi indeferido, com base no poder geral de cautela, diante da notícia

de que a Fazenda Pública questionou o procedimento de alienação judicial, alegando nulidade do leilão. 2. A

arrematação de bem em leilão caracteriza-se como aquisição originária da propriedade, liberando-o dos ônus

até então incidentes. Precedentes do STJ. 3. (...) 7. Recurso Especial parcialmente provido, com determinação de

retorno dos autos para novo julgamento dos aclaratórios." EMEN:(RESP 200800527054, HERMAN BENJAMIN,

STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:27/08/2009 ..DTPB:.)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

CANCELAMENTO DE ADJUDICAÇÃO E PENHORA. BEM ARREMATADO EM EXECUÇÃO FISCAL
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DIVERSA. I - A arrematação é forma de aquisição de propriedade, de modo que, procedida a arrematação do

bem em execução fiscal diversa, não se justifica a manutenção da constrição na presente execução fiscal, ainda

que a executada tenha ajuizado ação anulatória em juízo diverso daquele que tramitou o executivo fiscal. Isso

porque, o bem não mais pertence à esta. Além disso, os interesses do arrematante e da Fazenda Nacional estão

resguardados com a decretação de indisponibilidade do bem imóvel pelo Juiz da execução fiscal. II - Agravo de

instrumento desprovido." (AI 00114194620104030000, DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO, TRF3 -

QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/02/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

"EMBARGOS DE TERCEIRO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO DO FGTS. PENHORA DE IMÓVEL JÁ

ARREMATADO EM OUTRA EXECUÇÃO. DESCONSTITUIÇÃO. CPC, ART. 694. 1. Os embargantes ajuizaram

os presentes embargos de terceiros objetivando o cancelamento de registro de penhora constante de imóvel que

adquiriram de Adolfo Pereira de Sousa e esposa, advinda do processo nº 1997.38.02.001402-9, a qual

impossibilita o registro da respectiva escritura pública. Sustentam que a penhora impeditiva é posterior à

arrematação do bem pelo Sr. Adolfo, e que adquiriram o imóvel de boa fé. 2. Ao sentenciar, o juízo de origem

entendeu que "a penhora efetivada nos autos da execução fiscal, que deu causa aos presentes embargos de

terceiros, ocorreu em imóvel que não mais pertencia aos devedores, impossibilitando a manutenção da constrição

em bem de terceiro, alheio à execução, ainda que registrada a arrematação em data posterior no Ofício de

Imóveis". 3. Com a assinatura do auto de arrematação pelo juiz, arrematante e serventuário da Justiça ou

leiloeiro, a arrematação considerar-se-á perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados

procedentes os embargos do executado (CPC, art. 694). Eventuais vícios na arrematação somente poderão ser

reconhecidos por meio de ação própria (REsp 1313053, rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA

TURMA, Data da Publicação/Fonte: DJe 15/03/2013). 4. Não pode prevalecer a penhora efetuada sobre o imóvel

já arrematado e alienado ao terceiro embargante, que o adquiriu de boa-fé, estando, portanto, correta a sentença

que determinou sua desconstituição junto ao registro de imóveis competente. 5. Remessa oficial improvida."

(REO 200338020064875, DESEMBARGADORA FEDERAL SELENE MARIA DE ALMEIDA, TRF1 - QUINTA

TURMA, e-DJF1 DATA:03/12/2013 PAGINA:420.).

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, para determinar o cancelamento da penhora R.4 do

imóvel matriculado sob nº 65.529 no 13º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo/SP, arrematado pelo

agravante, nos termos da fundamentação supra.

 

Intime-se.

 

Após as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003151-32.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2012.03.00.003151-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : ADAO JOSE MULLER

ADVOGADO : SP168317 SAMANTA DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP008105 MARIA EDNA GOUVEA PRADO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00303626220014036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por Adão José Muller contra decisão que homologou os cálculos

apresentados pelo Contador Judicial.

Argumenta o agravante, em síntese, que os cálculos efetuados não perfazem corretamente o valor devido, pois não

somam o total apresentado nos extratos trazidos aos autos pela Caixa Econômica Federal - CEF.

Contraminuta da Caixa Econômica Federal - CEF às fls. 97/105.

 

É o relatório. Decido com base no artigo 557, do Código de Processo Civil. 

 

O agravante argumenta que possui duas contas vinculadas ao FGTS, referentes ao vínculo empregatício com a

empresa OESP Gráfica S/A, não tendo recebido o valor total que lhe seria devido.

No entanto, como bem esclarecido pela Caixa Econômica Federal - CEF em sede de contraminuta, as contas

apontadas pelo recorrente, que seriam supostamente relativas a relações jurídicas diferentes, em verdade, referem-

se à mesma relação empregatícia com a empresa OESP, sendo que a "criação de nova conta" apenas diz respeito a

procedimentos internos da empresa pública para facilitar a visualização do quanto seria devido a título de Plano

Verão e de Plano Collor I.

Nesse prisma, descabidas as alegações do agravante.

 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo.

 

Intimem-se. Após decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem. 

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011026-53.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a agravada para, em querendo, apresentar contraminuta ao presente agravo de instrumento.

 

Após, tornem conclusos.

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

2012.03.00.011026-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro

AGRAVADO(A) : OSMAR SOARES COELHO e outro

: SUZANA MIRANDA DE SOUZA

ADVOGADO : SP114219 LEOCASSIA MEDEIROS DE SOUTO e outro

PARTE AUTORA : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

PARTE RÉ : ROBERTO MARINHO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 10021542819954036111 2 Vr MARILIA/SP
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Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029023-49.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O presente agravo de instrumento foi interposto pela CEF - Caixa Econômica Federal contra decisão de fl. 08 pela

qual, em sede de ação ordinária em fase de cumprimento de sentença, foi determinada a fixação dos juros

moratórios após o advento do novo Código Civil em 1% (um por cento) ao mês, sustentando a recorrente, em

síntese, que conforme exegese do art. 406 do novo Código Civil, os juros moratórios devem corresponder a taxa

SELIC.

Deferido o pedido de efeito suspensivo (fls. 17/18), o recurso foi respondido.

Observo, primeiramente, que o recurso comporta julgamento monocrático nos termos do disposto no art. 557, §

1.º - A do CPC, uma vez tratar-se de matéria objeto de jurisprudência dominante do E. STJ.

Na apreciação do pedido de efeito suspensivo, a pretensão recursal foi objeto de juízo favorável nos seguintes

termos:

"O presente agravo de instrumento foi interposto pela CEF - Caixa Econômica Federal contra decisão proferida

pelo MM. Juiz Federal da 4ª Vara de Santos/SP (fl. 08) pela qual, em sede de ação ordinária em fase de

cumprimento de sentença, foi determinada a fixação dos juros moratórios após o advento do novo Código Civil

em 1% (um por cento) ao mês.

Sustenta a recorrente, em síntese, que conforme exegese do art. 406 do novo Código Civil, os juros moratórios

devem corresponder a taxa SELIC.

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.

Inicialmente, observo que a matéria relativa aos juros moratórios relativos às contas vinculadas de FGTS

recebeu pronunciamento do E. STJ nos termos do seguinte julgado:

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. FGTS. JUROS DE MORA.

TAXA SELIC. APLICABILIDADE. ART. 406 DO NOVO CÓDIGO CIVIL. RECURSO ESPECIAL

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. RESOLUÇÃO STJ 8/2008. 

1. Os juros moratórios devidos pela CEF, em razão de não ter efetuado os créditos de correção monetária das

contas vinculadas do FGTS no tempo e índice devidos, deve observar, à míngua de norma específica, a taxa legal

prevista no art. 406 do Código Civil de 2002, a qual, à luz do entendimento da Corte Especial, "é a taxa

referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, por ser ela a que incide como juros

moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95, 39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º,

da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02)". EResp 727.842/SP, DJ de 20/11/2008. 3. Os juros e a correção

monetária integram o pedido de forma implícita, sendo desnecessária sua menção expressa no pedido formulado

em juízo, a teor do que dispõe o art. 293 do CPC, razão pela qual não há que se falar em reformatio in pejus,

quando o Tribunal reconhece a aplicação da taxa SELIC no julgamento de irresignação recursal que objetivava

a fixação dos referidos juros em patamar diverso. 4. Inaplicável, in casu, a título de juros moratórios, o

percentual de 0,5% de que trata o § 1.º do art. 22 da Lei 8.036/90, porquanto essa norma não afasta, por sua

suposta especialidade, a aplicação da regra geral prevista no diploma civil, mas disciplina, em verdade, os juros

moratórios devidos pelo empregador que tenha deixado de realizar os depósitos previstos na lei do FGTS,

hipótese completamente distinta da que se afigura na presente demanda, a qual encerra pretensão de empregado,

beneficiário do Fundo, promovida em desfavor da CEF, gestora do mesmo, de obter a devida atualização dos

saldos fundiários, decorrentes dos planos econômicos. 5. A Primeira Seção, quando do julgamento do REsp

1.102.552/CE, sujeito ao regime dos "recursos repetitivos", reafirmou o entendimento de que: FGTS.

CONTAS VINCULADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. JUROS MORATÓRIOS. TAXA DE

2012.03.00.029023-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP156147 MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro

AGRAVADO(A) : ARGEMIRO DE CILLO LEITE

ADVOGADO : SP120574 ANDREA ROSSI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 02022511919944036104 4 Vr SANTOS/SP
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JUROS. ART. 406 DO CC/2002. SELIC. 1. O art. 22 da Lei 8.036/90 diz respeito a correção monetária e juros

de mora a que está sujeito o empregador quando não efetua os depósitos ao FGTS. Por sua especialidade, tal

dispositivo não alcança outras situações de mora nele não contempladas expressamente. 2. Relativamente aos

juros moratórios a que está sujeita a CEF - por não ter efetuado, no devido tempo e pelo índice correto, os

créditos de correção monetária das contas vinculadas do FGTS-, seu cálculo deve observar, à falta de norma

específica, a taxa legal, prevista art. 406 do Código Civil de 2002. 3. Conforme decidiu a Corte Especial,

"atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o referido dispositivo [art. 406 do CC/2002] é a taxa

referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, por ser ela a que incide como juros

moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95, 39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º,

da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02)" (EREsp 727842, DJ de 20/11/08). 4. A incidência de juros moratórios

com base na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação de outros índices de atualização

monetária, cumulação que representaria bis in idem (REsp - EDcl 853.915, 1ª Turma, Min. Denise Arruda, DJ

de 24.09.08; REsp 926.140, Min. Luiz Fux, DJ de 15.05.08; REsp 1008203, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ

12.08.08; REsp 875.093, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 08.08.08). 5. Recurso especial improvido.

Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08. (REsp 1102552/CE, Rel. Ministro

TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/03/2009, DJ de 06/04/2009) 6. À luz da

novel metodologia legal, publicado o acórdão do julgamento do recurso especial, submetido ao regime previsto

no artigo 543-C, do CPC, os demais recursos já distribuídos, fundados em idêntica controvérsia, deverão ser

julgados pelo relator, nos termos do artigo 557, do CPC (artigo 5º, I, da Res. STJ 8/2008). 7. Agravo regimental

desprovido."

(AGRESP 200901140193, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:29/04/2010. DTPB).

Destarte, neste juízo sumário de cognição, lobrigando suficiente carga de plausibilidade nas razões recursais e

presente também o requisito de lesão grave e de difícil reparação consubstanciado na iminência de desembolso

de valores baseado em critérios dissonantes do estabelecido em recurso repetitivo, reputo preenchidos os

requisitos do art. 558 do CPC e defiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso.

Dê-se ciência ao MM. Juízo a quo dos termos desta decisão, a teor do art. 527, III, do CPC.

Intimem-se os agravados, nos termos do art. 527, V, do mesmo Estatuto Processual.

Publique-se. Intime-se."

Confirma-se a motivação da decisão inicial.

No caso dos autos o acórdão devendo incidir a partir de 11/01/2003, época da entrada em vigor do novo Código

Civil, juros de mora de acordo com o artigo 406, ou seja, a SELIC, conforme orientação firmemente estabelecida

na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, de que também é exemplo este julgado:

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. EXECUÇÃO DE

SENTENÇA. EMBARGOS. TAXA DE JUROS. NOVO CÓDIGO CIVIL. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA.

INEXISTÊNCIA. ART. 406 DO NOVO CÓDIGO CIVIL. TAXA SELIC. 

1. Não há violação à coisa julgada e à norma do art. 406 do novo Código Civil, quando o título judicial

exequendo, exarado em momento anterior ao CC/2002, fixa os juros de mora em 0,5% ao mês e, na execução do

julgado, determina-se a incidência de juros de 1% ao mês a partir da lei nova.

2. Segundo a jurisprudência das duas Turmas de Direito Público desta Corte, devem ser examinadas quatro

situações, levando-se em conta a data da prolação da sentença exequenda: (a) se esta foi proferida antes do

CC/02 e determinou juros legais, deve ser observado que, até a entrada em vigor do Novo CC, os juros eram de

6% ao ano (art. 1.062 do CC/1916), elevando-se, a partir de então, para 12% ao ano; (b) se a sentença

exequenda foi proferida antes da vigência do CC/02 e fixava juros de 6% ao ano, também se deve adequar os

juros após a entrada em vigor dessa legislação, tendo em vista que a determinação de 6% ao ano apenas

obedecia aos parâmetros legais da época da prolação; (c) se a sentença é posterior à entrada em vigor do novo

CC e determinar juros legais, também se considera de 6% ao ano até 11 de janeiro de 2003 e, após, de 12% ao

ano; e (d) se a sentença é posterior ao Novo CC e determina juros de 6% ao ano e não houver recurso, deve ser

aplicado esse percentual, eis que a modificação depende de iniciativa da parte.

3. No caso, tendo sido a sentença exequenda, prolatada anteriormente à entrada em vigor do Novo Código

Civil, fixado juros de 6% ao ano, correto o entendimento do Tribunal de origem ao determinar a incidência de

juros de 6% ao ano até 11 de janeiro de 2003 e, a partir de então, da taxa a que alude o art. 406 do Novo CC,

conclusão que não caracteriza qualquer violação à coisa julgada. 

4. "Conforme decidiu a Corte Especial, 'atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o referido

dispositivo [ art. 406 do CC/2002 ] é a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC,

por ser ela a que incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei

8.981/95, 39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02)' (EREsp 727.842, DJ de

20/11/08)" (REsp 1.102.552/CE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, sujeito ao regime do art. 543-C do CPC,

pendente de publicação). 
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5. O recurso deve ser provido tão somente para garantir a aplicação da taxa SELIC a partir da vigência do

Novo Código Civil, em substituição ao índice de 1% por cento aplicado pela sentença e mantido pelo acórdão

recorrido. 

6. Recurso especial provido em parte. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil e da

Resolução nº 8/STJ.

(RESP 200900567312, CASTRO MEIRA, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:31/08/2009 DECTRAB

VOL.:00203 PG:00153 ..DTPB:.)

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1.º - A do CPC, dou provimento ao agravo de instrumento

para determinar a aplicação da taxa SELIC a partir da vigência do Novo Código Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033002-19.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de liminar interposto pela União Federal contra decisão que

acolheu a alegação da parte executada quanto à decadência parcial do crédito tributário e condenou o ente público

ao pagamento de honorários advocatícios em 10% do valor da execução.

Argumenta que a pretensão da excipiente não foi acolhida na íntegra, de modo que resta caracterizada a

sucumbência recíproca.

Requer a reforma da decisão, para que seja observado o artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil.

Contraminuta do agravado.

 

É o relatório. Decido com base no artigo 557, do Código de Processo Civil. 

 

O artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil, estabelece a fixação da verba honorária de forma equitativa nas

causas em que a Fazenda Pública for vencida, o que é o caso dos autos.

Vale dizer que o Juiz deve se basear de acordo com o senso de justiça, equivalência e imparcialidade.

No caso, embora a questão em si não seja, de fato, de grande complexidade, certo é também que não se pode fixar

os honorários advocatícios em patamares tão baixos a desconsiderar a importância e a dignidade do trabalho do

profissional, acabando por ensejar um enriquecimento sem causa pela parte contrária. Igualmente não se deve

estabelecer valores vultosos.

Ou seja, o valor da verba honorária deve ser tão somente justo o suficiente para compensar o esforço do advogado

no deslinde da causa.

In casu, observo que o Juiz a quo fixou honorários em 10% sobre o valor do débito decaído.

2012.03.00.033002-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : BANCO SANTANDER S/A

ADVOGADO : SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO

SUCEDIDO : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO BANESPA S/A

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA SP

No. ORIG. : 96.00.00013-5 1 Vr IBITINGA/SP
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Da decisão de fl. 216, vê-se que foi reconhecida a decadência do período de janeiro de 1985 a novembro de1988,

cujo somatório na época da propositura da ação perfazia aproximadamente o valor de R$5.542,82, cf. fls. 12/15.

Assim, ainda que atualizado aos dias de hoje, o percentual de 10% sobre o referido valor já constitui um montante

bem baixo, não sendo razoável nova redução.

 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo.

 

Intimem-se. Após, baixem os autos à origem. 

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034057-05.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Banco Santander do Brasil S/A contra decisão que indeferiu

pedido de condenação de honorários advocatícios em razão da extinção parcial da execução.

Defende com base no princípio da causalidade que são devidos honorários advocatícios no caso de extinção

parcial da execução.

É o relatório. Decido com base no artigo 557, do Código de Processo Civil.

A agravante apresentou petição às fls. 258/259 requerendo a extinção da execução fiscal relativamente a parte dos

créditos constantes das NFLD's 31.912.968-3, 31.912.994-2, 31.820.864-4, 32.005.735-6, 31.691.694-3 e

31.892.829-9.

O Juiz a quo entendeu por bem postergar a análise para depois da oitiva da parte contrária.

Posteriormente, a União Federal manifestou-se no sentido de concordar com a extinção da execução relativamente

à NFLD 31.691.694-3.

Ato contínuo, a ora agravante requereu a condenação da exequente em honorários advocatícios, o que, contudo,

foi indeferido pelo Juízo.

Ocorre que, assim como é devida verba honorária quando de exceção de pré-executividade julgada total ou

parcialmente procedente, também se deve entender cabível a fixação de honorários advocatícios quando, por meio

de simples petição, a execução é parcialmente extinta.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACOLHIMENTO. EFEITO MODIFICATIVO. EXECUÇÃO FISCAL

AJUIZADA INDEVIDAMENTE. CONDENAÇÃO DA EXEQUENTE EM HONORÁRIOS. PRINCÍPIO DA

CAUSALIDADE. 1. Comprovado que a execução fiscal foi proposta indevidamente pela União, deve ela arcar

com a verba honorária, de acordo com o princípio da causalidade. 2. Tanto no caso de oposição de embargos,

como no caso de apresentação de simples petição pela executada, em sede de execução, esta teve que efetuar

despesas e constituir advogado para se defender de execução indevida, o que impõe o ressarcimento das quantias

despendidas. Súmula 153 do STJ. 3. Considerando-se o valor elevado da execução, bem como o fato de que, com

a extinção do processo, deu-se à lide um desenrolar relativamente simples, não se deve valer, aqui, dos limites

2012.03.00.034057-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : BANCO SANTANDER BRASIL S/A

ADVOGADO : SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05396990519974036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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contidos no § 3º do art. 20 do CPC - mesmo porque o magistrado a eles não está jungido, por ocasião da fixação

com base no § 4º do mesmo preceito - fixando a verba honorária em 0,25% sobre o valor da execução atualizado,

percentual apto a remunerar condignamente o procurador e, ao mesmo tempo, sem representar ônus excessivo à

parte sucumbente, além de enriquecimento sem causa. 4. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos

modificativos do julgado, para reformar o decisum no que diz respeito ao decreto da prescrição, de modo que o

dispositivo do acórdão passe a ostentar a seguinte redação: "Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação

da União Federal".

TRF 3, AC 00500684719994036182, Terceira Turma, Márcio Moraes, 28/03/2014.

Nesse prisma, com base no artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil, e considerando que a questão em si não é

de grande complexidade, bem como que apenas um dos pedidos de extinção foi procedente, entendo suficiente a

fixação de R$2.500,00 a título de honorários advocatícios.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo fixar honorários advocatícios no valor de R$2.500,00.

Intimem-se. Após decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem.

São Paulo, 03 de março de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034687-61.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por GAP - Guararapes Artefatos de Papel Ltda. contra decisão

monocrática de provimento ao agravo de instrumento para permitir a desconsideração da personalidade jurídica da

agravada e determinar a sua inclusão no polo passivo da execução.

Argumenta que a responsabilidade tributária depende da demonstração da dissolução irregular da empresa.

Requer o prequestionamento dos artigos 134 e 135, do Código Tributário Nacional.

Alega que há decisões deste Tribunal no sentido de desprover o pedido de desconsideração da personalidade

jurídica.

 

É o relatório. Decido com base no artigo 557, do Código de Processo Civil. 

 

Inicialmente, esclareço que quanto às petições da ora embargante referentes à quitação do débito (fls. 185/186) e

ao parcelamento (fl. 484), entendo que não alteram a situação do presente recurso, uma vez que, segundo a União

Federal, o pedido de pagamento aguarda a consolidação pela Receita Federal, não se podendo considerar ainda

extinta a obrigação tributária (fls. 495/503).

 

Nesse prisma, passo à análise dos embargos de declaração.

 

Não vislumbro na decisão nenhuma omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada.

O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão.

Das alegações trazidas no presente recurso, salta evidente que não almeja a embargante suprir vícios no julgado,

buscando, em verdade, externar seu inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo

2012.03.00.034687-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : GAP GUARARAPES ARTEFATOS DE PAPEL LTDA

ADVOGADO : SP159816B SANDRA MARA ZAMONER

: SP130728 REGIS JOSE DE OLIVEIRA ROCHA

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES SP

No. ORIG. : 07.00.00111-5 2 Vr GUARARAPES/SP
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vê-la alterada. Não é esse, contudo, o escopo dos embargos declaratórios.

No artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, com efeito, está prescrito que cabem embargos de

declaração quando houver na sentença ou acórdão contradição, obscuridade ou quando for omitido ponto sobre o

qual deveria pronunciar-se o juiz ou o tribunal.

A propósito reporto-me ao julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

(...). embargos de declaração . Pressupostos Inexistentes. Rediscussão da matéria (...).

I - Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento

inserto no artigo 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de

cabimento, o que não se verifica na hipótese. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos

não dá margem à oposição de declaratórios. Precedentes: EDcl no AgRg no Ag nº 745.373/MG, Rel. Min. José

Delgado, DJ de 03/08/2006; EDcl nos Edcs no Ag nº 740.178/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de

01/08/2006.

(...)

III - Os embargos de declaração não constituem instrumento adequado para a rediscussão da matéria de mérito

consubstanciada na decisão recorrida.

IV - embargos de declaração acolhidos parcialmente, sem efeitos modificativos.

(STJ, EDREsp n. 500.448, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 15.02.07)

 

A atenta leitura da decisão combatida, ao lado das razões trazidas pela parte embargante, evidencia,

inquestionavelmente, que aquilo que se pretende rotular como obscuridade ou contradição ou omissão nada tem a

ver com essas espécies de vício no julgado, valendo-se a parte dos presentes, portanto, para expressar sua

irresignação com as conclusões tiradas e preparando-se para a interposição de outros recursos mediante um

rejulgamento. Deseja, pois, em verdade, a reanálise das questões postas, proferindo nova decisão que lhe seja

favorável.

Insisto, a pretensa conclusão contrária ou em afronta àquela que, no ver da embargante, deveria ter sido alcançada,

conforme os fundamentos expendidos, não caracteriza hipótese de obscuridade ou contradição ou omissão,

segundo o exigido pelo legislador neste recurso impróprio. 

Por fim, cumpre asseverar que o escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial

ou extraordinário perde a relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de

qualquer das hipóteses previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, nego provimento aos embargos de declaração.

 

Intimem-se. Após, baixem os autos à origem. 

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003176-11.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.003176-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : ESCRITORIO LIMA SERVICOS CONTABEIS LTDA

ADVOGADO : SP283927 MAURO GONZAGA ALVES JUNIOR e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : ESCRITORIO COML/ LIMA LTDA e outros

: LIMA CONTABILIDADE E AUDITORIA LTDA

: LIMA TRADICAO CONTABIL EMP TRIB S/S LTDA
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Escritório Lima Serviços Contábeis Ltda. contra decisão que

rejeitou o incidente de exceção de pré-executividade.

Requer o reconhecimento da sua ilegitimidade passiva, ao argumento de que não possui qualquer relação jurídica

com as demais executadas.

Aduz que não houve instauração de processo administrativo contra a excipiente, ora agravante, não sendo possível

a modificação do sujeito passivo, nos termos da Súmula 392, do Superior Tribunal de Justiça.

Defende a ocorrência da prescrição para o redirecionamento da execução, bem como a prescrição intercorrente.

 

É o relatório. Decido com base no artigo 557, do Código de Processo Civil.

 

O recurso é manifestamente improcedente.

A decisão impugnada indeferiu o pedido da ora agravante de sua exclusão do polo passivo da execução fiscal,

tendo em vista que constam dos autos fortes indícios da ocorrência de sucessão tributária, nos termos do artigo

133, do Código Tributário Nacional.

Com efeito, a execução fiscal foi inicialmente proposta contra Escritório Comercial Lima Ltda. (fl. 22), situado na

Av. Mazzei, n. 75, Tucuruvi, São Paulo/SP, tendo-se obtido êxito na citação por AR, conforme fl. 84, bem como

na penhora de bens, conforme fl. 100.

Posteriormente, a denominação e o endereço da executada foram alterados para Escritório Lima Serviços

Contábeis S/C Ltda., situado na Av. Mazzei, n. 71, Tucuruvi, São Paulo/SP, como se pode ver da petição e

procuração de fls. 110/112.

Às fls. 179/180, a executada peticionou novamente com outra denominação e endereço - Escritório Comercial

Lima de Contabilidade Ltda., situado na Av. Mazzei, n. 77, Tucuruvi, São Paulo/SP.

Ato contínuo, determinado o reforço de penhora, avaliação e intimação da executada, na Av. Mazzei, n. 71/77,

Tucuruvi, São Paulo/SP, foi certificada a impossibilidade do cumprimento do mandado, nos seguintes termos: 

 

[...] no nº 71, que funciona o Escritório Lima Serviços Contábeis S/C Ltda. - CNPJ 68.029.412/0001-98, no nº 77

antes funcionava o Escritório Lima de Contabilidade Ltda. CNPJ 69.128.411/0001-63, cujos sócios era o Sr.

Érico e Sr. Reynaldo, recentemente, houve nova divisão, onde o Sr. Reynaldo tem um escritório nos altos do

imóvel, qual seja: Lima Contabilidade e Auditoria Ltda. - CNPJ 07.022.710/0001-61 e no nº 77 pude ver numa

placa que funciona a empresa Lima Tradição Contábil Ltda., sendo que a recepcionista de nome Luciana

informou não poder fornecer o CNPJ da empresa.

Em outra visita ao local, conversei com o funcionário de nome Waldir, o qual informou que falaria com o Sr.

Érico, para fornecer o nº do CNPJ, mas já adiantou que o Sr. Érico não é mais sócio da atual empresa, sendo que

até a presente data não me foi fornecido o nº do CNPJ e em todas as empresas a notícia é de que nenhuma delas

nada têm a ver com a executada.

 

Nesse prisma, é nítida a confusão patrimonial e societária das pessoas jurídicas.

Como se pode notar das cópias do presente instrumento, a executada se apresenta nos autos da ação executiva sob

diversas denominações sociais, encontrando-se entre elas a ora agravante.

Tal atitude denota a intenção de ludibriar o Fisco a fim de se esquivar da responsabilidade tributária.

Desse modo, é descabido o argumento da recorrente de que não possui qualquer relação jurídica com as demais

executadas, sendo plenamente devida a sua a inclusão no polo passivo da lide.

Quanto à alegação da prescrição intercorrente, não procede, pois não se verificou a ocorrência da situação descrita

no artigo 40, da Lei 6.830/80.

Passo, em seguida, à análise da alega prescrição para o redirecionamento da execução fiscal.

No caso, resta caracterizada a solidariedade entre as pessoas jurídicas acima mencionadas.

Assim, a interrupção da prescrição operada em prejuízo de um dos devedores solidários se estende aos demais

(artigo 125, III, do Código Tributário Nacional). A sociedade Escritório Comercial Lima Ltda. foi citada em

16/09/1993 (fl. 84), de modo que os efeitos interruptivos da prescrição atingiram as demais pessoas jurídicas.

Por fim, também não procede a alegação de nulidade por ausência de procedimento administrativo, uma vez que,

conforme bem anotado pelo Juízo a quo, a responsabilização da agravante se deu em decorrência de fatos

verificados no decorrer da demanda, e não mediante procedimento administrativo prévio. 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05119591419934036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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Ante o exposto, nego provimento ao agravo.

 

Intimem-se. Após, baixem os autos à origem. 

 

 

São Paulo, 16 de abril de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020999-95.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se a agravante, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a certidão de fl. 88.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022554-50.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela União Federal apontando erro material na decisão monocrática

de fl. 143/144.

 

É o relatório. Decido com base no artigo 557, do Código de Processo Civil. 

 

Assiste razão ao ente público.

2013.03.00.020999-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO e outro

AGRAVADO(A) : JOAO ALCANTARA DE FREITAS

No. ORIG. : 00068864320114036100 12 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.022554-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : PROTECO INDL/ S/A

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00073326720124036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Em sua petição inicial do recurso de agravo de instrumento a União insurge-se contra decisão que indeferiu

pedido de reconhecimento de grupo econômico e consequente redirecionamento da execução fiscal para as

pessoas jurídicas que o compõem, bem como para os sócios.

Porém, a decisão agravada referiu-se a situação diversa, motivo pelo qual passo à nova análise do recurso.

A Fazenda Nacional argumenta que as empresas que fazem parte do grupo econômico denominado "Proema"

constituem, em verdade, uma única sociedade, que atua no mercado utilizando-se de diversos CNPJ's.

De fato, é de se notar a forte semelhança dos quadros societários das empresas, conforme descrito às fls. 5/6, bem

como do objeto social das sociedades, as quais exercem basicamente atividades empresariais de dois ramos em

específico: fabricação de ferragens e ferramentas e fabricação de peças e acessórios para veículos automotores.

Ainda, é de se notar a coincidência de endereços das sedes de algumas das empresas, além das denominações

serem muito parecidas.

Assim, diante das constatações acima mencionadas, restam comprovados verdadeiros indícios da existência de

grupo econômico, que, por meio de confusão patrimonial, visa burlar a ação do Fisco, caracterizando o abuso da

personalidade jurídica e permitindo, dessa forma, a sua desconsideração para atingir bens de outras sociedades

pertencentes ao mesmo grupo e de seus dirigentes, nos termos do artigo 50, do Código Civil.

Nesse sentido:

 

6. No tocante à formação de grupo econômico, cumpre destacar que a sua mera existência, por si só, não

autoriza o redirecionamento, dada a ausência de solidariedade passiva entre as empresas. Porém, o Superior

Tribunal de Justiça admite redirecionamento de executivo fiscal em caso de abuso da personalidade jurídica por

desvio de finalidade, confusão patrimonial ou fraudes entre empresas e administradores integrantes de grupo

econômico, com estrutura meramente formal, a teor do que dispõe o artigo 50 do Código Civil de 2002... 13.

Quanto à responsabilidade solidária, cabe destacar que há indícios da existência de grupo econômico, sucessão

de fato e participação dos sócios, com poderes de administração, tanto na empresa executada, quanto nas demais

empresas do grupo, sem pagamento dos tributos devidos, o que conduz à desconsideração da personalidade

jurídica das pessoas jurídicas envolvidas, nos termos do artigo 50 do Código Civil, sem prejuízo dos artigos 133

e 135 do Código Tributário Nacional. 14. Como se observa das fichas cadastrais da JUCESP, as empresas

TECNOCAP DISTRIBUIDORA DE ASFALTOS LTDA e TRANSPORTES TECNOCAP LTDA (ALFA

TRANSPORTES DE ASFALTOS LTDA) possuem o mesmo endereço da empresa executada, e a empresa HISO

TRANSPORTE INTERMODAL LTDA possui o mesmo endereço da empresa SOTROCAP TRANSPORTES LTDA,

além destas possuírem o mesmo email cadastrado na Receita Federal. 15. Os sócios com poderes de

administração da empresa executada também participam do quadro societário das empresas do grupo, sendo,

inclusive, coincidentes os objetos sociais das empresas. 16. Há indícios da existência de grupo econômico, pois se

verifica que a ocupação dos mesmos endereços, a identidade de representantes, e a dissolução irregular da

empresa executada revelam indícios de controle societário e poder gerencial de fato, além de confusão

patrimonial, suficientes ao redirecionamento da execução contra as empresas HISO TRANSPORTE

INTERMODAL LTDA, TECNOCAP DISTRIBUIDORA DE ASFALTOS LTDA, e de TRANSPORTES TECNOCAP

LTDA (ALFA TRANSPORTES DE ASFALTOS LTDA). 17. Agravo inominado desprovido.

TRF 3, AI 00041943320144030000, Terceira Turma, Carlos Muta, 23/10/2014.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITO TRIBUTÁRIO. EMPRESAS PERTENCENTES

A UM GRUPO ECONÔMICO. CONFUSÃO PATRIMONIAL. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. 1. Analisando os documentos acostados aos autos, verifica-se a existência de fortes indícios de que as

empresas pertencentes ao mesmo grupo econômico atuam num mesmo ramo comercial ou complementar, sob

uma mesma unidade gerencial, situação caracterizadora de um grupo econômico. 2. Percebem-se indícios de

grupo econômico entre as citadas empresas, na medida em que são administradas por membros da mesma

família, exercem atividades empresariais de um mesmo ramo e estão sob o poder central de controle. 3. Ressalte-

se que, em princípio, as provas da existência de grupo econômico devem ser analisadas com profundidade nos

eventuais embargos à execução. Na análise permitida em agravo de instrumento, basta que haja indícios sólidos

e não meras presunções e, no caso em tela, aquelas aparecem existir. 4. Agravo de instrumento improvido.

TRF 3, AI 00115241820134030000, Terceira Turma, Márcio Moraes, 28/03/2014.

 

Ante o exposto, dou provimento aos embargos de declaração e lhes concedo efeitos infringentes para dar

provimento ao agravo de instrumento permitindo a desconsideração da personalidade jurídica das empresas

integrantes do grupo econômico e a sua consequente inclusão no polo passivo da execução, bem como a

responsabilização de seus dirigentes.

 

Dispensada a intimação da parte agravada, uma vez que não possui advogado constituído nos autos principais e

tampouco nos autos do presente recurso. 
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Intimem-se. Após decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem. 

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025191-71.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Franco Nero Lopes de Oliveira contra decisão proferida pelo

MM. Juiz Federal da 5ª Vara de Presidente Prudente/SP, pela qual foi indeferido pedido restituição de bens

apreendidos.

O presente recurso não ultrapassa o juízo de admissibilidade.

A uma, porque dispõe o artigo 511 do Código de Processo Civil que o recorrente, no ato de interposição do

recurso, deve comprovar o recolhimento das custas processuais, sob pena de deserção, excetuadas as hipóteses de

isenção legal, também o artigo 525, § 1º, do mesmo diploma legal estabelecendo que o comprovante do respectivo

preparo deverá acompanhar a petição de agravo de instrumento, verbis:

"Art. 511. No ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela legislação

pertinente, o respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção.

§ 1º São dispensados de preparo os recursos interpostos pelo Ministério Público, pela União, pelos Estados e

Municípios e respectivas autarquias, e pelos que gozam de isenção legal."

"Art. 525. A petição de agravo de instrumento será instruída [...]:

§ 1º Acompanhará a petição o comprovante do pagamento das respectivas custas e do porte de retorno , quando

devidos, conforme tabela que será publicada pelos tribunais."

 

Compulsados os autos, verifica-se que não há comprovação de recolhimento das custas de preparo e porte de

remessa e retorno, tampouco notícia de que o recorrente é beneficiário da justiça gratuita, razão pela qual o

recurso deve ser considerado deserto. Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS CONTRA DECISÃO

MONOCRÁTICA. RECEPÇÃO COMO AGRAVO LEGAL. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. DESERÇÃO.

AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DE PREPARO. INAPLICABILIDADE DO ART. 511, §2º, CPC. AGRAVO

DESPROVIDO. 1. A decisão agravada foi prolatada a teor do disposto no artigo 557 do Código de Processo

Civil, bem como em conformidade com a legislação aplicável à espécie e amparado em súmula ou jurisprudência

dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores. 2. Consoante jurisprudência do Supremo Tribunal Federal,

os embargos de declaração opostos contra decisão monocrática, com notório propósito infringente, devem ser

conhecidos como agravo legal, em homenagem ao princípio da fungibilidade recursal. 3. Consoante disposto no

artigo 511 do Código de Processo Civil, "no ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando

exigido pela legislação pertinente, o respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de

deserção". 4. Do exame preliminar dos autos, verifica-se que a agravante deixou de recolher as custas de

preparo e do porte de remessa e retorno. 5. A jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou o

entendimento de que, a intimação do recorrente, com a concessão de prazo para regularização do recolhimento

das custas, deve ocorrer na hipótese de pagamento insuficiente, e não diante da ausência de recolhimento do

preparo recursal. Assim, não há que se cogitar, no caso concreto, da aplicação do comando previsto no artigo

2013.03.00.025191-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : FRANCO NERO LOPES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP131120 AMAURY PEREZ e outro

AGRAVADO(A) : Justica Publica

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE >12ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00076667320134036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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511, §2º do Código de Processo Civil. 6. A agravante não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma do

decisum, limitando-se à mera reiteração do quanto já expedido nos autos, sendo certo que não aduziu qualquer

argumento apto a modificar o entendimento esposado na decisão ora agravada. 7. Agravo desprovido.

(AI 0004020-87.2015.4.03.0000, rel. Juiz Fed. Conv. Carlos Delgado, 3ª Turma, j. 23/04/2015, publ. e-DJF3

28/04/2015);

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO

DO RECOLHIMENTO DAS CUSTAS E DO PORTE DE RETORNO. RECURSO DESERTO. NEGATIVA DE

SEGUIMENTO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 1. Dispõe o artigo 525, § 1º, do Código de Processo Civil,

sobre o agravo de instrumento, que "acompanhará a petição o comprovante do pagamento das respectivas custas

e do porte de retorno, quando devidos, conforme tabela que será publicada pelos tribunais". No âmbito da

Justiça Federal as custas são reguladas pela Lei n. 9.289/96 e regulamentadas pela Resolução n° 278,

16/05/2007, do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as alterações

introduzidas pelas Resoluções nº 411, de 21/12/2010 e nº 426, de 14/09/2011. 2. No caso, o recurso veio

desacompanhado do comprovante de recolhimento das custas de preparo, porte e retorno, o que enseja a

negativa de seguimento em razão da deserção. Precedentes. 3. Agravo legal improvido.

(AI 0023630-12.2013.4.03.0000, rel. Des. Fed. Helio Nogueira, 1ª Turma, j. 27/01/2015, publ. e-DJF3

05/02/2015);

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. RECURSO DE

APELAÇÃO. AUSÊNCIA DO PREPARO. DESERÇÃO. ARTIGO 511 DO CPC. I - O agravo em exame não reúne

condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos

autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto

contra a r. decisão de primeiro grau. II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma

da decisão guerreada, limitando-se a mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante

busca reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em

jurisprudência dominante. III - Em que pese as alegações da recorrente, a ausência de preparo não se equipara à

sua insuficiência. O Código de Processo Civil adotou a regra do preparo imediato. Logo, o recurso deve ser

interposto com as custas recursais devidamente recolhidas. IV - Somente é admitida a intimação para a

regularização de preparo recolhido a menor, nos termos do art. 511, do CPC, segundo reiterada jurisprudência

do C. STJ. Confiram-se os seguintes julgados: (STJ - 2ª Turma - Agravo Regimental no Agravo de Instrumento -

1131243 - Rel. Mauro Campbell Marques - DJE Data:01/07/2009); (STJ - 3ª Turma - AgRgRO 200900842656 -

Rel. Massami Uyeda - DJE Data:04/12/2009). Nesta linha, também, o julgado desta Corte: (TRF 3ª Região - 6ª

Turma - AI 200303000097419 - Rel. Consuelo Yoshida - DJF3 CJ1 - Data: 06/07/2010 - página: 848). V -

Agravo improvido.

(AI 0016690-02.2011.4.03.0000, rel. Des. Fed. Cecilia Mello, 2ª Turma, j. 29/01/2013, publ. e-DJF3 07/02/2013);

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. CUSTAS. PORTE DE REMESSA E RETORNO.

JUNTADA COM RAZÕES RECURSAIS. RECOLHIMENTO NA CEF. EXIGIBILIDADE. DESERÇÃO. 1. A

utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os

fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ. 2. O art. 511 do Código de Processo Civil institui o ônus

de comprovação do recolhimento das custas , inclusive porte de remessa e retorno, quando da interposição do

recurso, sob pena de deserção. No caso do agravo de instrumento, o recorrente deve comprovar o recolhimento

anexando as respectivas guias com a petição de interposição e respectivas razões (CPC, art. 525, II, § 1º). Na

hipótese de não realizar a juntada das guias, fica caracterizada a preclusão. Isso porque a regularidade

procedimental é um dos pressupostos objetivos da admissibilidade do recurso. Não é admissível que a parte

interponha o recurso e regularize o recolhimento, ainda que no prazo recursal, como também não é possível o

pagamento no dia subseqüente ao término desse prazo, sob o fundamento de que a parte poderia protocolar o

recurso depois do encerramento do expediente bancário: dado ser circunstância objetiva, o expediente bancário

não constitui justo impedimento para a prorrogação do prazo recursal. Essa hipótese é diversa do recolhimento

insuficiente. O § 2º do art. 511 do Código de Processo Civil permite a regularização do preparo insuficiente. Ao

permitir a regularização, a norma não mitiga a exigibilidade do preparo enquanto pressuposto objetivo da

admissibilidade do recurso. O recorrente tem o ônus de comprovar a regularidade procedimental sob pena de

preclusão. O que sucede é que o valor pode ser complementado no prazo de 5 (cinco) dias. Escusado dizer que,

não tendo o agravante complementado o recolhimento, incidirá a regra geral e a conseqüente inadmissibilidade

do agravo de instrumento. No que se refere ao próprio recolhimento, deve ser realizado mediante Documento de

Arrecadação de Receita Federal - DARF na Caixa Econômica Federal - CEF, por expressa determinação do art.

2º da Lei n. 9.289/96 (Regulamento de custas da Justiça Federal). A Caixa Econômica Federal - CEF, portanto, é

a única instituição autorizada a receber preparo e porte de remessa e retorno relativamente a feitos da Justiça

Federal. A ressalva constante do final do dispositivo, que permitiria esse recolhimento em "outro banco oficial",
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inclusive e especialmente o Banco do Brasil S/A, tem caráter nitidamente subsidiário: para que o recolhimento

possa ser procedido em instituição diversa da CEF, é exigível que não haja agência dessa instituição financeira.

3. A isenção no recolhimento de custas deve ter previsão legal e a circunstância de ter sido concedida pelo MM.

Juiz a quo nos autos originários não permite concluir que a agravante dela seria beneficiária por ocasião da

interposição de recursos perante o Tribunal. 4. Agravos legais não providos."

(AG Nº0028215-15.2010.4.03.0000, REL. DES. FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW, 5ª TURMA, J. 22/11/2010,

PUB. DJe 30/11/2010, V.U.)

 

Dessa forma, de rigor a imposição da pena de deserção, restando manifesta a inadmissibilidade do presente

recurso.

A duas, porque, conforme se observa dos documentos trasladados ao recurso, a decisão que indeferiu a pretensão

de restituição dos bens apreendidos (fl. 49), ora impugnada, foi disponibilizada no Diário Eletrônico em

10/09/2013 (fl. 50), todavia o presente recurso somente sendo interposto em 04/10/2013, destarte, além do prazo

estabelecido no art. 522 do CPC, patenteando-se a intempestividade, também por isso não ultrapassando o recurso

o juízo de admissibilidade.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027207-95.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 219/222. Intime-se a União Federal para que se manifeste acerca dos embargos de declaração apresentados

pela agravante, sobretudo sobre eventual suspensão da exigibilidade do crédito n. 36.930.684-8.

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027697-20.2013.4.03.0000/SP

 

2013.03.00.027207-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : EMPRESA DE ONIBUS VILA GALVAO LTDA

ADVOGADO : SP127352 MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00092563520114036119 3 Vr GUARULHOS/SP

2013.03.00.027697-6/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por BULOVA CORPORATION contra a decisão proferida pelo

MM. Juízo Federal da 5ª Vara de São Paulo, que indeferiu o pedido de autorização para destruição dos bens

apreendidos (fls. 170/171).

 

Sustenta o agravante, em síntese, que há prova pericial firme, clara e precisa quanto ao fato dos produtos

apreendidos serem contrafeitos. Por esse motivo requer a autorização para a sua imediata destruição.

 

Sem contraminuta (fls. 200/202).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O recurso comporta julgamento monocrático nos termos do art. 527, I, c/c o art. 557, caput, do Código de

Processo Civil brasileiro - CPC.

 

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos,

autorizando o relator, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

A hipótese é, pois, inequivocamente de negativa de seguimento ao recurso, como constou da decisão agravada,

sendo certo que os argumentos expostos no agravo não trouxeram elementos de convicção a direcionar a solução

do caso em sentido contrário.

 

Não há como deferir o pedido de destruição dos relógios apreendidos, pois, em que pesem os argumentos

lançados, inclusive da perícia encartada às fls. 179/184, deste instrumento, não há elementos suficientes para

comprovar com exatidão de que os bens apreendidos sejam contrafeitos. Além disso, tal medida seria temerária

dada a sua irreversibilidade, sendo prudente para esse fim a realização de nova perícia.

 

Assim, agiu com acerto o MM. Juízo quando consignou que "A autorização para a destruição dos bens

apreendidos não pode ser dada antes da realização de nova perícia que comprove, sem sombra de dúvida, a

existência da alegada contrafação, porquanto esta não se pode presumir."

 

Nesse passo, e à vista da inexistência de risco de lesão grave e de difícil reparação, mantenho a decisão agravada,

nos moldes como lançada.

 

Pelo exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, por ser manifestamente inadmissível, nos termos da

fundamentação supra.

 

Intime-se. Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : BULOVA CORPORATION

ADVOGADO : SP093863 HELIO FABBRI JUNIOR e outro

AGRAVADO(A) : ACCURATE DO BRASIL COM/ REPRESENTACAO IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : SP021831 EDISON SOARES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00023916320054036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 05 de maio de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032175-71.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra decisão que indeferiu pedido de penhora

on line pelo sistema BACENJUD.

 

Insurge-se a agravante contra a decisão proferida, uma vez que o artigo 655-A, do Código de Processo Civil,

inserido pela Lei n. 11.382/2006, garante a faculdade da exequente de requerer a penhora on-line. Ressalta, ainda,

que na ordem estabelecida pelo artigo 655, do Código de Processo Civil, o dinheiro, em espécie ou aplicação em

instituição financeira é dotado de preferência sobre os demais bens.

 

Cumpre decidir.

 

Verifico, ao menos em juízo de cognição sumária, que assiste razão à agravante

De fato, a penhora de valores em espécie, em depósito ou em aplicação financeira é preferencial em relação aos

demais bens elencados no artigo 655, do Código de Processo Civil:

 

 

Art. 655. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem:

I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira;

II - veículos de via terrestre;

III - bens móveis em geral;

IV - bens imóveis;

V - navios e aeronaves;

VI - ações e quotas de sociedades empresárias;

VII - percentual do faturamento de empresa devedora;

VIII - pedras e metais preciosos;

IX - títulos da dívida pública da União, Estados e Distrito Federal com cotação em mercado;

X - títulos e valores mobiliários com cotação em mercado;

XI - outros direitos.

 

E o artigo 655-A, inserido pela Lei nº 11.382/2006, prevê regra tendente a facilitar a penhora de valores, o que se

convencionou chamar de penhora on-line.

 

Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do

exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico,

2013.03.00.032175-1/SP
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informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua

indisponibilidade, até o valor indicado na execução.

 

Desse modo, correto o requerimento formulado pela agravante para utilização do sistema BACENJUD a fim de

lograr êxito na penhora de dinheiro.

É de se ressaltar, ainda, que a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial

nº 1184765/PA, representativo da controvérsia e submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo

Civil, pacificou entendimento no sentido de que a utilização do sistema BACENJUD , no período posterior à

vacatio legis da Lei nº 11.382/2006 (21.01.2007) prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte

do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras.

 

..EMEN: RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC.

PROCESSO JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA

BACEN-JUD. ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS

DE PENHORA. ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

INOVAÇÃO INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC.

INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. APLICAÇÃO

IMEDIATA DA LEI DE ÍNDOLE PROCESSUAL. 1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período

posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais,

por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras

(Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção,

julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das Turmas de Direito Público: REsp 1.194.067/PR, Rel.

Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 22.06.2010, DJe 01.07.2010; AgRg no REsp 1.143.806/SP,

Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp 1.101.288/RS,

Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp

1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe

05.11.2008. Precedente da Corte Especial que adotou a mesma exegese para a execução civil: REsp

1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi, julgado em 15.09.2010). [...]

 

Nesse prisma, já que a decisão agravada foi proferida em período posterior à edição da Lei n. 11.382/2006, é de se

aplicar o entendimento acima exposto.

Diante do exposto, ANTECIPO A TUTELA RECURSAL para deferir o pedido de penhora on-line.

 

Comunique-se, com urgência. Publique-se.

Intime-se os agravados para contraminuta.

 

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006294-58.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.006294-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : JOAO JUDICO MALDONADO e outros

: ANA EVANGELISTA MALDONADO

ADVOGADO : SP071219 JONIL CARDOSO LEITE FILHO e outro

AGRAVANTE : JOSE MARIA VIEIRA BARCELOS

ADVOGADO : SP071219 JONIL CARDOSO LEITE FILHO

AGRAVANTE : LAZARA ABILIA MALDONADO

ADVOGADO : SP071219 JONIL CARDOSO LEITE FILHO e outro
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DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por João Judico Maldonado e outros contra decisão da MM. Juiz

Federal da 9ª Vara de São Paulo/SP pela qual, em sede de ação de desapropriação, foi reconhecida a

incompetência absoluta do juízo determinando a remessa dos autos a uma das Varas de Jales/SP.

Sustentam os recorrentes, em síntese, que "em que pese a real existência da incompetência alegada, até mesmo por

economia processual, o MM Juiz deveria apenas determinar a expedição do alvará de levantamento em favor dos

agravantes e extinguir o feito, evitando, assim, mais delongas e trâmites desnecessários.

A matéria é objeto de jurisprudência dominante no E. STJ e nesta Corte, possibilitando-se o julgamento por

decisão monocrática.

A hipótese dos autos é de ação de desapropriação na qual verificou o MM Juiz "a quo" cuidar de imóvel

localizado em município sob jurisdição outra, regendo-se a questão pelo disposto no art. 95 do CPC, cuidando-se,

portanto, de competência absoluta, que não se modifica por vontade das partes e nem se prorroga, sendo de rigor a

remessa dos autos ao Juízo competente.

Neste sentido é a jurisprudência do E. STJ:

 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. VIOLAÇÃO AO 535 DO CPC.

INEXISTÊNCIA. DESAPROPRIAÇÃO. COMPETÊNCIA. CRIAÇÃO. VARA FEDERAL. SUBSEÇÃO DO

INTERIOR. SITUAÇÃO DA ÁREA DESAPROPRIADA. DESLOCAMENTO.

1. Não há que se falar em negativa de prestação jurisdicional quando todas as questões necessárias ao deslinde

da controvérsia foram analisadas e decididas, ainda que de forma contrária às pretensões do recorrente.

2. Quanto à questão de fundo, a jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que o foro da

situação da área desapropriada é competente para julgamento de ação de desapropriação. Inteligência do art. 95

do Código de Processo Civil.

3. Assim, revela-se possível o deslocamento da competência de Vara Especializada na capital com a criação de

Vara Federal de Subseção do interior, porquanto, o desaforamento tem por objetivo promover o andamento do

feito, na medida em que o juízo mais próximo ao local da área desapropriada terá maior acesso às circunstâncias

que permeiam a causa, o que facilita a instrução probatória.

4. Recurso especial não provido.

(REsp 1150489/CE, rel. Min. Mauro Campell Marques, 2ª Turma, j. 10/08/2010, publ. DJe 10/09/2010);

ADMINISTRATIVO E PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. DESAPROPRIAÇÃO PARA FINS DE

REFORMA AGRÁRIA. CRIAÇÃO DE VARA FEDERAL NO LOCAL DE SITUAÇÃO DO IMÓVEL.

DESLOCAMENTO DA COMPETÊNCIA. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA

PROVIMENTO.

(REsp 966045/PE, rel. p/ Acórdão Min. Teori Albino Zavascki, 1ª Turma, j. 24/11/2009, publ. DJe 26/04/2010)

ADMINISTRATIVO E PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC.

INOCORRÊNCIA. DESAPROPRIAÇÃO PARA FINS DE REFORMA AGRÁRIA. CRIAÇÃO DE VARA FEDERAL

NO LOCAL DE SITUAÇÃO DO IMÓVEL. DESLOCAMENTO DA COMPETÊNCIA.

1. É entendimento sedimentado o de não haver omissão no acórdão que, com fundamentação suficiente, ainda

que não exatamente a invocada pelas partes, decide de modo integral a controvérsia posta.

2. "Nos termos do posicionamento deste STJ, o foro competente para o julgamento de ação de desapropriação é o

da situação da área desapropriada e a superveniente criação de vara federal, situada no local do imóvel, desloca

a competência para esse juízo, na forma do art. 87 do CPC." (REsp 1033980/CE, Min. José Delgado, 1ª T., DJ de

AGRAVANTE : ALCIDES CAMPOY COSTA

ADVOGADO : SP071219 JONIL CARDOSO LEITE FILHO

AGRAVANTE : JOSE JAIR MALDONADO

ADVOGADO : SP071219 JONIL CARDOSO LEITE FILHO e outro

AGRAVANTE : SIDNEI CLAUSEN ARTERO

ADVOGADO : SP071219 JONIL CARDOSO LEITE FILHO

AGRAVANTE : MARIA DIVINA MALDONADO ARTERO

: APARECIDA IVONI MALDONADO

ADVOGADO : SP071219 JONIL CARDOSO LEITE FILHO e outro

SUCEDIDO : MARIA GALINA MALDONADO falecido

AGRAVADO(A) : Cia Energetica de Sao Paulo CESP

ADVOGADO : SP150521 JOAO ROBERTO MEDINA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00805162719774036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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25.06.2008).

3. Recurso especial desprovido.

(REsp 993665/CE, rel. Min. Teori Albino Zavascki, 1ª Turma, j. 18/12/2008, publ. DJe 04/02/2009)

Na mesma linha de orientação é o entendimento firmado pela 1ª Seção desta Corte:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. CRIAÇÃO DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TRÊS LAGOAS/MS. AÇÃO DE

INDENIZAÇÃO POR DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA. AÇÃO FUNDADA EM DIREITO REAL SOBRE

IMÓVEL. COMPETÊNCIA DO LUGAR DA SITUAÇÃO DO IMÓVEL. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. ART. 95

DO CPC. RAZÕES DE ORDEM PÚBLICA. INAPLICÁVEL O PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

JURISDICTIONIS. APLICAÇÃO DA PARTE FINAL DO ART. 87 DO CPC. CONFLITO IMPROCEDENTE.

COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITANTE. 1. A ação de indenização por desapropriação indireta possui

natureza real, uma vez que o direito à indenização corresponde a um sucedâneo do direito de reivindicação do

imóvel 2. Nas ações fundadas em direito real sobre imóveis, a competência, de natureza absoluta, fixa-se no

lugar da situação do imóvel, nos termos do art. 95 do Código de Processo Civil. 3. O art. 95 do Código de

Processo Civil funda-se no interesse público consistente na melhor instrução probatória, na medida em que o

local onde o imóvel se encontra situado é o mais apropriado para a colheita de provas. 4. Por se tratar de

competência de natureza absoluta, inaplicável o princípio da perpetuatio jurisdictionis, conforme preceitua a

parte final do art. 87 do Código de Processo Civil. 5. Precedentes da Primeira Seção desta Corte e do Superior

Tribunal de Justiça. 6. Conflito de competência julgado improcedente para declarar a competência do juízo

suscitante.

(CC 0024953-67.2004.4.03.0000, rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, 1ª Seção, j. 05/04/2006, publ. DJU 23/05/2006)

 

Pelo exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com amparo no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007093-04.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Luiz Carlos Ramos contra decisão do MM. Juiz Federal da 3ª

Vara de Bauru/SP, pela qual, em sede de ação ordinária, foi determinada a suspensão da tramitação da ação que

postula a substituição do índice de correção atualmente utilizado para atualizar o FGTS.

O presente recurso não ultrapassa o juízo de admissibilidade.

O artigo 511 do Código de Processo Civil estabelece que o recorrente, no ato de interposição do recurso, deve

comprovar o recolhimento das custas de preparo e do porte de remessa e retorno, sob pena de deserção,

excetuados as hipóteses de isenção legal, também dispondo o § 1º do artigo 525 do mesmo diploma legal que o

comprovante do respectivo preparo deverá acompanhar a petição de agravo de instrumento. Eis o teor dos citados

dispositivos legais:

 

"Art. 511. No ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela legislação

2014.03.00.007093-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : LUIZ CARLOS RAMOS

ADVOGADO : SP169093 ALEXANDRE LUÍS MARQUES e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

No. ORIG. : 00009180320144036108 3 Vr BAURU/SP
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pertinente, o respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção.

§ 1º São dispensados de preparo os recursos interpostos pelo Ministério Público, pela União, pelos Estados e

Municípios e respectivas autarquias, e pelos que gozam de isenção legal."

"Art. 525. A petição de agravo de instrumento será instruída [...]:

§ 1º Acompanhará a petição o comprovante do pagamento das respectivas custas e do porte de retorno , quando

devidos, conforme tabela que será publicada pelos tribunais."

 

No caso dos autos, o agravante não promoveu o recolhimento das custas de preparo e de porte de remessa e

retorno, tampouco comprovou ser beneficiário de justiça gratuita, dessa forma sendo de rigor a imposição da pena

de deserção.

A corroborar o entendimento exposto, precedentes desta Corte a seguir transcritos:

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - PREPARO - FALTA DE

RECOLHIMENTO - ART. 525, PARÁGRAFO ÚNICO, CPC - PRECLUSÃO CONSUMATIVA. AGRAVO

IMPROVIDO. I - Agravante procedeu ao recolhimento do preparo e porte de retorno, indispensáveis à

interposição de agravo de instrumento, fora do prazo legal para interposição do recurso, em desrespeito ao que

determina o artigo 525, parágrafo 1°, do Código de Processo Civil. II - Inadmissível o julgamento do presente

agravo por ter sido interposto sem o recolhimento das custas obrigatórias IV - Agravo legal improvido.

(AI 0071428-81.2004.4.03.0000, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, 2ª Turma, j. 06/10/2009, publ. e-DJF3

15/10/2009)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE

COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO DAS CUSTAS E DO PORTE DE RETORNO. RECURSO

DESERTO. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 1. Dispõe o artigo 525, § 1º,

do Código de Processo Civil, sobre o agravo de instrumento, que "acompanhará a petição o comprovante do

pagamento das respectivas custas e do porte de retorno, quando devidos, conforme tabela que será publicada

pelos tribunais". No âmbito da Justiça Federal as custas são reguladas pela Lei n. 9.289/96 e regulamentadas

pela Resolução n° 278, 16/05/2007, do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

com as alterações introduzidas pelas Resoluções nº 411, de 21/12/2010 e nº 426, de 14/09/2011. 2. No caso, o

recurso veio desacompanhado do comprovante de recolhimento das custas de preparo, porte e retorno, o que

enseja a negativa de seguimento em razão da deserção. Precedentes. 3. Agravo legal improvido.

(AI 0023630-12.2013.4.03.0000, rel. Des. Fed. Hélio Nogueira, 1ª Turma, j. 27/01/2015, publ. e-DJF3

05/02/2015);

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS CONTRA DECISÃO

MONOCRÁTICA. RECEPÇÃO COMO AGRAVO LEGAL. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE.

DESERÇÃO. AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DE PREPARO. INAPLICABILIDADE DO ART. 511, §2º,

CPC. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A decisão agravada foi prolatada a teor do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, bem como em conformidade com a legislação aplicável à espécie e amparado em súmula ou

jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores. 2. Consoante jurisprudência do Supremo

Tribunal Federal, os embargos de declaração opostos contra decisão monocrática, com notório propósito

infringente, devem ser conhecidos como agravo legal, em homenagem ao princípio da fungibilidade recursal. 3.

Consoante disposto no artigo 511 do Código de Processo Civil, "no ato de interposição do recurso, o recorrente

comprovará, quando exigido pela legislação pertinente, o respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de

retorno, sob pena de deserção". 4. Do exame preliminar dos autos, verifica-se que a agravante deixou de recolher

as custas de preparo e do porte de remessa e retorno. 5. A jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de

Justiça firmou o entendimento de que, a intimação do recorrente, com a concessão de prazo para regularização

do recolhimento das custas, deve ocorrer na hipótese de pagamento insuficiente, e não diante da ausência de

recolhimento do preparo recursal. Assim, não há que se cogitar, no caso concreto, da aplicação do comando

previsto no artigo 511, §2º do Código de Processo Civil. 6. A agravante não trouxe nenhum elemento capaz de

ensejar a reforma do decisum, limitando-se à mera reiteração do quanto já expedido nos autos, sendo certo que

não aduziu qualquer argumento apto a modificar o entendimento esposado na decisão ora agravada. 7. Agravo

desprovido.

(AI 0004020-87.2015.4.03.0000, rel. Juiz Fed. Conv. Carlos Delgado, 3ª Turma, j. 23/04/2015, publ. e-DJF3

28/04/2015);

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. ARTIGO 557, § 1º DO CÓDIGO

DE PROCESSO CIVIL. NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESERÇÃO.

Não consta o comprovante de recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno devidos. O

preparo consiste em um dos requisitos de admissibilidade dos recursos, razão pela qual sua ausência implica em

seu não conhecimento. Agravo legal a que se nega provimento.

(AI 0029631-13.2013.4.03.0000, rel. Des. Fed. Marli Ferreira, 4ª Turma, j. 13/11/2014, publ. e-DJF3

16/01/2015)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     700/2506



PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. RECURSO REPETITIVO DO STJ. INTERPOSIÇÃO DO AGRAVO

DE INSTRUMENTO APÓS O ENCERRAMENTO DO EXPEDIENTE. RECOLHIMENTO DO PREPARO

NO PRIMEIRO DIA ÚTIL SUBSEQUENTE. AUSÊNCIA. RECURSO IMPROVIDO. 1. O Superior Tribunal

de Justiça, em sede de recurso repetitivo, consolidou o entendimento de que o "encerramento do expediente

bancário antes do encerramento do expediente forense constitui causa de justo impedimento, a afastar a

deserção, nos termos do artigo 519 do Código de Processo Civil, desde que, comprovadamente, o recurso seja

protocolizado durante o expediente forense, mas após cessado o expediente bancário, e que o preparo seja

efetuado no primeiro dia útil subseqüente de atividade bancária" (REsp 1122064/DF, Rel. Ministro Hamilton

Carvalhido, Corte Especial, j. 01.09.2010). 2. No caso dos autos, o recurso foi protocolizado no último dia de

interposição do agravo, em 19.04.2013, numa sexta-feira, às 17h58, após o expediente bancário, o que

autorizaria o recolhimento do preparo no primeiro dia útil subseqüente de atividade bancária. Ocorre que o

agravante recolheu as custas e o porte de remessa no dia 23.04.2013, numa terça-feira, depois do prazo

autorizado pela jurisprudência. 3. É caso de manter a decisão agravada de inadmissibilidade do agravo de

instrumento, porquanto não atendido por parte do agravante o requisito previsto pelo Superior Tribunal de

Justiça para o conhecimento do recurso, qual seja, o recolhimento do preparo no primeiro dia útil subseqüente

de atividade bancária. 4. Agravo regimental a que se conhece como legal e que se nega provimento.

(AI 0009098-33.2013.4.03.0000, rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, 5ª Turma, j. 10/06/2013, publ. e-DJF3 17/06/2013)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PREPARO.

INADMISSIBILIDADE DO RECURSO. 1. Agravo de instrumento interposto sem o recolhimento do valor

destinado às custas e ao porte de remessa e retorno conduz sua inadmissibilidade. 2. No sistema processual

vigente, o recorrente deverá juntar, no ato de interposição do recurso, o comprovante do recolhimento do

preparo (Código de Processo Civil, art. 511, caput). 3. Agravo desprovido.

(AI 0030305-54.2014.4.03.0000, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, 6ª Turma, j. 26/02/2015, publ. e-DJF

06/03/2015);

 

Por estes fundamentos, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, "caput", do Código

de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009072-98.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Vagner Carlos da Silva e outro contra decisão proferida pelo

MM. Juiz Federal da 21ª Vara de São Paulo/SP, trasladada às fls. 93/94, pela qual foi indeferido pedido de tutela

antecipada objetivando a suspensão dos efeitos do leilão extrajudicial do imóvel financiado sob as normas do

SFH, obstando-se a alienação do bem a terceiros ou a adoção de medidas de desocupação.

2014.03.00.009072-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : VAGNER CARLOS DA SILVA e outro

: ELILIA BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

AGRAVADO(A) : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00026149820144036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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Requisitados os autos à 21ª Vara Federal de São Paulo/SP, tendo em vista que equivocadamente baixados. A

decisão de fl. 296, em verdade, apenas negou seguimento ao agravo legal interposto da decisão que indeferiu o

pedido de efeito suspensivo ao agravo de instrumento, por manifestamente inadmissível, na hipótese, aquele

recurso. Assim, deveria ter regular prosseguimento, nesta Corte, o presente agravo de instrumento.

Sem embargo disto, observo que, em consulta ao sistema de informações processuais da Justiça Federal de 1ª

instância, verifica-se que na ação acima referida foi proferida sentença de extinção do processo sem resolução do

mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, destarte, carecendo de objeto o presente agravo de instrumento.

Diante do exposto, julgo prejudicado o recurso, nos termos do art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010364-21.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela G ASBAHR DA SILVA ME. contra decisão proferida pelo

MM. Juiz Federal da 1ª Vara de Santos/SP, pela qual, em sede de ação de execução de título executivo

extrajudicial, foi deferido o pedido de prévio arresto de bens e valores em quantia equivalente a execução.

 

O presente recurso não ultrapassa o juízo de admissibilidade.

 

Dispõe o artigo 525, I, do CPC:

 

" Art. 525 . A petição de agravo de instrumento será instruída:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações

outorgadas aos advogados do agravante e do agravado;"

 

Com efeito, olvidou a recorrente de trasladar ao recurso cópia da certidão de intimação da decisão agravada, a

tanto não equivalendo o documento de fl. 20, que apenas revela a retirada dos autos pelo advogado da recorrente,

mas não a data em que efetivamente houve a intimação da decisão recorrida, elemento essencial para a apuração

da observância do prazo estabelecido no art. 522 do CPC, destarte, não trazendo ao relator subsídios necessários

para a verificação da tempestividade do recurso.

Não restaram, assim, atendidos os estritos termos do artigo 525, inciso I, do CPC, convindo registrar que compete

ao agravante zelar pela correta formação do instrumento e também que, tratando-se de peça obrigatória, que, por

isso, deve constar do traslado do recurso já no momento de sua interposição, não há se cogitar oportunidade para

posterior regularização.

Neste sentido é a jurisprudência do E. STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA NA

FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO DO AGRAVO. CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO . TEMPESTIVIDADE. CARGA

2014.03.00.010364-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : G ASBAHR BARBOSA DA SILVA e outro. -ME e outro

ADVOGADO : SP188698 CHRISTIANO CARVALHO DIAS BELLO e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP129673 HEROI JOAO PAULO VICENTE e outro

No. ORIG. : 00095454220134036104 1 Vr SANTOS/SP
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DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. INOVAÇÃO RECURSAL. INADMISSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL

IMPROVIDO.

(AgRg no AREsp 92439/CE, rel. Min. Cesar Asfor Rocha, 2ª Turma, j. 15/05/2012, publ. DJe 25/05/2012)

 

Convém transcrever excerto do voto proferido nos autos do precedente acima referido, no ponto em que analisa a

questão ora tratada:

 

"No mais, o Tribunal de origem manteve decisão que não conheceu de agravo de instrumento, diante da ausência

de comprovação da sua tempestividade. Afirmou que o recurso não estava instruído com peça obrigatória, qual

seja, a certidão de intimação da decisão agravada e, entendeu que o termo de vista dos autos não supre a

ausência da referida peça.

O aresto não tem reprimenda legal no art. 525 do CPC, que efetivamente exige a juntada da certidão de

intimação da decisão agravada.

Observo que a comprovação de carga dos autos ao Procurador da Fazenda, de fato, não supre a exigência legal,

tampouco revela a tempestividade do agravo de instrumento."

 

No mesmo sentido é o entendimento desta Corte, a exemplo dos julgados a seguir transcritos:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DO ART. 557 § 1º DO CPC. CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO

AGRAVADA. AUSÊNCIA. CERTIDÃO DE CARGA DOS AUTOS QUE NÃO SUPRE O REQUISITO DO

ART. 525, I, DO CPC. MANIFESTA INADMISSIBILIDADE. I - Comprovando a agravante, unicamente, que

foi feita carga dos autos originários, não restou demonstrado que a aludida carga se deu relativamente à decisão

impugnada. II - Não tendo a recorrente logrado êxito em comprovar sobre a intimação da decisão agravada,

configura-se a inadmissibilidade do agravo de instrumento interposto. III - Agravo legal a que se nega

provimento.

(AI 0012540-41.2012.4.03.0000, rel. Des. Fed. Peixoto Junior, 2ª Turma, j. 10/06/2014, publ. e-DJF3

17/06/2014);

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 525, I,

DO CPC. INOBSERVÂNCIA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. - Inadmissível o agravo de instrumento, não

tendo sido cumprida a regra do art. 525, inciso I do CPC, que dispõe que a inicial deverá ser, obrigatoriamente,

instruída com a cópia da r. decisão agravada, da certidão da sua respectiva intimação e das procurações

outorgadas aos advogados do agravante e do agravado. - In casu, o agravante deixou de instruir os autos com

documento obrigatório. Dessarte, configura-se não atendido o requisito constante do artigo 525, I, do Código de

Processo Civil, visto que ausente peça essencial à interposição do recurso, qual seja, a certidão de intimação da

r. decisão agravada ou qualquer outro documento por meio do qual fosse possível aferir a sua tempestividade. -

Observe-se que a certidão de carga dos autos e cópia respectiva do livro de carga, além de terem sido juntadas

aos autos em momento inoportuno (em sede de agravo legal), não suprem, por si só, os requisitos previstos no

aludido art. 525, I, do CPC, dado que não têm o condão de ensejar a conclusão inequívoca acerca da

tempestividade do agravo de instrumento interposto. - Agravo legal improvido.

(AI 0031463-81.2013.4.03.0000, rel. Des. Fed. Monica Nobre, 4ª Turma, j. 29/05/2014, publ. e-DJF3

13/06/2014);

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE

REFORMA DA DECISÃO. 1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 2. A agravante insurge-se contra a

decisão de fls. 75/76v., que indeferiu a tutela antecipada requerida para que fosse excluído seu nome de

cadastros de proteção ao crédito e para que fosse autorizada a depositar mensalmente em Juízo a quantia

referente às parcelas do contrato firmado com a CEF. No entanto, deixou de instruir o recurso com cópia da

certidão de intimação da decisão agravada, o que impede verificar a tempestividade do recurso. A decisão foi

proferida em 05.12.13 (fl. 76v.) e o documento de fl. 77 (certidão de carga dos autos) data de 12.12.13, havendo o

recurso sido interposto em 19.12.13 (fl. 2). Tratando-se de peça obrigatória e tendo em vista a preclusão

consumativa, deve ser negado seguimento ao agravo de instrumento. 3. Agravo legal não provido.

(AI 0032200-84.2013.4.03.0000, rel. Des. Fed. André Nekatschalow, 5ª Turma, j. 19/05/2014, publ. e-DJF3

27/05/2014);

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AUSÊNCIA DE

PEÇA OBRIGATÓRIA PARA INSTRUIR AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. O art. 525, inc. I, do Código de Processo Civil, determina que o agravo de instrumento deve ser

obrigatoriamente instruído com cópia da decisão recorrida e da certidão de intimação da decisão agravada. 2.
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Com a modificação dada pela Lei nº 9.139, de 30.11.95, cabe ao agravante instruir a petição com as peças

obrigatórias, sob pena de preclusão. 3. Não existindo nos autos cópia integral da decisão agravada bem como da

certidão de intimação da respectiva decisão, caracterizado está o descumprimento do disposto no art. 525, I, do

Código de Processo Civil, sendo manifestamente inadmissível o agravo de instrumento interposto. 4. Agravo

improvido.

(AI nº 0001949-74.1999.4.03.0000, rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, 1ª Turma, j. 03/05/2005, publ. DJU

02/06/2005).

 

Deixando, pois, a agravante de juntar certidão de intimação da decisão recorrida, ressente-se o recurso da ausência

de peça obrigatória, não preenchendo requisito de admissibilidade.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012882-81.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Maria Aparecida Brandão de Araújo contra decisão da MMª.

Juíza Federal da 2ª Vara de Campinas/SP pela qual, em sede de liquidação de sentença em autos de ação de

indenização por roubo de joias penhoradas junto à CEF, foi rejeitada a impugnação ao laudo pericial.

Processe-se, com registro de que não foi formulado pedido de efeito suspensivo ao recurso.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015000-30.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.012882-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA BRANDAO ARAUJO BROLEZI

ADVOGADO : SP084483 ELIANE TREVISANI MOREIRA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP206542 ANA LUIZA ZANINI MACIEL e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00057564720044036105 2 Vr CAMPINAS/SP

2014.03.00.015000-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : FERNANDA LANGRAFO SILVA
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 96, pela qual, em autos de mandado de

segurança impetrado contra iminência de ato de cancelamento em programa de financiamento estudantil do

governo federal (FIES), foi indeferido pedido de liminar objetivando a manutenção em referido programa por

meio de autorização à impetrante para celebrar o imediato aditamento do contrato de FIES sem a obrigatoriedade

de apresentar um segundo fiador.

Verifica-se, pelos assentamentos cadastrais da Justiça Federal, que foi proferida sentença nos autos originais,

destarte, carecendo de objeto o presente agravo.

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016283-88.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Marlene Enxovais Ltda - EPP contra a r. decisão proferida pelo

MM Juiz Federal da 19ª Vara de São Paulo/SP (fls. 14/17), pela qual, em sede de reconvenção apresentada em

ação monitória, indeferiu pedido de tutela antecipada.

Conforme informações constantes no e-mail encaminhado pelo Gabinete da 19ª Vara de São Paulo/SP (cópia em

anexo), verifica-se a prolação de sentença julgando improcedentes os embargos monitórios e também

improcedente o pedido deduzido na ação de reconvenção, destarte, carecendo de objeto o presente agravo de

instrumento.

Por estas razões, com amparo no art. 33, XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

julgo prejudicado o recurso.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

ADVOGADO : SP280684A MICHELLI REZENDE LALLO e outro

AGRAVADO(A) : Banco do Brasil S/A e outro

: FACULDADE ANHANGUERA DE CAMPINAS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00040499220144036105 4 Vr CAMPINAS/SP

2014.03.00.016283-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : MARLENE ENXOVAIS LTDA -EPP

ADVOGADO : SP167244 RENATO DOS SANTOS FREITAS e outro

AGRAVADO(A) : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00177576420134036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016670-06.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal, contra decisão proferida pelo MM.

Juíza Federal da 1ª Vara de Santo André/SP, pela qual foi anulada a penhora que recaiu sobre o imóvel

matriculado sob nº 65.287 e deferida a penhora sobre os direitos do executado resultantes de eventual alienação

em hasta pública.

O presente recurso não ultrapassa o juízo de admissibilidade.

Compulsados os autos, observa-se que a decisão trasladada à fl. 51, da qual se interpôs o presente recurso, apenas

apreciou pedido de reconsideração, conforme expressamente consignado à fl. 50, da decisão trasladada à fl. 46,

pela qual efetivamente foi substituída a penhora sobre o imóvel por penhora sobre direitos resultantes de eventual

alienação do bem.

Ocorre que o pedido de reconsideração não interrompe nem suspende o prazo para interposição do agravo de

instrumento e é da primeira decisão e não da que apreciou o pedido de reconsideração que se deve recorrer.

Nas peças que instruem o presente recurso verifica-se que a decisão foi disponibilizada em 09/06/2014 (fl. 47), no

entanto o agravo de instrumento foi interposto apenas em 03/07/2014, restando assim manifesta a

intempestividade.

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, nos termos do art. 557, "caput", do CPC.

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017121-31.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Darlan Meireles Sá e outros contra decisão de fls. 33 proferida

pelo MM. Juiz Federal da 3ª Vara de Campinas/SP pela qual, em autos de ação ordinária, foi reconhecida a

incompetência absoluta do juízo e determinada a remessa dos autos a uma das Varas do Juizado Especial da

2014.03.00.016670-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP096298 TADAMITSU NUKUI e outro

AGRAVADO(A) :
IMPACTA MANUTENCOES E INSTALACOES INDUSTRIAIS LTDA e outros.
e outros

No. ORIG. : 00000813020104036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2014.03.00.017121-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : DARLAN MEIRELES SA e outros. e outros

ADVOGADO : SP248913 PEDRO LOPES DE VASCONCELOS e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

No. ORIG. : 00063830220144036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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Comarca de Campinas/SP.

 

O presente recurso não ultrapassa o juízo de admissibilidade.

 

Dispõe o artigo 525, I, do CPC:

 

" Art. 525 . A petição de agravo de instrumento será instruída:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações

outorgadas aos advogados do agravante e do agravado;"

 

Compulsados os autos, verifica-se que olvidou o recorrente de trasladar ao recurso a íntegra da decisão agravada,

destarte não trazendo ao relator os subsídios necessários para conhecimento da fundamentação adotada na decisão

recorrida.

Não restaram, assim, observados os estritos termos do artigo 525, inciso I, do CPC, eis que não providenciou o

recorrente a juntada da cópia completa da decisão agravada, convindo registrar que compete ao agravante zelar

pela correta formação do instrumento e tratando-se de peça obrigatória, a qual deve constar do traslado do recurso

já no momento de sua interposição, não havendo se cogitar oportunidade para posterior regularização.

Neste sentido, é a jurisprudência do E. STJ e desta Corte, conforme julgados a seguir transcritos:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO PREVISTO

NO ART. 522 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DA ÍNTEGRA DE PEÇA OBRIGATÓRIA.

IMPOSSIBILIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1 - A Corte Especial, no julgamento dos EREsp 509.394/RS, pela eg. Corte Especial (Relatora a eminente

Ministra ELIANA CALMON, DJ de 4/4/2005), assentou que o agravo de instrumento previsto no art. 522 do CPC

deve ser formado com a juntada das peças obrigatórias, bem como daquelas essenciais à correta compreensão da

controvérsia.

2 - Todavia, esse entendimento, na solução do REsp 1.102.467/RJ, também apreciado pela Corte Especial

(Relator o eminente Ministro MASSAMI UYEDA, DJ de 29/8/2011), sofreu alteração em relação a peças

essenciais, as quais podem ser juntadas posteriormente.

3- In casu, contudo, não foi juntada aos autos a íntegra da cópia da decisão recorrida, peça obrigatória cuja

ausência, na linha da firme jurisprudência desta Corte, não enseja a conversão do julgamento em diligência

para complementação do traslado ou a juntada posterior, nos termos do art. 525, I, do Código de Processo

Civil.

4 - Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp nº 226383/MS, rel. Min. Raul Araújo, 4ª Turma, j. 13/11/2012, publ. DJe 11/12/2012, v.u.);

 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇA OBRIGATÓRIA. CÓPIA INCOMPLETA. TRANSLADO

DEFICIENTE. 1. Existência de irregularidade quanto a uma das peças obrigatórias à formação do instrumento

(CPC, art. 525, I), a saber: cópia integral da r. decisão agravada. 2. Não há elementos novos capazes de alterar

o entendimento externado na decisão monocrática. 3. Agravo legal improvido.

(AI 0011810-64.2011.4.03.6000, rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 6ª Turma, j. 24/05/2012, publ. e-DJF3

31/05/2012)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSTRUÇÃO

DEFICIENTE. DECISÃO AGRAVADA. RAZÕES DE DECIDIR CONSTANTES DE DECISÃO ANTERIOR.

PEÇA OBRIGATÓRIA. 1. A falta da cópia integral da decisão agravada impede o exame do recurso, por se

tratar de peça obrigatória (artigo 525, I, CPC), sendo que, na espécie, o recebimento da inicial da ação de

improbidade administrativa foi fundamentado, inclusive, nas razões da decisão de f. 1809/10, sem a qual é

impossível a exata compreensão da integralidade dos motivos que conduziram à rejeição das teses do agravante

para o indeferimento da exordial. 2. Em que pese a impugnação seja posterior a tal decisão, as alegações da

defesa foram insubsistentes para infirmar os requisitos então existentes para o recebimento da petição inicial,

tanto que a decisão de f. 1809/10 foi reiterada em todos os seus fundamentos pela decisão agravada, evidenciado,

pois, que as respectivas razões, porque integradas na própria decisão agravada, deveriam ter sido juntadas para

permitir o conhecimento de todos os aspectos em que se baseou o recebimento da inicial e a consequente rejeição

das teses da defesa. 3. A afirmativa de que se trataria de peça sem relevância ao exame do caso concreto não é

mais do que mera alegação, sem qualquer evidência e, ainda que assim não fosse, por hipótese, cumpriria, de

qualquer forma, ao agravante a respectiva juntada na medida em que citada e reiteradas as suas razões no texto

da decisão agravada e, assim, portanto, integrada no âmbito do julgamento, não poderia o recurso, que o

impugnou, deixar de produzir todo o contexto decisório havido perante o Juízo de origem. 4. É dever e ônus
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exclusivo da recorrente instruir o recurso com as peças obrigatórias e necessárias ao exame da questão

submetida à apreciação judicial, isto no próprio ato de interposição do recurso, sendo que a ausência delas,

independentemente de prévia intimação, autoriza, de plano, seja decretada a negativa de seguimento, sem

qualquer oportunidade para regularização. Tal irregularidade na instrução obrigatória não pode ser sanada,

pois o prazo é preclusivo. Interposto o recurso sem a peça obrigatória, aperfeiçoa-se a preclusão consumativa,

impedindo a regularização ainda que efetuada a juntada posteriormente. 5. A irregularidade na instrução

obrigatória não pode ser sanada, e no caso nem o foi, pois o prazo é preclusivo. Interposto o recurso sem a peça

obrigatória, aperfeiçoa-se a preclusão consumativa, impedindo a regularização ainda que efetuada a juntada

posteriormente. 6. Agravo inominado desprovido.

(AI nº 0026370-45.2010.4.03.0000, rel. Des. Fed. Carlos Muta, 3ª Turma, j. 13/01/2011, publ. e-DJF3

21/01/2011);

PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE CÓPIA INTEGRAL DA DECISÃO AGRAVADA NO ATO DA

INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. INADMISSIBILIDADE DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO

(ARTIGO 557, § 1º, DO CPC) A QUE SE NEGA PROVIMENTO. I - O artigo 525, I, do Código de Processo

Civil, determina as peças essenciais que devem necessariamente acompanhar o agravo de instrumento no ato da

sua interposição, dentre elas a cópia da decisão agravada. II - Com efeito, cabe ao agravante instruir o recurso

com a cópia integral da decisão agravada, a fim de que o Magistrado de segundo grau tenha condições de

analisar com precisão as questões postas em discussão no feito originário. III - A ausência de tal peça

obrigatória implica no não conhecimento do agravo de instrumento. IV - Agravo improvido.

(AI nº 0091857-35.2005.4.03.0000, rel. Des. Fed. Cecília Mello, 2ª Turma, j. 31/07/2007, publ. DJU 17/08/2007);

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AUSÊNCIA DE PEÇA

OBRIGATÓRIA PARA INSTRUIR AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 1. O art. 525,

inc. I, do Código de Processo Civil, determina que o agravo de instrumento deve ser obrigatoriamente instruído

com cópia da decisão recorrida e da certidão de intimação da decisão agravada. 2. Com a modificação dada

pela Lei nº 9.139, de 30.11.95, cabe ao agravante instruir a petição com as peças obrigatórias, sob pena de

preclusão. 3. Não existindo nos autos cópia integral da decisão agravada bem como da certidão de intimação da

respectiva decisão, caracterizado está o descumprimento do disposto no art. 525, I, do Código de Processo Civil,

sendo manifestamente inadmissível o agravo de instrumento interposto. 4. Agravo improvido.

(AI nº 0001949-74.1999.4.03.0000, rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, 1ª Turma, j. 03/05/2005, publ. DJU

02/06/2005)

No mesmo sentido são as decisões monocráticas: AI nº 0019474-78.2013.4.03.0000; AI nº 0012097-

22.2014.4.03.0000; AI nº 0002210-19-2011.4.03.0000; AI nº 0016929-98.2014.4.03.0000 e AI nº 0012819-

56.2014.4.03.0000.

 

Deixando, pois, a agravante de juntar a íntegra da decisão recorrida, eis que só trouxe a cópia dos anversos da

decisão, ressente-se o recurso da ausência de peça obrigatória, não preenchendo requisito de admissibilidade.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017174-12.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.017174-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : WANDER RODRIGUES BARBOSA e outro

: BARBARA MACIEL RODRIGUES incapaz

ADVOGADO : SP337502 WANDER RODRIGUES BARBOSA e outro

AGRAVADO(A) : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP270722 MARCUS VINICIUS CORDEIRO TINAGLIA e outro
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DESPACHO

Comprovem os agravantes a concessão do benefício de justiça gratuita em primeiro grau de jurisdição ou

promovam o recolhimento das custas processuais devidas, no prazo de 5 dias.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017537-96.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Roberto Salvador Medeiros, contra decisão proferida pelo MM.

Juiz Federal da 1ª Vara Cível de Santo André/SP, pela qual o juiz declinou da competência e determinou a

remessa dos autos para o Juizado Especial Federal.

O presente recurso não ultrapassa o juízo de admissibilidade.

Compulsados os autos, observa-se que a decisão de fl. 26, da qual se interpôs o presente recurso, se refere a

pedido de reconsideração da decisão trasladada à fl. 24, pela qual foi fixado o valor da causa em 19.835,45

(dezenove mil, oitocentos e trinta e cinco reais e quarenta e cinco centavos) e determinada a remessa dos autos

para o Juizado Especial Federal de Santo André.

Ocorre que o pedido de reconsideração não interrompe nem suspende o prazo para interposição do agravo de

instrumento e é da primeira decisão e não da que apreciou o pedido de reconsideração que se deve recorrer.

Das peças que instruem o presente recurso verifica-se que a decisão que efetivamente fixou o valor da causa e

determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Santo André foi disponibilizada em 09/06/2014

(fl. 24, verso), todavia somente sendo interposto o agravo de instrumento em 16/07/2014, destarte, além do prazo

estabelecido no art. 522 do CPC, patenteando-se a intempestividade.

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, nos termos do art. 557, "caput", do CPC.

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

PARTE RÉ :
SNY COM/ DE ARTIGOS ELETRONICOS E INFORMATICA LTDA EPP e
outros

: ALISSON FERNANDES DE RAMOS

: MARIA DAS GRACAS BARBOSA RODRIGUES

: LUCILIA DOS SANTOS BARBOSA

: MARIA APARECIDA DE SOUZA

: SENY COM/ E DISTRIBUICAO DE INFORMATICA LTDA

ADVOGADO : SP337502 WANDER RODRIGUES BARBOSA e outro

PARTE RÉ : WR BARBOSA -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00035572320114036100 12 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.017537-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : ROBERTO SALVADOR MEDEIROS

ADVOGADO : SP185190 DANIEL FROES DE ABREU e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

No. ORIG. : 00009400720144036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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São Paulo, 11 de maio de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017819-37.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Município de Louveira contra decisão de fls. 104/107, proferida

pelo MM. Juiz Federal da 4ª Vara de Campinas/SP, pela qual, em sede de ação de reintegração de posse, foi

determinada a inclusão do Município de Louveira no polo passivo da ação.

 

O presente recurso não ultrapassa o juízo de admissibilidade.

 

Dispõe o art. 525, I, do CPC:

 

"Art. 525. A petição de agravo de instrumento será instruída:

I- obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações

outorgadas aos advogados do agravante e do agravado. "

 

Compulsados os autos, verifica-se que olvidou o recorrente de trasladar ao recurso a certidão de intimação da

decisão agravada, no caso específico, a certidão de juntada aos autos do mandado de citação e intimação

devidamente cumprido, destarte não trazendo ao relator os subsídios necessários para verificar a tempestividade

do recurso.

Não restaram, assim, observados os estritos termos do artigo 525, inciso I, do CPC, convindo registrar que

compete ao agravante zelar pela correta formação do instrumento e também, que, tratando-se de peça obrigatória,

a qual deve constar do traslado do recurso já no momento de sua interposição, não há se cogitar oportunidade para

posterior regularização.

Nesse sentido é a jurisprudência desta C. Corte que ora colaciono:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSTRUÇÃO DEFICIENTE.

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. PEÇA ESSENCIAL. 1. O agravante não trouxe

aos autos cópias da certidão da respectiva intimação. 2. Nos termos do artigo 525, I, do Código de Processo

Civil, o agravo de instrumento deve ser instruído obrigatoriamente com cópias da decisão agravada, da certidão

da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado. 3. Assim,

tratando-se de peça obrigatória, a ausência da certidão da respectiva intimação caracteriza a formação

deficiente do agravo de instrumento e impede o seu conhecimento, não sendo permitido ao Relator converter o

julgamento em diligência para supressão da irregularidade formal. 4. Agravo legal não provido.

(AI 0081842-36.2007.4.03.0000, rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, 2ª Turma, j. 23/09/2014, publ. e-DJF3

02/10/2014);

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PEÇA

OBRIGATÓRIA - IMPOSSIBILIDADE DE JUNTADA POSTERIOR I - O agravo de instrumento de ser

instruído com todas as peças obrigatórias previstas no artigo 525, I do Código de Processo Civil. II - A ausência

2014.03.00.017819-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : PREFEITURA DO MUNICIPIO DE LOUVEIRA SP

ADVOGADO : SP276345 RAFAEL CREATO e outro

AGRAVADO(A) : ALL - AMERICA LOGISTICA MALHA PAULISTA S/A

ADVOGADO : SP130338 ADELMO DO VALLE SOUSA LEAO e outro

No. ORIG. : 00147221820124036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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aos autos da certidão de intimação da decisão agravada, impossibilita o julgador de aferir a real tempestividade

do recurso. III - O posicionamento do Superior Tribunal de Justiça é pela possibilidade de juntada posterior

apenas das peças necessárias à compreensão da controvérsia. IV - Agravo legal improvido.

(AI 0035841-85.2010.4.03.0000, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, 2ª Turma, j. 19/03/2013, publ. e-DJF3

26/03/2013);

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 525, INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. JUNTADA. MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO.

PEÇA OBRIGATÓRIA. 1. Em razão do princípio da fungibilidade dos recursos, o agravo regimental deve ser

recebido como legal, tendo em vista ser este o recurso cabível no caso de negativa de seguimento, conforme

previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil. 2. Compete ao agravante instruir corretamente o

recurso, com as peças obrigatórias e facultativas necessárias ao deslinde da causa, a que fazem alusão os incisos

I e II, do art. 525, do Código de Processo Civil. 3. In casu, verifico que a agravante não cuidou de juntar aos

autos cópia da certidão da juntada do mandado de citação e intimação da decisão agravada, peça obrigatória

para o conhecimento do recurso. 4. O entendimento perfilhado por esta C. Turma é no sentido de que o prazo

recursal não começa a fluir a partir da data de intimação da parte, mas sim quando da juntada do mandado de

citação e intimação devidamente cumprido aos autos do processo. 5. Fixado momento único e simultâneo para a

prática de dois atos processuais, a saber, a interposição do recurso e juntada das peças obrigatórias, a

interposição do recurso sem estas implica em preclusão consumativa, e por conseqüência em negativa de

seguimento do sobredito recurso ante a manifesta inadmissibilidade. 6. Agravo regimental recebido como legal.

Agravo legal improvido.

(AI 0012155-74.2004.4.03.0000, rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, 1ª Turma, j. 12/05/2009, publ. e-DJF3

24/06/2009);

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTIMAÇÃO POR MANDADO. AUSÊNCIA DE

CÓPIA DA CERTIDÃO DE JUNTADA AOS AUTOS DO MANDADO CUMPRIDO. PEÇA OBRIGATÓRIA.

NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO RECURSO. AGRAVO LEGAL. INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO

DA INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS. 1. Agravo legal interposto contra decisão monocrática que

negou seguimento ao agravo de instrumento por ausência de peça obrigatória, qual seja, a certidão de intimação

da decisão agravada. 2. A agravante trouxe aos autos cópia do mandado de citação e intimação, no qual consta

a anotação de recebimento, por própria Procuradora da agravante. 3. Nos termos do artigo 241, II e IV, do

Código de Processo Civil, simples cópia do mandado de citação e intimação, com o "ciente" da agravante, não

basta para a comprovação da data de intimação da decisão agravada. 4. As partes não dispõem de fé pública

para certificar a data da citação ou intimação, ou da juntada aos autos do respectivo mandado, ou da respectiva

carta precatória, que é atribuição exclusiva do oficial de justiça e do escrivão (artigos 141 e 143 do Código de

Processo Civil). Precedente do Supremo Tribunal Federal. 5. O princípio da instrumentalidade das formas não

pode ser estendido ao ponto de dispensar a juntada de peça obrigatória expressamente exigida por lei.

Precedentes do Supremo Tribunal Federal. 6. As peças obrigatórias devem acompanhar a petição de

interposição do agravo de instrumento, não sendo admissível oportunizar à parte prazo para juntada das peças

faltantes, já que a interposição do recurso tem por consequência a preclusão consumativa do ato. Precedentes

do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça e desta Primeira Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região. 7. Agravo legal não provido.

(AI 0098085-55.2007.4.03.0000, rel. Juiz Fed. Conv. Marcio Mesquita, 1ª Turma, j. 13/01/2009, publ. e-DJF3

27/01/2009);

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE CARÁTER DECISÓRIO DA

DECISÃO IMPUGNADA. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA À INSTRUÇÃO DO RECURSO.

INADMISSIBILIDADE. ART. 557, CPC.

I - A teor dos artigos 525, inciso I, e 526, do CPC, caso a petição do agravo de instrumento não seja devidamente

instruída com suas peças obrigatórias, quais sejam, cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva

intimação e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado, acarretará a

inadmissibilidade do recurso.

II - A ausência de qualquer das peças necessárias autoriza ao relator negar seguimento ao recurso por ser

manifestamente inadmissível (art. 557, caput, CPC).

III - Uma vez que a decisão impugnada não possua caráter decisório, não tem o condão de ensejar o recurso de

agravo de instrumento.

IV - Agravo improvido".

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO. AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 56000, Processo: 97030657834/SP,

Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA, DJU 12/11/2003);

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

INSTRUÇÃO DEFICIENTE. PROCURAÇÃO. PEÇA OBRIGATÓRIA. JUNTADA POSTERIOR.

PRECLUSÃO CONSUMATIVA. INEXISTÊNCIA DE EXCESSIVO RIGOR FORMAL. RECURSO

DESPROVIDO. 1. Manifestamente inviável o recurso instruído deficientemente sem juntada de cópia de peça
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obrigatória e essencial ao exame da pretensão, a ser feita no próprio ato de interposição, sob pena de preclusão

consumativa. 2. A irregularidade na instrução obrigatória não pode ser sanada, pois o prazo é preclusivo.

Interposto o recurso sem peça obrigatória ou essencial à compreensão da controvérsia, resta aperfeiçoada a

preclusão consumativa, impedindo a regularização ainda que efetuada a juntada posteriormente, inexistindo

rigorismo formal, em casos que tais. 3. Caso em que a recorrente deixou de instruir o recurso com a procuração

, peça de juntada obrigatória, prevista no artigo 525, I, do Código de Processo Civil, o que inviabiliza seu

processamento. Ressalte-se que a juntada de substabelecimento, ainda que sem reserva de poderes, não supre a

necessidade de instruir o recurso com a procuração que outorgou os poderes ao advogado substabelecente. 4.

Agravo inominado desprovido."

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO. AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 454870, Processo: 0030665-

91.2011.4.03.0000, SP, Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA, DJU 24/11/2011)

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, "caput", do CPC.

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018218-66.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Almir Goulart da Silveira contra a r. decisão proferida pelo MM.

Juiz Federal da 03ª Vara de Santos/SP, pela qual, nos autos de ação ordinária, foi determinada a incidência de

27,5% sobre os valores constantes em alvará de levantamento.

 

Conforme informações constantes do e-mail encaminhado pela Secretaria da 03ª Vara de Santos (fls. 135/136), o

MM. Juiz "a quo" reconsiderou a decisão proferida, restando, destarte, prejudicado o presente agravo de

instrumento por ausência de interesse recursal superveniente e consequente perda de objeto.

Por estas razões, com amparo no art. 529 do Código de Processo Civil, julgo prejudicado o recurso.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020187-19.2014.4.03.0000/SP

 

2014.03.00.018218-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : ALMIR GOULART DA SILVEIRA

ADVOGADO : SP112026 ALMIR GOULART DA SILVEIRA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125429 MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02088211619974036104 3 Vr SANTOS/SP

2014.03.00.020187-7/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por André Lopes Kurunci contra decisão proferida pelo MM. Juiz

Federal da 3ª Vara de Santos/SP (fls. 19/20), pela qual foi rejeitada impugnação ao valor causa.

O presente recurso é manifestamente intempestivo.

Compulsados os autos, verifica-se que a decisão recorrida, conforme aponta a inicial do recurso, é aquela que

rejeitou a impugnação ao valor da causa (fls. 16/17) e dessa decisão não há nos autos certidão de intimação,

todavia colhendo-se dos documentos trasladados ao recurso que em 15/07/2014 foram os autos conclusos ao juiz

de primeiro grau em razão da interposição pelo ora agravante de recurso de apelação contra a mesma decisão ora

impugnada, que deixou de ser recebido ao fundamento de inadequação da via recursal, podendo-se concluir,

portanto, que já antes de 15/07/2014 teve o recorrente ciência inequívoca da decisão que rejeitou a impugnação ao

valor da causa, tanto que contra ela interpôs recurso de apelação, afigurando-se, assim, manifesta a

intempestividade do presente agravo de instrumento protocolizado somente em 13/08/2014.

Ainda que assim não fosse, ressente-se o recurso do preenchimento de outro requisito de admissibilidade.

O artigo 511 do Código de Processo Civil estabelece que o recorrente, no ato de interposição do recurso, deve

comprovar o recolhimento das custas processuais, sob pena de deserção, excetuadas as hipóteses de isenção legal;

também o artigo 525, § 1º, do mesmo diploma legal dispondo que o comprovante do respectivo preparo deverá

acompanhar a petição de agravo de instrumento, verbis:

 

"Art. 511. No ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela legislação

pertinente, o respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção.

§ 1º São dispensados de preparo os recursos interpostos pelo Ministério Público, pela União, pelos Estados e

Municípios e respectivas autarquias, e pelos que gozam de isenção legal."

"Art. 525. A petição de agravo de instrumento será instruída [...]:

§ 1º Acompanhará a petição o comprovante do pagamento das respectivas custas e do porte de retorno , quando

devidos, conforme tabela que será publicada pelos tribunais."

Compulsados os autos, verifica-se que não há comprovação de recolhimento das custas de preparo e do porte de

remessa e retorno, razão pela qual o recurso deve ser considerado deserto. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. CUSTAS . PORTE DE REMESSA E

RETORNO. JUNTADA COM RAZÕES RECURSAIS. RECOLHIMENTO NA CEF. EXIGIBILIDADE.

DESERÇÃO. 1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da

decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal,

do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de

atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ. 2. O art. 511 do Código de

Processo Civil institui o ônus de comprovação do recolhimento das custas , inclusive porte de remessa e retorno,

quando da interposição do recurso, sob pena de deserção. No caso do agravo de instrumento, o recorrente deve

comprovar o recolhimento anexando as respectivas guias com a petição de interposição e respectivas razões

(CPC, art. 525, II, § 1º). Na hipótese de não realizar a juntada das guias, fica caracterizada a preclusão. Isso

porque a regularidade procedimental é um dos pressupostos objetivos da admissibilidade do recurso. Não é

admissível que a parte interponha o recurso e regularize o recolhimento, ainda que no prazo recursal, como

também não é possível o pagamento no dia subseqüente ao término desse prazo, sob o fundamento de que a parte

poderia protocolar o recurso depois do encerramento do expediente bancário: dado ser circunstância objetiva, o

expediente bancário não constitui justo impedimento para a prorrogação do prazo recursal. Essa hipótese é

diversa do recolhimento insuficiente. O § 2º do art. 511 do Código de Processo Civil permite a regularização do

preparo insuficiente. Ao permitir a regularização, a norma não mitiga a exigibilidade do preparo enquanto

pressuposto objetivo da admissibilidade do recurso. O recorrente tem o ônus de comprovar a regularidade

procedimental sob pena de preclusão. O que sucede é que o valor pode ser complementado no prazo de 5 (cinco)

dias. Escusado dizer que, não tendo o agravante complementado o recolhimento, incidirá a regra geral e a

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : ANDRE LOPES KURUNCI

ADVOGADO : SP135010 JOAO CARLOS ALENCAR FERRAZ e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO

No. ORIG. : 00027698920144036104 3 Vr SANTOS/SP
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conseqüente inadmissibilidade do agravo de instrumento. No que se refere ao próprio recolhimento, deve ser

realizado mediante Documento de Arrecadação de Receita Federal - DARF na Caixa Econômica Federal - CEF,

por expressa determinação do art. 2º da Lei n. 9.289/96 (Regulamento de custas da Justiça Federal). A Caixa

Econômica Federal - CEF, portanto, é a única instituição autorizada a receber preparo e porte de remessa e

retorno relativamente a feitos da Justiça Federal. A ressalva constante do final do dispositivo, que permitiria esse

recolhimento em "outro banco oficial", inclusive e especialmente o Banco do Brasil S/A, tem caráter nitidamente

subsidiário: para que o recolhimento possa ser procedido em instituição diversa da CEF, é exigível que não haja

agência dessa instituição financeira. 3. A isenção no recolhimento de custas deve ter previsão legal e a

circunstância de ter sido concedida pelo MM. Juiz a quo nos autos originários não permite concluir que a

agravante dela seria beneficiária por ocasião da interposição de recursos perante o Tribunal. 4. Agravos legais

não providos."

(AG Nº0028215-15.2010.4.03.0000, REL. DES. FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW, 5ª TURMA, J. 22/11/2010,

PUB. DJe 30/11/2010, V.U.)

Por estes fundamentos, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, "caput" do Código

de Processo Civil.

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020201-03.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Comprove o agravante a concessão do benefício de justiça gratuita em primeiro grau de jurisdição ou promova o

recolhimento das custas devidas no presente recurso, no prazo de 5 dias, sob pena de deserção.

No mesmo prazo, providencie a juntada ao recurso de cópias da inicial e do pedido ensejador da decisão recorrida,

ora reputadas para a compreensão da controvérsia objeto do recurso.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020921-67.2014.4.03.0000/SP

 

2014.03.00.020201-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : CARLOS ROBERTO PIRES

ADVOGADO : SP088801 MAURO ALVES DE ARAUJO e outro

AGRAVADO(A) : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP078566 GLORIETE APARECIDA CARDOSO e outro

PARTE RÉ : CARLOS ROBERTO PIRES INFORMATICA -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00010581120134036128 2 Vr JUNDIAI/SP

2014.03.00.020921-9/SP
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DESPACHO

Comprove o agravante a concessão de assistência judiciária gratuita no juízo de origem, ou promova no prazo de

05 (cinco) dias a regularização das custas nos termos da Resolução n.º 278, de 16/05/2007, alterada pela

Resolução n.º 411/2010, ambas do Conselho de Administração deste E. Tribunal, sob pena de deserção.

Publique-se. Intime-se

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020989-17.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Caixa Econômica Federal contra decisão de fls. 28 pela qual, em

sede de medida cautelar, foi determinado à Caixa a apresentação dos documentos requeridos pela parte autora, ora

agravada.

O presente recurso não ultrapassa o juízo de admissibilidade.

O artigo 511 do Código de Processo Civil estabelece que o recorrente, no ato de interposição do recurso, deve

comprovar o recolhimento das custas processuais, sob pena de deserção, excetuadas as hipóteses de isenção legal,

também o artigo 525, § 1º, do mesmo diploma legal dispondo que o comprovante do respectivo preparo deverá

acompanhar a petição de agravo de instrumento, verbis:

 

"Art. 511. No ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela legislação

pertinente, o respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção.

§ 1º São dispensados de preparo os recursos interpostos pelo Ministério Público, pela União, pelos Estados e

Municípios e respectivas autarquias, e pelos que gozam de isenção legal."

"Art. 525. A petição de agravo de instrumento será instruída [...]:

§ 1º Acompanhará a petição o comprovante do pagamento das respectivas custas e do porte de retorno , quando

devidos, conforme tabela que será publicada pelos tribunais."

 

Compulsados os autos, verifica-se que não há comprovação de recolhimento das custas de porte de remessa e

retorno, razão pela qual o recurso deve ser considerado deserto. Anoto, ainda, por oportuno, que a previsão

contida no art. 225 do Provimento COGE n.º 64/2005 tem seu alcance limitado aos feitos que serão encaminhados

da primeira instância à Justiça Federal de segundo grau, entendimento este que ganha reforço pela nota 2 da

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : ERICE JOAO DRIGO e outro. e outro

ADVOGADO : SP343655 ADRIANO PRIETO LOPES e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal e outro.

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00059919620134036105 6 Vr CAMPINAS/SP

2014.03.00.020989-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP220257 CARLA SANTOS SANJAD e outro

AGRAVADO(A) : INSTITUTO DE IDIOMAS LUZ LTDA -EPP

ADVOGADO : SP147116 GUSTAVO RIBEIRO XISTO e outro

No. ORIG. : 00127254420144036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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Tabela V do Anexo IV, que versa sobre as diretrizes gerais e tabela de custas e despesas processuais, do referido

provimento, não se podendo desconsiderar ainda que este anexo nada menciona sobre as custas do agravo de

instrumento, já que este recurso é interposto diretamente no Tribunal.

No sentido do exposto são os precedentes desta Corte, a seguir transcritos:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUSÊNCIA DE PAGAMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS.

AUSÊNCIA DO RECOLHIMENTO DO PORTE DE REMESSA E RETORNO. DESERÇÃO

CONFIGURADA. I - Nos termos do art. 511 do CPC, constituem custas do recurso de agravo de instrumento o

preparo e o porte de remessa e retorno, verbas distintas e essenciais ao processamento do feito. II - Não cabe ao

relator intimar o recorrente nos termos do parágrafo segundo do referido artigo, no caso de se comprovar

apenas um dos recolhimentos exigidos, visto que constitui situação diversa daquela relativa ao pagamento do

preparo em valor insuficiente a ser complementado. III - Agravo legal improvido.

(AI 0014430-15.2012.4.03.0000, rel. Juiz Fed. Conv. Batista Gonçalves, 2ª Turma, j. 05/03/2013, publ. e-DJF3

14/03/2013);

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUSÊNCIA DE PAGAMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS.

PORTE DE REMESSA E RETORNO. ART. 225 DO PROVIMENTO COGE 64/2005. INAPLICABILIDADE.

DESERÇÃO CONFIGURADA. I - Norma a qual se socorre a agravante (art. 225 do Provimento COGE

64/2005) que se dirige exclusivamente à Justiça Federal de primeiro grau, limitada aos feitos encaminhados da

primeira instância. II - Tabela de custas e despesas processuais do referido Provimento que nada menciona sobre

custas do agravo de instrumento, recurso este que é interposto diretamente no Tribunal. III - Resolução nº

169/00, assim como a Resolução n.º 255/04, ambas em vigor, emanadas do Conselho de Administração do

Tribunal Regional Federal, órgão ao qual incumbe deliberar sobre custas no âmbito desta Corte Regional, que

não dispõem sobre eventual inexigibilidade de pagamento do porte de remessa e retorno na hipótese aventada. IV

- Agravo legal a que se nega provimento.

(AI 0000124-75.2011.4.03.0000, rel. Des. Fed. Peixoto Junior, 2ª Turma, j. 05/06/2012, publ. e-DJF3

14/06/2012);

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS CONTRA DECISÃO

MONOCRÁTICA. RECEPÇÃO COMO AGRAVO LEGAL. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE.

DESERÇÃO. AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DE PREPARO. INAPLICABILIDADE DO ART. 511, §2º,

CPC. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A decisão agravada foi prolatada a teor do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, bem como em conformidade com a legislação aplicável à espécie e amparado em súmula ou

jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores. 2. Consoante jurisprudência do Supremo

Tribunal Federal, os embargos de declaração opostos contra decisão monocrática, com notório propósito

infringente, devem ser conhecidos como agravo legal, em homenagem ao princípio da fungibilidade recursal. 3.

Consoante disposto no artigo 511 do Código de Processo Civil, "no ato de interposição do recurso, o recorrente

comprovará, quando exigido pela legislação pertinente, o respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de

retorno, sob pena de deserção". 4. Do exame preliminar dos autos, verifica-se que a agravante deixou de recolher

as custas de preparo e do porte de remessa e retorno. 5. A jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de

Justiça firmou o entendimento de que, a intimação do recorrente, com a concessão de prazo para regularização

do recolhimento das custas, deve ocorrer na hipótese de pagamento insuficiente, e não diante da ausência de

recolhimento do preparo recursal. Assim, não há que se cogitar, no caso concreto, da aplicação do comando

previsto no artigo 511, §2º do Código de Processo Civil. 6. A agravante não trouxe nenhum elemento capaz de

ensejar a reforma do decisum, limitando-se à mera reiteração do quanto já expedido nos autos, sendo certo que

não aduziu qualquer argumento apto a modificar o entendimento esposado na decisão ora agravada. 7. Agravo

desprovido.

(AI 0004020-87.2015.4.03.0000, rel. Juiz Fed. Conv. Carlos Delgado, 3ª Turma, j. 23/04/2015, publ. e-DJF3

28/04/2015);

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECOLHIMENTO DO PORTE DE REMESSA E RETORNO. AUSÊNCIA. DESERÇÃO. AGRAVO LEGAL

DESPROVIDO. 1. É firme o entendimento no sentido da possibilidade do relator, a teor do disposto no artigo

557 do Código de Processo Civil, decidir monocraticamente o mérito do recurso, aplicando o direito à espécie,

amparado em súmula ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores. 2. As razões

recursais não demonstram o desacerto do decisum. A hipótese de reconhecimento de insuficiência do preparo

ocorre quando o pagamento é feito a menor. No caso, inexiste o recolhimento do porte de remessa e retorno, de

tal forma que se considera ausente o preparo. Precedentes do STJ. 3. Agravo legal improvido.

(AI 0021549-56.2014.4.03.0000, rel. Des. Fed. Monica Nobre, 4ª Turma, j. 12/03/205, publ. e-DJF3 30/03/2015)

 

Destarte, de rigor a imposição da pena de deserção na hipótese dos autos.

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, "caput" do Código de

Processo Civil.
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Após as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021696-82.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Regularize a agravante, no prazo de 5 (cinco) dias, o recolhimento de custas referentes ao porte de remessa e

retorno observando a correta indicação da unidade gestora e do código da receita, sob pena de deserção.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021919-35.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Regularize a agravante, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, o recolhimento das custas referentes ao

preparo e ao porte de remessa e retorno de acordo com o disposto na Resolução n.º 278, de 16/05/2007, alterada

pelas Resoluções n.º 411/2010 e nº 426/2011, todas do Conselho de Administração deste E. Tribunal, sob pena de

deserção.

Publique-se. Intime-se.

 

 

2014.03.00.021696-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : GILBERTO SILVA OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO : SP150011 LUCIANE DE CASTRO MOREIRA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00129656720134036100 17 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.021919-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : DISIMAG LENCOIS MAQUINAS AGRICOLAS LTDA

ADVOGADO : SP202632 JULIANO ARCA THEODORO e outro

AGRAVADO(A) : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP096564 MARY ABRAHAO MONTEIRO BASTOS e outro

No. ORIG. : 00095835220074036108 2 Vr BAURU/SP
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São Paulo, 11 de maio de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023364-88.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão de fls. 108/109 pela qual, em autos de ação

ordinária versando matéria de contrato de financiamento de imóvel regido pelas normas do SFH, foi indeferido

pedido de antecipação de tutela objetivando a suspensão do leilão extrajudicial e a manutenção dos agravantes na

posse do imóvel.

Verifica-se, pelos assentamentos cadastrais da Justiça Federal, que foi proferida sentença nos autos originais,

destarte, carecendo de objeto o presente agravo.

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024210-08.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Rede Grande São Paulo de Comunicação S.A. contra decisão de

fls. 65/67, proferida pelo MM. Juiz Federal da 1ª Vara de Mogi das Cruzes/SP, pela qual, em sede de ação de

execução fiscal, acolheu parcialmente o pedido de exceção de pré-executividade, contra a qual foram opostos

embargos de declaração, rejeitados pela decisão de fls. 77/78.

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, na medida em que o

recurso não preenche um de seus requisitos de admissibilidade, qual seja, a tempestividade.

2014.03.00.023364-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : JULIANA NOGUEIRA DA CONCEICAO SANTOS e outro

: FERNANDO DE AQUINO SANTOS

ADVOGADO : SP224238 KEILA CRISTINA OLIVEIRA DOS SANTOS e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP058780 SILVIO TRAVAGLI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00155229020144036100 7 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.024210-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : REDE GRANDE SAO PAULO DE COMUNICACAO S/A

ADVOGADO : SP195570 LUIZ MARRANO NETTO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP095234 ANA CLAUDIA SCHMIDT e outro

No. ORIG. : 00117399320114036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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Compulsados os autos, verifica-se que a decisão que rejeitou os embargos de declaração opostos contra a decisão

interlocutória foi disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça em 28/08/2014 (fl. 78 verso), numa quinta-feira,

iniciando-se a contagem do prazo recursal estabelecido no art. 522 do CPC em 01/09/2014 (segunda-feira) e

encerrando-se no dia 10/09/2014 (quarta-feira), todavia o agravo de instrumento sendo interposto somente em

22/09/2014, além, portanto, do prazo legal.

Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso, com amparo no artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil.

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024608-52.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Simone Maria de Alcantara, contra decisão de fl. 138, proferida

pelo MM. Juiz Federal da 3ª Vara de São Bernardo do Campo/SP, pela qual, em sede de ação de depósito, foi

indeferido o pedido de desbloqueio de valor supostamente precedente de verbas rescisórias.

O presente recurso não ultrapassa o juízo de admissibilidade.

Com efeito, olvidou a recorrente de trasladar ao recurso cópia da certidão de intimação da decisão agravada, a

tanto não equivalendo o documento de fl. 139, que apenas revela a retirada dos autos pelo advogado da recorrente,

mas não a data em que efetivamente houve a intimação da decisão recorrida, elemento essencial para a apuração

da observância do prazo estabelecido no art. 522 do CPC, destarte, não trazendo ao relator subsídios necessários

para a verificação da tempestividade do recurso.

Não restaram, assim, atendidos os estritos termos do artigo 525, inciso I, do CPC, convindo registrar que compete

ao agravante zelar pela correta formação do instrumento e também que, tratando-se de peça obrigatória, que, por

isso, deve constar do traslado do recurso já no momento de sua interposição, não há se cogitar oportunidade para

posterior regularização.

Neste sentido é a jurisprudência do E. STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PEÇA

OBRIGATÓRIA NA FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO DO AGRAVO. CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO.

TEMPESTIVIDADE. CARGA DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. INOVAÇÃO RECURSAL.

INADMISSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

(AgRg no AREsp 92439/CE, rel. Min. Cesar Asfor Rocha, 2ª Turma, j. 15/05/2012, publ. DJe 25/05/2012)

 

Convém transcrever excerto do voto proferido nos autos do precedente acima referido, no ponto em que analisa a

questão ora tratada:

 

"No mais, o Tribunal de origem manteve decisão que não conheceu de agravo de instrumento, diante da ausência

de comprovação da sua tempestividade. Afirmou que o recurso não estava instruído com peça obrigatória, qual

seja, a certidão de intimação da decisão agravada e, entendeu que o termo de vista dos autos não supre a

2014.03.00.024608-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : SIMONE MARIA DE ALCANTARA

ADVOGADO : SP310044 MYRELLA LORENNY PEREIRA RODRIGUES e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP063811 DALVA MARIA DOS SANTOS FERREIRA e outro

No. ORIG. : 00029258120134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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ausência da referida peça.

O aresto não tem reprimenda legal no art. 525 do CPC, que efetivamente exige a juntada da certidão de

intimação da decisão agravada.

Observo que a comprovação de carga dos autos ao Procurador da Fazenda, de fato, não supre a exigência legal,

tampouco revela a tempestividade do agravo de instrumento."

No mesmo sentido é o entendimento desta Corte, a exemplo dos julgados a seguir transcritos:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DO ART. 557 § 1º DO CPC. CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO

AGRAVADA. AUSÊNCIA. CERTIDÃO DE CARGA DOS AUTOS QUE NÃO SUPRE O REQUISITO DO

ART. 525, I, DO CPC. MANIFESTA INADMISSIBILIDADE. I - Comprovando a agravante, unicamente, que

foi feita carga dos autos originários, não restou demonstrado que a aludida carga se deu relativamente à decisão

impugnada. II - Não tendo a recorrente logrado êxito em comprovar sobre a intimação da decisão agravada,

configura-se a inadmissibilidade do agravo de instrumento interposto. III - Agravo legal a que se nega

provimento.

(AI 0012540-41.2012.4.03.0000, rel. Des. Fed. Peixoto Junior, 2ª Turma, j. 10/06/2014, publ. e-DJF3

17/06/2014);

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 525, I,

DO CPC. INOBSERVÂNCIA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. - Inadmissível o agravo de instrumento, não

tendo sido cumprida a regra do art. 525, inciso I do CPC, que dispõe que a inicial deverá ser, obrigatoriamente,

instruída com a cópia da r. decisão agravada, da certidão da sua respectiva intimação e das procurações

outorgadas aos advogados do agravante e do agravado. - In casu, o agravante deixou de instruir os autos com

documento obrigatório. Dessarte, configura-se não atendido o requisito constante do artigo 525, I, do Código de

Processo Civil, visto que ausente peça essencial à interposição do recurso, qual seja, a certidão de intimação da

r. decisão agravada ou qualquer outro documento por meio do qual fosse possível aferir a sua tempestividade. -

Observe-se que a certidão de carga dos autos e cópia respectiva do livro de carga, além de terem sido juntadas

aos autos em momento inoportuno (em sede de agravo legal), não suprem, por si só, os requisitos previstos no

aludido art. 525, I, do CPC, dado que não têm o condão de ensejar a conclusão inequívoca acerca da

tempestividade do agravo de instrumento interposto. - Agravo legal improvido.

(AI 0031463-81.2013.4.03.0000, rel. Des. Fed. Monica Nobre, 4ª Turma, j. 29/05/2014, publ. e-DJF3

13/06/2014);

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE

REFORMA DA DECISÃO. 1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 2. A agravante insurge-se contra a

decisão de fls. 75/76v., que indeferiu a tutela antecipada requerida para que fosse excluído seu nome de

cadastros de proteção ao crédito e para que fosse autorizada a depositar mensalmente em Juízo a quantia

referente às parcelas do contrato firmado com a CEF. No entanto, deixou de instruir o recurso com cópia da

certidão de intimação da decisão agravada, o que impede verificar a tempestividade do recurso. A decisão foi

proferida em 05.12.13 (fl. 76v.) e o documento de fl. 77 (certidão de carga dos autos) data de 12.12.13, havendo o

recurso sido interposto em 19.12.13 (fl. 2). Tratando-se de peça obrigatória e tendo em vista a preclusão

consumativa, deve ser negado seguimento ao agravo de instrumento. 3. Agravo legal não provido.

(AI 0032200-84.2013.4.03.0000, rel. Des. Fed. André Nekatschalow, 5ª Turma, j. 19/05/2014, publ. e-DJF3

27/05/2014)

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AUSÊNCIA DE

PEÇA OBRIGATÓRIA PARA INSTRUIR AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. O art. 525, inc. I, do Código de Processo Civil, determina que o agravo de instrumento deve ser

obrigatoriamente instruído com cópia da decisão recorrida e da certidão de intimação da decisão agravada. 2.

Com a modificação dada pela Lei nº 9.139, de 30.11.95, cabe ao agravante instruir a petição com as peças

obrigatórias, sob pena de preclusão. 3. Não existindo nos autos cópia integral da decisão agravada bem como da

certidão de intimação da respectiva decisão, caracterizado está o descumprimento do disposto no art. 525, I, do

Código de Processo Civil, sendo manifestamente inadmissível o agravo de instrumento interposto. 4. Agravo

improvido.

(AI nº 0001949-74.1999.4.03.0000, rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, 1ª Turma, j. 03/05/2005, publ. DJU

02/06/2005).

Registro, ainda, que a recorrente não providenciou o recolhimento das custas devidas no recurso, tampouco trouxe

aos autos cópia de eventual decisão do MM. Juiz de primeiro grau concedendo a gratuidade de justiça, fato que

também autoriza a negativa de seguimento ao recurso em decorrência da deserção, nos termos dos arts. 511 e 525,

§ 1º, do CPC.

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, "caput" do Código de

Processo Civil.
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Após as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025365-46.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Luiz Carlos Lopes contra decisão proferida pelo MM. Juiz

Federal da 1ª Vara de Campo Grande/MS, pela qual, em sede de ação de ação ordinária, foi deferido o pedido de

substituição de espólio.

 

O presente recurso não ultrapassa o juízo de admissibilidade.

A uma, porque dispõe o artigo 511 do Código de Processo Civil que o recorrente, no ato de interposição do

recurso, deve comprovar o recolhimento das custas processuais, sob pena de deserção, excetuadas as hipóteses de

isenção legal, também o artigo 525, § 1º, do mesmo diploma legal estabelecendo que o comprovante do respectivo

preparo deverá acompanhar a petição de agravo de instrumento, verbis:

"Art. 511. No ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela legislação

pertinente, o respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção.

§ 1º São dispensados de preparo os recursos interpostos pelo Ministério Público, pela União, pelos Estados e

Municípios e respectivas autarquias, e pelos que gozam de isenção legal."

"Art. 525. A petição de agravo de instrumento será instruída [...]:

§ 1º Acompanhará a petição o comprovante do pagamento das respectivas custas e do porte de retorno , quando

devidos, conforme tabela que será publicada pelos tribunais."

 

Compulsados os autos, verifica-se que não há comprovação de recolhimento das custas de preparo e porte de

remessa e retorno, razão pela qual o recurso deve ser considerado deserto. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. CUSTAS. PORTE DE REMESSA E RETORNO.

JUNTADA COM RAZÕES RECURSAIS. RECOLHIMENTO NA CEF. EXIGIBILIDADE. DESERÇÃO. 1. A

utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os

fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ. 2. O art. 511 do Código de Processo Civil institui o ônus

de comprovação do recolhimento das custas , inclusive porte de remessa e retorno, quando da interposição do

recurso, sob pena de deserção. No caso do agravo de instrumento, o recorrente deve comprovar o recolhimento

anexando as respectivas guias com a petição de interposição e respectivas razões (CPC, art. 525, II, § 1º). Na

hipótese de não realizar a juntada das guias, fica caracterizada a preclusão. Isso porque a regularidade

procedimental é um dos pressupostos objetivos da admissibilidade do recurso. Não é admissível que a parte

interponha o recurso e regularize o recolhimento, ainda que no prazo recursal, como também não é possível o

pagamento no dia subseqüente ao término desse prazo, sob o fundamento de que a parte poderia protocolar o

2014.03.00.025365-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : LUIZ CARLOS LOPES espolio

ADVOGADO : MS006858 RICARDO CURVO DE ARAUJO e outro

AGRAVADO(A) : Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS

ADVOGADO : MS011446 FERNANDO CARLOS SIGARINI DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00087210720134036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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recurso depois do encerramento do expediente bancário: dado ser circunstância objetiva, o expediente bancário

não constitui justo impedimento para a prorrogação do prazo recursal. Essa hipótese é diversa do recolhimento

insuficiente. O § 2º do art. 511 do Código de Processo Civil permite a regularização do preparo insuficiente. Ao

permitir a regularização, a norma não mitiga a exigibilidade do preparo enquanto pressuposto objetivo da

admissibilidade do recurso. O recorrente tem o ônus de comprovar a regularidade procedimental sob pena de

preclusão. O que sucede é que o valor pode ser complementado no prazo de 5 (cinco) dias. Escusado dizer que,

não tendo o agravante complementado o recolhimento, incidirá a regra geral e a conseqüente inadmissibilidade

do agravo de instrumento. No que se refere ao próprio recolhimento, deve ser realizado mediante Documento de

Arrecadação de Receita Federal - DARF na Caixa Econômica Federal - CEF, por expressa determinação do art.

2º da Lei n. 9.289/96 (Regulamento de custas da Justiça Federal). A Caixa Econômica Federal - CEF, portanto, é

a única instituição autorizada a receber preparo e porte de remessa e retorno relativamente a feitos da Justiça

Federal. A ressalva constante do final do dispositivo, que permitiria esse recolhimento em "outro banco oficial",

inclusive e especialmente o Banco do Brasil S/A, tem caráter nitidamente subsidiário: para que o recolhimento

possa ser procedido em instituição diversa da CEF, é exigível que não haja agência dessa instituição financeira.

3. A isenção no recolhimento de custas deve ter previsão legal e a circunstância de ter sido concedida pelo MM.

Juiz a quo nos autos originários não permite concluir que a agravante dela seria beneficiária por ocasião da

interposição de recursos perante o Tribunal. 4. Agravos legais não providos."

(AG Nº0028215-15.2010.4.03.0000, REL. DES. FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW, 5ª TURMA, J. 22/11/2010,

PUB. DJe 30/11/2010, V.U.)

 

Dessa forma, de rigor a imposição da pena de deserção, restando manifesta a inadmissibilidade do presente

recurso.

A duas, porque não restaram observados os estritos termos do artigo 525, inciso I, do CPC, eis que não

providenciou o recorrente a juntada de cópia da decisão agravada e da certidão da respectiva intimação, destarte,

não trazendo ao relator subsídios necessários para o conhecimento da fundamentação adotada na decisão

impugnada e para a verificação da tempestividade do recurso, convindo registrar que compete ao agravante zelar

pela correta formação do instrumento e também, que, tratando-se de peças obrigatórias, as quais devem constar do

traslado do recurso já no momento de sua interposição, não há se cogitar oportunidade para posterior

regularização.

Neste sentido, é a jurisprudência desta Corte, conforme julgados a seguir transcritos:

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PEÇA

OBRIGATÓRIA - IMPOSSIBILIDADE DE JUNTADA POSTERIOR I - O agravo de instrumento de ser instruído

com todas as peças obrigatórias previstas no artigo 525, I do Código de Processo Civil. II - A ausência aos autos

da certidão de intimação da decisão agravada, impossibilita o julgador de aferir a real tempestividade do

recurso. III - O posicionamento do Superior Tribunal de Justiça é pela possibilidade de juntada posterior apenas

das peças necessárias à compreensão da controvérsia. IV - Agravo legal improvido.

(AI 0035841-85.2010.4.03.0000, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, 2ª Turma, j. 19/03/2013, publ. e-DJF3

26/03/2013);

PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE CÓPIA DA CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA NO

ATO DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. INADMISSIBILIDADE DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO

(ARTIGO 557, § 1º, DO CPC) A QUE SE NEGA PROVIMENTO. I - O artigo 525, I, do Código de Processo

Civil, determina as peças essenciais que devem necessariamente acompanhar o agravo de instrumento no ato da

sua interposição, dentre elas a cópia da intimação da certidão agravada ou prova de sua ciência inequívoca. II -

A ausência de tal peça obrigatória implica no não conhecimento do agravo de instrumento. III - Agravo

improvido.

(AI 0109762-19.2006.4.03.0000, rel. Des. Fed. Cecilia Mello, 2ª Turma, j. 06/03/2007, publ. DJU 23/03/2007);

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

INSTRUÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE DOCUMENTO OBRIGATÓRIO À FORMAÇÃO DO

INSTRUMENTO. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A decisão agravada foi prolatada a teor do disposto no artigo 557

do Código de Processo Civil, bem como em conformidade com a legislação aplicável à espécie e amparado em

súmula ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores. 2. Nos termos do artigo 525, I, do

Código de Processo Civil, é ônus da parte a instrução obrigatória do agravo de instrumento com as peças ali

indicadas. 3. O agravo não se acha devidamente instruído, eis que a agravante não juntou aos autos cópia da

decisão agravada, da certidão de intimação da decisão guerreada e da procuração outorgada ao patrono dos

agravados. 4. O agravante não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma do decisum, limitando-se à

mera reiteração do quanto já expedido nos autos, sendo certo que não aduziu qualquer argumento apto a

modificar o entendimento esposado na decisão ora agravada. 5. Agravo desprovido.

(AI 0003706-44.2015.4.03.0000, Rel. Juiz Fed. Conv. Carlos Delgado, 3ª Turma, j. 23/04/2015, prubl. E-DJF3

28/04/2015);

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. AUSÊNCIA DE PEÇAS OBRIGATÓRIAS. NEGATIVA DE
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SEGUIMENTO. ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. - Agravo de instrumento.

Peças obrigatórias. Seguimento negado. - O artigo 525 do Código de Processo Civil dispõe a respeito das peças

que devem instruir o agravo de instrumento: obrigatoriamente, cópias da decisão agravada, da certidão da

respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado;

facultativamente, com outras peças que a agravante entender úteis. - É dever da agravante instruir o recurso com

todas as peças e certidões que possam trazer informações essenciais ao Juízo, uma vez que o recurso de agravo

de instrumento, como já está pacificado pela remansosa jurisprudência, não admite diligências. O que não está

nos autos, está fora do conhecimento do magistrado. - As razões recursais não contrapõem os fundamentos a

ponto de demonstrar qualquer desacerto, limitando-se a reproduzir argumentos os quais visam à rediscussão da

matéria nele contida. - Não se vislumbra qualquer vício a justificar a reforma da decisão. - Agravo legal

improvido.

(AI 0014172-34.2014.4.03.000, 4ª Turma, rel. Des. Fed. Monica Nobre, j. 12/03/2015, publ. e-DJF3 30/03/2015);

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

AUSÊNCIA DE DOCUMENTO OBRIGATÓRIO. INADMISSIBILIDADE DO RECURSO. AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO. 1. Instada a manifestar sobre a divergência existente entre o número da execução fiscal indicada

na decisão que indeferiu a exceção de pré-executividade e aquela mencionada na minuta do agravo, a agravante

informou que por equívoco juntou ao instrumento cópia de decisão proferida em execução fiscal diversa, mas que

trata da mesma matéria. Visando sanar a juntada errônea de peças processuais, colacionou então as cópias da

decisão agravada e da decisão que apreciou os embargos de declaração, bem assim da respectiva certidão de

intimação. 2. Como a própria agravante reconhece, por um lapso protocolizou o presente agravo de instrumento

sem as cópias da decisão agravada e da respectiva certidão de publicação, documentos obrigatórios à formação

do agravo (artigo 525, I, do Código de Processo Civil). 3. No atual regime do agravo de instrumento não há

espaço para conversão do mesmo em diligência a fim de que o recorrente possa suprir omissão ocorrida no

desempenho da tarefa, que só a ele cabe, de formalizar o instrumento com peças obrigatórias e aquelas

porventura necessárias. Ou seja: o instrumento deve ser submetido ao Tribunal em estado de plena formação, já

que não existe oportunidade ulterior para que o agravante supra suas próprias omissões. 4. Agravo legal

improvido.

(AI 0016871-32.2013.4.03.0000, 6ª Turma, rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, j. 15/01/2015, publ. e-DJF3

23/01/2015);

AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBILIDADE. PEÇAS

OBRIGATÓRIAS. AUSÊNCIA. 1. O artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil determina que a petição de

agravo de instrumento deverá ser instruída, obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da

respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado. De igual forma,

seu parágrafo 1º dispõe que a petição será acompanhada do comprovante de pagamento das respectivas custas e

do porte de retorno, quando devidos. 2. O agravante desatendeu requisitos de admissibilidade do recurso, uma

vez que não juntou cópia da procuração outorgada ao seu procurador, nem da decisão agravada e respectiva

certidão de intimação. 3. Fixado momento único e simultâneo para a prática de dois atos processuais, a saber, a

interposição do agravo e a juntada das peças obrigatórias, a interposição do recurso sem estas implica em

preclusão consumativa e, por conseqüência, em negativa de seguimento do sobredito recurso ante a manifesta

inadmissibilidade. 4. Agravo legal improvido.

(AI 0001076-49.2014.4.03.0000, rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, 1ª Turma, j. 09/12/2014, publ. e-DJF3

16/12/2014);

 

Deixando, pois, o agravante de trasladar cópia da decisão agravada e da certidão da respectiva intimação, ressente-

se o recurso da ausência de peças obrigatórias, não preenchendo requisito de admissibilidade.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026606-55.2014.4.03.0000/SP

 
2014.03.00.026606-9/SP
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DESPACHO

Promova a agravante, no prazo de 05 (cinco) dias, o recolhimento das custas referentes ao preparo e ao porte de

remessa e retorno, indicando corretamente o código de recolhimento e unidade gestora, observando, ainda, a

necessidade de juntada das guias originais, nos termos da Resolução n.º 278, de 16/05/2007, anexo II, inciso II,

item 4, alterada pela Resolução n.º 411/2010, ambas do Conselho de Administração deste E. Tribunal, sob pena de

deserção.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026641-15.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Dada à agravante, pela decisão de fl. 281, a oportunidade de regularizar o recolhimento das custas de preparo e

porte de remessa e retorno nos termos do estabelecido na Resolução n.º 278, de 16/05/2007, anexo II, inciso II,

item 4, alterada pela Resolução n.º 411/2010, ambas do Conselho de Administração deste E. Tribunal, verifica-se

o não-atendimento da determinação judicial.

 

Diante o exposto, julgo deserto o presente agravo de instrumento, nos termos do art. 511, do CPC.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : CAPITANI ZANINI E CIA LTDA

ADVOGADO : SP281481A RAFAEL KARKOW e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00451198620134036182 11F Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.026641-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : LUCIANA LARA LUIZ

ADVOGADO : SP179419 MARIA SONIA SPATTI

AGRAVADO(A) : ANTONIO ZOLARO

ADVOGADO : SP332855 FATIMA APARECIDA DA SILVA POLO

No. ORIG. : 00062136720148260572 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026685-34.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a agravante para regularização do substabelecimento de fl. 281.

Publique-se. Intime-se. 

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027403-31.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Nova União S/A Açúcar e Álcool, contra a r. decisão proferida

pelo MM. Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de Serrana - SP (fls. 133), pela qual, em sede de embargos à

execução fiscal, foi indeferido o pedido de assistência judiciária gratuita.

Sustenta o recorrente, em síntese, que não dispõe de condições financeiras para arcar com as custas e despesas

processuais e objetiva "a reforma da r. decisão de fls. 3384, que negou pedido de justiça gratuita." (fls. 02).

 

O presente recurso não ultrapassa o juízo de admissibilidade.

Compulsados os autos, observa-se que a decisão que examina e indefere o pedido de justiça gratuita foi

disponibilizada no D.J.E. de 20/05/2013, conforme fls. 133, originariamente fls. 3384, e naquele momento não

houve a interposição de recurso.

Diante do não recolhimento das custas processuais pela embargante, foi prolatada sentença de extinção do

processo, disponibilizada no D.J.E. em 10/09/2013.

Desta forma, o presente recurso, objetivando a reforma da decisão que indefere a benesse da gratuidade de justiça,

protocolizado em 28/10/2014, é manifestamente intempestivo.

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, nos termos do art. 557, "caput", do CPC.

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

2014.03.00.026685-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : ORGANIZACAO INDL/ CENTENARIO LTDA

ADVOGADO : SP196524 OCTÁVIO TEIXEIRA BRILHANTE USTRA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00097098420134036143 1 Vr LIMEIRA/SP

2014.03.00.027403-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : NOVA UNIAO S/A ACUCAR E ALCOOL

ADVOGADO : SP167627 LARA TEIXEIRA MENDES NONINO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERRANA SP

No. ORIG. : 00037591320128260596 1 Vr SERRANA/SP
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Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028039-94.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal contra a decisão de fls.30/31, pela

qual, em autos de ação ordinária versando matéria de contrato de financiamento de imóvel regido pelas normas do

SFH, foi indeferida sua intervenção na lide e conseqüentemente declarada a incompetência absoluta da Justiça

Federal com determinação de remessa dos autos à Justiça Estadual.

Sustenta a recorrente, em síntese, que a matéria debatida nos autos refere-se à cobertura de contrato de seguro cuja

apólice é pública, do Ramo 66, e que há esgotamento da reserva técnica do FESA.

É o breve relatório. Decido.

Observo, primeiramente, que o feito comporta julgamento monocrático nos termos do disposto no art. 557, 'caput',

do CPC, uma vez tratar-se de matéria objeto de jurisprudência dominante do E. STJ e desta Corte.

Versa o recurso interposto matéria de contrato de financiamento de imóvel regido pelas normas do SFH, tendo

sido indeferida a intervenção da CEF na lide e em decorrência declarada a incompetência absoluta da Justiça

Federal para julgar o feito, determinando-se a remessa dos autos à Justiça Estadual.

O juiz de primeiro grau reconheceu a ausência de interesse da CEF no julgamento da demanda sob o fundamento

de que 'Não está comprovado nestes autos que haverá comprometimento do FCVS, com risco efetivo de

exaurimento da reserva técnica do FESA'.

Nos contratos regidos pelas normas do SFH em que se discute a cobertura securitária, a CEF somente possui

interesse a respaldar seu ingresso na lide se forem preenchidos três requisitos, a saber, se o contrato foi celebrado

2014.03.00.028039-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
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entre 02.12.1988 e 29.12.2009; se o instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações

Salariais - FCVS (apólices públicas, Ramo 66), bem como a demonstração cabal do comprometimento do FCVS.

Cuida-se de entendimento consolidado no julgamento dos EDcl nos EDcl no Recurso Especial n.º 1.091.363/SC,

qualificado como recurso repetitivo de controvérsia de acordo com o artigo 543-C do CPC, nos termos do voto

proferido pela Exma. Sra. Ministra Nancy Andrighi, in verbis:

'II. Da intervenção da CEF.

Considerando a afetação deste processo como representativo de controvérsia repetitiva, julgo importante

aproveitar o efeito integrativo deste recurso para definir de forma clara e precisa os limites da intervenção da

CEF em processos relacionados com o seguro habitacional.

Nesse aspecto, como bem ressaltado pela i. Min. Relatora no julgamento dos primeiros embargos de declaração,

houve erro material no despacho que processou o presente recurso nos termos do art. 543-C do CPC, 'porque o

pedido de intervenção da CEF não se deu na qualidade de agente financeiro, mas de administradora do Seguro

Habitacional no âmbito do SFH' (fl. 705).

A despeito desse equívoco, o Relator originário deu correto enfoque ao julgamento, analisando o interesse de

intervenção da CEF como administradora do Seguro Habitacional.

Todavia, provavelmente influenciado pelos limites fáticos de cognição do próprio processo afetado - que,

segundo o TJ/SC, envolve apenas apólices privadas - o acórdão consolida entendimento apenas para as hipóteses

em que o contrato de seguro não afeta o FCVS, afastando, nesses casos, o interesse da CEF e fixando a

competência da Justiça Estadual.

Ocorre que, por se tratar de recurso repetitivo, reputo conveniente fixar também tese jurídica para as hipóteses

em que o processo envolver apólice pública. 

Aliás, tomando por base a bipartição entre apólices públicas (ramo 66) e privadas (ramo 68) e confrontando-a

com a evolução da legislação que rege a matéria, constata-se que a controvérsia se limita ao período

compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 - que deu nova redação ao DL 2.406/88 - e da MP nº 478/09.

Isso porque, desde a criação do próprio SFH, por intermédio da Lei nº 4.380/64, até o advento da Lei nº

7.682/88, as apólices públicas não eram garantidas pelo FCVS. Por outro lado, com a entrada em vigor da MP

nº 478/09, ficou proibida a contratação de apólices públicas.

Assim, a análise quanto à legitimidade da CEF para intervir nas ações securitárias fica restrita ao período

compreendido entre 02.12.1988 e 29.12.2009, durante o qual conviveram apólices públicas e garantia pelo

FCVS. Nesse interregno, incide a jurisprudência pacífica do STJ, de que 'se o contrato está vinculado ao FCVS, é

ele um contrato administrativo, sendo a CEF, como sucessora do SFH, legitimada a responder às demandas em

que se questiona sobre tais avenças' (REsp 637.302/MT, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 28.06.06. No

mesmo sentido: REsp 685.630/BA, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 01.08.05; e REsp 696.997/PE, 2ª Turma,

Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26.09.05).

Resta definir as condições processuais para o ingresso da CEF na lide.

Em primeiro lugar, como nos seguros habitacionais inexiste relação jurídica entre o mutuário e a CEF (na

qualidade de administradora do FCVS), conclui-se que a intervenção da instituição financeira se dará na

condição de assistente simples e não de litisconsorte necessária.

Nesse contexto, ao pleitear seu ingresso na lide, constitui ônus da CEF demonstrar, caso a caso, o seu interesse

jurídico.

Recorde-se que: (i) o potencial interesse da CEF somente existe nos contratos em que houver apólice pública

garantida pelo FCVS; e (ii) o FESA é uma subconta do FCVS, de sorte que o FCVS somente será ameaçado no

caso de o FESA não ter recursos suficientes para pagamento da respectiva indenização securitária, hipótese que,

pelo que se depreende da própria decisão do TCU (transcrita no voto da i. Min. Relatora relativo aos primeiros

embargos de declaração), é remota, na medida em que o FESA é superavitário. Acrescente-se, ainda, que mesmo

os recursos do FESA somente serão utilizados em situações extraordinárias, após o esgotamento dos recursos

derivados dos prêmios recebidos pelas seguradoras, os quais, mais uma vez de acordo com a decisão do TCU,

também são superavitários. Em suma, o FCVS sé será debitado caso os prêmios recebidos pelas seguradoras e a

reserva técnica do FESA sejam insuficientes para pagamento da indenização securitária, hipótese que, dada a

sua excepcionalidade, deverá ser devidamente demonstrada pela CEF.

Saliento isso porque a CEF tem requerido indistintamente seu ingresso em todos os processos envolvendo seguro

habitacional, sem sequer saber se envolve ou não apólice pública, bem como se haverá comprometimento do

FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do FESA.

Neste processo, por exemplo, a própria CEF admite que 'não há como se afirmar se os contratos objeto da

presente demanda detêm ou não mencionada cláusula [de cobertura do saldo devedor pelo FCVS] (veja-se que

nós autos não há cópia dos contratos nem mesmo a afirmação de que são eles desprovidos de vinculação ao

FCVS)' (fl. 603).

Pior do que isso, depois de julgado o recurso especial e interpostos embargos de declaração, a CEF acabou por

admitir que, na espécie, os contratos derivam apenas de apólices privadas, reconhecendo sua falta de interesse

na lide.
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Ora, o mínimo que se espera daquele que pretende intervir no processo na qualidade de assistente é a

demonstração inequívoca do seu interesse jurídico.

Portanto, não evidenciando a CEF seu interesse jurídico na ação, correto será o indeferimento do pedido de

intervenção.

Além disso, por se tratar de assistência simples, a CEF, nos termos do art. 50, parágrafo único, do CPC,

receberá o processo no estado em que se encontrar no momento em que for efetivamente demonstrado o seu

interesse jurídico, sem anulação dos atos praticados anteriormente.

Note-se que a peculiaridade presente na espécie - de que o ingresso do assistente acarreta deslocamento de

competência - não autoriza que se excepcione a regra geral de aproveitamento dos atos praticados, sobretudo

porque a interpretação lógico-integrativa do CPC evidencia que a sistemática de ingresso do assistente no

processo foi pensada com base no postulado da perpetuação da competência.

Ao eleger a assistência como a única modalidade de intervenção de terceiro admissível a qualquer tempo e grau

de jurisdição, o legislador fixou como contrapartida necessária e indissociável que o assistente receba o

processo no estado em que esse se encontre, não contemplando, pois, o deslocamento da competência.

Nesse sentido a lição de Cândido Rangel Dinamarco, que ao analisar a assistência observa que, 'podendo essa

modalidade interventiva ocorrer em qualquer fase do procedimento ou grau de jurisdição, nem por isso ficarão

as partes sujeitas às incertezas ou retrocessos que ocorreriam se essa intervenção desconsiderasse preclusões e

permitisse a realização de atos próprios a fases já superadas' (Instituições de Direito Processual Civil, vol. II, 6ª

ed. São Paulo: Malheiros, 2009, p. 386).

Em síntese, o aproveitamento dos atos praticados constitui elemento essencial da assistência, sem o qual o

instituto potencialmente se transforma em fator de desequilíbrio e manipulação do processo.

Com efeito, excepcionar a regra geral de modo a impor a anulação indistinta dos atos praticados na Justiça

Estadual, abriria perigoso precedente no sentido de possibilitar, quando a aceitação da assistência implicar

deslocamento de competência, que o assistente escolha o momento em que vai ingressar na lide e, com isso,

determine a anulação de atos processuais conforme a sua conveniência.

Aliás, por esses mesmos motivos, evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do seu interesse

jurídico para intervir na lide como assistente, não poderá a CEF se beneficiar da faculdade prevista no art. 55, I,

do CPC.

Não se trata apenas de evitar o desperdício de anos de trâmite processual, em detrimento dos mutuários - parte

notoriamente hipossuficiente - mas também de preservar a paridade de armas, a boa-fé e a transparência que

deve sempre informar a litigância em juízo.

Sendo assim, sopesadas todas as consequências jurídicas advindas do ingresso da CEF na lide como assistente

simples, conclui-se que a solução que acarreta menor prejuízo processual e social é o aproveitamento dos atos

praticados.'

III. Conclusão.

(i) Da tese jurídica repetitiva.

Fica, pois, consolidado o entendimento de que, nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito

do SFH, a CEF detém interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples somente nos contratos

celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº

478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao FCVS (apólices públicas, ramo 66). Ainda que

compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao FCVS (apólices privadas,

ramo 68), a CEF carece de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide.

Ademais, o ingresso da CEF na lide somente será possível a partir do momento em que a instituição financeira

provar documentalmente o seu interesse jurídico, mediante demonstração não apenas da existência de apólice

pública, mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do

FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar no instante em que houver a efetiva comprovação

desse interesse, sem anulação de nenhum ato anterior.

(...)

Outrossim, evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do seu interesse jurídico de intervir na

lide como assistente, não poderá a CEF se beneficiar da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC.

(ii) Da hipótese específica dos autos.

Tendo a própria CEF reconhecido a ausência de vinculação dos contratos de seguro ao FCVS, inexiste interesse

jurídico a justificar sua integração à lide.

Forte nessas razões, peço as mais elevadas vênias para divergir dos votos que me antecederam, acolhendo em

parte os presentes embargos de declaração, mas sem efeitos infringentes, tão-somente para integração do julgado

com base nos fundamentos acima.'

Na hipótese dos autos, narra a parte agravante que os contratos de financiamento imobiliário foram celebrados

entre a Caixa Econômica do Estado de São Paulo e os agravados nos anos de 1977 e 1978 (fls. 10/10verso),

aplicando-se neste caso a orientação do STJ entendendo que desde a criação do Sistema Financeiro de Habitação

por intermédio da Lei 4.380/64 até o advento da Lei 7.682 de 02.12.1988 as apólices públicas não eram garantidas
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pelo FCVS, o que impede a intervenção da CEF.

Neste mesmo sentido já julgou esta E. Corte:

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO QUE DEU PROVIMENTO AO

RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, DO CPC. FUNGIBILIDADE RECURSAL. AGRAVO PREVISTO

NO ART. 557, § 1º, DO CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. REQUISITOS.

DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

1. Os embargos de declaração devem ser recebidos como agravo previsto no § 1º do artigo 557 do Código de

Processo Civil, recurso cabível para modificar decisão monocrática terminativa, considerando a tempestividade

e o princípio da fungibilidade recursal.2. Não merece prosperar o inconformismo da parte agravante, tendo em

vista que a decisão recorrida foi prolatada em consonância com a jurisprudência majoritária do Superior

Tribunal de Justiça, no sentido de que o interesse jurídico da Caixa Econômica Federal nos feitos em que discute

cobertura securitária ficará restrita aos contratos celebrados entre 02.12.1988 e 29.12.2009, e nas hipóteses em

que o instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices

públicas, ramo 66), desde que haja demonstração do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de

exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA.

3. No caso dos autos, o contrato de financiamento foi firmado em 1984, fora do período compreendido entre

02.12.1988 e 29.12.2009, evidenciando, assim, a desnecessidade de intervenção da CEF, seja como ré ou

assistente.

4. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida.

5. Recurso improvido.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0006642-13.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO

FONTES, julgado em 30/09/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/11/2013)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, CPC.

JULGAMENTO MONOCRÁTICO AUTORIZADO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH.

SEGURO HABITACIONAL. LEI Nº 7.682/88. APÓLICE PÚBLICA NÃO GARANTIDA PELO FCVS.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. AGRAVO IMPROVIDO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

III - A matéria controvertida no presente agravo de instrumento foi objeto de análise pelo egrégio Superior

Tribunal de Justiça que, ao julgar recurso especial representativo de controvérsia, pelo regime do artigo 543-C

do CPC e da Resolução 8/STJ. O STJ até o presente momento vem considerando que o eventual interesse

jurídico da CEF só é possível para os contratos firmados no período compreendido entre 02.12.1988 a

29.12.2009. Mesmo para o período apontado, se, por um lado, é certo que não haveria interesse jurídico da

CEF nos casos em que se discute apólice privada (Ramo 68), por outro lado, a presença de apólice pública com

cobertura do FCVS (Ramo 66), não seria critério suficiente para configurar o interesse jurídico da CEF para

ingressar na lide como assistente simples.

IV - Para tanto seria necessário, ainda, que a CEF provasse o comprometimento do FCVS, com risco efetivo de

exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA. Tal

entendimento se sustentaria na percepção de que a referida subconta (FESA), composta de capital privado,

seria superavitária, o que tornaria remota a possibilidade de utilização de recursos do FCVS. Na mesma linha

de raciocínio, a própria utilização dos recursos do FESA não seria a regra, uma vez que só seria possível após

o esgotamento dos recursos derivados dos prêmios recebidos pelas seguradoras, os quais também seriam

superavitários.

V - Não obstante o referido entendimento, verifica-se que a hipótese de comprometimento de recursos do FCVS

não é remota como se supunha à época da decisão do STJ. De toda sorte, alterando posicionamento anterior,

adoto o entendimento segundo o qual a própria alegação de que a cobertura securitária dar-se-ia com recursos

do FCVS, com o esgotamento da reserva técnica do FESA, deve ser dirimida pela Justiça Federal, por envolver

questão de interesse da empresa pública federal.

VI - Considerando, por fim, que o contrato foi assinado em 1983, não vislumbro interesse jurídico da CEF no

caso, já que, desde a criação do próprio SFH, por intermédio da Lei nº 4.380/64, até o advento da Lei nº

7.682/88, as apólices públicas não eram garantidas pelo FCVS.

VII - Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0007890-14.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

ANTONIO CEDENHO, julgado em 30/09/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/10/2013)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH.
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SEGURO HABITACIONAL. LEI Nº 7.682/88. APÓLICE PÚBLICA NÃO GARANTIDA PELO FCVS.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.

I - A matéria controvertida no presente agravo de instrumento foi objeto de análise pelo egrégio Superior

Tribunal de Justiça ao julgar recurso especial representativo de controvérsia, pelo regime do artigo 543-C do

CPC e da Resolução 8/STJ. O STJ até o presente momento vem considerando que o eventual interesse jurídico

da CEF só é possível para os contratos firmados no período compreendido entre 02.12.1988 a 29.12.2009.

Mesmo para o período apontado, se, por um lado, é certo que não haveria interesse jurídico da CEF nos casos

em que se discute apólice privada (Ramo 68), por outro lado, a presença de apólice pública com cobertura do

FCVS (Ramo 66), não seria critério suficiente para configurar o interesse jurídico da CEF para ingressar na

lide como assistente simples.

II - Para tanto seria necessário, ainda, que a CEF provasse o comprometimento do FCVS, com risco efetivo de

exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA. Tal entendimento

se sustentaria na percepção de que a referida subconta (FESA), composta de capital privado, seria superavitária,

o que tornaria remota a possibilidade de utilização de recursos do FCVS. Na mesma linha de raciocínio, a

própria utilização dos recursos do FESA não seria a regra, uma vez que só seria possível após o esgotamento dos

recursos derivados dos prêmios recebidos pelas seguradoras, os quais também seriam superavitários.

III - Não obstante o referido entendimento, verifica-se que a hipótese de comprometimento de recursos do FCVS

não é remota como se supunha à época da decisão do STJ. De toda sorte, alterando posicionamento anterior,

adoto o entendimento segundo o qual a própria alegação de que a cobertura securitária dar-se-ia com recursos

do FCVS, com o esgotamento da reserva técnica do FESA, deve ser dirimida pela Justiça Federal, por envolver

questão de interesse da empresa pública federal.

IV - Segundo as informações constantes nos autos os contratos foram assinados com a COHAB de Ribeirão

Preto por José de Fátimo Hermes, com cobertura do FCVS, em 01.08.1983 (fl. 250); Rui Aparecido dos Santos,

com cobertura do FCVS, em 01.09.1982 (fl. 251); Aparecida Marques da Silva, com cobertura do FCVS, em

01.08.1983 (fl. 252); Imaculada Conceição R. Borges dos Reis, com cobertura do FCVS, em 01.08.1983 (fl.

253); Maria Sebastiana de Souza Lopes, com cobertura do FCVS, em 01.06.1983 (fl. 254); Mercedes de

Moraes, com cobertura do FCVS, em 01.06.1983 (fl. 255); Neivan Braz Lima, com cobertura do FCVS, em

01.08.1983 (fl. 256); Jesus Romano da Silva, sem cobertura do FCVS, em 01.08.1983 (fl. 257); José Bento

Alves, com cobertura do FCVS, em 01.08.1983 e 27.09.1985 (fl. 258);

V - Há interesse jurídico da CEF para ingressar na lide como assistente simples apenas para os contratos com

cobertura do FCVS e apólice pública (Ramo 66) assinados no período compreendido entre 02.12.1988 a

29.12.2009, sendo a Justiça Federal a competente para julgar estes casos.

VI - Para os contratos com apólice privada (Ramo 68), sem a cobertura do FCVS, e mesmo para os contratos

com cobertura do FCVS firmados antes de 02.12.1988, não há interesse jurídico da CEF, sendo a competência

da Justiça Estadual, em razão de serem anteriores ao advento da Lei nº 7.682/88, como assentou o STJ e como

se depreende até da própria argumentação da agravante ao mencionar o Decreto-Lei nº 2.476/88 e a Lei

7.682/88.

VII - Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0035178-68.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ

NEKATSCHALOW, julgado em 09/09/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/09/2013)

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, 'caput', do CPC, nego seguimento ao recurso.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

São Paulo, 13 de maio de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF contra decisão de fls. 38/43,

pela qual, em autos de ação ordinária versando matéria de contrato de financiamento de imóvel regido pelas

normas do SFH, foi indeferida sua intervenção na lide e conseqüentemente declarada a incompetência absoluta da

Justiça Federal com determinação de remessa dos autos à Justiça Estadual.

Sustenta a recorrente, em síntese, que a matéria debatida nos autos refere-se à cobertura de contrato de seguro cuja

apólice é pública, do Ramo 66, garantida pelo FCVS, por sua vez administrado pela CEF, e que há risco de

exaurimento do referido fundo.

É o breve relatório. Decido.

Observo, primeiramente, que o feito comporta julgamento monocrático nos termos do disposto no art. 557, 'caput',

do CPC, uma vez tratar-se de matéria objeto de jurisprudência dominante do E. STJ e desta Corte.

Versa o recurso interposto matéria de contrato de financiamento de imóvel regido pelas normas do SFH, tendo

sido indeferida a intervenção da CEF na lide e em decorrência declarada a incompetência absoluta da Justiça

Federal para julgar o feito, determinando-se a remessa dos autos à Justiça Estadual.

O juiz de primeiro grau reconheceu a ausência de interesse da CEF no julgamento da demanda sob o fundamento

de que 'A CEF não comprovou os ramos das apólices dos contratos, tampouco se haverá comprometimento do

FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do FESA.'

Nos contratos regidos pelas normas do SFH em que se discute a cobertura securitária, a CEF somente possui

interesse a respaldar seu ingresso na lide se forem preenchidos três requisitos, a saber, se o contrato foi celebrado

entre 02.12.1988 e 29.12.2009; se o instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações

Salariais - FCVS (apólices públicas, Ramo 66), bem como a demonstração cabal de comprometimento do FCVS.

Cuida-se de entendimento consolidado no julgamento dos EDcl nos EDcl no Recurso Especial n.º 1.091.363/SC,

qualificado como recurso repetitivo de controvérsia de acordo com o artigo 543-C do CPC, nos termos do voto

proferido pela Exma. Sra. Ministra Nancy Andrighi, in verbis:

'II. Da intervenção da CEF.

Considerando a afetação deste processo como representativo de controvérsia repetitiva, julgo importante

aproveitar o efeito integrativo deste recurso para definir de forma clara e precisa os limites da intervenção da

CEF em processos relacionados com o seguro habitacional.

Nesse aspecto, como bem ressaltado pela i. Min. Relatora no julgamento dos primeiros embargos de declaração,

houve erro material no despacho que processou o presente recurso nos termos do art. 543-C do CPC, 'porque o

pedido de intervenção da CEF não se deu na qualidade de agente financeiro, mas de administradora do Seguro

Habitacional no âmbito do SFH' (fl. 705).

A despeito desse equívoco, o Relator originário deu correto enfoque ao julgamento, analisando o interesse de

intervenção da CEF como administradora do Seguro Habitacional.

Todavia, provavelmente influenciado pelos limites fáticos de cognição do próprio processo afetado - que,

segundo o TJ/SC, envolve apenas apólices privadas - o acórdão consolida entendimento apenas para as hipóteses

em que o contrato de seguro não afeta o FCVS, afastando, nesses casos, o interesse da CEF e fixando a

competência da Justiça Estadual.

: AILTON MARQUES

: EDINO APARECIDO DIAS

: SEBASTIANA DE LOURDES GOMES

: BENEDITO ROBERTO DE ALMEIDA

: CLEIDE MARIA DE CASTRO RIBEIRO

: MARIA DAS GRACAS BUENO MONGE

: APARECIDO ANTONIO DE SOUZA

: MARCIO ALESSANDRO RIBEIRO

: APARECIDA DE FATIMA BENEDITO DO NASCIMENTO

: VALENTINA FATIMA DE SOUZA

ADVOGADO : SP270553 ARTUR GUSTAVO BRESSAN BRESSANIN e outro

PARTE RÉ : CAIXA SEGURADORA S/A

ADVOGADO : SP022292 RENATO TUFI SALIM e outro

PARTE RÉ : SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS

ADVOGADO : SP027215 ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00020804020134036117 1 Vr JAU/SP
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Ocorre que, por se tratar de recurso repetitivo, reputo conveniente fixar também tese jurídica para as hipóteses

em que o processo envolver apólice pública. 

Aliás, tomando por base a bipartição entre apólices públicas (ramo 66) e privadas (ramo 68) e confrontando-a

com a evolução da legislação que rege a matéria, constata-se que a controvérsia se limita ao período

compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 - que deu nova redação ao DL 2.406/88 - e da MP nº 478/09.

Isso porque, desde a criação do próprio SFH, por intermédio da Lei nº 4.380/64, até o advento da Lei nº

7.682/88, as apólices públicas não eram garantidas pelo FCVS. Por outro lado, com a entrada em vigor da MP

nº 478/09, ficou proibida a contratação de apólices públicas.

Assim, a análise quanto à legitimidade da CEF para intervir nas ações securitárias fica restrita ao período

compreendido entre 02.12.1988 e 29.12.2009, durante o qual conviveram apólices públicas e garantia pelo

FCVS. Nesse interregno, incide a jurisprudência pacífica do STJ, de que 'se o contrato está vinculado ao FCVS, é

ele um contrato administrativo, sendo a CEF, como sucessora do SFH, legitimada a responder às demandas em

que se questiona sobre tais avenças' (REsp 637.302/MT, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 28.06.06. No

mesmo sentido: REsp 685.630/BA, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 01.08.05; e REsp 696.997/PE, 2ª Turma,

Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26.09.05).

Resta definir as condições processuais para o ingresso da CEF na lide.

Em primeiro lugar, como nos seguros habitacionais inexiste relação jurídica entre o mutuário e a CEF (na

qualidade de administradora do FCVS), conclui-se que a intervenção da instituição financeira se dará na

condição de assistente simples e não de litisconsorte necessária.

Nesse contexto, ao pleitear seu ingresso na lide, constitui ônus da CEF demonstrar, caso a caso, o seu interesse

jurídico.

Recorde-se que: (i) o potencial interesse da CEF somente existe nos contratos em que houver apólice pública

garantida pelo FCVS; e (ii) o FESA é uma subconta do FCVS, de sorte que o FCVS somente será ameaçado no

caso de o FESA não ter recursos suficientes para pagamento da respectiva indenização securitária, hipótese que,

pelo que se depreende da própria decisão do TCU (transcrita no voto da i. Min. Relatora relativo aos primeiros

embargos de declaração), é remota, na medida em que o FESA é superavitário. Acrescente-se, ainda, que mesmo

os recursos do FESA somente serão utilizados em situações extraordinárias, após o esgotamento dos recursos

derivados dos prêmios recebidos pelas seguradoras, os quais, mais uma vez de acordo com a decisão do TCU,

também são superavitários. Em suma, o FCVS sé será debitado caso os prêmios recebidos pelas seguradoras e a

reserva técnica do FESA sejam insuficientes para pagamento da indenização securitária, hipótese que, dada a

sua excepcionalidade, deverá ser devidamente demonstrada pela CEF.

Saliento isso porque a CEF tem requerido indistintamente seu ingresso em todos os processos envolvendo seguro

habitacional, sem sequer saber se envolve ou não apólice pública, bem como se haverá comprometimento do

FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do FESA.

Neste processo, por exemplo, a própria CEF admite que 'não há como se afirmar se os contratos objeto da

presente demanda detêm ou não mencionada cláusula [de cobertura do saldo devedor pelo FCVS] (veja-se que

nós autos não há cópia dos contratos nem mesmo a afirmação de que são eles desprovidos de vinculação ao

FCVS)' (fl. 603).

Pior do que isso, depois de julgado o recurso especial e interpostos embargos de declaração, a CEF acabou por

admitir que, na espécie, os contratos derivam apenas de apólices privadas, reconhecendo sua falta de interesse

na lide.

Ora, o mínimo que se espera daquele que pretende intervir no processo na qualidade de assistente é a

demonstração inequívoca do seu interesse jurídico.

Portanto, não evidenciando a CEF seu interesse jurídico na ação, correto será o indeferimento do pedido de

intervenção.

Além disso, por se tratar de assistência simples, a CEF, nos termos do art. 50, parágrafo único, do CPC,

receberá o processo no estado em que se encontrar no momento em que for efetivamente demonstrado o seu

interesse jurídico, sem anulação dos atos praticados anteriormente.

Note-se que a peculiaridade presente na espécie - de que o ingresso do assistente acarreta deslocamento de

competência - não autoriza que se excepcione a regra geral de aproveitamento dos atos praticados, sobretudo

porque a interpretação lógico-integrativa do CPC evidencia que a sistemática de ingresso do assistente no

processo foi pensada com base no postulado da perpetuação da competência.

Ao eleger a assistência como a única modalidade de intervenção de terceiro admissível a qualquer tempo e grau

de jurisdição, o legislador fixou como contrapartida necessária e indissociável que o assistente receba o

processo no estado em que esse se encontre, não contemplando, pois, o deslocamento da competência.

Nesse sentido a lição de Cândido Rangel Dinamarco, que ao analisar a assistência observa que, 'podendo essa

modalidade interventiva ocorrer em qualquer fase do procedimento ou grau de jurisdição, nem por isso ficarão

as partes sujeitas às incertezas ou retrocessos que ocorreriam se essa intervenção desconsiderasse preclusões e

permitisse a realização de atos próprios a fases já superadas' (Instituições de Direito Processual Civil, vol. II, 6ª

ed. São Paulo: Malheiros, 2009, p. 386).
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Em síntese, o aproveitamento dos atos praticados constitui elemento essencial da assistência, sem o qual o

instituto potencialmente se transforma em fator de desequilíbrio e manipulação do processo.

Com efeito, excepcionar a regra geral de modo a impor a anulação indistinta dos atos praticados na Justiça

Estadual, abriria perigoso precedente no sentido de possibilitar, quando a aceitação da assistência implicar

deslocamento de competência, que o assistente escolha o momento em que vai ingressar na lide e, com isso,

determine a anulação de atos processuais conforme a sua conveniência.

Aliás, por esses mesmos motivos, evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do seu interesse

jurídico para intervir na lide como assistente, não poderá a CEF se beneficiar da faculdade prevista no art. 55, I,

do CPC.

Não se trata apenas de evitar o desperdício de anos de trâmite processual, em detrimento dos mutuários - parte

notoriamente hipossuficiente - mas também de preservar a paridade de armas, a boa-fé e a transparência que

deve sempre informar a litigância em juízo.

Sendo assim, sopesadas todas as consequências jurídicas advindas do ingresso da CEF na lide como assistente

simples, conclui-se que a solução que acarreta menor prejuízo processual e social é o aproveitamento dos atos

praticados.'

III. Conclusão.

(i) Da tese jurídica repetitiva.

Fica, pois, consolidado o entendimento de que, nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito

do SFH, a CEF detém interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples somente nos contratos

celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº

478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao FCVS (apólices públicas, ramo 66). Ainda que

compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao FCVS (apólices privadas,

ramo 68), a CEF carece de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide.

Ademais, o ingresso da CEF na lide somente será possível a partir do momento em que a instituição financeira

provar documentalmente o seu interesse jurídico, mediante demonstração não apenas da existência de apólice

pública, mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do

FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar no instante em que houver a efetiva comprovação

desse interesse, sem anulação de nenhum ato anterior.

(...)

Outrossim, evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do seu interesse jurídico de intervir na

lide como assistente, não poderá a CEF se beneficiar da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC.

(ii) Da hipótese específica dos autos.

Tendo a própria CEF reconhecido a ausência de vinculação dos contratos de seguro ao FCVS, inexiste interesse

jurídico a justificar sua integração à lide.

Forte nessas razões, peço as mais elevadas vênias para divergir dos votos que me antecederam, acolhendo em

parte os presentes embargos de declaração, mas sem efeitos infringentes, tão-somente para integração do julgado

com base nos fundamentos acima.'

Na hipótese dos autos, narra a parte agravante que os contratos foram celebrados em 1982, 1984, 1992, 1993,

1998 e 2003 (fl. 100/108).

Em relação aos contratos celebrados em 1982 e 1984, anoto que desde a criação do Sistema Financeiro de

Habitação por intermédio da Lei 4.380/64 até o advento da Lei 7.682 de 02.12.1988 as apólices públicas não eram

garantidas pelo FCVS, o que impede a intervenção da CEF.

Neste mesmo sentido já julgou esta E. Corte:

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO QUE DEU PROVIMENTO AO

RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, DO CPC. FUNGIBILIDADE RECURSAL. AGRAVO PREVISTO

NO ART. 557, § 1º, DO CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. REQUISITOS.

DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

1. Os embargos de declaração devem ser recebidos como agravo previsto no § 1º do artigo 557 do Código de

Processo Civil, recurso cabível para modificar decisão monocrática terminativa, considerando a tempestividade

e o princípio da fungibilidade recursal. 

2. Não merece prosperar o inconformismo da parte agravante, tendo em vista que a decisão recorrida foi

prolatada em consonância com a jurisprudência majoritária do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que o

interesse jurídico da Caixa Econômica Federal nos feitos em que discute cobertura securitária ficará restrita aos

contratos celebrados entre 02.12.1988 e 29.12.2009, e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao

Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66), desde que haja

demonstração do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de

Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA.

3. No caso dos autos, o contrato de financiamento foi firmado em 1984, fora do período compreendido entre

02.12.1988 e 29.12.2009, evidenciando, assim, a desnecessidade de intervenção da CEF, seja como ré ou

assistente.
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4. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida.

5. Recurso improvido.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0006642-13.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO

FONTES, julgado em 30/09/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/11/2013)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, CPC.

JULGAMENTO MONOCRÁTICO AUTORIZADO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH.

SEGURO HABITACIONAL. LEI Nº 7.682/88. APÓLICE PÚBLICA NÃO GARANTIDA PELO FCVS.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. AGRAVO IMPROVIDO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

III - A matéria controvertida no presente agravo de instrumento foi objeto de análise pelo egrégio Superior

Tribunal de Justiça que, ao julgar recurso especial representativo de controvérsia, pelo regime do artigo 543-C

do CPC e da Resolução 8/STJ. O STJ até o presente momento vem considerando que o eventual interesse

jurídico da CEF só é possível para os contratos firmados no período compreendido entre 02.12.1988 a

29.12.2009. Mesmo para o período apontado, se, por um lado, é certo que não haveria interesse jurídico da

CEF nos casos em que se discute apólice privada (Ramo 68), por outro lado, a presença de apólice pública com

cobertura do FCVS (Ramo 66), não seria critério suficiente para configurar o interesse jurídico da CEF para

ingressar na lide como assistente simples.

IV - Para tanto seria necessário, ainda, que a CEF provasse o comprometimento do FCVS, com risco efetivo de

exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA. Tal

entendimento se sustentaria na percepção de que a referida subconta (FESA), composta de capital privado,

seria superavitária, o que tornaria remota a possibilidade de utilização de recursos do FCVS. Na mesma linha

de raciocínio, a própria utilização dos recursos do FESA não seria a regra, uma vez que só seria possível após

o esgotamento dos recursos derivados dos prêmios recebidos pelas seguradoras, os quais também seriam

superavitários.

V - Não obstante o referido entendimento, verifica-se que a hipótese de comprometimento de recursos do FCVS

não é remota como se supunha à época da decisão do STJ. De toda sorte, alterando posicionamento anterior,

adoto o entendimento segundo o qual a própria alegação de que a cobertura securitária dar-se-ia com recursos

do FCVS, com o esgotamento da reserva técnica do FESA, deve ser dirimida pela Justiça Federal, por envolver

questão de interesse da empresa pública federal.

VI - Considerando, por fim, que o contrato foi assinado em 1983, não vislumbro interesse jurídico da CEF no

caso, já que, desde a criação do próprio SFH, por intermédio da Lei nº 4.380/64, até o advento da Lei nº

7.682/88, as apólices públicas não eram garantidas pelo FCVS.

VII - Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0007890-14.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

ANTONIO CEDENHO, julgado em 30/09/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/10/2013)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH.

SEGURO HABITACIONAL. LEI Nº 7.682/88. APÓLICE PÚBLICA NÃO GARANTIDA PELO FCVS.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.

I - A matéria controvertida no presente agravo de instrumento foi objeto de análise pelo egrégio Superior

Tribunal de Justiça ao julgar recurso especial representativo de controvérsia, pelo regime do artigo 543-C do

CPC e da Resolução 8/STJ. O STJ até o presente momento vem considerando que o eventual interesse jurídico

da CEF só é possível para os contratos firmados no período compreendido entre 02.12.1988 a 29.12.2009.

Mesmo para o período apontado, se, por um lado, é certo que não haveria interesse jurídico da CEF nos casos

em que se discute apólice privada (Ramo 68), por outro lado, a presença de apólice pública com cobertura do

FCVS (Ramo 66), não seria critério suficiente para configurar o interesse jurídico da CEF para ingressar na

lide como assistente simples.

II - Para tanto seria necessário, ainda, que a CEF provasse o comprometimento do FCVS, com risco efetivo de

exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA. Tal entendimento

se sustentaria na percepção de que a referida subconta (FESA), composta de capital privado, seria superavitária,

o que tornaria remota a possibilidade de utilização de recursos do FCVS. Na mesma linha de raciocínio, a

própria utilização dos recursos do FESA não seria a regra, uma vez que só seria possível após o esgotamento dos

recursos derivados dos prêmios recebidos pelas seguradoras, os quais também seriam superavitários.

III - Não obstante o referido entendimento, verifica-se que a hipótese de comprometimento de recursos do FCVS

não é remota como se supunha à época da decisão do STJ. De toda sorte, alterando posicionamento anterior,
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adoto o entendimento segundo o qual a própria alegação de que a cobertura securitária dar-se-ia com recursos

do FCVS, com o esgotamento da reserva técnica do FESA, deve ser dirimida pela Justiça Federal, por envolver

questão de interesse da empresa pública federal.

IV - Segundo as informações constantes nos autos os contratos foram assinados com a COHAB de Ribeirão

Preto por José de Fátimo Hermes, com cobertura do FCVS, em 01.08.1983 (fl. 250); Rui Aparecido dos Santos,

com cobertura do FCVS, em 01.09.1982 (fl. 251); Aparecida Marques da Silva, com cobertura do FCVS, em

01.08.1983 (fl. 252); Imaculada Conceição R. Borges dos Reis, com cobertura do FCVS, em 01.08.1983 (fl.

253); Maria Sebastiana de Souza Lopes, com cobertura do FCVS, em 01.06.1983 (fl. 254); Mercedes de

Moraes, com cobertura do FCVS, em 01.06.1983 (fl. 255); Neivan Braz Lima, com cobertura do FCVS, em

01.08.1983 (fl. 256); Jesus Romano da Silva, sem cobertura do FCVS, em 01.08.1983 (fl. 257); José Bento

Alves, com cobertura do FCVS, em 01.08.1983 e 27.09.1985 (fl. 258);

V - Há interesse jurídico da CEF para ingressar na lide como assistente simples apenas para os contratos com

cobertura do FCVS e apólice pública (Ramo 66) assinados no período compreendido entre 02.12.1988 a

29.12.2009, sendo a Justiça Federal a competente para julgar estes casos.

VI - Para os contratos com apólice privada (Ramo 68), sem a cobertura do FCVS, e mesmo para os contratos

com cobertura do FCVS firmados antes de 02.12.1988, não há interesse jurídico da CEF , sendo a competência

da Justiça Estadual, em razão de serem anteriores ao advento da Lei nº 7.682/88, como assentou o STJ e como

se depreende até da própria argumentação da agravante ao mencionar o Decreto-Lei nº 2.476/88 e a Lei

7.682/88.

VII - Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0035178-68.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ

NEKATSCHALOW, julgado em 09/09/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/09/2013)

Já em relação aos contratos celebrados em 1992, 1993, 1998 e 2003, ou seja, depois da entrada em vigor da Lei

7.682 de 02.12.1988, há a necessidade de comprovação documental de que as apólices de seguro contratadas em

razão do financiamento pertencem ao ramo 66 - Apólice Pública e que há risco efetivo de exaurimento da reserva

técnica do FESA, de modo a comprometer os recursos públicos do FCVS, o que, como reconhecido no julgado

citado, é uma possibilidade remota, tendo em vista que o fundo é superavitário.

Os três requisitos devem estar preenchidos para que a CEF seja considerada parte legítima na lide, o que não

ocorre no presente caso, também em relação a estes outros contratos, já que os documentos acostados aos autos

não demonstram a natureza das apólices de seguro vinculadas aos contratos de financiamento firmados (pública -

Ramo 66 ou privada - Ramo 68) e nem o suposto comprometimento do FCVS por conta do risco de exaurimento

da reserva técnica do FESA, neste quadro não se possibilitando a intervenção da CEF no feito.

Neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE RESSARCIMENTO DE SEGURO

HABITACIONAL. SFH. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. INTERESSE. INTERVENÇÃO. LIMITES E

CONDIÇÕES. PROCESSO REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC.

1. Conforme decidido nos EDcl nos EDcl no Recurso Especial Repetitivo n.º 1.091.393/SC, Relatora p/ Acórdão

Ministra Nancy Andrighi, DJe de 14/12/2012, 'O ingresso da CEF na lide somente será possível a partir do

momento em que a instituição financeira provar documentalmente o seu interesse jurídico, mediante

demonstração não apenas da existência de apólice pública, mas também do comprometimento do FCVS, com

risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA,

colhendo o processo no estado em que este se encontrar no instante em que houver a efetiva comprovação desse

interesse, sem anulação de nenhum ato anterior.' 

2. Agravo não provido.

(AgRg no REsp 1244616/SC, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 21/11/2013,

DJe 28/11/2013)

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SEGURO HABITACIONAL. VÍCIOS DE

CONSTRUÇÃO. FORMAÇÃO DE LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO COM A CEF.

DESNECESSIDADE. JUNTADA DE DOCUMENTO NOVO. IMPOSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE

ILEGITIMIDADE PASSIVA DA SEGURADORA. FUNDAMENTO INATACADO. SÚMULA 283/STF.

AUSÊNCIA DE COBERTURA PARA OS VÍCIOS DE CONSTRUÇÃO ENCONTRADOS.

INTERPRETAÇÃO DE CLÁUSULA E REEXAME DE PROVA. DESCABIMENTO. SÚMULAS 5 E 7/STJ.

1.- 'Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do SFH, a CEF detém interesse jurídico para

ingressar na lide como assistente simples somente nos contratos celebrados de 02/12/1988 a 29/12/2009 -

período compreendido entre as edições da Lei n. 7.682/88 e da MP n. 478/09 - e nas hipóteses em que o

instrumento estiver vinculado ao FCVS (apólices públicas, ramo 66). Ainda que compreendido no mencionado

lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao FCVS (apólices privadas, ramo 68), a CEF carece de

interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide. Ademais, o ingresso da CEF na lide somente será possível

a partir do momento em que a instituição financeira provar documentalmente o seu interesse jurídico, mediante

demonstração não apenas da existência de apólice pública, mas também do comprometimento do FCVS, com
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risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar

no instante em que houver a efetiva comprovação desse interesse, sem anulação de nenhum ato anterior.' (EDcl

nos EDcl no REsp 1.091.363, Relª. Minª. MARIA ISABEL GALLOTTI, Relª. p/ Acórdão Minª. NANCY

ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, data do julgamento 10/10/2012).

2.- Ao que se depreende, tais requisitos não foram demonstrados no Acórdão recorrido, não havendo que se

falar, portanto, na existência de interesse jurídico da CEF em integrar a lide.

3.- A juntada de documento novo, objetivando demonstrar o comprometimento do FCVS, não é admitida nesta

sede excepcional (CPC, art. 397 e RISTJ, art. 141, II).

4.- Quanto à alegação de ilegitimidade passiva da agravante, incide, à hipótese, o óbice da Súmula 283/STF, ante

a existência de fundamento inatacado no Acórdão recorrido.

5.- A discussão quanto à ausência de cobertura para os vícios de construção foi dirimida no Tribunal de origem

mediante a interpretação de cláusulas contratuais e o exame das circunstâncias fáticas da causa, não podendo a

questão ser revista em âmbito de Recurso Especial, ante o óbice das Súmulas 5 e 7 deste Tribunal.

6.- Agravo Regimental improvido.

(AgRg no AREsp 390.294/SC, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 17/10/2013, DJe

29/10/2013)

Adotando igual orientação já julgou esta E. Corte:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. INGRESSO DA CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL. NECESSIDADE DA EXISTÊNCIA DE APÓLICE PÚBLICA E DE

DEMONSTRAÇÃO DO COMPROMETIMENTO DO FCVS. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO

DOCUMENTAL. RECURSO IMPROVIDO.

I - A Segunda Seção do E. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos Embargos de Declaração no REsp

1.091.363-SC, de Relatoria da Min. Maria Isabel Gallotti, submetido ao rito dos recursos repetitivos (art. 543-C

do CPC), firmou o entendimento no sentido de que, nas ações em que se discute apólice pública, do Ramo 66, há

afetação do FCVS, existe interesse jurídico da Caixa Econômica Federal a justificar seu pedido de intervenção,

na forma do art. 50 do CPC e, conseqüentemente, a competência da Justiça Federal.

II - Em recente julgado dos EDcl nos EDcl no RESP 1.091.363-SC, a Segunda Seção definiu que pode haver

interesse da CEF nas ações envolvendo seguro em contratos celebrados de 02 de dezembro de 1988 a 29 de

dezembro de 2009 - período compreendido entre as edições da Lei 7.682/88 e da MP 478/09 - e nas hipóteses em

que o instrumento estiver vinculado ao FCVS.

III - Ademais, ficou decidido que, quando for possível a intervenção da CEF, esta deve ocorrer de forma simples,

sem anulação dos atos já proferidos, passando a competência, então, à Justiça Federal.

IV - Segundo a relatora do voto vencedor do referido julgado, Ministra Nancy Andrighi, o ingresso na ação

depende de a instituição financeira provar documentalmente o seu interesse jurídico, e não apenas da

existência da apólice pública (ramo 66). É preciso demonstrar o comprometimento do FCVS, com risco efetivo

de exaurimento da técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - o que, para ela, é uma

possibilidade remota, tendo em vista que o fundo é superavitário.

V - 'In casu', os documentos acostados aos autos não são aptos a demonstrar a existência de apólice pública

vinculada ao processo originário, a qual, na eventual procedência da indenização securitária pretendida,

poderia comprometer o FCVS e a reserva técnica do FESA.

VI - A seguradora não logrou êxito em comprovar interesse jurídico a justificar a participação da CEF na lide.

VII - Agravo improvido.

(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AI 0017557-58.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

COTRIM GUIMARÃES, julgado em 10/09/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/09/2013)

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, 'caput', do CPC, nego seguimento ao recurso.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

São Paulo, 13 de maio de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Cia Excelsior de Seguros contra decisão de fls. 323/329, pela

qual, em autos de ação ordinária versando matéria de contrato de financiamento de imóvel regido pelas normas do

SFH, foi indeferida a intervenção da CEF na lide e conseqüentemente declarada a incompetência absoluta da

Justiça Federal com determinação de remessa dos autos à Justiça Estadual.

Sustenta a recorrente, em síntese, que a matéria debatida nos autos refere-se à cobertura de contrato de seguro cuja

apólice é pública, do Ramo 66, garantida pelo FCVS, por sua vez administrado pela CEF, que há risco de

exaurimento do referido fundo e que a Medida Provisória 633/13 foi convertida na Lei 13.000/14, alterando a

situação da presente demanda.

É o breve relatório. Decido.

Observo, primeiramente, que o feito comporta julgamento monocrático nos termos do disposto no art. 557, 'caput',

do CPC, uma vez tratar-se de matéria objeto de jurisprudência dominante do E. STJ e desta Corte.

Versa o recurso interposto matéria de contrato de financiamento de imóvel regido pelas normas do SFH, tendo

sido indeferida a intervenção da CEF na lide e em decorrência declarada a incompetência absoluta da Justiça

Federal para julgar o feito, determinando-se a remessa dos autos à Justiça Estadual.

O juiz de primeiro grau reconheceu a ausência de interesse da CEF no julgamento da demanda sob o fundamento

de que 'Às fls. 678 e verso a Caixa Econômica Federal reiterou a falta de interesse no presente feito,

considerando documento em que a CDHU informa que o ramo da apólice do contrato que ora se discute é,

efetivamente, o 68, ou seja, privado.'

Nos contratos regidos pelas normas do SFH em que se discute a cobertura securitária, a CEF somente possui

interesse a respaldar seu ingresso na lide se forem preenchidos três requisitos, a saber, se o contrato foi celebrado

entre 02.12.1988 e 29.12.2009; se o instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações

Salariais - FCVS (apólices públicas, Ramo 66), bem como a demonstração cabal de comprometimento do FCVS.

Cuida-se de entendimento consolidado no julgamento dos EDcl nos EDcl no Recurso Especial n.º 1.091.363/SC,

qualificado como recurso repetitivo de controvérsia de acordo com o artigo 543-C do CPC, nos termos do voto

proferido pela Exma. Sra. Ministra Nancy Andrighi, in verbis:

'II. Da intervenção da CEF.

Considerando a afetação deste processo como representativo de controvérsia repetitiva, julgo importante

aproveitar o efeito integrativo deste recurso para definir de forma clara e precisa os limites da intervenção da

CEF em processos relacionados com o seguro habitacional.

Nesse aspecto, como bem ressaltado pela i. Min. Relatora no julgamento dos primeiros embargos de declaração,

houve erro material no despacho que processou o presente recurso nos termos do art. 543-C do CPC, 'porque o

pedido de intervenção da CEF não se deu na qualidade de agente financeiro, mas de administradora do Seguro

Habitacional no âmbito do SFH' (fl. 705).

A despeito desse equívoco, o Relator originário deu correto enfoque ao julgamento, analisando o interesse de

intervenção da CEF como administradora do Seguro Habitacional.

Todavia, provavelmente influenciado pelos limites fáticos de cognição do próprio processo afetado - que,

segundo o TJ/SC, envolve apenas apólices privadas - o acórdão consolida entendimento apenas para as hipóteses

em que o contrato de seguro não afeta o FCVS, afastando, nesses casos, o interesse da CEF e fixando a

competência da Justiça Estadual.

Ocorre que, por se tratar de recurso repetitivo, reputo conveniente fixar também tese jurídica para as hipóteses

em que o processo envolver apólice pública. 

Aliás, tomando por base a bipartição entre apólices públicas (ramo 66) e privadas (ramo 68) e confrontando-a

com a evolução da legislação que rege a matéria, constata-se que a controvérsia se limita ao período

compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 - que deu nova redação ao DL 2.406/88 - e da MP nº 478/09.

Isso porque, desde a criação do próprio SFH, por intermédio da Lei nº 4.380/64, até o advento da Lei nº

7.682/88, as apólices públicas não eram garantidas pelo FCVS. Por outro lado, com a entrada em vigor da MP

nº 478/09, ficou proibida a contratação de apólices públicas.

Assim, a análise quanto à legitimidade da CEF para intervir nas ações securitárias fica restrita ao período
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compreendido entre 02.12.1988 e 29.12.2009, durante o qual conviveram apólices públicas e garantia pelo

FCVS. Nesse interregno, incide a jurisprudência pacífica do STJ, de que 'se o contrato está vinculado ao FCVS, é

ele um contrato administrativo, sendo a CEF, como sucessora do SFH, legitimada a responder às demandas em

que se questiona sobre tais avenças' (REsp 637.302/MT, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 28.06.06. No

mesmo sentido: REsp 685.630/BA, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 01.08.05; e REsp 696.997/PE, 2ª Turma,

Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26.09.05).

Resta definir as condições processuais para o ingresso da CEF na lide.

Em primeiro lugar, como nos seguros habitacionais inexiste relação jurídica entre o mutuário e a CEF (na

qualidade de administradora do FCVS), conclui-se que a intervenção da instituição financeira se dará na

condição de assistente simples e não de litisconsorte necessária.

Nesse contexto, ao pleitear seu ingresso na lide, constitui ônus da CEF demonstrar, caso a caso, o seu interesse

jurídico.

Recorde-se que: (i) o potencial interesse da CEF somente existe nos contratos em que houver apólice pública

garantida pelo FCVS; e (ii) o FESA é uma subconta do FCVS, de sorte que o FCVS somente será ameaçado no

caso de o FESA não ter recursos suficientes para pagamento da respectiva indenização securitária, hipótese que,

pelo que se depreende da própria decisão do TCU (transcrita no voto da i. Min. Relatora relativo aos primeiros

embargos de declaração), é remota, na medida em que o FESA é superavitário. Acrescente-se, ainda, que mesmo

os recursos do FESA somente serão utilizados em situações extraordinárias, após o esgotamento dos recursos

derivados dos prêmios recebidos pelas seguradoras, os quais, mais uma vez de acordo com a decisão do TCU,

também são superavitários. Em suma, o FCVS sé será debitado caso os prêmios recebidos pelas seguradoras e a

reserva técnica do FESA sejam insuficientes para pagamento da indenização securitária, hipótese que, dada a

sua excepcionalidade, deverá ser devidamente demonstrada pela CEF.

Saliento isso porque a CEF tem requerido indistintamente seu ingresso em todos os processos envolvendo seguro

habitacional, sem sequer saber se envolve ou não apólice pública, bem como se haverá comprometimento do

FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do FESA.

Neste processo, por exemplo, a própria CEF admite que 'não há como se afirmar se os contratos objeto da

presente demanda detêm ou não mencionada cláusula [de cobertura do saldo devedor pelo FCVS] (veja-se que

nós autos não há cópia dos contratos nem mesmo a afirmação de que são eles desprovidos de vinculação ao

FCVS)' (fl. 603).

Pior do que isso, depois de julgado o recurso especial e interpostos embargos de declaração, a CEF acabou por

admitir que, na espécie, os contratos derivam apenas de apólices privadas, reconhecendo sua falta de interesse

na lide.

Ora, o mínimo que se espera daquele que pretende intervir no processo na qualidade de assistente é a

demonstração inequívoca do seu interesse jurídico.

Portanto, não evidenciando a CEF seu interesse jurídico na ação, correto será o indeferimento do pedido de

intervenção.

Além disso, por se tratar de assistência simples, a CEF, nos termos do art. 50, parágrafo único, do CPC,

receberá o processo no estado em que se encontrar no momento em que for efetivamente demonstrado o seu

interesse jurídico, sem anulação dos atos praticados anteriormente.

Note-se que a peculiaridade presente na espécie - de que o ingresso do assistente acarreta deslocamento de

competência - não autoriza que se excepcione a regra geral de aproveitamento dos atos praticados, sobretudo

porque a interpretação lógico-integrativa do CPC evidencia que a sistemática de ingresso do assistente no

processo foi pensada com base no postulado da perpetuação da competência.

Ao eleger a assistência como a única modalidade de intervenção de terceiro admissível a qualquer tempo e grau

de jurisdição, o legislador fixou como contrapartida necessária e indissociável que o assistente receba o

processo no estado em que esse se encontre, não contemplando, pois, o deslocamento da competência.

Nesse sentido a lição de Cândido Rangel Dinamarco, que ao analisar a assistência observa que, 'podendo essa

modalidade interventiva ocorrer em qualquer fase do procedimento ou grau de jurisdição, nem por isso ficarão

as partes sujeitas às incertezas ou retrocessos que ocorreriam se essa intervenção desconsiderasse preclusões e

permitisse a realização de atos próprios a fases já superadas' (Instituições de Direito Processual Civil, vol. II, 6ª

ed. São Paulo: Malheiros, 2009, p. 386).

Em síntese, o aproveitamento dos atos praticados constitui elemento essencial da assistência, sem o qual o

instituto potencialmente se transforma em fator de desequilíbrio e manipulação do processo.

Com efeito, excepcionar a regra geral de modo a impor a anulação indistinta dos atos praticados na Justiça

Estadual, abriria perigoso precedente no sentido de possibilitar, quando a aceitação da assistência implicar

deslocamento de competência, que o assistente escolha o momento em que vai ingressar na lide e, com isso,

determine a anulação de atos processuais conforme a sua conveniência.

Aliás, por esses mesmos motivos, evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do seu interesse

jurídico para intervir na lide como assistente, não poderá a CEF se beneficiar da faculdade prevista no art. 55, I,

do CPC.
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Não se trata apenas de evitar o desperdício de anos de trâmite processual, em detrimento dos mutuários - parte

notoriamente hipossuficiente - mas também de preservar a paridade de armas, a boa-fé e a transparência que

deve sempre informar a litigância em juízo.

Sendo assim, sopesadas todas as consequências jurídicas advindas do ingresso da CEF na lide como assistente

simples, conclui-se que a solução que acarreta menor prejuízo processual e social é o aproveitamento dos atos

praticados.'

III. Conclusão.

(i) Da tese jurídica repetitiva.

Fica, pois, consolidado o entendimento de que, nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito

do SFH, a CEF detém interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples somente nos contratos

celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº

478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao FCVS (apólices públicas, ramo 66). Ainda que

compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao FCVS (apólices privadas,

ramo 68), a CEF carece de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide.

Ademais, o ingresso da CEF na lide somente será possível a partir do momento em que a instituição financeira

provar documentalmente o seu interesse jurídico, mediante demonstração não apenas da existência de apólice

pública, mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do

FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar no instante em que houver a efetiva comprovação

desse interesse, sem anulação de nenhum ato anterior.

(...)

Outrossim, evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do seu interesse jurídico de intervir na

lide como assistente, não poderá a CEF se beneficiar da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC.

(ii) Da hipótese específica dos autos.

Tendo a própria CEF reconhecido a ausência de vinculação dos contratos de seguro ao FCVS, inexiste interesse

jurídico a justificar sua integração à lide.

Forte nessas razões, peço as mais elevadas vênias para divergir dos votos que me antecederam, acolhendo em

parte os presentes embargos de declaração, mas sem efeitos infringentes, tão-somente para integração do julgado

com base nos fundamentos acima.'

Os três requisitos devem estar preenchidos para que a CEF seja considerada parte legítima na lide, o que não

ocorre no presente caso, já que os documentos acostados aos autos não demonstram a natureza das apólices de

seguro vinculadas aos contratos de financiamento firmados (pública - Ramo 66 ou privada - Ramo 68) e nem o

suposto comprometimento do FCVS por conta do risco de exaurimento da reserva técnica do FESA, neste quadro

não se possibilitando a intervenção da CEF no feito.

Neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE RESSARCIMENTO DE SEGURO

HABITACIONAL. SFH. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. INTERESSE. INTERVENÇÃO. LIMITES E

CONDIÇÕES. PROCESSO REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC.

1. Conforme decidido nos EDcl nos EDcl no Recurso Especial Repetitivo n.º 1.091.393/SC, Relatora p/ Acórdão

Ministra Nancy Andrighi, DJe de 14/12/2012, 'O ingresso da CEF na lide somente será possível a partir do

momento em que a instituição financeira provar documentalmente o seu interesse jurídico, mediante

demonstração não apenas da existência de apólice pública, mas também do comprometimento do FCVS, com

risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA,

colhendo o processo no estado em que este se encontrar no instante em que houver a efetiva comprovação desse

interesse, sem anulação de nenhum ato anterior.' 

2. Agravo não provido.

(AgRg no REsp 1244616/SC, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 21/11/2013,

DJe 28/11/2013)

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SEGURO HABITACIONAL. VÍCIOS DE

CONSTRUÇÃO. FORMAÇÃO DE LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO COM A CEF.

DESNECESSIDADE. JUNTADA DE DOCUMENTO NOVO. IMPOSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE

ILEGITIMIDADE PASSIVA DA SEGURADORA. FUNDAMENTO INATACADO. SÚMULA 283/STF.

AUSÊNCIA DE COBERTURA PARA OS VÍCIOS DE CONSTRUÇÃO ENCONTRADOS.

INTERPRETAÇÃO DE CLÁUSULA E REEXAME DE PROVA. DESCABIMENTO. SÚMULAS 5 E 7/STJ.

1.- 'Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do SFH, a CEF detém interesse jurídico para

ingressar na lide como assistente simples somente nos contratos celebrados de 02/12/1988 a 29/12/2009 -

período compreendido entre as edições da Lei n. 7.682/88 e da MP n. 478/09 - e nas hipóteses em que o

instrumento estiver vinculado ao FCVS (apólices públicas, ramo 66). Ainda que compreendido no mencionado

lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao FCVS (apólices privadas, ramo 68), a CEF carece de

interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide. Ademais, o ingresso da CEF na lide somente será possível

a partir do momento em que a instituição financeira provar documentalmente o seu interesse jurídico, mediante
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demonstração não apenas da existência de apólice pública, mas também do comprometimento do FCVS, com

risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar

no instante em que houver a efetiva comprovação desse interesse, sem anulação de nenhum ato anterior.' (EDcl

nos EDcl no REsp 1.091.363, Relª. Minª. MARIA ISABEL GALLOTTI, Relª. p/ Acórdão Minª. NANCY

ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, data do julgamento 10/10/2012).

2.- Ao que se depreende, tais requisitos não foram demonstrados no Acórdão recorrido, não havendo que se

falar, portanto, na existência de interesse jurídico da CEF em integrar a lide.

3.- A juntada de documento novo, objetivando demonstrar o comprometimento do FCVS, não é admitida nesta

sede excepcional (CPC, art. 397 e RISTJ, art. 141, II).

4.- Quanto à alegação de ilegitimidade passiva da agravante, incide, à hipótese, o óbice da Súmula 283/STF, ante

a existência de fundamento inatacado no Acórdão recorrido.

5.- A discussão quanto à ausência de cobertura para os vícios de construção foi dirimida no Tribunal de origem

mediante a interpretação de cláusulas contratuais e o exame das circunstâncias fáticas da causa, não podendo a

questão ser revista em âmbito de Recurso Especial, ante o óbice das Súmulas 5 e 7 deste Tribunal.

6.- Agravo Regimental improvido.

(AgRg no AREsp 390.294/SC, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 17/10/2013, DJe

29/10/2013)

Adotando igual orientação já julgou esta E. Corte:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. INGRESSO DA CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL. NECESSIDADE DA EXISTÊNCIA DE APÓLICE PÚBLICA E DE

DEMONSTRAÇÃO DO COMPROMETIMENTO DO FCVS. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO

DOCUMENTAL. RECURSO IMPROVIDO.

I - A Segunda Seção do E. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos Embargos de Declaração no REsp

1.091.363-SC, de Relatoria da Min. Maria Isabel Gallotti, submetido ao rito dos recursos repetitivos (art. 543-C

do CPC), firmou o entendimento no sentido de que, nas ações em que se discute apólice pública, do Ramo 66, há

afetação do FCVS, existe interesse jurídico da Caixa Econômica Federal a justificar seu pedido de intervenção,

na forma do art. 50 do CPC e, conseqüentemente, a competência da Justiça Federal.

II - Em recente julgado dos EDcl nos EDcl no RESP 1.091.363-SC, a Segunda Seção definiu que pode haver

interesse da CEF nas ações envolvendo seguro em contratos celebrados de 02 de dezembro de 1988 a 29 de

dezembro de 2009 - período compreendido entre as edições da Lei 7.682/88 e da MP 478/09 - e nas hipóteses em

que o instrumento estiver vinculado ao FCVS.

III - Ademais, ficou decidido que, quando for possível a intervenção da CEF, esta deve ocorrer de forma simples,

sem anulação dos atos já proferidos, passando a competência, então, à Justiça Federal.

IV - Segundo a relatora do voto vencedor do referido julgado, Ministra Nancy Andrighi, o ingresso na ação

depende de a instituição financeira provar documentalmente o seu interesse jurídico, e não apenas da

existência da apólice pública (ramo 66). É preciso demonstrar o comprometimento do FCVS, com risco efetivo

de exaurimento da técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - o que, para ela, é uma

possibilidade remota, tendo em vista que o fundo é superavitário.

V - 'In casu', os documentos acostados aos autos não são aptos a demonstrar a existência de apólice pública

vinculada ao processo originário, a qual, na eventual procedência da indenização securitária pretendida,

poderia comprometer o FCVS e a reserva técnica do FESA.

VI - A seguradora não logrou êxito em comprovar interesse jurídico a justificar a participação da CEF na lide.

VII - Agravo improvido.

(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AI 0017557-58.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

COTRIM GUIMARÃES, julgado em 10/09/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/09/2013)

Por fim, anoto, em relação à Lei 13.000/15 (conversão da Medida Provisória de n.º 633/13), que deu nova redação

à Lei nº 12.409/11, cujo art. 1º-A passou a dispor que 'compete à Caixa Econômica Federal - CEF representar

judicial e extrajudicialmente os interesses do FCVS', tendo o artigo 2.º da referida Lei ressalvado que 'A CAIXA,

na qualidade de Administradora do FCVS, deve postular o ingresso nas ações judiciais que vierem a ser

propostas ou que já estejam em curso, independentemente da fase em que se encontrem, que representem risco ou

impacto jurídico ou econômico ao FCVS ou às suas subcontas', que referido ato normativo em nada altera o

quadro fixado pela jurisprudência do E. STJ, uma vez que para que seja autorizada a intervenção da CEF na lide

continua sendo exigida a comprovação da presença do terceiro requisito mencionado na decisão recorrida, que é a

demonstração de comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de

Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA, prova esta ausente nestes autos, significando isto que não se

configura interesse do FCVS na demanda, de modo à de saída afastar-se aplicação da Lei 13.000/14, pressuposto

que o que prevê é sobre a CEF representar interesses do FCVS por sua vez não patenteados nos autos.

A corroborar a tese ventilada, excerto do voto proferido pela Exma. Ministra Nancy Andrighi na recentíssima

decisão proferida no Recurso Especial n.º 1.091.363/SC, j. em 11.02.2014, DJe 14.02.2014, p. 618/624, in verbis:
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'19. Finalmente, vale notar que, com o claro propósito de contornar os vícios da MP nº 478/09, a MP nº 633/13

não fala em substituição processual das seguradoras pela CEF - o que, além de todas as ilegalidades apontadas

acima, implicaria nova violação do art. 62, § 1º, III, da CF/88, na medida em que imporia a substituição

voluntária do polo passivo da ação, ingressando em seara processual regulada pelo art. 41 do CPC - limitando-

se a mencionar o ingresso imediato da CEF como representante do FCVS.

20. Porém, a tentativa de aperfeiçoamento não surte os efeitos desejados, pois, como visto, a MP nº 633/13

continua padecendo de muitos dos vícios da MP nº 478/09. Por outro lado, embora não se possa mais falar em

substituição processual, a redação do referido art. 1º-A permite inferir que o ingresso da CEF nos processos

em questão se dará na condição de assistente, tendo em vista o seu interesse jurídico sobre possíveis impactos

econômicos no FCVS ou nas suas subcontas.

21. Ocorre que, conforme ressalvado no julgamento dos segundos embargos de declaração interpostos pela CEF,

desde a criação do próprio SFH, por intermédio da Lei nº 4.380/64, até o advento da Lei nº 7.682/88, as apólices

públicas não eram garantidas pelo FCVS. Além disso, com a entrada em vigor da MP nº 478/09, ficou proibida a

contratação de apólices públicas. Assim, o potencial interesse jurídico da CEF previsto na MP nº 633/13

somente existe entre 02.12.1988 (advento da Lei nº 7.682/88) e 29.12.2009 (entrada em vigor da MP nº 478/09),

durante o qual conviveram apólices públicas e garantia pelo FCVS.

22. Neste processo, por exemplo, a própria CEF admite que 'não há como se afirmar se os contratos objeto da

presente demanda detêm ou não mencionada cláusula [cobertura] (veja-se que nos autos não há cópia dos

contratos nem mesmo a afirmação de que são eles desprovidos de vinculação ao FCVS)' (fl. 603).

23. Pior do que isso, depois de julgado o recurso especial e interpostos os primeiros embargos de declaração, a

CEF acabou por admitir que, na espécie, os contratos derivam apenas de apólices privadas. Essa circunstância

evidencia a sua falta de interesse para ingresso na presente ação, mesmo que, apenas para argumentar, se

admitisse a validade da MP nº 633/13.

24. Dessarte, por qualquer ângulo que se analise o pedido formulado pela requerente, conclui-se pela

impossibilidade do seu acolhimento, tendo em vista: (i) a inconstitucionalidade da MP nº 633/13; e (ii) a

ausência de interesse jurídico da CEF a justificar a sua intervenção nos processos em que não houver apólice

pública garantida pelo FCVS, situação existente na hipótese dos autos.' (grifos nossos)

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, 'caput', do CPC, nego seguimento ao recurso.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

São Paulo, 13 de maio de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028154-18.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por TAIS HELENA CHAGURY em face da decisão que indeferiu o

pedido de justiça gratuita, ao argumento de que os rendimentos percebido pela agravantes são suficientes para a

arcar com as custas e despesas processuais, sem prejuízo de seu sustento.

 

Aduz, em síntese, que a Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso LXXIV, traz a garantia de que o Estado

2014.03.00.028154-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : TAIS HELENA CHAGURY

ADVOGADO : SP284114 DEISE APARECIDA RIBEIRO CAETANO e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

AGRAVADO(A) : MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES S/A

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00045425420144036110 1 Vr SOROCABA/SP
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prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovem insuficiência de recursos.

 

Alega que não é razoável exigir da parte qualquer "prova de miserabilidade" para que sejam concedidos os

benefícios da justiça gratuita e que essa exigência é contrária ao comando da lei nº 1.060 /50, alterada pela Lei nº

7.510/86 (art. 4º, § 1º).

 

Requer, assim, seja deferida a antecipação da tutela recursal, sendo confirmada a decisão ao final para que os

autos principais sejam processados sob os auspícios da assistência judiciária gratuita.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A Lei nº 1060/50, em seu art. 4º, com a redação dada pela Lei nº 7.510/86, estabelece que "A parte gozará dos

benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em

condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família."

 

De outra parte, o § 1º do mesmo dispositivo legal, dispõe que "Presume-se pobre, até prova em contrário, quem

afirmar essa condição nos termos desta lei, sob pena de pagamento até o décuplo das custas judiciais." (destaquei)

 

Na hipótese dos autos, como bem salientado pelo MM. Juiz a quo, a cópia da declaração de Imposto de Renda de

Pessoa Física - IRPF juntada aos autos não é a última prestada, conforme pesquisa junto ao sistema RENAJUD a

agravante é proprietária de um veículo Ford Ecosport, ano/modelo 2012/2013, e informou possuir renda, para fins

de obtenção de financiamento junto a agravada, de R$ 6.641,11, patrimônio e renda, portanto, incompatíveis com

a condição de pobreza, razão pela qual a decisão agravada deve ser mantida.

 

Na direção desse entendimento, trago julgados desta Corte:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO ORDINÁRIA - INDEFERIMENTO DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO

DA JUSTIÇA GRATUITA PELO MAGISTRADO - LEI 1060/50- POSSIBILIDADE - AGRAVO IMPROVIDO.

I - É certo que o art. 4º da Lei nº 1.060/50, com a redação dada pela Lei nº 7.510/86, dispõe que a parte gozará

dos benefícios da Justiça Gratuita mediante simples afirmação de que não tem condições de pagar as custas e os

honorários advocatícios, sem prejuízo próprio ou de sua família.

II - Todavia, verificando o Magistrado que a parte ostenta situação financeira privilegiada, em relação à média

dos trabalhadores brasileiros, poderá indeferir o pedido de gratuidade, levando em conta tal fundamentação,

como ocorreu na espécie.

III - Agravo de instrumento desprovido."

(TRF 3ª Região, AG nº 2006.03.00.109689-8, Quinta Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 07/05/2007, DJU

10/07/2007, p. 537)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA. LEI 1.060/50. DECLARAÇÃO DE

POBREZA. SUFICIÊNCIA. PRESUNÇÃO DA NECESSIDADE DO BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE.

I - O benefício de assistência judiciária pode ser formulado e deferido a qualquer tempo, e em qualquer fase

processual. Para a sua concessão, basta a simples afirmação de necessidade do benefício pela parte.

II - Tendo em vista que a declaração do estado de pobreza goza de presunção juris tantum, cabe à parte

contrária impugná-la mediante apresentação de prova capaz de desconstituir o direito postulado, bem como ao

Magistrado determinar, em havendo fundadas suspeitas de falsidade, a comprovação da alegada hipossuficiência

(§ 1º, do art. 4º, da Lei n. 1.060/50).

III - Precedentes desta Corte.

IV - Agravo de instrumento provido."

(TRF 3ª Região, AG nº 2009.03.00.034332-9, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 11/03/2010, DJF3

05/04/2010, p. 578)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE

HIPOSSUFICIÊNCIA. INDEFERIMENTO DO BENEFÍCIO.

I - Dispõe o art. 4º, da Lei nº 1.060/1950, que a parte pode gozar dos benefícios da assistência judiciária

mediante simples afirmação, na petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo,

sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família.

II - Ressalva-se ao juiz a possibilidade de indeferir a pretensão se apresentados motivos que infirmem a

presunção estabelecida no § 1º do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

III - O agravante não demonstrou que apresenta dificuldade financeira capaz de prejudicar o seu sustento ou de

sua família, razão pela qual não é cabível a concessão da justiça gratuita. Precedentes deste Tribunal.
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IV - Agravo de instrumento provido."

(TRF 3ª Região, AG nº 2008.03.00.045765-3, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, j. 19/03/2009, DJU

31/03/2009, p. 24)

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º, DO CPC - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA -

INDEFERIMENTO - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE PAGAMENTO DO PREPARO - DESERÇÃO -

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

I - Realmente, a Lei 1.060/50 dá avantajada densidade à declaração de pobreza feita pela parte consoante se

infere do art. 4º. Todavia, isso não impede o Juiz de, em não sendo o caso de merecimento do benefício, negar a

assistência judiciária a quem a pleiteia.

II - Assim, não logrando o agravante comprovar sua condição de pobreza que o autorizaria a litigar sob o pálio

da justiça gratuita, e não estando o presente recurso acompanhado da respectiva guia de recolhimento (artigo

525, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil), entendo ser ele deserto (artigo 511, do Código de Processo

Civil).

III - Há de ser mantida a deserção declara por falta de preparo do recurso de agravo de instrumento se, não

obstante tenha o agravante requerido o benefício da assistência judiciária, não se verifica nos autos, o

deferimento de seu pedido.

IV - Agravo a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AG nº 2003.03.00.009696-8, Primeira Turma, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, j. 04/05/2004,

DJU 16/06/2004, p. 255)

Diante do exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

ao agravo de instrumento.

 

Comunique-se. Intimem-se. Publique-se.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028502-36.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Almir Goulart da Silveira, contra decisão de fl. 328, proferida

pelo MMª. Juiza Federal da 2ª Vara de Santos/SP, pela qual, em sede de ação ordinária foi indeferido o pedido de

devolução do prazo.

O presente recurso não ultrapassa o juízo de admissibilidade.

O artigo 511 do Código de Processo Civil estabelece que o recorrente, no ato de interposição do recurso, deve

comprovar o recolhimento das custas processuais, sob pena de deserção, excetuadas as hipóteses de isenção legal,

também o artigo 525, § 1º, do mesmo diploma legal dispondo que o comprovante do respectivo preparo deverá

acompanhar a petição de agravo de instrumento, verbis:

2014.03.00.028502-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : ALMIR GOULART DA SILVEIRA e outros. e outros

ADVOGADO : SP112026 ALMIR GOULART DA SILVEIRA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP125429 MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02088376719974036104 2 Vr SANTOS/SP
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"Art. 511. No ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela legislação

pertinente, o respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção.

§ 1º São dispensados de preparo os recursos interpostos pelo Ministério Público, pela União, pelos Estados e

Municípios e respectivas autarquias, e pelos que gozam de isenção legal."

"Art. 525. A petição de agravo de instrumento será instruída [...]:

§ 1º Acompanhará a petição o comprovante do pagamento das respectivas custas e do porte de retorno , quando

devidos, conforme tabela que será publicada pelos tribunais."

No caso dos autos, o recorrente não atendeu as expressas determinações dos citados dispositivos legais, olvidando

de juntar no ato de interposição as respectivas guias de custas, não relevando a falta a posterior juntada vários dias

após a data de protocolização do recurso, convindo anotar que compete ao agravante zelar pela correta instrução

do agravo, não havendo se falar em oportunidade para posterior regularização, razão pela qual o recurso deve ser

considerado deserto.

A corroborar o entendimento exposto, precedentes desta Corte a seguir transcritos:

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - PREPARO - FALTA DE

RECOLHIMENTO - ART. 525, PARÁGRAFO ÚNICO, CPC - PRECLUSÃO CONSUMATIVA. AGRAVO

IMPROVIDO. I - Agravante procedeu ao recolhimento do preparo e porte de retorno, indispensáveis à

interposição de agravo de instrumento, fora do prazo legal para interposição do recurso, em desrespeito ao que

determina o artigo 525, parágrafo 1°, do Código de Processo Civil. II - Inadmissível o julgamento do presente

agravo por ter sido interposto sem o recolhimento das custas obrigatórias IV - Agravo legal improvido.

(AI 0071428-81.2004.4.03.0000, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, 2ª Turma, j. 06/10/2009, publ. e-DJF3

15/10/2009);

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE

COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO DAS CUSTAS E DO PORTE DE RETORNO. RECURSO

DESERTO. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 1. Dispõe o artigo 525, § 1º,

do Código de Processo Civil, sobre o agravo de instrumento, que "acompanhará a petição o comprovante do

pagamento das respectivas custas e do porte de retorno, quando devidos, conforme tabela que será publicada

pelos tribunais". No âmbito da Justiça Federal as custas são reguladas pela Lei n. 9.289/96 e regulamentadas

pela Resolução n° 278, 16/05/2007, do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

com as alterações introduzidas pelas Resoluções nº 411, de 21/12/2010 e nº 426, de 14/09/2011. 2. No caso, o

recurso veio desacompanhado do comprovante de recolhimento das custas de preparo, porte e retorno, o que

enseja a negativa de seguimento em razão da deserção. Precedentes. 3. Agravo legal improvido.

(AI 0023630-12.2013.4.03.0000, rel. Des. Fed. Hélio Nogueira, 1ª Turma, j. 27/01/2015, publ. e-DJF3

05/02/2015);

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS CONTRA DECISÃO

MONOCRÁTICA. RECEPÇÃO COMO AGRAVO LEGAL. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE.

DESERÇÃO. AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DE PREPARO. INAPLICABILIDADE DO ART. 511, §2º,

CPC. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A decisão agravada foi prolatada a teor do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, bem como em conformidade com a legislação aplicável à espécie e amparado em súmula ou

jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores. 2. Consoante jurisprudência do Supremo

Tribunal Federal, os embargos de declaração opostos contra decisão monocrática, com notório propósito

infringente, devem ser conhecidos como agravo legal, em homenagem ao princípio da fungibilidade recursal. 3.

Consoante disposto no artigo 511 do Código de Processo Civil, "no ato de interposição do recurso, o recorrente

comprovará, quando exigido pela legislação pertinente, o respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de

retorno, sob pena de deserção". 4. Do exame preliminar dos autos, verifica-se que a agravante deixou de recolher

as custas de preparo e do porte de remessa e retorno. 5. A jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de

Justiça firmou o entendimento de que, a intimação do recorrente, com a concessão de prazo para regularização

do recolhimento das custas, deve ocorrer na hipótese de pagamento insuficiente, e não diante da ausência de

recolhimento do preparo recursal. Assim, não há que se cogitar, no caso concreto, da aplicação do comando

previsto no artigo 511, §2º do Código de Processo Civil. 6. A agravante não trouxe nenhum elemento capaz de

ensejar a reforma do decisum, limitando-se à mera reiteração do quanto já expedido nos autos, sendo certo que

não aduziu qualquer argumento apto a modificar o entendimento esposado na decisão ora agravada. 7. Agravo

desprovido.

(AI 0004020-87.2015.4.03.0000, rel. Juiz Fed. Conv. Carlos Delgado, 3ª Turma, j. 23/04/2015, publ. e-DJF3

28/04/2015);

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. ARTIGO 557, § 1º DO CÓDIGO

DE PROCESSO CIVIL. NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESERÇÃO.

Não consta o comprovante de recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno devidos. O

preparo consiste em um dos requisitos de admissibilidade dos recursos, razão pela qual sua ausência implica em

seu não conhecimento. Agravo legal a que se nega provimento.
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(AI 0029631-13.2013.4.03.0000, rel. Des. Fed. Marli Ferreira, 4ª Turma, j. 13/11/2014, publ. e-DJF3

16/01/2015);

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. RECURSO REPETITIVO DO STJ. INTERPOSIÇÃO DO AGRAVO

DE INSTRUMENTO APÓS O ENCERRAMENTO DO EXPEDIENTE. RECOLHIMENTO DO PREPARO

NO PRIMEIRO DIA ÚTIL SUBSEQUENTE. AUSÊNCIA. RECURSO IMPROVIDO. 1. O Superior Tribunal

de Justiça, em sede de recurso repetitivo, consolidou o entendimento de que o "encerramento do expediente

bancário antes do encerramento do expediente forense constitui causa de justo impedimento, a afastar a

deserção, nos termos do artigo 519 do Código de Processo Civil, desde que, comprovadamente, o recurso seja

protocolizado durante o expediente forense, mas após cessado o expediente bancário, e que o preparo seja

efetuado no primeiro dia útil subseqüente de atividade bancária" (REsp 1122064/DF, Rel. Ministro Hamilton

Carvalhido, Corte Especial, j. 01.09.2010). 2. No caso dos autos, o recurso foi protocolizado no último dia de

interposição do agravo, em 19.04.2013, numa sexta-feira, às 17h58, após o expediente bancário, o que

autorizaria o recolhimento do preparo no primeiro dia útil subseqüente de atividade bancária. Ocorre que o

agravante recolheu as custas e o porte de remessa no dia 23.04.2013, numa terça-feira, depois do prazo

autorizado pela jurisprudência. 3. É caso de manter a decisão agravada de inadmissibilidade do agravo de

instrumento, porquanto não atendido por parte do agravante o requisito previsto pelo Superior Tribunal de

Justiça para o conhecimento do recurso, qual seja, o recolhimento do preparo no primeiro dia útil subseqüente

de atividade bancária. 4. Agravo regimental a que se conhece como legal e que se nega provimento.

(AI 0009098-33.2013.4.03.0000, rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, 5ª Turma, j. 10/06/2013, publ. e-DJF3

17/06/2013);

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PREPARO.

INADMISSIBILIDADE DO RECURSO. 1. Agravo de instrumento interposto sem o recolhimento do valor

destinado às custas e ao porte de remessa e retorno conduz sua inadmissibilidade. 2. No sistema processual

vigente, o recorrente deverá juntar, no ato de interposição do recurso, o comprovante do recolhimento do

preparo (Código de Processo Civil, art. 511, caput). 3. Agravo desprovido.

(AI 0030305-54.2014.4.03.0000, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, 6ª Turma, j. 26/02/2015, publ. e-DJF

06/03/2015).

Destarte, de rigor a imposição da pena de deserção.

Por estes fundamentos, nego seguimento ao agravo de instrumento, com amparo no artigo 557, "caput" do

Código de Processo Civil.

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal contra a decisão de fl. 62, pela qual,

em autos de ação ordinária versando matéria de contrato de financiamento de imóvel regido pelas normas do SFH,

foi indeferida sua intervenção na lide e conseqüentemente declarada a incompetência absoluta da Justiça Federal
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com determinação de remessa dos autos à Justiça Estadual.

Sustenta a recorrente, em síntese, que a matéria debatida nos autos refere-se à cobertura de contrato de seguro cuja

apólice é pública, do Ramo 66, que há esgotamento da reserva técnica do FESA, e que a Medida Provisória

633/13 foi convertida na Lei 13.000/14, alterando a situação da presente demanda.

É o breve relatório. Decido.

Observo, primeiramente, que o feito comporta julgamento monocrático nos termos do disposto no art. 557, 'caput',

do CPC, uma vez tratar-se de matéria objeto de jurisprudência dominante do E. STJ e desta Corte.

Versa o recurso interposto matéria de contrato de financiamento de imóvel regido pelas normas do SFH, tendo

sido indeferida a intervenção da CEF na lide e em decorrência declarada a incompetência absoluta da Justiça

Federal para julgar o feito, determinando-se a remessa dos autos à Justiça Estadual.

O juiz de primeiro grau reconheceu a ausência de interesse da CEF no julgamento da demanda sob o fundamento

de que a decisão recorrida encontra-se em consonância com a jurisprudência pacífica do STJ, com o teor das

Súmulas 150, 224 e 254 do mesmo Tribunal Superior, bem como das decisões já proferidas nos autos originários

em sede de agravo de instrumento, somando-se o fato de não haver efeito suspensivo neles deferido, remetendo-se

os autos ao Juízo Estadual de origem.

Nos contratos regidos pelas normas do SFH em que se discute a cobertura securitária, a CEF somente possui

interesse a respaldar seu ingresso na lide se forem preenchidos três requisitos, a saber, se o contrato foi celebrado

entre 02.12.1988 e 29.12.2009; se o instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações

Salariais - FCVS (apólices públicas, Ramo 66), bem como a demonstração cabal do comprometimento do FCVS.

Cuida-se de entendimento consolidado no julgamento dos EDcl nos EDcl no Recurso Especial n.º 1.091.363/SC,

qualificado como recurso repetitivo de controvérsia de acordo com o artigo 543-C do CPC, nos termos do voto

proferido pela Exma. Sra. Ministra Nancy Andrighi, in verbis:

'II. Da intervenção da CEF.

Considerando a afetação deste processo como representativo de controvérsia repetitiva, julgo importante

aproveitar o efeito integrativo deste recurso para definir de forma clara e precisa os limites da intervenção da

CEF em processos relacionados com o seguro habitacional.

Nesse aspecto, como bem ressaltado pela i. Min. Relatora no julgamento dos primeiros embargos de declaração,

houve erro material no despacho que processou o presente recurso nos termos do art. 543-C do CPC, 'porque o

pedido de intervenção da CEF não se deu na qualidade de agente financeiro, mas de administradora do Seguro

Habitacional no âmbito do SFH' (fl. 705).

A despeito desse equívoco, o Relator originário deu correto enfoque ao julgamento, analisando o interesse de

intervenção da CEF como administradora do Seguro Habitacional.

Todavia, provavelmente influenciado pelos limites fáticos de cognição do próprio processo afetado - que,

segundo o TJ/SC, envolve apenas apólices privadas - o acórdão consolida entendimento apenas para as hipóteses

em que o contrato de seguro não afeta o FCVS, afastando, nesses casos, o interesse da CEF e fixando a

competência da Justiça Estadual.

Ocorre que, por se tratar de recurso repetitivo, reputo conveniente fixar também tese jurídica para as hipóteses

em que o processo envolver apólice pública. 

Aliás, tomando por base a bipartição entre apólices públicas (ramo 66) e privadas (ramo 68) e confrontando-a

com a evolução da legislação que rege a matéria, constata-se que a controvérsia se limita ao período

compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 - que deu nova redação ao DL 2.406/88 - e da MP nº 478/09.

Isso porque, desde a criação do próprio SFH, por intermédio da Lei nº 4.380/64, até o advento da Lei nº

7.682/88, as apólices públicas não eram garantidas pelo FCVS. Por outro lado, com a entrada em vigor da MP

nº 478/09, ficou proibida a contratação de apólices públicas.

Assim, a análise quanto à legitimidade da CEF para intervir nas ações securitárias fica restrita ao período

compreendido entre 02.12.1988 e 29.12.2009, durante o qual conviveram apólices públicas e garantia pelo

FCVS. Nesse interregno, incide a jurisprudência pacífica do STJ, de que 'se o contrato está vinculado ao FCVS, é

ele um contrato administrativo, sendo a CEF, como sucessora do SFH, legitimada a responder às demandas em

que se questiona sobre tais avenças' (REsp 637.302/MT, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 28.06.06. No

mesmo sentido: REsp 685.630/BA, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 01.08.05; e REsp 696.997/PE, 2ª Turma,

Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26.09.05).

Resta definir as condições processuais para o ingresso da CEF na lide.

Em primeiro lugar, como nos seguros habitacionais inexiste relação jurídica entre o mutuário e a CEF (na

qualidade de administradora do FCVS), conclui-se que a intervenção da instituição financeira se dará na

condição de assistente simples e não de litisconsorte necessária.

Nesse contexto, ao pleitear seu ingresso na lide, constitui ônus da CEF demonstrar, caso a caso, o seu interesse

jurídico.

Recorde-se que: (i) o potencial interesse da CEF somente existe nos contratos em que houver apólice pública

garantida pelo FCVS; e (ii) o FESA é uma subconta do FCVS, de sorte que o FCVS somente será ameaçado no

caso de o FESA não ter recursos suficientes para pagamento da respectiva indenização securitária, hipótese que,
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pelo que se depreende da própria decisão do TCU (transcrita no voto da i. Min. Relatora relativo aos primeiros

embargos de declaração), é remota, na medida em que o FESA é superavitário. Acrescente-se, ainda, que mesmo

os recursos do FESA somente serão utilizados em situações extraordinárias, após o esgotamento dos recursos

derivados dos prêmios recebidos pelas seguradoras, os quais, mais uma vez de acordo com a decisão do TCU,

também são superavitários. Em suma, o FCVS sé será debitado caso os prêmios recebidos pelas seguradoras e a

reserva técnica do FESA sejam insuficientes para pagamento da indenização securitária, hipótese que, dada a

sua excepcionalidade, deverá ser devidamente demonstrada pela CEF.

Saliento isso porque a CEF tem requerido indistintamente seu ingresso em todos os processos envolvendo seguro

habitacional, sem sequer saber se envolve ou não apólice pública, bem como se haverá comprometimento do

FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do FESA.

Neste processo, por exemplo, a própria CEF admite que 'não há como se afirmar se os contratos objeto da

presente demanda detêm ou não mencionada cláusula [de cobertura do saldo devedor pelo FCVS] (veja-se que

nós autos não há cópia dos contratos nem mesmo a afirmação de que são eles desprovidos de vinculação ao

FCVS)' (fl. 603).

Pior do que isso, depois de julgado o recurso especial e interpostos embargos de declaração, a CEF acabou por

admitir que, na espécie, os contratos derivam apenas de apólices privadas, reconhecendo sua falta de interesse

na lide.

Ora, o mínimo que se espera daquele que pretende intervir no processo na qualidade de assistente é a

demonstração inequívoca do seu interesse jurídico.

Portanto, não evidenciando a CEF seu interesse jurídico na ação, correto será o indeferimento do pedido de

intervenção.

Além disso, por se tratar de assistência simples, a CEF, nos termos do art. 50, parágrafo único, do CPC,

receberá o processo no estado em que se encontrar no momento em que for efetivamente demonstrado o seu

interesse jurídico, sem anulação dos atos praticados anteriormente.

Note-se que a peculiaridade presente na espécie - de que o ingresso do assistente acarreta deslocamento de

competência - não autoriza que se excepcione a regra geral de aproveitamento dos atos praticados, sobretudo

porque a interpretação lógico-integrativa do CPC evidencia que a sistemática de ingresso do assistente no

processo foi pensada com base no postulado da perpetuação da competência.

Ao eleger a assistência como a única modalidade de intervenção de terceiro admissível a qualquer tempo e grau

de jurisdição, o legislador fixou como contrapartida necessária e indissociável que o assistente receba o

processo no estado em que esse se encontre, não contemplando, pois, o deslocamento da competência.

Nesse sentido a lição de Cândido Rangel Dinamarco, que ao analisar a assistência observa que, 'podendo essa

modalidade interventiva ocorrer em qualquer fase do procedimento ou grau de jurisdição, nem por isso ficarão

as partes sujeitas às incertezas ou retrocessos que ocorreriam se essa intervenção desconsiderasse preclusões e

permitisse a realização de atos próprios a fases já superadas' (Instituições de Direito Processual Civil, vol. II, 6ª

ed. São Paulo: Malheiros, 2009, p. 386).

Em síntese, o aproveitamento dos atos praticados constitui elemento essencial da assistência, sem o qual o

instituto potencialmente se transforma em fator de desequilíbrio e manipulação do processo.

Com efeito, excepcionar a regra geral de modo a impor a anulação indistinta dos atos praticados na Justiça

Estadual, abriria perigoso precedente no sentido de possibilitar, quando a aceitação da assistência implicar

deslocamento de competência, que o assistente escolha o momento em que vai ingressar na lide e, com isso,

determine a anulação de atos processuais conforme a sua conveniência.

Aliás, por esses mesmos motivos, evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do seu interesse

jurídico para intervir na lide como assistente, não poderá a CEF se beneficiar da faculdade prevista no art. 55, I,

do CPC.

Não se trata apenas de evitar o desperdício de anos de trâmite processual, em detrimento dos mutuários - parte

notoriamente hipossuficiente - mas também de preservar a paridade de armas, a boa-fé e a transparência que

deve sempre informar a litigância em juízo.

Sendo assim, sopesadas todas as consequências jurídicas advindas do ingresso da CEF na lide como assistente

simples, conclui-se que a solução que acarreta menor prejuízo processual e social é o aproveitamento dos atos

praticados.'

III. Conclusão.

(i) Da tese jurídica repetitiva.

Fica, pois, consolidado o entendimento de que, nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito

do SFH, a CEF detém interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples somente nos contratos

celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº

478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao FCVS (apólices públicas, ramo 66). Ainda que

compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao FCVS (apólices privadas,

ramo 68), a CEF carece de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide.

Ademais, o ingresso da CEF na lide somente será possível a partir do momento em que a instituição financeira
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provar documentalmente o seu interesse jurídico, mediante demonstração não apenas da existência de apólice

pública, mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do

FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar no instante em que houver a efetiva comprovação

desse interesse, sem anulação de nenhum ato anterior.

(...)

Outrossim, evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do seu interesse jurídico de intervir na

lide como assistente, não poderá a CEF se beneficiar da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC.

(ii) Da hipótese específica dos autos.

Tendo a própria CEF reconhecido a ausência de vinculação dos contratos de seguro ao FCVS, inexiste interesse

jurídico a justificar sua integração à lide.

Forte nessas razões, peço as mais elevadas vênias para divergir dos votos que me antecederam, acolhendo em

parte os presentes embargos de declaração, mas sem efeitos infringentes, tão-somente para integração do julgado

com base nos fundamentos acima.'

Na hipótese dos autos, narra a parte agravante que o contrato de financiamento imobiliário foi celebrado entre a

COHAB - Santista e os agravados em 01/11/1983 (fls. 21/22), aplicando-se neste caso a orientação do STJ

entendendo que desde a criação do Sistema Financeiro de Habitação por intermédio da Lei 4.380/64 até o advento

da Lei 7.682 de 02.12.1988 as apólices públicas não eram garantidas pelo FCVS, o que impede a intervenção da

CEF.

Neste mesmo sentido já julgou esta E. Corte:

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO QUE DEU PROVIMENTO AO

RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, DO CPC. FUNGIBILIDADE RECURSAL. AGRAVO PREVISTO

NO ART. 557, § 1º, DO CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. REQUISITOS.

DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

1. Os embargos de declaração devem ser recebidos como agravo previsto no § 1º do artigo 557 do Código de

Processo Civil, recurso cabível para modificar decisão monocrática terminativa, considerando a tempestividade

e o princípio da fungibilidade recursal.2. Não merece prosperar o inconformismo da parte agravante, tendo em

vista que a decisão recorrida foi prolatada em consonância com a jurisprudência majoritária do Superior

Tribunal de Justiça, no sentido de que o interesse jurídico da Caixa Econômica Federal nos feitos em que discute

cobertura securitária ficará restrita aos contratos celebrados entre 02.12.1988 e 29.12.2009, e nas hipóteses em

que o instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices

públicas, ramo 66), desde que haja demonstração do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de

exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA.

3. No caso dos autos, o contrato de financiamento foi firmado em 1984, fora do período compreendido entre

02.12.1988 e 29.12.2009, evidenciando, assim, a desnecessidade de intervenção da CEF, seja como ré ou

assistente.

4. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida.

5. Recurso improvido.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0006642-13.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO

FONTES, julgado em 30/09/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/11/2013)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, CPC.

JULGAMENTO MONOCRÁTICO AUTORIZADO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH.

SEGURO HABITACIONAL. LEI Nº 7.682/88. APÓLICE PÚBLICA NÃO GARANTIDA PELO FCVS.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. AGRAVO IMPROVIDO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

III - A matéria controvertida no presente agravo de instrumento foi objeto de análise pelo egrégio Superior

Tribunal de Justiça que, ao julgar recurso especial representativo de controvérsia, pelo regime do artigo 543-C

do CPC e da Resolução 8/STJ. O STJ até o presente momento vem considerando que o eventual interesse

jurídico da CEF só é possível para os contratos firmados no período compreendido entre 02.12.1988 a

29.12.2009. Mesmo para o período apontado, se, por um lado, é certo que não haveria interesse jurídico da

CEF nos casos em que se discute apólice privada (Ramo 68), por outro lado, a presença de apólice pública com

cobertura do FCVS (Ramo 66), não seria critério suficiente para configurar o interesse jurídico da CEF para

ingressar na lide como assistente simples.

IV - Para tanto seria necessário, ainda, que a CEF provasse o comprometimento do FCVS, com risco efetivo de

exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA. Tal
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entendimento se sustentaria na percepção de que a referida subconta (FESA), composta de capital privado,

seria superavitária, o que tornaria remota a possibilidade de utilização de recursos do FCVS. Na mesma linha

de raciocínio, a própria utilização dos recursos do FESA não seria a regra, uma vez que só seria possível após

o esgotamento dos recursos derivados dos prêmios recebidos pelas seguradoras, os quais também seriam

superavitários.

V - Não obstante o referido entendimento, verifica-se que a hipótese de comprometimento de recursos do FCVS

não é remota como se supunha à época da decisão do STJ. De toda sorte, alterando posicionamento anterior,

adoto o entendimento segundo o qual a própria alegação de que a cobertura securitária dar-se-ia com recursos

do FCVS, com o esgotamento da reserva técnica do FESA, deve ser dirimida pela Justiça Federal, por envolver

questão de interesse da empresa pública federal.

VI - Considerando, por fim, que o contrato foi assinado em 1983, não vislumbro interesse jurídico da CEF no

caso, já que, desde a criação do próprio SFH, por intermédio da Lei nº 4.380/64, até o advento da Lei nº

7.682/88, as apólices públicas não eram garantidas pelo FCVS.

VII - Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0007890-14.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

ANTONIO CEDENHO, julgado em 30/09/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/10/2013)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. INGRESSO DA CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL. NECESSIDADE DA EXISTÊNCIA DE APÓLICE PÚBLICA E DE

DEMONSTRAÇÃO DO COMPROMETIMENTO DO FCVS. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO

DOCUMENTAL. RECURSO IMPROVIDO.

I - A Segunda Seção do E. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos Embargos de Declaração no REsp

1.091.363-SC, de Relatoria da Min. Maria Isabel Gallotti, submetido ao rito dos recursos repetitivos (art. 543-C

do CPC), firmou o entendimento no sentido de que, nas ações em que se discute apólice pública, do Ramo 66, há

afetação do FCVS, existe interesse jurídico da Caixa Econômica Federal a justificar seu pedido de intervenção,

na forma do art. 50 do CPC e, conseqüentemente, a competência da Justiça Federal.

II - Em recente julgado dos EDcl nos EDcl no RESP 1.091.363-SC, a Segunda Seção definiu que pode haver

interesse da CEF nas ações envolvendo seguro em contratos celebrados de 02 de dezembro de 1988 a 29 de

dezembro de 2009 - período compreendido entre as edições da Lei 7.682/88 e da MP 478/09 - e nas hipóteses

em que o instrumento estiver vinculado ao FCVS.

III - Ademais, ficou decidido que, quando for possível a intervenção da CEF, esta deve ocorrer de forma simples,

sem anulação dos atos já proferidos, passando a competência, então, à Justiça Federal.

IV - Segundo a relatora do voto vencedor do referido julgado, Ministra Nancy Andrighi, o ingresso na ação

depende de a instituição financeira provar documentalmente o seu interesse jurídico, e não apenas da

existência da apólice pública (ramo 66). É preciso demonstrar o comprometimento do FCVS, com risco efetivo

de exaurimento da técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - o que, para ela, é uma

possibilidade remota, tendo em vista que o fundo é superavitário.

V - 'In casu', os documentos acostados aos autos não são aptos a demonstrar a existência de apólice pública

vinculada ao processo originário, a qual, na eventual procedência da indenização securitária pretendida, poderia

comprometer o FCVS e a reserva técnica do FESA.

VI - A seguradora não logrou êxito em comprovar interesse jurídico a justificar a participação da CEF na lide.

VII - Agravo improvido.

(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AI 0017557-58.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

COTRIM GUIMARÃES, julgado em 10/09/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/09/2013)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH.

SEGURO HABITACIONAL. LEI Nº 7.682/88. APÓLICE PÚBLICA NÃO GARANTIDA PELO FCVS.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.

I - A matéria controvertida no presente agravo de instrumento foi objeto de análise pelo egrégio Superior

Tribunal de Justiça ao julgar recurso especial representativo de controvérsia, pelo regime do artigo 543-C do

CPC e da Resolução 8/STJ. O STJ até o presente momento vem considerando que o eventual interesse jurídico

da CEF só é possível para os contratos firmados no período compreendido entre 02.12.1988 a 29.12.2009.

Mesmo para o período apontado, se, por um lado, é certo que não haveria interesse jurídico da CEF nos casos

em que se discute apólice privada (Ramo 68), por outro lado, a presença de apólice pública com cobertura do

FCVS (Ramo 66), não seria critério suficiente para configurar o interesse jurídico da CEF para ingressar na

lide como assistente simples.

II - Para tanto seria necessário, ainda, que a CEF provasse o comprometimento do FCVS, com risco efetivo de

exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA. Tal entendimento

se sustentaria na percepção de que a referida subconta (FESA), composta de capital privado, seria superavitária,

o que tornaria remota a possibilidade de utilização de recursos do FCVS. Na mesma linha de raciocínio, a

própria utilização dos recursos do FESA não seria a regra, uma vez que só seria possível após o esgotamento dos
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recursos derivados dos prêmios recebidos pelas seguradoras, os quais também seriam superavitários.

III - Não obstante o referido entendimento, verifica-se que a hipótese de comprometimento de recursos do FCVS

não é remota como se supunha à época da decisão do STJ. De toda sorte, alterando posicionamento anterior,

adoto o entendimento segundo o qual a própria alegação de que a cobertura securitária dar-se-ia com recursos

do FCVS, com o esgotamento da reserva técnica do FESA, deve ser dirimida pela Justiça Federal, por envolver

questão de interesse da empresa pública federal.

IV - Segundo as informações constantes nos autos os contratos foram assinados com a COHAB de Ribeirão

Preto por José de Fátimo Hermes, com cobertura do FCVS, em 01.08.1983 (fl. 250); Rui Aparecido dos Santos,

com cobertura do FCVS, em 01.09.1982 (fl. 251); Aparecida Marques da Silva, com cobertura do FCVS, em

01.08.1983 (fl. 252); Imaculada Conceição R. Borges dos Reis, com cobertura do FCVS, em 01.08.1983 (fl.

253); Maria Sebastiana de Souza Lopes, com cobertura do FCVS, em 01.06.1983 (fl. 254); Mercedes de

Moraes, com cobertura do FCVS, em 01.06.1983 (fl. 255); Neivan Braz Lima, com cobertura do FCVS, em

01.08.1983 (fl. 256); Jesus Romano da Silva, sem cobertura do FCVS, em 01.08.1983 (fl. 257); José Bento

Alves, com cobertura do FCVS, em 01.08.1983 e 27.09.1985 (fl. 258);

V - Há interesse jurídico da CEF para ingressar na lide como assistente simples apenas para os contratos com

cobertura do FCVS e apólice pública (Ramo 66) assinados no período compreendido entre 02.12.1988 a

29.12.2009, sendo a Justiça Federal a competente para julgar estes casos.

VI - Para os contratos com apólice privada (Ramo 68), sem a cobertura do FCVS, e mesmo para os contratos

com cobertura do FCVS firmados antes de 02.12.1988, não há interesse jurídico da CEF, sendo a competência

da Justiça Estadual, em razão de serem anteriores ao advento da Lei nº 7.682/88, como assentou o STJ e como

se depreende até da própria argumentação da agravante ao mencionar o Decreto-Lei nº 2.476/88 e a Lei

7.682/88.

VII - Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0035178-68.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ

NEKATSCHALOW, julgado em 09/09/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/09/2013)

Por fim, anoto, em relação à Lei 13.000/15 (conversão da Medida Provisória de n.º 633/13), que deu nova redação

à Lei nº 12.409/11, cujo art. 1º-A passou a dispor que 'compete à Caixa Econômica Federal - CEF representar

judicial e extrajudicialmente os interesses do FCVS', tendo o artigo 2.º da referida Lei ressalvado que 'A CAIXA,

na qualidade de Administradora do FCVS, deve postular o ingresso nas ações judiciais que vierem a ser

propostas ou que já estejam em curso, independentemente da fase em que se encontrem, que representem risco ou

impacto jurídico ou econômico ao FCVS ou às suas subcontas', que referido ato normativo em nada altera o

quadro fixado pela jurisprudência do E. STJ, uma vez que para que seja autorizada a intervenção da CEF na lide

continua sendo exigida a comprovação da presença do terceiro requisito mencionado na decisão recorrida, que é a

demonstração de comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de

Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA, prova esta ausente nestes autos, significando isto que não se

configura interesse do FCVS na demanda, de modo à de saída afastar-se aplicação da Lei 13.000/14, pressuposto

que o que prevê é sobre a CEF representar interesses do FCVS por sua vez não patenteados nos autos.

A corroborar a tese ventilada, excerto do voto proferido pela Exma. Ministra Nancy Andrighi na recentíssima

decisão proferida no Recurso Especial n.º 1.091.363/SC, j. em 11.02.2014, DJe 14.02.2014, p. 618/624, in verbis:

'19. Finalmente, vale notar que, com o claro propósito de contornar os vícios da MP nº 478/09, a MP nº 633/13

não fala em substituição processual das seguradoras pela CEF - o que, além de todas as ilegalidades apontadas

acima, implicaria nova violação do art. 62, § 1º, III, da CF/88, na medida em que imporia a substituição

voluntária do polo passivo da ação, ingressando em seara processual regulada pelo art. 41 do CPC - limitando-

se a mencionar o ingresso imediato da CEF como representante do FCVS. 

20. Porém, a tentativa de aperfeiçoamento não surte os efeitos desejados, pois, como visto, a MP nº 633/13

continua padecendo de muitos dos vícios da MP nº 478/09. Por outro lado, embora não se possa mais falar em

substituição processual, a redação do referido art. 1º-A permite inferir que o ingresso da CEF nos processos

em questão se dará na condição de assistente, tendo em vista o seu interesse jurídico sobre possíveis impactos

econômicos no FCVS ou nas suas subcontas.

21. Ocorre que, conforme ressalvado no julgamento dos segundos embargos de declaração interpostos pela CEF,

desde a criação do próprio SFH, por intermédio da Lei nº 4.380/64, até o advento da Lei nº 7.682/88, as apólices

públicas não eram garantidas pelo FCVS. Além disso, com a entrada em vigor da MP nº 478/09, ficou proibida a

contratação de apólices públicas. Assim, o potencial interesse jurídico da CEF previsto na MP nº 633/13

somente existe entre 02.12.1988 (advento da Lei nº 7.682/88) e 29.12.2009 (entrada em vigor da MP nº 478/09),

durante o qual conviveram apólices públicas e garantia pelo FCVS.

22. Neste processo, por exemplo, a própria CEF admite que 'não há como se afirmar se os contratos objeto da

presente demanda detêm ou não mencionada cláusula [cobertura] (veja-se que nos autos não há cópia dos

contratos nem mesmo a afirmação de que são eles desprovidos de vinculação ao FCVS)' (fl. 603).

23. Pior do que isso, depois de julgado o recurso especial e interpostos os primeiros embargos de declaração, a

CEF acabou por admitir que, na espécie, os contratos derivam apenas de apólices privadas. Essa circunstância
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evidencia a sua falta de interesse para ingresso na presente ação, mesmo que, apenas para argumentar, se

admitisse a validade da MP nº 633/13.24. Dessarte, por qualquer ângulo que se analise o pedido formulado pela

requerente, conclui-se pela impossibilidade do seu acolhimento, tendo em vista: (i) a inconstitucionalidade da

MP nº 633/13; e (ii) a ausência de interesse jurídico da CEF a justificar a sua intervenção nos processos em

que não houver apólice pública garantida pelo FCVS, situação existente na hipótese dos autos.' (grifos nossos)

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, 'caput', do CPC, nego seguimento ao recurso.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

São Paulo, 13 de maio de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028682-52.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal contra a decisão de fl. 87, pela qual,

em autos de ação ordinária versando matéria de contrato de financiamento de imóvel regido pelas normas do SFH,

foi indeferida sua intervenção na lide e conseqüentemente declarada a incompetência absoluta da Justiça Federal

com determinação de remessa dos autos à Justiça Estadual.

Sustenta a recorrente, em síntese, que a matéria debatida nos autos refere-se à cobertura de contrato de seguro cuja

apólice é pública, do Ramo 66, que há esgotamento da reserva técnica do FESA, e que a Medida Provisória

633/13 foi convertida na Lei 13.000/14, alterando a situação da presente demanda.

É o breve relatório. Decido.

Observo, primeiramente, que o feito comporta julgamento monocrático nos termos do disposto no art. 557, 'caput',

do CPC, uma vez tratar-se de matéria objeto de jurisprudência dominante do E. STJ e desta Corte.

Versa o recurso interposto matéria de contrato de financiamento de imóvel regido pelas normas do SFH, tendo

sido indeferida a intervenção da CEF na lide e em decorrência declarada a incompetência absoluta da Justiça

Federal para julgar o feito, determinando-se a remessa dos autos à Justiça Estadual.

O juiz de primeiro grau reconheceu a ausência de interesse da CEF no julgamento da demanda sob o fundamento

de que a decisão recorrida encontra-se em consonância com a jurisprudência pacífica do STJ, com o teor das

Súmulas 150, 224 e 254 do mesmo Tribunal Superior, bem como das decisões já proferidas nos autos originários

em sede de agravo de instrumento, somando-se o fato de não haver efeito suspensivo neles deferido, remetendo-se

os autos ao Juízo Estadual de origem.

Nos contratos regidos pelas normas do SFH em que se discute a cobertura securitária, a CEF somente possui

interesse a respaldar seu ingresso na lide se forem preenchidos três requisitos, a saber, se o contrato foi celebrado

entre 02.12.1988 e 29.12.2009; se o instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações

Salariais - FCVS (apólices públicas, Ramo 66), bem como a demonstração cabal do comprometimento do FCVS.

Cuida-se de entendimento consolidado no julgamento dos EDcl nos EDcl no Recurso Especial n.º 1.091.363/SC,

qualificado como recurso repetitivo de controvérsia de acordo com o artigo 543-C do CPC, nos termos do voto

proferido pela Exma. Sra. Ministra Nancy Andrighi, in verbis:

'II. Da intervenção da CEF.

Considerando a afetação deste processo como representativo de controvérsia repetitiva, julgo importante

2014.03.00.028682-2/SP
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aproveitar o efeito integrativo deste recurso para definir de forma clara e precisa os limites da intervenção da

CEF em processos relacionados com o seguro habitacional.

Nesse aspecto, como bem ressaltado pela i. Min. Relatora no julgamento dos primeiros embargos de declaração,

houve erro material no despacho que processou o presente recurso nos termos do art. 543-C do CPC, 'porque o

pedido de intervenção da CEF não se deu na qualidade de agente financeiro, mas de administradora do Seguro

Habitacional no âmbito do SFH' (fl. 705).

A despeito desse equívoco, o Relator originário deu correto enfoque ao julgamento, analisando o interesse de

intervenção da CEF como administradora do Seguro Habitacional.

Todavia, provavelmente influenciado pelos limites fáticos de cognição do próprio processo afetado - que,

segundo o TJ/SC, envolve apenas apólices privadas - o acórdão consolida entendimento apenas para as hipóteses

em que o contrato de seguro não afeta o FCVS, afastando, nesses casos, o interesse da CEF e fixando a

competência da Justiça Estadual.

Ocorre que, por se tratar de recurso repetitivo, reputo conveniente fixar também tese jurídica para as hipóteses

em que o processo envolver apólice pública. 

Aliás, tomando por base a bipartição entre apólices públicas (ramo 66) e privadas (ramo 68) e confrontando-a

com a evolução da legislação que rege a matéria, constata-se que a controvérsia se limita ao período

compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 - que deu nova redação ao DL 2.406/88 - e da MP nº 478/09.

Isso porque, desde a criação do próprio SFH, por intermédio da Lei nº 4.380/64, até o advento da Lei nº

7.682/88, as apólices públicas não eram garantidas pelo FCVS. Por outro lado, com a entrada em vigor da MP

nº 478/09, ficou proibida a contratação de apólices públicas.

Assim, a análise quanto à legitimidade da CEF para intervir nas ações securitárias fica restrita ao período

compreendido entre 02.12.1988 e 29.12.2009, durante o qual conviveram apólices públicas e garantia pelo

FCVS. Nesse interregno, incide a jurisprudência pacífica do STJ, de que 'se o contrato está vinculado ao FCVS, é

ele um contrato administrativo, sendo a CEF, como sucessora do SFH, legitimada a responder às demandas em

que se questiona sobre tais avenças' (REsp 637.302/MT, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 28.06.06. No

mesmo sentido: REsp 685.630/BA, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 01.08.05; e REsp 696.997/PE, 2ª Turma,

Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26.09.05).

Resta definir as condições processuais para o ingresso da CEF na lide.

Em primeiro lugar, como nos seguros habitacionais inexiste relação jurídica entre o mutuário e a CEF (na

qualidade de administradora do FCVS), conclui-se que a intervenção da instituição financeira se dará na

condição de assistente simples e não de litisconsorte necessária.

Nesse contexto, ao pleitear seu ingresso na lide, constitui ônus da CEF demonstrar, caso a caso, o seu interesse

jurídico.

Recorde-se que: (i) o potencial interesse da CEF somente existe nos contratos em que houver apólice pública

garantida pelo FCVS; e (ii) o FESA é uma subconta do FCVS, de sorte que o FCVS somente será ameaçado no

caso de o FESA não ter recursos suficientes para pagamento da respectiva indenização securitária, hipótese que,

pelo que se depreende da própria decisão do TCU (transcrita no voto da i. Min. Relatora relativo aos primeiros

embargos de declaração), é remota, na medida em que o FESA é superavitário. Acrescente-se, ainda, que mesmo

os recursos do FESA somente serão utilizados em situações extraordinárias, após o esgotamento dos recursos

derivados dos prêmios recebidos pelas seguradoras, os quais, mais uma vez de acordo com a decisão do TCU,

também são superavitários. Em suma, o FCVS sé será debitado caso os prêmios recebidos pelas seguradoras e a

reserva técnica do FESA sejam insuficientes para pagamento da indenização securitária, hipótese que, dada a

sua excepcionalidade, deverá ser devidamente demonstrada pela CEF.

Saliento isso porque a CEF tem requerido indistintamente seu ingresso em todos os processos envolvendo seguro

habitacional, sem sequer saber se envolve ou não apólice pública, bem como se haverá comprometimento do

FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do FESA.

Neste processo, por exemplo, a própria CEF admite que 'não há como se afirmar se os contratos objeto da

presente demanda detêm ou não mencionada cláusula [de cobertura do saldo devedor pelo FCVS] (veja-se que

nós autos não há cópia dos contratos nem mesmo a afirmação de que são eles desprovidos de vinculação ao

FCVS)' (fl. 603).

Pior do que isso, depois de julgado o recurso especial e interpostos embargos de declaração, a CEF acabou por

admitir que, na espécie, os contratos derivam apenas de apólices privadas, reconhecendo sua falta de interesse

na lide.

Ora, o mínimo que se espera daquele que pretende intervir no processo na qualidade de assistente é a

demonstração inequívoca do seu interesse jurídico.

Portanto, não evidenciando a CEF seu interesse jurídico na ação, correto será o indeferimento do pedido de

intervenção.

Além disso, por se tratar de assistência simples, a CEF, nos termos do art. 50, parágrafo único, do CPC,

receberá o processo no estado em que se encontrar no momento em que for efetivamente demonstrado o seu

interesse jurídico, sem anulação dos atos praticados anteriormente.
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Note-se que a peculiaridade presente na espécie - de que o ingresso do assistente acarreta deslocamento de

competência - não autoriza que se excepcione a regra geral de aproveitamento dos atos praticados, sobretudo

porque a interpretação lógico-integrativa do CPC evidencia que a sistemática de ingresso do assistente no

processo foi pensada com base no postulado da perpetuação da competência.

Ao eleger a assistência como a única modalidade de intervenção de terceiro admissível a qualquer tempo e grau

de jurisdição, o legislador fixou como contrapartida necessária e indissociável que o assistente receba o

processo no estado em que esse se encontre, não contemplando, pois, o deslocamento da competência.

Nesse sentido a lição de Cândido Rangel Dinamarco, que ao analisar a assistência observa que, 'podendo essa

modalidade interventiva ocorrer em qualquer fase do procedimento ou grau de jurisdição, nem por isso ficarão

as partes sujeitas às incertezas ou retrocessos que ocorreriam se essa intervenção desconsiderasse preclusões e

permitisse a realização de atos próprios a fases já superadas' (Instituições de Direito Processual Civil, vol. II, 6ª

ed. São Paulo: Malheiros, 2009, p. 386).

Em síntese, o aproveitamento dos atos praticados constitui elemento essencial da assistência, sem o qual o

instituto potencialmente se transforma em fator de desequilíbrio e manipulação do processo.

Com efeito, excepcionar a regra geral de modo a impor a anulação indistinta dos atos praticados na Justiça

Estadual, abriria perigoso precedente no sentido de possibilitar, quando a aceitação da assistência implicar

deslocamento de competência, que o assistente escolha o momento em que vai ingressar na lide e, com isso,

determine a anulação de atos processuais conforme a sua conveniência.

Aliás, por esses mesmos motivos, evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do seu interesse

jurídico para intervir na lide como assistente, não poderá a CEF se beneficiar da faculdade prevista no art. 55, I,

do CPC.

Não se trata apenas de evitar o desperdício de anos de trâmite processual, em detrimento dos mutuários - parte

notoriamente hipossuficiente - mas também de preservar a paridade de armas, a boa-fé e a transparência que

deve sempre informar a litigância em juízo.

Sendo assim, sopesadas todas as consequências jurídicas advindas do ingresso da CEF na lide como assistente

simples, conclui-se que a solução que acarreta menor prejuízo processual e social é o aproveitamento dos atos

praticados.'

III. Conclusão.

(i) Da tese jurídica repetitiva.

Fica, pois, consolidado o entendimento de que, nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito

do SFH, a CEF detém interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples somente nos contratos

celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº

478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao FCVS (apólices públicas, ramo 66). Ainda que

compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao FCVS (apólices privadas,

ramo 68), a CEF carece de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide.

Ademais, o ingresso da CEF na lide somente será possível a partir do momento em que a instituição financeira

provar documentalmente o seu interesse jurídico, mediante demonstração não apenas da existência de apólice

pública, mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do

FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar no instante em que houver a efetiva comprovação

desse interesse, sem anulação de nenhum ato anterior.

(...)

Outrossim, evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do seu interesse jurídico de intervir na

lide como assistente, não poderá a CEF se beneficiar da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC.

(ii) Da hipótese específica dos autos.

Tendo a própria CEF reconhecido a ausência de vinculação dos contratos de seguro ao FCVS, inexiste interesse

jurídico a justificar sua integração à lide.

Forte nessas razões, peço as mais elevadas vênias para divergir dos votos que me antecederam, acolhendo em

parte os presentes embargos de declaração, mas sem efeitos infringentes, tão-somente para integração do julgado

com base nos fundamentos acima.'

Na hipótese dos autos, narra a parte agravante que o contrato de financiamento imobiliário foi celebrado entre a

COHAB - Santista e os agravados em 01/11/1983 (fls. 22/23), aplicando-se neste caso a orientação do STJ

entendendo que desde a criação do Sistema Financeiro de Habitação por intermédio da Lei 4.380/64 até o advento

da Lei 7.682 de 02.12.1988 as apólices públicas não eram garantidas pelo FCVS, o que impede a intervenção da

CEF.

Neste mesmo sentido já julgou esta E. Corte:

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO QUE DEU PROVIMENTO AO

RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, DO CPC. FUNGIBILIDADE RECURSAL. AGRAVO PREVISTO

NO ART. 557, § 1º, DO CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. REQUISITOS.

DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

1. Os embargos de declaração devem ser recebidos como agravo previsto no § 1º do artigo 557 do Código de
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Processo Civil, recurso cabível para modificar decisão monocrática terminativa, considerando a tempestividade

e o princípio da fungibilidade recursal.2. Não merece prosperar o inconformismo da parte agravante, tendo em

vista que a decisão recorrida foi prolatada em consonância com a jurisprudência majoritária do Superior

Tribunal de Justiça, no sentido de que o interesse jurídico da Caixa Econômica Federal nos feitos em que discute

cobertura securitária ficará restrita aos contratos celebrados entre 02.12.1988 e 29.12.2009, e nas hipóteses em

que o instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices

públicas, ramo 66), desde que haja demonstração do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de

exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA.

3. No caso dos autos, o contrato de financiamento foi firmado em 1984, fora do período compreendido entre

02.12.1988 e 29.12.2009, evidenciando, assim, a desnecessidade de intervenção da CEF, seja como ré ou

assistente.

4. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida.

5. Recurso improvido.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0006642-13.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO

FONTES, julgado em 30/09/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/11/2013)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, CPC.

JULGAMENTO MONOCRÁTICO AUTORIZADO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH.

SEGURO HABITACIONAL. LEI Nº 7.682/88. APÓLICE PÚBLICA NÃO GARANTIDA PELO FCVS.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. AGRAVO IMPROVIDO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

III - A matéria controvertida no presente agravo de instrumento foi objeto de análise pelo egrégio Superior

Tribunal de Justiça que, ao julgar recurso especial representativo de controvérsia, pelo regime do artigo 543-C

do CPC e da Resolução 8/STJ. O STJ até o presente momento vem considerando que o eventual interesse

jurídico da CEF só é possível para os contratos firmados no período compreendido entre 02.12.1988 a

29.12.2009. Mesmo para o período apontado, se, por um lado, é certo que não haveria interesse jurídico da

CEF nos casos em que se discute apólice privada (Ramo 68), por outro lado, a presença de apólice pública com

cobertura do FCVS (Ramo 66), não seria critério suficiente para configurar o interesse jurídico da CEF para

ingressar na lide como assistente simples.

IV - Para tanto seria necessário, ainda, que a CEF provasse o comprometimento do FCVS, com risco efetivo de

exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA. Tal

entendimento se sustentaria na percepção de que a referida subconta (FESA), composta de capital privado,

seria superavitária, o que tornaria remota a possibilidade de utilização de recursos do FCVS. Na mesma linha

de raciocínio, a própria utilização dos recursos do FESA não seria a regra, uma vez que só seria possível após

o esgotamento dos recursos derivados dos prêmios recebidos pelas seguradoras, os quais também seriam

superavitários.

V - Não obstante o referido entendimento, verifica-se que a hipótese de comprometimento de recursos do FCVS

não é remota como se supunha à época da decisão do STJ. De toda sorte, alterando posicionamento anterior,

adoto o entendimento segundo o qual a própria alegação de que a cobertura securitária dar-se-ia com recursos

do FCVS, com o esgotamento da reserva técnica do FESA, deve ser dirimida pela Justiça Federal, por envolver

questão de interesse da empresa pública federal.

VI - Considerando, por fim, que o contrato foi assinado em 1983, não vislumbro interesse jurídico da CEF no

caso, já que, desde a criação do próprio SFH, por intermédio da Lei nº 4.380/64, até o advento da Lei nº

7.682/88, as apólices públicas não eram garantidas pelo FCVS.

VII - Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0007890-14.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

ANTONIO CEDENHO, julgado em 30/09/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/10/2013)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. INGRESSO DA CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL. NECESSIDADE DA EXISTÊNCIA DE APÓLICE PÚBLICA E DE

DEMONSTRAÇÃO DO COMPROMETIMENTO DO FCVS. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO

DOCUMENTAL. RECURSO IMPROVIDO.

I - A Segunda Seção do E. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos Embargos de Declaração no REsp

1.091.363-SC, de Relatoria da Min. Maria Isabel Gallotti, submetido ao rito dos recursos repetitivos (art. 543-C

do CPC), firmou o entendimento no sentido de que, nas ações em que se discute apólice pública, do Ramo 66, há
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afetação do FCVS, existe interesse jurídico da Caixa Econômica Federal a justificar seu pedido de intervenção,

na forma do art. 50 do CPC e, conseqüentemente, a competência da Justiça Federal.

II - Em recente julgado dos EDcl nos EDcl no RESP 1.091.363-SC, a Segunda Seção definiu que pode haver

interesse da CEF nas ações envolvendo seguro em contratos celebrados de 02 de dezembro de 1988 a 29 de

dezembro de 2009 - período compreendido entre as edições da Lei 7.682/88 e da MP 478/09 - e nas hipóteses

em que o instrumento estiver vinculado ao FCVS.

III - Ademais, ficou decidido que, quando for possível a intervenção da CEF, esta deve ocorrer de forma simples,

sem anulação dos atos já proferidos, passando a competência, então, à Justiça Federal.

IV - Segundo a relatora do voto vencedor do referido julgado, Ministra Nancy Andrighi, o ingresso na ação

depende de a instituição financeira provar documentalmente o seu interesse jurídico, e não apenas da

existência da apólice pública (ramo 66). É preciso demonstrar o comprometimento do FCVS, com risco efetivo

de exaurimento da técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - o que, para ela, é uma

possibilidade remota, tendo em vista que o fundo é superavitário.

V - 'In casu', os documentos acostados aos autos não são aptos a demonstrar a existência de apólice pública

vinculada ao processo originário, a qual, na eventual procedência da indenização securitária pretendida, poderia

comprometer o FCVS e a reserva técnica do FESA.

VI - A seguradora não logrou êxito em comprovar interesse jurídico a justificar a participação da CEF na lide.

VII - Agravo improvido.

(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AI 0017557-58.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

COTRIM GUIMARÃES, julgado em 10/09/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/09/2013)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH.

SEGURO HABITACIONAL. LEI Nº 7.682/88. APÓLICE PÚBLICA NÃO GARANTIDA PELO FCVS.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.

I - A matéria controvertida no presente agravo de instrumento foi objeto de análise pelo egrégio Superior

Tribunal de Justiça ao julgar recurso especial representativo de controvérsia, pelo regime do artigo 543-C do

CPC e da Resolução 8/STJ. O STJ até o presente momento vem considerando que o eventual interesse jurídico

da CEF só é possível para os contratos firmados no período compreendido entre 02.12.1988 a 29.12.2009.

Mesmo para o período apontado, se, por um lado, é certo que não haveria interesse jurídico da CEF nos casos

em que se discute apólice privada (Ramo 68), por outro lado, a presença de apólice pública com cobertura do

FCVS (Ramo 66), não seria critério suficiente para configurar o interesse jurídico da CEF para ingressar na

lide como assistente simples.

II - Para tanto seria necessário, ainda, que a CEF provasse o comprometimento do FCVS, com risco efetivo de

exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA. Tal entendimento

se sustentaria na percepção de que a referida subconta (FESA), composta de capital privado, seria superavitária,

o que tornaria remota a possibilidade de utilização de recursos do FCVS. Na mesma linha de raciocínio, a

própria utilização dos recursos do FESA não seria a regra, uma vez que só seria possível após o esgotamento dos

recursos derivados dos prêmios recebidos pelas seguradoras, os quais também seriam superavitários.

III - Não obstante o referido entendimento, verifica-se que a hipótese de comprometimento de recursos do FCVS

não é remota como se supunha à época da decisão do STJ. De toda sorte, alterando posicionamento anterior,

adoto o entendimento segundo o qual a própria alegação de que a cobertura securitária dar-se-ia com recursos

do FCVS, com o esgotamento da reserva técnica do FESA, deve ser dirimida pela Justiça Federal, por envolver

questão de interesse da empresa pública federal.

IV - Segundo as informações constantes nos autos os contratos foram assinados com a COHAB de Ribeirão

Preto por José de Fátimo Hermes, com cobertura do FCVS, em 01.08.1983 (fl. 250); Rui Aparecido dos Santos,

com cobertura do FCVS, em 01.09.1982 (fl. 251); Aparecida Marques da Silva, com cobertura do FCVS, em

01.08.1983 (fl. 252); Imaculada Conceição R. Borges dos Reis, com cobertura do FCVS, em 01.08.1983 (fl.

253); Maria Sebastiana de Souza Lopes, com cobertura do FCVS, em 01.06.1983 (fl. 254); Mercedes de

Moraes, com cobertura do FCVS, em 01.06.1983 (fl. 255); Neivan Braz Lima, com cobertura do FCVS, em

01.08.1983 (fl. 256); Jesus Romano da Silva, sem cobertura do FCVS, em 01.08.1983 (fl. 257); José Bento

Alves, com cobertura do FCVS, em 01.08.1983 e 27.09.1985 (fl. 258);

V - Há interesse jurídico da CEF para ingressar na lide como assistente simples apenas para os contratos com

cobertura do FCVS e apólice pública (Ramo 66) assinados no período compreendido entre 02.12.1988 a

29.12.2009, sendo a Justiça Federal a competente para julgar estes casos.

VI - Para os contratos com apólice privada (Ramo 68), sem a cobertura do FCVS, e mesmo para os contratos

com cobertura do FCVS firmados antes de 02.12.1988, não há interesse jurídico da CEF, sendo a competência

da Justiça Estadual, em razão de serem anteriores ao advento da Lei nº 7.682/88, como assentou o STJ e como

se depreende até da própria argumentação da agravante ao mencionar o Decreto-Lei nº 2.476/88 e a Lei

7.682/88.

VII - Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0035178-68.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ
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NEKATSCHALOW, julgado em 09/09/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/09/2013)

Por fim, anoto, em relação à Lei 13.000/15 (conversão da Medida Provisória de n.º 633/13), que deu nova redação

à Lei nº 12.409/11, cujo art. 1º-A passou a dispor que 'compete à Caixa Econômica Federal - CEF representar

judicial e extrajudicialmente os interesses do FCVS', tendo o artigo 2.º da referida Lei ressalvado que 'A CAIXA,

na qualidade de Administradora do FCVS, deve postular o ingresso nas ações judiciais que vierem a ser

propostas ou que já estejam em curso, independentemente da fase em que se encontrem, que representem risco ou

impacto jurídico ou econômico ao FCVS ou às suas subcontas', que referido ato normativo em nada altera o

quadro fixado pela jurisprudência do E. STJ, uma vez que para que seja autorizada a intervenção da CEF na lide

continua sendo exigida a comprovação da presença do terceiro requisito mencionado na decisão recorrida, que é a

demonstração de comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de

Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA, prova esta ausente nestes autos, significando isto que não se

configura interesse do FCVS na demanda, de modo à de saída afastar-se aplicação da Lei 13.000/14, pressuposto

que o que prevê é sobre a CEF representar interesses do FCVS por sua vez não patenteados nos autos.

A corroborar a tese ventilada, excerto do voto proferido pela Exma. Ministra Nancy Andrighi na recentíssima

decisão proferida no Recurso Especial n.º 1.091.363/SC, j. em 11.02.2014, DJe 14.02.2014, p. 618/624, in verbis:

'19. Finalmente, vale notar que, com o claro propósito de contornar os vícios da MP nº 478/09, a MP nº 633/13

não fala em substituição processual das seguradoras pela CEF - o que, além de todas as ilegalidades apontadas

acima, implicaria nova violação do art. 62, § 1º, III, da CF/88, na medida em que imporia a substituição

voluntária do polo passivo da ação, ingressando em seara processual regulada pelo art. 41 do CPC - limitando-

se a mencionar o ingresso imediato da CEF como representante do FCVS. 

20. Porém, a tentativa de aperfeiçoamento não surte os efeitos desejados, pois, como visto, a MP nº 633/13

continua padecendo de muitos dos vícios da MP nº 478/09. Por outro lado, embora não se possa mais falar em

substituição processual, a redação do referido art. 1º-A permite inferir que o ingresso da CEF nos processos

em questão se dará na condição de assistente, tendo em vista o seu interesse jurídico sobre possíveis impactos

econômicos no FCVS ou nas suas subcontas.

21. Ocorre que, conforme ressalvado no julgamento dos segundos embargos de declaração interpostos pela CEF,

desde a criação do próprio SFH, por intermédio da Lei nº 4.380/64, até o advento da Lei nº 7.682/88, as apólices

públicas não eram garantidas pelo FCVS. Além disso, com a entrada em vigor da MP nº 478/09, ficou proibida a

contratação de apólices públicas. Assim, o potencial interesse jurídico da CEF previsto na MP nº 633/13

somente existe entre 02.12.1988 (advento da Lei nº 7.682/88) e 29.12.2009 (entrada em vigor da MP nº 478/09),

durante o qual conviveram apólices públicas e garantia pelo FCVS.

22. Neste processo, por exemplo, a própria CEF admite que 'não há como se afirmar se os contratos objeto da

presente demanda detêm ou não mencionada cláusula [cobertura] (veja-se que nos autos não há cópia dos

contratos nem mesmo a afirmação de que são eles desprovidos de vinculação ao FCVS)' (fl. 603).

23. Pior do que isso, depois de julgado o recurso especial e interpostos os primeiros embargos de declaração, a

CEF acabou por admitir que, na espécie, os contratos derivam apenas de apólices privadas. Essa circunstância

evidencia a sua falta de interesse para ingresso na presente ação, mesmo que, apenas para argumentar, se

admitisse a validade da MP nº 633/13.24. Dessarte, por qualquer ângulo que se analise o pedido formulado pela

requerente, conclui-se pela impossibilidade do seu acolhimento, tendo em vista: (i) a inconstitucionalidade da

MP nº 633/13; e (ii) a ausência de interesse jurídico da CEF a justificar a sua intervenção nos processos em

que não houver apólice pública garantida pelo FCVS, situação existente na hipótese dos autos.' (grifos nossos)

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, 'caput', do CPC, nego seguimento ao recurso.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

São Paulo, 13 de maio de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal contra decisão de fls. 106/108, pela

qual, em autos de ação ordinária versando matéria de contrato de financiamento de imóvel regido pelas normas do

SFH, foi indeferida a intervenção da CEF na lide e conseqüentemente declarada a incompetência absoluta da

Justiça Federal com determinação de remessa dos autos à Justiça Estadual.

Sustenta a recorrente, em síntese, que a matéria debatida nos autos refere-se à cobertura de contrato de seguro cuja

apólice é pública, do Ramo 66, garantida pelo FCVS, por sua vez administrado pela CEF, e que há risco de

exaurimento do referido fundo.

É o breve relatório. Decido.

Observo, primeiramente, que o feito comporta julgamento monocrático nos termos do disposto no art. 557, 'caput',

do CPC, uma vez tratar-se de matéria objeto de jurisprudência dominante do E. STJ e desta Corte.

Versa o recurso interposto matéria de contrato de financiamento de imóvel regido pelas normas do SFH, tendo

sido indeferida a intervenção da CEF na lide e em decorrência declarada a incompetência absoluta da Justiça

Federal para julgar o feito, determinando-se a remessa dos autos à Justiça Estadual.

O juiz de primeiro grau reconheceu a ausência de interesse da CEF no julgamento da demanda sob o fundamento

de que 'No caso concreto, a CEF informou que somente o contrato que envolve a autora Florisa Benedicta dos

Santos estaria vinculado à apólice pública, e, portanto, em relação a este requereu seu ingresso no feito. No

entanto, não demonstrou seu interesse jurídico nos moldes estabelecidos pelo Superior Tribunal de Justiça,

motivo pelo qual tal requerimento já que ser indeferido.'

Nos contratos regidos pelas normas do SFH em que se discute a cobertura securitária, a CEF somente possui

interesse a respaldar seu ingresso na lide se forem preenchidos três requisitos, a saber, se o contrato foi celebrado

entre 02.12.1988 e 29.12.2009; se o instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações

Salariais - FCVS (apólices públicas, Ramo 66), bem como a demonstração cabal de comprometimento do FCVS.

Cuida-se de entendimento consolidado no julgamento dos EDcl nos EDcl no Recurso Especial n.º 1.091.363/SC,

qualificado como recurso repetitivo de controvérsia de acordo com o artigo 543-C do CPC, nos termos do voto

proferido pela Exma. Sra. Ministra Nancy Andrighi, in verbis:

'II. Da intervenção da CEF.

Considerando a afetação deste processo como representativo de controvérsia repetitiva, julgo importante

aproveitar o efeito integrativo deste recurso para definir de forma clara e precisa os limites da intervenção da

CEF em processos relacionados com o seguro habitacional.

Nesse aspecto, como bem ressaltado pela i. Min. Relatora no julgamento dos primeiros embargos de declaração,

houve erro material no despacho que processou o presente recurso nos termos do art. 543-C do CPC, 'porque o

pedido de intervenção da CEF não se deu na qualidade de agente financeiro, mas de administradora do Seguro

Habitacional no âmbito do SFH' (fl. 705).

A despeito desse equívoco, o Relator originário deu correto enfoque ao julgamento, analisando o interesse de

intervenção da CEF como administradora do Seguro Habitacional.

Todavia, provavelmente influenciado pelos limites fáticos de cognição do próprio processo afetado - que,

segundo o TJ/SC, envolve apenas apólices privadas - o acórdão consolida entendimento apenas para as hipóteses

em que o contrato de seguro não afeta o FCVS, afastando, nesses casos, o interesse da CEF e fixando a

competência da Justiça Estadual.

Ocorre que, por se tratar de recurso repetitivo, reputo conveniente fixar também tese jurídica para as hipóteses

em que o processo envolver apólice pública. 

Aliás, tomando por base a bipartição entre apólices públicas (ramo 66) e privadas (ramo 68) e confrontando-a

com a evolução da legislação que rege a matéria, constata-se que a controvérsia se limita ao período

compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 - que deu nova redação ao DL 2.406/88 - e da MP nº 478/09.

Isso porque, desde a criação do próprio SFH, por intermédio da Lei nº 4.380/64, até o advento da Lei nº

7.682/88, as apólices públicas não eram garantidas pelo FCVS. Por outro lado, com a entrada em vigor da MP

nº 478/09, ficou proibida a contratação de apólices públicas.

Assim, a análise quanto à legitimidade da CEF para intervir nas ações securitárias fica restrita ao período

compreendido entre 02.12.1988 e 29.12.2009, durante o qual conviveram apólices públicas e garantia pelo

FCVS. Nesse interregno, incide a jurisprudência pacífica do STJ, de que 'se o contrato está vinculado ao FCVS, é

ele um contrato administrativo, sendo a CEF, como sucessora do SFH, legitimada a responder às demandas em

ADVOGADO : SP123177 MARCIA PIKEL GOMES e outro

PARTE RÉ : SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS S/A

ASSISTENTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00020163320134036116 1 Vr ASSIS/SP
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que se questiona sobre tais avenças' (REsp 637.302/MT, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 28.06.06. No

mesmo sentido: REsp 685.630/BA, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 01.08.05; e REsp 696.997/PE, 2ª Turma,

Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26.09.05).

Resta definir as condições processuais para o ingresso da CEF na lide.

Em primeiro lugar, como nos seguros habitacionais inexiste relação jurídica entre o mutuário e a CEF (na

qualidade de administradora do FCVS), conclui-se que a intervenção da instituição financeira se dará na

condição de assistente simples e não de litisconsorte necessária.

Nesse contexto, ao pleitear seu ingresso na lide, constitui ônus da CEF demonstrar, caso a caso, o seu interesse

jurídico.

Recorde-se que: (i) o potencial interesse da CEF somente existe nos contratos em que houver apólice pública

garantida pelo FCVS; e (ii) o FESA é uma subconta do FCVS, de sorte que o FCVS somente será ameaçado no

caso de o FESA não ter recursos suficientes para pagamento da respectiva indenização securitária, hipótese que,

pelo que se depreende da própria decisão do TCU (transcrita no voto da i. Min. Relatora relativo aos primeiros

embargos de declaração), é remota, na medida em que o FESA é superavitário. Acrescente-se, ainda, que mesmo

os recursos do FESA somente serão utilizados em situações extraordinárias, após o esgotamento dos recursos

derivados dos prêmios recebidos pelas seguradoras, os quais, mais uma vez de acordo com a decisão do TCU,

também são superavitários. Em suma, o FCVS sé será debitado caso os prêmios recebidos pelas seguradoras e a

reserva técnica do FESA sejam insuficientes para pagamento da indenização securitária, hipótese que, dada a

sua excepcionalidade, deverá ser devidamente demonstrada pela CEF.

Saliento isso porque a CEF tem requerido indistintamente seu ingresso em todos os processos envolvendo seguro

habitacional, sem sequer saber se envolve ou não apólice pública, bem como se haverá comprometimento do

FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do FESA.

Neste processo, por exemplo, a própria CEF admite que 'não há como se afirmar se os contratos objeto da

presente demanda detêm ou não mencionada cláusula [de cobertura do saldo devedor pelo FCVS] (veja-se que

nós autos não há cópia dos contratos nem mesmo a afirmação de que são eles desprovidos de vinculação ao

FCVS)' (fl. 603).

Pior do que isso, depois de julgado o recurso especial e interpostos embargos de declaração, a CEF acabou por

admitir que, na espécie, os contratos derivam apenas de apólices privadas, reconhecendo sua falta de interesse

na lide.

Ora, o mínimo que se espera daquele que pretende intervir no processo na qualidade de assistente é a

demonstração inequívoca do seu interesse jurídico.

Portanto, não evidenciando a CEF seu interesse jurídico na ação, correto será o indeferimento do pedido de

intervenção.

Além disso, por se tratar de assistência simples, a CEF, nos termos do art. 50, parágrafo único, do CPC,

receberá o processo no estado em que se encontrar no momento em que for efetivamente demonstrado o seu

interesse jurídico, sem anulação dos atos praticados anteriormente.

Note-se que a peculiaridade presente na espécie - de que o ingresso do assistente acarreta deslocamento de

competência - não autoriza que se excepcione a regra geral de aproveitamento dos atos praticados, sobretudo

porque a interpretação lógico-integrativa do CPC evidencia que a sistemática de ingresso do assistente no

processo foi pensada com base no postulado da perpetuação da competência.

Ao eleger a assistência como a única modalidade de intervenção de terceiro admissível a qualquer tempo e grau

de jurisdição, o legislador fixou como contrapartida necessária e indissociável que o assistente receba o

processo no estado em que esse se encontre, não contemplando, pois, o deslocamento da competência.

Nesse sentido a lição de Cândido Rangel Dinamarco, que ao analisar a assistência observa que, 'podendo essa

modalidade interventiva ocorrer em qualquer fase do procedimento ou grau de jurisdição, nem por isso ficarão

as partes sujeitas às incertezas ou retrocessos que ocorreriam se essa intervenção desconsiderasse preclusões e

permitisse a realização de atos próprios a fases já superadas' (Instituições de Direito Processual Civil, vol. II, 6ª

ed. São Paulo: Malheiros, 2009, p. 386).

Em síntese, o aproveitamento dos atos praticados constitui elemento essencial da assistência, sem o qual o

instituto potencialmente se transforma em fator de desequilíbrio e manipulação do processo.

Com efeito, excepcionar a regra geral de modo a impor a anulação indistinta dos atos praticados na Justiça

Estadual, abriria perigoso precedente no sentido de possibilitar, quando a aceitação da assistência implicar

deslocamento de competência, que o assistente escolha o momento em que vai ingressar na lide e, com isso,

determine a anulação de atos processuais conforme a sua conveniência.

Aliás, por esses mesmos motivos, evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do seu interesse

jurídico para intervir na lide como assistente, não poderá a CEF se beneficiar da faculdade prevista no art. 55, I,

do CPC.

Não se trata apenas de evitar o desperdício de anos de trâmite processual, em detrimento dos mutuários - parte

notoriamente hipossuficiente - mas também de preservar a paridade de armas, a boa-fé e a transparência que

deve sempre informar a litigância em juízo.
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Sendo assim, sopesadas todas as consequências jurídicas advindas do ingresso da CEF na lide como assistente

simples, conclui-se que a solução que acarreta menor prejuízo processual e social é o aproveitamento dos atos

praticados.'

III. Conclusão.

(i) Da tese jurídica repetitiva.

Fica, pois, consolidado o entendimento de que, nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito

do SFH, a CEF detém interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples somente nos contratos

celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº

478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao FCVS (apólices públicas, ramo 66). Ainda que

compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao FCVS (apólices privadas,

ramo 68), a CEF carece de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide.

Ademais, o ingresso da CEF na lide somente será possível a partir do momento em que a instituição financeira

provar documentalmente o seu interesse jurídico, mediante demonstração não apenas da existência de apólice

pública, mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do

FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar no instante em que houver a efetiva comprovação

desse interesse, sem anulação de nenhum ato anterior.

(...)

Outrossim, evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do seu interesse jurídico de intervir na

lide como assistente, não poderá a CEF se beneficiar da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC.

(ii) Da hipótese específica dos autos.

Tendo a própria CEF reconhecido a ausência de vinculação dos contratos de seguro ao FCVS, inexiste interesse

jurídico a justificar sua integração à lide.

Forte nessas razões, peço as mais elevadas vênias para divergir dos votos que me antecederam, acolhendo em

parte os presentes embargos de declaração, mas sem efeitos infringentes, tão-somente para integração do julgado

com base nos fundamentos acima.'

Os três requisitos devem estar preenchidos para que a CEF seja considerada parte legítima na lide, o que não

ocorre no presente caso, já que os documentos acostados aos autos não demonstram a natureza das apólices de

seguro vinculadas aos contratos de financiamento firmados (pública - Ramo 66 ou privada - Ramo 68) e nem o

suposto comprometimento do FCVS por conta do risco de exaurimento da reserva técnica do FESA, neste quadro

não se possibilitando a intervenção da CEF no feito.

Neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE RESSARCIMENTO DE SEGURO

HABITACIONAL. SFH. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. INTERESSE. INTERVENÇÃO. LIMITES E

CONDIÇÕES. PROCESSO REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC.

1. Conforme decidido nos EDcl nos EDcl no Recurso Especial Repetitivo n.º 1.091.393/SC, Relatora p/ Acórdão

Ministra Nancy Andrighi, DJe de 14/12/2012, 'O ingresso da CEF na lide somente será possível a partir do

momento em que a instituição financeira provar documentalmente o seu interesse jurídico, mediante

demonstração não apenas da existência de apólice pública, mas também do comprometimento do FCVS, com

risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA,

colhendo o processo no estado em que este se encontrar no instante em que houver a efetiva comprovação desse

interesse, sem anulação de nenhum ato anterior.' 

2. Agravo não provido.

(AgRg no REsp 1244616/SC, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 21/11/2013,

DJe 28/11/2013)

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SEGURO HABITACIONAL. VÍCIOS DE

CONSTRUÇÃO. FORMAÇÃO DE LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO COM A CEF.

DESNECESSIDADE. JUNTADA DE DOCUMENTO NOVO. IMPOSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE

ILEGITIMIDADE PASSIVA DA SEGURADORA. FUNDAMENTO INATACADO. SÚMULA 283/STF.

AUSÊNCIA DE COBERTURA PARA OS VÍCIOS DE CONSTRUÇÃO ENCONTRADOS.

INTERPRETAÇÃO DE CLÁUSULA E REEXAME DE PROVA. DESCABIMENTO. SÚMULAS 5 E 7/STJ.

1.- 'Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do SFH, a CEF detém interesse jurídico para

ingressar na lide como assistente simples somente nos contratos celebrados de 02/12/1988 a 29/12/2009 -

período compreendido entre as edições da Lei n. 7.682/88 e da MP n. 478/09 - e nas hipóteses em que o

instrumento estiver vinculado ao FCVS (apólices públicas, ramo 66). Ainda que compreendido no mencionado

lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao FCVS (apólices privadas, ramo 68), a CEF carece de

interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide. Ademais, o ingresso da CEF na lide somente será possível

a partir do momento em que a instituição financeira provar documentalmente o seu interesse jurídico, mediante

demonstração não apenas da existência de apólice pública, mas também do comprometimento do FCVS, com

risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar

no instante em que houver a efetiva comprovação desse interesse, sem anulação de nenhum ato anterior.' (EDcl
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nos EDcl no REsp 1.091.363, Relª. Minª. MARIA ISABEL GALLOTTI, Relª. p/ Acórdão Minª. NANCY

ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, data do julgamento 10/10/2012).

2.- Ao que se depreende, tais requisitos não foram demonstrados no Acórdão recorrido, não havendo que se

falar, portanto, na existência de interesse jurídico da CEF em integrar a lide.

3.- A juntada de documento novo, objetivando demonstrar o comprometimento do FCVS, não é admitida nesta

sede excepcional (CPC, art. 397 e RISTJ, art. 141, II).

4.- Quanto à alegação de ilegitimidade passiva da agravante, incide, à hipótese, o óbice da Súmula 283/STF, ante

a existência de fundamento inatacado no Acórdão recorrido.

5.- A discussão quanto à ausência de cobertura para os vícios de construção foi dirimida no Tribunal de origem

mediante a interpretação de cláusulas contratuais e o exame das circunstâncias fáticas da causa, não podendo a

questão ser revista em âmbito de Recurso Especial, ante o óbice das Súmulas 5 e 7 deste Tribunal.

6.- Agravo Regimental improvido.

(AgRg no AREsp 390.294/SC, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 17/10/2013, DJe

29/10/2013)

Adotando igual orientação já julgou esta E. Corte:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. INGRESSO DA CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL. NECESSIDADE DA EXISTÊNCIA DE APÓLICE PÚBLICA E DE

DEMONSTRAÇÃO DO COMPROMETIMENTO DO FCVS. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO

DOCUMENTAL. RECURSO IMPROVIDO.

I - A Segunda Seção do E. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos Embargos de Declaração no REsp

1.091.363-SC, de Relatoria da Min. Maria Isabel Gallotti, submetido ao rito dos recursos repetitivos (art. 543-C

do CPC), firmou o entendimento no sentido de que, nas ações em que se discute apólice pública, do Ramo 66, há

afetação do FCVS, existe interesse jurídico da Caixa Econômica Federal a justificar seu pedido de intervenção,

na forma do art. 50 do CPC e, conseqüentemente, a competência da Justiça Federal.

II - Em recente julgado dos EDcl nos EDcl no RESP 1.091.363-SC, a Segunda Seção definiu que pode haver

interesse da CEF nas ações envolvendo seguro em contratos celebrados de 02 de dezembro de 1988 a 29 de

dezembro de 2009 - período compreendido entre as edições da Lei 7.682/88 e da MP 478/09 - e nas hipóteses em

que o instrumento estiver vinculado ao FCVS.

III - Ademais, ficou decidido que, quando for possível a intervenção da CEF, esta deve ocorrer de forma simples,

sem anulação dos atos já proferidos, passando a competência, então, à Justiça Federal.

IV - Segundo a relatora do voto vencedor do referido julgado, Ministra Nancy Andrighi, o ingresso na ação

depende de a instituição financeira provar documentalmente o seu interesse jurídico, e não apenas da

existência da apólice pública (ramo 66). É preciso demonstrar o comprometimento do FCVS, com risco efetivo

de exaurimento da técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - o que, para ela, é uma

possibilidade remota, tendo em vista que o fundo é superavitário.

V - 'In casu', os documentos acostados aos autos não são aptos a demonstrar a existência de apólice pública

vinculada ao processo originário, a qual, na eventual procedência da indenização securitária pretendida,

poderia comprometer o FCVS e a reserva técnica do FESA.

VI - A seguradora não logrou êxito em comprovar interesse jurídico a justificar a participação da CEF na lide.

VII - Agravo improvido.

(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AI 0017557-58.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

COTRIM GUIMARÃES, julgado em 10/09/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/09/2013)

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, 'caput', do CPC, nego seguimento ao recurso.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

São Paulo, 13 de maio de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão de fls. 117/119 pela qual, em autos de ação

ordinária versando matéria de contrato de financiamento de imóvel regido pelas normas do SFH, foi indeferido

pedido de antecipação de tutela objetivando a suspensão do procedimento de execução extrajudicial, a

manutenção dos agravantes na posse do imóvel e a abstenção de inscrição nos cadastros dos órgãos de proteção ao

crédito.

Alega-se no recurso, em síntese, a inconstitucionalidade do procedimento de consolidação da propriedade previsto

na Lei 9.514/97 e a ilegalidade da inscrição nos cadastros dos órgãos de proteção ao crédito.

É o breve relatório. Decido.

Anoto, de início, que o feito comporta julgamento monocrático nos termos do disposto no art. 557, 'caput', do

CPC, uma vez tratar-se de matéria objeto de jurisprudência dominante do E. STJ e desta Corte.

Em relação ao procedimento de consolidação da propriedade previsto na Lei 9.514/97 a alegação de

inconstitucionalidade é de ser afastada, conforme precedentes deste C. TRF:

PROCESSO CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL RECEBIDO COMO AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §

1º, DO CPC PROCESSO CIVIL - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO

DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CPC - DECISÃO MANTIDA - SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO/SFH - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - Lei nº. 9.514/97 - CÓDIGO DE

DEFESA DO CONSUMIDOR - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Agravo Regimental recebido como Agravo previsto no § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil, em

homenagem ao princípio da fungibilidade dos recursos. 

2. A atual redação do art. 557 do Código de Processo Civil indica que o critério para se efetuar o julgamento

monocrático é, tão somente, a existência de jurisprudência dominante, não exigindo, para tanto, jurisprudência

pacífica ou, muito menos, decisão de Tribunal Superior que tenha efeito erga omnes. Precedentes. 

3. Não merece prosperar o inconformismo da parte agravante, tendo em vista que a decisão recorrida foi

prolatada em consonância com a jurisprudência majoritária deste E. Tribunal e do C. Superior Tribunal de

Justiça, no sentido de que é constitucional a Lei nº. 9.514/97, que prevê a possibilidade de consolidação da

propriedade nas mãos do agente fiduciário em decorrência do inadimplemento do mutuário e que o Código de

Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos regidos pelo SFH, quando o mutuário efetivamente comprova a

existência de abusividade das cláusulas contratuais ou de excessiva onerosidade da obrigação. 

4. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida. 5. Recurso improvido.

(AC 00010028420124036104, JUIZ CONVOCADO HELIO NOGUEIRA, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:07/11/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

DIREITO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIARIO. LEI N. 9.514/97. CONSTITUCIONALIDADE.

DECRETO-LEI 70/66. INAPLICABILIDADE. ARTIGO 557 DO CPC. POSSIBILIDADE.

1. Não há que se falar em inconstitucionalidade da Lei 9.514/97, que prevê a possibilidade de consolidação da

propriedade nas mãos do agente fiduciário em decorrência do inadimplemento do mutuário. 

2. Inaplicabilidade do Decreto-Lei nº 70/66, visto que o contrato de financiamento firmado pelas partes não

prevê a adoção de tal procedimento, mas sim determina que o imóvel, em caso de inadimplemento, seja alienado

fiduciariamente, na forma da Lei n. 9.514 /97. 

3. Agravo regimental, recebido como agravo legal, não provido.

(AC 00203581920084036100, JUIZA CONVOCADA SILVIA ROCHA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, TRF3 CJ1

DATA:08/02/2012)

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - CPC, ART. 557 - SFH - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL -

CLÁUSULA DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA - ARTIGO 38 DA LEI 9514/97 - NÃO HÁ

QUE SE FALAR NA APLICAÇÃO DO DL 70 66 - O PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO DO TÍTULO COM

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA NÃO OFENDE A ORDEM CONSTITUCIONAL.

I - Cumpre consignar que o presente contrato possui cláusula de alienação fiduciária em garantia, na forma do

artigo 38 da Lei nº 9.514/97, cujo regime de satisfação da obrigação difere dos mútuos firmados com garantia

hipotecária, posto que na hipótese de descumprimento contratual e decorrido o prazo para a purgação da mora,

ocasiona a consolidação da propriedade do imóvel em nome da credora fiduciária. 

II - Diante da especificidade da lei em comento, não há que se falar na aplicação das disposições do Decreto-Lei

nº 70/66 neste particular. 

III - O procedimento de execução do mútuo com alienação fiduciária em garantia, não ofende a ordem

constitucional vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário, caso o devedor assim considerar

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro
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necessário. 

IV - In casu, verifica-se no registro de matrícula do imóvel (fls. 40/45), que o autor foi devidamente intimado para

purgação da mora, todavia, o mesmo deixou de fazê-lo, razão pela qual a propriedade restou consolidada em

favor da credora fiduciária. 

V - Agravo legal improvido.

(AC 00126169120094036104, DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - SEGUNDA

TURMA, TRF3 CJ1 DATA:23/02/2012)

Examino, a seguir, a matéria alusiva à possibilidade de inscrição do nome do mutuário nos cadastros dos órgãos

de proteção ao crédito.

A inscrição de devedores em cadastros de órgãos de proteção ao crédito encontra respaldo legal no próprio Código

de Defesa do Consumidor, em seu art. 43, concluindo-se daí, sua legalidade.

Quanto ao fato de o débito estar sendo discutido judicialmente sou de opinião que, para o afastamento da

excogitada providência, não basta a mera propositura de demanda, havendo necessidade de preenchimento do

requisito da verossimilhança das alegações quanto à exigência da instituição financeira que compõe a questão

principal, à qual se apresenta atrelada a medida envolvendo os órgãos de proteção ao crédito.

Nesse sentido precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça, 'verbis':

'PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SFH. PREQUESTIONAMENTO. EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL. SUSTAÇÃO. TUTELA ANTECIPADA. REGISTRO DO NOME DO DEVEDOR EM

CADASTROS DE INADIMPLENTES.

1. Se a matéria referente ao dispositivo tido por violado não foi decidida pelo Tribunal de origem, ressente-se o

especial do necessário prequestionamento. Aplicação das súmulas 282 e 356 do STF.

2. Esta Corte tem entendimento assente no sentido de ser o pedido de antecipação de tutela meio hábil a

suspender a execução extrajudicial de imóvel vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação. Precedentes.

3. Na linha do entendimento firmado pela Segunda Seção (Resp. nº 527.618/RS), somente fica impedida a

inclusão dos nomes dos devedores em cadastros de proteção ao crédito se implementadas, concomitantemente, as

seguintes condições: (a) o ajuizamento de ação, pelo devedor, contestando a existência parcial ou integral do

débito, (b) a efetiva demonstração de que a contestação da cobrança indevida funda-se na aparência do bom

direito e em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça e (c)

que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o valor referente à parte tida por incontroversa, ou

preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado, requisitos, in casu, não demonstrados. Precedentes.

4. Recurso especial conhecido em parte e, nesta extensão, provido.'

(STJ, RESP 772.028/RS, 4ª Turma, Relator Ministro Fernando Gonçalves, V.U., DJU 12.12.2005)

'CAUTELAR. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SUSPENSÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.

CABIMENTO. VERIFICAÇÃO. REQUISITOS. SÚMULA 7/STJ. VEDAÇÃO. INSCRIÇÃO. MUTUÁRIOS.

CADASTRO DE INADIMPLENTES. POSSIBILIDADE.

I - Conforme entendimento pacificado, a ação cautelar é meio hábil para suspensão da execução extrajudicial

dos imóveis adquiridos pelo Sistema Financeiro da Habitação, sendo que, no caso, aferir a presença dos

requisitos autorizadores da medida importa reexame de matéria fática, vedado pela Súmula 7 do Superior

Tribunal de Justiça.

II - É cabível a concessão de medida cautelar para impedir a inscrição do nome dos mutuários em cadastro de

inadimplentes quando: a) existir ação questionando integral ou parcialmente o débito principal; b) o devedor

estiver depositando o valor da parcela que entende devido; c) houver demonstração da plausibilidade jurídica da

tese invocada ou fundar-se esta em jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal

Federal. Recurso não conhecido.'

(STJ, RESP 725.761/PE, 3ª Turma, Relator Ministro Castro Filho, V.U., DJU 26.09.2005)

'CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. MÚTUO HIPOTECÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535

DO CPC. DEFEITO DE REPRESENTAÇÃO. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.

INSCRIÇÃO DO NOME DOS DEVEDORES EM CADASTRO DE INADIMPLENTES.

- Não há que se reconhecer violação ao art. 535 do CPC quando ausentes omissão, contradição ou obscuridade

no acórdão recorrido.

- Inexiste vício de representação processual se demonstrada, no caso, a regularidade da cadeia de procurações

outorgadas aos patrocinadores da causa, a partir da comprovação da nomeação legal do representante da CEF.

- Pacificou-se o entendimento nesta Corte no sentido de que a ação cautelar é meio hábil a suspender as medidas

executórias extrajudiciais previstas no Decreto-Lei nº 70/66.

- Para impedir a inscrição do nome dos devedores em cadastro de inadimplentes, a 2ª Seção do STJ pacificou o

entendimento de que é necessária a presença concomitante de três elementos: a) que haja ação proposta pelo

devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a

contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do

Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do

débito, deposite o valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do
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magistrado.

- Recursos especiais conhecidos e parcialmente providos.'

(STJ, RESP 643.515/PB, 3ª Turma, Relatora Ministra Nancy Andrighi, V.U., DJU 08.03.2005)

Adotando igual orientação já julgou esta E. Corte:

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO.

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA . LEI N° 9.514/97.

1. Havendo contrato firmado nos moldes da Lei n° 9.514, de 20 de novembro de 1997, que dispõe sobre o Sistema

de Financiamento Imobiliário e alienação fiduciária de coisa imóvel, não há que se falar, no caso em tela, em

aplicação das normas do Sistema Financeiro da Habitação - SFH .

2. O fiduciante é investido na qualidade de proprietário sob condição resolutiva e, pode tornar novamente titular

da propriedade plena ao implementar a condição de pagamento da divida, que constitui objeto do contrato

principal, ou seja, com o pagamento da dívida, a propriedade fiduciária do imóvel resolve-se, assim como,

vencida e não paga, consolida-se a propriedade do imóvel em nome do fiduciário.

3. Não obstante o regime de satisfação da obrigação seja diverso daquele aplicado pelo Decreto nº 70/66,

entendo que, de igual forma, não é possível impedir qualquer providência para evitar a consolidação da

propriedade do imóvel em nome da agravada, bem como de promover os leilões, haja vista que ainda assim

permaneceria a mora e, conseqüentemente, o direito de constituir direito real sobre o respectivo imóvel.

4. Não se pode obstar a inscrição, vez que inquestionável a existência da dívida. Não há qualquer óbice à

inscrição do nome do mutuário nos órgãos de proteção ao crédito, que, segundo o E. Supremo Tribunal Federal,é

constitucional (Adin 1178/DF).'

5. Agravo de instrumento em que se nega provimento.

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO AG 200703000026790 PRIMEIRA TURMA DJF3 DATA:02/06/2008

Relator(a) JUIZ LUIZ STEFANINI)

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, 'caput', do CPC, nego seguimento ao recurso.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

São Paulo, 30 de março de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030746-35.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Bom Preço Lar e Construção Mirassol LTDA ME e outro, contra

a r. decisão proferida pelo MM. Juiz Federal da 4ª Vara de São José do Rio Preto (fls. 33/34), pela qual, em sede

de embargos à execução, foi indeferido o pedido de assistência judiciária gratuita.

Sustenta-se, em síntese, que "diante da grave crise financeira, os agravantes não conseguiram honrar com o

pagamento de empréstimos bancários, tributos municipais, estaduais e federais, dentre outras várias obrigações,

dívidas essas somando com o valor executado na ação promovida pela agravada ultrapassam R$ 300.000,00"

(fls. 04) e que "a prevalecer o entendimento da r. decisão, estar-se-á indubitavelmente cerceando o direito de

acesso ao Judiciário aos agravantes, garantido constitucionalmente, em razão pura e simplesmente de

impossibilidade econômica (...)" (fls. 10).

2014.03.00.030746-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : BOM PRECO LAR E CONSTRUCAO MIRASSOL LTDA -ME e outro

ADVOGADO : SP268062 GUSTAVO ANDRIOTI PINTO e outro

AGRAVANTE : DANIEL LUCIO ZANQUETA

ADVOGADO : SP268062 GUSTAVO ANDRIOTI PINTO

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00044907020144036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Inicialmente, consigno que não obstante a ausência de recolhimento de custas, o processamento deste recurso não

pode ser obstado, vez que devolve exatamente a matéria do pleiteado benefício da justiça gratuita.

 

A matéria é objeto de jurisprudência dominante do STJ, bem como nesta Corte, possibilitando-se o julgamento

por decisão monocrática.

De acordo com o disposto na Súmula nº. 481, do STJ: "Faz jus ao benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica

com ou sem fins lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os encargos processuais".

A pessoa jurídica tem o ônus de comprovar os requisitos para a obtenção do benefício da assistência judiciária

gratuita, não sendo suficiente para a concessão deste benefício a simples afirmação de que não possui condições

de suportar os encargos do processo.

Neste sentido, destaco os seguintes julgados:

AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PROCESSO CIVIL. FUNDAÇÃO

HOSPITALAR DE CUNHO FILANTRÓPICO E ASSISTENCIAL. JUSTIÇA GRATUITA NÃO CONCEDIDA.

MISERABILIDADE. NECESSIDADE DE PROVA. QUESTÃO RECENTEMENTE APRECIADA PELA CORTE

ESPECIAL. ENTENDIMENTO EM CONSONÂNCIA COM O ACÓRDÃO EMBARGADO. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA N.º 168 DO STJ. EMBARGOS AOS QUAIS SE NEGOU SEGUIMENTO. DECISÃO MANTIDA EM

SEUS PRÓPRIOS TERMOS. 1. O fato de ter havido, em juízo prelibatório, inicial admissibilidade do

processamento dos embargos de divergência não obsta que o Relator, em momento posterior, com base no art.

557 do Código de Processo Civil, negue seguimento ao recurso em decisão monocrática. 2. "A egr. Corte

Especial, na sessão de 02.08.2010, passou a adotar a tese já consagrada STF, segundo a qual é ônus da pessoa

jurídica comprovar os requisitos para a obtenção do benefício da assistência judiciária gratuita, mostrando-se

irrelevante a finalidade lucrativa ou não da entidade requerente. Precedente: EREsp nº 603.137/MG, Corte

Especial, de minha relatoria, DJe 23.08.10." (AgRg nos EREsp 1103391/RS, CORTE ESPECIAL, Rel. Ministro

CASTRO MEIRA, DJe de 23/11/2010). 3. Incidência do verbete sumular n.º 168 do STJ, in verbis: "Não cabem

embargos de divergência, quando a jurisprudência do tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão

embargado." 4. Agravo regimental desprovido.

(AEDAG 200901307537, STJ, Rel. LAURITA VAZ, CORTE ESPECIAL, DJE DATA: 07/06/2011)

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA A PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO - DESCABIMENTO -

NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS.

1. É inviável a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita quando o interessado não comprova

sua situação financeira precária.

2. A alegação de a empresa estar em dificuldades financeira s, por si só, não tem o condão de justificar o

deferimento do pedido de justiça gratuita, não sendo possível ao STJ rever o entendimento das instâncias

ordinárias, quando fundamentado no acervo probatório dos autos, sem esbarrar no óbice da Súmula 7/STJ.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 360576/MG - 2013/0195265-6, 2ª Turma, Ministra Eliana Calmon, DJe: 29/11/2013)

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PESSOA JURÍDICA. ENTIDADE

FILANTRÓPICA. COMPROVAÇÃO DO ESTADO DE MISERABILIDADE. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. "A concessão do benefício da assistência judiciária gratuita às pessoas jurídicas, previsto na Lei 1.060/1950,

exige comprovação de miserabilidade para arcar com os encargos do processo, mesmo nos casos de entidades

filantrópicas ou beneficentes. Precedentes do STJ" (AgRg no REsp 1.338.284/PE, Rel. Min. HERMAN

BENJAMIN, Segunda

Turma, DJe 18/12/12).

2. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1362020 / SC, AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2013/0005559-4, Relator

Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA (1128), PRIMEIRA TURMA, Data do Julgamento 07/03/2013, Data da

Publicação/Fonte DJe 18/03/2013)

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. JUSTIÇA GRATUITA. CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO. PESSOA JURÍDICA. ALEGAÇÃO DE SITUAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA PRECÁRIA.

NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS. INVERSÃO DO

ONUS PROBANDI.

I- A teor da reiterada jurisprudência deste Tribunal, a pessoa jurídica também pode gozar das benesses alusivas

à assistência judiciária gratuita, Lei 1.060/50. Todavia, a concessão deste benefício impõe distinções entre as

pessoas física e jurídica, quais sejam: a) para a pessoa física, basta o requerimento formulado junto à exordial,

ocasião em que a negativa do benefício fica condicionada à comprovação da assertiva não corresponder à

verdade, mediante provocação do réu. Nesta hipótese, o ônus é da parte contrária provar que a pessoa física não

se encontra em estado de miserabilidade jurídica. Pode, também, o juiz, na qualidade de Presidente do processo,

requerer maiores esclarecimentos ou até provas, antes da concessão, na hipótese de encontrar-se em "estado de
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perplexidade"; b) já a pessoa jurídica, requer uma bipartição, ou seja, se a mesma não objetivar o lucro

(entidades filantrópicas, de assistência social, etc.), o procedimento se equipara ao da pessoa física, conforme

anteriormente salientado.

II- Com relação às pessoas jurídicas com fins lucrativos, a sistemática é diversa, pois o onus probandi é da

autora. Em suma, admite-se a concessão da justiça gratuita às pessoas jurídicas, com fins lucrativos, desde que

as mesmas comprovem, de modo satisfatório, a impossibilidade de arcarem com os encargos processuais, sem

comprometer a existência da entidade.

III- A comprovação da miserabilidade jurídica pode ser feita por documentos públicos ou particulares, desde

que os mesmos retratem a precária saúde financeira da entidade, de maneira contextualizada.

Exemplificativamente: a) declaração de imposto de renda; b) livros contábeis registrados na junta comercial;

c) balanços aprovados pela Assembleia, ou subscritos pelos Diretores, etc.

IV- No caso em particular, o recurso não merece acolhimento, pois o embargante requereu a concessão da

justiça gratuita ancorada em meras ilações, sem apresentar qualquer prova de que encontra-se impossibilitado

de arcar com os ônus processuais.

V- Embargos de divergência rejeitados. (EREsp 388045 / RS - Relator: Ministro GILSON DIPP - Órgão

Julgador: CORTE ESPECIAL - Data do Julgamento: 01/08/2003 - Data da Publicação/Fonte: DJ 22/09/2003 p.

252 RDDP vol. 8 p. 126)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. ALEGAÇÃO DE

DIFICULDADE FINANCEIRA NÃO COMPROVADA. 1. Em regra, o benefício da isenção de custas é concedido

às pessoas físicas. 2. O benefício pode ser estendido às pessoas jurídicas em situações excepcionais, nas

hipóteses em que há prova nos autos de que a empresa não possui condições de suportar os encargos do

processo. 3. A agravante não juntou ao recurso documentos que revelem sua atual situação econômica, não

havendo como aferir a alegada hipossuficiência. 4. Agravo de instrumento não provido. (AG - AGRAVO DE

INSTRUMENTO - 238946, 2005.03.00.053646-1, TRF3, JUIZ MÁRCIO MORAES, TERCEIRA TURMA)

JUDICIÁRIA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA COM FINS LUCRATIVOS. AUSÊNCIA PROCESSUAL CIVIL:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA DE DOCUMENTOS COMPROVADORES DA SITUAÇÃO DE

PRECARIEDADE FINANCEIRA. AGRAVO IMPROVIDO. I - O entendimento da doutrina e da jurisprudência é

no sentido de que os benefícios da assistência judiciária gratuita, assegurados a todos aqueles que não têm

condições de suportar os custos da ação judicial, podem ser concedidos às pessoas físicas e às pessoas (...). II -

No que tange às pessoas jurídicas, o tratamento dispensado é especial. O Superior Tribunal de justiça e os

Tribunais inferiores têm se posicionado no sentido da possibilidade de concessão dos benefícios da assistência

judiciária gratuita àquelas que não exercem atividades com fins lucrativos, por exemplo, entidades tipicamente

filantrópicas ou de caráter beneficente e, ainda, desde que comprovada a precariedade da sua condição

econômica. III - Ainda, segundo entendimento do Egrégio Superior Tribunal de justiça , será concedido o

benefício da gratuidade processual às pessoas jurídicas com fins lucrativos, em casos excepcionalíssimos,

desde que as mesmas comprovem por meio de documentos a carência de recursos financeiros, capaz de lhe

impossibilitar o recolhimento das custas. IV - Com efeito, para que se possa conceder os benefícios da

assistência judiciária gratuita a uma empresa comercial, com fins lucrativos, caso específico da agravante, há

que se ter nos autos elementos - acompanhados de provas e alegações sólidas - suficientemente reveladores da

atual situação econômica da empresa, indispensáveis para que o Magistrado constate a hipossuficiência

necessária para o deferimento da referida isenção legal. V - No caso dos autos, a agravante limitou-se a

argumentar a possibilidade de concessão da justiça gratuita às pessoas jurídicas com fins lucrativos e a fazer

meras ilações acerca da sua situação financeira atual, que diz ser precária. Ademais, a agravante trouxe aos

autos apenas a declaração de pobreza assinada por alguém não identificado, bem como a cópia do balanço

patrimonial do ano de 2004 sem conter a assinatura do contador responsável pela apuração, documentos estes

que não são hábeis para comprovar a impossibilidade absoluta de arcar com os custos do processo. VI -

Destarte, não há que se falar em justa causa para concessão dos benefícios da justiça gratuita, pois ausente

prova cabal que demonstre a impossibilidade da agravante de arcar com os encargos decorrentes da demanda.

VII - agravo improvido. (AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 265889, 2006.03.00.029421-4, TRF3, JUIZA

CECILIA MELLO, SEGUNDA TURMA)

DECISÃO TERMINATIVA. ART. 557, CPC. AGRAVOS LEGAIS. EMBARGOS À EXECUÇÃO. FGTS. MASSA

FALIDA. PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA. HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO COMPROVADA. ARGUIÇÃO DE

NULIDADE DA SENTENÇA E DO PROCESSO POR AUSÊNCIA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO E

NULIDADE DA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. PRELIMINAR QUE SE CONFUNDE COM O MÉRITO.

MULTA MORATÓRIA PREVISTA NO ARTIGO 22 DA LEI Nº 8.036/90. NATUREZA ADMINISTRATIVA.

INEXIGIBILIDADE.

- Afirmada a necessidade da justiça gratuita, não pode o órgão julgador declarar deserto o recurso sem antes se

pronunciar sobre o pedido de gratuidade. Recurso de apelação conhecido apesar da ausência de comprovação de

recolhimento do preparo.

- O e. STJ definiu que o benefício da justiça gratuita só pode ser concedido à pessoa jurídica em condições muito
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especiais, com farta demonstração da condição de miserabilidade.

- No caso dos autos, sequer em sede recursal o recorrente logrou demonstrar efetivamente a necessidade da

concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita. Não foi juntado qualquer documento apto a

demonstrar a hipossuficiência econômica alegada, tais como balancetes analíticos, declarações de imposto de

renda da pessoa jurídica, etc.

- Apesar de se tratar de massa falida, existe a necessidade de demonstração do estado de pobreza e, na hipótese,

não foi apresentada comprovação suficiente. Precedentes do e. STJ.

(...)

- Agravos legais desprovidos. (AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014479-66.2011.4.03.9999/SP -

RELATOR: Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI - TRF 3ª Região, Primeira Turma, Publicado em

14/08/2013)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CPC. JUSTIÇA GRATUITA.

PESSOA JURÍDICA. COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA. DECISÃO MANTIDA. RECURSO

IMPROVIDO. PREQUESTIONAMENTO.

1. A atual redação do art. 557 do Código de Processo Civil indica que o critério para se efetuar o julgamento

monocrático é, tão somente, a existência de jurisprudência dominante, não exigindo, para tanto, jurisprudência

pacífica ou, muito menos, decisão de Tribunal Superior que tenha efeito erga omnes. Precedentes.

2. Não merece prosperar o inconformismo da parte agravante, tendo em vista que a decisão recorrida foi

prolatada em consonância com a jurisprudência majoritária do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de

que os benefícios da assistência judiciária gratuita podem ser concedidos às pessoas jurídicas sem fins

lucrativos e, excepcionalmente, às pessoas jurídicas com fins lucrativos, estando condicionada à comprovação

de que o desembolso das despesas judiciais pode comprometer a continuidade da atividade da empresa, o que

pode ser realizado por meio de documentos hábeis, como os balanços ou balancetes da empresa.

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida.

4. Quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva a preceitos constitucionais e legais pertinentes à matéria,

tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há que ser discutido ou acrescentado aos autos.

5. Recurso improvido. (AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022829-96.2013.4.03.0000/SP -

RELATOR: Desembargador Federal PAULO FONTES - Tribunal Regional Federal da 3ª Região, Quinta Turma,

Publicado em 22/11/2013)

 

No caso dos autos, não foram trasladados ao recurso documentos hábeis a demonstrar insuficiência financeira que

justifique a concessão da assistência judiciária gratuita, a tanto não equivalendo os documentos juntados às fls.

47/58, que tão-somente comprovam a existência de débitos de responsabilidade da executada, e não se presta a

comprovação da hipossuficiência econômica exigida para a concessão do benefício, nos termos da jurisprudência

colacionada, destarte sendo de rigor a manutenção da decisão recorrida.

Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso com amparo no art. 557, caput do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031343-04.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.031343-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : ESPORTE CLUBE BANESPA

ADVOGADO : SP137864 NELSON MONTEIRO JUNIOR e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00431541020124036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Esporte Clube Banespa contra decisão de fl. 13, proferida pelo

MM. Juiz Federal da 12ª Vara de Execuções Fiscais, pela qual, em sede de ação de execução fiscal, foi rejeitada a

exceção de pré-executividade.

 

O presente recurso não ultrapassa o juízo de admissibilidade.

 

Dispõe o artigo 525, I, do CPC:

 

" Art. 525 . A petição de agravo de instrumento será instruída:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações

outorgadas aos advogados do agravante e do agravado;"

 

Compulsados os autos, verifica-se que olvidou o recorrente de trasladar ao recurso a íntegra da decisão agravada,

destarte não trazendo ao relator os subsídios necessários para conhecimento da fundamentação adotada na decisão

recorrida.

Não restaram, assim, observados os estritos termos do artigo 525, inciso I, do CPC, eis que não providenciou o

recorrente a juntada da cópia completa da decisão agravada, convindo registrar que compete ao agravante zelar

pela correta formação do instrumento e também, que, tratando-se de peça obrigatória, a qual deve constar do

traslado do recurso já no momento de sua interposição, não há se cogitar oportunidade para posterior

regularização.

Neste sentido, é a jurisprudência do E. STJ e desta Corte, conforme julgados a seguir transcritos:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO PREVISTO

NO ART. 522 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DA ÍNTEGRA DE PEÇA OBRIGATÓRIA.

IMPOSSIBILIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1 - A Corte Especial, no julgamento dos EREsp 509.394/RS, pela eg. Corte Especial (Relatora a eminente

Ministra ELIANA CALMON, DJ de 4/4/2005), assentou que o agravo de instrumento previsto no art. 522 do CPC

deve ser formado com a juntada das peças obrigatórias, bem como daquelas essenciais à correta compreensão da

controvérsia.

2 - Todavia, esse entendimento, na solução do REsp 1.102.467/RJ, também apreciado pela Corte Especial

(Relator o eminente Ministro MASSAMI UYEDA, DJ de 29/8/2011), sofreu alteração em relação a peças

essenciais, as quais podem ser juntadas posteriormente.

3- In casu, contudo, não foi juntada aos autos a íntegra da cópia da decisão recorrida, peça obrigatória cuja

ausência, na linha da firme jurisprudência desta Corte, não enseja a conversão do julgamento em diligência

para complementação do traslado ou a juntada posterior, nos termos do art. 525, I, do Código de Processo

Civil.

4 - Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp nº 226383/MS, rel. Min. Raul Araújo, 4ª Turma, j. 13/11/2012, publ. DJe 11/12/2012, v.u.);

 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇA OBRIGATÓRIA. CÓPIA INCOMPLETA. TRANSLADO

DEFICIENTE. 1. Existência de irregularidade quanto a uma das peças obrigatórias à formação do instrumento

(CPC, art. 525, I), a saber: cópia integral da r. decisão agravada. 2. Não há elementos novos capazes de alterar

o entendimento externado na decisão monocrática. 3. Agravo legal improvido.

(AI 0011810-64.2011.4.03.6000, rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 6ª Turma, j. 24/05/2012, publ. e-DJF3

31/05/2012)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSTRUÇÃO

DEFICIENTE. DECISÃO AGRAVADA. RAZÕES DE DECIDIR CONSTANTES DE DECISÃO ANTERIOR.

PEÇA OBRIGATÓRIA. 1. A falta da cópia integral da decisão agravada impede o exame do recurso, por se

tratar de peça obrigatória (artigo 525, I, CPC), sendo que, na espécie, o recebimento da inicial da ação de

improbidade administrativa foi fundamentado, inclusive, nas razões da decisão de f. 1809/10, sem a qual é

impossível a exata compreensão da integralidade dos motivos que conduziram à rejeição das teses do agravante

para o indeferimento da exordial. 2. Em que pese a impugnação seja posterior a tal decisão, as alegações da

defesa foram insubsistentes para infirmar os requisitos então existentes para o recebimento da petição inicial,

tanto que a decisão de f. 1809/10 foi reiterada em todos os seus fundamentos pela decisão agravada, evidenciado,

pois, que as respectivas razões, porque integradas na própria decisão agravada, deveriam ter sido juntadas para

permitir o conhecimento de todos os aspectos em que se baseou o recebimento da inicial e a consequente rejeição
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das teses da defesa. 3. A afirmativa de que se trataria de peça sem relevância ao exame do caso concreto não é

mais do que mera alegação, sem qualquer evidência e, ainda que assim não fosse, por hipótese, cumpriria, de

qualquer forma, ao agravante a respectiva juntada na medida em que citada e reiteradas as suas razões no texto

da decisão agravada e, assim, portanto, integrada no âmbito do julgamento, não poderia o recurso, que o

impugnou, deixar de produzir todo o contexto decisório havido perante o Juízo de origem. 4. É dever e ônus

exclusivo da recorrente instruir o recurso com as peças obrigatórias e necessárias ao exame da questão

submetida à apreciação judicial, isto no próprio ato de interposição do recurso, sendo que a ausência delas,

independentemente de prévia intimação, autoriza, de plano, seja decretada a negativa de seguimento, sem

qualquer oportunidade para regularização. Tal irregularidade na instrução obrigatória não pode ser sanada,

pois o prazo é preclusivo. Interposto o recurso sem a peça obrigatória, aperfeiçoa-se a preclusão consumativa,

impedindo a regularização ainda que efetuada a juntada posteriormente. 5. A irregularidade na instrução

obrigatória não pode ser sanada, e no caso nem o foi, pois o prazo é preclusivo. Interposto o recurso sem a peça

obrigatória, aperfeiçoa-se a preclusão consumativa, impedindo a regularização ainda que efetuada a juntada

posteriormente. 6. Agravo inominado desprovido.

(AI nº 0026370-45.2010.4.03.0000, rel. Des. Fed. Carlos Muta, 3ª Turma, j. 13/01/2011, publ. e-DJF3

21/01/2011);

PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE CÓPIA INTEGRAL DA DECISÃO AGRAVADA NO ATO DA

INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. INADMISSIBILIDADE DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO

(ARTIGO 557, § 1º, DO CPC) A QUE SE NEGA PROVIMENTO. I - O artigo 525, I, do Código de Processo

Civil, determina as peças essenciais que devem necessariamente acompanhar o agravo de instrumento no ato da

sua interposição, dentre elas a cópia da decisão agravada. II - Com efeito, cabe ao agravante instruir o recurso

com a cópia integral da decisão agravada, a fim de que o Magistrado de segundo grau tenha condições de

analisar com precisão as questões postas em discussão no feito originário. III - A ausência de tal peça

obrigatória implica no não conhecimento do agravo de instrumento. IV - Agravo improvido.

(AI nº 0091857-35.2005.4.03.0000, rel. Des. Fed. Cecília Mello, 2ª Turma, j. 31/07/2007, publ. DJU 17/08/2007);

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AUSÊNCIA DE PEÇA

OBRIGATÓRIA PARA INSTRUIR AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 1. O art. 525,

inc. I, do Código de Processo Civil, determina que o agravo de instrumento deve ser obrigatoriamente instruído

com cópia da decisão recorrida e da certidão de intimação da decisão agravada. 2. Com a modificação dada

pela Lei nº 9.139, de 30.11.95, cabe ao agravante instruir a petição com as peças obrigatórias, sob pena de

preclusão. 3. Não existindo nos autos cópia integral da decisão agravada bem como da certidão de intimação da

respectiva decisão, caracterizado está o descumprimento do disposto no art. 525, I, do Código de Processo Civil,

sendo manifestamente inadmissível o agravo de instrumento interposto. 4. Agravo improvido.

(AI nº 0001949-74.1999.4.03.0000, rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, 1ª Turma, j. 03/05/2005, publ. DJU

02/06/2005)

No mesmo sentido são as decisões monocráticas: AI nº 0019474-78.2013.4.03.0000; AI nº 0012097-

22.2014.4.03.0000; AI nº 0002210-19-2011.4.03.0000; AI nº 0016929-98.2014.4.03.0000 e AI nº 0012819-

56.2014.4.03.0000.

 

Deixando, pois, a agravante de juntar a íntegra da decisão recorrida, eis que só trouxe a cópia dos anversos da

decisão, ressente-se o recurso da ausência de peça obrigatória, não preenchendo requisito de admissibilidade.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031589-97.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.031589-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra a r. decisão proferida pela MMª. Juíza

Federal da 1ª Vara de Jundiaí/SP (fl. 192), pela qual, em sede de mandado de segurança, foi deferida medida

liminar para determinar expedição de certidão positiva com efeitos de negativa em favor da impetrante.

Conforme informações constantes no e-mail encaminhado pela Secretaria da 1ª Vara de Jundiaí/SP (cópia em

anexo), verifica-se que nos autos do mandado de segurança acima referido foi proferida sentença denegando a

segurança e, consequentemente, cassando a liminar concedida, destarte, carecendo de objeto o presente agravo de

instrumento.

Por estas razões, com amparo no art. 33, XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

julgo prejudicado o recurso.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031817-72.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Regularize a agravante, no prazo de 5 (cinco) dias, o recolhimento de custas referentes ao porte de remessa e

retorno observando a correta indicação da unidade gestora, sob pena de deserção.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001176-67.2015.4.03.0000/SP

 

 

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : HOSPITAL DE CARIDADE SAO VICENTE DE PAULO

ADVOGADO : SP109833 REINALDO ANTONIO BRESSAN e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00155792420144036128 1 Vr JUNDIAI/SP

2014.03.00.031817-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA MALHA PAULISTA S/A

ADVOGADO : SP196541 RICARDO JOSÉ SABARAENSE e outro

AGRAVADO(A) : INVASORES NAO IDENTIFICADOS

No. ORIG. : 00048783520124036108 1 Vr AVARE/SP

2015.03.00.001176-0/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra decisão do MM. Juiz de Direito da SAF de

Taquaritinga/SP pela qual, em sede de embargos à execução, foi indeferido o pedido de retificação da certidão de

trânsito em julgado da sentença, supostamente equivocada.

O presente recurso não ultrapassa o juízo de admissibilidade.

O artigo 525, I, do Código de Processo Civil estabelece que o recorrente, no ato de interposição do recurso, deve

colacionar as procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado, verbis:

 

"Art. 525. A petição de agravo de instrumento será instruída:

I- obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações

outorgadas aos advogados do agravante e do agravado. "

 

Compulsados os autos, verifica-se que o recurso não foi instruído com cópia da procuração outorgando poderes

aos advogados da parte agravada Guari Fruits Ind/ e Com/ de Poupas Ltda, documento de juntada obrigatória nos

termos do referido dispositivo legal, convindo anotar que compete ao agravante zelar pela correta instrução do

recurso, não havendo se falar em oportunidade para posterior regularização.

Nesse sentido, a jurisprudência desta C. Corte que ora colaciono:

 

AGRAVO LEGAL - PROCESSUAL CIVIL - JUNTADA DE PEÇAS OBRIGATÓRIAS - PROCURAÇÃO DA

PARTE AGRAVADA - ARTIGO 525, INCISO I, c.c. ARTIGO 557, AMBOS DO CPC - NEGATIVA LIMINAR DE

SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALEGAÇÃO DE ERRO MATERIAL. IRRELEVANTE. I - A

procuração outorgada ao patrono da parte agravada é peça obrigatória à formação do instrumento, conforme

explícito no inciso I, do art. 525, do Código de Processo Civil. II - O caso sub judice, independente do

reconhecimento ou não de erro material na informação do juiz de primeiro grau, mostra-se irrelevante, sendo

que o fato que culminou com a decisão agravada foi o não preenchimento das exigências do art. 525, I, do CPC,

sendo assim, não merecendo nenhuma reforma a decisão agravada. III - A ausência de juntada de procuração

nos autos possibilita o relator negar seguimento ao recurso, de acordo com a determinação do art. 557, caput,

do Código de Processo Civil. IV - Agravo legal desprovido.

(AI 0047068-14.2006.4.03.0000, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, 2ª Turma, j. 05/06/2012, publ. e-DJF3

14/06/2012);

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FUNGIBILIDADE. AGRAVO LEGAL. I - Admissão dos

embargos de declaração como agravo previsto no artigo 557, §1º do CPC, em atenção aos princípios da

fungibilidade recursal e economia processual. II- A cópia da procuração outorgada ao advogado da parte

agravada constituti peça obrigatória na formação do agravo de instrumento, conforme prescrição inscrita no

artigo 527 do CPC, constituindo ônus da parte agravante zelar pela exata observância do preceito, devendo

eventual ausência nos autos originais ser devidamente comprovada. Precedente do STJ. III - Agravo não

provido.

(AI 0009514-69.2011.4.03.0000, rel. Des. Fed. Peixoto Junior, 2ª Turma, j. 13/09/2011, publ. e-DJF3

22/09/2011);

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

INSTRUÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE DOCUMENTO OBRIGATÓRIO À FORMAÇÃO DO

INSTRUMENTO. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A decisão agravada foi prolatada a teor do disposto no artigo 557

do Código de Processo Civil, bem como em conformidade com a legislação aplicável à espécie e amparado em

súmula ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores. 2. Nos termos do artigo 525, I, do

Código de Processo Civil, é ônus da parte a instrução obrigatória do agravo de instrumento com as peças ali

indicadas. 3. O agravo não se acha devidamente instruído, eis que a agravante não juntou aos autos cópia da

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : GUARI FRUITS IND/ E COM/ DE POLPAS LTDA

ADVOGADO : SP128515 ADIRSON DE OLIVEIRA BEBER JUNIOR

No. ORIG. : 00062291120138260619 A Vr TAQUARITINGA/SP
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decisão agravada, da certidão de intimação da decisão guerreada e da procuração outorgada ao patrono dos

agravados. 4. O agravante não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma do decisum, limitando-se à

mera reiteração do quanto já expedido nos autos, sendo certo que não aduziu qualquer argumento apto a

modificar o entendimento esposado na decisão ora agravada. 5. Agravo desprovido.

(Ai 0003706-44.2015.4.03.0000, rel. Juiz. Fed. Conv. Carlos Delgado, 3ª Turma, j. 23/04/2015, publ; e-DJF3

28/04/2015);

AGRAVO LEGAL. HIPÓTESE DE APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CPC. INSTRUÇÃO DEFICIENTE.

AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO DA PARTE AGRAVADA. 1. O art. 557, caput e § 1º-A do CPC autoriza que o

relator negue seguimento ou dê provimento ao recurso quando a decisão recorrida estiver em confronto com a

jurisprudência dominante no respectivo Tribunal ou de Tribunal Superior. Possibilidade de aplicação do

dispositivo à hipótese vertente. 2. Não estão presentes os requisitos de admissibilidade do recurso, devido a: a)

Instrução deficiente: a.1) ausência de peça obrigatória à formação do instrumento (CPC, art. 525, I), a saber: -

cópia da procuração outorgada ao patrono do agravado. 3. Ademais, não procede a alegação da agravante de

que inexiste causídico da parte agravada, tendo em vista que consta dos autos cópia de publicação em que o

agravado é representado pelo mesmo advogado constate da autuação do agravo, fato não desconhecido da

agravante, tanto que, na peça de interposição o indicou expressamente, assim como o endereço de seu escritório.

4. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 5. Agravo legal

improvido.

(AI 0015350-18.2014.4.03.0000, rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 6ª Turma, j. 26/03/2015, publ. e-DJF3

10/04/2015);

 

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE CARÁTER DECISÓRIO DA DECISÃO

IMPUGNADA. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA À INSTRUÇÃO DO RECURSO. INADMISSIBILIDADE.

ART. 557, CPC.

I - A teor dos artigos 525, inciso I, e 526, do CPC, caso a petição do agravo de instrumento não seja

devidamente instruída com suas peças obrigatórias, quais sejam, cópias da decisão agravada, da certidão da

respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado, acarretará a

inadmissibilidade do recurso.

II - A ausência de qualquer das peças necessárias autoriza ao relator negar seguimento ao recurso por ser

manifestamente inadmissível (art. 557, caput, CPC).

III - Uma vez que a decisão impugnada não possua caráter decisório, não tem o condão de ensejar o recurso de

agravo de instrumento.

IV - Agravo improvido".

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO. AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 56000, Processo: 97030657834/SP,

Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA, DJU 12/11/2003);

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSTRUÇÃO

DEFICIENTE. PROCURAÇÃO. PEÇA OBRIGATÓRIA. JUNTADA POSTERIOR. PRECLUSÃO

CONSUMATIVA. INEXISTÊNCIA DE EXCESSIVO RIGOR FORMAL. RECURSO DESPROVIDO. 1.

Manifestamente inviável o recurso instruído deficientemente sem juntada de cópia de peça obrigatória e

essencial ao exame da pretensão, a ser feita no próprio ato de interposição, sob pena de preclusão consumativa

. 2. A irregularidade na instrução obrigatória não pode ser sanada, pois o prazo é preclusivo. Interposto o

recurso sem peça obrigatória ou essencial à compreensão da controvérsia, resta aperfeiçoada a preclusão

consumativa, impedindo a regularização ainda que efetuada a juntada posteriormente, inexistindo rigorismo

formal, em casos que tais. 3. Caso em que a recorrente deixou de instruir o recurso com a procuração , peça de

juntada obrigatória, prevista no artigo 525, I, do Código de Processo Civil, o que inviabiliza seu processamento.

Ressalte-se que a juntada de substabelecimento, ainda que sem reserva de poderes, não supre a necessidade de

instruir o recurso com a procuração que outorgou os poderes ao advogado substabelecente. 4. Agravo inominado

desprovido."

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO. AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 454870, Processo: 0030665-

91.2011.4.03.0000, SP, Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA, DJU 24/11/2011)

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, "caput", do CPC.

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator
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00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001349-91.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

A Caixa Econômica Federal - CEF alega em sede embargos de declaração, dentre outras questão, que a agravante

não juntou aos autos cópia da decisão disponibilizada no diário eletrônico do dia 28/01/2011, a qual teria

revogado as astreintes fixadas na sentença, o que impede a análise da preclusão da insurgência referente ao

cabimento ou não da multa.

Nesse prisma, intime-se o agravante para que providencie a cópia da decisão mencionada.

 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 16 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001448-61.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL em face da decisão proferida pelo Juízo

Federal da 3ª Vara de Piracicaba/SP que nos autos de ação declaratória deferiu em parte a antecipação da tutela

para determinar que autoridade impetrada, se abstenha exigir valores referentes a contribuição social prevista no

artigo 1º da Lei Complementar nº 110/2.001.

 

A Procuradoria Regional da República manifestou-se às fls. 72/78, pugnando pela extinção do feito sem

julgamento do mérito, ante a prolação de sentença nos autos originais.

 

2015.03.00.001349-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : PARAISO BIOENERGIA LTDA

ADVOGADO : SP021602 ANTONIO CARLOS CHECCO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BROTAS SP

No. ORIG. : 00045324820088260095 1 Vr BROTAS/SP

2015.03.00.001448-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) :
TEMPO CONCESSIONARIAS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES
LTDA

ADVOGADO : SP115022 ANDREA DE TOLEDO PIERRI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00001522220154036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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Cumpre decidir.

 

De fato os autos principais foram sentenciados, concedendo o MM. Juiz a quo a segurança.

Operou-se, portanto, a perda de objeto do presente recurso.

 

Diante do exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso XII,

do Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001891-12.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra decisão de fl. 157, proferida pelo MM. Juiz

Federal da 1ª Vara Federal de Limeira/SP, pela qual, em sede de embargos à execução fiscal, foi concedido efeito

suspensivo aos embargos, ao fundamento de que a execução já esta garantida por penhora.

 

O presente recurso não ultrapassa o juízo de admissibilidade.

 

Dispõe o artigo 525, I, do CPC:

 

" Art. 525 . A petição de agravo de instrumento será instruída:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações

outorgadas aos advogados do agravante e do agravado;"

 

Compulsados os autos, verifica-se que olvidou a recorrente de trasladar ao recurso a íntegra da decisão agravada,

destarte não trazendo ao relator os subsídios necessários para conhecimento da fundamentação adotada na decisão

recorrida.

Não restaram, assim, observados os estritos termos do artigo 525, inciso I, do CPC, eis que não providenciou o

recorrente a juntada da cópia completa da decisão agravada, convindo registrar que compete ao agravante zelar

pela correta formação do instrumento e também que, tratando-se de peça obrigatória, a qual deve constar do

traslado do recurso já no momento de sua interposição, não há se cogitar oportunidade para posterior

regularização.

Neste sentido, é a jurisprudência do E. STJ e desta Corte, conforme julgados a seguir transcritos:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO PREVISTO

NO ART. 522 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DA ÍNTEGRA DE PEÇA OBRIGATÓRIA.

2015.03.00.001891-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : MASTRA IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP052901 RENATO DE LUIZI JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00113016620134036143 1 Vr LIMEIRA/SP
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IMPOSSIBILIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1 - A Corte Especial, no julgamento dos EREsp 509.394/RS, pela eg. Corte Especial (Relatora a eminente

Ministra ELIANA CALMON, DJ de 4/4/2005), assentou que o agravo de instrumento previsto no art. 522 do CPC

deve ser formado com a juntada das peças obrigatórias, bem como daquelas essenciais à correta compreensão da

controvérsia.

2 - Todavia, esse entendimento, na solução do REsp 1.102.467/RJ, também apreciado pela Corte Especial

(Relator o eminente Ministro MASSAMI UYEDA, DJ de 29/8/2011), sofreu alteração em relação a peças

essenciais, as quais podem ser juntadas posteriormente.

3- In casu, contudo, não foi juntada aos autos a íntegra da cópia da decisão recorrida, peça obrigatória cuja

ausência, na linha da firme jurisprudência desta Corte, não enseja a conversão do julgamento em diligência

para complementação do traslado ou a juntada posterior, nos termos do art. 525, I, do Código de Processo

Civil.

4 - Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp nº 226383/MS, rel. Min. Raul Araújo, 4ª Turma, j. 13/11/2012, publ. DJe 11/12/2012, v.u.);

 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇA OBRIGATÓRIA. CÓPIA INCOMPLETA. TRANSLADO

DEFICIENTE. 1. Existência de irregularidade quanto a uma das peças obrigatórias à formação do instrumento

(CPC, art. 525, I), a saber: cópia integral da r. decisão agravada. 2. Não há elementos novos capazes de alterar

o entendimento externado na decisão monocrática. 3. Agravo legal improvido.

(AI 0011810-64.2011.4.03.6000, rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 6ª Turma, j. 24/05/2012, publ. e-DJF3

31/05/2012)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSTRUÇÃO

DEFICIENTE. DECISÃO AGRAVADA. RAZÕES DE DECIDIR CONSTANTES DE DECISÃO ANTERIOR.

PEÇA OBRIGATÓRIA. 1. A falta da cópia integral da decisão agravada impede o exame do recurso, por se

tratar de peça obrigatória (artigo 525, I, CPC), sendo que, na espécie, o recebimento da inicial da ação de

improbidade administrativa foi fundamentado, inclusive, nas razões da decisão de f. 1809/10, sem a qual é

impossível a exata compreensão da integralidade dos motivos que conduziram à rejeição das teses do agravante

para o indeferimento da exordial. 2. Em que pese a impugnação seja posterior a tal decisão, as alegações da

defesa foram insubsistentes para infirmar os requisitos então existentes para o recebimento da petição inicial,

tanto que a decisão de f. 1809/10 foi reiterada em todos os seus fundamentos pela decisão agravada, evidenciado,

pois, que as respectivas razões, porque integradas na própria decisão agravada, deveriam ter sido juntadas para

permitir o conhecimento de todos os aspectos em que se baseou o recebimento da inicial e a consequente rejeição

das teses da defesa. 3. A afirmativa de que se trataria de peça sem relevância ao exame do caso concreto não é

mais do que mera alegação, sem qualquer evidência e, ainda que assim não fosse, por hipótese, cumpriria, de

qualquer forma, ao agravante a respectiva juntada na medida em que citada e reiteradas as suas razões no texto

da decisão agravada e, assim, portanto, integrada no âmbito do julgamento, não poderia o recurso, que o

impugnou, deixar de produzir todo o contexto decisório havido perante o Juízo de origem. 4. É dever e ônus

exclusivo da recorrente instruir o recurso com as peças obrigatórias e necessárias ao exame da questão

submetida à apreciação judicial, isto no próprio ato de interposição do recurso, sendo que a ausência delas,

independentemente de prévia intimação, autoriza, de plano, seja decretada a negativa de seguimento, sem

qualquer oportunidade para regularização. Tal irregularidade na instrução obrigatória não pode ser sanada,

pois o prazo é preclusivo. Interposto o recurso sem a peça obrigatória, aperfeiçoa-se a preclusão consumativa,

impedindo a regularização ainda que efetuada a juntada posteriormente. 5. A irregularidade na instrução

obrigatória não pode ser sanada, e no caso nem o foi, pois o prazo é preclusivo. Interposto o recurso sem a peça

obrigatória, aperfeiçoa-se a preclusão consumativa, impedindo a regularização ainda que efetuada a juntada

posteriormente. 6. Agravo inominado desprovido.

(AI nº 0026370-45.2010.4.03.0000, rel. Des. Fed. Carlos Muta, 3ª Turma, j. 13/01/2011, publ. e-DJF3

21/01/2011);

PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE CÓPIA INTEGRAL DA DECISÃO AGRAVADA NO ATO DA

INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. INADMISSIBILIDADE DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO

(ARTIGO 557, § 1º, DO CPC) A QUE SE NEGA PROVIMENTO. I - O artigo 525, I, do Código de Processo

Civil, determina as peças essenciais que devem necessariamente acompanhar o agravo de instrumento no ato da

sua interposição, dentre elas a cópia da decisão agravada. II - Com efeito, cabe ao agravante instruir o recurso

com a cópia integral da decisão agravada, a fim de que o Magistrado de segundo grau tenha condições de

analisar com precisão as questões postas em discussão no feito originário. III - A ausência de tal peça

obrigatória implica no não conhecimento do agravo de instrumento. IV - Agravo improvido.

(AI nº 0091857-35.2005.4.03.0000, rel. Des. Fed. Cecília Mello, 2ª Turma, j. 31/07/2007, publ. DJU 17/08/2007);

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AUSÊNCIA DE

PEÇA OBRIGATÓRIA PARA INSTRUIR AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. O art. 525, inc. I, do Código de Processo Civil, determina que o agravo de instrumento deve ser

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     774/2506



obrigatoriamente instruído com cópia da decisão recorrida e da certidão de intimação da decisão agravada. 2.

Com a modificação dada pela Lei nº 9.139, de 30.11.95, cabe ao agravante instruir a petição com as peças

obrigatórias, sob pena de preclusão. 3. Não existindo nos autos cópia integral da decisão agravada bem como

da certidão de intimação da respectiva decisão, caracterizado está o descumprimento do disposto no art. 525, I,

do Código de Processo Civil, sendo manifestamente inadmissível o agravo de instrumento interposto. 4. Agravo

improvido.

(AI nº 0001949-74.1999.4.03.0000, rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, 1ª Turma, j. 03/05/2005, publ. DJU

02/06/2005)

 

No mesmo sentido são as decisões monocráticas: AI nº 0019474-78.2013.4.03.0000; AI nº 0012097-

22.2014.4.03.0000; AI nº 0002210-19-2011.4.03.0000; AI nº 0016929-98.2014.4.03.0000 e AI nº 0012819-

56.2014.4.03.0000.

 

Deixando, pois, a agravante de juntar a íntegra da decisão recorrida, ressente-se o recurso da ausência de peça

obrigatória, não preenchendo requisito de admissibilidade.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Revisor

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002188-19.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Trumpf Maquinas Indústria e Comércio Ltda. contra suposta

decisão do MM. Juiz Federal de Osasco/SP pela qual, em sede de ação ordinária, foi determinada a inclusão das

entidades INCRA, SESC, SENAC, SEBRAE E FNDE no polo passivo da lide.

O presente recurso não ultrapassa o juízo de admissibilidade.

 

O artigo 525, I, do Código de Processo Civil estabelece que o recorrente, no ato de interposição do recurso, deve

colacionar as procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado, verbis:

 

"Art. 525. A petição de agravo de instrumento será instruída:

I- obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações

outorgadas aos advogados do agravante e do agravado. "

 

Compulsados os autos, verifica-se que o recurso não foi instruído com cópia da procuração outorgando poderes

aos advogados da parte agravante, com cópia da decisão agravada e de sua respectiva intimação, documentos de

2015.03.00.002188-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : TRUMPF MAQUINAS IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : RS045707 JOSE CARLOS BRAGA MONTEIRO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00016987120144036130 1 Vr OSASCO/SP
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juntada obrigatória nos termos do referido dispositivo legal, convindo anotar que compete ao agravante zelar pela

correta instrução do recurso, não havendo se falar em oportunidade para posterior regularização.

Nesse sentido, a jurisprudência desta C. Corte que ora colaciono:

 

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE CARÁTER DECISÓRIO DA DECISÃO

IMPUGNADA. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA À INSTRUÇÃO DO RECURSO. INADMISSIBILIDADE.

ART. 557, CPC.

I - A teor dos artigos 525, inciso I, e 526, do CPC, caso a petição do agravo de instrumento não seja

devidamente instruída com suas peças obrigatórias, quais sejam, cópias da decisão agravada, da certidão da

respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado, acarretará a

inadmissibilidade do recurso.

II - A ausência de qualquer das peças necessárias autoriza ao relator negar seguimento ao recurso por ser

manifestamente inadmissível (art. 557, caput, CPC).

III - Uma vez que a decisão impugnada não possua caráter decisório, não tem o condão de ensejar o recurso de

agravo de instrumento.

IV - Agravo improvido".

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO. AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 56000, Processo: 97030657834/SP,

Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA, DJU 12/11/2003);

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSTRUÇÃO

DEFICIENTE. PROCURAÇÃO. PEÇA OBRIGATÓRIA. JUNTADA POSTERIOR. PRECLUSÃO

CONSUMATIVA. INEXISTÊNCIA DE EXCESSIVO RIGOR FORMAL. RECURSO DESPROVIDO. 1.

Manifestamente inviável o recurso instruído deficientemente sem juntada de cópia de peça obrigatória e

essencial ao exame da pretensão, a ser feita no próprio ato de interposição, sob pena de preclusão consumativa

. 2. A irregularidade na instrução obrigatória não pode ser sanada, pois o prazo é preclusivo. Interposto o

recurso sem peça obrigatória ou essencial à compreensão da controvérsia, resta aperfeiçoada a preclusão

consumativa, impedindo a regularização ainda que efetuada a juntada posteriormente, inexistindo rigorismo

formal, em casos que tais. 3. Caso em que a recorrente deixou de instruir o recurso com a procuração , peça de

juntada obrigatória, prevista no artigo 525, I, do Código de Processo Civil, o que inviabiliza seu processamento.

Ressalte-se que a juntada de substabelecimento, ainda que sem reserva de poderes, não supre a necessidade de

instruir o recurso com a procuração que outorgou os poderes ao advogado substabelecente. 4. Agravo inominado

desprovido."

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO. AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 454870, Processo: 0030665-

91.2011.4.03.0000, SP, Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA, DJU 24/11/2011)

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, "caput", do CPC.

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002387-41.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.002387-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : SANDRO SANTANA MARTOS e outro

: EDSON TADEU SANTANA

ADVOGADO : SP112215 IRIO SOBRAL DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : PRUDENFRIGO PRUDENTE FRIGORIFICO LTDA
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DESPACHO

A União Federal atravessou petição nos autos, às exatas fls. 263/304, acostando vasta documentação (fls.

305/911) e requerendo a revogação da decisão proferida por este relator para manter os agravantes, sócios da

empresa sucessora, no polo passivo da execução fiscal, ao fundamento da existência de atos praticados em fraude

à lei, abuso de poder, desvio de patrimônio, dentre outros argumentos. 

 

Ocorre, contudo, que o objeto do presente agravo de instrumento e da decisão recorrida (fl. 26) está adstrito à

responsabilização dos sócios em virtude do encerramento irregular das atividades da empresa incluída no polo

passivo. Quanto ao referido fundamento, em sede de juízo provisório concessivo do efeito suspensivo ao agravo,

não há motivo para reforma. 

 

Qualquer pedido de inclusão dos sócios sob fundamento diverso não pode ser apreciado em sede recursal, neste

momento, já que não houve manifestação do magistrado de primeira instância sobre eles, sendo defeso ao

Tribunal conhecer das referidas questões não decididas pelo juízo de origem, sob pena de supressão de instância. 

 

Nesse sentido, segue aresto deste Tribunal:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO

DE DESAPROPRIAÇÃO JULGADA PROCEDENTE. LIQUIDAÇÃO. CRITÉRIO DE CÁLCULO DOS

JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA. LIMITES DA COISA JULGADA. AGRAVO QUE

TEVE SEU SEGUIMENTO NEGADO. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO PELO MESMO FUNDAMENTO. 

I - O recorrente, tanto no agravo de instrumento quanto no Agravo Legal, trouxe pretensões que não foram objeto

de apreciação pelo juiz da causa e que não podem ser examinadas no recurso, sob pena de supressão da instância.

 (...)

V - Agravo Legal a que se nega provimento. (TRF-3 - AI: 17216 SP 0017216-37.2009.4.03.0000, Relator:

DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, Data de Julgamento: 21/10/2013, QUINTA TURMA)

 

Mantenho, nesses termos, in totum, o efeito suspensivo concedido na decisão de fls. 243/244.

 

Intimem-se. Após, retornem os autos conclusos para julgamento. 

 

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 12049795519954036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2015.03.00.002878-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP068985 MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro

AGRAVADO(A) : MARIA SOLANGE NASCIMENTO

ADVOGADO : SP148961 MARCOS REI BARBOSA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00234976620144036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

 Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CEF contra a decisão de fls. 94/96 pela qual, em sede de ação

ordinária versando matéria de contrato de financiamento de imóvel regido pelas normas do SFH, foi deferido

pedido de antecipação dos efeitos da tutela 'para determinar à credora, por si ou por preposto, que não realize

qualquer ato de excussão patrimonial extrajudicial, até a decisão final da lide'.

Alega a recorrente, em síntese, a ausência de verossimilhança das alegações e de prova inequívoca, também que o

juiz 'a quo' deferiu a tutela por entender o procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-Lei nº

70/66 incompatível com o artigo 51, incisos VII e VIII do CDC, o que contraria o entendimento pacífico dos

Tribunais. Sustenta, por fim, a constitucionalidade do procedimento de execução extrajudicial previsto no

Decreto-Lei nº 70/66, requerendo a revogação da tutela concedida.

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.

Neste juízo sumário de cognição, ausente o requisito de lesões graves e de difícil reparação, a tanto não

equivalendo a provisória indisponibilidade da providência sustada pela decisão recorrida, indefiro o pedido de

efeito suspensivo.

Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 30 de março de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por DIAS SERVIÇOS EMPRESARIAS LTDA-ME contra decisão

de fls. 105/106 que, em sede de mandado de segurança que impetrou em face do Delegado da Receita Federal do

Brasil em Sorocaba/SP, objetivando providência liminar no sentido de determinar à autoridade impetrada que

analise e conclua imediatamente seu pedido administrativo de repetição de indébito, ante ao desrespeito ao prazo

insculpido no art. 24 da Lei 11.457/2007, indeferiu a liminar pleiteada, ao fundamento de ausência de

demonstração do periculum in mora e do fumus boni juris, já que a demora alegada se dá por conta da

impossibilidade de realização do volume de serviço no prazo do art. 49 da Lei 9.784/99 

 

 

Agravante requer a reforma da decisão, alegando que em 2012 fez pedido administrativo de restituição das

retenções previstas na pela Lei 9.711/98, sendo que até a presente data não obteve resposta, omissão que atenta

contra os princípios da proporcionalidade, da razoável duração do processo administrativo ecoado no art. 24 da

Lei 11.457/2007 e da eficiência. 

 

Por fim, requer a concessão da liminar denegada.

 

A União Federal ajuizou pedido de reconsideração.

2015.03.00.004005-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : DIAS SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA -ME

ADVOGADO : SP327297 ROSANGELA MARIA DALCIN DUARTE e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00048127820144036110 1 Vr SOROCABA/SP
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É o relatório.

 

DECIDO.

 

Consigno, primeiramente, que o volume de serviço da administração tributária e precariedade de sua estrutura

serviçal não são elementos plausíveis para justificar ofensa ao princípio da razoável duração do processo previsto

no art. 24 da Lei 11.457/2007. 

 

Entendo que os requerimentos administrativos eletrônicos formulados à Secretaria da Receita Federal do Brasil -

"Super Receita", a partir da edição e vigência da Lei 11.457/2007 estão submetidos ao prazo de solução previsto

em seu art. 24 que assim prescreve: 

 

"Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta)

dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte"

 

Neste sentido, já houve pronunciamento desta Corte. A propósito: 

 

"CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. PROCESSO

ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL. PEDIDO ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA

DECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. LEI DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL.

DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA LEI 11.457/07. INCIDÊNCIA. 1. A conclusão de processo administrativo

em prazo razoável é corolário dos princípios da eficiência, da moralidade e da razoabilidade. (Precedentes: MS

13.584/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe 26/06/2009; REsp

1091042/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/08/2009, DJe 21/08/2009;

MS 13.545/DF, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

29/10/2008, Dje 07/11/2008; REsp 690.819/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 22/02/2005, DJ 19/12/2005). 2.Consoante dispõe o art. 24 da Lei n. 11.457, de 16.03.07, é obrigatório que seja

proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de

petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte. Nesse sentido, a decisão do Superior Tribunal de

Justiça, proferida nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil (STJ, REsp n. 1.138.206, Rel. Min. Luiz

Fux, j. 09.08.10, submetido ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil). 3. Apelação e remessa oficial a

que se nega provimento."

( TRF3, AMS nº 343044, 4ª Turma, rel. Marli Ferreira, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/01/2014 PÁGINA: 368)

 

No caso, o requerimento administrativo eletrônico de restituição foi formulado em 2012, conforme demonstra os

documentos de fls. 79/89 dos autos. Sendo assim, a autoridade impetrada infringiu o princípio da legalidade, ante

ao desrespeito ao prazo lhe imposto pelo art. 24 da Lei 11.457/2007.

 

Ante ao exposto, confirmo a liminar antes deferida e dou provimento ao agravo de instrumento, para determinar

à autoridade impetrada que proceda, de imediato, a apreciação e conclusão dos requerimentos administrativos

eletrônicos de restituição juntados às fls. 79/89 dos autos, nos termos do art. 557, § 1º-A do Código de Processo

Civil e da fundamentação supra. 

 

Comunique-se. Publique-se. Registre-se. Remetendo-se à Vara de origem após as formalidades de praxe.

 

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Manoel Maria Martins Junior em face da decisão que entendeu

como preclusa a questão relativa à ilegitimidade do agravante, não havendo o que se falar em mudança de

fundamento em razão da substituição da CDA, nos termos da decisão recorrida (fls. 1043), proferida nos autos da

execução fiscal de nº 0035672-55.2005.403.6182.

 

Aduz o recorrente, em síntese, que a Certidão de Dívida Ativa substituída no curso da execução fiscal não mais

incluiu o agravante na polaridade passiva da execução, motivo pelo qual sua responsabilização pelo crédito

exequendo se mostra irregular, já que no documento válido que fundamenta a execução consta tão somente o

nome do Hospital e Maternidade Jardins como executado. Argumenta, ainda, a impossibilidade de retificação ou

nova substituição da CDA, bem como a ausência de preclusão dado a ocorrência de fato novo superveniente.

Requer, por fim, a concessão de efeito suspensivo e a procedência do presente recurso no sentido de excluir o

agravante do polo passivo da execução.

 

É o relatório. Decido. 

[Tab]

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557, caput, do CPC.

 

Compulsando os autos de origem, observa-se que o magistrado de piso reconheceu a decadência parcial do débito

fiscal cobrado, conforme decisão de fls. 531/532, determinando a intimação do exequente para que informasse o

valor do débito o qual a execução deveria prosseguir. 

 

Às fls. 940/965, a União substituiu a CDA, excluindo as parcelas reconhecidas como decaídas pelo juízo. 

 

O agravante defende que a referida substituição alterou a polaridade passiva da execução fiscal, já que a nova

CDA acostada não trouxe expressamente sua responsabilização. 

 

Instada a se manifestar, a União alegou que a substituição da certidão de dívida ativa ocorreu em razão de

cumprimento de decisão judicial e que o ato de excluir os períodos atingidos pela decadência não se confunde

com a constituição do crédito tributário, pois não há alteração do lançamento, apenas ocorreu a adequação do

valor da dívida. Aproveitou para juntar documento no qual o agravante permanece como corresponsável pela

dívida (fls. 1019/1020 e 1038/1041).

 

Nenhuma reforma cabe à decisão recorrida.

 

Conforme bem asseverado pelo magistrado de piso, a substituição da CDA se deu apenas com relação à

adequação de valores, tendo em vista o reconhecimento da decadência parcial dos créditos, restando mantido os

dados dos coexecutados. 

2015.03.00.005346-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : MANOEL MARIA MARTINS JUNIOR

ADVOGADO : SP242161 JOAO PAULO SILVEIRA LOCATELLI e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : HOSPITAL E MATERNIDADE JARDINS S/C LTDA e outro

: MURILO DE ALMEIDA CAMPOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00356725520054036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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Reforçando o referido argumento, é cediço que é vedada à União a modificação da Certidão de Dívida Ativa que

acarrete alteração do sujeito passivo, conforme súmula 392 do STJ: 

 

SÚMULA N. 392-STJ. A Fazenda Pública pode substituir a certidão de dívida ativa (CDA) até a prolação da

sentença de embargos, quando se tratar de correção de erro material ou formal, vedada a modificação do sujeito

passivo da execução. Rel. Min. Luiz Fux, em 23/9/2009.

Ou seja, a União, mesmo que fosse de seu interesse, não poderia substituir a CDA para alterar o sujeito passivo,

em atenção ao princípio da imutabilidade do lançamento. A emenda/substituição só se mostra legítima quando

realizada até a prolação da sentença de embargos para fins de correção de erro material ou formal, com certas

restrições. 

 

Ressalte-se que para o STJ a exigibilidade parcial do valor inscrito em dívida ativa, em razão de decisão judicial,

prescinde, inclusive, de emenda ou substituição da CDA, remanescendo a exigibilidade parcial do valor inscrito.

Sobre o tema, cumpre acostar os seguintes arestos do STJ, incluindo o proferido em sede de recurso especial

representativo de controvérsia:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C,

DO CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA (CDA) ORIGINADA DE

LANÇAMENTO FUNDADO EM LEI POSTERIORMENTE DECLARADA INCONSTITUCIONAL EM SEDE

DE CONTROLE DIFUSO (DECRETOS-LEIS 2.445/88 E 2.449/88). VALIDADE DO ATO

ADMINISTRATIVO QUE NÃO PODE SER REVISTO. INEXIGIBILIDADE PARCIAL DO TÍTULO

EXECUTIVO. ILIQUIDEZ AFASTADA ANTE A NECESSIDADE DE SIMPLES CÁLCULO ARITMÉTICO

PARA EXPURGO DA PARCELA INDEVIDA DA CDA. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL

POR FORÇA DA DECISÃO, PROFERIDA NOS EMBARGOS À EXECUÇÃO, QUE DECLAROU O

EXCESSO E QUE OSTENTA FORÇA EXECUTIVA. DESNECESSIDADE DE SUBSTITUIÇÃO DA CDA. 1.

O prosseguimento da execução fiscal (pelo valor remanescente daquele constante do lançamento tributário ou do

ato de formalização do contribuinte fundado em legislação posteriormente declarada inconstitucional em sede de

controle difuso) revela-se forçoso em face da suficiência da liquidação do título executivo, consubstanciado na

sentença proferida nos embargos à execução, que reconheceu o excesso cobrado pelo Fisco, sobressaindo a

higidez do ato de constituição do crédito tributário, o que, a fortiori, dispensa a emenda ou substituição da certidão

de dívida ativa (CDA). 2. Deveras, é certo que a Fazenda Pública pode substituir ou emendar a certidão de dívida

ativa (CDA) até a prolação da sentença de embargos (artigo 2º, § 8º, da Lei 6.830/80), quando se tratar de

correção de erro material ou formal, vedada, entre outras, a modificação do sujeito passivo da execução (Súmula

392/STJ) ou da norma legal que, por equívoco, tenha servido de fundamento ao lançamento tributário (Precedente

do STJ submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 1.045.472/BA, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção,

julgado em 25.11.2009, DJe 18.12.2009). 3. In casu, contudo, não se cuida de correção de equívoco, uma vez que

o ato de formalização do crédito tributário sujeito a lançamento por homologação (DCTF), encampado por

desnecessário ato administrativo de lançamento (Súmula 436/STJ), precedeu à declaração incidental de

inconstitucionalidade formal das normas que alteraram o critério quantitativo da regra matriz de incidência

tributária, quais sejam, os Decretos-Leis 2.445/88 e 2.449/88. 4. O princípio da imutabilidade do lançamento

tributário, insculpido no artigo 145, do CTN, prenuncia que o poder-dever de autotutela da Administração

Tributária, consubstanciado na possibilidade de revisão do ato administrativo constitutivo do crédito tributário,

somente pode ser exercido nas hipóteses elencadas no artigo 149, do Codex Tributário, e desde que não ultimada a

extinção do crédito pelo decurso do prazo decadencial qüinqüenal, em homenagem ao princípio da proteção à

confiança do contribuinte (encartado no artigo 146) e no respeito ao ato jurídico perfeito. (...) 7. Assim,

ultrapassada a questão da nulidade do ato constitutivo do crédito tributário, remanesce a exigibilidade parcial do

valor inscrito na dívida ativa, sem necessidade de emenda ou substituição da CDA (cuja liquidez permanece

incólume), máxime tendo em vista que a sentença proferida no âmbito dos embargos à execução, que reconhece o

excesso, é título executivo passível, por si só, de ser liquidado para fins de prosseguimento da execução fiscal

(artigos 475-B, 475-H, 475-N e 475-I, do CPC). 8. Consectariamente, dispensa-se novo lançamento tributário e, a

fortiori, emenda ou substituição da certidão de dívida ativa (CDA). 9. Recurso especial desprovido. Acórdão

submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. (STJ, Relator: Ministro LUIZ FUX,

Data de Julgamento: 10/11/2010, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO)

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INEXIGIBILIDADE

PARCIAL DO TÍTULO EXECUTIVO. ILIQUIDEZ AFASTADA ANTEA NECESSIDADE DE SIMPLES

CÁLCULO ARITMÉTICO PARA EXPURGO DA PARCELAINDEVIDA DA CDA. PROSSEGUIMENTO DA

EXECUÇÃO FISCAL POR FORÇA DADECISÃO, PROFERIDA NOS EMBARGOS À EXECUÇÃO, QUE
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DECLAROU O EXCESSO EQUE OSTENTA FORÇA EXECUTIVA. DESNECESSIDADE DE

SUBSTITUIÇÃO DA CDA. 1. A Primeira Seção, ao julgar o REsp 1.115.501/SP, sob a relatoria do Ministro Luiz

Fux e de acordo com o procedimento dos recursos repetitivos de que trata o art. 543-C do CPC, decidiu que o

prosseguimento da execução fiscal (pelo valor remanescente daquele constante do lançamento tributário ou do ato

de formalização do contribuinte) revela-se forçoso em face da suficiência da liquidação do título executivo,

consubstanciado na sentença proferida nos embargos à execução, que reconheceu o excesso cobrado pelo Fisco,

sobressaindo a higidez do ato de constituição do crédito tributário, o que, a fortiori, dispensa a emenda ou

substituição da Certidão de Dívida Ativa - CDA (DJe de 30.11.2010). Com efeito, a jurisprudência desta Corte

firmou-se no sentido de que, em se tratando de revisão do lançamento, pelo Poder Judiciário, que acarrete a

exclusão de parcela indevida da base de cálculo do tributo, o excesso de execução não implica a decretação da

nulidade do título executivo extrajudicial, mas tão-somente a redução do montante ao valor tido como devido,

quando o valor remanescente puder ser apurado por simples cálculos aritméticos, como no caso concreto. 2.

Recurso especial provido.(STJ , Relator: Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Data de Julgamento:

14/06/2011, T2 - SEGUNDA TURMA)

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇAO FISCAL. CONTRIBUIÇAO DESTINADA AO IAA.

EXCLUSAO DA BASE DE CÁLCULO DO ICMS. CDA. NECESSIDADE DE RECÁLCULO DA DÍVIDA.

LIQUIDEZ DO TÍTULO.

(...)

6. Outrossim, a jurisprudência desta Corte orienta-se no sentido de que o excesso na cobrança expressa na CDA

não macula a sua liquidez, desde que os valores possam ser revistos por simples cálculos aritméticos,

entendimento este aplicável à espécie, consoante perfilha precedente da Primeira Turma, segundo o qual "a

retirada da importância devida em razão de Contribuição ao Instituto do Açúcar e do Álcool da base do cálculo do

ICMS não subtrai da Certidão de Dívida Ativa - CDA a sua liquidez e certeza, na medida em que o quantum

debeatur a ser efetivamente excutido pode ser encontrado mediante a realização de simples cálculos aritméticos.

Precedentes." (REsp 720641/SP, Relator Ministro José Delgado, Primeira Turma, DJ de 13.06.2005).

7. Recurso especial desprovido. (REsp 721.751/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 28.4.2006, p. 271)

 

Confira-se, ainda, o seguinte precedente deste Tribunal, no sentido de que, em se tratando de revisão do

lançamento, pelo Poder Judiciário, que acarrete a exclusão de parcela indevida, não implica a decretação da

nulidade do título executivo, mas tão-somente a redução do montante ao valor tido como devido, quando o valor

remanescente puder ser apurado por simples cálculos aritméticos, como no caso concreto:

 

PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS DO DEVEDOR - FALÊNCIA

SUPERVENIENTE - APELAÇÃO - REMESSA OFICIAL, TIDA POR SUBMETIDA - NULIDADE -

AUSÊNCIA.- EXCESSO DE EXECUÇÃO. (...) 3. Sendo inconstitucional a cobrança apenas na forma dos

Decretos-leis nº 2.445 e 2.449/88, a hipótese é apenas de excesso de execução, e não de nulidade, devendo ser

aproveitado o título executivo, eis que destacável o valor indevido, mediante simples apuração aritmética, sem

perda de liquidez e certeza. 4. Tratando-se de parcelas que, declaradas indevidas, podem ser destacadas da CDA,

por mero cálculo aritmético, não se anula a execução, que deve prosseguir pelo saldo restante. 5. Precedentes.

(TRF-3, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, Data de Julgamento: 05/11/2003)

 

Ora, sendo a substituição determinada por ordem judicial para fins de adequação do valor da execução, em razão

de decisão que reconheceu a decadência de parte do crédito exequendo, eis que destacável o valor indevido,

mediante simples apuração aritmética, sem perda de liquidez e certeza, há de ser aproveitado o título, em nada

alterando a responsabilidade passiva tributária do agravante, conforme já, inclusive, decidido por este tribunal,

aliada ao fato de ser vedada à União a substituição da CDA para modificação do sujeito passivo, conclui-se que a

decisão agravada merece ser mantida.

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos moldes do art. 557, caput, do CPC com esteio

na jurisprudência dominante do STJ e deste Tribunal, nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se. Registre-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006031-89.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a agravada para, em querendo, apresentar contraminuta ao presente agravo de instrumento.

 

Após, tornem conclusos.

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006467-48.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2015.03.00.006031-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : EDITORA TRES LTDA - em recup. judicial e outros

: TRES EDITORIAL LTDA - em recuperação judicial

: EDITORA NOVA GERACAO LTDA - em recuperação judicial

: EDARGRAF EDITORA E ARTES GRAFICAS LTDA - em recuperação judicial

: TRES COM/ DE PUBLICACOES LTDA - em recuperação judicial

ADVOGADO : SP052901 RENATO DE LUIZI JUNIOR e outro

AGRAVANTE : TRES COM/ DE PUBLICACOES LTDA - em recuperação judicial

ADVOGADO : SP052901 RENATO DE LUIZI JUNIOR e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF e outro

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00044645620154036100 17 Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.006467-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : EDUARDO S PARK HOTEL LTDA

ADVOGADO : SP261512 KARINA CATHERINE ESPINA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE PAULISTA SP

No. ORIG. : 00023047720058260654 1 Vr VARGEM GRANDE PAULISTA/SP
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por EDUARDO'S PARK HOTEL LTDA contra a decisão proferida

pelo MM. Juízo de Direito da 1ª Vara de Vargem Grande Paulista/SP, que deferiu o requerido pela Fazenda

Nacional, transferindo-se o valor bloqueado (fls. 118) para conta judicial e procedendo-se a penhora dos imóveis

indicados (fls. 123/130), via sistema ARISP (fls. 157).

 

Apresentando suas razões, a agravante pugna pela reforma da r. decisão.

 

É o breve relatório. Decido.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput do CPC.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que deferiu o requerido pela Fazenda Nacional,

transferindo-se o valor bloqueado (fls. 118) para conta judicial e procedendo-se a penhora dos imóveis indicados

(fls. 123/130), via sistema ARISP.

 

Analisando os autos, verifica-se que a r. decisão é nula senão vejamos.

 

Com efeito, dispõe o artigo 93 , IX, da Constituição Federal:

 

"IX - todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão públicos, e fundamentadas todas as decisões,

sob pena de nulidade, podendo a lei limitar a presença, em determinados atos, às próprias partes e a seus

advogados, ou somente a estes, em casos nos quais a preservação do direito à intimidade do interessado no sigilo

não prejudique o interesse público à informação; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)".

 

O aludido preceito encerra princípio basilar da atividade jurisdicional, qual seja a necessidade da motivação de

todas as decisões judiciais, sob pena de nulidade.

 

O Código de Processo Civil dispõe de regra semelhante em seu artigo 165:

 

Art. 165. As sentenças e acórdãos serão proferidos com observância do disposto no art. 458; as demais decisões

serão fundamentadas, ainda que de modo conciso.

 

A falta de fundamentação implica em vício insanável do ato decisório, por frontal violação à Constituição Federal,

notadamente no que tange aos princípios da ampla defesa e do contraditório. Assim, uma vez que caracterizada a

nulidade, cabe à parte prejudicada, a qualquer tempo, suscitar a questão, sendo possível, até mesmo, o

conhecimento da eiva de ofício pelo magistrado. 

 

Sobre o tema, trago orientação do Superior Tribunal de Justiça extraída de nota ao art. 165 constante da obra

"Código de Processo Civil e legislação processual em vigor" de Theotonio Negrão e José Roberto F. Gouvêa, que

colaciono a seguir:

 

"É nula a decisão não fundamentada de juiz que concede liminar em mandado de segurança; e a decretação

dessa nulidade pode ser feita de ofício pelo tribunal, embora não conheça, por incabível, do agravo interposto

contra essa decisão (RJTJESP 130/340). (...) Devem ser "fundamentadas todas as decisões, sob pena de

nulidade" (CF 93 -IX). É nula a decisão interlocutória sem nenhuma fundamentação (RSTJ 168/339, STJ-RF

368/324, 372/277, RJTJESP 128/295, JTJ 158/190, RF 306/200, JTA 34/317, 123/192)." 

(in "Código de Processo Civil e legislação processual em vigor", atualizada até 16 de janeiro de 2007, Theotonio

Negrão e José Roberto F. Gouvêa, 39ª ed., notas 3a e 5 ao art. 165 do Código de Processo Civil)

 

Nesse mesmo sentido, colaciono o seguinte aresto:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. INTIMAÇÃO. AUSÊNCIA DO NOME DO ADVOGADO.

NULIDADE. CPC, ART. 245 DO CPC. PRECLUSÃO. INAPLICABILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

1. Inocorrentes as hipóteses de omissão, contradição, obscuridade ou erro material, não há como prosperar o

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     784/2506



inconformismo, cujo real objetivo é a pretensão de reformar o decisum no que pertine ao mérito do recurso

especial, o que é inviável de ser revisado em sede de embargos de declaração, dentro dos estreitos limites

previstos no artigo 535 do CPC.

2. É nula a intimação pelo órgão oficial quando da publicação não consta o nome do advogado da parte (art.

236, § 1º, do CPC). 

3. O art. 245 do CPC, que impõe seja alegada a nulidade dos atos na primeira oportunidade em que couber à

parte falar nos autos, não tem incidência quanto às nulidades decretáveis de ofício pelo juiz. 

4. Impossibilidade de aplicação ao caso do princípio da instrumentalidade das formas, pelo qual somente a

inutilidade que sacrifica os fins de justiça do processo deve ser declarada, uma vez que a intimação levada a

efeito não atingiu o seu objetivo, tendo havido prejuízo para a recorrida, que ingressou com o pedido de vista dos

autos quando já havia ocorrido o trânsito em julgado do decisum.

5. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, 1ª Turma, EDcl no RECURSO ESPECIAL Nº 615.696 - DF, Processo nº 2003/0231814-4, Rel. Min. LUIZ

FUX, Julgado em 22/02/2005, DJ DATA:28/03/2005)

 

Portanto, padecendo de vício insanável, a decisão merece ser anulada, restando prejudicadas todas as questões

aventadas na minuta de agravo.

 

Diante do exposto, anulo a decisão agravada de ofício, e julgo prejudicado o presente recurso, determinado que

outra decisão seja proferida, devidamente motivada.

 

 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

 

Publique-se. Intime-se. Após o cumprimento das formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem. 

 

 

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007158-62.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Christiana Thomas e Ronaldo dos Santos Abrantes Junior, contra

decisão de fls. 123, proferida pelo MMª. Juíza Federal da 4ª Vara de Cível de São Paulo/SP, pela qual, em sede de

ação declaratória de nulidade, foi indeferido o pedido para revisão do contrato de financiamento do imóvel

descrito na ação principal.

2015.03.00.007158-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : CHRISTIANA THOMAZ e outro

: RONALDO DOS SANTOS ABRANTES JUNIOR

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00228758420144036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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O presente recurso não ultrapassa o juízo de admissibilidade.

 

O artigo 511 do Código de Processo Civil estabelece que o recorrente, no ato de interposição do recurso, deve

comprovar o recolhimento das custas processuais, sob pena de deserção, excetuadas as hipóteses de isenção legal,

também o artigo 525, § 1º, do mesmo diploma legal dispondo que o comprovante do respectivo preparo deverá

acompanhar a petição de agravo de instrumento, verbis:

 

"Art. 511. No ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela legislação

pertinente, o respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção.

§ 1º São dispensados de preparo os recursos interpostos pelo Ministério Público, pela União, pelos Estados e

Municípios e respectivas autarquias, e pelos que gozam de isenção legal."

"Art. 525. A petição de agravo de instrumento será instruída [...]:

§ 1º Acompanhará a petição o comprovante do pagamento das respectivas custas e do porte de retorno , quando

devidos, conforme tabela que será publicada pelos tribunais."

Compulsados os autos, verifica-se que não há comprovação de recolhimento das custas de porte de remessa e

retorno, razão pela qual o recurso deve ser considerado deserto. Nesse sentido:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUSÊNCIA DE PAGAMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS.

AUSÊNCIA DO RECOLHIMENTO DO PORTE DE REMESSA E RETORNO. DESERÇÃO

CONFIGURADA. I - Nos termos do art. 511 do CPC, constituem custas do recurso de agravo de instrumento o

preparo e o porte de remessa e retorno, verbas distintas e essenciais ao processamento do feito. II - Não cabe ao

relator intimar o recorrente nos termos do parágrafo segundo do referido artigo, no caso de se comprovar

apenas um dos recolhimentos exigidos, visto que constitui situação diversa daquela relativa ao pagamento do

preparo em valor insuficiente a ser complementado. III - Agravo legal improvido.

(AI 0014430-15.2012.4.03.0000, rel. Juiz Fed. Conv. Batista Gonçalves, 2ª Turma, j. 05/03/2013, publ. e-DJF3

14/03/2013);

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUSÊNCIA DE PAGAMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS.

PORTE DE REMESSA E RETORNO. ART. 225 DO PROVIMENTO COGE 64/2005. INAPLICABILIDADE.

DESERÇÃO CONFIGURADA. I - Norma a qual se socorre a agravante (art. 225 do Provimento COGE

64/2005) que se dirige exclusivamente à Justiça Federal de primeiro grau, limitada aos feitos encaminhados da

primeira instância. II - Tabela de custas e despesas processuais do referido Provimento que nada menciona sobre

custas do agravo de instrumento, recurso este que é interposto diretamente no Tribunal. III - Resolução nº

169/00, assim como a Resolução n.º 255/04, ambas em vigor, emanadas do Conselho de Administração do

Tribunal Regional Federal, órgão ao qual incumbe deliberar sobre custas no âmbito desta Corte Regional, que

não dispõem sobre eventual inexigibilidade de pagamento do porte de remessa e retorno na hipótese aventada. IV

- Agravo legal a que se nega provimento.

(AI 0000124-75.2011.4.03.0000, rel. Des. Fed. Peixoto Junior, 2ª Turma, j. 05/06/2012, publ. e-DJF3

14/06/2012);

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS CONTRA DECISÃO

MONOCRÁTICA. RECEPÇÃO COMO AGRAVO LEGAL. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE.

DESERÇÃO. AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DE PREPARO. INAPLICABILIDADE DO ART. 511, §2º,

CPC. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A decisão agravada foi prolatada a teor do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, bem como em conformidade com a legislação aplicável à espécie e amparado em súmula ou

jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores. 2. Consoante jurisprudência do Supremo

Tribunal Federal, os embargos de declaração opostos contra decisão monocrática, com notório propósito

infringente, devem ser conhecidos como agravo legal, em homenagem ao princípio da fungibilidade recursal. 3.

Consoante disposto no artigo 511 do Código de Processo Civil, "no ato de interposição do recurso, o recorrente

comprovará, quando exigido pela legislação pertinente, o respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de

retorno, sob pena de deserção". 4. Do exame preliminar dos autos, verifica-se que a agravante deixou de recolher

as custas de preparo e do porte de remessa e retorno. 5. A jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de

Justiça firmou o entendimento de que, a intimação do recorrente, com a concessão de prazo para regularização

do recolhimento das custas, deve ocorrer na hipótese de pagamento insuficiente, e não diante da ausência de

recolhimento do preparo recursal. Assim, não há que se cogitar, no caso concreto, da aplicação do comando

previsto no artigo 511, §2º do Código de Processo Civil. 6. A agravante não trouxe nenhum elemento capaz de

ensejar a reforma do decisum, limitando-se à mera reiteração do quanto já expedido nos autos, sendo certo que

não aduziu qualquer argumento apto a modificar o entendimento esposado na decisão ora agravada. 7. Agravo

desprovido.

(AI 0004020-87.2015.4.03.0000, rel. Juiz Fed. Conv. Carlos Delgado, 3ª Turma, j. 23/04/2015, publ. e-DJF3
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28/04/2015);

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECOLHIMENTO DO PORTE DE REMESSA E RETORNO. AUSÊNCIA. DESERÇÃO. AGRAVO LEGAL

DESPROVIDO. 1. É firme o entendimento no sentido da possibilidade do relator, a teor do disposto no artigo

557 do Código de Processo Civil, decidir monocraticamente o mérito do recurso, aplicando o direito à espécie,

amparado em súmula ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores. 2. As razões

recursais não demonstram o desacerto do decisum. A hipótese de reconhecimento de insuficiência do preparo

ocorre quando o pagamento é feito a menor. No caso, inexiste o recolhimento do porte de remessa e retorno, de

tal forma que se considera ausente o preparo. Precedentes do STJ. 3. Agravo legal improvido.

(AI 0021549-56.2014.4.03.0000, rel. Des. Fed. Monica Nobre, 4ª Turma, j. 12/03/205, publ. e-DJF3 30/03/2015);

Dessa forma, de rigor a imposição da pena de deserção, restando manifesta a inadmissibilidade do presente

recurso.

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, "caput" do Código de

Processo Civil.

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007498-06.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Decisão agravada: proferida nos autos da ação ordinária ajuizada por FERNANDO LUIZ MARCELINO em face

da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, na qual houve o indeferimento dos benefícios da justiça gratuita em favor

do autor, mesmo após a juntada do holerite em nome do autor, tendo em vista que o Juízo de primeira instância

entendeu que a renda mensal do autor, em R$ 2.998,98 (dois mil, novecentos e noventa e oito reais e noventa e

oito centavos) demonstra sua capacidade contributiva.

 

Agravante: o autor pugna pela reforma da decisão, ao argumento, em síntese, que não tem, condições de pagar as

custas processuais sem prejuízo próprio e da família e que preenche os requisitos da Lei 1.060/50. Com pedido de

efeito suspensivo ativo.

 

É o breve relatório.

 

Sem intimação da agravada para apresentação de contraminuta por não ter se instaurada a relação processual.

 

DECIDO.

 

2015.03.00.007498-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : FERNANDO LUIZ MARCELINO

ADVOGADO : SP290997 ALINE DE PAULA SANTOS VIEIRA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00011369820144036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do artigo 557, §1ºA do Código de Processo Civil,

posto que já foi amplamente discutida pelos nossos tribunais pátrios.

 

De início, concedo a justiça gratuita exclusivamente para o processamento deste agravo de instrumento e, assim,

possibilitar a análise da questão ora discutida.

 

Consoante art. 4º da Lei n. 1.060/1950, a parte pode gozar dos benefícios da assistência judiciária mediante

simples afirmação, na própria petição inicial ou por declaração, de que não está em condições de pagar as custas

do processo, sem prejuízo da própria manutenção ou de sua família.

 

Vejamos a melhor jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça - STJ, a respeito da atual hermenêutica dessa

Corte no que diz respeito ao deferimento das benesses da justiça gratuita às pessoas naturais (sem destaques no

original):

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO JUDICIAL PASSÍVEL DE RECURSO. SÚMULA

267/STF.

1 - (...)

2 - Não se mostra teratológica a decisão que determina a comprovação da necessidade de fruição dos benefícios

da justiça gratuita , quando elementos colhidos nos autos dão a entender o contrário.

Precedentes.

3 - Recurso desprovido."

(RMS 26.588/MS, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, QUARTA TURMA, julgado em 02/09/2008, DJe

15/09/2008)

"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. MÉDICO. DETERMINAÇÃO FEITA PELO JUIZ NO SENTIDO DE

COMPROVAR-SE A MISERABILIDADE ALEGADA.

- O benefício da gratuidade não é amplo e absoluto. Não é injurídico condicionar o Juiz à concessão da

gratuidade à comprovação da miserabilidade jurídica alegada, se a atividade exercida pelo litigante faz, em

princípio, presumir não se tratar de pessoa pobre.

Recurso especial não conhecido."

(REsp 604425 / SP, Rel. Ministro BARROS MONTEIRO, QUARTA TURMA, julgado em 07/02/2006, DJ

10/04/2006 p. 198) 

É certo que tal presunção é relativa, podendo ser ilidida por prova em contrário, conforme dispõe o § 1º do

mesmo artigo.

No caso dos autos, verifica-se que o agravante afirmou ser pobre na acepção jurídica do termo, tendo acostado

documentos que comprovam sua renda mensal líquida, atualmente em R$ 2.163,50 (dois mil, cento e sessenta e

três reais e cinquenta centavos), demonstrando a condição de hipossuficiência, valor que se afigura insuficiente

para o suporte de custas processuais sem prejuízo à sua sobrevivência.

 

Em casos análogos, assim já se posicionou a Terceira Turma desta Corte:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. CONCESSÃO

DO BENEFÍCIO. CABIMENTO. 

I - A Lei nº 1.060/50 não exige o estado de absoluta miserabilidade para que sejam concedidos os benefícios nela

previstos. 

II - A concessão do benefício deve ser auferida ante a demonstração da impossibilidade da parte de suportar os

encargos do processo, o que parece configurar-se no presente caso em face da declaração de pobreza

apresentada junto ao juízo monocrático e à inexistência de prova em contrário por parte da agravada. 

III - Agravo de instrumento provido. 

(AG 2003.03.00.057481-7, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j. 13/6/2007)

"PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. IMPUGNAÇÃO À ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. SERVIDOR

MILITAR. SITUAÇÃO QUE JUSTIFICA A CONCESSÃO DAS BENESSES DA LEI Nº 1.060/50. 1. A Lei

n.º1.060/50 estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados dispondo que a parte

gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que

não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de

sua família - artigo 4º. Determina, ainda, que há presunção de pobreza, presunção esta relativa, que poderá ser

afastada mediante prova em contrário. 2. Autor que se encontra em situação que justifica a concessão das

benesses da Lei nº 1.060/50, juntando inclusive declaração para atestar sua situação. 3. Cabe à parte contrária

impugnar o direito à assistência judiciária, em qualquer momento do processo, nos termos do artigo 4º, §2º e 7º

da Lei n.º 1.060/50, sendo que a parte que formulou declaração falsa para obter o benefício indevidamente pode

ser condenada ao pagamento até o décuplo das custas judiciais (artigo 4º, §1º, da Lei n.º 1.060/50). 4. A

impugnante restringiu-se a afirmar que o autor beneficiado pela justiça gratuita estaria excluído da lei em
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comento, por ser servidor público militar e possuir capacidade econômica, demonstrada pelo comprovante de

rendimentos acostado aos autos, no valor de R$ 6.419,94 (seis mil quatrocentos e dezenove reais e noventa e

quatro centavos). A profissão por si só não pode gerar óbices à obtenção da assistência judiciária gratuita, haja

vista a necessidade de análise, dentre outras coisas, da situação econômica do postulante. 5. Conclusão de estar

ou não o postulante apto a suportar os encargos processuais que depende da análise de cada caso, levando-se em

consideração, sobretudo, os encargos familiares, tais como saúde, educação, número de dependentes , a faixa

etária de cada um, suas necessidades, compromissos e posição social. Precedente desta Corte. 6. Agravo legal a

que se nega provimento" (TRF3, 5ª Turma, AC 0009300-58.2004.4.03.6100, relator Desembargador Federal Luiz

Stefanini, e-DJF3 23/04/13).

Destaco, por fim, que não há nos autos quaisquer elementos de convicção no sentido de que a situação financeira

do agravante não corresponda àquela por ele declarada (fls. 11), motivo pelo qual, o benefício, por ora, deve ser

concedido, ressalvado, no entanto, o direito de impugnação pela parte contrária.

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º A do CPC, e da

fundamentação supra para que conceder a assistência judiciária gratuita ao agravante.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007501-58.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto por Geraldo Alves Martins, contra

decisão que indeferiu o pedido de justiça gratuita, ao argumento de não ter comprovado o agravante a condição de

hipossuficiente.

 

Aduz, em síntese, que a Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso LXXIV, traz a garantia de que o Estado

prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovem insuficiência de recursos.

 

Alega que não é razoável exigir da parte qualquer "prova de miserabilidade" para que sejam concedidos os

benefícios da justiça gratuita e que essa exigência é contrária ao comando da lei nº 1.060 /50, alterada pela Lei nº

7.510/86 (art. 4º, § 1º).

Requer, assim, seja deferida a antecipação da tutela recursal, sendo confirmada a decisão ao final para que os

autos principais sejam processados sob os auspícios da assistência judiciária gratuita.

 

É o breve relatório. Decido.

2015.03.00.007501-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : GERALDO ALVES MARTINS

ADVOGADO : SP290997 ALINE DE PAULA SANTOS VIEIRA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00005489120144036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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Defiro o pedido de gratuidade da justiça para processamento do presente recurso, por se confundir com o mérito

da pretensão recursal. 

 

O art. 4º da Lei nº 1060/50, com a redação dada pela Lei nº 7.510/86, estabelece que "A parte gozará dos

benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em

condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família."

 

De fato, pelos documentos reproduzidos verifica-se que a situação econômica do agravante está a autorizar a

concessão da gratuidade processual na demanda principal, pois é aposentado pelo regime geral de previdência e

percebe uma aposentadoria em valor módico (R$ 2.436,37 conforme extrato de fl. 13).

Assim, não dispondo no momento a parte de condições para arcar com os custos que uma demanda judicial

impõe, mister é o deferimento dos benefícios da assistência judiciária.

 No mesmo sentido é a jurisprudência desta Corte:

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PESSOA FÍSICA - REQUISITOS PARA A

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA . Art. 2º, § ÚNICO, DA LEI Nº 1.060/50 -

DESNECESSIDADE DE PROVA DA PRECARIEDADE FINANCEIRA - 

RECURSO PROVIDO.

Melhor analisando a prova dos autos, concluo que os agravantes preenchem os requisitos para auferir dos

beneplácitos da justiça gratuita , motivo por que revejo meu anterior posicionamento, no sentido de que,

considerados os vencimentos por eles percebidos, poderiam arcar com os ônus do ajuizamento.

Conforme o disposto no art. 2º, § único, da Lei nº 1.060/50, considera-se necessitada toda pessoa que não possa

pagar as custas do processo e os honorários advocatícios, sem prejuízo próprio ou da família.

Para ser concedido o benefício da assistência judiciária gratuita basta a declaração de impossibilidade de arcar

com as custas sem prejuízo próprio ou da família.

A concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita não se condiciona à prova do estado de pobreza do

requerente, mas tão-somente à mera afirmação desse estado, sendo irrelevante o fato de o pedido haver sido

formulado na petição inicial ou no curso do processo.

Agravo provido."

(TRF 3ª Região, AG nº 2005.03.00.069803-5, Quinta Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 14/01/2008, DJF3

17/06/2008)

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE AGRAVO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA

LEI Nº 11.187/05. PROCESSAMENTO NA FORMA DE INSTRUMENTO. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO

ART. 527, II, DO CPC. TUTAL ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA.

PERSISTÊNCIA DA SITUAÇÃO DE INCAPACIDADE. QUESTÃO CONTROVERSA. BENEFÍCIO DA JUSTIÇA

GRATUITA . CONCESSÃO. SUFICIÊNCIA DA AFIRMAÇÃO DA SITUAÇÃO ECONÔMICA.

(...)

V - Quanto à concessão dos benefícios da justiça gratuita , ainda que se admita não ser mero dever do

magistrado o seu deferimento diante do requerimento da parte, a orientação jurisprudencial predominante

acerca da matéria tem sido no sentido de que a simples afirmação acerca da impossibilidade de custear as

despesas processuais sem prejuízo do próprio sustento é suficiente para a sua concessão. A comprovação nos

autos de que a agravante possui rendimentos mensais não permite inferir a sua efetiva situação econômica, para

a qual concorrem outros elementos que vão desde a composição do grupo familiar até a habitação em moradia

própria, as despesas com medicamentos, etc.

VI - Agravo de instrumento parcialmente provido para conceder à agravante os benefícios da justiça gratuita ."

(TRF 3ª Região, AG nº 2007.03.00.015147-0, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 25/06/2007, DJU

16/08/2007, p. 476)

 

Ademais, a mera contratação de advogado particular não tem o condão de impossibiltar os beneplácitos da

assistência judiciária gratuita, conforme já decidido por esta Corte:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO QUE DEU PARCIAL

PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, § 1º-A, DO CPC. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

GRATUITA. ADVOGADO PARTICULAR. CONTRATAÇÃO PELA PARTE. DECISÃO MANTIDA. RECURSO

IMPROVIDO. 1. A atual redação do art. 557 do Código de Processo Civil indica que o critério para se efetuar o

julgamento monocrático é, tão somente, a existência de jurisprudência dominante, não exigindo, para tanto,

jurisprudência pacífica ou, muito menos, decisão de Tribunal Superior que tenha efeito erga omnes. Precedentes.

2. Não merece prosperar o inconformismo da parte agravante, tendo em vista que a decisão recorrida foi

prolatada em consonância com o STJ, no sentido de que a mera contratação de advogado particular não afasta a
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possibilidade da Justiça Gratuita. 3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos

da decisão agravada, esta deve ser mantida. 4. Recurso improvido.(AC 00072787620084036103,

DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO FONTES, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:27/11/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Diante do exposto, antecipo a tutela recursal para deferir ao agravante, os benefícios da justiça gratuita no feito

originário, até o julgamento final do presente recurso..

 

Comunique-se, com urgência. Publique-se.

Intime-se a agravada para contraminuta.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007739-77.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União, em face de decisão que, em execução fiscal, indeferiu o

pedido de penhora on line de ativos financeiros do depositário. Entendeu o Magistrado Singular que não seria

possível responsabilizar o depositário uma vez que ele não integra a lide.

 

Apresentando suas razões, a agravante pugna pela reforma da r. decisão.

 

É o breve Relatório. Decido.

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC, estando sedimentada a jurisprudência sobre a

matéria em discussão.

 

De início, cumpre asseverar que a penhora de ativos financeiros pelo sistema Bacenjud é um instrumento utilizado

para constrição de bens pertencentes ao executado.

 

Ocorre que o depositário não compõe a lide, de modo que não é possível proceder à constrição do seu patrimônio

pessoal nos autos da execução fiscal, ainda que se trate de tentativa de responsabilização pelo compromisso

assumido.

 

2015.03.00.007739-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : RECLA PLASTICOS INJETADOS LTDA e outro

: LUIZ ROISMANN

PARTE RÉ : RENEE ROISMANN

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 93.00.00223-6 1FP Vr DIADEMA/SP
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Isso porque, consoante previsto nos arts. 148 e seguintes do CPC, o dever do depositário tem natureza

administrativa e não tributária, não se aplicando as regras de responsabilização previstas no CTN.

 

Assim, eventuais prejuízos que, por dolo ou culpa, o depositário causar à parte, devem ser apreciados em ação

própria e perante o juízo competente. Nesse mesmo sentido trago os seguintes precedentes da Terceira Turma

desta E. Corte Federal:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO.

EXECUÇÃO FISCAL. RASTREIO, BLOQUEIO E PENHORA. SALDOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES

FINANCEIRAS. DEPÓSITO JUDICIAL. DEVIDO PROCESSO LEGAL. 

1. É ilegal o pedido fazendário de bloqueio e penhora de valores financeiros do depositário , pelo sistema

BACENJUD, sem observar o devido processo legal. Não se afirmou que o depositário não seja responsável por

prejuízos no exercício do encargo, mas apenas que é necessária a devida apuração da responsabilidade

patrimonial a fim de justificar a constrição judicial. 

2. Não se trata de situação ordinária, que se resolva como pretende e quer a agravante, pois o depósito remonta

a 1993 e recaiu sobre maquinários, e o mandado de constatação e reavaliação para leilão, expedido em 2006, já

não mais encontrou o depositário , tendo sido certificado pelo oficial de Justiça que o mesmo teria falecido e,

apesar disto, nada foi requerido ou feito pela agravante para elidir a informação, o que revela a própria

inutilidade da intimação para depósito dos bens ou do seu equivalente. 

3. Se falecido, sem que a agravante demonstre o contrário, não existe utilidade alguma em requisitar o bloqueio

de valores nas respectivas contas, pois, ainda que existissem, estariam, agora, vinculados ao espólio ou

pertenceriam aos sucessores. Se o próprio depositário haveria de ser ouvido antes da apuração de sua

responsabilidade e a execução de medida constritiva, exatamente porque, nos termos do artigo 150 do Código de

Processo Civil, somente em caso de dolo ou culpa o depositário responde pelos prejuízos que causar à parte, não

é menor a razão para que assim se proceda diante, eventualmente, de terceiros, ainda que sucessores. 

4. Ainda que se preconize não ser o caso de ação de depósito, que é dispensada apenas para fins de prisão do

depositário judicial (artigo 666, § 3º, CPC) - prisão esta declarada inconstitucional pela suprema corte -, é

evidente que é necessário, de qualquer sorte, que se proceda segundo o devido processo legal, apurando-se

regularmente a responsabilidade e o prejuízo havido, nos termos do artigo 150 do Código de Processo Civil, e

não que se promova, direta e previamente, o bloqueio de recursos do depositário judicial que, enquanto tal, não

se confunde com o executado na execução fiscal, donde a ilegalidade da medida que se requereu. 

5. Agravo inominado desprovido.

(AI 0023558-30.2010.4.03.0000, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 13/1/2011, e-DJF3 Judicial 1

de 21/1/2011)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA ELETRÔNICA DE ATIVOS FINANCEIROS

-ART. 655-A, CPC - FILIAIS - CNPJ DISTINTOS - DEPOSITÁRIO - APLICAÇÃO DE MULTA -

DESCABIMENTO - AÇÃO PRÓPRIA - ARTIGOS 600 E 601, CPC - RECURSO IMPROVIDO. 

(...)

3. Não obstante o depositário , auxiliar do juízo, tenha o dever da guarda e conservação do bem a ele confiado,

nos termos dos art. 148, CPC, o deferimento da penhora eletrônica de ativos financeiros, via BACENJUD,

referentemente aos bens a ele confiados, não se mostra cabível. Isto porque, como salientado pelo MM Juízo de

origem, o bem - na hipótese o numerário correspondente a 5% do faturamento mensal da empresa - deve ser

buscado mediante ação própria, cuja previsão encontra-se no art. 901 e seguintes do Código de Processo Civil,

observando-se o devido processo legal e respeitando o direito do réu à defesa (art. 902, § 2º, CPC).

4. Da mesma forma que o depositário não se confunde com o devedor, a execução fiscal não pode ser confundida

com ação de conhecimento necessária para apuração da responsabilidade do depositário . Nesse sentido o

precedente: TRF 3ª Região, AG 2010.03.00.023558-4, Relator Carlos Muta, Terceira Turma, D.E. publicado em

24/1/2011. 

5. Agravo de instrumento improvido."

(AI 0006986-28.2012.4.03.0000, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 4/10/2012, e-DJF3 Judicial 1 de

11/10/2012)

 

Sobre a questão da necessidade de ação própria, veja-se o seguinte precedente:

 

"DIREITO ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO.

DEPOSITÁRIO JUDICIAL. PARTICULAR NOMEADO PELO JUÍZO. DEVER DE GUARDA E CONSERVAÇÃO

DO BEM.

I - Trata-se de ação indenizatória movida contra o Estado do Rio de Janeiro pelos prejuízos causados quando da

execução de ação de despejo contra o recorrido. Naquela oportunidade foi nomeado particular para exercer o
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munus de depositário judicial da criação de minhoca e húmus que havia no terreno desapossado. Quando o ora

recorrido obteve decisão judicial para retornar ao imóvel, os bens tinham-se deteriorado, dando ensejo à

indenização em tela.

II - O particular nomeado pelo juízo como depositário judicial deve ser considerado agente do Estado quando

exerce munus próprio deste, como guarda de bens em medida judicial. Se causar danos a terceiros, agindo nessa

qualidade, tal fato enseja a responsabilidade civil objetiva do Estado, nos termos do artigo 37, § 6º, da

Constituição Federal.

III - A obrigação de conservar o bem depositado deriva da própria função do depositário de guardar e cuidar da

coisa como se fosse sua, evitando o seu perecimento, nos termos precisos do artigo 1.266 do Código Civil de

1916 (artigo 629 do atual Código Civil).

IV - No que se refere à sua responsabilidade, o depositário judicial não se distingue do depositário particular,

que assume a obrigação em virtude da celebração de um contrato de depósito. Ao contrário, exerce um munus

público, de manter o bem sob sua guarda para o êxito do processo em curso. Precedente: REsp nº 276.817/SP,

Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJ de 07/06/2004.

V - Recurso especial improvido."

(STJ, Primeira Turma, REsp 648.818/RJ, Relator Ministro Francisco Falcão, j. 28/6/2005, DJ 7/11/2005)

 

Portanto, entendo que razão assiste ao Magistrado Singular, de forma que deve ser mantida a decisão ora

impugnada.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos da fundamentação supra.

 

Intime-se. Cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de Origem.

 

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008063-67.2015.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

A partir de um exame perfunctório dos fatos e do arcabouço probatório coligido à exordial recursal, não vislumbro

risco de lesão grave e de difícil reparação tendente a ensejar, de imediato, in limine litis, a modificação do decisum

hostilizado.

 

2015.03.00.008063-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : LUCY MONTEIRO DE LIMA

ADVOGADO : MS003316 CICERO JOAO DE OLIVEIRA e outro

PARTE RÉ : ASTURIO MONTEIRO DE LIMA CRUZ

ADVOGADO : MS003316 CICERO JOAO DE OLIVEIRA e outro

PARTE RÉ : JOAO WAIMER MOREIRA

ADVOGADO : MS013295 JOAO WAIMER MOREIRA FILHO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00037454820134036002 2 Vr DOURADOS/MS
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Assim, em que pese haver pedido de efeito suspensivo, entendo por apreciá-lo após resposta da parte contrária, em

atenção ao princípio do contraditório e à matéria objeto do recurso em análise, relacionada à inclusão da agravada

na polaridade passiva fiscal em razão do aval conferido em Cédula Rural Pignoratícia.

 

Intime-se a parte agravada para, no prazo legal, apresentar contraminuta, nos termos do artigo 527, V, do Código

de Processo Civil.

 

Após, retornem os autos conclusos.

 

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008267-14.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra a r. decisão que indeferiu pedido de

consulta e eventual bloqueio de veículos por ventura existentes em nome dos executados, ora agravados, por meio

do Sistema RENAJUD, ao argumento de que o exequente deve providenciar a pesquisa junto ao DETRAN.

 

Aduz, em síntese, que a decisão recorrida esta em desacordo com o determinado pelo artigo 185-A, do Código

Tributário Nacional. Que a consulta e bloqueio pelo sistema RENAJUD tem como principal objetivo a dar ampla

efetividade jurisdicional. Requer a concessão antecipada da tutela recursal.

 

Cumpre decidir.

 

Em juízo de cognição sumária vislumbro cabimento nas alegações da agravante.

Dispõe o artigo 185-A, do Código Tributário Nacional:

 

"Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora

no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e

direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem

registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do

mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem

judicial." - grifei

 

O comando do supra citado artigo é claro, cabe ao Juízo a comunicação aos órgãos e entidades que promovem

registros de transferência de bens, sendo certo que atribuir esta comunicação a parte litigante é desprover o

decisum de efetividade.

Desta feita, o indeferimento da consulta ao patrimônio do devedor através do sistema RENAJUD, sob o

2015.03.00.008267-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP073529 TANIA FAVORETTO e outro

AGRAVADO(A) : SELUCRE ASSESSORIA E SERVICOS S/C LTDA e outro

: MARIA DOS REIS SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00352530620034036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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fundamento de é necessário indicar o veículo a ser bloqueado, é medida que não se coaduna com a legislação, bem

como fere os princípios da celeridade e da economia processual.

 

Assim, a r. decisão agravada merece ser reformada para que o MM. Juiz a quo proceda a comunicação como

disposto no CTN.

 

Nesse sentido é o entendimento desta E. Corte:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. LOCALIZAÇÃO DE BENS DO DEVEDOR.

RENAJUD. INDICAÇÃO DE VEÍCULO ESPECIFICO PARA CONSULTA E BLOQUEIO. ESGOTAMENTO

DAS DILIGÊNCIAS. 

1. O Renajud é uma ferramenta eletrônica colocada à disposição dos juízes para efetivação da execução. Por

meio do Renajud o juiz poderá pesquisar a existência de veículos de propriedade do executado em todo território

nacional, verificando, ainda, se há alguma restrição ou impedimento em relação ao mesmo, bem como poderá

lançar, conforme julgar necessário, ele próprio, os impedimentos ou restrições pertinentes. Tudo isso feito de

forma on-line e imediata, sem necessidade de ofícios de papel ao DETRAN. 

2. Não há justificação plausível no indeferimento da pretendida consulta ao patrimônio do devedor através do

sistema RENAJUD, sob o fundamento de é necessário indicar o veículo a ser bloqueado. 

3. Acrescente-se ser despicienda a exigência de esgotamento das diligências destinadas a encontrar bens

penhoráveis do devedor, com esteio no Direito à Efetividade da Jurisdição, bem como no Princípio da Economia

Processual.

 4. Agravo de instrumento a que se dá provimento.(AI 00220106220134030000, DESEMBARGADOR FEDERAL

JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/01/2014

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. CAUTELAR FISCAL. DECRETO DE

INDISPONIBILIDADE DE BENS. COMUNICAÇÃO A SER EFETIVADA PELO R. JUÍZO A QUO. 

1.No caso em apreço, a agravante ajuizou medida cautelar fiscal, para o fim de viabilizar a satisfação do crédito,

vez que já houve a constituição dos créditos tributários, mediante lavratura do auto de infração, sendo

constatado que o débito supera em 30% (trinta por cento) do valor do patrimônio conhecido do contribuinte. 

2.A Lei nº 8.397/92 instituiu a medida cautelar fiscal para que a Fazenda Pública, diante da possibilidade de ver

frustrado o pagamento de seus créditos fiscais, dela se utilizasse para resguardar o patrimônio dos responsáveis

pela dívida. 

3.O r. Juízo a quo deferiu a liminar para decretar a indisponibilidade de bens presentes e futuros do ora

agravado, determinando a comunicação eletrônica quanto à restrição de contas bancárias (Bacenjud) e de

veículos (Renajud); no entanto, determinou que a requerente adote as providências no sentido de comunicar a

indisponibilidade aos demais órgãos que promovem o registro e transferência de bens.

4.Em sede de execução fiscal, a comunicação da indisponibilidade dos bens do devedor aos órgãos responsáveis

pela transferência de patrimônio é providência a ser efetivada pelo Juízo, e que se encontra expressamente

prevista no art. 185-A, do CTN, e, sua ausência não atende à finalidade do disposto em mencionado artigo, pois

não atribui efetividade à medida tampouco dá publicidade ao ato (AI nº 201003000256149, DE 11.03.2011).

5.Embora tal comunicação não seja expressamente prevista no art. 4º, §3º, da Lei nº 8.397/9, é certo que a

cautelar fiscal antecede o ajuizamento da execução; dessa forma, a comunicação da indisponibilidade é

providência que também deve ser implementada pelo Poder Judiciário.

6.°Agravo de instrumento provido.

(AI 00003626020124030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/10/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Diante do exposto, defiro efeito suspensivo ao agravo de instrumento para determinar que o Juízo a quo efetue a

consulta e eventual bloqueio de veículos em nome dos executados, por meio do sistema RENAJUD.

 

Comunique-se. Publique-se.

 

Dê-se ciência à agravante. Intime-se a agravada para contraminuta.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado
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00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009299-54.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Brascopper CBC Brasileira de Condutores Ltda. em face de

decisão proferida pelo Juízo Federal da 7ª Vara de Ribeirão Preto - SP que, nos autos de ação cautelar de busca e

apreensão ajuizada pela Caixa Econômica Federal - CEF, deferiu o pedido de liminar e determinou que a ora

agravante entregue os bens objetos de alienação fiduciária em garantia.

 

Em sua minuta, a parte agravante aduz, em apertada síntese, que se encontra em processo de recuperação judicial

e que os bens dados em garantia são essenciais para as suas atividades empresariais, sendo que a sua apreensão

viola o disposto no artigo 49, §3º, parte final, da Lei 11.101/2005. Ressalta que, em razão de dificuldades

financeiras, ajuizou pedido de recuperação judicial, que foi deferido, e que a retirada dos bens implicará na

completa paralisação da sua atividade produtiva, provocando total impossibilidade de cumprir o plano de

recuperação judicial, em fase de homologação judicial, e de preservar as suas atividades, manter seus postos de

trabalho e saldar os seus débitos. Aduz, ainda, que houve adimplemento substancial, o que também justifica a sua

manutenção na posse dos bens.

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 527, inciso I, do Código de

Processo Civil.

 

Consta dos presentes autos que a Caixa Econômica Federal - CEF, ora agravada, concedeu à sociedade empresária

agravante financiamento para a aquisição de máquinas e equipamentos nacionais (FINAME), mediante repasse de

empréstimo contratado com o BNDES, gerando as cédulas de crédito bancário que dão suporte à ação de busca e

apreensão.

 

A parte agravante invoca, em linhas gerais, o disposto no §3º do artigo 49 da Lei de Falências, que não permite,

durante o período de suspensão a que se refere o §4º do artigo 6º daquela Lei, a venda ou a retirada do

estabelecimento do devedor dos bens de capital essenciais à sua atividade empresarial.

 

Tal efeito, contudo, depende de deliberação do juízo da recuperação, o que não se tem notícia no presente caso,

uma vez que o §3º daquele mesmo artigo exclui este tipo de crédito dos efeitos da recuperação judicial, norma

concebida com a finalidade de reduzir o spread bancário, de modo que não vislumbro ilegalidade na decisão

agravada.

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos à origem.

 

Publique-se.

2015.03.00.009299-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : BRASCOPPER CBC BRASILEIRA DE CONDUTORES LTDA

ADVOGADO : SP301523 HENRIQUE CAMPOS GALKOWICZ e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP111749 RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00032745220154036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Intime-se.

 

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal Relator

 

 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009361-94.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

A partir de um exame perfunctório dos fatos e do arcabouço probatório coligido à exordial recursal, não vislumbro

risco de lesão grave e de difícil reparação tendente a ensejar, de imediato, in limine litis, a modificação do decisum

hostilizado.

 

Assim, em que pese haver pedido de efeito suspensivo, entendo por apreciá-lo após resposta da parte contrária, em

atenção ao princípio do contraditório e à matéria objeto do recurso em análise, relacionada à responsabilização

tributária dos agravantes pelos débitos devidos pela Fundação executada.

 

Intime-se a parte agravada para, no prazo legal, apresentar contraminuta, nos termos do artigo 527, V, do Código

de Processo Civil.

 

Após, retornem os autos conclusos.

 

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 36162/2015 

 

 

 

2015.03.00.009361-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : JOSE EDUARDO STAUT e outro

: MARIA ORCEBIDES MANGILLI

ADVOGADO : SP026886 PAULO RANGEL DO NASCIMENTO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : FUNDACAO PINHALENSE DE ENSINO

ADVOGADO : PR021151 MARCUS VINICIUS BOSSA GRASSANO

PARTE RÉ : PEDRO HENRIQUE SERTORIO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESPIRITO SANTO DO PINHAL SP

No. ORIG. : 12.00.01116-7 1 Vr ESPIRITO SANTO DO PINHAL/SP
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00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0050230-60.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação e remessa oficial interpostas pela União Federal, contra sentença (fls. 61/63), que

concedeu a segurança e julgou procedente o pedido inicial para determinar que a autoridade impetrada receba o

pedido de parcelamento fundado na MP nº 2.061/2000, objeto dos presentes autos.

 

Em razões recursais, alega a apelante a ausência de direito líquido e certo uma vez que a parte Autora não trouxe

aos autos qualquer documento que lhe demonstre as alegações, além do que alega a União que é inviável a

impetração do presente mandamus.

 

Com comtrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

O órgão do Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do Recurso de Apelação.

 

Cumpre decidir.

 

De início, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil.

Referido artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema

recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através

de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas

hipóteses acima apontadas.

O mandado de segurança é ação de cunho constitucional e tem por objeto a proteção de direito líquido e certo,

lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público.

 

É o que se depreende da leitura do inciso LXIX, do artigo 5º da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público".

"Na categoria dos writs constitucionais constitui direito instrumental sumário à tutela dos direitos subjetivos

incontestáveis contra ilegalidade ou abuso de poder de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público". (Diomar Ackel Filho, in Writs Constitucionais, Ed Saraiva, 1988, pág

59).

 

A objetividade jurídica do Mandado de Segurança está ligada ao resguardo de direitos lesados ou ameaçados por

atos ou omissões de autoridades ou seus delegados, quando não amparados por habeas corpus ou habeas data.

 

Merece destaque, também, a lição de Hely Lopes Meirelles: "o objeto do mandado de segurança será sempre a

correção de ato ou omissão de autoridade, desde que ilegal ou ofensivo de direito individual ou coletivo, líquido e

certo, do impetrante" (in Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção,

Habeas Data, 25ª edição, Editora Malheiros, 2003, p.39).

2000.61.00.050230-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : DELTA IND/ E COM/ DE APARELHOS ELETRONICOS LTDA

ADVOGADO : SP028239 WALTER GAMEIRO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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Sem razão a apelante.

 

De acordo com o disposto no artigo 2º da MP nº 2.061/2000, é possível que as empresas optantes pelo REFIS ou

Recuperação Fiscal, optem pelo parcelamento dos débitos relativos aos tributos ou contribuições referidos nos

artigos 1º da Lei nº 9.964/2000 com vencimento entre 1º de março e 15 de setembro de 2000, em até 06 (seis)

parcelas iguais e sucessivas. O parágrafo 1º do referido artigo estatui que o parcelamento será requerido junto ao

órgão a que estiver vinculado o débito, até o último dia útil do mês de novembro de 2000.

 

Alega a impetrante, em síntese, que, no dia 30/11/2000, dirigiu-se à Secretaria da Receita Federal em São Paulo a

fim de protocolar seu pedido de parcelamento, só que foi-lhe negado atendimento uma vez que ela não teria

agendado anteriormente.

 

Irresignada, recorreu por meio do presente mandamus, uma vez que a Lei nº 9.784/99, que regula o processo

administrativo determina que nos termos do parágrafo 1º do artigo 66, deve ser considerado prorrogado o prazo

até o primeiro dia útil seguinte se o vencimento cair em dia em que não houver expediente ou este for encerrado

antes da hora normal.

 

Sustenta, em sua defesa, que o cabimento de recurso administrativo em face da decisão de exclusão do REFIS tem

fundamento na Lei nº 9.784/99, bem como nos princípios do contraditório, da ampla defesa, da razoabilidade, da

verdade material e do interesse público.

 

Ressalte-se, inicialmente, que d. sentença apelada foi proferida dentro dos limites dados pelo pedido veiculado na

inicial. Com efeito, consoante bem ressaltado pelo Ministério Público Federal no seu parecer às fls. 79/80, "Neste

sentido, a recusa em processar o pedido de parcelamento da impetrante pela Secretaria da Receita Federal

acarreta a prorrogação do prazo final para requerer a benesse fiscal. Dessa forma, a impetrante faz jus ao

regular processamento de seu pedido, porquanto, agiu tempestivamente, em consonância com o prazo estatuído

na referida Medida Provisória ".

 

Assim, a apelada faz jus ao regular processamento de seu pedido, uma vez que protocolizou seu pedido no prazo e

tempo estipulados.

 

Dessa forma, deve ser mantida a r. sentença recorrida.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação e à remessa oficial na forma da

fundamentação acima.

 

Intimem-se.

 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005211-85.2001.4.03.6103/SP

 

 

 

2001.61.03.005211-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : MICHELLE MARIE CONCEPCION DINIZ
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Michelle Marie Concepcion Diniz, em sede de ação de inexigibilidade de

título cumulada com perdas e danos proposta em face da Caixa Econômica Federal - CEF, contra sentença que

julgou improcedentes os pedidos iniciais. 

 

Inconformada, apela a autora requerendo a procedência dos pedidos iniciais. Aduz que contraiu empréstimo com a

ré e, não obstante o pagamento da dívida, foi levada a protesto nota promissória emitida pelo valor integral do

quanto contratado, fato este que lhe teria causado os danos invocados. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Ressalto que já na petição inicial a autora se reporta à ação cautelar registrada sob o nº 980/01, em trâmite perante

a 7ª Vara Cível de São José dos Campos, indicando como prova dos fatos constitutivos do seu direito os

documentos constantes naquele feito. 

 

Não consta nestes autos cópia dos documentos produzidos na ação cautelar a que alude a autora. Sem tais

documentos, ou seja, sem a prova do fato constitutivo do direito da apelante, inviável o provimento do recurso. 

 

Com efeito, a análise da pretensão recursal, ou seja, reconhecimento da inexigibilidade do título levado a protesto,

bem condenação da ré em indenizar a autora, passa, necessariamente, pela demonstração de que houve efetivo

pagamento, pela autora, do montante contratado e posterior protesto indevido, levado a efeito pela ré, da nota

promissória. 

 

Todavia, a comprovação do fato alegado não consta nos autos. Os documentos correlatos estão em ação cautelar

cujas cópias não foram apresentadas a este Tribunal. 

 

Outrossim, frise-se que, por cautela, determinou-se que a apelante trouxesse aos autos as cópias necessárias à

apreciação do recurso. Devidamente intimada, a apelante quedou-se inerte.

 

Assim, o não provimento do recurso é consequência natural. Mutatis mutandis, a corroborar este posicionamento,

seguem entendimentos já proferidos por esta Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO AUTÔNOMA. DOCUMENTOS

INDISPENSÁVEIS À AFERIÇÃO DO RECURSO. AUSÊNCIA DE CÓPIA DA CDA. AGRAVO RETIDO.

PROCESSO ADMINISTRATIVO. INEXIGÊNCIA. VERBA HONORÁRIA. - Os embargos à execução constituem

ação autônoma e, como tal, devem ser instruídos com os documentos essenciais à comprovação das alegações

das partes, ainda que apensados aos autos da execução, posto que não existe vedação legal ao desapensamento

para prosseguimento da execução quando a apelação é recebida apenas no efeito devolutivo. - Apelação que não

está instruída com as peças dos autos principais, que são indispensáveis à aferição da matéria do recurso,

especialmente cópia da Certidão da Dívida Ativa. - Inexigência de exibição do processo administrativo,

considerando que o artigo 6º, § 1º, da LEF exige tão somente a certidão da dívida ativa. - Redução da verba

honorária nos termos do art. 20, § 4º do CPC. - Agravo retido de fl. 37 não conhecido, agravo retido de fls. 64/65

desprovido e apelação parcialmente provida.(AC 02004192419894036104, DESEMBARGADOR FEDERAL

PEIXOTO JUNIOR, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/07/2010 PÁGINA: 439

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PROCESSO ADMINISTRATIVO. INEXIGÊNCIA. AÇÃO AUTÔNOMA.

AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À AFERIÇÃO DA MATÉRIA DO RECURSO. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. INOCORRÊNCIA. 1. Inexigência de exibição do processo administrativo, considerando que

o artigo 6º, § 1º, da LEF exige tão somente a certidão da dívida ativa. 2. Os embargos à execução constituem

ação autônoma e, como tal, devem ser instruídos com os documentos essenciais à comprovação das alegações

ADVOGADO : SP091374 THEREZINHA NESE e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP067876 GERALDO GALLI
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das partes, ainda que apensados aos autos da execução, posto que não existe vedação legal ao desapensamento

para prosseguimento da execução quando a apelação é recebida apenas no efeito devolutivo. 3. Apelação que

não está instruída com cópia da inicial da execução, da Certidão da Dívida Ativa e da certidão de citação da

parte executada, documentos indispensáveis à aferição da matéria do recurso. 4. Alegação de prescrição

intercorrente que é de ser afastada por não se vincular à inércia e culpa do exequente o tempo decorrido. 5.

Recurso desprovido.(AC 05065978019834036182, JUIZA CONVOCADA SILVIA ROCHA, TRF3 - QUINTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/07/2010 PÁGINA: 558 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação, nos termos da fundamentação acima. 

 

 

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003542-91.2001.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, DANISIO ARAÚJO E OUTRA, contra sentença proferida pela

MM. Juíza Federal da 1ª Vara de Santos/SP, que acolheu a preliminar de ilegitimidade da CEF quanto à pretensão

de cobertura securitária, julgando extinto o feito, sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do

Código de Processo Civil, e quanto ao pleito de repactuação da dívida, julgou improcedente o pedido, nos termos

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

A decisão ora recorrida foi proferida em sede de ação ajuizada sob o rito ordinário, em que os autores postulam a

anulação de cláusulas do financiamento concernente à cobertura securitária por danos físicos no imóvel, bem

como a repactuação da dívida mediante a adequação do financiamento ao valor do terreno, sob o fundamento de

não mais existir a construção.

 

Em seu apelo, a autora alega, preliminarmente, que a Caixa Econômica Federal - CEF é parte legítima para

integrar o polo passivo da ação, mesmo quanto ao pedido de cobertura securitária, visto que vistoriou o imóvel por

ocasião da concessão do financiamento, atestando que o bem dado em garantia estava em condições de

conservação e de mercado. Aduz que o contrato de seguro está interligado ao contrato de mútuo, de modo que há

responsabilidade solidária entre a CEF e a Caixa Seguradora S/A. Ressalta que há na inicial pedido de alteração de

cláusulas contratuais a fim de que a seguradora arque com os riscos do imóvel gerados única e exclusivamente por

falha na estrutura original da construção, sem qualquer responsabilidade por parte dos apelantes. No mérito,

2001.61.04.003542-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : DANISIO ARAUJO e outro

: SANDRA REGINA SILVA ARAUJO

ADVOGADO : SP110168 ALEXANDRE FERREIRA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP079340 CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO

APELADO(A) : CAIXA SEGUROS S/A

ADVOGADO : SP022292 RENATO TUFI SALIM e outro
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historia que, em dezembro de 1997, parte do imóvel desabou por falha na estrutura de edificação, conforme

verificado pelo laudo pericial elaborado pelo Instituto de Criminalística. Afirma que, no intuito de amenizar os

problemas, realizou obras no local para evitar que a casa desabasse por completo. Relata que diante do ocorrido,

foi obrigado a deixar o local, alugar um imóvel com custo mensal de R$ 500,00 (quinhentos reais), e ainda ter de

arcar com as prestações do financiamento de uma construção que não mais existe. Pugna pela reforma do decisum

para que seja julgado procedente o pedido inicial.

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Cumpre decidir.

 

O presente feito encontra-se incluído na meta do Conselho Nacional de Justiça - CNJ.

 

Em 29.09.1997, os apelantes celebraram com a Caixa Econômica Federal - CEF contrato por instrumento

particular de compra e venda de imóvel, com garantia de hipoteca.

 

É incontroverso que o imóvel, objeto do contrato em questão, foi adquirido já pronto e acabado, isto é, não houve

financiamento da construção pela CEF.

 

Esclareço que essa ressalva faz-se necessária para fins de verificar a responsabilidade da CEF no evento em

questão.

 

Pois bem.

 

A presente ação foi intentada contra a Caixa Econômica Federal - CEF, que, de sua parte, requereu a denunciação

da lide à Caixa Seguradora S/A.

 

Segundo amplamente relatado pelos apelantes, o imóvel, objeto do contrato de financiamento, desabou por falha

na estrutura da edificação. Sob o fundamento de que a CEF teria realizado a vistoria no imóvel financiado,

postulam a anulação de cláusulas contratuais que afastam a responsabilidade da seguradora, bem como a

repactuação do financiamento, adequando-o ao valor do terreno, já que a construção não mais existe.

 

Ocorre que o C. Superior Tribunal de Justiça tem jurisprudência consolidada em julgamento de recurso repetitivo

sobre a questão ora debatida:

RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO EM QUE SE CONTROVERTE A

RESPEITO DO CONTRATO DE SEGURO ADJECTO A MUTUO HIPOTECÁRIO. LITISCONSÓRCIO ENTRE A

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL/CEF E CAIXA SEGURADORA S/A. INVIABILIDADE. COMPETÊNCIA DA

JUSTIÇA

ESTADUAL. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. LEI N. 11.672/2008. RESOLUÇÃO/STJ N. 8, DE 07.08.2008.

APLICAÇÃO.

1. Nos feitos em que se discute a respeito de contrato de seguro adjeto a contrato de mútuo, por envolver

discussão entre seguradora e mutuário, e não afetar o FCVS (Fundo de Compensação de Variações Salariais),

inexiste interesse da Caixa Econômica Federal a justificar a formação de litisconsórcio passivo necessário,

sendo, portanto, da Justiça Estadual a competência para o seu julgamento. Precedentes.

2. Julgamento afetado à 2a. Seção com base no Procedimento da Lei n. 11.672/2008 e Resolução/STJ n. 8/2008

(Lei de Recursos Repetitivos).

3. Recursos especiais conhecidos em parte e, nessa extensão, não providos.

(STJ. SEGUNDA SEÇÃO. Relator Ministro CARLOS FERNANDO MATHIAS - JUIZ FEDERAL CONVOCADO

DO TRF 1ª REGIÃO. REsp 1091363 / SC. DJe 25/05/2009).

 

Este Relator não está desconsiderando o entendimento de que o agente financeiro responde solidariamente com a

empresa seguradora pelos vícios de construção do imóvel.

 

No entanto, essa não é a situação delineada nos autos. Aqui, discute-se a responsabilidade da CEF por imóvel
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pronto e acabado, em que a vistoria realizada pelo agente financeiro destina-se tão somente a verificar a existência

e condição física do bem que será financiado. Situação que, diga-se, difere e muito dos casos em que o imóvel está

em fase de construção, em que a CEF acompanha o andamento da obra do início ao fim, liberando as parcelas do

financiamento mediante cronograma físico-financeiro que aprova.

 

Inclusive, é nessa linha de entendimento que a ilustre juíza de primeiro grau afastou a responsabilidade da CEF,

consignando que "o ato da CEF consistiu apenas na fiscalização do bem, exclusivamente para fins de concessão

do financiamento habitacional, por ter interesse no não-perecimento do bem", fl. 411.

 

Dito isso, a Caixa Econômica Federal - CEF é, de fato, parte ilegítima para responder ao pedido de cobertura

securitária, sobejando analisar a questão relativa à adequação do financiamento ao valor do terreno. Vejamos.

 

Perlustrando os autos, verifica-se que os autores adquiriram o imóvel em 29.09.1997 e, poucos meses depois,

parte da estrutura desabou, com a queda de uma laje situada no terço médio direito da edificação. Na sequência, a

Prefeitura Municipal de Santos interditou o imóvel, obrigando a desocupação, e o Instituto de Criminalística

compareceu ao local para realizar análise e buscar informações, colhendo-se do laudo a seguinte conclusão:

 

"Trata-se de uma casa térrea, geminada à direita, edificada ao nível do passeio público. Internamente é dividida

em sete cômodos. Estava em reforma, onde estavam sendo procedidas alterações nas divisões internas. Para

tanto, novas paredes e colunas foram erguidas e outras demolidas; o telhado fora desmontado e lajes existentes

no recuo posterior e lateral esquerdo foram retiradas.

A laje cuja parte ruiu, fica localizada no terço médio direito. É do tipo pré moldada, e constituída por vigas de

concreto intercaladas por blocos cerâmicos apropriados, coberta por uma camada de concreto simples. Sob esta

laje, originalmente ficava uma parede que foi demolida, sendo substituída por outra nova, localizada a cerca de

60 cm em direção à frente da casa.

A laje não possuía ferragem para resistir a esforços de tração junto aos apoios (armadura negativa), e o

recobrimento de concreto sobre a mesma não tinha a espessura recomendada (mínimo de três centímetros).

Em outras paredes, foram observadas trincas e rachaduras, algumas de aspecto antigo, e outras de aspecto

recente.

DAS CAUSAS DO DESABAMENTO

Pelo que foi dado a apurar no local, pelos elementos coligidos e interpretados, pode-se dar como causa ao

acidente a falta de acompanhamento de profissional habilitado na reforma, principalmente tendo em vista a

fragilidade da estrutura original do imóvel.", fls. 62/63

 

Soma-se ao laudo do Instituto de Criminalística a prova pericial realizada nesta ação, tendo o expert assim

consignado quanto às causas prováveis do desabamento da residência:

 

"(...)

O Perito Judicial não teve oportunidade de verificar a residência, quando esta desabou, pois a mesma foi

totalmente demolida e construída outra em seu local.

Quando a mesma ainda não tinha sido demolida não foi feita uma Produção Antecipada de Prova nem mesmo

uma vistoria ad perpetum rei memoriam a fim de que se tivesse mais elementos para se avaliar o ocorrido.

Porém, baseado nas poucas fotografias existentes no local e nas declarações das pessoas envolvidas na reforma

que estava em curso, quando do desabamento, pode-se tirar algumas conclusões, quais sejam:

a) A reforma, que envolvia aspectos estruturais, estava sendo executada sem aprovação de planta na Prefeitura

Municipal e não possuía engenheiro responsável;

b) Estava em curso remanejamento de paredes, paredes estas que estavam dando apoio às lajes pré-moldadas

de tijolo, conforme declaração do pedreiro que estava fazendo a reforma da residência à fl. 56 dos autos;

c) Essas lajes pré-moldadas de tijolos tinham sido, obviamente, mal construídas, conclusão esta constada pelas

seguintes evidências:

(...)

Ruínas podem ser causadas ou por perda de estabilidade ou por perda de resistência. No caso presente pode ter

havido uma ou outra. Se não, veja-se:

O remanejamento das paredes, com a retirada de algumas, conforme declaração do pedreiro acima referido à

fl. 56 dos autos, pôde ter provocado o acidente, por duas maneiras:

A primeira, pela retirada da parede que suportava a laje em sua extremidade, e, portanto, ela perdendo o seu

apoio, perdeu a estabilidade e caiu;

A segunda, pela retirada de paredes que funcionavam como apoios no vão da laje, fazendo com que o seu vão
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aumentasse e as vigotas, que trabalhavam não como laje, mas sim individualmente, não conseguiram resistir ao

aumento de esforços, com a consequente perda de resistência. Esta hipótese é corroborada pela foto nº 02,

apresentada no Laudo do Instituto de Criminalística, onde se vê que a vigota está rompida por cisalhamento

(força cortante) em seu apoio, tipo de ruptura esta que não acontece em lajes.", fls. 320/321

 

Mais adiante, o perito concluiu:

 

Considerando o acima apresentado, chega-se às seguintes conclusões:

Provavelmente a laje pré-moldada desabou porque houve as duas condições abaixo, simultaneamente:

a) Ela estava, obviamente, muito mal construída, fazendo com que a estrutura não trabalhasse como laje, mas

sim com que as vigotas resistissem sozinhas;

b) Houve retirada de parede que dava apoio à laje, em uma de suas extremidades eliminando, consequentemente,

o seu apoio; ou que a parede retirada estivesse apoiando a laje no interior do vão que deveria ser, e a laje não

resistiu a este aumento de esforço. (fl. 324)

 

Para elucidar a questão controvertida, ou seja, a apuração e verificação da causa do desabamento do imóvel

financiado, assume indiscutível importância a prova pericial produzida. Embora o juiz não esteja adstrito às

conclusões da perícia, podendo, com base no Código de Processo Civil, formar livremente seu convencimento,

atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, não se pode negar que o laudo pericial, desde que bem

fundamentado e elaborado de forma conclusiva, constitui importante peça no conjunto probatório, não podendo o

seu conteúdo ser desprezado pelo julgador.

 

A perícia técnica contou com vistoria no local dos fatos, em que o perito compareceu pessoalmente e promoveu

análise da estrutura da imóvel. O laudo pericial é categórico quanto à culpa exclusiva dos apelantes pelo evento

danoso.

 

Conforme se verifica, tanto o laudo do Instituto de Criminalística, quanto a perícia técnica, demonstram

claramente que a reforma realizada pelos apelantes, sem aprovação de planta na Prefeitura e acompanhamento de

engenheiro responsável, ocasionou o desabamento do imóvel. Ao contrário do que alegam os apelantes, não há

prova da existência de vícios de construção. Na realidade, o que se verifica é que os apelantes, por conta e risco,

procederam à reforma do imóvel sem se atentarem para a estrutura original. Segundo o perito judicial, diante da

retirada da parede que suportava a laje em sua extremidade, o imóvel perdeu a estabilidade e caiu.

 

Portanto, não há qualquer causa legal que ampare o pedido de nulidade ou revogação do contrato de

financiamento, sendo improcedente.

 

Como bem ressaltou a ilustre juíza de primeiro grau, o perecimento ou danificação do bem não atinge o contrato

de mútuo, tanto que é obrigatório o contrato de seguro.

 

Verifica-se que os apelantes buscam a modificação da cláusula contratual referente ao seguro habitacional para

que situações não previstas sejam cobertas pela apólice, o que é claramente improcedente, na medida em que

afronta o princípio da autonomia das vontades.

 

Não é demais ressaltar que a Circular nº 8, de 18 de abril de 1991, da Superintendência de Seguros Privados, ao

aprovar as normas e rotinas para a apólice do seguro habitacional do SFH, estabelece na cláusula 3º que, à

exceção de incêndio e explosão, os demais riscos contemplados (o que inclui o desmoronamento) deverão ser

decorrentes de eventos de causa externa, assim entendidos os causados por força que, atuando de fora para dentro,

sobre o prédio, ou sobre o solo ou subsolo em que o mesmo se acha edificado, lhe causem danos, excluindo-se,

por conseguinte, todo e qualquer dano sofrido pelo prédio ou benfeitorias que seja causado por seus próprios

componentes, sem que sobre eles atue qualquer força anormal.

 

Por tais motivos, não vejo razão para modificar o julgado.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação,

na forma da fundamentação acima.
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Publique-se. Intimem-se.

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003093-15.2001.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Trata-se de apelação interposta pela exequente, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, contra sentença

proferida pelo MM. Juiz Federal da 3ª Vara de Marília/SP, que indeferiu a petição inicial, julgando extinto o feito,

com fundamento no artigo 267, inciso I, c.c. art. 598 do Código de Processo Civil.

 

A decisão ora recorrida foi proferida em sede de execução de título extrajudicial ajuizada pela Caixa Econômica

Federal - CEF contra Marco Antonio Machado e Marilis Custódio de Lima Machado, objetivando o recebimento

da importância de R$ 44.272,90 (quarenta e quatro mil, duzentos e setenta e dois reais e noventa centavos),

relativa a saldo remanescente de contrato celebrado entre as partes e inscrita em nota de débito datada de 12 de

dezembro de 2001. 

 

Sustenta a apelante, em suma, que ajuizou a presente ação de execução visando ter satisfeito seu crédito,

decorrente do inadimplemento contratual. Aduz que o título executivo que legitima a execução é certo, pois existe

e compõe a inicial; é exigível, pois se encontra vencido e não pago; e líquido porque seus valores são aferíveis

mediante simples cálculo aritmético. Pugna pela reforma do decisum para que seja julgado procedente o pedido

inicial. 

 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Cumpre decidir.

 

O presente feito encontra-se incluído na meta do Conselho Nacional de Justiça - CNJ.

 

Como relatado, a execução foi proposta com base em contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH (cópia

às fls. 11/22), e está amparada em nota de débito elaborada frente ao demonstrativo do saldo devedor do

financiamento (fl. 26).

2001.61.11.003093-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP180117 LAIS BICUDO BONATO

APELADO(A) : MARCO ANTONIO MACHADO e outro

: MARILIS CUSTODIO DE LIMA MACHADO
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Ao contrário do argumentado na sentença de primeiro grau, tenho que o valor em execução não é ilíquido e

incerto, uma vez que, como já consignado, o pedido inicial foi aparelhado em nota de débito produzida com base

no demonstrativo de saldo devedor juntado à fl. 26, e que não foi impugnado.

 

Por outro lado, anoto que a execução está amparada em título extrajudicial constante do rol do art. 585 do Código

de Processo Civil, e foi proposta em harmonia com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça,

como se infere das ementas que seguem:

 

"RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - MÚTUO HABITACIONAL - SISTEMA

HIPOTECÁRIO - LEI N. 4.571/71 - INAPLICABILIDADE, IN CASU - SALDO REMANESCENTE - COBRANÇA

- POSSIBILIDADE - RECURSO PROVIDO.

I - As regras previstas na Lei n. 5.741/71 somente são aplicáveis aos contratos de mútuo habitacional vinculados

ao SFH, hipótese não ocorrente in casu.

II - Portanto, não se verifica, nos financiamentos imobiliários regidos pelo Sistema Hipotecário, obstáculo à

execução, pela credora, do saldo remanescente existente após a arrematação do imóvel.

II - Recurso provido." (REsp 1091318/PR, Rel. Ministro Massami Uyeda, Terceira Turma, julgado em

02.12.2008, DJe 19.12.2008)

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. HABITAÇÃO. MÚTUO. SISTEMA HIPOTECÁRIO. EXECUÇÃO. CPC.

ARREMATAÇÃO PELA CREDORA. SALDO REMANESCENTE. EXTINÇÃO. ART. 1º LEI N. 5.741/71.

INAPLICABILIDADE. CONTINUIDADE DA EXECUÇÃO.

I. Inaplicável o rito da Lei n. 5.741/71 à execução de mútuo vinculado ao Sistema Hipotecário.

II. Destarte, arrematado o imóvel pela credora, e verificada, ainda, a presença de saldo a seu favor, a execução

segue seu curso, até a satisfação da obrigação, em conformidade com a lei instrumental civil.

III. Recurso conhecido e provido." (REsp 788.571/PR, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA

TURMA, julgado em 13/02/2007, DJ 26/03/2007 p. 250)

 

Nesse passo, diante da liquidez e certeza do valor em execução, não prevalece a sentença de primeiro grau que, ao

fundamento de ausência de documento indispensável, indeferiu a inicial, julgando extinto o feito, nos termos do

art. 267, I, c.c art. 598 do Código de Processo Civil.

 

Assim, este Relator decretaria a nulidade da sentença proferida, determinando a remessa dos autos à Vara de

origem, para prolação de nova decisão, em conformidade com o pedido inicial.

 

Todavia, entendo desnecessário o retorno dos autos à Vara de origem para o exame do mérito da ação, tendo em

vista que se aplica ao caso o artigo 515, § 3º, do Código de Processo Civil, por estar a causa em condições de

imediato julgamento.

 

Passo, assim, ao julgamento do feito:

 

Conforme disposto no instrumento contratual que ensejou a presente ação (fls. 11/23), a CEF concedeu aos

apelados um financiamento segundo as normas do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, sendo certo que o

imóvel objeto do contrato foi hipotecado a favor da primeira como garantia da dívida (item c, fl. 12).

 

Diante do inadimplemento dos apelados, a CEF promoveu a execução judicial da dívida, que culminou com a

arrematação do imóvel pelo valor de R$ 14.446,90. A respectiva carta de arrematação foi registrada no dia

16/03/2000 (f. 25).

 

Não obstante isso, segundo alega a CEF, o valor do imóvel - que deveria corresponder ao seu crédito - não foi

suficiente para a satisfação total da dívida oriunda do contrato firmado.

 

Pois bem.

 

Não há falar em prosseguimento da execução contra os apelados para satisfação de saldo remanescente da dívida

constatado após a arrematação do imóvel pela própria credora.
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O contrato de mútuo com garantia hipotecária firmado entre as partes encontra-se sob as normas do Sistema

Financeiro da Habitação - SFH; sendo aplicável, portanto, o disposto no artigo 7º, da Lei nº 5.741/71:

Art. 7º. Não havendo licitante na praça pública, o Juiz adjudicará, dentro de quarenta e oito horas, ao exeqüente

o imóvel hipotecado, ficando exonerado o executado da obrigação de pagar o restante da dívida.

 

Extinta a hipoteca pela arrematação ou adjudicação do imóvel pelo próprio credor, fica o devedor, ao que se vê,

exonerado da obrigação relativa a eventual saldo remanescente, que se considera adimplida, nos termos do

dispositivo acima aludido.

 

Nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

DIREITO ECONÔMICO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. EXECUÇÃO JUDICIAL DO CONTRATO

PARA AQUISIÇÃO DE IMÓVEL. ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL PELO CREDOR POR PREÇO INFERIOR AO

DA DÍVIDA EXEQÜENDA. EXTINÇÃO DA OBRIGAÇÃO REMANESCENTE.

1. A Lei n. 5741/71, que disciplina a cobrança de crédito hipotecário para financiamento da casa própria

vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação, faculta ao credor adotar o outro procedimento para execução da

dívida, além daquele nela previsto (art. 1º).

2. Todavia, a opção de procedimento eleita pelo credor não importa modificação das normas de direito material,

que são as mesmas em qualquer hipótese.

3. A disposição normativa do art. 7º da Lei 5.741/71 (segundo a qual, com a adjudicação do imóvel pelo

exeqüente, fica "exonerado o executado da obrigação de pagar o restante da dívida") tem natureza de direito

material, e não estritamente processual, já que consagra hipótese de extinção da obrigação. Como tal, é norma

que se aplica à generalidade dos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, independentemente

do procedimento adotado para a sua execução.

4. Recurso especial a que se nega provimento.

(STJ - REsp 605357 - Relator Ministro Teori Albino Zavascki - 1ª Turma - j. 12/04/05 - v.u. - DJ 02/05/07, pág.

170)

EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA. ARREMATAÇÃO PELO CREDOR. PREÇO INFERIOR AO DA DÍVIDA.

EXTINÇÃO DO PROCESSO. ARTIGOS 767 E 849, VII, CÓDIGO CIVIL.

1. Não se concilia com o justo, quando a dívida remanescente, resultante da capitalização crescente de

sacrificantes juros e maior que o valor da avaliação do imóvel hipotecado, objeto de arrematação pelo credor

hipotecário, iniciar-se nova execução para a cobrança do saldo devedor. A arrematação pelo próprio credor,

além do mais, libera o objeto para outra venda, por preço atualizado, permitindo-lhe novas vantagens

patrimoniais, e, inclusive, superando a diferença remanescente da dívida originária que deu causa a execução.

Não é desajustada, pois, a razão e ao direito, a afirmação do reptado acórdão concluindo que a arrematação

pelo credor do imóvel dado em garantia exonera o devedor da obrigação pela dívida remanescente.

2. Recurso improvido.

(STJ - REsp 30197/RJ - Relator Ministro Milton Luiz Pereira - j. 31/08/1994 - v.u. - DJ de 19.09.1994 - pág.

24.652).

Diante dessas considerações, a pretensão da CEF não comporta acolhida.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, anulo ex officio a r. sentença e, com fulcro no artigo 515, § 3º, do

Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido inicial, restando prejudicada a análise da apelação, na

forma da fundamentação acima. 

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se, na origem, de ação ordinária de cobrança cumulada com perda e danos proposta por Supra S/A

Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, Supra S/A Corretora de Câmbio e Valores Mobiliários e Supra

Participação e Administração S/C Ltda. contra a União Federal. 

 

As autoras alegam que são titulares de ações preferenciais, classe "B", da Centrais Elétricas Brasileiras S/A -

Eletrobrás e que, nessa condição, teriam direito a um dividendo mínimo. No entanto, em 25 de abril de 1991, a

União, ora ré e apelante, acionista majoritária e detentora do poder de controle da empresa, aprovou distribuição

de lucros em valores que não garantem o pagamento mínimo dos dividendos garantidos pelos estatutos e na

legislação. Afirmam que a ré usou o seu poder de controle de forma abusiva, vindo a causar prejuízo aos

acionistas minoritários e titulares de ações preferenciais. 

 

Ressaltam a expressa previsão do art. 8, do Estatuto Social da Eletrobrás, o qual prevê dividendo mínimo de 6%

(seis por cento) sobre o capital próprio a essa espécie e classe de ação, bem como a decisão em assembleia

ordinária que aprovou a distribuição de dividendos a todas as ações integrantes do Capital Social em 31/12/1990,

à razão de Cr$ 0,50 (cinquenta centavos de cruzeiro), ocasionado um prejuízo imediato aos autores de CR$ 2,30

(dois cruzados e trinta centavos) por ação, em patente violação aos artigos 115, 116, 117, 167, 182, 189 e 200 da

Lei de Sociedades Anônimas. 

 

Por fim, pediram indenização no valor de CR$ 2,30 (dois cruzados e trinta centavos) por cada ação preferencial

classe "B", correspondente à diferença do dividendo mínimo não distribuído, corrigido monetariamente e

acrescido de juros.

 

Contestação às fls. 126/130, pugnando, em sede de preliminar, pela ilegitimidade de parte e falta de interesse de

agir. No mérito, defende que o ato praticado e aprovado pelo órgão máximo da Sociedade Anônima não constitui

nenhuma das modalidades de exercício abusivo de poder. Argumenta que o fato de ter sido publicado que seriam

de Cr$ 2.80 por ação o valor de dividendos para o exercício de 1990 não implica em direito adquirido. Por fim

requereu a extinção do processo sem resolução de mérito ou que o pedido seja julgado improcedente. 

 

Réplica às fls. 132/137, ressaltando a legitimidade da apelante, já que é detentora de 99,99% das ações com direito

a voto e a existência de interesse. No mérito, refuta os argumentos da União e pugna pela procedência do pedido. 

 

O pedido foi julgado procedente por meio da Sentença de fls. 143/160, condenando a Ré no pagamento de

indenização no valor de CR$ 2,30 (dois cruzeiros e trinta centavos), por ação preferencial classe "B" da

Eletrobrás, indicadas nos documentos de fls. 04/09, acrescidos de correção desde a data em que os dividendos

deveriam ter sido pago e não o foram, computada nos moldes estabelecidos pelo Provimento n. 24/97 da

Corregedoria-Geral do TRF da 3ª Região para atualização dos créditos decorrentes de ações condenatórias em

geral, aplicando-se, nos seguintes meses, os índices integrais de inflação, de acordo com a jurisprudência

predominante, com a exclusão dos índices de inflação no mesmo período: janeiro de 1989 - 42,72%; março de

1990 - 84,32%; abril de 1990 - 44,80%; maio de 1990 - 7,87% e fevereiro de 1991 - 321,87%, mais juros de mora

de meio por cento ao mês, a partir da citação até o mês do efetivo pagamento. Por fim, condenou a Ré no

pagamento de custas processuais e honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o valor da condenação.

2002.03.99.040511-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO(A) : SUPRA S/A DTVM e outros

: SUPRA S/A CORRETORA DE CAMBIO E VALORES MOBILIARIOS
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Negou-se provimento aos Embargos de Declaração da União (fls. 185/186), conforme decisão de fls. 189/191. 

 

A União apresentou recurso de apelação defendendo, em síntese, que a proposta de pagar Cr$ 0,50 por ação

decorreu de pareceres e foi autorizada por despacho da Sra. Ministra da Economia, Fazenda e Planejamento, não

constituindo abuso de poder. Argumenta que a proposta não visou causar qualquer prejuízo aos acionistas, mas,

apenas, buscou realizar o interesse da companhia, diante do quadro inflacionário à época, com a finalidade de

proporcionar maiores lucros no futuro. Ressalta que não restou comprovado o dano e que os honorários devem ser

diminuídos e arbitrados em quantia fixa, obedecendo-se o disposto no §4º, do artigo 20, do Código de Processo

Civil (fls. 195/203). 

 

Contrarrazões às fls. 252/256, na qual intitula como falaciosa a tese da União de que a medida adotada beneficiou

a saúde da empresa, pois a proposta ilegal não diminuiu o total de dividendos distribuídos, mas, apenas, alterou as

regras legais e estatutárias atinentes à forma de divisão do lucro, beneficiando o recorrente. Ressalta que a medida

adotada terminou por prejudicar a sociedade, pois gerou desconfiança do mercado e a consequente perda do valor

das ações. Refutou os demais argumentos e pugnou pela manutenção da sentença recorrida. 

 

Autos encaminhados ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região para o julgamento do recurso de apelação

interposto pela União e Reexame Necessário. 

 

É o relatório. Decido

 

Compulsando os autos, observa-se que a matéria em debate está relacionada à responsabilização civil do acionista

controlador de Sociedade Anônima por ato supostamente contrário ao estatuto social da sociedade e à legislação

pertinente, notadamente a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, que dispõe sobre as Sociedades por Ações. 

 

Nos termos do artigo 116, da lei 6.404/76, deve ser entendido como sócio controlador a pessoa, natural ou

jurídica, ou o grupo de pessoas vinculadas por acordo de voto, ou sob controle comum, que é titular de direitos de

sócio que lhe assegurem, de modo permanente, a maioria dos votos nas deliberações da assembleia geral.

Observe-se:

 

Art. 116. Entende-se por acionista controlador a pessoa, natural ou jurídica, ou o grupo de pessoas vinculadas por

acordo de voto, ou sob controle comum, que:

 

a) é titular de direitos de sócio que lhe assegurem, de modo permanente, a maioria dos votos nas deliberações da

assembléia-geral e o poder de eleger a maioria dos administradores da companhia; e

 

b) usa efetivamente seu poder para dirigir as atividades sociais e orientar o funcionamento dos órgãos da

companhia.

 

Em sendo, na hipótese dos autos, a União Federal o acionista majoritário com direito a voto, a ela cabe os direitos

(e deveres) inerentes, elencados no artigo 116 da Lei das S.A., merecendo maior destaque o seu parágrafo único,

ipsis litteris:

 

Parágrafo único. O acionista controlador deve usar o poder com o fim de fazer a companhia realizar o seu objeto e

cumprir sua função social, e tem deveres e responsabilidades para com os demais acionistas da empresa, os que

nela trabalham e para com a comunidade em que atua, cujos direitos e interesses deve lealmente respeitar e

atender.

 

No mesmo sentido é a previsão exarada no artigo 115 do mesmo dispositivo legal:

 

Art. 115. O acionista deve exercer o direito a voto no interesse da companhia; considerar-se-á abusivo o voto

exercido com o fim de causar dano à companhia ou a outros acionistas, ou de obter, para si ou para outrem,

vantagem a que não faz jus e de que resulte, ou possa resultar, prejuízo para a companhia ou para outros

acionistas. 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     809/2506



 

Assim, o acionista controlador não pode direcionar seu comportamento no intuito de atender apenas ao seu

interesse pessoal, mas deve pautar suas atitudes no interesse da companhia e conduzir a atividade empresarial de

acordo com a lei. Esta proteção legal encontra fundamento no fato de seus atos interferirem diretamente sobre a

parcela dos ativos sociais pertencentes às minorias acionárias. Caso pratique atos com abuso de poder, o artigo

117 c/c 158, ambos da lei 6.404/76, impõe sua responsabilização:

 

Art. 117. O acionista controlador responde pelos danos causados por atos praticados com abuso de poder.

 

§ 1º São modalidades de exercício abusivo de poder:

 

a) orientar a companhia para fim estranho ao objeto social ou lesivo ao interesse nacional, ou levá-la a favorecer

outra sociedade, brasileira ou estrangeira, em prejuízo da participação dos acionistas minoritários nos lucros ou no

acervo da companhia, ou da economia nacional;

(...)

c) promover alteração estatutária, emissão de valores mobiliários ou adoção de políticas ou decisões que não

tenham por fim o interesse da companhia e visem a causar prejuízo a acionistas minoritários, aos que trabalham na

empresa ou aos investidores em valores mobiliários emitidos pela companhia;

(...)

e) induzir, ou tentar induzir, administrador ou fiscal a praticar ato ilegal, ou, descumprindo seus deveres definidos

nesta Lei e no estatuto, promover, contra o interesse da companhia, sua ratificação pela assembléia-geral;

 

(...)

 

Art. 158. O administrador não é pessoalmente responsável pelas obrigações que contrair em nome da sociedade e

em virtude de ato regular de gestão; responde, porém, civilmente, pelos prejuízos que causar, quando proceder:

 

I - dentro de suas atribuições ou poderes, com culpa ou dolo;

 

II - com violação da lei ou do estatuto.

 

No caso em análise, o autor alega que a União Federal, como acionista controlador, aprovou em assembleia

ordinária forma diversa de distribuição dos dividendos, em violação à lei e ao estatuto, com objetivo de obter para

si vantagem a que não faria jus, em prejuízo da participação dos acionistas minoritários. 

 

A participação nos lucros deve ser entendida como a justa remuneração dada ao capital empregado pelo acionista

na empresa. Esses lucros devem se destinar, em essência, aos acionistas. Tanto é assim que a lei criou o dividendo

obrigatório, que é uma parcela dos lucros a ser destacada anualmente para a distribuição aos acionistas, nos termos

do artigo 202, da lei 6.404/76:

 

Art. 202. Os acionistas têm direito de receber como dividendo obrigatório, em cada exercício, a parcela dos lucros

estabelecida no estatuto ou, se este for omisso, a importância determinada de acordo com as seguintes normas: 

 

I - metade do lucro líquido do exercício diminuído ou acrescido dos seguintes valores: 

 

a) importância destinada à constituição da reserva legal (art. 193); e

 

b) importância destinada à formação da reserva para contingências (art. 195) e reversão da mesma reserva

formada em exercícios anteriores;

 

O estatuto social da Centrais Elétricas Brasileiras - Eletrobrás, à época, expressamente dispunha que o dividendo

mínimo obrigatório para as ações preferenciais de "Classe B" deveria ser um percentual mínimo correspondente a

6% (seis por cento) sobre o capital próprio a essa espécie e classe de ação. Pago esse dividendo, as ações

preferenciais participariam, em igualdade de condições, com as ações ordinárias na distribuição dos dividendos

mínimos, nos termos do artigo 8º do referido estatuto. 
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Somente em casos excepcionais é que se deixaria de ser feita essa distribuição, conforme o § 4º, do artigo 202, da

lei 6.404/76: 

 

§ 4º - O dividendo previsto neste artigo não será obrigatório no exercício social em que os órgãos da

administração informarem à assembleia geral ordinária ser ele incompatível com a situação financeira da

companhia. O Conselho Fiscal, se em funcionamento, deverá dar parecer sobre essa informação e, na companhia

aberta, seus administradores encaminharão à Comissão de Valores Mobiliários, dentro de 05 (cinco) dias da

realização da assembléia geral, exposição justificativa da informação transmitida à assembléia".

 

É incontroverso nos autos que no dia 08 de março de 1991 a Eletrobrás publicou um comunicado aos acionistas

informando qual seria o valor da atribuição dos dividendos para cada espécie e classe de ações, de acordo com a

proposta da diretoria executiva, referendada pelos pareceres favoráveis do Conselho Fiscal e dos Auditores

Independentes, atribuindo o valor unitário de Cr$ 2,80 para as Ações Preferenciais classe "B", conforme

documento de fl. 74. 

 

Resta incontroverso, ainda, que a União Federal é o acionista controlador da sociedade e que "fixou", fazendo

valer sua maioria acionária, na Assembleia ordinária realizada em 25.04.91, a distribuição de dividendos para a

razão de CR$ 0,50417646, tanto para acionistas detentores de ações ordinárias como de preferenciais, em

alteração à proposta da diretoria e ao estatuto da empresa.

 

Em suas razões, a União Federal defende que não usou o poder de controle em seu próprio benefício ou para causa

prejuízo aos acionistas, mas para realizar o interesse da companhia, diante do quadro inflacionário da época, não

havendo qualquer ação lesiva ou fato antijurídico oponível ao acionista controlador. Afirma, ainda, que não houve

prejuízo. 

 

Ocorre, no entanto, que as referidas alegações são insubsistentes. A decisão do controlador não reduziu o

montante total de dividendos a ser distribuído entre os acionistas, mas, apenas, alterou a proposta da diretoria da

empresa para direcionar os percentuais de forma diversa da estipulada no estatuto, beneficiando-se

economicamente, sem qualquer impacto protetivo nas atividades sociais da empresa ou na sua condição

econômica. 

 

Conforme parecer acostado aos autos pelo apelante, a alteração imposta pelo acionista majoritário aumentou seus

dividendos de Cr$ 1.542.418 mil para um montante superior a Cr$ 4.280 milhões (exatas fls. 220/221). 

 

Outrossim, como bem asseverado pelo magistrado de piso, as vantagens patrimoniais das ações preferenciais são

oferecidas em razão da mitigação da participação de seus titulares na vida política da empresa, eis que tais ações

geralmente não têm direito a voto ou sofrem restrições no exercício desse direito.

 

Nesse contexto, a imposição do controlador de que as ações preferencias tivessem o mesmo rendimento das

ordinárias e sem qualquer preferência, em nada alterando a participação dos referidos acionistas na empresa,

modifica a própria natureza jurídica das ações preferenciais.

 

Restou, assim, comprovada que a conduta da apelante, em violação aos direitos dos acionistas minoritários

assegurados em lei e no estatuto social da empresa, foi causa do prejuízo sofrido pelos apelados no percentual de

Cr$ 2,30 por ação, bem como que a União Federal atuou, conscientemente, com vistas a aumentar seus dividendos

sem qualquer razão afeta à atividade de interesse público desenvolvido pela companhia, sob o manto de uma

suposta isonomia. 

 

O Superior Tribunal de Justiça e Tribunal de Justiça de São Paulo já reconheceram a possibilidade de

responsabilização do acionista controlador por seus atos, conforme arestos abaixo transcritos:

 

RECURSO ESPECIAL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DIREITO SOCIETÁRIO. ART. 117, § 1.º, DA LEI

N.º 6.404/76 (LEI DAS SOCIEDADES). MODALIDADES DE ABUSO DE PODER DE ACIONISTA

CONTROLADOR. FORMA EXEMPLIFICATIVA. CARACTERIZAÇÃO DO ABUSO DE PODER. PROVA

DO DANO. PRECEDENTE. MONTANTE DO DANO CAUSADO PELO ABUSO DE PODER DO
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ACIONISTA CONTROLADOR. FIXAÇÃO EM LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. POSSIBILIDADE. - O § 1.º,

do art. 117, da Lei das Sociedades Anonimas enumera as modalidades de exercício abusivo de poder pelo

acionista controlador de forma apenas exemplificativa. Doutrina. - A Lei das Sociedades Anonimas adotou

padrões amplos no que tange aos atos caracterizadores de exercício abusivo de poder pelos acionistas

controladores, porquanto esse critério normativo permite ao juiz e às autoridades administrativas, como a

Comissão de Valores Mobiliários (CVM), incluir outros atos lesivos efetivamente praticados pelos controladores.

- Para a caracterização do abuso de poder de que trata o art. 117 da Lei das Sociedades por acoes, ainda que

desnecessária a prova da intenção subjetiva do acionista controlador em prejudicar a companhia ou os

minoritários, é indispensável a prova do dano. Precedente. - Se, não obstante, a iniciativa probatória do acionista

prejudicado, não for possível fixar, já no processo de conhecimento, o montante do dano causado pelo abuso de

poder do acionista controlador, esta fixação deverá ser deixada para a liquidação de sentença. Recurso especial

provido. (STJ - REsp: 798264 SP 2005/0190864-1, Relator: Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES

DIREITO, Data de Julgamento: 06/02/2007, T3 - TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJ 16.04.2007 p.

189)

 

SOCIEDADE ANÔNIMA. VENDA DE COTAS DE SOCIEDADE CONTROLADA VICIADA POR ABUSO

DE PODER DA MAIORIA, EM DETRIMENTO DA MINORIA. NULIDADE DO NEGÓCIO QUE SE

DECLARA. Arts. 117, § 1º, a, da Lei 6.404/76 e 331 e 334 do Código Comercial. Contrato consigo mesmo.

Venda de valioso imóvel não precedida de idônea e independente avaliação e, pior, feita por valor inferior ao

contábil e venal (de lançamento tributário municipal). Elevadas quantias ditas pagas em moeda corrente (em

valores presentes, R$ 850.000,00 ou R$ 1.400.000,00, conforme o índice de correção que se utilize). Indício

veemente de fraude, visto que isto não acontece nunca no mundo dos negócios lícitos (CPC, art. 335). Ratificação

impossível, em se tratando de nulidade absoluta. Ainda que assim não fosse, a ratificação deveria ter sido objeto

da ordem do dia da assembleia dita convalidadora pela defesa. Precedente do Desembargador ÊNIO

SANTARELLI ZULIANI: 'Ratificar não é uma correção que se faz de forma implícita'. Declaração de nulidade

do ato jurídico. Recurso provido para este fim. Condenação das rés a pagar à autora, sócia minoritária, as perdas e

danos (lucros cessantes) apuradas pelo laudo pericial. Recurso provido também para tanto. (TJ-SP - APL:

9209787042009826 SP 9209787-04.2009.8.26.0000, Relator: Cesar Ciampolini, Data de Julgamento: 30/10/2012,

10ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 31/10/2012)

 

Por fim, quanto aos honorários, é cediço que nas causas em que for vencida a Fazenda Pública, bem como nas

execuções, embargadas ou não, os honorários advocatícios devem ser fixados segundo apreciação equitativa do

juiz, conforme o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação do serviço, a natureza e importância da causa, o

trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço, consoante determina aquele dispositivo,

in verbis:

 

Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários

advocatícios. Esta verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa

própria.

(...)

4º Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação

eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.

 

Entendo que a norma prevista no §4º, do artigo 20, do CPC, não exige do magistrado a estipulação dos honorários

em valor fixo, mas uma apreciação equitativa não limitada ao percentual de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por

cento) estabelecido no parágrafo anterior. 

 

No entanto, tratando-se honorários fixados em sentença ilíquida e em razão da natureza da causa, aliada ao

trabalho desenvolvido pelo advogado, o zelo profissional e o tempo exigido para o seu serviço, fixo os honorários

advocatícios sucumbenciais no patamar de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

 

A decisão recorrida, nesse sentido, deve ser parcialmente reformada. 

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, §1-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao recurso

de apelação e ao reexame necessário apenas para fixar em R$ 10.000,00 (dez mil reais) o valor dos honorários

advocatícios sucumbenciais, nos termos da fundamentação supra.
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Intimem-se. Publique-se. Registre-se, Remetendo-se à Vara de Origem, apor as formalidades de praxe.

 

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041712-53.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela Sra. Dolores Vieira da Silva Meneguelo em face da decisão de fl.

10, que rejeitou os embargos à execução, com fulcro no art. 739, I do CPC, por serem extemporâneos.

 

Aduz a apelante, em síntese, que somente sua advogada tomou conhecimento da decisão de fls. 79, proferida na

ação de execução fiscal, que restituiu o prazo para a interposição dos embargos, a contar da data da publicação.

Sendo assim, a ação incidental não foi proposta dentro do prazo previsto, situação esta devidamente certificada à

fl. 80. No entanto, a apelante entende que o procedimento está incorreto, posto que deveria ter sido citada e

intimada pessoalmente para o pagamento ou a nomeação de bens a penhora, embora tenha constituído procurador

nos autos, que compareceu espontaneamente, com fulcro no art. 669 do CPC.

 

Em contrarrazões ao recurso de apelação, o INSS sustenta, em síntese, que o prazo para oposição de embargos à

execução pela apelante expirou em 17/04/1995, conforme se verifica às fls. 80-v. Pede que, caso a decisão seja

reformada, que os honorários advocatícios não sejam superiores a 5%, nos termos da Súmula 111/STJ.

 

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

Nos termos da resolução nº 392, de 18 de junho de 2014, o presente feito foi atribuído a este Relator e pelo Ato nº

12.392/2014 da Presidência desta Corte, o Gabinete sob a minha responsabilidade foi integrado à E. Segunda

Turma.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

De início, observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756,

de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à

2002.03.99.041712-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : DOLORES VIEIRA DA SILVA MENEGUELLO

ADVOGADO : SP301754 THIAGO BAESSO RODRIGUES

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

INTERESSADO(A) : MENEGUELLO PAVIMENTACAO E CONSTRUCAO LTDA e outro

: HELIO MENEGUELLO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 93.00.00001-4 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP
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tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o

parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária do Relator.

 

O presente feito encontra-se incluído na meta do Conselho Nacional de Justiça - CNJ.

 

Ao compulsar os autos, verifica-se que a ação de execução fiscal foi ajuizada em 26/04/1993 e que o despacho

citatório é de 27/04/1993, contra a empresa MENEGUELLLO PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA.,

sendo a Sra. Dolores da Silva Vieira Meneguello corresponsável ao lado do Sr. Hélio Meneguello. Em

02/02/1995, a corresponsável requereu vistas dos autos (fls. 62/63) e informou, em petição de fls. 65/69, que não

foi regularmente intimada da penhora, devendo ser decretada a nulidade dos atos praticados a partir de então. Na

fl. 76 dos autos da execução fiscal, o oficial de justiça reconhece que não colheu pessoalmente a assinatura da

corresponsável. Em 20/02/1995 o magistrado a quo restituiu o prazo para a interposição dos embargos, a contar da

data da publicação do despacho, tornando sem efeito os atos praticados posteriormente a penhora. Em 17/04/1995

foi certificado que em 20/03/1995 decorreu o prazo de cinco dias concedido para propor a ação incidental e sem

que a executada tenha manifestado interesse no exame grafotécnico.

 

O comparecimento espontâneo do réu com advogado constituído supre eventual ausência de citação, a teor do art.

214, § 1º, do CPC. Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 165, 458 E 535 DO CPC.

INEXISTÊNCIA. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA

SOCIEDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. ALEGAÇÃO DE NULIDADE PROCESSUAL POR FALTA DE

CITAÇÃO. COMPARECIMENTO ESPONTÂNEO. ART. 214, § 1º, DO CPC. TESE ALINHADA À

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SÚMULA 83/STJ.

1. Inexiste contrariedade aos arts. 165, 458 e 535, II, do Código de Processo Civil, uma vez que o Tribunal de

origem analisou as questões que lhe foram submetidas, dirimindo a controvérsia e expondo, de modo inequívoco

e detalhado, as razões pelas quais concluiu pela extinção do feito sem resolução do mérito (art. 267, II e III, do

CPC).

2. Tendo o tribunal, com análise do contexto fático dos autos, entendido que há indícios de dissolução irregular

apta a ensejar o redirecionamento do pleito executivo, entendimento diverso demandaria a análise das provas

dos autos, impossível nesta Corte ante o óbice da Súmula 7/STJ.

3. A jurisprudência do STJ abarca a tese esposada na origem, de que o comparecimento espontâneo supre

eventual equívoco na citação, que foi o ponto de vista acolhido pelo Tribunal de origem. Incidência da Súmula

83/STJ.

Agravo regimental improvido.

(STJ. AgRg no REsp 1495962/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

03/02/2015, DJe 09/02/2015)

 

 

É firme a jurisprudência no Superior Tribunal de Justiça - STJ que o comparecimento nos autos de advogado da

parte demandada com procuração outorgando poderes para atuar especificamente naquela ação configura

comparecimento espontâneo a suprir o ato citatório, deflagrando-se assim o prazo para a apresentação de resposta.

Isso porque, nessas circunstâncias, o réu encontra-se ciente de que contra si foi proposta demanda específica, de

sorte que a finalidade da citação - que é a de dar conhecimento ao réu da existência de uma ação específica contra

ele proposta - foi alcançada.

 

Portanto, não merece prosperar a alegação da apelante quanto à nulidade dos atos por cerceamento de defesa, haja

vista ter sido dada oportunidade para manifestação.

 

 

Questões de ordem pública referentes às condições da ação e aos pressupostos processuais da execução devem ser

conhecidas de ofício pelos tribunais de segundo grau de jurisdição. A legitimidade da parte é matéria de ordem

pública, podendo ser reconhecida de ofício pelo magistrado. Nesse sentido:
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PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD

CAUSAM. INTERESSE RECURSAL QUE SURGIU SOMENTE APÓS O JULGAMENTO DA APELAÇÃO.

EFEITO DEVOLUTIVO AMPLO.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. OMISSÃO CONFIGURADA. RETORNO DOS AUTOS. NECESSIDADE.

1. Na origem, cuida-se de exceção de pré-executividade que suscitou ilegitimidade passiva ad causam e

prescrição do débito fiscal.

2. Na primeira instância, foi acolhida a tese da prescrição e a consequente extinção da execução fiscal.

3. Na reforma da sentença, para afastar a questão prescricional, a Corte de origem deixou de se manifestar sobre

a ilegitimidade passiva ad causam.

4. Não havia interesse recursal por parte da empresa com relação à questão da legitimidade ad causam,

porquanto já reconhecida pela sentença a total prescrição do crédito cobrado. Seu interesse nasce quando o

acórdão reforma a sentença e não observa a amplitude das questões levantadas na exceção de pré-executividade,

em decorrência do efeito devolutivo que possui o recurso de apelação (art. 515, § 1º, do CPC).

5. Destarte, inconteste a violação do art. 535, II, do CPC pelo acórdão do Tribunal a quo, porquanto deixou de

abordar a questão da legitimidade, que se reveste de ordem pública, vinculada à condição da ação, que

pode/deve ser verificada de ofício nas instâncias ordinárias, pelo juiz ou tribunal, a qualquer tempo, e cuja

ausência de manifestação torna intransponível o óbice para o conhecimento da matéria na via estrita do especial,

sob pena de supressão de instância.

Agravo regimental improvido.

(STJ. AgRg no REsp 1372893/BA, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

18/11/2014, DJe 03/12/2014) g. n.

 

Quanto à legitimidade passiva da embargada, ora apelante, destaca-se que é pacífica a jurisprudência no STJ no

sentido de que o simples inadimplemento da obrigação tributária não caracteriza infração à lei, de modo a ensejar

a redirecionamento da execução para a pessoa dos sócios. Não havendo nos autos provas de que houve dissolução

irregular da empresa ou de que o representante da sociedade agiu com excesso de mandato ou infringiu lei ou o

contrato social, não há que se direcionar para ele a execução.

 

Destaca-se que a empresa devedora, por meio de um de seus representantes legais, foi devidamente citada,

conforme fl. 47/47-v dos autos da execução fiscal, inclusive no domicílio tributário do contribuinte.

 

A personalidade jurídica da sociedade não se confunde com a personalidade jurídica dos sócios. Sendo assim, a

execução fiscal deve prosseguir em face da executada Meneguello Pavimentação e Construção Ltda.

 

Colaciono abaixo decisões nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL AOS SÓCIOS. POSSIBILIDADE.

REQUISITOS DO ART. 135 DO CTN. VERIFICAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

1. Nos termos da jurisprudência do STJ, o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente da empresa

é cabível apenas quando demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou ao estatuto, ou no

caso de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias.

REsp 1.101.728/SP, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC.

2. O Tribunal de origem apreciou a questão e, com base no contexto fático dos autos, entendeu que não foram

comprovados os requisitos legais que permitem o redirecionamento do pleito executivo ao sócio.

Incidência da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(STJ. AgRg no AREsp 662.577/BA, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

14/04/2015, DJe 20/04/2015)

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE POR AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO

DO JUÍZO A QUO: INOCORRÊNCIA. REDIRECIONAMENTO.

1. O Juiz a quo, entendendo prudente aguardar o desfecho do processo falimentar, simplesmente postergou a

apreciação do bloqueio de ativos financeiros em nome dos co-executados, e não indeferiu o pedido.

2. O magistrado é o condutor do processo e tem o poder de requerer e indeferir diligências, bem como postergar

a análise de pedidos para momento que entende mais oportuno.

3. O mero inadimplemento de obrigação tributária não justifica o redirecionamento da execução para os sócios

da executada, conforme Súmula 430, do Superior Tribunal de Justiça: "O inadimplemento da obrigação
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tributária pela sociedade não gera, por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente".

4. Ainda, com a declaração de inconstitucionalidade e a revogação do artigo 13, da Lei n° 8.620/1993, o

redirecionamento da execução fiscal depende de prova do abuso de personalidade jurídica, na forma de excesso

de poder ou de infração à lei, contrato social ou estatuto, nos termos do artigo 135, do Código Tributário

Nacional, ou ainda se constatada a dissolução irregular da empresa, consoante entendimento do Superior

Tribunal de Justiça disposto na Súmula 435: "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de

funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da

execução fiscal para o sócio-gerente."

5. Desse modo, a extração direta de título executivo não tem mais respaldo normativo. A Primeira Seção deste

Tribunal tem vários precedentes nesse sentido (EI 1303512, Relator Antônio Cedenho, DJ 16/01/2014; EI

697921, Relator José Lunardelli, DJ 01/03/2012).

6. In casu, a executada faliu, o que constitui forma regular de dissolução da sociedade, e não há nos autos

nenhuma outra prova a demonstrar o abuso de direito capaz de ensejar o redirecionamento da execução aos

sócios da empresa executada.

7. Agravo legal desprovido.

(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AI 0020053-60.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

ANTONIO CEDENHO, julgado em 07/04/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/04/2015)

 

 

Considerando que os embargos à execução na Justiça Federal não dependem do pagamento de custas (art. 7º, da

Lei nº 9.289/1996), que os argumentos despendidos pela apelante não foram acolhidos e que a decisão merece

reparo por se tratar de questão de ordem pública, é de se reconhecer a sucumbência recíproca ou parcial (art. 21,

do CPC), devendo cada parte arcar com os honorários advocatícios de seus patronos.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao

recurso de apelação de Dolores Vieira da Silva Meneguelo para determinar sua exclusão do polo passivo da

demanda, devendo a execução fiscal prosseguir em nome da pessoa jurídica devedora, nos termos fundamentação

acima.

 

Intimem-se.

 

Publique-se.

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003273-30.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

2002.61.00.003273-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP094066 CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI e outro

APELADO(A) : DORALICE LEME GONCALVES PANISSA

ADVOGADO : SP060573 MARIA LUCIA DE LUNAS LEME GONCALVES e outro
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Trata-se de apelações interpostas pelas partes contra sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 1ª Vara Cível de

São Paulo/SP, que julgou parcialmente procedente o pedido inicial, para condenar a Caixa Econômica Federal -

CEF ao pagamento de indenização por danos morais, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), devidamente

corrigido e com a aplicação de juros de 1% (um por cento) ao mês, desde a data da publicação da sentença. Diante

da sucumbência recíproca, determinou-se que cada parte arcará com os honorários de seus procuradores.

 

Alega a autora que, em razão de separação judicial, foi a ela transferido o imóvel objeto do contrato de

financiamento imobiliário firmado com a Caixa Econômica Federal - CEF. Aduz que em razão de problemas

financeiros, atrasou os pagamentos das prestações referentes ao período de 08/01/1998 a 08/05/1999, fato que

ensejou a inclusão de seu nome no Serviço de Proteção ao Crédito - SPC. Afirma que não obstante ter procedido à

quitação do débito e liquidação do financiamento em 21/05/1999, o seu nome permaneceu negativado por mais de

sete meses. Sustenta que, ao tentar fazer compras, foi surpreendida com a negativa de autorização do

financiamento. Ressalta que, por diversas vezes, solicitou a correção do cadastro, que só foi obtida em fevereiro

de 2000.

 

Em seu apelo, a Caixa Econômica Federal - CEF, preliminarmente, requereu a apreciação do agravo retido. No

mérito, afirma que a parte autora não produziu prova alguma do suposto dano moral. Alega que foi a autora quem

deu causa à inclusão de seu nome nos cadastros restritivos, na medida em que pagou as prestações a destempo.

Pugna, ainda, pela redução do quantum indenizatório.

 

De sua parte, a autora apela adesivamente, requerendo a majoração da indenização.

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Cumpre decidir.

 

O presente feito encontra-se incluído na meta do Conselho Nacional de Justiça - CNJ.

 

Ab initio, nego provimento ao agravo retido, visto que a insurgência da apelante contra a decisão que rejeitou a

contradita de testemunha em audiência não prospera, porquanto fundada em mera suposição acerca da amizade

íntima entre a testemunha e a autora. Consta no termo de oitiva de fls. 72/73 que a depoente Monica Caetano de

Mello foi devidamente advertida e compromissada e que afirmou não ser amiga íntima da demandante. Dessa

forma, considerando que não foram apresentadas provas capazes de afastar a afirmação da testemunha e

caracterizar a sua suspeição, entendo pela negativa de provimento ao agravo retido.

 

Superada a questão, passo à análise da controvérsia:

 

A responsabilidade civil da Caixa Econômica Federal - CEF, por se tratar de instituição financeira prestadora de

serviços bancários, é objetiva, independendo da comprovação de culpa, pois está sujeita ao Código de Defesa do

Consumidor, conforme Súmula 297 do Superior Tribunal de Justiça: "O Código de Defesa do Consumidor é

aplicável às instituições financeiras".

 

Nesse sentido:

 

"DIREITO CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA. INSCRIÇÃO EM CADASTRO RESTRITIVO DE

CRÉDITO. DANO MORAL IN RE IPSA. VALOR DA INDENIZAÇÃO MANTIDO. APELAÇÃO IMPROVIDA. 1.

A responsabilidade civil das instituições financeiras por defeito do serviço é objetiva em face da submissão aos

ditames do Código de Defesa do Consumidor, conforme Súmula nº 297 do STJ. 2. No caso em tela, a CEF, em 27

de novembro de 2001, emitiu instrumento particular de autorização de cancelamento de hipoteca em favor dos

apelados, após a quitação da quantia de R$ 58.891,35, correspondente ao saldo devedor apurado no contrato de

mútuo com obrigações e hipoteca firmado por instrumento particular em 25.02.2000, autorizando o

cancelamento do ônus hipotecário. 3. Resta patente dos elementos dos autos que a CEF, mesmo após a quitação

do contrato de mútuo habitacional, inscreveu o nome do apelado em cadastro de restrição ao crédito. 4. A
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jurisprudência do E. STJ e desta C. Turma é firme no sentido de que, independentemente de prova do efetivo

prejuízo, deve a instituição financeira ser condenada ao pagamento de indenização pelo dano moral infligido

àquele que teve seu nome indevidamente inscrito em cadastros de inadimplentes. O dano moral, no caso, é in re

ipsa. 5. De acordo com a jurisprudência pátria, o valor arbitrado a título de danos morais deve guardar dupla

função, uma de ressarcir a parte lesada e outra de desestimular o agente lesivo à prática de novos atos

semelhantes. 6. Considerando que os apelados tiveram recusado financiamento em virtude da restrição indevida,

observando os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade e o de que a indenização não deve propiciar

enriquecimento ilícito, considerando ademais que os apelados quitaram o contrato em 27.11.2001 e que em maio

de 2.005 constavam pendentes 21 parcelas e que mesmo após a concessão de tutela antecipada permanecia a

pendência, considero que o valor da indenização, fixado em R$ 10.000,00 (dez mil reais), deve ser mantido. 7.

Apelação improvida."(AC 200561000148865, JUIZ COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - SEGUNDA TURMA,

26/08/2010)

"ADMINISTRATIVO E CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. EXECUÇÃO

DE CONTRATO DE EMPRÉSTIMO. QUITAÇÃO NA FASE DE LIQUIDAÇÃO. CITAÇÃO EQUIVOCADA DOS

EXECUTADOS. DANO MORAL. OCORRÊNCIA. VENCIDO, NO PONTO, O RELATOR. REDUÇÃO DO

VALOR. PROVIMENTO PARCIAL DO APELO DA CEF. APELO DA PARTE AUTORA PREJUDICADO. 1.

Pretendem os Autores indenização por danos morais provenientes de sua citação (por edital) para pagamento de

débito, quando este havia sido quitado dois meses antes, na liquidação. 2. A responsabilidade civil da

administração pública é objetiva, na medida em que prescinde da demonstração de culpa ou dolo do ente estatal

exigindo, tão-somente, que reste evidenciada a conduta da administração, o dano ao administrado, o nexo de

causalidade entre estes, o que restou caracterizado na espécie. 3. Consoante enunciado da Súmula 294/STJ, "o

Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras", o qual dispõe, em seu art. 14, que "o

fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados

aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou

inadequadas sobre sua fruição e riscos". 4. Diante do fato de que o pagamento do débito foi realizado em

31/03/2005, sendo feita a citação dos devedores em 13/05/2005, por edital publicado em jornal de circulação,

equivocada a conduta equivocada da Ré em proceder àquela citação, quando ela própria já havia peticionado no

processo requerendo sua extinção, dando ensejo à reparação por dano moral. Vencido, no ponto, o Relator, que

considerava configurado mero dissabor, e não dano moral. De toda sorte, redução do valor da condenação para

R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 5. Provimento parcial da apelação da Caixa Econômica Federal, reformando-se

em parte a sentença, para reduzir o valor da condenação para R$ 5.000,00 (cinco mil reais), declarando-se, por

conseguinte, prejudicada a apelação dos Autores, que buscam majorar referido valor."(AC 200537000051578,

JUIZ FEDERAL DAVID WILSON DE ABREU PARDO (CONV.), TRF1 - QUINTA TURMA, 25/03/2011)

 

Nessa seara, o art. 14 do CDC dispõe que: "O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência

de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços,

bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos".

 

Portanto, para configurar o dever de indenizar, faz-se necessário a presença dos pressupostos da responsabilidade

civil, a saber: dano, ilicitude e nexo de causalidade.

 

In casu, pelos documentos juntados às fls. 07/14, verifica-se que a autora teve seu nome incluído pela Caixa

Econômica Federal - CEF no serviço de proteção ao crédito, SCPC, em virtude do pagamento com atraso de

prestações oriundas do contrato de financiamento habitacional nº 1.0257.0419321-4.

 

De acordo com os comprovantes de pagamentos juntados às fls. 10/12, a autora, em 21/05/1999, procedeu à

liquidação antecipada do financiamento e efetuou o pagamento das prestações vencidas em 08/11/1998,

08/12/1998, 08/01/1999, 08/02/1999, 08/03/1999, 08/04/1999 e 08/05/1999. E segundo extrato emitido pelo

serviço de proteção ao crédito, a autora permanecia inscrita no órgão em 22/12/1998, ou seja, mais de 7 (sete)

meses após a quitação da dívida.

 

Resta claro, portanto, uma demora injustificada por parte da Caixa Econômica Federal - CEF em proceder à

exclusão do nome da autora do órgão de proteção ao crédito.

 

A jurisprudência possui entendimento no sentido de que a manutenção por longo período de inscrição do nome

daquele que quitou o débito em cadastro negativo gera dano moral. Confira-se:

 

"DIREITO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. MANUTENÇÃO
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EM CADASTRO DE INADIMPLENTES APÓS A QUITAÇÃO DO DÉBITO. EXISTÊNCIA DE OUTROS

REGISTROS.

- Cumpre ao credor providenciar o cancelamento da anotação negativa do nome do devedor em cadastro de

proteção ao crédito, quando quitada a dívida.

- A manutenção do nome daquele que já quitou dívida em cadastro de inadimplentes por longo período ocasiona-

lhe danos morais a serem indenizados.

- A existência de outros registros em nome daquele que alega o dano moral por manutenção indevida de seu

nome em cadastros de inadimplentes não afasta o dever de indenizar, mas deve refletir sobre a fixação do valor

da indenização.

Recurso especial provido."

(STJ, Terceira turma , REsp 437234, Rel. Des. Fed. Nancy Andrighi, DJ 29.09.2003, p. 241, unânime).

"DIREITO CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. MANUTENÇÃO DE INSCRIÇÃO EM CADASTRO NEGATIVO

APÓS O PAGAMENTO. DANO MORAL CONFIGURADO. INDENIZAÇÃO DEVIDA. 1. É firme na

jurisprudência o entendimento de que gera dano moral a manutenção em cadastro negativo, por longo período,

do nome daquele que quitou o débito. 2. A apelante quitou a parcela em atraso em 02.12.2002, mas seu nome

permaneceu indevidamente inscrito no cadastro do Serasa. Os documentos dos autos apontam que em 08.04.2003

a inscrição subsistia. 3. Uma vez quitado o débito, na esteira do entendimento desta C. Turma, seria razoável a

demora, não superior a trinta dias, para a CEF realizar a exclusão do nome da apelante dos cadastros de

inadimplentes, o que não ocorreu, configurando dano moral indenizável. 4. O fato de haver outra inscrição em

nome da apelada, datada de 27.12.2002, ou seja, posterior ao pagamento do débito perante a CEF, não afasta a

indenização por dano moral. 5. O dano moral é in re ipsa em casos de inscrição/manutenção indevida de

inscrição em cadastros de inadimplentes. 6. Considerando que o valor arbitrado a título de danos morais deve

guardar dupla função, uma de ressarcir a parte lesada e outra de desestimular o agente lesivo à prática de novos

atos ilícitos, observando os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, bem como o fato de que a

inscrição, em sua origem, foi devida, e o período em que a Caixa permaneceu inerte em relação à exclusão do

cadastro após a quitação, condeno a CEF ao pagamento de indenização por dano moral, que fixo em R$ 2.000,00

(dois mil reais), com juros a contar da citação, pela Taxa Selic. Tendo em vista a incompatibilidade entre a Taxa

Selic e a correção monetária, deixo de aplicar ao caso vertente a Súmula nº 362 do STJ, que determina a

incidência de correção monetária a partir do arbitramento. 7. Apelação provida."(AC 200360020014697,

DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - SEGUNDA TURMA, DJF3 CJ1

DATA:10/06/2010 PÁGINA: 34.)

O dano moral é aquele mediato, de caráter não patrimonial, podendo ser causado por qualquer das espécies de

dano-evento conhecidas, a saber: lesão à pessoa física, lesão à pessoa bio-físico-química, lesão à figura social

lesão ao patrimônio em sentido estrito e lesão a terceira pessoa, que atinge a vítima por ricochete. Portanto, o dano

moral pode decorrer tanto da lesão a direitos pessoais como patrimoniais.

 

Nesse sentido:

 

"(...) tenho utilizado como critério aferidor do dano moral se, no caso concreto, houve alguma agressão à

dignidade daquele que se diz ofendido (dano moral em sentido estrito e, por isso, o mais grave) ou, pelo menos,

se houve alguma agressão, mínima que seja, a um bem integrante das sua personalidade (nome, honra, imagem,

reputação etc) (...)"

(Cavalieri Filho, Sergio. Programa de responsabilidade civil. 9ª edição. São Paulo: Atlas, 2010. pg. 87)

 

Portanto, presentes a ação, o dano e o nexo de causalidade, é de rigor condenar a Caixa Econômica Federal - CEF

ao pagamento de indenização por danos morais causados à parte autora.

 

O quantum da indenização deve ser fixado com vistas à situação econômica da requerida e aos princípios da

proporcionalidade e razoabilidade ao sofrimento suportado no caso concreto, de forma suficiente a reparar o dano

causado, sem gerar enriquecimento ilícito, servindo de desestímulo ao agente danoso e de compensação às

vítimas.

 

Conforme entendimento firmado pelo E. Superior Tribunal de Justiça: "o valor da indenização por dano moral

sujeita-se ao controle do Superior Tribunal de Justiça, sendo certo que, na fixação da indenização a esse título,

recomendável que o arbitramento seja feito com moderação, proporcionalmente ao grau de culpa, ao nível sócio-

econômico do autor e, ainda, ao porte econômico do réu, orientando-se o juiz pelos critérios sugeridos pela

doutrina e pela jurisprudência, com razoabilidade, valendo-se de sua experiência e do bom senso, atento à

realidade da vida e às peculiaridades de cada caso." (RESP 259816/RJ, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira,

DJ de 27/11/2000).
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Em atenção às especificidades do caso, entendo excessivo o quantum fixado pelo MM. Juiz a quo, no valor de R$

20.000,00 (vinte mil reais). Assim, para assegurar à Autora justa reparação, sem que importe enriquecimento

ilícito, reduzo o valor indenizatório para fixá-lo na quantia de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

 

Ressalte-se, por fim, que os juros de mora, em se tratando de ato ilícito, incidem a partir do evento danoso

(Súmula 54 do STJ) e correção monetária a partir da data do arbitramento (Súmula 362 do Superior Tribunal de

Justiça).

 

Nesse sentido, trago julgado proferido pela E. Quinta Turma desta Corte:

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECEBIMENTO COMO AGRAVO REGIMENTAL. CORREÇÃO

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. TERMO INICIAL. PRECLUSÃO. 1. Em atenção aos princípios da

fungibilidade recursal e da economia processual, admite-se o recebimento de embargos de declaração como

agravo regimental, nas hipóteses em que se verificar o caráter exclusivamente infringente do recurso interposto

(STJ, EEREsp n. 1125154, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 16.12.10; EDREsp n. 1031747, Rel. Min.

Maria Isabel Gallotti, j. 02.12.10; EDAG n. 1332421, Rel. Min. Castro Meira, j. 02.12.10; TRF da 3ª Região, AI

n. 2010.03.00.020929-9, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 11.04.11). 2. Não há obscuridade, contradição ou

omissão na decisão embargada, caracterizando o caráter exclusivamente infringente do recurso. A Caixa

Econômica Federal - CEF deixou de apresentar apelação quanto ao capítulo decisório objeto do presente

recurso (termo inicial da correção monetária e dos juros de mora), tratando-se, portanto, de matéria preclusa. 3.

Quanto ao termo inicial da correção monetária, a CEF requer seja aplicado o disposto na Súmula n. 362, do

Superior Tribunal de Justiça. Observo, entretanto, que a sentença foi mantida no tópico em que determinou a

atualização do valor condenatório "nos termos do provimento 26 do TRF 3ª Região", que, por sua vez, estabelece

a aplicação do Manual de Cálculos da Justiça Federal e da Súmula n. 362 para condenações por danos morais .

4. Insta apontar que os juros moratórios fluem a partir do evento danoso (STJ, Súmula n. 54), ainda que omisso o

pedido inicial ou a condenação (STF, Súmula n. 254), bem como a correção monetária incidirá a partir da data

do arbitramento (STJ, Súmula n. 362), mesmo que omisso o pedido exordial ou a sentença (Manual de Cálculos,

Capítulo IV, item 4.1.2). 5. Embargos de declaração conhecidos como agravo regimental. Agravo regimental não

provido."

(TRF 3ª Região, AC n. 0038229-43.2000.4.03.6100, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 17.10.2011)

 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento ao agravo retido, dou parcial provimento à

apelação da Caixa Econômica Federal - CEF para reduzir o quantum fixado a título de danos morais e nego

seguimento à apelação adesiva da parte autora, na forma da fundamentação acima.

 

Intimem-se.

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000834-86.2002.4.03.6119/SP

 

 

 

2002.61.19.000834-7/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO
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DECISÃO

 

 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra sentença

proferida pelo MM. Juiz Federal da 1ª Vara de Guarulhos/SP, que julgou procedente o pedido para assegurar à

requerente o direito de compensar o valor recolhido indevidamente a título de contribuição social de 15% sobre o

valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, nos termos do artigo 22, inciso IV, da Lei nº

8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99, com as demais contribuições recolhidas sobre a folha de

salários, prevista pelo artigo 22, incisos I, II e III da Lei nº 8.212/91, observada a prescrição decenal. Houve a

condenação do INSS ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor

atribuído à causa.

 

A decisão ora recorrida foi proferida em sede de ação declaratória proposta por BRASIMPAR INDÚSTRIA

METALÚRGICA LTDA., em que se postula proteção contra a cobrança da contribuição social, a cargo da

empresa, relativa a serviços prestados por cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho, instituída pela

Lei nº 8.212/91, em seu artigo 22, inciso IV, na redação da Lei nº 9.876/99.

 

Em seu apelo, o INSS sustenta a existência de relação jurídica entre os cooperados e a empresa contratante dos

serviços em que figura a sociedade cooperativa como mera intermediária de mão-de-obra, encontrando a

contribuição social fundamento de validade no artigo 195, inciso I, da Constituição Federal, na redação da

Emenda nº 20/95. Alega, ainda, a prescrição quinquenal das contribuições recolhidas. 

 

A E. Quinta Turma, na sessão realizada em 04.08.2008. à unanimidade, deu provimento à apelação e à remessa

oficial para julgar improcedente o pedido, invertendo-se os ônus de sucumbência.

 

A parte autora interpôs recurso extraordinário, com fundamento no art. 102, inciso III, "a", da Constituição da

República, pugnando pela reforma do decisum a fim de que seja assegurada a compensação da contribuição

previdenciária instituída pela Lei nº 9.876/99 com as demais contribuições recolhidas para a Previdência Social

sobre a folha de salário, previstas no artigo 22, incisos I, II e III da Lei nº 8.212/91.

 

Por decisão exarada pela Vice-Presidência desta Corte (fl. 391), na qual se verificou a não conformidade do v.

acórdão de fls. 327/335 com o entendimento sedimentado pelo C. Supremo Tribunal Federal no Recurso

Extraordinário nº 595.838/SP, retornaram os autos a este Relator, nos termos do § 3º, do art. 543-B do CPC, para

novo exame da decisão.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Reexamino a matéria, no exercício do juízo de retratação, consoante o disposto no art. 543-B, § 3º, do Código de

Processo Civil. 

 

Da Prescrição

 

O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp nº 1.002.932/SP (DJe 18.12.2009), ao disciplinar a

aplicação da Lei Complementar nº 118/05, considerou aplicável o prazo prescricional de cinco anos aos

recolhimentos verificados a partir de sua vigência, a saber, 09.06.2005, considerando subsumir-se, às hipóteses de

recolhimentos anteriores a esta data, a regra do art. 2.028 do Código Civil. Vale dizer, a prescrição decenal (tese

APELADO(A) : BRASIMPAR IND/ METALURGICA LTDA

ADVOGADO : SP108491 ALVARO TREVISIOLI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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dos "cinco mais cinco") seria aplicada apenas aos casos nos quais, na data da vigência da lei nova, houvesse

transcorrido mais de cinco anos do prazo prescricional, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO

POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC

118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos

indevidos realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal,

posto norma referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva.

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a

mesma ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que

ocorreu em 09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e

relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada,

porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova.

3. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o

disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do

artigo 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori

Albino Zavascki, julgado em 06.06.2007).

4. (...)

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde

que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso

temporal (regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão

os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver

transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.").

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a

quo do prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido.

7. (...).

8. (...). 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-

C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."

(STJ - REsp 1002.932 - 1ª Seção - Relator Ministro Luiz Fux, j. 25.11.2009, DJe 18.12.2009, v.u.)

 

Posteriormente, na apreciação do Recurso Extraordinário nº 566.621-RS (DJe 11.10.2011), o Supremo Tribunal

Federal consolidou entendimento de que o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, contados do indevido

recolhimento, regerá as relações jurídicas circunscritas às ações judiciais propostas após a data em que passou a

viger a Lei Complementar nº 118/05, como dito, 09.06.2005. Aos feitos intentados antes dessa data, o prazo

prescricional será de 10 (dez) anos, conforme remansosa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, não se

aplicando a regra do art. 2.028 do Código Civil:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN.

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido.

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação.

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,
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sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça.

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal.

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário.

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do

novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005.(grifo nosso)

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido."

(STF RE 566621/RS, Pleno, Relatora Ministra Ellen Gracie, j. 04.08.2011, DJe 11.10.2011)

 

Destarte, consoante entendimento sedimentado pelo Supremo Tribunal Federal, a aferição do prazo prescricional

aplicável, se 10 (dez) ou 05 (cinco) anos contados do recolhimento da contribuição indevida, deve ser feita, em

cada caso concreto, tendo-se como parâmetro a data do ajuizamento da ação.

 

In casu, considerando que a ação foi ajuizada em 08.03.2002, antes, portanto, de 09.06.2005, o prazo prescricional

do direito à compensação das parcelas recolhidas indevidamente é de 10 (dez) anos, na forma do anterior

entendimento do Superior Tribunal de Justiça.

 

Da inconstitucionalidade da exação 

 

No primeiro julgamento, a Turma julgadora entendeu que o inciso IV do artigo 22 da Lei nº 8.212/91, com a

redação conferida pela Lei nº 9.876/99, que instituiu a cobrança da contribuição previdenciária sobre a fatura de

serviços prestados pelas cooperativas, não padece do vício de inconstitucionalidade.

 

Ocorre, no entanto, que tal entendimento vai de encontro à orientação firmada pelo Supremo Tribunal Federal -

STF, quando do julgamento do RE 595.838/SP, submetido à sistemática da repercussão geral nos termos do

previsto no § 3º do art. 543-B do CPC, no bojo do qual foi reconhecida a inconstitucionalidade do dispositivo

legal em questão, vez que este, ao instituir contribuição previdenciária incidente sobre o valor bruto da nota fiscal

ou fatura, extrapolou a regra contida na alínea "a" do inciso I do art. 195 da Constituição Federal.

 

Transcrevo, abaixo, a ementa do referido julgado:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ARTIGO 22, INCISO IV,

DA LEI Nº 8.212/91, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 9.876/99. SUJEIÇÃO PASSIVA. EMPRESAS

TOMADORAS DE SERVIÇOS. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COOPERADOS POR MEIO DE

COOPERATIVAS DE TRABALHO. BASE DE CÁLCULO. VALOR BRUTO DA NOTA FISCAL OU FATURA.

TRIBUTAÇÃO DO FATURAMENTO. BIS IN IDEM. NOVA FONTE DE CUSTEIO. ARTIGO 195, § 4º, CF.

1. O fato gerador que origina a obrigação de recolher a contribuição previdenciária, na forma do art. 22, inciso

IV da Lei nº 8.212/91, na redação da Lei 9.876/99, não se origina nas remunerações pagas ou creditadas ao

cooperado, mas na relação contratual estabelecida entre a pessoa jurídica da cooperativa e a do contratante de

seus serviços.

2. A empresa tomadora dos serviços não opera como fonte somente para fins de retenção. A empresa ou entidade

a ela equiparada é o próprio sujeito passivo da relação tributária, logo, típico "contribuinte" da contribuição.

3. Os pagamentos efetuados por terceiros às cooperativas de trabalho, em face de serviços prestados por seus

cooperados, não se confundem com os valores efetivamente pagos ou creditados aos cooperados.

4. O art. 22, IV da Lei nº 8.212/91, com a redação da Lei nº 9.876/99, ao instituir contribuição previdenciária

incidente sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura, extrapolou a norma do art. 195, inciso I, a, da

Constituição, descaracterizando a contribuição hipoteticamente incidente sobre os rendimentos do trabalho dos

cooperados, tributando o faturamento da cooperativa, com evidente bis in idem. Representa, assim, nova fonte de

custeio, a qual somente poderia ser instituída por lei complementar, com base no art. 195, § 4º - com a remissão

feita ao art. 154, I, da Constituição.

5. Recurso extraordinário provido para declarar a inconstitucionalidade do inciso IV do art. 22 da Lei nº

8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99. 
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Dessa forma, deve-se reconhecer a impossibilidade de cobrança da exação prevista no dispositivo legal em tela,

bem como o direito da parte autora à compensação dos valores indevidamente recolhidos a tal título.

 

Dos critérios de compensação

 

Seguindo a jurisprudência dominante do C. Superior Tribunal de Justiça, entendo que são aplicáveis à

compensação as leis em vigor na ocasião do encontro de contas (débitos e créditos recíprocos da Fazenda e do

contribuinte).

 

A 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.164.452-MG (Rel. Min. Teori Albino

Zavascki, DJe 02.09.2010) pelo mecanismo do art. 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008, ao apreciar a

incidência intertemporal do art. 170-A do CTN, pronunciou-se sobre a legislação aplicável à compensação,

estabelecendo, precisamente, ser aquela vigente à data do encontro de contas:

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI APLICÁVEL. VEDAÇÃO DO ART.

170-A DO CTN. INAPLICABILIDADE A DEMANDA ANTERIOR À LC 104/2001. 

1. A lei que regula a compensação tributária é a vigente à data do encontro de contas entre os recíprocos débito e

crédito da Fazenda e do contribuinte. Precedentes.

2. Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes do

trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que, todavia,

não se aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela LC

104/2001. Precedentes. 

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.

(STJ - REsp 1.164.452/MG, 1ª Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe 02.09.2010- destaquei)

 

O voto proferido pelo ilustre Ministro Relator do citado precedente contém argumentação que revela claramente o

sentido da hodierna jurisprudência da Corte Superior, verbis:

 

"O EXMO. SR. MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKI (Relator):

1. O recurso atende aos pressupostos de admissibilidade, estando devidamente prequestionada a matéria nele

enfocada.

2. Conforme se sabe, a compensação tributária é admitida sob regime de estrita legalidade. É o que estabelece o

art. 170 do CTN:

'A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à

autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos,

vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Pública'.

Entre as várias disposições normativas editadas pelo legislador ao longo do tempo, estabelecendo modos e

condições para a efetivação de compensação tributária, uma delas é a do art. 170-A do CTN, introduzido pela

Lei Complementar 104/2001, que assim dispõe:

'É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito

passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial'.

A controvérsia aqui travada diz respeito à incidência intertemporal desse dispositivo.

3. É certo que o suporte fático que dá ensejo à compensação tributária é a efetiva existência de débitos e créditos

recíprocos entre o contribuinte e a Fazenda, a significar que, inexistindo um desses pilares, não nasce o direito

de compensar. Daí a acertada conclusão de que a lei que regula a compensação é a vigente à data do "encontro

de contas", entre os recíprocos débito e crédito, como reconhece a jurisprudência do STJ (v.g.: EResp 977.083, 1ª

Seção, Min. Castro Meira, DJe 10.05.10; EDcl no Resp 1126369, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJe de

22.06.10; AgRg no REsp 1089940, 1ª Turma, Min. Denise Arruda, DJe de 04/05/09).

É importante não confundir esse entendimento com o adotado pela jurisprudência da 1ª Seção, a partir do Eresp

488.452 (Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 07.06.04), precedente que, às vezes, é interpretado como tendo

afirmado que a lei aplicável à compensação é a da data da propositura da ação. Não foi isso o que lá se decidiu,

até porque, para promover a compensação tributária, não se exige o ajuizamento de ação. O que se decidiu, na

oportunidade, após ficar historiada a evolução legislativa ocorrida nos anos anteriores tratando da matéria de

compensação tributária, foi, conforme registrou a ementa, simplesmente que:

'6. É inviável, na hipótese, apreciar o pedido à luz do direito superveniente, porque os novos preceitos

normativos, ao mesmo tempo em que ampliaram o rol das espécies tributárias compensáveis, condicionaram a

realização da compensação a outros requisitos, cuja existência não constou da causa de pedir e nem foi objeto de

exame nas instâncias ordinárias'. 
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Em outras palavras, o que se disse é que não se poderia julgar aquela causa, então em fase de embargos

infringentes, à luz do direito superveniente à propositura da demanda. De modo algum se negou a tese de que a

lei aplicável à compensação é a vigente à data do encontro de contas. Pelo contrário, tal tese foi, na

oportunidade, explicitamente afirmada no item 4 do voto que proferi como relator. Mais: embora julgando

improcedente o pedido, ficou expressamente consignada a possibilidade da realização da compensação à luz das

normas (que não as da data da propositura da ação) vigentes quando da efetiva realização da compensação (ou

seja, do encontro de contas). Constou da ementa:

7. Assim, tendo em vista a causa de pedir posta na inicial e o regime normativo vigente à época da postulação

(1995), é de se julgar improcedente o pedido, o que não impede que a compensação seja realizada nos termos

atualmente admitidos, desde que presentes os requisitos próprios.

4. Esse esclarecimento é importante para que se tenha a devida compreensão da questão agora em exame, que,

pela sua peculiaridade, não pode ser resolvida, simplesmente, à luz da tese de que a lei aplicável é a da data do

encontro de contas. Aqui, com efeito, o que se examina é a aplicação intertemporal de uma norma que veio dar

tratamento especial a uma peculiar espécie de compensação: aquela em que o crédito do contribuinte, a ser

compensado, é objeto de controvérsia judicial. É a essa modalidade de compensação que se aplica o art. 170-A

do CTN. O que está aqui em questão é o domínio de aplicação, no tempo, de um preceito normativo que

acrescentou um elemento qualificador ao crédito que tem o contribuinte contra a Fazenda: esse crédito, quando

contestado em juízo, somente pode ser apresentado à compensação após ter sua existência confirmada em

sentença transitada em julgado. O novo qualificador, bem se vê, tem por pressuposto e está diretamente

relacionado à existência de uma ação judicial em relação ao crédito. Ora, essa circunstância, inafastável do

cenário de incidência da norma, deve ser considerada para efeito de direito intertemporal. Justifica-se, destarte,

relativamente a ela, o entendimento firmemente assentado na jurisprudência do STJ no sentido de que,

relativamente à compensabilidade de créditos objeto de controvérsia judicial, o requisito da certificação da sua

existência por sentença transitada em julgado, previsto no art. 170-A do CTN, somente se aplica a créditos objeto

de ação judicial proposta após a sua entrada em vigor, não das anteriores. Nesse sentido, entre outros: EREsp

880.970/SP, 1ª Seção, Min. Benedito Gonçalves, DJe de 04/09/2009; PET 5546/SP, 1ª Seção, Min. Luiz Fux, DJe

de 20/04/2009; EREsp 359.014/PR, 1ª Seção, Min. Herman Benjamin, DJ de 01/10/2007.

5. Não custa enfatizar que a compensação que venha a ser realizada antes do trânsito em julgado traz implícita a

condição resolutória da sentença final favorável ao contribuinte, condição essa que, se não ocorrer, acarretará a

ineficácia da operação, com as conseqüências daí decorrentes.

6.No caso dos autos, a ação foi ajuizada em 1998, razão pela qual não se aplica, em relação ao crédito nela

controvertido, a exigência do art. 170-A do CTN, cuja vigência se deu posteriormente. Não tendo adotado esse

entendimento, merece reforma, no particular, o acórdão recorrido.

7.Diante do exposto, dou provimento ao recurso especial. Considerando tratar-se de recurso submetido ao

regime do art. 543-C, determina-se o envio do inteiro teor do presente acórdão, devidamente publicado:

(a) aos Tribunais Regionais Federais (art. 6º da Resolução STJ 08/08), para cumprimento do § 7º do art. 543-C

do CPC;

(b) à Presidência do STJ, para os fins previstos no art. 5º, II da Resolução STJ 08/08;

(c) à Comissão de Jurisprudência, com proposta de aprovação de súmula nos seguintes termos: "A vedação

prevista no art. 170-A do CTN não se aplica a ações judiciais propostas antes da sua vigência".

É o voto."

 

O Superior Tribunal de Justiça, assim, reafirmou que a sua jurisprudência dominante é no sentido de que, em

matéria de compensação, como regra geral, o regime jurídico aplicável é o da lei vigente na data do encontro de

contas (nada obstante tenha o julgado em questão tratado de exceção a essa regra, a saber, aplicação do art. 170-A,

do CTN, somente às ações ajuizadas após a sua vigência).

 

Impende argumentar que a Lei 9.430 de 1996, mesmo com as alterações proporcionadas pela Lei 10.637/02,

embora autorizasse a compensação de créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e contribuições

"administrados pela Secretaria da Receita Federal", não permitia fossem compensados créditos tributários

administrados pela Secretaria da Receita Federal com débitos previdenciários, cuja competência era afeta ao

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Com o advento da Lei 11.457/2007, que criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, resultado da unificação de

órgãos de arrecadação federais e para a qual fora transferida a administração das contribuições sociais previstas no

art. 11 da Lei 8.212/91, outrora geridas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, permaneceu vedada a

compensação de créditos de tributos que eram administrados pela antiga Secretaria da Receita Federal com

débitos de natureza previdenciária, então geridos pela autarquia previdenciária (art. 26, Lei 11.457/2007).

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     825/2506



Referida restrição foi objeto de apreciação em julgado da 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, que enfrentou

a questão, tendo decido no seguinte sentido:

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INVIABILIDADE DE ANALISAR OFENSA A DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. COMPENSAÇÃO. EXIGÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA. NORMA VIGENTE

AO TEMPO DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS DE TRIBUTOS

ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS CUJA

COMPETÊNCIA ERA DO INSS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 26 DA LEI 11.457/2007. VEDAÇÃO EXPRESSA À

APLICAÇÃO DO ART. 74 DA LEI 9.430/96.

1. (...).

2. A compensação tributária depende de previsão legal e deve ser processada dentro dos limites da norma

autorizativa, aplicando-se a regra vigente ao tempo do ajuizamento da demanda.

3. O art. 74 da Lei 9.430/96, com as alterações promovidas pela Lei 10.637/02, autoriza a compensação de

créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e contribuições "administrados pela Secretaria da

Receita Federal". A regra já não permitia a compensação de créditos tributários sob o pálio daquele órgão, com

débitos previdenciários, de competência do INSS.

4. A Lei 11.457/2007 criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, a partir da unificação dos órgãos de

arrecadação federais. Transferiu-se para a nova SRFB a administração das contribuições previdenciárias

previstas no art. 11 da Lei 8.212/91, assim como as instituídas a título de substituição.

5. A referida norma, em seu art. 26, consignou expressamente que o art. 74 da Lei 9.430/96 é inaplicável às

exações cuja competência para arrecadar tenha sido transferida, ou seja, vedou a compensação entre créditos de

tributos que eram administrados pela antiga Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, até então

de responsabilidade do INSS.

6. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

(STJ - REsp 1.235.348 - 2ª Turma - Relator Ministro Herman Benjamin, j. 05.04.2011, DJe 02.05.2011, v.u.).

 

Não é possível, pois, a compensação entre créditos decorrentes de tributos afetos à administração da antiga

Secretaria da Receita Federal com débitos oriundos de contribuições de competência do Instituto Nacional do

Seguro Social, mesmo após a criação da Secretaria da Recita Federal do Brasil. Daí decorre o entendimento, por

razões lógicas, de ser inviável compensar crédito oriundo do recolhimento indevido de contribuições

previdenciárias com tributos outrora arrecadados pela Secretaria da Receita Federal.

 

Assim, os valores recolhidos indevidamente a título de contribuição previdenciária sobre a fatura de serviços

prestados pelas cooperativas são passíveis de compensação apenas com as contribuições a cargo do empregador

que incidem sobre folha de salários. 

 

Da correção monetária e dos juros de mora.

 

A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n.

1.112.524, assentou entendimento sobre a aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça Federal nas ações de

repetição de indébito/ compensação para fins de correção monetária, verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSUAL

CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO DO AUTOR DA DEMANDA.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRONUNCIAMENTO JUDICIAL DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE.

JULGAMENTO EXTRA OU ULTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. APLICAÇÃO.

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. TRIBUTÁRIO. ARTIGO 3º, DA LEI COMPLEMENTAR 118/2005. PRESCRIÇÃO.

TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE

APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE

ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA (RESP 1.002.932/SP).

1. A correção monetária é matéria de ordem pública, integrando o pedido de forma implícita, razão pela qual sua

inclusão ex officio, pelo juiz ou tribunal, não caracteriza julgamento extra ou ultra petita, hipótese em que

prescindível o princípio da congruência entre o pedido e a decisão judicial (Precedentes do STJ: AgRg no REsp

895.102/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 15.10.2009, DJe 23.10.2009; REsp

1.023.763/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.06.2009, DJe 23.06.2009; AgRg no

REsp 841.942/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 16.06.2008; AgRg no Ag

958.978/RJ, Rel. Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, julgado em 06.05.2008, DJe 16.06.2008; EDcl
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no REsp 1.004.556/SC, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 05.05.2009, DJe 15.05.2009;

AgRg no Ag 1.089.985/BA, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 19.03.2009, DJe 13.04.2009;

AgRg na MC 14.046/RJ, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 24.06.2008, DJe 05.08.2008;

REsp 724.602/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 21.08.2007, DJ 31.08.2007; REsp

726.903/CE, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 25.04.2007; e

AgRg no REsp 729.068/RS, Rel. Ministro Castro Filho, Terceira Turma, julgado em 02.08.2005, DJ 05.09.2005).

2. É que: "A regra da congruência (ou correlação) entre pedido e sentença (CPC, 128 e 460) é decorrência do

princípio dispositivo. Quando o juiz tiver de decidir independentemente de pedido da parte ou interessado, o que

ocorre, por exemplo, com as matérias de ordem pública, não incide a regra da congruência. Isso quer significar

que não haverá julgamento extra, infra ou ultra petita quando o juiz ou tribunal pronunciar-se de ofício sobre

referidas matérias de ordem pública. Alguns exemplos de matérias de ordem pública: a) substanciais: cláusulas

contratuais abusivas (CDC, 1º e 51); cláusulas gerais (CC 2035 par. ún) da função social do contrato (CC 421),

da função social da propriedade (CF art. 5º XXIII e 170 III e CC 1228, § 1º), da função social da empresa (CF

170; CC 421 e 981) e da boa-fé objetiva (CC 422); simulação de ato ou negócio juridico (CC 166, VII e 167); b)

processuais: condições da ação e pressupostos processuais (CPC 3º, 267, IV e V; 267, § 3º; 301, X; 30, § 4º);

incompetência absoluta (CPC 113, § 2º); impedimento do juiz (CPC 134 e 136); preliminares alegáveis na

contestação (CPC 301 e § 4º); pedido implícito de juros legais (CPC 293), juros de mora (CPC 219) e de

correção monetária (L 6899/81; TRF-4ª 53); juízo de admissibilidade dos recursos (CPC 518, § 1º (...)" (Nelson

Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, in "Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante", 10ª ed., Ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 2007, pág. 669).

3. A correção monetária plena é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da efetiva

desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe

de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus

que se evita.

4. A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça

Federal e a jurisprudência do STJ) enumera os índices oficiais e os expurgos inflacionários a serem aplicados em

ações de compensação /repetição de indébito, quais sejam: (i) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986; (ii) expurgo

inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986; (iii) OTN, de março de 1986 a dezembro de

1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987; (iv) IPC/IBGE em janeiro de 1989

(expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês); (v) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo

inflacionário em substituição à BTN do mês); (vi) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; (vii) IPC/IBGE, de

março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de 1990 a janeiro

de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991); (viii) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991; (ix) IPCA série

especial, em dezembro de 1991; (x) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e (xi) SELIC (índice não

acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a partir de janeiro de

1996 (Precedentes da Primeira Seção: REsp 1.012.903/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção,

julgado em 08.10.2008, DJe 13.10.2008; e EDcl no AgRg nos EREsp 517.209/PB, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado

em 26.11.2008, DJe 15.12.2008).

5. Deveras, "os índices que representam a verdadeira inflação de período aplicam-se, independentemente, do

querer da Fazenda Nacional que, por liberalidade, diz não incluir em seus créditos" (REsp 66733/DF, Rel.

Ministro Garcia Vieira, Primeira Turma, julgado em 02.08.1995, DJ 04.09.1995).

6. (...)

8. Recurso especial fazendário desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da

Resolução STJ 08/2008.

(STJ - REsp 1.112.524 - Corte Especial - Relator Ministro Luiz Fux, j. 01.09.2010, DJe 30.09.2010, v.u.)

 

Está assentada, dessa forma, pela jurisprudência dominante, a aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça

Federal, que dever ser utilizado no caso em apreço, o qual contempla os índices para os respectivos períodos,

admitindo a incidência de expurgos inflacionários nas hipóteses determinadas adiante:

 

(1) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986;

(2) expurgo inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986;

(3) OTN, de março de 1986 a dezembro de 1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987;

(4) IPC/IBGE em janeiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês);

(5) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à BTN do mês);

(6) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990;

(7) IPC/IBGE, de março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março

de 1990 a janeiro de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991);

(8) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991;

(9) IPCA série especial, em dezembro de 1991;
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(10) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995;

(11) SELIC (índice não acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a

partir de janeiro de 1996;

 

Argumente-se que a Procuradoria da Fazenda Nacional, no Parecer/PGFN/CRJ/nº 2601/2008, já recomendava:

 

"... a não apresentação de contestação, a não interposição de recursos e a desistência dos já interpostos, desde

que inexista outro fundamento relevante, nas ações judiciais que visem a obter declaração de que é devida, como

fator de atualização monetária de débitos judiciais, a aplicação dos índices de inflação expurgados pelos planos

econômicos governamentais constantes na Tabela Única da Justiça Federal, de 02 de Julho de 2007"

 

Convém colocar que, no julgamento do Recurso Especial n. 111.175, sob o regime do art. 543-C do CPC e da

Resolução STJ 08/2008, o Superior Tribunal de Justiça consolidou posicionamento sobre a aplicação da taxa

SELIC, a partir de 1º.01.1996, na atualização monetária do indébito tributário, que não pode ser acumulada com

qualquer outro índice, seja de juros, seja de atualização monetária:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO

ART. 543-C DO CPC - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - NÃO-OCORRÊNCIA - REPETIÇÃO DE INDÉBITO

- JUROS DE MORA PELA TAXA SELIC - ART. 39, § 4º, DA LEI 9250/95 - PRECEDENTES DESTA CORTE.

1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia.

2. Aplica-se a taxa SELIC, a partir de 1º/01/1996, na atualização monetária do indébito tributário, não podendo

ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização monetária.

3. Se os pagamentos foram efetuados após 1º/01/1996, o termo inicial para a incidência do acréscimo será o do

pagamento indevido; no entanto, havendo pagamentos indevidos anteriores à data de vigência da Lei 9250/95, a

incidência da taxa SELIC terá como termo "a quo" a data de vigência do diploma legal em tela, ou seja, janeiro

de 1996. Esse entendimento prevaleceu na Primeira Seção desta Corte por ocasião do julgamento dos EREsps

291257 / SC, 399497 / SC e 425709 / SC.4. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão sujeito à sistemática

prevista no art. 543-C do CPC, c.c. a Resolução 8/2008, Presidência/STJ.

(REsp nº 1111175 / SP, 1ª Seção, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 01/07/2009).

 

Conclui-se, assim, pela aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça Federal - mesmo que não tenha havido

requerimento expresso da parte, pois se trata de matéria de ordem pública, que integra implicitamente o pedido.

 

Com relação aos juros moratórios, adoto igualmente o entendimento consagrado no RESP nº 1.111.175-SP,

julgado sob o regime do art. 543-C.

 

Do texto do citado julgado extrai-se que: a) antes do advento da Lei nº 9.250/95, incidia a correção monetária

desde o pagamento indevido até a restituição ou a compensação (Súmula nº 162/STJ), acrescida de juros de mora

a partir do trânsito em julgado (Súmula nº 188/STJ), na forma do art. 167, parágrafo único, do CTN; b) após a

edição da Lei nº 9.250/95, aplica-se a taxa SELIC desde o recolhimento indevido, a partir de 1º de janeiro de

1996, não podendo ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de atualização monetária, seja de juros,

porque a SELIC inclui, a um só tempo, índice de inflação do período e a taxa real de juros.

 

In casu, considerando que houve pagamentos indevidos em períodos tantos anteriores quanto posteriores à

vigência da Lei nº 9.250/95, aos créditos anteriores à referida Lei deve ser aplicada a taxa SELIC, a título de juros

de mora e atualização monetária, apenas a partir de 1º de janeiro de 1996; nos demais créditos tal incidência se

dará desde o pagamento indevido, em conformidade com o art. 39, § 4º, da Lei nº 9.250/95.

 

Conforme mencionado no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.112.524, os juros de mora

traduzem igualmente matéria de ordem pública, passível de ter o seu regramento estabelecido ex officio pelo juiz

ou tribunal.

 

No C. Superior Tribunal de Justiça, essa questão foi abordada, de maneira percuciente, também no Recurso

Especial Representativo de Controvérsia n. 1.205.946-SP, motivo pelo qual transcrevo excerto do voto do ilustre

Ministro Benedito Gonçalves, Relator, que demonstra claramente a hodierna orientação da Corte Cidadã:
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"(...)

Feitas essas considerações, é de se firmar tal orientação interpretativa, consubstanciada na natureza

eminentemente processual das normas que regem os acessórios da condenação, para permitir que a Lei

11.960/09 incida de imediato aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

Isso porque a referida legislação veio alterar a forma de cálculo da correção monetária e dos juros de mora, que

nada mais são do que consectários legais da condenação principal e, como tais, possuem natureza de questão de

ordem pública, consoante iterativa jurisprudência desta Corte, senão vejamos: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. AGRAVO REGIMENTAL

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. DANOS MORAIS. PUBLICAÇÃO JORNALÍSTICA. JUROS

DE MORA. TERMO INICIAL. APLICAÇÃO DO VERBETE SUMULAR N.º 54/STJ. MATÉRIA DE ORDEM

PÚBLICA. CONSECTÁRIO LEGAL. REFORMATIO IN PEJUS NÃO CONFIGURADA. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NO

JULGADO.

1. Os embargos de declaração, de que trata o art 535 do CPC, tem por finalidade exclusiva provocar o

saneamento de omissão, contradição ou obscuridade eventualmente existentes na sentença ou acórdão, não se

prestando, destarte, a mera rediscussão da matéria apreciada.

2. Nas ações envolvendo responsabilidade civil extracontratual, os juros moratórios fluem a partir do evento

danoso (Súmula n.º 54/STJ).

3. Os juros de mora constituem matéria de ordem pública, de modo que sua aplicação ou alteração, bem como a

modificação de seu termo inicial, de ofício, não configura reformatio in pejus quando já inaugurada a

competência desta Corte Superior. (Precedente: AgRg no Ag 1114664/RJ, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

Quarta Turma, DJe de 15/12/2010).

4. Embargos de declaração rejeitados (EDcl nos EDcl no REsp 998.935/DF, Rel. Min. Vasco Della Giustina

(Des. Convocado do TJ/RS), Terceira Turma, DJe 04/03/2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ALTERAÇÃO JUROS

MORATÓRIOS FIXADOS NA SENTENÇA. JULGAMENTO EXTRA PETITA. REFORMATIO IN PEJUS.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRECEDENTES. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. DEMONSTRAÇÃO

NOS MOLDES DO ARTIGO 541 DO CPC. NECESSIDADE. AFRONTA A SÚMULA. CONCEITO DE LEI

FEDERAL. INADEQUAÇÃO.

1. Por se tratar de matéria de ordem pública previsto no art. 293 do CPC, pode o Tribunal alterar o percentual

de juros moratórios impostos na sentença, ainda que inexista recurso da parte com esse objetivo, sem que se

constitua em julgamento extra-petita ou infringência ao princípio do non reformatio in pejus. Precedentes.

2. A alegação de divergência jurisprudencial entre acórdão recorrido e súmula não dispensa as formalidades

exigidas pelo art. 541.

3. Agravo regimental desprovido (AgRg no REsp 1144272/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Quarta Turma,

DJe 30/06/2010).

(...)

(REsp 1112524/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/09/2010, DJe 30/09/2010)

AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - INDENIZAÇÃO - PRESSUPOSTOS DE

ADMISSIBILIDADE SUPERADOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - INCLUSÃO DE OFÍCIO - POSSIBILIDADE -

RECURSO IMPROVIDO (AgRg no AREsp 1.282/BA, Rel. Ministro Massami Uyeda, Terceira Turma, DJe

17/05/2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EMPRÉSTIMO

COMPULSÓRIO INCIDENTE SOBRE O CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA. TEMA JÁ JULGADO PELO

REGIME DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E DA RESOLUÇÃO Nº 8/2008 DO

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, QUE TRATAM DOS RECURSOS REPRESENTATIVOS DE

CONTROVÉRSIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. NÃO INDICAÇÃO DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE. SÚMULA Nº 284/STF. JULGAMENTO EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;" ou "for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código

de Processo Civil).

2. São inadmissíveis os embargos declaratórios em que a parte embargante se limita a reiterar os argumentos

expendidos em sede de recurso especial, olvidando-se, contudo, de apontar a existência de qualquer omissão,

contradição ou obscuridade. Incidência do enunciado nº 284 da Súmula do Supremo Tribunal Federal.

3. A correção monetária é matéria de ordem pública, podendo ser tratada pelo Tribunal sem necessidade de

prévia provocação da parte, sem que tanto implique julgamento ultra ou extra petita.

4. Embargos de declaração rejeitados (EDcl no AgRg no REsp 938.645/SC, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido,

Primeira Turma, DJe 16/12/2010).
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Ademais, em razão do seu caráter cogente, as normas de ordem pública hão de ser observadas imediatamente, não

se sujeitando à exceção do artigo 6º, caput, da LICC, concernente à garantia do direito adquirido, porquanto este é

voltado à proteção do direito material.

 

Em suma, é pacífica a jurisprudência atual do Superior Tribunal de Justiça no sentido de se constituírem os juros

de mora matéria de ordem pública, passível de aplicação ex officio por juiz ou tribunal.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO E À REMESSA OFICIAL E, EX OFFICIO, FIXO OS CRITÉRIOS DE CORREÇÃO

MONETÁRIA E JUROS DE MORA, na forma da fundamentação acima. 

 

Retornem-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para as providências que entender cabíveis.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024716-03.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Trata-se de apelação interposta pela ré, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, contra r. sentença proferida

pelo MM. Juiz Federal da 5ª Vara Cível de São Paulo, que julgou procedente o pedido inicial, condenando-a a

pagar aos autores indenização por danos morais causados pelo ato ilícito que levou ao inadimplemento do contrato

de financiamento imobiliário, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), que deverá ser monetariamente

atualizado, nos termos da Resolução nº 561/07, do CJF, até a data do efetivo pagamento, com a incidência de

juros de 1% (um por cento ao mês), a partir do trânsito em julgado. A ré foi condenada, ainda, a efetuar o

desbloqueio da conta corrente nº 00040648-8, agência 0235, a fim de permitir livre movimentação pelos autores,

até que haja formal rescisão do contrato de abertura de crédito. 

 

A parte autora alega ter celebrado contrato de financiamento imobiliário em março de 2001, para quitação em 240

meses, com vencimento da primeira prestação em 30/04/2001 e demais no dia 30 de cada mês. Pelo contrato, os

débitos seriam feitos em conta corrente de sua titularidade, utilizada também para outros fins.

 

Porém, não tendo sido feito o débito no mês de julho de 2003, a parte autora afirma que procurou a gerente de sua

conta, que por sua vez informou-lhes que não seria mais possível o débito em conta corrente e, posteriormente, tal

2003.61.00.024716-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP163560 BRENO ADAMI ZANDONADI

APELADO(A) : LUIS ANTONIO DA SILVA e outro

: DEBORA RAQUEL MALDONADO DA SILVA

ADVOGADO : SP085678 EMILIO CARLOS GARCIA GONCALVES e outro
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conta foi bloqueada, não sendo possível efetuar mais nenhuma operação bancária a partir de então, o que levou à

inadimplência do contrato de financiamento. 

 

Em seu apelo, a Caixa Econômica Federal - CEF alega que os autores se descuidaram de sua conta corrente,

ficando com saldo negativo por período superior a 60 (sessenta) dias, o que, por força do contrato de abertura de

conta, enseja o seu bloqueio, o qual tem por finalidade apurar o saldo devedor e impedir que este aumente

indefinidamente. Aduz que não houve qualquer responsabilidade da CEF no evento narrado, sendo dos autores a

responsabilidade pelo ocorrido, que descuidaram de sua conta, vindo a descumprir as cláusulas contratuais. Pugna

pela reforma do decisum para que seja julgado improcedente o pedido inicial. Alternativamente, pede a redução

do quantum fixado a título de danos morais. 

 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Cumpre decidir.

 

O presente feito encontra-se incluído na meta do Conselho Nacional de Justiça - CNJ. 

 

Em 30.03.2001, os autores firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF contrato por instrumento particular

de compra e venda de imóvel residencial, com alienação fiduciária em garantia, no valor financiado de R$

63.000,00 (sessenta e três mil reais), no prazo de 240 meses, com prestação mensal inicial de R$ 949,49.

 

Dos extratos de conta corrente acostados à inicial (fl. 37 e 52/61), verifica-se que as prestações mensais do

financiamento eram debitadas automaticamente da conta corrente dos autores. De acordo com os avisos emitidos

pela CEF (fls. 28/45), os autores mensalmente eram avisados sobre os débitos das prestações, o que ocorreu

somente até maio de 2003.

 

As alegações das partes dão conta de que a partir de junho de 2003, foi suspenso o débito automático. A autora

afirma que, de uma hora para outra, as prestações deixaram de ser debitadas pelo simples argumento de que o

serviço não mais estava disponível na conta corrente e, sem qualquer aviso, a CEF procedeu ao bloqueio da conta.

De sua parte, a apelante alega que a conta foi bloqueada por apresentar saldo devedor por mais de 60 (sessenta

dias).

 

Pois bem.

 

Da análise detida dos extratos de movimentação da conta, verifica-se que, de fato, no período de 05/2003 a

07/2003, a conta corrente dos autores apresentou saldo negativo. 

 

No entanto, o bloqueio da conta não se justifica na medida em que os autores previamente contrataram com a CEF

um limite de crédito rotativo (cheque especial), no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), conforme atestam os

documentos de fls. 34/35. Note-se que, em maio de 2003, a própria CEF emitiu um aviso, comunicando os autores

da renovação do contrato de crédito rotativo/cheque especial (fl. 35).

 

Nesse passo, considerando o limite de crédito, havia saldo suficiente na conta dos autores para saldar a prestação

do financiamento, do mesmo modo como ocorreu em outras ocasiões (janeiro/2002, janeiro/2003, março/2003),

quando o saldo da conta corrente também estava negativo.

 

Ademais, como bem ressaltou o douto juiz de primeiro grau, com a inversão do ônus da prova, competia a CEF

apresentar documento que comprovasse que os autores foram notificados do encerramento da conta, o que não

fez.

 

A responsabilidade civil da Caixa Econômica Federal - CEF, por se tratar de instituição financeira prestadora de

serviços bancários, é objetiva, independendo da comprovação de culpa, pois está sujeita ao Código de Defesa do

Consumidor, conforme Súmula 297 do Superior Tribunal de Justiça: "O Código de Defesa do Consumidor é

aplicável às instituições financeiras".
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Nesse sentido:

 

"DIREITO CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA. INSCRIÇÃO EM CADASTRO RESTRITIVO DE

CRÉDITO. DANO MORAL IN RE IPSA. VALOR DA INDENIZAÇÃO MANTIDO. APELAÇÃO IMPROVIDA. 1.

A responsabilidade civil das instituições financeiras por defeito do serviço é objetiva em face da submissão aos

ditames do Código de Defesa do Consumidor, conforme Súmula nº 297 do STJ. 2. No caso em tela, a CEF, em 27

de novembro de 2001, emitiu instrumento particular de autorização de cancelamento de hipoteca em favor dos

apelados, após a quitação da quantia de R$ 58.891,35, correspondente ao saldo devedor apurado no contrato de

mútuo com obrigações e hipoteca firmado por instrumento particular em 25.02.2000, autorizando o

cancelamento do ônus hipotecário. 3. Resta patente dos elementos dos autos que a CEF, mesmo após a quitação

do contrato de mútuo habitacional, inscreveu o nome do apelado em cadastro de restrição ao crédito. 4. A

jurisprudência do E. STJ e desta C. Turma é firme no sentido de que, independentemente de prova do efetivo

prejuízo, deve a instituição financeira ser condenada ao pagamento de indenização pelo dano moral infligido

àquele que teve seu nome indevidamente inscrito em cadastros de inadimplentes. O dano moral, no caso, é in re

ipsa. 5. De acordo com a jurisprudência pátria, o valor arbitrado a título de danos morais deve guardar dupla

função, uma de ressarcir a parte lesada e outra de desestimular o agente lesivo à prática de novos atos

semelhantes. 6. Considerando que os apelados tiveram recusado financiamento em virtude da restrição indevida,

observando os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade e o de que a indenização não deve propiciar

enriquecimento ilícito, considerando ademais que os apelados quitaram o contrato em 27.11.2001 e que em maio

de 2.005 constavam pendentes 21 parcelas e que mesmo após a concessão de tutela antecipada permanecia a

pendência, considero que o valor da indenização, fixado em R$ 10.000,00 (dez mil reais), deve ser mantido. 7.

Apelação improvida."(AC 200561000148865, JUIZ COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - SEGUNDA TURMA,

26/08/2010)

"ADMINISTRATIVO E CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. EXECUÇÃO

DE CONTRATO DE EMPRÉSTIMO. QUITAÇÃO NA FASE DE LIQUIDAÇÃO. CITAÇÃO EQUIVOCADA DOS

EXECUTADOS. DANO MORAL. OCORRÊNCIA. VENCIDO, NO PONTO, O RELATOR. REDUÇÃO DO

VALOR. PROVIMENTO PARCIAL DO APELO DA CEF. APELO DA PARTE AUTORA PREJUDICADO. 1.

Pretendem os Autores indenização por danos morais provenientes de sua citação (por edital) para pagamento de

débito, quando este havia sido quitado dois meses antes, na liquidação. 2. A responsabilidade civil da

administração pública é objetiva, na medida em que prescinde da demonstração de culpa ou dolo do ente estatal

exigindo, tão-somente, que reste evidenciada a conduta da administração, o dano ao administrado, o nexo de

causalidade entre estes, o que restou caracterizado na espécie. 3. Consoante enunciado da Súmula 294/STJ, "o

Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras", o qual dispõe, em seu art. 14, que "o

fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados

aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou

inadequadas sobre sua fruição e riscos". 4. Diante do fato de que o pagamento do débito foi realizado em

31/03/2005, sendo feita a citação dos devedores em 13/05/2005, por edital publicado em jornal de circulação,

equivocada a conduta equivocada da Ré em proceder àquela citação, quando ela própria já havia peticionado no

processo requerendo sua extinção, dando ensejo à reparação por dano moral. Vencido, no ponto, o Relator, que

considerava configurado mero dissabor, e não dano moral. De toda sorte, redução do valor da condenação para

R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 5. Provimento parcial da apelação da Caixa Econômica Federal, reformando-se

em parte a sentença, para reduzir o valor da condenação para R$ 5.000,00 (cinco mil reais), declarando-se, por

conseguinte, prejudicada a apelação dos Autores, que buscam majorar referido valor."(AC 200537000051578,

JUIZ FEDERAL DAVID WILSON DE ABREU PARDO (CONV.), TRF1 - QUINTA TURMA, 25/03/2011)

 

Nessa seara, o art. 14 do CDC dispõe que: "O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência

de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços,

bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos".

 

Portanto, para configurar o dever de indenizar, faz-se necessário a presença dos pressupostos da responsabilidade

civil, a saber: dano, ilicitude e nexo de causalidade.

 

No caso dos autos, é evidente que o bloqueio da conta corrente sem justo motivo causou transtorno e

constrangimento, notadamente quando os autores pretendiam efetuar o pagamento das prestações do

financiamento imobiliário.

 

Portanto, presentes a ação, o dano e o nexo de causalidade, é de rigor condenar a Caixa Econômica Federal - CEF
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ao pagamento de indenização por danos morais causados à parte autora.

 

O quantum da indenização deve ser fixado com vistas à situação econômica da requerida e aos princípios da

proporcionalidade e razoabilidade ao sofrimento suportado no caso concreto, de forma suficiente a reparar o dano

causado, sem gerar enriquecimento ilícito, servindo de desestímulo ao agente danoso e de compensação às

vítimas.

 

Conforme entendimento firmado pelo E. Superior Tribunal de Justiça: "o valor da indenização por dano moral

sujeita-se ao controle do Superior Tribunal de Justiça, sendo certo que, na fixação da indenização a esse título,

recomendável que o arbitramento seja feito com moderação, proporcionalmente ao grau de culpa, ao nível sócio-

econômico do autor e, ainda, ao porte econômico do réu, orientando-se o juiz pelos critérios sugeridos pela

doutrina e pela jurisprudência, com razoabilidade, valendo-se de sua experiência e do bom senso, atento à

realidade da vida e às peculiaridades de cada caso." (RESP 259816/RJ, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira,

DJ de 27/11/2000).

 

Desta sorte, em atenção às especificidades do caso, reputo suficiente o pagamento de indenização por danos

morais no valor fixado na sentença de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), sem que importe enriquecimento ilícito. 

 

Por tais motivos, não vejo razão para modificar o julgado. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO, na forma da fundamentação acima.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033688-59.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Vistos, em decisão.

 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, JOSE EDUARDO ANTONIO E OUTRO, contra sentença

2003.61.00.033688-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : JOSE EDUARDO ANTONIO e outro

: CLAUDETE MARIA FORMENTI

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP183001 AGNELO QUEIROZ RIBEIRO e outro
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proferida pelo MM. Juiz Federal da 21ª Vara Cível de São Paulo/SP, que julgou improcedente a ação,

condenando-a ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor atribuído à

causa, devidamente atualizado.

 

A decisão ora recorrida foi proferida em sede de ação ajuizada sob o rito ordinário, em que a autora postula a

revisão do contrato de financiamento imobiliário firmado com a CEF, bem como a declaração de

inconstitucionalidade da execução extrajudicial nos termos do Decreto-Lei nº 70/66.

 

Em seu apelo, alegam os autores a ilegalidade do método de amortização da dívida, pois o correto seria amortizar

a dívida para então proceder à correção do saldo devedor. Sustentam, ainda, a aplicabilidade do Código de Defesa

do Consumidor e a ilegalidade da execução extrajudicial promovida com base no Decreto-Lei nº 70/66.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Cumpre decidir.

O presente feito encontra-se incluído na meta do Conselho Nacional de Justiça - CNJ. 

 

Trata-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do Sistema

Financeiro da Habitação - SFH, que estabelece regras para o reajustamento das prestações e de correção do saldo

devedor, bem como a incidência de juros e amortização, expressando um acordo de vontades entre as partes.

 

O Sistema Financeiro para aquisição da casa própria foi instituído pela Lei nº 4.380/64, a qual dispõe em seu art.

5º:

 

"Art. 5º - Observado o disposto na presente Lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para

pagamento a prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o

reajustamento das prestações mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário

da dívida toda vez que o salário mínimo legal for alterado.

Parágrafo 5º - Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder, em relação ao

salário mínimo em vigor, a percentagem nele estabelecida."

 

A Lei nº 4.864/65, com a redação dada pela Lei nº 5.049/66 estabeleceu o seguinte:

 

Art. 30 - Todas as operações do Sistema Financeiro da Habitação, a serem realizadas por entidades estatais,

paraestatais e sociedades de economia mista, em que haja participação majoritária do Poder Público, mesmo

quando não integrante do Sistema Financeiro da Habitação em financiamento de construção ou de aquisição de

unidades habitacionais, serão obrigatoriamente corrigidas de acordo com os índices e normas fixados na

conformidade desta Lei, revogadas as alíneas a e b do art. 6º da Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964.

 

Em 1988 foi extinto o Banco Nacional da Habitação, sendo passado à Caixa Econômica Federal a gestão do

Sistema Financeiro da Habitação.

 

Em épocas posteriores, diversos normativos legislativos ou do poder executivo vieram adaptar as situações novas

as regras do Sistema Financeiro da Habitação, sem, entretanto, alterar a estrutura fundamental, qual seja, os

reajustamentos dos créditos concedidos estariam vinculados à categoria profissional do mutuário e o saldo

devedor deveria submeter-se aos reajustamentos em função da correção monetária.

 

Em 1988, com a promulgação da nova Carta Constitucional, ficou estabelecido que "o sistema financeiro nacional

(e dentro dele o Sistema Financeiro da Habitação) seria regulado em lei complementar (art. 192, CF). Todavia, a

Lei nº 4.380/64 é a principal regra normativa relativa ao Sistema Financeiro da Habitação, além das leis

posteriores.

 

As duas fontes tradicionais de recursos para o Sistema Financeiro da Habitação são a Caderneta de Poupança e o

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). A prevalência de índices para as regras do financiamento e a
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reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural.

 

O artigo 1º do Decreto-Lei 19/66 estabeleceu a adoção obrigatória de cláusula de correção monetária nas

operações ao Sistema Financeiro de Habitação:

 

"Em todas as operações do SFH deverá ser adotada a cláusula de correção monetária de acordo com os índices

de correção monetária fixados pelo Conselho Nacional de Economia, para correção do valor das obrigações

reajustáveis do Tesouro Nacional, e cuja aplicação obedecerá a instruções do Banco Nacional de Habitação."

 

Importante destacar, por oportuno, que na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de

remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, como se disse, é medida compatível com o regime financeiro

do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na

remuneração das fontes de financiamento.

 

Em todos os contratos utilizados pelo SFH as cláusulas de equivalência salarial têm seu alcance limitado ao

reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos índices de correção das contas

do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os das cadernetas de poupança nos

demais casos.

 

Ocorreu, entretanto, em 1991, a edição da Lei nº 8.177 (lei ordinária), que criou a Taxa Referencial - TR,

modificando, estruturalmente, as regras do Sistema Financeiro da Habitação.

 

Nesse contexto, a Súmula nº 454 do Superior Tribunal de Justiça - STJ prevê o seguinte: Pactuada a correção

monetária nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança, incide a taxa referencial

(TR) a partir da vigência da Lei n. 8177/1991.

 

Nos contratos pactuados em período anterior a edição da Lei n. 8.177/91 a TR também incide caso haja previsão

contratual de atualização monetária pelo índice aplicável às cadernetas de poupança.

 

Sistema de Amortização e Capitalização de Juros:

 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização foi sumulado pelo Superior

Tribunal de Justiça:

 

Súmula 450: Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo

pagamento da prestação.

Não há qualquer norma constitucional que proíba o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir;

tampouco existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão

da mora; é entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro

encargo, inclusive os que guardem semelhança com os do sistema financeiro.

 

Somente nos casos expressamente autorizados por norma específica, como nos mútuos rural, comercial ou

industrial, é que se admite a capitalização de juros, se expressamente pactuada, nos termos da jurisprudência

condensada na Súmula 93/STJ e Súmula 121/STF.

 

Os contratos celebrados para aquisição da casa própria, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, são

regidos por leis próprias, notadamente a Lei nº 4.380/64, a qual, somente em recente alteração legislativa (Lei nº

11.977 de 7 de julho de 2009), previu o cômputo capitalizado de juros em periodicidade mensal.

 

Porém, até então, a jurisprudência do STJ era tranqüila em preceituar a impossibilidade de cobrança de juros

capitalizados em qualquer periodicidade, nos contratos de mútuo celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da

Habitação (AgRg no REsp 1029545/RS, AgRg no REsp 1048388/RS, REsp 719.259/CE, AgRg no REsp

1008525/RS, AgRg no REsp 932.287/RS, AgRg no REsp 1068667/PR, AgRg no REsp 954.306/RS).

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE

JUROS VEDADA EM QUALQUER PERIODICIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. INCIDÊNCIA DAS
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SÚMULAS 5 E 7. ART. 6º, ALÍNEA "E", DA LEI Nº 4.380/64. JUROS REMUNERATÓRIOS. AUSÊNCIA DE

LIMITAÇÃO.

1. Para efeito do art. 543-C:

1.1. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização de juros

em qualquer periodicidade. Não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a utilização da

Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7.

1.2. O art. 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação dos juros remuneratórios. 

2. Aplicação ao caso concreto:

2.1. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido, para afastar a limitação imposta pelo

acórdão recorrido no tocante aos juros remuneratórios."

(STJ. SEGUNDA SEÇÃO. REsp 1070297 / PR. Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO. DJe 18/09/2009).

 

No caso, a taxa de juros prevista no contrato de 12% não implica capitalização, independentemente do

sistema de amortização utilizado, como tampouco acarreta desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor

das prestações que serão pagas a cada ano.

 

Aplicação da Tabela Price, Sacre e Sac no cálculo das parcelas:

 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis

n° 8.100/90 e n° 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo

Sistema Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida (art. 6°, "c", da Lei n.

4.380/1964).

 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da

Tabela Price - bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) para o

cálculo das parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são

compostas de um valor referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização.

 

O que difere um "sistema" do outro é a forma como capital e juros emprestados são retornados: no Price as

prestações são fixas e a amortização variável; no SAC as prestações variam, mas a amortização é constante; no

SAC a prestação é maior no início e menor ao final. Mas em ambos há a liquidação do saldo devedor ao final do

prazo, quitando o empréstimo para o devedor e retornando ao credor o capital e os juros.

 

Mas o que se quer saber é se tais sistemas, por si só, redundam em capitalização de juros.

 

Os três sistemas importam juros compostos (mas não necessariamente capitalizados), que todavia encontram

previsão contratual e legal, sem qualquer violação a norma constitucional.

 

No presente caso, o contrato de mútuo celebrado entre as partes adotou o Sistema de Amortização Crescente -

SACRE (cláusula quarta, fl. 42). Por esse sistema, calculada a prestação, dela os juros remuneratórios serão

apropriados em primeiro lugar e o restante imputado na amortização do saldo devedor.

 

Se o valor da prestação paga é superior ao valor que foi acrescido ao saldo devedor, este irá diminuir, resultando

em efetiva amortização ou amortização positiva. Se, no entanto, o valor da prestação é inferior ao reajuste do

saldo devedor, não há amortização propriamente dita, ocorrendo a chamada amortização negativa.

 

Nesse último caso, o saldo devedor cresce em expressão numérica, a despeito dos pagamentos realizados, em

virtude de ser o valor da prestação inferior ao valor monetário do reajuste. Os juros deixam de ser pagos, passando

a compor o saldo devedor e, por conseqüência, a base de cálculo dos juros passa a ser composta pelo saldo

devedor acrescido dos juros não pagos, configurando-se a capitalização dos juros ou anatocismo.

 

Desse modo, ao examinar a planilha de evolução do financiamento juntada aos autos (fls. 64/67), verifico que, no

presente caso, não houve amortização negativa. O saldo devedor foi diminuindo ao longo do pagamento das

prestações, sendo estas compostas da parcela de amortização e dos juros.

 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das
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parcelas que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao

devedor.

 

No mesmo sentido, reporto-me aos seguintes precedentes:

 

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

TAXA REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL.

COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE.

PREVISÃO DE SACRE. TAXA EFETIVA DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO

DEVEDOR. DECRETO-LEI N° 70/66. APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA.

I - Os autores (mutuários) .firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato

de mútuo habitacional, para.fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de

amortização o Sistema de Amortização Crescente SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento

das prestações à variação salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de

Equivalência Salarial (conforme cláusula contratual).

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir

a aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente. devendo ser

respeitado o que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória

dos contratos.

(...)

X - Apelação improvida."

(TRF 3° Região, AC n° 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU de 03.08.2007)

 

Código de Defesa do Consumidor

 

Muito embora se considere o Código de Defesa do Consumidor CDC limitadamente aplicável aos contratos

vinculados ao SFH, não se vislumbram abusividades nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato

por ofensa às relações de consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há

valores controvertidos a serem apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de

índices utilizados no reajuste das prestações e na correção de saldo devedor.

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO, RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO, SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE

AMORTIZAÇÃO "SÉRIE GRADIENTE".

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão

não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ).

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07

deste STJ.

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento

habitacional, considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp

678431/MG, 1ª T., Min. Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que

aplicável o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos pelo SFH , a recorrente não obtém êxito em

demonstrar que as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às

relações básicas de consumo.

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n. 7.747, de 04.04.89,

alterada pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja

finalidade era propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário, mediante

concessão de "desconto" nas primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores

descontados através de um fator de acréscimo nas prestações seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83. de

19 de novembro de 1992, que fixou normas para viabilizar a comercialização de unidades habitacionais.

estabelecendo a sistemática de cálculo das prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente".

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda até que o percentual reduzido seja

compensado é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530/PE,1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 30.05.2005.

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380164, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após a amortização

das parcelas pagas. foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do

Decreto-Lei nº. 19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e atribuiu

competência ao BNH para editar instruções sobre a correção monetária dos valores.
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7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário

Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar, controlar e fiscalizar as entidades do

Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada legislação para editar regras

para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial. editou-se a Resolução nº

1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução n° 1.278/88, estabelecendo novos critérios de

amortização, nos quais definiu-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações pagas.

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de

prestações e do saldo devedor dos financiamentos. recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema

de prévia atualização e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 6494171 RS. 1ª T.. Min. Luiz

Fux, DJ 27.06.2005; RE.sp 6989791 PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005.

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido ".

(STJ - RESP 6919291 PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI. DJ 1910912005. p. 207)

 

Todos os fundamentos recursais manejados pela autora a respeito da revisão da relação contratual encontram-se

em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto

Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU

23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e

do Superior Tribunal de Justiça (lª Turma, AgRg no Ag 770802/DF, Re1ator Min. DENISE ARRUDA, DJ

01102/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ

18112/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 703907/SP, Relator Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ

2711112006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP 796494/SC, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ

20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO MEIRA, DJ 15/08/2006, p. 206, 4ª

Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª Turma, RESP

394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16112/2002, p. 252).

 

Execução Extrajudicial - autorização nos contratos vinculados ao SFH. 

 

Já com relação ao pleito de nulidade da execução extrajudicial, o Supremo Tribunal Federal firmou entendimento

no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-Lei n° 70/66, que autoriza a execução extrajudicial

de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação- SFH , produzindo efeitos jurídicos

sem ofensa à Carta Magna:

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de

1988. Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5º, I, XXXV. LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo

regimental a que se nega provimento ".

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30).

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N° 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial,

conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados.

Recurso conhecido e provido". (RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22).

 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-Lei n° 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do

procedimento adotado.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego seguimento à apelação, na forma da fundamentação

acima.

 

Intimem-se.

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.
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LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003472-06.2003.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, RUBENS DOS SANTOS PEREIRA E OUTRO, contra sentença

proferida pelo MM. Juiz Federal da 4ª Vara de Santos/SP, que julgou extinto o processo, sem resolução do mérito,

nos termos do artigo 267, inciso I do Código de Processo Civil. Houve a condenação dos autores ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado dado à causa.

 

A decisão ora recorrida foi proferida em sede de ação ajuizada sob o rito ordinário, em que os autores postulam a

devolução de valores pagos em contrato de financiamento firmado no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação

- SFH.

 

Em seu apelo, a parte autora pugna, preliminarmente, pela concessão dos benefícios da justiça gratuita. Alega que

a renda auferida sequer é suficiente para arcar com as despesas da família. No mérito, afirma que a extinção do

processo sem exame do mérito não merece prosperar, na medida em que foram cumpridas todas as exigências

exigidas pelo juízo de primeiro grau, tais como a juntada de planilha de evolução do saldo devedor do

financiamento, juntada da evolução salarial do autor e a juntada de contrafé para citação da SASSE. Aduz que o

contrato de mútuo já foi quitado, não havendo valor que se pretende controverter, conforme determina a Lei nº

10.931/04. Sustenta ter apresentado pedidos cumulativos de vários índices, que podem ser analisados de pronto

pelo Judiciário, sendo desnecessária a apresentação de cálculos na fase processual em que se encontra a presente

ação.

 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Cumpre decidir.

 

O presente feito encontra-se incluído na meta do Conselho Nacional de Justiça - CNJ.

 

Ab initio, concedo o benefício da justiça gratuita requerido pela parte autora, nos termos da Lei nº 1.060/50,

ficando liberada do pagamento do preparo recursal e das custas processuais, cabendo à parte contrária o ônus de

impugnar mediante apresentação de prova capaz de desconstituir o direito postulado.

 

Com efeito, milita em favor da autora a declaração de pobreza por ela prestada (fl. 19), que gera presunção de

veracidade.

2003.61.04.003472-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : RUBENS DOS SANTOS PEREIRA e outro

: MARIA REGINA TELES PEREIRA

ADVOGADO : SP190320 RICARDO GUIMARAES AMARAL e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP073529 TANIA FAVORETTO e outro
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Para elidir essa presunção, que é juris tantum, mister a existência de prova em contrário, a qual deve ser cabal, no

sentido de que pode o autor prover os custos do processo sem comprometimento de seu sustento e o de sua

família.

 

Nesse sentido:

 

A jurisprudência consolidada no âmbito da Primeira Seção é no sentido de que a declaração de hipossuficiência

emitida pela pessoa física para fins de obtenção da assistência judiciária gratuita goza de presunção "iuris

tantum" de veracidade, cabendo à parte adversa a produção de prova em contrário. 

(REsp nº 1115300 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 19/08/2009) 

A jurisprudência desta Corte firmou o entendimento de que o pedido de assistência judiciária gratuita pode ser

feito em qualquer momento processual, sendo suficiente à sua obtenção a simples afirmação do estado de

miserabilidade. Precedentes. 

(AgRg nos EDcl no Ag nº 940144 / MG, 5ª Turma, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, DJe

08/06/2009) 

A assistência judiciária gratuita pode ser pleiteada a qualquer tempo, desde que comprovada a condição de

hipossuficiente (art. 4º, § 1º, da Lei 1060/1950). Basta a simples afirmação do estado de pobreza para a obtenção

do benefício, ressalvado ao juiz indeferir a pretensão, se tiver fundadas razões. 

(RMS nº 27582 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 09/03/2009) 

Por não se tratar de direito absoluto, porquanto a declaração de pobreza implica simples presunção "juris

tantum", pode o magistrado, se tiver fundadas razões para crer que o requerente não se encontra no estado de

miserabilidade declarado, exigir-lhe que faça prova de sua situação. 

(AgRg no Ag nº 1006207 / SP, 3ª Turma, Relator Ministro Sidnei Beneti, DJe 20/06/2008) 

 

No caso em análise, não havendo prova de que a situação econômica da autora lhe permite pagar as custas do

processo e os honorários advocatícios, sem prejuízo próprio ou da família, é de ser concedido o benefício.

 

Como relatado, postula a parte a devolução de valores pagos em contrato de financiamento firmado no âmbito do

Sistema Financeiro de Habitação - SFH. O pedido foi formulado na inicial nos seguintes termos:

 

"(...)

Diante de todo o exposto, os autores requerem a procedência da ação, com a condenação do réu CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CEF nas seguintes formas, valores e condições:

a) Devolução aos autores das quantias cobradas a mais em face da incorreção da atualização do saldo devedor

pelo réu, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, que lhe foi indevida e ilegalmente reajustado mediante a

aplicação de coeficiente de remuneração básica aplicável aos depósitos de poupança (TR), quando o certo seria

adotar como indexador o BTN até fevereiro de 1991 e o INPC a partir de março de 1991, sendo a amortização

conforme a Lei 4380/64.

b) Devolução aos autores do percentual de 15% (quinze por cento), referente ao C.E.S., que foi indevidamente

cobrado desde a primeira prestação, sofrendo reflexos até a final quitação do imóvel, pela sua total falta de

previsão legal.

c) Devolução aos autores da diferença cobrada a mais referente aos Seguros, que deveriam ser calculados com

base nas Circulares SUSEP 11/99 e 121/00 e reajustados pelos mesmos índices aplicados às prestações;

d) Seja, ainda, o réu CEF condenado a pagar aos autores a devolução de tudo o que foi ilegal e indevidamente

cobrado a mais em dobro (repetição do indébito), conforme determinam o Código Civil e o Código de Proteção e

Defesa do Consumidor;" fl. 14

 

 

Em despacho saneador, o douto juiz a quo, concluindo pela necessidade de prova pericial, nomeou perito,

formulou quesitos e, na mesma oportunidade, determinou a intimação da CEF para que apresentasse planilha

atualizada do contrato de financiamento e a intimação da autora para a juntada aos autos de comprovantes dos

índices de aumentos salariais aplicados à categoria profissional desde o início da vigência do contrato (fl. 119).

Contudo, em um segundo o momento, o douto juiz entendeu que os autores não apresentaram com precisão a

situação fática, determinando, dessa forma, a apresentação de planilha em que reste demonstrado: a) os valores

das prestações pagas, mês a mês desde a primeira parcela, computando-se o CES, até a efetiva quitação; b) a

prestação entendida como devida, bem como seu reflexo na evolução do saldo devedor, inclusive na hipótese de

aplicação dos indexadores mencionados no item "a" a partir de março de 1991; e c) o valor total do indébito.
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Diante do desatendimento à decisão judicial, o processo foi extinto sem resolução do mérito, nos termos do artigo

267, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Nesse ponto, com razão a apelante. A uma, a questão controvertida prescinde da produção de prova técnica, pois a

pretensão formulada pela autora pode ser analisada a partir das cláusulas contratuais e a legislação de regência. A

duas, a planilha de evolução de financiamento já acostada aos autos permite aferir se houve ou não a cobrança do

coeficiente de equiparação salarial - CES. A três, caso afastadas as cobranças questionadas, o montante a ser

restituído poderá ser apurado em sede de liquidação de sentença.

 

Não prevalece, portanto, a sentença de primeiro grau que, ao fundamento de ausência de documento

indispensável, indeferiu a inicial, julgando extinto o feito, nos termos do artigo 267, I, c.c. artigo 295, VI, do

Código de Processo Civil.

 

Assim, este Relator decretaria a nulidade da sentença proferida, determinando a remessa dos autos à Vara de

origem, para prolação de nova decisão, em conformidade com o pedido inicial.

 

Todavia, entendo desnecessário o retorno dos autos à Vara de origem para o exame do mérito da ação, tendo em

vista que se aplica ao caso o artigo 515, § 3º, do Código de Processo Civil, por estar a causa em condições de

imediato julgamento.

 

Passo, assim, ao julgamento do feito:

 

Trata-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do Sistema

Financeiro da Habitação - SFH, que estabelece regras para o reajustamento das prestações e de correção do saldo

devedor, bem como a incidência de juros e amortização, expressando um acordo de vontades entre as partes.

 

O Sistema Financeiro para aquisição da casa própria foi instituído pela Lei nº 4.380/64, a qual dispõe em seu art.

5º:

 

"Art. 5º - Observado o disposto na presente Lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para

pagamento a prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o

reajustamento das prestações mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário

da dívida toda vez que o salário mínimo legal for alterado.

Parágrafo 5º - Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder, em relação ao

salário mínimo em vigor, a percentagem nele estabelecida."

 

A Lei nº 4.864/65, com a redação dada pela Lei nº 5.049/66 estabeleceu o seguinte:

 

Art. 30 - Todas as operações do Sistema Financeiro da Habitação, a serem realizadas por entidades estatais,

paraestatais e sociedades de economia mista, em que haja participação majoritária do Poder Público, mesmo

quando não integrante do Sistema Financeiro da Habitação em financiamento de construção ou de aquisição de

unidades habitacionais, serão obrigatoriamente corrigidas de acordo com os índices e normas fixados na

conformidade desta Lei, revogadas as alíneas a e b do art. 6º da Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964.

 

Em 1988 foi extinto o Banco Nacional da Habitação, sendo passado à Caixa Econômica Federal a gestão do

Sistema Financeiro da Habitação.

 

Em épocas posteriores, diversos normativos legislativos ou do poder executivo vieram adaptar as situações novas

as regras do Sistema Financeiro da Habitação, sem, entretanto, alterar a estrutura fundamental, qual seja, os

reajustamentos dos créditos concedidos estariam vinculados à categoria profissional do mutuário e o saldo

devedor deveria submeter-se aos reajustamentos em função da correção monetária.

 

Em 1988, com a promulgação da nova Carta Constitucional, ficou estabelecido que "o sistema financeiro nacional

(e dentro dele o Sistema Financeiro da Habitação) seria regulado em lei complementar (art. 192, CF). Todavia, a

Lei nº 4.380/64 é a principal regra normativa relativa ao Sistema Financeiro da Habitação, além das leis

posteriores.
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As duas fontes tradicionais de recursos para o Sistema Financeiro da Habitação são a Caderneta de Poupança e o

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). A prevalência de índices para as regras do financiamento e a

reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural.

 

O artigo 1º do Decreto-Lei 19/66 estabeleceu a adoção obrigatória de cláusula de correção monetária nas

operações ao Sistema Financeiro de Habitação:

 

"Em todas as operações do SFH deverá ser adotada a cláusula de correção monetária de acordo com os índices

de correção monetária fixados pelo Conselho Nacional de Economia, para correção do valor das obrigações

reajustáveis do Tesouro Nacional, e cuja aplicação obedecerá a instruções do Banco Nacional de Habitação."

 

Importante destacar, por oportuno, que na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de

remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, como se disse, é medida compatível com o regime financeiro

do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na

remuneração das fontes de financiamento.

 

Em todos os contratos utilizados pelo SFH as cláusulas de equivalência salarial têm seu alcance limitado ao

reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos índices de correção das contas

do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os das cadernetas de poupança nos

demais casos.

 

Ocorreu, entretanto, em 1991, a edição da Lei nº 8.177 (lei ordinária), que criou a Taxa Referencial - TR,

modificando, estruturalmente, as regras do Sistema Financeiro da Habitação.

 

Nesse contexto, a Súmula nº 454 do Superior Tribunal de Justiça - STJ prevê o seguinte: Pactuada a correção

monetária nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança, incide a taxa referencial

(TR) a partir da vigência da Lei n. 8177/1991.

 

Nos contratos pactuados em período anterior a edição da Lei n. 8.177/91 a TR também incide caso haja previsão

contratual de atualização monetária pelo índice aplicável às cadernetas de poupança.

 

Os autores, ora apelantes, postulam a devolução de valores pagos no contrato de mútuo firmado no âmbito do

Sistema Financeiro de Habitação - SFH, sob o fundamento de que: a) é ilegal o reajuste do saldo devedor pela TR,

b) é indevida a inclusão do coeficiente de equiparação salarial - CES do valor das prestações e c) o seguro deveria

ser calculado com base nas Circulares SUSEP 11/99 e 121/00.

 

Pois bem.

 

No que se refere à Taxa Referencial - TR, a aplicação aos contratos do sistema financeiro da habitação foi

afastada por decisão do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 493, somente nos casos

em que houve determinação legal de substituição compulsória do índice anteriormente pactuado pelas partes.

Objetivou a decisão proteger o ato jurídico perfeito e o direito adquirido. Não houve, contudo, qualquer decisão

que tivesse como fundamento a impossibilidade de utilização desse índice para os contratos de financiamento

imobiliário.

 

Assim, mostra-se possível a incidência da TR (índice básico de remuneração dos depósitos de poupança), quando

decorrer de cláusula estabelecida pelos contratantes.

 

A confirmar explicitamente esse entendimento está a decisão proferida pelo próprio Supremo Tribunal Federal,

por ocasião do julgamento do RE 175.678, assim ementado:

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETARIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO ÍNDICE DE

INDEXAÇÃO. 

I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 768,

Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo
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jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como

índice de indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, e que a TR não pode ser imposta

como índice de indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177,

de 01.03.91. Essa imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido.

C.F., art. 5., XXXVI. 

II. - No caso, não ha falar em contrato em que ficara ajustado um certo índice de indexação e que estivesse esse

índice sendo substituído pela TR. E dizer, no caso, não ha nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. III. -

R.E. não conhecido." (RE 175678/MG, Rel. Min. CARLOS VELLOSO, DJ de 04/08/95, pág. 22549).

 

Conclui-se, portanto, que havendo cláusula contratual determinando - como é regra geral dos financiamentos do

SFH - que o saldo devedor seja reajustado pelo índice da caderneta de poupança, nada impede a manutenção dessa

indexação, a exemplo do que ocorreu nas anteriores mudanças de critérios de atualização da caderneta de

poupança. Em sendo assim, aplica-se a Taxa Referencial. A exclusão da Taxa Referencial somente seria possível

na hipótese do contrato prever índice específico para atualização monetária, sem vincular o financiamento à

caderneta de poupança.

 

Em relação ao Coeficiente de Equiparação Salarial - CES:

 

Trata-se de índice usado como fator multiplicador do valor principal da prestação e seus acessórios, a fim de

solucionar eventual desequilíbrio entre o valor da prestação e o saldo devedor, em razão da diferença de datas de

reajuste de um e de outro. Incide sobre o valor do encargo mensal, que engloba amortização e juros, objetivando

corrigir eventuais distorções advindas da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a efetiva correção

monetária aplicada aos financiamentos do sistema habitacional.

 

A falta de previsão legal, na época do contrato, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria de

contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entender, desde que não haja violação

a princípios de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte Autora.

 

A propósito convém transcrever esse julgado:

 

"Processo civil e bancário. Agravo no recurso especial. SFH. CES. Cobrança. Validade. - Resta firmado no STJ o

entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. Precedentes.

Agravo não provido."

(STJ. AgRg no REsp 893558 / PR. TERCEIRA TURMA. Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI. DJ 27/08/2007 p.

246)

 

Com efeito, trata-se de uma providência justa e adequada às condições do contrato, que, como tal, não encontrava

óbices na lei, silente a respeito, como tampouco na esfera dos princípios.

 

O artigo 8º da Lei n° 8.692/93, tem, dependendo da interpretação, a natureza de preceito dispositivo, que só vigora

no silêncio das partes, ou de norma de ordem pública que se impõe mesmo diante de expressa cláusula contratual

em contrário. De modo nenhum significaria que só a partir de sua edição estivesse legitimada a inclusão do CES

nas prestações.

 

Contudo, verifico que, na hipótese dos autos, não há previsão contratual da cobrança do CES.

 

Assim, tenho por irregular sua cobrança. Nesse sentido:

 

SFH. AÇÃO REVISIONAL. COBERTURA PELO FCVS. CDC. APLICAÇÃO AFASTADA PELO TRIBUNAL DE

ORIGEM. SÚMULAS 283 E 284 DO STF E 7 DO STJ. TABELA PRICE. APLICAÇÃO. VERIFICAÇÃO DE

ANATOCISMO. SÚMULAS NºS 5 E 7/STJ. CES. INCIDÊNCIA AO CASO EM TELA OBSTADA PELAS

SÚMULAS NºS 5 E 7/STJ. APLICAÇÃO DA TR COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR, EM

CONTRATOS COM CLÁUSULA PES. POSSIBILIDADE SOMENTE AO REAJUSTE DAS PARCELAS.

HONORÁRIOS. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. SÚMULA Nº 7/STJ.

(...)

IV - Possível a aplicação do CES - Coeficiente de Equiparação Salarial, nos contratos anteriores à Lei nº

8.692/93 desde que neles houvesse tal previsão; mas no caso em tela, tal exame encontra óbice nos verbetes
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sumulares nºs 5 e 7 deste Tribunal Superior, tendo em vista que o acórdão recorrido não sinalizou acerca da

existência ou não dessa estipulação no contrato. Precedentes: REsp 974830/PR, Rel. Ministro FRANCISCO

FALCÃO, DJ de 07.05.2008 e REsp 703907/SP, Rel. Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ de

27.11.2006.

(...)

VII - Agravo regimental improvido.

AGRESP 200703008605, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1018053, STJ,

PRIMEIRA TURMA, Relator FRANCISCO FALCÃO, 27/08/2008

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS.

INAPLICABILIDADE DAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR CONTRÁRIAS À LEGISLAÇÃO

ESPECÍFICA. CONTROVÉRSIA DECIDIDA PELA PRIMEIRA SEÇÃO, NO JULGAMENTO DO RESP

489.701/SP. APLICAÇÃO DA TR PARA A ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE.

SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. TABELA PRICE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 7/STJ.

COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES. QUESTÃO DECIDA MEDIANTE ANÁLISE DAS

CLÁUSULAS CONTRATUAIS. SÚMULA 5/STJ. 

(...)

5. A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que, "não havendo previsão contratual, não há como

determinar a aplicação do CES - Coeficiente de Equiparação Salarial, presente a circunstância de ser o contrato

anterior à lei que o criou" (REsp 703.907/SP, 3ª Turma, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ de

27.11.2006). 6. A Corte de origem deixou expressamente consignado que o contrato objeto da presente demanda

foi celebrado anteriormente à vigência da Lei 8.692/93, sem previsão de inclusão do CES no cálculo do encargo

inicial. 7. Assim, qualquer conclusão em sentido contrário ao que decidiu o aresto impugnado enseja a análise

apurada das cláusulas do contrato, providência inviável no âmbito do recurso especial, conforme dispõe a

Súmula 5/STJ. 8. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.

RESP 200602810229, RESP - RECURSO ESPECIAL - 913589, STJ, PRIMEIRA TURMA, Relatora DENISE

ARRUDA, 28/04/2008 

 

In casu, considerando que o contrato encontra-se quitado, é de ser assegurada à parte autora a devolução dos

valores recolhidos a esse título.

 

Obrigatoriedade do seguro nos contratos: 

 

O valor e as condições do seguro habitacional são estipulados de acordo com as normas editadas pela

Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, órgão responsável pela fixação das regras gerais e limites das

chamadas taxas de seguro (DL 73/66, arts. 32 e 36), não tendo sido comprovado nos autos que o valor cobrado a

título de seguro esteja em desconformidade com as referidas normas ou se apresente abusivo.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO para conceder aos

autores os benefícios da justiça gratuita e anular a sentença e, com fulcro no artigo 515, § 3º, do Código de

Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido, condenando a Caixa Econômica Federal - CEF à

devolução dos valores indevidamente recolhidos pelos autores a título de coeficiente de equiparação salarial -

CES, na forma da fundamentação acima.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060870-65.2003.4.03.6182/SP

 
2003.61.82.060870-3/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação de fls. 96/105 interposto por PERFOMEC EQUIPAMENTOS MECANICOS Ltda

E OUTRO, em face da sentença de fls. 83/91, que em embargos à execução, julgou improcedente todos os pedidos

da embargante. Com condenação em honorários. Sem reexame necessário.

Requer a apelante, em síntese, o reconhecimento da ilegitimidade de parte do sócio e a impenhorabilidade dos

bens, alega também a irregularidade da CDA. Aduz ainda a ocorrência de decadência dos créditos e o

cerceamento de defesa. Requereu por fim a condenação da União aos honorários advocatícios.

Tempestiva, a apelação foi recebida no efeito devolutivo. 

Apresentadas contrarrazões. Subiram os autos a esta E. Corte.

Nos termos da resolução nº 392, de 18 de junho de 2014, o presente feito foi atribuído a este Relator e pelo Ato nº

12.392/2014 da Presidência desta Corte, o Gabinete sob a minha responsabilidade foi integrado à E. Segunda

Turma.

É o relatório.

Cumpre decidir.

De início, observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756,

de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à

tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o

parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária do Relator.

A sentença atacada deve ser mantida no que tange a inocorrência de decadência e cerceamento de defesa, e quanto

à regularidade da CDA. Senão vejamos:

O débito fiscal refere-se ao período de 11/91 a 11/92 e houve inscrição da dívida em 24/03/97 conforme a CDA de

fls. 43/44, entretanto o mencionado crédito foi objeto de confissão de dívida fiscal em 30/03/93 (fls. 43,70)

portanto afastada a ocorrência de decadência. Segue entendimento recente do STJ neste sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. OFENSA AO ART.

535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DECADÊNCIA. ÓBICE CONSTANTE DA SÚMULA

283/STF. CONFISSÃO DE DÍVIDA. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. LANÇAMENTO.

PRESCINDIBILIDADE. VALIDADE DA CDA.

1. Não ocorre contrariedade ao art. 535, II, do CPC, quando o Tribunal de origem decide fundamentadamente

todas as questões Postas ao seu exame, assim como não há que se confundir entre decisão contrária aos

interesses da parte e inexistência de prestação jurisdicional.

2. A ausência de impugnação específica a fundamento do acórdão recorrido impede a abertura da via especial.

Súmula 283/STF.

3. A confissão de dívida fiscal é modo de constituição do crédito tributário, dispensando qualquer outra

providência por parte do fisco. Constituído o crédito a tempo e modo, não há falar em decadência e nem em

nulidade da CDA por inexigibilidade.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

STJ. AgRg no REsp 1454798 / SP. Relator(a): Ministro OG FERNANDES (1139). Órgão Julgador: T2 -

SEGUNDA TURMA. Data do Julgamento: 05/08/2014. Data da Publicação/Fonte: DJe 15/08/2014. G.N

Também não prosperam as alegações de cerceamento de defesa e de irregularidade da Certidão de Divida Ativa,

pois, compulsando os autos, verifico que foram preenchidos os requisitos previstos no §5º do art. 2º da LEF - Lei

nº 6830/80, portanto líquida e certa a CDA objeto dos autos. 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : PERFORMEC EQUIPAMENTOS MECANICOS LTDA e outro

: VICENTE SAKURO KOIZIMI

ADVOGADO : SP062167 GILBERTO FORTUNATO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Também não ocorreu cerceamento de defesa uma vez que o procedimento administrativo fica a disposição das

partes. Não podendo o embargante alegar desconhecimento do mencionado procedimento uma que houve

confissão da dívida e parcelamento do débito.

Entretanto, a responsabilidade dos sócios das empresas, presumida diante da presença de seus nomes na Certidão

de Dívida Ativa - CDA assumiu novo contorno a partir do julgamento pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal do

RE nº 562.276/PR, o qual considerou inconstitucional a aplicação do artigo 13, da Lei 8.620/93. Assim, cabe ao

exequente comprovar que o sócio da empresa executada atuou com excesso de poderes ou infração de Lei,

contrato social ou estatutos. Portanto, irrelevante a presença do nome do sócio na CDA, vez que cabe ao

exequente provar a prática de ato por parte do sócio, a subsumir na hipótese do art. 135, do CTN, para que seu

patrimônio pessoal seja alcançado na execução fiscal. Segue o mencionado julgamento:

DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO.

ART 146, III, DA CF. ART. 135, III, DO CTN. SÓCIOS DE SOCIEDADE LIMITADA. ART. 13 DA LEI

8.620/93. INCONSTITUCIONALIDADES FORMAL E MATERIAL. REPERCUSSÃO GERAL. APLICAÇÃO DA

DECISÃO PELOS DEMAIS TRIBUNAIS. 1. Todas as espécies tributárias, entre as quais as contribuições de

seguridade social, estão sujeitas às normas gerais de direito tributário. 2. O Código Tributário Nacional

estabelece algumas regras matrizes de responsabilidade tributária, como a do art. 135, III, bem como diretrizes

para que o legislador de cada ente político estabeleça outras regras específicas de responsabilidade tributária

relativamente aos tributos da sua competência, conforme seu art. 128. 3. O preceito do art. 124, II, no sentido de

que são solidariamente obrigadas "as pessoas expressamente designadas por lei", não autoriza o legislador a

criar novos casos de responsabilidade tributária sem a observância dos requisitos exigidos pelo art. 128 do CTN,

tampouco a desconsiderar as regras matrizes de responsabilidade de terceiros estabelecidas em caráter geral

pelos arts. 134 e 135 do mesmo diploma. A previsão legal de solidariedade entre devedores - de modo que o

pagamento efetuado por um aproveite aos demais, que a interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos

obrigados, também lhes tenha efeitos comuns e que a isenção ou remissão de crédito exonere a todos os

obrigados quando não seja pessoal (art. 125 do CTN) - pressupõe que a própria condição de devedor tenha sido

estabelecida validamente. 4. A responsabilidade tributária pressupõe duas normas autônomas: a regra matriz de

incidência tributária e a regra matriz de responsabilidade tributária, cada uma com seu pressuposto de fato e

seus sujeitos próprios. A referência ao responsável enquanto terceiro (dritter Persone, terzo ou tercero) evidencia

que não participa da relação contributiva, mas de uma relação específica de responsabilidade tributária,

inconfundível com aquela. O "terceiro" só pode ser chamado responsabilizado na hipótese de descumprimento de

deveres próprios de colaboração para com a Administração Tributária, estabelecidos, ainda que a contrario

sensu, na regra matriz de responsabilidade tributária, e desde que tenha contribuído para a situação de

inadimplemento pelo contribuinte. 5. O art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na

direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e tão-somente quando pratiquem atos com excesso de

poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. Desse modo, apenas o sócio com poderes de gestão ou

representação da sociedade é que pode ser responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade entre o ilícito (mal

gestão ou representação) e a conseqüência de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade. 6. O art. 13 da

Lei 8.620/93 não se limitou a repetir ou detalhar a regra de responsabilidade constante do art. 135 do CTN,

tampouco cuidou de uma nova hipótese específica e distinta. Ao vincular à simples condição de sócio a obrigação

de responder solidariamente pelos débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social, tratou a mesma

situação genérica regulada pelo art. 135, III, do CTN, mas de modo diverso, incorrendo em inconstitucionalidade

por violação ao art. 146, III, da CF. 7. O art. 13 da Lei 8.620/93 também se reveste de inconstitucionalidade

material, porquanto não é dado ao legislador estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas física e

jurídica, o que, além de impor desconsideração ex lege e objetiva da personalidade jurídica, descaracterizando

as sociedades limitadas, implica irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada, afrontando os arts. 5º, XIII, e 170,

parágrafo único, da Constituição. 8. Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93 na parte

em que determinou que os sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam

solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social. 9. Recurso extraordinário da

União desprovido. 10. Aos recursos sobrestados, que aguardavam a análise da matéria por este STF, aplica-se o

art. 543-B, § 3º, do CPC.

STF. RE 562276/PR - PARANÁ. REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO. Relator(a):Min. ELLEN GRACIE. Órgão

Julgador: Tribunal Pleno Julgamento:03/11/2010. Publicação: DJe-027 DIVULG 09-02-2011 PUBLIC 10-02-

2011. G.N

 

Com efeito, por determinação do Supremo Tribunal Federal, para que os sócios da sociedade por cota de

responsabilidade limitada sejam responsabilizados pessoalmente faz-se necessário que se visualize, em concreto, a

incidência do art. 135 do Código Tributário Nacional.

Assim sendo, a princípio, não existe confusão entre o patrimônio das pessoas física e jurídica, sob pena de se

inibir a iniciativa privada, afrontando os artigos 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição da República. O

mero inadimplemento (insucesso negocial) não autoriza o redirecionamento da execução aos sócios.
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Nesse sentido, colaciono abaixo os entendimentos da 1ª e 2ª Turmas deste Tribunal, conforme se verificam dos

acórdãos abaixo transcritos:

 

"EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO CONTRA OS SÓCIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.620/93.

INCONSTITUCIONALIDADE. AUSÊNCIA DE CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES DO ART. 135, III, DO

CTN. ENCERRAMENTO DO PROCESSO DE FALÊNCIA . EXTINÇÃO DO FEITO. 

-Impossibilidade do prosseguimento da execução fiscal contra os sócios, nos termos do art. 13 da lei nº 8.620/93,

tendo em vista que foi reconhecida a inconstitucionalidade do referido dispositivo legal pelo plenário do STF, no

julgamento do RE n° 562.276/RS, apreciado sob o regime da "repercussão geral" (artigo 543-B do Código de

Processo Civil), o que confere especial eficácia vinculativa ao precedente e impõe sua adoção imediata em casos

análogos (REsp 1153119/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJe 2.12.2010, julgado pela

sistemática do art. 543-C do CPC e da Res. STJ n. 8/08). Precedente da Corte. 

-A questão da responsabilização do sócio é objeto de orientação consolidada do E. STJ, firmando aquela Corte

Superior entendimento no sentido de que figurando o nome do sócio na CDA, a ele é transferido o ônus de

comprovar que ao caso não se aplicam as disposições do art. 135 do CTN. Entendimento também firmado no STJ

em recurso sob o rito do art. 543-C do CPC (Resp 1.101.728/SP) no sentido de que a mera inadimplência não

configura a hipótese prevista no art. 135 do CTN. Exigência de comprovação a cargo do sócio que porém esteja

a seu alcance, entendimento diverso implicando exigir-se do sócio a realização de prova de fato negativo,

consistente na comprovação de que não atuou dolosa ou culposamente na administração dos negócios em

situação que sequer foi especificamente apontada, já que o exeqüente simplesmente inclui na CDA o nome do co-

responsável sem indicar qual o ato praticado pelo sócio a justificar o redirecionamento da execução. 

-Hipótese em que embora os nomes dos sócios constem na CDA, não se afigura necessária a demonstração pelos

mesmos de que a empresa encontra-se regularmente ativa ou foi regularmente dissolvida, tendo em vista que

resta comprovada a falência da empresa executada, que constitui forma de dissolução regular da empresa, razão

pela qual não enseja o redirecionamento do executivo fiscal, ressaltando-se, também, que a dívida ora executada

não abrange contribuições descontadas dos salários dos empregados. 

-Havendo o encerramento do procedimento falimentar sem a ocorrência de nenhum motivo ensejador de

redirecionamento do feito, não há mais utilidade na ação de execução fiscal movida em face de empresa extinta,

destarte não havendo outra alternativa senão decretar-se a extinção do processo sem o julgamento do mérito.

Precedentes do Eg. STJ e desta Corte. - Recurso desprovido.

(TRF 3ª Região - Apelação Cível nº 1999.61.82.029872-1 - Relator Desembargador Federal Peixoto Junior - 2ª

Turma - j. 28/06/11 - v.u. - DJF3 CJ1 07/07/11, pág. 131)".

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE EM SEDE DE EXECUÇÃO

FISCAL PARA COBRANÇA DE DÍVIDA PREVIDENCIÁRIA INDEFERIU A INCLUSÃO DE SÓCIO DA

EMPRESA EXECUTADA DO POLO PASSIVO, POR ILEGITIMIDADE - DEVEDOR SOLIDÁRIO -

RESPONSABILIDADE PRESUMIDA - INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 13 DA LEI Nº 8.620/93

DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO.

1. Sobreveio razão para afastar a responsabilidade do sócio, qual seja, o julgamento, na Sessão de 3/11/2010,

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal do RE nº 562.276/RS, o qual considerou inconstitucional a aplicação

do artigo 13 da lei nº 8.620/93, por invasão da esfera reservada à lei complementar prevista pelo artigo 146, III,

"b", da Constituição Federal. O julgamento deu-se sob o regime do artigo 543-B do Código de Processo Civil,

repercutindo, desta forma, nos casos análogos, como o presente. 

2. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça também apreciou esta matéria nos termos do artigo 543-C do

Código de Processo Civil. 

3. Nesse ambiente, tornou-se irrelevante também que o sócio/diretor estivesse incluído na CDA. 

4. Não se pode legitimar o ato constritivo de bens do sócio cotista/diretor quando o alojamento da pessoa no pólo

passivo da execução no caso dos autos aparentemente dependeria apenas da responsabilidade presumida já que

a norma que a previa foi declarada inconstitucional. 

5. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região - Agravo nº 2009.03.00.014812-0 - Relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo - 1ª

Turma - j. 17/05/11 - v.u. - DJF3 CJ1 25/05/11, pág. 288)".

 

Vale lembrar que o Superior Tribunal de Justiça - STJ também já se manifestou acerca do tema, na mesma linha.

Confira-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DÉBITOS. SEGURIDADE SOCIAL.

RESPONSABILIDADE. REDIRECIONAMENTO SÓCIOS. VIOLAÇÃO ART. 535 DO CPC. AUSÊNCIA

DEMONSTRAÇÃO. AFRONTA. INCIDÊNCIA. SÚMULA 284/STF, POR ANALOGIA. TAXA SELIC.

INACUMULABILIDADE. JUROS MORATÓRIOS E CORREÇÃO MONETÁRIA. ACÓRDÃO MESMO SENTIDO.
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FALTA. INTERESSE. RECURSAL. HONORÁRIOS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. APLICAÇÃO.

SÚMULA 282/STF, POR ANALOGIA. APLICAÇÃO. ART. 13 DA LEI 8.820/93. RECURSO REPRESENTATIVO.

RESP N. 1.153.119/MG INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF (ART. 543-B DO CPC).

(...) 8. Em se tratando de débitos de sociedade para com a Seguridade Social, a Primeira Seção desta Corte

Superior, em recurso julgado como representativo da controvérsia (REsp 1.153.119/MG, da relatoria do Ministro

Teori Albino Zavascki) firmou orientação no sentido de que o art. 13 da lei n. 8.620/93 não enseja a

responsabilidade solidária do sócio automaticamente, devendo ser interpretado em conjunto com o art. 135 do

CTN, não sendo suficiente para o redirecionamento o simples inadimplemento do débito. Decidiu-se, naquele

julgado, pela inaplicabilidade do art. 13 da lei n. 8.620/93 por ter sido declarado inconstitucional pelo STF no

RE n. 562.276, apreciado sob o regime do art. 543-B do CPC, o que confere especial eficácia vinculativa ao

precedente e impõe sua adoção imediata em casos análogos. 9. Recurso especial parcialmente conhecido, e,

nessa parte, provido".

(STJ - REsp 1201193 - Relator Ministro Mauro Campbell Marques - 2ª Turma - j. 10/05/11 - v.u. - DJe

16/05/11)"

 

O mero inadimplemento de obrigação tributária não justifica o redirecionamento da execução para os sócios da

executada, conforme Súmula 430, do Superior Tribunal de Justiça:

 

"O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si só, a responsabilidade solidária do

sócio-gerente.

(Súmula 430, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/03/2010, DJe 13/05/2010, REPDJe 20/05/2010)"

 

Não constam nos autos informações acerca de efetiva constatação de desvio de bens pelos sócios. E não há que se

falar em irregularidade da empresa uma vez que esta foi devidamente citada e houve penhora de seus bens (fls.

50/53).

Nessa esteira, aduz-se que se a inclusão do sócio na CDA e no polo passivo da demanda for pautada justamente

nessa suposta solidariedade, que, com a declaração de inconstitucionalidade pelo Supremo Tribunal Federal não

mais subsiste e faz com que a inclusão seja indevida, o ônus da prova, nada obstante o nome conste na CDA, é da

própria Fazenda.

Se a inclusão é indevida, é como se o nome não constasse na CDA. E, se o nome não consta, o ônus da prova é da

Fazenda, conforme preconiza o Superior Tribunal de Justiça.

Assim, o redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa,

somente é cabível quando resta demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra

o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa. Não houve comprovação, pela exequente, de

eventual gestão fraudulenta praticada pelos sócios, o que torna incabível, por ora, a inclusão destes no polo

passivo da demanda.

 

No mesmo sentido, precedentes desta E. Corte:

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIOS.

1. O mero inadimplemento de obrigação tributária não justifica o redirecionamento da execução para os sócios

da executada, conforme Súmula 430, do Superior Tribunal de Justiça: "O inadimplemento da obrigação

tributária pela sociedade não gera, por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente".

2. Ainda, com a declaração de inconstitucionalidade e a revogação do artigo 13, da Lei n° 8.620/1993, o

redirecionamento da execução fiscal depende de prova do abuso de personalidade jurídica, na forma de excesso

de poder ou de infração à lei, contrato social ou estatuto, nos termos do artigo 135, do Código Tributário

Nacional, ou ainda se constatada a dissolução irregular da empresa, consoante entendimento do Superior

Tribunal de Justiça disposto na Súmula 435: "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de

funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da

execução fiscal para o sócio-gerente."

3. Desse modo, a extração direta de título executivo não tem mais respaldo normativo. A Primeira Seção deste

Tribunal tem vários precedentes nesse sentido (EI 1303512, Relator Antônio Cedenho, DJ 16/01/2014; EI

697921, Relator José Lunardelli, DJ 01/03/2012).

4. In casu, observo que não há nos autos nenhuma prova de tentativa de citação da executada por meio de Oficial

de Justiça, sendo certo que a citação tão somente pelos Correios mediante aviso de recebimento não é suficiente

a comprovar o abuso de direito capaz de ensejar o redirecionamento da execução aos sócios da empresa

executada, nos termos do artigo 10, do Decreto 3.708/19, e do artigo 50, do Código Civil. Precedentes.

5. Agravo legal desprovido.

(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AI 0020392-53.2011.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL
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ANTONIO CEDENHO, julgado em 10/03/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/03/2015)"

"AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DO SÓCIO.

IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS MÍNIMOS.

1. A ocorrência da quebra, mesmo que posteriormente encerrado o processo falimentar, não enseja, por si só, o

redirecionamento da execução contra os sócios responsáveis, considerando-se que a falência constitui-se em

forma regular de extinção da empresa. E não há, nos autos, qualquer comprovação de que tenha havido crime

falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada.

2. Não restou evidenciado que o sócio referido tenha praticado ou deixado de praticar qualquer ato de modo a

ensejar sua responsabilização, nos termos de mencionado dispositivo legal, não sendo suficiente para tanto, a

instauração de Inquérito Judicial falimentar .

3. A certidão de objeto e pé dos autos falimentar es (fls. 156/157) indica que o Inquérito Judicial foi autuado

como ação penal, estando os autos arquivados; assim, entendo que não restou efetivamente comprovado de que

mencionado sócio tenha incorrido em atos de infração na gestão da empresa, ou, ainda, que a falência tenha sido

decretada em razão de abusos cometidos pelos sócios .

4. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

5. Agravo legal improvido."

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0024046-77.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CONSUELO YOSHIDA, julgado em 21/11/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/11/2013)"

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REDIRECIONAMENTO. ART. 135, III,

DO CTN. FALÊNCIA. CRIME FALIMENTAR . NÃO COMPROVAÇÃO.

1. A suspensão do cumprimento da decisão agravada exige que seja demonstrada, por meio de relevante

fundamentação, hipótese de lesão grave e de difícil reparação, sendo que não vislumbro no recurso apresentado

os requisitos exigidos pelos artigos 527, III, e 558 do CPC.

2. O simples inadimplemento do crédito tributário não é suficiente para ensejar o redirecionamento da execução

fiscal contra o sócio-gerente da empresa devedora, sendo necessário que se apresentem indícios de dissolução

irregular ou a prática de alguns dos atos previstos no artigo 135, inciso III, do CTN, tais como atos cometidos

com excesso de poder ou em infração à lei, contrato social ou estatutos.

3. Consta dos autos que houve a decretação de falência da empresa executada, conforme atesta ficha da JUCESP

(fls. 138/139). Esta Corte já pacificou entendimento no sentido de que a decretação de falência não enseja

hipótese de dissolução irregular ou de prática de alguns dos atos do artigo 135, III, do CTN: TRF 3ª Região,

Terceira Turma, AI 2007.03.00.036618-7, Rel. Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j. 13.12.2007, DJ

30.01.2008, p. 384; TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI 2008.03.00.002031-7, Rel. Desembargador Federal Nery

Júnior, j. 05.06.2008, DJ 24.06.2008.

4. No caso concreto, o ofício judicial de fl. 137 informa a existência de inquérito judicial e oferecimento de

denúncia para apuração de suposta prática de crime falimentar pelos sócios-administradores. Entretanto,

referido documento não contém informações acerca de efetiva constatação de desvio de bens pelos sócios,

mencionado, tão somente, que a ação penal já foi extinta. Não houve comprovação pela exequente de eventual

gestão fraudulenta praticada pelos sócios-gerentes, o que torna incabível, por ora, a inclusão destes no polo

passivo da demanda.

5. Agravo de instrumento improvido.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0011385-66.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CECILIA MARCONDES, julgado em 05/12/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/12/2013)" 

 

Desta forma, reconhecida a ilegitimidade de parte do sócio VICENTE SAKURO KOIZIMI, por

consequência, deverão ser desconstituídas as penhoras realizadas em seu nome. 

 

Por fim, considerando que os embargos à execução na Justiça Federal não dependem do pagamento de custas (

art. 7º, da Lei nº 9.289/1996), e que os argumentos despendidos pelo apelante foram acolhidos parcialmente, é de

se reconhecer a sucumbência recíproca ou parcial (art. 21, do CPC), devendo cada parte arcar com os honorários 

advocatícios de seus patronos.

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao

recurso para determinar a exclusão do sócio VICENTE SAKURO KOIZIMI do polo passivo da demanda,

devendo a execução fiscal prosseguir em nome da pessoa jurídica devedora, nos termos fundamentação acima.

Intimem-se.

Publique-se.

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem.
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São Paulo, 12 de maio de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000807-92.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos, etc.

 

Descrição fática: trata-se de embargos à execução opostos pela UNIÃO FEDERAL em face de DINORAH

FERREIRA GOMES E OUTROS, com o objetivo de declarar o cumprimento integral da obrigação de fazer

quanto aos embargados, de decretar a extinção do processo quanto aos embargados que celebraram acordo e de

acolher os valores das diferenças devidas a determinados embargados.

 

Sentença: o MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedentes os embargos quanto aos autores Orlando dos

Santos e Geraldo Nunes da Costa, fixando o valor da condenação em R$ 93.638,62 (noventa e três mil seiscentos

e trinta e oito reais e sessenta e dois centavos), extinguiu a execução quanto aos autores que celebraram acordo

com a União Federal - homologando-o - e decretou a nulidade da execução quanto aos autores Edson Tiburcio

Valeriano e Swani Acácio de Barros.

 

Apelação: a apelante alega, em apertada síntese, que os cálculos apurados pelo Sr. Contador Judicial,

homologados pelo MM. Juízo a quo, estão incorretos, razão por que devem ser revistos, tendo em vista estes

elementos: (i) como o autor Edson Tiburcio Valeriano não celebrou acordo, a quantia que lhe é devida, a título de

valores em atraso, é de R$ 1.229,16 (mil duzentos e vinte e nove reais e dezesseis centavos), atualizada para julho

de 2003; (ii) o mesmo raciocínio vale para o crédito do autor Orlando dos Santos, em cujo montante - de R$

1.150,35 (mil cento e cinquenta reais e trinta e cinco centavos), atualizado para julho de 2003 - não se

consideraram os documentos juntados pelo réu; (iii) a autora Swami Acácio de Barros faz jus a receber a quantia

de R$ 1.186,77 (mil cento e oitenta e seis mil reais e setenta e sete centavos), atualizado para julho de 2003; (iv)

igualmente, deve-se pagar a Geraldo Nunes da Costa R$ 14.290,15 (catorze mil duzentos e noventa reais e quinze

centavos), atualizado para julho de 2003, considerando-se os descontos que deveriam ter sido realizados.

 

Com contrarrazões (fl. 907/910).

 

2004.61.00.000807-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO(A) : DINORAH FERREIRA GOMES e outros

: HELENA SCHNEIDER SELLERA ABILLEIRA

: ANTONIA CARRILLO

: EDISON TIBURCIO VALERIANO

: ORLANDO DOS SANTOS

: JOSE RUIZ CANHADA

: GERALDO NUNES DA COSTA

: GEORGINA XAVIER DA SILVEIRA

: SWAMI ACACIO DE BARROS

: ROQUE ROBORTELLA

ADVOGADO : SP116052 SILVIA DA GRACA GONCALVES COSTA e outro
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É o relatório.

Decido.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil,

porquanto seus argumentos recursais estão em confronto com as jurisprudências dominantes do colendo Superior

Tribunal de Justiça e do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

Os presentes embargos foram opostos pela União Federal como forma de contestar a quantia a que efetivamente

foi condenada no processo de conhecimento. Os embargados manifestaram-se (fls. 79/81). Além disso, às fls.

865/885, a Contadoria Judicial apresentou seus cálculos para o débito em comento, os quais foram acolhidos pelo

MM. Juízo de Primeiro grau na sentença ora recorrida.

 

É de se ressaltar que os próprios embargados se limitaram a apresentar contrarrazões de apelação, tendo operado a

preclusão quanto ao recurso de apelação que poderiam interpor, o que denota aceitação dos termos do decisum

objurgado.

 

Por conseguinte, julgo que não é razoável - nem necessário - a rediscussão e a revisão dos valores até aqui

determinados e debatidos. O aludido documento de fls. 865/885 levou em consideração a matéria amplamente

debatida pelas partes, razão por que constato sua adequação. Ademais, é entendimento pacífico na jurisprudência

pátria que a Contadoria Judicial, por estar equidistante às partes, goza de fé pública. Trata-se de mais um elemento

hábil a rejeitar a tese aventada pela apelante.

 

Nesse sentido, é a jurisprudência deste Tribunal, in verbis:

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

SERVIDOR PÚBLICO. ÍNDICE DE 28,86%. LAUDO APRESENTADO PELA CONTADORIA JUDICIAL.

AUSENCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO. ACORDO FIRMADO NA FASE DE

CONHECIMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE HOMOLOGAÇÃO NA FASE DE EXECUÇÃO. INCIDÊNCIA DO

PERCENTUAL SOBRE A VERBA PRÓ-LABORE. PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL. RESÍDUO

NÃO INCORPORADO APÓS A EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA 1.704/98. 1. A essência do princípio do

contraditório é que as partes tenham oportunidade de se manifestar nos autos sobre os fatos e direito alegados.

In casu, a União opôs os presentes embargos à execução expondo as razões pelas quais discorda dos cálculos

apresentados para a execução de título judicial. Intimados, os embargados se manifestaram sobre cada um das

alegações da embargante. Na sequência, os autos foram remetidos à Contadoria Judicial que, na confecção dos

cálculos, cingiu-se à matéria fartamente debatida pelas partes, sem introdução de nenhum fato novo. Ora, não se

justifica nova abertura de vistas às partes se o cálculo do contador se ateve à matéria debatida pelas partes, sem

introduzir novos elementos. 2. No que diz respeito às transações efetuadas pelos embargados João José Ramos da

Silva e José Antônio de Rosa Santos, verifica-se que a União não juntou aos autos o termo de transação referente

a João José Ramos da Silva, o que impede a homologação do acordo efetuado por ele. Com relação ao termo de

transação de f. 112-115, firmado por José Antonio de Rosa Santos, observa-se que o mesmo foi efetuado antes do

trânsito em julgado da sentença exequenda, sem que tivesse sido homologado. Desse modo, incabível a

homologação do acordo nesta fase processual, devendo prosseguir a execução com a compensação dos valores já

pagos. 3. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que o referido reajuste de

28,86% incide sobre as parcelas variáveis, como pró-labore, somente após a Medida Provisória n.º 831/1995,

depois convertida na Lei n.º 9.624/1998, e desde que o percentual não tenha sido incorporado ao vencimento

básico utilizado no cálculo dessas gratificações, sob pena de dupla incidência. 4. No caso dos Procuradores da

Fazenda Nacional, a reestruturação da carreira determinada pela Lei nº 8.622/93 e especificada pela Lei nº

8.627/93, teve repercussão na base de cálculo do pró-labore de êxito, implicando em um aumento de 26,66%.

Logo, do reajuste de 28,86%, somente é devido o resíduo de 2,2% sobre o pro-labore de êxito, a partir de janeiro

de 1995. 5. Quanto ao termo final do reajuste sobre a verba pró-labore, tem razão os embargados quando

afirmam que não deve corresponder ao advento da Medida Provisória nº 1.704/98. Deveras, os comprovantes de

rendimento colacionados aos autos demonstram que o valor pago a esse título não sofreu qualquer alteração

após agosto de 1998, de maneira que o resíduo de 2,2% deve incidir até dezembro de 2002. 6. Quanto ao

desconto da previdência social sobre os valores apurados, registro que a decisão recorrida não afirmou que são

indevidos, mas que deverão incidir apenas no momento do recebimento dos valores por meio de precatório

(RPV), de forma que não devem ser destacados na planilha de cálculo. 5. Em caso de procedência parcial do

pedido, como no caso dos autos, os honorários advocatícios serão devidos na medida do que for acolhido e do

que for rejeitado. Assim, deve ser mantida a condenação em honorários fixados de forma equitativa na sentença,
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nos termos do artigo 20, §4º, com observância das disposições do artigo 21 do Código de Processo Civil. 6.

Agravo da União desprovido e agravo dos embargados parcialmente provido. (AC 00224050520044036100,

DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:10/10/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)". (Grifo nosso)

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 28,86%. PSS E IMPOSTO DE RENDA. RUBRICAS

DESTACADAS NA PLANILHA DE CÁLCULO. I - Ao contrário do alegado, o crédito devido à embargada

referida foi encontrado pela contadoria do Juízo, conforme se depreende das fichas financeiras juntadas. Ao

conferir os cálculos apresentados, a contadoria do juízo se ateve às fichas financeiras emitidas, portanto. Nesse

ponto, tendo o contador do juízo apurado valores referentes à embargada Maria do Carmo Finelli, referidos

valores devem ser considerados no cálculo. II - Pacífico o entendimento segundo qual existindo dúvida quanto

aos cálculos apresentados pelas partes, pode o juiz se valer do laudo do contador judicial, eis que a contadoria é

órgão que goza de fé pública, não havendo dúvida quanto à sua imparcialidade e eqüidistância das partes, ainda

que os cálculos tenham se dado a maior, devendo o laudo ser prestigiado e adotado pelo juízo. III - Recurso

improvido. (AC 00244398420034036100, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, TRF3 -

SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/03/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)". (Grifo nosso)

 

A contrario sensu:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SERVIDOR PÚBLICO. 28,86%. CONTAS

DIVERGENTES. NECESSIDADE DE CÁLCULO PELO CONTADOR JUDICIAL. I. Diante da divergência entre

as contas apresentadas pelas partes, o contador do juízo, para elaborar a conta de verificação, solicitou a

juntada aos autos dos contracheques ou fichas financeiras (fl. 35), providência esta que foi cumprida pela

apelante (fls. 40/101). II. O MM Juízo de primeiro grau proferiu sentença antes de a contadoria elaborar a conta

de verificação, a qual se revelava necessária para a correta liquidação do julgado, considerando especialmente a

divergência entre os cálculos das partes. III. Nesse cenário, de rigor a desconstituição da sentença apelada, com

a determinação do retorno dos autos ao MM Juízo de origem, a fim de que o contador do juízo verifique as contas

apresentadas pelas partes. IV. Sentença desconstituída. Recurso prejudicado. (AC 00178760620054036100,

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:29/08/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)".

 

Ainda, com relação aos acordos firmados pelos embargados - anteriormente ao advento da Medida Provisória nº

2.169/2001 - cabe esclarecer que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça se consolidou no sentido da

desnecessidade de presença de advogado e de posterior homologação judicial, por tratar-se de ato jurídico

perfeito. Nesse sentido, in verbis:

 

"PROCESSUAL. ADMINISTRATIVO. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 458 E 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA.

REAJUSTE DE 28,86%. EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE SENTENÇA PROFERIDA EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA.

ACORDO EXTRAJUDICIAL. HOMOLOGAÇÃO PELO JUÍZO. IRRELEVÂNCIA NO CASO. TRANSAÇÃO

CELEBRADA ANTES DA EDIÇÃO DA MP. 2.169/2001. FICHAS FINANCEIRAS. COMPROVAÇÃO DO

PAGAMENTO ADMINISTRATIVO. CABIMENTO. 1. A Corte de origem apreciou todas as questões relevantes ao

deslinde da controvérsia de modo integral e adequado, apenas não adotando a tese vertida pelo agravante. Os

fundamentos do aresto a quo são cristalinos. Inexistem, portanto, omissões, contradições, obscuridades ou

ausência de motivação a sanar. 2. A transação administrativa realizada entre servidores públicos e a

Administração constitui ato jurídico perfeito e válido, não havendo necessidade de homologação judicial do

acordo e da presença de advogado para sua celebração. Precedentes. 3. As fichas financeiras colacionadas pela

administração constituem provas legítimas para a comprovação do pagamento das parcelas devidas a título do

reajuste de 28,86%, a teor do disposto no art. 332 do Código de Processo Civil. Precedente. 4. Desnecessária a

homologação de acordos firmados em data anterior à edição da MP 2.169/2001, se ausente demanda judicial

individual entre servidor e Administração, como na espécie. Precedentes. 5. Agravo regimental não provido.

..EMEN: (AEARESP 201202270525, CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:15/02/2013

..DTPB:.)". (Grifo nosso)

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à presente

apelação.
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São Paulo, 08 de maio de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014364-49.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL CONVOCADO LEONEL FERREIRA (RELATOR):

Vistos, etc.

Descrição fática: Trata-se de ação declaratória de nulidade de ato administrativo de punição disciplinar,

proposta pelo ex-militar, NADIR LUIS ZANONI, que ocupava o posto de 3º Sargento do Exército, em face de

UNIÃO FEDERAL, com o objetivo de anulação das punições disciplinares sofridas por ele, inclusive, quanto aos

conceitos emitidos nas fichas de avaliação dos graduados (FAG), bem como, a punição administrativa disciplinar

de exclusão das fileiras castrenses, aplicada pelo Conselho de Disciplina da Aeronáutica, e por fim, que seja

determinada a sua promoção ao posto de 2º Sargento a contar da data de seu efetivo merecimento.

O feito tramitou sob os auspícios da justiça gratuita.

Sentença: Às fls. 702/798, o MM. Juízo a quo julgou improcedente a pretensão autoral, sob o fundamento de que

não se verificou qualquer irregularidade no ato praticado pela autoridade administrativa que ensejasse a sua

anulação, visto que, os depoimentos prestados na audiência instrutória (fls. 403/404, 510/511, 600/602 e 688/692),

apenas confirmaram que o autor praticava reiteradamente transgressões disciplinares, conforme descrito no

prontuário de fls 29/85, não sendo o caso de sua anulação.

Apelação: O autor interpõe o presente apelo, demonstrando seu inconformismo, pugnando pela reforma da

decisão, ora atacada, e em suas razões de apelo (fls.732/744) alega, em breve síntese, que: 

a)- O Conselho de Disciplina foi instaurado em decorrência das punições anteriores à instauração do Conselho,

mas, essas punições foram impostas à mercê dos ditames constitucionais, pois, não se respeitou em momento

algum, o devido processo legal, o contraditório e a ampla defesa.

b)- Em momento algum afirmou-se que o Conselho de Disciplina agiu em desrespeito ao devido processo legal e à

ampla defesa, mesmo porque o recorrente apresentou defesa administrativa, contudo, o que deu origem ao

processo administrativo (as punições disciplinares) estavam contaminadas com o vírus da ilegalidade.

c)- O que se vê no teor da decisão ora atacada é que o juiz sentenciante desprendeu-se do propósito da demanda

que não objetivava constatar se o recorrente havia ou não cometido as ditas transgressões, mas discutir os efeitos

das transgressões que foram apuradas de forma ilegal.

d)- O juiz a quo não tinha competência para julgar se o recorrente cometera ou não as transgressões, mas sim,

controlar a legalidade do procedimento administrativo disciplinar que apurou cada punição, que como dito e agora

repisado, não obedeceu aos requisitos mínimos estampados na norma constitucional.

e)- Neste passo, provou-se nos autos que a Administração Pública não agiu com as cautelas necessárias quando

apurou as transgressões, pois, incumbia-lhe, nos termos do art. 333, II, do CPC, trazer aos autos os procedimentos

que apuraram as referidas transgressões, mas, nota-se que a recorrida não trouxe qualquer documento que

demonstrasse que quando o recorrente foi acusado de ter cometido uma transgressão, foi-lhe facultado

oportunidade de defesa.

f)- O que deve ser aclarado de forma repetida é que não está sendo tratado nos autos se o Conselho de Disciplina

agiu corretamente ou se o recorrente cometeu as alegadas transgressões, mas sim, que as punições descritas nas

fls. 04/07, foram apuradas de forma irregular, contrariando a norma constitucional.

g)- No mais, o fato do recorrente ter sido avaliado com "fraco desempenho" por si só não era motivo que

embasasse a instauração do Conselho de Disciplina, bem como, se a exclusão do serviço ativo se deu por um

conjunto de fatores, dentre eles, as punições anteriores ilegais, agiram como "espoleta" para a existência dos

2004.61.00.014364-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : NADIR LUIS ZANONI

ADVOGADO : SP183134 LEANDRO ANDRÉ FRANCISCO LIMA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro
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demais.

h)- As punições descritas na petição inicial foram as propulsoras do desligamento do recorrente, pois, sem a

devida possibilidade de defesa a autoridade administrativa impôs a sanção que queria, sem possibilitar que o

recorrente ao menos se defendesse ou pudesse justificar os atos negativos a ele imputados, assim, o Conselho de

Disciplina já iniciou seus trabalhos com fatos viciados.

i)- Invoca a "teoria dos motivos determinantes", pois, se os motivos para puni-lo são os malsinados atos praticados

na apuração das transgressões de fls. 04/07, que sequer possibilitaram ao acusado a devida avaliação dos atos a si

imputados com possibilidade de resposta, o ato só será válido se os motivos que ensejaram a prática do ato

administrativo realmente ocorreram.

j)- Nesse sentido, prova-se que o ato da recorrida gerou sanções ao recorrente, que de forma unilateral, sem dar a

ele possibilidade de defesa, causou-lhe prejuízos maiores com sua exclusão do serviço ativo, e com isso também,

acabou por ferir o princípio constitucional da dignidade da pessoa humana.

Com as contrarrazões da União (fls. 751/760), subiram os autos a esta E. Corte Regional.

É o breve relatório.

Decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput do Código de Processo Civil, posto que a

matéria em debate já foi sedimentada no âmbito da jurisprudência pátria.

Do caso dos autos. O autor, ora apelante, ex-militar, que ocupava o posto de 3º Sargento, narrou em sua exordial,

em apertada síntese que, em 06 de novembro de 2003, foi surpreendido por decisão administrativa de seu

Comandante, impondo-lhe afastamento de suas funções, haja, vista a instauração de Conselho de Disciplina, no

qual estavam sendo-lhe imputados os seguintes fatos: a)- que o autor/militar havia procedido incorretamente no

desempenho do cargo ao negligenciar seu aprimoramento técnico e profissional, apresentando fraco desempenho

na sua graduação e nível de desempenho abaixo do normal em Julgamento; e muito abaixo do normal em

Responsabilidade nas Fichas de Avaliação de Graduado (FAG) entre 1998 e 2001; b)- que o mesmo teve conduta

irregular ao praticar reiteradamente transgressões disciplinares, apresentar nível de desempenho abaixo do norma

em Disciplina, também nas Fichas de Avaliação de Graduado (FAG), entre 1999 e 2001; c)- que o mesmo havia

praticado atos que afetaram a honra pessoal, o pundonor militar e decoro da classe ao não evitar o exercício de

atividades comerciais e não manter conduta em observância aos interesses do serviço. Narra ainda que, diante da

surpresa e inconformado com a situação, apresentou defesa junto ao Conselho de Disciplina, alegando, inclusive,

a ilegalidade das punições, pois, não haviam à época observado o princípio do contraditório e da ampla defesa,

contudo, o Conselho Disciplinar e o Comandante da Organização Militar fecharam os olhos para tais ilegalidades.

Alegou que buscou provar as ilegalidades que foram cometidas, requerendo administrativamente que lhe fossem

fornecidas as cópias dos procedimentos que originaram as punições, entretanto, a Administração Pública, em

especial o quartel ao qual o autor estava lotado, negou-se a fornecer tais documentos, ao mesmo tempo em que

informava a natureza sigilosa dos mesmos, por uma única razão, à época não era dada a oportunidade de defesa

aos militares em afronta à Constituição. Elencou as oito punições disciplinares militares por ele sofridas,

esclarecendo que tais punições trouxeram reflexos negativos para as Fichas de Avaliação de Graduados (FAG) e

diante disto, o autor/militar foi avaliado de maneira tendenciosa por seus superiores hierárquicos o que está lhe

trazendo sérios prejuízos e graves riscos. Asseverou que essas avaliações e punições vieram a obstar a sua

promoção à 2º Sargento, e em face da não promoção, foi determinado a sua submissão ao Conselho de Disciplina,

sendo que o autor/militar se defendeu perante o Conselho, mas o Conselho de Disciplina já iniciou seus trabalhos

com fatos viciados e isso fez com que o parecer fosse desfavorável ao indiciado, e via de consequência foi

determinante para a exclusão do autor/militar a bem da disciplina. Derradeiramente alega que estas punições

disciplinares anteriores foram ao arrepio dos princípios constitucionais do devido processo legal, do contraditório

e da ampla defesa.

Pois bem. Inicialmente, observo que o apelante curiosamente em suas razões de apelo muda o "foco" para atacar

tão somente a ilegalidade das punições disciplinares anteriores à instauração do Conselho de Disciplina, inclusive,

admitindo que o Conselho agiu com respeito aos princípios constitucionais do devido processo legal, do

contraditório e da ampla defesa, conforme o artigo 5º, LV, da Constituição Federal de 1988; até porquê o ora

apelante apresentou defesa administrativa junto à Administração Militar, contudo, ataca o que deu origem ao

processo administrativo disciplinar, ou seja, as punições anteriores que, segundo ele, estavam contaminadas com o

vírus da ilegalidade.

Muito embora o procedimento de apurações de infrações disciplinares no âmbito da Aeronáutica seja sumário,

observo que o autor, realmente, incorreu em várias transgressões disciplinares ao longo dos anos em que

permaneceu no serviço ativo, e não há que falar em violação ao contraditório e à ampla defesa, na medida em que,

o autor, ora apelante não foi excluído das fileiras castrenses em razão das transgressões disciplinares anteriores,

sendo certo que o autor, militar à época, já foi punido pelos atos de indisciplina praticados anteriormente,

submetendo-se as suas consequências, tendo cumprindo pelas transgressões prisões administrativas no próprio

quartel, na maioria transgressões leves, variando as penas entre 2 a 4 dias e pela transgressão mais grave, cumpriu

pena por 20 dias (fls.44; 46, 53, 58, 66, 72,80 e 82), e ainda assim, conseguiu se manter no serviço ativo da Força
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Aérea Brasileira e foi promovido ao posto de 3º Sargento.

Constata-se que a sua exclusão da Aeronáutica não foi motivada só pela existência de punições disciplinares

anteriores, como quer fazer crer a defesa, mas, também pelo declínio apresentado nas suas últimas avaliações para

a carreira, com a reiteração de comportamento inadequado, avaliado em procedimento administrativo disciplinar

em que lhe foi assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, garantias estas, reconhecidas pelo próprio

apelante em suas razões de apelo. 

Ora, as Forças Armadas têm como pilar de sua estrutura a hierarquia e a disciplina, por exigência constitucional e

legal, nos termos do art. 142 da Constituição Federal, sendo que ao ingressar na carreira o militar deve se

submeter à rigorosa disciplina castrense e acatar integralmente leis ou simples ordens emanadas da Corporação,

por força do art. 14 da Lei 6.880/80.

E o procedimento administrativo disciplinar, ato administrativo que efetivamente afastou o autor/apelante das

fileiras castrenses, foi a ele devidamente garantido o direito à informação, à manifestação e à oitiva de suas

testemunhas, e quando ciente da solução proferida pelo Comandante da Base Aérea nos autos do Conselho de

Disciplina (fl.92), interpôs recurso ao Comandante da Aeronáutica por intermédio de defensor constituído (fls.

99/114), tendo sido a ampla defesa exercida em sua plenitude, inexistindo ofensa ao art. 5º, LV, da Constituição

Federal e em acordo com a Súmula Vinculante nº 5 do STF.

Assim sendo, convém ressaltar que, o MM. Juízo a quo agiu com devido acerto, quando da sentença ora recorrida.

Simplesmente não há elementos fático-probatórios hábeis a concluir pela ilegalidade do ato administrativo em

testilha.

Dessa forma, ausente qualquer ilegalidade atribuível à Administração Pública, não cabe ao Poder Judiciário emitir

juízo de valor acerca da discricionariedade daquela, sob pena de violar a separação dos Poderes (artigo 2º, da

Constituição Federal de 1988).

 

Nesse sentido, é jurisprudência pacífica dos colendos Superior Tribunal de Justiça, Tribunal Regional Federal da

2ª Região e deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, in verbis:

 

"RECURSO ORDINÁRIO. ADMINISTRATIVO. MILITAR. IRREGULARIDADES COMETIDAS EM ÓRGÃO

DIVERSO. TRANSFERÊNCIA PARA A RESERVA. SINDICÂNCIA. AUSÊNCIA DE DEFENSOR.

DESNECESSIDADE. PENA APLICADA DIVERSA DAQUELA SUGERIDA PELO CONSELHO DE

JUSTIFICAÇÃO. POSSIBILIDADE DESDE QUE FUNDAMENTADA. AUSÊNCIA DE TIPIFICAÇÃO LEGAL.

NÃO-OCORRÊNCIA. CONDUTA REALIZADA EM OUTRO ÓRGÃO. POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DE

PENA. PRINCÍPIOS MILITARES. IRRADIAÇÕES FORA DA CORPORAÇÃO. 

1. O ente estatal que vai suportar o ônus de uma possível concessão da segurança tem legitimidade para

responder o mandado de segurança, em que figura como impetrado autoridade componente de tal ente.

Precedentes. 

2. Não há que se falar em nulidade da sindicância por ausência de contraditório e ampla defesa, porquanto a

sindicância visa apurar a ocorrência de infrações administrativas, sem estar dirigida, desde logo, à aplicação de

sanção, tratando-se apenas de procedimento inquisitorial, prévio à acusação e anterior ao processo

administrativo disciplinar, ainda sem a presença obrigatória de acusados. Precedentes. 

3. A análise das provas pela autoridade superior foi devidamente realizada e consistentemente fundamentada, daí

porque não há vício capaz de anular o processo administrativo disciplinar em razão da conclusão de tal

autoridade ter sido divergente daquela exarada pelo Conselho de Justificação. 

4. A conclusão a que chegou o Comandante Geral, acatada pelo Governador do Estado, foi estribada na

legislação estadual, indicando sua transferência para a reserva remunerada, agindo de acordo com os ditames

legais e aplicando exatamente a tipificação prevista na Lei Estadual nº 3.595/77. 

5. Não cabe ao Judiciário rever o mérito da decisão administrativa disciplinar militar, razão pela qual se

realizada esta de acordo os procedimentos legais previstos para a espécie, a pena aplicada, se condizente com a

determinação legal, é juízo de mérito administrativo. 

6. Os princípios que regem a vida militar (decoro e ética) irradiam sua aplicação tanto no âmbito da corporação,

como fora dela. Portanto, se entendeu a autoridade superior que as condutas praticadas pelo recorrente eram

imorais ou ilegais, ainda que realizadas em órgão diverso daquele a que pertencia o impetrante, não há

ilegalidade neste julgamento, tampouco, como já referido, pode ser revista a sua conclusão, sob pena de se

incursionar na discricionariedade administrativa. 

7. Recurso ordinário improvido."

 (ROMS 200200755114, MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, STJ - SEXTA TURMA, DJE DATA:16/06/2008). 

"ADMINISTRATIVO. MILITAR TEMPORÁRIO. ANULAÇÃO DE SANÇÕES DISCIPLINARES

APLICADAS E DO ATO DE LICENCIAMENTO. INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE REENGAJAMENTO.

DISCRICIONARIEDADE DA ADMINISTRAÇÃO. NÃO INGERÊNCIA DO PODER JUDICIÁRIO NAS

RAZÕES DE CONVENIÊNCIA E OPORTUNIDADE. RECURSO IMPROVIDO. 

1. Pedido de anulação das punições impostas a ex- militar e do ato de seu licenciamento da Força, com
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reintegração ao serviço ativo e garantia de todos os direitos inerentes à carreira, especialmente a promoção à

graduação de Segundo-Sargento. 

2. O ato de licenciamento de militares temporários inclui-se no âmbito do poder discricionário do Comando

militar, que pode dispensá-los por conclusão de tempo de serviço ou a qualquer momento, por conveniência do

serviço público, não havendo direito adquirido a engajamentos ou reengajamentos. 

3. O Autor solicitou reengajamento, indeferido pela Administração por existência de parecer desfavorável da

Comissão de Promoção de Graduados, tendo em vista as sanções disciplinares que lhe foram aplicadas ao longo

da carreira, a qual exige conduta moral e profissional irrepreensíveis, o que motivou seu licenciamento. 

4. A carreira de Praças e Oficiais é atribuição de cada Força militar, conforme art. 59, parágrafo único, da Lei

6.880/80, donde competente o Comando da Aeronáutica para regular a carreira a que pertencia o Autor,

prevendo alterações nos efetivos, decidindo prorrogações de tempo de serviço, aplicando sanções disciplinares

previstas em Regulamentos e Leis, bem como procedendo a eventuais desligamentos por conveniência da própria

Força. 

5. Ao Poder Judiciário cabe apenas apreciar a legalidade e constitucionalidade dos atos praticados pela

Administração, sem, contudo, adentrar o juízo da oportunidade e conveniência, a fim de que seja preservada a

autonomia administrativa de órgãos públicos e mantido inviolável o princípio da separação dos Poderes. 

6. Recurso improvido."

(AC 200751010071100, Desembargador Federal GUILHERME DIEFENTHAELER, TRF2 - QUINTA TURMA

ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data:17/07/2013.). 

"ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. MILITAR DA FORÇA AÉREA

BRASILEIRA. TRANSGRESSÃO DISCIPLINAR. DECRETO Nº 76.322/75. REGULAMENTO DISCIPLINAR

DA AERONÁUTICA (RDAER). PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. AUSÊNCIA DE EFEITO SUSPENSIVO.

OBSERVÂNCIA DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA. RECURSO IMPROVIDO. 

(...).

2. No mérito, cabe destacar que as Forças Armadas possuem como base institucional a hierarquia e a disciplina,

nos termos do artigo 142, da Constituição Federal. Portanto, os militares submetem-se a regime jurídico próprio,

distinto dos servidores públicos civis, nos termos do artigo 3º, da Lei nº 6.880/80. 

3. Entre as prerrogativas da Administração encontra-se o poder disciplinar que confere ao Poder Público a

prerrogativa de apurar faltas, aplicando sanções administrativas aos seus agentes decorrentes de infrações por

eles praticadas. 

4. omissis.

5. Em processos disciplinares militares devem ser obedecidos os princípios constitucionais relativos ao devido

processo legal, que tem como corolários a observância da ampla defesa e do contraditório. 

6. Considerando que deve haver caracterização da infração e escolha da sanção mediante a apreciação de

oportunidade e conveniência da Força, tal exercício do poder disciplinar é discricionário, sendo vedado ao

Poder Judiciário exercer controle acerca do mérito administrativo, em razão do princípio da separação e

independência dos poderes. 

7. Em sede de mandado de segurança, cabe ao Poder Judiciário apreciar tão somente a regularidade do

procedimento disciplinar no que concerne ao respeito dos princípios do contraditório e da ampla defesa, não

podendo analisar o mérito do ato administrativo que resultou na imposição de penalidade ao impetrante. 

8. In casu, o apelante, cabo da Força Aérea Brasileira, em razão de seu cargo desempenhado no IV Comando

Aéreo Regional, foi punido com 30 (trinta) dias de prisão fazendo serviço, em razão de ter incidido nas condutas

tipificadas no artigo 10, itens 16, 21, 22, 23, 49, 50, 100, do Regulamento Disciplinar da Aeronáutica -RDAER,

bem como no artigo 28, I, II, IV, VII, VIII, XIV, XIX, do Estatuto dos Militares, conforme Boletim Ostensivo nº

126 de 29.06.2012 (fl. 17). 

9. Compulsando os autos, verifica-se que foi concedido prazo para apresentação de alegações de defesa pelo

impetrante, tendo o recorrente a realizado, bem como exerceu seu direito de pedir reconsideração do ato, nos

termos dos artigos 58 a 61, do Regulamento Disciplinar da Aeronáutica - RDAER. 10. O pedido de

reconsideração não tem o condão de por si só suspender o cumprimento da sanção imposta ao militar, já que não

possui efeito suspensivo, razão pela qual não houve ilegalidade do cumprimento da punição disciplinar ter se

iniciado antes do término do prazo de reconsideração, pois, em face dos princípios constitucionais da hierarquia

e da disciplina, há necessidade de aplicação imediata da punição disciplinar, uma vez que visam restabelecer a

pronta ordem administrativa militar. 

11. O processo administrativo disciplinar em momento nenhum violou preceitos legais ou constitucionais, com o

exercício regular do contraditório e da ampla defesa. 

12. Apelação improvida."

(AMS 00118642920124036100, Des. Fed. Antonio Cedenho, TRF3 - Quinta Turma, julgado em 15/07/2013).

"AGRAVO LEGAL. ART. 557. CABIMENTO. MILITAR. PRISÃO DISCIPLINAR. AGRAVO LEGAL A QUE SE

NEGA PROVIMENTO. Cabível a decisão monocrática na presente ação, pois, segundo o art. 557 , § 1º, do CPC,

não há necessidade de a jurisprudência ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. A
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rigorosa disciplina e a observância à hierarquia militar, tuteladas pela própria Constituição Federal, impõem

que se aplique o regulamento disciplinar existente, sob pena de se desestruturar o sistema organizacional das

Forças Armadas. Reconhecida a constitucionalidade da penalidade imposta ao apelante, descabe falar em danos

morais. Praticada a infração pelo militar, apurada em procedimento próprio, lídima é a conduta do

administrador de aplicar a punição disciplinar cabível. O agravo legal, em especial, visa submeter ao órgão

colegiado a legalidade da decisão monocrática proferida, afora isso, não se prestando à rediscussão de matéria

já decidida. Agravo legal a que se nega provimento."

(AC 00081878120094036104, Des. Fed.José Lunardelli, TRF3- Primeira Turma, julgado em 14/08/2012).

"APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR MILITAR. LICENCIAMENTO A BEM DA

DISCIPLINA. 

1. A decisão de não prorrogar o tempo de serviço do militar a bem da disciplina insere-se em campo que

materializa o assim chamado "poder disciplinar", faculdade de punir infrações funcionais dos servidores

militares e demais pessoas sujeitas à disciplina dos órgãos e serviços da Administração e que revela especial

supremacia do Estado, correlata com o poder hierárquico, que tem como característica a discricionariedade - o

que, por óbvio, não pode significar arbitrariedade. 

2. Ofensa ao princípio do devido processo legal não configurado, uma vez que a falta do servidor foi apurada em

procedimento administrativo regular, com asseguramento de oportunidade para defesa, o que de fato aconteceu.

Ademais, é inegável que a fundamentação firmada à guisa de escorar o ato combatido guarda perfeita relação

com a realidade e finalidade daquele mesmo ato, o que reforça sua regularidade. 

3. (...)."

(AMS 00320193920014036100, JUIZ CONVOCADO PAULO CONRADO, TRF3 - JUDICIÁRIO EM DIA -

TURMA A, e-DJF3 - data:21/06/2011). (todos os grifos são nossos).

 

Para concluir, a respeitável sentença (fls. 702/708) não merece reparos, porquanto, como restou sobejamente

demonstrado, a Administração Militar não incorreu em ilegalidades, quando procedeu à punição disciplinar do

apelante naquela ocasião, pois, como dito, o autor/apelante ao ingressar no Exército tinha ciência que estaria

submetido a um regime mais rígido próprio dos militares, baseado na hierarquia e disciplina (art. 142, caput, §2º e

§3º, inciso X, da CF/88; e art. 14,§§1º a 3º do Estatuto dos Militares), e que nos casos de descumprimento dos

deveres especificados no Estatuto Castrense, e, bem assim, naqueles constantes dos seus regulamentos, o militar

estaria sujeito à responsabilidade funcional, pecuniária, disciplinar ou penal, podendo até mesmo a Administração

Militar concluir pela sua incompatibilidade para o exercício das atividades castrenses, como de fato aconteceu.

Em suma, não cabe ao Poder Judiciário debater o mérito da decisão que concluiu pela aplicação da pena

disciplinar de exclusão do militar, se, diante do exame do material probatório contido nestes autos, constata-se que

a Administração Militar seguiu regularmente todos os ritos previstos nas normas de regência, bem como,

assegurou ao indiciado/militar a garantia constitucional do direito ao contraditório e à ampla defesa.

Ante o exposto, com base no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego provimento ao presente

recurso de apelação interposto por NADIR LUIS ZANONI.

Publique-se; intime-se.

Cumpridas as formalidades de praxe, que se remetam os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Silvana Estracanholi de Castro contra sentença que julgou improcedentes os

embargos opostos à ação monitória proposta constituindo em executivo o Contrato de Adesão ao Crédito Direto

Caixa - PF apresentado pela Caixa Econômica Federal - CEF.

 

Inconformada, a apelante recorre aduzindo prática vedada de anatocismo (capitalização de juros), bem como

cobrança abusiva de juros (acima do limite legal). 

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

Cumpre decidir.

 

De início, anoto que as instituições financeiras, nos termos do entendimento pacificado e sumulado pelo Superior

Tribunal de Justiça, se submetem às disposições do Código de Defesa do Consumidor:

 

"Súmula 297:

O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituição financeiras". 

 

Desse modo, constatada abusividades previstas no contrato celebrado, é de rigor a revisão contratual com base na

legislação consumerista.

 

Pois bem.

 

No que toca à alegada abusividade no percentual dos juros cobrados, razão não assiste à embargante visto que a

Caixa Econômica Federal - CEF, na condição de instituição financeira, não está sujeita à limitação dos juros pela

Constituição Federal. 

 

Não se olvide que a Emenda Constitucional nº 40, de 29/05/2003, revogou o § 3º do art. 192, não mais subsistindo

a propalada limitação de juros.

 

E ressalte-se que, conforme entendimento proferido pelo Supremo Tribunal Federal na Adin nº 4/DF, consolidado

na Súmula 648 e na Súmula Vinculante 7, o artigo 192, § 3º, da Constituição Federal, antes da revogação, não era

autoaplicável, carecendo, pois, ainda quando vigente, de regulamentação específica. 

 

Súmula 648 - "A norma do § 3º do artigo 192 da Constituição, revogada pela EC 40/2003, que limitava a taxa de

juros reais a 12% (doze) por cento ao ano, tinha sua aplicabilidade condicionada à edição de Lei

Complementar". 

 

Assim, não se aplica, aos juros remuneratórios, o limite de 12% (doze por cento) ao ano em contratos de mútuo

firmados pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional. Nesse diapasão:

 

CIVIL - CONTRATOS BANCÁRIOS - crédito rotativo - APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO

CONSUMIDOR - limitação DOS JUROS - IMPOSSIBILIDADE - LEGALIDADE DA CAPITALIZAÇÃO DOS

JUROS - APELAÇÃO IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA. 1. As instituições financeiras se submetem às

normas previstas no Código de Defesa do Consumidor. Súmula 297, STJ. 2. Descabe a limitação da taxa de juros

a 12% a.a., nos termos da decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, na ADIN n. 4-DF, no sentido de que

a norma prevista no art. 192, § 3º, da Constituição Federal (hoje alterado pela EC n. 40/2003) não é auto-

aplicável. 3. Nos contratos bancários celebrados após a edição da MP 1.963, de 30.03.2000, não é vedada a

capitalização de juros. Precedentes. 4. Apelação improvida. Sentença mantida.(AC 00010641420044036102,

DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:22/08/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. CONTRATO DE crédito rotativo . COMISSÃO

DE PERMANÊNCIA. INACUMULABILIDADE COM A "TAXA DE RENTABILIDADE". JUROS.

CAPITALIZAÇÃO ANUAL. limitação . REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. 1 - A comissão de

permanência não pode ser cumulada com os juros remuneratórios, moratórios, multa e correção monetária, pois
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ela visa remunerar os serviços da instituição financeira após o vencimento da dívida, configurando a cobrança

cumulativa uma abusividade, eis que, em tese, aqueles encargos estão inseridos na comissão de permanência.

Precedentes do STJ. 2 - A comissão de permanência (composta pelo índice de remuneração do CDI), acrescida

da "taxa de rentabilidade" (que possui natureza de uma taxa variável de juros remuneratórios), dos juros de

mora e multa previstos no contrato é incabível por representar excesso na penalidade contra a inadimplência.

Precedentes. 3- Os contratos firmados anteriormente à entrada da Medida Provisória nº 1.963-17/2000 deverão

ter os juros capitalizados anualmente. Precedentes. 4- A limitação dos juros em 12% ao ano, como previsto

originariamente no artigo 192, parágrafo 3º, da Constituição Federal não foi considerada auto-aplicável pelo

Excelso Pretório e, por meio da Emenda Constitucional nº 40/2003, foi revogada. Súmulas nºs 596 e 648 e

Súmula Vinculante nº 07, STF. Descabimento de qualquer discussão acerca da limitação constitucional dos juros

remuneratórios. 5- O agravo legal, em especial, visa submeter ao órgão colegiado a legalidade da decisão

monocrática proferida, afora isso, não se prestando à rediscussão de matéria já decidida. 6 - Agravos legais

desprovidos.(AC 13019698619964036108, JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, TRF3 - PRIMEIRA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/02/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

No que tange à capitalização mensal de juros, em que a pese a longa controvérsia envolvendo a aplicação do

Decreto 22.626/1933 (Lei de Usura), bem como a Súmula 121 do STF, que veda a capitalização de juros, ainda

que expressamente convencionada, a jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça já se manifestou sobre a

matéria ao julgar Recurso Especial Representativo de Controvérsia, nos moldes do artigo 543-C do CPC,

entendimento que vem sendo adotado por este Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. AÇÃO MONITÓRIA. CONSTRUCARD.

CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CONFIGURADO. PROVA PERICIAL CONTÁBIL. DESNECESSIDADE.

JUROS. CAPITALIZAÇÃO. LEGALIDADE. MP 2.170-36/2001. TABELA PRICE E CLÁUSULA MANDATO.

VALIDADE. MORA "EX RE". REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. 1

- Recurso não conhecido na parte em que se insurge contra a pena convencional, eis que tal questão não foi

objeto da contestação ou do apelo do ora agravante, bem assim por faltar-lhe interesse recursal, na medida em

que o encargo não foi incluído no débito em cobro. 2- Para que seja pertinente a produção de prova pericial, é

necessária a existência de fatos concretos alegados por uma parte e contrariados por outra cuja compreensão

não possa prescindir do concurso de técnico especializado. Fora dessas circunstâncias, a prova pericial é

impertinente e, portanto, seu indeferimento não importa em cerceamento de defesa. 3- A jurisprudência do C. STJ

é pacífica no sentido de que, nos contratos bancários firmados após 31 de março de 2000 (data da publicação da

MP nº 1.963-17), é admitida a incidência da capitalização mensal dos juros, desde que expressamente pactuada,

como se deu, in casu. 4- Analisada à luz do Código Civil, a denominada "cláusula mandato" não pode ser

considerada abusiva ou desproporcional, eis que não impõe obrigação iníqua, nem pode ser considerada

potestativa. De outro lado, não se verificou acontecimento extraordinário e imprevisível a autorizar a revisão do

contrato, com fundamento no art. 478 do Código Civil. 5- Havendo termo certo para o adimplemento de

obrigação líquida e vencida, a constituição do devedor em mora independe de interpelação pelo credor, nos

termos do art. 397 do atual Código Civil. 6- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade

com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 7 - Agravo não conhecido parcialmente e, na parte conhecida,

desprovido.(AC 00062610920114036100, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 -

PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/05/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

AGRAVO LEGAL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM RECURSOS DO FUNDO

DE AMPARO AO TRABALHADOR/FAT. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. POSSIBILIDADE A PARTIR

DA EDIÇÃO DA MP N.º 1963-17/2000, DESDE QUE DEVIDAMENTE PACTUADA. AUSÊNCIA DE

PREVISÃO CONTRATUAL NO CASO CONCRETO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO. I - Nos

contratos celebrados após a edição da Medida Provisória nº 1.963-17, de 2000, reeditada sob n.º 2170-36/2001,

a capitalização mensal dos juros é exigível, desde que devidamente ajustada. II - No caso dos autos, a celebração

do contrato se deu em data posterior à edição da referida Medida Provisória - mais precisamente em 10/09/2002

- porém, não houve pactuação expressa no instrumento contratual quanto à capitalização mensal de juros, o que

impossibilita a sua aplicação. III. A cláusula 4.1 do contrato em questão ("Os Encargos serão apurados

mensalmente sobre o saldo devedor, a partir da data da contratação e até a efetiva liquidação da quantia

mutuada, mediante aplicação da proporção mensal das Taxas de Juros de Longo Prazo - TJLP e da taxa de

rentabilidade") faz apenas menção sobre a apuração mensal dos encargos, o que não significa dizer que os

mesmos, a partir desse momento, seriam imputados no principal e sobre eles passariam a incidir encargos

supervenientes, isto é, que seriam capitalizados mensalmente. Ademais, em se tratando de contrato de adesão,

qualquer interpretação deve ser feita de maneira razoável, em favor do aderente. IV. Ante a falta de previsão

expressa acerca da capitalização de juros com periodicidade inferior à anual no contrato em questão, mister o

afastamento da sua aplicação. V. Agravo legal improvido.(AC 00041915420044036103, DESEMBARGADOR

FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/03/2013

..FONTE_REPUBLICACAO:.)
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Com efeito, entende-se que a capitalização de juros em intervalo inferior a um ano é permitida pela Medida

Provisória n. 1.963-17/00, desde que expressamente pactuada, no que foi reeditada pelo artigo 5º da Medida

Provisória 2.170-36/2001, conforme se depreende:

 

"Art. 5º Nas operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, é admissível a

capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano".

No caso em tela, o contrato data de junho de 2004, ou seja, foi entabulado posteriormente à edição da mencionada

Medida Provisória. Desse modo, não se mostra abusiva a capitalização de juros, motivo pelo qual há de ser

mantida.

 

Saliento, por oportuno, que o contrato, na cláusula décima terceira, parágrafo único, prevê a possibilidade de que

os encargos por atraso sejam incluídos na prestação seguinte. Ademais, para o período de adimplemento

contratual, há expressa previsão de aplicação de juros (vide cláusula quarta, parágrafo único) com incorporação ao

saldo principal. A cobrança, portanto, encontra respaldo nas disposições legais e contratuais.

 

O recurso, portanto, não comporta provimento.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil e inciso XII, do artigo

33 do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego seguimento ao recurso, na forma da fundamentação

acima.

Intimem-se.

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003705-15.2004.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Descrição fática: proferida nos autos de ação ordinária, julgando procedente o pedido formulado pela Autora,

para anular a decisão que determinou o cancelamento do pagamento da GDACT - Gratificação de Desempenho de

Atividade de Ciência e Tecnologia, tendo em vista que ela, ocupando do cargo de Técnico, lotada no Instituto

Nacional de Pesquisas Espaciais - INPE, ao ser lotada provisoriamente no INSS, deixou de exercer as atividades

que justificam o recebimento de tal gratificação.

 

Apelante: A União Federal pretende a reforma da r. sentença, sustentando, em síntese, que a GDACT somente é

aplicável àqueles servidores que exerceram atividades inerentes à respectiva carreira à medida que a mesma é uma

gratificação por produtividade (pro labore faciendo) onde se leva em conta o desempenho individual do servidor e

do órgão de Ciência e Tecnologia ao qual está jungido.

2004.61.21.003705-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : REGINA CELIA FERREIRA DE CARVALHO VILELA NOGUEIRA

ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO

No. ORIG. : 00037051520044036121 1 Vr TAUBATE/SP
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É o breve relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria posta em desate comporta julgamento, nos termos do artigo 557, §1°-A do CPC - Código de Processo

Civil.

 

O recurso merece ser provido.

 

De fato, a referida gratificação tem a natureza propter laborem, sendo uma verba-condição.

 

Vale dizer, ela só é devida quando implementada uma condição de trabalho, sendo que, quando tal condição deixa

de existir, automaticamente, a verba deixa de ser devida. Tal verba não se incorpora, pois, aos vencimentos do

servidor, podendo, consequentemente, ser suprimida sem que isso implique violação ao princípio da

irredutibilidade de vencimentos e sem que isso demande um procedimento administrativo.

 

Importa observar, pois, que a legislação que institui tal verba, de forma expressa, condicionou o seu recebimento

ao efetivo exercício de atividades inerentes às atribuições das respectivas carreiras nos órgãos e nas entidades a

que se refere o § 1º do art. 1º da Lei nº 8.691, de 1993, e nas Organizações Sociais conforme disposto na Lei nº

9.637, de 15 de maio de 1998 (artigo 20, §1º da Medida Provisória 2.048-29/2000). Não atendida tal condição, tal

verba, automaticamente, deixa de ser devida.

 

No caso em tela, a autora passou a ficar lotada no Instituto Nacional do Seguro Social, órgão esse que não se

enquadra na hipótese normativa acima, donde se conclui que a mesma não mais exerce as atividades que

justificam o recebimento da GDACT.

 

Nesse cenário, constata-se que o recurso interposto merece provimento, pois está em perfeita sintonia com a

jurisprudência pátria:

"MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL. SERVIDOR PÚBLICO.

GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADE DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA - GDACT. SERVIDOR

DO INPI DE LICENÇA PARA EXERCÍCIO PROVISÓRIO EM ÓRGÃO DO IBAMA, ENTIDADE NÃO

ELENCADA NO § 1° DO ART. 1° DA LEI 8.691/93. - De acordo com a Portaria n° 098, de 18-06-04, o servidor

impetrante encontra-se, desde 22-06-2004, em exercício na Reserva Extrativista da Marinha de Arraial do Cabo,

sob administração do IBAMA/RJ, por motivo de concessão, por parte do INPI, de licença para exercício

provisório naquele órgão, conforme pedido formulado pelo próprio servidor. - A gdact - Gratificação de

Desempenho de Atividade de Ciência e Tecnologia tem como destinatário o servidor ocupante dos cargos efetivos

integrantes das carreiras de Pesquisa em Ciência e Tecnologia, de Desenvolvimento Tecnológico e de Gestão,

Planejamento e Infra-estrutura em Ciência e Tecnologia se em exercício de atividades inerentes às atribuições

das respectivas carreiras nos órgãos e nas entidades a que se refere o § 1° do art. 1° da Lei n° 8.691, de 28 de

julho de 1993, e nas Organizações Sociais conforme disposto na Lei n° 9.637, de 15 de maio de 1998, e é

atribuída em função do efetivo desempenho do servidor e do alcance das metas de desempenho institucional

fixadas em ato do dirigente máximo do órgão ou da entidade, nos termos do art. 17 e dos §§ 1° e 2° do art. 20 da

MP 2229-43, de 06-09-2001, alterada pela MP n° 210, de 31-08-2004. - O art. 23 da MP 2229-43 enumera, nas

alíneas "a" e "b" do inc. II do art. 23, as condições excepcionais para que o servidor, ainda que em exercício em

órgão ou entidade não elencada no § 1° do art. 1° da Lei 8691/93, faça jus à gdact, situações em que não se

enquadra o servidor. - Não se trata, no caso, de gratificação de caráter geral, motivo por que, também, não é

extensiva aos aposentados, exceto àqueles que a tenham recebido por período de pelo menos cinco anos, sem que

tal critério implique violação ao princípio da isonomia."(TRIBUNAL - SEGUNDA REGIAO, APELAÇÃO EM

MANDADO DE SEGURANÇA - 62202, RJ, SEXTA TURMA ESPECIALIZADA, Desembargador Federal

FERNANDO MARQUES).

Diante do exposto, dou provimento à apelação interposta para o fim de julgar improcedente o pedido, nos termos

do artigo 557, caput e § 1º-A, todos do Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Inverto a sucumbência, condenando a autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o

valor da causa, nos termos do art. 20, § 3º, do Código de Processo Civil.
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Publique-se. Intime-se.

 

Decorrido o prazo legal, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003705-15.2004.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Cuida-se de pedido de devolução de prazo para a interposição de eventuais recursos, intentado por REGINA

CÉLIA FERREIRA DE CARVALHO VILELA, em face de irregularidade da publicação da decisão de fls.

221/222, ao fundamento de que constou da referida publicação o nome de outro advogado e não o de seu patrono,

qual seja, JOSÉ ROBERTO SODERO VICTÓRIO. 

Com efeito, verifica-se à capa dos autos, bem como no sistema de informações processuais, constar como

advogado da ora requerente o Sr. HENRIQUE MARTINS DE ALMEIDA, que não se encontra constituído nos

autos. 

Ante o exposto, determino a retificação da autuação para que passe a constar como patrono da parte o advogado

JOSÉ ROBERTO SODERO VICTÓRIO (procuração às fls. 14), bem como a republicação da decisão ora

mencionada, com devolução do prazo recursal. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000527-84.2005.4.03.6004/MS

 

 

 

 

DESPACHO

2004.61.21.003705-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : REGINA CELIA FERREIRA DE CARVALHO VILELA NOGUEIRA

ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO

No. ORIG. : 00037051520044036121 1 Vr TAUBATE/SP

2005.60.04.000527-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : JULIETA BARBOZA VELASQUES

ADVOGADO : MS005141 JOSE CARLOS DOS SANTOS e outro

APELADO(A) : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO
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(Fls. 142): Tendo em vista que o advogado dativo da parte Autora, Sr. José Carlos dos Santos (OAB MS nº

5.141), somente atuou em razão da não existência de Defensor Público na comarca de Corumbá - MS, intime-se a

Defensoria Pública da União na pessoa de seu defensor, para acompanhar a tramitação do processado, em

homenagem ao princípio da ampla defesa.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028393-70.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por MT Serviços LTDA. contra sentença que julgou procedente a ação

indenizatória proposta pela Caixa Econômica Federal - CEF e condenou a apelante a indenizar materialmente a

autora no importe de R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais).

 

Inconformada, a Ré apela pugnando pela reforma da decisão. Para tanto, aduz que não há prova nos autos do fato

constitutivo do direito da autora, bem como que a cláusula que lhe impõe a responsabilidade, em caso de roubo ou

furto dos malotes transportados, é ineficaz diante do caso fortuito. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Na situação em apreço, é incontroversa a relação contratual de prestação de serviços travada entre as partes

consistente na obrigação da ré em coletar, transportar e entregar malotes para a autora.

 

Igualmente, é também incontroverso o fato de que durante a prestação de serviços da ré para a autora a primeira

foi vítima de roubo.

 

No contrato de prestação de serviços firmado entre as partes, há previsão expressa de que a ré se responsabiliza

por danos advindos de sinistros, perdas, roubos ou furtos de malotes (cláusula Décima Oitava, fl. 32). Incidente,

pois, o quanto disposto artigo 393 do Código Civil, a saber:

 

Art. 393. O devedor não responde pelos prejuízos resultantes de caso fortuito ou força maior, se expressamente

não se houver por eles responsabilizado. 

Contudo, muito embora, no caso concreto, seja inegável a ocorrência do evento danoso, bem como o dever

contratual da ré indenizar em situações tais, a autora - CEF - não logrou provar o montante subtraído.

 

Ora, sem a comprovação da extensão do dano material, inviável impor condenação à ré uma vez que tal tipo de

2005.61.00.028393-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : M T SERVICOS LTDA

ADVOGADO : SP191153 MARCIO RIBEIRO PORTO NETO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP129673 HEROI JOAO PAULO VICENTE

No. ORIG. : 00283937020054036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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dano não é presumível. Ademais, é das mais comezinhas regras de direito processual que, a quem alegar, cabe

provar o fato constitutivo do seu direito.

 

Art. 333. O ônus da prova incumbe:

I - ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito;

 

Da análise dos autos, extrai-se que a autora limitou-se a trazer aos autos documento produzido unilateralmente

dando conta do prejuízo suportado (fl. 15). Não há especificação dos malotes transportados e indicação

consequente do prejuízo sofrido, o que torna inviável a condenação requerida. 

 

A corroborar a conclusão deste Julgador, no mesmo sentido esta Corte já se manifestou:

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE

- ROUBO DA CARGA - RESPONSABILIDADE ASSUMIDA CONTRATUALMENTE - CONFISSÃO TÁCITA -

INOCORRÊNCIA - PROVA DO DANO - AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO - SIGILO BANCÁRIO -

INOPONIBILIDADE - ÔNUS DA PROVA (CPC, ART. 333, I) - INDENIZAÇÃO INCABÍVEL. 1. Não merece

guarida a tese em torno da ocorrência de confissão tácita, consubstanciada na circunstância de a ré ter sido

representada, em audiência, por preposto sem conhecimento acerca dos fatos narrados na inicial. A uma porque

a autora desistiu do depoimento pessoal; a duas porquanto, no sistema do livre convencimento motivado, ao juiz

incumbe atribuir às provas o valor que entender cabível em cada processo. 2. Embora comprovados a relação

contratual entre as partes, o roubo dos malotes e as tentativas administrativas de recuperação dos ativos, não há

elementos aptos a demonstrar o prejuízo sofrido, pressuposto indispensável à configuração do dever de indenizar.

Com efeito, não foram juntados comprovantes detalhados do conteúdo dos malotes, não se afigurando possível

determinar como se alcançou o valor reclamado, o qual, frise-se, foi apurado unilateralmente pelo Comitê de

Crédito e Renegociação da CEF. 3. A mera potencialidade do dano não autoriza o recebimento da indenização

perseguida em juízo, podendo-se relegar à fase de liquidação tão somente a delimitação do quantum debeatur,

mas não do an debeatur. 4. Não se afigura legítimo que a CEF se valha do sigilo bancário conferido aos

correntistas para se furtar à apresentação dos documentos indispensáveis à demonstração de suas alegações,

ônus que lhe incumbia, a teor do art. 333, I, do CPC. 5. Apelação a que se nega provimento.(AC

00283989220054036100, DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:30/05/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. ROUBO DE MALOTES BANCÁRIOS. TRANSPORTADORA.

RESPONSABILIDADE. PREJUÍZOS. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO. APELO DESPROVIDO. 1- A autora

instruiu a inicial com os boletins de ocorrência lavrados à época dos roubos, o termo de conclusões do

procedimento administrativo deflagrado para apuração dos fatos e o extrato da sub-conta na qual foram feitos os

lançamentos dos débitos. No entanto, referidos documentos não se prestam a demonstrar o dano sofrido pela

Caixa, a quem tal competia tal ônus, nos termos do art. 333, I, do Código de Processo Civil. 2- Os documentos

acostados à inicial provam somente o que restou incontroverso: a relação contratual entre as partes e a

ocorrência dos roubos de malotes. Não foram juntados aos autos comprovantes detalhados do conteúdo dos

malotes, não sendo possível determinar como a Caixa apurou o prejuízo reclamado. Para que se configure o

dano material é imprescindível que o prejuízo alegado tenha realmente ocorrido, pois não se pode pleitear

indenização com base somente na ocorrência do roubo. 3- Não existe dano material presumido. O autor, ao se

sentir prejudicado pelo extravio dos malotes, deveria provar, no processo de conhecimento, que o fato de que se

queixa, concreta e efetivamente, causou-lhe prejuízo. Não basta para que se defira a indenização a simples

potencialidade do dano a que ficou exposto. Afinal, como é cediço, "pode-se deixar a apuração do quantum

debeatur, mas não do an debeatur." (STJ; REsp 248272/PR, Min. Eduardo Ribeiro, DJ 19.06.2000). 4- "A

existência de sigilo em favor do correntista não impede a instituição bancária de demandar o quanto julgue ser

direito seu, nem de provar o quanto necessário, cumprindo-lhe somente requerer o processamento sob segredo de

justiça. Só o que não pode é imaginar que sua pretensão pode ser julgada procedente sem que o juiz tenha acesso

às provas, e muito menos a parte contrária." (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 2005.61.00.028706-3/SP, Rel. Des.

Fed. Henrique Herkenhoff, D.E. 18/12/2009). 5- Ademais, a culpa pelos prejuízos sofridos, em tese, pela autora

também decorrem de sua conduta, na medida em que a fragilidade de seu sistema de compensação de cheques,

alimentado sem qualquer remissão aos dados dos títulos (valor, nome do correntista, etc.), impediu a pronta

sustação das cártulas. 6- Apelo desprovido.(AC 00284205320054036100, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ

LUNARDELLI, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/05/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Ante a improcedência do pedido inicial, inverto as verbas de sucumbência, devendo a apelada arcar com custas e

honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa devidamente atualizados.
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Diante do exposto, dou provimento à apelação para julgar improcedentes os pedidos inicias, afastando o dever da

ré em indenizar a autora, e condeno a autora a arcar com custas e honorários advocatícios, estes fixados em 10%

(dez por cento) do valor da causa devidamente atualizados, nos termos da fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007824-30.2005.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo embargante ANTONIO ORLANDO FARINACI, contra sentença que julgou

extinto os embargos de terceiros, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, c/c art. 295, I,

parágrafo único, c/c art. 282, todos do Código de Processo Civil, por falta de interesse processual.

Alega o apelante, em síntese, que há interesse processual por parte da embargante, por ser proprietária do imóvel

objeto da execução fiscal. Bem como, não tinha conhecimento da penhora do bem, e que esta ocorreu após a

efetiva compra do imóvel.

Apresentadas contrarrazões. Subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

Nos termos da resolução nº 392, de 18 de junho de 2014, o presente feito foi atribuído a este Relator e pelo Ato nº

12.392/2014 da Presidência desta Corte, o Gabinete sob a minha responsabilidade foi integrado à E. Segunda

Turma.

É o relatório.

Cumpre decidir.

De início, observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756,

de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à

tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o

parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária do Relator.

A alienação de bem imóvel pertencente à empresa executada ocorreu antes da edição da Lei Complementar nº

118/05, que alterou o artigo 185 do Código Tributário Nacional e fixou a presunção de fraude em relação aos atos

de alienação ou oneração de bens realizados após a inscrição no crédito tributário na Dívida Ativa da União.

A redação anterior do referido artigo 185 do CTN dispunha que se presume fraudulenta a alienação ou oneração

de bens por quem tenha dívida ativa inscrita contra si, pela Fazenda Pública, em fase de execução, sem reserva

de patrimônio que garanta seu adimplemento. Salvo melhor juízo, a nova redação do artigo 185 do CTN tão
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somente sedimentou questão controversa a respeito do momento no qual se presume a fraude à execução, sem

operar inovação no sistema jurídico.

Tem prevalecido o entendimento de que a fase de execução inicia-se com a inscrição do crédito tributário na

Dívida Ativa do ente que possui a competência tributária, porquanto o ato de inscrição reveste o crédito tributário

com a presunção de certeza, liquidez e exigibilidade, tornando-o apto a ser cobrado por meio de ação de execução

fiscal.

Por outro lado, trata-se de presunção juris et de jure, não passível de ser desconstituída por prova da intenção da

parte, no ato de alienação ou oneração do bem, respeitada a boa-fé de terceiro possuidor.

O Superior Tribunal de Justiça - STJ, no julgamento do REsp 1.141.990/PR, submetido à sistemática de recursos

repetitivos (art. 543-C do CPC), pacificou a matéria ao decidir pela ocorrência de fraude à execução quando: a) a

alienação do bem se dá após a citação do devedor na execução fiscal e, b) a presunção ocorre quando a

alienação do bem é posterior à inscrição do crédito tributário em Dívida Ativa da União. 

Em razão da importância da decisão e de sua especial eficácia vinculativa, transcreve-se a respectiva ementa,

verbis:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE TERCEIRO. FRAUDE À EXECUÇÃO FISCAL. ALIENAÇÃO

DE BEM POSTERIOR À CITAÇÃO DO DEVEDOR. INEXISTÊNCIA DE REGISTRO NO DEPARTAMENTO DE

TRÂNSITO - DETRAN. INEFICÁCIA DO NEGÓCIO JURÍDICO. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. ARTIGO

185 DO CTN, COM A REDAÇÃO DADA PELA LC N.º 118/2005. SÚMULA 375/STJ. INAPLICABILIDADE.

1. A lei especial prevalece sobre a lei geral (lex specialis derrogat lex generalis), por isso que a Súmula n.º 375

do Egrégio STJ não se aplica às execuções fiscais.

2. O artigo 185, do Código Tributário Nacional - CTN, assentando a presunção de fraude à execução, na sua

redação primitiva, dispunha que: "Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas,

ou seu começo, por sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública por crédito tributário regularmente

inscrito como dívida ativa em fase de execução. Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na

hipótese de terem sido reservados pelo devedor bens ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida em fase

de execução ." 

3. A Lei Complementar n.º 118, de 9 de fevereiro de 2005, alterou o artigo 185, do CTN, que passou a ostentar o

seguinte teor: "Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por

sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública, por crédito tributário regularmente inscrito como dívida

ativa.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados, pelo devedor, bens

ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida inscrita." 

4. Consectariamente, a alienação efetivada antes da entrada em vigor da LC n.º 118/2005 (09.06.2005)

presumia-se em fraude à execução se o negócio jurídico sucedesse a citação válida do devedor; posteriormente

à 09.06.2005, consideram-se fraudulentas as alienações efetuadas pelo devedor fiscal após a inscrição do

crédito tributário na dívida ativa.

5. A diferença de tratamento entre a fraude civil e a fraude fiscal justifica-se pelo fato de que, na primeira

hipótese, afronta-se interesse privado, ao passo que, na segunda, interesse público, porquanto o recolhimento

dos tributos serve à satisfação das necessidades coletivas.

6. É que, consoante a doutrina do tema, a fraude de execução , diversamente da fraude contra credores, opera-

se in re ipsa, vale dizer, tem caráter absoluto, objetivo, dispensando o concilium fraudis. (FUX, Luiz. O novo

processo de execução : o cumprimento da sentença e a execução extrajudicial. 1. ed. Rio de Janeiro: Forense,

2008, p. 95-96 / DINAMARCO, Cândido Rangel. execução civil. 7. ed. São Paulo: Malheiros, 2000, p. 278-282 /

MACHADO, Hugo de Brito. Curso de direito tributário. 22. ed. São Paulo: Malheiros, 2003, p. 210-211 /

AMARO, Luciano. Direito tributário brasileiro. 11. ed. São Paulo: Saraiva, 2005. p. 472-473 / BALEEIRO,

Aliomar. Direito Tributário Brasileiro. 10. ed. Rio de Janeiro: Forense, 1996, p. 604).

7. A jurisprudência hodierna da Corte preconiza referido entendimento consoante se colhe abaixo: "O acórdão

embargado, considerando que não é possível aplicar a nova redação do art. 185 do CTN (LC 118/05) à hipótese

em apreço (tempus regit actum), respaldou-se na interpretação da redação original desse dispositivo legal

adotada pela jurisprudência do STJ". (EDcl no AgRg no Ag 1.019.882/PR, Rel. Ministro Benedito Gonçalves,

Primeira Turma, julgado em 06/10/2009, DJe 14/10/2009) "Ressalva do ponto de vista do relator que tem a

seguinte compreensão sobre o tema: [...] b) Na redação atual do art. 185 do CTN, exige-se apenas a inscrição em

dívida ativa prévia à alienação para caracterizar a presunção relativa de fraude à execução em que incorrem o

alienante e o adquirente (regra aplicável às alienações ocorridas após 9.6.2005);". (REsp 726.323/SP, Rel.

Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 04/08/2009, DJe 17/08/2009) "Ocorrida a

alienação do bem antes da citação do devedor, incabível falar em fraude à execução no regime anterior à nova

redação do art. 185 do CTN pela LC 118/2005". (AgRg no Ag 1.048.510/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon,

Segunda Turma, julgado em 19/08/2008, DJe 06/10/2008) "A jurisprudência do STJ, interpretando o art. 185 do

CTN, até o advento da LC 118/2005, pacificou-se, por entendimento da Primeira Seção (EREsp 40.224/SP), no
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sentido de só ser possível presumir-se em fraude à execução a alienação de bem de devedor já citado em

execução fiscal". (REsp 810.489/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 23/06/2009, DJe

06/08/2009) 

8. A inaplicação do art. 185 do CTN implica violação da Cláusula de Reserva de Plenário e enseja reclamação

por infringência da Súmula Vinculante n.º 10, verbis: "Viola a cláusula de reserva de plenário (cf, artigo 97) a

decisão de órgão fracionário de tribunal que, embora não declare expressamente a inconstitucionalidade de lei

ou ato normativo do poder público, afasta sua incidência, no todo ou em parte." 

9. Conclusivamente: (a) a natureza jurídica tributária do crédito conduz a que a simples alienação ou oneração

de bens ou rendas, ou seu começo, pelo sujeito passivo por quantia inscrita em dívida ativa, sem a reserva de

meios para quitação do débito, gera presunção absoluta (jure et de jure) de fraude à execução (lei especial que se

sobrepõe ao regime do direito processual civil); (b) a alienação engendrada até 08.06.2005 exige que tenha

havido prévia citação no processo judicial para caracterizar a fraude de execução ; se o ato translativo foi

praticado a partir de 09.06.2005, data de início da vigência da Lei Complementar n.º 118/2005, basta a

efetivação da inscrição em dívida ativa para a configuração da figura da fraude ; (c) a fraude de execução

prevista no artigo 185 do CTN encerra presunção jure et de jure, conquanto componente do elenco das

"garantias do crédito tributário"; (d) a inaplicação do artigo 185 do CTN, dispositivo que não condiciona a

ocorrência de fraude a qualquer registro público, importa violação da Cláusula Reserva de Plenário e afronta à

Súmula Vinculante n.º 10, do STF.

10. In casu, o negócio jurídico em tela aperfeiçoou-se em 27.10.2005 , data posterior à entrada em vigor da LC

118/2005, sendo certo que a inscrição em dívida ativa deu-se anteriormente à revenda do veículo ao recorrido,

porquanto, consoante dessume-se dos autos, a citação foi efetuada em data anterior à alienação , restando

inequívoca a prova dos autos quanto à ocorrência de fraude à execução fiscal.

11. Recurso especial conhecido e provido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução

STJ n.º 08/2008.

(REsp 1141990/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/11/2010, DJe 19/11/2010).g.n."

Colaciono abaixo outro julgado, no mesmo sentido:

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FRAUDE À EXECUÇÃO. ALIENAÇÃO

DE BEM PELO SÓCIO APÓS INSCRIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO EM DÍVIDA ATIVA. RESP

1.141.990/PR. JULGAMENTO SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.141.990/PR, da relatoria do

Ministro Luiz Fux, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC, pacificou entendimento no sentido da não incidência

da Súmula 375/STJ em sede de execução tributária, uma vez que o art. 185 do CTN, seja em sua redação

original, seja na redação dada pela LC 118/05, presume a ocorrência de fraude à execução quando, no

primeiro caso, a alienação se dá após a citação do devedor na execução fiscal e, no segundo caso (após a LC

118/05), a presunção ocorre quando a alienação é posterior à inscrição do débito tributário em dívida ativa.

2. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1341624/SC, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em

06/11/2012, DJe 14/11/2012).g.n."

 

Quanto à questão da necessidade de inscrição da penhora do registro do imóvel para fins de reconhecimento de

fraude, destaca-se que a alienação efetivada antes da entrada em vigor da LC n.º 118/2005 (09.06.2005)

presumia-se em fraude à execução se o negócio jurídico sucedesse a citação válida do devedor; posteriormente

à 09.06.2005, consideram-se fraudulentas as alienações efetuadas pelo devedor fiscal após a inscrição do crédito

tributário na dívida ativa.

In casu, o contrato de venda e compra foi celebrado em 05/01/1995, com firma reconhecida na mesma data. E o

registro no cartório de Imóveis, na matrícula do imóvel nº 339.660 ocorreu em 14/06/2000. E na data de

06/01/2003 houve registro na matrícula do mencionado imóvel, declarando ineficaz a alienação realizada, por

ordem do juízo da 6ª Vara Federal da Subseção de São Jose do Rio Preto/SP. (fls. 14/17v).

A execução fiscal nº 95.0700291-0, por sua vez, foi ajuizada em 21/11/1994, os executados foram citados em

07/12/1994 (fl. 20), portanto antes da venda do imóvel, que foi julgada ineficaz por fraude, nos termos do artigo

185 do CTN e 593, II do CPC, tendo sido determinada sua penhora em 18/06/2003.

Não há nos autos prova de que o apelante, ao adquirir o imóvel da executada, tenham investigado a situação

jurídica da vendedora, diligência que, se adotada, não recomendaria a compra. Pelos fatos trazidos ao

conhecimento do juízo, sequer é possível imputar-se omissão à União. Portanto, o ato que determinou a penhora é

em data posterior a venda. Inexiste nos autos qualquer prova de que o imóvel serve de residência aos apelantes ou

que seja imóvel familiar revestido de impenhorabilidade absoluta.

Nesse contexto, a alienação do imóvel pela empresa após a instauração da execução fiscal configura fraude à

execução, pois a escritura pública foi firmada após o ajuizamento da execução fiscal e sua regular citação, sendo

de praxe e essencial a exigência de certidão negativa de execuções fiscais para a realização de negócios
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imobiliários.

Na redação atual do art. 185 do CTN, exige-se apenas a inscrição em dívida ativa prévia à alienação para

caracterizar a presunção relativa de fraude à execução em que incorrem o alienante e o adquirente (regra

aplicável às alienações ocorridas após 09.6.2005). Antes da entrada em vigor da LC n.º 118/2005 (09.06.2005)

presumia-se em fraude à execução se o negócio jurídico sucedesse a citação válida do devedor, que é o caso.

Colaciono abaixo recente decisão do E. Superior Tribunal de Justiça sobre o tema:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS.

SÚMULA 284/STF. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. ALIENAÇÃO DE BEM IMÓVEL.

AUSÊNCIA DE REGISTRO DE PENHORA. CITAÇÃO DO DEVEDOR. FRAUDE À EXECUÇÃO. PRESUNÇÃO

ABSOLUTA. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 375/STJ. SÚMULA 83/STJ.

1. A genérica alegação de ofensa ao disposto no art. 535 do CPC, sem a demonstração exata dos pontos pelos

quais o acórdão se fez omisso, contraditório ou obscuro, atrai o óbice da Súmula 284 do STF.

2. Com o advento da Lei Complementar n. 118/05, que conferiu nova redação ao art. 185 do Código Tributário

Nacional, convencionou-se que a mera alienação de bens pelo sujeito passivo com débitos inscritos na dívida

ativa, sem a reserva de meios para a satisfação dos referidos débitos, pressupõe a existência de fraude à

execução, ante a primazia do interesse público na arrecadação dos recursos para o uso da coletividade.

3. Para a hipótese ocorrida antes da vigência da referida Lei Complementar n. 118/2005 (9/6/2005), considera-

se absoluta a presunção de fraude à execução quando a alienação do bem ocorrer em momento posterior à

mera citação da alienante nos autos de execução fiscal contra ela movida, situação que teria ocorrido no caso

dos autos.

4. Registre-se, por oportuno, que a Primeira Seção deste Superior Tribunal, no julgamento do Recurso Especial

1.141.990/PR, de relatoria do em. Min. Luiz Fux, submetido ao rito dos recursos repetitivos, nos termos do art.

543-C do CPC e da Resolução 8/STJ, consolidou entendimento segundo o qual não se aplica à execução fiscal a

Súmula 375/STJ: "O reconhecimento da fraude à execução depende do registro da penhora do bem alienado ou

da prova de má-fé do terceiro adquirente".

5. Consoante a orientação fixada pela Súmula 83/STJ: "Não se conhece do recurso especial pela divergência,

quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida".

6. Recurso especial não conhecido.

(REsp 1352486/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/02/2015, DJe

12/02/2015) g.n."

 

Assim, a alienação do imóvel foi registrada no cartório de registro de imóveis em 14/06/2000, sendo aplicável,

pois, o artigo 185 do Código Tributário Nacional com a redação anterior à LC 118/05. Deste modo, não há como

afastar a presunção de fraude à execução levantada na decisão atacada, posto que a alienante do imóvel já tinha

sido citada em ação de execução fiscal regularmente ajuizada. Assim, a fraude à execução fiscal independe do

consilium fraudis, não se aplicando a ela a Súmula n. 375 do STJ.

Por fim, como bem observado na sentença de fls. 70/71, realizada a arrematação do bem em 12/09/2005, decorreu

in albis o prazo para remição, bem como, para interposição de embargos à arrematação, entendendo aquele juízo,

corretamente, pela falta de interesse processual. 

À vista do referido e, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e artigo 33, XII, do Regimento

Interno desta Corte, nego seguimento ao recurso de apelação, conforme fundamentação acima.

Intimem-se.

Publique-se.

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação de fls. 146/150 interposto por HORMONAL LABORATORIO DE ANÁLISES

CLÍNICAS Ltda E OUTROS, em face da sentença de fls. 132/138, que em embargos à execução, julgou

improcedente os pedidos, ao reconhecer ausência de nulidade na CDA objeto dos autos e a legitimidade de parte

dos sócios. Com condenação em honorários a parte embargante. Sem reexame necessário.

Requer a apelante, em síntese, a exclusão dos sócios do polo passivo da execução fiscal referente aos autos nº

2003.61.02.014751-1.

Tempestiva, a apelação foi recebida no efeito devolutivo. 

Apresentadas contrarrazões. Subiram os autos a esta E. Corte.

Nos termos da resolução nº 392, de 18 de junho de 2014, o presente feito foi atribuído a este Relator e pelo Ato nº

12.392/2014 da Presidência desta Corte, o Gabinete sob a minha responsabilidade foi integrado à E. Segunda

Turma.

É o relatório.

Cumpre decidir.

De início, observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756,

de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à

tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o

parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária do Relator.

A matéria cinge-se à controvérsia relativa a legitimidade de parte dos sócios da Pessoa Jurídica.

A responsabilidade dos sócios das empresas, presumida diante da presença de seus nomes na Certidão de Dívida

Ativa - CDA assumiu novo contorno a partir do julgamento pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal do RE nº

562.276/PR, o qual considerou inconstitucional a aplicação do artigo 13, da Lei 8.620/93. Assim, cabe ao

exequente comprovar que o sócio da empresa executada atuou com excesso de poderes ou infração de Lei,

contrato social ou estatutos. Portanto, irrelevante a presença do nome do sócio na CDA, vez que cabe ao

exequente provar a prática de ato por parte do sócio, a subsumir na hipótese do art. 135, do CTN, para que seu

patrimônio pessoal seja alcançado na execução fiscal. Segue o mencionado julgamento:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO.

ART 146, III, DA CF. ART. 135, III, DO CTN. SÓCIOS DE SOCIEDADE LIMITADA. ART. 13 DA LEI

8.620/93. INCONSTITUCIONALIDADES FORMAL E MATERIAL. REPERCUSSÃO GERAL. APLICAÇÃO DA

DECISÃO PELOS DEMAIS TRIBUNAIS. 1. Todas as espécies tributárias, entre as quais as contribuições de

seguridade social, estão sujeitas às normas gerais de direito tributário. 2. O Código Tributário Nacional

estabelece algumas regras matrizes de responsabilidade tributária, como a do art. 135, III, bem como diretrizes

para que o legislador de cada ente político estabeleça outras regras específicas de responsabilidade tributária

relativamente aos tributos da sua competência, conforme seu art. 128. 3. O preceito do art. 124, II, no sentido de

que são solidariamente obrigadas "as pessoas expressamente designadas por lei", não autoriza o legislador a

criar novos casos de responsabilidade tributária sem a observância dos requisitos exigidos pelo art. 128 do CTN,

tampouco a desconsiderar as regras matrizes de responsabilidade de terceiros estabelecidas em caráter geral

pelos arts. 134 e 135 do mesmo diploma. A previsão legal de solidariedade entre devedores - de modo que o

pagamento efetuado por um aproveite aos demais, que a interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos

obrigados, também lhes tenha efeitos comuns e que a isenção ou remissão de crédito exonere a todos os

obrigados quando não seja pessoal (art. 125 do CTN) - pressupõe que a própria condição de devedor tenha sido

estabelecida validamente. 4. A responsabilidade tributária pressupõe duas normas autônomas: a regra matriz de

APELANTE : HORMONAL LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA e outros

: SABRINA KERR BULLAMAH CORREA

: NELSON CAVALHEIRO GARAVAZZO

: VANDERSON BULLAMAH

ADVOGADO : SP209902 JACILENE RIBEIRO OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO
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incidência tributária e a regra matriz de responsabilidade tributária, cada uma com seu pressuposto de fato e

seus sujeitos próprios. A referência ao responsável enquanto terceiro (dritter Persone, terzo ou tercero) evidencia

que não participa da relação contributiva, mas de uma relação específica de responsabilidade tributária,

inconfundível com aquela. O "terceiro" só pode ser chamado responsabilizado na hipótese de descumprimento de

deveres próprios de colaboração para com a Administração Tributária, estabelecidos, ainda que a contrario

sensu, na regra matriz de responsabilidade tributária, e desde que tenha contribuído para a situação de

inadimplemento pelo contribuinte. 5. O art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na

direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e tão-somente quando pratiquem atos com excesso de

poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. Desse modo, apenas o sócio com poderes de gestão ou

representação da sociedade é que pode ser responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade entre o ilícito (mal

gestão ou representação) e a conseqüência de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade. 6. O art. 13 da

Lei 8.620/93 não se limitou a repetir ou detalhar a regra de responsabilidade constante do art. 135 do CTN,

tampouco cuidou de uma nova hipótese específica e distinta. Ao vincular à simples condição de sócio a obrigação

de responder solidariamente pelos débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social, tratou a mesma

situação genérica regulada pelo art. 135, III, do CTN, mas de modo diverso, incorrendo em inconstitucionalidade

por violação ao art. 146, III, da CF. 7. O art. 13 da Lei 8.620/93 também se reveste de inconstitucionalidade

material, porquanto não é dado ao legislador estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas física e

jurídica, o que, além de impor desconsideração ex lege e objetiva da personalidade jurídica, descaracterizando

as sociedades limitadas, implica irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada, afrontando os arts. 5º, XIII, e 170,

parágrafo único, da Constituição. 8. Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93 na parte

em que determinou que os sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam

solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social. 9. Recurso extraordinário da

União desprovido. 10. Aos recursos sobrestados, que aguardavam a análise da matéria por este STF, aplica-se o

art. 543-B, § 3º, do CPC.

STF. RE 562276/PR - PARANÁ. REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO. Relator(a):Min. ELLEN GRACIE.

Órgão Julgador: Tribunal Pleno Julgamento:03/11/2010. Publicação: DJe-027 DIVULG 09-02-2011 PUBLIC

10-02-2011

 

Com efeito, por determinação do Supremo Tribunal Federal, para que os sócios da sociedade por cota de

responsabilidade limitada sejam responsabilizados pessoalmente faz-se necessário que se visualize, em concreto, a

incidência do art. 135 do Código Tributário Nacional.

Assim sendo, a princípio, não existe confusão entre o patrimônio das pessoas física e jurídica, sob pena de se

inibir a iniciativa privada, afrontando os artigos 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição da República. O

mero inadimplemento (insucesso negocial) não autoriza o redirecionamento da execução aos sócios.

Nesse sentido, colaciono abaixo os entendimentos da 1ª e 2ª Turmas deste Tribunal, conforme se verificam dos

acórdãos abaixo transcritos:

 

"EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO CONTRA OS SÓCIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.620/93.

INCONSTITUCIONALIDADE. AUSÊNCIA DE CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES DO ART. 135, III, DO

CTN. ENCERRAMENTO DO PROCESSO DE FALÊNCIA . EXTINÇÃO DO FEITO. 

-Impossibilidade do prosseguimento da execução fiscal contra os sócios, nos termos do art. 13 da lei nº 8.620/93,

tendo em vista que foi reconhecida a inconstitucionalidade do referido dispositivo legal pelo plenário do STF, no

julgamento do RE n° 562.276/RS, apreciado sob o regime da "repercussão geral" (artigo 543-B do Código de

Processo Civil), o que confere especial eficácia vinculativa ao precedente e impõe sua adoção imediata em casos

análogos (REsp 1153119/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJe 2.12.2010, julgado pela

sistemática do art. 543-C do CPC e da Res. STJ n. 8/08). Precedente da Corte. 

-A questão da responsabilização do sócio é objeto de orientação consolidada do E. STJ, firmando aquela Corte

Superior entendimento no sentido de que figurando o nome do sócio na CDA, a ele é transferido o ônus de

comprovar que ao caso não se aplicam as disposições do art. 135 do CTN. Entendimento também firmado no STJ

em recurso sob o rito do art. 543-C do CPC (Resp 1.101.728/SP) no sentido de que a mera inadimplência não

configura a hipótese prevista no art. 135 do CTN. Exigência de comprovação a cargo do sócio que porém esteja

a seu alcance, entendimento diverso implicando exigir-se do sócio a realização de prova de fato negativo,

consistente na comprovação de que não atuou dolosa ou culposamente na administração dos negócios em

situação que sequer foi especificamente apontada, já que o exeqüente simplesmente inclui na CDA o nome do co-

responsável sem indicar qual o ato praticado pelo sócio a justificar o redirecionamento da execução. 

-Hipótese em que embora os nomes dos sócios constem na CDA, não se afigura necessária a demonstração pelos

mesmos de que a empresa encontra-se regularmente ativa ou foi regularmente dissolvida, tendo em vista que

resta comprovada a falência da empresa executada, que constitui forma de dissolução regular da empresa, razão

pela qual não enseja o redirecionamento do executivo fiscal, ressaltando-se, também, que a dívida ora executada

não abrange contribuições descontadas dos salários dos empregados. 
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-Havendo o encerramento do procedimento falimentar sem a ocorrência de nenhum motivo ensejador de

redirecionamento do feito, não há mais utilidade na ação de execução fiscal movida em face de empresa extinta,

destarte não havendo outra alternativa senão decretar-se a extinção do processo sem o julgamento do mérito.

Precedentes do Eg. STJ e desta Corte. - Recurso desprovido.

(TRF 3ª Região - Apelação Cível nº 1999.61.82.029872-1 - Relator Desembargador Federal Peixoto Junior - 2ª

Turma - j. 28/06/11 - v.u. - DJF3 CJ1 07/07/11, pág. 131)".

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE EM SEDE DE EXECUÇÃO

FISCAL PARA COBRANÇA DE DÍVIDA PREVIDENCIÁRIA INDEFERIU A INCLUSÃO DE SÓCIO DA

EMPRESA EXECUTADA DO POLO PASSIVO, POR ILEGITIMIDADE - DEVEDOR SOLIDÁRIO -

RESPONSABILIDADE PRESUMIDA - INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 13 DA LEI Nº 8.620/93

DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO.

1. Sobreveio razão para afastar a responsabilidade do sócio, qual seja, o julgamento, na Sessão de 3/11/2010,

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal do RE nº 562.276/RS, o qual considerou inconstitucional a aplicação

do artigo 13 da lei nº 8.620/93, por invasão da esfera reservada à lei complementar prevista pelo artigo 146, III,

"b", da Constituição Federal. O julgamento deu-se sob o regime do artigo 543-B do Código de Processo Civil,

repercutindo, desta forma, nos casos análogos, como o presente. 

2. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça também apreciou esta matéria nos termos do artigo 543-C do

Código de Processo Civil. 

3. Nesse ambiente, tornou-se irrelevante também que o sócio/diretor estivesse incluído na CDA. 

4. Não se pode legitimar o ato constritivo de bens do sócio cotista/diretor quando o alojamento da pessoa no pólo

passivo da execução no caso dos autos aparentemente dependeria apenas da responsabilidade presumida já que

a norma que a previa foi declarada inconstitucional. 

5. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região - Agravo nº 2009.03.00.014812-0 - Relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo - 1ª

Turma - j. 17/05/11 - v.u. - DJF3 CJ1 25/05/11, pág. 288)".

 

Vale lembrar que o Superior Tribunal de Justiça - STJ também já se manifestou acerca do tema, na mesma linha.

Confira-se:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DÉBITOS. SEGURIDADE SOCIAL.

RESPONSABILIDADE. REDIRECIONAMENTO SÓCIOS. VIOLAÇÃO ART. 535 DO CPC. AUSÊNCIA

DEMONSTRAÇÃO. AFRONTA. INCIDÊNCIA. SÚMULA 284/STF, POR ANALOGIA. TAXA SELIC.

INACUMULABILIDADE. JUROS MORATÓRIOS E CORREÇÃO MONETÁRIA. ACÓRDÃO MESMO SENTIDO.

FALTA. INTERESSE. RECURSAL. HONORÁRIOS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. APLICAÇÃO.

SÚMULA 282/STF, POR ANALOGIA. APLICAÇÃO. ART. 13 DA LEI 8.820/93. RECURSO REPRESENTATIVO.

RESP N. 1.153.119/MG INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF (ART. 543-B DO CPC).

(...) 8. Em se tratando de débitos de sociedade para com a Seguridade Social, a Primeira Seção desta Corte

Superior, em recurso julgado como representativo da controvérsia (REsp 1.153.119/MG, da relatoria do Ministro

Teori Albino Zavascki) firmou orientação no sentido de que o art. 13 da lei n. 8.620/93 não enseja a

responsabilidade solidária do sócio automaticamente, devendo ser interpretado em conjunto com o art. 135 do

CTN, não sendo suficiente para o redirecionamento o simples inadimplemento do débito. Decidiu-se, naquele

julgado, pela inaplicabilidade do art. 13 da lei n. 8.620/93 por ter sido declarado inconstitucional pelo STF no

RE n. 562.276, apreciado sob o regime do art. 543-B do CPC, o que confere especial eficácia vinculativa ao

precedente e impõe sua adoção imediata em casos análogos. 9. Recurso especial parcialmente conhecido, e,

nessa parte, provido".

(STJ - REsp 1201193 - Relator Ministro Mauro Campbell Marques - 2ª Turma - j. 10/05/11 - v.u. - DJe

16/05/11)"

 

O mero inadimplemento de obrigação tributária não justifica o redirecionamento da execução para os sócios da

executada, conforme Súmula 430, do Superior Tribunal de Justiça:

 

"O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si só, a responsabilidade solidária do

sócio-gerente.

(Súmula 430, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/03/2010, DJe 13/05/2010, REPDJe 20/05/2010)"

 

Não constam nos autos informações acerca de efetiva constatação de desvio de bens pelos sócios. 

Nessa esteira, aduz-se que se a inclusão do sócio na CDA e no polo passivo da demanda for pautada justamente

nessa suposta solidariedade, que, com a declaração de inconstitucionalidade pelo Supremo Tribunal Federal não

mais subsiste e faz com que a inclusão seja indevida, o ônus da prova, nada obstante o nome conste na CDA, é da

própria Fazenda.
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Se a inclusão é indevida, é como se o nome não constasse na CDA. E, se o nome não consta, o ônus da prova é da

Fazenda, conforme preconiza o Superior Tribunal de Justiça.

Assim, o redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa,

somente é cabível quando resta demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra

o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa. Não houve comprovação, pela exequente, de

eventual gestão fraudulenta praticada pelos sócios, o que torna incabível, por ora, a inclusão destes no polo

passivo da demanda.

 

No mesmo sentido, precedentes desta E. Corte:

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIOS.

1. O mero inadimplemento de obrigação tributária não justifica o redirecionamento da execução para os sócios

da executada, conforme Súmula 430, do Superior Tribunal de Justiça: "O inadimplemento da obrigação

tributária pela sociedade não gera, por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente".

2. Ainda, com a declaração de inconstitucionalidade e a revogação do artigo 13, da Lei n° 8.620/1993, o

redirecionamento da execução fiscal depende de prova do abuso de personalidade jurídica, na forma de excesso

de poder ou de infração à lei, contrato social ou estatuto, nos termos do artigo 135, do Código Tributário

Nacional, ou ainda se constatada a dissolução irregular da empresa, consoante entendimento do Superior

Tribunal de Justiça disposto na Súmula 435: "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de

funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da

execução fiscal para o sócio-gerente."

3. Desse modo, a extração direta de título executivo não tem mais respaldo normativo. A Primeira Seção deste

Tribunal tem vários precedentes nesse sentido (EI 1303512, Relator Antônio Cedenho, DJ 16/01/2014; EI

697921, Relator José Lunardelli, DJ 01/03/2012).

4. In casu, observo que não há nos autos nenhuma prova de tentativa de citação da executada por meio de Oficial

de Justiça, sendo certo que a citação tão somente pelos Correios mediante aviso de recebimento não é suficiente

a comprovar o abuso de direito capaz de ensejar o redirecionamento da execução aos sócios da empresa

executada, nos termos do artigo 10, do Decreto 3.708/19, e do artigo 50, do Código Civil. Precedentes.

5. Agravo legal desprovido.

(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AI 0020392-53.2011.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

ANTONIO CEDENHO, julgado em 10/03/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/03/2015)"

"AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DO SÓCIO.

IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS MÍNIMOS.

1. A ocorrência da quebra, mesmo que posteriormente encerrado o processo falimentar, não enseja, por si só, o

redirecionamento da execução contra os sócios responsáveis, considerando-se que a falência constitui-se em

forma regular de extinção da empresa. E não há, nos autos, qualquer comprovação de que tenha havido crime

falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada.

2. Não restou evidenciado que o sócio referido tenha praticado ou deixado de praticar qualquer ato de modo a

ensejar sua responsabilização, nos termos de mencionado dispositivo legal, não sendo suficiente para tanto, a

instauração de Inquérito Judicial falimentar .

3. A certidão de objeto e pé dos autos falimentar es (fls. 156/157) indica que o Inquérito Judicial foi autuado

como ação penal, estando os autos arquivados; assim, entendo que não restou efetivamente comprovado de que

mencionado sócio tenha incorrido em atos de infração na gestão da empresa, ou, ainda, que a falência tenha sido

decretada em razão de abusos cometidos pelos sócios .

4. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

5. Agravo legal improvido."

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0024046-77.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CONSUELO YOSHIDA, julgado em 21/11/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/11/2013)"

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REDIRECIONAMENTO. ART. 135, III,

DO CTN. FALÊNCIA. CRIME FALIMENTAR . NÃO COMPROVAÇÃO.

1. A suspensão do cumprimento da decisão agravada exige que seja demonstrada, por meio de relevante

fundamentação, hipótese de lesão grave e de difícil reparação, sendo que não vislumbro no recurso apresentado

os requisitos exigidos pelos artigos 527, III, e 558 do CPC.

2. O simples inadimplemento do crédito tributário não é suficiente para ensejar o redirecionamento da execução

fiscal contra o sócio-gerente da empresa devedora, sendo necessário que se apresentem indícios de dissolução

irregular ou a prática de alguns dos atos previstos no artigo 135, inciso III, do CTN, tais como atos cometidos

com excesso de poder ou em infração à lei, contrato social ou estatutos.

3. Consta dos autos que houve a decretação de falência da empresa executada, conforme atesta ficha da JUCESP

(fls. 138/139). Esta Corte já pacificou entendimento no sentido de que a decretação de falência não enseja

hipótese de dissolução irregular ou de prática de alguns dos atos do artigo 135, III, do CTN: TRF 3ª Região,
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Terceira Turma, AI 2007.03.00.036618-7, Rel. Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j. 13.12.2007, DJ

30.01.2008, p. 384; TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI 2008.03.00.002031-7, Rel. Desembargador Federal Nery

Júnior, j. 05.06.2008, DJ 24.06.2008.

4. No caso concreto, o ofício judicial de fl. 137 informa a existência de inquérito judicial e oferecimento de

denúncia para apuração de suposta prática de crime falimentar pelos sócios-administradores. Entretanto,

referido documento não contém informações acerca de efetiva constatação de desvio de bens pelos sócios,

mencionado, tão somente, que a ação penal já foi extinta. Não houve comprovação pela exequente de eventual

gestão fraudulenta praticada pelos sócios-gerentes, o que torna incabível, por ora, a inclusão destes no polo

passivo da demanda.

5. Agravo de instrumento improvido.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0011385-66.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CECILIA MARCONDES, julgado em 05/12/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/12/2013)" 

 

Reconhecida a ilegitimidade de parte dos sócios, necessário se faz a condenação da União ao pagamento dos

honorários de advogado.

Assim, devido à fartura de material sobre o assunto - inclusive jurisprudencial -, à intervenção dos embargantes na

fase inicial da relação processual, à distancia do escritório profissional, à equidade e à nomeação de advogado

comum aos sócios, arbitro a verba honorária em R$ 2.000,00 (dois mil reais)- artigo 20, §4°, do Código de

Processo Civil.

Abaixo colaciono entendimento do STJ e deste E. Tribunal:

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO CONTRA OS SÓCIOS-

GERENTES. DEFERIMENTO. INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO EXTINTA

QUANTO AOS SÓCIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO.

1. Acolhido o agravo de instrumento para que fossem excluídos da execução fiscal os sócios-gerentes, acha-se

caracterizada a sucumbência da Fazenda Pública exeqüente, de modo que são devidos os honorários

advocatícios.

2. Recurso especial provido.

(STJ, RESP 902451, Relator Castro Meira, Segunda Turma, Dje 19/08/2008).

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - DECISÃO QUE FIXOU O

PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NO VALOR DE R$ 1.500,00 (UM MIL E QUINHENTOS

REAIS), BEM COMO DETERMINOU O PAGAMENTO DE MULTA DE 1% SOBRE O VALOR ATUALIZADO

DO DÉBITO - AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Hipótese em que a exceção de pré-executividade

oposta pelo agravante foi acolhida para excluí-lo do pólo passivo da execução fiscal, tendo o MM. Juiz "a quo"

condenado o exeqüente ao pagamento de honorários advocatícios, no valor R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais),

e de multa por litigância de má-fé, fixada em 1% do valor do débito. 2. Embora a acolhida da exceção de pré-

executividade oposta pelo agravado não tenha resultado na extinção da execução, o fato é que ele foi citado para

pagamento da dívida e, para o exercício de seu direito de defesa, nomeou advogado, fazendo jus aos honorários

advocatícios, os quais, como no caso, devem ser fixados em conformidade com o § 4º do art. 20 do CPC. 3. A

pretensão do agravante de manter o sócio no pólo passivo da execução fiscal não violou os princípios da

lealdade processual e da dignidade da justiça, não cabendo, assim, a imposição de multa por litigância de má-fé.

4. Agravo parcialmente provido.

(TRF3, AI 309757, Relatora Ramza Tartuce, Quinta Turma, DJU 13/12/2008). 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento a apelação, para excluir os sócios do polo

passivo da execução, com a condenação da União ao pagamento dos honorários de advogado, no valor de R$

2.000,00 (dois mil reais), na forma da fundamentação acima.

Intimem-se.

Publique-se.

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação de fls. 32/37 interposto pelo INSS, em face da sentença de fls. 26/28, que declarou

extinta a execução fiscal, nos termos do artigo 267, IV do CPC, sob o entendimento de inocorrência de hipóteses

de redirecionamento da execução aos sócios. Sem custa e sem reexame necessário.

Aduz a apelante, em síntese, que os sócios possuem responsabilidade solidária sobre os créditos da Seguridade

Social, conforme art. 13 da lei 8.620/93. Bem como, necessário se faz a inclusão dos sócios para prosseguimento

da ação ante a decretação de falência da Pessoa Jurídica PROCOURO COM. E INDUSTRIA P/ CURTUMES Ltda.

A apelação foi recebida em ambos efeitos. 

Sem contrarrazões. Subiram os autos a esta E. Corte.

Nos termos da resolução nº 392, de 18 de junho de 2014, o presente feito foi atribuído a este Relator e pelo Ato nº

12.392/2014 da Presidência desta Corte, o Gabinete sob a minha responsabilidade foi integrado à E. Segunda

Turma.

É o relatório.

Cumpre decidir.

De início, observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756,

de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à

tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o

parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária do Relator.

A responsabilidade dos sócios das empresas, presumida diante da presença de seus nomes na Certidão de Dívida

Ativa - CDA assumiu novo contorno a partir do julgamento pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal do RE nº

562.276/RS, o qual considerou inconstitucional a aplicação do artigo 13, da Lei 8.620/93. Segundo o STF, cabe ao

exequente comprovar que o sócio da empresa executada atuou com excesso de poderes ou infração de Lei,

contrato social ou estatutos. Portanto, irrelevante a presença do nome do sócio na CDA, vez que cabe ao

exequente provar a prática de ato por parte do sócio, a subsumir na hipótese do art. 135, do CTN, para que seu

patrimônio pessoal seja alcançado na execução fiscal.

Nesse sentido, colaciono abaixo os entendimentos da 1ª e 2ª Turmas deste Tribunal, conforme se verificam dos

acórdãos abaixo transcritos:

 

"EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO CONTRA OS SÓCIOS . ART. 13 DA LEI Nº 8.620/93.

INCONSTITUCIONALIDADE. AUSÊNCIA DE CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES DO ART. 135, III, DO

CTN. ENCERRAMENTO DO PROCESSO DE FALÊNCIA . EXTINÇÃO DO FEITO. 

-Impossibilidade do prosseguimento da execução fiscal contra os sócios, nos termos do art. 13 da lei nº 8.620/93,

tendo em vista que foi reconhecida a inconstitucionalidade do referido dispositivo legal pelo plenário do STF, no

julgamento do RE n° 562.276/RS, apreciado sob o regime da "repercussão geral" (artigo 543-B do Código de

Processo Civil), o que confere especial eficácia vinculativa ao precedente e impõe sua adoção imediata em casos

análogos (REsp 1153119/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJe 2.12.2010, julgado pela

sistemática do art. 543-C do CPC e da Res. STJ n. 8/08). Precedente da Corte. 

-A questão da responsabilização do sócio é objeto de orientação consolidada do E. STJ, firmando aquela Corte

Superior entendimento no sentido de que figurando o nome do sócio na CDA, a ele é transferido o ônus de

2006.61.82.044018-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : PROCOURO COM/ E IND/ PARA CURTUMES LTDA massa falida e outros

: ERICA SCHAAF ZOTELLI

: EDMUR PAVANELLI

: JOSE VALENTIM ZOTELLI

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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comprovar que ao caso não se aplicam as disposições do art. 135 do CTN. Entendimento também firmado no STJ

em recurso sob o rito do art. 543-C do CPC (Resp 1.101.728/SP) no sentido de que a mera inadimplência não

configura a hipótese prevista no art. 135 do CTN. Exigência de comprovação a cargo do sócio que porém esteja

a seu alcance, entendimento diverso implicando exigir-se do sócio a realização de prova de fato negativo,

consistente na comprovação de que não atuou dolosa ou culposamente na administração dos negócios em

situação que sequer foi especificamente apontada, já que o exeqüente simplesmente inclui na CDA o nome do co-

responsável sem indicar qual o ato praticado pelo sócio a justificar o redirecionamento da execução. -Hipótese

em que embora os nomes dos sócios constem na CDA, não se afigura necessária a demonstração pelos mesmos

de que a empresa encontra-se regularmente ativa ou foi regularmente dissolvida, tendo em vista que resta

comprovada a falência da empresa executada, que constitui forma de dissolução regular da empresa, razão pela

qual não enseja o redirecionamento do executivo fiscal, ressaltando-se, também, que a dívida ora executada não

abrange contribuições descontadas dos salários dos empregados. -Havendo o encerramento do procedimento

falimentar sem a ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento do feito, não há mais utilidade na

ação de execução fiscal movida em face de empresa extinta, destarte não havendo outra alternativa senão

decretar-se a extinção do processo sem o julgamento do mérito. Precedentes do Eg. STJ e desta Corte. - Recurso

desprovido.

(TRF 3ª Região - Apelação Cível nº 1999.61.82.029872-1 - Relator Desembargador Federal Peixoto Junior - 2ª

Turma - j. 28/06/11 - v.u. - DJF3 CJ1 07/07/11, pág. 131)".

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE EM SEDE DE EXECUÇÃO

FISCAL PARA COBRANÇA DE DÍVIDA PREVIDENCIÁRIA INDEFERIU A INCLUSÃO DE SÓCIO DA

EMPRESA EXECUTADA DO POLO PASSIVO, POR ILEGITIMIDADE - DEVEDOR SOLIDÁRIO -

RESPONSABILIDADE PRESUMIDA - INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 13 DA LEI Nº 8.620/93

DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO.

1. Sobreveio razão para afastar a responsabilidade do sócio, qual seja, o julgamento, na Sessão de 3/11/2010,

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal do RE nº 562.276/RS, o qual considerou inconstitucional a aplicação

do artigo 13 da lei nº 8.620/93, por invasão da esfera reservada à lei complementar prevista pelo artigo 146, III,

"b", da Constituição Federal. O julgamento deu-se sob o regime do artigo 543-B do Código de Processo Civil,

repercutindo, desta forma, nos casos análogos, como o presente. 

2. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça também apreciou esta matéria nos termos do artigo 543-C do

Código de Processo Civil. 

3. Nesse ambiente, tornou-se irrelevante também que o sócio/diretor estivesse incluído na CDA. 

4. Não se pode legitimar o ato constritivo de bens do sócio cotista/diretor quando o alojamento da pessoa no pólo

passivo da execução no caso dos autos aparentemente dependeria apenas da responsabilidade presumida já que

a norma que a previa foi declarada inconstitucional. 

5. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região - Agravo nº 2009.03.00.014812-0 - Relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo - 1ª

Turma - j. 17/05/11 - v.u. - DJF3 CJ1 25/05/11, pág. 288)".

 

Vale lembrar que o Superior Tribunal de Justiça - STJ também já se manifestou acerca do tema, na mesma linha.

Confira-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DÉBITOS. SEGURIDADE SOCIAL.

RESPONSABILIDADE. REDIRECIONAMENTO SÓCIOS. VIOLAÇÃO ART. 535 DO CPC. AUSÊNCIA

DEMONSTRAÇÃO. AFRONTA. INCIDÊNCIA. SÚMULA 284/STF, POR ANALOGIA. TAXA SELIC.

INACUMULABILIDADE. JUROS MORATÓRIOS E CORREÇÃO MONETÁRIA. ACÓRDÃO MESMO SENTIDO.

FALTA. INTERESSE. RECURSAL. HONORÁRIOS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. APLICAÇÃO.

SÚMULA 282/STF, POR ANALOGIA. APLICAÇÃO. ART. 13 DA LEI 8.820/93. RECURSO REPRESENTATIVO.

RESP N. 1.153.119/MG INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF (ART. 543-B DO CPC).

(...) 8. Em se tratando de débitos de sociedade para com a Seguridade Social, a Primeira Seção desta Corte

Superior, em recurso julgado como representativo da controvérsia (REsp 1.153.119/MG, da relatoria do Ministro

Teori Albino Zavascki) firmou orientação no sentido de que o art. 13 da lei n. 8.620/93 não enseja a

responsabilidade solidária do sócio automaticamente, devendo ser interpretado em conjunto com o art. 135 do

CTN, não sendo suficiente para o redirecionamento o simples inadimplemento do débito. Decidiu-se, naquele

julgado, pela inaplicabilidade do art. 13 da lei n. 8.620/93 por ter sido declarado inconstitucional pelo STF no

RE n. 562.276, apreciado sob o regime do art. 543-B do CPC, o que confere especial eficácia vinculativa ao

precedente e impõe sua adoção imediata em casos análogos. 9. Recurso especial parcialmente conhecido, e,

nessa parte, provido".

(STJ - REsp 1201193 - Relator Ministro Mauro Campbell Marques - 2ª Turma - j. 10/05/11 - v.u. - DJe
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16/05/11)"

 

O mero inadimplemento de obrigação tributária não justifica o redirecionamento da execução para os sócios da

executada, conforme Súmula 430, do Superior Tribunal de Justiça:

 

"O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si só, a responsabilidade solidária do

sócio-gerente.

(Súmula 430, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/03/2010, DJe 13/05/2010, REPDJe 20/05/2010)"

 

Não constam nos autos informações acerca de efetiva constatação de desvio de bens pelos sócios. 

O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é

cabível quando resta demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na

hipótese de dissolução irregular da empresa. Não houve comprovação, pela exequente, de eventual gestão

fraudulenta praticada pela sócia, o que torna incabível, por ora, a inclusão desta no polo passivo da demanda.

No mesmo sentido, precedentes desta E. Corte:

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIOS.

1. O mero inadimplemento de obrigação tributária não justifica o redirecionamento da execução para os sócios

da executada, conforme Súmula 430, do Superior Tribunal de Justiça: "O inadimplemento da obrigação

tributária pela sociedade não gera, por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente".

2. Ainda, com a declaração de inconstitucionalidade e a revogação do artigo 13, da Lei n° 8.620/1993, o

redirecionamento da execução fiscal depende de prova do abuso de personalidade jurídica, na forma de excesso

de poder ou de infração à lei, contrato social ou estatuto, nos termos do artigo 135, do Código Tributário

Nacional, ou ainda se constatada a dissolução irregular da empresa, consoante entendimento do Superior

Tribunal de Justiça disposto na Súmula 435: "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de

funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da

execução fiscal para o sócio-gerente."

3. Desse modo, a extração direta de título executivo não tem mais respaldo normativo. A Primeira Seção deste

Tribunal tem vários precedentes nesse sentido (EI 1303512, Relator Antônio Cedenho, DJ 16/01/2014; EI

697921, Relator José Lunardelli, DJ 01/03/2012).

4. In casu, observo que não há nos autos nenhuma prova de tentativa de citação da executada por meio de Oficial

de Justiça, sendo certo que a citação tão somente pelos Correios mediante aviso de recebimento não é suficiente

a comprovar o abuso de direito capaz de ensejar o redirecionamento da execução aos sócios da empresa

executada, nos termos do artigo 10, do Decreto 3.708/19, e do artigo 50, do Código Civil. Precedentes.

5. Agravo legal desprovido.

(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AI 0020392-53.2011.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

ANTONIO CEDENHO, julgado em 10/03/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/03/2015)"

"AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DO SÓCIO.

IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS MÍNIMOS.

1. A ocorrência da quebra, mesmo que posteriormente encerrado o processo falimentar , não enseja, por si só, o

redirecionamento da execução contra os sócios responsáveis, considerando-se que a falência constitui-se em

forma regular de extinção da empresa. E não há, nos autos, qualquer comprovação de que tenha havido crime

falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada.

2. Não restou evidenciado que o sócio referido tenha praticado ou deixado de praticar qualquer ato de modo a

ensejar sua responsabilização, nos termos de mencionado dispositivo legal, não sendo suficiente para tanto, a

instauração de Inquérito Judicial falimentar .

3. A certidão de objeto e pé dos autos falimentar es (fls. 156/157) indica que o Inquérito Judicial foi autuado

como ação penal, estando os autos arquivados; assim, entendo que não restou efetivamente comprovado de que

mencionado sócio tenha incorrido em atos de infração na gestão da empresa, ou, ainda, que a falência tenha sido

decretada em razão de abusos cometidos pelos sócios .

4. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

5. Agravo legal improvido."

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0024046-77.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CONSUELO YOSHIDA, julgado em 21/11/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/11/2013)"

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REDIRECIONAMENTO. ART. 135, III,

DO CTN. FALÊNCIA. CRIME FALIMENTAR . NÃO COMPROVAÇÃO.

1. A suspensão do cumprimento da decisão agravada exige que seja demonstrada, por meio de relevante

fundamentação, hipótese de lesão grave e de difícil reparação, sendo que não vislumbro no recurso apresentado

os requisitos exigidos pelos artigos 527, III, e 558 do CPC.
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2. O simples inadimplemento do crédito tributário não é suficiente para ensejar o redirecionamento da execução

fiscal contra o sócio-gerente da empresa devedora, sendo necessário que se apresentem indícios de dissolução

irregular ou a prática de alguns dos atos previstos no artigo 135, inciso III, do CTN, tais como atos cometidos

com excesso de poder ou em infração à lei, contrato social ou estatutos.

3. Consta dos autos que houve a decretação de falência da empresa executada, conforme atesta ficha da JUCESP

(fls. 138/139). Esta Corte já pacificou entendimento no sentido de que a decretação de falência não enseja

hipótese de dissolução irregular ou de prática de alguns dos atos do artigo 135, III, do CTN: TRF 3ª Região,

Terceira Turma, AI 2007.03.00.036618-7, Rel. Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j. 13.12.2007, DJ

30.01.2008, p. 384; TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI 2008.03.00.002031-7, Rel. Desembargador Federal Nery

Júnior, j. 05.06.2008, DJ 24.06.2008.

4. No caso concreto, o ofício judicial de fl. 137 informa a existência de inquérito judicial e oferecimento de

denúncia para apuração de suposta prática de crime falimentar pelos sócios-administradores. Entretanto,

referido documento não contém informações acerca de efetiva constatação de desvio de bens pelos sócios,

mencionado, tão somente, que a ação penal já foi extinta. Não houve comprovação pela exequente de eventual

gestão fraudulenta praticada pelos sócios-gerentes, o que torna incabível, por ora, a inclusão destes no polo

passivo da demanda.

5. Agravo de instrumento improvido.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0011385-66.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CECILIA MARCONDES, julgado em 05/12/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/12/2013)" 

A decretação de falência da Pessoa Jurídica PROCOURO COM. E INDUSTRIA P/ CURTUMES Ltda. reforça a

precocidade do redirecionamento, na medida em que configura um procedimento regular de extinção da sociedade

empresária.

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento a apelação, na forma da fundamentação acima.

 

Intimem-se.

 

Publique-se.

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado
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Trata-se de recurso de apelação de fls. 98/101 interposto pela INDUSTRIA METALURGICA PRIMOS ASSEF

Ltda, em face da sentença de fls. 88/89, que julgou improcedente os embargos à execução, nos termos do artigo

269, I do CPC, com exame do mérito, ante ao entendimento de que o pagamento parcial da dívida não torna nula a

certidão de dívida ativa. Com condenação de honorários a parte embargante. Sem reexame necessário.

Aduz a apelante, em síntese, que se trata de cobrança indevida pois houve reconhecimento do pagamento parcial

do débito, o que torna as certidões de divida ativa ilíquidas, incertas e inexigíveis.

A apelação foi recebida no efeito devolutivo.

Apresentadas contrarrazões. Subiram os autos a esta E. Corte.

Nos termos da resolução nº 392, de 18 de junho de 2014, o presente feito foi atribuído a este Relator e pelo Ato nº

12.392/2014 da Presidência desta Corte, o Gabinete sob a minha responsabilidade foi integrado à E. Segunda

Turma.

É o relatório.

Cumpre decidir.

De início, observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756,

de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à

tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o

parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária do Relator.

A execução fiscal embargada objetiva a extinção do feito sob o argumento de que as Certidões de Dívida Ativa de

nºs 35.123.990-1 e 35.123.991-0 são nulas de pleno direito por estarem irregulares quanto aos valores executados.

Ocorre que houve reconhecimento do pagamento parcial pela UNIÃO, com os devidos abatimentos, conforme

fundamentado na sentença, remanescendo as demais competências.

Assim, a exclusão parcial de débitos contidos na CDA não desnatura a presunção de liquidez e certeza desse título

executivo, pois o quantum remanescente pode ser apurado mediante simples cálculo aritmético.

Portanto, não há que se cogitar em nulidade da execução fiscal, que deve prosseguir até a quitação integral da

dívida remanescente, com os seus devidos acréscimos legais. Abaixo segue entendimento do E. STJ:

 

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA. DEVIDO ENFRENTAMENTO DAS

QUESTÕES RECURSAIS. EXECUÇÃO FISCAL. CDA. EXCESSO. EXCLUSÃO POR CÁLCULOS

ARITMÉTICOS. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE SUBSTITUIÇÃO DA CDA. ENTENDIMENTO

FIRMADO EM RECURSO REPETITIVO. RESP PARADIGMA 1.115.501/SP. SÚMULA 83/STJ. AFERIÇÃO

MATEMÁTICA DO VALOR. SÚMULA 7/STJ. INSCRIÇÃO NO CADIN. OUTROS DÉBITOS. DANOS MORAIS

INDEVIDOS. SÚMULA 283/STF. HONORÁRIOS. SÚMULA 7/STJ.

1. Inexiste violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão

deduzida, com enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso. 2. "Já foi firmada nesta Corte

jurisprudência, REsp 1.115.501/SP, Rel. Min. Luiz Fux, segundo a regra do art. 543-C do CPC, no qual se

reconheceu a validade do prosseguimento da execução fiscal mesmo quando seja necessária a adequação da

CDA, com a elaboração de novos cálculos aritméticos para a aferição do valor devido ao Fisco" (AgRg no REsp

1.366.564/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 5/9/2013, DJe

11/9/2013).

3. A recorrente não rebateu o fundamento do acórdão recorrido - no sentido de que a inclusão do seu nome não é

indevida, já que existem outros débitos ainda não quitados -, o que enseja a aplicação da Súmula 283/STF. 

4. O Tribunal a quo analisou os elementos fáticos para concluir que a verba honorária foi estimada com

equilíbrio, inexistindo razões para sua elevação/redução, situação que impede a revisão pelo Superior Tribunal

de Justiça, em razão do óbice previsto na Súmula 7/STJ. Agravo regimental improvido.

STJ. AgRg no REsp 1428620 / PE. Relator(a) Ministro HUMBERTO MARTINS (1130). SEGUNDA TURMA.

Data do Julgamento: 10/02/2015. Data da Publicação/Fonte DJe: 19/02/2015.

"EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. CDA. VERBAS INDEVIDAS. RECORTE.

PROSSEGUIMENTO DO FEITO. EXCLUSÃO DAS VERBAS INDEVIDAS.

1. A jurisprudência desta Corte já se posicionou no sentido de que o excesso na cobrança expressa na CDA não

macula a sua liquidez, desde que os valores possam ser revistos por simples cálculos aritméticos. 2. Recurso

especial provido" (REsp. 839118/SE, STJ-2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 03/08/2006, DJ 15/08/2006 pg.

206, vu) (grifei).

Sendo assim, devidamente apurado o pagamento na liquidação de sentença, com os valores pagos reconhecidos,

não comprometerá a liquidez e certeza da CDA por tratar-se de parcela destacável do débito exequendo.

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento a apelação, na forma da fundamentação acima.
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Intimem-se.

Publique-se.

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050213-25.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

Renúncia

Fls. 403/404: A embargante, Chris Cintos de Segurança Ltda., atravessa petição nos autos pugnando a desistência

expressa e de forma irrevogável da presente ação, renunciando a quaisquer alegações de direito sobre as quais se

fundam o processo, conforme artigo 13, da Portaria Conjunta PGFN/RGFB nº 6, de 22 de julho de 2009, em

virtude de adesão ao Programa de Recuperação Fiscal - REFIS. A embargada, União (Fazenda Nacional),

manifesta concordância com a extinção do feito, em razão da anuência ao parcelamento do débito, nos termos da

legislação vindicada.

 

DECIDO.

 

O presente feito encontra-se incluído na meta do Conselho Nacional de Justiça - CNJ.

 

A Lei nº 11.941, de 27.05.2009, instituiu programa de parcelamento e remissão de débitos tributários. A sua

adesão voluntária importa em confissão irrevogável e irretratável dos débitos (artigo 5º), e impõe certas

obrigações ao requerente, dentre as quais se destaca a desistência da ação judicial onde se questiona a sua

exigibilidade, com a renúncia a qualquer alegação de direito sobre o qual se funda a demanda e com requerimento

de extinção do processo com resolução de mérito, nos termos do inciso V, do artigo 269 do CPC (artigo 6º).

 

In casu, o autor manifestou não ter mais interesse processual no conhecimento e julgamento dos recursos, pois

reconheceu legitimidade ao direito de seu credor, devendo ser extinto o processo com conhecimento de seu

mérito, a teor do artigo 269, V do CPC. Ressalte-se que a peça vem subscrita por advogado credenciado mediante

procuração (fl. 283), dos quais constam, dentre outros, poderes especiais para desistir ao direito sobre o qual se

funda a ação.

 

Verifica-se que a referida Lei foi regulamentada pela Portaria Conjunta PGFN /RFB nº 6, de 22.07.2009,

dispondo nos artigos 13, caput e §1º e 32, caput e §4º, a qual apenas reiterou a necessidade do sujeito passivo

desistir da ação judicial, sem fazer ressalva quanto aos honorários advocatícios.

2007.61.82.050213-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : CHRIS CINTOS DE SEGURANCA LTDA e outro

: CHRISTOS ARGYRIOS MITROPOULOS

ADVOGADO : SP139142 EDMUR BENTO DE FIGUEIREDO JUNIOR e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00502132520074036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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A possibilidade de condenação do devedor em honorários advocatícios quando houver desistência ou renúncia do

direito sobre o qual se funda a ação judicial, para efeito de viabilizar a adesão a programa de parcelamento fiscal,

dependerá de cada caso. Ou seja, é necessário verificar, na hipótese respectiva, se a legislação específica do

parcelamento ou se a prática administrativa enseja, ou não, a inclusão dos honorários na consolidação do débito.

Havendo essa cobrança, não se poderá fixar honorários na referida desistência, sob pena de bis in idem. Assim

dispõe o artigo 6º, §1º da Lei nº 11.941/2009, verbis:

 

"Art. 6º O sujeito passivo que possuir ação judicial em curso, na qual requer o restabelecimento de sua opção ou

a sua reinclusão em outros parcelamentos, deverá, como condição para valer-se das prerrogativas dos arts. 1º, 2º

e 3º desta Lei, desistir da respectiva ação judicial e renuncia r a qualquer alegação de direito sobre a qual se

funda a referida ação, protocolando requerimento de extinção do processo com resolução do mérito, nos termos

do inciso V do caput do art. 269 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, até 30

(trinta) dias após a data de ciência do deferimento do requerimento do parcelamento .

§ 1º Ficam dispensados os honorários advocatícios em razão da extinção da ação na forma deste artigo."

 

 

O STJ firmou o entendimento de que, consoante o art. 6º, § 1º, da Lei 11.941/2009, só é dispensado da verba

honorária o sujeito passivo que desistir de ação judicial em que requeira "o restabelecimento de sua opção ou a

sua reinclusão em outros parcelamentos". Nas demais hipóteses, como é a dos autos, à míngua de disposição

legal em sentido contrário, aplica-se o art. 26, caput, do Código de Processo Civil, que determina o pagamento

dos honorários de advogado pela parte que desistiu do feito. A leitura do histórico comprova que não se trata de

desistência decorrente de pedido de restabelecimento de opção por programa ou reinclusão em outros

parcelamentos, mas se deu por adesão originária a parcelamento superveniente, originário durante o trâmite da

ação. A adesão a programa especial de parcelamento representa confissão do débito. A extinção dos Embargos do

Devedor decorrente do pagamento dentro do programa implica condenação em honorários advocatícios.

 

Nesse sentido, trago à colação precedente do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"o artigo 6º, § 1º, da Lei 11.941, de 2009, só dispensou dos honorários advocatícios o sujeito passivo que desistir

de ação ou renunciar ao direito em demanda na qual se requer 'o restabelecimento de sua opção ou a sua

reinclusão em outros parcelamentos'. Nos demais casos, à míngua de disposição legal em sentido contrário,

aplica-se a regra geral do artigo 26 do CPC. Precedentes do STJ" (STJ, REsp 1.353.826/SP, Rel. Ministro

HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de 17/10/2013)"

 

 

A homologação da renúncia ao direito material implica a reestruturação das verbas de sucumbência, segundo o

novo nexo de causalidade estabelecido. O ambiente que forjou a distribuição dos honorários de advogado no

momento da prolação da sentença deixou de existir; pois o pedido de extinção do processo aparece como motivo

superveniente, com repercussões específicas no âmbito processual. Embora não preveja um regime especial ao

devedor que adere a parcelamento federal, a Lei n° 11.941/2009 fornece um parâmetro de respeito, a ser

combinado com os critérios do artigo 20, §3° e §4°, do Código de Processo Civil: a exoneração do encargo legal.

Logo, não possuindo o autor interesse processual no conhecimento e julgamento dos recursos, pois reconheceu a

legitimidade do direito de seu credor, o que equivale à improcedência com eficácia de coisa julgada material, cabe

homologar o pedido de renúncia ao direito sobre o qual de funda a ação, fixar os valor dos honorários advocatícios

e declarar extinto o processo, com resolução do mérito, com fundamento no artigo 269, inciso V do Código de

Processo Civil.

 

Diante do exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação, condenando a parte autora a arcar

com os honorários advocatícios de 1% (um por cento) sobre o valor do débito consolidado, declarando extinto o

processo, nos termos do artigo 269, V c/c o artigo 329, ambos do CPC.

 

Expeça-se o necessário.

 

Intimem-se.
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Publique-se.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029488-33.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposta pela União Federal contra sentença (fls. 243/244), que extinguiu o feito

sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, em relação à expedição da

Certidão de Regularidade Fiscal e concedeu a segurança pleiteada para determinar que os débitos discutidos nestes

autos deixem de constar do Relatório de Pendências da impetrante nos dados da Receita Federal do Brasil.

 

Liminar deferida.

 

Em razões recursais, sustenta em síntese a União Federal a ausência de interesse superveniente de agir da

impetrante, uma vez que sua pretensão restou satisfeita pela autoridade coatora, motivo pelo qual pugna pela

extinção do feito sem resolução do mérito.

 

Com comtrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

O órgão do Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do Recurso de Apelação.

 

Cumpre decidir.

 

De início, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil.

Referido artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema

recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através

de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas

hipóteses acima apontadas.

O mandado de segurança é ação de cunho constitucional e tem por objeto a proteção de direito líquido e certo,

lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público.

 

É o que se depreende da leitura do inciso LXIX, do artigo 5º da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

2008.61.00.029488-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) :
FUNDACAO ORQUESTRA SINFONICA DE SAO PAULO - FUNDACAO
OSESP

ADVOGADO : SP253807 ANA FLAVIA SOUZA LEITE MANNRICH

: SP183084 FAUSTO AUGUSTO MARCUCCI ARRUDA
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de atribuições do Poder Público".

"Na categoria dos writs constitucionais constitui direito instrumental sumário à tutela dos direitos subjetivos

incontestáveis contra ilegalidade ou abuso de poder de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público". (Diomar Ackel Filho, in Writs Constitucionais, Ed Saraiva, 1988, pág

59).

 

A objetividade jurídica do Mandado de Segurança está ligada ao resguardo de direitos lesados ou ameaçados por

atos ou omissões de autoridades ou seus delegados, quando não amparados por habeas corpus ou habeas data.

 

Merece destaque, também, a lição de Hely Lopes Meirelles: "o objeto do mandado de segurança será sempre a

correção de ato ou omissão de autoridade, desde que ilegal ou ofensivo de direito individual ou coletivo, líquido e

certo, do impetrante" (in Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção,

Habeas Data, 25ª edição, Editora Malheiros, 2003, p.39).

 

Sem razão a apelante.

 

Resta incontroversa a cobrança indevida dos débitos discutidos nestes autos o que gerou o Relatório de

Pendências da Impetrante nos dados da Receita Federal. Posteriormente, após a concessão liminar houve a

expedição da Certidão de Regularidade Fiscal e na r. sentença foi concedida a segurança a fim de que os débitos

discutidos deixem de constar do Relatório de Pendências da Impetrante nos dados da Receita Federal.

Questiona-se apenas se a segurança deve ser concedida ou se o feito deve ser extinto sem julgamento de mérito.

 

Tendo em vista que a expedição da Certidão só ocorreu após o deferimento da liminar, é direito do impetrante a

obtenção de um provimento jurisdicional com a regularização dos débitos que a impediam de obter a Certidão de

Regularidade Fiscal.

 

Sobre o tema, há jurisprudência consolidada neste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DO DÉBITO - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

1. Hipótese em que a executada ingressou com exceção de pré-executividade, informando que os valores em

cobrança estavam sendo discutidos em outras ações judiciárias desde 1991. Informou que o valor aqui

pretendido restou compensado com o Finsocial anteriormente recolhido, por força da liminar concedida na 3ª

Vara Cível Federal. Ao final, pugnou a declaração de nulidade da certidão de dívida ativa que embasa o feito. 

2. Intimada a se manifestar, a exequente limitou-se a formular sucessivos pedidos de suspensão. 

3. Em 07/10/2004, a Delegacia da Receita Federal informou que "as providências já foram devidamente tomadas

em relação aos créditos tributários inscritos em Dívida Ativa da União no Processo Administrativo

13802.258185/97-61, visto que em 15 de agosto de 1997 foi proferido despacho solicitando a Procuradoria da

Fazenda Nacional que tomasse as providências necessárias ao cancelamento da referida Inscrição" (fls. 133).

Somente em 05/03/2007 a exequente peticionou no feito requerendo a extinção da executiva em razão do

cancelamento do débito. 

4. Doutrina e jurisprudência reconhecem que o tratamento a ser dado à sucumbência é o já existente no

ordenamento jurídico, prevalecendo o princípio da responsabilidade. 

5. O entendimento esposado na Súmula 153/STJ, segundo o qual a desistência da execução, após o oferecimento

dos embargos, não exime o exeqüente dos encargos da sucumbência, também se aplica às demais hipóteses nas

quais o executado necessitou constituir advogado nos autos da execução fiscal para evitar a cobrança indevida. 

6. Dessa maneira, extinta a execução fiscal em decorrência do reconhecimento da cobrança indevida do crédito

tributário objeto da ação executiva, impõe-se à exeqüente a condenação no ônus da sucumbência, ficando

obrigada a reparar o prejuízo causado à executada, na medida em que esta teve despesas para se defender. 

7. A quantia foi moderadamente fixada, nos termos do parágrafo 4º do artigo 20, do CPC. 8. Improvimento à

apelação e remessa oficial, tida por ocorrida."(AC 200903990011290, DESEMBARGADORA FEDERAL

CECILIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:05/05/2009 PÁGINA: 167.) 

"TRIBUTÁRIO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND. MANDADO DE SEGURANÇA.

NOTÍCIA DE CANCELAMENTO DOS DÉBITOS DEPOIS DA PROLAÇÃO DA R. SENTENÇA. HIPÓTESE DO

ART. 462 DO CPC. PROCEDÊNCIA. PERDA DE OBJETO INOCORRENTE. REMESSA OFICIAL À QUAL SE

NEGA PROVIMENTO. 

1. Embora informado pela Impetrante que os débitos que impediam a concessão de certidão negativa de débito

haviam sido quitados antes do ajuizamento da demanda, a Autoridade não reviu seu ato expedindo essa certidão,

o que só ocorreu por força de ordem liminar.

 2. Conseqüentemente, ainda que reconhecido o direito, a ação e, conseqüentemente, a remessa oficial não
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perderam seu objeto, o que ocorreria na eventualidade de ter informado desde logo ter revisto seu ato e expedido

a certidão, o que não ocorreu. Precedentes. 

3. Caracterização da ocorrência de fato superveniente, previsto no art. 462 do CPC, que deve ser levado em

conta no julgamento da causa, porque a notícia da anulação das inscrições em dívida ativa somente veio aos

autos depois da prolação da r. sentença. 

4. Remessa oficial improvida."(REOMS 200561009012174, JUIZ FEDERAL CONVOCADO CLAUDIO SANTOS,

TRF3 - TERCEIRA TURMA, DJF3 DATA:22/07/2008.) 

"MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA.

LIMINAR CONCEDIDA. PERDA DO OBJETO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE

MÉRITO. DESCABIMENTO. ART. 515, § 3º, DO CPC. APLICABILIDADE. ALEGAÇÃO DE PAGAMENTO E

DE REALIZAÇÃO DE DEPÓSITO JUDICIAL. CANCELAMENTO DAS INSCRIÇÕES. INADEQUAÇÃO DA VIA

PROCESSUAL ELEITA. PARCIAL CONCESSÃO DA SEGURANÇA. REFORMATIO IN PEJUS.

IMPOSSIBILIDADE. 

1. A concessão de liminar objetiva afastar a ameaça que circunda o provável direito do impetrante, em casos que

a perpetuação do ato coator, até solução final da lide, resulte irreversibilidade dos prejuízos causados. 

2. Não possuindo natureza satisfativa ou imutável, não há perda do interesse recursal do mandado de segurança,

pois as partes têm direito a obtenção do provimento jurisdicional sobre a matéria em lide, impondo-se a

apreciação do mérito para confirmar ou não o direito reclamado. 

3. Por se tratar de matéria exclusivamente de direito, e estando em condições de julgamento imediato, nos termos

do artigo 515, § 3º, do Código de Processo Civil, é cabível o julgamento por esta E. Corte. 

4. Restando evidenciado pela documentação acostada aos autos, o regular recolhimento do débito inscrito sob o

nº 80.6.99.152000-91, bem como a realização de depósito judicial relativo ao débito inscrito sob o nº

80.6.04.007063-82, não há óbice administrativo à expedição de certidão positiva com efeitos de negativa, nos

termos do art. 206, do CTN. 

5. A analise de documentação apresentada, deve ser concretizada em tempo razoável, sendo certo que o

contribuinte não pode ser penalizado pela inércia ou demora da administração fazendária, afigurando-se

descabido o pedido de cancelamento das inscrições, eis que a via processual eleita não admite dilação

probatória. 

6. Apelação e remessa oficial, tida por interposta, improvidas. 

(MAS 200461000303374, JUIZ CONVOCADO MANOEL ALVARES, TRF3 - QUARTA TURMA, DJU

DATA:29/11/2006 PÁGINA: 421.) 

Assim, afasto a preliminar arguida pela União. 

 

No mérito, cumpre observar que a impetrante discute nos preseentes autos vários débitos entre eles o de Junho de

2007, no valor de R$ 66.238,64 (sessenta e seis mil, duzentos e trinta e oito reais e sessenta e quatro centavos);

outubro de 2007, no valor de R$ 37.05 (trinta e sete reais e cinco centavos) e setembro de 2008, no valor de R$

188,75 (cento e oitenta e oito reais e setenta e cinco centavos).

 

Todos os débitos acima estão regularidados. O do mês de junho de 2007 houve a retificação pela Receita Federal,

o de outubro de 2007 foi questionado pela impetrante e obtido resultado favorável e o último débito foi pago

integralmente conforme fl. 170.

 

Observe-se que o magistrado fundamentou sua decisão argüindo que não existem óbices para que deixem de

constar do Relatório de Pendências da Impetrante nos dados da Receita Federal.

 

Com efeito, se ficou demonstrado que os débitos mencionados na inicial encontram-se com a situação

regularizada, não há causa impeditiva à emissão da Certidão Negativa de débitos.

 

O Superior Tribunal de Justiça consagrou a tese:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. OMISSÃO.

INEXISTÊNCIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO

POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITO. POSSIBILIDADE. REEXAME DE PROVA.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

1. A solução integral da controvérsia, com argumento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 

2. É inadmissível Recurso Especial quanto a questão inapreciada pelo Tribunal de origem, a despeito da

oposição de Embargos Declaratórios. Incidência da Súmula 211/STJ. 

3. Inexiste contradição em afastar a alegada violação do art. 535 do CPC e, ao mesmo tempo, não conhecer do

mérito da demanda por ausência de prequestionamento, desde que o acórdão recorrido esteja adequadamente

fundamentado. 
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4. O STJ firmou a orientação de que a Certidão Positiva com efeitos de Negativa pode ser expedida quando no

processo de execução tiver sido efetivada a penhora ou estiver suspensa a exigibilidade do crédito tributário, nos

termos do art. 206 do CTN. (grifo nosso) 

5. O Tribunal a quo, ao decidir que a agravada tem direito à Certidão Positiva de Débitos com efeitos de

Negativa, baseou-se no conteúdo probatório dos autos. Desse modo, a tentativa de modificar tal entendimento

esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 6. Agravo Regimental não provido.

(STJ. AGA - 1315602, 2ª Turma, DJ 07/07/2008 DJF DATA:03/02/2011. MIN Herman Benjamin.)

[Tab]

No mesmo sentido é a jurisprudência do Tribunal Regional Federal de Terceira Região:

"TRIBUTÁRIO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS. CERTIDÃO POSITIVA COM

EFEITOS DE NEGATIVA, ARTS. 205 E 206 DO CTN. PEDIDO DE REVISÃO. ALEGAÇÃO DE PAGAMENTO.

LEIS NºS 9.784/99 E 11.051/04. CAUSA SUSPENSIVA DA EXIGIBILIDADE. ART. 151, III, CTN. 1. Afastada a

preliminar de ilegitimidade passiva, porquanto o ato coator impugnado foi praticado pela procuradora da

fazenda nacional (fls. 17/23), que recusou a expedição de CND, uma vez que os débitos já se encontravam

inscritos em dívida ativa quando do seu requerimento. 

2. Desnecessária a dilação probatória no caso em questão. O direito líquido e certo à obtenção de certidão

negativa de débitos ou de positiva com efeitos de negativa se faz de plano através de prova documental pré-

constituída, seja da extinção do crédito tributário, seja da suspensão de sua exigibilidade. 

3. A necessidade de a certidão negativa de débitos (art. 205 do CTN) retratar com fidelidade a situação do

contribuinte perante o Fisco impossibilita a sua expedição na existência de débitos, ainda que estejam com a

exigibilidade suspensa. Nesta última situação, o contribuinte tem direito à denominada "certidão positiva com

efeitos de negativa" expedida nos termos e para os fins do art. 206 do CTN. 

4. Conforme documentação acostada aos autos, denota-se que houve o parcelamento dos débitos inscritos em

dívida ativa sob os nºs 80.2.05.007067-09, 80.6.05.010708-90 e 80.6.05.010709-71, cujos pedidos de revisão de

débitos com fundamento em erro de fato no preenchimento das DCTF´s aguardam análise desde 20/04/2005. 

5. Conforme preceitua o artigo 65, da lei nº 9.784/99, o pedido de revisão é causa suspensiva da exigibilidade do

crédito tributário, subsumindo-se à hipótese do inciso III, art. 151, do CTN. 

6. Atribui-se efeito de negativa à certidão expedida quanto a tributos e contribuições administrados pela SRF e à

dívida ativa da União, relativamente àqueles em que tenha sido formulado pedido de revisão fundado em

pagamento e pendente de apreciação há mais de 30 dias (Lei nº 11.051/04). 

7. Sendo assim, inexistindo outros impedimentos à expedição da certidão requerida, deveria a mesma ter sido

fornecida à impetrante. 

8. Precedentes jurisprudenciais do C. STJ. 9. Apelação e remessa oficial improvidas.

(TRF3. AMS - 274927, 6ª Turma, Rel. Des. Consuelo Yoshida DJF3 CJ1 DATA:19/05/2011 PÁGINA: 1383.)

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego provimento à

apelação na forma da fundamentação acima.

 

Intimem-se.

 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação de fls. 192/214 interposto pela UNIÃO, em face da sentença de fls. 172/175, que

em embargos à execução propostos por MARIA PIA ESMERALDA MATARAZZO, julgou procedente o pedido,

pela ocorrência de prescrição do crédito em relação a embargante, nos termos do artigo 269, IV do CPC. Com

condenação de honorários a parte embargada. E com reexame necessário.

Aduz a apelante, em síntese, que há legitimidade de parte em relação à embargante, pois consta seu nome na

CDA. Bem como, a inocorrência de prescrição quanto aos sócios pois houve a efetiva citação da pessoa jurídica.

A apelação foi recebida em ambos efeitos. 

Apresentadas contrarrazões. Subiram os autos a esta E. Corte.

Nos termos da resolução nº 392, de 18 de junho de 2014, o presente feito foi atribuído a este Relator e pelo Ato nº

12.392/2014 da Presidência desta Corte, o Gabinete sob a minha responsabilidade foi integrado à E. Segunda

Turma.

É o relatório.

Cumpre decidir.

De início, observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756,

de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à

tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o

parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária do Relator.

A responsabilidade dos sócios das empresas, presumida diante da presença de seus nomes na Certidão de Dívida

Ativa - CDA assumiu novo contorno a partir do julgamento pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal do RE nº

562.276/RS, o qual considerou inconstitucional a aplicação do artigo 13, da Lei 8.620/93. Com o julgamento do

Egrégio Supremo Tribunal Federal - STF, nos autos do RE nº 562.276/RS, cabe ao exequente comprovar que a

sócia da empresa executada atuou com excesso de poderes ou infração de Lei, contrato social ou estatutos.

Portanto, irrelevante a presença do nome do sócio na CDA, vez que cabe ao exequente provar a prática de ato por

parte do sócio, a subsumir na hipótese do art. 135, do CTN, para que seu patrimônio pessoal seja alcançado na

execução fiscal.

Nesse sentido, colaciono abaixo os entendimentos da 1ª e 2ª Turmas deste Tribunal, conforme se verificam dos

acórdãos abaixo transcritos:

 

"EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO CONTRA OS SÓCIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.620/93.

INCONSTITUCIONALIDADE. AUSÊNCIA DE CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES DO ART. 135, III, DO

CTN. ENCERRAMENTO DO PROCESSO DE FALÊNCIA . EXTINÇÃO DO FEITO. 

-Impossibilidade do prosseguimento da execução fiscal contra os sócios, nos termos do art. 13 da lei nº 8.620/93,

tendo em vista que foi reconhecida a inconstitucionalidade do referido dispositivo legal pelo plenário do STF, no

julgamento do RE n° 562.276/RS, apreciado sob o regime da "repercussão geral" (artigo 543-B do Código de

Processo Civil), o que confere especial eficácia vinculativa ao precedente e impõe sua adoção imediata em casos

análogos (REsp 1153119/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJe 2.12.2010, julgado pela

sistemática do art. 543-C do CPC e da Res. STJ n. 8/08). Precedente da Corte. 

-A questão da responsabilização do sócio é objeto de orientação consolidada do E. STJ, firmando aquela Corte

Superior entendimento no sentido de que figurando o nome do sócio na CDA, a ele é transferido o ônus de

comprovar que ao caso não se aplicam as disposições do art. 135 do CTN. Entendimento também firmado no STJ

em recurso sob o rito do art. 543-C do CPC (Resp 1.101.728/SP) no sentido de que a mera inadimplência não

configura a hipótese prevista no art. 135 do CTN. Exigência de comprovação a cargo do sócio que porém esteja

a seu alcance, entendimento diverso implicando exigir-se do sócio a realização de prova de fato negativo,

consistente na comprovação de que não atuou dolosa ou culposamente na administração dos negócios em

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA PIA ESMERALDA MATARAZZO

ADVOGADO : SP216068 LUIS ANTONIO DA GAMA E SILVA NETO e outro

INTERESSADO(A) : IND/ MATARAZZO DE PAPEIS S/A

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00226528920084036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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situação que sequer foi especificamente apontada, já que o exeqüente simplesmente inclui na CDA o nome do co-

responsável sem indicar qual o ato praticado pelo sócio a justificar o redirecionamento da execução. 

-Hipótese em que embora os nomes dos sócios constem na CDA, não se afigura necessária a demonstração pelos

mesmos de que a empresa encontra-se regularmente ativa ou foi regularmente dissolvida, tendo em vista que

resta comprovada a falência da empresa executada, que constitui forma de dissolução regular da empresa, razão

pela qual não enseja o redirecionamento do executivo fiscal, ressaltando-se, também, que a dívida ora executada

não abrange contribuições descontadas dos salários dos empregados. 

-Havendo o encerramento do procedimento falimentar sem a ocorrência de nenhum motivo ensejador de

redirecionamento do feito, não há mais utilidade na ação de execução fiscal movida em face de empresa extinta,

destarte não havendo outra alternativa senão decretar-se a extinção do processo sem o julgamento do mérito.

Precedentes do Eg. STJ e desta Corte. - Recurso desprovido.

(TRF 3ª Região - Apelação Cível nº 1999.61.82.029872-1 - Relator Desembargador Federal Peixoto Junior - 2ª

Turma - j. 28/06/11 - v.u. - DJF3 CJ1 07/07/11, pág. 131)".

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE EM SEDE DE EXECUÇÃO

FISCAL PARA COBRANÇA DE DÍVIDA PREVIDENCIÁRIA INDEFERIU A INCLUSÃO DE SÓCIO DA

EMPRESA EXECUTADA DO POLO PASSIVO, POR ILEGITIMIDADE - DEVEDOR SOLIDÁRIO -

RESPONSABILIDADE PRESUMIDA - INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 13 DA LEI Nº 8.620/93

DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO.

1. Sobreveio razão para afastar a responsabilidade do sócio, qual seja, o julgamento, na Sessão de 3/11/2010,

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal do RE nº 562.276/RS, o qual considerou inconstitucional a aplicação

do artigo 13 da lei nº 8.620/93, por invasão da esfera reservada à lei complementar prevista pelo artigo 146, III,

"b", da Constituição Federal. O julgamento deu-se sob o regime do artigo 543-B do Código de Processo Civil,

repercutindo, desta forma, nos casos análogos, como o presente. 

2. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça também apreciou esta matéria nos termos do artigo 543-C do

Código de Processo Civil. 

3. Nesse ambiente, tornou-se irrelevante também que o sócio/diretor estivesse incluído na CDA. 

4. Não se pode legitimar o ato constritivo de bens do sócio cotista/diretor quando o alojamento da pessoa no pólo

passivo da execução no caso dos autos aparentemente dependeria apenas da responsabilidade presumida já que

a norma que a previa foi declarada inconstitucional. 

5. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região - Agravo nº 2009.03.00.014812-0 - Relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo - 1ª

Turma - j. 17/05/11 - v.u. - DJF3 CJ1 25/05/11, pág. 288)".

 

Vale lembrar que o Superior Tribunal de Justiça - STJ também já se manifestou acerca do tema, na mesma linha.

Confira-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DÉBITOS. SEGURIDADE SOCIAL.

RESPONSABILIDADE. REDIRECIONAMENTO SÓCIOS. VIOLAÇÃO ART. 535 DO CPC. AUSÊNCIA

DEMONSTRAÇÃO. AFRONTA. INCIDÊNCIA. SÚMULA 284/STF, POR ANALOGIA. TAXA SELIC.

INACUMULABILIDADE. JUROS MORATÓRIOS E CORREÇÃO MONETÁRIA. ACÓRDÃO MESMO SENTIDO.

FALTA. INTERESSE. RECURSAL. HONORÁRIOS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. APLICAÇÃO.

SÚMULA 282/STF, POR ANALOGIA. APLICAÇÃO. ART. 13 DA LEI 8.820/93. RECURSO REPRESENTATIVO.

RESP N. 1.153.119/MG INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF (ART. 543-B DO CPC).

(...) 8. Em se tratando de débitos de sociedade para com a Seguridade Social, a Primeira Seção desta Corte

Superior, em recurso julgado como representativo da controvérsia (REsp 1.153.119/MG, da relatoria do Ministro

Teori Albino Zavascki) firmou orientação no sentido de que o art. 13 da lei n. 8.620/93 não enseja a

responsabilidade solidária do sócio automaticamente, devendo ser interpretado em conjunto com o art. 135 do

CTN, não sendo suficiente para o redirecionamento o simples inadimplemento do débito. Decidiu-se, naquele

julgado, pela inaplicabilidade do art. 13 da lei n. 8.620/93 por ter sido declarado inconstitucional pelo STF no

RE n. 562.276, apreciado sob o regime do art. 543-B do CPC, o que confere especial eficácia vinculativa ao

precedente e impõe sua adoção imediata em casos análogos. 9. Recurso especial parcialmente conhecido, e,

nessa parte, provido".

(STJ - REsp 1201193 - Relator Ministro Mauro Campbell Marques - 2ª Turma - j. 10/05/11 - v.u. - DJe

16/05/11)"

 

O mero inadimplemento de obrigação tributária não justifica o redirecionamento da execução para os sócios da

executada, conforme Súmula 430, do Superior Tribunal de Justiça:

 

"O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si só, a responsabilidade solidária do
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sócio-gerente.

(Súmula 430, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/03/2010, DJe 13/05/2010, REPDJe 20/05/2010)"

 

Verifico que a execução fiscal de que trata o presente Embargo foi ajuizada em 24/03/1997, em razão de dívida

ativa previdenciária inscrita em 16/01/1997, relativa às competências de 02/1990 a 11/1991. O despacho de

citação é de 28/05/1997. A empresa executada INDUSTRIAS MATARAZZO DE PAPEIS SA foi citada em

05/08/1997. A embargante foi citada em 20/07/2007. (fls.38/45,70/72)

Não constam nos autos informações acerca de efetiva constatação de desvio de bens pelos sócios. 

O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente

é cabível quando resta demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o

estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa. Não houve comprovação, pela exequente, de

eventual gestão fraudulenta praticada pela sócia, o que torna incabível, por ora, a inclusão desta no polo

passivo da demanda.

No mesmo sentido, precedentes desta E. Corte:

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIOS.

1. O mero inadimplemento de obrigação tributária não justifica o redirecionamento da execução para os sócios

da executada, conforme Súmula 430, do Superior Tribunal de Justiça: "O inadimplemento da obrigação

tributária pela sociedade não gera, por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente".

2. Ainda, com a declaração de inconstitucionalidade e a revogação do artigo 13, da Lei n° 8.620/1993, o

redirecionamento da execução fiscal depende de prova do abuso de personalidade jurídica, na forma de excesso

de poder ou de infração à lei, contrato social ou estatuto, nos termos do artigo 135, do Código Tributário

Nacional, ou ainda se constatada a dissolução irregular da empresa, consoante entendimento do Superior

Tribunal de Justiça disposto na Súmula 435: "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de

funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da

execução fiscal para o sócio-gerente."

3. Desse modo, a extração direta de título executivo não tem mais respaldo normativo. A Primeira Seção deste

Tribunal tem vários precedentes nesse sentido (EI 1303512, Relator Antônio Cedenho, DJ 16/01/2014; EI

697921, Relator José Lunardelli, DJ 01/03/2012).

4. In casu, observo que não há nos autos nenhuma prova de tentativa de citação da executada por meio de Oficial

de Justiça, sendo certo que a citação tão somente pelos Correios mediante aviso de recebimento não é suficiente

a comprovar o abuso de direito capaz de ensejar o redirecionamento da execução aos sócios da empresa

executada, nos termos do artigo 10, do Decreto 3.708/19, e do artigo 50, do Código Civil. Precedentes.

5. Agravo legal desprovido.

(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AI 0020392-53.2011.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

ANTONIO CEDENHO, julgado em 10/03/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/03/2015)"

 

"AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DO SÓCIO.

IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS MÍNIMOS.

1. A ocorrência da quebra, mesmo que posteriormente encerrado o processo falimentar, não enseja, por si só, o

redirecionamento da execução contra os sócios responsáveis, considerando-se que a falência constitui-se em

forma regular de extinção da empresa. E não há, nos autos, qualquer comprovação de que tenha havido crime

falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada.

2. Não restou evidenciado que o sócio referido tenha praticado ou deixado de praticar qualquer ato de modo a

ensejar sua responsabilização, nos termos de mencionado dispositivo legal, não sendo suficiente para tanto, a

instauração de Inquérito Judicial falimentar .

3. A certidão de objeto e pé dos autos falimentar es (fls. 156/157) indica que o Inquérito Judicial foi autuado

como ação penal, estando os autos arquivados; assim, entendo que não restou efetivamente comprovado de que

mencionado sócio tenha incorrido em atos de infração na gestão da empresa, ou, ainda, que a falência tenha sido

decretada em razão de abusos cometidos pelos sócios .

4. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

5. Agravo legal improvido."

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0024046-77.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CONSUELO YOSHIDA, julgado em 21/11/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/11/2013)"

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REDIRECIONAMENTO. ART. 135, III,

DO CTN. FALÊNCIA. CRIME FALIMENTAR . NÃO COMPROVAÇÃO.

1. A suspensão do cumprimento da decisão agravada exige que seja demonstrada, por meio de relevante

fundamentação, hipótese de lesão grave e de difícil reparação, sendo que não vislumbro no recurso apresentado
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os requisitos exigidos pelos artigos 527, III, e 558 do CPC.

2. O simples inadimplemento do crédito tributário não é suficiente para ensejar o redirecionamento da execução

fiscal contra o sócio-gerente da empresa devedora, sendo necessário que se apresentem indícios de dissolução

irregular ou a prática de alguns dos atos previstos no artigo 135, inciso III, do CTN, tais como atos cometidos

com excesso de poder ou em infração à lei, contrato social ou estatutos.

3. Consta dos autos que houve a decretação de falência da empresa executada, conforme atesta ficha da JUCESP

(fls. 138/139). Esta Corte já pacificou entendimento no sentido de que a decretação de falência não enseja

hipótese de dissolução irregular ou de prática de alguns dos atos do artigo 135, III, do CTN: TRF 3ª Região,

Terceira Turma, AI 2007.03.00.036618-7, Rel. Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j. 13.12.2007, DJ

30.01.2008, p. 384; TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI 2008.03.00.002031-7, Rel. Desembargador Federal Nery

Júnior, j. 05.06.2008, DJ 24.06.2008.

4. No caso concreto, o ofício judicial de fl. 137 informa a existência de inquérito judicial e oferecimento de

denúncia para apuração de suposta prática de crime falimentar pelos sócios-administradores. Entretanto,

referido documento não contém informações acerca de efetiva constatação de desvio de bens pelos sócios,

mencionado, tão somente, que a ação penal já foi extinta. Não houve comprovação pela exequente de eventual

gestão fraudulenta praticada pelos sócios-gerentes, o que torna incabível, por ora, a inclusão destes no polo

passivo da demanda.

5. Agravo de instrumento improvido.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0011385-66.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CECILIA MARCONDES, julgado em 05/12/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/12/2013)" 

 

De qualquer forma, a pretensão também encontra-se prescrita em relação a embargante. Como observado acima, a

empresa executada foi citada em 05/08/1997 e a embargante foi citada apenas em 20/07/2007. 

Desta forma, a citação da pessoa coletiva não projeta os efeitos da interrupção do prazo prescricional aos

administradores, representando, em verdade, o termo inicial do período de cinco anos para o pedido de

redirecionamento .

O Superior Tribunal de Justiça formou jurisprudência sobre o tema:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO . CITAÇÃO DA EMPRESA. INTERRUPÇÃO DA

PRESCRIÇÃO EM RELAÇÃO AOS SÓCIOS. PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS. PRESCRIÇÃO

CONFIGURADA.

Firmou-se na Primeira Seção desta Corte entendimento no sentido de que, ainda que a citação válida da pessoa

jurídica interrompa a prescrição em relação aos responsáveis solidários, no caso de redirecionamento da

execução fiscal , há prescrição se decorridos mais de cinco anos entre a citação da empresa e a citação dos sócio

s, de modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal . Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no AResp 88249, Relator Humberto Martins, Segunda Turma, DJ 08/05/2012).

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento a apelação, na forma da fundamentação

acima.

Intimem-se.

Publique-se.

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016510-87.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

2009.61.00.016510-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO
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DESPACHO

Fls. 587/594.

 

Cumpre observar que a União interpôs os embargos de declaração às fls. 546/552, tendo sido proferido

julgamento pela turma julgadora às fls.555/8, ocorre que concomitantemente, interpôs os mesmos embargos de

declaração nos autos da apelação cível n.º 0022110-21.2011.403.6100/SP da relatoria do Desembargador Federal

André Nekatschalow (fls. 587/594), e considerando a manifestação da União às fls. 561/588, destarte, não

conheço do pedido fls. 587/594, devendo, portanto a Subsecretaria desta Turma certificar o trânsito em julgado,

baixando os autos à vara de origem.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013552-76.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso apelação proposto pela Sra. Rosemary Rocha Pereira em face da sentença de fls. 45/46, que

em embargos à execução propostos contra a Fazenda Nacional, julgou improcedente o pedido, declarando extinto

o processo.

 

Aduz a apelante, em síntese, que ingressou com os embargos à execução por conta do bloqueio realizado em sua

conta bancária salarial. Que não foi respeitado o direito constitucional do contraditório e da ampla defesa, posto

que o saldo existente na conta penhorada tem natureza salarial.

 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Cumpre decidir.

APELADO(A) :
JOHNSON E JOHNSON DO BRASIL IND/ E COM/ DE PRODUTOS PARA
SAUDE LTDA e filia(l)(is)

:
JOHNSON E JOHNSON DO BRASIL IND/ COM/ DE PRODUTOS PARA
SAUDE LTDA

ADVOGADO : SP303020A LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00165108720094036100 8 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.82.013552-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : ROSEMARY ROCHA PEREIRA

ADVOGADO : SP125551 PRISCILA ANGELA BARBOSA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00135527620094036182 3F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     889/2506



 

De início, é aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido artigo, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas

hipóteses acima apontadas.

 

Com efeito, encontra-se pacificada a jurisprudência, no sentido de que, em penhora on-line de ativos financeiros,

deve ser observado o disposto no inciso X, do artigo 649, do Código de Processo Civil, que assim dispõe:

 

"Artigo 649. São absolutamente impenhoráveis:

(...)

X - até o limite de 40 (quarenta) salários mínimos, a quantia depositada em caderneta de poupança . (Redação

dada pela Lei nº 11.382, de 2006)."

 

A propósito, os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal Regional Federal:

 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PENHORA DE SALÁRIO. ALCANCE. APLICAÇÃO

FINANCEIRA. LIMITE DE IMPENHORABILIDADE DO VALOR CORRESPONDENTE A 40 SALÁRIOS

MÍNIMOS.

1. No caso dos autos, não ficou comprovado o caráter alimentar dos valores de aplicação financeira que o autor

possui no Banco Itaú, nem de parte da quantia depositada no Banco Santander. Verifica-se que a convicção a que

chegou o Tribunal de origem decorreu da análise das provas coligidas, implicando o acolhimento dos

argumentos do recorrente em incursão no conjunto fático-probatório, obstando à admissibilidade do especial o

enunciado 7 da Súmula desta Corte.

2. A Segunda Seção pacificou o entendimento de que a remuneração protegida pela regra da impenhorabilidade

é a última percebida - a do último mês vencido - e, mesmo assim, sem poder ultrapassar o teto constitucional

referente à remuneração de Ministro do Supremo Tribunal Federal. Após esse período, eventuais sobras perdem

tal proteção.

3. É possível ao devedor, para viabilizar seu sustento digno e de sua família, poupar valores sob a regra da

impenhorabilidade no patamar de até quarenta salários mínimos, não apenas aqueles depositados em cadernetas

de poupança, mas também em conta-corrente ou em fundos de investimento, ou guardados em papel-moeda.

4. Admite-se, para se alcançar o patamar de quarenta salários mínimos, que o valor incida em mais de uma

aplicação financeira, desde que respeitado tal limite. De qualquer modo, no caso dos autos, uma das aplicações

financeiras do devedor cobre tal quantia.

5. Recurso especial parcialmente provido.

(STJ. REsp 1340120/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 18/11/2014,

DJe 19/12/2014)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. DEPÓSITO INFERIOR A 40 SALÁRIOS MÍNIMOS.

IMPENHORABILIDADE. ARTIGO 649, X, DO CPC. RECURSO DESPROVIDO.

1. Pacificada a jurisprudência, firme no sentido de que, em penhora on-line de ativos financeiros, deve ser

observado o disposto no inciso X, do artigo 649, do Código de Processo Civil.

2. Caso em que o valor de R$ 2.612,14 (conta 00036724-4, operação 013- poupança pessoa física, agência

Rancharia/SP, Banco Caixa Econômica Federal), inferior a 40 salários mínimos, refere-se a depósito em conta

poupança, pelo que cabe o seu imediato desbloqueio.

3. Ainda que a hipótese fosse de aplicação em fundo de investimento não seria o caso de afastar a

impenhorabilidade do valor bloqueado, pois, por ser inferior a 40 salários-mínimos da época, está acobertada

pela proteção prevista no artigo 649, X, do Código de Processo Civil.

4. Agravo inominado desprovido.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0028510-13.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

CARLOS MUTA, julgado em 05/02/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/02/2015)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA VIA

BACENJUD. INCIDÊNCIA SOBRE CONTA POUPANÇA. IMPOSSIBILIDADE. IMPENHORABILIDADE

PRECONIZADA PELO ART. 649, X, DO CPC.
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I. A teor do disposto no artigo 649, inciso X, do CPC, é absolutamente impenhorável a quantia depositada em

caderneta de poupança, até o limite de 40 (quarenta) salários mínimos.

II. Incidindo o bloqueio de ativos financeiros, via BACENJUD, sobre valores depositados na conta poupança do

executado, cujo importe não excede o patamar legalmente fixado para fins de impenhorabilidade, situação

devidamente comprovada nos autos através da juntada dos extratos bancários, de rigor determinar a imediata

liberação de tal importe. Precedentes do STJ.

III. Agravo de instrumento provido.

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AI 0000422-62.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

ALDA BASTO, julgado em 18/12/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/01/2015)

 

 

No caso dos autos, não ficou comprovado o caráter alimentar dos valores aplicados no Banco Bradesco, 0102-

3/58.814-8, onde foi realizado o bloqueio e nem que são resultado de transferência de fundos da conta

00416/30389633, onde foi depositado o salário. Tampouco foram juntadas provas de que a constrição atingiu o

valor abarcado pela proteção da impenhorabilidade, pois não foram apresentados os extratos bancários

comprovando o saldo das contas e nem as eventuais transferências bancárias.

 

Verifica-se que a convicção do juízo de origem decorreu da análise das provas coligidas, implicando o

acolhimento dos argumentos do embargado em incursão no conjunto fático-probatório.

 

Consta-se que a penhora eletrônica não recaiu diretamente na conta destinada ao pagamento de salários

(00416/30389633), o que poderia inviabilizar a sobrevivência do devedor e nem foram juntadas as provas de que

recaiu sobre o valor abarcado pela impenhorabilidade prevista no art. 649, IV do CPC.

 

O titular da conta possui interesse processual em fornecer os extratos de movimentação financeira.

 

CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CONTRATO BANCÁRIO.

CONFISSÃO DE DÍVIDA. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. BLOQUEIO DE CONTA BANCÁRIA -

BACENJUD. PLEITO PARA QUE REAVALIE A NATUREZA ALIMENTAR. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA

DA SÚMULA Nº 7 DO STJ. PRECEDENTES.

1. O Tribunal a quo, com base no acervo probatório, concluiu que os executados não obtiveram êxito em

comprovar que a conta bancária bloqueada se destinava totalmente ao recebimento de verba alimentar, não

caracterizando a impenhorabilidade alegada (art. 649, IV, do CPC). Entendimento diverso por meio do especial

demandaria o revolvimento do acervo probatório.

2. Os executados não apresentaram argumento novo capaz de modificar a conclusão adotada, que se apoiou em

entendimento aqui consolidado.

Incidência da Súmula nº 7 do STJ.

3. Agravo regimental não provido.

(STJ. AgRg no AREsp 569.486/RJ, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, julgado em

24/03/2015, DJe 14/04/2015) g.n.

PROCESSUAL CIVIL. PENHORA. DEPÓSITOS EM CONTAS CORRENTES. NATUREZA SALARIAL.

IMPENHORABILIDADE. ÔNUS DA PROVA QUE CABE AO TITULAR.

1. Sendo direito do exequente a penhora preferencialmente em dinheiro (art. 655, inciso I, do CPC), a

impenhorabilidade dos depósitos em contas correntes, ao argumento de tratar-se de verba salarial,

consubstancia fato impeditivo do direito do autor (art.

333, inciso II, do CPC), recaindo sobre o réu o ônus de prová-lo.

2. Ademais, à luz da teoria da carga dinâmica da prova, não se concebe distribuir o ônus probatório de modo a

retirar tal incumbência de quem poderia fazê-lo mais facilmente e atribuí-la a quem, por impossibilidade lógica

e natural, não o conseguiria.

3. Recurso especial conhecido e parcialmente provido.

(STJ. REsp 619.148/MG, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 20/05/2010,

DJe 01/06/2010) g. n.

 

 

Diante da preferência da penhora sobre o dinheiro, estatuída pelo Código de Processo Civil, eventual

impenhorabilidade, por se tratar de verba salarial, deve ser entendida como exceção, a pesar sobre quem

excepciona o ônus de provar a arguição, sobretudo em hipóteses como a tratada nos autos, em que ocorreu a

penhora em conta bancária diversa da de onde é realizado o depósito do salário. Nos termos do art. 333 do CPC, a
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quem alega incumbe o ônus da prova. Assim, caberia ao titular da conta corrente, que alega ser de natureza

salarial e, portanto, impenhorável a verba depositada na conta corrente de que é titular, prová-lo.

 

Por fim, não prospera o argumento da apelante de que foram desrespeitados os princípios do contraditório e da

ampla defesa por não ter sido concedido prazo para manifestação acerca da natureza das contas bancárias, já que a

parte foi devidamente intimada a apresentar impugnação e especificar provas (fl. 27), tampouco merece prosperar

o argumento de que o intervalo entre o bloqueio e a publicação para a indicação de outras provas dificultou a

localização de documentos complementares, posto que os embargos foram opostos em 03/04/2009 e os bancos são

obrigados a fornecer extratos aos clientes. Aliás, a apelante não comprovou sequer ter solicitado documentos de

movimentação financeira aos bancos, que poderiam comprovar a origem dos valores depositados na conta

bancária objeto da penhora e se a constrição atingiu o valor protegido pela impenhorabilidade.

 

Ante o exposto, constata-se que a sentença não merece reforma.

 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima.

 

Intimem-se.

 

Publique-se.

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007642-71.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DESPACHO

À Subsecretaria:

 

 

Após o decurso de prazo para recorrer (preclusão temporal), no tocante à decisão monocrática (fls. 261/278),

certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos à Vara de Origem em cumprimento ao preceituado no

artigo 510 do Código de Processo Civil.

 

2010.61.05.007642-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : TRANS NETTI TRANSPORTES DE INDAIATUBA LTDA -EPP

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00076427120104036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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P. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008813-44.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelações interpostas contra sentença que concedeu parcialmente a segurança e reconheceu

a não incidência da contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de terço constitucional de férias,

bem como, reconheceu o direito da impetrante à compensação dos valores indevidamente recolhidos nos últimos

cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação, observado o disposto no artigo 170-A do Código Tributário

Nacional.

 

A parte impetrante apela requerendo a reforma da sentença para que seja integralmente concedida a segurança.

Sustenta, em síntese, que não há incidência da contribuição previdenciária sobre as verbas de caráter

indenizatório, entre elas os 15 (quinze) primeiros de dias de afastamento pelo auxílio-doença ou auxílio-acidente,

salário maternidade e férias gozadas. Defende, ainda a possibilidade de compensação nos últimos 10 (dez) anos

anteriores à impetração do mandamus.

 

A impetrada sustenta a incidência da contribuição previdenciária sobre a totalidade dos valores recebidos pelo

empregado. Alega, ainda preliminarmente a ilegitimidade da autoridade coatora.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

O órgão do Ministério Público Federal opinou pelo afastamento da preliminar de ilegitimidade passiva da

autoridade impetrada e, no mérito, pelo parcial provimento do recurso da impetrante para afastar a incidência da

contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de auxílio-doença e acidente nos primeiros quinze dias

e pelo não provimento do recurso da União.

 

Cumpre decidir.

 

O mandado de segurança é ação de cunho constitucional e tem por objeto a proteção de direito líquido e certo,

lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público.

 

É o que se depreende da leitura do inciso LXIX, do artigo 5º da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de

atribuições do Poder Público".

2011.61.00.008813-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : CELULOSE IRANI S/A

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00088134420114036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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"Na categoria dos writs constitucionais constitui direito instrumental sumário à tutela dos direitos subjetivos

incontestáveis contra ilegalidade ou abuso de poder de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público". (Diomar Ackel Filho, in Writs Constitucionais, Ed Saraiva, 1988, pág

59).

 

A objetividade jurídica do Mandado de Segurança está ligada ao resguardo de direitos lesados ou ameaçados por

atos ou omissões de autoridades ou seus delegados, quando não amparados por habeas corpus ou habeas data.

 

Merece destaque, também, a lição de Hely Lopes Meirelles: "o objeto do mandado de segurança será sempre a

correção de ato ou omissão de autoridade, desde que ilegal ou ofensivo de direito individual ou coletivo, líquido e

certo, do impetrante" (in Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção,

Habeas Data, 25ª edição, Editora Malheiros, 2003, p.39).

In casu, alega a impetrante que é titular do direito subjetivo líquido e certo, violado por ato ilegal perpetrado pela

apontada autoridade coatora, materializado pela exigência de recolhimento da contribuição previdenciária sobre as

verbas mencionadas na petição inicial, tendo em vista o seu caráter indenizatório.

 

No presente caso, verifico que a parte impetrante Celulose Irani S/A, inscrita no CNPJ sob nº 92.791.243/0015-9,

possui domicílio no Município de São Paulo. A impetrada alega que o estabelecimento centralizador (matriz) se

localiza em Porto Alegre/RS, arguindo a ilegitimidade passiva do Delegado da Receita Federal em São Paulo.

 

Todavia, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já reconheceu a legitimidade das filiais para demandar

isoladamente em casos como o dos autos. Confira-se a seguir:

 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. RESTITUIÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL. LEGITIMIDADE ATIVA . FILIAL. RECURSO

PROVIDO.

1. Quando o fato gerador do tributo operar-se de forma individualizada em relação a cada uma das empresas,

não pode a matriz, isoladamente, demandar em juízo em nome das filiais, uma vez que, para fins fiscais, os

estabelecimentos são considerados entes autônomos.

2. Nos processos de execução fundados em título executivo judicial, são consideradas partes aquelas que

figuraram nos pólos ativo e passivo do processo de conhecimento, salvo as exceções constantes dos arts. 566 a

568 do Código de Processo Civil. Assim, não tendo a filial feito parte do processo de conhecimento, não pode ser

considerada parte legítima para figurar no pólo ativo da execução da sentença.

3. Recurso especial provido."

(STJ, RESP nº 553921/AL, Proc. nº 200301154030, Primeira Turma, Rel. Min.Denise Arruda, DJ DATA:

24/04/2006, pág. 357, RDDT Vol: 130, pág. 177)

 

Feitas tais considerações, reconheço a legitimidade passiva ad causam da autoridade impetrada, e afasto a

preliminar arguida pela parte impetrada.

 

No mérito, referente ao terço constitucional de férias e no tocante aos quinze primeiros dias de afastamento do

empregado em razão de doença e/ ou acidente merece ser afastada a incidência das contribuições previdenciárias

em razão do caráter indenizatório de tais verbas.

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. PRESCRIÇÃO.

LEI COMPLEMENTAR N. 118/2005. NÃO-APLICAÇÃO. RESTITUIÇÃO VIA PRECATÓRIO. POSSIBILIDADE.

ART. 333 DO CPC. ÔNUS DA PROVA. FÉRIAS. TERÇO CONSTITUCIONAL. NÃO-INCIDÊNCIA.

1. Na hipótese de tributo sujeito a lançamento por homologação, o prazo para a propositura da ação de repetição

de indébito é de 10 (dez) anos a contar do fato gerador, se a homologação for tácita (tese dos "cinco mais

cinco"), e, de 5 (cinco) anos a contar da homologação, se esta for expressa.

2. "A Lei Complementar n. 118, de 9 de fevereiro de 2005, aplica-se tão somente aos fatos geradores pretéritos

ainda não submetidos ao crivo judicial, pelo que o novo regramento não é retroativo mercê de interpretativo"

(EREsp n. 539.212, relator Ministro Luiz Fux, DJ de 27.6.2005).

3. A teor do disposto nos arts. 165 do CTN e 66, § 2º, da Lei n. 8.383/91, fica facultado ao contribuinte o direito

de optar pelo pedido de restituição, podendo ele escolher a compensação ou a modalidade de restituição via

precatório. Precedentes.
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4. Cabe aos autores o ônus da prova do fato constitutivo do direito e compete à ré constituir prova dos fatos

impeditivos, modificativos ou extintivos do direito reclamado.

5. Os valores recebidos em virtude de rescisão do contrato de trabalho a título de licença-prêmio e de férias não-

gozadas acrescidas do respectivo terço constitucional - sejam simples, em dobro ou proporcionais - representam

verbas indenizatórias, e não acréscimo patrimonial a ensejar a incidência do imposto de renda.

6. Recurso especial interposto pela FAZENDA NACIONAL improvido.

Recurso especial interposto por TÂNIA ROSETE GARBELOTTO provido."

(STJ REsp 770548 / SC 2ª T. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA DJ 03/08/2007 p. 332)

"AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA PROVIDOS. EMPRESA PRIVADA.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. EMPREGADOS CELETISTAS.

- Jurisprudência das Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a

contribuição previdenciária do terço de férias também de empregados celetistas contratados por empresas

privadas. Precedentes.(grifo nosso)

Agravo regimental improvido."

(STJ AgRg nos EREsp 957719 / SC 1ª Seção. Ministro CESAR ASFOR ROCHA DJ27/10/2010)

O TRF3 seguiu a orientação:

"PROCESSUAL CIVIL. INTERESSE DE AGIR. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. AFASTAMENTO.

DOENÇA. ACIDENTE. PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS. NÃO INCIDÊNCIA. FÉRIAS INDENIZADAS.

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. NÃO INCIDÊNCIA. ADICIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. AVISO PRÉVIO

INDENIZADO. NÃO-INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-CRECHE. AUXÍLIO-BABÁ. NÃO INCIDÊNCIA. VALE-

TRANSPORTE. PAGAMENTO EM DINHEIRO. NÃO INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-EDUCAÇÃO. BOLSA DE

ESTUDOS. DEPENDENTES DO EMPREGADO. NÃO INCIDÊNCIA. DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO.

GRATIFICAÇÃO NATALINA. INCIDÊNCIA. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TRIBUTOS SUJEITOS A

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (CPC,

ART. 543-B). APLICABILIDADE. CRITÉRIOS.

1. A previsão em abstrato da exclusão de verbas do salário de contribuição não é óbice para que a autora

requeira o reconhecimento de seu direito na situação concreta deduzida na inicial.

2. Nos termos do art. 59 da Lei n. 8.213/91, "o auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido,

quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos". Esse benefício é devido no caso de doença,

profissional ou não, ou de acidente de trabalho (Lei n. 8.213/91, art. 61), de modo que "durante os primeiros

quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença, incumbirá à empresa pagar ao

segurado empregado o seu salário integral" (Lei n. 8.213/91, art. 60, § 3º). Como se percebe, os valores

recebidos pelo empregado durante o período em que fica afastado da atividade laboral em razão de doença ou de

acidente têm natureza previdenciária e não salarial, pois visam compensá-lo pelo período em que ele não pode

trabalhar, não tendo a finalidade de remunerá-lo pelos serviços prestados. A jurisprudência do Superior Tribunal

de Justiça é no sentido de que, efetivamente, não incide contribuição previdenciária sobre os valores pagos nos

primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do empregado doente ou acidentado. Precedentes.

3. O STF firmou entendimento no sentido de que "somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor

sofrem a incidência da contribuição previdenciária".

(STF, AgReg em Ag n. 727.958-7, Rel. Min. Eros Grau, j. 16.12.08), não incidindo no adicional de férias (STF,

AgReg em Ag n. 712.880-6, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 26.05.09). O Superior Tribunal de Justiça (STJ,

EREsp n. 956.289, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 28.10.09) e a 5ª Turma do TRF da 3ª Região (TRF da 3ª Região,

AC n. 0000687-31.2009.4.03.6114, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 02.08.10) passaram a adotar o entendimento

do STF, no sentido de que não incide contribuição social sobre o terço constitucional de férias.

4. Não integram o salário-de-contribuição os pagamentos efetuados a título de férias indenizadas, tendo em vista

o disposto no art. 28, § 9º, d, da Lei n. 8.212/91. Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça decidiu que têm

natureza indenizatória os valores pagos a título de conversão em pecúnia das férias vencidas e não gozadas, bem

como das férias proporcionais, em razão da rescisão do contrato de trabalho. Precedentes do STJ e desta Corte.

5. O aviso prévio indenizado tem natureza indenizatória, uma vez que visa reparar o dano causado ao

trabalhador que não foi alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada por

lei, bem como não pôde usufruir da redução de jornada a que fazia jus (CLT, arts. 487 e 488).

(...)

Preliminar rejeitada. Apelações da União e autora parcialmente providas. Reexame necessário parcialmente

provido."

(TRF3 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1685621. 5ª T DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW

CJ1 DATA:09/01/2012)

Quanto ao salário maternidade e as férias mantenho a r. sentença, incidindo as contribuições sobre essas verbas.

 

Em relação a compensação o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp. n. 1.002.932/SP (DJe
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18.12.2009), ao disciplinar a aplicação da Lei Complementar n. 118/05, considerou aplicável o prazo prescricional

de cinco anos apenas aos recolhimentos verificados a partir de sua vigência, a saber, 09.06.2005, considerando

subsumir-se, às hipóteses de recolhimentos anteriores a esta data, a regra do art. 2.028 do Código Civil. Vale

dizer, a prescrição decenal (tese dos "cinco mais cinco") seria aplicada apenas aos casos nos quais, na data da

vigência da lei nova, houvesse transcorrido mais de cinco anos do prazo prescricional, verbis:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO

POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC

118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO.

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos

indevidos realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal,

posto norma referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva.

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a

mesma ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que

ocorreu em 09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e

relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada,

porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova.

3. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o

disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do

artigo 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori

Albino Zavascki, julgado em 06.06.2007).

4. (...)

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde

que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso

temporal (regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão

os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver

transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.").

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a

quo do prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido.

7. (...).

8. (...).

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-

C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."

(STJ - REsp 1002.932 - 1ª Seção - Relator Ministro Luiz Fux, j. 25.11.2009, DJe 18.12.2009, v.u.)

Observo que, posteriormente ao julgamento do Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.002.932,

acima transcrito, o Supremo Tribunal Federal, na apreciação do Recurso Extraordinário n. 566.621-RS (DJe

11.10.2011), consolidou entendimento de que o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, contados do indevido

recolhimento, regerá as relações jurídicas circunscritas às ações judiciais propostas a partir da data em que passou

a viger a Lei Complementar n. 118/05, como dito, 09.06.2005. Aos feitos intentados antes dessa data, o prazo

prescricional será 10 (dez) anos, conforme remansosa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, não se

aplicando a regra do art. 2.028 do Código Civil:

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN.

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido.

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação.

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,
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sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça.

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal.

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário.

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do

novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005.(grifo nosso)

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido."

(STF RE 566621/RS, Pleno, Relatora Ministra Ellen Gracie, j. 04.08.2011, DJe 11.10.2011)

Em vista disso, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial Representativo de Controvérsia

n. 1.269.570/MG, declarou superado o entendimento anteriormente adotado no Recurso Especial Representativo

de Controvérsia n. 1.002.932/SP quanto ao marco de incidência do prazo prescricional quinquenal da Lei

Complementar n. 118/2005, para adequar sua jurisprudência à orientação da Suprema Corte:

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART.

543-C, DO CPC). LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE INDÉBITO

NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. ART. 3º, DA LC 118/2005.

POSICIONAMENTO DO STF. ALTERAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SUPERADO ENTENDIMENTO

FIRMADO ANTERIORMENTE TAMBÉM EM SEDE DE RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

1. O acórdão proveniente da Corte Especial na AI nos Eresp nº 644.736/PE, Relator o Ministro Teori Albino

Zavascki, DJ de 27.08.2007, e o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção,

Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 25.11.2009, firmaram o entendimento no sentido de que o art. 3º da LC 118/2005

somente pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua

vigência. Sendo assim, a jurisprudência deste STJ passou a considerar que, relativamente aos pagamentos

efetuados a partir de 09.06.05, o prazo para a repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do

pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema

anterior.

2. No entanto, o mesmo tema recebeu julgamento pelo STF no RE n. 566.621/RS, Plenário, Rel. Min. Ellen

Gracie, julgado em 04.08.2011, onde foi fixado marco para a aplicação do regime novo de prazo prescricional

levando-se em consideração a data do ajuizamento da ação (e não mais a data do pagamento) em confronto com

a data da vigência da lei nova (9.6.2005).

3. Tendo a jurisprudência deste STJ sido construída em interpretação de princípios constitucionais, urge inclinar-

se esta Casa ao decidido pela Corte Suprema competente para dar a palavra final em temas de tal jaez,

notadamente em havendo julgamento de mérito em repercussão geral (arts. 543-A e 543-B, do CPC). Desse

modo, para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005,

contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por homologação em cinco anos a partir do

pagamento antecipado de que trata o art. 150, §1º, do CTN.

4. Superado o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux,

julgado em 25.11.2009.

5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008."

(STJ - REsp 1.269.570 - MG, 1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 04.06.2012)

Destarte, consoante entendimento sedimentado pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de

Justiça, a aferição do prazo prescricional aplicável, se 10 (dez) ou 05 (cinco) anos contados do recolhimento da

contribuição indevida, deve ser feita, em cada caso concreto, tendo-se como parâmetro a data do ajuizamento da

ação.

 

No presente caso, a ação foi ajuizada em 30.05.2011, após, 09.06.2005, momento o qual passou a ser aplicado o

prazo de 05 (cinco) anos instituído pelo art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005.

 

Do Direito à Compensação

 

Sufragados os pontos anteriores, analiso o direito à compensação.
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Da Inaplicabilidade do art. § 1º do art. 89 da Lei 8.212/91

 

Ao julgar Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.125.550, o Superior Tribunal de Justiça

sedimentou a tese de que na repetição de indébito concernente a recolhimento de tributo direto, como é o caso das

contribuições previdenciárias, é desnecessária a comprovação de que não houve repasse, ao consumidor final, do

encargo financeiro que deflui da incidência da exação, verbis:

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 3º, I, DA LEI Nº 7.787/89, E ART. 22, I, DA LEI Nº

8.212/91. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. COMPROVAÇÃO DA NÃO TRANSFERÊNCIA DE ENCARGO

FINANCEIRO A TERCEIROS. ART. 89, § 1º, DA LEI 8.212/91. INAPLICABILIDADE DA RESTRIÇÃO

IMPOSTA POR SE TRATAR DE TRIBUTO DIRETO. VIOLAÇÃO DO ART. 97 DA CF/88 E DA SÚMULA

VINCULANTE N. 10/STJ. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

1. Na repetição de indébito tributário referente a recolhimento de tributo direto, como é o caso dos autos em que

a parte autora postula a restituição, via compensação, dos valores indevidamente recolhidos a título da

contribuição social, criada pelo artigo 3º, inciso I, da Lei n. 7.789/89, e mantida pela Lei n. 8.212/91,

desnecessária a comprovação de que não houve repasse do encargo financeiro decorrente da incidência do

imposto ao consumidor final, razão pela qual a autora é parte legítima para requerer eventual restituição à

Fazenda Pública. Precedentes.

2. Não há, na hipótese, declaração de inconstitucionalidade do art. 89, § 1º, da Lei 8.212/91 e nem violação da

Súmula Vinculante n. 10 do Supremo Tribunal Federal, antes, apenas consigna-se que a restrição imposta pelo

referido dispositivo não constitui óbice à restituição do indébito da exação questionada, considerando que as

contribuições previdenciárias têm natureza de tributo direito, ou seja, não comportam a transferência, de ordem

jurídica, do respectivo encargo, e a parte final do § 1º em referência é expressa ao dispor que a obrigatoriedade

de comprovação do não repasse a terceiro é exigida apenas às contribuições "que, por sua natureza, não tenha

sido transferida ao custo de bem ou serviço oferecido à sociedade".

3. Por fim, vale ressaltar que o art. 89, § 1º, da Lei 8.212/91, acrescentado pela Lei 9.032, de abril de 1995, já se

encontra revogado pela Lei 11.941, de 27 de maio de 2009.

4. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008.

(STJ - REsp 1.125.550, 1ª Seção, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, j. 14.04.2010, DJe 29.04.2010,

v.u.)"

Inexigível, destarte, prova da ausência de repasse dos encargos decorrentes da contribuição social ao custo de bem

ou serviço oferecido à sociedade. Cabe enfatizar, quanto ao ponto, que o art. 89, § 1º, da Lei 8.212/91,

acrescentado pela Lei 9.032, de abril de 1995, foi revogado pela Lei 11.941, de 27 de maio de 2009.

 

Dos Critérios de Compensação.

 

Conforme argumentação despendida nos votos-vista que proferi nos julgamentos das apelações cíveis dos

processos n. 20006114004855-9 e n. 199961000478991 (5ª Turma, Relator Desembargador André Neckatshalow,

sessão de 08.10.12), alterei o entendimento adotado sobre regime jurídico aplicável à compensação, passando a

seguir a orientação de serem aplicáveis as leis em vigor na ocasião do encontro de contas (débitos e créditos

recíprocos da Fazenda e do contribuinte), por vislumbrar ser este o atual posicionamento da jurisprudência

dominante do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

Isso porque a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.164.452-MG (Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, DJe 02.09.2010) pelo mecanismo do art. 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008, ao

apreciar a incidência intertemporal do art. 170-A do CTN, pronunciou-se sobre a legislação aplicável à

compensação, estabelecendo, precisamente, ser aquela vigente à data do encontro de contas:

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI APLICÁVEL. VEDAÇÃO DO

ART. 170-A DO CTN. INAPLICABILIDADE A DEMANDA ANTERIOR À LC 104/2001.

1. A lei que regula a compensação tributária é a vigente à data do encontro de contas entre os recíprocos débito e

crédito da Fazenda e do contribuinte. Precedentes.

2. Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes do

trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que, todavia,

não se aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela LC

104/2001. Precedentes.

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08."

(STJ - REsp 1.164.452/MG, 1ª Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe 02.09.2010- destaquei)
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O voto proferido pelo ilustre Ministro Relator do citado precedente contém argumentação que revela claramente o

sentido da hodierna jurisprudência da Corte Superior, verbis:

 

"O EXMO. SR. MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKI (Relator):

1.O recurso atende aos pressupostos de admissibilidade, estando devidamente prequestionada a matéria nele

enfocada.

2. Conforme se sabe, a compensação tributária é admitida sob regime de estrita legalidade. É o que estabelece o

art. 170 do CTN:

"A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à

autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos,

vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Pública".

Entre as várias disposições normativas editadas pelo legislador ao longo do tempo, estabelecendo modos e

condições para a efetivação de compensação tributária, uma delas é a do art. 170-A do CTN, introduzido pela Lei

Complementar 104/2001, que assim dispõe:

 

"É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito

passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial".

A controvérsia aqui travada diz respeito à incidência intertemporal desse dispositivo.

3. É certo que o suporte fático que dá ensejo à compensação tributária é a efetiva existência de débitos e créditos

recíprocos entre o contribuinte e a Fazenda, a significar que, inexistindo um desses pilares, não nasce o direito

de compensar. Daí a acertada conclusão de que a lei que regula a compensação é a vigente à data do "encontro

de contas", entre os recíprocos débito e crédito, como reconhece a jurisprudência do STJ (v.g.: EResp 977.083, 1ª

Seção, Min. Castro Meira, DJe 10.05.10; EDcl no Resp 1126369, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJe de

22.06.10; AgRg no REsp 1089940, 1ª Turma, Min. Denise Arruda, DJe de 04/05/09).

É importante não confundir esse entendimento com o adotado pela jurisprudência da 1ª Seção, a partir do Eresp

488.452 (Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 07.06.04), precedente que, às vezes, é interpretado como tendo

afirmado que a lei aplicável à compensação é a da data da propositura da ação. Não foi isso o que lá se decidiu,

até porque, para promover a compensação tributária, não se exige o ajuizamento de ação. O que se decidiu, na

oportunidade, após ficar historiada a evolução legislativa ocorrida nos anos anteriores tratando da matéria de

compensação tributária, foi, conforme registrou a ementa, simplesmente que:

"6. É inviável, na hipótese, apreciar o pedido à luz do direito superveniente, porque os novos preceitos

normativos, ao mesmo tempo em que ampliaram o rol das espécies tributárias compensáveis, condicionaram a

realização da compensação a outros requisitos, cuja existência não constou da causa de pedir e nem foi objeto de

exame nas instâncias ordinárias".

Em outras palavras, o que se disse é que não se poderia julgar aquela causa, então em fase de embargos

infringentes, à luz do direito superveniente à propositura da demanda. De modo algum se negou a tese de que a

lei aplicável à compensação é a vigente à data do encontro de contas. Pelo contrário, tal tese foi, na

oportunidade, explicitamente afirmada no item 4 do voto que proferi como relator. Mais: embora julgando

improcedente o pedido, ficou expressamente consignada a possibilidade da realização da compensação à luz das

normas (que não as da data da propositura da ação) vigentes quando da efetiva realização da compensação (ou

seja, do encontro de contas). Constou da ementa:

7. Assim, tendo em vista a causa de pedir posta na inicial e o regime normativo vigente à época da postulação

(1995), é de se julgar improcedente o pedido, o que não impede que a compensação seja realizada nos termos

atualmente admitidos, desde que presentes os requisitos próprios.

4. Esse esclarecimento é importante para que se tenha a devida compreensão da questão agora em exame, que,

pela sua peculiaridade, não pode ser resolvida, simplesmente, à luz da tese de que a lei aplicável é a da data do

encontro de contas. Aqui, com efeito, o que se examina é a aplicação intertemporal de uma norma que veio dar

tratamento especial a uma peculiar espécie de compensação: aquela em que o crédito do contribuinte, a ser

compensado, é objeto de controvérsia judicial. É a essa modalidade de compensação que se aplica o art. 170-A

do CTN. O que está aqui em questão é o domínio de aplicação, no tempo, de um preceito normativo que

acrescentou um elemento qualificador ao crédito que tem o contribuinte contra a Fazenda: esse crédito, quando

contestado em juízo, somente pode ser apresentado à compensação após ter sua existência confirmada em

sentença transitada em julgado. O novo qualificador, bem se vê, tem por pressuposto e está diretamente

relacionado à existência de uma ação judicial em relação ao crédito. Ora, essa circunstância, inafastável do

cenário de incidência da norma, deve ser considerada para efeito de direito intertemporal. Justifica-se, destarte,

relativamente a ela, o entendimento firmemente assentado na jurisprudência do STJ no sentido de que,

relativamente à compensabilidade de créditos objeto de controvérsia judicial, o requisito da certificação da sua

existência por sentença transitada em julgado, previsto no art. 170-A do CTN, somente se aplica a créditos objeto

de ação judicial proposta após a sua entrada em vigor, não das anteriores. Nesse sentido, entre outros: EREsp

880.970/SP, 1ª Seção, Min. Benedito Gonçalves, DJe de 04/09/2009; PET 5546/SP, 1ª Seção, Min. Luiz Fux, DJe
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de 20/04/2009; EREsp 359.014/PR, 1ª Seção, Min. Herman Benjamin, DJ de 01/10/2007.

5. Não custa enfatizar que a compensação que venha a ser realizada antes do trânsito em julgado traz implícita a

condição resolutória da sentença final favorável ao contribuinte, condição essa que, se não ocorrer, acarretará a

ineficácia da operação, com as conseqüências daí decorrentes.

6. No caso dos autos, a ação foi ajuizada em 1998, razão pela qual não se aplica, em relação ao crédito nela

controvertido, a exigência do art. 170-A do CTN, cuja vigência se deu posteriormente. Não tendo adotado esse

entendimento, merece reforma, no particular, o acórdão recorrido.

7. Diante do exposto, dou provimento ao recurso especial. Considerando tratar-se de recurso submetido ao

regime do art. 543-C, determina-se o envio do inteiro teor do presente acórdão, devidamente publicado:

(a) aos Tribunais Regionais Federais (art. 6º da Resolução STJ 08/08), para cumprimento do § 7º do art. 543-C

do CPC;

(b) à Presidência do STJ, para os fins previstos no art. 5º, II da Resolução STJ 08/08;

(c) à Comissão de Jurisprudência, com proposta de aprovação de súmula nos seguintes termos: "A vedação

prevista no art. 170-A do CTN não se aplica a ações judiciais propostas antes da sua vigência".

É o voto."

(destaquei)

O Superior Tribunal de Justiça, assim, reafirmou que a sua jurisprudência dominante é no sentido de que, em

matéria de compensação, como regra geral, o regime jurídico aplicável é o da lei vigente na data do encontro de

contas (nada obstante tenha o julgado em questão tratado de exceção a essa regra, a saber, aplicação do art. 170-A,

do CTN, somente às ações ajuizadas após à sua vigência).

Posta essa premissa, impende argumentar que a Lei 9.430 de 1996, mesmo com as alterações proporcionadas pela

Lei 10.637/02, embora autorizasse a compensação de créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e

contribuições "administrados pela Secretaria da Receita Federal", não permitia fossem compensados créditos

tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal com débitos previdenciários, cuja competência era

afeta ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Com o advento da Lei 11.457/2007, que criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, resultado da unificação de

órgãos de arrecadação federais e para a qual fora transferida a administração das contribuições sociais previstas no

art. 11 da Lei 8.212/91, outrora geridas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, permaneceu vedada a

compensação de créditos de tributos que eram administrados pela antiga Secretaria da Receita Federal com

débitos de natureza previdenciária, então geridos pela autarquia previdenciária (art. 26, Lei 11.457/2007).

 

Referida restrição foi objeto de apreciação em julgado da 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, que enfrentou

a questão, tendo decido no seguinte sentido:

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INVIABILIDADE DE ANALISAR OFENSA A DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. COMPENSAÇÃO. EXIGÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA. NORMA VIGENTE

AO TEMPO DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS DE TRIBUTOS

ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS CUJA

COMPETÊNCIA ERA DO INSS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 26 DA LEI 11.457/2007. VEDAÇÃO EXPRESSA À

APLICAÇÃO DO ART. 74 DA LEI 9.430/96.

1. (...).

2. A compensação tributária depende de previsão legal e deve ser processada dentro dos limites da norma

autorizativa, aplicando-se a regra vigente ao tempo do ajuizamento da demanda.

3. O art. 74 da Lei 9.430/96, com as alterações promovidas pela Lei 10.637/02, autoriza a compensação de

créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e contribuições "administrados pela Secretaria da

Receita Federal". A regra já não permitia a compensação de créditos tributários sob o pálio daquele órgão, com

débitos previdenciários, de competência do INSS.

4. A Lei 11.457/2007 criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, a partir da unificação dos órgãos de

arrecadação federais. Transferiu-se para a nova SRFB a administração das contribuições previdenciárias

previstas no art. 11 da Lei 8.212/91, assim como as instituídas a título de substituição.

5. A referida norma, em seu art. 26, consignou expressamente que o art. 74 da Lei 9.430/96 é inaplicável às

exações cuja competência para arrecadar tenha sido transferida, ou seja, vedou a compensação entre créditos de

tributos que eram administrados pela antiga Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, até então

de responsabilidade do INSS.

6. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido."

(STJ - REsp 1.235.348 - 2ª Turma - Relator Ministro Herman Benjamin, j. 05.04.2011, DJe 02.05.2011, v.u.).

Não é possível, pois, a compensação entre créditos decorrentes de tributos afetos à administração da antiga

Secretaria da Receita Federal com débitos oriundos de contribuições de competência do Instituto Nacional do
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Seguro Social, mesmo após a criação da Secretaria da Receita Federal do Brasil. Daí decorre o entendimento, por

razões lógicas, de ser inviável compensar crédito oriundo do recolhimento indevido de contribuições

previdenciárias com tributos outrora arrecadados pela Secretaria da Receita Federal.

 

No que respeita à limitação do § 3º do art. 89 da Lei 8.212/1991, o Superior Tribunal de Justiça, alterando

entendimento anterior, sedimentou posicionamento pela sua aplicabilidade mesmo nas hipóteses em que a

repetição do indébito decorra de declaração de inconstitucionalidade do tributo (REsp 796.064-RJ, 1ª Seção,

Relator Ministro Luiz Fux, j. 22.10.2008, DJe 10.11.2008).

 

Nada obstante, conforme se colocou, a atual jurisprudência dominante do C. Superior Tribunal de Justiça é no

sentido de que, em matéria de compensação, aplica-se a legislação vigente na data em que ocorre o encontro das

contas (os débitos e créditos recíprocos de que são titulares o contribuinte e a Fazenda).

 

Destarte, na linha do que recentemente decidiu a E. 1ª Seção deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, não

deve mais incidir o percentual limitador previsto no art. § 3º, do art. 89, da Lei 8.212/91 (instituído pela Lei

9.032/95 e alterado pela Lei 9.129/95), em razão de ter sido revogado pela Medida Provisória 448/08, convertida

na Lei 11.941/09, atualmente vigente, verbis:

"EMBARGOS INFRINGENTES EM APELAÇÃO CÍVEL - LEI Nº 7.787/89 - COMPENSAÇÃO - LEI Nº 9.032/95.

LEI Nº 9.129/95. LEI Nº 11.941/09. LIMITAÇÃO. APLICAÇÃO DA LIMITAÇÃO NA DATA DO ENCONTRO DE

CONTAS.

1. A discussão quanto ao limite do percentual imposto à compensação prevista no art. 89 da Lei n° 8.212/91, com

a redação dada pela Lei n° 9.129/95, restou superada, em razão da revogação dos parágrafos do referido artigo

pela MP 449/08, convertida na Lei° 11.941/09, que deve ser aplicada aos casos ainda pendentes de julgamento,

nos termos do art. 462 do CPC.

2. O STJ apreciou a matéria no RESP N° 796064, onde restou assentado no item 18 da Ementa que o marco

temporal é a data do encontro de débitos: "18. A compensação tributária e os limites percentuais erigidos nas

Leis 9.032/95 e 9.129/95 mantém-se, desta sorte, hígida, sendo certo que a figura tributária extintiva deve

obedecer o marco temporal da "data do encontro dos créditos e débitos", e não do "ajuizamento da ação", termo

utilizado apenas nas hipóteses em que ausente o prequestionamento da legislação pertinente, ante o requisito

específico do recurso especial...."

3. Embargos infringentes a que se nega provimento."

(TRF3 - EI 273525, proc. n. 1204457-62.1994.4.03.6112-SP, 1ª Seção, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, D.E.

03.07.2012)

De outro lado, embora se constituam modalidades de extinção da obrigação, compensação e pagamento não se

confundem. Daí porque não há, na concretização do instituto da compensação, qualquer vulneração ao art. 100 da

CF/88, que disciplina os pagamentos realizados pela Fazenda Federal.

 

A certeza e liquidez dos indébitos, ao seu turno, derivam dos documentos acostados pela parte autora, pois neles

estão presentes os dados relativos aos valores recolhidos, com indicação da natureza do recolhimento, de sorte que

a aferição do quantum a ser compensado depende de mera operação aritmética.

Bem assentadas tais premissas, assinala-se que a compensação da contribuição social discutida nesta ação rege-se

pelo art. 66 da Lei 8.383/91.

 

Destarte, in casu, as contribuições recolhidas indevidamente poderão ser compensadas com contribuições

vincendas da mesma espécie, sem as limitações do revogado art. 89, §3º, da Lei 8.212/91, e sem necessidade de

prévia autorização da autoridade administrativa, o que não impede a Administração de fiscalizar os valores

compensados pelo contribuinte.

 

Da correção monetária e dos juros de mora.

 

No que respeita à correção monetária, a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial

Representativo de Controvérsia n. 1.112.524, assentou entendimento sobre a aplicabilidade do Manual de

Cálculos da Justiça Federal nas ações de repetição de indébito/compensação para fins de correção monetária,

questão que, integrando o pedido de forma implícita, constitui-se matéria de ordem pública, que pode ser incluída

ex officio pelo juiz ou tribunal, verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSUAL

CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO DO AUTOR DA DEMANDA.
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MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRONUNCIAMENTO JUDICIAL DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE.

JULGAMENTO EXTRA OU ULTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. APLICAÇÃO.

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. TRIBUTÁRIO. ARTIGO 3º, DA LEI COMPLEMENTAR 118/2005. PRESCRIÇÃO.

TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE

APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE

ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA (RESP 1.002.932/SP).

1. A correção monetária é matéria de ordem pública, integrando o pedido de forma implícita, razão pela qual sua

inclusão ex officio, pelo juiz ou tribunal, não caracteriza julgamento extra ou ultra petita, hipótese em que

prescindível o princípio da congruência entre o pedido e a decisão judicial (Precedentes do STJ: AgRg no REsp

895.102/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 15.10.2009, DJe 23.10.2009; REsp

1.023.763/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.06.2009, DJe 23.06.2009; AgRg no

REsp 841.942/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 16.06.2008; AgRg no Ag

958.978/RJ, Rel. Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, julgado em 06.05.2008, DJe 16.06.2008; EDcl

no REsp 1.004.556/SC, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 05.05.2009, DJe 15.05.2009;

AgRg no Ag 1.089.985/BA, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 19.03.2009, DJe 13.04.2009;

AgRg na MC 14.046/RJ, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 24.06.2008, DJe 05.08.2008;

REsp 724.602/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 21.08.2007, DJ 31.08.2007; REsp

726.903/CE, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 25.04.2007; e

AgRg no REsp 729.068/RS, Rel. Ministro Castro Filho, Terceira Turma, julgado em 02.08.2005, DJ 05.09.2005).

2. É que: "A regra da congruência (ou correlação) entre pedido e sentença (CPC, 128 e 460) é decorrência do

princípio dispositivo. Quando o juiz tiver de decidir independentemente de pedido da parte ou interessado, o que

ocorre, por exemplo, com as matérias de ordem pública, não incide a regra da congruência. Isso quer significar

que não haverá julgamento extra, infra ou ultra petita quando o juiz ou tribunal pronunciar-se de ofício sobre

referidas matérias de ordem pública. Alguns exemplos de matérias de ordem pública: a) substanciais: cláusulas

contratuais abusivas (CDC, 1º e 51); cláusulas gerais (CC 2035 par. ún) da função social do contrato (CC 421),

da função social da propriedade (CF art. 5º XXIII e 170 III e CC 1228, § 1º), da função social da empresa (CF

170; CC 421 e 981) e da boa-fé objetiva (CC 422); simulação de ato ou negócio juridico (CC 166, VII e 167); b)

processuais: condições da ação e pressupostos processuais (CPC 3º, 267, IV e V; 267, § 3º; 301, X; 30, § 4º);

incompetência absoluta (CPC 113, § 2º); impedimento do juiz (CPC 134 e 136); preliminares alegáveis na

contestação (CPC 301 e § 4º); pedido implícito de juros legais (CPC 293), juros de mora (CPC 219) e de

correção monetária (L 6899/81; TRF-4ª 53); juízo de admissibilidade dos recursos (CPC 518, § 1º (...)" (Nelson

Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, in "Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante", 10ª ed., Ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 2007, pág. 669).

3. A correção monetária plena é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da efetiva

desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe

de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus

que se evita.

4. A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça

Federal e a jurisprudência do STJ) enumera os índices oficiais e os expurgos inflacionários a serem aplicados em

ações de compensação/repetição de indébito, quais sejam: (i) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986; (ii) expurgo

inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986; (iii) OTN, de março de 1986 a dezembro de

1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987; (iv) IPC/IBGE em janeiro de 1989

(expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês); (v) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo

inflacionário em substituição à BTN do mês); (vi) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; (vii) IPC/IBGE, de

março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de 1990 a janeiro

de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991); (viii) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991; (ix) IPCA série

especial, em dezembro de 1991; (x) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e (xi) SELIC (índice não

acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a partir de janeiro de

1996 (Precedentes da Primeira Seção: REsp 1.012.903/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção,

julgado em 08.10.2008, DJe 13.10.2008; e EDcl no AgRg nos EREsp 517.209/PB, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado

em 26.11.2008, DJe 15.12.2008).

5. Deveras, "os índices que representam a verdadeira inflação de período aplicam-se, independentemente, do

querer da Fazenda Nacional que, por liberalidade, diz não incluir em seus créditos" (REsp 66733/DF, Rel.

Ministro Garcia Vieira, Primeira Turma, julgado em 02.08.1995, DJ 04.09.1995).

6. (...)

8. Recurso especial fazendário desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da

Resolução STJ 08/2008.

(STJ - REsp 1.112.524 - Corte Especial - Relator Ministro Luiz Fux, j. 01.09.2010, DJe 30.09.2010, v.u.)
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Está assentada, dessa forma, pela jurisprudência dominante, a aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça

Federal, que dever ser utilizado no caso em apreço, o qual contempla os seguintes índices para os respectivos

períodos, admitindo a incidência de expurgos inflacionários nas hipóteses determinadas adiante:

 

(1) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986;

(2) expurgo inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986;

(3) OTN, de março de 1986 a dezembro de 1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987;

(4) IPC/IBGE em janeiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês);

(5) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à BTN do mês);

(6) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990;

(7) IPC/IBGE, de março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março

de 1990 a janeiro de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991);

(8) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991;

(9) IPCA série especial, em dezembro de 1991;

(10) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995;

(11) SELIC (índice não acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a

partir de janeiro de 1996;

Argumente-se que a Procuradoria da Fazenda Nacional, no Parecer/PGFN/CRJ/nº 2601/2008, já recomendava:

"... a não apresentação de contestação, a não interposição de recursos e a desistência dos já interpostos, desde

que inexista outro fundamento relevante, nas ações judiciais que visem a obter declaração de que é devida, como

fator de atualização monetária de débitos judiciais, a aplicação dos índices de inflação expurgados pelos planos

econômicos governamentais constantes na Tabela Única da Justiça Federal, de 02 de Julho de 2007"

Convém colocar que, no julgamento do Recurso Especial n. 111.175, sob o regime do art. 543-C do CPC e da

Resolução STJ 08/2008, o Superior Tribunal de Justiça consolidou posicionamento sobre a aplicação da taxa

SELIC, a partir de 1º.01.1996, na atualização monetária do indébito tributário, que não pode ser acumulada com

qualquer outro índice, seja de juros, seja de atualização monetária:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO

ART. 543-C DO CPC - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - NÃO-OCORRÊNCIA - REPETIÇÃO DE INDÉBITO

- JUROS DE MORA PELA TAXA SELIC - ART. 39, § 4º, DA LEI 9250/95 - PRECEDENTES DESTA CORTE.

1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia.

2. Aplica-se a taxa SELIC, a partir de 1º/01/1996, na atualização monetária do indébito tributário, não podendo

ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização monetária.

3. Se os pagamentos foram efetuados após 1º/01/1996, o termo inicial para a incidência do acréscimo será o do

pagamento indevido; no entanto, havendo pagamentos indevidos anteriores à data de vigência da Lei 9250/95, a

incidência da taxa SELIC terá como termo "a quo" a data de vigência do diploma legal em tela, ou seja, janeiro

de 1996. Esse entendimento prevaleceu na Primeira Seção desta Corte por ocasião do julgamento dos EREsps

291257 / SC, 399497 / SC e 425709 / SC.4. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão sujeito à sistemática

prevista no art. 543-C do CPC, c.c. a Resolução 8/2008, Presidência/STJ.

(REsp nº 1111175 / SP, 1ª Seção, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 01/07/2009).

 

Conclui-se, assim, pela aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça Federal - mesmo que não tenha havido

requerimento expresso da parte, pois se trata de matéria de ordem pública, que integra implicitamente o pedido - o

qual contempla a incidência dos expurgos inflacionários somente nas situações acima descritas.

 

Destarte, impõe-se fixar a correção monetária conforme os índices definidos no Manual de Cálculos da Justiça

Federal, admitindo a incidência de expurgos inflacionários somente nos períodos nele abordados.

 

Com relação aos juros moratórios, tanto na hipótese de repetição de indébito em pecúnia, quanto na por

compensação, a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que,

anteriormente a 1º.01.1996, os juros de mora são devidos na razão de 1% (um por cento), a partir do trânsito da

sentença (art. 167, parágrafo único do CTN e Súmula STJ/188). Após 1º.01.1996, são calculados com base a taxa

SELIC, desde o recolhimento indevido, verbis:

 

"TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. PIS E TRIBUTOS DE DIFERENTE ESPÉCIE. SUCESSIVOS REGIMES DE

COMPENSAÇÃO. APLICAÇÃO RETROATIVA OU EXAME DE RESP COM BASE EM DIREITO

SUPERVENIENTE. INVIABILIDADE. JUROS. TERMO INICIAL: TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA.
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INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC.

1. (...)

2. (...)

3. Firmou-se, na 1ª Seção, o entendimento no sentido de que, na restituição de tributos, seja por repetição em

pecúnia, seja por compensação, (a) são devidos juros de mora a partir do trânsito em julgado, nos termos do art.

167, parágrafo único, do CTN e da Súmula 188/STJ, sendo que (b) os juros de 1% ao mês incidem sobre os

valores reconhecidos em sentenças cujo trânsito em julgado ocorreu em data anterior a 1º.01.1996, porque, a

partir de então, passou a ser aplicável apenas a taxa SELIC, instituída pela Lei 9.250/95, desde cada

recolhimento indevido (ERESP 225.300, Min. Franciulli Neto, DJ de 28.10.2003; ERESP 291.257, Min. Luiz Fux,

DJ de 06.09.2004).

4. No caso dos autos, aplica-se a taxa SELIC a partir de 1º.01.1996, não podendo ser cumulada, porém, com

qualquer outro índice, seja de atualização monetária, seja de juros, porque a SELIC inclui, a um só tempo, o

índice de inflação do período e a taxa de juros real.

5. Embargos de divergência parcialmente conhecidos e, nesta parte, parcialmente providos.

(STJ - EREsp n. 463.167 - 1ª Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 13.04.2005, DJ 02.05.2005, v.u.)

Na espécie, não tendo ainda ocorrido o trânsito em julgado, incidirá no cálculo dos juros de mora, a partir de

1º.01.96, apenas a taxa SELIC (não se vislumbrando assim situação de aplicação da taxa de 1% ao mês),

indexador que se destina tanto ao cálculo da correção monetária, quanto dos juros de mora.

 

Conforme mencionado no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.112.524, transcrito linhas acima,

os juros de mora traduzem igualmente matéria de ordem pública, passível de ter o seu regramento estabelecido ex

officio pelo juiz ou tribunal.

 

No C. Superior Tribunal de Justiça, essa questão foi abordada, de maneira percuciente, também no Recurso

Especial Representativo de Controvérsia n. 1.205.946-SP, igualmente já citado, motivo pelo qual transcrevo

excerto do voto do ilustre Ministro Benedito Gonçalves, Relator, que demonstra claramente a hodierna orientação

da Corte Cidadã:

 

"(...)

 

Feitas essas considerações, é de se firmar tal orientação interpretativa, consubstanciada na natureza

eminentemente processual das normas que regem os acessórios da condenação, para permitir que a Lei 11.960/09

incida de imediato aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua vigência.

 

Isso porque a referida legislação veio alterar a forma de cálculo da correção monetária e dos juros de mora, que

nada mais são do que consectários legais da condenação principal e, como tais, possuem natureza de questão de

ordem pública, consoante iterativa jurisprudência desta Corte, senão vejamos:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. AGRAVO REGIMENTAL

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. DANOS MORAIS. PUBLICAÇÃO JORNALÍSTICA. JUROS

DE MORA. TERMO INICIAL. APLICAÇÃO DO VERBETE SUMULAR N.º 54/STJ. MATÉRIA DE ORDEM

PÚBLICA. CONSECTÁRIO LEGAL. REFORMATIO IN PEJUS NÃO CONFIGURADA. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NO

JULGADO.

1. Os embargos de declaração, de que trata o art 535 do CPC, tem por finalidade exclusiva provocar o

saneamento de omissão, contradição ou obscuridade eventualmente existentes na sentença ou acórdão, não se

prestando, destarte, a mera rediscussão da matéria apreciada.

2. Nas ações envolvendo responsabilidade civil extracontratual, os juros moratórios fluem a partir do evento

danoso (Súmula n.º 54/STJ).

3. Os juros de mora constituem matéria de ordem pública, de modo que sua aplicação ou alteração, bem como a

modificação de seu termo inicial, de ofício, não configura reformatio in pejus quando já inaugurada a

competência desta Corte Superior. (Precedente: AgRg no Ag 1114664/RJ, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

Quarta Turma, DJe de 15/12/2010).

4. Embargos de declaração rejeitados (EDcl nos EDcl no REsp 998.935/DF, Rel. Min. Vasco Della Giustina

(Des. Convocado do TJ/RS), Terceira Turma, DJe 04/03/2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ALTERAÇÃO JUROS

MORATÓRIOS FIXADOS NA SENTENÇA. JULGAMENTO EXTRA PETITA. REFORMATIO IN PEJUS.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRECEDENTES. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. DEMONSTRAÇÃO
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NOS MOLDES DO ARTIGO 541 DO CPC. NECESSIDADE. AFRONTA A SÚMULA. CONCEITO DE LEI

FEDERAL. INADEQUAÇÃO.

1. Por se tratar de matéria de ordem pública previsto no art. 293 do CPC, pode o Tribunal alterar o percentual

de juros moratórios impostos na sentença, ainda que inexista recurso da parte com esse objetivo, sem que se

constitua em julgamento extra-petita ou infringência ao princípio do non reformatio in pejus. Precedentes.

2. A alegação de divergência jurisprudencial entre acórdão recorrido e súmula não dispensa as formalidades

exigidas pelo art. 541.

3. Agravo regimental desprovido (AgRg no REsp 1144272/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Quarta Turma,

DJe 30/06/2010).

(...)

(REsp 1112524/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/09/2010, DJe 30/09/2010)

AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - INDENIZAÇÃO - PRESSUPOSTOS DE

ADMISSIBILIDADE SUPERADOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - INCLUSÃO DE OFÍCIO - POSSIBILIDADE -

RECURSO IMPROVIDO (AgRg no AREsp 1.282/BA, Rel. Ministro Massami Uyeda, Terceira Turma, DJe

17/05/2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EMPRÉSTIMO

COMPULSÓRIO INCIDENTE SOBRE O CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA. TEMA JÁ JULGADO PELO

REGIME DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E DA RESOLUÇÃO Nº 8/2008 DO

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, QUE TRATAM DOS RECURSOS REPRESENTATIVOS DE

CONTROVÉRSIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. NÃO INDICAÇÃO DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE. SÚMULA Nº 284/STF. JULGAMENTO EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;" ou "for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código

de Processo Civil).

2. São inadmissíveis os embargos declaratórios em que a parte embargante se limita a reiterar os argumentos

expendidos em sede de recurso especial, olvidando-se, contudo, de apontar a existência de qualquer omissão,

contradição ou obscuridade. Incidência do enunciado nº 284 da Súmula do Supremo Tribunal Federal.

3. A correção monetária é matéria de ordem pública, podendo ser tratada pelo Tribunal sem necessidade de

prévia provocação da parte, sem que tanto implique julgamento ultra ou extra petita.

4. Embargos de declaração rejeitados (EDcl no AgRg no REsp 938.645/SC, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido,

Primeira Turma, DJe 16/12/2010).

Ademais, em razão do seu caráter cogente, as normas de ordem pública hão de ser observadas imediatamente, não

se sujeitando a exceção do artigo 6º, caput, da LICC, concernente à garantia do direito adquirido, porquanto este é

voltado à proteção do direito material.

 

Em suma, é pacífica a jurisprudência atual do Superior Tribunal de Justiça no sentido de se constituírem os juros

de mora matéria de ordem pública, passível de aplicação ex officio por juiz ou tribunal.

 

É de rigor, determinar-se o cômputo dos juros de mora na forma explanada, isto é, com incidência, a partir de

1º.01.96.

 

Da aplicação do art. 170-A, do CTN

 

O Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. n. 1.164.452-MG (Rel.

Min. Teori Albino Zavascki, DJe 02.09.2010), acima transcrito, sedimentou entendimento no sentido de que o art.

170-A, do CTN, aplica-se somente às ações judiciais propostas posteriormente à vigência da Lei Complementar n.

104/2001, que o introduziu.

 

A presente ação foi ajuizada em 30.05.2011, após, portanto, a vigência da Lei Complementar n. 104/2001, razão

pela qual se aplica o art. 170-A, do CTN.

Estabelecidas tais premissas, resta evidente que, no caso concreto, o apontado ato da autoridade pública constitui

ato ilegal a ferir o direito líquido e certo da impetrante assim entendido como aquele praticado em contradição

com os elementos norteadores da vinculação à norma.

 

Cumpre ressaltar, por oportuno, que a Administração Pública, no exercício de suas funções, não pode ultrapassar

os limites estabelecidos pela Constituição Federal e pela lei, sob o risco de subverter os fins que disciplinam o

desempenho da função estatal. Deve, isto sim, buscar nos diplomas legais superiores o fundamento de validade

para legitimar a prática de seus atos.
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À vista do referido e, nos termos do artigo 557 §1º-A, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar

arguida pela impetrada e, no mérito, dou parcial provimento provimento à apelação e à remessa oficial para que a

compensação seja efetuada com tributos da mesma espécie e, dou parcial provimento à apelação da impetrante

para afastar a incidência das contribuições previdenciários sobre o terço constitucional de férias e sobre os

primeiros 15 (quinze) dias de afastamento em razão do auxílio-doença e/ ou acidente, bem como para reconhecer

o direito à compensação na forma da fundamentação acima.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018373-10.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposta por Planenge Construções e Comércio Ltda, contra sentença (fls.

92/92vº), que reconheceu a falta de interesse processual superveniente da impetrante, em razão da inexistência de

obstáculos interpostos pelo Fisco, ao acesso aos processos administrativos elencados na petição inicial,

culminando por denegar a segurança, com fulcro no art. 6º, §5º, da Lei nº 12.016/2009.

 

Em razões recursais, alega a apelante que persiste na esfera administrativa a impossibilidade de compulsar os

autos dos referidos processos administrativos, pois estes constam- conforme consulta eletrônica realizada - "em

trânsito" e, portanto, inaptos a serem disponibilizados ao público. Ressalta que apenas teve contato com o

processo administrativo nº 55.558.748-7 por meio da interposição de outro mandado de segurança, em que foi

deferido parcialmente. No mais, suscita a ofensa aos princípios do contraditório e da ampla defesa, previstos nos

termos do artigo 5º, LV, da Constituição Federal, ante o desconhecimento dos termos da apuração administrativa

no qual é parte interessada.

Com comtrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

O órgão do Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do Recurso de Apelação.

 

Cumpre decidir.

 

De início, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil.

Referido artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema

recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através

de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

2011.61.00.018373-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : PLANENGE CONSTRUCOES E COM/ LTDA
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em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas

hipóteses acima apontadas.

O mandado de segurança é ação de cunho constitucional e tem por objeto a proteção de direito líquido e certo,

lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público.

 

É o que se depreende da leitura do inciso LXIX, do artigo 5º da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de

atribuições do Poder Público".

 

"Na categoria dos writs constitucionais constitui direito instrumental sumário à tutela dos direitos subjetivos

incontestáveis contra ilegalidade ou abuso de poder de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público". (Diomar Ackel Filho, in Writs Constitucionais, Ed Saraiva, 1988, pág

59).

 

A objetividade jurídica do Mandado de Segurança está ligada ao resguardo de direitos lesados ou ameaçados por

atos ou omissões de autoridades ou seus delegados, quando não amparados por habeas corpus ou habeas data.

 

Merece destaque, também, a lição de Hely Lopes Meirelles: "o objeto do mandado de segurança será sempre a

correção de ato ou omissão de autoridade, desde que ilegal ou ofensivo de direito individual ou coletivo, líquido e

certo, do impetrante" (in Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção,

Habeas Data, 25ª edição, Editora Malheiros, 2003, p.39).

Sem razão a apelante.

 

No caso em tela, já foi dada a possibilidade de a apelante vistar os autos dos processos administrativos nºs

35.275.925-9, 35.373.824-7, 35.672.746-7,35.672.747-5 e 35.672.748-3.

Isso porque, conforme as informações da própria autoridade administrativa, foram acostados documentos

atestando que a situação em 13.10.2011, de todos os processos discriminados, era a seguinte: "em trânsito".

 

Assim, o próprio Fisco não impôs qualquer empecilho a que a pretensão da impetrante seja alcançada, bastando

que procure a autoridade competente e deduza a respectiva solicitação. Na verdade é procedimento administrativo

e não empecilho à apelante.

 

Assim também, na estreita via do mandamus é necessário que haja a comprovação, de plano, da existência do ato

coator, praticado por autoridade pública, que implique em violação de direito líquido e certo da impetrante, sem a

qual, torna-se inviável acolher sua pretensão.

 

Nesse sentido, cito os seguintes precedentes do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. IMPETRAÇÃO CONTRA

ATO DE JUIZ DE PRIMEIRO GRAU, NA QUAL CONSTA O TRF DA 2ª REGIÃO NO PÓLO PASSIVO.

DIREITO DA DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO DE FAZER CARGA DOS AUTOS. AUSÊNCIA DE

COMPROVAÇÃO DA EXISTÊNCIA DO ATO COATOR.

1. Trata-se de recurso ordinário em mandado de segurança impetrado contra ato de juiz de primeiro grau, que,

desmotivadamente, teria indeferido à Defensoria Pública da União carga dos autos de execução fiscal.

2. No caso dos autos, os impetrantes não comprovam a existência do ato coator, juntando aos autos apenas cópia

de certidão, não proferida pelo juízo de primeiro de grau, em que consta a impossibilidade de carga dos autos, e

que, ao que tudo indica, foi confeccionada por servidor da Defensoria Pública.

3. Não se pode admitir a impetração de mandado de segurança sem que indicado e comprovado, precisamente, o

ato coator, pois este é o fato que exterioriza a ilegalidade ou o abuso de poder praticado pela autoridade

apontada como coatora e que será levado em consideração nas razões de decidir. Precedentes: AgRg no MS

13.769/DF, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias (juiz federal convocado do TRF 1ª Região), Segunda Seção,

julgado em 24/9/2008, DJe 15/10/2008; RMS 28.870/RJ, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado

em 25/8/2009, DJe 31/8/2009; RMS 23.586/RN, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 10/2/2009,

DJe 5/3/2009.
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4. Recurso ordinário não provido."

(ROMS 31014/RJ, Primeira Turma, relator Ministro Benedito Gonçalves, j. 22/3/2010, DJ 8/4/2010)

"TRIBUTÁRIO - PROCESSO CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - ICMS - INCLUSÃO EM REGIME

ESPECIAL DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE - INEXISTÊNCIA DE COMPROVAÇÃO - EXCLUSÃO DE

REGIME FAVORECIDO DE TRIBUTAÇÃO - AUSÊNCIA DE ATO COATOR.

1. O mandado de segurança é cabível contra ato coator emanado de autoridade pública que provoque lesão ou

ameaça de lesão a direito subjetivo.

2. Inexistência de comprovação de ato administrativo que incluiu a impetrante em regime especial de fiscalização

e controle do Estado do Rio Grande do Norte. Inadimplência motivadora da perda de regime favorecido de

recolhimento do tributo.

3. Ausência de ato coator. Denegação da ordem. Precedentes.

4. Recurso ordinário não provido."

(ROMS 23586/RN, Segunda Turma, relatora Ministra Eliana Calmon, j. 10/2/2009, DJ 05/03/2009)

 

Assim, acolho o parecer do ilustre Representante do Ministério Público Federal, para manter r. sentença recorrida.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação na forma da fundamentação acima.

 

Intimem-se.

 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003500-35.2012.4.03.6111/SP

 

 

 

 

Desistência

Fl. 48. Homologo o pedido de desistência do recurso, nos termos do art. 501, do CPC.

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

2012.61.11.003500-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro

APELADO(A) : SANDRA ALMEIDA DE SA

No. ORIG. : 00035003520124036111 2 Vr MARILIA/SP
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00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028813-61.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Dada à agravante, pela decisão de fl. 101, a oportunidade de comprovar a concessão de assistência judiciária

gratuita, ou então regularizar o recolhimento das custas de preparo e porte de remessa e retorno nos termos do

estabelecido na Resolução n.º 278, de 16/05/2007, alterada pela Resolução n.º 411/2010, ambas do Conselho de

Administração deste E. Tribunal, verifica-se o não atendimento da determinação judicial.

Diante o exposto, julgo deserto o presente agravo de instrumento, nos termos do art. 511, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

Após formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021724-20.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recursos de apelações e remessa oficial interpostas contra sentença que julgou parcialmente

procedente o mandado de segurança em face de ato do Delegado da Receita Federal do Brasil de Administração

Tributária, impetrado com o objetivo de afastar a exigência do recolhimento das contribuições previdenciárias e

daquelas destinadas a outras entidades (salário-educação - FNDE, SESC, SENAC, INCRA E SEBRAE),

incidentes sobre os primeiros quinze dias que antecedem a concessão do auxílio-doença e auxílio-acidente,

adicional constitucional de 1/3 de férias, aviso prévio indenizado e seus reflexos sobre férias indenizadas

proporcionais, décimo terceiro salário, férias gozadas, salário-maternidade e horas extras. 

 

Liminar parcialmente deferida. Inconformada a impetrada interpôs agravo de instrumento (fls. 128/146).[Tab]

 

2013.03.00.028813-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : WANESSA RIQUELME CORREA LOPES

ADVOGADO : MS010085 CARLOS EDUARDO BARAUNA FERREIRA

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MS005181 TOMAS BARBOSA RANGEL NETO e outro

No. ORIG. : 00103138620134036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

2013.61.00.021724-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : CREDIBEL PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO : SP243583 RICARDO ALBERTO LAZINHO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00217242020134036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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O MM. Juiz a quo concedeu parcialmente procedente a segurança para declarar apenas a inxigibilidade das

contribuições previdenciárias, cota patronal e as devidas às entidades terceiras (salário educação-FNDE, SESC,

SENAC, INCRA E SEBRAE), incidentes sobre os valores pagos a título de a) adicional de 1/3 de férias; b) os

primeiros quinze dias anteriores ao auxílio-doença e auxílio-acidente e c) aviso prévio indenizado e seus reflexos

sobre férias proporcionais indenizadas e décimo terceiro salário indenizados.

 

A impetrante interpõe recurso de apelação, para que seja reconhecido preliminarmente o erro material da r.

sentença em relação às entidades terceiras FNDE e salário-educação, INCRA, SEBRAE, SESC E SENAC. No

mérito, alega a não incidência de contribuição previdenciária sobre todas as verbas descritas na inicial,

principalmente o salário-maternidade, férias gozadas e o adicional de horas extras, além da compensação nos

últimos cinco anos.

A União recorre pela reforma do julgado para denegação total da segurança. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

O órgão do Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento de ambas as apelações e da remessa oficial.

 

Cumpre decidir.

 

De início, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil.

Referido artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema

recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através

de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas

hipóteses acima apontadas.

O mandado de segurança é ação de cunho constitucional e tem por objeto a proteção de direito líquido e certo,

lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público.

 

É o que se depreende da leitura do inciso LXIX, do artigo 5º da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público".

"Na categoria dos writs constitucionais constitui direito instrumental sumário à tutela dos direitos subjetivos

incontestáveis contra ilegalidade ou abuso de poder de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público". (Diomar Ackel Filho, in Writs Constitucionais, Ed Saraiva, 1988, pág

59).

A objetividade jurídica do Mandado de Segurança está ligada ao resguardo de direitos lesados ou ameaçados por

atos ou omissões de autoridades ou seus delegados, quando não amparados por habeas corpus ou habeas data.

 

Merece destaque, também, a lição de Hely Lopes Meirelles: "o objeto do mandado de segurança será sempre a

correção de ato ou omissão de autoridade, desde que ilegal ou ofensivo de direito individual ou coletivo, líquido e

certo, do impetrante" (in Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção,

Habeas Data, 25ª edição, Editora Malheiros, 2003, p.39).

In casu, alega a impetrante que é titular do direito subjetivo líquido e certo, violado por ato ilegal perpetrado pela

apontada autoridade coatora, materializado pela exigência de recolhimento da contribuição previdenciária sobre as

verbas mencionadas na petição inicial, e afastar a exigência do recolhimento das contribuições destinadas à

seguridade social e às outras entidades (Salário Educação - FNDE, INCRA, SESC, SENAC E SEBRAE) tendo

em vista o seu caráter indenizatório.

 

Acolho a preliminar argüida de erro material na r. sentença, uma vez que constou tanto no relatório como no

dispositivo entidades não mencionadas na peça inaugural. Assim, diante do claro erro material contido na r.

sentença, promovo a correção do erro para indicar que onde consta SESI e SENAI, a denominação correta é SESC

E SENAC.

 

No mérito, Ab initio, destaco que a contribuição previdenciária em questão está disposta no art. 195 Constituição

República Federativa do Brasil.
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Envolve o financiamento de ações objetivando cobrir necessidades sociais.

"Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e

das seguintes contribuições sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física

que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)"

 

O terço constitucional de férias representa verba indenizatória conforme posição firmada no Superior Tribunal de

Justiça:

 

O TRF3 seguiu a orientação:

"PROCESSUAL CIVIL. INTERESSE DE AGIR. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. AFASTAMENTO.

DOENÇA. ACIDENTE. PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS. NÃO INCIDÊNCIA. FÉRIAS INDENIZADAS.

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. NÃO INCIDÊNCIA. ADICIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. AVISO PRÉVIO

INDENIZADO. NÃO-INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-CRECHE. AUXÍLIO-BABÁ. NÃO INCIDÊNCIA. VALE-

TRANSPORTE. PAGAMENTO EM DINHEIRO. NÃO INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-EDUCAÇÃO. BOLSA DE

ESTUDOS. DEPENDENTES DO EMPREGADO. NÃO INCIDÊNCIA. DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO.

GRATIFICAÇÃO NATALINA. INCIDÊNCIA. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TRIBUTOS SUJEITOS A

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (CPC,

ART. 543-B). APLICABILIDADE. CRITÉRIOS.

1. A previsão em abstrato da exclusão de verbas do salário de contribuição não é óbice para que a autora

requeira o reconhecimento de seu direito na situação concreta deduzida na inicial.

2. Nos termos do art. 59 da Lei n. 8.213/91, "o auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido,

quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos". Esse benefício é devido no caso de doença,

profissional ou não, ou de acidente de trabalho (Lei n. 8.213/91, art. 61), de modo que "durante os primeiros

quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença, incumbirá à empresa pagar ao

segurado empregado o seu salário integral" (Lei n. 8.213/91, art. 60, § 3º). Como se percebe, os valores

recebidos pelo empregado durante o período em que fica afastado da atividade laboral em razão de doença ou de

acidente têm natureza previdenciária e não salarial, pois visam compensá-lo pelo período em que ele não pode

trabalhar, não tendo a finalidade de remunerá-lo pelos serviços prestados. A jurisprudência do Superior Tribunal

de Justiça é no sentido de que, efetivamente, não incide contribuição previdenciária sobre os valores pagos nos

primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do empregado doente ou acidentado. Precedentes.

3. O STF firmou entendimento no sentido de que "somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor

sofrem a incidência da contribuição previdenciária".

(STF, AgReg em Ag n. 727.958-7, Rel. Min. Eros Grau, j. 16.12.08), não incidindo no adicional de férias (STF,

AgReg em Ag n. 712.880-6, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 26.05.09). O Superior Tribunal de Justiça (STJ,

EREsp n. 956.289, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 28.10.09) e a 5ª Turma do TRF da 3ª Região (TRF da 3ª Região,

AC n. 0000687-31.2009.4.03.6114, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 02.08.10) passaram a adotar o entendimento

do STF, no sentido de que não incide contribuição social sobre o terço constitucional de férias.

4. Não integram o salário-de-contribuição os pagamentos efetuados a título de férias indenizadas, tendo em vista

o disposto no art. 28, § 9º, d, da Lei n. 8.212/91. Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça decidiu que têm

natureza indenizatória os valores pagos a título de conversão em pecúnia das férias vencidas e não gozadas, bem

como das férias proporcionais, em razão da rescisão do contrato de trabalho. Precedentes do STJ e desta Corte.

5. O aviso prévio indenizado tem natureza indenizatória, uma vez que visa reparar o dano causado ao

trabalhador que não foi alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada por

lei, bem como não pôde usufruir da redução de jornada a que fazia jus (CLT, arts. 487 e 488).

(...)

Preliminar rejeitada. Apelações da União e autora parcialmente providas. Reexame necessário parcialmente

provido."

(TRF3 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1685621. 5ª T DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW

CJ1 DATA:09/01/2012)

 

Em relação aos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado em razão de acidente ou doença e aviso
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prévio indenizado e seus reflexos sobre o décimo terceiro e as férias proporcionais, em razão do caráter

indenizatório também não incidem as contribuições sobre essas verbas. 

 

Em relação ao salário-maternidade e as férias gozadas a jurisprudência do Superior Tribunal Justiça vinha

reconhecendo que a remuneração paga na constância de interrupção do contrato de trabalho, como ocorre durante

a licença maternidade e as férias gozadas, integravam o salário-de-contribuição para fins previdenciários.

 

Entretanto, referido entendimento foi revisto pela Primeira Seção daquela C. Corte por ocasião do julgamento do

RESP 1.322.945, ocorrido no dia 27/02/2013 (Acórdão publicado no DJe de 08/03/2013), que por unanimidade,

deu provimento ao recurso para reconhecer como indevida a contribuição previdenciária incidente sobre o salário-

maternidade e as férias gozadas, ao fundamento de que a jurisprudência considera ilegítima a incidência de

contribuição previdenciária sobre verbas indenizatórias ou que não se incorporam a remuneração do trabalhador.

 

O colegiado adotou o entendimento no sentido de que o salário-maternidade possui natureza de benefício, a cargo

e ônus da Previdência Social (artigos 71 e 72 da Lei 8.213/91), não se enquadrando, portanto, no conceito de

remuneração de que trata o art. 22 da Lei 8.212/91, ressaltando que a questão deve ser vista dentro da

singularidade do trabalho feminino e da proteção da maternidade e do recém-nascido, que a relevância do

benefício, na verdade, deve reforçar ainda mais a necessidade de sua exclusão da base de cálculo da Contribuição

Previdenciária, não havendo razoabilidade para a exceção estabelecida no art. 28, § 9º, "a" da Lei 8.212/91.

 

Todavia, pertine salientar que tal decisão está suspensa temporariamente. O Ministro Napoleão Nunes Maia Filho,

do Superior Tribunal de Justiça (STJ) em 09.04.2013, suspendeu temporariamente a decisão da Primeira Seção

que afastou a incidência da contribuição previdenciária sobre o valor do salário-maternidade e de férias gozadas

pelo empregado até o julgamento definitivo dos Embargos de Declaração do Resp 1.230.957/RS, devendo, dessa

forma ser indeferido o pedido em relação ao salário-maternidade e as férias gozadas.

 

No tocante às horas extras em razão de seu caráter remuneratórios incidem as contribuições previdenciárias.

 

Em relação a compensação o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp. n. 1.002.932/SP (DJe

18.12.2009), ao disciplinar a aplicação da Lei Complementar n. 118/05, considerou aplicável o prazo prescricional

de cinco anos apenas aos recolhimentos verificados a partir de sua vigência, a saber, 09.06.2005, considerando

subsumir-se, às hipóteses de recolhimentos anteriores a esta data, a regra do art. 2.028 do Código Civil. Vale

dizer, a prescrição decenal (tese dos "cinco mais cinco") seria aplicada apenas aos casos nos quais, na data da

vigência da lei nova, houvesse transcorrido mais de cinco anos do prazo prescricional, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO

POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC

118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO.

1.O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos

indevidos realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal,

posto norma referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva.

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a

mesma ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que

ocorreu em 09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e

relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada,

porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova.

3. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o

disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do

artigo 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori

Albino Zavascki, julgado em 06.06.2007).

4. (...)

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde

que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso

temporal (regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão
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os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver

transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.").

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a

quo do prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido.

7. (...).

8. (...).

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-

C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."

(STJ - REsp 1002.932 - 1ª Seção - Relator Ministro Luiz Fux, j. 25.11.2009, DJe 18.12.2009, v.u.)

 

Observo que, posteriormente ao julgamento do Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.002.932,

acima transcrito, o Supremo Tribunal Federal, na apreciação do Recurso Extraordinário n. 566.621-RS (DJe

11.10.2011), consolidou entendimento de que o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, contados do indevido

recolhimento, regerá as relações jurídicas circunscritas às ações judiciais propostas a partir da data em que passou

a viger a Lei Complementar n. 118/05, como dito, 09.06.2005. Aos feitos intentados antes dessa data, o prazo

prescricional será 10 (dez) anos, conforme remansosa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, não se

aplicando a regra do art. 2.028 do Código Civil:

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN.

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido.

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação.

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça.

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal.

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário.

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do

novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005.(grifo nosso)

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido."

(STF RE 566621/RS, Pleno, Relatora Ministra Ellen Gracie, j. 04.08.2011, DJe 11.10.2011)

 

Em vista disso, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial Representativo de Controvérsia

n. 1.269.570/MG, declarou superado o entendimento anteriormente adotado no Recurso Especial Representativo

de Controvérsia n. 1.002.932/SP quanto ao marco de incidência do prazo prescricional quinquenal da Lei

Complementar n. 118/2005, para adequar sua jurisprudência à orientação da Suprema Corte:

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART.

543-C, DO CPC). LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE INDÉBITO

NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. ART. 3º, DA LC 118/2005.

POSICIONAMENTO DO STF. ALTERAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SUPERADO ENTENDIMENTO

FIRMADO ANTERIORMENTE TAMBÉM EM SEDE DE RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

1. O acórdão proveniente da Corte Especial na AI nos Eresp nº 644.736/PE, Relator o Ministro Teori Albino

Zavascki, DJ de 27.08.2007, e o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção,
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Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 25.11.2009, firmaram o entendimento no sentido de que o art. 3º da LC 118/2005

somente pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua

vigência. Sendo assim, a jurisprudência deste STJ passou a considerar que, relativamente aos pagamentos

efetuados a partir de 09.06.05, o prazo para a repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do

pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema

anterior.

2. No entanto, o mesmo tema recebeu julgamento pelo STF no RE n. 566.621/RS, Plenário, Rel. Min. Ellen

Gracie, julgado em 04.08.2011, onde foi fixado marco para a aplicação do regime novo de prazo prescricional

levando-se em consideração a data do ajuizamento da ação (e não mais a data do pagamento) em confronto com

a data da vigência da lei nova (9.6.2005).

3. Tendo a jurisprudência deste STJ sido construída em interpretação de princípios constitucionais, urge inclinar-

se esta Casa ao decidido pela Corte Suprema competente para dar a palavra final em temas de tal jaez,

notadamente em havendo julgamento de mérito em repercussão geral (arts. 543-A e 543-B, do CPC). Desse

modo, para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005,

contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por homologação em cinco anos a partir do

pagamento antecipado de que trata o art. 150, §1º, do CTN.

4. Superado o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux,

julgado em 25.11.2009.

5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008."

(STJ - REsp 1.269.570 - MG, 1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 04.06.2012)

Destarte, consoante entendimento sedimentado pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de

Justiça, a aferição do prazo prescricional aplicável, se 10 (dez) ou 05 (cinco) anos contados do recolhimento da

contribuição indevida, deve ser feita, em cada caso concreto, tendo-se como parâmetro a data do ajuizamento da

ação.

 

No presente caso, a ação foi ajuizada em 28.11.2013, após, 09.06.2005, momento o qual passou a ser aplicado o

prazo de 05 (cinco) anos instituído pelo art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005.

Do Direito à Compensação

 

Sufragados os pontos anteriores, analiso o direito à compensação.

 

Da Inaplicabilidade do art. § 1º do art. 89 da Lei 8.212/91

 

Ao julgar Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.125.550, o Superior Tribunal de Justiça

sedimentou a tese de que na repetição de indébito concernente a recolhimento de tributo direto, como é o caso das

contribuições previdenciárias, é desnecessária a comprovação de que não houve repasse, ao consumidor final, do

encargo financeiro que deflui da incidência da exação, verbis:

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 3º, I, DA LEI Nº 7.787/89, E ART. 22, I, DA LEI Nº

8.212/91. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. COMPROVAÇÃO DA NÃO TRANSFERÊNCIA DE ENCARGO

FINANCEIRO A TERCEIROS. ART. 89, § 1º, DA LEI 8.212/91. INAPLICABILIDADE DA RESTRIÇÃO

IMPOSTA POR SE TRATAR DE TRIBUTO DIRETO. VIOLAÇÃO DO ART. 97 DA CF/88 E DA SÚMULA

VINCULANTE N. 10/STJ. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

1. Na repetição de indébito tributário referente a recolhimento de tributo direto, como é o caso dos autos em que

a parte autora postula a restituição, via compensação, dos valores indevidamente recolhidos a título da

contribuição social, criada pelo artigo 3º, inciso I, da Lei n. 7.789/89, e mantida pela Lei n. 8.212/91,

desnecessária a comprovação de que não houve repasse do encargo financeiro decorrente da incidência do

imposto ao consumidor final, razão pela qual a autora é parte legítima para requerer eventual restituição à

Fazenda Pública. Precedentes.

2. Não há, na hipótese, declaração de inconstitucionalidade do art. 89, § 1º, da Lei 8.212/91 e nem violação da

Súmula Vinculante n. 10 do Supremo Tribunal Federal, antes, apenas consigna-se que a restrição imposta pelo

referido dispositivo não constitui óbice à restituição do indébito da exação questionada, considerando que as

contribuições previdenciárias têm natureza de tributo direito, ou seja, não comportam a transferência, de ordem

jurídica, do respectivo encargo, e a parte final do § 1º em referência é expressa ao dispor que a obrigatoriedade

de comprovação do não repasse a terceiro é exigida apenas às contribuições "que, por sua natureza, não tenha

sido transferida ao custo de bem ou serviço oferecido à sociedade".

3. Por fim, vale ressaltar que o art. 89, § 1º, da Lei 8.212/91, acrescentado pela Lei 9.032, de abril de 1995, já se

encontra revogado pela Lei 11.941, de 27 de maio de 2009.
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4. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008.

(STJ - REsp 1.125.550, 1ª Seção, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, j. 14.04.2010, DJe 29.04.2010,

v.u.)"

 

Inexigível, destarte, prova da ausência de repasse dos encargos decorrentes da contribuição social ao custo de bem

ou serviço oferecido à sociedade. Cabe enfatizar, quanto ao ponto, que o art. 89, § 1º, da Lei 8.212/91,

acrescentado pela Lei 9.032, de abril de 1995, foi revogado pela Lei 11.941, de 27 de maio de 2009.

 

Dos Critérios de Compensação.

 

Conforme argumentação despendida nos votos-vista que proferi nos julgamentos das apelações cíveis dos

processos n. 20006114004855-9 e n. 199961000478991 (5ª Turma, Relator Desembargador André Neckatshalow,

sessão de 08.10.12), alterei o entendimento adotado sobre regime jurídico aplicável à compensação, passando a

seguir a orientação de serem aplicáveis as leis em vigor na ocasião do encontro de contas (débitos e créditos

recíprocos da Fazenda e do contribuinte), por vislumbrar ser este o atual posicionamento da jurisprudência

dominante do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

Isso porque a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.164.452-MG (Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, DJe 02.09.2010) pelo mecanismo do art. 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008, ao

apreciar a incidência intertemporal do art. 170-A do CTN, pronunciou-se sobre a legislação aplicável à

compensação, estabelecendo, precisamente, ser aquela vigente à data do encontro de contas:

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI APLICÁVEL. VEDAÇÃO DO

ART. 170-A DO CTN. INAPLICABILIDADE A DEMANDA ANTERIOR À LC 104/2001.

1. A lei que regula a compensação tributária é a vigente à data do encontro de contas entre os recíprocos débito e

crédito da Fazenda e do contribuinte. Precedentes.

2. Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes do

trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que, todavia,

não se aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela LC

104/2001. Precedentes.

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08."

(STJ - REsp 1.164.452/MG, 1ª Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe 02.09.2010- destaquei)

 

O voto proferido pelo ilustre Ministro Relator do citado precedente contém argumentação que revela claramente o

sentido da hodierna jurisprudência da Corte Superior, verbis:

"O EXMO. SR. MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKI (Relator):

1.O recurso atende aos pressupostos de admissibilidade, estando devidamente prequestionada a matéria nele

enfocada.

2. Conforme se sabe, a compensação tributária é admitida sob regime de estrita legalidade. É o que estabelece o

art. 170 do CTN:

"A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à

autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos,

vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Pública".

Entre as várias disposições normativas editadas pelo legislador ao longo do tempo, estabelecendo modos e

condições para a efetivação de compensação tributária, uma delas é a do art. 170-A do CTN, introduzido pela

Lei Complementar 104/2001, que assim dispõe:

"É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito

passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial".

A controvérsia aqui travada diz respeito à incidência intertemporal desse dispositivo.

3. É certo que o suporte fático que dá ensejo à compensação tributária é a efetiva existência de débitos e créditos

recíprocos entre o contribuinte e a Fazenda, a significar que, inexistindo um desses pilares, não nasce o direito

de compensar. Daí a acertada conclusão de que a lei que regula a compensação é a vigente à data do "encontro

de contas", entre os recíprocos débito e crédito, como reconhece a jurisprudência do STJ (v.g.: EResp 977.083, 1ª

Seção, Min. Castro Meira, DJe 10.05.10; EDcl no Resp 1126369, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJe de

22.06.10; AgRg no REsp 1089940, 1ª Turma, Min. Denise Arruda, DJe de 04/05/09).

É importante não confundir esse entendimento com o adotado pela jurisprudência da 1ª Seção, a partir do Eresp

488.452 (Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 07.06.04), precedente que, às vezes, é interpretado como tendo

afirmado que a lei aplicável à compensação é a da data da propositura da ação. Não foi isso o que lá se decidiu,

até porque, para promover a compensação tributária, não se exige o ajuizamento de ação. O que se decidiu, na
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oportunidade, após ficar historiada a evolução legislativa ocorrida nos anos anteriores tratando da matéria de

compensação tributária, foi, conforme registrou a ementa, simplesmente que:

"6. É inviável, na hipótese, apreciar o pedido à luz do direito superveniente, porque os novos preceitos

normativos, ao mesmo tempo em que ampliaram o rol das espécies tributárias compensáveis, condicionaram a

realização da compensação a outros requisitos, cuja existência não constou da causa de pedir e nem foi objeto de

exame nas instâncias ordinárias".

Em outras palavras, o que se disse é que não se poderia julgar aquela causa, então em fase de embargos

infringentes, à luz do direito superveniente à propositura da demanda. De modo algum se negou a tese de que a

lei aplicável à compensação é a vigente à data do encontro de contas. Pelo contrário, tal tese foi, na

oportunidade, explicitamente afirmada no item 4 do voto que proferi como relator. Mais: embora julgando

improcedente o pedido, ficou expressamente consignada a possibilidade da realização da compensação à luz das

normas (que não as da data da propositura da ação) vigentes quando da efetiva realização da compensação (ou

seja, do encontro de contas). Constou da ementa:

7. Assim, tendo em vista a causa de pedir posta na inicial e o regime normativo vigente à época da postulação

(1995), é de se julgar improcedente o pedido, o que não impede que a compensação seja realizada nos termos

atualmente admitidos, desde que presentes os requisitos próprios.

4. Esse esclarecimento é importante para que se tenha a devida compreensão da questão agora em exame, que,

pela sua peculiaridade, não pode ser resolvida, simplesmente, à luz da tese de que a lei aplicável é a da data do

encontro de contas. Aqui, com efeito, o que se examina é a aplicação intertemporal de uma norma que veio dar

tratamento especial a uma peculiar espécie de compensação: aquela em que o crédito do contribuinte, a ser

compensado, é objeto de controvérsia judicial. É a essa modalidade de compensação que se aplica o art. 170-A

do CTN. O que está aqui em questão é o domínio de aplicação, no tempo, de um preceito normativo que

acrescentou um elemento qualificador ao crédito que tem o contribuinte contra a Fazenda: esse crédito, quando

contestado em juízo, somente pode ser apresentado à compensação após ter sua existência confirmada em

sentença transitada em julgado. O novo qualificador, bem se vê, tem por pressuposto e está diretamente

relacionado à existência de uma ação judicial em relação ao crédito. Ora, essa circunstância, inafastável do

cenário de incidência da norma, deve ser considerada para efeito de direito intertemporal. Justifica-se, destarte,

relativamente a ela, o entendimento firmemente assentado na jurisprudência do STJ no sentido de que,

relativamente à compensabilidade de créditos objeto de controvérsia judicial, o requisito da certificação da sua

existência por sentença transitada em julgado, previsto no art. 170-A do CTN, somente se aplica a créditos objeto

de ação judicial proposta após a sua entrada em vigor, não das anteriores. Nesse sentido, entre outros: EREsp

880.970/SP, 1ª Seção, Min. Benedito Gonçalves, DJe de 04/09/2009; PET 5546/SP, 1ª Seção, Min. Luiz Fux, DJe

de 20/04/2009; EREsp 359.014/PR, 1ª Seção, Min. Herman Benjamin, DJ de 01/10/2007.

5. Não custa enfatizar que a compensação que venha a ser realizada antes do trânsito em julgado traz implícita a

condição resolutória da sentença final favorável ao contribuinte, condição essa que, se não ocorrer, acarretará a

ineficácia da operação, com as conseqüências daí decorrentes.

6. No caso dos autos, a ação foi ajuizada em 1998, razão pela qual não se aplica, em relação ao crédito nela

controvertido, a exigência do art. 170-A do CTN, cuja vigência se deu posteriormente. Não tendo adotado esse

entendimento, merece reforma, no particular, o acórdão recorrido.

7. Diante do exposto, dou provimento ao recurso especial. Considerando tratar-se de recurso submetido ao

regime do art. 543-C, determina-se o envio do inteiro teor do presente acórdão, devidamente publicado:

(a) aos Tribunais Regionais Federais (art. 6º da Resolução STJ 08/08), para cumprimento do § 7º do art. 543-C

do CPC;

(b) à Presidência do STJ, para os fins previstos no art. 5º, II da Resolução STJ 08/08;

(c) à Comissão de Jurisprudência, com proposta de aprovação de súmula nos seguintes termos: "A vedação

prevista no art. 170-A do CTN não se aplica a ações judiciais propostas antes da sua vigência".

É o voto."

(destaquei)

 

O Superior Tribunal de Justiça, assim, reafirmou que a sua jurisprudência dominante é no sentido de que, em

matéria de compensação, como regra geral, o regime jurídico aplicável é o da lei vigente na data do encontro de

contas (nada obstante tenha o julgado em questão tratado de exceção a essa regra, a saber, aplicação do art. 170-A,

do CTN, somente às ações ajuizadas após à sua vigência).

Posta essa premissa, impende argumentar que a Lei 9.430 de 1996, mesmo com as alterações proporcionadas pela

Lei 10.637/02, embora autorizasse a compensação de créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e

contribuições "administrados pela Secretaria da Receita Federal", não permitia fossem compensados créditos

tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal com débitos previdenciários, cuja competência era

afeta ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

Com o advento da Lei 11.457/2007, que criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, resultado da unificação de

órgãos de arrecadação federais e para a qual fora transferida a administração das contribuições sociais previstas no
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art. 11 da Lei 8.212/91, outrora geridas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, permaneceu vedada a

compensação de créditos de tributos que eram administrados pela antiga Secretaria da Receita Federal com

débitos de natureza previdenciária, então geridos pela autarquia previdenciária (art. 26, Lei 11.457/2007).

 

Referida restrição foi objeto de apreciação em julgado da 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, que enfrentou

a questão, tendo decido no seguinte sentido:

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INVIABILIDADE DE ANALISAR OFENSA A DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. COMPENSAÇÃO. EXIGÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA. NORMA VIGENTE

AO TEMPO DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS DE TRIBUTOS

ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS CUJA

COMPETÊNCIA ERA DO INSS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 26 DA LEI 11.457/2007. VEDAÇÃO EXPRESSA À

APLICAÇÃO DO ART. 74 DA LEI 9.430/96.

1. (...).

2. A compensação tributária depende de previsão legal e deve ser processada dentro dos limites da norma

autorizativa, aplicando-se a regra vigente ao tempo do ajuizamento da demanda.

3. O art. 74 da Lei 9.430/96, com as alterações promovidas pela Lei 10.637/02, autoriza a compensação de

créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e contribuições "administrados pela Secretaria da

Receita Federal". A regra já não permitia a compensação de créditos tributários sob o pálio daquele órgão, com

débitos previdenciários, de competência do INSS.

4. A Lei 11.457/2007 criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, a partir da unificação dos órgãos de

arrecadação federais. Transferiu-se para a nova SRFB a administração das contribuições previdenciárias

previstas no art. 11 da Lei 8.212/91, assim como as instituídas a título de substituição.

5. A referida norma, em seu art. 26, consignou expressamente que o art. 74 da Lei 9.430/96 é inaplicável às

exações cuja competência para arrecadar tenha sido transferida, ou seja, vedou a compensação entre créditos de

tributos que eram administrados pela antiga Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, até então

de responsabilidade do INSS.

6. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido."

(STJ - REsp 1.235.348 - 2ª Turma - Relator Ministro Herman Benjamin, j. 05.04.2011, DJe 02.05.2011, v.u.).

 

Não é possível, pois, a compensação entre créditos decorrentes de tributos afetos à administração da antiga

Secretaria da Receita Federal com débitos oriundos de contribuições de competência do Instituto Nacional do

Seguro Social, mesmo após a criação da Secretaria da Receita Federal do Brasil. Daí decorre o entendimento, por

razões lógicas, de ser inviável compensar crédito oriundo do recolhimento indevido de contribuições

previdenciárias com tributos outrora arrecadados pela Secretaria da Receita Federal.

 

No que respeita à limitação do § 3º do art. 89 da Lei 8.212/1991, o Superior Tribunal de Justiça, alterando

entendimento anterior, sedimentou posicionamento pela sua aplicabilidade mesmo nas hipóteses em que a

repetição do indébito decorra de declaração de inconstitucionalidade do tributo (REsp 796.064-RJ, 1ª Seção,

Relator Ministro Luiz Fux, j. 22.10.2008, DJe 10.11.2008).

Nada obstante, conforme se colocou, a atual jurisprudência dominante do C. Superior Tribunal de Justiça é no

sentido de que, em matéria de compensação, aplica-se a legislação vigente na data em que ocorre o encontro das

contas (os débitos e créditos recíprocos de que são titulares o contribuinte e a Fazenda).

Destarte, na linha do que recentemente decidiu a E. 1ª Seção deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, não

deve mais incidir o percentual limitador previsto no art. § 3º, do art. 89, da Lei 8.212/91 (instituído pela Lei

9.032/95 e alterado pela Lei 9.129/95), em razão de ter sido revogado pela Medida Provisória 448/08, convertida

na Lei 11.941/09, atualmente vigente, verbis:

"EMBARGOS INFRINGENTES EM APELAÇÃO CÍVEL - LEI Nº 7.787/89 - COMPENSAÇÃO - LEI Nº 9.032/95.

LEI Nº 9.129/95. LEI Nº 11.941/09. LIMITAÇÃO. APLICAÇÃO DA LIMITAÇÃO NA DATA DO ENCONTRO DE

CONTAS.

1. A discussão quanto ao limite do percentual imposto à compensação prevista no art. 89 da Lei n° 8.212/91, com

a redação dada pela Lei n° 9.129/95, restou superada, em razão da revogação dos parágrafos do referido artigo

pela MP 449/08, convertida na Lei° 11.941/09, que deve ser aplicada aos casos ainda pendentes de julgamento,

nos termos do art. 462 do CPC.

2. O STJ apreciou a matéria no RESP N° 796064, onde restou assentado no item 18 da Ementa que o marco

temporal é a data do encontro de débitos: "18. A compensação tributária e os limites percentuais erigidos nas

Leis 9.032/95 e 9.129/95 mantém-se, desta sorte, hígida, sendo certo que a figura tributária extintiva deve

obedecer o marco temporal da "data do encontro dos créditos e débitos", e não do "ajuizamento da ação", termo

utilizado apenas nas hipóteses em que ausente o prequestionamento da legislação pertinente, ante o requisito

específico do recurso especial...."
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3. Embargos infringentes a que se nega provimento."

(TRF3 - EI 273525, proc. n. 1204457-62.1994.4.03.6112-SP, 1ª Seção, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, D.E.

03.07.2012)

 

De outro lado, embora se constituam modalidades de extinção da obrigação, compensação e pagamento não se

confundem. Daí porque não há, na concretização do instituto da compensação, qualquer vulneração ao art. 100 da

CF/88, que disciplina os pagamentos realizados pela Fazenda Federal.

 

A certeza e liquidez dos indébitos, ao seu turno, derivam dos documentos acostados pela parte autora, pois neles

estão presentes os dados relativos aos valores recolhidos, com indicação da natureza do recolhimento, de sorte que

a aferição do quantum a ser compensado depende de mera operação aritmética.

 

Bem assentadas tais premissas, assinala-se que a compensação da contribuição social discutida nesta ação rege-se

pelo art. 66 da Lei 8.383/91.

 

Destarte, in casu, as contribuições recolhidas indevidamente poderão ser compensadas com contribuições

vincendas da mesma espécie, sem as limitações do revogado art. 89, §3º, da Lei 8.212/91, e sem necessidade de

prévia autorização da autoridade administrativa, o que não impede a Administração de fiscalizar os valores

compensados pelo contribuinte.

 

Da correção monetária e dos juros de mora.

 

No que respeita à correção monetária, a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial

Representativo de Controvérsia n. 1.112.524, assentou entendimento sobre a aplicabilidade do Manual de

Cálculos da Justiça Federal nas ações de repetição de indébito/compensação para fins de correção monetária,

questão que, integrando o pedido de forma implícita, constitui-se matéria de ordem pública, que pode ser incluída

ex officio pelo juiz ou tribunal, verbis:

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSUAL

CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO DO AUTOR DA DEMANDA.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRONUNCIAMENTO JUDICIAL DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE.

JULGAMENTO EXTRA OU ULTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. APLICAÇÃO.

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. TRIBUTÁRIO. ARTIGO 3º, DA LEI COMPLEMENTAR 118/2005. PRESCRIÇÃO.

TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE

APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE

ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA (RESP 1.002.932/SP).

1. A correção monetária é matéria de ordem pública, integrando o pedido de forma implícita, razão pela qual sua

inclusão ex officio, pelo juiz ou tribunal, não caracteriza julgamento extra ou ultra petita, hipótese em que

prescindível o princípio da congruência entre o pedido e a decisão judicial (Precedentes do STJ: AgRg no REsp

895.102/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 15.10.2009, DJe 23.10.2009; REsp

1.023.763/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.06.2009, DJe 23.06.2009; AgRg no

REsp 841.942/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 16.06.2008; AgRg no Ag

958.978/RJ, Rel. Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, julgado em 06.05.2008, DJe 16.06.2008; EDcl

no REsp 1.004.556/SC, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 05.05.2009, DJe 15.05.2009;

AgRg no Ag 1.089.985/BA, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 19.03.2009, DJe 13.04.2009;

AgRg na MC 14.046/RJ, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 24.06.2008, DJe 05.08.2008;

REsp 724.602/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 21.08.2007, DJ 31.08.2007; REsp

726.903/CE, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 25.04.2007; e

AgRg no REsp 729.068/RS, Rel. Ministro Castro Filho, Terceira Turma, julgado em 02.08.2005, DJ 05.09.2005).

2. É que: "A regra da congruência (ou correlação) entre pedido e sentença (CPC, 128 e 460) é decorrência do

princípio dispositivo. Quando o juiz tiver de decidir independentemente de pedido da parte ou interessado, o que

ocorre, por exemplo, com as matérias de ordem pública, não incide a regra da congruência. Isso quer significar

que não haverá julgamento extra, infra ou ultra petita quando o juiz ou tribunal pronunciar-se de ofício sobre

referidas matérias de ordem pública. Alguns exemplos de matérias de ordem pública: a) substanciais: cláusulas

contratuais abusivas (CDC, 1º e 51); cláusulas gerais (CC 2035 par. ún) da função social do contrato (CC 421),

da função social da propriedade (CF art. 5º XXIII e 170 III e CC 1228, § 1º), da função social da empresa (CF

170; CC 421 e 981) e da boa-fé objetiva (CC 422); simulação de ato ou negócio juridico (CC 166, VII e 167); b)

processuais: condições da ação e pressupostos processuais (CPC 3º, 267, IV e V; 267, § 3º; 301, X; 30, § 4º);
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incompetência absoluta (CPC 113, § 2º); impedimento do juiz (CPC 134 e 136); preliminares alegáveis na

contestação (CPC 301 e § 4º); pedido implícito de juros legais (CPC 293), juros de mora (CPC 219) e de

correção monetária (L 6899/81; TRF-4ª 53); juízo de admissibilidade dos recursos (CPC 518, § 1º (...)" (Nelson

Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, in "Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante", 10ª ed., Ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 2007, pág. 669).

3. A correção monetária plena é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da efetiva

desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe

de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus

que se evita.

4. A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça

Federal e a jurisprudência do STJ) enumera os índices oficiais e os expurgos inflacionários a serem aplicados em

ações de compensação/repetição de indébito, quais sejam: (i) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986; (ii) expurgo

inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986; (iii) OTN, de março de 1986 a dezembro de

1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987; (iv) IPC/IBGE em janeiro de 1989

(expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês); (v) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo

inflacionário em substituição à BTN do mês); (vi) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; (vii) IPC/IBGE, de

março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de 1990 a janeiro

de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991); (viii) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991; (ix) IPCA série

especial, em dezembro de 1991; (x) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e (xi) SELIC (índice não

acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a partir de janeiro de

1996 (Precedentes da Primeira Seção: REsp 1.012.903/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção,

julgado em 08.10.2008, DJe 13.10.2008; e EDcl no AgRg nos EREsp 517.209/PB, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado

em 26.11.2008, DJe 15.12.2008).

5. Deveras, "os índices que representam a verdadeira inflação de período aplicam-se, independentemente, do

querer da Fazenda Nacional que, por liberalidade, diz não incluir em seus créditos" (REsp 66733/DF, Rel.

Ministro Garcia Vieira, Primeira Turma, julgado em 02.08.1995, DJ 04.09.1995).

6. (...)

8. Recurso especial fazendário desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da

Resolução STJ 08/2008.

(STJ - REsp 1.112.524 - Corte Especial - Relator Ministro Luiz Fux, j. 01.09.2010, DJe 30.09.2010, v.u.)

 

Está assentada, dessa forma, pela jurisprudência dominante, a aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça

Federal, que dever ser utilizado no caso em apreço, o qual contempla os seguintes índices para os respectivos

períodos, admitindo a incidência de expurgos inflacionários nas hipóteses determinadas adiante:

(1) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986;

(2) expurgo inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986;

(3) OTN, de março de 1986 a dezembro de 1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987;

(4) IPC/IBGE em janeiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês);

(5) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à BTN do mês);

(6) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990;

(7) IPC/IBGE, de março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março

de 1990 a janeiro de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991);

(8) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991;

(9) IPCA série especial, em dezembro de 1991;

(10) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995;

(11) SELIC (índice não acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a

partir de janeiro de 1996;

 

Argumente-se que a Procuradoria da Fazenda Nacional, no Parecer/PGFN/CRJ/nº 2601/2008, já recomendava:

"... a não apresentação de contestação, a não interposição de recursos e a desistência dos já interpostos, desde

que inexista outro fundamento relevante, nas ações judiciais que visem a obter declaração de que é devida, como

fator de atualização monetária de débitos judiciais, a aplicação dos índices de inflação expurgados pelos planos

econômicos governamentais constantes na Tabela Única da Justiça Federal, de 02 de Julho de 2007"

 

Convém colocar que, no julgamento do Recurso Especial n. 111.175, sob o regime do art. 543-C do CPC e da

Resolução STJ 08/2008, o Superior Tribunal de Justiça consolidou posicionamento sobre a aplicação da taxa

SELIC, a partir de 1º.01.1996, na atualização monetária do indébito tributário, que não pode ser acumulada com

qualquer outro índice, seja de juros, seja de atualização monetária:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO
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ART. 543-C DO CPC - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - NÃO-OCORRÊNCIA - REPETIÇÃO DE INDÉBITO

- JUROS DE MORA PELA TAXA SELIC - ART. 39, § 4º, DA LEI 9250/95 - PRECEDENTES DESTA CORTE.

1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia.

2. Aplica-se a taxa SELIC, a partir de 1º/01/1996, na atualização monetária do indébito tributário, não podendo

ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização monetária.

3. Se os pagamentos foram efetuados após 1º/01/1996, o termo inicial para a incidência do acréscimo será o do

pagamento indevido; no entanto, havendo pagamentos indevidos anteriores à data de vigência da Lei 9250/95, a

incidência da taxa SELIC terá como termo "a quo" a data de vigência do diploma legal em tela, ou seja, janeiro

de 1996. Esse entendimento prevaleceu na Primeira Seção desta Corte por ocasião do julgamento dos EREsps

291257 / SC, 399497 / SC e 425709 / SC.4. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão sujeito à sistemática

prevista no art. 543-C do CPC, c.c. a Resolução 8/2008, Presidência/STJ.

(REsp nº 1111175 / SP, 1ª Seção, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 01/07/2009).

 

Conclui-se, assim, pela aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça Federal - mesmo que não tenha havido

requerimento expresso da parte, pois se trata de matéria de ordem pública, que integra implicitamente o pedido - o

qual contempla a incidência dos expurgos inflacionários somente nas situações acima descritas.

 

Destarte, impõe-se fixar a correção monetária conforme os índices definidos no Manual de Cálculos da Justiça

Federal, admitindo a incidência de expurgos inflacionários somente nos períodos nele abordados.

 

Com relação aos juros moratórios, tanto na hipótese de repetição de indébito em pecúnia, quanto na por

compensação, a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que,

anteriormente a 1º.01.1996, os juros de mora são devidos na razão de 1% (um por cento), a partir do trânsito da

sentença (art. 167, parágrafo único do CTN e Súmula STJ/188). Após 1º.01.1996, são calculados com base a taxa

SELIC, desde o recolhimento indevido, verbis:

"TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. PIS E TRIBUTOS DE DIFERENTE ESPÉCIE. SUCESSIVOS REGIMES DE

COMPENSAÇÃO. APLICAÇÃO RETROATIVA OU EXAME DE RESP COM BASE EM DIREITO

SUPERVENIENTE. INVIABILIDADE. JUROS. TERMO INICIAL: TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA.

INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC.

1. (...)

2. (...)

3. Firmou-se, na 1ª Seção, o entendimento no sentido de que, na restituição de tributos, seja por repetição em

pecúnia, seja por compensação, (a) são devidos juros de mora a partir do trânsito em julgado, nos termos do art.

167, parágrafo único, do CTN e da Súmula 188/STJ, sendo que (b) os juros de 1% ao mês incidem sobre os

valores reconhecidos em sentenças cujo trânsito em julgado ocorreu em data anterior a 1º.01.1996, porque, a

partir de então, passou a ser aplicável apenas a taxa SELIC, instituída pela Lei 9.250/95, desde cada

recolhimento indevido (ERESP 225.300, Min. Franciulli Neto, DJ de 28.10.2003; ERESP 291.257, Min. Luiz Fux,

DJ de 06.09.2004).

4. No caso dos autos, aplica-se a taxa SELIC a partir de 1º.01.1996, não podendo ser cumulada, porém, com

qualquer outro índice, seja de atualização monetária, seja de juros, porque a SELIC inclui, a um só tempo, o

índice de inflação do período e a taxa de juros real.

5. Embargos de divergência parcialmente conhecidos e, nesta parte, parcialmente providos.

(STJ - EREsp n. 463.167 - 1ª Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 13.04.2005, DJ 02.05.2005, v.u.)

 

Na espécie, não tendo ainda ocorrido o trânsito em julgado, incidirá no cálculo dos juros de mora, a partir de

1º.01.96, apenas a taxa SELIC (não se vislumbrando assim situação de aplicação da taxa de 1% ao mês),

indexador que se destina tanto ao cálculo da correção monetária, quanto dos juros de mora.

 

Conforme mencionado no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.112.524, transcrito linhas acima,

os juros de mora traduzem igualmente matéria de ordem pública, passível de ter o seu regramento estabelecido ex

officio pelo juiz ou tribunal.

 

No C. Superior Tribunal de Justiça, essa questão foi abordada, de maneira percuciente, também no Recurso

Especial Representativo de Controvérsia n. 1.205.946-SP, igualmente já citado, motivo pelo qual transcrevo

excerto do voto do ilustre Ministro Benedito Gonçalves, Relator, que demonstra claramente a hodierna orientação

da Corte Cidadã:
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"(...)

 

Feitas essas considerações, é de se firmar tal orientação interpretativa, consubstanciada na natureza

eminentemente processual das normas que regem os acessórios da condenação, para permitir que a Lei 11.960/09

incida de imediato aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua vigência.

 

Isso porque a referida legislação veio alterar a forma de cálculo da correção monetária e dos juros de mora, que

nada mais são do que consectários legais da condenação principal e, como tais, possuem natureza de questão de

ordem pública, consoante iterativa jurisprudência desta Corte, senão vejamos:

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. AGRAVO REGIMENTAL

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. DANOS MORAIS. PUBLICAÇÃO JORNALÍSTICA. JUROS

DE MORA. TERMO INICIAL. APLICAÇÃO DO VERBETE SUMULAR N.º 54/STJ. MATÉRIA DE ORDEM

PÚBLICA. CONSECTÁRIO LEGAL. REFORMATIO IN PEJUS NÃO CONFIGURADA. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NO

JULGADO.

1. Os embargos de declaração, de que trata o art 535 do CPC, tem por finalidade exclusiva provocar o

saneamento de omissão, contradição ou obscuridade eventualmente existentes na sentença ou acórdão, não se

prestando, destarte, a mera rediscussão da matéria apreciada.

2. Nas ações envolvendo responsabilidade civil extracontratual, os juros moratórios fluem a partir do evento

danoso (Súmula n.º 54/STJ).

3. Os juros de mora constituem matéria de ordem pública, de modo que sua aplicação ou alteração, bem como a

modificação de seu termo inicial, de ofício, não configura reformatio in pejus quando já inaugurada a

competência desta Corte Superior. (Precedente: AgRg no Ag 1114664/RJ, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

Quarta Turma, DJe de 15/12/2010).

4. Embargos de declaração rejeitados." (EDcl nos EDcl no REsp 998.935/DF, Rel. Min. Vasco Della Giustina

(Des. Convocado do TJ/RS), Terceira Turma, DJe 04/03/2011).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ALTERAÇÃO JUROS

MORATÓRIOS FIXADOS NA SENTENÇA. JULGAMENTO EXTRA PETITA. REFORMATIO IN PEJUS.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRECEDENTES. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. DEMONSTRAÇÃO

NOS MOLDES DO ARTIGO 541 DO CPC. NECESSIDADE. AFRONTA A SÚMULA. CONCEITO DE LEI

FEDERAL. INADEQUAÇÃO.

1. Por se tratar de matéria de ordem pública previsto no art. 293 do CPC, pode o Tribunal alterar o percentual

de juros moratórios impostos na sentença, ainda que inexista recurso da parte com esse objetivo, sem que se

constitua em julgamento extra-petita ou infringência ao princípio do non reformatio in pejus. Precedentes.

2. A alegação de divergência jurisprudencial entre acórdão recorrido e súmula não dispensa as formalidades

exigidas pelo art. 541.

3. Agravo regimental desprovido." (AgRg no REsp 1144272/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Quarta

Turma, DJe 30/06/2010).

(...)

(REsp 1112524/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/09/2010, DJe 30/09/2010)

"AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - INDENIZAÇÃO - PRESSUPOSTOS DE

ADMISSIBILIDADE SUPERADOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - INCLUSÃO DE OFÍCIO - POSSIBILIDADE -

RECURSO IMPROVIDO (AgRg no AREsp 1.282/BA, Rel. Ministro Massami Uyeda, Terceira Turma, DJe

17/05/2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EMPRÉSTIMO

COMPULSÓRIO INCIDENTE SOBRE O CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA. TEMA JÁ JULGADO PELO

REGIME DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E DA RESOLUÇÃO Nº 8/2008 DO

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, QUE TRATAM DOS RECURSOS REPRESENTATIVOS DE

CONTROVÉRSIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. NÃO INDICAÇÃO DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE. SÚMULA Nº 284/STF. JULGAMENTO EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;" ou "for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código

de Processo Civil).

2. São inadmissíveis os embargos declaratórios em que a parte embargante se limita a reiterar os argumentos

expendidos em sede de recurso especial, olvidando-se, contudo, de apontar a existência de qualquer omissão,

contradição ou obscuridade. Incidência do enunciado nº 284 da Súmula do Supremo Tribunal Federal.

3. A correção monetária é matéria de ordem pública, podendo ser tratada pelo Tribunal sem necessidade de

prévia provocação da parte, sem que tanto implique julgamento ultra ou extra petita.

4. Embargos de declaração rejeitados." (EDcl no AgRg no REsp 938.645/SC, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido,

Primeira Turma, DJe 16/12/2010).
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Ademais, em razão do seu caráter cogente, as normas de ordem pública hão de ser observadas imediatamente, não

se sujeitando a exceção do artigo 6º, caput, da LICC, concernente à garantia do direito adquirido, porquanto este é

voltado à proteção do direito material.

 

Em suma, é pacífica a jurisprudência atual do Superior Tribunal de Justiça no sentido de se constituírem os juros

de mora matéria de ordem pública, passível de aplicação ex officio por juiz ou tribunal.

 

É de rigor, determinar-se o cômputo dos juros de mora na forma explanada, isto é, com incidência, a partir de

1º.01.96.

 

Da aplicação do art. 170-A, do CTN

 

O Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. n. 1.164.452-MG (Rel.

Min. Teori Albino Zavascki, DJe 02.09.2010), acima transcrito, sedimentou entendimento no sentido de que o art.

170-A, do CTN, aplica-se somente às ações judiciais propostas posteriormente à vigência da Lei Complementar n.

104/2001, que o introduziu.

 

 

A presente ação foi ajuizada em 28.11.2013, após, portanto, a vigência da Lei Complementar n. 104/2001, razão

pela qual se aplica o art. 170-A, do CTN.

 

Estabelecidas tais premissas, resta evidente que, no caso concreto, o apontado ato da autoridade pública constitui

ato ilegal a ferir o direito líquido e certo da impetrante assim entendido como aquele praticado em contradição

com os elementos norteadores da vinculação à norma.

 

Cumpre ressaltar, por oportuno, que a Administração Pública, no exercício de suas funções, não pode ultrapassar

os limites estabelecidos pela Constituição Federal e pela lei, sob o risco de subverter os fins que disciplinam o

desempenho da função estatal. Deve, isto sim, buscar nos diplomas legais superiores o fundamento de validade

para legitimar a prática de seus atos.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, acolho a preliminar argüida pela parte impetrante para corrigir o

erro material da r. sentença constando como entidades terceiras o FNDE - Salário Educação, INCRA, SEBRAE,

SESC e SENAC e, no mérito, negar provimento à apelação. Em relação à apelação da União e à remessa oficial

dou parcial provimento para que a compensação se efetue entre tributos da mesma espécie na forma da

fundamentação acima.

 

P. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002733-69.2013.4.03.6108/SP

 

 

 

2013.61.08.002733-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : MARCIO MILTON CARVALHO e outro
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DESPACHO

Tendo em vista a juntada de procuração outorgando poderes para renunciar à fl. 167, apenas em nome de Márcio

Milton Carvalho, esclareça o subscritor da petição de fl. 166 no prazo de 10 dias, se a respectiva outorga de

poderes estende-se à Embargante Marisa Alvarenga Sotelo Carvalho e, em caso positivo regularize a

representação nos autos no que diz respeito ao pedido de renúncia.

 

Intime-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004249-85.2013.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recursos de apelações e remessa oficial interpostas contra sentença que julgou parcialmente

procedente o mandado de segurança em face de ato do Delegado da Receita Federal do Brasil de Taubaté SP,

impetrado com o objetivo de afastar a exigência do recolhimento das contribuições previdenciárias (patronal),

sobre as férias gozadas; indenizadas e do adicional constitucional de férias; auxílio-doença (15) dias de

afastamento do empregado; aviso prévio indenizado e o respectivo 13º salário; salário-maternidade e adicionais de

horas extras, noturno, periculosidade e insalubridade, além da compensação.

 

Liminar deferida(fls. 82/92) e revogada (fl. 143).[Tab]

 

O MM. Juiz a quo concedeu parcialmente procedente a segurança para reconhecer o direito do impetrante em

recolher as contribuições vincendas destinadas à seguridade social (previdenciária patronal) sem incidência em

sua base de cálculo dos valores pagos a título de aviso prévio indenizado (sem reflexos), férias indenizadas, terço

constitucional sobre as férias gozadas e indenizadas e importância paga nos quinze primeiros dias que antecedem

o auxílio-doença, tendo em vista o caráter indenizatório de tais verbas, sem a conseqüente compensação

fundamentando a MMa. Juíza ser inadequada a via eleita.

A impetrante interpõe recurso de apelação, para que as verbas salário-maternidade, 13º proporcional ao aviso

prévio, férias gozadas, adicional de horas extras e adicionais de periculosidade, insalubridade e noturno não

estariam sujeitas à incidência da contribuição previdenciária. Requer, também o reconhecimento da compensação.

: MARISA ALVARENGA SOTELO CARVALHO

ADVOGADO : SP092169 ARIOVALDO DE PAULA CAMPOS NETO e outro

APELADO(A) : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : SP137635 AIRTON GARNICA e outro

No. ORIG. : 00027336920134036108 3 Vr BAURU/SP

2013.61.21.004249-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : AUTOMETAL S/A

ADVOGADO : SP211472 EDUARDO TOSHIHIKO OCHIAI e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00042498520134036121 1 Vr TAUBATE/SP
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A União recorre pela reforma do julgado para denegação total da segurança.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

O órgão do Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento do recurso da apelante no que tange à não-

incidência da contribuição previdenciária patronal quanto à verba paga a título de 13º salário proporcional ao

aviso prévio e desprovimento do recurso da União (Fazenda Nacional).

 

Cumpre decidir.

 

De início, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil.

Referido artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema

recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através

de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas

hipóteses acima apontadas.

O mandado de segurança é ação de cunho constitucional e tem por objeto a proteção de direito líquido e certo,

lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público.

 

É o que se depreende da leitura do inciso LXIX, do artigo 5º da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público".

 

"Na categoria dos writs constitucionais constitui direito instrumental sumário à tutela dos direitos subjetivos

incontestáveis contra ilegalidade ou abuso de poder de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público". (Diomar Ackel Filho, in Writs Constitucionais, Ed Saraiva, 1988, pág

59).

 

A objetividade jurídica do Mandado de Segurança está ligada ao resguardo de direitos lesados ou ameaçados por

atos ou omissões de autoridades ou seus delegados, quando não amparados por habeas corpus ou habeas data.

 

Merece destaque, também, a lição de Hely Lopes Meirelles: "o objeto do mandado de segurança será sempre a

correção de ato ou omissão de autoridade, desde que ilegal ou ofensivo de direito individual ou coletivo, líquido e

certo, do impetrante" (in Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção,

Habeas Data, 25ª edição, Editora Malheiros, 2003, p.39).

 

In casu, alega a impetrante que é titular do direito subjetivo líquido e certo, violado por ato ilegal perpetrado pela

apontada autoridade coatora, materializado pela exigência de recolhimento da contribuição previdenciária sobre as

verbas mencionadas na petição inicial, e afastar a exigência do recolhimento das contribuições, tendo em vista o

seu caráter indenizatório.

 

Ab initio, destaco que a contribuição previdenciária em questão está disposta no art. 195 Constituição República

Federativa do Brasil.

 

Envolve o financiamento de ações objetivando cobrir necessidades sociais.

"Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e

das seguintes contribuições sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física

que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
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b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)"

 

As férias indenizadas, o terço constitucional de férias e sobre as férias gozadas representam verbas indenizatórias

conforme posição firmada no Superior Tribunal de Justiça:

 

O TRF3 seguiu a orientação:

"PROCESSUAL CIVIL. INTERESSE DE AGIR. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. AFASTAMENTO.

DOENÇA. ACIDENTE. PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS. NÃO INCIDÊNCIA. FÉRIAS INDENIZADAS.

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. NÃO INCIDÊNCIA. ADICIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. AVISO PRÉVIO

INDENIZADO. NÃO-INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-CRECHE. AUXÍLIO-BABÁ. NÃO INCIDÊNCIA. VALE-

TRANSPORTE. PAGAMENTO EM DINHEIRO. NÃO INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-EDUCAÇÃO. BOLSA DE

ESTUDOS. DEPENDENTES DO EMPREGADO. NÃO INCIDÊNCIA. DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO.

GRATIFICAÇÃO NATALINA. INCIDÊNCIA. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TRIBUTOS SUJEITOS A

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (CPC,

ART. 543-B). APLICABILIDADE. CRITÉRIOS.

1. A previsão em abstrato da exclusão de verbas do salário de contribuição não é óbice para que a autora

requeira o reconhecimento de seu direito na situação concreta deduzida na inicial.

2. Nos termos do art. 59 da Lei n. 8.213/91, "o auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido,

quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos". Esse benefício é devido no caso de doença,

profissional ou não, ou de acidente de trabalho (Lei n. 8.213/91, art. 61), de modo que "durante os primeiros

quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença, incumbirá à empresa pagar ao

segurado empregado o seu salário integral" (Lei n. 8.213/91, art. 60, § 3º). Como se percebe, os valores

recebidos pelo empregado durante o período em que fica afastado da atividade laboral em razão de doença ou de

acidente têm natureza previdenciária e não salarial, pois visam compensá-lo pelo período em que ele não pode

trabalhar, não tendo a finalidade de remunerá-lo pelos serviços prestados. A jurisprudência do Superior Tribunal

de Justiça é no sentido de que, efetivamente, não incide contribuição previdenciária sobre os valores pagos nos

primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do empregado doente ou acidentado. Precedentes.

3. O STF firmou entendimento no sentido de que "somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor

sofrem a incidência da contribuição previdenciária".

(STF, AgReg em Ag n. 727.958-7, Rel. Min. Eros Grau, j. 16.12.08), não incidindo no adicional de férias (STF,

AgReg em Ag n. 712.880-6, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 26.05.09). O Superior Tribunal de Justiça (STJ,

EREsp n. 956.289, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 28.10.09) e a 5ª Turma do TRF da 3ª Região (TRF da 3ª Região,

AC n. 0000687-31.2009.4.03.6114, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 02.08.10) passaram a adotar o entendimento

do STF, no sentido de que não incide contribuição social sobre o terço constitucional de férias.

4. Não integram o salário-de-contribuição os pagamentos efetuados a título de férias indenizadas, tendo em vista

o disposto no art. 28, § 9º, d, da Lei n. 8.212/91. Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça decidiu que têm

natureza indenizatória os valores pagos a título de conversão em pecúnia das férias vencidas e não gozadas, bem

como das férias proporcionais, em razão da rescisão do contrato de trabalho. Precedentes do STJ e desta Corte.

5. O aviso prévio indenizado tem natureza indenizatória, uma vez que visa reparar o dano causado ao

trabalhador que não foi alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada por

lei, bem como não pôde usufruir da redução de jornada a que fazia jus (CLT, arts. 487 e 488).

(...)

Preliminar rejeitada. Apelações da União e autora parcialmente providas. Reexame necessário parcialmente

provido."

(TRF3 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1685621. 5ª T DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW

CJ1 DATA:09/01/2012)

 

Em relação aos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado em razão de acidente ou doença e aviso

prévio indenizado e seus reflexos sobre o décimo terceiro, em razão do caráter indenizatório também não incidem

as contribuições sobre essas verbas.

 

Em relação ao salário-maternidade e as férias gozadas a jurisprudência do Superior Tribunal Justiça vinha

reconhecendo que a remuneração paga na constância de interrupção do contrato de trabalho, como ocorre durante

a licença maternidade e as férias gozadas, integravam o salário-de-contribuição para fins previdenciários.

 

Entretanto, referido entendimento foi revisto pela Primeira Seção daquela C. Corte por ocasião do julgamento do

RESP 1.322.945, ocorrido no dia 27/02/2013 (Acórdão publicado no DJe de 08/03/2013), que por unanimidade,
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deu provimento ao recurso para reconhecer como indevida a contribuição previdenciária incidente sobre o salário-

maternidade e as férias gozadas, ao fundamento de que a jurisprudência considera ilegítima a incidência de

contribuição previdenciária sobre verbas indenizatórias ou que não se incorporam a remuneração do trabalhador.

 

O colegiado adotou o entendimento no sentido de que o salário-maternidade possui natureza de benefício, a cargo

e ônus da Previdência Social (artigos 71 e 72 da Lei 8.213/91), não se enquadrando, portanto, no conceito de

remuneração de que trata o art. 22 da Lei 8.212/91, ressaltando que a questão deve ser vista dentro da

singularidade do trabalho feminino e da proteção da maternidade e do recém-nascido, que a relevância do

benefício, na verdade, deve reforçar ainda mais a necessidade de sua exclusão da base de cálculo da Contribuição

Previdenciária, não havendo razoabilidade para a exceção estabelecida no art. 28, § 9º, "a" da Lei 8.212/91.

 

Todavia, pertine salientar que tal decisão está suspensa temporariamente. O Ministro Napoleão Nunes Maia Filho,

do Superior Tribunal de Justiça (STJ) em 09.04.2013, suspendeu temporariamente a decisão da Primeira Seção

que afastou a incidência da contribuição previdenciária sobre o valor do salário-maternidade e de férias gozadas

pelo empregado até o julgamento definitivo dos Embargos de Declaração do Resp 1.230.957/RS, devendo, dessa

forma ser mantida a douta sentença em relação ao salário-maternidade e as férias gozadas.

 

No tocante às horas extras e adicionais de horas extras, noturno, periculosidade e insalubridade, em razão de seu

caráter remuneratórios incidem as contribuições previdenciárias.

 

Em relação a compensação o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp. n. 1.002.932/SP (DJe

18.12.2009), ao disciplinar a aplicação da Lei Complementar n. 118/05, considerou aplicável o prazo prescricional

de cinco anos apenas aos recolhimentos verificados a partir de sua vigência, a saber, 09.06.2005, considerando

subsumir-se, às hipóteses de recolhimentos anteriores a esta data, a regra do art. 2.028 do Código Civil. Vale

dizer, a prescrição decenal (tese dos "cinco mais cinco") seria aplicada apenas aos casos nos quais, na data da

vigência da lei nova, houvesse transcorrido mais de cinco anos do prazo prescricional, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO

POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC

118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO.

1.O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos

indevidos realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal,

posto norma referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva.

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a

mesma ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que

ocorreu em 09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e

relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada,

porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova.

3. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o

disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do

artigo 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori

Albino Zavascki, julgado em 06.06.2007).

4. (...)

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde

que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso

temporal (regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão

os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver

transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.").

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a

quo do prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido.

7. (...).

8. (...).

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-

C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."

(STJ - REsp 1002.932 - 1ª Seção - Relator Ministro Luiz Fux, j. 25.11.2009, DJe 18.12.2009, v.u.)
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Observo que, posteriormente ao julgamento do Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.002.932,

acima transcrito, o Supremo Tribunal Federal, na apreciação do Recurso Extraordinário n. 566.621-RS (DJe

11.10.2011), consolidou entendimento de que o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, contados do indevido

recolhimento, regerá as relações jurídicas circunscritas às ações judiciais propostas a partir da data em que passou

a viger a Lei Complementar n. 118/05, como dito, 09.06.2005. Aos feitos intentados antes dessa data, o prazo

prescricional será 10 (dez) anos, conforme remansosa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, não se

aplicando a regra do art. 2.028 do Código Civil:

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN.

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido.

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação.

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça.

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal.

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário.

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do

novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005.(grifo nosso)

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido."

(STF RE 566621/RS, Pleno, Relatora Ministra Ellen Gracie, j. 04.08.2011, DJe 11.10.2011)

 

Em vista disso, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial Representativo de Controvérsia

n. 1.269.570/MG, declarou superado o entendimento anteriormente adotado no Recurso Especial Representativo

de Controvérsia n. 1.002.932/SP quanto ao marco de incidência do prazo prescricional quinquenal da Lei

Complementar n. 118/2005, para adequar sua jurisprudência à orientação da Suprema Corte:

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART.

543-C, DO CPC). LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE INDÉBITO

NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. ART. 3º, DA LC 118/2005.

POSICIONAMENTO DO STF. ALTERAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SUPERADO ENTENDIMENTO

FIRMADO ANTERIORMENTE TAMBÉM EM SEDE DE RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

1. O acórdão proveniente da Corte Especial na AI nos Eresp nº 644.736/PE, Relator o Ministro Teori Albino

Zavascki, DJ de 27.08.2007, e o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção,

Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 25.11.2009, firmaram o entendimento no sentido de que o art. 3º da LC 118/2005

somente pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua

vigência. Sendo assim, a jurisprudência deste STJ passou a considerar que, relativamente aos pagamentos

efetuados a partir de 09.06.05, o prazo para a repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do

pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema

anterior.

2. No entanto, o mesmo tema recebeu julgamento pelo STF no RE n. 566.621/RS, Plenário, Rel. Min. Ellen

Gracie, julgado em 04.08.2011, onde foi fixado marco para a aplicação do regime novo de prazo prescricional

levando-se em consideração a data do ajuizamento da ação (e não mais a data do pagamento) em confronto com
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a data da vigência da lei nova (9.6.2005).

3. Tendo a jurisprudência deste STJ sido construída em interpretação de princípios constitucionais, urge inclinar-

se esta Casa ao decidido pela Corte Suprema competente para dar a palavra final em temas de tal jaez,

notadamente em havendo julgamento de mérito em repercussão geral (arts. 543-A e 543-B, do CPC). Desse

modo, para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005,

contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por homologação em cinco anos a partir do

pagamento antecipado de que trata o art. 150, §1º, do CTN.

4. Superado o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux,

julgado em 25.11.2009.

5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008."

(STJ - REsp 1.269.570 - MG, 1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 04.06.2012)

 

Destarte, consoante entendimento sedimentado pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de

Justiça, a aferição do prazo prescricional aplicável, se 10 (dez) ou 05 (cinco) anos contados do recolhimento da

contribuição indevida, deve ser feita, em cada caso concreto, tendo-se como parâmetro a data do ajuizamento da

ação.

 

No presente caso, a ação foi ajuizada em 06.12.2013, após, 09.06.2005, momento o qual passou a ser aplicado o

prazo de 05 (cinco) anos instituído pelo art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005.

 

Do Direito à Compensação

 

Sufragados os pontos anteriores, analiso o direito à compensação.

 

Da Inaplicabilidade do art. § 1º do art. 89 da Lei 8.212/91

 

Ao julgar Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.125.550, o Superior Tribunal de Justiça

sedimentou a tese de que na repetição de indébito concernente a recolhimento de tributo direto, como é o caso das

contribuições previdenciárias, é desnecessária a comprovação de que não houve repasse, ao consumidor final, do

encargo financeiro que deflui da incidência da exação, verbis:

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 3º, I, DA LEI Nº 7.787/89, E ART. 22, I, DA LEI Nº

8.212/91. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. COMPROVAÇÃO DA NÃO TRANSFERÊNCIA DE ENCARGO

FINANCEIRO A TERCEIROS. ART. 89, § 1º, DA LEI 8.212/91. INAPLICABILIDADE DA RESTRIÇÃO

IMPOSTA POR SE TRATAR DE TRIBUTO DIRETO. VIOLAÇÃO DO ART. 97 DA CF/88 E DA SÚMULA

VINCULANTE N. 10/STJ. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

1. Na repetição de indébito tributário referente a recolhimento de tributo direto, como é o caso dos autos em que

a parte autora postula a restituição, via compensação, dos valores indevidamente recolhidos a título da

contribuição social, criada pelo artigo 3º, inciso I, da Lei n. 7.789/89, e mantida pela Lei n. 8.212/91,

desnecessária a comprovação de que não houve repasse do encargo financeiro decorrente da incidência do

imposto ao consumidor final, razão pela qual a autora é parte legítima para requerer eventual restituição à

Fazenda Pública. Precedentes.

2. Não há, na hipótese, declaração de inconstitucionalidade do art. 89, § 1º, da Lei 8.212/91 e nem violação da

Súmula Vinculante n. 10 do Supremo Tribunal Federal, antes, apenas consigna-se que a restrição imposta pelo

referido dispositivo não constitui óbice à restituição do indébito da exação questionada, considerando que as

contribuições previdenciárias têm natureza de tributo direito, ou seja, não comportam a transferência, de ordem

jurídica, do respectivo encargo, e a parte final do § 1º em referência é expressa ao dispor que a obrigatoriedade

de comprovação do não repasse a terceiro é exigida apenas às contribuições "que, por sua natureza, não tenha

sido transferida ao custo de bem ou serviço oferecido à sociedade".

3. Por fim, vale ressaltar que o art. 89, § 1º, da Lei 8.212/91, acrescentado pela Lei 9.032, de abril de 1995, já se

encontra revogado pela Lei 11.941, de 27 de maio de 2009.

4. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008.

(STJ - REsp 1.125.550, 1ª Seção, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, j. 14.04.2010, DJe 29.04.2010,

v.u.)"

 

Inexigível, destarte, prova da ausência de repasse dos encargos decorrentes da contribuição social ao custo de bem
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ou serviço oferecido à sociedade. Cabe enfatizar, quanto ao ponto, que o art. 89, § 1º, da Lei 8.212/91,

acrescentado pela Lei 9.032, de abril de 1995, foi revogado pela Lei 11.941, de 27 de maio de 2009.

 

Dos Critérios de Compensação.

 

Conforme argumentação despendida nos votos-vista que proferi nos julgamentos das apelações cíveis dos

processos n. 20006114004855-9 e n. 199961000478991 (5ª Turma, Relator Desembargador André Neckatshalow,

sessão de 08.10.12), alterei o entendimento adotado sobre regime jurídico aplicável à compensação, passando a

seguir a orientação de serem aplicáveis as leis em vigor na ocasião do encontro de contas (débitos e créditos

recíprocos da Fazenda e do contribuinte), por vislumbrar ser este o atual posicionamento da jurisprudência

dominante do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

Isso porque a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.164.452-MG (Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, DJe 02.09.2010) pelo mecanismo do art. 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008, ao

apreciar a incidência intertemporal do art. 170-A do CTN, pronunciou-se sobre a legislação aplicável à

compensação, estabelecendo, precisamente, ser aquela vigente à data do encontro de contas:

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI APLICÁVEL. VEDAÇÃO DO

ART. 170-A DO CTN. INAPLICABILIDADE A DEMANDA ANTERIOR À LC 104/2001.

1. A lei que regula a compensação tributária é a vigente à data do encontro de contas entre os recíprocos débito e

crédito da Fazenda e do contribuinte. Precedentes.

2. Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes do

trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que, todavia,

não se aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela LC

104/2001. Precedentes.

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08."

(STJ - REsp 1.164.452/MG, 1ª Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe 02.09.2010- destaquei)

O voto proferido pelo ilustre Ministro Relator do citado precedente contém argumentação que revela claramente o

sentido da hodierna jurisprudência da Corte Superior, verbis:

"O EXMO. SR. MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKI (Relator):

1.O recurso atende aos pressupostos de admissibilidade, estando devidamente prequestionada a matéria nele

enfocada.

2. Conforme se sabe, a compensação tributária é admitida sob regime de estrita legalidade. É o que estabelece o

art. 170 do CTN:

"A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à

autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos,

vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Pública".

Entre as várias disposições normativas editadas pelo legislador ao longo do tempo, estabelecendo modos e

condições para a efetivação de compensação tributária, uma delas é a do art. 170-A do CTN, introduzido pela

Lei Complementar 104/2001, que assim dispõe:

"É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito

passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial".

A controvérsia aqui travada diz respeito à incidência intertemporal desse dispositivo.

3. É certo que o suporte fático que dá ensejo à compensação tributária é a efetiva existência de débitos e créditos

recíprocos entre o contribuinte e a Fazenda, a significar que, inexistindo um desses pilares, não nasce o direito

de compensar. Daí a acertada conclusão de que a lei que regula a compensação é a vigente à data do "encontro

de contas", entre os recíprocos débito e crédito, como reconhece a jurisprudência do STJ (v.g.: EResp 977.083, 1ª

Seção, Min. Castro Meira, DJe 10.05.10; EDcl no Resp 1126369, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJe de

22.06.10; AgRg no REsp 1089940, 1ª Turma, Min. Denise Arruda, DJe de 04/05/09).

É importante não confundir esse entendimento com o adotado pela jurisprudência da 1ª Seção, a partir do Eresp

488.452 (Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 07.06.04), precedente que, às vezes, é interpretado como tendo

afirmado que a lei aplicável à compensação é a da data da propositura da ação. Não foi isso o que lá se decidiu,

até porque, para promover a compensação tributária, não se exige o ajuizamento de ação. O que se decidiu, na

oportunidade, após ficar historiada a evolução legislativa ocorrida nos anos anteriores tratando da matéria de

compensação tributária, foi, conforme registrou a ementa, simplesmente que:

"6. É inviável, na hipótese, apreciar o pedido à luz do direito superveniente, porque os novos preceitos

normativos, ao mesmo tempo em que ampliaram o rol das espécies tributárias compensáveis, condicionaram a

realização da compensação a outros requisitos, cuja existência não constou da causa de pedir e nem foi objeto de

exame nas instâncias ordinárias".

Em outras palavras, o que se disse é que não se poderia julgar aquela causa, então em fase de embargos
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infringentes, à luz do direito superveniente à propositura da demanda. De modo algum se negou a tese de que a

lei aplicável à compensação é a vigente à data do encontro de contas. Pelo contrário, tal tese foi, na

oportunidade, explicitamente afirmada no item 4 do voto que proferi como relator. Mais: embora julgando

improcedente o pedido, ficou expressamente consignada a possibilidade da realização da compensação à luz das

normas (que não as da data da propositura da ação) vigentes quando da efetiva realização da compensação (ou

seja, do encontro de contas). Constou da ementa:

7. Assim, tendo em vista a causa de pedir posta na inicial e o regime normativo vigente à época da postulação

(1995), é de se julgar improcedente o pedido, o que não impede que a compensação seja realizada nos termos

atualmente admitidos, desde que presentes os requisitos próprios.

4. Esse esclarecimento é importante para que se tenha a devida compreensão da questão agora em exame, que,

pela sua peculiaridade, não pode ser resolvida, simplesmente, à luz da tese de que a lei aplicável é a da data do

encontro de contas. Aqui, com efeito, o que se examina é a aplicação intertemporal de uma norma que veio dar

tratamento especial a uma peculiar espécie de compensação: aquela em que o crédito do contribuinte, a ser

compensado, é objeto de controvérsia judicial. É a essa modalidade de compensação que se aplica o art. 170-A

do CTN. O que está aqui em questão é o domínio de aplicação, no tempo, de um preceito normativo que

acrescentou um elemento qualificador ao crédito que tem o contribuinte contra a Fazenda: esse crédito, quando

contestado em juízo, somente pode ser apresentado à compensação após ter sua existência confirmada em

sentença transitada em julgado. O novo qualificador, bem se vê, tem por pressuposto e está diretamente

relacionado à existência de uma ação judicial em relação ao crédito. Ora, essa circunstância, inafastável do

cenário de incidência da norma, deve ser considerada para efeito de direito intertemporal. Justifica-se, destarte,

relativamente a ela, o entendimento firmemente assentado na jurisprudência do STJ no sentido de que,

relativamente à compensabilidade de créditos objeto de controvérsia judicial, o requisito da certificação da sua

existência por sentença transitada em julgado, previsto no art. 170-A do CTN, somente se aplica a créditos objeto

de ação judicial proposta após a sua entrada em vigor, não das anteriores. Nesse sentido, entre outros: EREsp

880.970/SP, 1ª Seção, Min. Benedito Gonçalves, DJe de 04/09/2009; PET 5546/SP, 1ª Seção, Min. Luiz Fux, DJe

de 20/04/2009; EREsp 359.014/PR, 1ª Seção, Min. Herman Benjamin, DJ de 01/10/2007.

5. Não custa enfatizar que a compensação que venha a ser realizada antes do trânsito em julgado traz implícita a

condição resolutória da sentença final favorável ao contribuinte, condição essa que, se não ocorrer, acarretará a

ineficácia da operação, com as conseqüências daí decorrentes.

6. No caso dos autos, a ação foi ajuizada em 1998, razão pela qual não se aplica, em relação ao crédito nela

controvertido, a exigência do art. 170-A do CTN, cuja vigência se deu posteriormente. Não tendo adotado esse

entendimento, merece reforma, no particular, o acórdão recorrido.

7. Diante do exposto, dou provimento ao recurso especial. Considerando tratar-se de recurso submetido ao

regime do art. 543-C, determina-se o envio do inteiro teor do presente acórdão, devidamente publicado:

(a) aos Tribunais Regionais Federais (art. 6º da Resolução STJ 08/08), para cumprimento do § 7º do art. 543-C

do CPC;

(b) à Presidência do STJ, para os fins previstos no art. 5º, II da Resolução STJ 08/08;

(c) à Comissão de Jurisprudência, com proposta de aprovação de súmula nos seguintes termos: "A vedação

prevista no art. 170-A do CTN não se aplica a ações judiciais propostas antes da sua vigência".

É o voto."

(destaquei)

O Superior Tribunal de Justiça, assim, reafirmou que a sua jurisprudência dominante é no sentido de que, em

matéria de compensação, como regra geral, o regime jurídico aplicável é o da lei vigente na data do encontro de

contas (nada obstante tenha o julgado em questão tratado de exceção a essa regra, a saber, aplicação do art. 170-A,

do CTN, somente às ações ajuizadas após à sua vigência).

Posta essa premissa, impende argumentar que a Lei 9.430 de 1996, mesmo com as alterações proporcionadas pela

Lei 10.637/02, embora autorizasse a compensação de créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e

contribuições "administrados pela Secretaria da Receita Federal", não permitia fossem compensados créditos

tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal com débitos previdenciários, cuja competência era

afeta ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

Com o advento da Lei 11.457/2007, que criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, resultado da unificação de

órgãos de arrecadação federais e para a qual fora transferida a administração das contribuições sociais previstas no

art. 11 da Lei 8.212/91, outrora geridas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, permaneceu vedada a

compensação de créditos de tributos que eram administrados pela antiga Secretaria da Receita Federal com

débitos de natureza previdenciária, então geridos pela autarquia previdenciária (art. 26, Lei 11.457/2007).

 

Referida restrição foi objeto de apreciação em julgado da 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, que enfrentou

a questão, tendo decido no seguinte sentido:

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INVIABILIDADE DE ANALISAR OFENSA A DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. COMPENSAÇÃO. EXIGÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA. NORMA VIGENTE
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AO TEMPO DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS DE TRIBUTOS

ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS CUJA

COMPETÊNCIA ERA DO INSS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 26 DA LEI 11.457/2007. VEDAÇÃO EXPRESSA À

APLICAÇÃO DO ART. 74 DA LEI 9.430/96.

1. (...).

2. A compensação tributária depende de previsão legal e deve ser processada dentro dos limites da norma

autorizativa, aplicando-se a regra vigente ao tempo do ajuizamento da demanda.

3. O art. 74 da Lei 9.430/96, com as alterações promovidas pela Lei 10.637/02, autoriza a compensação de

créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e contribuições "administrados pela Secretaria da

Receita Federal". A regra já não permitia a compensação de créditos tributários sob o pálio daquele órgão, com

débitos previdenciários, de competência do INSS.

4. A Lei 11.457/2007 criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, a partir da unificação dos órgãos de

arrecadação federais. Transferiu-se para a nova SRFB a administração das contribuições previdenciárias

previstas no art. 11 da Lei 8.212/91, assim como as instituídas a título de substituição.

5. A referida norma, em seu art. 26, consignou expressamente que o art. 74 da Lei 9.430/96 é inaplicável às

exações cuja competência para arrecadar tenha sido transferida, ou seja, vedou a compensação entre créditos de

tributos que eram administrados pela antiga Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, até então

de responsabilidade do INSS.

6. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido."

(STJ - REsp 1.235.348 - 2ª Turma - Relator Ministro Herman Benjamin, j. 05.04.2011, DJe 02.05.2011, v.u.).

Não é possível, pois, a compensação entre créditos decorrentes de tributos afetos à administração da antiga

Secretaria da Receita Federal com débitos oriundos de contribuições de competência do Instituto Nacional do

Seguro Social, mesmo após a criação da Secretaria da Receita Federal do Brasil. Daí decorre o entendimento, por

razões lógicas, de ser inviável compensar crédito oriundo do recolhimento indevido de contribuições

previdenciárias com tributos outrora arrecadados pela Secretaria da Receita Federal.

 

No que respeita à limitação do § 3º do art. 89 da Lei 8.212/1991, o Superior Tribunal de Justiça, alterando

entendimento anterior, sedimentou posicionamento pela sua aplicabilidade mesmo nas hipóteses em que a

repetição do indébito decorra de declaração de inconstitucionalidade do tributo (REsp 796.064-RJ, 1ª Seção,

Relator Ministro Luiz Fux, j. 22.10.2008, DJe 10.11.2008).

 

Nada obstante, conforme se colocou, a atual jurisprudência dominante do C. Superior Tribunal de Justiça é no

sentido de que, em matéria de compensação, aplica-se a legislação vigente na data em que ocorre o encontro das

contas (os débitos e créditos recíprocos de que são titulares o contribuinte e a Fazenda).

 

Destarte, na linha do que recentemente decidiu a E. 1ª Seção deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, não

deve mais incidir o percentual limitador previsto no art. § 3º, do art. 89, da Lei 8.212/91 (instituído pela Lei

9.032/95 e alterado pela Lei 9.129/95), em razão de ter sido revogado pela Medida Provisória 448/08, convertida

na Lei 11.941/09, atualmente vigente, verbis:

"EMBARGOS INFRINGENTES EM APELAÇÃO CÍVEL - LEI Nº 7.787/89 - COMPENSAÇÃO - LEI Nº 9.032/95.

LEI Nº 9.129/95. LEI Nº 11.941/09. LIMITAÇÃO. APLICAÇÃO DA LIMITAÇÃO NA DATA DO ENCONTRO DE

CONTAS.

1. A discussão quanto ao limite do percentual imposto à compensação prevista no art. 89 da Lei n° 8.212/91, com

a redação dada pela Lei n° 9.129/95, restou superada, em razão da revogação dos parágrafos do referido artigo

pela MP 449/08, convertida na Lei° 11.941/09, que deve ser aplicada aos casos ainda pendentes de julgamento,

nos termos do art. 462 do CPC.

2. O STJ apreciou a matéria no RESP N° 796064, onde restou assentado no item 18 da Ementa que o marco

temporal é a data do encontro de débitos: "18. A compensação tributária e os limites percentuais erigidos nas

Leis 9.032/95 e 9.129/95 mantém-se, desta sorte, hígida, sendo certo que a figura tributária extintiva deve

obedecer o marco temporal da "data do encontro dos créditos e débitos", e não do "ajuizamento da ação", termo

utilizado apenas nas hipóteses em que ausente o prequestionamento da legislação pertinente, ante o requisito

específico do recurso especial...."

3. Embargos infringentes a que se nega provimento."

(TRF3 - EI 273525, proc. n. 1204457-62.1994.4.03.6112-SP, 1ª Seção, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, D.E.

03.07.2012)

 

De outro lado, embora se constituam modalidades de extinção da obrigação, compensação e pagamento não se

confundem. Daí porque não há, na concretização do instituto da compensação, qualquer vulneração ao art. 100 da

CF/88, que disciplina os pagamentos realizados pela Fazenda Federal.
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A certeza e liquidez dos indébitos, ao seu turno, derivam dos documentos acostados pela parte autora, pois neles

estão presentes os dados relativos aos valores recolhidos, com indicação da natureza do recolhimento, de sorte que

a aferição do quantum a ser compensado depende de mera operação aritmética.

 

Bem assentadas tais premissas, assinala-se que a compensação da contribuição social discutida nesta ação rege-se

pelo art. 66 da Lei 8.383/91.

 

Destarte, in casu, as contribuições recolhidas indevidamente poderão ser compensadas com contribuições

vincendas da mesma espécie, sem as limitações do revogado art. 89, §3º, da Lei 8.212/91, e sem necessidade de

prévia autorização da autoridade administrativa, o que não impede a Administração de fiscalizar os valores

compensados pelo contribuinte.

 

Da correção monetária e dos juros de mora.

 

No que respeita à correção monetária, a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial

Representativo de Controvérsia n. 1.112.524, assentou entendimento sobre a aplicabilidade do Manual de

Cálculos da Justiça Federal nas ações de repetição de indébito/compensação para fins de correção monetária,

questão que, integrando o pedido de forma implícita, constitui-se matéria de ordem pública, que pode ser incluída

ex officio pelo juiz ou tribunal, verbis:

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSUAL

CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO DO AUTOR DA DEMANDA.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRONUNCIAMENTO JUDICIAL DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE.

JULGAMENTO EXTRA OU ULTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. APLICAÇÃO.

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. TRIBUTÁRIO. ARTIGO 3º, DA LEI COMPLEMENTAR 118/2005. PRESCRIÇÃO.

TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE

APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE

ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA (RESP 1.002.932/SP).

1. A correção monetária é matéria de ordem pública, integrando o pedido de forma implícita, razão pela qual sua

inclusão ex officio, pelo juiz ou tribunal, não caracteriza julgamento extra ou ultra petita, hipótese em que

prescindível o princípio da congruência entre o pedido e a decisão judicial (Precedentes do STJ: AgRg no REsp

895.102/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 15.10.2009, DJe 23.10.2009; REsp

1.023.763/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.06.2009, DJe 23.06.2009; AgRg no

REsp 841.942/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 16.06.2008; AgRg no Ag

958.978/RJ, Rel. Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, julgado em 06.05.2008, DJe 16.06.2008; EDcl

no REsp 1.004.556/SC, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 05.05.2009, DJe 15.05.2009;

AgRg no Ag 1.089.985/BA, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 19.03.2009, DJe 13.04.2009;

AgRg na MC 14.046/RJ, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 24.06.2008, DJe 05.08.2008;

REsp 724.602/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 21.08.2007, DJ 31.08.2007; REsp

726.903/CE, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 25.04.2007; e

AgRg no REsp 729.068/RS, Rel. Ministro Castro Filho, Terceira Turma, julgado em 02.08.2005, DJ 05.09.2005).

2. É que: "A regra da congruência (ou correlação) entre pedido e sentença (CPC, 128 e 460) é decorrência do

princípio dispositivo. Quando o juiz tiver de decidir independentemente de pedido da parte ou interessado, o que

ocorre, por exemplo, com as matérias de ordem pública, não incide a regra da congruência. Isso quer significar

que não haverá julgamento extra, infra ou ultra petita quando o juiz ou tribunal pronunciar-se de ofício sobre

referidas matérias de ordem pública. Alguns exemplos de matérias de ordem pública: a) substanciais: cláusulas

contratuais abusivas (CDC, 1º e 51); cláusulas gerais (CC 2035 par. ún) da função social do contrato (CC 421),

da função social da propriedade (CF art. 5º XXIII e 170 III e CC 1228, § 1º), da função social da empresa (CF

170; CC 421 e 981) e da boa-fé objetiva (CC 422); simulação de ato ou negócio juridico (CC 166, VII e 167); b)

processuais: condições da ação e pressupostos processuais (CPC 3º, 267, IV e V; 267, § 3º; 301, X; 30, § 4º);

incompetência absoluta (CPC 113, § 2º); impedimento do juiz (CPC 134 e 136); preliminares alegáveis na

contestação (CPC 301 e § 4º); pedido implícito de juros legais (CPC 293), juros de mora (CPC 219) e de

correção monetária (L 6899/81; TRF-4ª 53); juízo de admissibilidade dos recursos (CPC 518, § 1º (...)" (Nelson

Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, in "Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante", 10ª ed., Ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 2007, pág. 669).

3. A correção monetária plena é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da efetiva

desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe

de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus
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que se evita.

4. A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça

Federal e a jurisprudência do STJ) enumera os índices oficiais e os expurgos inflacionários a serem aplicados em

ações de compensação/repetição de indébito, quais sejam: (i) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986; (ii) expurgo

inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986; (iii) OTN, de março de 1986 a dezembro de

1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987; (iv) IPC/IBGE em janeiro de 1989

(expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês); (v) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo

inflacionário em substituição à BTN do mês); (vi) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; (vii) IPC/IBGE, de

março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de 1990 a janeiro

de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991); (viii) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991; (ix) IPCA série

especial, em dezembro de 1991; (x) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e (xi) SELIC (índice não

acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a partir de janeiro de

1996 (Precedentes da Primeira Seção: REsp 1.012.903/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção,

julgado em 08.10.2008, DJe 13.10.2008; e EDcl no AgRg nos EREsp 517.209/PB, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado

em 26.11.2008, DJe 15.12.2008).

5. Deveras, "os índices que representam a verdadeira inflação de período aplicam-se, independentemente, do

querer da Fazenda Nacional que, por liberalidade, diz não incluir em seus créditos" (REsp 66733/DF, Rel.

Ministro Garcia Vieira, Primeira Turma, julgado em 02.08.1995, DJ 04.09.1995).

6. (...)

8. Recurso especial fazendário desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da

Resolução STJ 08/2008.

(STJ - REsp 1.112.524 - Corte Especial - Relator Ministro Luiz Fux, j. 01.09.2010, DJe 30.09.2010, v.u.)

 

Está assentada, dessa forma, pela jurisprudência dominante, a aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça

Federal, que dever ser utilizado no caso em apreço, o qual contempla os seguintes índices para os respectivos

períodos, admitindo a incidência de expurgos inflacionários nas hipóteses determinadas adiante:

(1) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986;

(2) expurgo inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986;

(3) OTN, de março de 1986 a dezembro de 1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987;

(4) IPC/IBGE em janeiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês);

(5) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à BTN do mês);

(6) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990;

(7) IPC/IBGE, de março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março

de 1990 a janeiro de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991);

(8) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991;

(9) IPCA série especial, em dezembro de 1991;

(10) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995;

(11) SELIC (índice não acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a

partir de janeiro de 1996;

 

Argumente-se que a Procuradoria da Fazenda Nacional, no Parecer/PGFN/CRJ/nº 2601/2008, já recomendava:

"... a não apresentação de contestação, a não interposição de recursos e a desistência dos já interpostos, desde

que inexista outro fundamento relevante, nas ações judiciais que visem a obter declaração de que é devida, como

fator de atualização monetária de débitos judiciais, a aplicação dos índices de inflação expurgados pelos planos

econômicos governamentais constantes na Tabela Única da Justiça Federal, de 02 de Julho de 2007"

 

Convém colocar que, no julgamento do Recurso Especial n. 111.175, sob o regime do art. 543-C do CPC e da

Resolução STJ 08/2008, o Superior Tribunal de Justiça consolidou posicionamento sobre a aplicação da taxa

SELIC, a partir de 1º.01.1996, na atualização monetária do indébito tributário, que não pode ser acumulada com

qualquer outro índice, seja de juros, seja de atualização monetária:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO

ART. 543-C DO CPC - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - NÃO-OCORRÊNCIA - REPETIÇÃO DE INDÉBITO

- JUROS DE MORA PELA TAXA SELIC - ART. 39, § 4º, DA LEI 9250/95 - PRECEDENTES DESTA CORTE.

1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia.

2. Aplica-se a taxa SELIC, a partir de 1º/01/1996, na atualização monetária do indébito tributário, não podendo

ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização monetária.

3. Se os pagamentos foram efetuados após 1º/01/1996, o termo inicial para a incidência do acréscimo será o do

pagamento indevido; no entanto, havendo pagamentos indevidos anteriores à data de vigência da Lei 9250/95, a
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incidência da taxa SELIC terá como termo "a quo" a data de vigência do diploma legal em tela, ou seja, janeiro

de 1996. Esse entendimento prevaleceu na Primeira Seção desta Corte por ocasião do julgamento dos EREsps

291257 / SC, 399497 / SC e 425709 / SC.4. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão sujeito à sistemática

prevista no art. 543-C do CPC, c.c. a Resolução 8/2008, Presidência/STJ.

(REsp nº 1111175 / SP, 1ª Seção, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 01/07/2009).

 

Conclui-se, assim, pela aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça Federal - mesmo que não tenha havido

requerimento expresso da parte, pois se trata de matéria de ordem pública, que integra implicitamente o pedido - o

qual contempla a incidência dos expurgos inflacionários somente nas situações acima descritas.

 

Destarte, impõe-se fixar a correção monetária conforme os índices definidos no Manual de Cálculos da Justiça

Federal, admitindo a incidência de expurgos inflacionários somente nos períodos nele abordados.

 

Com relação aos juros moratórios, tanto na hipótese de repetição de indébito em pecúnia, quanto na por

compensação, a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que,

anteriormente a 1º.01.1996, os juros de mora são devidos na razão de 1% (um por cento), a partir do trânsito da

sentença (art. 167, parágrafo único do CTN e Súmula STJ/188). Após 1º.01.1996, são calculados com base a taxa

SELIC, desde o recolhimento indevido, verbis:

"TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. PIS E TRIBUTOS DE DIFERENTE ESPÉCIE. SUCESSIVOS REGIMES DE

COMPENSAÇÃO. APLICAÇÃO RETROATIVA OU EXAME DE RESP COM BASE EM DIREITO

SUPERVENIENTE. INVIABILIDADE. JUROS. TERMO INICIAL: TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA.

INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC.

1. (...)

2. (...)

3. Firmou-se, na 1ª Seção, o entendimento no sentido de que, na restituição de tributos, seja por repetição em

pecúnia, seja por compensação, (a) são devidos juros de mora a partir do trânsito em julgado, nos termos do art.

167, parágrafo único, do CTN e da Súmula 188/STJ, sendo que (b) os juros de 1% ao mês incidem sobre os

valores reconhecidos em sentenças cujo trânsito em julgado ocorreu em data anterior a 1º.01.1996, porque, a

partir de então, passou a ser aplicável apenas a taxa SELIC, instituída pela Lei 9.250/95, desde cada

recolhimento indevido (ERESP 225.300, Min. Franciulli Neto, DJ de 28.10.2003; ERESP 291.257, Min. Luiz Fux,

DJ de 06.09.2004).

4. No caso dos autos, aplica-se a taxa SELIC a partir de 1º.01.1996, não podendo ser cumulada, porém, com

qualquer outro índice, seja de atualização monetária, seja de juros, porque a SELIC inclui, a um só tempo, o

índice de inflação do período e a taxa de juros real.

5. Embargos de divergência parcialmente conhecidos e, nesta parte, parcialmente providos.

(STJ - EREsp n. 463.167 - 1ª Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 13.04.2005, DJ 02.05.2005, v.u.)

 

Na espécie, não tendo ainda ocorrido o trânsito em julgado, incidirá no cálculo dos juros de mora, a partir de

1º.01.96, apenas a taxa SELIC (não se vislumbrando assim situação de aplicação da taxa de 1% ao mês),

indexador que se destina tanto ao cálculo da correção monetária, quanto dos juros de mora.

 

Conforme mencionado no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.112.524, transcrito linhas acima,

os juros de mora traduzem igualmente matéria de ordem pública, passível de ter o seu regramento estabelecido ex

officio pelo juiz ou tribunal.

 

No C. Superior Tribunal de Justiça, essa questão foi abordada, de maneira percuciente, também no Recurso

Especial Representativo de Controvérsia n. 1.205.946-SP, igualmente já citado, motivo pelo qual transcrevo

excerto do voto do ilustre Ministro Benedito Gonçalves, Relator, que demonstra claramente a hodierna orientação

da Corte Cidadã:

 

"(...)

Feitas essas considerações, é de se firmar tal orientação interpretativa, consubstanciada na natureza

eminentemente processual das normas que regem os acessórios da condenação, para permitir que a Lei 11.960/09

incida de imediato aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua vigência.

 

Isso porque a referida legislação veio alterar a forma de cálculo da correção monetária e dos juros de mora, que

nada mais são do que consectários legais da condenação principal e, como tais, possuem natureza de questão de

ordem pública, consoante iterativa jurisprudência desta Corte, senão vejamos:
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"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. AGRAVO REGIMENTAL

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. DANOS MORAIS. PUBLICAÇÃO JORNALÍSTICA. JUROS

DE MORA. TERMO INICIAL. APLICAÇÃO DO VERBETE SUMULAR N.º 54/STJ. MATÉRIA DE ORDEM

PÚBLICA. CONSECTÁRIO LEGAL. REFORMATIO IN PEJUS NÃO CONFIGURADA. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NO

JULGADO.

1. Os embargos de declaração, de que trata o art 535 do CPC, tem por finalidade exclusiva provocar o

saneamento de omissão, contradição ou obscuridade eventualmente existentes na sentença ou acórdão, não se

prestando, destarte, a mera rediscussão da matéria apreciada.

2. Nas ações envolvendo responsabilidade civil extracontratual, os juros moratórios fluem a partir do evento

danoso (Súmula n.º 54/STJ).

3. Os juros de mora constituem matéria de ordem pública, de modo que sua aplicação ou alteração, bem como a

modificação de seu termo inicial, de ofício, não configura reformatio in pejus quando já inaugurada a

competência desta Corte Superior. (Precedente: AgRg no Ag 1114664/RJ, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

Quarta Turma, DJe de 15/12/2010).

4. Embargos de declaração rejeitados." (EDcl nos EDcl no REsp 998.935/DF, Rel. Min. Vasco Della Giustina

(Des. Convocado do TJ/RS), Terceira Turma, DJe 04/03/2011).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ALTERAÇÃO JUROS

MORATÓRIOS FIXADOS NA SENTENÇA. JULGAMENTO EXTRA PETITA. REFORMATIO IN PEJUS.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRECEDENTES. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. DEMONSTRAÇÃO

NOS MOLDES DO ARTIGO 541 DO CPC. NECESSIDADE. AFRONTA A SÚMULA. CONCEITO DE LEI

FEDERAL. INADEQUAÇÃO.

1. Por se tratar de matéria de ordem pública previsto no art. 293 do CPC, pode o Tribunal alterar o percentual

de juros moratórios impostos na sentença, ainda que inexista recurso da parte com esse objetivo, sem que se

constitua em julgamento extra-petita ou infringência ao princípio do non reformatio in pejus. Precedentes.

2. A alegação de divergência jurisprudencial entre acórdão recorrido e súmula não dispensa as formalidades

exigidas pelo art. 541.

3. Agravo regimental desprovido." (AgRg no REsp 1144272/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Quarta

Turma, DJe 30/06/2010).

(...)

(REsp 1112524/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/09/2010, DJe 30/09/2010)

"AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - INDENIZAÇÃO - PRESSUPOSTOS DE

ADMISSIBILIDADE SUPERADOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - INCLUSÃO DE OFÍCIO - POSSIBILIDADE -

RECURSO IMPROVIDO (AgRg no AREsp 1.282/BA, Rel. Ministro Massami Uyeda, Terceira Turma, DJe

17/05/2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EMPRÉSTIMO

COMPULSÓRIO INCIDENTE SOBRE O CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA. TEMA JÁ JULGADO PELO

REGIME DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E DA RESOLUÇÃO Nº 8/2008 DO

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, QUE TRATAM DOS RECURSOS REPRESENTATIVOS DE

CONTROVÉRSIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. NÃO INDICAÇÃO DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE. SÚMULA Nº 284/STF. JULGAMENTO EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;" ou "for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código

de Processo Civil).

2. São inadmissíveis os embargos declaratórios em que a parte embargante se limita a reiterar os argumentos

expendidos em sede de recurso especial, olvidando-se, contudo, de apontar a existência de qualquer omissão,

contradição ou obscuridade. Incidência do enunciado nº 284 da Súmula do Supremo Tribunal Federal.

3. A correção monetária é matéria de ordem pública, podendo ser tratada pelo Tribunal sem necessidade de

prévia provocação da parte, sem que tanto implique julgamento ultra ou extra petita.

4. Embargos de declaração rejeitados." (EDcl no AgRg no REsp 938.645/SC, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido,

Primeira Turma, DJe 16/12/2010).

Ademais, em razão do seu caráter cogente, as normas de ordem pública hão de ser observadas imediatamente, não

se sujeitando a exceção do artigo 6º, caput, da LICC, concernente à garantia do direito adquirido, porquanto este é

voltado à proteção do direito material.

Em suma, é pacífica a jurisprudência atual do Superior Tribunal de Justiça no sentido de se constituírem os juros

de mora matéria de ordem pública, passível de aplicação ex officio por juiz ou tribunal.

É de rigor, determinar-se o cômputo dos juros de mora na forma explanada, isto é, com incidência, a partir de

1º.01.96.

 

Da aplicação do art. 170-A, do CTN
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O Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. n. 1.164.452-MG (Rel.

Min. Teori Albino Zavascki, DJe 02.09.2010), acima transcrito, sedimentou entendimento no sentido de que o art.

170-A, do CTN, aplica-se somente às ações judiciais propostas posteriormente à vigência da Lei Complementar n.

104/2001, que o introduziu.

 

A presente ação foi ajuizada em 06.12.2013, após, portanto, a vigência da Lei Complementar n. 104/2001, razão

pela qual se aplica o art. 170-A, do CTN.

 

Estabelecidas tais premissas, resta evidente que, no caso concreto, o apontado ato da autoridade pública constitui

ato ilegal a ferir o direito líquido e certo da impetrante assim entendido como aquele praticado em contradição

com os elementos norteadores da vinculação à norma.

 

Cumpre ressaltar, por oportuno, que a Administração Pública, no exercício de suas funções, não pode ultrapassar

os limites estabelecidos pela Constituição Federal e pela lei, sob o risco de subverter os fins que disciplinam o

desempenho da função estatal. Deve, isto sim, buscar nos diplomas legais superiores o fundamento de validade

para legitimar a prática de seus atos.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação da parte impetrante para que

não incidam as contribuições sobre o 13º salário proporcional ao aviso prévio, e, no tocante à compensação, na

forma da fundamentação acima. Em relação à apelação da União e à remessa oficial nego-lhe provimento.

 

P. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009618-56.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Dada à agravante, pela decisão de fl. 326, a oportunidade de regularizar o recolhimento das custas de preparo e

porte de remessa e retorno nos termos do estabelecido na Resolução n.º 278, de 16/05/2007, alterada pela

Resolução n.º 411/2010 e pela Resolução nº 426/2011, todas do Conselho de Administração deste E. Tribunal,

verifica-se o não atendimento da determinação judicial.

Diante do exposto, julgo deserto o presente agravo de instrumento, nos termos do art. 511, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

Após formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

2014.03.00.009618-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : SANDRA REGINA MENDONCA DE LIMA e outro. e outro

ADVOGADO : SP128050 HERMINIO SANCHES FILHO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 96.00.00072-6 A Vr VOTUPORANGA/SP
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São Paulo, 11 de maio de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011627-88.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por José de Sousa Castro Batatais - EPP contra decisão do MM. Juiz

de Direito da Comarca de Batatais/SP, pela qual foi deferido pedido de penhora no rosto dos autos de inventário

nº 1293/04.

Sustenta a recorrente, em síntese, ser descabida a recusa pela exequente dos bens oferecidos à penhora, que são

livres e desembaraçados, cumprindo a finalidade de garantir a execução. Aduz que a substituição da penhora

autorizada pelo art. 15, II, da LEF deve ser devidamente justificada e que deve ser observado o disposto no art.

620 do CPC. Afirma, ainda, que a ordem de preferência estabelecida no art. 11 da LEF não é obrigatória e

absoluta.

A matéria é objeto de jurisprudência dominante do E. STJ e desta Corte, possibilitando-se o julgamento por

decisão monocrática.

Colhe-se dos autos que a executada nomeou a penhora um conjunto de jato de granalha e, intimada a exequente a

se manifestar sobre o bem ofertado, apresentou recusa ao fundamento de existência de outros bens que melhor

atendem aos seus interesses, requerendo, assim, a penhora no rostos dos autos da partilha informada à fl. 63.

Com registro de que a hipótese não é de substituição de bem penhorado, tratada no art. 15, II, da LEF, mas sim de

nomeação de bens à penhora, anoto que embora a execução deva se dar pelo modo menos gravoso para o devedor,

conforme previsão do art. 620 do CPC, não se pode olvidar que a execução também deve ser útil ao credor,

realizando-se no seu interesse, nos termos do art. 612 do mesmo diploma legal, nessa perspectiva vislumbrando a

exequente maior probabilidade de satisfação do crédito com a penhora requerida, justificando-se, portanto, a

recusa quanto ao bem oferecido pela executada, encontrando a decisão recorrida amparo em precedente do E. STJ

a seguir transcrito:

TRIBUTÁRIO. PENHORABILIDADE DE PRECATÓRIO. POSSIBILIDADE DE RECUSA PELO ENTE

PÚBLICO.

1. A jurisprudência do STJ considera penhorável o crédito relativo a precatório judiciário, mesmo que a entidade

dele devedora não seja a própria exequente, o qual, todavia, equivale à penhora de crédito, e não de dinheiro.

Enquadra-se, portanto, nas hipóteses dos arts. 655, XI, do CPC e 11, VIII, da Lei de Execução Fiscal.

2. Porém, a Fazenda Pública não é obrigada a aceitar bens nomeados à penhora fora da ordem legal insculpida

no art. 11 da Lei n. 6.830/80, pois o princípio da menor onerosidade do devedor, preceituado no art. 620 do

CPC, tem de estar em equilíbrio com a satisfação do credor.

Embargos de divergência acolhidos para reformar o acórdão que deferiu a nomeação à penhora de crédito

representado por precatório, a despeito da recusa da exequente.

(EREsp 1.116.070-ES, rel. Min. Humberto Martins, 1ª Seção, j. 27/10/2010, publ. DJe 16/11/2010, v.u.)

 

Na mesma linha do entendimento exposto é a jurisprudência desta Corte, conforme julgados que seguem: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, CPC.

JULGAMENTO MONOCRÁTICO AUTORIZADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

PENHORA. INOBSERVÂNCIA DA ORDEM LEGAL. RECUSA DE BENS OFERECIDOS PELA

2014.03.00.011627-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : JOSE DE SOUSA CASTRO BATATAIS -EPP

ADVOGADO : SP231864 ANDRES GARCIA GONZALEZ

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BATATAIS SP

No. ORIG. : 00036372620128260070 A Vr BATATAIS/SP
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EXECUTADA. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACENJUD. POSSIBILIDADE 1. O artigo 655, do

Código de Processo Civil descreve a ordem preferencial de bens a ser indicado para penhora: 2. No caso da não

observância da ordem acima estipulada, o artigo 656, do Código de Processo Civil, prevê a possibilidade de a

parte exequente requerer a substituição do bem penhorado. 3. Sendo assim, no caso dos autos, cabível o pleito da

União Federal e correta a decisão do Juiz a quo, uma vez que, apesar de haver disponibilidade de ativos

financeiros, a executada, ora agravante, indicou bens móveis à penhora, em desconformidade com a ordem

preferencial estabelecida no artigo 655, do Código de Processo Civil. 4. É certo que o artigo 620, do Código de

Processo Civil, estipula a regra de que, quando possível, a execução deve se dar do modo menos gravoso para o

devedor. No entanto, tal regra deve ser conjugada com as demais estabelecidas no Código. E, como exposto

acima, o artigo 655 estabelece uma ordem preferencial de penhora a favor do exequente e que, portanto, deve

também ser respeitada, em homenagem ao princípio da máxima utilidade da execução. 5. Com efeito, a norma

contida no artigo 620, do Código de Processo Civil, não pode servir como medida que dificulte a execução, mas

sim como garantia do executado que assegure o modo menos gravoso diante de duas ou mais possibilidades

igualmente úteis à satisfação do crédito, o que não é o caso dos autos, pois a aplicação financeira possui uma

liquidez maior do que um bem imóvel, muitas vezes de difícil comercialização. 6. Agravo legal não provido.

(AI 0027129-67.2014.4.03.0000. rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, 2ª Turma, j. 10/03/2015, publ. e-DJF3

19/03/2015);

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. EXISTÊNCIA. NOMEAÇÃO DE BENS

EM DISCORDÂNCIA COM O ART. 11, LEI N. 6.830/80. POSSIBILIDADE DE RECUSA PELA

EXEQUENTE. ARTIGO 620, CPC. NÃO VIOLAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS.

AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 1. Nos termos do artigo 535, incisos I e II, do Código de

Processo Civil, cabem embargos de declaração quando houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição, bem como for omitido ponto sobre o qual deveria se pronunciar o Juiz ou Tribunal. 2. Omissão se

verifica na espécie. 3. A Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do EREsp 1.116.070-

ES, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, firmou entendimento no sentido de que

na execução fiscal, o executado não tem direito subjetivo à aceitação do bem por ele nomeado à penhora em

desacordo com a ordem estabelecida no art. 11 da Lei nº 6.830/1980, na hipótese em que não tenha apresentado

elementos concretos que justifiquem a incidência do princípio da menor onerosidade (art. 620 do CPC). 4. Com

efeito, nos termos do artigo 9º, III, da Lei 6.830/1980, cumpre ao executado nomear bens à penhora, observada a

ordem do artigo 11 do mesmo diploma legal, cabendo a ele, devedor, o ônus de comprovar a imperiosa

necessidade de afastar a ordem legal dos bens penhoráveis, bem como, para que essa providência seja adotada, é

insuficiente a mera invocação genérica do artigo 620 do CPC. 5. In casu, a recusa da nomeação de bens à

penhora na espécie restou devidamente fundamentada pela Fazenda Nacional, conforme manifestação lançada às

fls. 132/136, no sentido de que os bens foram ofertados, sem a observância da ordem legal prevista no artigo 11

da Lei 6.830/80, e são de difícil comercialização, não servindo à garantia do débito fiscal. 6. Embargos de

declaração acolhidos. Agravo de instrumento improvido.

(AI 0032433-86.2010.4.03.0000, rel. Juiz Fed. Conv. Carlos Delgado, 3ª Turma, j. 23/04/2015, publ. e-DJF3

28/04/2015);

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557 DO CPC.

OFERECIMENTO DE BENS À PENHORA. NÃO OBSERVÂNCIA DA ORDEM LEGAL DE

PREFERÊNCIA. RECUSA DA EXEQUENTE. POSSIBILIDADE EFEITO INFRINGENTE.

IMPOSSIBILIDADE. - Não se conhece da questão atinente ao artigo 187 do CC, uma vez que não foi debatido

na decisão de primeiro grau, não integrou as razões do agravo de instrumento e, assim, não foi enfrentada na

decisão recorrida. Sua análise por esta corte implicaria evidente supressão de instância, o que não se admite. - O

decisum recorrido, com base no com base no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, negou seguimento

ao agravo de instrumento ao fundamento de que a recusa da exequente aos bens oferecidos à penhora é legítima,

uma vez que não atendeu á ordem legal de preferência. - Inalterada a situação fática e jurídica, a irresignação

não merece provimento, o que justifica a manutenção do decisum agravado por seus próprios fundamentos. -

Recurso conhecido em parte e, na parte conhecida, desprovido.

(AI 0032121-71.2014.4.03.0000, rel. Des. Fed. Andre Nabarrete, 5ª Turma, j. 09/04/2015, publ. e-DJF3

28/04/2015);

 

Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso, com amparo no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

Peixoto Junior
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Desembargador Federal Relator

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012497-36.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por VINICIUS SANTANA PIZETTA contra decisão da MM. Juíza

Federal da 2ª Vara de Campo Grande/MS, pela qual, em sede de mandado de segurança, foi indeferido pedido de

liminar objetivando a anulação de decisão que indeferiu pedido de remoção do servidor para a cidade de Salvador

ante a abertura de concurso público com vagas para tal localidade.

Em consulta à página da Justiça Federal de 1ª Instância na internet, verifica-se que, no mandado de segurança

acima referido, foi proferida sentença pelo MM. Juízo a quo, carecendo, pois, de objeto o presente agravo de

instrumento.

Diante do exposto, julgo prejudicado o recurso, nos termos do art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 29 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014576-85.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Eduardo André Maraucci Vassimon, contra decisão proferida

pela MM. Juíza de Direito da Vara Única de Santo Anastácio/SP, que rejeitou a exceção de pré-executividade.

O presente recurso não ultrapassa o juízo de admissibilidade.

Compulsados os autos, verifica-se que a decisão ora agravada, que rejeitou a exceção de pré-executividade, foi

disponibilizada em 28/05/2014 (quarta-feira), sendo considerada data da publicação 29/05/2014 (quinta-feira),

todavia o agravo de instrumento sendo interposto somente em 11/06/2014 (quarta-feira), após ultrapassado o

prazo de 10 dias estabelecido no art. 522 do CPC, patenteando, assim, sua intempestividade.

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, nos termos do art. 557, "caput", do CPC.

2014.03.00.012497-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : VINICIUS SANTANA PIZETTA

ADVOGADO : MS016496 EDUARDO DE AZEVEDO LARANJEIRA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00021100420144036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

2014.03.00.014576-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : EDUARDO ANDRE MARAUCCI VASSIMON

ADVOGADO : SP164259 RAFAEL PINHEIRO

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP113107 HENRIQUE CHAGAS

No. ORIG. : 00000410219968260553 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP
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Após as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015976-37.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Cia Excelsior de Seguros contra decisão de fls. 145/147, pela

qual, em autos de ação ordinária versando matéria de contrato de financiamento de imóvel regido pelas normas do

SFH, foi indeferida a intervenção da CEF na lide e conseqüentemente declarada a incompetência absoluta da

Justiça Federal com determinação de remessa dos autos à Justiça Estadual.

Sustenta a recorrente, em síntese, que a matéria debatida nos autos refere-se à cobertura de contrato de seguro cuja

apólice é pública, do Ramo 66, garantida pelo FCVS, por sua vez administrado pela CEF, e que há risco de

exaurimento do referido fundo.

É o breve relatório. Decido.

Observo, primeiramente, que o feito comporta julgamento monocrático nos termos do disposto no art. 557, 'caput',

do CPC, uma vez tratar-se de matéria objeto de jurisprudência dominante do E. STJ e desta Corte.

Versa o recurso interposto matéria de contrato de financiamento de imóvel regido pelas normas do SFH, tendo

sido indeferida a intervenção da CEF na lide e em decorrência declarada a incompetência absoluta da Justiça

Federal para julgar o feito, determinando-se a remessa dos autos à Justiça Estadual.

O juiz de primeiro grau reconheceu a ausência de interesse da CEF no julgamento da demanda sob o fundamento

de que 'No caso concreto, não houve qualquer iniciativa da Caixa Econômica Federal de ingressar na relação

processual. Desta forma, quer pela questão processual de ausência de intervenção de terceiros, quer pela

inexistência de prova do interesse jurídico da CEF no caso contrato, não há como se reconhecer sua legitimidade

para integrar a relação processual.'

Nos contratos regidos pelas normas do SFH em que se discute a cobertura securitária, a CEF somente possui

interesse a respaldar seu ingresso na lide se forem preenchidos três requisitos, a saber, se o contrato foi celebrado

entre 02.12.1988 e 29.12.2009; se o instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações

Salariais - FCVS (apólices públicas, Ramo 66), bem como a demonstração cabal de comprometimento do FCVS.

Cuida-se de entendimento consolidado no julgamento dos EDcl nos EDcl no Recurso Especial n.º 1.091.363/SC,

qualificado como recurso repetitivo de controvérsia de acordo com o artigo 543-C do CPC, nos termos do voto

proferido pela Exma. Sra. Ministra Nancy Andrighi, in verbis:

'II. Da intervenção da CEF.

Considerando a afetação deste processo como representativo de controvérsia repetitiva, julgo importante

aproveitar o efeito integrativo deste recurso para definir de forma clara e precisa os limites da intervenção da

CEF em processos relacionados com o seguro habitacional.

Nesse aspecto, como bem ressaltado pela i. Min. Relatora no julgamento dos primeiros embargos de declaração,

2014.03.00.015976-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS

ADVOGADO : SP229058 DENIS ATANAZIO e outro

AGRAVADO(A) : LUIZ HENRIQUE MOREIRA PINTO incapaz

ADVOGADO : SP088668 TANIA APARECIDA DA SILVA MARQUES. (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : MARIA DE FATIMA MOREIRA

SUCEDIDO : AUGUSTO PINTO falecido

PARTE RÉ : CIA REGIONAL DE HABITACOES DE INTERESSE SOCIAL CRHIS

ADVOGADO : SP112894 VALDECIR ANTONIO LOPES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00009554020134036116 1 Vr ASSIS/SP
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houve erro material no despacho que processou o presente recurso nos termos do art. 543-C do CPC, 'porque o

pedido de intervenção da CEF não se deu na qualidade de agente financeiro, mas de administradora do Seguro

Habitacional no âmbito do SFH' (fl. 705).

A despeito desse equívoco, o Relator originário deu correto enfoque ao julgamento, analisando o interesse de

intervenção da CEF como administradora do Seguro Habitacional.

Todavia, provavelmente influenciado pelos limites fáticos de cognição do próprio processo afetado - que,

segundo o TJ/SC, envolve apenas apólices privadas - o acórdão consolida entendimento apenas para as hipóteses

em que o contrato de seguro não afeta o FCVS, afastando, nesses casos, o interesse da CEF e fixando a

competência da Justiça Estadual.

Ocorre que, por se tratar de recurso repetitivo, reputo conveniente fixar também tese jurídica para as hipóteses

em que o processo envolver apólice pública. 

Aliás, tomando por base a bipartição entre apólices públicas (ramo 66) e privadas (ramo 68) e confrontando-a

com a evolução da legislação que rege a matéria, constata-se que a controvérsia se limita ao período

compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 - que deu nova redação ao DL 2.406/88 - e da MP nº 478/09.

Isso porque, desde a criação do próprio SFH, por intermédio da Lei nº 4.380/64, até o advento da Lei nº

7.682/88, as apólices públicas não eram garantidas pelo FCVS. Por outro lado, com a entrada em vigor da MP

nº 478/09, ficou proibida a contratação de apólices públicas.

Assim, a análise quanto à legitimidade da CEF para intervir nas ações securitárias fica restrita ao período

compreendido entre 02.12.1988 e 29.12.2009, durante o qual conviveram apólices públicas e garantia pelo

FCVS. Nesse interregno, incide a jurisprudência pacífica do STJ, de que 'se o contrato está vinculado ao FCVS, é

ele um contrato administrativo, sendo a CEF, como sucessora do SFH, legitimada a responder às demandas em

que se questiona sobre tais avenças' (REsp 637.302/MT, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 28.06.06. No

mesmo sentido: REsp 685.630/BA, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 01.08.05; e REsp 696.997/PE, 2ª Turma,

Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26.09.05).

Resta definir as condições processuais para o ingresso da CEF na lide.

Em primeiro lugar, como nos seguros habitacionais inexiste relação jurídica entre o mutuário e a CEF (na

qualidade de administradora do FCVS), conclui-se que a intervenção da instituição financeira se dará na

condição de assistente simples e não de litisconsorte necessária.

Nesse contexto, ao pleitear seu ingresso na lide, constitui ônus da CEF demonstrar, caso a caso, o seu interesse

jurídico.

Recorde-se que: (i) o potencial interesse da CEF somente existe nos contratos em que houver apólice pública

garantida pelo FCVS; e (ii) o FESA é uma subconta do FCVS, de sorte que o FCVS somente será ameaçado no

caso de o FESA não ter recursos suficientes para pagamento da respectiva indenização securitária, hipótese que,

pelo que se depreende da própria decisão do TCU (transcrita no voto da i. Min. Relatora relativo aos primeiros

embargos de declaração), é remota, na medida em que o FESA é superavitário. Acrescente-se, ainda, que mesmo

os recursos do FESA somente serão utilizados em situações extraordinárias, após o esgotamento dos recursos

derivados dos prêmios recebidos pelas seguradoras, os quais, mais uma vez de acordo com a decisão do TCU,

também são superavitários. Em suma, o FCVS sé será debitado caso os prêmios recebidos pelas seguradoras e a

reserva técnica do FESA sejam insuficientes para pagamento da indenização securitária, hipótese que, dada a

sua excepcionalidade, deverá ser devidamente demonstrada pela CEF.

Saliento isso porque a CEF tem requerido indistintamente seu ingresso em todos os processos envolvendo seguro

habitacional, sem sequer saber se envolve ou não apólice pública, bem como se haverá comprometimento do

FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do FESA.

Neste processo, por exemplo, a própria CEF admite que 'não há como se afirmar se os contratos objeto da

presente demanda detêm ou não mencionada cláusula [de cobertura do saldo devedor pelo FCVS] (veja-se que

nós autos não há cópia dos contratos nem mesmo a afirmação de que são eles desprovidos de vinculação ao

FCVS)' (fl. 603).

Pior do que isso, depois de julgado o recurso especial e interpostos embargos de declaração, a CEF acabou por

admitir que, na espécie, os contratos derivam apenas de apólices privadas, reconhecendo sua falta de interesse

na lide.

Ora, o mínimo que se espera daquele que pretende intervir no processo na qualidade de assistente é a

demonstração inequívoca do seu interesse jurídico.

Portanto, não evidenciando a CEF seu interesse jurídico na ação, correto será o indeferimento do pedido de

intervenção.

Além disso, por se tratar de assistência simples, a CEF, nos termos do art. 50, parágrafo único, do CPC,

receberá o processo no estado em que se encontrar no momento em que for efetivamente demonstrado o seu

interesse jurídico, sem anulação dos atos praticados anteriormente.

Note-se que a peculiaridade presente na espécie - de que o ingresso do assistente acarreta deslocamento de

competência - não autoriza que se excepcione a regra geral de aproveitamento dos atos praticados, sobretudo

porque a interpretação lógico-integrativa do CPC evidencia que a sistemática de ingresso do assistente no
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processo foi pensada com base no postulado da perpetuação da competência.

Ao eleger a assistência como a única modalidade de intervenção de terceiro admissível a qualquer tempo e grau

de jurisdição, o legislador fixou como contrapartida necessária e indissociável que o assistente receba o

processo no estado em que esse se encontre, não contemplando, pois, o deslocamento da competência.

Nesse sentido a lição de Cândido Rangel Dinamarco, que ao analisar a assistência observa que, 'podendo essa

modalidade interventiva ocorrer em qualquer fase do procedimento ou grau de jurisdição, nem por isso ficarão

as partes sujeitas às incertezas ou retrocessos que ocorreriam se essa intervenção desconsiderasse preclusões e

permitisse a realização de atos próprios a fases já superadas' (Instituições de Direito Processual Civil, vol. II, 6ª

ed. São Paulo: Malheiros, 2009, p. 386).

Em síntese, o aproveitamento dos atos praticados constitui elemento essencial da assistência, sem o qual o

instituto potencialmente se transforma em fator de desequilíbrio e manipulação do processo.

Com efeito, excepcionar a regra geral de modo a impor a anulação indistinta dos atos praticados na Justiça

Estadual, abriria perigoso precedente no sentido de possibilitar, quando a aceitação da assistência implicar

deslocamento de competência, que o assistente escolha o momento em que vai ingressar na lide e, com isso,

determine a anulação de atos processuais conforme a sua conveniência.

Aliás, por esses mesmos motivos, evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do seu interesse

jurídico para intervir na lide como assistente, não poderá a CEF se beneficiar da faculdade prevista no art. 55, I,

do CPC.

Não se trata apenas de evitar o desperdício de anos de trâmite processual, em detrimento dos mutuários - parte

notoriamente hipossuficiente - mas também de preservar a paridade de armas, a boa-fé e a transparência que

deve sempre informar a litigância em juízo.

Sendo assim, sopesadas todas as consequências jurídicas advindas do ingresso da CEF na lide como assistente

simples, conclui-se que a solução que acarreta menor prejuízo processual e social é o aproveitamento dos atos

praticados.'

III. Conclusão.

(i) Da tese jurídica repetitiva.

Fica, pois, consolidado o entendimento de que, nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito

do SFH, a CEF detém interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples somente nos contratos

celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº

478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao FCVS (apólices públicas, ramo 66). Ainda que

compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao FCVS (apólices privadas,

ramo 68), a CEF carece de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide.

Ademais, o ingresso da CEF na lide somente será possível a partir do momento em que a instituição financeira

provar documentalmente o seu interesse jurídico, mediante demonstração não apenas da existência de apólice

pública, mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do

FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar no instante em que houver a efetiva comprovação

desse interesse, sem anulação de nenhum ato anterior.

(...)

Outrossim, evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do seu interesse jurídico de intervir na

lide como assistente, não poderá a CEF se beneficiar da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC.

(ii) Da hipótese específica dos autos.

Tendo a própria CEF reconhecido a ausência de vinculação dos contratos de seguro ao FCVS, inexiste interesse

jurídico a justificar sua integração à lide.

Forte nessas razões, peço as mais elevadas vênias para divergir dos votos que me antecederam, acolhendo em

parte os presentes embargos de declaração, mas sem efeitos infringentes, tão-somente para integração do julgado

com base nos fundamentos acima.'

Os três requisitos devem estar preenchidos para que a CEF seja considerada parte legítima na lide, o que não

ocorre no presente caso, já que os documentos acostados aos autos não demonstram a natureza das apólices de

seguro vinculadas aos contratos de financiamento firmados (pública - Ramo 66 ou privada - Ramo 68) e nem o

suposto comprometimento do FCVS por conta do risco de exaurimento da reserva técnica do FESA, neste quadro

não se possibilitando a intervenção da CEF no feito.

Neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE RESSARCIMENTO DE SEGURO

HABITACIONAL. SFH. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. INTERESSE. INTERVENÇÃO. LIMITES E

CONDIÇÕES. PROCESSO REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC.

1. Conforme decidido nos EDcl nos EDcl no Recurso Especial Repetitivo n.º 1.091.393/SC, Relatora p/ Acórdão

Ministra Nancy Andrighi, DJe de 14/12/2012, 'O ingresso da CEF na lide somente será possível a partir do

momento em que a instituição financeira provar documentalmente o seu interesse jurídico, mediante

demonstração não apenas da existência de apólice pública, mas também do comprometimento do FCVS, com

risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA,
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colhendo o processo no estado em que este se encontrar no instante em que houver a efetiva comprovação desse

interesse, sem anulação de nenhum ato anterior.' 

2. Agravo não provido.

(AgRg no REsp 1244616/SC, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 21/11/2013,

DJe 28/11/2013)

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SEGURO HABITACIONAL. VÍCIOS DE

CONSTRUÇÃO. FORMAÇÃO DE LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO COM A CEF.

DESNECESSIDADE. JUNTADA DE DOCUMENTO NOVO. IMPOSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE

ILEGITIMIDADE PASSIVA DA SEGURADORA. FUNDAMENTO INATACADO. SÚMULA 283/STF.

AUSÊNCIA DE COBERTURA PARA OS VÍCIOS DE CONSTRUÇÃO ENCONTRADOS.

INTERPRETAÇÃO DE CLÁUSULA E REEXAME DE PROVA. DESCABIMENTO. SÚMULAS 5 E 7/STJ.

1.- 'Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do SFH, a CEF detém interesse jurídico para

ingressar na lide como assistente simples somente nos contratos celebrados de 02/12/1988 a 29/12/2009 -

período compreendido entre as edições da Lei n. 7.682/88 e da MP n. 478/09 - e nas hipóteses em que o

instrumento estiver vinculado ao FCVS (apólices públicas, ramo 66). Ainda que compreendido no mencionado

lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao FCVS (apólices privadas, ramo 68), a CEF carece de

interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide. Ademais, o ingresso da CEF na lide somente será possível

a partir do momento em que a instituição financeira provar documentalmente o seu interesse jurídico, mediante

demonstração não apenas da existência de apólice pública, mas também do comprometimento do FCVS, com

risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar

no instante em que houver a efetiva comprovação desse interesse, sem anulação de nenhum ato anterior.' (EDcl

nos EDcl no REsp 1.091.363, Relª. Minª. MARIA ISABEL GALLOTTI, Relª. p/ Acórdão Minª. NANCY

ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, data do julgamento 10/10/2012).

2.- Ao que se depreende, tais requisitos não foram demonstrados no Acórdão recorrido, não havendo que se

falar, portanto, na existência de interesse jurídico da CEF em integrar a lide.

3.- A juntada de documento novo, objetivando demonstrar o comprometimento do FCVS, não é admitida nesta

sede excepcional (CPC, art. 397 e RISTJ, art. 141, II).

4.- Quanto à alegação de ilegitimidade passiva da agravante, incide, à hipótese, o óbice da Súmula 283/STF, ante

a existência de fundamento inatacado no Acórdão recorrido.

5.- A discussão quanto à ausência de cobertura para os vícios de construção foi dirimida no Tribunal de origem

mediante a interpretação de cláusulas contratuais e o exame das circunstâncias fáticas da causa, não podendo a

questão ser revista em âmbito de Recurso Especial, ante o óbice das Súmulas 5 e 7 deste Tribunal.

6.- Agravo Regimental improvido.

(AgRg no AREsp 390.294/SC, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 17/10/2013, DJe

29/10/2013)

Adotando igual orientação já julgou esta E. Corte:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. INGRESSO DA CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL. NECESSIDADE DA EXISTÊNCIA DE APÓLICE PÚBLICA E DE

DEMONSTRAÇÃO DO COMPROMETIMENTO DO FCVS. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO

DOCUMENTAL. RECURSO IMPROVIDO.

I - A Segunda Seção do E. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos Embargos de Declaração no REsp

1.091.363-SC, de Relatoria da Min. Maria Isabel Gallotti, submetido ao rito dos recursos repetitivos (art. 543-C

do CPC), firmou o entendimento no sentido de que, nas ações em que se discute apólice pública, do Ramo 66, há

afetação do FCVS, existe interesse jurídico da Caixa Econômica Federal a justificar seu pedido de intervenção,

na forma do art. 50 do CPC e, conseqüentemente, a competência da Justiça Federal.

II - Em recente julgado dos EDcl nos EDcl no RESP 1.091.363-SC, a Segunda Seção definiu que pode haver

interesse da CEF nas ações envolvendo seguro em contratos celebrados de 02 de dezembro de 1988 a 29 de

dezembro de 2009 - período compreendido entre as edições da Lei 7.682/88 e da MP 478/09 - e nas hipóteses em

que o instrumento estiver vinculado ao FCVS.

III - Ademais, ficou decidido que, quando for possível a intervenção da CEF, esta deve ocorrer de forma simples,

sem anulação dos atos já proferidos, passando a competência, então, à Justiça Federal.

IV - Segundo a relatora do voto vencedor do referido julgado, Ministra Nancy Andrighi, o ingresso na ação

depende de a instituição financeira provar documentalmente o seu interesse jurídico, e não apenas da

existência da apólice pública (ramo 66). É preciso demonstrar o comprometimento do FCVS, com risco efetivo

de exaurimento da técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - o que, para ela, é uma

possibilidade remota, tendo em vista que o fundo é superavitário.

V - 'In casu', os documentos acostados aos autos não são aptos a demonstrar a existência de apólice pública

vinculada ao processo originário, a qual, na eventual procedência da indenização securitária pretendida,

poderia comprometer o FCVS e a reserva técnica do FESA.
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VI - A seguradora não logrou êxito em comprovar interesse jurídico a justificar a participação da CEF na lide.

VII - Agravo improvido.

(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AI 0017557-58.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

COTRIM GUIMARÃES, julgado em 10/09/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/09/2013)

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, 'caput', do CPC, nego seguimento ao recurso.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

São Paulo, 13 de maio de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017323-08.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O presente agravo de instrumento foi interposto pela União Federal contra a r. decisão proferida pelo MM. Juiz

Federal da 12ª Vara de São Paulo/SP (fls. 55/59), pela qual, em sede de ação de rito ordinário, foi deferido o

pedido de antecipação de tutela para determinar "(...) a suspensão dos efeitos da Carta SEGEP/NE/MS/SP nº 439

até decisão final", carta essa que estabeleceu prazo improrrogável de 10 (dez) dias para que a autora fizesse os

devidos ajustes a respeito de sua carga horária e impediu a concessão da aposentadoria pleiteada pela servidora.

Sustenta a recorrente, em síntese, que a agravada cumula cargos na área da saúde junto ao serviço público federal

e ao serviço público municipal, sendo que a carga horária do primeiro seria de 40 horas semanais, enquanto a

carga horária do segundo seria de 30 horas semanais, totalizando 70 horas semanais, ultrapassando o limite de 60

horas semanais estabelecido no Parecer AGU nº GQ - 14/1998, limite que se encontraria consagrado tanto na

Administração Pública Federal como no Tribunal de Contas da União.

Conforme informações constantes em correspondência encaminhada pela Secretaria da 12ª Vara Federal Cível de

São Paulo/SP (cópia anexa), foi proferida sentença julgando parcialmente procedente a ação, destarte, carecendo

de objeto o presente agravo de instrumento.

Por estas razões, com amparo no art. 33, XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

julgo prejudicado o recurso.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018339-94.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.017323-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO(A) : MARIA ANTONIA NAPOLEAO DA SILVA

ADVOGADO : SP150011 LUCIANE DE CASTRO MOREIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00100458620144036100 12 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.018339-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Armando José de Santana e Outros contra decisão proferida pelo

MM. Juiz da 3ª Vara de Santos/SP, que determinou a compensação dos honorários de sucumbência.

O presente recurso não ultrapassa o juízo de admissibilidade.

A uma, porque dispõe o artigo 511 do Código de Processo Civil que o recorrente, no ato de interposição do

recurso, deve comprovar o recolhimento das custas processuais, sob pena de deserção, excetuadas as hipóteses de

isenção legal, também o artigo 525, § 1º, do mesmo diploma legal estabelecendo que o comprovante do respectivo

preparo deverá acompanhar a petição de agravo de instrumento, verbis:

"Art. 511. No ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela legislação

pertinente, o respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção.

§ 1º São dispensados de preparo os recursos interpostos pelo Ministério Público, pela União, pelos Estados e

Municípios e respectivas autarquias, e pelos que gozam de isenção legal."

"Art. 525. A petição de agravo de instrumento será instruída [...]:

§ 1º Acompanhará a petição o comprovante do pagamento das respectivas custas e do porte de retorno , quando

devidos, conforme tabela que será publicada pelos tribunais."

 

Compulsados os autos, verifica-se que não há comprovação de recolhimento das custas de preparo e porte de

remessa e retorno, razão pela qual o recurso deve ser considerado deserto. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. CUSTAS. PORTE DE REMESSA E RETORNO.

JUNTADA COM RAZÕES RECURSAIS. RECOLHIMENTO NA CEF. EXIGIBILIDADE. DESERÇÃO. 1. A

utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os

fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ. 2. O art. 511 do Código de Processo Civil institui o ônus

de comprovação do recolhimento das custas , inclusive porte de remessa e retorno, quando da interposição do

recurso, sob pena de deserção. No caso do agravo de instrumento, o recorrente deve comprovar o recolhimento

anexando as respectivas guias com a petição de interposição e respectivas razões (CPC, art. 525, II, § 1º). Na

hipótese de não realizar a juntada das guias, fica caracterizada a preclusão. Isso porque a regularidade

procedimental é um dos pressupostos objetivos da admissibilidade do recurso. Não é admissível que a parte

interponha o recurso e regularize o recolhimento, ainda que no prazo recursal, como também não é possível o

pagamento no dia subseqüente ao término desse prazo, sob o fundamento de que a parte poderia protocolar o

recurso depois do encerramento do expediente bancário: dado ser circunstância objetiva, o expediente bancário

não constitui justo impedimento para a prorrogação do prazo recursal. Essa hipótese é diversa do recolhimento

insuficiente. O § 2º do art. 511 do Código de Processo Civil permite a regularização do preparo insuficiente. Ao

permitir a regularização, a norma não mitiga a exigibilidade do preparo enquanto pressuposto objetivo da

admissibilidade do recurso. O recorrente tem o ônus de comprovar a regularidade procedimental sob pena de

preclusão. O que sucede é que o valor pode ser complementado no prazo de 5 (cinco) dias. Escusado dizer que,

não tendo o agravante complementado o recolhimento, incidirá a regra geral e a conseqüente inadmissibilidade

do agravo de instrumento. No que se refere ao próprio recolhimento, deve ser realizado mediante Documento de

Arrecadação de Receita Federal - DARF na Caixa Econômica Federal - CEF, por expressa determinação do art.

2º da Lei n. 9.289/96 (Regulamento de custas da Justiça Federal). A Caixa Econômica Federal - CEF, portanto, é

a única instituição autorizada a receber preparo e porte de remessa e retorno relativamente a feitos da Justiça

AGRAVANTE : ARMANDO JOSE DE SANTANA e outros

: EDMIR BISPO DE OLIVEIRA

: EUGENIO FLORENCIO GONCALVES

: HORACIO ALVES MOURAO

: JARBAS JOSE FURTADO

: JOSE ALVES DA CRUZ

: JOSE ARAUJO DE SOUZA

: SEBASTIAO RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP110449 MANOEL HERZOG CHAINCA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 02059559819984036104 3 Vr SANTOS/SP
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Federal. A ressalva constante do final do dispositivo, que permitiria esse recolhimento em "outro banco oficial",

inclusive e especialmente o Banco do Brasil S/A, tem caráter nitidamente subsidiário: para que o recolhimento

possa ser procedido em instituição diversa da CEF, é exigível que não haja agência dessa instituição financeira.

3. A isenção no recolhimento de custas deve ter previsão legal e a circunstância de ter sido concedida pelo MM.

Juiz a quo nos autos originários não permite concluir que a agravante dela seria beneficiária por ocasião da

interposição de recursos perante o Tribunal. 4. Agravos legais não providos."

(AG Nº0028215-15.2010.4.03.0000, REL. DES. FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW, 5ª TURMA, J. 22/11/2010,

PUB. DJe 30/11/2010, V.U.)

 

A duas, porque não restaram observados os estritos termos do artigo 525, inciso I, do CPC, eis que não

providenciaram os recorrentes a juntada de cópia da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das

procurações outorgadas aos advogados das partes, destarte, não trazendo ao relator subsídios necessários para o

conhecimento da fundamentação adotada na decisão impugnada, para a verificação da tempestividade do recurso e

da regularidade da representação processual, convindo registrar que compete ao agravante zelar pela correta

formação do instrumento e também, que, tratando-se de peças obrigatórias, as quais devem constar do traslado do

recurso já no momento de sua interposição, não há se cogitar oportunidade para posterior regularização.

Neste sentido, é a jurisprudência desta Corte, conforme julgados a seguir transcritos:

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PEÇA

OBRIGATÓRIA - IMPOSSIBILIDADE DE JUNTADA POSTERIOR I - O agravo de instrumento de ser instruído

com todas as peças obrigatórias previstas no artigo 525, I do Código de Processo Civil. II - A ausência aos autos

da certidão de intimação da decisão agravada, impossibilita o julgador de aferir a real tempestividade do

recurso. III - O posicionamento do Superior Tribunal de Justiça é pela possibilidade de juntada posterior apenas

das peças necessárias à compreensão da controvérsia. IV - Agravo legal improvido.

(AI 0035841-85.2010.4.03.0000, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, 2ª Turma, j. 19/03/2013, publ. e-DJF3

26/03/2013);

PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE CÓPIA DA CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA NO

ATO DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. INADMISSIBILIDADE DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO

(ARTIGO 557, § 1º, DO CPC) A QUE SE NEGA PROVIMENTO. I - O artigo 525, I, do Código de Processo

Civil, determina as peças essenciais que devem necessariamente acompanhar o agravo de instrumento no ato da

sua interposição, dentre elas a cópia da intimação da certidão agravada ou prova de sua ciência inequívoca. II -

A ausência de tal peça obrigatória implica no não conhecimento do agravo de instrumento. III - Agravo

improvido.

(AI 0109762-19.2006.4.03.0000, rel. Des. Fed. Cecilia Mello, 2ª Turma, j. 06/03/2007, publ. DJU 23/03/2007);

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

INSTRUÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE DOCUMENTO OBRIGATÓRIO À FORMAÇÃO DO

INSTRUMENTO. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A decisão agravada foi prolatada a teor do disposto no artigo 557

do Código de Processo Civil, bem como em conformidade com a legislação aplicável à espécie e amparado em

súmula ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores. 2. Nos termos do artigo 525, I, do

Código de Processo Civil, é ônus da parte a instrução obrigatória do agravo de instrumento com as peças ali

indicadas. 3. O agravo não se acha devidamente instruído, eis que a agravante não juntou aos autos cópia da

decisão agravada, da certidão de intimação da decisão guerreada e da procuração outorgada ao patrono dos

agravados. 4. O agravante não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma do decisum, limitando-se à

mera reiteração do quanto já expedido nos autos, sendo certo que não aduziu qualquer argumento apto a

modificar o entendimento esposado na decisão ora agravada. 5. Agravo desprovido.

(AI 0003706-44.2015.4.03.0000, Rel. Juiz Fed. Conv. Carlos Delgado, 3ª Turma, j. 23/04/2015, prubl. E-DJF3

28/04/2015);

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. AUSÊNCIA DE PEÇAS OBRIGATÓRIAS. NEGATIVA DE

SEGUIMENTO. ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. - Agravo de instrumento.

Peças obrigatórias. Seguimento negado. - O artigo 525 do Código de Processo Civil dispõe a respeito das peças

que devem instruir o agravo de instrumento: obrigatoriamente, cópias da decisão agravada, da certidão da

respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado;

facultativamente, com outras peças que a agravante entender úteis. - É dever da agravante instruir o recurso com

todas as peças e certidões que possam trazer informações essenciais ao Juízo, uma vez que o recurso de agravo

de instrumento, como já está pacificado pela remansosa jurisprudência, não admite diligências. O que não está

nos autos, está fora do conhecimento do magistrado. - As razões recursais não contrapõem os fundamentos a

ponto de demonstrar qualquer desacerto, limitando-se a reproduzir argumentos os quais visam à rediscussão da

matéria nele contida. - Não se vislumbra qualquer vício a justificar a reforma da decisão. - Agravo legal
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improvido.

(AI 0014172-34.2014.4.03.000, 4ª Turma, rel. Des. Fed. Monica Nobre, j. 12/03/2015, publ. e-DJF3 30/03/2015);

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

AUSÊNCIA DE DOCUMENTO OBRIGATÓRIO. INADMISSIBILIDADE DO RECURSO. AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO. 1. Instada a manifestar sobre a divergência existente entre o número da execução fiscal indicada

na decisão que indeferiu a exceção de pré-executividade e aquela mencionada na minuta do agravo, a agravante

informou que por equívoco juntou ao instrumento cópia de decisão proferida em execução fiscal diversa, mas que

trata da mesma matéria. Visando sanar a juntada errônea de peças processuais, colacionou então as cópias da

decisão agravada e da decisão que apreciou os embargos de declaração, bem assim da respectiva certidão de

intimação. 2. Como a própria agravante reconhece, por um lapso protocolizou o presente agravo de instrumento

sem as cópias da decisão agravada e da respectiva certidão de publicação, documentos obrigatórios à formação

do agravo (artigo 525, I, do Código de Processo Civil). 3. No atual regime do agravo de instrumento não há

espaço para conversão do mesmo em diligência a fim de que o recorrente possa suprir omissão ocorrida no

desempenho da tarefa, que só a ele cabe, de formalizar o instrumento com peças obrigatórias e aquelas

porventura necessárias. Ou seja: o instrumento deve ser submetido ao Tribunal em estado de plena formação, já

que não existe oportunidade ulterior para que o agravante supra suas próprias omissões. 4. Agravo legal

improvido.

(AI 0016871-32.2013.4.03.0000, 6ª Turma, rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, j. 15/01/2015, publ. e-DJF3

23/01/2015);

AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBILIDADE. PEÇAS

OBRIGATÓRIAS. AUSÊNCIA. 1. O artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil determina que a petição de

agravo de instrumento deverá ser instruída, obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da

respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado. De igual forma,

seu parágrafo 1º dispõe que a petição será acompanhada do comprovante de pagamento das respectivas custas e

do porte de retorno, quando devidos. 2. O agravante desatendeu requisitos de admissibilidade do recurso, uma

vez que não juntou cópia da procuração outorgada ao seu procurador, nem da decisão agravada e respectiva

certidão de intimação. 3. Fixado momento único e simultâneo para a prática de dois atos processuais, a saber, a

interposição do agravo e a juntada das peças obrigatórias, a interposição do recurso sem estas implica em

preclusão consumativa e, por conseqüência, em negativa de seguimento do sobredito recurso ante a manifesta

inadmissibilidade. 4. Agravo legal improvido.

(AI 0001076-49.2014.4.03.0000, rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, 1ª Turma, j. 09/12/2014, publ. e-DJF3

16/12/2014);

Deixando, pois, o agravante de trasladar cópia da decisão agravada e da certidão da respectiva intimação, ressente-

se o recurso da ausência de peças obrigatórias, não preenchendo requisito de admissibilidade.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019733-39.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2014.03.00.019733-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : CONCRELITE CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO : SP029120 JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO e outro

AGRAVADO(A) : Defensoria Publica da Uniao

PROCURADOR : DANIEL CHIARETTI

No. ORIG. : 00016931320124036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por Concrelite Construtora e Incorporadora LTDA. contra decisão de

fls. 33, proferida pelo MM. Juiz Federal da 6ª Vara de São Paulo/SP pela qual, em autos de ação de ação civil

pública, não foi reconhecido os vícios processuais arguidos.

O presente recurso não ultrapassa o juízo de admissibilidade.

Dispõe o artigo 525, I, do CPC:

 

" Art. 525 . A petição de agravo de instrumento será instruída:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações

outorgadas aos advogados do agravante e do agravado;"

 

Compulsados os autos, verifica-se que olvidou o recorrente de trasladar ao recurso a íntegra da decisão agravada,

destarte não trazendo ao relator os subsídios necessários para conhecimento da fundamentação adotada na decisão

recorrida.

Não restaram, assim, observados os estritos termos do artigo 525, inciso I, do CPC, eis que não providenciou o

recorrente a juntada da cópia completa da decisão agravada, convindo registrar que compete ao agravante zelar

pela correta formação do instrumento e também, que, tratando-se de peça obrigatória, a qual deve constar do

traslado do recurso já no momento de sua interposição, não há se cogitar oportunidade para posterior

regularização.

Neste sentido, é a jurisprudência do E. STJ e desta Corte, conforme julgados a seguir transcritos:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO PREVISTO

NO ART. 522 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DA ÍNTEGRA DE PEÇA OBRIGATÓRIA.

IMPOSSIBILIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1 - A Corte Especial, no julgamento dos EREsp 509.394/RS, pela eg. Corte Especial (Relatora a eminente

Ministra ELIANA CALMON, DJ de 4/4/2005), assentou que o agravo de instrumento previsto no art. 522 do CPC

deve ser formado com a juntada das peças obrigatórias, bem como daquelas essenciais à correta compreensão da

controvérsia.

2 - Todavia, esse entendimento, na solução do REsp 1.102.467/RJ, também apreciado pela Corte Especial

(Relator o eminente Ministro MASSAMI UYEDA, DJ de 29/8/2011), sofreu alteração em relação a peças

essenciais, as quais podem ser juntadas posteriormente.

3- In casu, contudo, não foi juntada aos autos a íntegra da cópia da decisão recorrida, peça obrigatória cuja

ausência, na linha da firme jurisprudência desta Corte, não enseja a conversão do julgamento em diligência

para complementação do traslado ou a juntada posterior, nos termos do art. 525, I, do Código de Processo

Civil.

4 - Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp nº 226383/MS, rel. Min. Raul Araújo, 4ª Turma, j. 13/11/2012, publ. DJe 11/12/2012, v.u.);

 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇA OBRIGATÓRIA. CÓPIA INCOMPLETA. TRANSLADO

DEFICIENTE. 1. Existência de irregularidade quanto a uma das peças obrigatórias à formação do instrumento

(CPC, art. 525, I), a saber: cópia integral da r. decisão agravada. 2. Não há elementos novos capazes de alterar

o entendimento externado na decisão monocrática. 3. Agravo legal improvido.

(AI 0011810-64.2011.4.03.6000, rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 6ª Turma, j. 24/05/2012, publ. e-DJF3

31/05/2012)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSTRUÇÃO

DEFICIENTE. DECISÃO AGRAVADA. RAZÕES DE DECIDIR CONSTANTES DE DECISÃO ANTERIOR.

PEÇA OBRIGATÓRIA. 1. A falta da cópia integral da decisão agravada impede o exame do recurso, por se

tratar de peça obrigatória (artigo 525, I, CPC), sendo que, na espécie, o recebimento da inicial da ação de

improbidade administrativa foi fundamentado, inclusive, nas razões da decisão de f. 1809/10, sem a qual é

impossível a exata compreensão da integralidade dos motivos que conduziram à rejeição das teses do agravante

para o indeferimento da exordial. 2. Em que pese a impugnação seja posterior a tal decisão, as alegações da

defesa foram insubsistentes para infirmar os requisitos então existentes para o recebimento da petição inicial,

tanto que a decisão de f. 1809/10 foi reiterada em todos os seus fundamentos pela decisão agravada, evidenciado,

pois, que as respectivas razões, porque integradas na própria decisão agravada, deveriam ter sido juntadas para

permitir o conhecimento de todos os aspectos em que se baseou o recebimento da inicial e a consequente rejeição

das teses da defesa. 3. A afirmativa de que se trataria de peça sem relevância ao exame do caso concreto não é

mais do que mera alegação, sem qualquer evidência e, ainda que assim não fosse, por hipótese, cumpriria, de

qualquer forma, ao agravante a respectiva juntada na medida em que citada e reiteradas as suas razões no texto

da decisão agravada e, assim, portanto, integrada no âmbito do julgamento, não poderia o recurso, que o

impugnou, deixar de produzir todo o contexto decisório havido perante o Juízo de origem. 4. É dever e ônus
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exclusivo da recorrente instruir o recurso com as peças obrigatórias e necessárias ao exame da questão

submetida à apreciação judicial, isto no próprio ato de interposição do recurso, sendo que a ausência delas,

independentemente de prévia intimação, autoriza, de plano, seja decretada a negativa de seguimento, sem

qualquer oportunidade para regularização. Tal irregularidade na instrução obrigatória não pode ser sanada,

pois o prazo é preclusivo. Interposto o recurso sem a peça obrigatória, aperfeiçoa-se a preclusão consumativa,

impedindo a regularização ainda que efetuada a juntada posteriormente. 5. A irregularidade na instrução

obrigatória não pode ser sanada, e no caso nem o foi, pois o prazo é preclusivo. Interposto o recurso sem a peça

obrigatória, aperfeiçoa-se a preclusão consumativa, impedindo a regularização ainda que efetuada a juntada

posteriormente. 6. Agravo inominado desprovido.

(AI nº 0026370-45.2010.4.03.0000, rel. Des. Fed. Carlos Muta, 3ª Turma, j. 13/01/2011, publ. e-DJF3

21/01/2011);

PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE CÓPIA INTEGRAL DA DECISÃO AGRAVADA NO ATO DA

INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. INADMISSIBILIDADE DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO

(ARTIGO 557, § 1º, DO CPC) A QUE SE NEGA PROVIMENTO. I - O artigo 525, I, do Código de Processo

Civil, determina as peças essenciais que devem necessariamente acompanhar o agravo de instrumento no ato da

sua interposição, dentre elas a cópia da decisão agravada. II - Com efeito, cabe ao agravante instruir o recurso

com a cópia integral da decisão agravada, a fim de que o Magistrado de segundo grau tenha condições de

analisar com precisão as questões postas em discussão no feito originário. III - A ausência de tal peça

obrigatória implica no não conhecimento do agravo de instrumento. IV - Agravo improvido.

(AI nº 0091857-35.2005.4.03.0000, rel. Des. Fed. Cecília Mello, 2ª Turma, j. 31/07/2007, publ. DJU 17/08/2007);

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AUSÊNCIA DE PEÇA

OBRIGATÓRIA PARA INSTRUIR AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 1. O art. 525,

inc. I, do Código de Processo Civil, determina que o agravo de instrumento deve ser obrigatoriamente instruído

com cópia da decisão recorrida e da certidão de intimação da decisão agravada. 2. Com a modificação dada

pela Lei nº 9.139, de 30.11.95, cabe ao agravante instruir a petição com as peças obrigatórias, sob pena de

preclusão. 3. Não existindo nos autos cópia integral da decisão agravada bem como da certidão de intimação da

respectiva decisão, caracterizado está o descumprimento do disposto no art. 525, I, do Código de Processo Civil,

sendo manifestamente inadmissível o agravo de instrumento interposto. 4. Agravo improvido.

(AI nº 0001949-74.1999.4.03.0000, rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, 1ª Turma, j. 03/05/2005, publ. DJU

02/06/2005)

 

No mesmo sentido são as decisões monocráticas: AI nº 0019474-78.2013.4.03.0000; AI nº 0012097-

22.2014.4.03.0000; AI nº 0002210-19-2011.4.03.0000; AI nº 0016929-98.2014.4.03.0000 e AI nº 0012819-

56.2014.4.03.0000.

 

Deixando, pois, a agravante de juntar a íntegra da decisão recorrida, eis que só trouxe a cópia dos anversos da

decisão, ressente-se o recurso da ausência de peça obrigatória, não preenchendo requisito de admissibilidade.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026435-98.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.026435-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : ANTONIO WILSON SCUDELER e outro. e outro

ADVOGADO : SP137600 ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DESPACHO

Processe-se com o registro de que não há pedido de efeito suspensivo ao recurso.

Intime-se o agravado, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026662-88.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Vera Lúcia Ometto Bianco contra decisão de fl. 37 pela qual, em

sede de execução fiscal, foi indeferido o pedido de desbloqueio de numerários.

 

O presente recurso não ultrapassa o juízo de admissibilidade.

 

Dispõe o artigo 525, I, do CPC:

 

" Art. 525 . A petição de agravo de instrumento será instruída:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações

outorgadas aos advogados do agravante e do agravado;"

 

Compulsados os autos, verifica-se que olvidou o recorrente de trasladar ao recurso a íntegra da decisão agravada.

Dessa forma, não restaram observados os estritos termos do artigo 525, inciso I, do CPC, eis que não providenciou

o recorrente a juntada da cópia completa da decisão agravada, convindo registrar que compete ao agravante zelar

pela correta formação do instrumento e também, que, tratando-se de peça obrigatória, a qual deve constar do

traslado do recurso já no momento de sua interposição, não há se cogitar oportunidade para posterior

regularização.

Neste sentido, é a jurisprudência do E. STJ e desta Corte, conforme julgados a seguir transcritos:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO PREVISTO

NO ART. 522 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DA ÍNTEGRA DE PEÇA OBRIGATÓRIA.

IMPOSSIBILIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1 - A Corte Especial, no julgamento dos EREsp 509.394/RS, pela eg. Corte Especial (Relatora a eminente

Ministra ELIANA CALMON, DJ de 4/4/2005), assentou que o agravo de instrumento previsto no art. 522 do CPC

deve ser formado com a juntada das peças obrigatórias, bem como daquelas essenciais à correta compreensão da

controvérsia.

2 - Todavia, esse entendimento, na solução do REsp 1.102.467/RJ, também apreciado pela Corte Especial

(Relator o eminente Ministro MASSAMI UYEDA, DJ de 29/8/2011), sofreu alteração em relação a peças

essenciais, as quais podem ser juntadas posteriormente.
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3- In casu, contudo, não foi juntada aos autos a íntegra da cópia da decisão recorrida, peça obrigatória cuja

ausência, na linha da firme jurisprudência desta Corte, não enseja a conversão do julgamento em diligência

para complementação do traslado ou a juntada posterior, nos termos do art. 525, I, do Código de Processo

Civil.

4 - Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp nº 226383/MS, rel. Min. Raul Araújo, 4ª Turma, j. 13/11/2012, publ. DJe 11/12/2012, v.u.);

 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇA OBRIGATÓRIA. CÓPIA INCOMPLETA. TRANSLADO

DEFICIENTE. 1. Existência de irregularidade quanto a uma das peças obrigatórias à formação do instrumento

(CPC, art. 525, I), a saber: cópia integral da r. decisão agravada. 2. Não há elementos novos capazes de alterar

o entendimento externado na decisão monocrática. 3. Agravo legal improvido.

(AI 0011810-64.2011.4.03.6000, rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 6ª Turma, j. 24/05/2012, publ. e-DJF3

31/05/2012)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSTRUÇÃO

DEFICIENTE. DECISÃO AGRAVADA. RAZÕES DE DECIDIR CONSTANTES DE DECISÃO ANTERIOR.

PEÇA OBRIGATÓRIA. 1. A falta da cópia integral da decisão agravada impede o exame do recurso, por se

tratar de peça obrigatória (artigo 525, I, CPC), sendo que, na espécie, o recebimento da inicial da ação de

improbidade administrativa foi fundamentado, inclusive, nas razões da decisão de f. 1809/10, sem a qual é

impossível a exata compreensão da integralidade dos motivos que conduziram à rejeição das teses do agravante

para o indeferimento da exordial. 2. Em que pese a impugnação seja posterior a tal decisão, as alegações da

defesa foram insubsistentes para infirmar os requisitos então existentes para o recebimento da petição inicial,

tanto que a decisão de f. 1809/10 foi reiterada em todos os seus fundamentos pela decisão agravada, evidenciado,

pois, que as respectivas razões, porque integradas na própria decisão agravada, deveriam ter sido juntadas para

permitir o conhecimento de todos os aspectos em que se baseou o recebimento da inicial e a consequente rejeição

das teses da defesa. 3. A afirmativa de que se trataria de peça sem relevância ao exame do caso concreto não é

mais do que mera alegação, sem qualquer evidência e, ainda que assim não fosse, por hipótese, cumpriria, de

qualquer forma, ao agravante a respectiva juntada na medida em que citada e reiteradas as suas razões no texto

da decisão agravada e, assim, portanto, integrada no âmbito do julgamento, não poderia o recurso, que o

impugnou, deixar de produzir todo o contexto decisório havido perante o Juízo de origem. 4. É dever e ônus

exclusivo da recorrente instruir o recurso com as peças obrigatórias e necessárias ao exame da questão

submetida à apreciação judicial, isto no próprio ato de interposição do recurso, sendo que a ausência delas,

independentemente de prévia intimação, autoriza, de plano, seja decretada a negativa de seguimento, sem

qualquer oportunidade para regularização. Tal irregularidade na instrução obrigatória não pode ser sanada,

pois o prazo é preclusivo. Interposto o recurso sem a peça obrigatória, aperfeiçoa-se a preclusão consumativa,

impedindo a regularização ainda que efetuada a juntada posteriormente. 5. A irregularidade na instrução

obrigatória não pode ser sanada, e no caso nem o foi, pois o prazo é preclusivo. Interposto o recurso sem a peça

obrigatória, aperfeiçoa-se a preclusão consumativa, impedindo a regularização ainda que efetuada a juntada

posteriormente. 6. Agravo inominado desprovido.

(AI nº 0026370-45.2010.4.03.0000, rel. Des. Fed. Carlos Muta, 3ª Turma, j. 13/01/2011, publ. e-DJF3

21/01/2011);

PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE CÓPIA INTEGRAL DA DECISÃO AGRAVADA NO ATO DA

INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. INADMISSIBILIDADE DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO

(ARTIGO 557, § 1º, DO CPC) A QUE SE NEGA PROVIMENTO. I - O artigo 525, I, do Código de Processo

Civil, determina as peças essenciais que devem necessariamente acompanhar o agravo de instrumento no ato da

sua interposição, dentre elas a cópia da decisão agravada. II - Com efeito, cabe ao agravante instruir o recurso

com a cópia integral da decisão agravada, a fim de que o Magistrado de segundo grau tenha condições de

analisar com precisão as questões postas em discussão no feito originário. III - A ausência de tal peça

obrigatória implica no não conhecimento do agravo de instrumento. IV - Agravo improvido.

(AI nº 0091857-35.2005.4.03.0000, rel. Des. Fed. Cecília Mello, 2ª Turma, j. 31/07/2007, publ. DJU 17/08/2007);

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AUSÊNCIA DE PEÇA

OBRIGATÓRIA PARA INSTRUIR AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 1. O art. 525,

inc. I, do Código de Processo Civil, determina que o agravo de instrumento deve ser obrigatoriamente instruído

com cópia da decisão recorrida e da certidão de intimação da decisão agravada. 2. Com a modificação dada

pela Lei nº 9.139, de 30.11.95, cabe ao agravante instruir a petição com as peças obrigatórias, sob pena de

preclusão. 3. Não existindo nos autos cópia integral da decisão agravada bem como da certidão de intimação da

respectiva decisão, caracterizado está o descumprimento do disposto no art. 525, I, do Código de Processo Civil,

sendo manifestamente inadmissível o agravo de instrumento interposto. 4. Agravo improvido.

(AI nº 0001949-74.1999.4.03.0000, rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, 1ª Turma, j. 03/05/2005, publ. DJU

02/06/2005)
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No mesmo sentido são as decisões monocráticas: AI nº 0019474-78.2013.4.03.0000; AI nº 0012097-

22.2014.4.03.0000; AI nº 0002210-19-2011.4.03.0000; AI nº 0016929-98.2014.4.03.0000 e AI nº 0012819-

56.2014.4.03.0000.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027528-96.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal contra a decisão de fls. 22/24, pela

qual, em autos de ação ordinária versando matéria de contrato de financiamento de imóvel regido pelas normas do

SFH, foi indeferida sua intervenção na lide e conseqüentemente declarada a incompetência absoluta da Justiça

Federal com determinação de remessa dos autos à Justiça Estadual.

Sustenta a recorrente, em síntese, que a matéria debatida nos autos refere-se à cobertura de contrato de seguro cuja

apólice é pública, do Ramo 66, e que há esgotamento da reserva técnica do FESA.

É o breve relatório. Decido.

Observo, primeiramente, que o feito comporta julgamento monocrático nos termos do disposto no art. 557, 'caput',

do CPC, uma vez tratar-se de matéria objeto de jurisprudência dominante do E. STJ e desta Corte.

Versa o recurso interposto matéria de contrato de financiamento de imóvel regido pelas normas do SFH, tendo

sido indeferida a intervenção da CEF na lide e em decorrência declarada a incompetência absoluta da Justiça

Federal para julgar o feito, determinando-se a remessa dos autos à Justiça Estadual.

O juiz de primeiro grau reconheceu a ausência de interesse da CEF no julgamento da demanda sob o fundamento

de que 'apesar do alegado pela CEF entendo que a empresa pública federal em sua manifestação deixou de

demonstrar o risco de exaurimento da subconta do FESA - Fundo de Equalização de Sinistralidade da apólice de

Seguros do Sistema Financeiro da Habitação, com o potencial comprometimento de recursos públicos do FCVS'.

Nos contratos regidos pelas normas do SFH em que se discute a cobertura securitária, a CEF somente possui

interesse a respaldar seu ingresso na lide se forem preenchidos três requisitos, a saber, se o contrato foi celebrado

entre 02.12.1988 e 29.12.2009; se o instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações

2014.03.00.027528-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
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Salariais - FCVS (apólices públicas, Ramo 66), bem como a demonstração cabal do comprometimento do FCVS.

Cuida-se de entendimento consolidado no julgamento dos EDcl nos EDcl no Recurso Especial n.º 1.091.363/SC,

qualificado como recurso repetitivo de controvérsia de acordo com o artigo 543-C do CPC, nos termos do voto

proferido pela Exma. Sra. Ministra Nancy Andrighi, in verbis:

'II. Da intervenção da CEF.

Considerando a afetação deste processo como representativo de controvérsia repetitiva, julgo importante

aproveitar o efeito integrativo deste recurso para definir de forma clara e precisa os limites da intervenção da

CEF em processos relacionados com o seguro habitacional.

Nesse aspecto, como bem ressaltado pela i. Min. Relatora no julgamento dos primeiros embargos de declaração,

houve erro material no despacho que processou o presente recurso nos termos do art. 543-C do CPC, 'porque o

pedido de intervenção da CEF não se deu na qualidade de agente financeiro, mas de administradora do Seguro

Habitacional no âmbito do SFH' (fl. 705).

A despeito desse equívoco, o Relator originário deu correto enfoque ao julgamento, analisando o interesse de

intervenção da CEF como administradora do Seguro Habitacional.

Todavia, provavelmente influenciado pelos limites fáticos de cognição do próprio processo afetado - que,

segundo o TJ/SC, envolve apenas apólices privadas - o acórdão consolida entendimento apenas para as hipóteses

em que o contrato de seguro não afeta o FCVS, afastando, nesses casos, o interesse da CEF e fixando a

competência da Justiça Estadual.

Ocorre que, por se tratar de recurso repetitivo, reputo conveniente fixar também tese jurídica para as hipóteses

em que o processo envolver apólice pública. 

Aliás, tomando por base a bipartição entre apólices públicas (ramo 66) e privadas (ramo 68) e confrontando-a

com a evolução da legislação que rege a matéria, constata-se que a controvérsia se limita ao período

compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 - que deu nova redação ao DL 2.406/88 - e da MP nº 478/09.

Isso porque, desde a criação do próprio SFH, por intermédio da Lei nº 4.380/64, até o advento da Lei nº

7.682/88, as apólices públicas não eram garantidas pelo FCVS. Por outro lado, com a entrada em vigor da MP

nº 478/09, ficou proibida a contratação de apólices públicas.

Assim, a análise quanto à legitimidade da CEF para intervir nas ações securitárias fica restrita ao período

compreendido entre 02.12.1988 e 29.12.2009, durante o qual conviveram apólices públicas e garantia pelo

FCVS. Nesse interregno, incide a jurisprudência pacífica do STJ, de que 'se o contrato está vinculado ao FCVS, é

ele um contrato administrativo, sendo a CEF, como sucessora do SFH, legitimada a responder às demandas em

que se questiona sobre tais avenças' (REsp 637.302/MT, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 28.06.06. No

mesmo sentido: REsp 685.630/BA, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 01.08.05; e REsp 696.997/PE, 2ª Turma,

Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26.09.05).

Resta definir as condições processuais para o ingresso da CEF na lide.

Em primeiro lugar, como nos seguros habitacionais inexiste relação jurídica entre o mutuário e a CEF (na

qualidade de administradora do FCVS), conclui-se que a intervenção da instituição financeira se dará na

condição de assistente simples e não de litisconsorte necessária.

Nesse contexto, ao pleitear seu ingresso na lide, constitui ônus da CEF demonstrar, caso a caso, o seu interesse

jurídico.

Recorde-se que: (i) o potencial interesse da CEF somente existe nos contratos em que houver apólice pública

garantida pelo FCVS; e (ii) o FESA é uma subconta do FCVS, de sorte que o FCVS somente será ameaçado no

caso de o FESA não ter recursos suficientes para pagamento da respectiva indenização securitária, hipótese que,

pelo que se depreende da própria decisão do TCU (transcrita no voto da i. Min. Relatora relativo aos primeiros

embargos de declaração), é remota, na medida em que o FESA é superavitário. Acrescente-se, ainda, que mesmo

os recursos do FESA somente serão utilizados em situações extraordinárias, após o esgotamento dos recursos

derivados dos prêmios recebidos pelas seguradoras, os quais, mais uma vez de acordo com a decisão do TCU,

também são superavitários. Em suma, o FCVS sé será debitado caso os prêmios recebidos pelas seguradoras e a

reserva técnica do FESA sejam insuficientes para pagamento da indenização securitária, hipótese que, dada a

sua excepcionalidade, deverá ser devidamente demonstrada pela CEF.

Saliento isso porque a CEF tem requerido indistintamente seu ingresso em todos os processos envolvendo seguro

habitacional, sem sequer saber se envolve ou não apólice pública, bem como se haverá comprometimento do

FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do FESA.

Neste processo, por exemplo, a própria CEF admite que 'não há como se afirmar se os contratos objeto da

presente demanda detêm ou não mencionada cláusula [de cobertura do saldo devedor pelo FCVS] (veja-se que

nós autos não há cópia dos contratos nem mesmo a afirmação de que são eles desprovidos de vinculação ao

FCVS)' (fl. 603).

Pior do que isso, depois de julgado o recurso especial e interpostos embargos de declaração, a CEF acabou por

admitir que, na espécie, os contratos derivam apenas de apólices privadas, reconhecendo sua falta de interesse

na lide.

Ora, o mínimo que se espera daquele que pretende intervir no processo na qualidade de assistente é a
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demonstração inequívoca do seu interesse jurídico.

Portanto, não evidenciando a CEF seu interesse jurídico na ação, correto será o indeferimento do pedido de

intervenção.

Além disso, por se tratar de assistência simples, a CEF, nos termos do art. 50, parágrafo único, do CPC,

receberá o processo no estado em que se encontrar no momento em que for efetivamente demonstrado o seu

interesse jurídico, sem anulação dos atos praticados anteriormente.

Note-se que a peculiaridade presente na espécie - de que o ingresso do assistente acarreta deslocamento de

competência - não autoriza que se excepcione a regra geral de aproveitamento dos atos praticados, sobretudo

porque a interpretação lógico-integrativa do CPC evidencia que a sistemática de ingresso do assistente no

processo foi pensada com base no postulado da perpetuação da competência.

Ao eleger a assistência como a única modalidade de intervenção de terceiro admissível a qualquer tempo e grau

de jurisdição, o legislador fixou como contrapartida necessária e indissociável que o assistente receba o

processo no estado em que esse se encontre, não contemplando, pois, o deslocamento da competência.

Nesse sentido a lição de Cândido Rangel Dinamarco, que ao analisar a assistência observa que, 'podendo essa

modalidade interventiva ocorrer em qualquer fase do procedimento ou grau de jurisdição, nem por isso ficarão

as partes sujeitas às incertezas ou retrocessos que ocorreriam se essa intervenção desconsiderasse preclusões e

permitisse a realização de atos próprios a fases já superadas' (Instituições de Direito Processual Civil, vol. II, 6ª

ed. São Paulo: Malheiros, 2009, p. 386).

Em síntese, o aproveitamento dos atos praticados constitui elemento essencial da assistência, sem o qual o

instituto potencialmente se transforma em fator de desequilíbrio e manipulação do processo.

Com efeito, excepcionar a regra geral de modo a impor a anulação indistinta dos atos praticados na Justiça

Estadual, abriria perigoso precedente no sentido de possibilitar, quando a aceitação da assistência implicar

deslocamento de competência, que o assistente escolha o momento em que vai ingressar na lide e, com isso,

determine a anulação de atos processuais conforme a sua conveniência.

Aliás, por esses mesmos motivos, evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do seu interesse

jurídico para intervir na lide como assistente, não poderá a CEF se beneficiar da faculdade prevista no art. 55, I,

do CPC.

Não se trata apenas de evitar o desperdício de anos de trâmite processual, em detrimento dos mutuários - parte

notoriamente hipossuficiente - mas também de preservar a paridade de armas, a boa-fé e a transparência que

deve sempre informar a litigância em juízo.

Sendo assim, sopesadas todas as consequências jurídicas advindas do ingresso da CEF na lide como assistente

simples, conclui-se que a solução que acarreta menor prejuízo processual e social é o aproveitamento dos atos

praticados.'

III. Conclusão.

(i) Da tese jurídica repetitiva.

Fica, pois, consolidado o entendimento de que, nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito

do SFH, a CEF detém interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples somente nos contratos

celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº

478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao FCVS (apólices públicas, ramo 66). Ainda que

compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao FCVS (apólices privadas,

ramo 68), a CEF carece de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide.

Ademais, o ingresso da CEF na lide somente será possível a partir do momento em que a instituição financeira

provar documentalmente o seu interesse jurídico, mediante demonstração não apenas da existência de apólice

pública, mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do

FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar no instante em que houver a efetiva comprovação

desse interesse, sem anulação de nenhum ato anterior.

(...)

Outrossim, evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do seu interesse jurídico de intervir na

lide como assistente, não poderá a CEF se beneficiar da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC.

(ii) Da hipótese específica dos autos.

Tendo a própria CEF reconhecido a ausência de vinculação dos contratos de seguro ao FCVS, inexiste interesse

jurídico a justificar sua integração à lide.

Forte nessas razões, peço as mais elevadas vênias para divergir dos votos que me antecederam, acolhendo em

parte os presentes embargos de declaração, mas sem efeitos infringentes, tão-somente para integração do julgado

com base nos fundamentos acima.'

Na hipótese dos autos, narra a parte agravante que os contratos de financiamento imobiliário foram celebrados

entre a COHAB - Bauru e os agravados nos anos de 1978 e 1980 (fls. 88/90), aplicando-se neste caso a orientação

do STJ entendendo que desde a criação do Sistema Financeiro de Habitação por intermédio da Lei 4.380/64 até o

advento da Lei 7.682 de 02.12.1988 as apólices públicas não eram garantidas pelo FCVS, o que impede a

intervenção da CEF.
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Neste mesmo sentido já julgou esta E. Corte:

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO QUE DEU PROVIMENTO AO

RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, DO CPC. FUNGIBILIDADE RECURSAL. AGRAVO PREVISTO

NO ART. 557, § 1º, DO CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. REQUISITOS.

DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

1. Os embargos de declaração devem ser recebidos como agravo previsto no § 1º do artigo 557 do Código de

Processo Civil, recurso cabível para modificar decisão monocrática terminativa, considerando a tempestividade

e o princípio da fungibilidade recursal.2. Não merece prosperar o inconformismo da parte agravante, tendo em

vista que a decisão recorrida foi prolatada em consonância com a jurisprudência majoritária do Superior

Tribunal de Justiça, no sentido de que o interesse jurídico da Caixa Econômica Federal nos feitos em que discute

cobertura securitária ficará restrita aos contratos celebrados entre 02.12.1988 e 29.12.2009, e nas hipóteses em

que o instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices

públicas, ramo 66), desde que haja demonstração do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de

exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA.

3. No caso dos autos, o contrato de financiamento foi firmado em 1984, fora do período compreendido entre

02.12.1988 e 29.12.2009, evidenciando, assim, a desnecessidade de intervenção da CEF, seja como ré ou

assistente.

4. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida.

5. Recurso improvido.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0006642-13.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO

FONTES, julgado em 30/09/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/11/2013)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, CPC.

JULGAMENTO MONOCRÁTICO AUTORIZADO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH.

SEGURO HABITACIONAL. LEI Nº 7.682/88. APÓLICE PÚBLICA NÃO GARANTIDA PELO FCVS.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. AGRAVO IMPROVIDO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

III - A matéria controvertida no presente agravo de instrumento foi objeto de análise pelo egrégio Superior

Tribunal de Justiça que, ao julgar recurso especial representativo de controvérsia, pelo regime do artigo 543-C

do CPC e da Resolução 8/STJ. O STJ até o presente momento vem considerando que o eventual interesse

jurídico da CEF só é possível para os contratos firmados no período compreendido entre 02.12.1988 a

29.12.2009. Mesmo para o período apontado, se, por um lado, é certo que não haveria interesse jurídico da

CEF nos casos em que se discute apólice privada (Ramo 68), por outro lado, a presença de apólice pública com

cobertura do FCVS (Ramo 66), não seria critério suficiente para configurar o interesse jurídico da CEF para

ingressar na lide como assistente simples.

IV - Para tanto seria necessário, ainda, que a CEF provasse o comprometimento do FCVS, com risco efetivo de

exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA. Tal

entendimento se sustentaria na percepção de que a referida subconta (FESA), composta de capital privado,

seria superavitária, o que tornaria remota a possibilidade de utilização de recursos do FCVS. Na mesma linha

de raciocínio, a própria utilização dos recursos do FESA não seria a regra, uma vez que só seria possível após

o esgotamento dos recursos derivados dos prêmios recebidos pelas seguradoras, os quais também seriam

superavitários.

V - Não obstante o referido entendimento, verifica-se que a hipótese de comprometimento de recursos do FCVS

não é remota como se supunha à época da decisão do STJ. De toda sorte, alterando posicionamento anterior,

adoto o entendimento segundo o qual a própria alegação de que a cobertura securitária dar-se-ia com recursos

do FCVS, com o esgotamento da reserva técnica do FESA, deve ser dirimida pela Justiça Federal, por envolver

questão de interesse da empresa pública federal.

VI - Considerando, por fim, que o contrato foi assinado em 1983, não vislumbro interesse jurídico da CEF no

caso, já que, desde a criação do próprio SFH, por intermédio da Lei nº 4.380/64, até o advento da Lei nº

7.682/88, as apólices públicas não eram garantidas pelo FCVS.

VII - Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0007890-14.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

ANTONIO CEDENHO, julgado em 30/09/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/10/2013)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH.

SEGURO HABITACIONAL. LEI Nº 7.682/88. APÓLICE PÚBLICA NÃO GARANTIDA PELO FCVS.
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COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.

I - A matéria controvertida no presente agravo de instrumento foi objeto de análise pelo egrégio Superior

Tribunal de Justiça ao julgar recurso especial representativo de controvérsia, pelo regime do artigo 543-C do

CPC e da Resolução 8/STJ. O STJ até o presente momento vem considerando que o eventual interesse jurídico

da CEF só é possível para os contratos firmados no período compreendido entre 02.12.1988 a 29.12.2009.

Mesmo para o período apontado, se, por um lado, é certo que não haveria interesse jurídico da CEF nos casos

em que se discute apólice privada (Ramo 68), por outro lado, a presença de apólice pública com cobertura do

FCVS (Ramo 66), não seria critério suficiente para configurar o interesse jurídico da CEF para ingressar na

lide como assistente simples.

II - Para tanto seria necessário, ainda, que a CEF provasse o comprometimento do FCVS, com risco efetivo de

exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA. Tal entendimento

se sustentaria na percepção de que a referida subconta (FESA), composta de capital privado, seria superavitária,

o que tornaria remota a possibilidade de utilização de recursos do FCVS. Na mesma linha de raciocínio, a

própria utilização dos recursos do FESA não seria a regra, uma vez que só seria possível após o esgotamento dos

recursos derivados dos prêmios recebidos pelas seguradoras, os quais também seriam superavitários.

III - Não obstante o referido entendimento, verifica-se que a hipótese de comprometimento de recursos do FCVS

não é remota como se supunha à época da decisão do STJ. De toda sorte, alterando posicionamento anterior,

adoto o entendimento segundo o qual a própria alegação de que a cobertura securitária dar-se-ia com recursos

do FCVS, com o esgotamento da reserva técnica do FESA, deve ser dirimida pela Justiça Federal, por envolver

questão de interesse da empresa pública federal.

IV - Segundo as informações constantes nos autos os contratos foram assinados com a COHAB de Ribeirão

Preto por José de Fátimo Hermes, com cobertura do FCVS, em 01.08.1983 (fl. 250); Rui Aparecido dos Santos,

com cobertura do FCVS, em 01.09.1982 (fl. 251); Aparecida Marques da Silva, com cobertura do FCVS, em

01.08.1983 (fl. 252); Imaculada Conceição R. Borges dos Reis, com cobertura do FCVS, em 01.08.1983 (fl.

253); Maria Sebastiana de Souza Lopes, com cobertura do FCVS, em 01.06.1983 (fl. 254); Mercedes de

Moraes, com cobertura do FCVS, em 01.06.1983 (fl. 255); Neivan Braz Lima, com cobertura do FCVS, em

01.08.1983 (fl. 256); Jesus Romano da Silva, sem cobertura do FCVS, em 01.08.1983 (fl. 257); José Bento

Alves, com cobertura do FCVS, em 01.08.1983 e 27.09.1985 (fl. 258);

V - Há interesse jurídico da CEF para ingressar na lide como assistente simples apenas para os contratos com

cobertura do FCVS e apólice pública (Ramo 66) assinados no período compreendido entre 02.12.1988 a

29.12.2009, sendo a Justiça Federal a competente para julgar estes casos.

VI - Para os contratos com apólice privada (Ramo 68), sem a cobertura do FCVS, e mesmo para os contratos

com cobertura do FCVS firmados antes de 02.12.1988, não há interesse jurídico da CEF, sendo a competência

da Justiça Estadual, em razão de serem anteriores ao advento da Lei nº 7.682/88, como assentou o STJ e como

se depreende até da própria argumentação da agravante ao mencionar o Decreto-Lei nº 2.476/88 e a Lei

7.682/88.

VII - Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0035178-68.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ

NEKATSCHALOW, julgado em 09/09/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/09/2013)

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, 'caput', do CPC, nego seguimento ao recurso.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

São Paulo, 13 de maio de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Victor Hugo Funes contra decisão proferida pelo MM. Juiz

Federal da 1ª Vara de São Paulo/SP pela qual, segundo alega o recorrente, em autos de mandado de segurança, foi

indeferido o pedido de medida liminar.

 

O presente recurso não ultrapassa o juízo de admissibilidade.

 

Dispõe o artigo 525, I, do CPC:

 

" Art. 525 . A petição de agravo de instrumento será instruída:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações

outorgadas aos advogados do agravante e do agravado;"

 

Compulsados os autos, verifica-se que olvidou o recorrente de trasladar ao recurso a íntegra da decisão agravada,

destarte não trazendo ao relator os subsídios necessários para conhecimento da fundamentação adotada na decisão

recorrida.

Não restaram, assim, observados os estritos termos do artigo 525, inciso I, do CPC, eis que não providenciou o

recorrente a juntada da cópia completa da decisão agravada, convindo registrar que compete ao agravante zelar

pela correta formação do instrumento e também, que, tratando-se de peça obrigatória, a qual deve constar do

traslado do recurso já no momento de sua interposição, não há se cogitar oportunidade para posterior

regularização.

Neste sentido, é a jurisprudência do E. STJ e desta Corte, conforme julgados a seguir transcritos:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO PREVISTO

NO ART. 522 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DA ÍNTEGRA DE PEÇA OBRIGATÓRIA.

IMPOSSIBILIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1 - A Corte Especial, no julgamento dos EREsp 509.394/RS, pela eg. Corte Especial (Relatora a eminente

Ministra ELIANA CALMON, DJ de 4/4/2005), assentou que o agravo de instrumento previsto no art. 522 do CPC

deve ser formado com a juntada das peças obrigatórias, bem como daquelas essenciais à correta compreensão da

controvérsia.

2 - Todavia, esse entendimento, na solução do REsp 1.102.467/RJ, também apreciado pela Corte Especial

(Relator o eminente Ministro MASSAMI UYEDA, DJ de 29/8/2011), sofreu alteração em relação a peças

essenciais, as quais podem ser juntadas posteriormente.

3- In casu, contudo, não foi juntada aos autos a íntegra da cópia da decisão recorrida, peça obrigatória cuja

ausência, na linha da firme jurisprudência desta Corte, não enseja a conversão do julgamento em diligência

para complementação do traslado ou a juntada posterior, nos termos do art. 525, I, do Código de Processo

Civil.

4 - Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp nº 226383/MS, rel. Min. Raul Araújo, 4ª Turma, j. 13/11/2012, publ. DJe 11/12/2012, v.u.);

 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇA OBRIGATÓRIA. CÓPIA INCOMPLETA. TRANSLADO

DEFICIENTE. 1. Existência de irregularidade quanto a uma das peças obrigatórias à formação do instrumento

(CPC, art. 525, I), a saber: cópia integral da r. decisão agravada. 2. Não há elementos novos capazes de alterar

o entendimento externado na decisão monocrática. 3. Agravo legal improvido.

(AI 0011810-64.2011.4.03.6000, rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 6ª Turma, j. 24/05/2012, publ. e-DJF3

31/05/2012)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSTRUÇÃO

DEFICIENTE. DECISÃO AGRAVADA. RAZÕES DE DECIDIR CONSTANTES DE DECISÃO ANTERIOR.

PEÇA OBRIGATÓRIA. 1. A falta da cópia integral da decisão agravada impede o exame do recurso, por se

tratar de peça obrigatória (artigo 525, I, CPC), sendo que, na espécie, o recebimento da inicial da ação de

improbidade administrativa foi fundamentado, inclusive, nas razões da decisão de f. 1809/10, sem a qual é

impossível a exata compreensão da integralidade dos motivos que conduziram à rejeição das teses do agravante

para o indeferimento da exordial. 2. Em que pese a impugnação seja posterior a tal decisão, as alegações da

defesa foram insubsistentes para infirmar os requisitos então existentes para o recebimento da petição inicial,

tanto que a decisão de f. 1809/10 foi reiterada em todos os seus fundamentos pela decisão agravada, evidenciado,

pois, que as respectivas razões, porque integradas na própria decisão agravada, deveriam ter sido juntadas para
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permitir o conhecimento de todos os aspectos em que se baseou o recebimento da inicial e a consequente rejeição

das teses da defesa. 3. A afirmativa de que se trataria de peça sem relevância ao exame do caso concreto não é

mais do que mera alegação, sem qualquer evidência e, ainda que assim não fosse, por hipótese, cumpriria, de

qualquer forma, ao agravante a respectiva juntada na medida em que citada e reiteradas as suas razões no texto

da decisão agravada e, assim, portanto, integrada no âmbito do julgamento, não poderia o recurso, que o

impugnou, deixar de produzir todo o contexto decisório havido perante o Juízo de origem. 4. É dever e ônus

exclusivo da recorrente instruir o recurso com as peças obrigatórias e necessárias ao exame da questão

submetida à apreciação judicial, isto no próprio ato de interposição do recurso, sendo que a ausência delas,

independentemente de prévia intimação, autoriza, de plano, seja decretada a negativa de seguimento, sem

qualquer oportunidade para regularização. Tal irregularidade na instrução obrigatória não pode ser sanada,

pois o prazo é preclusivo. Interposto o recurso sem a peça obrigatória, aperfeiçoa-se a preclusão consumativa,

impedindo a regularização ainda que efetuada a juntada posteriormente. 5. A irregularidade na instrução

obrigatória não pode ser sanada, e no caso nem o foi, pois o prazo é preclusivo. Interposto o recurso sem a peça

obrigatória, aperfeiçoa-se a preclusão consumativa, impedindo a regularização ainda que efetuada a juntada

posteriormente. 6. Agravo inominado desprovido.

(AI nº 0026370-45.2010.4.03.0000, rel. Des. Fed. Carlos Muta, 3ª Turma, j. 13/01/2011, publ. e-DJF3

21/01/2011);

PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE CÓPIA INTEGRAL DA DECISÃO AGRAVADA NO ATO DA

INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. INADMISSIBILIDADE DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO

(ARTIGO 557, § 1º, DO CPC) A QUE SE NEGA PROVIMENTO. I - O artigo 525, I, do Código de Processo

Civil, determina as peças essenciais que devem necessariamente acompanhar o agravo de instrumento no ato da

sua interposição, dentre elas a cópia da decisão agravada. II - Com efeito, cabe ao agravante instruir o recurso

com a cópia integral da decisão agravada, a fim de que o Magistrado de segundo grau tenha condições de

analisar com precisão as questões postas em discussão no feito originário. III - A ausência de tal peça

obrigatória implica no não conhecimento do agravo de instrumento. IV - Agravo improvido.

(AI nº 0091857-35.2005.4.03.0000, rel. Des. Fed. Cecília Mello, 2ª Turma, j. 31/07/2007, publ. DJU 17/08/2007);

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AUSÊNCIA DE PEÇA

OBRIGATÓRIA PARA INSTRUIR AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 1. O art. 525,

inc. I, do Código de Processo Civil, determina que o agravo de instrumento deve ser obrigatoriamente instruído

com cópia da decisão recorrida e da certidão de intimação da decisão agravada. 2. Com a modificação dada

pela Lei nº 9.139, de 30.11.95, cabe ao agravante instruir a petição com as peças obrigatórias, sob pena de

preclusão. 3. Não existindo nos autos cópia integral da decisão agravada bem como da certidão de intimação da

respectiva decisão, caracterizado está o descumprimento do disposto no art. 525, I, do Código de Processo Civil,

sendo manifestamente inadmissível o agravo de instrumento interposto. 4. Agravo improvido.

(AI nº 0001949-74.1999.4.03.0000, rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, 1ª Turma, j. 03/05/2005, publ. DJU

02/06/2005)

 

No mesmo sentido são as decisões monocráticas: AI nº 0019474-78.2013.4.03.0000; AI nº 0012097-

22.2014.4.03.0000; AI nº 0002210-19-2011.4.03.0000; AI nº 0016929-98.2014.4.03.0000 e AI nº 0012819-

56.2014.4.03.0000.

 

Deixando, pois, a agravante de juntar a íntegra da decisão recorrida, ressente-se o recurso de ausência de peça

obrigatória, não preenchendo requisito de admissibilidade.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal contra a decisão de fl. 59, pela qual,

em autos de ação ordinária versando matéria de contrato de financiamento de imóvel regido pelas normas do SFH,

foi indeferida sua intervenção na lide e conseqüentemente declarada a incompetência absoluta da Justiça Federal

com determinação de remessa dos autos à Justiça Estadual.

Sustenta a recorrente, em síntese, que a matéria debatida nos autos refere-se à cobertura de contrato de seguro cuja

apólice é pública, do Ramo 66, que há esgotamento da reserva técnica do FESA, e que a Medida Provisória

633/13 foi convertida na Lei 13.000/14, alterando a situação da presente demanda.

É o breve relatório. Decido.

Observo, primeiramente, que o feito comporta julgamento monocrático nos termos do disposto no art. 557, 'caput',

do CPC, uma vez tratar-se de matéria objeto de jurisprudência dominante do E. STJ e desta Corte.

Versa o recurso interposto matéria de contrato de financiamento de imóvel regido pelas normas do SFH, tendo

sido indeferida a intervenção da CEF na lide e em decorrência declarada a incompetência absoluta da Justiça

Federal para julgar o feito, determinando-se a remessa dos autos à Justiça Estadual.

O juiz de primeiro grau reconheceu a ausência de interesse da CEF no julgamento da demanda sob o fundamento

de que a decisão recorrida encontra-se em consonância com a jurisprudência pacífica do STJ, com o teor das

Súmulas 150, 224 e 254 do mesmo Tribunal Superior, bem como das decisões já proferidas nos autos originários

em sede de agravo de instrumento, somando-se o fato de não haver efeito suspensivo neles deferido, remetendo-se

os autos ao Juízo Estadual de origem.

Nos contratos regidos pelas normas do SFH em que se discute a cobertura securitária, a CEF somente possui

interesse a respaldar seu ingresso na lide se forem preenchidos três requisitos, a saber, se o contrato foi celebrado

entre 02.12.1988 e 29.12.2009; se o instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações

Salariais - FCVS (apólices públicas, Ramo 66), bem como a demonstração cabal de comprometimento do FCVS.

Cuida-se de entendimento consolidado no julgamento dos EDcl nos EDcl no Recurso Especial n.º 1.091.363/SC,

qualificado como recurso repetitivo de controvérsia de acordo com o artigo 543-C do CPC, nos termos do voto

proferido pela Exma. Sra. Ministra Nancy Andrighi, in verbis:

'II. Da intervenção da CEF.

Considerando a afetação deste processo como representativo de controvérsia repetitiva, julgo importante

aproveitar o efeito integrativo deste recurso para definir de forma clara e precisa os limites da intervenção da

CEF em processos relacionados com o seguro habitacional.

Nesse aspecto, como bem ressaltado pela i. Min. Relatora no julgamento dos primeiros embargos de declaração,

houve erro material no despacho que processou o presente recurso nos termos do art. 543-C do CPC, 'porque o

pedido de intervenção da CEF não se deu na qualidade de agente financeiro, mas de administradora do Seguro

Habitacional no âmbito do SFH' (fl. 705).

A despeito desse equívoco, o Relator originário deu correto enfoque ao julgamento, analisando o interesse de

intervenção da CEF como administradora do Seguro Habitacional.

Todavia, provavelmente influenciado pelos limites fáticos de cognição do próprio processo afetado - que,

segundo o TJ/SC, envolve apenas apólices privadas - o acórdão consolida entendimento apenas para as hipóteses

em que o contrato de seguro não afeta o FCVS, afastando, nesses casos, o interesse da CEF e fixando a

competência da Justiça Estadual.

Ocorre que, por se tratar de recurso repetitivo, reputo conveniente fixar também tese jurídica para as hipóteses

em que o processo envolver apólice pública. 

Aliás, tomando por base a bipartição entre apólices públicas (ramo 66) e privadas (ramo 68) e confrontando-a

com a evolução da legislação que rege a matéria, constata-se que a controvérsia se limita ao período

compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 - que deu nova redação ao DL 2.406/88 - e da MP nº 478/09.

Isso porque, desde a criação do próprio SFH, por intermédio da Lei nº 4.380/64, até o advento da Lei nº
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7.682/88, as apólices públicas não eram garantidas pelo FCVS. Por outro lado, com a entrada em vigor da MP

nº 478/09, ficou proibida a contratação de apólices públicas.

Assim, a análise quanto à legitimidade da CEF para intervir nas ações securitárias fica restrita ao período

compreendido entre 02.12.1988 e 29.12.2009, durante o qual conviveram apólices públicas e garantia pelo

FCVS. Nesse interregno, incide a jurisprudência pacífica do STJ, de que 'se o contrato está vinculado ao FCVS, é

ele um contrato administrativo, sendo a CEF, como sucessora do SFH, legitimada a responder às demandas em

que se questiona sobre tais avenças' (REsp 637.302/MT, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 28.06.06. No

mesmo sentido: REsp 685.630/BA, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 01.08.05; e REsp 696.997/PE, 2ª Turma,

Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26.09.05).

Resta definir as condições processuais para o ingresso da CEF na lide.

Em primeiro lugar, como nos seguros habitacionais inexiste relação jurídica entre o mutuário e a CEF (na

qualidade de administradora do FCVS), conclui-se que a intervenção da instituição financeira se dará na

condição de assistente simples e não de litisconsorte necessária.

Nesse contexto, ao pleitear seu ingresso na lide, constitui ônus da CEF demonstrar, caso a caso, o seu interesse

jurídico.

Recorde-se que: (i) o potencial interesse da CEF somente existe nos contratos em que houver apólice pública

garantida pelo FCVS; e (ii) o FESA é uma subconta do FCVS, de sorte que o FCVS somente será ameaçado no

caso de o FESA não ter recursos suficientes para pagamento da respectiva indenização securitária, hipótese que,

pelo que se depreende da própria decisão do TCU (transcrita no voto da i. Min. Relatora relativo aos primeiros

embargos de declaração), é remota, na medida em que o FESA é superavitário. Acrescente-se, ainda, que mesmo

os recursos do FESA somente serão utilizados em situações extraordinárias, após o esgotamento dos recursos

derivados dos prêmios recebidos pelas seguradoras, os quais, mais uma vez de acordo com a decisão do TCU,

também são superavitários. Em suma, o FCVS sé será debitado caso os prêmios recebidos pelas seguradoras e a

reserva técnica do FESA sejam insuficientes para pagamento da indenização securitária, hipótese que, dada a

sua excepcionalidade, deverá ser devidamente demonstrada pela CEF.

Saliento isso porque a CEF tem requerido indistintamente seu ingresso em todos os processos envolvendo seguro

habitacional, sem sequer saber se envolve ou não apólice pública, bem como se haverá comprometimento do

FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do FESA.

Neste processo, por exemplo, a própria CEF admite que 'não há como se afirmar se os contratos objeto da

presente demanda detêm ou não mencionada cláusula [de cobertura do saldo devedor pelo FCVS] (veja-se que

nós autos não há cópia dos contratos nem mesmo a afirmação de que são eles desprovidos de vinculação ao

FCVS)' (fl. 603).

Pior do que isso, depois de julgado o recurso especial e interpostos embargos de declaração, a CEF acabou por

admitir que, na espécie, os contratos derivam apenas de apólices privadas, reconhecendo sua falta de interesse

na lide.

Ora, o mínimo que se espera daquele que pretende intervir no processo na qualidade de assistente é a

demonstração inequívoca do seu interesse jurídico.

Portanto, não evidenciando a CEF seu interesse jurídico na ação, correto será o indeferimento do pedido de

intervenção.

Além disso, por se tratar de assistência simples, a CEF, nos termos do art. 50, parágrafo único, do CPC,

receberá o processo no estado em que se encontrar no momento em que for efetivamente demonstrado o seu

interesse jurídico, sem anulação dos atos praticados anteriormente.

Note-se que a peculiaridade presente na espécie - de que o ingresso do assistente acarreta deslocamento de

competência - não autoriza que se excepcione a regra geral de aproveitamento dos atos praticados, sobretudo

porque a interpretação lógico-integrativa do CPC evidencia que a sistemática de ingresso do assistente no

processo foi pensada com base no postulado da perpetuação da competência.

Ao eleger a assistência como a única modalidade de intervenção de terceiro admissível a qualquer tempo e grau

de jurisdição, o legislador fixou como contrapartida necessária e indissociável que o assistente receba o

processo no estado em que esse se encontre, não contemplando, pois, o deslocamento da competência.

Nesse sentido a lição de Cândido Rangel Dinamarco, que ao analisar a assistência observa que, 'podendo essa

modalidade interventiva ocorrer em qualquer fase do procedimento ou grau de jurisdição, nem por isso ficarão

as partes sujeitas às incertezas ou retrocessos que ocorreriam se essa intervenção desconsiderasse preclusões e

permitisse a realização de atos próprios a fases já superadas' (Instituições de Direito Processual Civil, vol. II, 6ª

ed. São Paulo: Malheiros, 2009, p. 386).

Em síntese, o aproveitamento dos atos praticados constitui elemento essencial da assistência, sem o qual o

instituto potencialmente se transforma em fator de desequilíbrio e manipulação do processo.

Com efeito, excepcionar a regra geral de modo a impor a anulação indistinta dos atos praticados na Justiça

Estadual, abriria perigoso precedente no sentido de possibilitar, quando a aceitação da assistência implicar

deslocamento de competência, que o assistente escolha o momento em que vai ingressar na lide e, com isso,

determine a anulação de atos processuais conforme a sua conveniência.
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Aliás, por esses mesmos motivos, evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do seu interesse

jurídico para intervir na lide como assistente, não poderá a CEF se beneficiar da faculdade prevista no art. 55, I,

do CPC.

Não se trata apenas de evitar o desperdício de anos de trâmite processual, em detrimento dos mutuários - parte

notoriamente hipossuficiente - mas também de preservar a paridade de armas, a boa-fé e a transparência que

deve sempre informar a litigância em juízo.

Sendo assim, sopesadas todas as consequências jurídicas advindas do ingresso da CEF na lide como assistente

simples, conclui-se que a solução que acarreta menor prejuízo processual e social é o aproveitamento dos atos

praticados.'

III. Conclusão.

(i) Da tese jurídica repetitiva.

Fica, pois, consolidado o entendimento de que, nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito

do SFH, a CEF detém interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples somente nos contratos

celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº

478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao FCVS (apólices públicas, ramo 66). Ainda que

compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao FCVS (apólices privadas,

ramo 68), a CEF carece de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide.

Ademais, o ingresso da CEF na lide somente será possível a partir do momento em que a instituição financeira

provar documentalmente o seu interesse jurídico, mediante demonstração não apenas da existência de apólice

pública, mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do

FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar no instante em que houver a efetiva comprovação

desse interesse, sem anulação de nenhum ato anterior.

(...)

Outrossim, evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do seu interesse jurídico de intervir na

lide como assistente, não poderá a CEF se beneficiar da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC.

(ii) Da hipótese específica dos autos.

Tendo a própria CEF reconhecido a ausência de vinculação dos contratos de seguro ao FCVS, inexiste interesse

jurídico a justificar sua integração à lide.

Forte nessas razões, peço as mais elevadas vênias para divergir dos votos que me antecederam, acolhendo em

parte os presentes embargos de declaração, mas sem efeitos infringentes, tão-somente para integração do julgado

com base nos fundamentos acima.'

Na hipótese dos autos, narra a parte agravante que o contrato de financiamento imobiliário foi celebrado entre a

COHAB - Santista e os agravados em 01/11/1983 (fl. 34), aplicando-se neste caso a orientação do STJ entendendo

que desde a criação do Sistema Financeiro de Habitação por intermédio da Lei 4.380/64 até o advento da Lei

7.682 de 02.12.1988 as apólices públicas não eram garantidas pelo FCVS, o que impede a intervenção da CEF.

Neste mesmo sentido já julgou esta E. Corte:

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO QUE DEU PROVIMENTO AO

RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, DO CPC. FUNGIBILIDADE RECURSAL. AGRAVO PREVISTO

NO ART. 557, § 1º, DO CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. REQUISITOS.

DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

1. Os embargos de declaração devem ser recebidos como agravo previsto no § 1º do artigo 557 do Código de

Processo Civil, recurso cabível para modificar decisão monocrática terminativa, considerando a tempestividade

e o princípio da fungibilidade recursal.

2. Não merece prosperar o inconformismo da parte agravante, tendo em vista que a decisão recorrida foi

prolatada em consonância com a jurisprudência majoritária do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que o

interesse jurídico da Caixa Econômica Federal nos feitos em que discute cobertura securitária ficará restrita aos

contratos celebrados entre 02.12.1988 e 29.12.2009, e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao

Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66), desde que haja

demonstração do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de

Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA.

3. No caso dos autos, o contrato de financiamento foi firmado em 1984, fora do período compreendido entre

02.12.1988 e 29.12.2009, evidenciando, assim, a desnecessidade de intervenção da CEF, seja como ré ou

assistente.

4. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida.

5. Recurso improvido.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0006642-13.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO

FONTES, julgado em 30/09/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/11/2013)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, CPC.

JULGAMENTO MONOCRÁTICO AUTORIZADO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH.
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SEGURO HABITACIONAL. LEI Nº 7.682/88. APÓLICE PÚBLICA NÃO GARANTIDA PELO FCVS.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. AGRAVO IMPROVIDO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

III - A matéria controvertida no presente agravo de instrumento foi objeto de análise pelo egrégio Superior

Tribunal de Justiça que, ao julgar recurso especial representativo de controvérsia, pelo regime do artigo 543-C

do CPC e da Resolução 8/STJ. O STJ até o presente momento vem considerando que o eventual interesse

jurídico da CEF só é possível para os contratos firmados no período compreendido entre 02.12.1988 a

29.12.2009. Mesmo para o período apontado, se, por um lado, é certo que não haveria interesse jurídico da

CEF nos casos em que se discute apólice privada (Ramo 68), por outro lado, a presença de apólice pública com

cobertura do FCVS (Ramo 66), não seria critério suficiente para configurar o interesse jurídico da CEF para

ingressar na lide como assistente simples.

IV - Para tanto seria necessário, ainda, que a CEF provasse o comprometimento do FCVS, com risco efetivo de

exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA. Tal

entendimento se sustentaria na percepção de que a referida subconta (FESA), composta de capital privado,

seria superavitária, o que tornaria remota a possibilidade de utilização de recursos do FCVS. Na mesma linha

de raciocínio, a própria utilização dos recursos do FESA não seria a regra, uma vez que só seria possível após

o esgotamento dos recursos derivados dos prêmios recebidos pelas seguradoras, os quais também seriam

superavitários.

V - Não obstante o referido entendimento, verifica-se que a hipótese de comprometimento de recursos do FCVS

não é remota como se supunha à época da decisão do STJ. De toda sorte, alterando posicionamento anterior,

adoto o entendimento segundo o qual a própria alegação de que a cobertura securitária dar-se-ia com recursos

do FCVS, com o esgotamento da reserva técnica do FESA, deve ser dirimida pela Justiça Federal, por envolver

questão de interesse da empresa pública federal.

VI - Considerando, por fim, que o contrato foi assinado em 1983, não vislumbro interesse jurídico da CEF no

caso, já que, desde a criação do próprio SFH, por intermédio da Lei nº 4.380/64, até o advento da Lei nº

7.682/88, as apólices públicas não eram garantidas pelo FCVS.

VII - Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0007890-14.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

ANTONIO CEDENHO, julgado em 30/09/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/10/2013)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. INGRESSO DA CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL. NECESSIDADE DA EXISTÊNCIA DE APÓLICE PÚBLICA E DE

DEMONSTRAÇÃO DO COMPROMETIMENTO DO FCVS. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO

DOCUMENTAL. RECURSO IMPROVIDO.

I - A Segunda Seção do E. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos Embargos de Declaração no REsp

1.091.363-SC, de Relatoria da Min. Maria Isabel Gallotti, submetido ao rito dos recursos repetitivos (art. 543-C

do CPC), firmou o entendimento no sentido de que, nas ações em que se discute apólice pública, do Ramo 66, há

afetação do FCVS, existe interesse jurídico da Caixa Econômica Federal a justificar seu pedido de intervenção,

na forma do art. 50 do CPC e, conseqüentemente, a competência da Justiça Federal.

II - Em recente julgado dos EDcl nos EDcl no RESP 1.091.363-SC, a Segunda Seção definiu que pode haver

interesse da CEF nas ações envolvendo seguro em contratos celebrados de 02 de dezembro de 1988 a 29 de

dezembro de 2009 - período compreendido entre as edições da Lei 7.682/88 e da MP 478/09 - e nas hipóteses

em que o instrumento estiver vinculado ao FCVS.

III - Ademais, ficou decidido que, quando for possível a intervenção da CEF, esta deve ocorrer de forma simples,

sem anulação dos atos já proferidos, passando a competência, então, à Justiça Federal.

IV - Segundo a relatora do voto vencedor do referido julgado, Ministra Nancy Andrighi, o ingresso na ação

depende de a instituição financeira provar documentalmente o seu interesse jurídico, e não apenas da

existência da apólice pública (ramo 66). É preciso demonstrar o comprometimento do FCVS, com risco efetivo

de exaurimento da técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - o que, para ela, é uma

possibilidade remota, tendo em vista que o fundo é superavitário.

V - 'In casu', os documentos acostados aos autos não são aptos a demonstrar a existência de apólice pública

vinculada ao processo originário, a qual, na eventual procedência da indenização securitária pretendida, poderia

comprometer o FCVS e a reserva técnica do FESA.

VI - A seguradora não logrou êxito em comprovar interesse jurídico a justificar a participação da CEF na lide.

VII - Agravo improvido.
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(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AI 0017557-58.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

COTRIM GUIMARÃES, julgado em 10/09/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/09/2013)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH.

SEGURO HABITACIONAL. LEI Nº 7.682/88. APÓLICE PÚBLICA NÃO GARANTIDA PELO FCVS.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.

I - A matéria controvertida no presente agravo de instrumento foi objeto de análise pelo egrégio Superior

Tribunal de Justiça ao julgar recurso especial representativo de controvérsia, pelo regime do artigo 543-C do

CPC e da Resolução 8/STJ. O STJ até o presente momento vem considerando que o eventual interesse jurídico

da CEF só é possível para os contratos firmados no período compreendido entre 02.12.1988 a 29.12.2009.

Mesmo para o período apontado, se, por um lado, é certo que não haveria interesse jurídico da CEF nos casos

em que se discute apólice privada (Ramo 68), por outro lado, a presença de apólice pública com cobertura do

FCVS (Ramo 66), não seria critério suficiente para configurar o interesse jurídico da CEF para ingressar na

lide como assistente simples.

II - Para tanto seria necessário, ainda, que a CEF provasse o comprometimento do FCVS, com risco efetivo de

exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA. Tal entendimento

se sustentaria na percepção de que a referida subconta (FESA), composta de capital privado, seria superavitária,

o que tornaria remota a possibilidade de utilização de recursos do FCVS. Na mesma linha de raciocínio, a

própria utilização dos recursos do FESA não seria a regra, uma vez que só seria possível após o esgotamento dos

recursos derivados dos prêmios recebidos pelas seguradoras, os quais também seriam superavitários.

III - Não obstante o referido entendimento, verifica-se que a hipótese de comprometimento de recursos do FCVS

não é remota como se supunha à época da decisão do STJ. De toda sorte, alterando posicionamento anterior,

adoto o entendimento segundo o qual a própria alegação de que a cobertura securitária dar-se-ia com recursos

do FCVS, com o esgotamento da reserva técnica do FESA, deve ser dirimida pela Justiça Federal, por envolver

questão de interesse da empresa pública federal.

IV - Segundo as informações constantes nos autos os contratos foram assinados com a COHAB de Ribeirão

Preto por José de Fátimo Hermes, com cobertura do FCVS, em 01.08.1983 (fl. 250); Rui Aparecido dos Santos,

com cobertura do FCVS, em 01.09.1982 (fl. 251); Aparecida Marques da Silva, com cobertura do FCVS, em

01.08.1983 (fl. 252); Imaculada Conceição R. Borges dos Reis, com cobertura do FCVS, em 01.08.1983 (fl.

253); Maria Sebastiana de Souza Lopes, com cobertura do FCVS, em 01.06.1983 (fl. 254); Mercedes de

Moraes, com cobertura do FCVS, em 01.06.1983 (fl. 255); Neivan Braz Lima, com cobertura do FCVS, em

01.08.1983 (fl. 256); Jesus Romano da Silva, sem cobertura do FCVS, em 01.08.1983 (fl. 257); José Bento

Alves, com cobertura do FCVS, em 01.08.1983 e 27.09.1985 (fl. 258);

V - Há interesse jurídico da CEF para ingressar na lide como assistente simples apenas para os contratos com

cobertura do FCVS e apólice pública (Ramo 66) assinados no período compreendido entre 02.12.1988 a

29.12.2009, sendo a Justiça Federal a competente para julgar estes casos.

VI - Para os contratos com apólice privada (Ramo 68), sem a cobertura do FCVS, e mesmo para os contratos

com cobertura do FCVS firmados antes de 02.12.1988, não há interesse jurídico da CEF, sendo a competência

da Justiça Estadual, em razão de serem anteriores ao advento da Lei nº 7.682/88, como assentou o STJ e como

se depreende até da própria argumentação da agravante ao mencionar o Decreto-Lei nº 2.476/88 e a Lei

7.682/88.

VII - Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0035178-68.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ

NEKATSCHALOW, julgado em 09/09/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/09/2013)

 Por fim, anoto, em relação à Lei 13.000/15 (conversão da Medida Provisória de n.º 633/13), que deu nova

redação à Lei nº 12.409/11, cujo art. 1º-A passou a dispor que 'compete à Caixa Econômica Federal - CEF

representar judicial e extrajudicialmente os interesses do FCVS', tendo o artigo 2.º da referida Lei ressalvado que '

A CAIXA, na qualidade de Administradora do FCVS, deve postular o ingresso nas ações judiciais que vierem a

ser propostas ou que já estejam em curso, independentemente da fase em que se encontrem, que representem

risco ou impacto jurídico ou econômico ao FCVS ou às suas subcontas', que referido ato normativo em nada

altera o quadro fixado pela jurisprudência do E. STJ, uma vez que para que seja autorizada a intervenção da CEF

na lide continua sendo exigida a comprovação da presença do terceiro requisito mencionado na decisão recorrida,

que é a demonstração de comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do

Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA, prova esta ausente nestes autos, significando isto que

não se configura interesse do FCVS na demanda, de modo à de saída afastar-se aplicação da Lei 13.000/14,

pressuposto que o que prevê é sobre a CEF representar interesses do FCVS por sua vez não patenteados nos autos.

A corroborar a tese ventilada, excerto do voto proferido pela Exma. Ministra Nancy Andrighi na recentíssima

decisão proferida no Recurso Especial n.º 1.091.363/SC, j. em 11.02.2014, DJe 14.02.2014, p. 618/624, in verbis:

'19. Finalmente, vale notar que, com o claro propósito de contornar os vícios da MP nº 478/09, a MP nº 633/13

não fala em substituição processual das seguradoras pela CEF - o que, além de todas as ilegalidades apontadas

acima, implicaria nova violação do art. 62, § 1º, III, da CF/88, na medida em que imporia a substituição
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voluntária do polo passivo da ação, ingressando em seara processual regulada pelo art. 41 do CPC - limitando-

se a mencionar o ingresso imediato da CEF como representante do FCVS.

20. Porém, a tentativa de aperfeiçoamento não surte os efeitos desejados, pois, como visto, a MP nº 633/13

continua padecendo de muitos dos vícios da MP nº 478/09. Por outro lado, embora não se possa mais falar em

substituição processual, a redação do referido art. 1º-A permite inferir que o ingresso da CEF nos processos

em questão se dará na condição de assistente, tendo em vista o seu interesse jurídico sobre possíveis impactos

econômicos no FCVS ou nas suas subcontas.

21. Ocorre que, conforme ressalvado no julgamento dos segundos embargos de declaração interpostos pela CEF,

desde a criação do próprio SFH, por intermédio da Lei nº 4.380/64, até o advento da Lei nº 7.682/88, as apólices

públicas não eram garantidas pelo FCVS. Além disso, com a entrada em vigor da MP nº 478/09, ficou proibida a

contratação de apólices públicas. Assim, o potencial interesse jurídico da CEF previsto na MP nº 633/13

somente existe entre 02.12.1988 (advento da Lei nº 7.682/88) e 29.12.2009 (entrada em vigor da MP nº 478/09),

durante o qual conviveram apólices públicas e garantia pelo FCVS.

22. Neste processo, por exemplo, a própria CEF admite que 'não há como se afirmar se os contratos objeto da

presente demanda detêm ou não mencionada cláusula [cobertura] (veja-se que nos autos não há cópia dos

contratos nem mesmo a afirmação de que são eles desprovidos de vinculação ao FCVS)' (fl. 603).

23. Pior do que isso, depois de julgado o recurso especial e interpostos os primeiros embargos de declaração, a

CEF acabou por admitir que, na espécie, os contratos derivam apenas de apólices privadas. Essa circunstância

evidencia a sua falta de interesse para ingresso na presente ação, mesmo que, apenas para argumentar, se

admitisse a validade da MP nº 633/13.

24. Dessarte, por qualquer ângulo que se analise o pedido formulado pela requerente, conclui-se pela

impossibilidade do seu acolhimento, tendo em vista: (i) a inconstitucionalidade da MP nº 633/13; e (ii) a

ausência de interesse jurídico da CEF a justificar a sua intervenção nos processos em que não houver apólice

pública garantida pelo FCVS, situação existente na hipótese dos autos.' (grifos nossos)

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, 'caput', do CPC, nego seguimento ao recurso.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

São Paulo, 13 de maio de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029281-88.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Antonio Carlos Rodrigues da Silva e Cristiane Santos Lima da

Silva, contra decisão de fls. 22/23, proferida pelo MMª. Juíza Federal da 1ª Vara de São Vicente/SP, pela qual, em

sede de ação declaratória de nulidade, foi indeferido o pedido para sustar o leilão extrajudicial referente ao imóvel

descrito na ação principal.

 

O presente recurso não ultrapassa o juízo de admissibilidade.

 

O artigo 511 do Código de Processo Civil estabelece que o recorrente, no ato de interposição do recurso, deve

comprovar o recolhimento das custas processuais, sob pena de deserção, excetuadas as hipóteses de isenção legal,

também o artigo 525, § 1º, do mesmo diploma legal dispondo que o comprovante do respectivo preparo deverá

acompanhar a petição de agravo de instrumento, verbis:

2014.03.00.029281-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : ANTONIO CARLOS RODRIGUES DA SILVA e outro. e outro

ADVOGADO : SP189078 RODRIGO AUGUSTO BONIFACIO

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI

No. ORIG. : 00003282420144036141 1 Vr SAO VICENTE/SP
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"Art. 511. No ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela legislação

pertinente, o respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção.

§ 1º São dispensados de preparo os recursos interpostos pelo Ministério Público, pela União, pelos Estados e

Municípios e respectivas autarquias, e pelos que gozam de isenção legal."

"Art. 525. A petição de agravo de instrumento será instruída [...]:

§ 1º Acompanhará a petição o comprovante do pagamento das respectivas custas e do porte de retorno , quando

devidos, conforme tabela que será publicada pelos tribunais."

 

No caso dos autos, os agravantes não promoveram o recolhimento das custas de preparo e de porte de remessa e

retorno, tampouco comprovaram ser beneficiários da justiça gratuita, dessa forma sendo de rigor a imposição da

pena de deserção.

A corroborar o entendimento exposto, precedentes desta Corte a seguir transcritos:

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - PREPARO - FALTA DE

RECOLHIMENTO - ART. 525, PARÁGRAFO ÚNICO, CPC - PRECLUSÃO CONSUMATIVA. AGRAVO

IMPROVIDO. I - Agravante procedeu ao recolhimento do preparo e porte de retorno, indispensáveis à

interposição de agravo de instrumento, fora do prazo legal para interposição do recurso, em desrespeito ao que

determina o artigo 525, parágrafo 1°, do Código de Processo Civil. II - Inadmissível o julgamento do presente

agravo por ter sido interposto sem o recolhimento das custas obrigatórias IV - Agravo legal improvido.

(AI 0071428-81.2004.4.03.0000, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, 2ª Turma, j. 06/10/2009, publ. e-DJF3

15/10/2009);

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO

DO RECOLHIMENTO DAS CUSTAS E DO PORTE DE RETORNO. RECURSO DESERTO. NEGATIVA DE

SEGUIMENTO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 1. Dispõe o artigo 525, § 1º, do Código de Processo Civil,

sobre o agravo de instrumento, que "acompanhará a petição o comprovante do pagamento das respectivas custas

e do porte de retorno, quando devidos, conforme tabela que será publicada pelos tribunais". No âmbito da

Justiça Federal as custas são reguladas pela Lei n. 9.289/96 e regulamentadas pela Resolução n° 278,

16/05/2007, do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as alterações

introduzidas pelas Resoluções nº 411, de 21/12/2010 e nº 426, de 14/09/2011. 2. No caso, o recurso veio

desacompanhado do comprovante de recolhimento das custas de preparo, porte e retorno, o que enseja a

negativa de seguimento em razão da deserção. Precedentes. 3. Agravo legal improvido.

(AI 0023630-12.2013.4.03.0000, rel. Des. Fed. Hélio Nogueira, 1ª Turma, j. 27/01/2015, publ. e-DJF3

05/02/2015);

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS CONTRA DECISÃO

MONOCRÁTICA. RECEPÇÃO COMO AGRAVO LEGAL. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. DESERÇÃO.

AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DE PREPARO. INAPLICABILIDADE DO ART. 511, §2º, CPC. AGRAVO

DESPROVIDO. 1. A decisão agravada foi prolatada a teor do disposto no artigo 557 do Código de Processo

Civil, bem como em conformidade com a legislação aplicável à espécie e amparado em súmula ou jurisprudência

dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores. 2. Consoante jurisprudência do Supremo Tribunal Federal,

os embargos de declaração opostos contra decisão monocrática, com notório propósito infringente, devem ser

conhecidos como agravo legal, em homenagem ao princípio da fungibilidade recursal. 3. Consoante disposto no

artigo 511 do Código de Processo Civil, "no ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando

exigido pela legislação pertinente, o respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de

deserção". 4. Do exame preliminar dos autos, verifica-se que a agravante deixou de recolher as custas de

preparo e do porte de remessa e retorno. 5. A jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou o

entendimento de que, a intimação do recorrente, com a concessão de prazo para regularização do recolhimento

das custas, deve ocorrer na hipótese de pagamento insuficiente, e não diante da ausência de recolhimento do

preparo recursal. Assim, não há que se cogitar, no caso concreto, da aplicação do comando previsto no artigo

511, §2º do Código de Processo Civil. 6. A agravante não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma do

decisum, limitando-se à mera reiteração do quanto já expedido nos autos, sendo certo que não aduziu qualquer

argumento apto a modificar o entendimento esposado na decisão ora agravada. 7. Agravo desprovido.

(AI 0004020-87.2015.4.03.0000, rel. Juiz Fed. Conv. Carlos Delgado, 3ª Turma, j. 23/04/2015, publ. e-DJF3

28/04/2015);

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. ARTIGO 557, § 1º DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESERÇÃO. Não

consta o comprovante de recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno devidos. O preparo

consiste em um dos requisitos de admissibilidade dos recursos, razão pela qual sua ausência implica em seu não

conhecimento. Agravo legal a que se nega provimento.
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(AI 0029631-13.2013.4.03.0000, rel. Des. Fed. Marli Ferreira, 4ª Turma, j. 13/11/2014, publ. e-DJF3

16/01/2015);

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. RECURSO REPETITIVO DO STJ. INTERPOSIÇÃO DO AGRAVO DE

INSTRUMENTO APÓS O ENCERRAMENTO DO EXPEDIENTE. RECOLHIMENTO DO PREPARO NO

PRIMEIRO DIA ÚTIL SUBSEQUENTE. AUSÊNCIA. RECURSO IMPROVIDO. 1. O Superior Tribunal de

Justiça, em sede de recurso repetitivo, consolidou o entendimento de que o "encerramento do expediente bancário

antes do encerramento do expediente forense constitui causa de justo impedimento, a afastar a deserção, nos

termos do artigo 519 do Código de Processo Civil, desde que, comprovadamente, o recurso seja protocolizado

durante o expediente forense, mas após cessado o expediente bancário, e que o preparo seja efetuado no primeiro

dia útil subseqüente de atividade bancária" (REsp 1122064/DF, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Corte

Especial, j. 01.09.2010). 2. No caso dos autos, o recurso foi protocolizado no último dia de interposição do

agravo, em 19.04.2013, numa sexta-feira, às 17h58, após o expediente bancário, o que autorizaria o recolhimento

do preparo no primeiro dia útil subseqüente de atividade bancária. Ocorre que o agravante recolheu as custas e

o porte de remessa no dia 23.04.2013, numa terça-feira, depois do prazo autorizado pela jurisprudência. 3. É

caso de manter a decisão agravada de inadmissibilidade do agravo de instrumento, porquanto não atendido por

parte do agravante o requisito previsto pelo Superior Tribunal de Justiça para o conhecimento do recurso, qual

seja, o recolhimento do preparo no primeiro dia útil subseqüente de atividade bancária. 4. Agravo regimental a

que se conhece como legal e que se nega provimento.

(AI 0009098-33.2013.4.03.0000, rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, 5ª Turma, j. 10/06/2013, publ. e-DJF3

17/06/2013);

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PREPARO.

INADMISSIBILIDADE DO RECURSO. 1. Agravo de instrumento interposto sem o recolhimento do valor

destinado às custas e ao porte de remessa e retorno conduz sua inadmissibilidade. 2. No sistema processual

vigente, o recorrente deverá juntar, no ato de interposição do recurso, o comprovante do recolhimento do

preparo (Código de Processo Civil, art. 511, caput). 3. Agravo desprovido.

(AI 0030305-54.2014.4.03.0000, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, 6ª Turma, j. 26/02/2015, publ. e-DJF

06/03/2015);

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, "caput" do Código de

Processo Civil.

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012363-42.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recursos de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o mandado de segurança em

face de ato do Delegado da Receita Federal do Brasil em São Paulo - SP, impetrado com o objetivo de afastar a

exigência do recolhimento das contribuições sociais incidentes sobre as verbas percebidas pelos segurados em

empregados a título de "horas extras". 

 

2014.61.00.012363-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : EDIOURO DUETTO EDITORIAL LTDA

ADVOGADO : RJ170294 JULIANA MAYRA NERY DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00123634220144036100 8 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     966/2506



O MM. Juiz julgou improcedente o pedido. Sem honorários.

 

Em razões recursais, sustenta em síntese a impetrante que não deve incidir sobre as remunerações pagas aos

segurados empregados, a título de horas extras, por se tratar de verba de natureza indenizatória/compensatória que

não integra o salário do segurado para fins de aposentadoria. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

O órgão do Ministério Público Federal opinou pelo não provimento da apelação.

 

Cumpre decidir.

 

De início, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil.

Referido artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema

recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através

de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas

hipóteses acima apontadas.

O mandado de segurança é ação de cunho constitucional e tem por objeto a proteção de direito líquido e certo,

lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público.

 

É o que se depreende da leitura do inciso LXIX, do artigo 5º da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de

atribuições do Poder Público".

 

"Na categoria dos writs constitucionais constitui direito instrumental sumário à tutela dos direitos subjetivos

incontestáveis contra ilegalidade ou abuso de poder de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público". (Diomar Ackel Filho, in Writs Constitucionais, Ed Saraiva, 1988, pág

59).

 

A objetividade jurídica do Mandado de Segurança está ligada ao resguardo de direitos lesados ou ameaçados por

atos ou omissões de autoridades ou seus delegados, quando não amparados por habeas corpus ou habeas data.

 

Merece destaque, também, a lição de Hely Lopes Meirelles: "o objeto do mandado de segurança será sempre a

correção de ato ou omissão de autoridade, desde que ilegal ou ofensivo de direito individual ou coletivo, líquido e

certo, do impetrante" (in Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção,

Habeas Data, 25ª edição, Editora Malheiros, 2003, p.39).

In casu, alega a impetrante que é titular do direito subjetivo líquido e certo, violado por ato ilegal perpetrado pela

apontada autoridade coatora, materializado pela exigência de recolhimento da contribuição previdenciária sobre a

verba mencionada na petição inicial, tendo em vista o seu caráter indenizatório.

Ab initio, destaco que a contribuição previdenciária em questão está disposta no art. 195 Constituição República

Federativa do Brasil.

 

Envolve o financiamento de ações objetivando cobrir necessidades sociais.

"Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e

das seguintes contribuições sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física

que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)"
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Os valores pagos a título de horas extras, em razão de sua natureza salarial, estão sujeitos à incidência da

contribuição previdenciária.

 

Confira-se o julgado exarado pelo Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SAT.

FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. AUXÍLIO-DOENÇA.

QUINZE PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO. AUXÍLIO-ACIDENTE. SALÁRIO-MATERNIDADE.

ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE.

PRECEDENTES.

Recursos especiais interpostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e por Cremer S/A e outro, contra

acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 4ª. Região, segundo o qual: CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA SOBRE REMUNERAÇÃO. PRESCRIÇÃO. LC Nº 118/2005. NATUREZA DA VERBA.

SALARIAL. INCIDÊNCIA. SALÁRIO-MATERNIDADE. AUXÍLIO-DOENÇA. AUXÍLIO-ACIDENTE. AVISO

PRÉVIO INDENIZADO. ADICIONAIS NOTURNO. INSALUBRIDADE. PERICULOSIDADE. NATUREZA

INDENIZATÓRIA AUXÍLIO-DOENÇA NOS PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AFASTAMENTO. AVISO-PRÉVIO

INDENIZADO, AUXÍLIO-CRECHE. ABONO DE FÉRIAS. TERÇO DE FÉRIAS INDENIZADAS.

O disposto no artigo 3º da LC nº 118/2005 se aplica tão-somente às ações ajuizadas a partir de 09 de junho de

2005, já que não pode ser considerado interpretativo, mas, ao contrário, vai de encontro à construção

jurisprudencial pacífica sobre o tema da prescrição havida até a publicação desse normativo. As verbas de

natureza salarial pagas ao empregado a título de auxílio-doença, salário-maternidade, adicionais noturno, de

insalubridade, de periculosidade e horas-extras estão sujeitas à incidência de contribuição previdenciária. Já os

valores pagos relativos ao auxílio-acidente, ao aviso prévio indenizado, ao auxílio-creche, ao abono de férias e

ao terço de férias indenizadas não se sujeitam à incidência da exação, tendo em conta o seu caráter

indenizatório. (...)

(Recurso Especial 973436/SC; Relator (a) Min. José Delgado, STJ, Órgão Julgador 1ª. Turma DJ 18.12.2007, DJ

25.02.2008, p. 290)

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE A FOLHA DE SALÁRIOS. ADICIONAL NOTURNO, DE

PERICULOSIDADE E INSALUBRIDADE. HORAS EXTRAS. SALÁRIO-MATERNIDADE. LICENÇA-

PATERNIDADE. BENEFÍCIO RESIDÊNCIA PARA OS FUNCIONÁRIOS TRANSFERIDOS. GRATIFICAÇÃO

ESPECIAL LIBERAL NÃO AJUSTADA. GRATIFICAÇÃO APOSENTADORIA. GRATIFICAÇÃO EVENTUAL

LIBERAL PAGA EM RESCISÃO COMPLEMENTAR. GRATIFICAÇÃO ASSIDUIDADE. GRATIFICAÇÃO

ESPECIAL POR TEMPO DE SERVIÇO. COMPLEMENTAÇÃO TEMPO. APOSENTADORIA. BENEFÍCIO

TRANSFERÊNCIA. BENEFÍCIO TRANSFERÊNCIA. BENEFÍCIO TRANSFERÊNCIA EXPATRIADOS.

INTEGRAÇÃO EXPATRIADO. GRATIFICAÇÃO DE MUDANÇA. AJUDA DE CUSTO DE DIRIGENTE

SINDICAL AFASTADO. ABONO SALARIAL. ABONO ESPECIAL INCIDÊNCIA. AJUDA COMPENSATÓRIA

MENSAL. AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE. ABONO DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. COMPENSAÇÃO.

CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES OFICIAIS. TAXA SELIC. APLICABILIDADE.

1. Incide contribuição previdenciária sobre os adicionais noturno (Enunciado n 60), horas-extras, insalubridade

e periculosidade por possuírem caráter salarial e sobre o salário-maternidade que tem natureza remuneratória.

Precedentes do STJ.

2. O salário-paternidade, por se tratar de licença remunerada prevista constitucionalmente, tem natureza

salarial, não se incluindo no rol dos benefícios previdenciários, devendo sobre ele incidir a contribuição social.

3 a 14."

(AC 1093281; Rel. Des. Fed. Baptista Pereira; TRF3; 5ª. Turma DJU 08.11.2007 pág. 453

 

Ante a inexistência de crédito tributário a ser compensado deixo de analisar o pleito referente à compensação.

 

À vista do referido e, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação

na forma da fundamentação acima.

P. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado
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00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021542-97.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em mandado de segurança impetrado por Empresa de Cimentos Liz S/A, em face da sentença

(fls. 97/99), a qual julgou extinto o feito, sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, VI e artigo

462, do Código de Processo Civil (§5º do artigo 6º, da Lei nº 12.016/2009).

 

O MM. Juiz a quo indeferiu a inicial e julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo

267, inciso VI, do Código de Processo Civil, em razão da ilegitimidade passiva da autoridade coatora, por

entender que o recolhimento das contribuições previdenciárias passou a ser centralizado na empresa matriz no

Município de Vespasiano- MG e, portanto, estaria submetida à fiscalização tributária da autoridade de Minas

Gerais.

 

Em razões recursais, sustenta em síntese a parte impetrante a reforma da sentença, onde sustenta a legitimidade da

autoridade coatora referente à empresa filial em São Paulo - SP. No mérito pleiteia a não incidência das

contribuições sobre as seguintes verbas: Horas extras; adicional noturno; periculosidade; insalubridade e de

transferência, além do aviso prévio indenizado e seu reflexo sobre o décimo terceiro salário proporcional.

 

Com contrarrazões.

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pelo reconhecimento da legitimidade passiva da

autoridade coatora indicada na exordial e pelo parcial provimento do recurso apenas no que tange ao aviso prévio

indenizado.

 

Cumpre decidir.

 

De início, observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756,

de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à

tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o

parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator.

 

No presente caso, verifico que a parte impetrante Empresa de Cimentos Liz S/A, inscrita no CNPJ sob nº

33.920.299/0005-85, possui domicílio nos Municípios de São Paulo e Vespasiano - MG. Ademais, verifica-se nas

Guias da Previdência Social - GPS que o comprovante de recolhimento se apresenta com o endereço acima em

São Paulo.

 

A Matriz da empresa está sediada em Vespasiano - MG.

 

Todavia, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já reconheceu a legitimidade das filiais para demandar
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isoladamente em casos como o dos autos. Confira-se a seguir:

 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. RESTITUIÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL. LEGITIMIDADE ATIVA . FILIAL. RECURSO

PROVIDO.

1. Quando o fato gerador do tributo operar-se de forma individualizada em relação a cada uma das empresas,

não pode a matriz, isoladamente, demandar em juízo em nome das filiais, uma vez que, para fins fiscais, os

estabelecimentos são considerados entes autônomos.

2. Nos processos de execução fundados em título executivo judicial, são consideradas partes aquelas que

figuraram nos pólos ativo e passivo do processo de conhecimento, salvo as exceções constantes dos arts. 566 a

568 do Código de Processo Civil. Assim, não tendo a filial feito parte do processo de conhecimento, não pode ser

considerada parte legítima para figurar no pólo ativo da execução da sentença.

3. Recurso especial provido."

(STJ, RESP nº 553921/AL, Proc. nº 200301154030, Primeira Turma, Rel. Min.Denise Arruda, DJ DATA:

24/04/2006, pág. 357, RDDT Vol: 130, pág. 177)

 

Feitas tais considerações, reconheço a legitimidade passiva ad causam da autoridade impetrada, e afasto o decreto

de carência de ação, para julgar o mérito da ação, com fundamento no § 3º do artigo 515 do Código de Processo

Civil, já que o presente feito se encontra em condições de imediato julgamento.

 

O mandado de segurança é ação de cunho constitucional e tem por objeto a proteção de direito líquido e certo,

lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público.

 

É o que se depreende da leitura do inciso LXIX, do artigo 5º da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de

atribuições do Poder Público".

 

"Na categoria dos writs constitucionais constitui direito instrumental sumário à tutela dos direitos subjetivos

incontestáveis contra ilegalidade ou abuso de poder de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público". (Diomar Ackel Filho, in Writs Constitucionais, Ed Saraiva, 1988, pág

59).

 

A objetividade jurídica do Mandado de Segurança está ligada ao resguardo de direitos lesados ou ameaçados por

atos ou omissões de autoridades ou seus delegados, quando não amparados por habeas corpus ou habeas data.

 

Merece destaque, também, a lição de Hely Lopes Meirelles: "o objeto do mandado de segurança será sempre a

correção de ato ou omissão de autoridade, desde que ilegal ou ofensivo de direito individual ou coletivo, líquido e

certo, do impetrante" (in Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção,

Habeas Data, 25ª edição, Editora Malheiros, 2003, p.39).

 

Os impetrantes são titulares do direito subjetivo líquido e certo, violado por ato ilegal perpetrado pela apontada

autoridade coatora, materializado pela exigência de recolhimento da contribuição previdenciária sobre as verbas

mencionadas na petição inicial, tendo em vista o seu caráter indenizatório.

 

Ab initio, destaco que a contribuição previdenciária em questão está disposta no art. 195 Constituição República

Federativa do Brasil.

 

Envolve o financiamento de ações objetivando cobrir necessidades sociais.

"Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e

das seguintes contribuições sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física

que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
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b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)"

 

O Superior Tribunal de Justiça, firmou orientação no sentido de que não incide o recolhimento da contribuição

previdenciária sobre as verbas relativas ao aviso prévio indenizado e seu respectivo reflexo no 13º (décimo

terceiro salário proporcional ao aviso) posto que não possuem natureza salarial:

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NATUREZA

INDENIZATÓRIA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente não caracteriza ofensa ao artigo 535, do Código

de Processo Civil.

A segunda Turma do STJ consolidou o entendimento de que o valor pago ao trabalhador a título de aviso prévio

indenizado, por não se destinar a retribuir o trabalho e possuir cunho indenizatório, não está sujeito à incidência

da contribuição previdenciária sobre a folha de salários.

Recurso Especial não provido." (STJ RESP 121897, 2ª. TURMA, Re. Min. Herman Benjamin, DJE 04/02/2011).

 

No tocante às horas extras e adicionais, notuno, insalubridade e periculosidade e de transferência incidem as

contribuições previdenciárias.

Em relação a compensação o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp. n. 1.002.932/SP (DJe

18.12.2009), ao disciplinar a aplicação da Lei Complementar n. 118/05, considerou aplicável o prazo prescricional

de cinco anos apenas aos recolhimentos verificados a partir de sua vigência, a saber, 09.06.2005, considerando

subsumir-se, às hipóteses de recolhimentos anteriores a esta data, a regra do art. 2.028 do Código Civil. Vale

dizer, a prescrição decenal (tese dos "cinco mais cinco") seria aplicada apenas aos casos nos quais, na data da

vigência da lei nova, houvesse transcorrido mais de cinco anos do prazo prescricional, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO

POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC

118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO.

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos

indevidos realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal,

posto norma referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva.

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a

mesma ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que

ocorreu em 09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e

relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada,

porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova.

3. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o

disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do

artigo 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori

Albino Zavascki, julgado em 06.06.2007).

4. (...)

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde

que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso

temporal (regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão

os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver

transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.").

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a

quo do prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido.

7. (...).

8. (...).

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-

C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."

(STJ - REsp 1002.932 - 1ª Seção - Relator Ministro Luiz Fux, j. 25.11.2009, DJe 18.12.2009, v.u.)

 

Observo que, posteriormente ao julgamento do Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.002.932,

acima transcrito, o Supremo Tribunal Federal, na apreciação do Recurso Extraordinário n. 566.621-RS (DJe
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11.10.2011), consolidou entendimento de que o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, contados do indevido

recolhimento, regerá as relações jurídicas circunscritas às ações judiciais propostas a partir da data em que passou

a viger a Lei Complementar n. 118/05, como dito, 09.06.2005. Aos feitos intentados antes dessa data, o prazo

prescricional será 10 (dez) anos, conforme remansosa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, não se

aplicando a regra do art. 2.028 do Código Civil:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN.

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido.

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação.

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça.

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal.

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário.

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do

novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005.(grifo nosso)

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido."

(STF RE 566621/RS, Pleno, Relatora Ministra Ellen Gracie, j. 04.08.2011, DJe 11.10.2011)

 

Em vista disso, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial Representativo de Controvérsia

n. 1.269.570/MG, declarou superado o entendimento anteriormente adotado no Recurso Especial Representativo

de Controvérsia n. 1.002.932/SP quanto ao marco de incidência do prazo prescricional quinquenal da Lei

Complementar n. 118/2005, para adequar sua jurisprudência à orientação da Suprema Corte:

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART.

543-C, DO CPC). LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE INDÉBITO

NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. ART. 3º, DA LC 118/2005.

POSICIONAMENTO DO STF. ALTERAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SUPERADO ENTENDIMENTO

FIRMADO ANTERIORMENTE TAMBÉM EM SEDE DE RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

1. O acórdão proveniente da Corte Especial na AI nos Eresp nº 644.736/PE, Relator o Ministro Teori Albino

Zavascki, DJ de 27.08.2007, e o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção,

Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 25.11.2009, firmaram o entendimento no sentido de que o art. 3º da LC 118/2005

somente pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua

vigência. Sendo assim, a jurisprudência deste STJ passou a considerar que, relativamente aos pagamentos

efetuados a partir de 09.06.05, o prazo para a repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do

pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema

anterior.

2. No entanto, o mesmo tema recebeu julgamento pelo STF no RE n. 566.621/RS, Plenário, Rel. Min. Ellen

Gracie, julgado em 04.08.2011, onde foi fixado marco para a aplicação do regime novo de prazo prescricional

levando-se em consideração a data do ajuizamento da ação (e não mais a data do pagamento) em confronto com
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a data da vigência da lei nova (9.6.2005).

3. Tendo a jurisprudência deste STJ sido construída em interpretação de princípios constitucionais, urge inclinar-

se esta Casa ao decidido pela Corte Suprema competente para dar a palavra final em temas de tal jaez,

notadamente em havendo julgamento de mérito em repercussão geral (arts. 543-A e 543-B, do CPC). Desse

modo, para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005,

contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por homologação em cinco anos a partir do

pagamento antecipado de que trata o art. 150, §1º, do CTN.

4. Superado o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux,

julgado em 25.11.2009.

5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008."

(STJ - REsp 1.269.570 - MG, 1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 04.06.2012)

 

Destarte, consoante entendimento sedimentado pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de

Justiça, a aferição do prazo prescricional aplicável, se 10 (dez) ou 05 (cinco) anos contados do recolhimento da

contribuição indevida, deve ser feita, em cada caso concreto, tendo-se como parâmetro a data do ajuizamento da

ação.

 

No presente caso, a ação foi ajuizada em 11.11.2014, após, 09.06.2005, momento o qual passou a ser aplicado o

prazo de 05 (cinco) anos instituído pelo art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005.

 

Do Direito à Compensação

 

Sufragados os pontos anteriores, analiso o direito à compensação.

 

Da Inaplicabilidade do art. § 1º do art. 89 da Lei 8.212/91

 

Ao julgar Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.125.550, o Superior Tribunal de Justiça

sedimentou a tese de que na repetição de indébito concernente a recolhimento de tributo direto, como é o caso das

contribuições previdenciárias, é desnecessária a comprovação de que não houve repasse, ao consumidor final, do

encargo financeiro que deflui da incidência da exação, verbis:

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 3º, I, DA LEI Nº 7.787/89, E ART. 22, I, DA LEI Nº

8.212/91. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. COMPROVAÇÃO DA NÃO TRANSFERÊNCIA DE ENCARGO

FINANCEIRO A TERCEIROS. ART. 89, § 1º, DA LEI 8.212/91. INAPLICABILIDADE DA RESTRIÇÃO

IMPOSTA POR SE TRATAR DE TRIBUTO DIRETO. VIOLAÇÃO DO ART. 97 DA CF/88 E DA SÚMULA

VINCULANTE N. 10/STJ. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

1. Na repetição de indébito tributário referente a recolhimento de tributo direto, como é o caso dos autos em que

a parte autora postula a restituição, via compensação, dos valores indevidamente recolhidos a título da

contribuição social, criada pelo artigo 3º, inciso I, da Lei n. 7.789/89, e mantida pela Lei n. 8.212/91,

desnecessária a comprovação de que não houve repasse do encargo financeiro decorrente da incidência do

imposto ao consumidor final, razão pela qual a autora é parte legítima para requerer eventual restituição à

Fazenda Pública. Precedentes.

2. Não há, na hipótese, declaração de inconstitucionalidade do art. 89, § 1º, da Lei 8.212/91 e nem violação da

Súmula Vinculante n. 10 do Supremo Tribunal Federal, antes, apenas consigna-se que a restrição imposta pelo

referido dispositivo não constitui óbice à restituição do indébito da exação questionada, considerando que as

contribuições previdenciárias têm natureza de tributo direito, ou seja, não comportam a transferência, de ordem

jurídica, do respectivo encargo, e a parte final do § 1º em referência é expressa ao dispor que a obrigatoriedade

de comprovação do não repasse a terceiro é exigida apenas às contribuições "que, por sua natureza, não tenha

sido transferida ao custo de bem ou serviço oferecido à sociedade".

3. Por fim, vale ressaltar que o art. 89, § 1º, da Lei 8.212/91, acrescentado pela Lei 9.032, de abril de 1995, já se

encontra revogado pela Lei 11.941, de 27 de maio de 2009.

4. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008.

(STJ - REsp 1.125.550, 1ª Seção, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, j. 14.04.2010, DJe 29.04.2010,

v.u.)"
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Inexigível, destarte, prova da ausência de repasse dos encargos decorrentes da contribuição social ao custo de bem

ou serviço oferecido à sociedade. Cabe enfatizar, quanto ao ponto, que o art. 89, § 1º, da Lei 8.212/91,

acrescentado pela Lei 9.032, de abril de 1995, foi revogado pela Lei 11.941, de 27 de maio de 2009.

 

Dos Critérios de Compensação.

 

Conforme argumentação despendida nos votos-vista que proferi nos julgamentos das apelações cíveis dos

processos n. 20006114004855-9 e n. 199961000478991 (5ª Turma, Relator Desembargador André Neckatshalow,

sessão de 08.10.12), alterei o entendimento adotado sobre regime jurídico aplicável à compensação, passando a

seguir a orientação de serem aplicáveis as leis em vigor na ocasião do encontro de contas (débitos e créditos

recíprocos da Fazenda e do contribuinte), por vislumbrar ser este o atual posicionamento da jurisprudência

dominante do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

Isso porque a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.164.452-MG (Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, DJe 02.09.2010) pelo mecanismo do art. 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008, ao

apreciar a incidência intertemporal do art. 170-A do CTN, pronunciou-se sobre a legislação aplicável à

compensação, estabelecendo, precisamente, ser aquela vigente à data do encontro de contas:

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI APLICÁVEL. VEDAÇÃO DO

ART. 170-A DO CTN. INAPLICABILIDADE A DEMANDA ANTERIOR À LC 104/2001.

1. A lei que regula a compensação tributária é a vigente à data do encontro de contas entre os recíprocos débito e

crédito da Fazenda e do contribuinte. Precedentes.

2. Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes do

trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que, todavia,

não se aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela LC

104/2001. Precedentes.

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08."

(STJ - REsp 1.164.452/MG, 1ª Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe 02.09.2010- destaquei)

 

O voto proferido pelo ilustre Ministro Relator do citado precedente contém argumentação que revela claramente o

sentido da hodierna jurisprudência da Corte Superior, verbis:

 

"O EXMO. SR. MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKI (Relator):

1.O recurso atende aos pressupostos de admissibilidade, estando devidamente prequestionada a matéria nele

enfocada.

2. Conforme se sabe, a compensação tributária é admitida sob regime de estrita legalidade. É o que estabelece o

art. 170 do CTN:

"A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à

autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos,

vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Pública".

 

Entre as várias disposições normativas editadas pelo legislador ao longo do tempo, estabelecendo modos e

condições para a efetivação de compensação tributária, uma delas é a do art. 170-A do CTN, introduzido pela Lei

Complementar 104/2001, que assim dispõe:

 

"É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito

passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial".

A controvérsia aqui travada diz respeito à incidência intertemporal desse dispositivo.

3. É certo que o suporte fático que dá ensejo à compensação tributária é a efetiva existência de débitos e créditos

recíprocos entre o contribuinte e a Fazenda, a significar que, inexistindo um desses pilares, não nasce o direito

de compensar. Daí a acertada conclusão de que a lei que regula a compensação é a vigente à data do "encontro

de contas", entre os recíprocos débito e crédito, como reconhece a jurisprudência do STJ (v.g.: EResp 977.083, 1ª

Seção, Min. Castro Meira, DJe 10.05.10; EDcl no Resp 1126369, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJe de

22.06.10; AgRg no REsp 1089940, 1ª Turma, Min. Denise Arruda, DJe de 04/05/09).

É importante não confundir esse entendimento com o adotado pela jurisprudência da 1ª Seção, a partir do Eresp

488.452 (Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 07.06.04), precedente que, às vezes, é interpretado como tendo
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afirmado que a lei aplicável à compensação é a da data da propositura da ação. Não foi isso o que lá se decidiu,

até porque, para promover a compensação tributária, não se exige o ajuizamento de ação. O que se decidiu, na

oportunidade, após ficar historiada a evolução legislativa ocorrida nos anos anteriores tratando da matéria de

compensação tributária, foi, conforme registrou a ementa, simplesmente que:

"6. É inviável, na hipótese, apreciar o pedido à luz do direito superveniente, porque os novos preceitos

normativos, ao mesmo tempo em que ampliaram o rol das espécies tributárias compensáveis, condicionaram a

realização da compensação a outros requisitos, cuja existência não constou da causa de pedir e nem foi objeto de

exame nas instâncias ordinárias".

Em outras palavras, o que se disse é que não se poderia julgar aquela causa, então em fase de embargos

infringentes, à luz do direito superveniente à propositura da demanda. De modo algum se negou a tese de que a

lei aplicável à compensação é a vigente à data do encontro de contas. Pelo contrário, tal tese foi, na

oportunidade, explicitamente afirmada no item 4 do voto que proferi como relator. Mais: embora julgando

improcedente o pedido, ficou expressamente consignada a possibilidade da realização da compensação à luz das

normas (que não as da data da propositura da ação) vigentes quando da efetiva realização da compensação (ou

seja, do encontro de contas). Constou da ementa:

7. Assim, tendo em vista a causa de pedir posta na inicial e o regime normativo vigente à época da postulação

(1995), é de se julgar improcedente o pedido, o que não impede que a compensação seja realizada nos termos

atualmente admitidos, desde que presentes os requisitos próprios.

4. Esse esclarecimento é importante para que se tenha a devida compreensão da questão agora em exame, que,

pela sua peculiaridade, não pode ser resolvida, simplesmente, à luz da tese de que a lei aplicável é a da data do

encontro de contas. Aqui, com efeito, o que se examina é a aplicação intertemporal de uma norma que veio dar

tratamento especial a uma peculiar espécie de compensação: aquela em que o crédito do contribuinte, a ser

compensado, é objeto de controvérsia judicial. É a essa modalidade de compensação que se aplica o art. 170-A

do CTN. O que está aqui em questão é o domínio de aplicação, no tempo, de um preceito normativo que

acrescentou um elemento qualificador ao crédito que tem o contribuinte contra a Fazenda: esse crédito, quando

contestado em juízo, somente pode ser apresentado à compensação após ter sua existência confirmada em

sentença transitada em julgado. O novo qualificador, bem se vê, tem por pressuposto e está diretamente

relacionado à existência de uma ação judicial em relação ao crédito. Ora, essa circunstância, inafastável do

cenário de incidência da norma, deve ser considerada para efeito de direito intertemporal. Justifica-se, destarte,

relativamente a ela, o entendimento firmemente assentado na jurisprudência do STJ no sentido de que,

relativamente à compensabilidade de créditos objeto de controvérsia judicial, o requisito da certificação da sua

existência por sentença transitada em julgado, previsto no art. 170-A do CTN, somente se aplica a créditos objeto

de ação judicial proposta após a sua entrada em vigor, não das anteriores. Nesse sentido, entre outros: EREsp

880.970/SP, 1ª Seção, Min. Benedito Gonçalves, DJe de 04/09/2009; PET 5546/SP, 1ª Seção, Min. Luiz Fux, DJe

de 20/04/2009; EREsp 359.014/PR, 1ª Seção, Min. Herman Benjamin, DJ de 01/10/2007.

5. Não custa enfatizar que a compensação que venha a ser realizada antes do trânsito em julgado traz implícita a

condição resolutória da sentença final favorável ao contribuinte, condição essa que, se não ocorrer, acarretará a

ineficácia da operação, com as conseqüências daí decorrentes.

6. No caso dos autos, a ação foi ajuizada em 1998, razão pela qual não se aplica, em relação ao crédito nela

controvertido, a exigência do art. 170-A do CTN, cuja vigência se deu posteriormente. Não tendo adotado esse

entendimento, merece reforma, no particular, o acórdão recorrido.

7. Diante do exposto, dou provimento ao recurso especial. Considerando tratar-se de recurso submetido ao

regime do art. 543-C, determina-se o envio do inteiro teor do presente acórdão, devidamente publicado:

(a) aos Tribunais Regionais Federais (art. 6º da Resolução STJ 08/08), para cumprimento do § 7º do art. 543-C

do CPC;

(b) à Presidência do STJ, para os fins previstos no art. 5º, II da Resolução STJ 08/08;

(c) à Comissão de Jurisprudência, com proposta de aprovação de súmula nos seguintes termos: "A vedação

prevista no art. 170-A do CTN não se aplica a ações judiciais propostas antes da sua vigência".

É o voto."

(destaquei)

 

O Superior Tribunal de Justiça, assim, reafirmou que a sua jurisprudência dominante é no sentido de que, em

matéria de compensação, como regra geral, o regime jurídico aplicável é o da lei vigente na data do encontro de

contas (nada obstante tenha o julgado em questão tratado de exceção a essa regra, a saber, aplicação do art. 170-A,

do CTN, somente às ações ajuizadas após à sua vigência).

Posta essa premissa, impende argumentar que a Lei 9.430 de 1996, mesmo com as alterações proporcionadas pela

Lei 10.637/02, embora autorizasse a compensação de créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e

contribuições "administrados pela Secretaria da Receita Federal", não permitia fossem compensados créditos

tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal com débitos previdenciários, cuja competência era

afeta ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.
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Com o advento da Lei 11.457/2007, que criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, resultado da unificação de

órgãos de arrecadação federais e para a qual fora transferida a administração das contribuições sociais previstas no

art. 11 da Lei 8.212/91, outrora geridas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, permaneceu vedada a

compensação de créditos de tributos que eram administrados pela antiga Secretaria da Receita Federal com

débitos de natureza previdenciária, então geridos pela autarquia previdenciária (art. 26, Lei 11.457/2007).

 

Referida restrição foi objeto de apreciação em julgado da 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, que enfrentou

a questão, tendo decido no seguinte sentido:

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INVIABILIDADE DE ANALISAR OFENSA A DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. COMPENSAÇÃO. EXIGÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA. NORMA VIGENTE

AO TEMPO DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS DE TRIBUTOS

ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS CUJA

COMPETÊNCIA ERA DO INSS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 26 DA LEI 11.457/2007. VEDAÇÃO EXPRESSA À

APLICAÇÃO DO ART. 74 DA LEI 9.430/96.

1. (...).

2. A compensação tributária depende de previsão legal e deve ser processada dentro dos limites da norma

autorizativa, aplicando-se a regra vigente ao tempo do ajuizamento da demanda.

3. O art. 74 da Lei 9.430/96, com as alterações promovidas pela Lei 10.637/02, autoriza a compensação de

créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e contribuições "administrados pela Secretaria da

Receita Federal". A regra já não permitia a compensação de créditos tributários sob o pálio daquele órgão, com

débitos previdenciários, de competência do INSS.

4. A Lei 11.457/2007 criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, a partir da unificação dos órgãos de

arrecadação federais. Transferiu-se para a nova SRFB a administração das contribuições previdenciárias

previstas no art. 11 da Lei 8.212/91, assim como as instituídas a título de substituição.

5. A referida norma, em seu art. 26, consignou expressamente que o art. 74 da Lei 9.430/96 é inaplicável às

exações cuja competência para arrecadar tenha sido transferida, ou seja, vedou a compensação entre créditos de

tributos que eram administrados pela antiga Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, até então

de responsabilidade do INSS.

6. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido."

(STJ - REsp 1.235.348 - 2ª Turma - Relator Ministro Herman Benjamin, j. 05.04.2011, DJe 02.05.2011, v.u.).

 

Não é possível, pois, a compensação entre créditos decorrentes de tributos afetos à administração da antiga

Secretaria da Receita Federal com débitos oriundos de contribuições de competência do Instituto Nacional do

Seguro Social, mesmo após a criação da Secretaria da Receita Federal do Brasil. Daí decorre o entendimento, por

razões lógicas, de ser inviável compensar crédito oriundo do recolhimento indevido de contribuições

previdenciárias com tributos outrora arrecadados pela Secretaria da Receita Federal.

 

No que respeita à limitação do § 3º do art. 89 da Lei 8.212/1991, o Superior Tribunal de Justiça, alterando

entendimento anterior, sedimentou posicionamento pela sua aplicabilidade mesmo nas hipóteses em que a

repetição do indébito decorra de declaração de inconstitucionalidade do tributo (REsp 796.064-RJ, 1ª Seção,

Relator Ministro Luiz Fux, j. 22.10.2008, DJe 10.11.2008).

 

Nada obstante, conforme se colocou, a atual jurisprudência dominante do C. Superior Tribunal de Justiça é no

sentido de que, em matéria de compensação, aplica-se a legislação vigente na data em que ocorre o encontro das

contas (os débitos e créditos recíprocos de que são titulares o contribuinte e a Fazenda).

 

Destarte, na linha do que recentemente decidiu a E. 1ª Seção deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, não

deve mais incidir o percentual limitador previsto no art. § 3º, do art. 89, da Lei 8.212/91 (instituído pela Lei

9.032/95 e alterado pela Lei 9.129/95), em razão de ter sido revogado pela Medida Provisória 448/08, convertida

na Lei 11.941/09, atualmente vigente, verbis:

"EMBARGOS INFRINGENTES EM APELAÇÃO CÍVEL - LEI Nº 7.787/89 - COMPENSAÇÃO - LEI Nº 9.032/95.

LEI Nº 9.129/95. LEI Nº 11.941/09. LIMITAÇÃO. APLICAÇÃO DA LIMITAÇÃO NA DATA DO ENCONTRO DE

CONTAS.

1. A discussão quanto ao limite do percentual imposto à compensação prevista no art. 89 da Lei n° 8.212/91, com

a redação dada pela Lei n° 9.129/95, restou superada, em razão da revogação dos parágrafos do referido artigo

pela MP 449/08, convertida na Lei° 11.941/09, que deve ser aplicada aos casos ainda pendentes de julgamento,
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nos termos do art. 462 do CPC.

2. O STJ apreciou a matéria no RESP N° 796064, onde restou assentado no item 18 da Ementa que o marco

temporal é a data do encontro de débitos: "18. A compensação tributária e os limites percentuais erigidos nas

Leis 9.032/95 e 9.129/95 mantém-se, desta sorte, hígida, sendo certo que a figura tributária extintiva deve

obedecer o marco temporal da "data do encontro dos créditos e débitos", e não do "ajuizamento da ação", termo

utilizado apenas nas hipóteses em que ausente o prequestionamento da legislação pertinente, ante o requisito

específico do recurso especial...."

3. Embargos infringentes a que se nega provimento."

(TRF3 - EI 273525, proc. n. 1204457-62.1994.4.03.6112-SP, 1ª Seção, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, D.E.

03.07.2012)

 

De outro lado, embora se constituam modalidades de extinção da obrigação, compensação e pagamento não se

confundem. Daí porque não há, na concretização do instituto da compensação, qualquer vulneração ao art. 100 da

CF/88, que disciplina os pagamentos realizados pela Fazenda Federal.

 

A certeza e liquidez dos indébitos, ao seu turno, derivam dos documentos acostados pela parte autora, pois neles

estão presentes os dados relativos aos valores recolhidos, com indicação da natureza do recolhimento, de sorte que

a aferição do quantum a ser compensado depende de mera operação aritmética.

Bem assentadas tais premissas, assinala-se que a compensação da contribuição social discutida nesta ação rege-se

pelo art. 66 da Lei 8.383/91.

 

Destarte, in casu, as contribuições recolhidas indevidamente poderão ser compensadas com contribuições

vincendas da mesma espécie, sem as limitações do revogado art. 89, §3º, da Lei 8.212/91, e sem necessidade de

prévia autorização da autoridade administrativa, o que não impede a Administração de fiscalizar os valores

compensados pelo contribuinte.

 

Da correção monetária e dos juros de mora.

 

No que respeita à correção monetária, a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial

Representativo de Controvérsia n. 1.112.524, assentou entendimento sobre a aplicabilidade do Manual de

Cálculos da Justiça Federal nas ações de repetição de indébito/compensação para fins de correção monetária,

questão que, integrando o pedido de forma implícita, constitui-se matéria de ordem pública, que pode ser incluída

ex officio pelo juiz ou tribunal, verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSUAL

CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO DO AUTOR DA DEMANDA.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRONUNCIAMENTO JUDICIAL DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE.

JULGAMENTO EXTRA OU ULTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. APLICAÇÃO.

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. TRIBUTÁRIO. ARTIGO 3º, DA LEI COMPLEMENTAR 118/2005. PRESCRIÇÃO.

TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE

APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE

ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA (RESP 1.002.932/SP).

1. A correção monetária é matéria de ordem pública, integrando o pedido de forma implícita, razão pela qual sua

inclusão ex officio, pelo juiz ou tribunal, não caracteriza julgamento extra ou ultra petita, hipótese em que

prescindível o princípio da congruência entre o pedido e a decisão judicial (Precedentes do STJ: AgRg no REsp

895.102/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 15.10.2009, DJe 23.10.2009; REsp

1.023.763/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.06.2009, DJe 23.06.2009; AgRg no

REsp 841.942/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 16.06.2008; AgRg no Ag

958.978/RJ, Rel. Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, julgado em 06.05.2008, DJe 16.06.2008; EDcl

no REsp 1.004.556/SC, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 05.05.2009, DJe 15.05.2009;

AgRg no Ag 1.089.985/BA, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 19.03.2009, DJe 13.04.2009;

AgRg na MC 14.046/RJ, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 24.06.2008, DJe 05.08.2008;

REsp 724.602/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 21.08.2007, DJ 31.08.2007; REsp

726.903/CE, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 25.04.2007; e

AgRg no REsp 729.068/RS, Rel. Ministro Castro Filho, Terceira Turma, julgado em 02.08.2005, DJ 05.09.2005).

2. É que: "A regra da congruência (ou correlação) entre pedido e sentença (CPC, 128 e 460) é decorrência do

princípio dispositivo. Quando o juiz tiver de decidir independentemente de pedido da parte ou interessado, o que
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ocorre, por exemplo, com as matérias de ordem pública, não incide a regra da congruência. Isso quer significar

que não haverá julgamento extra, infra ou ultra petita quando o juiz ou tribunal pronunciar-se de ofício sobre

referidas matérias de ordem pública. Alguns exemplos de matérias de ordem pública: a) substanciais: cláusulas

contratuais abusivas (CDC, 1º e 51); cláusulas gerais (CC 2035 par. ún) da função social do contrato (CC 421),

da função social da propriedade (CF art. 5º XXIII e 170 III e CC 1228, § 1º), da função social da empresa (CF

170; CC 421 e 981) e da boa-fé objetiva (CC 422); simulação de ato ou negócio juridico (CC 166, VII e 167); b)

processuais: condições da ação e pressupostos processuais (CPC 3º, 267, IV e V; 267, § 3º; 301, X; 30, § 4º);

incompetência absoluta (CPC 113, § 2º); impedimento do juiz (CPC 134 e 136); preliminares alegáveis na

contestação (CPC 301 e § 4º); pedido implícito de juros legais (CPC 293), juros de mora (CPC 219) e de

correção monetária (L 6899/81; TRF-4ª 53); juízo de admissibilidade dos recursos (CPC 518, § 1º (...)" (Nelson

Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, in "Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante", 10ª ed., Ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 2007, pág. 669).

3. A correção monetária plena é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da efetiva

desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe

de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus

que se evita.

4. A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça

Federal e a jurisprudência do STJ) enumera os índices oficiais e os expurgos inflacionários a serem aplicados em

ações de compensação/repetição de indébito, quais sejam: (i) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986; (ii) expurgo

inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986; (iii) OTN, de março de 1986 a dezembro de

1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987; (iv) IPC/IBGE em janeiro de 1989

(expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês); (v) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo

inflacionário em substituição à BTN do mês); (vi) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; (vii) IPC/IBGE, de

março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de 1990 a janeiro

de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991); (viii) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991; (ix) IPCA série

especial, em dezembro de 1991; (x) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e (xi) SELIC (índice não

acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a partir de janeiro de

1996 (Precedentes da Primeira Seção: REsp 1.012.903/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção,

julgado em 08.10.2008, DJe 13.10.2008; e EDcl no AgRg nos EREsp 517.209/PB, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado

em 26.11.2008, DJe 15.12.2008).

5. Deveras, "os índices que representam a verdadeira inflação de período aplicam-se, independentemente, do

querer da Fazenda Nacional que, por liberalidade, diz não incluir em seus créditos" (REsp 66733/DF, Rel.

Ministro Garcia Vieira, Primeira Turma, julgado em 02.08.1995, DJ 04.09.1995).

6. (...)

8. Recurso especial fazendário desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da

Resolução STJ 08/2008.

(STJ - REsp 1.112.524 - Corte Especial - Relator Ministro Luiz Fux, j. 01.09.2010, DJe 30.09.2010, v.u.)

 

Está assentada, dessa forma, pela jurisprudência dominante, a aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça

Federal, que dever ser utilizado no caso em apreço, o qual contempla os seguintes índices para os respectivos

períodos, admitindo a incidência de expurgos inflacionários nas hipóteses determinadas adiante:

 

(1) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986;

(2) expurgo inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986;

(3) OTN, de março de 1986 a dezembro de 1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987;

(4) IPC/IBGE em janeiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês);

(5) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à BTN do mês);

(6) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990;

(7) IPC/IBGE, de março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de

1990 a janeiro de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991);

(8) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991;

(9) IPCA série especial, em dezembro de 1991;

(10) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995;

(11) SELIC (índice não acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a

partir de janeiro de 1996;

 

Argumente-se que a Procuradoria da Fazenda Nacional, no Parecer/PGFN/CRJ/nº 2601/2008, já recomendava:

 

"... a não apresentação de contestação, a não interposição de recursos e a desistência dos já interpostos, desde que
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inexista outro fundamento relevante, nas ações judiciais que visem a obter declaração de que é devida, como fator

de atualização monetária de débitos judiciais, a aplicação dos índices de inflação expurgados pelos planos

econômicos governamentais constantes na Tabela Única da Justiça Federal, de 02 de Julho de 2007"

 

Convém colocar que, no julgamento do Recurso Especial n. 111.175, sob o regime do art. 543-C do CPC e da

Resolução STJ 08/2008, o Superior Tribunal de Justiça consolidou posicionamento sobre a aplicação da taxa

SELIC, a partir de 1º.01.1996, na atualização monetária do indébito tributário, que não pode ser acumulada com

qualquer outro índice, seja de juros, seja de atualização monetária:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO

ART. 543-C DO CPC - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - NÃO-OCORRÊNCIA - REPETIÇÃO DE INDÉBITO

- JUROS DE MORA PELA TAXA SELIC - ART. 39, § 4º, DA LEI 9250/95 - PRECEDENTES DESTA CORTE.

1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia.

2. Aplica-se a taxa SELIC, a partir de 1º/01/1996, na atualização monetária do indébito tributário, não podendo

ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização monetária.

3. Se os pagamentos foram efetuados após 1º/01/1996, o termo inicial para a incidência do acréscimo será o do

pagamento indevido; no entanto, havendo pagamentos indevidos anteriores à data de vigência da Lei 9250/95, a

incidência da taxa SELIC terá como termo "a quo" a data de vigência do diploma legal em tela, ou seja, janeiro

de 1996. Esse entendimento prevaleceu na Primeira Seção desta Corte por ocasião do julgamento dos EREsps

291257 / SC, 399497 / SC e 425709 / SC.4. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão sujeito à sistemática

prevista no art. 543-C do CPC, c.c. a Resolução 8/2008, Presidência/STJ.

(REsp nº 1111175 / SP, 1ª Seção, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 01/07/2009).

Conclui-se, assim, pela aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça Federal - mesmo que não tenha havido

requerimento expresso da parte, pois se trata de matéria de ordem pública, que integra implicitamente o pedido - o

qual contempla a incidência dos expurgos inflacionários somente nas situações acima descritas.

 

Destarte, impõe-se fixar a correção monetária conforme os índices definidos no Manual de Cálculos da Justiça

Federal, admitindo a incidência de expurgos inflacionários somente nos períodos nele abordados.

 

Com relação aos juros moratórios, tanto na hipótese de repetição de indébito em pecúnia, quanto na por

compensação, a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que,

anteriormente a 1º.01.1996, os juros de mora são devidos na razão de 1% (um por cento), a partir do trânsito da

sentença (art. 167, parágrafo único do CTN e Súmula STJ/188). Após 1º.01.1996, são calculados com base a taxa

SELIC, desde o recolhimento indevido, verbis:

"TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. PIS E TRIBUTOS DE DIFERENTE ESPÉCIE. SUCESSIVOS REGIMES DE

COMPENSAÇÃO. APLICAÇÃO RETROATIVA OU EXAME DE RESP COM BASE EM DIREITO

SUPERVENIENTE. INVIABILIDADE. JUROS. TERMO INICIAL: TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA.

INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC.

1. (...)

2. (...)

3. Firmou-se, na 1ª Seção, o entendimento no sentido de que, na restituição de tributos, seja por repetição em

pecúnia, seja por compensação, (a) são devidos juros de mora a partir do trânsito em julgado, nos termos do art.

167, parágrafo único, do CTN e da Súmula 188/STJ, sendo que (b) os juros de 1% ao mês incidem sobre os

valores reconhecidos em sentenças cujo trânsito em julgado ocorreu em data anterior a 1º.01.1996, porque, a

partir de então, passou a ser aplicável apenas a taxa SELIC, instituída pela Lei 9.250/95, desde cada

recolhimento indevido (ERESP 225.300, Min. Franciulli Neto, DJ de 28.10.2003; ERESP 291.257, Min. Luiz Fux,

DJ de 06.09.2004).

4. No caso dos autos, aplica-se a taxa SELIC a partir de 1º.01.1996, não podendo ser cumulada, porém, com

qualquer outro índice, seja de atualização monetária, seja de juros, porque a SELIC inclui, a um só tempo, o

índice de inflação do período e a taxa de juros real.

5. Embargos de divergência parcialmente conhecidos e, nesta parte, parcialmente providos.

(STJ - EREsp n. 463.167 - 1ª Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 13.04.2005, DJ 02.05.2005, v.u.)

 

Na espécie, não tendo ainda ocorrido o trânsito em julgado, incidirá no cálculo dos juros de mora, a partir de

1º.01.96, apenas a taxa SELIC (não se vislumbrando assim situação de aplicação da taxa de 1% ao mês),

indexador que se destina tanto ao cálculo da correção monetária, quanto dos juros de mora.
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Conforme mencionado no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.112.524, transcrito linhas acima,

os juros de mora traduzem igualmente matéria de ordem pública, passível de ter o seu regramento estabelecido ex

officio pelo juiz ou tribunal.

 

No C. Superior Tribunal de Justiça, essa questão foi abordada, de maneira percuciente, também no Recurso

Especial Representativo de Controvérsia n. 1.205.946-SP, igualmente já citado, motivo pelo qual transcrevo

excerto do voto do ilustre Ministro Benedito Gonçalves, Relator, que demonstra claramente a hodierna orientação

da Corte Cidadã:

 

"(...)

 

Feitas essas considerações, é de se firmar tal orientação interpretativa, consubstanciada na natureza

eminentemente processual das normas que regem os acessórios da condenação, para permitir que a Lei 11.960/09

incida de imediato aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua vigência.

 

Isso porque a referida legislação veio alterar a forma de cálculo da correção monetária e dos juros de mora, que

nada mais são do que consectários legais da condenação principal e, como tais, possuem natureza de questão de

ordem pública, consoante iterativa jurisprudência desta Corte, senão vejamos:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. AGRAVO REGIMENTAL

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. DANOS MORAIS. PUBLICAÇÃO JORNALÍSTICA. JUROS

DE MORA. TERMO INICIAL. APLICAÇÃO DO VERBETE SUMULAR N.º 54/STJ. MATÉRIA DE ORDEM

PÚBLICA. CONSECTÁRIO LEGAL. REFORMATIO IN PEJUS NÃO CONFIGURADA. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NO

JULGADO.

1. Os embargos de declaração, de que trata o art 535 do CPC, tem por finalidade exclusiva provocar o

saneamento de omissão, contradição ou obscuridade eventualmente existentes na sentença ou acórdão, não se

prestando, destarte, a mera rediscussão da matéria apreciada.

2. Nas ações envolvendo responsabilidade civil extracontratual, os juros moratórios fluem a partir do evento

danoso (Súmula n.º 54/STJ).

3. Os juros de mora constituem matéria de ordem pública, de modo que sua aplicação ou alteração, bem como a

modificação de seu termo inicial, de ofício, não configura reformatio in pejus quando já inaugurada a

competência desta Corte Superior. (Precedente: AgRg no Ag 1114664/RJ, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

Quarta Turma, DJe de 15/12/2010).

4. Embargos de declaração rejeitados (EDcl nos EDcl no REsp 998.935/DF, Rel. Min. Vasco Della Giustina

(Des. Convocado do TJ/RS), Terceira Turma, DJe 04/03/2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ALTERAÇÃO JUROS

MORATÓRIOS FIXADOS NA SENTENÇA. JULGAMENTO EXTRA PETITA. REFORMATIO IN PEJUS.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRECEDENTES. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. DEMONSTRAÇÃO

NOS MOLDES DO ARTIGO 541 DO CPC. NECESSIDADE. AFRONTA A SÚMULA. CONCEITO DE LEI

FEDERAL. INADEQUAÇÃO.

1. Por se tratar de matéria de ordem pública previsto no art. 293 do CPC, pode o Tribunal alterar o percentual

de juros moratórios impostos na sentença, ainda que inexista recurso da parte com esse objetivo, sem que se

constitua em julgamento extra-petita ou infringência ao princípio do non reformatio in pejus. Precedentes.

2. A alegação de divergência jurisprudencial entre acórdão recorrido e súmula não dispensa as formalidades

exigidas pelo art. 541.

3. Agravo regimental desprovido (AgRg no REsp 1144272/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Quarta Turma,

DJe 30/06/2010).

(...)

(REsp 1112524/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/09/2010, DJe 30/09/2010)

AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - INDENIZAÇÃO - PRESSUPOSTOS DE

ADMISSIBILIDADE SUPERADOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - INCLUSÃO DE OFÍCIO - POSSIBILIDADE -

RECURSO IMPROVIDO (AgRg no AREsp 1.282/BA, Rel. Ministro Massami Uyeda, Terceira Turma, DJe

17/05/2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EMPRÉSTIMO

COMPULSÓRIO INCIDENTE SOBRE O CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA. TEMA JÁ JULGADO PELO

REGIME DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E DA RESOLUÇÃO Nº 8/2008 DO

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, QUE TRATAM DOS RECURSOS REPRESENTATIVOS DE

CONTROVÉRSIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. NÃO INDICAÇÃO DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU
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OBSCURIDADE. SÚMULA Nº 284/STF. JULGAMENTO EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;" ou "for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código

de Processo Civil).

2. São inadmissíveis os embargos declaratórios em que a parte embargante se limita a reiterar os argumentos

expendidos em sede de recurso especial, olvidando-se, contudo, de apontar a existência de qualquer omissão,

contradição ou obscuridade. Incidência do enunciado nº 284 da Súmula do Supremo Tribunal Federal.

3. A correção monetária é matéria de ordem pública, podendo ser tratada pelo Tribunal sem necessidade de

prévia provocação da parte, sem que tanto implique julgamento ultra ou extra petita.

4. Embargos de declaração rejeitados (EDcl no AgRg no REsp 938.645/SC, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido,

Primeira Turma, DJe 16/12/2010).

 

Ademais, em razão do seu caráter cogente, as normas de ordem pública hão de ser observadas imediatamente, não

se sujeitando a exceção do artigo 6º, caput, da LICC, concernente à garantia do direito adquirido, porquanto este é

voltado à proteção do direito material.

 

Em suma, é pacífica a jurisprudência atual do Superior Tribunal de Justiça no sentido de se constituírem os juros

de mora matéria de ordem pública, passível de aplicação ex officio por juiz ou tribunal.

 

É de rigor, determinar-se o cômputo dos juros de mora na forma explanada, isto é, com incidência, a partir de

1º.01.96.

 

Da aplicação do art. 170-A, do CTN

 

O Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. n. 1.164.452-MG (Rel.

Min. Teori Albino Zavascki, DJe 02.09.2010), acima transcrito, sedimentou entendimento no sentido de que o art.

170-A, do CTN, aplica-se somente às ações judiciais propostas posteriormente à vigência da Lei Complementar n.

104/2001, que o introduziu.

 

A presente ação foi ajuizada em 11.11.2014, após, portanto, a vigência da Lei Complementar n. 104/2001, razão

pela qual se aplica o art. 170-A, do CTN.

Estabelecidas tais premissas, resta evidente que, no caso concreto, o apontado ato da autoridade pública constitui

ato ilegal a ferir o direito líquido e certo da impetrante assim entendido como aquele praticado em contradição

com os elementos norteadores da vinculação à norma.

 

Cumpre ressaltar, por oportuno, que a Administração Pública, no exercício de suas funções, não pode ultrapassar

os limites estabelecidos pela Constituição Federal e pela lei, sob o risco de subverter os fins que disciplinam o

desempenho da função estatal. Deve, isto sim, buscar nos diplomas legais superiores o fundamento de validade

para legitimar a prática de seus atos.

 

À vista do referido e, nos termos do artigo 557 §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação para afastar a extinção do feito, sem apreciação do mérito, e reconhecer a legitimidade ad causam, nos

termos do artigo 515, § 3º, do Código de Processo Civil, e julgo parcialmente procedente o pedido inicial, para

declarar a inexigibilidade da contribuição previdenciária patronal sobre os valores pagos aos empregados a título

de aviso prévio indenizado e seu reflexo sobre o décimo terceiro salário, bem como para reconhecer o direito à

compensação na forma da fundamentação acima.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado
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00053 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006673-26.2014.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recursos de apelações e remessa oficial interpostas contra sentença que julgou parcialmente

procedente o mandado de segurança em face de ato do Delegado da Receita Federal do Brasil em Ribeirão Preto -

SP, impetrado com o objetivo de afastar a exigência do recolhimento das contribuições incidentes sobre os

primeiros quinze dias que antecedem a concessão do auxílio-doença e auxílio-acidente, adicional constitucional de

1/3 de férias, aviso prévio indenizado e férias gozadas, salário-maternidade e horas extras.

O MM. Juiz a quo concedeu parcialmente procedente a segurança para declarar apenas a inxigibilidade das

contribuições previdenciárias sobre a) o terço constitucional de férias; b) os primeiros quinze dias anteriores ao

auxílio-doença e auxílio-acidente e c) aviso prévio e décimo terceiro proporcional ao aviso prévio indenizado.

 

A Impetrante apela (fls. 275/303), e a União Federal apela às fls. 266/274.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

O órgão do Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento de apelação da impetrante e pelo parcial

provimento em relação à apelação da União e à Remessa Oficial, para fins dos critérios de correção monetária seja

o do artigo 89, §4º, da Lei nº 8.212/91.

 

Cumpre decidir.

 

De início, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil.

Referido artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema

recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através

de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas

hipóteses acima apontadas.

O mandado de segurança é ação de cunho constitucional e tem por objeto a proteção de direito líquido e certo,

lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público.

 

É o que se depreende da leitura do inciso LXIX, do artigo 5º da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público".

 

"Na categoria dos writs constitucionais constitui direito instrumental sumário à tutela dos direitos subjetivos

incontestáveis contra ilegalidade ou abuso de poder de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

2014.61.02.006673-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : IMOBILIARIA FORTES GUIMARAES LTDA -EPP e outro

: NOVAEMP RIBEIRAO PRETO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO : SP297615 IVAN MARCHINI COMODARO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00066732620144036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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exercício de atribuições do Poder Público". (Diomar Ackel Filho, in Writs Constitucionais, Ed Saraiva, 1988, pág

59).

 

A objetividade jurídica do Mandado de Segurança está ligada ao resguardo de direitos lesados ou ameaçados por

atos ou omissões de autoridades ou seus delegados, quando não amparados por habeas corpus ou habeas data.

 

Merece destaque, também, a lição de Hely Lopes Meirelles: "o objeto do mandado de segurança será sempre a

correção de ato ou omissão de autoridade, desde que ilegal ou ofensivo de direito individual ou coletivo, líquido e

certo, do impetrante" (in Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção,

Habeas Data, 25ª edição, Editora Malheiros, 2003, p.39).

 

In casu, alega a impetrante que é titular do direito subjetivo líquido e certo, violado por ato ilegal perpetrado pela

apontada autoridade coatora, materializado pela exigência de recolhimento da contribuição previdenciária sobre as

verbas mencionadas na petição inicial, tendo em vista o seu caráter indenizatório.

 

 Ab initio, destaco que a contribuição previdenciária em questão está disposta no art. 195 Constituição República

Federativa do Brasil.

 

Envolve o financiamento de ações objetivando cobrir necessidades sociais.

"Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e

das seguintes contribuições sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física

que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)"

 

O terço constitucional de férias representa verba indenizatória conforme posição firmada no Superior Tribunal de

Justiça:

 

O TRF3 seguiu a orientação:

"PROCESSUAL CIVIL. INTERESSE DE AGIR. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. AFASTAMENTO.

DOENÇA. ACIDENTE. PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS. NÃO INCIDÊNCIA. FÉRIAS INDENIZADAS.

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. NÃO INCIDÊNCIA. ADICIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. AVISO PRÉVIO

INDENIZADO. NÃO-INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-CRECHE. AUXÍLIO-BABÁ. NÃO INCIDÊNCIA. VALE-

TRANSPORTE. PAGAMENTO EM DINHEIRO. NÃO INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-EDUCAÇÃO. BOLSA DE

ESTUDOS. DEPENDENTES DO EMPREGADO. NÃO INCIDÊNCIA. DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO.

GRATIFICAÇÃO NATALINA. INCIDÊNCIA. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TRIBUTOS SUJEITOS A

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (CPC,

ART. 543-B). APLICABILIDADE. CRITÉRIOS.

1. A previsão em abstrato da exclusão de verbas do salário de contribuição não é óbice para que a autora

requeira o reconhecimento de seu direito na situação concreta deduzida na inicial.

2. Nos termos do art. 59 da Lei n. 8.213/91, "o auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido,

quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos". Esse benefício é devido no caso de doença,

profissional ou não, ou de acidente de trabalho (Lei n. 8.213/91, art. 61), de modo que "durante os primeiros

quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença, incumbirá à empresa pagar ao

segurado empregado o seu salário integral" (Lei n. 8.213/91, art. 60, § 3º). Como se percebe, os valores

recebidos pelo empregado durante o período em que fica afastado da atividade laboral em razão de doença ou de

acidente têm natureza previdenciária e não salarial, pois visam compensá-lo pelo período em que ele não pode

trabalhar, não tendo a finalidade de remunerá-lo pelos serviços prestados. A jurisprudência do Superior Tribunal

de Justiça é no sentido de que, efetivamente, não incide contribuição previdenciária sobre os valores pagos nos

primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do empregado doente ou acidentado. Precedentes.

3. O STF firmou entendimento no sentido de que "somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor

sofrem a incidência da contribuição previdenciária".

(STF, AgReg em Ag n. 727.958-7, Rel. Min. Eros Grau, j. 16.12.08), não incidindo no adicional de férias (STF,
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AgReg em Ag n. 712.880-6, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 26.05.09). O Superior Tribunal de Justiça (STJ,

EREsp n. 956.289, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 28.10.09) e a 5ª Turma do TRF da 3ª Região (TRF da 3ª Região,

AC n. 0000687-31.2009.4.03.6114, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 02.08.10) passaram a adotar o entendimento

do STF, no sentido de que não incide contribuição social sobre o terço constitucional de férias.

4. Não integram o salário-de-contribuição os pagamentos efetuados a título de férias indenizadas, tendo em vista

o disposto no art. 28, § 9º, d, da Lei n. 8.212/91. Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça decidiu que têm

natureza indenizatória os valores pagos a título de conversão em pecúnia das férias vencidas e não gozadas, bem

como das férias proporcionais, em razão da rescisão do contrato de trabalho. Precedentes do STJ e desta Corte.

5. O aviso prévio indenizado tem natureza indenizatória, uma vez que visa reparar o dano causado ao

trabalhador que não foi alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada por

lei, bem como não pôde usufruir da redução de jornada a que fazia jus (CLT, arts. 487 e 488).

(...)

Preliminar rejeitada. Apelações da União e autora parcialmente providas. Reexame necessário parcialmente

provido."

(TRF3 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1685621. 5ª T DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW

CJ1 DATA:09/01/2012)

 

Em relação aos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado em razão de acidente ou doença e aviso

prévio indenizado e seus reflexos sobre o décimo terceiro e as férias proporcionais, em razão do caráter

indenizatório também não incidem as contribuições sobre essas verbas.

 

Em relação ao salário-maternidade e as férias gozadas a jurisprudência do Superior Tribunal Justiça vinha

reconhecendo que a remuneração paga na constância de interrupção do contrato de trabalho, como ocorre durante

a licença maternidade e as férias gozadas, integravam o salário-de-contribuição para fins previdenciários.

 

Entretanto, referido entendimento foi revisto pela Primeira Seção daquela C. Corte por ocasião do julgamento do

RESP 1.322.945, ocorrido no dia 27/02/2013 (Acórdão publicado no DJe de 08/03/2013), que por unanimidade,

deu provimento ao recurso para reconhecer como indevida a contribuição previdenciária incidente sobre o salário-

maternidade e as férias gozadas, ao fundamento de que a jurisprudência considera ilegítima a incidência de

contribuição previdenciária sobre verbas indenizatórias ou que não se incorporam a remuneração do trabalhador.

 

O colegiado adotou o entendimento no sentido de que o salário-maternidade possui natureza de benefício, a cargo

e ônus da Previdência Social (artigos 71 e 72 da Lei 8.213/91), não se enquadrando, portanto, no conceito de

remuneração de que trata o art. 22 da Lei 8.212/91, ressaltando que a questão deve ser vista dentro da

singularidade do trabalho feminino e da proteção da maternidade e do recém-nascido, que a relevância do

benefício, na verdade, deve reforçar ainda mais a necessidade de sua exclusão da base de cálculo da Contribuição

Previdenciária, não havendo razoabilidade para a exceção estabelecida no art. 28, § 9º, "a" da Lei 8.212/91.

 

Todavia, pertine salientar que tal decisão está suspensa temporariamente. O Ministro Napoleão Nunes Maia Filho,

do Superior Tribunal de Justiça (STJ) em 09.04.2013, suspendeu temporariamente a decisão da Primeira Seção

que afastou a incidência da contribuição previdenciária sobre o valor do salário-maternidade e de férias gozadas

pelo empregado até o julgamento definitivo dos Embargos de Declaração do Resp 1.230.957/RS, devendo, dessa

forma ser reformada a douta sentença em relação ao salário-maternidade e as férias gozadas.

 

No tocante às horas extras em razão de seu caráter remuneratórios incidem as contribuições previdenciárias.

 

Em relação a compensação o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp. n. 1.002.932/SP (DJe

18.12.2009), ao disciplinar a aplicação da Lei Complementar n. 118/05, considerou aplicável o prazo prescricional

de cinco anos apenas aos recolhimentos verificados a partir de sua vigência, a saber, 09.06.2005, considerando

subsumir-se, às hipóteses de recolhimentos anteriores a esta data, a regra do art. 2.028 do Código Civil. Vale

dizer, a prescrição decenal (tese dos "cinco mais cinco") seria aplicada apenas aos casos nos quais, na data da

vigência da lei nova, houvesse transcorrido mais de cinco anos do prazo prescricional, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO

POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC

118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO.
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1.O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos

indevidos realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal,

posto norma referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva.

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a

mesma ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que

ocorreu em 09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e

relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada,

porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova.

3. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o

disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do

artigo 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori

Albino Zavascki, julgado em 06.06.2007).

4. (...)

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde

que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso

temporal (regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão

os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver

transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.").

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a

quo do prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido.

7. (...).

8. (...).

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-

C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."

(STJ - REsp 1002.932 - 1ª Seção - Relator Ministro Luiz Fux, j. 25.11.2009, DJe 18.12.2009, v.u.)

 

Observo que, posteriormente ao julgamento do Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.002.932,

acima transcrito, o Supremo Tribunal Federal, na apreciação do Recurso Extraordinário n. 566.621-RS (DJe

11.10.2011), consolidou entendimento de que o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, contados do indevido

recolhimento, regerá as relações jurídicas circunscritas às ações judiciais propostas a partir da data em que passou

a viger a Lei Complementar n. 118/05, como dito, 09.06.2005. Aos feitos intentados antes dessa data, o prazo

prescricional será 10 (dez) anos, conforme remansosa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, não se

aplicando a regra do art. 2.028 do Código Civil:

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN.

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido.

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação.

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça.

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal.

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede
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iniciativa legislativa em contrário.

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do

novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005.(grifo nosso)

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido."

(STF RE 566621/RS, Pleno, Relatora Ministra Ellen Gracie, j. 04.08.2011, DJe 11.10.2011)

 

Em vista disso, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial Representativo de Controvérsia

n. 1.269.570/MG, declarou superado o entendimento anteriormente adotado no Recurso Especial Representativo

de Controvérsia n. 1.002.932/SP quanto ao marco de incidência do prazo prescricional quinquenal da Lei

Complementar n. 118/2005, para adequar sua jurisprudência à orientação da Suprema Corte:

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART.

543-C, DO CPC). LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE INDÉBITO

NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. ART. 3º, DA LC 118/2005.

POSICIONAMENTO DO STF. ALTERAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SUPERADO ENTENDIMENTO

FIRMADO ANTERIORMENTE TAMBÉM EM SEDE DE RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

1. O acórdão proveniente da Corte Especial na AI nos Eresp nº 644.736/PE, Relator o Ministro Teori Albino

Zavascki, DJ de 27.08.2007, e o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção,

Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 25.11.2009, firmaram o entendimento no sentido de que o art. 3º da LC 118/2005

somente pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua

vigência. Sendo assim, a jurisprudência deste STJ passou a considerar que, relativamente aos pagamentos

efetuados a partir de 09.06.05, o prazo para a repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do

pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema

anterior.

2. No entanto, o mesmo tema recebeu julgamento pelo STF no RE n. 566.621/RS, Plenário, Rel. Min. Ellen

Gracie, julgado em 04.08.2011, onde foi fixado marco para a aplicação do regime novo de prazo prescricional

levando-se em consideração a data do ajuizamento da ação (e não mais a data do pagamento) em confronto com

a data da vigência da lei nova (9.6.2005).

3. Tendo a jurisprudência deste STJ sido construída em interpretação de princípios constitucionais, urge inclinar-

se esta Casa ao decidido pela Corte Suprema competente para dar a palavra final em temas de tal jaez,

notadamente em havendo julgamento de mérito em repercussão geral (arts. 543-A e 543-B, do CPC). Desse

modo, para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005,

contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por homologação em cinco anos a partir do

pagamento antecipado de que trata o art. 150, §1º, do CTN.

4. Superado o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux,

julgado em 25.11.2009.

5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008."

(STJ - REsp 1.269.570 - MG, 1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 04.06.2012)

 

Destarte, consoante entendimento sedimentado pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de

Justiça, a aferição do prazo prescricional aplicável, se 10 (dez) ou 05 (cinco) anos contados do recolhimento da

contribuição indevida, deve ser feita, em cada caso concreto, tendo-se como parâmetro a data do ajuizamento da

ação.

 

No presente caso, a ação foi ajuizada em 28.10.2014, após, 09.06.2005, momento o qual passou a ser aplicado o

prazo de 05 (cinco) anos instituído pelo art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005.

 

Do Direito à Compensação

 

Sufragados os pontos anteriores, analiso o direito à compensação.

 

Da Inaplicabilidade do art. § 1º do art. 89 da Lei 8.212/91

 

Ao julgar Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.125.550, o Superior Tribunal de Justiça

sedimentou a tese de que na repetição de indébito concernente a recolhimento de tributo direto, como é o caso das

contribuições previdenciárias, é desnecessária a comprovação de que não houve repasse, ao consumidor final, do

encargo financeiro que deflui da incidência da exação, verbis:
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"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 3º, I, DA LEI Nº 7.787/89, E ART. 22, I, DA LEI Nº

8.212/91. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. COMPROVAÇÃO DA NÃO TRANSFERÊNCIA DE ENCARGO

FINANCEIRO A TERCEIROS. ART. 89, § 1º, DA LEI 8.212/91. INAPLICABILIDADE DA RESTRIÇÃO

IMPOSTA POR SE TRATAR DE TRIBUTO DIRETO. VIOLAÇÃO DO ART. 97 DA CF/88 E DA SÚMULA

VINCULANTE N. 10/STJ. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

1. Na repetição de indébito tributário referente a recolhimento de tributo direto, como é o caso dos autos em que

a parte autora postula a restituição, via compensação, dos valores indevidamente recolhidos a título da

contribuição social, criada pelo artigo 3º, inciso I, da Lei n. 7.789/89, e mantida pela Lei n. 8.212/91,

desnecessária a comprovação de que não houve repasse do encargo financeiro decorrente da incidência do

imposto ao consumidor final, razão pela qual a autora é parte legítima para requerer eventual restituição à

Fazenda Pública. Precedentes.

2. Não há, na hipótese, declaração de inconstitucionalidade do art. 89, § 1º, da Lei 8.212/91 e nem violação da

Súmula Vinculante n. 10 do Supremo Tribunal Federal, antes, apenas consigna-se que a restrição imposta pelo

referido dispositivo não constitui óbice à restituição do indébito da exação questionada, considerando que as

contribuições previdenciárias têm natureza de tributo direito, ou seja, não comportam a transferência, de ordem

jurídica, do respectivo encargo, e a parte final do § 1º em referência é expressa ao dispor que a obrigatoriedade

de comprovação do não repasse a terceiro é exigida apenas às contribuições "que, por sua natureza, não tenha

sido transferida ao custo de bem ou serviço oferecido à sociedade".

3. Por fim, vale ressaltar que o art. 89, § 1º, da Lei 8.212/91, acrescentado pela Lei 9.032, de abril de 1995, já se

encontra revogado pela Lei 11.941, de 27 de maio de 2009.

4. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008.

(STJ - REsp 1.125.550, 1ª Seção, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, j. 14.04.2010, DJe 29.04.2010,

v.u.)"

 

Inexigível, destarte, prova da ausência de repasse dos encargos decorrentes da contribuição social ao custo de bem

ou serviço oferecido à sociedade. Cabe enfatizar, quanto ao ponto, que o art. 89, § 1º, da Lei 8.212/91,

acrescentado pela Lei 9.032, de abril de 1995, foi revogado pela Lei 11.941, de 27 de maio de 2009.

 

Dos Critérios de Compensação.

 

Conforme argumentação despendida nos votos-vista que proferi nos julgamentos das apelações cíveis dos

processos n. 20006114004855-9 e n. 199961000478991 (5ª Turma, Relator Desembargador André Neckatshalow,

sessão de 08.10.12), alterei o entendimento adotado sobre regime jurídico aplicável à compensação, passando a

seguir a orientação de serem aplicáveis as leis em vigor na ocasião do encontro de contas (débitos e créditos

recíprocos da Fazenda e do contribuinte), por vislumbrar ser este o atual posicionamento da jurisprudência

dominante do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

Isso porque a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.164.452-MG (Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, DJe 02.09.2010) pelo mecanismo do art. 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008, ao

apreciar a incidência intertemporal do art. 170-A do CTN, pronunciou-se sobre a legislação aplicável à

compensação, estabelecendo, precisamente, ser aquela vigente à data do encontro de contas:

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI APLICÁVEL. VEDAÇÃO DO

ART. 170-A DO CTN. INAPLICABILIDADE A DEMANDA ANTERIOR À LC 104/2001.

1. A lei que regula a compensação tributária é a vigente à data do encontro de contas entre os recíprocos débito e

crédito da Fazenda e do contribuinte. Precedentes.

2. Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes do

trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que, todavia,

não se aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela LC

104/2001. Precedentes.

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08."

(STJ - REsp 1.164.452/MG, 1ª Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe 02.09.2010- destaquei)

 

O voto proferido pelo ilustre Ministro Relator do citado precedente contém argumentação que revela claramente o

sentido da hodierna jurisprudência da Corte Superior, verbis:

"O EXMO. SR. MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKI (Relator):

1.O recurso atende aos pressupostos de admissibilidade, estando devidamente prequestionada a matéria nele

enfocada.
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2. Conforme se sabe, a compensação tributária é admitida sob regime de estrita legalidade. É o que estabelece o

art. 170 do CTN:

"A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à

autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos,

vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Pública".

Entre as várias disposições normativas editadas pelo legislador ao longo do tempo, estabelecendo modos e

condições para a efetivação de compensação tributária, uma delas é a do art. 170-A do CTN, introduzido pela

Lei Complementar 104/2001, que assim dispõe:

"É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito

passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial".

A controvérsia aqui travada diz respeito à incidência intertemporal desse dispositivo.

3. É certo que o suporte fático que dá ensejo à compensação tributária é a efetiva existência de débitos e créditos

recíprocos entre o contribuinte e a Fazenda, a significar que, inexistindo um desses pilares, não nasce o direito

de compensar. Daí a acertada conclusão de que a lei que regula a compensação é a vigente à data do "encontro

de contas", entre os recíprocos débito e crédito, como reconhece a jurisprudência do STJ (v.g.: EResp 977.083, 1ª

Seção, Min. Castro Meira, DJe 10.05.10; EDcl no Resp 1126369, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJe de

22.06.10; AgRg no REsp 1089940, 1ª Turma, Min. Denise Arruda, DJe de 04/05/09).

É importante não confundir esse entendimento com o adotado pela jurisprudência da 1ª Seção, a partir do Eresp

488.452 (Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 07.06.04), precedente que, às vezes, é interpretado como tendo

afirmado que a lei aplicável à compensação é a da data da propositura da ação. Não foi isso o que lá se decidiu,

até porque, para promover a compensação tributária, não se exige o ajuizamento de ação. O que se decidiu, na

oportunidade, após ficar historiada a evolução legislativa ocorrida nos anos anteriores tratando da matéria de

compensação tributária, foi, conforme registrou a ementa, simplesmente que:

"6. É inviável, na hipótese, apreciar o pedido à luz do direito superveniente, porque os novos preceitos

normativos, ao mesmo tempo em que ampliaram o rol das espécies tributárias compensáveis, condicionaram a

realização da compensação a outros requisitos, cuja existência não constou da causa de pedir e nem foi objeto de

exame nas instâncias ordinárias".

Em outras palavras, o que se disse é que não se poderia julgar aquela causa, então em fase de embargos

infringentes, à luz do direito superveniente à propositura da demanda. De modo algum se negou a tese de que a

lei aplicável à compensação é a vigente à data do encontro de contas. Pelo contrário, tal tese foi, na

oportunidade, explicitamente afirmada no item 4 do voto que proferi como relator. Mais: embora julgando

improcedente o pedido, ficou expressamente consignada a possibilidade da realização da compensação à luz das

normas (que não as da data da propositura da ação) vigentes quando da efetiva realização da compensação (ou

seja, do encontro de contas). Constou da ementa:

7. Assim, tendo em vista a causa de pedir posta na inicial e o regime normativo vigente à época da postulação

(1995), é de se julgar improcedente o pedido, o que não impede que a compensação seja realizada nos termos

atualmente admitidos, desde que presentes os requisitos próprios.

4. Esse esclarecimento é importante para que se tenha a devida compreensão da questão agora em exame, que,

pela sua peculiaridade, não pode ser resolvida, simplesmente, à luz da tese de que a lei aplicável é a da data do

encontro de contas. Aqui, com efeito, o que se examina é a aplicação intertemporal de uma norma que veio dar

tratamento especial a uma peculiar espécie de compensação: aquela em que o crédito do contribuinte, a ser

compensado, é objeto de controvérsia judicial. É a essa modalidade de compensação que se aplica o art. 170-A

do CTN. O que está aqui em questão é o domínio de aplicação, no tempo, de um preceito normativo que

acrescentou um elemento qualificador ao crédito que tem o contribuinte contra a Fazenda: esse crédito, quando

contestado em juízo, somente pode ser apresentado à compensação após ter sua existência confirmada em

sentença transitada em julgado. O novo qualificador, bem se vê, tem por pressuposto e está diretamente

relacionado à existência de uma ação judicial em relação ao crédito. Ora, essa circunstância, inafastável do

cenário de incidência da norma, deve ser considerada para efeito de direito intertemporal. Justifica-se, destarte,

relativamente a ela, o entendimento firmemente assentado na jurisprudência do STJ no sentido de que,

relativamente à compensabilidade de créditos objeto de controvérsia judicial, o requisito da certificação da sua

existência por sentença transitada em julgado, previsto no art. 170-A do CTN, somente se aplica a créditos objeto

de ação judicial proposta após a sua entrada em vigor, não das anteriores. Nesse sentido, entre outros: EREsp

880.970/SP, 1ª Seção, Min. Benedito Gonçalves, DJe de 04/09/2009; PET 5546/SP, 1ª Seção, Min. Luiz Fux, DJe

de 20/04/2009; EREsp 359.014/PR, 1ª Seção, Min. Herman Benjamin, DJ de 01/10/2007.

5. Não custa enfatizar que a compensação que venha a ser realizada antes do trânsito em julgado traz implícita a

condição resolutória da sentença final favorável ao contribuinte, condição essa que, se não ocorrer, acarretará a

ineficácia da operação, com as conseqüências daí decorrentes.

6. No caso dos autos, a ação foi ajuizada em 1998, razão pela qual não se aplica, em relação ao crédito nela

controvertido, a exigência do art. 170-A do CTN, cuja vigência se deu posteriormente. Não tendo adotado esse

entendimento, merece reforma, no particular, o acórdão recorrido.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     988/2506



7. Diante do exposto, dou provimento ao recurso especial. Considerando tratar-se de recurso submetido ao

regime do art. 543-C, determina-se o envio do inteiro teor do presente acórdão, devidamente publicado:

(a) aos Tribunais Regionais Federais (art. 6º da Resolução STJ 08/08), para cumprimento do § 7º do art. 543-C

do CPC;

(b) à Presidência do STJ, para os fins previstos no art. 5º, II da Resolução STJ 08/08;

(c) à Comissão de Jurisprudência, com proposta de aprovação de súmula nos seguintes termos: "A vedação

prevista no art. 170-A do CTN não se aplica a ações judiciais propostas antes da sua vigência".

É o voto."

(destaquei)

 

O Superior Tribunal de Justiça, assim, reafirmou que a sua jurisprudência dominante é no sentido de que, em

matéria de compensação, como regra geral, o regime jurídico aplicável é o da lei vigente na data do encontro de

contas (nada obstante tenha o julgado em questão tratado de exceção a essa regra, a saber, aplicação do art. 170-A,

do CTN, somente às ações ajuizadas após à sua vigência).

Posta essa premissa, impende argumentar que a Lei 9.430 de 1996, mesmo com as alterações proporcionadas pela

Lei 10.637/02, embora autorizasse a compensação de créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e

contribuições "administrados pela Secretaria da Receita Federal", não permitia fossem compensados créditos

tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal com débitos previdenciários, cuja competência era

afeta ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Com o advento da Lei 11.457/2007, que criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, resultado da unificação de

órgãos de arrecadação federais e para a qual fora transferida a administração das contribuições sociais previstas no

art. 11 da Lei 8.212/91, outrora geridas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, permaneceu vedada a

compensação de créditos de tributos que eram administrados pela antiga Secretaria da Receita Federal com

débitos de natureza previdenciária, então geridos pela autarquia previdenciária (art. 26, Lei 11.457/2007).

 

Referida restrição foi objeto de apreciação em julgado da 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, que enfrentou

a questão, tendo decido no seguinte sentido:

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INVIABILIDADE DE ANALISAR OFENSA A DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. COMPENSAÇÃO. EXIGÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA. NORMA VIGENTE

AO TEMPO DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS DE TRIBUTOS

ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS CUJA

COMPETÊNCIA ERA DO INSS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 26 DA LEI 11.457/2007. VEDAÇÃO EXPRESSA À

APLICAÇÃO DO ART. 74 DA LEI 9.430/96.

1. (...).

2. A compensação tributária depende de previsão legal e deve ser processada dentro dos limites da norma

autorizativa, aplicando-se a regra vigente ao tempo do ajuizamento da demanda.

3. O art. 74 da Lei 9.430/96, com as alterações promovidas pela Lei 10.637/02, autoriza a compensação de

créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e contribuições "administrados pela Secretaria da

Receita Federal". A regra já não permitia a compensação de créditos tributários sob o pálio daquele órgão, com

débitos previdenciários, de competência do INSS.

4. A Lei 11.457/2007 criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, a partir da unificação dos órgãos de

arrecadação federais. Transferiu-se para a nova SRFB a administração das contribuições previdenciárias

previstas no art. 11 da Lei 8.212/91, assim como as instituídas a título de substituição.

5. A referida norma, em seu art. 26, consignou expressamente que o art. 74 da Lei 9.430/96 é inaplicável às

exações cuja competência para arrecadar tenha sido transferida, ou seja, vedou a compensação entre créditos de

tributos que eram administrados pela antiga Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, até então

de responsabilidade do INSS.

6. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido."

(STJ - REsp 1.235.348 - 2ª Turma - Relator Ministro Herman Benjamin, j. 05.04.2011, DJe 02.05.2011, v.u.).

 

Não é possível, pois, a compensação entre créditos decorrentes de tributos afetos à administração da antiga

Secretaria da Receita Federal com débitos oriundos de contribuições de competência do Instituto Nacional do

Seguro Social, mesmo após a criação da Secretaria da Receita Federal do Brasil. Daí decorre o entendimento, por

razões lógicas, de ser inviável compensar crédito oriundo do recolhimento indevido de contribuições

previdenciárias com tributos outrora arrecadados pela Secretaria da Receita Federal.

 

No que respeita à limitação do § 3º do art. 89 da Lei 8.212/1991, o Superior Tribunal de Justiça, alterando

entendimento anterior, sedimentou posicionamento pela sua aplicabilidade mesmo nas hipóteses em que a
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repetição do indébito decorra de declaração de inconstitucionalidade do tributo (REsp 796.064-RJ, 1ª Seção,

Relator Ministro Luiz Fux, j. 22.10.2008, DJe 10.11.2008).

Nada obstante, conforme se colocou, a atual jurisprudência dominante do C. Superior Tribunal de Justiça é no

sentido de que, em matéria de compensação, aplica-se a legislação vigente na data em que ocorre o encontro das

contas (os débitos e créditos recíprocos de que são titulares o contribuinte e a Fazenda).

Destarte, na linha do que recentemente decidiu a E. 1ª Seção deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, não

deve mais incidir o percentual limitador previsto no art. § 3º, do art. 89, da Lei 8.212/91 (instituído pela Lei

9.032/95 e alterado pela Lei 9.129/95), em razão de ter sido revogado pela Medida Provisória 448/08, convertida

na Lei 11.941/09, atualmente vigente, verbis:

"EMBARGOS INFRINGENTES EM APELAÇÃO CÍVEL - LEI Nº 7.787/89 - COMPENSAÇÃO - LEI Nº 9.032/95.

LEI Nº 9.129/95. LEI Nº 11.941/09. LIMITAÇÃO. APLICAÇÃO DA LIMITAÇÃO NA DATA DO ENCONTRO DE

CONTAS.

1. A discussão quanto ao limite do percentual imposto à compensação prevista no art. 89 da Lei n° 8.212/91, com

a redação dada pela Lei n° 9.129/95, restou superada, em razão da revogação dos parágrafos do referido artigo

pela MP 449/08, convertida na Lei° 11.941/09, que deve ser aplicada aos casos ainda pendentes de julgamento,

nos termos do art. 462 do CPC.

2. O STJ apreciou a matéria no RESP N° 796064, onde restou assentado no item 18 da Ementa que o marco

temporal é a data do encontro de débitos: "18. A compensação tributária e os limites percentuais erigidos nas

Leis 9.032/95 e 9.129/95 mantém-se, desta sorte, hígida, sendo certo que a figura tributária extintiva deve

obedecer o marco temporal da "data do encontro dos créditos e débitos", e não do "ajuizamento da ação", termo

utilizado apenas nas hipóteses em que ausente o prequestionamento da legislação pertinente, ante o requisito

específico do recurso especial...."

3. Embargos infringentes a que se nega provimento."

(TRF3 - EI 273525, proc. n. 1204457-62.1994.4.03.6112-SP, 1ª Seção, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, D.E.

03.07.2012)

 

De outro lado, embora se constituam modalidades de extinção da obrigação, compensação e pagamento não se

confundem. Daí porque não há, na concretização do instituto da compensação, qualquer vulneração ao art. 100 da

CF/88, que disciplina os pagamentos realizados pela Fazenda Federal.

A certeza e liquidez dos indébitos, ao seu turno, derivam dos documentos acostados pela parte autora, pois neles

estão presentes os dados relativos aos valores recolhidos, com indicação da natureza do recolhimento, de sorte que

a aferição do quantum a ser compensado depende de mera operação aritmética.

Bem assentadas tais premissas, assinala-se que a compensação da contribuição social discutida nesta ação rege-se

pelo art. 66 da Lei 8.383/91.

 

Destarte, in casu, as contribuições recolhidas indevidamente poderão ser compensadas com contribuições

vincendas da mesma espécie, sem as limitações do revogado art. 89, §3º, da Lei 8.212/91, e sem necessidade de

prévia autorização da autoridade administrativa, o que não impede a Administração de fiscalizar os valores

compensados pelo contribuinte.

 

Da correção monetária e dos juros de mora.

 

No que respeita à correção monetária, a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial

Representativo de Controvérsia n. 1.112.524, assentou entendimento sobre a aplicabilidade do Manual de

Cálculos da Justiça Federal nas ações de repetição de indébito/compensação para fins de correção monetária,

questão que, integrando o pedido de forma implícita, constitui-se matéria de ordem pública, que pode ser incluída

ex officio pelo juiz ou tribunal, verbis:

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSUAL

CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO DO AUTOR DA DEMANDA.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRONUNCIAMENTO JUDICIAL DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE.

JULGAMENTO EXTRA OU ULTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. APLICAÇÃO.

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. TRIBUTÁRIO. ARTIGO 3º, DA LEI COMPLEMENTAR 118/2005. PRESCRIÇÃO.

TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE

APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE

ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA (RESP 1.002.932/SP).

1. A correção monetária é matéria de ordem pública, integrando o pedido de forma implícita, razão pela qual sua

inclusão ex officio, pelo juiz ou tribunal, não caracteriza julgamento extra ou ultra petita, hipótese em que

prescindível o princípio da congruência entre o pedido e a decisão judicial (Precedentes do STJ: AgRg no REsp
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895.102/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 15.10.2009, DJe 23.10.2009; REsp

1.023.763/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.06.2009, DJe 23.06.2009; AgRg no

REsp 841.942/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 16.06.2008; AgRg no Ag

958.978/RJ, Rel. Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, julgado em 06.05.2008, DJe 16.06.2008; EDcl

no REsp 1.004.556/SC, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 05.05.2009, DJe 15.05.2009;

AgRg no Ag 1.089.985/BA, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 19.03.2009, DJe 13.04.2009;

AgRg na MC 14.046/RJ, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 24.06.2008, DJe 05.08.2008;

REsp 724.602/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 21.08.2007, DJ 31.08.2007; REsp

726.903/CE, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 25.04.2007; e

AgRg no REsp 729.068/RS, Rel. Ministro Castro Filho, Terceira Turma, julgado em 02.08.2005, DJ 05.09.2005).

2. É que: "A regra da congruência (ou correlação) entre pedido e sentença (CPC, 128 e 460) é decorrência do

princípio dispositivo. Quando o juiz tiver de decidir independentemente de pedido da parte ou interessado, o que

ocorre, por exemplo, com as matérias de ordem pública, não incide a regra da congruência. Isso quer significar

que não haverá julgamento extra, infra ou ultra petita quando o juiz ou tribunal pronunciar-se de ofício sobre

referidas matérias de ordem pública. Alguns exemplos de matérias de ordem pública: a) substanciais: cláusulas

contratuais abusivas (CDC, 1º e 51); cláusulas gerais (CC 2035 par. ún) da função social do contrato (CC 421),

da função social da propriedade (CF art. 5º XXIII e 170 III e CC 1228, § 1º), da função social da empresa (CF

170; CC 421 e 981) e da boa-fé objetiva (CC 422); simulação de ato ou negócio juridico (CC 166, VII e 167); b)

processuais: condições da ação e pressupostos processuais (CPC 3º, 267, IV e V; 267, § 3º; 301, X; 30, § 4º);

incompetência absoluta (CPC 113, § 2º); impedimento do juiz (CPC 134 e 136); preliminares alegáveis na

contestação (CPC 301 e § 4º); pedido implícito de juros legais (CPC 293), juros de mora (CPC 219) e de

correção monetária (L 6899/81; TRF-4ª 53); juízo de admissibilidade dos recursos (CPC 518, § 1º (...)" (Nelson

Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, in "Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante", 10ª ed., Ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 2007, pág. 669).

3. A correção monetária plena é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da efetiva

desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe

de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus

que se evita.

4. A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça

Federal e a jurisprudência do STJ) enumera os índices oficiais e os expurgos inflacionários a serem aplicados em

ações de compensação/repetição de indébito, quais sejam: (i) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986; (ii) expurgo

inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986; (iii) OTN, de março de 1986 a dezembro de

1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987; (iv) IPC/IBGE em janeiro de 1989

(expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês); (v) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo

inflacionário em substituição à BTN do mês); (vi) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; (vii) IPC/IBGE, de

março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de 1990 a janeiro

de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991); (viii) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991; (ix) IPCA série

especial, em dezembro de 1991; (x) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e (xi) SELIC (índice não

acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a partir de janeiro de

1996 (Precedentes da Primeira Seção: REsp 1.012.903/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção,

julgado em 08.10.2008, DJe 13.10.2008; e EDcl no AgRg nos EREsp 517.209/PB, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado

em 26.11.2008, DJe 15.12.2008).

5. Deveras, "os índices que representam a verdadeira inflação de período aplicam-se, independentemente, do

querer da Fazenda Nacional que, por liberalidade, diz não incluir em seus créditos" (REsp 66733/DF, Rel.

Ministro Garcia Vieira, Primeira Turma, julgado em 02.08.1995, DJ 04.09.1995).

6. (...)

8. Recurso especial fazendário desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da

Resolução STJ 08/2008.

(STJ - REsp 1.112.524 - Corte Especial - Relator Ministro Luiz Fux, j. 01.09.2010, DJe 30.09.2010, v.u.)

 

Está assentada, dessa forma, pela jurisprudência dominante, a aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça

Federal, que dever ser utilizado no caso em apreço, o qual contempla os seguintes índices para os respectivos

períodos, admitindo a incidência de expurgos inflacionários nas hipóteses determinadas adiante:

(1) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986;

(2) expurgo inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986;

(3) OTN, de março de 1986 a dezembro de 1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987;

(4) IPC/IBGE em janeiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês);

(5) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à BTN do mês);

(6) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990;

(7) IPC/IBGE, de março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março
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de 1990 a janeiro de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991);

(8) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991;

(9) IPCA série especial, em dezembro de 1991;

(10) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995;

(11) SELIC (índice não acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a

partir de janeiro de 1996;

 

Argumente-se que a Procuradoria da Fazenda Nacional, no Parecer/PGFN/CRJ/nº 2601/2008, já recomendava:

"... a não apresentação de contestação, a não interposição de recursos e a desistência dos já interpostos, desde

que inexista outro fundamento relevante, nas ações judiciais que visem a obter declaração de que é devida, como

fator de atualização monetária de débitos judiciais, a aplicação dos índices de inflação expurgados pelos planos

econômicos governamentais constantes na Tabela Única da Justiça Federal, de 02 de Julho de 2007"

 

Convém colocar que, no julgamento do Recurso Especial n. 111.175, sob o regime do art. 543-C do CPC e da

Resolução STJ 08/2008, o Superior Tribunal de Justiça consolidou posicionamento sobre a aplicação da taxa

SELIC, a partir de 1º.01.1996, na atualização monetária do indébito tributário, que não pode ser acumulada com

qualquer outro índice, seja de juros, seja de atualização monetária:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO

ART. 543-C DO CPC - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - NÃO-OCORRÊNCIA - REPETIÇÃO DE INDÉBITO

- JUROS DE MORA PELA TAXA SELIC - ART. 39, § 4º, DA LEI 9250/95 - PRECEDENTES DESTA CORTE.

1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia.

2. Aplica-se a taxa SELIC, a partir de 1º/01/1996, na atualização monetária do indébito tributário, não podendo

ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização monetária.

3. Se os pagamentos foram efetuados após 1º/01/1996, o termo inicial para a incidência do acréscimo será o do

pagamento indevido; no entanto, havendo pagamentos indevidos anteriores à data de vigência da Lei 9250/95, a

incidência da taxa SELIC terá como termo "a quo" a data de vigência do diploma legal em tela, ou seja, janeiro

de 1996. Esse entendimento prevaleceu na Primeira Seção desta Corte por ocasião do julgamento dos EREsps

291257 / SC, 399497 / SC e 425709 / SC.4. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão sujeito à sistemática

prevista no art. 543-C do CPC, c.c. a Resolução 8/2008, Presidência/STJ.

(REsp nº 1111175 / SP, 1ª Seção, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 01/07/2009).

 

Conclui-se, assim, pela aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça Federal - mesmo que não tenha havido

requerimento expresso da parte, pois se trata de matéria de ordem pública, que integra implicitamente o pedido - o

qual contempla a incidência dos expurgos inflacionários somente nas situações acima descritas.

 

Destarte, impõe-se fixar a correção monetária conforme os índices definidos no Manual de Cálculos da Justiça

Federal, admitindo a incidência de expurgos inflacionários somente nos períodos nele abordados.

 

Com relação aos juros moratórios, tanto na hipótese de repetição de indébito em pecúnia, quanto na por

compensação, a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que,

anteriormente a 1º.01.1996, os juros de mora são devidos na razão de 1% (um por cento), a partir do trânsito da

sentença (art. 167, parágrafo único do CTN e Súmula STJ/188). Após 1º.01.1996, são calculados com base a taxa

SELIC, desde o recolhimento indevido, verbis:

"TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. PIS E TRIBUTOS DE DIFERENTE ESPÉCIE. SUCESSIVOS REGIMES DE

COMPENSAÇÃO. APLICAÇÃO RETROATIVA OU EXAME DE RESP COM BASE EM DIREITO

SUPERVENIENTE. INVIABILIDADE. JUROS. TERMO INICIAL: TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA.

INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC.

1. (...)

2. (...)

3. Firmou-se, na 1ª Seção, o entendimento no sentido de que, na restituição de tributos, seja por repetição em

pecúnia, seja por compensação, (a) são devidos juros de mora a partir do trânsito em julgado, nos termos do art.

167, parágrafo único, do CTN e da Súmula 188/STJ, sendo que (b) os juros de 1% ao mês incidem sobre os

valores reconhecidos em sentenças cujo trânsito em julgado ocorreu em data anterior a 1º.01.1996, porque, a

partir de então, passou a ser aplicável apenas a taxa SELIC, instituída pela Lei 9.250/95, desde cada

recolhimento indevido (ERESP 225.300, Min. Franciulli Neto, DJ de 28.10.2003; ERESP 291.257, Min. Luiz Fux,

DJ de 06.09.2004).

4. No caso dos autos, aplica-se a taxa SELIC a partir de 1º.01.1996, não podendo ser cumulada, porém, com

qualquer outro índice, seja de atualização monetária, seja de juros, porque a SELIC inclui, a um só tempo, o
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índice de inflação do período e a taxa de juros real.

5. Embargos de divergência parcialmente conhecidos e, nesta parte, parcialmente providos.

(STJ - EREsp n. 463.167 - 1ª Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 13.04.2005, DJ 02.05.2005, v.u.)

 

Na espécie, não tendo ainda ocorrido o trânsito em julgado, incidirá no cálculo dos juros de mora, a partir de

1º.01.96, apenas a taxa SELIC (não se vislumbrando assim situação de aplicação da taxa de 1% ao mês),

indexador que se destina tanto ao cálculo da correção monetária, quanto dos juros de mora.

 

Conforme mencionado no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.112.524, transcrito linhas acima,

os juros de mora traduzem igualmente matéria de ordem pública, passível de ter o seu regramento estabelecido ex

officio pelo juiz ou tribunal.

 

No C. Superior Tribunal de Justiça, essa questão foi abordada, de maneira percuciente, também no Recurso

Especial Representativo de Controvérsia n. 1.205.946-SP, igualmente já citado, motivo pelo qual transcrevo

excerto do voto do ilustre Ministro Benedito Gonçalves, Relator, que demonstra claramente a hodierna orientação

da Corte Cidadã:

 

"(...)

 

Feitas essas considerações, é de se firmar tal orientação interpretativa, consubstanciada na natureza

eminentemente processual das normas que regem os acessórios da condenação, para permitir que a Lei 11.960/09

incida de imediato aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua vigência.

 

Isso porque a referida legislação veio alterar a forma de cálculo da correção monetária e dos juros de mora, que

nada mais são do que consectários legais da condenação principal e, como tais, possuem natureza de questão de

ordem pública, consoante iterativa jurisprudência desta Corte, senão vejamos:

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. AGRAVO REGIMENTAL

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. DANOS MORAIS. PUBLICAÇÃO JORNALÍSTICA. JUROS

DE MORA. TERMO INICIAL. APLICAÇÃO DO VERBETE SUMULAR N.º 54/STJ. MATÉRIA DE ORDEM

PÚBLICA. CONSECTÁRIO LEGAL. REFORMATIO IN PEJUS NÃO CONFIGURADA. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NO

JULGADO.

1. Os embargos de declaração, de que trata o art 535 do CPC, tem por finalidade exclusiva provocar o

saneamento de omissão, contradição ou obscuridade eventualmente existentes na sentença ou acórdão, não se

prestando, destarte, a mera rediscussão da matéria apreciada.

2. Nas ações envolvendo responsabilidade civil extracontratual, os juros moratórios fluem a partir do evento

danoso (Súmula n.º 54/STJ).

3. Os juros de mora constituem matéria de ordem pública, de modo que sua aplicação ou alteração, bem como a

modificação de seu termo inicial, de ofício, não configura reformatio in pejus quando já inaugurada a

competência desta Corte Superior. (Precedente: AgRg no Ag 1114664/RJ, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

Quarta Turma, DJe de 15/12/2010).

4. Embargos de declaração rejeitados." (EDcl nos EDcl no REsp 998.935/DF, Rel. Min. Vasco Della Giustina

(Des. Convocado do TJ/RS), Terceira Turma, DJe 04/03/2011).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ALTERAÇÃO JUROS

MORATÓRIOS FIXADOS NA SENTENÇA. JULGAMENTO EXTRA PETITA. REFORMATIO IN PEJUS.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRECEDENTES. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. DEMONSTRAÇÃO

NOS MOLDES DO ARTIGO 541 DO CPC. NECESSIDADE. AFRONTA A SÚMULA. CONCEITO DE LEI

FEDERAL. INADEQUAÇÃO.

1. Por se tratar de matéria de ordem pública previsto no art. 293 do CPC, pode o Tribunal alterar o percentual

de juros moratórios impostos na sentença, ainda que inexista recurso da parte com esse objetivo, sem que se

constitua em julgamento extra-petita ou infringência ao princípio do non reformatio in pejus. Precedentes.

2. A alegação de divergência jurisprudencial entre acórdão recorrido e súmula não dispensa as formalidades

exigidas pelo art. 541.

3. Agravo regimental desprovido." (AgRg no REsp 1144272/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Quarta

Turma, DJe 30/06/2010).

(...)

(REsp 1112524/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/09/2010, DJe 30/09/2010)

"AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - INDENIZAÇÃO - PRESSUPOSTOS DE
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ADMISSIBILIDADE SUPERADOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - INCLUSÃO DE OFÍCIO - POSSIBILIDADE -

RECURSO IMPROVIDO (AgRg no AREsp 1.282/BA, Rel. Ministro Massami Uyeda, Terceira Turma, DJe

17/05/2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EMPRÉSTIMO

COMPULSÓRIO INCIDENTE SOBRE O CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA. TEMA JÁ JULGADO PELO

REGIME DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E DA RESOLUÇÃO Nº 8/2008 DO

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, QUE TRATAM DOS RECURSOS REPRESENTATIVOS DE

CONTROVÉRSIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. NÃO INDICAÇÃO DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE. SÚMULA Nº 284/STF. JULGAMENTO EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;" ou "for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código

de Processo Civil).

2. São inadmissíveis os embargos declaratórios em que a parte embargante se limita a reiterar os argumentos

expendidos em sede de recurso especial, olvidando-se, contudo, de apontar a existência de qualquer omissão,

contradição ou obscuridade. Incidência do enunciado nº 284 da Súmula do Supremo Tribunal Federal.

3. A correção monetária é matéria de ordem pública, podendo ser tratada pelo Tribunal sem necessidade de

prévia provocação da parte, sem que tanto implique julgamento ultra ou extra petita.

4. Embargos de declaração rejeitados." (EDcl no AgRg no REsp 938.645/SC, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido,

Primeira Turma, DJe 16/12/2010).

 

Ademais, em razão do seu caráter cogente, as normas de ordem pública hão de ser observadas imediatamente, não

se sujeitando a exceção do artigo 6º, caput, da LICC, concernente à garantia do direito adquirido, porquanto este é

voltado à proteção do direito material.

 

Em suma, é pacífica a jurisprudência atual do Superior Tribunal de Justiça no sentido de se constituírem os juros

de mora matéria de ordem pública, passível de aplicação ex officio por juiz ou tribunal.

É de rigor, determinar-se o cômputo dos juros de mora na forma explanada, isto é, com incidência, a partir de

1º.01.96.

 

Da aplicação do art. 170-A, do CTN

 

O Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. n. 1.164.452-MG (Rel.

Min. Teori Albino Zavascki, DJe 02.09.2010), acima transcrito, sedimentou entendimento no sentido de que o art.

170-A, do CTN, aplica-se somente às ações judiciais propostas posteriormente à vigência da Lei Complementar n.

104/2001, que o introduziu.

 

A presente ação foi ajuizada em 28.10.2014, após, portanto, a vigência da Lei Complementar n. 104/2001, razão

pela qual se aplica o art. 170-A, do CTN.

 

Estabelecidas tais premissas, resta evidente que, no caso concreto, o apontado ato da autoridade pública constitui

ato ilegal a ferir o direito líquido e certo da impetrante assim entendido como aquele praticado em contradição

com os elementos norteadores da vinculação à norma.

 

Cumpre ressaltar, por oportuno, que a Administração Pública, no exercício de suas funções, não pode ultrapassar

os limites estabelecidos pela Constituição Federal e pela lei, sob o risco de subverter os fins que disciplinam o

desempenho da função estatal. Deve, isto sim, buscar nos diplomas legais superiores o fundamento de validade

para legitimar a prática de seus atos.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação da impetrante. Em relação à

apelação da União e à remessa oficial dou parcial provimento para que a compensação se efetue entre tributos da

mesma espécie na forma da fundamentação acima.

 

P. Intime-se.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.
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LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00054 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001428-38.2014.4.03.6133/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação e remessa ex-officio em face de sentença que julgou procedente o mandado de

segurança impetrado por Premiumplastic Embalagens Ltda, objetivando a emissão de certidão positiva com efeito

de negativa, face a adesão ao novo REFIS.

 

Em razões de apelação, a União requer a reforma do r. decisum.

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito.

 

Cumpre decidir.

 

Ab initio, merece ressaltar que o mandado de segurança é ação de cunho constitucional que tem por objeto a

proteção de direito líquido e certo, lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou

agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público.

 

É o que se depreende da leitura do artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de

atribuições do Poder Público".

 

Preliminarmente, observa-se que a obtenção de certidões junto ao Poder Público é direito assegurado pelo artigo

5º, inciso XXXIV, alínea "b", da Constituição Federal de 1988.

 

Os documentos juntados aos autos demonstram, de plano, a inscrição da parte impetrante no regime de

parcelamento ordinário da Lei nº 10.522/2002, bem como a opção ao novo REFIS. Com o advento da Lei nº

12.865/2013 houve a possibilidade do contribuinte migrar seus débitos para o parcelamento especial instituído

pela Lei nº 11.941/2009.

 

Alegando impossibilidade no procedimento para realizar a migração de parcelamento na forma da Lei nº

11.941/2009, a autoridade coatora se negou a autorizar a inclusão dos débitos em questão na forma da nova lei,

bem como a expedir a Certidão Positiva com Efeitos de Negativa requerida pela impetrante.

Contudo, há equívoco no ato impugnado, uma vez que os débitos da impetrante já estavam parcelados no regime

2014.61.33.001428-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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NETO
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ADVOGADO : SP043459 LUIS CARLOS CORREA LEITE e outro

REPRESENTANTE : ARON AHARONI
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da Lei nº 10.522/2002, para os quais não é impossível a migração para a reabertura permitida na Lei nº

12.865/2013. O que é vedado é a inclusão no novo parcelamento de débitos já parcelados por ocasião da Lei nº

11.941/2009, o que não corresponde ao caso da impetrante.

 

Com efeito, considerando que a impetrante vinha cumprindo sua obrigação de manter em dia o pagamento de cada

parcela do REFIS na modalidade da lei antiga, e não se insurge contra o valor exigido pela administração, entendo

correto o afastamento da formalidades para a inclusão dos débitos do impetrante, no parcelamento previsto na Lei

nº 11.941/2009.

 

Ademais, o descumprimento de complexas exigências formais para realizar novo parcelamento nos termos da lei

nova, submetido à análise de legalidade, não se constituem em causa impeditiva à emissão da Certidão.

 

Trago à colação julgado do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

"TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVOS RETIDOS NÃO CONHECIDOS. CERTIDÃO

POSITIVA DE DÉBITO COM EFEITOS DE NEGATIVA. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO.

PARCELAMENTO. 

I - Consumada a preclusão quando da interposição do primeiro agravo retido, inviável a apreciação do segundo

agravo retido. II - Agravo retido não conhecido, uma vez que não foi reiterada sua apreciação no recurso de

apelação. 

III - O Código Tributário Nacional estabelece que a certidão negativa só será fornecida quando não existirem

débitos pendentes, e a certidão positiva com efeitos de negativa e apenas quando existirem créditos não vencidos,

créditos em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja

suspensa (arts. 205 e 206). 

IV - Aprovada a adesão ao REFIS pela Administração e enquanto a Impetrante não for excluída do mencionado

parcelamento, a exigibilidade do crédito tributário fica suspensa, nos termos do art. 151, inciso VI, do Código

Tributário Nacional.(grifo nosso) 

V - Ante o reconhecimento, pela Autoridade Impetrada, da suspensão da exigibilidade dos créditos tributários em

cobro, não pode ser obstada a expedição da aludida certidão.(grifo nosso) 

VI - Agravos retidos não conhecidos. Remessa oficial improvida."

(TRF3, REOMS 314188, Sexta T. v.u. Rel Des. Regina Costa, DJF3. CJ1 Data 05/04/2010, pág 548)

 

Nas informações juntadas (fls. 66/68), consta também que a impetrante na modalidade do parcelamento, teria

optado de forma equívoca pelo artigo 1º da Lei nº 11.941/2009, quando deveria ter escolhido a modalidade do

artigo 3º.

 

Observa-se que até o momento da prolação da r. sentença, não havia qualquer notícia sobre ter sido a impetrante

excluída do REFIS em razão do erro apontado, devendo assim, ser mantida a r. sentença de primeiro grau que

determinou à autoridade impetrada a inclusão dos referidos débitos na forma de parcelamento regulado pela Lei nº

11.941/2009, e a expedição de certidão positiva com efeitos de negativa à parte impetrante, até que, se for o caso,

no tocante ao erro da modalidade de pagamento seja decidida na esfera administrativa.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, e à remessa oficial, na forma da

fundamentação acima.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000922-94.2015.4.03.0000/MS

 
2015.03.00.000922-3/MS
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DESPACHO

Processe-se com o registro de que não há pedido de efeito suspensivo ao recurso.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004296-21.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a r. decisão proferida pelo MM. Juiz Federal da 9ª

Vara Federal de São Paulo (fls. 185/187), pela qual, em sede de mandado de segurança, foi deferido pedido de

medida liminar para "(...) suspender os efeitos do ato de convocação do impetrante para a incorporação junto ao

Serviço Militar Obrigatório na 2ª Região Militar como médico, determinando sua imediata dispensa da prestação

de serviços."

Sustenta a recorrente, em síntese, que, embora tenha dispensado o autor do serviço militar obrigatório em

11/07/2003, por excesso de contingente, a convocação feita em 2015 se trata de uma convocação diferida, com

base nos arts. 29 e 30 da Lei 4.375/1964, e que, portanto, não haveria qualquer ilegalidade na incorporação do

agravado.

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.

Neste juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da decisão

agravada ao aduzir que "conquanto a Lei nº. 12.336/2010 possibilite a convocação para o serviço militar

daqueles que foram dispensados por excesso de contingente e vieram a concluir cursos em Instituições de Ensino

destinados à formação de médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários, tal norma não se aplica ao caso em

questão, uma vez que não pode retroagir para alcançar os casos de dispensa ocorridos em data anterior à

vigência da Lei, sob pena de ferir o princípio da irretrotatividade", à falta do requisito de relevância dos

fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso.

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : ANTONIO ANDAYR DAMICO STARTARI

ADVOGADO : MS011277 GISLAINE DE ALMEIDA MARQUES GASPARINI

AGRAVADO(A) : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS

ADVOGADO : MS004554 ADILSON SHIGUEYASSU AGUNI

PARTE AUTORA : MARIA HENRIQUETA DE ALMEIDA e outro

: JOAO PEDRO RABELO

ADVOGADO : MS004504 JANE RESINA FERNANDES DE OLIVEIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00047601619944036100 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

2015.03.00.004296-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal

PROCURADOR : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO(A) : WESLEY FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP270042 HAMIR DE FREITAS NADUR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00018030720154036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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Intime-se o (a) agravado (a), nos termos do art. 527, V, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 4157/2015 

 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008945-91.2008.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário da sentença de fls. 62/63 que julgou parcialmente procedente os Embargos à

Execução propostos por SONIA MARIA PUCCA DOS SANTOS, e determinou a desconstituição da penhora por

tratar-se de bem de família.

Sem recursos. Subiram os autos a esta E. Corte.

Nos termos da resolução nº 392, de 18 de junho de 2014, o presente feito foi atribuído a este Relator e pelo Ato nº

12.392/2014 da Presidência desta Corte, o Gabinete sob a minha responsabilidade foi integrado à E. Segunda

Turma.

É o relatório.

Cumpre decidir.

De início, observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756,

de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à

tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o

parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária do Relator.

A responsabilidade dos sócios das empresas, presumida diante da presença de seus nomes na Certidão de Dívida

Ativa - CDA assumiu novo contorno a partir do julgamento pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal do RE nº

562.276/RS, o qual considerou inconstitucional a aplicação do artigo 13, da Lei 8.620/93. Com o julgamento do

Egrégio Supremo Tribunal Federal - STF, nos autos do RE nº 562.276/RS, cabe ao exequente comprovar que a

sócia da empresa executada atuou com excesso de poderes ou infração de Lei, contrato social ou estatutos.

Portanto, irrelevante a presença do nome do sócio na CDA, vez que cabe ao exequente provar a prática de ato por

parte do sócio, a subsumir na hipótese do art. 135, do CTN, para que seu patrimônio pessoal seja alcançado na

execução fiscal.

Nesse sentido, colaciono abaixo os entendimentos da 1ª e 2ª Turmas deste Tribunal, conforme se verificam dos

acórdãos abaixo transcritos:

 

"EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO CONTRA OS SÓCIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.620/93.

INCONSTITUCIONALIDADE. AUSÊNCIA DE CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES DO ART. 135, III, DO

2008.61.05.008945-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

PARTE AUTORA : SONIA MARIA PUCCA SANTOS

ADVOGADO : SP039547 OSWALDO BONFIM e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00089459120084036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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CTN. ENCERRAMENTO DO PROCESSO DE FALÊNCIA . EXTINÇÃO DO FEITO. 

-Impossibilidade do prosseguimento da execução fiscal contra os sócios, nos termos do art. 13 da lei nº 8.620/93,

tendo em vista que foi reconhecida a inconstitucionalidade do referido dispositivo legal pelo plenário do STF, no

julgamento do RE n° 562.276/RS, apreciado sob o regime da "repercussão geral" (artigo 543-B do Código de

Processo Civil), o que confere especial eficácia vinculativa ao precedente e impõe sua adoção imediata em casos

análogos (REsp 1153119/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJe 2.12.2010, julgado pela

sistemática do art. 543-C do CPC e da Res. STJ n. 8/08). Precedente da Corte. 

-A questão da responsabilização do sócio é objeto de orientação consolidada do E. STJ, firmando aquela Corte

Superior entendimento no sentido de que figurando o nome do sócio na CDA, a ele é transferido o ônus de

comprovar que ao caso não se aplicam as disposições do art. 135 do CTN. Entendimento também firmado no STJ

em recurso sob o rito do art. 543-C do CPC (Resp 1.101.728/SP) no sentido de que a mera inadimplência não

configura a hipótese prevista no art. 135 do CTN. Exigência de comprovação a cargo do sócio que porém esteja

a seu alcance, entendimento diverso implicando exigir-se do sócio a realização de prova de fato negativo,

consistente na comprovação de que não atuou dolosa ou culposamente na administração dos negócios em

situação que sequer foi especificamente apontada, já que o exeqüente simplesmente inclui na CDA o nome do co-

responsável sem indicar qual o ato praticado pelo sócio a justificar o redirecionamento da execução. 

-Hipótese em que embora os nomes dos sócios constem na CDA, não se afigura necessária a demonstração pelos

mesmos de que a empresa encontra-se regularmente ativa ou foi regularmente dissolvida, tendo em vista que

resta comprovada a falência da empresa executada, que constitui forma de dissolução regular da empresa, razão

pela qual não enseja o redirecionamento do executivo fiscal, ressaltando-se, também, que a dívida ora executada

não abrange contribuições descontadas dos salários dos empregados. 

-Havendo o encerramento do procedimento falimentar sem a ocorrência de nenhum motivo ensejador de

redirecionamento do feito, não há mais utilidade na ação de execução fiscal movida em face de empresa extinta,

destarte não havendo outra alternativa senão decretar-se a extinção do processo sem o julgamento do mérito.

Precedentes do Eg. STJ e desta Corte. - Recurso desprovido.

(TRF 3ª Região - Apelação Cível nº 1999.61.82.029872-1 - Relator Desembargador Federal Peixoto Junior - 2ª

Turma - j. 28/06/11 - v.u. - DJF3 CJ1 07/07/11, pág. 131)".

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE EM SEDE DE EXECUÇÃO

FISCAL PARA COBRANÇA DE DÍVIDA PREVIDENCIÁRIA INDEFERIU A INCLUSÃO DE SÓCIO DA

EMPRESA EXECUTADA DO POLO PASSIVO, POR ILEGITIMIDADE - DEVEDOR SOLIDÁRIO -

RESPONSABILIDADE PRESUMIDA - INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 13 DA LEI Nº 8.620/93

DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO.

1. Sobreveio razão para afastar a responsabilidade do sócio, qual seja, o julgamento, na Sessão de 3/11/2010,

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal do RE nº 562.276/RS, o qual considerou inconstitucional a aplicação

do artigo 13 da lei nº 8.620/93, por invasão da esfera reservada à lei complementar prevista pelo artigo 146, III,

"b", da Constituição Federal. O julgamento deu-se sob o regime do artigo 543-B do Código de Processo Civil,

repercutindo, desta forma, nos casos análogos, como o presente. 

2. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça também apreciou esta matéria nos termos do artigo 543-C do

Código de Processo Civil. 

3. Nesse ambiente, tornou-se irrelevante também que o sócio/diretor estivesse incluído na CDA. 

4. Não se pode legitimar o ato constritivo de bens do sócio cotista/diretor quando o alojamento da pessoa no pólo

passivo da execução no caso dos autos aparentemente dependeria apenas da responsabilidade presumida já que

a norma que a previa foi declarada inconstitucional. 

5. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região - Agravo nº 2009.03.00.014812-0 - Relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo - 1ª

Turma - j. 17/05/11 - v.u. - DJF3 CJ1 25/05/11, pág. 288)".

 

Vale lembrar que o Superior Tribunal de Justiça - STJ também já se manifestou acerca do tema, na mesma linha.

Confira-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DÉBITOS. SEGURIDADE SOCIAL.

RESPONSABILIDADE. REDIRECIONAMENTO SÓCIOS. VIOLAÇÃO ART. 535 DO CPC. AUSÊNCIA

DEMONSTRAÇÃO. AFRONTA. INCIDÊNCIA. SÚMULA 284/STF, POR ANALOGIA. TAXA SELIC.

INACUMULABILIDADE. JUROS MORATÓRIOS E CORREÇÃO MONETÁRIA. ACÓRDÃO MESMO SENTIDO.

FALTA. INTERESSE. RECURSAL. HONORÁRIOS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. APLICAÇÃO.

SÚMULA 282/STF, POR ANALOGIA. APLICAÇÃO. ART. 13 DA LEI 8.820/93. RECURSO REPRESENTATIVO.

RESP N. 1.153.119/MG INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF (ART. 543-B DO CPC).

(...) 8. Em se tratando de débitos de sociedade para com a Seguridade Social, a Primeira Seção desta Corte

Superior, em recurso julgado como representativo da controvérsia (REsp 1.153.119/MG, da relatoria do Ministro

Teori Albino Zavascki) firmou orientação no sentido de que o art. 13 da lei n. 8.620/93 não enseja a
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responsabilidade solidária do sócio automaticamente, devendo ser interpretado em conjunto com o art. 135 do

CTN, não sendo suficiente para o redirecionamento o simples inadimplemento do débito. Decidiu-se, naquele

julgado, pela inaplicabilidade do art. 13 da lei n. 8.620/93 por ter sido declarado inconstitucional pelo STF no

RE n. 562.276, apreciado sob o regime do art. 543-B do CPC, o que confere especial eficácia vinculativa ao

precedente e impõe sua adoção imediata em casos análogos. 9. Recurso especial parcialmente conhecido, e,

nessa parte, provido".

(STJ - REsp 1201193 - Relator Ministro Mauro Campbell Marques - 2ª Turma - j. 10/05/11 - v.u. - DJe

16/05/11)"

 

O mero inadimplemento de obrigação tributária não justifica o redirecionamento da execução para os sócios da

executada, conforme Súmula 430, do Superior Tribunal de Justiça:

 

"O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si só, a responsabilidade solidária do

sócio-gerente.

(Súmula 430, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/03/2010, DJe 13/05/2010, REPDJe 20/05/2010)"

 

Não constam nos autos informações acerca de efetiva constatação de desvio de bens pelos sócios. 

O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é

cabível quando resta demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na

hipótese de dissolução irregular da empresa. Não houve comprovação, pela exequente, de eventual gestão

fraudulenta praticada pela sócia, o que torna incabível, por ora, a inclusão desta no polo passivo da demanda.

No mesmo sentido, precedentes desta E. Corte:

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIOS.

1. O mero inadimplemento de obrigação tributária não justifica o redirecionamento da execução para os sócios

da executada, conforme Súmula 430, do Superior Tribunal de Justiça: "O inadimplemento da obrigação

tributária pela sociedade não gera, por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente".

2. Ainda, com a declaração de inconstitucionalidade e a revogação do artigo 13, da Lei n° 8.620/1993, o

redirecionamento da execução fiscal depende de prova do abuso de personalidade jurídica, na forma de excesso

de poder ou de infração à lei, contrato social ou estatuto, nos termos do artigo 135, do Código Tributário

Nacional, ou ainda se constatada a dissolução irregular da empresa, consoante entendimento do Superior

Tribunal de Justiça disposto na Súmula 435: "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de

funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da

execução fiscal para o sócio-gerente."

3. Desse modo, a extração direta de título executivo não tem mais respaldo normativo. A Primeira Seção deste

Tribunal tem vários precedentes nesse sentido (EI 1303512, Relator Antônio Cedenho, DJ 16/01/2014; EI

697921, Relator José Lunardelli, DJ 01/03/2012).

4. In casu, observo que não há nos autos nenhuma prova de tentativa de citação da executada por meio de Oficial

de Justiça, sendo certo que a citação tão somente pelos Correios mediante aviso de recebimento não é suficiente

a comprovar o abuso de direito capaz de ensejar o redirecionamento da execução aos sócios da empresa

executada, nos termos do artigo 10, do Decreto 3.708/19, e do artigo 50, do Código Civil. Precedentes.

5. Agravo legal desprovido.

(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AI 0020392-53.2011.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

ANTONIO CEDENHO, julgado em 10/03/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/03/2015)"

"AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DO SÓCIO.

IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS MÍNIMOS.

1. A ocorrência da quebra, mesmo que posteriormente encerrado o processo falimentar, não enseja, por si só, o

redirecionamento da execução contra os sócios responsáveis, considerando-se que a falência constitui-se em

forma regular de extinção da empresa. E não há, nos autos, qualquer comprovação de que tenha havido crime

falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada.

2. Não restou evidenciado que o sócio referido tenha praticado ou deixado de praticar qualquer ato de modo a

ensejar sua responsabilização, nos termos de mencionado dispositivo legal, não sendo suficiente para tanto, a

instauração de Inquérito Judicial falimentar .

3. A certidão de objeto e pé dos autos falimentar es (fls. 156/157) indica que o Inquérito Judicial foi autuado

como ação penal, estando os autos arquivados; assim, entendo que não restou efetivamente comprovado de que

mencionado sócio tenha incorrido em atos de infração na gestão da empresa, ou, ainda, que a falência tenha sido

decretada em razão de abusos cometidos pelos sócios .

4. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

5. Agravo legal improvido."
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(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0024046-77.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CONSUELO YOSHIDA, julgado em 21/11/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/11/2013)"

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REDIRECIONAMENTO. ART. 135, III,

DO CTN. FALÊNCIA. CRIME FALIMENTAR . NÃO COMPROVAÇÃO.

1. A suspensão do cumprimento da decisão agravada exige que seja demonstrada, por meio de relevante

fundamentação, hipótese de lesão grave e de difícil reparação, sendo que não vislumbro no recurso apresentado

os requisitos exigidos pelos artigos 527, III, e 558 do CPC.

2. O simples inadimplemento do crédito tributário não é suficiente para ensejar o redirecionamento da execução

fiscal contra o sócio-gerente da empresa devedora, sendo necessário que se apresentem indícios de dissolução

irregular ou a prática de alguns dos atos previstos no artigo 135, inciso III, do CTN, tais como atos cometidos

com excesso de poder ou em infração à lei, contrato social ou estatutos.

3. Consta dos autos que houve a decretação de falência da empresa executada, conforme atesta ficha da JUCESP

(fls. 138/139). Esta Corte já pacificou entendimento no sentido de que a decretação de falência não enseja

hipótese de dissolução irregular ou de prática de alguns dos atos do artigo 135, III, do CTN: TRF 3ª Região,

Terceira Turma, AI 2007.03.00.036618-7, Rel. Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j. 13.12.2007, DJ

30.01.2008, p. 384; TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI 2008.03.00.002031-7, Rel. Desembargador Federal Nery

Júnior, j. 05.06.2008, DJ 24.06.2008.

4. No caso concreto, o ofício judicial de fl. 137 informa a existência de inquérito judicial e oferecimento de

denúncia para apuração de suposta prática de crime falimentar pelos sócios-administradores. Entretanto,

referido documento não contém informações acerca de efetiva constatação de desvio de bens pelos sócios,

mencionado, tão somente, que a ação penal já foi extinta. Não houve comprovação pela exequente de eventual

gestão fraudulenta praticada pelos sócios-gerentes, o que torna incabível, por ora, a inclusão destes no polo

passivo da demanda.

5. Agravo de instrumento improvido.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0011385-66.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CECILIA MARCONDES, julgado em 05/12/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/12/2013)" 

 

Assim, consolidado o entendimento que afasta a responsabilidade do sócio-gerente nos casos acima referidos,

ainda mais da sócia que detinha apenas 5% (cinco por cento) das cotas e que não detinha poder de gerência sobre

a empresa, até então administrada por seu genitor, conforme consta nos autos.

Desta forma, a sentença deve ser mantida, entretanto sob fundamento diverso, ante a ilegitimidade de parte.

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego seguimento ao reexame necessário, na forma da

fundamentação acima.

Intimem-se.

Publique-se.

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 36229/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002354-71.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

2012.61.06.002354-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : LUIZ ARAO MANSOR

ADVOGADO : PR040456 LEANDRO DEPIERI e outro

APELADO(A) : Justica Publica
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DESPACHO

Tendo em vista que foi proferida uma única sentença nos autos de nº. 2009.61.06.009501-9, que o réu foi

absolvido do crime imputado nestes autos e que o processamento passou a ocorrer no feito anteriormente

mencionado, determino a baixa na distribuição e a sua classificação como apenso.

Publique-se.

Intime-se.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal Relator

  

 

SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 36207/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007807-02.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intimem-se, com urgência, as partes de que foi fixada a data de 21 de maio de 2015, às 14:00 hs, para julgamento

do presente feito.

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0903732-16.1998.4.03.6110/SP

 

 

 

No. ORIG. : 00023547120124036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2011.61.00.007807-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : SP284186 JOSÉ JOSIVALDO MESSIAS DOS SANTOS e outro

APELADO(A) : CIA LITHOGRAPHICA YPIRANGA

ADVOGADO : SP010008 WALTER CENEVIVA e outro

APELADO(A) : TREELOG S/A LOGISTICA E DISTRIBUICAO

ADVOGADO : SP172650 ALEXANDRE FIDALGO

APELADO(A) : NOVA SAMPA DIRETRIZ EDITORA LTDA

ADVOGADO : SP166881 JOSE EDUARDO SILVERINO CAETANO e outro

No. ORIG. : 00078070220114036100 8 Vr SAO PAULO/SP

1999.03.99.076874-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : COML/ DE BALANCAS MANCHESTER LTDA

ADVOGADO : SP129374 FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA
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DESPACHO

Tratando-se de feito adiado, intimem-se as partes de que o julgamento do mesmo se dará na sessão de 21 de maio

de 2015 a partir das 14:00 horas.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

  

 

Boletim de Acordão Nro 13435/2015 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0503478-62.1993.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO DO CONTRIBUINTE DECLARADA DESERTA. NÃO

IMPUGNAÇÃO. INIVAÇÃO RECURSAL. DECLARATÓRIOS REJEITADOS.

1. Impossível converter os embargos declaratórios em recurso com efeitos infringentes sem a demonstração das

hipóteses descritas no artigo 535 do Código de Processo Civil, sendo indevida, pois, a apreciação de questões

apresentadas pela primeira vez em embargos de declaração, por tratar-se de verdadeira inovação recursal.

2. Declaratórios rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os declaratórios, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

: SP152357 NELSON PEDROZO DA SILVA JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

No. ORIG. : 98.09.03732-5 2 Vr SOROCABA/SP

1993.61.82.503478-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JESUS GOMES GONZALES espolio

: JES MAR COM/ IMP/ E EXP/ DE CEREAIS LTDA e outro

ADVOGADO : SP157753 JOAO CARLOS DOS SANTOS e outro

REPRESENTANTE : MARCELO FONSECA GOMES GONZALEZ

ADVOGADO : SP157753 JOAO CARLOS DOS SANTOS

EXCLUIDO : JOSE IVAN LOPES LOPES

No. ORIG. : 05034786219934036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014146-79.1999.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO - CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - PIS - DECRETOS NS. 2.445/88 E 2.449/88 -

INCONSTITUCIONALIDADE - RESOLUÇÃO Nº 49/95 - PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA -

COMPENSAÇÃO - LEI Nº 9.430/96 - ATUALIZAÇÃO DOS CRÉDITOS - RESOLUÇÃO CNJ Nº 134/2010 E

Nº 267/2013 - APELAÇÕES NÃO PROVIDAS.

1 - Em virtude do reconhecimento pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, da existência de interesse de agir

em ações em que se pleiteia a compensação, como no caso nos presentes autos, curvo-me ao entendimento

esposado no julgamento do REsp 1.121.023/SP, impondo-se a reforma do acórdão anterior, rejeitando-se a

preliminar arguida pela apelação fazendária dantes acolhida por esta Turma

2 - Sendo inconstitucionais os Decretos-lei ns. 2.445/88 e 2.449/88, conforme a Resolução nº 49/95, deve

prevalecer a sistemática contida na Lei Complementar nº 7/70 e alterações introduzidas pela Lei Complementar nº

17/73, até a edição da Medida Provisória nº 1.212/95, convertida na Lei nº 9.715/98, observado o princípio da

anterioridade nonagesimal.

3 - Tendo em vista que o ajuizamento da ação foi anterior a 9 de junho de 2005, data em que passou a surtir

efeitos a Lei Complementar nº 118/2005, adiro ao entendimento firmado pelo C. STF que, no âmbito do RE nº

566.621, em regime de repercussão geral, decidiu que as ações propostas antes de tal data ficam sujeitas ao prazo

prescricional de 5 (cinco) anos, contado este da homologação expressa ou tácita, considerando esta última

ocorrida após 5 (cinco) anos do fato gerador, o que implica no prazo de prescrição de 10 (dez) anos.

4 - Havendo a opção pelo ingresso em juízo, o regime normativo a ser aplicado é o da data do ajuizamento da ação

devendo ser aplicada a Lei nº 9.430/96. Precedentes do STJ e desta Corte.

5 - Não se vislumbra qualquer ilegalidade na Instrução Normativa SRF n° 21/97, que condicionou a compensação

a prévio requerimento à Secretaria da Receita Federal, visto que tal exigência se respalda no artigo 74 da Lei nº

9.430/96.

6 - O artigo 74 da Lei nº 9.430/96 possibilita ao contribuinte a compensação dos créditos com "débitos próprios

relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados", no caso, pela Secretaria da Receita Federal

7 - A compensação dos créditos da autora poderá ser efetuada tanto com parcelas vencidas, como vincendas,

desde que supervenientes aos valores indevidamente recolhidos, observado o limite do indébito comprovado pelos

documentos acostados aos autos.

8 - Os créditos devem ser atualizados, desde a época do recolhimento indevido (Súmula STJ nº 162), na forma do

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº

134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com as alterações introduzidas pela Resolução nº 267/2013, não

merecendo reforma a sentença neste aspecto, uma vez que se aplicou, à época, o Provimento 24/97 da

Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região, além dos índices com expurgos, atualmente

reconhecidos pela Jurisprudência e constantes do referido Manual.

9 - A taxa SELIC está prevista tanto na Resolução CJF nº 134/2010, como no Código Civil, tratando-se de índice

legal que engloba a correção monetária e os juros de mora.

10 - Honorários indevidos, nos termos do artigo 25 da Lei nº 12.016/2009. Custas na forma da lei.

11 - Preliminar de falta de interesse de agir rejeitada. Apelações e remessa oficial não providas.

1999.61.05.014146-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : CENTRO DE ALIMENTOS LTDA e outro

: CEREALISTA PIRES PIMENTEL LTDA

ADVOGADO : SP109049 AYRTON CARAMASCHI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reformar a decisão contida no Acórdão de fl. 418 para rejeitar a

preliminar de falta de interesse de agir e negar provimento às apelações e à remessa oficial, nos termos do

relatório e do voto que integram o julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000559-77.2000.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - AGRAVO - FORMA DE REDISCUTIR A MATÉRIA - MANUTENÇÃO

1.Não conhecido do capítulo do agravo que trata de matéria diversa da constante do decisum recorrido.

2.No que tange ao capítulo conhecido do recurso, assevero que o agravo não pode ser utilizado como meio de

rediscussão da matéria, uma vez que este recurso só pode ser manejado para rever o fundamento daquela decisão.

3.Agravo não conhecido no capítulo que trata de matéria diversa da constante do decisum. Não provido o capítulo

do agravo que foi conhecido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do capítulo do agravo que tratou de matéria

diversa da constante do decisum e negar provimento na parte conhecida, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001680-63.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

2000.60.00.000559-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : CONTROSUL CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA

ADVOGADO : SP166027A EDILSON JAIR CASAGRANDE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2002.61.00.001680-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 553/555
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REDISCUSSÃO - PREQUESTIONAMENTO - IMPROVIMENTO AOS

DECLARATÓRIOS

1. Como se observa da retratada ementa, restou reconhecida a possibilidade de dedução de juros sobre o capital

próprio da base de cálculo do IRPJ e da CSLL, art. 9º, Lei 9.219/95, a partir do ano calendário 1997, alinhando-se

tal entendimento a precedentes do C. STJ.

2. Se o polo embargante discorda de enfocado desfecho, deve utilizar o meio processual adequado a tanto, que não

os declaratórios em prisma. 

3. Diante da clareza com que resolvida a celeuma, busca a parte recorrente rediscutir o quanto já objetivamente

julgado, o que impróprio à via eleita. Precedentes.

4. Em tendo sido integralmente analisada a quaestio no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, sem suporte

os embargos com único propósito de prequestionamento. Precedente.

5. Improvimento aos aclaratórios.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos declaratórios, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007280-41.2002.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

RESPONSABILIDADE CIVIL. CANCELAMENTO AUTO DE INFRAÇÃO. INTERESSE AGIR.

ACOLHIDA. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. ATO ILÍCITO INEXISTENTE. DANO MORAL NÃO

CONFIGURADO.

1- Trata-se de ação de rito ordinário interposta por Jussara Rodrigues de Oliveira em face da União, por meio da

qual requer o cancelamento de auto de infração, decorrente de multa por entrega da declaração de imposto de

renda, bem como que a ré seja condenada ao pagamento de indenização por dano moral, em valor a ser arbitrado.

2-Deve ser mantida a preliminar de falta de interesse de agir, no que se refere ao pedido de anulação do auto de

infração, pois de fato o apelante não possui interesse de agir, em sua modalidade necessidade, tendo em vista que

o ato impugnado foi cancelado em dezembro de 2001, considerando que a ação somente foi proposta em 3 de

outubro de 2002, portanto, desnecessária a tutela jurisdicional almejada.

4-O sistema de dados para confecção da Declaração de Imposto de Renda é alimentado pelo próprio contribuinte,

presumindo-se que a autora, ou alguém por ela autorizado, inseriu seus dados pessoais no Sistema informatizado,

INTERESSADO : VBC ENERGIA S/A

ADVOGADO : SP026750 LEO KRAKOWIAK e outro

2002.61.08.007280-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : JUSSARA RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP107247 JOSE HERMANN DE B SCHROEDER JUNIOR e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00072804120024036108 2 Vr BAURU/SP
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já a Receita Federal não dispunha de tais elementos. Não há como sustentar que a Secretaria da Receita Federal

permitiu que terceiros acessassem os dados privados da autora, pois tais informações estavam sob a guarda e

reponsabilidade da própria autora.

5-A situação narrada nos autos não revela a ocorrência de dano moral, muito menos violação a direito da

personalidade ou a direitos fundamentais, apenas caracterizando-se como mero aborrecimento do dia-a-dia.

 

6- Em regra, para ser reparado, o dano moral deve ser provado mediante a demonstração de um sentimento

negativo como dor, vexame, humilhação, vergonha, dentre outros, distinguindo-se dos dissabores normais da vida

cotidiana. 

7- Conclui-se, portanto, que em vista dos elementos que configuram os pressupostos da responsabilidade civil, a

parte autora não logrou êxito em comprovar o ato ilícito, consistente na falha na prestação de serviço, pois

inexistiu negligência da ré na guarda e sigilo de seus dados pessoais, ou mesmo dano indenizável.

8- Apelação improvida. Sentença mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010335-87.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL. OMISSÃO. VÍCIO

INEXISTENTE. REJEITADOS.

1. Não há qualquer omissão no acórdão embargado a justificar a oposição de embargos de declaração, posto que a

questão devolvida à Corte foi integralmente analisada pela Turma, restando mantida integralmente a sentença

recorrida.

2. Inexiste qualquer das hipóteses previstas no artigo 535 do CPC no acórdão recorrido, revelando os

embargantes, na realidade, contrariedade com a solução dada pela Turma, o que, por certo e evidente, não é

compatível com a via dos embargos de declaração.

3. Pretende a embargante prequestionar as questões a fim de abrir a via especial ou extraordinária, contudo, o

acórdão já examinou totalmente o tema, sendo que tanto o Superior Tribunal de Justiça como o Supremo Tribunal

Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se

considere prequestionada uma matéria, bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela (Resp

286.040, DJ 30/6/2003; RE 301.830, DJ 14/12/2001).

4. "O órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa aduzir comentários sobre todos os argumentos

levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca do motivo que, por si só,

achou suficiente para a composição do litígio" (in "Código de Processo Civil e legislação processual em vigor",

Negrão/Gouvêa/Bondioli/Fonseca, 44.ª edição, ed. Saraiva, nota 3 ao artigo 535). Precedente do STJ (EDROMS

nº 11732).

2003.61.00.010335-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : SP228742A TANIA NIGRI e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ALEXANDRE KAIRALLA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP122582 FRANCISCO GIANNINI NETO e outro
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5. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031825-68.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO AOS DECLARATÓRIOS.

1. Diante da clareza com que resolvida a celeuma, busca a parte recorrente rediscutir o quanto já objetivamente

julgado, o que impróprio à via eleita. Precedentes.

2. Cediço que o Julgador não está obrigado a analisar a totalidade dos dispositivos legais trazidos aos autos,

quando presentes outros elementos que possibilitem a prestação jurisdicional, fundamentadamente.

3. Improvimento aos aclaratórios.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos declaratórios, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002670-60.2003.4.03.6119/SP

 

 

 

2003.61.00.031825-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : CIA TRANSAMERICA DE HOTEIS SAO PAULO

ADVOGADO : SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 376/383

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

2003.61.19.002670-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : CARRETEIRO REVENDEDOR DE PETROLEO E DERIVADOS LTDA

ADVOGADO : SP170162 GILBERTO DE JESUS DA ROCHA BENTO JUNIOR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 453/458

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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EMENTA

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO AOS DECLARATÓRIOS

1. Quanto aos pontos litigados pelo recorrente, o voto expressamente tratou da temática, destaque para os itens 2 a

5 retratados, segundo o convencimento motivado deste Julgador.

2. Se o polo embargante discorda de enfocado desfecho, deve utilizar o meio processual adequado a tanto, que não

os declaratórios em prisma. 

3. Diante da clareza com que resolvida a celeuma, busca a parte recorrente rediscutir o quanto já objetivamente

julgado, o que impróprio à via eleita. Precedentes.

4. Improvimento aos aclaratórios.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos declaratórios, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0054387-

19.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO.

1. Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita.

2. Improvimento aos embargos de declaração.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos declaratórios, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

2003.61.82.054387-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 513/516

INTERESSADO : CIA PAULISTA DE FERRO LIGAS

ADVOGADO : SP199735 FABIANA HELENA LOPES DE MACEDO TADIELLO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00543871920034036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024548-

31.2004.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRADIÇÃO - INEXISTÊNCIA - OMISSÃO - RELAÇÃO JURIDÍCA

NA VIGÊNCIA DA MP 38/2008 - JUROS INDEVIDOS - EMBARGOS ACOLHIDOS. 

1.Ao contrário do sustentado pela embargada, o depósito foi realizado com os juros (fls. 167/175), cujo

levantamento a embargante ora pleiteia.

2.Quanto ao mérito, a contradição autorizadora da oposição dos embargos declaratórios é aquela existente entre as

proposições e as conclusões do próprio julgado.

3.No caso, inexiste a contradição apontada, sendo que, em verdade, ocorreu a omissão quanto à possibilidade da

MP 38/2002, rejeitada por Ato Declaratório, continuar eficaz quanto às relações estabelecidas durante sua

vigência.

4.A jurisprudência desta Corte é pacífica nesse sentido: AI 00295062120084030000, Relator André Nabarrete,

Quarta Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/01/2015; AMS 00018275020024036113, Relatora Alda Basto, Quarta

Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/03/2011; AMS 00300358320024036100, Relatora Ramza Tartuce, Quinta

Turma, DJU DATA:21/03/2007.

5.Compulsando os autos, verifica-se que os débitos referem-se a 1998 e 1999 e o depósito foi realizado em 2001;

constata-se também que a embargante desistiu da ação originária (e renunciou ao direito sobre o qual se funda),

para aproveitar dos benefícios da MP 38 de 14/5/2002, em 31/7/2002 (fls. 176/177), ou seja, na vigência da

medida provisória, lembrando que o Ato Declaratório do Congresso Nacional é de 10/10/2002.

6.A embargante faz jus ao benefício instituído pela MP 38/2002, quanto aos juros devidos até janeiro/99 (art. 11),

de modo que não podem ser integralmente convertidos em renda os juros depositados, devendo ser calculada sua

composição nesse sentido.

7.Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos, para sanar a omissão supra e, consequentemente,

dar provimento ao agravo de instrumento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028555-02.2004.4.03.6100/SP

 

2004.03.00.024548-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.233

INTERESSADO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

ADVOGADO : SP125660 LUCIANA KUSHIDA

EMBARGANTE : BGM PRESTADORA DE SERVICOS S/A

ADVOGADO : SP075410 SERGIO FARINA FILHO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 2000.03.99.019555-5 22 Vr SAO PAULO/SP

2004.61.00.028555-4/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     1010/2506



 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. HONORÁRIOS FIXADOS

EQUITATIVAMENTE NA FORMA DO §4º DO ART. 20 DO CPC. APELAÇÃO NÃO PROVIDA.

1. Ponto pacífico nesta Corte, a aplicação da verba honorária em sede de embargos à execução de sentença, por se

tratar de ação autônoma. Precedente (0315702-23.1997.4.03.6102, 0900762-29.2005.4.03.6100 e 0033442-

63.2003.4.03.6100).

2. Em execução embargada, demanda em que não há condenação, incide, in casu, o § 4º do artigo 20 do Código

de Processo Civil, que, conforme precedentes desta Turma (AC 0011535-90.2007.4.03.6100 e AC 0020990-

11.2009.4.03.6100), não se restringe aos parâmetros percentuais impostos pelo caput do § 3º do mesmo

dispositivo legal, admitindo-se a fixação da verba honorária em valor certo.

3. Dado o trabalho realizado pelo procurador da apelada e o tempo exigido para o seu serviço, o recurso

fazendário não merece provimento, impondo-se a condenação em honorários da embargante, conforme a sentença

recorrida, fixados em R$ 1.000,00 (mil e reais), nos termos do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e

precedentes desta Terceira Turma.

4. Apelação não provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030292-

85.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REDISCUSSÃO - PREQUESTIONAMENTO - IMPROVIMENTO AOS

DECLARATÓRIOS

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : VERA LUCIA GOES DA CUNHA

ADVOGADO : SP145846 MARIA ARLENE CIOLA

2004.61.82.030292-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : NATIVE IND/ E COM/ DE ROUPAS LTDA

ADVOGADO : SP131058 IRANILDA AZEVEDO SILVA DE LIMA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 167/175

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00302928520044036182 8F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     1011/2506



 

1. Quanto aos pontos litigados pelo recorrente, o voto expressamente tratou da temática, destaque para os itens 6 a

10 e 12 a 15 da ementa retratada, segundo o convencimento motivado deste Julgador.

2. Se o polo embargante discorda de enfocado desfecho, deve utilizar o meio processual adequado a tanto, que não

os declaratórios em prisma. 

3. Diante da clareza com que resolvida a celeuma, busca a parte recorrente rediscutir o quanto já objetivamente

julgado, o que impróprio à via eleita. Precedentes.

4. Em tendo sido integralmente analisada a quaestio no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, sem suporte

os embargos com único propósito de prequestionamento. Precedente.

5. Improvimento aos aclaratórios.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos declaratórios, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007959-03.2005.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REDISCUSSÃO - PREQUESTIONAMENTO - IMPROVIMENTO AOS

DECLARATÓRIOS

1. Quanto aos pontos litigados pelo recorrente, o voto expressamente tratou da temática (basta singela análise),

segundo o convencimento motivado ali lançado.

2. Se o polo embargante discorda de enfocado desfecho, deve utilizar o meio processual adequado a tanto, que não

os declaratórios em prisma. 

3. Diante da clareza com que resolvida a celeuma, busca a parte recorrente rediscutir o quanto já objetivamente

julgado, o que impróprio à via eleita. Precedentes.

4. Em tendo sido integralmente analisada a quaestio no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, sem suporte

os embargos com único propósito de prequestionamento. Precedente.

5. Improvimento aos aclaratórios.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos declaratórios, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

2005.61.19.007959-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 433/435

INTERESSADO : BUHLER S/A

ADVOGADO : SP175215 JOAO JOAQUIM MARTINELLI

No. ORIG. : 00079590320054036119 3 Vr GUARULHOS/SP
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00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000644-18.2005.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REDISCUSSÃO - INOVAÇÃO - PREQUESTIONAMENTO -

IMPROVIMENTO AOS DECLARATÓRIOS.

1. Quanto aos pontos litigados pelo recorrente, o voto expressamente tratou da temática, destaque para os itens 4 a

10 da ementa retratada, segundo o convencimento motivado ali lançado.

Se o polo embargante discorda de enfocado desfecho, deve utilizar o meio processual adequado a tanto, que não

os declaratórios em prisma. 

2. Diante da clareza com que resolvida a celeuma, busca a parte recorrente rediscutir o quanto já objetivamente

julgado, o que impróprio à via eleita. Precedentes.

3. A matéria envolvendo dedução de honorários sequer foi abordada na apelação de fls. 274 seguintes, tratando-se

de descabida inovação.

4. Em tendo sido integralmente analisada a quaestio no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, sem suporte

os embargos com único propósito de prequestionamento. Precedente.

5. Improvimento aos aclaratórios.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos declaratórios, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034805-62.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

2005.61.20.000644-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 314/317

INTERESSADO : CLEINER REAME

ADVOGADO : SP092591 JOSE ANTONIO PAVAN e outro

No. ORIG. : 00006441820054036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

2005.61.82.034805-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 192/195

INTERESSADO : NOVO RUMO IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA

ADVOGADO : SP144782 MARCIA MALDI e outro

No. ORIG. : 00348056220054036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REDISCUSSÃO - PREQUESTIONAMENTO - IMPROVIMENTO AOS

DECLARATÓRIOS.

1. Destaque-se que a União parece não ter compreendido o meritum causae apreciado, vênias todas, vez que

restou reconhecido erro formal em seu agir, explica-se: informando o contribuinte compensação, via DCTF, no

ano 2001, e discordando a Fazenda Pública daquele procedimento, competia ao sujeito ativo da relação tributária

efetuar o lançamento de ofício do valor, não realizar imediata cobrança.

2. Repetindo o quanto já lançado no julgamento arrostado, o v. precedente infra, do C. STJ, a amoldar-se com

perfeição ao caso vertente, não demandando maiores interpretações, porquanto a compensação aqui guerreada se

deu anteriormente à MP 135/2003, posteriormente convertida na Lei 10.833/2003, assim a Fazenda Pública devia

observância à legislação que imperava ao tempo dos fatos. Precedente.

3. Objetivamente equivocada/superada a invocação ao § 3º, art. 16, LEF, porquanto o C. STJ, por intermédio da

sistemática do art. 543-C, Resp. 1008343, reconheceu, com todas as letras, a possibilidade de arguição, como

matéria de defesa em embargos, a compensação tributária pretérita, tal como ocorrido à espécie.

4. Se o polo embargante discorda de enfocado desfecho, deve utilizar o meio processual adequado a tanto, que não

os declaratórios em prisma. 

5. Diante da clareza com que resolvida a celeuma, busca a parte recorrente rediscutir o quanto já objetivamente

julgado, o que impróprio à via eleita. Precedentes.

6. Em tendo sido integralmente analisada a quaestio no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, sem suporte

os embargos com único propósito de prequestionamento. Precedente.

7. Improvimento aos aclaratórios.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos declaratórios, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0057937-51.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO AOS DECLARATÓRIOS

1. Diante da clareza com que resolvida a celeuma, busca a parte recorrente rediscutir o quanto já objetivamente

julgado, o que impróprio à via eleita. Precedentes.

2. Cediço que o Julgador não está obrigado a analisar a totalidade dos dispositivos legais trazidos aos autos,

quando presentes outros elementos que possibilitem a prestação jurisdicional, fundamentadamente.

3. Improvimento aos aclaratórios.

 

2005.61.82.057937-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 292/295

INTERESSADO : A M CORREA E CIA LTDA

ADVOGADO : SP099302 ANTONIO EDGARD JARDIM e outro
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos declaratórios, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00017 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004641-35.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL.

GREVE. CONTINUIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO. GARANTIA. PEDIDO ADMINISTRATIVO. DEVER

DE MANIFESTAÇÃO DA AUTORIDADE IMPETRADA. REMESSA OFICIAL NÃO PROVIDA.

1 - A ação mandamental em exame foi impetrada com o escopo de obter manifestação da autoridade impetrada em

relação a requerimento administrativo protocolado pela impetrante junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil

em São Paulo.

2 - Relevante mencionar que o exercício do direito de greve dos servidores públicos deve ser efetivado com a

observância de limites, da razoabilidade e do bom senso, de modo a permitir a manutenção da prestação do

serviço público, ainda que em regime precário, para que não se dê causa à ocorrência de dano irreparável ou de

difícil reparação aos direitos dos administrados.

3 - No caso em discussão, com efeito, observa-se a ocorrência de lesão a direito líquido e certo da impetrante no

que alude à omissão de manifestação e apreciação da autoridade impetrada quanto ao requerimento de atualização

de dados junto ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, feito pela empresa requerente, em afronta ao

disposto no art. 5º, inciso XXXIV, da Constituição Federal.

4 - Cumpre ressaltar que não obstante a legitimidade do exercício do direito de greve do servidor público,

assegurado constitucionalmente, a continuidade do serviço público não pode ser interrompida, haja vista a

supremacia do interesse público, sob pena de violação ao princípio da legalidade, bem como dos artigos 5º e 37 da

Lei Maior.

5 - Remessa oficial não provida. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

2006.61.00.004641-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

PARTE AUTORA :
ONIX GESTAO ADMINISTRATIVA EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : SP138613 ANA LUCIA PINTO MOREIRA e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00046413520064036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012874-21.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. NULIDADE DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

DISCIPLINAR. MATÉRIA INTERNA CORPORIS. ADSTRIÇÃO DO CONTROLE JURISDICIONAL A

ASPECTOS FORMAIS E OBSERVÂNCIA DOS PADRÕES DO DEVIDO PROCESSO LEGAL. APELAÇÃO

DA OAB/SP PROVIDA. RECURSO ADESIVO IMPROVIDO. 

1. Ausência de demonstração, no recurso adesivo do demandante, das razões determinantes da manutenção no

feito das partes OAB/MG; Conselho Federal da OAB; Onofre Machado da Silva; e Clarissa Campos Bernardo.

2. Tratando-se de ação ordinária tendente à nulidade de procedimento administrativo disciplinar deflagrado

perante a OAB/SP, carece de sentido analisar outros problemas em face do mesmo advogado, não historiados na

presente demanda e sem aptidão, portanto, à produção de repercussão positiva ou negativa relativamente ao

causídico.

3. A despeito do disposto no art. 5º, XXXV, da CF, certa é a existência de temas correlatos à discricionariedade

política ou de matérias interna corporis, em cujos âmbitos a apreciação judicial adquire contornos mais estreitos.

Precedente do STJ.

4. Na espécie, em que pese a falta de juntada de cópia integral do expediente administrativo, verifica-se que em

princípio oportunizou-se o exercício do contraditório e da ampla defesa ao averiguado, que, de resto, não produziu

provas capazes de elidir a presunção de veracidade e validade dos atos e procedimentos da Administração Pública.

5. Constatação da presença da devida fundamentação nas decisões exaradas no procedimento administrativo,

estando o autor ciente dos argumentos empregados pelos julgadores, convergentes à verificação de prática de ato

passível de responsabilização pelo vindicante.

6. Inaptidão do superveniente pronunciamento do Conselho Federal para se altercar a decisão da Seccional objeto

da presente demanda, já que mantido o posicionamento de mérito acerca da pretensa ilicitude perpetrada pelo

requerente, apenas se reduzindo a pena aplicada.

7. Apelação da OAB/SP provida. Recurso adesivo improvido, mantida a decisão administrativa nos termos em

que lançada. Inversão dos ônus da sucumbência, para condenar o autor ao pagamento de verba honorária à base de

5% sobre o valor da causa.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da OAB/SP e negar provimento ao

recurso adesivo da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

CARLOS FRANCISCO

2006.61.00.012874-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP

ADVOGADO : SP231355 ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO

APELADO(A) : ANTONIO PEREIRA ALBINO

ADVOGADO : MG060898 REGIA CRISTINA ALBINO ZAFALON e outro

APELADO(A) : CLARISSA CAMPOS BERNARDO

ADVOGADO : SP177507 RODRIGO TADEU TIBERIO e outro

PARTE RÉ : ONOFRE MACHADO DA SILVA

ADVOGADO : SP039610 ONOFRE MACHADO DA SILVA e outro

PARTE RÉ : CELENE DE SOUZA SILVA

: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL CONSELHO FEDERAL

: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECAO MINAS GERAIS

No. ORIG. : 00128742120064036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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Juiz Federal Relator

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013004-11.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL. FORMA DE

ATUALIZAÇÃO DO CRÉDITO EXEQUENDO. OMISSÕES INEXISTENTES. REJEITADOS.

1. Não há qualquer omissão no acórdão embargado a justificar a oposição de embargos de declaração, posto que o

alegado pela embargante foi analisado pela Turma de acordo com seu livre convencimento, aplicando-se, à

espécie, pacífico entendimento sobre a forma de correção da execução contra a fazenda pública.

2. Consignou o acórdão que "não dispondo a decisão exequenda de modo contrário, aplica-se o disposto nos

provimentos nºs 24/1997, 26/2001 e 64/2005 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, e mais

recentemente nas Resoluções 561/2007, 134/2010 e 267/2013 do Conselho da Justiça Federal, que regulamentam

a utilização do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, determinando a

atualização monetária desde a época do recolhimento indevido (Súmula STJ nº 162), incluindo-se os expurgos

inflacionários" e que "é entendimento jurisprudencial dominante a aplicação do IPC no cálculo da atualização

monetária, por refletir a real inflação no período, incluindo-se os índices expurgados (STJ - EREsp 862442/MS),

não excedendo a conta exequenda os limites da coisa julgada, nem contrariando a pacífica jurisprudência acerca

da matéria".

3. Não devem ser acolhidos embargos declaratórios fundamentados no inconformismo da parte.

4. Inexiste qualquer das hipóteses previstas nos artigo 535 e 536 do CPC no acórdão recorrido, revelando os

embargantes, na realidade, contrariedade com a solução dada pela Turma, o que, por certo e evidente, não é

compatível com a via dos embargos de declaração.

5. Pretende a embargante prequestionar as questões a fim de abrir a via especial ou extraordinária, contudo, o

acórdão já examinou totalmente o tema, sendo que tanto o Superior Tribunal de Justiça como o Supremo Tribunal

Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se

considere prequestionada uma matéria, bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela (Resp

286.040, DJ 30/6/2003; RE 301.830, DJ 14/12/2001).

6. Inexiste qualquer termo a ser aclarado, e os embargos de declaração são inadequados à modificação do acórdão

que não padece de qualquer omissão apontada pela embargante

7. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

2006.61.00.013004-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : AMBRAS PARTICIPACOES LTDA e outros

: MINERACAO MORRO VELHO LTDA

: BRASIMET COM/ E IND/ S/A

: CODEMIN S/A

: ANGLO AMERICAN OF SOUTH AMERICA LTDA

ADVOGADO : SP130599 MARCELO SALLES ANNUNZIATA e outro

No. ORIG. : 00130041120064036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007004-

77.2006.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REDISCUSSÃO - PREQUESTIONAMENTO - IMPROVIMENTO AOS

DECLARATÓRIOS

1. Quanto aos pontos litigados pelo recorrente, o voto expressamente tratou da temática (basta singela leitura),

segundo o convencimento motivado deste Julgador.

2. Se o polo embargante discorda de enfocado desfecho, deve utilizar o meio processual adequado a tanto, que não

os declaratórios em prisma. 

3. Diante da clareza com que resolvida a celeuma, busca a parte recorrente rediscutir o quanto já objetivamente

julgado, o que impróprio à via eleita. Precedentes.

4. Em tendo sido integralmente analisada a quaestio no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, sem suporte

os embargos com único propósito de prequestionamento. Precedente.

5. Improvimento aos aclaratórios.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos declaratórios, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010756-57.2006.4.03.6105/SP

 

 

 

2006.61.05.007004-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 428/430

INTERESSADO : SUPER COPIAS GRAFICA E EDITORA LTDA

ADVOGADO : SP265375 LIZE SCHNEIDER DE JESUS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00070047720064036105 5 Vr CAMPINAS/SP

2006.61.05.010756-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 392/395

INTERESSADO(A) : INFORMATICA DE MUNICIPIOS ASSOCIADOS S/A IMA

ADVOGADO : SP162456 GUZTAVO HENRIQUE ZUCCATO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     1018/2506



 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - AGRAVO INOMINADO - FORMA DE REDISCUTIR A MATÉRIA - MANUTENÇÃO

1 - O agravo inominado não pode ser utilizado como meio de rediscussão da matéria, mas tão somente para rever

verdadeiramente o fundamento daquela decisão.

2 - Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Vencido o Desembargador Federal Carlos Muta que

lhe dava provimento.

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001737-94.2006.4.03.6115/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PIS/COFINS. MULTA DO ART. 538, § ÚNICO,

CPC. IMPOSSIBILIDADE. DEPÓSITO DO MONTANTE INTEGRAL. EXTINÇÃO DA DÍVIDA.

EMBARGOS PREJUDICADOS. RECURSO DESPROVIDO.

1. Caso em que é de ser afastada a multa imposta à apelante, nos moldes do art. 538, parágrafo único, do CPC. O

depósito integral dos débitos, ainda que posteriormente à propositura da execução fiscal, possibilita a suspensão

da execução, de modo que não se vislumbra caráter procrastinatório aos embargos de declaração.

2. Quanto ao pedido de imposição de multa à União, igualmente não prospera, uma vez que, não é caso de

reconhecer-se praticado ato de litigância de má-fé, pois quando da propositura da execução fiscal não se havia

integralizado o depósito do montante devido, somente vindo a ocorrer após o laudo do perito.

3. Ademais, a União reconheceu a inexistência da dívida pelo pagamento integral dos débitos cobrados na

execução fiscal, restando prejudicados os embargos à execução quanto ao seu mérito.

4. Quanto à alegada sucumbência e consequente condenação em honorários advocatícios da União, não procede,

pois o depósito INTEGRAL do débito, apto a suspender a exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art.

151, II, do CTN, ocorreu somente APÓS o ajuizamento da ação executiva. 

5. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

No. ORIG. : 00107565720064036105 2 Vr CAMPINAS/SP

2006.61.15.001737-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : SERVICO DE NEFROLOGIA DE SAO CARLOS S/S

ADVOGADO : SP290695 VERA LÚCIA PICCIN VIVIANI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00017379420064036115 1 Vr SAO CARLOS/SP
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São Paulo, 07 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043408-90.2006.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REDISCUSSÃO - PREQUESTIONAMENTO - IMPROVIMENTO AOS

DECLARATÓRIOS

1. Quanto aos pontos litigados pelo recorrente, o voto expressamente tratou da temática (basta singela análise),

segundo o convencimento motivado ali lançado.

2. Em função da ausência de leitura do voto pela Doutora Procuradora da Fazenda Nacional, aqui, precisamente,

então, a se reiterar a temática sobre o crédito não localizado: "...a guia de pagamento é o comprovante do

contribuinte, portanto caberia à Receita Federal detalhar o motivo da inexistência do crédito em seus sistemas, o

que não o fez, situação que, diante da coincidência valorativa e adequação temporal, favorece ao ente privado,

nos termos dos autos."

3. Se o polo embargante discorda de enfocado desfecho, deve utilizar o meio processual adequado a tanto, que não

os declaratórios em prisma. 

4. Diante da clareza com que resolvida a celeuma, busca a parte recorrente rediscutir o quanto já objetivamente

julgado, o que impróprio à via eleita. Precedentes.

5. Em tendo sido integralmente analisada a quaestio no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, sem suporte

os embargos com único propósito de prequestionamento. Precedente.

6. Improvimento aos aclaratórios.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos declaratórios, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002197-95.2007.4.03.6002/MS

 

 

 

2006.61.82.043408-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 1081/1082

INTERESSADO : J ALVES CORRETORA DE CAMBIO LTDA

ADVOGADO : SP103320 THOMAS EDGAR BRADFIELD e outro

No. ORIG. : 00434089020064036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2007.60.02.002197-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : CELSO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MS010370 MARCIA MARIA RODRIGUES RANGEL e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     1020/2506



 

EMENTA

RESPONSABILIDADE CIVIL. INDENIZAÇAO POR DANO MORAL. PRISÃO ILEGAL. ATO ILÍCITO E

NEXO CAUSAL . CONFIGURADOS. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. VALOR DA INDENIZAÇÃO.

1-Cuida-se de reexame necessário e apelações interpostas pelo autor e pela ré contra a sentença que julgou

parcialmente procedente pedido de indenização por dano moral, decorrente da prisão ilegal, promovida em face da

União, condenando a ré ao pagamento de indenização por dano moral, arbitrado em R$ 10.000,00 (dez mil reais).

2 -O autor foi recolhido à prisão em decorrência do flagrante delito de crime de ameaça no dia 19/2/2007, no

entanto, o documento de fls. 16 comprova que somente no dia 21/2/2007 foi cumprido o mandado de prisão

expedido pela Justiça Federal, portanto, permaneceu preso ilegalmente por três dias e não por quatro, visto que foi

solto no dia 23/2/2007 (fl. 17).

3-O nexo causal, pois, é evidente, eis que o constrangimento ocasionado ao autor pela prisão decorreu diretamente

da conduta do agente público, cuja condução do processo criminal deve ser cautelosa, a fim de que os direitos e

garantias constitucionais do cidadão sejam preservados.

4- Em que pesem os argumentos da apelação do autor quanto ao constrangimento sofrido, o caráter pedagógico da

indenização não possui a amplitude desejada e nem justifica o excessivo montante pretendido, correspondente a

300 salários mínimos, o qual caracterizaria enriquecimento sem causa.

5- De fato a impugnação procede, o autor foi levado a prisão em decorrência do flagrante delito de crime de

ameaça no dia 19/2/2007, no entanto, o documento de fls. 16 comprova que somente no dia 21/2/2007 foi

cumprido o mandado de prisão expedido pela Justiça Federal, portanto, permaneceu preso ilegalmente por três

dias e não por quatro, visto que foi solto no dia 23/2/2007 (fl. 17).

6- Tendo por norte as peculiaridades do caso concreto e os fundamentos invocados, afigura-se razoável o valor

fixado na sentença guerreada, correspondente a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) por dia de prisão ilegal,

desde que dele seja subtraído o correspondente a um dia, ante a constatação de que foram três dias e não quatro

dias de prisão, totalizando, portanto, R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais).

7- Correta a sentença que determinou o seu cômputo a partir da data do evento danoso, eis que de acordo com a

Súmula 43 do Superior Tribunal de Justiça. Especificamente quanto aos juros de mora, o percentual de 1% (um

por cento) ao mês deverá ser reduzido em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da entrada em vigor da Lei

11.960/09, ante a condenação imposta à União.

8- Apelaçao do autor improvida. Apelação da União e reexame necessário parcialemente providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelaçao do autor e dar parcial provimento

ao reexame necessário e à apelação da União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002645-65.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00021979520074036002 1 Vr DOURADOS/MS

2007.61.00.002645-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : CLARO S/A

ADVOGADO : SP135089A LEONARDO MUSSI DA SILVA e outro

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     1021/2506



 

EMENTA

AGRAVO INOMINADO ART. 557, §1, CPC - TRIBUTÁRIO - DEDUÇÃO PIS E COFINS - BASE DE

CÁLCULO IRPJ E CSLL - IMPOSSIBILIDADE - AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL - ART. 111, CTN -

RECURSO IMPROVIDO.

1 - Impossível o abatimento de crédito de PIS e COFINS da base de cálculo do IRPJ e da CSLL, sob pena de

afronta do disposto no art. 111 do Código Tributário Nacional, vez que não há previsão legal que assim autorize. 

2 - Não tendo o agravante trazido relevante argumento, mantém-se a decisão agravada como proferida.

3 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012076-11.2007.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1.O encargo de 20%, previsto no Decreto-lei n. 1.025/1969, substitui, nos Embargos à Execução, a condenação do

devedor em honorários advocatícios. Súmula n. 168 do extinto Tribunal Federal de Recursos.

2.O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do recurso representativo de controvérsia REsp 1.143.320-RS,

firmou o entendimento no sentido de que, em se tratando de desistência de embargos à execução fiscal de créditos

da Fazenda Nacional, para fins de adesão do contribuinte a programa de parcelamento fiscal, incabível a

condenação em honorários advocatícios, em face do encargo de 20% previsto no decreto-lei nº 1.025/69, no qual

se encontra compreendida a verba honorária.

3.Agravo inominado não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Relator

 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00026456520074036100 13 Vr SAO PAULO/SP

2007.61.05.012076-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : SOEDIL SOTECO EDIFICACOES LTDA

ADVOGADO : SP037583 NELSON PRIMO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     1022/2506



 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001525-57.2007.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do voto do

Relator, Juiz Federal Convocado Carlos Francisco, vencido o Juiz Federal Convocado Carlos Delgado, que lhe

dava provimento.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007750-60.2007.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REDISCUSSÃO - INOVAÇÃO - PREQUESTIONAMENTO -

IMPROVIMENTO AOS DECLARATÓRIOS.

1. Quanto aos pontos litigados pelo recorrente, o voto expressamente tratou da temática, destaque para os itens 4 a

2007.61.09.001525-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 211/213

INTERESSADO(A) : MARTA MARIA BERARDO SILENIEKS

ADVOGADO : SP151213 LUCIANA ARRUDA DE SOUZA e outro

2007.61.20.007750-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CLEINER REAME

ADVOGADO : SP092591 JOSE ANTONIO PAVAN e outro

No. ORIG. : 00077506020074036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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10 da ementa retratada, segundo o convencimento motivado ali lançado.

2. Se o polo embargante discorda de enfocado desfecho, deve utilizar o meio processual adequado a tanto, que não

os declaratórios em prisma. 

3. Diante da clareza com que resolvida a celeuma, busca a parte recorrente rediscutir o quanto já objetivamente

julgado, o que impróprio à via eleita. Precedentes.

4. A matéria envolvendo dedução de honorários sequer foi abordada na apelação de fls. 338 seguintes, tratando-se

de descabida inovação.

5. Em tendo sido integralmente analisada a quaestio no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, sem suporte

os embargos com único propósito de prequestionamento. Precedente.

6. Improvimento aos aclaratórios.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos declaratórios, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026571-

23.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REDISCUSSÃO - PREQUESTIONAMENTO - IMPROVIMENTO AOS

DECLARATÓRIOS.

1. Quanto aos pontos litigados pelo recorrente, o voto expressamente tratou da temática (basta singela análise),

segundo o convencimento motivado ali lançado.

2. Se o polo embargante discorda de enfocado desfecho, deve utilizar o meio processual adequado a tanto, que não

os declaratórios em prisma. 

3. Diante da clareza com que resolvida a celeuma, busca a parte recorrente rediscutir o quanto já objetivamente

julgado, o que impróprio à via eleita. Precedentes.

4. Em tendo sido integralmente analisada a quaestio no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, sem suporte

os embargos com único propósito de prequestionamento. Precedente.

5. Improvimento aos aclaratórios.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos declaratórios, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

2007.61.82.026571-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 475

INTERESSADO : OMNI-CCNI MEDICINA DIAGNOSTICA LTDA.

ADVOGADO : SP172953 PAULO ROBERTO ANDRADE

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041475-48.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. APELAÇÃO. EMBARGOS

À EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. RFFSA. INEXISTÊNCIA DE IMUNIDADE. BENS IMÓVEIS

GRAVADOS SEGUNDO A LEI DO TEMPO E DO ATO JURÍDICO PRATICADO. ART. 6º, LEI DE

INTRODUÇÃO À NORMAS DO DIREITO BRASILEIRO. DESPROVIMENTO DO RECURSO.

1. Consolidada a jurisprudência no sentido de que não se aplica o princípio da imunidade tributária recíproca a

débito de Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) devido pela extinta Rede Ferroviária Federal S/A (RFFSA)

à Municipalidade, cabendo à União, sucessora da empresa nos termos da Lei 11.483/2007, quitar o tributo,

conforme recurso extraordinário com repercussão geral da controvérsia RE 599.176, de relatoria do Ministro

JOAQUIM BARBOSA, publicado no DJe em 30/10/2014.

2. Caso em que, como o IPTU refere-se a fatos geradores de datas anteriores à sucessão, não se aplica a regra

constitucional da imunidade recíproca, sendo devida a cobrança do imposto. No mais, encontra-se a decisão

agravada fundada em precedente da Suprema Corte, a revelar que inexistente espaço para a impugnação à

validade da execução fiscal com base nas alegações de imunidade e destinação pública de tais bens imóveis.

3. Caso em que a transferência do patrimônio da RFFSA para o da UNIÃO ocorreu nos termos e nas condições

em que se encontravam os bens transferidos, a significar que os gravados, validamente segundo a lei do tempo e

do ato jurídico praticado, foram transferidos com os respectivos gravames e os que estavam livres assim restaram

incorporados ao domínio público da UNIÃO, nada dispondo a lei acerca da retroação de seus efeitos para

desconstituir sejam contratos firmados, sejam atos judiciais validamente promovidos, de modo que a Lei

11.483/2007 não pode ser interpretada de forma dissociada ao que dispõe o artigo 6º da Lei de Introdução às

normas do Direito Brasileiro (antiga LICC), como ora pretendido.

4. Os artigos 100 da Carta Federal e 649, I, 730 e 731 do Código de Processo Civil são aplicáveis nas condições

em que havida a sucessão da RFFSA pela UNIÃO.

5. Não cabe cogitar de ofensa a qualquer dos princípios apontados pela agravante, devendo, ao contrário, ser

considerado, sobretudo, que se trata de dívida que, por sucessão, deve ser por ela suportada, através da

manutenção da penhora validamente efetivada, afastando-se a pretensão de pagamento através de precatório, nos

termos do artigo 100 da CF.

7. Não prospera a alegação de impossibilidade de tributação dos bens públicos, pois a RFFSA, como sociedade de

economia mista, pessoa jurídica de direito privado, sujeitava-se às regras do direito privado, nos termos do artigo

173, § 1º, II, da CF, e em tal condição é que a execução fiscal foi e deve ser processada, conforme jurisprudência

atualizada da Suprema Corte, não sendo relevante a condição da sucessora, se o objeto executado é o tributo

devido, antes da sucessão, pela RFFSA.

6. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2007.61.82.041475-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPINA SP

ADVOGADO : SP124810 FERNANDO ROMERO OLBRICK e outro

No. ORIG. : 00414754820074036182 4 Vr PIRACICABA/SP
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São Paulo, 07 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048494-08.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. ADESÃO A PROGRAMA

DE PARCELAMENTO FISCAL. EMBARGOS DE EXECUÇÃO FISCAL. AUSENTE O INTERESSE DE

AGIR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO. RECURSO DESPROVIDO.

1. Caso em que os presentes embargos referem-se à execução fiscal 0012107-91.2007.4.03.6182, distribuída em

24/05/2007, abrangendo três inscrições em dívida ativa: 80.2.06.061131-32, 80.6.06134321-82 e 80.6.0613422-

63.

2. A alegação da embargante de que a execução fiscal não poderia ter sido ajuizada, em razão de parcelamento dos

débitos ao tempo da propositura, foi superada pela constatação inequívoca constante da sentença apelada, que

restou confirmada pela própria apelante, demonstrando que cada uma das inscrições foi objeto de sucessivas

adesões a parcelamentos com rescisões, logo em seguida, por falta de pagamento ou, quando menos, com atraso

igualmente conducente à rescisão, a demonstrar que, de fato, inexistente interesse de agir na tramitação dos

embargos do devedor, fundados que foram exclusivamente apenas na discussão da inexigibilidade fiscal. 

3. A sentença apelada foi proferida em 22/10/2012, data em que, efetivamente, rescindidos os parcelamentos,

sendo que, apenas dois dias depois, houve novo parcelamento, em 24/10/2012, porém, já na primeira parcela,

restou registrada irregularidade, ensejadora de exclusão, o que apenas confirma que os acordos fiscais foram

celebrados apenas com o intuito de obstar a execução fiscal e não de realmente extinguir os créditos tributários. 

4. Manifestamente improcedente, portanto, o pedido de reforma, à luz do que constou da própria sentença apelada,

que indeferiu a inicial dos embargos do devedor, por carência de ação, e em conformidade com a conclusão

expendida na decisão agravada.

5. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002222-

38.2008.4.03.0000/SP

 

2007.61.82.048494-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : CLINICA DE ULTRASSONOGRAFIA DRA LUCY KERR S/C LTDA

ADVOGADO : SP017998 HAILTON RIBEIRO DA SILVA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00484940820074036182 2F Vr SAO PAULO/SP

2008.03.00.002222-3/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC.

REJEIÇÃO.

1. Não contendo omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito

modificativo do julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal

intento. Precedentes deste Corte.

2. Incabíveis embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar a matéria, caso inexistente omissão,

contradição ou obscuridade no julgado. Precedentes.

3. O C. Superior Tribunal de Justiça e o E. Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária

menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada determinada matéria,

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes.

4. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Relator

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031178-

64.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC.

REJEIÇÃO.

1. Não contendo omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : PLASTICOS SAMURAI LTDA

ADVOGADO : SP160182 FABIO RODRIGUES GARCIA

EMBARGADO(A) : ACÓRDÃO DE FLS.83/84v

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JANDIRA SP

No. ORIG. : 02.00.00001-8 1 Vr JANDIRA/SP

2008.03.00.031178-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.99/101vº

INTERESSADO : MANUEL MORGADO

ADVOGADO : SP058937 SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 89.00.17073-2 8 Vr SAO PAULO/SP
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modificativo do julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal

intento. Precedentes deste Corte.

2. Incabíveis embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar a matéria, caso inexistente omissão,

contradição ou obscuridade no julgado. Precedentes.

3. O C. Superior Tribunal de Justiça e o E. Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária

menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada determinada matéria,

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes.

4. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Relator

 

 

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0584537-

33.1997.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REDISCUSSÃO - PREQUESTIONAMENTO - IMPROVIMENTO AOS

DECLARATÓRIOS

 

1. Quanto aos pontos litigados pelo recorrente, o voto expressamente tratou da temática (basta singela análise),

segundo o convencimento motivado ali lançado, especial destaque para os itens 6 a 10 da ementa retratada.

2. Se o polo embargante discorda de enfocado desfecho, deve utilizar o meio processual adequado a tanto, que não

os declaratórios em prisma. 

3. Diante da clareza com que resolvida a celeuma, busca a parte recorrente rediscutir o quanto já objetivamente

julgado, o que impróprio à via eleita. Precedentes.

4. Em tendo sido integralmente analisada a quaestio no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, sem suporte

os embargos com único propósito de prequestionamento. Precedente.

5. Improvimento aos aclaratórios.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos declaratórios, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2008.03.99.007244-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : BETANCOURT EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : SP024921 GILBERTO CIPULLO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 376/380

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 97.05.84537-9 1F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 07 de maio de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026704-

26.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REDISCUSSÃO - PREQUESTIONAMENTO - IMPROVIMENTO AOS

DECLARATÓRIOS

1. Quanto aos pontos litigados pelo recorrente, o voto expressamente tratou da temática (basta singela análise),

segundo o convencimento motivado ali lançado.

2. Se o polo embargante discorda de enfocado desfecho, deve utilizar o meio processual adequado a tanto, que não

os declaratórios em prisma. 

3. Diante da clareza com que resolvida a celeuma, busca a parte recorrente rediscutir o quanto já objetivamente

julgado, o que impróprio à via eleita. Precedentes.

4. Em tendo sido integralmente analisada a quaestio no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, sem suporte

os embargos com único propósito de prequestionamento. Precedente.

5. Improvimento aos aclaratórios.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos declaratórios, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026744-56.1994.4.03.6100/SP

 

 

 

2008.03.99.026704-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 188/190

INTERESSADO : AGRO PECUARIA RIMACLA LTDA

ADVOGADO : SP130430 ALEXANDRE FARALDO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AVARE SP

No. ORIG. : 00.00.00089-8 A Vr AVARE/SP

2008.03.99.046344-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE :
THYSSENKRUPP BILSTEIN BRASIL MOLAS E COMPONENTES DE
SUSPENSAO LTDA

ADVOGADO : SP020119 JOSE ROBERTO CORTEZ
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. ART. 543-C, § 7º, INCISO II, CPC. IPI.

CREDITAMENTO. MATERIAIS NÃO INTEGRADOS AO PRODUTO FINAL, NEM CONSUMIDOS

IMEDIATA E INTEGRALMENTE. DESGASTE INDIRETO NO PROCESSO DE

INDUSTRIALIZAÇÃO. INVIABILIDADE DO CREDITAMENTO. 

1. Caso em que a devolução dos autos pela Vice-Presidência ocorre para efeito de exame da matéria discutida no

RESP apreciado e que, no caso, se refere à possibilidade de creditamento de IPI incidente sobre produtos

adquiridos utilizados no processo de industrialização.

2. O acórdão recorrido, proferido anteriormente pela Turma, refletiu a interpretação vigente ao tempo do

respectivo julgamento que, porém, na atualidade, encontra-se superada.

3. Consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firme no sentido de afastar o direito ao

creditamento de IPI de bens de uso e consumo que não se incorporam ao produto final e que não são consumidos

de forma imediata e integral, sofrendo apenas desgaste indireto no processo de industrialização, conforme acórdão

proferido pelo regime do artigo 543-C do CPC (REsp 1075508/SC, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe 13/10/2009).

3. O acórdão objeto de análise de retratação, diante de listagem elaborada pelo perito judicial, contendo a

classificação dos materiais e o consumo anual, depreendeu que, à exceção de um item (chaves de impacto e

sobressalentes), todos os demais tiveram consumo superior de peças no período de um ano, revelando, assim, vida

útil inferior a 12 meses, daí porque, ante a ausência de informações acerca da imediatidade e integralidade do

consumo, e sendo "usual admitir-se a dedução de custos operacionais relativos às aquisições de itens cuja

duração seja inferior a um exercício (um ano, doze meses, portanto), adotando-se quanto a aqueles com prazo de

utilidade maior, a técnica da depreciação ou exaustão, operando-se a dedução ao longo da vida útil, em

proporção, a cada exercício fiscal", concluiu pelo direito ao aproveitamento do IPI. Tal conclusão, entretanto, não

se harmoniza com a jurisprudência consolidada, que não considera como produtos intermediários, para fins de

creditamento do IPI, os bens adquiridos para utilização no processo produtivo, ainda que não tenham duração

superior a doze meses, mas que não são imediata e integralmente consumidos e incorporados ao produto final.

4. No caso dos autos, o laudo pericial asseverou que os materiais adquiridos "se desgastam durante o processo

produtivo sem no entanto se integrar ao produto final. Os desgastes se dão por motivos diversos, como perda da

capacidade por perda de propriedade física, danos por rompimento em casos de emergência (válvulas de alívio)

ou por fadiga de material .... desgaste se dá nas diferentes etapas produtivas ... Cada qual tem seu uso específico

ou participa do processo produtivo de uma maneira, sofrendo desgaste e perdendo sua capacidade física por

ação mecânica ou por agressão ambiental.".

5. A perícia apurou que os materiais adquiridos (alargadores, anéis/gaxetas, bicos para maçaricos/queimadores,

bombas hidráulicas/pneumáticas, brocas, buchas, cabos de aço, canecas/correias c/caneca, chapas de aço, chaves

fim-curso, chaves impacto e sobressalentes, cilindros/hastes/anéis, conexões/mangueiras, correias, correntes,

emendas, discos de segurança, discos externos, eixos em geral, eletrodos, embreagem pneumática, fresas, painéis

de comando, fios/cabos, palhetas, parafusos, pastilhas/quebra cavaco, redutores/motores em geral, refratários em

geral - pedras, concreto, junta amianto, tijolo refratário, resistências, resistores, retificadores/núcleo, rodízio de

apoio, rodízio, rolamentos, engrenagens, polias, selos mecânicos, sensores, contadores, disjuntores, solventes,

termoelemento/termopar, thiner, tubo lateral, tubos cerâmicos, turbinas e sobressalentes, e válvulas em geral) não

integram o produto final, são bens de consumo com vida útil inferior a um ano, portanto, não são consumidos ou

desgastados no processo industrial, de forma imediata e integral, por isso, inviável o seu creditamento.

6. Estando o acórdão, anteriormente proferido, em divergência com a orientação atual da Turma e da Corte

Superior, cabe, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil, o reexame da causa.

7. Em juízo de retratação, nega-se provimento à apelação.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

: SP059427 NELSON LOMBARDI

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 94.00.26744-4 11 Vr SAO PAULO/SP
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00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010442-67.2008.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - EXTRATOS DE

CONTA-POUPANÇA - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

1 - Não se vislumbra qualquer interesse de agir por parte da autora no que tange à propositura da ação cautelar,

posto que basta mera petição, nos próprios autos da ação ordinária, para requerer a juntada dos documentos

pleiteados.

2 - O pleito de exibição de extratos se traduz em mero incidente procedimental, cuja decisão se dá nos autos

principais, sendo passível de agravo.

3 - Apelação da CEF provida. Apelação da parte autora prejudicada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da CEF e julgar prejudicado o apelo

da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023835-50.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. ANULATÓRIA. SUCUMBÊNCIA. VERBA

HONORÁRIA. ARTIGO 20, §4º, CPC. RECURSO DESPROVIDO.

2008.60.00.010442-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : MARINALVA PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : RICARDO AUGUSTO NASCIMENTO PEGOLO DOS SANTOS e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LUIS FERNANDO BARBOSA PASQUINI e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00104426720084036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

2008.61.00.023835-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : CAMARGO CAMPOS S/A ENGENHARIA E COM/

ADVOGADO : SP205034 RODRIGO MAURO DIAS CHOHFI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00238355020084036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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1. Sobre a verba honorária, firme a orientação da necessidade de que o valor arbitrado permita a justa e adequada

remuneração da parte vencedora, sem contribuir para enriquecimento sem causa, ou para imposição de ônus

excessivo à parte vencida, cumprindo, pois, com a finalidade própria do instituto da sucumbência, calcado no

princípio da causalidade e da responsabilidade processual.

2. O valor da causa não é parâmetro vinculante e obrigatório no arbitramento da verba honorária, devendo, ao

contrário, aplicar-se a sucumbência conforme a equidade, grau de zelo do profissional, lugar de prestação do

serviço, natureza e importância da causa, trabalho realizado pelo advogado e tempo exigido para o seu serviço.

Deve tal condenação servir de meio para remunerar, de forma digna, o patrono da parte vencedora sem onerar

excessiva e desproporcionalmente a parte vencida.

3. A sentença fixou verba honorária, em setembro/2011, no valor de R$ 10.000,00, o que levou à insurgência

diante do valor da causa, que era de R$ 626.913,86, em setembro/2008. Embora o valor da causa não seja critério

obrigatório nem determinante, conforme jurisprudência consolidada, daí porque impertinente, à luz do artigo 20, §

4º, CPC, pretender a majoração ao mínimo de 10%, como postulado, evidencia-se, em contrapartida, que, de fato,

foi irrisória a condenação fixada pela sentença, sendo cabível a sua majoração.

4. Aplicando a equidade, frente ao grau de zelo do profissional, lugar de prestação do serviço, natureza e

importância da causa, trabalho realizado pelo advogado e tempo exigido para o serviço, a verba honorária, para

remunerar dignamente o patrono da parte vencedora, deve ser majorada para R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais),

não se autorizando condenação maior, até porque o feito tramitou com relativa celeridade (propositura em

setembro/2008 e sentença em setembro/2011) e a causa não revelou excessiva complexidade.

5. A redução da verba honorária, tal qual postulada, tampouco é viável, porquanto tornaria irrisória e aviltante a

remuneração pela atuação processual do patrono da parte vencedora, não podendo a condenação, ainda que da

Fazenda Pública, deixar de respeitar os parâmetros legais do artigo 20, § 4º, CPC, o que, certamente, não ocorreria

se reduzida a verba honorária para o valor preconizado no agravo inominado. 

6. Agravo inominado desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025712-25.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - AGRAVO - FORMA DE REDISCUTIR A MATÉRIA - MANUTENÇÃO

1.O agravo não pode ser utilizado como meio de rediscussão da matéria, uma vez que este recurso só pode ser

manejado para rever o fundamento daquela decisão.

2.Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

2008.61.00.025712-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : KELLOGG BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP142393 MAUCIR FREGONESI JUNIOR e outros

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005134-26.2008.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. EXECUÇÃO FISCAL.

IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO. REDE FERROVIÁRIA FEDERAL. IPTU.

COBRANÇA DEVIDA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A decisão agravada foi prolatada a teor do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, bem como em

conformidade com a legislação aplicável à espécie e amparado em súmula ou jurisprudência dominante do

Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

2. O C. Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário nº 599.176/PR, com repercussão

geral reconhecida, consolidou entendimento no sentido de que "a imunidade tributária recíproca não afasta a

responsabilidade tributária por sucessão, na hipótese em que o sujeito passivo era contribuinte regular do tributo

devido", o que se aplica no presente caso, visto que a RFFSA não fazia jus à imunidade tributária.

3. Exigível a cobrança do IPTU nos anos de 2003 a 2006, como no caso dos autos, tendo em vista que a RFFSA

era sociedade de economia mista, portanto, pessoa jurídica de direito privado e sujeita às regras do direito privado,

nos termos do artigo 173, § 1º, II, da CF. Precedentes desta Turma.

4. O agravante não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma do decisum, limitando-se à mera

reiteração do quanto já expedido nos autos, sendo certo que não aduziu qualquer argumento apto a modificar o

entendimento esposado na decisão ora agravada.

5. Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005205-28.2008.4.03.6105/SP

 

2008.61.05.005134-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPINAS SP

ADVOGADO : SP183848 FABIANE ISABEL DE QUEIROZ VEIDE e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2008.61.05.005205-6/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     1033/2506



 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. ART.

557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. RFFSA.

SUCESSÃO PELA UNIÃO. IMUNIDADE RECÍPROCA. INAPLICABILIDADE À

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA POR SUCESSÃO. RECURSO DESPROVIDO. 

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado

ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no permissivo legal,

conforme expressamente constou da respectiva fundamentação.

2. Caso em que o acórdão recorrido, proferido anteriormente pela Turma, refletiu a interpretação vigente ao tempo

do respectivo julgamento que, porém, na atualidade, encontra-se superada diante da consolidação, em sentido

contrário, da jurisprudência da Suprema Corte, firmada no sentido de que não se aplica o princípio da imunidade

tributária recíproca a débito de Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) devido pela extinta Rede Ferroviária

Federal S/A (RFFSA) à Municipalidade, cabendo à União, sucessora da empresa nos termos da Lei 11.483/2007,

quitar o tributo, conforme recurso extraordinário com repercussão geral da controvérsia RE 599.176, de relatoria

do Ministro JOAQUIM BARBOSA, publicado no DJe em 30/10/2014.

3. Estando o acórdão, anteriormente proferido, em divergência com a orientação atual da Turma e do Supremo

Tribunal Federal, cabe, nos termos do artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, o reexame da causa para

adequação à jurisprudência consolidada.

4. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005241-70.2008.4.03.6105/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : MUNICIPIO DE CAMPINAS SP

ADVOGADO : SP183848 FABIANE ISABEL DE QUEIROZ VEIDE e outro

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

2008.61.05.005241-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : MUNICIPIO DE CAMPINAS

ADVOGADO : SP177566 RICARDO HENRIQUE RUDNICKI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00052417020084036105 3 Vr CAMPINAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     1034/2506



 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. ART.

557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. RFFSA.

SUCESSÃO PELA UNIÃO. IMUNIDADE RECÍPROCA. INAPLICABILIDADE À

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA POR SUCESSÃO. RECURSO DESPROVIDO. 

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado

ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no permissivo legal,

conforme expressamente constou da respectiva fundamentação.

2. Caso em que o acórdão recorrido, proferido anteriormente pela Turma, refletiu a interpretação vigente ao tempo

do respectivo julgamento que, porém, na atualidade, encontra-se superada diante da consolidação, em sentido

contrário, da jurisprudência da Suprema Corte, firmada no sentido de que não se aplica o princípio da imunidade

tributária recíproca a débito de Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) devido pela extinta Rede Ferroviária

Federal S/A (RFFSA) à Municipalidade, cabendo à União, sucessora da empresa nos termos da Lei 11.483/2007,

quitar o tributo, conforme recurso extraordinário com repercussão geral da controvérsia RE 599.176, de relatoria

do Ministro JOAQUIM BARBOSA, publicado no DJe em 30/10/2014.

3. Estando o acórdão, anteriormente proferido, em divergência com a orientação atual da Turma e do Supremo

Tribunal Federal, cabe, nos termos do artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, o reexame da causa para

adequação à jurisprudência consolidada.

4. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005379-37.2008.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO AOS DECLARATÓRIOS

1. Diante da clareza com que resolvida a celeuma, busca a parte recorrente rediscutir o quanto já objetivamente

julgado, o que impróprio à via eleita. Precedentes.

2. Cediço que o Julgador não está obrigado a analisar a totalidade dos dispositivos legais trazidos aos autos,

quando presentes outros elementos que possibilitem a prestação jurisdicional, fundamentadamente.

3. Improvimento aos aclaratórios.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos declaratórios, nos termos do relatório e

2008.61.05.005379-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : VITI VINICOLA CERESER S/A

ADVOGADO : SP204541 MILTON CARMO DE ASSIS JUNIOR e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00044 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005380-22.2008.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO AOS DECLARATÓRIOS.

1. Diante da clareza com que resolvida a celeuma, busca a parte recorrente rediscutir o quanto já objetivamente

julgado, o que impróprio à via eleita. Precedentes.

2. Cediço que o Julgador não está obrigado a analisar a totalidade dos dispositivos legais trazidos aos autos,

quando presentes outros elementos que possibilitem a prestação jurisdicional, fundamentadamente.

3. Improvimento aos aclaratórios.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos declaratórios, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012961-88.2008.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

2008.61.05.005380-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : VITI VINICOLA CERESER S/A

ADVOGADO : SP204541 MILTON CARMO DE ASSIS JUNIOR e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

2008.61.05.012961-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

SUCEDIDO : FEPASA Ferrovia Paulista S/A

INTERESSADO(A) : Prefeitura Municipal de Campinas SP

ADVOGADO : SP177566 RICARDO HENRIQUE RUDNICKI

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00129618820084036105 3 Vr CAMPINAS/SP
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. ART.

557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. RFFSA.

SUCESSÃO PELA UNIÃO. IMUNIDADE RECÍPROCA. INAPLICABILIDADE À

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA POR SUCESSÃO. RECURSO DESPROVIDO. 

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado

ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no permissivo legal,

conforme expressamente constou da respectiva fundamentação.

2. Caso em que o acórdão recorrido, proferido anteriormente pela Turma, refletiu a interpretação vigente ao tempo

do respectivo julgamento que, porém, na atualidade, encontra-se superada diante da consolidação, em sentido

contrário, da jurisprudência da Suprema Corte, firmada no sentido de que não se aplica o princípio da imunidade

tributária recíproca a débito de Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) devido pela extinta Rede Ferroviária

Federal S/A (RFFSA) à Municipalidade, cabendo à União, sucessora da empresa nos termos da Lei 11.483/2007,

quitar o tributo, conforme recurso extraordinário com repercussão geral da controvérsia RE 599.176, de relatoria

do Ministro JOAQUIM BARBOSA, publicado no DJe em 30/10/2014.

3. Estando o acórdão, anteriormente proferido, em divergência com a orientação atual da Turma e do Supremo

Tribunal Federal, cabe, nos termos do artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, o reexame da causa para

adequação à jurisprudência consolidada.

4. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00046 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013603-46.2008.4.03.6110/SP

 

 

 

 

2008.61.10.013603-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : OSVALDO DOS SANTOS HEITOR JUNIOR e outro

INTERESSADO : JAIR FERREIRA DUARTE JUNIOR

ADVOGADO : SP259650 CLEBER TOSHIO TAKEDA e outro

INTERESSADO : WALQUIRIA DE FATIMA MELERO FALCAO e outro

ADVOGADO : SP301317 JUVENAL SALVADOR MASCARENHAS

INTERESSADO : DENISE MORENO MASCARENHAS

ADVOGADO : SP301317 JUVENAL SALVADOR MASCARENHAS e outro

INTERESSADO : JOSE MARCOS FRANCELINO e outro

: JAQUELINE APARECIDA DOS SANTOS MEDEIROS

ADVOGADO : SP262948 BARBARA ZECCHINATO LEITE

PARTE RÉ : ROSELI APARECIDA DE FREITAS MEDEIROS

PARTE AUTORA : PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACOIABA DA SERRA SP

ADVOGADO : SP158924 ANDRÉ NAVARRO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00136034620084036110 1 Vr SOROCABA/SP
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE

ADMINISTRATIVA. OPERAÇÃO SANGUESSUGA. MALVERSAÇÃO DE VERBAS PÚBLICAS.

FRAUDES LICITATÓRIAS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. VERBA HONORÁRIA.

SUPRIMENTO. RECURSO PARCIALMENTE ACOLHIDO.

1. Caso em que são parcialmente improcedentes os presentes embargos de declaração, no que se refere à omissão

no exame, pela remessa oficial, da improcedência da ação quanto à ROSELI APARECIDA DE FREITAS

MEDEIROS, e quanto à forma em que decretada a indisponibilidade dos bens dos réus, pois tal como

contextualizados os fatos no julgamento embargado, dessume-se clara a adoção dos fundamentos da r. sentença

como razões de decidir.

2. Verificada a omissão, cabível a integração do acórdão para fixar a verba honorária, em decorrência da

sucumbência dos réus, em R$ 500,00 a favor da União Federal e em R$ 100,00 a favor do Município de

Araçoiaba da Serra, nos termos do artigo 20, § 3º, CPC.

3. Embargos de declaração parcialmente acolhidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00047 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010004-77.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REDISCUSSÃO - PREQUESTIONAMENTO - IMPROVIMENTO AOS

DECLARATÓRIOS

1. Quanto aos pontos litigados pelo recorrente, o voto expressamente tratou da temática (basta singela análise),

segundo o convencimento motivado ali lançado.

2. Se o polo embargante discorda de enfocado desfecho, deve utilizar o meio processual adequado a tanto, que não

os declaratórios em prisma. 

3. Diante da clareza com que resolvida a celeuma, busca a parte recorrente rediscutir o quanto já objetivamente

julgado, o que impróprio à via eleita. Precedentes.

4. Em tendo sido integralmente analisada a quaestio no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, sem suporte

os embargos com único propósito de prequestionamento. Precedente.

5. Improvimento aos aclaratórios.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos declaratórios, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2008.61.82.010004-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : INDUSTRIAS DE PAPEL R RAMENZONI S/A

ADVOGADO : SP196793 HORACIO VILLEN NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 77/82

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00100047720084036182 4F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     1038/2506



 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013907-23.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. EXECUÇÃO FISCAL.

IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO. REDE FERROVIÁRIA FEDERAL. IPTU.

COBRANÇA DEVIDA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A decisão agravada foi prolatada a teor do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, bem como em

conformidade com a legislação aplicável à espécie e amparado em súmula ou jurisprudência dominante do

Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

2. O C. Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário nº 599.176/PR, com repercussão

geral reconhecida, consolidou entendimento no sentido de que "a imunidade tributária recíproca não afasta a

responsabilidade tributária por sucessão, na hipótese em que o sujeito passivo era contribuinte regular do tributo

devido", o que se aplica no presente caso, visto que a RFFSA não fazia jus à imunidade tributária.

3. Exigível a cobrança do IPTU nos anos de 2001 a 2004, como no caso dos autos, tendo em vista que a RFFSA

era sociedade de economia mista, portanto, pessoa jurídica de direito privado e sujeita às regras do direito privado,

nos termos do artigo 173, § 1º, II, da CF. Precedentes desta Turma.

4. O agravante não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma do decisum, limitando-se à mera

reiteração do quanto já expedido nos autos, sendo certo que não aduziu qualquer argumento apto a modificar o

entendimento esposado na decisão ora agravada.

5. Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022498-71.2008.4.03.6182/SP

 

2008.61.82.013907-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP

ADVOGADO : SP113248 SILAS PEDRO DOS SANTOS e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00139072320084036182 5F Vr SAO PAULO/SP

2008.61.82.022498-4/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. EXECUÇÃO FISCAL.

IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO. REDE FERROVIÁRIA FEDERAL. IPTU.

COBRANÇA DEVIDA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A decisão agravada foi prolatada a teor do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, bem como em

conformidade com a legislação aplicável à espécie e amparado em súmula ou jurisprudência dominante do

Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

2. O C. Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário nº 599.176/PR, com repercussão

geral reconhecida, consolidou entendimento no sentido de que "a imunidade tributária recíproca não afasta a

responsabilidade tributária por sucessão, na hipótese em que o sujeito passivo era contribuinte regular do tributo

devido", o que se aplica no presente caso, visto que a RFFSA não fazia jus à imunidade tributária.

3. Exigível a cobrança do IPTU no ano de 1999, como no caso dos autos, tendo em vista que a RFFSA era

sociedade de economia mista, portanto, pessoa jurídica de direito privado e sujeita às regras do direito privado,

nos termos do artigo 173, § 1º, II, da CF. Precedentes desta Turma.

4. O agravante não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma do decisum, limitando-se à mera

reiteração do quanto já expedido nos autos, sendo certo que não aduziu qualquer argumento apto a modificar o

entendimento esposado na decisão ora agravada.

5. Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023032-97.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP

ADVOGADO : SP197463 MARTHA BRAGA RIBAS e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00224987120084036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.023032-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : ABILIO MARTINS DA COSTA e outro

: MARIA DA GLORIA TEIXEIRA DA COSTA

: ARNALDO DE SOUZA E SILVA

ADVOGADO : ROBERTO VIEGAS CALVO e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : IVONE DE SOUZA TONIOLO DO PRADO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 197/199

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     1040/2506



 

EMENTA

AGRAVO -ART. 557, § 1º, CPC - TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL OMISSO QUANTO AOS INDÍCES DE

CORREÇÃO MONETÁRIA - IPC - MARÇO/90 A FEVEREIRO/91 - MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE

PROCEDIMENTOS PARA CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL - AGRAVO PROVIDO.

1.Não houve, no título executivo judicial, a fixação dos índices de correção monetária a serem aplicados para

apuração do quantum debeatur.

2.Nestas hipóteses, pacífico o entendimento segundo o qual deverão ser aplicadas as disposições contidas no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, que prevê na época pleiteada

(março/1990 a fevereiro/1991) a incidência do IPC.

3.Agravo, interposto com fulcro no art. 557, § 1º, CPC, provido, para dar provimento ao agravo de instrumento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00051 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023355-

05.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC.

REJEIÇÃO.

1. Não contendo omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito

modificativo do julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal

intento. Precedentes deste Corte.

2. Incabíveis embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar a matéria, caso inexistente omissão,

contradição ou obscuridade no julgado. Precedentes.

3. O C. Superior Tribunal de Justiça e o E. Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária

menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada determinada matéria,

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes.

4. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

No. ORIG. : 89.00.16612-3 7 Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.023355-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : HON CHANG FOODS COM/ IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : SP172838A EDISON FREITAS DE SIQUEIRA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.708/710v

INTERESSADO(A) : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : FELIPE JOW NAMBA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 98.02.09019-0 1 Vr SANTOS/SP
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Relator

 

 

00052 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026537-

96.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC.

REJEIÇÃO.

1. Não contendo omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito

modificativo do julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal

intento. Precedentes deste Corte.

2. Incabíveis embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar a matéria, caso inexistente omissão,

contradição ou obscuridade no julgado. Precedentes.

3. O C. Superior Tribunal de Justiça e o E. Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária

menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada determinada matéria,

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes.

4. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Relator

 

 

00053 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034728-

33.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.03.00.026537-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.83/86v

INTERESSADO : ELETRO TELLES COM/ DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA e outros

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CATANDUVA SP

No. ORIG. : 07.00.00006-0 A Vr CATANDUVA/SP

2009.03.00.034728-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC.

REJEIÇÃO.

1. Não contendo omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito

modificativo do julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal

intento. Precedentes deste Corte.

2. Incabíveis embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar a matéria, caso inexistente omissão,

contradição ou obscuridade no julgado. Precedentes.

3. O C. Superior Tribunal de Justiça e o E. Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária

menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada determinada matéria,

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes.

4. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Relator

 

 

00054 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036602-

53.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC.

REJEIÇÃO.

1. Não contendo omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito

modificativo do julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal

intento. Precedentes deste Corte.

2. Incabíveis embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar a matéria, caso inexistente omissão,

contradição ou obscuridade no julgado. Precedentes.

3. O C. Superior Tribunal de Justiça e o E. Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.125/129

INTERESSADO : TARCISIO VITUALZE BARDAZZI GONCALVES

:
FIRELUB DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS QUIMICOS E LUBRIFICANTES
LTDA e outro

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPIVARI SP

No. ORIG. : 04.00.00034-6 1 Vr CAPIVARI/SP

2009.03.00.036602-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP182321 CLAUDIA SOUSA MENDES e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.129/132v

INTERESSADO : SERGIO SEBASTIAO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP241630 ROBSON EVANDRO DO AMARAL e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2007.61.00.013898-4 17 Vr SAO PAULO/SP
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menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada determinada matéria,

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes.

4. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Relator

 

 

00055 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026007-68.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REDISCUSSÃO - PREQUESTIONAMENTO - IMPROVIMENTO AOS

DECLARATÓRIOS

1. Quanto aos pontos litigados pelo recorrente, o voto expressamente tratou da temática (basta singela análise),

segundo o convencimento motivado ali lançado.

2. Se o polo embargante discorda de enfocado desfecho, deve utilizar o meio processual adequado a tanto, que não

os declaratórios em prisma. 

3. Diante da clareza com que resolvida a celeuma, busca a parte recorrente rediscutir o quanto já objetivamente

julgado, o que impróprio à via eleita. Precedentes.

4. Em tendo sido integralmente analisada a quaestio no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, sem suporte

os embargos com único propósito de prequestionamento. Precedente.

5. Improvimento aos aclaratórios.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos declaratórios, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

2009.03.99.026007-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : CIA AMERICANA INDL/ DE ONIBUS massa falida

ADVOGADO : SP161119 MATHEUS RICARDO JACON MATIAS

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 257/258

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

SINDICO : ORLANDO GERALDO PAMPADO

ADVOGADO : SP161119 MATHEUS RICARDO JACON MATIAS

No. ORIG. : 04.00.00304-9 A Vr BOTUCATU/SP
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00056 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003904-

30.2009.4.03.6002/MS

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO,

CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.

1 - Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão embargado a justificar a oposição de embargos de

declaração, posto que a controvérsia foi integralmente analisada pela Turma de acordo com seu livre

convencimento.

2 - Nesse sentido, são incabíveis embargos declaratórios fundamentados no inconformismo da parte.

3 - Saliente-se que o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, todos os argumentos trazidos pela parte,

desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. (AGA 200800212010, LUIZ

FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE 17/12/2010)

4 - No caso, o acórdão embargado, com fundamento na Súmula 138 do TFR, afirmou que a pena de perdimento

de veiculo utilizado em contrabando ou descaminho somente se justifica se demonstrada, em procedimento

regular, a responsabilidade do seu proprietário na prática do ilícito e se não houver desproporcionalidade entre o

valor do veículo e o valor das mercadorias apreendidas.

6 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal

 

 

00057 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014210-55.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

2009.60.02.003904-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA IVONE DANTAS

ADVOGADO : SP202669 RODRIGO DOMINGOS DELLA LIBERA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS

No. ORIG. : 00039043020094036002 1 Vr PONTA PORA/MS

2009.61.00.014210-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

EMBARGANTE : ILUMATIC S/A ILUMINACAO E ELETROMETALURGICA

ADVOGADO : SP048852 RICARDO GOMES LOURENCO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00142105520094036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO DE TÍTULO

JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DA COISA JULGADA. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE.

1. São manifestamente improcedentes os presentes embargos de declaração, pois não se verifica qualquer omissão

no julgamento impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma que, à luz da

legislação aplicável, decidiu expressamente que "consolidado o entendimento de que não cabe na via da execução

ou cumprimento da sentença alterar o conteúdo, alcance e os termos do título judicial condenatório, transitado

em julgado, conforme revelam julgados do Superior Tribunal de Justiça".

2. Concluiu o acórdão que "da sentença condenatória, que fixou correção monetária conforme Provimento 24/97-

CGJF (OTN, BTN, IPC de janeiro/1989 e março/1990, INPC e UFIR), a embargada não recorreu, de modo que

viola a coisa julgada a aplicação de índices distintos. Portanto, nos limites da devolução (índices de correção

monetária), deve ser mantido o cálculo da contadoria judicial, que observou estritamente os termos da condenação

transitada em julgado".

3. Não houve qualquer omissão no julgamento impugnado, revelando, na realidade, a articulação de verdadeira

imputação de erro no julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o que, por certo

e evidente, não é compatível com a via dos embargos de declaração. Assim, se o acórdão violou os artigos 108, III

e 165 do CTN; Resolução 561/07 do Conselho da Justiça Federal de São Paulo; e da Lei 6.899/81, como

mencionado, caso seria de discutir a matéria em via própria e não em embargos declaratórios.

4. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração,

cuja impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito, motivado por

inconformismo com a interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via

eleita.

5. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023784-05.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO DE DÉBITO FISCAL.

DESCUMPRIMENTO. PROSSEGUIMENTO DO FEITO. RECURSO DESPROVIDO.

1. Firme e consolidada a jurisprudência no sentido de que o parcelamento, ainda quando regularmente formalizado

2009.61.00.023784-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : ORGANIZACAO SANTAMARENSE DE EDUCACAO E CULTURA OSEC

ADVOGADO : SP094832 PAULO ROBERTO SATIN

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

INTERESSADO(A) : FILIP ASZALOS

ADVOGADO : SP076608 OSMAR DE PAULA CONCEICAO JUNIOR e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00237840520094036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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e deferido, não autoriza extinguir a execução fiscal, mas apenas permite suspender o respectivo curso até a

eventual quitação das obrigações do devedor.

2. Caso em que o TRF1 deu provimento ao AI 0047363-32.2011.4.01.0000 para "assegurar à agravante/autora a

implantação provisória do parcelamento extraordinário da Lei 12.249/2010, desde que cumpridas as

formalidades, suspendendo-se, com o pagamento da primeira parcela, a exigibilidade dos débitos constituídos

em seus desfavor".

3. Embora implantado provisoriamente o parcelamento e comprovado o pagamento da 1ª parcela, a PFN alegou

que o acordo não se formalizou devido à falta de apresentação de documentação necessária pela executada que, de

fato, nada comprovou acerca da efetivação da causa suspensiva da exigibilidade fiscal. A decisão judicial

assegurou o direito ao parcelamento, porém sob a condição de cumprimento das respectivas formalidades, acerca

das quais não existe prova nos autos quanto à observância.

4. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00059 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025561-25.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. PIS/COFINS-IMPORTAÇÃO. AFRETAMENTO A

TIME CHARTER. CONTRATO COMPLEXO. LOCAÇÃO DE BEM MÓVEL E PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS. INCIDÊNCIA DA TRIBUTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO

INEXISTENTE.

1. São manifestamente improcedentes os presentes embargos de declaração, pois não se verifica qualquer omissão

no julgamento impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma que, à luz da

legislação aplicável, decidiu expressamente que "O caso concreto enquadra-se na segunda modalidade, qual seja,

afretamento por tempo. Diversamente do anterior, trata-se de contrato complexo, como admite a própria

impetrante, não se podendo desmembrá-lo para efeito de tributação, devendo ser considerado o conjunto de

relações jurídicas. A empresa contratada pela impetrante obrigou-se ao fornecimento do navio e de toda a

tripulação responsável pela condução da embarcação durante os cruzeiros turísticos comercializados. Além

disso, incluiu a prestação de serviços de bordo, tais como preparação e fornecimento de todo o serviço de

alimentação e bebidas, lavanderia, vendas de mercadorias, piscinas, salão de beleza, massagistas, shows, música

ao vivo, boate, excursões terrestres, recreações adulta e infantil".

2. Concluiu o acórdão que "Tais serviços não dependem da disponibilização do navio, já que poderiam ser

prestados pela própria impetrante. Ao contratá-los juntamente com a locação da embarcação e o serviço de

tripulação, induvidosa a incidência da tributação pelo PIS/COFINS IMPORTAÇÃO, máxime diante da previsão

legal estampada no art. 8º, § 17, da Lei nº 10.865/04, na redação conferida pela Lei nº 11.727/08".

3. Não houve qualquer omissão no julgamento impugnado, revelando, na realidade, a articulação de verdadeira

2009.61.00.025561-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

EMBARGANTE : MSC CRUZEIROS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP206993 VINICIUS JUCÁ ALVES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00255612520094036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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imputação de erro no julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o que, por certo

e evidente, não é compatível com a via dos embargos de declaração. Assim, se o acórdão violou os artigos 76,

caput e §1º da Lei 3.470/1958; 147, II, 398, 694, parágrafo único do RIR/99 (Decreto 3.000/99) e 2º, §§ 1º e 2º,

"d" da IN/SRF 137/98; 3º, II da Lei 10.865/2004; 1º da Lei 10.637/2002; 1º da Lei 10.833/2003; 149, §2º, II, 5º,

XXII, 145, §5º, XXII, 145, §1º e 150, II e IV da CF, como mencionado, caso seria de discutir a matéria em via

própria e não em embargos declaratórios.

4. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração,

cuja impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito, motivado por

inconformismo com a interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via

eleita.

5. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005025-78.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. APELAÇÃO. EMBARGOS

À EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. RFFSA. INEXISTÊNCIA DE IMUNIDADE. DESPROVIMENTO DO

RECURSO.

1. Consolidada a jurisprudência no sentido de que não se aplica o princípio da imunidade tributária recíproca a

débito de Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) devido pela extinta Rede Ferroviária Federal S/A (RFFSA)

à Municipalidade, cabendo à União, sucessora da empresa nos termos da Lei 11.483/2007, quitar o tributo,

conforme recurso extraordinário com repercussão geral da controvérsia RE 599.176, de relatoria do Ministro

JOAQUIM BARBOSA, publicado no DJe em 30/10/2014.

2. Caso em que, como o IPTU refere-se a fatos geradores de datas anteriores à sucessão, não se aplica a regra

constitucional da imunidade recíproca, sendo devida a cobrança do imposto. No mais, encontra-se a decisão

agravada fundada em precedente da Suprema Corte, a revelar que inexistente espaço para a impugnação à

validade da execução fiscal com base nas alegações de imunidade e destinação pública de tais bens imóveis.

3. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

2009.61.04.005025-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : Prefeitura Municipal de São Vicente SP

PROCURADOR : SP175542 ISABELLA CARDOSO ADEGAS e outro

No. ORIG. : 00050257820094036104 7 Vr SANTOS/SP
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CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005026-63.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. RFFSA. SUCESSÃO PELA UNIÃO. IMUNIDADE

RECÍPROCA. INAPLICABILIDADE À RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA POR SUCESSÃO.

RECURSO DESPROVIDO. 

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado

ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no permissivo legal,

conforme expressamente constou da respectiva fundamentação.

2. Caso em que o acórdão recorrido, proferido anteriormente pela Turma, refletiu a interpretação vigente ao tempo

do respectivo julgamento que, porém, na atualidade, encontra-se superada diante da consolidação, em sentido

contrário, da jurisprudência da Suprema Corte, firmada no sentido de que não se aplica o princípio da imunidade

tributária recíproca a débito de Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) devido pela extinta Rede Ferroviária

Federal S/A (RFFSA) à Municipalidade, cabendo à União, sucessora da empresa nos termos da Lei 11.483/2007,

quitar o tributo, conforme recurso extraordinário com repercussão geral da controvérsia RE 599.176, de relatoria

do Ministro JOAQUIM BARBOSA, publicado no DJe em 30/10/2014.

3. Estando o acórdão, anteriormente proferido, em divergência com a orientação atual da Turma e do Supremo

Tribunal Federal, cabe, nos termos do artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, o reexame da causa para

adequação à jurisprudência consolidada.

4. Quanto à sucumbência, verba honorária deve ser fixada em 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa,

em conformidade com os critérios do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e jurisprudência firmada pela

Turma.

5. Agravo inominado desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009949-35.2009.4.03.6104/SP

2009.61.04.005026-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : MUNICIPIO DE SAO VICENTE SP

ADVOGADO : SP208937 ELAINE DA SILVA e outro

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

No. ORIG. : 00050266320094036104 7 Vr SANTOS/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. EXECUÇÃO FISCAL.

IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO. REDE FERROVIÁRIA FEDERAL. IPTU.

COBRANÇA DEVIDA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A decisão agravada foi prolatada a teor do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, bem como em

conformidade com a legislação aplicável à espécie e amparado em súmula ou jurisprudência dominante do

Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

2. O C. Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário nº 599.176/PR, com repercussão

geral reconhecida, consolidou entendimento no sentido de que "a imunidade tributária recíproca não afasta a

responsabilidade tributária por sucessão, na hipótese em que o sujeito passivo era contribuinte regular do tributo

devido", o que se aplica no presente caso, visto que a RFFSA não fazia jus à imunidade tributária.

3. Exigível a cobrança do IPTU no ano de 2006, como no caso dos autos, tendo em vista que a RFFSA era

sociedade de economia mista, portanto, pessoa jurídica de direito privado e sujeita às regras do direito privado,

nos termos do artigo 173, § 1º, II, da CF. Precedentes desta Turma.

4. O agravante não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma do decisum, limitando-se à mera

reiteração do quanto já expedido nos autos, sendo certo que não aduziu qualquer argumento apto a modificar o

entendimento esposado na decisão ora agravada.

5. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

 

 

00063 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000597-32.2009.4.03.6111/SP

 

 

 

2009.61.04.009949-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Prefeitura Municipal de Santos SP

ADVOGADO : SP269082 GILMAR VIEIRA DA COSTA

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00099493520094036104 3 Vr SANTOS/SP

2009.61.11.000597-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

EMBARGANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : SP236682 ANDRE LUIZ LAMKOWSKI MIGUEL e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : JEFFERSON APARECIDO DIAS e outro

INTERESSADO : WILSON MARTINS MARQUES

ADVOGADO : SP138831 FLAVIO LUIS DE OLIVEIRA e outro
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EMENTA

DIREITO ADMINISTRATIVO. DIREITO AMBIENTAL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO

CIVIL PÚBLICA. ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE. CONJUNTO RESIDENCIAL. TERMO

DE AJUSTE DE CONDUTA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE.

1. São manifestamente improcedentes os presentes embargos de declaração, pois não se verifica qualquer omissão

no julgamento impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma que, à luz da

legislação aplicável, decidiu expressamente que "Com efeito, alegou o IBAMA que a compensação ambiental

apenas deve ser aplicada às atividades impactantes lícitas ou sujeitas à regularização, o que não é o caso dos

autos, pois feitas construções e intervenções em área de preservação permanente. Todavia, já decidiu esta Corte

que, em se tratando de construções habitacionais, a demolição de áreas, com densidade da ocupação e

urbanização, somente seria justificável se possível recuperação ambiental plena, a fim de que a falta de

fiscalização a tempo e modo, pelo órgão competente, não resulte em uma solução incompatível com o princípio

da razoabilidade, quando possível seja a adoção de medida conciliadora, que proteja, de forma proporcional,

direitos em potencial conflito". 

2. Concluiu o acordão que "A adoção de plano de compensação ambiental, ajustado a partir de termo elaborado

pelo Ministério Público, com apoio técnico de profissional, com a comprovação de seu cumprimento, permite

resolver de forma proporcional a causa. A pretensão de demolição de construções, em condomínio residencial,

não se revela razoável, nas circunstâncias do caso concreto. Todavia, evidente que a compensação promovida

não impede que sejam adotadas medidas coercitivas e protetivas, caso se verifique superveniente prática de

conduta incompatível com o ajuste, gerando lesão ou prejuízo ao meio ambiente protegido com alteração do

quadro fático-jurídico atualmente existente".

3. Não houve qualquer omissão no julgamento impugnado, revelando, na realidade, a articulação de verdadeira

imputação de erro no julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o que, por certo

e evidente, não é compatível com a via dos embargos de declaração. Assim, se o acórdão violou os artigos 2º, XI,

XII, 3º, VIII da Resolução Conama 303/2002; enunciado 001/2005 da 4º Câmara de Coordenação e Revisão do

MPF; 5º, §6º da Lei 7.347/85, 38 da Lei 9.605/98; 3º, II e 4º VIII, 8º da Lei 12.651/15; 225, §1º, III da CF, como

mencionado, caso seria de discutir a matéria em via própria e não em embargos declaratórios.

4. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração,

cuja impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito, motivado por

inconformismo com a interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via

eleita.

5. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

PARTE RÉ : PATRICIA MADEIRA CIMINO

ADVOGADO : SP167826 MARCYLENE BONASORTE FERRITE e outro

PARTE RÉ : LIE TSUJI e outros

: EDUARDO YUJI TSUJI

ADVOGADO : SP086982 EDSON GABRIEL RABELLO DE OLIVEIRA e outro

PARTE RÉ : FABIO HISSACHI TSUJI

ADVOGADO : SP086982 EDSON GABRIEL RABELLO DE OLIVEIRA

PARTE RÉ : CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO e outros

: ROBERTO CIMINO

: RICARDO ARANTES SCHEIBEL

: ADILSON LOFIEGO

: NISA MARIA AUGUSTO RODRIGUES

: PAULO EDUARDO DE OLIVEIRA CARVALHO

: IRA KIREEFF DE MORAES CARVALHO

: PAULO JOSE DE LORENZETTI GELAS

: RENATO MASETTO FAIRBANKS

: SILZA REGINA DEL MASSO

No. ORIG. : 00005973220094036111 3 Vr MARILIA/SP
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São Paulo, 07 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00064 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002055-72.2009.4.03.6115/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO SOBRE A RENDA -PLANO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA -

COMPLEMENTAÇÃO DA APOSENTADORIA - ISENÇÃO - DIREITO ADQUIRIDO DAS

CONTRIBUIÇÕES CUJO ÔNUS COUBE AO AUTOR

O ajuizamento da ação foi posterior a 9/7/2005, data em que passou a surtir efeitos a Lei Complementar nº

118/2005, portanto adiro ao entendimento firmado pelo C. STF que, no âmbito do RE nº 566.621, em regime de

repercussão geral, que decidiu que só as ações propostas antes de tal data ficam sujeitas ao prazo prescricional de

5 anos, contado este da homologação expressa ou tácita, considerando esta última ocorrida após 5 anos do fato

gerador, o que implica no prazo de 10 anos. Portanto, as ações ajuizadas após 9/7/2005, como a presente, aplica-se

o prazo prescricional quinquenal contado retroativamente do ajuizamento da ação, sendo que à presente foi

ajuizada em 22/10/2009 logo estão prescritos os recolhimentos efetuados a título de imposto de renda anteriores a

22/10/2004.

O artigo 6.º, VII, "b", da Lei 7.713/88 garantia isenção do resgate das contribuições cujo ônus couve ao

participante.

O artigo 33 da Lei n.º 9.250/95 revogou a isenção e determinou a incidência do imposto de renda na fonte sobre os

benefícios recebidos de entidade de previdência privada.

Trata-se de direito adquirido a isenção das contribuições recolhidas antes do advento da lei n.º 9.250/95, cujo ônus

coube exclusivamente ao impetrante.

Apelação e remessa oficial parcialmente providas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005562-29.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

2009.61.15.002055-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : ELIO DONADONE

ADVOGADO : SP091164 JORGE LUIZ BIANCHI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00020557220094036115 1 Vr SAO CARLOS/SP

2009.61.19.005562-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : FLORISVALDO MATIAS DA SILVA (= ou > de 60 anos)
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EMENTA

 

RESPONSABILIDADE CIVIL. DEMORA NA IMPLANTAÇÃO. PRESCRIÇÃO TRIENAL AFASTADA

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECRETO 20.910/32. DANOS MATERIAIS E MORAIS NÃO

CONFIGURADOS.

 

1-Em relação à Fazenda Pública, dispõe o Decreto nº 20.910, de 6 de janeiro de 1932, no seu artigo 1º, que as

dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra as

Fazendas federal, estadual ou municipal, e suas autarquias, seja qual for a sua natureza, prescrevem em 5 (cinco)

anos, contados da data do ato ou fato do qual se originaram. Trata-se, pois, de lei específica, a qual deve

prevalecer sobre a geral, assim, deve ser aplicado o prazo prescricional quinquenal previsto no art. 1º do Decreto

nº 20.910/32 em detrimento do prazo trienal previsto no Código Civil.

2-Inobstante tenha sido constatada a falha na prestação do serviço, não há dano a ser reparado, pois tal conduta

não caracteriza culpa grave ou dolo do agente. Ademais, a reparação do dano, no caso específico de mora na

implantação do benefício previdenciário, se revolve com o pagamento dos valores retroativos.

3-Ainda que se alegue que a demora na implantação do benefício previdenciário de aposentadoria possa causar

dissabores, esses somente atingem a esfera patrimonial do indivíduo, mas não violam direitos da personalidade. 

4-Acrescenta-se que o autor possuía título judicial com determinação de multa diária de R$ 500,00 para

implantação do benefício, sendo que não demonstrou que requereu o cumprimento célere do julgado na ação

previdenciária, situação incompatível com a de quem alega excepcional sofrimento. 

5-Em vista dos elementos que configuram os pressupostos da responsabilidade civil, a parte autora não logrou

êxito em comprovar da ocorrência de dano moral, cabe, portanto, julgar improcedente o pedido de indenização.

6- Recurso de apelação do autor provido para reformar a sentença recorrida e, com base no artigo 515, § 3º, do

Código de Processo Civil, julgar improcedente o pedido do autor.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do autor e julgar

improcedente o pedido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005451-50.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. MULTA E

ADVOGADO : SP130155 ELISABETH TRUGLIO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202305 AMINADAB FERREIRA FREITAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2009.61.82.005451-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Comissao de Valores Mobiliarios CVM

ADVOGADO : SP059891 ALTINA ALVES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : GURGEL S/A PARTICIPACOES massa falida

ADVOGADO : SP017289 OLAIR VILLA REAL e outro

No. ORIG. : 00054515020094036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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JUROS DE MORA. NÃO CABIMENTO. SÚMULA 565 DO STF. RECURSO DESPROVIDO.

1. Consolidada a jurisprudência firme no sentido de que não é exigível da massa falida a cobrança, em execução

fiscal, de multa moratória, nos termos da Súmula 565 do Supremo Tribunal Federal ("A multa fiscal moratória

constitui pena administrativa, não se incluindo no crédito habilitado em falência").

2. Em relação aos juros moratórios, estes são indevidos, mas apenas a partir da quebra, desde que o ativo da massa

falida não seja suficiente para o pagamento do principal, nos termos do artigo 26 do DL 7.661/45, e da

jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça.

3. Caso em que, ao contrário do alegado pelo exequente, as regras do DL 7.661/45, relativos à multa moratória e

aos juros, não são incompatíveis com o Código Tributário Nacional e a Lei 6.830/80, conforme jurisprudência

consolidada.

4. Agravo inominado desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029537-85.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. EXECUÇÃO FISCAL.

IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO. REDE FERROVIÁRIA FEDERAL. IPTU.

COBRANÇA DEVIDA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A decisão agravada foi prolatada a teor do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, bem como em

conformidade com a legislação aplicável à espécie e amparado em súmula ou jurisprudência dominante do

Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

2. O C. Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário nº 599.176/PR, com repercussão

geral reconhecida, consolidou entendimento no sentido de que "a imunidade tributária recíproca não afasta a

responsabilidade tributária por sucessão, na hipótese em que o sujeito passivo era contribuinte regular do tributo

devido", o que se aplica no presente caso, visto que a RFFSA não fazia jus à imunidade tributária.

3. Exigível a cobrança do IPTU no ano de 1996, como no caso dos autos, tendo em vista que a RFFSA era

sociedade de economia mista, portanto, pessoa jurídica de direito privado e sujeita às regras do direito privado,

nos termos do artigo 173, § 1º, II, da CF. Precedentes desta Turma.

4. O agravante não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma do decisum, limitando-se à mera

reiteração do quanto já expedido nos autos, sendo certo que não aduziu qualquer argumento apto a modificar o

entendimento esposado na decisão ora agravada.

5. Agravo desprovido.

2009.61.82.029537-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP

ADVOGADO : SP290006 RICARDO CHERUTI e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00295378520094036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0052390-88.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. EXECUÇÃO FISCAL.

IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO. REDE FERROVIÁRIA FEDERAL. IPTU.

COBRANÇA DEVIDA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A decisão agravada foi prolatada a teor do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, bem como em

conformidade com a legislação aplicável à espécie e amparado em súmula ou jurisprudência dominante do

Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

2. O C. Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário nº 599.176/PR, com repercussão

geral reconhecida, consolidou entendimento no sentido de que "a imunidade tributária recíproca não afasta a

responsabilidade tributária por sucessão, na hipótese em que o sujeito passivo era contribuinte regular do tributo

devido", o que se aplica no presente caso, visto que a RFFSA não fazia jus à imunidade tributária.

3. Exigível a cobrança do IPTU no ano de 1996, como no caso dos autos, tendo em vista que a RFFSA era

sociedade de economia mista, portanto, pessoa jurídica de direito privado e sujeita às regras do direito privado,

nos termos do artigo 173, § 1º, II, da CF. Precedentes desta Turma.

4. O agravante não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma do decisum, limitando-se à mera

reiteração do quanto já expedido nos autos, sendo certo que não aduziu qualquer argumento apto a modificar o

entendimento esposado na decisão ora agravada.

5. Agravo desprovido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

 

2009.61.82.052390-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : SP183230 RODRIGO DE SOUZA PINTO e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00523908820094036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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00069 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004100-27.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO

CIVIL PÚBLICA. DECRETO DE INDISPONIBILIDADE. TERCEIRO DE BOA-FÉ. PROVA.

NECESSIDADE DE LIBERAÇÃO. COMPROMISSO DE VENDA E COMPRA ANTERIOR À

AVERBAÇÃO DA INDISPONIBILIDADE E PROVA DE QUITAÇÃO. AGRAVOS DESPROVIDOS.

1. A decisão agravada foi prolatada a teor do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, bem como em

conformidade com a legislação aplicável à espécie e amparado em súmula ou jurisprudência dominante do

Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

2. Na hipótese dos autos, o agravante pretende o cancelamento da indisponibilidade dos seguintes imóveis: a)

apto. nº 503, Bloco "K", do Edifício Residencial Firenze, situado na SQN 205, Asa Norte, Brasília/DF e vaga de

garagem a ele vinculado; b) apto. nº 405, Bloco "I" do Edifício Place Vendôme, situado na SQN 310, Asa Norte,

Brasília/DF, e vaga de garagem a ele vinculado; c) vaga de garagem nº 97, unidade autônoma, localizada no

Subsolo do Bloco "I", Edifício Place Vendôme, situado na SQN 310, Asa Norte, Brasília/DF, todos registrados em

nome do Grupo Ok Construções e Incorporações S/A.

3. Quanto ao pedido, formulado pela União Federal, de desentranhamento da manifestação e dos documentos

juntados às fls. 419/499, é certo que, nos termos do artigo 397 do Código de Processo Civil, "é licito às partes, em

qualquer tempo, juntar aos autos documentos novos, quando destinados a fazer prova de fatos ocorridos depois

dos articulados, ou para contrapô-los aos que foram produzidos nos autos". Considerando que a decisão agravada

sequer fez menção à manifestação do agravado (fls. 419/426) e aos demais documentos por ele juntados (fls. 427 e

443/499), e que tais elementos não foram utilizados para formação da convicção do magistrado, desnecessário seu

desentranhamento.

4. Esta E. Terceira Turma desta Corte tem decidido que "o critério mais razoável para aferir se o ônus da

indisponibilidade recai sobre patrimônio de terceiro de boa-fé é existência de compromisso de venda e compra,

ainda que não registrado em cartório de registro de imóveis, desde que comprovadamente firmado em data

anterior ao decreto de indisponibilidade e acompanhado de prova da quitação do respectivo valor". 

5. Alegam a União Federal e o Ministério Público que não há comprovação acerca da data de celebração dos

compromissos de compra e venda dos imóveis, de modo que não seria possível concluir se foram firmados

anteriormente ao registro da indisponibilidade, sendo provável que tenham sido firmados depois da decretação da

indisponibilidade nos autos da ação civil pública n. 2000.61.012554-5 (esta ocorrida em 24.04.2000 e averbada

em 03.07.2000), especialmente, por apresentarem reconhecimento das firmas dos signatários datados de

19.07.2001 e 20.07.2001.

6. No tocante à unidade autônoma nº 405, Bloco I, do Edifício Residencial Place Vendôme (e vaga de garagem a

ele vinculada), o Instrumento Particular de Promessa de Compra e Venda, celebrado entre o Grupo OK

Construções e Incorporações S/A e Marcos Oliveira Cordeiro, foi datado de 31.03.1998 e as firmas foram

reconhecidas em 20.07.2001 (fls. 95/103). Todavia, os documentos acostados às fls. 139/143, juntamente com a

Declaração de Quitação de fl. 104, comprovam o pagamento integral do valor avençado entre 03.04.1998 e

01.02.1999. Assim, é de se presumir que a Promessa de Compra e Venda tenha sido firmada antes do pagamento

das parcelas, devendo ser considerada a data que consta do instrumento (31.03.1998).

7. No tocante à unidade autônoma nº 503, Bloco K, do Edifício Residencial Firenze (e vaga de garagem a ele

vinculada), o Instrumento Particular de Promessa de Compra e Venda, celebrado entre o Grupo OK Construções e

2010.03.00.004100-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : MARCOS OLIVEIRA CORDEIRO

ADVOGADO : DF016512 BRUNO BITTAR

AGRAVADO(A) : Ministerio Publico Federal

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO(A) : GRUPO OK CONSTRUCOES E INCORPORACOES S/A

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 2007.61.00.032078-6 12 Vr SAO PAULO/SP
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Incorporações S/A e Marcos Oliveira Cordeiro, foi datado de 28.01.2000 e as firmas foram reconhecidas em

19.07.2001 (fls. 21/29). Os documentos acostados aos autos comprovam apenas o pagamento parcelas, que

totalizam o valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). Todavia, muito embora não tenham sido juntados os

comprovantes de pagamento da quantia faltante, no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), considerando o

período decorrido desde a celebração do negócio e, ainda, a declaração de quitação de fls. 30, em que o credor

acusa a quitação do negócio, sem qualquer ressalva, entendo que sobre este valor deve recair presunção de

pagamento, por incidência do disposto no artigo 322 do Código Civil. Neste sentido, tendo havido a quitação do

valor e inexistindo provas suficientes de que o instrumento teria sido firmado em momento posterior ao da

averbação da indisponibilidade, deve ser considerada a data que consta do instrumento de compra e venda

(28.01.2000).

9. Em relação à vaga de garagem autônoma nº 97, do Edifício Residencial Place Vendôme, verifica-se,

inicialmente, que foi compromissada à venda pelo Grupo Ok Construções e Incorporações S/A a Paulo Maia da

Costa, por meio do Instrumento Particular de Promessa de Compra e Venda firmado em 20.08.1997 (fls.

149/163). E, por meio do Instrumento Particular de Cessão, firmado em 27.09.1999 (fls. 115/116), os direitos

relativos à vaga de garagem foram cedidos a Marcos Oliveira Cordeiro, mediante pagamento do valor de R$

10.500,00 (dez mil e quinhentos reais), com recibo de quitação firmado por Paulo Maia da Costa, em 28.09.1999

(fl. 117). Deste modo, comprovada a quitação e a celebração do negócio jurídico antes da averbação da

indisponibilidade é de ser reconhecida a boa-fé do adquirente.

10. Assim, restando comprovada a existência de negócio jurídico em período anterior ao decreto de

indisponibilidade, bem como, a efetiva quitação dos contratos, é de ser deferido o desbloqueio dos referidos

imóveis.

11. As agravantes não trouxeram nenhum elemento capaz de ensejar a reforma do decisum, sendo certo que não

aduziram qualquer argumento apto a modificar o entendimento esposado na decisão ora agravada.

12. Agravos improvidos.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

 

 

00070 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017310-

48.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC.

REJEIÇÃO.

1. Não contendo omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito

2010.03.00.017310-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : IND/ TEXTIL JOSE DAHRUJ LTDA

ADVOGADO : SP163580 DANIEL RUSSO CHECCHINATO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.288/290v

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

INTERESSADO : ALINE CIBELE CORRAL e outro

: BELISA THAIS CORRAL

ADVOGADO : SP123402 MARCIA PRESOTO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP

No. ORIG. : 07.00.01021-8 A Vr AMERICANA/SP
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modificativo do julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal

intento. Precedentes deste Corte.

2. Incabíveis embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar a matéria, caso inexistente omissão,

contradição ou obscuridade no julgado. Precedentes.

3. O C. Superior Tribunal de Justiça e o E. Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária

menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada determinada matéria,

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes.

4. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Relator

 

 

00071 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022967-

68.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC.

REJEIÇÃO.

1. Não contendo omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito

modificativo do julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal

intento. Precedentes deste Corte.

2. Incabíveis embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar a matéria, caso inexistente omissão,

contradição ou obscuridade no julgado. Precedentes.

3. O C. Superior Tribunal de Justiça e o E. Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária

menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada determinada matéria,

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes.

4. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2010.03.00.022967-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : KRAFT FOODS BRASIL S/A

ADVOGADO : SP081071 LUIZ CARLOS ANDREZANI

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.194/196v

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

SUCEDIDO : KRAFT LACTA SUCHARD BRASIL S/A

: Q REFRES KO S/A

No. ORIG. : 00159689419944036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 07 de maio de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Relator

 

 

00072 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029478-

82.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC.

REJEIÇÃO.

1. Não contendo omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito

modificativo do julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal

intento. Precedentes deste Corte.

2. Incabíveis embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar a matéria, caso inexistente omissão,

contradição ou obscuridade no julgado. Precedentes.

3. O C. Superior Tribunal de Justiça e o E. Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária

menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada determinada matéria,

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes.

4. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Relator

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034695-09.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.029478-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE :
COPERSUCAR COOPERATIVA DE PRODUTORES DE CANA DE ACUCAR
ACUCAR E ALCOOL DO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO : SP020309 HAMILTON DIAS DE SOUZA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.286/288v

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00478327320094036182 2F Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.034695-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     1059/2506



 

EMENTA

AGRAVO - ART. 557, CPC - PRECATÓRIO - COMPENSAÇÃO - ART. 100, §§ 9º E 10, CF - EC 62/09 -

INCONSTITUCIONALIDADE - RECURSO IMPROVIDO.

1.A Suprema Corte, no julgamento das ADINs 4.425 e 4.357, decidiu pela inconstitucionalidade dos §§ 9º e 10 do

art. 100 da Constituição Federal.

2.Não há que se falar em compensação, ainda que não definida, pelo Supremo Tribunal Federal a modulação dos

efeitos dessa decisão.

3.A compensação prevista no art. 100, §§ 9º e 10, CF, declarada inconstitucional pela Suprema Corte, não se

confunde com a penhora no rosto dos autos, questão não abordada neste recurso.Outrossim, houve concordância

pela União com o valor cobrado (fl. 185).

4.Não se trata de hipótese de compensação de ofício, mas de compensação prevista nos §§ 9º e 10 do art. 100, CF,

que restaram declarados inconstitucionais e, portanto, afastados.

5.Não tendo a agravante trazido relevante argumento, mantém-se a decisão agravada como proferida.

6.Agravo improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 07 de maio de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010168-26.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELÉGRAFOS - ECT. CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL. INFRAÇAO CONTRATUAL.

DESCREDENCIAMENTO DA AGÊNCIA DE CORREIOS FRANQUEADA - ACF. REGULARIDADE

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. RECURSO DESPROVIDO.

1. Rejeitadas as alegações de falta de interesse de agir e de perda de objeto da ação, primeiramente porque pacífica

a jurisprudência no sentido de que a característica de autoexecutoriedade de alguns atos administrativos não exclui

a possibilidade de apreciação da questão pelo Poder Judiciário, quando provocado, ante o princípio constitucional

de inafastabilidade da jurisdição.

2. Consta dos autos que, proferida decisão recorrível de descredenciamento da ACF em dezembro/2009, a

franqueada foi notificada somente em 22/02/2010, interpondo recurso administrativo, ao qual não se tem notícia

tenha sido atribuído efeito suspensivo. Rejeitado o recurso e ratificada a decisão de descredenciamento da ACF,

foi expedida em 27/04/2010 a respectiva notificação para "o imediato e definitivo encerramento da Agência, não

podendo ser prestado qualquer tipo de atendimento relacionado aos serviços e produtos comercializados pela

ECT". Ciente das dificuldades e demora para notificação da ACF quanto à primeira decisão - apesar das

AGRAVADO(A) : WOMA EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP100068 FERNANDO AURELIO ZILVETI ARCE MURILLO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 267/270

No. ORIG. : 00073000819924036100 21 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.00.010168-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : D BRITO LOYOLA E CIA LTDA -ME

ADVOGADO : SP108004 RAQUEL ELITA ALVES PRETO e outro

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP185929 MARCELO DO CARMO BARBOSA e outro

No. ORIG. : 00101682620104036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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diligências efetuadas e telegramas expedidos, ressalvando-se que, "perante a Franqueadora", ambos os sócios

proprietários representam a franqueada, nos termos da Cláusula Segunda, do Décimo Primeiro Termo Aditivo

Contratual - somado à urgência do imediato encerramento da prestação dos serviços franqueados, e considerando

as diligências negativas para notificação da decisão definitiva, a ECT ajuizou a presente ação em 06/05/2010,

obtendo parcial antecipação dos efeitos da tutela em 11/05/2010, de cuja decisão houve tentativa de intimação em

19/05/2010, quando, apesar de não localizados os representantes da franqueada, foi contatado pessoalmente o

respectivo gerente. Assim, o alegado "comparecimento espontâneo" do sócio da apelante às dependências da ECT

em 26/05/2010, com a consequente notificação da decisão definitiva de descredenciamento da ACF (f. 700/1), não

afastou, em absoluto, o interesse de agir para a presente ação, que, como se observa, revelou-se presente.

3. Tampouco se cogita de superveniente perda do interesse de agir, ou perda do objeto da ação em razão da efetiva

notificação da decisão administrativa definitiva, pois a própria apelante opôs manifesta e extensa resistência à

determinação, em si, de descredenciamento da ACF, impondo o exame de mérito também quanto a este ponto.

4. No que se refere à regularidade do procedimento administrativo que culminou na decisão definitiva de

encerramento da ACF, foi, então, instaurado o PA 031/2009, acerca do qual a apelante foi pessoalmente notificada

em 17/07/2009, com expressa referência à apuração da prática de "utilizar documentação de terceiros para

encobrir procedimento irregular", com breve resumo dos fatos embasadores e indicação da infringência, em tese,

da Cláusula Nona, item 2, "c", do Contrato, conferindo o prazo de 05 dias uteis para defesa e disponibilização do

processo para vista, conforme expressa previsão contratual. Houve apresentação de defesa administrativa, em que

requerida "a produção de todas as provas aceitas pelo Direito, em especial a produção de prova documental e

testemunhal, sem prejuízo do requerimento de produção de outras provas que se façam necessárias com o

deslinde do feito", portanto, como se observa, sem requerimento de prova pericial, como alegado, tampouco

demonstrada sua pertinência ao caso; e também sem apresentação do rol de testemunhas, necessário para a

produção da prova requerida. Comunicada da decisão de supressão da ACF Grajaú e cancelamento do Contrato de

Franquia Empresarial 534/94, bem como do direito de recorrer, a apelante interpôs o competente recurso, julgado

improcedente.

5. Quanto à comprovação dos fatos apontados pela ECT, cumpre esclarecer que as interceptações telefônicas não

são ilegítimas em sua origem, pois emprestadas de investigação criminal, na qual judicialmente autorizadas,

corroboradas por confissões e declarações, também emprestadas, prestadas no bojo de inquérito policial. 

6. Ainda que tais provas não tivessem sido, àquela época, submetidas ao crivo do contraditório no bojo da

respectiva ação penal, o foram no âmbito administrativo, a partir da notificação da apelante e da abertura de prazo

para exercício do direito de defesa, através da qual a apelante não logrou desconstituí-las, configurando, assim, a

natureza probatória de tais circunstâncias no respectivo âmbito de apuração, aptas a embasar a decisão

administrativa adotada.

7. Não bastasse a independência entre as instâncias penal, civil e administrativa, que se pautam por critérios de

conformação distintos, foi proferida, em junho/2012, sentença de procedência da Ação Penal 0002128-

30.2007.4.03.6110, com expresso reconhecimento da legalidade e legitimidade das interceptações telefônicas

realizadas e condenação do sócio proprietário ACF pela prática do crime previsto no artigo 299 do Código Penal,

corroborando a apuração e conclusão adotada no processo administrativo em questão.

8. Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00075 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014092-45.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

2010.61.00.014092-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : RHODIA BRASIL LTDA e outro

ADVOGADO : SP132581 CLAUDIA VIT DE CARVALHO e outro
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. NATUREZA DE RENDIMENTO TRIBUTÁRIO

COMO REGRA GERAL. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO IRPJ E CSLL. POSSIBILIDADE.

RESP PARADIGMA 1.138.695/SC. IRPJ. POSTERGAÇÃO DE PAGAMENTO. REGIME DE

COMPETÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO. 

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado

ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no permissivo legal,

conforme expressamente constou da respectiva fundamentação.

2. Caso em que o writ discutiu o direito líquido e certo de afastar a exigibilidade de IRPJ/CSL sobre juros de mora

aplicados no pagamento, através de precatório parcelado, de indébito de IOF, por se tratar de verba indenizatória;

assim como o de condicionar a exigibilidade da tributação, sobre principal com correção monetária, ao momento

do efetivo recebimento do respectivo valor. O pedido alternativo trata apenas dos juros de mora para que, caso não

acolhida a inexigibilidade, a tributação seja feita apenas quando auferidos os valores, e não antecipadamente.

Logo, tem razão à impetrante, ao sustentar que deve ser objeto de apreciação judicial a questão do momento da

exigibilidade do IRPJ/CSL sobre o principal corrigido a ser pago pelo precatório judicial, vez que não prejudicada

tal discussão pelo acolhimento do pedido de inexigibilidade fiscal sobre os juros de mora, verba distinta.

3. Todavia, os pedidos formulados, quanto aos juros de mora e ao principal corrigido, referem-se exclusivamente

a valores vinculados ao IOF, que são objeto do processo 6588948, não podendo abranger, por falta de pedido

expresso, outros em situação equivalente ou mesmo os relacionados no documento 4, que descreve outros 3

processos com precatórios expedidos, mas distintos do especificado na exordial da ação. O princípio da

interpretação restritiva não acarreta qualquer inconstitucionalidade, e remete ao princípio dispositivo da parte e

ainda à garantia do contraditório, ampla defesa e devido processo legal, que não podem ser violados em nome da

economia processual e celeridade.

4. No tocante à exigibilidade do IRPJ/CSL sobre juros de mora pagos em precatório judicial de indébito fiscal,

decidiu o Superior Tribunal de Justiça no RESP 1.138.695, Rel. Min. CAMPBELL MARQUES, julgado sob o

rito do artigo 543-C, CPC: "Quanto aos juros incidentes na repetição do indébito tributário, inobstante a

constatação de se tratarem de juros moratórios, se encontram dentro da base de cálculo do IRPJ e da CSLL,

dada a sua natureza de lucros cessantes, compondo o lucro operacional da empresa a teor art. 17, do Decreto-lei

n. 1.598/77, em cuja redação se espelhou o art. 373, do Decreto n. 3.000/99 - RIR/99, assim como o art. 9º, §2º,

do Decreto-Lei nº 1.381/74 e art. 161, IV do RIR/99, estes últimos explícitos quanto à tributação dos juros de

mora em relação às empresas individuais".

5. Quanto ao regime de tributação aplicável, seja para os juros de mora, seja para o principal corrigido, postulado

pela impetrante que a tributação ocorra somente depois do efetivo recebimento dos valores, conforme o fluxo de

caixa, tal pretensão colide frontalmente com o regime aplicável ao tributo em discussão, que se perfaz com a mera

disponibilidade do acréscimo patrimonial, vinculado ao regime de competência respectivo, independentemente do

pagamento efetivo, o que ocorre, inclusive, à luz do DL 1.598/1977, invocado pela apelante para respaldar o pleito

formulado, sem qualquer violação, portanto, ao artigo 177 da Lei 6.404/1976.

6. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

: SP015759 RICARDO MARIZ DE OLIVEIRA

AGRAVANTE : RHODIA POLIAMIDA E ESPECIALIDADES LTDA

ADVOGADO : SP132581 CLAUDIA VIT DE CARVALHO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00140924520104036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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Desembargador Federal

 

 

00076 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017151-41.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. APELAÇÕES EM AÇÃO ORDINÁRIA.

AGRAVO INOMINADO. ARTIGO 557, CPC. PIS/COFINS. CREDITAMENTO. NÃO

CUMULATIVIDADE. INSUMOS NECESSÁRIOS À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. INEXISTÊNCIA DE

PREVISÃO EXPRESSA NAS LEIS 10.637/2002 E 10.833/2003 OU NÃO RELACIONADOS

DIRETAMENTE À ATIVIDADE DA EMPRESA. INVIABILIDADE. OPÇÃO DO LEGISLADOR.

RECURSO DESPROVIDO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado

ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no permissivo legal,

como expressamente constou da respectiva fundamentação.

2. Caso em que se pretende incluir, como insumos para efeito de crédito de PIS/COFINS no regime de não

cumulatividade, despesas de telefonia e internet, energia elétrica, advocacia correspondente e material de

escritório, no conceito de insumos para apuração da COFINS, no regime de não cumulatividade, pretensão esta

manifestamente contrária à jurisprudência firme e consolidada.

3. No âmbito do Superior Tribunal de Justiça, desta Corte, e demais Tribunais Federais já se assentou

entendimento no sentido de inexistir direito líquido e certo ao creditamento do PIS/COFINS de despesas,

insumos, custos e bens, que não sejam expressamente previstos nas Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, ou que não

estejam relacionados diretamente à atividade da empresa.

4. A existência de repercussão geral não impede que sejam julgados os recursos ordinários no âmbito dos

Tribunais de Apelação, sem embargo de que a matéria seja objeto de recurso extraordinário, a tempo e modo, se

for o caso, discutindo o que for devido e de direito.

5. Agravo inominado improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00077 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020794-07.2010.4.03.6100/SP

 

2010.61.00.017151-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : MANHAES MOREIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS

ADVOGADO : SP130857 RICARDO MALACHIAS CICONELO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00171514120104036100 8 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.00.020794-4/SP
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA

ELÉTRICA. LEI 4.156/1962. JUROS REMUNERATÓRIOS. VERBA HONORÁRIA. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. AGRAVO INOMINADO EM APELAÇÃO.

DESPROVIMENTO.

1. Manifestamente improcedentes os embargos de declaração, pois não houve a omissão apontada pela Eletrobrás,

relativamente aos juros remuneratórios, até porque o pedido foi julgado improcedente e não houve apelação da

autora, daí porque inexistir espaço para a discussão da matéria e, portanto, para a alegação de qualquer vício

passível de saneamento na via eleita. Exatamente o mesmo ocorreu no tocante ao outro ponto em que alegada

omissão, referente à devolução do próprio empréstimo compulsório, pretensão julgada improcedente na sentença e

sem apelação da autora, donde a impertinência das alegações da Eletrobrás. 

2. No agravo inominado da União, alegou-se que, em ação para condenação ao pagamento de correção monetária

e juros sobre os valores exigidos, a título de empréstimo compulsório (Lei 4.156/1962), a verba honorária deve ser

fixada sobre o valor da causa e não sobre o valor da condenação, porém trata-se de questão resolvida e que

motivou o próprio provimento parcial da apelação da autora para reformar a sentença exatamente em relação à

fixação dos honorários advocatícios.

3. A alegação de que poderia ser exorbitante a condenação, e que esta somente seria conhecida na fase de

liquidação, não autoriza a reforma da decisão agravada, porquanto expresso o artigo 20, § 4º, CPC, em prever

outros critérios de fixação da verba honorária, inclusive o valor da causa, mas somente quando "não houver

condenação", de modo que, nas sentenças condenatórias, como é o caso, a verba honorária deve ser fixada em

proporção à condenação imposta à ré, que representa o valor do efetivo proveito econômico não apenas discutido,

mas alcançado com a demanda. 

4. Desse modo, se houve exorbitância deveria esta ser discutida à luz do critério legal adotado pela decisão

agravada, e não em abstrato, de forma a obstar genericamente a aplicação de tal parâmetro de arbitramento na

condenação da Fazenda Pública, pretensão que, como visto, não tem amparo na legislação, já que esta não veda

nem é incompatível com a solução monocraticamente aplicada. 

5. Embargos de declaração rejeitados e agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e negar provimento ao

agravo inominado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00078 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003511-53.2010.4.03.6105/SP

 

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : AIR PRODUCTS BRASIL LTDA

ADVOGADO : SC007987 TANIA REGINA PEREIRA e outro

INTERESSADO(A) : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : SP011187 PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO e outro

INTERESSADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00207940720104036100 11 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.05.003511-9/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. EXECUÇÃO FISCAL.

IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO. REDE FERROVIÁRIA FEDERAL. IPTU.

COBRANÇA DEVIDA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A decisão agravada foi prolatada a teor do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, bem como em

conformidade com a legislação aplicável à espécie e amparado em súmula ou jurisprudência dominante do

Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

2. O C. Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário nº 599.176/PR, com repercussão

geral reconhecida, consolidou entendimento no sentido de que "a imunidade tributária recíproca não afasta a

responsabilidade tributária por sucessão, na hipótese em que o sujeito passivo era contribuinte regular do tributo

devido", o que se aplica no presente caso, visto que a RFFSA não fazia jus à imunidade tributária.

3. Exigível a cobrança do IPTU no ano de 2005, como no caso dos autos, tendo em vista que a RFFSA era

sociedade de economia mista, portanto, pessoa jurídica de direito privado e sujeita às regras do direito privado,

nos termos do artigo 173, § 1º, II, da CF. Precedentes desta Turma.

4. O agravante não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma do decisum, limitando-se à mera

reiteração do quanto já expedido nos autos, sendo certo que não aduziu qualquer argumento apto a modificar o

entendimento esposado na decisão ora agravada.

5. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

 

 

00079 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010081-55.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI SP

ADVOGADO : SP235319 JOSÉ BAZILIO TEIXEIRA MARÇAL e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00035115320104036105 5 Vr CAMPINAS/SP

2010.61.05.010081-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : MUNICIPIO DE JUNDIAI SP

ADVOGADO : SP235319 JOSÉ BAZILIO TEIXEIRA MARÇAL e outro

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

No. ORIG. : 00100815520104036105 3 Vr CAMPINAS/SP
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. RFFSA. SUCESSÃO PELA UNIÃO. IMUNIDADE

RECÍPROCA. INAPLICABILIDADE À RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA POR SUCESSÃO.

RECURSO DESPROVIDO. 

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado

ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no permissivo legal,

conforme expressamente constou da respectiva fundamentação.

2. Caso em que o acórdão recorrido, proferido anteriormente pela Turma, refletiu a interpretação vigente ao tempo

do respectivo julgamento que, porém, na atualidade, encontra-se superada diante da consolidação, em sentido

contrário, da jurisprudência da Suprema Corte, firmada no sentido de que não se aplica o princípio da imunidade

tributária recíproca a débito de Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) devido pela extinta Rede Ferroviária

Federal S/A (RFFSA) à Municipalidade, cabendo à União, sucessora da empresa nos termos da Lei 11.483/2007,

quitar o tributo, conforme recurso extraordinário com repercussão geral da controvérsia RE 599.176, de relatoria

do Ministro JOAQUIM BARBOSA, publicado no DJe em 30/10/2014.

3. Estando o acórdão, anteriormente proferido, em divergência com a orientação atual da Turma e do Supremo

Tribunal Federal, cabe, nos termos do artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, o reexame da causa para

adequação à jurisprudência consolidada.

4. Agravo inominado desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00080 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002512-94.2010.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. ARTIGO 557,

CPC. EMBALAGENS PARA ENCOMENDAS PERSONALIZADA COM SERVIÇOS GRÁFICOS.

PRODUÇÃO INDUSTRIAL. INCIDÊNCIA DO IPI. RECURSO DESPROVIDO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado

ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no permissivo legal,

como expressamente constou da respectiva fundamentação.

2. Não depende de prova pericial a aferição da atividade da autora, inclusive a preponderante, considerando a

prova documental dos autos, suficiente para a elucidação da controvérsia.

2010.61.07.002512-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE :
CANTA CLARO IND/ DE EMBALAGENS PLASTICAS E SERVICOS
GRAFICOS LTDA

ADVOGADO : SP102258 CACILDO BAPTISTA PALHARES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00025129420104036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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3. Não resta dúvida nos autos de que a atividade da autora, frente à qual foi postulada a inexigibilidade do IPI,

envolve, em específico, a "indústria e comércio de embalagens de papel, plástico, carimbos e impressos, todos

personalizados, para uso exclusivo dos clientes encomendantes (...)"; sendo que configura questão jurídica, e

não fática, a discussão em torno da atividade preponderante para efeito de incidência fiscal.

4. Em se tratando de embalagens para encomenda, personalizada com serviços gráficos, decidiu o Supremo

Tribunal Federal, que não incide o ISS, fato que, por si, afasta a preponderância da prestação de serviço gráfico,

preconizada pela autora, acentuando o aspecto industrial da produção dos bens, para efeito de IPI, ou de ICMS, no

caso de circulação dos bens. Precedentes: ARE 839.976 AgR, ADI-MC 4.389 e AI 803.296 AgR.

5. Agravo inominado desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00081 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003092-06.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO INOMINADO ART. 557, §1, CPC - TRIBUTÁRIO - IRPF - INCIDÊNCIA - JUROS DE MORA -

PAGAMENTO CUMULADO - APOSENTADORIA - RECURSO IMPROVIDO.

1 - Impossível o abatimento de crédito de PIS e COFINS da base de cálculo do IRPJ e da CSLL, sob pena de

afronta do disposto no art. 111 do Código Tributário Nacional, vez que não há previsão legal que assim autorize.

2 - Não tendo o agravante trazido relevante argumento, mantém-se a decisão agravada como proferida.

3 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo inominado, vencido o Juiz Federal

Convocado Carlos Francisco, que lhe dava parcial provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

2010.61.14.003092-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

INTERESSADO(A) : JOAO CORREA DA COSTA

ADVOGADO : SP125504 ELIZETE ROGERIO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00030920620104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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00082 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000225-16.2010.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL. RFFSA. ART. 557, CPC. LEGITIMIDADE DA UNIÃO. VALIDADE DA

NOTIFICAÇÃO E LANÇAMENTO DE IPTU E TAXAS QUE O ACOMPANHAM. TAXA DE

PREVENÇÃO A INCÊNDIO. CONSTITUCIONALIDADE. RECURSO CONHECIDO EM PARTE E

DESPROVIDO.

1. Não se conhece das alegações relativas às taxas de limpeza de vias públicas, de expediente (emolumentos) e de

asfalto (contribuição de melhoria), visto faltar à União interesse recursal, nos moldes do art. 499, caput, do CPC,

uma vez que a decisão recorrida foi no sentido de afastar a exigibilidade dos referidos tributos.

2. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado

ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no permissivo legal,

conforme expressamente constou da respectiva fundamentação.

3. Quanto à legitimação para o feito, o artigo 2º, I, da Lei 11.483/2007 determinou que, a partir de 22/01/2007, "a

União sucederá a extinta RFFSA nos direitos, obrigações e ações judiciais em que esta seja autora, ré, assistente,

opoente ou terceira interessada, ressalvadas as ações de que trata o inciso II do caput do art. 17 desta Lei", que

se refere à transferência das ações de cunho trabalhista para VALEC.

4. A Lei 11.483/2007, editada para regular os direitos, obrigações e ações judiciais após encerramento da

liquidação e extinção da RFFSA, tratou, pois, da questão da responsabilidade tributária, sem violar o artigo 130,

CTN, de modo que o passivo preexistente de tal empresa foi assumido pela UNIÃO, e não pelo DNIT, cuja

responsabilidade é apenas posterior à Lei 11.483/2007, daí que, sendo os tributos relativos a 2001 a 2004, a

legitimidade é do ente político, o que já foi, inclusive, reconhecido na jurisprudência desta Corte.

5. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que, em se tratando de IPTU e taxas que o acompanham, a

remessa do carnê de pagamento ao contribuinte basta para aperfeiçoar a notificação do lançamento tributário,

sendo ônus do contribuinte a prova de que não se consolidou a constituição do crédito tributário.

6. Não cabe, portanto, presumir inexistente ou irregular a constituição do crédito tributário, bem como a

notificação do lançamento, dada a manifesta falta de prova contra o título executivo que, como tal, municipal ou

federal, goza de presunção de liquidez e certeza.

7. No exame da matéria, tem reiteradamente decidido a Turma, diante de CDA, tal qual a que instruiu a execução

fiscal embargada, que não procede a alegação de nulidade, em detrimento da presunção de sua liquidez e certeza,

uma vez que nele constam os elementos exigidos legalmente para a identificação do crédito executado, sendo

integralmente válida e eficaz a CDA, em face do artigo 202 do CTN e artigo 2º e §§ da LEF, para efeito de

viabilizar a execução intentada. Em suma, o título executivo, no caso concreto, especifica desde a origem até os

critérios de consolidação do valor do crédito tributário excutido, não se podendo, neste contexto, invocar qualquer

omissão ou obscuridade, mesmo porque é certo, na espécie, que o contribuinte não enfrentou dificuldade na

compreensão do teor da execução, tanto que opôs os embargos com ampla discussão visando à desconstituição do

título executivo, não se podendo cogitar de violação ao princípio da ampla defesa, nem de iliquidez, incerteza,

nulidade, falta de interesse processual ou impossibilidade jurídica do pedido.

8. Dentre as exações municipais em discussão, a jurisprudência restou consolidada no sentido da validade da taxa

de combate a incêndios.

9. Agravo inominado conhecido em parte e não provido

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

2010.61.22.000225-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUPA SP

ADVOGADO : SP225990B GIOVANA CARLA SOARES e outro

No. ORIG. : 00002251620104036122 1 Vr TUPA/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte do agravo inominado e negar-lhe provimento,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00083 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000756-05.2010.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AGRAVO DE INOMINADO - OMISSÃO - REDISCUSÃO - MEIO

PROCESSUAL INADEQUADO - REJEITADO.

1 - Não existe no r. Acórdão a omissão apontada, uma vez que o julgado enfrentou diretamente a matéria.

2 - Inconformada, a embargante pretende a rediscussão e alteração do entendimento desta Turma, sendo os

embargos de declaração, meio processual inadequado para tanto.

3 - Caráter de prequestionamento, como acesso aos tribunais superiores.

4 - Rejeitados os embargos de declaração.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00084 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000156-95.2010.4.03.6182/SP

 

 

 

2010.61.22.000756-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : WELLINGTON KOGA

ADVOGADO : SP165003 GIOVANE MARCUSSI e outro

INTERESSADO(A) : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

ADVOGADO : REGIS TADEU DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00007560520104036122 1 Vr TUPA/SP

2010.61.82.000156-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP

ADVOGADO : SP163987 CHRISTIAN KONDO OTSUJI e outro

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. RFFSA. SUCESSÃO PELA UNIÃO. IMUNIDADE

RECÍPROCA. INAPLICABILIDADE À RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA POR SUCESSÃO.

RECURSO DESPROVIDO. 

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado

ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no permissivo legal,

conforme expressamente constou da respectiva fundamentação.

2. Caso em que o acórdão recorrido, proferido anteriormente pela Turma, refletiu a interpretação vigente ao tempo

do respectivo julgamento que, porém, na atualidade, encontra-se superada diante da consolidação, em sentido

contrário, da jurisprudência da Suprema Corte, firmada no sentido de que não se aplica o princípio da imunidade

tributária recíproca a débito de Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) devido pela extinta Rede Ferroviária

Federal S/A (RFFSA) à Municipalidade, cabendo à União, sucessora da empresa nos termos da Lei 11.483/2007,

quitar o tributo, conforme recurso extraordinário com repercussão geral da controvérsia RE 599.176, de relatoria

do Ministro JOAQUIM BARBOSA, publicado no DJe em 30/10/2014.

3. Estando o acórdão, anteriormente proferido, em divergência com a orientação atual da Turma e do Supremo

Tribunal Federal, cabe, nos termos do artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, o reexame da causa para

adequação à jurisprudência consolidada.

4. Afastada a imunidade tributária recíproca, a conclusão firma-se no sentido de que comportam reforma a

sentença e a decisão agravada, a exigir, por consequência, o reexame, das alegações remanescentes da inicial

(artigo 515, §§ 1º e 2º, Código de Processo Civil) e não examinadas pelo Juízo a quo.

5. Acerca da prescrição, consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, firme no sentido de que,

nos tributos sujeitos a lançamento de ofício, como no caso do IPTU e das taxas que o acompanham, a prescrição

quinquenal é contada a partir dos respectivos vencimentos,

6. Caso em que restou provado que os tributos, do exercício de 1999, tiveram vencimentos em 20/04/1999, com

ajuizamento da execução fiscal, perante a Justiça Estadual, antes da LC 118/05, em 17/07/2000, tendo sido, pois,

interrompida a prescrição com a propositura da ação, nos termos das Súmulas 78/TFR e 106/STJ.

7. Some-se, ainda, que houve despacho do Juiz Estadual, ordenando a citação em 17/07/2000, requerimento da

RFFSA de redistribuição à Justiça Federal em 19/04/2005, com vista ao exequente em 21/06/2005, que requereu o

prosseguimento normal da execução, determinação de expedição ou aditamento do mandado em 15/08/2005,

requerimento da exequente de alteração da denominação para constar RFFSA ao invés de Estrada de Ferro Santos

Jundiaí, além de penhora do imóvel em 01/04/2006, deferido em 01/06/2006, com novo requerimento da RFFSA

de redistribuição à Justiça Federal em 02/02/2007, com vistas à exequente em 27/03/2007, que concordou e

requereu a substituição do polo passivo para União Federal, deferido em 10/07/2008, redistribuição do feito à

Justiça Federal em 22/08/2008, despacho determinando a citação em 03/11/2008, citação da executada em

17/11/2009, tudo a revelar, pois, nos termos da jurisprudência sumulada, a inocorrência de prescrição material.

8. Quanto à alegação de impossibilidade de tributação dos bens públicos, não prospera, pois a RFFSA era

sociedade de economia mista, pessoa jurídica de direito privado, sujeita às regras do direito privado, nos termos

do artigo 173, § 1º, II, da CF, e em tal condição é que a execução fiscal foi e deve ser processada, conforme

jurisprudência atualizada da Suprema Corte, não sendo relevante a condição da sucessora, se o objeto executado é

o tributo devido, antes da sucessão, pela RFFSA.

9. Agravo inominado desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 13 VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS DE SÃO PAULO
>1ªSSJ>SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00001569520104036182 13F Vr SAO PAULO/SP
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00085 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000248-73.2010.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. RFFSA. SUCESSÃO PELA UNIÃO. IMUNIDADE

RECÍPROCA. INAPLICABILIDADE À RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA POR SUCESSÃO.

RECURSO DESPROVIDO. 

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado

ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no permissivo legal,

conforme expressamente constou da respectiva fundamentação.

2. Caso em que o acórdão recorrido, proferido anteriormente pela Turma, refletiu a interpretação vigente ao tempo

do respectivo julgamento que, porém, na atualidade, encontra-se superada diante da consolidação, em sentido

contrário, da jurisprudência da Suprema Corte, firmada no sentido de que não se aplica o princípio da imunidade

tributária recíproca a débito de Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) devido pela extinta Rede Ferroviária

Federal S/A (RFFSA) à Municipalidade, cabendo à União, sucessora da empresa nos termos da Lei 11.483/2007,

quitar o tributo, conforme recurso extraordinário com repercussão geral da controvérsia RE 599.176, de relatoria

do Ministro JOAQUIM BARBOSA, publicado no DJe em 30/10/2014.

3. Estando o acórdão, anteriormente proferido, em divergência com a orientação atual da Turma e do Supremo

Tribunal Federal, cabe, nos termos do artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, o reexame da causa para

adequação à jurisprudência consolidada.

4. Afastada a imunidade tributária recíproca, a conclusão firma-se no sentido de que comportam reforma a

sentença e a decisão agravada, a exigir, por consequência, o reexame, das alegações remanescentes da inicial

(artigo 515, §§ 1º e 2º, Código de Processo Civil) e não examinadas pelo Juízo a quo.

5. Quanto à alegação de impossibilidade de tributação dos bens públicos, esta não prospera, pois a RFFSA era

sociedade de economia mista, pessoa jurídica de direito privado, sujeita às regras do direito privado, nos termos

do artigo 173, § 1º, II, da CF, e em tal condição é que a execução fiscal foi e deve ser processada, conforme

jurisprudência atualizada da Suprema Corte, não sendo relevante a condição da sucessora, se o objeto executado é

o tributo devido, antes da sucessão, pela RFFSA.

6. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

2010.61.82.000248-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : SP183230 RODRIGO DE SOUZA PINTO e outro

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00002487320104036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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00086 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020610-96.2010.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. RFFSA. SUCESSÃO PELO DNIT. IMUNIDADE

RECÍPROCA. INAPLICABILIDADE À RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA POR SUCESSÃO.

RECURSO DESPROVIDO. 

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado

ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no permissivo legal,

conforme expressamente constou da respectiva fundamentação.

2. Consolidada a jurisprudência no sentido de que não se aplica o princípio da imunidade tributária recíproca a

débito de Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) devido pela extinta Rede Ferroviária Federal S/A (RFFSA)

à Municipalidade, cabendo ao sucessor da empresa, nos termos da Lei 11.483/2007, a UNIÃO ou, no caso, o

DNIT, quitar o tributo, conforme recurso extraordinário com repercussão geral da controvérsia RE 599.176, de

relatoria do Ministro JOAQUIM BARBOSA, publicado no DJe em 30/10/2014.

3. Caso em que como o IPTU refere-se a fatos geradores de datas anteriores à sucessão, não se aplica a regra

constitucional da imunidade recíproca, sendo devida a cobrança do imposto.

4. Em razão da inversão dos ônus da sucumbência a agravante deve arcar com custas, despesas processuais e

verba honorária, que se fixa em 10% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 20, § 4º, CPC.

5. Agravo inominado desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00087 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028546-

60.2011.4.03.0000/SP

 

2010.61.82.020610-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVANTE : Departamento Nacional de Infra Estrutura de Transportes DNIT

ADVOGADO : SP152968 EDUARDO GALVAO GOMES PEREIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP

ADVOGADO : SP282886 RAFAEL DOS SANTOS MATTOS ALMEIDA e outro

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00206109620104036182 7F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.028546-4/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE INEXISTENTES. PROPÓSITO DE OBTER NOVO JULGAMENTO.

PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO.

1. Nos termos do artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração quando

houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição, bem como for omitido ponto sobre o qual deveria

se pronunciar o Juiz ou Tribunal.

2. Hipótese em que não se verificam omissões, contradições ou obscuridade no julgado.

3. Propósito de obter novo julgamento da matéria, incompatível com a via estreita dos embargos de declaração.

4. O escopo de prequestionamento da matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário,

perde a relevância em sede de embargos de declaração se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das

hipóteses previstas no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil, sendo despicienda a menção

expressa, no corpo do julgado, de todas as normas legais discutidas no feito.

5. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

 

 

00088 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037607-

42.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SONIA REGINA RUBIN ARANTES

ADVOGADO : SP158044 CIBELE CARVALHO BRAGA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 06641021119914036100 5 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.037607-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA CECILIA ZAVERI NADER e outro

: LUCIANO NADER

ADVOGADO : SP050869 ROBERTO MASSAD ZORUB e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

PARTE RÉ : MAURICIO NADER

: LILIAN NADER

: REDAN COML/ IMP/ E EXP/ LTDA e outros

ADVOGADO : SP050869 ROBERTO MASSAD ZORUB

No. ORIG. : 00052025119994036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE

INEXISTENTES. PROPÓSITO DE OBTER NOVO JULGAMENTO. PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO.

1. Nos termos do artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração quando

houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição, bem como for omitido ponto sobre o qual deveria

se pronunciar o Juiz ou Tribunal.

2. Hipótese em que não se verificam omissões, contradições ou obscuridade no julgado.

3. Consta, dos autos Certidão proferida por Oficial de Justiça Avaliador, que na data de 24/11/2000, intimou "da

penhora a executada Redan Comercial Importação e Exportação Ltda., na pessoa de seu representante legal, Sr.

Luciano Nader, que recebeu a contrafé, tomou conhecimento de seu conteúdo, recusando-se no entanto a exarar o

ciente". Às fls. 47 e 48, foram juntados aos autos Auto de Penhora e Depósito e Laudo de Avaliação de uma

máquina rotativa flexográfica para fazer etiquetas, marca Ibirama, cor verde, nº 184-5/80.

4. Propósito de obter novo julgamento da matéria, incompatível com a via estreita dos embargos de declaração.

5. O escopo de prequestionamento da matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário,

perde a relevância em sede de embargos de declaração se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das

hipóteses previstas no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil, sendo despicienda a menção

expressa, no corpo do julgado, de todas as normas legais discutidas no feito.

6. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

 

 

00089 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021888-93.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REDISCUSSÃO - PREQUESTIONAMENTO - IMPROVIMENTO AOS

DECLARATÓRIOS

1. Quanto aos pontos litigados pelo recorrente, o voto expressamente tratou da temática (basta singela análise),

segundo o convencimento motivado ali lançado.

2. Se o polo embargante discorda de enfocado desfecho, deve utilizar o meio processual adequado a tanto, que não

2011.03.99.021888-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : JORGE AFIF CURY e outros

ADVOGADO : SP183410 JULIANO DI PIETRO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 367/379

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

INTERESSADO : LIDIA ISSA FARAH CURY

ADVOGADO : SP183410 JULIANO DI PIETRO

INTERESSADO : RICARDO AFIF CURY

: ESTELA ASSAD CURY

ADVOGADO : SP118908 CARLOS ROSSETO JUNIOR

No. ORIG. : 00.00.00005-1 1 Vr SANTA RITA DO PASSA QUATRO/SP
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os declaratórios em prisma. 

3. Diante da clareza com que resolvida a celeuma, busca a parte recorrente rediscutir o quanto já objetivamente

julgado, o que impróprio à via eleita. Precedentes.

4. Em tendo sido integralmente analisada a quaestio no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, sem suporte

os embargos com único propósito de prequestionamento. Precedente.

5. Improvimento aos aclaratórios.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos declaratórios, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00090 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000144-02.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO

ANULATÓRIA PROCEDENTE. SUCUMBÊNCIA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. OMISSÃO

INEXISTENTE. 

1. Manifestamente improcedentes os embargos de declaração, pois não se verifica qualquer omissão no

julgamento, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma que, à luz da legislação

aplicável, decidiu, expressamente, a questão da sucumbência, aplicando os princípios da causalidade e

responsabilidade processual.

2. Com efeito, o acórdão embargado destacou, a propósito, que: "Comprovadamente, diante das provas

produzidas, é caso de anular o débito fiscal apontado no auto de infração. Quanto à sucumbência, conquanto o

esclarecimento fiscal da situação do crédito tributário tenha sido feito apenas na DCTF-RET de 21/05/2003,

depois, portanto, da autuação, o fato foi levado ao conhecimento das instâncias administrativas fiscais, conforme

registrou a própria DRFJ, ao aludir a tal retificadora (f. 40), e, depois, o Conselho de Contribuintes (f. 55/8).

Não tendo logrado êxito na discussão administrativa, fez-se necessário o ajuizamento da ação, em que contestou

a ré, oferecendo resistência ao pedido de compensação para anulação do débito fiscal, alegando que, agora,

haveria vinculação do DARF a outro procedimento fiscal, sem maiores esclarecimentos, a demonstrar, portanto,

que deve ser confirmada a sentença, no que reconheceu a sucumbência da apelante."

3. Não houve, pois, qualquer omissão no julgamento impugnado, revelando, na realidade, a articulação de

verdadeira imputação de erro no julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o

que, por certo e evidente, não é compatível com a via dos embargos de declaração. Assim, se o acórdão violou o

artigo 20 do CPC, como mencionado, caso seria de discutir a matéria em via própria e não em embargos

declaratórios.

4. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração,

cuja impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito, motivado por

2011.61.00.000144-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : BANCO ITAU CONSIGNADO S/A

ADVOGADO : SP140284B MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR e outro

EXCLUIDO : ITAU UNIBANCO S/A

ADVOGADO : SP232382 WAGNER SERPA JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00001440220114036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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inconformismo com a interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via

eleita.

5. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00091 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002903-36.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ADUANEIRO. MULTAS. DESCUMPRIMENTO DE PRAZO PARA

REGISTRO DE DADOS. SISCOMEX. IN/SRF 28/1994. RECURSO DESPROVIDO.

1. Caso em que a infração foi atribuída por prestação de informações fora do prazo estabelecido pela SRF, através

da IN 28/1994, com a redação dada pela IN 510/2005, vigente ao tempo dos fatos.

2. Não houve aplicação de analogia e não constitui requisito da infração a existência de prejuízo ao erário, pois o

tipo da norma legal aperfeiçoa-se, independentemente de resultado material, bastando a mera conduta de deixar de

prestar informação sobre veículo ou carga transportada no prazo fixado pela SRF, no caso em até sete dias a partir

do embarque, quando marítimo.

3. Quanto ao conflito de normas, a sentença decidiu que a previsão de termo inicial comum, a partir do embarque,

para o prazo a ser cumprido pelo despachante aduaneiro (dez dias) e agente marítimo (sete dias), leva este último

a ser prejudicado no cumprimento do dever se aquele demorar no cumprimento do respectivo prazo. Diante de tal

constatação, a partir do quadro normativo, a PFN alegou, tão-somente, que ambos os profissionais devem agir em

conjunto para o cumprimento dos respectivos prazos e que, por vezes, a mesma pessoa executa as duas funções,

argumento que, como se evidencia, não elide a fundamentação da sentença, a qual invalidou a autuação, nos casos

em que a infração ocorreu por motivos alheios à vontade do agente marítimo, com ruptura da relação causal.

4. A IN RFB 1.169/2011, igualmente disciplinando o artigo 68 da MP 2.158-35/2001, estabeleceu procedimento

especial de controle aplicável a "toda operação de importação ou de exportação de bens ou de mercadorias sobre

a qual recaia suspeita de irregularidade punível com a pena de perdimento, independentemente de ter sido

iniciado o despacho aduaneiro ou de que o mesmo tenha sido concluído".

5. Todavia, tem razão a PFN, no tocante ao PA 10907.002590/2008-11, pois a sentença acolheu o pedido da

autora "diante do teor das informações prestadas às fls. 395/399, que deixaram de trazer qualquer alegação

quanto aos prazos utilizados pelos despachantes aduaneiros para registrar as declarações de despacho de

exportação, presumindo-se verdadeira a alegação de impossibilidade de cumprimento do prazo pela autora".

6. Sucede que, conforme esclareceu a Alfândega de Santos, "o PAF 10907.002590/2008-11, não foi formalizado

nesta ALF/STS, nem se encontra neste órgão, não sendo possível oferecer algum elemento sobre esse

processo". Cabia à autora provar que o prazo não poderia ser cumprido por demora atribuível ao despachante

2011.61.00.002903-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : CARGILL AGRICOLA S/A

ADVOGADO : SP310884 MURILO BUNHOTTO LOPES e outro

: SP329890B LUIS FILIPE LOBATO SANTOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00029033620114036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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aduaneiro, sendo vedado atribuir confissão ficta à Fazenda Pública por falta de impugnação específica,

considerando a indisponibilidade do interesse público, a presunção de legitimidade do ato administrativo e, por

fim, a circunstância de que se trata de fato constitutivo do direito do autor, cabendo a este prová-lo.

7. Quanto ao pedido de compensação, requerido de forma genérica na inicial, sem apontar débitos a serem

compensados, cabe destacar que o Superior Tribunal de Justiça apenas admite sejam compensadas as multas de

natureza moratória (RESP 871.643, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 24/11/2008), não sendo este o caso dos

autos, que trata de multa por infração de lei aduaneira, pelo que o pedido a ser acolhido é o subsidiário de

condenação da ré à repetição das multas, que foram declaradas indevidas na forma acima exposta, aplicando-se a

Taxa SELIC desde o recolhimento indevido até o efetivo pagamento.

8. Em razão da reforma, foi mínima a sucumbência da ré, devendo, portanto, a autora arcar, por inteiro, com as

custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 21, parágrafo único, CPC, fixado o respectivo valor,

conforme artigo 20, § 4º, CPC, em 1% do valor atualizado da causa, o que se revela suficiente para remunerar

dignamente o patrono da parte vencedora sem impor oneração excessiva à parte vencida, com respeito, ademais,

ao princípio da equidade e atenção aos critérios de grau de zelo do profissional, lugar de prestação do serviço,

natureza e importância da causa, trabalho realizado pelo advogado e tempo exigido para o seu serviço.

9. Agravo inominado desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007441-60.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. AUTUAÇÃO. PESO INFORMADO DIFERENTE DO PESO REAL. INMETRO. PODER

DE POLÍCIA.

1 - O INMETRO detectou que os produtos comercializados pela autora apresentaram peso menor que o indicado,

procedendo assim à autuação da empresa.

2 - Consoante a dicção do artigo 1º da Lei nº 9.933/99 todos os bens comercializados no Brasil, insumos, produtos

finais e serviços, sujeitos a regulamentação técnica, devem estar em conformidade com os regulamentos técnicos

pertinentes em vigor e o INMETRO é competente paraexercer, com exclusividade, o poder de polícia

administrativa na área de Metrologia Legal;

3 - Não se vislumbra irregularidade no fato de não estar presente nenhum preposto da autora no local da

fiscalização uma vez que seria inviável à autora manter um empregado em todos os pontos revendedores de seu

produto e este fato não pode criar óbice à atividade de fiscalização. 

4- Entretanto, verifico que houve inobservância das regras de procedimento contidas no artigo 36 da Resolução

CONMETRO 11/1988 por parte do agente do IPEM uma vez que o lote considerado irregular não foi interditado

e, em consequência, os botijões foram comercializados pelo depósito de gás onde se realizou a medição, trazendo

risco aos consumidores. 

2011.61.00.007441-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : SP095593 ARAKEN OLIVEIRA DA SILVA e outro

APELADO(A) : CONSIGAZ DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA

ADVOGADO : SP186421 MARCIA VILAPIANO GOMES PRIMOS e outro
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5 - Deve-se ressaltar que, sem as amostras irregulares, restou prejudicada a possibilidade de contra-prova pela

autuada, o que caracteriza nítido cerceamento de defesa. 

6 - Apelação não provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008058-20.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. AUTUAÇÃO. INMETRO. RÓTULO. SIMBOLOGIA.

1 - Consoante a dicção do artigo 1º da Lei nº 9.933/99 todos os bens comercializados no Brasil, insumos, produtos

finais e serviços, sujeitos a regulamentação técnica, devem estar em conformidade com os regulamentos técnicos

pertinentes em vigor e o INMETRO é competente paraexercer, com exclusividade, o poder de polícia

administrativa na área de Metrologia Legal;

2- O produto "Condicionador Proteção Térmica com Micro Aqua Serum, marca Dove, 200 ml, foi reprovado em

exame pericial realizado pelo IPEM-SP em virtude de irregularidade quanto ao tamanho da simbologia das

unidades de medida no rótulo.

3 - Conforme admitido pelo próprio réu, o auto de infração foi lavrado indevidamente uma vez que a autora foi

orientada pelo próprio INMETRO de que, nos termos da Portaria nº 157/2002, no caso dos produtos declarados

como "ml", poder-se-ia considerar a letra "L" como base para medir a altura mínima de 2/3 da altura do algarismo.

4- Conquanto o IPEM tenha assumido expressamente a ocorrência do equívoco que induziu a autora a erro, a

decisão proferida pelo órgão foi pelo prosseguimento do auto de infração nº 2106230 e consequente manutenção

da penalidade, não restando outra alternativa à autora, senão ingressar em juízo para tornar nulo o mencionado

auto de infração.

5- Por esta razão, os honorários advocatícios fixados em favor da autora são devidos, em razão da aplicação do

princípio da causalidade, pelo qual deve arcar com o ônus da verba de sucumbência aquele que deu causa ao

ajuizamento da ação.

6 - Quanto ao valor da condenação, deve-se aplicar o princípio da equidade insculpido no artigo 20, § 4.º, do

Código de Processo Civil.

 

7-Apelação parcialmente provida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

2011.61.00.008058-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : SP182403 FÁBIA MARA FELIPE BELEZI e outro

APELADO(A) : UNILEVER BRASIL INDL/ LTDA

ADVOGADO : SP126504 JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO e outro
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de abril de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00094 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008911-29.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ART. 557, CPC. FUNDO NACIONAL DE

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE. CONTRIBUIÇÃO PARA O SALÁRIO-EDUCAÇÃO.

PRODUTOR RURAL. EMPREGADOR. PESSOA FÍSICA. INEXIGIBILIDADE. RECURSOS

DESPROVIDOS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado

ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no permissivo legal,

conforme expressamente constou da respectiva fundamentação.

2. Caso em que é assente a legitimidade do Fundo Nacional De Desenvolvimento Da Educação - FNDE, autarquia

federal, para integrar a lide. O Decreto-lei 1.422, de 23.10.75, expressamente destinou a quota federal da

contribuição ao FNDE (artigo 2º), sendo-lhe conferida a competência para definir a política de aplicação da

receita (artigo 4º). No mesmo sentido, dispôs o artigo 15, § 1º, inciso I, da Lei 9.424, de 24.12.96, atribuindo a

quota federal da contribuição do salário-educação ao FNDE, e definindo a forma de aplicação respectiva, sendo

certo que a Lei 9.766, de 18.12.98, reiterou a legitimidade desta autarquia para figurar na lide, por si ou por

substituto processual, em caso de mandado de segurança.

3. Consolidada a jurisprudência no sentido de que a contribuição ao salário-educação não é exigível dos

produtores rurais, pessoas físicas, como é o caso do autor (RESP 200600881632, Rel. Min. Denise Arruda, DJ

10/12/2007; RESP 200401788299, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 16/05/2006; Agravo Legal em Reexame

Necessário 2010.61.02.005386-, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, D.E. 25/20/2011).

4. Caso em o produtor rural pessoa física não se sujeita à cobrança do salário-educação e, no caso, a conferência

da documentação revela que o autor encontra-se cadastrado na Receita Federal como "contribuinte individual",

não se podendo, assim, enquadrá-lo na categoria de empresa.

5. Ademais, a jurisprudência da Corte já se manifestou no sentido de que o fato do produtor rural pessoa física

estar cadastro no CNPJ não o caracteriza como empresa, tratando-se de "mera formalidade imposta pela

Secretaria da Receita Federal e a Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo, como se observa da Portaria

CAT n° 117 de 30/07/2010, do Estado de São Paulo" (REOMS 2010.61.02.005386-7, Rel. Des. Fed. Cecília

Marcondes, DE 22/06/2011; AMS 2009.61.05.017748-9, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, DE 17/05/2011).

6. Quanto aos consectários legais, aplica-se, para efeito de atualização e consolidação do indébito fiscal,

considerando o período da repetição, apenas a Taxa SELIC, sem qualquer outro acréscimo, nos termos do artigo

39, § 4º, da Lei 9.250/95, e jurisprudência assim consolidada pelo Superior Tribunal de Justiça, (RESP 1.111.175,

Rel. Min. Denise Arruda, DJE 01/07/09).

7. Em relação à sucumbência, frente o decaimento integral das agravantes, estas devem arcar com a verba

2011.61.00.008911-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

PROCURADOR : SP169459 SERGIO PIRES TRANCOSO e outro

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : OSVALDO BALDIN

ADVOGADO : SP245959A SILVIO LUIZ DE COSTA e outro

No. ORIG. : 00089112920114036100 14 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     1079/2506



honorária, fixada em 10% sobre o valor da causa, nos termos da jurisprudência da Turma, firmada à luz do artigo

20, § 3º, do Código de Processo Civil.

8. Caso em que inviável limitar a responsabilidade do FNDE aos valores que permaneceram em sua posse, pois

questões relacionadas ao custeio de despesas de arrecadação e repartição ou destinação da receita arrecadada não

eximem de responsabilidade, em caso de indébito fiscal, o ente titular da capacidade tributária, ainda que

delegados atos de arrecadação e fiscalização, que, assim, deve arcar com a condenação, na extensão fixada no

julgamento em conformidade com a jurisprudência consolidada.

9. Em relação ao prequestionamento, não há que se falar em nulidades processuais, porquanto lançada

fundamentação bastante e exauriente, não havendo, no caso, suposta violação ou negativa de vigência aos

dispositivos mencionados.

10. Embargos de declaração do contribuinte acolhidos para agregar à condenação o ressarcimento das custas

processuais, em decorrência da sucumbência verificada.

11. Agravos inominados desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos inominados e acolher os

embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00095 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010706-70.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO ADMINISTRATIVO. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO. DIREITO AO RESTABELECIMENTO

DO NÚMERO ORIGINÁRIO. INEXISTÊNCIA. APELAÇÃO E REMESSA NECESSÁRIA PROVIDAS.

1 - O artigo 11, IV, do Estatuto da Ordem determina o cancelamento da inscrição do advogado que passar a

exercer, em caráter definitivo, atividade incompatível com a advocacia.

2 - Por ser a atividade de Ministro do Supremo Tribunal Federal incompatível com a advocacia, segundo artigo

28, inciso II, do mesmo diploma, o impetrante requereu o cancelamento da inscrição em junho de 2004.

3 - Ao requerer o cancelamento da inscrição, e não a licença profissional, o impetrante interpretou o exercício da

atividade de Ministro do STF como não temporária, já que este é o critério utilizado pela lei.

4 - O parágrafo segundo do artigo 11 determina que o reingresso do advogado ocorra com número diferente do

anterior.

5 - Não há qualquer inconstitucionalidade na norma que trata de forma diferente situações diferentes.

6 - O caráter definitivo ou temporário da atividade exercida é critério legítimo para diferenciar as hipóteses do

artigo 11 e do artigo 12 da Lei nº 8.906/94.

7 - Apelação e remessa oficial providas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

2011.61.00.010706-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP

ADVOGADO : SP231355 ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO

APELADO(A) : EROS ROBERTO GRAU

ADVOGADO : SP033031A SERGIO BERMUDES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00096 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022882-81.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

PARCELAMENTO. LEI 11.941/2009. LEGALIDADE. DCTF-RET. IN SRF Nº 1.049/2010. RECURSO

DESPROVIDO. 

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado

ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no permissivo legal,

conforme expressamente constou da respectiva fundamentação.

2. Consolidada a jurisprudência no sentido de que normas de parcelamento devem ser interpretadas

restritivamente, nos termos dos artigos 111, I, c/c 151, VI, CTN, devendo o parcelamento ser concedido "na

forma e condição estabelecidas em lei específica", conforme artigo 155-A, CTN, o que impede a modificação

dos requisitos do benefício fiscal por interpretação judicial ou administrativa.

3. Caso em que o parcelamento dos débitos, que constaram do relatório de pendências, contra o qual ajuizada a

presente ação, foi pleiteado com base nas disposições da IN SRF nº 1.049, de 30/06/2010.

4. A interpretação estrita da norma revela a previsão de cumulação de requisitos para inclusão de novos débitos no

parcelamento, tratado pela Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 06/2009, especificamente os seguintes: (1) débitos

ainda não declarados, em relação aos quais esteja omisso o contribuinte na respectiva apresentação, incluindo

DCTF, GFIP, DSPJ, DIRPJ e DIRT, conforme expresso nos incisos do § 1º do artigo 1º; (2) débitos vencidos até

30/11/2008; (3) omissão de apresentação de declaração a ser suprida até 30/07/2010.

5. Caso em que a autora já havia declarado, através de DCTF-RET, os débitos fiscais, em 29/03/2010, razão pela

qual, em 30/06/2010, quando editada a IN SRF nº 1.049, de 30/06/2010, não eram mais elegíveis à inclusão no

parcelamento. Não se trata de discutir, pois, se retroage ou não a IN SRF nº 1.049/2010, vez que, mesmo

retroagindo, como decidiu a sentença, não teria a autora direito a incluir os débitos anteriormente declarados em

DCTF-RET em novo acordo de parcelamento, por expressa vedação da norma, a qual deve ser interpretada

literalmente, conforme previsto no CTN e consolidado na jurisprudência.

6. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

2011.61.00.022882-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : OCAM EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : SP164498 RODRIGO LEITE DE BARROS ZANIN e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
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00097 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007444-09.2011.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. AUTO DE INFRAÇÃO. RFB. PODERES DE REPRESENTAÇÃO. OUTORGA DE

PROCURAÇÃO. NECESSIDADE DE RATIFICAÇÃO EXPRESSA OU POR ATO INEQUÍVOCO. ART.

622, § ÚNICO, CC. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO.

1. São manifestamente improcedentes os presentes embargos de declaração, pois não se verifica qualquer omissão

no julgamento impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma que, à luz da

legislação aplicável, decidiu expressamente que "em que pese o artigo 662 do Código Civil esclareça que a

ratificação deva ser realizada pelo próprio mandante, o caso em questão não pode ser avaliado de forma isolada,

mas requer levar em consideração os demais dispositivos que regulam o contrato de mandato relativo à

constituição de advogados, notadamente aqueles do artigo 38 do Código de Processo Civil e do artigo 5º da Lei

n.º 8906/94. Isto porque, o artigo 662 do Código Civil, como lei geral e ainda que mais recente, não tem o

condão de revogar o artigo 38 do Código de Processo Civil e do artigo 5º da Lei n.º 8906/94, vez que se tratam

de lei especial, no que tange a mandato para advogados".

2. Concluiu o acórdão que "não se trata de negar vigência ao referido dispositivo do estatuto civil, mas de aplicá-

lo apenas subsidiariamente na constituição de advogados, de modo a conviver harmoniosamente com as demais

regras jurídicas entorno do caso".

3. Não houve qualquer omissão no julgamento impugnado, revelando, na realidade, a articulação de verdadeira

imputação de erro no julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o que, por certo

e evidente, não é compatível com a via dos embargos de declaração. Assim, se o acórdão violou o artigo 662 do

CC, como mencionado, caso seria de discutir a matéria em via própria e não em embargos declaratórios.

4. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração,

cuja impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito, motivado por

inconformismo com a interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via

eleita.

5. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00098 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005590-71.2011.4.03.6104/SP

 

2011.61.02.007444-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SMAR EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO : SP235924 UBIRAJARA GARCIA FERREIRA TAMARINDO
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EMENTA

CONSTITUCIONAL, PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AÇÃO POPULAR. AGRAVO LEGAL.

ART. 557, § 1º, CPC. IPI INCIDENTE SOBRE CERVEJA, REFRIGERANTE E ÁGUA MINERAL.

REGIME TRIBUTÁRIO. LEI 7.798/89 E DECRETO 97.976/89. DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE DE DIPLOMA NORMATIVO EM TESE. IMPOSSIBILIDADE.

AUSÊNCIA DE ATO DE EFEITOS CONCRETOS. USURPAÇÃO DA COMPETÊNCIA DO STF.

INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. EXTINÇÃO DO FEITO SEM APRECIAÇÃO DE MÉRITO.

DESPROVIMENTO.

1. A decisão agravada foi prolatada a teor do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, bem como em

conformidade com a legislação aplicável à espécie e amparado em súmula ou jurisprudência dominante do

Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

2. Contrariamente ao afirmado pelo autor-cidadão, nesta ação popular não se pretendeu a discussão de atos

específicos e concretos, praticados por agentes públicos em relação a sujeitos determinados, mas sim, a

desconstituição pura e simples de atos normativos (decreto e lei ordinária) abstratos.

3. A genérica insurgência ora ventilada contra o regime tributário estabelecido pela Lei nº 7.798/89 e pelo Decreto

nº 97.976/89 não pode ser confundida com controle difuso de constitucionalidade - admitido, em regra, no bojo de

ação popular -, uma vez que a procedência do pedido acarretaria, indubitavelmente, no afastamento das normas

aludidas e na repristinação do sistema jurídico anterior, com eficácia erga omnes, usurpando-se a competência

exclusiva do Supremo Tribunal Federal e violando-se as regras acerca de legitimação ativa a respeito de ação

direta de inconstitucionalidade.

4. Ausente individualização de qualquer ato lesivo, o acolhimento da pretensão do recorrente equivaleria a uma

declaração de inconstitucionalidade de norma em tese, o que não se mostra viável em sede de ação popular.

5. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

CARLOS DELGADO

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : JOSE CARLOS MONTEIRO

ADVOGADO : SP128117 LILIAM CRISTINE DE CARVALHO MOURA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : CIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS AMBEV e outros

: CASA DE CONTI LTDA

: CERPA CERVEJARIA PARAENSE S/A

: CERVEJARIA ASHBY LTDA

: CIA NACIONAL DE BEBIDAS NOBRES

: CERVEJARIA KRILL LTDA

: CERVEJARIA MALTA LTDA

: INAB IND/ NACIONAL DE BEBIDAS LTDA

: CERVEJARIA TERESOPOLIS LTDA

: LONDRINA BEBIDAS LTDA

: CERVEJARIAS KAISER BRASIL S/A

: PRIMO SCHINCARIOL IND/ DE CERVEJAS E REFRIGERANTES S/A

: CERVEJARIA BADEN BADEN LTDA

: IND/ E COM/ DE BEBIDAS ESTANCIA DE SOCORRO LTDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00055907120114036104 4 Vr SANTOS/SP
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Juiz Federal Convocado

 

 

00099 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008268-59.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. RFFSA. SUCESSÃO PELA UNIÃO. IMUNIDADE

RECÍPROCA. INAPLICABILIDADE À RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA POR SUCESSÃO.

RECURSO DESPROVIDO. 

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado

ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no permissivo legal,

conforme expressamente constou da respectiva fundamentação.

2. Consolidada a jurisprudência no sentido de que não se aplica o princípio da imunidade tributária recíproca a

débito de Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) devido pela extinta Rede Ferroviária Federal S/A (RFFSA)

à Municipalidade, cabendo à União, sucessora da empresa nos termos da Lei 11.483/2007, quitar o tributo,

conforme recurso extraordinário com repercussão geral da controvérsia RE 599.176, de relatoria do Ministro

JOAQUIM BARBOSA, publicado no DJe em 30/10/2014.

3. Caso em que, como o IPTU refere-se a fatos geradores de datas anteriores à sucessão, não se aplica a regra

constitucional da imunidade recíproca, sendo devida a cobrança do imposto, com inversão da sucumbência.

4. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000888-79.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

2011.61.04.008268-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : MUNICIPIO DE SANTOS

ADVOGADO : SP107408 LUIZ SOARES DE LIMA

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00082685920114036104 7 Vr SANTOS/SP

2011.61.05.000888-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : DAVID PACHIEGA

ADVOGADO : SP094854 SYLVIA DE ALMEIDA BARBOSA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     1084/2506



 

EMENTA

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO SOBRE A RENDA -PLANO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA -

COMPLEMENTAÇÃO DA APOSENTADORIA - ISENÇÃO - DIREITO ADQUIRIDO DAS

CONTRIBUIÇÕES CUJO ÔNUS COUBE AO APELANTE

1.O ajuizamento da ação foi posterior a 9/7/2005, data em que passou a surtir efeitos a Lei Complementar nº

118/2005, portanto adiro ao entendimento firmado pelo C. STF que, no âmbito do RE nº 566.621, em regime de

repercussão geral, que decidiu que só as ações propostas antes de tal data ficam sujeitas ao prazo prescricional de

5 anos, contado este da homologação expressa ou tácita, considerando esta última ocorrida após 5 anos do fato

gerador, o que implica no prazo de 10 anos. Portanto, as ações ajuizadas após 9/7/2005, como a presente, aplica-se

o prazo prescricional quinquenal contado retroativamente do ajuizamento da ação, sendo que à presente foi

ajuizada em 20/1/2011, logo estão prescritos os recolhimentos efetuados a título de imposto de renda anteriores a

20/1/2006.

2.O artigo 6.º, VII, "b", da Lei 7.713/88 garantia isenção do resgate das contribuições cujo ônus coube ao

participante.

3.O artigo 33 da Lei n.º 9.250/95 revogou a isenção e determinou a incidência do imposto de renda na fonte sobre

os benefícios recebidos de entidade de previdência privada.

4.Trata-se de direito adquirido a isenção das contribuições recolhidas antes do advento da lei n.º 9.250/95, cujo

ônus coube exclusivamente ao apelante.

5.Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, não providas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por

ocorrida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002844-30.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. INFRAÇÃO DE TRÂNSITO. BAFÔMETRO. RECUSA. EMBRIAGUEZ. AUSÊNCIA

DE PROVA. NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO.

1. O requerente recusou-se a realizar o exame do bafômetro. Por outro lado, o policial que lavrou o auto de

infração fez constar que o condutor não apresentava sinais visíveis de embriaguez, razão pela qual não o conduziu

à Delegacia de Polícia, não tendo, desta forma realizado o teste de alcoolemia no autor para constatar a presença

de álcool em seu sangue. 

2. Em nosso sistema jurídico, a não obrigatoriedade do individuo submeter-se ao teste do bafômetro constitui um

direito público subjetivo de não realização de prova contra si, previsto no artigo 5º, incisos LV, LVII, LXIII, da

CF/88. 

3. A ausência de prova de que o autor praticou a conduta descrita no artigo 165 do CTB torna obrigatório o

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00008887920114036105 7 Vr CAMPINAS/SP

2011.61.06.002844-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : ALBERTO ALEXANDRE VIVALDINI

ADVOGADO : SP027277 WANDERLEY OLIVEIRA LIMA e outro

No. ORIG. : 00028443020114036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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cancelamento do Auto de Infração.

4. Apelação não provida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00102 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000398-30.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. EXECUÇÃO FISCAL.

IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO. REDE FERROVIÁRIA FEDERAL. IPTU.

COBRANÇA DEVIDA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A decisão agravada foi prolatada a teor do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, bem como em

conformidade com a legislação aplicável à espécie e amparado em súmula ou jurisprudência dominante do

Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

2. O C. Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário nº 599.176/PR, com repercussão

geral reconhecida, consolidou entendimento no sentido de que "a imunidade tributária recíproca não afasta a

responsabilidade tributária por sucessão, na hipótese em que o sujeito passivo era contribuinte regular do tributo

devido", o que se aplica no presente caso, visto que a RFFSA não fazia jus à imunidade tributária.

3. Exigível a cobrança do IPTU no ano de 2004, como no caso dos autos, tendo em vista que a RFFSA era

sociedade de economia mista, portanto, pessoa jurídica de direito privado e sujeita às regras do direito privado,

nos termos do artigo 173, § 1º, II, da CF. Precedentes desta Turma.

4. O agravante não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma do decisum, limitando-se à mera

reiteração do quanto já expedido nos autos, sendo certo que não aduziu qualquer argumento apto a modificar o

entendimento esposado na decisão ora agravada.

5. Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

2011.61.14.000398-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Bernardo do Campo SP

ADVOGADO : SP110582 LENIRA APARECIDA DE A E SILVA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00003983020114036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005195-49.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. LEI Nº 11.941/09. BENEFÍCIO DE PAGAMENTO EM

ATÉ 180 PARCELAS. PREENCHIMENTO EQUIVOCADO DO PEDIDO DE PARCELAMENTO.

A .Lei n.º 11.941/09, que altera a legislação tributária federal relativa ao parcelamento ordinário de débitos

tributários, permite ao contribuinte o parcelamento em até 180 (cento e oitenta) meses dos débitos administrados

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e dos débitos para com a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional,

inclusive o saldo remanescente dos débitos consolidados no REFIS, no PAES, no PAEX, no parcelamento

previsto no art. 38 da lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, e no parcelamento previsto no art. 10 da lei no 10.522,

de 19 de julho de 2002, mesmo que tenham sido excluídos dos respectivos programas e parcelamentos

O pagamento e/ou parcelamento dos débitos tributários realiza-se na esfera administrativa segundo as regras

próprias de cada procedimento. Pode ser caracterizado como favor fiscal, que deve ser examinado

administrativamente, segundo os termos e condições indicados pela legislação de regência.

A adesão ao programa de parcelamento de débitos visa proteger o interesse público e assegurar a quitação dos

débitos fiscais. Ocorre por ato volitivo expresso em que o contribuinte aceita as condições legalmente impostas de

forma plena e irretratável.

Na hipótese, o contribuinte demonstrou que concluiu todas as etapas, enviando a mensagem eletrônica,

considerando o número de parcelas que pretendia aderir.

Apelação não provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00104 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004441-92.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

2011.61.14.005195-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : ARTES GRAFICAS TBF LTDA

ADVOGADO : SP166881 JOSE EDUARDO SILVERINO CAETANO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00051954920114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2011.61.19.004441-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A
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EMENTA

ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL - MANDADO DE SEGURANÇA - ACESSO AO

SISCOMEX/MANTRA - AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS DE IMPORTAÇÃO - POUSO/ESCALA NÃO

PREVISTO - MANIFESTO DE CARGA - MERCADORIA NÃO CONSIGNADA À IMPETRANTE -

AUSÊNCIA DE MÁ-FÉ - PENA DE PERDIMENTO QUE SE AFASTA

Somente as empresas com atividades relacionadas com o despacho aduaneiro, apresentados os devidos

documentos, são autorizadas a obter a senha de acesso ao sistema.

O manifesto de carga é o documento próprio do veículo transportador, descrevendo a relação de conhecimento da

carga transportada por ele. O seu registro na repartição fiscal propicia o controle das cargas chegadas e

desembarcadas nos pontos alfandegados.

O comportamento da impetrante relativo à importação da mercadoria retro descrita, não configura qualquer

manobra no sentido de afastar a exigência de tributo que seria devido ou de ensejar o ingresso irregular de

mercadoria, não resultando dano ao erário.

Trata-se de um documento típico do veículo transportador e, portanto, de sua responsabilidade a apresentação para

posterior registro.

A impetrante tomou todas as providências no sentido de atender a legislação vigente.

Descabida a retenção, pois a impetrante laborou no sentido de atender todas as exigências legais, a despeito da

ausência de manifesto, ocorrida em razão de irregularidade praticada pelo consignatário. Não se vislumbra

comportamento de má-fé que justifique a retenção da mercadoria e aplicação de pena tão severa.

Apelação e remessa oficial não providas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00105 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006623-51.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. DIVERGÊNCIA QUANTO À CLASSIFICAÇÃO FISCAL DE

MERCADORIA. RETENÇÃO INDEVIDA. EXIGÊNCIA DE TRIBUTOS. PARALISAÇÃO DO DESPACHO

ADUANEIRO. ILEGALIDADE CONFIGURADA. 

1. A retenção de mercadoria importada se deu em razão de divergência entre a classificação fiscal dos jogos de

videogame no conceito de software.

2. As autoridades fiscais, na esteira da decisão proferida pela Suprema Corte, no RE 176.626/SP, posteriormente

reiterada no RE 199.464-9/SP, vem entendendo que o software sob medida, elaborado sob encomenda do usuário

ADVOGADO : SC020783 BRUNO TUSSI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00044419220114036119 2 Vr GUARULHOS/SP

2011.61.19.006623-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : ZAP GAMES E ENTRETENIMENTO COM/ E IMP/ LTDA

ADVOGADO : SP232896 ENRIQUE RODRIGUEZ GALVEZ e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00066235120114036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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final, constitui um serviço tipificado na lista anexa à Lei Complementar nº 116/2003. Por outro lado, a aquisição

de software de prateleira, elaborado para comercialização genérica, é tratada como uma aquisição de mercadoria.

3. A apreensão de bens pela autoridade é justificável, quando houver indícios de equívoco na classificação

tarifária. Incabível, no entanto, a manutenção da apreensão em virtude de divergência na classificação fiscal

adotada, como meio para a exigência dos impostos correspondentes.

4. Encontrando-se a mercadoria corretamente descrita e com todos os elementos necessários à sua identificação e

ao enquadramento tarifário existente, há a possibilidade de sua alteração pelo Fisco, independentemente,

lavrando-se o respectivo auto para a exigência dos tributos eventualmente devidos. Estes questionamentos não

podem obstar a liberação do bem, se tornará ilegal e passível de correção judicial, se for o caso.

5. Considerando que não restou demonstrada nos autos qualquer ilegalidade na importação dos bens, deve ser

mantida a sentença que determinou a liberação das mercadorias.

6. Apelação e remessa oficial não providas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00106 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000805-06.2011.4.03.6124/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. IMPOSTO DE RENDA. PESSOA FÍSICA.

RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. REGIME DE

COMPETÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A decisão agravada foi prolatada a teor do disposto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, bem

como em conformidade com a legislação aplicável à espécie e amparado em súmula ou jurisprudência dominante

do Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

2. Em sede de repercussão geral, o Plenário do STF recentemente decidiu o RE 614.406, ora pacificando a

controvérsia existente no regime de imposto de renda incidente sobre as verbas recolhidas de forma acumulada,

em ação previdenciária, e reconheceu a inconstitucionalidade do artigo 12, da Lei nº 7.713/1988, restando

pendente o acórdão vencedor do Ministro Marco Aurélio. Nesse caminho, apontava a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça no sentido de que o cálculo do imposto de renda sobre valores recebidos de forma acumulada

em decorrência de reclamação trabalhista deve considerar as tabelas e alíquotas vigentes à época em que os

valores deveriam ter sido adimplidos, observando-se o rendimento mensal do trabalhador, não sendo possível

utilizar o montante global pago extemporaneamente como parâmetro para a cobrança do IRPF.

3. Por seu turno, a Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp 1089720/RS, sob a

sistemática do art. 543-C do CPC, firmou entendimento de que são isentos de IRPF os juros de mora quando

pagos no contexto de despedida ou rescisão do contrato de trabalho, em reclamatórias trabalhistas ou não, bem

como são isentos do imposto de renda os juros de mora incidentes sobre verba principal isenta ou fora do campo

2011.61.24.000805-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : CLEYDE LOPES

ADVOGADO : SP186344 LELLI CHIESA FILHO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00008050620114036124 1 Vr JALES/SP
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de incidência do IR, mesmo quando pagos fora do contexto de despedida ou rescisão do contrato de trabalho

(circunstância em que não há perda do emprego), consoante a regra do "accessorium sequitur suum principale".

4. In casu, a parte autora apresentou os documentos de fls. 22/41 (reclamação trabalhista e respectivo acordo

homologado pelo juízo competente, declaração de imposto de renda 2006/2007, perícia contábil) que evidenciam

a incidência do imposto de renda cobrado de forma incorreta sobre as verbas decorrentes de ação trabalhista,

fazendo jus a repetição de indébito no valor de R$ 73.212,33. Diante da declaração de inconstitucionalidade do

art. 12 da Lei nº 7.713/88, pelo Colendo STF, resta inequívoca a aplicabilidade do "regime de competência", isto

é, a incidência do imposto de renda deve ter como parâmetro o valor do montante auferido mês a mês, devendo se

tributada a alíquota e montantes conforme tabela progressiva, vigente na data em que os rendimentos eram

devidos. Descabida, outrossim, a incidência do imposto de renda sobre os valores recebidos a título de juros de

mora, conforme pacificado pelo Colendo STJ e normatizado pela Portaria PGFN 294/2010.

5. O agravante não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma do decisum, limitando-se à mera

reiteração do quanto já expedido nos autos, sendo certo que não aduziu qualquer argumento apto a modificar o

entendimento esposado na decisão ora agravada.

6. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

 

 

00107 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002775-23.2011.4.03.6130/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - AGRAVO - FORMA DE REDISCUTIR A MATÉRIA - MANUTENÇÃO

1.O agravo não pode ser utilizado como meio de rediscussão da matéria, uma vez que este recurso só pode ser

manejado para rever o fundamento daquela decisão.

2.Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

2011.61.30.002775-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : CSU CARDSYSTEM S/A

ADVOGADO : SP130857 RICARDO MALACHIAS CICONELO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00027752320114036130 2 Vr OSASCO/SP
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00108 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003354-68.2011.4.03.6130/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO INOMINADO ART. 557, §1, CPC - PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR,

PAT - DEDUÇÃO DO LUCRO TRIBUTÁVEL - LEI nº. 6.321/76 - ILEGALIDADE DO DECRETO nº.

78.676/76 E 05/91 - RECURSO IMPROVIDO.

1 - A dedução do incentivo fiscal tratado na Lei nº. 6.321/76, deve ser deduzido do lucro tributável, posto que,

desta forma, determinou o legislador em referido dispositivo legal, em seu art. 1º.

2 - A redação dada ao Decreto nº. 78.676/76, posteriormente substituído pelo nº. 05/91, extrapolou sua

competência, inovando, em tema técnico e aritmético, sem força a tanto, sob pena de afronta à hierarquia

normativa.

3 - Não tendo o agravante trazido relevante argumento, mantém-se a decisão agravada como proferida.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00109 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035296-59.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. ART. 557, CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO

FISCAL. MULTA MORATÓRIA. REDUÇÃO. INAPLICABILIDADE DO CDC. TAXA SELIC.

2011.61.30.003354-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : SARA LEE CAFES DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP174081 EDUARDO DE ALBUQUERQUE PARENTE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00033546820114036130 2 Vr OSASCO/SP

2011.61.82.035296-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : JULIFLEX COM/ DE MOVEIS LTDA

ADVOGADO : SP111074 ANTONIO SERGIO DA SILVEIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00352965920114036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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LEGALIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado

ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no permissivo legal,

conforme expressamente constou da respectiva fundamentação.

2. Caso em que o crédito tributário foi constituído a partir de declaração apresentada pelo próprio contribuinte,

razão pela qual é manifesta a improcedência da tese de decadência.

3. No tocante à cumulação de correção monetária, juros e multa moratória na apuração do crédito excutido, a

improcedência do questionamento é manifesta, pois cada qual dos encargos, com sua natureza jurídica própria e

finalidade específica, não permite cogitar de bis in idem, conforme revela o próprio artigo 2º, § 2º, da Lei

6.830/80. A mera correção monetária não constitui senão a recomposição do valor da moeda, sem implicar, per si,

em acréscimo efetivo ao valor do tributo, devendo incidir na apuração do crédito excutido, inclusive nas parcelas

referentes às multas fiscais (Súmula 45 do TFR), sem prejuízo da aplicação cumulativa dos juros de mora e da

multa moratória (Súmula 209/TFR).

4. A distinção entre os dois últimos encargos, que justifica a incidência cumulativa, assenta-se no seguinte: os

juros moratórios objetivam, no plano do ressarcimento, compensar o Fisco pela demora do contribuinte na

satisfação do crédito tributário, ao passo que a multa moratória tem caráter punitivo e objetiva coibir a violação ao

dever de recolhimento do tributo no prazo legalmente fixado, donde a viabilidade da cumulação dos encargos nos

termos sumulados. De resto, a incidência de ambos os encargos, como decorrência da falta de recolhimento do

tributo no prazo e na forma legal, é prevista expressamente pelo artigo 161 do Código Tributário Nacional, que

alude que o crédito tributário, em casos que tais, é acrescido de juros de mora, sem prejuízo da imposição das

penalidades cabíveis.

5. A jurisprudência firmou entendimento a respeito da função da multa moratória legalmente fixada, afastando a

inconstitucionalidade do percentual da multa moratória aplicada pela legislação, forte na exegese de que, à luz do

princípio da vedação ao confisco e capacidade contributiva, o tributo, propriamente dito, não se confunde com a

multa moratória, pois o primeiro é conceituado como obrigação legal, que tem como característica fundamental

justamente não corresponder a sanção de ato ilícito (artigo 3º, CTN), enquanto o segundo é, por definição, a

penalidade pecuniária aplicada por infração à legislação fiscal.

6. Tampouco cabe sujeitar, segundo a jurisprudência consolidada, a multa moratória fiscal ao limite previsto no

Código de Defesa do Consumidor, que se refere apenas aos casos de cobrança de crédito no âmbito das relações

de consumo, em situação rigorosamente diversa e, pois, impertinente com a espécie dos autos.

7. No plano infraconstitucional, pacífica a jurisprudência quanto à validade da Taxa SELIC no cálculo de débitos

fiscais, nos termos da Lei 9.065/95, que disciplinou a cobrança de juros de mora fiscais, além de 1% ao mês, e que

foi objeto de extensão aos indébitos fiscais, com o advento da Lei 9.250/95, assim unificando o regime de juros

moratórios, seja o Poder Público credor ou devedor.

8. Caso em que a sentença não discrepou da jurisprudência citada, na medida em que se limitou a manter, para os

embargos, o encargo do Decreto-lei 1.025/69, em substituição aos honorários advocatícios que, por evidente, dada

a especialidade da regra, em que assentado, e em consonância com a Súmula 168/TFR, não enseja a perspectiva

de aplicação do artigo 20 do Código de Processo Civil, tal como pretendido pela agravante.

9. Agravo inominado desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00110 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051713-87.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

2011.61.82.051713-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. RFFSA. SUCESSÃO PELA UNIÃO. IMUNIDADE

RECÍPROCA. INAPLICABILIDADE À RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA POR SUCESSÃO.

RECURSO DESPROVIDO. 

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado

ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no permissivo legal,

conforme expressamente constou da respectiva fundamentação.

2. Caso em que o acórdão recorrido, proferido anteriormente pela Turma, refletiu a interpretação vigente ao tempo

do respectivo julgamento que, porém, na atualidade, encontra-se superada diante da consolidação, em sentido

contrário, da jurisprudência da Suprema Corte, firmada no sentido de que não se aplica o princípio da imunidade

tributária recíproca a débito de Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) devido pela extinta Rede Ferroviária

Federal S/A (RFFSA) à Municipalidade, cabendo à União, sucessora da empresa nos termos da Lei 11.483/2007,

quitar o tributo, conforme recurso extraordinário com repercussão geral da controvérsia RE 599.176, de relatoria

do Ministro JOAQUIM BARBOSA, publicado no DJe em 30/10/2014.

3. Estando o acórdão, anteriormente proferido, em divergência com a orientação atual da Turma e do Supremo

Tribunal Federal, cabe, nos termos do artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, o reexame da causa para

adequação à jurisprudência consolidada.

4. Afastada a imunidade tributária recíproca, a conclusão firma-se no sentido de que comportam reforma a

sentença e a decisão agravada, a exigir, por consequência, o reexame, das alegações remanescentes da inicial

(artigo 515, §§ 1º e 2º, Código de Processo Civil) e não examinadas pelo Juízo a quo.

4. Acerca da prescrição, consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, firme no sentido de que,

nos tributos sujeitos a lançamento de ofício, como no caso do IPTU e das taxas que o acompanham, a prescrição

quinquenal é contada a partir dos respectivos vencimentos.

5. Caso em que restou provado que o tributo, do exercício de 2001, teve vencimento em 22/01/2001, com

ajuizamento da execução fiscal, perante a Justiça Estadual, antes da LC 118/05, em 29/05/2002, tendo sido, pois,

interrompida a prescrição com a propositura da ação, nos termos das Súmulas 78/TFR e 106/STJ.

6. Some-se, ainda, manifestação da RFFSA, informando que o controle acionário da FEPASA passou à União, em

05/09/2002; requerimento da Fazenda Municipal para apresentação de certidões de imóveis atualizadas, em

18/12/2002; informação da RFFSA quanto à inexistência do registro dos imóveis pela União, em 07/08/2003;

requerimento de penhora, em 26/08/2003; termo de penhora lavrado em 09/05/2005; manifestação acerca da

extinção da RFFSA, em 20/05/2005; certidão acerca da redistribuição dos autos à Justiça Federal, em 16/05/2008;

despacho determinando a citação em 04/02/2011, citação da executada em 18/08/2011, tudo a revelar, pois, nos

termos da jurisprudência sumulada, a inocorrência de prescrição material.

7. A alegada nulidade da CDA, decorrente da impossibilidade de tributação dos bens públicos, não prospera, pois

a RFFSA era sociedade de economia mista, pessoa jurídica de direito privado, sujeita às regras do direito privado,

nos termos do artigo 173, § 1º, II, da CF, e em tal condição é que a execução fiscal foi e deve ser processada,

conforme jurisprudência atualizada da Suprema Corte, não sendo relevante a condição da sucessora, se o objeto

executado é o tributo devido, antes da sucessão, pela RFFSA.

8. Quanto à sucumbência, verba honorária deve ser fixada em 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa,

em conformidade com os critérios do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e jurisprudência firmada pela

Turma.

9. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP

ADVOGADO : SP226804 GUSTAVO FERNANDES SILVESTRE e outro

No. ORIG. : 00517138720114036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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Desembargador Federal

 

 

00111 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014881-

40.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - CONTRADIÇÃO - OBSCURIDADE - NÃO INDICAÇÃO -

ART. 536, CPC - REDISCUSSÃO DA QUESTÃO - PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS REJEITADOS.

1.À míngua da indicação da omissão, contradição ou obscuridade em que o acórdão embargado teria incorrido,

nos termos exigidos pelo art. 536, CPC, os presentes embargos de declaração não merecem ser acolhidos.

2.Das razões dos aclaratórios, infere-se que os embargantes pretendem, tão somente, a rediscussão da questão, não

se prestando os embargos de declaração para tanto.

3.Caráter de prequestionamento, como acesso aos tribunais superiores.

4.Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaraçao , nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 07 de maio de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00112 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017193-

86.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.014881-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.171

INTERESSADO : VICENTE DE TAMMASO NETO

: ANTONIO NICOLAU DE TOMMASO

ADVOGADO : SP168560 JEFFERSON TAVITIAN

EMBARGANTE : CANINHA VILLA VELHA IND/ E COM/ DE BEBIDAS LTDA e outros

ADVOGADO : SP168560 JEFFERSON TAVITIAN

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIO CLARO SP

No. ORIG. : 97.00.00035-6 A Vr RIO CLARO/SP

2012.03.00.017193-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.139

INTERESSADO : AH BRASILEIRA LUBRIFICANTES E FILTROS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00040678020094036108 3 Vr BAURU/SP
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EMENTA

EMBARGOS - CONTRADIÇÃO - CITAÇÃO - TEORIA DA APARÊNCIA - DOCUMENTO JUNTADO

POSTERIORMENTE - PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS REJEITADOS.

1.Sedimentado na jurisprudência que a citação da pessoa jurídica é válida se realizada em seu endereço, não

necessitando, da pessoa que a recebeu, poderes especiais, em franca aplicação da teoria da aparência.

2.O fato da sócia Cleide ter recebido a citação não comprova que possuía poderes de administração, a justificar

sua responsabilização pelo débito, nos termos do art. 135, III, CTN.

3.Quanto à alegada desconsideração do documento de fls. 130/131, restou consignado no acórdão embargado: "A

agravante sequer acosta aos autos cópia do Estatuto Social ou da ficha cadastral da executada na JUCESP,

documentos indispensáveis ao deslinde da controvérsia, aptos à comprovar que CLEIDE RAQUEL LATINI

BUDOYA participava do quadro societário da executada, com poderes de gerência e administração, podendo

assinar pela empresa e, por consequência, ser responsabilizada por eventual dissolução irregular da pessoa

jurídica executada. O ônus da juntada de documentos essenciais à comprovação do alegado é da parte

agravante, sob pena de negativa de seguimento. Neste sentido a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e

desta Corte.", posto que o documento mencionado foi juntado aos autos somente com as razões do agravo legal,

não fazem parte portanto das razões do agravo de instrumento.

4.Pretende a embargante a rediscussão da questão, não se prestando os embargos de declararão para tanto.

5.Caráter de prequestionamento, como acesso aos tribunais superiores.

6.Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração , nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 07 de maio de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00113 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030604-

02.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS DO

FUNDAMENTO DO V. ACÓRDÃO. NÃO CONHECIMENTO.

1. Nos termos do artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração quando

houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição, bem como for omitido ponto sobre o qual deveria

se pronunciar o Juiz ou Tribunal.

2. Na espécie, a embargante não demonstra nenhuma omissão, contradição ou obscuridade no v. acórdão recorrido

e opõe embargos de declaração cujas razões estão dissociadas do que restou decidido, o que caracteriza

2012.03.00.030604-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LUIZ ROGERIO SAWAYA BATISTA

: NUNES E SAWAYA ADVOGADOS e outro

ADVOGADO : SP169288 LUIZ ROGÉRIO SAWAYA BATISTA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

PARTE RÉ : JULIA CLAUDENARI DA SILVA

ADVOGADO : SP169288 LUIZ ROGÉRIO SAWAYA BATISTA e outro

PARTE RÉ : SUPERBODY COM/ ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA -EPP

No. ORIG. : 00024987920104036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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deficiência na fundamentação do recurso.

3. Nas razões dos embargos de declaração, a recorrente limitou-se a afirmar que "não cabia ao v. acórdão

recorrido ter fixado os honorários em 10% sobre o valor da condenação", devendo o magistrado, na fixação da

verba honorária, ter se pautado no disposto no artigo 20, §4º do Código de Processo Civil, consoante apreciação

equitativa, arbitrando-a em valor fixo, por não se conhecer o valor da condenação. Contudo, no v. acórdão, a

verba honorária foi fixada no montante de R$ 1.000,00 (mil reais), justamente, com fundamento no dispositivo

invocado pela embargante.

4. A dissociação entre as razões contidas nos embargos de declaração e os fundamentos do acórdão recorrido

impõe a inadmissibilidade do recurso e, consequentemente, seu não conhecimento.

5. Embargos de declaração não conhecidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

 

 

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017864-85.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - AÇÃO PROPOSTA E SENTENCIADA NA JUSTIÇA ESTADUAL - INCOMPETÊNCIA

ABSOLUTA - ARTIGO 109, I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - NULIDADE DO PROCESSO - REMESSA

À JUSTIÇA FEDERAL

A teor do inciso I do artigo 109 da Constituição Federal é de competência dos juízes federais processar e julgar as

causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras,

rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à

Justiça do Trabalho.

In casu, houve transferência da atribuição jurisdicional à Justiça Estadual, sob o argumento de falta de órgão da

Justiça Federal na sede da comarca de São Vicente, à época do ajuizamento da ação.

Verificada a impossibilidade de delegação da jurisdição nas hipóteses de competência absoluta da Justiça Federal.

O reconhecimento da incompetência absoluta pode ser suscitado a qualquer tempo ou grau de jurisdição,

promovendo a nulidade absoluta do processo.

Declarada a nulidade de todos os atos decisórios praticados pela Justiça Estadual.

Remessa dos autos à Justiça Federal de Primeira Instância.

Precedentes.

Sentença anulada, de ofício. Remessa dos autos à Justiça Federal de Primeira Instância.

Apelação interposta pelo Município prejudicada.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, anular a sentença, de ofício, determinando a remessa dos autos à

Justiça Federal de Primeira Instância, e julgar prejudicada a apelação, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

2012.03.99.017864-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE SP

ADVOGADO : SP200381 SILVIA KAUFFMANN GUIMARÃES (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Conselho Regional de Servico Social CRESS da 9 Regiao

ADVOGADO : SP097365 APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS

No. ORIG. : 08.00.00045-5 1 Vr SAO VICENTE/SP
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São Paulo, 07 de maio de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00115 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001207-28.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXCLUSÃO DO SIMPLES. MANDADO DE

SEGURANÇA. EXIGÊNCIA DE REGULARIDADE FISCAL. RECURSO DESPROVIDO.

1. Consolidada a jurisprudência firme no sentido de que a adesão ou permanência no SIMPLES Nacional não é

possível, quando verificado que o contribuinte possui débitos sem exigibilidade suspensa, conforme artigo 17, V,

da LC 123/2006.

2. A ausência de pendências fiscais no momento da interposição do presente agravo não altera as circunstâncias

fáticas existentes quando da impetração do mandamus, de modo que, de fato, inexistiu ato coator ilegal na

negativa de ingresso do contribuinte no SIMPLES, dado que, à época, os débitos constantes da CDA nº

80.2.06.073296-00 eram exigíveis, vez que, como já dito, a garantia de penhora não é causa de suspensão de

exigibilidade do crédito tributário, por falta de previsão na legislação de regência, que deve ser interpretada

literalmente, a teor do artigo 111, I, do CTN.

3. Agravo inominado a que se nega provimento.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00116 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002028-32.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

2012.61.00.001207-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : CLC CONTABILISTAS ASSOCIADOS S/C LTDA

ADVOGADO : SP118449 FABIO HIROSHI HIGUCHI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00012072820124036100 11 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.00.002028-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Administracao de Sao Paulo CRA/SP
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE

ADMINISTRAÇÃO. HOLDING. REGISTRO. NÃO EXIGÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO.

1. Consolidada a jurisprudência, no que dispõe o artigo 1º da Lei 6.839/1980, no sentido de que o critério

definidor da exigibilidade de registro junto a conselho profissional é a identificação da atividade básica ou

natureza dos serviços prestados.

2. O objeto social da primeira apelada consistia na "participação em outras sociedades, como sócia, acionista ou

quotista, no país ou no exterior (holding)", enquanto o da segunda apelada era o de "participação em outras

sociedades, nacionais ou estrangeiras, na qualidade de sócia, acionista ou quotista", porém alterado, a partir de

01/06/2011, para: "(i) o desenvolvimento das atividades pertinentes aos ramos de restaurante, bar, lanchonete,

confeitaria, rotisseria, churrascaria, sorveteria, charutaria, 'coffee shop' e similares, em imóveis próprios ou de

terceiros; (ii) o fornecimento de alimentação e bebidas a bordo de aeronaves nacionais e estrangeiras, a

prestação de serviços auxiliares do transporte aéreo, como limpeza, carga e descarga de aeronaves; (iii) o

comércio, a importação e a exportação de bens e produtos alimentícios em geral, bem como de artigos dos seus

ramos de atividade e outros; (iv) a manipulação e a industrialização de produtos relativos à alimentação,

confeitaria e panificação; (v) a exploração de franquias; (vi) a venda de artigos para fumantes, bazar,

bijuterias, pedras preciosas, 'souvenirs', jornais, livros e revistas; (vii) o comércio e a importação de máquinas,

veículos e aparelhos elétricos, eletrônicos e mecânicos destinados à indústria hoteleira e similares; (viii) o

comércio através de Lojas Franca ('free shops'); (ix) o comércio atacadista de peixes, pescados e frutos do

mar; e (x) a participação em outras sociedades como sócia ou acionista".

4. As atividades básicas (holding, prestação de serviços específicos e comércio), descritas no objeto social das

apeladas, não revelam prestação de serviço a terceiro na área de administração, de modo a exigir a inscrição no

Conselho Regional de Administração, à luz da Lei 4.769/1965, pelo que manifestamente improcedente o pleito da

autarquia, em conformidade com a jurisprudência consolidada dos Tribunais. 

5. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00117 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009629-89.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP246230 ANNELISE PIOTTO ROVIGATTI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : INTERNACIONAL MEAL COMPANY HOLDINGS S/A e outro

: RA CATERING LTDA

ADVOGADO : SP147549 LUIZ COELHO PAMPLONA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00020283220124036100 17 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.00.009629-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : FABIO VALDECIOLI CWEJGORN

ADVOGADO : SP175320 RENATA COSTA CWEJGORN e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : Conselho Regional de Quimica da 4 Regiao CRQ4

ADVOGADO : SP207022 FÁTIMA GONÇALVES MOREIRA FECHIO e outro
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, CPC.

MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. CADASTRO DE RESERVA. NOMEAÇÃO.

EXPECTATIVA DE DIREITO. RECURSO DESPROVIDO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado

ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no permissivo legal,

como expressamente constou da respectiva fundamentação.

2. Manifestamente infundada a alegação de falta de motivação da decisão agravada, vez que se trata, no caso,

apenas de impugnação à fundamentação adotada no julgamento, o que enseja discussão de eventual error in

judicando e não nulidade por falta de motivação.

3. Consolidada a jurisprudência no sentido de que os candidatos, que forem classificados em concurso público

fora do número de vagas previstas no edital, possuem mera expectativa de direito à nomeação, sendo que a

impetração veiculou a pretensão, alegando a existência de direito líquido e certo em razão de sua convocação para

apresentar documentos e realizar exames médico e psicológico admissionais.

4. Todavia, a alegação de que telegrama, convocando o impetrante para apresentação de documentos e realização

de exames médico e psicológico, alteraria a situação de mera expectativa de direito em direito subjetivo, ainda que

com data de provável admissão, não gera o pretendido direito líquido e certo à nomeação, pois se trata de

procedimento destinado a evitar que, em caso de surgimento de vaga, seja prejudicado o interesse da

Administração de prover, de forma imediata, os cargos, inclusive frente ao risco de expiração da data de validade

do concurso público, não correspondendo, porém, ao reconhecimento da existência de vaga a ser provida.

5. Logo, a convocação do impetrante para avaliações médica e psicotécnica e a declaração de sua aptidão não

bastam para garantir direito líquido e certo à nomeação e posse, estando plenamente justificado o procedimento

administrativo pelo interesse público de preservar a validade do concurso público e garantir o quanto antes

possível o provimento de cargos que venham a surgir.

6. A alegação, deduzida apenas depois da interposição da apelação, de que haveria vaga, em razão de pedido de

demissão, e provada a necessidade do serviço pela contratação de escritório de advocacia para atuar em nome do

CRQ, não permite a concessão da ordem, nos moldes pleiteados.

7. Primeiramente porque os fatos narrados não são supervenientes, mas preexistentes à impetração, além do que

envolvem a inovação dos fundamentos jurídicos da pretensão e da própria pretensão em si, pois o que se almeja

discutir, agora, é a nulidade ou ilegalidade da própria extinção do cargo, que havia vagado, para efeito de

surgimento de vaga a ser provida pelo impetrante, o que extrapola os limites do pedido e causa de pedir,

assentados - cabe destacar - no direito líquido e certo à nomeação, especificamente em razão da convocação do

impetrante, classificado no concurso para cadastro de reserva, para apresentar documentos e realizar exames

médico e psicológico admissionais, a transformar mera expectativa em direito subjetivo à nomeação, porém, como

visto, sem qualquer discussão acerca de nulidade de ato administrativo relativo à extinção de cargo vago.

8. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00118 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015446-37.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

No. ORIG. : 00096298920124036100 13 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.00.015446-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DEPÓSITO PRÉVIO OU ARROLAMENTO. CONDIÇÃO. RECURSO

ADMINISTRATIVO. INCONSTITUCIONALIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

1. Caso em que a autora interpôs recurso voluntário no PA 13805.009341/98-50 em 27/02/2004 e, atendendo à

intimação fiscal, arrolou, para viabilizar a admissão do recurso, diversos bens controlados através do PA

10880.002016/2004-84, constando de documentos juntados que a autora "vem apresentar a anexa RELAÇÃO

DE BENS E DIREITOS PARA ARROLAMENTO, permitindo o seguimento do recurso voluntário que

apresenta no processo número 13805.009.341/98-50"

2. O arrolamento de bens para seguimento de recurso voluntário foi previsto nos artigos 2º a 6º da IN SRB

264/2002, distinguindo-se do arrolamento para acompanhamento do patrimônio do sujeito passivo, nos casos de

débitos em valores superiores a R$ 500.000,00, capazes de comprometer mais de 30% de seu patrimônio

conhecido, objeto dos artigos 7º e 8º do mesmo diploma normativo.

3. Sucede que a exigência de garantia, como condição de seguimento a recurso administrativo, foi declarada

inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, que editou a Súmula Vinculante 21: "É inconstitucional a

exigência de depósito ou arrolamento prévios de dinheiro ou bens para admissibilidade de recurso

administrativo". 

4. Caso em que o arrolamento não poderia subsistir depois de pronunciada a inconstitucionalidade da exigência a

tal título, valendo lembrar que a inscrição em dívida ativa ocorreu em 2007. Todavia, na esfera administrativa, a

previsão de tal tipo de arrolamento somente foi suprimida com a edição da IN RFB 1.088/2010, quando

remanesceu a previsão exclusivamente do arrolamento para acompanhamento patrimonial de devedor com débitos

comprometedores de mais de 30% do patrimônio conhecido para créditos tributários de valores acima de R$

500.000,00.

5. Embora o arrolamento-acompanhamento tenha subsistido com base nos artigos 64 e 64-A da Lei 9.532/1997, a

iniciativa do procedimento cabia ao próprio Fisco, o que não ocorreu. Em razão de vício de inconstitucionalidade

do arrolamento para seguimento de recurso voluntário, o ato tornou-se nulo de pleno direito e, portanto,

inaproveitável, seja como arrolamento-acompanhamento, que depende de requisitos próprios, inclusive iniciativa

do Fisco, seja como garantia a ser mantida em razão de parcelamento posteriormente formalizado com fulcro na

Lei 11.941/2009.

6. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00119 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015727-90.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) :
SALUM ABDALLA CONSTRUCOES PARTICIPACOES E ADMINISTRACAO
LTDA

ADVOGADO : SP138374 LUIZ ALBERTO TEIXEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00154463720124036100 8 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.00.015727-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : CORSET ARTES GRAFICAS E EDITORA LTDA

ADVOGADO : SP173477 PAULO ROBERTO VIGNA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. LEI 11.941/09. PARCELAMENTO. SUCUMBÊNCIA.

VERBA HONORÁRIA. ARTIGO 20, §4º, CPC. RECURSO DESPROVIDO.

1. Sobre a verba honorária, firme a jurisprudência no sentido da necessidade de que o valor arbitrado permita a

justa e adequada remuneração da parte vencedora, sem acarretar enriquecimento sem causa ou imposição de ônus

excessivo à parte vencida, com a observância dos requisitos legais de arbitramento. 

2. O valor da causa não é parâmetro vinculante e obrigatório no arbitramento da verba honorária, sendo que, ainda

assim, no caso dos autos, houve arbitramento com equidade e moderação, ao ser fixada a condenação em vinte mil

reais, o que não viola o artigo 20, § 4º, CPC, considerando o princípio da equidade, grau de zelo do profissional,

lugar de prestação do serviço, natureza e importância da causa, trabalho realizado pelo advogado e tempo exigido

para o seu serviço. 

3. Trata-se de valor que se encontra longe de onerar excessiva e desproporcionalmente a parte vencida, ou de

gerar enriquecimento sem causa à parte vencedora, ou violação a qualquer dos critérios e parâmetros legais de

arbitramento da sucumbência. 

4. Agravo inominado desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00120 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016962-92.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. ARROLAMENTO DE BENS. LEI Nº

9.532/97. LEGITIMIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

1. Caso em que decidiu a sentença que a autora é parte ilegítima para a propositura da presente ação. Embora o

arrolamento tenha sido efetuado em seu nome desde 2004, na época do ajuizamento da ação em 25/09/2012, o

imóvel matrícula nº 2.727 registrado no 3º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo já não era de sua

propriedade.

2. Em tal contexto, resta claro que a autora não se encontra legitimada a agir como substituta processual: o que se

encontra em discussão é o direito de propriedade, a partir do que se estabelece o arrolamento como garantia fiscal.

O bem fora arrolado por pertencer ao alienante e, não sendo vedada a sua alienação e tendo esta sido feita, o

adquirente tem legitimidade ativa para discutir a validade e subsistência do arrolamento depois da transferência do

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00157279020124036100 17 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.00.016962-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : SALUM ABDALLA CONSTRUCOES PARTIC E ADMINISTRACAO LTDA

ADVOGADO : SP138374 LUIZ ALBERTO TEIXEIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00169629220124036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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domínio.

3. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00121 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018439-53.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, CPC.

RESSARCIMENTO AO SUS. OPERADORA PRIVADA DE PLANO DE SAÚDE. ATENDIMENTO EM

REDE PÚBLICA DE SAÚDE. DESPROVIMENTO DO RECURSO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado

ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no permissivo legal,

conforme expressamente constou da respectiva fundamentação.

2. Manifestamente infundada a pretensão, pois firmada a jurisprudência no sentido de que a prescrição para a

cobrança do ressarcimento ao SUS, pelas operadoras de planos ou segurados de saúde, previsto no artigo 32 da

Lei 9.656/1998, pelo uso dos serviços de saúde pública, não é de 3 anos, como quer o contribuinte, mas de 5 anos,

na forma do Decreto 20.910/1932.

3. Caso em que os débitos referem-se às competências 10/2006 a 12/2006, sendo a autora notificada em

17/11/2010, sem impugnação administrativa, com ajuizamento da presente ação anulatória em 18/10/2012, com

depósito judicial do valor e suspensão da exigibilidade do débito e impedimento da respectiva cobrança executiva,

dentro, portanto, do prazo quinquenal, pelo que inexistente a prescrição.

4. A sentença, no que acolheu a tese da prescrição, comporta reforma, nos termos da fundamentação adotada, com

o que ficam devolvidas, para o exame da Corte, as demais alegações deduzidas pela autora, em sua inicial (artigo

515, §§ 1º e 2º, CPC).

5. A propósito da controvérsia, suscitada quanto ao artigo 32 da Lei nº 9.656/98 ("Serão ressarcidos pelas

operadoras a que alude o art. 1º os serviços de atendimento à saúde previstos nos respectivos contratos,

prestados a seus consumidores e respectivos dependentes, em instituições públicas ou privadas, conveniadas ou

contratadas, integrantes do Sistema Único de Saúde - SUS"), decidiu o Supremo Tribunal Federal, no exame da

ADI nº 1.931-MC, Rel. p/ acórdão Min. MAURÍCIO CORRÊA, pela legitimidade da previsão legal de

ressarcimento ao SUS.

6. Não se confunde o contrato celebrado entre a operadora de saúde e o consumidor, e o dever legal insculpido no

artigo 32 da lei 9.656/98, que visa coibir o enriquecimento sem causa da operadora de plano de saúde, dentro das

garantias constitucionais (artigos 196 e 198 da CF/88), mostrando-se desnecessária previsão contratual, o que

afasta, inclusive, a alegação de que os atendimentos prestados não partiram de imposição/indicação da apelante, e
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sim, escolha do usuário.

7. Não se verifica excesso nos valores estabelecidos pela TUNEP - Tabela Única Nacional de Equivalência de

Procedimentos, sendo que não restou comprovado que os valores são superiores à media dos praticados pelas

operadoras, sendo que tais valores foram estabelecidos em procedimento administrativo, com participação de

representantes das entidades interessadas.

8. Desde a edição da Lei nº 9.656/98, é perfeitamente possível a exigência de reembolso, em favor das instituições

integrantes do SUS, dos valores gastos com atendimento médico prestado para beneficiários de serviços

contratados com operadoras de planos de assistência médica, impondo-se, pois, a confirmação da sentença.

9. Em consequência da integral sucumbência da autora, cumpre condená-la ao pagamento das custas e da verba

honorária, que se fixa em 10% sobre o valor atualizado da causa, em conformidade com os critérios do § 4º do

artigo 20 do Código de Processo Civil, e com a jurisprudência uniforme da Turma.

10. Agravo inominado desprovido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00122 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022915-37.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. AUTORIZAÇÃO PARA PORTE DE ARMA DE FOGO. LEI Nº 10.826/03. DECRETO

Nº 5.123/2004. ATO DISCRICIONÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

1 - A Lei nº 10.826/2003, em regra, veda o porte de arma de fogo em todo o território nacional, excetuando-se os

casos legalmente previstos e as hipóteses elencadas em seu artigo 6º, bem como as autorizações revestidas de

precariedade insertas no poder discricionário da Polícia Federal a ser exercido nos limites conferidos no

ordenamento jurídico. 

2 - O direito previsto no inciso IX, do artigo 6º, da Lei nº 10.826/2003, não tem aplicação automática, devendo

atender ao disposto no Estatuto do Desarmamento e no Decreto nº 5.123/2004, que o regulamentou. 

3 - A concessão de autorização para porte de arma é ato discricionário da Administração, que analisa a sua

conveniência e oportunidade, devendo o Poder Judiciário ater-se à análise de sua legalidade. Precedentes desta

Corte.

4 - Apelação não provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 07 de maio de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00123 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007477-62.2012.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - AGRAVO ART. 557, §1, CPC - REDISCUÇÃO DA MATÉRIA - MEIO INADEQUADO -

MANUTENÇÃO DA DECISÃO - RECURSO NÃO PROVIDO.

1. O agravo legal não pode ser utilizado como meio de rediscussão da matéria, uma vez que este recurso só pode

ser manejado para rever o fundamento daquela decisão.

2. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00124 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010674-19.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - NÃO OCORRÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE -

IMPOSSIBILIDADE

1 - Não há no acórdão embargado qualquer omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada por esta Corte. O

acórdão enfrentou as questões jurídicas definidoras da lide, não sendo necessária sequer a referência literal às

normas respectivas para que seja situada a controvérsia.

2 - Não cabe emprestar aos embargos de declaração natureza infringente do julgado. Precedentes do STF.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00125 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002624-92.2012.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. AUTUAÇÃO. PESO INFORMADO NA EMBALAGEM DIFERENTE DO PESO REAL.

INMETRO. PODER DE POLÍCIA. BIS IN IDEM. INOCORRÊNCIA.

1 - O INMETRO detectou que os produtos comercializados pela autora apresentaram peso menor que o indicado

na embalagem, procedendo assim à autuação da empresa.

2 - Consoante a dicção do artigo 1º da Lei nº 9.933/99 todos os bens comercializados no Brasil, insumos, produtos

finais e serviços, sujeitos a regulamentação técnica, devem estar em conformidade com os regulamentos técnicos

pertinentes em vigor e o INMETRO é competente paraexercer, com exclusividade, o poder de polícia

administrativa na área de Metrologia Legal;

3 - No caso em tela, a fiscalização detectou que os produtos comercializados pela autora apresentavam conteúdo

médio inferior abaixo do conteúdo mínimo permitido, conforme Laudo Pericial, em prejuízo do consumidor,

estando em desacordo com o item 5 do Regulamento Técnico Metrológico, aprovado pela Portaria 96/2000 do

INMETRO, sendo lavrado um auto de infração para cada conduta ilícita.

4 - Infere-se que cada produto colocado à venda em desacordo com a legislação do INMETRO caracterizou uma

infração administrativa praticada pela empresa e cada infração, por seu turno, gerou uma autuação independente e

autônoma.

5- Ao contrário do que afirma a autora, não houve dupla punição a uma mesma conduta infracional, mas apenas

uma punição para cada conduta praticada.

6- Quanto à aplicação das penalidades administrativas, vale ressaltar que os artigos 7º, 8º e 9º da Lei nº 9.933/99

estabeleceram, em sentido estrito, as hipóteses materiais das infrações administrativas, os sujeitos passivos e as

sanções aplicáveis, inclusive em seu aspecto quantitativo. Não há, portanto, qualquer violação ao princípio da

legalidade, razoabilidade e proporcionalidade.

 

7- O produto final oferecido ao consumidor deve ter exatamente o peso informado na embalagem, o que não

ocorria com as mercadorias oferecidas pela autora.

8 - Apelação provida.
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00126 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000027-41.2012.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. LEI 11.941/2009. MP 303/2006 E LEI

10.684/2003. PARCELAMENTO. RECURSO DESPROVIDO.

1. Caso em que o autor discute débitos parcelados anteriormente no PAES, do qual já havia sido excluído quanto

requereu adesão ao programa de recuperação fiscal, conforme afirma.

2. A prova dos autos infirma a informação de que o contribuinte havia sido excluído do PAES em momento

anterior ao da adesão ao novo parcelamento. Conforme documentos de juntados, tem-se que a rescisão do PAES e

a adesão ao parcelamento da Lei nº 11.941/2009 datam do mesmo dia, 10/11/2009.

3. Assim, da legislação aplicável decorre que o valor mínimo que o apelante deveria pagar por ocasião das

parcelas de manutenção não era o da regra geral para pessoa física, R$ 50,00, mas de 85% do valor da parcela do

PAES. O desrespeito a estas previsões legais, como evidenciam os DARFS acostados, seria causa, por si só, a

ensejar a exclusão do apelante do parcelamento.

4. Vez que a benesse, ainda assim, foi mantida, o valor mínimo da parcela após a consolidação da dívida não

resulta da divisão do montante consolidado pelos 180 meses; ao contrário, mantém-se em 85% da parcela devida

no PAES, por expressa e reiterada disposição da legislação de regência. Desta forma, divide-se o débito total pela

prestação mínima para se obter o número de parcelas possível na espécie, sendo lícito que o resultante seja inferior

a 180.

5. Da mesma forma, improcedentes as alegações de não aplicação das reduções previstas na da Lei nº 10.684/2003

e MP 303/2006: a redução do PAES foi considerada, do que resultam inaplicáveis as disposições da MP

303/2006. Em primeiro lugar porque, pela legislação, devem ser aplicadas as regras do último parcelamento,

afastada a possibilidade de reduções com base em múltiplos regimes; em segundo lugar porque o contribuinte

sequer aderiu ao parcelamento da MP 303/2006, como admite. Neste tocante, descabido se falar de aplicação do

art. 106, II, c, do CTN na espécie, pois está a se confundir isenção parcial de penalidade com novatio legis in

mellius.

6. Igualmente insubsistentes as alegações genéricas de ofensa ao devido processo legal, ampla defesa e

contraditório, acesso à justiça e segurança jurídica pela manutenção da sentença: a concessão de parcelamento é

atividade vinculada, adstrita a Administração ao princípio da legalidade.

7. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00127 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009310-64.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ADUANEIRO. CONSTITUCIONAL. DESEMBARAÇO

ADUANEIRO. IMPORTAÇÃO POR CONTA E ORDEM DE TERCEIRO. INDÍCIOS DE INFRAÇÃO.

PENA DE PERDIMENTO. GARANTIA. LIBERAÇÃO. ART. 68, DA MP 2.158/01. IN/SRF 228/02.

RECURSO DESPROVIDO.

1. Caso em que a autora, SHIRE FARMACÊUTICA BRASIL LTDA., importou 13.554 frascos do medicamento

VENVASE 30mg, 4.634 frascos de VENVASE 50mg e 3.228 frascos de VENVASE 70mg, conforme DI

12/1601438-0, registrado no SISCOMEX em 29/08/2012. Conforme o documento de f. 130, a declaração de

importação foi encaminhada para o chamado "canal cinza" de conferência aduaneira, em 31/08/2012, para a

realização de exame documental, verificação física e análise de aplicação de procedimento especial de controle

aduaneiro.

 2. O mérito recursal não trata de liberação pura e simples de importação, mas questiona o exercício do direito de

oferecer caução, conforme normas que são citadas, antes do término do procedimento especial intentado pela

Aduana, o que revela a impertinência da invocação das proibições legais.

3. A IN SRF 228/2002 tratou do procedimento para "identificar e coibir a ação fraudulenta de interpostas

pessoas em operações de comércio exterior, como meio de dificultar a verificação da origem dos recursos

aplicados, ou dos responsáveis por infração à legislação em vigor" (artigo 1°, §1°); constando do artigo 7°, §§, o

trato das hipóteses de liberação da mercadoria mediante caução, conforme previsto no artigo 68, caput, e

parágrafo único, da MP 2.158-35/2001.

4. A IN RFB 1.169/2011, igualmente disciplinando o artigo 68 da MP 2.158-35/2001, estabeleceu procedimento

especial de controle aplicável a "toda operação de importação ou de exportação de bens ou de mercadorias sobre

a qual recaia suspeita de irregularidade punível com a pena de perdimento, independentemente de ter sido

iniciado o despacho aduaneiro ou de que o mesmo tenha sido concluído".

5. Todavia, o parágrafo único do artigo 68 da MP 2.158-35/2001 deixa claro que cabe à RFB dispor sobre "o

prazo máximo de retenção, bem assim as situações em que as mercadorias poderão ser entregues ao importador,

antes da conclusão do procedimento de fiscalização, mediante a adoção das necessárias medidas de cautela

fiscal"; a indicar que o legislador previu, sim, o direito à liberação mediante caução, cabendo apenas à autoridade

fiscal tratar das situações, o que, não tendo sido feita pela IN RFB 1.169/2001, faz prevalecer, na omissão do texto

superveniente, a disposição contida na IN SRF 228/2002, tendo a jurisprudência se firmado no sentido da validade

desta disposição normativa.

6. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório
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e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00128 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009699-49.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ADUANEIRO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DESEMBARAÇO ADUANEIRO. SUBFATURAMENTO DO BEM

IMPORTADO. PENA DE PERDIMENTO. INAPLICABILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. RECURSO

DESPROVIDO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado

ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no permissivo legal,

conforme expressamente constou da respectiva fundamentação.

2. A verificação de falsidade documental destinada a subfaturar valor da importação, para reduzir a tributação

incidente, tem sido reconhecida por esta Turma como sujeita à pena de perdimento.

3. Todavia, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça adotou interpretação legal distinta, no sentido de

afastar a aplicação do perdimento, sem prejuízo da incidência da multa (RESP 201400851648, Rel. Min.

HUMBERTO MARTINS, DJE 19/08/201; RESP 201100421311, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE

17/09/2013; AGRESP 201201826216, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJE 08/03/2013; RESP 201100456921,

Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 02/08/2012).

4. Ressalvado o entendimento da Turma, deve ser reformada a sentença, para se adequar à posição predominante

da Corte Superior de Justiça, de modo a afastar a pena de perdimento, porém sem prejuízo do auto de infração e

da imposição de multa aduaneira pela infração apurada.

5. Como se observa, a decisão agravada foi fartamente motivada, com exame de aspectos fáticos do caso concreto

e aplicação da legislação específica e jurisprudência consolidada, sendo que o agravo inominado apenas reiterou o

que havia sido antes deduzido, e já enfrentado e vencido no julgamento monocrático, não restando, portanto,

espaço para a reforma postulada.

6. Agravo inominado desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

2012.61.19.009699-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : D Q CAPCHA

ADVOGADO : SP146989 ADILSON ALMEIDA DE VASCONCELOS e outro
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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     1108/2506



 

00129 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006247-36.2012.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. RFFSA. SUCESSÃO PELA UNIÃO. IMUNIDADE

RECÍPROCA. INAPLICABILIDADE À RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA POR SUCESSÃO.

RECURSO DESPROVIDO. 

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado

ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no permissivo legal,

conforme expressamente constou da respectiva fundamentação.

2. Caso em que o acórdão recorrido, proferido anteriormente pela Turma, refletiu a interpretação vigente ao tempo

do respectivo julgamento que, porém, na atualidade, encontra-se superada diante da consolidação, em sentido

contrário, da jurisprudência da Suprema Corte, firmada no sentido de que não se aplica o princípio da imunidade

tributária recíproca a débito de Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) devido pela extinta Rede Ferroviária

Federal S/A (RFFSA) à Municipalidade, cabendo à União, sucessora da empresa nos termos da Lei 11.483/2007,

quitar o tributo, conforme recurso extraordinário com repercussão geral da controvérsia RE 599.176, de relatoria

do Ministro JOAQUIM BARBOSA, publicado no DJe em 30/10/2014.

3. Estando o acórdão, anteriormente proferido, em divergência com a orientação atual da Turma e do Supremo

Tribunal Federal, cabe, nos termos do artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, o reexame da causa para

adequação à jurisprudência consolidada.

4. Afastada a imunidade tributária recíproca, a conclusão firma-se no sentido de que comportam reforma a

sentença e a decisão agravada, a exigir, por consequência, o reexame, das alegações remanescentes da inicial

(artigo 515, §§ 1º e 2º, Código de Processo Civil) e não examinadas pelo Juízo a quo.

5. Quanto aos requisitos formais do título executivo, tem reiteradamente decidido a Turma, diante de CDA, tal

qual a que instruiu a execução fiscal embargada, que não procede a alegação de nulidade, em detrimento da

presunção de sua liquidez e certeza, uma vez que nele constam os elementos exigidos legalmente para a

identificação do crédito executado, sendo integralmente válida e eficaz a CDA, em face do artigo 202 do CTN e

artigo 2º e §§ da LEF, para efeito de viabilizar a execução intentada.

6. Quanto aos encargos legais, são os discriminados no próprio título executivo, conforme modelo padronizado

utilizado pela MUNICIPALIDADE, cuja validade e cuja apuração, sem base probatória concreta, devem ser

integralmente confirmadas diante da presunção legal de liquidez e certeza da CDA, que resta íntegra porque, na

espécie, a embargante deduziu defesa de mera alegação e suposição.

7. No que se refere à regularidade da constituição do crédito tributário, encontra-se consolidada a jurisprudência,

firme no sentido de que, em se tratando de IPTU e taxas, a remessa do carnê de pagamento ao contribuinte basta

para aperfeiçoar a notificação do lançamento tributário, sendo ônus do contribuinte a prova de que não se

consolidou a constituição do crédito tributário.

8. Acerca da prescrição, consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, firme no sentido de que,

nos tributos sujeitos a lançamento de ofício, como no caso do IPTU e das taxas que o acompanham, a prescrição

quinquenal é contada a partir dos respectivos vencimentos.

9. Cabível o ônus da prova à embargante da prescrição, o que não ocorreu nos autos, mesmo porque não houve o

traslado de peças do executivo fiscal, mas apenas juntada esparsa de documentação.

10. Caso em que alegou a embargante que o imóvel que deu origem ao tributo ora cobrado está sob a

administração do Nacional Atlético Clube, entidade esportiva, sendo beneficiada pela isenção do IPTU, nos

2012.61.82.006247-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP

ADVOGADO : SP212392 MARCIO MORANO REGGIANI e outro

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

No. ORIG. : 00062473620124036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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termos do artigo 18 da Lei Municipal 6.989/66 de São Paulo, que desobriga os clubes localizados na cidade, do

pagamento do IPTU. Ocorre que o imóvel não pertence ao patrimônio da entidade esportiva, já que era de

propriedade da RFFSA, sendo que a isenção somente abrange os imóveis pertencentes ao patrimônio da entidade,

nos termos do artigo 18, II, 'd', da Lei Municipal 6.989/66: "São isentos do imposto: II - os imóveis construídos

pertencentes ao patrimônio: b) de entidade culturais, observado o disposto em lei federal complementar quanto

às instituições de educação ou de assistência social".

11. Agravo inominado desprovido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00130 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015536-

75.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE INEXISTENTES. PROPÓSITO DE OBTER NOVO JULGAMENTO. MAJORAÇÃO

DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO.

1. Nos termos do artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração quando

houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição, bem como for omitido ponto sobre o qual deveria

se pronunciar o Juiz ou Tribunal.

2. Hipótese em que não se verificam omissões, contradições ou obscuridade no julgado.

3. Propósito de obter novo julgamento da matéria, incompatível com a via estreita dos embargos de declaração.

4. Honorários advocatícios fixados equitativamente, a partir da análise do grau de zelo do profissional, da natureza

da causa e do valor original da execução fiscal.

5. O escopo de prequestionamento da matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário,

perde a relevância em sede de embargos de declaração se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das

hipóteses previstas no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil, sendo despicienda a menção

expressa, no corpo do julgado, de todas as normas legais discutidas no feito.

6. Embargos de declaração rejeitados.

2013.03.00.015536-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

EMBARGANTE : NILSON DE SOUZA CARVALHO

ADVOGADO : SP285685 JOÃO BATISTA TORRES DO VALE e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

PARTE RÉ : MARCIA DA SILVA

: IRACI ROMAO DE OLIVEIRA

: ANGELA NAPOLI OLIVEIRA

: STAR LAY VIAGENS E TURISMO LTDA e outros

No. ORIG. : 00352969820074036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

 

 

00131 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026385-09.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO - ART. 557, CPC - PRECATÓRIO - COMPENSAÇÃO - ART. 100, §§ 9º E 10, CF - EC 62/09 -

INCONSTITUCIONALIDADE - RECURSO IMPROVIDO.

1.A Suprema Corte, no julgamento das ADINs 4.425 e 4.357, decidiu pela inconstitucionalidade dos §§ 9º e 10 do

art. 100 da Constituição Federal.

2.Não há que se falar em compensação, ainda que não definida, pelo Supremo Tribunal Federal a modulação dos

efeitos dessa decisão.

3.Não se trata de hipótese de compensação de ofício, mas de compensação prevista nos §§ 9º e 10 do art. 100, CF,

que restaram declarados inconstitucionais e, portanto, afastados.

4.Não tendo a agravante trazido relevante argumento, mantém-se a decisão agravada como proferida.

5.Agravo improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 07 de maio de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00132 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030663-53.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.026385-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : COOPERFRUTA COM/ IMP/ E EXP/ DE FRUTAS LTDA

ADVOGADO : SP028587 JOAO LUIZ AGUION e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 244/246

No. ORIG. : 00218125419964036100 2 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.030663-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : BANCO J P MORGAN S/A

ADVOGADO : SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - DEPÓSITO JUDICIAL - INEXISTÊNCIA

DE TRÂNSITO EM JULGADO - DEPÓSITO A MAIOR - LEVANTAMENTO DESSA PARCELA -

INTIMAÇÃO DA UNIÃO - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1.Prejudicado o pedido de reconsideração, posto que o mérito do agravo de instrumento será em seguida

apreciado.

2.Discute-se, nestes autos, a possibilidade de levantamento de depósito judicial.

3.No caso em questão, a impetrante, ora agravante, promoveu o depósito, nos autos da medida cautelar, incidental

ao Mandado de Segurança nº 0053421-84.1998.403.6100, no qual se saiu vencida, estando os autos sobrestados

por determinação da Vice-Presidência desta Corte, uma vez que vislumbrada a existência de repercussão geral.

Logo, não houve trânsito em julgado em sede do mandamus.

4.Em hipóteses análogas à presente, o entendimento predominante no âmbito desta Turma tem reconhecido um

caráter dúplice ao depósito realizado nos termos do art. 151, II, do Código Tributário Nacional.

5.O dispositivo legal em questão autoriza que o sujeito passivo da obrigação tributária promova a apuração e o

depósito do tributo que entende indevido, por sua conta e risco. Em contrapartida, sempre remanescerá o risco de

ter esses valores glosados pelo Fisco, caso não sejam integrais, situação em que estará sujeito aos acréscimos

decorrentes da mora.

6.À Fazenda Pública, por sua vez, restam os ônus de: a) suportar a realização do depósito e a suspensão da

exigibilidade do crédito tributário; e b) verificar, mês a mês, se os depósitos realizados correspondem ao montante

efetivamente devido, adotando as medidas necessárias à cobrança de eventuais valores depositados aquém do

devido.

7.Quando o contribuinte se consagra inteira ou parcialmente vencedor no processo de conhecimento, tem direito

ao levantamento dos depósitos.

8.Ocorre que, até o momento, a agravante não obteve sucesso em sua demanda.Assim, não merece reforma a

decisão agravada.

9.O levantamento integral do depósito judicial, como dito anteriormente, não tem cabimento neste momento

processual, entretanto, possível a intimação da União Federal para posterior apreciação acerca do pedido de

liberação do montante tido como indevidamente depositado.

10.Agravo de instrumento parcialmente provido, para determinar ao Juízo a quo o processamento do pedido de

levantamento parcial do depósito judicial, com a intimação da União Federal e posterior deliberação sobre o

pleito.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00133 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007221-91.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

PARTE AUTORA :
J P MORGAN S/A DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES
MOBILIARIOS e outros

: CHASE MANHATTAN LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL

: NORCHEN LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL

ADVOGADO : SP110862 RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00409299019994030000 11 Vr SAO PAULO/SP

2013.61.00.007221-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     1112/2506



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. ADVOCACIA. PRERROGATIVAS

PROFISSIONAIS.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a decisão recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. Decisão proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, aplicando o entendimento dominante

neste Tribunal.

3. A agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Relator

 

 

00134 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010921-75.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES

DE IMÓVEIS. EMPRESA QUE VENDE IMÓVEIS PRÓPRIOS. LEGITIMIDADE PASSIVA.

INSCRIÇÃO NO CRECI. INEXIBILIDADE. LEI 6530/78. RECURSO DESPROVIDO.

1. Manifestamente infundada a alegação de ilegitimidade passiva, tendo como objeto a prática de infração à

legislação profissional, cuja fiscalização cabe à apelante, tendo sido imposta multa equivalente a 6 anuidades, em

favor da mesma, assim demonstrando a respectiva legitimidade e interesse processual no feito, independentemente

da atuação eventual do COFECI, na revisão do auto de infração.

2. Nos termos do artigo 3º da Lei nº 6.530/80, a atividade de corretor de imóveis compreende a intermediação das

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP207028 FERNANDO DUTRA COSTA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : SANDRO IRINEU DE LIRA

ADVOGADO : SP305901 SANDRO IRINEU DE LIRA e outro

No. ORIG. : 00072219120134036100 11 Vr SAO PAULO/SP

2013.61.00.010921-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : SP194527 CLÁUDIO BORREGO NOGUEIRA e outro

: SP222450 ANDRÉ LUIS DE CAMARGO ARANTES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : J J SANTOS INCORPORACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP088959 ISMAEL DE JESUS SILVA e outro

No. ORIG. : 00109217520134036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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operações de compra, venda, permuta e locação de imóveis, não estando inserido nela a figura do proprietário que

comercializa ou loca os seus próprios imóveis, como ocorre no caso da apelada.

3. Caso em que, ao contrário do que alega o apelante, o cancelamento independe de qualquer outra comprovação

que não a alteração do respectivo contrato social. No caso, não se trata de alteração de objeto social no contrato,

porém a intermediação nunca fez parte do objeto social disposto no estatuto social da autora. Saliente-se que a

própria assessoria jurídica da apelante concluiu pela não obrigatoriedade de registro da apelada.

4. Agravo inominado desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00135 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011137-36.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. MANDADO DE

SEGURANÇA. EMISSÃO DE CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL. ARTIGO 206 DO CTN.

RECURSO DESPROVIDO.

1. Conforme espelho de débitos, emitido em 14/06/2013, apenas a CDA 80.1.12.009357-97 constitui impedimento

à emissão da certidão de regularidade fiscal. De acordo com o "aviso de cobrança" tal débito decorre do PA

10805.000854/2003-35 que, em 31/08/2012, perfazia o montante de R$ 2.269.201,83.

2. De acordo com a petição inicial da medida cautelar fiscal 2005.61.26.002468-4, tal PA decorre da lavratura de

auto de infração e, conforme decisão liminar, sentença e acórdão desta Corte proferidas naquela ação, houve

parcial procedência do pedido de indisponibilização de bens, "excetuando-se os imóveis matriculados sob os n°s

26.147, 26.148, 26.149, 26.150 e 28.504, bem como o imóvel matriculado no 16° Cartório de Registro de Imóveis

da Capital sob o n° 87.609".

3. Não há comprovação documental de que os bens indisponibilizados sejam suficientes para garantir o débito

cuja ação executiva já foi ajuizada, embora sem citação realizada, nos termos do artigo 206 do CTN.

4. A relação de bens do espólio, com exclusão dos imóveis 26.147, 26.148, 26.149, 26.150 e 28.504 (por força do

que decidido na medida cautelar fiscal), abrange sete imóveis e quatro veículos, cujos valores (declarados pelo

próprio contribuinte) certamente não alcançam a integralidade da dívida.

5. O débito, cabe repetir, perfazia o montante de R$ 2.269.201,83 em 31/08/2012, e continua a ascender (pelo

extrato, em 06/2013 perfazia R$ 2.532.656,38), tendo em vista que somente o depósito integral e em dinheiro (que

não consta tenha sido realizado) tem o efeito de suspender a exigibilidade do débito, fazendo cessar a incidência

de juros e correção monetária (Súmula 112/STJ).

6. Em que pese o pedido de revisão de débitos apresentado à autoridade fiscal tenha sido rejeitado, e os apelantes

aleguem que ainda não foram notificados de seu teor, é certo ser assente na jurisprudência que mero pedido de

revisão não configura causa de suspensão da exigibilidade de crédito tributário, amparada no artigo 151, III, do

2013.61.00.011137-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : SILVIO QUIRICO e outros

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00111373620134036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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Código Tributário Nacional

7. Cumpre destacar, em relação ao artigo 151, III, do Código Tributário Nacional, que "as reclamações e os

recursos", somente suspendem a exigibilidade aqueles previstos "nos termos das leis reguladoras do processo

tributário administrativo". Não basta, pois, que a petição seja denominada, pelo contribuinte, como reclamação,

impugnação, recurso ou defesa, no procedimento fiscal, para que se esteja diante de causa de suspensão da

exigibilidade fiscal. As reclamações e recursos devem ser, como tais, qualificadas pela legislação reguladora do

processo tributário administrativo e não em qualquer legislação.

8. O Código Tributário Nacional exige complemento normativo, por legislação ordinária, para conferir eficácia ao

artigo 151, III, e, portanto, se não houver previsão de reclamação ou recurso para uma dada hipótese na lei

específica, reguladora do processo tributário administrativo, o crédito tributário somente por ter sua exigibilidade

suspensa na forma dos demais incisos do artigo 151 do CTN.

9. A falta de previsão legal de reclamação ou recurso para uma dada situação significa, tão-somente, que o ato

pode e deve ser impugnado diretamente perante o Judiciário. O devido processo legal significa exatamente o

processo que a lei prevê para certa hipótese, não o idealizado por quem quer que seja, mediante recorribilidade em

toda e qualquer circunstância até porque toda e qualquer lesão a direito é passível de discussão judicial.

10. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00136 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015202-74.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. COMÉRCIO DE ARTIGOS PARA

ANIMAIS, RAÇÃO E ANIMAIS VIVOS. REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA

VETERINÁRIA.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a decisão recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. Decisão proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, aplicando o entendimento dominante

neste Tribunal.

3. A agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

2013.61.00.015202-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP

ADVOGADO : SP321007 BRUNO FASSONI ALVES DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : DARILDA SOUZA DE LIMA 12016488824 e outros

ADVOGADO : SP142553 CASSANDRA LUCIA SIQUEIRA DE OLIVEIRA E SILVA e outro

No. ORIG. : 00152027420134036100 19 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     1115/2506



Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Relator

 

 

00137 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020624-30.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. REFIS. LEI 9.964/2000.

RECURSO DESPROVIDO.

1. Consolidada a jurisprudência do STJ no sentido de que o pagamento de parcela ínfima equivale a

inadimplemento e autoriza a exclusão do contribuinte do programa, por ineficácia do parcelamento.

2. A argumentação de que inexiste inadimplência se pago o valor mínimo estipulado pelo dispositivo acima não

supera sequer a interpretação das demais normas constantes do mesmo artigo: vez que resta claro que o débito

"será pago", a prestação devida é, ao mínimo, a suficiente a amortizar a dívida; se inferior, caracteriza

inadimplemento frente à própria legislação de regência do parcelamento.

3. A manutenção do contribuinte no parcelamento por decisão judicial avoca ao Juízo o papel de legislador

positivo, na medida em que se iguala, indevidamente, parcelamento a remissão. De fato, como sustentado pela

apelante, o parcelamento por tempo indefinido, sem vistas à quitação da dívida, configura verdadeira renúncia de

receita, em prejuízo ao erário público. 

4. Conforme documentos juntados pela própria impetrante, em 31/12/2000 seu saldo devedor perante o Fisco era

de R$ 7.489.003,30; após doze anos, em 31/12/2012, o valor atingiu quase o dobro do originalmente devido,

totalizando R$ 14.427.244,07, hipótese que legitima a sua exclusão do referido programa de recuperação fiscal,

nos termos da jurisprudência.

5. Quanto à prévia intimação do contribuinte para sua exclusão do REFIS, inexiste previsão legal acerca de tal

necessidade. Ademais, no julgamento do AGRESP 1.205.170, em que a Corte Superior decidiu pela

desnecessidade de notificação pessoal do contribuinte acerca de sua exclusão do REFIS por inadimplência,

consignou o relator Ministro HUMBERTO MARTINS que "não há que falar em incidência da súmula 283 do

STF, por estar a fundamentação de arbitrariedade do procedimento administrativo de exclusão do Refis sem

prévia intimação do contribuinte abrangida pela alegação de nulidade de intimação. Assim, não incide, no

caso, o teor da Súmula 283 do STF. Na verdade, se o contribuinte foi intimado eletronicamente de sua

exclusão do Refis e essa intimação é aceita juridicamente, não há que se discutir sobre arbitrariedade do

procedimento administrativo de exclusão do parcelamento".

6. Conforme já registrado na fundamentação que afastou a preliminar suscitada pela ora agravante em sede de

apelação, o cumprimento da sentença pela autoridade impetrada não importa em reconhecimento do pedido, e

tampouco em perda superveniente do interesse de agir. Por consequência lógica, a retomada das obrigações

perante o Fisco pelo contribuinte, para manutenção do parcelamento, tampouco influi na decisão do apelo

fazendário, vez que não altera o contexto fático que anteriormente culminou com a exclusão da impetrante do

programa, em razão de doze anos de pagamento de parcelas irrisórias frente a um débito de mais de R$

7.000.000,00, que praticamente dobrou de valor neste período.

7. De fato, se, dando cumprimento à ordem judicial, o Fisco mantém o benefício fiscal concedido e readequa o

2013.61.00.020624-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : MONCOES ADMINISTRACAO DE BENS IMOVEIS LTDA

ADVOGADO : SP242473 ANNA FLAVIA COZMAN GANUT e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00206243020134036100 6 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     1116/2506



valor da parcela a ser paga pelo contribuinte, é de se esperar que esta seja adimplida, do contrário o mandamus

não teria qualquer finalidade (senão prolongar o privilégio indevido) e a impetrante estaria mais uma vez sujeita à

exclusão do parcelamento. Ainda assim, como a própria agravante relata, em recurso que pretende ver reformada a

decisão que ratificou seu desligamento do programa, após a autoridade impetrada recalcular a parcela mínima para

pagamento em 50 anos (R$ 34.393,60), tem efetuado pagamentos mensais de pouco mais de três quartos do valor

(R$ 24.713,97), muito embora tenha sido intimada, diante do indeferimento de seus recursos administrativos, a

complementar os valores, sob pena de exclusão - novamente - do programa.

8. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00138 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022589-43.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. INEXISTÊNCIA

DE OMISSÕES E CONTRADIÇÕES. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. ACÓRDÃO DO

TCU. PRESUNÇÃO JURIS TANTUM DE LEGALIDADE E VERACIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.

1. A questão, como devolvida, foi devidamente apreciada, não restando qualquer omissão ou contradição a ser

sanada.

2. Mesmo de considerado o prazo quinquenal, restaria preservada a pretensão executória da União no presente

caso, uma vez que não transcorridos cinco anos entre o trânsito em julgado do acórdão do TCU, cujo julgamento

ocorreu em 22/11/2011, e o ajuizamento da execução em 17/12/2012.

3. O embargante se utiliza de via inadequada dos embargos à execução para rediscutir mérito de coisa julgada,

qual seja acórdão do Colendo Tribunal de Contas da União.

4. Restou consignado no acórdão embargado que o art. 332 não atribui, à parte, o direito de produção de prova

desnecessária ou incompatível com os fatos e fundamentos jurídicos expostos na inicial.

5. O embargante pretende a rediscussão e alteração do entendimento desta Turma, sendo os embargos de

declaração meio processual inadequado para tanto.

6. Embargos de declaração rejeitadsos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2013.61.00.022589-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : JOSE ROBERTO BERNARDES DE LUCA

ADVOGADO : SP149254 JOAQUIM DINIZ PIMENTA NETO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 286

INTERESSADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00225894320134036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 07 de maio de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00139 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023517-91.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO

INOMINADO. PIS/COFINS. BASE DE CÁLCULO. EXCLUSÃO DAS TAXAS DE ADMINISTRAÇÃO

DE CARTÃO DE CRÉDITO. CREDITAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado

ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no permissivo legal,

conforme expressamente constou da respectiva fundamentação.

2. Consolidada a jurisprudência no sentido de que as taxas pagas a administradoras de cartões de crédito e débito

integram o conceito de renda ou faturamento decorrente de atividades da impetrante e, por outro lado, não

configuram despesas ou insumos passíveis de compensação ou recuperação no regime de PIS/COFINS não

cumulativo.

3. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00140 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006547-07.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

2013.61.00.023517-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : INBRANDS S/A e outro

: TOMMY HILFIGER DO BRASIL S/A

ADVOGADO : SP303020A LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00235179120134036100 4 Vr SAO PAULO/SP

2013.61.03.006547-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE :
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM TURISMO E HOSPITALIDADE DE
SÃO JOSE DOS CAMPOS E REGIAO

ADVOGADO : SP071856 CELSO MOREIRA DA SILVA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00065470720134036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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EMENTA

ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. PREGÃO. IN MPOG Nº 02/2008. SERVIÇO DE LIMPEZA.

PRODUTIVIDADE INDIVIDUAL POR M2. GRATUIDADE DE JUSTIÇA. SINDICATO. ISENÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE.

Descabe o benefício da justiça gratuita, por falta de previsão legal. Sendo o impetrante pessoa jurídica de direito

privado, não fazia jus ao benefício, exceto em caráter excepcional, se comprovasse sua total incapacidade

financeira.

O impetrante alega desconformidade do Pregão nº 95/GIA-SJ2012 com o disposto na Instrução Normativa nº 02,

de 30/04/2008, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão - Secretaria de Logística e Tecnologia da

Informação, especificamente no quesito da "produtividade por empregado".

Da leitura do artigo 44 da IN nº 02/2008, infere-se que a metragem mencionada (600 m2 para área interna e 6.000

m2 para área externa) representa o mínimo de área a ser trabalhada por funcionário, e não o limite máximo, como

sustenta o impetrante.

Em relação ao segundo argumento do impetrante, sugerindo que a produtividade exigida no Edital conduziria os

funcionários da empresa contratada à situação análoga ao regime de escravidão, a via escolhida pelo impetrante

torna impossível a sua verificação eis que não admite dilação probatória.

Sem condenação em verba honorária, a teor das Súmulas ns. 105 do Superior Tribunal de Justiça e 512 do

Supremo Tribunal Federal.

Apelação não provida.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00141 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007194-96.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS

DECORRENTES DA CONTRATAÇÃO DE ADVOGADO PARTICULAR PARA ATUAR EM

DEMANDA TRIBUTÁRIA. DANOS MORAIS. NÃO CABIMENTO. RECURSO DESPROVIDO.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO INEXISTENTES.

1. Caso em que não prospera a apelação fazendária, uma vez que na espécie não houve retenção do imposto de

renda pela Fazenda do Estado de São Paulo, como faz crer a PFN, mas sim notificação de lançamento da própria

2013.61.04.007194-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : BRAULIA BORGES BITTENCOURT (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP184508 STEPHANIE GARCIA ANDRADE STOFFEL e outro

No. ORIG. : 00071949620134036104 3 Vr SANTOS/SP
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Secretaria da Receita Federal do Brasil, o que afasta a aplicação do artigo 157, I, do Código de Processo Civil, e a

Súmula 447 do Superior Tribunal de Justiça.

2. No tocante à apelação da parte autora, não há comprovação de danos materiais e nem morais, tendo a

jurisprudência firmado entendimento de que a mera contratação de advogado particular para atuar em ação

judicial, por si só não causa nenhum dano material, não se aplicando os artigos 395, 389 e 404 do Código de

Processo Civil.

3. Caso em que a indenização somente seria possível se efetivamente provada a ocorrência de dano moral, através

de fato concreto e específico, além da mera alegação genérica de sofrimento ou privação, até porque as alegações

da parte autora são no sentido de que é pessoa idosa, pagou mais de R$ 5.000,00 indevidos ao Fisco Federal, e que

acarretou a diminuição de sua aposentadoria, que possui carácter alimentar, no entanto, não é suficiente para a

configuração do dano moral.

4. Quanto aos embargos de declaração do contribuinte, não houve omissão ou contradição na decisão impugnada,

que examinou e negou o pedido de indenização por dano moral e material, revelando-se, na realidade, a

articulação de verdadeira imputação de erro no julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada, o

que, por certo e evidente, não é compatível com a via dos embargos de declaração.

5. Agravo inominado desprovido e embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado e rejeitar os embargos

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00142 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005305-07.2013.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE

SENTENÇA. SUCUMBÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO.

1. Caso em que a sentença na ação principal, julgou procedente o pedido de compensação e condenou a União à

verba honorária de 10% sobre o valor atualizado da causa. O acórdão condenatório reconheceu o decaimento

substancial do contribuinte, tendo sido determinada a inversão da sucumbência. Em recurso especial, o pedido foi

parcialmente acolhido, e foi determinado que "as partes arcarão com as verbas de sucumbência, incluídos os

honorários advocatícios estabelecidos na origem, na proporção do respectivo decaimento", tendo havido parcial

provimento do agravo regimental da PFN, exclusivamente para explicitar a inclusão de expurgos inflacionários.

2. A decisão proferida no recurso especial não reconheceu o decaimento mínimo do embargado e tampouco

restabeleceu a seu favor a verba honorária anteriormente fixada pela sentença condenatória (10% sobre o valor

atualizado da causa), mas determinou a sucumbência proporcional entre as partes, conforme o respectivo

decaimento, de modo que tal proporção deve ser verificada para atribuir a cada uma das partes o ônus pelo

pagamento da verba honorária de 10% sobre o valor atualizado da causa.

3. Cabe considerar, primeiro, o pedido inicial na ação principal, que era de compensação, anterior e unilateral, do

FINSOCIAL (alíquota superior a 0,5%, recolhido de setembro/89 a outubro/91) com parcelas vincendas do

próprio FINSOCIAL (novembro/91 a março/92) e da COFINS (setembro e outubro/94); assim como garantir a

2013.61.05.005305-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : MARCELO VIDA DA SILVA

ADVOGADO : SP038202 MARCELO VIDA DA SILVA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

INTERESSADO(A) : TUBERFIL IND/ E COM/ DE TUBOS LTDA

No. ORIG. : 00053050720134036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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futura compensação do resíduo do mesmo indébito fiscal com outras parcelas vincendas da COFINS, sem as

restrições ilegais da IN 67/92, com a correção monetária oficial desde cada recolhimento indevido, e juros de

mora pela Taxa SELIC, nos termos do artigo 39, § 4º, da Lei nº 9.250/95. Tal pedido, em face da condenação

transitada em julgado (RESP de f. 251/2 e AgRg no RESP de f. 330/343, apenso), foi acolhido em parte, porém

sem decaimento substancial de qualquer das partes, razão pela qual o rateio, meio a meio, efetivamente representa

a sucumbência verificada nos autos.

4. Correta a sentença apelada, pois a coisa julgada, fixada na ação de conhecimento, estabeleceu a sucumbência

proporcional, sendo que na sua aferição o Juízo apelado verificou, adequadamente, que o decaimento não foi

mínimo para qualquer das partes, mas equivalente, não autorizando, pois, o pagamento de verba honorária entre os

litigantes, diante da compensação plena e recíproca.

5. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00143 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0012391-29.2013.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ADUANEIRO. DESEMBARAÇO E TRÂNSITO

ADUANEIRO. RETENÇÃO DE BENS. ILEGALIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

1. Verifica-se dos autos que, quando do desembarque no Aeroporto Internacional de Viracopos, a impetrante

requereu, através da Declaração de Trânsito Aduaneiro, a transferência das mercadorias ao Aeroporto

Internacional Tancredo Neves em Confins para despacho aduaneiro, pelo Regime Especial de Trânsito Aduaneiro,

previsto no artigo 315 do Decreto 6.759/2009, o que foi indeferido, por estarem as mercadorias etiquetadas em

língua portuguesa e com o site "isla.com.br", o que seria irregular, de acordo com o artigo 283 do Decreto

7.212/2010 - RIPI.

2. A documentação produzida não informa qual irregularidade foi cometida, pois na cópia da tela "Siscomex-

Mantra Importação", há apenas a informação de que o artigo 283 do RIPI não foi atendido, sem mencionar em

qual das condutas específicas foi enquadrada a conduta da impetrante.

3. Embora a impetrante tenha interposto recurso administrativo em face da decisão da autoridade coatora, não há

prova da instauração de procedimento formal para apuração da irregularidade apontada para justificar a retenção

da mercadoria regularmente importada.

4. Não consta a juntada de auto de infração e termo de retenção, ou qualquer outro ato que pudesse demonstrar a

regularidade do ato da fiscalização aduaneira, revelando-se, portanto, configurada a lesão a direito liquido e certo.

5. Ademais, o exame dos requisitos para a nacionalização da importação pode ser feita na unidade de destino,

junto à Aduana do Aeroporto Internacional de Confins, competente para o despacho aduaneiro, logo a retenção,

2013.61.05.012391-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : ISLA COM/ E IMP/ LTDA

ADVOGADO : MG054714 HOMERO LEONARDO LOPES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00123912920134036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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no Aeroporto de Campinas, além de ilegal, acarreta injustificáveis prejuízos à impetrante, na forma de custos de

armazenagem e de deslocamento de seus representantes de outro Estado da Federação, sem necessidade ou

justificativa legal. 

6. Agravo inominado desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00144 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007582-72.2013.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. REFIS. LEI 9.964/2000.

RECURSO DESPROVIDO.

1. Consolidada a jurisprudência do STJ no sentido de que o pagamento de parcela ínfima equivale a

inadimplemento e autoriza a exclusão do contribuinte do programa, por ineficácia do parcelamento.

2. O contribuinte aderiu ao REFIS em 25/02/2000, quando apresentava saldo devedor de R$ 58.731,12, e que,

após mais de treze anos, alcançou o valor de R$ 110.032,40, em agosto/2013, hipótese que legitima a sua exclusão

do referido programa de recuperação fiscal, nos termos da jurisprudência.

3. Quanto à prévia intimação do contribuinte para sua exclusão do REFIS, inexiste previsão legal acerca de tal

necessidade. Nem por isso se fale de ilegalidade ou ofensa à ampla defesa e contraditório na exclusão da apelada

do parcelamento, visto que teve a oportunidade de apresentar recurso, o que fez, nada obstante o pedido não tenha

sido deferido.

4. No julgamento do AGRESP 1.205.170, em que a Corte Superior decidiu pela desnecessidade de notificação

pessoal do contribuinte acerca de sua exclusão do REFIS por inadimplência, consignou o relator Ministro

HUMBERTO MARTINS que "não há que falar em incidência da súmula 283 do STF, por estar a

fundamentação de arbitrariedade do procedimento administrativo de exclusão do Refis sem prévia intimação

do contribuinte abrangida pela alegação de nulidade de intimação. Assim, não incide, no caso, o teor da

Súmula 283 do STF. Na verdade, se o contribuinte foi intimado eletronicamente de sua exclusão do Refis e

essa intimação é aceita juridicamente, não há que se discutir sobre arbitrariedade do procedimento

administrativo de exclusão do parcelamento".

5. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2013.61.12.007582-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : COROADOS TENIS CLUBE

ADVOGADO : SP272143 LUCAS PIRES MACIEL e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00075827220134036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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São Paulo, 07 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00145 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004450-83.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRAÇÃO - CANCELAMENTO DE CPF - NOVA INSCRIÇÃO - IN RFB Nº 1042/2010 -

UTILIZAÇÃO INDEVIDA POR TERCEIRO - AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL - DANOS MORAIS -

NÃO CABIMENTO

1 - A Instrução Normativa RFB nº 1042, de 10 de junho de 2010 veda a concessão de uma segunda inscrição da

pessoa física no Cadastro de Pessoas Físicas, somente se podendo cogitar de cancelamento da inscrição originária

nos casos taxativamente ali previstos.

2 - A utilização indevida do número de inscrição do contribuinte por terceiro não está prevista dentre as hipóteses

que autorizam tal cancelamento.

3 - A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e

dos Municípios deve obedecer ao princípio da estrita legalidade, segundo o qual a ela somente é permitido fazer

aquilo que a lei expressamente determina (art. 37, caput, da CF).

4 - Devem prevalecer os princípios da segurança jurídica e da supremacia do interesse público sobre o privado.

5 - No que tange ao pedido de indenização por danos morais, verifico que o suposto dano decorreu de conduta

praticada por terceiro - que utilizou indevidamente o CPF do autor para a constituição de empresas à sua revelia -,

não havendo nexo de causalidade com a conduta do ente federal, razão pela qual afasto qualquer dever de

indenizar por parte da União.

6 - Apelação não provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00146 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001003-78.2013.4.03.6122/SP

 

 

 

2013.61.19.004450-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : JOAO BERNARDO DE SOUZA

ADVOGADO : SP219886 PATRICIA YEDA ALVES GOES e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00044508320134036119 6 Vr GUARULHOS/SP

2013.61.22.001003-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

PROCURADOR : REGIS TADEU DA SILVA e outro
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO EM APELAÇÃO.

EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EXTINÇÃO DA AÇÃO PELA FALTA DE INTIMAÇÃO

DO FNDE, NA AÇÃO DE CONHECIMENTO, DE TODOS OS ATOS POSTERIORES À

CONTESTAÇÃO. ERRO JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE DE CONDENAÇÃO DA

EXEQUENTE/EMBARGADA EM VERBA HONORÁRIA DOS EMBARGOS. RECURSO

DESPROVIDO.

1. Caso em que, em ação de embargos à execução de título judicial, opostos pelo FNDE, foi julgado procedente o

pedido para reconhecer a inexigibilidade do título judicial (artigo 741, II, CPC), com a extinção da ação (artigo

269, I, CPC), mas sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista que o vício processual formal

reconhecido (ausência de intimação do FNDE após a sentença condenatória, no processo de execução) é produto

de erro judicial e não das partes.

2. A inexigibilidade do título decorreu da falha da máquina judiciária, e não da atuação da exequente/embargada,

pois, na ação de conhecimento, após a contestação, as Secretarias da Vara e da Turma deixaram de intimar, na

forma da lei, o FNDE.

3. Em casos que tais, a jurisprudência reconhece ser incabível o ônus da sucumbência, quando não seja imputável

à parte exequente a propositura da execução, reputada posteriormente indevida (AGRESP 1115790, Rel. Min.

ARNALDO ESTEVES LIMA, DJE 30/08/2010).

4. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00147 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035873-66.2013.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE GARANTIA. RECURSO DESPROVIDO.

1. Consolidada a jurisprudência no sentido de que é requisito de admissibilidade especial dos embargos do

devedor a prévia garantia do Juízo, conforme legislação especial, que trata da execução fiscal e respectivos

embargos (artigo 16, § 1º, LEF), que prevalece sobre a legislação geral, especialmente diante de norma reguladora

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : ISAAC TETSUO NAKANISHI

ADVOGADO : SP165349 ANDRÉ RODRIGUES YAMANAKA e outro

: SP246499 MARCIO CESAR COSTA

No. ORIG. : 00010037820134036122 1 Vr TUPA/SP

2013.61.82.035873-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : DOKCAR COML/ LTDA

ADVOGADO : SP146664 ALEXANDRE ROBERTO DA SILVEIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00358736620134036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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específica, não padecendo de qualquer vício ou eiva de inconstitucionalidade.

2. Tendo o executado optado pela defesa através de embargos sujeita-se à legislação e jurisprudência firmadas a

propósito, pelo que manifestamente improcedente o pedido de reforma, não sendo cabível discutir o mérito da

ação.

3. Agravo inominado desprovido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00148 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001499-09.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO - ART. 557, § 1º, CPC - PRECATÓRIO - COMPENSAÇÃO - ART. 100, §§ 9º, 10, CF -

INCONSTITUCIONALIDADE - MODULAÇÃO - RECURSO IMPROVIDO.

1.A Suprema Corte, no julgamento das ADINs 4.425 e 4.357, decidiu pela inconstitucionalidade dos §§ 9º e 10 do

art. 100 da Constituição Federal.

2.Não há que se falar em compensação, ainda que não definida, pelo Supremo Tribunal Federal a modulação dos

efeitos dessa decisão. Precedentes.

3.A compensação prevista no art. 100, §§ 9º e 10, CF, declarada inconstitucional pela Suprema Corte, não se

confunde com a penhora no rosto dos autos, questão não abordada neste recurso.

4.Não tendo a agravante trazido relevante argumento, mantém-se a decisão agravada, como proferida.

5.Agravo improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 07 de maio de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

2014.03.00.001499-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : COML/ ALVORADA DE LINS LTDA -EPP

ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES e outro

PARTE RÉ : NAGIB ELIAS SALIM e outros

: AMBROSIO CACIRAGHI E CIA LTDA

: SUPERMECADO SAO JUDAS DE LINS LTDA

: SUPERMERCADO TIROLEZA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 225/227

No. ORIG. : 07300794719914036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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00149 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018353-78.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - PRECLUSÃO -

INOCORRÊNCIA - FATO NOVO - NOME DO SÓCIO NA CDA - DEVEDOR SOLIDÁRIO - ART. 135, III,

CTN - DISSOLUÇÃO IRREGULAR - SÓCIO GERENTE À ÉPOCA DOS FATOS GERADORES E DA

DISSOLUÇÃO IRREGULAR - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1.Prejudicado o pedido de reconsideração, tendo em vista o julgamento do mérito do agravo.

2.Não há preclusão da questão, posto que, compulsando os autos, entre a primeira decisão que indeferiu o

redirecionamento (fls. 153/155) e a decisão ora agravada, houve a constatação da não localização da empresa

executada, pelo Oficial de Justiça (fl. 183), caracterizando, portanto, fato novo.

3.O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios -gerentes

serem incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço

informado à Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular.Nesse sentido, são os seguintes precedentes:

REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 898.474/SP.

4.Os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações tributárias

nos casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos negócios,

por meio de fraude ou excesso de poderes.

5.Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na

execução fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse

sentido: REsp 1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS.

6.Na hipótese, a empresa executada não foi localizada no domicílio fiscal, pelo Oficial de Justiça (fl. 183),

inferindo-se, assim, sua dissolução irregular (Súmula 435/STJ), possibilitando o redirecionamento da execução

fiscal, nos termos do art. 135, III, C.

7.A execução fiscal originária foi proposta inicialmente em face da pessoa jurídica e de NELSON WOCZINSKI

(fl. 8), o qual foi excluído pelo Juízo a quo, que também indeferiu a inclusão de FERNANDA WOCZINSKI.

8.Constando o nome do sócio no título executivo, que goza de presunção de certeza e liquidez, cabe a ele a

comprovação de que não houve a prática de atos "com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou

estatutos", conforme entendimento aplicado na sistemática dos recursos repetitivos.

9.Na hipótese, o sócio NELSON WOCSINSKI encontra-se com devedor solidário nas CDAs 80 2 07 015957-00,

80 6 07 037016-89, 80 6 07 037024-99 e 80 7 07 008907-63, de modo que necessária sua manutenção no polo

passivo da lide, nos termos supra explanados em relação às inscrições mencionadas.

10.Necessária a responsabilização daquele que, vinculado ao fato gerador do tributo cobrado, demonstra a prática

de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, contrato social ou estatuto, consistente - entre

eles - no encerramento irregular da sociedade, justificando, desta forma, a aplicação do disposto no art. 135, III,

CTN, na medida em que, além de não pagar o tributo (o que, por si só não autoriza sua responsabilização, como

sedimentado na jurisprudência), dissolve irregularmente a empresa.

11.Na hipótese, cobram-se tributos cujos fatos geradores ocorreram em 1996 (fls. 9/14), 1997 (fls. 14/16), 1998

(fls. 16/18), 3/1999 (fl. 18); 6/1999 (fl. 19), 9/1999 (fl. 19); 12/1999 (fl. 20), 1998 (fl.20/21, 22 e 23), 1997 (fl.

21/22 e 24), 1996 (fls. 24/26), 9/1999 (fl. 26); 1996 (fl. 27/29); 6/1999 (fl. 29); 1996 (fl. 30); 3/1999 (fl. 30); 1996

(fl. 31); 12/1999 (fl. 31); 1995 (fls. 33/44), 1996 (fls. 46/51), 1997 (fls. 51/53), 1998 (fls. 53/55), 3/1999 (fl. 55);

6/1999 (fl.56), 9/1999 (fl. 56); 12/1999 (fl. 57), 1998 (fl. 57/58, 59 e 60), 1997 (fl. 58/59 e 60), 9/1999 (fl. 61),

1997 (fl. 61); 1996 (fls. 62/68) , 12/1999 (fl. 63); 6/1999 (fl. 64); 3/1999 (fl. 66); 1996 (fls. 70/75), 1997 (fls.

75/77), 1998 (fls. 77/79), 3/1999 (fl. 79); 6/1999 (fl. 80), 9/1999 (fl. 80); 12/1999 (fl. 81), 1997 (fls. 82/84), 1998

2014.03.00.018353-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : SONACON ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA

PARTE RÉ : NELSON WOCZINSKI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00020351120084036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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(fls. 81, 82, 85, 86), 1996 (fls. 83, 85 e 86/91), 3/1999 (fl. 90); 6/1999 (fl. 91); 9/1999 (fl. 92), 12/1999 (fl. 92);

1996 (fls. 94/99), 1997 (fls. 99/101), 1998 (fls. 101/103), 3/1999 (fl. 103); 6/1999 (fl. 104), 9/1999 (fl. 104);

12/1999 (fl. 105), 1997 (fls. 106/108), 1998 (fls. 105, 106 e 109), 1996 (fls. 110/113), 3/1999 (fl. 114), 6/1999 (fl.

114); 9/1999 (fl. 115), 1996 (fls. 115 e 116) e 12/1999 (fl. 116).

12.Conforme consta da ficha cadastral da JUCESP (fls. 204/207), FERNANDA WOCZINSKI ingressou no

quadro societário da empresa executada, como sócia administradora somente em 24/8/1999, de modo que pode ser

responsabilizada apenas pelos débitos cujos fatos geradores ocorreram sob sua gestão, ou seja, aqueles ocorridos

após agosto/1999 (fls. 19, 20, 26, 31, 56, 57, 61, 63, 80, 81, 92, 104, 105, 114 e 115), consoante entendimento

supra e nos termos do art. 135, III, CTN.

13.NELSON WOCSINSKI, por sua vez, sempre participou do quadro societário, como sócio administrador, tanto

à época dos fatos geradores dos tributos em cobro na CDA 80 6 07 031986-34 (fls. 32/44) , quanto à época da

constatação da dissolução irregular da empresa executada.

14.Necessária a reinclusão de NELSON WOCZINSKI no polo passivo da lide e a inclusão de FERNANDA

WOCZINSKI na lide, para cobrança dos débitos de fls. 19, 20, 26, 31, 56, 57, 61, 63, 80, 81, 92, 104, 105, 114 e

115, cujos fatos geradores ocorreram após agosto/1999.

15.Agravo de instrumento parcialmente provido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento , nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 07 de maio de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00150 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021877-

83.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - TRIBUTO SUJEITO À LANÇAMENTO

POR HOMOLOGAÇÃO - REDISCUSSÃO DA QUESTÃO - IMPOSSIBILIDADE - CONTRADIÇÃO - NÃO

INDICAÇÃO - PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS REJEITADOS.

1.A questão, como devolvida, foi devidamente apreciada, não restando omissão a ser sanada.

2.Constou do acórdão embargado:

"Consoante jurisprudência pacificada, a Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental - TCFA, prevista na Lei

6.938/1981, constitui tributo sujeito à lançamento por homologação." Também constando: "Na hipótese de

inexistência de qualquer pagamento, a constituição do crédito, pela Autoridade competente, deverá ocorrer, no

prazo previsto no art. 173, I, CTN e a notificação do contribuinte deverá ocorrer dentro do prazo decadencial de

cinco anos." (grifos).

3.Pretende a embargante rediscutir a questão, não se prestando os embargos de declaração para tanto.

4. À mingua da indicação da contradição em que o acórdão embargado teria incorrido, os embargos de declaração

não merecem acolhimento.

5.Caráter de prequestionamento, como acesso aos tribunais superiores.

6.Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO

2014.03.00.021877-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGADO(A) : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

PROCURADOR : JOAO EMANUEL M DE LIMA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.126

EMBARGANTE : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

ADVOGADO : SP130857 RICARDO MALACHIAS CICONELO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CAMPOS DO JORDAO SP

No. ORIG. : 00039582020128260116 A Vr CAMPOS DO JORDAO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração , nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 07 de maio de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00151 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024076-78.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE CONHECIMENTO - OAB - PENA DE SUSPENSÃO - ARTIGOS

34 E 37, LEI 8.906/94 - MEDIDA COERCITIVA - MEIOS PRÓPRIOS PARA A COBRANÇA - RECURSO

PROVIDO.

1.Prejudicado o pedido de reconsideração, tendo em vista o julgamento do mérito recursal a seguir.

2.Segundo o inciso XXIII, do artigo 34, da Lei nº 8.906/94, constitui infração disciplinar deixar de pagar as

contribuições, multas e preços de serviços devidos à OAB, depois de regularmente notificado a fazê-lo, sendo

aplicável a pena de suspensão ao advogado inadimplente até que satisfaça integralmente a dívida, inclusive com

correção monetária, nos termos do § 2º, do artigo 37, da norma supracitada.

3.Compulsando os autos, verifica-se o que não foi acostado documento pelo agravante que comprove a notificação

do autor, ora agravante, para regularização de sua situação. A agravada, por sua vez, demonstrou que houve a

notificação dos processos administrativos correspondentes à pena de suspensão aplicada.

4.Não obstante a tal fato, a exigência do pagamento da anuidade como condição para a permissão da atividade

profissional constitui ofensa ao disposto no art. 8º, Estatuto da OAB, bem como caracteriza coerção para o

adimplemento da obrigação, medida inaceitável para quem dispõe meios jurídicos suficientes para a satisfação de

seu crédito, com observância ao devido processo legal.

5.Agravo de instrumento provido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de isntrumento , nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 07 de maio de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00152 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027018-

83.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.024076-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : NILTON NUNES NOGUEIRA

ADVOGADO : MS003058 EDSON MORAES CHAVES e outro

AGRAVADO(A) : Ordem dos Advogados do Brasil Secao MS

ADVOGADO : MS014707 TIAGO KOUTCHIN OVELAR ROSA VITORIANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00061538120144036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

2014.03.00.027018-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÕES - JULGAMENTO COM BASE NOS ELEMENTOS

CONSTANTES NOS AUTOS - PERCENTUAL FIXADO PARA PENHORA DO FATURAMENTO -

QUESTÃO APRECIADA - INTIMAÇÃO DO FUNCIONÁRIO - POSSIBILIDADE - TEORIA DA

APARÊNCIA - OBSCURIDADES - NÃO INDICAÇÃO - PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS

REJEITADOS.

1.O julgamento foi proferido com base nos elementos constantes nos autos, dos quais se inferiu o esgotamento das

diligências para localização de bens penhoráveis pela exequente e que a agravante, ora embargante, não logrou

êxito em comprovar o contrário, ou seja, a existência de bens passíveis de penhora, livres e desembaraçados;

2.Quanto ao alegado "alto valor arbitrado para a penhora", restou consignado no acórdão recorrido: "Descabe, no

momento, a redução do percentual fixado, porquanto a alíquota arbitrada se encontra em consonância com o

entendimento aplicado pela jurisprudência supra colacionada. Da mesma forma, não restou comprovada a

efetiva impossibilidade de penhora do faturamento (bruto), a ensejar a constrição somente sobre o lucro líquido,

de modo que resta mantida a penhora, como determinada."

3.O ato em comento prescinde, para seu cumprimento, da pessoa do representante legal, atuando o funcionário

como preposto da empresa executada e, ainda, por analogia, aplica-se a teoria da aparência.

4.Não indicou a embargante as obscuridades em que o acórdão embargado tenha incorrido, como determina o art.

536, CPC.

5.Caráter de prequestionamento, como acesso aos tribunais superiores.

6.Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 07 de maio de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00153 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027473-48.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE.

DISSOLUÇÃO IRREGULAR. ART. 135, DO CTN. APLICAÇÃO DA SÚMULA N. 435/STJ. PENHORA

ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD. ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.292

EMBARGANTE : IND/ DE MOLHO MARUITI LTDA

ADVOGADO : SP103918 JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00245110920094036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.027473-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : EUFRASIO ARANAO e outro

: ARANAO E DIAS LTDA -ME

ADVOGADO : SP133149 CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00052772620104036111 1 Vr MARILIA/SP
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LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. DESNECESSIDADE. AGRAVO DESPROVIDO

.

1. A decisão agravada foi prolatada a teor do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, bem como em

conformidade com a legislação aplicável à espécie e amparado em súmula ou jurisprudência dominante do

Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

2. O artigo 135 do Código Tributário Nacional estabelece, no seu inciso III, a responsabilidade tributária dos

"diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado", que têm, por lei, contrato ou

estatuto social, poderes para pessoalmente praticar atos sociais, inclusive o de cumprir ou mandar cumprir as

obrigações tributárias da pessoa jurídica.

3. Encontra-se consolidada a jurisprudência, no sentido de que a infração, capaz de autorizar a aplicação do artigo

135, III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, razão pela qual não

basta provar que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo

necessária, igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes,

infração à lei, contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da empresa.

4. A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que "a certidão emitida pelo

Oficial de Justiça atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos assentamentos

da junta comercial é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-

gerente, a este competindo, se for de sua vontade, comprovar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de

poder, ou ainda, não ter havido a dissolução irregular da empresa". Precedentes.

5. Confira-se, a propósito, o contido na Súmula nº 435 do E. Superior Tribunal de Justiça: "Presume-se dissolvida

irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos

competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente".

6. É pacífico, outrossim, no C. Superior Tribunal de Justiça que o sócio-gerente que deixa de manter atualizados

os registros empresariais e comerciais, em especial quanto à localização da empresa e à sua dissolução, viola a lei,

ex vi dos artigos 1.150 e 1.151, do CC, e artigos 1º, 2º, e 32, da Lei 8.934/1994 (Precedente: ERESP 716.412/PR,

DJe 22/09/2008). A não-localização da empresa, em tais hipóteses, gera legítima presunção iuris tantum de

dissolução irregular e, portanto, responsabilidade do gestor, nos termos do art. 135, III, do CTN.

7. No caso dos autos, restou configurada a dissolução irregular da empresa executada, a ensejar o

redirecionamento da execução aos sócios, já que a empresa executada não funciona mais no endereço declarado

como o de seu domicílio fiscal, conforme ficha cadastral da JUCESP.

8. In casu, a ação de execução fiscal foi ajuizada em 11.10.2010 (fls. 49), o despacho que ordenou a citação foi

proferido em 18.10.2010 (fls. 196/197) e a empresa executada foi devidamente citada na pessoa de seu

representante legal, o Sr. Eufrásio Aranão, em 29.11.2010, conforme certificado pela Sra. Oficiala de Justiça (fls.

208). Todavia, quando da tentativa de dar cumprimento ao Mandado de Penhora, Avaliação e Constatação, a

pessoa jurídica executada não foi localizada no endereço constante da inicial, sendo a inatividade da empresa

declarada pelo próprio representante legal, ora agravante, conforme certificado pelo sr. Oficial de Justiça em

31.08.2011(fls. 228/229), sem reserva de bens suficientes para a garantia da dívida, o que não deixa dúvidas

acerca do encerramento irregular de suas atividades, dando ensejo ao redirecionamento da execução contra o sócio

Eufrasio Aranão.

9. A Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp nº 1184765/PA, representativo da

controvérsia, e submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, pacificou entendimento no

sentido de que a utilização do sistema BACENJUD, no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006

(21.01.2007), que inseriu o artigo 655-A ao Código de Processo Civil, prescinde do exaurimento de diligências

extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações

financeiras.

10. O agravante não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma do decisum, limitando-se à mera

reiteração do quanto já expedido nos autos, sendo certo que não aduziu qualquer argumento apto a modificar o

entendimento esposado na decisão ora agravada.

11. Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

CARLOS DELGADO
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Juiz Federal Convocado

 

 

00154 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028103-

07.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INOCORRÊNCIA - ERROR IN JUDICNADO - MEIO

PROCESSUL INADEQUADO - EMBARGOS REJEITADOS.

1.A "não aplicação do quanto disposto no art. 43 e 111, CTN, além dos artigos 6º da Lei nº 7713/88 e 92, CC"

implicaria eventual error in judicando, não se prestando os embargos de declaração para saná-lo.

2.Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração , nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00155 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028227-

87.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ART. 420, CPC - PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS

2014.03.00.028103-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.244

INTERESSADO : ART PACK EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO : SP117515 LUIZ EDUARDO BOAVENTURA PACIFICO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00132148219944036100 22 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.028227-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.184

EMBARGANTE : BANCO SOCIETE GENERALE BRASIL S/A

ADVOGADO : SP197350 DANIELLE CAMPOS LIMA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00000356220134036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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REJEITADOS.

1.O embargante não logrou êxito em apontar qualquer omissão, contradição ou obscuridade em que o acórdão

embargado teria incorrido, como exigido no art. 536, CPC.

2.O fato de não ter sido citado o artigo mencionado não se constitui em omissão a ser sanada por via dos presentes

embargos de declaração uma vez que: "O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes,

quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos

indicados por elas e tampouco responder um a um todos os seus argumentos" (Código de Processo Civil e

legislação processual em vigor, 29.ª edição, ed. Saraiva, nota 17.ª ao artigo 535).

3.Caráter de prequestionamento, como acesso aos tribunais superiores.

4.Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 07 de maio de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00156 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029275-

81.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE PARA O

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL - INOCORRÊNCIA - EMBARGOS REJEITADOS.

1.No julgado, restou afastada a alegação de prescrição, porquanto entre a constituição do crédito e propositura da

execução fiscal (com aplicação da Súmula 106/STJ) não decorreu o quinquênio prescricional previsto no art. 174,

CTN.

2.Verifica-se, portanto, que não considerado o parcelamento indicado.

3.Não obstante, infere-se das razões destes embargos que os recorrentes efetivamente se queixam da omissão

quanto à alegação da prescrição intercorrente para o redirecionamento do feito.

4.A primeira seção de Direito Público do Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento de que o

redirecionamento da execução contra o sócio deve se dar no prazo de cinco anos a contar da data da citação da

pessoa jurídica executada, não obstante essa tenha o condão de interromper a prescrição em relação aos

responsáveis solidários (AERESP 761488, Primeira Seção, Ministro Relator Hamilton Carvalhido, DJE

7/12/2009; RESP 1100777, Segunda Turma, Ministra Relatora Eliana Calmon, DJE 4/5/2009; RESP 1090958,

Segunda Turma, Ministro Relator Mauro Campbell Marques, DJE 17/12/2008; AGA 406313, Segunda Turma,

Ministro Relator Humberto Martins, DJ 21/2/2008, p. 45; e AGRESP 966221, Primeira Turma, Ministro Relator

Luiz Fux, DJE 13/11/2008), de modo a não configurar a prescrição intercorrente.

5.Tal entendimento melhor se coaduna com o instituto da prescrição e com o disposto no artigo 174, do CTN, e

2014.03.00.029275-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.101

EMBARGANTE : LUIS CARLOS BONORA e outro

ADVOGADO : SP273805 EDUARDO ODAMIR BONORA e outro

INTERESSADO : JOAQUIM ODAMIR BONORA

ADVOGADO : SP273805 EDUARDO ODAMIR BONORA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

PARTE RÉ : POLO MATER COM/ DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO : SP273805 EDUARDO ODAMIR BONORA e outro

No. ORIG. : 00225227520034036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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visa

impedir, especialmente, que os sócios da pessoa jurídica executada possam ser responsabilizados pelos créditos

tributários em cobro de maneira indefinida no tempo, como por vezes permitia o entendimento anterior, desde que

a União efetuasse diligências conclusivas, o que acabava por tornar demasiadamente subjetiva a caracterização da

inércia ou não da exequente, dificultando sobremaneira a ocorrência do fenômeno da prescrição em casos como o

presente.

6.Agora a Superior Corte assinala o posicionamento, segundo o qual tem o despacho citatório do sócio o condão

de interromper a prescrição, na hipótese de prescrição intercorrente para o redirecionamento, desde que proferida

sob a égide da LC 118/2005, norma de aplicação imediata.

7.Isto porque a jurisprudência daquela Corte consolidou-se no sentido de que a aplicação do art. 8º, § 2º, da Lei

6.830/80 se sujeitava aos limites impostos pelo art. 174, CTN, não operando a interrupção da prescrição com o

despacho do juiz que determinava a citação, mas apenas com a citação pessoal, contudo, a Lei Complementar

118/2005, alterou o art. 174, CTN, para atribuir ao despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da

prescrição.

8.Consoante também entendimento do Superior Tribunal de Justiça, expedido pela sistemática prevista no art.

543-C, CPC, nos autos do REsp nº 1.120.295, "Se a interrupção retroage à data da propositura da ação, isso

significa que é a propositura, e não a citação, que interrompe a prescrição", desta forma, por analogia, será o

pedido de redirecionamento o termo final da prescrição intercorrente.

9.Na hipótese, a empresa executada compareceu aos autos em 4/6/2003 (fl. 16/v), para informar que "solicitou o

parcelamento"; a rescisão do parcelamento ocorreu, conforme consulta da inscrição em execução, em 18/3/2006

(fl. 70/v); conforme consta na decisão agravada, o pedido de redirecionamento foi postulado em 18/2/2011 (fl.

80); o despacho citatório dos sócios ocorreu em 24/4/2012 (fl. 36).

10.Cediço que, a teor do disposto no art. 174, parágrafo único, Código Tributário Nacional, a prescrição se

interrompe por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo

devedor.

11.O parcelamento constitui um ato inequívoco do devedor, que reconhece o débito.

12.Uma vez interrompido, o prazo prescricional se reinicia com a exclusão do parcelamento, que, no caso, ocorreu

em 18/3/2006.

13.Inocorreu a prescrição intercorrente para o redirecionamento do feito, posto que, entre a exclusão do

parcelamento (18/3/2006) e o despacho que determinou a citação dos sócios, retroagindo à data do pedido de

redirecionamento do feito (18/2/2011), não transcorreu prazo superior a cinco anos.

14.Sanada a omissão apontada quanto à "outra contagem do prazo prescricional".

15.Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração , nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 07 de maio de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00157 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030415-

53.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.030415-0/SP
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. SIGILO BANCÁRIO. LC 105/2001. AUTORIZAÇÃO

JUDICIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. AUTO DE INFRAÇÃO. LEI 9311/96. ENTENDIMENTO

DO STF. ARTIGO 97 CF. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE.

1. São manifestamente improcedentes os presentes embargos de declaração, pois não se verifica qualquer omissão

no julgamento impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma que, à luz da

legislação aplicável, decidiu expressamente que "o Excelso Pretório, na sessão plenária de 15/12/2010, no exame

do RE 389.808, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, publicado no DJE de 09/05/2011, por maioria, declarou

inconstitucional o acesso direto do Fisco às informações sobre movimentação bancária, sem prévia autorização

judicial, para fins de apuração fiscal".

2. Concluiu o acórdão que cabe na espécie "anular o auto de infração lavrado com base no cruzamento de dados

decorrentes do acesso do Fisco à movimentação bancária do contribuinte, na conformidade do que declarado

inconstitucional pelo Excelso Pretório".

3. Não houve qualquer omissão no julgamento impugnado, revelando, na realidade, a articulação de verdadeira

imputação de erro no julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o que, por certo

e evidente, não é compatível com a via dos embargos de declaração. 

4. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração,

cuja impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito, motivado por

inconformismo com a interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via

eleita.

5. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00158 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031369-

02.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - ARTIGOS 174, I E 156, V, CTN - INOCORRÊNCIA -

PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS REJEITADOS.

1.A questão, como devolvida, foi devidamente apreciada, com a competente fundamentação inerente e suficiente,

não restando omissão a ser sanada.

2.Afastada a prescrição alegada, nos termos do art. 174, I, CTN, não há que se falar em extinção do crédito

tributário, com base no art. 156, V, CTN.

2014.03.00.031369-2/SP
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3.Caráter de prequestionamento, como acesso aos tribunais superiores.

4.Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 07 de maio de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00159 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031728-

49.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE INEXISTENTES. PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO.

1. Nos termos do artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração quando

houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição, bem como for omitido ponto sobre o qual deveria

se pronunciar o Juiz ou Tribunal.

2. Hipótese em que não se verificam omissões, contradições ou obscuridade no julgado.

3. In casu, todas as matérias legais necessárias ao enfrentamento da controvérsia foram devidamente abordadas,

não estando o magistrado obrigado a rebater cada uma das alegações das partes, bem como, a analisar todos os

dispositivos legais invocados pela embargante, se expôs motivação suficiente para sustentar juridicamente sua

decisão.

4. Caso em que embargante sequer demonstrou a existência de quaisquer dos vícios elencados nos incisos do

artigo 535 do Código de Processo Civil, revelando apenas seu objetivo de prequestionar a matéria.

5. O escopo de prequestionamento da matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário,

perde a relevância em sede de embargos de declaração se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das

hipóteses previstas no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil, sendo despicienda a menção

expressa, no corpo do julgado, de todas as normas legais discutidas no feito.

6. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

 

 

2014.03.00.031728-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PARFUMS DE FRANCE DISTRIBUIDORA DE PERFUMES LTDA
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00160 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031784-

82.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. PARCELAMENTO. CONSOLIDAÇÃO. INDICAÇÃO DO ATO ADMINISTRATIVO.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS.

1. No julgamento do agravo inominado foram reiterados os fundamentos da decisão monocrática que negou

seguimento ao agravo de instrumento, no sentido de (1) inexistir documentação comprovando os reais motivos da

inocorrência de consolidação dos débitos no parcelamento e (2) a Portaria Conjunta PGFN/RFB 08/2013

possibilitar que o débito seja consolidado pelo próprio sujeito passivo, a não configurar o impedimento à

apresentação do "Requerimento de quitação antecipada de débitos - RQA".

2. A Portaria Conjunta PGFN/RFB 08/2013 mostra-se específica na regulamentação do artigo 39 da Lei

12.865/2013, ao tratar do parcelamento de débitos de PIS e COFINS devidos por instituições financeiras, o que

não é o caso dos autos.

3. A embargante efetuou requerimento de parcelamento de débitos em novembro/2013, de acordo com o regime

da Lei 11.941/09, em razão da reabertura de prazo para adesão determinada pelo artigo 17 da Lei 12.865/2013.

4. A regulamentação da hipótese dos autos, relativos à aplicação do artigo 33 da Lei 13.043/2014, portanto,

encontra-se na Portaria Conjunta PGFN/RFB 07/2013.

5. Tal constatação, no entanto, não se mostra suficiente para modificar o fundamento da negativa de seguimento

do agravo de instrumento, e desprovimento do agravo inominado, pois, tal qual a Portaria Conjunta PGFN/RFB

08/2013, o artigo 2°, §2° da Portaria Conjunta PGFN/RFB 07/2013 dispõe que "poderão ser pagos ou parcelados

os débitos de pessoas físicas ou jurídicas, consolidados por sujeito passivo", demonstrando-se, portanto, a

irrelevância da alteração do instrumento regulamentador.

6. Não possui tal modificação, ainda, capacidade de alterar a conclusão do acórdão embargado, no sentido de,

exigindo o mandado de segurança demonstração de plano, através de prova pré-constituída, do direito líquido e

certo, ser manifestamente improcedente o agravo de instrumento por inexistir nos autos qualquer indício das

razões da suposta falta de consolidação dos débitos pela autoridade tributária, muito embora as informações

relativas ao parcelamento requerido estejam integralmente disponíveis à embargante, tal qual a demonstração da

regularidade no recolhimento das parcelas do acordo.

7. Embargos de declaração acolhidos tão somente para retificar a indicação do ato administrativo regulamentador

da hipótese dos autos, sem, contudo, qualquer efeito infringente sobre o resultado do julgamento decorrente do

acórdão embargado.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

2014.03.00.031784-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

EMBARGANTE : SONDA PROCWORK OUTSOURCING INFORMATICA LTDA
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00161 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032451-68.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO CONCESSÃO. ANEEL. ILUMINAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 557 DO CPC.

DESPROVIMENTO DO RECURSO.

1. É cediço na doutrina e na jurisprudência que as agências reguladoras estão adstritas aos poderes que lhe são

atribuídos por lei. Isto importa dizer que só podem reger conteúdo não disposto em lei prévia se assim lhe for

permitido pelas competências que recebeu legalmente, e nos estritos limites que lhe forem impostos.

2. É necessário que se delineiem os limites da atuação regulamentar da ANEEL.

3. É de se reconhecer que não há dispositivo legal que expressamente permita à ANEEL gerar obrigações a entes

públicos, dentre as competências que lhe foram atribuídas por força do art. 3º da Lei 9.427/1996.

4. Deve-se ter em vista que a obrigação do Município para com o serviço de iluminação pública independe da

ANEEL, já que detém assento constitucional, inclusive com previsão específica para a forma de custeio (art. 149-

A). Assim, de se afastar o argumento de que a Resolução 414/2010 da ANEEL está atribuindo tal obrigação a

despeito de não deter força de lei. A agência está, em verdade, devidamente alinhada à suas atribuições, por

exemplo, de "gerir os contratos de concessão ou de permissão de serviços públicos de energia elétrica, de

concessão de uso de bem público, bem como fiscalizar, diretamente ou mediante convênios com órgãos estaduais,

as concessões, as permissões e a prestação dos serviços de energia elétrica" (art. 3º, IV, Lei 9.427/1996).

5. A análise da situação concreta revela que, neste caso, a atuação da ANEEL importa, materialmente, na própria

regência do patrimônio do Município, uma vez que lhe atribui a propriedade dos "Ativos Imobilizados em

Serviço-AIS", até então de titularidade da distribuidora, de maneira cogente. No que pese ser claro que a ANEEL

não detém competência expressa para tanto, devem ser destacados os pontos a seguir.

6. Na medida em que a ANEEL detém, sem dúvida, competência para "regular o serviço concedido, permitido e

autorizado e fiscalizar permanentemente sua prestação" (art. 3º, XIX, Lei 9.427/1996) e gerir os contratos de

concessão de serviços públicos de energia elétrica, e que tais contratos, por definição, importam em obrigações

mútuas entre os contratantes, não há como não se derivar que a ANEEL pode estabelecer regulamentações que

impliquem em alteração das obrigações contratuais originalmente firmadas, ou tradicionalmente cumpridas,

criando-as ou extinguindo-as. Negar a naturalidade desta consequência acabaria por esvaziar a própria função da

agência, na medida em que orientada ao satisfatório oferecimento do serviço público, devendo, sempre que

necessário, intervir nas relações entre concedente e concessionária em favor do interesse público (art. 29, III, Lei

8.987/1995, função do poder concedente delegada à ANEEL por força da Lei 9.427/1996).

7. No específico caso da concessão de distribuição elétrica outorgada à CPFL, a União, poder concedente, atua por

intermédio da ANEEL, em conformidade com o já referido art. 3º, IV da Lei 9.427/1996. Importa dizer, portanto,

que a Agência Nacional de Energia Elétrica representa a União, de modo a poder impor, também por estas

circunstâncias, obrigações ao Município, advindas de alterações contratuais.

8. A despeito de todo o arrazoado até aqui, deve-se sopesar que também dentre as competências da ANEEL consta

"zelar pela boa qualidade do serviço (...)" (art. 29, VII, Lei 8.987/1995) e "estabelecer, para cumprimento por

parte de cada concessionária e permissionária de serviço público de distribuição de energia elétrica, as metas a

serem periodicamente alcançadas, visando a universalização do uso da energia elétrica;" (art. 3º, XII, Lei

9.427/1996). Ou seja, até por ser o seu propósito, deve a ANEEL visar a boa qualidade do serviço público

prestado, buscando seu aperfeiçoamento. Assim, sua atuação na gerência contratual deve ser orientada às políticas

2014.03.00.032451-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL

PROCURADOR : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : MUNICIPIO DE DOBRADA
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e diretrizes do governo federal (art. 3º, I, Lei 9.427/1996), buscando estabelecer metas e critérios de desempenho,

de modo a atender satisfatoriamente a população, enquanto destinatária do serviço.

9. Nem se diga que a ANEEL não deve regular o serviço de iluminação pública, já que de competência municipal.

Isto porque até o presente momento este serviço é prestado, tradicionalmente e de boa-fé, como obrigação

acessória em contrato de concessão (o que já atrairia sua competência), em que, como dito, a União atua por

intermédio da agência. E mesmo se o munícipio resolver prestar o serviço por meio de concessão, quer se

considere isto atividade acessória ao contrato firmado com a União ou contrato independente, cabe legalmente à

ANEEL gerir tal serviço, vez que as competências constantes do art. 3º da Lei 9.427/1996 não distinguem o

âmbito federativo do serviço concessionado, muito embora a ANEEL deva respeito à autonomia municipal, neste

caso. Tanto assim é que o inciso IV do referido artigo inclusive aventa a possibilidade de fiscalização mediante

convênio com órgãos estaduais.

10. Não há qualquer evidência concreta nos autos de que o município de Dobrada esteja apto a gerir os AIS que

lhe seriam transferidos. Não há informação sobre previsão orçamentária, instituição de COSIP ou de presença de

efetivo técnico capacitado para a manutenção dos ativos. Note-se que o ônus dessa prova é da ANEEL, na medida

em que detém o dever legal de zelar pelo serviço prestado e, portanto, garantir que os AIS só sejam transferidos

aos municípios uma vez estejam estes aptos a manter a qualidade do serviço, sob pena de danos sensíveis aos

munícipes. Não o fazendo, atua de maneira ilegal, porque contrariamente às funções que lhe foram legalmente

atribuídas.

11. A ANEEL deveria, então, incentivar o acerto entre distribuidora e município, ao invés de impor,

indistintamente, a obrigação de adequação, até porque sabida a larga desigualdade de infraestrutura entre os

diversos municípios do país.

12. Neste sumário juízo, presentes a verossimilhança da ilegalidade da atuação da ANEEL, ainda que por razões

diferentes das esposadas pela agravada (art. 131, CPC), e ausente o periculum in mora, já que o prazo estipulado

no § 3º do artigo 218 da Resolução 414/2010 da ANEEL, em sua redação atual, já se esvaiu.

13. E, de todo o modo, manifestamente inviável a reforma, e o efeito suspensivo requerido, sem a prova inicial e

essencial de risco de dano irreparável e irreversível, que não se encontra presente na desobrigação do Município

ao cumprimento do artigo 218 da Resolução Normativa da ANEEL 414/2010, com alterações da Resolução

479/2012, até ulterior deliberação do Juízo agravado, consideradas as circunstâncias do caso concreto.

14. O artigo 218 da Resolução Normativa ANEEL 414/2010, com redação da Resolução Normativa 479/2010,

previu que "a distribuidora deve transferir o sistema de iluminação pública registrado como Ativo Imobilizado em

Serviço - AIS à pessoa jurídica de direito público competente", dispondo, em seu §4°, V, que a data limite para

transferência dos ativos deva ocorrer até 31/01/2014, o que fundamentaria a urgência da medida.

15. Ocorre que em 12/12/2013 foi publicada no DOU a Resolução Normativa ANEEL 587, de 10 de dezembro de

2013, alterando a data limite prevista no artigo 218, §4°, V, da Resolução Normativa ANEEL 414/2010, para

transferência dos ativos imobilizados em serviço, para 31/12/2014, demonstrando, desta forma, inexistir situação

excepcional a justificar a antecipação da prestação jurisdicional, sendo inequívoco que a alegação de "periculum

in mora", apenas porque reconhecido, ou não, para gozo imediato o direito, invocado por uma das partes, não

basta para motivar a concessão da antecipação da tutela; e nem mesmo prova que a decisão agravada pode causar,

ou efetivamente causa, prejuízo ou inconveniente qualquer.

16. A lei exige um prejuízo notadamente qualificado, específico e concreto, atual ou iminente, sob a forma de

dano irreparável, capaz de comprovadamente tornar ineficaz eventual tutela jurisdicional em favor do requerente

somente ao final; ou cuja reparação seja de tal modo difícil, por aspecto legal ou de fato, que, associado ao "fumus

boni iuris", legitime a antecipação da tutela, como forma única e necessária para garantir a eficácia da prestação

jurisdicional, o que, evidentemente, não se mostra presente no caso concreto.

17. Note-se que a própria legislação processual, após as Leis 10.352/01 e 11.187/05, tem reforçado a exigência de

irreparabilidade como requisito para a viabilidade do agravo de instrumento, a demonstrar que a liminar e o

recurso não podem ser admitidos a partir de alegação de dano genérico sem comprovação de irreversibilidade da

situação jurídica, cuja configuração se pretende coibir.

18. De fato, é possível verificar que foi negado seguimento ou indeferido efeito suspensivo a diversos agravos de

instrumento interpostos contra decisões análogas, que deferiram suspensão da eficácia do artigo 218 da Resolução

Normativa ANEEL 414/2010 (v.g. AI 0012933-29.2013.4.03.0000, AI 0024272-82.2013.4.03.0000 e AI

0023304-52.2013.4.03.0000, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES; AI 0011757-15.2013.4.03.0000, Rel. Des. Fed.

DIVA MALERBI; AI 0028444-67.2013.4.03.0000, Rel. Des. Fed. ALDA BASTO; AI 0016799-

45.2013.4.03.0000, Juiz Fed. Conv. VALDECI DOS SANTOS).

19. Agravo inominado desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório
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e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00162 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000397-76.2014.4.03.6005/MS

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ADUANEIRO. AGRAVO INOMINADO. MANDADO DE

SEGURANÇA. DESCAMINHO. LIBERAÇÃO DE VEÍCULO. PARTICIPAÇÃO. MÁ-FÉ. AUSÊNCIA

DE COMPROVAÇÃO. RECURSO DESPROVIDO.

1. Encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a pena de perdimento do veículo utilizado em

contrabando ou descaminho somente cabe quando há responsabilidade do proprietário do veículo, não se

admitindo, porém, a de natureza objetiva, devendo, ao contrário, ser devidamente provada a sua participação na

infração ou, ao menos, a ciência do uso ilegal do veículo de sua propriedade.

2. A jurisprudência, para respaldar a aplicação da pena de perdimento, exige que esteja comprovada, na infração

imputada, a responsabilidade e má-fé do proprietário do veículo. Assim, cabe ao Fisco provar que teve o

proprietário do veículo transportador responsabilidade diante do ato praticado pelo motorista, provar que agiu em

conluio, com má-fé, que se aproveitou ou consentiu com o proveito que este teve da atividade ilícita exercida.

3. Ao verificar o processo administrativo juntado aos autos, em nenhum momento o Fisco comprovou a má-fé do

proprietário do veículo na participação do ilícito, nem qualquer relação entre este e o condutor. Assim, não assiste

razão em sustentar que deveria o impetrante comprovar que não conhecia o condutor, e que a matéria ensejaria a

produção de prova oral, para a verificação da identidade do suposto funcionário do impetrante que tomou o

veículo de empréstimo, segundo alegações expostas na exordial.4. Existem em tramitação na Justiça Federal

inúmeras ações em que se discute tais questões, e em diversas delas o Fisco logra, no próprio processo

administrativo, comprovar a efetiva participação do proprietário no ilícito ou sua relação com o condutor, ou

mesmo a participação do veículo em outras empreitadas para compra de produtos estrangeiros no exterior sem a

devida comprovação de regularidade fiscal. Logo, o proprietário do veículo, ora impetrante, foi autuado sem a

comprovação da má-fé, devendo ser refutado o pedido de extinção do processo por falta de interesse processual.

5. Caso em que o motorista conduzia o veículo de propriedade do impetrante, no qual estavam os produtos

apreendidos em razão de infração aduaneira, sem a anuência do impetrante, pois, como já analisado, não foi

encontrada prova alguma da relação entre o condutor e o proprietário do veículo, que, segundo alegou na inicial,

havia emprestado o mesmo a um funcionário de sua empresa.

6. Consolidada a jurisprudência firme no sentido de que, ainda que provada a participação do proprietário do

veículo na infração, não cabe aplicar pena de perdimento se houver desproporcionalidade entre o valor das

mercadorias apreendidas e o do veículo transportador.

7. O caso dos autos não revela peculiaridade que justifique excluir a aplicação da jurisprudência firmada, assim a

alegação de ofensa a normas legais ou de negativa da respectiva vigência não se sustenta, diante da interpretação

do direito federal dada pela Corte Superior competente.

8. Agravo inominado desprovido.

 

 

2014.60.05.000397-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

APELADO(A) : JOSE ADILSON ALVES DOS ANJOS

ADVOGADO : MS004933 PEDRO GOMES ROCHA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS

No. ORIG. : 00003977620144036005 1 Vr PONTA PORA/MS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00163 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010830-48.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO ADMINISTRATIVO. AÇÃO ORDINÁRIA. AGRAVO INOMINADO. CREA. REGISTRO.

ATIVIDADE DE FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE MATERIAL PLÁSTICO PARA USO PESSOAL

E DOMÉSTICO. SUFICIÊNCIA E VALIDADE DE REGISTRO NO CRQ. ILEGALIDADE DA

AUTUAÇÃO. RECURSO DESPROVIDO.

1. Deve ser rejeitada a alegação de cerceamento de defesa ante a não produção de laudo pericial nas instalações

industriais, considerando que as atividades exercidas pela autora, consoante documentação referente à autuação da

apelada pelo conselho profissional não destoam do objeto social ("exploração do ramo de: Indústria, comércio,

importação e exportação de artigos plásticos em geral"), e atividade econômica principal, conforme

comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica ("fabricação de artefatos de material plástico

para uso pessoal e doméstico"), não havendo que se falar em necessidade de dilação probatória.

2. Consolidada a jurisprudência no sentido de que não cabe exigência de inscrição e registro em conselho

profissional, nem contratação de profissional da área como responsável técnico, se a atividade básica exercida não

esteja enquadrada nas áreas profissionais específicas, objeto de fiscalização por parte da entidade paraestatal.

3. Para enquadramento na hipótese de registro obrigatório no CREA, necessário que a autora exercesse atividade

básica, ou prestasse serviços a terceiros, na área de engenharia, agronomia, ou arquitetura, ou seja, somente o

profissional ou empresa que exerça, efetivamente, atividade profissional com ênfase específica em engenharia, e

não em aplicação típica de química, sujeita-se à fiscalização do CREAA, daí que se preserva, essência, o princípio

da atividade básica, previsto na Lei nº 6.839/80.

4. Evidencia-se a suficiência e validade da inscrição perante o CRQ, assim como a inviabilidade do concomitante

registro no CREA.

5. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

2014.61.00.010830-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Sao Paulo CREA/SP

ADVOGADO : SP126515 MARCIA LAGROZAM SAMPAIO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : ERCAPLAST IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA

ADVOGADO : SP285870 RODRIGO GLELEPI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00108304820144036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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00164 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000946-71.2014.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE

SEGURANÇA. AQUISIÇÃO E REGISTRO DE ARMA DE FOGO. ATO ADMINISTRATIVO

DISCRICIONÁRIO. RECURSO DESPROVIDO.

1. Manifestamente infundada a pretensão, pois encontra previsão na Lei 10.826, de 22/12/2003, a exigência de

comprovação da efetiva necessidade para a aquisição e registro de arma de fogo, não bastando mera declaração

sem a respectiva demonstração do estado de necessidade.

2. Ao contrário do alegado, as normas regulamentares não violam ou extrapolaram o texto legal. O próprio artigo

12, I, do Decreto 5.123/2004, apenas reproduz a exigência de declaração de efetiva necessidade, circunstância que

deve ser devidamente explicitada e fundamentada, dispondo o respectivo § 1º: "A declaração de que trata o

inciso I do caput deverá explicitar os fatos e circunstâncias justificadoras do pedido, que serão examinados

pela Polícia Federal segundo as orientações a serem expedidas pelo Ministério da Justiça.".

3. No exame do caso concreto, a autoridade competente, analisando a declaração, concluiu pela inexistência de

demonstração de efetiva necessidade para o pedido formulado, à luz dos critérios próprios de conveniência e

oportunidade, não se revelando ilegal tal exame para efeito de anulação ou revisão do ato administrativo. 

4. Agravo inominado desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00165 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003613-21.2014.4.03.6110/SP

 

 

 

2014.61.07.000946-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : EVANDRO CARLOS MOLINA

ADVOGADO : SP337860 RALF LEANDRO PANUCHI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00009467120144036107 1 Vr ARACATUBA/SP

2014.61.10.003613-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : PORTO FELIZ IND/ E COM/ DE PAPEL E PAPELAO LTDA

ADVOGADO : SP171227 VICTOR GUSTAVO DA SILVA COVOLO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA CONTRA A FAZENDA

PÚBLICA. INADMISSIBILIDADE DA PRETENSÃO RECURSAL DE MAJORAÇÃO DOS

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS CONSOANTE APRECIAÇÃO EQUITATIVA DO JUIZ.

ART. 20, §4º, DO CPC. RECURSO DESPROVIDO.

1. Sobre o montante dos honorários advocatícios, firme, a propósito, a orientação acerca da necessidade de que o

valor arbitrado permita a justa e adequada remuneração dos vencedores, sem contribuir para o seu enriquecimento

sem causa, ou para a imposição de ônus excessivo a quem decaiu da respectiva pretensão, cumprindo, assim, o

montante da condenação com a finalidade própria do instituto da sucumbência, calcado no princípio da

causalidade e da responsabilidade processual. Na aplicação do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, o

que se deve considerar não é parâmetro do percentual do valor da causa, visto em abstrato, mas a equidade, diante

de critérios de grau de zelo do profissional, lugar de prestação do serviço, natureza e importância da causa,

trabalho do advogado e tempo exigido para o serviço.

2. Caso em que a despeito do elevado valor da causa, verifica-se que a condenação em R$ 5.000,00 não viola o

artigo 20, § 4º, CPC, pois fixada a sucumbência de acordo com a equidade e demais critérios legais, considerando,

em especial, o fato de que já na contestação a ré informou o cancelamento fiscal da dívida, reconhecendo a

procedência do pedido, não exigindo maior trabalho e tempo e dedicação processual, bastando ver que, proposta a

ação em junho/2014, a sentença foi prolatada em outubro/2014 e a presente decisão em março/2015, com menos

de um ano de prazo total de tramitação do feito.

3. Agravo inominado desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00166 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003110-85.2014.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PARCELAMENTO - SIMPLES - LEI COMPLEMENTAR N.º 123/06 - LEI COMPLEMENTAR N.º 139/11 -

EXCLUSÃO - DÉBITOS VENCIDOS - EXIGIBILIDADE NÃO SUSPENSA

A instituição do Simples veio regular o tratamento diferenciado às microempresas e empresas de pequeno porte,

em atendimento ao artigo 179 da Constituição Federal.

A Lei Complementar n.º 123/06 estabelece as normas gerais relativas ao tratamento diferenciado e favorecido a

ser dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios, especialmente, dentre outras, no que se refere à apuração e recolhimento dos

impostos e contribuições da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, mediante regime único de

arrecadação, inclusive obrigações acessórias.

No. ORIG. : 00036132120144036110 3 Vr SOROCABA/SP

2014.61.14.003110-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : ESCRITORIO CONTABIL JUSTI S/S LTDA

ADVOGADO : SP337359 WANDERLEY APARECIDO JUSTI JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00031108520144036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Da leitura da lei é possível verificar que a arrecadação na forma do Simples abrange tributos de distinta

competência entre os entes federativos.

Com relação à possibilidade de se dividir em parcelas os débitos originários do Simples Nacional, a legislação

previa os débitos de qualquer natureza desde que para com a Fazenda Nacional, sendo, portanto, impossível a

inclusão dos débitos relativos à tributação pelo Simples Nacional no parcelamento.

Sobreveio a Lei Complementar n.º 139 que passou a prever a possibilidade de se dividir em parcelas os débitos

originários do Simples Nacional.

In casu, o Ato Declaratório Executivo n.º 817327, que determinou a exclusão da autora, deu-se com base no

disposto no inciso V do artigo 17 da LC n.º 123/06, e na alínea "d" do inciso II do artigo 73, combinada com o

inciso I do artigo 76, ambos da Resolução CGSN n.º 94/11.

A autora, apesar de ter alegado o parcelamento de débitos referentes ao período de 01/2011 a 12/2011, deixou de

mencionar acerca dos débitos vencidos no período entre 01/2012 e 06/2012, cuja exigibilidade não está suspensa,

conforme demonstra a documentação acostada.

Inversão dos encargos sucumbenciais.

Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00167 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003459-73.2014.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, CPC.

IMUNIDADE DO ART. 150, VI, D, CF. "E-READERS". ALEGAÇÃO DE QUE SERIAM

EQUIPARÁVEIS A LIVROS EM PAPEL. CARACTERÍSITCAS E FUNCIONALIDADES DO

EQUIPAMENTO, QUE EXTRAPOLAM O CONCEITO DE MERO LEITOR DE LIVRO DIGITAL.

RECURSO DESPROVIDO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado

ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no permissivo legal,

conforme expressamente constou da respectiva fundamentação.

2. Sobre a interpretação do artigo 150, VI, "d", da CF, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal encontra-se

consolidada no sentido de que aquela regra imunizante alcança apenas aquilo que puder ser compreendido dentro

da expressão papel destinado a sua impressão, permitindo sua extensão apenas a alguns materiais correlatos, como

filmes e papéis fotográficos, adotando interpretação restritiva do dispositivo constitucional.

3. Caso em que no presente caso é impossível a equiparação do aparelho importado pela impetrante, denominado

"LEV", ao livro em papel, dada a ausência de prova hábil a demonstrar tratar-se de equipamento concebido

exclusivamente para a leitura de livros digitais ("e-Reader"). 

2014.61.19.003459-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : SARAIVA E SICILIANO S/A

ADVOGADO : SP285224A JULIO CESAR GOULART LANES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00034597320144036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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4. Além de livros eletrônicos, o dispositivo permite armazenar imagens que não apenas os conteúdos de livros,

como fotos ("pode armazenar uma grande quantidade de itens digitais ( livros, documentos e imagens)"), e

visualizá-los independentemente de eventual inserção em textos: "7. Ver imagens. Na página da biblioteca,

selecione um arquivo de imagem, toque nele ou pressione o botão OK par abri-lo. Uma entrada de imagem pode

ser identificada por meio da ativação da opção 'Mostrar formatos de arquivo' do menu contextual Biblioteca.

Neste caso, os arquivos JOG, PNG, GIF, BMP, ICO, TIF, PSD são considerados arquivos de imagem". Formatos

de imagem não são tidos como "e-books" pelo equipamento, como visto anteriormente, e podem ser visualizados

separadamente, mesmo em hipótese de imagens inseridas em documento de texto. Assim, possível sua utilização,

outrossim, como álbum de fotografias ou biblioteca de imagens obtidas com transferência através de computador,

por conexão USB. Embora certo que as imagens com as extensões relacionadas possam estar inseridas em

arquivos de texto como "*.txt" e "*.html", consta do manual de instruções um acesso exclusivo a imagens

armazenadas pelo usuário, distintos dos textos, o que torna duvidosa a afirmação de que o uso do aparelho serviria

apenas para leitura, já que possível, mesmo em preto e branco, sua utilização como banco de fotos ou álbum de

fotografias. Consta o suporte à visualização de arquivos "*.gif", que seriam animações, afastando, de forma

contundente, a afirmação de que imagens se refeririam apenas aquelas encontradas dentro de livros digitais, o que

não permite concluir, de forma segura, se tratar de equipamento equiparável a livro, conforme previsto no

parágrafo único do artigo 2º, da Lei 10.753/2003.

5. Agravo inominado desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00168 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000665-58.2014.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IPTU. INSS. PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL JUNTO

AO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS. SUJEITO PASSIVO. IMUNIDADE. ART. 150, VI, 'a', §

2º, CF. INAPLICABILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

1. A execução fiscal embargada cobra IPTU, competência de 2009, do INSS, o qual alegou que, em 21/11/1966,

foi firmado contrato particular de compromisso de compra e venda com NICOLAU CALDERARO, modificado

em 28/11/1970.

2. Todavia, nos termos do artigo art. 1.245 do Código Civil, reputa-se proprietário do imóvel aquele em favor do

qual consta o registro respectivo no Cartório de Imóveis, não se transmitindo o domínio com base apenas em

compromisso de compra e venda, por instrumento particular e sem registro imobiliário.

3. Não se evidenciando a ilegitimidade passiva do INSS, em razão da falta de regular transferência do domínio,

não pode a autarquia invocar, no mérito, a imunidade tributária do artigo 150, VI, "a", §2º da CF, pois

2014.61.26.000665-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP246336 ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : Prefeitura Municipal de Santo Andre SP

ADVOGADO : SP211987 DEBORA DE FATIMA COLAÇO BERNARDO GODOY e outro

No. ORIG. : 00006655820144036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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desvinculado o bem, como se observa, de suas finalidades essenciais.

4. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Juiz Federal Convocado Carlos Delgado.

 

São Paulo, 09 de abril de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00169 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002085-95.2014.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DA CDA

AFASTADA. ANS. RESSARCIMENTO AO SUS. ART. 32 DA LEI 9.656/98. INOCORRÊNCIA DE

PRESCRIÇÃO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A certidão de dívida ativa contém todos os requisitos formais exigidos pela legislação, estando apta a fornecer

as informações necessárias à defesa do executado. Caso em que consta da CDA que a autuação tem como

fundamento legal a obrigação de ressarcimento ao SUS, instituída pelo artigo 32 da Lei 9.656/98, além de

indicação da origem da dívida, referente ao PA 33902360951201019, com documentos de origem AIH's

3507107656151 e 3507116712187.

2. Em relação à prescrição, manifestamente infundada a pretensão, pois firmada a jurisprudência no sentido de que

a prescrição para a cobrança do ressarcimento ao SUS, pelas operadoras de planos ou segurados de saúde, previsto

no artigo 32 da Lei 9.656/1998, pelo uso dos serviços de saúde pública, não é de 3 anos, como quer o contribuinte,

mas de 5 anos, na forma do Decreto 20.910/1932, a teor do que já decidiu esta Corte no AI

00027067720134030000, de que fui relator, e-DJF3 30/08/2013.

3. Caso em que os débitos referem-se às competências 07/2007 e 09/2007, sendo a embargante notificada do

encerramento do processo administrativo em 06/09/2012, com ajuizamento da execução fiscal em 10/04/2014, e

despacho determinando a citação em 13/05/2014, dentro, portanto, do prazo quinquenal, pelo que inexistente a

prescrição.

4. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

2014.61.27.002085-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : SANTA CASA DE MISERICORDIA DONA CAROLINA MALHEIROS

ADVOGADO : SP202108 GUILHERME MAGALHÃES TEIXEIRA DE SOUZA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS

ADVOGADO : SP289428 MARCELO GARCIA VIEIRA e outro

No. ORIG. : 00020859520144036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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00170 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000255-26.2014.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. APELAÇÃO. EMBARGOS

À EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. RFFSA. INEXISTÊNCIA DE IMUNIDADE. DESPROVIMENTO DO

RECURSO.

1. Consolidada a jurisprudência no sentido de que não se aplica o princípio da imunidade tributária recíproca a

débito de Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) devido pela extinta Rede Ferroviária Federal S/A (RFFSA)

à Municipalidade, cabendo à União, sucessora da empresa nos termos da Lei 11.483/2007, quitar o tributo,

conforme recurso extraordinário com repercussão geral da controvérsia RE 599.176, de relatoria do Ministro

JOAQUIM BARBOSA, publicado no DJe em 30/10/2014.

2. Caso em que, como o IPTU refere-se a fatos geradores de datas anteriores à sucessão, não se aplica a regra

constitucional da imunidade recíproca, sendo devida a cobrança do imposto. No mais, encontra-se a decisão

agravada fundada em precedente da Suprema Corte, a revelar que inexistente espaço para a impugnação à

validade da execução fiscal com base nas alegações de imunidade e destinação pública de tais bens imóveis.

3. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00171 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000628-42.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.61.82.000255-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

PROCURADOR : SP274343 MAÍRA NARDO TEIXEIRA DE CAMPOS e outro

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

No. ORIG. : 00002552620144036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.000628-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE :
DMI BRASIL IMP/ EXP/ E COM/ DE PRODUTOS MAQUINAS APARELHOS E
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIReLi

ADVOGADO : SP114931 JONAS MARZAGAO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00243593720144036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA. NEGATIVA DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.

IMPORTAÇÃO. RETENÇÃO DE MERCADORIAS. DESPROVIMENTO DO RECURSO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado

ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no permissivo legal,

conforme expressamente constou da respectiva fundamentação.

2. A paralisação do despacho aduaneiro das mercadorias descritas na DI 14/2000012-0 decorre da necessidade da

autoridade alfandegária de análise preliminar à instauração de eventual procedimento especial de controle

aduaneiro, previsto no artigo 68 da MP 2.158-35/2001.

3. Tratando-se, portanto, de análise prévia, não há, ainda, instauração de eventual procedimento especial de

controle aduaneiro, mesmo porque, sequer houve lavratura de "termo de início", tal como exigido pelo artigo 4°,

IN SRF 1.169/2011.

4. Sequer se constata ausência de motivação para instauração de "procedimento especial de controle aduaneiro"

no "termo de constatação e intimação fiscal", alegada pela agravante, pela falta de descrição de qualquer fato

concreto, ou indício, para justificar a suspeita de subfaturamento.

5. A um, porque não houve efetiva instauração de procedimento especial de fiscalização, mas apenas constatação

de divergência entre documentos apresentados pela agravante na importação, e operações semelhantes realizadas

anteriormente, bem como com sítios eletrônicos na internet. A dois, porque a notificação da agravante para

apresentação de documentos objetiva, exatamente, a colheita de dados para eventual instauração do procedimento

fiscalizatório - ou não -, momento a partir do qual, então, se poderá falar em indícios ou não de subfaturamento,

ou qualquer infração punível com a pena de perdimento.

6. No momento, o que a autoridade alfandegária constatou foi apenas divergência documental, o que determinou a

análise prévia de outros documentos e dados, a fim de evitar que, com a imediata instauração do procedimento

especial de controle aduaneiro, sem análise documental mais detalhada, as importações regularmente efetuadas,

que possuam meros equívocos materiais, ou divergências legalmente aceitas, sejam submetidas, de forma injusta,

à retenção.

7. Se a agravante entende, de fato, inexistir subfaturamento das mercadorias, ou qualquer outro fato que possa

ensejar a instauração de procedimento especial de controle aduaneiro, a apresentação dos documentos exigidos,

acompanhado dos esclarecimentos aqui efetuados, devem ser suficientes para que a autoridade alfandegária

convença-se a dar continuidade ao despacho aduaneiro, e afastar o alegado prejuízo às atividades empresariais - já

que, a partir do final de novembro/2014, foi concedido prazo de trinta dias para apresentação dos documentos

solicitados.

8. A concessão de medida judicial para imediata liberação dos bens importados, mesmo através de oferecimento

de caução, mostra-se, neste momento, temerária, pois sequer houve conclusão da análise documental prévia, e,

assim, esclarecimento dos fatos envolvidos na causa.

9. Cabe ressaltar, por sua vez, que a hipótese de liberação através de garantia, prevista no artigo 106, §1°, II

("exigir prestação de garantia como condição para a entrega de mercadorias, quando o valor das importações for

incompatível com o capital social ou o patrimônio líquido do importador, do adquirente ou do encomendante");

artigo 572 ("quando se tratar de mercadoria sujeita a controle especial, a depósito ou a pagamento de qualquer

ônus financeiro ou cambial, o desembaraço aduaneiro dependerá do prévio cumprimento dessas exigências"),

ambos do Decreto 6.759/2009, e o artigo 7° da IN SRF 228/2002 ("enquanto não comprovada a origem lícita, a

disponibilidade e a efetiva transferência, se for o caso, dos recursos necessários à prática das operações, bem

assim a condição de real adquirente ou vendedor, o desembaraço ou a entrega das mercadorias na importação fica

condicionado à prestação de garantia, até a conclusão do procedimento especial") não são aplicáveis à hipótese

dos autos, pois, reitere-se, trata-se de mera interrupção do despacho aduaneiro para analise preliminar, não

havendo, ainda, incompatibilidade do valor da importação com o patrimônio da empresa ou dúvida quanto à

origem dos recursos para importação.

10. Relevante, assim, a análise documental determinada pela autoridade alfandegária, pois, se se trata, de fato, de

mercadoria produzida "sob encomenda", de acordo com a necessidade do adquirente, não constando de catálogos

eletrônicos, tais bens, de regra, possuem valor superior àqueles padronizados, justamente por demandarem mais

tempo de produção. Por isso, verifica-se a necessidade e adequação da exigência de apresentação de "catálogo ou

lista oficial de preços emitida pela MOTIC INSTRUMENTS INC, exportadora e fabricante de equipamentos:

tal(is) documento(s) deverá(ão) conter os preços dos equipamentos em cada uma de suas configurações,

descrevendo quais partes ou acessórios incluem - câmeras, adaptadores, objetivas, etc".

11. Sem a análise e comparação de tais dados não se pode concluir, desde já, que as mercadorias foram

corretamente descritas e faturadas na DI, e que o contrato de representação e distribuição tenha sido relevante para

a definição do preço.
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12. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00172 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001038-

03.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

CORREIOS. ALELO. CARTÃO BENEFÍCIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E

CONTRADIÇÃO INEXISTENTES.

1. São manifestamente improcedentes os presentes embargos de declaração, pois não se verifica qualquer omissão

ou contradição no julgamento impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma

que, à luz da legislação aplicável, decidiu expressamente que "embora a agravante alegue o contrário, a hipótese

se assemelha ao transporte e entrega de 'cartões de crédito' e 'cartões magnéticos' emitidos por instituição

financeira, cuja eventual modificação do endereço do destinatário (para ser entregue em seu endereço comercial,

por exemplo) não altera sua qualificação como 'carta', para fins de aplicação do monopólio da União. Aliás, a

jurisprudência encontra-se consolidada, firme no sentido de que tais correspondências bancárias, que muito se

assemelham à hipótese, configuram objeto de monopólio da ECT", e que "Constatada, assim, a efetiva

qualificação do material emitido pela agravante, e remetido para transporte e entrega por terceiros, como 'carta',

nítida a configuração como 'correspondência agrupada' ao pacote contendo diversos cartões e instruções

reunidos, cujo destinatário final seriam colaboradores de empresa a que se destina inicialmente tal objeto, pois

este exige apenas que pelo menos um dos objetos reunidos esteja sujeito ao monopólio estatal".

2. Concluiu o acórdão que "não se verifica dano irreparável ao agravante da manutenção da medida

antecipatória, já que esta não constitui impedimento à sua atividade empresarial, que consiste na emissão e

administração dos 'cartões benefício', e não o seu transporte e entrega".

3. Não houve qualquer omissão ou contradição no julgamento impugnado, revelando, na realidade, a articulação

de verdadeira imputação de erro no julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o

que, por certo e evidente, não é compatível com a via dos embargos de declaração.

4. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração,

cuja impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito, motivado por

inconformismo com a interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via

eleita.

5. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

2015.03.00.001038-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

EMBARGANTE : COMPANHIA BRASILEIRA DE SOLUCOES E SERVICOS ALELO

ADVOGADO : SP163667 RODRIGO PERSONE PRESTES DE CAMARGO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00181176220144036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00173 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001281-44.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCURAÇÃO - ART. 525, CPC - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL -

EFEITO SUSPENSIVO - ART. 739-A, § 1º, CPC - REQUISITOS - PRESENÇA CUMULATIVA -

RELEVÂNCIA DOS FUNDAMENTOS - INEXISTÊNCIA - RECURSO IMPROVIDO.

1.Não se conhece do agravo de instrumento em relação a TAKEO HIGA, uma vez que não instruído o recurso

com peça obrigatória, descrita no art. 525, I, CPC, qual seja, a procuração do agravante.

2. A jurisprudência já se manifestou a respeito do recebimento dos embargos à execução fiscal com efeito

suspensivo , afirmando que o artigo 739-A do Código de Processo Civil se aplica à execução fiscal, já que a Lei

específica, n.º 6.830/80, não disciplinou o tema.

3.A questão já foi objeto de julgamento pelo Superior Tribunal de Justiça, que decidiu, em sede de recurso

repetitivo, na sistemática do art. 543-C, CPC, pela aplicação do mencionado dispositivo legal (art. 739-A , CPC)

às execução fiscais.

4. Os embargos do devedor, em regra, não terão efeito suspensivo , podendo este ser deferido somente nas

hipóteses descritas no §1º do art. 739-A do CPC. Nesse sentido, são os precedentes do STJ (RESP 1024128 da

Segunda Turma) e deste Tribunal (AI 350894, processo 200803000397024, de relatoria da Desembargadora

Federal Vesna Kolmar; AI 343842, processo 200803000299956, de relatoria da Desembargadora Federal

Consuelo Yoshida; e AG 319743, processo 200703001010674, de minha relatoria).

5.Dispõe o §1º do art. 739-A do Código de Processo Civil: ""O juiz poderá, a requerimento do embargante,

atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da

execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a

execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes."

6.Para que os embargos recebam efeito suspensivo , então, deve haver, em primeiro lugar, requerimento do

embargante nesse sentido e devem estar presentes os seguintes requisitos: garantia suficiente da execução,

relevância dos fundamentos dos embargos e possibilidade manifesta de grave dano de difícil ou incerta reparação.

7.Exige-se a presença cumulativa dos requisitos elencados no art. 739-A , §1º, do CPC, para que sejam dotados de

efeito suspensivo os embargos à execução.

8.Na hipótese, compulsando os autos, verifica-se que há o requerimento de atribuição de efeito suspensivo aos

embargos à execução fiscal e que há garantia integral da execução, como reconhece a própria decisão recorrida,

sem, contudo, existir relevância nos fundamentos da embargante quanto à alegação da indevida inclusão da Taxa

Selic, encargo previsto no Decreto-Lei nº 1.025/99 e de multa "confiscatória".

9.Nesta sede de cognição, não se verifica a alegada prescrição, porquanto, embora decorrido prazo superior ao

previsto no art. 174, CTN, entre a data do vencimento dos tributos em cobrança (1998 - mais antigo) e a

propositura da execução fiscal (19/5/2006), houve interrupção do prazo prescricional com o parcelamento do

débito (art. 174, parágrafo único, IV, CTN), em 22/9/2000.

2015.03.00.001281-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : SUPERMERCADO KI PRECO LTDA e outro

: TAKEO HIGA

ADVOGADO : SP261512 KARINA CATHERINE ESPINA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00460213920134036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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10.O parcelamento constitui um ato inequívoco do devedor, que reconhece o débito e, uma vez interrompido, o

prazo prescricional se reinicia com a exclusão do parcelamento, que, no caso, ocorreu em 1/9/2003.

11.O termo final do prazo prescricional, por sua vez, será a data do despacho citatório, que no caso foi em

5/7/2006 (fl.155) conforme disposto no art. 174, parágrafo único, I, CTN, uma vez que proferido na vigência da

LC 118 /2005, retroagindo à data da propositura da ação, 19/5/2006 (fl. 131) consoante REsp nº 1.120.295,

julgado pela sistemática dos recursos repetitivos.

12.Não estão prescritos os créditos, porquanto entre a exclusão do parcelamento (1/9/2003) e a propositura do

executivo (19/5/2006), não transcorreu o quinquênio prescricional.

13.Inexistindo a relevância dos fundamentos dos embargos à execução, inaplicável o quanto disposto no art. 739-

A, § 1º, CPC à hipótese.

14.Agravo de instrumento não conhecido, em relação a Takeo Higa, e improvido, em relação a empresa agravante.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento, em relação a Takeo

Higa e negar provimento ao recurso, em relação à empresa agravante, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00174 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001557-75.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA ELETRÔNICA DE ATIVOS

FINANCEIROS - ART. 655-A, CPC - DESBLOQUEIO - IMPENHORABILIDADE - ART. 649, CPC - CONTA

SALÁRIO - NÃO COMPROVAÇÃO - RECURSO PROVIDO.

1.Discute-se nos presentes autos o enquadramento do valor bloqueado nas disposições do art. 649, CPC e,

portanto, sua consequente liberação.

2.Cabe observar na hipótese de deferimento da constrição de ativos financeiros, o disposto no art. 655-A,§ 2º,

CPC.

3.É ônus do executado a comprovação da impenhorabilidade do bem constrito.

4.Na hipótese, foram realizados bloqueios em três instituições financeiras, em 13/8/2014 (fls. 102): no Banco do

Brasil, no valor de R$ 33,83 (liberado pelo Juízo de origem), na Caixa Econômica Federal, no valor de R$ 28,50 e

no Banco Bradesco, no valor de R$ 5.906,85 (fl. 109). Consta dos autos, também, comprovante de saque, junto à

Caixa Econômica Federal, do benefício previdenciário no valor de R$ 2.142,00, também no dia 13/8/2014 (fl.

118).

5.O salário, razão fundamental da prestação de serviços por parte do operário, é tratado de maneira muito

cuidadosa pelo ordenamento jurídico pátrio, por concentrar traços distintivos e marcantes do próprio Direito do

Trabalho.

2015.03.00.001557-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : PRECIMAQ MANGUEIRAS E COMPONENTES LTDA e outros

ADVOGADO : SP131593 ANTONIO CARLOS SILVESTRE

AGRAVADO(A) : FRANCISCO LONGO e outro

: WAGNER CALIL

ADVOGADO : SP116827 RAIMUNDO VICENTE SOUSA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00303355120064036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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6.Dentre as características, a mais importante é a sua natureza alimentar. O salário é alimento do empregado,

constituindo, para este, a causa fundamental de contratar com o empregador.

7.O caráter alimentar do salário deriva do papel sócioeconomico que o mesmo desempenha, no tocante às

necessidades do obreiro. Observa-se que a remuneração atende a uma rede de necessidades pessoais e essenciais

do trabalhador e de sua família, devendo, dessa forma, ser protegida ante a característica alimentar que lhe é

peculiar.

8.Reconhecendo sua natureza alimentar, surgiu no ordenamento jurídico um emaranhado de normas garantistas

dessa parcela de subsistência, denominado Sistema de Proteção ao Salário. Essas medidas se justificam, pois a

ordem jurídica verificou no salário um caráter essencialmente alimentar, que necessitava de proteções em

contraponto a outros direitos e créditos existentes.

9.É o caráter alimentar da remuneração que responde pelo razoável conjunto de deferências que o direito posto

confere a tais parcelas, inclusive quanto à impenhorabilidade. Ora, tendo o direito verificado o conflito entre os

interesses do credor, ávido por receber o que lhe é devido, e o do devedor-empregado, necessitado de perceber seu

salário para subsistência, optou, claramente, por este último, na medida em que a natureza alimentar clamava por

prevalecer ante interesses meramente privatísticos.

10.Observa-se que, pelo tratamento legal disciplinado no Brasil, o caráter alimentar do salário apenas deixa de

prevalecer quando contraposto em face de outro crédito de igual natureza, como ocorre na hipótese de Alimentos

devidos. A regra da impenhorabilidade cede passos, legalmente, apenas, em alguns casos estritos, como na Ação

de Alimentos, na medida em que outro interesse público, de igual natureza, se manifesta com igual relevância.

Assim, se faz possível a penhora de salários para satisfazer o credor de Alimentos, uma vez que a igual natureza

alimentar deste último crédito, em concorrência ao salário, é valorada pela norma como merecedora de maior

proteção, de modo a criar uma exceção ao Sistema Protetivo.

11.Nesse contexto, por meio da reforma do Código de Processo Civil, foi promulgada a Lei 11.382/2006 que

alterou o artigo 649, IV estendendo a garantia de impenhorabilidade do salário às verbas honorárias do

profissional liberal, devido à sua igual natureza alimentar.

12.Compulsando os autos, não restou comprovado que o valor bloqueado no Banco Bradesco constitui natureza

alimentar, porquanto não comprovado seu depósito na conta atingida.

13.Cumpre ressaltar que "não há bloqueio de contas de pessoas físicas diferentes", como alega o agravado.

14.Agravo de instrumento provido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento , nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 07 de maio de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00175 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001977-80.2015.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. CURSO DE GRADUAÇÃO. MEDICINA.

APROVAÇÃO FORA DO NÚMERO DE VAGAS PREVISTO NO EDITAL. MERA EXPECTATIVA DE

DIREITO. PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE. ATO DISCRICIONÁRIO. AGRAVO

DESPROVIDO.

2015.03.00.001977-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : MARCO LUIS MARQUES FONTES SANT ANNA

ADVOGADO : MS010688B SILVIA DE LIMA MOURA FIGUEIRA e outro

AGRAVADO(A) : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00123869420144036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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- A decisão agravada foi prolatada a teor do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, bem como em

conformidade com a legislação aplicável à espécie e amparado em súmula ou jurisprudência dominante do

Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

- Das informações prestadas pela agravada nos autos de origem, verifica-se que foram realizadas 09 (nove)

convocações para matrícula dos candidatos aprovados no certame em questão (Edital PREG nº 82, de 28 de maio

de 2014, para ingresso no segundo semestre de 2014), sendo que a última delas foi publicada no Edital PREG nº

152, de 28 de agosto de 2014 (equivalente à sétima convocação da lista de espera), com data de matrícula em

02.09.2014 (fls. 97/112), para preenchimento de 5 (cinco) vagas remanescentes do "Curso 0744 Medicina

(Bacharelado) - Campus Três Lagoas", sendo 2 (duas) delas destinadas aos candidatos que concorreram pelo

sistema de ampla classificação (AC), tal qual o agravante, e outras 3 (três) destinadas aos candidatos das cotas L2,

L3 e L4.

 - Ilegalidade alguma há no fato de se estipular limitação temporal para a realização de matrículas, desde que se

respeite tempo razoável à sua implementação. Entendimento diverso traria transtornos evidentes ao

funcionamento do curso, na medida em que ferido restaria todo e qualquer cronograma traçado. É da essência,

aliás, do procedimento licitatório - do qual a aprovação em vestibular e em concurso público fazem parte - a

fixação de prazo máximo de caducidade, não havendo se falar em direito líquido e certo à nomeação de qualquer

dos candidatos aprovados, desde que respeitada a ordem classificatória, mas sim de mera expectativa de direito.

- Ao contrário do aduzido pelo agravante, restou evidenciado nos autos a existência de inúmeros outros candidatos

à sua frente, figurantes também da lista de espera para o curso de Medicina (Bacharelado) - Campus de Três

Lagoas (Curso 0744), fato que evidencia não possuir direito líquido e certo à matrícula pleiteada.

- No presente caso, o agravante foi classificado na 864ª (octingentésimo, sexagésimo quarto) lugar na lista de

aprovados (fl. 71) para o curso de Medicina (Bacharelado) no Campus Três Lagoas, cujo Edital inicial previu um

total de 6 (seis) vagas, conforme Anexo I do Edital Preg. 135/2014 (fl. 56).

- A aprovação fora do número de vagas existentes configura mera expectativa de direito, e não direito adquirido à

matrícula no curso pretendido pelo agravante, salvo em caso de preterição, e desde que providas as vagas no prazo

máximo conferido à Administração, conforme a sua conveniência e oportunidade, o que não ocorreu na hipótese

dos autos. Precedentes do STJ e desta Corte.

- O agravante não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma do decisum, limitando-se à mera reiteração

do quanto já expedido nos autos, sendo certo que não aduziu qualquer argumento apto a modificar o entendimento

esposado na decisão ora agravada.

- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

 

 

00176 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002153-59.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.002153-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : URSO BRANCO IND/ DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP118908 CARLOS ROSSETO JUNIOR e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00007943720074036117 1 Vr JAU/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. AVALIAÇÃO DE BEM IMÓVEL PENHORADO REALIZADA POR OFICIAL DE

JUSTIÇA. IMPUGNAÇÃO. NECESSIDADE DE NOMEAÇÃO DE AVALIADOR. ART. 13, DA LEI

6.830/80. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A decisão agravada foi prolatada a teor do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, bem como em

conformidade com a legislação aplicável à espécie e amparado em súmula ou jurisprudência dominante do

Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

2. A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça verte no sentido de que o artigo 13, § 1º, da Lei de

Execuções Fiscais deve ser aplicado sempre que houver divergência nos critérios e nos valores perscrutados na

avaliação, ainda que esta tenha sido realizada por oficial de justiça.

3. No caso dos autos, existe um considerável descompasso entre o valor apurado pelo avaliador oficial (R$

4.698.015,00) e aquele apontado pela executada (R$ 10.000.000,00), fruto de trabalho realizado por profissional

abalizado, em que pese não se desconhecer, por óbvio, tenha sido contratado para defender unicamente os

interesses de quem lhe proveu os honorários.

4. A especificidade do bem imóvel penhorado - parque industrial da executada - e os fins a que se destina -

exercício da sua atividade empresarial - recomenda cautela na sua valoração, de forma a se evitar que, no futuro,

seja ele alienado por preço vil, fato que, certamente, traria muito mais prejuízo ao processo e à própria exeqüente,

do que o tempo demandado para a realização de nova avaliação que servirá de desempate ou para atestar com

quem se encontrava efetivamente a razão.

5. Assim, é recomendável a reavaliação do bem imóvel sob constrição nos autos do processo de execução fiscal, a

ser realizada por profissional com habilitação específica na avaliação de imóveis daquele porte, cujo custeio

naturalmente deverá ser arcado pela parte que requereu a diligência, in casu a executada, ora agravante, conforme

dispõe o artigo 19 do Código de Processo Civil. 

6. A agravante não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma do decisum, limitando-se à mera

reiteração do quanto já expedido nos autos, sendo certo que não aduziu qualquer argumento apto a modificar o

entendimento esposado na decisão ora agravada.

7. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

 

 

00177 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002770-19.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA ELETRÔNICA DE ATIVOS

FINANCEIROS - ART. 655-A, CPC - POSSIBILIDADE - LEI 11.382/06 - PARCELAMENTO POSTERIOR -

2015.03.00.002770-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : SANTO ROSSI COM/ DE METAIS LTDA

ADVOGADO : SP176113B JOAO LOURENCO RODRIGUES DA SILVA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00202403020044036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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LEI 10.522/02 - GARANTIA MANTIDA - LEVANTAMENTO - ART. 649, CPC - NÃO COMPROVAÇÃO -

PRESCRIÇÃO - MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA - ART. 174, CTN - INOCORRÊNCIA - SÚMULA 106/STJ

- RECURSO IMPROVIDO.

1.O agravo de instrumento foi interposto com as peças obrigatórias, nos termos do art. 525, CPC, não sendo a

hipótese, portanto, de não conhecimento.

2.O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de que o bloqueio de ativos financeiros ,

quando requerido e deferido na vigência da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código de

Processo Civil, não constitui medida excepcional e prescinde do exaurimento de buscas de outros bens passíveis

de constrição.

3.O fundamento para a modificação do entendimento a respeito da matéria é justamente o fato de que a Lei nº

11.382/2006 equiparou os ativos financeiros ao dinheiro em espécie, o qual, na verdade, sempre ocupou o

primeiro lugar na ordem de preferência estabelecida na Lei de Execuções Fiscais (Lei n. 6.830/1980, artigo 11) e

no próprio Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente para a cobrança da dívida ativa da União, dos

Estados e do Município.

4.Não há necessidade de esgotamento das diligências no sentido de localizar bens penhoráveis de propriedade da

executada para deferimento do bloqueio em questão.

5.A agravante aderiu ao parcelamento previsto na Lei nº 10.522 /2002.

6.Ainda que o parcelamento do débito tenha o condão de suspender a exigibilidade do crédito tributário, nos

termos do art. 151, VI, CTN, a adesão ao parcelamento não implica, necessariamente, o levantamento da garantia

prestada.

7.Estabeleceu o art. 11, Lei nº 10.522 /2002, com redação dada pela MP nº 449/2008: "Art. 11. O parcelamento

terá sua formalização condicionada: (...)II. ao oferecimento, pelo devedor, de garantia real ou fidejussória,

inclusive fiança bancária, idônea e suficiente para o pagamento do débito, observados os limites e as condições

estabelecidas no atos de que trata o art. 14F".

8.Após, a conversão da MP nº 449/2008 na Lei nº 11.941/2009, restou estabelecido na Lei nº 10.522 /2002: "Art.

11. O parcelamento terá sua formalização condicionada ao prévio pagamento da primeira prestação, conforme o

montante do débito e o prazo solicitado, observado o disposto no § 1o do art. 13 desta Lei. 1o Observados os

limites e as condições estabelecidos em portaria do Ministro de Estado da Fazenda, em se tratando de débitos

inscritos em Dívida Ativa, a concessão do parcelamento fica condicionada à apresentação, pelo devedor, de

garantia real ou fidejussória, inclusive fiança bancária, idônea e suficiente para o pagamento do débito, exceto

quando se tratar de microempresas e empresas de pequeno porte optantes pela inscrição no Sistema Integrado de

Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - Simples, de que

trata a Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996"."

9.A exigência da garantia permanece, quando já existente nos autos da execução fiscal, nos seguintes termos da

Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 15/2009 (art. 13).

10.É hipótese dos autos, posto que o parcelamento (fls.66, 69, 72, 75, 78, 81), em 18/2/2013, é posterior a

efetivação da penhora (fl. 602), em 15/2/2013. Destarte, é de rigor a manutenção da constrição.

11.Cabe observar, na hipótese de deferimento da constrição de ativos financeiros, o disposto no art. 655-A, § 2º,

CPC.

12.Atingindo numerário impenhorável, nos termos do art. 649, CPC, é ônus do executado sua comprovação.

13.A hipótese em comento não encontra amparo no art. 649, CPC, posto que o numerário, quando bloqueado,

ainda pertencia à empresa e, portanto, não constituía "salário".

14.Cediço que a pessoa jurídica possui compromissos a ser honrados, entre eles o pagamento de salários,

entretanto, o acolhimento de tal premissa levaria a conclusão - falsa, diga-se de passagem - de que a medida, qual

seja, penhora eletrônica de ativos financeiros, nos termos do art. 655-A, CPC, não seria cabível em relação a

empresa, tendo em vista a necessidade de pagamentos de fornecedores, etc.

15.De rigor que a executada comprove que a medida deferida terá o condão de impossibilitar o desenvolvimento

das atividades da empresa, o que inocorreu na hipótese, de modo que, mais uma vez, resta mantida a constrição

em comento.

16.Quanto à alegada prescrição, por se tratar de matéria de ordem pública, entendo pela possibilidade de sua

apreciação, de modo que resta rejeitada a preliminar da agravada, quanto à supressão de instância.

17.Cuida -se de tributo sujeito à lançamento por homologação, cuja constituição do crédito se dá com a entrega da

DCTF.

18.Constituído o crédito tributário, e não pago, torna-se perfeitamente exigível a partir da data do vencimento .

Aplica-se, então, o previsto no art. 174, caput, CTN, ou seja, inicia-se a contagem do prazo prescricional.

19.Segundo entendimento do Superior Tribunal de Justiça, a prescrição deve ser contada a partir do momento que

o crédito torna exigível, seja pela data do vencimento , seja pela data da entrega da declaração , o que ocorrer

posteriormente, na medida em que declarado e não vencido, não pode ser exigido e vencido, mas não declarado,

também não é possível exigi-lo, sem o devido lançamento.

20.Os débitos em cobro tiveram vencimento em 30/4/1998, 29/5/1998; 31/7/1998, 31/8/1998, 30/9/1998,
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30/10/1998, 30/11/1998, 21/12/1998, 29/1/1999 (fls. 37/45), cujo crédito tributário correspondente foi constituído

através da declaração nº 0330123, entregue em 27/9/1999 (fl. 164). Logo, o termo inicial do prazo prescricional

será 27/9/1999, conforme entendimento supra.

21.A jurisprudência da Terceira Turma se firmou no sentido de que, proposta a execução fiscal - na hipótese

15/6/2004 (fl. 35) - antes da vigência da LC nº 118/2005, basta a incidência do disposto na Súmula nº 106 do

Egrégio STJ, considerando-se suficiente o ajuizamento da ação para interrupção do prazo prescricional.

22.Não se operou a prescrição do crédito exequendo, porquanto não decorrido o quinquênio prescricional entre a

constituição do crédito (27/9/1999) e a propositura da execução fiscal (15/6/2004).

23.Dos documentos colacionados aos autos, não se infere a ocorrência da prescrição do crédito tributário em

cobro.

24.Agravo de instrumento improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 07 de maio de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00178 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003058-64.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. MATÉRIA NÃO AFERÍVEL DE PLANO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO

PROBATÓRIA. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A decisão agravada foi prolatada a teor do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, bem como em

conformidade com a legislação aplicável à espécie e amparado em súmula ou jurisprudência dominante do

Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

2. O C. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp nº 1.110.925/SP, submetido aos termos do artigo

543-C do Código de Processo Civil, firmou o entendimento segundo o qual, a exceção de pré-executividade

somente é cabível quando a matéria invocada for suscetível de conhecimento de ofício pelo juiz e seja

desnecessária a dilação probatória.

3. Como via especial e restrita que é, a exceção de pré-executividade, só pode ser admitida quando as questões

trazidas ou são de ordem pública ou dizem respeito ao título propriamente dito; vale dizer, quando dizem respeito

a matérias que são cognoscíveis inclusive de ofício pelo juiz e bem como outras relativas a pressupostos

específicos da execução. E, mais, que não demandem dilação probatória.

4. Afirma a agravante que os valores contidos na execução fiscal são inexigíveis, uma vez que toma por base

valores informados pelo contribuinte, que sequer foram analisados pelo competente procedimento administrativo

fiscal. Assevera ser indevida exigência do IPI sobre produtos personalizados feitos sob encomenda. Conclui "não

estar presente nas atividades praticadas pela agravante o pressuposto fático necessário para a incidência do IPI,

dada a caracterização in casu de uma obrigação de fazer, de fornecer material específico, único e personalizado,

mediante encomenda.

5. In casu, em que pesem os argumentos expostos na aludida exceção, o fato é que não se incluem nas matérias

supra referidas, só podendo tais alegações ser ventiladas através de embargos (art. 16 LEF), via adequada para

2015.03.00.003058-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : WILTON IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP072400 JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE TABOAO DA SERRA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00129937720128260609 A Vr TABOAO DA SERRA/SP
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tanto, e após garantido o juízo.

6. A Certidão de Dívida Ativa (fls. 22/44) foi regularmente inscrita, apresentando os requisitos obrigatórios

previstos no art. 2º, § 5º, da Lei nº 6.830/80 e no art. 202 do Código Tributário Nacional, não tendo sido

caracterizada qualquer nulidade aferível de plano e capaz de inviabilizar a execução fiscal em análise, de modo

que as alegações do agravante devem ser promovidas em sede de embargos à execução.

7. A agravante não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma do decisum, limitando-se à mera

reiteração do quanto já expedido nos autos, sendo certo que não aduziu qualquer argumento apto a modificar o

entendimento esposado na decisão ora agravada.

8. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

 

 

00179 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003140-95.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE. POSSIBILIDADE.

DESPROVIMENTO DO RECURSO.

1. A revisão administrativa de ofício, a qual submetido o débito após alegação de remissão do artigo 4° da Lei

10.560/2002, em exceção de pré-executividade, mormente após a apresentação de "Memorando de Entendimento

entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República Francesa", não possui efeito

suspensivo, nos termos do artigo 151, CTN.

2. É certo que possível a concessão de antecipação dos efeitos da tutela em exceção de pré-executividade, nos

termos do artigo 273, CPC, verificada a verossimilhança das alegações e a possibilidade de dano irreparável, pois

se trata de pretensão desconstitutiva deduzida incidentalmente à demanda executiva, permitindo conferir efeito

suspensivo à exigibilidade do débito, nos termos do artigo 151, V, CTN.

3. Caso em que, a exceção de pré-executividade oposta, no que tange à alegação de remissão do débito nos termos

do artigo 4° da Lei 10.560/2002, foi rejeitada por, até aquele momento, não haver demonstração da existência de

acordo com a República Francesa, "que assegure, às empresas brasileiras, tratamento recíproco em relação à

totalidade dos impostos, taxas ou qualquer outro ônus tributário incidente sobre operações de transporte

internacional de cargas ou passageiros, seja pela concessão de remissão, seja pela comprovação de sua não

incidência".

4. Tal rejeição foi mantida no AI 0004195-33.2013.4.03.6182. Porém, posteriormente, o Juízo constatou que, em

informação obtida junto ao sítio eletrônico do Ministério das Relações Exteriores, houve a assinatura do

"Memorando de Entendimento entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República

Francesa", com efeitos equivalentes a acordo internacional.

2015.03.00.003140-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : SOCIETE AIR FRANCE

ADVOGADO : SP154577A SIMONE FRANCO DI CIERO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00041953320134036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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5. A existência de "acordo" de reciprocidade tributária é manifestamente plausível no âmbito da exceção de pré-

executividade, a permitir a concessão da medida antecipatória naquele incidente, sem que se possa cogitar da

necessidade de dilação probatória, questão que, em verdade, já restou superada na decisão anterior que rejeitou a

objeção, e seu respectivo recurso de agravo de instrumento.

6. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento a agravo inominado, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00180 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003638-94.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. ART. 557, CPC. INDEFERIMENTO DE SUBSTITUIÇÃO DO POLO ATIVO.

INEFICÁCIA DE CESSÃO DE DIREITOS CREDITÓRIOS. FRAUDE À EXECUÇÃO. BLOQUEIO DE

PRECATÓRIO. DESPROVIMENTO DO RECURSO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado

ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no permissivo legal,

como expressamente constou da respectiva fundamentação.

2. Para a solução da espécie, relevante destacar que, no caso, houve inscrição em dívida ativa anterior à cessão de

créditos, referentes a precatório, com arresto no rosto dos autos da ação originária para garantia da respectiva

execução fiscal, inviabilizando, portanto, o reconhecimento judicial da validade da alienação para efeito de

sucessão processual.

3. A sentença de extinção da EF 0026868-20.2013.4.03.6182 reconheceu o pagamento do débito excutido, porém

expressamente determinou o levantamento do arresto somente após o trânsito em julgado, o que não ocorreu,

tendo em vista a impugnação da PFN ao decisório, por meio de petição e apelação, conforme verificado em

consulta ao sistema processual informatizado.

4. O exame da regularidade ou não das constrições no rosto dos autos, efetivadas ou requeridas, para garantia de

execuções fiscais, compete ao Juízo daqueles feitos executivos, e não ao Juízo da ação em que expedido o

precatório.

5. A pendência do pedido de penhora no rosto dos autos para garantia da EF 0047579-12.2014.4.03.6182 reforça o

fundamento da plausibilidade jurídica do bloqueio dos valores decorrentes do precatório e para o indeferimento,

por ora, da sucessão processual pretendida.

6. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

2015.03.00.003638-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : FOTOPTICA LTDA

ADVOGADO : SP076649 RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00029654319924036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00181 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003748-93.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, CPC. AGRAVO

DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO.

IMPOSSIBILIDADE DE REDIRECIONAMENTO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. RECURSO

DESPROVIDO.

1. Acerca da contagem do prazo de prescrição para redirecionamento da execução fiscal aos responsáveis

tributários, na forma do artigo 135, III, CTN, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a despeito de

controvérsias que se firmaram, restou, ao final, pacificada, pela 1ª Seção, no sentido de fixar, como termo inicial,

a data da citação da pessoa jurídica.

2. Caso em que a citação da pessoa jurídica ocorreu em 08/11/1999, tendo sido requerido o redirecionamento do

feito ao sócio JOSÉ CARLOS BATAGIN em 26/09/2005, quando já transcorrido o prazo prescricional.

3. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00182 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003840-71.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.003748-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : KARWIN IND/ E COM/ DE TINTAS E VERNIZES LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00137156620004036119 3 Vr GUARULHOS/SP

2015.03.00.003840-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     1158/2506



 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, CPC. AGRAVO

DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO.

IMPOSSIBILIDADE DE REDIRECIONAMENTO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. RECURSO

DESPROVIDO.

1. Acerca da contagem do prazo de prescrição para redirecionamento da execução fiscal aos responsáveis

tributários, na forma do artigo 135, III, CTN, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a despeito de

controvérsias que se firmaram, restou, ao final, pacificada, pela 1ª Seção, no sentido de fixar, como termo inicial,

a data da citação da pessoa jurídica.

2. Caso em que a citação da pessoa jurídica ocorreu em 07/12/1999, tendo sido requerido o redirecionamento do

feito ao sócio FAUSTO PAVANI em 22/04/2013, quando já transcorrido o prazo prescricional.

3. Agravo inominado desprovido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00183 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003985-30.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, CPC. AGRAVO

DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO.

IMPOSSIBILIDADE DE REDIRECIONAMENTO. RECURSO DESPROVIDO.

1. Com relação aos requisitos para o redirecionamento da execução fiscal, nos termos do artigo 135, III, CTN, a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça foi reformulada para ampliar as exigências para a caracterização da

responsabilidade tributária de sócios-gerentes e administradores.

2. Encontra-se consolidada a jurisprudência, no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo

135, III, CTN, não ocorre com a mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar que deixou a empresa de

recolher tributos na gestão societária de um dos sócios, pois necessário que se demonstre, cumulativamente, que o

administrador exercia a função ao tempo do fato gerador, em relação ao qual se pretende o redirecionamento, e

INTERESSADO(A) : FAUSTO PAVANI

PARTE RÉ : TIEL TECNICA INDL/ ELETRICA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00139572520004036119 3 Vr GUARULHOS/SP

2015.03.00.003985-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : CASA DE CONVENIENCIA RENASCER LTDA -ME

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 13 VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS DE SÃO PAULO
>1ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00317563220134036182 13F Vr SAO PAULO/SP
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que praticou atos de gestão com excesso de poderes, infração à lei, contrato social ou estatuto, o que inclui,

especialmente, a responsabilidade por eventual dissolução irregular da sociedade.

3. Caso em que a execução fiscal versa sobre tributos com vencimentos nos períodos de 14/03/2008 a 13/02/2009,

e os sócios MANOEL ANTONIO DOS SANTOS FILHO e VANESSA GUIMARÃES DOS SANTOS

ingressaram na sociedade em 18/03/2010, com indícios de dissolução irregular, nos termos da Súmula 435/STJ,

apurados em 22/09/2014, o que, à luz da firme e consolidada jurisprudência, não permite o redirecionamento

postulado.

4. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00184 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004124-79.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.004124-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : CONVIDA ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO : SP155883 DANIELA DAMBROSIO

AGRAVADO(A) : Ministerio Publico do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : LEONARDO RESEK PEREIRA e outro

AGRAVADO(A) : Ministerio Publico Federal

PARTE RÉ : VERDURAMA COM/ ATACADISTA DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP128331 JULIO KAHAN MANDEL e outro

PARTE RÉ : TERRA AZUL ALIMEMTACAO COLETIVA E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : SP099584 ANTONIO CARLOS DA SILVA DUENAS e outro

PARTE RÉ : GERALDO J COAN E CIA LTDA

ADVOGADO : SP131910 MARCOS ROBERTO DE MELO e outro

PARTE RÉ : DE NADAI ALIMENTACAO S/A

ADVOGADO : SP292186 DEBORA DE ASSIS PACHECO ANDRADE e outro

PARTE RÉ : SHA COM/ DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP136138 MARCOS JACQUES DE MORAES e outro

PARTE RÉ : SP ALIMENTACAO E SERVICOS LTDA e outros

: ELOIZO GOMES AFONSO DURAES

: OLESIO MAGNO DE CARVALHO

ADVOGADO : SP066905 SEBASTIAO BOTTO DE BARROS TOJAL e outro

PARTE RÉ : LUIZ CESAR AMBROGI GONCALVES

ADVOGADO : SP134182 PLINIO AUGUSTO LEMOS JORGE e outro

PARTE RÉ : LEANDRO SANTOS

ADVOGADO : SP335967 LEANDRO SANTOS e outro

PARTE RÉ : PAULO CESAR RIBEIRO

ADVOGADO : SP230231 LEONARDO DE ALMEIDA MAXIMO e outro

PARTE RÉ : STAN EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA e outros

: CR EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/C LTDA

: LUCAS CESAR RIBEIRO

ADVOGADO : SP124529 SERGIO SALGADO IVAHY BADARO e outro

PARTE RÉ : SILVIO DE OLIVEIRA SERRANO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     1160/2506



 

EMENTA

AGRAVO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - NEGATIVA DE SEGUIMENTO - ART. 557, CAPUT, CPC -

DECISÃO AGRAVADA - AUSÊNCIA - CÓPIA EXTRAÍDA DA INTERNET SEM CERTIFICAÇÃO DA

ORIGEM - IMPOSSILIDADE - RECURSO IMPROVIDO.

1.Agravo regimental conhecido como agravo previsto no art. 557, § 1º, CPC, tendo em vista as alterações trazidas

pela Lei nº 11.187/2005 ao estatuto processual.

2.Não obstante a tempestividade do recurso possa ser aferida por outros meios que não a certidão de intimação, a

jurisprudência é pacífica, no sentido de que o andamento processual obtido em sítio eletrônico não substitui a

cópia da decisão agravada, prevista no art. 525, CPC, como peça obrigatória para a interposição do agravo de

instrumento.

3.A novel jurisprudência tem se formado no sentido de que as peças extraídas da internet, sem certificação da

origem (certificação digital), como é o caso dos autos (fls. 138/139), não são aptas a substituir as cópias

necessárias para a interposição dos recursos.

4.Verifica-se, portanto, que a hipótese comportava o julgamento pelo disposto no caput do art. 527, CPC.

5.Não se trata de formalismo excessivo, como sustenta a agravante, na medida em que a cópia de fls. 138/139,

sem qualquer certificação digital da origem, não tem fé pública, não se prestando para substituir a peça obrigatória

descrita no art. 525, CPC.

6.Agravo improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 07 de maio de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00185 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004223-49.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADVOGADO : SP227041 PAULO FRANCISCO HENRIQUES FERNANDES e outro

PARTE RÉ : GWRY EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : SP168710 ARISTIDES ZACARELLI NETO e outro

PARTE RÉ : MARCELO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP278685 ADEMAR DOS SANTOS FILHO e outro

PARTE RÉ : JOAO ANTONIO SALGADO RIBEIRO

ADVOGADO : SP046845 LUIZ SILVIO MOREIRA SALATA e outro

PARTE RÉ : VILSON DO NASCIMENTO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 235/236

No. ORIG. : 00028837920114036121 1 Vr TAUBATE/SP

2015.03.00.004223-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : ARTHUR CORRADINI

ADVOGADO : SP261512 KARINA CATHERINE ESPINA

PARTE RÉ : EXPOSTAR SERVICE LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE PAULISTA SP

No. ORIG. : 00005182720078260654 1 Vr VARGEM GRANDE PAULISTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     1161/2506



DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 135, III, CTN.

RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. REDIRECIONAMENTO. PRESCRIÇÃO. CONFIRMAÇÃO.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO.

1. Sobre a contagem do prazo de prescrição para redirecionamento da execução fiscal aos responsáveis tributários,

na forma do artigo 135, III, CTN, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a despeito de controvérsias que

se firmaram, restou, ao final, pacificada, pela 1ª Seção, no sentido de fixar, como termo inicial, a data da citação

da pessoa jurídica.

2. Caso em que a citação válida da pessoa jurídica ocorreu em 22/04/2008, sendo que a PFN requereu o

redirecionamento da execução para o sócio ARTHUR CORRADINI em 24/04/2013, tendo sido citado em

20/08/2014, quando já transcorrido o prazo prescricional.

3. Quanto aos embargos de declaração do contribuinte, sequer tem interesse processual em recorrer o embargante,

pois a decisão, ora recorrida, confirmou sua exclusão da execução fiscal, acolhendo a alegação de prescrição para

o redirecionamento, pelo que não cabe sequer conhecer dos embargos de declaração. 

4. Agravo inominado desprovido e embargos de declaração não conhecidos. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado e não conhecer dos

embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00186 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004226-04.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 557, CPC. SUCESSÃO EMPRESARIAL. RECURSO

DESPROVIDO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado

ou inadmissível o recurso, tendo havido, nos autos, o específico enquadramento do caso no permissivo legal,

conforme expressamente constou da respectiva fundamentação.

2. Caso em que o exequente não cumpriu o ônus de comprovar que o excipiente é de fato sucessor da empresa

executada, preenchendo os requisitos previstos no Código Tributário Nacional (art. 133), para ser incluído como

coexecutado na presente ação.

3. Caso em que, o presente instrumento foi instruído com cópias parciais da execução fiscal, das quais se verifica

que a excipiente foi constituída em 17/09/2008 na Rua Dr. Serafim Vieira de Almeida, 700, São Carlos/SP, sendo

que em 07/11/2008 a executada originária ainda registrava na Junta Comercial a alteração de seu objeto social, do

2015.03.00.004226-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : AUTO POSTO RIVIERA DE SAO CARLOS LTDA

ADVOGADO : SP113637 VALDOMIRO VIEIRA BRANCO FILHO e outro

INTERESSADO(A) : IGUATEMI DERIVADOS DE PETROLEO LTDA -EPP e outro

: HAASTARI PIMENTEL DE AZEVEDO

ADVOGADO : SP202052 AUGUSTO FAUVEL DE MORAES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00011446020094036115 1 Vr SAO CARLOS/SP
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endereço de sua sede (para a Rua São Sebastião, 2.304, São Carlos/SP) e do "sócio/titular/diretoria",

demonstrando que, ao contrário do alegado pela exequente, não encerrou suas atividades, continuando a

funcionar, tanto que devidamente localizada e citada, apresentando exceção de pré-executividade rejeitada pelo

Juízo a quo, e garantindo, inclusive, parcialmente a execução com o bloqueio de seus ativos financeiros.

4. Consta, ainda, que, em 20/08/2008, foi proferida sentença na Ação de Despejo 0009632-26.2008.8.26.0566 (1ª

Vara/São Carlos), "ratificando em definitivo a imissão da posse do autor no bem" em desfavor da executada

originária. O autor da ação é um dos locadores do imóvel que firmaram contrato de locação com o representante

da excipiente em 18/08/2008, do qual constou, inclusive, expressamente, que "o imóvel está adaptado e

caracterizado como empreendimento empresarial e ponto comercial de posto de gasolina"; "a atividade a ser

desempenhada pelo locatário no empreendimento é, em conforme às características de ponto de comércio de posto

de serviço, comércio e revenda de combustíveis automotivos e serviços, abrangendo demais atividades agregadas,

como loja de conveniência, troca de óleo, serviços de lavagem e afins". Embora pouco legível o reconhecimento

das firmas apostas em tal contrato de locação, a questão restou superada com a cópia absolutamente clara e

perfeita do instrumento de aditivo contratual firmado em 01/05/2009, também com reconhecimento de firma,

prorrogando o prazo de vigência da locação até 30/04/2015.

5. Verifica-se, portanto, que não restou suficientemente demonstrada a suposta aquisição do fundo de comércio da

executada originária pela excipiente, ainda que no plano fático, como bem reconheceu a decisão agravada, cuja

solução adotada encontra respaldo em jurisprudência.

6. Agravo inominado desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00187 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004263-31.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, CPC. AGRAVO

DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO.

IMPOSSIBILIDADE DE REDIRECIONAMENTO. RECURSO DESPROVIDO.

1. Com relação aos requisitos para o redirecionamento da execução fiscal, nos termos do artigo 135, III, CTN, a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça foi reformulada para ampliar as exigências para a caracterização da

responsabilidade tributária de sócios-gerentes e administradores.

2. Encontra-se consolidada a jurisprudência, no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo

135, III, CTN, não ocorre com a mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar que deixou a empresa de

2015.03.00.004263-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : CARLOS HENRIQUE VASQUES

ADVOGADO : RJ112417 MAURICIO PEREIRA FARO

PARTE RÉ : CORRECAO PARTICIPACOES LTDA e outro

: RODOLFO ROSAS ALONSO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TIETE SP

No. ORIG. : 00013310820028260629 1 Vr TIETE/SP
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recolher tributos na gestão societária de um dos sócios, pois necessário que se demonstre, cumulativamente, que o

administrador exercia a função ao tempo do fato gerador, em relação ao qual se pretende o redirecionamento, e

que praticou atos de gestão com excesso de poderes, infração à lei, contrato social ou estatuto, o que inclui,

especialmente, a responsabilidade por eventual dissolução irregular da sociedade.

3. Caso em que a execução fiscal versa sobre IRPJ referente aos anos-base/exercícios 1989/1990 e 1990/1991,

com vencimentos em 02/05/1990 e 30/04/1991, respectivamente, objeto de auto de infração com notificação em

10/05/1995. Os indícios de dissolução irregular, nos termos da Súmula 435/STJ, foram apurados em 11/07/2002,

sendo que o sócio CARLOS HENRIQUE VASQUES ingressou na sociedade em 05/01/1993, exercendo poderes

de gerência no período de 05/01/1993 a 16/06/2003, o que, à luz da firme e consolidada jurisprudência, não

permite o redirecionamento postulado.

4. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00188 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004589-88.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, CPC. AGRAVO

DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO.

IMPOSSIBILIDADE DE REDIRECIONAMENTO. RECURSO DESPROVIDO.

1. Com relação aos requisitos para o redirecionamento da execução fiscal, nos termos do artigo 135, III, CTN, a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça foi reformulada para ampliar as exigências para a caracterização da

responsabilidade tributária de sócios-gerentes e administradores.

2. Encontra-se consolidada a jurisprudência, no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo

135, III, CTN, não ocorre com a mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar que deixou a empresa de

recolher tributos na gestão societária de um dos sócios, pois necessário que se demonstre, cumulativamente, que o

administrador exercia a função ao tempo do fato gerador, em relação ao qual se pretende o redirecionamento, e

que praticou atos de gestão com excesso de poderes, infração à lei, contrato social ou estatuto, o que inclui,

especialmente, a responsabilidade por eventual dissolução irregular da sociedade.

3. Caso em que a execução fiscal versa sobre tributos com vencimentos nos períodos de 13/04/1998 a 31/01/2006,

e o sócio VICENTE KROLIKOWSKI foi eleito diretor comercial apenas em 07/04/2010, com indícios de

dissolução irregular, nos termos da Súmula 435/STJ, apurados em 17/08/2012, o que, à luz da firme e consolidada

jurisprudência, não permite o redirecionamento postulado.

4. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

2015.03.00.004589-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : SIA TELECOM S/A e outro

AGRAVADO(A) : FERNANDO KROLIKOWSKI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00431807620104036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00189 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004646-09.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO - ART. 557, § 1º, CPC - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - MULTA

- ART. 614, §§ 1º E 2º, LEI 9.430/96 - TAXA SELIC - LEGALIDADE - RECURSO IMPROVIDO.

 1.A multa aplicada tem fundamento no art. 61, §§ 1º e 2º, Lei nº 9.430/96 e tem aplicação em razão da

impontualidade do pagamento, na ordem - máxima - de vinte por cento.

2.A agravante não logrou, em sede de exceção de pré-executividade, afastar a legalidade da multa aplicada.

3.Quanto à incidência da taxa Selic, o Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de ser

devida sua aplicação nos cálculos dos débitos dos contribuintes para com a Fazenda Pública Federal.

4. Não comprovada ilegalidade/inconstitucionalidade da multa moratória e da Taxa Selic.

5.Não tendo a agravante trazido relevante argumento, mantém-se a decisão agravada, como proferida.

6.Agravo improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 07 de maio de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00190 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004973-51.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.004646-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : ANTONIO REYNALDO VIEIRA DE ASSUNCAO LATICINIOS -ME

ADVOGADO : SP192311 ROBSON ROGÉRIO ORGAIDE e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 99/100

No. ORIG. : 00348502220124036182 6F Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.004973-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : CAROLINA TROLLI BIANCHI

ADVOGADO : SP283525 FLAVIA REGINA ALVES COSTA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO(A) : CAROLINA DE ARAUJO REIS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. ART. 557 DO CPC. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO. CONCURSO PÚBLICO.

NEGATIVA DE LIMINAR. DESPROVIMENTO DO RECURSO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado

ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no permissivo legal,

como expressamente constou da respectiva fundamentação.

2. A concessão da medida cautelar exige o preenchimento de requisitos que, embora não se confundam com os

necessários ao ajuizamento da ação principal, podem ensejar seu indeferimento.

3. A requerente, ao pretender demonstrar sua pretensão cautelar, alegou que, extraoficialmente, foi informada que

a candidata Carolina de Araújo Reis teria se apresentado ao MAPA, para apresentar documentos exigidos nos

termos da Portaria 1117/2014, apenas em 30/12/2014, quando o prazo limite seria 29/12/2014. Fundamentou tal

alegação, ademais, na inscrição da candidata no conselho profissional somente em tal data, e que oito minutos

antes do encerramento do prazo a candidata teria sido informada pelo departamento de recursos humanos que não

houve o comparecimento.

4. Embora a requerente exija a apresentação de documentos para a instrução de futura e eventual ação principal, a

fim de pleitear a eliminação daquela candidata do certame, por descumprimento do prazo para apresentação de

documentos, sequer instrui sua demanda com elementos imprescindíveis a demonstrar os requisitos necessários

para tal requerimento.

5. Sequer há comprovação, ou indícios, das informações prestadas pelo departamento de recursos humanos do

MAPA, no sentido do não comparecimento da candidata quando prestes a encerrar o prazo. Não há, ainda,

demonstração lógica da incompatibilidade do comparecimento na mesma data da obtenção da inscrição no

conselho profissional.

6. Por sua vez, a resposta à mensagem eletrônica enviada pela agravante ao Superintendente Federal de

Agricultura no Estado de São Paulo contém informação de que "a candidata ainda teria disponível mais dois dias

para a sua apresentação, uma vez que a Coordenador-Geral de Administração de Pessoas do MAPA, Vanderlei

Lourenço, que nos lê em cópia, tinha, em mensagem dirigida aos novos convocados, em 04/12/2014, via

eletrônica, estabelecido, da referida apresentação, até 31/12/2014".

7. Ou seja, mesmo se, como alega a agravante, a candidata tenha se apresentado somente no dia posterior ao

encerramento do prazo, em 30/12/2014, não haveria interesse em obter provas a serem exigidas da administração,

de que a candidata se apresentou em tal data, pois teria havido prorrogação.

8. Mesmo que se alegue que o item 9.15 do edital não autorizaria tal prorrogação, cabe ressaltar que este

dispositivo, de forma clara, refere-se a requerimento efetuado pelo próprio candidato, hipótese que difere dos

autos.

9. Como se observa, é manifestamente infundada a alegação de nulidade da decisão, pois não se confunde a

rejeição das alegações da parte com a falta de motivação para o resultado do julgamento, sendo que, no caso,

restou fundamentada a negativa de seguimento ao recurso na inexistência de comprovação da relevância jurídica,

em especial, para efeito de autorizar a providência cautelar requerida, daí porque a impertinência de tal

argumentação.

10. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00191 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005284-42.2015.4.03.0000/SP

 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00005343020154036100 22 Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.005284-0/SP
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS. DESPROVIMENTO DO

RECURSO.

1. A pretensão recursal ora deduzida diz respeito não à eventual ilegalidade da constrição determinada sobre

valores vinculados à outra demanda, mas a inconformismo quanto ao resultado da oposição da exceção de pré-

executividade, bem como do julgamento do respectivo recurso de agravo de instrumento.

2. Os fundamentos do presente recurso referem-se, exclusivamente, à eventual nulidade da ação executiva pela

existência de suposta causa de suspensão da exigibilidade pré-existentes ao seu ajuizamento, o que coincide com o

que alegado na exceção de pré-executividade e no agravo de instrumento respectivo, não havendo qualquer

fundamento impugnando diretamente a penhora no rosto dos autos, que seria o objeto deste recurso.

3. O agravo de instrumento é interposto para, de forma oblíqua, impugnar a rejeição à exceção de pré-

executividade, que já foi objeto de recurso no momento oportuno, incidindo, portanto, a preclusão consumativa a

impedira sua reiteração.

4. A hipótese é, pois, inequivocamente de negativa de seguimento ao recurso, como constou da decisão agravada,

sendo certo que os argumentos expostos no agravo inominado não trouxeram elementos de convicção a direcionar

a solução do caso em sentido contrário.

5. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00192 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005941-81.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE :
COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DO GRUPO BASF
LTDA

ADVOGADO : SP119729 PAULO AUGUSTO GRECO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00013545120084036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2015.03.00.005941-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : HEXA COM/ IMP/ E EXP/ DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00507712120124036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, CPC. AGRAVO

DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO.

IMPOSSIBILIDADE DE REDIRECIONAMENTO. RECURSO DESPROVIDO.

1. Com relação aos requisitos para o redirecionamento da execução fiscal, nos termos do artigo 135, III, CTN, a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça foi reformulada para ampliar as exigências para a caracterização da

responsabilidade tributária de sócios-gerentes e administradores.

2. Encontra-se consolidada a jurisprudência, no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo

135, III, CTN, não ocorre com a mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar que deixou a empresa de

recolher tributos na gestão societária de um dos sócios, pois necessário que se demonstre, cumulativamente, que o

administrador exercia a função ao tempo do fato gerador, em relação ao qual se pretende o redirecionamento, e

que praticou atos de gestão com excesso de poderes, infração à lei, contrato social ou estatuto, o que inclui,

especialmente, a responsabilidade por eventual dissolução irregular da sociedade.

3. Caso em que a execução fiscal versa sobre tributos com vencimentos nos períodos de 30/04/2007 a 18/01/2008,

e o sócio LUIS CARLOS LETTIERE ingressou na sociedade em 08/12/2010, com indícios de dissolução

irregular, nos termos da Súmula 435/STJ, apurados em 06/02/2014, o que, à luz da firme e consolidada

jurisprudência, não permite o redirecionamento postulado.

4. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00193 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006505-60.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. ARTIGO 557, CPC.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. EMISSÃO DE CERTIDÃO DE

REGULARIDADE FISCAL. ARTIGO 206 DO CTN. RECURSO DESPROVIDO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado

ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no permissivo legal,

como expressamente constou da respectiva fundamentação.

2. Conforme espelho de débito emitido em 23/03/2015, constam como impeditivos à emissão de regularidade

fiscal três inscrições: 80.5.14.000326-84, 80.5.14.004627-78 e 80.5.14.001245-38, que se referem a multas da

legislação trabalhista, objeto de execuções fiscais na Justiça do Trabalho: EF 0001532-30.2014.5.02.0004

(80.5.14.000326-84), EF 0002597-22.2014.5.02.0049 (80.5.14.004627-78) e EF 0001761-82.2014.5.02.0038

2015.03.00.006505-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : PRECOLANDIA COML/ LTDA

ADVOGADO : SP129312 FAISSAL YUNES JUNIOR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

INTERESSADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00059610820154036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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(80.5.14.001245-38).

3. Comprovado, nos autos, que na EF 0001532-30.2014.5.02.0004 foi constituída garantia através do

BACENJUD, porém a questão principal, a ser deslindada, diz respeito a depósitos judiciais feitos em garantia pela

agravante nas duas outras ações executivas fiscais, que, de acordo com a autoridade tributária, não cumpririam os

requisitos previstos na Lei 9.703/1998, sendo este o ato coator.

4. Conforme guias juntadas, os depósitos datam de fevereiro/2015, portanto, após a edição da Lei 9.703/1998 e,

tratando-se de débitos não-tributários, a aplicação de tal diploma decorre do artigo 3° da Lei 12.099/2009.

5. Nos termos da Lei 9.703/1998, os depósitos judiciais "serão efetuados na Caixa Econômica Federal, mediante

Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF, específico para essa finalidade" (artigo 1°),

"repassados pela Caixa Econômica Federal para a Conta Única do Tesouro Nacional, independentemente de

qualquer formalidade" (§2°), e "após a transferência à conta única do Tesouro Nacional, os juros dos depósitos

referidos no caput serão calculados na forma estabelecida pelo § 4º do art. 39 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro

de 1995" (artigo 2°-A, §2°).

6. A agravante efetuou depósitos judiciais através de guias de "Depósito Judicial Trabalhista", ou seja,

específicos para depósito recursal em reclamação trabalhista, sendo inequívoca a utilização de meio inidôneo a

suspender a exigibilidade do débito, nos termos da jurisprudência consolidada desta Turma.

7. A iniciativa dos depósitos judiciais foi exclusivamente da agravante, que os fez por sua conta e risco, sem

comprovação de qualquer induzimento a erro por parte, seja do Juízo, seja da União, seja da instituição financeira

ou outro terceiro no processo.

8. A jurisprudência firmou-se no sentido de que a responsabilidade pelos depósitos judiciais é do depositante se

efetuado com erro, principalmente, em situações como a dos autos, com ofensa à regra do artigo 1º da Lei

9.703/1998, não afetando a constatação da causalidade exclusiva e determinante o fato de ter sido aceito e

conservado, pelo banco depositário, os valores depositados.

9. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00194 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006586-82.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL.

PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL DO CÔMPUTO DO PRAZO PRESCRICIONAL. DATA DA

ENTREGA DA DCTF. AGRAVO PROVIDO.

1. Consolidada a jurisprudência no sentido de que o prazo de cobrança do crédito tributário é de 5 anos a partir da

constituição definitiva, nos termos do caput do artigo 174 do CTN, sujeita à interrupção de acordo com as causas

enunciadas no parágrafo único do mesmo dispositivo. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, deve

ser contada a prescrição a partir da data da entrega da DCTF, ou do vencimento do tributo, o que for posterior.

2. Comprovada pela agravante a entrega da DCTF, tal data deve ser fixada, à luz da jurisprudência consolidada e

aplicada pela Turma, como termo inicial do prazo de prescrição, em detrimento da data do vencimento,

2015.03.99.006586-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : PANIFICADORA SORENY LTDA

No. ORIG. : 03.00.03790-7 1 Vr PRAIA GRANDE/SP
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impedindo, na hipótese própria dos autos, a consumação do quinquênio.

3. Agravo inominado provido para afastar a prescrição parcial antes reconhecida, a fim de que tenha regular e

integral processamento a execução fiscal ajuizada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00195 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000257-85.2015.4.03.6141/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - AÇÃO PROPOSTA E SENTENCIADA NA JUSTIÇA ESTADUAL - INCOMPETÊNCIA

ABSOLUTA - ARTIGO 109, I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - NULIDADE DO PROCESSO - REMESSA

À JUSTIÇA FEDERAL

A teor do inciso I do artigo 109 da Constituição Federal é de competência dos juízes federais processar e julgar as

causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras,

rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à

Justiça do Trabalho.

In casu, houve transferência da atribuição jurisdicional à Justiça Estadual, sob o argumento de falta de órgão da

Justiça Federal na sede da comarca de São Vicente, à época do ajuizamento da ação.

Verificada a impossibilidade de delegação da jurisdição nas hipóteses de competência absoluta da Justiça Federal.

O reconhecimento da incompetência absoluta pode ser suscitado a qualquer tempo ou grau de jurisdição,

promovendo a nulidade absoluta do processo.

Declarada, de ofício, a nulidade de todos os atos decisórios praticados pela Justiça Estadual.

Remessa dos autos à Justiça Federal de Primeira Instância.

Precedentes.

Sentença anulada, de ofício. Remessa dos autos à Justiça Federal de Primeira Instância.

Apelação interposta pelo Município prejudicada.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, anular a sentença, determinando a remessa dos autos à

Justiça Federal, e julgar prejudicada a apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

  

 

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA 

2015.61.41.000257-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Prefeitura Municipal de São Vicente SP

PROCURADOR : SP175542 ISABELLA CARDOSO ADEGAS e outro

APELADO(A) : Conselho Regional de Servico Social CRESS da 9 Regiao

ADVOGADO : SP097365 APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS e outro

No. ORIG. : 00002578520154036141 1 Vr SAO VICENTE/SP
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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 36208/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010561-40.2000.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Embargos à execução fiscal opostos por PROJECTA GRANDES ESTRUTURAS LTDA. por meio dos quais

impugna a cobrança inscrita na dívida ativa sob nº 47196316/0001-64. O feito foi julgado improcedente e pende o

julgamento da apelação. Nesta corte, o recorrente informou a adesão ao parcelamento da Lei nº 11.941/09 e

requereu a suspensão do andamento, o que foi indeferido pela decisão de fl. 192, da então relatora. À fl. 217,

considerado o tempo decorrido, foi determinado que a União informasse acerca da situação do referido

parcelamento. À fl. 219, o ente público confirmou que o débito objeto da aludida certidão de dívida ativa

encontra-se na situação "ATIVA AJUIZADA PARCELAMENTO LEI 11941/09 - SALDO REMANESCENTE

PARCELADO". 

 

Evidencia-se que a dívida cobrada foi parcelada pela empresa devedora, razão pela qual se verifica suspensa a

exigibilidade do crédito, nos moldes do artigo 151, inciso VI, do Código Tributário Nacional. No caso, a execução

fiscal também é sobrestada, a fim de que se aguarde o cumprimento da avença. Incabível, desse modo, o

prosseguimento da presente irresignação, uma vez que, paralisada a lide, a teor do que dispõe o artigo 793 do

Código de Processo Civil, é defesa a prática de quaisquer atos processuais. Nessa vedação está inserida a

tramitação de eventuais recursos. Assim, por ora, resta inviável a análise deste inconformismo. Nesse sentido,

segue entendimento da corte superior, in verbis :

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO

FISCAL. EXTINÇÃO. ADESÃO AO REFIS. IMPOSSIBILIDADE. Por força da legislação pertinente, a adesão ao

denominado "Programa de Recuperação Fiscal - REFIS", não implica em extinção do processo executivo, mas

tão-somente na sua suspensão , pois consiste apenas em modo de parcelamento , pelo qual a pessoa jurídica

optante tem a oportunidade de adimplir débitos tributários com parcelas definidas por um percentual incidente

sobre seu faturamento. Não implicando, também, em novação. Precedentes. Agravo regimental improvido.

(STJ AGA 200200716238, AGA - 457397, Relator(a) FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, DJ

DATA:10/03/2003 PG:00116)

 

À vista do exposto, reconsidero a decisão de fl. 192 e suspendo o curso regular da apelação até que o crédito seja

satisfeito ou a devedora seja excluída do parcelamento. 

 

Anote-se no sistema de acompanhamento processual desta corte. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

2000.61.19.010561-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : PROJECTA GRANDES ESTRUTURAS LTDA

ADVOGADO : SP174792 SILVIO LUIZ DE ALMEIDA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019987-60.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Dê-se vista às partes do ofício encaminhado pela Caixa Econômica Federal - CEF (fls. 592/594).

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000024-12.2005.4.03.6118/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela União Federal, nos autos de ação de conhecimento, pelo rito ordinário, em

que se objetiva a convocação para matrícula final no Curso de Formação de Sargentos - CFS "B" 1/2005 da

Escola de Especialistas da Aeronáutica, bem como o ingresso no referido curso e posterior formatura, caso logre

êxito no referido curso.

Em prol de seu pedido, argumenta que na fase do exame psicotécnico obteve contra-indicação, em razão de

avaliação subjetiva e desprovida de critérios técnicos. Afirma que o teste impugnado é discricionário e viola o

princípio da legalidade.

O pedido de concessão de tutela antecipada foi deferido (fls. 44/46), tendo sido interposto agravo de instrumento

(fls. 84/98), o qual foi julgado prejudicado (fl. 207).

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, considerando que carece de amparo legal a indicação psicológica

como requisito para matrícula em Curso na Escola de Especialistas da Aeronáutica. Condenou a União Federal ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da causa (R$ 1.000,00).

Sentença não submetida ao reexame necessário (fls. 179/190).

Em suas razões, a União Federal, argui, preliminarmente, a nulidade da sentença, tendo em vista a necessária

citação dos litisconsortes passivos necessários, pois a esfera jurídica dos candidatos que serão eliminados do

concurso pela anulação da reprovação da apelada será atingida. No mérito, aduz que o "Padrão Seletivo CFS"

define critérios objetivos para a realização do exame de aptidão psicológica. Ademais, foram respeitados todos os

princípios da Administração Pública, exsurgindo, daí a legalidade do exame de aptidão psicológica. Insurge-se,

ainda, quanto à fixação da verba honorária, por entendê-la abusiva (fls. 193/204).

2005.61.00.019987-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : ABBOTT LABORATORIOS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP183257 TATIANA MARANI VIKANIS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2005.61.18.000024-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO(A) : TALITA DAVINHA DA SILVEIRA

ADVOGADO : RS048907 MARCELO NEVES PINTO
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A fls. 267/272 a autora requereu a revogação do óbice contido no Boletim de Comando da Aeronáutica nº

225/2007, a fim de proporcionar a sua imediata promoção a 2º Sargento.

Ofertadas contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756 de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo

a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar

provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas.

E essa é a hipótese ocorrente nestes autos.

 

Por primeiro, dou por interposta a remessa oficial nos termos do artigo 475, I, do Código de Processo Civil.

No que tange à matéria preliminar arguida pela União Federal, o E. Superior Tribunal de Justiça possui

entendimento firmado no sentido de que é desnecessária a citação de todos os demais candidatos a concurso

público como litisconsortes passivos necessários, porquanto não há entre eles comunhão de interesses. Ademais,

os eventuais aprovados no certame possuem mera expectativa de direito à nomeação, não incidindo sobre eles os

efeitos jurídicos da decisão proferida, verbis:

 

RECURSO ESPECIAL - ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - CONCURSO

PÚBLICO - POSSIBILIDADE DE RECURSO DE TERCEIROS PREJUDICADOS - INEXISTÊNCIA DE

LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO - PRECEDENTES - RECONHECIMENTO DA OFENSA AOS

PRINCÍPIOS DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA E DA LEGALIDADE QUE ESBARRA NO ENUNCIADO

DA SÚMULA Nº 7, DESTA CORTE - NÃO PROVIMENTO NA PARTE CONHECIDA.

1.- Desnecessária se mostra a citação dos demais participantes do concurso público como litisconsortes

passivos na medida em que eles apenas detêm uma expectativa de direito à nomeação. Precedentes.

2.- O pleito de reconhecimento da pretendida violação ao disposto no art. 333, I, do CPC, uma vez que as provas

produzidas não demonstraram ofensa aos princípios da moralidade administrativa e da legalidade demanda

inevitável revolvimento do arcabouço fático-probatório, o que é vedado em sede de Recurso Especial pela

Súmula nº 7, desta Corte.

3.- Recursos não providos, na parte conhecida.

(AgRg no REsp 1118918 / SE, Relator Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Órgão Julgador, DJe

10/04/2013)

 

Assim, rejeito a matéria preliminar.

 

Quanto ao mérito, verifica-se, que como regra, os exames psicotécnicos não afrontam a Constituição Federal.

O artigo 37, II, da Constituição Federal, afirma que a investidura em cargos públicos, em regra, depende de prévia

aprovação em concurso de provas e títulos "na forma prevista em lei".

Sendo assim, desde que a lei preveja também um exame psicotécnico para averiguar a aptidão dos candidatos ao

desempenho prático das funções inerentes ao cargo, não há óbice no plano constitucional.

Deve-se verificar, portanto, se o caso concreto se coaduna ao comando constitucional.

O art. 142, §3º, X, da Constituição Federal, prevê:

 

"Art. 142. (...)

§3º. Os membros das Forças Armadas são denominados militares, aplicando-se-lhes, além das que vierem a ser

fixadas em lei, as seguintes disposições:

(...)

X - a lei disporá sobre o ingresso nas Forças Armadas, os limites de idade, a estabilidade e outras condições de

transferência do militar para a inatividade, os direitos, os deveres, a remuneração, as prerrogativas e outras

situações especiais dos militares, consideradas as peculiaridades de suas atividades, inclusive aquelas cumpridas

por força de compromissos internacionais e de guerra."

 

Observa-se que somente a lei poderá dispor sobre o ingresso nas Forças Armadas, inclusive no que diz respeito

aos direitos, deveres, prerrogativas, entre outras situações especiais dos militares.

Além disso, dispõe o artigo 11 da Lei 6.880/80:
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"Art. 11. Para matrícula nos estabelecimentos de ensino militar destinados à formação de oficiais, da ativa e da

reserva, e de graduados, além das condições relativas à nacionalidade, idade, aptidão intelectual, capacidade

física e idoneidade moral, é necessário que o candidato não exerça ou não tenha exercido atividades prejudiciais

ou perigosas à segurança nacional.

Parágrafo único. O disposto neste artigo e no anterior aplica-se, também, aos candidatos ao ingresso nos Corpos

ou Quadros de Oficiais em que é exigido o diploma de estabelecimento de ensino superior reconhecido pelo

Governo Federal."

 

Observa-se que não há exigência legal de exame psicotécnico para a contratação de candidatos por matrícula,

devendo ser adotada a súmula 686 do Supremo Tribunal Federal (Só por lei se pode sujeitar a exame psicotécnico

a habilitação de candidato a cargo público).

 

Este também é o entendimento adotado por esta Corte:

 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CURSO DE

FORMAÇÃO DE SARGENTO. MATRÍCULA. EXAME PSICOTÉCNICO. SÚMULA 686/STF. I- Nos termos do

caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, por

meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de pedido

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou

de Tribunal Superior. II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo

Supremo Tribunal Federal. III - Súmula n. 686, do Supremo Tribunal Federal: "Só por lei se pode sujeitar a

exame psicotécnico a habilitação de candidato a cargo público". IV - O exame psicotécnico para habilitação a

cargo público só é exigível ante a existência de previsão legal. Na hipótese dos autos, a referida exigência não

encontra amparo legal, porquanto previsto apenas em edital. V - Agravo legal improvido.

(AC 00019038820044036118, DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA, SEXTA TURMA, e-DJF3

Judicial DATA:10/05/2012)

APELAÇÃO CÍVEL - AGRAVO RETIDO - CURSO DE FORMAÇÃO DE SARGENTOS - PSICOTÉCNICO -

AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL - CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO PARA ASSEGURAR A

PARTICIPAÇÃO DO AUTOR NAS DEMAIS ETAPAS DO CONCURSO APROVAÇÃO - CONSOLIDAÇÃO DA

SITUAÇÃO FÁTICA. 1. Ausência de reiteração, em requerimento expresso, em apelação, de apreciação do

agravo retido pelo Tribunal, nos termos do artigo 523, § 1º do Código de Processo Civil. Recurso não conhecido.

2. Desnecessidade de citação dos demais candidatos convocados para a fase seguinte do certame. Ausência de

litisconsórcio necessário. Preliminar rejeitada. 3. Candidato reprovado no concurso de admissão ao curso de

formação de sargentos, por ter sido considerado contra-indicado no exame psicotécnico,. 4. A Portaria

DEPENS 19/DE-2, de 1/02/2004, fundamentada pelas Instruções Gerais pra os Concursos de Admissão

atribuídos ao Departamento de ensino da Aeronáutica, aprovados pela Portaria nº 128/GC3, determinou a

avaliação psicológica do candidato nos itens 10.3 do manual de CFS 1/2005. 5. As carreiras militares estão

previstas nos artigos 142 e 143 da Constituição Federal. 6. Nos termos do art. 142, § 1º da Constituição Federal,

cabe à lei complementar estabelecer normas gerais sobre a organização, preparo e emprego das Forças

Armadas. 7. A Lei n.º 6.880/80, Estatuto dos Militares, recepcionado pela Ordem Constitucional vigente, versa

sobre o ingresso nas Forças Armadas sem mencionar a exigência de exame de aptidão psicológica para

ingresso na carreira. 8. Disposições contidas na Portaria DEPENS 19/DE-2, de 1/02/2004, ato infra-legal,

ofendem a Constituição Federal e os dispositivos legais pertinentes, ao criar restrições ao ingresso sem previsão

legal ou constitucional. 9. Acresça-se que, por força de decisão proferida em agravo de instrumento foi deferido

efeito suspensivo para assegurar a participação do autor nas demais etapas do concurso.

(AC 00019047320044036118, JUIZ CONVOCADO HERBERT DE BRUYN, SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial

DATA:14/06/2013)

No mais, a mera indicação de "contra-indicado" não atende ao princípio da motivação dos atos administrativos,

situação que evidencia o caráter subjetivo do exame guerreado.

Outrossim, não foi produzida prova nos autos no sentido de que a autora possui perfil inadequado para a vida

militar, sendo que atualmente a apelada exerce o cargo de 3º Sargento (fls. 267/281), o que demonstra a sua

perfeita aptidão para as atividades desenvolvidas nas Forças Armadas, inclusive para fins de promoção na carreira.

Quanto aos honorários advocatícios não há nenhum reparo a ser feito, tendo em vista que estes foram fixados nos

termos do artigo 20, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil, nego seguimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, mantendo a sentença a quo nos seus

próprios termos, consoante fundamentação.
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Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015087-79.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

 

Renúncia

Renúncia ao direito sobre que se funda a ação formulada por Rápido 900 de Transportes Rodoviários LTDA., à

vista do programa de parcelamento fiscal instituído pela Lei n.º 11.941/09 (fls. 184/186).

 

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu que "a renúncia ao direito a que se funda a ação é ato unilateral, que

independe da anuência da parte adversa e pode ser requerida a qualquer tempo e grau de jurisdição até o

trânsito em julgado da sentença, cumprindo apenas ao magistrado averiguar se o advogado signatário da

renúncia goza de poderes para tanto, ex vi do art. 38 do CPC." (ADREsp n.° 422.734, Primeira Turma do STJ,

Relator Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 07/10/2003, DJe de 28/10/2003). A advogada signatária do

pedido tem poderes específicos, de acordo com a procuração juntada aos autos (fl. 192), de modo que não há

óbice à homologação da renúncia manifestada.

 

Não é cabível a condenação da embargante ao pagamento de honorários, nos termos do disposto na Súmula n.°

168 do Tribunal Federal de Recursos, segundo a qual o encargo de 20% do Decreto-Lei n.° 1.025/69 é sempre

devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a condenação do devedor a honorários

advocatícios. Assim, a incidência da verba honorária em virtude da extinção dos embargos à vista do pagamento

do débito fiscal nos termos da Lei n.° 11.941/09 configuraria inadmissível bis in idem. No mesmo sentido se

posiciona o Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL PROMOVIDA PELA FAZENDA NACIONAL. DESISTÊNCIA,

PELO CONTRIBUINTE, DA AÇÃO JUDICIAL PARA FINS DE ADESÃO A PROGRAMA DE

PARCELAMENTO FISCAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (ARTIGO 26, DO CPC). DESCABIMENTO.

VERBA HONORÁRIA COMPREENDIDA NO ENCARGO DE 20% PREVISTO NO DECRETO-LEI

1.025/69.

1. A condenação, em honorários advocatícios, do contribuinte, que formula pedido de desistência dos embargos

à execução fiscal de créditos tributários da Fazenda Nacional, para fins de adesão a programa de

parcelamento fiscal, configura inadmissível bis in idem, tendo em vista o encargo estipulado no Decreto-Lei

1.025/69, que já abrange a verba honorária (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 475.820/PR, Rel. Ministro

Teori Albino Zavascki, julgado em 08.10.2003, DJ 15.12.2003; EREsp 412.409/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon,

julgado em 10.03.2004, DJ 07.06.2004; EREsp 252.360/RJ, Rel. Ministro Herman Benjamin, julgado em

13.12.2006, DJ 01.10.2007; e EREsp 608.119/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, julgado em 27.06.2007, DJ

24.09.2007. Precedentes das Turmas de Direito Público: REsp 1.006.682/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon,

2005.61.82.015087-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : RAPIDO 9OO DE TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO : SP285246 GISLENE ALMEIDA DOS SANTOS

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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Segunda Turma, julgado em 19.08.2008, DJe 22.09.2008; AgRg no REsp 940.863/SP, Rel. Ministro José

Delgado, Primeira Turma, julgado em 27.05.2008, DJe 23.06.2008; REsp 678.916/RS, Rel. Ministro Teori Albino

Zavascki, Primeira Turma, julgado em 15.04.2008, Dje 05.05.2008; AgRg nos EDcl no REsp 767.979/RJ, Rel.

Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.10.2007, DJ 25.10.2007; REsp 963.294/RS, Rel.

Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 02.10.2007, DJ 22.10.2007; e REsp 940.469/SP,

Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 11.09.2007, DJ 25.09.2007).

2. A Súmula 168, do Tribunal Federal de Recursos, cristalizou o entendimento de que: "o encargo de 20%, do

Decreto-Lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a

condenação do devedor em honorários advocatícios".

3. Malgrado a Lei 10.684/2003 (que dispôs sobre parcelamento de débitos junto à Secretaria da Receita Federal,

à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e ao Instituto Nacional do Seguro Social) estipule o percentual de

1% (um por cento) do valor do débito consolidado, a título de verba de sucumbência, prevalece o entendimento

jurisprudencial de que a fixação da verba honorária, nas hipóteses de desistência da ação judicial para adesão a

programa de parcelamento fiscal, revela-se casuística, devendo ser observadas as normas gerais da legislação

processual civil.

4. Conseqüentemente, em se tratando de desistência de embargos à execução fiscal de créditos da Fazenda

Nacional, mercê da adesão do contribuinte a programa de parcelamento fiscal, descabe a condenação em

honorários advocatícios, uma vez já incluído, no débito consolidado, o encargo de 20% (vinte por cento)

previsto no Decreto-Lei 1.025/69, no qual se encontra compreendida a verba honorária.

5. In casu, cuida-se de embargos à execução fiscal promovida pela Fazenda Nacional, em que o embargante

procedeu à desistência da ação para fins de adesão a programa de parcelamento fiscal (Lei 10.684/2003), razão

pela qual não merece reforma o acórdão regional que afastou a condenação em honorários advocatícios, por

considerá-los "englobados no encargo legal de 20% previsto no Decreto-Lei nº 1025/69, o qual substitui, nos

embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios". 

6. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ

08/2008. (grifo e sublinhado meus)

(REsp n.° 1.143.320/RS, Primeira Seção do STJ, Relator Ministro Luiz Fux, julgado em 12/05/2010, DJe

21/05/2010)

 

Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação para extingui-la com resolução de

mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil. Sem condenação ao pagamento de

honorários advocatícios, à vista da suficiência do encargo de 20% previsto no Decreto-Lei n.° 1.025/69.

 

O pedido de levantamento da penhora realizada nos autos deverá ser analisado no juízo a quo.

 

Intime-se. Publique-se.

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem, observadas as cautelas legais.

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028034-86.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

2006.61.00.028034-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : GOL LINHAS AEREAS INTELIGENTES S/A

ADVOGADO : SP088601 ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
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DECISÃO

Fls. 596/605, 609/616 e 618/637: O artigo 206 do CTN assegura ao devedor, quando a execução fiscal está

devidamente garantida, que lhe seja expedida certidão positiva com efeitos de negativa. Contudo, enquanto não

ajuizada a execução, o contribuinte não pode ficar sem alternativa para garantir o débito fiscal, visto que tal

situação pode vir a impedir ou a limitar o regular exercício de sua atividade econômica.

No caso, a impetrante oferece fiança bancária com escopo de garantir a cobrança de PIS/COFINS - juros sobre

capital próprio "JCPS", referentes aos valores creditados em 23.12.2014 (fls. 565/584), visto que não alcançados

pela anterior Carta de Fiança 1214324 (fls. 474/477).

Em razão do exposto, e considerando que a carta de fiança atende os requisitos da Portaria PGFN nº 644/09,

defiro a complementação da garantia por meio de fiança bancária (Carta de Fiança nº 627.770-9) e,

consequentemente, enquanto garantido o débito, a expedição de certidão positiva com efeitos de negativa, nos

termos do artigo 206 do CTN, caso o único óbice seja o referido débito. Outrossim, observadas tais condições,

deverá a impetrada se abster da inclusão do nome da impetrante do CADIN, caso o motivo da restrição seja a

existência dos débitos objeto do pedido ora apreciado.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025864-21.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de execução fiscal ajuizada, em 18/09/2008, com o objetivo de cobrar crédito tributário inscrito na

dívida ativa (R$ 246.382,14).

 

A r. sentença julgou extinta a ação e condenou a exequente ao pagamento de honorários advocatícios fixados em

R$ 2.500,00 (art. 26 da Lei 6.830/80).

 

Apela a executada (fls. 161/167) pleiteando a fixação dos honorários em patamar não inferior a 5% do valor

atualizado (R$ 427.836,02) da causa.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Perfeitamente cabível a condenação da exequente ao pagamento de honorários advocatícios, eis que, tendo

ocorrido a citação, a executada foi obrigada a constituir procurador nos autos, apresentando defesa anteriormente à

2008.61.82.025864-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : ITAUSA INVESTIMENTOS ITAU S/A e outro

ADVOGADO : SP226799A RAFAEL BARRETO BORNHAUSEN

APELANTE : BORNHAUSEN E ZIMMER ADVOGADOS

ADVOGADO : SP226799A RAFAEL BARRETO BORNHAUSEN e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00258642120084036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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extinção do feito.

 

A propósito, trago os seguintes precedentes do E. STJ e desta Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE

DECRETADA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. CITAÇÃO EFETIVADA. ÔNUS SUCUMBENCIAIS DEVIDOS.

PRECEDENTES. 

1. Agravo regimental contra decisão que deu provimento ao recurso especial do agravado. 

2. O acórdão a quo não condenou a recorrente na verba honorária em face de sentença que julgou extinta a

execução fiscal pela ocorrência da prescrição intercorrente. 

3. O art. 26 da Lei de Execuções Fiscais (nº 6.830/80) estabelece que "se, antes da decisão de primeira instância,

a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução será extinta, sem qualquer ônus para as

partes". 

4. No entanto, pacífico o entendimento nesta Corte Superior no sentido de que, em executivo fiscal, sendo

cancelada a inscrição da dívida ativa e já tendo ocorrido a citação do devedor, mesmo sem resposta, a extinção

do feito implica condenação da Fazenda Pública ao pagamento das custas e emolumentos processuais. 

5. Aplicação da Súmula nº 153/STJ: "a desistência da execução fiscal , após o oferecimento dos embargos, não

exime o exeqüente dos encargos da sucumbência". Precedentes. 

6. Agravo regimental não-provido." 

(AgRg no REsp nº 818522/MG - Rel. Min. JOSÉ DELGADO - Primeira Turma - julgado em 20.06.2006 - DJ de

21.08.2006 - p. 238, destaquei)

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DO DÉBITO

PELA EXEQUENTE. APRESENTAÇÃO DE PEDIDO DE REVISÃO APÓS O AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO

FISCAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS. 

I. O C. STJ firmou entendimento, no julgamento do REsp 1111002, sob a sistemática do artigo 543-C do CPC, no

sentido de que tendo havido erro do contribuinte no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos

Tributários Federais - DCTF, é imprescindível verificar a data da apresentação do documento retificador, se

houver, em cotejo com a data do ajuizamento da execução fiscal a fim de, em razão do princípio da causalidade,

se houver citação, condenar a parte culpada ao pagamento dos honorários advocatícios. 

II. No caso, não deve a Fazenda Pública ser condenada em honorários advocatícios, pois o documento

retificador foi protocolado após o ajuizamento da execução fiscal. 

III. Apelação da Fazenda Nacional provida."

(AC 00567924720114036182- Rel. Des. Fed. ALDA BASTO - Quarta Turma - julgado em 09.08.2013 - DJe de

21.08.2013) 

 

In casu, a execução fiscal foi extinta, a pedido da União Federal, diante do cancelamento da inscrição em Dívida

Ativa.

 

Portanto, em decorrência do princípio da causalidade, cabível a condenação da exequente ao pagamento de

honorários advocatícios, consoante critérios previstos no artigo 20 do Código de Processo Civil:

 

"Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários

advocatícios. Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa

própria.

(...)

§3º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos:

a) o grau de zelo do profissional;

b) o lugar de prestação do serviço;

c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4º Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação equitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior".

 

Quanto ao montante arbitrado, já decidiu o C. STJ que "A orientação prevalente no âmbito da 1ª Seção firmou-se

no sentido da desnecessidade de observância dos limites percentuais de 10% e 20% postos no § 3º do art. 20 do

CPC, quando a condenação em honorários ocorra em uma das hipóteses do § 4º do mesmo dispositivo, tendo em
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vista que a remissão aí contida aos parâmetros a serem considerados na 'apreciação eqüitativa do juiz' refere-se

às alíneas do § 3º, e não ao seu caput" (AgRg no AgRg no REsp 671.154/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino

Zavascki, DJ de 28.3.2005).

 

Considerando o valor da causa e as circunstâncias do caso concreto, o montante de R$ 2.500,00 (dois mil e

quinhentos reais), fixado na sentença recorrida, nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, não se afigura

desarrazoado.

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação.

 

Int.

 

Após o decurso do prazo, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007112-59.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Renúncia

A Lei nº. 11.941, de 27 de maio de 2009, cujos prazos foram reabertos pela Lei de nº. 12.996/2014 determinou,

nos artigos 5º e 6º, ser indispensável aos que pretendem aderir ao programa de parcelamento e remissão de débitos

tributários (REFIS) desistirem da ação judicial que discute o crédito, bem como renunciarem a qualquer alegação

de direito sobre o qual se funda a referida ação.

Às fls. 153/156, nos termos e para os fins da anistia concedida pela citada lei, a executada informou que desiste da

presente ação, e que renuncia às alegações de direito que fundamentam a mesma.

No que cerne aos honorários, o artigo 6º, § 1º, da Lei 11.941/2009, prescreve que eles só serão dispensados se o

contribuinte desistir de ação judicial e requerer o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros

parcelamentos.

Art. 6º. O sujeito passivo que possuir ação judicial em curso, na qual requer o restabelecimento de sua opção ou

a sua reinclusão em outros parcelamentos, deverá, como condição para valer-se das prerrogativas dos arts. 1º, 2º

e 3º desta Lei, desistir da respectiva ação judicial e renunciar a qualquer alegação de direito sobre a qual se

funda a referida ação, protocolando requerimento de extinção do processo com resolução do mérito, nos termos

do inciso V do caput do art. 269 da Lei nº. 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, até 30

(trinta) dias após a data de ciência do deferimento do requerimento do parcelamento.

§1º Ficam dispensados os honorários advocatícios em razão da extinção da ação na forma deste artigo. 

Nas demais hipóteses, deve ser aplicado o artigo 26, caput, do Código de Processo Civil, segundo o qual "Se o

processo terminar por desistência ou reconhecimento do pedido, as despesas e os honorários serão pagos pela

parte que desistiu ou reconheceu."

Nesse sentido, precedente do E. STJ abaixo transcrito:

2009.03.99.007112-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : ANTONIO LOURIVAL GOBBI

ADVOGADO : SP053684 JOSE SANTOS DA SILVA

INTERESSADO(A) : TRANSNICO TRANSPORTADORA LTDA e outro

: JULIO ALVARO DE FARIA

No. ORIG. : 97.00.00062-7 1 Vr ITIRAPINA/SP
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PROCESSUAL CIVIL. ADESÃO A PROGRAMA DE PARCELAMENTO. LEI N. 11.941/2009. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. POSSIBILIDADE DE CONDENAÇÃO.

1. A dispensa de honorários advocatícios, nos termos do art. 6º, § 1º, da Lei n. 11.941, de 2009, só se aplica aos

casos em que há restabelecimento de parcelamento anterior ou reinclusão em outros parcelamentos. Nas demais

hipóteses, aplica-se o art. 26, caput, do Código de Processo Civil, que determina o pagamento dos honorários

advocatícios pela parte que desistiu do feito. Precedentes.

2. Inaplicável ao caso em apreço o art. 6º, § 1º, da Lei n. 11.941/09, por não se enquadrar em nenhuma das

hipóteses legais.

Condenação em honorários advocatícios.

Recurso especial provido.

(STJ, Resp nº 1.234.401-RS, Segunda Turma, Relator Ministro Humberto Martins, j. 01/03/2011, DJe

15/03/2011)

 

Contudo, verifica-se que a hipótese dos autos encontra-se prevista no artigo 38 da Lei nº. 13.043/2014, restando,

por seus termos, indevida a condenação em honorários advocatícios. 

Art. 38. Não serão devidos honorários advocatícios, bem como qualquer sucumbência, em todas as ações

judiciais que, direta ou indiretamente, vierem a ser extintas em decorrência de adesão aos parcelamentos

previstos na Lei no 11.941, de 27 de maio de 2009, inclusive nas reaberturas de prazo operadas pelo disposto no

art. 17 da Lei no 12.865, de 9 de outubro de 2013, no art. 93 da Lei no 12.973, de 13 de maio de 2014, no art. 2o

da Lei no 12.996, de 18 de junho de 2014, e no art. 65 da Lei no 12.249, de 11 de junho de 2010.

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se somente: 

I - aos pedidos de desistência e renúncia protocolados a partir de 10 de julho de 2014; 

II - aos pedidos de desistência e renúncia já protocolados, mas cujos valores de que trata o caput não tenham

sido pagos até 10 de julho de 2014.

Ante o exposto, homologo a desistência da demanda e a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação para

extingui-la com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do CPC.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055289-59.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Consoante se constata da mensagem eletrônica encaminhada pelo juízo a quo, o feito principal a que se refere o

presente recurso foi julgado em primeira instância (fls. 133). Eis o dispositivo da sentença:

 

"(...).

Em conformidade com o pedido do Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal com fundamento no

artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.

2009.61.82.055289-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : AIRLUX AR CONDICIONADO LTDA

ADVOGADO : SP179999 MARCIO FLÁVIO DE AZEVEDO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00552895920094036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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Considerando a Portaria MF Nº 75, de 22 de março de 2012 (DOU de 26/03/2012 e republicação em

29/03/2012), que determina a não inscrição de débitos de valor até R$ 1.000,00 (hum mil reais) e o não

ajuizamento até R$ 20.000,00 (vinte mil reais), em face dos princípios da celeridade, economia processual,

eficiência e razoabilidade, dispenso a intimação da parte Executada para recolher custas, ressalvado eventual

pedido nesse sentido por parte da Exequente.

Após o trânsito em julgado e mediante prévio agendamento em Secretaria pelo executado, expeça-se alvará de

levantamento do depósito judicial de fls.110.

Comunique-se à Nobre Relatoria da apelação interposta em face dos embargos à execução fiscal n.0055289-

59.2009.4.03.6182.

P.R.I. e, observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição.."

 

Assim, já tendo havido o julgamento da mencionada ação, onde foi proferida a decisão atacada, o agravo perdeu

inteiramente o seu objeto.

Nesse sentido o seguinte aresto:

 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE

INSTRUMENTO JULGADO PREJUDICADO EM RAZÃO DA PROLAÇÃO DE SENTENÇA - AUSÊNCIA DE

INTERESSE NO JULGAMENTO DO AGRAVO - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. Sentenciada a ação principal, perde o objeto o agravo de instrumento interposto contra a decisão que concede

ou nega a antecipação dos efeitos da tutela. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

2. Agravo legal improvido."

(TRF-3ª Região, AI 0028737-42.2010.4.03.000, e-DJF3 Judicial 1 18/06/2012, rel. Des. Fed. JOHONSOM DI

SALVO)

 

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto, negando-lhe seguimento, com fulcro no

art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, c/c o art. 557 do Código de Processo Civil.

Após as formalidades cabíveis, baixem os autos ao Juízo de origem para oportuno arquivamento.

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se.

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00009 CAUTELAR INOMINADA Nº 0029136-71.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.029136-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

REQUERENTE : CLAUMATT IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA e outro

: DONIZETTI APARECIDO PONTIM

ADVOGADO : SP187389 ELIANE BARREIRINHAS DA COSTA

REQUERIDO(A) : Ministerio Publico Federal

REQUERIDO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

INTERESSADO(A) : MARIA APARECIDA PELLEGRINA e outros

: IVAN FREDDI

: MARIA ELENA MOTA

: LUCIANO AIRES

: GILSON SOUZA DE OLIVEIRA

: INFORMOV LTDA

: PLINIO JOSE QUINTELLA NORONHA
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DECISÃO

Cuida-se de ação cautelar, objetivando a expedição de ofícios à Junta Comercial de São Paulo, Capitania dos

Portos, Departamento de Aviação Civil, Receita Federal e Empresas de Telefonia determinando o imediato

levantamento dos atos de bloqueio de bens e direitos dos requerentes, em cumprimento à decisão anteriormente

proferida nos autos do Agravo de Instrumento nº 2004.03.00.055926-2 que suspendeu a decisão agravada no

tocante à indisponibilidade dos bens e à quebra do sigilo telefônico e fiscal quanto aos então agravantes, ora

recorrentes.

Às fls. 161/162 foi indeferida a liminar pleiteada.

Contra a decisão foram opostos Embargos de Declaração às fls. 68/173.

A União contestou o pedido às fls. 174/177.

É o breve relato. Decido.

O provimento cautelar tem por escopo assegurar a eficácia do resultado do processo principal, de molde a

estabelecer uma relação de instrumentalidade com este último.

Assim, a solução da controvérsia no processo principal esvazia o conteúdo da pretensão cautelar.

No caso, com o julgamento da apelação nos Autos da Ação Civil Pública nº 0009403-65.2004.4.03.6100, resta

configurada a perda do interesse processual da parte autora.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO DO PROCESSO

PRINCIPAL. PERDA DE OBJETO DA CAUTELAR. RECURSO NÃO PROVIDO. DECISÃO MANTIDA.

1. O julgamento do processo principal impõe a extinção da cautelar ajuizada com a finalidade de resguardar o

resultado do primeiro. Ausência do interesse jurídico para a tutela cautelar.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no REsp 698.383/PR, Rel. Ministro Antonio Carlos Ferreira, Quarta Turma, julgado em 06/11/2012,

DJe 13/11/2012)

EMBARGOS INFRINGENTES. MEDIDA CAUTELAR. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. EXTINÇÃO DO

PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. ARTIGO 808 INCISO III DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

INFRINGENTES PREJUDICADOS.

1. A ação principal, da qual dependente a presente cautelar, foi julgada improcedente, transitando em julgado o

decisum.

2. Cessada a eficácia da medida cautelar, com fundamento no artigo 808, III do Código de Processo Civil.

3. Cautelar extinta, sem exame do mérito, em face da perda superveniente do objeto. Prejudicados os

infringentes, com fundamento no artigo 33, inciso XII do Regimento Interno desta Corte.

(TRF 3ª Região, Segunda Seção, EI 0020838-95.1988.4.03.6100, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, julgado em

21/08/2012, e-DJF3 Judicial 1 de 29/08/2012)

PROCESSO CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. PERDA DO OBJETO. 

1. A solução da controvérsia no processo principal esvazia o conteúdo da pretensão cautelar, exsurgindo a

ausência de interesse processual da autora.

2. Tendo em vista o julgamento simultâneo da ação principal, consistente na AMS nº 1999.03.99.058007-0, há

que se reconhecer a perda do objeto da presente cautelar. 

3. MEDIDA CAUTELAR prejudicada.

(MC nº 1999.03.00.005960-7, Des. Fed. Rel. Consuelo Yoshida, v.u., DJU 10.12.04, p. 142)

Encontra amparo na jurisprudência consolidada nesta Egrégia Quarta Turma o não cabimento de condenação em

honorários advocatícios em sede de medida cautelar desta natureza, devido ao seu caráter instrumental e acessório

em rel ação ao processo principal, sede própria para seu arbitramento.

Nesse sentido são os seguintes julgados oriundos da Colenda Quarta Turma desta Corte:

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. PROCESSO CAUTELAR. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO. AUSÊNCIA DE AUTONOMIA DA AÇÃO INSTRUMENTAL. AGRAVO

PROVIDO.

1. Esta Egrégia Turma tem entendido que, em sede de ação cautelar, é descabida a condenação em honorários

advocatícios, em face da ausência de autonomia da ação instrumental.

2. Agravo legal a que se dá provimento."

(TRF 3ª Região, 4ª Turma, APELREEX - APEL AÇÃO /REEXAME NECESSÁRIO - 335949, Proc. nº 0030100-

93.1993.4.03.6100 Rel DES. FEDERAL SALETTE NASCIMENTO, j.24/11/2011, D.E. TRF3 CJ1

DATA:01/12/2011)

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR PREPARATÓRIA. JULGAMENTO DO PROCESSO PRINCIPAL.

EXTINÇÃO DO PROCESSO CAUTELAR. PERDA DE OBJETO . HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A ação cautelar busca assegurar o resultado prático do processo principal e do qual é sempre dependente (art.

796 do CPC). Ante o caráter instrumental da cautelar em relação à ação principal, incabível fixação de verba

honorária, estabelecida no feito principal. Precedentes do E. STJ. medida cautelar julgada extinta, por falta
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superveniente de interesse processual. Sem condenação em honorários."

(TRF 3ª Região, 4ª Turma, CAUINOM - CAUTELAR INOMINADA - 6863, Proc. nº 2009.03.00.044421-3, Rel

Des. FEDERAL MARLI FERREIRA09/06/2011, DJF3 CJ1 DATA:22/06/2011 PÁGINA: 772).

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo,

sem resolução do mérito.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 07 de maio de 2015.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00010 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0040075-18.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação de indenização por danos morais e materiais proposta por Jonas Alves dos Santos contra o INSS.

 

Verifica-se que, nos termos da decisão de fl. 45, o juízo a quo determinou a remessa dos autos à uma das varas

federais competentes, conforme o artigo 109, inciso I, da Constituição Federal. Entretanto, por um lapso, os autos

foram remetidos a esta corte.

 

Ante o exposto, determino a remessa do processo à Justiça Federal em Limeira/SP para que dê prosseguimento

ao feito.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010745-33.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

2012.03.99.040075-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

PARTE AUTORA : JONAS ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP054459 SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206809 LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA SP

No. ORIG. : 12.00.00106-4 1 Vr LIMEIRA/SP

2012.61.00.010745-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : COPAGAZ DISTRIBUIDORA DE GAS S/A

ADVOGADO : SP162250 CIMARA ARAUJO e outro

APELADO(A) : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP

ADVOGADO : RAQUEL BOLTES CECATTO
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DECISÃO

Ação ordinária proposta pela Copagaz Distribuidora de Gás S.A. para pleitear a anulação do auto de infração nº

258.203, lavrado pela Agência Nacional de Petróleo (ANP) e, em consequência, o afastamento da penalidade de

multa. A tutela foi parcialmente antecipada apenas para autorizar o depósito em juízo, integral e em dinheiro, do

valor atualizado da multa decorrente do referido auto de infração, a fim de suspender a exigibilidade do crédito e

obstar a inscrição da empresa no CADIN, desde que inexistentes outros impedimentos (fls. 163/164). A sentença

julgou improcedentes os pedidos e condenou a autora ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios,

arbitrados em 10% sobre o valor da causa atualizado (R$ 60.000,00 em 14.06.2012, data da propositura da ação),

bem como a conversão dos depósitos em renda da União após o trânsito em julgado (fls. 402/406). Inconformado,

o contribuinte interpôs a apelação de fls. 419/439 e, enquanto aguardava o julgamento, informou o pagamento dos

valores decorrentes do auto de infração em discussão, nos termos da Resolução ANP nº 64/2014, e solicitou a

extinção do feito, em razão da perda de objeto, bem como autorização para levantamento dos valores depositados

a seu favor (fls. 533/538).

 

Instada a se manifestar, a ANP asseverou que, consoante informação prestada pela Superintendência de Gestão

Financeira e Administrativa da ANP (fl. 544), em 25.03.2015, o débito referente ao processo administrativo nº

48611.000510/2009 encontra-se totalmente quitado e não há outros débitos em aberto para o CNPJ da empresa, de

forma que não se oporá ao levantamento do depósito judicial efetuado nestes autos. Sustenta, todavia, que o

pagamento da dívida configura ato incompatível com a vontade de recorrer, razão pela qual deve ser homologada

a desistência do apelo (fls. 542/547).

 

É o relatório. Decido.

Inicialmente, cumpre esclarecer que descabida a pretendida homologação da manifestação da autora como

desistência da apelação, na medida em que tal ato deve ser expressa e inequivocamente externado. Todavia, com a

razão a ANP ao suscitar a incompatibilidade lógica entre o pagamento do débito e o prolongamento da discussão

judicial sobre a sua legitimidade. De fato, a quitação espontânea da dívida oriunda do auto de infração impugnado

nestes autos caracteriza a ausência superveniente de seu interesse recursal. Nesse sentido, confira-se:

 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO RECURSO

ESPECIAL. PAGAMENTO DOS DÉBITOS DISCUTIDOS JUDICIALMENTE, APÓS A INTERPOSIÇÃO DO

RECURSO ESPECIAL, EM VIRTUDE DE NOTICIADA ANISTIA FISCAL. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO DE

DESISTÊNCIA OU RENÚNCIA AO ALEGADO DIREITO SOBRE QUE SE FUNDA A AÇÃO. MANIFESTAÇÃO

RECEBIDA COMO ACEITAÇÃO TÁCITA DO ACÓRDÃO PROFERIDO PELO TRIBUNAL DE ORIGEM.

1. Se ocorre o pagamento espontâneo de débitos impugnados judicialmente, especialmente após a interposição de

recurso contra a decisão que reconhece como legítimos tais débitos, configura-se a aceitação tácita da decisão

recorrida. E consoante já proclamou a Terceira Turma desta Corte, ao julgar o AgRg no REsp 746.092/RJ (Rel.

Min. Paulo Furtado - Desembargador Convocado do TJ/BA, DJ de 4.6.2009), "a aceitação tácita pode se dar

antes ou depois da interposição do recurso, implicando, nesta última hipótese, em extinção do procedimento

recursal (preclusão lógica do direito de recorrer)".

2. No caso concreto, tendo em vista que não houve expressa manifestação de desistência do recurso especial,

tampouco manifestação de renúncia ao direito em que se funda a ação, deve ser considerada como aceitação

tácita do acórdão recorrido a manifestação da recorrente no sentido de que, após a interposição do recurso

especial, os débitos constantes dos autos de infração impugnados neste processo foram pagos em virtude de

adesão a anistia fiscal. A opção pelo pagamento dos débitos fiscais nos termos do Decreto n. 26.514/2010, do

Estado do Maranhão, com redução de 95% da multa e 80% dos juros, trata-se de ato espontâneo da recorrente,

incompatível com a sua vontade de recorrer, tanto que ela própria pediu o reconhecimento da superveniente

perda do objeto do recurso especial.

3. Não se aplica ao caso o art. 269, III, do CPC - o qual dispõe que haverá resolução de mérito quando as partes

transigirem -, haja vista que a adesão do contribuinte a programa de parcelamento ou pagamento à vista de

créditos tributários não configura transação, consoante decidido por esta Turma, no REsp 1.244.347/MS (Rel.

Min.

Mauro Campbell Marques, DJe de 28.4.2011). Por outro lado, após confirmada pelo Tribunal de origem a

sentença de improcedência dos embargos à execução fiscal e depois de interposto o recurso especial, o

superveniente pagamento da dívida objeto da execução, mesmo que em virtude de anistia, não enseja a alteração

do fundamento legal da extinção do processo do art. 269, I, do CPC, para o art. 267, VI, do mesmo diploma

legal.

No. ORIG. : 00107453320124036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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4. Agravo regimental não provido.

(AgRg nos EDcl no REsp 1220327/MA, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA,

julgado em 16/08/2011, DJe 23/08/2011)

 

 

Assim, declaro prejudicada a apelação, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta corte.

 

O levantamento dos depósitos judiciais deve ser requerido ao juízo a quo, após o trânsito em julgado.

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem, observadas as cautelas legais.

São Paulo, 07 de maio de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044262-74.2012.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Apelação cível interposta pela embargante para discutir questão relativa à verba honorária fixada na sentença, eis

que arbitrada em R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais) em favor da ora apelante.

 

Julgada pela 4ª Turma desta corte, o colegiado, por maioria, lhe deu provimento para condenar a União a pagar os

honorários advocatícios, no percentual de 1% do valor atualizado das seis CDA canceladas, nos termos do voto

condutor, de minha relatoria, conforme acórdão de fls. 224/225 e 227/234.

 

Inconformado, o ente público interpôs os embargos infringentes de fls. 236/238(v), os quais foram regularmente

contra-arrazoados às fls. 244/258.

 

É o relatório. Decido.

 

Embargos Infringentes apresentados tempestivamente (artigos 188 e 508 do Código de Processo Civil) contra

acórdão não unânime, que reformou, em grau de apelação, o quantum fixado em sentença a título de verba

honorária objeto do apelo.

 

São cabíveis embargos infringentes quando o acórdão houver reformado, em grau de apelação e por maioria de

votos, a sentença de mérito no que diz respeito aos honorários advocatícios. Assim, entendeu o STJ ao julgar o

Recurso Especial nº 1.113.175-DF, verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008. EMBARGOS INFRINGENTES. ART.

2012.61.82.044262-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal André Nabarrete

APELANTE : ZIHUATANEJO DO BRASIL ACUCAR E ALCOOL S/A

ADVOGADO : PE025017 SILVIO ROLIM DE ANDRADE e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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530 DO CPC. DISCUSSÃO SOBRE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO.

1. O art. 530 do CPC condiciona o cabimento dos embargos infringentes a que exista sentença de mérito

reformada por acórdão não unânime, e não que o objeto da divergência seja o próprio mérito tratado na

sentença reformada.

2. Se o dispositivo não restringiu o cabimento do recurso apenas à questão de fundo ou à matéria central da lide,

não pode o aplicador do direito interpretar a norma a ponto de criar uma restrição nela não prevista.

Precedentes.

3. Ademais, o arbitramento dos honorários não é questão meramente processual, porque tem reflexos imediatos

no direito substantivo da parte e de seu advogado. Doutrina de CHIOVENDA.

4. Os honorários advocatícios, não obstante disciplinados pelo direito processual, decorrem de pedido expresso,

ou implícito, de uma parte contra o seu oponente no processo e, portanto, formam um capítulo de mérito da

sentença, embora acessório e dependente.

5. No direito brasileiro, os honorários de qualquer espécie, inclusive os de sucumbência, pertencem ao advogado.

O contrato, a decisão e a sentença que os estabelecem são títulos executivos. Nesse sentido, a Corte Especial do

STJ fez editar a Súmula 306, com o seguinte enunciado: "Os honorários advocatícios devem ser compensados

quando houver sucumbência recíproca, assegurado o direito autônomo do advogado à execução do saldo sem

excluir a legitimidade da própria parte".

Portanto, os honorários constituem direito autônomo do causídico, que inclusive poderá executá-los nos próprios

autos ou em ação distinta.

6. O capítulo da sentença que trata dos honorários, ao disciplinar uma relação autônoma, titularizada pelo

causídico, é de mérito, embora dependente e acessório, de modo que poderá ser discutido por meio de embargos

infringentes se a sentença vier a ser reformada, por maioria de votos, no julgamento da apelação.

7. Assim, seja porque o art. 530 do CPC não faz restrição quanto à natureza da matéria objeto dos embargos

infringentes - apenas exige que a sentença de mérito tenha sido reformada em grau de apelação por maioria de

votos -, seja porque o capítulo da sentença que trata dos honorários é de mérito, embora acessório e dependente,

devem ser admitidos os embargos infringentes para discutir verba de sucumbência.

8. A ausência de interposição dos embargos infringentes na origem sobre a condenação em honorários

advocatícios não veda a admissão do recurso especial, a menos que o apelo verse exclusivamente sobre a verba

de sucumbência, caso em que não será conhecido por preclusão e falta de exaurimento de instância.

9. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao art. 543-C do CPC e à Resolução STJ n.º 08/2008".

 

Ante o exposto, admito os embargos infringentes.

 

Cumpra-se o disposto no artigo 260, § 2º, do Regimento Interno desta corte.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

André Nabarrete

Relator para o acórdão

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009144-22.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.009144-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : EDITORA PESQUISA E IND/ LTDA

ADVOGADO : SP211495 KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e outro

: SP224501 EDGAR DE NICOLA BECHARA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 00101768920044036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de embargos infringentes interpostos por EDITORA PESQUISA E INDÚSTRIA LTDA em face do

acórdão de fls. 1.321/1.326, o qual, por maioria, rejeitou os embargos de declaração, nos termos do voto da

relatora, restando vencido o Desembargador Federal André Nabarrete, que acolheu parcialmente os embargos

declaratórios no sentido de ser necessária a manifestação explícita acerca dos arts. 620 e 655 do Código de

Processo Civil, bem como em relação ao art. 11 da Lei 6.830/80 e arts. 5º, XXII, e 170, ambos da Constituição

Federal.

 

Requer a prevalência do voto vencido, a fim de que seja sanada a omissão apontada em sede de embargos de

declaração, para o fim de prequestionamento da matéria.

 

Contrarrazões às fls. 1.364/1.365 dos autos.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Tenho que inadmissível o presente recurso.

 

Nos termos do art. 530 do Código de Processo Civil, os embargos infringentes comportam cabimento quando o

acórdão não unânime houver reformado, em grau de apelação, a sentença de mérito, ou houver julgado procedente

a ação rescisória.

 

Na hipótese dos autos, a decisão embargada foi proferida em sede de embargos declaratórios opostos nos autos de

agravo de instrumento com o fim de sanar omissão relativa à falta de pronunciamento explícito acerca dos

dispositivos normativos retro elencados quando da prolação do acórdão de fls. 1.303/1.308, o qual, por seu turno,

manteve a decisão monocrática de fls. 1.278/1.280 que deferiu pedido de penhora de 5% sobre o faturamento

mensal bruto da ora embargante.

 

Logo, em que pese o recente posicionamento do Superior Tribunal de Justiça quanto à admissibilidade de

embargos infringentes em agravo de instrumento, em se tratando de julgamento de mérito, na hipótese em apreço

cuida-se de questão incidental relacionada ao processo de execução, de conteúdo eminentemente processual.

 

Nesse sentido, assim decidiu a Segunda Seção desta E. Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. EMBARGOS INFRINGENTES. ACÓRDÃO PROFERIDO POR MAIORIA EM

AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO. QUESTÃO INCIDENTE REFERENTE À PENHORA.

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. A competência do relator do acórdão embargado e, por consequência, desta Segunda Seção para o julgamento

deste agravo, está prevista no artigo 260, do Regimento Interno desta Corte.

2. Da leitura do artigo 259 do Regimento Interno desta Corte, pode-se inferir que não são cabíveis embargos

infringentes interpostos em face de acórdão proferido, por maioria de votos, em agravo de instrumento.

3. Não há que se falar na aplicabilidade da Súmula 255 do STJ, a qual dispõe: "Cabem embargos infringentes

contra acórdão, proferido por maioria, em agravo retido, quando se tratar de matéria de mérito", pois trata de

agravo retido, que não é a hipótese dos autos.

4. Sobre o não cabimento de embargos infringentes em agravo de instrumento, já decidiu o STJ e esta Segunda

Seção. Precedentes.

5. É certo que o STJ, recentemente, tem proferido julgados entendendo que cabem embargos infringentes contra

decisão proferida em agravo de instrumento, quando houver julgamento de mérito.

6. Entretanto, a jurisprudência não se aplica ao caso em tela.

7. Isso porque, o agravo de instrumento não tratou de nenhuma questão de mérito, mas apenas decidiu incidente

referente à penhora em execução fiscal.

8. Agravo não provido.

(TRF 3ª Região, SEGUNDA SEÇÃO, AI 0056659-63.2007.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     1187/2506



MÁRCIO MORAES, julgado em 06/07/2010, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/07/2010 PÁGINA: 89)

Ante o exposto, não conheço dos embargos infringentes.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025714-83.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por FERNANDO ANTONIO PAIVA COUTO, em face de decisão

que nos autos de mandado de segurança, objetivando a revalidação das licenças para voos nas aeronaves C500,

C550 e AC6T, com a sua liberação no sistema ANAC, indeferiu pedido liminar.

Em sede de apreciação de liminar recursal foi deferida parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela recursal às

fls. 148/150.

Todavia, há de se consignar perda superveniente de interesse recursal.

Conforme informação do Juízo de origem através do correio eletrônico de fls. 180/185, foi proferida sentença nos

autos do mandado de segurança nº 0017011-02.2013.403.6100, a qual julgou extinto o processo nos termos do art.

267, inciso VIII, do Código de Processo Civil, tendo em vista a homologação da desistência requerida nos autos.

Com efeito, restou prejudicado o agravo de instrumento, em razão da carência superveniente de interesse recursal,

uma vez que a decisão nele impugnada foi substituída pela sentença homologatória da desistência.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, em vista da prejudicialidade do

recurso, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027383-74.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.025714-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : FERNANDO ANTONIO PAIVA DO COUTO

ADVOGADO : SP138420 WILLIAM FERNANDO DA SILVA e outro

AGRAVADO(A) :
GERENTE REGIONAL DA AGENCIA NACIONAL DE AVIACAO CIVIL
ANAC

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00170110220134036100 12 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.027383-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : FABIO JOSE CAVANHA GAIA

ADVOGADO : SP058079 FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     1188/2506



 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por FABIO JOSE CAVANHA GAIA em face da r. decisão de fls.

1540/1541 que indeferiu o pedido de efeito suspensivo, mantendo decisão que, em execução fiscal, indeferiu

pedido de liberação da constrição efetuada sobre ações (fls. 405 e 473/474).

Sustenta que o pedido formulado (efeito suspensivo) não consiste na desconstituição da penhora, mas, sim, a

determinação da imediata suspensão da ordem judicial emanada pelo MM. Juiz a quo de alienação das ações de

sua titularidade sob a guarda do Banco Calyon ou demais ações disponíveis.

DECIDO.

Inicialmente, importa observar que os embargos de declaração são cabíveis quando houver na sentença ou acórdão

obscuridade, contradição ou omissão, conforme prevê o art. 535 do Código de Processo Civil.

Destaque-se, por oportuno, que o juiz, ao prolatar a decisão, não está obrigado a examinar todos os fundamentos

de fato e de direito trazidos à discussão, podendo conferir aos fatos qualificação jurídica diversa da atribuída pelas

partes, não se encontrando, pois, obrigado a responder a todas as suas alegações, nem mencionar o dispositivo

legal em que fundamentou sua decisão, cumprindo a ele entregar a prestação jurisdicional, levando em

consideração as teses discutidas no processo, enquanto necessárias ao julgamento da causa. Neste sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELA TERCEIRA VEZ NA

AÇÃO RESCISÓRIA. COFINS. LEGITIMIDADE DA REVOGAÇÃO DO BENEFÍCIO PELA LEI 9.430/96.

AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO QUANTO A ARGUMENTOS CONCERNENTES

AO NÃO CABIMENTO DA AÇÃO RESCISÓRIA. VÍCIO NÃO EVIDENCIADO. ACLARATÓRIOS

PROTELATÓRIOS. MULTA PROCESSUAL MANTIDA. 

1. Terceiros aclaratórios pelos quais a contribuinte insiste em asseverar que o acórdão impugnado continua

omisso no que tange à alegação de que não caberia o ajuizamento da presente ação rescisória, porquanto, na

data da sua propositura, ainda estava em vigor a Súmula 276/STJ e o STF não havia reconhecido a

constitucionalidade do art. 56 da Lei 9.430/96. 2. É cediço que o julgador, desde que fundamente suficientemente

sua decisão, não está obrigado a responder todas as alegações das partes, a ater-se aos fundamentos por elas

apresentados nem a rebater um a um todos os argumentos levantados, de tal sorte que a insatisfação quanto ao

deslinde da causa não oportuniza a oposição de embargos de declaração. No caso concreto, importa repetir que

o acórdão embargado, respaldado na jurisprudência do STJ, afastou o enunciado 343/STF e admitiu a ação

rescisória por entender que o acórdão rescindendo apreciou equivocadamente matéria de índole constitucional.

3. Os argumentos ventilados pela embargante não dizem respeito a vício de integração do julgado, mas a esforço

meramente infringente tendente a respaldar tese que não foi acolhida, o que não é admitido na via dos

aclaratórios. Ainda assim, caso a embargante entenda que não foi prestada a jurisdição, caberá a ela intentar a

anulação do julgado mediante a interposição de recurso próprio. 4. A presente ação rescisória foi julgada em

14/4/2010 e até o momento a entrega da efetiva prestação jurisdicional vem sendo retardada pela parte

sucumbente em razão de repetidos embargos de declaração pelos quais ela busca, tão somente, a modificação do

resultado que lhe foi desfavorável. A constatação do caráter protelatório dos aclaratórios justifica a manutenção

da multa processual de 1% sobre o valor da causa (art. 538, parágrafo único, do CPC). 5. embargos de

declaração rejeitados." 

(EDcl nos EDcl nos EDcl na AR 3788 PE 2007/0144084-2, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, DJe

02/03/2011) 

"ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR

PÚBLICO FEDERAL. ASSISTENTE JURÍDICO APOSENTADO. TRANSPOSIÇÃO/APOSTILAMENTO PARA A

CARREIRA DA ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO. MATÉRIA CONSOLIDADA NO ÂMBITO DO STJ E STF.

VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CPC INEXISTENTES. PRETENSÃO DE REJULGAMENTO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. É ressabido que os embargos de declaração, ainda que para fins de prequestionamento, são cabíveis quando o

provimento jurisdicional padece de omissão, contradição ou obscuridade, nos ditames do art. 535, I e II, do CPC,

bem como para sanar a ocorrência de erro material. 2. Decisão clara, suficiente e fundamentada, no sentido de

que a Primeira Seção deste STJ já definiu que, em razão da isonomia constitucional, os servidores públicos

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RÉ : SOFTCORP COM/ E SERVICOS EM INFORMATICA LTDA e outros

: CARLOS ALBERTO HEREDIA PEREIRA

: ANTONIO MARIANO SILVA GORDINHO

: LUIZ CARLOS MARQUES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 11064304819974036109 4 Vr PIRACICABA/SP
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aposentados, em carreira modificada por lei superveniente, possuem direito líquido e certo à transposição e ao

apostilamento, incidente sobre os ativos, caso preenchidos os requisitos contidos nos artigos 19 e 19-A, da Lei n.

9.028/95. 3. A insurgência da embargante não diz respeito a eventual vício de integração do acórdão impugnado,

mas à interpretação que lhe foi desfavorável, motivação essa que não se enquadra nas hipóteses de cabimento

dos aclaratórios. 4. A apreciação de ofensa a dispositivos constitucionais afigura-se inviável, ainda que a título

de prequestionamento, uma vez que não cabe a esta Corte o exame de matéria constitucional, cuja competência é

reservada ao Supremo Tribunal Federal, nos termos do art. 102, III, da Carta Magna. 5. Embargos declaratórios

rejeitados."

(EDcl no MS 15800/DF 2010 0185277-3, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, DJe 20/03/2012)

 

Na verdade, pretende a Embargante, simplesmente, que esta Relatora proceda à reapreciação da matéria, o que

não se admite em sede de Embargos de Declaração, que não se prestam à modificação do que foi minudentemente

decidido.

De outra parte, vale ressaltar que os bens penhorados têm por escopo precípuo a satisfação do crédito inadimplido.

Ora, a suspensão da ordem de alienação da constrição implica de forma implícita na desconstituição da penhora,

visto que ela não atingirá o seu fim: a satisfação do crédito tributário exequendo.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

Intimem-se.

Após o decurso do prazo, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000329-97.2013.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Cesar Augusto Gonçalves em face da sentença que extinguiu o processo, sem

resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, por entender que a

competência para julgar causas que versem sobre a incidência de imposto de renda sobre verba recebida em

reclamatória trabalhista é da Justiça do Trabalho.

Em suas razões de apelação, o autor requer a remessa dos autos ao juízo de origem para prolação de nova

sentença, pois na competência da Justiça do Trabalho não está incluída a questão relativa à restituição do Imposto

de Renda. Afirma que a questão de fundo não se refere a obrigação trabalhista, mas sim à base de cálculo do

imposto de renda incidente sobre o montante percebido em razão de reclamatória trabalhista, cujos valores

foram indevidamente recolhidos pela União.

Em sede de contrarrazões, a União Federal acede à argumentação do apelante, requerendo a remessa dos autos ao

juízo competente (Justiça Federal Comum) para prolação de nova sentença, ou o julgamento por este Tribunal nos

termos do artigo 515, §3º do Código de Processo Civil.

É o breve relatório.

 

Decido.

 

O artigo 557 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756 de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo

2013.61.23.000329-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : CESAR AUGUSTO GONCALVES

ADVOGADO : SP183851 FÁBIO FAZANI e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00003299720134036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar

provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas.

E essa é a hipótese ocorrente nestes autos.

 

O artigo 109, inciso I, da Constituição Federal estabelece:

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do Trabalho;

[...]

O autor ajuizou esta demanda contra a União para que lhe fossem devolvidos valores concernentes ao imposto de

renda que incidiu sobre o montante que recebeu em virtude de sentença trabalhista. É, portanto, ação autônoma,

que trata exclusivamente da cobrança de tributo de responsabilidade da União, que, saliente-se, sequer fez parte da

relação processual na Justiça do Trabalho, a qual examinou a reclamação proposta pela autora em face de

ABILITY TECNOLOGIA E SERVIÇOS S.A. e TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A - TELESP (fls.

16/18).

Desse modo, este feito não se enquadra no artigo 114 da Lei Maior, mas sim no mencionado inciso I do artigo

109, com o que a competência para processá-lo e julgá-lo é da Justiça Federal.

Nesse sentido o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, verbis:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 132.050 - RJ (2013/0421964-4) RELATOR: MINISTRO BENEDITO

GONÇALVES 

SUSCITANTE: JUÍZO DA 15A VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO - RJ

SUSCITADO: JUÍZO FEDERAL DA 20A VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

INTERES.: MAURO BASTOS NOGUEIRA

ADVOGADO: RAFAEL AUGUSTO VALENTE CARVALHO DE MENDONÇA

INTERES.: FAZENDA NACIONAL

ADVOGADO: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - PGF

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL E JUÍZO DO

TRABALHO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO DE IRRF. DEMANDA AUTÔNOMA AJUIZADA EM DESFAVOR DA

UNIÃO. INCIDÊNCIA DO ART. 109, I, DA CF. CONFLITO CONHECIDO PARA DECLARAR A

COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL, SUSCITADO.

DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência instaurado pelo Juízo da 15ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

em face de decisão do Juízo Federal da 20ª Vara da Seção Judiciária do Estado do Rio de Janeiro, nos autos da

ação ajuizada por Mauro Bastos Nogueira em desfavor da União (Fazenda Nacional), pela qual o autor busca a

repetição de indébito tributário de IRRF.

A ação foi proposta no Juízo Federal, ora suscitado, o qual declarou a sua incompetência, declinando-a em favor

do Juízo do Trabalho, sob a seguinte fundamentação (fl. 48):

Trata-se de ação ajuizada por MAURO BASTOS NOGUEIRA em face da UNIÃO, objetivando a restituição de

valores retidos a título de imposto de renda, incidentes sobre verbas trabalhistas.

O demandante alegou, para tanto, serem estes valores decorrentes de incidência indevida de IRRF sobre verba

oriunda de reclamação trabalhista ajuizada em face da EBCT, que tramitou na 15ª Vara do Trabalho do Rio de

Janeiro, conforme cálculos de fls. 10/15.

Falece competência à Justiça Federal para processar e julgar o presente feito, não comportando maiores

digressões, tendo em vista o entendimento do Eg. STF sobre o tema, consignando à Justiça Laboral a

competência para apreciar questão referentes aos descontos do imposto de renda incidentes sobre verbas

trabalhistas.

O Juízo do Trabalho, ora suscitante, por sua vez, entendeu que não possui competência para apreciar a

demanda, "já que, apesar de ter origem em cumprimento de sentença trabalhista, não se trata de incidente da

execução, o que estaria dentro da competência do órgão executante" (fl. 138), cabendo à Justiça Federal o seu

julgamento, nos termos do art. 109, I, da CF/88.

O Ministério Público opina pela competência do juízo suscitado, nos termos da seguinte ementa (fls. 24):

Conflito Negativo de Competência. Ação de Repetição de Indébito Tributário decorrente de execução trabalhista

já finda. Discussão acerca do Imposto de Renda Pessoa Física. Ação autônoma ajuizada em face da União.

Competência da Justiça Federal (artigo 109, inciso I, da CF/88). Precedente. Parecer pelo conhecimento do
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Conflito Negativo de Competência, dando-o por procedente, proclamando-se a competência do Juízo Suscitado

(Justiça Federal) para conhecer a julgar a causa.

É o relatório. Decido.

Conforme relatado, cuida de ação ordinária ajuizada por Mauro Bastos Nogueira em desfavor da União

(Fazenda Nacional), com o objetivo de repetir suposto indébito tributário de imposto de renda que incidiu sobre

verbas recebidas em face de sentença trabalhista.

Tem-se, portanto, que o caso não cuida de incidente na execução da sentença trabalhista, até porque o tributo

decorrente daquele provimento judicial fora recolhido e tal execução já encerrou.

Cuida-se, sim, de demanda autônoma de repetição de indébito tributário ajuizada em desfavor da União, razão

pela qual deve ser processada perante a Justiça Federal, nos termos do art. 109, I, da CF.

A esse respeito:

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUSTIÇA FEDERAL E TRABALHISTA.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS RECOLHIDAS EM CUMPRIMENTO DE SENTENÇA TRABALHISTA.

RESTITUIÇÃO DOS VALORES INDEVIDAMENTE PAGOS. ARTIGO 114 CF/88. INAPLICABILIDADE.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

1. Com as alterações do art. 114 da CF/88, introduzidas pela Emenda Constitucional nº 45/04, ampliou-se a

competência da Justiça do Trabalho, cabendo-lhe, inclusive, executar, de ofício, as "contribuições sociais

previstas no art. 195, I, a, e II, e seus acréscimos legais, decorrentes das sentenças que proferir".

2. Todavia, não se inclui na competência da Justiça Trabalhista processar e julgar ação de repetição de indébito

tributário movida contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ainda que o pagamento alegadamente

indevido tenha sido efetuado como decorrência de sentença trabalhista.

3. Compete à Justiça Federal processar e julgar a causa em que figurar a União, suas autarquias ou empresa

pública federal na condição de autora, ré, assistente ou opoente (CF, art. 109, I ).

4. Conflito conhecido e declarada a competência do Juízo Federal do Juizado Especial Federal Previdenciário

da Subseção Judiciária de Campo Grande - MS, o suscitado 

(CC 98476/MS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJe 09/12/2008).

CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ORDINÁRIA. RESTITUIÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA.

ART. 114, INCISO VIII, DA CARTA MAGNA. INAPLICABILIDADE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

ART. 109, INCISO I, DA CF/88.

I - A questão em debate não se amolda à previsão contida no artigo 114, inciso VIII, da Constituição Federal/88,

alterada pela Emenda Constitucional nº 45, de 30 de dezembro de 2004, a qual trata da "execução, de ofício, das

contribuições sociais previstas no art. 195, I, a , e II, e seus acréscimos legais, decorrentes das sentenças que

proferir".

II - In casu, o autor requer a restituição de valor recolhido indevidamente, a título de imposto de renda, sobre

verbas indenizatórias, contra a União, quando da execução de sentença trabalhista ajuizada contra a ex-

empregadora.

III - Constando a União, autarquias ou empresas públicas federais como autoras, rés, assistentes ou opoentes, a

competência para o julgamento da ação é da Justiça Federal, conforme previsão do art. 109, inciso I, da Carta

Magna.

IV - Agravo regimental improvido (AgRg no CC 91596/RS, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Seção, DJe

17/11/2008).

No mesmo sentido: CC 56.946/GO, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, DJ 27/08/2007; CC 63.643/GO,

Rel. Ministro Humberto Martins, Primeira Seção, DJ 12/02/2007.

Ante o exposto, conheço do conflito para declarar a competência do Juízo Federal, ora suscitado.

Comunique-se aos juízos suscitante e suscitado.

Publique-se.

Brasília (DF), 14 de março de 2014.

MINISTRO BENEDITO GONÇALVES

(Relator Ministro BENEDITO GONÇALVES, 19/03/2014 - ressaltei e grifei)

 

Anoto que não se trata de aplicação da teoria da causa madura, nos termos do artigo 515, §3º do Código de

Processo Civil, uma vez que os autos não se encontram em condições de imediato julgamento. Para tanto, seria

necessário acostar aos autos cópia da Declaração de Ajuste Anual referente ao período no qual se pleiteia a

repetição do indébito, o que não ocorreu, in casu.

Assim, ante o exposto, declaro a nulidade da sentença, haja vista a competência da Justiça Federal para processar

e julgar a presente ação de repetição de indébito, e determino o retorno dos autos à Vara de origem, para a

prolação de nova decisão.

Publique-se. Intimem-se.
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São Paulo, 11 de maio de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016352-23.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO e outros, em face de

decisão que indeferiu pedido de antecipação da tutela, em ação ordinária objetivando a atribuição de efeito

suspensivo aos recursos hierárquicos interpostos nos autos dos processos administrativos nºs 13804.001549/2007-

92, 13804.001551/2007-61, 13804.001553/2007-51 e 13804.001552/2007-14, bem como seja apreciado à ré que

aprecie imediatamente os recursos hierárquicos.

Em sede de apreciação de liminar recursal foi concedida parcialmente o efeito suspensivo às fls. 425/428.

Todavia, há de se consignar perda superveniente de interesse recursal.

Conforme informação do Juízo de origem através do correio eletrônico de fls. 424/428, foi proferida sentença na

ação ordinária nº 0011237-54.2014.403.6100, a qual extinguiu o processo sem resolução do mérito.

Com efeito, restou prejudicado o agravo de instrumento, em razão da carência superveniente de interesse recursal,

uma vez que a decisão nele impugnada foi substituída pela sentença extintiva.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, em vista da prejudicialidade do

recurso, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 15 de abril de 2015.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00018 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AI Nº 0017102-25.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.016352-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO e outros

ADVOGADO : SP113570 GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO e outro

SUCEDIDO : CIA PERNAMBUCANA DE ALIMENTACAO

AGRAVANTE : NOVASOC COML/ LTDA

: SE SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO : SP113570 GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00112375420144036100 21 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.017102-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : NUPI BRASIL IND/ E COM/ DE TUBOS E CONEXOES PLASTICAS LTDA

ADVOGADO : SP318507 ANDRÉ APARECIDO MONTEIRO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Agravo regimental (fls. 61/67) apresentado por Nupi Brasil Indústria e Comércio de Tubos e Conexões Plásticas

LTDA contra decisão que negou a antecipação da tutela recursal (fls. 58/59) nos autos deste agravo de

instrumento, interposto para reverter o indeferimento da liminar em mandado de segurança que objetivava a

suspensão da exigibilidade do PIS e da COFINS com a incidência do ICMS e do ISS na base de cálculo, ao

argumento da pendência do julgamento do RE n.º 240.785/MG pelo STF, bem como da existência de

jurisprudência consolidada do STJ quanto à possibilidade de inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da

COFINS, entendimento aplicável ao ISSQN.

 

Após a vinda da contraminuta, os autos foram incluídos em pauta de julgamento e, em 12.02.2015, a 4ª Turma, à

unanimidade, desproveu o agravo de instrumento da empresa, ao fundamento de que ausente o periculum in mora

, pois não logrou demonstrar que era contribuinte de PIS e COFINS nem, tampouco, a iminência de qualquer tipo

de cobrança sob tal título.

 

À vista do julgamento do agravo de instrumento pelo colegiado, prejudicada a apreciação do agravo

regimental de fls. 61/67, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta corte.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem, observadas as cautelas legais.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019449-31.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela DEGREMONT TRATAMENTO DE ÁGUAS LTDA, em face

de decisão que nos autos de mandado de segurança, objetivando suspender a exigibilidade do débito de R$

11.192,50 referente à CSLL do mês de agosto de 2013 e dos demais débitos apontados no bojo do Processo

Administrativo nº 13804.723347/2014-24, indeferiu a liminar pleiteada.

Em sede de apreciação de liminar recursal foi indeferida a tutela pretendida em sede de agravo às fls. 693/693

verso.

Todavia, há de se consignar perda superveniente de interesse recursal.

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

PETIÇÃO : AG 2014207081

RECTE : NUPI BRASIL IND/ E COM/ DE TUBOS E CONEXOES PLASTICAS LTDA

No. ORIG. : 00027847720144036130 2 Vr OSASCO/SP

2014.03.00.019449-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : DEGREMONT TRATAMENTO DE AGUAS LTDA

ADVOGADO : SP130599 MARCELO SALLES ANNUNZIATA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00135395620144036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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Conforme informação do Juízo de origem através do correio eletrônico de fls. 712/718, foi proferida sentença nos

autos do mandado de segurança nº 0013539-56.2014.403.6100, a qual denegou a segurança.

Com efeito, restou prejudicado o agravo de instrumento, em razão da carência superveniente de interesse recursal,

uma vez que a decisão nele impugnada foi substituída pela sentença de procedência.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, em vista da prejudicialidade do

recurso, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de Origem.

 

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022347-17.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO, em face de decisão que em autos de mandado de

segurança, objetivando seja determinado ao impetrado a análise imediata do Pedido de Revisão de Débito

80.1.12.063199-86, protocolado em 07/05/2013, deferiu o pedido liminar.

Em sede de apreciação de liminar recursal foi indeferido o pedido de efeito suspensivo às fls. 68/69.

Todavia, há de se consignar perda superveniente de interesse recursal.

Conforme informação do Juízo de origem através do correio eletrônico de fls. 79/86, foi proferida sentença nos

autos do mandado de segurança nº 0014733-91.2014.403.6100, a qual concedeu a segurança e julgou procedente o

pedido.

Com efeito, restou prejudicado o agravo de instrumento, em razão da carência superveniente de interesse recursal,

uma vez que a decisão nele impugnada foi substituída pela sentença de procedência.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, em vista da prejudicialidade do

recurso, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027482-10.2014.4.03.0000/MS

 

 

2014.03.00.022347-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : CAROLINE DE OLIVEIRA ARAUJO SLEIMAN

ADVOGADO : SP257441 LISANDRA FLYNN PETTI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00147339120144036100 7 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.027482-0/MS
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão que, em mandado de

segurança, deferiu a liminar, para determinar à autoridade administrativa que não proceda à decretação de

perdimento das mercadorias apreendidas no Auto de Infração e Termo de Apreensão

0145200/SAANA000669/2014, Processo Administrativo de n. 10108.720996/2014-32, devendo os bens

permanecer sob responsabilidade da autoridade administrativa (fls. 141/143).

Às fls. 200/202 v., foi indeferido efeito suspensivo.

Ressalto que o agravo legal é incabível, nos termos do art. 527, parágrafo único, do CPC.

Conforme consta do banco de dados desta e. Corte, o juiz monocrático proferiu sentença de procedência, razão

pela qual verifico a ausência superveniente do interesse de agir no presente recurso.

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Após, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029109-49.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ZEIT COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA

LTDA., em face de decisão que indeferiu o pedido de liminar, nos autos do mandado de segurança objetivando

tutela jurisdicional que reconheça seu direito ao registro especial e acesso a selos de controle de IPI, de que trata o

art. 46, da Lei nº 4.502/64, afastando, para tanto, a prática de fraude em processo administrativo anterior, apontada

como causa impeditiva pela autoridade impetrada.

Em sede de apreciação de liminar recursal foi deferida parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela recursal, às

fls. 242/244.

Em face da decisão foram opostos embargos de declaração pela agravante às fls. 246/249 e pela agravada às fls.

252/257.

Opina o Ministério Público pelo desprovimento do recurso, às fls. 260/266.

Todavia, há de se consignar perda superveniente de interesse recursal.

Conforme informação do Juízo de origem através do correio eletrônico de fls. 270/274, foi proferida sentença nos

autos do mandado de segurança nº 0020411-87.2014.403.6100, a qual concedeu a segurança.

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : ARIEL JASMANI CHOQUE CESPEDES

ADVOGADO : MS012125 ARIVALDO SANTOS DA CONCEICAO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS

No. ORIG. : 00010204620144036004 1 Vr CORUMBA/MS

2014.03.00.029109-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : ZEIT COML/ IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA

ADVOGADO : SP345066 LUIZA HELENA GALVÃO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00204118720144036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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Com efeito, restou prejudicado o agravo de instrumento, em razão da carência superveniente de interesse recursal,

uma vez que a decisão nele impugnada foi substituída pela sentença concessiva da segurança.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, em vista da prejudicialidade do

recurso, nego seguimento ao agravo de instrumento. Prejudicados os embargos de declaração.

 

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029594-49.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Desistência

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em mandado de segurança, determinou a

conversão em renda da União Federal dos depósitos judiciais realizados pelos impetrantes, ora agravantes.

Entendeu-se que "(...) a União Federal demonstrou a existência de débitos em nome dos impetrantes, que

declararam em DCTF os valores discutidos na presente demanda, os quais somente não foram objeto de cobrança

por parte do Fisco em função da suspensão da exigibilidade decorrente da realização dos depósitos nesta ação

mandamental. Assim, considerando a existência de valores em aberto em nome dos impetrantes, medida de rigor a

conversão em renda dos depósitos em favor da União Federal."

 

Contraminuta da União às fls. 560/562.

 

Às fls. 565 sobreveio petição onde os agravantes requerem a homologação da desistência do agravo de

instrumento, nos termos do art. 501 do CPC, sob o argumento de que a discussão trazida restou superada por

controvérsia objeto de recurso pendente de julgamento (Agravo de Instrumento nº 0001639-09.2015.4.03.0000).

Tal fato tem o condão de retirar um dos pressupostos subjetivos do recurso, qual seja, o interesse na reforma da

decisão impugnada.

Posto isto, com esteio no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento, prejudicado o

pedido de reconsideração.

Intime-se. Decorrido o prazo legal, baixem os autos à vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2015.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

2014.03.00.029594-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE :
SINDICATO DAS EMPRESAS DE LIMPEZA URBANA NO ESTADO DE SAO
PAULO SELUR e outro

: SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS DE LIMPEZA URBANA SELURB

ADVOGADO : SP113570 GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00118052220044036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030182-56.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União, em face de decisão que deferiu pedido liminar, nos autos

do mandado de segurança objetivando assegurar o direito de utilizar créditos de prejuízos fiscais do IRPJ e bases

de cálculo negativas da CSLL para quitação de parcelamento de natureza tributária, nos moldes conferidos pelo

art. 33 da Medida Provisória nº 651/2014, sem as restrições trazidas pelo art. 5º, 1º, da Portaria Conjunta

PGFN/RFB nº 15/2014.

Em sede de apreciação de liminar recursal foi indeferida a antecipação dos efeitos da tutela pleiteada em sede de

recurso às fls. 99/101.

Todavia, há de se consignar perda superveniente de interesse recursal.

Conforme informação da agravada na manifestação de fls. 103/103 verso, foi proferida sentença no mandado de

segurança nº 0006794-03.2014.4.03.6119, a qual julgou procedente o pedido. De fato, em consulta ao sistema de

acompanhamento processual desta Corte, foi proferida sentença nos autos principais.

Com efeito, restou prejudicado o agravo de instrumento, em razão da carência superveniente de interesse recursal,

uma vez que a decisão nele impugnada foi substituída pela sentença de procedência.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, em vista da prejudicialidade do

recurso, nego seguimento ao agravo de instrumento.

 

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018916-48.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2014.03.00.030182-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : METALURGICA DE TUBOS DE PRECISAO LTDA

ADVOGADO : SP175156 ROGERIO AUGUSTO CAMPOS PAIVA e outro

: SP133149 CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00067940320144036119 1 Vr GUARULHOS/SP

2014.03.99.018916-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : ENGELMO CONSTRUCOES E MONTAGENS LTDA

ADVOGADO : SP075155 PAULO SANZONE PIPOLO

No. ORIG. : 01.00.00006-5 1 Vr EMBU GUACU/SP
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Cuida-se de apelação interposta pela União Federal em face de sentença que reconheceu a prescrição dos créditos

tributários executados, extinguindo a ação com fulcro no artigo 156, V, do CTN.

Decido.

O apelo comporta provimento.

Ajuizado o feito em 04/06/2001, a executada se deu por citada em 1º/03/2004, ocasião em que informou a

inclusão do crédito tributário executado em programa de parcelamento (fls.31).

Em 16/03/2011 a exequente requereu a inclusão dos sócios no pólo passivo da ação, com fundamento na

dissolução irregular da empresa, comprovada por oficial de justiça.

Ato contínuo, sobreveio a sentença ora recorrida que reconheceu o advento da prescrição intercorrente ao

argumento de que entre a data da citação da empresa, em 1º/03/2004, e o pedido de redirecionamento da execução

contra os sócios, decorreu prazo superior a cinco anos.

De notar-se entretanto, que conforme documentos colacionados aos autos pela exequente (v. fls. 91/119) , após o

ajuizamento do feito, o crédito tributário executado foi incluído em programa de parcelamento, havendo, desse

modo a interrupção do prazo prescricional.

Certo, ainda, que a executada restou excluída do parcelamento em 10/11/2009, data a partir da qual teve reinício o

curso do lustro prescricional, conforme entendimento sedimentado no C. STJ (AgRg nos EDcl no REsp

964.745/SC, Relatror Ministro Humberto Martins, j. 20/11/2008, DJe 15/12/2008; REsp 762.935/MG, Relator

Ministro Teori Albino Zavascki, j. 09/12/2008, DJe 147/12/2008; AgRg no Ag 976.652/RS, Relator Benedito

Gonçalves, j. 03/09/2009, DJe 14/09/2009).

Desta feita, não tendo decorrido o lustro prescricional desde o aludido termo, não há que se falar em prescrição do

crédito tributário.

Ademais, tratando-se de decretação de prescrição intercorrente, necessária a prévia manifestação da exequente,

conforme entendimento, de há muito, sedimentado. Nesse sentido:

 

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE -

RECONHECIMENTO DE OFÍCIO - PRÉVIA OITIVA DA FAZENDA PÚBLICA - NECESSIDADE - PRINCÍPIO

DO CONTRADITÓRIO - RECURSO PROVIDO.

1. O contraditório é princípio que deve ser respeitado ao longo de todo o processo, especialmente nas hipóteses

de declaração da prescrição ex officio.

2. É cabível o reconhecimento de ofício da prescrição intercorrente em execução fiscal desde que a Fazenda

Pública seja previamente intimada a se manifestar, possibilitando-lhe a oposição de algum fato impeditivo à

incidência da prescrição . Precedentes.

3. Recurso ordinário em mandado de segurança provido."

(RMS 39.241/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, j.11/06/2013, DJe 19/06/2013)

 

Na espécie constata-se que o Juízo a quo não oportunizou à exequente manifestação acerca da eventual ocorrência

da prescrição, de modo que, também por esse motivo, de rigor a reforma da decisão recorrida.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação, para afastar o

reconhecimento da prescrição e determinar o regular prosseguimento da execução, nos termos da fundamentação.

Intimem-se.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00026 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0016318-81.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

2014.61.00.016318-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

PARTE AUTORA :
TB SERVICOS TRANSPORTE LIMPEZA GERENCIAMENTO E RECURSOS
HUMANOS LTDA

ADVOGADO : SP205525 LUIZ AUGUSTO CURADO SIUFI e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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DECISÃO

Remessa oficial contra sentença que concedeu a segurança e confirmou a liminar (fls. 137/141).

 

A União informou seu desinteresse em apresentar recurso de apelação, ante a perda do objeto do mandado de

segurança (fl. 156).

 

O Ministério Público Federal opinou no sentido do não conhecimento do reexame necessário (fls. 166/168).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

À vista da manifestação da União de fl. 156 no sentido de expressar o seu desinteresse em recorrer da sentença

proferida pelo juízo a quo, não conheço da remessa oficial, nos termos do artigo 19, § 2º, da Lei n.° 10.522/02,

que dispõe, in verbis:

 

Art. 19. Fica a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional autorizada a não contestar, a não interpor recurso ou a

desistir do que tenha sido interposto, desde que inexista outro fundamento relevante, na hipótese de a decisão

versar sobre:

(...)

§ 1º Nas matérias de que trata este artigo, o Procurador da Fazenda Nacional que atuar no feito deverá,

expressamente: 

I - (...)

II - manifestar o seu desinteresse em recorrer, quando intimado da decisão judicial. 

§ 2º A sentença, ocorrendo a hipótese do § 1o, não se subordinará ao duplo grau de jurisdição obrigatório. (

grifei)

 

Ante o exposto, não conheço da remessa oficial.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem, observadas as cautelas legais.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000478-61.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00163188120144036100 2 Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.000478-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : CELIO BURIOLA CAVALCANTE

ADVOGADO : SP234834 NELSON DEL RIO PEREIRA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP061385 EURIPEDES CESTARE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de Embargos de Declaração interpostos por Célio Buriola Cavalcante em face da decisão e fls. 498/502

que negou seguimento ao agravo de instrumento ante a ausência de cópia integral da decisão agravada, documento

obrigatório para a formação do instrumento impugnativo, nos termos do inciso I do art. 525, do Código de

Processo Civil e compreensão da matéria posta em debate e indispensável para o processamento do feito.

 

O embargante sustenta que, muito embora tenha deixado de apresentar parte da decisão agravada, nas fls. 29/37

trouxe o conteúdo integral da publicação da aludida decisão, tirado da internet.

 

A despeito do julgamento do REsp nº 1.409.357/SC pelo Superior Tribunal de Justiça autorizando a aferição da

tempestividade do agravo de instrumento por outros meios oficiais de publicação, como Diário Eletrônico e o

andamento processual retirado de sítio eletrônico dos Tribunais, tal entendimento não tem o condão de alterar a

necessidade de juntada de cópia da via original da decisão agravada (peça obrigatória), vez que se limitou a

apreciar os meios oficiais de disponibilização e publicação das decisões judiciais.

 

Neste contexto, o presente recurso não prospera, pois, ainda que se admita que a certidão de intimação seja

comprovada por meio do Diário Eletrônico, a agravante não logrou acostar aos autos cópia integral da via

originária da decisão agravada, cuja falta acarreta, por si só, a negativa de seguimento ao agravo de instrumento.

 

Ante o exposto, rejeito os Embargos de Declaração.

 

Publique-se.

 

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002621-23.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento interposto por Sindário Macedo Lima Neto e Samantha Ferrara contra decisão que, em

sede de mandado de segurança, indeferiu a liminar (fls. 189/192).

 

Indeferida a antecipação da tutela recursal (fls. 208/209).

 

No. ORIG. : 00043315520144036130 2 Vr OSASCO/SP

2015.03.00.002621-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : SINDARIO DE MACEDO LIMA NETO e outro

: SAMANTHA FERRARA

ADVOGADO : SP127809 RENATA CAMPOS PINTO E SIQUEIRA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CARAGUATATUBA >35ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00000180220154036135 1 Vr CARAGUATATUBA/SP
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Enquanto se aguardava o julgamento, verificou-se, em consulta ao sistema eletrônico de acompanhamento

processual da Justiça Federal em São Paulo, que houve prolação de sentença no feito originário, publicada no DJe

de 07/05/2015.

 

À vista do exposto, declaro prejudicado o agravo de instrumento, nos termos dos artigos 7º, § 3º, da Lei n.º

12.016/09 e 33, inciso XII, do Regimento Interno desta corte, ante a superveniente perda de objeto.

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem, para apensá-los ao processo principal, observadas as

cautelas legais.

 

Intime-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003232-73.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por APARECIDA BRIGUENTE DO NASCIMENTO contra decisão

proferida pelo MM. Juízo Federal da 3ª Vara de Presidente Prudente que determinou que se restituísse à

embargante o recurso de apelação deixado na contracapa dos autos.

A agravante narra que a agravada propôs ação de execução fiscal visando a cobrança do pagamento no valor de

R$ 22.817,86 referentes a tributos relativos ao SIMPLES, cujos vencimentos eram 10/10/2003, 10/11/2003,

10/12/2003, 12/04/2004, 10/05/2004, 11/06/2004, sendo que todos os débitos foram inscristos em 19/07/2005.

Informa que opôs embargos à execução, os quais foram julgados parcialmente procedentes, mantida a penhora

sobre o veículo Fiat/Strada Fire CE Flex, placa DSQ 9535, resguardado tão somente a meação do cônjuge da

embargante, no caso de eventual arrematação nos autos da execução fiscal nº 0000584-35.2006.403.6112.

Relata que interpôs o recurso de apelação que não foi recebido pelo juiz "a quo".

Assevera que em 02/12/2014, os autos dos embargos à execução foram entregues ao cartório juntamente com o

recurso de apelação, o qual foi recebido pela Secretaria, mas não foi juntado aos autos.

Salienta que a partir do momento em que se entrega os autos ao cartório passa a ser do mesmo a responsabilidade

sobre o processo e os documentos apresentados, como no caso da apelação.

Aduz que conforme disposto no artigo 160 do CPC poderão as partes exigir recibo de petições, arrazoados, papeis

e documentos que entregarem em cartório.

Expõe que o recurso de apelação foi devidamente entregue em cartório e não tendo sido recusado seu

recebimento, o que impunha sua juntada, o que não ocorreu.

Requer a concessão do efeito suspensivo.

DECIDO

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença

de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de

2015.03.00.003232-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : APARECIDA BRIGUENTE DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP122802 PAULA CHRISTINA FLUMINHAN RENA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RÉ : COML/ ABRINAS LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00006174420144036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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difícil reparação, que neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela

jurisdicional.

No caso dos autos, o agravante não demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão

recorrida.

Dispõe o artigo 506, parágrafo único do CPC:

 

"Art. 506. ...................................................................................... Parágrafo único. No prazo para a interposição

do recurso, a petição será protocolada em cartório ou segundo a norma de organização judiciária, ressalvado o

disposto no art. 524." (destaquei)

.

O i. mestre José Carlos Moreira Barbosa, no Comentário ao Código de Processo Civil, volume V, Editora

Forense, 11ª edição, pág. 422, assim se pronunciou acerca da forma de interposição, "in verbis" :

 

"Diversamente do que ocorre noutros sistemas jurídicos, interpõe-se a apelação sempre perante o mesmo órgão

judicial que proferiu a sentença. A ele há de endereçar-se a petição do apelante, que no entanto, dentro da

quinzena, tem de ser protocolada em cartório ou conforme o que dispuser a norma organização judiciária (art.

506, parágrafo único, acrescentado pela Lei nº 8.950). Para assegurar a tempestividade do recurso, é necessário

e suficiente que se faça protocolar no tempo devido a petição; não basta o simples despacho do juiz, sem o

protocolo, como já antes não bastava, sem a entrega em cartório. (...). Deve-se respeitar-se, em qualquer

hipótese, o horário normal do expediente forense, não se admitindo que o apelante só mais tarde, em lugar

inadequado, apresente a petição ao escrivão ou ao chefe da secretaria.

..." (destaquei)

 

O Provimento nº 64 da Corregedoria desta Corte é que prevê sobre o protocolo na Justiça Federal da 3ª Região:

 

"Art. 104. Os protocolos gerais e integrados funcionarão, nos dias úteis, para o recebimento de petições,

ininterruptamente, no horário:

I - das 9:00 às 19:00 horas, na Seção Judiciária de São Paulo;

II - das 8:00 às 18:00 horas, na Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, em razão do fuso horário.

Parágrafo único. (revogado pelo Provimento nº 122 de 14.05.2010, disponibilizado no Diário Eletrônico da

Justiça Federal de 24.05.2010).

Art. 105. Na Justiça Federal da Terceira Região opera o Sistema de Protocolo Integrado - SPI entre as Subseções

localizadas na mesma Seção Judiciária, bem como Protocolo Integrado ao Tribunal Regional Federal da

Terceira Região.

§ 1º Os Setores de protocolo de cada Subseção executarão os serviços de 'Protocolo Geral' para o recebimento

das petições dentro do próprio Fórum, de 'Protocolo Integrado' para o recebimento das petições entre as

Subseções da mesma Seção Judiciária e de 'Protocolo Integrado com o TRF-3', para o recebimento de petições

destinadas ao Tribunal Regional Federal da Terceira Região.

§ 2º A protocolização será automática, com indicação do Fórum, data, hora e número de protocolo da entrada da

petição.

§ 3º (parágrafo revogado pelo Provimento nº 104 de 02.07.2009, disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça

Federal de 07.07.2009.)

§ 4º Portaria da Diretoria do Foro regulamentará o funcionamento e procedimentos do SPI - Sistema de

Protocolo Integrado, entre as Subseções Judiciárias.

- vide Provimentos nº 308 de 17.12.2009 e nº 309 de 11.02.2010, ambos do Conselho da Justiça Federal da 3ª

Região"

 

Assim, resta claro que a apelação teria que ser protocolizada, para que fosse aferida a sua tempestividade, o que

não poderia de qualquer forma ser ignorado por bacharel de direito.

 

Transcrevo a bem lançada decisão guerreada:

 

"A despeito do contido na certidão retro, o recurso de apelação apresentado pela parte embargante não foi

protocolado dentro do prazo legal. Ademais, não cabe à Secretaria protocolar petições e tampouco velar por

documentos deixados pelas partes na contracapa dos autos.

Assim, determino que se restitua à parte embargante o recurso de apelação deixado na contracapa dos autos.

Dê-se vista à Fazenda.

Com o transito em julgado, cumpra-se a ordem de arquivamento contida no verso da folha 259.
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..."

 

Com estas considerações, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Comunique-se ao juiz processante o teor desta decisão.

Intime-se o agravado para que, querendo, apresente contraminuta, nos termos do artigo 527, V do CPC.

Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005232-46.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto por Milton Steagall contra decisão que, em

sede de execução fiscal, rejeitou exceção de pré-executividade, ao fundamento de que (fls. 492/494):

 

i) não ocorreu a prescrição do crédito tributário, uma vez que entre a data da sua constituição e do ajuizamento do

feito não se passaram mais de cinco anos (artigo 174 do CTN), além do que se aplica ao caso a Súmula 106 do

STJ;

 

ii) foi legítima a inclusão do agravante no polo passivo do feito, à vista da documentação acostada, que comprova

que a executada foi utilizada com simples anteparo, para o cometimento de ilicitudes e afastar os reais gestores de

toda e qualquer responsabilidade tributária, em prejuízo do erário (artigos 28 do CDC, 18 da Lei Antitruste, 4º da

Lei n.º 9.605/98, 50 do CC e 5º, inciso XXXV, da CF/88);

 

iii) a decisão que incluiu o recorrente no polo passivo, embora sucinta, está fundamentada, na forma do artigo 93,

inciso IX, da CF/88).

 

Opostos embargos de declaração (fls. 496/501), foram rejeitados (fls. 504/506).

 

Sustenta o agravante, em síntese, que:

 

a) a execução fiscal está prescrita, uma vez que a inscrição da dívida se deu em 14.09.2001, o feito foi ajuizado

em 17.05.2002 e até a presente data a executada e os seus dois sócios não foram citados (artigo 174, parágrafo

2015.03.00.005232-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : MILTON STEAGALL

ADVOGADO : SP082279 RICARDO DE LIMA CATTANI e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RÉ : PAULO ROBERTO VITAL

ADVOGADO : SP106429 MARCO ANTONIO MACHADO e outro

PARTE RÉ :
FABRICANA AGRO COML/ IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA e
outros

: RUBENS DESIDERIO DIAS

: JOSE TEMISTOCLES GUERREIRO

: ANTONIO PACHECO GUERREIRO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00188612520024036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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único, inciso I, do CTN);

 

b) em 10.12.2003, houve o indeferimento da inclusão do agravante no polo passivo do feito, questão que está

preclusa, ante a não interposição de recurso;

 

c) a decisão que o incluiu no polo passivo padece de fundamentação, de maneira que é absolutamente nula por

afronta aos artigos 93, inciso IX, da CF/88 e 165 do CPC;

 

d) jamais integrou o quadro social da executada, tampouco agiu como seu procurador, de maneira que a sua

inclusão no polo passivo foi ilícita, eis que não há lei que a justifique, nem mesmo o artigo 50 do CC, ao qual foi

dada extensão que ele não tem, pois, ao desconsiderar a personalidade jurídica, deve atingir a pessoa física dos

sócios ou administradores.

 

Pede a concessão de efeito suspensivo, ante a lesão grave e de difícil reparação decorrente do valor da execução

(R$ 90.000.000,00) lhe acarretar danos morais irreversíveis onde quer que vá trabalhar.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada.

 

Nesta fase de cognição da matéria posta, não está justificada a concessão da providência pleiteada.

 

Assim dispõe o Código de Processo Civil:

 

Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator: 

[...]

III - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou deferir, em antecipação de tutela, total ou

parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; [ressaltei]

 

Por sua vez, o artigo 558 da Lei Processual Civil, mencionado na norma anteriormente transcrita, determina:

 

Art. 558. O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de

bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de

difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento

definitivo da turma ou câmara. [ressaltei]

 

Verifica-se, destarte, que o efeito suspensivo é exceção e, para o seu deferimento, é imprescindível que se observe

o que estabelece o aludido artigo 558, ou seja, é necessário que a decisão agravada possa gerar lesão grave e de

difícil reparação, seja relevante a fundamentação e o agravante peça a suspensão. In casu, quanto ao dano que a

manutenção do decisum pode ocasionar, afirma o agravante que (fl. 27):

 

"Qualquer pessoa que tenha contra si um apontamento como réu em uma execução fiscal onde a dívida

ultrapassa a cifra de R$ 90.000.000,00 esta fadada a sofrer danos morais irreversíveis onde quer que venha a

trabalhar, o que certamente caracteriza o perigo da demora, caso o apontamento continue a figurar

publicamente."

 

O dano precisa ser atual, presente e concreto, o que não ocorre no caso em análise, em que não houve a

demonstração de que o eventual dano seria dificilmente reparado ou irreversível, conforme exige o artigo 558 do

CPC anteriormente explicitado. Desse modo, ausente o periculum in mora, desnecessária a apreciação do fumus

boni juris, pois, por si só, não legitima a providência almejada.

 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo.

 

Intimem-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se.
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São Paulo, 11 de maio de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005907-09.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento interposto por Nimey Artefatos de Couro Ltda. contra decisão que, em sede de execução,

reconheceu a existência de grupo econômico e determinou (1.814/1.819):

 

i) a indisponibilidade dos bens requeridos nos itens 3.1, 3.6, 4.1, 4.2, 4.3 e 4.4 do pedido de fls.418/468 dos autos

originários;

 

ii) a inclusão no polo passivo dos sócios da executada Jivago Augusto Gonçalves de Almeida, Wilson Roberto de

Carvalho de Almeida, Brasilcraft Comércio de Artefatos de Couro Ltda. e seus sócios Belwark Investimentos

S.A., José Wilson de Almeida, Musk Artefatos de Couro Ltda. e seus sócios Halsey Services Ltda. e Juliana dos

Santos Moraes Pedro, Wilde Assessoria em Franquias e Come´rcio de Artefatos de Couro Ltda. e seus sócios

Maria Dolores Dias de March e Wilde Corp. Belize Ltda., Victor Hugo Alves Gonçalves (empresa individual) e

seu titular Victor Hugo Alves Gonzales, Belwark Comércio de Artefatos de Couro Ltda. e seus sócios Camilo

Gilberto Quadros e Belwark Investimentos S.A., Gold VH Comércio de Artefatos de Couro Ltda e seus sócios

Belwark Comércio de Artefatos de Couro e Camilo Gilberto Quadros.

 

Foi pleiteada a suspensão de todas as providências, à vista de decisão anterior de que a formação de grupo

econômico é matéria que demanda produção de prova, que não pode ser analisada em execução fiscal, senão em

2015.03.00.005907-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : NIMEY ARTEFATOS DE COURO LTDA

ADVOGADO : SP280355 PAULA CRISTINA DA SILVA LIMA SOUZA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RÉ : JIVAGO AUGUSTO GONCALVES DE ALMEIDA e outros

: WILSON ROBERTO DE CARVALHO DE ALMEIDA

: BRASILCRAFT COM/ DE ARTEFATOS DE COURO LTDA

: BELWARK INVESTIMENT S/A

: JOSE WILSON DE ALMEIDA

: MUSK ARTEFATOS DE COURO LTDA

: HALSEY SERVICES LTD

: JULIANA DOS SANTOS MORAES PEDRO

:
WILDE ASSESSORIA EM FRANQUIAS E COM/ DE ARTEFATOS DE COURO
LTDA

: MARIA DOLORES DIAS DE MARCH

: WILDE CORP BELIZE LTD

: VICTOR HUGO ALVES GONZALEZ

PARTE RÉ : BELWARK COM/ DE ARTEFATOS DE COURO LTDA

: CAMILO GILBERTO QUADROS

: GOLD VH COM/ DE ARTEFATOS DE COURO LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00051911620094036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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ação de conhecimento (fls. 1.882/1.884). Despacho, no qual restou consignado que a irresignação da parte quanto

ao mérito da decisão de fls. 1.814/1.819 deve ser veiculada em recurso próprio (fl. 1.891). Opostos embargos de

declaração (fls. 1.897/1.903) foi determinado o prosseguimento do feito com o cumprimento das decisões de fls.

1.814/1.819 e 1.891, em virtude da inadequação da via eleita, eis que os embargos não se prestam à modificação o

mérito do julgamento (fl. 1.914).

 

A agravante sustenta, em síntese, que:

 

a) o segredo de justiça deferido nos autos de origem deve ser estendido a este recurso;

 

b) existem perante o Juízo da 4ª Vara Federal em São José dos Campos duas decisões totalmente conflitantes, a

primeira, nos autos n.º 0001628-43.2011.403.6103, no esteio da segurança jurídica, no sentido de que a questão da

formação de grupo econômico demanda a produção de prova inviável de ser produzida em execução fiscal, e a

outra, posterior, nos autos n.º 0005191-16.2009.4.03.6103, que reconheceu a existência de grupo econômico e

determinou a inclusão de várias pessoas jurídicas e físicas no polo passivo do feito, sem qualquer situação que

pudesse modificar ou alterar a situação anteriormente reconhecida;

 

c) a decisão agravada deve ser suspensa até que o juízo a quo revele as condições que teriam o condão de

modificar o entendimento fundamentado e sedimentado nos autos n.º 0001628-43.2011.403.6103, com a

concessão à parte do direito de se manifestar sobre os eventuais fatos novos, bem como a indicação da forma e o

amparo legal que admitiram a utilização de documentos unilaterais e sem autorização judicial;

 

d) consta dos autos termo de penhora que garante a execução, razão pela qual a pretendida inclusão das pessoas

físicas e jurídicas no polo passivo não tem efeito prático.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Estabelecem os artigos 6º e 499, caput, do Código de Processo Civil:

 

"Art. 6o Ninguém poderá pleitear, em nome próprio, direito alheio, salvo quando autorizado por lei."

"Art. 499. O recurso pode ser interposto pela parte vencida, pelo terceiro prejudicado e pelo Ministério Público."

 

Por meio deste recurso pretende a recorrente reforma da decisão que determinou a inclusão no polo passivo de

Jivago Augusto Gonçalves de Almeida, Wilson Roberto de Carvalho de Almeida, Brasilcraft Comércio de

Artefatos de Couro Ltda. e seus sócios Belwark Investimentos S.A., José Wilson de Almeida, Musk Artefatos de

Couro Ltda. e seus sócios Halsey Services Ltda. e Juliana dos Santos Moraes Pedro, Wilde Assessoria em

Franquias e Come´rcio de Artefatos de Couro Ltda. e seus sócios Maria Dolores Dias de March e Wilde Corp.

Belize Ltda., Victor Hugo Alves Gonçalves (empresa individual) e seu titular Victor Hugo Alves Gonzales,

Belwark Comércio de Artefatos de Couro Ltda. e seus sócios Camilo Gilberto Quadros e Belwark Investimentos

S.A., Gold VH Comércio de Artefatos de Couro Ltda e seus sócios Belwark Comércio de Artefatos de Couro e

Camilo Gilberto Quadros.

 

Nesse sentido, evidente sua ilegitimidade, a teor dos dispositivos anteriormente explicitados, eis que pleiteia, em

nome próprio, a revisão de decisum do qual não sucumbiu, dado que o reconhecimento do grupo econômico

levada a efeito teve por finalidade única atingir o patrimônio pessoal das pessoas jurídicas e físicas anteriormente

explicitadas, para a satisfação do crédito em cobrança. Os co-executados é que teriam legitimidade para recorrer.

Nesse sentido, destaco posicionamento pacífico do STJ e desta corte, verbis:

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIOS-GERENTES.

PRESCRIÇÃO. ART. 6º DO CPC. ILEGITIMIDADE DA EMPRESA PARA POSTULAR DIREITO DOS SÓCIOS. 

1. Nos termos do artigo 6º do CPC "Ninguém poderá pleitear, em nome próprio, direito alheio, salvo quando

autorizado por lei". 

2. A personalidade jurídica da sociedade não se confunde com a personalidade jurídica dos sócios. Dessa forma,

a sociedade executada não tem legitimidade para pleitear o reconhecimento da prescrição intercorrente com

relação às sócias. 

3. O reconhecimento da prescrição com relação às sócias em nada aproveita à sociedade empresária. Ausência
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de interesse jurídico. Recuso especial improvido.

(STJ - RESP 201302114419, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:18/09/2013)

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCLUSÃO DO SÓCIO. PEDIDO

FORMULADO PELA EMPRESA. AUSENCIA DE AUTORIZAÇÃO LEGAL. ILEGITIMIDADE. 

1. Nos termos do art. 6º do Código de Processo Civil, ninguém poderá pleitear, em nome próprio, direito alheio,

salvo quando autorizado por lei. 

2. Inexistindo lei autorizadora, carece à empresa executada legitimidade para pleitear a exclusão de seus sócios

do polo passivo do feito, já que a estes compete, exclusivamente, a defesa de seus próprios interesses. 

3. Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF3 - AI 00239462520134030000, JUIZ CONVOCADO MARCO AURELIO CASTRIANNI, TRF3 -

PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/02/2014)

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

agravo de instrumento.

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à origem para apensamento.

 

Intime-se.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006399-98.2015.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em executivo fiscal, indeferiu pedido de

desbloqueio de valores constritos via BACENJUD da conta bancária em nome da executada.

Decido.

A jurisprudência, anteriormente, inclinava-se no sentido de ser ônus da exequente promover o esgotamento de

diligencias à busca de bens penhoráveis do devedor; era condição antecedente ao pedido de penhora "on line"

(REsp 1101288, Rel. Min Benedito Gonçalves, DJE 20.04.2009-STF).

No entanto, posteriormente o Superior Tribunal de Justiça veio a excluir a necessidade de esgotamento de

diligências pelo exequente, para fins da penhora "on line", face às alterações da Lei nº 11.382/06 ao dar nova

redação ao Art. 655 e introduzir o Art. 655 A ao CPC. O primeiro dispositivo acresceu à ordem de preferência,

para fins de penhora, além do "dinheiro em espécie" o "depósito ou a aplicação em instituição financeira"; o

segundo dispositivo disciplinou o procedimento da penhora "on line". Transcrevem-se:

"Art. 655- A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem: 

I. dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira." 

2015.03.00.006399-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : EDYP USINAGEM E SOLDA LTDA -EPP

ADVOGADO : MS005508B MARIA TEREZA FERNANDES DIONISIO e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

PROCURADOR : MS007112 MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ROCHA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00056702720094036000 6 Vr CAMPO GRANDE/MS
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"Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento

do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico,

informações sobre a existência de ativos, em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua

indisponibilidade, até o valor indicado na execução. 

§ 1º As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução. 

§2º Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do

inciso IV do caput do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade." 

Sob o novo entendimento pode-se mencionar os seguintes posicionamentos do STJ: AgRg no Ag 1230232,

Primeira Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 02/02/10; EDcl no AgRg no REsp 1073910, Segunda

Turma, Rel. Min. Mauro Campbel Marques, DJe 15/05/2009; ; REsp 1097895,Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe 16.04.2009; REsp 1033820, Terceira Turma, Rel. Min. Massami Uyeda, DJe 19/03.2009)

Ao regulamentar a utilização do Sistema BACEN-JUD 2.0 no âmbito da Justiça Federal de primeiro e segundo

graus, o Conselho da Justiça Federal editou a Resolução nº 524/06, dando preferência à penhora "on line" sobre as

demais modalidades de constrição judicial:

"Art. 1º Em se tratando de execução definitiva de título judicial ou extrajudicial, ou em ações criminais, de

improbidade administrativa ou mesmo em feitos originários do Tribunal Regional Federal poderá o magistrado,

via sistema BACEN-JUD 2.0, solicitar o bloqueio/desbloqueio de contas e ativos financeiros ou a pesquisa de

informações bancárias. 

Parágrafo único. No processo de execução, a emissão da ordem em comento poderá ocorrer desde que requerida

pelo exequente, face à inexistência de pagamento da dívida ou garantia do débito (arts. 659 do CPC e 10 da Lei

nº 6.830, de 22 de setembro de 1980), com precedência sobre outras modalidades de constrição judicial;

podendo, nas demais ações, tal medida ser adotada inclusive ex officio."

Observe-se que em se tratando de crédito tributário também há previsão de se decretar a "indisponibilidade de

bens" consoante previsão do Art. 185-A do CTN.

Pelo Art. 185-A do CTN quando o devedor tributário, após devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à

penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis o magistrado determinará a indisponibilidade

dos bens e de direitos, até o valor do débito exigível, comunicando por meios eletrônicos aos órgãos e entidades

respectivas (cartórios, instituições bancárias...).

Diante disto, infere-se como condições antecedentes ao decreto de indisponibilidade: 1) a citação do executado,

por Oficial de Justiça ou por edital; 2) a não-indicação de bens à penhora pelo devedor no prazo legal e 3) não

forem encontrados bens penhoráveis. Presentes tais requisitos é possível ao exequente requerer a penhora "on

line".

Nesse sentido, os seguintes excertos jurisprudenciais do Egrégio STJ:

"EXECUÇÃO FISCAL. ESGOTAMENTO DOS MEIOS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS.

PRESCINDIBILIDADE. QUEBRA DO SIGILO BANCÁRIO. SISTEMA BACEN JUD. PENHORA DE

DINHEIRO. ORDEM LEGAL DE PREFERÊNCIA. LEI 6.830/1980. 

I - A despeito de não terem sido esgotados todos os meios para que a Fazenda obtivesse informações sobre bens

penhoráveis, faz-se impositiva a obediência à ordem de preferência estabelecida no artigo 11 da Lei nº

6.830/1980, que indica o dinheiro como o primeiro bem a ser objeto de penhora. 

II - Nesse panorama, objetivando cumprir a lei de execuções fiscais, é válida a utilização do sistema BACEN JUD

para viabilizar a localização do bem (dinheiro) em instituição financeira. 

III - Observe-se ademais que, de acordo com o artigo 15 da Lei de Execuções Fiscais, a Fazenda Pública pode a

qualquer tempo substituir os bens penhorados por outros, não sendo obrigada a preferir imóveis, veículos ou

outros bens, o que realça o pedido de quebra de sigilo, indo ao encontro do princípio da celeridade processual.

Precedente: REsp 984.210/MT, Rel. MINISTRO FRANCISCO FALCÃO, julgado em 06/11/2007. 

IV - Recurso especial provido"

(REsp. n. 1.009.363 - BA, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 6.3.2008). 

 

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL - CRÉDITO TRIBUTÁRIO - BLOQUEIO

DE ATIVOS FINANCEIROS POR MEIO DO SISTEMA BACEN JUD - APLICAÇÃO CONJUGADA DO ART.

185-A, DO CTN, ART. 11, DA LEI N. 6.830/80, ART. 655 E ART. 655-A, DO CPC. PROPORCIONALIDADE NA

EXECUÇÃO. LIMITES DOS ARTS. 649, IV e 620 DO CPC. 

1. Não incide em violação do art. 535 do CPC o acórdão que decide fazendo uso de argumentos suficientes para

sustentar a sua tese. O julgador não é obrigado a se manifestar sobre todos os dispositivos legais levados à

discussão pelas partes. 

2. A interpretação das alterações efetuadas no CPC não pode resultar no absurdo lógico de colocar o credor

privado em situação melhor que o credor público, principalmente no que diz respeito à cobrança do crédito

tributário, que deriva do dever fundamental de pagar tributos (artigos 145 e seguintes da Constituição Federal de

1988). 
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3. Em interpretação sistemática do ordenamento jurídico, na busca de uma maior eficácia material do

provimento jurisdicional, deve-se conjugar o art. 185-A, do CTN, com o art. 11 da Lei n. 6.830/80 e artigos 655 e

655-A, do CPC, para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, independentemente

do esgotamento de diligências para encontrar outros bens penhoráveis. Em suma, para as decisões proferidas a

partir de 20.1.2007 (data da entrada em vigor da Lei n. 11.038/2006), em execução fiscal por crédito tributário

ou não, aplica-se o disposto no art. 655-A do Código de Processo Civil, posto que compatível com o art. 185-A do

CTN. 

4. A aplicação da regra não deve descuidar do disposto na nova redação do art. 649, IV, do CPC, que estabelece

a impenhorabilidade dos valores referentes aos vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos

de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; às quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas

ao sustento do devedor e sua família, aos ganhos de trabalhador autônomo e aos honorários de profissional

liberal. 

5. Também há que se ressaltar a necessária prudência no uso da nova ferramenta, devendo ser sempre observado

o princípio da proporcionalidade na execução (art. 620 do CPC) sem descurar de sua finalidade (art. 612 do

CPC), de modo a não inviabilizar o exercício da atividade empresarial. 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido." (Resp. n. 1074228 - MG, Rel. Min. Mauro

Campbell Marques, julgado em 7.10.2008). 

Referentemente ao artigo 620 do CPC, pelo qual se conclama o princípio da menor onerosidade ao devedor, esta

norma tem sua aplicação em perfeita sintonia com os Art. 655 inc. I, 655-A do CPC e Art. 185-A do CTN, pois as

execuções fiscais devem ser processadas também no interesse do credor.

Acrescente-se, por derradeiro, que eventuais peculiaridades à execução deverão ser suscitadas pelo devedor para a

devida análise, tais como a hipótese do Art. 655-A §2º do CPC.

No caso em comento, verifica-se que depois de citada a executada não pagou o débito de R$5.200,20 (valor

originário em 04/2009), tampouco indicou bem à penhora, optando por apresentar a rejeitada Exceção de Pré-

Executividade, fato que culminou com o deferimento do pedido de bloqueio dos ativos financeiros, via

BACENJUD, cuja diligência restou integralmente cumprida.

Neste substrato, à luz da fundamentação supra, considerando a ausência de indicação de outro bem no Juízo de

origem, passível de constrição para eventual análise de substituição de penhora, é de se manter a constrição sobre

os ativos financeiros neste juízo preambular.

Destaque-se a medida poderá a qualquer tempo ser revista, desde que a executada ofereça bens efetivamente

apropriados para a finalidade de saldar o débito.

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela recursal.

Intime-se o agravado (art. 527, V, do CPC).

Comunique-se ao juízo a quo.

Publique-se.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora
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2015.03.00.006775-2/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : OLIMPIO CARLOS TEIXEIRA

ADVOGADO : MS005660 CLELIO CHIESA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RÉ : DEA DOURADOS EDUCACIONAL ADMINISTRADORA ESCOLAR e outros

: SOEN SOCIEDADE ADMINISTRADORA DE ENSINO LTDA

: EDUARDO GERIBELLO NETO

: ROSA MARIA PEDRO GERIBELLO

: CLAUDETE APARECIDA DE MORAES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por OLÍMPIO CARLOS TEIXEIRA contra a decisão de fls. 26/ 28

que, em sede de execução fiscal, indeferiu a exceção de pré-executividade oposta pelo agravante visando sua

exclusão do polo passivo da lide. A decisão fundamentou-se na ausência de elementos probatórios suficientes a

comprovar que o excipiente, ora agravante, teria se retirado da sociedade na data por ele indicada.

Alega o agravante, em apertada síntese, que os fatos geradores ocorreram quando ele já não mais fazia parte do

quadro societário da empresa. Aduz, nesse sentido, ter se retirado desta em 1994, conforme documento particular

acostado aos autos.

É o relatório.

Decido:

Conforme dispõe o art. 135, caput, do CTN, são requisitos para o redirecionamento da execução fiscal, a prática

de atos com excesso de poderes ou a infração da lei, estatuto ou contrato social, revestindo a medida de caráter

excepcional.

No mesmo sentido, conforme a jurisprudência sedimentada de nossos tribunais, diz-se que a dissolução irregular

da sociedade caracteriza infração a lei para os fins do estatuído no dispositivo em comento, salvo prova em

contrário produzida pelo executado. É dizer, há, na espécie, inversão do ônus da prova, o que somente será

afastada após a integração da lide do sócio com poderes de gestão.

É também do entendimento jurisdicional pacificado no âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça que com a

alteração do endereço da empresa executada, quando atestada por certidão do Oficial de Justiça, sem a regular

comunicação aos órgãos competentes há de se presumir a dissolução irregular.

Assim, mister se faz examinar caso a caso a ocorrência de poderes de gestão do sócio a quem se pretende

redirecionar a execução sob pena de lhe impingir responsabilidade objetiva não autorizada por lei, pelo simples

fato de integrar o quadro societário. Nesse sentido, é de se esposar a tese no sentido de que para os fins colimados

deve-se perquirir se o sócio possuía poderes de gestão, tanto no momento do vencimento do tributo, quanto na

data da dissolução irregular. Isso porque, se o fato que marca a responsabilidade por presunção é a dissolução

irregular não se afigura correto imputá-la a quem não deu causa.

Por fim, faz-se referência, por oportuno, a impossibilidade do redirecionamento da execução pelo simples

inadimplemento (Enunciado Sumular n.º 430, do E. STJ: "O inadimplemento da obrigação tributária pela

sociedade não gera, por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente)".

Colaciono a síntese do entendimento jurisprudencial no que se refere à temática:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO-GERENTE.

POSSIBILIDADE. COMPROVAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. SÚMULA 435/STJ. 1. A certidão emitida

pelo Oficial de Justiça, que atesta que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos

assentamentos da junta comercial, é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da

execução para o sócio-gerente, nos termos da Súmula 435/STJ. 2. A não localização da empresa no endereço

fornecido como domicílio fiscal gera presunção iuris tantum de dissolução irregular, de modo que é possível a

responsabilização do sócio-gerente, a quem caberá o ônus de provar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou

excesso de poder. 3. Agravo Regimental não provido. ..EMEN:(AGARESP 201202426657, HERMAN

BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:15/02/2013)

TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL -

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO -GERENTE - ART. 135, III, CTN - DISSOLUÇÃO IRREGULAR DE

SOCIEDADE - DEVOLUÇÃO DE AR - PRECEDENTES. 1. A tese da agravante é a de que a impossibilidade de

localização da empresa induz, por si só, à presunção de que houve dissolução irregular. 2. Entendeu o Tribunal,

com base no art. 135, inciso II, CTN, que os sócios não-inscritos na CDA respondem apenas pelos tributos

devidos e não-pagos, quando provada for sua incursão nos atos "ultra vires societatis" e em condutas

fraudatórias. Entendimento pacífico do STJ, ao estilo do EREsp 702.232/RS. 3. Se a execução é proposta somente

contra a sociedade, como se dá neste processo, ao estilo da CDA de fls.17, a Fazenda Pública deve comprovar a

infração à lei, contrato social ou estatuto ou a dissolução irregular da sociedade, para fins de mover a execução

contra o sócio, pois o simples inadimplemento da obrigação tributária principal ou a ausência de bens

penhoráveis da empresa não ensejam o redirecionamento. 4. A mera devolução do aviso de recebimento sem

cumprimento não basta, por si só, à caracterização de que a sociedade foi irregularmente dissolvida. Agravo

regimental improvido. ..EMEN:(AGRESP 200801555726, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA,

DJE DATA:03/02/2009)

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÍVIDA NÃO-TRIBUTÁRIA. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO AOS SÓCIO S DA PESSOA JURÍDICA. ART. 10 DO DECRETO N. 3.708/19. DISSOLUÇÃO

IRREGULAR. POSSIBILIDADE. SÚMULA N. 435/STJ.

1. No caso sub judice, consta expressamente no acórdão que "a inexistência de baixa da empresa junto aos

órgãos de registro comercial e fiscal, não pode ser considerada fraude, mas somente irregularidade que deve ser

No. ORIG. : 00042323320044036002 1 Vr DOURADOS/MS
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tratada nos respectivos âmbitos de competência, de modo que os seus efeitos não trazem qualquer consequência à

relação jurídica existente entre a Fazenda Pública e o executado, por se tratarem de esferas independentes,

motivos pelos quais é inadmissível o redirecionamento da execução fiscal aos sócios".

2. Nos termos da Súmula n. 435/STJ, no entanto, "presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar

de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o

redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente".

3. Assim, reconhecido pela Corte de origem que houve a dissolução irregular, cabível é o redirecionamento do

feito ao sócio - com poderes de administração - em razão dos débitos da sociedade por quotas de

responsabilidade limitada, conforme o disposto no art. 10 do Decreto n. 3.708/19.

4. Precedentes: AgRg no AREsp 8.509/SC, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 4.10.2011; REsp

906.305/RS, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJ 15.3.2007, p. 305; e REsp 697108/MG, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 13.5.2009.

5. Recurso especial provido".

(STJ; Proc. REsp 1272021 / RS; 2ª Turma; Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES; DJe 14/02/2012).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRE-EXCUTIVIDADE. CABIMENTO.

SÓCIO. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. NÃO

COMPROVADA. SUMULAS 430 e 435. RECURSO PROVIDO. - Primeiramente, o instituto da exceção de pré-

executividade encontra seu fundamento legal no artigo 618 do Código de Processo Civil e pode ser invocado nos

casos em que o juiz poderia conhecer da matéria de ofício, que possa ser constatada de plano, tais como o

pagamento ou a prescrição. Enfim, que não comportem dilação probatória. Assim, é perfeitamente cabível

discutir, por meio desse instrumento processual, questão referente à legitimidade de parte para o

redirecionamento da execução aos sócios, notadamente quando o nome do co-responsável não consta da CDA. -

A inclusão de sócios-gerentes no polo passivo da execução fiscal é matéria disciplinada no artigo 135, inciso III,

do CTN. Quando os nomes dos co-responsáveis não constam da certidão da dívida ativa, somente é cabível se

comprovados atos de gestão com excesso de poderes, infração à lei, ao contrato, ao estatuto social ou, ainda, na

hipótese de encerramento irregular da sociedade. - O Superior Tribunal de Justiça assentou, ademais, que para a

configuração da dissolução ilegal não basta a mera devolução do aviso de recebimento, mas é indispensável

que o oficial de justiça constate que a empresa não foi encontrada. - Para a configuração da responsabilidade

delineada na norma tributária como consequência da dissolução irregular é imprescindível a comprovação de

que o sócio integrava a empresa quando do fechamento de suas atividades e de que era gerente ao tempo do

vencimento do tributo, a teor do entendimento pacificado na corte superior. (...) - Agravo de instrumento provido.

(AI 00210943320104030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE, TRF3 - QUARTA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/09/2013 ). 

 

Na hipótese dos autos, foi expedido, em outubro de 2006, mandado de citação, penhora e avaliação contra a

pessoa jurídica executada, entretanto, conforme se verifica da certidão de fl. 155 (22.11.2006), não foi possível

dar cumprimento a tal determinação visto que o Oficial de Justiça não localizou a representante legal ou os bens

da executada no endereço constante das certidões de dívida ativa e da petição inicial.

Desta feita, restou configurada a dissolução irregular da empresa, nos termos adrede mencionados.

Noutro passo, o documento de fls. 63/ 65 dá conta que o agravante teria deixado a empresa em 10 de novembro de

1994, antes do vencimento dos tributos e mais ainda da constatação da dissolução irregular. Embora seja

documento particular, não tendo sido registrado em Junta Comercial, trata-se de título executivo extrajudicial,

com firma reconhecida das partes signatárias e assinatura de duas testemunhas. Há nesse sentido legitimidade

razoável em tal documento a conferir verossimilhança às alegações do agravado. Nesse sentido, conforme

explanado, para a aplicação do Art. 135 do CTN, faz-se necessário que o possível redirecionado seja sócio ou

administrador tanto no momento do vencimento dos tributos cobrados, quanto quando da constatação da

dissolução irregular. No caso dos autos, ao menos para escopo deste exame prefacial, há fortes indícios do

contrário.

Assim, ante todo o exposto, defiro o pedido de antecipação de tutela.

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo".

Intime-se a União Federal para que se manifeste nos termos e para os efeitos do Art. 527, V, do Código de

processo civil.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por PLASTIFISA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS

LTDA., contra a decisão de fl. 38 (embargos de declaração decididos à fl. 46/47) que, em sede de ação anulatória,

determinou que fosse regularizada a representação processual da autora, uma vez que a procuração apresentada é

cópia não autenticada, que, além disso, foi outorgada há mais de seis anos, ainda em fase administrativa.

Alega a agravante, em síntese, que a procuração contém cláusula "ad judicia", para o foro em geral. Aduz, ainda

que o mandato foi extraído de processo administrativo junto à Receita Federal, tendo sido certificada autentica por

esta. Defende, ademais, que a teor do Art. 11 da Lei 11.419/2006 tal documento tem a mesma força probante do

original.

É o relatório.

Decido.

O artigo 557 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos,

autorizando o relator, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

E essa é a hipótese ocorrente nestes autos, tendo em vista que a questão discutida neste processo está pacificada

neste E. Tribunal, bem como nos Tribunais Superiores.

O Art. 37 do CPC determina ser obrigatório o instrumento de mandato para a defesa da parte em juízo por

advogado, a não ser para praticar atos urgentes, quando o advogado deverá apresentar a procuração ou o

instrumento equivalente no prazo de 15 dias. Transcrevo o dispositivo legal:

"Art. 37. Sem instrumento de mandato, o advogado não será admitido a procurar em juízo. Poderá, todavia, em

nome da parte, intentar ação, a fim de evitar decadência ou prescrição, bem como intervir, no processo, para

praticar atos reputados urgentes. Nestes casos, o advogado se obrigará, independentemente de caução, a exibir o

instrumento de mandato no prazo de 15 (quinze) dias, prorrogável até outros 15 (quinze), por despacho do juiz.

Parágrafo único. Os atos, não ratificados no prazo, serão havidos por inexistentes, respondendo o advogado por

despesas e perdas e danos."

 

Por sua vez, os Arts. 384 e 385 tratam da possibilidade de utilização de cópias e reproduções dos documentos.

 

Art. 384. As reproduções fotográficas ou obtidas por outros processos de repetição, dos documentos particulares,

valem como certidões, sempre que o escrivão portar por fé a sua conformidade com o original.

Art. 385. A cópia de documento particular tem o mesmo valor probante que o original, cabendo ao escrivão,

intimadas as partes, proceder à conferência e certificar a conformidade entre a cópia e o original.

§ 1o - Quando se tratar de fotografia, esta terá de ser acompanhada do respectivo negativo.

 

Assim, a regularidade da representação processual deve ser demonstrada através da apresentação de instrumento

de mandato original ou de sua xerocópia devidamente autenticada, a qual, nos termos dos arts. 384 e 385 do

Código de Processo Civil, equivale ao documento original.

Ressalta-se não ser imprescindível a juntada dos originais da procuração ou substabelecimento, desde que as

cópias juntadas aos autos sejam autenticadas.

2015.03.00.007135-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : PLASTFISA IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA

ADVOGADO : SP101471 ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00206018420134036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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Nesse sentido, precedentes dessa E. Corte Regional:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REGULARIDADE DA REPRESENTAÇÃO

PROCESSUAL. ART. 37, CAPUT, CPC. CÓPIA SIMPLES DA PROCURAÇÃO AD JUDICIA. EXTINÇÃO DO

PROCESSO SEM EXAME DO MÉRITO. ART. 267, IV, CPC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXCLUSÃO. 

1. A capacidade postulatória, exigência insculpida no art. 37, caput, do CPC, é um requisito subjetivo que exige

habilitação legal e regular para que o advogado possa representar a parte em juízo. Tal representatividade é

aferida através do instrumento de mandato, original ou por cópia autenticada (arts. 384 e 385, CPC), que

necessariamente deve acompanhar a petição inicial. 

2. Constatada a irregularidade, a qualquer tempo e grau de jurisdição, cabe ao Juízo assinalar prazo razoável

para que seja sanado o defeito, nos termos do art. 13 do Código de Processo Civil. 

3. Opostos os embargos à execução fiscal sem o acompanhamento dos documentos indispensáveis à propositura,

foi determinado ao embargante sua regularização, sob pena de extinção do processo. A embargante deixou de

comprovar sua representação processual, trazendo apenas cópia simples de seu contrato social. 

4. Oportunizado novamente à executada prazo para que regularizasse sua representação processual, sob pena de

extinção dos embargos, a mesma acostou aos autos somente cópia simples de procuração ad judicia de duvidosa

idoneidade. 

5. Também não consta dos autos da execução fiscal em apenso, procuração original ou cópia autenticada que

comprove a regularidade da representação processual da executada. Intimada da recusa da exeqüente quanto ao

bem oferecido à penhora, ante a não comprovação de representação do subscritor da petição que serviu a esse

fim, a executada não supriu tal irregularidade. 

6. Descabida a fixação de honorários advocatícios devidos pela apelante face à previsão, na certidão da dívida

ativa, da incidência do encargo de 20% (vinte por cento) estipulado no art. 1º do Decreto-Lei n.º 1.025/69 e

legislação posterior. 

7. Matéria preliminar acolhida, para extinguir o processo, sem exame do mérito, restando prejudicada a

apelação." 

(AC 2008.03.99.032482-2, Rel. Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, Sexta Turma, j. 14/08/2008, DJ

29/09/2008)

 

"APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - PROCESSUAL CIVIL - PROCURAÇÃO - CÓPIA

AUTENTICADA - REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL VÁLIDA. 

1 - É válido o instrumento de procuração juntado aos autos pelo impetrante, mediante xerocópia devidamente

autenticada, a qual, nos termos dos artigos 365, III, 384 e 385 do Código de Processo Civil, equivale ao

documento original. 

2- Entendimento assente na jurisprudência no sentido de que a falta de instrumento de mandato constitui defeito

sanável nas instâncias ordinárias, aplicando-se, para o fim de regularização da representação postulatória, o

disposto no artigo 13 do Código de Processo Civil. 

3- Ainda que se constatasse irregularidade na representação de uma das partes em juízo, cumpriria ao julgador

ensejar oportunidade para facultar a correção, o que não ocorreu, no presente caso. 

4- Apelação a que se dá provimento. Sentença que se anula." 

(AMS 92.03.070433-7, Rel. Desembargador Federal Lazarano Neto, Sexta Turma, j. 20/04/2005, DJ 06/05/2005)

E do E. STJ:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO AUTENTICADA

AO ADVOGADO SUBSCRITOR DO RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 115/STJ.

I - A apresentação de cópia do instrumento de mandato ou de substabelecimento sem autenticação configura

irregularidade da representação processual. De acordo com os artigos 384 e 385 do Código de Processo Civil, a

cópia obtida do mandato judicial somente tem validade se o escrivão portar por fé a sua conformidade com o

original, o que não ocorreu no presente caso. (AgRg no Ag 710.831/RJ).

II - É pacífica a jurisprudência que tem por inexistente o recurso especial subscrito por advogado sem

procuração nos autos (Súmula 115/STJ).

Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no Ag 761317/ RJ, Terceira Turma, Relator Ministro Paulo Furtado - Desembargador Convocado do

TJ/BA, DJe 16.09.2009)

"PROCESSO CIVIL - REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL - MANDATO - CÓPIA AUTENTICADA -

POSSIBILIDADE RECONHECIDA PELA CORTE DE ORIGEM - RECURSO ESPECIAL - PRETENDIDA

REFORMA DO POSICIONAMENTO ADOTADO - ALEGAÇÃO DE VIOLÊNCIA AO ART. 535 DO CPC -

INOCORRÊNCIA - APONTADA - AFRONTA AOS ARTS. 13, 36 E 37 DO CPC E 1.035 DO CC DE 1916.

- (...)

- Este colendo Superior Tribunal de Justiça, ao examinar a questão relativa à juntada de mandato autenticado,

pontificou que "não cabe invocar vício de representação se constam nos autos cópias autenticadas dos
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instrumentos de procuração" (cf. Ag. Reg. No REsp 623.912-CE, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 27/9/2004). Na

mesma linha, confira-se REs 45.177-SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 5.2.2001.

- Recurso especial improvido. (g.n.)"

(STJ, REsp 719047/CE - 2005/0011371-7, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, Segunda Turma, DJ: 20/03/2006 p.

246)". 

"PROCESSUAL CIVIL. ACÓRDÃO ESTADUAL. NULIDADE NÃO CONFIGURADA. MANDATO. CÓPIA

AUTENTICADA DE PROCURAÇÃO REGISTRADA EM CARTÓRIO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS.

VALIDADE. REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL REGULAR. ESCRITURA PÚBLICA DE CONTRATO DE

ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE. IMPRESTABILIDADE COMO TÍTULO EXECUTIVO.

SÚMULA N. 233/STJ.

I. Não padece de nulidade o acórdão que enfrenta suficientemente as questões essenciais ao deslinde da

controvérsia, apenas que com decisão desfavorável à parte.

II. Suficiente a juntada aos autos de cópia autenticada de procuração registrada em cartório de títulos e

documentos, para fins de representação processual.

Omissis.

IV. Recurso especial dos primeiros recorrentes conhecido em parte e provido. Extinção do processo, nos termos

do art. 267, VI, do CPC. Prejudicado o recurso do embargado. (g.n.)"

(STJ, REsp 268692/SP - 2000/0074582-0, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, Quarta Turma,

DJ:11/12/2006-p.360)." 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL.

PROCURAÇÃO . CÓPIA AUTENTICADA. VALIDADE. PRECEDENTES.

I - A regularidade da representação processual deve ser demonstrada por instrumento de mandato original ou

por cópia autenticada em cartório. Não cabe invocar vício de representação se constam nos autos cópias

autenticadas dos instrumentos de procuração.

II - A cópia autenticada da procuração vale como certidão, nos termos do artigo 384 do Código de Processo

Civil.

III - Precedentes: REsp nº 159.226/SP, Rel. Min. Barros Monteiro, DJ de 29/03/2004; REsp nº 464.319/RJ, Rel.

Min. Humberto Gomes de Barros, DJ de 31/03/2003; REsp nº 45.177/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ de

05/02/2001;REsp nº 130.915/SP, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ de 03/08/1998; e REsp nº 57.176/SP, Rel. Min.

Hélio Mosimann, DJ de 15/06/1998.

IV - Agravo regimental improvido."(g.n.) (STJ, AgRg no REsp 623912/CE - 2003/0213650-6, Rel. Min.

FRANCISCO FALCÃO, Primeira Turma, DJ: 27/9/2004, p. 258 )."

"PROCESSUAL - PROCURAÇÃO - CÓPIA XEROGRÁFICA - VALOR PROBANTE. 

- A cópia xerográfica da procuração - salvo quando impugnada pela outra parte - comprova satisfatoriamente a

existência do mandato. A exigência de apresentação do documento original maltrata o Art. 385 do Código de

Processo Civil. 

- A cópia autenticada da procuração vale como certidão à qual é defeso negar fé (CPC, Art 384)...EMEN:

(RESP 200201114531, HUMBERTO GOMES DE BARROS, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJ DATA:31/03/2003

PG:00162 RSTJ VOL.:00173 PG:00144 ..DTPB:.)."

 

No caso em análise, a agravante acostou no processo originário cópia de cópia autenticada de procuração juntada

aos autos do processo administrativo cuja decisão se busca anular judicialmente, em que se conferia poderes ad e

extra judicia aos advogados ora peticionários (fls. 22). Embora do instrumente conste amplos poderes para o foro,

fato é que, por se tratar de cópia, nos termos do quanto adrede mencionado, razão não assiste à agravante. Por

isso, conforme à decisão vergastada, cabe à agravante juntar o mandato original ou a cópia autenticada sob o risco

de indeferimento da inicial.

Quanto à alegação da agravante de que o documento seria válido por força do Art. 11 da Lei 11.419/2006, não se

lhe impõe melhor sorte. Isso porque, o mencionado artigo, tem por escopo a utilização documentos produzidos

eletronicamente em processos eletrônicos, o que sem qualquer dúvida não é o caso dos autos.

Ante o exposto, com fulcro no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Comunique-se ao juízo "a quo"

Publique-se. Intime-se.

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por REFRIX ENVASADORA DE BEBIDAS LTDA. contra a

decisão de fls. 20/ 22 que, em sede de mandado de segurança, embora tenha deferido o pedido liminar da

agravante para suspender a exigibilidade do crédito tributário referente ao IPI sobre bonificações, determinou que

a agravante deposite judicialmente os valores devidos a este título.

Alega a agravante, em síntese, que, no caso, conceder a liminar e ao mesmo tempo determinar o depósito judicial

dos valores em discussão é o mesmo que indeferir a liminar, eis que o depósito judicial seria facultado a qualquer

tempo, independente de pronunciamento judicial favorável, e por si só já ensejaria a suspensão da exigibilidade do

crédito.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do artigo 558 do Código de Processo Civil, a concessão de efeito suspensivo ao cumprimento da

decisão está condicionada à relevância da fundamentação jurídica e à perspectiva de lesão grave e de difícil

reparação.

Outrossim, a antecipação dos efeitos da tutela recursal exige a demonstração, por meio de prova inequívoca, da

verossimilhança das alegações, do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou, ainda, que haja

abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório, consoante previsto nos artigos 527, III, c.c 273, do

Código de Processual Civil.

No caso dos autos, vislumbro os requisitos autorizadores para a concessão da antecipação da tutela.

Em mandado de segurança, o condicionamento de concessão liminar a caução ou depósito judicial é tratado pelo

Art. 7º da Lei 12.016/2009, dependendo tal medida da discricionariedade do magistrado, que deverá averiguar,

caso a caso, a existência de fatores que ensejem sua imposição, sempre com o objetivo de assegurar o

ressarcimento da pessoa jurídica. Transcrevo:

 

Art. 7o Ao despachar a inicial, o juiz ordenará: 

I - que se notifique o coator do conteúdo da petição inicial, enviando-lhe a segunda via apresentada com as

cópias dos documentos, a fim de que, no prazo de 10 (dez) dias, preste as informações; 

II - que se dê ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe

cópia da inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito; 

III - que se suspenda o ato que deu motivo ao pedido, quando houver fundamento relevante e do ato impugnado

puder resultar a ineficácia da medida, caso seja finalmente deferida, sendo facultado exigir do impetrante

caução, fiança ou depósito, com o objetivo de assegurar o ressarcimento à pessoa jurídica. 

 

O juiz deverá verificar se tal medida é proporcional à tutela concedida, fazendo um juízo de necessidade e de

adequação, não devendo, porém, com a restrição, inviabilizar o exercício do direito concedido na liminar, sob

pena de tornar a tutela oferecida sem efeito. Em regra, sendo o mandado de segurança remédio constitucional, a

concessão liminar deverá ser incondicionada. Apenas em casos excepcionais, se admite o caucionamento.

No caso dos autos, tendo o juiz reputado atendido o requisito da relevância dos fundamentos, entendeu pertinente

a determinação de depósito judicial. Porém, em que pese o permissivo legal, entendo que para o caso em tela a

determinação é indevida.

A questão de fundo discutida nos autos originários tem solução bem desenhada na jurisprudência, inclusive nos

tribunais superiores, no sentido de que sendo o preço firmado pelas partes o valor da operação, os produtos com

descontos incondicionais/ bonificações são isentos da cobrança de IPI.

2015.03.00.007151-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : REFRIX ENVASADORA DE BEBIDAS LTDA

ADVOGADO : SP032419 ARNALDO DOS REIS e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00007912820154036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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Nesse sentido a Jurisprudência do STJ, inclusive julgamento de recurso repetitivo, na sistemática do Art. 543-C

do CPC:

 

"PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - IMPOSTO SOBRE PRODUTOS

INDUSTRIALIZADOS - INCIDÊNCIA SOBRE O VALOR DA OPERAÇÃO - DEDUÇÃO DE DESCONTOS

INCONDICIONAIS - ILEGITIMIDADE DA DISTRIBUIDORA PARA AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO -

POSSIBILIDADE. AFETAÇÃO DO RECURSO À SISTEMÁTICA DE JULGAMENTO DE RECURSOS

REPETITIVOS (ART. 543-C DO CPC).

1. A Primeira Seção, quando do julgamento do REsp. 903.394/AL (julgado em 24.3.2010, DJ de 26.4.2010)

submetido à sistemática dos recursos repetitivos, alterou a sua jurisprudência considerando a distribuidora de

bebidas, intitulada de contribuinte de fato, parte ilegítima para pleitear repetição de indébito.

2. A base de cálculo do IPI, nos termos do art. 47, II, "a", do CTN, é o valor da operação de que decorrer a

saída da mercadoria.

3. A Lei 7.798/89, ao conferir nova redação ao § 2º do art. 14 da Lei 4.502/64 (RIPI) e impedir a dedução dos

descontos incondicionais, permitiu a incidência da exação sobre base de cálculo que não corresponde ao valor

da operação, em flagrante contrariedade à disposição contida no art. 47, II, "a", do CTN. Os descontos

incondicionais não compõem a real expressão econômica da operação tributada, sendo permitida a dedução

desses valores da base de cálculo do IPI.

4. A dedução dos descontos incondicionais é vedada, no entanto, quando a incidência do tributo se dá sobre valor

previamente fixado, nos moldes da Lei 7.798/89 (regime de preços fixos), salvo se o resultado dessa operação for

idêntico ao que se chegaria com a incidência do imposto sobre o valor efetivo da operação, depois de realizadas

as deduções pertinentes.

5. Recurso especial não provido. Sujeição do acórdão ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

8/2008."

(STJ, RESP 1.149.424/ BA, Primeira Seção, Rel. Ministra Eliana Calmon, DJe 7.5.2010)

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS

INDUSTRIALIZADOS. DESCONTOS INCONDICIONAIS/BONIFICAÇÃO. INCLUSÃO NA BASE DE

CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. OFENSA AO ART. 47 DO CTN. PRECEDENTES.

1. Agravo regimental contra decisão que negou provimento a agravo de instrumento.

2. O acórdão a quo entendeu não ser possível a incidência do IPI sobre descontos incondicionados, por não

integrarem o valor praticado no negócio jurídico quando da saída da mercadoria.

3. A alteração do art. 14 da Lei nº 4.502/64 pelo art. 15 da Lei nº 7.798/89 para fazer incluir, na base de cálculo

do IPI, o valor do frete realizado por empresa coligada, não pode subsistir, tendo em vista os ditames do art. 47

do CTN, o qual define como base de cálculo o valor da operação de que decorre a saída da mercadoria, devendo-

se entender como "valor da operação" o contrato de compra e venda, no qual se estabelece o preço fixado pelas

partes.

4. Com relação à exigência do IPI sobre descontos incondicionais/bonificação, a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça envereda no sentido de que:

- "Consoante explicita o art. 47 do CTN, a base de cálculo do IPI é o valor da operação consubstanciado no

preço final da operação de saída da mercadoria do estabelecimento. O Direito Tributário vale-se dos conceitos

privatísticos sem contudo afastá-los, por isso que o valor da operação é o preço e, este, é o quantum final

ajustado consensualmente entre comprador e vendedor, que pode ser o resultado da tabela com seus descontos

incondicionais. Revela contraditio in terminis ostentar a Lei Complementar que a base de cálculo do imposto é

o valor da operação da qual decorre a saída da mercadoria e a um só tempo fazer integrar ao preço os

descontos incondicionais. Ratio essendi dos precedentes quer quanto ao IPI, quer quanto ao ICMS." (REsp nº

477525/GO, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 23/06/2003)

- "A base de cálculo do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS, é o valor da operação, o

que é definido no momento em que se concretiza a operação. O desconto incondicional não integra a base de

cálculo do aludido imposto." (REsp nº 63838/BA, Relª Minª NANCY ANDRIGHI, DJ de 05/06/2000)

5. Precedentes das 1ª e 2ª Turmas desta Corte Superior.

6. Agravo regimental não-provido".

(STJ, AgRg no Ag 703431/ SP, Relator Ministro José Delgado, DJ 20.02.2006)

[Tab]

No mesmo sentido manifestou-se a Segunda Seção desta Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO RETIDO. NÃO CONHECIDO. MANDADO DE SEGURANÇA.

COMPENSAÇÃO. IPI INCIDENTE SOBRE DESCONTOS INCONDICIONAIS. BASE DE CÁLCULO. SAÍDA

DO ESTABELECIMENTO. ILEGITIMIDADE ATIVA. INOCORRÊNCIA. ART. 166 DO CTN. AUTORIZAÇÃO.
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PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. CONFIGURADA PARCIALMENTE. ART. 15 DA LEI N.º 7.798/89. AUSÊNCIA

DE VIOLAÇÃO DIRETA A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. NÃO CONHECIMENTO. INEXIGIBILIDADE.

ART. 170-A DO CTN. APLICABILIDADE.

1. A impetrante tem legitimidade para pleitear a compensação dos valores pagos a maior, relativos ao IPI

incidente sobre os descontos incondicionados concedidos aos seus clientes, pois, embora não tenha assumido o

encargo, trouxe aos autos as autorizações de todas as suas concessionárias relacionadas ao crédito em testilha e

por não se tratar de direito à escrituração fiscal.

2. O art. 3º da LC n.º 118/05 trata-se de nova disposição e, como tal, nos termos da decisão proferida pelo

Pretório Excelso no Recurso Extraordinário n.º 566.621, só pode ser aplicado às ações ajuizadas após o decurso

da vacatio legis de 120 dias da Lei Complementar n.º 118/2005, ou seja, a partir de 09/06/2005.

3. No caso vertente, a parte autora impetrou o presente writ em 19/12/2007, objetivando reconhecer como

indevidos os valores pagos a título de IPI, no período de janeiro de 2000 a dezembro de 2003, razão pela qual se

encontram atingidos pela prescrição os valores recolhidos no período anterior a 19/12/2002.

4. A base de cálculo do IPI é o valor da operação de que decorre a saída da mercadoria do estabelecimento,

não existindo margem à interpretação de que, tendo havido desconto incondicional no preço, o IPI possa

incidir sobre essa parcela, sendo que o art. 15 da Lei n.º 7.798/89 que alterou a redação do art. 14 da Lei n.º

4.502/64 originou o indevido alargamento da base de cálculo do IPI, com modificação de Lei Complementar

por Lei Ordinária, restando configurada, portanto, ofensa ao princípio da hierarquia das leis.

5. Tratando-se de compensação e não de aproveitamento de crédito escritural e como o mandamus foi impetrado

em 19/12/2007, i.e., posteriormente à vigência da LC n.º 104/01, deve ser aplicada a proibição de compensar o

indébito antes do trânsito em julgado da decisão judicial (art. 170-A do CTN).

6. Agravo retido não conhecido. Apelação da impetrante improvida. Apelação da União Federal e remessa oficial

parcialmente providas".

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AMS 0008717-26.2007.4.03.6114, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CONSUELO YOSHIDA, julgado em 08/05/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/05/2014)

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI. BASE DE CÁLCULO. VALOR DA

OPERAÇÃO. ART. 15 DA LEI 7.798/89. DESCONTOS INCONDICIONAIS. NÃO INCIDÊNCIA

TRIBUTÁRIA. PRECEDENTES. REPETIÇÃO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. TAXA SELIC. APELO DA

UNIÃO FEDERAL E REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA, PARCIALMENTE PROVIDAS".

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AC 0023733-67.2004.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

SALETTE NASCIMENTO, julgado em 02/02/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/02/2012)

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTÁRIO. IPI. DESCONTOS INCONDICIONAIS E

BONIFICAÇÕES. ART. 14, §2º, DA LEI N. 4.502/64 (REDAÇÃO DADA PELO ART. 15, DA LEI N. 7.798/89).

NÃO INCIDÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO.

1. Remessa oficial, tida por ocorrida, e apelação interposta em face da sentença que julgou procedentes os

embargos à execução fiscal, declarando nulidade das Certidões de Dívida Ativa nºs 80 3 08 002283-46 (R$

5.495.634,68 - Fevereiro/2009) e 80 3 08 002284-27 (R$ 937.898,37 - Fevereiro/2009), afastando a incidência do

IPI sobre os descontos incondicionais e as bonificações concedidas pelo produtor aos seus clientes na saída das

mercadorias.

2. Para o deslinde da questão, importa verificar qual a base de cálculo do IPI. Nesse contexto, consoante o

disposto no art. 47, do Código Tributário Nacional, em se tratando de produtos de origem nacional, a base de

cálculo é o valor da operação da qual decorre a saída da mercadoria.

3. Na forma do disposto no art. 14, II e §§ 1º e 2º, da Lei nº 4.502/64, alterado pelo art. 15, da Lei nº 7.798/89:

"Art. 14. Salvo disposição em contrário, constitui valor tributável: I - ... II - quanto aos produtos nacionais, o

valor total da operação de que decorrer a saída do estabelecimento industrial ou equiparado a industrial. §1º. O

valor da operação compreende o preço do produto, acrescido do valor do frete e das demais despesas acessórias,

cobradas ou debitadas pelo contribuinte ao comprador ou destinatário. §2º. Não podem ser deduzidos do valor

da operação os descontos, diferenças ou abatimentos, concedidos a qualquer título, ainda que

incondicionalmente."

4. A base de cálculo tem por finalidade delimitar quantitativamente a hipótese de incidência do tributo, razão

pela qual deve expressar o real conteúdo econômico do seu objeto. Logo, o valor da operação deve ser entendido

como aquele que reflete o preço efetivamente praticado no negócio jurídico. Tendo, pois, havido a concessão de

descontos incondicionais, houve recebimento de preço menor que o de venda, sendo, pois, menor o ingresso de

numerário nessa operação, resultando, assim, na obrigação de recolher menos IPI, pois este é relativo ao preço

efetivamente exigido.

5. A regra que veda a dedução de descontos, introduzida pela Lei nº 7.798/89, não se compatibiliza com o

disposto no art. 47, do Código Tributário Nacional. Não há margem para interpretação no sentido de que,

tendo havido desconto incondicional no preço da mercadoria, possa o IPI incidir sobre essa parcela, posto que

esse quantum não fez parte do valor de saída daquela. A questão restou consolidada no âmbito do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça, tendo sido objeto de recurso submetido à sistemática do art. 543-C, do Código de
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Processo Civil, v.g. STJ, 1ª Seção, REsp 1149424/BA, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 28/04/2010, DJe 07/05/2010.

Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp 1161208/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 28/09/2010, DJe

15/10/2010; TRF 3ª Região, Sexta Turma, AMS 0001732-07.2003.4.03.6106, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j.

03/03/2011, e-DJF3 Judicial 11/03/2011, p 806; TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI 0013124-

79.2010.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, julgado em 16/09/2010, e-DJF3 Judicial 1 27/09/2010, p. 930.

6. Recaindo sobre a hipótese em julgamento, a orientação firmada pela jurisprudência da Corte Superior, é de

ser mantido o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo, no sentido de afastar da incidência do IPI os

descontos incondicionais e as bonificações concedidos pela Executada aos seus clientes.

7. O prosseguimento da execução fiscal se dará mediante a retificação das respectivas CDAs, a ser realizada nos

autos da ação originária. Portanto, fica afastada a nulidade reconhecida na sentença, uma vez que, no caso, a

pretensão executiva é passível de ajuste pela adequação do título aos termos do julgado.

8. No que diz respeito ao quantum fixado a título de honorários advocatícios, tenho que o pedido de redução

merece acolhida. Desse modo, considerando que a solução da lide não envolveu grande complexidade e

sopesados, no caso em tela, o zelo do patrono da Executada, o tempo de duração do processo e a natureza da

demanda, reformo parcialmente a sentença, para arbitrá-los em R$ 30.000,00 (trinta mil reais), montante que, a

meu ver, guarda sintonia com os critérios estabelecidos no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil.

9. Remessa oficial, tida por ocorrida, e apelação parcialmente providas".

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AC 0002296-43.2009.4.03.6116, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CECILIA MARCONDES, julgado em 03/10/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/10/2013)

 

Por outro lado, como bem asseverou a agravante, o condicionamento da liminar ao depósito judicial torna esta

praticamente inócua, na medida em que o depósito integral da dívida, em ação ordinária que fosse, por si só, já

seria apta a ensejar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do Art. 151 do CTN. Destarte, a

agravante atingiria os mesmos objetivos independentemente de liminar apenas e tão somente com o depósito.

Com a liminar, a agravante visava exatamente não ter que depositar os valores supostamente indevidos, para a

utilização destes em sua operação empresarial. Assim, a caução se revela condição exacerbada, retirando o efeito

prático da liminar.

Assim, ante todo o exposto, defiro o pedido de antecipação de tutela.

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo".

Intime-se a União Federal para que se manifeste nos termos e para os efeitos do Art. 527, V, do Código de

processo civil.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007257-32.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Desistência

Recebo o pedido de fls. 401 como desistência do recurso de apelação, nos termos do artigo 501 do Código de

Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

2015.03.00.007257-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : EBIS EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS DE TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO : SP207090 JORGE YOSHIYUKI TAGUCHI e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00173797920114036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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Intime-se.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007332-71.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra a decisão de fls. 208/209 que, em

sede de mandado de segurança, deferiu o pedido liminar para "assegurar à Impetrante o recolhimento do PIS e da

COFINS sem a inclusão do ICMS em suas bases de cálculo".

Alega a agravante, em síntese, que a decisão liminar foi proferida contra texto expresso de lei, já que o art. 3º da

Lei nº 9.718/98, com a redação dada pela Lei nº 12.973/14, passou a prever expressamente a inclusão de tributos

(ISS e ICMS) na base de cálculo da COFINS e do PIS. Sustenta a legalidade da inclusão do ICMS na base de

cálculo da COFINS e do PIS e a constitucionalidade da Lei nº 9.718/98. Aduz que a matéria suscitada está

cristalizada pela jurisprudência do C. STJ, que, inclusive, editou a Súmula nº 68 no sentido da possibilidade da

cobrança. Afirma que, sendo a base de cálculo do PIS e da COFINS o faturamento, dentro desse se encontram os

valores que foram pagos à pessoa jurídica pela venda de mercadorias ou pela prestação de serviços. Pede a

concessão de efeito suspensivo ao recurso.

É o relatório.

Decido.

A questão que verte sobre a inclusão do ICMS e do ISS na base de cálculo do PIS e da COFINS se encontra

sedimentada no âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça e, bem assim, nesta Corte. É dizer, a parcela relativa ao

ICMS inclui-se na base de cálculo da COFINS e do PIS, nos termos dos enunciados sumulares n.º 68 e 94, do E.

STJ.

Ressalte-se, ainda, que o confronto com entendimento exarado no bojo de processo julgado pelo Supremo

Tribunal Federal não tem o condão de afastar o entendimento sedimentado, máxime nesta sede processual.

Por oportuno, trago o entendimento jurisprudencial:

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART.

535, DO CPC. SÚMULA N. 211/STJ. INTERESSE DE AGIR ERECURSAL. COFINS. INCLUSÃO DO ICMS EM

SUA BASE DE CÁLCULO.POSSIBILIDADE. SÚMULA N. 94/STJ. EXCEÇÃO NA CONDIÇÃO DE

SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO.

1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que decide de forma suficientemente fundamentada, não estando

obrigada a Corte de Origem a emitir juízo de valor expresso a respeito de todas as teses e dispositivos legais

invocados pelas partes.

2. Violação ao art. 110, do CTN, ausência de prequestionamento, incidência da Súmula n. 211/STJ: "Inadmissível

recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo

tribunal a quo".

3. Ausência de interesse recursal quanto ao art. 39, §4º, da Lei n.9.250/95, posto que o recurso especial veicula

tese já acatada em sede de apelação.

4. Se a empresa é comprovadamente contribuinte de ICMS na qualidade de substituto tributário e

2015.03.00.007332-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : ART HOME COM/ E DISTRIBUICAO EIReLi-EPP e outro

AGRAVADO(A) : ART HOME TRADING LTDA -ME

ADVOGADO : SP338362 ANGELICA PIM AUGUSTO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00030632220154036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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simultaneamente contribuinte de COFINS, é evidente seu interesse processual em ação declaratória para

discutira inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS.

5. Expirado o prazo da liminar concedida pelo STF na ADC n. 18/DF é de se julgar a demanda, devendo ser

reconhecida a legalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS, à exceção do ICMS quando

cobrado pelo vendedor dos bens ou prestador dos serviços na condição de substituto tributário, na forma do art.

3º, §2º, I, in fine, da Lei n. 9.718/98. Aplicação da Súmula n. 94/STJ: "A parcela relativa ao ICMS inclui-se na

base de cálculo do Finsocial".

6. Recursos especiais parcialmente conhecidos e, nessa parte, não provido".

(STJ. Proc. REsp 1083092 / CE; 2ª Turma; Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES; DJe 01/12/2011).

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE

CÁLCULO DA COFINS. POSSIBILIDADE.

1. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça, por suas duas Turmas de Direito Público, possui o uníssono

entendimento de que a parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos

das Súmulas 68 e 94/STJ.

2. Precedentes: AgRg no Ag 1.407.946/MG, Rel. Min. Herman Benjamin,Segunda Turma, DJe 12.9.2011; AgRg

no Ag 1.359.424/MG, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 26.5.2011; AgRg no

REsp1.121.982/RS, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe4.2.2011.

3. O reconhecimento de repercussão geral pelo STF não impede o julgamento dos recursos no STJ. Precedente:

AgRg no Ag 1.359.424/MG, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 26.5.2011. Agravo regimental

improvido".

(STJ. Proc. AgRg no REsp 1291149 / SP. Rel. Min. HUMBERTO MARTINS; DJe 13/02/2012).

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCIDÊNCIANA BASE DE

CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SÚMULAS 68 E 94/STJ. ACÓRDÃORECORRIDO QUE SE ENCONTRA EM

CONSONÂNCIA COM A ORIENTAÇÃO DA 1ª. SEÇÃO DESTA CORTE. DESNECESSIDADE DE

SOBRESTAMENTO DO RECURSO ESPECIAL. FACULDADE DO RELATOR. AGRAVO REGIMENTAL

DESPROVIDO.

1.Em relação ao ICMS, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que se inclui a referida

exação na base de cálculo do PIS e da COFINS, conforme os Enunciados das Súmulas 68 e 94 do STJ.

2. É desnecessário o sobrestamento do presente Recurso Especial até o julgamento da questão de fundo (inclusão

ou não do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS), em definitivo, pelo colendo STF. Precedentes.

3. O sobrestamento do Recurso Especial até o pronunciamento do STF sobre os fundamentos constitucionais do

acórdão recorrido impugnados por recurso extraordinário é mera faculdade do Relator, conforme disposto no

art. 543, § 2o., do CPC. Precedentes.

4. Agravo Regimental desprovido".

(STJ. Proc. AgRg no REsp 1102656 / SC; 1ª Turma; Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO; DJe 02/12/2011).

"AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. INCLUSÃO DO ISS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA

COFINS. POSSIBILIDADE.

1. Presentes os requisitos estabelecidos no art. 557 do Código de Processo Civil, ante a jurisprudência

consolidada em precedentes no âmbito das Turmas do E. STJ, que decidiu pela inclusão do ICMS na base de

cálculo das contribuições ao PIS e à COFINS, bem como nas Súmulas nºs 68 e 94 da mesma Corte, cumpre ao

Relator desde logo julgar o feito com arrimo no aludido dispositivo processual.

2. Os argumentos suscitados nos autos e necessários ao enfrentamento da controvérsia já foram suficientemente

analisados pelo referido órgão julgador.

3. Embora a matéria do presente mandamus seja referente à inclusão do ISS na base de cálculo do PIS e da

COFINS, a jurisprudência tem decidido analogicamente, entendendo que este integra o valor cobrado e recebido

pelo serviço prestado: (TRF-3ª; AMS nº 2007.61.10.002958-5; 3ª Turma; Rel. Juiz Convoc. Silva Neto; CJ1

09/03/2010 e AMS nº 2005.61.04.010107-0; 3ª Turma; Rel. Juiz Convoc. Rubens Calixto; CJ1 27/09/2010).

4. Vale acrescentar que, embora a questão esteja sendo decidida no Supremo Tribunal Federal, no RE nº

240.785/MG, com posicionamento majoritário à tese defendida pela agravante, resta mantido o entendimento ora

exarado, em razão de que o referido julgado encontra-se pendente de julgamento final.

5. Agravo Improvido".

(TRF3. Proc. AMS 00210695320104036100; 3ª Turma; Rel. Des. Fed. DESEMBARGADORA FEDERAL

CECILIA MARCONDES; CJ1:16/03/2012).

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. PIS. BASE DE CÁLCULO. ICMS. EXCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE.

1. O ICMS, como imposto indireto, inclui-se no faturamento. Não há como excluir os tributos incidentes sobre a

circulação de mercadorias, de modo que a citada contribuição tenha por base de cálculo a receita líquida das

vendas de bens e serviços.

2. Não existindo crédito da autora decorrente de pretenso recolhimento indevido a título de ICMS na base de

cálculo do PIS, resta prejudicado o exame de eventuais alegações sobre compensação dos valores.

3. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.
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4. Agravo legal improvido".

(TRF3. Proc. AC 00024608520114036100; 6ª Turma. Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA; CJ1:23/02/2012).

"AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

ICMS. EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO DO PIS / COFINS. DESCABIMENTO.

I - A teor do artigo 557, caput, do CPC, o Relator negará seguimento a recurso manifestamente improcedente,

inadmissível ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante de tribunal superior.

II - Apesar de ter o Supremo Tribunal Federal determinado, em sede de medida cautelar concedida na Ação

Direta de Constitucionalidade nº 18, a suspensão do julgamento de demandas que questionassem a aplicação do

art. 3º, § 2º, inciso I, da Lei n. 9.718/98 (inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS), referido

impedimento não mais subsiste. Em 15/04/2000 foi publicada ementa de decisão que prorrogou, pela última vez,

por mais 180 (cento e oitenta) dias, a eficácia da medida cautelar mencionada, escoando-se referido prazo em

outubro de 2010.

III - Dada a identidade da natureza jurídica do antigo FINSOCIAL e da contribuição social para o PIS com a

COFINS, tem plena aplicação, por analogia, o posicionamento adotado pelo Tribunal Superior nas Súmulas 68 e

94 do Superior Tribunal de Justiça.

IV - Agravo desprovido".

(TRF3. Proc. AI 00334753920114030000; 4ª Turma; Rel. Des. Fed. ALDA BASTO; CJ1:01/03/2012).

"TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. LEGALIDADE. SÚMULAS

NºS 68 E 94/STJ.

1. Em 15/4/2010, houve a última prorrogação, por mais 180 (cento e oitenta) dias, da eficácia da liminar que

suspendeu o julgamento das demandas que envolvessem a aplicação do art. 3º, § 2º, inciso I, da Lei n. 9.718/98 -

possibilidade de incluir o valor do ICMS na base de cálculo da Cofins e do PIS (ADC 18 QO3-MC/DF). Assim,

essa prorrogação expirou em meados de outubro de 2010, razão pela qual não mais subsiste o óbice ao

julgamento das ações que versam sobre a matéria.

2. A questão relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos do art. 3º, § 2º, I,

da Lei 9.718/98, não comporta mais digressões, ao menos no Superior Tribunal de Justiça, restando assentado o

entendimento de que tal inclusão é constitucional e legal, haja vista que o ICMS é tributo que integra o preço das

mercadorias ou dos serviços prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser considerado como receita bruta

ou faturamento, base de cálculo das exações PIS e COFINS. Entendimento cristalizado nas Súmulas ns. 68 e

94/STJ.

3. Apelação a que se nega provimento".

(STJ. Proc. AMS 00078869720104036105; 4ª Turma; Rel. JUIZ CONVOCADO VENILTO NUNES;

CJ1:15/03/2012).

Anoto, por pertinente, que o art. 3º, § 2º, I, da Lei nº 9.718/98 não autoriza a exclusão, restringindo o benefício

somente ao IPI e aos casos de substituição tributária do ICMS, não sendo possível, portanto, conferir interpretação

extensiva ao texto legal.

Ressalto, ainda, que no regime das Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003, editadas sob a égide da Emenda

Constitucional nº 20/98, que alterou o art. 195, I, "b" da Constituição Federal, prevendo a incidência de

contribuições também sobre receita, a base de cálculo do PIS e da COFINS passou a ser a totalidade das receitas

da pessoa jurídica, independentemente da classificação contábil. Daí porque não pode ser excluído o valor do

ICMS, cabendo apenas as deduções previstas taxativamente nas referidas leis.

Disso se se conclui que a inclusão do ICMS na base de cálculo tanto do PIS como da COFINS, tanto no regime da

cumulatividade, quanto no da não-cumulatividade, instituído pela Lei nº 10.833/2003, não ofende qualquer

preceito constitucional, seja porque é parte integrante do faturamento, seja porque são exações

constitucionalmente autorizadas.

Ante todo o exposto, defiro efeito suspensivo ao recurso, afastando, por ora, os efeitos da decisão recorrida na

parte em que deferiu a medida liminar.

Intime-se a agravada para que se manifeste nos termos e para os efeitos do art. 527, V, do Código de Processo

Civil.

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

Comunique-se ao juízo "a quo".

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal
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00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007337-93.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra a decisão de fls. 449 que, em sede de

mandado de segurança, deferiu o pedido liminar para determinar que a Autoridade Impetrada proceda ao

desembaraço das mercadorias objeto de nacionalização pela DI nº 14/1013307-0 mediante depósito do valor

correspondente ao das mercadorias objeto da apreensão. A decisão agravada fundamentou-se na impossibilidade

de avaliação os produtos chineses com base nos custos praticados no Brasil para a constatação do alegado

subfaturamento.

Alega a agravante, em síntese, que, tendo as mercadorias importadas sido parametrizadas no canal cinza de

conferência aduaneira, a autoridade instaurou procedimento especial de controle aduaneiro para a apuração de

eventuais irregularidades, o que acarretou a retenção das mercadorias objetos da DI. Requerida a apresentação de

documentos ao contribuinte, a autoridade impetrada suspeitou de subfaturamento e de interposição fraudulenta, o

que, segundo se aduz, enseja a pena de perdimento, e consequentemente a retenção das mercadorias até a decisão

definitiva do procedimento administrativo. Requer a concessão de efeito suspensivo.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do artigo 558 do Código de Processo Civil, a concessão de efeito suspensivo ao cumprimento da

decisão está condicionada à relevância da fundamentação jurídica e a perspectiva de lesão grave e de difícil

reparação.

Outrossim, a antecipação dos efeitos da tutela recursal exige a demonstração, por meio de prova inequívoca, da

verossimilhança das alegações, do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou, ainda, que haja

abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório, consoante previsto nos artigos 527, III, c.c 273, do

Estatuto Processual Civil.

No caso em testilha, não vislumbro a presença dos requisitos autorizadores à concessão da do efeito suspensivo.

É firme o entendimento jurisprudencial no sentido da inadmissibilidade da utilização de meios coercitivos

indiretos para a satisfação de crédito de natureza fiscal, sendo legítima a retenção de mercadoria tão-somente em

casos de fortes indícios de infração aduaneira sujeita à pena de perdimento.

Frente aos inúmeros julgados, inclusive foi editada a Súmula 323, do STF, com a seguinte redação:

 

"É inadmissível a apreensão de mercadoria como meio coercitivo para pagamento de tributos."

Nesse sentido, transcrevo também decisões do E. STJ.

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO - QUESTIONAMENTO QUANTO À CLASSIFICAÇÃO

TARIFÁRIA - LIBERAÇÃO DA MERCADORIA CONDICIONADA À PRESTAÇÃO DE GARANTIA -

ILEGITIMIDADE - APLICAÇÃO ANALÓGICA DA SÚMULA 323 DO STF. 

1. O Fisco não pode utilizar-se da retenção de mercadoria importada como forma de impor o recebimento da

diferença de tributo ou exigir caução para liberar a mercadoria. Aplicação analógica da Súmula 323 do STF. 

2. Recurso especial provido. 

(RESP 201201432960, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:22/08/2013 ..DTPB:.)

"TRIBUTÁRIO. IMPORTAÇÃO. QUESTIONAMENTO QUANTO À CLASSIFICAÇÃO TARIFÁRIA.

LIBERAÇÃO DA MERCADORIA CONDICIONADA AO PAGAMENTO DE MULTA. APLICAÇÃO ANALÓGICA

DA SÚMULA 323 /STF.

1. A retenção de mercadorias como meio coercitivo para o pagamento de tributos é providência ilegal,

rechaçada pelo Superior Tribunal de Justiça e pelo Supremo Tribunal Federal, nos termos das Súmulas 70,

323 e 547/STF.

2015.03.00.007337-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : Z SHILIN COM/ IMP/ E EXP/ LTDA -ME

ADVOGADO : SP293749 RAPHAEL ULIAN AVELAR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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2. Agravo Regimental não provido."

(STJ, Segunda Turma, AgRg no REsp 1259736 / PR, Ministro Herman Benjamin, j. 27/09/2011, DJe 03/10/2011).

"REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - DIREITO LÍQUIDO E CERTO -

CONHECIMENTO - PAGAMENTO DE MULTA COMO CONDIÇÃO DE LIBERAÇÃO DE VEÍCULO -

IMPOSSIBILIDADE - SÚMULA 323 DO E. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - APLICAÇÃO -

IMPROVIMENTO DO RECURSO E DA REMESSA OFICIAL.

1.O recurso merece conhecimento por se tratar de reivindicação de reconhecimento de direito líquido e certo

para o qual não se exige dilação probatória.

2. Insurge-se o impetrante contra a imposição da multa como condição de liberação do veículo, nos termos do

que estabelece o art. 75, § 1º, da Lei nº 10.883/03. Contudo, tal entendimento não prevalece, considerando-se o

disposto na Súmula nº 323 do Supremo Tribunal Federal, ao editar que não se admite a apreensão de

mercadorias como meio coercitivo para pagamento de tributos.

3. Afigura-se ilegal o ato de reter bens como condição de pagamento de tributos. Àquele que os teve

apreendidos, há de ser assegurado o direito ao devido processo legal, consoante preconiza o art. 5º, LIV, da

Constituição Federal. A retenção de veículos ou mercadorias não se apresenta como meio juridicamente legal e

hábil a compelir-se ao pagamento da multa imposta.

4. Improvimento do recurso e da remessa oficial.."

(TRF, 3ª Região, Quinta Turma, AMS 278882, Relator Desembargador Federal Luiz Stefanini, e-DJF3 Judicial 1

DATA:15/03/2012).

PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - ADUANEIRO - LIBERAÇÃO DE MERCADORIA SUSPEITA DE

SUBFATURAMENTO - FRAUDE NÃO COMPROVADA - PENA DE PERDIMENTO - IMPOSSIBILIDADE -

MULTA DO ART. 633 DO DECRETO N. 4.543/2002 - SÚMULA 323/STF - AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO - SÚMULA 211/STJ - INOVAÇÃO NAS RAZÕES RECURSAIS - IMPOSSIBILIDADE. 

1. Só se justifica a retenção das mercadorias em infrações cominadas com a pena de perdimento de bens. 

2. O subfaturamento de mercadorias importadas sem comprovação de fraude não enseja pena de perdimento de

bens, mas sim a multa do art. 633 do Decreto n. 4543/2002 - Regulamento Aduaneiro. 

3. É inadmissível a apreensão de mercadorias como meio coercitivo para pagamento de tributos. Incidência da

Súmula 323/STF. 

4. A apresentação de novos fundamentos para viabilizar o conhecimento do recurso especial representa

inovação, vedada no âmbito do agravo regimental. Agravo regimental improvido. ..EMEN:(AGRESP

200900190602, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:25/09/2009 ..DTPB:.)

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO.

QUESTIONAMENTO QUANTO À CLASSIFICAÇÃO TARIFÁRIA. LIBERAÇÃO DA MERCADORIA

CONDICIONADA À PRESTAÇÃO DE GARANTIA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO ANALÓGICA DA

SÚMULA 323/STF.

1. O Fisco não pode utilizar-se da retenção de mercadoria importada como forma de impor o recebimento da

diferença de tributo ou exigir caução para liberar a mercadoria. Aplicação analógica da Súmula 323/STF.

Precedentes: Resp 700.371/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ 16/08/2007; Resp 789.781/RS,

Rel Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJ 1/3/2007; AgRg no REsp 861.639/MA, Rel. Ministro Francisco

Falcão, Primeira Turma DJ 8/3/2007. 

2. Em se tratando de imposto recolhido a menor, o Fisco deverá cobrar a diferença com os devidos acréscimos,

mediante lavratura de auto de infração e conseqüente lançamento. 

3. Agravo regimental não provido." 

(STJ, AgRg no Ag 1.214.373/RS, Relator Ministro BENEDITO GONÇALVES, Primeira Turma , v.u., DJE

13/05/2010) 

"DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial interposto, com fundamento no art. 105, III, "a", da Constituição da República,

contra acórdão assim ementado:

TRIBUTÁRIO. ADUANEIRO. DIVERGÊNCIA QUANTO À CLASSIFICAÇÃO FISCAL. ILEGALIDADE

DE RETENÇÃO DA MERCADORIA. SÚMULA 323 DO STF.

Não subsiste a negativa de liberação das mercadorias apreendidas em face de eventual débito de multa e

diferença nos tributos, decorrentes da divergência quanto à classificação das mercadorias, uma vez que a União

tem meios próprios para obter a satisfação da dívida. Súmula 323 do STF. (fl. 264, e-STJ)

(...)

Dessa forma, a Corte local, ao decidir a lide, está em consonância com jurisprudência deste Superior Tribunal

de Justiça no sentido da inviabilidade da exigência de garantia para a liberação de mercadoria importada,

retida em função da reclassificação tarifária e consequente cobrança de multa e diferença de tributo.

(...)"

(REsp 1.470.702/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, Decisão publicada em 18/09/2014; destacou-se)
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E ainda desta E. Turma julgadora, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL, ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA . ADUANEIRO.

DIVERGENCIA NO PREÇO DE MERCADORIA IMPORTADA POR OCASIÃO DO DESEMBARAÇO.

APREENSÃO PARA COERSÃO AO PAGAMENTO DA DIFERENÇA EXACIONAL E MULTA.

DESCABIMENTO. SÚMULA 323 DO STF. LIBERAÇÃO DOS BENS.

I. A ação originária objetiva a liberação de mercadorias importadas, apreendidas pela autoridade por ocasião

da fiscalização aduaneira em virtude de divergência no preço da mercadoria, consubstanciada em a importação

ter se realizado na condição de venda "CIP" ou "ex-works".

II. Inexistindo qualquer indício de fraude, afigura-se ilegítima a apreensão de mercadoria para fins de coerção

ao pagamento dos tributos, inclusive para recolhimento da diferença devida em razão de eventual

correção/reclassificação. Súmula 323 do STF e Precedentes do STJ.

III. Determinada a liberação das mercadorias apreendidas independentemente da prestação de garantia

(depósito, pagamento ou fiança), sem prejuízo do prosseguimento do procedimento fiscal para o recolhimento

dos tributos devidos.

IV. Apelação e remessa oficial improvidas."

(Apelação/Reexame Necessário nº. 0008610-19.2001.4.03.6105/SP, Relatora Desembargadora Federal ALDA

BASTO, j. em 19.12.2013, D.E. 15.01.2014)

No caso dos autos, a empresa agravada importou da China bolsas de plástico em pequena quantidade visando,

segundo alega, realizar uma análise de mercada para futura comercialização no Brasil. A DI referente tal operação

foi registrada sob o número 14/1013307-0 e resta acostada aos autos das fls. 53/ 63.

Com a parametrização em canal cinza, foi instaurado procedimento administrativo, tendo sido solicitada a

apresentação de diversos documentos à impetrante. Com as manifestações da empresa contribuinte, a autoridade

aduaneira lavrou auto de infração e termo de apreensão e guarda fiscal, sob a alegação de suspeita de

subfaturamento e interposição fraudulenta (fls. 315 e seguintes).

Para a finalidade do presente recurso relevante é a análise no sentido de saber, primeiramente, se as mencionadas

condutas ensejam a pena de perdimento e posteriormente se há, no auto de infração, indícios suficientes da

caracterização dos ilícitos, bem como descrição pormenorizada das acusações. Isso porque, para que o

contribuinte se sujeite à retenção de seus bens, necessário que se encontrem fortes indícios das condutas a ele

atribuídas, não bastando suposições genéricas. De outro lado, seguindo os princípios básicos da administração

pública é importante que aquele a quem se imputa algo saiba com clareza daquilo que está sendo acusado para,

dessa forma, poder se defender de forma adequada.

Primeiramente, quanto à questão do subfaturamento, a meu ver, ao menos nesse juízo de cognição perfunctório,

não se deve considera-lo como ensejador da pena de perdimento. Com efeito, na ocorrência de falsificação ou

adulteração de documento necessário à importação haverá a incidência da pena, ao passo que na hipótese de

falsidade meramente ideológica (declaração falsa de valor, natureza ou quantidade da mercadoria importada), é

possível a aplicação de multa somente:

Nesse sentido é a redação dos artigos 105 do Decreto-Lei n.º 37/66 e 689, inciso VI, §3º-A, do Decreto nº

6.759/09, in verbis:

 

Art.105 - Aplica-se a pena de perda da mercadoria:

(...)

VI - estrangeira ou nacional, na importação ou na exportação, se qualquer documento necessário ao seu

embarque ou desembaraço tiver sido falsificado ou adulterado;

(...)

"Art. 689. Aplica-se a pena de perdimento da mercadoria nas seguintes hipóteses, por configurarem dano ao

Erário (Decreto-Lei n o 37, de 1966, art. 105; e Decreto-Lei n o 1.455, de 1976, art. 23, caput e § 1º , este com a

redação dada pela Lei n o 10.637, de 2002, art. 59): 

(...)

VI - estrangeira ou nacional, na importação ou na exportação, se qualquer documento necessário ao seu

embarque ou desembaraço tiver sido falsificado ou adulterado; 

(...)

§ 3º-A. O disposto no inciso VI do caput inclui os casos de falsidade material ou ideológica"

Esse também tem sido o entendimento jurisprudencial atual:

 

PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - ADUANEIRO - LIBERAÇÃO DE MERCADORIA SUSPEITA DE

SUBFATURAMENTO - FRAUDE NÃO COMPROVADA - PENA DE PERDIMENTO - IMPOSSIBILIDADE -

MULTA DO ART. 633 DO DECRETO N. 4.543/2002 - SÚMULA 323/STF - AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO - SÚMULA 211/STJ - INOVAÇÃO NAS RAZÕES RECURSAIS - IMPOSSIBILIDADE.
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1. Só se justifica a retenção das mercadorias em infrações cominadas com a pena de perdimento de bens.

2. O subfaturamento de mercadorias importadas sem comprovação de fraude não enseja pena de perdimento de

bens, mas sim a multa do art. 633 do Decreto n. 4543/2002 - Regulamento Aduaneiro.

3. É inadmissível a apreensão de mercadoria s como meio coercitivo para pagamento de tributos. Incidência da

Súmula 323/STF.

4. A apresentação de novos fundamentos para viabilizar o conhecimento do recurso especial representa

inovação, vedada no âmbito do agravo regimental. Agravo regimental improvido.

(STJ - AgRg no REsp 1121145 / RS - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 2009/0019060-2 -

Ministro HUMBERTO MARTINS - T2 - SEGUNDA TURMA - DJ 15/09/2009- DJe 25/09/2009)

ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO. APREENSÃO DE MERCADORIAS. SUBFATURAMENTO. PENA DE

PERDIMENTO. DESCABIMENTO. APLICAÇÃO DE PENA DE MULTA, NOS TERMOS DO ART. 108 DO

DECRETO LEI 37/66. PRINCÍPIO DA ESPECIALIDADE E DA PROPORCIONALIDADE. I - Na espécie dos

autos, discute-se a possibilidade de aplicação da pena de perdimento de bens, quando reconhecida a existência

de declaração falsa de importação em relação ao valor de parte dos bens importados, ou seja, quando verificada

a ocorrência de subfaturamento. II - "A pena de perdimento prevista no art. 105, VI, do Decreto-Lei n. 37/66 se

aplica aos casos de falsificação ou adulteração de documento necessário ao embarque ou desembaraço da

mercadoria, enquanto a multa prevista no parágrafo único do art. 108 do referido diploma legal destina-se a

punir declaração falsa de valor, natureza ou quantidade da mercadoria importada". (REsp 1217708/PR, Rel.

Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/12/2010, DJe 08/02/2011). III -

No caso, portanto, a conduta da autora/recorrente está tipificada no artigo no art. 108, parágrafo único, do

Decreto Lei 37/66 - falsidade ideológica relativa ao valor declarado (subfaturamento) -, o que afasta a

aplicação da pena de perdimento de bens, prevista no art. 105, VI, do Decreto Lei 37/66, em razão do princípio

da especialidade e, também, da aplicação do princípio da proporcionalidade, mormente, na espécie, em que

apenas parte das mercadorias foi considerada subfaturada e a pena de perdimento abrangeu todos os bens

importados. IV - Apelação provida para, reformando a sentença recorrida, julgar procedente o pedido inicial.

(AC 200834000006501, DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA PRUDENTE, TRF1 - OITAVA TURMA, e-DJF1

DATA:13/05/2011 PAGINA:560.)

 

 

 "ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO. DESPACHO ADUANEIRO. INTERRUPÇÃO. EXIGÊNCIA DA

AUTORIDADE ADUANEIRA. SUBFATURAMENTO DE PREÇO NA DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÃO.

INEXISTÊNCIA DE MOTIVO PARA APLICAÇÃO DA PENA DE PERDIMENTO. INDÍCIOS DA EXISTÊNCIA

DE DOCUMENTAÇÃO FALSA NA DECLARAÇÃO DE IMPORTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE A

FISCALIZAÇÃO REQUERER INFORMAÇÕES E DOCUMENTOS ADICIONAIS. 1. Caso em que o TRF da 4ª

Região entendeu que a suspeita de subfaturamento do preço da mercadoria importada, que decorreu da

"diferença significativa entre o preço declarado e os valores médios relativos a operações similares", não é causa

que justifique a interrupção do procedimento de despacho aduaneiro nem fato que autorize a pena de perdimento

, sendo ilegal a exigência de que importador apresente a declaração de exportação, reconhecida por notário na

China e traduzida para o português, ante a inexistência de fato que pudesse colocar em dúvida a higidez das

declarações de exportação então apresentadas na Declaração de Importação. Assim, considerou que não seria

razoável submeter a importação das mercadorias ao procedimento especial de controle aduaneiro, mantendo a

impetrante como fiel depositária das mercadorias para a eventualidade de verificar alguma espécie de fraude que

implicasse na pena de perdimento . 2. Não viola o art. 535 do Código de Processo Civil o acórdão que adota

fundamentação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia. 3. À luz do entendimento jurisprudencial

do STJ, eventual preço subfaturado na Declaração de Importação não se confunde com falsificação ou

adulteração de documento, não permitindo, assim, a aplicação da pena de perdimento , que é restrita às

hipóteses do art. 105 Decreto-Lei n. 37/1966. Nesse sentido: AgRg no REsp 1341312/PR, Rel. Ministro Herman

Benjamin, Segunda Turma, DJe 8/3/2013; REsp 1242532/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe

2/8/2012. 4. Quanto à possibilidade de a autoridade aduaneira exigir "cópia das declarações de exportação das

mercadorias desta DI, processadas pela alfândega da República Popular da China, reconhecidas por notário

público daquele País, consularizadas e traduzidas para o português por meio de tradutor público juramentado",

considerando o argumento recursal de que a questão extrapola o âmbito do subfaturamento porque, em tese,

pode haver documentos falsificados na Declaração de Importação do impetrante, mostra-se relevante decidir a

respeito, uma vez preenchidos os requisitos de admissibilidade. 5. Via de regra, o documento emitido pelo

exportador estrangeiro que dá notícia sobre os elementos da transação comercial realizada pelas partes

denomina-se fatura comercial ("commercial invoice"). Aliás, deve-se mencionar que, na vigência do Decreto n.

91.030/1985, antigo Regulamento Aduaneiro, quando se tratou da "fatura comercial", há exigência semelhante à

que o Fisco fez à parte recorrida (art. 425, alínea 'c', § 1º, combinado com o art. 430 do Decreto n. 91.030/1985).

6. Não obstante, atualmente, a Instrução Normativa 327, de 9 de maio de 2003, que "estabelece normas e

procedimentos para a declaração e o controle do valor aduaneiro de mercadoria importada", prevê que a
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autoridade aduaneira possa exigir outras informações e documentos que não aqueles previstos para a instrução

da Declaração de Importação (artigos 30, 31 e 32). 7. Nessa linha, não há nenhum óbice para que a autoridade

aduaneira requeira a documentação que entende pertinente para o exercício de seu poder de polícia. Contudo,

embora o mérito a respeito da escolha por um ou outro documento seja da sua competência, a autoridade

aduaneira deve motivar sua escolha, adequadamente, porquanto, havendo outros documentos que tenham força

probante, dos quais se podem extrair os elementos necessários à fiscalização correlata, não se mostra razoável

que se exija documentação cujo acesso se mostre dificultoso, seja pelo fator custo, seja pelo fator tempo, uma vez

que a exigência caracterizará fato interruptivo do despacho aduaneiro, prejudicando o regular desembaraço das

mercadorias e, assim, influindo no desempenho das atividades comerciais do importador. 8. Isso considerado e

voltando-se para o que foi consignado no acórdão recorrido, não há como concluir pela razoabilidade nem pela

necessidade de apresentação das declarações de exportações, como exigido pela autoridade aduaneira, pois o

acórdão recorrido, ao consignar que não há fato que pudesse levantar suspeita quanto à higidez das declarações

de exportação então apresentadas pelo importador-impetrante, fixou premissa fático-probatória que não pode ser

revista em recurso especial, conforme entendimento da Súmula n. 7 do STJ. Recurso especial parcialmente

conhecido e, nessa parte, improvido."

(RESP 1.448.678, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 19/08/2014)

Por outro lado, em relação à interposição fraudulenta de pessoas, embora de fato tal conduta dê ensejo à pena de

perdimento, vejo que no caso específico em testilha, o auto de infração baseia-se em suposições muito genéricas,

não descrevendo em praticamente nenhum grau a conduta da empresa. A redação mais específica da conduta da

empresa no documento fazendário tem a seguinte redação, que como se verá, não elucida em que ponto está

acusando a impetrante:

"Muito embora a Autuada tenha declarado na DI que a operação estava sendo realizada por sua conta e ordem,

restou comprovado, pelo instituto da presunção legal, que F.S. serviu de interposta pessoa aos verdadeiros

responsáveis pela operação".

Na continuação a autoridade apenas se digna a descrever os elementos formadores do tipo "interposição

fraudulenta". Embora não seja papel do judiciário se substituir à atividade da autoridade aduaneira, é sua função

velar pela legalidade de seus atos, e nesse exame prefacial, considero a apreensão das mercadorias ilegal, não

tendo logrado a agravante atingir um nível de verossimilhança de suas alegações apto à obtenção do almejado

efeito suspensivo.

Ante o exposto, indefiro a concessão do efeito suspensivo pleiteado.

Publique-se.

Intime-se o agravado para que se manifeste nos termos e para os efeitos do art. 527, V do Código de Processo

Civil.

"Comunique-se o MM. Juízo a quo".

Após, vista ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007362-09.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.007362-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : VERITAS ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA e outros

: IMOBRAS COM/ E CONSTRUCOES S/A

: KORAICHO PARTICIPACOES E REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO : SP113570 GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE AUTORA : BANCO SANTANDER BRASIL S/A e outros

ADVOGADO : SP302659 MARCELO GUIMARÃES FRANCISCO e outro

SUCEDIDO : BANCO FINANCEIRO E INDL/ DE INVESTIMENTO S/A
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por VERITAS ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO LTDA.,

IMOBRÁS COMÉRCIO E CONSTRUÇÕES S.A. e KORAICHO PARTICIPAÇÕES E REPRESENTAÇÕES

LTDA., contra a decisão de fl. 1.064 que, em sede de ação cautelar, deferiu a conversão em renda à União Federal

relativamente aos depósitos efetuados pelas agravantes VERITAS e KORAICHO bem como determinou que os

valores levantados pela coautora IMOBRÁS sejam executados à conveniência da agravada.

Alegam os agravantes, em síntese, que a decisão vergastada configura caso de preclusão consumativa, na medida

em que anteriormente havia sido proferida nos autos decisão em sentido oposto, contra a qual não se insurgiu a

tempo e modo a agravada. Aduz, ademais, que parte das quantias depositadas - e com relação às quais a agravada

pleiteia a conversão em renda/ devolução - diz respeito aos valores considerados inconstitucionais pelo E. STF,

sendo defeso à Fazenda levantar depósito de tributo declarado inconstitucional pelo STJ.

É o relatório.

Decido.

O processo cautelar originário teve por escopo o recolhimento, em juízo, do IRPJ e da Contribuição Social, bem

como da quota única do ILL, em relação ao período base de 1991, sem os acréscimos oriundos da incidência da

UFIR, como prevê o artigo 79 da Lei nº 8.383/91 e para que ficassem, as autoras, resguardadas de constrição por

parte do Fisco, em razão da cobrança de tais tributos. Concomitantemente, tramitou no judiciário o processo

principal, que visava declarar a ilegalidade das cobranças.

Tendo, no curso do largo processo, as agravantes comprovado o recolhimento integral (fls. 196/ 210) dos valores

controversos na lide, nos termos da medida provisória 1858-7/99, convertida na Lei 9.779/99, bem como com o

posterior reconhecimento de tal pagamento e consequentemente da extinção do crédito por parte da agravada (fls.

550), o juiz ordenou, à fl. 614, o levantamento dos depósitos judiciais efetuados. Assim, embora a ação principal

tenha sido julgada improcedente, transitando em julgado em 05.04.2010 (fl. 758), decidiu-se pela liberação dos

valores tendo em vista o mencionado pagamento realizado extrajudicialmente.

Toda a celeuma do presente agravo, porém, envolve a questão de saber as empresas que tinham direito ao

levantamento dos valores depositados. Isso porque, aparentemente, não todas as autoras realizaram os pagamentos

com os benefícios da Lei 9.779/99, quitanda assim seus débitos fiscais. As agravantes, ao que tudo indica, foram,

dentre as autoras, aquelas que não o realizaram, a concluir dos DARFs acostados das fls, 197/ 210. Da mesma

forma, a manifestação Fazendária de fls. 550 não cita o nome das ora agravantes. Assim, nesse juízo de cognição

sumário, não restou claro o direito das agravantes de levantar os valores devidos, pois não é seguro que elas

realizaram o recolhimento extrajudicial.

Porém, apesar de tudo isso é inegável que, durante um lapso temporal considerável, após a publicação da decisão

que determinou o levantamento de todos os depósitos efetuados (22.11.2012), e mesmo com a expedição de

diversos alvarás em nome das ora agravantes, bem como com a discussão acerca do equívoco das contas entre

SUDAMERIS e VERITAS, a Fazenda não se manifestou até 09.01.2014, quando aí sim requereu a conversão em

renda dos depósitos da VERITAS e da KORAICHO. As decisões contraditórias se deram aparentemente por falta

de zelo da agravada, que não se manifestou em tempo razoável. Assim, há fumus boni iuris na alegação da

agravante no sentido de que haveria se operado preclusão.

Quanto à inconstitucionalidade dos tributos corolários dos depósitos, tenho que, ao menos nessa análise prefacial,

sua constatação é difícil, pois o acervo fático probatório dos autos não permite, sem uma incursão mais profunda,

avaliar se de fato os valores depositados pelas agravantes IMOBRAS e KORAICHO dizem respeito ao tributo

objeto do RE 172.058.

Finalmente, vejo que, em tela, o periculum in mora está nos dois polos da demanda. Se, de um lado, com a

conversão em renda, as agravantes teriam, eventualmente que se submeter ao demorado procedimento da

repetição de indébito, de outro, com o levantamento dos valores depositados, estar-se-ia, praticamente, esgotando

a tutela jurisdicional em sede antecipatória, o que não é, em regra, devido.

Assim, a ponderação deve prevalecer. Para não causar prejuízos irreversíveis a nenhuma das partes, a melhor

solução é no sentido de manter o depósito, sem que se proceda nem ao levantamento e tampouco à conversão em

renda, até o julgamento definitivo do agravo. Em relação à agravante IMOBRÁS, igualmente, medida mais

proporcional é a abstenção de qualquer ato de cobrança até o acórdão definitivo.

:
SUDAMERIS DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS
S/A

PARTE AUTORA : SANTANDER LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL

ADVOGADO : SP302659 MARCELO GUIMARÃES FRANCISCO

PARTE AUTORA : SANTANDER CORRETORA DE CAMBIO E VALORES MOBILIARIOS S/A

ADVOGADO : SP302659 MARCELO GUIMARÃES FRANCISCO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00585030919924036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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Ante o exposto, defiro parcialmente o pedido de antecipação de tutela para manter o depósito judicial em relação

das agravantes VERITAS ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO LTDA., e KORAICHO PARTICIPAÇÕES E

REPRESENTAÇÕES LTDA., sem que se proceda nem ao levantamento e tampouco à conversão em renda, até o

julgamento definitivo do agravo de instrumento e que a agravada se abstenha de qualquer ato de cobrança em

relação à agravante IMOBRÁS COMÉRCIO E CONSTRUÇÕES S.A.

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo".

Intime-se a União Federal para que se manifeste nos termos e para os efeitos do Art. 527 , V, do Código de

processo civil.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007581-22.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto por Maresul Indústria e Comércio de Bordados

Ltda. EPP contra decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a penhora de 5% de seu faturamento

mensal, ao fundamento de que a restaram infrutíferas as tentativas de satisfação do crédito (fl. 52).

 

Aduz a agravante, em síntese, que a agravada não cumpriu alguns requisitos legais imprescindíveis para o

deferimento da penhora sobre o faturamento, notadamente a comprovação de que o percentual fixado não tornará

inviável o exercício da atividade empresarial e a não indicação de administrador, o que implica violação ao artigo

655, §3º, do CPC e 11 da LEF.

 

Pleiteia a concessão de efeito suspensivo, à vista do fumus boni iuris, conforme demonstrado e do periculum in

mora, em razão de a medida colocar em risco a continuidade de suas atividades, uma vez que não terá recursos

para liquidar a folha de pagamento.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada. Nesta fase de

cognição sumária da matéria posta, verifica-se a presença dos requisitos hábeis a fundamentar a concessão parcial

da providência pleiteada.

 

Acerca da concessão de antecipação de tutela recursal em agravo de instrumento, assim dispõe o Código de

Processo Civil:

 

Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator:

[...]

III - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou deferir, em antecipação de tutela, total ou

parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; [ressaltei]

2015.03.00.007581-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : MARESUL IND/ E COM/ DE BORDADOS LTDA -EPP

ADVOGADO : SP182939 MARCO AURÉLIO SABIONE

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA SP

No. ORIG. : 12.00.03263-2 1 Vr IBITINGA/SP
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Por sua vez, o artigo 558 da Lei Processual Civil, mencionado na norma anteriormente transcrita, determina:

 

Art. 558. O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de

bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de

difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento

definitivo da turma ou câmara. [ressaltei]

 

Verifica-se, destarte, que o efeito suspensivo é exceção e, para o seu deferimento, é imprescindível que se observe

o que estabelece o aludido artigo 558, ou seja, é necessário que a decisão agravada possa gerar lesão grave e de

difícil reparação, seja relevante a fundamentação e o agravante peça a suspensão.

 

O Superior Tribunal de Justiça possui entendimento pacífico no sentido de que, para o deferimento da penhora

sobre faturamento, devem ser observados especificamente três requisitos: i) que o devedor não possua bens ou, se

os tiver, sejam esses de difícil execução ou insuficientes a saldar o crédito demandado; ii) seja promovida a

nomeação de administrador que apresente plano de pagamento; e iii) o percentual fixado sobre o faturamento não

torne inviável o exercício da atividade empresarial. Nesse sentido:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTS. 522 E SEGUINTES DO CPC. CAUSA QUE TEM,

COMO PARTE, ORGANISMO INTERNACIONAL. COMPETÊNCIA DO STJ. PENHORA SOBRE

FATURAMENTO. POSSIBILIDADE, ATENDIDOS OS REQUISITOS FIXADOS PELA JURISPRUDÊNCIA.

FRAUDE À EXECUÇÃO PELA DELIBERAÇÃO, CONTIDA EM ASSEMBLEIA GERAL, DE PAGAMENTO DE

REMUNERAÇÃO GLOBAL A SÓCIOS ADMINSITRADORES. IMPOSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO.

EXISTÊNCIA DE OUTROS MEIOS DE PERSECUÇÃO DO PATRIMÔNIO E DE REPRESSÃO Á FRAUDE.

RECURSOS IMPROVIDOS.

1. Nas causas em que figurar, como parte, em um dos pólos da relação processual, Estado Estrangeiro ou

Organismo Internacional, é possível a interposição de agravo de instrumento contra decisões interlocutórias

diretamente ao Superior Tribunal de Justiça (arts.

105, II, "c" da CF, 539, parágrafo único, do CPC e 13, III, do RI/STJ) . Precedentes.

2. A penhora sobre faturamento de empresa pode ser deferida pelo juízo se cumpridos três requisitos: (i) que o

devedor não possua bens ou, se os tiver, sejam esses de difícil execução ou insuficientes a saldar o crédito

demandado; (ii) seja promovida a nomeação de administrador e que apresente plano de pagamento; (iii) o

percentual fixado sobre o faturamento não torne inviável o exercício da atividade empresarial. Precedentes.

3. A existência de mais de uma ordem de penhora sobre faturamento, proveniente de juízos diferentes, não

inviabiliza a medida. Na sua execução, o administrador deverá observar a ordem de preferência para os

pagamentos.

(...)

5. Perda do objeto do Agravo de Instumento 1.354.655. Negado provimento aos Agravos de Instrumento

1.379.709/SC e 1.380.194/SC. (grifei)

(Ag 1380194/SC, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 06/12/2011, DJe

16/12/2011)

AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE FATURAMENTO.

SITUAÇÕES EXCEPCIONAIS. MATÉRIA FÁTICA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.

1. A jurisprudência desta Corte é assente quanto à possibilidade de a penhora recair, em caráter excepcional,

sobre o faturamento da empresa, desde que observadas, cumulativamente, as condições previstas na legislação

processual (arts. 655-A, § 3º, do CPC) e o percentual fixado não torne inviável o exercício da atividade

empresarial. Precedentes.

2. O Tribunal de origem foi enfático ao declarar o caráter excepcional da penhora sobre o faturamento da

recorrente, tendo em vista a ausência de outros bens passíveis de nomeação, para a garantia da execução fiscal,

tendo ainda registrado que o percentual fixado não atentaria contra o regular exercício da atividade empresarial.

3. Para afastar tal premissa, seria necessário o reexame do conteúdo fático-probatório dos autos, o que é vedado

na presente instância recursal. Inteligência da Súmula 7/STJ: "A pretensão de simples reexame de prova não

enseja recurso especial".

4. Agravo regimental não provido. (grifei)

(AgRg no AREsp 15.658/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/08/2011,

DJe 30/08/2011)

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO DA EMPRESA. MEDIDA

EXCEPCIONAL. NÃO INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.

1. Nos termos da jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça, a penhora sobre o faturamento da
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empresa, em execução fiscal, é medida excepcional e só pode ser admitida quando presentes os seguintes

requisitos: a) não localização de bens passíveis de penhora e suficientes à garantia da execução ou, se

localizados, de difícil alienação; b) nomeação de administrador (art. 677 e seguintes do CPC); e, c) não

comprometimento da atividade empresarial.

2. Existentes bens a garantir a satisfação do crédito, incabível a medida excepcional pleiteada, porquanto a

penhora sobre o faturamento da empresa não equivale à penhora sobre dinheiro. Precedentes.

3. Hipótese de não incidência da Súmula 7/STJ, uma vez que todos os fatos indispensáveis para a solução da

controvérsia encontram-se descritos no acórdão recorrido.

Agravo regimental improvido. (grifei)

(AgRg no REsp 919.833/RJ, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

05/04/2011, DJe 15/04/2011)

 

In casu, a agravada foi citada (fl. 48, verso), mas não pagou a dívida nem ofereceu bens à penhora. Na sequência,

houve tentativa de bloqueio online por meio do BACENJUD (fl. 49), bem como consultas no DOI, ARISP e

RENAVAM (fls. 50/51), que restaram infrutíferos, consoante informações da exequente. No entanto, observa-se

que não foram esgotados todos os meios para busca de patrimônio da agravada, uma vez que não houve pesquisas

relativas às DECRED, DIMOB, DIMOF, ITR e precatórios. Denota-se, também, que o Juízo a quo, ao deferir a

medida não procedeu à nomeação de administrador, para apresentação de plano de pagamento, requisito

necessário, consoante entendimento do STJ anteriormente explicitado. Sobre a ausência de um desses

pressupostos, destaco jurisprudência dessa Corte Superior:

 

RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O

FATURAMENTO DA EMPRESA. MEDIDA EXCEPCIONAL CABÍVEL APENAS NAS HIPÓTESES EM QUE

NÃO EXISTAM OUTROS BENS CAPAZES DE GARANTIR O JUÍZO, NÃO DEVENDO SER CONFUNDIDA

COM PENHORA DE DINHEIRO. DESPROVIMENTO. 1. A penhora sobre o faturamento da empresa só é

admitida se preenchidos os seguintes requisitos: (a) não-localização de outros bens passíveis de penhora e

suficientes à garantia da execução ou, se localizados, de difícil alienação; (b) nomeação de administrador, na

forma do art. 677 e seguintes do CPC; (c) não-comprometimento da atividade empresarial. 2. Ausentes tais

pressupostos, deve ser afastada a excepcional medida de constrição do faturamento da empresa executada. 3.

Agravo regimental desprovido. 

(AGRESP 200302023189, DENISE ARRUDA, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJ DATA:13/03/2006 PG:00194)

(grifei)

 

De outro lado, presente, também, o periculum in mora, uma vez que a recorrente está na iminência de sofrer

constrição judicial de seu faturamento determinada sem a observância dos requisitos necessários.

 

Ante o exposto, DEFIRO O EFEITO SUSPENSIVO, para determinar a suspensão da decisão recorrida até o

julgamento final deste recurso.

 

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008113-93.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.008113-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto pela União contra decisão que, em sede de

ação declaratória, deferiu em parte a liminar pleiteada para suspender a exigibilidade do crédito tributário e

determinar que não seja realizada a retenção, na fonte, do imposto de renda sobre as parcelas recebidas a título de

terço constitucional de férias apenas em relação aos associados discriminados nos autos, ao fundamento de que

(fls. 237/238):

 

i) o terço constitucional de férias não é fato imponível do imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza,

em virtude de seu caráter indenizatório;

 

ii) presente o periculum in mora, considerado que é indevido o recolhimento de tributo reputado inconstitucional.

 

Sustenta o recorrente, em síntese, que:

 

a) o autor da ação somente teria direito aos valores recolhidos nos cinco anos anteriores ao ajuizamento desta

ação;

 

b) não há comprovação da legitimidade ativa para representar os servidores públicos federais, bem como

documentos que permitam concluir quais os servidores estarão abarcados por eventual decisão judicial, razão pela

qual deve o feito ser extinto sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC;

 

c) estão ausentes os requisitos necessários para o deferimento da liminar, uma vez que o tributo em cobrança tem

previsão legal (artigo 43 do CTN e Leis nº 7.713/88 e 9.250/95 e Decreto nº 3.000/99 e constitui dinheiro público

a ser revertido em finalidades essenciais ao desenvolvimento das políticas públicas;

 

d) a decisão recorrida configura evidente julgamento antecipado da lide, antes mesmo do exercício do

contraditório e da ampla defesa, o que viola o artigo 5º, inciso LV, da CF/88.

 

Pleiteia a concessão de efeito suspensivo.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada.

 

Nesta fase de cognição da matéria posta, não está justificada a concessão da providência pleiteada. Assim dispõe o

Código de Processo Civil:

 

Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator: 

[...]

III - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou deferir, em antecipação de tutela, total ou

parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; [ressaltei]

 

Por sua vez, o artigo 558 da lei processual civil, mencionado na norma anteriormente transcrita, determina:

 

Art. 558. O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de

bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de

difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento

definitivo da turma ou câmara. [ressaltei]

 

Verifica-se, assim, que o efeito suspensivo é exceção e, para o seu deferimento, é imprescindível que se observe o

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : ASSOCIACAO FAMILIA FORENSE DA COMARCA DE SOROCABA

ADVOGADO : SP306893 MARCOS EDUARDO MIRANDA e outro

PARTE RÉ : Estado de Sao Paulo

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00043156420144036110 1 Vr SOROCABA/SP
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que estabelece o aludido artigo 558, ou seja, é necessário que a decisão agravada possa gerar lesão grave e de

difícil reparação, seja relevante a fundamentação e o agravante peça a suspensão.

 

In casu, não foram desenvolvidos argumentos com relação à possibilidade de a decisão agravada acarretar lesão à

agravante, que se limitou a requerer a suspensão dos seus efeitos na petição de interposição (fl. 02) e no pedido do

recurso (fl. 11), sem apontar quais os eventuais danos que a manutenção do decisum poderia ocasionar para a

análise por esta corte da configuração do perigo da demora. Desse modo, desnecessária a apreciação do fumus

boni iuris, pois, por si só, não legitima a providência almejada.

Ante o exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo.

 

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008125-10.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto pela União contra decisão que, em sede de

execução fiscal, deferiu a constrição requerida pelo executado sobre imóvel, ao fundamento de que a Caixa

Econômica Federal, apesar de ter sido intimada, nada opôs (fl. 29).

 

Relata a agravante que recusou motivadamente o bem oferecido à penhora, no sentido de que se encontra alienado

fiduciariamente à CEF, e, mesmo assim, o juízo determinou a intimação da instituição financeira para que

esclarecesse se concordava com a medida e, em virtude do seu silêncio, deferiu a constrição. Sustenta, em síntese,

que:

 

a) o imóvel não pertence ao agravado, em decorrência da alienação fiduciária que tem vencimento apenas em

34/5/2016, o que o impedia de oferta-lo sem o prévio e expresso consentimento da CEF;

 

b) a ausência de manifestação da instituição não poder ser interpretada como aquiescência tácita, mesmo porque

da sua intimação não constou qualquer espécie de cominação, ou seja, não restou consignado o seu silencia seria

interpretado como anuência à penhora;

 

c) a indicação de bem por terceiros deve ser feita de forma expressa (artigo 9º, § 1º, da Lei nº 6.830/1980);

 

d) a decisão agravada traz insegurança jurídica, porquanto, assim que o imóvel for a leilão, sua proprietária poderá

opor embargos de terceiro para suscitar a falta da sua concordância.

2015.03.00.008125-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : ROBERTO LUIZ LEMES CHICA

ADVOGADO : SP148527 EBENEZIO DOS REIS PIMENTA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00084764420144036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Pleiteia a concessão de efeito suspensivo, à vista do grave prejuízo à cobrança do crédito tributário, o que é de

interesse público, e, por fim, o provimento do recurso para que seja cassado o decisum.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada.

 

Nesta fase de cognição da matéria posta, não está justificada a concessão da providência pleiteada. Assim dispõe o

Código de Processo Civil:

 

Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator: 

[...]

III - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou deferir, em antecipação de tutela, total ou

parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; [ressaltei]

 

Por sua vez, o artigo 558 da lei processual civil, mencionado na norma anteriormente transcrita, determina:

 

Art. 558. O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de

bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de

difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento

definitivo da turma ou câmara. [ressaltei]

 

Verifica-se, destarte, que o efeito suspensivo é exceção e, para o seu deferimento, é imprescindível que se observe

o que estabelece o aludido artigo 558, ou seja, é necessário que a decisão agravada possa gerar lesão grave e de

difícil reparação, seja relevante a fundamentação e o agravante peça a suspensão. In casu, a agravante

desenvolveu os seguintes argumentos quanto ao periculum in mora (fl. 4-verso):

 

20. Ao final, é preciso considerar que a decisão recorrida, se mantida até final julgamento deste Agravo, poderá

ocasionar sérios riscos de prejuízo à atividade de cobrança do crédito tributário da União, atividade esta em que

preponderam não só interesses de cunho arrecadatório que, diga-se de passagem, já bastariam para justificar a

concessão de efeito suspensivo-ativo, mas, também, presta-se a realizar os honrosos ideais de justiça fiscal,

conferindo-se, no mais, celeridade e efetividade à cobrança do crédito.

21. Desta feita, justifica-se seja o presente agravo de instrumento apreciado liminarmente, ante o risco que pode

ser imposto à cobrança do crédito tributário, em prejuízo de um interesse nitidamente público [...].

 

O dano precisa ser atual, presente e concreto, o que não ocorre no caso em análise, em que sequer foi apontada

especificamente de que maneira a manutenção da decisão agravada acarretaria prejuízo à atividade de cobrança do

crédito tributário, já que somente foram desenvolvidas alegações genéricas nesse sentido. Tampouco foi

demonstrada de que maneira ocasional lesão seria grave e de difícil reparação, como exige o artigo 558

anteriormente transcrito. Desse modo, ausente o risco, desnecessário o exame da relevância da fundamentação,

pois, por si só, não justifica a concessão da medida pleiteada.

 

Ante o exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo.

 

Intime-se o agravado, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008356-37.2015.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto pela Agência Nacional de Transportes

Terrestres - ANTT contra decisão que antecipou os efeitos da tutela para determinar à recorrente a exclusão do

nome da autora dos cadastros de proteção ao crédito do SERASA e SPC, relativamente aos valores decorrentes do

auto de infração n.º 2376060, ao fundamento de que a inscrição em cadastros de devedores gera dano de difícil

reparação, eis que inviabiliza qualquer transação que envolva o mercado financeiro (fls. 07/08).

 

Sustenta a agravante, em síntese, que não houve comprovação dos requisitos do artigo 273 do CPC, notadamente

porque sequer foi levada em consideração a autuação, que evidencia o cometimento da infração de trafegar com

veículo em serviço com defeito em equipamento obrigatório, o que torna lícito o envio do nome da agravada ao

SPC e SERASA, em virtude da presunção de legalidade do ato administrativo e a possibilidade de sua execução

automática.

 

Pede a concessão de efeito suspensivo, ante a lesão grave e de difícil reparação aos cofres públicos, além do

incentivo a não pagar dívidas.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada.

 

Nesta fase de cognição da matéria posta, não está justificada a concessão da providência pleiteada.

 

Assim dispõe o Código de Processo Civil:

 

Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator: 

[...]

III - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou deferir, em antecipação de tutela, total ou

parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; [ressaltei]

 

Por sua vez, o artigo 558 da Lei Processual Civil, mencionado na norma anteriormente transcrita, determina:

 

Art. 558. O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de

bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de

difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento

definitivo da turma ou câmara. [ressaltei]

 

Verifica-se, destarte, que o efeito suspensivo é exceção e, para o seu deferimento, é imprescindível que se observe

o que estabelece o aludido artigo 558, ou seja, é necessário que a decisão agravada possa gerar lesão grave e de

difícil reparação, seja relevante a fundamentação e o agravante peça a suspensão. In casu, no que se refere ao

dano, foi alegado que (fl. 04, verso):

 

"A não concessão imediata do efeito suspensivo importará, além de prejuízo ao agravante e, em especial, aos

cofres públicos, perpetuará manifesta ilegalidade, vez que incentivará ao não pagamento de suas obrigações

quando chamados a fazê-las."

2015.03.00.008356-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Agencia Nacional de Transportes Terrestres ANTT

ADVOGADO : SP118391 ELIANA GONCALVES SILVEIRA e outro

AGRAVADO(A) : TRANSPORTADORA TURISTICA FRANCA DO IMPERADOR LTDA

ADVOGADO : SP288406 RAPHAEL LUIS PINHEIRO DE OLIVEIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00006300620154036113 1 Vr FRANCA/SP
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O dano precisa ser atual, presente e concreto, o que não ocorre no caso em análise, em que se aduziu um dano

genérico. Não foi demonstrada de que maneira específica a decisão agravada implicaria lesão grave e de difícil

reparação, como exige o artigo 558 anteriormente transcrito. Desse modo, ausente o risco, desnecessário o exame

da relevância da fundamentação, pois, por si só, não justifica a concessão da medida pleiteada.

 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo.

 

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008830-08.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto por Norma Marques da Rocha contra

decisão que, em sede de execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade, ao fundamento de que (fl. 158):

 

i) inviável o reconhecimento da conexão, à vista da ausência dos requisitos do artigo 103 do CPC, bem como dos

benefícios da justiça gratuita, em razão da não comprovação das hipóteses da Lei n.º 1.060/50;

 

ii) a questão relativa à manutenção dos sócios no polo passivo do feito já foi apreciada pelo TRF da 3ª Região, de

maneira que o exame da controvérsia, em movimento cognitivo vertical, somente poderá ser realizado em sede de

embargos à execução, depois de garantido o juízo.

 

Sustenta a recorrente, em síntese, que:

 

a) tem direito aos benefícios da justiça gratuita, em virtude da observância do artigo 4º da Lei n.º 1.060/50;

 

b) a exceção de pré-executividade é a medida adequada, uma vez que se busca o reconhecimento da ilegitimidade

passiva ad causam, que constitui um dos pressupostos processuais;

 

c) a inclusão do nome da agravante na CDA, bem como a execução fiscal são indevidas e ilegítimas, eis que não

foram observadas a data do fato gerador (auto de infração) e a evolução sucessória do estabelecimento comercial

2015.03.00.008830-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : NORMA MARQUES DA ROCHA

ADVOGADO : SP251156 EDIMILSON DE ANDRADE e outro

AGRAVADO(A) : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP

ADVOGADO : SP172344 ELLEN CRISTINA CRENITTE FAYAD

PARTE RÉ : AUTO POSTO DE SERVICOS ALLAN LTDA e outro

: BENJAMIN INACIO DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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(artigos 121 e 133 do CTN).

 

Pleiteia a concessão de efeito suspensivo, a fim de que a decisão agravada seja suspensa.

 

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita no âmbito deste recurso.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada.

 

Nesta fase de cognição da matéria posta, não está justificada a concessão da providência pleiteada. Assim dispõe o

Código de Processo Civil:

 

Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator: 

[...]

III - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou deferir, em antecipação de tutela, total ou

parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; [ressaltei]

 

Por sua vez, o artigo 558 da lei processual civil, mencionado na norma anteriormente transcrita, determina:

 

Art. 558. O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de

bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de

difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento

definitivo da turma ou câmara. [ressaltei]

 

Verifica-se, assim, que o efeito suspensivo é exceção e, para o seu deferimento, é imprescindível que se observe o

que estabelece o aludido artigo 558, ou seja, é necessário que a decisão agravada possa gerar lesão grave e de

difícil reparação, seja relevante a fundamentação e o agravante peça a suspensão.

 

In casu, não foram desenvolvidos argumentos com relação à possibilidade de a decisão agravada acarretar lesão à

agravante, que se limitou a requerer a suspensão dos seus efeitos na petição de interposição (fl. 02) e no pedido do

recurso (fl. 21), sem apontar quais os eventuais danos que a manutenção do decisum poderia ocasionar para a

análise por esta corte da configuração do perigo da demora. Desse modo, desnecessária a apreciação do fumus

boni iuris, pois, por si só, não legitima a providência almejada.

Ante o exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo.

 

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal
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DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto pela União contra decisão que determinou à

impetrante a apresentação de cálculos, nos termos requeridos, com posterior vista à impetrada, bem como deferiu

o levantamento dos valores incontroversos e a expedição dos respectivos alvarás de levantamento, ao fundamento

de que os critérios para apuração dos montantes a serem convertidos em renda e levantados são os estabelecidos

pela Lei n.º 11.941/09 e pelas Portarias Conjuntas PGFN/RFB n.º 6 e 10 ambas do ano de 2009 (fls. 619/620).

 

Sustenta o agravante, em síntese, que:

 

a) é imprescindível e necessária a prévia análise por parte da autoridade tributária (RFB), uma vez que somente

ela tem competência para a apuração dos valores devidos em decorrência da execução questionada, bem como se

os depósitos realizados compreendem efetivamente o montante devido;

 

b) em relação a Antonio Carlos Richecki Ribeiro nota-se que existem dois débitos em que não houve a incidência

de juros de mora, razão pela qual devem ser integralmente convertidos em pagamento definitivo;

c) em relação aos demais débitos haverá uma devolução de R$ 14.865,37, com a conversão do restante em

pagamento definitivo;

 

d) a Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 10 determina que os percentuais de redução previstos somente incidirão

sobre o valor das multas de mora e de ofício, das multas isoladas, dos juros de mora e do encargo legal

efetivamente depositados;

 

e) no que tange a Cristiane Magalhães Teixeira Brant, os dois depósitos foram recolhidos tempestivamente e não

houve incidência de juros de mora, razão pela qual devem ser integralmente convertidos em pagamento definitivo,

conforme parecer apresentado ao juízo a quo;

 

f) a autorização do levantamento dos valores depositados sem a observância dos relatórios elaborados pela Receita

Federal do Brasil causa prejuízo evidentemente irreparável ao credor.

 

Pede a concessão de efeito suspensivo, ante a lesão grave e de difícil reparação à defesa do crédito da União,

considerada a autorização do levantamento dos valores depositados sem a observância dos relatórios elaborados

pela Receita Federal do Brasil.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada.

 

Nesta fase de cognição da matéria posta, não está justificada a concessão da providência pleiteada.

 

Assim dispõe o Código de Processo Civil:

 

Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator: 

[...]

III - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou deferir, em antecipação de tutela, total ou

parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; [ressaltei]

: EDUARDO ALMEIDA PRADO

: ERIVELTO CALDERAN CORREA

: FABIO WHITAKER VIDIGAL

: RENATA HELENA DE OLIVEIRA TUBINI

: VALMA AVERSA PRIOLI

: LUIZ MARCELO ALVES DE MORAES

: DIETER RUDLOFF

ADVOGADO : SP103364 FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00063853120074036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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Por sua vez, o artigo 558 da Lei Processual Civil, mencionado na norma anteriormente transcrita, determina:

 

Art. 558. O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de

bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de

difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento

definitivo da turma ou câmara. [ressaltei]

 

Verifica-se, destarte, que o efeito suspensivo é exceção e, para o seu deferimento, é imprescindível que se observe

o que estabelece o aludido artigo 558, ou seja, é necessário que a decisão agravada possa gerar lesão grave e de

difícil reparação, seja relevante a fundamentação e o agravante peça a suspensão. In casu, a documentação

acostada, notadamente os relatórios elaborados pela Delegacia Especial da Receita Federal do Brasil de Pessoas

Físicas em São Paulo - DERPF-SP e DRFB de Santa André/SP, revela que a própria recorrente admitiu a

existência de valores a serem devolvidos aos agravados (fls. 579/587 e 608), que deles não discordaram. Dessa

forma, considerado que o decisum recorrido determinou o levantamento dessas quantias incontroversas, as

alegações da recorrente carecem de urgência, conforme exigido pelo artigo 558 do CPC. Ausente o periculum in

mora, desnecessária a análise da relevância da fundamentação, eis que, por si só, não justifica a concessão da

medida requerida.

 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo.

 

Intimem-se os agravados, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009118-53.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto pela Agência Nacional de Transportes

Terrestres - ANTT contra decisão que, em sede de ação anulatória, deferiu a antecipação de tutela para suspender

a exigibilidade do débito relativo à notificação de autuação nº 10020100106960612 e determinar que a ré

abstenha-se de promover o protesto do título e de encaminhar o nome da autora aos órgãos de proteção de crédito

ou que o retire se já tiver enviado, ao fundamento de que (fls. 66/67):

 

i) há verossimilhança das alegações, eis que tal notificação corresponde à infração de trânsito constatada em

3/4/2008, mas somente foi emitida em 2/3/2012, em desacordo, portanto, com o prazo do inciso II do parágrafo

único do artigo 281 do CTB;

2015.03.00.009118-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Agencia Nacional de Transportes Terrestres ANTT

ADVOGADO : SP182403 FÁBIA MARA FELIPE BELEZI

AGRAVADO(A) : POMPTUR POMPEIA TURISMO LTDA

ADVOGADO : SP122085 MARCOS EDUARDO PIVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00058814420154036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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ii) está presente o fundado receio de dano, já que o nome da autora pode ser inscrito nos órgãos de proteção ao

crédito e pode haver o protesto da dívida.

 

Sustenta a agravante, em síntese, que:

 

a) a autuação não se submete ao prazo do citado dispositivo do CTB, porquanto não se refere a "infração de

trânsito" e sim a infração à fiscalização da agência realizada dentro de sua específica esfera de atribuições, que

não se confundem com as de fiscalização das normas gerias de trânsito, além do que a ANTT não está arrolada

entre os componentes do Sistema Nacional de Trânsito e não se qualifica como autoridade de trânsito (artigos 7º,

161, 280 e seguintes e anexo I do CTB);

 

b) aplica-se ao caso a Resolução ANTT nº 442/2004, que não prevê prazo decadencial para a expedição da

notificação, mas apenas de cinco anos de prescrição (artigo 96), o qual foi observado;

 

c) seus poderes regulatório e fiscalizatório e o seu exercício do poder de polícia foram vulnerados pela suspensão

da exigibilidade da autuação legal, mesmo com a inexistência de depósito judicial do montante da multa (artigo

151, inciso II, do CTN);

 

d) atividade de transporte interestadual de passageiros tem natureza pública e deve ser explorada diretamente pela

União ou mediante autorização, permissão ou concessão (artigo 21, inciso XII, alínea e, da Constituição Federal),

de modo que não pode ser exercida livremente (artigos 5º, inciso XIII, e 170, parágrafo único, da CF);

 

e) a competência da União para atuar como poder concedente foi repassada à ANTT (Lei nº 10.233/2001,

especialmente artigo 24, inciso VIII), que tem o poder para editar normas e regulamentos (artigo 84, inciso IV, da

CF e artigos 24, inciso IV, e 78-A da Lei nº 10.233/2001). Nesses termos, a autuação em destaque foi lavrada com

base no artigo 1º, inciso IV, alínea d, da Resolução ANTT nº 233/2003.

 

Pleiteia a concessão de efeito suspensivo ou que seja determinado que a recorrida proceda ao depósito judicial do

valor da multa (artigo 151, inciso II, do CTN), à vista de que o decisum pode causar danos de difícil reparação,

uma vez que o auto de infração foi lavrado de forma legal e regular, nos termos expostos, e porque, ao descumprir

as normas mínimas aplicáveis ao transporte de passageiros, a agravada coloca em risco a segurança dos usuários

do sistema. Requer, por fim, o provimento do recurso, com a reforma da decisão agravada.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada.

 

Nesta fase de cognição da matéria posta, não está justificada a concessão da providência pleiteada. Assim dispõe o

Código de Processo Civil:

 

Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator: 

[...]

III - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou deferir, em antecipação de tutela, total ou

parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; [ressaltei]

 

Por sua vez, o artigo 558 da lei processual civil, mencionado na norma anteriormente transcrita, determina:

 

Art. 558. O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de

bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de

difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento

definitivo da turma ou câmara. [ressaltei]

 

Verifica-se, destarte, que o efeito suspensivo é exceção e, para o seu deferimento, é imprescindível que se observe

o que estabelece o aludido artigo 558, ou seja, é necessário que a decisão agravada possa gerar lesão grave e de

difícil reparação, seja relevante a fundamentação e o agravante peça a suspensão. In casu, a agravante afirmou que

a decisão tem potencial para causar danos de difícil reparação e justificou essa alegação com os argumentos

referentes ao direito (legalidade e regularidade da autuação) (fls. 5/6) e, quanto ao periculum in mora, consignou
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(fl. 6):

 

[...] ao descumprir as normas mínimas aplicáveis ao transporte de passageiros com respaldo do Judiciário, a

Agravada coloca em risco a segurança dos usuários do sistema, fazendo cair por terra a regulamentação do setor

expedida em benefício do interesse público.

 

O dano precisa ser atual, presente e concreto, o que não ocorre no caso em análise, em que sequer foi apontada

especificamente de que maneira os usuários do sistema de transporte de passageiros sofreriam risco com o a

suspensão da exigibilidade da multa objeto dos autos. Tampouco foi demonstrada de que maneira ocasional lesão

seria grave e de difícil reparação, como exige o artigo 558 anteriormente transcrito. Desse modo, ausente o risco,

desnecessário o exame da relevância da fundamentação, pois, por si só, não justifica a concessão da medida

pleiteada.

 

Ante o exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo.

 

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009510-90.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo ativo interposto por Selso Luiz Smaniotto contra decisão

que, em sede de execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade, ao fundamento de que não há

prescrição, eis que o débito mais antigo é de 9/4/2003, houve parcelamento em 7/11/2006, rescindido em

21/4/2008, e o despacho citatório foi proferido em 19/8/2009 (fls. 163/166).

 

Sustenta a agravante, em síntese, que o parcelamento do crédito tributário após o transcurso do prazo prescricional

não implica renúncia à prescrição e, portanto, não o interrompe, conforme entendimento pacificado no Superior

Tribunal de Justiça. Pleiteia a concessão de efeito suspensivo ativo e, por fim, o provimento do recurso, a fim de

que seja declara a prescrição dos tributos vencidos entre 9/4/2003 e 30/6/2004, com o consequente acolhimento da

exceção de pré-executividade.

 

É o relatório.

 

Decido.

2015.03.00.009510-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : SELSO LUIZ SMANIOTTO

ADVOGADO : SP310490 PATRICIA APARECIDA LOPES

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA SP

No. ORIG. : 00051571320098260236 1 Vr IBITINGA/SP
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Determina o caput do artigo 174 do Código Tributário Nacional:

 

Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua

constituição definitiva. 

 

Na hipótese de tributos sujeitos ao lançamento por homologação, o Superior Tribunal de Justiça firmou

entendimento de que a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração de

contribuições e tributos federais - DCTF, conforme disposto na Súmula 436: a entrega de declaração pelo

contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência

por parte do Fisco. Uma vez constituído o crédito, coube, ainda, àquela corte, nos termos do artigo 543-C do

Código de Processo Civil, fixar o termo a quo do prazo prescricional no dia seguinte ao vencimento da obrigação

tributária declarada e não paga ou na data da entrega da declaração, o que for posterior (REsp 1.120.295/SP, Rel.

Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 12/5/2010, DJe 21/5/2010). Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA. TRIBUTO SUJEITO A

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO VIA DCTF. DÉBITO DECLARADO E

NÃO PAGO. AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA.

[...]

4. Devem-se distinguir duas situações: a) hipóteses em que a declaração é entregue antes do vencimento do

prazo para pagamento (v.g. Declaração do Imposto de Renda Pessoa Física); e, b) casos em que a entrega da

declaração se dá após o vencimento da obrigação (v.g. DCTF).

5. Na hipótese "a" - declaração entregue antes do vencimento do prazo para pagamento -, o lapso prescricional

começa a fluir a partir do dia seguinte ao do vencimento da obrigação (postulado da actio nata). Isso porque, "no

interregno que medeia a declaração e o vencimento, o valor declarado a título de tributo não pode ser exigido

pela Fazenda Pública, razão pela qual não corre o prazo prescricional da pretensão de cobrança nesse período."

(Resp 911.489/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJ 10.04.2007, p. 212).

6. Na hipótese "b" - entrega da declaração após o vencimento da obrigação - não se pode cogitar do início da

fluência do lapso prescricional antes da entrega da declaração, ainda que já vencido o prazo previsto em lei

para pagamento, simplesmente porque não há crédito tributário constituído. É a declaração que constitui o

crédito, fluindo, até a sua entrega, apenas o prazo decadencial.

[...]

9. Embargos de Declaração parcialmente acolhidos, com efeitos modificativos, para conhecer do Recurso

Especial e negar-lhe provimento.

(EDcl no REsp 363259/SC, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 15/05/2007, DJe

25/08/2008 - ressaltei)

 

Não há nos autos prova das datas de apresentação das declarações dos débitos objeto deste recurso. Assim, os

marcos iniciais da prescrição devem ser as dos vencimentos, nos termos da jurisprudência do STJ:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PRESENÇA DE CONTRADIÇÃO. EXECUÇÃO

FISCAL. IRPJ. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS COM EFEITOS INFRINGENTES.

1. Há contradição quando o acórdão toma as conclusões de recurso representativo da controvérsia como

fundamento, no entanto as aplica de modo equivocado.

2. O Recurso Representativo da Controvérsia REsp 1.120.295/SP (Rel.

Min. Luiz Fux, Primeira Seção, DJe de 21.5.2010) estabeleceu as seguintes premissas: a) Nos tributos sujeitos a

lançamento por homologação, o termo inicial do prazo prescricional se dá na data do vencimento ou na data da

entrega da declaração, o que for posterior;

b) A interpretação conjugada do art. 219, §1º, do CPC com o art.

174, I, do CTN, leva à conclusão de que a interrupção da prescrição pela citação válida (redação original do

CTN) ou pelo despacho que a ordena (redação do CTN dada pela LC n. 118/2005) sempre retroage à data da

propositura da ação (ajuizamento - art. 219, §1º, CPC), sendo assim, se o quinquênio terminou depois do

ajuizamento e antes do despacho que ordena a citação ou da própria citação válida, conforme o caso, não

ocorreu a prescrição.

3. No caso dos autos, não havendo notícia da data da entrega da declaração, temos que considerar os

vencimentos das obrigações que se deram em: 30.4.1998, 29.05.1998, 31.7.1998, 31.8.1998, 30.9.1998,

29.1.1999, 27.2.1999 e 31.3.1999. O ajuizamento se deu em 20.2.2004 e houve citação válida em 18.8.2005.
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Sendo assim, ocorrendo a citação válida, é de se verificar o transcurso ou não do prazo prescricional quinquenal

entre a data de cada vencimento e a data do ajuizamento. Desse modo, os créditos tributários com vencimentos

ocorridos antes de 20.2.1999 restam prescritos, permanecendo exigíveis os vencidos em 27.2.1999 e 31.3.1999.

4. Embargos de declaração acolhidos com efeitos infringentes para dar parcial provimento ao recurso especial.

(EDcl no REsp 1144621/DF, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado

em 26/04/2011, DJe 05/05/2011 - ressaltei)

 

No caso dos autos, almeja-se o reconhecimento da prescrição dos tributos vencidos entre 9/4/2003 e 30/6/2004. A

interrupção da prescrição ocorre, conforme disposto no artigo 174, parágrafo único, inciso IV, do Código

Tributário Nacional, por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do

débito pelo devedor. O próprio recorrente admite em sua exceção de pré-executividade que solicitou o

parcelamento dos débitos em 2006 (fl. 133), informação ratificada pela União (fl. 152), que juntou o documento

de fl. 153, segundo o qual a adesão ocorreu em 7/11/2006. Não há que se falar, dessa maneira, em parcelamento

após o transcurso do prazo prescricional, tese deste recurso, uma vez que entre o débito com vencimento mais

antigo e a data do parcelamento não se passaram cinco anos. 

 

Com a interrupção, o prazo volta a fluir no dia em que o devedor deixa de cumprir o acordo celebrado, momento a

partir do qual o fisco recupera a possibilidade de propor ou dar prosseguimento à execução fiscal. A respeito,

confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. ARTS. 189 E 202 DO CC/2002. FALTA DE

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF. AUSÊNCIA DE PERTINÊNCIA TEMÁTICA.

SÚMULA 284/STF. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR.

POSSIBILIDADE. SÚMULA 435/STJ. PEDIDO DE PARCELAMENTO TRIBUTÁRIO. CAUSA

INTERRUPTIVA DO PRAZO PRESCRICIONAL. ART. 174, PARÁGRAFO ÚNICO, IV, DO CTN.

FUNDAMENTO INATACADO. SÚMULA 283/STF.

[...]

4. A jurisprudência do STJ pacificou-se no sentido de que a confissão da dívida, por meio do parcelamento,

interrompe a prescrição, nos termos do art. 174, IV, do Código Tributário Nacional. Este prazo recomeça a fluir

no dia em que o devedor deixa de cumprir o acordo celebrado, momento em que se configura a lesão ao direito

subjetivo do Fisco, possibilitando a propositura ou retomada da execução fiscal.

[...]

Agravo regimental improvido. 

(AgRg no AREsp 78802/PR, 2011/0194254-9, rel. Min. HUMBERTO MARTINS, 2ª Turma, Julg.: 08/05/2012,

v.u., DJe 15/05/2012 - ressaltei)

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PARCELAMENTO DO DÉBITO

TRIBUTÁRIO. INADIMPLEMENTO. CAUSA INTERRUPTIVA DO LAPSO PRESCRICIONAL. ART. 174

DO CTN.

1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é no sentido de que, uma vez interrompido o prazo prescricional

em razão da confissão do débito e pedido de seu parcelamento, por força da suspensão da exigibilidade do

crédito tributário, o prazo recomeça a fluir a partir da data do inadimplemento do parcelamento. Precedentes:

AgRg nos EDcl no REsp 964.745/SC, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 15/12/2008; REsp

762.935/MG, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 17.12.2008; e AgRg no Ag 976.652/RS,

Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 14/9/2009.

[...]

4. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no Ag 1382608/SC, 2010/0211306-5-9, rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, 1ª Turma, Julg.:

02/06/2011, v.u., DJe 09/06/2011 - ressaltei)

 

Não há informação da data a partir da qual o agravante deixou de cumprir o parcelamento celebrado (a rescisão

ocorreu em 21/4/2008 - fl. 153), mas, mesmo que se considerasse que foi no mês seguinte ao da adesão, em

7/11/2006, ainda assim não haveria prescrição, na medida em que o despacho que ordenou a citação na execução

fiscal (artigo 174, parágrafo único, inciso I, do CTN) foi proferido dentro dos cinco anos seguintes, em 19/8/2009

, consoante informação do juízo a quo (fl. 164).

 

Correta, destarte, a decisão agravada.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao
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agravo de instrumento.

 

Oportunamente, encaminhem-se os autos ao primeiro grau para apensamento ao principal.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009541-13.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento interposto por D & D Distribuidora de Horti Frutti LTDA. contra decisão em sede de

execução fiscal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O artigo 525 do Código de Processo Civil assim dispõe:

 

Art. 525. A petição de agravo de instrumento será instruída: 

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações

outorgadas aos advogados do agravante e do agravado; 

II - facultativamente, com outras peças que o agravante entender úteis. (grifei)

 

Verifica-se, in casu, que não foi juntada cópia da decisão agravada e da concernente intimação. Desse modo, não

foi cumprido o requisito essencial previsto no inciso I do dispositivo mencionado, razão pela qual o agravo não

pode ser conhecido. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.369.717 - PR (2010/0213077-3)

RELATOR : MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA

AGRAVANTE : BANCO BANESTADO S/A

ADVOGADO : LAURO FERNANDO ZANETTI E OUTRO(S)

AGRAVADO : JOANITA DA COSTA SEIDEL

ADVOGADO : WOLNEY CESAR RUBIN E OUTRO(S)

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por BANCO BANESTADO S/A contra decisão que inadmitiu

recurso especial com base nas Súmulas n. 83/STJ e 282/STF.

Alega a parte agravante, em síntese, que o recurso especial atendeu os pressupostos de admissibilidade, razão

2015.03.00.009541-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : D E D DISTRIBUIDORA DE HORTI FRUTTI LTDA

ADVOGADO : SP191958 ANNA CAROLINA PARONETO MENDES PIGNATARO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00509290820144036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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pela qual requer o seu processamento.

Sustenta também que o órgão de interposição do recurso, ao realizar o juízo prévio de admissibilidade,

ultrapassou seus limites de sua competência, adentrando indevidamente o mérito do recurso especial.

É o relatório. Decido.

Inicialmente, cumpre esclarecer que, em conformidade com a jurisprudência deste Tribunal, "é possível o juízo

de admissibilidade adentrar o mérito do recurso, na medida em que o exame da sua admissibilidade, pela alínea

'a', em face dos seus pressupostos constitucionais, envolve o próprio mérito da controvérsia" (Quarta Turma,

AgRg no Ag n. 228.787/RJ, relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ de 4.9.2000).

Nesse sentido, aliás, é o enunciado da Súmula n. 123 do STJ: "A decisão que admite, ou não, o recurso especial

deve ser fundamentada, com exame dos seus pressupostos gerais e constitucionais".

O recurso especial foi interposto contra acórdão assim ementado:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO AO QUAL SE NEGOU SEGUIMENTO POR AUSÊNCIA DE

PEÇA OBRIGATÓRIA CONSUBSTANCIADA NA CÓPIA INTEGRAL DA DECISÃO AGRAVADA.

INSTRUÇÃO DEFICITÁRIA DO RECURSO. ÔNUS DO AGRAVANTE. AGRAVO CONHECIDO E

DESPROVIDO.

A instrução regular de agravo de instrumento é ônus do agravante. Assim, a ausência de cópia integral da

decisão decisão agravada importa em não conhecimento do agravo de instrumento, nos termos do artigo 525, I,

do Código de Processo Civil e jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça" (e-STJ, fl. 109).

Busca demonstrar a parte recorrente:

a) violação do art. 525, I, do CPC, visto que não pode ser ela prejudicada pela ocorrência de um equívoco

relativo à ausência de peça na formação do agravo de instrumento;

b) negativa de vigência dos arts. 575 e 589 do CPC e 16 da Lei n. 7.347/85;

c) divergência jurisprudencial quanto à aplicabilidade do art. 575, II, do CPC e das disposições constantes no

Código de Defesa do Consumidor.

Passo, pois, à análise das proposições mencionadas.

I - Violação do art. 525, I, do CPC

O entendimento do Tribunal de origem encontra amparo na orientação jurisprudencial do Superior Tribunal

de Justiça de que é inviável o agravo de instrumento previsto no art. 522 e seguintes do CPC, quando ausentes

as peças indicadas no art. 525, I, do CPC, pois, obrigatoriamente, elas devem constar no instrumento do

agravo, sob pena de não conhecimento em razão de deficiente instrução. É dever do agravante zelar pela

correta formação do agravo, não basta a indicação dos patronos das partes envolvidas na causa.

Nesse sentido, confira-se o seguinte precedente:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 525 DO CPC.

DEFICIÊNCIA DE FORMAÇÃO. 1. O artigo 525, I, do CPC prevê como peças obrigatórias à instrução do

agravo de instrumento as cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações

outorgadas pelo agravante e pelo agravado aos seus procuradores. 2. A formação do agravo é da

responsabilidade do agravante, que deve fazer constar todas as peças obrigatórias, inclusive a procuração que

outorga poderes à advogada signatária da petição inicial do agravo de instrumento interposto junto ao Tribunal

de origem. 3. Agravo regimental não provido." (AgRg no Ag n. 1.107.021/SC, relator Ministro Castro Meira,

Segunda Turma, DJ de 23/4/2009.)

Ainda no mesmo sentido: AgRg no REsp n. 902.098/CE, Sexta Turma, relator Ministro Celso Limongi -

Desembargador Convocado do RJ/SP, DJ de 1º/7/2009; EREsp n. 509.394-RS, Corte Especial, relatora Ministra

Min. Eliana Calmon, DJ de 4/4/2005.

[...]

III - Conclusão

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 03 de março de 2011.

Ministro João Otávio de Noronha

Relator

(Ministro João Otávio de Noronha, 11/03/2011, grifei)

 

O entendimento desta corte não destoa:

 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AUSÊNCIA DE

CÓPIA INTEGRAL DA DECISÃO AGRAVADA NO ATO DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO.

[...]

III - Cabe à parte promover a adequada formação do instrumento, o que deve ser feito no momento da

interposição do agravo. Não há como se permitir que o recorrente venha a sanar tal defeito na formação do

instrumento em momento posterior, uma vez que já operada a preclusão consumativa.
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IV - Agravo improvido. (grifei)

(AI n.° 0027468-31.2011.4.03.0000, Segunda Turma do TRF3, Relatora Desembargadora Federal Cecilia Mello,

julgado em 10/04/2012, DJe de 19/04/2012)

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º DO CPC. AUSÊNCIA DE DOCUMENTO DE

INSTRUÇÃO OBRIGATÓRIA. CÓPIA DA DECISÃO AGRAVADA. NEGATIVA DE SEGUIMENTO.

INOBSERVÂNCIA DO ARTIGO 525, I, DO CPC. PRECEDENTES.

I. A teor do disposto no inciso I do Art. 525, a cópia integral da decisão agravada é documento de instrução

obrigatória do recurso. Precedentes do STJ e STF.

II. À agravante incumbe o ônus de instruir o recurso com cópia dos documentos obrigatórios.

III. Agravo desprovido. (grifei)

(AI n.° 2008.03.00.013537-6, Relatora Desembargadora Federal Alda Basto, Quarta Turma do TRF3, julgado em

03/07/2008, DJe de 25/11/2008)

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo

de instrumento.

 

Oportunamente, encaminhem-se ao primeiro grau para apensamento ao principal.

 

Intime-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 36212/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0601788-09.1994.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a embargada Karcher Ind. E Com .Ltda para se manifestar acerca dos embargos de declaração opostos

pela União (Fazenda Nacional) N.V (fls. 217/223), no prazo de 5 (cinco) dias.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

2001.03.99.056654-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : KARCHER IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP115022 ANDREA DE TOLEDO PIERRI e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 94.06.01788-1 2 Vr CAMPINAS/SP
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00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023599-55.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Anote-se nova denominação do Banco Itaú S.A. (Itaú Unibanco S.A.), à fl. 424.

Após, dê-se vista dos autos fora de cartório, pelo prazo de cinco dias, conforme requerido a fl. 428.

Intime-se. 

São Paulo, 17 de abril de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028584-23.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 809/810. Defiro o pedido de vista, se em termos, pelo prazo requerido.

 

2002.03.99.015217-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : BANCO BRADESCO S/A

ADVOGADO : SP155563 RODRIGO FERREIRA ZIDAN

APELANTE : BANCO ITAU S/A

ADVOGADO : SP020047 BENEDICTO CELSO BENICIO

: SP182694 TAYLISE CATARINA ROGÉRIO

APELADO(A) : RONALD HELUANY ALABY e outros

: MAGALI HELUANY

: NADIA HELUANY ALABY

: MARIA CECILIA MALTA ALABY

: MARIA HELUANY ALABY

: RONALD HELUANY ALABY JUNIOR incapaz

ADVOGADO : SP108147 RITA MARIA LIMA FABRICIO GAETA e outro

APELADO(A) : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : SP024859 JOSE OSORIO LOURENCAO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 95.00.23599-4 5 Vr SAO PAULO/SP

2002.61.00.028584-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : SYNGENTA PROTECAO DE CULTIVOS LTDA

ADVOGADO : SP063741 WALTER RICCA JUNIOR e outro

SUCEDIDO : NOVARTIS AGRIBUSINESS LTDA

: NOVARTIS BIOCIENCIAS S/A

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00285842320024036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 08 de maio de 2015.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005804-47.2002.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o apelado Kellen Cristina Zanin para se manifestar acerca dos embargos de declaração opostos por

conselho Regional de Técnicos em Radiologia da 5 Região SP (fls. 206/208), no prazo de 5 (cinco) dias.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005237-49.2007.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 2364/2366: Defiro o pedido de bloqueio pelo sistema BACEN-JUD da quantia de R$ 45.000,00 (quarenta e

cinco mil reais), existente em conta bancária e/ou aplicações financeiras em nome do réu CELSO FERREIRA.

Oficie-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

2002.61.14.005804-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP

ADVOGADO : SP190040 KELLEN CRISTINA ZANIN e outro

APELADO(A) : ELISABETE BESERRA COSMO

ADVOGADO : SP151742 CRISTIANO DE SOUZA OLIVEIRA e outro

2007.61.11.005237-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : S V L

ADVOGADO : SP131602 EMERSON TADAO ASATO

APELANTE : C F

ADVOGADO : SP245678 VITOR TÉDDE DE CARVALHO

APELANTE : M P F

PROCURADOR : CELIO VIEIRA DA SILVA

APELADO(A) : O M

APELADO(A) : U F

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : M N A

ADVOGADO : SP145657 RENATO ANTONIO PAPPOTTI

No. ORIG. : 00052374920074036111 1 Vr MARILIA/SP
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MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00006 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0026333-57.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o apelado Finaustria Assessoria Administração e Serviços de Crédito S/C Ltda para se manifestar acerca

dos embargos de declaração opostos pela União (fls. 461/463v), no prazo de 5 (cinco) dias.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003088-16.2012.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a apelante Lotérica Joseense LTDA. ME para se manifestar sobre a petição da CEF (fl. 194) no prazo de

5 (cinco) dias.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012184-75.2014.4.03.0000/SP

2011.03.99.026333-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RÉ :
FINAUSTRIA ASSESSORIA ADMINISTRACAO E SERVICOS DE CREDITO
S/C LTDA

ADVOGADO : SP198040A SANDRO PISSINI ESPINDOLA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALESOPOLIS SP

No. ORIG. : 04.00.00037-1 1 Vr SALESOPOLIS/SP

2012.61.08.003088-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : LOTERICA JOSEENSE LTDA ME

ADVOGADO : SP270801 MUSSOLINE DA SILVEIRA SOARES FILHO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP087317 JOSE ANTONIO ANDRADE e outro

No. ORIG. : 00030881620124036108 3 Vr BAURU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     1249/2506



 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E

AGRONOMIA DE SÃO PAULO - CREA/SP contra decisão proferida pelo MM. Juízo Federal da 2ª Vara de

Mogi das Cruzes que decretou a revelia.

Conforme consta do banco de dados desta e. Corte, o juiz monocrático reconsiderou o "decisum" atacado, razão

pela qual verifico a ausência superveniente do interesse de agir no presente recurso.

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Após, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013885-71.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento interposto pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos contra decisão que, em sede

de ação monitória, declinou da competência e determinou a remessa dos autos à Subseção Judiciária em

Presidente Prudente/SP, ao fundamento de que (fl. 17):

 

i) a agravada é pessoa jurídica hipossuficiente, dado que é uma empresa individual, que tem por atividade

principal o "comércio varejista especializado em equipamentos e suprimentos de informática", razão pela qual a

cláusula de eleição do foro é nula, nos termos do parágrafo único do artigo 112 do CPC;

 

ii) a tramitação do feito no domicílio da ré facilita sua defesa e em nada prejudicará a autora, que possui meios

jurídicos para bem se desincumbir de seu ônus;

 

iii) em virtude de a ação objetivar a excussão patrimonial, o princípio da economia processual exige a tramitação

da ação no domicílio da ré, pois é lá que se encontram os seus bens, com o afastamento da necessidade de se

praticarem atos em mais de uma unidade jurisdicional.

2014.03.00.012184-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Sao Paulo CREA/SP

ADVOGADO : SP126515 MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES e outro

AGRAVADO(A) : METALUM COM/ E RECUPERADORA DE METAIS LTDA

ADVOGADO : SP188329 ÂNGELA PARRAS DE MOURA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MOGI DAS CRUZES>33ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00090394720114036133 2 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

2014.03.00.013885-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS DR/SPI

ADVOGADO : SP078566 GLORIETE APARECIDA CARDOSO e outro

AGRAVADO(A) : DIEGO MACIEL VITOR -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00021999120144036108 2 Vr BAURU/SP
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A agravante sustenta, em síntese, que:

 

a) houve eleição do foro em contrato, na forma do artigo 111 do CPC, que somente poderia ser desconsiderado

caso comprovada manifesta abusividade e desmedida prejudicialidade a uma das partes, o que não ocorreu;

 

b) não houve qualquer comprovação da hipossuficiência da agravada, tampouco de cerceamento de defesa ou

dificuldade de acesso ao Poder Judiciário, para fins de afastamento, de ofício, da competência relativa do juízo a

quo, o que implica ofensa à Súmula 33 do STJ e 335 do STF;

 

c) igualmente não foi comprovado que o contrato que fundamenta a ação de origem seja de adesão.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Estabelecem os artigos 111, caput, e 112, parágrafo único, ambos do CPC, verbis:

 

Art. 111. A competência em razão da matéria e da hierarquia é inderrogável por convenção das partes; mas estas

podem modificar a competência em razão do valor e do território, elegendo foro onde serão propostas as ações

oriundas de direitos e obrigações.

Art. 112. Argúi-se, por meio de exceção, a incompetência relativa.

Parágrafo único. A nulidade da cláusula de eleição de foro, em contrato de adesão, pode ser declarada de ofício

pelo juiz, que declinará de competência para o juízo de domicílio do réu.

No caso dos autos as partes firmaram contrato de prestação de serviços e venda de produtos, no qual foi eleito o

Foro da Justiça Federal, Subseção Judiciária em Bauru, para a solução de eventuais dos litígios, conforme cláusula

décima (fls. 25/38). Inicialmente, não há dúvida de que o contrato é do tipo de adesão, uma vez que da simples

leitura de suas cláusulas se observa que à agravada coube apenas aceitar as regras pré-estabelecidas, o que faz

incidir as regras do Código de Defesa do Consumidor. No entanto, o juízo a quo declinou da competência por

considerar nula referida cláusula, nos termos do parágrafo único do artigo 112 do CPC, à vista da hipossuficiência

da recorrida, em virtude de ser empresa individual, que tem por atividade principal o "comércio varejista

especializado em equipamentos e suprimentos de informática", além da facilitação de sua defesa e efetivação da

economia processual, bem como em razão da ausência de prejuízos à recorrente. No entanto, apesar da

possibilidade de se reconhecer a hipossuficiência da parte aderente segundo as regras ordinárias de experiências

(artigo 6º, inciso VIII, do CDC), deve ser comprovada a dificuldade do exercício do direito de defesa em

decorrência dessa condição. Nesse sentido, destaco o entendimento desta corte:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSO CIVIL - LIMINAR APRECIADA APÓS CONCESSÃO DE EFEITO

SUSPENSIVO PARA ESTE FIM - NOVA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA - PEDIDO PREJUDICADO -

CLÁUSULA DE ELEIÇÃO DE FORO - CONTRATO DE ADESÃO - AUSÊNCIA DE CONSTATAÇÃO DE

HIPOSSUFICIÊNCIA - CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CONFIGURADO - COMPETÊNCIA RELATIVA -

IMPOSSIBILIDADE DE DECLARAÇÃO DE INCOMPETÊNCIA DE OFÍCIO - SÚMULA 33, STJ - SÚMULA

335, STF - CONCORDÂNCIA DA AGRAVADA -- RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO 1. Cuida-se de

agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão proferida pelo Juízo

Federal da 2.ª Vara Cível de Bauru/SP que, em sede de ação declaratória, declarou de ofício a nulidade da

cláusula de eleição de foro prevista no contrato firmado pela ora agravante com a Empresa Brasileira de

Correios e Telégrafos - ECT e, consequentemente, se deu por incompetente para o processamento da demanda,

determinando a remessa dos autos à Subseção Judiciária de Guaratinguetá-SP, cuja jurisdição abrange o

município em que sediada a empresa autora. 2. A priori, destaco que o pedido de suspensão das exigências de

adequações e padronizações impostas à agravante antes do prazo de 12 meses de vigência da Lei n.º 12.400/2011

ou, alternativamente, de determinar que o MM. Juízo a quo decida imediatamente sobre a tutela antecipada

pleiteada resta prejudicado no presente feito. Isso porque a decisão que deferiu a suspensividade pleiteada (fls.

226/227-verso), o fez para reconhecer a competência do Juízo Federal da 2.ª Vara Cível de Bauru/SP para

processar e julgar a ação declaratória de origem, determinando que caberia ao referido juízo a apreciação do

pedido de tutela antecipada, sob pena de supressão de instância, o que restou cumprido, conforme informado às

fls. 235/236, tendo sido indeferida a antecipação dos efeitos da tutela recursal nos autos de origem. Trata-se,

portanto, de nova decisão interlocutória, a qual deve ser objeto de outro agravo de instrumento. 3. Com efeito, a
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Súmula 33 do Colendo Superior Tribunal de Justiça prevê que "a incompetência relativa não pode ser declarada

de ofício". No mesmo sentido, prevê o artigo 112 do CPC que "argúi-se, por meio de exceção, a incompetência

relativa". 4. Por sua vez, a Súmula 335 do Egrégio Supremo Tribunal Federal, determina que "é válida a cláusula

de eleição do foro para os processos oriundos do contrato". 5. Não obstante a previsão do parágrafo único do

supracitado artigo 112 do CPC, de que "a nulidade da cláusula de eleição de foro, em contrato de adesão, pode

ser declarada de ofício pelo juiz, que declinará de competência para o juízo de domicílio do réu", o

entendimento predominante nos Tribunais pátrios tem sido no sentido da relatividade de tal nulidade, devendo,

para tanto, ser constatada a hipossuficiência do aderente e o consequente cerceamento do direito de defesa,

decorrente dessa hipossuficiência. Precedentes. 6. Não é o que ocorre no presente caso, em que a própria

aderente, ora agravante, postula a manutenção da ação na Subseção Judiciária de Bauru, por entender ser mais

favorável à defesa de seus interesses. 7. Ademais, na contraminuta apresentada (fls 232/267) há a expressa

concordância da agravada quanto ao pedido de que se reconheça a competência do Juízo Federal da 2.ª Vara

Cível de Bauru/SP para processar e julgar a ação declaratória de origem, sob o argumento de que no contrato

firmado entre as partes há cláusula expressa de eleição do foro, na qual se prevê como competente para dirimir

quaisquer divergências oriundas do referido contrato o Foro da Subseção Judiciária de Bauru-SP, tratando-se,

portanto, de competência relativa, não sendo passível de declaração de incompetência de ofício pelo juiz. Além

disso, alega que a agravante não é hipossuficiente, sendo que ela própria protesta pela manutenção do foro de

eleição, não havendo que se falar em cerceamento de defesa. 8. Agravo de instrumento provido. Prejudicados os

demais pedidos alternativos.

(AI 00118738920114030000, DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR, TRF3 - TERCEIRA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/03/2012)(grifei)

PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. ECT. AÇÃO DE COBRANÇA. CLÁUSULA DE ELEIÇÃO DE FORO.

HIPOSSUFICIÊNCIA DA PESSOA JURÍDICA NÃO-CONFIGURADA. 1. O agravante (ECT- Correios) propôs

ação ordinária em face do agravado para cobrança de débito decorrente de inadimplemento de faturas. O MM.

Juízo a quo entendeu que o agravado é pessoa jurídica hipossuficiente tendo em vista que "apresenta um capital

social no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) e a presente dívida no importe de R$ 5.792,70 (cinco mil

setecentos e noventa e dois reais e setenta centavos)". 2. No contrato de adesão, a competência relativa pode ser

alterada por vontade expressa das partes, se não configurada, de modo cabal, a hipossuficiência de qualquer

delas. 3. Verifica-se não haver elementos que demonstrem a condição de hipossuficiente, de modo a dificultar

ou inviabilizar o acesso da parte agravada ao Judiciário. O fato de uma das partes tratar-se de empresa

aparentemente de maior porte em relação à outra, não se afigura elemento, por si só, suficiente para aferir a

qualidade de hipossuficiente da agravada. 4. Agravo de instrumento provido.

(AI 00221125520114030000, DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, TRF3 - QUINTA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/10/2012)(grifei)

 

A atividade de "comércio varejista especializado em equipamentos e suprimentos de informática", por si só, sem

outros elementos, não comprova a hipossuficiência da agravada e, ainda que pelas regras ordinárias de experiência

essa condição seja reconhecida, o cerceamento de defesa não se configura simplesmente pela análise do objeto

social da empresa. Assim, deve ser observada a cláusula que elegeu o foro da Subseção Judiciária em Bauru, o

que justifica a reforma do decisum recorrido.

 

Por fim, à vista deste recurso cuidar de competência para o processamento e o julgamento da ação antes da citação

da ré, inviável sua intimação para apresentação de contraminuta, nos termos do REsp n.º 1.148.296/SP,

representativo da controvérsia.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO AO AGRAVO DE

INSTRUMENTO, para determinar o processamento e o julgamento da ação de origem no Juízo da 2ª Vara

Federal em Bauru/SP.

 

Oportunamente, encaminhem-se ao primeiro grau para apensamento ao principal.

 

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal
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00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017529-22.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ROSANA CARVALHO DOS SANTOS, contra decisão que nos

autos do mandado de segurança, indeferiu o pedido liminar.

Em sede de apreciação liminar recursal foi indeferida a antecipação dos efeitos da tutela recursal às fls. 104/106.

Às fls. 107/108 vem o patrono da agravante informar a renúncia expressa aos poderes outorgados para o presente

feito, com a ciência da agravante em 15/08/2014 (fls. 108).

O presente recurso não merece prosperar, porquanto a agravante, apesar de intimada pessoalmente através de

oficial de justiça (fl. 114) para constituir novos patronos, deixou transcorrer in albis o prazo legal para regularizar

sua representação processual, nos termos da certidão de fl. 114.

Deste modo, vislumbra-se a ausência de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e regular de

relação jurídica processual.

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento por prejudicialidade, nos termos do art. 557 do Código de

Processo Civil.

Publique-se e intime-se.

Certifique-se o eventual decurso de prazo para interposição de recurso em relação esta decisão e, após, baixem os

autos à Vara de origem com as cautelas de estilo.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025640-92.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.017529-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : ROSANA CARVALHO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP219180 HORACIO FERNANDO LAZANHA e outro

AGRAVADO(A) : ORGANIZACAO PAULISTANA EDUCACIONAL E CULTURAL

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00007267920144036105 4 Vr CAMPINAS/SP

2014.03.00.025640-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : CARPET HOUSE IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP163621 LEONARDO SOBRAL NAVARRO e outro

AGRAVADO(A) : NANA PARTICIPACOES LTDA e outros

: OMEDIR PARTICIPACOES LTDA

: REIPAR PARTICIPACOES LTDA

: TAPECARIA CHIC IND/ E COM/ LTDA

: TINA DECORACOES LTDA

: TAPECARIA MONTE SERRAT LTDA

: ATLANTA IMP/ E EXP/ LTDA
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DESPACHO

Intime-se a embargada Carpet House Ind. E Com. Ltda para se manifestar acerca dos embargos de declaração

opostos pela União (fls. 1187/1191v), no prazo de 5 (cinco) dias.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029169-22.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o agravado para que, em 5 (cinco) dias, traga à colação a alteração contratual anunciada às fls. 1189, sob

pena de não serem conhecidos os embargos de declaração.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005427-31.2015.4.03.0000/MS

 

 

 

: E DE SALES SILVA DECORACOES

: REINATO LINO DE SOUZA

: NAIR JULIO DE SOUZA

: OMAR DE CARVALHO

: REINATA LINO DE SOUZA FERNANDEZ

: ROBERTA LINO DE SOUZA

: NEUSA DE MORAIS MOURA

: EURINALDO DE SALES SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00356462820034036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.029169-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : MARFRIG ALIMENTOS S/A

ADVOGADO : SP131896 BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00125984320134036100 13 Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.005427-7/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : VERA APARECIDA NERYS PAIVA BONFIM incapaz

ADVOGADO : MS008625 LIZANDRA GOMES MENDONCA e outro

REPRESENTANTE : JOAO SERROU BONFIM

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por VERA APARECIDA NERYS PAIVA BONFIM incapaz contra

decisão que, ação de execução por quantia certa, determinou a expedição de mandado de penhora no rosto dos

autos do processo nº 0800242-25.2014.8.12.0001.

Em suas razões recursais, a agravante relata que é pessoa com graves problemas psíquicos, tendo sido, inclusive,

interditada desde dezembro de 1999.

Assevera que no processo nº 0800242.25.2014.8.12.0001 foi reconhecido seu direito de receber valores não pagos

a título de complementação de sua aposentadoria, devendo, por esta razão, ser reconhecida a impenhorabilidade

da referida quantia, nos termos do artigo 649, do CPC.

Aduz que não possui outra fonte de subsistência que não seja sua aposentadoria, sendo absolutamente

imprescindível receber a parte que não foi paga e que é objeto de cobrança na ação referida.

Requer a concessão do efeito suspensivo.

DECIDO.

O presente recurso tem origem em ação de execução por quantia certa ajuizada pela Caixa Econômica Federal

contra a ora agravante, diante de sua condenação pelo Tribunal de Contas da União, tendo em vista que como

funcionária da CEF concedeu empréstimos bancários, sem observância das normas internas da referida instituição.

Verifica-se que, após diversas tentativas para localizar bens da ora agravante, sem qualquer êxito, a CEF, ora

agravada, requereu a penhora no rosto dos autos do processo nº 0800242-25.2014.8.12.000.

Quanto à ação de n 0800242-25.2014.8.12.000, verifica-se que foi ajuizada por diversos autores, dentre eles, a ora

agravante, contra a FUNCEF - Fundação dos Economiários Federais, e cujo objeto era a revisão do valor do

benefício a título de previdência complementar, mediante a aplicação do percentual de 49,15%.

Nos termos do artigo 649, inciso VI, do Código de Processo Civil:

 

"São absolutamente impenhoráveis:

...

IV - os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlio e

montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família,

os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal, observado no §3º deste artigo."

No entanto, cumpre observar que a jurisprudência tem entendido que os valores que entram na esfera de

disponibilidade da pessoa sem que tenha sido integralmente consumido para suprir as suas necessidades básicas,

passam a compor uma reserva de capital, e por isto perde o seu caráter alimentar.

 

Assim, apesar de ser pacífico na doutrina e jurisprudência que os valores recebidos a título de salário são

impenhoráveis, no caso dos autos, não há como precisar com exatidão, visto que os referidos valores sequer

adentraram na esfera de disponibilidade da ora agravante se serão consumidos integralmente para as suas

necessidades básicas, a deduzir a possibilidade de existência de reserva de capital, o que descaracteriza a alegada

impenhorabilidade.

 

Nesse sentido, é o posicionamento do e. Superior Tribunal de Justiça, nos termos da decisão monocrática que

passo a transcrever:

 

"Trata-se de recurso especial interposto por MESSIAS MENDES FERREIRA com fundamento no art. 105, inciso

III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, contra acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça do Estado do

Mato Grosso do Sul, assim ementado: 

'EMENTA - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - NEGADO SEGUIMENTO - RECURSO

QUE BUSCA A REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - RECURSO IMPROVIDO.

Mantém-se a decisão proferida em agravo de instrumento, se não demonstrado fato novo que pudesse ensejar a

modificação do entendimento externado no decisum guerreado.' 

Nas razões recursais, alega o recorrente, além de dissídio jurisprudencial, a violação do art. 649, inciso IV, do

CPC, em virtude da impenhorabilidade absoluta de soldo percebido por oficial reformado do exército e

depositado em conta bancária.

É o relatório. 

DECIDO.

Preliminarmente, embora atendido o requisito do prequestionamento e realizado o cotejo analítico entre os

ADVOGADO : MS007594 VINICIUS NOGUEIRA CAVALCANTI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00047769520024036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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arestos confrontados para fins de demonstração do dissídio, o presente recurso não comporta seguimento tendo

em vista que o Tribunal de origem decidiu em consonância com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

Como é cediço, a regra de impenhorabilidade absoluta prevista no art. 649, inciso IV, do CPC, visa por a salvo

de quaisquer constrições os valores percebidos a título de 'vencimentos, subsídios, soldos, salários,

remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por

liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e

os honorários de profissional liberal,(...)' , em virtude da natureza alimentar de referidas verbas.

A propósito, o seguinte aresto:

"PROCESSO CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. PENHORA DE

VALORES EM CONTA CORRENTE. PROVENTOS DE FUNCIONÁRIA PÚBLICA. NATUREZA ALIMENTAR.

IMPOSSIBILIDADE. ART. 649, IV, DO CPC.

(...)

2. É vedada a penhora das verbas de natureza alimentar apontadas no art. 649, IV, do CPC, tais como os

vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria e pensões, entre outras.

3. Recurso especial provido."

(REsp 904.774/DF, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 18/10/2011, DJe

16/11/2011)

Por outro lado, nos termos do inciso X, do mesmo dispositivo legal, com a redação dada pela Lei n.º 11.382, de

2006 e vigente quando da determinação da constrição (fl. 37, e-STJ), o saldo de poupança somente não será

objeto de penhora até o limite de 40 (quarenta) salários mínimos:

'Art. 649. São absolutamente impenhoráveis

(...)'

X - até o limite de 40 (quarenta) salários mínimos, a quantia depositada em caderneta de poupança. (Redação

dada pela Lei nº 11.382, de 2006).'

Assim é que, ainda que percebidos a título remuneratório, ao serem depositados em aplicações financeiras como

a poupança, referidos valores perdem a natureza a alimentar afastando a regra da impenhorabilidade.

Nesse sentido, os precedentes desta Corte Superior:

'EXECUÇÃO FISCAL - DEPÓSITO EM POUPANÇA INFERIOR A 40

SALÁRIOS MÍNIMOS - IMPENHORABILIDADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 649, INCISO X, DO CPC.

O entendimento do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que são absolutamente impenhoráveis quantias

depositadas em caderneta de poupança até o limite de 40 (quarenta) salários mínimos, nos termos do artigo 649,

inciso X, do CPC.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no AgRg no REsp 1096337/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

20/08/2009, DJe 31/08/2009)

'PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. CABIMENTO. ATO JUDICIAL. EXECUÇÃO. PENHORA.

CONTA-CORRENTE. VENCIMENTOS. CARÁTER ALIMENTAR. PERDA. (...)

- Em princípio é inadmissível a penhora de valores depositados em conta-corrente destinada ao recebimento de

salário ou aposentadoria por parte do devedor. Entretanto, tendo o valor entrado na esfera de disponibilidade do

recorrente sem que tenha sido consumido integralmente para o suprimento de necessidades básicas, vindo a

compor uma reserva de capital, a verba perde seu caráter alimentar, tornando-se penhorável.

Recurso ordinário em mandado de segurança a que se nega provimento.'

(RMS 25397/DF, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 14/10/2008, DJe

03/11/2008)

RECURSO ESPECIAL. EX-DIRETOR DE BANCO. INTERVENÇÃO. POSTERIOR FALÊNCIA.

INDISPONIBILIDADE DE TODOS OS BENS DOS ADMINISTRADORES

(LEI N. 6.024/74, ART. 36). FUNDO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. PGBL. NATUREZA DE POUPANÇA

PREVIDENCIÁRIA. IMPENHORABILIDADE (LEI N. 6.024/74, ART. 36, § 3º; CPC, ART. 649, IV).

INOCORRÊNCIA. VERBA QUE NÃO DETÉM NÍTIDO CARÁTER ALIMENTAR. (...)

3. Por outro lado, consoante se vê do § 3º do mesmo art. 36, os bens considerados impenhoráveis, como é o caso

daqueles relacionados no art. 649, inciso IV, do CPC, não se incluem no severo regime de indisponibilidade de

bens imposto pela Lei 6.024/74 aos administradores de instituição financeira falida. 

4. O saldo de depósito em PGBL - Plano Gerador de Benefício Livre não ostenta nítido caráter alimentar,

constituindo aplicação financeira de longo prazo, de relevante natureza de poupança previdenciária, porém

susceptível de penhora. O mesmo sucede com valores em caderneta de poupança e outros tipos de aplicações e

investimentos, que, embora possam ter originalmente natureza alimentar, provindo de remuneração mensal

percebida pelo titular, perdem essa característica no decorrer do tempo, justamente porque não foram utilizados

para manutenção do empregado e de sua família no período em que auferidos, passando a se constituir em

investimento ou poupança.

5. Assim, a lei considera irrelevante o fato de os valores em fundo de plano de previdência privada terem sido
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depositados antes de o recorrente ter ingressado na gestão do Banco Santos, na qual permaneceu por apenas

cinquenta e dois dias.

6. Recurso especial a que se nega provimento.'

(REsp 1121719/SP, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 15/03/2011, DJe 27/04/2011)

'CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. DÍVIDA DE SOCIEDADE LIMITADA. EXECUÇÃO FRUSTRADA.

REDIRECIONAMENTO AOS BENS DE SÓCIO. POSSIBILIDADE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA

SOCIEDADE. (...)

3. Em princípio, é inadmissível a penhora de valores depositados em conta corrente destinada ao recebimento de

salário ou aposentadoria por parte do devedor. No caso ora em análise, contudo, não restou comprovado o

caráter alimentar dos valores depositados em conta poupança, implicando o acolhimento dos argumentos do

recorrente em incursão do conjunto fático-probatório. Incidência, mais uma vez, da Súmula 7/STJ.

4. Recurso especial conhecido em parte e, nesta parte, desprovido.'

(REsp 586.222/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA

TURMA, julgado em 23/11/2010, DJe 30/11/2010)

Na hipótese dos autos, o Tribunal de origem manteve a decisão que deu parcial provimento ao agravo de

instrumento para desconstituir a penhora em relação ao valor correspondente a 40 (quarenta) salários mínimos

depositados em conta de poupança, nos seguintes termos:

'Está assim vazada a decisão que deu parcial proviemtno ao agravo de instrumento, determinando a

desconstituição da penhora em relação ao valor correspondente a 40 salários mínimos, depositado em conta

poupança, mantendo a constrição, no entanto, quanto ao valor sobressalente:

'Vistos etc.

Messias Mendes Ferreira, inconformado com a decisão (f. 32-38) proferida nos autos da execução hipotecária

que lhe move o Banco Bamerindus S/A (liquidação extrajudicial), interpõe agravo de instrumento, sustentando,

em síntese, a impenhorabilidade de seus proventos de aposentadoria e a constitucionalidade do inciso X, do art.

649 do Código de Processo Civil, o que implica no reconhecimento do direito à limitação da penhora em

caderneta de poupança.

É o relatório. Passo a decidir. Em cumprimento da decisão proferida nos autos da ação de execução hipotecária

n. 019.06.004128-3, que o Banco Bamerindus S/A move em face de Agrícola Fazendeiros Ltda e outros (Messias

Mendes Ferreira e Berenice Avelar Penha Ferreira), promoveu-se o bloqueio de valores em contas bancárias

existentes em nome do ora agravante nos bancos Bradesco, Caixa Econômica Federal e Banco do Brasil (f. 42), o

que o levou a requerer ao juízo singular o desbloqueio dos recursos constritos, ao argumento de que seriam

impenhoráveis, nos termos do artigo 649, incisos IV e X, do CPC. 

O juiz de primeiro grau, diante da questão posta, indeferiu o pedido de desbloqueio dos valores penhorados nas

contas existentes no Banco Bradesco e na Caixa Econômica Federal, por ausência de prova de que o recorrente

as utilizaria para receber seus proventos de aposentadoria,

e deferiu, parcialmente, em relação à conta poupança do Banco do Brasil, por entender que, do valor ali

indisponibilizado (R$ 46.644,92), parte dele (R$ 7.604,13) teria natureza alimentar, por se tratar dos proventos

auferidos no mês em que foi efetivada a constrição. No que diz respeito à quantia restante, indeferiu o pleito de

desconstituição da garantia por considerar inconstitucional o artigo 649, inciso X, do CPC. Com efeito, o que

deve ser protegido pela disposição contida no artigo 649, inciso IV, do CPC, é tão-somente aquilo que a parte

percebe como fruto de seu trabalho e destina, de imediato, ao atendimento de suas necessidades. 

Quanto ao patrimônio em dinheiro e bens, acumulado ao longo dos anos, tem-se que este não possui caráter

alimentar, uma vez que se trata de reserva financeira cuja constrição não implica em prejuízo direto ao sustento.

De acordo com a lição de Cássio Scarpinella Bueno "o que é poupado não tem como finalidade imediata a

subsistência do executado, ou de sua família' (A nova etapa da reforma do código de processo civil, volume 3:

comentários sistemáticos à Lei n. 11.382, de 6 de dezembro de 2006 - São Paulo: Saraiva, 2007, p. 76). 

Nesse sentido é a jurisprudência. Veja-se:

(...)

Dessa forma, não deve ser acolhida a tese de impenhorabilidade total das reservas financeiras existentes em

nome do agravante. 

Contudo, no que se refere à limitação imposta pelo artigo 649, inciso X, do Código de Processo Civil, outro deve

ser o enfoque conferido à questão.

Em matéria de princípios e garantias fundamentais, sabe-se que, face à ausência de hierarquia entre os valores

neles contidos, eventual colisão deve ser sanada mediante um juízo de ponderação, a ser exercido com base em

um critério de proporcionalidade.

(...)

Da aplicação dessas considerações ao caso concreto, dois direitos fundamentais parecem estar em conflito: de

um lado sustenta-se que a possibilidade de constrição judicial do montante depositado superior a 40 salários

mínimos, prevista no artigo 649, X, do CPC, tem por finalidade precípua garantir a dignidade da pessoa do

devedor; de outro, defende-se a idéia de que a limitação da penhora em conta poupança implicaria em violação
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ao direito de propriedade do credor, sobretudo se for considerado que a quantia poupada pelo devedor não

possui natureza alimentar e, por isso, seria suscetível de ser penhorada.

As hipóteses de impenhorabilidade previstas no Código de Processo Civil, conforme mencionado, têm por

finalidade precípua garantir a dignidade da pessoa do devedor e de sua família, assegurando-lhes bens e direitos

indispensáveis à preservação do mínimo existencial. 

Ao estabelecer a impenhorabilidade do montante de até 40 salários mínimos, depositado em caderneta de

poupança, presumiu o legislador que tal quantia seria suficiente para assegurar esse padrão mínimo de vida

digna, tanto que implicitamente admitiu a constrição de valores excedentes àquele patamar.

Disso decorre que, embora a finalidade da execução seja primordialmente a satisfação do crédito do exeqüente, a

limitação da penhora em conta poupança coaduna-se perfeitamente com o direito de propriedade do credor,

precisamente porque não veda totalmente a possibilidade de constrição. 

Assim, observa-se que, da aparente colisão entre o princípio da dignidade da pessoa e a garantia do direito de

propriedade, não há o esvaziamento de um mediante o atendimento do outro, sendo, por isso, possível a

coexistência equilibrada de ambos, o que afasta a tese de inconstitucionalidade do artigo 649, inciso X, do

Código de Processo Civil.

Dessarte, por não existir impedimento à aplicação do art. 649, X, do CPC, deve ser reconhecido o direito à

impenhorabilidade do valor correspondente a 40 salários mínimos depositado em conta poupança em nome do

agravante.

Posto isso, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento em parte ao recurso

para o fim de excluir da penhora a cifra correspondente a 40 salários mínimos referente ao valor depositado

conta poupança nº 14.874-1, aberta em nome do agravante. (f. 339-341).

As razões invocadas neste regimental de modo algum me animam rever

o entendimento externado na decisão guerreada. 

Ainda que o valor depositado em conta poupança provenha exclusivamente do recebimento de verbas decorrentes

do serviço militar

de carreira, somente o que corresponder a 40 salários mínimos estará abrangido pela regra de

impenhorabilidade, de acordo com o artigo 649, X, do CPC. 

Os proventos percebidos pelo agravante, conforme já mencionado anteriormente, não estão sujeitos à contrição

judicial, face ao disposto no art. 649, IV, desse mesmo codex. Isso significa dizer que os valores a esse título

percebidos e imediatamente utilizados na manutenção de seu sustento não estão sujeitos à garantia da execução

ora em trâmite.

Contudo, a soma que não é direcionada ao sustento imediato mas que, ao contrário, é transformada em reserva

financeira, deixa de ter natureza alimentar, sendo, por isso, passível de penhora, exceção feita apenas ao

disposto no artigo 649, X, do CPC, que visa resguardar o mínimo existencial ao devedor e à sua família. 

Ante o exposto, por ter o recorrente se limitado a repetir as razões já rechaçadas na decisão hostilizada, sem

apontar novos fatos e fundamentos jurídicos que justifiquem a alteração daquele decisum, nego provimento ao

regimental.'

Consectariamente, tendo em vista que as instâncias ordinárias, com ampla cognição fático-probatória,

entenderam por aplicar o disposto no art. 649, inciso X, do CPC, para resguardar apenas a impenhorabilidade

do valor correspondente a 40 (quarenta) salários mínimos, rever tal posicionamento para fins de se concluir

acerca da natureza alimentar da importância excedente a referido limite encontra-se obstada pela incidência da

Súmula nº 7/STJ.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial (art. 557, caput, do CPC).

..."

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal
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00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008163-22.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte agravante para que regularize o pagamento das custas e do porte de remessa e retorno na agência

bancária da Caixa Econômica Federal, fazendo constar como unidade favorecida o Tribunal Regional Federal da

3ª Região, bem assim o respectivo código da unidade de gestão, a teor da Resolução nº 426/2011 do Conselho de

Administração/TRF 3ª Região, de 14/09/2011, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de ser negado seguimento ao

recurso.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008365-96.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte agravante para que regularize o pagamento das custas na agência bancária da Caixa Econômica

Federal, a teor da Resolução nº 426/2011 do Conselho de Administração/TRF 3ª Região, de 14/09/2011, no prazo

de 5 (cinco) dias, sob pena de ser negado seguimento ao recurso.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008838-82.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.008163-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : ANTONIO MAGALHAES BASTOS JUNIOR

ADVOGADO : SP290701 WILLIAM ROBERTO DE PAIVA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE TAUBATÉ >21ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00004437120154036121 2 Vr TAUBATE/SP

2015.03.00.008365-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : PENTAGONO SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO : SP338858 ELVSON GONÇALVES DOS SANTOS e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00065388320154036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Inicialmente, concedo ao agravante os benefícios da justiça gratuita no âmbito deste recurso.

 

Agravo de instrumento com pedido de antecipação da tutela recursal interposto por Jefferson Santos Minucelli

contra decisão que, em sede de mandado de segurança, indeferiu a liminar que objetivava o deferimento da sua

inscrição de técnico em contabilidade junto ao CRC/SP sem a necessidade de realizar o exame de suficiência, ao

fundamento de que o § 2º do artigo 12 do Decreto-Lei nº 9.295/1946, alterado pelo artigo 76 da Lei nº

12.249/2010, unicamente assegurou aos técnicos já registrados e aos que se registrarem até junho de 2015 o

regular exercício da profissão, mas não os dispensou do atendimento das normas próprias para a efetivação do

registro, entre as quais o citado exame (fls. 44/47).

 

Sustenta o recorrente, em síntese, que:

 

a) há fumus boni iuris, já que:

a.1) o mencionado § 2º do artigo 12 não condiciona os técnicos em contabilidade já registrados e os que venham a

fazê-lo até 1º/6/2015 à aprovação no exame de suficiência previsto no seu caput, mas tão somente os que se

formam em ciências contábeis (nível superior);

a.2) se a lei não prevê o requisito, não poderia ser imposto apenas com base na Resolução nº 1.373/2011 do

Conselho Federal de Contabilidade, sob pena de violação ao princípio constitucional da legalidade (artigo 5º,

inciso II);

a.3) aquele § 2º está em consonância com o disposto no artigo 5º, inciso XIII, da Constituição Federal, eis que

assegura o livre exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações que a lei

estabelecer;

a.4) há muito tempo a jurisprudência consolidou o entendimento de que o Decreto-Lei nº 9.295/1946 não previa a

obrigatoriedade do exame;

a.5) está em andamento no Supremo Tribunal Federal ação que irá analisar a inconstitucionalidade de todos os

dispositivos relativos ao artigo 76 da Lei nº 12.249/2010;

 

b) existe periculum in mora, pois a negativa de inscrição causa-lhe diversos prejuízos, na medida em que continua

impossibilitado de exercer sua profissão, bem como porque corre o risco de perder o prazo para a inscrição do

exame, em 1º/6/2015.

 

Pleiteia a concessão de antecipação da tutela recursal, consoante exposto, e, por fim, o provimento deste recurso, a

fim de que seja feita sua inscrição no conselho.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Dispõe o artigo 12 do Decreto-Lei nº 9.295/1946, com redação dada pelo artigo 76 da Lei nº 12.249/2010:

 

Art. 12. Os profissionais a que se refere este Decreto-Lei somente poderão exercer a profissão após a regular

conclusão do curso de Bacharelado em Ciências Contábeis, reconhecido pelo Ministério da Educação,

aprovação em Exame de Suficiência e registro no Conselho Regional de Contabilidade a que estiverem sujeitos

2015.03.00.008838-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : JEFFERSON SANTOS MINUCELLI

ADVOGADO : SP205029 CARLOS ALEXANDRE ROCHA DOS SANTOS e outro

AGRAVADO(A) : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00072568020154036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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. (Redação dada pela Lei nº 12.249, de 2010)

§ 1o O exercício da profissão, sem o registro a que alude êste artigo, será considerado como infração do presente

Decreto-lei. (Renumerado pela Lei nº 12.249, de 2010)

§ 2o Os técnicos em contabilidade já registrados em Conselho Regional de Contabilidade e os que venham a

fazê-lo até 1o de junho de 2015 têm assegurado o seu direito ao exercício da profissão. (Incluído pela Lei nº

12.249, de 2010)

[ressaltei]

 

O caput do dispositivo estabelece que a os profissionais contábeis apenas poderão exercer a profissão depois de

concluírem o curso de bacharelado em ciências contábeis e serem aprovados em exame de suficiência. O § 2º

previu um critério de transição para os técnicos, qual seja, de que os já registrados e os que venham a fazer o

registro até 1º/6/2015 terão assegurado o seu direito ao exercício da profissão. Dessa forma, foi resguardado o

direito daqueles que cursavam a escola técnica quando da entrada em vigor da lei, em 2010. Tal norma não os

exime, obviamente, da obrigatoriedade de aprovação em exame de suficiência para esse exercício, instituído pela

novel legislação, e nem poderia, sob pena de conferir-lhes tratamento desigual em relação aos que fizeram curso

superior, os bacharéis. Nesse sentido o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, verbis:

 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. REGISTRO PROFISSIONAL.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE. CONCLUSÃO DO CURSO APÓS A ALTERAÇÃO DO

DECRETO-LEI Nº 9.295/1946 PELA LEI Nº 12.249/2010. REQUISITO PARA INSCRIÇÃO NÃO PREENCHIDO

SOB A ÉGIDE DA LEI PRETÉRITA. CABÍVEL A EXIGÊNCIA DO EXAME DE SUFICIÊNCIA.

1. A tese recursal referente ao dissídio pretoriano entre o acórdão recorrido e a orientação jurisprudencial de

outros Tribunais não foi oportunamente suscitada no recurso especial, restando preclusa, uma vez que não é

admissível inovação na lide em sede de agravo regimental.

2. Conforme jurisprudência desta Corte, o exame de suficiência criado pela Lei nº 12.249/2010 será exigido

daqueles que ainda não haviam completado curso técnico ou superior em Contabilidade sob a égide da

legislação pretérita, como no caso concreto.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1450715/SC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/02/2015,

DJe 13/02/2015 - ressaltei e grifei)

 

Apenas ficam dispensados do exame aqueles que concluíram seu curso antes da alteração do Decreto-Lei nº

9.295/1946 pela Lei nº 12.249/2010:

 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. REGISTRO PROFISSIONAL. CONSELHO REGIONAL DE

CONTABILIDADE. CONCLUSÃO DO CURSO ANTES DA ALTERAÇÃO DO DECRETO-LEI Nº 9.295/1946

PELA LEI Nº 12.249/2010. REQUISITO PARA INSCRIÇÃO PREENCHIDO SOB A ÉGIDE DA LEI

PRETÉRITA. DIREITO ADQUIRIDO. EXAME DE SUFICIÊNCIA. DISPENSA. RECURSO ESPECIAL

IMPROVIDO.

1. A implementação dos requisitos para a inscrição no respectivo conselho profissional no momento da

conclusão do curso, gera direito adquirido à obtenção do registro profissional. O exame de suficiência criado

pela Lei nº 12.249/2010 não pode retroagir para alcançar o direito dos que já haviam completado curso técnico

ou superior em Contabilidade sob a égide da legislação pretérita.

2. Recurso especial improvido.

(REsp 1452996/RS, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/06/2014, DJe

10/06/2014 - ressaltei)

 

In casu, o agravante concluiu o curso de habilitação técnica de nível médio em contabilidade em 2013, conforme

diploma de fl. 38. Dessa maneira, para que possa exercer sua profissão é imprescindível a aprovação do exame de

suficiência e o registro no conselho competente, entendimento que vai ao encontro do artigo 5º, incisos II e XIII,

da Constituição Federal e mantém-se independentemente da Resolução nº 1.373/2011 do Conselho Federal de

Contabilidade e da existência de ação no STF pelas razões já apontadas.

 

Correta, portanto, a decisão agravada.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

agravo de instrumento.
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Oportunamente, encaminhem-se ao primeiro grau para apensamento ao principal.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009236-29.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

1- Consoante o entendimento da C. Superior Corte, exarado por ocasião do julgamento do REsp 1.102.467/RJ, a

ausência das peças facultativas, no momento de interposição do agravo de instrumento, consideradas como tais as

necessárias ao deslinde da controvérsia posta (artigo 525, inciso II, do CPC), não enseja a inadmissão do recurso,

devendo ser oportunizada ao agravante a complementação do instrumento.

2- Assim, deverá a agravante promover a juntada dos extratos da conta REFIS em nome da empresa agravante,

onde se possa comprovar a data do requerimento ao parcelamento, o valor da dívida e o recolhimento regular das

parcelas, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento do recurso.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009390-47.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.009236-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : IND/ METALURGICA PAMISA LTDA -EPP

ADVOGADO : SP027500 NOEDY DE CASTRO MELLO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00021453120154036128 1 Vr JUNDIAI/SP

2015.03.00.009390-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : CLEITON ANDRADE DE MELO

ADVOGADO : SP110133 DAURO LOHNHOFF DOREA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RÉ : R C L COM/ DE CEREAIS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00342438220074036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

Fls. 67.

Verifico que o preparo do recurso (fls. 23/24) não foi efetuado nos termos da Resolução nº 426/2011, de lavra do

Exmo. Desembargador Federal Presidente do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, edição 176/2011, em 16/09/2011,

págs. 03/04.

Conforme a Tabela IV da antecedente Resolução nº 278/2007, alterada pela referida norma, as custas, no valor de

R$ 64,26, devem ser recolhidas sob o código de receita 18720-8 e o porte de retorno, no montante de R$ 8,00, sob

o código 18730-5, em Guia de Recolhimento da União - GRU, em qualquer agência da CEF - Caixa Econômica

Federal, juntando-se obrigatoriamente comprovante nos autos (art. 3°).

Assim, determino que o agravante regularize o preparo, conforme disposto na referida Resolução, no prazo de 05

dias, sob pena de negativa de seguimento ao recurso em tela.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009679-77.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a recorrida, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010362-17.2015.4.03.0000/MS

 

 

 

2015.03.00.009679-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP132302 PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO e outro

AGRAVADO(A) : TANIA MARCIA CUCENA GIL -ME

ADVOGADO : SP027199 SILVERIO POLOTTO e outro

PARTE RÉ : TANIA MARCIA CUCENA GIL

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00099887519994036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2015.03.00.010362-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : ECO MAQUINAS IND/ COM/ IMP/ E EXP/ LTDA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     1263/2506



 

DESPACHO

À vista da certidão de fl. 398, intime-se a agravante para que proceda à regularização do preparo, nos termos da

Resolução n.° 278, de 16 de maio de 2007, alterada pela Resolução n.° 426, de 14 de setembro de 2011, ambas do

Conselho de Administração desta corte, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de deserção.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 4175/2015 

 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000377-91.2006.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial, em mandado de segurança, em face da sentença que, mantendo a liminar

anteriormente deferida, concedeu parcialmente a segurança, assegurando a matrícula do impetrante no curso de

enfermagem do Centro Universitário de Santo André até a convalidação do certificado de conclusão do ensino

médio por meio de aprovação em exames presenciais.

Sem recurso das partes subiram os autos a este Tribunal pela remessa oficial (fl. 114).

Encaminhados os autos, o D. Ministério Público Federal opinou pelo provimento da remessa oficial, e

consequente confirmação da sentença (fls. 117/120).

É o relatório.

 

DECIDO.

O artigo 557 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756 de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo

a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar

provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas.

E essa é a hipótese ocorrente nestes autos.

Cuida, a hipótese, de mandado de segurança impetrado por Daniel Inacio da Silva em face do Centro Universitário

de Santo André para que lhe fosse preservado o direito de renovar sua matrícula e se manter no curso universitário

até o seu final (fl. 02/04).

O impetrante afirma na inicial que a autoridade coatora recusou-se a efetuar sua rematrícula no curso de

Enfermagem do Centro Universitário de Santo André, sob o argumento de que seu certificado de conclusão do

ensino médio não mais possuía validade, uma vez que a escola que cursou teve seu registro cassado pela

Secretaria Estadual de Educação.

ADVOGADO : MS013147 EDER ALVES DOS SANTOS e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00016106920134036000 6 Vr CAMPO GRANDE/MS

2006.61.26.000377-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

PARTE AUTORA : DANIEL INACIO DA SILVA

ADVOGADO : SP112531 EFRAIM FIDELIS RODRIGUES e outro

PARTE RÉ : CENTRO UNIVERSITARIO DE SANTO ANDRE UNIA

ADVOGADO : SP061587 ANTONIO GODINHO SANT'ANNA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
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No entanto, a Universidade em tela solicitou ao impetrante a submissão ao Exame Nacional do Ensino Médio

(ENEM), no qual obteve média satisfatória e compatível para a obtenção da vaga pretendida.

É de se notar que, quando da conclusão do ensino médio, a escola em questão encontrava-se devidamente

registrada. 

Outrossim, não há, nos autos, indício de que o impetrante tenha dado causa às irregularidades que resultaram na

invalidade da documentação relativa à conclusão do ensino médio, não podendo ser prejudicado pela ineficiência

dos órgãos de fiscalização, que detectaram tardiamente as anomalias promovidas pela Escola. 

Ademais, o juízo a quo concedeu a segurança parcialmente, a fim de que fosse assegurada a matrícula do

impetrante até a convalidação do Certificado de Conclusão, situação que deve ser mantida, pelos motivos já

expostos.

 

Nesse sentido confira-se precedente desta Corte:

 

ADMINISTRATIVO. REEXAME NECESSÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CURSO SUPERIOR.

NEGATIVA DA AUTORIDADE IMPETRADA EM EFETUAR A MATRÍCULA DO ALUNO NO ÚLTIMO

PERÍODO LETIVO DE SEU CURSO. IRREGULARIDADE NO CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO ENSINO

MÉDIO. SEGURANÇA CONCEDIDA. SENTENÇA MANTIDA. Consta dos autos que a autoridade impetrada se

negou a efetuar a matrícula do impetrante no último período letivo de seu curso, por suposta invalidade no seu

certificado de conclusão do ensino médio. A cassação da autorização de funcionamento da escola onde o

impetrante concluiu o segundo grau se deu 2 (dois) anos após a expedição do aludido certificado. Não há, nos

autos, qualquer indício de que o impetrante tenha dado causa às irregularidades que resultaram na invalidade

da documentação relativa à conclusão do ensino médio (ao revés, demonstrou que tem envidado esforços nos

sentido de regularizá-lo), não podendo ser prejudicado pela ineficiência dos órgãos de fiscalização, que

detectaram tardiamente as anomalias promovidas pela Escola, e que deram ensejo à sua posterior cassação.

Em cumprimento da decisão liminar, a Universidade efetuou a matrícula do impetrante no período requerido, de

modo que se encontra satisfeito o objeto da presente ação mandamental. Sentença mantida. Remessa oficial

desprovida.

(REOMS nº 0002074-21.2012.4.03.6100, Relatora DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, Órgão

julgador: QUARTA TURMA, Data do julgamento: 05/03/2015, e-DJF3 DATA:26/03/2015)

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial,

consoante fundamentação.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0017292-21.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança em que Sananori Ono pretende assegurar o direito constitucional de trabalho,

tornando sem efeito o ato que cancelou o seu registro como corretor de imóveis no Conselho Regional de

Corretores de Imóveis (CRECI).

 

O impetrante alega (a) ser corretor de imóveis, devidamente inscrito no CRECI/SP, sob nº 117443-F, e dessa

2014.61.00.017292-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

PARTE AUTORA : SANANORI ONO

ADVOGADO : SP158620 WELINGTON BENEDITO XAVIER DA SILVA e outro

PARTE RÉ : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : SP194527 CLÁUDIO BORREGO NOGUEIRA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00172922120144036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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profissão extrai o seu sustento; (b) para ingressar nos quadros do CRECI/SP, é necessário intitulação de Técnico e

Transações Imobiliárias (TTI); (c) frequentou o Colégio Litoral Sul (Colisul) e formou-se em 2011 (fl. 14); (d)

vinha exercendo atividades com naturalidade e atualmente ocupa o cargo de gerente de vendas em uma grande

empresa, gerenciando mais de três dezenas de outros corretores; (e) acompanhando um estagiário à Delegacia do

CRECI/SP, recebeu informação de que sua inscrição fora cancelada, sendo-lhe exigido devolução de credencial,

ficando então impedido de exercer atividade de corretor de imóveis; (f) o cancelamento da inscrição no CRECI/SP

ocorreu em virtude de a Coordenadoria de Gestão da Educação Básica (CGEB) ter cassado a autorização de

funcionamento do Colégio Litoral Sul (Colisul), tornando sem efeito os atos praticados no período das

irregularidades, cessando por consequência o ato de autorização do curso de Técnico em Transações Imobiliárias

(fl. 15)

 

Deferiu-se o pedido de liminar para (a) determinar a suspensão dos efeitos do ato de cancelamento da inscrição do

impetrante nos quadros do Conselho Regional de Corretores de Imóveis da 2ª Região, até conclusão, pela

Diretoria de Ensino da Região de São Vicente, do necessário procedimento de verificação de vida escolar; (b)

determinar que a autoridade impetrada providenciasse, no prazo de 10 (dez) dias, o restabelecimento, a título

provisório, do registro profissional.

 

A sentença (a) afastou preliminar de ilegitimidade passiva; (b) concedeu a segurança para anular o ato de

cancelamento de inscrição do impetrante nos quadros do Conselho Regional de Corretores de Imóveis da 2ª

Região, determinando fosse mantido o registro profissional, a título provisório, até conclusão, pela Diretoria de

Ensino da Região de São Vicente, do necessário procedimento de verificação de vida escolar do impetrante,

cabendo à autoridade impetrada observar o devido processo legal, o contraditório e a ampla defesa para eventual

cancelamento de inscrição. Sem condenação em verba honorária. Submetida ao duplo grau de jurisdição.

 

Sem recurso voluntário, subiram os autos para o reexame necessário.

 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença.

 

É o relatório. Decido.

 

Ilegitimidade passiva. O ato tido como coator é o cancelamento da inscrição do impetrante nos quadros do

CRECI, praticado pelo Presidente do Conselho Regional de Corretores de Imóveis de Segunda Região, e não da

Secretaria de Educação do Estado de São Paulo. Sendo a Justiça Federal competente, rejeito essa preliminar.

Mérito. Nos termos do inciso LV do art. 5º da Constituição Federal, "aos litigantes, em processo judicial ou

administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e

recursos a ele inerentes".

 

O impetrante, corretor de imóveis, alega que, acompanhando um estagiário à Delegacia do CRECI/SP, recebeu

informação de que sua inscrição fora cancelada, sendo-lhe exigido devolução de credencial, ficando então

impedido de exercer atividade de corretor de imóveis.

 

Segundo as informações prestadas pelo CRECI/SP, (a) conforme a Portaria nº 4.942/14, expedida por ele, foram

canceladas 2.651 inscrições originárias do Colégio Colisul, como a do impetrante (fls. 49/50), cujos diplomas

foram tidos por nulos pela Secretaria de Educação do Estado de São Paulo; (b) tão logo tomou ciência do teor da

portaria expedida pela Secretaria de Educação do Estado de São Paulo, em 15 de julho de 2014, tornando sem

efeitos (nulo, portanto) os atos praticados pelo Colégio Colisul, desde 19 de dezembro de 2008, interregno que

abarcou a expedição do certificado de conclusão de curso do impetrante, de imediato (princípio da eficiência),

determinou o cancelamento da inscrição (princípio constitucional da autotutela, CF, art. 2º), não só a do

impetrante, mas de todos aqueles que se encontravam na mesma situação ora sub judice, pois não poderia e não

deveria compactuar com o exercício de atividade daquele que não estivesse habilitado a tanto (princípios da

moralidade e da segurança social), já que um de seus fins imediatos é o de inibir a ação dos que atuam ilegalmente

no mercado; (c) é requisito objetivo da inscrição, como corretor de imóveis, a devida habilitação profissional; se

há decisão proferida pelo órgão competente do Estado de São Paulo, devidamente publicada no Diário Oficial,

tornando nulo o diploma do impetrante, implica dizer que que ele não está e nunca esteve (a hipótese é de ato

nulo, não de ato anulável) habilitado ao exercício da profissão de corretor de imóveis; o cancelamento da inscrição

se impunha de imediato, pena de responsabilidade civil e criminal do gestor de ente autárquico; cita a Súmula

473/STF; (d) perfunctória a análise da documentação apresentada à obtenção da habilitação profissional; não

cabia ao conselho perquirir de forma afeta à competência da Secretaria da Educação do Estado de São Paulo; a
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autoridade tida por coatora nada mais fez do que cumprir sua obrigação legal; (e) os inscritos originários do

Colégio Colisul não tiveram a oportunidade de regularização então prevista pela respeitável Secretaria de Ensino

do Estado de São Paulo àqueles provenientes do Colégio Atos (fls. 53/54); (f) em análise percuciente de ambas as

portarias de cassação, evidencia-se a gravidade apurada em face do Colégio Colisul, o que não ocorreu em razão

do Colégio Atos; (g) a portaria que determinou a cassação do Colégio Atos definiu competência da Diretoria de

Ensino da Região de Sorocaba para, mediante designação de comissão, verificar a possibilidade de regularização,

quando for o caso (art. 2º); (h) a portaria que determinou a cassação do colégio Colisul definiu como

extremamente grave o fato, tanto que determinou fossem encaminhados cópias ao Ministério Público para

providências; (i) em nenhum momento a portaria de cassação do Colégio Colisul acenou com a possibilidade de

regularização.

 

Consoante os fundamentos lançados na sentença:

 

"A Constituição garante o livre exercício de trabalho, ofício ou profissão, desde que atendidas as qualificações

profissionais estabelecidas em lei (artigo 5º, XIII). O exercício legal da profissão de Corretor de Imóveis é

regulado pela Lei n.º 6.530/78. Estabelece o artigo 2º do referido Diploma Legal que será permitido o exercício

da profissão ao possuidor de título de Técnico em Transações Imobiliárias. O impetrante concluiu o citado curso

no ano de 2011 no Colégio Litoral Sul - COLISUL (fl. 17), tendo sido inscrito no CRECI. A inscrição do

impetrante foi cancelada em razão de anulação, pela Secretaria de Educação do Estado de São Paulo, dos atos

escolares expedidos pelo Colégio Litoral Sul - COLISUL, dada a cassação de sua autorização para

funcionamento, tendo em vista irregularidades constatadas em competente procedimento sindicante. Conforme

edição de 15.07.2014 do Diário Oficial do Estado de São Paulo, Caderno Poder Executivo - Seção I, p. 38,

verifica-se, entretanto, que a Portaria da Coordenadoria de Gestão da Educação Básica, de 11.07.2014, indicou

a necessidade de verificação da vida escolar de todo os alunos que frequentaram a instituição de ensino no

período nela mencionado, de forma a esmiuçar quais alunos concluíram seus cursos regularmente, incluídos

aqueles do curso de Técnico em Transações Imobiliárias (fl. 61), situação essa na qual se enquadra o impetrante.

Segundo a Resolução/SE n.º 46/2011 da Secretaria da Educação do Estado de São Paulo, cabe à Diretoria de

Ensino coordenar o processo de regularização da vida escolar de alunos de escolas e cursos cassados, com a

devida convocação e realização de exames de validação dos certificados ou diplomas expedidos pela instituição

de ensino cassada. Trata-se de norma administrativa de caráter geral, ao qual se submete o impetrante na

medida em que seu certificado de formação foi expedido após as irregularidades detectadas pela Secretaria de

Educação do Estado de São Paulo. Assim, para adoção de eventuais medidas de caráter definitivo relacionadas

aos alunos procedentes de escolas e cursos cassados, é imperioso que se aguarde o término do procedimento de

regularização de vida escolar desses estudantes. Anoto, inclusive, que a Diretoria de Ensino da Região de São

Vicente realizou chamamento (edição de 25.09.2014 do Diário Oficial do Estado de São Paulo, Caderno Poder

Executivo - Seção I, p. 34) dos ex-alunos do curso de TII - EAD do COLISUL para inscrição no processo de

exame para regularização de sua vida escolar, nos termos da Resolução/SE n.º 46/2011, bem como foi publicado

edital de convocação (edição de 17.10.2014 do Diário Oficial do Estado de São Paulo, Caderno Poder Executivo

- Seção I, p. 84) para realização da prova marcada para o dia 16.11.2014. Ademais, em que pese constituir dever

da Administração anular seus próprios atos, quando eivados de vício de legalidade, podendo revogá-los por

motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos (artigo 53 da Lei n.º 9.784/99), é

obrigatória a observância do devido processo legal, com respeito ao contraditório e à ampla defesa. Nesse

sentido, anoto o precedente jurisprudencial que segue: "MANDADO DE SEGURANÇA - CÓPIA DO ATO

IMPUGNADO - APRESENTAÇÃO PELA AUTORIDADE COATORA. II - ADMINISTRATIVO - LEI 9.784/99 -

DEVIDO PROCESSO ADMINISTRATIVO - COMUNICAÇÃO DOS ATOS - INTIMAÇÃO PESSOAL -

ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO. [...] II - A Lei 9.784/99 é, certamente, um dos mais importantes instrumentos de

controle do relacionamento entre Administração e Cidadania. Seus dispositivos trouxeram para nosso Direito

Administrativo, o devido processo legal. Não é exagero dizer que a Lei 9.784/99 instaurou no Brasil, o

verdadeiro Estado de Direito. III - A teor da Lei 9.784/99 (Art. 26), os atos administrativos devem ser objeto de

intimação pessoal aos interessados. IV - Os atos administrativos, envolvendo anulação, revogação, suspensão ou

convalidação devem ser motivados de forma explícita, clara e congruente. (L. 9.784/99, Art. 50) V - A velha

máxima de que a Administração pode nulificar ou revogar seus próprios atos continua verdadeira (Art. 53). Hoje,

contudo, o exercício de tais poderes pressupõe devido processo legal administrativo, em que se observa em os

princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa,

contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência (L. 9784/99, Art. 2º)." (STJ, 1ª Seção, MS 8946,

relator Ministro Humberto Gomes de Barros, d.j. 22.10.2003)O impetrante foi regularmente inscrito no

Conselho, sobrevindo fato novo relacionado à cassação da autorização para o funcionamento da instituição de

ensino que lhe conferiu a qualificação técnica necessária para o exercício da profissão de corretor de imóveis.

Entendo que, para cancelamento da sua inscrição, em razão de anulação daquele ato administrativo concessório,

deve o Conselho observar o devido processo legal, com a intimação prévia do interessado, a fim de que possa ele
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exercer seu direito ao contraditório e à ampla defesa. Reconheço, assim, a violação a direito líquido e certo do

impetrante."

 

Deveras, da análise dos autos infere-se que não se observou o devido processo legal, visto que o impetrante não

exerceu o contraditório e a ampla defesa.

 

A observância dos princípios do devido processo legal, contraditório e ampla defesa tornam descabido o sumário

cancelamento de inscrição no Conselho profissional.

 

Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. RECURSO QUE NÃO ATACA TODOS OS

FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. POLICIAL MILITAR. EXCLUSÃO. PROCESSO

ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. AUSÊNCIA. OFENSA AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DA

AMPLA DEFESA. 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que a ausência de processo administrativo

ou a inobservância aos princípios do contraditório e da ampla defesa torna nulo o ato de demissão de servidor

público, seja ele civil ou militar, estável ou não. Precedentes. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, RE 433.239/SC AgR, Relator Ministro Roberto Barroso, Primeira Turma, julgado em 26/08/2014, DJe

10/9/2014.) 

 

"ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO

NÃO ESTÁVEL. DISPENSA. NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

PRÉVIO EM QUE SE PROPICIEM A AMPLA DEFESA E O CONTRADITÓRIO. PRECEDENTES. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO." 

(STF, RE 779.170/RS AgR, Relator Ministro Teori Zavascki, Segunda Turma, julgado em 16/12/2014, DJe 11-2-

2015.) 

 

"ADMINISTRATIVO E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CANCELAMENTO. FILHA DE MILITAR.

ADOÇÃO REALIZADA NA ÉGIDE DA LEI N. 6.697/79 (CÓDIGO DE MENORES) POR ESCRITURA

PÚBLICA. LEGALIDADE. INTERVENÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO. DESNECESSIDADE. ATO

ADMINISTRATIVO QUE DEIXOU DE OBSERVAR OS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E AMPLA

DEFESA. IMPOSSIBILIDADE.

1. É válida a adoção realizada por meio escritura pública, conforme previsto no art. 375 do Código Civil de

1916, pois obedeceu às formalidades legais vigentes à época de sua concretização. Por isso, deve o ato ser

considerado plenamente válido e eficaz, inclusive para efeito de percepção da pensão militar. Precedentes.

2. A desconstituição da eficácia de qualquer ato administrativo, que repercuta no âmbito dos interesses

individuais dos servidores ou administrados, necessariamente, deve ser precedida de instauração de processo

administrativo, em obediência aos princípios constitucionais do devido processo legal e da ampla defesa, com

todos os recursos a ela inerentes.

3. Recurso especial provido."

(STJ, REsp 1.159.396/RJ, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 21/06/2011, DJe 01/08/2011,

destaquei.)

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AUDITOR FISCAL DO TRABALHO. CONCURSO PÚBLICO.

ANULAÇÃO DE ATO DE NOMEAÇÃO E POSSE APÓS MAIS DE QUINZE ANOS DE EXERCÍCIO NO

CARGO. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO SERVIDOR. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA AMPLA DEFESA E

DO CONTRADITÓRIO. PRECEDENTES.

1. Cuida-se de writ impetrado contra ato administrativo da lavra do Ministro do Trabalho e Emprego que tornou

sem efeito a nomeação da impetrante para o cargo de auditor-fiscal do trabalho, após mais de quinze anos da

data da posse o do exercício; a motivação do ato impugnado é o cumprimento de decisão judicial na qual houve a

reversão de provimento favorável quando da realização do concurso público.

2. A Primeira Seção já apreciou o tema e acordou que é necessária a atenção aos princípios da ampla defesa e

do contraditório no âmbito dos processos administrativos que ensejam restrição de direito, em casos idênticos

ao presentes nos autos, de servidores relacionados com o mesmo concurso público. Precedentes: MS 15.472/DF,

Rel. Ministro Benedito Gonçalves, DJe 30.3.2012; MS 15.475/DF, Rel. Ministro Herman Benjamin, DJe

30.8.2011; e MS 15.469/DF, Rel. Ministro Castro Meira, Rel. p/ Acórdão Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJe

20.9.2011.
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3. Em linha de conseqüência, não cabe apreciar a aplicação da teoria do fato consumado ao caso neste momento,

uma vez que a realização do regular exercício de defesa no processo administrativo pode resultar em decisão

diversa da que deu ensejo ao ato coator, como bem indicado em caso similar. Precedente: MS 15.474/DF, Rel.

Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Seção, DJe 17.4.2013.

Segurança concedida em parte. Agravo regimental prejudicado."

(MS 15.473/DF, Rel. Ministro Humberto Martins, Primeira Seção, julgado em 11/09/2013, DJe 23/09/2013,

destaquei.)

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. EXERCÍCIO PROFISSIONAL. CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM.

CANCELAMENTO DE INSCRIÇÃO E RETENÇÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL.

INDISPENSABILIDADE DE REGULAR PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DIREITO A AMPLA DEFESA,

DEVIDO PROCESSO LEGAL E CONTRADITÓRIO.

1. Mesmo havendo fortes indícios no sentido de que o certificado de conclusão do curso apresentado pela

impetrante para obter sua inscrição junto ao COREN/SP é irregular, não se pode desconsiderar que a mesma

vinha até então exercendo a profissão, donde que o cancelamento de plano com retenção da habilitação

profissional implicam em violação aos princípios da ampla defesa, do contraditório e do devido processo legal.

2. Remessa oficial e apelo do COREN a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, AMS 0003518-07.2003.4.03.6100, Rel. Juiz Convocado Roberto Jeuken, julgado em 11/12/2008,

e-DJF3 Judicial 2 de 10/2/2009, p. 178.)

 

"DIREITO ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CRECI. ANUIDADES E MULTA

ELEITORAL. RESOLUÇÃO COFECI Nº 868/2004. RECENSEAMENTO. CANCELAMENTO ADMINISTRATIVO

SUMÁRIO. EFEITOS. INEXIGIBILIDADE DA COBRANÇA NO PERÍODO 2005-06. SENTENÇA

CONFIRMADA.

O profissional, que não participar do recenseamento, sujeita-se ao cancelamento administrativo sumário de seu

registro, a partir de 01.01.05, sem prejuízo da cobrança de anuidades devidas até tal data, nos termos do artigo

6º da Resolução COFECI nº 868/2004.

O caráter sumário do cancelamento administrativo, previsto em tal resolução, que inclusive dispensa o

pagamento de anuidades de período posterior, evidencia a impossibilidade de cobrança das anuidades e multa do

período 2005-06, não podendo, agora, o CRECI afirmar, contra texto normativo expresso do Conselho Federal,

que não é sumário o cancelamento sumário para efeitos meramente financeiros.

O caráter sumário do cancelamento, no que tenha de lesivo ao devido processo legal, poderia ser questionado

em favor e pelo profissional punido, mas não pelo conselho profissional para o fim de permitir a cobrança de

anuidades de período em que não mais válida a inscrição, segundo norma baixada pelo respectivo Conselho

Federal.

Apelação e remessa oficial, tida por submetida, desprovidas."

(TRF 3ª Região, AC 0001027-18.2008.4.03.6111, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, julgado em

29/10/2009, e-DJF3 Judicial 1 de 17/11/2009, p. 479, destaquei.)

"RESPONSABILIDADE CIVIL. CANCELAMENTO DE INSCRIÇÃO NO CONSELHO REGIONAL DE

CONTABILIDADE. AUSÊNCIA DE OPORTUNIDADE DE DEFESA. PREJUÍZOS NO EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE PROFISSIONAL. CABIMENTO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS.

1. Cancelamento da inscrição do autor no Conselho Regional de Contabilidade, sem lhe proporcionar a

oportunidade de defesa, com afronta ao princípio do devido processo legal e ao princípio da ampla defesa (art.

5º, LIV e LV, da CF).

2. Comprovação de que o autor esteve prejudicado em suas atividades profissionais entre maio de 2001 e janeiro

de 2002.

3. Direito à indenização por danos morais e materiais.

4. Valores arbitrados com moderação e razoabilidade pela douta sentença, segundo os elementos existentes nos

autos.

5. Improvidos a apelação, o recurso adesivo e a remessa oficial."

(TRF 3ª Região, AC 0026697-04.2002.4.03.6100, Rel. Desembargador Federal Márcio Moraes, julgado em

24/03/2011, e-DJF3 Judicial 1 de 8/4/2011, p. 928, destaquei.)

Destarte, merece ser mantida a sentença.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial.

 

Decorrido o prazo legal sem interposição de recurso, certifique-se, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os

autos à vara de origem.
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Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 36216/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031187-45.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Noticiado o falecimento de uma das partes (Antônio Ermírio de Moraes), determino a suspensão dos atos

processuais e a intimação do patrono constituído no presente feito, para que apresente cópia da certidão de óbito,

bem como, se manifeste sobre eventual habilitação de espólio ou sucessores, nos termos dos artigos 1055 e 265, I,

do Código de Processo Civil.

Prazo : 30 (trinta ) dias.

Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048437-58.1978.4.03.6100/SP

 

 

 

1997.61.00.031187-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : JOAO BOSCO DE OLIVEIRA e outros.

ADVOGADO : SP156828 ROBERTO TIMONER

: SP146429 JOSE ROBERTO PIRAJA RAMOS NOVAES

APELADO(A) : WANEWMAN LINS GUEDES ANDRADE e outros.

ADVOGADO : SP072408 NILSA FERREIRA LIMA e outro

No. ORIG. : 00311874519974036100 6 Vr SAO PAULO/SP

2002.03.99.022501-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Telecomunicacoes de Sao Paulo S/A - TELESP

ADVOGADO : SP164620A RODRIGO BARRETO COGO

: SP264112A JOSE ROBERTO DE CASTRO NEVES

SUCEDIDO : CIA TELEFONICA DA BORDA DO CAMPO

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : MUNICIPIO DE SANTO ANDRE SP e outros

: MUNICIPIO DE SAO BERNARDO DO CAMPO SP
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DESPACHO

Diante da informação de fls. 616 de que a denominação social da subscritora da petição de fls. 615 foi modificada

de Telecomunicações de São Paulo S/A - TELESP para Telefônica Brasil S/A, esclareça a apelante. Eventual

alteração da denominação promova-se a juntada do contrato social atualizado.

Int

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004873-43.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Defiro o pedido de fls. 2013/2014 para determinar a alteração nos sistemas informatizados deste Tribunal ou da

Seção Judiciária de São Paulo a fim constar que o sigilo não se estende a todos os atos do processo e não impede a

publicação das decisões ali proferidas, ressalvando que a vista dos documentos protegidos por sigilo fiscal não

poderá ser deferida a terceiros, nem a advogados não constituídos nos autos, sendo restrita aos litigantes.

Int.

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000817-87.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

: MUNICIPIO DE SAO CAETANO DO SUL SP

ADVOGADO : SP026504 FRANCISCO OCTAVIO DE ALMEIDA PRADO

APELADO(A) : MUNICIPIO DE DIADEMA SP

ADVOGADO : SP250007 FERNANDO MARQUES ALTERO

APELADO(A) : MUNICIPIO DE MAUA SP

ADVOGADO : SP182418 FABRÍCIO BOLZAN DE ALMEIDA

APELADO(A) : MUNICIPIO DE RIBEIRAO PIRES SP

: MUNICIPIO DE RIO GRANDE DA SERRA SP

ADVOGADO : SP026504 FRANCISCO OCTAVIO DE ALMEIDA PRADO

No. ORIG. : 00.00.48437-7 7 Vr SAO PAULO/SP

2013.61.19.004873-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : VOLVO DO BRASIL VEICULOS LTDA

ADVOGADO : SP218857 ALEXANDRE LIRA DE OLIVEIRA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00048734320134036119 5 Vr GUARULHOS/SP

2014.61.00.000817-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO
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DESPACHO

Dê-se ciência à parte apelante acerca da manifestação de fls. 300/324.

 

São Paulo, 23 de abril de 2015.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008344-23.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

1- Consoante o entendimento da C. Superior Corte, exarado por ocasião do julgamento do REsp 1.102.467/RJ, a

ausência das peças facultativas, no momento de interposição do agravo de instrumento, consideradas como tais as

necessárias ao deslinde da controvérsia posta (artigo 525, inciso II, do CPC), não enseja a inadmissão do recurso,

devendo ser oportunizada ao agravante a complementação do instrumento.

2- Assim, deverá o agravante promover a juntada de cópia integral da Ação Civil Pública de origem, no prazo de

05 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento do recurso.

3. Processe-se em segredo de justiça, em consonância com o feito principal.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008468-06.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

APELANTE : PANALPINA S/A

ADVOGADO : SP221253 MARCELO DE LUCENA SAMMARCO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00008178720144036100 26 Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.008344-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : FABIO AUGUSTO DE SALES

ADVOGADO : SP130505 ADILSON GUERCHE e outro

AGRAVADO(A) : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : VIVIANE DE OLIVEIRA MARTINEZ e outro

PARTE RÉ : MARCELO TEODORO ALVES e outros

: WANDERLEY ARANHA

: MARCO ANTONIO LOPES DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00232326420144036100 25 Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.008468-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : IHARABRAS S/A INDUSTRIAS QUIMICAS
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DESPACHO

Fls. 55/56: Diante da ausência de regulamentação, no âmbito desta Corte Regional, acerca da possibilidade de

utilização de mídia digital para fins de instrução do agravo de instrumento promova a agravante a regularização do

feito, apresentando as peças reprográficas pertinentes, nos termos do artigo 525 do CPC, no prazo de 10 dias.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 36228/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028827-54.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, em que pretende a Impetrante a compensação de duas

faltas na disciplina de Medicina Legal e Psicologia Jurídica - MLEPSJ, por meio de atestado médico que o

dispensou de frequentar as aulas pelo período de 04 de junho de 2008 a 18 de junho de 2008, e que foi

apresentado perante o Departamento competente da Universidade, em 03 de outubro de 2008.

A liminar foi indeferida e, posteriormente, sobreveio sentença de concessão da segurança, para compelir a

autoridade impetrada a compensar duas faltas na disciplina de Medicina Legal e Psicologia (MLEPSJ). Sem

condenação ao pagamento de honorários advocatícios, sentença submetida ao reexame necessário.

Inconformada, a Impetrada interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da r. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

O Ministério Público Federal, em parecer, opinou pelo improvimento do recurso de apelação.

Intimadas a se manifestar, a instituição de ensino noticiou que, o impetrante concluiu o curso em 20 de janeiro do

ano de 2010 e foi aprovado em todas as disciplinas, não havendo que se falar de abono de faltas, acosta aos autos

o diploma do impetrante à fl. 232. A Impetrante quedou-se inerte.

É o breve relatório. Decido.

Impõe-se reconhecer a perda de objeto da ação mandamental.

Conforme informação de fls. 230/233 sobreveio fato novo, tornando esvaído de objeto o presente mandado de

segurança.

Diante da notícia de que o impetrante concluiu o curso em 20 de janeiro de 2010, não havendo que se falar em

ADVOGADO : SP106767 MARIA RITA GRADILONE SAMPAIO LUNARDELLI e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00075259420124036110 1 Vr SOROCABA/SP

2008.61.00.028827-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : AMC SERVICOS EDUCACIONAIS S/C LTDA

ADVOGADO : SP155099 HELENA NAJJAR ABDO

: SP324112 DANIELA RENATA FERREIRA DE OLIVEIRA

SUCEDIDO : Universidade Sao Judas Tadeu USJT

APELADO(A) : ERICK DA SILVA

ADVOGADO : SP270890 MARCELO PETRONILIO DE SOUZA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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abono de faltas, tendo em vista que o impetrante foi aprovado em todas as matérias.

Sem honorários advocatícios, nos termos das Súmulas n. 512, do Colendo Supremo Tribunal Federal e n. 105, do

Colendo Superior Tribunal de Justiça.

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito e, consoante previsão no artigo 33, inciso

XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicada a apelação.

Publique-se e intimem-se.

Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à origem.

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 13491/2015 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0502953-75.1996.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MONTANTE

ARBITRADO. OBSERVÂNCIA DAS DISPOSIÇÕES DO § 4º DO ARTIGO 20 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE

OMISSÃO NO JULGADO.

- Alega a embargante que houve omissão do julgado quanto às disposições dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do CPC,

bem assim quanto à necessária observância ao grau de zelo do profissional, lugar da prestação do serviço, a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado e o tempo exigido para o seu exercício, bem assim que não

foi levado em conta que o montante arbitrado a título de honorários advocatícios corresponde a menos de 1% do

valor da causa.

- Analisando-se o julgado embargado, bem assim a decisão em que restou arbitrada a verba honorária, verifica-se

que a mesma restou fixada com observância às disposições do § 4º do artigo 20 do CPC.

- O arbitramento dos honorários advocatícios, de forma equitativa, levou em conta o fato de ter sido vencida a

Fazenda Pública, bem assim as normas das alíneas "a", "b" e "c" do artigo 3º que dizem respeito, exatamente, ao

grau de zelo do profissional, o lugar de prestação do serviço, bem assim à natureza e importância da causa, o

trabalho realizado pelo advogado, bem assim o tempo exigido para o seu serviço, destacando-se, ainda, que se

tratava de causa de pouca complexidade onde nem mesmo foram apresentados embargos à execução.

- O arbitramento de honorários nos termos das disposições do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, não

se vincula ao valor originalmente executado, nem tampouco aos percentuais estabelecidos no § 3º do aludido

artigo. Precedente do C. STJ.

- Equivocado, portanto, o argumento da embargante no sentido de que o valor fixado a título de honorários

advocatícios é irrisório posto que inferior a 1% sobre o valor atribuído à causa.

- Quanto ao manifesto objetivo de prequestionar a matéria, de se observar que se sedimentou, de há muito, que o

mero intento de prequestionamento não se mostra suficiente à oposição de embargos de declaração, que somente

tem cabida nas hipóteses previstas no artigo 535 do CPC - obscuridade, contradição ou omissão -, ou ainda para

sanar eventual erro material existente no julgado (cf. EDcl no MS 15800/DF 2010 0185277-3, Relator Ministro

BENEDITO GONÇALVES, DJe 20/03/2012 e EDcl nos EDcl nos EDcl no AgRg nos EREsp nº 440110/SP - Rel.

Min. SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, DJe em 04.06.2012).

- Conforme jurisprudência firmada no âmbito do E. Supremo Tribunal Federal e do C. Superior Tribunal de

1996.61.82.502953-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

INTERESSADO : COLDEX FRIGOR EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP166271 ALINE ZUCCHETTO e outro

No. ORIG. : 05029537519964036182 2F Vr SAO PAULO/SP
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Justiça, não se faz necessária a menção a dispositivos legais para que a matéria seja considerada prequestionada,

bastando que a tese jurídica tenha sido aquilatada pelo órgão julgador (STF, HC 122932 MC/MT, Relator

Ministro Ricardo Lewandowski, j. 03/09/2014, DJe 08/09/2014; HC nº 120234, Relator Ministro Luiz Fux, j.

19/11/2013, DJe 22/11/2013; STJ, REsp 286.040, Relator Ministro Franciulli Netto, j. 05/06/2003, DJ 30/6/2003;

EDcl no REsp 765.975, Relator Ministra Eliana Calmon, j. 11/04/2006, DJ 23/5/2006).

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0300411-80.1997.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO DA

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ARTIGO 40 DA LEF. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO. RECURSO

IMPROVIDO. 

- Execução fiscal ajuizada para haver débitos inscritos em Certidão de Dívida Inscrita sob o nº 80.6.96.049386-76,

na qual foi reconhecida a prescrição intercorrente.

- Em sede de execução fiscal, a prescrição intercorrente pode ser reconhecida após o transcurso do prazo de 5

(cinco) anos a contar do arquivamento provisório do feito, que ocorre após o transcurso do prazo de 1 ano de

suspensão da execução, nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80 e da Súmula 314/STJ. Precedentes do STJ e

desta Corte.

- O C. STJ já definiu que não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se

inicia o prazo da prescrição quinquenal intercorrente, sendo desnecessária a intimação da Fazenda da decisão que

suspende ou arquiva o feito, arquivamento este que é automático, incidindo, na espécie, a Súmula 314/STJ.

- A execução fiscal que a execução fiscal foi proposta em 09/01/97 (fl. 02), sendo o processo suspenso nos termos

do artigo 40 da Lei nº 6830/80 em 19/01/2000 (fl. 47), com intimação da Fazenda Nacional em 03/04/2000 (fl.

48). Em 05/03/2001 os autos foram remetidos ao arquivo e desarquivados em 25/06/2010. Verifica-se que o

executivo fiscal permaneceu arquivado por um período superior a cinco anos, suficiente, portanto, para o

reconhecimento da prescrição intercorrente.

- Ausente causa suspensiva ou interruptiva da prescrição intercorrente, de rigor a manutenção da r. sentença que

extinguiu a execução fiscal.

- Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

1997.61.02.300411-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : PLATINA PRODUTOS INDUSTRIAIS E AUTOMOTIVOS LTDA e outros

: SERGIO FERNANDO ISAR NEVES

: ISABEL APARECIDA SENISE

No. ORIG. : 03004118019974036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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São Paulo, 30 de abril de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026905-90.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO E ADUANEIRO. VEÍCULO IMPORTADO ADQUIRIDO NO MERCADO INTERNO.

IMPORTAÇÃO IRREGULAR. PENA DE PERDIMENTO. ADQUIRENTE. TERCEIRO DE BOA-FÉ.

- A pena de perdimento encontra-se prevista nos artigos 514 e seguintes do Decreto n.º 91.030/85 (Regulamento

Aduaneiro), o qual regulamentou o Decreto-lei n.º 1.455/76.

- Na aplicação da norma, devem-se considerar as circunstâncias do caso concreto. Não obstante a importação

tenha sido irregular, é de rigor a delimitação do limite subjetivo de sua aplicação, ou seja, estabelecer se pode a

pena de perdimento atingir terceiro adquirente do bem importado ou deve ser restrita ao infrator, como corolário

do princípio segundo o qual a pena não pode ultrapassar a pessoa do infrator.

- Restou comprovada nos autos a aquisição regular do automóvel mediante apresentação de nota fiscal e

documentos de registro.

- A boa-fé do requerente ficou demonstrada, na medida em que não tinha meios de conhecer a existência de

irregularidades no desembaraço aduaneiro do veículo, que até a descoberta da fraude pela Receita Federal, tinha

toda a aparência de legalidade.

- Não provada a sua má-fé ou conluio com o contribuinte-importador não é possível admitir que seja penalizado

pela fraude perpetrada por ele. Ao se admitir o contrário, se estaria a violar a segurança jurídica, tão necessária

para a manutenção do equilíbrio das relações sociais, como as de consumo, por exemplo. Precedentes do STJ e

desta corte regional.

- Inaplicável à espécie o disposto no artigo 136 do CTN, segundo o qual: a responsabilidade por infrações da

legislação tributária independe da intenção do agente ou o do responsável e da efetividade, natureza e extensão

dos efeitos do ato, visto que a requerente, conforme mencionado, não é a responsável tributária e nem mesmo o

sujeito que deu causa à fraude.

- Apelação e remessa oficial desprovidas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de abril de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028370-

1999.61.00.026905-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : HILDA HASEYAMA

ADVOGADO : SP131737 ANA LUCIA VIDIGAL LOPES DA SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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37.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO CONFIGURAÇÃO.

ACLARATÓRIOS REJEITADOS.

- Quanto à alegação de que houve omissão, porquanto o aresto embargado deixou de apreciar a questão da

aplicação concomitante das Leis nº 8.383/91 e nº 9.430/96, ressalta-se que esta corte examinou o tema da

compensação à luz do entendimento do Superior Tribunal de Justiça, exarado no Recurso Especial n.º

1.137.738/SP, representativo da controvérsia, e entendeu que deve ser aplicada a lei vigente na data do

ajuizamento da ação e não na do recolhimento da exação, de modo que não há que se falar em aplicação conjunta

das normas retromencionadas. Assim, deve ser afastado o vício apontado sob este aspecto.

- No tocante ao requerimento de declaração de não incidência do artigo 170-A do Código Tributário Nacional ao

caso dos autos, frisa-se que também não há omissão em relação a essa matéria, na medida em que foi objeto de

devolução a este órgão tão somente a questão de qual a lei aplicável à compensação.

- Aclaratórios rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008637-79.1999.4.03.6102/SP

 

 

 

1999.61.00.028370-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : SPORT LITE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA e filia(l)(is)

: SPORT LITE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA filial

ADVOGADO : SP138152 EDUARDO GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL e outro

EMBARGANTE : SPORT LITE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA filial

ADVOGADO : SP138152 EDUARDO GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL e outro

EMBARGANTE : SPORT LITE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA filial

ADVOGADO : SP138152 EDUARDO GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

1999.61.02.008637-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal André Nabarrete

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : AGROPECUARIA RASSI S/A e outros

: AGROPECUARIA RASSI S/A filial
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JUNTADA DE DOCUMENTOS NOS

ACLARATÓRIOS. IMPOSSIBILIDADE. OMISSÃO. NÃO COMPROVAÇÃO. EFEITOS

MODIFICATIVOS. IMPOSSIBILIDADE.

- De acordo com o ordenamento jurídico brasileiro, a prova documental é produzida com a inicial, ou com a

contestação, admitida a juntada de documento em fase posterior somente na hipótese de necessidade de se

demonstrar fatos novos ocorridos depois da instrução, ou ainda para ser contraposto aos já acostados ao processo,

de acordo com o disposto no artigo 397, combinado com o 398, do Código de Processo Civil. Dessa forma, no

caso dos autos, as notas fiscais anexadas aos aclaratórios não constituem documento novo, dado que existiam à

época da propositura da demanda e não restou demonstrada a impossibilidade de sua apresentação no momento

oportuno, de modo que não podem ser aceitas nessa fase recursal. Ressalta-se que a corte superior já se

manifestou sobre a inadmissibilidade de juntada de documentos após o julgamento da apelação, em sede

embargos de declaração opostos no tribunal.

- No tocante a alegação de existência de obscuridade, salienta-se que não assiste razão às embargantes, visto que

este órgão entendeu que se tratava de pessoas jurídicas exclusivamente prestadoras de serviços, à vista do contrato

social e dos documentos anexados ao processo. Pretendem as recorrentes a reforma do julgado para que sejam

consideradas como empresas mistas, com o consequente reconhecimento do direito à devolução do indébito, o que

é inviável nesta sede recursal.

- Não há que se falar em contradição, visto que referido vício deve ser verificado entre a fundamentação e o

dispositivo do decisum e não em relação às provas apresentadas após o julgamento do apelo (EDcl no REsp

1.114.066/BA, Rel. Min. SIDNEI BENETI, Terceira Turma, DJe 13/10/2010).

- Aclaratórios rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009797-33.1999.4.03.6105/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP116102 PAULO CESAR BRAGA e outro

EMBARGANTE : AGROPECUARIA RASSI S/A filial

ADVOGADO : SP116102 PAULO CESAR BRAGA e outro

EMBARGANTE : AGROPECUARIA RASSI S/A filial

ADVOGADO : SP116102 PAULO CESAR BRAGA e outro

EMBARGANTE : AGROPECUARIA RASSI S/A filial

ADVOGADO : SP116102 PAULO CESAR BRAGA e outro

EMBARGANTE : AGROPECUARIA RASSI S/A filial

: COJAUTO COML/ JARDINOPOLENSE DE AUTOMOVEIS LTDA

ADVOGADO : SP116102 PAULO CESAR BRAGA e outro

1999.61.05.009797-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : ARCOM COM/ IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : SP043028 ANTONIO CELSO AMARAL SALLES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. IPI. REGIME DE ADMISSÃO TEMPORÁRIA. PRORROGAÇÃO. APLICAÇÃO DAS

NORMAS EM VIGOR NO MOMENTO DA ADMISSÃO DO BEM.

 

1. Consoante entendimento pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça e por esta Corte, o pedido de prorrogação

do regime especial, relativamente à admissão temporária de bens para utilização econômica em território nacional,

deve ser conduzido segundo as regras em vigor no momento em que se deu a admissão do bem em território

nacional (STJ: REsp 1.307.089/AP, Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Segunda Turma, j.

12/04/2012, Dje 17/04/2012; REsp 740.642/AP, Relatora Ministra DENISE ARRUDA, Primeira Turma, j.

18/12/2007, DJ 07/02/2008; TRF-3ª Região: Agravo Legal em Apelação/Reexame Necessário

2000.61.00.010224-7/SP, Relatora Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA, j. 24/04/2014, D.E.

12/05/2014; AI 2014.03.00.008004-1/SP, Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, decisão de

16/06/2014, publicado em 03/07/2014).

2. Apelação e remessa oficial a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012748-97.1999.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. DECRETO Nº 2.889/98. IN Nº 164/98/SRF. REGIME DE ADMISSÃO TEMPORÁRIA.

PRORROGAÇÃO. APLICAÇÃO DAS NORMAS EM VIGOR NO MOMENTO DA ADMISSÃO DO BEM.

 

1. Consoante entendimento pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça e por esta Corte, o pedido de prorrogação

do regime especial, relativamente à admissão temporária de bens para utilização econômica em território nacional,

deve ser conduzido segundo as regras em vigor no momento em que se deu a admissão do bem em território

nacional (STJ: REsp 1.307.089/AP, Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Segunda Turma, j.

12/04/2012, Dje 17/04/2012; REsp 740.642/AP, Relatora Ministra DENISE ARRUDA, Primeira Turma, j.

18/12/2007, DJ 07/02/2008; TRF-3ª Região: Agravo Legal em Apelação/Reexame Necessário

2000.61.00.010224-7/SP, Relatora Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA, j. 24/04/2014, D.E.

12/05/2014; AI 2014.03.00.008004-1/SP, Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, decisão de

16/06/2014, publicado em 03/07/2014).

2. Apelação a que se dá provimento para afastar as exigências postas no Decreto nº 2.889/98 e Instrução

Normativa nº 164/98/SRF ao presente contrato de arrendamento, ora posto a exame, devendo o processo

administrativo seguir seu iter à luz da legislação de regência aplicável à época em que firmado o indigitado

contrato.

 

1999.61.05.012748-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : ARCOM COM/ IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : SP043028 ANTONIO CELSO AMARAL SALLES

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019954-

56.1994.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÕES INEXISTENTES.

O inconformismo da parte com o resultado do julgamento não autoriza a oposição de embargos de declaração para

que a Turma proceda à reapreciação da matéria de acordo com a sua tese.

Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

MARLI FERREIRA

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013696-05.2000.4.03.6105/SP

 

 

 

2000.03.99.048435-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

EMBARGANTE : IMOBRAS COM/ E CONTRUCOES S/A

ADVOGADO : SP141248 VALDIRENE LOPES BUENO

: SP051184 WALDIR LUIZ BRAGA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 94.00.19954-6 20 Vr SAO PAULO/SP

2000.61.05.013696-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : IDENTICA SERVICOS E EQUIPAMENTOS REPROGRAFICOS LTDA e outro

: NILSON DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP261512 KARINA CATHERINE ESPINA e outro

No. ORIG. : 00136960520004036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO. PRAZO PRESCRICIONAL. DECLARAÇÃO DO CONTRIBUINTE OU VENCIMENTO

DA OBRIGAÇÃO. AUSENTE CITAÇÃO DA EMPRESA. DEMORA NA CITAÇÃO DO SÓCIO IMPUTADA

À EXEQUENTE. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DA SÚMULA 106 DO E. STJ. PRESCRIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECURSO IMPROVIDO.

- A prescrição vem disciplinada no artigo 174 do CTN e opera a partir dos cinco anos da constituição definitiva do

crédito tributário.

- Em se tratando dos tributos sujeitos a lançamento por homologação, nos termos do artigo. 150 do CTN,

considera-se constituído o crédito tributário na data da entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários

Federais - DCTF, ou da Declaração de Rendimentos ou de outra declaração semelhante prevista em lei, consoante

restou cristalizado no enunciado sumular 436 do E. STJ.

- Apresentada a declaração, sem o devido recolhimento do tributo devido, desnecessária a notificação do

contribuinte ou a instauração de procedimento administrativo, podendo o débito ser imediatamente inscrito em

Dívida Ativa, não havendo que se falar em decadência quanto à constituição do montante declarado, mas apenas

em prescrição da pretensão de cobrança do crédito tributário. Assim, a partir do vencimento da obrigação

tributária consignado no título, ou da entrega de declaração, se posterior, inicia-se a fluência do prazo

prescricional.

- O crédito tributário contido na CDA nº 80.6.99.108339-32 foi constituído em 05/08/1998 (data da notificação do

executado quanto à decisão do recurso administrativo - fl. 99).

- A execução fiscal foi ajuizada em 21/09/2000 (fl. 02), com despacho de citação da executada proferido em

19/04/2001 (fl. 14).

- Frustrada a citação postal (fl. 16 - 31/05/2001), suspendeu-se o curso da execução (fl. 17 - 20/06/2001). Intimada

em 30/07/2001 (fl. 18), a exequente requereu a citação da executada por meio de seu representante legal em

05/09/2002 (fl. 20), novamente frustrada (fl. 26 - 07/10/2002). Suspenso o executivo em 21/10/2002 (fl. 27) e

intimada em 25/11/2002 (fl. 28), a exequente requereu a citação por Oficial de Justiça (fl. 29 - 03/04/2003 e fl. 37

- 14/04/2005), que restou indeferida (fls. 33 e 41). O pedido de inclusão dos sócios no polo passivo da ação (fls.

43/44 - 09/10/2007) foi deferido em 27/11/2008 (fl. 54) e a citação efetivou-se em 30/11/2009 (fl. 56). Oposta

exceção de pré-executividade (fls. 57/73 - 14/01/2010), com manifestação da exequente (fls. 77/80 - 27/04/2010),

o Juiz Singular proferiu sentença reconhecendo a prescrição (fls. 85/86 - 24/06/2010).

- É de imputar-se a ausência da citação da empresa e a demora na citação do sócio à exequente, que não atuou

diligentemente no feito, seja por não ter promovido a citação por edital da empresa, seja por deixar o processo

suspenso, por duas oportunidades (30/07/2001 a 05/09/2002 - fls. 18 e 20; e 25/11/2002 a 03/04/2003 - fls. 28/29),

tornando, assim, inviável a aplicação da Súmula 106 do C. Superior Tribunal de Justiça.

- A prescrição alcançou os créditos constantes da CDA nº 80.6.99.108339-32, sendo de rigor a manutenção da r.

sentença.

- Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051369-92.2000.4.03.6182/SP

 

 

 

2000.61.82.051369-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : TERMOINOX IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP099663 FABIO BOCCIA FRANCISCO e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     1281/2506



 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. EXECUTIVO EXTINTO. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE RECONHECIDA DE OFÍCIO. VERBA HONORÁRIA DEVIDA. RECURSO PROVIDO.

- O processo em questão foi extinto com resolução de mérito, ante o reconhecimento da prescrição intercorrente.

A exequente foi condenada ao pagamento de verba honorária fixada em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos

do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil.

- No que diz respeito à possibilidade de incidência de verba honorária, verifica-se que, tanto no caso de oposição

de embargos, como no caso de mera apresentação de exceção de pré-executividade, os executados tiveram que

efetuar despesas e constituir advogado para se defender da execução indevida, o que impõe o ressarcimento das

quantias despendidas.

- Cabe ao vencido, aquele que deu causa à instauração do processo, arcar com as despesas dele decorrentes. Dessa

forma, será sucumbente a parte que deu causa à instauração de uma relação processual indevida. Haja vista o

caráter contencioso da exceção de pré-executividade, é devida a condenação da União Federal ao pagamento de

honorários advocatícios.

- Quanto ao percentual fixado, o Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, "vencida a

Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%, podendo ser

adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, ou

mesmo um valor fixo, segundo o critério de equidade".

- Na hipótese dos autos, considerando o valor da causa (R$ 52.214,13 - cinquenta e dois mil, duzentos e quatorze

reais e treze centavos - em 31/07/2000 - fl. 02), bem como a matéria discutida nos autos, fixo os honorários

advocatícios em R$ 1.000,00 (mil reais), devidamente atualizados.

- Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado. Vencida a Desembargadora Federal Marli Ferreira.

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001182-04.2001.4.03.6002/MS

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL, PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. CONHECIMENTO PARCIAL

DAS CONTRARRAZÕES. AÇÃO ANULATÓRIA. IMPOSTO DE RENDA. ARBITRAMENTO BASEADO

EM MOVIMENTAÇÃO BANCÁRIA. LEI Nº 8.021/1990. LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE DO

PROCEDIMENTO. ÔNUS DA PROVA DA ORIGEM DOS RENDIMENTOS DO CONTRIBUINTE.

- Conhecimento parcial das contrarrazões. As questões relativas ao artigo 42, § 1º, da Lei nº 9.430/1996 e aos

artigos 1º a 3º da Lei nº 7.713/1988, suscitadas pela União em suas contrarrazões, não foram aduzidas na sua

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00513699220004036182 13F Vr SAO PAULO/SP

2001.60.02.001182-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : RUI JOSE SEGUNDO MOURA ROSA

ADVOGADO : MS009318 MARIA ANTONIA DIAS CAMPOS e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00011820420014036002 1 Vr DOURADOS/MS
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contestação e também não foram indicadas na sentença. Constituem, portanto, inovação recursal e não podem ser

conhecidos por este tribunal.

- Imposto de renda. O artigo 153, inciso III, prevê a competência da União para instituir imposto sobre renda e

proventos de qualquer natureza. O artigo 43 do Código Tributário Nacional define como fato gerador da exação a

aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho

ou da combinação de ambos (inciso I) e de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos

patrimoniais não compreendidos no inciso anterior (inciso II).

- O Superior Tribunal de Justiça entende que é legal a autuação do fisco com base em movimentação bancária,

com fulcro na Lei nº 8.021/1990, quando o contribuinte não comprovar a origem dos recursos utilizados nessas

operações. Precedentes: AgRg no AREsp 473.896/PR, EDcl no AgRg no REsp 1343926/PR e AgRg no AREsp

81.279/MG.

- A par da legalidade do procedimento, verifica-se que é também constitucional, porquanto, se há prova de

depósito em nome de um particular que não comprova a respectiva origem e não declara renda que o justifique,

presume-se que ele auferiu essa renda e teve um acréscimo patrimonial, exatamente nos termos do artigo 153,

inciso III, da CF, ou seja, permanece incólume o núcleo de materialidade do tributo, o que vai ao encontro dos

princípios da legalidade (artigo 150, inciso I, da CF), da segurança jurídica e da tipicidade tributária e do artigo 44

do CTN.

- In casu, o curso do procedimento fiscal foi correto, na medida em que teve início com a quebra dos sigilos

bancário e fiscal do contribuinte autorizada judicialmente em inquérito policial por iniciativa do Ministério

Público Federal e o particular foi previamente intimado para apresentar a declaração de imposto de renda do ano-

calendário do lançamento e comprovar a origem dos depósitos bancários. Destaque-se que cabia a ele, por

conseguinte, o ônus de afastar a presunção da omissão de rendimentos que surgiu com a análise da sua

movimentação bancária. Entretanto, ele não logrou êxito em demonstrar a incorreção da presunção, razão pela

qual foi feita autuação (artigo 149 do CTN). Na ação anulatória igualmente não foi afastada a presunção de

omissão de rendimentos.

- Correta, portanto, a sentença. Por fim, à vista da manutenção da decisão da instância a qua, não há que se falar

em inversão dos ônus sucumbenciais.

- Contrarrazões parcialmente conhecidas e apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente das contrarrazões e negar

provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de abril de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002578-59.2001.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO PIS. INCONSTITUCIONALIDADE D. L. 2.445/88 e 2.449/88 (REX

2001.61.17.002578-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : CALCADOS SAMMIA IND/ E COM/ LTDA e outros

: COML/ DE CALCADOS MORELLI DE JAU LTDA

: JAU OIL AUTO PECAS E EMBALADOS LTDA

ADVOGADO : SP101331 JOSE PAULO MORELLI e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP
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148.754-RJ). PRESCRIÇÃO ART. 3º LC 118/05 (REX 566.621/RS). COMPENSAÇÃO REALIZADA NA

FORMA DO ART. 66 DA LEI 8.383/91. APLICABILIDADE ART. 170-A CTN. CORREÇÃO INDÉBITO -

RESOLUÇÃO 267/2013-CJF. NEGADO PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DA UNIÃO

FEDERAL. PROVIDA A APELAÇÃO DAS APELANTES.

Com relação ao prazo prescricional, tanto o STF (RE 566621, DJe 11/10/2011, na modalidade repercussão geral)

quanto o STJ (REsp 1269570, DJe 04/06/2012, na sistemática do art. 543-C do CPC) entendem que, para as ações

de repetição de indébito relativas a tributos sujeitos a lançamento por homologação ajuizadas a partir de

09.06.2005, deve ser aplicado o prazo prescricional quinquenal previsto no art. 3º da LC 118/2005, ou seja, prazo

de cinco anos com termo inicial na data do pagamento; para as ações ajuizadas antes de 09/06/2005, deve ser

aplicado o entendimento anterior que permitia a cumulação do prazo do art. 150, § 4º, com o do art. 168, I, do

CTN (tese do 5 + 5). Na hipótese dos autos, a ação foi ajuizada em 2001, razão pela qual a prescrição será

decenal,

Com relação ao PIS, o fulcro da controvérsia em questão já foi objeto de apreciação pelo plenário do Egrégio

Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário nº 148.754/RJ.

Compensação dos valores recolhidos a título de contribuição para o PIS, comprovados nos autos, devidamente

atualizados a partir da data do pagamento, em virtude da diferença recolhida com base nos decretos-leis

inconstitucionais e daquela devida com fundamento na LC 7/70, , até o mês de fevereiro de 1996.

Regime aplicável à compensação (RESP 1.137.738).No presente caso, em que pese o ajuizamento da ação em

19/12/2001, a compensação deverá observar o artigo 66 da Lei 8.383/91, visto que não insurgiu-se o impetrante

no concernente a tal ponto da sentença.

A compensação somente será deferida após o trânsito em julgado da sentença, nos termos do art. 170-A do

Código Tributário Nacional.

A correção do indébito deve ser aquela estabelecida no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos

na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267/2013 do CJF, em perfeita consonância com iterativa

jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, que inclui os índices expurgados reconhecidos pela

jurisprudência dos tribunais, bem como a aplicabilidade da SELIC, a partir de 01/01/1996.

Condenada a União Federal ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais), -

artigo 21, parágrafo único, c/c aplicação subsidiária do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil.

Negado provimento o à apelação da União e à remessa oficial.

Provida a apelação das apelantes.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União e à remessa oficial, e dar

provimento à apelação das autoras, para reconhecer o direito à compensação dos valores indevidamente recolhidos

a título de contribuição ao PIS, observando-se a prescrição decenal, bem como condenar a União Federal ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais), , nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00013 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0059059-07.2002.4.03.6182/SP

 

 

 

2002.61.82.059059-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RÉ : SILVER STAR IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00590590720024036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO. AUTO DE INFRAÇÃO. NOTIFICAÇÃO. PRAZO PRESCRICIONAL. AUSÊNCIA DE

CITAÇÃO DA EMPRESA EXECUTADA. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 106 DO E. STJ.

PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA.. REMESSA OFICIAL IMPROVIDA.

- A prescrição vem disciplinada no artigo 174 do CTN e opera a partir dos cinco anos da constituição definitiva do

crédito tributário.

- Em se tratando dos tributos sujeitos a lançamento por homologação, nos termos do artigo. 150 do CTN,

considera-se constituído o crédito tributário na data da entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários

Federais - DCTF, ou da Declaração de Rendimentos ou de outra declaração semelhante prevista em lei, consoante

restou cristalizado no enunciado sumular 436 do E. STJ: "A entrega de declaração pelo contribuinte,

reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer providência por parte do Fisco".

- Apresentada a declaração, sem o devido recolhimento do tributo devido, desnecessária a notificação do

contribuinte ou a instauração de procedimento administrativo, podendo o débito ser imediatamente inscrito em

Dívida Ativa, não havendo que se falar em decadência quanto à constituição do montante declarado, mas apenas

em prescrição da pretensão de cobrança do crédito tributário. Assim, a partir do vencimento da obrigação

tributária consignado no título, ou da entrega de declaração, se posterior, inicia-se a fluência do prazo

prescricional.

- Na ausência de declaração do contribuinte ou se elaborada em desacordo com a legislação tributária, com

omissões ou inexatidões, a constituição do crédito tributário deverá ocorrer de ofício, nos moldes do art. 149 do

Código Tributário Nacional.

- O lançamento efetuado de ofício pela autoridade fiscal, em razão da lavratura de auto de infração, consubstancia

a constituição do crédito tributário (art. 142, do CTN), de modo que a respectiva notificação abre oportunidade ao

devedor para impugnar a exigência, impugnação essa deflagradora do processo administrativo correspondente,

cuja decisão definitiva constitui o termo "a quo" de fluência do prazo prescricional (art. 145, I, do CTN).

- No caso, o crédito tributário foi constituído mediante auto de infração, tendo o devedor sido notificado em

06/12/99 (fl. 04). Na ausência de interposição de recurso administrativo por parte do executado, tem-se por data

inicial do prazo prescricional para ação de cobrança a data da notificação, nos termos adrede mencionados.

- O ajuizamento da ação ocorreu em 12/12/2002 (fl. 02), com despacho de citação da executada proferido em

10/02/2003 (fl. 06), isto é, anteriormente à alteração perpetrada pela Lei Complementar nº 118/2005. Logo, o

marco interruptivo do prazo prescricional, nos termos da legislação anterior, consuma-se com a data de citação da

empresa executada que, consoante redação atribuída ao artigo 219, § 1º do Código de Processo Civil, retroage à

data de propositura da ação.

- Frustrada a citação postal (fl. 08), a exequente formulou pedido de inclusão no polo passivo e citação do

responsável legal da empresa (fl. 12/16), o qual restou indeferido, determinando-se a citação da empresa na figura

do sócio (fl. 17). Diante da não localização do sócio (certidão à fls.32), o processo foi suspenso nos termos do

artigo 40 da Lei 6.830/80 em 25/06/2004 (fl. 52), com intimação da Fazenda Nacional em 17/08/2004. Em

12/07/2005, os autos foram remetidos ao arquivo (fl. 58) e desarquivados em 15/05/2013 (fl. 58 vº). Às fls.71/73

(em 30/07/2014), foi proferida sentença reconhecendo, de ofício, a prescrição.

- Da análise do feito, constata-se que a sentença foi proferida após decorridos mais de 11 (onze) anos do

ajuizamento da ação, sem que a prescrição do crédito tributário, constituído em 06/12/99, fosse interrompida pela

citação válida. Note-se que a Fazenda Nacional deixou de atuar diligentemente, permanecendo inerte em relação

ao prosseguimento do feito, razão pela qual entendo ser afastada a incidência da Súmula nº 106 do STJ e

reconhecida a ocorrência da prescrição.

- Considerando que, intimada para se manifestar quanto à prescrição, a União Federal não apresentou qualquer

causa suspensiva e/ou interruptiva (fls. 61/70), de rigor a manutenção da r. sentença que extinguiu a execução

fiscal.

- Remessa oficial improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal
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00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010302-45.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO PROPOSTA APÓS O FALECIMENTO DO EXECUTADO.

REDIRECIONAMENTO. HERDEIROS. IMPOSSIBILIDADE. NULIDADE DO TÍTULO. SÚMULA 392/STJ.

APELAÇÃO DESPROVIDA.

- Dispõe o artigo 131, incisos II e III, do Código Tributário Nacional sobre a transferência das obrigações

tributárias ao espólio, ao sucessor a qualquer título e ao cônjuge meeiro, verificado o passamento do contribuinte. 

- É vedada à fazenda pública a substituição da certidão de dívida ativa no curso do processo executivo com a

modificação do sujeito passivo, nos termos da Súmula n.º 392 do Superior Tribunal de Justiça: a fazenda pública

pode substituir a certidão de dívida ativa (CDA) até a prolação da sentença de embargos, quando se tratar de

correção de erro material ou formal, vedada a modificação do sujeito passivo da execução. (Primeira Seção,

julgado em 23/09/2009, DJe 07/10/2009).

- No caso, o débito foi inscrito em dívida ativa em 13.12.2002 e a execução fiscal ajuizada em 15.04.2003, após o

falecimento do executado, ocorrido em 10.01.1998.

- Apelação desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de abril de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001329-22.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 74 DA MP Nº 2.158-35/2001.

EMPRESA CONTROLADA SEDIADA EM PAÍSES SEM TRIBUTAÇÃO FAVORECIDA.

INAPLICABILIDADE.

- O julgado embargado limitou-se a aplicar, à espécie, o entendimento externado pelo E. STF na ADI nº 2.588/SP,

2003.61.82.010302-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : LAERTE DE ALMEIDA MORAES espolio

2004.61.00.001329-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MULTIBRAS S/A ELETRODOMESTICOS

ADVOGADO : SP138481 TERCIO CHIAVASSA e outro
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entendendo pela inaplicabilidade das disposições do artigo 74 da MP nº 2.158-35/2001 sobre os lucros das

empresas controladas localizadas em países que não possuem tributação favorecida (ditos paraísos fiscais).

- A Suprema Corte, ao prever, textualmente, "a aplicabilidade do art. 74 da MP 2.158-35 às empresas nacionais

controladoras de pessoas jurídicas sediadas em países de tributação favorecida, ou desprovidos de controles

societários e fiscais adequados ('paraísos fiscais', assim definidos em lei)", excluiu da incidência do indigitado

dispositivo as empresas nacionais controladoras de pessoas jurídicas sediadas em países que não possuem

tributação favorecida.

- Acaso assim não fosse, bastaria constar do julgado a aplicabilidade do art. 74 da MP 2.158-35 às empresas

nacionais controladoras de pessoas jurídicas sediadas no exterior, sem a necessidade de especificar se o país

sede da empresa controlada possui, ou não, tributação favorecida. Qualquer raciocínio diverso a esse não se

mostra razoável.

- O provimento embargado, ao pronunciar que o e. STF conferiu interpretação conforme a Constituição ao artigo

74 da Medida Provisória nº 2.158-35/2001, entendendo que tal dispositivo somente tem aplicabilidade às

empresas controladas localizadas em países que possuem tributação favorecida ou desprovidas de controles

societários e fiscais adequados, não incorreu em contradição alguma.

- O fato da ementa do julgado paradigma da Corte Suprema preceituar "a inaplicabilidade do art. 74 da MP 2.158-

35 às empresas nacionais coligadas a pessoas jurídicas sediadas em países sem tributação favorecida, ou que não

sejam 'paraísos fiscais" nenhuma relevância possui na conclusão externada pelo acórdão embargado.

- O argumento no sentido de que o § 1º do artigo 7º da IN SRF nº 213/2002 deve ser interpretado em conjunto

com a legislação que lhe deu suporte, de maneira que os lucros auferidos por controladas no exterior avaliados

pelo Método de Equivalência Patrimonial estão sujeitos à tributação, nos termos do artigo 25 da Lei nº 9.249/95 e

74 da MP nº 2.158/2001, não se consubstancia em contradição, omissão ou obscuridade a ser sanada pela via dos

aclaratórios, buscando a embargante, em verdade, discutir a juridicidade do julgado, o que deve ser diligenciado

na seara recursal própria e não na presente via.

- À vista do posicionamento adotado pelo E. STF acerca do tema vertido nestes autos, conforme alhures

verificado, incogitável, ofensa a preceitos constitucionais.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

MARLI FERREIRA

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015620-27.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA.

PREQUESTIONAMENTO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA DEVIDAMENTE EXAMINADA.

O juiz, ao prolatar a decisão, não está obrigado a examinar todos os fundamentos de fato e de direito trazidos à

discussão, podendo conferir aos fatos qualificação jurídica diversa da atribuída pelas partes, não se encontrando,

pois, obrigado a responder a todas as suas alegações, nem mencionar o dispositivo legal em que fundamentou sua

decisão, cumprindo ao mesmo entregar a prestação jurisdicional, levando em consideração as teses discutidas no

processo, enquanto necessárias ao julgamento da causa. Precedentes do e. STJ.

2004.61.00.015620-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : EPURA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO : SP113694 RICARDO LACAZ MARTINS e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado, mesmo a título de prequestionamento, e o

caráter infringente é cabível somente em situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

MARLI FERREIRA

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009358-21.2005.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. FUNGIBILIDADE RECURSAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECEBIDOS COMO SENDO AGRAVO LEGAL. ART. 557 - [Tab]NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO

RECURSO DE APELAÇÃO DA AUTORA. PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA UNIÃO

FEDERAL E DA ELETROBRÁS. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. DECADÊNCIA. ENTENDIMENTO

CONSOLIDADO PELO STJ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO EM CONFORMIDADE AO

ARTIGO 20 DO CPC. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

O recurso de embargos de declaração ora em análise pretende rediscutir a causa decidida monocraticamente,

assumindo, destarte, caráter infringente. Assim, consoante iterativa jurisprudência, deve ser recebido como sendo

agravo legal, em homenagem ao princípio da fungibilidade recursal.

Quanto ao prazo decadencial, é de se observar que a decisão agravada adotou integralmente o entendimento

fixado no REsp 1050199/RJ, submetido à sistemática do art. 543-C do Código de Processo.

Verba honorária fixada em conformidade ao disposto no artigo 20, §§3º e 4º do Código de Processo Civil.

Razões recursais não contrapõem os fundamentos a ponto de demonstrar qualquer desacerto, limitando-se a

reproduzir argumentos os quais visam à rediscussão da matéria nele contida.

Não se vislumbra qualquer vício a justificar a reforma da decisão.

Negado provimento ao agravo legal.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

2005.61.02.009358-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : PROBION IND/ DE MEDICAMENTOS VETERINARIOS LTDA

ADVOGADO : SP152921 PAULO ROBERTO BRUNETTI e outro

APELANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : SP011187 PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 483/485
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00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007735-65.2005.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. ACOLHIMENTO PARCIAL.

1. Para se valer da imunidade em tela, atinente ao Imposto de Importação, ICMS - Importação e IPI, deverá a

entidade, beneficente de assistência social, preencher os requisitos do Artigo 55 da Lei nº 8.212/91, vigente à

época do ajuizamento da presente ação mandamental, e hoje revogado pela Lei nº 12.101, de 27/11/2009

(excluídas as alterações promovidas pela Lei nº 9.732/98, cuja eficácia foi suspensa pelo Colendo STF na ADIMC

2028, por condicionar o benefício àquelas entidades que promovessem, "gratuitamente e em caráter exclusivo, a

assistência social beneficente a pessoas carentes").

2. Destarte, a imunidade que pretende a embargante, referente às contribuições sociais e aos impostos em epígrafe,

repousa, exatamente, sobre sua invocada condição de entidade beneficente, o que, conforme oportunamente

apanhado pela E. Terceira Turma, à míngua da documentação apresentada, propõe circunstância que inviabiliza a

análise da natureza e finalidade dos bens importados, nos termos da legislação de regência e entendimento

jurisprudencial aplicável à espécie - mandamus ajuizado em 18/11/2005 -, o que acaba por atrair, para fins de

delimitação conceitual de instituição de assistência social vazado no artigo 150, inciso VI, alínea c, da

Constituição Federal, na esteira de impositiva interpretação sistêmica, a incidência do artigo 55 da Lei nº

8.212/91, onde lá resta exigível, para a caracterização como entidade beneficente de assistência social,

relativamente os fins ora colimados - aqui, incluídos os impostos de cujo recolhimento busca eximir-se -, a

expedição do competente certificado de entidade de fins filantrópicos, fornecido, à época, pelo Conselho Nacional

de Assistência Social e que, conforme anotado no acórdão ora embargado, não foi apresentado pela impetrante.

3. Repise-se, por oportuno, que o documento de fl. 65 constitui-se em mero atestado de registro da impetrante

junto ao Conselho Nacional de Assistência Social, não tendo o condão de substituir a exigência posta pela lei, na

forma de recente entendimento firmado por esta E. Turma julgadora - neste exato sentido, acerca da exigência do

respectivo Certificado vigente à época do período pleiteado, AC/REO 2004.61.05.008579-2/SP, Relatora

Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, e AC 2008.03.99.007793-4/SP, Relatora Juíza Federal Convocada

SIMONE SCHRODER RIBEIRO.

4. Precedentes: TRF - 3ª Região, AI 329.993/SP, Relator Desembargador Federal FABIO PRIETO, Quarta

Turma, j. 29/01/2009, e-DJF3 Judicial 2 DATA: 26/05/2009; TRF - 4ª Região, AMS 2006.72.08.001235-5,

Relatora Juíza Federal ELOY BERNST JUSTO, j. 20/11/2007, D.E 05/12/2007, e TRF - 3ª Região, Ag. Legal no

AI 2012.03.00.008496-7/SP, Relator Desembargador Federal CARLOS MUTA, Terceira Turma, j. 06/09/2012,

D.E. 17/09/2012.

5. Embargos parcialmente acolhidos tão somente para sanar a omissão apontada, mantido, no mérito, o acórdão

atacado.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher, em parte, os embargos de declaração, para sanar a

omissão apontada e, no mérito, manter o acórdão atacado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

MARLI FERREIRA

 

 

2005.61.19.007735-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : FUNDACAO JOAO PAULO II

ADVOGADO : SP019379 RUBENS NAVES e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020208-39.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. LEILÕES REITERADOS. INEXISTÊNCIA DE

INTERESSADOS. INDEFERIMENTO DE NOVA DESIGNAÇÃO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

- Os bens penhorados pela agravante foram levados a leilão em pelo menos 8 (oito) oportunidades (15/07/03 e

05/08/03 - fl. 84; 03/03/05 - fl. 86v; 23/03/05 - fl. 87; 08/11/05 - fl.94 v; 29/11/05 - fl. 95; 06/09/06- fl. 99v e

26/09/06 - fl. 100v) e em todas elas restou negativo.

- As reiteradas tentativas de alienação em hasta pública demonstram o desenrolar da execução fiscal no interesse

do credor e, portanto, a observância do artigo 612 do Código de Processo Civil. Do mesmo modo, não há que se

falar em afronta ao artigo 23 da LEF, porquanto o fato de a lei não limitar o número de leilões a serem realizados

não significa que devam ser designados ad infinitum.

- O bem em questão (01 balcão expositor - tipo freezer - da marca geloata, na parte superior com expositor em

vidro e em sua parte inferior de fórmica azul - fl.19), avaliado em R$1.750,00, não despertou interesse no mercado

de consumo e não há perspectiva de que venha a despertar, na medida em que, por sua natureza, sofre o desgaste

do tempo e se revela de difícil comercialização.

- Agravo de instrumento desprovido na parte conhecida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte do agravo de instrumento e, na parte

conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 23 de abril de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0035047-05.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

2007.03.00.020208-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : GERSON MATOS PEREIRA

PARTE RÉ : GERSON MATOS PEREIRA SUDMENNUCCI -ME

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEREIRA BARRETO SP

No. ORIG. : 83.00.00044-7 1 Vr PEREIRA BARRETO/SP

2007.61.00.035047-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : JOSILANE SLAVIERO E FILHOS LTDA

ADVOGADO : SP147588 WALTER ALEXANDRE BUSSAMARA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00350470520074036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. ART. 557 - [Tab]PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL. FIXAÇÃO DE

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NOS TERMOS DO ARTIGO 20 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APRECIAÇÃO EQUITATIVA. VALOR NÃO INFERIOR A 1%. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL.

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

Razões recursais não contrapõem os fundamentos a ponto de demonstrar qualquer desacerto, limitando-se a

reproduzir argumentos os quais visam à rediscussão da matéria nele contida.

O Superior Tribunal de Justiça consolidou orientação no sentido de que, vencida a Fazenda Pública, a definição do

montante deverá ser feita conforme apreciação equitativa, nos termos do artigo 20, § 4º, do CPC, sem limitação

aos percentuais indicados no § 3º do mesmo artigo. Por outro lado, o valor não pode ser inferior a 1% (um por

cento) do valor da causa, sob pena de ser considerado irrisório.

Não se vislumbra qualquer vício a justificar a reforma da decisão.

Negado provimento ao agravo legal.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001479-56.2007.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO NO

POLO PASSIVO DA EXECUÇÃO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR CARACTERIZADA. DECADÊNCIA E

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE NÃO CONFIGURDAS. VALOR DA CAUSA CORRIGIDO DE OFÍCIO.

JUSTIÇA GRATUITA. RECURSO IMPROVIDO.

1. A inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal é, em tese, legítima nas hipóteses de atos praticados

com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos, nos termos do artigo 135, III, do CTN; e

de dissolução irregular da sociedade, cabendo à Fazenda a prova de tais condutas.

2. O redirecionamento da execução fiscal pressupõe a permanência do sócio na administração da empresa ao

tempo da ocorrência da dissolução irregular. Jurisprudência. 

3. Acresça-se a necessidade de haver vinculação e contemporaneidade do exercício da gerência, direção ou

representação da pessoa jurídica executada com a ocorrência dos fatos geradores dos débitos objeto da execução

fiscal, como tem decidido o E. Superior Tribunal de Justiça.

4. Nestes autos, os débitos em execução são relativos ao período de 1995 a 1997, restou comprovada a dissolução

irregular da sociedade, conforme certidão do Oficial de Justiça lavrada em 26.03.2003, inclusive com a declaração

do representante legal da empresa dando conta que ela estava desativada desde 2001. O redirecionamento da

execução pressupõe a permanência do sócio na administração da empresa ao tempo da ocorrência do fato gerador

e da dissolução irregular. Vide julgado.

2007.61.13.001479-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : SILVIO CARVALHO COM/ LTDA -ME e outro

: RITA MARIA CAETANO DE MENEZES

ADVOGADO : SP073241 RITA MARIA CAETANO DE MENEZES e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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5. A decadência relativa a crédito tributário é regida pelo art. 173, inciso I, do Código Tributário Nacional que

estabelece: "O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos,

contados: I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado". Na

hipótese de tributo sujeito a lançamento por homologação, a constituição do crédito se dá com a entrega da

declaração pelo sujeito passivo (Súmula 436 do E. STJ).

6. Os fatos geradores do tributo em questão são relativos ao período de 24/02/95 a 31/01/97, ou seja, a exação só

poderia ser exigida e lançada a partir de janeiro de 1996, início o prazo decadencial. Antes de expirar o prazo, o

crédito foi devidamente constituído pelo termo de confissão espontânea de débito no momento em que ingressou

com o pedido de parcelamento em 20/03/97, não se caracterizando a alegada decadência.

7.. O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de que o redirecionamento da execução

contra o sócio deve ocorrer no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica, sob pena de operar-se a

prescrição. Precedentes.

8.No caso dos autos, a citação da empresa se deu em 26/03/2003. A citação da sócia se deu em 14/10/2005, não

tendo decorrido o prazo prescricional da pretensão executiva em relação a eles.

9. A regra a respeito do valor da causa vem estabelecida entre os artigos 258 a 260 do Código de Processo Civil,

devendo este valor corresponder ao benefício econômico pretendido. Nos embargos à execução, pretende a

embargante desconstituir o título executivo e o crédito exeqüendo cobrado na execução fiscal.

10. Assim, considerando que o valor da execução vem arrimado na CDA n. 80 6 01 007714-64, o valor da causa

para os embargos à execução deve ser o valor nela fixado, qual seja R$13.170,28 (treze mil, cento e setenta reais e

vinte e oito centavos). Vide julgados.

11. A embargante requereu a concessão dos benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei nº 1060/50 (fl. 14),

sob a alegação de ser pobre na acepção legal do termo e que não tem condições de arcar com as custas do

processo. Todavia, não foram apresentados documentos que pudessem comprovar a insuficiência de rendimentos

para suportar as custas do processo, deve prevalecer a decisão de indeferimento.

12. Apelo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo da embargante, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026405-88.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ENCERRAMENTO DO PROCESSO

FALIMENTAR. EXTINÇÃO. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS/ADMINISTRADORES. NÃO

DEMONSTRAÇÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA.

- O C. Superior de Justiça firmou entendimento no sentido de que, havendo encerramento do processo falimentar

da parte executada e inexistindo motivos para o seu redirecionamento, não há que se falar em suspensão da

execução (art. 40 da Lei nº 6.830/80), mas sim em extinção do feito, sem apreciação meritória, nos termos do

artigo 267, IV, do CPC.

- Não há que se falar em extinção do feito quando possível o redirecionamento do executivo fiscal aos

sócios/administradores nos casos de comprovada responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a prova de

2007.61.82.026405-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : TEXTIL JUTART LTDA -EPP falido(a)

No. ORIG. : 00264058820074036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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gestão praticada com dolo ou culpa.

- Mostra-se manifestamente infundado o argumento da exequente no sentido de que lhe foi cerceado o direito de

defesa, visto que não lhe foi oportunizado comprovar eventual responsabilidade dos sócios e/ou administradores.

- Verifica-se nos autos que a Fazenda Nacional foi cientificada do encerramento da falência em dezembro/2008,

sendo certo que, até a prolação da sentença, em junho/2012 - ou seja, a mais de três anos depois - ainda não havia

se desincumbido de providenciar eventual redirecionamento do executivo fiscal.

- Ademais, um ano antes da prolação da sentença a exequente restou intimada para indicar o sucessor processual

da massa falida e não o fez, devendo ser mantida a sentença que extinguiu o feito, sem apreciação do mérito.

- Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034503-62.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO. ANTERIOR DEPÓSITO

INTEGRAL DO DÉBITO EXECUTADO. EXTINÇÃO DA AÇÃO. CABIMENTO.

- O julgado agravado encontra-se devidamente fundamentado, tendo destacado ser incabível a efetivação de atos

tendentes à cobrança de débito tributário cuja exigibilidade esteja suspensa. Precedente do C. STJ.

- Encontrando o entendimento sedimentado, de há muito, na jurisprudência das Cortes Superiores, não há que se

falar na impossibilidade de apreciação monocrática da matéria.

- Mostra manifestamente dessarrazoado o argumento da agravante no sentido de que não havia comprovação de

que o depósito efetivado pela parte executada antes do ajuizamento deste feito correspondia ao valor integral do

débito cobrado, na medida em que, realizado o depósito judicial, e à mingua de qualquer informação em sentido

contrário, presume-se que o mesmo tenha sido efetivado pelo valor integral do débito, não havendo, portanto, que

se excogitar de eventual insuficiência de valores que, diga-se, nem mesmo restou demonstrada pela exequente.

- Efetivado o depósito judicial, suspende-se, de imediato, a exigibilidade do crédito tributário, efeito esse que

somente poderá ser afastado acaso eventualmente apurado que não houve o recolhimento do valor integral do

débito.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2007.61.82.034503-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : JABIL CIRCUIT DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP076921 JOAO DACIO DE SOUZA PEREIRA ROLIM e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00345036220074036182 2F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 07 de maio de 2015.

MARLI FERREIRA

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005892-60.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ART. 557 - [Tab]NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO.

EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRÁS.

DECADÊNCIA. OBRIGAÇÕES AO PORTADOR. CONFORMIDADE AO ENTENDIMENTO

JURISPRUDENCIAL CONSOLIDADO PELO STJ. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE.

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

Razões recursais não contrapõem os fundamentos a ponto de demonstrar qualquer desacerto, limitando-se a

reproduzir argumentos os quais visam à rediscussão da matéria nele contida.

O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no julgamento do Recurso Especial 1.050.199, submetido à

sistemática do art. 543-C do Código de Processo, que neste caso específico, configurado direito potestativo, o que

configura a decadência.

Não se vislumbra qualquer vício a justificar a reforma da decisão.

Negado provimento ao agravo legal.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011133-20.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

2008.61.19.005892-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : CARRETEIRO REVENDEDOR DE PETROLEO E DERIVADOS LTDA e outros

: PRESIDENTE GASOLINA E LUBRIFICANTES LTDA

ADVOGADO : SP170162 GILBERTO DE JESUS DA ROCHA BENTO JUNIOR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 612/614

INTERESSADO(A) : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : SP137012 LUCIA PEREIRA DE SOUZA RESENDE e outro

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00058926020084036119 4 Vr GUARULHOS/SP

2008.61.82.011133-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HONORÁRIOS - CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO CONFIGURADA -

EMBARGOS REJEITADOS.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver na sentença ou acórdão obscuridade, contradição ou

omissão, conforme prevê o art. 535 do Código de Processo Civil, bem como para sanar possível erro material

existente no acórdão.

2. O recurso traz razões dissociadas à situação fática do processo. A sentença condenou a União (Fazenda

Nacional) ao pagamento dos honorários (1%) sobre o valor da diferença anteriormente exigida na CDA

80.2.04.028962-95 e valor retificado.

3. O recurso de apelação da embargante Lloyds TSB Fomento Coml/Ltda requereu a majoração dos honorários

sobre a diferença entre o valor da primeira CDA n. 80.2.04028962-95 anteriormente exigida e aquela última

retificada, e, condenação em honorários em relação às CDA's canceladas.

4. O v. acórdão se limitou a apreciar os exatos termos do recurso, decidindo que os honorários sucumbenciais

deverão versar tão somente sobre a diferença entre o valor do débito objeto da CDA n. 80.2.04028962-95 primeira

e segunda retificação. Já quanto ao valor, deferiu a majoração para 10% (dez por cento) do resultado apurado

entre a diferença das CDA's retificadas.

5. Afastada as teses da Fazenda Nacional de que o julgado maculou os dogmas do tantum devolutum quantum

appellatum e da non reformatio in pejus (Art. 512 do CPC). A parte sucumbente na r. sentença é a União

(Fazenda Nacional) e o recurso é da embargante para majorar os honorários.

6. No que tange à verba honorária arbitrada, o julgado bem fundamentou os motivos da majoração. Vide

transcrição.

7. A interposição de embargos de declaração para efeito de prequestionamento não dá margem à parte instar ao

órgão jurisdicional para que se pronuncie explicitamente sobre um ou outro dispositivo legal específico, bastando

que a matéria haja sido tratada na decisão. Vide julgados.

8. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

MARLI FERREIRA

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000189-

44.2009.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.400/402

INTERESSADO : LLOYDS TSB FOMENTO COML/ LTDA

ADVOGADO : SP130824 LUIZ ROBERTO PEROBA BARBOSA e outro

No. ORIG. : 00111332020084036182 9F Vr SAO PAULO/SP

2009.61.10.000189-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : HELLER MAQUINAS OPERATRIZES IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP091916 ADELMO DA SILVA EMERENCIANO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.289/292

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TRIBUTÁRIO. SEM RECURSO DAS PARTES. REEXAME

NECESSÁRIO. HONORÁRIOS MANTIDOS. CONTRADIÇÃO. NÃO CONFIGURADA. EMBARGOS

REJEITADOS.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver na sentença ou acórdão obscuridade, contradição ou

omissão, conforme prevê o art. 535 do Código de Processo Civil, bem como para sanar possível erro material

existente no acórdão. In casu, não ocorreu qualquer hipótese de contradição no julgado. 

2. Conforme restou ali consignado, os autos subiram a esta E. Corte para análise da remessa oficial visto que

ambas as partes não recorreram. O v. acórdão procedeu ao reexame necessário da r. sentença que julgou os

embargos em desfavor da União (Fazenda Nacional), incluindo a análise da condenação à verba honorária, a qual

foi mantida.

3. Não obstante, não é demais esclarecer à embargante que o gravame a ser imposto à exequente deve pautar-se

pelo princípio da proporcionalidade e obedecer ao artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, sem qualquer

vinculação ao valor originalmente executado, nem aos percentuais estabelecidos no § 3º do mesmo diploma legal,

conforme já decidiu o C. STJ (AgRg no AgRg no REsp 671.154/RS, 1ª Turma, DJ de 28.3.2005).

4. Nessa linha, a jurisprudência do STJ tem admitido a elevação ou redução da quantia arbitrada a título de

honorários advocatícios quando estes "se mostrarem exorbitantes ou ínfimos em relação à complexidade da

demanda e o seu valor econômico" (STJ, AgRg no Ag 1.031.077/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura,

Dje 30/6/08). 

5. Assim, considerando a atuação e o zelo profissional, a natureza e a importância da causa quando da sua

propositura, o trabalho e o tempo exigido, sem desmerecer o trabalho do causídico, nos termos do § 4º do artigo

20 do CPC, a verba honorária foi mantida no patamar fixado na r. sentença, conforme entendimento desta E.

Quarta Turma e mencionado no voto condutor. Vide julgado.

6. Verifica-se que sob tal pretexto (contradição) e prequestionamento, pretende a Embargante, simplesmente, que

esta Turma proceda à reapreciação da matéria, o que não se admite em sede de Embargos de Declaração, que não

se prestam à modificação do que foi minudentemente decidido. Repito a embargante sequer apelou da sentença,

tendo concordado com o valor da verba honorária ali fixado e aqui mantido.

7. Finalmente, a interposição de embargos de declaração para efeito de prequestionamento não dá margem à parte

instar ao órgão jurisdicional para que se pronuncie explicitamente sobre um ou outro dispositivo legal específico,

bastando que a matéria haja sido tratada na decisão. Jurisprudência.

8. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

MARLI FERREIRA

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012295-16.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO VÁLIDA. SÚMULA Nº

2009.61.82.012295-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE :
SUDAMERIS DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS
S/A

ADVOGADO : SP234916 PAULO CAMARGO TEDESCO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00122951620094036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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106/STJ. COMPENSAÇÃO. EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO.

O termo inicial do prazo prescricional quinquenal para que o Fisco exerça a cobrança judicial do crédito tributário

declarado, quando se trata de tributos cuja entrega da declaração se dá após o vencimento da obrigação tributária,

o prazo prescricional tem início a partir da data da entrega da declaração, pois é esta que constitui o crédito

tributário (REsp nº 1.120.295/SP, processado sob o rito do art. 543-C do CPC).

Por outro lado, tratando-se de demanda ajuizada antes da vigência da Lei Complementar nº 118/2005

(09/06/2005), aplica-se a regra do art. 174, parágrafo único, I, do CTN, em sua redação original, considerando-se

interrompida a prescrição com a citação pessoal do executado.

No entanto, a interrupção do lustro prescricional operada pela citação válida (redação original do CTN) ou pelo

despacho que a ordena (redação do CTN dada pela LC 118/2005) retroage à data da propositura da ação (art. 219,

§1º do CPC, c/c o art. 174, I do CTN), ainda que ultrapassados os cinco anos entre a constituição do crédito e a

citação, quando evidenciado que a demora na citação não decorreu por culpa exclusiva do exequente. Incidência

da Súmula nº 106 do STJ, segundo a qual "Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na

citação, por motivos inerentes ao mecanismo da Justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição

ou decadência."

No caso concreto, afasta-se a alegação de prescrição, porquanto a demora na citação não se deu por culpa da

exequente.

A jurisprudência do E. STJ pacificou o entendimento de que é possível a alegação de compensação tributária em

sede de embargos à execução fiscal, desde que o pedido de compensação tenha sido efetuado antes do

ajuizamento da execução fiscal, (REsp 1.008.343/SP, relatoria do Min. Luiz Fux, firmado sob o rito do artigo 543-

C do CPC).

À espécie, não houve demonstração da efetiva compensação entre créditos e débitos da embargante, uma vez que

as DCTF's por ela mencionadas não atestam induvidosa compensação com tributos devidos a título de IRRF.

Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011789-58.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, CPC. REMESSA OFICIAL TIDA POR OCORRIDA E

APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL E DAS CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A. EMPRÉSTIMO

COMPULSÓRIO. CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO E PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS

PODERES. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO. LIQUIDAÇÃO POR ARBITRAMENTO INCABÍVEL.

2010.61.00.011789-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : SP162712 ROGERIO FEOLA LENCIONI

: SP011187 PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : PULLIGAN WILLIAM TEXTIL LTDA

ADVOGADO : SP249288 JOSE DERLEI CORREIA DE CASTRO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00117895820104036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA EM ESPÉCIE OU EM AÇÕES

PREFERENCIAIS. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- O caso em apreço não se encaixa às hipóteses previstas para liquidação por arbitramento, pois a apuração do

valor da condenação depende apenas de cálculo aritmético, nos termos do Artigo 475-B do Código de Processo

Civil. Precedentes desta Corte.

- Não há violação à cláusula de reserva de plenário, porquanto não se trata de afastar a aplicação de legislação por

entendê-la inconstitucional, mas simplesmente explicitar quais os critérios aplicáveis à espécie, com base no

conjunto de normas que regulam a matéria.

- O pagamento das diferenças da correção monetária pode ser feito em espécie ou na forma de ações preferenciais

nominativas, conforme hipótese do REsp 1.003.955, já apontado na decisão agravada.

- Impertinente a alegação de violação ao Princípio da Separação dos Poderes (artigo 2º da Constituição Federal),

pois cabe ao Judiciário definir os critérios de correção monetária à luz dos princípios citados e invocados pelo

contribuinte, sobretudo em razão do princípio da preservação do valor real da moeda.

- Agravo legal a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005429-83.2010.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A. LEI Nº

4.156/62. PRESCRIÇÃO. JULGAMENTO DA CONTROVÉRSIA PELO E. STJ. ART. 543-C DO CPC.

DESCABIMENTO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- A controvérsia acerca da prescrição, correção monetária e juros de mora aplicável ao valor a ser recebido, já foi

exaustivamente debatida na decisão agravada. A e. Relatora concluiu por aplicar a jurisprudência consolidada no

E. Superior Tribunal de Justiça, representada em recurso julgado nos termos do artigo 543-C do Código de

Processo Civil (REsp 1003955/RS, Rel. Min. Eliana Calmon,1ª Seção, j. 12.08.09, DJe 27.11.09 e EDcl no REsp

1003955/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, 1ª Seção, j. 24.03.10, DJe 07.05.10).

- A discussão envolve o período de 1988/93, cujos créditos foram convertidos em ações com homologação pela

143ª AGE de 30/06/2005, contando-se, a partir daí, o prazo de cinco anos. Tendo sido a presente ação ajuizada

apenas em 30/06/2010, resta prescrita a pretensão autoral. Precedente desta Corte.

- Não vislumbro qualquer vício a justificar a reforma da decisão ora agravada.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

2010.61.08.005429-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : JORNAL DA CIDADE DE BAURU LTDA

ADVOGADO : SP144716 AGEU LIBONATI JUNIOR e outro

: SP159402 ALEX LIBONATI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 218/220

INTERESSADO(A) : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : SP340350A RACHEL TAVARES CAMPOS e outro

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00054298320104036108 1 Vr BAURU/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012099-37.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTINAMENTO. REQUISITOS DO ARTIGO

535 DO CPC. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS REJEITADOS.

- A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

- Não se presta ao manejo dos declaratórios à hipótese na qual o embargante pretenda rediscutir matéria já

decidida, emprestando-lhe caráter infringente, ou sua pretensão para que sejam respondidos, articuladamente,

quesitos formulados.

- No tocante ao prequestionamento, cumpre salientar que, ainda nos embargos de declaração opostos com este

propósito, é necessária a observância aos requisitos previstos no artigo 535 do CPC.

- As questões trazidas nos presentes embargos foram oportunamente enfrentadas, motivo pelo que não há falar em

vícios a serem sanados. Apenas, deseja a embargante a rediscussão do mérito do recurso, o que não se admite em

sede de embargos de declaração. Precedentes.

- A decisão embargada concluiu que a inclusão do ISS na base de cálculo tanto do PIS como da COFINS, tanto no

regime da cumulatividade, quanto no da não-cumulatividade, instituído pelas Leis nº 10.637/2002 e Lei nº

10.833/2003, não ofende qualquer preceito constitucional, seja porque é parte integrante do faturamento, seja

porque são exações constitucionalmente autorizadas, analisando, para tanto, todos os dispositivos legais e

constitucionais pertinentes, bem jurisprudência aplicável ao tema.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011583-

2010.61.09.012099-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

EMBARGANTE : TA LOGISTICA LTDA

ADVOGADO : SP118076 MARCIA DE FREITAS CASTRO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.182/187

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00120993720104036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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74.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA.

EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS

DECLARATÓRIOS REJEITADOS.

- Não assiste razão à embargante, porquanto se verifica que o decisum recorrido estabeleceu que a

responsabilidade dos gerentes da executada decorre da comprovação de atos praticados com excesso de poderes,

infração à lei, ao contrato ou estatuto social ou, ainda, de dissolução irregular da sociedade, conforme a Súmula

435/STJ. Restou afastada a suscitada extinção ilegal da empresa, dado que foi acostado o distrato social,

regularmente registrado no órgão oficial. A pretensão fundamentada nos artigos 124, inciso II, do CTN e 1.033,

1.036, 1.102, 1.103, 1.108, e 1.109 do Código Civil sequer integra as razões do agravo de instrumento, de forma

que se constata que a embargante almeja atribuir caráter infringente aos presentes embargos declaratórios.

- Descabida a atribuição dos pretendidos efeitos modificativos aos embargos opostos, com a finalidade de

adequação do julgado à tese defendida pela embargante.

- Impossibilidade de acolhimento dos declaratórios apresentados com o propósito de prequestionamento quando

ausentes os requisitos previstos no artigo 535 do Estatuto Processual Civil.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028358-67.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.011583-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : WRA PROJETOS MECANICOS E ASSESSORIA S/C LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00286207120064036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.028358-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : STUDER IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP043542 ANTONIO FERNANDO SEABRA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00457549619884036100 21 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     1300/2506



 

EMENTA

CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA EM

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CÁLCULOS. PRECATÓRIO. COISA JULGADA RELATIVA AOS

EXPURGOS. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA ATÉ HOMOLOGAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO:

TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA REFERENTE AO AGRAVO DE INSTRUMENTO ANTERIOR.

- A demanda originária deste agravo de instrumento é uma ação ordinária em execução de sentença.

- A conta de fls. 197/198 dos autos principais foi considerada incorreta por esta corte em acórdão que transitou em

julgado no que tange à correção monetária pelos expurgos. Não poderia a instância a qua determinar o

prosseguimento do feito com base nela, sob pena de afronta à coisa julgada (artigo 5º, inciso XXXVI, da

Constituição Federal e artigo 467 do Código de Processo Civil).

- Não incidem juros moratórios entre a data da elaboração da conta de liquidação e a expedição do precatório ou

da requisição de pequeno valor, desde que satisfeito o débito no prazo previsto no artigo 100 da Constituição

Federal. Julgado do Supremo Tribunal Federal em sede de repercussão geral (RE 591.085), Súmula Vinculante nº

17 e Precedente do Superior Tribunal de Justiça em recurso representativo da controvérsia (REsp nº 1.143.677).

- O Superior Tribunal de Justiça assevera com clareza que a elaboração definitiva da conta é verificada após a

definição do quantum debeatur, que ocorre com o trânsito em julgado dos embargos à execução ou com o

transcurso in albis do prazo para a fazenda apresentá-los. Precedentes: AgRg no REsp 115422/PR e AgRg no

REsp 1169965/RS.

- No caso concreto, apesar de terem sido opostos embargos à execução, a discussão no que toca à definição do

valor devido não cessou com o respectivo trânsito em julgado, uma vez que teve continuidade com interposição

do agravo de instrumento nº 2006.03.00.099222-7, no qual, inclusive, foi apresentada resposta pela União. Assim,

tal definição só foi alcançada com o trânsito em julgado desse recurso, o que ocorreu em 7/7/2010, até quando

devem incidir os juros sobre o valor remanescente que será calculado.

- O recurso deve ser provido, a fim de que sejam refeitos os cálculos, com aplicação dos expurgos reconhecidos

no acórdão desta corte que analisou as apelações nos embargos à execução e no que examinou o agravo de

instrumento nº 2006.03.00.099222-7. Do montante devem ser descontadas as importâncias que já foram pagas ao

contribuinte, em virtude dos ofícios requisitórios (R$ 141.945,53 e R$ 14.203,90). Os juros moratórios devem

incidir sobre tal remanescente até 7/7/2010, data do trânsito em julgado do citado agravo de instrumento. 

- Agravo de instrumento provido para determinar que sejam refeitos os cálculos pela contadoria judicial, na

primeira instância, nos termos fixados nesta decisão.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para determinar

que sejam refeitos os cálculos pela contadoria judicial, na primeira instância, nos termos fixados nesta decisão,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de abril de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028927-68.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2011.03.00.028927-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : COSMO LUCAS

ADVOGADO : SP056213 ALCIMAR LUIZ DE ALMEIDA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 06620348819914036100 21 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     1301/2506



EMENTA

PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

CONHECIMENTO PARCIAL DA CONTRAMINUTA. CONHECIMENTO DO RECURSO: NÃO

COMPROVAÇÃO DO DESCUMPRIMENTO DO ARTIGO 526 DO CPC. AÇÃO ORDINÁRIA EM

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE PRECLUSÃO. OCORRÊNCIA.

- Conhecimento parcial da contraminuta. A parte da contraminuta em que o recorrido apenas reitera

fundamentos de outros documentos não pode ser conhecida, na medida em que os argumentos devem ser

desenvolvidos naquela peça e a simples referência a outras não enseja a concernente análise.

- Conhecimento do agravo de instrumento. A ausência de comunicação à primeira instância acerca da

interposição de agravo de instrumento, desde que suscitado e comprovado pelo agravado no momento processual

oportuno, enseja, portanto, o não conhecimento do recurso, nos termos do artigo 526, parágrafo único, do CPC.

No caso concreto, o agravado meramente afirmou que a agravante não cumpriu o requisito do dispositivo

supracitado, sem comprovar o alegado, de modo que o recurso deve ser conhecido.

- Prescrição. A prescrição, matéria de ordem pública, pode ser suscitada a qualquer momento e em qualquer grau

de jurisdição (artigo 193 do Código Civil). Assim, considerado que não foi anteriormente apreciada no feito

originário ou nos atinentes embargos, não há que se falar em preclusão. Passa-se ao exame.

- Com relação ao exercício da pretensão executória, há que se observar o prazo prescricional, contado da data do

trânsito em julgado da decisão que declarou o direito à devolução do indébito tributário. É o que se constata do

artigo 168 do Código Tributário Nacional (O direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do prazo

de 5 (cinco) anos [...]) interpretado conjuntamente com a Súmula nº 150 do Supremo Tribunal Federal (Prescreve

a execução no mesmo prazo de prescrição da ação).

- No caso concreto, o trânsito em julgado ocorreu em 8/9/1994 e, em 19/12/1997, o autor protocolou petição que

apresentou seus cálculos e requereu a citação da União, conforme o artigo 730 do Código de Processo Civil.

Entretanto, o juízo a quo determinou que ele providenciasse as peças necessárias à expedição do mandado de

citação, despacho que foi publicado no Diário Oficial em 28/1/1998 e que somente foi cumprido em 6/2/2002.

Verifica-se, assim, que a citação da executada não foi realizada dentro do prazo prescricional por culpa do próprio

exequente, que deveria ter fornecido os documentos para a expedição do citado mandado. 

- Deve ser reconhecida, destarte, a prescrição. Prejudicada, em consequência, a análise dos demais argumentos da

agravante quanto à incidência dos juros e aos honorários advocatícios.

- Contraminuta conhecida parcialmente, preliminar rejeitada e agravo de instrumento provido para reconhecer a

prescrição do crédito executado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente da contraminuta, rejeitar a

preliminar nela arguida e dar provimento ao agravo de instrumento para reconhecer a prescrição do crédito

executado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de abril de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030494-13.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE.

2011.03.99.030494-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : ARTES GRAFICAS ANGATUBA LTDA

ADVOGADO : SP042369 RUBENS VIEIRA DE MORAIS FILHO

No. ORIG. : 06.00.00010-4 1 Vr ANGATUBA/SP
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ARTIGO 151, INCISO IV, DO CTN. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO.

- Conforme disposto no artigo 151, inciso VI, do Código Tributário Nacional, o parcelamento realizado após a

propositura da execução fiscal suspende a exigibilidade do crédito tributário, o que não justifica a extinção da

ação, dado que inadimplente o contribuinte, haverá o prosseguimento do feito. Precedentes do STJ.

- Firmado parcelamento com fundamento na Medida Provisória n.º 303 de 29.06.2006, posteriormente ao

ajuizamento da execução fiscal, ocorrida em 19.06.2006, se impõe a reforma da sentença extintiva. 

- Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação a fim de reformar a sentença extintiva

e determinar fique suspenso o processo enquanto ativo o parcelamento, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de abril de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039187-83.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ADESÃO A PROGRAMA DE

PARCELAMENTO. PERDA DE INTERESSE PROCESSUAL. EXTINÇÃO DOS EMBARGOS SEM

ANÁLISE DO MÉRITO. RECURSO IMPROVIDO.

- Tem-se entendido que a adesão a programa de parcelamento é ato de vontade manifestamente incompatível com

a interposição de embargos à execução, pois pressupõe o reconhecimento e a confissão irretratável do débito,

viabilizando, assim, a extinção do processo sem análise do mérito por ausência de interesse de agir do

contribuinte. Precedentes do C. STJ e desta Corte.

- Configurada a falta de interesse de agir nos presentes embargos à execução, diante da adesão ao parcelamento

previsto na Lei nº 11.941/2009 (fls. 61/62), não há que se cogitar da análise do mérito alegado.

- Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. O Desembargador Federal André Nabarrete acompanhou por

fundamento diverso.

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

2011.03.99.039187-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : CERVEJARIA KRILL LTDA

ADVOGADO : SP071223 CARLOS ROBERTO VERZANI

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 10.00.00002-1 1 Vr SOCORRO/SP
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00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010796-78.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EXCESSO DE EXECUÇÃO. INOCORRÊNCIA.

A conta apresentada pelo Contador Judicial, e acolhida pelo Juízo Singular, apenas atualizou os valores

homologados anteriormente por sentença transitada em julgado. 

Demais disso, a devedora já havia expressado sua concordância com os números apresentados pela Contadoria

Judicial.

Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006627-30.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS A EXECUÇÃO. TRIBUTÁRIO. CANCELAMENTO DA CDA A PEDIDO DA EXEQUENTE.

PRESCRIÇÃO. HONORÁRIOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. Com relação à verba honorária, aplica-se ao caso o princípio da causalidade, segundo o qual aquele que deu

causa à propositura ou à instauração de ação judicial ou incidente processual deve responder pelas despesas daí

decorrentes. Nessa linha é a orientação da Súmula 153 do STJ.

2. Não obstante, dispõe o artigo 26 da Lei nº 6.830/80 : "Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição de

dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes".

3. Se o executado não deu causa ao ajuizamento da execução e foi compelido a efetuar despesas e constituir

advogado, demonstrando a impertinência do processo executivo, de se impor à União o encargo de indenizá-lo.

2011.61.00.010796-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : LUCILIA SANTOS MARQUES DA SILVA

ADVOGADO : SP067676 INA SEITO e outro

No. ORIG. : 00107967820114036100 14 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.06.006627-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : AUREO FERREIRA espolio

ADVOGADO : SP223092 JULIANA DE SOUZA MELLO CATRICALA e outro

REPRESENTANTE : AUREA REGINA FERREIRA

ADVOGADO : SP223092 JULIANA DE SOUZA MELLO CATRICALA e outro

No. ORIG. : 00066273020114036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     1304/2506



4. No caso em tela, a executada interpôs os embargos à execução em 30/09/2011. A União Federal (Fazenda

Nacional) requereu a extinção da execução fiscal em razão do cancelamento da inscrição em 22/11/2011. A

sentença foi proferida em 13/12/2011, publicada em 01/03/2012. Não resta dúvida que o desfecho da questão

acerca do cancelamento da inscrição se deu após a oposição dos embargos.

5. O gravame a ser imposto à exequente deve pautar-se pelo princípio da proporcionalidade sem qualquer

vinculação ao valor originalmente executado, nem aos percentuais estabelecidos no § 3º do mesmo diploma legal.

Portanto, nos embargos à execução, o juiz não está adstrito aos limites contidos no § 3º do art. 20 do CPC, mas

deverá considerar o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação de serviço, a natureza e importância da

causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

6. Assim, considerando a atuação e o zelo profissional, a natureza e a importância da causa quando da sua

propositura, o trabalho e o tempo exigido, sem desmerecer o trabalho do causídico, há de ser mantida a verba

honorária fixada em R$1.000,00 (um mil reais), consoante entendimento adotado, na generalidade dos casos, por

esta E. 4ª Turma.

7. A Fazenda Pública quando vencida deve ressarcir o valor das custas adiantado pela parte adversa. Vide julgado.

8. Apelo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso da União, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019080-

08.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE.

O acórdão não incorreu em omissão ante o adequado enfrentamento das questões postas em discussão.

O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do e. STJ.

Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado e o caráter infringente é cabível somente em

situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2012.03.00.019080-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.369/371 v.

AGRAVANTE : DECK EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS E HOTELEIROS LTDA -EPP

ADVOGADO : SP052901 RENATO DE LUIZI JUNIOR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ILHABELA SP

No. ORIG. : 08.00.02834-9 1 Vr ILHABELA/SP
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São Paulo, 07 de maio de 2015.

MARLI FERREIRA

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027649-95.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-C, § 7º, INCISO II, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DISSOLUÇÃO IRREGULAR

COMPROVADA. ARTIGO 10 DO DECRETO Nª 3.078/19. RESPONSABILIZAÇÃO DE SÓCIOS QUE

FAZIAM PARTE DO QUADRO SOCIETÁRIO DA EMPRESA NO MOMENTO DA CONSTATAÇÃO DA

DISSOLUÇÃO IRREGULAR E NO TRÂNSITO EM JULGADO DA DECISÃO QUE DEU ORIGEM À

VERBA HONORÁRIA. CABIMENTO. APLICABILIDADE DO RESP Nº 1.371.128/RS. RECURSO

PROVIDO.

- Ainda que se trata de dívida de natureza não tributária, nos termos do REsp 1.371.128/ RS, a comprovação da

dissolução irregular é elementos bastante para a inclusão dos sócios no polo passivo da lide, visto que os

redirecionados constavam no quadro societário da empresa tanto no momento da constatação da dissolução

irregular quanto no trânsito em julgado da decisão que determinou o pagamento da verba honorária.

- Recurso representativo da controvérsia pelo Superior Tribunal de Justiça, REsp n.º 1.371.128/RS, aplicável à

espécie.

- Cabimento do juízo de retratação.

- Agravo provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em sede de juízo de retratação, nos termos do art. 543-C, §7, II,

do CPC, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017257-32.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

2012.03.00.027649-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : SYLCE TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO : DF012883 CLEBERSON ROBERTO SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00022338920114036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2012.61.00.017257-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : CONVIDA ALIMENTACAO S/A
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PARCELAMENTO. EMPRESA EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PARCELAMENTO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS. PRAZO DE 180 MESES.

LEIS Nº 11.941/2009 E 12.688/2012. INAPLICABILIDADE. LEI Nº 10.522/2002. INCIDÊNCIA.

- Sedimentado, de há muito, que o órgão julgador não precisa se pronunciar acerca de todas as teses levantadas

pelas partes, bastando que se pronuncie sobre aquela que, no seu entender, se mostra suficiente à solução da

demanda. Nesse sentido: STJ, AgRg no AREsp 496.028/MG, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura,

Sexta Turma, j. 07/10/2014, DJe 20/10/2014; AgRg no REsp 1181273/PB, Relator Ministro Antonio Carlos

Ferreira, Quarta Turma, j. 08/05/2014, DJe 29/05/2014.

- Para os fins previstos no § 4º do artigo 155-A do CTN, deve ser considerada a Lei nº 10.522/2002 - norma que

dispõe acerca do parcelamento de dívidas no âmbito da União Federal e que, por sua vez, prevê prazo de

parcelamento de 60 (sessenta) meses.

- O fato da impetrante encontrar-se em recuperação judicial não autoriza a concessão do parcelamento previsto

nas Leis nº 11.941/2009 e 12.688/2012 de forma irrestrita e sem a observância dos seus específicos regramentos,

nem tampouco a extensão da benesse fiscal àquelas hipóteses que não foram nelas contempladas.

- Havendo argumentos suficientes à manutenção da denegação da segurança, despicienda qualquer menção aos

artigos 47 e 68 da Lei nº 11.101/2005 cujas disposições em nada infirmam o quanto decidido e não autorizam,

como quer fazer crer a impetrante, a concessão de parcelamento nos termos em que pleiteado.

- O mero intuito da embargante de prequestionar a matéria para fins de interposição de recursos às Cortes

Superiores, não se mostra suficiente à oposição dos aclaratórios. Nesse sentido: EDcl no MS 20.225/DF, Relator

Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, j. 14/08/2014, DJe 23/09/2014; EDcl no REsp 27.375/SP, Relator

Ministro Peçanha Martins, Segunda Turma, j. 17/05/1993, DJ 21/06/1993.

 - Conforme jurisprudência firmada no âmbito do E. Supremo Tribunal Federal e do C. Superior Tribunal de

Justiça, não se faz necessária a menção a dispositivos legais para que a matéria seja considerada prequestionada,

bastando que a tese jurídica tenha sido aquilatada pelo órgão julgador (STF, HC 122932 MC/MT, Relator

Ministro Ricardo Lewandowski, j. 03/09/2014, DJe 08/09/2014; HC nº 120234, Relator Ministro Luiz Fux, j.

19/11/2013, DJe 22/11/2013; STJ, REsp 286.040, Relator Ministro Franciulli Netto, j. 05/06/2003, DJ 30/6/2003;

EDcl no REsp 765.975, Relator Ministra Eliana Calmon, j. 11/04/2006, DJ 23/5/2006).

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

MARLI FERREIRA

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001712-07.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP052901 RENATO DE LUIZI JUNIOR e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00172573220124036100 25 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.04.001712-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : ICATU COM/ EXP/ E IMP/ LTDA e filia(l)(is)

: ICATU COM/ EXP/ E IMP/ LTDA filial

ADVOGADO : SP140284B MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR e outro

: SP060723 NATANAEL MARTINS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. AÇÃO ANULATÓRIA DE DECISÃO ADMINISTRATIVA.

HONORÁRIOS. RECONHECIMENTO DO PEDIDO PELA UNIÃO. VERBA SUCUMBENCIAL DEVIDA.

DIMINUIÇÃO DO MONTATE. NECESSIDADE.

- A imposição dos ônus processuais, no Direito Brasileiro, pauta-se pelo princípio da sucumbência, norteado pelo

princípio da causalidade, segundo o qual aquele que deu causa à instauração do processo deve arcar com as

despesas dele decorrentes.

- O pedido da autora, qual seja, o reconhecimento da nulidade parcial da decisão administrativa proferida no

pedido de restituição/compensação n.° 10845.002530/99-17, foi acolhido em sua totalidade, de modo que, não

obstante a concordância da apelada com os cálculos apresentados pela União, houve a sucumbência da fazenda,

que deverá arcar com as custas processuais da parte vencedora, calculadas sobre o valor indicado na contestação.

Entretanto, deve-se considerar que a autora pleiteou inicialmente um montante superior a quinze milhões de reais

e, ao final, concordou com os cálculos da fazenda no total de pouco menos de sete milhões de reais, ou seja, a

apelada concordou em receber menos da metade do que requereu.

- Apelação provida em parte.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, para fixar a verba

sucumbencial em R$ 35.000,00, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00042 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO Nº 0022481-78.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPENSAÇÃO

AUTORIZADA POR DECISÃO JUDICIAL. TRÂNSITO EM JULGADO. LEGISLAÇÃO SUPERVENIENTE

MAIS BENÉFICA AO CONTRIBUINTE. POSSIBILIDADE.

Embora o trânsito em julgado da sentença tenha ocorrido posteriormente à compensação, o art. 170-A do CTN,

acrescentado pela Lei Complementar nº 104, de 10/01/2001, não pode ser invocado como empecilho à

compensação pretendida, porquanto a decisão judicial autorizadora da compensação, afastou expressamente a

aplicação daquele artigo.

Ademais, a coisa julgada, superveniente à compensação, incorporou aos créditos a liquidez e a certeza a que alude

o art. 170, caput, do CTN.

Não há empeço à compensação pelo regime do artigo 74 da Lei nº 9.430/96, o qual eliminou o requisito da

No. ORIG. : 00017120720124036104 4 Vr SANTOS/SP

2013.03.00.022481-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : CIA BRASILEIRA DE ALUMINIO

ADVOGADO : SP113570 GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.1717/1717Vº

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00117080720134036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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identidade de espécie e destinação constitucional dos créditos compensáveis, imposto pelo artigo 66 da Lei nº

8.383/91, à míngua de qualquer manifestação judicial sobre a questão, ou seja, rechaçando a aplicação da

legislação vigente quando do trânsito em julgado.

Portanto, pode a agravada optar pelo procedimento previsto na Lei nº 9.430/96, em conformidade com as normas

legais advindas em períodos subsequentes à sentença que reconheceu a inexigibilidade do tributo, no caso, o PIS.

Esse entendimento encontra-se alinhado com a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, conforme se se

verifica do REsp nº 1.137.738/SP, exarado sob o rito do artigo 543-C do CPC.

Embargos de declaração acolhidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027150-77.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, PARÁGRAFO 1º, DO CPC). ÔNUS DE

DEMONSTRAR A INCOMPATIBILIDADE DA DECISÃO RECORRIDA COM A JURISPRUDÊNCIA

DOMINANTE.

O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante e não a discussão do

mérito.

A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual.

Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimeno ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

MARLI FERREIRA

 

 

00044 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029217-

15.2013.4.03.0000/SP

 

2013.03.00.027150-4/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : ERNESTO MILANI

ADVOGADO : PR008605 JUAREZ BABY SPONHOLZ e outro

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 213/214 v. e 240/241 v.

No. ORIG. : 00114493120074036000 6 Vr CAMPO GRANDE/MS

2013.03.00.029217-9/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE .

O acórdão não incorreu em omissão, ante o adequado enfrentamento das questões postas em discussão.

O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do e. STJ.

Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado e o caráter infringente é cabível somente em

situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 07 de maio de 2015.

MARLI FERREIRA

 

 

00045 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000191-60.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE.

PREQUESTIONAMENTO.

O acórdão não incorreu em omissão ante o adequado enfrentamento das questões postas em discussão.

O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do e. STJ.

Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado, mesmo a título de prequestionamento, e o

caráter infringente é cabível somente em situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : ANDREAS HERBERT DOBNER

ADVOGADO : SP146770 LUIZ ANTONIO DE ALMEIDA ALVARENGA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.194/198v.

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00120562520134036100 25 Vr SAO PAULO/SP

2013.61.14.000191-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE RIVAIR ANDRADE CRISPIM

ADVOGADO : SP199044 MARCELO MILTON DA SILVA RISSO e outro

No. ORIG. : 00001916020134036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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São Paulo, 07 de maio de 2015.

MARLI FERREIRA

 

 

00046 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034815-28.2013.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. BEM

INDICADO À PENHORA. RECUSA. LICITUDE. PREQUESTIONAMENTO.

O acórdão não incorreu em contradição ante o adequado enfrentamento das questões postas em discussão.

O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do e. STJ.

A questão concernente à rejeição pela Fazenda Nacional do bem ofertado à penhora restou superada nos autos do

Agravo de Instrumento nº 2014.03.00.002296-0. Ademais, a jurisprudência do C. STJ tem entendimento

assentado em sede do recurso repetitivo, proferido no julgamento do Resp 1.090.898/SP da Relatoria do Ministro

Castro Meira, entendendo ser lícita a recusa por parte da Exequente do bem indicado à penhora quando este não

obedece à ordem legal, não implicando em contrariedade ao disposto no artigo 620 do CPC.

Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado, mesmo a título de prequestionamento, e o

caráter infringente é cabível somente em situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

MARLI FERREIRA

 

 

00047 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013360-

89.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.61.82.034815-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : VOX ASSESSORIA EM COMUNICACAO LTDA

ADVOGADO : SP132594 ISABEL CRISTINA MACIEL SARTORI e outro

No. ORIG. : 00348152820134036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.013360-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : EBT EMPRESA BRASILEIRA TERMOPLASTICA LTDA

ADVOGADO : SP209589 WERLY GALILEU RADAVELLI e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.174/177 v.

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE.

O acórdão não incorreu em contradição, ante o adequado enfrentamento das questões postas em discussão.

O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do e. STJ.

Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado e o caráter infringente é cabível somente em

situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 07 de maio de 2015.

MARLI FERREIRA

 

 

00048 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016296-

87.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE.

PREQUESTIONAMENTO.

O acórdão não incorreu em omissão ante o adequado enfrentamento das questões postas em discussão.

O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do e. STJ.

Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado e o caráter infringente é cabível somente em

situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

Os embargos de declaração, mesmo havendo prequestionamento, deverão observar os lindes traçados no art. 535

do CPC, sob pena de serem rejeitados.

Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00147987320104036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.016296-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.1835/1839 v.

INTERESSADO : FRIGORIFICO POTI LTDA

ADVOGADO : SP155723 LUIS ANTONIO ROSSI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CATANDUVA >36ªSSJ>SP

PARTE RÉ : HELIO LUCIO ROVERI e outro

ADVOGADO : SP223369 EVANDRO BUENO MENEGASSO

PARTE RÉ : ERNESTO LUCIO CALEGARE e outros

: WALTER LUCIO CALEGARI

: OTAVIO HERNANDEZ JULIATO

PARTE RÉ : CINCO ESTRELAS DISTRIBUIDORA DE CARNES E DERIVADOS LTDA

ADVOGADO : SP223369 EVANDRO BUENO MENEGASSO e outro

No. ORIG. : 00055927120134036136 1 Vr CATANDUVA/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

MARLI FERREIRA

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016506-41.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO. FALTA DE PREPARO. DESERÇÃO.

A questão relativa ao pedido de justiça gratuita foi apreciada no agravo de instrumento nº 0017053-

52.2012.4.03.0000, ao qual foi negado seguimento.

A 4ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo legal interposto contra aquela decisão, restando a obrigação

do recolhimento das custas devidas no caso de apelação.

O preparo consiste em um dos requisitos extrínsecos de admissibilidade dos recursos, razão pela qual sua ausência

implica no não recebimento da apelação.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00050 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017903-

38.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.016506-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : OKAYAMA E CIA LTDA

ADVOGADO : SP087972 VALERIA RITA DE MELLO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA e outro

AGRAVADO(A) : TST COM/ E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : SP188770 MARCO POLO TRAJANO DOS SANTOS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00029029620124036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2014.03.00.017903-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SALVADOR PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP274226 VALESKA VIDAL DA SILVA e outro
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE -

RESERVA DE PLENÁRIO - PREQUESTIONAMENTO.

O acórdão não incorreu em omissão, ante o adequado enfrentamento das questões postas em discussão.

O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do e. STJ.

Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado e o caráter infringente é cabível somente em

situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

O e. STJ já declarou que "a mera interpretação, pelo órgão fracionário do Tribunal, de legislação federal à luz

de princípios da Constituição Federal não ofende a reserva do plenário." (EDcl no AgRg no REsp 893.326/SC -

Ministro Herman Benjamin).

Os embargos de declaração, mesmo havendo prequestionamento, deverão observar os lindes traçados no art. 535

do CPC, sob pena de serem rejeitados.

Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

MARLI FERREIRA

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020747-58.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. PARCELAMENTO. REFIS. PEDIDO DE EXCLUSÃO.

PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS. BLOQUEIO DE VALORES. POSSIBILIDADE.

Os documentos acostados aos autos demonstram que passados quase 14 anos as parcelas recolhidas não

amortizaram os valores parcelados, possuindo a empresa-recorrente, atualmente, saldo devedor superior de R$

2.000.000,00 (Dois milhões de reais), o que ensejou, inclusive a instauração de representação para sua exclusão do

REFIS.

O pedido de bloqueio dos valores depositados é legítimo, visto que demonstrada a existência de processo de

exclusão do parcelamento, bem como de penhora no rosto dos autos.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE LIMEIRA >43ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00137222920134036143 1 Vr LIMEIRA/SP

2014.03.00.020747-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : COM/ DE CORRENTES REGINA LTDA

ADVOGADO : SP043542 ANTONIO FERNANDO SEABRA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP

No. ORIG. : 00115065019998260505 A Vr RIBEIRAO PIRES/SP
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São Paulo, 07 de maio de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021816-28.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL.

PARCELAMENTO. REFIS. LEI Nº 9.964/2000. EXCLUSÃO. PAGAMENTO DAS PARCELAS.

INSUFICIÊNCIA PARA QUITAR A DÍVIDA.

O parcelamento, instituído pela Lei nº 9.964/2000, tem como objetivo primordial o pagamento da dívida.

Não pode o contribuinte, ainda que a lei não tenha previsto prazo máximo para quitação do débito parcelado, se

valer de previsão instituída pela lei regente do parcelamento que inviabilize o seu objeto (qual seja o pagamento

da dívida).

A autoridade administrativa considerou que o valor das parcelas pagas foi irrisório, visto que inapto a quitar a

dívida, decidiu pela exclusão da empresa do REFIS.

O e. STJ, analisando especificamente a Lei nº 9.964/2000, reconheceu a possibilidade de exclusão do contribuinte

em razão dos pagamentos das parcelas não serem suficientes para amortizar a dívida.

Agravo de instrumento desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022993-27.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.021816-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : COM/ DE CORRENTES REGINA LTDA

ADVOGADO : SP043542 ANTONIO FERNANDO SEABRA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP

No. ORIG. : 00114719019998260505 A Vr RIBEIRAO PIRES/SP

2014.03.00.022993-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : COM/ DE CORRENTES REGINA LTDA

ADVOGADO : SP043542 ANTONIO FERNANDO SEABRA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL.

PARCELAMENTO. REFIS. LEI Nº 9.964/2000. EXCLUSÃO. PAGAMENTO DAS PARCELAS.

INSUFICIÊNCIA PARA QUITAR A DÍVIDA.

O parcelamento, instituído pela Lei nº 9.964/2000, tem como objetivo primordial o pagamento da dívida.

Não pode o contribuinte, ainda que a lei não tenha previsto prazo máximo para quitação do débito parcelado, se

valer de previsão instituída pela lei regente do parcelamento que inviabilize o seu objeto (qual seja o pagamento

da dívida).

A autoridade administrativa considerou que o valor das parcelas pagas foi irrisório, visto que inapto a quitar a

dívida, decidiu pela exclusão da empresa do REFIS.

O e. STJ, analisando especificamente a Lei nº 9.964/2000, reconheceu a possibilidade de exclusão do contribuinte

em razão dos pagamentos das parcelas não serem suficientes para amortizar a dívida.

Agravo de instrumento desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023849-88.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO

DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. POSSIBILIDADE. MATÉRIAS DE ORDEM PÚBLICA. DILAÇÃO

PROBATÓRIA DESNECESSÁRIA. SÓCIO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EXECUTADA

CONSTATADA. ADMINISTRADORES QUE NÃO INTEGRAVAM A EMPRESA QUANDO DO

ENCERRAMENTO ILÍCITO. ILEGITMIDADE PASSIVA AD CAUSAM RECONHECIDA. PRESCRIÇÃO DO

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ARTIGO 174, CAPUT, DO CTN. VERIFICAÇÃO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. CONDENAÇÃO. ARTIGO 20, §4º, DO CPC.

- O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.110.925/SP, representativo da

controvérsia e submetido ao regime previsto no artigo 543-C do Código de Processo Civil, pacificou o

entendimento segundo o qual a exceção de pré-executividade só é cabível nas situações em que observados

concomitantemente dois pressupostos, quais sejam, que a matéria suscitada seja suscetível de conhecimento de

ofício pelo juiz e que não seja necessária dilação probatória. No mesmo julgado, restou consignado que a

discussão sobre a questão que demanda prova deve ser realizada em sede de embargos à execução.

- Posteriormente, aquela corte editou a Súmula nº 393: "A exceção de pré-executividade é admissível na execução

fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória" (PRIMEIRA

No. ORIG. : 00063464919968260505 A Vr RIBEIRAO PIRES/SP

2014.03.00.023849-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : METALDENTE LTDA e outro

: JOSIEL AMARAL FERRARI

ADVOGADO : SP041830 WALDEMAR CURY MALULY JUNIOR

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 00135697120038260161 A Vr DIADEMA/SP
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SEÇÃO, julgado em 23/09/2009, DJe 07/10/2009).

- No caso dos autos, verifica-se que as matérias invocadas na exceção oposta - ilegitimidade passiva ad causam e

prescrição do crédito tributário - configuram questões de ordem pública, cognoscíveis de ofício pelo magistrado a

qualquer tempo e grau de jurisdição e que prescinde de dilação probatória, considerados os documentos acostados

aos autos. Assim, in casu, viável a oposição desse meio processual de defesa, sem a necessidade de discussão pela

via dos embargos à execução.

- A inclusão de diretores, gerentes ou representantes da executada no polo passivo da execução fiscal é matéria

disciplinada no artigo 135, inciso III, do CTN e somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes,

infração à lei, ao contrato ou estatuto social ou, ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade (REsp

474.105/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 19.12.03; EREsp 260.017, Rel. Min. José Delgado, DJU de

19.4.2004; ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ

20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005).

- Relativamente à dissolução irregular da empresa, dispõe a Súmula 435/STJ: "presume-se dissolvida

irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos

competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente". O Superior Tribunal de

Justiça pacificou o entendimento de que é indispensável que o oficial de justiça constate que a empresa não foi

encontrada em seu endereço.

- Igualmente, para a configuração da responsabilidade delineada na norma tributária como consequência da

dissolução é imprescindível a comprovação de que os sócios integravam a pessoa jurídica na qualidade de

administradores quando do vencimento do tributo e do encerramento ilícito, pois somente nessa condição

detinham poderes para optar pelo pagamento e por dar continuidade às atividades, em vez de encerrá-la

irregularmente.

- Nos autos em exame, foi comprovada a dissolução irregular por oficial de justiça, em 01.04.2005, que não

localizou o imóvel no endereço da devedora. Verifica-se, também, do cadastro da JUCESP que o agravante Josiel

Amaral Ferrai e o outro sócio gestor Job Ferrari se retiraram da empresa executada, em 16.10.1998 e 10.07.1997,

respectivamente, de maneira que não eram sócios administradores à época da constatação da dissolução ilícita da

devedora. Assim, nos termos dos precedentes colacionados, apesar de configurada a dissolução irregular da

executada (Súmula 435 do STJ), não se observam os pressupostos necessários para a responsabilização de Josiel

Amaral Ferrai e o outro sócio gestor Job Ferrari, conforme explicitado, o que justifica sua exclusão do polo

passivo.

- O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.120.295/SP, representativo da

controvérsia e submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil, pacificou o

entendimento segundo o qual, no caso de tributos sujeitos a lançamento por homologação declarados e não pagos,

o fisco dispõe de cinco anos para a cobrança do crédito, contados do dia seguinte ao vencimento da exação ou da

entrega da declaração pelo contribuinte, o que for posterior.

- No caso dos autos, a constituição do crédito tributário se deu com a entrega da declaração n.º 970823528403, em

29.05.1998 (fls. 41/48 e 62), marco inicial da contagem do prazo prescricional. Na sequência, passo ao exame da

interrupção da prescrição para verificar se deve ou não ser observada a alteração promovida no artigo 174 do CTN

pela LC 118/2005. O STJ também já decidiu a controvérsia em sede de recurso representativo, no sentido de que,

como norma processual, a referida lei complementar tem aplicação imediata, inclusive às ações em curso. O que

deve ser posterior à sua vigência (09/06/2005), sob pena de retroação da nova legislação, é o despacho citatório.

- O despacho que ordenou a citação foi proferido antes da vigência da LC 118/2005, em 04.09.2003 (fl. 39),

razão pela qual é a citação pessoal da devedora que interrompe a prescrição. Frise-se que essa interrupção não

retroage à data da propositura da ação, nos termos do § 1º do artigo 219 do Código de Processo Civil, porquanto a

prescrição tributária submete-se à reserva de lei complementar, nos termos do artigo 146, inciso III, b, da CF/88.

- A verba honorária está indissociavelmente ligada à noção de sucumbência relativa ao direito em que se funda a

ação. Embora a execução permaneça válida contra a empresa, houve ônus para o sócio ao constituir advogado

para pleitear sua exclusão do polo passivo requerida pela exequente. Assim, embora a União não tenha sido

vencida no tocante à existência da dívida ou legitimidade e liquidez da CDA, houve acolhimento de exceção de

pré-executividade, incidente processual que onerou o administrador indevidamente incluído. Nesse sentido,

aplica-se o princípio da causalidade, que afasta a observância da alegada simetria. Ademais, o acolhimento do

incidente de exceção de pré-executividade, mesmo que resulte apenas na extinção parcial da execução fiscal, dá

ensejo à condenação ao pagamento da verba honorária.

- Assim, considerado que a declaração foi entregue em 29.05.1998 e que a propositura da ação se deu em

29.08.2003, verifica-se a ocorrência da prescrição do crédito tributário, nos termos do artigo 174, caput, do CPC,

dado que entre essas datas se passaram mais de cinco anos, sem a comprovação de qualquer causa interruptiva do

lustro nesse interregno.

- A verba honorária está indissociavelmente ligada à noção de sucumbência relativa ao direito em que se funda a

ação. Houve ônus para os sócios ao constituírem advogado para pleitear sua exclusão do polo passivo requerida

pela exequente, bem como a prescrição do crédito tributário, intentos alcançados por meio da defesa oposta. Nesse
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sentido, aplica-se o princípio da causalidade, o que dá ensejo à condenação da exequente ao pagamento da verba

honorária.

- À vista dos precedentes colacionados, deve haver a condenação da exequente ao pagamento de honorários

advocatícios, cujo valor deve ser fixado segundo apreciação equitativa, nos termos do artigo 20, §4º, do CPC.

- Consideradas as normas das alíneas a, b e c do §3º do artigo 20 do CPC, notadamente o grau de zelo e o trabalho

desenvolvido pelo patrono do recorrente, bem como o valor inicial da execução fiscal de R$ 16.684,81 (dezesseis

mil seiscentos e oitenta e quatro reais e oitenta e um centavos), fixo os honorários advocatícios em R$ 1.000,00

(mil reais).

- Agravo de instrumento provido, para: a) reconhecer a ilegitimidade passiva ad causam de Josiel Amaral Ferrai e

de Job Ferrari e, em consequência, determinar a sua exclusão do polo passivo da execução fiscal de origem; b)

pronunciar a prescrição do crédito tributário, na forma do artigo 174, caput, do CPC e, consequentemente,

extinguir o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do CPC; e c) condenar a

União ao pagamento de honorários advocatícios no valor de R$ 1.000,00.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, para a) reconhecer a

ilegitimidade passiva ad causam de Josiel Amaral Ferrai e de Job Ferrari e, em consequência, determinar a sua

exclusão do polo passivo da execução fiscal de origem; b) pronunciar a prescrição do crédito tributário, na forma

do artigo 174, caput, do CPC e, consequentemente, extinguir o processo, com resolução de mérito, consoante

disposto no artigo 269, inciso IV, do CPC; e c) condenar a União ao pagamento de honorários advocatícios no

valor de R$ 1.000,00, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de abril de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024400-68.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO

REQUISITÓRIO/PRECATÓRIO. DECISÃO IMPUGNADA POR AGRAVO DE INSTRUMENTO AO QUAL

FOI NEGADO SEGUIMENTO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUSÊNCIA DE EFEITO SUSPENSIVO.

ARTIGO 497 DO CPC.

- O agravo de instrumento n.º 2014.02.00.010196-2, interposto pela União contra decisão que determinou a

expedição de ofícios precatórios para o pagamento de R$ 131.841,25 (atualizado até 30.03.2010) a título de

restituição, teve seu seguimento negado, a teor do caput do artigo 557 do CPC, ato impugnado por agravo, ao qual

foi negado provimento por acórdão desta 4ª Turma. Estabelece o artigo 497 do CPC, verbis: "Art. 497. O recurso

extraordinário e o recurso especial não impedem a execução da sentença; a interposição do agravo de

instrumento não obsta o andamento do processo, ressalvado o disposto no art. 558 desta Lei."

- À vista de expressa determinação legal, não há razão para que a ordem de pagamento de valor reconhecidamente

devido pela União, proferida na ação de repetição de indébito, aguarde o trânsito em julgado do agravo de

instrumento n.º 2014.02.00.010196-2. Portanto, os princípios da supremacia do interesse público sobre o privado e

o da indisponibilidade do interesse público não têm aplicação no caso concreto. O argumento de que a autorização

2014.03.00.024400-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : SARAH SIQUEIRA MATHEUS DE QUEIROZ GUIMARAES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP143480 FRANCISCO NOGUEIRA DE LIMA NETO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00075122820124036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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do levantamento dos valores depositados impossibilitará a União de compensá-los com eventual dívida da

agravante não procede, uma vez que o único fato reconhecido é a dívida existente para com a recorrente. Ademais,

caso haja algum débito, a agravada tem outros meios legais para cobrá-lo diversamente da compensação.

- Agravo de instrumento provido, para que sejam imediatamente expedidos os ofícios requisitórios/precatórios,

conforme determinado na decisão de fls. 115 (fl. 92 dos autos de origem). Pedido de reconsideração formulado em

contraminuta indefereido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, para que sejam

imediatamente expedidos os ofícios requisitórios/precatórios, conforme determinado na decisão de fls. 115 (fl. 92

dos autos de origem) e indeferir o pedido de reconsideração formulado em contraminuta, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de abril de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00056 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025795-

95.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE.

O acórdão não incorreu em omissão ante o adequado enfrentamento das questões postas em discussão.

O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do e. STJ.

Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado e o caráter infringente é cabível somente em

situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

Quanto à alegada responsabilidade solidária dos sócios nos termos do artigo 8º do Decreto-Lei n. 1.736/1979, este

dispositivo somente seria aplicável se observado o artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, em apreço ao

princípio constitucional da hierarquia das normas. Precedentes do E. STJ e desta Corte.

O artigo 2º da Lei nº 8.137/90 não foi suscitado na peça de interposição do agravo razão pela qual não se sustenta

a alegação de que a r. decisão agravada deixou de aplicá-lo na hipótese dos autos.

Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

2014.03.00.025795-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.17/20 v.

INTERESSADO : SUN CREDIT ALIMENTOS LTDA massa falida

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00462997920094036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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MARLI FERREIRA

 

 

00057 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026347-

60.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE.

O acórdão não incorreu em omissão ante o adequado enfrentamento das questões postas em discussão.

O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do e. STJ.

Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado e o caráter infringente é cabível somente em

situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

Vale destacar, além de expressamente ter constado no v. acórdão embargado que ocorrendo a constituição mais

antiga dos créditos em execução em 14.11.2001 (fl. 79), ajuizado executivo em 12.06.2006 (fl. 13), não ocorreu

prazo superior a 05 (cinco) anos que estabelece o artigo 174 do CTN, de modo que resta afastada a prescrição.

Destaca-se, ainda, que a teor da interpretação dada pelo E. STJ ao disposto no art. 174, parágrafo único, do CTN,

c.c. o art. 219, § 1º, do CPC, após as alterações promovidas pela Lei Complementar 118/2005, o marco

interruptivo atinente à determinação de citação do executado, em 05.10.2006 (conforme aponta a peça de fl. 72),

retroage à data do ajuizamento do feito executivo.

Restou assentado no v. acordão no tocante ao parcelamento (fl. 109): Por fim, tendo em vista a inocorrência da

prescrição, revelam-se irrelevantes a data e quais débitos foram objetos de parcelamento.

Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

MARLI FERREIRA

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029717-47.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.026347-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.106/110 v.

AGRAVANTE : CONSTRUTORA RADIAL LTDA

ADVOGADO : SP154201 ANDRE FELIX RICOTTA DE OLIVEIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

PARTE RÉ : ELIAS CHAMA

No. ORIG. : 2006.61.82.029604-4 11F Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.029717-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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EMENTA

CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA EM

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CÁLCULOS. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA ATÉ

HOMOLOGAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO: TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA

RELATIVA AOS EMBARGOS À EXECUÇÃO OU DECURSO, IN ALBIS, DO PRAZO PARA OPÔ-LOS. 

- A recente jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, na esteira do entendimento exarado pelo Relator

Ministro Luiz Fux no julgamento do REsp nº 1.143.677/RS, em sede de recurso repetitivo, e em consonância com

o Supremo Tribunal Federal, manifesta-se no sentido de que não incidem juros moratórios entre a data da

elaboração da conta de liquidação e a expedição do precatório ou da requisição de pequeno valor, desde que

satisfeito o débito no prazo previsto no artigo 100 da Constituição Federal. No entanto, a Corte Superior

assevera com clareza que a elaboração definitiva da conta é verificada após a definição do quantum

debeatur, que ocorre com o trânsito em julgado dos embargos à execução ou com o transcurso in albis do

prazo para a fazenda apresentá-los. Precedentes: AgRg no REsp 115422/PR e AgRg no REsp 1169965/RS.

- No caso concreto, o trânsito em julgado do acórdão proferido nos embargos à execução ocorreu em 6/9/2011.

Nesse contexto, assiste parcial razão à recorrente, na medida em que a incidência dos juros de mora deve ter como

limite essa data, ao passo que, na conta acolhida, foram incluídos até 12/2013. Destarte, nos termos do

entendimento jurisprudencial atinente à matéria, merece reforma o decisum agravado nesse aspecto. Não é o caso

de provimento total do recurso, uma vez que a recorrente almeja a inclusão dos juros apenas até 1994.

- Agravo de instrumento parcialmente provido para reconhecer que os juros moratórios devem incidir até o

trânsito em julgado dos embargos à execução, que ocorreu em 6/9/2011. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento para

reconhecer que os juros moratórios devem incidir até o trânsito em julgado dos embargos à execução, que ocorreu

em 6/9/2011, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de abril de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030549-80.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO NO POLO PASSIVO DA

AÇÃO.

A inclusão dos diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado no polo passivo da

execução fiscal é, em tese, legítima, haja vista que são legalmente responsáveis, por substituição, em relação aos

tributos não pagos (artigo 135, inciso III, do CTN).

O encerramento das atividades da sociedade é considerado irregular, se realizado sem que se apresente essa

AGRAVADO(A) : PAULO ROBERTO MOSCARDI

ADVOGADO : SP049770 VANDERLEI PINHEIRO NUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00328654219904036100 10 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.030549-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : METALURGICA OSAN LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE INDAIATUBA SP

No. ORIG. : 00115489419998260248 A Vr INDAIATUBA/SP
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dissolução à Junta Comercial, com a efetivação de distrato. Súmula 435 do E. STJ.

A simples devolução do AR não é prova suficiente a evidenciar violação à lei, sendo necessária a comprovação da

dissolução irregular por meio de diligência do Oficial de Justiça.

O redirecionamento da execução fiscal pressupõe a permanência do sócio na administração da empresa ao tempo

da ocorrência da dissolução irregular.

Deve haver também vinculação e contemporaneidade do exercício da gerência, direção ou representação da

pessoa jurídica executada com a ocorrência dos fatos geradores dos débitos objeto da execução fiscal.

A responsabilidade solidária dos sócios nos termos do art. 8º do Decreto-Lei n. 1.736/79, somente teria aplicação

se observado o artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, em apreço ao princípio constitucional da hierarquia

das normas.

O mero inadimplemento não caracteriza infração à lei e, portanto, não se presta como argumento único para o

redirecionamento do processo executivo. Inteligência da Súmula 430 do E. STJ.

Não restou caracterizada a dissolução irregular da empresa.

Em consonância com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, estão ausentes os pressupostos

autorizadores para reinclusão do sócio no polo passivo da lide.

Agravo de instrumento improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 07 de maio de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030779-25.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADUANEIRO. IMPORTAÇÃO. DESPACHO INTERROMPIDO. NÃO

CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIAS. DEMONSTRADA A LEGALIDADE DO ATO.

Mercadoria parametrizada para o canal vermelho, constando a situação "Despacho Interrompido" e a seguinte

exigência: "Necessidade de Entrega ao Depositário de Documento de Recolhimento/Exoneração do ICMS".

A União Federal demonstrou que não houve inércia por parte da autoridade fiscal, uma vez que a empresa

importadora deixou de comprovar o cumprimento da exigência solicitada.

Agravo de instrumento provido para reconhecer a validade do ato administrativo até o pronunciamento do

magistrado singular acerca da exigência da autoridade fiscal na DI 13/1382064-6.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

MARLI FERREIRA

2014.03.00.030779-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : PLEASURE DREAMS COML LTDA -EPP

ADVOGADO : SP243708 FELIPE DE OLIVEIRA ORSOLON e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00176118620144036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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Desembargadora Federal

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004220-07.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, PARÁGRAFO 1º, DO CPC). EMBARGOS DE

TERCEIRO. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 185 DO CTN. ALIENAÇÃO DE IMÓVEL PELOS

DEVEDORES APÓS A CITAÇÃO. FRAUDE À EXECUÇÃO DECRETADA. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA

DE BENS SUFICIENTES AO PAGAMENTO DA DÍVIDA FISCAL. NÃO DEMONSTRADA A

INCOMPATIBILIDADE DA DECISÃO RECORRIDA COM A JURISPRUDÊNCIA DO C. STJ E DESTA E.

CORTE.

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante e não a discussão

do mérito.

2. O imóvel registrado sob a matrícula nº 5.147 no Registro de Imóveis de Santa Cruz das Palmeiras não pertence

integralmente à executada Eliana Lucia Colete Moreira, que detém 1/4 da propriedade (fls. 190/v), restando

indemonstrada a suficiência do patrimônio para saldar o total pagamento da dívida tributária, consoante disposto

no artigo 158, parágrafo único, do CTN.

3. Em relação à indagação sobre a doação do executado José Osmar Moreira ao filho, Leandro Moreira, dos

valores recebidos dos autores pela venda dos imóveis em discussão (fls. 161), a questão deve ser objetivamente

impugnada por quem tenha interesse jurídico na declaração de anulação ou invalidade da doação, não gozando os

autores dessa autorização legal, consoante disposto no artigo 6º do CPC.

4. Os autores não gozam de interesse jurídico para questionar a ausência de registro de imóvel situado em Porto

Ferreira, constante na DIRPF do autor.

5. In casu, considerando que os imóveis matriculados sob os nºs 117.649 e 117.648 foram vendidos em

11/11/2005, após, portanto, a alteração da redação do artigo 185 do CTN pela Lei nº 118/2005, em 09/06/2005, de

rigor o reconhecimento da fraude à execução.

6. Com efeito, a inexistência de ônus na certidão imobiliária não garante aos compradores imunidade à constrição

do bem pelo juízo da execução fiscal, eis que os devedores Eliana Lucia Colete Moreira e José Osmar Moreira já

integravam o polo passivo da execução fiscal na data da venda os imóveis.

7. A adoção, pelo Relator, da jurisprudência dominante do C. STJ e desta E. Corte é medida de celeridade

processual autorizada pelo artigo 557 do CPC.

6. Agravo legal dos autores a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal dos autores, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

MARLI FERREIRA

2014.03.99.004220-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : JOSE APARECIDO CAVEIO e outro

: ALICE APARECIDA COELHO CAVEIO

ADVOGADO : SP275245 VIANO ALVES DO ROSÁRIO

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

INTERESSADO(A) : FERTILIM IND/ E COM/ LTDA e outros

: JOSE OSMAR MOREIRA

: ELIANA LUCIA COLETE MOREIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00022457720108260472 A Vr PORTO FERREIRA/SP
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00062 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007522-04.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTINAMENTO. REQUISITOS DO ARTIGO

535 DO CPC. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS REJEITADOS.

- A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

- Não se presta ao manejo dos declaratórios à hipótese na qual o embargante pretenda rediscutir matéria já

decidida, emprestando-lhe caráter infringente, ou sua pretensão para que sejam respondidos, articuladamente,

quesitos formulados.

- Mesmo que opostos os embargos de declaração objetivando ao prequestionamento, não há como se afastar a

embargante de evidenciar a presença dos requisitos de que trata o artigo 535 do CPC.

- As questões trazidas nos presentes embargos foram oportunamente enfrentadas, motivo pelo que não há falar em

vícios a serem sanados. Apenas, deseja a embargante a rediscussão do mérito do recurso, o que não se admite em

sede de embargos de declaração. Precedentes.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, não conhecer do recurso de fls. 208/211 e rejeitar os Embargos de

Declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Vencido o

Desembargador Federal André Nabarrete.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000095-83.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.61.00.007522-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

EMBARGANTE : CASA DE COUROS ROMEU LTDA

ADVOGADO : SP135170 LUIS RENATO MONTEIRO DAMINELLO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.197/201

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00075220420144036100 2 Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.000095-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : CLAUDIO RABETHGE

ADVOGADO : SP138847 VAGNER ANDRIETTA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00175962020144036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. ISENÇÃO

POR DOENÇA. LEI Nº 7.713/88.

A Lei nº 7.713/88, no artigo 6º, XIV, relaciona o rol das doenças beneficiadas com a isenção do imposto de renda.

Para a concessão da isenção é necessário que os rendimentos decorram de aposentadoria, pensão ou reforma e que

a pessoa física seja portadora de uma das doenças referidas.

Embora a União Federal tenha afirmado que o laudo foi elaborado em 2008, neste está atestado claramente que o

tumor apresentado tem crescimento lento o que afasta a alegação de que a doença poderá estar inativa.

A possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação milita em favor do agravado e não da União Federal

que, poderá produzir provas, inclusive acostar, nos autos principais, o laudo do INSS que alega não ter sido

juntado, para análise pelo magistrado singular.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002845-58.2015.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIOS NO POLO PASSIVO DA

AÇÃO.

Considerando que a legitimidade passiva é matéria de ordem pública e, nos termos do artigo 267, § 3º, do Código

de Processo Civil, deve ser conhecida de ofício pelo Juízo a qualquer tempo e grau de jurisdição, não há

incidência do instituto da preclusão, enquanto o processo estiver em curso.

A inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal é, em tese, legítima, haja vista que são legalmente

responsáveis, por substituição, em relação aos tributos não pagos (artigo 135, inciso III, do CTN).

O encerramento das atividades da sociedade é considerado irregular, se realizado sem que se apresente essa

dissolução à Junta Comercial, com a efetivação de distrato. Súmula 435 do E. STJ.

A simples devolução do AR não é prova suficiente a evidenciar violação à lei, sendo necessária a comprovação da

dissolução irregular por meio de diligência do Oficial de Justiça.

O redirecionamento da execução fiscal pressupõe a permanência do sócio na administração da empresa ao tempo

da ocorrência da dissolução irregular.

2015.03.00.002845-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : AMANDIO ALFREDO LOPES

ADVOGADO : MS005535 IBRAHIM AYACH NETO e outro

PARTE RÉ : PAULO EDUARDO CANCADO SOARES

ADVOGADO : MS005449 ARY RAGHIANT NETO e outro

PARTE RÉ : JOSE GONCALEZ VIVANCO e outro

:
PLAENCO COM/ DE MATERIAIS DE CONSTRUCOES E TRANSPORTES
LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00054250219984036000 6 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Deve haver também vinculação e contemporaneidade do exercício da gerência, direção ou representação da

pessoa jurídica executada com a ocorrência dos fatos geradores dos débitos objeto da execução fiscal.

Os débitos em execução são relativos a 1991, 1993 e 1994 (fls. 35/109).

Restou comprovada a dissolução irregular da sociedade, conforme certidão do Oficial de Justiça lavrada em

22.06.1999 (fl. 116v.).

No entanto, Amandio Alfredo Lopes retirou-se da sociedade antes da constatação da dissolução irregular, em

30.07.1993, conforme aponta a alteração contratual registrada na Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do

Sul, em 19.02.1997 (fls. 132/136).

Ausentes os pressupostos autorizadores para a reinclusão do sócio no polo passivo da lide

Agravo de instrumento improvido. Mantido os honorários advocatícios tal como fixado na r. decisão recorrida, à

míngua de impugnação.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 13475/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000839-90.2010.4.03.6002/MS

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. DELITO DO ART. 334, CAPUT, DO CÓDIGO PENAL, NA REDAÇÃO

ANTERIOR À LEI N. 13.008/14. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. DELITO DE

FALSO. CONFRONTO. CONSUNÇÃO. DOSIMETRIA. PENA-BASE. REDUÇÃO. APELAÇÃO DA

DEFESA PARCIALMENTE PROVIDA. APELAÇÃO DA ACUSAÇÃO NÃO PROVIDA.

1. Materialidade e autoria comprovadas.

2. Os delitos de contrabando ou descaminho são contra a Administração Pública no que se refere ao seu poder de

controle relativo ao ingresso de mercadorias no País. Por sua vez, os delitos de falsidade documental são contra a

fé pública. Assim, para que se apure a consunção ou a autonomia desses delitos, é necessário verificar, caso a

caso, se o documento inidôneo esgota sua potencialidade lesiva na consecução do delito de contrabando ou

descaminho, hipótese em que haverá consunção, ou se, inversamente, subsiste sua lesividade ainda após o

exaurimento daqueles delitos, quando então será delito autônomo. Por tais motivos, a jurisprudência ora reconhece

a consunção ora a autonomia, conforme as circunstâncias do caso concreto (cfr. STJ, AGREsp n. 201202204576,

Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, j. 01.02.13; AGREsp n. 201202067837, Rel. Min. Jorge Mussi, j. 07.03.13; REsp

n. 200301418019, Rel. Min. Felix Fischer, j. 14.06.04; TRF da 3ª Região, ACR n. 0003129-11.2006.4.03.6102,

Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 29.08.11).

2010.60.02.000839-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : LEANDRO LUIZ DA CRUZ

ADVOGADO : MS011805 ELIANE FARIAS CAPRIOLI PRADO e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00008399020104036002 2 Vr DOURADOS/MS
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3. O delito de uso de documento falso consistiu em crime-meio, uma vez que os documentos falsos não tinham

potencialidade lesiva a subsistir após a consumação do crime de contrabando. Logo, aplica-se o princípio da

consunção, por estar o dolo do agente direcionado não apenas ao uso do documento, restando absorvido pelo

contrabando. Desse modo, a sentença deve ser mantida quanto à absolvição do acusado da imputação da prática

do crime do art. 304 do Código Penal.

4. Malgrado a personalidade e as circunstâncias do crime sejam circunstâncias relevantes para a definição da

quantidade da pena inicial a ser aplicada, reputo excessiva a fixação da pena em 3/2 (três meios) acima do mínimo

legal, razão pela qual reduzo o acréscimo a este título para 1/3 (um terço), perfazendo a pena-base de 1 (um) ano e

4 (quatro) meses de reclusão. Mantenho a circunstância atenuante da confissão em 1/6 (um sexto), resultando a

pena de 1 (um) ano, 1 (um) mês e 10 (dez) dias de reclusão, que torno definitiva, à míngua de causas de

diminuição ou aumento.

5. Apelação da defesa parcialmente provida. Apelação da acusação não provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da defesa para fixar a pena

definitiva de 1 (um) ano, 1 (um mês) e 10 (dez) dias de reclusão e negar provimento à apelação da acusação, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0008280-31.2014.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. ART. 33, CAPUT E § 1º, I, DA

LEI N. 11.343/06. DENÚNCIA REJEITADA PELO JUÍZO A QUO. ALEGAÇÃO DE INCURSÃO NO

ART. 28 DA MESMA LEI. DENÚNCIA. RECEBIMENTO. IN DUBIO PRO SOCIETATE.

APLICABILIDADE. SEMENTES. MACONHA. DENÚNCIA. RECEBIMENTO. TRIBUNAL.

ADMISSIBILIDADE. DELITO DE TRÁFICO. INDÍCIOS SUFICIENTES DE MATERIALIDADE E

AUTORIA QUE AUTORIZAM O RECEBIMENTO DA DENÚNCIA. INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 28 E

33 DA LEI DE DROGAS. RECURSO PROVIDO.

1. O juiz, ao apreciar a denúncia, deve analisar o seu aspecto formal e a presença das condições genéricas da ação

(condições da ação) e as condições específicas (condições de procedibilidade) porventura cabíveis. Em casos

duvidosos, a regra geral é de que se instaure a ação penal para, de um lado, não cercear a acusação no exercício de

sua função e, de outro, ensejar ao acusado a oportunidade de se defender, mediante a aplicação do princípio in

dubio pro societate. Precdentes.

2. Sementes de maconha constituem objeto material do delito de tráfico. Precedentes.

3. De acordo com a Súmula n. 709 do Supremo Tribunal Federal, o provimento de recurso em sentido estrito

interposto contra a decisão que rejeita a denúncia importa no seu recebimento.

4. Há indícios suficientes de materialidade e autoria que autorizam o recebimento da denúncia nos termos

descritos pelo Parquet Federal, destacando-se os laudos periciais que reconheceram a presença de entorpecentes

na correspondência do denunciado, vinda da Holanda.

5. Não é possível concluir que os produtos descritos seriam destinados ao uso pessoal. O valor significativo que

foi gasto pelo denunciado (cerca de trezentos reais) e o risco de ter sua correspondência interceptada pela

fiscalização - o que de fato ocorreu - são indícios contrários a tal conclusão, uma vez que não haveria razão para o

2014.61.81.008280-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

RECORRENTE : Justica Publica

RECORRIDO(A) : WENDEL SEZINO BORAZO

ADVOGADO : PR067294 FABIO AUGUSTO SFENDRYCH

No. ORIG. : 00082803120144036181 7P Vr SAO PAULO/SP
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denunciado importá-los da Europa, ainda mais em quantidades pequenas. Ademais, é razoável presumir que as

sementes seriam usadas para o cultivo de maconha, em escala que, eventualmente, poderia vir a garantir a

produção da droga para fins de tráfico.

6. O art. 28 da Lei n. 11.343/06 não elenca a conduta de "importar" drogas, enquanto que o art. 33 a prevê.

7. No decorrer do processo, o ora denunciado terá direito à ampla defesa e ao contraditório, razão que, somada às

anteriores, torna injustificável a rejeição da denúncia.

7. Denúncia recebida. Recurso em sentido estrito provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso em sentido estrito, para anular a

decisão recorrida e determinar o recebimento da denúncia feita contra Wendel Sezinio Borazo, como incurso no

art. 33, caput e § 1º, I, da Lei n. 11.343/06, e o regular prosseguimento do feito, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002449-26.2011.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. CORRUPÇÃO PASSIVA. AUTORIA DELITIVA. FALTA DE

PROVAS. ABSOLVIÇÃO MANTIDA. DESPROVIMENTO DO APELO.

1. Não há provas de que a acusada tenha atuado no processo de aposentadoria em colaboração ao corréu Hélio

Simoni.

2. Sentença absolutória mantida. Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0012878-91.2007.4.03.6110/SP

 

2011.61.10.002449-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : RITA DE CASSIA CANDIOTTO

ADVOGADO : SP310945 LUIZ AUGUSTO COCONESI e outro

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA

: OSVALDO LAURINDO DE PROENCA

EXTINTA A
PUNIBILIDADE

: HELIO SIMONI falecido

No. ORIG. : 00024492620114036110 1 Vr SOROCABA/SP

2007.61.10.012878-2/SP
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EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. PECULATO. MATERIALIDADE. AUTORIA. DOSIMETRIA.

REDUÇÃO DA PENA-BASE. CONSEQUÊNCIAS DO DELITO. REDUÇÃO DA PENA DE MULTA E

DA PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA POR RESTRITIVAS DE

DIREITOS.

1. Materialidade e autoria comprovadas.

2. A subtração de R$ 10.000,00 (dez mil reais) não ocasionou grave prejuízo ao Erário, não servindo de

fundamento à exasperação da pena-base, que reduzo ao mínimo legal de 2 (dois) anos de reclusão e 10 (dez) dias-

multa.

3. O acusado não tem trabalho formal, dedica-se a "bicos" e aufere, em média, R$ 2.000,00 (dois mil reais)

mensais, conforme se extrai do seu interrogatório judicial (fl. 502 e mídia à fl. 504), havendo notícia nos autos de

tenha apenas 1 (um) veículo financiado (fls. 529/532), pelo que reputo exacerbada a fixação do valor do dia-multa

em 1/5 (um quinto) do salário mínimo e da pena substitutiva de prestação pecuniária em 5 (cinco) salários

mínimos, que reduzo para o mínimo legal de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo (CP, art. 49, § 1º) e de 1 (um)

salário mínimo (CP, art. 45, § 1º), respectivamente.

4. A condenação a pena privativa de liberdade superior a 2 (dois) anos autoriza a substituição por 1 (uma)

restritivas de direitos e multa ou por 2 (duas) restritiva de direitos, a teor do art. 44, § 2º, do Código Penal. Sendo

assim, substituo a pena privativa de liberdade por 2 (duas) restritivas de direitos, consistentes em prestação

pecuniária de 1 (um) salário mínimo e prestação de serviços à comunidade ou a entidade pública, excluída a

imposição de frequência a palestras educativas.

5. Recurso de apelação da defesa parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso de apelação da defesa de

Rodrigo Franz de Andrade para, mantida a sua condenação pela prática do delito do art. 312, § 1º, do Código

Penal, reduzir as penas para 2 (dois) anos de reclusão, em regime inicial aberto, e 10 (dez) dias-multa, no valor

unitário mínimo legal, substituída a pena privativa de liberdade por 2 (duas) restritivas de direitos, consistentes em

prestação pecuniária de 1 (um) salário mínimo e prestação de serviços à comunidade ou a entidade pública,

mantidos os demais termos da sentença, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007194-74.2004.4.03.6181/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : RODRIGO FRANZ DE ANDRADE

ADVOGADO : LUCIANA MORAES ROSA GRECCHI (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00128789120074036110 1 Vr SOROCABA/SP

2004.61.81.007194-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : CHEN XIAOYING

ADVOGADO : SP136617 HWANG POO NY e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00071947420044036181 3P Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

 

PENAL. PROCESSO PENAL. CONTRABANDO E DESCAMINHO. CONSTITUIÇÃO DE CRÉDITO

TRIBUTÁRIO. MATERIALIDADE E AUTORIA. DOSIMETRIA.

1. Ao contrário do que sucede com o delito de sonegação fiscal, cuja natureza material exige a constituição do

crédito tributário para instauração da ação penal (STF, Súmula Vinculante n. 24), o delito de contrabando ou

descaminho é de natureza formal, não sendo necessário o prévio esgotamento da instância administrativa (TRF da

3ª Região, HC n. 201003000138852, Rel. Juiz Fed. Conv. Silvia Rocha, unânime, j. 06.07.10; ACR n.

200261810065925, Rel. Juiz Fed. Conv. Silvio Gemaque, unânime, j. 29.06.10; ACR n. 200261810067120, Rel.

Des. Fed. Henrique Herkenhoff, unânime, j. 29.09.09; HC n. 200803000042027, Rel. Des. Fed. Nelton dos

Santos, unânime, j. 24.09.09; HC n. 200903000243827, Rel. Juiz. Fed. Conv. Marcio Mesquita, unânime, j.

25.08.09).

2. Materialidade e autoria comprovadas.

3. As circunstâncias judiciais desfavoráveis, conforme reconhecidas pelo MM. Juízo a quo, aconselham a fixação

da pena-base acima do mínimo legal. O acréscimo aplicado mostra-se adequado, assim como o montante da pena

pecuniária imposta.

4. Apelação da defesa não provida.

 

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso da defesa, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003313-41.2009.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. ART. 273, § 1º, B, I, DO CÓDIGO PENAL. AUTORIA E

MATERIALIDADE COMPROVADAS. PENA DE MULTA. APLICABILIDADE. REGIME INICIAL DE

CUMPRIMENTO DE PENA.

1. Materialidade e autoria delitiva comprovadas.

2. Infere-se das declarações do réu que esse sabia tratar-se de algo ilícito e somente desconhecia a gravidade da

conduta.

3. Não se sustenta a alegação de que o medicamento seria para uso próprio, tendo em vista a quantidade

apreendida (120 comprimidos).

4. Com relação ao delito do art. 273 , § 1º-B, I, do Código Penal, embora não compartilhe do entendimento de

aplicar a pena prescrita a outro crime, o que resulta em ofensa ao princípio da legalidade (CR, art. 5º, XXXIX), o

2009.61.08.003313-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : CARLOS VIANA

ADVOGADO : PR049550 LUCIANO HIPOLITO SILVA

APELADO(A) : Justica Publica

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA

: MAURICIO IZILDO GONCALVES DA SILVA

No. ORIG. : 00033134120094036108 1 Vr BAURU/SP
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certo é que a acusação não interpôs recurso, de maneira a aplicação da pena se restringe aquela aplicada na

sentença, qual seja, a prescrita ao delito de tráfico de entorpecentes.

5. A aplicação da pena de multa decorre do preceito secundário expresso no art. 33 da Lei n. 11.343/06 e incide

obrigatoriamente em cumulação com a pena privativa de liberdade, independentemente da situação econômica do

agente. Destarte, a pena pecuniária deve seguir o critério do art. 43 da Lei n. 11.343/06, levando-se em conta, na

primeira fase, as circunstâncias do art. 42 da mesma lei, conforme apreciado na determinação da pena privativa de

liberdade e, na segunda etapa, o critério econômico. Descabe afastar a pena de multa, ressalvada a competência do

Juízo das Execuções penais para analisar a condição econômica do acusado por ocasião da execução da sentença

pena l condenatória (TRF da 3ª Região, ACr n. 2008.61.19.000026-0, Rel. Des. Federal Henrique Herkenhoff, j.

13.10.09).

6. Mantido o regime inicial semiaberto, considerando que MM. Foi observado o que dispõe o art. 33, § 2º, b, do

Código Penal.

7. Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003618-86.2008.4.03.6002/MS

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PRINCÍPIO DA IDENTIDADE

FÍSICA DO JUIZ. EXCEÇÃO. CONTRABANDO DE CIGARROS. INSIGNIFICÂNCIA. AUTORIA E

MATERIALIDADE. PENA-BASE.

1. O art. 399, § 2º, do Código de Processo Penal, acrescentado pela Lei n. 11.719/08, que introduziu o princípio da

identidade física do Juiz no processo penal não foi infringido. Consoante o disposto no art. 3º do Código de

Processo Penal, aplica-se analogicamente o art. 132 do Código de Processo Civil, o qual permite que o julgamento

da lide se dê por magistrado diverso daquele que houver presidido a instrução, quando este estiver convocado,

licenciado, afastado por qualquer motivo, promovido ou aposentado.

2. Revejo meu entendimento para reconhecer a inaplicabilidade, em regra, do princípio da insignificância ao delito

de contrabando envolvendo cigarros, consoante a recente jurisprudência desta Corte e dos Tribunais Superiores

(STF, HC n. 118359, Rel. Min. Cármen Lúcia, 2ª Turma, j. 05.11.13; HC n. 118858, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª

Turma, j. 03.12.13; STJ, AgRg no REsp n. 1399327, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª Turma, j. 27.03.14; AgRg no

AREsp n. 471863, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª Turma, j. 18.03.14; TRF da 3ª Região, 5ª Turma,

RSE n. 0002523-24.2013.4.03.6106, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 30.06.14; 5ª Turma, RSE n. 0002163-

04.2013.4.03.6102, Rel. Des. Fed. Paulo Fontes, j. 30.06.14; 2ª Turma, ACR n. 0012022-40.2009.4.03.6181, Rel.

Des. Fed. Nelton dos Santos, j. 08.10.13).

3. Autoria e materialidade comprovadas.

4. Não obstante a existência de ações penais em andamento contra o acusado, em sua folha de antecedentes

constata-se que não há condenação transitada em julgado.

5. Apelação provida parcialmente.

2008.60.02.003618-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : ANTONIO BATISTA LIMA JUNIOR

: RAIMUNDO DE SOUZA VIEIRA reu preso

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

APELADO(A) : Justica Publica
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso da defesa para reduzir a pena-

base do réu Raimundo de Souza Vieira quanto ao delito do art. 334 do Código Penal para 1 (um) ano de reclusão,

mantida, no mais, a sentença, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002570-30.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ARMAS DE USO RESTRITO. ARTS.

18 E 19 DO ESTATUTO DO DESARMAMENTO. DOSIMETRIA. PENA-BASE. CIRCUNSTÂNCIAS

JUDICIAIS. CUSTAS. RÉU POBRE. ISENÇÃO. APELAÇÃO DESPROVIDA.

1. O Juízo a quo consignou, expressamente, que o réu não registra antecedentes criminais, em observância à

Súmula n. 444 do Superior Tribunal de Justiça. Outrossim, considerou a quantidade e o destino do armamento,

assim como a função desempenhada pelo réu, para elevar a pena-base.

2. A quantidade e a destinação do armamento servem como fundamento ao aumento da pena-base. Para além da

ofensa à Administração Pública, no tocante ao controle aduaneiro, a importação de 7 (sete) fuzis, destinados a

grupo criminoso atuante em favela do Rio de Janeiro, é conduta de elevada periculosidade, que causa risco alto de

danos à sociedade, representando afronta grave à segurança pública.

3. Igualmente, a função desempenhada pelo réu à época do fato criminoso autoriza a majoração da pena-base. Na

função de pastor, o réu exerce influência, liderança e propagação de valores morais e éticos em sua comunidade,

esperando-se que tenha conduta compatível com a sua incumbência. Cabe ressaltar que, conforme declarações dos

autos, o apelante ocuparia o segundo lugar na hierarquia da igreja no estado do Mato Grosso do Sul.

4. Não se verifica afronta aos princípios constitucionais que vedam a discriminação e asseguram a liberdade

religiosa (CR, art. 3º, IV, e 5º, VIII). O agente não é apenado em razão de sua religião, mas em decorrência da

prática de crime grave enquanto exerce influência sobre a sociedade. Note-se que a maior reprovação penal da

conduta não impõe qualquer óbice à liberdade religiosa do apelante.

5. Ainda que beneficiário da assistência judiciária gratuita, o réu deve ser condenado ao pagamento das custas

processuais (CPP, art. 804), ficando, no entanto, sobrestado o pagamento, enquanto perdurar o estado de pobreza,

pelo prazo de 5 (cinco) anos, ocorrendo, após, a prescrição da obrigação (Lei n. 1.060/50, art. 12). A isenção

deverá ser apreciada na fase de execução da sentença, mais adequada para aferir a real situação financeira do

condenado.

6. Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

2010.60.00.002570-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : FELIPE JORGE DA SILVA FREITAS

ADVOGADO : ALEXANDRE KAISER RAUBER (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica

REU ABSOLVIDO : FRANCISCO FERREIRA DE MOURA

EXCLUIDO : SEBASTIAO BRAZ DA FONSECA NETO (desmembramento)

No. ORIG. : 00025703020104036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00009 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004887-25.2011.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. CORRUPÇÃO PASSIVA. CP, ART. 317. PRELIMINARES

REJEITADAS. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. CONCURSO DE PESSOAS.

CONFIGURAÇÃO. DOSIMETRIA. PENA-BASE. CULPABILIDADE. APELAÇÃO DESPROVIDA.

1. Não se constata irregularidade quanto às interceptações telefônicas dos envolvidos na prática delitiva ou em

relação ao desmembramento do feito originário.

2. Comprovadas a materialidade e autoria delitiva do crime de corrupção passiva mediante prova documental e

testemunhal.

3. A ré concorreu para a conduta criminosa e foi condenada pelo crime de corrupção passiva por força do art. 30

do Código Penal, dado que tinha conhecimento da condição de funcionário público do corréu.

4. Não comporta revisão a dosimetria da pena, fixada com observância dos critérios do art. 59 do Código Penal e

da Súmula n. 444 do STJ, mostrando-se razoável a majoração da pena-base em razão da maior censurabilidade da

conduta da ré, que contribuiu de forma efetiva para a consumação do delito, ainda que reduzida a pena depois, em

virtude do reconhecimento da atenuante da confissão.

5. Preliminares rejeitadas. Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares e negar provimento à apelação, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00010 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007080-38.2004.4.03.6181/SP

 

 

 

2011.61.10.004887-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : RITA DE CASSIA CANDIOTTO

ADVOGADO : SP310945 LUIZ AUGUSTO COCONESI e outro

APELADO(A) : Justica Publica

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA

: MARCO ANTONIO DEL CISTIA JUNIOR

: JOAO LEVI LORIANO

EXTINTA A
PUNIBILIDADE

: HELIO SIMONI falecido

No. ORIG. : 00048872520114036110 1 Vr SOROCABA/SP

2004.61.81.007080-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     1333/2506



 

EMENTA

PENAL. ESTELIONATO PREVIDENCIÁRIO. NATUREZA DO DELITO. TERMO INICIAL DA

PRESCRIÇÃO.

1. Ressalvado meu entendimento, o Supremo Tribunal Federal tem jurisprudência firme quanto à distinção da

natureza do delito de estelionato previdenciário conforme o papel desempenhado pelo agente. Portanto, cumpre

diferenciar as seguintes situações: se o agente é o próprio beneficiário, o delito tem natureza permanente e o prazo

prescricional se inicia com a cessação do recebimento indevido; se o autor do crime pratica a fraude em favor de

outrem, o delito é instantâneo de efeitos permanentes, cujo termo inicial do prazo prescricional é o recebimento da

primeira prestação do benefício indevido (STF, 1ª Turma, HC n. 102491, Rel.: Ministro Luiz Fux, j. 10.05.11; 2ª

Turma, ARE-AgR 663735, Rel.: Min. Ayres Britto, j. 07.02.12).

2. O primeiro pagamento do auxílio-doença deu-se em junho de 1998 e o recebimento do benefício de pensão por

morte cessou em fevereiro de 2003 (fls. 167/172), de modo que, para ambos apelantes, entre os fatos e o

recebimento da denúncia (04.06.08, fl. 361) transcorreram mais de 4 (quatro) anos.

3. Está prescrita a pretensão punitiva do Estado para os acusados, tendo em vista as penas cominadas na hipótese

dos autos (art. 107, IV, c. c. o art. 110, § 1º todos do Código Penal).

4. Apelações providas. Extinta a punibilidade estatal.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento às apelações para declarar extinta a punibilidade

de Eduardo Dias D'Ávila e Silvana Alves D'Ávila, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

  

 

Boletim de Acordão Nro 13476/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007158-22.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. ESTELIONATO. CP, ART. 171, § 3º. PENAL. ESTELIONATO. PEQUENO

APELANTE : EDUARDO DIAS DAVILA

ADVOGADO : SP164223 LUIZ GUSTAVO DE FREITAS

APELANTE : SILVANA ALVES DAVILA

ADVOGADO : CLEMENS EMANUEL SANTANA DE FREITAS (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica

EXTINTA A
PUNIBILIDADE

: VITO DIAS DAVILA

No. ORIG. : 00070803820044036181 6 Vr GUARULHOS/SP

2011.61.05.007158-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : MARIANNE ZANINI

ADVOGADO : SP251622 LIVIA JUNQUEIRA BARBOSA COSTA e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00071582220114036105 9 Vr CAMPINAS/SP
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VALOR. DOSIMETRIA. APELO DESPROVIDO

1. Materialidade e autoria comprovadas.

2. Para efeito de aplicação do disposto no art. 171, § 1º, do Código Penal, no estelionato em que o agente seja

primário e que seja de pequeno valor o prejuízo, para fins de aplicação do disposto no art. 155, § 2º, do Código

Penal, considerando-se o salário mínimo. Somente o prejuízo inferior a este enseja o privilégio.

3. A pena-base para o estelionato consumado foi fixada acima do mínimo legal, em 1 (um) ano e 6 (seis) meses de

reclusão e 16 (dezesseis) dias-multa porque, em razão da conduta da apelante, a CEF sofreu prejuízo de R$

25.000,00 (vinte e cinco mil reais), bem como pelo fato de a ré haver se deslocado até São Paulo para obter os

documentos contrafeitos.

4. A fração para a redução da pena pelo estelionato tentado manteve-se em 1/3 (um terço), porque a apelante

percorreu todo iter crimines e não obteve êxito no segundo empréstimo apenas porque os agentes da Caixa

Econômica Federal foram diligentes e constataram semelhanças entre os cadastros em nome de Mariana Zanini e

Mariane Zanini, o que os levaram a bloquear sua disponibilização em conta corrente aberta pela acusada para tal

fim.

5. Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000650-66.2012.4.03.6124/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. FALSO TESTEMUNHO (CP, ART. 342, § 1º). ABSOLVIÇÃO. NÃO COMPROVAÇÃO DO

DOLO ESPECÍFICO. APELAÇÃO DA ACUSAÇÃO DESPROVIDA.

1. A denunciada acrescentou informações na acareação acerca da emissão de recibos frente aos pagamentos dos

clientes no consultório médico, no sentido de que necessitava de determinação expressa do médico. Seus relatos

ainda perante a Autoridade Policial não infirmam os fatos mencionados pela acusação na denúncia.

2. Não restou provado o dolo da prática delitiva, de que a denunciada fez afirmação falsa em inquérito policial

com a finalidade de beneficiar seu patrão e prejudicar a administração da justiça.

3. Necessário se faz a aplicação do princípio in dubio pro reo para absolver a acusada.

4. Apelação desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Andre Nekatschalow

2012.61.24.000650-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : JOCELENE CRISTINA FERRAREZI

ADVOGADO : SP311849 DALIRIA DIAS AMANTE e outro

No. ORIG. : 00006506620124036124 1 Vr JALES/SP
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Desembargador Federal Relator

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004079-59.2011.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. RESISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. MATERIALIDADE. AUTORIA.

DOSIMETRIA. PENA DE MULTA. SUBSTITUIÇÃO DE PENA. CUSTAS.

1. Havendo recurso da acusação, não está prescrita a pretensão punitiva estatal em relação ao delito do § 1º do art.

329 do Código Penal com base na pena in abstracto.

2. Autoria e materialidade demonstradas.

3. Comporta revisão a pena-base, mostrando-se razoável sua majoração em face da maior censurabilidade da

conduta e personalidade do réu, em razão dos motivos, consequências e circunstâncias do crime.

4. O art. 329 do Código Penal não prevê a penalidade pecuniária.

5 O réu não faz jus à substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos.

6. Apelação da defesa provida parcialmente e apelação da acusação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da defesa afastar a aplicação

da pena de multa e dar provimento ao recurso da acusação para majorar a pena-base, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002527-83.2012.4.03.6110/SP

 

 

 

2011.60.00.004079-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : NELSON FRANCISCO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MS006163 ROSANGELA DE ANDRADE THOMAZ e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00040795920114036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS

2012.61.10.002527-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : DIRCEU TAVARES FERRAO

ADVOGADO : SP132344 MICHEL STRAUB e outro

: SP324930 JOYCE BONIFACIO GONÇALVES

APELANTE : CLAUDIA PEREZ

ADVOGADO : SP065660 MARIO DEL CISTIA FILHO e outro

CODINOME : CLAUDIA PEREZ COELHO

APELADO(A) : Justica Publica

REU ABSOLVIDO : ANTONIO CORTIJO MARTINES

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA

: PAULO ROBERTO RUIZ FERNANDES
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EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. CORRUPÇÃO PASSIVA. CP, ART. 317. NULIDADE. AUSÊNCIA DE

PREJUÍZO. INTERCEPTAÇÃO TELEFÔNICA. TRANSCRIÇÃO INTEGRAL. DESNECESSIDADE.

PRELIMINARES REJEITADAS. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. DOSIMETRIA.

INDIVIDUALIZAÇÃO DAS PENAS. APELAÇÃO DOS RÉUS DESPROVIDAS.

1. A nulidade somente será declarada quando resultar em prejuízo para a parte.

2. Não se verificam irregularidades quanto ao desmembramento do feito originário e no que concerne às

interceptações de conversas telefônicas dos indivíduos envolvidos com o recebimento de vantagem indevida para

concessão de benefício previdenciário.

3. Os Tribunais Superiores pacificaram o entendimento de que é desnecessária a transcrição integral das conversas

obtidas como prova em investigação criminal e em instrução processual penal, ressalvada a necessidade da

transcrição de todo o conteúdo que tenha relevância para o esclarecimento dos fatos. (STF, AgR no AI n. 685.878,

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 05.05.09;STJ, HC n. 228.860, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 03.09.13 e TRF da 3ª

Região, ACR n. 0001335-77.2004.4.03.6181, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 15.04.10)

4. Comprovadas a materialidade e a autoria do crime de corrupção passiva ante as provas oral e documental dos

autos, que evidenciam terem os funcionários do INSS recebido, em razão do exercício da função, pagamento

ilícito para a prática de ato de ofício.

5. Dosimetria. Observados os requisitos legais para individualização da pena, resta mantida a reprimenda fixada

na sentença.

6. Preliminares rejeitadas e apelações desprovidas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares e negar provimento às apelações, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003177-67.2011.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. CORRUPÇÃO PASSIVA. CP, ART. 317. PRELIMINARES

REJEITADAS. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. CONCURSO DE PESSOAS.

CONFIGURAÇÃO. DOSIMETRIA. PENA-BASE. CULPABILIDADE. APELAÇÃO DESPROVIDA.

1. Não se constata irregularidade quanto às interceptações telefônicas dos envolvidos na prática delitiva ou em

relação ao desmembramento do feito originário.

EXCLUIDO : JOAO NACOR MARIANO DUARTE

No. ORIG. : 00025278320124036110 1 Vr SOROCABA/SP

2011.61.10.003177-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : RITA DE CASSIA CANDIOTTO

ADVOGADO : SP310945 LUIZ AUGUSTO COCONESI e outro

APELADO(A) : Justica Publica

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA

: MARCO ANTONIO DEL CISTIA JUNIOR

: ELENO DOMINGOS DA SILVA

EXTINTA A
PUNIBILIDADE

: HELIO SIMONI falecido

No. ORIG. : 00031776720114036110 1 Vr SOROCABA/SP
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2. Comprovadas a materialidade e autoria delitiva do crime de corrupção passiva mediante prova documental e

testemunhal.

3. A ré concorreu para a conduta criminosa e foi condenada pelo crime de corrupção passiva por força do art. 30

do Código Penal, dado que tinha conhecimento da condição de funcionário público do corréu.

4. Não comporta revisão a dosimetria da pena, fixada com observância dos critérios do art. 59 do Código Penal e

da Súmula n. 444 do STJ, mostrando-se razoável a majoração da pena-base em razão da maior censurabilidade da

conduta da ré, que contribuiu de forma efetiva para a consumação do delito, ainda que reduzida a pena depois, em

virtude do reconhecimento da atenuante da confissão.

5. Preliminares rejeitadas. Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares e negar provimento à apelação, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0012400-78.2010.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. CORRUPÇÃO PASSIVA. CP, ART. 317. PRELIMINARES

REJEITADAS. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. CONCURSO DE PESSOAS.

CONFIGURAÇÃO. DOSIMETRIA. REVISÃO. . MEDIDAS CAUTELARES. PROIBIÇÃO AO

EXERCÍCIO DA ADVOCACIA. ADMISSIBILIDADE. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.

1. Não se constata irregularidade quanto às interceptações telefônicas dos envolvidos na prática delitiva ou em

relação ao desmembramento do feito originário.

2. Comprovadas a materialidade e autoria delitiva do crime de corrupção passiva mediante prova documental e

testemunhal.

3. A ré concorreu para a conduta criminosa e foi condenada pelo crime de corrupção passiva por força do art. 30

do Código Penal, dado que tinha conhecimento da condição de funcionário público do corréu.

4. Revisada a dosimetria da pena.

5. O Código de Processo Penal, em seu art. 319, VI, acrescentado pela Lei n. 12.403, de 04.05.11, inclui dentre as

medidas cautelar a suspensão do exercício de função pública ou de atividade de natureza econômica ou financeira

quando houver justo receio de sua utilização para a prática de infrações penais. A dificuldade na aplicação desse

dispositivo consiste no risco de, indiretamente, violar direito natural ao trabalho, por sua vez considerado um

direito social (CR, art. 6º) que pode ser livremente exercido, desde que atendidas as qualificações profissionais

previstas em lei (CR, art. 5º, XX), as quais, no caso da advocacia, primam por sua liberdade (Lei n. 8.906/94, art.

7º, I). Não obstante tais dificuldades, a circunstância de o acusado exercer a profissão de advogado não o torna

refratário às medidas cautelares, que mitigam o rigor da prisão preventiva (CPP, arts. 282, § 4º, 312, § 4º). O

Superior Tribunal de Justiça já teve ocasião de se pronunciar no sentido da aplicação desse dispositivo legal para o

efeito de impedir o exercício da advocacia em substituição à prisão (STJ, HC n. 221.092, Rel. Min. Og Fernandes,

j. 14.05.03).

6. Preliminares rejeitadas. Apelação parcialmente provida.

2010.61.10.012400-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : RITA DE CASSIA CANDIOTTO

ADVOGADO : SP310945 LUIZ AUGUSTO COCONESI e outro

APELADO(A) : Justica Publica

EXTINTA A
PUNIBILIDADE

: HELIO SIMONI falecido

No. ORIG. : 00124007820104036110 1 Vr SOROCABA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares e dar parcial provimento à apelação da

defesa para fixar a pena definitiva de Rita de Cássia Candiotto em 2 (dois) anos e 9 (nove) meses de reclusão,

regime inicial aberto, e 13 (treze) dias multa, no valor unitário de 1/10 (um décimo) do salário mínimo vigente em

março de 2009, substituída a pena privativa de liberdade por duas penas restritivas de direitos, pela prática do

crime do art. 317, caput, do Código Penal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0013043-36.2010.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. CORRUPÇÃO PASSIVA. CP, ART. 317. PRELIMINARES

REJEITADAS. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. CONCURSO DE PESSOAS.

CONFIGURAÇÃO. DOSIMETRIA. PENA-BASE. CULPABILIDADE. APELAÇÃO DESPROVIDA.

1. Não se constata irregularidade quanto às interceptações telefônicas dos envolvidos na prática delitiva ou em

relação ao desmembramento do feito originário.

2. Comprovadas a materialidade e autoria delitiva do crime de corrupção passiva mediante prova documental e

testemunhal.

3. A ré concorreu para a conduta criminosa e foi condenada pelo crime de corrupção passiva por força do art. 30

do Código Penal, dado que tinha conhecimento da condição de funcionário público do corréu.

4. Não comporta revisão a dosimetria da pena, fixada com observância dos critérios do art. 59 do Código Penal e

da Súmula n. 444 do STJ, mostrando-se razoável a majoração da pena-base em razão da maior censurabilidade da

conduta da ré, que contribuiu de forma efetiva para a consumação do delito, ainda que reduzida a pena depois, em

virtude do reconhecimento da atenuante da confissão.

5. Preliminares rejeitadas. Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares e negar provimento à apelação, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

2010.61.10.013043-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : RITA DE CASSIA CANDIOTTO

ADVOGADO : SP310945 LUIZ AUGUSTO COCONESI e outro

APELADO(A) : Justica Publica

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA

: SERGIO VERDUM

EXTINTA A
PUNIBILIDADE

: HELIO SIMONI falecido

No. ORIG. : 00130433620104036110 1 Vr SOROCABA/SP
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00008 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003475-59.2011.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. CORRUPÇÃO PASSIVA. CP, ART. 317. PRELIMINARES

REJEITADAS. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. CONCURSO DE PESSOAS.

CONFIGURAÇÃO. DOSIMETRIA. PENA-BASE. CULPABILIDADE. APELAÇÃO DESPROVIDA.

1. Não se constata irregularidade quanto às interceptações telefônicas dos envolvidos na prática delitiva ou em

relação ao desmembramento do feito originário.

2. Comprovadas a materialidade e autoria delitiva do crime de corrupção passiva mediante prova documental e

testemunhal.

3. A ré concorreu para a conduta criminosa e foi condenada pelo crime de corrupção passiva por força do art. 30

do Código Penal, dado que tinha conhecimento da condição de funcionário público do corréu.

4. Não comporta revisão a dosimetria da pena, fixada com observância dos critérios do art. 59 do Código Penal e

da Súmula n. 444 do STJ, mostrando-se razoável a majoração da pena-base em razão da maior censurabilidade da

conduta da ré, que contribuiu de forma efetiva para a consumação do delito, ainda que reduzida a pena depois, em

virtude do reconhecimento da atenuante da confissão.

5. Preliminares rejeitadas. Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares e negar provimento à apelação, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00009 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0012423-24.2010.4.03.6110/SP

 

 

 

2011.61.10.003475-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : RITA DE CASSIA CANDIOTTO

ADVOGADO : SP310945 LUIZ AUGUSTO COCONESI e outro

APELADO(A) : Justica Publica

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA

: MARCO ANTONIO DEL CISTIA JUNIOR

EXTINTA A
PUNIBILIDADE

: HELIO SIMONI falecido

No. ORIG. : 00034755920114036110 1 Vr SOROCABA/SP

2010.61.10.012423-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : RITA DE CASSIA CANDIOTTO

ADVOGADO : SP310945 LUIZ AUGUSTO COCONESI e outro

APELADO(A) : Justica Publica

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA

: MARCO ANTONIO DEL CISTIA JUNIOR

: MANOEL DIEL DE OLIVEIRA
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EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. CORRUPÇÃO PASSIVA. CP, ART. 317. PRELIMINARES

REJEITADAS. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. CONCURSO DE PESSOAS.

CONFIGURAÇÃO. DOSIMETRIA. PENA-BASE. CULPABILIDADE. APELAÇÃO DESPROVIDA.

1. Não se constata irregularidade quanto às interceptações telefônicas dos envolvidos na prática delitiva ou em

relação ao desmembramento do feito originário.

2. Comprovadas a materialidade e autoria delitiva do crime de corrupção passiva mediante prova documental e

testemunhal.

3. A ré concorreu para a conduta criminosa e foi condenada pelo crime de corrupção passiva por força do art. 30

do Código Penal, dado que tinha conhecimento da condição de funcionário público do corréu.

4. Não comporta revisão a dosimetria da pena, fixada com observância dos critérios do art. 59 do Código Penal e

da Súmula n. 444 do STJ, mostrando-se razoável a majoração da pena-base em razão da maior censurabilidade da

conduta da ré, que contribuiu de forma efetiva para a consumação do delito, ainda que reduzida a pena depois, em

virtude do reconhecimento da atenuante da confissão.

5. Preliminares rejeitadas. Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares e negar provimento à apelação, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00010 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007169-02.2012.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. CORRUPÇÃO PASSIVA. CP, ART. 317. PRELIMINARES

REJEITADAS. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. CONCURSO DE PESSOAS.

CONFIGURAÇÃO. DOSIMETRIA. PENA-BASE. CULPABILIDADE. APELAÇÃO DESPROVIDA.

1. Não se constata irregularidade quanto às interceptações telefônicas dos envolvidos na prática delitiva ou em

relação ao desmembramento do feito originário.

2. Comprovadas a materialidade e autoria delitiva do crime de corrupção passiva mediante prova documental e

testemunhal.

3. A ré concorreu para a conduta criminosa e foi condenada pelo crime de corrupção passiva por força do art. 30

do Código Penal, dado que tinha conhecimento da condição de funcionário público do corréu.

EXTINTA A
PUNIBILIDADE

: HELIO SIMONI falecido

No. ORIG. : 00124232420104036110 1 Vr SOROCABA/SP

2012.61.10.007169-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : RITA DE CASSIA CANDIOTTO

ADVOGADO : SP310945 LUIZ AUGUSTO COCONESI e outro

APELADO(A) : Justica Publica

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA

: MARCO ANTONIO DEL CISTIA JUNIOR

: DORIVAL LOPES DE LIMA

EXTINTA A
PUNIBILIDADE

: HELIO SIMONI falecido

No. ORIG. : 00071690220124036110 1 Vr SOROCABA/SP
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4. Não comporta revisão a dosimetria da pena, fixada com observância dos critérios do art. 59 do Código Penal e

da Súmula n. 444 do STJ, mostrando-se razoável a majoração da pena-base em razão da maior censurabilidade da

conduta da ré, que contribuiu de forma efetiva para a consumação do delito, ainda que reduzida a pena depois, em

virtude do reconhecimento da atenuante da confissão.

5. Preliminares rejeitadas. Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares e negar provimento à apelação, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00011 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005673-65.2002.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. LICITAÇÃO. FRAUDE. MATERIALIDADE E AUTORIA. ERRO DE

TIPO.

1. Materialidade e autoria comprovadas.

2. Para configurar o erro de tipo é necessário que o agente suponha, por erro, situação de fato que, se existisse,

tornaria a ação legítima.

3. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

  

 

Boletim de Acordão Nro 13467/2015 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014481-

73.2009.4.03.6000/MS

 

2002.61.81.005673-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : ADSON AGUERO

ADVOGADO : PR014917 LUIZ ANTONIO CAMARA e outro

No. ORIG. : 00056736520024036181 3P Vr SAO PAULO/SP

2009.60.00.014481-4/MS
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EMENTA

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. NÃO CONHECIMENTO. VÍCIO.

OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. RECURSOS DESPROVIDOS.

1. A oposição de segundo recurso de embargos de declaração não pode ser admitida, em razão da ocorrência de

preclusão. Embargos de declaração não conhecidos.

2. Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão da sentença ou

acórdão, não sendo cabível para anular ou modificar decisões.

3. As próprias alegações da autora, por si só, já revelam o objetivo de rediscussão da matéria.

4. O julgado mostrou-se claro ao tratar da incidência da contribuição previdenciária sobre o salário maternidade e

as férias gozadas, bem como sobre a aplicação das disposições do art. 170-A do CTN no caso sub judice. 

5. O decisum embargado, com amparo no entendimento jurisprudencial das Cortes Superiores, concluiu pela

ilegalidade da cobrança da contribuição previdenciária sobre o terço de férias e o auxílio-doença.

6. Desnecessário o enfrentamento de todas as alegações e teses defendidas pelas partes, desde que o julgado se

mostre devidamente fundamentado e invoque motivação suficiente à solução da causa.

7. Embargos de declaração desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração de fls. 513/520 e

negar provimento aos embargos de declaração de fls. 503/512 e 524/525, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007379-63.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SERVIDOR

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

EMBARGANTE : ERTEC CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REU(RE) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00144817320094036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

2010.60.00.007379-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

EMBARGANTE :
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA
FUFMS

ADVOGADO : JOAO JOSE DE SOUZA LEITE

ASSISTENTE : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS

ADVOGADO : LUIZA CONCI

No. ORIG. : 00073796320104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     1343/2506



PÚBLICO. 28,86%. ACORDO EXTRAJUDICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NULIDADE

INTIMAÇÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA. REFORMA DO JULGADO. VIA INADEQUADA.

PREQUESTIONAMENTO.

1. Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da

decisão, não sendo cabível a utilização do recurso para modificar o julgado.

2. Tendo o juiz encontrado motivação suficiente para embasar sua decisão, desnecessário se faz o pronunciamento

sobre todas as questões arguidas pelas partes.

3. Os embargos declaratórios para fins de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a

demonstração da ocorrência de uma das hipóteses previstas nos incisos do artigo 535, do Código de Processo

Civil.

4. Embargos de declaração não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos declaratórios, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018307-

98.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENDIÁRIA. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA.

ARTIGOS 97, 195, I, "A", §5º, E 201, §11, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REFORMA DO JULGADO. VIA

INADEQUADA. PREQUESTIONAMENTO.

1. Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da

decisão, não sendo cabível a utilização do recurso para modificar o julgado.

2. Tendo o juiz encontrado motivação suficiente para embasar sua decisão, desnecessário se faz o pronunciamento

sobre todas as questões arguidas pelas partes.

3. Os embargos declaratórios para fins de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a

demonstração da ocorrência de uma das hipóteses previstas nos incisos do artigo 535, do Código de Processo

Civil.

4. Embargos de declaração não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

2009.61.00.018307-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : VANGUARDA SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO : SP207534 DIOGO TELLES AKASHI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00183079820094036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001508-33.2012.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO.

1. Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da

decisão, não sendo cabível a utilização do recurso para modificar o julgado.

2. A decisão está devidamente fundamentada, tendo apreciado as questões trazidas nas razões recursais.

3. Tendo o juiz encontrado motivação suficiente para embasar sua decisão, desnecessário se faz o pronunciamento

sobre todas as questões arguidas pelas partes, não havendo que se falar em omissão, obscuridade ou contradição.

4. Mesmo que a finalidade dos embargos seja o prequestionamento da matéria, como pretende a parte autora, há

que se demonstrar a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos incisos do art. 535 do Código de Processo

Civil.

5. Embargos de declaração desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004010-61.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

2012.61.13.001508-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

EMBARGANTE : HELIO KONDO

ADVOGADO : DENISE COIMBRA CINTRA

: MARLO RUSSO

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00015083320124036113 3 Vr FRANCA/SP

2010.60.00.004010-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

EMBARGANTE :
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA
FUFMS

ADVOGADO : JOAO JOSE DE SOUZA LEITE

INTERESSADO(A) : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS

ADVOGADO : LUIZA CONCI

No. ORIG. : 00040106120104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SERVIDOR

PÚBLICO. 28,86%. ACORDO EXTRAJUDICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NULIDADE

INTIMAÇÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA. REFORMA DO JULGADO. VIA INADEQUADA.

PREQUESTIONAMENTO.

1. Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da

decisão, não sendo cabível a utilização do recurso para modificar o julgado.

2. Tendo o juiz encontrado motivação suficiente para embasar sua decisão, desnecessário se faz o pronunciamento

sobre todas as questões arguidas pelas partes.

3. Os embargos declaratórios para fins de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a

demonstração da ocorrência de uma das hipóteses previstas nos incisos do artigo 535, do Código de Processo

Civil.

4. Embargos de declaração não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos declaratórios, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011807-33.1987.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. DECISÃO PROFERIDA COM BASE NO ARTIGO 557, CAPUT, CPC. SUBMISSÃO DA

MATÉRIA AO ÓRGÃO COLEGIADO. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA MODIFICAR A DECISÃO.

1. O denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) possui como finalidade primordial submeter ao órgão

colegiado a legalidade da decisão monocrática proferida pelo Relator, não constituindo recurso para a rediscussão

da matéria já decidida.

2. Os argumentos trazidos pelos recorrentes não são suficientes para modificar a decisão agravada.

3. Agravo desprovido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

1987.61.82.011807-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : INSS/CEF

APELADO(A) : A SEQUEIRA IMPORTADORA S/A e outro

: DILERMANDO ALVES PASCHOAL

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00118073319874036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 11 de maio de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004060-78.2001.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. SUBMISSÃO DA MATÉRIA AO ÓRGÃO COLEGIADO.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA MODIFICAR O JULGADO.

1 - O denominado agravo legal previsto no artigo 557 do CPC possui como finalidade primordial submeter ao

órgão colegiado a legalidade da decisão monocrática proferida pelo Relator, não constituindo recurso para a

rediscussão de matéria já decidida.

2 - Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557 do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito do tema.

3 - Os argumentos trazidos pela recorrente não são suficientes para modificar a decisão agravada, que deverá ser

mantida, ante a inexistência de ilegalidade ou abuso de poder e, ainda, porque seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3 - Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006405-62.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

2001.61.05.004060-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP116967 MARCO CEZAR CAZALI e outro

APELADO(A) : PAULO ROBERTO MENEGASSO

ADVOGADO : SP121829 MARCIO VICENTI FARIA COZATTI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2011.61.06.006405-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : SEBASTIANA RODRIGUES DA CONCEICAO

ADVOGADO : SP248348 RODRIGO POLITANO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. SUBMISSÃO DA MATÉRIA AO ÓRGÃO COLEGIADO.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA MODIFICAR O JULGADO.

1 - O denominado agravo legal previsto no artigo 557 do CPC possui como finalidade primordial submeter ao

órgão colegiado a legalidade da decisão monocrática proferida pelo Relator, não constituindo recurso para a

rediscussão de matéria já decidida.

2 - Os argumentos trazidos pela recorrente não são suficientes para modificar a decisão agravada, que deverá ser

mantida, ante a inexistência de ilegalidade ou abuso de poder e, ainda, porque seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3 - Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028221-17.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. DISCUSSÃO DE CÁLCULOS. VALORES. CRITÉRIOS. 

1. Os cálculos da Contadoria observaram os critérios definidos por este Tribunal, excepcionando-se a aplicação

dos juros moratórios de 1% ao mês após a vigência do Código Civil, que se tornou imutável em razão de decisão

anterior não desafiada por recurso.

2. Agravo legal parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

ADVOGADO : SP117108B ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00064056220114036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2013.03.00.028221-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

AGRAVANTE : ADEMIR MOTA DE MORAES

ADVOGADO : SP111110 MAURO CARAMICO e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP105836 JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00351625619894036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 11 de maio de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025531-58.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. REFORMA DO JULGADO. VIA INADEQUADA.

Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da

decisão, não sendo cabível a utilização do recurso para modificar o julgado.

2. Embargos de declaração desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração da União Federal,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027966-39.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. SUBMISSÃO DA MATÉRIA AO ÓRGÃO COLEGIADO. ARGUMENTOS

INSUFICIENTES PARA MODIFICAR A DECISÃO.

1. O denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) possui como finalidade primordial submeter ao órgão

colegiado a legalidade da decisão monocrática proferida pelo Relator, não constituindo recurso para a rediscussão

2007.61.00.025531-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

EMBARGANTE : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : RODRIGO BASSANEZE GAZANI

ADVOGADO : SP228226 WENDELL ILTON DIAS e outro

No. ORIG. : 00255315820074036100 22 Vr SAO PAULO/SP

2006.61.00.027966-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : CARLOS ALBERTO GONCALVES DE MACEDO e outro

: REGINA PIRES MATHEUS

ADVOGADO : SP135631 PAULO SERGIO DE ALMEIDA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP073529 TANIA FAVORETTO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00279663920064036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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da matéria já decidida.

2. Não há razão para modificar a decisão agravada.

3. Agravo desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019515-59.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - SFH - QUITAÇÃO - FCVS - DUPLICIDADE DE FINANCIAMENTO NO MESMO

MUCICÍPIO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ARTIGO 20, §3º , a, b e c, DO CPC - AGRAVO LEGAL

DESPROVIDO.

1 - A impossibilidade de quitação de dois financiamentos pelo FCVS somente foi estabelecida a partir do advento

da Lei n.º 8.100 /90, vindo a redação do art. 3º desse diploma legal a ser alterada pelo art. 4º da Lei n.º

10.150/2000, no intuito de esclarecer que a limitação somente se aplicaria aos contratos firmados a partir de

05.12.1990, em observância ao princípio da irretroatividade das leis.

2 - A verba honorária foi fixada segundo os parâmetros previstos no artigo 20, §3º, alíneas a, b e c.

3 - Agravo Legal desprovido. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008662-78.2011.4.03.6100/SP

 

 

2005.61.00.019515-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP205411B RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER e outro

APELADO(A) : MARIA MATILDE FERRANTE BERNA e outro

: CARLOS RICARDO MILEN

ADVOGADO : SP151581 JOSE ALEXANDRE MANZANO OLIANI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00195155920054036100 2 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.00.008662-8/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. RAZÕES DISSCOCIADAS EM PARTE. SUBMISSÃO DA MATÉRIA AO ÓRGÃO

COLEGIADO. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA MODIFICAR A DECISÃO.

1. Em sendo parte das razões recursais dissociadas da matéria decidida pela decisão, impõe-se o não

conhecimento parcial do recurso. Art. 514, II, do CPC.

2. O denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) possui como finalidade primordial submeter ao órgão

colegiado a legalidade da decisão monocrática proferida pelo Relator, não constituindo recurso para a rediscussão

da matéria já decidida.

3. Os argumentos trazidos pelos recorrentes não são suficientes para modificar a decisão agravada.

4. Agravo desprovido na parte conhecida. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo na parte conhecida, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006332-47.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL - ART. 557, §1º, DO CPC - BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PAGO INDEVIDAMENTE -

IMPOSSIBILIDADE DE COBRANÇA POR MEIO DE EXECUÇÃO FISCAL - RECURSO DESPROVIDO.

1 - Ausência de embasamento legal para cobrança de benefício previdenciário pago indevidamente por meio de

Execução Fiscal.

2 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : ALEXANDER LOURENCO MARTINS e outro

: GRAZIELLA PAULO DE JESUS MARTINS

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00086627820114036100 14 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.09.006332-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP139458 ANA PAULA STOLF MONTAGNER PAULILLO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA ANGELICA MAROCNI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00063324720124036109 4 Vr PIRACICABA/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003963-41.2002.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SUBMISSÃO DA

MATÉRIA AO ÓRGÃO COLEGIADO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA

MODIFICAR O JULGADO.

1 - O denominado agravo legal previsto no artigo 557 do CPC possui como finalidade primordial submeter ao

órgão colegiado a legalidade da decisão monocrática proferida pelo Relator, não constituindo recurso para a

rediscussão da matéria já decidida.

2 - Os argumentos trazidos pela recorrente não são suficientes para modificar a decisão agravada, que deverá ser

mantida, ante a inexistência de ilegalidade ou abuso de poder e, ainda, porque seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3 - Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003304-48.2006.4.03.6120/SP

 

 

 

2002.61.06.003963-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : METROPOLE ENGENHARIA E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP155723 LUIS ANTONIO ROSSI e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2006.61.20.003304-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. SUBMISSÃO DA MATÉRIA AO ÓRGÃO COLEGIADO.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA MODIFICAR O JULGADO.

1 - O denominado agravo legal previsto no artigo 557 do CPC possui como finalidade primordial submeter ao

órgão colegiado a legalidade da decisão monocrática proferida pelo Relator, não constituindo recurso para a

rediscussão da matéria já decidida.

2 - Os argumentos trazidos pela recorrente não são suficientes para modificar a decisão agravada, que deverá ser

mantida, ante a inexistência de ilegalidade ou abuso de poder e, ainda, porque seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3 - Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004020-65.2002.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. SUBMISSÃO DA MATÉRIA AO ÓRGÃO COLEGIADO.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA MODIFICAR O JULGADO.

1 - O denominado agravo legal previsto no artigo 557 do CPC possui como finalidade primordial submeter ao

órgão colegiado a legalidade da decisão monocrática proferida pelo Relator, não constituindo recurso para a

rediscussão de matéria já decidida.

2 - Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557 do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito do tema.

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : ARAFREIOS IND/ E COM/ DE PECAS LTDA e outros

: ANTONIO CARLOS DA SILVA

: ROBERTO SOARES DE AZEVEDO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2002.61.04.004020-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP156147 MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro

APELADO(A) : EDNALDO ALVES PINHEIRO

ADVOGADO : SP127297 SIDNEY PRAXEDES DE SOUZA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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3 - Os argumentos trazidos pela recorrente não são suficientes para modificar a decisão agravada, que deverá ser

mantida, ante a inexistência de ilegalidade ou abuso de poder e, ainda, porque seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

4 - Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010097-63.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. SFH. REVISÃO CONTRATUAL. SENTENÇA SUICIDA. NULIDADE. 

1 - As sentenças devem conter necessariamente os requisitos essenciais previstos em lei (relatório, fundamentação

e dispositivo), que guardem pertinência com suas premissas e conclusões.

2 - Nulidade da sentença, uma vez que a parte dispositiva está em contradição com a fundamentação, tornando o

julgado contraditório.

3 - Sentença anulada de ofício. Apelações prejudicadas. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, anular a r. sentença e julgar prejudicadas às apelações,

determinando o retorno dos autos à vara de origem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002371-24.2009.4.03.6103/SP

 

2006.61.00.010097-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : CAIO MARCIO JULIAO e outro

: JACQUELINE DOS SANTOS SILVA JULIAO

ADVOGADO : SP198119 ANDRESSA BRAZOLIN e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP208037 VIVIAN LEINZ e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

2009.61.03.002371-7/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL - SFH - QUITAÇÃO DO IMÓVEL - DUPLO FINANCIAMENTO - CONTRATO DE

GAVETA - PROCURAÇÃO PÚBLICA - SUBSTABELECIMENTO PÚBLICO SEM RESERVAS -

ILEGITIMIDADE ATIVA DO CESSIONÁRIO. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

1 - O regramento atinente ao Sistema Financeiro da Habitação consagrou, tradicionalmente, a impossibilidade de

cessão dos direitos e obrigações assumidos pelo mutuário, sem a interveniência do agente financeiro. Nesse

sentido são as disposições contidas na Lei 8.004 /90.

2. A Lei nº 10.150/00, entretanto, operou considerável modificação nesse panorama, permitindo a regularização

das transferências realizadas sem interveniência do agente financeiro, desde que ocorridas até 25/10/96. Para

comprovar a condição de cessionário de contrato do SFH nos termos da referida Lei, deve-se apresentar

documento público ou documento particular com firma reconhecida de forma a comprovar que a cessão ocorreu

até 25.10.962 - Apelação da ré provida.

3. Substabelecimento público sem reserva de iguais serve como instrumento de cessão de direitos a terceiro.

Ilegitimidade ativa do outorgante para pleitear a quitação e liberação de hipoteca de imóvel que não mais lhe

pertence, principalmente em nome de terceiros adquirentes. Extinção do feito sem julgamento do mérito, nos

termos do art. 267, V, do Código de Processo Civil.

4. Inversão do ônus da sucumbência, observado o disposto no artigo 11, § 2º da Lei nº 1060/50.

5. Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

MAURICIO KATO

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010950-33.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - SFH - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - LEI 9.514/97 - LEGALIDADE -CÓDIGO DE

DEFESA DO CONSUMIDOR.

1 - No que pese a aplicação aos contratos de financiamento imobiliário o Código de Defesa do Consumidor, as

regras pertinentes ao financiamento devem ser aquelas próprias do sistema financeiro da habitação, com aplicação

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP197056 DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : FRANCISCO DE LIMA e outro

: MARIA DA SILVA LIMA

ADVOGADO : SP082840 ULISSES BUENO DE MIRANDA e outro

No. ORIG. : 00023712420094036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2010.61.00.010950-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : DAVID GOMES QUEIROZ

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP221562 ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro

No. ORIG. : 00109503320104036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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subsidiária daquelas relativas ao sistema financeiro nacional, ao qual estão submetidas as instituições financeiras

de um modo geral.

2 - A Lei nº 9.514/97 deu prevalência à satisfação do crédito, não conferindo à defesa do executado condição

impeditiva da execução. Eventual lesão individual não fica excluída da apreciação do Poder Judiciário, vez que há

previsão de uma fase de controle judicial antes da perda da posse do imóvel, desde que reprimida pelos meios

processuais próprios, havendo nos autos prova documental robusta da observância pela instituição financeira dos

requisitos ali previstos para a execução extrajudicial do bem imóvel.

3 - Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

MAURICIO KATO

  

 

Boletim de Acordão Nro 13479/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003634-56.2012.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. ART. 171, § 3º, DO CÓDIGO PENAL. ESTELIONATO. PROVA

EMPRESTADA. ADMISSIBILIDADE. AUTORIA E MATERIALIDADE DELITIVA COMPROVADAS.

DOSIMETRIA.

1. É admissível a utilização da prova emprestada no processo penal quando não constitua o único elemento de

prova para embasar a sentença condenatória e desde que assegurados o contraditório e a ampla defesa quanto a

esse meio de prova.

2. Autoria e materialidade delitiva comprovadas.

3. Atento às circunstâncias do art. 59 do Código Penal, conserva-se a pena-base acima do mínimo legal, em 2

(dois) anos e 6 (seis) meses de reclusão, e reduz-se a pena de multa para 25 (vinte e cinco) dias-multa.

4. Ausentes circunstâncias atenuantes e agravantes, bem como causas de diminuição da pena, majora-se a pena em

1/3, nos termos do art. 171, § 3º, do Código Penal, resultando em 3 (três) anos e 4 (quatro) meses de reclusão e 33

(trinta e três) dias-multa.

5. Mantem-se a causa de aumento da pena de que trata o art. 71 do Código Penal na fração de 1/3 (um terço),

tendo em vista a reiteração da prática delitiva, resultando a pena definitiva de 4 (quatro) anos, 5 (cinco) meses e

10 (dez) dias de reclusão e 44 (quarenta e quatro) dias-multa.

6. À mingua de maiores informações a respeito da condição econômica do acusado, fixa-se o valor unitário do

dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos.

7. Regime inicial semiaberto (CP, art. 33, § 2º, b).

8. Denegada a substituição da pena privativa de liberdade, por não restarem preenchidos os requisitos legais

necessários (CP, art. 44, I e III).

9. Recurso parcialmente provido.

 

2012.61.13.003634-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : EVANDRO FICO DE AMORIM

ADVOGADO : SP184460 PAULO SERGIO SEVERIANO e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00036345620124036113 2 Vr FRANCA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     1356/2506



ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso defensivo, apenas para reduzir

a pena de multa para 44 (quarenta e quatro) dias-multa, no valor unitário de 1/30 (um trigésimo) do salário

mínimo vigente à época dos fatos, mantida a sentença quanto a seus demais aspectos, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007935-21.2008.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. PECULATO-DESVIO. PRELIMINARES. FALTA DE

FUNDAMENTAÇÃO DA SENTENÇA. AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA PARA A AÇÃO PENAL.

MATERIALIDADE. AUTORIA. TIPICIDADE. DESCLASSIFICAÇÃO PARA PECULATO CULPOSO.

DOLO. EXCLUDENTE DE CULPABILIDADE DE OBEDIÊNCIA HIERÁRQUICA. DOSIMETRIA.

REDUÇÃO DA PENA-BASE. PERSONALIDADE DO AGENTE.

1. Preliminares rejeitadas.

2. Materialidade, autoria e dolo comprovados.

3. Não há se falar que a conduta do réu seja ineficaz à produção do resultado lesivo, tendo em vista a conclusão do

Processo n. 74.00572.06 no sentido de que o réu "efetuou um depósito no valor de R$ 3.000,00 (Três mil reais)

em cheque não nominal ao favorecido, em conta corrente diversa da solicitada" (fl. 25), conduta que se subsume

ao tipo do art. 312, caput, do Código Penal (peculato-desvio).

4. Restou demonstrado o dolo do réu, sendo irrelevante a prova da obtenção de proveito com o ilícito, daí

descabendo cogitar-se da desclassificação para o delito do art. 312, § 2º, do Código Penal.

5. Ainda que se considere a hipótese de a Gerente Ercy ter ordenado ao réu a abertura de contas irregulares, sua

obediência à ordem manifestamente ilegal de seu superior hierárquico não afasta sua culpabilidade.

6. A existência de processo administrativo instaurado no âmbito da EBCT que culminou com a demissão do réu e

de ação trabalhista que o réu ajuizou contra a EBCT não se prestam ao agravamento da pena-base, a título de

personalidade do agente, considerando o disposto na Súmula n. 444 do Superior Tribunal de Justiça, bem como a

garantia constitucional de demandar ao Judiciário lesão ou ameaça a direito (CP, art. 5º, XXXV).

7. Rejeitadas as preliminares. Recurso de apelação parcialmente provido. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares e dar parcial provimento ao recurso de

apelação da defesa de Luis Ricardo Tavares Junior para, mantida a sua condenação pela prática do delito do art.

312, c. c. o art. 327, ambos do Código Penal, reduzir as penas para 2 (dois) anos e 6 (seis) meses de reclusão e 12

(doze) dias-multa, mantidos os demais termos da sentença, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

2008.61.02.007935-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : LUIS RICARDO TAVARES JUNIOR

ADVOGADO : SP030474 HELIO ROMUALDO ROCHA e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00079352120084036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     1357/2506



 

00003 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0004749-84.2013.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. PENAL. PROCESSUAL PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO.

PATROCÍNIO INFIEL. ART. 355 DO CÓDIGO PENAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. DENÚNCIA. NÃO

RECEBIMENTO. APROPRIAÇÃO INDÉBITA. ART. 168, § 1º, III, DO CÓDIGO PENAL.

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. DECISÃO ANULADA. RECURSO NÃO PROVIDO.

REMESSA DOS AUTOS À JUSTIÇA ESTADUAL.

1. A denúncia deve descrever de forma clara e suficiente a conduta delituosa, apontando as circunstâncias

necessárias à configuração do delito, a materialidade delitiva e os indícios de autoria, viabilizando ao acusado o

exercício da ampla defesa, propiciando-lhe o conhecimento da acusação que sobre ele recai, bem como, qual a

medida de sua participação na prática criminosa, atendendo ao disposto no art. 41, do Código de Processo Penal

(STF, HC n. 90.479, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 07.08.07; STF, HC n. 89.433, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j.

26.09.06 e STJ, 5a Turma - HC n. 55.770, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 17.11.05).

2. O juiz, ao apreciar a denúncia, deve analisar o seu aspecto formal e a presença das condições genéricas da ação

(condições da ação) e as condições específicas (condições de procedibilidade) porventura cabíveis (TOURINHO

FILHO, Fernando da Costa, Processo penal, 25a ed., São Paulo, Saraiva, 2003, v. 1, p. 530).

3. Os fatos expostos não configuram a responsabilidade criminal do acusado pelo delito de patrocínio infiel, uma

vez que a conduta do advogado que retém injustificadamente verba recebida em nome do cliente subsume-se, em

tese, ao delito de apropriação indébita previdenciária.

4. Não tendo sido a infração penal subsistente praticada em detrimento de bens, serviços ou interesse da União,

não compete à Justiça Federal julgá-la.

5. Recurso em sentido estrito não provido. Decisão anulada. Incompetência absoluta declarada de ofício. Remessa

dos autos à Justiça Estadual determinada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso em sentido estrito e, de ofício,

declarar a incompetência desta Justiça Federal, anulando a decisão e determinando a remessa dos autos à Justiça

Estadual para o prosseguimento do feito em relação ao delito do art. 168, § 1º, III, do Código Penal, com

fundamento no art. 109 da Constituição da República e nos arts. 109 e 567 do Código de Processo Penal, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001083-81.2009.4.03.6122/SP

 

 

 

2013.61.11.004749-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

RECORRENTE : Justica Publica

RECORRIDO(A) : RICARDO ROCHA GABALDI

ADVOGADO : SP104494 RICARDO ROCHA GABALDI e outro

No. ORIG. : 00047498420134036111 2 Vr MARILIA/SP

2009.61.22.001083-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Justica Publica

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     1358/2506



 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. ART. 171, § 3º, C. C O ART. 71, AMBOS DO CÓDIGO PENAL.

PROGRAMA FARMÁCIA POPULAR DOCUMENTAÇÃO FRAUDULENTA. AUTORIA E

MATERIALIDADE DELITIVA COMPROVADAS. RECURSO PROVIDO. 

1. Autoria e materialidade delitiva comprovadas.

2. Nos termos do art. 59 do Código Penal, fixo a pena-base acima do mínimo legal, em 2 (dois) anos de reclusão e

20 (vinte) dias-multa, tendo em vista a culpabilidade, as circunstâncias do crime, a conduta social e a

personalidade do agente uma vez que, há provas robustas nos autos de que o acusado fez das fraudes ao programa

governamental "Farmácia Popular" seu modo de vida. Aproveitava-se de cadastros de clientes já existentes nos

arquivos da farmácia Drogantina para simular a venda de medicamentos e obter os subsídios repassados pelo

Ministério da Saúde, o que lhe permitiu desviar R$ 61.855,53 (sessenta e um mil, oitocentos e cinquenta e cinco

reais e cinquenta e três centavos) dos cofres públicos em benefício próprio.

3. Ausentes atenuantes e agravantes, aplica-se o aumento do § 3º do art. 171 do Código Penal, fixo a pena,

definitivamente, em 2 (dois) anos e 8 (oito) meses de reclusão e 26 (vinte e seis) dias-multa.

4. Na medida em que houve a prática de vários crimes, durante o período julho de 2009 a agosto de 2010, eleva-se

a pena em 1/6 (um sexto), totalizando 3 (três) anos, 1 (um) mês e 10 (dez) dias-multa de reclusão, regime inicial

aberto, e 30 (trinta) dias-multa, no valor unitário de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos

fatos, a qual se torna definitiva.

5. Presentes os requisitos do art. 44 do Código Penal, substitui-se a pena privativa de liberdade por 2 (duas)

restritivas de direitos, consistentes em prestação pecuniária de uma cesta básica mensal a entidade pública ou

privada com destinação social a ser definida pelo Juízo das Execuções (CP, art. 43, I, c. c. o art. 45, §§ 1º e 2º; cfr.

DELMANTO, Celso, Código Penal comentado, 6ª ed., Rio de Janeiro, Renovar, 2002, p. 92) e prestação de

serviço à comunidade ou a entidades públicas (CP, art. 43, IV, c. c. o art. 46), ambas pelo mesmo tempo da pena

privativa de liberdade.

6. Apelação da acusação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso da acusação para condenar Rubens

Claudio Sossolotti à pena 3 (três) anos, 1 (um) mês e 10 (dez) dias de reclusão, regime inicial aberto, e 30 (trinta)

dias-multa, no valor unitário de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos, substituindo-se

a pena privativa de liberdade por duas restritivas de direitos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003059-24.2003.4.03.6126/SP

 

 

 

APELADO(A) : RUBENS CLAUDIO SOSSOLOTTI

ADVOGADO : SP282231 RENATO BENTO BARBOSA e outro

No. ORIG. : 00010838120094036122 1 Vr TUPA/SP

2003.61.26.003059-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : MARIA DAS GRACAS ARAUJO

ADVOGADO : SP053143 MOACIR APARECIDO e outro

EXTINTA A
PUNIBILIDADE

: EDNA MATIAS GOMES PEREIRA

: PEDRO CANDIDO DE GOUVEIA FILHO

No. ORIG. : 00030592420034036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     1359/2506



 

EMENTA

PENAL. ESTELIONATO. CP, ART. 171, § 3º. C. C. O ART. 29. SEGURO-DESEMPREGO. ATIPICIDADE.

ABSOLVIÇÃO MANTIDA. APELAÇÃO DESPROVIDA.

1. Infere-se dos elementos dos autos que Maria das Graças Araújo limitou-se a aproximar os corréus, não havendo

qualquer indício de que tenha contribuído material ou intelectualmente para o delito, tampouco, demonstrou-se

que tenha auferido vantagem em decorrência dessa apresentação.

2. Apelação da acusação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 HABEAS CORPUS Nº 0005412-62.2015.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

HABEAS CORPUS. EXCESSO DE PRAZO. MULTIPLICIDADE DE RÉUS. DIVERSIDADE DE

DEFENSORES. INSTRUÇÃO REGULAR. DELONGA JUSTIFICADA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL

NÃO CONFIGURADO. ORDEM DENEGADA.

1. O Código de Processo Penal não estabelece um prazo rígido para a entrega da tutela jurisdicional, quer se trate

de réu preso ou não, face às inúmeras intercorrências possíveis, cabendo ao magistrado, atento ao princípio da

razoabilidade e diante do caso concreto, decidir sobre a necessidade de manter o réu na prisão.

2. Paciente preso preventivamente em 29.09.2014, durante investigação da Operação Fim de Linha. Decretada

prisão de mais outros 11 indivíduos.

3. Paciente denunciado e processado pela prática do delito tipificado no artigo 33, caput, c.c. artigo 40, I, da Lei

11.343/06, por três vezes, na forma do artigo 71 do Código Penal.

4. Denúncia oferecida em face do paciente e mais 6 indivíduos, em 02.12.2014. Recebida em 06.02.2015.

Determinada intimação de cada um dos corréus para apresentar resposta à acusação.

5. Multiplicidade de réus com diferentes defensores. A cada defensor deve ser conferida vista dos autos por

determinado período. Demanda de maior tempo justificada.

6. Excesso de prazo não configurado. Constrangimento ilegal não demonstrado.

7. Ordem denegada.

2015.03.00.005412-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

IMPETRANTE : MARTA CRISTIANE GALEANO DE OLIVEIRA

PACIENTE : MARCILIANO CAETANO DA SILVA reu preso

ADVOGADO : MS007233B MARTA CRISTIANE GALEANO DE OLIVEIRA

CODINOME : MARCELIANO CAETANO DA SILVA

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS

INVESTIGADO : GERALDO RODRIGUEZ CORTEZ

: JELEN TERRAZAS SUARES

: SILVIO BRANIZIO PINTO

: LAERCIO VIEIRA DOS SANTOS

: ARIELTON BARROS DE AGUIAR

: IRENE SANTANA TABORDA

No. ORIG. : 00006775020144036004 1 Vr CORUMBA/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     1360/2506



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00007 HABEAS CORPUS Nº 0007022-65.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

HABEAS CORPUS. LIBERDADE PROVISÓRIA. DESCABIMENTO. PRISÃO EM FLAGRANTE.

CONVERSÃO EM PRISÃO PREVENTIVA. NECESSIDADE DE ASSEGURAR APLICAÇÃO DA LEI

PENAL E GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA COMPROVADAS. REITERAÇÃO CRIMINOSA. EXCESSO

DE PRAZO. INSTRUÇÃO REGULAR. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO. ORDEM

DENEGADA.

1. Paciente preso em flagrante no aeroporto Santos Dumont no Rio de Janeiro/RJ - aguardava corré contratada por

ele para transportar entorpecente.

2. Corré presa em flagrante no aeroporto internacional de Guarulhos/SP, após desembarcar de voo oriundo da

Bélgica, trazendo 4.645g de maconha. Corré descreveu adquirente da droga e indicou o local em que se

encontrariam - aeroporto no RJ em que efetuada prisão do paciente.

3. Prisão em flagrante convertida em preventiva e pedido de revogação indeferido.

4. Decisão fundamentada: garantia da ordem pública, assegurar aplicação da lei penal e possibilidade da

ocorrência de reiteração delituosa por parte do paciente.

5. Habeas corpus. Via estreita. Necessidade de prova pré-constituída. 

6. Ausência de comprovação de atividade laboral lícita e de residência fixa aliada ao modus operandi - indicação

de que engendrou um esquema criminoso de grande vulto. Fundado receio de que solto, voltará a delinquir.

7. Excesso de prazo não demonstrado. 2 ações conexas. Ratificados atos instrutórios realizados no feito originado

do RJ. Aguarda-se finalização do feito correlato, em que também decretada a prisão preventiva do paciente, para

julgamento conjunto de ambas as ações.

8. Insuficiência das medidas cautelares diversas.

9. Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

2015.03.00.007022-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

IMPETRANTE : ALEXANDRE MOURA DUMANS

: CARLOS HENRIQUE LOPES REIS

: THALITA FONTES MESQUITA ACATAUASSU NUNES

PACIENTE : ALEXANDRE NASCIMENTO FAGUNDES reu preso

ADVOGADO : RJ025587 ALEXANDRE MOURA DUMANS e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

CO-REU : JULIA FERNANDES DE ARAUJO

No. ORIG. : 00001467020154036119 2 Vr GUARULHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     1361/2506



RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00008 HABEAS CORPUS Nº 0005766-87.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

HABEAS CORPUS. LIBERDADE PROVISÓRIA. DESCABIMENTO. PRISÃO EM FLAGRANTE.

CONVERSÃO EM PRISÃO PREVENTIVA. NECESSIDADE DE ASSEGURAR APLICAÇÃO DA LEI

PENAL E GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA COMPROVADAS. ORDEM DENEGADA.

1. Paciente preso em flagrante. Crimes dos artigos 333 e 334-A, § 1º, IV, ambos do Código Penal. Proposta de

suborno aos policiais, ao serem localizadas 4 caixas de cigarros de origem e procedência paraguaia em seu

veículo.

2. Prisão em flagrante convertida em preventiva e pedido de revogação indeferido.

3. Decisão fundamentada: assegurar aplicação da lei penal e possibilidade da ocorrência de reiteração delituosa

por parte do paciente.

4. Razoável quantidade de cigarros e proposta de suborno - indicativos de dedicação à atividade ilícita de forma

contumaz.

5. Habeas corpus. Via estreita. Necessidade de prova pré-constituída. Comprovação apenas da residência fixa.

Ausência de comprovação de ocupação lícita.

6. Constrangimento ilegal não verificado.

7. Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00009 HABEAS CORPUS Nº 0006067-34.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.005766-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

IMPETRANTE : HELIO ERCINIO DOS SANTOS JUNIOR

PACIENTE : JOSE HOMERO DOS SANTOS COSTA reu preso

ADVOGADO : SP169140 HÉLIO ERCÍNIO DOS SANTOS JÚNIOR e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE CAMPINAS >5ªSSJ>SP

CO-REU : DANIELA DA SILVA

No. ORIG. : 00004086220154036105 9 Vr CAMPINAS/SP

2015.03.00.006067-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

IMPETRANTE : CARLOS HENRIQUE LOPES REIS

: THALITA FONTES MESQUITA ACATAUASSU NUNES

PACIENTE : ALEXANDRE NASCIMENTO FAGUNDES reu preso

ADVOGADO : RJ104916 CARLOS HENRIQUE LOPES REIS e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
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EMENTA

HABEAS CORPUS. LIBERDADE PROVISÓRIA. DESCABIMENTO. PRISÃO EM FLAGRANTE.

CONVERSÃO EM PRISÃO PREVENTIVA. NECESSIDADE DE ASSEGURAR APLICAÇÃO DA LEI

PENAL E GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA COMPROVADAS. REITERAÇÃO CRIMINOSA. ORDEM

DENEGADA.

1. Paciente preso em flagrante no aeroporto Santos Dumont no Rio de Janeiro/RJ - aguardava corré contratada por

ele para transportar entorpecente.

2. Corré presa em flagrante no aeroporto internacional de Guarulhos/SP, após desembarcar de voo oriundo da

Bélgica, trazendo 4.645g de maconha. Corré descreveu adquirente da droga e indicou o local em que se

encontrariam - aeroporto no RJ em que efetuada prisão do paciente.

3. Prisão em flagrante convertida em preventiva e pedido de revogação indeferido.

4. Decisão fundamentada: garantia da ordem pública, assegurar aplicação da lei penal e possibilidade da

ocorrência de reiteração delituosa por parte do paciente.

5. Habeas corpus. Via estreita. Necessidade de prova pré-constituída. 

6. Alegação de que paciente não representa ameaça para a integridade das pessoas - não resistiu à prisão, nem foi

encontrada arma de fogo consigo ou em sua residência. Ausência de comprovação de atividade laboral lícita e de

residência fixa aliada ao modus operandi - indicação de que engendrou um esquema criminoso de grande vulto.

Fundado receio de que solto, voltará a delinquir.

7. Decretação de prisão preventiva de ofício pelo juízo. Possibilidade. Artigo 311 do Código de Processo Penal.

No caso, decisão apenas ratificou determinação já realizada no momento da conversão do flagrante em preventiva.

8. Insuficiência das medidas cautelares diversas.

9. Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00010 HABEAS CORPUS Nº 0003604-22.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

HABEAS CORPUS. LIBERDADE PROVISÓRIA. DESCABIMENTO. PRISÃO EM FLAGRANTE.

CONVERSÃO EM PRISÃO PREVENTIVA. NECESSIDADE DE ASSEGURAR APLICAÇÃO DA LEI

PENAL E GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA COMPROVADAS. REITERAÇÃO CRIMINOSA. ORDEM

DENEGADA.

1. Paciente preso em flagrante. Furto qualificado. Crime tentado. Artigo 155, § 4º, II, c.c. artigo 14, II, ambos do

Código Penal. Tentativa de subtrair valores retidos em "chupa cabra" instalado em terminal eletrônico em agência

INVESTIGADO : JULIA FERNANDES DE ARAUJO

No. ORIG. : 00025280720134036119 2 Vr GUARULHOS/SP

2015.03.00.003604-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao

PACIENTE : SERGIO DA SILVA reu preso

ADVOGADO : ANTONIO ROVERSI JUNIOR (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

No. ORIG. : 00153007320144036181 8P Vr SAO PAULO/SP
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da Caixa Econômica Federal.

2. Prisão em flagrante convertida em preventiva e pedido de revogação indeferido. 

3. Decisão fundamentada: assegurar aplicação da lei penal e possibilidade da ocorrência de reiteração delituosa.

4. Circunstâncias da prisão: paciente reside em bairro distante do local dos fatos, não possuía cartão da instituição

financeira e confissão ao ser abordado pelos policiais.

5. Suficiência de indícios de autoria. Recepção da denúncia já avaliou a questão.

6. Exame aprofundado de matéria fática controversa. Incompatibilidade. Habeas corpus. Via estreita.

7. Constrangimento ilegal não verificado.

8. Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00011 HABEAS CORPUS Nº 0005933-07.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

HABEAS CORPUS. EXCESSO DE PRAZO. MULTIPLICIDADE DE RÉUS. DIVERSIDADE DE

DEFENSORES. INSTRUÇÃO REGULAR. DELONGA JUSTIFICADA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL

NÃO CONFIGURADO. ORDEM DENEGADA.

1. O Código de Processo Penal não estabelece um prazo rígido para a entrega da tutela jurisdicional, quer se trate

de réu preso ou não, face às inúmeras intercorrências possíveis, cabendo ao magistrado, atento ao princípio da

razoabilidade e diante do caso concreto, decidir sobre a necessidade de manter o réu na prisão.

2. Paciente preso em flagrante em 03.09.2014, juntamente com mais 2 indivíduos, com mais de 20 quilos de

cocaína.

3. Ação penal iniciada perante Juízo Estadual. Declínio da competência para Justiça Federal em 27.01.2015, na

audiência de instrução e julgamento. Conexão noticiada pelo MPF: envolvimento dos réus na Operação Beirute -

apuração de tráfico internacional de entorpecentes por organização criminosa.

4. Juízo Federal recebeu denúncia e ratificou atos praticados pelo juízo estadual.

5. Necessidade da prisão cautelar para a garantia da ordem pública e da aplicação da lei penal. Decisões

devidamente fundamentadas. Insuficiência das medidas cautelares diversas da constrição.

6. Multiplicidade de réus (17 denunciados) com diferentes defensores. Expedição de cartas precatórias para

diversas localidades. Demanda de maior tempo justificada. Excesso de prazo não configurado.

7. Constrangimento ilegal não demonstrado.

8. Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

2015.03.00.005933-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

IMPETRANTE : NAIANY AMORIM

PACIENTE : CARLOS JOSE DA SILVEIRA reu preso

ADVOGADO : GO038603 NAIANY AMORIM e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

CO-REU : JESUS MISSIANO DA SILVA JUNIOR

: ANDREW BALTA RAMOS

No. ORIG. : 00006406220154036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00012 HABEAS CORPUS Nº 0006011-98.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

HABEAS CORPUS. LIBERDADE PROVISÓRIA. DESCABIMENTO. PRISÃO EM FLAGRANTE.

CONVERSÃO EM PRISÃO PREVENTIVA. NECESSIDADE DE ASSEGURAR APLICAÇÃO DA LEI

PENAL E GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA COMPROVADAS. ORDEM DENEGADA.

1. Paciente preso em flagrante. Falsificação de moeda - real e euro. Apreensão de petrechos e substâncias

destinados à falsificação de moedas.

2. Prisão em flagrante convertida em preventiva e pedido de revogação indeferido.

3. Decisão fundamentada: assegurar aplicação da lei penal e possibilidade da ocorrência de reiteração delituosa

por parte do paciente.

4. Paciente já beneficiado com medida cautelar diversa da prisão. Novamente detido meses depois. Mesmo delito.

Indicativo de dedicação à atividade ilícita de forma contumaz.

5. Habeas corpus. Via estreita. Necessidade de prova pré-constituída. Não comprovada residência fixa ou

ocupação lícita.

6. Constrangimento ilegal não verificado.

7. Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00013 HABEAS CORPUS Nº 0006801-82.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.006011-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

IMPETRANTE : WALFRAN MENEZES LIMA

: RENATO LIMA MENEZES

PACIENTE : JEAN TSOPMEDJEU NONGMEZE reu preso

ADVOGADO : SP061572 WALFRAN MENEZES LIMA e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

No. ORIG. : 00160369120144036181 7P Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.006801-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

IMPETRANTE : JARMISSON GONCALVES DE LIMA

PACIENTE : LEDSON LEOPOLDO OLIVEIRA reu preso
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EMENTA

HABEAS CORPUS. LIBERDADE PROVISÓRIA. DESCABIMENTO. PRISÃO EM FLAGRANTE.

CONVERSÃO EM PRISÃO PREVENTIVA. NECESSIDADE DE GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA

COMPROVADA. REITERAÇÃO CRIMINOSA. ORDEM DENEGADA.

1. Paciente preso em flagrante com outro indivíduo. Crimes dos artigos 273, § 1º-B, incisos I, V e VII, e 334,

caput, ambos do Código Penal e artigo 18 da Lei nº 10.826/03. Arma, anabolizantes e mercadorias de procedência

paraguaia no veículo.

2. Prisão em flagrante convertida em preventiva e pedido de revogação indeferido.

3. Decisão fundamentada: garantia da ordem pública. Possibilidade da ocorrência de reiteração delituosa por parte

do paciente.

4. Confissão de ambos de que tinham comércio e iam constantemente buscar mercadorias no Paraguai. Confissão

de anterior apreensão de mercadorias. Indicativos de dedicação à atividade ilícita de forma contumaz.

5. Habeas corpus. Via estreita. Necessidade de prova pré-constituída. Comprovação apenas da residência fixa.

Ausência de comprovação de ocupação lícita.

6. Constrangimento ilegal não verificado.

7. Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00014 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001731-53.2007.4.03.6115/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. DOCUMENTAÇÃO FRAUDULENTA. ESTELIONATO. AUTORIA E

MATERIALIDADE DELITIVAS COMPROVADAS. CRIME IMPOSSÍVEL. INADMISSIBILIDADE.

DOSIMETRIA. APELO DA ACUSAÇÃO PROVIDO.

1. Autoria e materialidade delitivas comprovadas.

2. A entender-se que a efetiva atividade laborativa impõe a concessão do benefício e, por essa razão, a falta de

documentação idônea consubstanciaria crime impossível, chegar-se-ia à conclusão de ser prescindível essa mesma

documentação ou, quando menos, que ela não estaria abrangida pelo campo da tutela penal. Ao contrário: a

sanção penal (estelionato previdenciário) protege também a forma pela qual o direito ao benefício é feito valer,

não se concebendo que seja lícita a fraude consumada. Precedente do TRF da 3ª Região.

ADVOGADO : DF016435 JARMISSON GONCALVES DE LIMA e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

INVESTIGADO : MICHAEL ANDERSON SILVA

No. ORIG. : 00003327820154036124 1 Vr JALES/SP

2007.61.15.001731-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : MARIA LUCIA GENEROZO MENDES

ADVOGADO : SERGIO MURILO F M CASTRO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA

: MARIA CONCEICAO ALVARENGA DA SILVA

No. ORIG. : 00017315320074036115 5P Vr SAO PAULO/SP
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3. Nos termos do art. 59 do Código Penal, fixo a pena-base acima do mínimo legal, em 2 (dois) anos de reclusão e

20 (vinte) dias-multa, tendo em vista a culpabilidade, as circunstâncias do crime, a conduta social e a

personalidade da ré, uma vez que há provas robustas nos autos de que a acusada fez da intermediação de

requerimentos administrativos seu modo de vida (fls. 231/234). Aproveitava-se da baixa instrução de seus clientes

e de suas necessidades financeiras para intermediar benefícios requeridos de forma fraudulenta, para o êxito de

seus serviços.

4. Ausentes atenuantes e agravantes, aplico o aumento do § 3º do art. 171 do Código Penal, fixo a pena,

definitivamente, em 2 (dois) anos e 8 (oito) meses de reclusão, regime inicial aberto, e 26 (vinte e seis) dias-multa.

Valor unitário do dia-multa fixado em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo.

5. Presentes os requisitos do art. 44 do Código Penal, substituo a pena privativa de liberdade por 2 (duas)

restritivas de direitos, consistentes em prestação pecuniária de uma cesta básica mensal a entidade pública ou

privada com destinação social a ser definida pelo Juízo das Execuções (CP, art. 43, I, c. c. o art. 45, §§ 1º e 2º; cfr.

DELMANTO, Celso, Código Penal comentado, 6ª ed., Rio de Janeiro, Renovar, 2002, p. 92) e prestação de

serviço à comunidade ou a entidades públicas (CP, art. 43, IV, c. c. o art. 46), ambas pelo mesmo tempo da pena

privativa de liberdade.

6. Apelo da acusação provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso da acusação para condenar Maria

Lucia Generozo Mendes à pena 2 (dois) anos e 8 (oito) meses de reclusão, regime inicial aberto, e 26 (vinte e seis)

dias-multa, no valor unitário de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos, substituindo-se

a pena privativa de liberdade por duas restritivas de direitos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00015 HABEAS CORPUS Nº 0006808-74.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

HABEAS CORPUS. LIBERDADE PROVISÓRIA. DESCABIMENTO. PRISÃO EM FLAGRANTE.

CONVERSÃO EM PRISÃO PREVENTIVA. NECESSIDADE DE GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA

COMPROVADA. REITERAÇÃO CRIMINOSA. ORDEM DENEGADA.

1. Paciente preso em flagrante com outro indivíduo. Crimes dos artigos 273, § 1º-B, incisos I, V e VII, e 334,

caput, ambos do Código Penal e artigo 18 da Lei nº 10.826/03. Arma, anabolizantes e mercadorias de procedência

paraguaia no veículo.

2. Prisão em flagrante convertida em preventiva e pedido de revogação indeferido.

3. Decisão fundamentada: garantia da ordem pública. Possibilidade da ocorrência de reiteração delituosa por parte

do paciente.

4. Confissão de ambos de que tinham comércio e iam constantemente buscar mercadorias no Paraguai. Confissão

de anterior apreensão de mercadorias. Indicativos de dedicação à atividade ilícita de forma contumaz.

5. Habeas corpus. Via estreita. Necessidade de prova pré-constituída. Comprovação apenas da residência fixa.

2015.03.00.006808-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

IMPETRANTE : JARMISSON GONCALVES DE LIMA

PACIENTE : MICHAEL ANDERSON SILVA reu preso

ADVOGADO : DF016435 JARMISSON GONCALVES DE LIMA e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

INVESTIGADO : LEDSON LEOPOLDO OLIVEIRA

No. ORIG. : 00003327820154036124 1 Vr JALES/SP
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Ausência de comprovação de ocupação lícita.

6. Constrangimento ilegal não verificado.

7. Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00016 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0004406-57.2014.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONTRABANDO DE CIGARROS. INSIGNIFICÂNCIA. DENÚNCIA. RECEBIMENTO. TRIBUNAL.

ADMISSIBILIDADE.

1. Revejo meu entendimento para reconhecer a inaplicabilidade, em regra, do princípio da insignificância ao delito

de contrabando envolvendo cigarros, consoante a recente jurisprudência desta Corte e dos Tribunais Superiores

(STF, HC n. 118359, Rel. Min. Cármen Lúcia, 2ª Turma, j. 05.11.13; HC n. 118858, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª

Turma, j. 03.12.13; STJ, AgRg no REsp n. 1399327, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª Turma, j. 27.03.14; AgRg no

AREsp n. 471863, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª Turma, j. 18.03.14; TRF da 3ª Região, 5ª Turma,

RSE n. 0002523-24.2013.4.03.6106, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 30.06.14; 5ª Turma, RSE n. 0002163-

04.2013.4.03.6102, Rel. Des. Fed. Paulo Fontes, j. 30.06.14; 2ª Turma, ACR n. 0012022-40.2009.4.03.6181, Rel.

Des. Fed. Nelton dos Santos, j. 08.10.13).

2. O MM. Juízo a quo aplicou o princípio da insignificância e rejeitou a denúncia (fls. 47/50). Consoante o termo

de recebimento (fl. 7) e o auto de infração e termo de apreensão e guarda fiscal, foram apreendidos com o réu

1.300 (mil e trezentos) maços de cigarros de origem estrangeira e 80 (oitenta) isqueiros (fls. 16/17). Considerando

que se trata de expressiva quantidade de cigarros apreendidos, é inaplicável o princípio da insignificância.

3. De acordo com a Súmula n. 709 do Supremo Tribunal Federal, o provimento de recurso em sentido estrito

interposto contra a decisão que rejeita a denúncia importa no seu recebimento.

4. Recurso em sentido estrito provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso em sentido estrito para receber a

denúncia oferecida contra Cicero de Almeida Santos pela prática do delito do art. 334, § 1º, b, do Código Penal, e

determinar o prosseguimento do feito, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

2014.61.10.004406-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

RECORRENTE : Justica Publica

RECORRIDO(A) : CICERO DE ALMEIDA SANTOS

ADVOGADO : SP291134 MARIO TARDELLI DA SILVA NETO e outro

No. ORIG. : 00044065720144036110 3 Vr SOROCABA/SP
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00017 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000989-08.2009.4.03.6002/MS

 

 

 

 

EMENTA

 

PENAL. PROCESSO PENAL. ART. 60 DA LEI N. 9.605/98. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. APELAÇÃO.

DESCABIMENTO.

1. Consoante estabelece o art. 581, VIII, do Código de Processo Penal, cabe recurso em sentido estrito da sentença

que decretar a prescrição ou julgar, por outro modo, extinta a punibilidade. A jurisprudência não admite a

aplicação do princípio da fungibilidade na hipótese de ser interposta apelação em vez do recurso em sentido estrito

(STJ, AgRgREsp n. 201101362189, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 27.08.13; TRF da 1ª Região,

ACR n. 270188220114013900, Rel. Des. Fed. Olindo Menezes, j. 15.04.14; TRF da 1ª Região, ACR n.

5257220054013902, Rel. Des. Fed. I'Talo Fioravanti Sabo Mendes, j. 16.07.13; TRF da 3ª Região, ACR n.

2003.61.81.0005634-5, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 05.11.12; ACR n. 1999.03.99.115036-8, Rel. Des.

Fed. Nelton dos Santos, j. 14.04.09).

2. Apelação não conhecida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00018 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000739-76.2014.4.03.6138/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. CORRUPÇÃO ATIVA. ART. 333, CAPUT, DO CÓDIGO PENAL.

MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. CONTRABANDO. ART. 334-A, § 1º, V, DO

CÓDIGO PENAL. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. PRINCÍPIO DA

INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE. DOSIMETRIA. CONDENAÇÃO ANTERIOR.

CUMPRIMENTO OU EXTINÇÃO HÁ MAIS DE CINCO ANOS (CP, ART. 64, I). MAUS

ANTECEDENTES. ADMISSIBILIDADE. REGIME INICIAL. CP, ARTS. 33, § 3º, E 59. DIREITO DE

2009.60.02.000989-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : VALDIR CORBUCCI

ADVOGADO : MS003045 ANTONIO CARLOS JORGE LEITE e outro

No. ORIG. : 00009890820094036002 1 Vr DOURADOS/MS

2014.61.38.000739-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : WILSON MARQUES reu preso

ADVOGADO : SP251103 ROBSON DA SILVA DE ALMEIDA e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00007397620144036138 1 Vr BARRETOS/SP
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RECORRER EM LIBERDADE. APELAÇÃO NÃO PROVIDA.

1. Materialidade e autoria comprovadas.

2. O princípio da insignificância é aplicável ao delito de descaminho, mas, no caso do contrabando, no qual as

mercadorias são de internação proibida, não há falar em crédito tributário e, em consequência, aplicabilidade do

princípio da insignificância (STJ, REsp n. 193367, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 20.05.99; TRF da 3ª

Região, ACr n. 200203990130429, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, j. 27.08.08; ACr n. 200561210020440, Rel.

Des. Fed. Vesna Komar, j. 19.05.09; TRF da 4ª Região, Rel. Des. Fed. Taadaqui Hirose, j. 17.11.09; TRF da 1ª

Região, RCCR n. 200438000418647, Rel. Des. Fed. Cândido Ribeiro, j. 30.09.08).

3. A sentença condenatória com trânsito em julgado pode servir como mau antecedente na hipótese de restar

destituída de eficácia para ensejar a reincidência em virtude de ter decorrido o prazo de cinco anos previsto no art.

64, I, do Código Penal. Precedentes (STF, 2ª Turma, Habeas Corpus n. 98803, Relatora Ministra Ellen Gracie,

unânime, j. 18.08.09 e STJ, 5ª Turma, Habeas Corpus n. 133858, Ministro Relator Félix Fischer, unânime, j.

19.08.09).

4. As circunstâncias, as consequências e a gravidade dos delitos, somadas aos maus antecedentes do acusado,

aconselham o início do cumprimento da pena em regime fechado (CP, art. 33, § 3º, c. c. o art. 59), cabendo ao

Juízo das Execuções Penais apreciar a progressão do regime de pena.

5. À míngua do preenchimento dos requisitos legais (CP, art. 44, I e III), não prospera o pleito da defesa para a

substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos.

6. O réu respondeu ao processo preso, de modo que a denegação do direito de recorrer em liberdade não merece

revisão.

7. Apelação da defesa não provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

  

 

Boletim de Acordão Nro 13483/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000509-68.2012.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CRIMINAL. ART. 334, §1º, "B" E "D", DO CP. MATERIALIDADE INCONTROVERSA.

AUTORIA E DOLO COMPROVADOS. INAPLICABILIDADE DO ART. 387, IV, DO CPP. RECURSO

PARCIALMENTE PROVIDO.

 

1. A materialidade delitiva restou bem demonstrada pelo Auto de Prisão em Flagrante, Auto de Apresentação e

Apreensão, Auto de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal, Laudo de Exame Merceológico,

2012.61.17.000509-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : CONSTANTINO LEONOR TORRES BENITEZ

ADVOGADO : PR036059 MAURICIO DEFASSI e outro

APELADO(A) : Justica Publica

EXCLUIDO : CARLOS ALBERTO LOURENCO DE LIMA (desmembramento)

: SINVAL JOSE ROCHA INACIO (desmembramento)

No. ORIG. : 00005096820124036117 1 Vr JAU/SP
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Representação Fiscal para fins penais e Laudo de Exame de Equipamento Computacional.

2. A autoria e o dolo restaram demonstrados pelos depoimentos testemunhais e dos corréus, tanto em sede policial

quanto em sede judicial.

3. Pena reformada, em relação ao quantum e ao valor da prestação pecuniária.

4. Inaplicável ao caso a fixação de quantia para reparação dos danos, nos termos do art. 387, inciso IV, do Código

de Processo Penal. Para que seja fixado na sentença o início da reparação civil deve haver pedido expresso do

ofendido ou do Ministério Público e ser oportunizado o contraditório ao réu, sob pena de violação ao princípio da

ampla defesa. Precedentes.

5. Recurso parcialmente provido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, DAR PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reduzir a pena-

base, bem como as penas restritivas de direitos, e excluir a quantia fixada com fulcro no art. 387, inc. IV, do

Código de Processo Penal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003977-42.2004.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME CONTRA ORDEM TRIBUTÁRIA. ARTIGO 1º, I, DA LEI 8137/90.

OMISSÃO DE RENDIMENTO. SUPRESSÃO DE IRPF. CRIME MATERIAL. CONSUMAÇÃO COM A

CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PRECEDENTES DO STF. PROCESSO

ADMINISTRATIVO EM FASE RECURSAL. AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA PARA DEFLAGRAÇÃO DA

AÇÃO PENAL. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. SUSPENSÃO DA AÇÃO PENAL.

RECURSO PROVIDO.

1. IRPF - anos-calendários 1998 a 2001. Omissão de rendimentos provenientes de depósitos bancários. Supressão

de imposto.

2. Sentença absolutória. Artigo 386, III, do Código de Processo Penal. Decisão de mérito - atipicidade.

3. Processo administrativo. Recurso à 2ª instância administrativa não julgado. Possibilidade de revisão do

lançamento efetuado e desconstituição ou não do crédito tributário.

4. Consumação do delito com a constituição definitiva do crédito tributário. Entendimento pacífico do STF.

5. Processo deve ser extinto sem julgamento do mérito da demanda, a teor do art. 395, II e III, do Código de

Processo Penal. Falta de justa causa à persecução criminal. Possibilidade de nova cognição e julgamento da

demanda, quando adimplida a condição.

6. Recurso provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado, dar provimento ao recurso do MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, para extinguir o feito com

base no art. 395, II e III, do CPP. Não corre a prescrição enquanto o crédito não for definitivamente constituído na

esfera fiscal. A ação pode ser novamente intentada quando adimplida a condição.

2004.61.10.003977-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : ALVARO LUZ FRANCO PINTO

ADVOGADO : SP015193 PAULO ALVES ESTEVES e outro

: SP250166 MARIA CAROLINA CARLI LONGO DOS SANTOS MELLO

No. ORIG. : 00039774220044036110 2 Vr SOROCABA/SP
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São Paulo, 11 de maio de 2015.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005677-58.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PENAL - PROCESSUAL PENAL - DELITO PREVISTO NO ARTIGO 171, § 3º DO CÓDIGO PENAL -

CRIME PRATICADO EM DETRIMENTO DA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA - PRESCRIÇÃO

AFASTADA - AUTORIA, MATERIALIDADE E DOLO COMPROVADOS - DOSIMETRIA DA PENA -

APELO DA DEFESA DESPROVIDO - APELO DA ACUSAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDO.

01. Em relação à prática do crime de estelionato qualificado (artigo 171, § 3º do Código Penal), cumpre esclarecer

que referido delito tem natureza binária, conforme entendimento consolidado pelos Tribunais Superiores. Sendo

assim, será crime permanente quando praticado pelo próprio beneficiário da Previdência Social, e nesse caso, o

prazo prescricional começará a fluir da cessação da permanência, ou seja, com a supressão do recebimento

indevido. Por outro lado, quando praticado por terceiros não beneficiários, como no presente caso, será crime

instantâneo de efeitos permanentes, hipótese em que o termo inicial da prescrição será a data do início do

pagamento do benefício fraudulento.

02. Na hipótese, deve ser considerado como termo inicial para prescrição o dia 13/11/2006, data em que o

beneficiário percebeu a primeira parcela do benefício indevido.

03. Considerando o recebimento da peça acusatória em 26/10/2011, a publicação da sentença condenatória em

09/10/2012, assim como o recurso da acusação ainda pendente de julgamento, o que enseja a prescrição pela pena

máxima abstratamente cominada ao delito consoante preceitua o artigo 109, caput, do Código Penal, que no caso

concreto implica em prazo de 12 (doze) anos para a ocorrência da prescrição, consoante determina o artigo 109,

III, do Código Penal, é de se concluir que o prazo prescricional não restou ultrapassado entre a data dos fatos e o

recebimento da denúncia, ou desta à publicação da sentença, tampouco desta última à atual data.

04. Materialidade e autoria delitivas comprovadas.

05. Dolo amplamente demonstrado pelas circunstâncias em que se deu o delito.

06. Dosimetria da pena estabelecida um pouco acima do mínimo legal. As penas resultaram em 02 (dois) anos e

08 (oito) meses de reclusão, além do pagamento de 26 (vinte e seis) dias-multa. Regime inicial de cumprimento de

pena: aberto. O valor unitário do dia-multa ficou fixado no mínimo legal.

07. Presentes os requisitos do artigo 44 do Código Penal, substituída as penas privativas de liberdade por duas

penas restritivas de direitos, consistentes na prestação de serviços à comunidade e na prestação pecuniária no valor

de 10 (dez) salários mínimos, que reverterão a comunidades carentes ou a entidades beneficentes, a critério do

Juízo da Execução.

08. Recurso da defesa desprovido. Recurso da acusação parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação da defesa e DAR

PARCIAL PROVIMENTO ao apelo da acusação para proceder ao aumento da pena impingida ao acusado para

02 (dois) anos e 08 (oito) meses de reclusão, além do pagamento de 26 (vinte e seis) dias-multa, e mantida a

2011.61.26.005677-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : HEITOR VALTER PAVIANI JUNIOR

ADVOGADO : SP100144 ROBERTO AMERICO MASIERO e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00056775820114036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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substituição da pena privativa de liberdade por duas restritivas de direitos, readequar a pena de prestação

pecuniária para 10 (dez) salários mínimos, mantidos os demais termos da sentença, nos termos do relatório e voto

que fazem parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003799-41.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. APELAÇÕES CRIMINAIS. ART. 34 DA LEI N.º 9.605/98. PESCA EM LOCAL

PROIBIDO. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO COMPROVADOS. ERRO DE PROIBIÇÃO E ESTADO

DE NECESSIDADE NÃO CONFIGURADOS. PENA. SUBSTITUIÇÃO. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E

PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA. SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE NA DATA DO CUMPRIMENTO DA

OBRIGAÇÃO. JUSTIÇA GRATUITA. APELAÇÕES PROVIDAS EM PARTE.

1. Ainda que a sentença seja omissa, por não fazer referência à terceira fase da dosimetria da pena, não se verifica

prejuízo às partes no caso concreto, requisito indispensável para que se declare a nulidade da sentença, nos termos

do artigo 563 do Código de Processo Penal.

2. Dos elementos de prova contidos nos autos, é evidente a responsabilidade do réu pelos fatos narrados na

denúncia.

3. Não restou caracterizado o erro de proibição. O réu procurou se evadir do local ao avistar a embarcação da

Marinha, mas não obteve sucesso porque foram alcançados pelo bote onde estava a testemunha. A testemunha

informou ainda que o acusado vestia roupa de neoprene ainda molhada, e os petrechos de pesca estavam

espalhados na embarcação, indicando pesca recente e profissional.

4. No presente caso, a grande quantidade de peixes apreendidos e as características da pesca e da embarcação

afastam a alegação da defesa de que os peixes serviriam à subsistência da família do acusado.

5. Tendo em vista que o réu é pessoa humilde e inclusive requer em sede recursal seja afastada a pena de

prestação pecuniária, mantenho-a no mínimo legal, como fixada na sentença.

6. Eventuais multas aplicadas na esfera administrativa não se confundem com as multas e prestações pecuniárias

previstas na legislação penal. Questões referentes à impossibilidade de cumprimento devem ser discutidas perante

o Juízo das Execuções Penais.

7. Sendo cabível e adequada a substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos prevista no

artigo 44 do Código Penal, não é o caso de se aplicar a suspensão condicional da pena, nos termos do artigo 77,

inciso III, do Código Penal.

8. Concedo ao réu os benefícios da Justiça Gratuita.

9. Recursos providos em parte.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso de apelação da defesa,

apenas para conceder ao réu os benefícios da Justiça Gratuita, e dar parcial provimento ao recurso de apelação

ministerial, apenas para que a pena de prestação pecuniária seja fixada em 1 (um) salário mínimo vigente na data

2009.61.03.003799-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : VALDO TAVARES

ADVOGADO : SP018455 ANTELINO ALENCAR DORES e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

EXCLUIDO : CLEITON DA SILVA FONSECA (desmembramento)

No. ORIG. : 00037994120094036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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do pagamento e não na data dos fatos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0016282-13.2008.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÕES CRIMINAIS. ART. 334, § 1º, "D", DO CÓDIGO PENAL. ART.70 DA LEI 4.117. PEDIDO DE

AFASTAMENTO DA MULTA IMPOSTA, NOS TERMOS DO ART. 265, DO CPP. REJEITADO. PRINCÍPIO

DA CONSUNÇÃO. INAPLICABILIDADE. MATERIALIDADE INCONTROVERSA. AUTORIA E DOLO

COMPROVADOS. REFORMA DA PENA. RECURSO MINISTERIAL PARCIALMENTE PROVIDO.

RECURSO DA DEFESA PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A procuradora do apelante requereu o afastamento da multa imposta, nos termos do art. 265, do Código de

Processo Penal. Pedido rejeitado, eis que o abandono do processo restou caracterizado, ensejando, assim, a

aplicação de multa.

2. A consumação do crime do art. 334 do Código Penal independe da utilização de equipamentos de

telecomunicações usados clandestinamente, os quais servem apenas para facilitar a troca de informações, a qual

poderia se dar por outro meio, de modo que não há como ser aplicado o princípio da consunção.

3. A materialidade delitiva restou demonstrada pelo auto de prisão em flagrante, auto de apresentação e apreensão,

auto de apreensão complementar, auto de infração e termo de apreensão e guarda fiscal e laudos periciais.

4. A autoria e o dolo dos delitos não foram objeto de recurso e restaram evidentes nos autos pelas declarações

testemunhais e oitiva do réu, tanto em sede policial quanto em sede judicial.

5. Ademais, o próprio apelante confessou o transporte da carga de cigarros estrangeiros, bem como a utilização de

radiocomunicador durante o transporte da carga ilícita, ressaltando que possuía consciência acerca da ilicitude dos

fatos.

6. Reforma da r. sentença em relação à fixação do quantum da pena do crime de contrabando e em relação à

substituição da pena privativa de liberdade.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO às apelações, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004629-83.2009.4.03.6110/SP

 

2008.61.12.016282-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : GILMAR HOLSBACH DA SILVA

ADVOGADO : MS011805 ELIANE FARIAS CAPRIOLI PRADO e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00162821320084036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2009.61.10.004629-4/SP
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EMENTA

PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MOEDA FALSA. PENA DE MULTA.

PROPORCIONALIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROVIDOS.

1. Sustenta o embargante que o v. acórdão é omisso, pois a Turma Julgadora contrariou o artigo 59 do Código

Penal ao manter a pena aplicada em primeiro grau para o delito previsto no artigo 289, §1º, do Código Penal, em 4

(quatro) anos de reclusão e 40 (quarenta) dias-multa, ferindo o princípio da proporcionalidade, pois a pena-base

foi fixada no mínimo legal e o quantum de dias-multa foi fixado acima do mínimo legal, em 40 (quarenta) dias-

multa.

2. Em que pese o fato de o recurso de apelação não ter versado sobre a dosimetria da pena, verifico que a pena,

nos termos em que lançada, viola o princípio da proporcionalidade, permitindo sua reanálise de ofício.

3. Nos termos do artigo 49, caput, do Código Penal, a pena de multa tem como parâmetro mínimo o quantum de

10 (dez) dias-multa. Logo, na primeira fase da dosimetria, tendo sido fixada a pena-base no mínimo legal de 3

(três) anos de reclusão, a pena de multa deveria ter sido fixada também no mínimo legal de 10 (dez) dias-multa.

4. Na segunda fase da dosimetria, tendo sido a pena-base agravada em 1/3 (um terço), resultando em 4 (quatro)

anos de reclusão, a pena de multa deveria ter sido agravada utilizando-se a mesma fração, resultando em 13 (treze)

dias-multa.

5. Embargos de declaração acolhidos para fixar a pena de multa em 13 (treze) dias-multa.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os presentes embargos de declaração, a fim de readequar

a pena imposta ao embargante, fixando-a em 13 (treze) dias-multa, pela prática do delito previsto no artigo 289, §

1º, do Código Penal. Restam as penas fixadas definitivamente, portanto, em 4 (quatro) anos de reclusão e 13

(treze) dias-multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002384-12.2011.4.03.6181/SP

 

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

EMBARGANTE : VALTER JOSE LOPES DA SILVA

ADVOGADO : EMANUEL ADILSON GOMES MARQUES (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00046298320094036110 2 Vr SOROCABA/SP

2011.61.81.002384-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

EMBARGANTE : ANTONIO CASTILHO

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE ARMBRUST VIRGINELLI (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Justica Publica

EXCLUIDO : VICTOR HUANCA MENDOZA

No. ORIG. : 00023841220114036181 7P Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PENAL - PROCESSO PENAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO

DA PRETENSÃO PUNITIVA - EMBARGOS PROVIDOS PARA ESSE FIM.

1 - Questões de ordem pública, como é o caso da prescrição em matéria criminal, podem e devem ser conhecidas

em sede de embargos, a par da ausência de qualquer dos requisitos previstos no artigo 619 do Código de Processo

Penal.

2 - Na hipótese, considerando que o Ministério Público Federal, devidamente intimado, concordou com o

reconhecimento da extinção da punibilidade do embargante (fls. 369/370), a prescrição é regulada pela pena

concretamente aplicada, nos termos do artigo 110, §1.º do Código Penal, eis que, na prática, o v. acórdão

embargado transitou em julgado para acusação, que aquiesceu aos seus termos.

3 - A pena de 01 (um) ano de reclusão, cristalizada no acórdão embargado, prescreve em 04 (quatro) anos, de

acordo com o art. 109, V, do CP. No caso dos autos, o prazo prescricional deve ser reduzido à metade, já que o

réu, à época da sentença, era maior de setenta anos (artigo 115 do Código Penal).

4 - Forçoso reconhecer a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva na modalidade retroativa, eis que o lapso

prescricional de 02 (dois) anos restou superado entre a data dos fatos (10/09/2008) e a data do recebimento da

denúncia (18/07/2012).

5 - Embargos acolhidos. Prescrição da pretensão punitiva reconhecida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos presentes embargos, acolhendo-os para o fim de

decretar a extinção da punibilidade do delito imputado a ANTONIO CASTILHO, pela ocorrência da pela

ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal, com base na previsão contida 107, IV (primeira figura) c.c.

os artigos 109, V, e 110, §1.º (com a redação anterior à Lei nº 12.234/2010), e 115, todos do Código Penal, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00008 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0015541-81.2013.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBO QUALIFICADO. NULIDADE DA

SENTENAÇ. PRELIMINAR REJEITADA. AUTORIA E MATERIALIDADE DO DELITO

COMPROVADAS. DOSIMETRIA DA PENA. PENA-BASE. DETRAÇÃO PENAL. RECURSO DA

DEFESA DESPROVIDO. 

1. A R. SENTENÇA RECORRIDA NÃO SE FUNDAMENTA EXCLUSIVAMENTE NAS PROVAS

CONTIDAS NA INVESTIGAÇÃO POLICIAL, AS QUAIS FORAM CORROBORADAS PELAS PROVAS

PRODUZIDAS EM JUÍZO. PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA REJEITADA.

2. A materialidade delitiva restou comprovada pelos seguintes documentos: Boletim de Ocorrência (fls. 03/12);

Relatório de Investigação Policial (fls. 13/14); Auto de Reconhecimento Pessoal - Positivo (fls. 15/16) e pelo

Relatório Final de Inquérito Policial de fls. 29/31. A autoria resta demonstrada pelos depoimentos testemunhais

prestados perante o juízo, os quais confirmam as informações prestadas às autoridades policiais.

2013.61.81.015541-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : ROBERTO NEI DE JESUS ROCHA reu preso

ADVOGADO : SERGIO MURILO FONSECA MARQUES CASTRO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00155418120134036181 3P Vr SAO PAULO/SP
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3. No presente caso, é de se observar que o apelante praticou conduta que colocou em risco a vida das vítimas,

sendo a pena-base bem dimensionada pelo MM. Juízo de piso, devendo a mesma ser mantida nos exatos termos

em que lançada, isto é, em cinco anos de reclusão.

4. Na primeira fase de fixação da pena, atento às diretrizes do artigo 59 do Código Penal, simples apontamentos

de registros criminais, inquéritos policiais ou processos em andamento ou arquivados, não podem ser

considerados para exacerbar a pena-base em razão de maus antecedentes, a teor do que estatui a Súmula 444 do

Superior Tribunal de Justiça. Entretanto, justifica-se a exacerbação da pena-base em razão das consequências

reprováveis, uma vez que o serviço postal é essencial à sociedade e sua eficiência (bem como a segurança dos

agentes públicos que diariamente expõem sua vida para cumprir seu múnus) deve ter proteção estatal, seja

preventiva, seja repressiva e, também, pela violência com que praticado o crime em tela, ameaçando a vida das

vítimas subjulgadas durante o assalto aqui reprimido. Por todos estes argumentos, deve ser mantida a pena-base

estabelecida pelo juízo de piso em cinco anos de reclusão.

5. O tempo de prisão cautelar, nos termos do art. 387, § 2º, do Código de Processo Penal, com redação dada pela

Lei 12.736/12, e diversamente do que pretendido pela defesa, deverá ser oportunamente apreciado na fase da

execução da pena.

6. O regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade deve ser o fechado, nos termos do § 3º do

artigo 33, do Código Penal, considerando que o réu praticou conduta violenta, que infunde grande medo no

círculo social, se revela altamente lesiva e deve ser, por tal razão, tratada de maneira mais severa.

7. Preliminar rejeitada e recurso da defesa desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento ao recurso de

apelação da defesa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00009 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001549-43.2011.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. MOEDA FALSA. ARTIGO 289, §1º, DO

CÓDIGO PENAL. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO COMPROVADOS. PRINCÍPIO DA

INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE. DOSIMETRIA DA PENA. PENA-BASE. RECURSO

IMPROVIDO.

1. A materialidade delitiva restou demonstrada pelo boletim de ocorrência (fls. 04/06), Auto de Exibição e

Apreensão (fl. 07/08) e pelos laudos periciais (fls. 28/30 e 38/47), tendo concluído, este último, pela falsidade das

notas que se procurou circular, afastada a hipótese de falsificação grosseira, bem como caracterizada sua

idoneidade a confundir a percepção do homem de vigilância e atenção comuns. A autoria delitiva ficou bem

demonstrada pelos depoimentos prestados em sede policial e judicial.

2. Em que pese ter sido sustentado ser aplicável o Princípio da insignificância ao caso em tela, ante o baixo valor

da cédula falsificada encontrada em poder do acusado, tal entendimento não deve prosperar, pois o bem jurídico

tutelado no crime de moeda falsa é a fé pública, atingida independentemente da quantidade de cédulas utilizadas

2011.61.10.001549-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : HUILQUES PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : ROBERTO FUNCHAL FILHO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica

EXCLUIDO : FABIANO BARBOSA DE ARAUJO (desmembramento)

No. ORIG. : 00015494320114036110 2 Vr SOROCABA/SP
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no delito. 

3. O juízo a quo fixou a pena-base em três anos e seis meses de reclusão, além de doze dias-multa, em virtude da

grande quantidade de notas falsas em poder do acusado, nove cédulas falsas de 100,00 (cem reais), totalizando

novecentos reais. Considerou essa circunstância como negativa, diante da grande potencialidade lesiva caso

obtivesse sucesso a empreitada criminosa, visto que o delito aqui reprimido causa lesão à fé pública. Pelos

mesmos fundamentos deve ser mantida a pena-base nesse patamar, de modo que rejeito a pretensão da defesa.

4. Recurso de apelação desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0006247-

82.2012.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. CRIME DE CONTRABANDO.

PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA NÃO APLICÁVEL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO A SER

DECLARADA. PRETENSÃO DE REVISÃO AO MÉRITO RECURSAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

DESPROVIDOS.

 

1. Por primeiro, anote-se que, não é cabível a incidência do princípio da insignificância ao delito imputado, ou

seja, contrabando e nesses contornos foi analisada.

2. A insurgência exposta nas razões recursais visa claramente o rejulgamento da causa, a fim de se aplicar

entendimento diverso do esposado pelo Superior Tribunal de Justiça.

3. O embargante alega omissão no julgamento, afirmando que a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região determinou o recebimento da denúncia, por entender que a conduta imputada à ré estaria abarcada pela Lei

13.008/2014. Sendo assim, aplicou de forma retroativa a referida lei, violando o princípio da irretroatividade da

Lei Penal previsto no art. 2º, do Código Penal e no art. 5º, inc. XL, da Constituição da República.

4. Ocorre que, o r. Acórdão não determinou a aplicação da Lei 13.008/2014 ao caso em tela, determinou o

recebimento da denúncia, por entender que ao crime de contrabando não se aplica o princípio da insignificância.

5. Observo que o prequestionamento de dispositivos normativos, objetivando abrir oportunidade para recorrer às

superiores instâncias, não configura hipótese de cabimento de embargos de declaração, que somente são

admissíveis se evidenciado qualquer dos pressupostos elencados no artigo 619 do Código de Processo Penal.

6.Embargos desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

2012.61.02.006247-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

EMBARGANTE : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ELZA MARIA DE OLIVEIRA FERREIRA

ADVOGADO : RICARDO KIFER AMORIM (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00062478220124036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos embargos de declaração, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00011 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0001992-47.2013.4.03.6005/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO PENAL - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - CRIME DE CONTRABANDO - PRINCÍPIO DA

INSIGNIFICÂNCIA NÃO APLICÁVEL AO CRIME DE CONTRABANDO - RECURSO MINISTERIAL

PROVIDO

1. Os fatos descritos na denúncia descrevem a ocorrência, em tese, de fato típico, qual seja, o contrabando. Com o

advento da Lei nº 13.008/2014, este tipo penal consta do artigo 334-A, §1º, IV do Código Penal, configurando o

crime de contrabando.

2. O juízo "a quo" decidiu não receber a denúncia, aplicando o princípio da insignificância. Entende o parquet

que a esse tipo penal não se aplica o princípio da insignificância, devendo ser recebida a denúncia.

3. Razão assiste ao parquet. O entendimento consolidado da jurisprudência é de que no crime de contrabando não

pode ser aplicado o princípio da insignificância, tendo em vista que o bem jurídico tutelado é a saúde pública. A

importância do bem jurídico tutelado e a reprovabilidade da conduta ofensiva ao bem comum impedem a

aplicação do princípio da insignificância, na hipótese em exame, que trata da prática de delito de contrabando.

4. Ademais, o contrabando de cigarros, de procedência estrangeira, de importação e comercialização proibidas no

país, não pode ser considerado crime meramente fiscal, seja porque a mercadoria de importação proibida não

estaria sujeita à tributação, pela Fazenda Nacional, seja porque o bem jurídico tutelado é a Administração Pública,

nos seus interesses que transcendem o aspecto meramente patrimonial, entre eles questões de saúde pública. A

vedação ao contrabando de cigarros busca tutelar também a saúde pública, considerando as diversas regras

nacionais e internacionais e normas de controle a respeito do tema.

5. Portanto, tendo em vista que o crime imputado ao réu é o crime de contrabando e a este tipo penal não se

aplicar o princípio da insignificância, a denúncia deve ser recebida.

6. Recurso ministerial provido. Sentença recebida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso ministerial, a fim de receber a

denúncia ofertada em desfavor do recorrido, determinando o retorno dos autos ao Juízo a quo para o

prosseguimento do feito, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00012 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004732-03.2013.4.03.6126/SP

2013.60.05.001992-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

RECORRENTE : Justica Publica

RECORRIDO(A) : EDER MARQUES SARMENTO

ADVOGADO : MS007750 LYSIAN CAROLINA VALDES (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00019924720134036005 1 Vr PONTA PORA/MS
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EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBO MAJORADO AOS CORREIOS. ART. 157,

CAPUT E § 2º, II, CP. REGIME SEMIABERTO. PRISÃO CAUTELAR. COMPATIBILIDADE.

RECONHECIMENTO. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 226 DO CPP. MATERIALIDADE E

AUTORIA COMPROVADAS. GRAVE AMEAÇA CARACTERIZADA. RECURSO NÃO PROVIDO.

SENTENÇA CONDENATÓRIA MANTIDA.

1. Conheço em parte do recurso de apelação, visto que já foi expedida Guia de Execução Provisória (fls. 313/314),

e por isso cumpre ao Juízo das Execuções Penais compatibilizar a manutenção da custódia cautelar com o regime

inicial determinado na sentença.

2. Rejeito a alegação de nulidade dos reconhecimentos realizados por suposta violação ao artigo 226, inciso II, do

Código de Processo Penal. Os reconhecimentos na fase inquisitorial foram ratificados por reconhecimento seguro

em audiência de instrução e julgamento, na presença de defensor.

3. Materialidade e autoria devidamente demonstradas nos autos.

4. A tese de absolvição do apelante por ausência de menção à coautoria na peça vestibular acusatória não encontra

respaldo no ordenamento jurídico. Isto porque dos fatos narrados na denúncia depreende-se a coautoria do delito,

praticado pelo réu e outros dois indivíduos não identificados, sendo atribuição do magistrado a classificação

jurídica dos fatos narrados.

5. Não havendo irresignação das partes quanto à fixação da pena-base e com relação às demais fases de fixação da

pena privativa de liberdade, tenho que a mesma deva ser mantida nos termos em que lançada, posto que observada

a Jurisprudência atual e os preceitos legais atinentes à matéria, não sendo necessária sua reforma.

6. Recurso não provido. Sentença mantida integralmente.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte do recurso de apelação e, na parte conhecida,

negar provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00013 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008227-77.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. ART.334, §1º, "C", CP. CONTRABANDO.

2013.61.26.004732-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : BRUNO VIEIRA PAGLIAI reu preso

ADVOGADO : SP245091 JOSÉ ROBERTO ONDEI e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00047320320134036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2011.61.09.008227-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : JOAO ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP210676 RAFAEL GERBER HORNINK e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00082277720114036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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MÁQUINAS CAÇA-NÍQUEIS. INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA CONSUNÇÃO E DO PRINCÍPIO

DA INSIGNIFICÂNCIA. MATERIALIDADE INCONTROVERSA. AUTORIA E DOLO DEMONSTRADOS.

REFORMA DA PENA DE OFÍCIO. RECURSO IMPROVIDO.

1. O princípio da consunção não se aplica ao caso, eis que o fato de as máquinas apreendidas destinarem-se à

exploração de jogos de azar não exclui o enquadramento da conduta no tipo penal do contrabando. São infrações

distintas e autônomas, havendo entre elas concurso material. No crime de contrabando, o bem jurídico tutelado é a

Administração Pública, diversamente do que ocorre com a contravenção referente à exploração de jogos de azar,

que tutela os bons costumes.

2. Considerando que a utilização de máquinas caça-níqueis não é permitida no Brasil, restou caracterizada a

ocorrência do delito de contrabando, motivo pelo qual o princípio da insignificância não se mostra aplicável ao

caso concreto, pois a conduta descrita se mostra penalmente relevante. Precedentes.

3. A materialidade delitiva restou comprovada pelos Boletins de Ocorrência, pelos Autos de Exibição e Apreensão

e pelos Laudos periciais, que comprovaram a origem estrangeira de componentes contidos nas máquinas

apreendidas.

4. A autoria restou demonstrada pelos depoimentos prestados em sede policial e judicial.

5. Dolo comprovado. Nas circunstâncias do caso concreto, impossível seria o desconhecimento sobre a ilicitude

do fato.

6. Reforma da pena, de ofício, posto que o M.M. Juiz a quo cominou ao réu a pena-base acima do mínimo legal

ao sopesar as circunstâncias judiciais do art. 59 do Código Penal, considerando a personalidade do réu como

circunstância desfavorável, com base em inquéritos policiais e ações penais em curso, contrariando a súmula 444

do Superior Tribunal de Justiça.

7. Exclusão da pena de multa, ante a ausência de previsão legal.

8. Recurso improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação e, DE OFÍCIO, reformar a

r. sentença, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00014 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008214-51.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. ART.334, §1º, "C", CP. CONTRABANDO.

MÁQUINAS CAÇA-NÍQUEIS. INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA.

MATERIALIDADE INCONTROVERSA. AUTORIA E DOLO DEMONSTRADOS. RECURSO DA DEFESA

E DA ACUSAÇÃO NÃO PROVIDOS. 

1. Considerando que a utilização de máquinas caça-níqueis não é permitida no Brasil, restou caracterizada a

ocorrência do delito de contrabando, motivo pelo qual entendo que o princípio da insignificância não se mostra

aplicável ao caso concreto, pois a conduta descrita se mostra penalmente relevante. Precedentes.

2. A materialidade delitiva, a autoria e o dolo não foram objeto de recurso e restaram bem demonstrados pelo

2010.60.00.008214-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : JOSE ROBERTO DA LUZ FABRICIO

ADVOGADO : LUIZA DE ALMEIDA LEITE (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00082145120104036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Auto de Prisão em Flagrante, pelo Auto de Apresentação e Apreensão, pelos laudos periciais e depoimentos

testemunhais e oitiva do apelante, tanto em sede policial quanto em Juízo.

3. Recurso da defesa não provido.

4. Pena mantida no mínimo legal, ante as circunstâncias judiciais favoráveis. Recurso Ministerial não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO às apelações da Defesa e do

Ministério Público, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 36220/2015 
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DESPACHO

Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado em favor de Marcos Roberto da Silva, para que "a

prisão preventiva seja revogada, ou concedida a liberdade provisória inclusive com condições" (fls. 2/15).

Foram juntados documentos (fls. 16/62).

Os autos foram encaminhados para verificação de eventual prevenção ao Gabinete do Desembargador Federal

José Lunardelli (fl. 67), que não reconheceu a prevenção (fl. 69).

Foram requisitadas informações à autoridade impetrada, a qual mencionou que o inquérito originário foi

encaminhado em 30.04.15 à 1ª Vara Federal de Registro (SP), considerada a decisão proferida em 29.04.15,

declinando da competência para processar o feito (fl. 74).

Assim, requisitem-se com urgência as informações do Juízo da 1ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Registro

(SP), encaminhando-se cópia da impetração, da denúncia, do pedido de liberdade provisória e da decisão

impugnada (fls. 2/15, 16/19, 52/61 e 62).

Após, será apreciado o pedido liminar.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

2015.03.00.009650-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

IMPETRANTE : RENILDO DE OLIVEIRA COSTA
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ADVOGADO : SP323749 RENILDO DE OLIVEIRA COSTA e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

CO-REU : EDISON LEMOS PUPO

CODINOME : EDSON LEMOS PUPO

CO-REU : JORGE TADEU PEREZ

: ALAN JUNIOR DA SILVA NUNES
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DECISÃO

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de Josué Queiroz dos Santos e Francisco Iderlanio Rodrigues, com

pedido liminar para conceder "ALVARÁ DE SOLTURA - se comprometendo o réu, ora paciente, a sujeitar-se na

obrigação de comparecer pessoalmente perante (...) todos os atos promovido pela Justiça Pública" (fl. 17).

Alega-se, em síntese, o quanto segue:

a) é nula a decisão que recebeu a denúncia e decretou a prisão preventiva dos pacientes, bem como a decisão que

indeferiu o pedido de liberdade provisória e de revogação da prisão preventiva, em razão de ausência de

fundamentação plena e inteirada capaz de justificar a aplicação dessas medidas;

b) "desse modo, houve transgressão ao princípio constitucional penal da fundamentação de todas as decisões

jurídicas, da liberdade, da presunção de inocência / não-culpabilidade, da ampla defesa, do contraditório, da

razoabilidade, da proporcionalidade, da igualdade e demais aplicáveis à espécie" (fl. 4);

c) é direito de todo indivíduo aguardar solto o julgamento de seu processo;

d) a prisão cautelar para garantia da ordem pública e por conveniência da instrução criminal é ilegítima quando

fundamentada tão somente na gravidade abstrata do delito;

e) não estão presentes os requisitos e pressupostos da prisão preventiva;

f) os pacientes "não são perigosos, se espelham trabalhadores, mantém ocupação lícita e ganhos fixos, sobretudo

nunca fizeram do crime meio de vida" (fl. 5);

g) é possível a aplicação de medidas cautelares diversas da prisão em favor do pacientes (fls. 2/17).

Foram juntados documentos às fls. 18/234.

Tendo em vista a anterior impetração do habeas corpus n. 2014.03.00.032074-0, com idêntico objeto, cuja ordem

foi denegada na sessão de julgamento do dia 02.02.15, foi determinada a manifestação do impetrante (fl.

236/236v.).

O impetrante esclareceu o seguinte:

a) os pacientes constituíram nova defesa, que formulou, em 09.04.15, novo pedido de liberdade provisória e

revogação da prisão preventiva, juntando novos documentos e alegando novos fundamentos;

b) embora os novos documentos demonstrem que os pacientes possuem família constituída e endereço certo, a

autoridade impetrada indeferiu o novo pedido de liberdade provisória;

c) os pacientes têm direito de aplicação de medidas cautelares diversas da prisão;

d) os pacientes estão presos há mais de 6 (seis) meses e a demora na conclusão da ação penal constitui

constrangimento ilegal decorrente de excesso de prazo (fls. 237/242).

Decido.

Liberdade provisória. Requisitos subjetivos. Insuficiência. É natural que seja exigível o preenchimento dos

requisitos subjetivos para a concessão de liberdade provisória. Contudo, tais requisitos, posto que necessários, não

são suficientes. Pode suceder que, malgrado o acusado seja primário, tenha bons antecedentes, residência fixa e

profissão lícita, não faça jus à liberdade provisória, na hipótese em que estiverem presentes os pressupostos da

prisão preventiva (STJ, HC n. 89.946-RS, Rel. Min. Felix Fischer, unânime, j. 11.12.07; RHC n 11.504-SP, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, j. 18.10.01).

Excesso de prazo. Princípio da razoabilidade. Aplicabilidade. É aplicável o princípio da razoabilidade para a

aferição do excesso de prazo para a conclusão do processo criminal. Segundo esse princípio, somente se houver

demora injustificada é que se caracterizaria o excesso de prazo (STJ, HC n. 89.946, Rel. Min. Felix Fischer, j.

11.12.07; HC n. 87.975, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.02.08).

Do caso dos autos. Josué Queiroz dos Santos e Francisco Iderlanio Rodrigues foram denunciados pela prática do

2015.03.00.008920-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

IMPETRANTE : LEANDRO LOURENCO DE CAMARGO

PACIENTE : JOSUE QUEIROZ DOS SANTOS reu preso

: FRANCISCO IDERLANIO RODRIGUES reu preso

ADVOGADO : SP213736 LEANDRO LOURENÇO DE CAMARGO e outro
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delito previsto no art. 155, § 4º, II e IV, do Código Penal, pois teriam subtraídos para si, mediante fraude e em

concurso de pessoas, coisa alheia móvel pertencente à Caixa Econômica Federal.

As prisões preventivas dos pacientes restaram satisfatoriamente fundamentadas pelo Juízo Federal da 1ª Vara de

Limeira (Ação Penal n. 0003824-55.2014.4.03.6143), assim como o indeferimento do primeiro pedido de

liberdade provisória (Autos n. 0003826-25.2014.4.03.6143):

 

No caso presente, de acordo com os autos de prisão em flagrante (fls. 3/4), os indiciados:

"(...) foram surpreendidos logo após terem subtraído de caixas eletrônicos da Caixa Econômica Federal, no

centro desta cidade, usando de meios ilícitos e danificando os caixas eletrônicos, e ainda na prose de três

envelopes numerados contendo quantias em dinheiro e cheque, bem como, sendo encontrado no veículo que

usavam a quantia de R$ 4.500,00 em dinheiro, tudo levando a crer que é produto de seus atos ilícitos, já que

haviam passado por outras agências bancárias realizando o mesmo ato ilícito, conforme informou a empresa que

monitora as agências da Caixa Econômica Federal (...)"

(...)

Além disso, às fls. 10/13 há depoimentos de vítimas dos pretensos furtos, as quais relatam que não conseguiram

concluir a operação de depósito nos caixas eletrônicos da agência localizada na Praça Toledo Barros, em

Limeira, uma vez que a máquina não devolveu o envelope com o numerário/cheque depositado.

Desses fatos extrai-se não só a materialidade dos crimes supostamente praticados, como também a autoria,

imputada a ambos os indiciados. (...)

Outrossim, no caso dos autos, é necessária a decretação da prisão preventiva para garantir a ordem pública, já

que os antecedentes criminais de ambos (...) indicam a prática de outros crimes, inclusive furto, a demonstrar

que, postos em liberdade, provavelmente continuarão a incidir em práticas delitivas. O fato de os indiciados

eventualmente terem residência fixa e emprego formal não elide tal presunção, visto que ainda assim é possível

que outros crimes possam ser cometidos. A aparente periculosidade dos agentes, portanto, mostra-se

incompatível com a liberdade provisória, com ou sem fiança. (fls. 70/70v. e 40v./41, destaques no original)

 

Contra a decisão que indeferiu o primeiro pedido de liberdade provisória, foi impetrado o Habeas Corpus n.

2014.03.00.032074-0, cuja ordem foi negada pela 5ª Turma deste Tribunal em 02.02.15.

No segundo pedido de liberdade provisória, Autos n. 0001473-75.2015.4.03.6143, a segregação cautelar foi

mantida, pois "os argumentos apresentados pelos acusados são os mesmos já deduzidos nos autos do pedido de

liberdade provisória n. 0003826-25.2014.4.03.6143, à exceção do fato de agora afirmarem que a constituição de

família obsta a manutenção da custódia cautelar", fato que "não é suficiente para a revogação da preventiva, já

que, ainda assim, prevalecem os pressupostos que levaram à sua decretação" (fl. 225).

A materialidade do delito de furto e os indícios suficientes de autoria decorrem das provas documentais e orais

colhidas por ocasião da lavratura do auto de prisão em flagrante dos pacientes.

A prisão preventiva está fundamentada na necessidade de garantia da ordem pública, ante os veementes indícios

de que os pacientes Josué e Francisco, se soltos, continuem a praticar delitos, uma vez que já foram processados

anteriormente, inclusive pelo delito de furto, sendo descabida ainda a sua substituição por qualquer das medidas

cautelares diversas da prisão.

A circunstância de os pacientes eventualmente preencherem os requisitos subjetivos não lhes assegura

necessariamente o direito à liberdade provisória, quando restarem presentes os pressupostos da prisão preventiva.

Na espécie, a comprovação de trabalho lícito, de residência fixa e, ainda, de possuírem família constituída, que se

procura demonstrar neste novo writ, não é suficiente para afastar os fundamentos que justificaram a decretação da

custódia cautelar.

Não verifico excesso injustificado de prazo para o encerramento da instrução conforme assinalado na impetração.

Os pacientes foram presos em flagrante delito em 09.11.14 (fls. 50/67), tramitando o inquérito policial

inicialmente perante o Juízo de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Limeira (fl. 118). Redistribuído para o

Juízo Federal da 1ª Vara de Limeira, foram proferidas 2 (duas) decisões em 04.12.14, relaxando o flagrante por

excesso de prazo, decretando a prisão preventiva dos pacientes, em face da presença dos requisitos do art. 312 do

Código de Processo Penal, recebendo a denúncia (fls. 21/23) e indeferindo o primeiro pedido de liberdade

provisória (fls. 159/162). Em 04.03.15, o Juízo a quo rejeitou o pedido de absolvição sumária formulado na

resposta à acusação e designou audiência de instrução para o dia 07.05.15 (fls. 172/173). Em 13.04.15, foi

indeferido o segundo pedido de liberdade provisória dos pacientes (fls. 227/227). Aguarda-se a realização da

audiência de instrução, que foi redesignada para o dia 03.06.15, em face da notícia de correição no âmbito da

Procuradoria da República de Piracicaba no mês de maio de 2015 (fl. 174).

Sem prejuízo de um exame mais acurado quando do julgamento do mérito deste habeas corpus, não é caso de se

acolher o pleito liminar.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido liminar.

Requisitem-se informações à autoridade impetrada.

Após, dê-se vista à Procuradoria Regional da República.
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Comunique-se. Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de maio de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00003 HABEAS CORPUS Nº 0010329-27.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Danilo Martins e Wellington Ferreira em favor

de Gilberto Paulino Soares para a revogação da prisão preventiva e expedição de alvará de soltura.

Os impetrantes alegam, em síntese, que (fls. 2/11):

a) o paciente foi preso pela prática, em tese, dos crimes previstos nos artigos 33, caput, e 35, ambos c. c. o artigo

40, I, todos da Lei nº 11.343/06, porque foi apontado como participante de esquema criminoso, no Aeroporto

Internacional de São Paulo, em Guarulhos/SP, de troca de bagagens para enviar droga para o exterior;

b) não há indícios suficientes de autoria em relação ao paciente, sendo que, na condição de tratorista da empresa

"Orbital", tinha tão somente o dever de transportar bagagens de um terminal a outro do aeroporto;

c) ausentes os requisitos previstos no artigo 312 do Código de Processo Penal, deve ser revogada a prisão

preventiva e aplicada medida cautelar diversa da prisão;

d) o paciente é primário, tem residência fixa, exerce ocupação lícita e possui bons antecedentes;

e) deve ser deferida medida liminar para revogar a prisão preventiva e aplicar medida cautelar diversa da prisão e,

no mérito, deve ser concedida a ordem.

Foram juntados aos autos documentos (fls. 12/111).

É o relatório.

Decido.

Pleiteiam os impetrantes a revogação da prisão preventiva decretada contra o paciente nos Autos nº 0004035-

32.2015.4.03.6119 (Pedido de Prisão Preventiva), em trâmite perante a 4ª Vara Federal de Guarulhos/SP, em que

se apura a prática do delito de tráfico internacional de drogas e associação ao tráfico de drogas. Requerem, ainda,

a aplicação de medida cautelar diversa da prisão.

Não está configurado o alegado constrangimento ilegal.

Consta dos autos que o paciente associou-se com Raphael Silva Araújo, Danilo Silva de Oliveira, Ramon de

Souza Nunes e William Maciel de Souza para o fim de praticar tráfico internacional de drogas.

No dia 07/04/2015, no Aeroporto Internacional de São Paulo/SP, em Guarulhos/SP, os investigados retiraram a

etiqueta de uma frasqueira de cor preta de 7kg (sete quilogramas) despachada pelo passageiro José Carlos

Mathias, que embarcou em voo da companhia aérea "TAP", com destino à cidade do Porto/Portugal e a

recolocaram em uma bagagem grande de cor bege de 32kg (trinta e dois quilogramas), contendo 24.128g (vinte e

quatro mil, cento e vinte e oito gramas) de massa líquida de cocaína.

Raphael Silva Araújo e Danilo Silva de Oliveira, funcionários da empresa terceirizada "Orbital", foram presos em

flagrante no dia dos fatos, após a verificação das imagens captadas pelas câmeras de segurança do aeroporto.

Ambos confessaram a prática delitiva.

Na ocasião do interrogatório policial de Raphael Silva Araújo, foram identificados outros três participantes da

organização criminosa, ou seja, o paciente (Gilberto Paulino Soares), Ramon de Souza Nunes e William Maciel de

Souza.

Raphael declarou que: foi contratado por uma pessoa chamada Ramon, filho de um ex-funcionário da empresa

2015.03.00.010329-0/SP
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"Orbital", mediante promessa de pagamento de R$20.000,00 (vinte mil reais); a bagagem contendo a droga foi

entregue ao funcionário balanceiro da "Orbital" que trabalha no setor de check in, o qual, por sua vez, transportou

a mala até a pista do aeroporto e entregue ao tratorista Gilberto, ora paciente; Gilberto transportou a bagagem até

o Terminal III do aeroporto, próximo às dependências de esteiras de bagagem do setor OOG, onde se encontrava

Raphael, que aguardava um sinal de buzina do paciente para se dirigir até ele e recolher a mala; Raphael

encontrou-se com Danilo e, juntos, retiraram a etiqueta de uma bagagem despachada e a recolocaram na mala que

continha a cocaína, encaminhando-a ao setor de bagagens despachadas da companhia aérea "TAP", já em horário

final de despacho, a fim de evitar fiscalização (fls. 22/23).

A Autoridade Policial representou pela decretação da prisão em flagrante do paciente (fls. 14/16), a qual foi

encampada pelo Ministério Público Federal, que requereu a custódia cautelar do paciente, de Ramon de Souza

Nunes e do balanceiro da empresa "Orbital", até então não identificado (fls. 43/47).

A autoridade coatora, por sua vez, decretou fundamentadamente a prisão preventiva do paciente e de Ramon de

Souza Nunes (fls. 48/52).

A Autoridade Policial, por meio do Ofício nº 2270/2015 informou o cumprimento mandado de prisão expedido

contra o paciente (fls. 73/75).

Nos termos do artigo 312, caput, do Código de Processo Penal, a prisão preventiva poderá ser decretada como

garantia da ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal, ou para assegurar a

aplicação da lei penal, quando houver prova da existência do crime e indício suficiente de autoria.

Com efeito, a participação do paciente na conduta criminosa é patente.

A materialidade é comprovada pelo Laudo de Perícia Criminal Federal (preliminar de constatação) nº 1629/2015-

NUCRIM/SETEC/SR/DPF/SP (fls. 27/29), que concluiu que a droga encontrada na mala era cocaína e pelo Auto

de Apresentação e Apreensão (fls. 39/40).

Há suficientes indícios de autoria, a despeito de o paciente ter declarado, em sede policial, que foi chamado a

colaborar com o transporte da bagagem do Terminal II para o Terminal III do aeroporto, sem ter conhecimento de

que se tratava de drogas (fls. 76/77).

Os depoimentos prestados por Raphael Silva Araújo e Danilo Silva de Oliveira foram claros em demonstrar a

participação do paciente na empreitada criminosa (fls. 22/23 e 24/26).

A prisão preventiva é necessária para garantir a ordem pública e para assegurar a aplicação da lei penal.

Com efeito, há indícios seguros de que o paciente está envolvido em organização criminosa atuante no Aeroporto

Internacional de São Paulo, em Guarulhos/SP, voltada para a prática de tráfico internacional de drogas, delito

grave e equiparado a crime hediondo, cujo bem jurídico tutelado é a saúde pública.

A custódia cautelar irá garantir a ordem pública e impedir que terceiros inocentes respondam a processo criminal

injustamente. Realmente, o passageiro José Carlos Mathias poderia ter sido preso injustamente pelas autoridades

portuguesas, em razão da apreensão de bagagem despachada em seu nome contendo vultosa quantidade de

cocaína e, dificilmente, conseguiria explicar o ocorrido.

Ademais, a medida irá garantir a aplicação da lei penal, tendo em vista o risco trazido pela liberdade do paciente.

Por outro lado, as penas máximas previstas para o crime de tráfico transnacional de entorpecentes é de 15 (quinze)

anos e para o delito de associação ao tráfico internacional é de 10 (dez) anos, o que autoriza a segregação cautelar

do paciente, nos termos do artigo 313, inciso I, do Código de Processo Penal.

Ademais, não restaram comprovados os requisitos subjetivos para a concessão da liberdade provisória.

Por fim, tendo em vista a gravidade do crime (associação ao tráfico transnacional de drogas praticada por meio de

informações privilegiadas obtidas em razão da função que exerce no aeroporto) e as circunstâncias do fato

(envolvimento de terceiros inocentes e apreensão de vultosa quantidade de droga), não é o caso de aplicação das

medidas cautelares alternativas à prisão estabelecidas no artigo 319 do Código de Processo Penal. Por esta razão, a

decretação da prisão preventiva é medida que se impõe (artigo 282, caput, inciso II, c. c. § 6º, ambos do Código

de Processo Penal).

Ante o exposto, indefiro o pedido de liminar.

Requisitem-se informações à autoridade impetrada. Prazo: 5 (cinco) dias.

Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.

Intime-se.

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor da paciente Odette Monho dos Santos, com pedido liminar,

objetivando o trancamento do Inquérito Policial n. 1903/2012-1 (fl. 21).

Alega-se, em síntese, o quanto segue:

a) a paciente, advogada, está sendo investigada nos autos do Inquérito Policial n. 1903/2012-1, pela suposta

prática do crime de patrocínio infiel e/ou tergiversação, em tese ocorrido em 25.04.11, nos autos da Reclamação

Trabalhista n. 000197-46.2011.5.02.0241, da 1ª Vara do Trabalho de Cotia;

b) o Tribunal Regional Federal é competente para conhecer e julgar este writ, pois ato coator decorre do

Procurador da República, que requisitou a instauração de inquérito policial para apurar eventuais irregularidades

na conduta profissional da paciente; 

c) não há justa causa para o prosseguimento do inquérito policial, porque a pretensão punitiva está eivada pela

prescrição e, ainda, por ser atípica a conduta imputada à paciente;

d) considerando-se que a prescrição é regulada pelo máximo da pena privativa de liberdade cominada ao crime, ou

seja, 8 (oitos) anos no caso dos autos, que o prazo prescricional será reduzido de metade, pois a paciente possui 73

(setenta e três) anos e, ainda, a data da revogação do instrumento de mandato outorgado à paciente, ocorrida em

25.04.11, já ocorreu a prescrição da pretensão punitiva em 25.04.15;

e) a conduta delituosa imputada à paciente é atípica, pois ela, enquanto advogada, não traiu dolosamente o dever

profissional para com o reclamante Francisco Rodrigues de Melo, não prejudicou os interesses desse cliente, nem

lhe causou qualquer prejuízo;

d) caso fosse homologado o acordo proposto pela paciente, o benefício pecuniário que seria percebido pelo

reclamante seria de R$ 7.731,64 (sete mil, setecentos e trinta e um reais e sessenta e quatro centavos), contudo o

valor que ele efetivamente receberá, oriundo da condenação na reclamatória não patrocinada pela paciente, será

apenas R$ 2.443,50 (dois mil, quatrocentos e quarenta e três reais e cinquenta centavos) (fls. 2/21).

O impetrante colacionou aos autos vários documentos (fls. 22/422).

Decido.

O impetrante pretende o trancamento do Inquérito Policial n. 1903/2012-1, instaurado para apurar a prática de

crime de patrocínio infiel e/ou tergiversação ocorrida em 25.04.11, alegando não haver justa causa para o

prosseguimento do inquérito policial, uma vez que a pretensão punitiva já estaria prescrita e também por ser

atípica a conduta imputada à paciente.

Infere-se da prova dos autos que o juiz trabalhista entendeu existir abuso de direito por parte da reclamada, uma

vez que o reclamante Francisco Rodrigues de Melo declarou, em Juízo, não conhecer a sua advogada, a qual lhe

fora arrumada pela reclamada, que assinou procuração e declaração de pobreza na empresa e que ainda não havia

recebido qualquer valor. Por isso, determinou a expedição de ofícios para apuração de eventuais irregularidades na

conduta das partes e advogados participantes naquele processo (fls. 148/149).

A comparação entre os valores atribuídos às 2 (duas) causas trabalhistas, ou seja, R$ 8.063,14 (oito mil e sessenta

e três reais e quatorze centavos) na ação patrocinada pela paciente (fls. 104/109) e R$ 40.000,00 (quarenta mil

reais) na outra ação (fls. 229/234), não são suficientes para afastar a alegação de ausência de prejuízo aos

interesses do reclamante.

Também não exclui esse prejuízo a proximidade do quantum na proposta de acordo formulado pela paciente, R$

2.585,37 (dois mil, quinhentos e oitenta e cinco reais e trinta e sete centavos) (fls. 119/120), e aquele a ser

recebido pelo reclamante na outra ação trabalhista, R$ 2.443,50 (dois mil, quatrocentos e quarenta e três reais e

cinquenta centavos) (fl. 415), uma vez que, embora o primeiro valor seja maior, nele não estava incluído o décimo

terceiro salário proporcional do reclamante (fls. 119/120).

Afora isso, o impetrante não instruiu devidamente o presente writ, sequer provando que a paciente possui idade

superior a 70 (setenta) anos, como alega em sua petição.

Impende salientar que o deferimento de pedido liminar em sede de habeas corpus destina-se a casos excepcionais

em que haja ofensa manifesta ao direito de ir e vir da paciente e desde que preenchidos os seus pressupostos

legais, consistentes no fumus boni iuris e no periculum in mora, não demonstrados no caso.

Sem prejuízo de um exame mais acurado quando do julgamento do mérito deste habeas corpus, não é caso de se

acolher o pleito liminar.

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

IMPETRANTE : MAURICIO OLIVEIRA GOMES

PACIENTE : ODETTE MONHO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP329823 MAURÍCIO OLIVEIRA GOMES

IMPETRADO(A) : PROCURADOR DA REPUBLICA EM SAO PAULO SP

No. ORIG. : 201200001930 DPF Vr SAO PAULO/SP
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Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de liminar.

Requisitem-se informações à autoridade impetrada.

Após, dê-se vista à Procuradoria Regional da República.

Comunique-se. Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003229-70.2014.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DESPACHO

1. Intime-se a defesa de Cleber Rodrigues da Silva Oliveira e Vandison Gomes Nunes dos Santos para apresentar

as razões recursais, nos termos do art. 600, § 4º, do Código de Processo Penal.

2. Oferecidas as razões de apelação, encaminhem-se os autos à primeira instância para apresentação de

contrarrazões pelo Ministério Público Federal.

3. Após, à Procuradoria Regional da República para parecer, conforme manifestação à fl. 965/965v.

4. Intime-se. Publique-se.

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002203-70.2006.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DESPACHO

1. Intime-se o defensor de Adilson Fernando Franciscate para que apresente as razões recursais nos termos do § 4º

do art. 600 do Código de Processo Penal (fls. 301 e 303).

2014.61.06.003229-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : CLEBER RODRIGUES DA SILVA OLIVEIRA reu preso

: VANDISON GOMES NUNES DOS SANTOS reu preso

ADVOGADO : SP249573 AUGUSTO CESAR MENDES ARAUJO e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

REJEITADA
DENÚNCIA OU
QUEIXA

: CYNTHIA DE SOUZA MUCHOLOWSKI

No. ORIG. : 00032297020144036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2006.61.21.002203-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : ADILSON FERNANDO FRANCISCATE

ADVOGADO : SP146754 JUNIOR ALEXANDRE MOREIRA PINTO

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00022037020064036121 1 Vr TAUBATE/SP
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2. Oferecidas as razões de apelação, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal para que apresente as

contrarrazões.

3. Com as contrarrazões, à Procuradoria Regional da República para parecer, conforme manifestação à fl. 312.

4. Intime-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00007 HABEAS CORPUS Nº 0010395-07.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Aislan de Queiroga Trigo em favor de Adair

Lucio de Aquino para a revogação da prisão preventiva e expedição de alvará de soltura.

O impetrante alega, em síntese, que (fls. 2/20):

a) o paciente foi preso pela prática, em tese, do crime previsto no artigo 171, §3º, do Código Penal, porque teria

participado do saque de R$11.790,00 (onze mil, setecentos e noventa reais) realizado por sua irmã Sueli Rosa de

Aquino Gomes, referente ao benefício previdenciário de pensão por morte obtido de forma fraudulenta;

b) ausentes os requisitos previstos no artigo 312 do Código de Processo Penal, deve ser revogada a prisão

preventiva;

c) o paciente é primário, tem residência fixa, exerce ocupação lícita e possui bons antecedentes, inexistindo

condenação penal transitada em julgado;

d) deve ser deferida medida liminar para revogar a prisão preventiva e, no mérito, deve ser concedida a ordem.

Foram juntados aos autos documentos (fls. 21/73).

É o relatório.

Decido.

Pleiteia o impetrante a revogação da prisão preventiva decretada contra o paciente no Pedido de Liberdade

Provisória nº 0000456-61.2015.4.03.6124, distribuído por dependência ao Inquérito Policial nº 0000429-

78.2015.403.6124, ambos em trâmite perante a 1ª Vara Federal de Jales/SP, em que se apura a prática do delito de

estelionato previdenciário.

Não está configurado o alegado constrangimento ilegal.

Consta dos autos que o paciente e Sueli Rosa de Aquino foram presos em flagrante pela prática do crime previsto

no artigo 171, § 3º, do Código Penal, porque foram abordados por Agentes de Polícia Federal após sacarem a

quantia de R$11.700,00 (onze mil e setecentos reais) referente a benefício de pensão por morte obtido por Sueli

mediante fraude.

Narra o órgão ministerial que Sueli Rosa de Aquino formulou pedido de concessão de pensão por morte perante a

Agência de Previdência Social em Jales/SP, utilizando certidão falsa de óbito em nome de Robson Pereira da

Silva, expedida pelo Registro Civil de Pessoas Naturais de Betim/MG.

Restou apurado, ainda, que foram recolhidas 11 (onze) contribuições em agências bancárias do Estado de Minas

Gerais em nome do suposto contribuinte Robson, o que equivale aproximadamente ao teto exigido para a

concessão do benefício previdenciário. O benefício previdenciário foi deferido de forma indevida, sendo que, no

dia dos fatos, o paciente e Sueli foram presos em flagrante após sacar a quantia de R$11.790,00 (onze mil

setecentos e noventa reais).

A autoridade coatora indeferiu o pedido de liberdade provisória de forma fundamentada (fls. 70/71).

Nos termos do artigo 312, caput, do Código de Processo Penal, a prisão preventiva poderá ser decretada como

2015.03.00.010395-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

IMPETRANTE : AISLAN DE QUEIROGA TRIGO

PACIENTE : ADAIR LUCIO DE AQUINO reu preso

ADVOGADO : SP200308 AISLAN DE QUEIROGA TRIGO e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00004566120154036124 1 Vr JALES/SP
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garantia da ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal, ou para assegurar a

aplicação da lei penal, quando houver prova da existência do crime e indício suficiente de autoria.

No caso, a despeito de o impetrante não ter juntado cópia do auto de prisão em flagrante, há comprovação da

materialidade delitiva e indícios da participação do paciente no cometimento do estelionato previdenciário.

A prisão preventiva é necessária para garantir a ordem pública e para assegurar a aplicação da lei penal.

Com efeito, há indícios seguros de que o paciente está envolvido em grupo criminoso voltado para a prática de

fraudes contra a Previdência Social. A circunstância de o paciente residir em Caratinga/MG e ter sido preso em

flagrante em outro Estado da Federal (Jales/SP) demonstra a personalidade voltada para a prática delitiva.

A custódia cautelar irá garantir a ordem pública e assegurar a aplicação da lei penal, impedindo que o paciente

continue a praticar crimes, tendo em vista inclusive que há registros criminais pela prática do mesmo ilícito penal.

Por outro lado, a pena máxima prevista para o crime de estelionato previdenciário é de 6 (seis) anos e 8 (oito)

meses, o que autoriza a segregação cautelar do paciente, nos termos do artigo 313, inciso I, do Código de Processo

Penal.

Ademais, não restaram comprovados os requisitos subjetivos para a concessão da liberdade provisória.

Anoto que o documento de fl. 39 não comprova residência fixa e a certidão de fl. 48 indica que o paciente

responde a processo criminal pela prática do crime previsto no artigo 171, caput, c. c. os artigos 14, inciso II, e 29,

todos do Código Penal. O registro criminal afasta, por si só, a possibilidade de concessão de liberdade provisória.

Ante o exposto, indefiro o pedido de liminar.

Requisitem-se informações à autoridade impetrada. Prazo: 5 (cinco) dias.

Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.

Intime-se.

São Paulo, 13 de maio de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 35912/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001100-11.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela autora contra a sentença de fls. 97/98v., que pronunciou a prescrição,

extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos no art. 269, IV, do Código de Processo Civil, e condenou

a autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) o contrato não representa dívida líquida, de modo que não se aplica o prazo prescricional quinquenal disposto

no inciso I do § 5º do art. 206 do Novo Código Civil;

b) o prazo prescricional aplicado deve ser aquele disposto no art. 205, caput, de 10 (dez) anos;

c) redução dos honorários advocatícios (fls. 105/110).

Sem contrarrazões subiram os autos.

Decido.

Recurso manifestamente improcedente. Decisão do relator. Admissibilidade. O art. 557, caput, do Código de

Processo Civil permite que o relator exerça singularmente o juízo de mérito do recurso, quando a pretensão por

seu intermédio veiculada revelar-se manifestamente improcedente:

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

2008.61.04.001100-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO

APELADO(A) : JOSE ANTONIO DE MORAES CARVALHO

ADVOGADO : SP162482 RAPHAEL JOSÉ DE MORAES CARVALHO e outro
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de Tribunal Superior.

A inovação contida no art. 557 do Código de Processo Civil confere maiores poderes ao relator para o julgamento

do recurso, posto que é sempre facultado à parte interessada, caso não se conforme com o decidido, interpor

recurso ao órgão colegiado. Pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, a fim de somente serem encaminhados à

sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão colegiada, os demais devem ser

apreciados o mais rápido possível, em homenagem aos princípios da economia e da celeridade processuais:

(...) PROCESSUAL CIVIL (...) ART. 557 DO CPC (...).

2. O julgamento monocrático pelo relator encontra autorização no art. 557 do CPC, que pode negar seguimento

a recurso quando: a) manifestamente inadmissível (exame preliminar de pressupostos objetivos); b) improcedente

(exame da tese jurídica discutida nos autos); c) prejudicado (questão meramente processual); e d) em confronto

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do STF ou de Tribunal Superior (...).

(STJ, AGA n. 200802552788, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 01.12.09)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. POSSIBILIDADE DE DECIDIR MONOCRATICAMENTE.

ART. 557 DO CPC. ART. 29-C DA LEI Nº 8.036/90. APLICABILIDADE. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELA

EGRÉGIA PRIMEIRA SEÇÃO (...).

3. A nova sistemática do art. 557 do CPC pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao objetivo de que só

sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão colegiada.

Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados quanto mais rápido possível,

em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia e da celeridade processuais. Precedentes: REsp

526.582/PR, Relª. Minª. Eliana Calmon, DJ de 18.04.2005 e AgRg no REsp 710.820/SP, Rel. Min. Gilson Dipp,

DJ de 10.10.2005 (...).

(STJ, AGA n. 746072, Rel. Min. José Delgado, j. 02.05.06)

FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - EXECUÇÃO DO JULGADO - ART. 557 DO CPC - APLICAÇÃO -

CONTAS ENCERRADAS - ARTS. 29-A, 29-C E 29-D DA LEI 8.036/90 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

INDEVIDOS. 

1. A aplicação do art. 557 do CPC não configura negativa de prestação jurisdicional, pois pretendeu o

legislador, ao alterar referido dispositivo pelas Leis 9.139/95 e 9.756/98, propiciar maior dinâmica aos

julgamentos dos Tribunais, evitando-se, desta forma, enormes pautas de processos idênticos versando sobre teses

jurídicas já sedimentadas (...).

(STJ, AGA n. 526582, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 08.03.05)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. NEGATIVA

DE SEGUIMENTO. RELATOR. POSSIBILIDADE. ART. 557 DO CPC. REDAÇÃO DA LEI 9.756/98. INTUITO.

DESOBSTRUÇÃO DE PAUTAS DOS TRIBUNAIS. DÉBITOS DE NATUREZA ALIMENTAR. PRECATÓRIO

COMPLEMENTAR. LEIS DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS. IPCA-E. APLICAÇÃO. INADMISSIBILIDADE.

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - A discussão acerca da possibilidade de o relator decidir o recurso interposto isoladamente, com fulcro no art.

557 do Código de Processo Civil, encontra-se superada no âmbito desta Colenda Turma. A jurisprudência

firmou-se no sentido de que, tratando-se de recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto,

intempestivo ou contrário a jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior, inocorre nulidade da decisão quando o relator não submete o feito à apreciação do órgão

colegiado, indeferindo monocraticamente o processamento do recurso. 

II - Na verdade, a reforma manejada pela Lei 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 da Lei Processual

Civil, teve o intuito de desobstruir as pautas dos tribunais, dando preferência a julgamentos de recursos que

realmente reclamam apreciação pelo órgão colegiado (...).

(STJ, AGA n. 710820, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 20.09.05)

Do caso dos autos. A sentença não merece reforma.

Aplica-se o prazo prescricional quinquenal, previsto no art. 206, § 5º, I, do Código Civil (TRF 3ª Região, AC

000109926.2008.4.03.6104, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, j. 19.03.13).

O inadimplemento teve início em 16.11.01 (fls. 69 e 84/87).

A ação monitória foi ajuizada em 07.02.08, objetivando o pagamento de R$ 46.893,53 (quarenta e seis mil

oitocentos e noventa e três reais e cinquenta e três centavos), referentes a débito oriundo de "Contrato Particular

de Abertura de Crédito a Pessoa Física para Financiamento para Aquisição de Material de Construção e Outros

Pactos" (fls. 07/10) firmado em 21.09.01.

Portanto, não foi observado o prazo prescricional.

Quanto aos honorários advocatícios, devem ser mantidos, pois foram fixados no mínimo legal (CPC, art. 20, § 3º).

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Int.

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.
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Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015120-19.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo réu contra a sentença de fls. 67/71, declarada a fls. 83/83v. e 91/92, que

julgou parcialmente procedentes os embargos à execução para reduzir a multa contratual ao percentual de 2%

(dois por cento), determinar a incidência da comissão de permanência sem cumulação com índices de correção

monetária, excluir os juros capitalizados nos termos da sentença prolatada pela Justiça Estadual, bem como

condenou cada parte a arcar com o pagamento dos honorários advocatícios de seu respectivo patrono, em razão da

sucumbência recíproca.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) com a decretação da liquidação do Banco Royal de Investimentos S/A, em 22.05.03, o Banco Nacional de

Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES sub-rogou-se na posição de credor do contrato exequendo, não

havendo que se confundir com a figura do liquidante ou do sucessor dessa instituição financeira;

b) a sentença proferida pelo Juízo da 2ª Vara Cível da Comarca de Socorro (SP) não atinge os direitos do BNDES,

na medida em que não figurou como parte naqueles autos;

c) legalidade na cumulação de cobrança da comissão de permanência e da comissão de reserva de crédito;

d) inaplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor;

e) legalidade na cobrança de juros capitalizados (fls. 94/123).

Decido.

Comissão de Permanência. Aplicação não cumulativa. O Superior Tribunal de Justiça assentou o entendimento

de que a comissão de permanência, que incide no caso de descumprimento do contrato, é inacumulável com a

correção monetária, a multa contratual e os juros remuneratórios e moratórios:

A comissão de permanência e a correção monetária são inacumuláveis. (Súmula n. 30) 

Não é potestativa a cláusula contratual que prevê a comissão de permanência, calculada pela taxa média de

mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa do contrato. (Súmula n. 294) 

Os juros remuneratórios, não cumuláveis com a comissão de permanência, são devidos no período de

inadimplência, à taxa média de mercado estipulada pelo Banco Central do Brasil, limitada ao percentual

contratado. (Súmula n. 296) 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CONTRATO BANCÁRIO. AGRAVO DA INSTITUIÇÃO

FINANCEIRA. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. PERÍODO DE INADIMPLÊNCIA. COBRANÇA ISOLADA.

CABIMENTO. AFASTAMENTO DOS DEMAIS ENCARGOS DE MORA. SÚMULAS 30, 294 E 296/STJ.

REPETIÇÃO DO INDÉBITO. CABIMENTO. DESNECESSIDADE DE PROVA DO ERRO NO PAGAMENTO.

VEDAÇÃO AO ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. AGRAVO REGIMENTAL MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL.

MULTA DO ART. 557, § 2º, DO CPC. 

1. Consoante entendimento assente na 2ª Seção desta Corte Superior, admite-se a comissão de permanência

durante o período de inadimplemento contratual, à taxa média dos juros de mercado, limitada ao percentual

fixado no contrato (Súmula nº 294/STJ), desde que não cumulada com a correção monetária (Súmula nº 30/STJ),

com os juros remuneratórios (Súmula nº 296/STJ) e moratórios, nem com a multa contratual. 

(...) 

3. Negado seguimento ao agravo regimental, com aplicação de multa de 1% sobre o valor atualizado da causa,

em virtude de sua manifesta inadmissibilidade. 

2008.61.00.015120-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Banco Nacional de Desenvolvimento Economico e Social BNDES

ADVOGADO : SP191390 ADRIANA DINIZ DE VASCONCELLOS GUERRA e outro

APELADO(A) : IRMAOS PRETO TERRAPLANAGEM LTDA e outros

: SEBASTIAO PRETO DE GODOI

: JOAO BATISTA PRETO DE GODOI

ADVOGADO : SP164702 GISELE CRISTINA CORRÊA e outro
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(STJ, AgRg no Resp n. 623.832, Rel. Min. Luís Felipe Salomão, j. 04.03.10) 

A 5ª Turma acompanha o entendimento do Tribunal Superior, afastando, também, a aplicação da taxa de

rentabilidade:

AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE - ADEQUAÇÃO

DA VIA ELEITA - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - APLICABILIDADE - COMISSÃO DE

PERMANÊNCIA CUMULADA COM A TAXA DE RENTABILIDADE - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES

DO STJ - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APELO DA CEF IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Para o ajuizamento da ação monitória basta que a inicial venha instruída com cópia do contrato de abertura

de crédito e do demonstrativo do débito, como ocorreu na espécie (Súmula nº 247 do STJ). 

2. O Excelso Pretório consolidou o entendimento, no julgamento da ADI nº 2591/DF, que as instituições

bancárias, financeiras e securitárias prestam serviços e, por conta disso, se submetem às normas do Código de

Defesa do Consumidor, consoante artigo 3º da Lei nº 8.078/90. 

3. Não obstante tratar a hipótese de contrato de adesão, não há qualquer dificuldade na interpretação das

cláusulas contratuais, de modo que descabe qualquer alegação no sentido de desconhecimento do conteúdo do

contrato à época em que foi celebrado. 

4.A legitimidade da cobrança da comissão de permanência nos contratos bancários encontra-se sufragada pela

jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, como se vê dos enunciados das Súmulas 30, 294 e 296. 

5. O E. Superior de Justiça tem decidido, reiteradamente, pela impossibilidade de cumulação da comissão de

permanência com qualquer outro encargo, sob pena de configurar verdadeiro "bis in idem". 

6. É indevida a incidência da taxa de rentabilidade, que se encontra embutida na comissão de permanência e se

mostra abusiva porque caracteriza cumulação de encargos da mesma espécie. 

7. Após o vencimento, a dívida será atualizada tão somente pela incidência da comissão de permanência

calculada pela taxa média de mercado apurada pelo BACEN, afastada, a cobrança cumulativa com a "taxa de

rentabilidade" ou qualquer outro encargo. 

8. Subsistindo a sucumbência recíproca fica mantida a r. sentença que isentou as partes de seu pagamento. 

9. Apelação da CEF improvida. Sentença mantida. 

(TRF da 3ª Região, AC n. 2005.61.08.006403-5, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 11.05.09)

Código de defesa do consumidor. Aplicabilidade aos contratos bancários. Análise casuística da abusividade.

"O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras", reza a Súmula n. 297 do Superior

Tribunal de Justiça. Embora aplicável aos negócios bancários, o Código de Defesa do Consumidor somente enseja

a declaração de abusividade dos juros mediante análise casuística, verificando-se se a taxa discrepa de modo

substancial a taxa média do mercado na praça do investimento, considerando-se, ainda, o risco envolvido na

operação (REsp n. 420.111-RS, Rel. Min. Ari Pargendler, maioria, j. 12.03.03, DJ 06.10.03, p. 202).

Anatocismo. Capitalização de juros. Instituições financeiras. Admissibilidade. 30.03.00. A partir da Medida

Provisória n. 1.963-17, de 30.03.00, por força do seu art. 5º, caput, tornou-se admissível nas operações realizadas

pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional a capitalização de juros com periodicidade inferior a

um ano. Essa disposição foi reproduzida no art. 5º, caput, da Medida Provisória n. 2.170-36, de 23.08.01.

Theotonio Negrão anota que a Súmula n. 121 do Supremo Tribunal Federal, segundo a qual é vedada a

capitalização de juros, ainda que expressamente convencionada, nos termos do estabelecido pelo art. 4º do

Decreto n. 22.626, de 07.04.33 (Lei da Usura), é aplicável também às instituições financeiras, consoante

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Aduz que esse preceito deve ser harmonizado com a vigência da

Medida Provisória n. 2.170-36/01, lembrando que o art. 591 do Novo Código Civil permite a capitalização anual

(NEGRÃO, Theotonio, Código Civil e legislação civil em vigor, 26ªed., São Paulo, Saraiva, 2007, p. 1.121, nota

n. 1 o art. 4º). Para os efeitos do art. 543-C do CPC, o Superior Tribunal de Justiça assim se manifestou: "É

permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos celebrados após 31.3.2000,

data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-36/2001), desde que

expressamente pactuada" e "A capitalização dos juros em periodicidade inferior à anual deve vir pactuada de

forma expressa e clara. A previsão no contrato bancário de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da mensal é

suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada" (STJ, REsp n. 973.827, Rel. Min. Luis Felipe

Salomão, j. 08.08.12, para fins do art. 543-C do CPC).

Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização - SFA. Legitimidade. A mera adoção do Sistema Francês de

Amortização - SFA, também conhecido por Tabela Price, nos contratos do SFH mostra-se legítima. Trata-se de

um sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação

compõe-se de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, conforme previsto na alínea c do art. 6o da

Lei n. 4.380/64:

Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições:

(...)

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas,

de igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros (...).
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O dispositivo legal acima transcrito não prevê a amortização da dívida pelo valor reajustado da prestação, antes da

atualização do saldo devedor, como se tem pretendido. O legislador, ao mencionar "antes do reajustamento",

pretendeu, na realidade, referir-se à expressão "igual valor" das "prestações mensais sucessivas" ali previstas e não

à amortização de parte do financiamento.

O Sistema de Amortização Francês não enseja, por si só, incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os

juros são mensalmente pagos com as prestações, impossibilitando o anatocismo.

A manutenção de uma prestação composta de parcela de amortização do débito e parcela de juros permite ao

mutuário conhecer antecipadamente o valor de suas prestações futuras e, por outro lado, afasta a alegação de

cumulação de juros, devido ao pagamento mensal, e acarreta, ao longo do tempo, o equilíbrio financeiro inicial do

contrato. Nesse sentido são os seguintes precedentes:

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). TABELA PRICE.

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA.

(...)

6. Não há nenhuma ilegalidade na utilização da Tabela Price. Tampouco restou comprovada a prática de

anatocismo.

7. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se

o saldo devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações (...).

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, AC n. 2001.61.03.004644-5-SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, j. 25.03.08)

CIVIL E PROCESSO CIVIL. SISTEMA HIPOTECÁRIO (...). ANATOCISMO (...). TABELA PRICE.

LEGALIDADE.

5. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que não incorre em ilegalidade o agente financeiro que

utiliza a tabela Price para a amortização do saldo devedor (...).

(TRF da 1ª Região, 5a Turma, AC n. 199935000036595-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, j. 09.04.08)

ADMINISTRATIVO. SFH. REVISÃO DE CLÁUSULAS. ANATOCISMO. TABELA PRICE. IMPONTUALIDADE.

JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA REFORMADA.

1. Não configura a prática de anatocismo quando a CEF, primeiramente, atualiza o saldo devedor para depois

proceder à aplicação dos juros e à amortização dos valores pagos, valendo ressalvar que esse procedimento não

viola o art. 6º, alínea 'c', da Lei nº 4.380/64.

2. A Tabela Price tem previsão contratual e é revestida de legalidade, não ensejando a prática de usura.

3. Quando tratou da impontualidade do pagamento mensal, o Parágrafo Único, da Cláusula Oitava, fixou a

incidência de juros moratórios, à razão de 0,33% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso,

inexistindo qualquer ilegalidade neste procedimento (...).

(TRF da 2ª Região, 8a Turma, AC n. 200351010292857-RJ, Rel. Des. Fed. Raldênio Bonifacio Costa, j. 15.01.08)

Ademais, configura-se ônus do mutuário a demonstração da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros

remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor.

Deve ser demonstrado, ainda, que a cobrança dos juros superou à taxa legalmente prevista, cabendo acrescentar

que o art. 3o da Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01, deu nova redação ao art. 25 da Lei n. 8.692/93,

estabelecendo que, nos financiamentos celebrados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros

será de, no máximo, 12% (doze por cento) ao ano:

Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação:

'Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros

será de, no máximo, doze por cento ao ano.'

Do caso dos autos. Trata-se de embargos à execução interpostos por Irmãos Preto Materiais para Construção Ltda

e outros contra o BNDES, devido à cobrança de débito originário do Contrato de Abertura de Crédito Fixo

FINAME / BNDES n. BN-252, Programa BNDES Automático (fls. 15/19 do apenso).

A sentença impugnada julgou parcialmente procedentes os embargos à execução para reduzir a multa contratual

ao percentual de 2% (dois por cento), determinar a incidência da comissão de permanência sem cumulação com

índices de correção monetária, excluir os juros capitalizados nos termos da sentença prolatada pela Justiça

Estadual, bem como condenou cada parte a arcar com o pagamento dos honorários advocatícios de seu respectivo

patrono, em razão da sucumbência recíproca.

A sentença não merece reforma.

A apelante limitou-se a apresentar alegações genéricas, não demonstrou qualquer irregularidade capaz de

evidenciar vício na autonomia da vontade. Desse modo, não há o que se falar em cobrança indevida e revisão

contratual, por se tratar de uma execução legal.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

Andre Nekatschalow
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Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021699-75.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas por Ronaldo Natalio Licio e pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a

sentença de fls. 142/146v. e 156/156v., que julgou parcialmente procedentes os embargos, "tão-somente para

afastar do título executivo judicial, que ora constituo, os valores a título de taxa de rentabilidade, que incidiram de

maneira cumulativa com a comissão de permanência. O cálculo com base no contrato somente é possível até o

ajuizamento da ação monitória. A partir daquela data, o cálculo da atualização monetária deve seguir os critérios

de atualização dos débitos judiciais, nos termos da Lei n. 6.899/81", condenando o embargante ao pagamento de

honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), nos termos do art. 20, § 4º, do Código de Processo

Civil.

A parte ré alega, em síntese, o seguinte:

a) apresentação do demonstrativo do débito atual e a forma da sua composição, a fim de esclarecer o real valor do

débito;

b) anatocismo ilegal em consequência do uso da Tabela Price;

c) a comissão de permanência não pode ser cumulada com outra correção monetária (fls. 149/171).

A CEF alega, em síntese, o seguinte:

a) a sentença extrapolou os limites do pedido ao determinar como será atualizado o débito devido;

b) majoração da condenação ao pagamento dos honorários advocatícios, conforme o art. 20, § 3º, a, b e c, do

Código de Processo Civil (fls. 179/188).

Foram apresentadas as contrarrazões (fls. 196/198).

Decido.

Anatocismo. Capitalização de juros. Instituições financeiras. Admissibilidade. 30.03.00. A partir da Medida

Provisória n. 1.963-17, de 30.03.00, por força do seu art. 5º, caput, tornou-se admissível nas operações realizadas

pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional a capitalização de juros com periodicidade inferior a

um ano. Essa disposição foi reproduzida no art. 5º, caput, da Medida Provisória n. 2.170-36, de 23.08.01.

Theotonio Negrão anota que a Súmula n. 121 do Supremo Tribunal Federal, segundo a qual é vedada a

capitalização de juros, ainda que expressamente convencionada, nos termos do estabelecido pelo art. 4º do

Decreto n. 22.626, de 07.04.33 (Lei da Usura), é aplicável também às instituições financeiras, consoante

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Aduz que esse preceito deve ser harmonizado com a vigência da

Medida Provisória n. 2.170-36/01, lembrando que o art. 591 do Novo Código Civil permite a capitalização anual

(NEGRÃO, Theotonio, Código Civil e legislação civil em vigor, 26ªed., São Paulo, Saraiva, 2007, p. 1.121, nota

n. 1 o art. 4º). Para os efeitos do art. 543-C do CPC, o Superior Tribunal de Justiça assim se manifestou: "É

permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos celebrados após 31.3.2000,

data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-36/2001), desde que

expressamente pactuada" e "A capitalização dos juros em periodicidade inferior à anual deve vir pactuada de

forma expressa e clara. A previsão no contrato bancário de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da mensal é

suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada" (STJ, REsp n. 973.827, Rel. Min. Luis Felipe

Salomão, j. 08.08.12, para fins do art. 543-C do CPC).

Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização - SFA. Legitimidade. A mera adoção do Sistema Francês de

Amortização - SFA, também conhecido por Tabela Price, nos contratos do SFH mostra-se legítima. Trata-se de

um sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação

compõe-se de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, conforme previsto na alínea c do art. 6o da

2011.61.00.021699-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : RONALDO NATALIO LICIO

ADVOGADO : SP106333 JOSE FRANCISCO MARQUES e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP327268A PAULO MURICY MACHADO PINTO e outro

APELADO(A) : OS MESMOS
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Lei n. 4.380/64:

 

Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições:

(...)

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas,

de igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros (...).

 

O dispositivo legal acima transcrito não prevê a amortização da dívida pelo valor reajustado da prestação, antes da

atualização do saldo devedor, como se tem pretendido. O legislador, ao mencionar "antes do reajustamento",

pretendeu, na realidade, referir-se à expressão "igual valor" das "prestações mensais sucessivas" ali previstas e não

à amortização de parte do financiamento.

O Sistema de Amortização Francês não enseja, por si só, incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os

juros são mensalmente pagos com as prestações, impossibilitando o anatocismo.

A manutenção de uma prestação composta de parcela de amortização do débito e parcela de juros permite ao

mutuário conhecer antecipadamente o valor de suas prestações futuras e, por outro lado, afasta a alegação de

cumulação de juros, devido ao pagamento mensal, e acarreta, ao longo do tempo, o equilíbrio financeiro inicial do

contrato. Nesse sentido são os seguintes precedentes:

 

EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). TABELA PRICE.

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA.

(...)

6. Não há nenhuma ilegalidade na utilização da Tabela Price. Tampouco restou comprovada a prática de

anatocismo.

7. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se

o saldo devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações (...).

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, AC n. 2001.61.03.004644-5-SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, j.

25.03.08, DJ 11.04.08, p. 919)

EMENTA: CIVIL E PROCESSO CIVIL. SISTEMA HIPOTECÁRIO (...). ANATOCISMO (...). TABELA PRICE.

LEGALIDADE.

5. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que não incorre em ilegalidade o agente financeiro que

utiliza a tabela Price para a amortização do saldo devedor (...).

(TRF da 1ª Região, 5a Turma, AC n. 199935000036595-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j.

09.04.08, DJ 25.04.08, p. 269)

EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. REVISÃO DE CLÁUSULAS. ANATOCISMO. TABELA PRICE.

IMPONTUALIDADE. JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA REFORMADA.

1. Não configura a prática de anatocismo quando a CEF, primeiramente, atualiza o saldo devedor para depois

proceder à aplicação dos juros e à amortização dos valores pagos, valendo ressalvar que esse procedimento não

viola o art. 6º, alínea 'c', da Lei nº 4.380/64.

2. A Tabela Price tem previsão contratual e é revestida de legalidade, não ensejando a prática de usura.

3. Quando tratou da impontualidade do pagamento mensal, o Parágrafo Único, da Cláusula Oitava, fixou a

incidência de juros moratórios, à razão de 0,33% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso,

inexistindo qualquer ilegalidade neste procedimento (...).

(TRF da 2ª Região, 8a Turma, AC n. 200351010292857-RJ, Rel. Des. Fed. Raldênio Bonifacio Costa, unânime, j.

15.01.08, DJ 25.01.08, p. 494)

 

Ademais, configura-se ônus do mutuário a demonstração da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros

remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor.

Deve ser demonstrado, ainda, que a cobrança dos juros superou à taxa legalmente prevista, cabendo acrescentar

que o art. 3o da Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01, deu nova redação ao art. 25 da Lei n. 8.692/93,

estabelecendo que, nos financiamentos celebrados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros

será de, no máximo, 12% (doze por cento) ao ano:

 

Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação:

'Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros

será de, no máximo, doze por cento ao ano.'

 

Comissão de Permanência. Aplicação não cumulativa. O Superior Tribunal de Justiça assentou o entendimento
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de que a comissão de permanência, que incide no caso de descumprimento do contrato, é inacumulável com a

correção monetária, a multa contratual e os juros remuneratórios e moratórios:

 

A comissão de permanência e a correção monetária são inacumuláveis. (Súmula n. 30) 

Não é potestativa a cláusula contratual que prevê a comissão de permanência, calculada pela taxa média de

mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa do contrato. (Súmula n. 294) 

Os juros remuneratórios, não cumuláveis com a comissão de permanência, são devidos no período de

inadimplência, à taxa média de mercado estipulada pelo Banco Central do Brasil, limitada ao percentual

contratado. (Súmula n. 296) 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CONTRATO BANCÁRIO. AGRAVO DA INSTITUIÇÃO

FINANCEIRA. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. PERÍODO DE INADIMPLÊNCIA. COBRANÇA ISOLADA.

CABIMENTO. AFASTAMENTO DOS DEMAIS ENCARGOS DE MORA. SÚMULAS 30, 294 E 296/STJ.

REPETIÇÃO DO INDÉBITO. CABIMENTO. DESNECESSIDADE DE PROVA DO ERRO NO PAGAMENTO.

VEDAÇÃO AO ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. AGRAVO REGIMENTAL MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL.

MULTA DO ART. 557, § 2º, DO CPC. 

1. Consoante entendimento assente na 2ª Seção desta Corte Superior, admite-se a comissão de permanência

durante o período de inadimplemento contratual, à taxa média dos juros de mercado, limitada ao percentual

fixado no contrato (Súmula nº 294/STJ), desde que não cumulada com a correção monetária (Súmula nº 30/STJ),

com os juros remuneratórios (Súmula nº 296/STJ) e moratórios, nem com a multa contratual. 

(...) 

3. Negado seguimento ao agravo regimental, com aplicação de multa de 1% sobre o valor atualizado da causa,

em virtude de sua manifesta inadmissibilidade. 

(STJ, AgRg no Resp n. 623.832, Rel. Min. Luís Felipe Salomão, j. 04.03.10) 

A 5ª Turma acompanha o entendimento do Tribunal Superior, afastando, também, a aplicação da taxa de

rentabilidade:

AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE - ADEQUAÇÃO

DA VIA ELEITA - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - APLICABILIDADE - COMISSÃO DE

PERMANÊNCIA CUMULADA COM A TAXA DE RENTABILIDADE - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES

DO STJ - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APELO DA CEF IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Para o ajuizamento da ação monitória basta que a inicial venha instruída com cópia do contrato de abertura

de crédito e do demonstrativo do débito, como ocorreu na espécie (Súmula nº 247 do STJ). 

2. O Excelso Pretório consolidou o entendimento, no julgamento da ADI nº 2591/DF, que as instituições

bancárias, financeiras e securitárias prestam serviços e, por conta disso, se submetem às normas do Código de

Defesa do Consumidor, consoante artigo 3º da Lei nº 8.078/90. 

3. Não obstante tratar a hipótese de contrato de adesão, não há qualquer dificuldade na interpretação das

cláusulas contratuais, de modo que descabe qualquer alegação no sentido de desconhecimento do conteúdo do

contrato à época em que foi celebrado. 

4.A legitimidade da cobrança da comissão de permanência nos contratos bancários encontra-se sufragada pela

jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, como se vê dos enunciados das Súmulas 30, 294 e 296. 

5. O E. Superior de Justiça tem decidido, reiteradamente, pela impossibilidade de cumulação da comissão de

permanência com qualquer outro encargo, sob pena de configurar verdadeiro "bis in idem". 

6. É indevida a incidência da taxa de rentabilidade, que se encontra embutida na comissão de permanência e se

mostra abusiva porque caracteriza cumulação de encargos da mesma espécie. 

7. Após o vencimento, a dívida será atualizada tão somente pela incidência da comissão de permanência

calculada pela taxa média de mercado apurada pelo BACEN, afastada, a cobrança cumulativa com a "taxa de

rentabilidade" ou qualquer outro encargo. 

8. Subsistindo a sucumbência recíproca fica mantida a r. sentença que isentou as partes de seu pagamento. 

9. Apelação da CEF improvida. Sentença mantida. 

(TRF da 3ª Região, AC n. 2005.61.08.006403-5, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 11.05.09)

Ação monitória. Atualização da dívida. Para o cálculo do valor devido, inicialmente, incidem as regras previstas

no contrato até a data da propositura da demanda. Após, a dívida, como todo débito judicial, deve ser atualizado

pelos índices oficiais:

 

AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO ROTATIVO - ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA

- CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - APLICABILIDADE - RENOVAÇÃO AUTOMÁTICA DO

CONTRATO - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA - CUMULADA COM A TAXA DE RENTABILIDADE

IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES DO STJ - ATUALIZAÇÃO DA DÍVIDA APÓS AJUIZAMENTO DA

AÇÃO - JUROS DE MORA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - APELAÇÃO

DO EMBARGANTE PARCIALMENTE PROVIDA - SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 

(...) 
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11. O débito deverá ser acrescido dos juros remuneratórios segundo a taxa prevista no contrato até o seu

vencimento. Após o vencimento e até o ajuizamento da ação monitória, incidirá a comissão de permanência

calculada com base na composição dos custos financeiros da captação em CDB de trinta dias, na CEF, afastadas

a "taxa de rentabilidade", ou qualquer outro encargo. 

12. A comissão de permanência somente é devida até o ajuizamento da ação, posto que o contrato já se

encontrava rescindido, razão pela qual não mais incidem os encargos ali previstos para efeitos de atualização da

dívida. 

13. Após o ajuizamento da ação a dívida será atualizada como qualquer outro débito judicial, ou seja pelos

índices oficiais, com base nos critérios utilizados para as Ações Condenatórias em geral (Manual de Orientação

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 242, de 03.07.2001). 

14. Os juros de mora são devidos a partir da citação, a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil, e à taxa

de 0,5% ao mês, nos termos do artigo 1062 do antigo Código Civil, até a entrada em vigor do novo texto da Lei

Civil, em 11 de janeiro de 2003, quando se tornou aplicável o disposto em seu artigo 406. 

15. Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos, nos termos

do artigo 21 do Código de Processo Civil. 

16. Recurso de apelação parcialmente provido. Sentença reformada em parte. 

(TRF 3ª Região, AC n. 200261000020033, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 11.05.09)

 

Portanto, devem ser observados os seguintes critérios de atualização monetária: a) aplica-se o Manual de

Cálculos, "Ações Condenatórias em Geral" (Lei n. 6.899/81; REsp n. 629.517); b) a TR deve ser substituída pelo

INPC, como ressalvado pelo próprio Manual de Cálculos (ADIn n. 493); c) a partir de 11.01.03, incide somente a

Selic (NCC, art. 406 c. c. o art. 84, I, da Lei n. 8.981/95), que por cumular atualização monetária e juros, impede a

incidência destes a título moratório ou remuneratório.

Do caso dos autos. A sentença julgou parcialmente procedentes os embargos, "tão-somente para afastar do título

executivo judicial, que ora constituo, os valores a título de taxa de rentabilidade, que incidiram de maneira

cumulativa com a comissão de permanência. O cálculo com base no contrato somente é possível até o ajuizamento

da ação monitória. A partir daquela data, o cálculo da atualização monetária deve seguir os critérios de atualização

dos débitos judiciais, nos termos da Lei n. 6.899/81".

Os recursos não merecem provimento.

Segundo a Súmula n. 233 do Superior Tribunal de Justiça, o "contrato de abertura de crédito, ainda que

acompanhado de extrato da conta-corrente, não é titulo executivo". Assim, não cabe execução por título executivo

extrajudicial em hipóteses dessa natureza, o que indica o cabimento da ação monitória. Pela Súmula n. 247 do

Superior Tribunal de Justiça, é cabível a ação monitória para a cobrança fundada em contrato de abertura de

crédito em conta-corrente: "O contrato de abertura de crédito em conta-corrente, acompanhado do demonstrativo

de débito, constitui documento hábil para o ajuizamento da ação monitória".

O "Contrato de Crédito Rotativo" foi firmado em 011.01.03 (fls. 9/11), posterior, portanto, à entrada em vigor da

Medida Provisória n. 1.963-17/00, reeditada sob o n. 2.170-36/01, que autorizou a capitalização mensal de juros.

A utilização da tabela Price, não ocasiona anatocismo, já que consiste em uma amortização da dívida em

prestações periódicas não incorporando por si só os juros ao saldo devedor, que são pagos com a prestação.

A cobrança da comissão de permanência é legítima desde que não cumulada com qualquer encargo moratório. No

caso em questão, há previsão, no Contrato de Crédito Rotativo (fls. 9/11), de cobrança de juros remuneratórios,

comissão de permanência, taxa de rentabilidade e de juros de mora. A sentença determinou a incidência da

comissão de permanência sem demais encargos moratórios, de modo que não merece reforma.

Não há que se falar em sentença ultra petita, uma vez que a atualização do valor devido é tida como pedido

implícito e, desta forma, objeto de manifestação jurisdicional.

Por fim, não devem ser majorados os honorários advocatícios, pois os embargos foram providos em parte.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO às apelações, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de abril de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Auricélia Aparecida Martins Nardi contra a sentença de fls. 129/136, que

julgou improcedentes os embargos, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) falta de liquidez e certeza do título que embasa a execução;

b) abusividade da cobrança dos juros anuais;

c) revisão da cláusula contratual que prevê a aplicação de comissão de permanência (fls. 144/147).

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 158/163).

Decido.

Contrato de abertura de crédito. Limitação de juros. Inexistência. Está consolidado o entendimento de que,

antes de ser revogada pela Emenda Constitucional n. 40/03, a norma do § 3º do art. 192 da Constituição da

República, que limitava em 12% (doze por cento) a taxa de juros anual, era de eficácia limitada, necessitando de

lei regulamentadora para produzir efeitos, não se aplicando o art. 1º do Decreto n. 22.626/33:

 

A norma do § 3º do art. 192 da Constituição, revogada pela EC 40/2003, que limitava a taxa de juros reais a 12%

(doze por cento) ao ano, tinha sua aplicabilidade condicionada à edição de lei complementar. (STF, Súmula

Vinculante n. 7). 

 

Título executivo. Contrato de empréstimo ou financiamento. Execução. Cabimento. Os contratos de

empréstimo ou financiamento bancário de valor certo, assinados pelo devedor e subscritos por duas testemunhas

(CPC, art. 585, II), ostentam, em princípio, os requisitos de certeza, liquidez, e exigibilidade, previstos no art. 618,

I, do Código de Processo Civil, constituindo-se em títulos executivos extrajudiciais:

 

PROCESSUAL CIVIL. COISA JULGADA. VIOLAÇÃO. OBJEÇÃO PRÉ-EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO

PROBATÓRIA. INADMISSIBILIDADE. CONTRATO. MÚTUO BANCÁRIO. TÍTULO EXECUTIVO

EXTRAJUDICIAL.

(...)

3 - O contrato de mútuo bancário, ainda que os valores sejam depositados em conta corrente, é titulo executivo

extrajudicial.

Precedentes.

4 - Recurso especial provido.

(STJ, REsp n. 757.760, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 12.05.09)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL. CONTRATO DE

EMPRÉSTIMO/FINANCIAMENTO (MÚTUO BANCÁRIO). RECONHECIMENTO DA FORÇA EXECUTIVA.

ART. 585, II, DO CPC. SENTENÇA REFORMADA. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. - Contratos de

empréstimo bancário de valor certo, consoante abertura de crédito direto ao consumidor em conta, assinado pelo

devedor e subscrito por duas testemunhas, tal como dispõe o artigo 585, II, do CPC, ostentam, em princípio, os

requisitos de certeza, liquidez e exigibilidade previstos no artigo 618, I, do CPC, a constituir título executivo

extrajudicial, passível de embasar a execução, diferentemente do que ocorre com os contratos de abertura de

crédito rotativo, que dependem da efetiva utilização do crédito para definição do montante do débito. -

Inaplicabilidade das Súmulas STJ nºs. 233, 247 e 258, por estarem direcionadas aos contratos de abertura de

crédito rotativo. - Apelação provida, para determinar o retorno dos autos à vara de origem para regular

prosseguimento.(TRF da 3ª Região, AC n. 200461090020693, Rel. Des. Fed. Susana Camargo, j. 20.05.08)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA AJUIZADA PELA CEF. CONTRATO DE

EMPRÉSTIMO /FINANCIAMENTO. TÍTULO EXECUTIVO HÁBIL.

1. O contrato particular de empréstimo/financiamento estabelecido em quantia certa, sob condições ajustadas

pelas partes, assinado pelos devedores e subscrito por duas testemunhas, nos termos do art. 585, II do CPC,

constitui título executivo hábil a aparelhar a execução.

2. Não há se confundir a natureza do contrato de abertura de crédito e do contrato de empréstimo /

financiamento visto que o primeiro depende da efetiva utilização do crédito pelo correntista para fins de

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : AURICELIA APARECIDA MARTINS NARDI

ADVOGADO : SP162478 PEDRO BORGES DE MELO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP171300 ALICE DE OLIVEIRA NASCENTES PINTO SALLA
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definição do montante do débito ao passo que o último caracteriza-se pela circunstância de que, quando da

celebração do pacto, há a efetiva entrega de numerário ao correntista, que assume a condição de mutuário e

compromete-se a restituir o objeto com os acréscimos contratados. Precedentes.

3. Apelação provida para anular a sentença de primeiro grau e determinar o retorno dos autos à Vara de origem,

dando-se prosseguimento à execução.

(TRF da 3ª Região, AC n. 200861000136517, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, j. 27.04.09).

 

Comissão de permanência. Exigibilidade. Inacumulabilidade. Exigibilidade. Dispõe a Súmula n. 294 do

Superior Tribunal de Justiça: "Não é potestativa a cláusula contratual que prevê a comissão de permanência,

calculada pela taxa média de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa do contrato". Assim,

ainda que aplicável o Código de Defesa do Consumidor aos negócios bancários, é válida a estipulação da

cobrança de comissão de permanência pela instituição financeira. Termo inicial. A instituição financeira está

autorizada a cobrar comissão de permanência a partir do vencimento da dívida (STJ, AGREsp n. 706.368-RS, Rel.

Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 27.04.05, DJ 08.08.05, p. 179). Inacumulabilidade. A comissão de permanência

é inacumulável com os seguintes encargos: a) correção monetária, conforme Súmula n. 30 do Superior Tribunal

de Justiça: "A comissão de permanência e a correção monetária são inacumuláveis"; b) juros remuneratórios, nos

termos da Súmula n. 296 do Superior Tribunal de Justiça: "Os juros remuneratórios, não cumuláveis com a

comissão de permanência, são devidos no período de inadimplência, à taxa de mercado estipulada pelo Banco

Central do Brasil, limitada ao percentual contratado"; c) juros moratórios (STJ, 2ª Seção, AGREsp n. 706.368-RS,

Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 27.04.05, DJ 08.08.05, p. 179); d) multa contratual (STJ, 2ª Seção,

AGREsp n. 706.368-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 27.04.05, DJ 08.08.05, p. 179); e) taxa de

rentabilidade (STJ, 4ª Turma, AGA n. 656.884-RS, Rel. Min. Barros Monteiro, unânime, j. 03.04.06, p. 353).

Do caso dos autos. A sentença julgou improcedentes os embargos, com fundamento no art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

O recurso não merece provimento.

A liquidez do título decorre dos documentos discriminativos dos valores cobrados, conforme fundamentando na

sentença.

A cobrança da comissão de permanência é legítima desde que não cumulada com qualquer encargo moratório. No

caso em questão, há previsão, no Contrato de Empréstimo/Financiamento (fls. 148/153), em especial na cláusula

dezenove, de cobrança de juros remuneratórios, comissão de permanência, taxa de rentabilidade e de juros de

mora. No entanto, foi constatada apenas a incidência exclusiva da comissão de permanência na apuração da

dívida.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 27 de abril de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra a sentença de fls. 424/428v., que reconheceu a perda

superveniente do interesse de agir, quanto ao pedido de quitação do saldo residual e de baixa hipoteca, com fulcro

2007.61.05.013400-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : AUREA MARIA FRANCO DAS CHAGAS e outros

: LEILA APARECIDA FRANCO DAS CHAGAS

: ANTONIA BECK DAS CHAGAS

ADVOGADO : SP127427 JOAO BATISTA JUNIOR e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP173790 MARIA HELENA PESCARINI e outro

No. ORIG. : 00134003620074036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil e julgou improcedente o pedido de devolução das parcelas

pagas a partir do ano 2000, e condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10 %

(dez por cento) sobre o valor da causa, observando-se a Lei n. 1.060/50.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) foram preenchidos todos os requisitos da Lei n. 10.150/00 para quitação antecipada do saldo devedor;

b) o documento de fl. 21 comprova que os documentos elencados no comunicado de fl. 20 foram encaminhados

ao Banco Econômico S/A, o qual, por sua vez, nenhuma resposta apresentou;

c) o imóvel foi adquirido originariamente por Ângelo Luiz de Cara e Maria das Graças de Cara, em 31.01.87;

d) em 14.08.91, referidos mutuários cederam, mediante instrumento particular de compromisso de compra e

venda, os direitos e obrigações a José Siqueira e Mary Cristina de Santis Siqueira;

e) José Siqueira e Mary Cristina de Santis Siqueira sub-rogaram às autoras os direitos e obrigações do contrato

originário, em 04.07.95;

f) há registro, em cartório, de declaração no sentido de que as autoras não possuem financiamento habitacional

que preveja a cobertura do saldo devedor pelo FCVS - Fundo de Compensação de Variações Salarias (fls.

431/436).

Foram apresentadas contrarrazões (fl. 439).

Decido.

Recurso manifestamente improcedente. Decisão do relator. Admissibilidade. O art. 557, caput, do Código de

Processo Civil permite que o relator exerça singularmente o juízo de mérito do recurso, quando a pretensão por

seu intermédio veiculada revelar-se manifestamente improcedente:

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

A inovação contida no art. 557 do Código de Processo Civil confere maiores poderes ao relator para o julgamento

do recurso, posto que é sempre facultado à parte interessada, caso não se conforme com o decidido, interpor

recurso ao órgão colegiado. Pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, a fim de somente serem encaminhados à

sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão colegiada, os demais devem ser

apreciados o mais rápido possível, em homenagem aos princípios da economia e da celeridade processuais:

 

(...) PROCESSUAL CIVIL (...) ART. 557 DO CPC (...).

2. O julgamento monocrático pelo relator encontra autorização no art. 557 do CPC, que pode negar seguimento

a recurso quando: a) manifestamente inadmissível (exame preliminar de pressupostos objetivos); b) improcedente

(exame da tese jurídica discutida nos autos); c) prejudicado (questão meramente processual); e d) em confronto

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do STF ou de Tribunal Superior (...).

(STJ, AGA n. 200802552788, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 01.12.09)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. POSSIBILIDADE DE DECIDIR MONOCRATICAMENTE.

ART. 557 DO CPC. ART. 29-C DA LEI Nº 8.036/90. APLICABILIDADE. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELA

EGRÉGIA PRIMEIRA SEÇÃO (...).

3. A nova sistemática do art. 557 do CPC pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao objetivo de que só

sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão colegiada.

Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados quanto mais rápido possível,

em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia e da celeridade processuais. Precedentes: REsp

526.582/PR, Relª. Minª. Eliana Calmon, DJ de 18.04.2005 e AgRg no REsp 710.820/SP, Rel. Min. Gilson Dipp,

DJ de 10.10.2005 (...).

(STJ, AGA n. 746072, Rel. Min. José Delgado, j. 02.05.06)

FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - EXECUÇÃO DO JULGADO - ART. 557 DO CPC - APLICAÇÃO -

CONTAS ENCERRADAS - ARTS. 29-A, 29-C E 29-D DA LEI 8.036/90 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

INDEVIDOS. 

1. A aplicação do art. 557 do CPC não configura negativa de prestação jurisdicional, pois pretendeu o

legislador, ao alterar referido dispositivo pelas Leis 9.139/95 e 9.756/98, propiciar maior dinâmica aos

julgamentos dos Tribunais, evitando-se, desta forma, enormes pautas de processos idênticos versando sobre teses

jurídicas já sedimentadas (...).

(STJ, AGA n. 526582, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 08.03.05)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. NEGATIVA

DE SEGUIMENTO. RELATOR. POSSIBILIDADE. ART. 557 DO CPC. REDAÇÃO DA LEI 9.756/98. INTUITO.

DESOBSTRUÇÃO DE PAUTAS DOS TRIBUNAIS. DÉBITOS DE NATUREZA ALIMENTAR. PRECATÓRIO

COMPLEMENTAR. LEIS DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS. IPCA-E. APLICAÇÃO. INADMISSIBILIDADE.

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - A discussão acerca da possibilidade de o relator decidir o recurso interposto isoladamente, com fulcro no art.
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557 do Código de Processo Civil, encontra-se superada no âmbito desta Colenda Turma. A jurisprudência

firmou-se no sentido de que, tratando-se de recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto,

intempestivo ou contrário a jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior, inocorre nulidade da decisão quando o relator não submete o feito à apreciação do órgão

colegiado, indeferindo monocraticamente o processamento do recurso. 

II - Na verdade, a reforma manejada pela Lei 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 da Lei Processual

Civil, teve o intuito de desobstruir as pautas dos tribunais, dando preferência a julgamentos de recursos que

realmente reclamam apreciação pelo órgão colegiado (...).

(STJ, AGA n. 710820, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 20.09.05)

Do caso dos autos. A sentença não merece reforma.

Não conheço do agravo retido de fls. 391/394, tendo em vista que a Caixa Econômica Federal - CEF não o

reiterou em contrarrazões (fl. 439).

Consta dos autos que em 14.08.91, os mutuários Ângelo Luiz de Cara e Maria das Graças de Cara cederam,

mediante instrumento particular de compromisso de compra e venda, os direitos e obrigações a José Siqueira e

Mary Cristina de Santis Siqueira (fls. 17/19), cujas assinaturas foram declaradas autênticas pelo 7º Tabelionato de

Campinas (SP) em 20.08.91.

O contrato de gaveta foi firmado pelas autoras em 04.07.95 (fls. 14/16), cujas assinaturas foram declaradas

autênticas pelo 7º Cartório de Notas de Campinas (SP) em 04.07.95.

A Caixa Econômica Federal, ao apresentar contestação, fez juntar cópia do contrato originário, celebrado por

Ângelo Luiz de Cara e Maria das Graças de Cara em 31.01.87, com previsão de cobertura de eventual saldo

residual pelo FCVS (fls. 78/85).

A multiplicidade de financiamento refere-se ao mutuário originário, Ângelo Luiz de Cara (fl. 92). 

Contudo, a parte autora apresentou comprovante de envio de Sedex Convencional em 14.03.01 (fl. 21), sem trazer

aos autos cópia integral de todos os documentos elencados a fl. 20, que teriam sido enviados à instituição

financeira com o propósito de obter os benefícios da Lei n. 10.150/00, de modo que a não procedência do pedido

de devolução de valores pagos é medida que se impõe.

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do agravo retido de fls. 391/394 e NEGO PROVIMENTO à apelação, com

fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de abril de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021529-26.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta por Joaquim de Almeida Baptista contra a sentença de fls. 432/435, que julgou

improcedente ação buscando a redução do laudêmio de imóveis.

Alega-se, em síntese, que os imóveis foram avaliados muito acima do valor de mercado, a avaliação do Serviço do

Patrimônio da União encontrou valores incompatíveis tanto com o valor venal quanto com o valor real de mercado

dos imóveis. Argumenta, ainda, que a majoração do valor real de tributo é vedada pelo art. 97, § 2º, do CTN,

sendo lícito somente a atualização do valor monetário da respectiva base de cálculo (fls. 442/454).

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 459/461).

Decido.

1999.61.00.021529-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : JOAQUIM DE ALMEIDA BAPTISTA

ADVOGADO : SP061528 SONIA MARCIA HASE DE A BAPTISTA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro
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Terrenos de marinha. Decreto-Lei n. 9.760/46 e Lei n. 7.450/85. Atualização monetária e reavaliação do

domínio pleno. Possibilidade. Não há ilegalidade quando o ente público, observando a inflação e a valorização

imobiliária, atualiza o valor do domínio pleno, bem como do foro anual ou da taxa de ocupação, haja vista que

constituem simples recomposição do patrimônio:

 

PROCESSUAL CIVIL - ADMINISTRATIVO - RECURSO ESPECIAL - INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART.

535 DO CPC - TERRENO DE MARINHA - TAXA DE OCUPAÇÃO - MAJORAÇÃO DECORRENTE DA

REAVALIAÇÃO DO VALOR DO DOMÍNIO PLENO DO IMÓVEL - DESNECESSIDADE DE INSTAURAÇÃO

DE PROCESSO ADMINISTRATIVO COM GARANTIA DO CONTRADITÓRIO - AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO À

VARIAÇÃO INFLACIONÁRIA. 

1. Não ocorre ofensa ao art. 535, II, do CPC, se o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, as questões

essenciais ao julgamento da lide. 

2. A simples atualização da taxa de ocupação, ainda que mediante reavaliação do valor do domínio pleno do

imóvel, por constituir simples recomposição do patrimônio, independe da instauração de processo administrativo

com garantia de participação dos interessados. 

3. Admitida a atualização anual do valor do domínio pleno do imóvel, certamente que a majoração da taxa de

ocupação, em consequência, não estará limitada pela variação inflacionária verificada no mesmo período.

Precedentes. 

4. Recurso especial não provido.

(STJ, REsp n. 1156214, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 08.04.10)

AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - ENFITEUSE - FORO ANUAL - DECRETO-LEI N.

9.760/46 E LEI N. 7.450/85 - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DO VALOR DO DOMÍNIO PLENO -

VIABILIDADE LEGAL - PRECEDENTES - TRIBUNAL DE ORIGEM DECIDIU A LIDE NO MESMO SENTIDO

DA JURISPRUDÊNCIA DESTE SODALÍCIO. 

"A norma legal, que permite a atualização anual do foro, aplica-se a todos os contratos de aforamento, inclusive

àqueles firmados anteriormente à vigência da Lei n. 7.450/85. Precedentes" (AGRg no AG 165.964/CE, Rel. Min.

Barros Monteiro, DJ 12.8.2003). 

Agravo regimental improvido.

(STJ, AGA n. 200300617358, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 08.08.05)

ADMINISTRATIVO. ENFITEUSE. AFORAMENTO. FORO POR DOMÍNIO ÚTIL DE IMÓVEL DA UNIÃO.

CÁLCULO. VARIAÇÕES DE MERCADO. REAL ATUALIZAÇÃO DO VALOR. VALORIZAÇÃO DO MERCADO

IMOBILIÁRIO. INEXISTÊNCIA DE PROVA QUE COMPROVE ABUSIVIDADE DO AUMENTO. 

1. A correção dos valores devidos a título de foro anual pelo domínio útil de imóvel da União encontra-se

disciplinada no art. 101 do Decreto-lei n.º 9.760/46, com a redação dada pela Lei nº 7.450/85, que autoriza o

senhorio a proceder à atualização anual do valor do domínio pleno, e estatui que o foro deve ser calculado em

0,6% do valor do domínio pleno.

2. O valor do foro não é imutável, mas sim, sujeito às variações do mercado, uma vez que deve ser calculado com

base no valor de domínio pleno da época dos sucessivos pagamentos do foro anual e não do momento da

contratação. É correta a interpretação do art. 101 do Decreto-lei n.º 9.760/46, com a redação dada pela Lei nº

7.450/8 no sentido de que a atualização não deve cingir-se apenas à correção monetária do valor original,

havendo de alcançar a evolução do valor de mercado e, pois, ao valor econômico do bem, podendo englobar

além de efeitos inflacionários acréscimos intrínsecos à valorização imobiliária. No caso dos autos, amparada na

legislação, a Secretaria do Patrimônio da União reajustou dados cadastrais que estavam desatualizados desde

19.04.1999, para que os valores a partir do ano de 2007 refletissem a variação patrimonial do bem público

aforado. Precedentes do STJ e dos TRF´s da 2ª, 3ª e 4ª Regiões. 

3. Apelação a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, AMS n. 00182678720074036100, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, j. 13.03.12)

MANDADO DE SEGURANÇA. ENFITEUSE. FORO.

I. Em vista da natureza pública da enfiteuse justifica-se a interpretação quanto à alvitrada atualização não se

cingir à correção monetária e estender-se à evolução do valor de mercado. 

II. Diz o art. 88 da Lei.7.450/85 sobre o cálculo no percentual de 0,6 do valor do domínio pleno que será

anualmente atualizado, e já dizia o artigo 101 do Decreto-Lei nº 9.760/46 da incidência sobre o valor do domínio

pleno, que muda naturalmente pelas injunções do mercado. 

III. Conceito com que já operava a lei que é o do valor econômico do bem, que como tal é automaticamente

atualizado pelas leis de mercado, destarte podendo englobar além de efeitos inflacionários também acréscimos

de valor. 

IV. Atualização do foro que se efetua tendo como base de cálculo o valor do domínio pleno da época dos

sucessivos pagamentos do foro anual. Inteligência do artigo 101 do Decreto-Lei nº 9.760/46 e artigo 88 da Lei

7.450/85. 

V. Recurso desprovido.
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(TRF 3ª Região, AMS n. 92030430997, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, j. 19.12.06)

 

Do caso dos autos. Esta demanda objetiva que seja considerado para o cálculo do laudêmio o valor dos imóveis

conforme constou da transação ocorrida em fevereiro de 1997, a saber, R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

A sentença julgou improcedentes os pedidos da inicial por entender que os valores indicados pela proprietária

direta estão de acordo com a legislação concernente à matéria.

Sustenta o apelante que a avaliação do Serviço do Patrimônio da União encontrou valores incompatíveis tanto

com o valor venal quanto com o valor real de mercado dos imóveis. Argumenta, ainda, que a majoração do valor

real de tributo é vedada pelo art. 97, § 2º, do CTN, sendo lícito somente a atualização do valor monetário da

respectiva base de cálculo.

O recurso não merece provimento.

Primeiramente, anoto que o foro, o laudêmio e as taxas de ocupação não possuem natureza tributária, muito

embora configurem receitas públicas. Destarte, incabível a possibilidade de aplicação do art. 97 do Código

Tributário Nacional.

Nos termos do art. 3º do Decreto 95.760/88, a base de cálculo do valor do laudêmio deve considerar o valor

atualizado do domínio pleno do terreno da União e das benfeitorias nele existentes. Por sua vez, o art. 67 do

Decreto-lei 9.760/46 dispõe que a fixação do valor venal dos imóveis da União cabe privativamente à Secretaria

do Patrimônio da União. Havendo divergência entre o valor declarado e o valor da avaliação, e sendo aquele

maior do que este, preceituava a Instrução Normativa 001/94 daquele órgão que deveria ser revisto o resultado.

Esta norma foi substituída pela Orientação Normativa GEADE 004/SPU, que diz em seu item 4.8.1 que, na

ocorrência da hipótese acima, considerar-se-á o valor declarado. Declarado o valor atual considerado pela

Prefeitura para a cobrança do Imposto Predial à época da transferência, este deve constituir a base de cálculo e não

o valor de mercado do imóvel.

Com relação aos valores dos imóveis, é possível verificar-se que foram considerados para o cálculo do laudêmio

aqueles declarados pelo alienante, por meio das cópias dos boletos de IPTU referentes ao ano de 1997 (fl. 357), e

atualizados nos itens 2 das Folhas de Avaliação Técnica Expedita de fls. 358/359, conforme determinava a

legislação vigente à época da transferência.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de abril de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004160-98.2004.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por ambas as partes contra a sentença de fls. 475/477v., que extinguiu o processo

sem resolução do mérito em relação ao pedido de adequação do percentual da multa moratória, com fundamento

no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, rejeitou os pedidos referentes à revisão contratual, extinguindo o

processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, e quanto à cobertura

securitária, julgou procedente o pedido para condenar a Caixa Econômica Federal - CEF a amortizar a dívida ou a

dar a mesma por quitada a partir de 08.06.05, condenando as rés ao reembolso das custas processuais e ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado atribuído à causa.

A Caixa Econômica Federal - CEF alega, em síntese, o seguinte:

2004.61.14.004160-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : REGIANE PETRONILIA NICOLAU

ADVOGADO : PAULO JOSE DOMINGUES e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA e outro

APELADO : OS MESMOS
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a) incompetência da Justiça Federal para processar e julgar ação envolvendo contrato de seguro habitacional

vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH que não tenham previsão de cobertura pelo Fundo de

Compensação das Variações Salariais - FCVS;

b) ilegitimidade passiva;

c) denunciação da lide à companhia seguradora;

d) não restou demonstrada a prática de qualquer ato ilícito a ensejar a condenação ao pagamento de indenização

por danos morais ou materiais (fls. 498/506).

A autora recorre pugnando pela reforma da sentença no que se refere às "questões apresentadas pela autora que

não foram acolhidas pelo juízo a quo" (fls. 513/515).

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 523/526).

Decido.

Razões recursais dissociadas do conteúdo decisório. Matéria estranha à res in judicium deducta. Não-

conhecimento. Não pode ser conhecida, no recurso, matéria estranha à decidida em primeiro grau de jurisdição. É

sabido que a pretensão do autor limita o âmbito do provimento jurisdicional, pois vige no nosso sistema

processual o princípio da demanda (CPC, art. 2º), a qual é identificada por sua causa petendi (CPC, art. 301, § 2º).

Por essa razão, dado que a pretensão recursal encontra-se limitada à discussão instalada com a peça inicial,

descabe, sem mais, instar o órgão jurisdicional (segundo grau) a apreciar questões inovadoras. As divergências

que eventualmente aflorarem entre as partes, caso venham a surgir, podem caracterizar um novo e diverso conflito

de interesses, não compreendido no âmbito do objeto litigioso da demanda:

 

FGTS. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. RAZÕES DISSOCIADAS DA SENTENÇA. 

I- Apelação que traz razões dissociadas do conteúdo da sentença infringe o artigo 514, inciso II do Código de

Processo Civil. 

II - Extinção do processo com exame de mérito em relação a designados autores litisconsortes, nos termos do

artigo 269, III do Código de Processo Civil e recurso prejudicado em relação a referidos autores.

III - Recurso da parte autora não conhecido.

(TRF da 3ª Região, AC n. 98.03.048908-9, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, j. 06.04.09)

PROCESSO CIVIL - RAZÕES DISSOCIADAS - RECURSO NÃO CONHECIDO. 

1. As razões de recurso tratam da suspensão do leilão extrajudicial, sob o argumento da inconstitucionalidade do

DL nº 70/66 e da nulidade da execução extrajudicial decorrente da ausência de notificação pessoal, não

guardando qualquer relação com a decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento por ser

intempestivo, nos termos do artigo 557 do mesmo diploma legal.

2. Estando, portanto, a matéria deduzida nas razões do recurso totalmente divorciada da fundamentação do

despacho inicial, não pode ser considerada.

3.Recurso não conhecido.

(TRF da 3ª Região, AI n. 2008.03.00.040210-0, Rel. Des. Federal Ramza Tartuce, j. 19.01.09)

 

Reiteração de manifestações anteriores: não conhecimento do recurso. Não é possível conhecer o recurso no

que se refere à mera reiteração de manifestações anteriores (petição inicial, contestação etc.). As manifestações

que ocorrem anteriormente à decisão objeto de impugnação recursal não têm o condão de antecipar o então incerto

gravame que adviria com a decisão judicial. Somente com a edição da decisão judicial é que exsurge o gravame

(sucumbência), contra a qual abre-se a via recursal, cuja finalidade mais evidente consiste, exatamente, em

reverter a situação desfavorável gerada pela decisão recorrida. Sem esta, portanto, não há como se deduzir razões

e, por isso mesmo, imprestáveis para tal finalidade as manifestações anteriores da parte.

Seguro Habitacional. Legitimidade passiva da Caixa Econômica Federal. Caracterização. A Caixa

Econômica Federal é estipulante do contrato de seguro e, nessa condição, equipara-se ao segurado para os efeitos

de contratação e manutenção do seguro (DL n. 73/66, art. 21, caput). Há precedentes do Superior Tribunal de

Justiça no sentido de que o estipulante pode figurar no pólo passivo da ação promovida pelo segurado, quando

eventualmente incidir em falta que impeça a cobertura do seguro pela seguradora (STJ, 3ª Turma, REsp n. 49.668-

MG, Rel. Min. Costa Leite, unânime, j. 08.08.94, DJ 05.09.94, p. 23.104; 3ª Turma, REsp n. 140.315-MG, Rel.

Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j.23.06.98, DJ 21.09.04, p. 158). A respeito da discussão sobre o

valor do prêmio "é inegável a legitimidade do agente financeiro que se acoberta da álea, para a discussão da

juridicidade do prêmio" (STJ, 1ª Turma, REsp n. 542.513-P, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 04.03.04, DJ

22.03.04, p. 234). Portanto, de diversas maneiras a Caixa Econômica Federal revela sua pertinência subjetiva para

ação relativa à indenização decorrente de sinistro: interfere no processamento da liquidação e tem evidente

interesse no resultado da indenização a ser paga, pois, em princípio, seria destinada à amortização do saldo

devedor do contrato de mútuo do qual é credora. Por fim, incidem ainda as regras da Portaria n. 243, de 28.07.00,

do Ministério da Fazenda, cujo art. 1º determinou ao IRB - Brasil Resseguros S/A (IRB-Brasil Re.) que

transferisse à Caixa Econômica Federal "os saldos da reserva técnica do Seguro Habitacional do Sistema

Financeiro da Habitação (SH) e os demais recursos do SH registrados na subconta específica do Fundo de
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Compensação de Variações Salariais (FCVS), e todo e qualquer desse seguro em poder da IRB-Brasil Re.",

complementando o art. 5º, III, da mesma Portaria que, na administração do Seguro Habitacional (SH), incumbe a

Caixa Econômica Federal efetuar o processamento e o controle dos repasses relativos a déficit e superávit da

apólice de competência do FCVS.

Do caso dos autos. A sentença não merece reforma.

Não conheço do recurso da autora, na medida em que faz mera remissão aos pedidos deduzidos na petição inicial.

Não conheço do recurso da ré, no que se refere à indenização por danos materiais ou morais, tendo em vista que a

autora deduziu pedido de revisão contratual e de cobertura securitária em virtude da concessão de aposentadoria

por invalidez.

Não prospera a alegação da CEF no sentido de ser parte ilegítima para a ação. Na espécie, para além de sua

responsabilidade pela administração do FCVS, do qual o FESA é uma subconta (contrato celebrado em 2000, fl.

53), portanto abrangido pelo período de 02.12.88 a 29.12.09, referido no julgado sujeito ao regime do art. 543-C

proferido pelo STJ, EDEDREsp n. 1.091.363, Rel. Min. Isabel Gallotti, j. 10.10.12), é certo que a CEF é

estipulante.

Conforme se verifica de fl. 239, a Secretaria de Estado dos Negócios da Segurança Pública da Polícia Militar do

Estado de São Paulo (SP) declarou a autora incapaz definitivamente para o serviço policial militar a partir de

08.06.05, de modo que, na esteira da jurisprudência dominante sobre a matéria, faz jus à quitação do saldo

devedor.

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO da apelação da parte autora; conheço em parte da apelação da parte ré e, nesta,

NEGO-LHE PROVIMENTO, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de abril de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022473-42.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Cristina Gomes Pereira contra a sentença de fls. 114/118 e 127/130, proferida

em embargos de terceiros, que julgou improcedente o pedido, com fundamento no art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) mesmo tendo figurado como cônjuge avalista do contrato de financiamento, não pode responder pelo débito,

tendo em vista que não é parte da demanda;

b) "é certo que o imóvel objeto desta ação e penhorado indevidamente nos autos principais é o único que a

apelante detém a posse oriunda da dissolução da união estável mantida com o executado e no qual reside desde

31.08.2004";

c) a dissolução da união estável não retira a proteção conferida ao bem de família (fls.139/148).

Foram apresentadas as contrarrazões (fls. 150/152).

Decido.

Bem de família. Caracterização. Comprovação. Ônus do devedor. Art. 333, I, do Código de Processo Civil.

A impenhorabilidade do bem de família, conforme disposto na Lei n. 8.009/90, depende de comprovação. Não

basta a mera alegação de que se trata de residência familiar e, portanto, impenhorável. Deve o devedor fazer a

prova do direito alegado (CPC, art. 333, I), apresentando documentação necessária que demonstre a adequação do
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RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : CRISTINA GOMES PEREIRA

ADVOGADO : SP281936 SERGIO LUIS BAZAR e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP096298 TADAMITSU NUKUI e outro

No. ORIG. : 00224734220104036100 14 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     1406/2506



imóvel às exigências legais:

 

PROCESSO CIVIL - PENHORA - BEM DE FAMÍLIA - LEI N. 8.009/90 - REEXAME DE PROVA - SÚMULA

7/STJ - AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Esta Corte Superior assentou entendimento de que é possível a afetação da impenhorabilidade do imóvel em

razão da Lei n. 8.009/90, ainda que o imóvel esteja locado a terceiros. 

2. Todavia, in casu, o Tribunal de origem destacou que o agravante 'não demonstra que utilize efetivamente a

renda de seu imóvel, locado para fins comerciais, para pagamento de seu aluguel residencial. Incumbia-lhe, além

do ônus da alegação do fato na petição inicial, o ônus da prova de sua veracidade'. 

3. Documento comprobatório da situação jurídica do imóvel (contrato de locação) juntado aos autos apenas por

ocasião da interposição do recurso especial, operando-se a preclusão temporal. 

4. Aferir a destinação dada ao imóvel demanda a reanálise do contexto fático-probatório dos autos, o que é

defeso a este Tribunal em vista do óbice da Súmula 7/STJ: A pretensão de simples reexame de prova não enseja

recurso especial (...).

(STJ, AgREsp n. 200701805786, Rel. Min. Humberto Martins, j. 27.11.07)

LOCAÇÃO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. NÃO OCORRÊNCIA.

BEM DE FAMÍLIA NÃO RECONHECIDO PELO TRIBUNAL A QUO (...).

(...)

2. Não restando prontamente demonstrada a caracterização do imóvel como bem de família, o devedor tem o

ônus de fazer esta prova, para que o imóvel penhorado possa ser alvo da proteção da na Lei n.º 8.009/90.

Precedentes. 

(...).

(STJ, AGA n. 200701580419, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 29.11.07)

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IMÓVEL. BEM DE FAMÍLIA. LEI

8.009/90. COMPROVAÇÃO DO FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO ALEGADO PELO RECORRENTE.

RECURSO ESPECIAL PROVIDO (...).

2. Se o recorrente sustenta que o imóvel sobre o qual recaiu a penhora é bem de família por ser o único que

possui em Curitiba, seu domicílio, apresentando documentação necessária, fez prova constitutiva do seu direito

nos termos do artigo 333, I do Código de Processo Civil, e nos termos do artigo 1º da Lei 8009/90 "Art. 1º O

imóvel residencial próprio do casal, ou da entidade familiar, é impenhorável e não responderá por qualquer tipo

de dívida civil, comercial, fiscal, previdenciária ou de outra natureza, contraída pelos cônjuges ou pelos pais ou

filhos que sejam seus proprietários e nele residam, salvo nas hipóteses previstas nesta lei." 

3. Recurso especial provido.

(STJ, Resp n. 200600858651, Rel. Min. José Delgado, j. 21.09.06)

 

Bem de família. Único imóvel. Residência. Familiares. Caracterização. O único imóvel do devedor destinado

à residência de seus familiares não o descaracteriza como bem de família, aplicando-se a ele a proteção prevista na

Lei n. 8.009/90:

 

CONTRATO DE MÚTUO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. BEM DE FAMÍLIA. IMPENHORABILIDADE.

INTELIGÊNCIA DO ART. 1º DA LEI 8.009/90.

- Esta Corte de Justiça tem ampliado a interpretação dada ao artigo 1º da Lei 8.009/90, no sentido de que, o fato

de familiares do executado residirem no único imóvel que possui, não o descaracteriza como bem de família.

- Recurso especial conhecido e provido.

(STJ, REsp n. 377.901, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 22.02.05)

CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. BEM DE FAMÍLIA. FAMILIARES DO

DEVEDOR QUE RESIDEM NO IMÓVEL. IMPENHORABILIDADE.

I - A impenhorabilidade estabelecida pela Lei 8009/90 visa resguardar a entidade familiar, abrangendo também

o único imóvel do devedor no qual residem seus familiares.

II - Precedentes: REsp nº 186.210/PR, Rel. Min. ARI PARGENDLER, DJ de 15/10/2001 e REsp nº 160.058/SP,

Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJ de 28/08/2000.

III - Recurso especial conhecido e provido.

(STJ, REsp n. 450.812, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 21.09.04)

 

Do caso dos autos. O recurso não merece provimento.

A sentença, proferida em embargos de terceiros, julgou improcedente o pedido, com fundamento no art. 269, I, do

Código de Processo Civil.

A mera alegação de que se trata de bem de família, por si só não basta para que a penhora seja desconstituída. É

preciso comprovar a propriedade e a posse do bem penhorado.
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A apelante era responsável solidária pela dívida oriunda de contrato de financiamento, visto que figurava como

"cônjuge avalista" (fl. 14 da execução). O bem imóvel foi dado em garantia hipotecária em favor da CEF (fl. 151

da execução). 

Desse modo, o bem imóvel não está abrangido pela proteção legal.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se e intime-se.

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004733-58.2003.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Natanael Pereira Ramos contra a sentença de fls. 151/155 e 163/163v., que

julgou parcialmente procedentes os embargos para determinar o "recálculo do valor devido com a incidência

exclusiva da comissão de permanência, calculadas nos termos do contrato e das instruções do BACEN,

supletivamente". Diante da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos

patronos.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) cerceamento de defesa, tendo em vista a necessidade de prova técnica em face da ausência da discriminação

correta dos valores eventualmente devidos;

b) aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor;

c) existência de cláusulas abusivas, tendo em vista se tratar de um contrato de adesão;

d) vedação da capitalização de juros (anatocismo);

e) abusividade da cláusula contratual que prevê, em caso de impontualidade, o pagamento, por parte do devedor,

de honorários advocatícios e despesas processuais;

f) inversão dos ônus sucumbenciais (fls. 166/175).

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 94/99 e 100/110).

Decido.

Nulidade processo civil. Instrução suficiente. Realização de novas provas. Desnecessidade. Cerceamento de

defesa. Não-caracterização. Não há ilegalidade nem cerceamento de defesa quando o juiz, verificando

suficientemente instruído o processo, considera desnecessária a produção de mais provas e julga o mérito da

demanda na forma antecipada. Cabe ao juiz examinar a necessidade ou não da prova, cumprindo-lhe indeferir

diligências meramente protelatórias ou inúteis. Daí não ser nulo o julgamento antecipado da lide:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NA MEDIDA CAUTELAR. JULGAMENTO

ANTECIPADO DA LIDE. PROCESSO SUFICIENTEMENTE INSTRUÍDO. CERCEAMENTO DE DEFESA.

INEXISTÊNCIA. PROVAS. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULAS 05 E 07 DO STJ.

- Inexiste ilegalidade tampouco cerceamento de defesa na hipótese em que o juiz, verificando suficientemente

instruído o processo, considera desnecessária a produção de mais provas e julga o mérito da demanda na forma

antecipada.

- As Súmulas nºs 05 e 07 do STJ obstam o revolvimento do substrato fático-probatório dos autos em sede de

2003.61.19.004733-3/SP
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APELANTE : NATANAEL PEREIRA RAMOS

ADVOGADO : ERICA DE OLIVEIRA HARTMANN (Int.Pessoal)
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APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO
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recurso especial (...)."

(STJ, AgRMC n. 14.838-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 18.11.08)

"(...) CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO-OCORRÊNCIA. ARTS. 191, 472 e 485, V, DO CPC (...).

3. Não há falar em cerceamento de defesa, na medida em que é permitido ao magistrado desprezar a produção de

provas quando constatar que a questão é unicamente de direito ou que os documentos acostados aos autos são

suficientes para nortear seu convencimento. No caso, as instâncias ordinárias, soberanamente, decidiram pela

dispensa da instrução probatória (...).

(STJ, AgA n. 940.924-SP, Rel. Min. Denise Arruda, j. 16.10.08)

EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - CERCEAMENTO DE DEFESA -

INOCORRÊNCIA - PRELIMINAR REJEITADA - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.

1. Cabe ao Magistrado o exame da necessidade ou não da realização da prova, pois esta se destina a alcançar o

seu convencimento, em relação à tese sustentada em Juízo. Nesse sentido, ademais, o Código de Processo Civil,

em seu art. 130, faculta ao juiz da causa o indeferimento das diligências inúteis ou meramente protelatórias (...).

(TRF da 3ª Região, AC n. 93.03.071394-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 24.05.04)

 

Julgamento antecipado. Admissibilidade. Não é peremptoriamente defeso o julgamento antecipado da lide em

sede de embargos à monitória, ainda que a relação jurídica subjacente à lide esteja sujeita à disciplina do Código

de Defesa do Consumidor, cujas regras incidem sobretudo quanto à distribuição do ônus probatório. A dilação

probatória, em especial a perícia, somente é imprescindível com relação a fatos concretos que de outro modo não

possam ser provados, independentemente de a quem couber o ônus probatório correspondente. A jurisprudência

deste Tribunal admite o julgamento antecipado da lide em hipóteses análogas (TRF da 3ª Região, AG n.

2005.03.00.069544-7, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 17.04.06; AC n. 2004.61.00.001704-3, Rel. Des. Fed.

Ramza Tartuce, j. 12.05.08; AC n. 2005.61.00.028770-1, Rel. Juiz Fed. Conv. Márcio Mesquita, j. 21.08.07).

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade aos contratos bancários. Análise casuística da

abusividade. "O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras", reza a Súmula n. 297

do Superior Tribunal de Justiça. Embora aplicável aos negócios bancários, o Código de Defesa do Consumidor

somente enseja a declaração de abusividade dos juros mediante análise casuística, verificando-se se a taxa

discrepa de modo substancial a taxa média do mercado na praça do investimento, considerando-se, ainda, o risco

envolvido na operação (REsp n. 420.111-rs, rel. min. ari pargendler, maioria, j. 12.03.03, dj 06.10.03, p. 202).

Anatocismo. Capitalização de juros. Instituições financeiras. Admissibilidade. 30.03.00. A partir da Medida

Provisória n. 1.963-17, de 30.03.00, por força do seu art. 5º, caput, tornou-se admissível nas operações realizadas

pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional a capitalização de juros com periodicidade inferior a

um ano. Essa disposição foi reproduzida no art. 5º, caput, da Medida Provisória n. 2.170-36, de 23.08.01.

Theotonio Negrão anota que a Súmula n. 121 do Supremo Tribunal Federal, segundo a qual é vedada a

capitalização de juros, ainda que expressamente convencionada, nos termos do estabelecido pelo art. 4º do

Decreto n. 22.626, de 07.04.33 (Lei da Usura), é aplicável também às instituições financeiras, consoante

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Aduz que esse preceito deve ser harmonizado com a vigência da

Medida Provisória n. 2.170-36/01, lembrando que o art. 591 do Novo Código Civil permite a capitalização anual

(NEGRÃO, Theotonio, Código Civil e legislação civil em vigor, 26ªed., São Paulo, Saraiva, 2007, p. 1.121, nota

n. 1 o art. 4º). A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de ser permitida a capitalização

mensal de juros para contratos de crédito bancário celebrados a partir de 31.03.00, em razão da permissão contida

no art. 5º da Medida Provisória n. 1.963-17, de 30.03.00, posteriormente Medida Provisória n. 2.170-36, de

23.08.01 (REsp n. 781.291-RS, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 13.12.05, DJ 06.02.06, p. 283;

EAREsp n. 711.740-RS, Rel. Min. Ari Pargendler, unânime, j. 06.04.06, DJ 29.05.06, p. 236; AGREsp n. 711740-

RS, Rel. Min. Ari Pargendler, unânime, j. 06.12.05, DJ 20.02.06, p. 337).

Do caso dos autos. A sentença julgou parcialmente procedentes os embargos para determinar o "recálculo do

valor devido com a incidência exclusiva da comissão de permanência, calculadas nos termos do contrato e das

instruções do BACEN, supletivamente".

A sentença não merece reforma.

Não há que se falar em cerceamento de defesa, pois os documentos que instruem a inicial são suficientes para o

julgamento da demanda.

A apelante limitou-se a apresentar alegações genéricas, não demonstrou qualquer irregularidade capaz de

evidenciar vício na autonomia da vontade. Desse modo, não há o que se falar em cobrança indevida, revisão

contratual, por se tratar de uma execução legal. Não há cobrança de pena convencional e honorários advocatícios.

O contrato foi firmado em 12.05.00 (fls. 13/17), posterior, portanto, à entrada em vigor da Medida Provisória n.

1.963-17/00, reeditada sob o n. 2.170-36/01, que autorizou a capitalização mensal de juros.

Não se entreve, mesmo sob a ótica da relação de consumo (CDC), irregularidade ou abusividade no cumprimento

das normas contratadas, apenas a impontualidade da parte apelante.

Os honorários advocatícios devem ser mantidos, à vista do disposto no art. 21 do Código de Processo Civil e dos

padrões usualmente aceitos pela jurisprudência.
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Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 27 de abril de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000522-78.2004.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal contra a sentença de fls. 130/133, que julgou

parcialmente procedente o pedido, para determinar que a CEF exclua a capitalização mensal de juros do contrato

de abertura de crédito rotativo vinculado à conta n. 0329.197.00000170-1.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) os contratos foram liquidados de forma espontânea em 1995;

b) quanto aos contratos, foram alcançados pela prescrição de cinco anos prevista no Código de Defesa do

Consumidor;

c) o laudo pericial é inconsistente, uma vez que deixa diversas lacunas;

d) não houve a capitalização de juros;

e) "a cobrança de juros remuneratórios é oriunda da regra baseada no princípio geral de direito que veda o

enriquecimento sem causa";

f) reforma da sentença recorrida "para fins de ser permitida a capitalização mensal a partir de 31/03/2000" (fls.

135/142).

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 148/157).

É o relatório.

Decido.

Anatocismo. Capitalização de juros. Instituições financeiras. Admissibilidade. 30.03.00. A partir da Medida

Provisória n. 1.963-17, de 30.03.00, por força do seu art. 5º, caput, tornou-se admissível nas operações realizadas

pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional a capitalização de juros com periodicidade inferior a

um ano. Essa disposição foi reproduzida no art. 5º, caput, da Medida Provisória n. 2.170-36, de 23.08.01.

Theotonio Negrão anota que a Súmula n. 121 do Supremo Tribunal Federal, segundo a qual é vedada a

capitalização de juros, ainda que expressamente convencionada, nos termos do estabelecido pelo art. 4º do

Decreto n. 22.626, de 07.04.33 (Lei da Usura), é aplicável também às instituições financeiras, consoante

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Aduz que esse preceito deve ser harmonizado com a vigência da

Medida Provisória n. 2.170-36/01, lembrando que o art. 591 do Novo Código Civil permite a capitalização anual

(NEGRÃO, Theotonio, Código Civil e legislação civil em vigor, 26ªed., São Paulo, Saraiva, 2007, p. 1.121, nota

n. 1 o art. 4º). Para os efeitos do art. 543-C do CPC, o Superior Tribunal de Justiça assim se manifestou: "É

permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos celebrados após 31.3.2000,

data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-36/2001), desde que

expressamente pactuada" e "A capitalização dos juros em periodicidade inferior à anual deve vir pactuada de

forma expressa e clara. A previsão no contrato bancário de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da mensal é

suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada" (STJ, REsp n. 973.827, Rel. Min. Luis Felipe

Salomão, j. 08.08.12, para fins do art. 543-C do CPC).

Do caso dos autos. A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para determinar que a CEF exclua a

capitalização mensal de juros do contrato de abertura de crédito rotativo vinculado à conta n. 0329.197.00000170-

1.
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O recurso não merece provimento.

Assim como fundamentado na sentença:

 

(...) considerando-se que o contrato em questão foi celebrado em dezembro de 1995, quando ainda vigente o

Código Civil anterior, deve ser aplicado à pretensão de cobrança do débito pela CEF o prazo prescricional

vintenário estabelecido no artigo 177 da daquele diploma.

O contrato foi firmado em data anterior a edição da Medida Provisória n. 1.963-17/00 que autorizou a

capitalização mensal de juros.

Entendeu o juízo a quo não ser necessário o esclarecimento do laudo pericial, uma vez que em se tratando de

matéria de direito, possibilitaria o julgamento do feito na forma em que estava. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024010-10.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por R J Automecânica Comércio de Peças e Serviços Ltda. e outros contra a

sentença de fls. 457/458v. e 463/463v., que julgou improcedentes os embargos à execução, com fundamento no

art. 269, I, do Código de Processo Civil.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) iliquidez do título executivo que embasa a execução;

b) deve ser afastada a cobrança dos juros capitalizados;

c) nulidade da cláusula que prevê os juros remuneratórios mensais superiores à[Tab] taxa Selic, considerada

abusiva;

d) não há que se falar em juros moratórios, uma vez que diante da cobrança de parcelas indevida não houve mora

(fls. 474/493).

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 499/511).

Decido.

Cédula de crédito bancário. Título executivo extrajudicial. Caracterização. O art. 28 da Lei n. 10.931/04, que

disciplina a Cédula de Crédito Bancário, define-a como título executivo extrajudicial, dotado de certeza, liquidez e

exigibilidade, tanto pela soma indicada na cártula, quanto pelo saldo devedor demonstrado em planilha de cálculo

elaborada pelo credor ou em extratos da conta corrente a ela relacionada:

 

Art. 28. A Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial e representa dívida em dinheiro, certa,

líquida e exigível, seja pela soma nela indicada, seja pelo saldo devedor demonstrado em planilha de cálculo, ou

nos extratos da conta corrente, elaborados conforme previsto no § 2o.

 

Conforme o entendimento dominante no Superior Tribunal de Justiça, não perde a liquidez a cédula de crédito
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bancário oriunda de contrato de abertura de crédito em conta corrente (Lei n. 10.931/04, art. 28, § 2º, II), desde

que contenha os elementos imprescindíveis para que se identifique o valor a ser cobrado em execução:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO. CÉDULA DE

CRÉDITO BANCÁRIO. TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. LEI 10.931/2004.

1. A cédula de crédito bancário, mesmo quando o valor nela expresso seja oriundo de saldo devedor em contrato

de abertura de crédito em conta corrente, tem natureza de título executivo, exprimindo obrigação líquida e certa,

por força do disposto na Lei n. 10.930/2004. Precedente da 4a Turma do STJ.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no REsp n. 1038215, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, j. 26.10.10)

AGRAVO REGIMENTAL. PROVIMENTO PARA DAR PROSSEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.

CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. TÍTULO COM EFICÁCIA EXECUTIVA. SÚMULA N. 233/STJ.

INAPLICABILIDADE.

1. As cédulas de crédito bancário, instituídas pela MP n. 1.925 e vigentes em nosso sistema por meio da Lei n.

10.931/2004, são títulos que, se emitidos em conformidade com os requisitos na lei exigidos, expressam

obrigação líquida e certa.

2. O fato de ter-se de apurar o quantum debeatur por meio de cálculos aritméticos não retira a liquidez do título,

desde que ele contenha os elementos imprescindíveis para que se encontre a quantia a ser cobrada mediante

execução. Portanto, não cabe extinguir a execução aparelhada por cédula de crédito bancário, fazendo-se

aplicar o enunciado n. 233 da Súmula do STJ ao fundamento de que a apuração do saldo devedor, mediante

cálculos efetuados credor, torna o título ilíquido. A liquidez decorre da emissão da cédula, com a promessa de

pagamento nela constante, que é aperfeiçoada com a planilha de débitos.

3. Os artigos 586 e 618, I, do Código de Processo Civil estabelecem normas de caráter geral em relação às ações

executivas, inibindo o ajuizamento nas hipóteses em que o título seja destituído de obrigação líquida, certa ou

que não seja exigível. Esses dispositivos não encerram normas sobre títulos de crédito e muito menos sobre a

cédula de crédito bancário.

4. Agravo de instrumento provido para dar prosseguimento ao recurso especial.

5 . Recurso especial provido.

(STJ, AgRg no REsp n. 599.609, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Rel. p/ Acórdão Min. João Otávio de Noronha, j.

15.12.09)

 

Convém registrar que o Superior Tribunal de Justiça, para fins do art. 543-C do Código de Processo Civil, fixou a

seguinte tese "A Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial, representativo de operações de

crédito de qualquer natureza, circunstância que autoriza sua emissão para documentar a abertura de crédito em

conta-corrente, nas modalidades de crédito rotativo ou cheque especial. O título de crédito deve vir acompanhado

de claro demonstrativo acerca dos valores utilizados pelo cliente, trazendo o diploma legal, de maneira taxativa, a

relação de exigências que o credor deverá cumprir, de modo a conferir liquidez e exequibilidade à Cédula (art. 28,

§ 2º, incisos I e II, da Lei n. 10.931/2004)" (STJ, REsp n. 1.291.575, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, j. 14.08.13,

em julgamento submetido ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil).

 

Nesse sentido, também tem se pronunciado este Tribunal:

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA LASTREADA EM CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO -

TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL - ARTIGOS 585, VII C.C ARTIGO 28 DA LEI 10.931/04 -

CERCEAMENTO DE DEFESA - PROVA PERICIAL - MATÉRIA EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO -

PLANILHA DISCRIMINADA DO DÉBITO - INÉPCIA DA EXECUÇÃO - PRELIMINARES REJEITADAS -

CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - JUROS REMUNERATÓRIOS SUPERIORES A 12% AO ANO E

ABUSIVIDADE - RECURSO DE APELAÇÃO IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 

1. A ação de execução está lastreada em Cédula de Crédito Bancário a qual se reveste da natureza de título

executivo extrajudicial,conforme disposição expressa no artigo 28 da Lei nº 10.931/2004. 

2. A Cédula de Crédito Bancário ostenta os requisitos de certeza, liquidez e exigibilidade, constituindo-se em

título executivo extrajudicial, (artigo 585, incisos VII do Código de Processo Civil c.c. artigo 28 da Lei nº

10.931/2004), passível de embasar a presente execução ajuizada pela Caixa Econômica Federal - CEF. 

(...)

(TRF da 3ª Região, AC n. 200761020116507, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 29.09.09)

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO - TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL : CÉDULA DE CRÉDITO

BANCÁRIO - CONFIGURAÇÃO (ARTIGO 585, VIII, CPC) - LEI 10.931/2004 - PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

(...)

3. De inconteste aplicação mencionado inciso da Lei Processual Civil, tendo-se em vista expressa redação
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contida no artigo 28, da Lei 10.931/2004, salientando-se que a CEF carreou ao feito os extratos bancários, bem

como planilha de evolução da dívida. 

4. Diversa se põe a situação em foco, da previsão contida na Súmula 233, E. STJ, esta a pacificar o não-

cabimento da almejada execução, assim a cabalmente elucidar a v. jurisprudência. Precedente. 

5. Amoldando-se a cristalina previsão legal acerca da natureza de título executivo extrajudicial das Cédulas de

Crédito Bancário, indiscutivelmente se revela de rigor a reforma da r. sentença, para prosseguimento perante o

E. Juízo a quo. 

6. Provimento à apelação, reformada a r. sentença, para prosseguimento do feito perante o E. Juízo a quo,

ausente reflexo sucumbencial ao momento processual.(TRF da 3ª Região, AC n. 200861000242901, Rel. Juiz Fed.

Conv. Silva Neto, 19.08.10)

 

Anatocismo. Capitalização de juros. Instituições financeiras. Admissibilidade. 30.03.00. A partir da Medida

Provisória n. 1.963-17, de 30.03.00, por força do seu art. 5º, caput, tornou-se admissível nas operações realizadas

pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional a capitalização de juros com periodicidade inferior a

um ano. Essa disposição foi reproduzida no art. 5º, caput, da Medida Provisória n. 2.170-36, de 23.08.01.

Theotonio Negrão anota que a Súmula n. 121 do Supremo Tribunal Federal, segundo a qual é vedada a

capitalização de juros, ainda que expressamente convencionada, nos termos do estabelecido pelo art. 4º do

Decreto n. 22.626, de 07.04.33 (Lei da Usura), é aplicável também às instituições financeiras, consoante

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Aduz que esse preceito deve ser harmonizado com a vigência da

Medida Provisória n. 2.170-36/01, lembrando que o art. 591 do Novo Código Civil permite a capitalização anual

(NEGRÃO, Theotonio, Código Civil e legislação civil em vigor, 26ªed., São Paulo, Saraiva, 2007, p. 1.121, nota

n. 1 o art. 4º). Para os efeitos do art. 543-C do CPC, o Superior Tribunal de Justiça assim se manifestou: "É

permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos celebrados após 31.3.2000,

data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-36/2001), desde que

expressamente pactuada" e "A capitalização dos juros em periodicidade inferior à anual deve vir pactuada de

forma expressa e clara. A previsão no contrato bancário de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da mensal é

suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada" (STJ, REsp n. 973.827, Rel. Min. Luis Felipe

Salomão, j. 08.08.12, para fins do art. 543-C do CPC).

Do caso dos autos. A sentença julgou improcedentes os embargos à execução, com fundamento no art. 269, I, do

Código de Processo Civil.

O recurso não merece provimento.

Não perde a liquidez a Cédula de Crédito Bancário por ser oriundas de contrato de abertura de crédito em conta

corrente (Lei n. 10.931/04, art. 28, § 2º, II), desde que acompanha de elementos que permitam identificar o valor a

ser cobrado em execução: extrato da conta corrente (fls. 127/316), demonstrativo de débito (fl. 317) e planilha de

evolução da dívida (fls. 318/319).

Trata-se de Cédula de Crédito Bancário, portanto, título executivo extrajudicial, dotado de certeza, liquidez e

exigibilidade, conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça (REsp n. 1.291.575, Rel. Min. Luiz Felipe

Salomão, j. 14.08.13).

O contrato foi firmado em 03.06.07 (fls. 59/67), posterior, portanto, à entrada em vigor da Medida Provisória n.

1.963-17/00, reeditada sob o n. 2.170-36/01, que autorizou a capitalização mensal de juros.

A dívida inicial era de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), sendo que a dívida foi considerada vencida em

04.03.08, no valor de R$ 40.640,18 (quarenta mil seiscentos e quarenta reais e dezoito centavos) e a CEF

demanda o valor, atualizado em 23.03.09, de R$ 52.500,10 (cinquenta e dois mil e quinhentos reais e dez

centavos). Conclui-se que os juros moratórios e remuneratórios estabelecidos no contrato não se revelam ilegais

ou abusivos.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se.Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 13498/2015 
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00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005265-80.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. TRÁFICO DE DROGA. MATERIALIDADE E AUTORIA

COMPROVADAS. COAÇÃO MORAL. ESTADO DE NECESSIDADE. INADMISSIBILIDADE.

DOSIMETRIA. PENA-BASE. CONFISSÃO. TRANSNACIONALIDADE. CAUSA DE AUMENTO.

TRANSPORTES PÚBLICOS. AVIÃO. DETENÇÃO ANTERIOR AO EMBARQUE. APLICAÇÃO DO §

4º DO ART. 33 DA LEI DE DROGA NO MÍNIMO LEGAL. REGIME. SUBSTITUIÇÃO DA PENA.

DIREITO DE APELAR EM LIBERDADE.

1. Materialidade e autoria do delito de tráfico transnacional de drogas comprovadas.

2. Para que a coação irresistível seja aceita como excludente de culpabilidade ou atenuante genérica, deve estar

comprovado, por elementos concretos, que tenha sido irresistível, inevitável e insuperável, pela ocorrência de um

perigo atual de dano grave e injusto não provocado por vontade própria ou que de outro modo o agente não

poderia evitar, bem como a inexigibilidade de agir de forma diversa à exigida em lei (TRF da 3ª Região, ACr n.

00000088720104036181, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 23.01.12; ACr n. 00044462420094036107, Rel. Des.

Fed. Antonio Cedenho, j. 16.01.12).

3. Para que se reconheça o estado de necessidade exculpante ou justificante, é obrigatória a comprovação do

preenchimento dos requisitos do art. 24 do Código Penal para o reconhecimento dessa excludente de ilicitude ou

de culpabilidade, sendo ônus da defesa fazê-lo, nos termos do art. 156 do Código de Processo Penal (ACr n.

2007.61.19.007015-4, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 11.01.10; ACr n. 2007.61.19.009691-0, Rel. Des. Fed.

Ramza Tartuce, j. 05.04.10 e ACr n. 2008.60.05.002173-2, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 27.04.10).

4. A natureza e a quantidade da droga são elementos importantes para aferir a quantidade da pena inicial a ser

aplicada ao crime de tráfico, conforme expressa previsão legal no art. 42 da Lei n. 11.343/06.

5. São irrelevantes os motivos pelos quais o agente teria sido levado a confessar o delito perante a autoridade para

fazer jus à incidência da atenuante genérica (STJ, HC n. 159.854, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 15.06.10; HC n.

117.764, Rel. Min. Og Fernandes, j. 11.05.10; HC n. 46.858, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 13.11.07; HC n.

79.381, Rel. Min. Nilson Naves, j. 23.10.07). Assim, pouco importa que o réu tenha sido preso em flagrante,

bastando o reconhecimento da prática do delito (STF, HC n. 69.479-RJ, Rel. Min. Marco Aurélio, unânime, DJ

18.12.02, p. 384).

6. Não restou comprovada a incidência da atenuante da coação resistível prevista no art. 65, III, c, primeira parte,

do Código Penal.

7. Considerando que a paga ou promessa de recompensa são elementos inerentes ao transporte de drogas no delito

de tráfico de entorpecentes, é inaplicável a causa de aumento do art. 62, IV, do Código Penal (STJ, HC n. 168992,

Rel. Min. Celso Limongi, j. 30.06.10; TRF da 3ª Região, ACr n. 2009.60.00.009242-5, Rel. Des. Fed. Nelton dos

Santos, j. 17.05.11).

8. A elevação da pena pela transnacionalidade do crime não deve ultrapassar o mínimo legal, pois restou

configurada de forma ordinária, não se evidenciando no caso dos autos circunstâncias do delito que reclamassem o

agravamento da causa de aumento de pena em questão.

9. A detenção do agente do delito sem que este tenha sequer ingressado em avião com destino ao exterior impede

a incidência da causa de aumento do inciso III do art. 40 da Lei. 11.343/06, à míngua de efetivo uso de transporte

público.

10. Alguns precedentes do Supremo Tribunal Federal admitem que a natureza e a quantidade de entorpecente

sirvam para graduar a causa de diminuição do § 4º do art. 33 da Lei n. 11.343/06 (STF, HC n. 106.762, Rel. Min.

Cármen Lúcia, j. 21.06.11; HC n. 104.195, Rel. Min. Luiz Fux, j. 26.04.11), reconhecendo ademais plena

liberdade ou discricionariedade judicial (STF, HC n. 94.440, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 03.05.11; RHC n.

106.719, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 01.03.11). Não obstante, há precedentes também no sentido de que

considerar essas circunstâncias do delito seria proibido bis in idem (STF, HC n. 108.264, Rel. Min. Gilmar

Mendes, j. 21.06.11; HC n. 106.313, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 15.03.11). Assim, embora repute admissível

2013.61.19.005265-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : GALINA SANIE MDAKANE reu preso

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : OS MESMOS
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apreciar tais circunstâncias com certa dose de discricionariedade (trata-se de disposição específica), convém que

além delas sejam consideradas outras peculiaridades do caso concreto, à vista das provas dos autos, para resolver

sobre a aplicabilidade e a gradação dessa causa de diminuição.

11. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do art. 2º, § 1º, da Lei n. 8.072/90, com a

redação dada pela Lei n. 11.464/07, segundo a qual seria obrigatório o regime inicial fechado (STF, HC n.

113.988, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 04.12.12; EmbDeclAgRgAI n. 779.444, Rel. Min. Dias Toffoli, j.

30.10.12; HC n. 107.407, Rel. Min. Rosa Weber, j. 25.09.12). No caso de tráfico ilícito de entorpecentes, as

circunstâncias, as consequências e a sua gravidade aconselham o início do cumprimento da pena em regime

fechado, nos termos do art. 33, § 2º, c. c. o art. 59, caput, III, ambos do Código Penal, cabendo ao Juízo das

Execuções Penais apreciar a progressão do regime de pena.

12. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da vedação à conversão das penas privativas de

liberdade em restritivas de direitos contida no § 4º do art. 33 e no art. 44 da Lei n. 11.343/06 (STF, Pleno, HC n.

97256, Rel. Min. Ayres Britto, j. 01.09.10), de modo que, nos delitos de tráfico transnacional de entorpecentes,

cumpre resolver sobre a substituição à luz do disposto no art. 44 do Código Penal.

13. O direito de apelar em liberdade para os delitos da Lei n. 11.343/06 é excepcional, desafiando fundamentação

própria, não havendo ilegalidade em manter a prisão do réu que nessa condição respondeu a ação penal (STF, HC

n. 92612, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 11.03.08; HC n. 101817, Rel. Min. Dias Toffoli, j. 24.08.10; HC n.

98428, Rel. Min. Eros Grau, j. 18.08.09).

14. Apelações da acusação e da defesa não providas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da defesa e, por maioria, negar

provimento ao apelo do Ministério Público Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004614-80.2014.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. LEI

N.º 11.343/2006. AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS. DOSIMETRIA DA PENA. PENA-

BASE. ELEVADA QUANTIDADE DE COCAÍNA APREENDIDA (35,864 QUILOGRAMAS).

INTERNACIONALIDADE. REGIME DE CUMPRIMENTO DE PENA. RECURSO PROVIDO.

1. As circunstâncias em que foi realizada a apreensão do entorpecente, aliadas à prova oral colhida, tanto na fase

policial como judicial, confirmam, de forma precisa e harmônica, a ocorrência dos fatos e a responsabilidade pela

autoria destes, fato incontroverso no presente caso.

2. O recurso de apelação da acusação refere-se exclusivamente à pena-base aplicada aos réus, requerendo sua

exasperação.

3. A pena-base merece ser majorada para 10 (dez) anos de reclusão e 1.000 (mil) dias-multa, tendo em vista a
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quantidade de entorpecente de altíssimo potencial lesivo apreendido com os réus em fundo falso de caminhonete.

4. Recurso provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso do Ministério Público Federal

para aumentar a pena-base imposta, restando as penas definitivas fixadas em 7 (sete) anos, 9 (nove) meses e 10

(dez) dias de reclusão e 777 (setecentos e setenta e sete) dias-multa, regime inicial semiaberto, para o réu D.S.F. e

9 (nove) anos, 8 (oito) meses e 20 (vinte) dias de reclusão e 971 (novecentos e setenta e um) dias-multa, regime

inicial fechado, para a ré T.P.M.B., mantendo-se, no mais, a r. sentença de primeiro grau, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0011303-46.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. ART. 334, §1º, "C", CP. CONTRABANDO.

MÁQUINAS CAÇA-NÍQUEIS. APRESENTAÇÃO DE DUAS APELAÇÕES. PRECLUSÃO

CONSUMATIVA. RECURSO NÃO CONHECIDO. PRESCRIÇÃO. PRELIMINAR REJEITADA.

INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA CONSUNÇÃO E DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA.

MATERIALIDADE INCONTROVERSA. AUTORIA E DOLO DEMONSTRADOS. REFORMA DA PENA.

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. EXCLUSÃO DA PENA DE MULTA, ANTE A AUSÊNCIA DE

PREVISÃO LEGAL.

 

1. Razões de apelação apresentadas pela defesa dativa (fls. 147/152) não conhecidas, tendo em vista que a defesa

constituída já havia apresentado essa peça processual, configurando-se, assim, a preclusão consumativa.

Precedente.

2. Tendo havido o trânsito em julgado para a acusação, a prescrição deve ser regulada pela pena aplicada em

concreto, nos termos do § 1º do artigo 110 do Código Penal. A pena privativa de liberdade aplicada prescreve em

04 (quatro) anos, nos termos do artigo 109, inciso V, do Código Penal. Não houve o transcurso de lapso

prescricional superior a 04 (quatro) anos entre a data dos fatos e a data do recebimento da denúncia, bem como

entre a data do recebimento da denúncia e a publicação da sentença condenatória. Preliminar rejeitada.

3. Não se aplica ao caso o princípio da consunção, eis que o fato de as máquinas apreendidas destinarem-se à

exploração de jogos de azar não exclui o enquadramento da conduta no tipo penal do contrabando. São infrações

distintas e autônomas, havendo entre elas concurso material. No crime de contrabando, o bem jurídico tutelado é a

Administração Pública, diversamente do que ocorre com a contravenção referente à exploração de jogos de azar,

que tutela os bons costumes.

4. Considerando que a utilização de máquinas caça-níqueis não é permitida no Brasil, restou caracterizada a

ocorrência do delito de contrabando, motivo pelo qual o princípio da insignificância não se mostra aplicável ao

caso concreto, pois a conduta descrita se mostra penalmente relevante. Precedentes.

5. A materialidade delitiva restou comprovada pelo Termo Circunstanciado, Termo de Exibição e Apreensão e

Laudo Pericial.

6. A autoria restou demonstrada pelos depoimentos prestados em sede policial e judicial.

2010.61.09.011303-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : JOSE MARCOS LEITE DA SILVA

ADVOGADO : SP210676 RAFAEL GERBER HORNINK e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00113034620104036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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7. Dolo comprovado. Nas circunstâncias do caso concreto, impossível seria o desconhecimento sobre a ilicitude

do fato.

8. A figura da redação anterior do art. 334, §1º, "c", do Código Penal, pune não só o importador ou o proprietário,

mas aquele que vende, expõe à venda, mantém em depósito ou de qualquer modo utiliza produto estrangeiro sem

documentação legal em proveito próprio, e também aquele que o faz em proveito alheio, sendo irrelevante,

portanto, perquirir o verdadeiro proprietário dos produtos contrabandeados.

9. Apelação apresentada pela defesa dativa não conhecida. Apelação da defesa constituída parcialmente provida, a

fim de reduzir a prestação pecuniária fixada na r. sentença para 05 (cinco) salários mínimos. Exclusão, de ofício,

da pena de multa fixada, ante a falta de previsão legal.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NÃO CONHECER da apelação da defesa dativa, DAR

PARCIAL PROVIMENTO à apelação da defesa constituída, a fim de reduzir a prestação pecuniária fixada na r.

sentença para 05 (cinco) salários mínimos e, DE OFÍCIO, excluir a pena de multa fixada, ante a falta de previsão

legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002118-69.2004.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. EXPLORAÇÃO DE PRESTÍGIO. ART. 357 DO

CP. PRELIMINARES PROCESSUAIS AFASTADAS. AUTORIA E MATERIALIDADE DELITIVAS

COMPROVADAS. CONDENAÇÃO MANTIDA. DOSIMETRIA DA PENA REVISTA TÃO SOMENTE

PARA ALTERAR O REGIME INICIAL DE CUMPRIMENTO DA PENA PARA O SEMIABERTO. APELO

DA DEFESA PARCIALMENTE PROVIDO PARA ESSE FIM.

1- Com a aposentadoria da Exma. Des. Fed. Ramza Tartuce, fica prejudicada a alegada suspeição da ilustre juíza.

Precedente.

2- Não se extrai qualquer ilegalidade do fato de as interceptações telefônicas terem sido efetivadas com o auxílio

da Polícia Rodoviária Federal, tal como já decidiu esta E. Quinta Turma ao enfrentar idêntica alegação quando do

julgamento das apelações criminais interpostas nos autos n.º 2003.61.81.007078-0, de onde originado o presente

feito.

3- Também não implica qualquer ilegalidade, tampouco cerceamento de defesa, o fato de não terem sido

transcritas a integralidade das conversas telefônicas interceptadas, assim como tem entendido a jurisprudência

dominante (v.g. STF: Inq 3693, Carmen Lúcia, Pleno, j. 10.04.2014; HC-AgR 115773, Celso de Mello, Segunda

Turma, j. 13.05.2014).

4- É importante mencionar que todos os diálogos relevantes ao deslinde do feito foram transcritos nos volumes

apensos a estes autos, sendo certo que o Recorrente não impugnou qualquer trecho específico das conversas

gravadas, motivo pelo qual não há cogitar-se de nulidade pela falta de perícia nas mencionadas conversas, assim

como vêm decidindo os tribunais superiores, notadamente o STJ.

2004.61.81.002118-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : CESAR HERMAN RODRIGUES

ADVOGADO : SP171441 DEBORA ZUBICOV DE LUNA e outro

CODINOME : CESAR HERMAN RODRIGUEZ

APELADO(A) : Justica Publica

CO-REU : ARI NATALINO DA SILVA

: WELLENGTON CARLOS DE CAMPOS

: DEBORA APARECIDA GONCALVES DA SILVA

: ALEXANDRE MORATO CRENITTE
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5- Tampouco há falar-se em nulidade processual diante da não requisição do Apelante, à época em que se

encontrava preso, para participar de algumas audiências ocorridas fora desta Capital e realizadas para as oitivas

das testemunhas de defesa, eis que a jurisprudência pátria pacificou entendimento em sentido contrário àquele

defendido pelo Recorrente, não havendo, pois, como acolher a aventada nulidade, máxime quando a defesa

constituída foi devidamente intimada da expedição das cartas precatórias.

6- Comprovadas a autoria e a materialidade delitivas, assim como a responsabilidade do Apelante pelo crime de

exploração de prestígio que lhe foi imputado nestes autos, principalmente quando considerado que o tipo penal

inserto no art. 357 do Código Penal não exige a ocorrência do efetivo resultado para sua consumação, tampouco a

entrega do dinheiro e ou qualquer outra utilidade que porventura tenha sido solicitada.

7- Encontra-se plenamente justificado o aumento aplicado à pena-base, máxime em face das graves circunstâncias

e consequências do crime perpetrado pelo Recorrente, que recomendam a manutenção do quantum estatuído pelo

juízo a quo, sob pena de se fazer tábula rasa dos princípios da individualização e da suficiência da pena.

8- Na segunda fase da dosimetria da pena, merece ser mantida a aplicação da agravante prevista no art. art. 61, II,

g, do Código Penal, eis que o conteúdo das conversas interceptadas não deixa dúvida de que o Apelante

aproveitou-se de sua condição de agente policial federal para obter benefícios pessoais, agindo com total desprezo

e deslealdade aos deveres inerentes ao cargo ocupado, que demandava o auxílio à repressão de crimes e não à sua

prática, tal como exsurge dos autos. A propósito, cumpre ressaltar que o crime de exploração de prestígio não é

próprio de servidor público, de modo que a aplicação da agravante em testilha não implica, sobremaneira,

infringência ao princípio do ne bis in idem.

9- Também está demonstrada a ocorrência do fato que enseja a incidência da causa de aumento de pena descrita

no art. 357, parágrafo único, do Código Penal, porquanto devidamente comprovado que o Recorrente insinuou

que a vantagem indevida por ele solicitada também favoreceria o Exmo. Juiz Federal Titular da Sétima Vara

Criminal desta Capital.

10- Mantida a pena privativa de liberdade, de forma definitiva, em 4 (quatro) anos e 8 (oito) meses de reclusão -

tal como fixada pelo sentença -, mas considerando, todavia, que as circunstâncias judiciais do art. 59 do Código

Penal não são completamente desfavoráveis ao Apelante, mostra-se injustificado a fixação de regime inicial mais

grave do aquele previsto, como regra, pela normas de regência, a saber, o semiaberto.

11- Dada a ausência de impugnação do Apelante, mantem-se a pena de multa nos moldes em que arbitrada pelo

juízo sentenciante.

12- Como também não houve reclamo do Apelante, é de ser mantida a perda do cargo de agente policial federal

por ele ocupado à época do ilícito e que foi utilizado para a prática do crime que culminou na condenação ora

confirmada.

13- Apelação parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, tão somente para alterar o

regime inicial de cumprimento da pena para o semiaberto, mantendo, no mais, a sentença apelada nos moldes em

que proferida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008565-71.2013.4.03.6112/SP

 

 

 

2013.61.12.008565-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : EDMAR SERGIO TAMURA MACERA

ADVOGADO : SP307297 HUGO HOMERO NUNES DA SILVA e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00085657120134036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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EMENTA

APELAÇÕES CRIMINAIS. ARTIGOS 334, § 1º, "D", 132, AMBOS DO CÓDIGO PENAL. ART. 70 DA LEI

4.117/62. MATERIALIDADE INCONTROVERSA. AUTORIA E DOLO COMPROVADOS. REFORMA DA

PENA. APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO ART. 92, III, DO CÓDIGO PENAL, COMO EFEITO DA

CONDENAÇÃO. RECURSO MINISTERIAL PARCIALMENTE PROVIDO. RECURSO DA DEFESA

IMPROVIDO. DE OFÍCIO, DETERMINADA A SOMA DAS PENAS APLICADAS AO RÉU E SUA

SUBSTITUIÇÃO POR RESTRITIVAS DE DIREITOS.

1. A materialidade delitiva está comprovada pelo auto de prisão em flagrante, pelo auto de apresentação e

apreensão, pelo Auto de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal e pelos laudos periciais.

2. A autoria e o dolo dos crimes e restaram evidentes, nos autos, pelas declarações testemunhais e oitiva do réu,

tanto em sede policial quanto em sede judicial. 

3. Exasperação da pena-base do delito previsto no art. 334, §1º, "d", do Código Penal, tendo em vista a

culpabilidade do réu e as circunstâncias do crime, no que diz respeito à natureza, a quantidade da mercadoria, que,

além de acarretar prejuízo ao erário, tem o potencial de causar prejuízo à saúde de milhares de indivíduos, e a

organização para persecução do crime.

4. Inaplicável a agravante prevista no art. 62, IV, do Código Penal, relativa à pratica do delito em virtude de

pagamento ou promessa de recompensa, pois a obtenção de lucro ou vantagem já se encontra implícita no tipo

penal referente ao contrabando, de sorte que sua aplicação implicaria em bis in idem.

5. Cabível a aplicação do efeito da condenação previsto no art. 92, inc. III, do Código Penal, consistente na

inabilitação para dirigir veículo, a fim de desestimular a reiteração no contrabando, ao privar o agente de

instrumento apto a transportar grande quantidade de mercadorias.

6. Recurso Ministerial parcialmente provido e recurso da defesa improvido.

7. De ofício, determinada a soma das penas aplicadas ao réu e sua substituição por restritivas de direitos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação do réu; DAR PARCIAL

PROVIMENTO à apelação Ministerial, a fim de fixar a pena do delito previsto no art. 334, §1º, "d", do Código

Penal, em 01 (um) ano e 05 (cinco) meses de reclusão, mantendo as penas dos outros crimes, nos mesmos termos

da r. sentença, e aplicar o disposto no artigo 92, III, do Código Penal, como efeito da condenação; e, DE OFÍCIO,

nos termos do art. 69, do Código Penal, somar as penas de detenção e reclusão aplicadas, as quais resultam em 02

(dois) anos e 8 (oito) meses, para substituí-las, nos termos do art. 44, do mesmo Código, por duas restritivas de

direitos, consistentes em prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas, pelo tempo da pena

privativa substituída, e prestação pecuniária no valor de 10 (dez) salários mínimos, tendo em vista a natureza e

organização para persecução do crime, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009268-39.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

2007.61.03.009268-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : DONIZETTI OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO : SP080283 NILTON SIMOES FERREIRA e outro

APELANTE : ROGERIO DA CONCEICAO VASCONCELOS

ADVOGADO : SP121354 PATRICIA DA CONCEICAO VASCONCELLOS e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00092683920074036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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EMENTA

APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME CONTRA ORDEM TRIBUTÁRIA. ARTIGO 1º, INCISO I, DA LEI

8137/90. SONEGAÇÃO. IRPF. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. DOLO. BIS IN IDEM

NÃO DEMONSTRADO. PAGAMENTO PARCIAL DA DÍVIDA. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE.

IMPOSSIBILIDADE. RECURSOS DA DEFESA IMPROVIDOS.

1. Sonegação. IRPF - anos-calendários 2002 a 2005. Inclusão indevida de despesas médicas e educacionais.

Restituição de valores a que contribuinte não tinha direito.

2. Materialidade, autoria e dolo comprovados. 

3. Alegação: condenação pelos mesmos fatos em outra ação perante a 1ª Vara de São José dos Campos/SP. Não

demonstrada a identidade dos fatos, mesmas competências e mesmo beneficiado. Apuradas mais de mil

declarações com indícios da mesma fraude, nos computadores do réu. Bis in idem não demonstrado.

4. Pagamento do imposto de renda pelo contribuinte. Não foram pagos multa e juros não foram. Extinção da

punibilidade. Inexistência. Ausência de pagamento integral. Precedentes do STJ.

5. Recursos da defesa improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos recursos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007658-51.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. APELAÇÃO. FALSIFICAÇÃO DE SELO. IPI. CIGARROS. ART. 293, § 1º, III,

"A" E "B", CÓDIGO PENAL. INCOMPETÊNCIA. PRELIMINAR REJEITADA. AUTORIA E

MATERIALIDADE. PENA. DOSIMETRIA. APELO DESPROVIDO.

1. A falsificação praticada se deu em selos relativos ao IPI - Imposto sobre Produtos Industrializados, tributo que é

de competência da União Federal, nos moldes do artigo 153, inciso IV, da Constituição Federal. Prejudicada a

administração tributária federal, inequívoca a competência da Justiça Federal para o feito, conforme disposição do

art. 109, inciso IV, da Constituição Federal, vez que o bem jurídico tutelado é a fé pública de documentos

federais, no caso, selos relativos ao correto recolhimento do IPI. Preliminar rejeitada.

2. A materialidade e a autoria do delito estão devidamente comprovadas pelos seguintes documentos: Boletim de

Ocorrência (fl. 03/06); Auto de Exibição e Apreensão (fls. 07/12 e 13/18); Laudo Pericial Criminal (fls. 40/44 e

63/65); Laudo de Exame Merceológico (fls. 93/98) e pelos depoimentos das testemunhas e interrogatório do réu

em mídia à fls. 178/180 e 192/197. Outrossim, a própria acusada confessou em interrogatório judicial ter

adquirido e posto à venda os pacotes de cigarro aos quais foram apostos selos falsos de IPI. 

3. A pena-base foi estabelecida no mínimo legal, isto é, em 02 (dois) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa, sendo

inviável sua diminuição para patamar inferior a esse. Inexistem agravantes ou atenuantes a serem consideradas,

bem como causas de aumento ou diminuição de pena.

4. Preliminar rejeitada e recurso de apelação a que se nega provimento.

 

2008.61.19.007658-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : SOLANGE FATIMA DE SIQUEIRA

ADVOGADO : SP111416 HELCIO GUIMARAES e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00076585120084036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, no mérito, negar provimento ao

recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00008 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000946-58.2006.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PENAL. PROCESSO PENAL. ESTELIONATO CONTRA A PREVIDÊNCIA SOCIAL NA FORMA

TENTADA. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO COMPROVADOS. DOSIMETRIA DA PENA.

RECURSO DA DEFESA PARCIALMENTE PROVIDO.

01. A materialidade e a autoria delitiva restaram comprovadas pelo conjunto probatório dos autos, uma vez que o

réu produziu documentos falsos para terceiro obter benefício previdenciário junto ao INSS.

02. Dolo amplamente demonstrado pelas circunstâncias em que se deu o delito.

03. Mantida a pena corporal tal como fixada pelo Juízo a quo, ficando redimensionada apenas a pena de multa

para 10 (dez) dias-multa na primeira fase de fixação, e definitivamente fixada em 13 (treze) dias-multa,

observados os mesmos critérios estabelecidos para a pena privativa de liberdade fixada.

04. Presentes os requisitos do artigo 44 do Código Penal, mantida a substituição da pena privativa de liberdade por

duas penas restritivas de direitos, consistentes na prestação de serviços à comunidade e na prestação pecuniária, a

qual fica reduzida ao valor de 01 (um) salário mínimo, que reverterão a comunidades carentes ou a entidades

beneficentes, a critério do Juízo da Execução.

05. Apelação do réu parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso do réu, para

diminuir a pena de multa para o total de 13 (treze) dias-multa, bem como para reduzir a pena de prestação

pecuniária ao valor de 01 (um) salário mínimo, mantidos os demais termos da sentença, nos termos da

fundamentação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

2006.61.05.000946-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : WALTER ROTONDO FILHO

ADVOGADO : SP157570B TATIANA MAKITA KIYAN FRANCO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica

REU ABSOLVIDO : ELIZARIO RIBEIRO PEREIRA

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA

: LUIZ ROBERTO VARELA SILVA

No. ORIG. : 00009465820064036105 9 Vr CAMPINAS/SP
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00009 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009993-85.2008.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. MOEDA FALSA. ART. 289, §1º, DO CÓDIGO

PENAL. ALEGAÇÃO DE NULIDADE DA SENTENÇA, EM RAZÃO DE PROVA ILÍCITA. PRELIMINAR

REJEITADA. MATERIALIDADE INCONTROVERSA. AUTORIA E DOLO COMPROVADOS. REFORMA

DA PENA. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Alega a defesa que a r. sentença é nula, pois teria sido fundamentada em prova obtida por meio ilícito, em face

da prisão em flagrante efetuada por guardas municipais, fator que vicia o processo na sua inteireza.

2. Não obstante o papel reservado às Guardas Municipais, na Carta Magna, não existe qualquer óbice à atuação

destas em situação de flagrante delito. Ademais, se a qualquer do povo é permitido e facultado prender quem quer

que seja em flagrante delito, não há que se falar em proibição aos guardas municipais de procederem à prisão e a

apreensão dos objetos do crime, que se encontrem na posse dos infratores, nos termos do art. 301 do Código de

Processo Penal. Preliminar rejeitada.

3. A materialidade do crime restou bem demonstrada pelo Auto de Prisão em Flagrante, pelo Boletim de

Ocorrência, pelo Auto de Exibição e Apreensão e pelos laudos periciais, que confirmaram o caráter espúrio das

cédulas apreendidas, bem assim a aptidão de ludibriarem o homem de conhecimento médio.

4. A autoria e dolo restaram demonstrados pelos depoimentos prestados em sede policial e judicial.

5. Reforma em relação ao quantum da pena e dos dias-multa e ao valor destes e da prestação pecuniária, no mais,

mantida a r. sentença em sua integralidade.

6. Recurso parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso de apelação, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

  

 

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 13460/2015 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004003-15.2004.4.03.6183/SP

 

 

2008.61.05.009993-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : ANTONIO JOSE DE CASTRO

ADVOGADO : LUCIANA FERREIRA GAMA PINTO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica

EXCLUIDO : ANTONIO ROBERTO GOMES GALDINO (desmembramento)

No. ORIG. : 00099938520084036105 1 Vr CAMPINAS/SP

2004.61.83.004003-7/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVOS LEGAIS. ART. 557, CPC. APOSENTADORIA PROPORCIONAL

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REQUISITOS PREENCHIDOS. NECESSIDADE DE LAUDO

TÉCNICO. POSSIBILIDADE DE RECEBIMENTO DAS PARCELAS VENCIDAS ATÉ A DATA DA

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO CONCEDIDO NA VIA ADMINISTRATIVA. OPÇÃO PELO BENEFÍCIO

MAIS VANTAJOSO. JUROS DE MORA. APLICABILIDADE DA LEI 11.960/2009. CORREÇÃO

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ENTENDIMENTO DESTA E. TURMA. AGRAVOS

IMPROVIDOS.

A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

Há necessidade de apresentação de laudo técnico comprovando a exposição do segurado aos agentes agressivos

ruído e calor, independentemente do período em que a atividade foi efetivamente exercida, uma vez que somente a

medição técnica possui condições de aferir a intensidade da referida exposição.

Deve a autora optar pelo benefício que entender mais vantajoso, ante a impossibilidade de cumulação das

aposentadorias, nos termos do artigo 124 da Lei nº 8.213/91, compensando-se, ainda, no que couber, os valores

devidos com os valores já pagos decorrentes da concessão administrativa.

O recebimento de valores atrasados, referentes ao benefício concedido judicialmente até o dia anterior à

implantação do benefício mais vantajoso, obtido na via administrativa, não consiste em cumulação de

aposentadorias, o que é vedado pelo art. 124, II, da Lei 8.213/91. Assim, a opção pelo benefício mais vantajoso,

obtido na via administrativa, não obsta o recebimento dos valores atrasados referentes ao benefício concedido

judicialmente, visto ter-se pacificado a jurisprudência do E. STJ no sentido de que a aposentadoria é um direito

patrimonial disponível (REsp 1334488/SC, submetido ao regime do art. 543-C do CPC) e, portanto, renunciável,

podendo assim ser substituída por outra.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do artigo 293 e do artigo 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, corrigem-se

as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal e

ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C.

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não

incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

Agravos legais improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : HELENA BIANCHI

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP078165 HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0021551-

17.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado obscuridade, contradição ou omissão.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003465-12.2006.4.03.6103/SP

 

 

 

 

2005.03.99.021551-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP040779 HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : APARECIDO IZAAC DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP159408 DORIVAL DE PAULA JUNIOR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CARAGUATATUBA SP

CODINOME : APARECIDO ITZAC DE ALMEIDA

No. ORIG. : 02.00.00073-6 3 Vr CARAGUATATUBA/SP

2006.61.03.003465-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : ISMENIA PINHAL ALVES incapaz

ADVOGADO : SP224631 JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR

REPRESENTANTE : JOAO OLIVEIRA ALVES

ADVOGADO : SP224631 JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIARIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que embasada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001464-20.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. QUALIDADE DE SEGURADO

COMPROVADA. ATIVIDADE LABORATIVA APÓS A CONCESSÃO DA APOSENTADORIA.

DESCONTO NAS PARCELAS. CABIMENTO. AGRAVO PROVIDO.

 

1. Deverão ser descontados, nos cálculos de liquidação, os períodos em que o segurado exerceu atividade

laborativa após a data de início do benefício de auxílio-doença, diante da incompatibilidade entre a percepção do

benefício por incapacidade e o labor do segurado.

 

2. Agravo provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

2007.61.03.001464-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : REINALDO MARCIO DA CUNHA

ADVOGADO : SP187040 ANDRE GUSTAVO LOPES DA SILVA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00014642020074036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030161-66.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, CPC. APOSENTADORIA PROPORCIONAL

POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. REQUISITOS PREENCHIDOS. ATIVIDADE ESPECIAL

COMPROVADA. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. Saliento, ainda, que a atividade especial somente pode ser considerada por presunção legal até 29/04/1995,

ocasião em que os artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 foram alterados pela Lei nº 9.032/95. A partir de então, o

reconhecimento da atividade especial apenas se dá caso seja demonstrada a exposição, de forma habitual e

permanente, a agentes nocivos à saúde ou à integridade física.

3. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

4. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002828-08.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.030161-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP093537 MOISES RICARDO CAMARGO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : RUBENS PESSOA

ADVOGADO : SP120241 MIRELA SECHIERI COSTA N CARVALHO

No. ORIG. : 06.00.00055-4 2 Vr OLIMPIA/SP

2009.03.99.002828-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP170773 REGIANE CRISTINA GALLO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ALICE MESSIAS DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO : SP182978 OLENO FUGA JUNIOR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00186-7 1 Vr MORRO AGUDO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AGRAVO LEGAL.

RECONHECIMENTO DO LABOR RURAL DA AUTORA. SENTENÇA MANTIDA. APELAÇÃO

IMPROCEDENTE. AGRAVO PROVIDO.

1 - Embora amparado no entendimento pacífico desta E. Corte a decisão proferida pelo relator, ainda que bem

fundamentada, merece reparo, tendo em vista o entendimento majoritário desta Turma, acolhendo o pedido da

autora.

2 - Considerando que a autora apresentou documentos em seu próprio nome constando seu labor rural, sendo

corroborado pelas oitivas de testemunhas sua permanência nas lides campesinas após a data do seu último

contrato de trabalho, restou demonstrado o labor rural da autora de forma majoritária pelo período de carência

mínima exigida.

3 - Diante da prova material acostada aos autos, aliada à prova testemunhal, restou configurado o labor rural

exercido pela autora, fazendo jus ao benefício de aposentadoria por idade rural.

4 - Sentença mantida, apelação improcedente.

5 - Agravo provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035926-81.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE RURAL COMPROVADA. REQUISITOS PREENCHIDOS.

RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS POR FORÇA DE TUTELA ANTECIPADA. IMPOSSIBILIDADE.

CARÁTER ALIMENTAR DO BENEFÍCIO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. Tratando-se de verba de caráter alimentar, recebida de boa-fé, não há que se falar em restituição dos valores

pagos por determinação judicial.

3. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

4. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

2009.03.99.035926-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : INES TEODORO DA SILVA

ADVOGADO : SP130078 ELIZABETE ALVES MACEDO

No. ORIG. : 08.00.00239-0 1 Vr BIRIGUI/SP
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001861-77.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado obscuridade, contradição ou omissão.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003656-06.2010.4.03.6107/SP

 

 

 

2010.61.02.001861-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

EMBARGANTE : FRANCISCO FERREIRA JUNIOR

ADVOGADO : SP065415 PAULO HENRIQUE PASTORI e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172115 LIZANDRA LEITE BARBOSA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO(A) : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00018617720104036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2010.61.07.003656-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG107145 KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP219556 GLEIZER MANZATTI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00036560620104036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL.

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE.

AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

1 - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

2 - O laudo pericial concluiu pela ausência de incapacidade da parte autora.

3 - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

4 - Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007078-50.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIARIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º DO CPC. POSSIBILIDADE. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. DESNECESSIDADE DE APLICAÇÃO DOS MESMOS ÍNDICES DE REAJUSTE DO LIMITE

MÁXIMO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

2. A não aplicação dos mesmos índices de reajuste dos salários-de-contribuição sobre os benefícios em

manutenção não causa qualquer ofensa à garantia constitucional da irredutibilidade do valor dos benefícios (CF,

art. 194, IV) e de preservação do valor real dos benefícios (CF, art. 201, § 4º).

3. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão

agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos

4. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela autora, nos termos

2010.61.19.007078-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : ANA ROSARIA CAIXETA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP213402 FABIO HENRIQUE SGUERI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00070785020104036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003376-

86.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005424-91.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.00.003376-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ISMAEL EVANGELISTA BNEVIDES MORAES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SYLVIA GOMES VEIGA

ADVOGADO : SP120830 ALBINO RIBAS DE ANDRADE

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AVARE SP

No. ORIG. : 08.00.00082-1 1 Vr AVARE/SP

2011.03.99.005424-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP209811 ROBERTO TARO SUMITOMO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : LUCIA NAPOLIONI COLOMBO
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, CPC. AUXÍLIO-DOENÇA. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL - LOAS. DEVOLUÇÃO DE VALORES. REDISCUSSÃO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. Não merece ser modificada a decisão quanto à devolução dos valores recebidos por força da decisão que

antecipou os efeitos da tutela, por força do caráter alimentar e da boa-fé da requerente, não havendo reparo a ser

efetuado.

3. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

4. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009757-10.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIARIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que embasada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. Constatada a aptidão laborativa da parte autora pela perícia judicial, inviável a concessão das benesses

vindicadas.

3. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

ADVOGADO : SP172095 PRISCILA KARINA STEFANELLI

No. ORIG. : 07.00.00090-0 2 Vr DESCALVADO/SP

2011.61.12.009757-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : MAXIMINA APARECIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP231927 HELOISA CREMONEZI PARRAS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP134543 ANGELICA CARRO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00097571020114036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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São Paulo, 11 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009340-38.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. DANOS MORAIS.

NEXO CAUSAL AFASTADO. DANOS MORAIS NÃO VERIFICADOS. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. A condenação ao pagamento de indenização por danos morais, pela Autarquia, deve ser afastada, porquanto não

houve êxito em demonstrar a existência do dano, tampouco a conduta lesiva do INSS e, muito menos, o nexo de

causalidade entre elas. O fato de a autarquia ter indeferido o requerimento administrativo da aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença, por si só, não gera o dano moral.

3. No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados

os termos do artigo 293 e do artigo 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim,

observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal e, ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do STJ e n° 08 desta

Corte. Quanto aos juros moratórios a partir de 30/06/2009 incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual

aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei nº 11.960/2009, artigo 5º. Adite-se que

a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219

do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

4. A verba honorária de sucumbência deve ser mantida em 10 % (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (art. 20, § 3º, do CPC), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de

Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor

das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

5. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

2011.61.83.009340-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EDVALDO PROXIMO FERREIRA

ADVOGADO : SP059744 AIRTON FONSECA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00093403820114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005951-09.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PROVA TESTEMUNHAL.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL. DECISÃO EM

CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO. AGRAVO DESPROVIDO.

1 - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

2- O agravante pugna pelo cerceamento de defesa, sob a alegação da necessidade de realização de audiência de

instrução e julgamento, para oitiva de testemunhas, que comprovem sua alegada incapacidade para o trabalho.

Contudo, não se afigura indispensável, na espécie, a realização do referido ato à demonstração da incapacidade

laborativa, diante da elaboração da perícia médica judicial. Aliás, nos termos do art. 42, § 1º, da Lei nº 8.213/91, a

verificação da condição de incapacidade ao trabalho, para efeito de obtenção de aposentadoria por invalidez ou

auxílio-doença, deve ocorrer, necessariamente, por meio de perícia médica, sendo, portanto, desnecessária a

realização de prova testemunhal. Desnecessidade de nova perícia judicial a ser realizada por médico especialista.

O laudo pericial atendeu às necessidades do caso concreto, não havendo que se falar em realização de mais um

exame pericial.

3 - O início da incapacidade do requerente foi fixado em 08/02/2011, quando, ao que se apresenta, a teor do

disposto no art. 15 da Lei nº 8.213/91, já havia perdido a qualidade de segurado da Previdência Social.

4 - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

5 - Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010684-18.2012.4.03.9999/SP

 

 

2012.03.99.005951-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : ANTONIO FERNANDES ROGATO

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRA BONITA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00072-9 2 Vr BARRA BONITA/SP

2012.03.99.010684-6/SP
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EMENTA

 PREVIDENCIARIO. PROCESSUAL CIVIL. AUXILIO-DOENÇA. APOSENTADDORIA POR INVALIDEZ.

AGRAVO LEGAL. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ

E DESTA CORTE. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. AGRAVO IMPROVIDO. 

1 - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

2 - Atestou o laudo ser a parte autora portadora de hérnia de disco e depressão grave, concluindo pela sua

incapacidade total e permanente para o trabalho, motivo pelo qual faz jus à aposentadoria por invalidez. 

3 - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017353-87.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. QUALIDADE DE SEGURADO

COMPROVADA. ATIVIDADE LABORATIVA APÓS A CONCESSÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA.

DESCONTO NAS PARCELAS. CABIMENTO. AGRAVO PROVIDO.

1. No presente caso, tendo a DIB sido fixada em 07/04/2008, e a parte autora exercido atividade laborativa de

01/04/2011 a 30/09/2011, deverão ser descontados, nos cálculos de liquidação, os períodos em que o segurado

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : ADEMIR DONISETE CAMPANHOLO RODRIGUES

ADVOGADO : SP030183 ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP119743 ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00006-9 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP

2012.03.99.017353-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JAIR CANDIDO DA SILVA

ADVOGADO : SP265286 EDUARDO SOARES CARDOSO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00111-7 4 Vr LIMEIRA/SP
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exerceu atividade laborativa após a data de início do benefício do auxílio-doença, diante da incompatibilidade

entre a percepção do benefício por incapacidade e o labor do segurado.

2. Agravo provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017803-30.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. POSSIBILIDADE. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser fixado na data da cessação do auxílio-doença recebido

na via administrativa, nos termos do artigo 43 da Lei nº 8.213/91.

2. A verba honorária de sucumbência deve ser mantida em 10 % (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (art. 20, § 3º, do CPC), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de

Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor

das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

3. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045553-07.2012.4.03.9999/SP

 

2012.03.99.017803-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP248840 DANIELA DE ANGELIS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ONOFRE NASCIMENTO DE JESUS

ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00077-3 2 Vr CONCHAS/SP

2012.03.99.045553-1/SP
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EMENTA

AGRAVO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. QUALIDADE DE SEGURADO

COMPROVADA. ATIVIDADE LABORATIVA APÓS A CONCESSÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA.

DESCONTO NAS PARCELAS. CABIMENTO. AGRAVO PROVIDO.

1. No presente caso, tendo a DIB sido fixada em 15/03/2010, e a parte autora exercido atividade laborativa entre

01/08/2011 a 29/10/2011, deverão ser descontados, nos cálculos de liquidação, os períodos em que a segurada

exerceu atividade laborativa após a data de início do benefício do auxílio-doença, diante da incompatibilidade

entre a percepção do benefício por incapacidade e o labor do segurado.

2. Agravo provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009583-88.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PELOS ÍNDICES DE CORREÇÃO

DAS EC 20/98 E 41/2003. NÃO INSURGÊNCIA. REAJUSTES DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO.

EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

2 - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : ANTONIA PEREIRA LIMA DA SILVA

ADVOGADO : SP229463 GUILHERME RICO SALGUEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP293656 DANIELA CAVALCANTI VON SOHSTEN TAVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00216-8 2 Vr INDAIATUBA/SP

2012.61.04.009583-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : JOSE FERREIRA DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP191005 MARCUS ANTONIO COELHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00095838820124036104 2 Vr SANTOS/SP
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se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003938-92.2012.4.03.6133/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. EC 20/98 E 41/2003. LIMITAÇÃO AO TETO CONSTITUCIONAL. AFASTADA A

DECADÊNCIA. AGRAVO LEGAL PROVIDO.

1 - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

2 - Ainda que a decadência tenha sido inserida no art. 103 da Lei 8.213/91 somente com a redação dada pela

Medida Provisória nº 1523-9, DOU de 28/06/1997 (e, posteriormente, pelas Leis 9.528/1997, 9.711/1998 e

10.839/2004), a presente ação busca a aplicação do teto constitucional instituído pelas Emendas Constitucionais

20/98 e 41/03 aos benefícios concedidos antes de suas vigências, de modo que não há que se falar em decadência,

por não haver qualquer pretensão à revisão da renda inicial do benefício.

3 - Merece reparo a decisão recorrida, no concernente a limitação do teto constitucional, fixado pelas EC nº 20/98

e 41/2003, eis que tais dispositivos possuem aplicação imediata, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa

julgada e ao ato jurídico perfeito, de modo que seus comandos devem alcançar os benefícios previdenciários

limitados ao teto do regime geral de previdência, ainda que concedidos antes da vigência dessas normas, bem

como os que forem concedidos a partir delas, passando todos os que se enquadrarem nessa situação a observar o

novo teto constitucional.

4 - Agravo provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

2012.61.33.003938-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : RUVALDO APARECIDO LOPES DA ROSA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP168472 LUIZ CARLOS SILVA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 121/124

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PRISCILA FIALHO TSUTSUI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00039389220124036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     1437/2506



 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003431-

42.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado obscuridade, contradição ou omissão.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração da parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012138-96.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. QUALIDADE DE SEGURADO

COMPROVADA. ATIVIDADE LABORATIVA APÓS A CONCESSÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA.

2013.03.99.003431-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

EMBARGANTE : AVERALDO DA SILVA MEIRA

ADVOGADO : SP065284 CLOVIS MARCIO DE AZEVEDO SILVA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIBEIRAO PIRES SP

No. ORIG. : 06.00.00036-3 1 Vr RIBEIRAO PIRES/SP

2013.03.99.012138-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : MARIO AMERICO RAFFAINE

ADVOGADO : SP084366 FRANCISCO CARLOS MARINCOLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP203136 WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00176-2 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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DESCONTO NAS PARCELAS. CABIMENTO. AGRAVO PROVIDO.

1. No presente caso, tendo a DIB sido fixada em 19/02/2011, e a parte autora exercido atividade laborativa até

08/2012, deverão ser descontados, nos cálculos de liquidação, os períodos em que o segurado exerceu atividade

laborativa após a data de início do benefício do auxílio-doença, diante da incompatibilidade entre a percepção do

benefício por incapacidade e o labor do segurado.

2. Agravo provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016884-07.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

INAPTIDÃO LABORAL CONFIGURADA. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. DECISÃO EM

CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. AGRAVO

DESPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

2. Tendo o laudo pericial atestado a incapacidade laborativa total e temporária da parte autora, assim como a

possibilidade de sua reabilitação, faz ela jus ao benefício de auxílio-doença, e não à aposentadoria por invalidez.

3. Os juros moratórios incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e artigo 161, § 1º, do CTN; e, a

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança

(0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma

decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da

conta de liquidação.

4. As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

5. Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2013.03.99.016884-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : BENEDITO MALACHIAS

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00113-7 1 Vr BARRA BONITA/SP
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São Paulo, 11 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000698-40.2013.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIARIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que embasada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000318-08.2013.4.03.6143/SP

 

 

 

2013.61.40.000698-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : LELIZANDE BRITO FREITAS

ADVOGADO : SP163755 RONALDO DE SOUZA e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ158957 LUCIANO PALHANO GUEDES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00006984020134036140 1 Vr MAUA/SP

2013.61.43.000318-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDERSON ALVES TEODORO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DAS DORES DONIZETI DE CASTRO DELEVEDOVE

ADVOGADO : SP054459 SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00003180820134036143 2 Vr LIMEIRA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. REMESSA OFICIAL

NÃO CONHECIDA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A remessa oficial não merece ser conhecida, tendo em vista que o valor da condenação não excede 60

(sessenta) salários mínimos.

2. A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na

Justiça Federal.

3. No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados

os termos do art. 293 e do art. 462, ambos do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim,

observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

4. Os juros de mora incidirão uma única vez, a partir da citação, e serão aqueles correspondentes aos índices

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (art. 1º - F da Lei n.º 9.494, de

10.09.1997, com a redação dada pela Lei nº 11.960, de 29.06.2009).

5. Agravo legal a que se dá parcial provimento, no tocante aos juros de mora.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002096-13.2013.4.03.6143/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIARIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que embasada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. Constatada a aptidão laborativa da parte autora pela perícia judicial, inviável a concessão das benesses

vindicadas.

3. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

4. Agravo improvido.

2013.61.43.002096-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : CARLOS ROBERTO GERMANO

ADVOGADO : SP105185 WALTER BERGSTROM e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FRANCISCO CARVALHO A VEIGA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00020961320134036143 2 Vr LIMEIRA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011993-

30.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011081-09.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.00.011993-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

EMBARGANTE : EDGAR FIRMINO DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FABIANO FERNANDES SEGURA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARIBA SP

No. ORIG. : 00552184620118260222 1 Vr GUARIBA/SP

2014.03.99.011081-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : ALDENOR PEREIRA DA SILVA
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIARIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO CUMPRIMENTO DO PERÍODO DE CARÊNCIA. AUSÊNCIA DA

QUALIDADE DE SEGURADO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que embasada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. Constatado o não cumprimento pelo autor da carência exigida e verificada a ausência de sua qualidade de

segurado à época da doença incapacitante, inviável a concessão das benesses vindicadas.

3. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031638-17.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. IRSM. SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO FEVEREIRO DE 1994. AFASTADA A DECADÊNCIA.

AGRAVO LEGAL PROVIDO.

1 - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

2 - Ainda que a decadência tenha sido inserida no art. 103 da Lei 8.213/91 somente com a redação dada pela

Medida Provisória nº 1523-9, DOU de 28/06/1997 (e, posteriormente, pelas Leis 9.528/1997, 9.711/1998 e

10.839/2004), a presente ação busca a aplicação do teto constitucional instituído pelas Emendas Constitucionais

20/98 e 41/03 aos benefícios concedidos antes de suas vigências, de modo que não há que se falar em decadência,

por não haver qualquer pretensão à revisão da renda inicial do benefício.

3 - O C. Superior Tribunal de Justiça deixou assentado, em reiterados julgamentos proferidos em sede de recursos

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP213458 MARJORIE VIANA MERCES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00230-4 6 Vr BARUERI/SP

2014.03.99.031638-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : ISOLDINA DO ROSARIO

ADVOGADO : SP196411 ANDREA APARECIDA SOUZA GOMES BRAGA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ANDREA FARIA NEVES SANTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 40028527720138260161 3 Vr DIADEMA/SP
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especiais, ser devida a inclusão do IRSM de fevereiro de 1994 na correção monetária dos salários de contribuição

dos benefícios previdenciários e, tendo em vista o entendimento pacificado pela 3ª Seção daquela Egrégia Corte, a

matéria ora tratada vem sendo julgada por meio de decisões monocráticas.

4 - Agravo provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039854-64.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIARIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que embasada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001438-29.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

2014.03.99.039854-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : DONIZETE ALVES DE LIMA

ADVOGADO : SP061447 CARLOS ALBERTO FERNANDES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP213180 FABIO VIEIRA BLANGIS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00072-2 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP

2014.61.83.001438-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PELOS ÍNDICES DE CORREÇÃO

DAS EC 20/98 E 41/2003. NÃO INSURGÊNCIA. REAJUSTES DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO.

EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

2 - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003030-96.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL.

COMPETÊNCIA. PARTE AUTORA DOMICILIADA EM FORO DISTRITAL VINCULADO À COMARCA

SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DO ART. 109, § 3º, DA CF. AGRAVO DA PARTE

AUTORA IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. In casu, o domicílio da parte autora é no Foro Distrital de Itupeva, Comarca de Jundiaí, a qual é sede de Juízo

Federal, de forma que não se aplica ao caso a regra insculpida no art. 109, § 3º, da Constituição da República.

3. O C. STJ firmou entendimento no sentido de que não se confundem Vara Distrital e Comarca: a primeira

encontra-se vinculada à área territorial da segunda e existindo Vara Federal na comarca onde se situa o Foro

Distrital, não estamos diante da delegação de competência do § 3º do art. 109 da Constituição Federal.

AGRAVANTE : VALTER FERNANDES RIBEIRO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 106/108

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00014382920144036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.003030-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : AMELIO FREDERICO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP250561 THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : EVANDRO MORAES ADAS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITUPEVA SP

No. ORIG. : 10001352020148260514 1 Vr ITUPEVA/SP
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4. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

5. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004250-32.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC.

ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL.

DESNECESSIDADE. AGRAVO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004899-94.2015.4.03.0000/SP

 

2015.03.00.004250-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : GILBERTO JOSE MODESTO

ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00007711420124036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.004899-0/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC.

ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL.

DESNECESSIDADE. AGRAVO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002943-19.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIARIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que embasada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : ANTONIO NELIO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00057660220144036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2015.03.99.002943-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : CLAUDEMIR SANCHES

ADVOGADO : SP179632 MARCELO DE MORAIS BERNARDO

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP234568B LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00094-0 3 Vr JACAREI/SP
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3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003506-13.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIARIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que embasada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 13467/2015 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003323-35.2001.4.03.6183/SP

 

 

2015.03.99.003506-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : ALEXANDRE DONIZETE DE FARIA

ADVOGADO : SP112769 ANTONIO GUERCHE FILHO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP319719 CAIO DANTE NARDI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00005-8 5 Vr VOTUPORANGA/SP

2001.61.83.003323-8/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557, DO CPC. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, do Código

de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004340-18.2002.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557, DO CPC. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, do Código

de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : MATILDES ALVES DA SILVA

ADVOGADO : SP036063 EDELI DOS SANTOS SILVA e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2002.61.04.004340-8/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : REGINA CELY HEIMBECKER DE ARAUJO

ADVOGADO : SP046715 FLAVIO SANINO

SUCEDIDO : JOSE MARCIANO DE ARAUJO

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010310-41.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa ao dispositivo constitucional ou legal empregado

na fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037683-47.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.010310-6/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP104172 MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : RODOLFO NUNES DA SILVA

ADVOGADO : SP120765 FLAVIO DE CASTRO BORTOLOTO

REPRESENTANTE : APARECIDA PELIZON DA SILVA

ADVOGADO : SP120765 FLAVIO DE CASTRO BORTOLOTO

No. ORIG. : 06.00.00065-2 1 Vr DRACENA/SP

2008.03.99.037683-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP225013 MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO.

AUSÊNCIA DE VÍCIOS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa a dispositivo constitucional ou legal empregado na

fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012410-53.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,

CAPUT, DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA REVOGADA. DEVOLUÇÃO DOS

VALORES RECEBIDOS. DESNECESSIDADE. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES. AGRAVO

DESPROVIDO.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal de fls. 154/163 não conhecido.

4. Agravo legal de fls. 144/153 desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

EMBARGANTE : SILVIA MARA GOMES DE SOUZA incapaz

ADVOGADO : SP181234 THAIZA HELENA ROSAN FORTUNATO

REPRESENTANTE : ROGERIO ALVES PEREIRA

No. ORIG. : 05.00.00086-5 1 Vr JOSE BONIFACIO/SP

2009.61.12.012410-9/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : EZILDINHA DE OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP128929 JOSE CARLOS CORDEIRO DE SOUZA e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP112705 MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00124105320094036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NÃO CONHECER O AGRAVO de fls. 154/163 e NEGAR

PROVIMENTO AO AGRAVO de fls. 144/153, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023836-

94.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. EMBARGOS REJEITADOS.

I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032319-55.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.00.023836-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP207593 RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO : SP081886 EDVALDO BOTELHO MUNIZ

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA SP

No. ORIG. : 89.00.00014-0 1 Vr GUAIRA/SP

2012.03.99.032319-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : SAULO ALMEIDA LOPES incapaz

ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA

REPRESENTANTE : MARIA DE FATIMA ALMEIDA

ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256392 RODRIGO DE AMORIM DOREA
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO

ARTIGO 557, CAPUT e §1º-A, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. INCAPAZ.

REQUISITOS DEMONSTRADOS. INCLUSÃO DE BENEFICIÁRIO. JUROS. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES. AGRAVOS DESPROVIDOS.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput e §1º-

A, do Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal da autarquia e da parte autora desprovidos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS AGRAVOS da autarquia e da

parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007821-89.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,

CAPUT DO CPC. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DIADEMA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 03.00.00365-2 3 Vr DIADEMA/SP

2012.61.19.007821-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : CREMILDA DOS SANTOS MATOS

ADVOGADO : CLEMENS EMANUEL SANTANA DE FREITAS (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LEA EMILE MACIEL JORGE DE SOUZA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00078218920124036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001467-27.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVIL. APLICAÇÃO DO ART. 557, §1º-A,

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE URBANA. CARÊNCIA.

REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. BENEFÍCIO CONCEDIDO. INCLUSÃO DE OUTROS

REGISTROS DA CTPS. DESNECESSIDADE. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES. AGRAVO

DESPROVIDO.

 

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no art. 557, §1º-A, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000289-66.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.61.26.001467-1/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : JOSE FABIO MOURA MELO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP164298 VANESSA CRISTINA MARTINS e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00014672720124036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2012.61.83.000289-6/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGANTE : AIKO MATUI (= ou > de 60 anos)
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada.

II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa ao dispositivo constitucional ou legal empregado

na fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

III - Embargos de declaração de fls. 100/102 não conhecidos.

IV - Embargos de declaração de fls. 75/77 rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NÃO CONHECER os embargos de declaração de fls. 100/102

e REJEITAR embargos de declaração de fls. 75/77, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000926-17.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO.

AUSÊNCIA DE VÍCIOS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA AUTARQUIA E DA PARTE AUTORA

REJEITADOS.

I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa ao dispositivo constitucional ou legal empregado

na fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

III - Embargos de declaração de fls. 360/397 não conhecidos.

IV - Embargos de declaração de fls. 323/323v. rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

ADVOGADO : SP257739 ROBERTO BRITO DE LIMA e outro

No. ORIG. : 00002896620124036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.000926-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : EGNALDO ALMEIDA SOUSA

ADVOGADO : SP278530 NATALIA VERRONE e outro

No. ORIG. : 00009261720124036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NÃO CONHECER os embargos de declaração de fls. 360/397

e REJEITAR os embargos de declaração de fls.323/323v, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009737-63.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada.

II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa ao dispositivo constitucional ou legal empregado

na fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

III - Embargos de declaração de fls. 124/126 não conhecidos. 

IV- Embargos de declaração de fls. 105/107 rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NÃO CONHECER os embargos de declaração de fls. 124/126

e REJEITAR os embargos de declaração de fls. 105/107, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000258-61.2013.4.03.6005/MS

 

 

 

2012.61.83.009737-8/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGANTE : FRANCISCO TABARELI

ADVOGADO : SP257739 ROBERTO BRITO DE LIMA e outro

No. ORIG. : 00097376320124036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2013.60.05.000258-7/MS

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : BERNARDA FERNANDEZ DE VILLA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MS011332 JUCIMARA ZAIM DE MELO e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO. APLICAÇÃO DO

ARTIGO 557, § 1º-A, DO CPC. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ESTRANGEIRO RESIDENTE NO

BRASIL. ARTIGO 5º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. IDOSO. REQUISITO ETÁRIO E

CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE COMPROVADOS. BENEFÍCIO CONCEDIDO. REITERAÇÃO

DE ALEGAÇÕES. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, § 1º-A, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001347-19.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO.

AUSÊNCIA DE VÍCIOS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa ao dispositivo constitucional ou legal empregado

na fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SE004514 AVIO KALATZIS DE BRITTO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00002586120134036005 2 Vr PONTA PORA/MS

2013.61.03.001347-8/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ROBERTO CATTO

ADVOGADO : SP274194 RODRIGO BARBOSA DOS SANTOS e outro

No. ORIG. : 00013471920134036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002998-86.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,

§1º-A, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA INOCORRENTE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, §1º-A, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. A decadência refere-se apenas e tão somente ao direito de revisão do ato de concessão de benefício, e não ao

ato de concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

4. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento no sentido de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de renúncia pelos seus titulares,

prescindindo-se da devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria a que o segurado deseja preterir para

a concessão de novo benefício e posterior jubilamento.

5. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004737-94.2013.4.03.6103/SP

2013.61.03.002998-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : JOSE ROBERTO DE FREITAS

ADVOGADO : SP197124 MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PB015714 OTACILIO DE ANDRADE SILVA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00029988620134036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,

§1º-A, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA INOCORRENTE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, §1º-A, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. A decadência refere-se apenas e tão somente ao direito de revisão do ato de concessão de benefício, e não ao

ato de concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

4. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento no sentido de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de renúncia pelos seus titulares,

prescindindo-se da devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria a que o segurado deseja preterir para

a concessão de novo benefício e posterior jubilamento.

5. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005437-70.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

2013.61.03.004737-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : NARCISO BREVE DUARTE

ADVOGADO : SP263205 PRISCILA SOBREIRA COSTA e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098659 MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00047379420134036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2013.61.03.005437-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : JOAO BOSCO BRAGA

ADVOGADO : SP187040 ANDRE GUSTAVO LOPES DA SILVA e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098659 MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,

§1º-A, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA INOCORRENTE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, §1º-A, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. A decadência refere-se apenas e tão somente ao direito de revisão do ato de concessão de benefício, e não ao

ato de concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

4. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento no sentido de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de renúncia pelos seus titulares,

prescindindo-se da devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria a que o segurado deseja preterir para

a concessão de novo benefício e posterior jubilamento.

5. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005697-32.2013.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO.

AUSÊNCIA DE VÍCIOS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa ao dispositivo constitucional ou legal empregado

na fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

No. ORIG. : 00054377020134036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2013.61.09.005697-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : HERMANTINO PARALUPI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP305052 LUCAS MARCOS GRANADO e outro

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206809 LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00056973220134036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005121-24.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa ao dispositivo constitucional ou legal empregado

na fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

2013.61.14.005121-8/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098184B MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : MARIA ALVES FERREIRA COSTA e outros

PROCURADOR : SP248347 RODRIGO ERNANI MELLO RODRIGUES (Int.Pessoal)

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

EMBARGANTE : THALIVIA MARIA FERREIRA COSTA incapaz

: VICTORIA MARIA FERREIRA COSTA incapaz

PROCURADOR : SP248347 RODRIGO ERNANI MELLO RODRIGUES (Int.Pessoal)

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : MARIA ALVES FERREIRA COSTA

PROCURADOR : SP248347 RODRIGO ERNANI MELLO RODRIGUES (Int.Pessoal)

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00051212420134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001951-41.2013.4.03.6115/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO.

AUSÊNCIA DE VÍCIOS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa ao dispositivo constitucional ou legal empregado

na fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇAO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001217-54.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO.

AUSÊNCIA DE VÍCIOS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa ao dispositivo constitucional ou legal empregado

2013.61.15.001951-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : MARIO GALINDO

ADVOGADO : SP132177 CELSO FIORAVANTE ROCCA e outro

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP238664 JOSE FRANCISCO FURLAN ROCHA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00019514120134036115 2 Vr SAO CARLOS/SP

2013.61.27.001217-1/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : APARECIDO DOCEMA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP126930 DAYSE CIACO DE OLIVEIRA e outro

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00012175420134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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na fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007149-49.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO.

AUSÊNCIA DE VÍCIOS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa ao dispositivo constitucional ou legal empregado

na fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010888-30.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.83.007149-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : JOSE CARLOS DE CARVALHO

ADVOGADO : SP235255 ULISSES MENEGUIM e outro

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00071494920134036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.010888-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO.

AUSÊNCIA DE VÍCIOS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa ao dispositivo constitucional ou legal empregado

na fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011007-

76.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa ao dispositivo constitucional ou legal empregado

na fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

INTERESSADO(A) : YUMICO HOSI HIRATA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP182484 LEILAH CORREIA VILLELA e outro

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP149704 CARLA MARIA LIBA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00108883020134036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.011007-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PAULA YURI UEMURA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : JOAO ROSSETTO

ADVOGADO : SP036589 JOAO ROSSETTO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUEIRA CESAR SP

No. ORIG. : 00001016719938260136 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013199-

79.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

REJEITADOS.

I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa ao dispositivo constitucional ou legal empregado

na fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022493-58.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.013199-1/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

EMBARGANTE : JOSE LUIS FREITAS

ADVOGADO : SP080031 HAMILTON PEREIRA MARTUCCI JUNIOR e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00107255020134036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.022493-2/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : JOSE LUIZ GOES

ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC. APOSENTADORIA ESPECIAL. PROVA PERICIAL.

DESNECESSIDADE. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026738-15.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC. AUXÍLIO DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.

DATA DO INÍCIO DA INCAPACIDADE. NECESSIDADE DE PERÍCIA. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

AGRAVO DESPROVIDO.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00081240820124036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.026738-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : ELISABETE APARECIDA BERNARDO

ADVOGADO : SP212963 GLÁUCIA CRISTINA GIACOMELLO

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VALINHOS SP

No. ORIG. : 00072612120148260650 1 Vr VALINHOS/SP
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São Paulo, 11 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027240-51.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC. APOSENTADORIA ESPECIAL. PROVA PERICIAL.

DESNECESSIDADE. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027568-78.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.027240-9/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : LUIZ ANTONIO DETONI

ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00040994920124036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.027568-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : ROSANGELA APARECIDA PERES VIEIRA

ADVOGADO : SP317173 MARCUS VINÍCIUS CAMARGO

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATINGA SP

No. ORIG. : 00012718620148260282 1 Vr ITATINGA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. COMARCA SEDE DE VARA FEDERAL. DELEGAÇÃO DA COMPETÊNCIA PREVISTA NO

ARTIGO 109, §3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INAPLICABILIDADE. REITERAÇÃO DE

ALEGAÇÕES. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029549-45.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC. APOSENTADORIA POR IDADE. COMARCA SEDE DE

VARA FEDERAL. DELEGAÇÃO DA COMPETÊNCIA PREVISTA NO ARTIGO 109, §3º, DA

CONSTITUIÇAO FEDERAL. INAPLICABILIDADE. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES. AGRAVO

DESPROVIDO.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

2014.03.00.029549-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : TERTULIANA ROSA DE JESUS GUIMARAES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP318500 ANA CLAUDIA DE MORAES BARDELLA

CODINOME : TERTULINA ROSA DE JESUS GUIMARAES

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARANAPANEMA SP

No. ORIG. : 00017366920148260420 1 Vr PARANAPANEMA/SP
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00031 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030971-55.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. COMARCA SEDE DE VARA FEDERAL. DELEGAÇÃO DA COMPETÊNCIA PREVISTA NO

ARTIGO 109, §3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INAPLICABILIDADE. REITERAÇÃO DE

ALEGAÇÕES. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001826-27.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. EMBARGOS REJEITADOS.

2014.03.00.030971-8/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : SONIA ALVES CARDOSO

ADVOGADO : SP188752 LARISSA BORETTI MORESSI

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP072889 ELCIO DO CARMO DOMINGUES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATINGA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00014510520148260282 1 Vr ITATINGA/SP

2014.03.99.001826-7/MS

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

EMBARGANTE : IRANI DIAS DOS SANTOS

ADVOGADO : MS008984 JOSE ANTONIO SOARES NETO

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CE018655 FRANCISCO WANDERSON PINTO DANTAS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.01310-2 1 Vr MUNDO NOVO/MS
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I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022767-95.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO.

AUSÊNCIA DE VÍCIOS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa ao dispositivo constitucional ou legal empregado

na fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025688-

27.2014.4.03.9999/SP

 

2014.03.99.022767-1/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : CLAUDIO MEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : GABRIELA BARRETO PEREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00325070220128260161 4 Vr DIADEMA/SP

2014.03.99.025688-9/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO.

AUSÊNCIA DE VÍCIOS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa ao dispositivo constitucional ou legal empregado

na fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029132-68.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO.

AUSÊNCIA DE VÍCIOS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa ao dispositivo constitucional ou legal empregado

na fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP201094 ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : JOSE APARECIDO FERREIRA PINTO

ADVOGADO : SP107238 FERNANDO TADEU MARTINS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAMBAU SP

No. ORIG. : 13.00.00104-4 1 Vr TAMBAU/SP

2014.03.99.029132-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : APARECIDO TADEU DE FIGUEIREDO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP071031 ANTONIO BUENO NETO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LEONARDO VIEIRA CASSINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00005334920148260363 1 Vr MOGI MIRIM/SP
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III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033945-41.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO.

AUSÊNCIA DE VÍCIOS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa ao dispositivo constitucional ou legal empregado

na fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001769-60.2014.4.03.6102/SP

 

 

 

2014.03.99.033945-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : JOAO BATISTA EVANGELISTA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP170363 JOAQUIM VICTOR MEIRELLES DE SOUZA PINTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10023817320138260271 1 Vr ITAPEVI/SP

2014.61.02.001769-8/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : ANTONIO DE CISTOLO RIBEIRO

ADVOGADO : SP163381 LUIS OTAVIO DALTO DE MORAES e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,

§1º-A, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA INOCORRENTE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, do Código

de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. A decadência refere-se apenas e tão somente ao direito de revisão do ato de concessão de benefício, e não ao

ato de concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

4. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento no sentido de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de renúncia pelos seus titulares,

prescindindo-se da devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria a que o segurado deseja preterir para

a concessão de novo benefício e posterior jubilamento.

5. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000548-

36.2014.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO.

AUSÊNCIA DE VÍCIOS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP124375 OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00017696020144036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2014.61.04.000548-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : JOSE AUGUSTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP117883 GISLANDIA FERREIRA DA SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00005483620144036104 1 Vr SANTOS/SP
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I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa ao dispositivo constitucional ou legal empregado

na fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005445-10.2014.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO.

AUSÊNCIA DE VÍCIOS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa ao dispositivo constitucional ou legal empregado

na fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006519-02.2014.4.03.6104/SP

 

2014.61.04.005445-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : JOSE CARLOS RAFAINI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP281673 FLÁVIA MOTTA e outro

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00054451020144036104 1 Vr SANTOS/SP

2014.61.04.006519-4/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,

§1º-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. REITERAÇÃO DE

ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, do Código

de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento no sentido de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de renúncia pelos seus titulares,

prescindindo-se da devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria a que o segurado deseja preterir para

a concessão de novo benefício e posterior jubilamento.

4. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010732-48.2014.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : CESAR AUGUSTO CONFORTI

ADVOGADO : SP188672 ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00065190220144036104 4 Vr SANTOS/SP

2014.61.05.010732-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : DELCY MIOTTO

ADVOGADO : SP056072 LUIZ MENEZELLO NETO e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PI003298 LIANA MARIA MATOS FERNANDES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00107324820144036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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§1º-A, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. REITERAÇÃO DE

ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, do Código

de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento no sentido de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de renúncia pelos seus titulares,

prescindindo-se da devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria a que o segurado deseja preterir para

a concessão de novo benefício e posterior jubilamento.

4. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012036-82.2014.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,

§1º-A, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. REITERAÇÃO DE

ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, do Código

de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento no sentido de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de renúncia pelos seus titulares,

prescindindo-se da devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria a que o segurado deseja preterir para

a concessão de novo benefício e posterior jubilamento.

4. Agravo legal desprovido.

2014.61.05.012036-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : ANTONIO DE CARVALHO

ADVOGADO : SP230185 ELIZABETH CRISTINA NALOTO e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PI003298 LIANA MARIA MATOS FERNANDES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00120368220144036105 8 Vr CAMPINAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     1476/2506



 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002144-43.2014.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO.

AUSÊNCIA DE VÍCIOS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa ao dispositivo constitucional ou legal empregado

na fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004266-29.2014.4.03.6108/SP

 

2014.61.08.002144-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : APARECIDA ALVES DE LIMA

ADVOGADO : SP218081 CAIO ROBERTO ALVES e outro

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP234567 DANIELA JOAQUIM BERGAMO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00021444320144036108 1 Vr BAURU/SP

2014.61.08.004266-1/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,

§1º-A, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA INOCORRENTE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, do Código

de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. A decadência refere-se apenas e tão somente ao direito de revisão do ato de concessão de benefício, e não ao

ato de concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

4. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento no sentido de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de renúncia pelos seus titulares,

prescindindo-se da devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria a que o segurado deseja preterir para

a concessão de novo benefício e posterior jubilamento.

5. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006383-84.2014.4.03.6110/SP

 

 

 

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : LAERTE VICENTE DIAS

ADVOGADO : SP137331 ANA PAULA RADIGHIERI MORETTI e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP159103 SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00042662920144036108 2 Vr BAURU/SP

2014.61.10.006383-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : MARIA ROZELI PEREIRA

ADVOGADO : SP214294 ELCIO MACHADO DA SILVA JÚNIOR e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00063838420144036110 3 Vr SOROCABA/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,

§1º-A, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. REITERAÇÃO DE

ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, do Código

de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento no sentido de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de renúncia pelos seus titulares,

prescindindo-se da devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria a que o segurado deseja preterir para

a concessão de novo benefício e posterior jubilamento.

4. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002202-37.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,

§1º-A, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA INOCORRENTE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, §1º-A, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. A decadência refere-se apenas e tão somente ao direito de revisão do ato de concessão de benefício, e não ao

ato de concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

4. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento no sentido de que os benefícios

2014.61.11.002202-6/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : VERGILIA APARECIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP202593 CELSO FONTANA DE TOLEDO e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP201303 GUSTAVO KENSHO NAKAJUM e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00022023720144036111 3 Vr MARILIA/SP
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previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de renúncia pelos seus titulares,

prescindindo-se da devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria a que o segurado deseja preterir para

a concessão de novo benefício e posterior jubilamento.

5. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002805-13.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,

§1º-A, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA INOCORRENTE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, §1º-A, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. A decadência refere-se apenas e tão somente ao direito de revisão do ato de concessão de benefício, e não ao

ato de concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

4. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento no sentido de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de renúncia pelos seus titulares,

prescindindo-se da devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria a que o segurado deseja preterir para

a concessão de novo benefício e posterior jubilamento.

5. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

2014.61.11.002805-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : JOSE LONCAROVICH

ADVOGADO : SP265200 ADRIANA REGUINI ARIELO e outro

CODINOME : JOSE LANCAROVICH

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP230009 PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00028051320144036111 3 Vr MARILIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     1480/2506



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00048 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004854-27.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO.

AUSÊNCIA DE VÍCIOS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa ao dispositivo constitucional ou legal empregado

na fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008156-40.2014.4.03.6119/SP

 

 

 

2014.61.11.004854-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP230009 PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : URACI ROQUE DE ARRUDA

ADVOGADO : SP248175 JOÃO PAULO MATIOTTI CUNHA e outro

No. ORIG. : 00048542720144036111 2 Vr MARILIA/SP

2014.61.19.008156-9/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : DEONIZIO PORFIRIO DE CAMARGO

ADVOGADO : SP177197 MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,

§1º-A, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA INOCORRENTE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, §1º-A, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. A decadência refere-se apenas e tão somente ao direito de revisão do ato de concessão de benefício, e não ao

ato de concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

4. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento no sentido de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de renúncia pelos seus titulares,

prescindindo-se da devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria a que o segurado deseja preterir para

a concessão de novo benefício e posterior jubilamento.

5. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000856-03.2014.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO ARTIGO

557,§1º-A, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA INOCORRENTE.

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP314515 LUIS CARVALHO DE SOUZA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00081564020144036119 1 Vr GUARULHOS/SP

2014.61.27.000856-1/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : ROBERTO SALVADOR

ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP251178 MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00008560320144036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557,§1º-A, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. A decadência refere-se apenas e tão somente ao direito de revisão do ato de concessão de benefício, e não ao

ato de concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

4. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento no sentido de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de renúncia pelos seus titulares,

prescindindo-se da devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria a que o segurado deseja preterir para

a concessão de novo benefício e posterior jubilamento.

5. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002011-41.2014.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,

§1º-A, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. REITERAÇÃO DE

ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, do Código

de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento no sentido de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de renúncia pelos seus titulares,

prescindindo-se da devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria a que o segurado deseja preterir para

a concessão de novo benefício e posterior jubilamento.

4. Agravo legal desprovido.

 

2014.61.27.002011-1/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : LUIZ FERNANDO DE FARIA

ADVOGADO : SP165156 ALEXANDRA DELFINO ORTIZ e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00020114120144036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00052 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009151-26.2014.4.03.6128/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO.

AUSÊNCIA DE VÍCIOS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa ao dispositivo constitucional ou legal empregado

na fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00053 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001968-86.2014.4.03.6133/SP

 

 

2014.61.28.009151-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : PEDRO DA SILVA

ADVOGADO : SP198325 TIAGO DE GÓIS BORGES e outro

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RICARDO DA CUNHA MELLO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00091512620144036128 2 Vr JUNDIAI/SP

2014.61.33.001968-5/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO.

AUSÊNCIA DE VÍCIOS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa ao dispositivo constitucional ou legal empregado

na fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00054 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001591-15.2014.4.03.6134/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO.

AUSÊNCIA DE VÍCIOS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa ao dispositivo constitucional ou legal empregado

na fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : MAURICIO BRAZ DO NASCIMENTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP162138 CARLOS ROBERTO ELIAS e outro

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP198573 ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00019688620144036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

2014.61.34.001591-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : PEDRO ARTUR BORELI

ADVOGADO : SP263198 PAULO ISAIAS ANDRIOLLI e outro

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : IGOR SAVITSKY e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00015911520144036134 1 Vr AMERICANA/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000392-28.2014.4.03.6143/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, 1º-

A, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA INOCORRENTE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, §1º-A, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. A decadência refere-se apenas e tão somente ao direito de revisão do ato de concessão de benefício, e não ao

ato de concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

4. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento no sentido de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de renúncia pelos seus titulares,

prescindindo-se da devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria a que o segurado deseja preterir para

a concessão de novo benefício e posterior jubilamento.

5. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

2014.61.43.000392-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : DONIZETTI APARECIDO VIEIRA

ADVOGADO : SP292441 MARIANA DE PAULA MACIEL e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ADRIANA FUGAGNOLLI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00003922820144036143 2 Vr LIMEIRA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     1486/2506



00056 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000045-

69.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO.

AUSÊNCIA DE VÍCIOS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa ao dispositivo constitucional ou legal empregado

na fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00057 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002248-04.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO.

AUSÊNCIA DE VÍCIOS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

2014.61.83.000045-8/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP170032 ANA JALIS CHANG e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : SILVIO DOS SANTOS GOMES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP212412 PATRICIA SILVEIRA ZANOTTI

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00000456920144036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2014.61.83.002248-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : JOAO OSWALDO BUENO DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP327054 CAIO FERRER e outro

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP248603 PRISCILA FIALHO TSUTSUI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00022480420144036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa ao dispositivo constitucional ou legal empregado

na fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003069-08.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,

§1º-A, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA INOCORRENTE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, do Código

de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. A decadência refere-se apenas e tão somente ao direito de revisão do ato de concessão de benefício, e não ao

ato de concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

4. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento no sentido de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de renúncia pelos seus titulares,

prescindindo-se da devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria a que o segurado deseja preterir para

a concessão de novo benefício e posterior jubilamento.

5. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

2014.61.83.003069-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : ANTONIO APARECIDO ROGERIO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP212412 PATRICIA SILVEIRA ZANOTTI e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP248603 PRISCILA FIALHO TSUTSUI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00030690820144036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00059 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005292-31.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO.

AUSÊNCIA DE VÍCIOS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa ao dispositivo constitucional ou legal empregado

na fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007766-72.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

2014.61.83.005292-6/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : CICILIANO VICENTE DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP251209 WEVERTON MATHIAS CARDOSO e outro

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00052923120144036183 10V Vr SAO PAULO/SP

2014.61.83.007766-2/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : VALDEMIR FERNANDES DA SILVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP162138 CARLOS ROBERTO ELIAS e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00077667220144036183 9V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,

§1º-A, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA INOCORRENTE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, §1º-A do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. A decadência refere-se apenas e tão somente ao direito de revisão do ato de concessão de benefício, e não ao

ato de concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

4. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento no sentido de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de renúncia pelos seus titulares,

prescindindo-se da devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria a que o segurado deseja preterir para

a concessão de novo benefício e posterior jubilamento.

5. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004917-18.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA.

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA INDEFERIDA. NECESSIDADE DE PERÍCIA MÉDICA PARA COMPROVAR

A EXISTÊNCIA DA INCAPACIDADE. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

2015.03.00.004917-8/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : EDIVALDO RODRIGUES MELO

ADVOGADO : SP059744 AIRTON FONSECA e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00112543520144036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004071-74.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,

CAPUT DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. Preliminar rejeitada e agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO AO

AGRAVO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00063 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004766-28.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.004071-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : VERA LUCIA PORTO DA SILVA

ADVOGADO : SP255283 VITOR HUGO VENDRAMEL NOGUEIRA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP137095 LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00033-8 1 Vr NHANDEARA/SP

2015.03.99.004766-1/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : ALCIDES RODRIGUES DA CUNHA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO.

AUSÊNCIA DE VÍCIOS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa ao dispositivo constitucional ou legal empregado

na fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007225-03.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,

§1º-A, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA INOCORRENTE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, §1º-A, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. A decadência refere-se apenas e tão somente ao direito de revisão do ato de concessão de benefício, e não ao

ato de concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

4. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento no sentido de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de renúncia pelos seus titulares,

prescindindo-se da devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria a que o segurado deseja preterir para

a concessão de novo benefício e posterior jubilamento.

5. Agravo legal desprovido.

 

PROCURADOR : SP172386 ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00045-3 1 Vr ARUJA/SP

2015.03.99.007225-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : ADAO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP239003 DOUGLAS PESSOA DA CRUZ

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 14.00.00209-2 2 Vr BOITUVA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     1492/2506



 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007228-55.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,

§1º-A, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA INOCORRENTE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, do Código

de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. A decadência refere-se apenas e tão somente ao direito de revisão do ato de concessão de benefício, e não ao

ato de concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

4. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento no sentido de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de renúncia pelos seus titulares,

prescindindo-se da devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria a que o segurado deseja preterir para

a concessão de novo benefício e posterior jubilamento.

5. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2015.03.99.007228-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP310285 ELIANA COELHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : ENGRACIA DOS SANTOS SALDANHA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP114842 ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES

No. ORIG. : 13.00.00102-8 1 Vr CAMPOS DO JORDAO/SP
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São Paulo, 11 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008476-56.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,

§1º-A, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA INOCORRENTE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, §1º-A, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. A decadência refere-se apenas e tão somente ao direito de revisão do ato de concessão de benefício, e não ao

ato de concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

4. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento no sentido de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de renúncia pelos seus titulares,

prescindindo-se da devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria a que o segurado deseja preterir para

a concessão de novo benefício e posterior jubilamento.

5. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009283-76.2015.4.03.9999/SP

 

 

2015.03.99.008476-1/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : OSVALDO BORGES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP234395 FLAVIO AUGUSTO SEPULVEDA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP113954 SANDRA HELENA GALVAO AZEVEDO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00104-6 2 Vr PINDAMONHANGABA/SP

2015.03.99.009283-6/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     1494/2506



 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,

CAPUT, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA INOCORRENTE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. A decadência refere-se apenas e tão somente ao direito de revisão do ato de concessão de benefício, e não ao

ato de concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

4. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento no sentido de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de renúncia pelos seus titulares,

prescindindo-se da devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria a que o segurado deseja preterir para

a concessão de novo benefício e posterior jubilamento.

5. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011198-63.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP201094 ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : RUBENS TESSARO

ADVOGADO : SP080153 HUMBERTO NEGRIZOLLI

No. ORIG. : 14.00.00145-3 1 Vr PIRASSUNUNGA/SP

2015.03.99.011198-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : SILENE APARECIDA POLIMENO

ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP342388B MARIA ISABEL DA SILVA SOLER

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 14.00.00090-0 2 Vr NOVO HORIZONTE/SP
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,

§1º-A, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA INOCORRENTE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, do Código

de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. A decadência refere-se apenas e tão somente ao direito de revisão do ato de concessão de benefício, e não ao

ato de concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

4. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento no sentido de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de renúncia pelos seus titulares,

prescindindo-se da devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria a que o segurado deseja preterir para

a concessão de novo benefício e posterior jubilamento.

5. Agravo legal desprovido.

.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011253-14.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,

CAPUT, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA INOCORRENTE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. A decadência refere-se apenas e tão somente ao direito de revisão do ato de concessão de benefício, e não ao

ato de concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

2015.03.99.011253-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172175 CARLOS HENRIQUE MORCELLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : NELSON BENEDITO APARECIDO

ADVOGADO : SP116509 ALEXANDRE ZUMSTEIN

No. ORIG. : 14.00.00142-3 1 Vr TAMBAU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     1496/2506



4. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento no sentido de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de renúncia pelos seus titulares,

prescindindo-se da devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria a que o segurado deseja preterir para

a concessão de novo benefício e posterior jubilamento.

5. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011380-49.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,

§1º-A, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. REITERAÇÃO DE

ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, do Código

de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento no sentido de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de renúncia pelos seus titulares,

prescindindo-se da devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria a que o segurado deseja preterir para

a concessão de novo benefício e posterior jubilamento.

4. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

2015.03.99.011380-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP310285 ELIANA COELHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : MARA SILVIA LOPES FOGACA

ADVOGADO : SP210961 REGINALDO CÉLIO MARINS MACHADO

No. ORIG. : 13.00.00123-4 2 Vr CRUZEIRO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

  

 

Boletim de Acordão Nro 13468/2015 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031000-

38.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, DÚVIDA OU

CONTRADIÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente.

2. Os Embargos de Declaração buscam reavivar ou rediscutir questões que já foram devidamente analisadas e

resolvidas, expressa e explicitamente, no acórdão embargado e ainda que sejam interpostos com a finalidade de

prequestionar a matéria decidida, objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como

base um dos vícios constantes do artigo 535 do diploma processual.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0056068-

2001.03.99.031000-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : LUIZ CARLOS NEODINI

ADVOGADO : SP135997 LUIS ROBERTO OLIMPIO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP092666 IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ARARAS SP

No. ORIG. : 00.00.00049-4 4 Vr ARARAS/SP
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87.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, DÚVIDA OU

CONTRADIÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente.

2. Os Embargos de Declaração buscam reavivar ou rediscutir questões que já foram devidamente analisadas e

resolvidas, expressa e explicitamente, no acórdão embargado e ainda que sejam interpostos com a finalidade de

prequestionar a matéria decidida, objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como

base um dos vícios constantes do artigo 535 do diploma processual.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001026-44.2001.4.03.6122/SP

 

 

 

2001.03.99.056068-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : JOSINO JOSE DA SILVA falecido

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

: SP254557 MARIA SANTINA CARRASQUI AVI

EMBARGANTE : DOLCILIA DO AMARAL SILVA e outros

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP130696 LUIS ENRIQUE MARCHIONI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA SP

No. ORIG. : 01.00.00005-4 2 Vr TAQUARITINGA/SP

2001.61.22.001026-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP080170 OSMAR MASSARI FILHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ROMILDO GONCALVES SASTRE (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP145751 EDI CARLOS REINAS MORENO
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, DÚVIDA OU

CONTRADIÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente.

2. Os Embargos de Declaração buscam reavivar ou rediscutir questões que já foram devidamente analisadas e

resolvidas, expressa e explicitamente, no acórdão embargado e ainda que sejam interpostos com a finalidade de

prequestionar a matéria decidida, objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como

base um dos vícios constantes do artigo 535 do diploma processual.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026088-61.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557 DO CPC. RECONHECIMENTO DE

TEMPO RURAL. PROVA TESTEMUNHAL. AGRAVO LEGAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.

- No caso em apreço, verifica-se que o autor não tinha direito adquirido às regras anteriores à Emenda

Constitucional n.º 20/1998, contudo, computando-se os períodos laborados em condições especiais convertidos, os

quais somados aos períodos rural e urbanos de tempo comum, anotados na CTPS e os constantes no CNIS, o

segurado contava com 35 anos, na data de 12/08/2008.

- Comprovados os 35 anos de tempo de serviço e o cumprimento da carência de 162 (cento e sessenta e duas)

contribuições, em conformidade com o art. 142 da Lei nº 8.213/91, o autor faz jus ao benefício de Aposentadoria

por Tempo de Contribuição Integral, contudo, a partir da data de 12.08.2008, quando completou os requisitos

legais.

- Conforme tem decidido o Superior Tribunal de Justiça, é admissível o reconhecimento de tempo de serviço rural

anterior à prova documental, desde que esta seja corroborada por prova testemunhal robusta. No caso em tela, os

depoimentos das testemunhas são superficiais e genéricos, informando apenas que o autor "começou a trabalhar

ainda menino", sem maiores especificações. Entendo que tão somente a prova oral, da forma como apresentada,

não tem o condão de comprovar quase 12 anos (09/1962 a 06/1974) de labor campesino.

- Agravo desprovido.

2002.03.99.026088-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : RUBENS DA SILVA

ADVOGADO : SP153313B FERNANDO RAMOS DE CAMARGO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP035513 CARLOS PUTTINI SOBRINHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 115/121

No. ORIG. : 01.00.00035-2 4 Vr JUNDIAI/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0045627-

13.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, DÚVIDA OU

CONTRADIÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente.

2. Os Embargos de Declaração buscam reavivar ou rediscutir questões que já foram devidamente analisadas e

resolvidas, expressa e explicitamente, no acórdão embargado e ainda que sejam interpostos com a finalidade de

prequestionar a matéria decidida, objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como

base um dos vícios constantes do artigo 535 do diploma processual.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000823-11.2002.4.03.6102/SP

 

2002.03.99.045627-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP025771 MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : NIVALDO FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CUBATAO SP

No. ORIG. : 00.00.00083-3 2 Vr CUBATAO/SP

2002.61.02.000823-3/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, DÚVIDA OU

CONTRADIÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente.

2. Os Embargos de Declaração buscam reavivar ou rediscutir questões que já foram devidamente analisadas e

resolvidas, expressa e explicitamente, no acórdão embargado e ainda que sejam interpostos com a finalidade de

prequestionar a matéria decidida, objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como

base um dos vícios constantes do artigo 535 do diploma processual.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011278-

60.2002.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, DÚVIDA OU

CONTRADIÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : ANTONIO CLARET BORGES

ADVOGADO : SP065415 PAULO HENRIQUE PASTORI e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

REPRESENTADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP158556 MARCO ANTONIO STOFFELS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2002.61.26.011278-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : DEJALMA ROSA FIGUEIREDO

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP045353 DELFINO MORETTI FILHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
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simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente.

2. Os Embargos de Declaração buscam reavivar ou rediscutir questões que já foram devidamente analisadas e

resolvidas, expressa e explicitamente, no acórdão embargado e ainda que sejam interpostos com a finalidade de

prequestionar a matéria decidida, objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como

base um dos vícios constantes do artigo 535 do diploma processual.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032954-51.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. ARTS. 52 a 56, DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991.

1. Evidenciado que não almeja o Agravante suprir vícios no julgado, mas apenas externar o inconformismo com a

solução que lhe foi desfavorável, com a pretensão de vê-la alterada.

2. Agravo Legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001417-

82.2003.4.03.6104/SP

 

2003.03.99.032954-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP101909 MARIA HELENA TAZINAFO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : JOSE FRANCISCO ALVES

ADVOGADO : SP127831 DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 01.00.00146-1 1 Vr ORLANDIA/SP

2003.61.04.001417-6/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. IMPOSIÇÃO DE MULTA.

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. Entendo aplicável ao caso em tela o parágrafo único do artigo 538 do Código de Processo Civil que,

expressamente, prevê a cominação de multa para os casos de interposição de embargos declaratórios com fins

exclusivamente protelatórios, restando condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao depósito do

respectivo valor.

3. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR os Embargos de Declaração, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004483-

27.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. O órgão julgador não precisa pronunciar-se sobre cada alegação lançada no recurso, sobretudo quando os

fundamentos do decisum são de tal modo abrangentes que se tornam desnecessárias outras considerações.

3. No tocante ao pretendido prequestionamento, o entendimento do STJ é no sentido de seu cabimento na hipótese

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP036790 MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : EDIVALDO JACINTO DA SILVA

ADVOGADO : SP145862 MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

2003.61.83.004483-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PATRICIA ALVES MONTEIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP098077 GILSON KIRSTEN e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00044832720034036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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de haver necessidade de o tema objeto do recurso ser examinado pela decisão atacada, o que foi observado por

ocasião do julgamento, razão pela qual tal pretensão também não é acolhida.

4. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011202-

86.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO EXISTENTE.

EFEITOS INFRINGENTES. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE RURÍCOLA ANTERIOR AO

DOCUMENTO MAIS REMOTO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

1. Configurada a omissão no v. acórdão que deixou de aplicar precedentes do STJ quanto ao reconhecimento de

labor rurícola ao documento mais remoto, desde que corroborado o período por testemunhos idôneos, fazendo-se

necessária a devida integralização ao julgado.

2. Labor rurícola do autor reconhecido no período de 01.01.1964 a 01.08.1978.

3. Embargos de Declaração parcialmente acolhidos com o necessário efeito infringente, a fim de integralizar o v.

acórdão embargado, para explicitar o período rurícola reconhecido e manter a concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço proporcional, nos termos da r. sentença.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, ACOLHER PARCIALMENTE os Embargos de Declaração,

com o necessário efeito infringente, para que passe a integrar o 'Decisum' de fls. 119/125, o reconhecimento do

labor rurícola do autor no período de 01.01.1964 a 01.08.1978 e o estabelecimento da forma da correção

monetária e a incidência dos juros de mora, mantendo, no mais, a r. sentença, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

2004.03.99.011202-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP130696 LUIS ENRIQUE MARCHIONI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ZITO JOSE DE FREITAS SOBRINHO

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA SP

No. ORIG. : 02.00.00108-2 2 Vr TAQUARITINGA/SP
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00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018733-

29.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, DÚVIDA OU

CONTRADIÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente.

2. Os Embargos de Declaração buscam reavivar ou rediscutir questões que já foram devidamente analisadas e

resolvidas, expressa e explicitamente, no acórdão embargado e ainda que sejam interpostos com a finalidade de

prequestionar a matéria decidida, objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como

base um dos vícios constantes do artigo 535 do diploma processual.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022955-

40.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

2004.03.99.018733-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : ANTONIO APARECIDO BREDDA

ADVOGADO : SP135997 LUIS ROBERTO OLIMPIO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP092666 IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ARARAS SP

No. ORIG. : 02.00.00094-7 3 Vr ARARAS/SP

2004.03.99.022955-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : LUIZ CARLOS AMADOR

ADVOGADO : SP135997 LUIS ROBERTO OLIMPIO

: SP139403 MARIA SALETE BEZERRA BRAZ

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP092666 IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ARARAS SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, DÚVIDA OU

CONTRADIÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente.

2. Os Embargos de Declaração buscam reavivar ou rediscutir questões que já foram devidamente analisadas e

resolvidas, expressa e explicitamente, no acórdão embargado e ainda que sejam interpostos com a finalidade de

prequestionar a matéria decidida, objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como

base um dos vícios constantes do artigo 535 do diploma processual.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035356-

37.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, DÚVIDA OU

CONTRADIÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente.

2. Os Embargos de Declaração buscam reavivar ou rediscutir questões que já foram devidamente analisadas e

resolvidas, expressa e explicitamente, no acórdão embargado e ainda que sejam interpostos com a finalidade de

prequestionar a matéria decidida, objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como

base um dos vícios constantes do artigo 535 do diploma processual.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

No. ORIG. : 03.00.00011-9 4 Vr ARARAS/SP

2005.03.99.035356-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : JOAO DIAS

ADVOGADO : SP104442 BENEDITO APARECIDO GUIMARÃES ALVES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP132894 PAULO SERGIO BIANCHINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ADELIA SP

No. ORIG. : 02.00.00048-6 1 Vr SANTA ADELIA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040143-12.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. TERMO

INICIAL.

1. Nos termos do art. 74 da Lei n.º 8.213/91, o termo inicial do benefício de pensão por morte deve ser fixado a

partir da data do óbito, se o requerimento for realizado dentre 30 dias do ocorrido. Caso, contrário, fixa-se a partir

da data do requerimento administrativo ou da citação.

2. Recurso de Agravo legal a que se nega provimento.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Recurso de Agravo Legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0043503-

52.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

2005.03.99.040143-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP132894 PAULO SERGIO BIANCHINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : AURORA ESTEVES FERREIRA

ADVOGADO : SP058417 FERNANDO APARECIDO BALDAN

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 04.00.00003-4 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP

2005.03.99.043503-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : IDALINA ANTUNES ORSOLA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP135997 LUIS ROBERTO OLIMPIO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP092666 IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, DÚVIDA OU

CONTRADIÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente.

2. Os Embargos de Declaração buscam reavivar ou rediscutir questões que já foram devidamente analisadas e

resolvidas, expressa e explicitamente, no acórdão embargado e ainda que sejam interpostos com a finalidade de

prequestionar a matéria decidida, objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como

base um dos vícios constantes do artigo 535 do diploma processual.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0049186-

70.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL.

- O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se

prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela

sede processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios constantes nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Ainda que os Embargos de Declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre deve ter como base um dos vícios constantes do

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ARARAS SP

No. ORIG. : 03.00.00104-5 3 Vr ARARAS/SP

2005.03.99.049186-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP130696 LUIS ENRIQUE MARCHIONI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CLAUDINO SEBASTIAO OLIANI

ADVOGADO : SP180805 JOSÉ CARLOS MENDES BOTELHO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA SP

No. ORIG. : 03.00.00100-6 1 Vr TAQUARITINGA/SP
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artigo 535 do diploma processual.

- Recurso que pretende rediscutir matéria já decidida por este Tribunal, o que não é possível em sede de Embargos

de Declaração.

- Embargos rejeitados.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009338-

30.2005.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL.

- O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se

prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela

sede processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios constantes nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Ainda que os Embargos de Declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre deve ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Recurso que pretende rediscutir matéria já decidida por este Tribunal, o que não é possível em sede de Embargos

de Declaração.

- Embargos rejeitados.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

2005.61.02.009338-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP158556 MARCO ANTONIO STOFFELS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : LUIZ DE SOUZA LIMA

ADVOGADO : SP065415 PAULO HENRIQUE PASTORI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
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00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006763-

97.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. IMPOSIÇÃO DE MULTA.

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. Entendo aplicável ao caso em tela o parágrafo único do artigo 538 do Código de Processo Civil que,

expressamente, prevê a cominação de multa para os casos de interposição de embargos declaratórios com fins

exclusivamente protelatórios, restando condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao depósito do

respectivo valor.

3. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR os Embargos de Declaração, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020776-

65.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

2005.61.83.006763-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202214B LUCIANE SERPA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

EMBARGANTE : JOAQUIM CARLOS NOGUEIRA

ADVOGADO : SP231498 BRENO BORGES DE CAMARGO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO
>1ªSSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2006.03.99.020776-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP101909 MARIA HELENA TAZINAFO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.171/173v

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : TEREZINHA DE LOURDES JARDIM DA SILVA

ADVOGADO : SP102715 ADALBERTO TOMAZELLI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO SP

No. ORIG. : 03.00.00100-2 1 Vr MORRO AGUDO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MATÉRIA JÁ APRECIADA.

PREQUESTIONAMENTO. 

- O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se

prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela

sede processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios constantes nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Ainda que os Embargos de Declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre deve ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Recurso que pretende rediscutir matéria já decidida por este Tribunal, o que não é possível em sede de Embargos

de Declaração.

- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028695-08.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

2006.03.99.028695-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP122466 MARIO LUCIO MARCHIONI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO(A) : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : APARECIDO JOSE MACEO

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

No. ORIG. : 05.00.00009-8 3 Vr JABOTICABAL/SP
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DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00022 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003119-64.2006.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECONHECIMENTO DE LABOR RURÍCOLA

ANTERIOR AOS 12 ANOS. IMPOSSIBILIDADE. NEGADO PROVIMENTO AO AGRAVO. 

1 - Inexistência de qualquer elemento apto à modificação da decisão ou que demonstre ter havido ilegalidade ou

abuso de poder na decisão agravada quanto ao labor rurícola de menor de 12 anos de idade, o que poderia ensejar

a sua reforma.

2 - A jurisprudência desta Egrégia Corte é remansosa, no sentido de que o Órgão Colegiado não deve modificar a

decisão do Relator, quando devidamente fundamentada e que não padeça dos vícios da ilegalidade e abuso de

poder, capazes de gerar dano irreparável ou de difícil reparação.

3 - Negado provimento ao agravo regimental.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO REGIMENTAL, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002492-

24.2006.4.03.6114/SP

 

 

 

2006.61.02.003119-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : PEDRO DA COSTA DIAS

ADVOGADO : SP150596 ANA PAULA ACKEL RODRIGUES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP097083 JOSE ANTONIO FURLAN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2006.61.14.002492-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR os Embargos de Declaração, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000722-69.2006.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, DÚVIDA OU

CONTRADIÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente.

2. Os Embargos de Declaração buscam reavivar ou rediscutir questões que já foram devidamente analisadas e

resolvidas, expressa e explicitamente, no acórdão embargado e ainda que sejam interpostos com a finalidade de

prequestionar a matéria decidida, objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como

base um dos vícios constantes do artigo 535 do diploma processual.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

EMBARGANTE : DANIEL INACIO DA SILVA

ADVOGADO : SP195512 DANILO PEREZ GARCIA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00024922420064036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2006.61.22.000722-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : ARVELINO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP154881 ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP080170 OSMAR MASSARI FILHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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São Paulo, 11 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000797-05.2006.4.03.6124/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR os Embargos de Declaração, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002415-02.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

2006.61.24.000797-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GO023805 CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

EMBARGANTE : APARECIDA MARIA MARTINS MACHADO

ADVOGADO : SP066301 PEDRO ORTIZ JUNIOR e outro

2006.61.83.002415-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : BASILEU TOMAZ

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP212492 ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     1515/2506



PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL DE PARCELAS.

INOCORRÊNCIA. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Merece parcial reforma a decisão agravada quanto à determinação de observância da prescrição quinquenal das

parcelas, uma vez que a existência de requerimento administrativo em curso constitui causa suspensiva do prazo

prescricional, nos termos do art. 4º do Decreto nº 20.910/32, que prevê não correr a prescrição durante a demora

na apreciação do processo administrativo. O processo administrativo de concessão do benefício foi protocolizado

em 04/11/1998 e ainda não havia concluído por ocasião do ajuizamento da demanda em 17/04/2006, não havendo

que se falar em parcelas prescritas, fazendo o autor jus ao pagamento das prestações desde a data do requerimento

administrativo.

2. Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que

dispõem os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003,

data de vigência do novo Código Civil, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, §

1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data

que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de

setembro de 1997, os juros incidirão no mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança.

3. São indevidos os juros de mora entre a data da conta de liquidação e a expedição de precatório, segundo o

entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça.

4. O julgado proferido pelo C. STF na ADI nº 4357 declarou a inconstitucionalidade da utilização do índice da

poupança a título de atualização monetária inserida na EC nº 62/09 e, por arrastamento, na Lei nº 11.960/2009,

devendo, assim, ser apurada em conformidade com o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na

Justiça Federal vigente.

5. Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça.

6. Agravo legal parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032974-03.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. ART. 52 A 56, TODOS DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991.

1. Evidenciado que não almeja o Agravante suprir vícios no julgado, mas apenas externar o inconformismo com a

solução que lhe foi desfavorável, com a pretensão de vê-la alterada.

2007.03.99.032974-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP113251 SUZETE MARTA SANTIAGO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANA ROSA COLOMBARA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP071389 JOSE CARLOS MACHADO SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00006-8 2 Vr TATUI/SP
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2. Agravo Legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041085-73.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557 DO CPC. ENQUADRAMENTO DE

ATIVIDADES ESPECIAIS. NÃO COMPROVAÇÃO.

- O autor trouxe aos autos documentos pessoais e contratos registrados na CTPS (fls. 10/47) nos quais comprova

ter exercido a atividade de marceneiro e operador de máquinas. Não logrou demonstrar, todavia, a natureza

especial das atividades, na forma exigida em lei. As profissões de marceneiro e de operador de máquinas, sem

qualquer outra especificação, não são consideradas especiais tão-somente pela categoria profissional. Caberia ao

autor demonstrar, por meio dos formulários específicos e laudos técnicos exigidos pela legislação previdenciária

para os períodos em questão, os agentes agressivos aos quais estaria submetido, o que não restou cumprido.

- O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP acostado aos autos não contém os dados necessários à

comprovação da insalubridade que o autor pretende demonstrar, na forma exigida em lei, pois não foi

completamente preenchido. Consta apenas o período inicial de trabalho e não há termo final. Não há profissional

legalmente habilitado, responsável pelos registros ambientais entre 01.10.1996 a 22.11.1999. Foi consignado no

item "15.3 - fator de risco - acidente" e no "15.5 Técnica utilizada": medição de ruído, o que evidencia a

incoerência da informação.

- No que tange ao caráter especial da atividade exercida, portanto, o autor não logrou comprovar os fatos

constitutivos de seu direito. Diante da ausência de preenchimento das exigências legais, a parte autora não faz jus

ao benefício de aposentadoria especial.

- Os argumentos trazidos pelo agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada. 

- Inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder que justificasse sua reforma, a Decisão atacada deve ser

mantida.

- Agravo desprovido.

 

A C Ó R D Ã O

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do

relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

2007.03.99.041085-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : LUIZ ULIANA

ADVOGADO : SP164516 ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP093329 RICARDO ROCHA MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRASSOL SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 109/117

No. ORIG. : 06.00.00010-5 1 Vr MIRASSOL/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007394-68.2007.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041328-80.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.61.19.007394-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222287 FELIPE MEMOLO PORTELA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : FRANCISCO FERREIRA DE SOUSA

ADVOGADO : SP132093 VANILDA GOMES NAKASHIMA e outro

No. ORIG. : 00073946820074036119 5 Vr GUARULHOS/SP

2008.03.99.041328-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARILIA CARVALHO DA COSTA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. ART. 52 A 56, TODOS DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. 

1. Evidenciado que não almeja o Agravante suprir vícios no julgado, mas apenas externar o inconformismo com a

solução que lhe foi desfavorável, com a pretensão de vê-la alterada. 

2. Agravo Legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0043537-

22.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR os Embargos de Declaração, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

APELADO(A) : MARIA JOSE DE CAMARGO FOGACA

ADVOGADO : SP137430 MARCOS BATISTA DOS SANTOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00040-1 1 Vr CERQUILHO/SP

2008.03.99.043537-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP150322 SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : DEUSDEDIT XAVIER DE CASTRO

ADVOGADO : SP173909 LUIS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE JUNDIAI SP

No. ORIG. : 04.00.00169-1 6 Vr JUNDIAI/SP
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00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0058060-39.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. ART. 52 A 56, TODOS DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991.

1. Evidenciado que não almeja o Agravante suprir vícios no julgado, mas apenas externar o inconformismo com a

solução que lhe foi desfavorável, com a pretensão de vê-la alterada.

2. Agravo Legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036553-85.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. INCLUSÃO DE SALÁRIOS-

DE-CONTRIBUIÇÃO NO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO. NÃO COMPROVAÇÃO.

- É pacífico o entendimento no Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a sentença trabalhista pode ser

considerada como início de prova material, mostrando-se hábil à demonstração da existência de vínculo

empregatício, desde que fundada em elementos que evidenciem o exercício da atividade laborativa na função e

2008.03.99.058060-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : MILTON ALVES DE FARIAS

ADVOGADO : SP204334 MARCELO BASSI

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148743 DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00212-8 1 Vr TATUI/SP

2009.03.99.036553-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : JOSE ANTONIO PASSUELLO

ADVOGADO : SP074541 JOSE APARECIDO BUIN

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP270356 ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 122/123

No. ORIG. : 09.00.00011-8 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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períodos alegados na ação previdenciária, ainda que o INSS não tenha integrado a respectiva lide.

- No caso concreto, todavia, houve acordo que se refere à relação jurídica havida entre as partes no período de

04.01.2002 a 01.07.2002, em relação ao qual não houve reconhecimento de vínculo empregatício). - Nas cópias

trazidas aos autos não há menção à remuneração mensal percebida, restando fixado no acordo acertado entre as

partes o valor de R$ 2.000,00 a serem pagos pelo reclamado em 3 parcelas. O feito não foi instruído com a íntegra

da decisão (Termo de Audiência), da qual consta somente sua primeira folha, nem é possível saber se houve

recursos ou outras decisões, porquanto não foi juntada cópia do termo de trânsito em julgado. Portanto, a ação

trabalhista, da forma como trazida aos autos, não comprova o interregno vindicado, nem as alegações do autor, no

sentido de que sua remuneração era superior a um salário mínimo.

- Também não fazem prova nesta ação os recibos de pagamento de salários acostados, uma vez que se referem ao

período de janeiro de 2004 a dezembro de 2004, e o período básico de cálculo do auxílio-doença em discussão

considerou salários-de-contribuição até outubro de 2003.

- Não se pode considerar os extratos bancários, porquanto não há comprovação da origem daqueles valores. Seria

descabido simplesmente inferir que se o autor efetuou depósitos na conta poupança, tais valores decorrem do

trabalho executado na empresa empregadora em questão e que podem ser considerados como salários-de-

contribuição, como quer o apelante.

- Ao contrário do que alega o apelante, o aumento verificado a partir da competência de junho de 2003

(recolhimento em julho/2003) para R$ 422,00, anotado na CTPS do autor, foi corretamente considerado no

cálculo do benefício.

- Os argumentos trazidos pela Agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada.

- Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do

relatório e voto do Senhor Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001137-

10.2009.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2009.61.02.001137-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG111686 IGOR RENATO COUTINHO VILELA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

EMBARGANTE : JOSE MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP218105 LÚCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00011371020094036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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2. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR os Embargos de Declaração, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008045-83.2009.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. AGRAVO DESPROVIDO.

- Adotadas as razões declinadas na decisão agravada.

- A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão de concessão de benefício apareceu com a 9ª reedição

da Medida Provisória n° 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n° 9.528, de 10 de dezembro de

1997. Posteriormente, na Lei n° 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24

de julho de 1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos

(resultante da conversão da Medida Provisória n° 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida

Provisória n. 138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi

convertida na Lei n. 10.839/04.

- O Superior Tribunal de Justiça adotou entendimento, segundo o qual o prazo decenal estipulado pela Lei

9.528/1997 aplica-se aos benefícios concedidos a partir de sua edição, bem como aos anteriores a ela, cujo termo

inicial deve ser a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal.

- Em recente julgamento do RE n. 626489, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, pacificou a

questão da retroatividade do instituto da decadência.

- Tendo em vista que a presente ação refere-se à revisão da renda mensal inicial (ato de concessão), que o

benefício é anterior à edição da Lei n. 9.528/1997 e que a presente ação foi ajuizada somente após o transcurso do

prazo decenal, deve ser reconhecida a decadência.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

2009.61.02.008045-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : SEBASTIAO EMIDIO

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG106042 WOLNEY DA CUNHA SOARES JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00080458320094036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011810-62.2009.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. O órgão julgador não precisa pronunciar-se sobre cada alegação lançada no recurso, sobretudo quando os

fundamentos do decisum são de tal modo abrangentes que se tornam desnecessárias outras considerações.

3. No tocante ao pretendido prequestionamento, o entendimento do STJ é no sentido de seu cabimento na hipótese

de haver necessidade de o tema objeto do recurso ser examinado pela decisão atacada, o que foi observado por

ocasião do julgamento, razão pela qual tal pretensão também não é acolhida.

4. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007500-07.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

2009.61.02.011810-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP204047 GUSTAVO RICCHINI LEITE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARLI TEREZINHA DE SIQUEIRA CRESCENCIO

ADVOGADO : SP065415 PAULO HENRIQUE PASTORI e outro

No. ORIG. : 00118106220094036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2009.61.04.007500-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : JOSE CARLOS LOPES DE SOUZA

ADVOGADO : SP116382 FRANCISCO CARLOS SANTOS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00075000720094036104 4 Vr SANTOS/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 57, DA

LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991.

1. Evidenciado que não almeja o Agravante suprir vícios no julgado, mas apenas externar o inconformismo com a

solução que lhe foi desfavorável, com a pretensão de vê-la alterada.

2. Agravo Legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao Agravo Legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011515-19.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, DÚVIDA OU

CONTRADIÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que se prestam a veicular simples

inconformismo com o julgamento e, nem têm, em regra, efeito infringente.

2. No período alegado pela embargante, 06.03.1997 a 03.07.2003, o autor esteve exposto a ruídos superiores a 90

dB.

3. Os Embargos de Declaração buscam reavivar ou rediscutir questões que já foram devidamente analisadas e

resolvidas, expressa e explicitamente, no acórdão embargado e ainda que sejam interpostos com a finalidade de

prequestionar a matéria decidida, objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como

base um dos vícios constantes do artigo 535 do diploma processual.

3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

2009.61.04.011515-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202751 CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ADELSON DOS SANTOS NASCIMENTO

ADVOGADO : SP251276 FERNANDA PARRINI e outro

No. ORIG. : 00115151920094036104 5 Vr SANTOS/SP
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00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007066-03.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, DÚVIDA OU

CONTRADIÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente.

2. Os Embargos de Declaração buscam reavivar ou rediscutir questões que já foram devidamente analisadas e

resolvidas, expressa e explicitamente, no acórdão embargado e ainda que sejam interpostos com a finalidade de

prequestionar a matéria decidida, objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como

base um dos vícios constantes do artigo 535 do diploma processual.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009669-49.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

2009.61.09.007066-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : LUIS VANDERLEI JACOMINI

ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS e outro

: SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00070660320094036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2009.61.09.009669-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : ANTONINHO APARECIDO ADORNO

ADVOGADO : SP279488 ALVARO DANIEL H. A. HEBBER FURLAN e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00096694920094036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, DÚVIDA OU

CONTRADIÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente.

2. Os Embargos de Declaração buscam reavivar ou rediscutir questões que já foram devidamente analisadas e

resolvidas, expressa e explicitamente, no acórdão embargado e ainda que sejam interpostos com a finalidade de

prequestionar a matéria decidida, objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como

base um dos vícios constantes do artigo 535 do diploma processual.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004367-09.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. REQUISITOS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO DESPROVIDO.

- É plenamente cabível a decisão monocrática na presente ação, pois, segundo o art. 557, § 1º, do CPC, não há

necessidade de a jurisprudência ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito.

- O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho

de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii)

o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade

total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência

Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

- Ao reingressar ao RGPS, que destaque-se, tem caráter contributivo, a autora já estava ciente da grave doença

que, desafortunadamente, acometeu-lhe em 2007, passando por quimioterapia no início de 2008, cujo

procedimento causa incapacidade para o trabalho, ou seja, antes de sua refiliação, e, portanto, ao reingressar ao

sistema previdenciário, em julho de 2008, já era portadora tanto da patologia quanto da incapacidade laborativa,

não sendo crível que esta somente lhe sobreveio em setembro de 2008, quando realizou a mastectomia, com

reconstrução mamária.

- Requisitos legais não preenchidos.

2009.61.19.004367-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARIA DA CONCEICAO RODRIGUES BARROS

ADVOGADO : CHARLES PACHCIARECK FRAJDENBERG (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222287 FELIPE MEMOLO PORTELA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00043670920094036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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- Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002249-36.2009.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA.

- Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

- Com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91, ficou estabelecido que

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo".

- Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes.

- Tendo em vista que a demandante percebe aposentadoria por tempo de serviço deferida em 03/09/1996 (carta de

concessão à fl. 60), a revisão administrativa pleiteada em 29/05/2009 e a presente ação ajuizada em 25/06/2009

(fl. 02), deve ser reconhecido o transcurso do prazo decenal, pois os pedidos referem-se à revisão da renda mensal

inicial (ato de concessão).

- Os argumentos trazidos pelo Agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada. 

- Agravo desprovido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

2009.61.27.002249-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ANTONIA APARECIDA PAQUEZ DUARTE

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP260306 MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00022493620094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003386-

79.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados. 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR os Embargos de Declaração, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00044 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008423-87.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

2009.61.83.003386-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : EBER JOSE FABRI

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00033867920094036183 9V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.008423-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : JOAO FRANCISCO DE OLIVEIRA NETO

ADVOGADO : SP177889 TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206713 FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00084238720094036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, DÚVIDA OU

CONTRADIÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente.

2. Os Embargos de Declaração buscam reavivar ou rediscutir questões que já foram devidamente analisadas e

resolvidas, expressa e explicitamente, no acórdão embargado e ainda que sejam interpostos com a finalidade de

prequestionar a matéria decidida, objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como

base um dos vícios constantes do artigo 535 do diploma processual.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00045 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003835-98.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR os Embargos de Declaração, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

2010.03.99.003835-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ROQUE LUCIO RIBEIRO SOBRINHO

ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA

No. ORIG. : 09.00.00012-9 1 Vr ITAPORANGA/SP
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00046 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016255-

38.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, DÚVIDA OU

CONTRADIÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente.

2. Os Embargos de Declaração buscam reavivar ou rediscutir questões que já foram devidamente analisadas e

resolvidas, expressa e explicitamente, no acórdão embargado e ainda que sejam interpostos com a finalidade de

prequestionar a matéria decidida, objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como

base um dos vícios constantes do artigo 535 do diploma processual.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002075-83.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

2010.03.99.016255-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : MARIA JULIETA DA SILVA

ADVOGADO : SP191283 HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPETININGA SP

No. ORIG. : 08.00.00174-7 3 Vr ITAPETININGA/SP

2010.60.00.002075-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS010685 JOAO BATISTA MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ESTHER ORRO GONCALVES

ADVOGADO : MS013344 MARÍLIA MAKSOUD GONÇALVES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 263/265v

No. ORIG. : 00020758320104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DE BOA-FÉ PELO SEGURADO. 

- O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se

prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela

sede processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios constantes nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Ainda que os Embargos de Declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre deve ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Recurso que pretende rediscutir matéria já decidida por este Tribunal, o que não é possível em sede de Embargos

de Declaração.

- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00048 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007357-

87.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. O órgão julgador não precisa pronunciar-se sobre cada alegação lançada no recurso, sobretudo quando os

fundamentos do decisum são de tal modo abrangentes que se tornam desnecessárias outras considerações.

3. No tocante ao pretendido prequestionamento, o entendimento do STJ é no sentido de seu cabimento na hipótese

de haver necessidade de o tema objeto do recurso ser examinado pela decisão atacada, o que foi observado por

2010.61.02.007357-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : WOLNEY DA CUNHA SOARES JUNIOR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MANUEL RAMOS DA CRUZ

ADVOGADO : SP237428 ALEX AUGUSTO ALVES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00073578720104036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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ocasião do julgamento, razão pela qual tal pretensão também não é acolhida.

4. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00049 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013729-43.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. IMPOSIÇÃO DE MULTA.

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. Entendo aplicável ao caso em tela o parágrafo único do artigo 538 do Código de Processo Civil que,

expressamente, prevê a cominação de multa para os casos de interposição de embargos declaratórios com fins

exclusivamente protelatórios, restando condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao depósito do

respectivo valor.

3. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR os Embargos de Declaração, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00050 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001152-

21.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

2010.61.05.013729-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP130773 ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE ROBERTO THEZOLIN

ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS e outro

No. ORIG. : 00137294320104036105 6 Vr CAMPINAS/SP

2010.61.09.001152-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL.

- O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se

prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela

sede processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios constantes nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Ainda que os Embargos de Declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre deve ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Recurso que pretende rediscutir matéria já decidida por este Tribunal, o que não é possível em sede de Embargos

de Declaração.

- Embargos rejeitados.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00051 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004673-68.2010.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : DANIEL CASTRO NEVES DE SOUZA

ADVOGADO : SP090800 ANTONIO TADEU GUTIERRES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00011522120104036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2010.61.10.004673-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : BENEDITO PEREIRA DA COSTA

ADVOGADO : SP225174 ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS e outro

No. ORIG. : 00046736820104036110 2 Vr SOROCABA/SP
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2. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR os Embargos de Declaração, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000718-17.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA.

RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO .

POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES JÁ RECEBIDOS.

DESNECESSIDADE DE SOBRESTAMENTO .ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO

AGRAVADA. RECURSO IMPROVIDO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art. 543-C do

CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

- Visando prestigiar a segurança jurídica, deve-se acompanhar a orientação do Tribunal Superior reconhecendo-se

o direito da parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar

do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

- O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral, nos

termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica sobrestamento de outros processos que tratem da

mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos.

- Os argumentos trazidos pelo Agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada

- Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

2010.61.14.000718-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197045 CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP251190 MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00007181720104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00053 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000425-32.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

ENQUADRAMENTO DE TEMPO ESPECIAL.

- O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se

prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela

sede processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios constantes nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Ainda que os Embargos de Declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre deve ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- O Julgador não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos

utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.

- Embargos rejeitados.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

2010.61.19.000425-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG090253 SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.215/228v

INTERESSADO : JESUS CANDIDO DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP257613 DANIELA BATISTA PEZZUOL e outro

No. ORIG. : 00004253220104036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014739-46.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. ART. 52 A 56, TODOS DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991.

1. Evidenciado que não almeja o Agravante suprir vícios no julgado, mas apenas externar o inconformismo com a

solução que lhe foi desfavorável, com a pretensão de vê-la alterada.

2. Agravo Legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017321-19.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. IRRETROATIVIDADE DO DECRETO 4.882/03. EPI EFICAZ NÃO

AFASTA RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. PRECEDENTES DO E. STF.

2011.03.99.014739-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ORLANDO MARTINS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP119409 WALMIR RAMOS MANZOLI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP121613 VINICIUS DA SILVA RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 01026644420088260515 1 Vr ROSANA/SP

2011.03.99.017321-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA CAROLINA GUIDE TROVO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE ALFREDO SILVESTRE NEPOMUCENO

ADVOGADO : SP198474 JOSE CARLOS DE OLIVEIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00051-2 3 Vr DIADEMA/SP
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PRÉVIA FONTE DE CUSTEIO. AGRAVO A QUE SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO.

- O Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.º 1.398.260/PR, sob o rito do

artigo 543-C do Código de Processo Civil, em 14.05.2014, decidiu que não é possível a aplicação retroativa do

decreto que reduziu de 90 para 85 decibéis o limite de ruído de trabalho para configuração do tempo de serviço

especial.

 - Assim, no período compreendido entre 06.03.1997 e 17.11.2003, em observância ao princípio tempus regit

actum, considera-se especial a atividade com exposição a ruído superior a 90 dB.

- Da análise do labor do nocente do autor, oportuno limitá-lo ao período de 01.01.1981 a 05.03.1997, vez que

esteve exposto ao ruído no patamar de 86,00 dB.

- No julgamento do Agravo em RE nº 664.335/RS, em 04.12.2014, em sede de repercussão geral, o Supremo

Tribunal Federal pacificou que a prova de eficácia do EPI afasta a especialidade do labor. Contudo, estabeleceu

que não se pode garantir a eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização

de EPI, destacando que são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, não abrangendo apenas perdas

auditivas, pelo que é impassível de controle, seja pelas empresas ou pelos trabalhadores. Ademais, enfatizou que a

mera informação da empresa sobre a eficácia do EPI não é suficiente para descaracterizar a especialidade do

tempo de serviço especial para fins de aposentadoria.

- Com relação à necessidade de prévia fonte de custeio, em se tratando de empregado, sua filiação ao Sistema

Previdenciário é obrigatória, bem como o recolhimento das contribuições respectivas, cabendo ao empregador a

obrigação dos recolhimentos, nos termos do artigo 30, I, da Lei 8.212/91. O trabalhador não pode ser penalizado

se tais recolhimentos não forem efetuados corretamente, porquanto a autarquia previdenciária possui meios

próprios para receber seus créditos.

- Os argumentos trazidos pelo Agravante não são capazes de desconstituir, por completo, a Decisão agravada.

- Agravo a que se dá parcial provimento.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO ao Agravo Legal, para limitar

o labor nocente do autor ao período de 01/01/1981 a 05/03/1997 e, manter, no mais, a decisão de fls. 252/255vº,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00056 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033923-85.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. 

- O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se

prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela

sede processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios constantes nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

2011.03.99.033923-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252333 ADRIANA OLIVEIRA SOARES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.167/171

INTERESSADO : SONIA MARIA FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO : SP205324 PRISCILA CRISTIANE PRETÉ DA SILVA

CODINOME : SONIA MARIA FRANCISCO

No. ORIG. : 09.00.00005-9 1 Vr CABREUVA/SP
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simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Ainda que os Embargos de Declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre deve ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Recurso que pretende rediscutir matéria já decidida por este Tribunal, o que não é possível em sede de Embargos

de Declaração.

- Embargos rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007038-85.2011.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EPI EFICAZ NÃO AFASTA RECONHECIMENTO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL. PRECEDENTES DO E. STJ E DESTA C. CORTE. AGRAVO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO.

- Quanto à existência de EPI eficaz, a eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de

proteção individual não tem o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal

tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho,

mas somente reduz seus efeitos, não sendo motivo suficiente para afastar o reconhecimento do tempo de serviço

em condições especiais pretendida. Precedentes do E. STJ e desta C. Corte.

- Está pacificado no E. STJ (Resp 1398260/PR) o entendimento de que a norma que rege o tempo de serviço é

aquela vigente no momento da prestação, devendo, assim, ser observado o limite de 90 decibéis no período de

06.03.1997 a 17.11.2003. Conquanto neste período estivesse sujeito a ruído de 88,2 db, o autor encontrava-se

exposto a diversos agentes nocivos, tais como óleo, graxa e derivados de hidrocarbonetos, exercendo a função de

mecânico de manutenção das máquinas, equipamentos mecânicos e instalações industriais, o que permite o

enquadramento no código 1.2.11 do anexo aos Decretos 53.831/64 e 1.2.10 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79,

de acordo com o PPP e laudo de fls. 39/40 e 117/135.

- Os argumentos trazidos pelo Agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada.

- Agravo desprovido.

 

2011.61.02.007038-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : VALMIR DA SILVA

ADVOGADO : SP202605 FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP124375 OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00070388520114036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000318-93.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 57, DA

LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991.

1. Evidenciado que não almeja o Agravante suprir vícios no julgado, mas apenas externar o inconformismo com a

solução que lhe foi desfavorável, com a pretensão de vê-la alterada.

2. Agravo Legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011196-65.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

2011.61.05.000318-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVADO(A) : SILVIO CARLOS FERREIRA

ADVOGADO : SP183611 SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP130773 ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00003189320114036105 2 Vr CAMPINAS/SP

2011.61.09.011196-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : ADILSON BENEDITO RIBEIRO

ADVOGADO : SP090800 ANTONIO TADEU GUTIERRES e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 57, DA

LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991.

1. Evidenciado que não almeja o Agravante suprir vícios no julgado, mas apenas externar o inconformismo com a

solução que lhe foi desfavorável, com a pretensão de vê-la alterada.

2. Agravo Legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006075-47.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS

LEGAIS PREENCHIDOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. O beneficio de pensão por morte está previsto nos arts. 74 a 79 da Lei n.º 8.213, de 24.07.1991. Para a sua

concessão depende cumulativamente da comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja

segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou

com outras condições necessárias para receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

2. Óbito, condição de segurado e qualidade de dependente devidamente comprovados. 

3. A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação

(artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula n.º 111 do C. STJ, segundo a qual a verba

honorária incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença.

4. Recursos de Agravo legal a que se negam provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos Recursos de Agravo Legal, nos termos

ADVOGADO : SP101797 MARIA ARMANDA MICOTTI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00111966520114036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2011.61.12.006075-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : DIOMAR DE OLIVEIRA SANCHEZ (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SC031010 ADRIANE CLAUDIA BERTOLDI ZANELLA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE025031 MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00060754720114036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00061 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002029-70.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, DÚVIDA OU

CONTRADIÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente.

2. Os Embargos de Declaração buscam reavivar ou rediscutir questões que já foram devidamente analisadas e

resolvidas, expressa e explicitamente, no acórdão embargado e ainda que sejam interpostos com a finalidade de

prequestionar a matéria decidida, objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como

base um dos vícios constantes do artigo 535 do diploma processual.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006257-88.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

2011.61.26.002029-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP246336 ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ARIMAR BORGES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MG118190 HUGO GONCALVES DIAS e outro

: SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS

No. ORIG. : 00020297020114036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2011.61.26.006257-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : DIORACI DONIZETE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 57, DA

LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991.

1. Evidenciado que não almeja o Agravante suprir vícios no julgado, mas apenas externar o inconformismo com a

solução que lhe foi desfavorável, com a pretensão de vê-la alterada.

2. Agravo Legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00063 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010152-80.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. O órgão julgador não precisa pronunciar-se sobre cada alegação lançada no recurso, sobretudo quando os

fundamentos do decisum são de tal modo abrangentes que se tornam desnecessárias outras considerações.

3. No tocante ao pretendido prequestionamento, o entendimento do STJ é no sentido de seu cabimento na hipótese

de haver necessidade de o tema objeto do recurso ser examinado pela decisão atacada, o que foi observado por

ocasião do julgamento, razão pela qual tal pretensão também não é acolhida.

4. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

ADVOGADO : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00062578820114036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2011.61.83.010152-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE SENA DA SILVA FILHO

ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS e outro

No. ORIG. : 00101528020114036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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00064 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010785-

91.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR os Embargos de Declaração, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012083-21.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.83.010785-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00107859120114036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.012083-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : MARIA EUGENIA PASSARELI CHIANFRONI

ADVOGADO : SP302658 MAISA CARMONA MARQUES e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 215/225v

No. ORIG. : 00120832120114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA ESPECIAL. JULGAMENTO POR

DECISÃO SINGULAR. PRODUÇÃO DE PROVA.

- Os Tribunais têm aplicado a sistemática do artigo 557 do CPC nos casos que tais, com o objetivo de desobstruir

as pautas dos tribunais, possibilitando, assim, maior rapidez nos julgamentos que de fato necessitem de apreciação

do órgão colegiado. Ademais, o § 1º do mencionado dispositivo processual prevê a hipótese do agravo, que

submete a irresignação à apreciação do órgão colegiado, caso não haja retratação, recurso do qual se vale a

agravante.

- A segurada demonstra que trabalhou em atividades especiais, na função de enfermeira, exposta a fatores de

risco, de forma habitual e permanente, não eventual, nem intermitente, nos interregnos de 01/07/1985 a

04/01/1986 e 06/03/1997 a 27/08/2009. Consta, nos PPPs, que nos interregnos em discussão a autora exerceu a

função de enfermeira respectivamente em estabelecimento hospitalar e em ambulatório de especialidade médica,

exposta aos agentes biológicos vírus, bactérias, fungos, bacilos e agentes microbiológicos em geral. Tais situações

encontram previsão no quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/1964, itens 1.3.2 e no anexo I do Decreto n.º

83.080/1979, item 1.3.4.

- O PPP de fls. 191/192 não pode ser conhecido, porquanto acostado aos autos após a Sentença. Não foi dada ao

réu a oportunidade de contraditório, nem ao juízo a possibilidade de apreciação da prova, de modo que é defeso ao

julgador, nesta fase processual, considerar documento essencial, que não foi submetido à parte contrária.

- Somado o tempo considerado pelo INSS e o período ora reconhecido como especial perfaz a autora 24 anos, 01

mês e 26 dias de tempo de serviço integralmente exercido em atividades especiais, comprovados até 27.08.2009 e

contados até a data do requerimento administrativo (14.09.2011). 

- Os argumentos trazidos pelo Agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada. 

- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do

relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00066 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002250-

40.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2012.03.99.002250-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148743 DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : IRENIO DE SOUZA REIS

ADVOGADO : SP204334 MARCELO BASSI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI SP

No. ORIG. : 10.00.00085-2 1 Vr TATUI/SP
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR os Embargos de Declaração, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00067 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016218-40.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026271-80.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.016218-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP239930 RODRIGO RIBEIRO D AQUI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA SILVA DO CARMO GURGEL BENINI

ADVOGADO : SP161814 ANA LUCIA MONTE SIAO

No. ORIG. : 10.00.00156-9 1 Vr ITAPORANGA/SP

2012.03.99.026271-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
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EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. SOBRESTAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO MONOCRÁTICO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA

APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE

DEVOLUÇÃO DOS VALORES JÁ RECEBIDOS. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO

AGRAVADA. RECURSO IMPROVIDO.

- O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral, nos

termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica sobrestamento de outros processos que tratem da

mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos.

- Não procede a alegação de impossibilidade de julgamento com fulcro no artigo 557 do Código de Processo

Civil. A decisão monocrática foi proferida com supedâneo em jurisprudência dominante do Superior Tribunal de

Justiça, tendo em vista o julgamento do Recurso Especial n° 1.334.488/SC, sob o regime do art. 543-C do CPC.

Desse modo, observadas as exigências previstas no artigo 557 do CPC, não há em que se falar em impossibilidade

de julgamento monocrático.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art. 543-C do

CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

- Visando prestigiar a segurança jurídica, deve-se acompanhar a orientação do Tribunal Superior reconhecendo-se

o direito da parte autora à renúncia do atual benefício, a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção.

- As normas a serem aplicadas no cálculo do novo benefício deverão ser as vigentes na época da sua concessão.

- O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

- A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

- A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

- Os honorários advocatícios devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à Súmula n. 111 do

STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vencidas após a

sentença).

- Agravo a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR A MATÉRIA PRELIMINAR E NEGAR

PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00069 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032985-56.2012.4.03.9999/SP

 

APELANTE : VILSON APARECIDO HERNANDES

ADVOGADO : SP111335 JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210142B DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00044-9 1 Vr SAO ROQUE/SP

2012.03.99.032985-9/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR os Embargos de Declaração, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009871-36.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EPI EFICAZ NÃO AFASTA RECONHECIMENTO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL. PRECEDENTES DO E. STJ E DESTA C. CORTE. AGRAVO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO.

- Cumpre esclarecer que a decisão do Supremo Tribunal Federal que reconheceu a repercussão geral sobre a

matéria, no Recurso Extraordinário em agravo - ARE nº 664.335, não impede a análise e julgamento do feito, vez

que não determinada a suspensão dos demais processos com idêntica controvérsia.

- Quanto à existência de EPI eficaz, a eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de

proteção individual não tem o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal

tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho,

mas somente reduz seus efeitos, não sendo motivo suficiente para afastar o reconhecimento do tempo de serviço

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BA021251 MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

EMBARGANTE : PASCHOAL GABRIEL NETO

ADVOGADO : SP263318 ALEXANDRE MIRANDA MORAES

No. ORIG. : 11.00.00012-8 1 Vr ITAPETININGA/SP

2012.61.04.009871-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233281 CARINA BELLINI CANCELLA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUIZ MARCELO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00098713620124036104 4 Vr SANTOS/SP
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em condições especiais pretendida. Precedentes do E. STJ e desta C. Corte.

- Está pacificado no E. STJ (Resp 1398260/PR) o entendimento de que a norma que rege o tempo de serviço é

aquela vigente no momento da prestação, devendo, assim, ser observado o limite de 90 decibéis no período de

06.03.1997 a 17.11.2003. De acordo com o laudo pericial de fls. 38/39, no período de 01/02/1988 a 31/12/2003, o

nível de pressão sonora - ruído era de 92 db. Relativamente ao período de 01/01/2004 a 10/01/2012, consta no

PPP que o autor estava sujeito a ruído de 83 db. Contudo, o segurado continuou trabalhando no mesmo setor de

Conversores da Aciaria II, exercendo as mesmas funções, cujas condições são as mesmas dos períodos anteriores

a 31/12/2003, nos quais o ruído encontrado foi de 92 db (fl. 39), devendo ser mantido o julgado que reconheceu a

atividade especial neste período.

- Os argumentos trazidos pelo Agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada.

- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006464-07.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA

APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE

DEVOLUÇÃO DOS VALORES JÁ RECEBIDOS. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO

AGRAVADA. RECURSO IMPROVIDO.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art. 543-C do

CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

- Visando prestigiar a segurança jurídica, deve-se acompanhar a orientação do Tribunal Superior reconhecendo-se

o direito da parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria,

compensando-se o benefício em manutenção.

- As normas a serem aplicadas no cálculo do novo benefício deverão ser as vigentes na época da sua concessão.

- O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

- A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

- A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

2012.61.09.006464-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : NACERI MATURINO DA ROCHA

ADVOGADO : SP187942 ADRIANO MELLEGA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00064640720124036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

- No tocante aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o

valor das parcelas vencidas até a data da decisão monocrática que julgou a Apelação neste Tribunal, e não até a

data da prolação da sentença de 1º grau, tendo em vista a impossibilidade fática de tal consecução, porquanto esta

última foi proferida nos moldes do artigo 285-A do Código de Processo Civil e a citação da autarquia federal é

posterior a tal ato.

- Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005023-85.2012.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 57, DA

LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991.

1. Evidenciado que não almeja o Agravante suprir vícios no julgado, mas apenas externar o inconformismo com a

solução que lhe foi desfavorável, com a pretensão de vê-la alterada.

2. Agravo Legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000769-51.2012.4.03.6116/SP

 

2012.61.10.005023-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RODOLFO FEDELI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : ADEMIR PONTES DE SOUSA

ADVOGADO : SP110325 MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00050238520124036110 1 Vr SOROCABA/SP

2012.61.16.000769-3/SP
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EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO

MONOCRÁTICO. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA

APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE

DEVOLUÇÃO DOS VALORES JÁ RECEBIDOS. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO

AGRAVADA. RECURSO IMPROVIDO.

- Não procede a alegação de impossibilidade de julgamento com fulcro no artigo 557 do Código de Processo

Civil. A decisão monocrática foi proferida com supedâneo em jurisprudência dominante do Superior Tribunal de

Justiça, tendo em vista o julgamento do Recurso Especial n° 1.334.488/SC, sob o regime do art. 543-C do CPC.

Desse modo, observadas as exigências previstas no artigo 557 do CPC, não há em que se falar em impossibilidade

de julgamento monocrático.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art. 543-C do

CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

- Visando prestigiar a segurança jurídica, deve-se acompanhar a orientação do Tribunal Superior reconhecendo-se

o direito da parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar

do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

- As normas a serem aplicadas no cálculo do novo benefício deverão ser as vigentes na época da sua concessão.

- O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

- A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

- A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

- Os honorários advocatícios devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à Súmula n. 111 do

STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vencidas após a

sentença).

- Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR A MATÉRIA PRELIMINAR E NEGAR

PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JOAO DOS REIS JUNQUEIRA

ADVOGADO : SP314964 CAIO CESAR AMARAL DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REGIS TADEU DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00007695120124036116 1 Vr ASSIS/SP
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00074 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000311-10.2012.4.03.6124/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00075 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000173-24.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. SOBRESTAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS

VALORES JÁ RECEBIDOS. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA.

RECURSO IMPROVIDO.

- O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral, nos

2012.61.24.000311-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DEVAIR CESAR PASINI

ADVOGADO : SP098647 CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES e outro

No. ORIG. : 00003111020124036124 1 Vr JALES/SP

2013.03.99.000173-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MANUEL RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP106301 NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP234568B LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00123-8 2 Vr JACAREI/SP
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termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica sobrestamento de outros processos que tratem da

mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art. 543-C do

CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

- Visando prestigiar a segurança jurídica, deve-se acompanhar a orientação do Tribunal Superior reconhecendo-se

o direito da parte autora à renúncia do atual benefício, a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção.

- As normas a serem aplicadas no cálculo do novo benefício deverão ser as vigentes na época da sua concessão.

- O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

- A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

- A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

- Os honorários advocatícios devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à Súmula n. 111 do

STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vencidas após a

sentença).

- Agravo a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR A MATÉRIA PRELIMINAR E NEGAR

PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00076 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006708-66.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA ESPECIAL. ARTS. 57, DA

LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991.

1. Evidenciado que não almeja o Agravante suprir vícios no julgado, mas apenas externar o inconformismo com a

solução que lhe foi desfavorável, com a pretensão de vê-la alterada.

2013.03.99.006708-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WOLNEY DA CUNHA SOARES JR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : LUIS ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERRANA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00122-6 1 Vr SERRANA/SP
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2. Agravo Legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00077 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009489-61.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVOS LEGAIS. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. AGRAVOS DESPROVIDOS.

- Adotadas as razões declinadas na decisão agravada.

- A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão de concessão de benefício apareceu com a 9ª reedição

da Medida Provisória n° 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n° 9.528, de 10 de dezembro de

1997. Posteriormente, na Lei n° 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24

de julho de 1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos

(resultante da conversão da Medida Provisória n° 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida

Provisória n. 138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi

convertida na Lei n. 10.839/04.

- O Superior Tribunal de Justiça adotou entendimento, segundo o qual o prazo decenal estipulado pela Lei

9.528/1997 aplica-se aos benefícios concedidos a partir de sua edição, bem como aos anteriores a ela, cujo termo

inicial deve ser a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal.

- Em recente julgamento do RE n. 626489, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, pacificou a

questão da retroatividade do instituto da decadência.

- Tendo em vista que a presente ação refere-se à revisão da renda mensal inicial (ato de concessão), que o

benefício é anterior à edição da Lei n. 9.528/1997 e que a presente ação foi ajuizada somente após o transcurso do

prazo decenal, deve ser reconhecida a decadência.

- Desnecessidade de restituição ao ente autárquico dos valores recebidos pela parte autora por ocasião da

antecipação dos efeitos da tutela, posteriormente cassada, não só ante o seu caráter alimentar (já consumidos), mas

também em virtude de terem sido percebidos de boa-fé.

- Não houve na decisão atacada declaração de inconstitucionalidade de lei, fato que legitimaria a imposição da

alegada reserva de plenário, sendo descabida a alegação de ofensa ao disposto no artigo 97 da Constituição

Federal.

- Agravo legal da parte autora que se nega provimento.

- Agravo legal do INSS a que se nega provimento.

2013.03.99.009489-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG106042 WOLNEY DA CUNHA SOARES JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CARLOS EDUARDO JACOMINI e outro

: ANTONIO JACOMINI NETO

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

SUCEDIDO : GUMERCINDO JACOMINI falecido

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00130-6 1 Vr PONTAL/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVOS LEGAIS

INTERPOSTOS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00078 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027323-77.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. O órgão julgador não precisa pronunciar-se sobre cada alegação lançada no recurso, sobretudo quando os

fundamentos do decisum são de tal modo abrangentes que se tornam desnecessárias outras considerações.

3. No tocante ao pretendido prequestionamento, o entendimento do STJ é no sentido de seu cabimento na hipótese

de haver necessidade de o tema objeto do recurso ser examinado pela decisão atacada, o que foi observado por

ocasião do julgamento, razão pela qual tal pretensão também não é acolhida.

4. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00079 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028635-88.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.027323-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PATRICIA TUNES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PEDRO FRANCISCO DE MACEDO

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

No. ORIG. : 11.00.00131-4 1 Vr ITAPORANGA/SP

2013.03.99.028635-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. 

- O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se

prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela

sede processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios constantes nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Ainda que os Embargos de Declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre deve ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Recurso que pretende rediscutir matéria já decidida por este Tribunal, o que não é possível em sede de Embargos

de Declaração.

- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00080 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030701-41.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS DE

CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. APLICAÇÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131656 FRANCISCO DE PAULA XAVIER RIZZARDO COMIN

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.419/424v

INTERESSADO : VALDIR DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

No. ORIG. : 11.00.00109-1 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP

2013.03.99.030701-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG102154 ILO WILSON MARINHO GONCALVES JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SALVADOR BENEDITO BITONTI

ADVOGADO : SP268200 ALESSANDRO GUSTAVO FARIA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00153-2 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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AGRAVO DESPROVIDO.

- Adotadas as razões declinadas na decisão agravada.

- Não ocorrência do instituto da decadência, considerando que o direito de aplicação do IRSM previsto no artigo

21 da Lei n.º 8.880/1994 aos salários de contribuição restou patente somente com a Lei n. 10.999, de 15 de

dezembro de 2004, não tendo havido o transcurso do prazo decadencial decenal entre o surgimento do direito e o

ajuizamento da presente ação.

- Observância do disposto no artigo 441, § 2º, da Instrução Normativa INSS/PRES. n. 45/2010, no sentido de que

as revisões determinadas em dispositivos legais, salvo se houver revogação expressa, mesmo que decorridos mais

de 10 (dez) anos da data em que deveriam ter sido pagas, deverão ser processadas, observando-se a prescrição

quinquenal.

- Para fins de atualização monetária dos salários de contribuição utilizados no cálculo da renda mensal inicial dos

benefícios concedidos a partir de março de 1994, deve incidir o IRSM de fevereiro de 1994, no percentual de

39,67%.

- Agravo legal a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00081 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033436-47.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR os Embargos de Declaração, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00082 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039106-

2013.03.99.033436-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP125332 EMERSON RICARDO ROSSETTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : VERA LUCIA NOGUEIRA CANOVA

ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA

No. ORIG. : 10.00.00203-4 1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP
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66.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00083 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002013-20.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

TENSÃO SUPERIOR A 250 VOLTS. PRECEDENTES DESTA C. CORTE. RECURSO ESPECIAL N.º

2013.03.99.039106-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO CARLOS DA SILVA LORENCON

ADVOGADO : SP230110 MIGUEL JOSE CARAM FILHO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO SP

No. ORIG. : 11.00.00153-3 2 Vr SALTO/SP

2013.61.03.002013-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PEDRO PAULO GUIMARAES

ADVOGADO : SP172919 JULIO WERNER e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00020132020134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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1.306.113/SC, REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA, PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. AGRAVO LEGAL A

QUE SE NEGA PROVIMENTO.

- Sobre a alegada necessidade de prévia fonte de custeio, em se tratando de empregado, sua filiação ao Sistema

Previdenciário é obrigatória, bem como o recolhimento das contribuições respectivas, cabendo ao empregador a

obrigação dos recolhimentos, nos termos do artigo 30, I, da Lei 8.212/91. O trabalhador não pode ser penalizado

se tais recolhimentos não forem efetuados corretamente, porquanto a autarquia previdenciária possui meios

próprios para receber seus créditos.

- A exposição a tensão superior a 250 volts caracteriza a especialidade do exercício da atividade e encontra

enquadramento no disposto na Lei nº 7.369/1985 e no Decreto nº 93.412/1986. Precedentes desta Corte.

- Consoante julgamento do Recurso Especial n.º 1.306.113/SC, representativo de controvérsia, pela Primeira

Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, é possível reconhecer a especialidade de labor com exposição à

tensão elétrica de 250 volts mesmo com a supressão deste agente do rol do Decreto n.º 2.172/1997. Aludido rol é

exemplificativo e o agente eletricidade é considerado insalubre pela medicina e legislação trabalhista.

- Os argumentos trazidos pelo Agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada.

- Agravo Legal desprovido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00084 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004424-36.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EPI EFICAZ NÃO AFASTA RECONHECIMENTO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL. PRECEDENTES DO E. STJ E DESTA C. CORTE. AGRAVO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO.

- Cumpre esclarecer que a decisão do Supremo Tribunal Federal que reconheceu a repercussão geral sobre a

matéria, no Recurso Extraordinário em agravo - ARE nº 664.335, não impede a análise e julgamento do feito, vez

que não determinada a suspensão dos demais processos com idêntica controvérsia.

- Quanto à existência de EPI eficaz, a eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de

proteção individual não tem o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal

tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho,

mas somente reduz seus efeitos, não sendo motivo suficiente para afastar o reconhecimento do tempo de serviço

em condições especiais pretendida. Precedentes do E. STJ e desta C. Corte.

-- Os argumentos trazidos pelo Agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada. 

- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do

2013.61.03.004424-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARCOS JOSE DE AQUINO

ADVOGADO : SP193956 CELSO RIBEIRO DIAS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 152/161

No. ORIG. : 00044243620134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00085 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005197-81.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO

MONOCRÁTICO. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA

APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE

DEVOLUÇÃO DOS VALORES JÁ RECEBIDOS. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO

AGRAVADA. RECURSO IMPROVIDO.

- Não procede a alegação de impossibilidade de julgamento com fulcro no artigo 557 do Código de Processo

Civil. A decisão monocrática foi proferida com supedâneo em jurisprudência dominante do Superior Tribunal de

Justiça, tendo em vista o julgamento do Recurso Especial n° 1.334.488/SC, sob o regime do art. 543-C do CPC.

Desse modo, observadas as exigências previstas no artigo 557 do CPC, não há em que se falar em impossibilidade

de julgamento monocrático.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art. 543-C do

CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

- Visando prestigiar a segurança jurídica, deve-se acompanhar a orientação do Tribunal Superior reconhecendo-se

o direito da parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria,

compensando-se o benefício em manutenção.

- As normas a serem aplicadas no cálculo do novo benefício deverão ser as vigentes na época da sua concessão.

- O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

- A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

- A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

- No tocante aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o

valor das parcelas vencidas até a data da decisão monocrática deste Tribunal que julgou a Apelação, e não até a

data da prolação da sentença de 1º grau, tendo em vista a impossibilidade fática de tal consecução, porquanto esta

última foi proferida nos moldes do artigo 285-A do Código de Processo Civil e a citação da autarquia federal é

2013.61.03.005197-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : BENEDITO CARLOS DA SILVA

ADVOGADO : SP187040 ANDRE GUSTAVO LOPES DA SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00051978120134036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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posterior a tal ato.

- Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR A MATÉRIA PRELIMINAR E NEGAR

PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00086 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010219-72.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. REGULARIDADE DOS REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA.

-O julgamento monocrático se deu em conformidade com as disposições estatuídas no artigo 557 do Código de

Processo Civil, as quais conferem poderes ao Relator do Recurso para negar seguimento (art. 557, caput, do

CPC), bastando a existência de súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior, ou ainda, dar provimento a recurso (art. 557, § 1º-A, do CPC), hipótese em que

há a necessidade de a decisão recorrida estar em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

- A decisão monocrática negou seguimento à apelação, tendo sido respaldada com precedentes deste Tribunal

Regional Federal, do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal.

- No mais, adotadas as razões declinadas na decisão agravada.

- As Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 apenas definiram novos limites ao valor-teto dos salários de

contribuição, não constituindo índices de reajustes. A possibilidade de equiparação somente é possível quando

houve limitação ao valor teto na concessão do benefício, o que não é o caso dos autos.

- Há que se ressaltar a total impossibilidade de determinar o recálculo dos reajustes do benefício mediante a

utilização de outros índices e valores, dado que a forma de atualização e a fixação discricionária dos indexadores

não é tarefa que cabe ao Poder Judiciário.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2013.61.19.010219-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : FRANCISCA ELOISA SILVEIRA PAIVA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ARMSTRON DA SILVA CEDRIM AZEVEDO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00102197220134036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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São Paulo, 11 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00087 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010897-87.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. REAJUSTES. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. AGRAVO DESPROVIDO.

- Adotadas as razões declinadas na decisão agravada.

- Carece de previsão legal o pleito de equivalência entre o valor do benefício e o salário de contribuição.

- Com a regulamentação da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, pelo Decreto n. 357, de 07.12.1991, os reajustes

passaram a observar o preceito contido no inciso II do artigo 41 do aludido diploma legal, com posteriores

alterações introduzidas pelas Leis n. 8.542, de 23.12.1992, e 8.880, de 27.05.1994, pelas Medidas Provisórias n.

1.033 (19.05.1995) e 1.415 (30.04.1996), e também pela Lei n. 9.711, de 20.11.1998. Ou seja, os benefícios

devem ser reajustados consoante as determinações legais, com a utilização dos seguintes índices: INPC / IRSM/

URV/ IPC-r/ INPC / IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador.

- A partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas Medidas Provisórias n. 1.572-1 (02.05.1997),

1.663-10 (28.05.1998), 1.824 (30.04.1999), 2.022-18 (21.06.2000), e 2.129 (23.02.2001), bem como pelos

Decretos n. 3.826 (31.05.2001), 4.249 (24.05.2002), 4.709 (29.05.2003), 5.061 (30.04.2004) e 5.443 (09.05.2005).

- Há que se ressaltar a total impossibilidade de determinar o recálculo dos reajustes do benefício mediante a

utilização de outros índices e valores, dado que a forma de atualização e a fixação discricionária dos indexadores

não é tarefa que cabe ao Poder Judiciário.

- Agravo legal a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00088 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007460-35.2013.4.03.6120/SP

 

 

 

2013.61.19.010897-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : SEBASTIAO MARUCA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG090253 SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00108978720134036119 2 Vr GUARULHOS/SP

2013.61.20.007460-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA.

RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO.

POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES JÁ RECEBIDOS. ADOTADAS

AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA. RECURSO IMPROVIDO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art. 543-C do

CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

- Visando prestigiar a segurança jurídica, deve-se acompanhar a orientação do Tribunal Superior reconhecendo-se

o direito da parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria,

compensando-se o benefício em manutenção.

- As normas a serem aplicadas no cálculo do novo benefício deverão ser as vigentes na época da sua concessão.

- Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR A MATÉRIA PRELIMINAR E NEGAR

PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00089 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000440-84.2013.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCURADOR : RICARDO BALBINO DE SOUZA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : BENTO MARCONATO

ADVOGADO : SP103039 CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00074603520134036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

2013.61.22.000440-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222237 BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : MILTON BERNARDO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP205914 MAURICIO DE LIRIO ESPINACO e outro

No. ORIG. : 00004408420134036122 1 Vr TUPA/SP
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR os Embargos de Declaração, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00090 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003744-05.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. AGRAVO DESPROVIDO.

- Adotadas as razões declinadas na decisão agravada.

- A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão de concessão de benefício apareceu com a 9ª reedição

da Medida Provisória n° 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n° 9.528, de 10 de dezembro de

1997. Posteriormente, na Lei n° 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24

de julho de 1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos

(resultante da conversão da Medida Provisória n° 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida

Provisória n. 138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi

convertida na Lei n. 10.839/04.

- O Superior Tribunal de Justiça adotou entendimento, segundo o qual o prazo decenal estipulado pela Lei

9.528/1997 aplica-se aos benefícios concedidos a partir de sua edição, bem como aos anteriores a ela, cujo termo

inicial deve ser a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal.

- Em recente julgamento do RE n. 626489, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, pacificou a

questão da retroatividade do instituto da decadência.

- Tendo em vista que a presente ação refere-se à revisão da renda mensal inicial (ato de concessão), que o

benefício é anterior à edição da Lei n. 9.528/1997 e que a presente ação foi ajuizada somente após o transcurso do

prazo decenal, deve ser reconhecida a decadência.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2013.61.83.003744-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : PAULINO FAQUINI

ADVOGADO : SP195284 FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RODRIGO DE BARROS GODOY e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00037440520134036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 11 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00091 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011098-45.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. O órgão julgador não precisa pronunciar-se sobre cada alegação lançada no recurso, sobretudo quando os

fundamentos do decisum são de tal modo abrangentes que se tornam desnecessárias outras considerações.

3. No tocante ao pretendido prequestionamento, o entendimento do STJ é no sentido de seu cabimento na hipótese

de haver necessidade de o tema objeto do recurso ser examinado pela decisão atacada, o que foi observado por

ocasião do julgamento, razão pela qual tal pretensão também não é acolhida.

4. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00092 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019890-85.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.011098-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059775 DAVID MELQUIADES DA FONSECA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO CARLOS RODRIGUES VASCONCELOS

ADVOGADO : SP016940 URLEY FRANCISCO BUENO DE SOUZA

No. ORIG. : 12.00.00060-8 1 Vr SOCORRO/SP

2014.03.99.019890-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202613 FLÁVIA MALAVAZZI FERREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : ROSA ALVES DA SILVA

ADVOGADO : SP250561 THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR os Embargos de Declaração, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00093 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030202-23.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. AGRAVO DESPROVIDO.

- Adotadas as razões declinadas na decisão agravada.

- A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão de concessão de benefício apareceu com a 9ª reedição

da Medida Provisória n° 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n° 9.528, de 10 de dezembro de

1997. Posteriormente, na Lei n° 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24

de julho de 1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos

(resultante da conversão da Medida Provisória n° 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida

Provisória n. 138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi

convertida na Lei n. 10.839/04.

- O Superior Tribunal de Justiça adotou entendimento, segundo o qual o prazo decenal estipulado pela Lei

9.528/1997 aplica-se aos benefícios concedidos a partir de sua edição, bem como aos anteriores a ela, cujo termo

inicial deve ser a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal.

- Em recente julgamento do RE n. 626489, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, pacificou a

questão da retroatividade do instituto da decadência.

- Tendo em vista que a presente ação refere-se à revisão da renda mensal inicial (ato de concessão), que o

benefício é anterior à edição da Lei n. 9.528/1997 e que a presente ação foi ajuizada somente após o transcurso do

prazo decenal, deve ser reconhecida a decadência.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

No. ORIG. : 10.00.05616-5 1 Vr INDAIATUBA/SP

2014.03.99.030202-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JOSE ALVES DA SILVA

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP258337 WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00125-2 2 Vr GUARIBA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     1565/2506



Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00094 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030871-76.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. INCAPACIDADE

TOTAL E TEMPORÁRIA. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho

de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii)

o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade

total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência

Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

2. No benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas

parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais, ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação

para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991.

3. Os juros de mora e a correção monetária são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão, observada a prescrição

quinquenal. Portanto, referidos consectários não devem ser fixados na forma pleiteada pela parte autora.

4. Comprovada a incapacidade parcial e temporária para o trabalho, o autor faz jus ao benefício de auxílio-doença.

5. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00095 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040166-40.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.030871-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA TAKAHASHI

ADVOGADO : SP129961 MEIRE NALVA ARAGAO MATTIUZZO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP175383 LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00045-8 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     1566/2506



 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA.

RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO.

POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES JÁ RECEBIDOS. ADOTADAS

AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA. RECURSO IMPROVIDO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art. 543-C do

CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

- Visando prestigiar a segurança jurídica, deve-se acompanhar a orientação do Tribunal Superior reconhecendo-se

o direito da parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar

do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

- As normas a serem aplicadas no cálculo do novo benefício deverão ser as vigentes na época da sua concessão.

- O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

- A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

- A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

- Os honorários advocatícios devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à Súmula n. 111 do

STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vencidas após a

sentença).

- Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR A MATÉRIA PRELIMINAR E NEGAR

PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00096 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000300-58.2014.4.03.6108/SP

2014.03.99.040166-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JOSE GUEDES DE MORAES

ADVOGADO : SP255271 THAISE MOSCARDO MAIA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP113954 SANDRA HELENA GALVAO AZEVEDO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00153-2 2 Vr PINDAMONHANGABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     1567/2506



 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA.

RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO.

POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES JÁ RECEBIDOS. ADOTADAS

AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA. RECURSO IMPROVIDO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art. 543-C do

CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

- Visando prestigiar a segurança jurídica, deve-se acompanhar a orientação do Tribunal Superior reconhecendo-se

o direito da parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar

do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

- As normas a serem aplicadas no cálculo do novo benefício deverão ser as vigentes na época da sua concessão.

- O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

- A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

- A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

- Sucumbência recíproca.

- Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR A MATÉRIA PRELIMINAR E NEGAR

PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00097 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000622-24.2014.4.03.6126/SP

 

 

2014.61.08.000300-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JOSE FERNANDO VIEIRA DA MOTTA

ADVOGADO : SP169093 ALEXANDRE LUÍS MARQUES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP205671 KARLA FELIPE DO AMARAL e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00003005820144036108 2 Vr BAURU/SP

2014.61.26.000622-1/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     1568/2506



 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EPI EFICAZ NÃO AFASTA RECONHECIMENTO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL. PRECEDENTES DO E. STJ E DESTA C. CORTE. AGRAVO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO.

- Quanto à existência de EPI eficaz, a eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de

proteção individual não tem o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal

tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho,

mas somente reduz seus efeitos, não sendo motivo suficiente para afastar o reconhecimento do tempo de serviço

em condições especiais pretendida. Precedentes do E. STJ e desta C. Corte.

- Está pacificado no E. STJ (Resp 1398260/PR) o entendimento de que a norma que rege o tempo de serviço é

aquela vigente no momento da prestação, devendo, assim, ser observado o limite de 90 decibéis no período de

06.03.1997 a 17.11.2003. Conquanto no lapso de 06/03/1997 a 28/02/2001, estava sujeito a ruído de 88 db, o

autor encontrava-se exposto a outros agentes nocivos. Até 31/05/1998, o autor exercia a função de montador de

produção na Volkswagen do Brasil, onde efetuava a pré-montagem de peças de veículos, utilizando ferramentas

pneumáticas; de 01/06/1998 a 28/02/2001, exerceu a função de preparador de tintas, o que permite o

enquadramento nos códigos 2.5.3 e 2.5.6 do anexo II do Decreto nº 83.080/79, de acordo com o PPP de fls. 30/30

vº.

- Os argumentos trazidos pelo Agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada.

- Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00098 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001169-13.2014.4.03.6143/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : VALDEMIR PINTO

ADVOGADO : SP248854 FABIO SANTOS FEITOSA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00006222420144036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2014.61.43.001169-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : BENEDITO DA COSTA CAMARGO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP184488 ROSÂNGELA FRASNELLI GIANOTTO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FRANCISCO CARVALHO A VEIGA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00011691320144036143 2 Vr LIMEIRA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     1569/2506



 

EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA.

RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO.

POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES JÁ RECEBIDOS. ADOTADAS

AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA. RECURSO IMPROVIDO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art. 543-C do

CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

- Visando prestigiar a segurança jurídica, deve-se acompanhar a orientação do Tribunal Superior reconhecendo-se

o direito da parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar

do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

- As normas a serem aplicadas no cálculo do novo benefício deverão ser as vigentes na época da sua concessão.

- Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR A MATÉRIA PRELIMINAR E NEGAR

PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00099 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003654-60.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DOS NOVOS LIMITES AO VALOR-

TETO ESTABELECIDOS PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/1998 E 41/2003. ADOTADAS AS

RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA.

- O entendimento de que a contagem do prazo decenal deve ser feita a partir da publicação da Lei n. 9.528/1997,

somente se aplica aos benefícios anteriores a tal data quando houver pedido de revisão do ato de concessão, sendo

que nos pleitos de reajustes, a decadência deve ser contada a partir do surgimento do direito, o qual, no presente

caso, decorre de orientação jurisprudencial.

2014.61.83.003654-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO AUGUSTO FERNANDES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP308435A BERNARDO RUCKER e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00036546020144036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     1570/2506



- As Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 apenas definiram novos limites ao valor-teto dos salários-de-

contribuição, não constituindo índices de reajustes. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art.

14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios

previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de

modo a que passem a observar o novo teto constitucional.

- Tendo em vista que o benefício da parte autora sofreu referida limitação, é devida a revisão sua renda mensal

para que observe os novos tetos previdenciários estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e

41/2003.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00100 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010647-22.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. SOBRESTAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS

VALORES JÁ RECEBIDOS. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA.

RECURSO IMPROVIDO.

- O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral, nos

termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica sobrestamento de outros processos que tratem da

mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- Não caracterização de ofensa à reserva de Plenário a interpretação dispensada por órgão fracionário de Tribunal

a dispositivo de lei que, mediante legítimo processo hermenêutico, tem sua aplicação limitada a determinada

hipótese.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art. 543-C do

CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

2014.61.83.010647-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : RENATO KAYSER (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP212412 PATRICIA SILVEIRA ZANOTTI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00106472220144036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     1571/2506



- Visando prestigiar a segurança jurídica, deve-se acompanhar a orientação do Tribunal Superior reconhecendo-se

o direito da parte autora à renúncia do atual benefício, a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção.

- As normas a serem aplicadas no cálculo do novo benefício deverão ser as vigentes na época da sua concessão.

- Agravo a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR A MATÉRIA PRELIMINAR E NEGAR

PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00101 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011981-91.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. AGRAVO DESPROVIDO.

- Adotadas as razões declinadas na decisão agravada.

- A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão de concessão de benefício apareceu com a 9ª reedição

da Medida Provisória n° 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n° 9.528, de 10 de dezembro de

1997. Posteriormente, na Lei n° 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24

de julho de 1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos

(resultante da conversão da Medida Provisória n° 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida

Provisória n. 138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi

convertida na Lei n. 10.839/04.

- O Superior Tribunal de Justiça adotou entendimento, segundo o qual o prazo decenal estipulado pela Lei

9.528/1997 aplica-se aos benefícios concedidos a partir de sua edição, bem como aos anteriores a ela, cujo termo

inicial deve ser a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal.

- Em recente julgamento do RE n. 626489, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, pacificou a

questão da retroatividade do instituto da decadência.

- Tendo em vista que a presente ação refere-se à revisão da renda mensal inicial (ato de concessão), que o

benefício é anterior à edição da Lei n. 9.528/1997 e que a presente ação foi ajuizada somente após o transcurso do

prazo decenal, deve ser reconhecida a decadência.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2014.61.83.011981-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : TADAO NAKANO

ADVOGADO : SP161990 ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00119819120144036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 11 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00102 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002198-63.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO.

PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Correta a r. decisão que determinou o prosseguimento da execução no valor de R$ 17.728,98 atualizado até

setembro de 2014, uma vez que o cálculo da Contadoria do Juízo foi elaborado em conformidade com o Manual

de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal vigente.

2. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00103 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009581-68.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2015.03.00.002198-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP165464 HELTON DA SILVA TABANEZ e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : LUZIA MARCIANO DA SILVA OTRE e outros. e outros

ADVOGADO : SP078387 DIRCE MARIA SENTANIN e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10025460219944036111 2 Vr MARILIA/SP

2015.03.99.009581-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : PEDRO PERINO

ADVOGADO : SP092528 HELIO RODRIGUES DE SOUZA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : JULIANA PIRES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 40004637120138260565 1 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. SOBRESTAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS

VALORES JÁ RECEBIDOS. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA.

RECURSO IMPROVIDO.

- O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral, nos

termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica sobrestamento de outros processos que tratem da

mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- Não caracterização de ofensa à reserva de Plenário a interpretação dispensada por órgão fracionário de Tribunal

a dispositivo de lei que, mediante legítimo processo hermenêutico, tem sua aplicação limitada a determinada

hipótese.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art. 543-C do

CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

- Visando prestigiar a segurança jurídica, deve-se acompanhar a orientação do Tribunal Superior reconhecendo-se

o direito da parte autora à renúncia do atual benefício, a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção.

- As normas a serem aplicadas no cálculo do novo benefício deverão ser as vigentes na época da sua concessão.

- O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

- A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

- A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

- Os honorários advocatícios devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à Súmula n. 111 do

STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vencidas após a

sentença).

- Agravo a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR A MATÉRIA PRELIMINAR E NEGAR

PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00104 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009659-62.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.009659-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : LUIZ FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO : SP125436 ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP246336 ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. SOBRESTAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS

VALORES JÁ RECEBIDOS. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA.

RECURSO IMPROVIDO.

- O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral, nos

termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica sobrestamento de outros processos que tratem da

mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- Não caracterização de ofensa à reserva de Plenário a interpretação dispensada por órgão fracionário de Tribunal

a dispositivo de lei que, mediante legítimo processo hermenêutico, tem sua aplicação limitada a determinada

hipótese.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art. 543-C do

CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

- Visando prestigiar a segurança jurídica, deve-se acompanhar a orientação do Tribunal Superior reconhecendo-se

o direito da parte autora à renúncia do atual benefício, compensando-se o benefício em manutenção.

- As normas a serem aplicadas no cálculo do novo benefício deverão ser as vigentes na época da sua concessão.

- O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

- A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

- A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

- Os honorários advocatícios devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à Súmula n. 111 do

STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vencidas após a

sentença).

- Agravo a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR A MATÉRIA PRELIMINAR E NEGAR

PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00105 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011879-33.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

No. ORIG. : 40039842420138260565 2 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2015.03.99.011879-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : NIVALDO ALVES BATISTA

ADVOGADO : SP198803 LUCIMARA PORCEL

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CE020483 MARCELA ESTEVES BORGES NARDI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVOS LEGAIS. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA.

RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO.

POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES JÁ RECEBIDOS. ADOTADAS

AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA. RECURSOS IMPROVIDOS.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art. 543-C do

CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

- Visando prestigiar a segurança jurídica, deve-se acompanhar a orientação do Tribunal Superior reconhecendo-se

o direito da parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar

do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

- As normas a serem aplicadas no cálculo do novo benefício deverão ser as vigentes na época da sua concessão.

- O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

- A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

- A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

- Os honorários advocatícios devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à Súmula n. 111 do

STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vencidas após a

sentença).

- Afastada a insurgência da parte autora para que a desaposentação seja concedida na data do requerimento

administrativo, considerando que a autarquia não possuía obrigação de atender administrativamente ao pedido, já

que tal aplicação decorre de entendimento jurisprudencial do STJ.

- Agravo do INSS a que se nega provimento.

- Agravo da parte autora a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR A MATÉRIA PRELIMINAR E NEGAR

PROVIMENTO AOS AGRAVOS LEGAIS INTERPOSTOS PELA PARTE AUTORA E PELO INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 13485/2015 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012187-47.2010.4.03.6183/SP

 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 14.00.00059-6 1 Vr SUMARE/SP

2010.61.83.012187-6/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. Lei 6423/77 E ART. 58 DO ADCT. REVISÃO DE BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE.

AFASTADA A DECADÊNCIA. SENTENÇA MANTIDA. AGRAVO LEGAL PARCIALMENTE PROVIDO.

1 - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

2 - Ainda que a decadência tenha sido inserida no art. 103 da Lei 8.213/91 somente com a redação dada pela

Medida Provisória nº 1523-9, DOU de 28/06/1997 (e, posteriormente, pelas Leis 9.528/1997, 9.711/1998 e

10.839/2004), a presente ação busca a aplicação do teto constitucional instituído pelas Emendas Constitucionais

20/98 e 41/03 aos benefícios concedidos antes de suas vigências, de modo que não há que se falar em decadência,

por não haver qualquer pretensão à revisão da renda inicial do benefício.

3 - Havendo indexador oficial, não há aplicação do índice INPC ou outro coeficiente diversos do previsto na Lei.

Aplicável, por isso, a ORTN da Lei 6423/77, vigente no período de apuração da renda mensal inicial do benefício

originário.

4 - O artigo 58 do ADCT tem repercussão, dentro do seu período de vigência, somente sobre o recálculo do

benefício, nos termos da Súmula nº 7 desta Corte que ora se confirma, porquanto, no mais, a revisão foi efetivada

e paga administrativamente.

5 - Agravo parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008266-44.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : PALMIRA PEREIRA COTTA e outro

: MARIA ROSA DE MIRANDA FERREIRA

ADVOGADO : SP121737 LUCIANA CONFORTI SLEIMAN e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 219/222

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00121874720104036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2011.03.99.008266-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : IVONE LOPES DA COSTA

ADVOGADO : SP306798 GIULLIANA DAMMENHAIN ZANATTA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252417 RIVALDO FERREIRA DE BRITO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00237-5 4 Vr DIADEMA/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO DOENÇA.

CONSECTÁRIOS LEGAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RESOLUÇÃO 267/2013. AGRAVO LEGAL

DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. A decisão ora agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados

os termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, nos moldes da Resolução de nº 267/2013, do Conselho da Justiça Federal, e,

ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do STJ e n° 08 desta Corte.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C.

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não

incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

3. Agravo parcialmente improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001319-12.2013.4.03.6116/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PELOS ÍNDICES DE CORREÇÃO

DAS EC 20/98 E 41/2003. AFASTADA A DECADÊNCIA. INSURGÊNCIA DE REAJUSTES DO SALÁRIO-

DE-CONTRIBUIÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.

AGRAVO LEGAL PARCIALMENTE PROVIDO.

1 - O benefício da parte autora foi concedido em 06/11/1995, e a presente ação foi ajuizada somente em

21/08/2013, não operando, portanto, a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda mensal inicial de

seu benefício.

2 - No que concerne à aplicação da readequação dos tetos constitucionais, deve ser aplicado apenas os efeitos da

prescrição quinquenal, uma vez que não se trata de revisão do ato de concessão.

3 - Agravo parcialmente provido.

 

2013.61.16.001319-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : DOMINGOS RAMOS FILHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP123177 MARCIA PIKEL GOMES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP184822 REGIS TADEU DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00013191220134036116 1 Vr ASSIS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 13486/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000188-53.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. PREVIDENCIÁRIO. NÃO VERIFICAÇÃO DAS

HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PROPÓSITO

MERAMENTE MODIFICATIVO. PREQUESTIONAMENTO. RECURSO REJEITADO.

1. De acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração possuem função processual

específica, que consiste em integrar, retificar ou complementar a decisão embargada.

2. No caso em apreço, todavia, a embargante não logrou demonstrar a existência de omissão ou de qualquer das

hipóteses elencadas naquele dispositivo legal, requerendo, em verdade, o reexame de questões já apreciadas e

devidamente fundamentadas no acórdão embargado, objetivando a sua reforma, o que só pode ser pleiteado por

meio da via recursal adequada.

3. A insatisfação da parte com o resultado da decisão embargada não enseja a oposição de embargos de

declaração.

4. Mesmo os embargos para fim de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração

da ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos incisos do art. 535 do Código de Processo Civil, não se

fazendo necessária, para interposição de recursos aos Tribunais Superiores, alusão expressa a todos os dispositivos

legais mencionados pelas partes, bastando tão somente que a matéria debatida seja totalmente ventilada no v.

acórdão.

5. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

2004.61.04.000188-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : LUCIA FERREIRA NOGUEIRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP044846 SP044846 LUIZ CARLOS LOPES e outro

SUCEDIDO : FERNANDO PINTO NOGUEIRA falecido

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP061353 SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: SP000030 SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000967-08.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ART. 57, § 1º, e 49 DA LEI DE BENEFÍCIOS.

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. DIREITO ADQUIRIDO. ART. 557

DO CPC. AGRAVO LEGAL.

A pretensão da parte autora em ter sua renda mensal inicial recalculada, considerando a data de novembro de

1985, não encontra amparo legal, uma vez que foi dado integral cumprimento ao determinado na legislação

vigente à época da concessão de seu benefício.

O segurado que somente veio a aposentar-se na vigência da Lei nº 8.213/91, não pode se utilizar de dois regimes

jurídicos no cálculo de sua benesse, ou seja, considerar o teto de 20 salários mínimos, porém adotar todas as

demais regras vigentes na data do requerimento do benefício.

No cálculo da renda mensal inicial do benefício previdenciário não pode haver a utilização de critérios entre a

legislação vigente à época da concessão do benefício e aquela em que foram preenchidos os requisitos necessários

para a sua concessão, a teor do entendimento emanado da Suprema Corte (RE 575089/RS; Tribunal Pleno;

Ministro Ricardo Lewandowski; pub. 24.10.2008).

Agravo legal não provido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000399-

44.2004.4.03.6119/SP

 

 

 

2004.61.04.000967-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : ELTON DURANTE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP044846 LUIZ CARLOS LOPES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2004.61.19.000399-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222287 FELIPE MEMOLO PORTELA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. PREVIDENCIÁRIO. NÃO VERIFICAÇÃO DAS

HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PROPÓSITO

MERAMENTE MODIFICATIVO. PREQUESTIONAMENTO. RECURSO REJEITADO.

1. De acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração possuem função processual

específica, que consiste em integrar, retificar ou complementar a decisão embargada.

2. No caso em apreço, todavia, os embargantes não lograram demonstrar a existência de omissão ou de qualquer

das hipóteses elencadas naquele dispositivo legal, requerendo, em verdade, o reexame de questões já apreciadas e

devidamente fundamentadas no acórdão embargado, objetivando a sua reforma, o que só pode ser pleiteado por

meio da via recursal adequada.

3. A insatisfação da parte com o resultado da decisão embargada não enseja a oposição de embargos de

declaração.

4. Mesmo os embargos para fim de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração

da ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos incisos do art. 535 do Código de Processo Civil, não se

fazendo necessária, para interposição de recursos aos Tribunais Superiores, alusão expressa a todos os dispositivos

legais mencionados pelas partes, bastando tão somente que a matéria debatida seja totalmente ventilada no v.

acórdão.

5. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007330-92.2006.4.03.6119/SP

 

 

 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA GONCALVES DA SILVA PARDINHO e outros

: CAROLAYNE TOSTA PARDINHO incapaz

: VIVIANE TOSTA PARDINHO incapaz

: WESLEY PEREIRA PARDINHO incapaz

: WESLANIA DA SILVA PEREIRA PARDINHO incapaz

ADVOGADO : SP223103 LEOPOLDINA ALECSANDER XAVIER DE MEDEIROS e outro

INTERESSADO : ZILMA TOSTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP148086 CRISTINA ETTER ABUD e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

REPRESENTANTE : MARIA GONCALVES DA SILVA PARDINHO

ADVOGADO : SP223103 LEOPOLDINA ALECSANDER XAVIER DE MEDEIROS

2006.61.19.007330-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : ANTONIO ISRAEL GUAGNINI

ADVOGADO : SP195037 JAIRO DE PAULA DIAS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONCLUSÃO DO

PROCESSO ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL DO PRAZO PRESCRICIONAL. JUROS DE MORA.

ART. 557 DO CPC. AGRAVO LEGAL PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A decisão agravada se amparou na jurisprudência e Súmula do Superior Tribunal de Justiça, não subsistindo os

fundamentos de reforma da agravante nesse sentido.

2. As parcelas vencidas deverão ser acrescidas de juros de mora de acordo com os critérios fixados no manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

3. Não há que se falar em prescrição das parcelas vencidas no quinquênio que antecede a ação pois verifica-se que

seu processo administrativo foi concluído perante a autarquia tão-somente na data em que foi publicada a decisão

em seu processo administrativo, sendo este o termo inicial de fluência do prazo prescricional. 

4. Agravo legal parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005341-30.2006.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. NÃO VERIFICAÇÃO DAS

HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PROPÓSITO

MERAMENTE MODIFICATIVO. PREQUESTIONAMENTO. RECURSO REJEITADO.

1. De acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração possuem função processual

específica, que consiste em integrar, retificar ou complementar a decisão embargada.

2. No caso em apreço, todavia, os embargantes não lograram demonstrar a existência de omissão ou de qualquer

das hipóteses elencadas naquele dispositivo legal, requerendo, em verdade, o reexame de questões já apreciadas e

devidamente fundamentadas no acórdão embargado, objetivando a sua reforma, o que só pode ser pleiteado por

meio da via recursal adequada.

3. A insatisfação da parte com o resultado da decisão embargada não enseja a oposição de embargos de

declaração.

4. Mesmo os embargos para fim de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2006.61.26.005341-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186018 MAURO ALEXANDRE PINTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : ANTONIO EUGENIO DA SILVA

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

SUCEDIDO : MARIA MENDES DA SILVA
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da ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos incisos do art. 535 do Código de Processo Civil, não se

fazendo necessária, para interposição de recursos aos Tribunais Superiores, alusão expressa a todos os dispositivos

legais mencionados pelas partes, bastando tão somente que a matéria debatida seja totalmente ventilada no v.

acórdão.

5. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024235-07.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ART. 4º DA LEI 6.950/81. ADVENTO DA LEI 7.789/89.

FIXAÇÃO DO VALOR DO TETO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ÉPOCA DO PREENCHIMENTO

DOS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ART. 557 DO CPC. AGRAVO LEGAL.

No que tange à fixação do valor teto para o cálculo dos benefícios previdenciários, decorrente de imposição legal,

é entendimento pacífico no Colendo Superior Tribunal de Justiça, que deve ser observado o valor teto vigente à

época em que o segurado preencheu os requisitos para a concessão do benefício.

Tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido em 07/08/1991 e, esta não comprovou ter

implementado os requisitos para sua concessão antes da vigência da Lei nº 7.787/1989, não há que se falar da

aplicação do teto de 20 (vinte) salários mínimos, nos termos da Lei nº. 6.950/1981.

Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008460-51.2008.4.03.6183/SP

2008.03.99.024235-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : VICENTE DE PAULA PEREIRA RIBEIRO

ADVOGADO : SP044846 LUIZ CARLOS LOPES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP104685 MAURO PADOVAN JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00120-0 6 Vr SAO VICENTE/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ART. 29, §5º DA LEI DE BENEFÍCIOS. INCLUSÃO DE

VALORES RECONHECIDOS EM AÇÃO TRABALHISTA. ART. 557 DO CPC. AGRAVO LEGAL.

O segurado faz jus ao acréscimo, em sede previdenciária, do montante originado na Justiça do Trabalho, uma vez

que esse valor recebido sob a rubrica trabalhista encontra respaldo no citado dispositivo da Lei de Custeio,

respeitado o limite legal (valor-teto).

As parcelas reconhecidas em sentença trabalhista após a concessão do benefício, sobre as quais devem ser

recolhidas as contribuições previdenciárias correspondentes a cargo do empregador, devem integrar os salários-

de-contribuição utilizados no período básico de cálculo, com vista à apuração da nova renda mensal inicial, com

integração daquelas parcelas.

O termo inicial da revisão deve ser fixado no momento da citação, nos termos do artigo 219 do Código de

Processo Civil, pois o autor não logrou comprovar o prévio ingresso na via administrativa. Ademais, o Instituto-

réu não integrou a lide trabalhista e não pode ser condenado ao pagamento retroativo de valores que foram

reconhecidos somente com a prolação de sentença, a qual tornou exigível também a contrapartida, qual seja a

comprovação do recolhimento por parte do empregador das contribuições previdenciárias incidentes sobre as

parcelas que integrarão o período básico de cálculo.

Agravo legal não provido.

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009883-

46.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

2008.61.83.008460-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : FRANCISCO DE ASSIS RODRIGUES FILHO

ADVOGADO : SP260568B ADSON MAIA DA SILVEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245357 RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00084605120084036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2008.61.83.009883-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. ACÓRDÃO QUE NEGOU PROVIMENTO

AO AGRAVO LEGAL. PREQUESTIONAMENTO. DESCABIMENTO. INEXISTÊNCIA DOS VÍCIOS

PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013747-56.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557 DO CPC. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS.

1. A decisão monocrática foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela Lei nº 9.756/98,

que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para não só para

indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar provimento a

recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo de mérito - §

1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. O artigo 201, § 4º, da Constituição de 1988 assegura o reajuste dos benefícios, a fim de lhes preservar o valor

real, conforme critérios definidos em lei. Note-se que a norma constitucional não fixou índice para referido

ADVOGADO : SP206713 FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : VILMA DA CUNHA

ADVOGADO : SP094193 JOSE ALVES DE SOUZA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2009.03.99.013747-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : LINDOLPHO BARCELLOS LEITE

ADVOGADO : SP077609 JOSE DOMINGOS COLASANTE

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP020979 MAISA DA COSTA TELLES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE RIO CLARO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 161/163

No. ORIG. : 05.00.00123-9 3 Vr RIO CLARO/SP
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reajuste, restando à legislação ordinária sua regulamentação.

3. Não se há falar em infringência ao texto constitucional de preservação do valor real dos benefícios no que

pertine aos reajustes de correção aplicados pela autarquia, uma vez que não há determinação expressa sobre o

índice a ser utilizado, devendo, apenas, ser preservado o valor real dos benefícios.

4. Uma vez fixado o indexador para o reajuste dos benefícios previdenciários, conforme disposto na legislação

previdenciária, cumprido está o mandamento constitucional, não havendo violação ao princípio da irredutibilidade

do benefício e ao princípio da preservação do valor real.

5. Não existe regramento que vincule o valor do benefício concedido ao limite fixado como teto do salário-de-

contribuição. A fixação de novo patamar do salário-de-contribuição, em face do novo teto dos benefícios

previdenciários, não importa em reajuste do valor dos benefícios. 

6. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007556-94.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557 DO CPC. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. CÔMPUTO DE AUXÍLIO-DOENÇA COMO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO NO CÁLCULO DA

RENDA MENSAL INICIAL DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ARTIGO 29, § 5º, DA LEI Nº

8.213/91.

1. A decisão monocrática foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela Lei nº 9.756/98,

que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para não só para

indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar provimento a

recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo de mérito - §

1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. O disposto no artigo 29, § 5º, da Lei n. 8.213/91 aplica-se somente aos casos em que houve concessão de

auxílio-doença intercalado com atividade, durante o período básico de cálculo, possibilitando que aquele benefício

seja computado como salário de contribuição, a fim de não causar prejuízo ao segurado. 

3. A conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez observa critério diverso estabelecido no § 7º do

artigo 36 do Decreto 3.048/99. Segundo o decreto regulamentador, há simples transformação do auxílio-doença

em aposentadoria por invalidez, aplicando-se o coeficiente de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício

apurado quando do deferimento do benefício por incapacidade temporária, reajustado pelos mesmos índices de

correção dos benefícios em geral.

2009.61.83.007556-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : RAIMUNDO NOGUEIRA MAIA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 243/245v

No. ORIG. : 00075569420094036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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4. O benefício previdenciário da parte autora foi calculado corretamente, uma vez que a aposentadoria por

invalidez foi concedida por transformação do auxílio-doença que a parte autora vinha recebendo

ininterruptamente, tornando inaplicável o disposto no § 5º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, já que não houve

período de contribuição intercalado entre os dois benefícios.

5. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011331-20.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557 DO CPC. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. 

1. A decisão monocrática foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela Lei nº 9.756/98,

que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para não só para

indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar provimento a

recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo de mérito - §

1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Diante da posição consolidada nas Cortes Superiores, podemos chegar às seguintes conclusões: a) os benefícios

concedidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de 10 (dez) anos contados da data em

que entrou em vigor a norma, fixando o prazo decadencial decenal em 28.06.1997, cujo direito do segurado de

pleitear a revisão expirou em 28.06.2007; b) os benefícios concedidos a partir de 28.06.1997 estão sujeitos ao

prazo decadencial de 10 (dez) anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

3. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2009.61.83.011331-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : RODOLFO CARNEIRO

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 193/195v

No. ORIG. : 00113312020094036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 11 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027423-37.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ART. 557. PENSÃO POR MORTE. FILHO INVÁLIDO. AUSENTE PROVA DA

INCAPACIDADE. IMPROVIMENTO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

tem por objeto desobstruir as pautas de julgamento dos tribunais de recursos cuja matéria já tenha entendimento

firmado na jurisprudência majoritária das Cortes nacionais, primando pelos princípios da economia e da

celeridade processual, reservando o exame pelo órgão colegiado às ações e recursos que reclamem uma discussão

para a solução do litígio.

2. Constata-se que o autor, maior de 21 anos, não trouxe para os autos, provas necessárias a confirmar sua

condição de inválido em momento anterior ao falecimento de seu genitor, Nestor Calisto Tobias, ocorrido em

23.09.2004 (fl. 15).

3. Ainda que se argumente que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, não há no conjunto probatório

elementos capazes de elidir as conclusões nele contidas.

4. Ausente a incapacidade ao desempenho das atividades laborativas à época do óbito, não estando preenchido o

requisito de qualidade de dependente, torna-se despicienda a análise dos demais requisitos, na medida que a

ausência de apenas um deles é suficiente para obstar sua concessão.

5. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008049-50.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

2010.03.99.027423-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : NILTON CAMARGO TOBIAS

ADVOGADO : SP160800 ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00059-8 1 Vr ITAPETININGA/SP

2010.61.14.008049-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : ROMARIO LOPES VIEIRA LEITE

ADVOGADO : SP279833 SP279833 ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA e outro
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. PREVIDENCIÁRIO. NÃO VERIFICAÇÃO DAS

HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PROPÓSITO

MERAMENTE MODIFICATIVO. PREQUESTIONAMENTO. RECURSO REJEITADO.

1. De acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração possuem função processual

específica, que consiste em integrar, retificar ou complementar a decisão embargada.

2. No caso em apreço, todavia, o embargante não logrou arguir a existência de qualquer das hipóteses ali

elencadas, limitando-se requerer o reexame de questões já apreciadas e devidamente fundamentadas no acórdão

embargado, objetivando a sua reforma, o que só pode ser pleiteado por meio da via recursal adequada.

3. A insatisfação da parte com o resultado da decisão embargada não enseja a oposição de embargos de

declaração.

4. Mesmo os embargos para fim de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração

da ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos incisos do art. 535 do Código de Processo Civil, não se

fazendo necessária, para interposição de recursos aos Tribunais Superiores, alusão expressa a todos os dispositivos

legais mencionados pelas partes, bastando tão somente que a matéria debatida seja totalmente ventilada no v.

acórdão.

5. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002554-07.2010.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. PREVIDENCIÁRIO. AUXILIO-RECLUSÃO. SEGURADO DESEMPREGADO. NÃO

CARACTERIZADA A CONDIÇÃO DE BAIXA RENDA.

1. O auxílio-reclusão é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado nos termos do artigo 80 da

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195599 SP195599 RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA e outro

: SP000030 SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00080495020104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2010.61.20.002554-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : KETTILYN CRISTINA DA SILVA COLONI incapaz

ADVOGADO : SP256397 DANIEL DE LUCCA MEIRELES e outro

REPRESENTANTE : MARCIA CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO : SP256397 DANIEL DE LUCCA MEIRELES e outro

CODINOME : MARCIA CRISTINA BATISTA DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00025540720104036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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Lei n° 8.213/1991.

2. A renda a ser aferida é a do detento e não a de seus dependentes. (RE 587365, Rel. Ministro Ricardo

Lewandowski, DJe 08/05/2009).

3. O art. 116, § 1º, do Decreto 3.048/99, não tem a extensão que lhe pretende conceder o agravante, uma vez que

apenas menciona que é possível a concessão do auxílio-reclusão ao segurado recluso desempregado, sem, no

entanto, excluir a necessidade de preenchimento do requisito de baixa renda.

4. Conforme se verifica no extrato CNIS de fls. 51, a última remuneração percebida pelo recluso em novembro de

2008 foi de R$ 807,74 (oitocentos e sete reais e setenta e quatro centavos), valor superior ao limite de R$ 752,12

(setecentos e cinquenta e dois reais e doze centavos), estabelecido pela Portaria MPS nº 48/2009.

5. Agravo legal não provido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002393-11.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. ACÓRDÃO QUE NEGOU PROVIMENTO

AO AGRAVO LEGAL. PREQUESTIONAMENTO. DESCABIMENTO. INEXISTÊNCIA DOS VÍCIOS

PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2011.61.04.002393-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP156608 FABIANA TRENTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CLOVIS DELLAMONICA

ADVOGADO : SP045351 IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outro

No. ORIG. : 00023931120114036104 4 Vr SANTOS/SP
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São Paulo, 11 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006891-53.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. ACÓRDÃO QUE NEGOU PROVIMENTO

AO AGRAVO LEGAL. PREQUESTIONAMENTO. DESCABIMENTO. INEXISTÊNCIA DOS VÍCIOS

PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005065-83.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

2011.61.04.006891-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP156608 FABIANA TRENTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARCOS SALES GALVAO

ADVOGADO : SP042501 ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE e outro

No. ORIG. : 00068915320114036104 3 Vr SANTOS/SP

2011.61.06.005065-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP258355 LUCAS GASPAR MUNHOZ e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ELIZABETH ZACCAS

ADVOGADO : SP226163 LILHAMAR ASSIS SILVA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. INTERESSE DE AGIR. EXISTÊNCIA. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. 

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Carece de acolhimento a alegação do INSS quanto à necessidade do prévio requerimento administrativo. De

acordo com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, não há falar em prévio acesso à via

administrativa ou, ainda, exaurimento da mesma, de molde a autorizar o pleito judicial de revisão de benefício

previdenciário, face aos termos do artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal.

3. Não se há falar em ausência de interesse processual, pois presente o interesse econômico e processual da parte

segurada na demanda, considerada a via processual adequada e verificados os requisitos de seu direito

constitucional de ação (art. 5º, XXXV, CF e art. 3º do CPC).

4. O benefício de previdenciário da parte autora foi calculado corretamente, devendo ser julgada totalmente

improcedente a demanda quanto ao pedido, uma vez ter sido a aposentadoria por invalidez concedida por

transformação do auxílio-doença que a parte autora vinha recebendo ininterruptamente desde 21/07/2004,

tornando inaplicável o disposto no § 5º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, já que não houve período de contribuição

intercalado entre os dois benefícios.

5. Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante

entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas

vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

6. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso ora

interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada.

7. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001185-65.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

No. ORIG. : 00050658320114036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2011.61.12.001185-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : RUBENS PAULO

ADVOGADO : SP239614A MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUSTAVO AURELIO FAUSTINO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00011856520114036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557 DO CPC. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO.

1. Diante da posição consolidada nas Cortes Superiores, podemos chegar às seguintes conclusões: a) os benefícios

concedidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de 10 (dez) anos contados da data em

que entrou em vigor a norma, fixando o prazo decadencial decenal em 28.06.1997, cujo direito do segurado de

pleitear a revisão expirou em 28.06.2007; b) os benefícios concedidos a partir de 28.06.1997 estão sujeitos ao

prazo decadencial de 10 (dez) anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

2. No presente caso, visto que o benefício foi concedido em 29.12.1997 (fls. 28/29 e 141) e que a presente ação foi

ajuizada em 24.02.2011 (fl. 2), operou-se, de fato, a decadência do direito da parte autora pleitear a revisão da

renda mensal inicial do benefício de que é titular.

3. Assevere-se que a parte autora efetuou pedido de revisão na esfera administrativa em 10.07.2008 (fls. 30 e

70/71), quando já ultrapassado o prazo legal de decadência de seu direito à revisão.

4. Quanto ao prequestionamento, ressalte-se que o magistrado não é obrigado a responder a todas as alegações da

parte autora, quando já fundamentou suficientemente a sua decisão. Precedentes do STJ.

5. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000722-

20.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. ACÓRDÃO QUE NEGOU PROVIMENTO

AO AGRAVO LEGAL. PREQUESTIONAMENTO. DESCABIMENTO. INEXISTÊNCIA DOS VÍCIOS

PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

2011.61.14.000722-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195599 RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : VALDOMIRO DOS SANTOS COSTA

ADVOGADO : SP148058 ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00007222020114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006729-10.2011.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 DO CPC. LEGALIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. ARTIGOS 20, § 1º, E 28, § 5º, DA LEI Nº 8.212/91. NÃO AUTORIZAÇÃO DO

REAJUSTE DA RENDA MENSAL DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS NA MESMA PROPORÇÃO DO

AUMENTO DO TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO.

1. A decisão monocrática foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela Lei nº 9.756/98,

que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para não só para

indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar provimento a

recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo de mérito - §

1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Não obstante o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo 1º, estabeleça que os valores do salário-de-

contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em

manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República.

3. Não tem direito a parte autora ao reajuste do seu benefício proporcional ao aumento do salário-de-contribuição,

considerando a previsão dos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91.

4. Cumpre consignar que a utilização dos índices fixados em lei para o reajustamento dos benefícios

previdenciários preserva o valor real dos mesmos, conforme determina o texto constitucional, motivo pelo qual

não prospera a alegação de ofensa aos artigos 194, parágrafo único, inciso IV, 195, 5º, inciso XXXVI e 201, § 4º,

todos da Constituição Federal.

5. Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

2011.61.20.006729-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : ATAIR BUENO DA SILVA

ADVOGADO : SP142170 JOSE DARIO DA SILVA e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP258337 WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 61/63v

No. ORIG. : 00067291020114036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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Desembargador Federal

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002102-51.2011.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557, CAPUT DO CPC.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. 

1. A decisão monocrática foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela Lei nº 9.756/98,

que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para não só para

indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar provimento a

recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo de mérito - §

1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Diante da posição consolidada nas Cortes Superiores, podemos chegar às seguintes conclusões: a) os benefícios

concedidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de 10 (dez) anos contados da data em

que entrou em vigor a norma, fixando o prazo decadencial decenal em 28.06.1997, cujo direito do segurado de

pleitear a revisão expirou em 28.06.2007; b) os benefícios concedidos a partir de 28.06.1997 estão sujeitos ao

prazo decadencial de 10 (dez) anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

3. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001486-90.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.23.002102-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : PAULO IRANI LEME DA SILVA

ADVOGADO : SP254710 IVETE QUEIROZ DIDI e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 131/133

No. ORIG. : 00021025120114036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

2011.61.83.001486-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : HELIO ANTONIO FULANETI e outros
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. PREVIDENCIÁRIO. INADMISSIBILIDADE. NÃO

APONTAMENTO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

PROPÓSITO MERAMENTE MODIFICATIVO. RECURSO REJEITADO.

1. De acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração possuem função processual

específica, que consiste em integrar, retificar ou complementar a decisão embargada.

2. No caso em apreço, todavia, os embargantes não lograram arguir a existência de qualquer das hipóteses ali

elencadas, limitando-se a requerer o reexame de questões já apreciadas e devidamente fundamentadas no acórdão

embargado, objetivando a sua reforma, o que só pode ser pleiteado por meio da via recursal adequada.

3. A insatisfação da parte com o resultado da decisão embargada não enseja a oposição de embargos de

declaração.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009021-70.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 DO CPC. LEGALIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. ARTIGOS 20, § 1º, E 28, § 5º, DA LEI Nº 8.212/91. EMPREGO DOS PERCENTUAIS

DE 0,91% e 27,23%. NÃO AUTORIZAÇÃO DO REAJUSTE DA RENDA MENSAL DOS BENEFÍCIOS

PREVIDENCIÁRIOS NA MESMA PROPORÇÃO DO AUMENTO DO TETO DO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO.

1. A decisão monocrática foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela Lei nº 9.756/98,

: DORIVAL RAMON GOMES

: MOACIR GONCALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP018454 ANIS SLEIMAN e outro

EXCLUIDO : ARTUR JOSE DE OLIVEIRA e outro

: ONOFRE ANTONIO CARVALHO falecido

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00014869020114036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.009021-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : RAIMUNDO SILVA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE E S ZACARI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 162/163v

No. ORIG. : 00090217020114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para não só para

indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar provimento a

recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo de mérito - §

1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Não obstante o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores do salário-de-

contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em

manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República.

3. A edição das Portarias nºs 4.883/98 e 12/2004 teve por objetivo regularizar as disposições insertas nas Emendas

Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003, relativamente apenas ao teto do salário-de-contribuição. 

4. Não tem direito à parte autora ao reajuste do seu benefício proporcional ao aumento do salário-de-contribuição,

considerando a previsão dos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91. 

5. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012070-22.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. ACÓRDÃO QUE NEGOU PROVIMENTO

AO AGRAVO LEGAL. PREQUESTIONAMENTO. DESCABIMENTO. INEXISTÊNCIA DOS VÍCIOS

PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

2011.61.83.012070-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FELISBERTO VICENTE

ADVOGADO : SP303448A FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS e outro

No. ORIG. : 00120702220114036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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Desembargador Federal

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013023-83.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557, CAPUT DO CPC.

REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ALTERAÇÃO NO VALOR DOS TETOS PELAS EC

20/1998 E 41/2003. 

1. A decisão monocrática foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela Lei nº 9.756/98,

que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para não só para

indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar provimento a

recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo de mérito - §

1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. O art. 14 da emenda constitucional n. 20/1998 e o art. 5° da emenda constitucional n. 41/2003 têm aplicação

imediata inclusive para que seus comandos alcancem os benefícios previdenciários limitados a teto do regime

geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas.

3. O benefício do autor não sofreu limitação ao teto, de modo que não há que se falar em revisão do benefício ou o

pagamento de quaisquer diferenças à parte autora.

4. Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014116-81.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.83.013023-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : CLARICE ORIE SHIOBARA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP149704 CARLA MARIA LIBA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 143/148v

No. ORIG. : 00130238320114036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.014116-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. ACÓRDÃO QUE NEGOU PROVIMENTO

AO AGRAVO LEGAL. PREQUESTIONAMENTO. DESCABIMENTO. INEXISTÊNCIA DOS VÍCIOS

PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a int...egração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração não conhecido (fls. 107/110). Embargos de declaração rejeitados (fls. 101/105).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração de fls. 101/105 e não

conhecer dos embargos de declaração de fls. 107/110, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016867-05.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557 DO CPC. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. CÔMPUTO DE AUXÍLIO-DOENÇA COMO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO NO CÁLCULO DA

RENDA MENSAL INICIAL DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ARTIGO 29, § 5º, DA LEI Nº

8.213/91.

1. A decisão monocrática foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela Lei nº 9.756/98,

que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para não só para

indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar provimento a

recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo de mérito - §

1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. O disposto no artigo 29, § 5º, da Lei n. 8.213/91 aplica-se somente aos casos em que houve concessão de

auxílio-doença intercalado com atividade, durante o período básico de cálculo, possibilitando que aquele benefício

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DIRCEU ALVES DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP257739 ROBERTO BRITO DE LIMA e outro

No. ORIG. : 00141168120114036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.99.016867-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : JOSE CIPRIANO DA SILVA

ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RS076885 GABRIELLA BARRETO PEREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 158/160

No. ORIG. : 11.00.00014-0 4 Vr DIADEMA/SP
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seja computado como salário de contribuição, a fim de não causar prejuízo ao segurado.

3. A conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez observa critério diverso estabelecido no § 7º do

artigo 36 do Decreto 3.048/99. Segundo o decreto regulamentador, há simples transformação do auxílio-doença

em aposentadoria por invalidez, aplicando-se o coeficiente de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício

apurado quando do deferimento do benefício por incapacidade temporária, reajustado pelos mesmos índices de

correção dos benefícios em geral.

4. O benefício previdenciário da parte autora foi calculado corretamente, uma vez que a aposentadoria por

invalidez foi concedida por transformação do auxílio-doença que vinha recebendo ininterruptamente, tornando

inaplicável o disposto no § 5º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, já que não houve período de contribuição

intercalado entre os dois benefícios.

5. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023176-42.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557 DO CPC. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. 

1. A decisão monocrática foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela Lei nº 9.756/98,

que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para não só para

indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar provimento a

recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo de mérito - §

1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Diante da posição consolidada nas Cortes Superiores, podemos chegar às seguintes conclusões: a) os benefícios

concedidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de 10 (dez) anos contados da data em

que entrou em vigor a norma, fixando o prazo decadencial decenal em 28.06.1997, cujo direito do segurado de

pleitear a revisão expirou em 28.06.2007; b) os benefícios concedidos a partir de 28.06.1997 estão sujeitos ao

prazo decadencial de 10 (dez) anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

3. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

2012.03.99.023176-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : ARLINDO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 269/271

No. ORIG. : 11.00.00076-7 1 Vr MACATUBA/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039211-77.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ART. 557. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

AMPARO SOCIAL. PERSONALÍSSIMO E NÃO TRANSFERÍVEL. REQUISITOS NÃO DEMONSTRADOS.

IMPROVIMENTO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

tem por objeto desobstruir as pautas de julgamento dos tribunais de recursos cuja matéria já tenha entendimento

firmado na jurisprudência majoritária das Cortes nacionais, primando pelos princípios da economia e da

celeridade processual, reservando o exame pelo órgão colegiado às ações e recursos que reclamem uma discussão

para a solução do litígio.

2. O benefício de amparo social em razão de sua peculiaridade, ou seja, personalíssimo e não transferível, não

poderá ser transferido aos sucessores.

3. Assim, considerando que a de cujus, quando de seu falecimento havia perdido a qualidade de segurada e não

reunia requisitos necessários para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, tanto é que estava

recebendo o benefício assistencial, desnecessário analisar os demais pressupostos para concessão da benesse

pleiteada.

4. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000224-29.2012.4.03.6003/MS

 

 

2012.03.99.039211-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : WAGNER ANTONIO SANITA

ADVOGADO : SP243524 LUCIA RODRIGUES FERNANDES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PR059775 DAVID MELQUIADES DA FONSECA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00114-7 1 Vr GUARARAPES/SP

2012.60.03.000224-3/MS
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557 DO CPC. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. 

1. A decisão monocrática foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela Lei nº 9.756/98,

que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para não só para

indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar provimento a

recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo de mérito - §

1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Diante da posição consolidada nas Cortes Superiores, podemos chegar às seguintes conclusões: a) os benefícios

concedidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de 10 (dez) anos contados da data em

que entrou em vigor a norma, fixando o prazo decadencial decenal em 28.06.1997, cujo direito do segurado de

pleitear a revisão expirou em 28.06.2007; b) os benefícios concedidos a partir de 28.06.1997 estão sujeitos ao

prazo decadencial de 10 (dez) anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

3. Agravo legal não provido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004513-84.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : FRANCISCO DE ASSIS OLIVEIRA SA

ADVOGADO : SP239614A MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JONAS GIRARDI RABELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 192/194

No. ORIG. : 00002242920124036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS

2012.61.06.004513-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : MARIA BENEDITA DA SILVA SILVEIRA

ADVOGADO : SP233231 VANESSA PRADO DA SILVA e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206234 EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 91/93

No. ORIG. : 00045138420124036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 DO CPC. LEGALIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. ARTIGOS 20, § 1º, E 28, § 5º, DA LEI Nº 8.212/91. NÃO AUTORIZAÇÃO DO

REAJUSTE DA RENDA MENSAL DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS NA MESMA PROPORÇÃO DO

AUMENTO DO TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO.

1. A decisão monocrática foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela Lei nº 9.756/98,

que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para não só para

indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar provimento a

recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo de mérito - §

1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Não obstante o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo 1º, estabeleça que os valores do salário-de-

contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em

manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República.

3. Não tem direito a parte autora ao reajuste do seu benefício proporcional ao aumento do salário-de-contribuição,

considerando a previsão dos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91.

4. Cumpre consignar que a utilização dos índices fixados em lei para o reajustamento dos benefícios

previdenciários preserva o valor real dos mesmos, conforme determina o texto constitucional, motivo pelo qual

não prospera a alegação de ofensa aos artigos 194, parágrafo único, inciso IV, 195, 5º, inciso XXXVI e 201, § 4º,

todos da Constituição Federal.

5. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007507-85.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL RECEBIDO COMO AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 DO CPC.

LEGALIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. 

1 - Agravo regimental conhecido como legal, nos termos do § 1º do artigo 557 do Código de Processo Civil.

2. A decisão monocrática foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela Lei nº 9.756/98,

que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para não só para

indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar provimento a

recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo de mérito - §

1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

3. Diante da posição consolidada nas Cortes Superiores, podemos chegar às seguintes conclusões: a) os benefícios

concedidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de 10 (dez) anos contados da data em

2012.61.06.007507-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : ALSIR TRENTIN (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP132720 MARCIA REGINA GIOVINAZZO MARTINS e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP225013 MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 176/178

No. ORIG. : 00075078520124036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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que entrou em vigor a norma, fixando o prazo decadencial decenal em 28.06.1997, cujo direito do segurado de

pleitear a revisão expirou em 28.06.2007; b) os benefícios concedidos a partir de 28.06.1997 estão sujeitos ao

prazo decadencial de 10 (dez) anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

4. Agravo regimental conhecido como agravo legal e não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer do agravo regimental como agravo legal e negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000862-20.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. PREVIDENCIÁRIO. NÃO VERIFICAÇÃO DAS

HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PROPÓSITO

MERAMENTE MODIFICATIVO. PREQUESTIONAMENTO. RECURSO REJEITADO.

1. De acordo com o artigo 535 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração possuem função

processual específica, que consiste em integrar, retificar ou complementar a decisão embargada.

2. No caso em apreço, o embargante não logrou demonstrar a existência de omissão ou de qualquer das hipóteses

elencadas naquele dispositivo legal, requerendo, em verdade, o reexame de questões já apreciadas e devidamente

fundamentadas no acórdão embargado, objetivando a sua reforma, o que só pode ser pleiteado por meio da via

recursal adequada.

3. A insatisfação da parte com o resultado da decisão embargada não enseja a oposição de embargos de

declaração.

4. Mesmo os embargos para fim de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração

da ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos incisos do art. 535 do Código de Processo Civil, não se

fazendo necessária, para interposição de recursos aos Tribunais Superiores, alusão expressa a todos os dispositivos

legais mencionados pelas partes, bastando tão somente que a matéria debatida seja totalmente ventilada no v.

acórdão.

5. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

2012.61.14.000862-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

EMBARGANTE : WADIR VITOR DE OLIVEIRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

EMBARGADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 161/161v

No. ORIG. : 00008622020124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005790-

14.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. PREVIDENCIÁRIO. NÃO VERIFICAÇÃO DAS

HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PROPÓSITO

MERAMENTE MODIFICATIVO. PREQUESTIONAMENTO. RECURSO REJEITADO.

1. De acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração possuem função processual

específica, que consiste em integrar, retificar ou complementar a decisão embargada.

2. No caso em apreço, todavia, o embargante não logrou demonstrar a existência de omissão ou de qualquer das

hipóteses elencadas naquele dispositivo legal, requerendo, em verdade, o reexame de questões já apreciadas e

devidamente fundamentadas no acórdão embargado, objetivando a sua reforma, o que só pode ser pleiteado por

meio da via recursal adequada.

3. A insatisfação da parte com o resultado da decisão embargada não enseja a oposição de embargos de

declaração.

4. Mesmo os embargos para fim de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração

da ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos incisos do art. 535 do Código de Processo Civil, não se

fazendo necessária, para interposição de recursos aos Tribunais Superiores, alusão expressa a todos os dispositivos

legais mencionados pelas partes, bastando tão somente que a matéria debatida seja totalmente ventilada no v.

acórdão.

5. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2012.61.14.005790-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LAURO HENRIQUE DE SOUZA GONCAVES incapaz

: NATALIA SILVA DO NASCIMENTO incapaz

: FERNANDO DA SILVA SOUZA incapaz

: VITORIA CAROLINE DA SILVA SOUZA incapaz

ADVOGADO : SP100537 GILSON JOSE SIMIONI e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

REPRESENTANTE : GILMAR GONCALVES DOS SANTOS

: ROSA DA SILVA SOUZA

ADVOGADO : SP100537 GILSON JOSE SIMIONI e outro

No. ORIG. : 00057901420124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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São Paulo, 11 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006168-67.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 CPC. AGRAVOS LEGAIS. APOSENTADORIA

POR TEMPO DE SERVIÇO. CAMINHONEIRO. ATIVIDADE ESPECIAL. JUROS DE MORA. 

1. Em parte, a decisão agravada se amparou na jurisprudência e Súmula do Superior Tribunal de Justiça, não

subsistindo os fundamentos de reforma dos agravantes nesse sentido.

2. Da análise da documentação acostada aos autos, notadamente Perfis Profissiográficos Previdenciários e de

acordo com a legislação previdenciária vigente à época, a parte autora comprovou o exercício de atividade

especial no período de 01/03/1978 a 09/03/1979, vez que exerceu atividade de motorista de caminhão, enquadrada

como especial pelo código 2.4.4 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e pelo código 2.4.2 do Anexo II do

Decreto nº 83.080/79.

3. As parcelas vencidas deverão ser acrescidas de juros de mora, a partir da citação e observado o prazo

prescricional de cinco anos, de acordo com os critérios fixados no manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal. Na esteira desse entendimento, cumpre destacar decisões desta E. Sétima Turma:

AgLegal/ApelReex nº 0000319-77.2007.4.03.6183/SP, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, 7ª Turma, data do

julgamento 23/02/2015; AC nº 0037843-62.2014.4.03.9999/SP, Rel. Des. Fed. Toru Yamamoto, 7ª Turma, data

do julgamento 26/02/2015; AC nº 0000458-61.2013.4.03.6005/SP, Rel. Des. Fed. Denise Avelar, 7ª Turma, data

do julgamento 27/02/2015.

4. Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de

pequeno valor - RPV. 

5. Agravo legal da parte autora parcialmente provido. Agravo legal do INSS improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal da parte autora e negar

provimento ao agravo legal do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

2012.61.14.006168-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : VALTER AMORIM DA SILVA

ADVOGADO : SP152315 ANDREA MARIA DA SILVA GARCIA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00061686720124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008241-94.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. PREVIDENCIÁRIO. NÃO VERIFICAÇÃO DAS

HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PROPÓSITO

MERAMENTE MODIFICATIVO. PREQUESTIONAMENTO. RECURSO REJEITADO.

1. De acordo com o artigo 535 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração possuem função

processual específica, que consiste em integrar, retificar ou complementar a decisão embargada.

2. No caso em apreço, o embargante não logrou demonstrar a existência de omissão ou de qualquer das hipóteses

elencadas naquele dispositivo legal, requerendo, em verdade, o reexame de questões já apreciadas e devidamente

fundamentadas no acórdão embargado, objetivando a sua reforma, o que só pode ser pleiteado por meio da via

recursal adequada.

3. A insatisfação da parte com o resultado da decisão embargada não enseja a oposição de embargos de

declaração.

4. Mesmo os embargos para fim de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração

da ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos incisos do art. 535 do Código de Processo Civil, não se

fazendo necessária, para interposição de recursos aos Tribunais Superiores, alusão expressa a todos os dispositivos

legais mencionados pelas partes, bastando tão somente que a matéria debatida seja totalmente ventilada no v.

acórdão.

5. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002185-82.2012.4.03.6139/SP

 

 

 

2012.61.19.008241-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

EMBARGANTE : CLEMER RICCI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

EMBARGADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP213402 FABIO HENRIQUE SGUERI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 104/104v

No. ORIG. : 00082419420124036119 5 Vr GUARULHOS/SP

2012.61.39.002185-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : DAVINA MARIA DA CONCEICAO

ADVOGADO : SP061676 JOEL GONZALEZ e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR RURAL. AUSÊNCIA DE PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. REFORMA DA SENTENÇA.

REQUISITOS NÃO DEMONSTRADOS. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora agravada foi proferida segundo as atribuições conferidas ao Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. De acordo com o entendimento jurisprudencial adotado por esta Corte Regional, tratando-se de ação de cunho

previdenciário, ainda que não se possa condicionar a busca da prestação jurisdicional ao exaurimento da via

administrativa, tem-se por razoável exigir que o autor tenha ao menos formulado um pleito administrativo - e

recebido resposta negativa - de forma a demonstrar a necessidade de intervenção do Poder Judiciário ante a

configuração de uma pretensão resistida.

Atualmente, se posicionou o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário 631.240/MG, com

repercussão geral reconhecida.

3. Não cumpridos os requisitos legais, deve ser mantido o decisum que extinguiu o processo sem julgamento de

mérito por falta de interesse de agir.

4. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso ora

interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada.

5. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000768-91.2012.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL RECEBIDO COMO AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 DO CPC.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00021858220124036139 1 Vr ITAPEVA/SP

2012.61.40.000768-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : JOSE CURVELO BEZERRA

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LUCIANO PALHANO GUEDES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 179/181

No. ORIG. : 00007689120124036140 1 Vr MAUA/SP
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REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA.

1. Agravo regimental conhecido como legal, nos termos do § 1º do artigo 557 do Código de Processo Civil.

2. A decisão monocrática foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela Lei nº 9.756/98,

que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para não só para

indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar provimento a

recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo de mérito - §

1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

3. Diante da posição consolidada nas Cortes Superiores, podemos chegar às seguintes conclusões: a) os benefícios

concedidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de 10 (dez) anos contados da data em

que entrou em vigor a norma, fixando o prazo decadencial decenal em 28.06.1997, cujo direito do segurado de

pleitear a revisão expirou em 28.06.2007; b) os benefícios concedidos a partir de 28.06.1997 estão sujeitos ao

prazo decadencial de 10 (dez) anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

4. Agravo regimental conhecido como agravo legal e não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer do agravo regimental como agravo legal e negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003022-37.2012.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. PREVIDENCIÁRIO. NÃO VERIFICAÇÃO DAS

HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PROPÓSITO

MERAMENTE MODIFICATIVO. PREQUESTIONAMENTO. RECURSO REJEITADO.

1. De acordo com o artigo 535 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração possuem função

processual específica, que consiste em integrar, retificar ou complementar a decisão embargada.

2. No caso em apreço, o embargante não logrou demonstrar a existência de omissão ou de qualquer das hipóteses

elencadas naquele dispositivo legal, requerendo, em verdade, o reexame de questões já apreciadas e devidamente

fundamentadas no acórdão embargado, objetivando a sua reforma, o que só pode ser pleiteado por meio da via

recursal adequada.

3. A insatisfação da parte com o resultado da decisão embargada não enseja a oposição de embargos de

declaração.

4. Mesmo os embargos para fim de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração

da ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos incisos do art. 535 do Código de Processo Civil, não se

fazendo necessária, para interposição de recursos aos Tribunais Superiores, alusão expressa a todos os dispositivos

2012.61.40.003022-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

EMBARGANTE : LINDOMAR MAIOLO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

EMBARGADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 110/110v

No. ORIG. : 00030223720124036140 1 Vr MAUA/SP
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legais mencionados pelas partes, bastando tão somente que a matéria debatida seja totalmente ventilada no v.

acórdão.

5. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002536-20.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. PREVIDENCIÁRIO. NÃO VERIFICAÇÃO DAS

HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PROPÓSITO

MERAMENTE MODIFICATIVO. PREQUESTIONAMENTO. RECURSO REJEITADO.

1. De acordo com o artigo 535 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração possuem função

processual específica, que consiste em integrar, retificar ou complementar a decisão embargada.

2. No caso em apreço, todavia, o embargante não logrou demonstrar a existência de omissão ou de qualquer das

hipóteses elencadas naquele dispositivo legal, requerendo, em verdade, o reexame de questões já apreciadas e

devidamente fundamentadas no acórdão embargado, objetivando a sua reforma, o que só pode ser pleiteado por

meio da via recursal adequada.

3. A insatisfação da parte com o resultado da decisão embargada não enseja a oposição de embargos de

declaração.

4. Mesmo os embargos para fim de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração

da ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos incisos do art. 535 do Código de Processo Civil, não se

fazendo necessária, para interposição de recursos aos Tribunais Superiores, alusão expressa a todos os dispositivos

legais mencionados pelas partes, bastando tão somente que a matéria debatida seja totalmente ventilada no v.

acórdão.

5. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

2012.61.83.002536-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

EMBARGANTE : WILTON LEITE ROBERTO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

EMBARGADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 111/111v

No. ORIG. : 00025362020124036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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Desembargador Federal

 

 

00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002543-12.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. PREVIDENCIÁRIO. NÃO VERIFICAÇÃO DAS

HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PROPÓSITO

MERAMENTE MODIFICATIVO. PREQUESTIONAMENTO. RECURSO REJEITADO.

1. De acordo com o artigo 535 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração possuem função

processual específica, que consiste em integrar, retificar ou complementar a decisão embargada.

2. No caso em apreço, o embargante não logrou demonstrar a existência de omissão ou de qualquer das hipóteses

elencadas naquele dispositivo legal, requerendo, em verdade, o reexame de questões já apreciadas e devidamente

fundamentadas no acórdão embargado, objetivando a sua reforma, o que só pode ser pleiteado por meio da via

recursal adequada.

3. A insatisfação da parte com o resultado da decisão embargada não enseja a oposição de embargos de

declaração.

4. Mesmo os embargos para fim de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração

da ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos incisos do art. 535 do Código de Processo Civil, não se

fazendo necessária, para interposição de recursos aos Tribunais Superiores, alusão expressa a todos os dispositivos

legais mencionados pelas partes, bastando tão somente que a matéria debatida seja totalmente ventilada no v.

acórdão.

5. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003562-53.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.61.83.002543-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

EMBARGANTE : JOSE FERREIRA DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

EMBARGADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 134/134v

No. ORIG. : 00025431220124036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.003562-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : ANTONIO RODRIGUES
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EMENTA

 

 

AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 DO CPC. LEGALIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. ARTIGOS 20, § 1º, E 28, § 5º, DA LEI Nº 8.212/91. EMPREGO DOS PERCENTUAIS

DE 10,96%, 0,91% e 27,23%. 

1. A decisão monocrática foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela Lei nº 9.756/98,

que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para não só para

indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar provimento a

recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo de mérito - §

1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. O artigo 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e o artigo 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 têm

aplicação imediata inclusive para que seus comandos alcancem os benefícios previdenciários limitados a teto do

regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o

novo teto constitucional.

3. In casu, não houve limitação ao teto, não havendo que se falar na aplicação dos índices pleiteados.

4. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004681-49.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. PREVIDENCIÁRIO. NÃO VERIFICAÇÃO DAS

HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PROPÓSITO

MERAMENTE MODIFICATIVO. PREQUESTIONAMENTO. RECURSO REJEITADO.

1. De acordo com o artigo 535 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração possuem função

processual específica, que consiste em integrar, retificar ou complementar a decisão embargada.

ADVOGADO : SP096548 JOSE SOARES SANTANA e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP218640 RAFAEL MICHELSOHN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 115/116v

No. ORIG. : 00035625320124036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.004681-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

EMBARGANTE : FRANCISCO SGUILLARO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

EMBARGADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 162/162v

No. ORIG. : 00046814920124036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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2. No caso em apreço, o embargante não logrou demonstrar a existência de omissão ou de qualquer das hipóteses

elencadas naquele dispositivo legal, requerendo, em verdade, o reexame de questões já apreciadas e devidamente

fundamentadas no acórdão embargado, objetivando a sua reforma, o que só pode ser pleiteado por meio da via

recursal adequada.

3. A insatisfação da parte com o resultado da decisão embargada não enseja a oposição de embargos de

declaração.

4. Mesmo os embargos para fim de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração

da ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos incisos do art. 535 do Código de Processo Civil, não se

fazendo necessária, para interposição de recursos aos Tribunais Superiores, alusão expressa a todos os dispositivos

legais mencionados pelas partes, bastando tão somente que a matéria debatida seja totalmente ventilada no v.

acórdão.

5. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007490-12.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557, CAPUT DO CPC.

REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ALTERAÇÃO NO VALOR DOS TETOS PELAS EC

20/1998 E 41/2003. 

1. A decisão monocrática foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela Lei nº 9.756/98,

que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para não só para

indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar provimento a

recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo de mérito - §

1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. O art. 14 da emenda constitucional n. 20/1998 e o art. 5° da emenda constitucional n. 41/2003 têm aplicação

imediata inclusive para que seus comandos alcancem os benefícios previdenciários limitados a teto do regime

geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas.

3. O benefício do autor não sofreu limitação ao teto, de modo que não há que se falar em revisão do benefício ou o

pagamento de quaisquer diferenças à parte autora.

4. Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

2012.61.83.007490-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : JOAQUIM RODRIGUES DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP183642 ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 64/65v

No. ORIG. : 00074901220124036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00045 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009835-48.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. PREVIDENCIÁRIO. NÃO VERIFICAÇÃO DAS

HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PROPÓSITO

MERAMENTE MODIFICATIVO. PREQUESTIONAMENTO. RECURSO REJEITADO.

1. De acordo com o artigo 535 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração possuem função

processual específica, que consiste em integrar, retificar ou complementar a decisão embargada.

2. No caso em apreço, o embargante não logrou demonstrar a existência de omissão ou de qualquer das hipóteses

elencadas naquele dispositivo legal, requerendo, em verdade, o reexame de questões já apreciadas e devidamente

fundamentadas no acórdão embargado, objetivando a sua reforma, o que só pode ser pleiteado por meio da via

recursal adequada.

3. A insatisfação da parte com o resultado da decisão embargada não enseja a oposição de embargos de

declaração.

4. Mesmo os embargos para fim de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração

da ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos incisos do art. 535 do Código de Processo Civil, não se

fazendo necessária, para interposição de recursos aos Tribunais Superiores, alusão expressa a todos os dispositivos

legais mencionados pelas partes, bastando tão somente que a matéria debatida seja totalmente ventilada no v.

acórdão.

5. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010331-77.2012.4.03.6183/SP

 

2012.61.83.009835-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

EMBARGANTE : BENEDITO CASSIANO PIRATELLI

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

EMBARGADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 98/98v

No. ORIG. : 00098354820124036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.010331-7/SP
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EMENTA

 

INTERPOSIÇÃO DE SEGUNDO AGRAVO REGIMENTAL. NÃO CONHECIMENTO. PRIMEIRO AGRAVO

REGIMENTAL RECEBIDO COMO AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 DO CPC. REVISÃO

DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA.

1. Não se conhece do segundo recurso de agravo regimental da parte autora ante a preclusão consumativa ocorrida

com a interposição do primeiro agravo.

2. Primeiro agravo regimental conhecido como legal, nos termos do § 1º do artigo 557 do Código de Processo

Civil.

3. A decisão monocrática foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela Lei nº 9.756/98,

que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para não só para

indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar provimento a

recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo de mérito - §

1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

4. Diante da posição consolidada nas Cortes Superiores, podemos chegar às seguintes conclusões: a) os benefícios

concedidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de 10 (dez) anos contados da data em

que entrou em vigor a norma, fixando o prazo decadencial decenal em 28.06.1997, cujo direito do segurado de

pleitear a revisão expirou em 28.06.2007; b) os benefícios concedidos a partir de 28.06.1997 estão sujeitos ao

prazo decadencial de 10 (dez) anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

5. Primeiro agravo regimental conhecido como agravo legal e não provido. Segundo agravo regimental não

conhecido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer do primeiro agravo regimental como agravo legal e

negar-lhe provimento e não conhecer do segundo agravo regimental, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00047 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010862-66.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : MANOEL SEVERINO DA SILVA

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 139/141

No. ORIG. : 00103317720124036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.010862-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

EMBARGANTE : JOSE GONCALVES PEREIRA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

EMBARGADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. PREVIDENCIÁRIO. NÃO VERIFICAÇÃO DAS

HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PROPÓSITO

MERAMENTE MODIFICATIVO. PREQUESTIONAMENTO. RECURSO REJEITADO.

1. De acordo com o artigo 535 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração possuem função

processual específica, que consiste em integrar, retificar ou complementar a decisão embargada.

2. No caso em apreço, todavia, o embargante não logrou demonstrar a existência de omissão ou de qualquer das

hipóteses elencadas naquele dispositivo legal, requerendo, em verdade, o reexame de questões já apreciadas e

devidamente fundamentadas no acórdão embargado, objetivando a sua reforma, o que só pode ser pleiteado por

meio da via recursal adequada.

3. A insatisfação da parte com o resultado da decisão embargada não enseja a oposição de embargos de

declaração.

4. Mesmo os embargos para fim de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração

da ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos incisos do art. 535 do Código de Processo Civil, não se

fazendo necessária, para interposição de recursos aos Tribunais Superiores, alusão expressa a todos os dispositivos

legais mencionados pelas partes, bastando tão somente que a matéria debatida seja totalmente ventilada no v.

acórdão.

5. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00048 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010794-80.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. PREVIDENCIÁRIO. NÃO VERIFICAÇÃO DAS

HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PROPÓSITO

MERAMENTE MODIFICATIVO. PREQUESTIONAMENTO. RECURSO REJEITADO.

1. De acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração possuem função processual

específica, que consiste em integrar, retificar ou complementar a decisão embargada.

2. No caso em apreço, todavia, o embargante não logrou demonstrar a existência de omissão ou de qualquer das

hipóteses elencadas naquele dispositivo legal, requerendo, em verdade, o reexame de questões já apreciadas e

devidamente fundamentadas no acórdão embargado, objetivando a sua reforma, o que só pode ser pleiteado por

meio da via recursal adequada.

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 104/104v

No. ORIG. : 00108626620124036183 9V Vr SAO PAULO/SP

2013.03.99.010794-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : IRINEU LAURINDO DA SILVA

ADVOGADO : SP204334 MARCELO BASSI

No. ORIG. : 12.00.00187-8 3 Vr TATUI/SP
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3. A insatisfação da parte com o resultado da decisão embargada não enseja a oposição de embargos de

declaração.

4. Mesmo os embargos para fim de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração

da ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos incisos do art. 535 do Código de Processo Civil, não se

fazendo necessária, para interposição de recursos aos Tribunais Superiores, alusão expressa a todos os dispositivos

legais mencionados pelas partes, bastando tão somente que a matéria debatida seja totalmente ventilada no v.

acórdão.

5. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011407-03.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 DO CPC. LEGALIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. EMENDAS 20/1998 E 41/2003.

1. A decisão monocrática foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela Lei nº 9.756/98,

que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para não só para

indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar provimento a

recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo de mérito - §

1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. O artigo 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e o artigo 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 têm

aplicação imediata inclusive para que seus comandos alcancem os benefícios previdenciários limitados a teto do

regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o

novo teto constitucional.

3. In casu, não houve limitação ao teto, não havendo que se falar na aplicação dos índices pleiteados.

4. Agravo legal não provido.

 

 

 

2013.03.99.011407-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : PEDRO JOSE MARTIN CASTRO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP218128 MOACIR VIZIOLI JUNIOR

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172175 CARLOS HENRIQUE MORCELLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 119/120v

No. ORIG. : 12.00.00055-3 2 Vr PORTO FERREIRA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00050 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030702-26.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. PREVIDENCIÁRIO. NÃO VERIFICAÇÃO DAS

HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PROPÓSITO

MERAMENTE MODIFICATIVO. PREQUESTIONAMENTO. RECURSO REJEITADO.

1. De acordo com o artigo 535 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração possuem função

processual específica, que consiste em integrar, retificar ou complementar a decisão embargada.

2. No caso em apreço, o embargante não logrou demonstrar a existência de omissão ou de qualquer das hipóteses

elencadas naquele dispositivo legal, requerendo, em verdade, o reexame de questões já apreciadas e devidamente

fundamentadas no acórdão embargado, objetivando a sua reforma, o que só pode ser pleiteado por meio da via

recursal adequada.

3. A insatisfação da parte com o resultado da decisão embargada não enseja a oposição de embargos de

declaração.

4. Mesmo os embargos para fim de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração

da ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos incisos do art. 535 do Código de Processo Civil, não se

fazendo necessária, para interposição de recursos aos Tribunais Superiores, alusão expressa a todos os dispositivos

legais mencionados pelas partes, bastando tão somente que a matéria debatida seja totalmente ventilada no v.

acórdão.

5. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

2013.03.99.030702-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

EMBARGANTE : NEUSA CARLOS PINTO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

EMBARGADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP123657 ANA CAROLINA GUIDI TROVÓ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO(A) : ACÓRDÃO DE FLS. 137/137v

No. ORIG. : 12.00.00157-6 2 Vr DIADEMA/SP
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00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030938-75.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. PREVIDENCIÁRIO. NÃO VERIFICAÇÃO DAS

HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PROPÓSITO

MERAMENTE MODIFICATIVO. RECURSO REJEITADO.

1. De acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração possuem função processual

específica, que consiste em integrar, retificar ou complementar a decisão embargada.

2. No caso em apreço, todavia, os embargantes não lograram demonstrar a existência de omissão ou de qualquer

das hipóteses elencadas naquele dispositivo legal, requerendo, em verdade, o reexame de questões já apreciadas e

devidamente fundamentadas no acórdão embargado, objetivando a sua reforma, o que só pode ser pleiteado por

meio da via recursal adequada.

3. A insatisfação da parte com o resultado da decisão embargada não enseja a oposição de embargos de

declaração.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00052 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032700-29.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2013.03.99.030938-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : SILAS FERREIRA DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP110155 SP110155 ORLANDO VENTURA DE CAMPOS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP189227 SP189227 ESTEVÃO FIGUEIREDO CHEIDA MOTA

ADVOGADO : SP000030 SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00223259620108260590 5 Vr SAO VICENTE/SP

2013.03.99.032700-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

EMBARGANTE : NARCIZO NOGUEIRA BRANCO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

EMBARGADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : THALES RAMAZZINA PRESCIVALLE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 162/162v

No. ORIG. : 11.00.00129-1 2 Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. PREVIDENCIÁRIO. NÃO VERIFICAÇÃO DAS

HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PROPÓSITO

MERAMENTE MODIFICATIVO. PREQUESTIONAMENTO. RECURSO REJEITADO.

1. De acordo com o artigo 535 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração possuem função

processual específica, que consiste em integrar, retificar ou complementar a decisão embargada.

2. No caso em apreço, o embargante não logrou demonstrar a existência de omissão ou de qualquer das hipóteses

elencadas naquele dispositivo legal, requerendo, em verdade, o reexame de questões já apreciadas e devidamente

fundamentadas no acórdão embargado, objetivando a sua reforma, o que só pode ser pleiteado por meio da via

recursal adequada.

3. A insatisfação da parte com o resultado da decisão embargada não enseja a oposição de embargos de

declaração.

4. Mesmo os embargos para fim de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração

da ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos incisos do art. 535 do Código de Processo Civil, não se

fazendo necessária, para interposição de recursos aos Tribunais Superiores, alusão expressa a todos os dispositivos

legais mencionados pelas partes, bastando tão somente que a matéria debatida seja totalmente ventilada no v.

acórdão.

5. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00053 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041088-18.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. PREVIDENCIÁRIO. NÃO VERIFICAÇÃO DAS

HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PROPÓSITO

MERAMENTE MODIFICATIVO. PREQUESTIONAMENTO. RECURSO REJEITADO.

1. De acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração possuem função processual

específica, que consiste em integrar, retificar ou complementar a decisão embargada.

2. No caso em apreço, todavia, os embargantes não lograram demonstrar a existência de omissão ou de qualquer

das hipóteses elencadas naquele dispositivo legal, requerendo, em verdade, o reexame de questões já apreciadas e

devidamente fundamentadas no acórdão embargado, objetivando a sua reforma, o que só pode ser pleiteado por

meio da via recursal adequada.

3. A insatisfação da parte com o resultado da decisão embargada não enseja a oposição de embargos de

declaração.

4. Mesmo os embargos para fim de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração

2013.03.99.041088-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANA CLAUDIA FERRO incapaz

ADVOGADO : SP135997 LUIS ROBERTO OLIMPIO

REPRESENTANTE : MARIA SILVIA PAES DE ARRUDA

ADVOGADO : SP135997 LUIS ROBERTO OLIMPIO

No. ORIG. : 11.00.00030-0 1 Vr ARARAS/SP
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da ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos incisos do art. 535 do Código de Processo Civil, não se

fazendo necessária, para interposição de recursos aos Tribunais Superiores, alusão expressa a todos os dispositivos

legais mencionados pelas partes, bastando tão somente que a matéria debatida seja totalmente ventilada no v.

acórdão.

5. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001076-19.2013.4.03.6003/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ART. 29, II DA LEI DE BENEFÍCIOS. MÉDIA

ARITMÉTICA DOS MAIORES SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. ART. 557 DO CPC. AGRAVO LEGAL.

A Autarquia, ao elaborar o cálculo da renda mensal inicial do benefício de auxílio-doença NB 31/149.441.136-6,

DIB 26/03/2008 da parte autora, considerou a média aritmética simples de 100% (cem por cento) de seus salários

de contribuição, desatendendo o disposto no inciso II do art. 29 da Lei Previdenciária, com a redação dada pela

Lei 9.876/99.

Assim, faz jus o segurado à revisão de referido benefício com a utilização da "média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo", com

reflexos no benefício de aposentadoria por invalidez.

Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

2013.60.03.001076-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : JONAS GIRANDI RABELLO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ISAC BENEDITO ROSA

ADVOGADO : SP320135 CINTHIA MARIA BUENO MARTURELLI MANTOVANI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00010761920134036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS
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00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003423-16.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 DO CPC. LEGALIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. ARTIGOS 20, § 1º, E 28, § 5º, DA LEI Nº 8.212/91. EMPREGO DOS PERCENTUAIS

DE 10,96%, 0,91% e 27,23%. NÃO AUTORIZAÇÃO DO REAJUSTE DA RENDA MENSAL DOS

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS NA MESMA PROPORÇÃO DO AUMENTO DO TETO DO SALÁRIO-

DE-CONTRIBUIÇÃO.

1. A decisão monocrática foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela Lei nº 9.756/98,

que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para não só para

indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar provimento a

recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo de mérito - §

1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Não obstante o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores do salário-de-

contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em

manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República.

3. A edição das Portarias nºs 4.883/98 e 12/2004 teve por objetivo regularizar as disposições insertas nas Emendas

Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003, relativamente apenas ao teto do salário-de-contribuição. 

4. Não tem direito à parte autora ao reajuste do seu benefício proporcional ao aumento do salário-de-contribuição,

considerando a previsão dos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91. 

5. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001979-42.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

2013.61.03.003423-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : EURICO NASCIMENTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP115661 LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 44/45v

No. ORIG. : 00034231620134036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2013.61.04.001979-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : JOAO GILBERTO LUCHESI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP303899A CLAITON LUIS BORK e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557, CAPUT DO CPC.

REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ALTERAÇÃO NO VALOR DOS TETOS PELAS EC

20/1998 E 41/2003. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DO REAJUSTE. BURACO

NEGRO.

1. A decisão monocrática foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela Lei nº 9.756/98,

que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para não só para

indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar provimento a

recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo de mérito - §

1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. O art. 14 da emenda constitucional n. 20/1998 e o art. 5° da emenda constitucional n. 41/2003 têm aplicação

imediata inclusive para que seus comandos alcancem os benefícios previdenciários limitados a teto do regime

geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas.

3. O benefício do autor não sofreu limitação ao teto, de modo que não há que se falar em revisão do benefício ou o

pagamento de quaisquer diferenças à parte autora.

4. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00057 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004532-32.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ACÓRDÃO QUE NEGOU PROVIMENTO

AO AGRAVO LEGAL. PREQUESTIONAMENTO. DESCABIMENTO. INEXISTÊNCIA DOS VÍCIOS

PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 109/112

No. ORIG. : 00019794220134036104 1 Vr SANTOS/SP

2013.61.14.004532-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARLENE GARCIA LEITE

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

No. ORIG. : 00045323220134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000932-79.2013.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. MISERABILIDADE NÃO

DEMONSTRADA. IMPROVIMENTO.

1 - O benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência (§2º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93,

com a redação dada pela Lei nº 12.470/2011) ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (artigo 34 da Lei nº

10.741/2003) que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua

família, nos termos dos artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.

2 - Diante da jurisprudência dos E. Tribunais Superiores, para a constatação da hipossuficiência social familiar, há

que se levar em consideração as peculiaridades de cada caso concreto.

3 - A hipossuficiência da parte autora não foi comprovada. Encontra-se assistida por seus familiares. O Benefício

Assistencial não se presta à complementação de renda. Benefício previdenciário indevido.

4 - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001250-56.2013.4.03.6123/SP

 

2013.61.21.000932-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : ALICE VIEIRA DE CAMPOS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP309873 MICHELE MAGALHÃES DE SOUZA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ADJAME ALEXANDRE GONCALVES OLIVEIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00009327920134036121 2 Vr TAUBATE/SP

2013.61.23.001250-0/SP
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EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557 DO CPC. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. 

1. A decisão monocrática foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela Lei nº 9.756/98,

que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para não só para

indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar provimento a

recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo de mérito - §

1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Diante da posição consolidada nas Cortes Superiores, podemos chegar às seguintes conclusões: a) os benefícios

concedidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de 10 (dez) anos contados da data em

que entrou em vigor a norma, fixando o prazo decadencial decenal em 28.06.1997, cujo direito do segurado de

pleitear a revisão expirou em 28.06.2007; b) os benefícios concedidos a partir de 28.06.1997 estão sujeitos ao

prazo decadencial de 10 (dez) anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

3. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00060 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002714-32.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : SERGIO SILVA PORTO

ADVOGADO : SP229788 GISELE BERALDO DE PAIVA e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP067287 RICARDO DA CUNHA MELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 103/105

No. ORIG. : 00012505620134036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

2013.61.83.002714-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

EMBARGANTE : MARIO EDUARDO MEZA MEZA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

EMBARGADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 129/129v

No. ORIG. : 00027143220134036183 10V Vr SAO PAULO/SP
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. PREVIDENCIÁRIO. NÃO VERIFICAÇÃO DAS

HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PROPÓSITO

MERAMENTE MODIFICATIVO. PREQUESTIONAMENTO. RECURSO REJEITADO.

1. De acordo com o artigo 535 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração possuem função

processual específica, que consiste em integrar, retificar ou complementar a decisão embargada.

2. No caso em apreço, todavia, o embargante não logrou demonstrar a existência de omissão ou de qualquer das

hipóteses elencadas naquele dispositivo legal, requerendo, em verdade, o reexame de questões já apreciadas e

devidamente fundamentadas no acórdão embargado, objetivando a sua reforma, o que só pode ser pleiteado por

meio da via recursal adequada.

3. A insatisfação da parte com o resultado da decisão embargada não enseja a oposição de embargos de

declaração.

4. Mesmo os embargos para fim de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração

da ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos incisos do art. 535 do Código de Processo Civil, não se

fazendo necessária, para interposição de recursos aos Tribunais Superiores, alusão expressa a todos os dispositivos

legais mencionados pelas partes, bastando tão somente que a matéria debatida seja totalmente ventilada no v.

acórdão.

5. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003451-35.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

DECISÃO MONOCRÁTICA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

INCAPACIDADE LABORATIVA NÃO COMPROVADA. IMPROVIMENTO.

1. De acordo com o exame médico pericial, não ficou evidenciada incapacidade laborativa no momento da perícia.

2. Encontrando-se a parte autora apta para exercer suas funções habituais, não há como considerá-la incapacitada

para o trabalho.

3. A decisão agravada se amparou na jurisprudência e Súmula do Superior Tribunal de Justiça, não subsistindo os

fundamentos de reforma da agravante nesse sentido.

4. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

2013.61.83.003451-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : EDSON JOAO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP242054 RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP177388 ROBERTA ROVITO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00034513520134036183 9V Vr SAO PAULO/SP
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que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003817-74.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVOS LEGAIS. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

DESAPOSENTAÇÃO. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATICIOS.

RAZOABILIDADE. REQUISITOS NÃO DEMONSTRADOS. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora agravada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela Lei

nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para não só

para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar provimento a

recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo de mérito - §

1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. A questão preliminar aventada pelo INSS no recurso de agravo, já foi decidida pelo C. Superior Tribunal de

Justiça em sede de recurso repetitivo no sentido que a norma extraída do caput do art. 103 da Lei 8.213/91 não se

aplica às causas que buscam o reconhecimento do direito de renúncia à aposentadoria, mas estabelece prazo

decadencial para o segurado ou beneficiário postular a revisão do ato de concessão do benefício, o qual, se

modificado, importará em pagamento.

3. Devem ser mantidos os honorários advocatícios, pois estão em estrita e literal observância à Súmula n. 111 do

STJ e artigo 20, § 3º do CPC.

4. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. Os recursos ora

interpostos não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada.

5. Preenchidos os requisitos legais, deve ser mantida a decisão que reconheceu o direito da parte autora à

desaposentação.

6. Matéria preliminar rejeitada. Agravos legais improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento aos

agravos legais, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

2013.61.83.003817-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : JOAO BATISTA DOS SANTOS MACIEL

ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00038177420134036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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00063 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006672-26.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. ACÓRDÃO QUE NEGOU PROVIMENTO

AO AGRAVO LEGAL. PREQUESTIONAMENTO. DESCABIMENTO. INEXISTÊNCIA DOS VÍCIOS

PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00064 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008701-49.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. PREVIDENCIÁRIO. NÃO VERIFICAÇÃO DAS

HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PROPÓSITO

MERAMENTE MODIFICATIVO. PREQUESTIONAMENTO. RECURSO REJEITADO.

1. De acordo com o artigo 535 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração possuem função

2013.61.83.006672-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SALVADOR LOMBARDI

ADVOGADO : SP121737 LUCIANA CONFORTI SLEIMAN e outro

No. ORIG. : 00066722620134036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.008701-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

EMBARGANTE : ADELINO ALVES MEDRADO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

EMBARGADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 142/142v

No. ORIG. : 00087014920134036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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processual específica, que consiste em integrar, retificar ou complementar a decisão embargada.

2. No caso em apreço, o embargante não logrou demonstrar a existência de omissão ou de qualquer das hipóteses

elencadas naquele dispositivo legal, requerendo, em verdade, o reexame de questões já apreciadas e devidamente

fundamentadas no acórdão embargado, objetivando a sua reforma, o que só pode ser pleiteado por meio da via

recursal adequada.

3. A insatisfação da parte com o resultado da decisão embargada não enseja a oposição de embargos de

declaração.

4. Mesmo os embargos para fim de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração

da ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos incisos do art. 535 do Código de Processo Civil, não se

fazendo necessária, para interposição de recursos aos Tribunais Superiores, alusão expressa a todos os dispositivos

legais mencionados pelas partes, bastando tão somente que a matéria debatida seja totalmente ventilada no v.

acórdão.

5. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011813-26.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 DO CPC. LEGALIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. ARTIGOS 20, § 1º, E 28, § 5º, DA LEI Nº 8.212/91. EMPREGO DOS PERCENTUAIS

DE 10,96%, 0,91% e 27,23%. NÃO AUTORIZAÇÃO DO REAJUSTE DA RENDA MENSAL DOS

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS NA MESMA PROPORÇÃO DO AUMENTO DO TETO DO SALÁRIO-

DE-CONTRIBUIÇÃO.

1. A decisão monocrática foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela Lei nº 9.756/98,

que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para não só para

indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar provimento a

recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo de mérito - §

1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Não obstante o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores do salário-de-

contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em

manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República.

3. A edição das Portarias nºs 4.883/98 e 12/2004 teve por objetivo regularizar as disposições insertas nas Emendas

Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003, relativamente apenas ao teto do salário-de-contribuição. 

2013.61.83.011813-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : LUIZ CARLOS TEIXEIRA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 116/118

No. ORIG. : 00118132620134036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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4. Não tem direito à parte autora ao reajuste do seu benefício proporcional ao aumento do salário-de-contribuição,

considerando a previsão dos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91. 

5. O regime de repartição não atrela, necessariamente, o aumento da fonte de custeio à majoração dos benefícios

previdenciários.

6. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012082-65.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557 DO CPC. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. FATOR PREVIDENCIÁRIO. LEGALIDADE. TÁBUA DE

MORTALIDADE. OBSERVÂNCIA DA MÉDIA NACIONAL ÚNICA PARA AMBOS OS SEXOS. 

1. A decisão monocrática foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela Lei nº 9.756/98,

que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para não só para

indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar provimento a

recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo de mérito - §

1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. O C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que a Lei n° 9.876/99, na parte em que

alterou o artigo 29 da Lei n° 8.213/91, não afronta os preceitos constitucionais.

3. Correta a autarquia ao aplicar - ao benefício da parte autora - o novo critério de apuração da renda mensal

inicial, previsto no artigo 29 da Lei n° 8.213/91, que determina a multiplicação da média aritmética dos maiores

salários-de-contribuição pelo fator previdenciário, segundo a tábua de mortalidade fornecida pela Fundação

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, observando-se a média nacional única para ambos os sexos.

4. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

2013.61.83.012082-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : SUELI SILVESTRE

ADVOGADO : SP318602 FERNANDA DE OLIVEIRA SILVA e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 70/74

No. ORIG. : 00120826520134036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012771-12.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. PREVIDENCIÁRIO. NÃO VERIFICAÇÃO DAS

HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PROPÓSITO

MERAMENTE MODIFICATIVO. RECURSO REJEITADO.

1. De acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração possuem função processual

específica, que consiste em integrar, retificar ou complementar a decisão embargada.

2. No caso em apreço, todavia, os embargantes não lograram demonstrar a existência de omissão ou de qualquer

das hipóteses elencadas naquele dispositivo legal, requerendo, em verdade, o reexame de questões já apreciadas e

devidamente fundamentadas no acórdão embargado, objetivando a sua reforma, o que só pode ser pleiteado por

meio da via recursal adequada.

3. A insatisfação da parte com o resultado da decisão embargada não enseja a oposição de embargos de

declaração.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030228-21.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.61.83.012771-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : JASIR BAPTISTA

ADVOGADO : SP244799 SP244799 CARINA CONFORTI SLEIMAN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00127711220134036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2014.03.99.030228-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : VERA LUCIA GIANSANTE

ADVOGADO : SP089287 WATSON ROBERTO FERREIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 40027437620138260286 1 Vr ITU/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. ART. 557. PENSÃO POR MORTE. REPETIÇÃO DA AÇÃO. COISA JULGADA

MATERIAL. IMPROVIMENTO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

tem por objeto desobstruir as pautas de julgamento dos tribunais de recursos cuja matéria já tenha entendimento

firmado na jurisprudência majoritária das Cortes nacionais, primando pelos princípios da economia e da

celeridade processual, reservando o exame pelo órgão colegiado às ações e recursos que reclamem uma discussão

para a solução do litígio.

2. Consoante o disposto no artigo 301, §3º, do Código de Processo Civil: "há coisa julgada, quando se repete ação

que já foi decidida por sentença, de que não caiba mais recurso". Dos documentos acostados aos autos (fls. 39/42)

extrai-se que a parte autora propôs ação anterior a esta, com idêntico pedido e causa de pedir, distribuída junto ao

Juízado Especial Federal de Jundiaí, tendo sido proferida sentença que julgou improcedente o pedido, com trânsito

em julgado (fls. 40/42). Tal fato acaba por evidenciar, de forma expressa, a existência da coisa julgada, incidindo

o preceito contido no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil.

3. Portanto, não cabe a esta Corte reapreciar a questão já decidida anteriormente, que não dispõe mais de recurso,

tendo em vista a ocorrência da coisa julgada. Precedentes.

4. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039852-94.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DECISÃO MONOCRÁTICA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. DOENÇA

PREEXISTENTE. AGRAVAMENTO NÃO COMPROVADO. IMPROVIMENTO.

1. A parte autora exerceu atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral da Previdência Social, dentre outros

períodos, de 09/10/1990 a 10/04/1991. Depois, passou os 14 anos seguintes sem contribuir para a Previdência,

perdendo a qualidade de segurado. Em 2002, refiliou-se, na qualidade de Contribuinte Individual. Efetuou

contribuições 04/2005 a 11/2005 e recebeu auxílio-doença de 29/08/2005 a 10/03/2006, de 01/06/2006 a

08/02/2007, de 15/05/2007 a 30/06/2007 e de 11/08/2007 a 18/10/2007. Em seguida passou 4 anos sem contribuir,

perdendo novamente a qualidade de segurada. Em 2011, propôs ação judicial, pleiteando aposentadoria.

2. Há nos autos evidências de que sua incapacidade para o trabalho é bem anterior. Ela mesma afirmou ao perito

que é internada, inclusive em UTI, devido às crises de falta de ar, desde 2003. Além disso, em perícia

administrativa realizada em 2005, a incapacidade da autora, por doença pulmonar obstrutiva crônica, ficou

evidenciada pelo exame de espirometria de 11/08/2004 (fls. 100). Portanto, trata-se de incapacidade preexistente. 

2014.03.99.039852-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP225013 MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RAILDA DE CARVALHO

ADVOGADO : SP079653 MIGUEL CARDOZO DA SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00132-4 1 Vr NOVA GRANADA/SP
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3. A decisão agravada se amparou na jurisprudência e Súmula do Superior Tribunal de Justiça, não subsistindo os

fundamentos de reforma da agravante nesse sentido.

4. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011821-09.2014.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO PARA OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DECADÊNCIA

AFASTADA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. 

1. A decisão agravada se amparou na jurisprudência e Súmula do Superior Tribunal de Justiça, não subsistindo os

fundamentos de reforma da agravante nesse sentido. 

2. Inocorrência de decadência. A norma extraída do caput do art. 103 da Lei 8.213/91 não se aplica às causas que

buscam o reconhecimento do direito de renúncia à aposentadoria, mas estabelece prazo decadencial para o

segurado ou beneficiário postular a revisão do ato de concessão do benefício, o qual, se modificado, importará em

pagamento. Precedente do STJ, REsp nº 1.348.301-SC, sob o regime do artigo 543-C do Código de Processo

Civil.

3. Desaposentação. Possibilidade. Matéria pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte

Regional. REsp 1334488/SC; AC 0036825-06.2014.4.03.9999; AC 0007233-26.2008.4.03.6183 e EI 0001095-

67.2013.4.03.6183.

4. Desnecessário o ressarcimento dos valores vertidos pela Administração a título da aposentadoria renunciada,

em consonância com os julgados acima transcritos.

5. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

2014.61.05.011821-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : JOSE TARCISIO PIRES

ADVOGADO : SP282686 PAULO EDUARDO BORDINI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP249622 FERNANDA APARECIDA SANSON DURAND e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00118210920144036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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00071 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001169-87.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ART. 557. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

APROVEITAMENTO DAS PRESTAÇÕES JÁ PAGAS. PAGAMENTO EM DUPLICIDADE. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. IMPROVIMENTO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

tem por objeto desobstruir as pautas de julgamento dos tribunais de recursos cuja matéria já tenha entendimento

firmado na jurisprudência majoritária das Cortes nacionais, primando pelos princípios da economia e da

celeridade processual, reservando o exame pelo órgão colegiado às ações e recursos que reclamem uma discussão

para a solução do litígio.

2. Sendo o óbito anterior à edição da Medida Provisória nº 1.596. de 10.11.97, convertida na Lei nº 9.528/97, este

deve ser fixado a partir na data do óbito da segurada (26.10.93 - fl. 41), nos termos da redação original do art. 74,

da Lei nº 8.213/91. Nestes termos, deve a autarquia previdenciária providenciar a inclusão do autor no rol de

beneficiários da pensão já concedida ao filho do casal a partir da data do óbito.

3. Verifica-se que o requerente é pai e representante do filho da falecida que já recebia a pensão por morte e,

portanto, tem-se que já houve aproveitamento das prestações pagas ao então menor, Rafael da Silva Mattos, de

forma que se impõe a exclusão destas das parcelas vencidas, referentes ao período de 26.10.93 (data do óbito da

segurada) à 03.08.2011 (data da cessação do benefício), pois de outra forma, implicariam em pagamento em

duplicidade.

4. Com relação aos honorários de advogado, estes devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação,

consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as

parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

5. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004157-69.2015.4.03.0000/MS

 

2014.61.83.001169-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : PAULO NONATO DE MATTOS

ADVOGADO : SP336029 VANESSA FERREIRA NERES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00011698720144036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.004157-0/MS
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EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. RECLAMAÇÃO

TRABALHISTA. MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADA. ART. 557 DO CPC. AGRAVO

LEGAL DESPROVIDO.

1.Verifica-se que por força de acordo trabalhista, a reclamada reconheceu o vínculo empregatício e se

comprometeu a efetuar o registro na CTPS e a recolher a contribuição previdenciária do interregno reconhecido. 

2.Desta forma, tendo sua incapacidade surgido durante tal interregno, como atestado pelo médico do próprio

INSS, verifica-se que à época ainda estava no período de graça, consoante o art. 15, II, da Lei nº 8.213/91,

fazendo jus à percepção do benefício de auxílio-doença.

3. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005421-24.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. SUSPENSÃO DO BENEFÍCIO

APÓS TRÂNSITO EM JULGADO. PRERROGATIVA DA AUTARQUIA. ART. 557 DO CPC. AGRAVO

LEGAL DESPROVIDO.

1. A decisão agravada se amparou na jurisprudência e Súmula do Superior Tribunal de Justiça, não subsistindo os

fundamentos de reforma da agravante nesse sentido.

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LUIZ ANTONIO MONTEIRO LIMA JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : MARIA VILMA DOS SANTOS CRUZ

ADVOGADO : MS011691 CLEBER SPIGOTI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BATAGUASSU MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08019928420148120026 2 Vr BATAGUASSU/MS

2015.03.00.005421-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : MARCIA MIRANDA TODARO

ADVOGADO : SP094202 MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00074856320074036183 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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2. Como bem lançado pela MM. Juíza a quo, com o trânsito em julgado da sentença, a função jurisdicional de

mérito nesta demanda está esgotada, não sendo cabível a reabertura da fase instrutória, com a realização de nova

perícia, a fim de se verificar se o direito permanece.

3. O benefício do auxílio-doença tem natureza temporária, cuja prorrogação depende da verificação, pela

Administração, por meio de nova perícia médica, da continuidade da incapacidade.

4. Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00074 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005666-35.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

GRATUITA. SUSPENSÃO JUSTIFICADA DO BENEFÍCIO. ART. 557 DO CPC. AGRAVO LEGAL

DESPROVIDO.

1. A decisão agravada se amparou na jurisprudência e Súmula do Superior Tribunal de Justiça, não subsistindo os

fundamentos de reforma da agravante nesse sentido.

2. Constatou-se no CNIS que a parte autora recebe determinado valor a título de auxílio-doença, demonstrando

assim capacidade de arcar com as custas e despesas processuais.

3. Apresentou o Juízo a quo fundadas razões para suspender o benefício de assistência gratuita no caso posto,

sendo de rigor a manutenção de sua decisão.

4. Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

2015.03.00.005666-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : VALDETE APARECIDA COSTA

ADVOGADO : SP172851 ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00073-5 1 Vr APIAI/SP
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00075 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001271-73.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INCAPACIDADE e

MISERABILIDADE NÃO DEMONSTRADAS. IMPROVIMENTO.

1. O benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência (§2º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93,

com a redação dada pela Lei nº 12.470/2011) ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (artigo 34 da Lei nº

10.741/2003) que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua

família, nos termos dos artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.

2. O laudo médico pericial encontra-se devidamente fundamentado e com respostas claras e objetivas, atendendo

às necessidades do caso concreto. Consta que o autor sofre apenas de limitação temporária para atividades com

elevada demanda física com o membro superior direito. Ausentes quaisquer outros documentos médicos capazes

de comprovar a alegada incapacidade.

3. A despeito da ausência de rendimentos do autor, verifica-se que está amparado por sua família e suas

necessidades básicas estão supridas. O benefício assistencial não se presta a complementação de renda.

4. Não restando demonstrados a incapacidade ao desempenho de atividades da vida diária e ao labor, e nem o

estado de miserabilidade do autor, indevido o benefício assistencial pleiteado.

5. Agravo legal não provido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00076 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002978-76.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.001271-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : JOSUE TAVARES

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP225043 PAULO ALCEU DALLE LASTE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00006-9 1 Vr CONCHAL/SP

2015.03.99.002978-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : RICARDO DIAS MELO incapaz

ADVOGADO : SP229843 MARIA DO CARMO SILVA BEZERRA
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. MISERABILIDADE NÃO

DEMONSTRADA. IMPROVIMENTO.

1 - O benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência (§2º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93,

com a redação dada pela Lei nº 12.470/2011) ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (artigo 34 da Lei nº

10.741/2003) que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua

família, nos termos dos artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.

2 - Diante da jurisprudência dos E. Tribunais Superiores, para a constatação da hipossuficiência social familiar, há

que se levar em consideração as peculiaridades de cada caso concreto.

3 - A hipossuficiência do autor não foi comprovada. Encontra-se assistido por seus familiares. O Benefício

Assistencial não se presta a complementação de renda. Benefício previdenciário indevido.

4 - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00077 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003155-40.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. REAJUSTE DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. IRREDUTIBILIDADE DO BENEFÍCIO. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. SRT. 557

DO CPC. AGRAVO LEGAL.

A preservação do valor real dos benefícios previdenciários, prevista no aludido dispositivo legal, foi

complementada com a edição da Lei 8.213/91 que, em seu artigo 41, inciso II, estabeleceu que os benefícios

seriam reajustados com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o

salário mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual.

Com a edição da Lei 8.880/94, todos os benefícios foram convertidos em URV (Unidade Real de Valor), em 1º de

REPRESENTANTE : FRANCISCA DIAS MELO

ADVOGADO : SP229843 MARIA DO CARMO SILVA BEZERRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP218171 MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO MUARREK

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00050-8 1 Vr DIADEMA/SP

2015.03.99.003155-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : FRANCISCA BARROS DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP119930 JAIR CAETANO DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131069 ALVARO PERES MESSAS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00033-3 3 Vr GUARUJA/SP
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março de 1994, e para a atualização monetária passou a ser utilizado o índice do IPC-r, conforme determinação

prevista no artigo 29 de apontado diploma legislativo.

No que se refere à comumente alegada ofensa aos princípios constitucionais da preservação do valor real (artigo

201, § 4º) e da irredutibilidade dos benefícios (artigo 194, inciso IV), o E. STF, analisando a questão, já se

pronunciou no sentido de que o artigo 41, II, da Lei n. 8.213/91 e suas alterações posteriores não violaram tais

preceitos (AI-AgR n. 540956/MG, 2ª Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u., DJU 07/4/2006, pág. 53).

Uma vez fixado o indexador para o reajuste dos benefícios previdenciários, conforme disposto na legislação

previdenciária, cumprido está o mandamento constitucional, não havendo violação ao princípio da irredutibilidade

do benefício e ao princípio da preservação do valor real.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00078 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003727-93.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ART. 557. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. REQUISITOS NÃO

DEMONSTRADOS. IMPROVIMENTO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

tem por objeto desobstruir as pautas de julgamento dos tribunais de recursos cuja matéria já tenha entendimento

firmado na jurisprudência majoritária das Cortes nacionais, primando pelos princípios da economia e da

celeridade processual, reservando o exame pelo órgão colegiado às ações e recursos que reclamem uma discussão

para a solução do litígio.

2. Observa-se, de início, que na certidão de óbito (fl. 80), consta que o falecido era "desquitado" da autora e que

vivia maritalmente com Rita da Silva.

3. Alega a autora que permaneceu casada com o falecido até a data do óbito. No entanto, a certidão de óbito é

documento público que goza de presunção de veracidade, devendo a autora comprovar eventual irregularidade

para desconsiderar suas anotações, o que não ocorreu nos autos. Dessa forma, a dependência econômica da autora

deve ser comprovada.

4. O conjunto probatório apresentado nos autos não logrou êxito em comprovar a alegada dependência econômica.

Não há sequer um documento que ateste a dependência econômica da requerente em relação ao de cujus, do

recebimento de pensão alimentícia, ou mesmo da vida comum até a data do óbito.

2015.03.99.003727-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : JOSEFINA LUIZA GARCIA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP088683 KETE ANTONIA CHRISTU SAKKAS FRANCISCHINELLI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP258362 VITOR JAQUES MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00020-5 1 Vr SALTO/SP
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5. Não restando comprovada a qualidade de dependente econômica da autora, desnecessária a verificação dos

demais pressupostos.

6. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00079 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004149-68.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CPC.

APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR RURAL. PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. REFORMA DA SENTENÇA. REQUISITOS NÃO

DEMONSTRADOS. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora agravada foi proferida segundo as atribuições conferidas ao Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Existindo lide (provável ou concreta), é perfeitamente possível o acesso direto à via judicial, sem a necessidade

de prévio requerimento na via administrativa. Contudo, em casos nos quais a lide não está claramente

caracterizada, vale dizer, em situações nas quais é potencialmente possível que o cidadão obtenha a satisfação de

seu direito perante a própria Administração Pública, é imprescindível o requerimento na via administrativa,

justamente para a demonstração da necessidade da intervenção judicial e, portanto, do interesse de agir que

compõe as condições da ação. Imprescindível, assim, a existência do que a doutrina processual denomina de fato

contrário a caracterizar a resistência à pretensão do autor. De acordo com o entendimento jurisprudencial adotado

por esta Corte Regional, tratando-se de ação de cunho previdenciário, ainda que não se possa condicionar a busca

da prestação jurisdicional ao exaurimento da via administrativa, tem-se por razoável exigir que o autor tenha ao

menos formulado um pleito administrativo - e recebido resposta negativa - de forma a demonstrar a necessidade

de intervenção do Poder Judiciário ante a configuração de uma pretensão resistida.

3 Nas ações ajuizadas em data anterior à decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso

Extraordinário de Repercussão Geral, há que se observar as regras de transição nele estabelecidas.

4. No caso em apreço, o feito foi ajuizado, contestado e julgado em data anterior ao julgamento do paradigma de

repercussão geral, pelo que o MM. Juiz a quo não estava adstrito às orientações posteriormente firmadas pela

Corte Suprema, permanecendo higído o posicionamento adotado. 

5. Não cumpridos os requisitos legais, deve ser mantido o decisum que extinguiu o processo sem julgamento de

mérito por falta de interesse de agir.

2015.03.99.004149-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : TEREZA VELOSO DE ALMEIDA PONTES

ADVOGADO : SP172851 ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP270356 ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00183-1 1 Vr APIAI/SP
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6. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso ora

interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada.

7. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00080 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006061-03.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

DECISÃO MONOCRÁTICA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

INCAPACIDADE LABORATIVA NÃO COMPROVADA. IMPROVIMENTO.

1. Incapacidade laborativa não caracterizada pela perícia médica judicial, a teor do parecer técnico elaborado pelo

perito.

2. Não comprovada a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a aposentadoria por invalidez ou o

auxílio doença.

3. A decisão agravada se amparou na jurisprudência desta Corte, não subsistindo os fundamentos que subsidiam o

pedido de reforma formulado pela agravante.

4. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00081 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009645-78.2015.4.03.9999/SP

 

2015.03.99.006061-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : FRANCISCO DEMETRIO VIEIRA

ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00039-7 1 Vr ITAPETININGA/SP

2015.03.99.009645-3/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR RURAL. REQUISITOS NÃO

DEMONSTRADOS. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora agravada foi proferida segundo as atribuições conferidas ao Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Não cumpridos os requisitos legais, indevida a concessão do benefício pretendido.

3. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores a cerca da matéria. O recurso ora

interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada.

4. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00082 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010013-87.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557, CAPUT DO CPC.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. 

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : ROMILDA DE OLIVEIRA ALMEIDA

ADVOGADO : SP232168 ANA LICI BUENO DE MIRA COUTINHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00110-8 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP

2015.03.99.010013-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA BECCARI DE FREITAS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP307533 BIANCA PARADA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP213180 FABIO VIEIRA BLANGIS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 143/145

No. ORIG. : 12.00.00166-0 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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1. A decisão monocrática foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela Lei nº 9.756/98,

que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para não só para

indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar provimento a

recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo de mérito - §

1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Diante da posição consolidada nas Cortes Superiores, podemos chegar às seguintes conclusões: a) os benefícios

concedidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de 10 (dez) anos contados da data em

que entrou em vigor a norma, fixando o prazo decadencial decenal em 28.06.1997, cujo direito do segurado de

pleitear a revisão expirou em 28.06.2007; b) os benefícios concedidos a partir de 28.06.1997 estão sujeitos ao

prazo decadencial de 10 (dez) anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

3. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00083 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011718-23.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557. LEGALIDADE. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS.

INCIDÊNCIA. DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO PRESERVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE LABORATIVA NÃO COMPROVADA. IMPROVIMENTO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

tem por objeto desobstruir as pautas de julgamento dos tribunais de recursos cuja matéria já tenha entendimento

firmado na jurisprudência majoritária das Cortes nacionais, primando pelos princípios da economia e da

celeridade processual, reservando o exame pelo órgão colegiado às ações e recursos que reclamem uma discussão

para a solução do litígio.

2. Não há que se falar em ofensa ao duplo grau de jurisdição, pois ainda que não submetida ao Colegiado, a

questão já foi reiteradamente discutida nos Tribunais, não remanescendo mais qualquer dúvida quanto ao direito a

ser declarado.

3. A decisão agravada se amparou na jurisprudência e Súmula do Superior Tribunal de Justiça, não subsistindo os

fundamentos de reforma da agravante nesse sentido.

4. Restou evidenciado que a principal condição para o deferimento dos benefícios não se encontra presente, por

não estar comprovada a incapacidade para o trabalho.

5. Preliminar rejeitada. Agravo legal não provido.

2015.03.99.011718-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : SANDRA MILAINE DO AMARAL

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.03572-0 1 Vr BROTAS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento ao agravo legal, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 4177/2015 

 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0009130-69.2007.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em face da r. sentença proferida nos autos da ação ordinária em que Nivaldo da Silva

objetiva a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, com pedido sucessivo de auxílio-doença.

O pedido foi julgado procedente, para conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez desde o

requerimento administrativo (02.08.2004), acrescido de juros de mora e correção monetária, com condenação do

réu ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da condenação (fls. 301/306).

Por força unicamente do reexame necessário, subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil, o qual se aplica

a eventual remessa oficial, nos termos da Súmula 253 do c. Superior Tribunal de Justiça.

De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pelo art. 1º da Lei nº 10.352/2001, que entrou em vigor

em 27 de março de 2002, cumpre observar que a sentença proferida está sujeita ao reexame necessário. 

Consigne-se, inicialmente, a inocorrência de prescrição das parcelas vencidas, haja vista a propositura da demanda

em 03.08.2007, e a fixação do termo inicial do benefício em 02.08.2004.

No tocante à matéria de fundo, quanto ao benefício de aposentadoria por invalidez, o artigo 42 da Lei n. 8.213/91

determina:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.

 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar

de médico de sua confiança."

 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, "será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso,

o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual

por mais de 15 (quinze) dias consecutivos", segundo o artigo 59 da Lei 8.213/91.

Além da incapacidade e da qualidade de segurado, é preciso também analisar o requisito da carência, delimitado

2007.61.04.009130-9/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

PARTE AUTORA : NIVALDO DA SILVA

ADVOGADO : SP141845 ARLETE ALVES DOS SANTOS MAZZOLINE e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP078638 MAURO FURTADO DE LACERDA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00091306920074036104 4 Vr SANTOS/SP
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no artigo 25 da Lei n. 8.213/91:

 

"A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos

de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - Auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais [...]."

 

Quanto à qualidade de segurado, determina a legislação que a parte a mantenha até o início da incapacidade,

conservando, assim, o direito à proteção previdenciária.

Ressalte-se que o beneficiário de auxílio-doença mantém a qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso

I, da Lei n. 8.213/91.

Os requisitos pertinentes à carência e à qualidade de segurado restaram devidamente preenchidos, consoante se

depreende do extrato do CNIS juntado a fls. 89.

Outrossim, o conjunto probatório coligido apontou com segurança para a incapacidade total e permanente da parte

autora (laudo pericial de fls. 24/28 e documentos de fls. 184 e seguintes), a qual se iniciou enquanto ostentava a

condição de segurada do INSS.

Destarte, preenchidos os requisitos legais necessários para concessão do benefício pleiteado, revela-se devida a

aposentadoria por invalidez desde o requerimento administrativo (02.08.2004 - fls. 84), nos termos decididos pelo

Juízo a quo.

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como

do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Deixo de condenar a Autarquia Previdenciária nas custas processuais, à vista da isenção estabelecida no art. 4º, I,

da Lei 9.289/1996. Contudo, tal isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e

despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase executória, para não

configuração de enriquecimento sem causa.

Diante do exposto, com esteio na Súmula 253 do c. STJ, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA

OFICIAL, apenas para fixar os honorários advocatícios, a correção monetária e juros de mora nos termos acima

alinhados.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0013134-38.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

2009.61.83.013134-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

PARTE AUTORA : AGNALDO PAMPONET DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP054621 PETRONILIA CUSTODIO SODRE MORALIS e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em face da r. sentença proferida nos autos da ação ordinária em que Agnaldo

Pamponet de Oliveira objetiva a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, com pedido sucessivo

de auxílio-acidente.

O pedido foi julgado parcialmente procedente, para conceder ao autor o benefício de auxílio-acidente a partir do

dia seguinte ao da cessação administrativa do auxílio-doença percebido (01.12.2002), limitados os atrasados

somente ao intervalo de 5 anos que antecederam o ajuizamento da ação, acrescido de juros de mora e correção

monetária, com condenação do réu ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da

condenação atualizado, bem como concedida a tutela antecipada (fls. 91/93).

Por força unicamente do reexame necessário, subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil, o qual se aplica

a eventual remessa oficial, nos termos da Súmula 253 do c. Superior Tribunal de Justiça.

De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pelo art. 1º da Lei nº 10.352/2001, que entrou em vigor

em 27 de março de 2002, cumpre observar que a sentença proferida está sujeita ao reexame necessário. 

De início, consigne-se a ocorrência de prescrição das parcelas anteriores a 05 anos da propositura da demanda

(09.10.2009), considerando-se a fixação do termo inicial do benefício em 01.12.2002.

No tocante à matéria de fundo, quanto ao benefício de auxílio-acidente, o art. 86, da Lei nº 8.213/91, dispõe que: "

O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões

decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o

trabalho que habitualmente exercia."

No mais, o art. 26, inc. I, da Lei nº 8.213/91 vaticina que o benefício de auxílio-acidente independe da carência de

um número mínimo de contribuições, como requisito para sua concessão.

O requisito pertinente à qualidade de segurado restou devidamente preenchido, consoante se depreende dos

documentos de fls. 45/52vº, sobretudo porquanto o autor percebeu auxílio-doença administrativamente no período

compreendido entre 10.10.1998 e 30.11.2002 (fls. 47).

Outrossim, o médico perito foi categórico ao concluir pela incapacidade parcial e permanente da parte autora (fls.

66/98), a qual se iniciou em 10/1998, logo, enquanto ostentava a condição de segurado do INSS.

Destarte, preenchidos os requisitos legais necessários para a concessão do benefício pleiteado, revela-se devido o

auxílio-acidente desde a data da cessação administrativa do auxílio-doença percebido (01.12.2002), observada a

prescrição quinquenal. 

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como

do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Deixo de condenar a Autarquia Previdenciária nas custas processuais, à vista da isenção estabelecida no art. 4º, I,

da Lei 9.289/1996. Contudo, tal isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e

despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase executória, para não

configuração de enriquecimento sem causa.

Diante do exposto, com esteio na Súmula 253 do c. STJ, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA

OFICIAL, apenas para fixar os honorários advocatícios, a correção monetária e juros de mora nos termos acima

alinhados.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00131343820094036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 12 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0015896-90.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em face da r. sentença proferida nos autos da ação ordinária em que Nailton José dos

Santos objetiva a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, com pedido sucessivo de

restabelecimento de auxílio-doença.

O pedido foi julgado procedente, para conceder à parte autora a aposentadoria por invalidez a partir de

12.01.2007, acrescida de juros de mora e correção monetária, com condenação do réu ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da condenação, incidente sobre as prestações vencidas até a sentença,

além de deferida a tutela antecipada (fls. 289/293).

Por força unicamente do reexame necessário, subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil, o qual se aplica

a eventual remessa oficial, nos termos da Súmula 253 do c. Superior Tribunal de Justiça.

De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pelo art. 1º da Lei nº 10.352/2001, que entrou em vigor

em 27 de março de 2002, cumpre observar que a sentença proferida está sujeita ao reexame necessário.

Inicialmente, observo que a sentença, ao conceder a aposentadoria por invalidez a partir de 12.01.2007, é ultra

petita, porquanto a parte autora requereu o benefício a partir da cessação administrativa, ou seja, 17.03.2010 (fls.

31). Deve, portanto, ser restringida aos limites do pedido.

Ainda de início, consigne-se a inocorrência de prescrição das parcelas vencidas, haja vista a propositura da

demanda em 17.12.2010, e a fixação do termo inicial do benefício em 17.03.2010.

No tocante à matéria de fundo, quanto ao benefício de aposentadoria por invalidez, o artigo 42 da Lei n. 8.213/91

determina:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança."

 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, "será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso,

o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual

por mais de 15 (quinze) dias consecutivos", segundo o artigo 59 da Lei 8.213/91.

Além da incapacidade e da qualidade de segurado, é preciso também analisar o requisito da carência, delimitado

no artigo 25 da Lei n. 8.213/91:

 

"A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos

de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - Auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais [...]."

 

2010.61.83.015896-6/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

PARTE AUTORA : NAILTON JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO : SP194903 ADRIANO CÉSAR DE AZEVEDO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RODRIGO DE BARROS GODOY e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00158969020104036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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Quanto à qualidade de segurado, determina a legislação que a parte a mantenha até o início da incapacidade,

conservando, assim, o direito à proteção previdenciária.

Ressalte-se que o beneficiário de auxílio-doença mantém a qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso

I, da Lei n. 8.213/91.

Os requisitos pertinentes à carência e à qualidade de segurado restaram devidamente preenchidos, consoante se

depreende do extrato do CNIS juntado a fls. 262/263.

Outrossim, a perícia médica realizada em 24.07.2013 (fls. 273/279) foi categórica ao concluir pela incapacidade

total e permanente da parte autora, a qual se iniciou enquanto ostentava a condição de segurada do INSS.

Destarte, preenchidos os requisitos legais necessários para concessão do benefício pleiteado, revela-se devida a

aposentadoria por invalidez desde a injusta cessação administrativa do benefício anteriormente percebido

(17.03.2010 - fls. 31), nos termos requeridos pela parte autora em sua inicial.

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Deixo de condenar a Autarquia Previdenciária nas custas processuais, à vista da isenção estabelecida no art. 4º, I,

da Lei 9.289/1996. Contudo, tal isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e

despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase executória, para não

configuração de enriquecimento sem causa.

Diante do exposto, com esteio na Súmula 253 do c. STJ, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA

OFICIAL, para reduzir a sentença aos limites do pedido, fixando o termo inicial da aposentadoria por invalidez a

partir da cessação administrativa (17.03.2010), bem como para estabelecer a correção monetária e juros de mora

nos termos acima alinhados.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000348-59.2010.4.03.6301/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em face da r. sentença proferida nos autos da ação ordinária em que Nivaldo José

Medeiros Fonseca objetiva a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, com pedido sucessivo de

2010.63.01.000348-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

PARTE AUTORA : NIVALDO JOSE MEDEIROS FONSECA

ADVOGADO : SP196976 VALESKA COELHO DE CARVALHO VIANA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP149704 CARLA MARIA LIBA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00003485920104036301 4V Vr SAO PAULO/SP
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restabelecimento de auxílio-doença.

O pedido foi julgado parcialmente procedente, para conceder à parte autora a aposentadoria por invalidez a partir

de 28.10.2004, acrescida de juros de mora e correção monetária, com condenação do réu ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da condenação, incidente sobre as prestações vencidas até

a sentença, além de deferida parcialmente a tutela antecipada (fls. 266/269).

Por força unicamente do reexame necessário, subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil, o qual se aplica

a eventual remessa oficial, nos termos da Súmula 253 do c. Superior Tribunal de Justiça.

De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pelo art. 1º da Lei nº 10.352/2001, que entrou em vigor

em 27 de março de 2002, cumpre observar que a sentença proferida está sujeita ao reexame necessário.

Inicialmente, observo que a sentença, ao conceder a aposentadoria por invalidez a partir de 28.10.2004, é ultra

petita, porquanto a parte autora requereu o benefício a partir da cessação administrativa, ou seja, 31.05.2009 (fls.

09). Deve, portanto, ser restringida aos limites do pedido.

 

Ainda de início, consigne-se a inocorrência de prescrição das parcelas vencidas, haja vista a propositura da

demanda em 01.02.2011, e a fixação do termo inicial do benefício em 31.05.2009.

No tocante à matéria de fundo, quanto ao benefício de aposentadoria por invalidez, o artigo 42 da Lei n. 8.213/91

determina:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança."

 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, "será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso,

o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual

por mais de 15 (quinze) dias consecutivos", segundo o artigo 59 da Lei 8.213/91.

Além da incapacidade e da qualidade de segurado, é preciso também analisar o requisito da carência, delimitado

no artigo 25 da Lei n. 8.213/91:

 

"A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos

de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - Auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais [...]."

 

Quanto à qualidade de segurado, determina a legislação que a parte a mantenha até o início da incapacidade,

conservando, assim, o direito à proteção previdenciária.

Ressalte-se que o beneficiário de auxílio-doença mantém a qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso

I, da Lei n. 8.213/91.

Os requisitos pertinentes à carência e à qualidade de segurado restaram devidamente preenchidos, consoante se

depreende do extrato do CNIS juntado a fls. 271/272.

Outrossim, o médico perito foi categórico ao concluir pela incapacidade total e permanente da parte autora (fls.

246/254), a qual se iniciou enquanto ostentava a condição de segurada do INSS.

Destarte, preenchidos os requisitos legais necessários para concessão do benefício pleiteado, revela-se devida a

aposentadoria por invalidez da injusta cessação administrativa do benefício anteriormente percebido (31.05.2009 -

fls. 272), nos termos requeridos pela parte autora em sua inicial.

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de
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2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Deixo de condenar a Autarquia Previdenciária nas custas processuais, à vista da isenção estabelecida no art. 4º, I,

da Lei 9.289/1996. Contudo, tal isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e

despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase executória, para não

configuração de enriquecimento sem causa.

Diante do exposto, com esteio na Súmula 253 do c. STJ, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA

OFICIAL, para reduzir a sentença aos limites do pedido, fixando o termo inicial da aposentadoria por invalidez a

partir da cessação administrativa (31.05.2009), bem como para estabelecer a correção monetária e juros de mora

nos termos acima alinhados.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005864-29.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em face da r. sentença proferida nos autos da ação ordinária em que Pedro Cezarette

Neto objetiva a concessão do benefício de auxílio-acidente.

O pedido foi julgado parcialmente procedente, para conceder ao autor o benefício de auxílio-acidente a partir do

dia seguinte ao da cessação administrativa do auxílio-doença percebido (05.06.1999), observada a prescrição

quinquenal das parcelas que antecederam o requerimento administrativo formulado em 24.09.2009, acrescido de

juros de mora e correção monetária, com condenação do réu ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em

10% sobre as prestações vencidas e não pagas, até a data da sentença, bem como concedida a tutela antecipada

(fls. 86/89vº).

Por força unicamente do reexame necessário, subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil, o qual se aplica

a eventual remessa oficial, nos termos da Súmula 253 do c. Superior Tribunal de Justiça.

De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pelo art. 1º da Lei nº 10.352/2001, que entrou em vigor

em 27 de março de 2002, cumpre observar que a sentença proferida está sujeita ao reexame necessário.

De início, consigne-se a ocorrência de prescrição das parcelas anteriores a 05 anos do requerimento administrativo

formulado em 24.09.2009 (fls. 18), considerando-se a fixação do termo inicial do benefício em 24.09.2004.

 

No tocante à matéria de fundo, quanto ao benefício de auxílio-acidente, o art. 86, da Lei nº 8.213/91, dispõe que: "

O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões

decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o

trabalho que habitualmente exercia."

No mais, o art. 26, inc. I, da Lei nº 8.213/91 vaticina que o benefício de auxílio-acidente independe da carência de

um número mínimo de contribuições, como requisito para sua concessão.

O requisito pertinente à qualidade de segurado restou devidamente preenchido, consoante se depreende do extrato

do CNIS de fls. 57.

2011.61.06.005864-9/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : PEDRO CEZARETTE NETO

ADVOGADO : SP277377 WELITON LUIS DE SOUZA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP137095 LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00058642920114036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Outrossim, o médico perito foi categórico ao concluir pela incapacidade parcial e permanente da parte autora (fls.

68/74), a qual se iniciou em abril de 1995, logo, enquanto ostentava a condição de segurada do INSS.

Destarte, preenchidos os requisitos legais necessários para concessão do benefício pleiteado, revela-se devido o

auxílio-acidente desde a data da cessação administrativa do auxílio-doença percebido (05.06.1999 - fls. 57),

observada a prescrição quinquenal das parcelas que antecederam o requerimento administrativo formulado em

24.09.2009 (fls. 18).

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Deixo de condenar a Autarquia Previdenciária nas custas processuais, à vista da isenção estabelecida no art. 4º, I,

da Lei 9.289/1996. Contudo, tal isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e

despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase executória, para não

configuração de enriquecimento sem causa.

Diante do exposto, com esteio na Súmula 253 do c. STJ, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA

OFICIAL, apenas para fixar a correção monetária e juros de mora nos termos acima alinhados.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001319-04.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pela autarquia em face de sentença que reconheceu a

especialidade da atividade exercida nos períodos de 10/07/1985 a 05/12/1990 e de 06/03/1997 a 02/08/2010,

concedendo a segurança.

Requer a parte apelante a reforma da r. sentença sob o argumento, em síntese, de que não houve a devida

comprovação da atividade especial, bem como que houve a neutralização do agente agressivo mediante o

fornecimento de EPI eficaz, o que afasta a especialidade da atividade e, ainda, que não há fonte de custeio total

para a concessão do benefício requerido.

Sustenta, ainda, que não é possível a conversão do período entre 06/03/1997 e 18/11/2003, porquanto a exposição

se deu em nível inferior ao determinando como limite pela legislação, prequestionando a matéria para fins de

interposição de recurso.

2011.61.09.001319-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ALDIVO RODRIGUES SOARES

ADVOGADO : SP213974 REGINA BERNARDO DE SOUZA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00013190420114036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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Em sede de contrarrazões, a impetrante reitera os argumentos anteriores, requerendo o improvimento do recurso

(fls. 124/128).

O Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento do recurso (fls. 130/133).

É o relatório.

Decido.

A matéria comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil.

O mandado de segurança é a ação constitucional, prevista no artigo 5º, inciso LXIX, da Carta Magna, cabível

somente em casos de afronta a direito líquido e certo, conforme se depreende de seu texto: "conceder-se-á

mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data,

quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público".

Ademais, segundo ensina Hely Lopes Meirelles, "Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua

existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da impetração. Por outras palavras, o

direito invocado, para ser amparável por mandado de segurança, há de vir expresso em norma legal e trazer em si

todos os requisitos e condições de sua aplicação ao impetrante: se sua existência for duvidosa; se sua extensão

ainda não estiver delimitada; se o seu exercício depender de situações e fatos ainda indeterminados, não rende

ensejo à segurança, embora possa ser defendido por outros meios judiciais". (Mandado de Segurança: ação

popular, ação civil pública, mandado de injunção, "habeas data" - 13. ed. Atual. Pela Constituição de 1988 - São

Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 1989)

Cumpre ressaltar, a ação mandamental pode ser utilizada em matéria previdenciária, desde que vinculada ao

deslinde de questões unicamente de direito ou que possam ser comprovadas exclusivamente por prova documental

apresentada de plano pela parte impetrante para a demonstração de seu direito líquido e certo (AC 0005677-

13.2010.4.03.6120/SP, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, j. em 06/08/2012).

No presente caso, o autor pretende a concessão da aposentadoria especial mediante o reconhecimento de

atividades insalubres durante a sua vida laborativa.

Quanto à natureza da atividade exercida, é importante observar que a dinâmica da legislação previdenciária impõe

uma breve exposição sobre as sucessivas leis que disciplinaram o critério para reconhecimento do tempo de

serviço em atividade especial. A delineação do tempo de serviço como especial deve absoluta observância à

legislação da época do trabalho prestado, como segue:

 

- até 28.04.1995 - a caracterização do tempo especial, dependia tão-somente da atividade profissional do

trabalhador (art. 31 da Lei n. 3.807/60, c/c o Decreto n. 53.831/64, o art. 38 do Decreto n. 77.077/76, e o art. 57 da

Lei n. 8.213/91, em sua redação original), de onde se infere que a atividade especial era reconhecida por

presunção, não sendo necessária a comprovação do efetivo risco, perigo ou insalubridade. As relações constantes

nos referidos Decretos não são taxativas, e sim, exemplificativas, o que possibilita o reconhecimento de atividades

especiais nelas não previstas;

- de 29.04.1995 a 05.03.1997 - consoante a Lei n. 9.032/95, a atividade do segurado e dos agentes nocivos à saúde

ou perigosos deve ser comprovada por meio dos formulários SB-40 ou DSS-8030;

- de 06.03.1997 a 06.05.1999 - o Decreto n. 2.172/97, que regulamentou a Medida Provisória n. 1.523/96,

posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97, passou-se a exigir o laudo técnico comprobatório da atividade

especial que deve estar contida no rol trazido por esse decreto;

- de 07.05.1999 a 26.11.2001 - com a edição do Decreto n. 3.048/99, a comprovação da efetiva exposição aos

agentes nocivos passou a ser feita em formulário emitido pela empresa, com base em laudo técnico de condições

ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (§ 2.º do art. 68);

e

- a partir de 27.11.2001 - o Decreto n. 4.032, de 26.11.2001, passou a exigir o perfil profissiográfico

previdenciário, também elaborado com base em laudo técnico.

 

Assim, a comprovação da exposição do segurado aos agentes prejudiciais à saúde, deve ser aferida de acordo com

o enquadramento do ramo de atividade exercida e das relações de agentes nocivos previstos no Quadro referido

pelo artigo 2º do Decreto nº 53.831/64, nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e nos Anexos IV do Decreto nº

2.172/97 e do Decreto nº 3.048/99, exceto para a atividade em que há a exposição ao agente físico ruído, sendo

necessária a comprovação do efetivo risco, perigo ou insalubridade.

Nesse diapasão, convém ressaltar, o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico, sendo

documento suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.

Quanto à conversão de tempo especial em comum, o § 3.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 (redação original), ou § 5.º

do mesmo artigo (redação dada pela Lei n. 9.032/95), estabelecia que ela se daria de acordo com os critérios de

equivalência definidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício.

Todavia, o Poder Executivo editou a Medida Provisória n. 1.663-10, de 28 de maio de 1998, que impunha limite à

conversão de tempo especial em comum para a data de sua edição e estabelecia, expressamente, a revogação do §
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5.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91.

Após algumas reedições, essa Medida Provisória foi convertida na Lei n. 9.711/98, mas a mencionada revogação

foi rejeitada pelo Congresso Nacional, razão pela qual subsistiu harmoniosamente a possibilidade de conversão de

atividades exercidas sob condições especiais em comum mesmo após 28 de maio de 1998.

Anoto que o próprio réu admite a conversão da atividade independentemente de ter sido exercida posteriormente a

28 de maio de 1998, consoante o art. 173, caput, da Instrução Normativa n. 118, de 14 de abril de 2005:

 

"Art. 173. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física do

trabalhador, conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço, será somado, após a respectiva

conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, qualquer que seja o período trabalhado, com

base no Decreto n. 4.827, de 3 de setembro de 2003, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de

concessão de qualquer benefício: ..." (grifei).

 

Logo, cabível a conversão de atividades exercidas sob condições especiais em comum, referente a qualquer

período. Nesse sentido, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região decidiu:

 

"PREVIDENCIÁRIO. DECRETO-LEI 147/67. DECLARATÓRIA RURAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. ATIVIDADE URBANA COMUM E ESPECIAL. ENQUADRAMENTO POR AGENTE NOCIVO.

CONVERSÃO DE ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. RENDA MENSAL INICIAL. TERMO

INICIAL. VERBA HONORÁRIA.

...

4. O art. 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de

dezembro de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei

complementar, com a ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, que os arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91

mantêm a sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto a plena

vigência do art. 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, bem como de sua regra interpretativa constate do art. 28 da Lei nº

9.711/98, no tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais, em tempo de

serviço comum, até hoje, ante a rejeição pelo Congresso Nacional da revogação do § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91".

(TRF 3.ª Região, AC. 786268/SP. Desembargador Federal Relator GALVÃO MIRANDA, DJ. em 18.10.2004, p.

602).

 

A regra interpretativa do art. 28 da Lei n. 9.711, que impôs limite de conversão até 28 de maio de 1998, não tem

aplicabilidade diante da vigência do § 5.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 e, ainda, com atual regulamentação pelo

Decreto n. 4.827/2003 e Instrução Normativa n. 118/2005.

No caso dos autos, os Perfis Profissiográficos Previdenciários - PPPs - de fls. 51 e 56/57 trazem informações

suficientes a respeito da exposição do autor ao alegado agente agressivo (ruído - 82,0 dB e 88,9 dB).

Quanto à nocividade do agente ruído, o Decreto nº 2.172, de 05/03/1997, revogou os Decretos nºs 83.080/79 e

53.831/64, os quais fixavam como limite máximo de ruído a intensidade de 80dB, passando a considerar como

prejudicial à saúde do trabalhador o nível de ruído superior a 90dB.

Entretanto, com a publicação do Decreto nº 4.882/03, houve um abrandamento no nível máximo de ruído a ser

tolerado, uma vez que por tal decreto esse nível foi fixado em 85 dB (artigo 2º).

Vale dizer, no que tange ao limite do referido agente nocivo, previsto na legislação previdenciária, em 14.05.2014,

no julgamento do Recurso especial nº 1.398.260/PR, sob o rito do artigo 543-C do Código de Processo Civil, a

Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça decidiu não ser possível a aplicação retroativa do Decreto nº

4.882/03, que reduziu o limite de ruído para caracterização do tempo de serviço especial de 90 para 85 decibéis,

de modo que no período de 06/03/1997 a 18/11/2003, em consideração ao princípio tempus regit actum, a

atividade somente será considerada especial quando o ruído for superior a 90dB.

Assim, a atividade exercida pela parte autora apenas pode ser considerada especial, em razão da exposição ao

ruído, nos períodos entre 10/07/1985 a 05/12/1990 e de 19/11/2003 a 02/08/2010.

Convém ressaltar, o Supremo Tribunal Federal (STF) concluiu em 04.12.2014 o julgamento do Recurso

Extraordinário com Agravo (ARE) 664335, com repercussão geral reconhecida, e fixou duas teses que deverão ser

aplicadas em processos judiciais que discutem os efeitos da utilização de Equipamento de Proteção Individual

(EPI) sobre o direito à aposentadoria especial.

Na primeira tese, os ministros do STF decidiram, por maioria de votos, que "o direito à aposentadoria especial

pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que se o Equipamento de

Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão

constitucional de aposentadoria especial".

A outra tese fixada no julgamento, também por maioria de votos, é a de que, "na hipótese de exposição do
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trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não

descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria".

No caso dos autos, da análise do Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP (fls. 51 e 56/57) não se extrai a

indicação de neutralização dos agentes nocivos, mas tão somente a declaração do empregador, tampouco se

podendo afirmar que tenha havido a efetiva fiscalização quanto ao uso do EPI, razão pela qual considera-se

especial a atividade exercida nos períodos de 10/07/1985 a 05/12/1990 e de 19/11/2003 a 02/08/2010.

Assim, computando-se o tempo laborado em condições insalubres, somado ao período especial reconhecido

administrativamente (vide tabela em anexo que ora determino a juntada), depreende-se que o impetrante não

preencheu as exigências legais para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, nos

termos do artigo 53, da Lei n° 8.213/91, porquanto possuía 22 anos, 06 meses e 06 dias de atividade especial na

data da entrada do requerimento administrativo (29/09/2010).

Por fim, não há que se falar em ausência de prévia fonte de custeio para o reconhecimento da atividade especial,

haja vista que a obrigação do desconto e o recolhimento das contribuições no que tange à figura do empregado é

de responsabilidade exclusiva de seu empregador, inclusive no tocante ao recolhimento do Seguro de Acidente do

Trabalho, cabendo ao INSS fiscalizar e exigir o cumprimento de tal obrigação.

Por força do caráter alimentar do benefício e da boa-fé do requerente, não se faz necessária a devolução dos

valores recebidos em virtude da decisão que concedeu a ordem, conforme precedentes do STJ.

Deixo de impor condenação ao pagamento de honorários advocatícios, nos termos das Súmulas 512 do Supremo

Tribunal Federal e 105 do Superior Tribunal de Justiça.

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos

e despesas processuais.

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art.

24-A da L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, §1°-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO À APELAÇÃO DA AUTARQUIA E À REMESSA OFICIAL, para afastar a especialidade do

período laborado entre 06/03/1997 e 18/11/2003, determinando a imediata cessação do benefício, na forma da

fundamentação supra.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

Comunique-se e Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002628-60.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pela autarquia impetrada em face de sentença que julgou

procedente o pedido, nos termos do art. 269, I, do CPC, e concedeu a segurança, para reconhecer a insalubridade

do período laborado entre 04/12/1998 e 15/02/2011 e determinar a implantação do benefício previdenciário mais

vantajoso ao impetrante.

Requer a parte apelante a reforma da r. sentença sob o argumento, em síntese, de que deve ser revogada a tutela

antecipada, bem como recebido o recurso no efeito suspensivo.

No mérito, aduz que o pedido é improcedente, porquanto não houve comprovação do exercício de atividade

2011.61.09.002628-6/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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insalubre, bem como é vedada a conversão de tempo especial em comum após 28/05/1998 e, ainda, indevida a

aplicação de multa diária.

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso (fls. 118/123).

É o relatório.

Decido.

A matéria comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil.

O mandado de segurança é a ação constitucional, prevista no artigo 5º, inciso LXIX, da Carta Magna, cabível

somente em casos de afronta a direito líquido e certo, conforme se depreende de seu texto: "conceder-se-á

mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data,

quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público".

Ademais, segundo ensina Hely Lopes Meirelles, "Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua

existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da impetração. Por outras palavras, o

direito invocado, para ser amparável por mandado de segurança , há de vir expresso em norma legal e trazer em si

todos os requisitos e condições de sua aplicação ao impetrante: se sua existência for duvidosa; se sua extensão

ainda não estiver delimitada; se o seu exercício depender de situações e fatos ainda indeterminados, não rende

ensejo à segurança , embora possa ser defendido por outros meios judiciais". (Mandado de segurança : ação

popular, ação civil pública, mandado de injunção, "habeas data" - 13. ed. Atual. Pela Constituição de 1988 - São

Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 1989)

Cumpre ressaltar, a ação mandamental pode ser utilizada em matéria previdenciária, desde que vinculada ao

deslinde de questões unicamente de direito ou que possam ser comprovadas exclusivamente por prova documental

apresentada de plano pela parte impetrante para a demonstração de seu direito líquido e certo (AC 0005677-

13.2010.4.03.6120/SP, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, j. em 06/08/2012).

No presente caso, os documentos acostados não comprovam a liquidez e a certeza do direito, porquanto é

impossível o reconhecimento da especial idade das atividades mencionadas pelo impetrante.

O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP - de fls. 39/40 não traz informações suficientes a respeito da

exposição do autor ao alegado agente agressivo, especialmente no que se refere a sua forma, se habitual e

permanente.

Não há também laudo técnico apto a comprovar a exposição contínua ao agente nocivo, situação que impossibilita

o reconhecimento da atividade especial e a pretendida conversão, em tempo comum, do período laborado em

condições insalubres.

Nessas condições, a análise do mérito está condicionada à dilação probatória, situação que enseja a extinção do

feito por carência da ação em razão de falta de interesse de agir na modalidade adequação.

Este entendimento se coaduna com o posicionamento jurisprudencial do E. STJ:

 

PREVIDENCIÁRIO. ENTIDADE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ISENÇÃO. IMUNIDADE. CEBAS. DIREITO

ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA. DILAÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. "A jurisprudência mais recente do STJ assentou o entendimento de que (a) inexiste direito adquirido a regime

jurídico-fiscal, de modo que a isenção (que, a rigor, é imunidade) da contribuição previdenciária patronal

assegurada às entidades filantrópicas, prevista no art. 195, § 7º da Constituição, tem sua manutenção

subordinada ao atendimento das condições previstas na legislação superveniente; e de que (b) é legítima a

exigência prevista no art. 3º, VI, do Decreto 2.536/98, no que se refere à demonstração de aplicação de um

mínimo de 20% da receita bruta anual em gratuidade (MS 10.558/DF, 1ª Seção, Min. José Delgado, julgado em

11.10.2006)." (MS 10.758/DF, rel. para acórdão Min. Teori Zavascki, j. 25/10/2006). 

2. "Deveras, não obstante a vastidão de documentos e contas apresentadas pela impetrante, não se vislumbra o

direito líquido e certo alegado, em virtude da imprescindibilidade de produção de prova pericial contábil a fim de

demonstrar o cumprimento da exigência de aplicação de percentual mínimo em gratuidade, ex vi dos Decretos

752/93 e 2.536/98, o que revela a inadequação da via eleita, ressalvando-se o direito do impetrante discutir a

quaestio em demanda de cognição exauriente." (MS 11.394/DF, Rel. Ministro Luiz Fux, j. 14.02.2007, DJ

02.04.2007). 

3. segurança denegada, restando prejudicada a liminar anteriormente deferida e, por conseqüência, o Agravo

Regimental interposto.

(STJ, MS 200500630732, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, Primeira Seção, DJE 01/09/2008)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - CEBAS - INDEFERIMENTO -

NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

1. A autoridade impetrada indeferiu a renovação do CEBAS, com o fundamento de que a impetrante não

preencheu o requisito legal de aplicação do percentual de 20% (vinte por cento) da receita bruta em gratuidade,

nos termos do art. 18, IV da Lei n. 8.742/93 c/c art. 3º do Dec. n. 2.536/98. 

2. Não comprovado de plano o direito pleiteado pela impetrante, indefere-se a impetração, em razão da

inadequação da via eleita. 
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3. Agravo regimental prejudicado. mandado de segurança indeferido.

(STJ, AGRMS 200700111629, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, Primeira Seção, DJE 05/05/2008)

Nesta esteira, os julgados desta E. Corte:

"AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA . RECONHECIMENTO DE TRABALHO URBANO

EXERCIDO SEM REGISTRO. IMPOSSIBILIDADE. VÍNCULOS EM CTPS. PRESUNÇÃO IURIS TANTUM.

NEGATIVA ADMINISTRATIVA DO INSS EM RAZÃO DE RASURAS NAS ANOTAÇÕES. NECESSIDADE DE

DILAÇÃO PROBATÓRIA. CARÊNCIA DE AÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR NA MODALIDADE

ADEQUAÇÃO. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.

- É impossível o reconhecimento das atividades urbanas requeridas por meio da via estreita do mandado de

segurança , em que o direito que se busca tutelar deve ser líquido e certo, devidamente instruído com prova pré-

constituída.

- No presente caso, faz-se necessária a produção de prova a corroborar o início de prova material apresentado

pelo autor, dilação probatória que é incabível na presente ação mandamental.

- Note-se que mesmo que se considerem as anotações dos vínculos em CTPS, trata-se de presunção juris tantum,

aberta a possibilidade, portanto, de ser desconstituída pela parte contrária, o que é inadmissível em sede de

mandado de segurança . Ressalte-se que a negativa do INSS, na esfera administrativa, em reconhecer os vínculos

anotados na CTPS se justificaram em razão de suspeita de rasuras efetuadas no referido documento, situação

impossível de ser apreciada no presente mandamus.

- Nessas condições, a análise do mérito está condicionada à produção de prova, situação que enseja a extinção

do feito por carência da ação em razão de falta de interesse de agir na modalidade adequação.

- Agravo legal desprovido.

(AMS Nº 2006.61.26.000861-0, Relator Des. Fed. FAUSTO DE SANCTIS, Sétima Turma, DJU 22/10/2013)

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA . EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO

MÉRITO. INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. NECESSIDADE DE

DILAÇÃO PROBATÓRIA. APELAÇÃO IMPROVIDA. 1. A via mandamental não se revela adequada para se

pleitear a concessão de benefício previdenciário, pois a constatação da existência de tal direito estaria a exigir

uma fase probatória inconciliável com o rito célere do mandamus. 2. No tocante à concessão do benefício, cabe

ao juiz da causa a produção e análise da prova que formará seu convencimento, afigurando-se temerária a

utilização em causas previdenciárias, que demandam extensa e minuciosa apuração probatória, de elementos

preambulares. 3. A prova pericial ensejaria necessidade de dilação probatória, sendo incompatível com o

procedimento mandamental. Resta, portanto, inadequada a via processual eleita. 4. Apelação a que se nega

provimento.

(AMS 00027589320064036119, Relator Des. Fed. WALTER DO AMARAL, Sétima Turma, DJU 13/12/2007)

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA . CONVERSÃO DO TEMPO DE TRABALHO SOB REGIME

ESPECIAL . CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL. - O

impetrante objetiva a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. - Não há se falar na possibilidade de

concessão de benefício previdenciário em mandado de segurança , ante a necessidade de dilação probatória. -

Apelação a que se nega provimento.

(AMS 00027315420024036183, Relatora Des. Fed. VERA JUCOVSKY, Oitava Turma, DJU 23/11/2005)

 

Por força do caráter alimentar do benefício e da boa-fé do requerente, não se faz necessária a devolução dos

valores recebidos em virtude da decisão que concedeu a ordem, conforme precedentes do STJ.

Deixo de impor condenação ao pagamento de honorários advocatícios, nos termos das Súmulas 512 do Supremo

Tribunal Federal e 105 do Superior Tribunal de Justiça.

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos

e despesas processuais.

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art.

24-A da L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93.

Diante do exposto, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, EXTINGO O FEITO, SEM

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, DETERMINANDO A CASSAÇÃO DA ORDEM ANTERIORMENTE

CONCEDIDA e julgando prejudicada a apelação da autarquia.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

Comunique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada
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REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004703-44.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em face da r. sentença proferida nos autos da ação ordinária em que Edson Ferraz do

Amaral objetiva a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, com pedido sucessivo de

restabelecimento de auxílio-doença e indenização por danos morais.

O pedido foi julgado parcialmente procedente, para conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por

invalidez a partir de 07.03.2008, acrescido de juros de mora e correção monetária, sem condenação das partes em

honorários advocatícios, em decorrência da sucumbência recíproca, além de concedida a tutela antecipada (fls.

202/205).

Por força unicamente do reexame necessário, subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil, o qual se aplica

a eventual remessa oficial, nos termos da Súmula 253 do c. Superior Tribunal de Justiça.

De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pelo art. 1º da Lei nº 10.352/2001, que entrou em vigor

em 27 de março de 2002, cumpre observar que a sentença proferida está sujeita ao reexame necessário.

Ainda de início, consigne-se a inocorrência de prescrição das parcelas vencidas, haja vista a propositura da

demanda em 03.05.2011, e a fixação do termo inicial do benefício em 07.03.2008.

No tocante à matéria de fundo, quanto ao benefício de aposentadoria por invalidez, o artigo 42 da Lei n. 8.213/91

determina:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança."

 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, "será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso,

o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual

por mais de 15 (quinze) dias consecutivos", segundo o artigo 59 da Lei 8.213/91.

Além da incapacidade e da qualidade de segurado, é preciso também analisar o requisito da carência, delimitado

no artigo 25 da Lei n. 8.213/91:

 

"A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos

de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - Auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais [...]."

 

Quanto à qualidade de segurado, determina a legislação que a parte a mantenha até o início da incapacidade,

conservando, assim, o direito à proteção previdenciária.

Ressalte-se que o beneficiário de auxílio-doença mantém a qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso

I, da Lei n. 8.213/91.

Os requisitos pertinentes à carência e à qualidade de segurado restaram devidamente preenchidos, consoante se

depreende do extrato do CNIS juntado a fls. 95/96.
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Outrossim, o médico perito foi categórico ao concluir pela incapacidade parcial e permanente da parte autora (fls.

172/181), a qual revelou absoluta para o exercício de suas atividades habituais, e iniciou-se enquanto ostentava a

condição de segurada do INSS.

Destarte, preenchidos os requisitos legais necessários para concessão do benefício pleiteado, revela-se devida a

aposentadoria por invalidez a partir de 07.03.2008, nos termos decididos pelo d. Juiz a quo.

Havendo sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com os honorários de seu patrono.

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Deixo de condenar a Autarquia Previdenciária nas custas processuais, à vista da isenção estabelecida no art. 4º, I,

da Lei 9.289/1996. Contudo, tal isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e

despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase executória, para não

configuração de enriquecimento sem causa.

Diante do exposto, com esteio na Súmula 253 do c. STJ, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA

OFICIAL, apenas para fixar a correção monetária e juros de mora nos termos acima alinhados.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004131-82.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pela autarquia em face de sentença que reconheceu a

especialidade da atividade exercida no período de 27/05/1999 a 09/03/2009, concedendo parcialmente a

segurança.

Requer a parte apelante a reforma da r. sentença sob o argumento, em síntese, de ausência de comprovação do

exercício de atividade especial, de que houve a neutralização do agente agressivo mediante o fornecimento de EPI

eficaz, o que afasta a especialidade da atividade e, ainda, que não há fonte de custeio total para a concessão do

benefício requerido, bem como que não é possível a conversão de tempo especial em comum após 28/05/1998.

Ademais, sustenta que não podem ser considerados especiais os períodos em que o impetrante tenha recebido

benefício de auxílio doença, prequestionando a matéria para fins de interposição de recurso.

Em sede de contrarrazões, o impetrante requereu o desprovimento do recurso e a manutenção da r. sentença (fls.

129/136).

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da r. sentença (fls. 138/143).

É o relatório.
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Decido.

A matéria comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil.

O mandado de segurança é a ação constitucional, prevista no artigo 5º, inciso LXIX, da Carta Magna, cabível

somente em casos de afronta a direito líquido e certo, conforme se depreende de seu texto: "conceder-se-á

mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data,

quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público".

Ademais, segundo ensina Hely Lopes Meirelles, "Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua

existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da impetração. Por outras palavras, o

direito invocado, para ser amparável por mandado de segurança, há de vir expresso em norma legal e trazer em si

todos os requisitos e condições de sua aplicação ao impetrante: se sua existência for duvidosa; se sua extensão

ainda não estiver delimitada; se o seu exercício depender de situações e fatos ainda indeterminados, não rende

ensejo à segurança, embora possa ser defendido por outros meios judiciais". (Mandado de Segurança: ação

popular, ação civil pública, mandado de injunção, "habeas data" - 13. ed. Atual. Pela Constituição de 1988 - São

Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 1989)

Cumpre ressaltar, a ação mandamental pode ser utilizada em matéria previdenciária, desde que vinculada ao

deslinde de questões unicamente de direito ou que possam ser comprovadas exclusivamente por prova documental

apresentada de plano pela parte impetrante para a demonstração de seu direito líquido e certo (AC 0005677-

13.2010.4.03.6120/SP, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, j. em 06/08/2012).

No presente caso, os documentos acostados não comprovam a liquidez e a certeza do direito, porquanto é

impossível o reconhecimento da especialidade das atividades mencionadas pelo impetrante.

O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP - de fls. 61/63 não traz informações suficientes a respeito da

exposição da impetrante aos alegados agentes agressivos, especialmente no que se refere a sua forma, se habitual e

permanente.

Não há também laudo técnico apto a comprovar a exposição contínua ao agente nocivo, situação que impossibilita

o reconhecimento da atividade especial e a pretendida conversão, em tempo comum, do período laborado em

condições insalubres.

Nessas condições, a análise do mérito está condicionada à dilação probatória, situação que enseja o não

conhecimento dessa parte do pedido, em razão de falta de interesse de agir na modalidade adequação.

Este entendimento se coaduna com o posicionamento jurisprudencial do E. STJ:

 

PREVIDENCIÁRIO. ENTIDADE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ISENÇÃO. IMUNIDADE. CEBAS. DIREITO

ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA. DILAÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. "A jurisprudência mais recente do STJ assentou o entendimento de que (a) inexiste direito adquirido a regime

jurídico-fiscal, de modo que a isenção (que, a rigor, é imunidade) da contribuição previdenciária patronal

assegurada às entidades filantrópicas, prevista no art. 195, § 7º da Constituição, tem sua manutenção

subordinada ao atendimento das condições previstas na legislação superveniente; e de que (b) é legítima a

exigência prevista no art. 3º, VI, do Decreto 2.536/98, no que se refere à demonstração de aplicação de um

mínimo de 20% da receita bruta anual em gratuidade (MS 10.558/DF, 1ª Seção, Min. José Delgado, julgado em

11.10.2006)." (MS 10.758/DF, rel. para acórdão Min. Teori Zavascki, j. 25/10/2006). 

2. "Deveras, não obstante a vastidão de documentos e contas apresentadas pela impetrante, não se vislumbra o

direito líquido e certo alegado, em virtude da imprescindibilidade de produção de prova pericial contábil a fim de

demonstrar o cumprimento da exigência de aplicação de percentual mínimo em gratuidade, ex vi dos Decretos

752/93 e 2.536/98, o que revela a inadequação da via eleita, ressalvando-se o direito do impetrante discutir a

quaestio em demanda de cognição exauriente." (MS 11.394/DF, Rel. Ministro Luiz Fux, j. 14.02.2007, DJ

02.04.2007). 

3. Segurança denegada, restando prejudicada a liminar anteriormente deferida e, por conseqüência, o Agravo

Regimental interposto.

(STJ, MS 200500630732, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, Primeira Seção, DJE 01/09/2008)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - CEBAS - INDEFERIMENTO -

NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

1. A autoridade impetrada indeferiu a renovação do CEBAS, com o fundamento de que a impetrante não

preencheu o requisito legal de aplicação do percentual de 20% (vinte por cento) da receita bruta em gratuidade,

nos termos do art. 18, IV da Lei n. 8.742/93 c/c art. 3º do Dec. n. 2.536/98. 

2. Não comprovado de plano o direito pleiteado pela impetrante, indefere-se a impetração, em razão da

inadequação da via eleita. 

3. Agravo regimental prejudicado. mandado de segurança indeferido.

(STJ, AGRMS 200700111629, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, Primeira Seção, DJE 05/05/2008)

Nesta esteira, os julgados desta E. Corte:

"AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. RECONHECIMENTO DE TRABALHO URBANO
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EXERCIDO SEM REGISTRO. IMPOSSIBILIDADE. VÍNCULOS EM CTPS. PRESUNÇÃO IURIS TANTUM.

NEGATIVA ADMINISTRATIVA DO INSS EM RAZÃO DE RASURAS NAS ANOTAÇÕES. NECESSIDADE DE

DILAÇÃO PROBATÓRIA. CARÊNCIA DE AÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR NA MODALIDADE

ADEQUAÇÃO. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.

- É impossível o reconhecimento das atividades urbanas requeridas por meio da via estreita do mandado de

segurança, em que o direito que se busca tutelar deve ser líquido e certo, devidamente instruído com prova pré-

constituída.

- No presente caso, faz-se necessária a produção de prova a corroborar o início de prova material apresentado

pelo autor, dilação probatória que é incabível na presente ação mandamental.

- Note-se que mesmo que se considerem as anotações dos vínculos em CTPS, trata-se de presunção juris tantum,

aberta a possibilidade, portanto, de ser desconstituída pela parte contrária, o que é inadmissível em sede de

mandado de segurança. Ressalte-se que a negativa do INSS, na esfera administrativa, em reconhecer os vínculos

anotados na CTPS se justificaram em razão de suspeita de rasuras efetuadas no referido documento, situação

impossível de ser apreciada no presente mandamus.

- Nessas condições, a análise do mérito está condicionada à produção de prova, situação que enseja a extinção

do feito por carência da ação em razão de falta de interesse de agir na modalidade adequação.

- Agravo legal desprovido.

(AMS Nº 2006.61.26.000861-0, Relator Des. Fed. FAUSTO DE SANCTIS, Sétima Turma, DJU 22/10/2013)

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO

MÉRITO. INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. NECESSIDADE DE

DILAÇÃO PROBATÓRIA. APELAÇÃO IMPROVIDA. 1. A via mandamental não se revela adequada para se

pleitear a concessão de benefício previdenciário, pois a constatação da existência de tal direito estaria a exigir

uma fase probatória inconciliável com o rito célere do mandamus. 2. No tocante à concessão do benefício, cabe

ao juiz da causa a produção e análise da prova que formará seu convencimento, afigurando-se temerária a

utilização em causas previdenciárias, que demandam extensa e minuciosa apuração probatória, de elementos

preambulares. 3. A prova pericial ensejaria necessidade de dilação probatória, sendo incompatível com o

procedimento mandamental. Resta, portanto, inadequada a via processual eleita. 4. Apelação a que se nega

provimento.

(AMS 00027589320064036119, Relator Des. Fed. WALTER DO AMARAL, Sétima Turma, DJU 13/12/2007)

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA . CONVERSÃO DO TEMPO DE TRABALHO SOB REGIME

ESPECIAL . CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL. - O

impetrante objetiva a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. - Não há se falar na possibilidade de

concessão de benefício previdenciário em mandado de segurança, ante a necessidade de dilação probatória. -

Apelação a que se nega provimento.

(AMS 00027315420024036183, Relatora Des. Fed. VERA JUCOVSKY, Oitava Turma, DJU 23/11/2005)

 

Por força do caráter alimentar do benefício e da boa-fé do requerente, não se faz necessária a devolução dos

valores recebidos em virtude da decisão que concedeu a ordem, conforme precedentes do STJ.

Deixo de impor condenação ao pagamento de honorários advocatícios, nos termos das Súmulas 512 do Supremo

Tribunal Federal e 105 do Superior Tribunal de Justiça.

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos

e despesas processuais.

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art.

24-A da L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1°-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

REMESSA OFICIAL, para afastar a especialidade do período laborado entre 27/07/1999 a 09/03/2009, deixando

de conhecer esta parte do pedido e julgando prejudicada a apelação da autarquia, bem como DETERMINO A

CASSAÇÃO DA ORDEM ANTERIORMENTE CONCEDIDA.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

Comunique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008502-61.2012.4.03.6183/SP

 
2012.61.83.008502-9/SP
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em face da r. sentença proferida nos autos da ação ordinária em que Vanilda

Aparecida Campanhola Pereira objetiva a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, com pedido

sucessivo de restabelecimento de auxílio-doença, e indenização por danos morais. 

O pedido foi julgado parcialmente procedente, para determinar a implantação do benefício de auxílio-doença a

partir de 24.08.2012, acrescido de juros de mora e correção monetária, sem condenação das partes no pagamento

de honorários advocatícios, em razão da sucumbência recíproca, bem como deferida a tutela antecipada (fls.

115/117vº).

Por força unicamente do reexame necessário, subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil, o qual se aplica

a eventual remessa oficial, nos termos da Súmula 253 do c. Superior Tribunal de Justiça.

De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pelo art. 1º da Lei nº 10.352/2001, que entrou em vigor

em 27 de março de 2002, cumpre observar que a sentença proferida está sujeita ao reexame necessário. 

Consigne-se, inicialmente, a inocorrência de prescrição das parcelas vencidas, haja vista a propositura da demanda

em 20.09.2012, e a fixação do termo inicial do benefício em 24.08.2012.

No tocante à matéria de fundo, quanto ao benefício de aposentadoria por invalidez, o artigo 42 da Lei n. 8.213/91

determina:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança."

 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, "será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso,

o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual

por mais de 15 (quinze) dias consecutivos", segundo o artigo 59 da Lei 8.213/91.

Além da incapacidade e da qualidade de segurado, é preciso também analisar o requisito da carência, delimitado

no artigo 25 da Lei n. 8.213/91:

 

"A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos

de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - Auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais [...]."

 

Quanto à qualidade de segurado, determina a legislação que a parte a mantenha até o início da incapacidade,

conservando, assim, o direito à proteção previdenciária.

Ressalte-se que o beneficiário de auxílio-doença mantém a qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso

I, da Lei n. 8.213/91.

Os requisitos pertinentes à carência e à qualidade de segurado restaram devidamente preenchidos, consoante se

depreende do extrato do CNIS juntado a fls. 118/118vº.

Outrossim, o médico perito foi categórico ao concluir pela incapacidade total e temporária da parte autora (fls.

102/109), a qual se iniciou enquanto ostentava a condição de segurada do INSS.

Destarte, preenchidos os requisitos legais necessários para concessão do benefício pleiteado, revela-se devido o

auxílio-doença a partir de 24.08.2012, nos termos decididos pelo Juízo a quo.

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : VANILDA APARECIDA CAMPANHOLA PEREIRA

ADVOGADO : SP278998 RAQUEL SOL GOMES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
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SSJ>SP
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A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Deixo de condenar a Autarquia Previdenciária nas custas processuais, à vista da isenção estabelecida no art. 4º, I,

da Lei 9.289/1996. Contudo, tal isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e

despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

À vista da sucumbência recíproca, acertada a decisão do Juiz de primeiro grau ao deixar de fixar honorários

advocatícios.

Eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase executória, para não

configuração de enriquecimento sem causa.

Diante do exposto, com esteio na Súmula 253 do c. STJ, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA

OFICIAL, apenas para fixar a correção monetária e juros de mora nos termos acima alinhados.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0029463-50.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em face da r. sentença proferida nos autos da ação ordinária em que Ana Cláudia

Gallão objetiva a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, com pedido sucessivo de manutenção de

auxílio-doença.

O pedido foi julgado procedente, para conceder à parte autora a aposentadoria por invalidez desde o dia seguinte

ao da cessação administrativa do benefício anteriormente percebido (23.10.2009), acrescido de juros de mora e

correção monetária, com condenação do réu ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o

valor da condenação, incidente sobre as prestações vencidas até a sentença, além deferida a tutela antecipada (fls.

262/264vº).

Por força unicamente do reexame necessário, subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil, o qual se aplica

a eventual remessa oficial, nos termos da Súmula 253 do c. Superior Tribunal de Justiça.

De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pelo art. 1º da Lei nº 10.352/2001, que entrou em vigor

em 27 de março de 2002, cumpre observar que a sentença proferida está sujeita ao reexame necessário.

Ainda de início, consigne-se a inocorrência de prescrição das parcelas vencidas, haja vista a propositura da

demanda em 25.02.2009, e a fixação do termo inicial do benefício em 23.10.2009.

No tocante à matéria de fundo, quanto ao benefício de aposentadoria por invalidez, o artigo 42 da Lei n. 8.213/91

2014.03.99.029463-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

PARTE AUTORA : ANA CLAUDIA GALLAO

ADVOGADO : SP204275 ELEUSA BADIA DE ALMEIDA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRASSUNUNGA SP

No. ORIG. : 09.00.00037-0 1 Vr PIRASSUNUNGA/SP
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determina:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança."

 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, "será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso,

o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual

por mais de 15 (quinze) dias consecutivos", segundo o artigo 59 da Lei 8.213/91.

Além da incapacidade e da qualidade de segurado, é preciso também analisar o requisito da carência, delimitado

no artigo 25 da Lei n. 8.213/91:

 

"A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos

de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - Auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais [...]."

 

Quanto à qualidade de segurado, determina a legislação que a parte a mantenha até o início da incapacidade,

conservando, assim, o direito à proteção previdenciária.

Ressalte-se que o beneficiário de auxílio-doença mantém a qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso

I, da Lei n. 8.213/91.

Os requisitos pertinentes à carência e à qualidade de segurado restaram devidamente preenchidos, consoante se

depreende das cópias da CTPS juntadas a fls. 18/33, e do documento de fls. 187.

Outrossim, o médico perito foi categórico ao concluir pela incapacidade total e permanente da parte autora (fls.

213/216), a qual se iniciou enquanto ostentava a condição de segurada do INSS.

Destarte, preenchidos os requisitos legais necessários para concessão do benefício pleiteado, revela-se devida a

aposentadoria por invalidez desde o dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença anteriormente percebido

(23.10.2009 - fls. 187).

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Com relação às custas processuais, as causas ajuizadas perante a Justiça Estadual, no exercício da competência

delegada, regem-se pela legislação estadual (artigo 1º, § 1º, da Lei nº 9.289/96). Dessa forma, a Autarquia

Previdenciária está isenta no Estado de São Paulo, a teor do disposto nas Leis Federais nºs 6.032/74, 8.620/93 e

9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nºs 4.952/85 e 11.608/03. Contudo, consigne-se que tal isenção não exime

a Autarquia Previdenciária do pagamento de custas e despesas processuais em restituição à parte autora, por força

da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase executória, para não

configuração de enriquecimento sem causa.

Diante do exposto, com esteio na Súmula 253 do c. STJ, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA

OFICIAL, apenas para fixar a correção monetária e juros de mora nos termos acima alinhados.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada
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AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007759-68.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que indeferiu a realização de novo laudo pericial

por médico cardiologista, encerrando a fase de instrução, em ação que objetiva o recebimento do benefício de

auxílio doença ou aposentadoria por invalidez.

Em suas razões a parte agravante alega, em síntese, ser necessário que a perícia médica judicial seja realizada por

médico especialista em cardiologia ou a realização de novo laudo. Requer a concessão de antecipação da tutela

recursal e, ao final, seja dado provimento ao recurso.

Não houve intimação da parte agravada para a apresentação da contraminuta, tendo em vista o entendimento do e.

Superior Tribunal de Justiça exarado no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n° 1148296.

É o relato do necessário. Passo a decidir.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Dispõem os artigos 130 e 131, do Código de Processo Civil:

 

"Art. 130. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do

processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias."

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda

que não alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento."

 

Com efeito, no entender do Juízo "a quo", a prova pericial produzida, realizada por Clínico Geral (fls. 138/131),

foi suficientemente elucidativa, não merecendo qualquer complementação ou reparos a fim de reabrir

questionamentos, os quais foram oportunizados e realizados em consonância com os princípios do contraditório e

da ampla defesa.

Outrossim, não houve cerceamento de defesa por não ter sido realizada nova prova pericial, uma vez que esta se

revelou, em princípio, desnecessária em virtude de outros elementos probatórios coligidos aos autos, que deram

segurança e clareza necessárias à formação da cognição exauriente.

Nesse sentido:

 

"ADMINISTRATIVO. APOSENTADORIA ESPECIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO OCORRÊNCIA.

PRODUÇÃO DE PROVA. LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ. DESNECESSIDADE. PRETENSÃO DE

REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ.

1. O Tribunal de origem, com amparo nos elementos de convicção dos autos, entendeu desnecessária a produção

de mais provas, ao considerar suficientes as já colacionadas nos autos.

2. O Superior Tribunal de Justiça tem entendimento firmado no sentido de que não há cerceamento de defesa

quando o julgador considera desnecessária a produção de prova, mediante a existência nos autos de elementos

suficientes para a formação de seu convencimento.

3. A jurisprudência desta Corte é no sentido de que, para avaliar a necessidade de prova técnica, ou da

necessidade de produção de novas provas ou de insuficiência destas, demandaria necessariamente o revolvimento

de matéria fático-probatória, encontrando-se óbice no enunciado da Súmula 7 desta Corte.

4. No sistema de persuasão racional adotado pelos arts. 130 e 131 do CPC, cabe ao magistrado determinar a

conveniência e a necessidade da produção probatória, mormente quando, por outros meios, já esteja persuadido

acerca da verdade dos fatos.

Agravo regimental improvido."

(STJ - 2ª. Turma, AgRg no AREsp 419811 / SP, Rel. Min. Humberto Martins, j. Em 26/11/13, DJe em 09/12/13)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

2015.03.00.007759-9/SP
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AGRAVANTE : MARIA FERNANDA DE SOUZA DINIZ

ADVOGADO : SP187678 EDU ALVES SCARDOVELLI PEREIRA e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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APOSENTADORIA ESPECIAL. INDEFERIMENTO DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. CERCEAMENTO

DE DEFESA. INOCORRÊNCIA.

1. Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência

dos Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito.

2. Não vislumbro cerceamento de defesa pelo simples fato de o r. Juízo a quo ter indeferido a realização de prova

testemunhal ou de perícia nas empresas em que o autor laborou.

3. Conforme já se posicionou a jurisprudência desta E. Corte, não se reconhece cerceamento de defesa pelo

indeferimento de provas que o julgador considera irrelevantes para a formação de sua convicção racional sobre

os fatos litigiosos, e muito menos quando a diligência é nitidamente impertinente, mesmo que a parte não a

requeira com intuito procrastinatório.

4. Agravo Legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, 7ª Turma, AI 0024800-19.2013.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, j. em 16/12/13, e-

DJF3 em 08/01/14)

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007763-08.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que indeferiu o pedido de antecipação de tutela para

restabelecimento de auxílio-doença, nos autos de ação previdenciária em que a parte autora alega sofrer de

discopatia L5-S1, com grave desgaste na coluna vertebral.

Em suas razões, a parte agravante alega que estão preenchidos os requisitos necessários à antecipação da tutela.

Requer seja atribuído efeito suspensivo ao agravo de instrumento para a concessão da antecipação da tutela e, ao

final, seja dado provimento ao recurso.

Não houve intimação da parte agravada para a apresentação da contraminuta, tendo em vista o entendimento do e.

Superior Tribunal de Justiça exarado no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n° 1148296.

É o relatório do necessário. Decido.

Segundo o artigo 59, da Lei 8.213/91, o benefício de auxílio-doença "será devido ao segurado que, havendo

cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou

para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos".

Compulsando os autos, verifico que os documentos acostados pela parte autora ao feito originário não constituem

provas robustas o suficiente para demonstrar sua inaptidão laborativa, não tendo sido preenchido, a princípio, o

requisito da verossimilhança da alegação, previsto no artigo 273, do Código de Processo Civil.

Nesse sentido:

 

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART.

2015.03.00.007763-0/SP
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557, CAPUT DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TUTELA ANTECIPADA. IMPOSSIBILIDADE.

AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA DA INCAPACIDADE LABORATIVA. NECESSIDADE DE PERÍCIA

JUDICIAL.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores

(juízo de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total

ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que exista prova inequívoca do alegado

pela parte e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

3. Para fazer jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, o requerente deve ser filiado à Previdência Social,

comprovar carência de doze contribuições e estar incapacitado, total e permanentemente, ao trabalho (artigos

25, I, e 42, da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio - doença, cuja diferença

centra-se na duração da incapacidade (artigos 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

4. No caso dos autos, observo que os documentos carreados neste instrumento não constituem prova inequívoca e

mostram-se inábeis à demonstração da verossimilhança do direito invocado.

5. Referidos documentos, por si só, não são aptos para comprovar o atual estado de saúde do agravante, ou seja,

deles não se extrai a conclusão de que o quadro apresentado pela parte autora indique incapacidade total e

temporária para o exercício de atividade laborativa, sendo necessária, à eventual antecipação dos efeitos da

tutela, a avaliação de perito judicial.

6. A constatação da incapacidade do agravante ao trabalho demanda ampla dilação probatória, análise inviável

nesta seara recursal em sede de cognição sumária.

7. Forçoso reconhecer que, por ora, inexiste verossimilhança nas alegações feitas pela parte autora, isto é, não

foi produzida prova inequívoca que legitime a antecipação dos efeitos da tutela. Assim, há de se aguardar a

realização de instrução probatória, com avaliação de perito médico, perante o órgão julgador singular, sob o

crivo do contraditório, para efeito de verificação da satisfação dos mencionados pressupostos, quando então

poderá ser renovado o pleito antecipativo, cujo deferimento, de resto, pode dar-se a qualquer tempo, inclusive em

sede de sentença.

8. Agravo legal desprovido."

(TRF - 3ª. Região, Sétima Turma, Agravo Legal em Agravo de Instrumento nº 2014.03.00.022715-5/SP, Rel. Juiz

Fed. Conv. Valdeci dos Santos, j. em 20/10/14, D.E. em 29/10/14).

 

No presente caso, observo que o parecer administrativo emitido pelo INSS contrapõe-se aos documentos

apresentados pela parte autora. O indeferimento administrativo é posterior ao laudo judicial utilizado em

reclamação trabalhista. Assim, há necessidade de perícia médica judicial a fim de se determinar a existência da

alegada incapacidade.

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007998-72.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.007998-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : JOSE QUINTO

ADVOGADO : SP247224 MARCIO PASCHOAL ALVES

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     1666/2506



 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, nos autos de ação previdenciária, sob o rito

ordinário, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, determinou a remessa dos autos à

Justiça Federal de Catanduva/SP, ao argumento de não prevalecer a competência delegada prevista

constitucionalmente na hipótese de Foro Distrital.

Em suas razões, a parte agravante alega, em síntese, residir na cidade de Tabapuã/SP e, em razão de ali não existir

Vara da Justiça Federal, optou por ajuizar a ação perante a Justiça Estadual da Comarca, nos termos do artigo 109,

§3º, da Constituição Federal.

Não houve intimação da parte agravada para a apresentação da contraminuta, tendo em vista não ter sido citada

nos autos originários.

É o relato do necessário. Passo a decidir.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, preceitua o artigo 109, §3º, da Constituição Federal:

 

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

...

§ 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas pela justiça estadual."

 

Destarte, não havendo Vara Federal na Comarca de seu domicílio, o segurado ou beneficiário pode, alicerçado no

dispositivo acima transcrito, ajuizar a competente ação previdenciária perante a Justiça Comum de sua cidade,

cumprindo-se, portanto, o escopo do legislador, qual seja, assegurar o acesso da população ao Poder Judiciário.

Cumpre ressaltar a existência de súmula desta c. Corte Regional, regulando a matéria debatida, nos seguintes

termos:

 

"Súmula 24 - É facultado aos segurados ou beneficiários da Previdência Social ajuizar ação na Justiça Estadual

de seu domicílio, sempre que esse não for sede de Vara da Justiça Federal."

 

Todavia, o Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento no sentido de que, havendo Vara da Justiça

Federal na sede da Comarca a qual esteja vinculada Vara Distrital, não se aplica a delegação de competência

prevista no artigo 109, §3º, da Constituição Federal.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL PROPOSTA NA

JUSTIÇA FEDERAL. CARTA PRECATÓRIA EXPEDIDA A JUÍZO DE DIREITO DE FORO DISTRITAL

PERTENCENTE À COMARCA SEDE DA VARA DA JUSTIÇA FEDERAL ONDE TRAMITA A EXECUÇÃO

FISCAL. COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL, INCLUSIVE PARA A PRÁTICA DO ATO PROCESSUAL

OBJETO DA PRECATÓRIA.

(...)

3. Consoante ficou bem esclarecido por esta Seção de Direito Público, no julgamento do CC 43.075/SP (Rel. Min.

Castro Meira, DJ de 16.8.2004), não se deve confundir vara distrital e comarca. Esta última poderá abranger

mais de um município, conforme dispuser a lei de organização judiciária local. Já a vara distrital é um

seccionamento interno da comarca, vale dizer, um distrito judiciário dentro de sua circunscrição territorial.

Assim, uma única comarca poderá apresentar tantas varas distritais quantos forem os municípios por ela

abrangidos. Existindo vara federal na comarca onde situado o foro distrital, não incide a delegação de

competência prevista no § 3º do art. 109 da Constituição da República, restando incólume a competência

absoluta da Justiça Federal.

4. Conflito conhecido para se declarar a competência do Juízo Federal, ora suscitante, inclusive para a prática

do ato processual objeto da precatória."

(STJ - Primeira Seção, CC 124073 / SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. Em 27/02/2013, Dje em

06/03/2013). Os destaques não estão no original.

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVOS PREVISTOS NO ART. 120, PARÁGRAFO ÚNICO, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO ESTADUAL DE VARA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TABAPUA SP

No. ORIG. : 00003932520158260607 1 Vr TABAPUA/SP
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DISTRITAL. INAPLICABILIDADE DA DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA FEDERAL ESTATUÍDA NO ART.

109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

1- A decisão agravada adotou entendimento sufragado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça no que tange à

questão ora suscitada, não havendo máculas a serem sanadas quanto ao julgamento monocrático de plano

realizado por este Relator, consoante interpretação do artigo 120 do CPC.

2- A linha de jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que não há

competência federal delegada prevista no § 3º do artigo 109 da Constituição Federal às Varas Distritais,

quando existir Vara da Justiça Federal ou Juizados Especiais Federais nas Comarcas às quais estiverem

vinculadas, permanecendo incólume, portanto, a competência da Justiça Federal.

3- Não merece prosperar a alegação do segurado de que o juízo suscitado não poderia ter declinado de ofício de

sua competência, porquanto não se trata de competência territorial relativa, mas sim de competência absoluta.

4- Consigno que esta Egrégia Corte consolidou o entendimento de que não deve o Colegiado modificar o

posicionamento adotado pelo Relator quando a decisão estiver bem fundamentada, notadamente quando não for

possível aferir qualquer ilegalidade ou abuso de poder, o que ocorre na hipótese dos autos.

5- Negado provimento aos Agravos."

(TRF - 3ª. Região, Terceira Seção, CC nº 2013.03.00.016713-0, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, j. em

24/07/2014, e-DJF3 em 07/08/2014). Os destaques não estão no original.

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008029-92.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu os benefícios da justiça gratuita à

parte autora.

Em suas razões, a parte agravante alega, em síntese, bastar a afirmação da parte de que não tem condições de arcar

com as custas e demais despesas processuais para a concessão da gratuidade judicial. Sustenta, ainda, possuir

desconto em sua remuneração, em virtude de empréstimo consignado.

Não houve intimação da parte agravada para a apresentação da contraminuta, tendo em vista não ter sido citada

nos autos originários.

É o relato do necessário. Passo a decidir.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, o artigo 4º da Lei nº 1.060/50 estabelece como requisito para a concessão do direito à assistência

judiciária gratuita, a simples declaração da parte quanto à impossibilidade de arcar com as custas processuais e os

honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família.

Todavia, referida declaração goza de presunção relativa de veracidade e, consoante o artigo 5º da lei em comento,

permite-se ao Juiz o indeferimento do pedido, desde que o faça motivadamente.

Nesse sentido:

2015.03.00.008029-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : JOSE CANDIDO DA SILVA

ADVOGADO : SP165156 ALEXANDRA DELFINO ORTIZ

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI GUACU SP

No. ORIG. : 10023076620158260362 3 Vr MOGI GUACU/SP
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"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART.

557, CAPUT DO CPC. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores

(juízo de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Conforme dispõe a Lei nº 1.060, de 05.02.1950, em seu artigo 4º, caput, para a concessão do benefício de

Assistência Judiciária gratuita basta a simples afirmação da sua necessidade. Contudo, o mesmo dispositivo, em

seu parágrafo primeiro, reconhece que a referida presunção de pobreza admite prova em contrário.

3. É facultado ao juiz, independentemente de impugnação da parte contrária, indeferir o benefício da Assistência

Judiciária gratuita quando houver, nos autos, elementos de prova que indiquem ter o requerente condições de

suportar os ônus da sucumbência, o que ocorrera, no caso.

4. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso

ora interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada.

5. Agravo legal improvido."

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, AI 0025311-80.2014.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Paulo Domingues, j. em

12/01/2015, e-DJF3 em 16/01/2015).

 

Também entendem da mesma forma: Sétima Turma, AI 0001358-87.2014.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Fausto De

Sanctis, j. em 28/04/2014, e-DJF3 em 09/05/2014; AI 0031485-42.2013.4.03.0000, Rel. Ded. Fed. Marcelo

Saraiva, j. em 24/02/2014, e-DJF3 em 07/03/2014.

No caso concreto, conforme consulta ao sistema CNIS/Dataprev, observo que a remuneração da parte autora, R$

2.700,56 (dois mil, setecentos reais e cinquenta e seis centavos), é suficiente para suportar as custas e despesas do

processo, considerando que percebe valor acima da renda média da população.

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008159-82.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, nos autos de ação ordinária para revisão de

aposentadoria, determinou a juntada de carta de indeferimento de requerimento administrativo do benefício

previdenciário, sob pena de indeferimento da inicial.

Em suas razões, a parte agravante alega, em síntese, que no caso de revisão de aposentadoria é desnecessário o

ingresso na via administrativa, posto se enquadrar em exceção. Sustenta, ainda, que tal decisão veda o acesso à

justiça, garantido constitucionalmente.

2015.03.00.008159-1/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : MARIA DE FATIMA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP269398 LEVI GERALDO DE AVILA ROCHA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TATUI SP

No. ORIG. : 10015229420158260624 2 Vr TATUI/SP
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Não houve intimação da parte agravada para a apresentação da contraminuta, tendo em vista não ter sido citada

nos autos originários.

É o relato do necessário. Passo a decidir.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, restou definida pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 631.240, com repercussão

geral reconhecida, a questão relativa à necessidade de requerimento administrativo para os processos judiciais

envolvendo a concessão ou o restabelecimento de benefício previdenciário, estabelecendo-se, ainda, regras de

transição para as ações distribuídas até 03/09/2014:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E

INTERESSE EM AGIR. 

1. A instituição de condições para o regular exercício do direito de ação é compatível com o art. 5º, XXXV, da

Constituição. Para se caracterizar a presença de interesse em agir, é preciso haver necessidade de ir a juízo. 

2. A concessão de benefícios previdenciários depende de requerimento do interessado, não se caracterizando

ameaça ou lesão a direito antes de sua apreciação e indeferimento pelo INSS, ou se excedido o prazo legal para

sua análise. É bem de ver, no entanto, que a exigência de prévio requerimento não se confunde com o

exaurimento das vias administrativas. 

3. A exigência de prévio requerimento administrativo não deve prevalecer quando o entendimento da

Administração for notória e reiteradamente contrário à postulação do segurado. 

4. Na hipótese de pretensão de revisão, restabelecimento ou manutenção de benefício anteriormente concedido,

considerando que o INSS tem o dever legal de conceder a prestação mais vantajosa possível, o pedido poderá

ser formulado diretamente em juízo - salvo se depender da análise de matéria de fato ainda não levada ao

conhecimento da Administração -, uma vez que, nesses casos, a conduta do INSS já configura o não

acolhimento ao menos tácito da pretensão. 

5. Tendo em vista a prolongada oscilação jurisprudencial na matéria, inclusive no Supremo Tribunal Federal,

deve-se estabelecer uma fórmula de transição para lidar com as ações em curso, nos termos a seguir expostos. 

6. Quanto às ações ajuizadas até a conclusão do presente julgamento (03.09.2014), sem que tenha havido prévio

requerimento administrativo nas hipóteses em que exigível, será observado o seguinte: (i) caso a ação tenha sido

ajuizada no âmbito de Juizado Itinerante, a ausência de anterior pedido administrativo não deverá implicar a

extinção do feito; (ii) caso o INSS já tenha apresentado contestação de mérito, está caracterizado o interesse em

agir pela resistência à pretensão; (iii) as demais ações que não se enquadrem nos itens (i) e (ii) ficarão

sobrestadas, observando-se a sistemática a seguir. 

7. Nas ações sobrestadas, o autor será intimado a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de

extinção do processo. Comprovada a postulação administrativa, o INSS será intimado a se manifestar acerca do

pedido em até 90 dias, prazo dentro do qual a Autarquia deverá colher todas as provas eventualmente

necessárias e proferir decisão. Se o pedido for acolhido administrativamente ou não puder ter o seu mérito

analisado devido a razões imputáveis ao próprio requerente, extingue-se a ação. Do contrário, estará

caracterizado o interesse em agir e o feito deverá prosseguir. 

8. Em todos os casos acima - itens (i), (ii) e (iii) -, tanto a análise administrativa quanto a judicial deverão levar

em conta a data do início da ação como data de entrada do requerimento, para todos os efeitos legais. 

9. Recurso extraordinário a que se dá parcial provimento, reformando-se o acórdão recorrido para determinar a

baixa dos autos ao juiz de primeiro grau, o qual deverá intimar a autora - que alega ser trabalhadora rural

informal - a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de extinção. Comprovada a postulação

administrativa, o INSS será intimado para que, em 90 dias, colha as provas necessárias e profira decisão

administrativa, considerando como data de entrada do requerimento a data do início da ação, para todos os

efeitos legais. O resultado será comunicado ao juiz, que apreciará a subsistência ou não do interesse em agir."

(STF, Tribunal Pleno, RE 631240 / MG, Rel. Min. Roberto Barroso, j. em 03/09/14, DJe em 10/11/2014). Os

grifos não estão no original.

 

Depreende-se do julgado, portanto, ser descabida a exigência de exaurimento da via administrativa para

configuração do interesse de agir.

No caso concreto, distribuída a ação originária em 06/04/2015 e tratando-se de pedido de revisão de benefício

anteriormente concedido cuja solicitação não depende de análise de matéria de fato ainda não levada ao

conhecimento da Administração, dispensa-se, inclusive, a necessidade de formulação de requerimento

administrativo prévio.

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de

Processo Civil.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 11 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008472-43.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que indeferiu o pedido de antecipação de tutela para

restabelecimento de auxílio-doença, nos autos de ação previdenciária em que a parte autora alega sofrer de

problemas em seu joelho esquerdo em virtude de lesão de ligamento cruzado anterior associado a lesão meniscal,

para o qual está indicado procedimento cirúrgico.

Em suas razões, a parte agravante alega que estão preenchidos os requisitos necessários à antecipação da tutela.

Requer seja atribuído efeito suspensivo ao agravo de instrumento para a concessão da antecipação da tutela e, ao

final, seja dado provimento ao recurso.

Não houve intimação da parte agravada para a apresentação da contraminuta, tendo em vista o entendimento do e.

Superior Tribunal de Justiça exarado no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n° 1148296.

É o relatório do necessário. Decido.

Segundo o artigo 59, da Lei 8.213/91, o benefício de auxílio-doença "será devido ao segurado que, havendo

cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou

para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos".

Compulsando os autos, verifico que os documentos acostados pela parte autora ao feito originário não constituem

provas robustas o suficiente para demonstrar sua inaptidão laborativa, não tendo sido preenchido, a princípio, o

requisito da verossimilhança da alegação, previsto no artigo 273, do Código de Processo Civil.

Nesse sentido:

 

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART.

557, CAPUT DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TUTELA ANTECIPADA. IMPOSSIBILIDADE.

AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA DA INCAPACIDADE LABORATIVA. NECESSIDADE DE PERÍCIA

JUDICIAL.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores

(juízo de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total

ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que exista prova inequívoca do alegado

pela parte e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

3. Para fazer jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, o requerente deve ser filiado à Previdência Social,

comprovar carência de doze contribuições e estar incapacitado, total e permanentemente, ao trabalho (artigos

25, I, e 42, da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio - doença, cuja diferença

centra-se na duração da incapacidade (artigos 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

2015.03.00.008472-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : JAGONDINO PIRES DE CAMARGO FILHO

ADVOGADO : SP248264 MELINA PELISSARI DA SILVA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA SP

No. ORIG. : 00008095020158260491 1 Vr RANCHARIA/SP
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4. No caso dos autos, observo que os documentos carreados neste instrumento não constituem prova inequívoca e

mostram-se inábeis à demonstração da verossimilhança do direito invocado.

5. Referidos documentos, por si só, não são aptos para comprovar o atual estado de saúde do agravante, ou seja,

deles não se extrai a conclusão de que o quadro apresentado pela parte autora indique incapacidade total e

temporária para o exercício de atividade laborativa, sendo necessária, à eventual antecipação dos efeitos da

tutela, a avaliação de perito judicial.

6. A constatação da incapacidade do agravante ao trabalho demanda ampla dilação probatória, análise inviável

nesta seara recursal em sede de cognição sumária.

7. Forçoso reconhecer que, por ora, inexiste verossimilhança nas alegações feitas pela parte autora, isto é, não

foi produzida prova inequívoca que legitime a antecipação dos efeitos da tutela. Assim, há de se aguardar a

realização de instrução probatória, com avaliação de perito médico, perante o órgão julgador singular, sob o

crivo do contraditório, para efeito de verificação da satisfação dos mencionados pressupostos, quando então

poderá ser renovado o pleito antecipativo, cujo deferimento, de resto, pode dar-se a qualquer tempo, inclusive em

sede de sentença.

8. Agravo legal desprovido."

(TRF - 3ª. Região, Sétima Turma, Agravo Legal em Agravo de Instrumento nº 2014.03.00.022715-5/SP, Rel. Juiz

Fed. Conv. Valdeci dos Santos, j. em 20/10/14, D.E. em 29/10/14). 

 

No presente caso, observo que o parecer administrativo emitido pelo INSS contrapõe-se aos documentos

particulares apresentados pela parte autora. Assim, há necessidade de perícia médica judicial a fim de se

determinar a existência da alegada incapacidade.

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008771-20.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, nos autos de ação objetivando a

desaposentação, reduziu, de ofício, o valor da causa para quantia inferior a 60 (sessenta) salários mínimos e

determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal.

Em suas razões a parte agravante alega, em síntese, ser opcional a escolha dos Juizados Especiais Federais, sendo

inconstitucional o dispositivo que atribui competência absoluta a referidos órgãos.

Requer a seja dado provimento ao recurso, mantendo-se a competência do MM. Juízo a quo para processamento e

julgamento do feito.

Não houve intimação da parte agravada para a apresentação da contraminuta, tendo em vista não ter sido citada

nos autos originários.

É o relato do necessário. Passo a decidir.

2015.03.00.008771-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : DURVAL WELLICHAN

ADVOGADO : SP230388 MILTON LUIZ BERG JUNIOR e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00020572220154036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Cumpre ressaltar, inicialmente, ser possível ao Magistrado alterar, de ofício, o valor atribuído à causa, adequando-

o de forma proporcional ao benefício econômico almejado.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PETIÇÃO RECEBIDA COMO AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO

FISCAL. VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA. ALTERAÇÃO PELO MAGISTRADO. DECISÃO MOTIVADA.

POSSIBILIDADE.

1. Petição recebida como agravo regimental em homenagem ao princípio da fungibilidade recursal.

2. Pode o juiz, excepcionalmente, determinar a alteração do valor da causa, caso seja verificada discrepância

relevante com o conteúdo econômico da demanda. Precedentes.

3. Em verdade, o magistrado determinou à secretaria a anotação do valor da causa indicado no aditamento da

Fazenda Nacional à petição inicial dos embargos, emenda essa autorizada expressamente pelo juízo, haja vista

que a embargada/exequente não juntou à execução os documentos indispensáveis ao exercício do direito de

defesa.

4. Petição recebida como agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ - 2ª. Turma, PET no REsp 1452671 / RS, Rel. Min. Og Fernandes, j. em 10/06/2014, DJe em 25/06/2014).

 

No que tange à matéria de desaposentação, a Sétima Turma desta Corte, observando o período delimitado pelo

artigo 260, do Código de Processo Civil, já se posicionou no sentido de que o benefício econômico almejado para

fins de atribuição de valor à causa será a diferença entre a parcela mensal da aposentadoria percebida e parcela do

novo benefício:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

DESAPOSENTAÇÃO. ADEQUAÇÃO DO VALOR DA CAUSA. REMESSA DOS AUTOS AO JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL.

1. Tendo o valor da causa reflexos na competência do Juízo para a demanda (art. 3º, § 3º, Lei nº 10.259/2001),

bem como na verba de sucumbência e nas custas processuais, não pode o autor fixá-lo ao seu livre arbítrio. O

valor da causa deve corresponder ao proveito econômico perseguido pela parte, podendo o magistrado, de ofício,

com base nos elementos fáticos do processo, determinar a sua adequação.

2. Sendo excessivo o valor atribuído, é perfeitamente possível que o Juízo reduza, de ofício, o valor da causa, ao

menos provisoriamente, com vistas à fixação da competência para o julgamento do feito.

3. O pedido formulado nos autos subjacentes é de desaposentação, isto é, de substituição de uma aposentadoria

por outra mais vantajosa. A vantagem econômica, portanto, corresponde à diferença entre a renda mensal

atual da aposentadoria em vigor e a renda mensal inicial da nova aposentadoria que pretende obter, do que se

conclui que deve ser mantida a decisão de remeter os autos ao Juizado Especial Federal.

4. A possibilidade de se declarar, eventualmente, a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria

renunciada não poderia modificar a decisão do r. Juízo de remeter os autos ao Juizado Especial Federal. Tais

valores, por já terem sido percebidos, não se traduziriam em proveito econômico para o autor, de modo que seria

inadequado considerá-los para o cálculo do valor da causa.

5. Aduziu-se, ainda, que deveria ser também incluída no cálculo do valor da causa a quantia correspondente ao

pedido sucessivo "de devolução de todos os salários de contribuição até então pagos pelo agravante, além da

pretensão de ser isento de contribuições futuras, tendo em vista a inexistência de contrapartida em seu favor" (fl.

05). Ocorre que art. 259, IV, do Código de Processo Civil, é expresso no sentido de que, mesmo que haja também

a formulação de pedido subsidiário, o valor da causa será o do pedido principal, de modo que seria inadequado

considerar a soma dos pedidos principal e subsidiário para o cálculo do valor da causa.

6. Agravo Legal a que se nega provimento.

(TRF - 3ª. Região, 7ª. Turma, Agravo Legal no Agravo de Instrumento nº 0017097-03.2014.4.03.0000/SP, Rel.

Des. Fed. Fausto De Sanctis, j. em 15/09/2014, e-DJF3 em 24/09/2014) O destaque não está no original.

 

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART.

557, CAPUT DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA, COMPETÊNCIA DO JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL. 1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas

Relator do recurso pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil,

ampliando seus poderes para não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de

admissibilidade - caput), como para dar provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a

jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo. 2. Nos

termos do artigo 260 do Código de Processo Civil, o valor da causa deve corresponder ao proveito econômico

perseguido pela parte, podendo o magistrado, de ofício, com base nos elementos fáticos do processo, determinar
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a sua adequação, considerando que o valor atribuído ao feito reflete na fixação da competência do Juízo para a

apreciação e julgamento da demanda (art. 3º, § 3º, Lei nº 10.259/2001), bem como na verba de sucumbência e

nas custas processuais, não podendo o autor fixá-lo ao seu livre arbítrio. Sendo excessivo, é possível que o Juízo

reduza, de ofício, o valor atribuído à causa. 3. Verifica-se que o pedido formulado na ação originária é de

"desaposentação", referente à substituição de uma aposentadoria por outra mais vantajosa. Sendo assim, a

vantagem econômica almejada nesta ação corresponde à diferença entre a renda mensal da aposentadoria

atualmente percebida e o valor da nova aposentadoria que se pretende obter. 4. Em casos tais, quando se

reconhece a procedência do pedido de "desaposentação", as decisões proferidas pelo Superior Tribunal de

Justiça e por esta Corte determinam a concessão de nova aposentadoria "a contar do ajuizamento da ação", 5. Se

não há falar em prestações vencidas na hipótese de pedido de "desaposentação", também não há falar em

diferenças correspondentes ao quinquênio anterior ao ajuizamento da demanda para compor o cálculo do valor

da causa. 6. Mantida a decisão que declinou da competência e determinou a remessa dos autos ao Juizado

Especial Federal. 7. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas

na sede recursal, na esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da

matéria. O recurso ora interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação

exposta na decisão monocrática, que merece ser sustentada. 8. Agravo legal improvido."

(TRF - 3ª. Região, 7ª. Turma, Agravo Legal em Agravo de Instrumento nº 0017096-18.2014.403.0000, Rel. Juiz

Fed. Conv. Valdeci dos Santos, j. em 15/09/14, e-DJF3 em 19/09/14) O destaque não está no original.

 

No presente caso, mesmo se considerarmos como pretensão da parte agravante o teto do benefício vigente na data

do requerimento administrativo, o valor da causa não ultrapassa os 60 (sessenta) salários mínimos, impondo-se,

portanto, a manutenção da decisão agravada.

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007724-84.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou procedente o pedido para conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez,

a partir do indeferimento administrativo, com o pagamento das parcelas atrasadas devidamente corrigidas. Os

honorários advocatícios foram fixados em 10% do valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença.

O INSS interpôs apelação. Requer a improcedência do pedido, sob fundamento de preexistência da incapacidade

da parte autora.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

2015.03.99.007724-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP112705 MAURICIO TOLEDO SOLLER

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ISAURA GABRIEL VIEIRA

ADVOGADO : SP251049 JULIANA BUOSI FAGUNDES DA SILVA

No. ORIG. : 10005391620138260673 1 Vr FLORIDA PAULISTA/SP
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Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Passo ao exame do mérito.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

 A parte autora, diarista, 59 anos, afirma ser portadora de tendinopatia, bursite, artrose entre outras doenças.

De acordo com o exame médico pericial, depreende-se que a parte autora demonstrou incapacidade total e

permanente para sua atividade laborativa habitual, não sendo possível ao Perito precisar a data do início da

incapacidade:

Item BREVE HISTÓRICO DA PATOLOGIA (fls. 62): "A autora (...) relata dor nos joelhos de forte intensidade

há 3 anos e procurou ortopedista e foi indicado cirurgia para prótese, mas está na espera por 1 ano. Relata

também lombalgia de forte intensidade. (...)" (grifo meu)

Quesito 1 do INSS (fls. 63): "Em exames complementares, foi constatada a afecção/doença alegada pela parte

autora na petição inicial? Qual?" Resposta: "Sim, tendinopatia do supra-espinhal, bursite bilateral, artrose de

joelhos, alterações degenerativas de coluna lombar, artrose de quadril e transtorno depressivo."

Quesito 17 do INSS (fls. 65): "Qual a data do início da incapacidade laborativa?" Resposta: "Não é possível

atestar antes do momento da perícia médica."

Das informações constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 22), observa-se que a parte

autora exerceu atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral da Previdência Social, efetuando

recolhimentos, como contribuinte individual, no período de 08/2011 a 09/2012. Em seguida, recebeu benefício de

10/2012 a 11/2012. Depois, contribuiu de 1/2013 a 11/2013.

Ora, é sabido que a Previdência Social é ramo da seguridade social assemelhado ao seguro, vez que possui caráter

eminentemente contributivo. O custeio do sistema pressupõe o recolhimento de contribuições para o fundo que

será revertido àqueles que, preenchidos os requisitos, padecerem em eventos previstos e por ele cobertos.

Para outras situações de desamparo social, previu o constituinte benefícios assistenciais que dispensam

contribuições regulares (art. 6º c/c art. 203, CF).

A doença ou invalidez são contingências futuras e incertas, todavia, as doenças degenerativas, próprias do

envelhecer devem ser analisadas com parcimônia.

Assim sendo, filiações extemporâneas e reingressos tardios afrontam a lógica do sistema, privilegiando situações

acintosas ao seu equilíbrio financeiro e atuarial.

Anoto que, em perícia médica de 08/2014, a autora informou que procurou ortopedista há 3 anos (logo, em 2011)

por dores nos joelhos. O médico, devido ao evidente adiantamento da artrose, indicou-lhe cirurgia para colocação

de prótese. Ademais, a declaração médica de fls. 72 demonstra que as doenças de coluna da autora também datam

de, pelo menos, 2011 e causam dor "há vários anos".

Por outro lado, o extrato CNIS demonstra que autora filiou-se em 08/2011, na qualidade de contribuinte

individual. Assim, é evidente que ela já apresentava incapacidade para o trabalho em 2011. 

Portanto, levando em conta seu ingresso ao sistema em 2011, contando com 55 anos, na qualidade de contribuinte

individual, forçoso concluir que a incapacidade já se manifestara e que a parte Autora filiara-se com o fim de

obter a aposentadoria por invalidez.

Nesse sentido, os seguintes julgados:

PREVIDENCIÁRIO - PRETENDIDA CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - FILIAÇÃO

TARDIA (MAIS DE 60 ANOS), COMO CONTRIBUINTE FACULTATIVO - PREEXISTÊNCIA DA DOENÇA A

IMPOSSIBILITAR A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - IMPROCEDÊNCIA AO PEDIDO. (...) Diferentemente do

quanto afirmado pela r. sentença, presentes aos autos elementos suficientes para se concluir que a autora,

quando iniciou contribuições ao RGPS, somente o fez porque incapacitada para o exercício de atividade. O polo

demandante recolheu doze contribuições, fls. 40, indicando este cenário expresso intuito de filiar-se ao Regime de

Previdência Social tão-somente com o objetivo de perceber benefício, o que efetivamente não encontra lastro de

licitude, à luz do sistema contributivo/solidário que a nortear a Previdência. Como cediço, a doença preexistente

à filiação ao RGPS, ressalvado o seu agravamento após a implementação da carência prevista em lei, não é

amparada pela legislação vigente. Precedente. Verdade que, no caso em estudo, o expert não firmou

precisamente a incapacidade da autora, mas apurou que a doença existia há pelo menos cinco anos, fls. 76. Se o

laudo foi produzido em 2009, então a autora tinha problemas desde 2004, sendo que, como apurado pelo

Assistente Técnico, no ano 2006 colocou prótese no joelho direito, fls. 85, significando dizer que o quadro clínico

ortopédico era grave, traduzindo incapacidade, evidente. Para confirmar a coincidência de datas, tem-se que

Mariana se filiou à Previdência em 03/2004, efetuando apenas uma contribuição, tornando a recolher em

02/2006, o que se perfez até 12/2006, fls. 40. De se observar, contudo, que a elevada idade da apelada, quando
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iniciadas as moléstias, por si só já reunia o condão de torná-la incapaz para o trabalho, chamando atenção o

fato de somente ter "descoberto" a Previdência Social com 60 anos... Não se pode perder de vista que o mal em

prisma decorre da idade, havendo perfeita consonância entre o período em que começou a contribuir, 2004, para

com o quadro constatado pelo Médico, também naquele ano: logo, flagra-se que somente passou a recolher

contribuições porque já não tinha mais condições laborais. O contexto dos autos revela que a demandante

procurou filiação quando as dificuldades inerentes ao tempo surgiram, sendo que jamais havia recolhido valores

para a Previdência Social, assim o fazendo apenas sob a condição de facultativa, fls. 41, quando já não possuía

condição de trabalho. Sua filiação deu-se de forma premeditada, pois visava à concessão de benefício

previdenciário após toda uma vida carente de contribuições. Evidenciada, desse modo, a filiação oportunista da

autora, uma vez que recolheu doze contribuições, requerendo o benefício previdenciário logo em seguida. É

inadmissível, insista-se, que o segurado passe toda a vida laborativa sem contribuir para a Previdência Social e,

somente quando necessita do benefício em virtude dos males inerentes à idade, inicie o recolhimento de

contribuições. Precedente. O fato de a recorrida ter recebido benefício (auxílio-doença de 06/02/2007 a

15/03/2008, fls. 40) pela via administrativa em nada vincula este julgamento, porquanto incomunicáveis as

esferas, além do que plena a possibilidade de revisão dos atos administrativos, nos termos da Súmula 473, STF.

Provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, reformada a r. sentença, para julgamento de

improcedência ao pedido, sujeitando-se a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, no importe de

10% sobre o valor atualizado da causa, condicionada a execução da rubrica para quando o quadro de fortuna da

parte vencida vier de mudar a melhor, nos termos e no tempo firmados pela Lei 1.060/50, por este motivo

ausentes custas.

(TRF 3ª Região, AC nº 00183374220104039999, Rel. Juiz Federal Convocado Silva Neto, Nona Turma, e-DJF

13/01/2015)

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. INCAPACIDADE PREEXISTENTE AO INGRESSO NO RGPS.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença exige qualidade de segurado,

incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.

- A comprovação da preexistência de incapacidade ao ingresso à Previdência inviabiliza a concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez .

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo

Civil.

- Agravo ao qual se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC nº 0004318-02.2008.4.03.9999, Oitava Turma, Relatora Desembargadora Federal

Therezinha Cazerta, e-DJF3 01/03/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS.

INCAPACIDADE PREEXISTENTE. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, eis que não foram preenchidos os requisitos legais para a

concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

II - Juntou a parte autora com a inicial: cédula de identidade, atualmente com 54 anos de idade; documentos

médicos; CTPS, com registro, admissão em 01.09.2005, sem data de saída, como empregada doméstica;

comunicação de decisão do INSS, indeferindo pedido de auxílio-doença, apresentado em 09.01.2007.

III - O INSS traz aos autos pesquisa no sistema Dataprev, destacando consulta recolhimentos, de 09/2005 a

05/2007, como empregada doméstica.

IV - Perícia médica judicial atesta cirrose hepática, hipertensão arterial e varizes de esôfago. Existe

incapacidade total e definitiva, com início em junho de 2005. Destaca documentos médicos apresentados na

perícia: exames e laudos a partir de julho de 2005.

V - O laudo pericial foi claro ao afirmar o início da incapacidade em junho de 2005, tendo a requerente

ingressado no RGPS somente em 09/2005, quando contava já 48 anos de idade.

VI - É possível concluir que a autora já apresentava incapacidade para o trabalho, antes mesmo de sua filiação

junto à Previdência Social, afastando a concessão do benefício, nos termos do § 2º do artigo 42 da Lei nº

8.213/91.

VII - Destaque-se que o laudo pericial é claro em expressamente apontar início da incapacidade - não meramente

da doença - em junho de 2005, tendo consignado valer-se de documentos médicos datados a partir de julho

daquele ano.

VIII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

IX - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.
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X - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XI - Agravo improvido."

(TRF 3ª Região, AC nº 0005898-33.2009.4.03.9999, Oitava Turma, Relatora Juíza Federal Convocada Raquel

Perrini, e-DJF3 07/12/2012).

Logo, por se tratar de doença preexistente e considerando que a parte autora não detinha a qualidade de segurada

no momento do surgimento da incapacidade para o trabalho, torna-se despicienda a análise da carência.

Inverto o ônus da sucumbência e condeno o autor ao pagamento de honorários de advogados, fixados em 10%

do valor da causa, cuja exigibilidade, diante da assistência judiciária gratuita que lhe foi concedida, fica

condicionada à hipótese prevista no artigo 12 da Lei nº 1.060/50.

Esclareço, nesse passo, que a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita não isenta a parte do

pagamento das verbas de sucumbência; cuida-se de hipótese de suspensão da obrigação, que deverá ser cumprida

caso cesse a condição de miserabilidade do beneficiário, nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50. Precedente

do STJ. (RE-AgR 514451,Min. Relator Eros Grau)

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou provimento à apelação do INSS para julgar

improcedente o pedido inicial e, em consequência, revogo os efeitos da tutela concedida anteriormente, cassando

o benefício da parte autora.

Nesse passo, insta consignar que o E. STJ entende que por força do caráter alimentar do benefício e da boa-fé da

requerente, não se faz necessária a devolução dos valores recebidos decorrentes da decisão que antecipou os

efeitos da tutela (AgRg no Agravo em Recurso Especial nº 194.038/MG, Rel. Min. Mauro Campbell Marques,

DJe 24/10/2012).

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Publique-se.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

São Paulo, 29 de abril de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 36218/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003104-94.2004.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Declaro meu impedimento, nos termos do art. 134, inciso III, do Código de Processo Civil c.c. os arts. 280 e 281,

caput, do Regimento Interno desta Corte.

Redistribua-se.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

2004.61.25.003104-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : LYSIAS ADOLFHO CARNEIRO ANDERS

ADVOGADO : SP095704 RONALDO RIBEIRO PEDRO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE RENATO DE LARA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024253-33.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação de conhecimento movida por Cíntia Maria Miguel e Renata Maria Miguel em face do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual pleiteiam o pagamento da correção monetária relativa às

diferenças da pensão de titularidade das autoras (DIB 27.09.1982), pagas em 22.02.1989, pelos valores

originários.

 

Em consulta realizada junto ao CNIS, cuja juntada determino, verificou-se que se o benefício objeto da lide

consiste em pensão por morte por acidente do trabalho "espécie 93".

 

Entendo que a Justiça Federal não é competente para apreciar e julgar o feito em apreço. O julgamento de litígios

decorrentes de acidente do trabalho é de competência da Justiça Estadual, consoante o disposto no artigo 109,

inciso I, da Constituição federal de 1988, bem como na Súmula nº 15 do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

Cuida-se de matéria relativa à incompetência absoluta, que deve ser alegada de ofício e em qualquer grau de

jurisdição.

 

Por oportuno, colaciono os julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça, que tratam sobre competência em

matéria de acidente de trabalho, verbis:

 

" CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 133.120 - SP (2014/0070698-6)

RELATORA : MINISTRA REGINA HELENA COSTA

SUSCITANTE : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

SUSCITADO : JUÍZO FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO

ESTADO DE SÃO PAULO

INTERES. : VERA LUCIA MAGALHAES

ADVOGADO : CLÁUDIO JESUS DE ALMEIDA

INTERES. : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADVOGADO : PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - PGF

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de Conflito Negativo de Competência instaurado entre Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e

Juízo Federal do Juizado Especial Cível da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, com vista a declarar a

competência para processar e julgar ação em que se busca a revisão de pensão por morte decorrente de acidente

de trabalho. O Ministério Público Federal opinou pelo conhecimento do conflito para declarar a competência da

Justiça Federal (fls. 119/120e).

Feito breve relato. Decido.

Por primeiro, cinge-se a controvérsia sobre a revisão do benefício pensão por morte decorrente de acidente de

trabalho. A jurisprudência desta Corte Superior é firme no sentido de que compete à Justiça Estadual apreciar e

2005.03.99.024253-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP042676 CARLOS ANTONIO GALAZZI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CINTIA MARIA MIGUEL e outro

: RITA MARIA MIGUEL

ADVOGADO : SP218178 TARITA DE BRITTO BERNARDI

REPRESENTANTE : CARLOS GALVAO MIGUEL

ADVOGADO : SP218178 TARITA DE BRITTO BERNARDI

No. ORIG. : 02.00.00132-2 2 Vr AMPARO/SP
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julgar as ações acidentárias e, também, os pedidos de revisão delas decorrentes, ainda que propostas contra a

União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista, nos termos do art. 109, I, da

Constituição da República e das Súmula n. 501 do Supremo Tribunal Federal e n. 15 desta Corte.

Acrescente-se que Tanto a ação de acidente do trabalho quanto a ação de revisão do respectivo benefício

previdenciário devem ser processadas e julgadas pela Justiça Estadual. (in CC 124.181/SP, 1ª S., Rel. Min. Ari

Pargendler, DJe 01/02/2013). No mesmo sentido:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO NEGATIVO DE

COMPETÊNCIA INSTAURADO ENTRE JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. REVISÃO DA RENDA MENSAL

INICIAL DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO. ART. 109,

I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SÚMULAS 501/STF E 15/STJ. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.

AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. O Parquet requer a reconsideração da decisão proferida em conflito negativo de competência, para que seja

reconhecida a competência da Justiça Federal. 

2. A decisão ora agravada asseverou que o conflito negativo de competência foi instaurado em autos de ação

revisional de renda mensal inicial de aposentadoria por invalidez decorrente de acidente do trabalho, apoiada na

petição inicial, fixando a competência da Justiça estadual.

3. O agravante sustenta que a causa de pedir remota não é oriunda de acidente do trabalho. Por isso a natureza

previdenciária do benefício atrairia a competência da Justiça Federal.

4. Todavia, a decisão merece ser mantida pelos seus próprios fundamentos. Isto porque a interpretação a ser

dada à expressão causas decorrentes de acidente do trabalho é ampla, deve compreender: (1) as causas de

acidente do trabalho referidas no art. 109, I, da Constituição, (2) a Súmula 15/STJ ("Compete à justiça estadual

processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho"), (3) a Súmula 501/STF ("Compete à justiça

ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do trabalho, ainda

que promovidas contra a união, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista"), e,

também, os pedidos de revisão delas decorrentes.

5. Da releitura do processo, depreende-se que a causa de pedir está contida em acidente do trabalho. Por isso a

decisão deve ser mantida pelos seus próprios fundamentos.

6. Agravo regimental não provido.

(AgRg no CC 135.327/ES, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em

24/09/2014, DJe 02/10/2014).

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA FEDERAL E JUSTIÇA ESTADUAL. AÇÃO VISANDO A OBTER

PENSÃO POR MORTE DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO. ALCANCE DA EXPRESSÃO

"CAUSAS DECORRENTES DE ACIDENTE DO TRABALHO".

1. Nos termos do art. 109, I, da CF/88, estão excluídas da competência da Justiça Federal as causas decorrentes

de acidente do trabalho. Segundo a jurisprudência firmada pelo Supremo Tribunal Federal e adotada pela Corte

Especial do STJ, são causas dessa natureza não apenas aquelas em que figuram como partes o empregado

acidentado e o órgão da Previdência Social, mas também as que são promovidas pelo cônjuge, ou por herdeiros

ou dependentes do acidentado, para haver indenização por dano moral (da competência da Justiça do Trabalho -

CF, art. 114, VI), ou para haver benefício previdenciário pensão por morte, ou sua revisão (da competência da

Justiça Estadual).

2. É com essa interpretação ampla que se deve compreender as causas de acidente do trabalho, referidas no art.

109, I, bem como nas Súmulas 15/STJ ("Compete à justiça estadual processar e julgar os litígios decorrentes de

acidente do trabalho") e 501/STF (Compete à justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as

instâncias, das causas de acidente do trabalho, ainda que promovidas contra a união, suas autarquias, empresas

públicas ou sociedades de economia mista).

3. Conflito conhecido para declarar a competência da Justiça Estadual.

(CC 121.352/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/04/2012, DJe

16/04/2012, destaque meu).

 Isto posto, nos termos do artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, conheço do Conflito e

declaro competente o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Comunique-se, com urgência ao Juízo

Suscitante e ao Juízo Suscitado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília (DF), 10 de março de 2015.

MINISTRA REGINA HELENA COSTA

Relatora

(STJ - Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA CC 133120 - publ. DJe 12.03.2015)"

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA . JUSTIÇA FEDERAL E JUSTIÇA ESTADUAL. AÇÃO VISANDO A OBTER

PENSÃO POR MORTE DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO. ALCANCE DA EXPRESSÃO

"CAUSAS DECORRENTES DE ACIDENTE DO TRABALHO ".

1. Nos termos do art. 109, I, da CF/88, estão excluídas da competência da Justiça Federal as causas decorrentes

de acidente do trabalho . Segundo a jurisprudência firmada pelo Supremo Tribunal Federal e adotada pela Corte
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Especial do STJ, são causas dessa natureza não apenas aquelas em que figuram como partes o empregado

acidentado e o órgão da Previdência Social, mas também as que são promovidas pelo cônjuge, ou por herdeiros

ou dependentes do acidentado, para haver indenização por dano moral (da competência da Justiça do Trabalho -

CF, art. 114, VI), ou para haver benefício previdenciário pensão por morte, ou sua revisão (da competência da

Justiça Estadual).

2. É com essa interpretação ampla que se deve compreender as causas de acidente do trabalho , referidas no art.

109, I, bem como nas Súmulas 15/STJ ("Compete à justiça estadual processar e julgar os litígios decorrentes de

acidente do trabalho ") e 501/STF (Compete à justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as

instâncias, das causas de acidente do trabalho , ainda que promovidas contra a união, suas autarquias, empresas

públicas ou sociedades de economia mista).

3. Conflito conhecido para declarar a competência da Justiça Estadual.".

(PRIMEIRA SEÇÃO, CC 121352/SP, relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, 11/04/2012, DJe

16/04/2012);

 

Ante o exposto, em face da incompetência absoluta desta Corte Regional para apreciação do pedido formulado na

inicial, declino da competência para conhecer e julgar esta ação e determino a sua remessa ao Tribunal de Justiça

do Estado de São Paulo.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002569-49.2005.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Declaro meu impedimento, nos termos do art. 134, inciso III, do Código de Processo Civil c.c. os arts. 280 e 281,

caput, do Regimento Interno desta Corte.

 

Redistribua-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025274-73.2007.4.03.9999/SP

2005.61.20.002569-6/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VALENTIM MARTINO

ADVOGADO : SP113962 ALCINDO LUIZ PESSE e outro
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DESPACHO

Vistos.

 

Fls. 133/134: Determino a conversão do julgamento em diligência, com a suspensão do processo, nos termos do

§1º do art. 265 do Código de Processo Civil, bem como, a intimação do procurador da parte Autora, para que, no

prazo de 30 (trinta) dias, manifeste-se acerca do despacho de fl. 127, com a regularização da representação

processual da parte autora, ou caso não represente mais os interesses da autora, forneça o endereço atualizado

desta, a fim de que seja a mesma intimada pessoalmente.

 

Cumprida a diligência, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.

 

P.I.

 

 

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007557-19.2009.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 289/296: Suspendo o curso do processo nos termos do art. 265, I, do CPC.

Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, se concorda com o requerido.

Intimem-se.

 

2007.03.99.025274-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : LEONILDA BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP125179 LUIZ CARLOS SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP151358 CRISTIANE MARIA MARQUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00154-4 1 Vr ITAPEVA/SP

2009.61.06.007557-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : JOSE PEREIRA DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP118530 CARMEM SILVIA LEONARDO CALDERERO MOIA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP067384 VERONILDA DE OLIVEIRA ELIAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00075571920094036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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São Paulo, 12 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014658-42.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Dê-se vista ao Instituto Nacional do Seguro Social para que se manifeste, no prazo de dez dias, sobre o pedido de

habilitação formulado às fls. 266.

Após, retornem os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003871-45.2011.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Fl. 165: Defiro a suspensão do processo pelo prazo requerido.

 

P.I.

 

 

2011.61.05.014658-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JOSE BENEDITO ALFREDO

ADVOGADO : SP303899A CLAITON LUIS BORK e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP232476 CARLOS ALBERTO PIAZZA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00146584220114036105 6 Vr CAMPINAS/SP

2011.61.07.003871-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG107145 KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DALVA ROSA DA CRUZ VICENTE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP278482 FABIANE DORO GIMENES (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00038714520114036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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São Paulo, 07 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023089-86.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 89/94: Dê-se vista ao INSS, pelo prazo de 10 (dez) dias.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00009 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0028648-87.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 87/89: Tendo em vista o caráter infringente dos embargos de declaração opostos pelo Ministério Público

Federal, abra-se vista destes autos às partes para manifestação.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

2012.03.99.023089-2/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : ANTONIO ROCHA SANTANA

ADVOGADO : SP173394 MARIA ESTELA SAHYAO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP067287 RICARDO DA CUNHA MELLO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00056-1 2 Vr ATIBAIA/SP

2013.03.99.028648-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

PARTE AUTORA : JONAS JOSE DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP077176 SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

REPRESENTANTE : NICE ROSA GOMES DA SILVA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP314515 LUIS CARVALHO DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ELDORADO SP

No. ORIG. : 11.00.00051-3 1 Vr ELDORADO-SP/SP
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00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008004-74.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista o retorno dos autos nº 2005.61.03.004455-7, determino seu apensamento a estes embargos à

execução.

Proceda a Subsecretaria as anotações necessárias no Sistema de Acompanhamento Processual - SIAPRO.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027188-55.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Providencie a parte agravante a complementação do instrumento no prazo de 10 (dez) dias, mediante a juntada de

cópia integral dos autos originários, indispensável para a compreensão da controvérsia, sob pena de não

conhecimento do recurso.

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

2013.61.03.008004-2/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE AUGUSTO ALVARES PINTAN

ADVOGADO : SP103693 WALDIR APARECIDO NOGUEIRA e outro

No. ORIG. : 00080047420134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2014.03.00.027188-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : SINESIO ZAMARIOLLI

ADVOGADO : SP150104 ANDREA MONTORO CUBA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUDOS SP

No. ORIG. : 00037496520118260058 1 Vr AGUDOS/SP
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00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030364-42.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a parte agravada para apresentação de contraminuta no prazo legal.

Após, venham os autos à conclusão.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030555-87.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a parte agravada para apresentação de contraminuta no prazo legal.

Após, venham os autos à conclusão.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030818-22.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.030364-9/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : MARIA ANGELICA DOS SANTOS GALVAO

ADVOGADO : SP244122 DANIELA CRISTINA FARIA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172175 CARLOS HENRIQUE MORCELLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PORTO FERREIRA SP

No. ORIG. : 00060465920148260472 2 Vr PORTO FERREIRA/SP

2014.03.00.030555-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RN005157 ILDERICA FERNANDES MAIA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : ANEZIO BAPTISTA CARNEIRO

ADVOGADO : SP186648 CARMEM LÍGIA ZOPOLATO FANTE E SILVA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00094379620074036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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DESPACHO

Intime-se a parte agravada para apresentação de contraminuta no prazo legal.

Após, venham os autos à conclusão.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029948-50.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 83/87: Dê-se vista à parte autora, pelo prazo de 10 (dez) dias.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030998-14.2014.4.03.9999/SP

 

2014.03.00.030818-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : MAURO DA SILVA COSTA

ADVOGADO : SP267549 RONALDO FERNANDEZ TOME

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ARUJA SP

No. ORIG. : 00073418820138260045 2 Vr ARUJA/SP

2014.03.99.029948-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP209811 ROBERTO TARO SUMITOMO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LIVIA GABRIELLY DA SILVA ISAAC incapaz

ADVOGADO : SP190813 WASHINGTON LUIS ALEXANDRE DOS SANTOS

REPRESENTANTE : JULIANA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP190813 WASHINGTON LUIS ALEXANDRE DOS SANTOS

No. ORIG. : 13.00.00084-7 2 Vr PIRASSUNUNGA/SP

2014.03.99.030998-5/SP
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DESPACHO

Fls. 87/89: Dê-se vista ao INSS, pelo prazo de 10 (dez) dias.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001233-85.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS em face da decisão

(fl. 178) proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara de Mogi-Mirim/SP que deferiu a tutela antecipada nos autos da

ação previdenciária que tem por escopo a concessão de benefício assistencial (LOAS).

 

Aduz, em síntese, que a Agravada não preenche os requisitos necessários à obtenção da tutela antecipada.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Nos termos do art. 273 e incisos do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar os

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da

verossimilhança da alegação e:

 

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : MARIA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO : SP142593 MARIA APARECIDA SILVA FACIOLI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP158556 MARCO ANTONIO STOFFELS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00076-8 1 Vr BATATAIS/SP

2015.03.00.001233-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR038713 MARINA BRITO BATTILANI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : LITIERI FERNANDES PEREIRA incapaz

ADVOGADO : SP251670 RENE DA COSTA ABBIATI

REPRESENTANTE : ELAINE ROBERTA FERNANDES PEREIRA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP

No. ORIG. : 00004434120148260363 1 Vr MOGI MIRIM/SP
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I) haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou,

 

II) fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.

 

O risco de dano irreparável ou de difícil reparação é evidente, tendo em vista a natureza alimentar do benefício

pleiteado e considerando a proteção que a Constituição Federal atribui aos direitos da personalidade (vida e

integridade).

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos:

 

I) ser pessoa portadora de deficiência (incapacitada para a vida independente e para o trabalho- art. 20, §2º, da Lei

nº 8.742, de 08.12.1993) ou pessoa idosa com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso -

Lei nº 10.471, de 1º.10.2003);

 

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita

seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º e 38 da Lei nº 8.742/93).

 

É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou

ofensa à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que "Considera-

se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per

capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo."

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que "a limitação do valor da renda per

capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios

para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se

aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita

inferior a 1/4 do salário mínimo":

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido. 

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009) 
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RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado

pela Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado

e mantido pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha

Relatoria, in DJ 10/3/2003). 

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que

autoriza e determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda

familiar per capita mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas

circunstâncias outras, que é certo, devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in

DJ 4/8/2003). 

(...) 

4. Recurso parcialmente provido. 

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412) 

 

De acordo com o laudo pericial (fls. 174/176), a autora é portadora de esquizofrenia paranoide, sendo sua

incapacidade total e permanente.

 

De outra parte, o estudo social revela que a Agravada reside com seus genitores e um irmão, de 16 anos de idade,

em imóvel cedido, localizado em zona rural, em boas condições. A renda do núcleo familiar advém do trabalho de

seu genitor, como lavrador, auferindo, em média, R$1.100,00 (mil e cem reais) mensais- fls. 110/111.

 

As informações do CNIS demonstram que o salário do genitor da autora, nos meses de janeiro, fevereiro e março

de 2015, foram de R$1.391,67, R$1.402,10 e R$1.333,20, respectivamente.

 

Dessa forma, tenho como ausente o requisito de prova inequívoca exigido pelo art. 273 do Código de Processo

Civil.

 

Diante do exposto, DEFIRO o efeito suspensivo ao Agravo de Instrumento.

 

Publique-se. Intime-se a parte agravada para os fins do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

 

P.I.C.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal
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2015.03.00.002351-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : APARECIDA DEONILA DE JESUS TOLINI

ADVOGADO : SP074106 SIDNEI PLACIDO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUILHO SP

No. ORIG. : 00015136320128260137 1 Vr CERQUILHO/SP
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DESPACHO

Intime-se a parte agravada para apresentação de contraminuta no prazo legal.

Após, venham os autos à conclusão.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004002-66.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por AILTON DAL BO em face da r. decisão (fls. 24/26) em que o

Juízo de Direito da 3ª Vara de Mogi Mirim-SP indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela nos autos de demanda

em que se objetiva o restabelecimento de auxílio-doença ou a implementação de aposentadoria por invalidez.

 

Alega-se, em síntese, estarem preenchidos os requisitos para concessão do benefício, uma vez que a enfermidade

denominada "lesão do menisco" (fl. 09) impossibilitaria o agravante de exercer suas atividades laborativas de

"mecânico" (fl. 08). Afirma-se que a incapacidade laborativa de AILTON foi reconhecida no bojo dos autos nº.

3000241-47.2013.8.26.0363 (fl. 05), cujo trânsito em julgado já se operou, e que essa situação de incapacidade

ainda persiste.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de dar provimento a recurso "se a

decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Consta dos autos que, em 11.04.2013, o autor ajuizou demanda objetivando a concessão de auxílio-doença ou a

implementação de aposentadoria por invalidez (autos nº. 3000241-47.2013.8.26.0363)-fl. 30, a qual foi julgada

procedente e cujo trânsito em julgado se operou em 09.10.2014 (fl. 34). Ocorre que, em 05.12.2014, o pagamento

do benefício foi cessado pela Autarquia Previdenciária, sob o fundamento de que, durante reavaliação médico-

pericial realizada nos termos do art. 101 da Lei 8.213/1991, se teria constatado que a incapacidade não mais

persistia. Isto ensejou a propositura, em 11.02.2015 (fl. 08), da demanda subjacente ao presente Agravo de

2015.03.00.004002-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : AILTON DAL BO

ADVOGADO : SP127030 KATIA CILENE ADAMO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP

No. ORIG. : 00010545720158260363 3 Vr MOGI MIRIM/SP
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Instrumento, com o objetivo de que o aludido benefício fosse restabelecido.

 

Consigno que, em se tratando de auxílio-doença, mesmo tendo sido este concedido em âmbito judicial, com

trânsito em julgado, não há óbice a que a Autarquia Previdenciária efetue reavaliações médico-periciais periódicas

e, uma vez constatada a capacidade laborativa do segurado, seja o benefício cancelado.

 

Não ignoro existir posicionamento no sentido de que somente se poderia admitir o cancelamento do benefício por

incapacidade, se este foi deferido judicialmente, após ajuizada e julgada demanda revisional a ser interposta pelo

INSS. Entretanto, tal procedimento implicaria dar tratamento diverso aos segurados, já que aquele que obteve o

benefício judicialmente teria, implicitamente, garantia de recebimento por período extra, haja vista que somente

após o trâmite da demanda revisional é que o benefício poderia ser cassado, enquanto que os demais, cuja

concessão tenha se dado por ato administrativo, não desfrutariam da mesma facilidade, uma vez que,

imediatamente após a perícia do INSS atestasse a recuperação da capacidade laborativa do segurado, o benefício

seria cancelado.

 

Claro que, enquanto estivesse o processo judicial pendente de solução definitiva, isto é, antes do trânsito em

julgado, não seria possível que, unilateralmente, por meio de procedimento administrativo, fossem modificados

fatos, decisões e questões fixados em Juízo. Contudo, já tendo sido o benefício concedido definitivamente na

esfera judicial, torna-se perfeitamente possível, em princípio, seu cancelamento administrativo,

independentemente de novo pronunciamento judicial.

 

Ocorre que, no caso em questão, o trânsito em julgado se deu em 09.10.2014 (conforme se verificou em consulta

ao Sistema Processual Eletrônico), tendo transcorrido menos de dois meses até que o INSS realizasse, em

dezembro de 2014 (fls. 19/20), a nova perícia que teria constatado a capacidade de AILTON DAL BO para o

exercício de suas atividades laborativas.

 

Portanto, não é verossímil que, em tão pouco tempo, tenha se modificado situação de fato que fundamentou a

decisão transitada em julgado. 

 

Ademais, da análise do documento acostado à fl. 20, extrai-se que o próprio INSS reconheceu, em dezembro de

2014, a incapacidade de AILTON para o trabalho. Ao que tudo indica, portanto, a revogação do benefício em

05.12.2014 se deu de maneira automática, isto é, sem que tenha sido constatada, de fato, eventual mudança na

situação de incapacidade, de modo que, ao menos por ora, deve prevalecer a conclusão do julgamento proferido

nos autos nº. 3000241-47.2013.8.26.0363.

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO 

ao Agravo de Instrumento, a fim de que seja restabelecido o benefício de auxílio-doença em favor do autor.

 

P.I. Proceda a Subsecretaria à comunicação por ofício, via e-mail, na forma disciplinada por esta E. Corte, do teor

desta Decisão Monocrática.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006722-06.2015.4.03.0000/SP

 

 

2015.03.00.006722-3/SP
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DESPACHO

Intime-se a parte agravada para apresentação de contraminuta no prazo legal.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal e, na sequência, venham os autos à conclusão.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006740-27.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA MARTINS DE LUCA contra a r. decisão proferida pelo

MM. Juízo a quo que, em ação previdenciária, indeferiu a antecipação da tutela objetivando a concessão de

benefício assistencial.

Inconformado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, que estão

demonstrados os requisitos para a concessão do benefício.

Decido: 

Tendo em vista a declaração apresentada à fl. 23 dos autos do presente recurso, defiro à agravante os benefícios da

assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 4º, caput, da Lei n.º 1.060/50. Desnecessário, portanto, o

recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos.

O benefício assistencial pleiteado está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei

nº 8.742/93.

Segundo estabelece o artigo 203, V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e

ao idoso que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família".

Por sua vez, a Lei n. 8.742/93 estabelece em seu artigo 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser

pessoa incapaz para a vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a

¼ do salário mínimo, nos termos do parágrafo 3º, do referido artigo.

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202491 TATIANA MORENO BERNARDI COMIN

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : ALICE DE OLIVEIRA RODRIGUES incapaz

ADVOGADO : SP265189 LUCAS ZUCCOLOTTO ELIAS ASSIS

REPRESENTANTE : TALITA CRISTINA DE OLIVERA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ALTINOPOLIS SP

No. ORIG. : 00028986920148260042 1 Vr ALTINOPOLIS/SP

2015.03.00.006740-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : MARIA MARTINS DE LUCA

ADVOGADO : SP174180 DORILU SIRLEI SILVA GOMES BREGION e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00055939720144036111 2 Vr MARILIA/SP
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No entanto, a inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da norma acima mencionada foi confirmada pelo

Plenário do Supremo Tribunal Federal na Reclamação nº 4374. Também foi reconhecida a inconstitucionalidade

do artigo 34 da Lei n. 10.741/2003 (Estatuto do Idoso).

Desta forma, a retirada do ordenamento jurídico dos mencionados artigos pela Suprema Corte somente veio a

confirmar a posição que vinha sendo adotada pela jurisprudência, no sentido de que o critério estabelecido pelos

referidos dispositivos para a concessão de benefício a idosos ou deficientes, que previa que a renda mensal per

capita inferior a um quarto do salário mínimo, estava defasado para caracterizar a situação de miserabilidade.

Cabe ressaltar que, para a Lei nº 10.741/2003, considera-se pessoa idosa para fins de concessão do benefício de

prestação continuada, aquela que possua 65 anos de idade.

Desta forma, ante a ausência de regulamentação sobre a definição legal de miserabilidade para a concessão do

benefício assistencial no tocante ao preenchimento deste requisito, o magistrado deverá analisar caso a caso,

levando em consideração principalmente o estudo social realizado, bem como utilizar-se de outros meios

probatórios para demonstrar a carência de recursos para a subsistência.

Esta é a orientação do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V,

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES.

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de

que a comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo

não exclui outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua

família, necessária à concessão do benefício assistencial.

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

3. Agravo Regimental improvido."

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006).

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO

DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art.

203, inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no

pagamento de um salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar.

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal.

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda

mensal previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum

considerado insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo,

que o julgador faça uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de

miserabilidade da parte e de sua família.

4. Recurso especial a que se dá provimento."

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007).

 

Destarte, não obstante a natureza alimentar do benefício pleiteado, que constitui no caso dos autos o risco de dano

irreparável ou de difícil reparação, ante a ausência de comprovação de um dos requisitos para a concessão do

benefício em questão, resta impossibilitada a antecipação da tutela pretendida.

A propósito, transcrevo os seguintes julgados:

 

"ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º

8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. 1. Para o julgamento monocrático nos termos do art.

557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos

Tribunais Superiores a respeito. 2. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário

o preenchimento dos seguintes requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e

cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de

subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do

salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 3. O segundo requisito

não restou preenchido. 4. Agravo Legal a que se nega provimento"
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(TRF3, AC nº 1600563, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, 7ª T., j. 13/02/2012, TRF3 CJ1 Data:24/02/2012). 

 

E, ainda:

"DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. ANTECIPAÇÃO

DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. - A concessão do benefício assistencial de prestação continuada

(artigo 203, inciso V, da Constituição Federal), tratando-se de pessoas portadoras de deficiência que não

possuem condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, condiciona-

se à verificação dos requisitos da incapacidade e da miserabilidade, conforme o disposto no artigo 20 da Lei nº

8.742/93. - Documentos médicos apontam que o autor é portador de enfermidade, necessitando de

acompanhamento médico específico, contudo, são insuficientes para comprovar a incapacidade ou deficiência

alegada - Imprescindível dilação probatória com elaboração de perícia médica e estudo social. - Agravo de

instrumento a que se dá provimento".

(TRF3, AI nº 408940, Rel. Juíza Conv. Márcia Hoffmann, 8ª T., j. 08/08/2011, e-DJF3 Judicial 1 Data:

18/08/2011, p. 1255). 

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela recursal.

Intime-se o agravado para resposta, nos termos do artigo 527, V, do Código de Processo Civil.

Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.

Intime-se.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006804-37.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por JOSE DIAS DE OLIVEIRA MOURA contra a decisão que, em

sede de ação previdenciária, indeferiu o pedido de realização de prova pericial, concedendo ao autor o prazo de 20

dias, para providenciar a juntada aos autos, caso entenda necessário, do laudo técnico das condições ambientais de

trabalho, emitido pela empresa empregadora, acompanhado da transcrição dos níveis de pressão sonora

correspondente ao período em questão.

Sustenta, em síntese, a necessidade da realização de prova pericial.

Requer, de plano, a concessão de efeito suspensivo, e, ao final, o provimento do recurso.

Decido.

Tendo em vista a declaração apresentada às fls. 55 dos autos do presente recurso, defiro ao agravante os

benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 4º, caput, da Lei n.º 1.060/50. Desnecessário,

portanto, o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos.

Cumpre observar, ab initio, que a prova tem por objeto os fatos deduzidos pelas partes em juízo. A finalidade da

prova é a formação de um juízo de convencimento do seu destinatário, o magistrado.

Assim, a decisão pela necessidade, ou não, da produção de prova é uma faculdade do magistrado, a quem caberá

avaliar se há nos autos elementos e provas suficientes para formar sua convicção, a teor do que dispõe o art. 131

2015.03.00.006804-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : JOSE DIAS DE OLIVEIRA MOURA

ADVOGADO : SP224695 CAMILA MARQUES GILBERTO e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00078597820144036104 4 Vr SANTOS/SP
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do CPC.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERPOSTO COM FULCRO NO ART. 557 § 1º DO CPC. EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. DESNECESSIDADE.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. DECISÃO FUNDAMENTADA. I - A decisão recorrida

negou seguimento aos embargos de declaração interpostos pelo autor, mantendo a decisão que negou seguimento

ao agravo de instrumento, interposto de decisão que, em ação previdenciária, objetivando a implantação de

aposentadoria por tempo de contribuição, após o reconhecimento do exercício de atividade especial e a

conversão do seu tempo em comum, indeferiu pedido de produção de prova pericial. II - Cabe ao juiz,

destinatário da prova, verificar a necessidade e a possibilidade de sua realização ou não, a fim de formar sua

convicção a respeito da lide, nos termos do artigo 130, do CPC. III - Para a comprovação de exposição a agentes

insalubres de período anterior a vigência da Lei n.º 9.032/95, basta que a atividade seja enquadrada nas relações

dos Decretos n.º 53.831/64 ou 83.080/79, sendo desnecessária a elaboração de laudo pericial. IV - A necessidade

de comprovação por laudo pericial do tempo de serviço em atividade especial só surgiu com o advento da Lei

9.528/97, que, convalidando a MP 1.523/96, alterou o art. 58, § 1º, da Lei 8.213/91. V - Cabe ao autor, junto com

a exordial, apresentar os documentos necessários para a comprovação dos fatos alegados, conforme estabelece a

legislação previdenciária. VI - Concluindo o Juiz de Primeira Instância, em decisão fundamentada, pela

desnecessidade da realização da perícia técnica requerida lhe é lícito indeferi-la, não caracterizando ilegalidade

ou cerceamento de defesa, podendo formar sua convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos. VII

- É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação. VIII - Não merece reparos a decisão agravada, posto que calcada em

precedentes desta E.Corte. IX - Agravo improvido.

(AI 00132847020114030000, DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE, TRF3 - OITAVA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/07/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - RECONHECIMENTO - ATIVIDADE

EM CONDIÇÕES ESPECIAIS - COMPROVAÇÃO PARCIAL.

(...)

III - O reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais,

que, de alguma forma, prejudique a saúde e a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao

tempo da efetiva prestação dos serviços.

(...)

V - A prova pericial solicitada pelo autor é impertinente, pois a mesma é incapaz de reproduzir as condições

pretéritas do trabalho, sendo que, no máximo, o resultado seria uma perícia indireta, o que é imprestável para o

reconhecimento das condições especiais.

(...)

(TRF 3ª Região, AC nº 2001.03.99.041061-6, Nona Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. Hong Kou Hen, j. 01/09/2008,

DJF3 01/10/2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. AGRAVO RETIDO. APLICAÇÃO DO

ART. 515, § 1º DO CPC. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA

DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. RUÍDO. CONVERSÃO.

POSSIBILIDADE. EMENDA 20/98. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS. TERMO INICIAL. CORREÇÃO

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. TUTELA

ANTECIPADA.

I - Cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou não determinada prova, de acordo com a

necessidade para formação do seu convencimento, sendo possível indeferir a produção da prova pericial quando

entender desnecessária, em vista de outras provas produzidas, nos termos dos arts. 130 c/c 420, parágrafo único,

inciso II, do CPC.

(...)

(TRF 3ª Região, AC nº 2001.61.83.004094-2, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 23/04/2007,

DJU 16/05/2007, p. 460).

 

Com efeito, para a comprovação de exposição a agentes insalubres em período anterior à vigência da Lei n.º

9.032/95, basta que a atividade seja enquadrada nas relações dos Decretos n.º 53.831/64 ou 83.080/79, sendo

desnecessária a elaboração de laudo pericial.

A necessidade de comprovação por laudo pericial do tempo de serviço em atividade especial só surgiu com o

advento da Lei 9.528/97, cabendo ao autor trazer os documentos necessários para a comprovação dos fatos

alegados, conforme estabelece a legislação previdenciária.

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Intime-se o agravado para resposta, nos termos do artigo 527, V, do Código de Processo Civil.
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Int.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007447-92.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Intime-se a parte agravada para apresentação de contraminuta no prazo legal.

Após, venham os autos à conclusão.

 

 

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007473-90.2015.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSS em face da r. decisão (fls. 20 v./21) em que o Juízo de

2015.03.00.007447-1/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : BELMIRO VANZEY

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP076100 MIRIAM GRACIE DE OLIVEIRA MONTINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00005884920144036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2015.03.00.007473-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ALEX RABELO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : CRISTIANE SANTOS DE CASTRO

ADVOGADO : MS015818 CAMILA NEVES MENDONCA MEIRA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BATAGUASSU MS

No. ORIG. : 08002049820158120026 2 Vr BATAGUASSU/MS
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Direito da 2ª Vara de Bataguassu-MS deferiu a antecipação dos efeitos da tutela para determinar implementação

do benefício de auxílio-doença em favor de CRISTIANE SANTOS DE CASTRO.

 

Alega-se, em síntese, não estarem preenchidos os requisitos para concessão do benefício, uma vez que, durante

perícia médica realizada pelo INSS, verificou-se que as enfermidades denominadas "epicondilite lateral",

"transtorno do disco cervical com radiculopatia", "outras espondiloses com mielopatia", "síndrome do túnel do

carpo" e "artrite reumatoide soro-positiva" (fl. 06 v.) não impossibilitariam a agravada de exercer suas atividades

laborativas de "auxiliar de escritório" (fl. 06). 

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de dar provimento a recurso "se a

decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Nos termos do art. 273 e incisos do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar os

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da

verossimilhança da alegação e: I) haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou, II) fique

caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.

 

O risco de dano irreparável ou de difícil reparação é evidente, tendo em vista a natureza alimentar do benefício

pleiteado e considerando a proteção que a Constituição Federal atribui aos direitos da personalidade (vida e

integridade).

 

Para a concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15

(quinze) dias, qualidade de segurado e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e

59, ambos da Lei nº 8.213 de 14.07.1991).

 

No caso em análise, ao que tudo indica, foram preenchidos os requisitos de carência e qualidade de segurado, já

que, conforme consta dos documentos acostados às fls. 16 e 40/41, o motivo pelo qual o INSS não reconheceu

administrativamente o direito ao benefício de auxílio-doença foi exclusivamente o fato de, em perícia realizada

pela autarquia previdenciária, não ter sido constatada qualquer incapacidade para o trabalho ou atividade habitual.

 

Assim, quanto à incapacidade da segurada para o trabalho, entendo não existirem indícios suficientes da presença

deste requisito.

 

Constam dos autos documentos emitidos pelo Serviço de Radiologia de Presidente Prudente (Med-Rad) e pelo

Consultório do Dr. Marcelo Guanaes Moreira (fls. 16 v./20), dentre os quais laudo médico atestando que a

paciente estaria "inapta ao trabalho por período indeterminado" (fl. 19 v.), datado de 18.11.2014. Este laudo,

todavia, conflita com as conclusões da última perícia médica realizada pelo INSS em 25.11.2014 (fl. 41 v.), o que

afasta a prova inequívoca da verossimilhança da alegação no caso em análise, uma vez que a matéria só poderá ser

deslindada mediante perícia médica a ser realizada perante o Juízo.

 

Neste sentido, confiram-se os seguintes julgados:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE RESTABELECIMENTO.

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. PERÍCIAS MÉDICAS PRODUZIDAS PELAS PARTES.

CONFLITO. NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL EM JUÍZO. 

1. A existência de conflito entre as conclusões das perícias médicas realizadas pelo INSS, contrárias à pretensão

do segurado, e outros laudos de médicos particulares, quanto à capacidade laborativa da parte agravada, afasta

a prova inequívoca da verossimilhança da alegação, de vez que a matéria só poderia ser deslindada mediante
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perícia médica realizada em Juízo. 

2. Impossibilidade da antecipação dos efeitos da tutela para a concessão de auxílio-doença, à falta dos requisitos

legais, quais sejam, prova inequívoca da verossimilhança da alegação, o fundado receio de dano irreparável ou

de difícil reparação, ou abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu (art. 273, I e II, do

CPC), sob pena de ocorrer grave lesão ao patrimônio público. 

3. Agravo a que se dá provimento para suspender os efeitos da decisão que concedeu a antecipação da tutela

requerida".

(TRF 1ª Região, Segunda Turma, Agravo de Instrumento - 200901000341555, Julg. 02.09.2009, Rel. Francisco

De Assis Betti, E-DJF1 Data:29.10.2009 Pagina:313)

 

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA.

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. LAUDOS CONFLITANTES. NECESSIDADE DE DILAÇÃO

PROBATÓRIA. AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA.

1. A existência de divergência entre as conclusões de laudo médico pericial do INSS e laudos médicos

particulares, no tocante à capacidade laborativa do agravado, no presente caso, afasta a existência de prova

inequívoca da alegação, requisito necessário à concessão da antecipação dos efeitos da tutela. Precedentes.

2. Necessidade de dilação probatória, com perícia médica realizada em juízo, para o deslinde da questão.

Ausência de prova inequívoca da incapacidade para as atividades laborais.

3. Agravo de instrumento provido".

(TRF 1ª Região, Primeira Turma, Agravo de Instrumento - 200801000552117, Julg. 04.05.2009, Rel. Juiz Federal

Guilherme Doehler (Conv.), E-DJF1 Data:14.07.2009 Pagina:187)

 

A perícia médica realizada pelo INSS se reveste de presunção de legitimidade, que não pode ser afastada pela

simples apresentação de outros atestados médicos, de modo que a conclusão administrativa deve prevalecer, ao

menos até que seja realizada perícia judicial.

 

Válida a transcrição, neste passo, dos seguintes julgados:

 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE

LABORAL. COMPROVAÇÃO POR ATESTADO MÉDICO PARTICULAR. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA

DE PROVA INEQUÍVOCA. IMPOSSIBILIDADE DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

1. A perícia médica realizada pelo INSS possui o caráter público da presunção de legitimidade e só pode ser

afastada por vigorosa prova em sentido contrário, o que não ocorre quando a incapacidade é comprovada,

apenas, por atestados médicos particulares ou por informações da parte autora, devendo prevalecer a conclusão

administrativa, pelo menos até a realização de perícia judicial. 

2. Sem prova inequívoca da incapacidade laboral, não há como sustentar a verossimilhança do direito postulado,

requisito indispensável à antecipação dos efeitos da tutela".

(TRF 4ª Região, Quinta Turma, AG 200304010413857, Julg. 16.12.2003, Rel. Néfi Cordeiro, DJ 18.02.2004

Página: 595)

 

 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE

VEROSSIMILHANÇA. TUTELA ANTECIPADA. INCABIMENTO. 

-A concessão de tutela em caráter antecipatório requer a existência de prova inequívoca, capaz de convencer o

magistrado da verossimilhança das alegações formuladas. O verossímil não reside na idéia de certeza, mas deve

obrigatoriamente apresentar-se muito próximo dela, para que seja possível deferir a pleiteada tutela. 

-No caso sub examen, não se vislumbra o preenchimento do requisito da verossimilhança, vez que a alegação da

parte agravante não restou constatada através de prova robusta o suficiente(restaram juntados apenas atestado e

exames de médicos particulares). Ademais, houve perícia médica produzida por perito oficial do INSS, que

concluiu pela capacidade para o trabalho ou para atividade habitual do recorrente, não sendo cabível, portanto,

a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença.

- Agravo de instrumento improvido".

(TRF 5ª Região, Terceira Turma, AG 200805990005678, Julg. 06.11.2008, Rel. Paulo Roberto de Oliveira Lima,

DJ - Data:28.11.2008 - Página:376 - Nº:232)
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Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO 

ao Agravo de Instrumento.

 

P.I. Proceda a Subsecretaria à comunicação por ofício, via e-mail, na forma disciplinada por esta E. Corte, do teor

desta Decisão Monocrática.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007567-38.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r.

decisão (fls. 97 vº) proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara de Rio Grande da Serra/SP, que nos autos da ação

previdenciária em que a parte Agravada objetiva a concessão de benefício assistencial (LOAS), deferiu a

pretendida tutela antecipada.

 

Aduz, em síntese, a ausência de prévio requerimento administrativo do benefício pleiteado. Pugna pela reforma da

decisão que concedeu a tutela antecipada.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso XXXV, assegura o acesso ao Poder Judiciário. Referido

dispositivo prescreve: A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito.

 

Este artigo está relacionado ao que dispõe a Súmula nº 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos: O

exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura da ação de natureza previdenciária.

 

A matéria em questão é, inclusive, objeto da Súmula nº 09 desta Egrégia Corte Regional: Em matéria

previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de ajuizamento

da ação.

2015.03.00.007567-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PAULO HENRIQUE MALULI MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : TALITA DE BRITO ANDRADE

ADVOGADO : SP273957 ADRIANA DOS SANTOS

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO GRANDE DA SERRA SP

No. ORIG. : 00005725020158260512 1 Vr RIO GRANDE DA SERRA/SP
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A esse respeito, vale mencionar a jurisprudência dos Colendos Tribunais Superiores, que aponta no sentido de ser

dispensável, para o ajuizamento de demanda previdenciária, não apenas o prévio exaurimento, como também o

simples requerimento administrativo:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DESNECESSIDADE DE

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PARA

O ACESSO AO JUDICIÁRIO. PRECEDENTES.

1. A jurisprudência desta nossa Corte firmou-se no sentido de ser desnecessário para o ajuizamento de ação

previdenciária o prévio requerimento administrativo do benefício à autarquia federal. Precedentes.

2. Agravo regimental desprovido.

(STF, RE-AgR/SP 549055, Relator Min. Ayres Britto, Julg. 05.10.2010, DJE 240-10.12.2010)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL.

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO . NEGATIVA DA

AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA COMO CONDIÇÃO DA AÇÃO: DESNECESSIDADE. ART. 557 DO CPC.

ATRIBUIÇÕES DO RELATOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

I - Não há previsão constitucional de esgotamento da via administrativa como condição da ação que objetiva o

reconhecimento de direito previdenciário. Precedentes.

II - Quanto ao art. 557 do CPC, na linha do entendimento desta Corte, é constitucionalmente legítima a,

'atribuição conferida ao Relator para arquivar, negar seguimento a pedido ou recurso e dar provimento a este -

RI/STF, art. 21, § 1º; Lei 8.038/90, art. 38; CPC, art. 557, redação da Lei 9.756/98 - desde que, mediante

recurso, possam as decisões ser submetidas ao controle do Colegiado' (RE 321.778-AgR/MG, Rel. Min. Carlos

Velloso).

III - Agravo regimental improvido.

(STF, RE-AgR 549238, Relator Min. Ricardo Lewandowski, Julg. 05.05.2009, DJE-104 05-06-2009)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO

POR MORTE. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO . NEGATIVA DA AUTARQUIA

PREVIDENCIÁRIA COMO CONDIÇÃO PARA O ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO. DESNECESSIDADE. 

1. Não há no texto constitucional norma que institua a necessidade de prévia negativa de pedido de concessão de

benefício previdenciário no âmbito administrativo como condicionante ao pedido de provimento judicial. Agravo

regimental a que se nega provimento.

(STF, RE-AgR 548676, Relator Min. Eros Grau, J. 03.06.2008, Decisão monocrática citada: AI 525766. Número

de páginas: 5. Análise: 25.06.2008)

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INGRESSO NO PODER

JUDICIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO . DESNECESSIDADE. PENSÃO. PENSÃO

ESPECIAL EX-COMBATENTE. MORTE DO AUTOR NO CURSO DO PROCESSO. EXECUÇÃO.

HABILITAÇÃO DA VIÚVA COMO PENSIONISTA. TERMO INICIAL NA AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO : DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. PRECEDENTES. IMPOSSIBILIDADE. ANÁLISE

DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA DO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO

ENUNCIADO 213 DO EXTINTO TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS. DESCABIMENTO.

1. A jurisprudência desta Corte é no sentido de que não se pode condicionar a busca da prestação jurisdicional à

prévia postulação administrativa.

(...)

6. Recurso especial desprovido.

(STJ, Resp 905429/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, J. 08.05.2008, DJE 02.06.2008)

Entretanto, adoto entendimento diverso, segundo o qual, em que pese o princípio da inafastabilidade do controle

jurisdicional, não se pode ignorar a ausência de uma das condições da ação na hipótese em que sequer houve

formulação de requerimento administrativo , sob pena de a administração previdenciária ser substituída pelo Poder

Judiciário.

 

Não se trata aqui de exigir haja o exaurimento da via adminstrativa, mas sim haja ao menos a formulação de um

requerimento administrativo , naqueles casos em que não seja notória e potencial a rejeição do pedido por parte do

INSS. É o que ocorre, por exemplo, nos casos em que o que se requer é a concessão de aposentadoria por

invalidez, hipótese em que não é certo que o INSS venha a rejeitar a pretensão, devendo o segurado submeter-se à

realização de perícia médica pela autarquia, que poderá vir a constatar incapacidade temporária ou permanente

para o trabalho.

 

Portanto, ressalvadas as situações em que já se sabe de antemão qual será a conduta adotada pelo administrador

(cuja atuação é vinculada), como, por exemplo, nas hipóteses em que o que se requer é o benefício de
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aposentadoria por idade a trabalhador rural ou o benefício assistencial de prestação continuada, há sim

necessidade de que se comprove ter havido a formulação de requerimento administrativo , a fim de demonstrar a

necessidade de intervenção do Poder Judiciário.

 

Neste passo, é válida a transcrição dos seguintes julgados desta E. Corte:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVAÇÃO DE PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE.

-A ausência de prévio requerimento administrativo de benefícios outros que não o de aposentadoria por idade a

trabalhador rural e benefício assistencial de prestação continuada afasta o interesse de agir.

- Pleito de concessão de aposentadoria por invalidez. Necessidade de prévio requerimento administrativo.

-Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AC 201003990002606, Julg. 22.11.2010, Rel. Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 Data:

02.12.2010 Página: 1170)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

ADMISSIBILIDADE. 

-Restando consagrado no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República o princípio da inafastabilidade

do controle jurisdicional, não é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário,

a reparação de lesão a direito, descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa.

Entendimento da Súmula 9 desta Corte. 

-O Poder Público, em grande parte, atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente

autoriza, já se sabendo, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a

provocação direta do Poder Judiciário, como ocorre em pedidos de benefícios de amparo social ou de

aposentadoria para trabalhador rural, indeferidos, de antemão, pelo INSS. 

-No caso em que se requer a concessão de aposentadoria por invalidez, não é certo que o INSS venha a rejeitar a

pretensão, devendo o segurado submeter-se à realização de perícia médica pela autarquia que poderá vir a

constatar incapacidade para o trabalho, temporária ou permanente. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AI 201003000129980, Julg. 20.09.2010, Rel. Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 Data:

29.09.2010 Página: 124)

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA -

REMESSA OFICIAL - AGRAVO RETIDO - APELAÇÃO DO INSS - RECURSO ADESIVO - AUSÊNCIA DA

QUALIDADE DE SEGURADO - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - AGRAVO RETIDO IMPROVIDO -

APELAÇÃO PROVIDA -RECURSO ADESIVO PREJUDICADO - ISENÇÃO. 

-Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da

ação, salvo se notório que os documentos juntados aos autos não seriam aceitos pela autarquia previdenciária,

como início de prova material, para análise do benefício pretendido e na hipótese da lide ficar configurada pela

contestação do mérito, em juízo. 

-Quanto à alegação da necessidade de carrear à contra-fé cópias dos documentos apresentados com a inicial,

também não merece acolhida, face à ausência de expressa cominação legal neste sentido. - Não comprovada a

qualidade de segurada, indevido os benefícios vincidicados. 

-Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.

-Remessa oficial não conhecida. 

-Agravo retido improvido.

- Apelação provida. 

-Recurso adesivo prejudicado.

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, APELREE 200503990003147, Julg. 08.03.2010, Rel. Eva Regina, DJF3 CJ1

Data: 17.03.2010 Página: 563)

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

-Os documentos juntados atestam que o autor é portador de enfermidades. Contudo, são insuficientes para

demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas. 

-A Orientação Interna n.º 138 INSS/DIRBEN, de 11.05.2006, permite, ao beneficiário por incapacidade, a

provocação para realização de outra perícia 15 dias antes da data da cessação do benefício. No caso, não consta

que o autor tenha efetuado pedido administrativo de prorrogação do benefício. 

-O interesse de agir, como uma das condições da ação, consubstancia-se na necessidade de intervenção do Poder

Judiciário, sem a qual não se alcançaria a pacificação ou superação do conflito, dada a impossibilidade ou

resistência dos sujeitos de direito material em obter o resultado almejado, pelas próprias forças, traduzidas em

iniciativas de ações. 
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- Necessidade de que se evidencie a ausência de disposição ou de possibilidade ao atendimento à pretensão

manifestada, inclusive através da inércia. 

- O poder público, em grande parte, atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente

autoriza, no caso, em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento do auxílio-

doença, não é certo que a autarquia previdenciária viesse a rejeitar a pretensão, motivo pelo qual deveria ter se

submetido à realização de perícia médica, que poderia vir a constatar incapacidade para o trabalho, temporária

ou permanente.

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AI 200803000396160, Julg. 04.05.2009, Rel. Therezinha Cazerta, DJF3 CJ1

Data: 09.06.2009 Página: 530)

No caso em questão, o que se pretende é a concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS).

Trata-se, pois, de uma daquelas situações em que já se sabe de antemão qual será a conduta adotada pelo

administrador, isto é, de uma das hipóteses em que há notória e potencial resistência da autarquia previdenciária,

do que se conclui que, neste caso, o prévio ingresso na via administrativa não é exigível à caracterização do

interesse processual de agir em Juízo.

 

No mais, vale ressaltar que nos termos do art. 273 e incisos do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a

requerimento da parte, antecipar os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e:

 

I) haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou,

 

II) fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.

 

O risco de dano irreparável ou de difícil reparação é evidente, tendo em vista a natureza alimentar do benefício

pleiteado e considerando a proteção que a Constituição Federal atribui aos direitos da personalidade (vida e

integridade).

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos:

 

I) ser pessoa portadora de deficiência (incapacitada para a vida independente e para o trabalho- art. 20, §2º, da Lei

nº 8.742, de 08.12.1993) ou pessoa idosa com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso -

Lei nº 10.471, de 1º.10.2003);

 

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita

seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º e 38 da Lei nº 8.742/93).

 

É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou

ofensa à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que "Considera-

se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per

capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo."

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir

a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior

a 1/4 do salário mínimo:

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida
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a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido.

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.

1. '(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado

pela Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado

e mantido pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)' (REsp n° 308.711/SP, da minha

Relatoria, in DJ 10/3/2003).

2. '(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que

autoriza e determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda

familiar per capita mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas

circunstâncias outras, que é certo, devem ser demonstradas. (...)' (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ

4/8/2003).

(...)

4. Recurso parcialmente provido.

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412)

 

Entretanto, na hipótese dos autos, faz-se necessária a realização de estudo social e perícia médica, a fim de se

comprovar a hipossuficiência e o grau de incapacidade da parte Agravada.

 

Dessa forma, tenho como ausente o requisito de prova inequívoca exigido pelo art. 273 do Código de Processo

Civil.

 

A corroborar esse entendimento, trago julgados desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. REQUISITOS. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PROVA INEQUÍVOCA.

NECESSIDADE.

1. Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento

da parte, conceder a antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural. Porém, para valer-se

desta prerrogativa, o pedido deve ter guarida em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam: a)

verossimilhança da alegação, consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de dano irreparável ou

de difícil reparação; ou c) abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.

2. Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco

direitos da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas.

3. O benefício assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal tem por objeto a cobertura

das situações de hipossuficiência envolvendo pessoa idosa e pessoa portadora de deficiência, incapazes de prover

ao próprio sustento ou de tê-lo provido pela própria família. Portanto, para sua concessão necessário se faz

observar a exigência de dois requisitos, um voltado à condição pessoal do requerente, seja a idade ou a
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deficiência física, e outro direcionado ao aspecto econômico.

4. Ainda que preenchido o requisito relativo à idade ou deficiência física, tendo a parte alegado sua condição de

hipossuficiente, mas não haver nos autos qualquer documento a fim de comprovar tal situação é fundamental a

realização de estudo social, a fim de que se demonstre que se trata de pessoa miserável, sem renda própria ou

familiar capaz de prover sua manutenção, não se mostrando recomendável a antecipação da tutela, nesta fase

processual, uma vez que o deslinde do caso reclama dilação probatória.

5. Agravo de instrumento provido.

(TRF 3ª Região, 7ª Turma, AI nº 2009.03.00.009532-2, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 09.11.2009, DE

18.11.2009)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

TUTELA ANTECIPADA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. AFASTAMENTO DA

VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. Ante o conjunto probatório apresentado, a justificar o indeferimento do pedido de antecipação de tutela, é de

rigor a manutenção do decisum.

2. Impõe-se a realização de estudo social, em face da impossibilidade de verificação da renda per capita da

família a qual pertence a autora, de modo que, ante a necessidade de dilação probatória, fica afastada a

verossimilhança das alegações, restando impossibilitada a concessão da medida antecipatória pleiteada.

Precedente.

3. Recurso improvido.

(TRF 3ª Região, 10ª Turma, AI nº 2009.03.00.033419-5, Rel. Juíza fed. Conv. Marisa Cucio, j. 20.04.2010, DE

29.04.2010)

 

Ante o exposto, DEFIRO O EFEITO SUSPENSIVO.

 

Publique-se. Intime-se a parte Agravada para os fins do art. 527, V, do Código de Processo Civil.

 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007688-66.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, em sede de ação previdenciária, deferiu a antecipação dos

efeitos da tutela, que visava à concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença.

Sustenta, em síntese, que a parte autora não preenche os requisitos para a concessão da tutela antecipada.

2015.03.00.007688-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP228284B LUIS PAULO SUZIGAN MANO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : OSMAR ALVES DA SILVA

ADVOGADO : SP267757 SILVIA ANTONINHA VOLPE

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA SP

No. ORIG. : 10001925520158260400 1 Vr OLIMPIA/SP
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Requer, de plano, a concessão de efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso, para que seja reformada a

decisão agravada.

Decido.

Para a obtenção do auxílio-doença o segurado deve observar um período de carência de 12 (doze) contribuições

mensais, a teor do art. 25, I, da Lei nº 8.213/91, bem como comprovar a sua incapacidade para o trabalho por mais

de 15 (quinze) dias consecutivos, conforme o art. 59 da referida Lei.

Às fls. 27/78 constam documentos relatando o acompanhamento médico da parte agravada.

No presente caso, apesar de a perícia realizada pela Autarquia Previdenciária ter concluído pela ausência de

incapacidade para o trabalho, considero existirem nos autos indícios suficientes da incapacidade do segurado para

o trabalho.

Ademais, à luz do princípio da proporcionalidade, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários

adiantados e a sobrevivência da parte vindicante, inclino-me pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude

da necessidade da preservação do direito fundamental à vida e da dignidade da pessoa humana, hierarquicamente

superiores, na tutela constitucional.

Demonstrada, portanto, a verossimilhança das alegações da parte autora a justificar a antecipação da tutela.

A propósito, transcrevo:

 

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. BENEFÍCIO

DE AUXÍLIO-DOENÇA. VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES. 1. No âmbito do STF, já se firmou

entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que "A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em

causa de natureza previdenciária". 2. No STJ já existem inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva

do art. 1º da Lei 9.494/97, atenuando-se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda

Pública no caso de "situações especialíssimas", onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida

ou da saúde. 3. O auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estiver

incapacitado para o seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. 4. A

concessão da tutela reveste-se de inegável caráter alimentar o que aumenta, ainda mais, a possibilidade de

tornar o dano irreparável. 5. No mais, as razões apresentadas pela parte recorrente são suficientemente

consistentes e os documentos contidos nos autos dão relevância à fundamentação, demonstrando sua

verossimilhança. 6. Agravo a que se nega provimento".

(TRF3, 10ª Turma, AI nº 445079, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 18/10/2011, TRF3 CJ1 DATA: 26/10/2011).

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC - RESTABELECIMENTO

DE AUXÍLIO-DOENÇA - IMPLEMENTADOS OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DA TUTELA

ANTECIPADA - AGRAVO IMPROVIDO. A princípio, há prova suficiente de que o autor encontra-se

incapacitado para o trabalho, sendo certo, inclusive, que o mesmo esteve em gozo anterior de auxílio-doença no

período de 25/11/2002 a 30/04/2005, o que demonstra a verossimilhança de suas alegações, não havendo nos

autos nenhuma evidência de que seus males tenham desaparecido. As provas trazidas pelo agravante não

lograram a corroborar a decisão administrativa, na qual o INSS revogou o benefício anteriormente concedido.

Portanto, não se comprovou, no presente agravo, os motivos que deram ensejo à suspensão do auxílio-doença, na

via administrativa. Em se tratando o benefício previdenciário de natureza alimentar, resta configurado o fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação, caso aguarde o julgamento do feito para a apreciação da

tutela buscada. Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC, improvido." (AI 280285, proc. 0095020-

86.2006.4.03.0000, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, e-DJF3 Judicial 1: 18.03.11, p. 951).

 

Cumpre ressaltar, por fim, que a tutela antecipada tem caráter provisório, podendo ser cassada no caso de ser

afastada a prova de verossimilhança das alegações da parte autora.

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Intime-se o agravado para resposta, nos termos do artigo 527, V, do Código de Processo Civil.

Intime-se.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSS em face da r. decisão (fl. 48) em que o Juízo de Direito

da 1ª Vara de Caieiras-SP deferiu a antecipação dos efeitos da tutela para determinar a implantação do benefício

de auxílio-doença em favor de ANDERSON ROSA.

 

Alega-se, em síntese, não estarem preenchidos os requisitos para concessão do benefício, uma vez que não haveria

qualquer prova de que a enfermidade denominada "AIDS" (fl. 14) estaria impossibilitando o agravado de exercer

suas atividades laborativas de "pedreiro" (fl. 13). Afirma-se que, de qualquer sorte, o autor já havia perdido a

qualidade de segurado na data em que ajuizou a demanda (outubro de 2014-fls. 13/20), tendo em vista que sua

última contribuição para o RGPS foi em 03.2011 (fl. 03). Aduz-se, por fim, que "o agravado não possui sequer

carência para requerer auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez" (fl. 04).

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de dar provimento a recurso "se a

decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Nos termos do art. 273 e incisos do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar os

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da

verossimilhança da alegação e: I) haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou, II) fique

caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.

 

O risco de dano irreparável ou de difícil reparação é evidente, tendo em vista a natureza alimentar do benefício

pleiteado e considerando a proteção que a Constituição Federal atribui aos direitos da personalidade (vida e

integridade).

 

Para a concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15

(quinze) dias, a qualidade de segurado e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I,

e 59, ambos da Lei nº 8.213 de 14.07.1991).

 

Em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais-CNIS (fls. 11/12), verificou-se que o agravado efetuou

recolhimentos de 10/2007 a 06/2008 e, após este período, esteve vinculado à empresa ROLDAO FRANCALINO

SOARES CONSTRUÇÃO ME, na condição de empregado, pelo período de 01.09.2010 a 03.2011 (fl. 11).

 

Sobre a manutenção da qualidade de segurado, o art. 15, II, da Lei nº. 8.213/1991, dispõe:

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP123463 VLADIMILSON BENTO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : ANDERSON ROSA

ADVOGADO : SP140976 KATIA APARECIDA ABITTE

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAIEIRAS SP

No. ORIG. : 00046663220148260106 1 Vr CAIEIRAS/SP
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"Art.15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

(...)

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

(...)".

 

Atente-se que o que interessa saber é se na data de início da suposta incapacidade o autor ainda ostentava a

qualidade de segurado. Considerando que, conforme o atestado médico acostado à fl. 29, ANDERSON ROSA

apresenta infecção pelo HIV ao menos desde outubro de 2011, conclui-se que, ao que tudo indica, a suposta

incapacidade teria surgido antes do término do período de graça, isto é, quando o autor ainda mantinha a

qualidade de segurado, sendo indiferente, para esse fim, o fato de a demanda subjacente ter sido ajuizada apenas

em outubro de 2014, a despeito do que alegou o INSS.

 

Quanto à carência, consigno que o art. 151 da Lei nº 8.213/1991 e o art. 67, inciso III, da Instrução Normativa nº

20/2007 do INSS elencam as moléstias que dispensam carência para a concessão de benefício por incapacidade, a

saber:

 

"Art. 67. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 

(...) 

III - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, nos casos de acidente de qualquer natureza, inclusive

decorrente do trabalho, bem como nos casos em que o segurado, após filiar-se ao RGPS, for acometido de

alguma das doenças ou afecções relacionadas abaixo:

a)tuberculose ativa;

b) hanseníase;

c) alienação mental;

d) neoplasia maligna;

e) cegueira;

f) paralisia irreversível e incapacitante;

g) cardiopatia grave;

h) doença de Parkinson;

i) espondiloartrose anquilosante;

j) nefropatia grave;

l) estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante);

m) Síndrome da Imunodeficiência Adquirida-AIDS; (grifo nosso)

n) contaminação por radiação com base em conclusão da medicinaespecializada; ou

o) hepatopatia grave".

 

 

Está dispensado, portanto, o cumprimento da carência no caso em questão.

 

Ocorre que, quanto à incapacidade do segurado para o trabalho, entendo não existirem indícios suficientes da

presença deste requisito.

 

Constam dos autos documentos oriundos da Secretaria Municipal de Saúde de Caieiras-SP (fls. 23/29), os quais

apenas descrevem a enfermidade apresentada pelo paciente, sem, contudo, mencionar qualquer incapacidade

atual deste para o trabalho ou atividades habituais. Ausente, portanto, a prova inequívoca da verossimilhança da

alegação.

 

Ademais, ao que tudo indica, sequer foi realizada perícia médica em âmbito administrativo, já que, ao que parece,

não houve requerimento administrativo do benefício, de modo que a matéria só poderá ser deslindada mediante

perícia médica a ser realizada perante o Juízo.

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO 

ao Agravo de Instrumento.

 

P.I. Proceda a Subsecretaria à comunicação por ofício, via e-mail, na forma disciplinada por esta E. Corte, do teor
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desta Decisão Monocrática.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por REGINA APARECIDA DE OLIVEIRA BAPTISTA contra a r.

decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, em ação previdenciária, indeferiu o pedido de antecipação da tutela,

visando a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença.

Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, que preenche os

requisitos necessários à concessão da tutela antecipada.

Requer a reforma da decisão agravada.

Tendo em vista a declaração apresentada às fls. 18 dos autos do presente recurso, defiro à agravante os benefícios

da assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 4º, caput, da Lei n.º 1.060/50. Desnecessário, portanto, o

recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos.

Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo".

Intime-se o agravado para resposta, nos termos do artigo 527, V, do Código de Processo Civil.

Int.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal
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2015.03.00.008005-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : REGINA APARECIDA DE OLIVEIRA BAPTISTA

ADVOGADO : SP313350 MARIANA REIS CALDAS e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00019978420144036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

2015.03.00.008120-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ALMIR BENEDITO CRUZ LEITE JUNIOR contra a r. decisão

que, em sede de ação previdenciária, ajuizada perante o Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Santa

Bárbara D'Oeste, declinou da competência, determinando a remessa dos autos ao Juízo da Vara Federal de

Americana/SP.

Inconformado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, a competência do

Juízo de Direito da Comarca de Santa Bárbara D'Oeste/SP para processar e julgar o feito, nos termos do artigo

109, § 3º, da Constituição Federal.

Decido.

Tendo em vista a declaração apresentada à fl. 19 dos autos do presente recurso, defiro ao agravante os benefícios

da assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 4º, caput, da Lei n.º 1.060/50. Desnecessário, portanto, o

recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos.

No tocante à competência para julgamento das demandas previdenciárias, dispõe o art. 109, § 3º, da Constituição

Federal, in verbis:

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

(...)

§ 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas pela justiça estadual. 

 

Estabelece, ainda, a Súmula 689 do C. Supremo Tribunal Federal que:

"O segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas

varas federais da capital do Estado-membro".

 

Trata-se de uma faculdade conferida ao autor da ação previdenciária no intuito de garantir à parte hipossuficiente

da demanda amplo acesso à Justiça.

Destarte, é facultado ao autor, no momento do ajuizamento da demanda previdenciária, optar, quando não se tratar

de sede de vara federal, pelo foro estadual do seu domicílio; pela vara federal da subseção judiciária em que o

município do seu domicílio está inserido; ou, ainda, perante as varas federais da capital do Estado.

No caso dos autos, a demanda foi ajuizada perante a 1ª Vara Cível da Comarca de Santa Bárbara D'Oeste/SP, foro

do domicílio do segurado, que não é sede de juízo federal, razão pela qual deve prevalecer a opção feita pela parte

autora, à luz do disposto no art. 109, § 3º, da CF.

Nesse sentido, os seguintes precedentes:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA

ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE CUMULADA COM

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. ART. 109, § 3º, DA CR/88. FORO. OPÇÃO PELO SEGURADO.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. SUSCITADO. 

1.Extrai-se dos autos que o pedido do autor consiste na concessão de aposentadoria por idade, bem como na

condenação do INSS ao pagamento de indenização por danos morais. 

2.O autor optou pela Justiça Estadual localizada no foro de seu domicílio, que por sua vez não possui Vara

Federal instalada, nos termos do art. 109, § 3º, da CR/88. 

3.Entende esta Relatoria que o pedido de indenização por danos morais é decorrente do pedido principal, e a ele

está diretamente relacionado. 4.Consoante regra do art. 109, § 3º, da CR/88, o Juízo Comum Estadual tem sua

competência estabelecida por expressa delegação constitucional. 

5.Conflito de competência conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito da 1ª Vara de Registro-SP.

(CC 201000643335, CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), STJ - TERCEIRA

SEÇÃO, DJE DATA:02/08/2010.)

PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL E

AGRAVANTE : ALMIR BENEDITO CRUZ LEITE JUNIOR

ADVOGADO : SP258178 JOSÉ EDUARDO BONFIM

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP

No. ORIG. : 10014404520158260533 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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JUSTIÇA FEDERAL. ART. 109, § 3º, DA CF. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. 

1) A regra de competência, nas hipóteses em que for parte instituição de previdência social e segurado, vem

firmada no art. 109, § 3º, da CF, que confere aos segurados e beneficiários do INSS, sempre que a comarca de

seu domicílio não for sede de vara do juízo federal, a faculdade de propor ação judicial perante a Justiça

Estadual de seus respectivos domicílios ou perante a Subseção Judiciária correspondente. 

2) Assim, era facultada à parte autora, conforme sua melhor conveniência e facilidade, a opção de propor a

demanda subjacente na Justiça Estadual da Comarca de Potirendaba, município em que ela reside, no qual,

ademais, inexiste sede de vara federal, ou na Justiça Federal de São José do Rio Preto, a qual, embora instalada

na cidade de São José do Rio Preto, possui competência territorial sobre seu domicílio.

3) Tendo escolhido a agravante ajuizar a sua ação previdenciária junto ao Juízo a quo, resta determinado o MM.

Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Potirendaba como competente para processar e julgar o feito

originário.

4) Agravo de instrumento provido.

(AG 200303000714690, DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO, TRF3 - SÉTIMA TURMA, DJU

DATA:24/04/2008 PÁGINA: 697.)

 

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo a quo.

Intime-se o agravado nos termos do art. 527, V, do CPC.

Int.

Após, dê vista dos autos ao Ministério Público Federal.

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por DANIELE GONÇALVES NASCIMENTO contra a r. decisão

proferida pelo MM. Juízo a quo que, em sede de ação previdenciária, revogou os benefícios da justiça gratuita,

determinando a emenda da inicial, com recolhimento das respectivas custas.

Inconformado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, que o fato de ter

contratado advogado para a defesa dos seus direitos não pode ser empecilho para o deferimento do pedido de

justiça gratuita.

Decido.

Tendo em vista a declaração apresentada às fls. 28 dos autos do presente recurso, defiro à agravante os benefícios

da assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 4º, caput, da Lei n.º 1.060/50. Desnecessário, portanto, o

recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos.

Com relação à gratuidade da justiça, nos termos do artigo 4º da Lei 1.060/50, a declaração de insuficiência de

recursos é suficiente para a concessão do benefício da justiça gratuita.

2015.03.00.008178-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : DANIELE GONCALVES NASCIMENTO

ADVOGADO : SP312936 DANILO CLEBERSON DE OLIVEIRA RAMOS

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI SP

No. ORIG. : 30033881320138260030 1 Vr APIAI/SP
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Com efeito, não há nos autos elementos capazes de elidir a alegada presunção de pobreza, porquanto a contratação

de advogado particular, considerada isoladamente, não é suficiente para comprovar tenha a parte autora condições

de arcar com as custas do processo.

A propósito:

 

"IMPUGNAÇÃO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ALEGAÇÃO DE POBREZA NO SENTIDO

JURÍDICO DO TERMO DEDUZIDA NOS AUTOS. INEXISTÊNCIA DE PROVA EM CONTRÁRIO.

CONTRATAÇÃO DE ADVOGADO DE ADVOGADO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DO ESTADO DE

NECESSIDADE. PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

1.Segundo orientação jurisprudencial segura do Egrégio STJ, a alegação de pobreza deve ser prestigiada pelo

Juízo e, salvo prova em contrário, deve ser concedida. 

2.Entende ainda aquela Corte que, "para a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita, basta a

afirmação de pobreza pela parte, somente afastável por prova inequívoca em contrário, inexistente na espécie"

(AgRg no REsp 1191737/RJ, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO). 

3.O benefício da assistência judiciária não atinge, apenas, os pobres e miseráveis, mas, também, todo aquele cuja

situação econômica não lhe permite pagar as custas e demais despesas do processo, sem prejuízo do seu sustento

ou da família. Verifica-se, portanto, que mesmo não sendo a parte miserável ou pobre, poderá se revestir dos

benefícios da justiça gratuita. Não garantir o benefício a quem demonstra necessidade seria desvirtuar a

finalidade do instituto, haja vista a Assistência Judiciária ser uma garantia Constitucional que visa assegurar o

acesso ao Judiciário à parte que não puder arcar com as despesas processuais, sem prejuízo de seu sustento, ou

de sua família. Garantia essa não condicionada a total miserabilidade do beneficiado. 

4.O fato de ter contratado advogado, sem se valer da Assistência Judiciária Gratuita, não é fator determinante

para o indeferimento do pedido de gratuidade processual, até porque, se assim fosse, o instituto não teria razão

de ser, dado que aqueles patrocinados pelas Defensorias Públicas estão dispensados, por lei, do pagamento de

custas e despesas processuais em geral, cabendo a postulação da gratuidade apenas aos que são atendidos por

advogados contratados.

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC 200861060096238, Julg. 14.07.2011, Rel. Rubens Calixto, DJF3 CJ1

DATA:22.07.2011 Página: 503)

 

Ante o exposto, defiro a tutela recursal, nos termos da fundamentação.

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo a quo.

Intime-se o agravado nos termos do art. 527, V, do CPC.

Int.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, em sede de ação previdenciária, deferiu a antecipação dos

efeitos da tutela, que visava à concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença.

Sustenta, em síntese, que a parte autora não preenche os requisitos para a concessão da tutela antecipada.

Requer, de plano, a concessão de efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso, para que seja reformada a

decisão agravada.

Decido.

Para a obtenção do auxílio-doença o segurado deve observar um período de carência de 12 (doze) contribuições

mensais, a teor do art. 25, I, da Lei nº 8.213/91, bem como comprovar a sua incapacidade para o trabalho por mais

de 15 (quinze) dias consecutivos, conforme o art. 59 da referida Lei.

Às fls. 31v/47 constam documentos relatando o acompanhamento médico da parte agravada.

No presente caso, apesar de a perícia realizada pela Autarquia Previdenciária ter concluído pela ausência de

incapacidade para o trabalho, considero existirem nos autos indícios suficientes da incapacidade do segurado para

o trabalho.

Ademais, à luz do princípio da proporcionalidade, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários

adiantados e a sobrevivência da parte vindicante, inclino-me pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude

da necessidade da preservação do direito fundamental à vida e da dignidade da pessoa humana, hierarquicamente

superiores, na tutela constitucional.

Demonstrada, portanto, a verossimilhança das alegações da parte autora a justificar a antecipação da tutela.

A propósito, transcrevo:

 

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. BENEFÍCIO

DE AUXÍLIO-DOENÇA. VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES. 1. No âmbito do STF, já se firmou

entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que "A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em

causa de natureza previdenciária". 2. No STJ já existem inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva

do art. 1º da Lei 9.494/97, atenuando-se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda

Pública no caso de "situações especialíssimas", onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida

ou da saúde. 3. O auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estiver

incapacitado para o seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. 4. A

concessão da tutela reveste-se de inegável caráter alimentar o que aumenta, ainda mais, a possibilidade de

tornar o dano irreparável. 5. No mais, as razões apresentadas pela parte recorrente são suficientemente

consistentes e os documentos contidos nos autos dão relevância à fundamentação, demonstrando sua

verossimilhança. 6. Agravo a que se nega provimento".

(TRF3, 10ª Turma, AI nº 445079, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 18/10/2011, TRF3 CJ1 DATA: 26/10/2011).

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC - RESTABELECIMENTO

DE AUXÍLIO-DOENÇA - IMPLEMENTADOS OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DA TUTELA

ANTECIPADA - AGRAVO IMPROVIDO. A princípio, há prova suficiente de que o autor encontra-se

incapacitado para o trabalho, sendo certo, inclusive, que o mesmo esteve em gozo anterior de auxílio-doença no

período de 25/11/2002 a 30/04/2005, o que demonstra a verossimilhança de suas alegações, não havendo nos

autos nenhuma evidência de que seus males tenham desaparecido. As provas trazidas pelo agravante não

lograram a corroborar a decisão administrativa, na qual o INSS revogou o benefício anteriormente concedido.

Portanto, não se comprovou, no presente agravo, os motivos que deram ensejo à suspensão do auxílio-doença, na

via administrativa. Em se tratando o benefício previdenciário de natureza alimentar, resta configurado o fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação, caso aguarde o julgamento do feito para a apreciação da

tutela buscada. Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC, improvido." (AI 280285, proc. 0095020-

86.2006.4.03.0000, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, e-DJF3 Judicial 1: 18.03.11, p. 951).

 

Cumpre ressaltar, por fim, que a tutela antecipada tem caráter provisório, podendo ser cassada no caso de ser

afastada a prova de verossimilhança das alegações da parte autora.

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Intime-se o agravado para resposta, nos termos do artigo 527, V, do Código de Processo Civil.

Intime-se.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     1712/2506



 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008242-98.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da decisão

(fls. 55/57) proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara de Bauru/SP que deferiu a tutela antecipada, nos autos da

ação previdenciária em que a parte Agravada objetiva a concessão do benefício assistencial de prestação

continuada (LOAS).

 

Aduz, em síntese, que a parte agravada não preencheu os requisitos necessários à obtenção da tutela antecipada.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Nos termos do art. 273 e incisos do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar os

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da

verossimilhança da alegação e:

 

I) haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou,

 

II) fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.

 

O risco de dano irreparável ou de difícil reparação é evidente, tendo em vista a natureza alimentar do benefício

pleiteado e considerando a proteção que a Constituição Federal atribui aos direitos da personalidade (vida e

integridade).

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos:

 

I) ser pessoa portadora de deficiência (incapacitada para a vida independente e para o trabalho- art. 20, §2º, da Lei

nº 8.742, de 08.12.1993) ou pessoa idosa com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso -

Lei nº 10.471, de 1º.10.2003);

 

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita

seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º e 38 da Lei nº 8.742/93).

 

É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou

2015.03.00.008242-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP234567 DANIELA JOAQUIM BERGAMO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : BIANCA RUFINO MENDES

ADVOGADO : SP160689 ANDREIA CRISTINA LEITAO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00069222720124036108 1 Vr BAURU/SP
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ofensa à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que "Considera-

se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per

capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo."

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que "a limitação do valor da renda per

capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios

para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se

aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita

inferior a 1/4 do salário mínimo":

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido".

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado

pela Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado

e mantido pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha

Relatoria, in DJ 10/3/2003).

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que

autoriza e determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda

familiar per capita mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas

circunstâncias outras, que é certo, devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in

DJ 4/8/2003).

(...)

4. Recurso parcialmente provido".

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412)

 

Resta verificar se a alegação é verossímil e se há probabilidade da ocorrência de situação que habilite a parte

Agravada à percepção do benefício.

 

De acordo com o laudo pericial (fls. 29/47), a autora é portadora de psicose não orgânica não especificada, sendo

sua incapacidade total e permanente.
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O estudo social (fls. 26/28) revela que a autora reside com sua avó, em imóvel próprio, composto por cinco

cômodos. A renda do núcleo familiar advém do benefício de pensão por morte percebido por sua avó, no importe

de um salário mínimo mensal.

 

Vale ressaltar que, não deve ser incluída no cálculo da renda mensal per capita a aposentadoria percebida por sua

avó, por força da aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 da Lei nº 10.741/2003, verbis:

 

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da

Lei da assistência social - LOAS.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas.

O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão

proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto

do Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003):

 

EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de

violação do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ

01.06.2001, dado que na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente

(L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn

1232. 

(STF, AgRg no AI 590169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 

EMENTA: Recurso Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo

para a concessão de benefício. Art. 20, §3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003.

Violação ao entendimento adotado no julgamento da ADI 1232/DF. Inexistência. Recurso Extraordinário não

provido. Não contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1232/DF, a dedução da

renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do

Estatuto do Idoso), para fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda

familiar mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo). 

(STF, RE 561936-2/PR, Rel. Ministro Cézar Peluso, j. 15.04.2008, DJE 083, divulgação 08.05.2008, publicação

09.05.2008, ementário 2318-6) 

DECISÃO: A controvérsia suscitada no recurso extraordinário a que se refere o presente agravo de instrumento

já foi dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 561.936/PR, Rel. Min. CEZAR PELUSO):

"Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que decidiu a

controvérsia à luz do Estatuto do idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do

artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que

na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20,

§ 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." (AI 590.169-

AgR/MS, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE) 

O acórdão impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se a essa orientação jurisprudencial. 

Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela

inviável o recurso extraordinário a que ele se refere. 

(...) 

(STF, AI 800.194/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, d. 31.05.2010, DJe-107, divul. 14.06.2010, public.

15.06.2010) 

 

Colaciono, ainda, precedente da E. Terceira Seção desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

REQUISITOS. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 8.742/93. 

I- O Plenário do C. STF, ao julgar a ADIN nº 1232-1 declarou constitucional o art. 20, §3º, da Lei de Assistencial

Social. 

II- O C. Superior Tribunal de Justiça, de outro lado, considera que a renda familiar per capita inferior a ¼ do

salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para prover a

subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios de

prova da condição de miserabilidade da família do requerente. 
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III- Recentemente, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a

Reclamação nº 4.729/MS, manteve o pagamento do benefício assistencial, embora a unidade familiar contasse

com renda per capita mensal superior a ¼ do salário mínimo, dadas as peculiaridades do caso concreto. 

IV- Na hipótese dos autos, ainda que aplicado o critério restritivo, permaneceria à autora o direito de receber o

benefício nos termos do art. 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, tendo em vista que o seu marido recebe

aposentadoria por idade no valor de um salário-mínimo. 

V- Embora o dispositivo legal refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei

atribuindo-se à expressão também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a

casos semelhantes. A avaliação da hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o

nomen juris do benefício recebido: basta que seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de

simetria ontológica e axiológica em favor de um ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à

miserabilidade de outrem. 

VI- Presentes os requisitos do art. 461, do CPC, é de ser deferida a tutela específica. 

VII- Recurso improvido. Tutela específica deferida. 

(AC 2003.03.99.009815-0, Rel. Des. Federal Newton De Lucca, 3ª Seção, j. 14.02.2007, DJU 23.03.2007) 

 

Assim, não somente os valores referentes ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da

renda familiar, mas também aqueles referentes ao amparo social ao deficiente e os decorrentes de outros

benefícios previdenciários no importe de um salário mínimo.

 

À vista do referido, é possível concluir, em juízo de cognição sumária, pelo preenchimento dos requisitos exigidos

para a implementação, em sede de tutela antecipada, do benefício de prestação continuada, haja vista estarem

presentes os critérios do artigo 273 do Código de Processo Civil, de tal forma, decidindo o digno Magistrado a

quo dentro deste limite de razoabilidade.

 

Vale acrescentar que, a irreversibilidade da tutela antecipada é a de ordem jurídica e não fática. Sempre será

possível reverter a implantação do benefício pela mera revogação da ordem concessiva. Assim sendo, não há que

falar em malferimento do artigo 273, § 3º, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, INDEFIRO O EFEITO SUSPENSIVO.

 

Publique-se. Intime-se a parte Agravada para os fins do art. 527, V, do Código de Processo Civil.

 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

 

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por LUIZ ANTONIO GIL contra a r. decisão proferida pelo MM.

Juízo a quo que, em sede de ação previdenciária, declinou da competência, determinando a remessa dos autos a

uma das Varas da Subseção Judiciária de São Bernardo do Campo, município do domicílio da parte autora.

Inconformado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, que é facultado ao

segurado ajuizar ação contra instituição previdenciária perante o Juízo Federal de seu domicílio ou nas Varas

Federais da Capital do Estado.

Requer, de plano, a concessão de efeito suspensivo, e, ao final, o provimento do recurso, para que seja mantida a

competência da Vara Federal da Capital.

Decido:

Tendo em vista a declaração apresentada à fl. 76 dos autos do presente recurso, defiro ao agravante os benefícios

da assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 4º, caput, da Lei n.º 1.060/50. Desnecessário, portanto, o

recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos.

Revendo meu anterior posicionamento, entendo que razão assiste à parte agravante.

No tocante à competência para julgamento das demandas previdenciárias, dispõe o art. 109, § 3º, da Constituição

Federal:

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

(...)

§ 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas pela justiça estadual. 

 

Estabelece, ainda, a Súmula 689 do C. Supremo Tribunal Federal que:

 

"O segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas

varas federais da capital do Estado-membro".

 

Assim, é facultado ao autor, no momento do ajuizamento da demanda previdenciária, optar, quando não se tratar

de sede de vara federal, pelo foro estadual do seu domicílio; pela vara federal da subseção judiciária em que o

município do seu domicílio está inserido; ou, ainda, perante as varas federais da capital do Estado.

Da análise dos autos, verifico que o autor é domiciliado na cidade de São Bernardo do Campo, sede da 14ª

Subseção Judiciária do Estado de São Paulo.

Portanto, residindo a parte autora no Estado de São Paulo, é perfeitamente possível a propositura da ação na

Capital do Estado.

Nesse sentido, os seguintes julgados: AI 528950, Rel. Desembargador Federal Marcelo Saraiva, p. 09/05/2014;

AI 528946, Rel. Desembargador Federal Fausto De Sanctis, p. 12/05/2014; AI 526215, Rel. Desembargador

Federal David Dantas, p. 07/05/2014; AI 525223, Rel. Desembargador Federal Walter do Amaral, p. 07/05/2014,

AI 527249, Rel. Desembargador Federal Souza Ribeiro, p. 06/05/2014.

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo a quo.

Intime-se o agravado nos termos do art. 527, V, do CPC.

Int.

Após, dê vista dos autos ao Ministério Público Federal.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal
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DECISÃO

'Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por EDSON DE OLIVEIRA contra a r. decisão proferida pelo MM.

Juízo a quo que, em sede de ação previdenciária, declinou da competência, determinando a remessa dos autos a

uma das Varas da Subseção Judiciária de São Bernardo do Campo, município do domicílio da parte autora.

Inconformado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, que é facultado ao

segurado ajuizar ação contra instituição previdenciária perante o Juízo Federal de seu domicílio ou nas Varas

Federais da Capital do Estado.

Requer, de plano, a concessão de efeito suspensivo, e, ao final, o provimento do recurso, para que seja mantida a

competência da Vara Federal da Capital.

Decido:

Tendo em vista a declaração apresentada à fl. 54 dos autos do presente recurso, defiro ao agravante os benefícios

da assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 4º, caput, da Lei n.º 1.060/50. Desnecessário, portanto, o

recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos.

Revendo meu anterior posicionamento, entendo que razão assiste à parte agravante.

No tocante à competência para julgamento das demandas previdenciárias, dispõe o art. 109, § 3º, da Constituição

Federal:

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

(...)

§ 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas pela justiça estadual. 

 

Estabelece, ainda, a Súmula 689 do C. Supremo Tribunal Federal que:

 

"O segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas

varas federais da capital do Estado-membro".

 

Assim, é facultado ao autor, no momento do ajuizamento da demanda previdenciária, optar, quando não se tratar

de sede de vara federal, pelo foro estadual do seu domicílio; pela vara federal da subseção judiciária em que o

município do seu domicílio está inserido; ou, ainda, perante as varas federais da capital do Estado.

Da análise dos autos, verifico que o autor é domiciliado na cidade de São Bernardo do Campo, sede da 14ª

Subseção Judiciária do Estado de São Paulo.

Portanto, residindo a parte autora no Estado de São Paulo, é perfeitamente possível a propositura da ação na

Capital do Estado.

Nesse sentido, os seguintes julgados: AI 528950, Rel. Desembargador Federal Marcelo Saraiva, p. 09/05/2014;

AI 528946, Rel. Desembargador Federal Fausto De Sanctis, p. 12/05/2014; AI 526215, Rel. Desembargador

Federal David Dantas, p. 07/05/2014; AI 525223, Rel. Desembargador Federal Walter do Amaral, p. 07/05/2014,

AI 527249, Rel. Desembargador Federal Souza Ribeiro, p. 06/05/2014.

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo a quo.

Intime-se o agravado nos termos do art. 527, V, do CPC.

Int.
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Após, dê vista dos autos ao Ministério Público Federal.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por APARECIDO DOMINGUES contra a r. decisão proferida pelo

MM. Juízo a quo que, em sede de ação previdenciária, revogou os benefícios da justiça gratuita, determinando o

recolhimento das custas processuais, sob pena de extinção.

Inconformado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, que faz jus aos

benefícios da assistência judiciária gratuita.

Decido.

Tendo em vista a declaração apresentada às fls. 33 dos autos do presente recurso, defiro ao agravante os

benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 4º, caput, da Lei n.º 1.060/50. Desnecessário,

portanto, o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos.

Com relação à gratuidade da justiça, nos termos do artigo 4º da Lei 1.060/50, a declaração de insuficiência de

recursos é suficiente para a concessão do benefício da justiça gratuita.

Com efeito, não há nos autos elementos capazes de elidir a alegada presunção de pobreza, porquanto a contratação

de advogado particular, considerada isoladamente, não é suficiente para comprovar tenha a parte autora condições

de arcar com as custas do processo.

A propósito:

 

"IMPUGNAÇÃO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ALEGAÇÃO DE POBREZA NO SENTIDO

JURÍDICO DO TERMO DEDUZIDA NOS AUTOS. INEXISTÊNCIA DE PROVA EM CONTRÁRIO.

CONTRATAÇÃO DE ADVOGADO DE ADVOGADO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DO ESTADO DE

NECESSIDADE. PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

1. Segundo orientação jurisprudencial segura do Egrégio STJ, a alegação de pobreza deve ser prestigiada pelo

Juízo e, salvo prova em contrário, deve ser concedida. 

2. Entende ainda aquela Corte que, "para a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita, basta a

afirmação de pobreza pela parte, somente afastável por prova inequívoca em contrário, inexistente na espécie"

(AgRg no REsp 1191737/RJ, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO). 

3. O benefício da assistência judiciária não atinge, apenas, os pobres e miseráveis, mas, também, todo aquele

cuja situação econômica não lhe permite pagar as custas e demais despesas do processo, sem prejuízo do seu

sustento ou da família. Verifica-se, portanto, que mesmo não sendo a parte miserável ou pobre, poderá se revestir

dos benefícios da justiça gratuita. Não garantir o benefício a quem demonstra necessidade seria desvirtuar a

finalidade do instituto, haja vista a Assistência Judiciária ser uma garantia Constitucional que visa assegurar o

acesso ao Judiciário à parte que não puder arcar com as despesas processuais, sem prejuízo de seu sustento, ou

de sua família. Garantia essa não condicionada a total miserabilidade do beneficiado. 
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4. O fato de ter contratado advogado, sem se valer da Assistência Judiciária Gratuita, não é fator determinante

para o indeferimento do pedido de gratuidade processual, até porque, se assim fosse, o instituto não teria razão

de ser, dado que aqueles patrocinados pelas Defensorias Públicas estão dispensados, por lei, do pagamento de

custas e despesas processuais em geral, cabendo a postulação da gratuidade apenas aos que são atendidos por

advogados contratados.

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC 200861060096238, Julg. 14.07.2011, Rel. Rubens Calixto, DJF3 CJ1

DATA:22.07.2011 Página: 503)

 

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo, nos termos da fundamentação.

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo a quo.

Intime-se o agravado nos termos do art. 527, V, do CPC.

Int.

Após, dê vista dos autos ao Ministério Público Federal.

 

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por EDUARDO MANDU DE ALMEIDA contra a r. decisão

proferida pelo MM. Juízo a quo que, em sede de ação previdenciária, indeferiu o pedido de antecipação da tutela

que visava ao restabelecimento/concessão do benefício de auxílio-doença.

Sustenta, em síntese, que a documentação médica colacionada aos autos comprova a sua incapacidade para o

trabalho.

Requer o provimento do recurso, para que seja concedida a tutela antecipada.

Decido.

Prestigiando os princípios da economia e celeridade processuais, que norteiam o direito processual moderno, o

artigo 557 do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756/1998, tem o intuito de desobstruir as pautas

dos Tribunais, de forma que os recursos intempestivos, incabíveis, desertos e contrários à jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, devem ser julgados

imediatamente pelo próprio Relator, através de decisão singular, o que ocorre no caso em tela.

Por outro lado, em se tratando de agravo de instrumento, cabe ao agravante a demonstração da ocorrência do risco

de "lesão grave e de difícil reparação", para que o relator determine a tramitação do recurso por esta via, e não

imponha a conversão do agravo de instrumento em agravo retido (art. 527, II, CPC).

A tutela antecipada pressupõe direito que, desde logo, aparece como evidente e que, por isso, deve ser tutelado de

forma especial pelo sistema. Nela, há o adiantamento total ou parcial da providência almejada pela lide, desde que

a parte demonstre prova inequívoca e verossimilhança da alegação, além do fundado receio de dano irreparável ou
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de difícil reparação.

Para a obtenção do auxílio-doença, o segurado deve observar um período de carência de 12 (doze) contribuições

mensais a teor do art. 25, I, da Lei nº 8.213/91, bem como comprovar a sua incapacidade para o trabalho por mais

de 15 (quinze) dias consecutivos, conforme o art. 59 da referida Lei.

Às fls. 26/43 constam documentos médicos juntados pela parte autora.

Por outro lado, o requerimento administrativo apresentado foi indeferido com base em exame realizado pela

perícia médica do INSS.

Com efeito, o art. 527, II, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187/05, excetua o

agravo de instrumento como regra geral, determinando liminarmente sua conversão em retido, ressalvadas as

decisões suscetíveis de causar à parte dano irreparável e de difícil reparação e, ainda, relativas às hipóteses de

inadmissibilidade da apelação ou sobre os efeitos em que esta é recebida.

No caso, não restou demonstrada a presença dos requisitos legais, em especial, a verossimilhança de suas

alegações, pois os documentos apresentados pela parte agravante não constituem prova inequívoca da alegada

incapacidade para o trabalho, sendo necessária a dilação probatória acerca dos fatos invocados como fundamento

do pedido.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO.

AGRAVO. ART. 527, II E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. NÃO CABIMENTO. RESTABELECIMENTO DE

AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. AGRAVO

DESPROVIDO. - O art. 527 do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, suprimiu, em seu

parágrafo único, a possibilidade de impugnação da decisão de conversão liminar do agravo de instrumento em

retido, tornando incabível a interposição de agravo para essa finalidade. Precedentes desta Corte. - De outra

parte, consoante bem assinalou o MM. Juiz ao indeferir a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional

pleiteada pela autora, não restou demonstrada in casu a presença dos requisitos legais, em especial, a

verossimilhança de suas alegações, ante a necessidade de dilação probatória para verificar a real capacidade

laborativa da parte autora. - Agravo desprovido."

(10ª Turma, AI nº 447564, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 30/08/2011, DJF3 CJ1 Data:08/09/2011). 

Ante o exposto, converto em retido o presente agravo de instrumento, na forma do artigo 527, inciso II, do

Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei 11.187/2005.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001175-58.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos à execução opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, alegando excesso de

execução relativa à ação de concessão de aposentadoria por invalidez acidentária ajuizada por JOSE

RODRIGUES ZANHOLO.

O MM. Juízo a quo julgou improcedentes os embargos, condenando a Autarquia ao pagamento de honorários
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advocatícios fixados em 10% sobre o valor da execução.

Irresignado, apelou o embargante, pleiteando, em síntese, a reforma da r. sentença, a fim de que prossiga execução

em conformidade com seus cálculos.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Não caso, o título executivo judicial consiste na concessão de aposentadoria por invalidez acidentária, restando,

pois, a matéria situada no âmbito da competência material da Justiça Estadual, conforme disposto no artigo 109,

inciso I da Constituição Federal.

Assim, observo, que em se tratando de demanda submetida ao âmbito de competência material da Justiça Estadual

e, tendo o feito tramitado naquela justiça durante a fase de conhecimento, lá deve permanecer o feito até a entrega

final da prestação jurisdicional. 

Entretanto, na fase de execução com a prolação da sentença que julgou improcedentes os embargos à execução

foram os autos remetidos a este E. Tribunal por equívoco para julgamento da apelação interposta pelo INSS,

quando efetivamente deveriam ser encaminhados ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

Portanto, o presente recurso de apelação não pode ser conhecido, tendo em vista a incompetência absoluta desta E.

Corte para apreciá-lo.

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados:

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO.

COMPETÊNCIA. AUXÍLIO -SUPLEMENTAR CONCEDIDO NA VIGÊNCIA DA LEI 6.367/76.

TRANSFORMAÇÃO EM AUXÍLIO-ACIDENTE . 

I- É reiterada a jurisprudência do Col. Supremo Tribunal Federal sobre que "o processo e julgamento das causas

acidentárias, em ambas as instâncias, é da Justiça Estadual". Súmula 501-STF. 

II- Tendo a Lei 8.213/91 (art.86, inciso I, na redação original) absorvido o auxílio -suplementar de 20% como

auxílio - acidente de 30%, razoável e justo se mostra a transformação do benefício, a contar da data seguinte ao

da aposentadoria. 

III- Recurso conhecido em parte e, nessa, provido. 

(STJ, 5ª Turma , RESP pr. 200101276801/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, DJ 18.03.2002, p. 290) 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

I- Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho (art. 109, I, da

CF e Súmula 15 - STJ). 

II- A jurisprudência firmou o entendimento que veio solidificar-se no sentido de que a Justiça Federal é

incompetente para exame de causa em que se discute acidente de trabalho e todas as suas conseqüências,

inclusive são nulos os atos decisórios pelo Juiz a quo. 

III- Conflito conhecido, declarando-se competente o Juízo Estadual, o suscitante. 

(STJ, CC 31783, pr. 200100437982/MG, Rel. Min. Vicente Leal, DJU 08.04.2002, p. 128) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MATÉRIA ACIDENTÁRIA TRABALHISTA.

INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA FEDERAL. EXCEÇÃO CONTIDA NO ART. 109, I, CF/88.

AGRAVO IMPROVIDO. 

I - O artigo 109 da CF, ao estabelecer a regra de competência da Justiça Federal, exclui de seu rol de

atribuições o julgamento das causas pertinentes à matéria trabalhista, eleitoral, falências e acidentes do trabalho

que foram atribuídas à Justiça do Trabalho, à Justiça Eleitoral e à Justiça Comum Estadual, respectivamente. 

II - É irrelevante que o objeto da ação seja a concessão de auxílio-acidente, aposentadoria por invalidez, auxílio

doença acidentário ou reabilitação profissional, haja vista que a competência, firmada em razão da matéria,

abrange todos os seus desdobramentos e incidentes, que não perdem a natureza essencial de lide acidentária. 

III - Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, AG 200503000643848, Julg. 28.08.2006, v. u., Rel. Walter do Amaral, DJU

Data:28.09.2006 Página: 347)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. ACIDENTE DO TRABALHO. COMPETÊNCIA. CF/88, ART.

109, I. SÚMULA STJ 15.

-Se o pedido é de restabelecimento de auxílio-doença acidentário e conversão em aposentadoria por invalidez, a

Justiça Federal não tem competência para processar e julgar a causa. Recurso desprovido.

(TRF 3ª Região, Décima Turma, MCI nº 2007.03.00.052062-0/SP, Julg. 24.07.2007, v.u., Rel. Des. Fed. Castro

Guerra, DJU 08.08.2007, p. 560)

Com tais considerações, tratando-se de matéria de ordem pública, reconheço, de ofício, a incompetência absoluta

deste Tribunal para apreciar o presente recurso de apelação. Assim, determino a remessa destes autos ao E.

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

P.I. Comunique-se.
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São Paulo, 23 de abril de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002344-80.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fl. 80: Indefiro a devolução de prazo requerida para a interposição de Agravo regimental, pois havendo a

pluralidade de advogados constituídos pela parte é válida a intimação feita em nome de um deles.

 

Nesse sentido:

 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 236, § 1°, DO CPC.

PLURALIDADE DE ADVOGADOS. INTIMAÇÃO DE TODOS ADVOGADOS DA PARTE. DESNECESSIDADE.

MANUTENÇÃO DA DECISÃO IMPUGNADA. RECURSO IMPROVIDO. 1- É assente o entendimento de que, se

a parte está representada nos autos por vários procuradores, a intimação de um deles é suficiente para

concretizá-la, mormente no caso concreto, em que todos os patronos constituídos são do mesmo escritório de

Advocacia. 2- Inexistindo indicação anterior e expressa do nome do advogado que receberia as publicações,

estas poderão ser feitas em nome de apenas um deles, não havendo que se falar em nulidade da intimação, eis

que em consonância com o artigo 236, § 1°, do CPC, tendo atendido aos requisitos previstos pela lei processual.

3- Para a utilização do agravo previsto no CPC, art. 557, § 1º, é necessário o enfrentamento da fundamentação

da decisão agravada. As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da

decisão recorrida, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nela contida. 4-

Inexistindo fundamentos hábeis a alterar a decisão monocrática, o agravo legal deve ser improvido.(AI

00160000220134030000, JUIZ CONVOCADO HÉLIO NOGUEIRA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:26/06/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)"

 

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002454-79.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.002344-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : LUCEA PEREIRA GONCALVES

ADVOGADO : SP327488 BEATRIZ GONCALVES DE LUCCAS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210142B DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00143-7 2 Vr PIEDADE/SP

2015.03.99.002454-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : LIVINILSON ALMEIDA DA SILVA
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DESPACHO

Fls. 157/165: Digam as partes acerca do parecer ministerial que informa o óbito do autor.

Intime-se. Publique-se.

Após, conclusos.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010489-28.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Conforme se constata dos autos, a matéria versada nos presentes autos refere-se à restabelecimento/concessão de

benefício decorrente de acidente de trabalho, cuja competência para conhecer e julgar não é deste Colendo

Tribunal, consoante disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição da República, verbis:

 

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do trabalho ;"

 

Nesse sentido, o Colendo Superior Tribunal de Justiça se posicionou, pacificando a matéria, sendo que restou

firmada a competência da Justiça Estadual nos casos de ação acidentária, quer seja para a concessão ou revisão:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO

ACIDENTÁRIO. CONCESSÃO. RESTABELECIMENTO. REVISÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.

Nas ações em que se discute a concessão, restabelecimento ou revisão de benefício decorrente de acidente de

trabalho , compete à Justiça Estadual o julgamento da demanda, ante a competência prevista no art. 109, I, da

Constituição. Precedente da Terceira Seção do STJ e do STF.

Conflito conhecido para declarar a competência Juízo de Direito da 4ª Vara Cível de Jaú/SP."

(STJ; 3ª Seção; Conflito de Competência - 69900; Relator Juiz Fed. Convocado Carlos Fernando Mathias; DJ:

01/10/2007)

 

Transcrevo, ainda, julgado da Excelsa Corte acerca do tema:

ADVOGADO : SP132744 ARMANDO FERNANDES FILHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP234633 EDUARDO AVIAN

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00056-5 3 Vr PRAIA GRANDE/SP

2015.03.99.010489-9/SP

APELANTE : ELIZANE BARBOSA DE SOUZA RAMOS

ADVOGADO : SP263337 BRUNO BARROS MIRANDA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ149970 TATIANA KONRATH WOLFF

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 12.00.00304-3 1 Vr ARTUR NOGUEIRA/SP
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"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. ART.

109, I DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA.

1. As ações acidentárias têm como foro competente a Justiça comum, a teor do disposto no art. 109, I da

Constituição Federal, que as excluiu da competência da Justiça Federal.

2. Reajuste de benefício acidentário. Competência da Justiça estadual não elidida. Recurso extraordinário

conhecido e provido."

(STF; Recurso Extraordinário 204204; Relator Ministro Mauricio Correa; 10.12.2003)

 

Diante do exposto, determino a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, ante a

incompetência desta E. Corte para análise e julgamento do feito, dando-se baixa na Distribuição.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012786-08.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se pessoalmente a autora para constituir novo advogado.

Int.

 

São Paulo, 17 de abril de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016311-95.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.012786-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : ANGELA MARIA MOSTACHIO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP247588 ARON OSSAMU IVAMA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MS011469 TIAGO BRIGITE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00145-3 2 Vr PENAPOLIS/SP

2015.03.99.016311-9/SP

APELANTE : APARECIDA DE FATIMA PEREIRA VOLKMAN

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202491 TATIANA MORENO BERNARDI COMIN

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00085-6 1 Vr CAJURU/SP
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DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Aparecida de Fátima Pereira Volkman, contra Sentença prolatada em

11.03.2014, que julgou improcedente o pleito de benefício por incapacidade laborativa, em decorrência de

acidente e/ou agravamento e consolidação de lesão em virtude de atividade laboral. Houve condenação da parte

autora em honorários sucumbenciais, arbitrados em 10% do valor da causa, com suspensão da cobrança, em razão

da assistência judiciária gratuita (fls. 126/130).

 

Da análise dos autos, é possível verificar que o benefício pleiteado está relacionado a infortúnio e/ou agravamento

do quadro clínico ocorrido durante o exercício do labor funcional, no ano de 2009 aproximadamente (quesito -

03/E - Laudo Médico - fl. 98).

 

A comprovar a natureza laboral da presente causa, destaco a narrativa da exordial, bem como as razões recursais

da parte autora. Além disso, observo que o auxílio-doença concedido na esfera administrativa, entre 03.09.2009 e

18.06.2011, o qual o autor pretende ver restabelecido pela presente ação, teve natureza previdenciária, conforme

documentos de fls. 41/48. Entretanto como acima já mencionado, em sua exordial e razões de apelação, a parte

autora reitera o pedido de análise do nexo causal entre a habitual atividade desenvolvida pela parte autora e o

agravamento da sua lesão em razão desta. Destaco, ainda que, a falta de Comunicação de Acidente do Trabalho -

CAT, é, de inteira responsabilidade do empregador junto aos órgãos responsáveis e não do empregado, não sendo

isso motivo suficiente para este E. Tribunal conhecer das razões de apelação aqui suscitadas.

 

Dessa forma, observo que a natureza laboral/acidentária da lide resta claramente caracterizada, tanto pela

documentação acostada aos autos, quanto pelas alegações trazidas pela parte autora, em sua exordial, na qual há

menção à ocorrência de acidente do trabalho e requerimento de concessão de benefício de natureza acidentária.

 

Sendo assim, cumpre transcrever o que dispõe o artigo 109, inciso I, da Constituição Federal:

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do Trabalho; (grifo meu)

 

Do acima transcrito, conclui-se que o processo em apreço foi encaminhado a este Tribunal por equívoco.

 

Sobre o tema, cumpre transcrever, também, o disposto na Súmula nº 15 do Superior Tribunal de Justiça:

 

Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho.

 

Na esteira da Súmula em referência, destaco os seguintes precedentes:

 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AUXILIO-ACIDENTE.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. 

Trata-se de ação em que se discute a concessão de auxílio-acidente em decorrência de lesão no trabalho,

compete à Justiça Estadual o julgamento da demanda, conforme preceitua o art. 109, I, da Constituição. As

alterações introduzidas pela Emenda Constitucional nº 45/2004 ao texto constitucional não trouxeram qualquer

modificação, tampouco dúvida, sobre a manutenção da regra de exclusão de competência da Justiça Federal nas

causas de natureza acidentária. Outrossim, não houve ampliação da competência da Justiça do Trabalho para o

processamento e julgamento das ações acidentárias ou revisionais dos benefícios já concedidos. Ao revés,

permanece a competência residual da Justiça Estadual para os julgamento que envolvam pretensões decorrentes

de acidentes ou moléstias típicas das relações de trabalho. Precedentes do col. STF e da Terceira Seção desta

corte Superior. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito da 6ª Vara Cível de

Piracicaba/SP.

(STJ, Terceira Seção, Processo nº 2006.02.20193-0, CC 72075, Relator Juiz Federal Convocado Carlos

Fernando Mathias, votação unânime, DJ em 08.10.2007, página 210)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA MATERIAL ABSOLUTA.

ACIDENTE DO TRABALHO. JUSTIÇA ESTADUAL. APLICAÇÃO DO INCISO I DO ARTIGO 109 DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 
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I. A norma constitucional excepciona a própria regra e retira do rol de atribuições da Justiça Federal o

julgamento das causas pertinentes à matéria trabalhista, eleitoral, falências e acidentes do trabalho que foram

atribuídas à Justiça do Trabalho, à Justiça Eleitoral e à Justiça Comum Estadual, respectivamente. 

II. É irrelevante que o objeto da ação seja a concessão de auxílio-acidente, aposentadoria por invalidez, auxílio-

doença acidentário ou reabilitação profissional, pois a exceção constitucional é expressa e a competência,

firmada em razão da matéria, abrange todos os seus desdobramentos e incidentes, que não perdem a natureza

essencial de lide acidentária. 

III. Agravo a que se nega provimento.

(TRF3, Sétima Turma, Processo 2008.03.00.001775-6, AI 323932, Relator Desembargador Federal Walter do

Amaral, votação unânime, DJF3 em 05.02.2010, página 768)

 

Cumpre destacar, outrossim, o disposto na Súmula nº 501 do STF:

 

Compete à Justiça Ordinária Estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de

acidente do trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades

de economia mista.

 

Ante o exposto, evidenciado não se inserir na competência constitucional deste Tribunal, as causas relativas a

benefício relacionado a acidente do trabalho, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de

São Paulo.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 36226/2015 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007989-13.2015.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que rejeitou exceção de pré-executividade e acolheu os cálculos

da parte exequente.

Decido.

Dispõe o artigo 522, caput, do CPC:

 

2015.03.00.007989-4/MS

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LEONARDO SICILIANO PAVONE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : VITOR COTE

ADVOGADO : MS011325 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARACAJU MS

No. ORIG. : 08013248620138120014 1 Vr MARACAJU/MS
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"Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se tratar

de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por

instrumento."

 

Compulsados os autos, verifica-se que a decisão agravada foi disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça em

10/11/2014 (fl. 39-v). Entretanto, o presente agravo de instrumento foi interposto somente em 15/04/2015, quando

já decorrido o prazo legal.

Ressalto, ainda, a ausência de comprovação de que o representante da autarquia tenha tido ciência da decisão

pessoalmente.

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

  

 

SUBSECRETARIA DA 8ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 13405/2015 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001033-42.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. CONCESSÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. PRESCRIÇÃO PARCELAR QUINQUENAL. INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO.

- O INSS interpõe agravo legal da decisão de fls. 181/184, que, com fulcro no artigo 557 do CPC, deu parcial

provimento ao reexame necessário para fixar as verbas sucumbenciais, mantida, no mais, a r. sentença.

- Sustenta, em síntese, a ocorrência de prescrição parcelar quinquenal, uma vez que a demanda foi ajuizada em

27/02/2004 e o benefício deferido a partir de 12/03/1998. Requer que seja reconsiderada a decisão, ou, caso

mantida, sejam os autos apresentados em mesa para julgamento.

- Neste caso, a prescrição parcelar quinquenal não deve ser reconhecida, uma vez que o benefício foi requerido

administrativamente em 12/03/1998, contudo, a última decisão administrativa em relação ao pedido deu-se em

2004.61.83.001033-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

PARTE AUTORA : JOAO BATISTA LAURINDO

ADVOGADO : SP078572 PAULO DONIZETI DA SILVA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00010334220044036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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13/06/2000 (fls. 46/47), e o ajuizamento em 27/02/2004.

- Portanto, não transcorrido o lapso temporal de cinco anos da última decisão administrativa que confirmou o

indeferimento administrativo do benefício, não há que se falar em prescrição de parcelas vencidas.

- Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano

irreparável ou de difícil reparação.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a egrégia oitava turma do tribunal

regional federal da 3ª região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003838-65.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO.

CONSECTÁRIOS. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

- Agravo da parte autora insurgindo-se contra a fixação dos consectários.

- A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

- Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

- No que tange ao pedido da parte autora de majoração do percentual da verba honorária, não merece acolhida, eis

que predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza previdenciária, a verba

deve ser mantida em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ).

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

2004.61.83.003838-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : CLAUDIO APARECIDO FONDELLO CORTEZ

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 404/406

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206713 FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004692-59.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. CONCESSÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. DECISÃO FUNDAMENTADA. AGRAVO IMPROVIDO.

- A parte autora interpõe agravo legal da decisão, de fls. 253/257, que, com fulcro no artigo 557 do CPC, negou

seguimento ao reexame necessário, ao recurso adesivo do INSS e deu parcial provimento à apelação da parte

autora, para homologar os períodos de labor comum, de 22/06/1981 a 14/08/1982 e 13/10/1986 a 14/11/1986,

reconhecer a atividade campesina, no interregno de 02/12/1968 a 09/11/1977, com a ressalva de que o referido

período não poderá ser computado para efeito de carência, nos termos do §2º do art. 55, da Lei nº 8.213/91, bem

como converter em comum o labor nocente, nos interregnos de 20/09/1979 a 07/06/1981 e 23/08/1982 a

11/10/1984, e conceder aposentadoria por tempo de serviço proporcional, desde a data do requerimento

administrativo, em 30/05/2001, e fixou verba honorária, correção monetária e juros de mora.

- Sustenta, em síntese, que deve ser reconhecido o labor comum de 29/01/1985 a 29/01/1985, modificados os

critérios de cálculo dos juros de mora, da correção monetária e majorada a verba honorária. 

- Requer que seja reconsiderada a decisão, ou, caso mantida, sejam os autos apresentados em mesa para

julgamento.

- A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

- Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo 'a quo'."

- Quanto ao reconhecimento do período de labor de 29/01/1985 a 29/01/1985, compulsando aos autos, verifica-se

que o autor não se desincumbiu do ônus de comprovar a existência do vínculo, que não consta da CTPS (fls.

2004.61.83.004692-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JOSE CALISTO DA SILVA

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00046925920044036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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81/85), tampouco do resumo de documentos para cálculo de tempo de contribuição (fls. 62/64).

- Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano

irreparável ou de difícil reparação.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006104-54.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. DECISÃO

MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

- Agravo da parte autora insurgindo-se contra o entendimento sobre juros, correção monetária e taxa de honorários

advocatícios da decisão monocrática.

- Refeitos os cálculos, com a devida conversão, somando aos demais vínculos empregatícios e lapsos

incontroversos, tem-se que até a Emenda 20/98, o requerente perfez 30 anos, 08 meses e 11 dias de contribuição,

de acordo com a contagem realizada na r. sentença (fls. 463), fazendo jus à aposentadoria por tempo de

contribuição, eis que respeitando as regras anteriores à Emenda 20/98, deveria cumprir, pelo menos, 30 (trinta)

anos de serviço.

- O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, em 25/11/1999,

respeitada a prescrição quinquenal.

- A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

 

- Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

- A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença.

- As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

2006.61.83.006104-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : JOSE ELIAS DOS SANTOS FILHO

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 511/514

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014945-69.2006.4.03.6302/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

- Recurso de embargos de declaração recebido como agravo legal. Incidência do princípio da fungibilidade

recursal, em atenção aos postulados da celeridade e razoável duração do processo (artigo 5º, LXXVIII, da

Constituição Federal), a fim de que o Julgado seja submetido, desde logo, à análise da E. Oitava Turma.

- A parte autora opõe embargos de declaração, em face da decisão monocrática que, com fulcro no artigo 557 do

CPC, deu parcial provimento ao reexame necessário e ao apelo do INSS, para reformar a sentença e julgar

improcedente o pedido de aposentadoria especial, restringindo o reconhecimento do labor especial aos períodos de

06/04/1978 a 07/03/1995 e de 28/07/1997 a 31/10/2003. Fixou a sucumbência recíproca. Prejudicou o recurso do

autor.

- Sustenta que houve contradição devido ao não reconhecimento do marco final do labor especial na data

23/09/2005, como consta na CNIS.

- Questionam-se os períodos de 06/04/1978 a 07/03/1995 e de 28/07/1997 a 23/09/2005, pelo que a antiga CLPS e

a Lei nº 8.213/91, com as respectivas alterações incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às

exigências de sua comprovação.

 

- A atividade especial deu-se nos interstícios de: 06/04/1978 a 07/03/1995 - agente agressivo: ruído acima de 80

db(A), de modo habitual e permanente - formulário e laudo técnico; e 28/07/1997 a 31/10/2003 (data da confecção

do formulário) - agente agressivo: ruído de 94,2 db(A), de modo habitual e permanente - formulário e laudo

pericial.

- A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I,

2006.63.02.014945-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : JOSE DOS REIS SILVA

ADVOGADO : SP248879 KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 428/429

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP131656 FRANCISCO DE PAULA XAVIER RIZZARDO COMIN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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do Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em

condições de exposição a ruídos excessivos.

- A questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA), em razão da

manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79. Contudo, as

alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como

agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº 78/2002,

segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento quando da

efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se situar acima

de noventa dBA". A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a

exigir ruído superior a 85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

- Assentados esses aspectos, tem-se que o autor não cumpriu a contingência, ou seja, o tempo de serviço por

período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº

8.213/91.

- Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo autárquico e o recurso

do autor.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012940-24.2008.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVOS LEGAIS. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE

SERVIÇO/ESPECIAL. DECISÃO MANTIDA. RECURSOS IMPROVIDOS.

- Agravos legais interpostos pelo INSS e pela parte autora. A autarquia sustenta que houve prescrição. A parte

autora argumenta fazer jus ao reconhecimento da especialidade do labor durante os interregnos pleiteados.

-É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de: 01/04/1973 a 31/08/1973 - agente

2008.61.02.012940-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : NIVALDO HIPOLITO MENDES

ADVOGADO : SP171720 LILIAN CRISTINA BONATO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 263/265

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202491 TATIANA MORENO BERNARDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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agressivo: ruído de 86,5 db(A), de modo habitual e permanente - laudo técnico judicial; 08/02/1974 a 05/10/1974

- agente agressivo: ruído de 86,5 db(A), de modo habitual e permanente - laudo técnico judicial;15/10/1974 a

04/11/1974 - agente agressivo: ruído de 85,4 db(A), de modo habitual e permanente - laudo técnico judicial;

02/01/1975 a 15/02/1978 - agente agressivo: ruído de 94 db(A), de modo habitual e permanente - laudo técnico

judicial; 20/02/1978 a 15/06/1978 - agente agressivo: ruído de 86,5 db(A), de modo habitual e permanente - laudo

técnico judicial; 26/06/1978 a 10/06/1980 - agente agressivo: ruído de 86,5 db(A), de modo habitual e permanente

- laudo técnico judicial; 13/06/1980 a 03/07/1980 - agente agressivo: ruído de 86,5 db(A), de modo habitual e

permanente - laudo técnico judicial; 03/11/1980 a 10/08/1988 - agente agressivo: ruído de 94 db(A), de modo

habitual e permanente - laudo técnico judicial; 15/09/1988 a 08/01/1991 - agente agressivo: ruído de 94 db(A), de

modo habitual e permanente - laudo técnico judicial; 01/02/1992 a 31/08/1994 - agente agressivo: ruído de 85,5

db(A), de modo habitual e permanente - laudo técnico judicial; 01/09/1994 a 05/03/1997 - agente agressivo: ruído

de 85,5 db(A), de modo habitual e permanente - laudo técnico judicial.

- A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I,

do Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em

condições de exposição a ruídos excessivos.

- A questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA), em razão da

manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.Contudo, as

alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como

agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº 78/2002,

segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento quando da

efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se situar acima

de noventa dBA". A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a

exigir ruído superior a 85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

- O autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos interstícios mencionados.

- De acordo com o art. 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91, em vigor na época da concessão do benefício em

16/12/1998, a renda mensal da aposentadoria por tempo de serviço deverá corresponder para o homem a 70%

(setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, acrescida de 6% (seis por cento), para

cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35

(trinta e cinco) anos de serviço.

- O termo inicial do benefício, com o valor da renda mensal inicial revisado, deve ser mantido na data do

requerimento administrativo em 16/12/1998. 

- Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para

decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao

órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Agravos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005699-69.2008.4.03.6111/SP

 

 

 

2008.61.11.005699-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : ADENIR LIMA GONCALVES

ADVOGADO : SP259460 MARILIA VERONICA MIGUEL e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO/ESPECIAL.

DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

- Agravo da parte autora insurgindo-se contra os períodos de tempo de serviço não reconhecidos pela decisão

monocrática.

- Questionam-se os períodos de 22/04/1977 a 20/07/1987 e 11/07/1996 a 10/11/2008, pelo que ambas as

legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o

respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

- Quanto ao interregno de 22/04/1977 a 20/07/1987, em que pese a apresentação do formulário e do laudo técnico,

verificou-se, in casu, que o laudo encontra-se incompleto, não apresentando o médico ou engenheiro do trabalho

responsável pelo monitoramento do ambiente de trabalho e medição do ruído, bem como a sua assinatura. 

- No que se refere ao período de 11/07/1996 a 10/11/2008, a especialidade não restou comprovada, uma vez que o

formulário indicou a exposição a ruído de 84 a 89 dB (A), mas o PPP indica intensidades de 0,73; 1,32 e 1,05,

sem unidade de medida, de ruído; e os laudos são genéricos demais para o enquadramento da atividade da autora

de "empacotadeira" como especial. 

- Logo, o autor não faz jus ao reconhecimento da especialidade do labor, nos interstícios questionados. Somando-

se os vínculos empregatícios até a data do ajuizamento da demanda, a parte autora não perfez tempo suficiente

para o deferimento de aposentaria.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009037-27.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 225/226

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269446 MARCELO JOSE DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00056996920084036111 3 Vr MARILIA/SP

2008.61.19.009037-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : EXPEDITO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP179347 ELIANA REGINA CARDOSO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 291/293

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG134265 FERNANDA BRAGA PEREIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS.

DECISÃO FUNDAMENTADA.

- Recurso de embargos de declaração recebido como agravo legal. Incidência do princípio da fungibilidade

recursal, em atenção aos postulados da celeridade e razoável duração do processo (artigo 5º, LXXVIII, da

Constituição Federal), a fim de que o Julgado seja submetido, desde logo, à análise da E. Oitava Turma.

- Embargos de declaração da parte autora, insurgindo-se contra a decisão monocrática que indeferiu o beneficio de

aposentadoria especial.

- Não cabe a análise do pedido de concessão de aposentadoria especial, tendo em vista que a sentença monocrática

denegou o benefício e não houve apelo da parte autora nesse sentido, respeitando-se, assim, o princípio da

devolutividade dos recursos ou tantum devolutum quantum apellatum. Não cabe a análise do pedido de concessão

de aposentadoria por tempo de contribuição, eis que o pleito não consta da petição inicial, não sendo possível

inovar o pedido em sede de recurso de apelação.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004122-97.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS.

DECISÃO FUNDAMENTADA.

- Recurso de embargos de declaração recebido como agravo legal. Incidência do princípio da fungibilidade

No. ORIG. : 00090372720084036119 2 Vr GUARULHOS/SP

2009.61.83.004122-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : OSWALDO EPIFANIO DA SILVA

ADVOGADO : SP268447 NAIRAN BATISTA PEDREIRA JUNIOR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 174/176

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00041229720094036183 10V Vr SAO PAULO/SP
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recursal, em atenção aos postulados da celeridade e razoável duração do processo (artigo 5º, LXXVIII, da

Constituição Federal), a fim de que o Julgado seja submetido, desde logo, à análise da E. Oitava Turma.

- A parte autora opõe embargos de declaração, em face da decisão monocrática que, com fulcro no artigo 557 do

CPC, deu parcial provimento à apelação do INSS e ao reexame necessário, para afastar a especialidade da

atividade nos períodos de 07/01/1995 a 04/12/1995, 08/07/1996 a 30/08/1996, 01/10/1996 a 22/12/1998 e

05/09/2000 a 15/05/2002, denegando a aposentação. Fixou a sucumbência recíproca. Manteve o reconhecimento

da especialidade dos interregnos de 04/02/1977 a 06/01/1995, 01/09/1999 a 04/09/2000 e 01/04/2003 a

28/08/2008.

- Sustenta que houve divergência e que deve ser reconhecido como especial o primeiro interstício concedido pela

decisão até a data de 04/12/1995, de modo que seja reconhecido o período de 04/02/1977 a 04/12/1995, com base

no PPP elaborado no dia 13/12/1995. Além disso, a parte autora pede para que seja alterada a data do protocolo

administrativo, já que permaneceu na Empresa Cima Indústria e Comércio até 31/03/2012, para que sejam

totalizados 29 anos, 10 meses e 6 dias de atividade especial. 

- É possível o enquadramento como especial do período de: 04/02/1977 a 06/01/1995 - agente agressivo:

exposição habitual e permanente a ruído, acima de 92,0 a 100,0 dB (A) - conforme formulários e laudos técnicos.

Ressalte-se que o interregno apontado foi restringido até 06/01/1995, eis que o laudo técnico foi elaborado nesta

data e não tem o condão de comprovar a especialidade em interregno posterior.

- Assentados esses aspectos, tem-se que o segurado, somados os períodos reconhecidos como especiais, totalizou

24 anos, 04 meses e 05 dias, não fazendo jus à aposentadoria especial, considerando-se que não cumpriu a

contingência, ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a satisfazer o

requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010238-22.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

2009.61.83.010238-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 98/100

INTERESSADO(A) : SEBASTIAO NEVES DA SILVA

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

No. ORIG. : 00102382220094036183 9V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO/ESPECIAL.

DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

- Agravo do INSS sustentando que o uso de EPI eficaz afasta o enquadramento da atividade como especial.

- É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de: 01/08/1981 a 27/01/1983 - frentista -

agente agressivo: gasolina, álcool, diesel e seus derivados, de modo habitual e permanente - formulário; A

atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.2.11, do Decreto nº 53.831/64 e no item 1.2.10, do

Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 elencando as operações executadas com derivados tóxicos do carbono, tais

como: hidrocarbonetos, ácidos carboxílicos, compostos organonitrados. 19/01/1984 a 05/06/1986 - agente

agressivo: tensão elétrica acima de 250 volts, de modo habitual e permanente - formulário; e 03/06/1986 a

30/06/2009 - agente agressivo: tensão elétrica acima de 250 volts, de modo habitual e permanente - formulário.

- A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, em especial, o Decreto nº 53.831/64 no item 1.1.8,

contemplava as operações em locais com eletricidade em condições de perigo de vida e em instalações elétricas ou

equipamentos com riscos de acidentes. Além do que, a Lei nº 7.369/85 regulamentada pelo Decreto nº 93.412/86,

apontou a periculosidade das atividades de construção, operação e manutenção de redes e linhas aéreas de alta e

baixa tensões integrantes de sistemas elétricos de potência, energizadas, mas com possibilidade de energização,

acidental ou por falha operacional.

- A partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's, aqueles

pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e outros,

destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

- Considerando-se os períodos de atividade especial, a parte autora perfez mais 25 (vinte e cinco) anos de serviço,

fazendo jus à aposentadoria especial, considerando-se que cumpriu a contingência, ou seja, o tempo de serviço por

período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº

8.213/91.

- Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para

decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao

órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do INSS, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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2010.61.09.006292-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : AROLDO AUGUSTO FRANZOL

ADVOGADO : SP099148 EDVALDO LUIZ FRANCISCO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP101797 MARIA ARMANDA MICOTTI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE. CORREÇÃO

MONETÁRIA. JUROS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

- A agravante requer alteração dos critérios de incidência dos juros de mora, visto que o art. 1º-F da Lei 9494/97

não se aplica às causas previdenciárias e não pode incidir sobre processos em andamento (caso da presente ação,

distribuída antes da entrada em vigor da lei mencionada), além de ser inconstitucional

- Não procede a insurgência da parte agravante.

- A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor. 

- Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

- Os pagamentos dos débitos judiciais efetuados pela Fazenda Pública devem obedecer à disposição contida na Lei

nº 11.960/2009, que alterou o artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

- Conforme tem decidido o STF, as alterações impostas à Lei nº 9.494/97, têm aplicação imediata, independente

da data de ajuizamento das demandas.

- Ainda quanto à incidência dos critérios de juros de mora e de correção monetária, cumpre consignar que não se

desconhece o julgamento proferido pelo Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, em 14 de março de 2013, que

declarou a inconstitucionalidade parcial, por arrastamento, do artigo 1º-F da Lei n° 9.494/97, com a redação dada

pelo art. 5º da Lei n° 11.960/2009 (ADI nº4357-DF e n° 4425/DF).

- Em vista da declaração de inconstitucionalidade parcial, por arrastamento, do artigo 1º-F da Lei n° 9.494/97, foi

editada a Resolução nº 267, de 02/12/2013, alterando o manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos

na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21 de dezembro de 2010.

- E, de acordo com a nova Resolução, nos procedimentos de cálculos que visam à liquidação de sentenças, passam

a ser observados pelos setores de cálculos da Justiça Federal, para sentenças proferidas em ações previdenciárias,

o INPC (Lei n. 10.741/2003, MP n. 316/2006 e Lei n. 11.430/2006).

- Acrescente-se que o atual manual de cálculos, que foi alterado pela Resolução nº 267, de 02/12/2013, manteve a

aplicação da Lei nº 11.960/09 quanto aos juros de mora.

- Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para

decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao

órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

- É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano

irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007245-88.2010.4.03.6112/SP

 

 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 180/181

No. ORIG. : 00062923620104036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO/ESPECIAL.

DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

- Agravo da parte autora insurgindo-se contra o período de tempo de serviço rural não reconhecido pela decisão

monocrática.

- Para demonstrar a atividade campesina, o autor trouxe com a inicial: cédula de identidade do autor, nascido em

27.09.1960; CTPS do autor, com anotações de vínculos empregatícios mantidos em períodos descontínuos,

compreendidos entre 01.04.1993 e 01.12.2005 (data de admissão no último vínculo anotado, para o qual não há

indicação de data de rescisão); somente o primeiro vínculo (01.04.1993 a 24.06.1993) é em atividade de natureza

rural; carteira de identidade de beneficiário/INAMPS em nome do autor, com a indicação "rural", sem data;

certidão emitida por posto fiscal da Secretaria da Fazenda de São Paulo, informando que o autor conta com

inscrição de produtor, relativa ao sítio Córrego do Sul, com início de atividade em 19.02.1982, não renovada nos

termos do parágrafo único do art. 5º do Decreto 23.943, de 19.09.1985; certidão de nascimento de uma filha, em

31.07.1984, constando qualificação do autor como lavrador; certificado de dispensa de incorporação em nome do

autor, em 1978, documento no qual ele foi qualificado como lavrador; certidão de casamento do autor, contraído

em 16.12.1980, documento no qual ele foi qualificado como lavrador; certidão da Justiça Eleitoral informando

que o autor se inscreveu como eleitor em 04.02.1980, ocasião em que declarou a profissão de lavrador;

documentos em nome do pai do autor (comprovante de inscrição como produtor rural, notas fiscais referentes à

comercialização de produção rural); documentos referentes à comercialização da produção rural em nome do

autor, emitidos em 1988, 1989 e 1990.

- O INSS trouxe aos autos extratos do sistema Dataprev, verificando-se que o autor manteve vínculos

empregatícios em períodos descontínuos, compreendidos entre 01.04.1993 e 02.2011.

- Em audiência, o autor prestou depoimento, alegando que começou a trabalhar muito cedo na lavoura, com oito

ou dez anos de idade. Trabalhava na propriedade do pai, que veio dos avós e tinha sete alqueires. Não havia

contratação de empregados. Ficou lá até 1997, época de seu primeiro registro. Além da propriedade, às vezes

também tinha arrendamentos, mas na maioria do tempo o trabalho era na mesma propriedade.

- Foram ouvidas duas testemunhas. A primeira disse ter conhecido o autor desde que ele tinha oito ou dez anos de

idade e já trabalhava na roça, na propriedade do pai. Depois de se casar, o autor chegou a ir trabalhar em outra

fazenda, mas voltou, porque o pai pagava mais. No sítio do pai, não havia contratação de empregados. Ele

permaneceu no sítio por uns doze ou quinze anos, ou talvez vinte, e quando saiu de lá já era casado e tinha filhos.

A segunda testemunha disse conhecer o autor desde "rapazinho". Não sabe informar a idade e nem se ele

frequentava escola. Disse apenas que ele morava no sítio do pai e trabalhava na roça. A testemunha não soube

dizer até quando o autor trabalhou na roça, mas esclareceu que saiu da localidade antes, em 1987, e o requerente

continuou lá.

- Do compulsar dos autos, verifica-se que alguns dos documentos anexados à inicial (primeira anotação em CTPS,

comprovante de inscrição como produtor rural, certidões de casamento e nascimento de filha, certificado de

dispensa de incorporação, notas fiscais), além de demonstrarem a qualificação profissional do autor como

lavrador, delimitam o lapso temporal e caracterizam a natureza da atividade exercida.

- Os documentos em nome do pai nada comprovam ou esclarecem quanto à situação pessoal do autor. O cartão do

INAMPS também nada comprova, pois não conta com data de emissão.

- Deve ser observado, ainda, que o interstício posterior à edição da Lei nº 8.213/91, ou seja, a partir de

25/07/1991, não pode ser reconhecido, tendo em vista que há necessidade de recolhimento das contribuições

previdenciárias, nos termos do inciso II, do artigo 39, da Lei nº 8.213/91.

- Em suma, é possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola, sem registro em CTPS, de

01.01.1978 a 24.07.1991.

O marco inicial foi assim delimitado, tendo em vista que o documento mais antigo que comprova a atividade

campesina é o certificado de dispensa de incorporação. O termo final foi assim demarcado cotejando-se o pedido

inicial, o conjunto probatório e a limitação legal acima mencionada.

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP224553 FERNANDO ONO MARTINS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : FRANCISCO DOMINGOS DA SILVA

ADVOGADO : SP194164 ANA MARIA RAMIRES LIMA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 135

No. ORIG. : 00072458820104036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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- A contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º de 1978, de acordo com o disposto no art. 64, §1º, da Orientação

Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06.

- Os depoimentos das testemunhas foram por demais genéricos quanto ao labor rural do requerente, não se

prestando, isoladamente, a permitir a ampliação do período de trabalho rural ora reconhecido.

- Tem-se que o autor não perfez tempo de serviço suficiente para a aposentação, eis que respeitando as regras

permanentes estatuídas no artigo 201, §7º, da CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 35 (trinta e cinco) anos de

contribuição.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004660-60.2010.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. CONVERSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO EM APOSENTADORIA ESPECIAL. ERRO MATERIAL. DECISÃO MANTIDA. RECURSO

IMPROVIDO.

- Agravo do INSS insurgindo-se contra a decisão monocrática que reconheceu os períodos pleiteados pela parte

autora como insalubres.

- Compulsando os autos, verifico a ocorrência de erro material na fundamentação e no dispositivo do Julgado, eis

que, restou consignada a possibilidade de reconhecimento do labor em condições agressivas no período de

19/05/1933 a 23/08/2010, quando o correto é de 19/05/1983 a 23/08/2010. Assim, de ofício, corrijo o erro

material da decisão agravada, para reconhecer a especialidade do período de 19/05/1983 a 23/08/2010.

- Enquadramento pelo agente agressivo tensão elétrica acima de 250 volts, de modo habitual e permanente - perfil

profissiográfico previdenciário.

- A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, em especial, o Decreto nº 53.831/64 no item 1.1.8,

contemplava as operações em locais com eletricidade em condições de perigo de vida e em instalações elétricas ou

2010.61.13.004660-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEANDRO AUGUSTO REZENDE SILVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 191/193

INTERESSADO(A) : ALFEU OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP175030 JULLYO CEZZAR DE SOUZA e outro
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equipamentos com riscos de acidentes.

- É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual -

EPI's, aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos

especiais e outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes

agressivos. Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão

de desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, corrigir o erro material da decisão monocrática,

conforme fundamentado e negar provimento ao agravo legal nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009792-80.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE

SERVIÇO/ESPECIAL. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

- Agravo da parte autora insurgindo-se contra os períodos de tempo de serviço não reconhecidos como atividade

de caráter especial pela decisão monocrática.

- In casu, para comprovar a especialidade da atividade, durante o interregno de 01/04/1972 a 28/02/1974, o

requerente carreou o formulário informando o labor como ajudante e a presença dos seguintes agentes nocivos:

ruído sem intensidade, calor e poeira, portanto, não restando caracterizada a insalubridade do labor.

- Quanto ao lapso de 28/01/1988 a 04/06/2003 o formulário de fls. 46 aponta que trabalhou como artífice de

obras/manutenção e pedreiro e "Exerceu e exerce suas atividades de modo eventual, exposto a ruído, esgoto e

águas paradas, durante a sua jornada de trabalho. Exerceu e exerce suas atividades de modo habitual e

permanente, não ocasional, nem intermitente, exposto a cimento, cal e areia, durante sua jornada de trabalho.". 

- Tem-se que, para o reconhecimento da atividade, se faz necessária a exposição aos agentes agressivos, de forma

habitual e permanente, o que não restou evidenciado nesse caso. Além do que, não é possível o enquadramento no

2010.61.19.009792-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : JOSE ANICETO DA SILVA NETO

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 205/206

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG090253 SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00097928020104036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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item 1.2.10 do Decreto nº 53.831/64 que elenca poeiras minerais nocivas, nas operações industriais (trabalhos no

subsolo e a céu aberto) com desprendimento de poeiras capazes de fazerem mal à saúde - sílica, carvão, cimento,

asbesto e talco, tendo em vista que o labor do autor era, como pedreiro, na Companhia Paulista de Trens

Metropolitanos.

- Não é possível também o enquadramento pela categoria profissional, considerando-se que a profissão do

requerente, como ajudante/pedreiro, não está entre as atividades profissionais elencadas pelos Decretos nº

53.831/64 e nº 83.080/79. Logo, o autor não faz jus ao reconhecimento da especialidade do labor.

- Considerando que não foi demonstrada a especialidade da atividade, não há reparos a serem feitos no coeficiente

de cálculo da aposentadoria por tempo de contribuição deferida à parte autora.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001958-14.2010.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO/ESPECIAL.

DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

- Agravo da parte autora insurgindo-se contra os períodos de tempo de serviço não reconhecidos pela decisão

monocrática.

- No que tange aos demais períodos de 29/04/1995 a 31/10/1995 e 01/06/1996 a 26/04/2006, em que pese tenha

apresentado CTPS, em que consta como profissão apenas "motorista", a faina especial não restou comprovada,

uma vez que o reconhecimento como especial, pela categoria profissional, apenas é permitido até 28/04/1995

(data da Lei nº 9.032/95), sendo que a conversão dar-se-á baseado nas atividades profissionais do segurado,

conforme classificação inserida no Anexo do Decreto nº 53.831/64 e Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79.

- Somando-se os vínculos empregatícios até 05/10/2010, data do requerimento administrativo, a parte autora não

faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, tendo em vista que se faz necessário, pelo menos, 35 (trinta e cinco)

anos de tempo de serviço à época.

2010.61.23.001958-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : JOAO JOSE LEME

ADVOGADO : SP092331 SIRLENE MOREIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 95/97

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196681 GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do autor, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002594-68.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

CONCESSÃO. APOSENTADORIA ESPECIAL OU APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

- Recurso de embargos de declaração recebido como agravo legal. Incidência do princípio da fungibilidade

recursal, em atenção aos postulados da celeridade e razoável duração do processo (artigo 5º, LXXVIII, da

Constituição Federal), a fim de que o Julgado seja submetido, desde logo, à análise da E. Oitava Turma.

- A parte autora opõe embargos de declaração, em face da decisão monocrática que, com fulcro no artigo 557 do

CPC, deu parcial provimento ao apelo autárquico, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido.

Isento(a) de custas e de honorária, por ser beneficiário(a) da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso

LXXIV da Constituição Federal (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-

SP, RExt 313348-RS).No mais, com fulcro no mesmo dispositivo legal, negou seguimento ao apelo do autor.

- Sustenta que houve contradição no julgado já que não foi reconhecido como especial o período de 06/03/1997 a

25/08/2009, no qual o autor foi exposto ao agente agressivo ruído de 85 decibéis.

- Na espécie, questiona-se o período de 03.06.1991 a 25.08.2009, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga

CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive

quanto às exigências de sua comprovação.

 

- Observo, contudo, que é inviável o acolhimento do pedido do autor.

- Tal se dá porque o perfil profissiográfico apresentado (fls. 94/95), embora mencione exposição a ruído durante o

exercício do cargo de repuxador, indica que esta ocorreu de maneira apenas intermitente.

- O autor não faz jus ao cômputo da atividade alegadamente especial.

2010.61.26.002594-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : ANTONIO GOMES PEREIRA

ADVOGADO : SP127125 SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195741 FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 294/295
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- Tem-se que o autor não perfez tempo de serviço suficiente para a aposentação, eis que respeitando as regras

permanentes estatuídas no artigo 201, §7º, da CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 35 (trinta e cinco) anos de

contribuição, no caso da aposentadoria por tempo de contribuição, nem preencheu os requisitos para a concessão

de aposentadoria especial, diante da ausência de comprovação de qualquer período de trabalho especial.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003718-12.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

REVISÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA. RECURSO

IMPROVIDO.

- Agravo legal interposto pela parte autora insurgindo-se contra o reconhecimento da decadência na decisão

monocrática.

- O prazo decadencial para a revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal Inicial (RMI) dos

benefícios previdenciários foi introduzido pela Medida Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997,

posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificou o art. 103, caput, da Lei de

Benefícios. 

- Assim, para os benefícios concedidos até 27/06/97, data anterior à vigência da MP nº. 1.523-9/1997, o prazo

decenal de decadência tem início em 28/06/97 (data da publicação da MP) e se encerra em 28/06/2007. Para os

benefícios concedidos a partir de 28/06/97, o prazo de 10 (dez) anos é contado a partir "do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo", de acordo com a redação dada pela Medida Provisória

nº. 1.523-9/97 ao artigo 103 da Lei nº. 8.212/91.

- Na hipótese dos autos, o benefício foi concedido em 14/03/1998 (após a MP 1523-9/97) e a ação foi ajuizada em

2010.61.83.003718-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : JOVENTINO DOS SANTOS LOPES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP138649 EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 214/215

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00037181220104036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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05/04/2010, pelo que forçoso é o reconhecimento da decadência do direito à revisão da Renda Mensal Inicial, pelo

decurso do prazo decenal, nos termos do posicionamento do E. STJ, que adoto. É importante ressaltar que, o autor

ajuizou ação revisional de benefício previdenciário em 21/08/2003, perante o Juizado Especial Federal

Previdenciário de São Paulo, que foi julgada improcedente, objetivando o cálculo do benefício de acordo com o

IGP-DI. 

- Posteriormente, em 27/01/2010 propôs nova ação buscando a revisão do benefício, tendo em vista que trabalhou

em condições especiais e, ainda, a aplicação do IRSM, referente a fevereiro de 1994, na ordem de 39,67%, no

entanto, o processo foi extinto sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, I, do CPC. Nesse contexto, a

aplicação da decadência é medida que se impõe.

- Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator para

decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao

órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano

irreparável ou de difícil reparação.

- Agravo da parte autora não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do autor, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015027-91.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO RURAL. DECISÃO

MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

- Agravo da parte autora insurgindo-se contra os períodos de tempo de serviço rural não reconhecidos pela decisão

monocrática.

- É possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola de 01/01/1973 a 09/09/1974.

- Quanto aos documentos em nome do genitor, as testemunhas nada afirmaram sobre o labor do demandante junto

com o genitor no período, não restando comprovado também o labor em regime de economia familiar.

- A prova testemunhal não foi consistente o bastante para atestar o exercício de labor rural em período anterior ao

documento mais antigo.

- O requerente, somado o período de labor reconhecido, não perfez o tempo necessário para a concessão da

aposentadoria pretendida, eis que para beneficiar-se das regras permanentes estatuídas no artigo 201, § 7º, da

2011.03.99.015027-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : JOAO ALVES DOS REIS

ADVOGADO : SP084727 RUBENS PELARIM GARCIA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 142/144

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RN004680 ESTEFANIA MEDEIROS CASTRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA SP

No. ORIG. : 09.00.00127-2 3 Vr INDAIATUBA/SP
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CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 35 (trinta e cinco) anos de contribuição.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029480-91.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. CONCESSÃO. APOSENTADORIA POR DE TEMPO DE

SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

- Agravo do INSS sustentando que não deve ser concedida ao trabalhador rural a aposentadoria por tempo de

serviço. 

- Em consulta ao sistema CNIS da Previdência Social, que integra a presente decisão, verifica-se que a autora

conta recolhimentos previdenciários individuais, vertidos de 09.1993 a 02.2008 e de 02.2009 a 07.2010.

- De se observar, contudo, que o interstício posterior à edição da Lei nº 8.213/91, ou seja, a partir de 25/07/1991,

não pode ser reconhecido, tendo em vista que há necessidade de recolhimento das contribuições previdenciárias,

nos termos do inciso II, do artigo 39, da Lei nº 8.213/91. Inviável, assim, acolher o pedido no que se refere ao

período de 25.07.1991 em diante.

- Refeitos os cálculos, com o labor campesino reconhecido, somadas as contribuições constantes no sistema CNIS

da Previdência Social, tem-se que até 11.05.2010 (data da citação), a requerente perfez 35 (trinta e cinco) anos, 04

(quatro) meses e 04 (quatro) dias de serviço, nos termos da planilha que integra a presente decisão, fazendo jus à

aposentadoria por tempo de contribuição, eis que respeitando as regras permanentes estatuídas no artigo 201, § 7º,

da CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 30 (trinta) anos de contribuição.

- Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para

decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao

órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

2011.03.99.029480-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP072889 ELCIO DO CARMO DOMINGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : CELIA FOGACA DE PAULA

ADVOGADO : SP113931 ABIMAEL LEITE DE PAULA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 197/201

No. ORIG. : 09.00.00099-4 1 Vr PORANGABA/SP
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salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038553-87.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

CONCESSÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO MANTIDA.

- Recurso de embargos de declaração recebido como agravo legal. Incidência do princípio da fungibilidade

recursal, em atenção aos postulados da celeridade e razoável duração do processo (artigo 5º, LXXVIII, da

Constituição Federal), a fim de que o Julgado seja submetido, desde logo, à análise da E. Oitava Turma.

- A parte autora argumenta que o julgado não apreciou o pedido de aposentadoria por idade.

- É possível reconhecer, que o autor exerceu atividade como rurícola, de forma contínua, de 01/01/1969 a

24/07/1991, esclarecendo que o marco inicial foi delimitado, considerando-se que o certificado de dispensa de

incorporação de 30/01/1972, informando que foi dispensado do serviço militar em 31/12/1969 e a sua profissão de

lavrador, é a prova mais antiga do seu labor campesino. De se observar que há registros em carteira de trabalho

durante o interstício ora reconhecido, como trabalhador rural. O termo final foi assim demarcado cotejando-se o

pedido inicial e o conjunto probatório.

- O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção rural

comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições facultativas.

- De se observar que, embora o agravante solicite a análise do pedido de aposentadoria por idade, verifica-se que a

petição inicial aborda a possibilidade de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, com o

reconhecimento da atividade campesina.

- Em que pese à nomenclatura conferida de "Ação de Benefício Previdenciário - Aposentadoria por Idade/Tempo

de Serviço e Contribuição" tem-se que na análise do pedido consideram-se os fatos e fundamentos alegados, o que

fez com que fosse abordada apenas a aposentadoria por tempo de contribuição. 

- Tem-se que o requerente não perfez o tempo necessário para a concessão da aposentadoria pretendida, eis que

para beneficiar-se das regras permanentes estatuídas no artigo 201, § 7º, da CF/88, deveria cumprir, pelo menos,

35 (trinta e cinco) anos de contribuição.

- Cumpre ressaltar que, nesta fase processual, é inadmissível a alteração do pedido, não sendo facultado ao

agravante inovar no cenário jurídico.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

2011.03.99.038553-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : BENEDITO CANDIDO DE SOUZA

ADVOGADO : SP096264 JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 172/173

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP066008 ANDRE DE CARVALHO MOREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00056-4 1 Vr MORRO AGUDO/SP
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para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002176-38.2011.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE. TERMO INICIAL.

DECISÃO FUNDAMENTADA.

- Não procede a insurgência da parte agravante.

- A autora comprovou o nascimento em 04.09.1943 , tendo, portanto, completado sessenta anos em 2003.

Demonstrou também a concessão do benefício de aposentadoria por idade n. 156.789.630-5, com início de

vigência em 21.05.2011.

- Além disso, anexou à inicial documentos indicando que formulou administrativamente vários requerimentos de

auxílio-doença em 17.09.2004, 30.08.2007, 10.12.2007, 31.03.2010, 07.01.2011 e 23.02.2011. Quanto à

aposentadoria por idade, só comprovou ter formulado requerimento em 21.05.2011 (fls. 75).

- Não há reparos a fazer na conduta da Autarquia.

- A requerente, antes, formulou somente pedidos de auxílio-doença, não sendo razoável concluir que desejasse a

interrupção definitiva de sua vida laboral. Ressalte-se que ela continuou contribuindo com a Previdência Social.

- Ausente qualquer incorreção na conduta da Autarquia, não há razão para condená-la ao pagamento de

indenização por danos materiais ou morais. 

- Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para

decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao

órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

- É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano

irreparável ou de difícil reparação à parte.

2011.61.13.002176-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA EVANGELISTA

ADVOGADO : SP190205 FABRICIO BARCELOS VIEIRA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP203136 WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 229/230

No. ORIG. : 00021763820114036113 1 Vr FRANCA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     1749/2506



- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003397-38.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO/ESPECIAL.

DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

- Agravo da parte autora insurgindo-se contra o reconhecimento de coisa julgada pela decisão monocrática.

- Em grau de recurso, foi dado provimento ao apelo autárquico para reformar a r. sentença, julgando improcedente

a pretensão da parte autora .

- Foi carreada a certidão informando o trânsito em julgado em 26/11/2007.

- Deste modo, demonstrado está que a causa de pedir, ou seja, o fato constitutivo, dos pedidos aduzidos nas ações

em comento, é idêntico.

- Portanto, neste caso, não cabe a esta C. Corte reapreciar a questão já decidida em ação anterior, que não dispõe

mais de recurso, tendo em vista estar sob o crivo da coisa julgada material.

-Assim, caracterizada a coisa julgada impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, com fulcro no

artigo 267, V, do Código de Processo Civil.

- Embora na reclamatória trabalhista tenha sido reconhecido o período de 13/04/1977 a 01/10/1986, verifica-se

que a especialidade da atividade já foi analisada no processo nº 2003.61.84.049176-3, não restando caracterizado

fato novo.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

2011.61.19.003397-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : MARIA FRANCISCA DE SOUZA SILVA

ADVOGADO : SP187189 CLAUDIA RENATA ALVES SILVA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 537/ 538

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183511 ALESSANDER JANNUCCI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00033973820114036119 4 Vr GUARULHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     1750/2506



Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007875-55.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO RURAL/ESPECIAL. DECISÃO MANTIDA. RECURSO

IMPROVIDO.

- Agravo da parte autora insurgindo-se contra os períodos de tempo de serviço não reconhecidos pela decisão

monocrática.

- Do compulsar dos autos, verifica-se que os documentos trazidos aos autos, além de demonstrarem a qualificação

profissional da autora, delimitam o lapso temporal e caracterizam a natureza da atividade exercida.

- A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso

que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o

testemunhal.

- Não se ignora a decisão do Recurso Repetitivo analisado pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça

(STJ), que aceitou, por maioria de votos, a possibilidade de reconhecer período de trabalho rural anterior ao

documento mais antigo juntado como prova material, baseado em prova testemunhal, para contagem de tempo de

serviço para efeitos previdenciários. Neste caso, porém, não é possível aplicar-se a orientação contida no referido

julgado, tendo vista que as testemunhas não foram consistentes o bastante para atestar o exercício de labor rural

em período anterior ao documento mais antigo.

- De se observar que o interstício posterior à edição da Lei nº 8.213/91, ou seja, 25/07/1991, não poderá integrar

na contagem, eis que há necessidade do recolhimento das contribuições previdenciárias, nos termos do inciso II,

do artigo 39, da Lei nº 8.213/91.

- O requerente totalizou, até a data do ajuizamento da demanda, em 16/07/2009, 22 anos, 06 meses e 17 dias de

trabalho, insuficiente para o deferimento da aposentação.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Agravo improvido.

 

 

2012.03.99.007875-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : JORDELINA PEREIRA DE SOUZA SALES

ADVOGADO : SP198883 WALTER BORDINASSO JUNIOR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 171/175

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP181383 CRISTIANE INES DOS SANTOS NAKANO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.04314-0 1 Vr TAQUARITINGA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do autor, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014499-23.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO RURAL. DECISÃO

MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

- Agravo da parte autora insurgindo-se contra os períodos de tempo de serviço rural não reconhecidos pela decisão

monocrática.

- Os documentos escolares não fazem referência ao regime de economia familiar, apenas informam que o genitor

do autor era lavrador à época.

- É possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola de 01/01/1973 a 31/05/1990. O marco inicial

foi delimitado, considerando-se o documento mais antigo comprovando o seu labor campesino que é o certificado

de dispensa de incorporação. O termo final foi assim fixado, considerando-se o pedido inicial e o conjunto

probatório.

- A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso

que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o

testemunhal.

- Não se ignora a decisão do Recurso Repetitivo analisado pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça

(STJ), que aceitou, por maioria de votos, a possibilidade de reconhecer período de trabalho rural anterior ao

documento mais antigo juntado como prova material, baseado em prova testemunhal, para contagem de tempo de

serviço para efeitos previdenciários. Neste caso, porém, não é possível aplicar-se a orientação contida no referido

julgado, tendo vista que as testemunhas não foram consistentes o bastante para atestar o exercício de labor rural

em período anterior ao documento mais antigo.

- Tem-se que o requerente não perfez o tempo necessário para a concessão da aposentadoria pretendida, eis que

para beneficiar-se das regras permanentes estatuídas no artigo 201, § 7º, da CF/88, deveria cumprir, pelo menos,

35 (trinta e cinco) anos de contribuição.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Agravo improvido.

2012.03.99.014499-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : VARCILIO DOMINGOS DE OLIVEIRA MONCAO

ADVOGADO : SP250561 THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 192/194

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP273429 MICHELLE MARIA CABRAL MOLNAR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00150-7 3 Vr INDAIATUBA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020689-02.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO/ESPECIAL.

DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

- Agravo da parte autora insurgindo-se contra os períodos de tempo de serviço não reconhecidos pela decisão

monocrática.

- Os períodos de 18/09/1987 a 02/05/1996 e de 31/12/1997 a 19/03/2010, em que o autor foi proprietário da

empresa Celso Sebastião Roberti ME, não podem ser enquadrados como especiais, tendo em vista que o laudo

judicial informa "Durante seu período de trabalho o requerente estava exposto a agentes de risco do tipo físico

ruído, acima dos limites de tolerância, estabelecidos pela previdência social, quando executava atividades com

equipamentos manuais elétricos do tipo, policorte e esmerilhadeira, porem estas atividades são realizadas de

forma intermitente.", sendo que a legislação previdenciária exige a exposição aos agentes agressivos de forma

habitual e permanente. 

- In casu, tem-se que, o segurado não faz jus à aposentadoria especial, considerando-se que não cumpriu a

contingência, ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a satisfazer o

requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91.

- O pedido de aposentadoria por tempo de contribuição também não deve prosperar, tendo em vista que não perfez

tempo suficiente, eis que respeitando as regras permanentes estatuídas no artigo 201, § 7º, da CF/88, deveria

cumprir, pelo menos, 35 (trinta e cinco) anos de contribuição.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

2012.03.99.020689-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : CELSO SEBASTIAO ROBERTI

ADVOGADO : SP244122 DANIELA CRISTINA FARIA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 255/257

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP201094 ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00037-3 1 Vr PORTO FELIZ/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do autor, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031187-60.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO RURAL. DECISÃO

MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

- Agravo da parte autora insurgindo-se contra os períodos de tempo de serviço rural não reconhecidos pela decisão

monocrática.

- A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso

que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o

testemunhal.

- As certidões de casamento e de nascimento de filhos, a ficha de filiação do requerente e a certidão do Registro

de imóveis em que está qualificado como lavrador, além de demonstrarem a qualificação profissional do autor

como lavrador, delimitam o lapso temporal e caracterizam a natureza da atividade exercida.

- Verifica-se que a declaração do Presidente do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Brumado, informando que

o autor trabalhou no campo, não foi homologada pelo órgão competente, portanto, não pode ser considerada como

prova material do labor campesino alegado.

- Não se ignora a decisão do Recurso Repetitivo analisado pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça

(STJ), que aceitou, por maioria de votos, a possibilidade de reconhecer período de trabalho rural anterior ao

documento mais antigo juntado como prova material, baseado em prova testemunhal, para contagem de tempo de

serviço para efeitos previdenciários. Neste caso, porém, não é possível aplicar-se a orientação contida no referido

julgado, tendo vista que as testemunhas não foram consistentes o bastante para atestar o exercício de labor rural

em período anterior ao documento mais antigo.

- O requerente totalizou até 24/02/2010, data do requerimento administrativo, mais de 40 anos de contribuição,

perfazendo o tempo necessário para a aposentação, eis que respeitando as regras permanentes estatuídas no artigo

201, § 7º, da CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 35 (trinta e cinco) anos de contribuição.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Agravo improvido.

2012.03.99.031187-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : ALOIDE RODRIGUES VIEIRA

ADVOGADO : SP158873 EDSON ALVES DOS SANTOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 223/227

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PI003954 JURACY NUNES SANTOS JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00299-3 2 Vr SUMARE/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do autor, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040295-16.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO RURAL/ESPECIAL. DECISÃO MANTIDA. RECURSO

IMPROVIDO.

- Agravo da parte autora insurgindo-se contra os períodos de tempo de serviço rural não reconhecidos pela decisão

monocrática.

- A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso

que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o

testemunhal.

- O marco inicial foi delimitado, considerando-se o fixado na sentença. De se observar que o interstício posterior à

edição da Lei nº 8.213/91, ou seja, 25/07/1991, não poderá integrar na contagem, eis que há necessidade do

recolhimento das contribuições previdenciárias, nos termos do inciso II, do artigo 39, da Lei nº 8.213/91.

- Nesse contexto, importante destacar o entendimento esposado na Súmula nº 272 do E. STJ: o trabalhador rural,

na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção rural comercializada,

somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições facultativas.

- Não se ignora a decisão do Recurso Repetitivo analisado pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça

(STJ), que aceitou, por maioria de votos, a possibilidade de reconhecer período de trabalho rural anterior ao

documento mais antigo juntado como prova material, baseado em prova testemunhal, para contagem de tempo de

serviço para efeitos previdenciários. Neste caso, porém, não é possível aplicar-se a orientação contida no referido

julgado, tendo vista que as testemunhas não foram consistentes o bastante para atestar o exercício de labor rural

em período anterior ao documento mais antigo.

- Tem-se que, somado o período reconhecido aos demais períodos com registro em CTPS, o requerente perfez

apenas 26 anos e 18 dias, conforme planilha em anexo, tempo insuficiente para concessão da aposentadoria

pretendida, eis que para beneficiar-se das regras permanentes estatuídas no artigo 201, § 7º, da CF/88, deveria

cumprir, pelo menos, 35 (trinta e cinco) anos de contribuição.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

2012.03.99.040295-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : PEDRO PAVAO

ADVOGADO : SP182978 OLENO FUGA JUNIOR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 112/114

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELDER WILHAN BLASKIEVICZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00163-0 1 Vr VIRADOURO/SP
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submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048608-63.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO/ESPECIAL.

DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

- Agravo do INSS sustentando que o uso de EPI eficaz afasta o enquadramento da atividade como especial.

- É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de:17/09/1980 a 31/08/1987 - agente agressivo:

tolueno, etanol, monotilamina, ácido clorossulfônico, hidróxido de amônia, soda cáustica, ácido sulfúrico e ácido

clorídrico, dicromato de sódio e acetil acetona - formulário e laudo técnico; 14/10/1996 a 31/05/2007 (data da

confecção do perfil profissiográfico) - agentes agressivos: ácido sulfúrico, acetona, xilol, toluol, exano, hidróxido

de amônia, acetato de etila, clorofórmio, ácido nítrico, ácido clorídrico, metano, éter etílico, ácido fosfórico e

álcool etílico, de modo habitual e permanente - perfil profissiográfico previdenciário.

- A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.2.11, do Decreto nº 53.831/64 e no item 1.2.10, do

Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 elencando as operações executadas com derivados tóxicos do carbono, tais

como: hidrocarbonetos, ácidos carboxílicos, compostos organonitrados.

- Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, no período mencionado.

- É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual -

EPI's, aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos

especiais e outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes

agressivos. Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão

de desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

- Tem-se que até 04/06/2008, data do requerimento administrativo, o requerente perfez mais de 35 anos de

serviço, fazendo jus à aposentadoria por tempo de contribuição, eis que respeitando as regras permanentes

estatuídas no artigo 201, §7º, da CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 35 (trinta e cinco) anos de contribuição.

- Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para

decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência

2012.03.99.048608-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252417 RIVALDO FERREIRA DE BRITO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : EVARISTO ESTEVAM DE LIMA

ADVOGADO : SP133547 JOAO PAULO ALVES DE SOUZA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 256/258

No. ORIG. : 11.00.00054-0 4 Vr DIADEMA/SP
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dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao

órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000223-44.2012.4.03.6003/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECADÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. REQUISITOS

LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

- Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que negou seguimento ao apelo do

autor, mantendo a sentença na íntegra.

- Alega o agravante que não se aplica ao presente feito o prazo decadencial consubstanciado no art. 103 da Lei nº

8.213/91, uma vez que há fatos novos não analisados administrativamente pela autarquia, de modo que não há que

se falar em decadência do direito de postulá-los.

- Para os benefícios concedidos até 27/06/97, data anterior à vigência da MP nº. 1.523-9/1997, o prazo decenal de

decadência tem início em 28/06/97 (data da publicação da MP) e se encerra em 28/06/2007. Para os benefícios

concedidos a partir de 28/06/97, o prazo de 10 (dez) anos é contado a partir "do dia primeiro do mês seguinte ao

do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo", de acordo com a redação dada pela Medida Provisória nº.

1.523-9/97 ao artigo 103 da Lei nº. 8.212/91.

- O benefício foi concedido em 29/07/1997 (após à MP 1523-9/97) e a ação foi ajuizada em 01/02/2012, pelo que

forçoso é o reconhecimento da decadência do direito à revisão da Renda Mensal Inicial, pelo decurso do prazo

decenal, nos termos do posicionamento do E. STJ, que adoto.

- Embora haja requerimento administrativo de revisão de cálculo, verifico que foi efetuado em 15/02/2011, não

restando dúvidas acerca da decadência ora reconhecida.

- Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para

decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao

órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

2012.60.03.000223-1/MS

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : OSMAR PEREIRA DE CARVALHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP239614A MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 280/281

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ALEX RABELO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00002234420124036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     1757/2506



ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

- Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001303-10.2012.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO/ESPECIAL.

DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

- Agravo da parte autora insurgindo-se contra os períodos de tempo de serviço não reconhecidos como especial

pela decisão monocrática.

- Embora o perfil profissiográfico indique a pressão sonora de 90,3 db(A) foram carreados dois laudos técnicos. O

primeiro informa que no setor de Perfiladeiras o ruído era de 85 db(A) de fundo e de 105 db(A) com a serra

circular, com todas as máquinas funcionando e o segundo laudo indica a pressão sonora de 88 db(A) a 92 db(A),

portanto, abaixo do limite legal. Assim, após 05/03/1997 não é possível o enquadramento pretendido.

- A questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA), em razão da

manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79. As alterações

introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como agressivas apenas as

exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº 78/2002, segundo a qual "na

análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento quando da efetiva exposição for

superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se situar acima de noventa dBA". A

partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

- Tem-se que o autor não cumpriu a contingência, ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e

cinco) anos, de modo a satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

2012.61.11.001303-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : JOAO JOSE DE LIMA

ADVOGADO : SP263352 CLARICE DOMINGOS DA SILVA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 155/156

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256379 JOSE ADRIANO RAMOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00013031020124036111 2 Vr MARILIA/SP
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- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007944-11.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR

RURAL. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

- Agravo da parte autora insurgindo-se contra o não reconhecimento do labor rural pela decisão monocrática.

- Embora a autora tenha completado 55 anos em 2012, a prova produzida não é hábil a demonstrar o exercício da

atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 186

meses.

- A prova material é frágil e os depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos, não esclarecendo detalhes

sobre a atividade campesina da requerente, apenas afirmando genericamente o labor rural.

- Não há um documento sequer que qualifique a requerente como lavradora.

- A declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, informando que a autora é trabalhadora rural, não foi

homologada pelo órgão competente, portanto, não pode ser considerada como prova material da atividade rurícola

alegada.

- Não é possível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que, os depoimentos e o

extrato do sistema Dataprev demonstram que exerceu atividade urbana e que recebe aposentadoria por tempo de

contribuição, desde 16.10.1998, no valor de 1.479,30, competência 10.2013.

- O STJ, em análise de casos similares, de aposentadoria por idade de trabalhador rural, entende que resta

desqualificado o trabalho rural por quem exerce atividade urbana posterior. Há precedentes destacando que os

documentos de registro civil apresentados pela parte autora, qualificando como lavrador o seu cônjuge, não

servem como início de prova material em virtude da aposentadoria urbana dele. (Precedente: AgRg no Resp

947.379/sp, Rel. Ministra LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ 26.11.2007). os autos, verifica-se que a prova

material é antiga, não comprovando a atividade rural pelo período de carência legalmente exigido.

- O regime de economia familiar pressupõe que os membros da família trabalhem no imóvel rural, sem o auxílio

de empregados, para sua própria subsistência, o que não ficou comprovado no presente feito.

- As provas são insuficientes para concessão do benefício pleiteado.

- Não houve cumprimento dos requisitos exigidos pelos artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, segundo os quais,

ainda que descontínuo, esse trabalho deve corresponder ao período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, em número de meses idêntico à carência.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

2012.61.12.007944-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP112705 MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : MARIA DO CARMO DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO : SP231927 HELOISA CREMONEZI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 119/129

No. ORIG. : 00079441120124036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011343-27.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PEDIDO DE AUXÍLIO-DOENÇA, APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ OU BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

- Agravo da parte autora insurgindo-se contra a decisão monocrática que indeferiu a concessão dos benefícios

pleiteados.

- A parte autora perdeu a qualidade de segurado, já que ultrapassados todos os prazos previstos no art. 15 da Lei

8.213/91, tendo em vista que manteve vínculo de trabalho até 05/09/2005 e ajuizou a demanda apenas em

19/11/2012. Não é possível considerar as contribuições vertidas a partir de 11/2011, uma vez que o experto

judicial expressamente aponta que a inaptidão laborativa data de 31/05/2011.

- O exame do conjunto probatório mostra que o requerente não logrou comprovar a hipossuficiência, requisito

essencial à concessão do benefício assistencial, já que o estudo social informou que o núcleo familiar é composto

por seis pessoas, que vivem em casa própria, com uma renda de 3,91 salários mínimos.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Agravo improvido.

 

 

2012.61.19.011343-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : JOSE ZACARIAS DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP130404 LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 191/192

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ141442 FELIPE GERMANO CACICEDO CIDAD e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00113432720124036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012233-60.2012.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO/ESPECIAL.

DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

- Agravo do INSS sustentando que o uso de EPI eficaz afasta o enquadramento da atividade como especial.

- É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de: 06/03/1997 a 22/06/2007 - agentes

agressivos: derivados de hidrocarbonetos (graxas, óleos, lubrificante, óleos minerais, solventes orgânicos) e ruído

de 87 db (A) e 86,4 db(A), de modo habitual e permanente - perfil profissiográfico previdenciário e laudo técnico

judicial.

- A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.2.11, do Decreto nº 53.831/64 e no item 1.2.10, do

Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 elencando as operações executadas com derivados tóxicos do carbono, tais

como: hidrocarbonetos, ácidos carboxílicos, compostos organonitrados. Enquadra-se também no item 1.1.6 do

Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que

contemplavam a atividade realizada em condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos

permanentes nesse ambiente. 

- A questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA), em razão da

manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.Contudo, as

alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como

agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº 78/2002,

segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento quando da

efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se situar acima

de noventa dBA".

- A partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's, aqueles

pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e outros,

destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

- Assentados esses aspectos, tem-se que, considerando-se os períodos de atividade especial, o comprovado nestes

autos e aqueles já reconhecidos pela autarquia, a parte autora perfez 29 anos, 02 mês e 07 dias de trabalho,

suficientes para a concessão da aposentação.

- Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para

decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao

2012.61.20.012233-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA PORTUGAL e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 284/286

INTERESSADO(A) : APARECIDO DONIZETE DE BONITO

ADVOGADO : SP263507 RICARDO KADECAWA e outro

No. ORIG. : 00122336020124036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004420-84.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE. HONORÁRIA.

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

- A agravante requer a fixação dos honorários advocatícios em em 20% sobre o montante apurado desde a data de

entrada do requerimento até o trânsito em julgado da decisão, ou, alternativamente, até a apresentação da conta de

liquidação, levando em conta, em ambos os casos, as doze prestações daí vincendas. Requer, ainda, a alteração

dos critérios de incidência dos juros de mora e da correção monetária, com afastamento da incidência da Lei

11960/09.

- Não procede a insurgência da parte agravante.

- A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

- Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

- Quanto à verba honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser mantida em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença.

- Os pagamentos dos débitos judiciais efetuados pela Fazenda Pública devem obedecer à disposição contida na Lei

nº 11.960/2009, que alterou o artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

- Conforme tem decidido o STF, as alterações impostas à Lei nº 9.494/97, têm aplicação imediata, independente

da data de ajuizamento das demandas.

- Ainda quanto à incidência dos critérios de juros de mora e de correção monetária, cumpre consignar que não se

desconhece o julgamento proferido pelo Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, em 14 de março de 2013, que

declarou a inconstitucionalidade parcial, por arrastamento, do artigo 1º-F da Lei n° 9.494/97, com a redação dada

pelo art. 5º da Lei n° 11.960/2009 (ADI nº4357-DF e n° 4425/DF).

2012.61.83.004420-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : MARIA VICENTE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 257/259

No. ORIG. : 00044208420124036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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- Em vista da declaração de inconstitucionalidade parcial, por arrastamento, do artigo 1º-F da Lei n° 9.494/97, foi

editada a Resolução nº 267, de 02/12/2013, alterando o manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos

na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21 de dezembro de 2010.

- E, de acordo com a nova Resolução, nos procedimentos de cálculos que visam à liquidação de sentenças, passam

a ser observados pelos setores de cálculos da Justiça Federal, para sentenças proferidas em ações previdenciárias,

o INPC (Lei n. 10.741/2003, MP n. 316/2006 e Lei n. 11.430/2006).

- Acrescente-se que o atual manual de cálculos, que foi alterado pela Resolução nº 267, de 02/12/2013, manteve a

aplicação da Lei nº 11.960/09 quanto aos juros de mora.

- Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para

decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao

órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

- É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano

irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004697-03.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. CONVERSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO EM APOSENTADORIA ESPECIAL. PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS.

DECISÃO FUNDAMENTADA.

- Agravo legal, interposto pela Autarquia Federal, em face da decisão monocrática que com fulcro no artigo 557,

§1º-A, do CPC, deu parcial provimento ao reexame necessário e à apelação autárquica, apenas para estabelecer os

critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora, conforme fundamentado, mantendo, no mais, o

decisum.

- Sustenta que o uso de equipamento de proteção individual descaracteriza o labor como insalubre.

- Questionam-se os períodos de 02/04/1980 a 31/03/1986 e de 28/07/1986 a 29/11/2010, pelo que ambas as

legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o

respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

2012.61.83.004697-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222923 LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 164/166

INTERESSADO(A) : SERGIO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP243266 MAGDA ARAUJO DOS SANTOS e outro
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- É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de: 02/04/1980 a 31/03/1986 - agente

agressivo: ruído de 86,5 db(A), de modo habitual e permanente - perfil profissiográfico previdenciário e laudo

técnico; 28/07/1986 a 29/11/2010 - agente agressivo: ruído de 91 db(A), de modo habitual e permanente - perfil

profissiográfico previdenciário e laudo técnico.

- A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I,

do Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em

condições de exposição a ruídos excessivos.

- As alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como

agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº 78/2002,

segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento quando da

efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se situar acima

de noventa dBA". A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a

exigir ruído superior a 85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

- É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual -

EPI"s, aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos

especiais e outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes

agressivos. Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão

de desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

- Considerando-se os períodos de atividade especial, a parte autora perfez mais 25 (vinte e cinco) anos de serviço,

fazendo jus à aposentadoria especial, considerando-se que cumpriu a contingência, ou seja, o tempo de serviço por

período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº

8.213/91.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006183-23.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.61.83.006183-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : DORIVAL VENTUROLI

ADVOGADO : SP279833 ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 168/169

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

COVERSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO EM APOSENTADORIA

ESPECIAL. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

- Recurso de embargos de declaração recebido como agravo legal. Incidência do princípio da fungibilidade

recursal, em atenção aos postulados da celeridade e razoável duração do processo (artigo 5º, LXXVIII, da

Constituição Federal), a fim de que o Julgado seja submetido, desde logo, à análise da E. Oitava Turma.

- A parte autora opõe embargos de declaração, em face da decisão monocrática que, com fulcro no artigo 557 do

CPC, negou seguimento à apelação do autor, mantendo a sentença na íntegra.

- Sustenta que deve ser reconhecido o exercício do labor rural no período de 06/03/1997 a 31/12/2000 devido à

exposição do autor ao agente agressivo ruído, conforme laudo técnico juntado aos autos.

- In casu, para comprovar a especialidade da atividade, no período questionado, o autor juntou o Perfil

Profissiográfico Previdenciário - PPP indicando que trabalhou como reparador de veículos, nas áreas de reparo da

empresa Ford Motor Company Brasil Ltda, estando exposto ao agente agressivo ruído de 88 dB(A), no período de

26/06/1995 a 31/12/2000 e de 83,4 dB(A), no período de 01/01/2001 a 30/09/2002.

- De se observar que a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64

(80dBA), em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº

83.080/79. Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a

enquadrar como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da

IN de nº 78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído , até 05/03/1997, será efetuado

enquadramento quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da

efetiva exposição se situar acima de noventa dBA". A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo

Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a 85 db (A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse

ambiente.

- Não é possível o enquadramento pretendido, tendo em vista que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP,

indica a presença de agente agressivo ruído de 88 db(A) e 83,4 dB(A), portanto, abaixo dos limites mínimos (90

dB(A)) e (85 dB(A)), respectivamente, previstos na legislação de regência.

Esclareça-se que o reconhecimento como especial pela categoria profissional apenas é permitido até 28/04/1995

(data da Lei nº 9.032/95), sendo que a conversão dar-se-á baseado nas atividades profissionais do segurado,

conforme classificação inserida no Anexo do Decreto nº 53.831/64 e Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79.

- O laudo técnico que o autor juntou embora aponte a presença do agente agressivo ruído de 91 dB(A), a avaliação

efetuada refere-se à área de montagem final, setor distinto daquele em que o autor desenvolveu suas atividades de

reparador de veículos, conforme descrito no PPP.

- Logo, o autor não faz jus ao reconhecimento da especialidade do labor, no interstício questionado.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS.

DECISÃO FUNDAMENTADA.

- Recurso de embargos de declaração recebido como agravo legal. Incidência do princípio da fungibilidade

recursal, em atenção aos postulados da celeridade e razoável duração do processo (artigo 5º, LXXVIII, da

Constituição Federal), a fim de que o Julgado seja submetido, desde logo, à análise da E. Oitava Turma.

- A parte autora opõe embargos de declaração, em face da decisão monocrática que, com fulcro no artigo 557 do

CPC, que deu parcial provimento ao reexame necessário para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido

de concessão de aposentadoria especial, restringindo o reconhecimento da especialidade da atividade aos

interstícios de 06/03/1997 a 24/02/2012 e de 06/03/1997 a 07/05/2012, em que laborou, respectivamente, na

Fundação Faculdade de Medicina e no Hospital das Clínicas da FMUSP. Fixada a sucumbência recíproca. Cassou

a tutela antecipada, concedida na sentença, que determinou a implantação imediata do benefício.

- Sustenta que houve contradição no julgado, pois trabalhou em condições especiais até a DER, em 31/07/2012, e

não somente até 07/05/2012. Para comprovar o labor a autora juntou cópia de sua CTPS, cópia integral do

procedimento administrativo e PPP, que foi emitido em 07/05/2012, porém, deve ser apto a validar o labor até a

DER já que no interregno de dois meses não houve alteração no cargo ou na função da autora.

- A fls. 176/179 a parte autora requereu antecipação da tutela para que seja intimado o INSS para proceder à

averbação do tempo especial reconhecido e sua consequente conversão em comum.

- A fls. 180/192 a requerente juntou documentos, pleiteando o reconhecimento do labor em condições agressivas

em período posterior ao reconhecido pela decisão monocrática.

- É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de: 06/03/1997 a 24/02/2012 (data da confecção

do perfil profissiográfico) - auxiliar de enfermagem - Fundação Faculdade de Medicina - agente agressivo: sangue

e secreção, de modo habitual e permanente - perfil profissiográfico previdenciário; 06/03/1997 a 07/05/2012 (data

da confecção do perfil profissiográfico) - auxiliar de enfermagem - Hospital das Clínicas da FMUSP - agente

agressivo: sangue e secreção, de modo habitual e permanente - perfil profissiográfico previdenciário.

- O Decreto nº 53.831/64, Decreto nº 83.080/79 e Decreto nº 2.172/97, no item 1.3.2, 1.3.2 e 3.0.1 abordam os

trabalhos permanentes expostos ao contato com doentes ou materiais infecto-contagiantes - assistência médico,

odontológica, hospitalar e outras atividades afins, sendo inegável a natureza especial do labor.

- Tem-se que a autora não cumpriu a contingência, ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e

cinco) anos, de modo a satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- No que tange à petição de fls. 176/179, verifico que não estão presentes os requisitos do art. 273, do CPC, de

forma que indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

- Quanto ao pedido de fls. 180/192, verifica-se que, a decisão monocrática foi disponibilizada em 25/11/2014 e a

mencionada juntada de documentos foi protocolada apenas em 31/03/2015. Ademais, em 01/12/2014 a parte

autora já havia oposto embargos de declaração, ocorrendo, portanto, a preclusão consumativa.

- Agravo legal improvido.

 

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : CELINA MACARIO PEDROSO

ADVOGADO : SP171716 KARINA TOSTES BONATO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 167/168

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00099706020124036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal e rejeitar os pedidos de fls.

176/179 e 180/192, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003304-07.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO/ESPECIAL.

DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

- Agravo da parte autora insurgindo-se contra a não inclusão de períodos no cômputo do período de carência.

- Nesse caso, o resumo de documentos para cálculo de tempo de contribuição indicam o recebimento pela

requerente de auxílio-doença previdenciário, NB 31/505.202.480-7, de 26/03/2004 a 15/03/2005, e de auxílio-

acidente, NB 91/541.145.155-4 e 91/560.865.374-9, nos interstícios de 27/05/2010 a 04/08/2010 e 19/10/2007 a

29/02/2008, respectivamente.

- Os períodos de fruição do benefício de auxílio-doença devem ser computados para fins de carência, desde que

intercalados com períodos de atividade, em que há recolhimento de contribuições previdenciárias, conforme

interpretação que se extrai do art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91.

- Quanto ao auxílio-acidente, o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que tal benefício

pode ser considerado como espécie de "benefício por incapacidade", apto a compor a carência necessária à

concessão da aposentadoria por idade.

- Assim, estando os períodos de fruição do auxílio-doença e do auxílio-acidente intercalados com períodos

contributivos, devem ser computados para fins de cálculo do período de carência.

- Compulsando os autos, verifica que o último vínculo empregatício da autora registrado em CTPS, com início em

03/06/2008, indica que exerceu atividade urbana, com o cargo de aux./prod-fri, CBO 64330, na empresa Kaefer

Agro Industrial Ltda, estabelecimento frigorífico, não podendo ser computado para fins de carência para

concessão de benefício previdenciário, nos termos do art. 48, da Lei nº 8.213/91.

- Da mesma forma, os auxílios-acidentes foram concedidos quando a requerente exercia a atividade urbana, não

podendo ser incluídos no cálculo do tempo de carência.

- Por outro lado, a remuneração da requerente, na maioria dos seus vínculos empregatícios, foi fixada por dia, por

hora, semana ou pela produção, não sendo possível saber o quanto realmente ganhava mensalmente, devendo,

dessa forma, o benefício ser fixado em 01 (um) salário mínimo.

- Não há reparos a serem efetuados no cálculo da carência cumprida pela requerente, restando correta a concessão

da aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo.

- A autora não faz jus à revisão pretendida.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

2013.03.99.003304-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : JOCELINA DE PAULA FERREIRA GODOY

ADVOGADO : SP184608 CATIA LUCHETA CARRARA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 117/119

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP232734 WAGNER MAROSTICA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00021-9 1 Vr BARIRI/SP
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salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038814-81.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

CONCESSÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO MANTIDA.

- Recurso de embargos de declaração recebido como agravo legal. Incidência do princípio da fungibilidade

recursal, em atenção aos postulados da celeridade e razoável duração do processo (artigo 5º, LXXVIII, da

Constituição Federal), a fim de que o Julgado seja submetido, desde logo, à análise da E. Oitava Turma.

- A parte autora argumenta que faz jus ao reconhecimento da especialidade do labor durante todos os períodos

pleiteados.

- A questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80 dBA), em razão da

manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79. As alterações

introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como agressivas apenas as

exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº 78/2002, segundo a qual "na

análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento quando da efetiva exposição for

superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se situar acima de noventa dBA".

- Quanto ao interregno de 06/03/1997 a 15/03/2000, o PPP aponta exposição a ruído de 87 dB (A) e calor menor

de 26,7°C, abaixo do limite enquadrado como agressivo à época, não configurando, portanto, o labor nocente.

- No tocante aos períodos de 01/06/2001 a 18/11/2003 e de 03/09/2004 a 14/08/2006, também não restou

comprovada especialidade, já que o PPP e os laudos técnicos apontam exposição a ruído de 81 dB (A), 87 dB (A)

e 81,9 dB (A), abaixo do limite considerado agressivo à época.

- Tem-se que o segurado não faz jus à aposentadoria especial, considerando-se que não cumpriu a contingência,

ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a satisfazer o requisito

temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91, nos termos da tabela que faz parte integrante desta decisão, que

informa que a parte autora contava, até 06/09/2011, com 17 anos 07 meses e 29 dias , de labor especial.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

2013.03.99.038814-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : JOSE ANTONIO CORREA

ADVOGADO : SP239003 DOUGLAS PESSOA DA CRUZ

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 306/308

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00211-0 3 Vr TATUI/SP
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submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000814-63.2013.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PEDIDO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

- Agravo da parte autora insurgindo-se contra a decisão monocrática que indeferiu a concessão do beneficio de

aposentadoria por invalidez.

- O laudo aponta incapacidade parcial e permanente, com "restrições quanto a exercer serviços considerados

pesados" ou se houver "necessidade de flexionar a coluna lombar para pegar objetos e/ou materiais pesados".

- A parte autora é portadora de enfermidades que impedem o exercício de sua atividade laborativa habitual, mas

pode ser reabilitada para atividade diversa, como expressamente apontado pelo perito, devendo ter sua

incapacidade como total e temporária, neste período de tratamento.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2013.61.02.000814-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : ANGELA MARIA VIDAL PEREIRA

ADVOGADO : SP241458 SANDRO DANIEL PIERINI THOMAZELLO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 270/272

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP153965 CAROLINA BELLINI ARANTES DE PAULA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00008146320134036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003648-03.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO/ESPECIAL.

DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

- Agravo da parte autora insurgindo-se contra os períodos de tempo de serviço não convertidos em atividade

especial pela decisão monocrática.

- Ressalte-se que o interregno de 22/10/2008 a 19/01/2010 não deve ser reconhecido, uma vez que o PPP não

serve para comprovar a especialidade de período posterior a sua elaboração.

- Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64

(80dBA), em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº

83.080/79. Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a

enquadrar como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da

IN de nº 78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado

enquadramento quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da

efetiva exposição se situar acima de noventa dBA". A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo

Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a 85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse

ambiente.

- Refeitos os cálculos, tem-se que o segurado não faz jus à aposentadoria especial, considerando-se que não

cumpriu a contingência, ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a

satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91, nos termos da tabela que faz parte integrante

desta decisão, que informa que a parte autora contava, até 19/01/2010, com 18 anos 03 meses e 22 dias , de labor

especial.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2013.61.14.003648-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : JOSE OLIVEIRA DANTAS

ADVOGADO : SP113424 ROSANGELA JULIAN SZULC e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 175/178

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00036480320134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000167-17.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PEDIDO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

- Agravo da parte autora insurgindo-se contra a decisão monocrática que indeferiu a concessão dos benefícios

pleiteados.

- O primeiro laudo (08/11/2011) realizado na esfera estadual informa que a autora refere dores em ombro,

cotovelo e punho esquerdos, além de dor em antebraço direto. Atesta que a requerente apresenta redução da

capacidade para o trabalho habitual. Afirma que não há nexo causal entre as queixas referidas e o trabalho

exercido. O segundo laudo (25/04/2014) realizado na esfera federal atesta que a examinada está acometida de

lombalgia, cervicalgia e artralgias de joelho e ombros direito e esquerdo por fibromialgia. Conclui pela

inexistência de incapacidade laborativa do ponto de vista ortopédico.

- Os laudos foram claros ao afirmar que as enfermidades que acometem a parte autora não a impedem de

trabalhar, inexistindo doença incapacitante atualmente. Senão vejamos: o primeiro laudo atesta a existência de

incapacidade apenas parcial, com limitações às atividades que demandem grandes esforços físicos, o que permite

concluir pela capacidade funcional residual suficiente para o labor; o segundo laudo conclui pela inexistência de

incapacidade para as atividades laborativas.

- O exame do conjunto probatório mostra que a parte autora não logrou comprovar a existência de incapacidade

total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria

por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de incapacidade

total e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da Lei 8.212/91.

Também não comprovou a existência de sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que

habitualmente exercia, que autorizaria a concessão de auxílio-acidente, conforme disposto no artigo no art. 86, da

Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei 9.528/97, como requerido; dessa forma, o direito que persegue não

merece ser reconhecido

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

2013.61.19.000167-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : CLELIA APARECIDA BEZERRA

ADVOGADO : SP134228 ANA PAULA MENEZES FAUSTINO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 233/235

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP314515 LUIS CARVALHO DE SOUZA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00001671720134036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000516-93.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PEDIDO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO PRECLUSO POR CONSUMATIVA. DECISÃO

FUNDAMENTADA. RECUSO IMPROVIDO.

- A parte autora interpôs agravos legais em duplicidade, o primeiro protocolado em 19/01/2015 (fls. 140/145) e o

segundo em 26/01/2015 (fls. 146/151).

- Deixo de conhecer do segundo recurso, fls. 146/154, aquele protocolado em 26/01/2015, porquanto se operou a

preclusão consumativa com a primeira interposição do agravo legal de fls. 140/145, impedindo a manifestação em

momento posterior.

- Agravo da parte autora insurgindo-se contra a decisão monocrática.

- O laudo pericial é claro ao apontar a possibilidade de recuperação e retorno à função habitual, sendo

desnecessária, por ora, a reabilitação profissional.

- A necessidade de realização do processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade, nos

termos no artigo 62, da Lei nº. 8213/91, poderá ser constatada em novo exame médico a cargo do INSS.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Agravo legal de fls.140/145 improvido e agravo legal de fls.146/151 precluso por consumativa.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal de fls.140/145 e deixar de

conhecer por preclusão consumativa o agravo legal de fls.146/151, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

2013.61.27.000516-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA COELHO BARBOSA

ADVOGADO : SP212822 RICARDO ALEXANDRE DA SILVA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 140/145

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP251178 MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00005169320134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003033-23.2013.4.03.6143/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. AGRAVO RETIDO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA

PARA SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À

APOSENTAÇÃO. ADMISSIBILIDADE.

- Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

- Não conheço do agravo retido da parte autora, porquanto não reiterado nas razões de apelação.

- Requisitos invocados para a almejada desaposentação dizem respeito a interstício posterior ao ato concessório.

Não há que se falar em decadência do direito.

- A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

- A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido acórdão,

assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de computar os salários

de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

- Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

- Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min. Ayres

Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

- O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

- Reconhecimento do direito da parte autora à desaposentação, mediante a cessação do benefício anterior e

implantação de novo benefício, mais vantajoso.

- Dispensada a devolução dos valores relativos à aposentadoria renunciada, nos termos do decidido no REsp nº

1.334.488/SC.

- O termo inicial deve ser fixado na data do requerimento administrativo e, na sua ausência, na data da citação,

momento em que a Autarquia tomou conhecimento da pretensão.

- A prescrição quinquenal não merece acolhida, uma vez que o termo inicial do benefício é na data da citação, na

ausência do pedido administrativo, não havendo parcelas vencidas anteriores aos 05 (cinco) anos do ajuizamento

da demanda.

- A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

- Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

- A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

- As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

- O valor da renda mensal inicial do novo benefício da parte autora deve ser apurado em fase de execução do

julgado.

2013.61.43.003033-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : HAMILTON CARLOS

ADVOGADO : SP262090 JULIANA GIUSTI CAVINATTO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP170592 FRANCISCO CARVALHO A VEIGA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00030332320134036143 2 Vr LIMEIRA/SP
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- Apelo da parte autora parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, decidiu não conhecer do agravo retido e, por maioria, dar parcial

provimento ao apelo da parte autora, nos termos do voto da Desembargadora Federal Tânia Marangoni, com quem

votou, com ressalva, o Desembargador Federal Newton de Lucca, vencida, parcialmente, a relatora, que lhe

negava provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de abril de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006228-90.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

- Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

- Requisitos invocados para a almejada desaposentação dizem respeito a interstício posterior ao ato concessório.

Não há que se falar em decadência do direito.

- A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

- A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido acórdão,

assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de computar os salários

de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

- Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

- Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min. Ayres

Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

- O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

- Reconhecimento do direito da parte autora à desaposentação, mediante a cessação do benefício anterior e

implantação de novo benefício, mais vantajoso.

- Dispensada a devolução dos valores relativos à aposentadoria renunciada, nos termos do decidido no REsp nº

2013.61.83.006228-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : SEBASTIAO RODRIGUES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP267269 RITA DE CÁSSIA GOMES VELIKY RIFF e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP170032 ANA JALIS CHANG e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00062289020134036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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1.334.488/SC.

- O termo inicial deve ser fixado na data do requerimento administrativo e, na sua ausência, na data da citação,

momento em que a Autarquia tomou conhecimento da pretensão.

- A prescrição quinquenal não merece acolhida, uma vez que o termo inicial do benefício é na data da citação, na

ausência do pedido administrativo, não havendo parcelas vencidas anteriores aos 05 (cinco) anos do ajuizamento

da demanda.

- A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

- Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

- A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

- As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

- O valor da renda mensal inicial do novo benefício da parte autora deve ser apurado em fase de execução do

julgado.

- Apelo da parte autora parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao apelo da parte autora, nos termos do voto

da Desembargadora Federal Tânia Marangoni, com quem votou, com ressalva, o Desembargador Federal Newton

de Lucca, vencida, parcialmente, a relatora, que lhe negava provimento, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de abril de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017140-13.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. NÃO

PREENCHIDO OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

- A parte autora interpôs agravos legais em duplicidade, o primeiro protocolado em 07/11/2014 (fls. 131/137) e o

segundo em 10.11.2014 (fls. 138/144).

- Deixo de conhecer do segundo recurso, 138/144, aquele protocolado em 10.11.2014, porquanto se operou a

preclusão consumativa com a primeira interposição do agravo legal de fls.131/137, impedindo a manifestação em

momento posterior.

- Agravo da parte autora insurgindo-se contra a decisão monocrática que indeferiu a concessão do beneficio

assistencial.

- O estudo social em 16/08/2012, informando que a autora reside na companhia de seus pais e mais uma irmã com

2014.03.99.017140-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : NATHALIA LACERDA FERRETI REGACI incapaz

ADVOGADO : SP241439 MARCO AURÉLIO ANIBAL LOPES RIBEIRO

REPRESENTANTE : JOSE CARLOS FERRETI REGACI JUNIOR

ADVOGADO : SP241439 MARCO AURÉLIO ANIBAL LOPES RIBEIRO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 128/129

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : BA021011 DANTE BORGES BONFIM

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00255-2 2 Vr BIRIGUI/SP
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idade de 04 anos. O imóvel onde residem é cedido contendo dois quartos, cozinha, sala, banheiro, garagem e área

de serviço. Possuem utensílios domésticos tais como: maquina lavar roupa (tanquinho), televisor, fogão, geladeira,

aparelho de vídeo, um aparelho celular. A renda familiar é de R$ 1.322,00 advindos do trabalho do pai (vendedor

- R$ 700,00) e da mãe que trabalha na Ind.de Calçados (R$ 622,00).

- O conjunto probatório mostra que o requerente não logrou comprovar a miserabilidade, essencial à concessão do

benefício assistencial, já que a família não ostenta as características de hipossuficiência.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022401-56.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. DECISÃO

MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

- Agravo da parte autora insurgindo-se contra a decisão monocrática que indeferiu a concessão do beneficio

assistencial.

- Não há no conjunto probatório elementos que possam induzir à convicção de que a parte autora está entre o rol

dos beneficiários.

- O exame do conjunto probatório mostra que a requerente não logrou comprovar miserabilidade, essencial à

concessão do beneficio assistencial, já que a família, não ostenta as características de hipossuficiência,

considerando que possuem remuneração superior ao salário-mínimo. Constando ainda que possuem veículos, e

moram em imóvel próprio. Ademais, os utensílios que guarnecem a casa contém 02 aparelhos de TV de 20 e 29",

um fogão cinco bocas, uma geladeira simples, um freezer, um micro-ondas, uma máquina de lavar roupas, um

computador e um aparelho de DVD.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem
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submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. DECISÃO FUNDAMENTADA.

- Não procede a insurgência da parte agravante.

- A aposentadoria por idade do trabalhador urbano está prevista no art. 48 e segs., da Lei nº 8.213/91, antes

disciplinada pelo art. 32 do Decreto nº 89.312, de 23.01.84. Era devida, por velhice ao segurado que, após 60

(sessenta) contribuições mensais, completasse 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se do sexo masculino, ou 60

(sessenta), se do feminino.Com o Plano de Benefícios passou a exigir-se do segurado o cumprimento de carência e

a idade de 65 anos para o homem e 60 para a mulher.

- Segundo o inciso II do art. 24, essa carência é de 180 contribuições mensais, aplicando-se, contudo, para o

segurado filiado à Previdência anteriormente a 1991, os prazos menores previstos no art. 142 do mesmo Diploma.

- São, portanto, exigidos para a concessão desse benefício, o cumprimento da carência e do requisito etário.

- A Lei nº 10.666/03, em seu artigo 3ª, §1º, estatuiu que, na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da

qualidade de segurado não será considerada para a concessão do benefício, desde que o segurado conte com, no

mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento.

- A autora comprova o nascimento em 03.12.1947, tendo completado 60 anos em 2007.

- O pleito vem embasado nos documentos anexados à inicial, dos quais destaco: CTPS da autora, com anotações

de vínculos empregatícios mantidos de 13.01.1964 a 09.04.1968 (embaladeira), 10.06.1968 a 14.04.1969

(servente), 01.06.1962 a 12.09.1963 (ap. embaladeira) e de 29.10.1963 a 11.11.1963 (aprendiz marcenaria);

certidão de casamento, contraído em 19.06.1969, ocasião em que a autora foi qualificada como "doméstica".

- Foram ouvidas duas testemunhas. A primeira disse se recordar que a autora já trabalhou na empresa

"Citrosantos", por aproximadamente três anos, como embaladeira, e também em atividade rural, por

aproximadamente três safras, na década de 1970. Afirmou, ainda, saber que a autora trabalhou como doméstica

por cerca de dez anos, sem registro em CTPS, fazendo cinco anos que parou. A segunda testemunha disse saber

que a aurora já trabalhou nas empresas "Citrosuco" e "Citrosantos", na função de embalagem, por um período de
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dois anos (somado o trabalho nas duas empesas), sem registro em CTPS. Além disso, na década de 1980, sabe que

ela trabalhou como doméstica por mais ou menos dez anos.

- A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade remunerada, com vínculo empregatício, ou não,

durante determinado período, em hipóteses como a dos autos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas.

- Não basta que venham aos autos mera declaração de ex-empregador, de valoração análoga ao depoimento que

prestasse em audiência; documentos ou certidões que não dizem respeito ao efetivo labor urbano do requerente. É

preciso que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o

material e o testemunhal.

- É assunto que não comporta a mínima digressão, a impossibilidade de computar-se tempo de serviço, baseado

em prova exclusivamente testemunhal.

- A autora não trouxe aos autos nenhum documento contemporâneo ao período que pretende demonstrar que

trabalhou sem registro em CTPS. Sequer especificou quem seriam os empregadores e quais seriam os períodos

trabalhados, nem as atividades efetivamente exercidas em cada época. Apenas mencionou, de maneira genérica,

que exerceu atividades urbanas por toda a vida, sendo a maior parte dos contratos sem registro em CTPS.

- Conquanto haja o depoimento das testemunhas, declarando o labor, não é possível reconhecer o tempo de

serviço respectivo, sem a existência de início razoável de prova material, vez que até para a comprovação de

atividade rural, na qual a prova material normalmente é mais escassa, a jurisprudência pacificou-se no sentido de

que é insuficiente a produção de prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ).

- Não há como reconhecer o alegado período de trabalho sem registro em CTPS.

- A autora conta com apenas 06 (seis) anos, 04 (quatro) meses e 27 (vinte e sete) dias de trabalho urbano.

Conjugando-se a data em que foi complementada a idade e o tempo de serviço, tem-se que não foi integralmente

cumprida a carência exigida (156 contribuições).

- A autora não faz jus ao benefício.

- Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para

decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao

órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

- É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano

irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. DECISÃO

MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

- Agravo da parte autora insurgindo-se contra a decisão monocrática que indeferiu a concessão do beneficio

assistencial.

- O laudo médico pericial de 25/09/2012, afirma que a requerente é portadora de diabetes que não impede de

exercer a sua atividade habitual (do lar) e que de acordo com o relatório médico a requerente não se enquadra nas

deficiências exigidas por lei. A moléstia constatada não caracteriza a autora como "deficiente" nos termos do art.

20 da Lei n. 8742/93.

- O estudo social em 21/01/2013, narrando que a requerente, com 58 anos de idade, não alfabetizada, do lar, reside

com companheiro (56 anos), em casa própria, constituído por 02 quartos, sala, cozinha, 02 banheiros, com piso

frio, forro em madeira, bom acabamento de pintura, quintal cimentado, murada e com portão fechado. Boas

condições de higiene e arrumação, com móveis, equipamentos e utensílios domésticos simples e necessários. A

renda familiar apresentada consiste no trabalho do companheiro na Prefeitura Municipal de Lençóis Paulista,

como auxiliar de manutenção no valor de R$1.488,92.

- Não há no conjunto probatório elementos que possam induzir à convicção de que a autora está entre o rol dos

beneficiários, eis que não comprovou a incapacidade e/ou deficiência, essencial à concessão do benefício

assistencial.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR

RURAL. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

- A parte autora interpõe agravo legal, da decisão proferida, que nos termos do art. 557 do CPC, negou

seguimento ao recurso da autora.

- Alega que trouxe provas suficientes para provar seu labor como rurícola desde sua adolescência e que não houve

contradição nos depoimentos das testemunhas, que afirmaram com coesão os trabalhos desenvolvidos pela

requerente.

- Constam nos autos: - Cédula de identidade (nascimento em 10.01.1956); - certidão de casamento em 27.05.1978

informando residência na Fazenda Santa Etelvina; - livro de matrícula apontando que a autora estudou em escola

mista de 1964 a 1967, estabelecimento Fazenda Santa Etelvina, qualificando o genitor como lavrador; - CCIR do

sítio Santa Etelvina de 2011 em nome de José Navas e outros; - certidão de nascimento de filha em 11.04.1988; -

ficha informando o nascimento da filha em 1988 com endereço na fazenda Santa Etelvina.

- Em consulta ao sistema Dataprev verifica-se constar que o cônjuge tem vínculos empregatícios, de forma

descontínua, de 01.12.1979 a 10.2014, em atividade urbana, e possui cadastro como contribuinte individual de

11.2000 a 01.2010, com recolhimentos de valor maior que um salário mínimo.

- Os depoimentos das testemunhas são vagos, imprecisos e genéricos quanto à atividade rural exercida pela autora.

- Embora a autora tenha completado 55 anos em 2011, a prova produzida não é hábil a demonstrar o exercício da

atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 180

meses.

- A prova material é frágil e os depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos, não esclarecendo detalhes

sobre a atividade campesina da requerente, apenas afirmando genericamente o labor rural.

- Não há um documento sequer que qualifique a requerente como lavradora.

- Não é possível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que, o extrato do sistema

Dataprev demonstra que exerceu atividade urbana e tem cadastro como contribuinte individual com recolhimentos

maiores que um salário mínimo. 

- Não houve cumprimento dos requisitos exigidos pelos artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, segundo os quais,

ainda que descontínuo , esse trabalho deve corresponder ao período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, em número de meses idêntico à carência.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PEDIDO DE REESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-

DOENÇA OU CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DECISÃO MANTIDA.

RECURSO IMPROVIDO.

- Agravo da parte autora insurgindo-se contra a decisão monocrática que indeferiu a concessão do beneficio de

aposentadoria por invalidez ou o reestabelecimento de auxílio-doença.

- O laudo atesta que o periciado é portador de dor lombar baixa (M 54.5) e cervicalgia (M. 54.2). Aduz que a

doença provoca dor lombar, se o autor cometer erros ergonômicos ao realizar as tarefas físicas. Afirma que a

enfermidade não tem cura, porém é possível manter a capacidade produtiva; reabilitação muscular e orientação

ergonômica. Conclui pela inexistência de incapacidade para o labor

- A parte autora não logrou comprovar a existência de incapacidade total e permanente para o exercício de

qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da

Lei nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de incapacidade total e temporária, que possibilitaria a

concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da Lei 8.213/91, como requerido; dessa forma, o

direito que persegue não merece ser reconhecido.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR RURAL.

NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

- A parte autora interpõe agravo legal, da decisão proferida, que nos termos do art. 557 do CPC, negou

seguimento ao recurso da autora.

- Alega que trouxe provas suficientes para provar seu labor como rurícola desde sua adolescência e que não houve

contradição nos depoimentos das testemunhas, que afirmaram com coesão os trabalhos desenvolvidos pela

requerente.

- Constam nos autos: - certidão de casamento (nascimento em 06.04.1958) em 16.07.1979, qualificando o marido

como lavrador;

- declarações de ex-empregadores informando que a autora exerceu atividade rural de 1975 a 2011.

- A Autarquia juntou consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando que o marido tem vínculos empregatícios,

de forma descontínua, de 01.02.1979 a 03.10.1998, em atividade urbana e de 01.01.1997 a 31.01.1998, em

atividade rural.

- Os depoimentos das testemunhas são vagos, imprecisos e genéricos quanto à atividade rural exercida pela autora.

- Embora a autora tenha completado 55 anos em 2013, a prova produzida não é hábil a demonstrar o exercício da

atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 192

meses.

- A prova material é frágil e os depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos, não esclarecendo detalhes

sobre a atividade campesina da requerente, apenas afirmando genericamente o labor rural.

- Não é possível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que, o extrato do sistema

Dataprev demonstra que exerceu atividade urbana.

- As declarações de exercício de atividade rural firmada por ex-empregadores, equivalem-se à prova testemunhal,

com o agravante de não ter passado pelo crivo do contraditório, não podendo ser considerada como prova

material.

- Não houve cumprimento dos requisitos exigidos pelos artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, segundo os quais,

ainda que descontínuo , esse trabalho deve corresponder ao período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, em número de meses idêntico à carência.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

- Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

- Requisitos invocados para a almejada desaposentação dizem respeito a interstício posterior ao ato concessório.

Não há que se falar em decadência do direito.

- A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

- A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido acórdão,

assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de computar os salários

de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

- Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

- Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min. Ayres

Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

- O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

- Reconhecimento do direito da parte autora à desaposentação, mediante a cessação do benefício anterior e

implantação de novo benefício, mais vantajoso.

- Dispensada a devolução dos valores relativos à aposentadoria renunciada, nos termos do decidido no REsp nº

1.334.488/SC.

- O termo inicial deve ser fixado na data do requerimento administrativo e, na sua ausência, na data da citação,

momento em que a Autarquia tomou conhecimento da pretensão.

- A prescrição quinquenal não merece acolhida, uma vez que o termo inicial do benefício é na data da citação, na

ausência do pedido administrativo, não havendo parcelas vencidas anteriores aos 05 (cinco) anos do ajuizamento

da demanda.

- A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

- Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

- A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

- As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

- O valor da renda mensal inicial do novo benefício da parte autora deve ser apurado em fase de execução do

julgado.

- Apelo da parte autora parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MARIA JOSE PEREIRA DO AMARAL HUNGLAUB

ADVOGADO : SP056072 LUIZ MENEZELLO NETO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG107145 KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00020441020144036134 1 Vr AMERICANA/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao apelo da parte autora, nos termos do voto

da Desembargadora Federal Tânia Marangoni, com quem votou, com ressalva, o Desembargador Federal Newton

de Lucca, vencida, parcialmente, a relatora, que lhe negava provimento, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de abril de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

- Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

- Requisitos invocados para a almejada desaposentação dizem respeito a interstício posterior ao ato concessório.

Não há que se falar em decadência do direito.

- A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

- A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido acórdão,

assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de computar os salários

de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

- Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

- Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min. Ayres

Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

- O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

- Reconhecimento do direito da parte autora à desaposentação, mediante a cessação do benefício anterior e

implantação de novo benefício, mais vantajoso.

- Dispensada a devolução dos valores relativos à aposentadoria renunciada, nos termos do decidido no REsp nº

1.334.488/SC.

- O termo inicial deve ser fixado na data do requerimento administrativo e, na sua ausência, na data da citação,

momento em que a Autarquia tomou conhecimento da pretensão.

- A prescrição quinquenal não merece acolhida, uma vez que o termo inicial do benefício é na data da citação, na

ausência do pedido administrativo, não havendo parcelas vencidas anteriores aos 05 (cinco) anos do ajuizamento

da demanda.

2014.61.43.001129-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : LUIZ ROBERTO RUIZ

ADVOGADO : SP283732 EMMANOELA AUGUSTO DALFRÉ e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00011293120144036143 2 Vr LIMEIRA/SP
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- A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

- Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

- A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

- As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

- O valor da renda mensal inicial do novo benefício da parte autora deve ser apurado em fase de execução do

julgado.

- Apelo da parte autora parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao apelo da parte autora, nos termos do voto

da Desembargadora Federal Tânia Marangoni, com quem votou, com ressalva, o Desembargador Federal Newton

de Lucca, vencida, parcialmente, a relatora, que lhe negava provimento, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de abril de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003133-18.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

- Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

- Requisitos invocados para a almejada desaposentação dizem respeito a interstício posterior ao ato concessório.

Não há que se falar em decadência do direito.

- A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

- A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido acórdão,

assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de computar os salários

de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

- Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

2014.61.83.003133-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ERIVALDO BENIGNO VELASCO

ADVOGADO : SP132602 LUCIMAR VIZIBELLI LUCCHESI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00031331820144036183 9V Vr SAO PAULO/SP
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- Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min. Ayres

Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

- O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

- Reconhecimento do direito da parte autora à desaposentação, mediante a cessação do benefício anterior e

implantação de novo benefício, mais vantajoso.

- Dispensada a devolução dos valores relativos à aposentadoria renunciada, nos termos do decidido no REsp nº

1.334.488/SC.

- O termo inicial deve ser fixado na data do requerimento administrativo e, na sua ausência, na data da citação,

momento em que a Autarquia tomou conhecimento da pretensão.

- A prescrição quinquenal não merece acolhida, uma vez que o termo inicial do benefício é na data da citação, na

ausência do pedido administrativo, não havendo parcelas vencidas anteriores aos 05 (cinco) anos do ajuizamento

da demanda.

- A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

- Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

- A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

- As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

- O valor da renda mensal inicial do novo benefício da parte autora deve ser apurado em fase de execução do

julgado.

- Apelo da parte autora parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao apelo da parte autora, nos termos do voto

da Desembargadora Federal Tânia Marangoni, com quem votou, com ressalva, o Desembargador Federal Newton

de Lucca, vencida, parcialmente, a relatora, que lhe negava provimento, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de abril de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

- Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

2014.61.83.009845-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MARIA TERCEIRA FERREIRA

ADVOGADO : SP212412 PATRICIA SILVEIRA ZANOTTI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP177388 ROBERTA ROVITO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00098452420144036183 9V Vr SAO PAULO/SP
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mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

- Requisitos invocados para a almejada desaposentação dizem respeito a interstício posterior ao ato concessório.

Não há que se falar em decadência do direito.

- A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

- A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido acórdão,

assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de computar os salários

de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

- Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

- Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min. Ayres

Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

- O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

- Reconhecimento do direito da parte autora à desaposentação, mediante a cessação do benefício anterior e

implantação de novo benefício, mais vantajoso.

- Dispensada a devolução dos valores relativos à aposentadoria renunciada, nos termos do decidido no REsp nº

1.334.488/SC.

- O termo inicial deve ser fixado na data do requerimento administrativo e, na sua ausência, na data da citação,

momento em que a Autarquia tomou conhecimento da pretensão.

- A prescrição quinquenal não merece acolhida, uma vez que o termo inicial do benefício é na data da citação, na

ausência do pedido administrativo, não havendo parcelas vencidas anteriores aos 05 (cinco) anos do ajuizamento

da demanda.

- A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

- Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

- A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

- As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

- O valor da renda mensal inicial do novo benefício da parte autora deve ser apurado em fase de execução do

julgado.

- Apelo da parte autora parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao apelo da parte autora, nos termos do voto

da Desembargadora Federal Tânia Marangoni, com quem votou, com ressalva, o Desembargador Federal Newton

de Lucca, vencida, parcialmente, a relatora, que lhe negava provimento, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de abril de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

- Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

- Requisitos invocados para a almejada desaposentação dizem respeito a interstício posterior ao ato concessório.

Não há que se falar em decadência do direito.

- A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

- A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido acórdão,

assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de computar os salários

de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

- Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

- Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min. Ayres

Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

- O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

- Reconhecimento do direito da parte autora à desaposentação, mediante a cessação do benefício anterior e

implantação de novo benefício, mais vantajoso.

- Dispensada a devolução dos valores relativos à aposentadoria renunciada, nos termos do decidido no REsp nº

1.334.488/SC.

- O termo inicial deve ser fixado na data do requerimento administrativo e, na sua ausência, na data da citação,

momento em que a Autarquia tomou conhecimento da pretensão.

- A prescrição quinquenal não merece acolhida, uma vez que o termo inicial do benefício é na data da citação, na

ausência do pedido administrativo, não havendo parcelas vencidas anteriores aos 05 (cinco) anos do ajuizamento

da demanda.

- A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

- Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

- A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

- As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

- O valor da renda mensal inicial do novo benefício da parte autora deve ser apurado em fase de execução do

julgado.

- Apelo da parte autora parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao apelo da parte autora, nos termos do voto

da Desembargadora Federal Tânia Marangoni, com quem votou, com ressalva, o Desembargador Federal Newton

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : BENEDITO DE OLIVEIRA MELLO JUNIOR

ADVOGADO : SP212412 PATRICIA SILVEIRA ZANOTTI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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de Lucca, vencida, parcialmente, a relatora, que lhe negava provimento, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de abril de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010076-51.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

- Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

- Requisitos invocados para a almejada desaposentação dizem respeito a interstício posterior ao ato concessório.

Não há que se falar em decadência do direito.

- A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

- A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido acórdão,

assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de computar os salários

de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

- Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

- Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min. Ayres

Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

- O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

- Reconhecimento do direito da parte autora à desaposentação, mediante a cessação do benefício anterior e

implantação de novo benefício, mais vantajoso.

- Dispensada a devolução dos valores relativos à aposentadoria renunciada, nos termos do decidido no REsp nº

1.334.488/SC.

- O termo inicial deve ser fixado na data do requerimento administrativo e, na sua ausência, na data da citação,

momento em que a Autarquia tomou conhecimento da pretensão.

- A prescrição quinquenal não merece acolhida, uma vez que o termo inicial do benefício é na data da citação, na

ausência do pedido administrativo, não havendo parcelas vencidas anteriores aos 05 (cinco) anos do ajuizamento

da demanda.

- A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

2014.61.83.010076-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : SEBASTIAO REBEQUI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP212412 PATRICIA SILVEIRA ZANOTTI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

- Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

- A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

- As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

- O valor da renda mensal inicial do novo benefício da parte autora deve ser apurado em fase de execução do

julgado.

- Apelo da parte autora parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao apelo da parte autora, nos termos do voto

da Desembargadora Federal Tânia Marangoni, com quem votou, com ressalva, o Desembargador Federal Newton

de Lucca, vencida, parcialmente, a relatora, que lhe negava provimento, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de abril de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010469-73.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

- Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

- Requisitos invocados para a almejada desaposentação dizem respeito a interstício posterior ao ato concessório.

Não há que se falar em decadência do direito.

- A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

- A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido acórdão,

assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de computar os salários

de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

- Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

- Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min. Ayres

2014.61.83.010469-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : VALDEMIR EVANGELISTA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP212412 PATRICIA SILVEIRA ZANOTTI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

- O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

- Reconhecimento do direito da parte autora à desaposentação, mediante a cessação do benefício anterior e

implantação de novo benefício, mais vantajoso.

- Dispensada a devolução dos valores relativos à aposentadoria renunciada, nos termos do decidido no REsp nº

1.334.488/SC.

- O termo inicial deve ser fixado na data do requerimento administrativo e, na sua ausência, na data da citação,

momento em que a Autarquia tomou conhecimento da pretensão.

- A prescrição quinquenal não merece acolhida, uma vez que o termo inicial do benefício é na data da citação, na

ausência do pedido administrativo, não havendo parcelas vencidas anteriores aos 05 (cinco) anos do ajuizamento

da demanda.

- A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

- Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

- A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

- As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

- O valor da renda mensal inicial do novo benefício da parte autora deve ser apurado em fase de execução do

julgado.

- Apelo da parte autora parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao apelo da parte autora, nos termos do voto

da Desembargadora Federal Tânia Marangoni, com quem votou, com ressalva, o Desembargador Federal Newton

de Lucca, vencida, parcialmente, a relatora, que lhe negava provimento, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de abril de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 13406/2015 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0043641-86.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

1999.61.00.043641-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : JOSE CANDIDO DE LIMA

ADVOGADO : SP094202 MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO
>1ªSSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. JUROS DE MORA. LEI Nº 11.960/09. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE

PELO STF. MODULAÇÃO DOS EFEITOS DA DECISÃO.

- Havendo pagamentos relativos a períodos anteriores à citação, os juros moratórios devem ser calculados de

forma globalizada para as diferenças anteriores à citação e de forma decrescente para aquelas vencidas após tal ato

processual. Precedente do STJ: REsp nº 111.793/SP.

- A decisão do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento das ADIs nº 4.357/DF e 4.425/DF, reputou "

inconstitucional a expressão 'índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança,' constante do § 12

do artigo 100", de tal maneira concluiu pela declaração de "inconstitucionalidade, em parte, por arrastamento, do

art. 1º-F da Lei nº 9.494, com a redação dada pelo art. 5º da Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009", não tendo

havido, até o momento, decisão sobre a modulação dos efeitos da decisão, inexistindo qualquer óbice ao

julgamento dos processos em curso, nos termos aqui expostos.

- Mantida a incidência dos juros moratórios no percentual aplicado às cadernetas de poupança a partir da vigência

da Lei nº 11.960, em 1º de julho de 2009, até mesmo pelo fato de que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, já

decidiu que o pagamento de juros é obrigação de trato sucessivo, de forma que sua aplicação se submete à nova

legislação reguladora de forma imediata.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003700-19.2001.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-C, §7º, INC. II, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. SALDO REMANESCENTE. CORREÇÃO

MONETÁRIA. JUROS DE MORA.

- A atualização dos débitos relativos a benefícios previdenciários deve ocorrer, até a data da elaboração da conta,

com a utilização de índices como o IRSM, o IPC-r, IGP-DI e o INPC, entre outros, ou fixados na sentença,

conforme orientação da Resolução nº 561/2007 - Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

- Após a data da elaboração da conta, há que se observar o reajuste monetário dos precatórios judiciários, a partir

de jan/92, pela UFIR (Lei nº 8.383/91) e, a partir de jan/2001, pelo IPCA-E, divulgado pelo IBGE, em razão da

extinção da UFIR, pela MP n. 1973-67, artigo 29, § 3º.

- No tocante aos juros de mora, segundo a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, o pagamento do

precatório, se realizado até o final do exercício seguinte à inclusão no orçamento, não obriga a entidade de direito

público a arcar com juros de mora a partir da expedição do precatório/requisição de pequeno valor, devidos

No. ORIG. : 00436418619994036100 10V Vr SAO PAULO/SP

2001.61.14.003700-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : VALDEMIR BELARMINO DE SOUZA

ADVOGADO : SP188401 VERA REGINA COTRIM DE BARROS e outro

CODINOME : VALDEMIR BELARMINO DE SOUSA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP234295 MARCEL EDVAR SIMOES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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apenas no caso de descumprimento da norma constitucional, ou seja, atraso no cumprimento efetivo da obrigação.

- O Superior Tribunal de Justiça, seguindo os precedentes do Pretório Excelso, pacificou entendimento no sentido

de que descabida a incidência de juros de mora sobre a conta de precatório pago dentro do prazo previsto no artigo

100, §1º, da Constituição da República.

- Em relação à possibilidade de incidência de juros de mora em período anterior, vale dizer, a partir da data da

conta até a data da expedição de precatório/requisição de pequeno valor (objeto de questão de ordem apresentada

pela Ministra Ellen Gracie, quando do julgamento do Recurso Extraordinário nº 579.431-8/RS, de relatoria do

Ministro Marco Aurélio, ao argumento de que a matéria versada não coincidia com aquela decidida anteriormente

pela Suprema Corte, referindo-se, ao contrário, a período distinto, sobre o qual não havia, ainda, pronunciamento

seguro), o mérito da questão, sob repercussão geral, restará analisado oportunamente em sessão plenária, de

maneira que não há posicionamento definitivo da Suprema Corte a esse respeito.

- Neste Corte, todavia, especificamente no que concerne à incidência de juros no período que abrange a data da

conta até a data da requisição do pagamento, a existência de precedentes reiterados desta Corte (EI

00345252820014039999, rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, 3ª Seção; AC 00027683219994036104, rel. Des. Fed.

Marisa Santos, 9ª Turma; AI 201003000169447, rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª Turma; AC

00036990519904039999, rel. Des. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma), na linha inclusive do entendimento

firmado no âmbito da Corte Especial do Superior Tribunal Justiça (Recurso Especial Representativo de

Controvérsia 1.143.677/RS, rel. Ministro Luiz Fux, DJe de 04.02.10), a manutenção da decisão ora atacada é

medida que se impõe.

- Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004380-04.2001.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CÁLCULO ACOLHIDO NÃO OBSERVOU OS

VALORES DE RENDAS MENSAIS INICIAIS FIXADAS DEFINITIVIMENTE NOS EMBARGOS À

EXECUÇÃO. COISA JULGADA VIOLADA. SENTENÇA NULA. AJUSTE NECESSÁRIO DA

PRETENSÃO EXECUTÓRIA AO TÍTULO JUDICIAL.

- Com o trânsito em julgado ocorrido nos embargos à execução em 21/08/2001, restaram acobertadas pelo manto

da coisa julgada a apuração da renda mensal inicial dos benefícios percebidos por EDUARDO MORENO

SANCHES, no valor de R$ 156,45, e por RUBENS COLBACHO, no valor de R$ 771,58, motivo pelo qual

insubsistentes são os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial às fls.225/236.

- O julgado recorrido é manifestamente nulo por violar a coisa julgada ocorrida nos autos dos embargos à

2001.61.14.004380-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO XAVIER MACHADO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : EDUARDO MORENO SANCHES e outro

: RUBENS COLBACHO

ADVOGADO : FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO e outro

APELADO : OS MESMOS

PARTE AUTORA : BENEDITO SIDNEI COUTO

ADVOGADO : FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO
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execução, pois acolheu cálculos que trouxeram o desnecessário recálculo das rendas mensais iniciais, fixadas em

caráter definitivo em sede dos embargos à execução.

- Com a decretação da nulidade do julgado recorrido, restam prejudicados os apelos interpostos, elucidando que, o

que se verifica nestes autos, a partir das fls.40, é o procedimento para a liquidação do débito a ser executado, não

cabendo mais se falar em embargos à execução, cujo julgamento está finalizado com a certificação do trânsito em

julgado ocorrido em 21.08.2001 (fls.34).

-Em homenagem ao princípio da economia processual e da instrumentalidade do processo, há de se efetivar no

presente caso o necessário ajuste da pretensão executória ao título judicial, o que vai demandar a análise de alguns

critérios de cálculos, ainda que trazidos nos apelos julgados prejudicados.

- A aplicação dos critérios da equivalência salarial nos cálculos do débito judicial decorre do próprio título

exequendo, que determinou expressamente a manutenção "da equivalência múltipla inicial em salário mínimo".

- O termo final dos cálculos deve ser junho de 1992, em decorrência da revisão administrativa prevista no artigo

144 da Lei nº 8.213/91, por alterar a situação fático-jurídica que deu origem ao título judicial, impondo o limite

material a uma relação jurídica de natureza continuativa, cabendo toda e qualquer discussão acerca dessa

modificação ser objeto de revisão autônoma, nos termos do artigo 471 do Código de Processo Civil.

- Como se trata de mero ajuste da pretensão executória ao título judicial, e, verificado o julgamento definitivo

destes embargos à execução, com o trânsito em julgado em 21/08/2001, não há que se falar em condenação da

verba honorária para quaisquer das partes.

- Nulidade do julgado recorrido decretada por incorrer em violação da coisa julgada contida nos presentes

embargos à execução, restando prejudicados os apelos interpostos e determinando o prosseguimento da execução

pelo valor total de R$ 305.140,49, apurado como valor das diferenças devidas até junho de 1992, atualizadas para

dezembro de 2004, conforme planilha elaborada pelo Setor de Cálculo desta Corte (fls.479, fls.480/481 e fls.

487/489).

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, decretar a nulidade do julgado recorrido, julgar prejudicadas as

apelações interpostas e determinar o prosseguimento da execução nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019183-69.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR

MORTE. TERMO INICIAL DO PAGAMENTO DO BENEFÍCIO. PRESCRIÇÃO RECONHECIDA.

- Aplicação da lei vigente à época do óbito, consoante o princípio tempus regit actum.

2004.03.99.019183-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : LIDIANE APARECIDA BARBOSA TOME e outro

: MARCIA REGINA BARBOSA TOME

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP158556 MARCO ANTONIO STOFFELS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 03.00.00018-4 1 Vr SAO SIMAO/SP
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- Para a obtenção da pensão por morte, mister o preenchimento de dois requisitos: qualidade de segurado do

falecido e dependência econômica.

- No caso em julgamento, embora o óbito do segurado tenha ocorrido quando a autora ainda era absolutamente

incapaz, a ação foi ajuizada somente quando a interessada contava com 21anos de idade, ou seja, quando já

afastada a causa obstativa do cômputo da prescrição, circunstância que impede o pagamento das diferenças desde

a data do óbito.

- Agravo legal improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002336-91.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JUROS DE MORA. LEI Nº 11.960/09. DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE PELO STF. MODULAÇÃO DOS EFEITOS DA DECISÃO.

- A decisão do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento das ADIs nº 4.357/DF e 4.425/DF, reputou "

inconstitucional a expressão 'índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança,' constante do § 12

do artigo 100", de tal maneira concluiu pela declaração de "inconstitucionalidade, em parte, por arrastamento, do

art. 1º-F da Lei nº 9.494, com a redação dada pelo art. 5º da Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009", não tendo

havido, até o momento, decisão sobre a modulação dos efeitos da decisão, inexistindo qualquer óbice ao

julgamento dos processos em curso, nos termos aqui expostos.

- Mantida a incidência dos juros moratórios no percentual aplicado às cadernetas de poupança a partir da vigência

da Lei nº 11.960, em 1º de julho de 2009, até mesmo pelo fato de que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, já

decidiu que o pagamento de juros é obrigação de trato sucessivo, de forma que sua aplicação se submete à nova

legislação reguladora de forma imediata.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

2004.61.83.002336-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP212492 ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GENESIO DE FREITAS

ADVOGADO : SP198158 EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006838-37.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. PEDIDO DE REVISÃO DE PENSÃO POR MORTE

DECORRENTE DE ACIDENTE DO TRABALHO. CONFLITO NEGATIVO SUSCITADO AO

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

- Seguindo orientação do Supremo Tribunal Federal, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça

recentemente decidiu, por unanimidade, que as ações versando sobre pensão por morte decorrente de acidente do

trabalho são de competência da Justiça Estadual (STJ - CC 121.352-SP - Relator Ministro Teori Albino Zavascki,

Primeira Seção, j. 11.04.2012, votação unânime, DJe 16.04.2012).

- Entendimento consagrado pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça quanto à hipótese

de pedido de revisão de benefício de natureza acidentária.

- Tratando-se, portanto, de pedido de revisão de pensão por morte decorrente de acidente do trabalho, deve o feito

tramitar na Justiça Estadual, e em grau de recurso, ser apreciado pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

- Suscitado conflito negativo de competência a ser dirimido pelo Superior Tribunal de Justiça a teor do artigo 105,

inciso I, letra "d", da Constituição da República e artigos 115, inciso II; 116 e 118, do Código de Processo Civil.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, suscitar conflito negativo de competência a ser dirimido pelo

Superior Tribunal de Justiça, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003226-

93.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

2005.03.99.006838-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP139026 CINTIA RABE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IRENE RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : SP122293 MARIA NAZARE FRANCO RIBEIRO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITU SP

No. ORIG. : 03.00.00144-3 1 Vr ITU/SP

2005.61.83.003226-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOAQUIM JANUARIO SOBRINHO

ADVOGADO : SP166258 ROSANGELA MIRIS MORA BERCHIELLI
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. REQUISITOS PARA A APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO INTEGRAL.

OMISSÃO. EXISTÊNCIA.

- Da análise dos autos, verifica-se que o magistrado a quo, por ocasião da prolação da sentença, reconheceu tempo

de serviço total de 32 anos, 10 meses e 2 dias, até a data da edição da Emenda Constitucional nº 20/98,

consignando, ainda, que o segurado também possuía tempo suficiente para a aposentadoria por tempo de serviço

integral.

- Ocorre, todavia, que o voto não consignou tal observação, restringindo-se a mencionar o cumprimento dos

requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional.

- Em outras palavras, o autor, na data do requerimento administrativo contava com 36 anos, 11 meses e 3 dias,

suficientes para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição integral.

- Necessário, desse modo, integrar o voto, consignando a obrigação de a entidade autárquica franquear a

oportunidade para o segurado fazer a opção pelo benefício mais vantajoso, considerando que cumpridos os

requisitos para a aposentadoria por tempo de serviço proporcional, na data da EC nº 20/98, bem como para a

aposentadoria por tempo de serviço integral, quando do requerimento administrativo. 

- Embargos de declaração providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0109992-61.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-C, §7º, INC. II, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. SALDO

REMANESCENTE. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA.

- A atualização dos débitos relativos a benefícios previdenciários deve ocorrer, até a data da elaboração da conta,

com a utilização de índices como o IRSM, o IPC-r, IGP-DI e o INPC, entre outros, ou fixados na sentença,

conforme orientação da Resolução nº 561/2007 - Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

- Após a data da elaboração da conta, há que se observar o reajuste monetário dos precatórios judiciários, a partir

de jan/92, pela UFIR (Lei nº 8.383/91) e, a partir de jan/2001, pelo IPCA-E, divulgado pelo IBGE, em razão da

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2006.03.00.109992-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AGRAVANTE : MARIA JOSE FELIZARDO DA SILVA

ADVOGADO : SP099148 EDVALDO LUIZ FRANCISCO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124704 MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS SP

No. ORIG. : 02.00.00085-8 1 Vr CONCHAS/SP
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extinção da UFIR, pela MP n. 1973-67, artigo 29, § 3º.

- No tocante aos juros de mora, segundo a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, o pagamento do

precatório, se realizado até o final do exercício seguinte à inclusão no orçamento, não obriga a entidade de direito

público a arcar com juros de mora a partir da expedição do precatório/requisição de pequeno valor, devidos

apenas no caso de descumprimento da norma constitucional, ou seja, atraso no cumprimento efetivo da obrigação.

- O Superior Tribunal de Justiça, seguindo os precedentes do Pretório Excelso, pacificou entendimento no sentido

de que descabida a incidência de juros de mora sobre a conta de precatório pago dentro do prazo previsto no artigo

100, §1º, da Constituição da República.

- Em relação à possibilidade de incidência de juros de mora em período anterior, vale dizer, a partir da data da

conta até a data da expedição de precatório/requisição de pequeno valor (objeto de questão de ordem apresentada

pela Ministra Ellen Gracie, quando do julgamento do Recurso Extraordinário nº 579.431-8/RS, de relatoria do

Ministro Marco Aurélio, ao argumento de que a matéria versada não coincidia com aquela decidida anteriormente

pela Suprema Corte, referindo-se, ao contrário, a período distinto, sobre o qual não havia, ainda, pronunciamento

seguro), o mérito da questão, sob repercussão geral, restará analisado oportunamente em sessão plenária, de

maneira que não há posicionamento definitivo da Suprema Corte a esse respeito.

- Neste Corte, todavia, especificamente no que concerne à incidência de juros no período que abrange a data da

conta até a data da requisição do pagamento, a existência de precedentes reiterados desta Corte (EI

00345252820014039999, rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, 3ª Seção; AC 00027683219994036104, rel. Des. Fed.

Marisa Santos, 9ª Turma; AI 201003000169447, rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª Turma; AC

00036990519904039999, rel. Des. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma), na linha inclusive do entendimento

firmado no âmbito da Corte Especial do Superior Tribunal Justiça (Recurso Especial Representativo de

Controvérsia 1.143.677/RS, rel. Ministro Luiz Fux, DJe de 04.02.10), a manutenção da decisão ora atacada é

medida que se impõe.

- Agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em sede de juízo de retratação, negar provimento ao agravo de

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002667-

79.2006.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE

ESPECIAL. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA.

- Em que pese a não concessão do benefício por tempo de serviço, mesmo após a soma do tempo de serviço

especial reconhecido no presente feito, nada obsta que o autor, de posse da decisão transitada em julgada que

reconheceu a atividade especial nos períodos de 01/02/1975 a 22/09/1975, 26/11/1975 a 09/07/1981, 24/07/1981

2006.61.26.002667-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : FRANCISCO MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP180793 DENISE CRISTINA PEREIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
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a 11/11/1985 e 08/12/1985 a 31/05/1993, apresente, na esfera administrativa, novo requerimento de benefício

previdenciário, ocasião em que referidos períodos deverão ser considerados como especiais.

- Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004976-

96.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005396-04.2006.4.03.6183/SP

 

2006.61.83.004976-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245357 RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : ANTONIO MERENCIO DA COSTA

ADVOGADO : SP183583 MARCIO ANTONIO DA PAZ e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2006.61.83.005396-0/SP
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EMENTA

AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO E REAJUSTE. ARTIGO 26 DA

LEI Nº 8.870/94. DESCABIMENTO.

- O artigo 26 da Lei 8.870/94 dispõe que os benefícios concedidos nos termos da Lei 8.213, de 24 de julho de

1991, com data de início entre 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993, cuja renda mensal inicial tenha sido

calculada sobre salário-de-benefício inferior à média dos 36 últimos salários-de-contribuição, em decorrência do

disposto no § 2º do art. 29 da referida lei, serão revistos a partir da competência abril de 1994, mediante a

aplicação do percentual correspondente à diferença entre a média mencionada neste artigo e o salário-de-benefício

considerado para a concessão. O parágrafo único do mesmo artigo estabelece que os benefícios revistos nos

termos do caput deste artigo não poderão resultar superiores ao teto do salário-de-contribuição vigente na

competência de abril de 1994.

- No caso em julgamento, o salário-de-benefício da parte autora não foi limitado, não fazendo jus, portanto, à

revisão postulada. Precedentes.

- Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009011-14.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

- Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n°

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ADHEMAR PICCIRILLI

ADVOGADO : SP123622 HELENA DOMINGUEZ GONZALEZ

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2007.61.03.009011-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : FELIX FIGUEIREDO DE JESUS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP193956 CELSO RIBEIRO DIAS e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP234568B LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00090111420074036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento

da carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 e

seguintes do mesmo diploma legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária.

- Não obstante tenha sido apontada a incapacidade parcial, as limitações que as patologias lhe impõem são

grandes e restringe em muito a possibilidade de retorno, no momento, à sua atividade habitual. Destarte, o

conjunto probatório indica como adequada a concessão do auxílio-doença.

- O termo inicial do benefício deve ser mantido no dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-doença,

porquanto comprovada a incapacidade desde aquela época.

- Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, considerando as parcelas vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

- Agravo legal a que se nega provimento.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001449-48.2007.4.03.6201/MS

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE NÃO RECONHECIDA.

- A concessão de aposentadoria por invalidez requer qualidade de segurado, incapacidade total e permanente e

cumprimento do período de carência (12 meses).

- Necessária a contextualização do indivíduo para a aferição da incapacidade laborativa. Os requisitos insertos no

artigo 42, da Lei de Benefícios, devem ser observados em conjunto com as condições sócio-econômica,

profissional e cultural do trabalhador.

- Possibilidade de reabilitação profissional impede o reconhecimento de incapacidade permanente.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557 do Código de Processo Civil.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

2007.62.01.001449-2/MS

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ADEIDES DUARTE

ADVOGADO : MS006831 PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : AL007614 IVJA NEVES RABELO MACHADO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00014494820074036201 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039019-86.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

PRECLUSÃO.

- A matéria apresentada nos presentes embargos de declaração já deveria ter sido abordada no recurso

anteriormente oposto, estando, nesse momento processual, configurada a preclusão. Precedente do STF.

- Embargos de declaração não conhecidos.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021374-14.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.039019-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148743 DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : WILSON VIEIRA

ADVOGADO : SP204334 MARCELO BASSI

No. ORIG. : 06.00.00087-0 2 Vr TATUI/SP

2009.03.99.021374-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP117713 CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SILVIA ONELIA ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES

CODINOME : SILVIA ONELIA ALVES

No. ORIG. : 08.00.00048-4 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     1802/2506



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025155-44.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JUROS DE MORA. LEI Nº 11.960/09. DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE PELO STF. MODULAÇÃO DOS EFEITOS DA DECISÃO. 

- A decisão do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento das ADIs nº 4.357/DF e 4.425/DF, reputou '

inconstitucional a expressão 'índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança,' constante do § 12

do artigo 100', de tal maneira concluiu pela declaração de 'inconstitucionalidade, em parte, por arrastamento, do

art. 1º-F da Lei nº 9.494, com a redação dada pelo art. 5º da Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009', não tendo

havido, até o momento, decisão sobre a modulação dos efeitos da decisão, inexistindo qualquer óbice ao

julgamento dos processos em curso, nos termos aqui expostos.

- Mantida a incidência dos juros moratórios no percentual aplicado às cadernetas de poupança a partir da vigência

da Lei nº 11.960, em 1º de julho de 2009, até mesmo pelo fato de que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, já

decidiu que o pagamento de juros é obrigação de trato sucessivo, de forma que sua aplicação se submete à nova

legislação reguladora de forma imediata.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

2009.03.99.025155-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP144097 WILSON JOSE GERMIN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CLAUDIONOR PODANOSCHI e outro

: CECILIA FODRA PODANOSCHI

ADVOGADO : SP279364 MAYRA BEATRIZ ROSSI BIANCO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARIRI SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00112-4 1 Vr BARIRI/SP
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relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008222-44.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. FATOR

PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE.

- O art. 557 do CPC contribui para agilizar o andamento dos recursos nos tribunais, impedindo interposições

procrastinatórias e valorizando as decisões emanadas das cortes superiores e a jurisprudência sumulada.

- Com a Emenda Constitucional nº 20/98, publicada em 16.12.98, o artigo 201 da Constituição Federal passou a

ter nova redação, prevendo, em seu parágrafo 3º, que a atualização dos salários de contribuição deveria ser feita na

forma da lei. Destarte, foi editada a Lei nº 9.876/99 que, instituindo o fator previdenciário e sua forma de

apuração, deu nova redação ao artigo 29 da Lei nº 8.213/91.

- Os cálculos dos salários-de-benefício de aposentadorias por tempo de contribuição e por idade concedidos após a

vigência da Lei nº 9.876/99 observam, particularmente, o fator previdenciário obtido mediante utilização de

fórmula que considera idade, expectativa de sobrevida e tempo de contribuição do segurado ao se aposentar.

- Cumpre ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a apuração anual da expectativa de sobrevida

da população brasileira, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.

- Nos termos do artigo 2º do Decreto nº 3.266, de 29.11.1999, 'compete ao IBGE publicar, anualmente, até o dia

primeiro de dezembro, no Diário Oficial da União, a tábua completa de mortalidade para o total da população

brasileira referente ao ano anterior.'

- A tábua de mortalidade a ser utilizada é a vigente na data do requerimento do benefício, conforme disposto no

artigo 32, § 13, do Decreto nº 3.048/1999, com as alterações promovidas pelo Decreto nº 3.265/1999 ('Publicada

a tábua de mortalidade, os benefícios previdenciários requeridos a partir dessa data considerarão a nova

expectativa de sobrevida').

- O Supremo Tribunal Federal decidiu, no julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 2.110, que não existe inconstitucionalidade no artigo 2º da Lei nº 9.876/99, que

introduziu o fator previdenciário no cálculo de benefício, porquanto os respectivos critérios não estão traçados na

Constituição, cabendo à lei sua definição, dentro das balizas impostas pelo artigo 201, a saber, preservação do

equilíbrio financeiro e atuarial, reconhecendo nas normas legais os elementos necessários ao atingimento de tal

finalidade.

- A sistemática introduzida se coaduna com o sistema de repartição simples, em que se funda o regime

previdenciário, baseado na solidariedade entre indivíduos e gerações e que autoriza o tratamento diferenciado

entre aqueles que contribuíram ou usufruirão por tempo maior ou menor.

- De igual modo, rechaçada pelo STF a inconstitucionalidade dos artigos 6º e 7º da citada lei, no julgamento da

medida cautelar na ADI 2110.

- Reconhecida, na ADI 2111, a constitucionalidade do artigo 3º, da Lei nº 9.867/99, que estabeleceu norma de

transição, reiterando, na esteira de seus precedentes, que a aposentadoria se rege pela norma vigente quando da

satisfação de todos os requisitos exigidos para sua concessão, porquanto somente então se há falar em direito

adquirido.

- Conquanto se alegue que não há definitividade nos julgamentos ocorridos nas ADIs 2.111 e 2.110, ao argumento

2009.61.03.008222-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MARIA DE LOURDES DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP198573 ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00082224420094036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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de que a matéria foi apreciada apenas em sede de medida cautelar, tal posicionamento vem sendo mantido nos

julgados recentes do Supremo Tribunal Federal.

- Legítima, portanto, a conduta do INSS ao aplicar a fórmula do fator previdenciário no cálculo dos benefícios de

aposentadoria por tempo de contribuição ou por idade concedidos a partir de 29.11.1999.

- Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0011191-14.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. TERMO

INICIAL.

- O requerimento administrativo se deu em 09.05.2003 - com decisão em grau de recurso proferida em 27.11.2007

-, e a propositura da demanda ocorreu em 03.11.2009, não se extraindo, do conjunto probatório apresentado, a

presença dos requisitos à época do pedido na via administrativa. Dito isso, em regra, o termo inicial do benefício é

a data da citação, nos termos do artigo 219 do diploma processual.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

2009.61.09.011191-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

PARTE AUTORA : JOSE DIVINO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

: SP184512 ULIANE RODRIGUES MILANESI DE MAGALHAES CHAVES

: SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

REPRESENTANTE : ANA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP139458 ANA PAULA STOLF MONTAGNER PAULILLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00111911420094036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016596-03.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ARTIGO 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RENDA MENSAL INICIAL.

DECADÊNCIA. PRAZO. ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DO

ADVENTO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9/97, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97.

ENTENDIMENTO DA 1ª SEÇÃO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, NO RECURSO

ESPECIAL Nº 1.303.988/PE, RELATOR O MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKI, DECISÃO EM

14.03.2012, UNÂNIME.

- A Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97, alterou o artigo 103 da

Lei nº 8.212/91, instituindo prazo de decadência de 10 (dez) anos "de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício".

- O termo inicial do prazo de decadência para os benefícios previdenciários concedidos antes da Medida

Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, é a data de sua entrada em vigor, 28.06.97.

- Entendimento firmado pela 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, a partir do julgamento do Recurso Especial

nº 1.303.988/PE, relator o Ministro Teori Albino Zavascki, em 14.03.2012, por votação unânime.

- Juízo modificado - até em defesa do princípio da segurança jurídica -, de modo a afastar a retroação da norma da

MP nº 1.523-9/97, que não tem, para a hipótese, como marco inicial o ato de concessão do benefício

previdenciário, mas sim a data de sua vigência, projetando-se para o futuro diante de situação presente.

- Decadência pronunciada, decorridos mais de 10 (dez) anos entre a data da vigência da MP nº 1.523-9/97

(28.06.97) e o ajuizamento da ação.

- Extinção do processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo

Civil.

- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007882-18.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.61.83.016596-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : PEDRO SPINOLA FERREIRA

ADVOGADO : SP222588 MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00165960320094036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2010.03.99.007882-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP043137 JOSE LUIZ SFORZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038770-67.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JUROS DE MORA. LEI Nº 11.960/09. DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE PELO STF. MODULAÇÃO DOS EFEITOS DA DECISÃO.

- A decisão do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento das ADIs nº 4.357/DF e 4.425/DF, reputou "

inconstitucional a expressão 'índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança,' constante do § 12

do artigo 100", de tal maneira concluiu pela declaração de "inconstitucionalidade, em parte, por arrastamento, do

art. 1º-F da Lei nº 9.494, com a redação dada pelo art. 5º da Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009", não tendo

havido, até o momento, decisão sobre a modulação dos efeitos da decisão, inexistindo qualquer óbice ao

julgamento dos processos em curso, nos termos aqui expostos.

- Mantida a incidência dos juros moratórios no percentual aplicado às cadernetas de poupança a partir da vigência

da Lei nº 11.960, em 1º de julho de 2009, até mesmo pelo fato de que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, já

decidiu que o pagamento de juros é obrigação de trato sucessivo, de forma que sua aplicação se submete à nova

legislação reguladora de forma imediata.

- Conforme determina o artigo 201, §2º da Constituição Federal, o valor remanescente recebido pelo beneficiário,

contudo, não pode ser inferior a um salário mínimo. In casu, considerando que a autora recebe benefício

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : FRANCISCA OTELINA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP109791 KAZUO ISSAYAMA

No. ORIG. : 07.00.00022-9 1 Vr GENERAL SALGADO/SP

2010.03.99.038770-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PR038715 ADELINE GARCIA MATIAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARGARIDA HELENA DA SILVA

ADVOGADO : SP077176 SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00044-3 1 Vr JACUPIRANGA/SP
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assistencial, no valor de um salário mínimo, necessário explicitar que os valores recebidos por força da tutela

antecipada não deverão ser restituídos.

- Agravo legal a que se dá parcial provimento apenas para explicitar que os valores recebidos por força da tutela

antecipada não deverão ser objeto de devolução, nos termos acima preconizados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009285-52.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. TERMO

INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

- O benefício foi concedido administrativamente a partir de 16.03.2011 (fl. 141) e a citação do INSS ocorreu

antes, em 21.10.2010 (fl. 41). Assim, é como afirmou o Ministério Público Federal em seu parecer, de que não se

pode conceder o benefício desde o requerimento administrativo, em 25.03.2010, porque, nessa época, não se

mostrava presente a situação de miserabilidade, pois, quando do ajuizamento da demanda, em 30.09.2010, o pai

do autor recebia R$ 800,00 (oitocentos reais) de renda mensal, conforme informação da petição inicial. Assim, o

direito à percepção do benefício surgiu em 21.10.2010, data que o INSS tomou conhecimento, em Juízo, da

pretensão, e é devido até o dia anterior ao início do amparo social concedido na esfera administrativa, 15.03.2011.

- Os juros de mora devidos a partir do termo inicial do benefício, incidindo, uma única vez, até a conta final que

servir de base para a expedição do precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a

redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

- Honorários de advogado reduzidos a 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20,

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

2010.61.09.009285-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : DAVI CORTES incapaz

ADVOGADO : SP248151 GRAZIELLA FERNANDA MOLINA e outro

REPRESENTANTE : GISELE CAMOLESE CORTES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00092855220104036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002094-11.2010.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA PELO

LAUDO PERICIAL. CARÊNCIA.

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado,

incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência (12 meses) - é de rigor a concessão de

aposentadoria por invalidez.

-Necessária a contextualização do indivíduo para a aferição da incapacidade laborativa. Impossibilidade de exigir

a reabilitação de trabalhador com baixo grau de instrução, a atividade diversa de sua habitual. Incapacidade total e

permanente configurada.

- Precedentes do STJ.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo

Civil.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005923-75.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.61.23.002094-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP150322 SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CONSTANTINO ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP151205 EGNALDO LAZARO DE MORAES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00020941120104036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

2011.03.99.005923-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP258355 LUCAS GASPAR MUNHOZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FLAVIO DIAS PEREIRA incapaz

ADVOGADO : SP119114 MÔNICA FERREIRA VITAR MENDES OLIVEIRA

REPRESENTANTE : CLARICE MOREIRA DE ALMEIDA PEREIRA

ADVOGADO : SP119114 MÔNICA FERREIRA VITAR MENDES OLIVEIRA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     1809/2506



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009968-25.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PROCESSUAL CIVIL. RECURSO INTEMPESTIVO. AGRAVO

LEGAL NÃO CONHECIDO.

- O artigo 557, §1º, do Código de Processo Civil, dispõe ser de 5 (cinco) dias o prazo para interpor agravo contra

decisão monocrática proferida pelo Relator.

- Nos termos do § 3º, do art. 4º, da Lei nº 11.419/06, considera-se como data da publicação o primeiro dia útil

seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico, sendo que o § 4º do referido

dispositivo legal dispõe que os "prazos processuais terão início no primeiro dia útil que seguir ao considerado

como data da publicação".

- No caso em julgamento, a decisão monocrática foi disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª

Região em 15/07/2014. Dessa forma, verifica-se que a contagem do prazo findou-se em 21/07/2014. O recurso, no

entanto, foi interposto somente em 28/07/2014, donde exsurge a sua manifesta extemporaneidade.

- Agravo legal não conhecido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NÃO CONHECER DO AGRAVO, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

No. ORIG. : 07.00.00043-9 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP

2011.03.99.009968-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ANERI IDALVA FACHINI

ADVOGADO : SP272116 JOVAIR FAUSTINO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP137095 LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00053-0 1 Vr NHANDEARA/SP
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São Paulo, 04 de maio de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010311-21.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029354-

41.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.010311-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PI003954 JURACY NUNES SANTOS JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : VALDOMIRO DA SILVA DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP184512 ULIANE TAVARES RODRIGUES

: SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO

: SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

REPRESENTANTE : ISABEL POSSIDONIO DA SILVA

ADVOGADO : SP222773 THAIS GALHEGO MOREIRA

No. ORIG. : 09.00.00351-5 3 Vr INDAIATUBA/SP

2011.03.99.029354-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035925-28.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE.

INEXISTÊNCIA.

- Os embargos de declaração não podem ser conhecidos integralmente, na medida em que, da análise do acórdão,

a tese da entidade autárquica restou vencedora, sendo rejeitado o pedido formulado pelo segurado.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração conhecido parcialmente e, na parte conhecida, improvidos.

 

ACÓRDÃO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : AGOSTINHO DA SILVA LORENA JUNIOR

ADVOGADO : SP227757 MANOEL YUKIO UEMURA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI SP

No. ORIG. : 10.00.00052-5 3 Vr JACAREI/SP

2011.03.99.035925-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186018 MAURO ALEXANDRE PINTO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MOACIR LUIZ GOMES RUBIRA

ADVOGADO : SP157045 LEANDRO ESCUDEIRO

No. ORIG. : 10.00.00092-1 1 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER PARCIALMENTE DOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO E, NA PARTE CONHECIDA, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043786-65.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ.

AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. PRESTÍGIO DO LAUDO PERICIAL JUDICIAL.

JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o

trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.

- Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a aposentadoria por invalidez. Precedentes do

STJ.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557 do Código de Processo Civil.

- Agravo ao qual se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046306-95.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.043786-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : JOSE MANOEL DA SILVA

ADVOGADO : SP156538 JOSE FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG107145 KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00336-1 3 Vr BIRIGUI/SP

2011.03.99.046306-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP281788 ELIANA COELHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ODAIR TOZETTI
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EMENTA

 

 

 

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ.

AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. PRESTÍGIO DO LAUDO PERICIAL JUDICIAL.

JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o

trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.

- Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a aposentadoria por invalidez. Precedentes do

STJ.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo

Civil.

- Agravo ao qual se nega provimento.

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005702-92.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP151205 EGNALDO LAZARO DE MORAES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00053-5 2 Vr SOCORRO/SP

2011.61.19.005702-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RN005404 JONE FAGNER RAFAEL MACIEL e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SALMIRA MARIA DOS REIS

ADVOGADO : MG115439 JULIA CORREA DE ALMEIDA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

No. ORIG. : 00057029220114036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007121-50.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. MISERABILIDADE NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE

UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- Para a concessão do benefício assistencial, mister a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a

comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e, cumulativamente, a miserabilidade,

caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por

alguém da família.

- O critério objetivo para aferição da miserabilidade é a exigência de que a renda familiar per capita seja inferior a

¼ do salário mínimo. Parâmetro reconhecido constitucional por ocasião do julgamento da Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 1.232/DF.

- Em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria tem autorizado a análise

da condição de miserabilidade por outros meios de prova.

- O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 18 de abril de 2013, ao apreciar o Recurso Extraordinário

567.985/MT e a Reclamação 4.374/PE, ambos com repercussão geral, declarou a inconstitucionalidade por

omissão parcial, sem pronúncia de nulidade, do § 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93, assentando a possibilidade,

justamente a partir da incompletude da norma, de utilização de outros parâmetros para verificação da

miserabilidade, até que se tenha solução para a omissão legislativa quanto ao efetivo cumprimento do artigo 203,

2011.61.19.007121-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : JOSE MARCENA DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : RJ148195 RODRIGO FRANCO MAIAROTTI (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : NEUSA MARCENA DOS SANTOS NOGUEIRA

ADVOGADO : RJ148195 RODRIGO FRANCO MAIAROTTI (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP314515 LUIS CARVALHO DE SOUZA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00071215020114036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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inciso V, da Constituição, chancelando, por ora, a atuação das instâncias ordinárias, a depender da particularidade

em que se encontre cada situação trazida a exame.

- Conjunto probatório demonstra inexistência de situação de miserabilidade a justificar a concessão do benefício

pleiteado.

- Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000276-87.2011.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO SANADA. RESULTADO DO

JULGAMENTO MANTIDO.

- Caracterizada a existência de contradição no julgado, diante do evidente equívoco na indicação de que a

requerente vive com o marido, uma vez que, consoante estudo social (fls. 54/56) e relato à inicial (fl. 4), a autora

vive sozinha e é auxiliada por sua mãe e irmão.

- Assim, onde se lê: "Do exposto, tem-se que a autora é mantida por seu cônjuge, não restando configurado

quadro de miserabilidade a ensejar a concessão do benefício pleiteado" Leia-se: "Do exposto, tem-se que a

autora é mantida por seus familiares, não restando configurado quadro de miserabilidade a ensejar a concessão

do benefício pleiteado."

- Embargos de declaração parcialmente providos, apenas para sanar a contradição apontada, mantendo, no mais, o

voto proferido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005139-77.2011.4.03.6126/SP

2011.61.23.000276-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : RICARDO NAKAHIRA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : BERNADETE APARECIDA DE SOUZA

ADVOGADO : SP287103 KATIA CRISTINA NEGRELLI DE MEDEIROS e outro

No. ORIG. : 00002768720114036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. ART. 557, § 1º, DO CPC. IMPUGNAÇÃO DO DIREITO À

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. AFIRMAÇÃO DE POBREZA. ART. 4º, § 1º, DA LEI Nº 1.060/50.

PRESUNÇÃO LEGAL ELIDIDA.

- A presunção de miserabilidade não se vincula unicamente à renda mensal percebida pelo beneficiário.

- Ganho mensal aproximado de R$20.000,00 (vinte mil reais) por mês, conforme informações constantes no

CNIS, elide a afirmação da parte de que não está em condições de suportar os ônus financeiros do processo

judicial. Precedentes.

- Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006435-60.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ.

AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. PRESTÍGIO DO LAUDO PERICIAL JUDICIAL.

2011.61.26.005139-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : CLAUDEMIR APARECIDO MACHADO

ADVOGADO : SP086599 GLAUCIA SUDATTI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP247538 ADRIANA MECELIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00051397720114036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2011.61.83.006435-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA EDIJANI DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO : SP332295 PATRICIA MENDONÇA DE CARVALHO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00064356020114036183 9V Vr SAO PAULO/SP
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JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o

trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.

- Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a aposentadoria por invalidez. Precedentes do

STJ.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo

Civil.

- Agravo ao qual se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008952-38.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado,

incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.

- Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a aposentadoria por invalidez.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil.

- Agravo ao qual se nega provimento.

 

 

 

 

 

 

2011.61.83.008952-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : JOAO RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP098137 DIRCEU SCARIOT e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00089523820114036183 10V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014343-35.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014425-66.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.014343-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP156616 CLAUDIO MONTENEGRO NUNES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CECILIA MARCOS CASAGRANDE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP235852 KATIA CRISTINA GUEVARA DENOFRIO

No. ORIG. : 11.00.00067-8 3 Vr ARARAS/SP

2012.03.99.014425-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : JOAO FELIX DE LIMA

ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256392 RODRIGO DE AMORIM DOREA
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO CONFIGURADA.

JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ao auxílio-doença exige qualidade de segurado,

incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.

- Não ocorre a perda da qualidade de segurado quando a cessação dos recolhimentos das contribuições se dá em

razão de incapacidade temporária ou definitiva. Precedentes do STJ.

- Inexistência de prova de que o autor deixou de contribuir em virtude das patologias que o acometiam.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo

Civil.

- Agravo ao qual se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015081-23.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHADOR RURAL. EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL.

IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- A atividade rural deve ser comprovada por meio de início razoável de prova material aliada à prova testemunhal.

- A prova testemunhal produzida, inconsistente, é insuficiente para ensejar a concessão do benefício vindicado.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00132-4 3 Vr DIADEMA/SP

2012.03.99.015081-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : DIRCEU RODRIGUES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP271790 MAGALY FRANCISCA PONTES DE CAMARGO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00147-2 1 Vr IBIUNA/SP
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THEREZINHA CAZERTA

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019418-55.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ.

AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. PRESTÍGIO DO LAUDO PERICIAL JUDICIAL.

JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o

trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.

- Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa para atividades habituais comprovadas, indevida a

aposentadoria por invalidez. Precedentes do STJ.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo

Civil.

- Agravo ao qual se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023648-43.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.019418-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : AURELI FERREIRA MARQUES DE BARROS

ADVOGADO : SP117028 ELOISA FERREIRA MARQUES DE CASTRO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00196-4 1 Vr GUAIRA/SP

2012.03.99.023648-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PB013622 LIGIA CHAVES MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA APARECIDA DE FATIMA CARDOSO

ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO

CODINOME : MARIA APARECIDA DE FATIMA MORA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00221-0 3 Vr TATUI/SP
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EMENTA

 

 

 

 

 

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ.

AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. PRESTÍGIO DO LAUDO PERICIAL JUDICIAL.

JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o

trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.

- Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa para atividades habituais comprovadas, indevida a

aposentadoria por invalidez. Precedentes do STJ.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo

Civil.

- Agravo ao qual se nega provimento.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024065-93.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ.

AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. PRESTÍGIO DO LAUDO PERICIAL JUDICIAL.

2012.03.99.024065-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP207593 RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DANIEL JOSE DA SILVA

ADVOGADO : SP225211 CLEITON GERALDELI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PITANGUEIRAS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00185-5 1 Vr PITANGUEIRAS/SP
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JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o

trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.

- Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa para atividades habituais comprovadas, indevida a

aposentadoria por invalidez. Precedentes do STJ.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo

Civil.

- Agravo ao qual se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030510-30.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. COISA JULGADA. AGRAVAMENTO DE ENFERMIDADE NÃO

COMPROVADO.

- O fenômeno da coisa julgada, óbice à reprodução de ação anteriormente ajuizada, impõe a extinção do processo

sem o julgamento do mérito.

- Tratando-se de matéria de ordem pública, o conhecimento de coisa julgada pode ser de ofício, sem prévia

provocação da parte, nos termos do artigo 267, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil.

- No caso em julgamento, a parte autora ingressou com a presente demanda apenas dez meses após o trânsito em

julgado da demanda anterior, cujo resultado não lhe fora satisfatório. Ademais, não apresentou nenhum

documento médico posterior ao encerramento do processo, o que indica a existência de mera reprodução de

demanda cujo resultado anterior foi desfavorável.

- Agravo a que se nega provimento.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

 

2012.03.99.030510-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : AURELINA JESUS DOS SANTOS FERNANDES

ADVOGADO : SP169162 ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELDER WILHAN BLASKIEVICZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00188-5 1 Vr BEBEDOURO/SP
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00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036302-62.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO CONFIGURADA.

JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ao auxílio-doença exige qualidade de segurado,

incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.

- Não ocorre a perda da qualidade de segurado quando a cessação dos recolhimentos das contribuições se dá em

razão de incapacidade temporária ou definitiva. Precedentes do STJ.

- Inexistência de prova de que o autor deixou de contribuir em virtude das patologias que o acometiam.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo

Civil.

- Agravo ao qual se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038455-68.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.036302-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA APARECIDA DE AGUIAR

ADVOGADO : SP223250 ADALBERTO GUERRA

CODINOME : MARIA APARECIDA DE AGUIAR DA SILVA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FLORIDA PAULISTA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00010070220108260673 1 Vr FLORIDA PAULISTA/SP

2012.03.99.038455-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : BERENIDES MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RS076885 GABRIELLA BARRETO PEREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00110-2 4 Vr DIADEMA/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ.

AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. PRESTÍGIO DO LAUDO PERICIAL JUDICIAL.

JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o

trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.

- Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a aposentadoria por invalidez. Precedentes do

STJ.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557 do Código de Processo Civil.

- Agravo ao qual se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038651-38.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado,

incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.

- Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a aposentadoria por invalidez.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil.

- Agravo ao qual se nega provimento.

 

 

2012.03.99.038651-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MARTA APARECIDA VIEIRA RODRIGUES

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

: SP184512 ULIANE TAVARES RODRIGUES

: SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP273429 MICHELLE MARIA CABRAL MOLNAR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00094-7 1 Vr CONCHAS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041294-66.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. MISERABILIDADE NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE

UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- Para a concessão do benefício assistencial, mister a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a

comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e, cumulativamente, a miserabilidade,

caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por

alguém da família.

- O critério objetivo para aferição da miserabilidade é a exigência de que a renda familiar per capita seja inferior a

¼ do salário mínimo. Parâmetro reconhecido constitucional por ocasião do julgamento da Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 1.232/DF.

- Em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria tem autorizado a análise

da condição de miserabilidade por outros meios de prova.

- O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 18 de abril de 2013, ao apreciar o Recurso Extraordinário

567.985/MT e a Reclamação 4.374/PE, ambos com repercussão geral, declarou a inconstitucionalidade por

omissão parcial, sem pronúncia de nulidade, do § 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93, assentando a possibilidade,

justamente a partir da incompletude da norma, de utilização de outros parâmetros para verificação da

miserabilidade, até que se tenha solução para a omissão legislativa quanto ao efetivo cumprimento do artigo 203,

inciso V, da Constituição, chancelando, por ora, a atuação das instâncias ordinárias, a depender da particularidade

em que se encontre cada situação trazida a exame.

- Conjunto probatório demonstra inexistência de situação de miserabilidade a justificar a concessão do benefício

pleiteado.

- Agravo a que se nega provimento, mantendo-se o acórdão.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, com fundamento nos artigos 543-B, § 3º e 543-C, § 7º, II, do CPC,

em sede de juízo de retratação, negar provimento ao agravo legal da parte autora, mantendo o acórdão, por

fundamento diverso, nos termos do voto da Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, com quem votou o Juiz

Federal Convocado Carlos Delgado, vencido o Relator, que dava provimento ao agravo legal da parte autora para

dar provimento à apelação. 

2012.03.99.041294-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : JHENNYFER KAROLLYNE DA SILVA BRITO incapaz

ADVOGADO : SP112891 JAIME LOPES DO NASCIMENTO

REPRESENTANTE : MARIA JOSINEIDE DA SILVA

ADVOGADO : SP112891 JAIME LOPES DO NASCIMENTO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP224553 FERNANDO ONO MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00092-5 1 Vr RANCHARIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     1826/2506



São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045606-85.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. MISERABILIDADE NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE

UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- Para a concessão do benefício assistencial, mister a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a

comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e, cumulativamente, a miserabilidade,

caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por

alguém da família.

- O critério objetivo para aferição da miserabilidade é a exigência de que a renda familiar per capita seja inferior a

¼ do salário mínimo. Parâmetro reconhecido constitucional por ocasião do julgamento da Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 1.232/DF.

- Em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria tem autorizado a análise

da condição de miserabilidade por outros meios de prova.

- O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 18 de abril de 2013, ao apreciar o Recurso Extraordinário

567.985/MT e a Reclamação 4.374/PE, ambos com repercussão geral, declarou a inconstitucionalidade por

omissão parcial, sem pronúncia de nulidade, do § 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93, assentando a possibilidade,

justamente a partir da incompletude da norma, de utilização de outros parâmetros para verificação da

miserabilidade, até que se tenha solução para a omissão legislativa quanto ao efetivo cumprimento do artigo 203,

inciso V, da Constituição, chancelando, por ora, a atuação das instâncias ordinárias, a depender da particularidade

em que se encontre cada situação trazida a exame.

- Conjunto probatório demonstra inexistência de situação de miserabilidade a justificar a concessão do benefício

pleiteado.

- Agravo a que se nega provimento, mantendo-se o acórdão.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, com fundamento nos artigos 543-B, § 3º e 543-C, § 7º, II, do CPC,

em sede de juízo de retratação, negar provimento ao agravo legal da parte autora, mantendo o acórdão, nos termos

do voto da Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, com quem votou o Juiz Federal Convocado Carlos

Delgado, vencido, parcialmente, o Relator, que dava parcial provimento ao agravo legal da parte autora para dar

parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e votos que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargador Federal

 

2012.03.99.045606-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : CECILIA DE LIMA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00086-1 1 Vr ANGATUBA/SP
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00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046973-47.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CARÊNCIA

SUPERVENIENTE. TERMO INICIAL.

- No caso em julgamento, a autora acabou-se obtendo, na esfera administrativa, o amparo social, em razão do

implemento do requisito etário, sob circunstâncias diversas, portanto, de quando formulada a pretensão em juízo,

baseada na deficiência da autora, não mais se justificando, de todo modo, a busca pelo bem da vida por meio do

processo.

- Inexistente qualquer fundamento ao pagamento de valores atrasados por força da demanda judicial, sobretudo

porque o deferimento do benefício de prestação continuada pelo INSS se deu sob condições outras,

independentemente de perícia médica, indispensável à verificação da existência do direito alegado desde antes,

mas que nem sequer chegou a ser feita nos presentes autos, tendo a própria autora não insistido, afirmando,

inclusive, em manifestação anterior à prolação da sentença, despicienda a realização - "revela-se totalmente

desnecessário discutir-se se existe ou não incapacidade laborativa, tendo em vista que a autora preencheu os

requisitos exigidos para a concessão do benefício assistencial ao idoso" (fl. 83) -, a extinção do presente feito nos

exatos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, proclamando-se a falta superveniente do

interesse processual, é de rigor

- Agravo legal a que se nega provimento.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002617-18.2012.4.03.6005/MS

 

 

 

2012.03.99.046973-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LINA MARIA POSSANTE PEZZONIA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

: SP184512 ULIANE TAVARES RODRIGUES

: SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00025-4 2 Vr RIO CLARO/SP

2012.60.05.002617-4/MS

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PB018590 VITOR FERNANDO GONCALVES CORDULA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ERMENEGILDO LESCANO SANCHES
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EMENTA

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. MISERABILIDADE NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE

UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- Para a concessão do benefício assistencial, mister a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a

comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e, cumulativamente, a miserabilidade,

caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por

alguém da família.

- O critério objetivo para aferição da miserabilidade é a exigência de que a renda familiar per capita seja inferior a

¼ do salário mínimo. Parâmetro reconhecido constitucional por ocasião do julgamento da Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 1.232/DF.

- Em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria tem autorizado a análise

da condição de miserabilidade por outros meios de prova.

- O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 18 de abril de 2013, ao apreciar o Recurso Extraordinário

567.985/MT e a Reclamação 4.374/PE, ambos com repercussão geral, declarou a inconstitucionalidade por

omissão parcial, sem pronúncia de nulidade, do § 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93, assentando a possibilidade,

justamente a partir da incompletude da norma, de utilização de outros parâmetros para verificação da

miserabilidade, até que se tenha solução para a omissão legislativa quanto ao efetivo cumprimento do artigo 203,

inciso V, da Constituição, chancelando, por ora, a atuação das instâncias ordinárias, a depender da particularidade

em que se encontre cada situação trazida a exame.

- Conjunto probatório demonstra inexistência de situação de miserabilidade a justificar a concessão do benefício

pleiteado.

- Apelação a que se dá provimento, julgando improcedente o pedido e revogando os efeitos da antecipação da

tutela anteriormente deferida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001345-71.2012.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. CONDIÇÃO DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA E

MISERABILIDADE NÃO COMPROVADAS. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- Para a concessão do benefício assistencial, mister a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a

ADVOGADO : MS011332 JUCIMARA ZAIM DE MELO e outro

No. ORIG. : 00026171820124036005 1 Vr PONTA PORA/MS

2012.61.07.001345-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : JOZEFA BRUNETTI MIOTO

ADVOGADO : SP201984 REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : BA021011 DANTE BORGES BONFIM e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00013457120124036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e, cumulativamente, a miserabilidade,

caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por

alguém da família.

- O critério objetivo para aferição da miserabilidade é a exigência de que a renda familiar per capita seja inferior a

¼ do salário mínimo. Parâmetro reconhecido constitucional por ocasião do julgamento da Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 1.232/DF.

- Em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria tem autorizado a análise

da condição de miserabilidade por outros meios de prova.

- O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 18 de abril de 2013, ao apreciar o Recurso Extraordinário

567.985/MT e a Reclamação 4.374/PE, ambos com repercussão geral, declarou a inconstitucionalidade por

omissão parcial, sem pronúncia de nulidade, do § 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93, assentando a possibilidade,

justamente a partir da incompletude da norma, de utilização de outros parâmetros para verificação da

miserabilidade, até que se tenha solução para a omissão legislativa quanto ao efetivo cumprimento do artigo 203,

inciso V, da Constituição, chancelando, por ora, a atuação das instâncias ordinárias, a depender da particularidade

em que se encontre cada situação trazida a exame.

- Conjunto probatório demonstra inexistência de quadro de deficiência e de situação de miserabilidade que

justifiquem a concessão do benefício pleiteado.

- Apelação a que se nega provimento.

- Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixa-se de condenar a parte autora ao pagamento

da verba honorária e custas processuais.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00052 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002803-11.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

2012.61.12.002803-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RN005157 ILDERICA FERNANDES MAIA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ALZIRA DOS SANTOS MACHADO

ADVOGADO : SP210991 WESLEY CARDOSO COTINI e outro

No. ORIG. : 00028031120124036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006533-24.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-DOENÇA PREVIDENCIÁRIO. PERDA DA QUALIDADE

DE SEGURADA CONFIGURADA.

- A concessão do benefício de auxílio-doença exige qualidade de segurada, incapacidade para o trabalho e

cumprimento de carência, quando exigida.

- Constatada a preexistência da incapacidade à nova filiação, indevida a aposentadoria por invalidez. Precedentes

do STJ.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil.

- Agravo ao qual se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 04 de maio de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001344-29.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

2012.61.14.006533-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ISRAEL FELICIANO DE LIMA

ADVOGADO : SP292900 MARCOS AURÉLIO MEIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00065332420124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2012.61.26.001344-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : JOSE RUBENS CAMOLEZ (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP174554 JOSE FERNANDO ZACCARO JUNIOR e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. JUROS DE MORA. LEI Nº 11.960/09. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE

PELO STF. MODULAÇÃO DOS EFEITOS DA DECISÃO.

- Havendo pagamentos relativos a períodos anteriores à citação, os juros moratórios devem ser calculados de

forma globalizada para as diferenças anteriores à citação e de forma decrescente para aquelas vencidas após tal ato

processual. Precedente do STJ: REsp nº 111.793/SP.

- A decisão do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento das ADIs nº 4.357/DF e 4.425/DF, reputou "

inconstitucional a expressão 'índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança,' constante do § 12

do artigo 100", de tal maneira concluiu pela declaração de "inconstitucionalidade, em parte, por arrastamento, do

art. 1º-F da Lei nº 9.494, com a redação dada pelo art. 5º da Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009", não tendo

havido, até o momento, decisão sobre a modulação dos efeitos da decisão, inexistindo qualquer óbice ao

julgamento dos processos em curso, nos termos aqui expostos.

- Mantida a incidência dos juros moratórios no percentual aplicado às cadernetas de poupança a partir da vigência

da Lei nº 11.960, em 1º de julho de 2009, até mesmo pelo fato de que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, já

decidiu que o pagamento de juros é obrigação de trato sucessivo, de forma que sua aplicação se submete à nova

legislação reguladora de forma imediata.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001080-35.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. SIMULAÇÃO DA

RENDA MENSAL INICIAL EFETUADA PELA CONTADORIA JUDICIAL. DEMONSTRAÇÃO

HÁBIL DA INEXEQUIBILIDADE DO TÍTULO JUDICIAL.

- Adotados pela Contadoria Judicial os critérios fixados pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os

cálculos na Justiça Federal bem como a legislação previdenciária de regência, não restou comprovada qualquer

impropriedade na simulação da renda mensal da pensão por morte efetuada às fls.83, restando demonstrado o

cômputo do percentual de 39,67% no salário-de-contribuição de fevereiro de 1994 (referente ao benefício

originário) na revisão administrativa do ano de 2004 (fls.06).

- Pagos os atrasados em parcelas, na esfera administrativa e, implantada a correta renda mensal inicial para a

pensão por morte antes do ajuizamento da ação principal, verificado em 07/04/2008, há de ser reconhecida a

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00013442920124036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2012.61.83.001080-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : RITA DE CASSIA BOFF

ADVOGADO : SP241527 HILDA ARAUJO DOS SANTOS FUJII e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00010803520124036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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inexequibilidade do título judicial, pois, de acordo com o expert judicial, não há qualquer crédito em favor da

parte embargada.

- Os atos da Contadoria Judicial, na qualidade de auxiliar do juízo, nos termos do artigo 139 do Código de

Processo Civil, gozam de fé pública.

- Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008910-52.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. REVISÃO. TETO. READEQUAÇÃO. EC Nº 20/98 E 41/03.

- A pretensão da parte autora não almeja a revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, mas sim de

readequação do valor de benefício em manutenção, daí não se aplicando o disposto no artigo 103, caput, da Lei nº

8.213/91

- A aplicação do artigo 14 da EC nº 20/98 e do artigo 5º da EC nº 41/03, nos termos da decisão proferida pelo

Supremo Tribunal Federal, não ofende o ato jurídico perfeito, uma vez que inexiste aumento ou reajuste, mas

readequação dos valores ao novo teto.

- Hipótese em que o salário-de-benefício foi limitado ao teto, conforme carta de concessão encartada nos autos.

Direito à revisão almejada reconhecido.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010088-36.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.008910-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA LUCIA VILLELA SA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP308435A BERNARDO RUCKER e outro

SUCEDIDO : AMAURY DOS SANTOS SA falecido

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00089105220124036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

AGRAVO. ARTIGO 557, §1º DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RENDA MENSAL INICIAL.

TETO. READEQUAÇÃO. EC Nº 20/98 E 41/03.

- A aplicação do artigo 14 da EC nº 20/98 e do artigo 5º da EC nº 41/03, nos termos da decisão proferida pelo

Supremo Tribunal Federal, não ofende o ato jurídico perfeito, uma vez que inexiste aumento ou reajuste, mas

readequação dos valores ao novo teto.

- Hipótese em que o salário-de-benefício não foi limitado ao teto, conforme carta de concessão encartada nos

autos. Direito à revisão almejada não reconhecido.

- Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031753-96.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERPOSTO PELO AUTOR, CONFORME ARTIGO 557, §

1º, DO CPC, CONTRA DECISÃO QUE DEU PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO

INTERPOSTO PELO INSS PARA OBSTAR A COBRANÇA DE MULTA MORATÓRIA ANTES DO

TRÂNSITO EM JULGADO. IMPROCEDÊNCIA.

2012.61.83.010088-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ANTONIO EDUARDO POLETI

ADVOGADO : SP282378 PAULO ROGERIO SCORZA POLETTO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00100883620124036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.031753-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135327 EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : JOAO CARLOS GUIRELLI

ADVOGADO : SP119281 JOAQUIM ARTUR FRANCISCO SABINO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00019623720138260185 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP
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- É facultado ao relator dar provimento a recurso por decisão monocrática, nos termos do artigo 557 do CPC. Com

o ato homenageia-se a economia e a celeridade processuais.

- Mesmo que não fosse admissível decidir-se monocraticamente, a alegação fica superada com a submissão do

agravo ao órgão colegiado.

- Sentença julgou o pedido parcialmente procedente para condenar o INSS a conceder auxílio-doença a partir de

setembro/2011 e a pagar ao autor as prestações vencidas. Deferida antecipação da tutela, com fundamento no

artigo 461, § 3º, do CPC, para que o INSS pague as prestações vencidas a partir da data da sentença (10.08.2012),

devendo implantar o benefício no prazo de 45 dias após a comunicação à APSDJ, sob pena de multa cominatória.

- O INSS interpôs apelação discutindo tanto o mérito quanto a imposição da multa, que foi recebida somente no

efeito devolutivo, tendo, o autor, pleiteado a execução da multa moratória, tendo em vista o atraso na implantação

do benefício.

- O pagamento da multa diária não pode ocorrer antes do trânsito em julgado, conforme entendimento do Superior

Tribunal de Justiça. Portanto, embora a multa moratória seja devida desde o descumprimento, sua cobrança só é

possível após o trânsito em julgado da decisão que a fixou.

- Conforme disposto na Constituição Federal, somente será expedido precatório ou requisição de pequeno valor de

débitos decorrentes de sentenças com trânsito em julgado, o que não ocorre no caso.

- Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032433-81.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.

IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA. NECECIDADE DE QUE SE AGUARDE

A PERÍCIA JUDICIAL. AGRAVO INTERPOSTO NOS TERMOS DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

IMPROCEDÊNCIA.

- Agravo interposto, nos termos do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, contra decisão que negou

seguimento interposto pela autora.

- Os documentos médicos apresentados pelo autora, isoladamente, não permitem aferir a incapacidade laboral.

- O exame realizado pelo INSS goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos e atesta a

ausência de incapacidade. Logo, é de se dar crédito à perícia realizada pela autarquia, concluindo pela inexistência

de causa de afastamento do trabalho.

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se a agravante está ou não

incapacitada para o trabalho.

- Ausente prova inequívoca que permita concluir pela verossimilhança da alegação, é incabível a antecipação dos

efeitos da tutela pretendida.

2013.03.00.032433-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AGRAVANTE : ZILDA APARECIDA ANTONIO

ADVOGADO : SP293036 ELISANGELA PATRICIA NOGUEIRA DO COUTO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 40059132220138260362 1 Vr MOGI GUACU/SP
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- Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001744-30.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.

FILHO INVÁLIDO. DATA DO INÍCIO DO BENEFÍCIO. 

- Aplicação da norma vigente à época do óbito, qual seja, a Lei 8.213/91, consoante o princípio tempus regit

actum.

- A insurgência restringe-se ao termo inicial do benefício concedido a partir do óbito da genitora que recebia

pensão por morte. Requer o pagamento desde a data do óbito do pai, sem a observância da prescrição quinquenal.

- O benefício é devido a partir da data do óbito da genitora, não retroagindo ao óbito do pai, sob pena de

pagamento em duplicidade. 

- Ocorrência de prescrição quinquenal, pois embora tenha sido considerado incapaz para o exercício de atividade

laborativa, por ser portador de retardo mental e diminuição da capacidade auditiva, não restou comprovada a

incapacidade para os atos da vida civil, a justificar a vedação do artigo 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91.

- Tratando-se de recurso manifestamente improcedente, cabível acionar o disposto no art. 557, caput, do CPC.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008963-94.2013.4.03.9999/SP

 

2013.03.99.001744-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP149863 WALTER ERWIN CARLSON

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ARLINDO MIGUEL FRAZOL

ADVOGADO : SP083218 MAURILIO LEIVE FERREIRA ANTUNES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANDIDO MOTA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00077-8 1 Vr CANDIDO MOTA/SP

2013.03.99.008963-4/SP
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EMENTA

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. MISERABILIDADE NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE

UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- Para a concessão do benefício assistencial, mister a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a

comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e, cumulativamente, a miserabilidade,

caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por

alguém da família.

- O critério objetivo para aferição da miserabilidade é a exigência de que a renda familiar per capita seja inferior a

¼ do salário mínimo. Parâmetro reconhecido constitucional por ocasião do julgamento da Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 1.232/DF.

- Em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria tem autorizado a análise

da condição de miserabilidade por outros meios de prova.

- O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 18 de abril de 2013, ao apreciar o Recurso Extraordinário

567.985/MT e a Reclamação 4.374/PE, ambos com repercussão geral, declarou a inconstitucionalidade por

omissão parcial, sem pronúncia de nulidade, do § 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93, assentando a possibilidade,

justamente a partir da incompletude da norma, de utilização de outros parâmetros para verificação da

miserabilidade, até que se tenha solução para a omissão legislativa quanto ao efetivo cumprimento do artigo 203,

inciso V, da Constituição, chancelando, por ora, a atuação das instâncias ordinárias, a depender da particularidade

em que se encontre cada situação trazida a exame.

- Conjunto probatório demonstra inexistência de situação de miserabilidade a justificar a concessão do benefício

pleiteado.

- Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00062 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020195-06.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : APARECIDA JORGE

ADVOGADO : SP199786 CHRISTIANO BELOTO MAGALHAES DE ANDRADE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP201303 GUSTAVO KENSHO NAKAJUM

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00175-6 2 Vr GARCA/SP

2013.03.99.020195-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PE031010 RAFAEL NOGUEIRA BEZERRA CAVALCANTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CLARICE DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

REPRESENTANTE : ISMERINA DOS SANTOS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00063 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025791-68.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

No. ORIG. : 09.00.00038-8 1 Vr IBITINGA/SP

2013.03.99.025791-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP124375 OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA INES RODRIGUES PRADO

ADVOGADO : SP184479 RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI

CODINOME : MARIA INES RODRIGUES

: MARIA INES PRADO ORLANDO

No. ORIG. : 13.00.00013-8 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP
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THEREZINHA CAZERTA

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027387-87.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE

DE SEGURADO CONFIGURADA.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurada, incapacidade para o

trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.

- Constatada a preexistência da incapacidade à nova filiação, indevida a aposentadoria por invalidez. Precedentes

do STJ.

- Agravo ao qual se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00065 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030211-19.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

2013.03.99.027387-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP165164 BENEDITO RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO VICENTE FILHO

ADVOGADO : SP074549 AMAURI CODONHO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00016-5 1 Vr GARCA/SP

2013.03.99.030211-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : JOSE RICARDO RIBEIRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE NUNES DA ROCHA

ADVOGADO : SP114159 JORGE JOAO RIBEIRO

No. ORIG. : 13.00.00071-6 1 Vr DIADEMA/SP
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suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00066 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032917-72.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 04 de maio de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035687-38.2013.4.03.9999/SP

 

2013.03.99.032917-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269447 MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ARLINDO EGGIDIO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP286840A ELIANE OLIVEIRA GOMES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA SP

No. ORIG. : 11.00.00127-2 1 Vr JAGUARIUNA/SP

2013.03.99.035687-9/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO CONFIGURADA.

JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ao auxílio-doença exige qualidade de segurado,

incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.

- Não ocorre a perda da qualidade de segurado quando a cessação dos recolhimentos das contribuições se dá em

razão de incapacidade temporária ou definitiva. Precedentes do STJ.

- Inexistência de prova de que o autor deixou de contribuir em virtude das patologias que o acometiam.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo

Civil.

- Agravo ao qual se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038089-92.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DA

CITAÇÃO.

- O termo inicial da aposentadoria por idade deve coincidir com a data da citação, ocasião em que a entidade

autárquica tomou conhecimento da pretensão.

- Cabe ressaltar, ademais, que não restou comprovado que o segurado, por ocasião do requerimento

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ROWILSON LOPES

ADVOGADO : SP185370 ROGERIO NEGRAO DE MATOS PONTARA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP249622 FERNANDA APARECIDA SANSON DURAND

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 03.00.00129-8 1 Vr INDAIATUBA/SP

2013.03.99.038089-4/MS

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : GERALDO PATROCINIO CELESTINO

ADVOGADO : MS008984 JOSE ANTONIO SOARES NETO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PB013147 BARBARA MEDEIROS LOPES QUEIROZ CARNEIRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.01207-0 1 Vr MUNDO NOVO/MS
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administrativo, formulado em 07/07/1998, tivesse por objetivo a concessão da aposentadoria.

- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039062-47.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. TERMO

INICIAL.

- O termo inicial do benefício deve ser fixado na data de elaboração do laudo psiquiátrico, em 09.06.2012,

conforme determinado pelo juízo a quo, porquanto o conjunto probatório permite constatar a incapacidade desde

aquela época e ante o conformismo da parte autora.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042562-24.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.039062-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG135066 JONAS GIRARDI RABELLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MANOEL GONCALVES DE QUEIROZ

ADVOGADO : SP210924 JAYSON FERNANDES NEGRI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00035-4 1 Vr INOCENCIA/MS

2013.03.99.042562-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP335599A SILVIO JOSE RODRIGUES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FLAVIO JUVINO DA SILVA

ADVOGADO : SP130696 LUIS ENRIQUE MARCHIONI
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE EFETIVA INCAPACIDADE LABORATIVA.

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. PRECEDENTES DA OITAVA TURMA DO TRF3.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o

trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.

- Cabe ao juiz apreciar livremente a prova apresentada, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos,

ainda que não alegados pelas partes (artigo 131 do CPC).

- O magistrado não está adstrito ao laudo, devendo considerar também aspectos sócio-econômicos, profissionais e

culturais do segurado a fim de aferir-lhe a possibilidade ou não, de retorno ao trabalho, ou de sua inserção no

mercado de trabalho. Precedentes do STJ.

- A manutenção de atividade produtiva é incompatível com o recebimento de benefício previdenciário de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, benefícios que devem substituir a renda daquele que efetivamente

não consegue trabalhar.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo

Civil.

- Agravo ao qual se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007917-24.2013.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ARTIGO 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RENDA MENSAL INICIAL.

DECADÊNCIA. PRAZO. ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DO

ADVENTO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9/97, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97.

ENTENDIMENTO DA 1ª SEÇÃO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, NO RECURSO

ESPECIAL Nº 1.303.988/PE, RELATOR O MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKI, DECISÃO EM

14.03.2012, UNÂNIME.

- A Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97, alterou o artigo 103 da

Lei nº 8.212/91, instituindo prazo de decadência de 10 (dez) anos "de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício".

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00048-3 2 Vr NOVO HORIZONTE/SP

2013.61.02.007917-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : VALDETE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP181383 CRISTIANE INES DOS SANTOS NAKANO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00079172420134036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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- O termo inicial do prazo de decadência para os benefícios previdenciários concedidos antes da Medida

Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, é a data de sua entrada em vigor, 28.06.97.

- Entendimento firmado pela 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, a partir do julgamento do Recurso Especial

nº 1.303.988/PE, relator o Ministro Teori Albino Zavascki, em 14.03.2012, por votação unânime.

- Juízo modificado - até em defesa do princípio da segurança jurídica -, de modo a afastar a retroação da norma da

MP nº 1.523-9/97, que não tem, para a hipótese, como marco inicial o ato de concessão do benefício

previdenciário, mas sim a data de sua vigência, projetando-se para o futuro diante de situação presente.

- Decadência pronunciada, decorridos mais de 10 (dez) anos entre a data da vigência da MP nº 1.523-9/97

(28.06.97) e o ajuizamento da ação.

- Extinção do processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo

Civil.

- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004735-27.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. FATOR

PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE.

- O art. 557 do CPC contribui para agilizar o andamento dos recursos nos tribunais, impedindo interposições

procrastinatórias e valorizando as decisões emanadas das cortes superiores e a jurisprudência sumulada.

- Com a Emenda Constitucional nº 20/98, publicada em 16.12.98, o artigo 201 da Constituição Federal passou a

ter nova redação, prevendo, em seu parágrafo 3º, que a atualização dos salários de contribuição deveria ser feita na

forma da lei. Destarte, foi editada a Lei nº 9.876/99 que, instituindo o fator previdenciário e sua forma de

apuração, deu nova redação ao artigo 29 da Lei nº 8.213/91.

- Os cálculos dos salários-de-benefício de aposentadorias por tempo de contribuição e por idade concedidos após a

vigência da Lei nº 9.876/99 observam, particularmente, o fator previdenciário obtido mediante utilização de

fórmula que considera idade, expectativa de sobrevida e tempo de contribuição do segurado ao se aposentar.

- Cumpre ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a apuração anual da expectativa de sobrevida

da população brasileira, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.

- Nos termos do artigo 2º do Decreto nº 3.266, de 29.11.1999, 'compete ao IBGE publicar, anualmente, até o dia

primeiro de dezembro, no Diário Oficial da União, a tábua completa de mortalidade para o total da população

brasileira referente ao ano anterior.'

- A tábua de mortalidade a ser utilizada é a vigente na data do requerimento do benefício, conforme disposto no

artigo 32, § 13, do Decreto nº 3.048/1999, com as alterações promovidas pelo Decreto nº 3.265/1999 ('Publicada

a tábua de mortalidade, os benefícios previdenciários requeridos a partir dessa data considerarão a nova

2013.61.03.004735-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : JOSE EMIDIO ALVES

ADVOGADO : SP249016 CRISTIANE REJANI DE PINHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00047352720134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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expectativa de sobrevida').

- O Supremo Tribunal Federal decidiu, no julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 2.110, que não existe inconstitucionalidade no artigo 2º da Lei nº 9.876/99, que

introduziu o fator previdenciário no cálculo de benefício, porquanto os respectivos critérios não estão traçados na

Constituição, cabendo à lei sua definição, dentro das balizas impostas pelo artigo 201, a saber, preservação do

equilíbrio financeiro e atuarial, reconhecendo nas normas legais os elementos necessários ao atingimento de tal

finalidade.

- A sistemática introduzida se coaduna com o sistema de repartição simples, em que se funda o regime

previdenciário, baseado na solidariedade entre indivíduos e gerações e que autoriza o tratamento diferenciado

entre aqueles que contribuíram ou usufruirão por tempo maior ou menor.

- De igual modo, rechaçada pelo STF a inconstitucionalidade dos artigos 6º e 7º da citada lei, no julgamento da

medida cautelar na ADI 2110.

- Reconhecida, na ADI 2111, a constitucionalidade do artigo 3º, da Lei nº 9.867/99, que estabeleceu norma de

transição, reiterando, na esteira de seus precedentes, que a aposentadoria se rege pela norma vigente quando da

satisfação de todos os requisitos exigidos para sua concessão, porquanto somente então se há falar em direito

adquirido.

- Conquanto se alegue que não há definitividade nos julgamentos ocorridos nas ADIs 2.111 e 2.110, ao argumento

de que a matéria foi apreciada apenas em sede de medida cautelar, tal posicionamento vem sendo mantido nos

julgados recentes do Supremo Tribunal Federal.

- Legítima, portanto, a conduta do INSS ao aplicar a fórmula do fator previdenciário no cálculo dos benefícios de

aposentadoria por tempo de contribuição ou por idade concedidos a partir de 29.11.1999.

- Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008610-02.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. REVISÃO. TETO. READEQUAÇÃO. EC Nº 20/98 E 41/03.

- A pretensão da parte autora não almeja a revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, mas sim de

readequação do valor de benefício em manutenção, daí não se aplicando o disposto no artigo 103, caput, da Lei nº

8.213/91

- A aplicação do artigo 14 da EC nº 20/98 e do artigo 5º da EC nº 41/03, nos termos da decisão proferida pelo

Supremo Tribunal Federal, não ofende o ato jurídico perfeito, uma vez que inexiste aumento ou reajuste, mas

readequação dos valores ao novo teto.

- Hipótese em que o salário-de-benefício foi limitado ao teto, conforme carta de concessão encartada nos autos.

Direito à revisão almejada reconhecido.

2013.61.04.008610-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233281 CARINA BELLINI CANCELLA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO CIPRIANO

ADVOGADO : SP045351 IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00086100220134036104 3 Vr SANTOS/SP
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- Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008879-11.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 04 de maio de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00075 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000152-48.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

2013.61.14.008879-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : MARIA JOSE ALVES DE LIMA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ANA CAROLINA GUIDI TROVO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00088791120134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.61.19.000152-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : URSULA GUIMARAES PINTO

ADVOGADO : SP299707 PATRICIA JACQUELINE DE OLIVEIRA LIMA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PAULA YURI UEMURA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     1846/2506



 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ.

AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. PRESTÍGIO DO LAUDO PERICIAL JUDICIAL.

JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o

trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.

- Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a aposentadoria por invalidez. Precedentes do

STJ.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557 do Código de Processo Civil.

- Agravo ao qual se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001017-59.2013.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. MISERABILIDADE NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE

UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- Para a concessão do benefício assistencial, mister a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a

comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e, cumulativamente, a miserabilidade,

caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por

alguém da família.

- O critério objetivo para aferição da miserabilidade é a exigência de que a renda familiar per capita seja inferior a

¼ do salário mínimo. Parâmetro reconhecido constitucional por ocasião do julgamento da Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 1.232/DF.

- Em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria tem autorizado a análise

da condição de miserabilidade por outros meios de prova.

- O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 18 de abril de 2013, ao apreciar o Recurso Extraordinário

567.985/MT e a Reclamação 4.374/PE, ambos com repercussão geral, declarou a inconstitucionalidade por

omissão parcial, sem pronúncia de nulidade, do § 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93, assentando a possibilidade,

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00001524820134036119 2 Vr GUARULHOS/SP

2013.61.23.001017-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : FRANCISCA RODRIGUES DE SANTANA

ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP067287 RICARDO DA CUNHA MELLO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00010175920134036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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justamente a partir da incompletude da norma, de utilização de outros parâmetros para verificação da

miserabilidade, até que se tenha solução para a omissão legislativa quanto ao efetivo cumprimento do artigo 203,

inciso V, da Constituição, chancelando, por ora, a atuação das instâncias ordinárias, a depender da particularidade

em que se encontre cada situação trazida a exame.

- Apelação a que se nega provimento.

- Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixa-se de condenar a parte autora ao pagamento

da verba honorária e custas processuais.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00077 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003245-95.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ARTIGO 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RENDA MENSAL INICIAL.

DECADÊNCIA. PRAZO. ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DO

ADVENTO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9/97, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97.

ENTENDIMENTO DA 1ª SEÇÃO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, NO RECURSO

ESPECIAL Nº 1.303.988/PE, RELATOR O MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKI, DECISÃO EM

14.03.2012, UNÂNIME.

- A Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97, alterou o artigo 103 da

Lei nº 8.212/91, instituindo prazo de decadência de 10 (dez) anos "de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício".

- O termo inicial do prazo de decadência para os benefícios previdenciários concedidos antes da Medida

Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, é a data de sua entrada em vigor, 28.06.97.

- Entendimento firmado pela 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, a partir do julgamento do Recurso Especial

nº 1.303.988/PE, relator o Ministro Teori Albino Zavascki, em 14.03.2012, por votação unânime.

- Juízo modificado - até em defesa do princípio da segurança jurídica -, de modo a afastar a retroação da norma da

MP nº 1.523-9/97, que não tem, para a hipótese, como marco inicial o ato de concessão do benefício

previdenciário, mas sim a data de sua vigência, projetando-se para o futuro diante de situação presente.

- Decadência pronunciada, decorridos mais de 10 (dez) anos entre a data da vigência da MP nº 1.523-9/97

(28.06.97) e o ajuizamento da ação.

- Extinção do processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo

Civil.

- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

2013.61.26.003245-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ANTONIO BIZI

ADVOGADO : SP195284 FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00032459520134036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002485-46.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 04 de maio de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00079 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000313-60.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.27.002485-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JOAO LINO PRADO

ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00024854620134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2013.61.83.000313-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP236922 VICTOR CESAR BERLANDI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NELSON RODRIGUES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP160551 MARIA REGINA BARBOSA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     1849/2506



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. REVISÃO. TETO. READEQUAÇÃO. EC Nº 20/98 E 41/03.

- A pretensão da parte autora não almeja a revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, mas sim de

readequação do valor de benefício em manutenção, daí não se aplicando o disposto no artigo 103, caput, da Lei nº

8.213/91

- A aplicação do artigo 14 da EC nº 20/98 e do artigo 5º da EC nº 41/03, nos termos da decisão proferida pelo

Supremo Tribunal Federal, não ofende o ato jurídico perfeito, uma vez que inexiste aumento ou reajuste, mas

readequação dos valores ao novo teto.

- Hipótese em que o salário-de-benefício foi limitado ao teto, conforme carta de concessão encartada nos autos.

Direito à revisão almejada reconhecido.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00080 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002058-75.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. REVISÃO. TETO. READEQUAÇÃO. EC Nº 20/98 E 41/03.

- A pretensão da parte autora não almeja a revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, mas sim de

readequação do valor de benefício em manutenção, daí não se aplicando o disposto no artigo 103, caput, da Lei nº

8.213/91

- A aplicação do artigo 14 da EC nº 20/98 e do artigo 5º da EC nº 41/03, nos termos da decisão proferida pelo

Supremo Tribunal Federal, não ofende o ato jurídico perfeito, uma vez que inexiste aumento ou reajuste, mas

readequação dos valores ao novo teto.

- Hipótese em que o salário-de-benefício foi limitado ao teto, conforme carta de concessão encartada nos autos.

Direito à revisão almejada reconhecido.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

No. ORIG. : 00003136020134036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.002058-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP184650 EDUARDO HARUO MENDES YAMAGUCHI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PRANCISKUS ALGIMANTAS ZIBAS

ADVOGADO : SP050099 ADAUTO CORREA MARTINS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00020587520134036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 04 de maio de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00081 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002486-57.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 04 de maio de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00082 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003271-19.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.83.002486-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NELSON LUIZ MARTINS

ADVOGADO : SP257739 ROBERTO BRITO DE LIMA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00024865720134036183 9V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.003271-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ANDRE E S ZACARI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FRANCISCO PORTILHO NETTO

ADVOGADO : SP157164 ALEXANDRE RAMOS ANTUNES e outro

No. ORIG. : 00032711920134036183 10V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00083 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003495-54.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 04 de maio de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

2013.61.83.003495-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : BEATRIZ SILVA DE AMORIM MARTINEZ

ADVOGADO : SP160397 JOAO ALEXANDRE ABREU e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00034955420134036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     1852/2506



00084 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008628-77.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO. 

- O art. 557 do CPC contribui para agilizar o andamento dos recursos nos tribunais, impedindo interposições

procrastinatórias e valorizando as decisões emanadas das cortes superiores e a jurisprudência sumulada.

- Ao Poder Judiciário não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo legislador,

substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de

ingerência indevida de um Poder na esfera do outro. Precedentes.

- Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00085 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009339-82.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

2013.61.83.008628-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : IDELFONSO LEITE VANDERLEI

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP289712 ELISA VASCONCELOS BARREIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00086287720134036183 6V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.009339-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EUCLIDES AUGUSTO ROMANINI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP221160 CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00093398220134036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     1853/2506



suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 04 de maio de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00086 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011543-02.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 04 de maio de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00087 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005066-48.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.61.83.011543-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP186663 BEATRIZ DE ARAUJO LEITE NACIF e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VERGINIA HELENA COSTA RODRIGUES

ADVOGADO : SP221160 CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00115430220134036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.005066-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     1854/2506



 

EMENTA

PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE EMENDA DA INICIAL APÓS CONTESTAÇÃO DO

INSS. ALTERAÇÃO DA CAUSA DE PEDIR. VEDAÇÃO DO ARTIGO 264 DO CPC.

- Os autores pleitearam, na exordial, apenas a percepção de pensão por morte, sustentando que o de cujus

mantinha qualidade de segurado. Posteriormente à citação e apresentação de contestação pelo INSS, bem como ao

indeferimento de tutela antecipada, a parte autora requereu a emenda da inicial, formulando pedido de

reconhecimento de períodos laborados pelo falecido em atividade especial, com a finalidade de contagem de

tempo de serviço, que foi impugnada pelo INSS.

- Vedada a modificação do pedido, após a citação, sem a concordância do réu, nos termos do artigo 264 Código de

Processo Civil.

- Ainda que se alegue inalterado o pedido de concessão de pensão por morte, ter-se-ia inovação quanto à causa de

pedir, também vedada pelo sistema.

- Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00088 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005097-68.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA

TERMINATIVA. ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. DESNECESSÁRIA A COMPROVAÇÃO DA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO PARA

CONFERÊNCIA DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO.

- Nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, é facultado ao relator negar seguimento a recurso,

por decisão monocrática, homenageando-se a economia e a celeridade processuais.

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA SOARES VIEIRA e outros

: RODRIGO APARECIDO VIEIRA

: REGINALDO APARECIDO VIEIRA

ADVOGADO : SP144537 JORGE RUFINO e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00020391120094036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.005097-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AGRAVANTE : MARIA JOSE JAMBREIRO MENDES

ADVOGADO : SP255169 JULIANA CRISTINA MARCKIS

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE BARUERI SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00182815320078260068 6 Vr BARUERI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     1855/2506



- Ainda que não fosse admissível decidir-se monocraticamente, a alegação fica superada com a submissão do

agravo ao órgão colegiado.

- Tendo sido, a parte autora, intimada para se manifestar quanto ao cálculo apresentado, não há que se alegar

cerceamento de defesa por desrespeito ao princípio do contraditório.

- A conferência da conta de liquidação apresentada pelo INSS não está vinculada à prévia comprovação da

implantação do benefício.

- Cabe à autarquia proceder a acerto administrativo por ocasião da implantação da aposentadoria, considerando o

período abrangido pelo cálculo.

- Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00089 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006616-78.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL.

NECESSIDADE DE PERÍCIA TÉCNICA NÃO JUSTIFICADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO

CONVERTIDO EM RETIDO.

- Agravo interposto pelo autor, nos termos do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, contra decisão que

converteu o agravo de instrumento em agravo retido.

- Sustenta, o agravante, que necessita da realização de perícia técnica em empresa automotiva, para a qual

trabalhou como operador de fundição.

- Conforme assentado na decisão agravada, o laudo técnico é elemento indispensável à comprovação da

insalubridade decorrente da exposição aos agentes agressivos ruído e calor, independentemente do período em que

esta tenha se dado.

- O agravante não reproduziu os documentos que instruíram a inicial, nem informa se, especificamente no tocante

à referida empresa possui qualquer documento comprobatório da aludida atividade especial. Ou, se não possui,

não justifica a impossibilidade em obtê-los.

- Sem demonstração da necessidade de realização da perícia técnica, não resta evidenciado o cerceamento de

defesa, sendo cabível a conversão do agravo de instrumento em agravo retido, a teor do disposto no artigo 527,

inciso II, do Código de Processo Civil.

- Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2014.03.00.006616-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AGRAVANTE : JAIRO RIBEIRO DE SOUZA

ADVOGADO : SP135997 LUIS ROBERTO OLIMPIO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PAULO HENRIQUE MALULI MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAL SP

No. ORIG. : 00091783920128260038 1 Vr CONCHAL/SP
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São Paulo, 04 de maio de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00090 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009049-55.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. VALOR DA CAUSA. COMPETÊNCIA DO

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.

- A alteração de ofício do valor da causa tem lugar por se tratar de matéria de ordem pública, implicando, até, na

complementação das custas processuais

- Quanto à competência do Juizado Especial Federal para processar e julgar a presente demanda, incidem as regras

contidas no artigo 3º, caput e parágrafos 2° e 3º, da Lei n.° 10.259/01.

- No tocante às prestações vencidas e vincendas, a soma das vencidas com 12 (doze) vincendas não pode exceder

o limite de 60 (sessenta) salários mínimos para que a jurisdição seja válida e regularmente exercida pelo Juizado

Especial, aplicando-se, na falta de norma expressa sobre o assunto na Lei n.º 10.259/01, o artigo 260 do Código de

Processo Civil.

- A expressão econômica do bem da vida almejado é aferida em face do pedido formulado pela parte autora em

sua peça vestibular.

- Ainda que esteja pleiteando novo benefício, o fato é que a parte autora já recebe aposentadoria por tempo de

contribuição e, se procedente seu pedido, terá direito ao recebimento da diferença entre o benefício pretendido e o

efetivamente pago.

- A quantia já recebida a título de aposentadoria, e que a parte autora não pretende devolver, não engloba o valor

da causa, porquanto já auferido proveito econômico com o recebimento de respectivas parcelas.

- No caso, somando-se as diferenças de 12 (doze) parcelas vincendas a partir do ajuizamento da ação, tem-se valor

que não ultrapassa a competência dos Juizados Especiais Federais.

- Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00091 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011337-73.2014.4.03.0000/SP

 

2014.03.00.009049-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AGRAVANTE : JOSE FELIZ GAMA

ADVOGADO : SP123226 MARCOS TAVARES DE ALMEIDA e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00020948320144036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.011337-0/SP
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EMENTA

AGRAVO INSTERPOSTO NOS TERMOS DO ARTIGO 557, § 1º-A, DO CPC. PREVIDENCIÁRIO.

PEDIDO DE PENSÃO POR MORTE ATÉ CONCLUSÃO DE CURSO UNIVERSITÁRIO.

IMPOSSIBILIDADE. FILHA MAIOR DE 21 ANOS. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO

CONFIGURADA.

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado, nos termos do artigo 16 da

Lei nº 8.213/91.

- Os filhos menores de 21 (vinte e um) anos, não emancipados, de qualquer condição, fazem jus à pensão por

morte; todavia, cessa-lhes o direito, perdendo a condição de dependentes, ao completarem a idade limite de 21

(vinte e um) anos, salvo em caso de invalidez.

- Impossibilidade de conceder o benefício para filha maior de 21 anos até a conclusão de ensino superior.

- O rol de dependentes no âmbito previdenciário é taxativo, exaurindo-se no texto legal, não havendo que se

confundir os critérios de dependência para fins de previdência social com aqueles para efeito de imposto de renda,

em que se pode enquadrar como dependente o filho, quando maior, até 24 (vinte e quatro) anos de idade, se ainda

estiver cursando escola superior ou técnica de 2º grau (artigo, 35, incisos III e V, e § 1º, da Lei nº 9.250/95), nem

sequer com o entendimento jurisprudencial de que os alimentos (Código Civil, artigos 1.694 e seguintes) são

devidos aos filhos até a conclusão do ensino universitário ou técnico-profissionalizante.

- Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00092 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013828-53.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARCUS VINICIUS DE ASSIS PESSOA FILHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : FERNANDA RAIMUNDEZ ALVAREZ

ADVOGADO : SP113844 OSWALDO JOSE DA COSTA ARAUJO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACHOEIRA PAULISTA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 30003471620138260102 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP

2014.03.00.013828-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AGRAVANTE : JOAO DA SILVA CARVALHO NETO

ADVOGADO : SP202142 LUCAS RAMOS TUBINO e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00053966320144036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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EMENTA

PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. VALOR DA CAUSA. COMPETÊNCIA DO

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.

- A alteração de ofício do valor da causa tem lugar por se tratar de matéria de ordem pública, implicando, até, na

complementação das custas processuais

- Quanto à competência do Juizado Especial Federal para processar e julgar a presente demanda, incidem as regras

contidas no artigo 3º, caput e parágrafos 2° e 3º, da Lei n.° 10.259/01.

- No tocante às prestações vencidas e vincendas, a soma das vencidas com 12 (doze) vincendas não pode exceder

o limite de 60 (sessenta) salários mínimos para que a jurisdição seja válida e regularmente exercida pelo Juizado

Especial, aplicando-se, na falta de norma expressa sobre o assunto na Lei n.º 10.259/01, o artigo 260 do Código de

Processo Civil.

- A expressão econômica do bem da vida almejado é aferida em face do pedido formulado pela parte autora em

sua peça vestibular.

- Ainda que esteja pleiteando novo benefício, o fato é que a parte autora já recebe aposentadoria por tempo de

contribuição e, se procedente seu pedido, terá direito ao recebimento da diferença entre o benefício pretendido e o

efetivamente pago.

- A quantia já recebida a título de aposentadoria, e que a parte autora não pretende devolver, não engloba o valor

da causa, porquanto já auferido proveito econômico com o recebimento de respectivas parcelas.

- No caso, somando-se as diferenças de 12 (doze) parcelas vincendas a partir do ajuizamento da ação, tem-se valor

que não ultrapassa a competência dos Juizados Especiais Federais.

- Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00093 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015211-66.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. TUTELA

ANTECIPADA. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES.

- A concessão do benefício assistencial de prestação continuada (artigo 203, inciso V, da Constituição da

República), tratando-se de pessoas portadoras de deficiência que não possuem condições financeiras de prover a

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, condiciona-se à verificação dos requisitos da incapacidade

e da miserabilidade, conforme o disposto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93.

- Além de não haver, nos autos, qualquer comprovação do estado de miserabilidade, o autor juntou atestado

médico, datado de 26.03.2014, relatando que se encontra em tratamento psiquiátrico, desde 1996, sendo que tal

documento, isoladamente, não permite aferir a incapacidade laboral.

2014.03.00.015211-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PAULO HENRIQUE MALULI MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : VANDERLEI ANTONIO CITELLI

ADVOGADO : SP071031 ANTONIO BUENO NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00029870220148260363 2 Vr MOGI MIRIM/SP
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- Necessária a elaboração de estudo social para comprovação do alegado estado de miserabilidade e de perícia

médica judicial, para se aferir a incapacidade laboral.

- Ausente prova inequívoca que permita concluir pela verossimilhança da alegação, é incabível a antecipação dos

efeitos da tutela pretendida.

- Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00094 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004794-30.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. TERMO

INICIAL. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

- Em relação ao termo inicial do benefício, o requerimento administrativo se deu em 22.05.2009 (fl. 38) e a

demanda foi proposta em 23.08.2011, não se extraindo, do conjunto probatório apresentado, a presença dos

requisitos à época do pedido na via administrativa.

- Os juros de mora devidos a partir do termo inicial do benefício, incidindo, uma única vez, até a conta final que

servir de base para a expedição do precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a

redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

- Honorários de advogado reduzidos a 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20,

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo legal a que se nega provimento.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00095 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011526-27.2014.4.03.9999/SP

 

2014.03.99.004794-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ROSELITA APARECIDA BARBOSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP281472 HELIO HIDEKI KOBATA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00083-1 1 Vr ITAI/SP

2014.03.99.011526-1/SP
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EMENTA

 

 

 

 

 

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ.

AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. PRESTÍGIO DO LAUDO PERICIAL JUDICIAL.

JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o

trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.

- Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa para atividades habituais comprovadas, indevida a

aposentadoria por invalidez. Precedentes do STJ.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo

Civil.

- Agravo ao qual se nega provimento.

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011617-20.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROSA MARIA PIRES

ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00045-0 4 Vr ITAPETININGA/SP

2014.03.99.011617-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : RENATO FERREIRA DE ANDRADE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP157045 LEANDRO ESCUDEIRO
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 04 de maio de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00097 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014312-44.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO

ACIMA DO TETO MÁXIMO. BENEFÍCIO INDEVIDO.

- O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes de baixa renda do

segurado recolhido à prisão, uma vez preenchidos os requisitos constantes dos arts. 80 da Lei 8.213/91 e 116 do

Decreto 3.048/99.

- Considerando o teto máximo fixado pela Portaria MPS nº 479 (vigente à época da detenção), para concessão de

auxílio-reclusão, em R$ 586,81 (quinhentos e oitenta e seis reais, oitenta e um centavos), e que o último salário

recebido pelo segurado recluso extrapola tal valor, seus dependentes não fazem jus ao benefício pleiteado.

- Agravo a que se nega provimento.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210023 ISRAEL TELIS DA ROCHA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00149-1 6 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2014.03.99.014312-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : CESAR AUGUSTO DE FARIA UEMURA incapaz e outro

: LEILA APARECIDA DE FARIA

ADVOGADO : SP276029 ELOI RODRIGUES MENDES

REPRESENTANTE : LEILA APARECIDA DE FARIA

ADVOGADO : SP276029 ELOI RODRIGUES MENDES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP159088 PAULO FERNANDO BISELLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00091-0 2 Vr MIRASSOL/SP
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São Paulo, 04 de maio de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00098 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020012-98.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PROCESSUAL CIVIL. RECURSO INTEMPESTIVO. AGRAVO

LEGAL NÃO CONHECIDO.

- O artigo 557, §1º, do Código de Processo Civil, dispõe ser de 5 (cinco) dias o prazo para interpor agravo contra

decisão monocrática proferida pelo Relator.

- Nos termos do § 3º, do art. 4º, da Lei nº 11.419/06, considera-se como data da publicação o primeiro dia útil

seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico, sendo que o § 4º do referido

dispositivo legal dispõe que os "prazos processuais terão início no primeiro dia útil que seguir ao considerado

como data da publicação".

- No caso em julgamento, a decisão monocrática foi disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª

Região em 14/10/2014. Dessa forma, verifica-se que a contagem do prazo findou-se em 20/10/2014. O recurso, no

entanto, foi interposto somente em 21/10/2015, donde exsurge a sua manifesta extemporaneidade.

- Agravo legal não conhecido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NÃO CONHECER DO AGRAVO, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00099 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020503-08.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.020012-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : IZAURA MARIA DOS SANTOS MARIA

ADVOGADO : SP329102 MAURICIO CESAR NASCIMENTO TOLEDO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP118391 ELIANA GONCALVES SILVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00064-2 1 Vr PEDREGULHO/SP

2014.03.99.020503-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA HELENA LOPES RODRIGUES

ADVOGADO : SP336266 FELIPE DOS SANTOS LOPES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANGATUBA SP
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EMENTA

PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. COISA JULGADA. 

- O fenômeno da coisa julgada, óbice à reprodução de ação anteriormente ajuizada, impõe a extinção do processo

sem o julgamento do mérito.

- Tratando-se de matéria de ordem pública, o conhecimento de coisa julgada pode ser de ofício, sem prévia

provocação da parte, nos termos do artigo 267, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil.

- A autora ajuizou demanda idêntica perante o Juizado Especial Federal de Avaré (Proc n º 0002690-

22.2010.4.03.6308), a qual foi julgada improcedente, tendo transitado em julgado, conforme documentos de fls.

119/127. - Verifica-se, ainda, que da leitura da petição inicial do presente feito, a autora, em nenhum momento,

fez referência à demanda anteriormente, nem trouxe elementos aptos a demonstrar a modificação da situação

fático-jurídica.

- Agravo a que se nega provimento.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021916-56.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. MISERABILIDADE NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE

UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- Para a concessão do benefício assistencial, mister a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a

comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e, cumulativamente, a miserabilidade,

caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por

alguém da família.

- O critério objetivo para aferição da miserabilidade é a exigência de que a renda familiar per capita seja inferior a

¼ do salário mínimo. Parâmetro reconhecido constitucional por ocasião do julgamento da Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 1.232/DF.

- Em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria tem autorizado a análise

da condição de miserabilidade por outros meios de prova.

- O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 18 de abril de 2013, ao apreciar o Recurso Extraordinário

567.985/MT e a Reclamação 4.374/PE, ambos com repercussão geral, declarou a inconstitucionalidade por

omissão parcial, sem pronúncia de nulidade, do § 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93, assentando a possibilidade,

justamente a partir da incompletude da norma, de utilização de outros parâmetros para verificação da

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00182-2 1 Vr ANGATUBA/SP

2014.03.99.021916-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RICARDO APARECIDO NUNES incapaz

ADVOGADO : SP068563 FRANCISCO CARLOS AVANCO

REPRESENTANTE : SEBASTIANA ROSA DOS SANTOS NUNES

ADVOGADO : SP068563 FRANCISCO CARLOS AVANCO

No. ORIG. : 11.00.00296-0 1 Vr NAZARE PAULISTA/SP
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miserabilidade, até que se tenha solução para a omissão legislativa quanto ao efetivo cumprimento do artigo 203,

inciso V, da Constituição, chancelando, por ora, a atuação das instâncias ordinárias, a depender da particularidade

em que se encontre cada situação trazida a exame.

- Apelação do INSS provida, para o fim de reformar a sentença e julgar improcedente o pedido formulado,

revogando a antecipação dos efeitos da tutela anteriormente concedida.

- Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixa-se de condenar a parte autora ao pagamento

da verba honorária e custas processuais.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00101 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026723-22.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. FATOR

PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE.

- O art. 557 do CPC contribui para agilizar o andamento dos recursos nos tribunais, impedindo interposições

procrastinatórias e valorizando as decisões emanadas das cortes superiores e a jurisprudência sumulada.

- Com a Emenda Constitucional nº 20/98, publicada em 16.12.98, o artigo 201 da Constituição Federal passou a

ter nova redação, prevendo, em seu parágrafo 3º, que a atualização dos salários de contribuição deveria ser feita na

forma da lei. Destarte, foi editada a Lei nº 9.876/99 que, instituindo o fator previdenciário e sua forma de

apuração, deu nova redação ao artigo 29 da Lei nº 8.213/91.

- Os cálculos dos salários-de-benefício de aposentadorias por tempo de contribuição e por idade concedidos após a

vigência da Lei nº 9.876/99 observam, particularmente, o fator previdenciário obtido mediante utilização de

fórmula que considera idade, expectativa de sobrevida e tempo de contribuição do segurado ao se aposentar.

- Cumpre ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a apuração anual da expectativa de sobrevida

da população brasileira, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.

- Nos termos do artigo 2º do Decreto nº 3.266, de 29.11.1999, 'compete ao IBGE publicar, anualmente, até o dia

primeiro de dezembro, no Diário Oficial da União, a tábua completa de mortalidade para o total da população

brasileira referente ao ano anterior.'

- A tábua de mortalidade a ser utilizada é a vigente na data do requerimento do benefício, conforme disposto no

artigo 32, § 13, do Decreto nº 3.048/1999, com as alterações promovidas pelo Decreto nº 3.265/1999 ('Publicada

a tábua de mortalidade, os benefícios previdenciários requeridos a partir dessa data considerarão a nova

expectativa de sobrevida').

- O Supremo Tribunal Federal decidiu, no julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 2.110, que não existe inconstitucionalidade no artigo 2º da Lei nº 9.876/99, que

introduziu o fator previdenciário no cálculo de benefício, porquanto os respectivos critérios não estão traçados na

Constituição, cabendo à lei sua definição, dentro das balizas impostas pelo artigo 201, a saber, preservação do

2014.03.99.026723-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : EUGENIO REIS FILHO

ADVOGADO : SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP170160 FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.12619-4 1 Vr POA/SP
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equilíbrio financeiro e atuarial, reconhecendo nas normas legais os elementos necessários ao atingimento de tal

finalidade.

- A sistemática introduzida se coaduna com o sistema de repartição simples, em que se funda o regime

previdenciário, baseado na solidariedade entre indivíduos e gerações e que autoriza o tratamento diferenciado

entre aqueles que contribuíram ou usufruirão por tempo maior ou menor.

- De igual modo, rechaçada pelo STF a inconstitucionalidade dos artigos 6º e 7º da citada lei, no julgamento da

medida cautelar na ADI 2110.

- Reconhecida, na ADI 2111, a constitucionalidade do artigo 3º, da Lei nº 9.867/99, que estabeleceu norma de

transição, reiterando, na esteira de seus precedentes, que a aposentadoria se rege pela norma vigente quando da

satisfação de todos os requisitos exigidos para sua concessão, porquanto somente então se há falar em direito

adquirido.

- Conquanto se alegue que não há definitividade nos julgamentos ocorridos nas ADIs 2.111 e 2.110, ao argumento

de que a matéria foi apreciada apenas em sede de medida cautelar, tal posicionamento vem sendo mantido nos

julgados recentes do Supremo Tribunal Federal.

- Legítima, portanto, a conduta do INSS ao aplicar a fórmula do fator previdenciário no cálculo dos benefícios de

aposentadoria por tempo de contribuição ou por idade concedidos a partir de 29.11.1999.

- Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00102 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032896-62.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL. AGRAVO REGIMENTAL RECEBIDO COMO AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO

557, § 1º, DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE.

- Ante o princípio da fungibilidade recursal, o agravo regimental ora interposto deve ser recebido como agravo,

previsto no artigo 557, § 1º, do CPC.

- Restando consagrado no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República o princípio da inafastabilidade

do controle jurisdicional, não é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a

reparação de lesão a direito, descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa. Entendimento

da Súmula 9 desta Corte.

- Em grande parte, o Poder Público atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente

autoriza. De modo que já se sabe, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a

provocação direta do Poder Judiciário.

- Assim ocorre com pedidos de benefícios como o de amparo social, sob o fundamento de inobservância da regra

do art. 20, § 3º, da Lei n° 8.472/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per capita, de ¼ do

2014.03.99.032896-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MARIA DE FATIMA LIMA

ADVOGADO : SP099148 EDVALDO LUIZ FRANCISCO

CODINOME : MARIA DE FATIMA LIMA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 14.00.00147-3 1 Vr TATUI/SP
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salário mínimo para sua concessão e de aposentadoria para trabalhador rural, sob o fundamento de insuficiência de

início de prova material, em que o INSS, de antemão, indefere-os.

- Nos casos em que se pleiteia a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, não é certo que o

INSS venha a rejeitar a pretensão, devendo o segurado submeter-se à realização de perícia médica pela autarquia,

que poderá vir a constatar incapacidade para o trabalho, temporária ou permanente, sob pena de o Poder Judiciário

substituir a Administração Previdenciária.

- Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032908-76.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. INAPLICABILIDADE DO ART. 267, IX, DO CPC. NULIDADE DA SENTENÇA.

APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO ART. 515, § 3º, DO CPC. MÉRITO. DIREITO ASSISTENCIAL.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI ORGÂNICA DA

ASSISTÊNCIA SOCIAL. MISERABILIDADE NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE UM DOS

REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- Ainda que o benefício assistencial se trate de direito personalíssimo, a habilitação de herdeiros é admitida pela

jurisprudência nos casos em que, reconhecida a procedência de pedido de amparo assistencial, haja direito a

prestações vencidas. Desse modo, é nula a sentença que extinguiu o processo, sem julgamento do mérito, com

fulcro no art. 267, IX, do CPC.

- A apreciação imediata da causa pelo tribunal, em grau de recurso de apelação, exige a presença de dois

requisitos: que a questão a ser apreciada seja exclusivamente de direito e esteja em condições imediatas de

julgamento.

- Mesmo que a causa sub judice verse sobre questões de direito e de fato, é possível a apreciação imediata do

mérito pelo tribunal, desde que presentes os pressupostos que autorizariam o julgamento antecipado da lide

(questão exclusivamente de direito, ou, sendo também de fato, não houver necessidade de produção de novas

provas). Aplicação extensiva do artigo 330, inciso I c.c. artigo 515, parágrafo 3º, ambos do Código de Processo

Civil.

- Para a concessão do benefício assistencial, mister a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a

comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e, cumulativamente, a miserabilidade,

caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por

alguém da família.

- O critério objetivo para aferição da miserabilidade é a exigência de que a renda familiar per capita seja inferior a

¼ do salário mínimo. Parâmetro reconhecido constitucional por ocasião do julgamento da ADI nº 1.232/DF pelo

Supremo Tribunal Federal.

2014.03.99.032908-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : SANTINA DE ALMEIDA RODRIGUES

ADVOGADO : SP232951 ALVARO AUGUSTO RODRIGUES

SUCEDIDO : JAIR APARECIDO RODRIGUES falecido

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SE004514 AVIO KALATZIS DE BRITTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00014828720108260145 2 Vr CONCHAS/SP
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- Em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria tem autorizado a aferição

da condição de miserabilidade por outros meios de prova.

- Conjunto probatório demonstra inexistência de situação de miserabilidade a ensejar a concessão do benefício

pleiteado.

- Sentença anulada de ofício. Pedido julgado improcedente com fulcro no artigo 515, § 3º, do Código de Processo

Civil. Prejudicada a apelação.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, anular, de ofício, a sentença do juízo a quo, julgando

improcedente o pedido e prejudicada a apelação interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00104 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033329-66.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. FATOR

PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE.

- O art. 557 do CPC contribui para agilizar o andamento dos recursos nos tribunais, impedindo interposições

procrastinatórias e valorizando as decisões emanadas das cortes superiores e a jurisprudência sumulada.

- Com a Emenda Constitucional nº 20/98, publicada em 16.12.98, o artigo 201 da Constituição Federal passou a

ter nova redação, prevendo, em seu parágrafo 3º, que a atualização dos salários de contribuição deveria ser feita na

forma da lei. Destarte, foi editada a Lei nº 9.876/99 que, instituindo o fator previdenciário e sua forma de

apuração, deu nova redação ao artigo 29 da Lei nº 8.213/91.

- Os cálculos dos salários-de-benefício de aposentadorias por tempo de contribuição e por idade concedidos após a

vigência da Lei nº 9.876/99 observam, particularmente, o fator previdenciário obtido mediante utilização de

fórmula que considera idade, expectativa de sobrevida e tempo de contribuição do segurado ao se aposentar.

- Cumpre ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a apuração anual da expectativa de sobrevida

da população brasileira, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.

- Nos termos do artigo 2º do Decreto nº 3.266, de 29.11.1999, 'compete ao IBGE publicar, anualmente, até o dia

primeiro de dezembro, no Diário Oficial da União, a tábua completa de mortalidade para o total da população

brasileira referente ao ano anterior.'

- A tábua de mortalidade a ser utilizada é a vigente na data do requerimento do benefício, conforme disposto no

artigo 32, § 13, do Decreto nº 3.048/1999, com as alterações promovidas pelo Decreto nº 3.265/1999 ('Publicada

a tábua de mortalidade, os benefícios previdenciários requeridos a partir dessa data considerarão a nova

expectativa de sobrevida').

- O Supremo Tribunal Federal decidiu, no julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 2.110, que não existe inconstitucionalidade no artigo 2º da Lei nº 9.876/99, que

introduziu o fator previdenciário no cálculo de benefício, porquanto os respectivos critérios não estão traçados na

Constituição, cabendo à lei sua definição, dentro das balizas impostas pelo artigo 201, a saber, preservação do

2014.03.99.033329-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ANTONIO JOSE DE SENA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP123463 VLADIMILSON BENTO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00063279820138260197 2 Vr FRANCISCO MORATO/SP
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equilíbrio financeiro e atuarial, reconhecendo nas normas legais os elementos necessários ao atingimento de tal

finalidade.

- A sistemática introduzida se coaduna com o sistema de repartição simples, em que se funda o regime

previdenciário, baseado na solidariedade entre indivíduos e gerações e que autoriza o tratamento diferenciado

entre aqueles que contribuíram ou usufruirão por tempo maior ou menor.

- De igual modo, rechaçada pelo STF a inconstitucionalidade dos artigos 6º e 7º da citada lei, no julgamento da

medida cautelar na ADI 2110.

- Reconhecida, na ADI 2111, a constitucionalidade do artigo 3º, da Lei nº 9.867/99, que estabeleceu norma de

transição, reiterando, na esteira de seus precedentes, que a aposentadoria se rege pela norma vigente quando da

satisfação de todos os requisitos exigidos para sua concessão, porquanto somente então se há falar em direito

adquirido.

- Conquanto se alegue que não há definitividade nos julgamentos ocorridos nas ADIs 2.111 e 2.110, ao argumento

de que a matéria foi apreciada apenas em sede de medida cautelar, tal posicionamento vem sendo mantido nos

julgados recentes do Supremo Tribunal Federal.

- Legítima, portanto, a conduta do INSS ao aplicar a fórmula do fator previdenciário no cálculo dos benefícios de

aposentadoria por tempo de contribuição ou por idade concedidos a partir de 29.11.1999.

- Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00105 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034875-59.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA DA MÃE NÃO COMPROVADA.

- Aplicação da norma vigente à época do óbito, qual seja, a Lei 8.213/91, consoante o princípio tempus regit

actum.

- Para a obtenção da pensão por morte, mister o preenchimento de dois requisitos: qualidade de segurado do

falecido, dependência econômica.

- A dependência econômica da mãe, em relação ao filho falecido, precisa ser comprovada, sendo devido o

benefício previdenciário somente se não houver dependentes de primeira classe.

- A condição de mãe do segurado restou demonstrada. Contudo, não foi trazida aos autos prova material

efetivamente apta a demonstrar que o falecido provia a subsistência da família.

- Os depoimentos colhidos no curso da fase instrutória não evidenciam que a postulante era economicamente

dependente do de cujus. Evidenciada, tão-somente, relação de colaboração do filho com as despesas do lar, no

qual residia.

2014.03.99.034875-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : JOSE JOAO POVOAS DE OLIVEIRA e outro

: INES DE PAULA OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP144129 ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE027820 JAIME TRAVASSOS SARINHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00186-5 1 Vr LUCELIA/SP
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- Tratando-se de apelação manifestamente improcedente, cabível acionar o disposto no art. 557, caput, do CPC.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00106 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035468-88.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO. 

- O art. 557 do CPC contribui para agilizar o andamento dos recursos nos tribunais, impedindo interposições

procrastinatórias e valorizando as decisões emanadas das cortes superiores e a jurisprudência sumulada.

- Ao Poder Judiciário não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo legislador,

substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de

ingerência indevida de um Poder na esfera do outro. Precedentes.

- Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036549-72.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

2014.03.99.035468-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : RUBENS RODRIGUES

ADVOGADO : SP142170 JOSE DARIO DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP281579 MARCELO PASSAMANI MACHADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00105-2 3 Vr MATAO/SP

2014.03.99.036549-6/MS

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ROBERTO ANSELMO MESSIAS incapaz

ADVOGADO : MS003440A RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR

REPRESENTANTE : LEILA MATILDE ANSELMO
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EMENTA

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. MISERABILIDADE NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE

UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- Para a concessão do benefício assistencial, mister a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a

comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e, cumulativamente, a miserabilidade,

caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por

alguém da família.

- O critério objetivo para aferição da miserabilidade é a exigência de que a renda familiar per capita seja inferior a

¼ do salário mínimo. Parâmetro reconhecido constitucional por ocasião do julgamento da Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 1.232/DF.

- Em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria tem autorizado a análise

da condição de miserabilidade por outros meios de prova.

- O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 18 de abril de 2013, ao apreciar o Recurso Extraordinário

567.985/MT e a Reclamação 4.374/PE, ambos com repercussão geral, declarou a inconstitucionalidade por

omissão parcial, sem pronúncia de nulidade, do § 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93, assentando a possibilidade,

justamente a partir da incompletude da norma, de utilização de outros parâmetros para verificação da

miserabilidade, até que se tenha solução para a omissão legislativa quanto ao efetivo cumprimento do artigo 203,

inciso V, da Constituição, chancelando, por ora, a atuação das instâncias ordinárias, a depender da particularidade

em que se encontre cada situação trazida a exame.

- Conjunto probatório demonstra inexistência de situação de miserabilidade a justificar a concessão do benefício

pleiteado.

- Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00108 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036758-41.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSUAL. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CE018655 FRANCISCO WANDERSON PINTO DANTAS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00013-7 1 Vr IGUATEMI/MS

2014.03.99.036758-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : CLEONICE APARECIDA PEROMA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

CODINOME : CLEONICE APARECIDA PERAMA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00159-5 2 Vr SAO ROQUE/SP
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BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE.

- Ante o princípio da fungibilidade recursal, o agravo regimental ora interposto deve ser recebido como agravo,

previsto no artigo 557, § 1º, do CPC.

- Restando consagrado no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República o princípio da inafastabilidade

do controle jurisdicional, não é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a

reparação de lesão a direito, descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa. Entendimento

da Súmula 9 desta Corte.

- Em grande parte, o Poder Público atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente

autoriza. De modo que já se sabe, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a

provocação direta do Poder Judiciário.

- Assim ocorre com pedidos de benefícios como o de amparo social, sob o fundamento de inobservância da regra

do art. 20, § 3º, da Lei n° 8.472/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per capita, de ¼ do

salário mínimo para sua concessão e de aposentadoria para trabalhador rural, sob o fundamento de insuficiência de

início de prova material, em que o INSS, de antemão, indefere-os.

- Nos casos em que se pleiteia a reajuste de benefício previdenciário, não é certo que o INSS venha a rejeitar a

pretensão, sob pena de o Poder Judiciário substituir a Administração Previdenciária.

- Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039725-59.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. MISERABILIDADE NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE

UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- Para a concessão do benefício assistencial, mister a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a

comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e, cumulativamente, a miserabilidade,

caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por

alguém da família.

- O critério objetivo para aferição da miserabilidade é a exigência de que a renda familiar per capita seja inferior a

¼ do salário mínimo. Parâmetro reconhecido constitucional por ocasião do julgamento da Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 1.232/DF.

- Em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria tem autorizado a análise

da condição de miserabilidade por outros meios de prova.

- O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 18 de abril de 2013, ao apreciar o Recurso Extraordinário

567.985/MT e a Reclamação 4.374/PE, ambos com repercussão geral, declarou a inconstitucionalidade por

omissão parcial, sem pronúncia de nulidade, do § 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93, assentando a possibilidade,

2014.03.99.039725-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ALINE FERREIRA DE MELO SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP187823 LUIS CARLOS ARAUJO OLIVEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172386 ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00077-4 2 Vr MAIRIPORA/SP
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justamente a partir da incompletude da norma, de utilização de outros parâmetros para verificação da

miserabilidade, até que se tenha solução para a omissão legislativa quanto ao efetivo cumprimento do artigo 203,

inciso V, da Constituição, chancelando, por ora, a atuação das instâncias ordinárias, a depender da particularidade

em que se encontre cada situação trazida a exame.

- Conjunto probatório demonstra inexistência de situação de miserabilidade a justificar a concessão do benefício

pleiteado.

- Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00110 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002192-81.2014.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A RUÍDO DE 06/03/1997 a 18/01/2005.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei que a

regulamentasse.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- O período de 24/01/1977 a 31/12/1978 não pode ser enquadro como especial, pois, conforme bem asseverado

pelo magistrado a quo, não restou comprovada a habitualidade e permanência da exposição ao agente nocivo, na

medida em que o autor, na condição de aprendiz, segundo descrição das atividades constantes no PPP, recebia, em

período integral, orientação teórica sobre as atividades, além aplicar, na prática, as tarefas que aprendia.

- No que se refere ao período de 06/03/1997 a 18/01/2005, nenhum reparo cabe ao ato da entidade autárquica,

uma vez que, a partir de 06/03/1997, em razão da modificação introduzida pelo Decreto nº 2.172/97, passou a ser

exigida a exposição permanente a níveis de ruído acima de 90 decibéis.

- Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

2014.61.14.002192-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : RONALDO MARQUES PEREIRA

ADVOGADO : SP113424 ROSANGELA JULIAN SZULC e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ANA CAROLINA GUIDI TROVO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00021928120144036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00111 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003989-92.2014.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO. 

- O art. 557 do CPC contribui para agilizar o andamento dos recursos nos tribunais, impedindo interposições

procrastinatórias e valorizando as decisões emanadas das cortes superiores e a jurisprudência sumulada.

- Ao Poder Judiciário não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo legislador,

substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de

ingerência indevida de um Poder na esfera do outro. Precedentes.

- Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00112 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004152-59.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

2014.61.14.003989-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : SEBASTIAO DA LAPA RODRIGUES

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP123657 ANA CAROLINA GUIDI TROVO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00039899220144036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2014.61.83.004152-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : VINICIUS NOGUEIRA COLLACO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LINEU PIRES DA SILVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP308435A BERNARDO RUCKER e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00041525920144036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. REVISÃO. TETO. READEQUAÇÃO. EC Nº 20/98 E 41/03.

- A pretensão da parte autora não almeja a revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, mas sim de

readequação do valor de benefício em manutenção, daí não se aplicando o disposto no artigo 103, caput, da Lei nº

8.213/91

- A aplicação do artigo 14 da EC nº 20/98 e do artigo 5º da EC nº 41/03, nos termos da decisão proferida pelo

Supremo Tribunal Federal, não ofende o ato jurídico perfeito, uma vez que inexiste aumento ou reajuste, mas

readequação dos valores ao novo teto.

- Hipótese em que o salário-de-benefício foi limitado ao teto, conforme carta de concessão encartada nos autos.

Direito à revisão almejada reconhecido.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00113 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004921-67.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. FATOR

PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE.

- O art. 557 do CPC contribui para agilizar o andamento dos recursos nos tribunais, impedindo interposições

procrastinatórias e valorizando as decisões emanadas das cortes superiores e a jurisprudência sumulada.

- Com a Emenda Constitucional nº 20/98, publicada em 16.12.98, o artigo 201 da Constituição Federal passou a

ter nova redação, prevendo, em seu parágrafo 3º, que a atualização dos salários de contribuição deveria ser feita na

forma da lei. Destarte, foi editada a Lei nº 9.876/99 que, instituindo o fator previdenciário e sua forma de

apuração, deu nova redação ao artigo 29 da Lei nº 8.213/91.

- Os cálculos dos salários-de-benefício de aposentadorias por tempo de contribuição e por idade concedidos após a

vigência da Lei nº 9.876/99 observam, particularmente, o fator previdenciário obtido mediante utilização de

fórmula que considera idade, expectativa de sobrevida e tempo de contribuição do segurado ao se aposentar.

- Cumpre ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a apuração anual da expectativa de sobrevida

da população brasileira, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.

- Nos termos do artigo 2º do Decreto nº 3.266, de 29.11.1999, 'compete ao IBGE publicar, anualmente, até o dia

primeiro de dezembro, no Diário Oficial da União, a tábua completa de mortalidade para o total da população

brasileira referente ao ano anterior.'

- A tábua de mortalidade a ser utilizada é a vigente na data do requerimento do benefício, conforme disposto no

artigo 32, § 13, do Decreto nº 3.048/1999, com as alterações promovidas pelo Decreto nº 3.265/1999 ('Publicada

a tábua de mortalidade, os benefícios previdenciários requeridos a partir dessa data considerarão a nova

2014.61.83.004921-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : VALDO VALDECIR DOS SANTOS

ADVOGADO : SP234868 CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00049216720144036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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expectativa de sobrevida').

- O Supremo Tribunal Federal decidiu, no julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 2.110, que não existe inconstitucionalidade no artigo 2º da Lei nº 9.876/99, que

introduziu o fator previdenciário no cálculo de benefício, porquanto os respectivos critérios não estão traçados na

Constituição, cabendo à lei sua definição, dentro das balizas impostas pelo artigo 201, a saber, preservação do

equilíbrio financeiro e atuarial, reconhecendo nas normas legais os elementos necessários ao atingimento de tal

finalidade.

- A sistemática introduzida se coaduna com o sistema de repartição simples, em que se funda o regime

previdenciário, baseado na solidariedade entre indivíduos e gerações e que autoriza o tratamento diferenciado

entre aqueles que contribuíram ou usufruirão por tempo maior ou menor.

- De igual modo, rechaçada pelo STF a inconstitucionalidade dos artigos 6º e 7º da citada lei, no julgamento da

medida cautelar na ADI 2110.

- Reconhecida, na ADI 2111, a constitucionalidade do artigo 3º, da Lei nº 9.867/99, que estabeleceu norma de

transição, reiterando, na esteira de seus precedentes, que a aposentadoria se rege pela norma vigente quando da

satisfação de todos os requisitos exigidos para sua concessão, porquanto somente então se há falar em direito

adquirido.

- Conquanto se alegue que não há definitividade nos julgamentos ocorridos nas ADIs 2.111 e 2.110, ao argumento

de que a matéria foi apreciada apenas em sede de medida cautelar, tal posicionamento vem sendo mantido nos

julgados recentes do Supremo Tribunal Federal.

- Legítima, portanto, a conduta do INSS ao aplicar a fórmula do fator previdenciário no cálculo dos benefícios de

aposentadoria por tempo de contribuição ou por idade concedidos a partir de 29.11.1999.

- Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00114 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007694-85.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO. 

- O art. 557 do CPC contribui para agilizar o andamento dos recursos nos tribunais, impedindo interposições

procrastinatórias e valorizando as decisões emanadas das cortes superiores e a jurisprudência sumulada.

- Ao Poder Judiciário não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo legislador,

substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de

ingerência indevida de um Poder na esfera do outro. Precedentes.

- Agravo a que se nega provimento.

 

2014.61.83.007694-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : VLADIMIR PEDROSO GONCALVES

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SONIA MARIA CREPALDI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00076948520144036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003554-69.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. MISERABILIDADE NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE

UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- Para a concessão do benefício assistencial, mister a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a

comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e, cumulativamente, a miserabilidade,

caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por

alguém da família.

- O critério objetivo para aferição da miserabilidade é a exigência de que a renda familiar per capita seja inferior a

¼ do salário mínimo. Parâmetro reconhecido constitucional por ocasião do julgamento da Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 1.232/DF.

- Em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria tem autorizado a análise

da condição de miserabilidade por outros meios de prova.

- O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 18 de abril de 2013, ao apreciar o Recurso Extraordinário

567.985/MT e a Reclamação 4.374/PE, ambos com repercussão geral, declarou a inconstitucionalidade por

omissão parcial, sem pronúncia de nulidade, do § 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93, assentando a possibilidade,

justamente a partir da incompletude da norma, de utilização de outros parâmetros para verificação da

miserabilidade, até que se tenha solução para a omissão legislativa quanto ao efetivo cumprimento do artigo 203,

inciso V, da Constituição, chancelando, por ora, a atuação das instâncias ordinárias, a depender da particularidade

em que se encontre cada situação trazida a exame.

- Apelação a que se nega provimento.

- Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixa-se de condenar a parte autora ao pagamento

da verba honorária e custas processuais.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

 

2015.03.99.003554-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : GENECI ALVES SEABRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP287025 FLAYRES JOSÉ PEREIRA DE LIMA DIAS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP149863 WALTER ERWIN CARLSON

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00031-1 1 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP
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00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003569-38.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. MISERABILIDADE NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE

UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- Agravo retido do INSS não conhecido, porquanto não reiterado.

- Para a concessão do benefício assistencial, mister a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a

comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e, cumulativamente, a miserabilidade,

caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por

alguém da família.

- O critério objetivo para aferição da miserabilidade é a exigência de que a renda familiar per capita seja inferior a

¼ do salário mínimo. Parâmetro reconhecido constitucional por ocasião do julgamento da Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 1.232/DF.

- Em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria tem autorizado a análise

da condição de miserabilidade por outros meios de prova.

- O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 18 de abril de 2013, ao apreciar o Recurso Extraordinário

567.985/MT e a Reclamação 4.374/PE, ambos com repercussão geral, declarou a inconstitucionalidade por

omissão parcial, sem pronúncia de nulidade, do § 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93, assentando a possibilidade,

justamente a partir da incompletude da norma, de utilização de outros parâmetros para verificação da

miserabilidade, até que se tenha solução para a omissão legislativa quanto ao efetivo cumprimento do artigo 203,

inciso V, da Constituição, chancelando, por ora, a atuação das instâncias ordinárias, a depender da particularidade

em que se encontre cada situação trazida a exame.

- Conjunto probatório demonstra inexistência de situação de miserabilidade a justificar a concessão do benefício

pleiteado.

- Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido do INSS e negar provimento ao

recurso da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004743-82.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.003569-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : VANILZA SANTOS VILALVA

ADVOGADO : SP213007 MARCO AURELIO CARRASCOSSI DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MS011469 TIAGO BRIGITE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00022057620138260218 2 Vr GUARARAPES/SP

2015.03.99.004743-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : TEREZA DOS SANTOS SILVA
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EMENTA

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. MISERABILIDADE NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE

UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- Para a concessão do benefício assistencial, mister a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a

comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e, cumulativamente, a miserabilidade,

caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por

alguém da família.

- O critério objetivo para aferição da miserabilidade é a exigência de que a renda familiar per capita seja inferior a

¼ do salário mínimo. Parâmetro reconhecido constitucional por ocasião do julgamento da Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 1.232/DF.

- Em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria tem autorizado a análise

da condição de miserabilidade por outros meios de prova.

- O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 18 de abril de 2013, ao apreciar o Recurso Extraordinário

567.985/MT e a Reclamação 4.374/PE, ambos com repercussão geral, declarou a inconstitucionalidade por

omissão parcial, sem pronúncia de nulidade, do § 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93, assentando a possibilidade,

justamente a partir da incompletude da norma, de utilização de outros parâmetros para verificação da

miserabilidade, até que se tenha solução para a omissão legislativa quanto ao efetivo cumprimento do artigo 203,

inciso V, da Constituição, chancelando, por ora, a atuação das instâncias ordinárias, a depender da particularidade

em que se encontre cada situação trazida a exame.

- Por meio do julgamento, na mesma assentada, do Recurso Extraordinário 580.963/PR, igualmente submetido à

sistemática do artigo 543-B do Código de Processo Civil, valendo-se de idêntica linha argumentativa a Suprema

Corte declarou a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem pronúncia de nulidade, também do parágrafo

único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), concluindo-se pela necessidade de colmatação

quanto a outras hipóteses possíveis de concessão do amparo (percebimento, por membro da família, de benefício

diverso do assistencial; pedido feito por deficiente e não por idoso) e liberando-se o órgão julgador, enquanto

perdurar o vácuo normativo, referentemente à aplicação do aludido dispositivo fora da baliza estritamente legal, a

avaliar o que deve ser feito no caso concreto.

- Conjunto probatório demonstra inexistência de situação de miserabilidade a justificar a concessão do benefício

pleiteado.

- Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

  

 

Boletim de Acordão Nro 13407/2015 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003241-28.2002.4.03.6002/MS

 

 

 

ADVOGADO : SP283410 MARIA CAROLINA NOGUEIRA RIBEIRO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ103946 SIMONE MACIEL SAQUETO PERETO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00004784920118260187 1 Vr FARTURA/SP

2002.60.02.003241-5/MS

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVOS LEGAIS. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE

SERVIÇO/ESPECIAL. DECISÃO MANTIDA. RECURSOS IMPROVIDOS.

- Agravos legais interpostos pelo INSS e pela parte autora. A autarquia sustenta que o uso de EPI eficaz afasta o

enquadramento da atividade como especial. A parte autora argumenta fazer jus ao benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição.

- É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de: 09/07/1985 a 06/08/2002 - conforme

formulários e laudos técnicos, apontam a presença do agente agressivo tensão, acima de 250 volts, de modo

habitual e permanente. Ressalte-se que o período restou limitado até 06/08/2002, data de elaboração do laudo

técnico, uma vez que este não tem o condão de comprovar a especialidade em período posterior. 

- A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, em especial, o Decreto nº 53.831/64 no item 1.1.8,

contemplava as operações em locais com eletricidade em condições de perigo de vida e em instalações elétricas ou

equipamentos com riscos de acidentes. Além do que, a Lei nº 7.369/85 regulamentada pelo Decreto nº 93.412/86,

apontou a periculosidade das atividades de construção, operação e manutenção de redes e linhas aéreas de alta e

baixa tensões, integrantes de sistemas elétricos de potência, energizadas, mas com possibilidade de energização,

acidental ou por falha operacional.

- A partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's, aqueles

pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e outros,

destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

- Somando-se os vínculos empregatícios, a parte autora totalizou 25 anos de contribuição, não fazendo jus à

aposentadoria por tempo de contribuição, tendo em vista que se faz necessário, pelo menos, 35 (trinta e cinco)

anos, de acordo com as regras permanentes estatuídas no artigo 201, §7º, da CF/88. 

- Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para

decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao

órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais da parte autora e do INSS,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001644-

29.2003.4.03.6183/SP

 

AGRAVANTE : JOSE ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : MS005608 MARIUCIA BEZERRA INACIO e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS008049 CARLOS ROGERIO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 235/237

No. ORIG. : 00032412820024036002 1 Vr DOURADOS/MS

2003.61.83.001644-4/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONCESSÃO. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE

PREQUESTIONAMENTO.

- A parte autora opõe embargos de declaração do v. acórdão que, por unanimidade, negou provimento ao agravo

legal por ela interposto.

- Conquanto sejam os embargos declaratórios meio específico para escoimar o acórdão dos vícios que possam ser

danosos ao cumprimento do julgado, não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a

serem supridas, uma vez que o v. acórdão embargado motivadamente analisou a pretensão deduzida, concluindo

pelo desprovimento do agravo.

- O acórdão é claro, não havendo qualquer omissão, obscuridade ou contradição a ser suprida. Logo, a

argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a sede adequada para

acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de Declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015964-84.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AUTOR(A) : JOSE DOMINGOS SILVA

ADVOGADO : ELIZETE ROGERIO

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : JULIANA DA PAZ STABILE

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REU(RE) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2003.61.83.015964-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202214 LUCIANE SERPA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 208/209

INTERESSADO(A) : FRANCISCO PEREIRA BAIA

ADVOGADO : SP125434 ADRIANA APARECIDA BONAGURIO PARESCHI e outro

No. ORIG. : 00159648420034036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

- Agravo do INSS insurgindo-se contra a decisão monocrática, que acolheu os embargos de declaração da parte

autora.

- A E. Terceira Seção desta C. Corte manifestou-se no sentido de que não há vedação legal para o recebimento do

benefício concedido no âmbito judicial anteriormente ao período no qual houve a implantação de aposentadoria na

esfera administrativa, sendo vedado tão-somente o recebimento conjunto.

- A possibilidade de utilizar os períodos reconhecidos na esfera judicial para majorar a renda mensal da

aposentadoria concedida pela Administração, no dispositivo do Julgado ficou expresso o enquadramento do labor

nos períodos de 19/07/1978 a 31/07/1979, 01/11/1979 a 28/11/1980, 01/03/1981 a 26/11/1981, 05/04/1982 a

01/06/1985, 08/07/1985 a 17/11/1986 e de 19/01/1987 a 20/05/1998. 

- Tais interstícios poderão ser utilizados para revisão do benefício concedido pelo ente previdenciário, não

havendo razão, nesse ponto, para irresignação do ora embargante.

- Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para

decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao

órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009337-

64.2004.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONCESSÃO. APOSENTADORIA

ESPECIAL/APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

- A Autarquia Federal opõe embargos de declaração do v. acórdão que, por unanimidade, negou provimento ao

agravo legal por ela interposto.

- Conquanto sejam os embargos declaratórios meio específico para escoimar o acórdão dos vícios que possam ser

2004.61.07.009337-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.233/239

INTERESSADO : ZELINO PORFIRIO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP172889 EMERSON FRANCISCO GRATAO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP
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danosos ao cumprimento do julgado, não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a

serem supridas, uma vez que o v. acórdão embargado motivadamente analisou a pretensão deduzida, concluindo

pelo desprovimento do agravo.

- O acórdão é claro, não havendo qualquer omissão, obscuridade ou contradição a ser suprida. Logo, a

argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a sede adequada para

acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de Declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração interpostos pelo

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006639-

79.2004.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONCESSÃO. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE

PREQUESTIONAMENTO.

- A parte autora opõe embargos de declaração do v. acórdão que, por unanimidade, negou provimento ao agravo

legal por ela interposto.

- Conquanto sejam os embargos declaratórios meio específico para escoimar o acórdão dos vícios que possam ser

danosos ao cumprimento do julgado, não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a

serem supridas, uma vez que o v. acórdão embargado motivadamente analisou a pretensão deduzida, concluindo

pelo desprovimento do agravo.

- O acórdão é claro, não havendo qualquer omissão, obscuridade ou contradição a ser suprida. Logo, a

argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a sede adequada para

acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de Declaração improvidos.

 

 

2004.61.09.006639-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : CLAUDIO GONZALEZ

ADVOGADO : SP074225 JOSE MARIA FERREIRA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.244/250

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP198367 ANDERSON ALVES TEODORO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração da parte autora,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001725-

41.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONCESSÃO. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

- A parte autora opõe embargos de declaração do v. acórdão que, por unanimidade, negou provimento ao agravo

legal por ela interposto.

- Conquanto sejam os embargos declaratórios meio específico para escoimar o acórdão dos vícios que possam ser

danosos ao cumprimento do julgado, não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a

serem supridas, uma vez que o v. acórdão embargado motivadamente analisou a pretensão deduzida, concluindo

pelo desprovimento do agravo.

- O acórdão é claro, não havendo qualquer omissão, obscuridade ou contradição a ser suprida. Logo, a

argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a sede adequada para

acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de Declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004537-56.2004.4.03.6183/SP

 

2004.61.83.001725-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.152/158

EMBARGANTE : SABINO GOMES PEREIRA

ADVOGADO : SP125434 ADRIANA APARECIDA BONAGURIO PARESCHI e outro

2004.61.83.004537-0/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO RURAL/ESPECIAL. DECISÃO MANTIDA. RECURSO

IMPROVIDO.

- Agravo da parte autora insurgindo-se contra os períodos de tempo de serviço não reconhecidos pela decisão

monocrática.

- A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso

que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o

testemunhal.

- Verifica-se que o requerimento de atestado de boa conduta, além de demonstrar a qualificação profissional do

autor como lavrador, delimita o lapso temporal e caracteriza a natureza da atividade exercida.

- A certidão de nascimento de filho, de 03/01/1978, não constitui prova material do exercício de atividade rural,

eis que indica a profissão do autor como "manipulador".

- A certidão de casamento religioso e as certidões de nascimento de filhos não trazem qualquer informação sobre a

profissão exercida pelo requerente, não sendo hábeis a comprovar o labor campesino.

- As declarações prestadas por sindicatos rurais não foram homologadas pelo órgão competente, de forma que não

comprovam o labor campesino.

- A certidão relativa a propriedade em nome de terceiros apenas comprova a titularidade do domínio, não sendo

hábil a comprovar a atividade rural do requerente.

- Por fim, a declaração prestada por pessoa próxima, equivale à prova testemunhal, com o agravante de não ter

passado pelo crivo do contraditório, não constituindo prova material do labor rural.

- Não se ignora a decisão do Recurso Repetitivo analisado pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça

(STJ), que aceitou, por maioria de votos, a possibilidade de reconhecer período de trabalho rural anterior ao

documento mais antigo juntado como prova material, baseado em prova testemunhal, para contagem de tempo de

serviço para efeitos previdenciários. Neste caso, porém, não é possível aplicar-se a orientação contida no referido

julgado, tendo vista que as testemunhas não foram consistentes o bastante para atestar o exercício de labor rural

em período anterior ao documento mais antigo.

- A questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA), em razão da

manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79. Contudo, as

alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como

agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº 78/2002,

segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento quando da

efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se situar acima

de noventa dBA".

- Ademais, a profissão do requerente, como ajudante geral, não está elencada nos anexos aos decretos nº

53.831/64 e 83.080/79, impossibilitando o reconhecimento da especialidade nos interregnos pretendidos.

- Passo ao reconhecimento do labor em condições comuns, nos períodos estampados na CTPS. É pacífico na

doutrina e jurisprudência que as anotações na CTPS possuem presunção iuris tantum, o que significa admitir

prova em contrário. Na Justiça Trabalhista, o Enunciado nº 12 do Tribunal Superior do Trabalho fixou

entendimento que as anotações feitas na CTPS são relativas, podendo, portanto, ser invalidadas por qualquer outra

espécie de prova admitida no ordenamento jurídico (perícia, prova testemunhal, etc.). Além da Súmula nº 225 do

STF sedimentando a matéria.

- Compulsando os autos, verifica-se que não há qualquer elemento que comprometa a veracidade dos

mencionados registros em carteira de trabalho. Desse modo, é possível reconhecer o labor nos períodos

estampados na CTPS.

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : NIVALDO RIBEIRO DE LIMA

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 664/668

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP177388 ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00045375620044036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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- Tem-se que o autor não perfez o tempo necessário para a concessão da aposentadoria pretendida, eis que para

beneficiar-se das regras anteriores à Emenda 20/98, deveria cumprir pelo menos 30 (trinta) anos de serviço e, para

beneficiar-se das regras de transição estatuídas no artigo 9º, da Emenda 20/98, deveria cumprir o requisito etário,

ou seja, 53 (cinquenta e três) anos, o tempo de serviço de 30 (trinta) anos e o pedágio.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do autor, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006693-17.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. CONCESSÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO PARCIAL DE PERÍODOS LABORADOS EM CONDIÇÕES

ESPECIAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. AGRAVO PROVIDO EM PARTE PARA MODIFICAR O

TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

- A parte autora interpõe agravo legal da decisão, proferida a fls. 688/691, que com fulcro no artigo 557 do CPC,

deu parcial provimento à apelação da parte autora, para reconhecer a especialidade do labor no interregno de

13/03/1998 a 23/03/1998, deu parcial provimento ao reexame necessário e à apelação do INSS, para fixar as

verbas sucumbenciais na forma acima explicitada. Manteve, no mais, a r. sentença.

- Sustenta, em síntese, que o termo inicial deve ser fixado na data do primeiro requerimento administrativo, em

23/03/1998. Pede que seja homologado o período de labor comum de 11/03/1976 a 24/03/1997, para fins de

obtenção dos efeitos da coisa julgada. Além disso, apela pela modificação dos critérios de cálculo dos juros, da

correção monetária e majoração da verba honorária. Requer que seja reconsiderada a decisão, ou, caso mantida,

sejam os autos apresentados em mesa para julgamento.

- Quanto ao termo inicial, verifica-se que, de fato, houve um primeiro requerimento administrativo, em

23/03/1998, quando o demandante já reunia condições para o deferimento da aposentadoria e, portanto, o termo

inicial deve ser modificado em referida data.

- A homologação do período comum de 11/03/1976 a 24/03/1997 não se faz necessária, por se tratar de período

2004.61.83.006693-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : GERALDO BATISTA DA SILVA

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 688/691

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245357 RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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incontroverso e, como se pode verificar na planilha de fls. 691, que faz parte da decisão de fls. 688/690, tal

interregno foi levado em conta para o deferimento do benefício vindicado.

- A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

- Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

- Quanto à verba honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser mantida em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do

STJ).

- Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano

irreparável ou de difícil reparação.

- Agravo provido em parte para modificar o termo inicial do benefício.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal para modificar o

termo inicial do benefício, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004623-90.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO/ESPECIAL.

DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

- Agravo da parte autora insurgindo-se contra o período de tempo de labor especial não reconhecido pela decisão

monocrática.

- De se observar que o requerente trabalhou como professor, de 15/03/1972 a 15/08/1976, efetuando o

recolhimento das contribuições junto ao IPESP, comprovado através da certidão de tempo de serviço e de

contribuição previdenciária expedida pela Diretoria de Ensino da Região de Santos (fls. 30).

- No entanto, o enquadramento do referido labor como especial trata-se de matéria de competência do órgão

expedidor da certidão de tempo de serviço, não sendo a Autarquia Federal parte legítima para o deslinde da

questão.

- Assentados esses aspectos, tem-se que faz jus à revisão do percentual a ser aplicado no cálculo da renda mensal

inicial do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

2005.61.83.004623-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : ARNALDO LUIZ FERREIRA

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 469/472

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007026-32.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO/ESPECIAL.

RECURSO PROVIDO EM PARTE.

- Trata-se de agravo, interposto pela parte autora, com fundamento no artigo 557, § 1º do Código de Processo

Civil, em face da decisão monocrática de fls. 318/322 que, com fulcro no artigo 557 do CPC, deu parcial

provimento ao reexame necessário, para afastar a especialidade do interregno de 29/04/1995 a 23/08/1999, e deu

parcial provimento à apelação da parte autora, para reconhecer o labor rural no interregno de 01/01/1972 a

21/10/1974, e conceder aposentadoria por tempo de serviço proporcional, desde a data do requerimento

administrativo.

- Sustentam os herdeiros habilitados que o interregno de 29/04/1995 a 23/08/1999 deve ser reconhecido como

especial, pugnam pela delimitação do termo final do benefício na data do óbito e pedem que seja facultada a

2005.61.83.007026-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : NIUDETE MENDES LOIOLA DOS SANTOS e outros

: MARIO RODRIGUES DOS SANTOS JUNIOR incapaz

: LUCAS LOIOLA SANTOS incapaz

ADVOGADO : SP125434 ADRIANA APARECIDA BONAGURIO PARESCHI e outro

REPRESENTANTE : NIUDETE MENDES LOIOLA DOS SANTOS

SUCEDIDO : MARIO RODRIGUES DOS SANTOS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP078165 HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO
>1ªSSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

:
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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opção pelo benefício de pensão por morte com o cálculo que lhe for mais vantajoso. Pedem, em juízo de

retratação, que a decisão proferida seja reavaliada, para dar provimento ao recurso e que, caso não seja esse o

entendimento, requerem que o presente agravo seja apresentado em mesa.

- Inicialmente, quanto ao pedido dos herdeiros habilitados de fixação do termo final do benefício, merece acolhida

para sua fixação na data do óbito do autor, em 26/02/2008.

- É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de: 28/07/1977 a 02/12/1978 - formulários e

laudos técnicos de fls. 51/52, que apontam a presença habitual e permanente do agente agressivo ruído de 86,0 dB

(A). A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo

I, do Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em

condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente. Observe-se

que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA), em razão

da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79. Contudo, as

alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como

agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº 78/2002,

segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento quando da

efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se situar acima

de noventa dBA".- 11/01/1982 a 05/03/1997 - em que, conforme formulários e laudo técnico de fls. 57/97, o

demandante exerceu atividades em fundição, como forneiro. É possível o enquadramento nos itens "2.5.2

FUNDIÇÃO, COZIMENTO, LAMINAÇÃO, TREFILAÇÃO, MOLDAGEM" e "2.5.3 SOLDAGEM,

GALVANIZAÇÃO, CALDERARIA", do Decreto 53.831/64.

- Em que pese tenha apresentado o laudo técnico, a perícia foi realizada em 1994 e, portanto, não serve para

comprovar a especialidade em período posterior.

- Por fim, deve ser registrado que, em que pese os termos do agravo, não é objeto desta ação a concessão de

pensão por morte, tampouco a faculdade dos herdeiros de optar pelo benefício que lhes seja mais vantajoso,

devendo ser observados os limites do pedido, especificado a fls. 02/31.

- Agravo provido em parte, para alterar parcialmente o dispositivo do Julgado, que passa a ter a seguinte redação:

"Logo, com fulcro no artigo 557 do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário, para afastar a

especialidade do interregno de 06/03/1997 a 23/08/1999 e para fixar o termo final do benefício na data do óbito do

autor, e dou parcial provimento à apelação da parte autora, para reconhecer o labor rural no interregno de

01/01/1972 a 21/10/1974, e conceder aposentadoria por tempo de serviço integral, desde a data do requerimento

administrativo. Verba honorária, correção monetária e juros de mora na forma acima explicitada."

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029668-60.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

2006.03.99.029668-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BA021011 DANTE BORGES BONFIM

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.123/128

INTERESSADO : APARECIDA CRESPI

ADVOGADO : SP090778 MARIA CLELIA LAZARINI
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONCESSÃO. APOSENTADORIA ESPECIAL.

CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO. DECISÃO

MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

- A Autarquia Federal opõe embargos de declaração do v. acórdão que, por unanimidade, negou provimento ao

agravo legal por ela interposto.

- Conquanto sejam os embargos declaratórios meio específico para escoimar o acórdão dos vícios que possam ser

danosos ao cumprimento do julgado, não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a

serem supridas, uma vez que o v. acórdão embargado motivadamente analisou a pretensão deduzida, concluindo

pelo desprovimento do agravo.

- O acórdão é claro, não havendo qualquer omissão, obscuridade ou contradição a ser suprida. Logo, a

argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a sede adequada para

acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de Declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração do INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001901-

86.2006.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

- A parte autora opõe embargos de declaração do v. acórdão que, por unanimidade, negou provimento ao agravo

legal por ela interposto.

- Conquanto sejam os embargos declaratórios meio específico para escoimar o acórdão dos vícios que possam ser

danosos ao cumprimento do julgado, não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a

serem supridas, uma vez que o v. acórdão embargado motivadamente analisou a pretensão deduzida, concluindo

pelo desprovimento do agravo.

- O acórdão é claro, não havendo qualquer omissão, obscuridade ou contradição a ser suprida. Logo, a

No. ORIG. : 06.00.00053-6 4 Vr BIRIGUI/SP

2006.61.06.001901-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP228284 LUIS PAULO SUZIGAN MANO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.338/343

EMBARGANTE : PAULO ALBINO DE SOUZA

ADVOGADO : SP199051 MARCOS ALVES PINTAR e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     1890/2506



argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a sede adequada para

acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de Declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008752-38.2006.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONCESSÃO. PENSÃO POR MORTE.

OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE

PREQUESTIONAMENTO. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

- A Autarquia Federal opõe embargos de declaração do v. acórdão que, por unanimidade, negou provimento ao

agravo legal por ela interposto.

- Conquanto sejam os embargos declaratórios meio específico para escoimar o acórdão dos vícios que possam ser

danosos ao cumprimento do julgado, não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a

serem supridas, uma vez que o v. acórdão embargado motivadamente analisou a pretensão deduzida, concluindo

pelo desprovimento do agravo.

- O acórdão é claro, não havendo qualquer omissão, obscuridade ou contradição a ser suprida. Logo, a

argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a sede adequada para

acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de Declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

2006.61.08.008752-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP205671 KARLA FELIPE DO AMARAL e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.588/591

INTERESSADO : ATMA REGINA PRESTES

ADVOGADO : SP157001 MICHEL DE SOUZA BRANDAO e outro

PARTE RÉ : SANDRA DE FATIMA MICCOLI DE OLIVEIRA e outros

: BRUNO MICCOLI DE OLIVEIRA

: KAYE DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 00087523820064036108 3 Vr BAURU/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração do INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000752-18.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONCESSÃO. APOSENTADORIA

ESPECIAL/APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

- A parte autora opõe embargos de declaração do v. acórdão que, por unanimidade, negou provimento ao agravo

legal por ela interposto.

- Conquanto sejam os embargos declaratórios meio específico para escoimar o acórdão dos vícios que possam ser

danosos ao cumprimento do julgado, não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a

serem supridas, uma vez que o v. acórdão embargado motivadamente analisou a pretensão deduzida, concluindo

pelo desprovimento do agravo.

- O acórdão é claro, não havendo qualquer omissão, obscuridade ou contradição a ser suprida. Logo, a

argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a sede adequada para

acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de Declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003427-51.2006.4.03.6183/SP

 

2006.61.83.000752-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : EZEQUIEL SEVERINO DA SILVA

ADVOGADO : SP127125 SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.252/257

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO IVO AVELINO DE OLIVERIA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2006.61.83.003427-7/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     1892/2506



 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. CONCESSÃO DE PENSÃO POR MORTE A PARTIR DA

CITAÇÃO DA AUTORA. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

- Agravo legal da Autarquia Federal e da parte autora, insurgindo-se contra decisão que reformou parcialmente

outra decisão, a qual havia julgado parcialmente o pedido da autora. A decisão anterior havia reformado a

sentença, tendo esta julgado também parcialmente procedente o pleito da autora.

- O falecido havia postulado, ainda em vida, a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, não

havendo decisão final de seu pedido por ocasião do óbito, é devido o pagamento do valor referente às parcelas de

tal benefício à autora, na qualidade de sucessora/esposa, nos termos do artigo 112 da Lei nº 8.213/91,

considerando-se, para tanto, a data do requerimento administrativo (17.06.2002) como termo inicial da

aposentadoria por tempo de contribuição e a data do óbito do de cujus como termo final da aposentadoria por

tempo de contribuição, não havendo que se falar em incidência da prescrição.

- O termo inicial da pensão por morte deve mesmo ser fixado na data da citação, pois não houve requerimento

administrativo de pensão por morte e não havia qualquer óbice para tanto.

- A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

- Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

- Após as alterações no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovadas

pela Resolução n. 267, de 02.12.2013, resultantes, na maioria, da inconstitucionalidade parcial do art. 1º-F da Lei

9494/97 (ADI 4357/DF), ficou afastada a aplicação dos "índices oficiais de remuneração básica" da caderneta de

poupança como indexador de correção monetária nas liquidações de sentenças proferidas contra a Fazenda

Pública.

- Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano

irreparável ou de difícil reparação.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravos improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : MARIA LEONTINA DE CASTRO MORAES

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP177388 ROBERTA ROVITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : Decisão fls.368/371

No. ORIG. : 00034275120064036183 3V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     1893/2506



00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004120-35.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVOS LEGAIS. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE

SERVIÇO/ESPECIAL. DECISÃO MANTIDA. RECURSOS IMPROVIDOS.

- Agravos legais interpostos pelo INSS e pela parte autora. A autarquia sustenta que a prescrição deve ser

reconhecida e declarada. A parte autora insurge-se contra os períodos não enquadrados como especial e a fixação

dos consectários.

- É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de: 16/05/1974 a 28/02/1975, 19/03/1975 a

30/10/1975, 09/02/1976 a 04/12/1980 e 01/07/1982 a 07/12/1982 - conforme formulários e CTPS, o demandante

exercia atividades como trabalhador braçal em aciaria, laminação e fundição, na indústria siderúrgica, lidando

diretamente com fornos, em funções de fundição. É possível o enquadramento nos itens "2.5.2 FUNDIÇÃO,

COZIMENTO, LAMINAÇÃO, TREFILAÇÃO, MOLDAGEM" e "2.5.3 SOLDAGEM, GALVANIZAÇÃO,

CALDERARIA", do Decreto 53.831/64.

- 26/03/1985 a 12/03/1987 - agente agressivo: ruído de 90,0 dB (A), de modo habitual e permanente - formulário e

laudo técnico; 06/04/1987 a 12/04/1988 - agente agressivo: ruído de 85,0 dB (A), de modo habitual e permanente

- formulário e laudo técnico; 26/09/1988 a 03/07/1989 - agente agressivo: ruído de 85,0 a 90,0 dB (A), de modo

habitual e permanente - formulário e laudo técnico; 19/07/1989 a 01/10/1998 (data de elaboração do laudo) -

agente agressivo: ruído de 91,0 dB (A), de modo habitual e permanente - formulário e laudo técnico. No caso, o

período de 02/10/1998 a 25/11/1998 não pode ser reconhecido, uma vez que o laudo não tem o condão de

comprovar a especialidade em período posterior a sua elaboração. A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-

se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto

nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando

os trabalhos permanentes nesse ambiente.

- Verifica-se que, até a data de entrada do requerimento administrativo, em 25/11/1998, o demandante somou 31

anos, 08 meses e 16 dias de serviço, conforme quadro em anexo, fazendo jus ao benefício previdenciário, já que as

regras anteriores à EC 20/98 exigem que o segurado conte com pelo menos 30 (trinta) anos de serviço.

- O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, em 25/11/1998, momento

em que o INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora. Não há que se falar em prescrição de parcelas

vencidas, uma vez que há notícia dos autos de recurso administrativo, sem comprovação de seu julgamento pelo

INSS.

- A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor. Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da

conta de liquidação que deu origem ao precatório ou à RPV. A verba honorária, nas ações de natureza

previdenciária, deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando que o

pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

- Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para

decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao

órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Agravo improvido.

 

2006.61.83.004120-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : GILBERTO ISRAEL DE SOUSA

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197045 CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 608/612

No. ORIG. : 00041203520064036183 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     1894/2506



ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004763-

90.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONCESSÃO. APOSENTADORIA

ESPECIAL/APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

- A Autarquia Federal opõe embargos de declaração do v. acórdão que, por unanimidade, negou provimento ao

agravo legal por ela interposto.

- Conquanto sejam os embargos declaratórios meio específico para escoimar o acórdão dos vícios que possam ser

danosos ao cumprimento do julgado, não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a

serem supridas, uma vez que o v. acórdão embargado motivadamente analisou a pretensão deduzida, concluindo

pelo desprovimento do agravo.

- O acórdão é claro, não havendo qualquer omissão, obscuridade ou contradição a ser suprida. Logo, a

argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a sede adequada para

acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de Declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração interpostos pelo

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005060-97.2006.4.03.6183/SP

2006.61.83.004763-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP220837 FABIO HENRIQUE ALLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.326/332

INTERESSADO : JESUINO DA SILVA TRINDADE

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     1895/2506



 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVOS LEGAIS. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE

SERVIÇO/ESPECIAL. DECISÃO MANTIDA. RECURSOS IMPROVIDOS.

- Agravos legais interpostos pelo INSS e pela parte autora. A autarquia sustenta que a presença de EPI inviabiliza

o reconhecimento do labor como especial. A parte autora argumenta que deve haver uma alteração nas taxas de

juros e honorários.

- É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de: 03/04/1973 a 22/04/1976 - agente

agressivo: tensão elétrica acima de 250 volts, de modo habitual e permanente - formulário e laudo técnico;

11/10/1978 a 08/03/1979 - agente agressivo: ruído de 92 db(A), de modo habitual e permanente - formulário e

laudo técnico; 07/05/1979 a 09/04/1980 - agente agressivo: tensão elétrica acima de 250 volts, de modo habitual e

permanente - formulário e laudo técnico; 26/05/1980 a 07/07/1989 - agente agressivo: tensão elétrica acima de

250 volts, de modo habitual e permanente - formulário e laudo técnico; 08/05/1990 a 07/03/1991 - agente

agressivo: ruído de 91 db(A), de modo habitual e permanente - formulário e laudo técnico; 05/10/1993 a

22/08/1994 - agente agressivo: ruído de 89 db(A), de modo habitual e permanente - formulário e laudo técnico; e

13/05/1998 a 15/01/2001 - agente agressivo: ruído de 91 db(A), de modo habitual e permanente - formulário e

laudo técnico.

- A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I,

do Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em

condições de exposição a ruídos excessivos.

- A questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA), em razão da

manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79. Contudo, as

alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como

agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº 78/2002,

segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento quando da

efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se situar acima

de noventa dBA". A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a

exigir ruído superior a 85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente. De se observar, ainda,

que a legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, em especial, o Decreto nº 53.831/64 no item

1.1.8, contemplava as operações em locais com eletricidade em condições de perigo de vida e em instalações

elétricas ou equipamentos com riscos de acidentes.

- Além do que, a Lei nº 7.369/85 regulamentada pelo Decreto nº 93.412/86, apontou a periculosidade das

atividades de construção, operação e manutenção de redes e linhas aéreas de alta e baixa tensões integrantes de

sistemas elétricos de potência, energizadas, mas com possibilidade de energização, acidental ou por falha

operacional.

- É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual -

EPI's, aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos

especiais e outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes

agressivos. Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão

de desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior. 

[Tab][Tab]- A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

- Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

- A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença.

2006.61.83.005060-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : TANIA REGINA DA SILVA DEL AMORE

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202214 LUCIANE SERPA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 500/503

No. ORIG. : 00050609720064036183 8V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     1896/2506



- As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

- Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para

decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao

órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Agravos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007616-72.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO/ESPECIAL.

RECURSO PROVIDO EM PARTE PARA CORRIGIR ERRO MATERIAL.

- Agravo da parte autora insurgindo-se contra erro material no dispositivo da decisão monocrática e a fixação dos

consectários.

- Inicialmente, retifico a pedido da parte autora erro material no dispositivo do julgado. Assim, onde constou o

reconhecimento do período de 01/01/1971 a 30/12/1971, deveria ter constado o período de 01/01/1971 a

30/12/1972, conforme fundamentação do próprio julgado.

- A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

- Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

- Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do

STJ).

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

2006.61.83.007616-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : ANGELO ANDREATTA GREMONESI

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 375/378

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00076167220064036183 10V Vr SAO PAULO/SP
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- Agravo provido em parte, apenas para corrigir erro material no julgado.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo da parte autora, apenas para

corrigir erro material, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034353-76.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. RECONHECIMENTO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO DA DE CUJUS. REQUISITOS NÃO

CUMPRIDOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. DECISÃO REFORMADA. RECURSO

IMPROVIDO.

- Agravo da parte autora insurgindo-se contra a decisão monocrática que reformou a sentença, a qual deferiu o

benefício de pensão por morte.

- Constam dos autos extratos do sistema Dataprev, verificando-se que a falecida possui registro de recolhimentos

de contribuições previdenciárias em períodos descontínuos entre 08.1993 e 10.1996 e possuiu vínculos

empregatícios de 01.07.1984 a 01.09.1984 e 01.10.1986 a 01.08.1987. Nesse caso, a última contribuição

previdenciária em nome da falecida refere-se à competência de 10.1996, não havendo nos autos notícia de que

posteriormente tenha mantido vínculo empregatício ou se encontrasse em gozo de benefício previdenciário.

Observe-se, por oportuno, que as guias de recolhimento previdenciário anexadas à inicial não se referem à

falecida, mas sim a inscrições de titularidade do marido. Não podem, portanto, ser aproveitadas para fins de

verificação da qualidade de segurada da de cujus.

-Prosseguindo, tendo em vista que a de cujus veio a falecer em 09.02.2000, a toda evidência não ostentava mais a

qualidade de segurada naquele momento.

-Acrescente-se que não se aplicam ao caso em tela as disposições do art. 102 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual a

perda da qualidade de segurado, depois de preenchidos os requisitos exigidos para a concessão de aposentadoria

ou pensão, não importa em extinção do direito a esses benefícios. Isso porque a de cujus, na data da sua morte,

contava com 34 (trinta e quatro) anos de idade e há, nos autos, comprovação de que esteve vinculada ao Regime

Geral de Previdência Social por cerca de 03 (três) anos e 06 (seis) meses, condições que não lhe confeririam o

direito à aposentadoria.

- Em suma, não comprovado o preenchimento de um dos requisitos legais para concessão de pensão por morte

2007.03.99.034353-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ROMARIO FREDERICO GREFF e outros

: RODRIGO FREDERICO GREFF incapaz

: RAFAEL FREDERICO GREFF incapaz

ADVOGADO : SP096264 JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR

REPRESENTANTE : ROMARIO FREDERICO GREFF

ADVOGADO : SP096264 JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP125057 MARCOS OLIVEIRA DE MELO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00009-7 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP
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(tornando-se desnecessária a análise dos demais), o direito que perseguem os autores não merece ser reconhecido.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002722-

65.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE

PREQUESTIONAMENTO.

- O INSS opõe embargos de declaração do acórdão que, por unanimidade negou provimento ao seu agravo legal.

- Esta Egrégia 8ª Turma, por unanimidade, entendeu não merecer reparos a decisão recorrida.

- É possível ao segurado optar pelo benefício mais vantajoso. Além do que, não há óbice para que, caso opte pelo

benefício administrativo, proceda à execução das parcelas do benefício judicial, até o termo inicial da concessão

administrativa.

 

- A decisão de fls. 319/322 foi reconsiderada em parte, alterando a fundamentação, nos seguintes termos:

- Verifica-se no sistema Dataprev que o autor é beneficiário de aposentadoria por tempo de contribuição,

concedida administrativamente, em 14.11.2012. Com o deferimento da aposentadoria por tempo de serviço, em

razão de ser vedada a cumulação dos benefícios, o requerente poderá optar pelo benefício mais vantajoso.

- A E. Terceira Seção desta C. Corte manifestou-se no sentido de que não há vedação legal para o recebimento do

benefício concedido no âmbito judicial anteriormente ao período no qual houve a implantação de aposentadoria na

esfera administrativa, sendo vedado tão-somente o recebimento conjunto.

- O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

2007.61.03.002722-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SEBASTIAO DONIZETI DE MACEDO

ADVOGADO : SP168517 FLAVIA LOURENCO E SILVA FERREIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP
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eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010336-06.2007.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO/ESPECIAL.

DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

- Agravo da parte autora insurgindo-se contra os períodos de tempo de serviço não reconhecidos como atividade

especial pela decisão monocrática.

- De se observar que, os períodos de 20/08/1980 a 12/05/1983, 05/09/1991 a 09/06/1993 e 01/11/1994 a

05/02/1996 não podem ser enquadrados. Para comprovar a especialidade no interstício de 20/08/1980 a

12/05/1983, verifica-se que o formulário indica a presença de ruído de 94 db(A), no entanto, não foi carreado o

respectivo laudo técnico, o que impossibilita o enquadramento pretendido.

- No lapso de 01/11/1994 a 05/02/1996, embora o formulário informe que estava exposto a ruídos, não foi

carreado o respectivo laudo técnico, documento indispensável para o enquadramento do labor.

- Cumpre ressaltar, ainda, que não é possível o enquadramento pela categoria profissional, considerando-se que a

profissão de torneiro mecânico, não está entre as atividades profissionais elencadas no Anexo do Decreto nº

53.831/64 e Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79.

- Assim, o requerente faz jus ao cômputo do labor exercido em condições agressivas, nos interstícios mencionados

na decisão monocrática, no entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

- Tem-se que o autor não cumpriu a contingência, ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e

cinco) anos, de modo a satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Agravo improvido.

 

2007.61.09.010336-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : REGINALDO ANTONIO STOCCO

ADVOGADO : SP074225 JOSE MARIA FERREIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 315/317

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222748 FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00103360620074036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do autor, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000686-78.2007.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. RECEBIMENTO DE PARCELAS DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO A QUE A FALECIDA FAZIA JUS.

REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. DECISÃO MANTIDA.

RECURSO IMPROVIDO.

- Agravo da parte autora insurgindo-se contra a decisão monocrática.

- Verifica-se que a pensão por morte foi concedida administrativamente ao autor, com termo inicial na data do

óbito da esposa. O benefício foi recebido por ele até a morte, em 18.01.2008. Assim, não merecem prosperar os

argumentos do autor a respeito da suposta necessidade de reapreciação judicial da questão.

- Somente não foi reconhecida a especialidade do período de 20.03.1986 a 18.04.1986 em razão dos limites do

pedido, visto que o próprio autor alega que, em tal período, a esposa estava em gozo de auxílio-doença, embora tal

informação não conste no sistema CNIS da Previdência Social.

- A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor. Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da

conta de liquidação que deu origem ao precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV. Quanto à verba

honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza previdenciária, a

verba deve ser mantida em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ).

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2007.61.26.000686-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : VANDERLEI RODRIGUES e outros

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 375/383

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195741 FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00006867820074036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005884-

96.2007.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONCESSÃO. APOSENTADORIA

ESPECIAL/APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

- A parte autora opõe embargos de declaração do v. acórdão que, por unanimidade, negou provimento ao agravo

legal por ela interposto.

- Conquanto sejam os embargos declaratórios meio específico para escoimar o acórdão dos vícios que possam ser

danosos ao cumprimento do julgado, não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a

serem supridas, uma vez que o v. acórdão embargado motivadamente analisou a pretensão deduzida, concluindo

pelo desprovimento do agravo.

- O acórdão é claro, não havendo qualquer omissão, obscuridade ou contradição a ser suprida. Logo, a

argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a sede adequada para

acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de Declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006235-92.2007.4.03.6183/SP

 

 

2007.61.26.005884-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : MOACIR SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP125504 ELIZETE ROGERIO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.379/384

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2007.61.83.006235-6/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

- Agravo da parte autora insurgindo-se contra o entendimento da decisão monocrática referente à aplicação da lei

11.960/09, à correção monetária e às taxas de juros moratórios e honorários advocatícios.

- A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

- Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

- A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença.

- As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006410-

86.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : EVARISTO FERNANDES GONCALVES

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 321/324

No. ORIG. : 00062359220074036183 6V Vr SAO PAULO/SP

2007.61.83.006410-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.208/214

INTERESSADO : JOAO BATISTA SALES

ADVOGADO : SP054513 GILSON LUCIO ANDRETTA e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONCESSÃO. APOSENTADORIA

ESPECIAL/APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

- A Autarquia Federal opõe embargos de declaração do v. acórdão que, por unanimidade, negou provimento ao

agravo legal por ela interposto.

- Conquanto sejam os embargos declaratórios meio específico para escoimar o acórdão dos vícios que possam ser

danosos ao cumprimento do julgado, não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a

serem supridas, uma vez que o v. acórdão embargado motivadamente analisou a pretensão deduzida, concluindo

pelo desprovimento do agravo.

- O acórdão é claro, não havendo qualquer omissão, obscuridade ou contradição a ser suprida. Logo, a

argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a sede adequada para

acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de Declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração interpostos pelo

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049247-23.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA

POR TEMPO DE SERVIÇO. CERTIDÃO DO TEMPO DE SERVIÇO. OMISSÃO SANADA. MANTIDO

O RESULTADO DO JULGADO. 

- Cuidam-se de embargos de declaração, opostos pela parte autora, em face do v. Acórdão de fls. 181/188v que,

por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, por ela interposto, mantendo a decisão monocrática que, nos

termos do art. 557, do CPC, que negou seguimento à apelação da parte autora, deu parcial provimento à apelação

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00064108620074036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2008.03.99.049247-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269451 RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : ACENIR JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO : SP204334 MARCELO BASSI

No. ORIG. : 07.00.00196-4 3 Vr ITAPETININGA/SP
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do INSS e ao reexame necessário, para restringir o reconhecimento da atividade como lavrador, ao período de

01/01/1971 a 31/12/1974. Mantida a sucumbência recíproca.

- Alega omissão quanto ao pedido de expedição de certidão de tempo de serviço e que seja concedida tutela

específica para averbação do período reconhecido.

- Compulsando os autos, verifica-se que de fato houve o pedido de expedição de certidão de tempo de serviço, que

não foi analisado na decisão recorrida.

- Conforme resumo de documentos para cálculo de tempo de serviço de fls. 64/65, o INSS reconheceu

administrativamente os períodos de labor comum de: 24/02/1975 a 18/03/1982; 01/04/1982 a 21/04/1989;

22/01/1990 a 25/04/1990; e 01/09/1994 a 22/11/2006, portanto, considerados incontroversos na presente

demanda.

- Ademais, foi reconhecido o período de labor rural como tempo de serviço comum, de 01/01/1971 a 31/12/1974,

exceto para efeitos de carência.

- Assim, é de se acolher os embargos de declaração opostos pela parte autora, para que sejam antecipados os

efeitos da tutela, para expedição de certidão de tempo de serviço, referente aos períodos de labor acima apontados,

e averbação do período de labor reconhecido judicialmente.

- Agravo provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013204-32.2008.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

CONCESSÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. DECISÃO MANTIDA.

RECURSO IMPROVIDO.

- Agravo legal interposto pela parte autora insurgindo-se contra o disposto na decisão monocrática.

- Ressalte-se que o reconhecimento como especial pela categoria profissional apenas é permitido até 28/04/1995

(data da Lei nº 9.032/95), sendo que a conversão dar-se-á baseado nas atividades profissionais do segurado,

conforme classificação inserida no Anexo do Decreto nº 53.831/64 e Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79.

- Quanto ao período de 01/07/1995 a 01/06/1996, embora o autor tenha carreado aos autos o formulário e laudo

técnico, indicando que trabalhou como vigia na empresa Maxdel Indústria e Comércio Ltda, os documentos não

apontam a presença de agentes agressivos no ambiente de trabalho, pretendendo o requerente o enquadramento

como especial apenas pela categoria profissional. In casu, não é possível o enquadramento pretendido, tendo em

vista que o reconhecimento como especial pela categoria profissional apenas é permitido até 28/04/1995 (data da

Lei nº 9.032/95), sendo que a conversão dar-se-á baseado nas atividades profissionais do segurado, conforme

classificação inserida no Anexo do Decreto nº 53.831/64 e Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79.

2008.61.05.013204-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : GILSON FERREIRA DE ARAUJO

ADVOGADO : SP173909 LUIS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 258/264

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP130773 ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00132043220084036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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- Da mesma forma, o período de 11/02/1998 a 16/01/2007, em que trabalhou como motorista de ambulância para

a Prefeitura do Município de Cajamar, não pode ser enquadrado como especial, considerando que o

reconhecimento como especial pela categoria profissional de motorista só é permitido até 28/04/1995. De se

observar que, embora tenha juntado o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, indicando que trabalhou com

exposição ao frio, calar, ruído, bactérias e vírus, o documento apresenta-se de forma incompleta, não informando

o nome do profissional legalmente habilitado, responsável pelos registros ambientais, não sendo, portanto, hábil

para comprovar a especialidade do labor.

- Refeitos os cálculos, somando as atividades especiais convertidas aos vínculos empregatícios constantes das

CTPS e ao labor especial e comum incontroversos, reconhecidos pelo ente previdenciário no processo

administrativo, conforme resumo de documentos para cálculo do tempo de contribuição, verifica-se que o autor

totalizou, até 10/04/2008, data do requerimento administrativo, em que delimitou a contagem, 31 anos, 06 meses e

17 dias de trabalho, conforme quadro anexo, parte integrante desta decisão, insuficientes para a concessão da

aposentadoria pretendia, eis que respeitando as regras permanentes estatuídas no artigo 201, §7º, da CF/88,

deveria cumprir pelo menos 35 (trinta e cinco) anos de contribuição.

- Cumpre esclarecer que não é possível a aplicação das regras de transição estabelecidas pela Emenda 20/98,

tendo em vista que, embora o autor tenha cumprido o requisito etário, tendo completado cinquenta e três anos de

idade, em 24/12/2002, não cumpriu o pedágio exigido, tendo computado, até a data do requerimento

administrativo, apenas 31 anos, 06 meses e 17 dias de contribuição, quando deveria cumprir ao menos 32 anos e

07 meses de trabalho, conforme quadros anexos, partes integrantes desta decisão.

- Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator para

decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao

órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano

irreparável ou de difícil reparação.

- Agravo da parte autora não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do autor, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001286-19.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

2008.61.09.001286-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP156616 CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO CARLOS FRIGO

ADVOGADO : SP228754 RENATO VALDRIGHI e outro

No. ORIG. : 00012861920084036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

- O INSS opõe embargos de declaração do acórdão que, por unanimidade negou provimento ao seu agravo legal.

- Esta Egrégia 8ª Turma, por unanimidade, entendeu não merecer reparos a decisão recorrida.

- O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003030-

13.2008.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONCESSÃO. APOSENTADORIA ESPECIAL.

OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE

PREQUESTIONAMENTO.

- A Autarquia opõe embargos de declaração do v. acórdão que, por unanimidade, negou provimento ao agravo

legal por ela interposto.

- Conquanto sejam os embargos declaratórios meio específico para escoimar o acórdão dos vícios que possam ser

danosos ao cumprimento do julgado, não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a

serem supridas, uma vez que o v. acórdão embargado motivadamente analisou a pretensão deduzida, concluindo

pelo desprovimento do agravo.

- O acórdão é claro, não havendo qualquer omissão, obscuridade ou contradição a ser suprida. Logo, a

argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a sede adequada para

acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de Declaração improvidos.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2008.61.21.003030-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP246927 ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.152/158

INTERESSADO : SIVALDO RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP226562 FELIPE MOREIRA DE SOUZA e outro

No. ORIG. : 00030301320084036121 2 Vr TAUBATE/SP
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São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003508-29.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO/ESPECIAL.

DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

- Agravo da parte autora insurgindo-se contra os períodos de tempo de serviço especial não reconhecidos pela

decisão monocrática e contra o entendimento referente à aplicação da lei 11.960/09 e às taxas de juros moratórios

e honorários advocatícios. 

- Quanto ao interregno de 01/11/1978 a 02/11/1980, em que o demandante exerceu atividades como serralheiro,

não restou comprovada a especialidade do labor, uma vez que o laudo técnico apontou a presença de ruído de 78,0

dB (A) no setor de serralheria. 

- No que se refere ao período de 29/04/1995 a 05/07/1999, o formulário aponta o agente nocivo ruído, mas sem o

acompanhamento do laudo técnico necessário para o caso. 

- A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

- Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

- Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do

STJ).

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

2008.61.83.003508-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : JOSE GERMANO BRANDAO

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 256/258

No. ORIG. : 00035082920084036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011375-

73.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE

PREQUESTIONAMENTO.

- O INSS opõe embargos de declaração do acórdão que, por unanimidade negou provimento ao seu agravo legal.

- Esta Egrégia 8ª Turma, por unanimidade, entendeu não merecer reparos a decisão recorrida.

- O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002636-75.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.61.83.011375-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : NEVAIR DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP183583 MARCIO ANTONIO DA PAZ e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00113757320084036183 6V Vr SAO PAULO/SP

2009.03.99.002636-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP054806 ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CLEUSA BOIAN DIAS

ADVOGADO : SP133178 JOSE ANTONIO PANCOTTI JUNYOR

No. ORIG. : 06.00.00143-2 2 Vr GUARARAPES/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONCESSÃO. APOSENTADORIA

ESPECIAL/APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

- A parte autora opõe embargos de declaração do v. acórdão que, por unanimidade, negou provimento ao agravo

legal por ela interposto.

- Conquanto sejam os embargos declaratórios meio específico para escoimar o acórdão dos vícios que possam ser

danosos ao cumprimento do julgado, não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a

serem supridas, uma vez que o v. acórdão embargado motivadamente analisou a pretensão deduzida, concluindo

pelo desprovimento do agravo.

- O acórdão é claro, não havendo qualquer omissão, obscuridade ou contradição a ser suprida. Logo, a

argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a sede adequada para

acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de Declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração da parte autora,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015819-16.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONCESSÃO. APOSENTADORIA

ESPECIAL/APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO.

INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

- A parte autora opõe embargos de declaração do v. acórdão que, por unanimidade, negou provimento ao agravo

legal por ela interposto.

- Conquanto sejam os embargos declaratórios meio específico para escoimar o acórdão dos vícios que possam ser

danosos ao cumprimento do julgado, não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a

serem supridas, uma vez que o v. acórdão embargado motivadamente analisou a pretensão deduzida, concluindo

pelo desprovimento do agravo.

- O acórdão é claro, não havendo qualquer omissão, obscuridade ou contradição a ser suprida. Logo, a

argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a sede adequada para

2009.03.99.015819-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP042676 CARLOS ANTONIO GALAZZI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.414/423

EMBARGANTE : LAZARO BENTO ESCUDERO

ADVOGADO : SP151205 EGNALDO LAZARO DE MORAES

No. ORIG. : 08.00.00028-0 1 Vr SOCORRO/SP
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acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de Declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034131-40.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONCESSÃO. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO/ESPECIAL. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

- A parte autora opõe embargos de declaração do v. acórdão que, por unanimidade, negou provimento ao agravo

legal por ela interposto.

- Conquanto sejam os embargos declaratórios meio específico para escoimar o acórdão dos vícios que possam ser

danosos ao cumprimento do julgado, não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a

serem supridas, uma vez que o v. acórdão embargado motivadamente analisou a pretensão deduzida, concluindo

pelo desprovimento do agravo.

- O acórdão é claro, não havendo qualquer omissão, obscuridade ou contradição a ser suprida. Logo, a

argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a sede adequada para

acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de Declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração interpostos pela

parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2009.03.99.034131-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : ARMANDO DIAS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP135997 LUIS ROBERTO OLIMPIO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.595/602

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP092666 IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00049-3 1 Vr ARARAS/SP
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São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042111-38.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONCESSÃO. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE

PREQUESTIONAMENTO.

- A parte autora opõe embargos de declaração do v. acórdão que, por unanimidade, negou provimento ao agravo

legal por ela interposto.

- Conquanto sejam os embargos declaratórios meio específico para escoimar o acórdão dos vícios que possam ser

danosos ao cumprimento do julgado, não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a

serem supridas, uma vez que o v. acórdão embargado motivadamente analisou a pretensão deduzida, concluindo

pelo desprovimento do agravo.

- O acórdão é claro, não havendo qualquer omissão, obscuridade ou contradição a ser suprida. Logo, a

argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a sede adequada para

acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de Declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração da parte autora,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013459-

56.2009.4.03.6104/SP

 

 

2009.03.99.042111-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : SIRLEY DE FATIMA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP087017 GUSTAVO MARTINI MULLER

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.88/93

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00114-7 1 Vr ITARARE/SP

2009.61.04.013459-7/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONCESSÃO. APOSENTADORIA ESPECIAL.

OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE

PREQUESTIONAMENTO.

- A parte autora opõe embargos de declaração do v. acórdão que, por unanimidade, negou provimento ao agravo

legal por ela interposto.

- Conquanto sejam os embargos declaratórios meio específico para escoimar o acórdão dos vícios que possam ser

danosos ao cumprimento do julgado, não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a

serem supridas, uma vez que o v. acórdão embargado motivadamente analisou a pretensão deduzida, concluindo

pelo desprovimento do agravo.

- O acórdão é claro, não havendo qualquer omissão, obscuridade ou contradição a ser suprida. Logo, a

argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a sede adequada para

acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de Declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004439-38.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : ODAIR DOS SANTOS CARVALHO

ADVOGADO : SP033693 MANOEL RODRIGUES GUINO e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.137/140

No. ORIG. : 00134595620094036104 3 Vr SANTOS/SP

2009.61.05.004439-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : IVANETE APARECIDA ROTONDO

ADVOGADO : SP173909 LUIS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 207/ 211

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PE025082 RAFAELA DA FONSECA LIMA ROCHA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00044393820094036105 7 Vr CAMPINAS/SP
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO/ESPECIAL.

DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

- Agravo da parte autora insurgindo-se contra os períodos de tempo de serviço especial não reconhecidos pela

decisão monocrática.

- É possível reconhecer a especialidade da atividade nos interstícios de: 01/06/1984 a 21/08/1990- auxiliar de

enfermagem - empresa: Itamed Itupeva Médica S/C Ltda - "atividade em ambulatório, curativos infectados,

drenagem de abcessos, administração de medicação via oral, intra musculsar e venosa, auxílio em cirurgias,

partos, cesáreas e na manipulação de pacientes - agentes agressivos: agentes biológicos (fungos, vírus, bactérias,

protozoários, microorganismos causadores de infecções), uso e contato direto com doentes e materiais infecto-

contagiantes - de forma habitual e permanente; 27/08/1990 a 05/03/1997 - auxiliar de enfermagem - Indústria de

Motores Anauger Ltda - atividades que executa: "exerceu sua atividade de auxiliar de enfermagem em um

ambulatório da empresa, prestado serviços de curativos, coletas de sangue para exames ambulatoriais,

atendimento e encaminhamento de funcionários e marcação de consultas" - agentes nocivos: agentes biológicos

(fungos, bactérias, protozoários e outros organismos causadores de infecções) - de forma habitual e permanente -

formulário; 01/01/2004 a 27/03/2009 (data de emissão do PPP) - auxiliar de enfermagem - descrição das

atividades: "exerce suas atividades de auxiliar de enfermagem em um ambulatório da empresa, prestando serviços

curativos, coletas de sangue para análises laboratoriais, atendimento e encaminhamento de funcionários e

marcação de consultas - agentes agressivos: biológicos - PPP.

- O Decreto nº 53.831/64 e Decreto nº 83.080/79, no item 1.3.2 e 1.3.2 abordam os trabalhos permanentes

expostos ao contato com doentes ou materiais infecto-contagiantes - assistência médico, odontológica, hospitalar e

outras atividades afins, sendo inegável a natureza especial do labor.

- Assim, a requerente faz jus ao cômputo do labor exercido em condições agressivas.

- Não é possível reconhecer a especialidade dos interregnos de 16/03/1976 a 23/01/1977, 16/07/1981 a

13/06/1984, 06/03/1997 a 09/09/1998, 10/09/1998 a 07/07/1999 e de 08/07/1999 a 31/12/2003.

- No que tange ao período de 16/03/1976 a 23/01/1977, o formulário não traz a identificação do responsável por

seu preenchimento, não sendo hábil a demonstrar o labor em condições agressivas.

- Quanto ao período de 16/07/1981 a 13/06/1984, a autora não trouxe qualquer documento hábil a demonstrar a

especialidade, limitando-se a carrear CTPS informando seu labor como auxiliar de cozinha.

- No que se refere aos interregnos de 06/03/1997 a 09/09/1998, 10/09/1998 a 07/07/1999 e de 08/07/1999 a

31/12/2003, a autora apresentou apenas os formulários de fls. 33/35, deixando de apresentar laudo técnico.

- A partir de 05/03/97 foi editado o Decreto de nº 2.172/97 que, ao regulamentar a Medida Provisória nº 1.523/96,

convertida na Lei nº 9.528/97, determinou que somente a efetiva comprovação da permanente e habitual

exposição do segurado a agentes nocivos à saúde, por laudo técnico (arts. 58, §s 1 e2º da Lei nº 8.213/91, com a

redação dada pela Lei nº 9.528/97), poderia caracterizar a especialidade da atividade.

- A ocorrência de erro material na inicial uma vez que o registro da autora na empresa Itamed Itupeva Médica

Ltda se deu de 01/06/1984 a 21/08/1990 como se constata da carteira de trabalho e do formulário, e não a partir de

01/07/1984, como constou da exordial.

- Assim, de ofício, corrijo o erro material para constar o pedido de reconhecimento do labor em condições

agressivas, de 01/06/1984 a 21/08/1990.

- O período de 01/06/1984 a 21/08/1990, laborado na empresa Itamed Itupeva Médica Ltda é concomitante ao

interregno de 01/04/1986 a 01/05/1988, trabalhado na Sta. Casa de Misericórdia. Assim, deixo de considerar o

período de 01/04/1986 a 01/05/1988, em face da impossibilidade de cômputo dos períodos concomitantes.

- In casu, tem-se que, a segurada não faz jus à aposentadoria especial, considerando-se que não cumpriu a

contingência, ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a satisfazer o

requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010841-

29.2009.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ OU DE AUXÍLIO-DOENÇA. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO.

INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

- A Autarquia Federal opõe embargos de declaração do acórdão que, por unanimidade negou provimento ao seu

agravo legal.

- Esta Egrégia 8ª Turma, por unanimidade, entendeu não merecer reparos a decisão recorrida.

- O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de declaração da parte autora e do INSS improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007079-02.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

2009.61.08.010841-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP159103 SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.213/219

INTERESSADO : IONICE APARECIDA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO : SP208052 ALEKSANDER SALGADO MOMESSO

No. ORIG. : 00108412920094036108 1 Vr BAURU/SP

2009.61.09.007079-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : SERGIO STEFANINI FARIA

ADVOGADO : SP148304A ALCEU RIBEIRO SILVA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 125/126

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

CONCESSÃO. APOSENTADORIA ESPECIAL. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS.

DECISÃO MANTIDA.

- Recurso de embargos de declaração recebido como agravo legal. Incidência do princípio da fungibilidade

recursal, em atenção aos postulados da celeridade e razoável duração do processo (artigo 5º, LXXVIII, da

Constituição Federal), a fim de que o Julgado seja submetido, desde logo, à análise da E. Oitava Turma.

- A parte autora argumenta que preencheu todos os requisitos para a fruição do benefício de aposentadoria

especial.

- A questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA), em razão da

manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79. Contudo, as

alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como

agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº 78/2002,

segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento quando da

efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se situar acima

de noventa dBA". A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a

exigir ruído superior a 85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

- No que se refere aos períodos de 06/03/1997 a 14/07/2003 e 01/10/2003 a 18/11/2003, conforme PPP

apresentado, o demandante exerceu atividades submetido a ruído inferior aos 90,0 dB (A), nível exigidos pela

legislação previdenciária. Desta forma, referidos períodos não podem ser caracterizados como de labor nocente.

- Tem-se que o segurado não faz jus à aposentadoria especial, considerando-se que não cumpriu a contingência,

ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a satisfazer o requisito

temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002486-

12.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00070790220094036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2009.61.14.002486-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197045 CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-DOENÇA.

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS PARA A CONCESSÃO. DECISÃO FUNDAMENTADA.

OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE

PREQUESTIONAMENTO.

I - O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS opõe embargos de declaração ao v. Acórdão que negou

provimento ao agravo legal interposto.

II - Inexistência de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas.

III - Trata-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário

está previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42

do mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício

de qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. Por seu

turno, o auxílio-doença encontra sua previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de

segurado. Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade

laborativa ou afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas

condições reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12

contribuições mensais (art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro

benefício.

IV - Há consulta ao Sistema Dataprev, informando a concessão de auxílio-doença, de 19/06/2007 a 17/03/2009.

V - A parte autora, diarista/faxineira, contando atualmente com 61 anos, submeteu-se à perícia médica judicial.

VI - O laudo atesta que a periciada é portadora de diabetes mellitus, crise hipertensiva severa e artrose de joelhos

importante. É convalescente de cirurgia realizada em 02/06/2008, em razão de neoplasia do corpo do útero.

Afirma que, no momento, as enfermidades impedem o requerente de exercer suas atividades laborativas habituais.

Informa que as patologias são passíveis de controle medicamentoso. Conclui pela existência de incapacidade total

e temporária para o labor. Sugere reavaliação em 06 (seis) meses.

VII - A parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência Social por mais de 12 (doze) meses, além

do que recebeu auxílio-doença até 17/03/2009 e ajuizou a demanda em 13/04/2009, mantendo, pois, a qualidade

de segurada, nos termos do art. 15, II, da Lei 8.213/91.

VIII - Quanto à incapacidade, o laudo pericial é claro ao descrever as patologias das quais a autora é portadora,

concluindo pela incapacidade total e temporária para o labor.

IX - O conjunto probatório revela que a requerente não logrou comprovar a existência de incapacidade total e

definitiva para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por

invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº. 8.213/91.

X - Deve ser mantida a sentença que concedeu o auxílio-doença, face à constatação da existência de incapacidade

apenas temporária, nos termos do entendimento jurisprudencial pacificado.

XI - Com relação ao termo final do benefício, levando-se em consideração o quadro de saúde apontado no laudo

judicial, bem como as condições pessoais da parte autora, somente poderá ser cessado após o trânsito em julgado

da ação.

XII - Caso persista a incapacidade e a autora pretenda a manutenção do benefício, após o trânsito em julgado,

poderá ingressar com novo pedido administrativo ou nova ação judicial.

XIII - Consulta ao sistema Dataprev não aponta exercício de atividade laborativa pela parte autora após a

implantação do auxílio-doença.

XIV - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XV - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XVI - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 189/196

INTERESSADO : IRANI FRANCISCA DA SILVA

ADVOGADO : SP245214 KARINA CRISTINA CASA GRANDE e outro
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XVII - Magistrado não se encontra obrigado a exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem

tampouco ater-se aos fundamentos por elas indicados ou a explanar acerca de todos os textos normativos

propostos.

XVIII - O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

XIX - A finalidade de prequestionamento não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando

ausentes os requisitos do artigo 535 do Código de Processo Civil. Precedentes.

XX - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00042 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002796-18.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTEMPESTIVO. PEDIDO DE

REESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE

PREQUESTIONAMENTO.

- Inicialmente, reparo que os Embargos de Declaração de fls.553/560 não podem ser conhecidos, por terem sido

opostos fora do prazo legal.

- A parte autora opõe embargos de declaração do acórdão que, por unanimidade negou provimento ao seu agravo

legal.

- Esta Egrégia 8ª Turma, por unanimidade, entendeu não merecer reparos a decisão recorrida.

- O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de declaração fls. 545/552 improvidos e Embargos de declaração de fls.553/560 não conhecidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer os embargos de declaração de fls. 553/560 por

terem sido opostos fora do prazo legal e negar provimento aos embargos de declaração de fls. 545/552, nos termos

2009.61.14.002796-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : MARIA ARECY DA SILVA

ADVOGADO : SP216898 GILBERTO ORSOLAN JAQUES e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.537/543

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005758-75.2009.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. CONCESSÃO DE APSOENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

- Agravo da parte autora insurgindo-se contra o entendimento da decisão monocrática referente à correção

monetária e às taxas de honorários advocatícios e juros moratórios. 

- A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

- Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

- A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00044 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000111-96.2009.4.03.6127/SP

 

2009.61.26.005758-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : RAIMUNDO DA SILVA SANTOS

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 282/285

No. ORIG. : 00057587520094036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2009.61.27.000111-0/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE

PREQUESTIONAMENTO.

- O INSS opõe embargos de declaração do acórdão que, por unanimidade negou provimento ao seu agravo legal.

- Esta Egrégia 8ª Turma, por unanimidade, entendeu não merecer reparos a decisão recorrida.

- O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00045 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000487-

11.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONCESSÃO. APOSENTADORIA

ESPECIAL/APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

- A Autarquia Federal opõe embargos de declaração do v. acórdão que, por unanimidade, negou provimento ao

agravo legal por ela interposto.

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP260306 MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FRANCISCO DE VASCONCELOS ALVES

ADVOGADO : SP223297 BENEDITO DO AMARAL BORGES e outro

No. ORIG. : 00001119620094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2009.61.83.000487-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.146/152

INTERESSADO : JOAQUIM PEREIRA

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

No. ORIG. : 00004871120094036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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- Conquanto sejam os embargos declaratórios meio específico para escoimar o acórdão dos vícios que possam ser

danosos ao cumprimento do julgado, não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a

serem supridas, uma vez que o v. acórdão embargado motivadamente analisou a pretensão deduzida, concluindo

pelo desprovimento do agravo.

- O acórdão é claro, não havendo qualquer omissão, obscuridade ou contradição a ser suprida. Logo, a

argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a sede adequada para

acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de Declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração interpostos pelo

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00046 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001537-

72.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE

PREQUESTIONAMENTO.

- A parte autora opõe embargos de declaração do acórdão que, por unanimidade negou provimento seu agravo

legal, confirmando a decisão que, com fundamento no artigo 557, parágrafo único do Código de Processo Civil e

artigos 250 e 251, do Regimento Interno desta E. Corte, em face da decisão monocrática de fls. 355/359, que

denegou a aposentação.

- Sustenta, em síntese, que há omissão no v. acórdão, pois, trouxe provas hábeis para comprovar todo o período

pleiteado como rurícola. Aduz, ainda, que nos interstícios de 04/04/1978 a 05/06/1986 esteve exposto a agentes

insalubres, sendo devido o reconhecimento da atividade como especial.

- Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado.

- Constam nos autos: - certificado de dispensa de incorporação não indicando a sua profissão e informando que foi

dispensado do serviço militar por "insuficiência física temporária para o serviço militar, podendo exercer

atividades civis"; declaração de atividade rural firmada pelo Presidente do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de

Cornélio Procópio em 08/07/1999, sem a homologação do órgão competente; declaração de suposto ex-

empregador de 22/04/1999, informando que o requerente prestou-lhe serviços campesinos; certidão expedida pelo

Chefe de Cartório do Juízo Eleitoral da 109ª. Zona em 06/07/1999, apontando que em 27/07/1974, época em que

2009.61.83.001537-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : CLAUDIO CASSIATORI

ADVOGADO : SP231498 BRENO BORGES DE CAMARGO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.384/391

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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foi expedido o título eleitoral, declarou-se lavrador; declaração do Chefe do Núcleo Regional da Educação de

07/07/1999, informando que o requerente freqüentou as aulas na Escola Isolada Conselheiro Zacarias, localizada

na Fazenda Santa Elide, no ano de 1967; certidão e matricula de imóvel; ficha do autor junto à Fazenda Santa

Elide de 1975/1977; e ficha do seu genitor junto à Fazenda Santa Elide de 1968/1974.

- A declaração do Presidente do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Cornélio Procópio de 08/07/1999,

informando que o autor trabalhou no campo, não foi homologada pelo órgão competente, portanto, não pode ser

considerada como prova material do labor campesino alegado.

- A declaração de exercício de atividade rural firmada por suposto ex-empregador, equivale à prova testemunhal,

com o agravante de não ter passado pelo crivo do contraditório, não sendo hábil para comprovar a prestação de

serviços na lavoura.

- É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de:06/06/1986 a 19/08/1992 - agente agressivo:

ruído de 90 db(A) e benzeno, xileno e tolueno, de modo habitual e permanente - conforme PPP e laudo técnico.

- A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.2.11, do Decreto nº 53.831/64 e no item 1.2.10, do

Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 elencando as operações executadas com derivados tóxicos do carbono, tais

como: hidrocarbonetos, ácidos carboxílicos, compostos organonitrados.

- O período de 04/04/1978 a 05/06/1986 não pode ser enquadrado como especial, considerando-se que, embora o

formulário de fls. 18 verso, aponte o labor como ajudante/enrolador de tapetes/operador de enroladeira e, a

presença de agente agressivo ruído de 82 db(A), o laudo técnico indica a pressão sonora de 72 db(A) na máquina

de enrolar tapetes. Portanto, diante da contradição entre as informações prestadas não é possível o reconhecimento

do labor questionado.

- Esta Egrégia 8ª Turma, por unanimidade, entendeu não merecer reparos a decisão recorrida.

- O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de abril de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00047 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003314-92.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE

PREQUESTIONAMENTO. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

- A parte autora opõe embargos de declaração do v. acórdão que, por unanimidade, negou provimento ao agravo

2009.61.83.003314-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : ALCIDES JOAO LOPES

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.123/127

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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legal por ela interposto.

- Conquanto sejam os embargos declaratórios meio específico para escoimar o acórdão dos vícios que possam ser

danosos ao cumprimento do julgado, não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a

serem supridas, uma vez que o v. acórdão embargado motivadamente analisou a pretensão deduzida, concluindo

pelo desprovimento do agravo.

- O acórdão é claro, não havendo qualquer omissão, obscuridade ou contradição a ser suprida. Logo, a

argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a sede adequada para

acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de Declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração da parte autora,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00048 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003876-04.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONCESSÃO. APOSENTADORIA

ESPECIAL/APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

- A Autarquia Federal opõe embargos de declaração do v. acórdão que, por unanimidade, negou provimento ao

agravo legal por ela interposto.

- Conquanto sejam os embargos declaratórios meio específico para escoimar o acórdão dos vícios que possam ser

danosos ao cumprimento do julgado, não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a

serem supridas, uma vez que o v. acórdão embargado motivadamente analisou a pretensão deduzida, concluindo

pelo desprovimento do agravo.

- O acórdão é claro, não havendo qualquer omissão, obscuridade ou contradição a ser suprida. Logo, a

argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a sede adequada para

acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de Declaração improvidos.

2009.61.83.003876-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.168/173

INTERESSADO : ROBERTO MACHADO ROZO FILHO

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

No. ORIG. : 00038760420094036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração interpostos pelo

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00049 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004975-

09.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONCESSÃO. APOSENTADORIA

ESPECIAL/APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO. DECISÃO MANTIDA.

RECURSO IMPROVIDO.

- A Autarquia Federal opõe embargos de declaração do v. acórdão que, por unanimidade, negou provimento ao

agravo legal por ela interposto.

- Conquanto sejam os embargos declaratórios meio específico para escoimar o acórdão dos vícios que possam ser

danosos ao cumprimento do julgado, não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a

serem supridas, uma vez que o v. acórdão embargado motivadamente analisou a pretensão deduzida, concluindo

pelo desprovimento do agravo.

- O acórdão é claro, não havendo qualquer omissão, obscuridade ou contradição a ser suprida. Logo, a

argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a sede adequada para

acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de Declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração do INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2009.61.83.004975-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.187/193

INTERESSADO : PEDRO CORREA PINTO SOBRINHO

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00049750920094036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00050 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007311-

83.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONCESSÃO. APOSENTADORIA

ESPECIAL/APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

- A parte autora opõe embargos de declaração do v. acórdão que, por unanimidade, negou provimento ao agravo

legal por ela interposto.

- Conquanto sejam os embargos declaratórios meio específico para escoimar o acórdão dos vícios que possam ser

danosos ao cumprimento do julgado, não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a

serem supridas, uma vez que o v. acórdão embargado motivadamente analisou a pretensão deduzida, concluindo

pelo desprovimento do agravo.

- O acórdão é claro, não havendo qualquer omissão, obscuridade ou contradição a ser suprida. Logo, a

argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a sede adequada para

acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de Declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração interpostos pela

parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008492-22.2009.4.03.6183/SP

 

2009.61.83.007311-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : ANA DIVA RAMOS

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.152/156

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP177388 ROBERTA ROVITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00073118320094036183 10V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.008492-0/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

- Agravo do INSS insurgindo-se contra a decisão monocrática que deferiu o pedido de aposentadoria por tempo de

serviço integral. 

- A fls. 123/124 o autor manifestou-se, alegando que, a tutela antecipada concedida no presente feito não foi

cumprida. Requer seja o INSS intimado para implantação imediata do benefício, sob pena de multa. 

- É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de: 24/03/1976 a 17/03/1984, 19/03/1984 a

10/09/1986, 04/08/1987 a 11/05/1990 e 20/05/1991 a 05/03/1997 01/01/2004 a 31/12/2005 - agente agressivo:

ruído, acima de 80,0 dB (A), de modo habitual e permanente - conforme PPP´s;01/01/2004 a 31/12/2005 - agente

agressivo: ruído, de 86,1 dB (A), de modo habitual e permanente - PPP.

- A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I,

do Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em

condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

- A partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's, aqueles

pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e outros,

destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. 

- Quanto à petição de fls. 123/124, verifica-se em consulta ao sistema Dataprev, que já houve a implantação do

benefício requerido, restando, portanto, prejudicado o pleito do autor. 

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal e julgar prejudicado o pedido

de fls. 123/124, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012450-16.2009.4.03.6183/SP

 

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 104/106

INTERESSADO(A) : ANTONIO MARCOS DE ARAUJO

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

No. ORIG. : 00084922220094036183 10V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.012450-4/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

- Agravo da parte autora insurgindo-se contra o período de tempo de serviço rural não reconhecido pela decisão

monocrática. Requer, ainda, alteração do termo inicial do benefício. 

- É possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola de 01/01/1969 a 31/12/1971, esclarecendo

que marco inicial foi delimitado levando-se em conta que o documento mais antigo comprovando o labor

campesino é a certidão de casamento. O termo final foi assim demarcado cotejando-se o pedido inicial e o

conjunto probatório.

- Não se ignora a decisão do Recurso Repetitivo analisado pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça

(STJ), que aceitou, por maioria de votos, a possibilidade de reconhecer período de trabalho rural anterior ao

documento mais antigo juntado como prova material, baseado em prova testemunhal, para contagem de tempo de

serviço para efeitos previdenciários.

- Neste caso, porém, não é possível aplicar-se a orientação contida no referido julgado, tendo vista que as

testemunhas não foram consistentes o bastante para atestar o exercício de labor rural em período anterior ao

documento mais antigo.

- Verifica-se que o requerente totalizou, até a data de 27/12/2007, 35 anos e 28 dias de trabalho, fazendo jus à

aposentação.

- O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação, em 24/09/2010, momento em que o INSS

tomou conhecimento da pretensão da parte autora, uma vez que na DER não perfez o tempo necessário à

aposentação.

- Quanto à verba honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser mantida em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do

STJ).

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016745-96.2009.4.03.6183/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : JOSE GERALDO PIO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP159517 SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202214 LUCIANE SERPA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 209/212

No. ORIG. : 00124501620094036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE

SERVIÇO/ESPECIAL. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

- Agravo da parte autora insurgindo-se contra os períodos de tempo de serviço não reconhecidos como especial

pela decisão monocrática, exigindo o pagamento da diferença do benefício advindo da revisão desde a DIB.

- Não é possível o reconhecimento, como especial, do período de 17/01/1989 a 13/03/1996, tendo em vista que o

perfil profissiográfico aponta a atividade como pedreiro, no entanto, não restou comprovado o labor em edifícios,

barragens, pontes e torres, como determina a legislação previdenciária, para fazer jus ao enquadramento

pretendido. 

- Tem-se que faz jus à revisão do percentual a ser aplicado no cálculo da renda mensal inicial do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço.

- De acordo com o art. 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91, em vigor na época da concessão do benefício em

21/09/2005, a renda mensal da aposentadoria por tempo de serviço deverá corresponder para o homem a 70%

(setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, acrescida de 6% (seis por cento), para

cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35

(trinta e cinco) anos de serviço. O termo inicial do benefício, com o valor da renda mensal inicial revisado, deve

ser fixado na data da citação, em 25/03/2010, tendo em vista que os documentos que levaram ao reconhecimento

da especialidade da atividade não constaram no processo administrativo. 

- A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor. Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da

conta de liquidação que deu origem ao precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

 - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00054 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013592-19.2010.4.03.9999/SP

2009.61.83.016745-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : MANOEL RODRIGUES DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP159517 SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 261/263

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00167459620094036183 10V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONCESSÃO. APOSENTADORIA

ESPECIAL/APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

- A parte autora opõe embargos de declaração do v. acórdão que, por unanimidade, negou provimento ao agravo

legal por ela interposto.

- Conquanto sejam os embargos declaratórios meio específico para escoimar o acórdão dos vícios que possam ser

danosos ao cumprimento do julgado, não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a

serem supridas, uma vez que o v. acórdão embargado motivadamente analisou a pretensão deduzida, concluindo

pelo desprovimento do agravo.

- O acórdão é claro, não havendo qualquer omissão, obscuridade ou contradição a ser suprida. Logo, a

argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a sede adequada para

acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de Declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00055 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031059-11.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.013592-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : ADEMIR CAVALIN

ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.136/140

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP335599A SILVIO JOSE RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00061-7 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP

2010.03.99.031059-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : ELISANI ANTUNES

ADVOGADO : SP087017 GUSTAVO MARTINI MULLER

EMBARGADO(A) : ACÓRDÃO DE FLS.152/158

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00036-0 2 Vr ITARARE/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONCESSÃO. APOSENTADORIA

ESPECIAL/APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

- A parte autora opõe embargos de declaração do v. acórdão que, por unanimidade, negou provimento ao agravo

legal por ela interposto.

- Conquanto sejam os embargos declaratórios meio específico para escoimar o acórdão dos vícios que possam ser

danosos ao cumprimento do julgado, não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a

serem supridas, uma vez que o v. acórdão embargado motivadamente analisou a pretensão deduzida, concluindo

pelo desprovimento do agravo.

- O acórdão é claro, não havendo qualquer omissão, obscuridade ou contradição a ser suprida. Logo, a

argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a sede adequada para

acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de Declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração interpostos pela

parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038812-19.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE

SERVIÇO/ESPECIAL. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

- Agravo da parte autora insurgindo-se contra os períodos de tempo de serviço não reconhecidos pela decisão

monocrática.

- In casu, para comprovar a especialidade da atividade, o requerente não carreou aos autos formulários e laudos

técnicos relativos a seus próprios períodos de trabalho, limitando-se a juntar laudo técnico de outro segurado. O

laudo judicial, por sua vez, foi realizado por similitude, ou seja, através de situação paradigma, não sendo hábil a

retratar as condições do segurado em seu ambiente de trabalho.

- Dessa forma, não restou comprovada a insalubridade, nos termos exigidos pela legislação previdenciária. Logo,

o autor não faz jus ao reconhecimento da especialidade do labor, nos interstícios questionados.

- Desse modo, não há reparos a serem feitos no cômputo do tempo de serviço realizado pelo ente previdenciário,

2010.03.99.038812-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : NELSON BERALDO

ADVOGADO : SP248879 KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 276/277

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124375 OLGA APARECIDA CAMPOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00181-2 3 Vr SERTAOZINHO/SP
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restando correto o coeficiente aplicado ao salário-de-benefício para a aferição do valor da renda mensal da

aposentadoria por tempo de serviço.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013467-11.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. SEGURO-DESEMPREGO. SENTENÇA ARBITRAL.

DECISÃO FUNDAMENTADA.

- Não procede a insurgência da parte agravante.

- Discute-se o direito líquido e certo à obtenção do seguro-desemprego com base em sentença arbitral.

- A inicial foi instruída com documentos, destacando-se: termo de rescisão do contrato de trabalho do impetrante,

em 09.02.2010, tratando-se de dispensa por iniciativa do empregador sem justa causa; CTPS do requerente,

contendo anotação do vínculo a que se refere o termo de rescisão mencionado, com admissão em 21.11.2007, sem

indicação de data de saída; extrato de conta do FGTS em nome do impetrante, referente ao vínculo empregatício

em questão; termo de compromisso arbitral firmado entre o autor e o empregador, em 26.02.2010, relativo a

direitos decorrentes do extinto contrato de trabalho, seguido de termo de decisão arbitral proferida em 26.02.2010,

pelo Tribunal Arbitral de São Paulo, no qual constou, entre outros termos, que as partes se conciliaram, fixando-se

a verba para quitação definitiva do contrato de trabalho mantido entre as partes entre 21.11.2007 e 09.02.2010.

- A Lei 9.307/96, que instituiu a utilização da arbitragem como meio de solução de conflitos, equiparou a sentença

arbitral à decisão proferida pelo juiz estatal, nos termos do art. 31.

- Para ter validade, a sentença arbitral deve observar a forma prescrita nos arts. 9º e 26 da Lei 9.307/96.

- No caso dos direitos oriundos das relações de trabalho, consagrados pela Constituição Federal como direitos

sociais e, portanto, fundamentais do indivíduo, há de se considerar que estes são regidos por normas de ordem

pública, invioláveis e indisponíveis, atributos que reclamam a submissão dos conflitos daí originários à justiça

estatal especializada.

2010.61.00.013467-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

PARTE AUTORA : RALPHY ANDRADE COSTA

ADVOGADO : SP083183 MANOEL NELIO BEZERRA e outro

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 181/183

No. ORIG. : 00134671120104036100 9V Vr SAO PAULO/SP
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- No caso em questão, a homologação de rescisão trabalhista por sentença arbitral mostra-se plenamente válida e

não viola o princípio da indisponibilidade dos direitos trabalhistas ao reconhecer a demissão imotivada.

- A indisponibilidade não pode ser invocada com a finalidade de prejudicar os próprios destinatários das normas,

ou seja, os trabalhadores e segurados da Previdência. Nessa hipótese, a negativa, e não a utilização da arbitragem,

é que prejudicaria o próprio direito indisponível.

- A sentença proferida por arbitragem se equipara, para todos os efeitos, à sentença judicial, nos termos do art. 31

da Lei 9.307/96.

- Não há indícios de fraude na situação trazida aos autos, nem qualquer outro motivo que recomende a rejeição da

sentença arbitral, motivo pelo qual deve ser mantida a sentença que concedeu a segurança.

- Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para

decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao

órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

- É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano

irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00058 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001931-

91.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

CONVERSÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/ESPECIAL. DECISÃO MANTIDA.

RECURSO IMPROVIDO. 

- A Autarquia Federal opõe embargos de declaração do v. acórdão que, por unanimidade, negou provimento ao

agravo legal por ela interposto.

- Conquanto sejam os embargos declaratórios meio específico para escoimar o acórdão dos vícios que possam ser

danosos ao cumprimento do julgado, não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a

2010.61.03.001931-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP295146B LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.158/164

INTERESSADO : FRANCISCO GONCALVES

ADVOGADO : SP172815 MARIA AUXILIADORA COSTA

: SP100041 APARECIDA FATIMA DE OLIVEIRA ANSELMO

No. ORIG. : 00019319120104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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serem supridas, uma vez que o v. acórdão embargado motivadamente analisou a pretensão deduzida, concluindo

pelo desprovimento do agravo.

- O acórdão é claro, não havendo qualquer omissão, obscuridade ou contradição a ser suprida. Logo, a

argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a sede adequada para

acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de Declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração do INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00059 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005339-

90.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONCESSÃO. APOSENTADORIA

ESPECIAL/APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

- A Autarquia Federal opõe embargos de declaração do v. acórdão que, por unanimidade, negou provimento ao

agravo legal por ela interposto.

- Conquanto sejam os embargos declaratórios meio específico para escoimar o acórdão dos vícios que possam ser

danosos ao cumprimento do julgado, não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a

serem supridas, uma vez que o v. acórdão embargado motivadamente analisou a pretensão deduzida, concluindo

pelo desprovimento do agravo.

- O acórdão é claro, não havendo qualquer omissão, obscuridade ou contradição a ser suprida. Logo, a

argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a sede adequada para

acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de Declaração improvidos.

 

 

2010.61.03.005339-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP234568B LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.141/147

INTERESSADO : ANTONIO DONIZETE VALERIO

ADVOGADO : SP263205 PRISCILA SOBREIRA COSTA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00053399020104036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração interpostos pelo

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00060 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001552-35.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONCESSÃO. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO/ESPECIAL. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

- A parte autora opõe embargos de declaração do v. acórdão que, por unanimidade, negou provimento ao agravo

legal por ela interposto.

- Conquanto sejam os embargos declaratórios meio específico para escoimar o acórdão dos vícios que possam ser

danosos ao cumprimento do julgado, não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a

serem supridas, uma vez que o v. acórdão embargado motivadamente analisou a pretensão deduzida, concluindo

pelo desprovimento do agravo.

- O acórdão é claro, não havendo qualquer omissão, obscuridade ou contradição a ser suprida. Logo, a

argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a sede adequada para

acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de Declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração da parte autora,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006166-83.2010.4.03.6109/SP

2010.61.09.001552-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : JOEL ARISTIDES BENTO

ADVOGADO : SP101789 EDSON LUIZ LAZARINI e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.171/177

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00015523520104036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. LEGITIMITDADE DA PARTE AUTORA PARA

RECEBIMENTO DAS PARCELAS DE AUXÍLIO-DOENÇA DEVIDAS ENTRE A CESSAÇÃO

INDEVIDA E O ÓBITO DO MARIDO. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

- Verifico a ocorrência de erro material no relatório da decisão monocrática de fls. 338/341 eis que, com a

sentença de improcedência do pedido, houve apelo apenas da pare autora. Assim, de ofício, retifico o relatório da

decisão de fls. 338/341 para que conste apenas o apelo da parte autora.

- Agravo do INSS insurgindo-se contra a decisão que determinou o pagamento, à requerente, dos valores em

atraso referentes ao benefício de auxílio-doença relativo ao período de 01/06/2008 (data da cessação indevida) a

08/02/2010 (data da morte do marido da autora).

- A autora comprovou ser esposa do falecido por meio da apresentação da certidão de casamento. Demonstrou

também que o marido não permaneceu inerte após a suspensão do benefício: apresentou defesa e recurso

administrativo, impetrou mandado de segurança e faleceu na pendência de julgamento de ação judicial interposta

com o fim de restabelecer o auxílio-doença. Nestes termos, é devido o pagamento do valor referente às parcelas de

auxílio-doença de titularidade do falecido, nos termos do artigo 112 da Lei nº 8.213/91, à autora, na qualidade de

sucessora, desde a data da indevida cessação até a data do óbito do cônjuge.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, retificar o relatório da decisão monocrática de fls.

338/341 e negar provimento ao agravo do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010761-28.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

2010.61.09.006166-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 338/341

INTERESSADO(A) : AUREA TEIXEIRA DA SILVA SCARPARI

ADVOGADO : SP080984 AILTON SOTERO e outro

No. ORIG. : 00061668320104036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2010.61.09.010761-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. CONCESSÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO PARCIAL DE PERÍODOS LABORADOS EM CONDIÇÕES

ESPECIAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

- Agravo legal da decisão com fulcro no artigo 557 do CPC, deu parcial provimento à apelação do INSS e ao

reexame necessário, para afastar a especialidade do período de 06/03/1997 a 09/09/2010, denegando a

aposentação. Fixada a sucumbência recíproca.

- Sustenta o INSS, em síntese, que o uso de EPI eficaz afasta o enquadramento da atividade como especial.

- O autor, por sua vez, alega que o interregno de 01/01/2004 a 09/09/2010 deveria ser considerado especial, já

que, ruídos acima de 85 decibéis são prejudiciais a saúde.

- É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de: 19/11/1985 a 05/03/1997 - agente

agressivo: ruído, de 86,1 a 86,8 dB (A), de modo habitual e permanente, conforme formulário e laudo técnico.

- As alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como

agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº 78/2002,

segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento quando da

efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se situar acima

de noventa dBA". A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a

exigir ruído superior a 85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

- É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual -

EPI's, aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos

especiais e outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes

agressivos. Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão

de desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

- Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano

irreparável ou de difícil reparação.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravos improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00063 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000271-17.2010.4.03.6118/SP

 

ADVOGADO : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 139/141

AGRAVANTE : EDSON BETINI

ADVOGADO : SP198643 CRISTINA DOS SANTOS REZENDE e outro

No. ORIG. : 00107612820104036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2010.61.18.000271-0/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONCESSÃO DE PENSÃO POR MORTE.

OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE

PREQUESTIONAMENTO.

- A parte autora opõe embargos de declaração do acórdão que, por unanimidade negou provimento ao seu agravo

legal.

- Esta Egrégia 8ª Turma, por unanimidade, entendeu não merecer reparos a decisão recorrida.

- O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000089-65.2010.4.03.6139/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. CONCESSÃO. APOSENTADORIA POR IDADE DE

TRABALHADOR RURAL. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

- Agravo da parte autora insurgindo-se contra os períodos de tempo de serviço rural não reconhecidos pela decisão

monocrática.

- Bem, neste caso, embora o autor tenha completado 60 anos em 2004, a prova produzida não é hábil a demonstrar

o exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.116/121

INTERESSADO : LUIZA MARIA DA SILVA

ADVOGADO : SP066430 JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS e outro

No. ORIG. : 00002711720104036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

2010.61.39.000089-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : JOSE DOMINGUES

ADVOGADO : SP260396 KARINA ANDRÉSIA DE ALMEIDA MARGARIDO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 158/159

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269451 RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00000896520104036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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8.213/91, de 138 meses.

- Compulsando os autos, verifica-se que a prova material é frágil e os depoimentos das testemunhas são vagos e

imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade campesina da requerente, apenas afirmando

genericamente o labor rural. Além do que, a certidão de casamento e o extrato do sistema Dataprev, indica que o

autor tem cadastro como contribuinte individual/comerciário e recebeu auxílio doença comerciário, afastando a

alegada condição de rurícola.

- Esclareça-se que, as declarações de exercício de atividade rural firmada por ex-empregadores, equivalem-se à

prova testemunhal, com o agravante de não ter passado pelo crivo do contraditório, não podendo ser considerada

como prova material.

- Do conjunto probatório dos autos, portanto, verifica-se que não houve cumprimento dos requisitos exigidos

pelos artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo, esse trabalho deve

corresponder ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do autor, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004849-22.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. LIBERAÇÃO DE CRÉDITOS EM ATRASO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. DECISÃO MANTIDA. RECURSO

IMPROVIDO.

- Agravo da parte autora insurgindo-se contra a decisão monocrática que manteve o veredito da sentença,

indeferindo o seu pedido.

- A parte autora recebeu aposentadoria por tempo de contribuição, com DIB em 05/04/2002, DDB em 01/06/2005

e DIP em 03/05/2005, de acordo com as informações extraídas da carta de concessão.

- O autor, em sede de mandado de segurança, pleiteou o reconhecimento da extinção do débito referente às

2010.61.83.004849-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : LUIZ ROBERTO BAPTISTA

ADVOGADO : SP103216 FABIO MARIN e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 403/404

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00048492220104036183 10V Vr SAO PAULO/SP
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contribuições previdenciárias no período de 06/1964 a 07/1981 ou, alternativamente, o recolhimento das

contribuições de acordo com a lei vigente à época dos fatos e, não conforme o artigo 45, §1º e §2º, da Lei nº

8.212/91.

- De acordo com o extrato de tempo de serviço, que levou à concessão do benefício, a contagem foi realizada até

31/03/2002, considerando-se as contribuições previdenciárias discutidas no mandamus.

- O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006121-51.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

CONCESSÃO. PENSÃO POR MORTE[Tab]. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

- Agravo da parte autora insurgindo-se contra a decisão que manteve a sentença que indeferiu o benefício de

pensão por morte.

- Consta dos autos extrato do sistema CNIS, relacionando vínculos empregatícios mantidos pelo de cujus em

períodos descontínuos, compreendidos entre 06.04.1987 e 04.03.2005. O autor comprova ser filho do falecido por

meio da apresentação da certidão de nascimento. Assim, a dependência econômica é presumida. De outro lado, o

último vínculo empregatício do de cujus cessou em 04.03.2005, não havendo nos autos notícia de que

posteriormente tenha recolhido contribuições previdenciárias ou se encontrasse em gozo de benefício

previdenciário.

- Ora, tendo em vista que veio a falecer em 10.05.2008, a toda evidência não ostentava mais a qualidade de

segurado naquele momento. De outro lado, não se ignore que o conjunto probatório constitui indício da atividade

do falecido na época do óbito (segurança autônomo). O desempenho de tal labor vincula o de cujus ao Regime

2010.61.83.006121-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : CAIO CARRARO DIAS PEDRO incapaz

ADVOGADO : SP163670 SANDRA MARIA LACERDA MIRANDA e outro

REPRESENTANTE : CARLA CARRARO

ADVOGADO : SP163670 SANDRA MARIA LACERDA MIRANDA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 144/146

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00061215120104036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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Geral da Previdência Social, nos termos do art. 11, IV, da Lei nº 8.213/91, na redação vigente por ocasião do

falecimento.

- Ocorre que a inscrição constitui "instrumento de exercício do direito às prestações. Esse poder não se assenta

sobre ela. Todavia, a inscrição torna exequível o direito" (MARTINEZ, Wladimir Novaes. Comentários à lei

básica da previdência social. São Paulo: LTr, 2001, p. 142). Acrescente-se o disposto no art. 20, caput, do Decreto

nº 3.048/99, segundo o qual "filiação é o vínculo que se estabelece entre pessoas que contribuem para a

previdência social e esta, do qual decorrem direitos e obrigações".

- Assim, ainda que verificada a vinculação obrigatória ao Regime Geral da Previdência Social, a ausência de

inscrição e dos recolhimentos previdenciários pertinentes inviabiliza o reconhecimento da qualidade de segurado

do falecido e do direito ao benefício pleiteado.

- Além disso, não se aplicam ao caso em tela as disposições do art. 102 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual a perda

da qualidade de segurado, depois de preenchidos os requisitos exigidos para a concessão de aposentadoria ou

pensão, não importa em extinção do direito a esses benefícios. Isso porque o de cujus, na data da morte, contava

com 36 (trinta e seis) anos de idade e há, nos autos, comprovação de que esteve vinculado ao Regime Geral de

Previdência Social, por cerca de oito anos e dez meses, condições que não lhe confeririam o direito à

aposentadoria.

- Por fim, não merece guarida a pretensão de pagamento do débito previdenciário do falecido, nos ditames do art.

115, I, da Lei nº 8.213/91, porque o recolhimento previdenciário é imprescindível à própria caracterização da

qualidade de segurado, pressuposto verificado, a priori¸ para concessão do benefício.

 

- Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator para

decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao

órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano

irreparável ou de difícil reparação.

- Agravo da parte autora não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do autor, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00067 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010050-92.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.83.010050-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.164/170

INTERESSADO : MARIA DE FATIMA ESTEVAM e outros

: CLAUDIA LEONEL DA SILVA ESTEVAM

: WILSON ROBERTO ESTEVAM

: TAIS CRISTINA ESTEVAM

ADVOGADO : SP201565 EDES PAULO DOS SANTOS e outro

No. ORIG. : 00100509220104036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONCESSÃO. PENSÃO POR MORTE.

OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE

PREQUESTIONAMENTO. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

- A Autarquia Federal opõe embargos de declaração do v. acórdão que, por unanimidade, negou provimento ao

agravo legal por ela interposto.

- Conquanto sejam os embargos declaratórios meio específico para escoimar o acórdão dos vícios que possam ser

danosos ao cumprimento do julgado, não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a

serem supridas, uma vez que o v. acórdão embargado motivadamente analisou a pretensão deduzida, concluindo

pelo desprovimento do agravo.

- O acórdão é claro, não havendo qualquer omissão, obscuridade ou contradição a ser suprida. Logo, a

argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a sede adequada para

acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de Declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração do INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003698-82.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO/ESPECIAL.

DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

- Agravo da parte autora insurgindo-se contra o período de tempo de serviço não reconhecido pela decisão

monocrática.

- Para demonstrá-lo, o autor carreou os seguintes documentos: certidão de casamento realizado em 03/04/1972,

atestando a sua profissão de lavrador; declaração de atividade rural firmada pelo Presidente do Sindicato dos

Trabalhadores Rurais de Mandaguaçu em 09/06/1997, sem a homologação do órgão competente; certidão do

Registro de Imóveis e matrículas; relação de filiados junto ao Sindicato de 1972; certidão de casamento realizado

em 03/04/1972, em que está qualificado como lavrador; certidões de nascimento de filhos, lavradas em

13/09/1972, atestando a sua profissão de lavrador. 

- Foram ouvidas duas testemunhas. A primeira testemunha relata conhecer o autor de Mandaguaçu/PR e que

2011.03.99.003698-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : JOSE FLOR

ADVOGADO : SP168748 HELGA ALESSANDRA BARROSO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 191/195

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP040344 GLAUCIA VIRGINIA AMANN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00064-9 3 Vr RIBEIRAO PIRES/SP
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residiam na mesma colônia rural e trabalhavam como lavradores. Acrescenta que o requerente permaneceu no

campo de 1972 a 1976. A segunda testemunha informa conhecer o autor da Fazenda Maracanã, onde trabalhavam

na roça, sendo que ele permaneceu nessa atividade de 1972 a 1976. 

- Do compulsar dos autos, verifica-se que as certidões de casamento e de nascimento de filhos, além de

demonstrarem a qualificação profissional do autor como lavrador, delimitam o lapso temporal e caracterizam a

natureza da atividade exercida.

 

- A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso

que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o

testemunhal.

- Compulsando os autos, verifica-se que a declaração do Presidente do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de

Mandaguaçu, informando que o autor laborou no campo, não foi homologada pelo órgão competente, portanto,

não pode ser considerada como prova material do labor campesino alegado.

- Tem-se que os documentos de propriedade rural, não têm o condão de comprovar a atividade campesina,

considerando-se que tais provas apenas apontam a titularidade de domínio, não esboçando qualquer indício de

trabalho rural por parte do requerente.

- Não se ignora a decisão do Recurso Repetitivo analisado pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça

(STJ), que aceitou, por maioria de votos, a possibilidade de reconhecer período de trabalho rural anterior ao

documento mais antigo juntado como prova material, baseado em prova testemunhal, para contagem de tempo de

serviço para efeitos previdenciários.

- Neste caso, porém, não é possível aplicar-se a orientação contida no referido julgado, tendo vista que as

testemunhas não foram consistentes o bastante para atestar o exercício de labor rural em período anterior ao

documento mais antigo.

- Do conjunto probatório, é possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola de 01/01/1972 a

31/12/1976, esclarecendo que o marco inicial foi assim delimitado, tendo em vista que o documento mais antigo

que comprova o labor no campo é a certidão de casamento realizado em 03/04/1972, atestando a sua profissão de

lavrador.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011315-93.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.011315-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : ANA BEATRIZ SILVA

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     1942/2506



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO.

DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

- Agravo da parte autora insurgindo-se contra o período de tempo de serviço urbano não reconhecido pela decisão

monocrática.

- A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o período de trabalho de 03/01/1999 a

30/11/1999, para propiciar a sua aposentadoria.

- Para comprová-lo, trouxe aos autos o seguinte documento que interessa à solução da lide: CTPS; resumos de

documentos para cálculo de tempo de serviço.

- A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade remunerada, com vínculo empregatício, ou não,

durante determinado período, em hipóteses como a dos autos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas.

- Do compulsar dos autos, verifica-se que, embora o autor sustente que trabalhou no interregno acima referido, na

sua CTPS. O vínculo empregatício com o LAR VICENTINO DE SÃO SIMÃO teve início em 01/12/1999. 

- O argumento de que o INSS reconheceu o referido período no documento não merece acolhida, uma vez que se

trata de uma simulação, não importando em reconhecimento administrativo do período discutido. 

 

- Ainda que a prova testemunhal comprovasse o labor no período, impende ressaltar a impossibilidade de

computar-se tempo de serviço, baseado em prova exclusivamente testemunhal.

- Não restou comprovado o período laborado no período pleiteado, o que implica na denegação do pedido.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021165-74.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 179

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172115 LIZANDRA LEITE BARBOSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00120-7 1 Vr SAO SIMAO/SP

2011.03.99.021165-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : ENILZA APARECIDA DE OLIVEIRA ALVES

ADVOGADO : SP119409 WALMIR RAMOS MANZOLI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 131/132

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PEDIDO DE AUXÍLIO-DOENÇA. DECISÃO MANTIDA.

RECURSO IMPROVIDO.

- Agravo da parte autora insurgindo-se contra a decisão monocrática que indeferiu o pedido de auxílio-doença.

- O perito informa que não houve doença, mas sim uma gravidez que evoluiu até o termo. Aduz que na gravidez

poderão ocorrer patologias típicas ou associadas que cursarão ou não com riscos. As enfermidades que acometem

a parte autora, não a impedem de trabalhar. Além do que, o perito foi claro ao afirmar que não foi constatada

incapacidade para o trabalho.

- A existência de uma enfermidade não implica em incapacidade laborativa, para fins de obtenção de benefício por

invalidez ou auxílio-doença.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027105-20.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO/ESPECIAL.

DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

- Agravo do INSS sustentando que o uso de EPI eficaz afasta o enquadramento da atividade como especial.

- É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de: 01/08/1975 a 26/09/1985 e 02/06/1986 a

31/01/1992 - agente agressivo: ruído, acima de 80,0 dB (A), de modo habitual e permanente - conforme

formulários, e laudos judicial.

PROCURADOR : SP112705 MAURICIO TOLEDO SOLLER

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00155-5 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP

2011.03.99.027105-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 135/137

INTERESSADO(A) : JOSE ANTONIO PIERONI

ADVOGADO : SP226057 FERNANDO ALBERTO ROSO

No. ORIG. : 09.00.00092-7 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP
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- A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I,

do Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em

condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

- A questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA), em razão da

manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79. Contudo, as

alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como

agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº 78/2002,

segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento quando da

efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se situar acima

de noventa dBA". A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a

exigir ruído superior a 85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

- Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos mencionados.

- É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual -

EPI's, aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos

especiais e outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes

agressivos.Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão

de desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

- Verifica-se que o requerente totalizou, até a data do requerimento administrativo, em 06/03/2009, 36 anos, 11

meses e 08 dias de trabalho, fazendo jus à aposentação, eis que cumpriu mais de 35 (trinta e cinco) anos de

serviço.

- Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para

decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao

órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031578-49.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVOS LEGAIS. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE

2011.03.99.031578-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : SEBASTIAO CARLOS GUIMARAES

ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP282749 EMERSON LUIZ DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 159/162

No. ORIG. : 09.00.00018-5 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP
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SERVIÇO/ESPECIAL. DECISÃO MANTIDA. RECURSOS IMPROVIDOS.

- Agravos legais interpostos pelo INSS e pela parte autora. A autarquia sustenta que a ausência de arma de fogo

afasta o enquadramento da atividade como especial a partir de 1995. A parte autora argumenta fazer jus ao

reconhecimento da especialidade do labor durante todos os interregnos pleiteados.

- É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de: 01/05/2003 a 17/02/2007 - vigia - perfil

profissiográfico previdenciário.

- É possível o enquadramento da atividade desenvolvida pelo autor no código 2.5.7, do anexo ao Decreto

53.831/64, em vista da existência de periculosidade inerente às atividades de policial, bombeiros e investigadores.

- Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, no lapso mencionado.

-É importante ressaltar que, não é possível o enquadramento, como especial, dos períodos de 01/04/1999 a

08/05/2003 e posterior a 11/07/2007, tendo em vista que a partir de 05/03/97, foi editado o Decreto de nº 2.172/97

que, ao regulamentar a Medida Provisória nº 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, determinou que somente a

efetiva comprovação da permanente e habitual exposição do segurado a agentes nocivos à saúde, por laudo

técnico (arts. 58, §s 1 e2º da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97), poderia caracterizar a

especialidade da atividade.

- Foram refeitos os cálculos, somando-se a especialidade da atividade devidamente convertida e os períodos

estampados em carteira de trabalho, tem-se que o requerente não perfez tempo suficiente para a aposentação, eis

que respeitando as regras permanentes estatuídas no artigo 201, §7º, da CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 35

(trinta e cinco) anos de contribuição.

- Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para

decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao

órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Agravos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal da parte autora e, por maioria,

negar provimento ao agravo legal do INSS, nos termos do voto da Relatora, com quem votou o Desembargador

Federal David Dantas, sendo que a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, inicialmente, dava-lhe

provimento para que o recurso tivesse seguimento, com a oportuna inclusão do feito em pauta para julgamento,

com fulcro no art. 557, § 1º, do CPC, e, vencida, negou provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031606-17.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO RURAL. DECISÃO

2011.03.99.031606-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : ANTONIO PALOMO NETO

ADVOGADO : SP250561 THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 241/242

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269447 MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00139-6 1 Vr INDAIATUBA/SP
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MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

- Agravo da parte autora insurgindo-se contra os períodos de tempo de serviço rural não reconhecidos pela decisão

monocrática.

- Verifica-se que a declaração do Presidente do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, informando que o autor

prestou serviços campesinos, não foi homologada pelo órgão competente, portanto, não pode ser considerada

como prova material do labor rural alegado. A certidão do Registro de Imóveis, indicando que o avô foi

proprietário de área rural não tem o condão de comprovar a atividade campesina, pois foi afirmado em seu

depoimento pessoal e pelas testemunhas que trabalhava em regime familiar em propriedade de titularidade de seu

pai, diversa da comprovada nos autos. Tem-se, ainda, que os demais documentos trazidos aos autos são

extemporâneos em relação aos períodos de labor que pretende comprovar.

- Examinando as provas materiais carreadas, não há documento algum que ateste o trabalho na lavoura, durante os

períodos questionados, de 01/01/1960 a 31/12/1967 e de 01/01/1971 a 19/01/1971, não sendo possível o

reconhecimento da atividade com a prova exclusivamente testemunhal, nos termos da Súmula nº 149 do Superior

Tribunal de Justiça.

- Não se ignora a decisão do Recurso Repetitivo analisado pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça

(STJ), que aceitou, por maioria de votos, a possibilidade de reconhecer período de trabalho rural anterior ao

documento mais antigo juntado como prova material, baseado em prova testemunhal, para contagem de tempo de

serviço para efeitos previdenciários. Neste caso, porém, não é possível aplicar-se a orientação contida no referido

julgado, tendo vista que as testemunhas não foram consistentes o bastante para atestar o exercício de labor rural

em período anterior ao documento mais antigo.

- Não há reparo a ser feito no cômputo do tempo de serviço realizado pelo ente previdenciário, restando correto o

coeficiente aplicado ao salário-de-benefício, para a aferição do valor da renda mensal da aposentadoria por tempo

de serviço.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00074 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043368-30.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.043368-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : ANA MARIA DE SOUZA GASPARETTO

ADVOGADO : SP151205 EGNALDO LAZARO DE MORAES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.277/282

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP260306 MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00054-9 2 Vr SOCORRO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO.

INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

- A parte autora opõe embargos de declaração do acórdão que, por unanimidade negou provimento ao seu agravo

legal.

- Esta Egrégia 8ª Turma, por unanimidade, entendeu não merecer reparos a decisão recorrida.

- O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00075 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001533-

16.2011.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONCESSÃO. APOSENTADORIA

ESPECIAL/APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

- A Autarquia Federal opõe embargos de declaração do v. acórdão que, por unanimidade, negou provimento ao

agravo legal por ela interposto.

- Conquanto sejam os embargos declaratórios meio específico para escoimar o acórdão dos vícios que possam ser

danosos ao cumprimento do julgado, não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a

serem supridas, uma vez que o v. acórdão embargado motivadamente analisou a pretensão deduzida, concluindo

pelo desprovimento do agravo.

- O acórdão é claro, não havendo qualquer omissão, obscuridade ou contradição a ser suprida. Logo, a

argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a sede adequada para

acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

2011.61.02.001533-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.202/207

INTERESSADO : ALBINO JOSE FERRACINE

ADVOGADO : SP200476 MARLEI MAZOTI RUFINE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00015331620114036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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535, do CPC.

- Embargos de Declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração interpostos pelo

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00076 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002629-63.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. CONCESSÃO. APOSENTADORIA ESPECIAL.

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

- Agravo legal, interposto pela Autarquia Federal, em face da decisão monocrática de fls. 81/83 que, deu

provimento ao agravo interposto pela parte autora, com fundamento no § 1º, do art. 557, do CPC, para

reconsiderar a decisão de fls.63/64, conforme fundamentando, cujo dispositivo passou a ter a seguinte redação:

'Pelas razões expostas, nos termos do artigo 557, § 1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário

apenas para isentar o ente previdenciário do pagamento das custas, cabendo apenas as em reembolso. Mantenho a

tutela anteriormente concedida.' Em face do acolhimento do agravo legal, resta prejudicado o pedido. Determinou

o restabelecimento da tutela antecipada anteriormente cessada.

- É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de: 12/02/1985 a 01/03/2011 - agente agressivo:

ruído acima de 90 db (A), de modo habitual e permanente - PPP.

- A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I,

do Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em

condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

- É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual -

EPI's, aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos

especiais e outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes

agressivos. Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão

de desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

2011.61.03.002629-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

PARTE AUTORA : JOSE SILVESTRE FILHO

ADVOGADO : SP182266 MARCOS VILELA DOS REIS JUNIOR e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210020 CELIO NOSOR MIZUMOTO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00026296320114036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo legal improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00077 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005541-

27.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONCESSÃO. APOSENTADORIA

ESPECIAL/APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

- A Autarquia Federal opõe embargos de declaração do v. acórdão que, por unanimidade, negou provimento ao

agravo legal por ela interposto.

- Conquanto sejam os embargos declaratórios meio específico para escoimar o acórdão dos vícios que possam ser

danosos ao cumprimento do julgado, não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a

serem supridas, uma vez que o v. acórdão embargado motivadamente analisou a pretensão deduzida, concluindo

pelo desprovimento do agravo.

- O acórdão é claro, não havendo qualquer omissão, obscuridade ou contradição a ser suprida. Logo, a

argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a sede adequada para

acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de Declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração interpostos pelo

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

2011.61.05.005541-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183789 ADRIANO BUENO DE MENDONÇA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.295/300

INTERESSADO : RICARDO FAVARO

ADVOGADO : SP241171 DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI e outro

No. ORIG. : 00055412720114036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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Desembargadora Federal

 

 

00078 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002138-44.2011.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO/ESPECIAL.

DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

- Agravo da parte autora insurgindo-se contra os períodos de tempo de serviço especial não reconhecidos pela

decisão monocrática. 

- É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de: 28/11/1996 a 01/12/1996 - agentes

agressivos: ruído de 87 dB(A), radiação não ionizante, fumos metálicos e compostos de carbono, de modo

habitual e permanente - perfil profissiográfico previdenciário.

- O interregno de 01/03/1996 a 27/11/1996 não deve ser reconhecido, uma vez que o PPP não aponta exposição a

fatores de risco em período anterior a 28/11/1996.

- No que se refere aos períodos de 15/07/1986 a 27/11/1987, de 16/01/1989 a 30/05/1989 e de 02/05/1990 a

19/10/1990, em que o demandante foi soldador, não é possível o enquadramento pela categoria profissional,

considerando-se que para a profissão do requerente, se faz necessário comprovar a utilização de solda elétrica e

oxiacetileno (item 1.2.11, do Decreto nº 83.080/79, Anexo I). Observe-se que, para comprovação da especialidade

dos referidos períodos trouxe aos autos apenas as carteiras profissionais.

- Assentados esses aspectos, o requerente faz jus à conversão da atividade exercida em condições especiais em

tempo comum e à revisão do valor da renda mensal inicial, desde a data do requerimento administrativo, em

15/06/2009.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

2011.61.07.002138-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : JOSE FERREIRA DE ARAUJO

ADVOGADO : SP289847 MARCOS TULIO MARTINS DOS SANTOS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 195/197

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG107145 KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00021384420114036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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00079 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008862-58.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

- Agravo da parte autora insurgindo-se contra o período de tempo de serviço especial não reconhecido pela

decisão monocrática.

- A especialidade não pode ser reconhecida no interstício de 27/04/2002 a 14/08/2005, tendo em vista que o

requerente recebeu auxílio-doença previdenciário (espécie 31) nesse período, de acordo com o documento.

- O requerente faz jus à conversão da atividade exercida em condições especiais em tempo comum e à revisão do

valor da renda mensal inicial, desde a data do requerimento administrativo, em 05/12/2006, momento em que o

INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00080 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010253-48.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

2011.61.09.008862-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : NEWTON ARAUJO GINO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP145959 SILVIA MARIA PINCINATO DOLLO e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 285/287

No. ORIG. : 00088625820114036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2011.61.09.010253-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : HERNANDES MARTINS BARBOSA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 169/171

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO/ESPECIAL.

DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

- Agravo da parte autora insurgindo-se contra o período de tempo de serviço especial não reconhecido pela

decisão monocrática.

- As alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como

agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº 78/2002,

segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento quando da

efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se situar acima

de noventa dBA".

- Quanto ao interregno de 01/04/2000 a 18/11/2003, o PPP aponta exposição a ruído de 86,1 e 86,8 dB, abaixo do

limite enquadrado como agressivo à época, não configurando, portanto, o labor nocente.

- Tem-se que o segurado não faz jus à aposentadoria especial, considerando-se que não cumpriu a contingência,

ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a satisfazer o requisito

temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91, nos termos da tabela que faz parte integrante desta decisão.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00081 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004852-59.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO/ESPECIAL.

DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

- Agravo da parte autora insurgindo-se contra o período de tempo de labor rural não reconhecido pela decisão

No. ORIG. : 00102534820114036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2011.61.12.004852-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : EPITACIO SOUSA DO CARMO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP310436 EVERTON FADIN MEDEIROS e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP135087 SERGIO MASTELLINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 184/186

No. ORIG. : 00048525920114036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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monocrática.

- Para demonstrar a atividade campesina, a autora trouxe com a inicial: certidão da justiça eleitoral, referente à

inscrição eleitoral ocorrida em 1967, quando o demandante declarou ser "lavrador"; certidão de inscrição como

produtor rural do autor, em 1973; certidão de casamento, atestando a profissão de "lavrador" do autor, de 1973;

certidões dos nascimentos dos filhos, de 1974 e 1975, em que o demandante foi qualificado como "lavrador";

registro de imóvel rural, em nome do autor, de 1977.

- Foram ouvidas duas testemunhas, que relataram que o autor trabalhou na lavoura, desde muito novo, em regime

de economia familiar, tendo exercido funções urbanas por alguns períodos. 

- Esclareça-se que foi reconhecido o labor rurícola a partir de 01/01/1968, eis que o documento mais antigo que

comprova o labor campesino é a certidão de inscrição eleitoral referente a 1967, mas referido ano já foi

reconhecido administrativamente pelo INSS. 

- O termo final foi assim demarcado cotejando-se o pedido inicial e o conjunto probatório.

- Foram feitos os cálculos, somando a atividade rurícola reconhecida, aos lapsos temporais incontroversos, tendo

como certo que, até a data do requerimento administrativo, em 25/11/2008, totalizou 37 anos, 04 meses e 23 dias

de trabalho, conforme quadro anexo, fazendo jus à aposentação, eis que cumpriu mais de 35 (trinta e cinco) anos

de serviço.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00082 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008314-18.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

2011.61.14.008314-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : MARIA LUCIA DO NASCIMENTO e outros

: DAIANE ALVES DA SILVA incapaz

: WELLINGTON ALVES DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP139389 LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI e outro

REPRESENTANTE : MARIA LUCIA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP139389 LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00083141820114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. NÃO RECONHECIMENTO DE

APOSENTADORIA DO DE CUJUS. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS PARA CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

- Agravo da parte autora insurgindo-se contra a decisão que manteve a sentença, a qual indeferiu o benefício de

pensão por morte.

- A última contribuição previdenciária em nome do de cujus refere-se à competência de 05.2006, não havendo nos

autos notícia de que posteriormente tenha mantido vínculos empregatícios ou se encontrasse em gozo de benefício

previdenciário. Veio a falecer em 03.01.2011, a toda evidência não ostentava mais a qualidade de segurado

naquele momento.

- Não se aplicam ao caso em tela as disposições do art. 102 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual a perda da

qualidade de segurado, depois de preenchidos os requisitos exigidos para a concessão de aposentadoria ou pensão,

não importa em extinção do direito a esses benefícios. O de cujus, na data da sua morte, contava com cinquenta e

dois anos de idade e há, nos autos, comprovação de que esteve vinculado ao Regime Geral de Previdência Social,

por, aproximadamente, dezoito anos e um mês (fls. 23), condições que não lhe confeririam o direito à

aposentadoria.

- Não há qualquer documento que indique que o falecido era portador de doença que o tornasse incapaz para o

trabalho, não havendo qualquer informação a esse respeito na certidão de óbito. A prova oral menciona que ele

estava enfermo, afirmando que tal ocorreu apenas seis ou sete meses antes da morte, ou seja, em momento que já

havia perdido a qualidade de segurado.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00083 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011068-15.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

CONCESSÃO DE APOSENTASDORIA ESPECIAL. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS.

2011.61.19.011068-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : HOMERO FERREIRA JUNIOR

ADVOGADO : SP116365 ALDA FERREIRA DOS S A DE JESUS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 180/183

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG090253 SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00110681520114036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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DECISÃO FUNDAMENTADA.

- Recurso de embargos de declaração recebido como agravo legal. Incidência do princípio da fungibilidade

recursal, em atenção aos postulados da celeridade e razoável duração do processo (artigo 5º, LXXVIII, da

Constituição Federal), a fim de que o Julgado seja submetido, desde logo, à análise da E. Oitava Turma.

- Embargos de declaração da parte autora, insurgindo-se contra a decisão monocrática que reconheceu

parcialmente os interregnos pleiteados.

- É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de: 02/10/1978 a 11/10/1981 - agente

agressivo: ruído de 83,1 db(A), de modo habitual e permanente - perfil profissiográfico previdenciário e laudo

técnico; - 05/05/1999 a 08/09/2000, 12/10/2000 a 17/09/2005, de 03/11/2005 a 16/03/2006, de 03/06/2006 a

12/03/2007 - agente agressivo: óleos minerais, óleo solúvel, e, portanto, hidrocarbonetos, de modo habitual e

permanente, conforme perfis profissiográficos previdenciários; 23/05/2007 a 04/11/2008 e de 07/02/2009 a

30/08/2009, conforme PPP, o demandante esteve exposto a óleo e graxa, portanto, hidrocarbonetos, de modo

habitual e permanente.

- A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I,

do Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em

condições de exposição a ruídos excessivos e no item 1.2.11, do Decreto nº 53.831/64 e no item 1.2.10, do Anexo

I, do Decreto nº 83.080/79 que contemplava as operações executadas com derivados tóxicos do carbono, tais

como: hidrocarbonetos, ácidos carboxílicos, compostos organonitrados, privilegiando os trabalhos permanentes

nesse ambiente.

- No que tange ao período de 31/08/2009 a 12/04/2010, o PPP não faz referência a qualquer agente agressivo. 

- No que se refere ao interregno de 20/08/1986 a 30/08/1991, não é possível o reconhecimento da especialidade

pois, embora o PPP de fls. 63/64 mencione exposição ao agente agressivo ruído de 92,23 dB (A) e 93,86 dB (A),

não indica o profissional legalmente habilitado para monitoração ambiental. Observa-se no campo a ser

preenchido com o nome do profissional a informação "não existe laudo técnico pericial". Não é possível o

enquadramento pela categoria profissional, considerando-se que a profissão do requerente, como operador de

máquinas/afiador, não está entre as atividades profissionais elencadas pelos Decretos mencionados.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00084 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002022-36.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

2011.61.40.002022-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : MANOEL ALVES FERREIRA

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 339/342

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

- Agravo da parte autora insurgindo-se contra a aplicação da lei 11.960/09 e o entendimento sobre a taxa de

honorários advocatícios no patamar de 10%.

- A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

- Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

- Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00085 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005770-44.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PEDIDO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RESSARCIMENTO DE VALORES DE RECEBIDOS.

DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

- Agravo do INSS insurgindo-se contra a decisão monocrática que indeferiu o ressarcimento de valores recebidos

pela parte autora.

- Quanto à devolução dos valores recebidos em função da tutela, entendo indevida, pois percebidos de boa-fé pelo

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00020223620114036140 1 Vr MAUA/SP

2011.61.83.005770-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SC022241 PALOMA ALVES RAMOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 153/156

INTERESSADO(A) : ROSA PEREIRA LEITE

ADVOGADO : SP249866 MARLI APARECIDA MACHADO PEREIRA e outro

No. ORIG. : 00057704420114036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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segurado, notadamente em razão da natureza alimentar dos benefícios previdenciários.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da Relatora,

com quem votou o Desembargador Federal David Dantas, sendo que a Desembargadora Federal Therezinha

Cazerta, inicialmente, dava-lhe provimento para que os recursos tivessem seguimento, com a oportuna inclusão do

feito em pauta para julgamento, com fulcro no art. 557, § 1º, do CPC, e, vencida, deu provimento à apelação do

INSS e negou provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00086 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007469-70.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PEDIDO DE REESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-

DOENÇA OU CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DECISÃO MANTIDA.

RECURSO IMPROVIDO.

- Agravo da parte autora insurgindo-se contra a decisão monocrática que indeferiu os pedidos pleiteados.

- O primeiro laudo informa que a periciada foi submetida a tratamento cirúrgico por neoplasia maligna do

estômago; não necessitou de tratamento complementar com quimioterapia ou radioterapia e até então, sem

manifestação de recidiva da doença e sem alterações nutricionais clinicamente detectáveis. Atesta que a autora

obteve sucesso no trato de tumor localizado no estômago, evoluindo sem intercorrências e até o momento sem

indícios de recidiva do tumor. Aduz que a examinada deve levar uma vida normal, sem restrições, com o cuidado

de se submeter a reavaliações periódicas. Conclui que não restou caracterizada incapacidade laborativa. O

segundo laudo atesta que a periciada apresenta transtorno depressivo recorrente, atualmente em remissão. Afirma

que a autora teve no passado episódios depressivos, mas não apresenta nenhum sintoma no momento. Informa que

apesar de a requerente referir um sofrimento subjetivo, não foram encontrados fundamentos no exame do estado

mental para tanto. Aduz que não foram encontrados indícios de que as queixas apresentadas interfiram no seu

cotidiano. Conclui pela inexistência de incapacidade laborativa.

- Não há dúvida sobre a idoneidade do profissional indicado pelo Juízo a quo, apto a diagnosticar as enfermidades

alegadas pela autora, que atestou, após perícia médica, a capacidade para o exercício de atividade laborativa, não

2011.61.83.007469-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : RILZOMAR BARBOSA DE OLIVEIRA - prioridade

ADVOGADO : SP299010A FRANKLIN ALVES DE OLIVEIRA BRITO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 260/261

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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havendo razão para a determinação de um novo laudo.

- Sobre atestados e exames médicos produzidos unilateralmente, deve prevalecer o laudo pericial produzido em

juízo, sob o crivo do contraditório, por profissional equidistante das partes.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00087 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008889-

13.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE

PREQUESTIONAMENTO.

- O INSS opõe embargos de declaração do acórdão que, por unanimidade negou provimento ao seu agravo legal.

- Esta Egrégia 8ª Turma, por unanimidade, entendeu não merecer reparos a decisão recorrida.

- O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

2011.61.83.008889-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP169581 RODRIGO DE BARROS GODOY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE ERINALDO DINIZ DE PAULA

ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00088891320114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00088 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010985-98.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO/ESPECIAL.

DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

- Agravo da parte autora insurgindo-se contra os períodos de tempo de serviço não reconhecidos pela decisão

monocrática.

- Ressalte-se que a faina especial não pode ser reconhecida no interregno de 06/03/1997 a 18/10/2001, uma vez

que o laudo técnico apresentado faz não referência a exposição a agentes químicos, mas apenas a ruído, de 79,0

dB (A), portanto, abaixo do considerado nocente.

- Desta forma, não há reparos a serem feitos na contagem de tempo de serviço da sentença, devendo ser mantido o

indeferimento do benefício.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do autor, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00089 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016396-86.2012.4.03.9999/SP

 

2011.61.83.010985-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : FERNANDO FERREIRA

ADVOGADO : SP265644 ELIANE SILVA BARBOSA MIRANDA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 139/141

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00109859820114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.99.016396-9/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONCESSÃO. APOSENTADORIA

ESPECIAL/APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

- A parte autora opõe embargos de declaração do v. acórdão que, por unanimidade, negou provimento ao agravo

legal por ela interposto.

- Conquanto sejam os embargos declaratórios meio específico para escoimar o acórdão dos vícios que possam ser

danosos ao cumprimento do julgado, não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a

serem supridas, uma vez que o v. acórdão embargado motivadamente analisou a pretensão deduzida, concluindo

pelo desprovimento do agravo.

- O acórdão é claro, não havendo qualquer omissão, obscuridade ou contradição a ser suprida. Logo, a

argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a sede adequada para

acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de Declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração da parte autora,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00090 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021879-97.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : LEOPOLDINO XAVIER DA SILVA

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.192/195

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172180 RIVALDIR D APARECIDA SIMIL

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00174-8 1 Vr TAQUARITINGA/SP

2012.03.99.021879-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : ROSA NEUSA DE SOUSA

ADVOGADO : SP250561 THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RJ074285 SILVANA MARINHO DA COSTA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 173/175

No. ORIG. : 06.00.00226-8 1 Vr MONTE MOR/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO/ESPECIAL.

DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

- Agravo da parte autora insurgindo-se contra os períodos de tempo de labor rural não reconhecidos pela decisão

monocrática.

- Para demonstrar a atividade campesina, o autor trouxe com a inicial: certidão de casamento da autora, de 1973,

em que seu marido foi qualificado como "lavrador"; registro de imóvel, de 1980, em nome da mãe da autora.

- Foram ouvidas três testemunhas. As três relataram conhecer a autora, e que a requerente trabalhou como

lavradora, mas não souberam precisar o período em que se deu o trabalho campesino. 

- A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso

que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o

testemunhal.

- O registro de imóvel em nome da mãe da autora não comprova o labor campesino da demandante, uma vez que

sua mãe foi qualificada como "professora", ademais, em 1980, a demandante já se encontrava casada. 

- Em suma, é possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola de 01/01/1973 a 31/12/1973.

 

- O marco inicial e final foi delimitado, considerando-se o único documento comprovando o seu labor campesino

que é a certidão de casamento, de 1973. 

- A contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º do ano de 1973, de acordo com o disposto no art. 64, §1º, da

Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06.

- O tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência, nos termos do §2º,

do artigo 55, da Lei nº 8.213/91.

- Não se ignora a decisão do Recurso Repetitivo analisado pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça

(STJ), que aceitou, por maioria de votos, a possibilidade de reconhecer período de trabalho rural anterior ao

documento mais antigo juntado como prova material, baseado em prova testemunhal, para contagem de tempo de

serviço para efeitos previdenciários. Neste caso, porém, não é possível aplicar-se a orientação, tendo vista que as

testemunhas não foram consistentes o bastante para atestar o exercício de labor rural em período anterior ao

documento mais antigo.

- Tem-se que a requerente não perfez o tempo necessário para a concessão da aposentadoria pretendida, eis que

para beneficiar-se das regras permanentes estatuídas no artigo 201, § 7º, da CF/88, deveria cumprir, pelo menos,

30 (trinta) anos de contribuição.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00091 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025030-71.2012.4.03.9999/SP

 

 

2012.03.99.025030-1/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     1962/2506



 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. NÃO FORAM PREENCHIDOS OS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DOS

BENEFÍCIOS. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- Agravo legal interposto da decisão monocrática que reformou a sentença para reformar a sentença e julgar

improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço, restringindo o reconhecimento da atividade

campesina ao período de 01.01.1981 a 31.12.1983.

- Sustenta a parte autora que houve violação ao art. 475, §2º, do CPC, pois o montante da condenação não

ultrapassa o valor exigido para o duplo grau de jurisdição obrigatório. Alega, ainda, que foi comprovado o labor

rural no período alegado na inicial.

- Está sujeita ao reexame necessário a sentença cujo montante da condenação ultrapassa o valor exigido para o

duplo grau de jurisdição obrigatório, tal como verificado na hipótese dos autos.

- A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em atividade

rural, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a concessão da aposentadoria por

tempo de serviço.

- Para demonstrar a atividade campesina, o autor trouxe com a inicial: cédula de identidade do autor, nascido em

08.05.1955; CTPS do autor, com anotações de vínculos empregatícios mantidos em períodos descontínuos,

compreendidos entre 01.09.1987 e 03.01.2011, certidão de nascimento de um filho do requerente, em 19.01.1981,

ocasião em que o requerente foi qualificado como lavrador, carteira de associado do autor, no Sindicato dos

Trabalhadores rurais de Araçatuba, emitida em 01.09.1983 documentos em nome do pai do autor (certidão de

casamento, CTPS, certidão de óbito); documentos em nome de um irmão do autor (certificado de dispensa de

incorporação sem indicação de profissão, certidão de casamento, CTPS, documentos extraídos de ação de

aposentadoria por tempo de serviço por ele interposta).

- O INSS trouxe aos autos extrato do sistema Dataprev, verificando-se que o autor possui registros de vínculos

empregatícios mantidos em períodos descontínuos, compreendidos entre 01.09.1987 e 08.2011.

- Foram ouvidas duas testemunhas. A primeira disse ter conhecido o autor em 1970, época em que ele trabalhava

para Scatolin, na fazenda dele, em serviço geral. Disse ter trabalhado com o autor. Afirmou que toda a família do

autor "foi da roça", e que o irmão e o sobrinho dele trabalham para Scatolin, como motorista. Mencionou que na

fazenda de Scatolin moravam cinco ou seis famílias, e disse que só se registrava o chefe da família. Por fim,

esclareceu que o autor deixou o local em 1987, sendo que a testemunha saiu antes, pois veio morar na cidade. A

segunda testemunha prestou depoimento semelhante, acrescentando que ele (o depoente) permaneceu na fazenda

de Scatolin de 1968 (chegou antes do autor) até 1981, e que quem recebia era somente o pai do requerente.

- Alguns dos documentos anexados à inicial (certidão de nascimento de filho e carteira de associado a sindicato

rural), além de demonstrarem a qualificação profissional do autor como lavrador, delimitam o lapso temporal e

caracterizam a natureza da atividade exercida.

- A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso

que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o

testemunhal.

- Observe-se que os documentos em nome de familiares do autor nada comprovam ou esclarecem quanto à

situação pessoal do requerente.

- É possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola de 01.01.1981 a 31.12.1983.

- O marco inicial foi assim delimitado, tendo em vista que o documento mais antigo que comprova a atividade

campesina é a certidão de nascimento do filho, no qual foi o autor qualificado como lavrador. O termo final foi

assim demarcado cotejando-se o pedido inicial e o conjunto probatório.

- A contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º do ano de 1981, de acordo com o disposto no art. 64, §1º, da

Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06.

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : HUMBERTO GARBELINE NETO

ADVOGADO : SP219556 GLEIZER MANZATTI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG100768 VALERIA DE SOUZA MARTINS BRAGA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 124/127

No. ORIG. : 11.00.00083-7 1 Vr GUARARAPES/SP
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- Os depoimentos das testemunhas foram por demais genéricos quanto ao labor rural do requerente, não se

prestando, isoladamente, a permitir a ampliação do período de trabalho rural ora reconhecido. Destaque-se que

ambas as testemunhas declararam ter deixado a fazenda antes do requerente. Mencionou-se, ainda, que apenas o

pai dele recebia pelos serviços prestados, o que sugere que apenas ele era empregado do local.

- O tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência, nos termos do §2º,

do artigo 55, da Lei nº 8.213/91.

- O autor não perfez tempo de serviço suficiente para a aposentação, eis que respeitando as regras permanentes

estatuídas no artigo 201, §7º, da CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 35 (trinta e cinco) anos de contribuição.

- Na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade laborativa, não incluído no pedido

inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a Autarquia, para fim de concessão de

aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da legislação previdenciária em vigência

para aposentação.

- Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus

respectivos patronos.

- Não se ignora a decisão do Recurso Repetitivo analisado pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça

(STJ), que aceitou, por maioria de votos, a possibilidade de reconhecer período de trabalho rural anterior ao

documento mais antigo juntado como prova material, baseado em prova testemunhal, para contagem de tempo de

serviço para efeitos previdenciários, conforme segue. Neste caso, porém, não é possível aplicar-se a orientação

contida no referido julgado, tendo vista que as testemunhas não foram consistentes o bastante para atestar o

exercício de labor rural em período anterior ao documento mais antigo.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00092 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035449-53.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2012.03.99.035449-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : JOAO ANTONIO BASILIO

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 175/176

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP181383 CRISTIANE INÊS ROMÃO DOS SANTOS NAKANO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 01017228120098260222 1 Vr GUARIBA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. CONCESSÃO. APOSENTADORIA ESPECIAL. DECISÃO

MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

- Agravo da parte autora insurgindo-se contra o período de tempo de serviço não reconhecido como especial pela

decisão monocrática.

- A fls. 184/188 o autor manifestou-se (petição protocolada em 30/03/2015) alegando que continuou trabalhando

em atividades especiais após a emissão do perfil profissiográfico previdenciário carreado ao presente feito,

devendo ser reconhecida a especialidade da atividade, nos termos do art. 462, do CPC. Junta documentos.

- Neste caso, a decisão monocrática foi publicada em 13/01/2005 e, apenas em 30/03/2005, o requerente juntou

documento relativo ao período especial que pretende ver reconhecido.

- Saliente-se que, por ocasião da interposição do agravo legal, o autor limitou-se a rebater os argumentos da

decisão monocrática, contudo, sem trazer qualquer elemento que pudesse afastar as conclusões do julgado. Logo,

não há como se acolher o pedido de fls. 184/188.

- A questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA), em razão da

manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79. Contudo, as

alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como

agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº 78/2002,

segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento quando da

efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se situar acima

de noventa dBA". A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a

exigir ruído superior a 85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

- Assim, o requerente faz jus ao cômputo do labor exercido em condições agressivas apenas nos interstícios

mencionados na decisão monocrática, no entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria

especial.

- Tem-se que o autor não cumpriu a contingência, ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e

cinco) anos, de modo a satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar o pedido de fls. 184/188 e negar provimento ao agravo

do autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00093 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0038977-

95.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.038977-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP170592 FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE LABOR NO CAMPO. OBSCURIDADE.

CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

- A parte autora opõe embargos de declaração do acórdão que, por unanimidade negou provimento ao seu agravo

legal.

- Esta Egrégia 8ª Turma, por unanimidade, entendeu não merecer reparos a decisão recorrida.

- O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00094 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003514-43.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO/ESPECIAL.

DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

- Agravo da parte autora insurgindo-se contra o período de tempo de serviço especial não reconhecido pela

decisão monocrática.

- Quanto ao interregno de 06/03/1997 a 18/11/2003, os PPP's apontam exposição a ruído de 87 dB (A) e 88,6 dB

(A), abaixo do limite enquadrado como agressivo à época, não configurando, portanto, o labor nocente.

- Assentados esses aspectos, tem-se que o segurado não faz jus à aposentadoria especial, considerando-se que não

cumpriu a contingência, ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a

satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91, nos termos da tabela que faz parte integrante

desta decisão, que informa que a parte autora contava, até 16/05/2011, com 19 anos 06 meses e 15 dias, de labor

especial.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

INTERESSADO : ROBERTO MANTUANELI

ADVOGADO : SP110481 SONIA DE ALMEIDA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TIETE SP

No. ORIG. : 11.00.00031-2 1 Vr TIETE/SP

2012.61.03.003514-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : OSVALDO MOREIRA

ADVOGADO : SP186603 RODRIGO VICENTE FERNANDEZ e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 185/188

No. ORIG. : 00035144320124036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00095 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002879-53.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. CONCESSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

- Agravo da parte autora insurgindo-se contra a decisão monocrática que considerou que o autor não preencheu os

requisitos legais necessários para a fruição do benefício.

- O laudo atesta que a autora é portadora de hipertensão. Conclui que a requerente não apresentou sinais clínicos

de incapacidade na avaliação ortopédica e não há incapacidade para funções burocráticas, que possa exercer

sentada ou deambulando curtas distâncias. Há incapacidade total e definitiva para profissões que necessite portar

objetos pesados e deambular longas distâncias.

- O INSS juntou documentos do CNIS demonstrando o recolhimento de contribuições, nos períodos de 07/2005 a

09/2005, de 01/2006 a 02/2006, de 07/2009 a 08/2010 e de 10/2010 a 07/2012. Apresentou Comprovante de

Inscrição e de Situação Cadastral, demonstrando que a autora é micro-empresária, do ramo de comércio varejista

de artigos de vestuário e acessórios.

- Neste caso, o perito judicial informa a existência de incapacidade apenas parcial.

- Além disso, no momento da perícia médica não forma constatadas enfermidades que não o impediam de exercer

suas funções habituais.

- Assim, no presente feito, a requerente não logrou comprovar a incapacidade total e permanente para o exercício

de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42

da Lei nº 8.213/91, ou de incapacidade total e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença,

conforme disposto no art. 59 do mesmo diploma legal, de forma que o direito que persegue não merece ser

reconhecido.

- Logo, impossível o deferimento do pleito. Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de

apenas um deles impede a concessão dos benefícios pretendidos.

2012.61.06.002879-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : ARMINDA SOUZA ALVES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP198877 UEIDER DA SILVA MONTEIRO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 134/135

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP225013 MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00028795320124036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Agravo improvido.[Tab]

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00096 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007378-80.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. DECISÃO MANTIDA. RECURSO

IMPROVIDO.

- Agravo da parte autora insurgindo-se contra a decisão que indeferiu o pedido de concessão de pensão por morte.

- Embora tenha comprovado a residência em comum, a requerente não juntou aos autos qualquer dos outros

documentos considerados indispensáveis à comprovação da dependência econômica, arrolados no § 3º do art. 22

do Decreto nº 3.048/99. Em que pese o inciso XVII do citado dispositivo admitir, além dos elementos de prova ali

previstos, "quaisquer outros que possam levar à convicção do fato a comprovar", tal disposição não socorre a

autora.

- Não há início de prova material de que o falecido contribuísse de maneira habitual e substancial para o sustento

da genitora. Não foi juntado qualquer comprovante de que o falecido arcasse com alguma despesa da mãe, a tanto

não prestando o recibo referente à aquisição de um bebedouro, muito tempo antes do óbito - trata-se, quando

muito, de uma aquisição eventual, insuficiente para caracterizar dependência.

- Merece registro, ainda, o fato de que o de cujus estava gravemente enfermo, sendo razoável presumir que boa

parte de seus recursos se destinasse à manutenção de sua própria saúde. Assim, é improvável que fosse o

responsável pelo sustento da mãe - se havia dependência, era dele com relação a ela, e não o contrário. A autora,

aliás, já recebe pensão pela morte do marido e tem, além do de cujus, outros quatro filhos a quem recorrer em caso

de necessidade.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

2012.61.06.007378-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP219438 JULIO CESAR MOREIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 214/216

AGRAVANTE : DIRCE TARIN DOS SANTOS

ADVOGADO : SP185633 ERIKA DA COSTA LIMA e outro
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- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal , nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00097 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004079-86.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO/ESPECIAL.

DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

- Agravo da parte autora insurgindo-se contra os períodos de tempo de serviço especial não reconhecidos pela

decisão monocrática.

- É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de: 01/10/1980 a 29/04/1983 - agente

agressivo: ruído de 96 db(A), de modo habitual e permanente - perfil profissiográfico previdenciário; 23/04/1990

a 10/05/1994 e de 06/06/1994 a 30/08/1995 - agentes agressivos: ruído de 83,8 db(A) e óleo lubrificante e

antiferrugem, de modo habitual e permanente - formulário e laudo técnico; 19/11/2003 a 29/06/2004 - agente

agressivo: ruído de 87 db(A), de modo habitual e permanente - perfil profissiográfico previdenciário; 01/07/2005

a 30/07/2007 - agente agressivo: ruído de 87,8 db(A) e 85,9 db (A), de modo habitual e permanente - perfil

profissiográfico previdenciário.

- A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.2.11, do Decreto nº 53.831/64 e no item 1.2.10, do

Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 elencando as operações executadas com derivados tóxicos do carbono, tais

como: hidrocarbonetos, ácidos carboxílicos, compostos organonitrados. Enquadra-se também no item 1.1.6 do

Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que

contemplavam a atividade realizada em condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos

permanentes nesse ambiente.

 

- Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64

(80dBA), em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº

83.080/79. Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a

enquadrar como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da

IN de nº 78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado

enquadramento quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da

efetiva exposição se situar acima de noventa dBA". Ressalte-se, ainda, a desnecessidade de que o laudo técnico

2012.61.09.004079-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : EDVALDO CAMARGO

ADVOGADO : SP113875 SILVIA HELENA MACHUCA e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP333185 ANDERSON ALVES TEODORO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 125/128

No. ORIG. : 00040798620124036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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seja contemporâneo ao período em que exercida a atividade insalubre, em face de inexistência de previsão legal

para tanto, e desde que não haja mudanças significativas no cenário laboral.

- Quanto ao interregno de 01/08/1999 a 31/08/2000 e de 01/01/2001 a 18/11/2003, o PPP aponta exposição a

ruído de 87 dB (A), abaixo do limite enquadrado como agressivo à época, não configurando, portanto, o labor

nocente.

- A parte autora percebeu auxílio-doença previdenciário de 11/05/1994 a 05/06/1994, de acordo com o documento

pelo que a especialidade também não pode ser reconhecida nesse interstício.

- Tem-se que até 15/12/2011, data do requerimento administrativo, o requerente perfez 35 anos, 03 meses e 09

dias de serviço, conforme quadro anexo, parte integrante desta decisão, fazendo jus à aposentadoria por tempo de

contribuição, eis que respeitando as regras permanentes estatuídas no artigo 201, §7º, da CF/88, deveria cumprir,

pelo menos, 35 (trinta e cinco) anos de contribuição.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00098 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001874-81.2012.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO/ESPECIAL.

DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

- Agravo da parte autora insurgindo-se contra os períodos de tempo de serviço não enquadrados como atividade

especial pela decisão monocrática.

- Tem-se que não é possível o enquadramento no item 2.3.2 do Decreto nº 83.080/79, que elenca os trabalhadores

permanentes em locais de subsolo: motoristas, carregadores, condutores de vagonetas, carregadores de explosivos,

encarregados do fogo, eletricistas, engatores, bombeiros, madeireiros e outros profissionais com atribuições

permanentes em minas de subsolo. De se observar que o autor trabalhou no canteiro de obras de construção do

Metrô de São Paulo, o que não permite o enquadramento no item mencionado. 

- Quanto ao período de 01/02/1989 a 24/11/1998, o perfil profissiográfico aponta a presença de ruído de 95,8

2012.61.10.001874-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : JOSE ARIMATEIA MARQUES DE SOUZA

ADVOGADO : SP216306 NELSON EDUARDO BITTAR CENCI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 249/250

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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db(A), no entanto, de forma esporádica, sendo que a legislação previdenciária exige a habitualidade e

permanência na exposição ao agente agressivo, o que impossibilita o reconhecimento da especialidade da

atividade. 

- Não é possível também o enquadramento pela categoria profissional, considerando-se que a profissão do

requerente, como pedreiro/funileiro, não está entre as atividades profissionais elencadas pelos Decretos nº

53.831/64 e nº 83.080/79. Logo, o autor não faz jus ao reconhecimento da especialidade do labor.

- Tem-se que não perfez tempo suficiente para a aposentação, eis que respeitando as regras permanentes estatuídas

no artigo 201, §7º, da CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 35 (trinta e cinco) anos de contribuição.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do autor, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00099 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000905-60.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR

RURAL. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

- Agravo da parte autora insurgindo-se contra o indeferimento do benefício pela decisão monocrática. 

- Embora a autora tenha completado 55 anos em 1995, a prova produzida não é hábil a demonstrar o exercício da

atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 78

meses.

- Compulsando os autos, verifica-se que a prova material é antiga, não comprovando a atividade rural pelo período

de carência legalmente exigido.

- Os depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade campesina

do requerente, apenas afirmando genericamente o labor rural.

- Não há um documento sequer que qualifique a requerente como lavradora.

- Não é possível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que, o extrato do sistema

Dataprev demonstra que exerceu atividade urbana e que a autora recebe pensão por morte acidente de

2012.61.12.000905-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : GILDETE BARBOSA DOS SANTOS MELO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP194164 ANA MARIA RAMIRES LIMA e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 155/166
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trabalho/transportes e carga.

- O STJ, em análise de casos similares, de aposentadoria por idade de trabalhador rural, entende que resta

desqualificado o trabalho rural por quem exerce atividade urbana posterior. Há precedentes destacando que os

documentos de registro civil apresentados pela parte autora, qualificando como lavrador o seu cônjuge, não

servem como início de prova material em virtude da aposentadoria urbana dele. (Precedente: AgRg no Resp

947.379/sp, Rel. Ministra LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ 26.11.2007).

- As provas são insuficientes para concessão do benefício pleiteado.

- Não houve cumprimento dos requisitos exigidos pelos artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, segundo os quais,

ainda que descontínuo, esse trabalho deve corresponder ao período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, em número de meses idêntico à carência.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00100 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008205-67.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. CONCESSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

- Agravo da parte autora insurgindo-se contra a decisão monocrática que considerou que o autor não preencheu os

requisitos legais necessários para a fruição do benefício.

- O laudo atesta que o periciado é portador de transtorno depressivo leve, caracterizado pelo humor triste e a

sensação de desencorajamento para realizar suas tarefas com presteza. Aduz que a diminuição da energia, cansaço

e fadiga são sintomas comuns. Afirma que embora o requerente esteja acometido pelo transtorno e sofrendo com a

presença desses sintomas é capaz de desempenhar suas atividades diárias de forma satisfatória e sem se colocar

em risco. Informa que o paciente encontra-se em tratamento com médico psiquiatra; as medicações estão de

acordo com a patologia diagnosticada, mostrando-se eficazes no controle e na prevenção do agravamento do

transtorno. Assevera que o examinado não apresenta quaisquer sinais ou sintomas de desenvolvimento mental

2012.61.14.008205-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : RICARDO FURLAN

ADVOGADO : SP139389 LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 201/202

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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retardado, distúrbios psíquicos ou emocionais incapacitantes, apresentando integridade das capacidades de

discernimento, entendimento e determinação. Conclui que o autor está capacitado para as atividades laborativas

habituais, sob a ótica médico-legal psiquiátrica.

- Observa-se que as enfermidades que acometem a parte autora, não a impedem de trabalhar.

- Quanto à realização de nova perícia, esclareça-se que cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório,

deferir ou não, determinada prova, de acordo com a necessidade, para a formação do seu convencimento, nos

termos do art. 130 do CPC. Além do que, o perito foi claro ao afirmar que o requerente não está incapacitado para

o trabalho.

- Ressalte-se que não há dúvida sobre a idoneidade do profissional indicado pelo Juízo a quo, apto a diagnosticar

as enfermidades alegadas pelo autor, que atestou, após perícia médica, a capacidade para o exercício de atividade

laborativa, não havendo razão para a determinação de uma nova perícia.

- Acrescente-se que o recorrente não apresentou qualquer documento capaz de afastar a idoneidade ou a

capacidade do profissional indicado para este mister. Esclareça-se que, sobre atestados e exames médicos

produzidos unilateralmente, deve prevalecer o laudo pericial produzido em juízo, sob o crivo do contraditório, por

profissional equidistante das partes.

- Assim, a parte autora não logrou comprovar a existência de incapacidade total e permanente para o exercício de

qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da

Lei nº 8.213/91, como requerido; dessa forma, o direito que persegue não merece ser reconhecido.

- Logo, impossível o deferimento do pleito. Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de

apenas um deles impede a concessão dos benefícios pretendidos.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Agravo improvido.[Tab]

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do autor, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00101 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005209-81.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. CONCESSÃO DE PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS NÃO

2012.61.19.005209-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : MARINALVA DE OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP170578 CONCEICAO APARECIDA PINHEIRO FERREIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 203/205

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG085936 ISABELA AZEVEDO E TOLEDO COSTA CERQUEIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00052098120124036119 6 Vr GUARULHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     1973/2506



CUMPRIDOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

- Agravo da parte autora insurgindo-se contra a decisão que manteve a sentença, a qual indeferiu o benefício de

pensão por morte.

- A existência de alguns documentos que indicam o mesmo endereço para a autora e para o falecido é natural,

diante do tempo de relacionamento e da existência de um estabelecimento comercial do falecido no mesmo

endereço. O fato de a autora não ter sido a declarante na certidão de óbito do ex-marido e ter sido qualificada, no

boletim de ocorrência, apenas como funcionária do mercado de propriedade dele, e não como

esposa/companheira. O mero fato de ter sido a responsável pela internação do de cujus não permite concluir que

vivesse em união estável com ele, devendo-se provavelmente ao fato de se tratar de pessoa mais próxima naquele

momento.

- As provas produzidas não deixam clara a alegada união estável por ocasião do óbito, o que afasta a possibilidade

de concessão do benefício pleiteado.

- Não há notícia de fixação de alimentos por ocasião da separação do casal. Ainda que se admita a comprovação

da necessidade superveniente de alimentos, não houve demonstração de qualquer ajuda financeira prestada pelo de

cujus à autora após a dissolução da união. Destaque-se que ela estava, já na época do óbito, regularmente

empregada junto à Secretaria de Educação do Estado de São Paulo.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00102 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010411-39.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE. DECISÃO MANTIDA.

RECURSO IMPROVIDO.

- Agravo da parte autora insurgindo-se contra o entendimento da decisão monocrática de que não há a carência

exigida para o deferimento do benefício pleiteado.

- A jurisprudência é pacífica no sentido de que a sentença trabalhista pode ser considerada como início de prova

material para a concessão e revisão do benefício previdenciário, desde que fundada em provas que demonstrem o

2012.61.19.010411-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : VERA LUCIA DE SOUZA

ADVOGADO : SP260745 FELIPE FRANCISCHINI DO NASCIMENTO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CE018423 LEA EMILE MACIEL JORGE DE SOUZA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00104113920124036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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exercício da atividade laborativa na função e períodos alegados na ação previdenciária, sendo irrelevante o fato de

que a autarquia previdenciária não interveio no processo trabalhista.

- Ocorre, contudo, que neste caso não foi apresentado início de prova material do alegado vínculo trabalhista.

Observe-se que a sentença que reconheceu o vínculo foi proferida apenas com base na revelia do reclamado, ou

seja, não houve produção de prova e nem mesmo instauração do contraditório.

- A prova oral produzida na presente ação, por sua vez, é de extrema fragilidade, sendo de teor genérico e mesmo

contraditório quanto ao vínculo supostamente mantido pela autora.

- Não é possível reconhecer o labor no período questionado, pois este não foi devidamente comprovado.

- Os documentos carreados aos autos demonstram o trabalho urbano por apenas 03 (três) anos, 09 (nove) meses e

28 (vinte e oito) dias, na data do requerimento administrativo.

- Conjugando-se a data em que foi complementada a idade, o tempo de serviço e o art. 142 da Lei nº 8.213/91,

tem-se que não foi integralmente cumprida a carência exigida (180 meses).

- A autora não faz jus ao benefício.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00103 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001536-71.2012.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE

PREQUESTIONAMENTO.

- A parte autora opõe embargos de declaração do acórdão que, por unanimidade negou provimento ao seu agravo

legal.

- Esta Egrégia 8ª Turma, por unanimidade, entendeu não merecer reparos a decisão recorrida.

- O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

2012.61.22.001536-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : JORGE LUIZ FRANCA SANTOS

ADVOGADO : SP192619 LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.123/129

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140078 MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00015367120124036122 1 Vr TUPA/SP
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eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00104 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002359-33.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. RECONHECIMENTO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO DO DE CUJUS. REQUISITOS CUMPRIDOS

PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

- Agravo da Autarquia Federal insurgindo-se contra a decisão monocrática que manteve a sentença, a qual deferiu

o benefício de pensão por morte.

- O falecido apresentou cópia do processo administrativo referente ao pedido de aposentadoria por contribuição,

indicando que foi interposto recurso pelo falecido em 28.11.2002, protocolado sob o n. 307.005220/2002-65, e

documentos indicando que o recurso encontrava-se tramitando em 10.07.2012 (determinação de realização de

diligência preliminar pela 6ª Junta de Recursos / GO). Há de se considerar, neste caso, que as anotações em CTPS

gozam de presunção legal de veracidade juris tantum e os recolhimentos previdenciários incumbem ao

empregador, não podendo o segurado sofrer prejuízo em função da inobservância da lei por parte daquele.

- Considerando que o falecido havia postulado, ainda em vida, a concessão de aposentadoria por tempo de

contribuição, não havendo decisão final de seu pedido por ocasião do óbito, é devido, também, o pagamento do

valor referente às parcelas de tal benefício à autora, nos termos do artigo 112 da Lei nº 8.213/91, na condição de

esposa, considerando-se, para tanto, o dia 29.07.2002 como termo inicial e a data do óbito do marido como termo

final.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

2012.61.26.002359-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 379/383

INTERESSADO(A) : NARA MARIA LARA GIANOTTO

ADVOGADO : SP294973B LEANDRO MENDES MALDI e outro

No. ORIG. : 00023593320124036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00105 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006125-94.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. CONVERSÃO. TEMPO ESPECIAL EM COMUM. DECISÃO

MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

- Agravo da parte autora insurgindo-se contra a não conversão do tempo especial em comum.

- É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de: 06/03/1997 a 08/08/1997 - biologista -

Fundação Pro Sangue Hemocentro de São Paulo - fator de risco: sangue (bolsas de hemocomponentes e amostras

de sangue de pacientes) - agentes agressivos: biológicos, de modo habitual e permanente - perfil profissiográfico;

e de 17/11/1997 a 03/12/2008 - agentes agressivos: vírus e bactérias, de modo habitual e permanente - perfil

profissiográfico. 

- O Decreto nº 53.831/64, Decreto nº 83.080/79 e Decreto nº 2.172/97, no item 1.3.2, 1.3.2 e 3.0.1 abordam os

trabalhos permanentes expostos ao contato com doentes ou materiais infecto-contagiantes - assistência médico,

odontológica, hospitalar e outras atividades afins, sendo inegável a natureza especial do labor.

- A requerente faz jus ao cômputo do labor exercido em condições agressivas, nos interstícios mencionados, no

entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

2012.61.26.006125-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : MAISA MIAGCENCO BARCA COSTACURTA MOREIRA

ADVOGADO : SP283835 VANESSA SANDON DE SOUZA e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 206/208

No. ORIG. : 00061259420124036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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00106 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007117-49.2012.4.03.6128/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO/ESPECIAL.

DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

- Agravo da parte autora insurgindo-se contra os períodos de tempo de serviço especiais não reconhecidos pela

decisão monocrática.

- É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de: 03/12/1998 a 30/09/2001 - agente

agressivo: ruído de 90,2 db(A), de modo habitual e permanente - perfil profissiográfico previdenciário;18/11/2003

a 31/05/2012 - agente agressivo: ruído de 88,4 db(A), de modo habitual e permanente - perfil profissiográfico

previdenciário.

- A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I,

do Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em

condições de exposição a ruídos excessivos.

- As alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como

agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº 78/2002,

segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento quando da

efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se situar acima

de noventa dBA". A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a

exigir ruído superior a 85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00107 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007685-

2012.61.28.007117-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : JOSE MARIA BERNADO OLIVEIRA

ADVOGADO : SP173909 LUIS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 342/344

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP123463 VLADIMILSON BENTO DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00071174920124036128 2 Vr JUNDIAI/SP
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65.2012.4.03.6128/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONCESSÃO. APOSENTADORIA

ESPECIAL/APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

- A Autarquia Federal opõe embargos de declaração do v. acórdão que, por unanimidade, negou provimento ao

agravo legal por ela interposto.

- Conquanto sejam os embargos declaratórios meio específico para escoimar o acórdão dos vícios que possam ser

danosos ao cumprimento do julgado, não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a

serem supridas, uma vez que o v. acórdão embargado motivadamente analisou a pretensão deduzida, concluindo

pelo desprovimento do agravo.

- O acórdão é claro, não havendo qualquer omissão, obscuridade ou contradição a ser suprida. Logo, a

argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a sede adequada para

acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de Declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração interpostos pelo

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00108 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000414-87.2012.4.03.6133/SP

 

 

 

2012.61.28.007685-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.189/194

INTERESSADO : FERNANDO MARCELO VIOTTO

ADVOGADO : SP030313 ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00076856520124036128 2 Vr JUNDIAI/SP

2012.61.33.000414-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : JOSE APARECIDO CANDIDO

ADVOGADO : SP200420 EDISON VANDER PORCINO DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 208/211

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172540 DIMITRI BRANDI DE ABREU e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO/ESPECIAL.

DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

- Agravo da parte autora insurgindo-se contra o período de tempo de serviço não reconhecido pela decisão

monocrática.

- As alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como

agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº 78/2002,

segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento quando da

efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se situar acima

de noventa dBA".A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a

exigir ruído superior a 85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

- Quanto ao interregno de 06/03/1997 a 18/11/2003, o PPP aponta exposição a ruído de 87,40 dB (A), abaixo do

limite enquadrado como agressivo à época, não configurando, portanto, o labor nocente.

- Tem-se que o segurado não faz jus à aposentadoria especial, considerando-se que não cumpriu a contingência,

ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a satisfazer o requisito

temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91, nos termos da tabela que faz parte integrante desta decisão, que

informa que a parte autora contava, até 16/08/2011, com 18 anos 11 meses e 14 dias , de labor especial.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00109 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003885-14.2012.4.03.6133/SP

 

 

 

 

EMENTA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00004148720124036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

2012.61.33.003885-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : CARLOS MORALES DA SILVA

ADVOGADO : SP200420 EDISON VANDER PORCINO DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 221/215

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PRISCILA FIALHO TSUTSUI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00038851420124036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO/ESPECIAL.

DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

- Agravo da parte autora insurgindo-se contra os períodos de tempo de serviço especiais não reconhecidos pela

decisão monocrática.

- É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de: 20/05/1991 a 15/07/1993 - agente

agressivo: ruído de 93,7 db(A), de modo habitual e permanente - perfil profissiográfico previdenciário e laudo

técnico; 13/12/1998 a 31/12/2001 - agente agressivo: ruído de 90,1 db(A), 98,8 db(A), 92,5 db(A), de modo

habitual e permanente - perfil profissiográfico previdenciário e laudo técnico; 01/01/2003 a 20/08/2012 - agente

agressivo: ruído acima de 90 db(A) e 85 db(A), de modo habitual e permanente - perfil profissiográfico

previdenciário e laudo técnico.

- A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I,

do Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em

condições de exposição a ruídos excessivos.

- As alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como

agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº 78/2002,

segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento quando da

efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se situar acima

de noventa dBA". 

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00110 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003398-88.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE

2012.61.83.003398-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : MARCIA PEDRO FORTES DO AMARAL (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.103/108

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

CODINOME : MARCIA PEDRO

No. ORIG. : 00033988820124036183 10V Vr SAO PAULO/SP
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PREQUESTIONAMENTO. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

- A parte autora opõe embargos de declaração do v. acórdão que, por unanimidade, negou provimento ao agravo

legal por ela interposto.

- Conquanto sejam os embargos declaratórios meio específico para escoimar o acórdão dos vícios que possam ser

danosos ao cumprimento do julgado, não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a

serem supridas, uma vez que o v. acórdão embargado motivadamente analisou a pretensão deduzida, concluindo

pelo desprovimento do agravo.

- O acórdão é claro, não havendo qualquer omissão, obscuridade ou contradição a ser suprida. Logo, a

argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a sede adequada para

acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de Declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração da parte autora,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00111 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003738-32.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. DECISÃO MANTIDA.

RECURSO IMPROVIDO.

- Agravo da parte autora insurgindo-se contra o entendimento da decisão monocrática referente à aplicação da lei

11.960/09 e à fixação dos juros monetários e taxa de honorários advocatícios. 

- A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

- Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

- A verba honorária, nas ações de natureza previdenciária, deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação,

até a data desta decisão, considerando a anulação da r. sentença.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

2012.61.83.003738-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : FRANCISCO DE ASSIS POMPOLO

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP190522 ANDRE EDUARDO SANTOS ZACARI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 205

No. ORIG. : 00037383220124036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00112 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000131-72.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONCESSÃO. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE

PREQUESTIONAMENTO.

- A Autarquia opõe embargos de declaração do v. acórdão que, por unanimidade, negou provimento ao agravo

legal por ela interposto.

- Conquanto sejam os embargos declaratórios meio específico para escoimar o acórdão dos vícios que possam ser

danosos ao cumprimento do julgado, não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a

serem supridas, uma vez que o v. acórdão embargado motivadamente analisou a pretensão deduzida, concluindo

pelo desprovimento do agravo.

- O acórdão é claro, não havendo qualquer omissão, obscuridade ou contradição a ser suprida. Logo, a

argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a sede adequada para

acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de Declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

2013.03.99.000131-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BA021011 DANTE BORGES BONFIM

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.113/120

INTERESSADO : WILSON OTANI

ADVOGADO : SP152555 GABRIELA BENEZ TOZZI

No. ORIG. : 11.00.00241-3 3 Vr BIRIGUI/SP
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Desembargadora Federal

 

 

00113 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007454-31.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA.

OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE

PREQUESTIONAMENTO.

- A parte autora opõe embargos de declaração do acórdão que, por unanimidade negou provimento ao seu agravo

legal.

- Esta Egrégia 8ª Turma, por unanimidade, entendeu não merecer reparos a decisão recorrida.

- O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00114 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016955-09.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.007454-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : IZOLINDA GOMES TEIXEIRA

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.254/257

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP258337 WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00125-0 2 Vr TAQUARITINGA/SP

2013.03.99.016955-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP230009 PEDRO FURIAN ZORZETTO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO DA SILVA REIS

ADVOGADO : SP209895 HAMILTON DONIZETI RAMOS FERNANDEZ

No. ORIG. : 11.00.00083-8 1 Vr POMPEIA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE LABOR NO CAMPO. OBSCURIDADE.

CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

- A parte autora opõe embargos de declaração do acórdão que, por unanimidade negou provimento ao seu agravo

legal.

- Esta Egrégia 8ª Turma, por unanimidade, entendeu não merecer reparos a decisão recorrida.

- O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00115 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018120-91.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONCESSÃO. APOSENTADORIA POR

IDADE. RECONHECIMENTO LABOR RURAL. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO.

INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

- A parte autora opõe embargos de declaração do v. acórdão que, por unanimidade, negou provimento ao agravo

legal por ela interposto.

- Conquanto sejam os embargos declaratórios meio específico para escoimar o acórdão dos vícios que possam ser

danosos ao cumprimento do julgado, não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a

serem supridas, uma vez que o v. acórdão embargado motivadamente analisou a pretensão deduzida, concluindo

pelo desprovimento do agravo.

- O acórdão é claro, não havendo qualquer omissão, obscuridade ou contradição a ser suprida. Logo, a

argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a sede adequada para

acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de Declaração improvidos.

2013.03.99.018120-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : ARLETE APARECIDA BARBOSA GUARNIERI

ADVOGADO : SP259028 ANDRÉ LUIZ BRUNO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.191/196

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DAVID MELQUIADES DA FONSECA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00069-8 3 Vr MOGI MIRIM/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração da parte autora,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00116 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031768-41.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONCESSÃO. APOSENTADORIA

ESPECIAL/APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

- A Autarquia Federal opõe embargos de declaração do v. acórdão que, por unanimidade, negou provimento ao

agravo legal por ela interposto.

- Conquanto sejam os embargos declaratórios meio específico para escoimar o acórdão dos vícios que possam ser

danosos ao cumprimento do julgado, não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a

serem supridas, uma vez que o v. acórdão embargado motivadamente analisou a pretensão deduzida, concluindo

pelo desprovimento do agravo.

- O acórdão é claro, não havendo qualquer omissão, obscuridade ou contradição a ser suprida. Logo, a

argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a sede adequada para

acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de Declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração interpostos pelo

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

2013.03.99.031768-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG087293 LEONARDO VIEIRA DA SILVEIRA CASSINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.101/107

INTERESSADO : JAIR CANHA

ADVOGADO : SP186011A ELTON TAVARES DOMINGHETTI

No. ORIG. : 12.00.00108-4 1 Vr AGUAS DE LINDOIA/SP
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00117 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031798-76.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR

RURAL. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

- A parte autora interpõe agravo legal, da decisão proferida, que nos termos do art. 557 do CPC, negou

seguimento ao recurso da autora.

- Alega que trouxe provas suficientes para provar seu labor como rurícola desde sua adolescência e que não houve

contradição nos depoimentos das testemunhas, que afirmaram com coesão os trabalhos desenvolvidos pela

requerente.

- Constam nos autos:- certidão de casamento (nascimento em 23.09.1940) em 25.09.1965; - certidão expedida

pelo Cartório de Registro de Imóveis informando a existência de uma propriedade rural, com área de 16,14 ha.,

em nome do genitor, de 05.10.1943, transmitido aos filhos por doação em 30.10.1973, qualificando o autor como

lavrador; - certificado de reservista, de 11.12.1960, qualificando o autor como lavrador; - certidão de nascimento

do filho em 13.07.1966, informando que o genitor e o autor são lavradores; - título de eleitor de 07.08.1968,

atestando sua profissão como lavrador e residência na Fazenda Santa Rita; - matrículas do autor e irmãos de 1953

a 1957, qualificando o pai como lavrador e endereço em Santa Rita.

- A Autarquia juntou consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando que possui vínculos empregatícios, de

09.10.1978 a 30.06.1984 e de 15.02.1993 a 08.06.2007, para Prefeitura Municipal de Jaboticabal e de 11.05.1992

a 09.06.1992, em atividade rural e que recebe amparo social ao idoso, desde 04.11.2008.

- Os depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos quanto à atividade rural exercida pelo autor.

- Embora o autor tenha completado 60 anos em 2000, a prova produzida não é hábil a demonstrar o exercício da

atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 114

meses.

- A prova material é antiga, não comprovando a atividade rural pelo período de carência legalmente exigido.

- Os depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade campesina

da requerente, apenas afirmando genericamente o labor rural.

- O extrato do Sistema Dataprev extrai-se que o autor teve vínculo empregatício para Prefeitura Municipal de

Jaboticabal, afastando a alegada condição de rurícola.

- Não houve cumprimento dos requisitos exigidos pelos artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, segundo os quais,

ainda que descontínuo , esse trabalho deve corresponder ao período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, em número de meses idêntico à carência.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

2013.03.99.031798-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : ILZO JAYR FERNANDES

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP253782 ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 107/108

No. ORIG. : 10.00.00151-0 3 Vr JABOTICABAL/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00118 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032418-88.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR

RURAL. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

- Agravo da parte autora insurgindo-se contra o indeferimento do pedido pela decisão monocrática.

- Os depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos quanto à atividade rural exercida pelo autor. Afirmam

que o autor trabalha com a família sem auxílio de empregados.

- Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou

VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos,

contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários

do art. 48, § 1º.

- Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por

idade, nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo

com o art. 26, inciso III.

- A eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, de

19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do

referido artigo, para o empregado rural.

- A Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

- Bem, neste caso, embora o autor tenha completado 60 anos em 2010, a prova produzida não é hábil a demonstrar

o exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei

8.213/91, de 174 meses.

- A prova matéria é frágil e os depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos, não esclarecendo detalhes

sobre a atividade campesina, apenas afirmando genericamente o labor rural.

- O genitor do autor foi proprietário de um imóvel rural e não foi juntado documentos em que se pudesse verificar

a existência ou não de trabalhadores assalariados.

- A CTPS informa que o autor é industriário e trabalhou na construção civil, afastando a alegada condição de

rurícola.

- O extrato do sistema Dataprev demonstra que o pai do autor recebeu aposentadoria como empregador rural

equiparado a empresário, desde 1983.

2013.03.99.032418-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : RUBENS DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 195/196

No. ORIG. : 12.00.00035-2 1 Vr ITAPETININGA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     1988/2506



- A esposa do requerente está qualificada como professora na certidão de casamento e do extrato do sistema

dataprev extrai-se que ela trabalha para a Prefeitura de Itapetininga, entre 1978 a 2008, descaracterizando o

regime de economia familiar.

- Os documentos acostados aos autos comprovam que o autor, de fato, tem um imóvel rural, porém, não restou

configurado o regime de economia familiar, que pressupõe o trabalho dos membros da família, na propriedade,

sem o auxílio de empregados, para sua própria subsistência, o que não ficou comprovado no presente feito.

- Do conjunto probatório dos autos, portanto, verifica-se que não houve cumprimento dos requisitos exigidos

pelos artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo, esse trabalho deve

corresponder ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00119 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033529-10.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. CONCESSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

- Agravo da parte autora insurgindo-se contra a decisão monocrática que considerou que o autor não preencheu os

requisitos legais necessários para a fruição do benefício.

- O laudo aponta inaptidão parcial e permanente, em decorrência de "disacusia neurossensorial leve bilateral,

suscetível de correção por amplificador sonoro individual", com o qual "pode exercer normalmente suas funções".

Extrato do CNIS informa vínculos empregatícios de 11/10/1974 a 20/07/1996 e percepção de auxílio-acidente

desde 1994. A mera colocação do adequado aparelho permite o retorno do autor ao exercício de suas atividades. 

- Portanto, neste caso, não houve comprovação da existência de incapacidade total e permanente para o exercício

de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42

da Lei nº 8.213/91; tampouco houve comprovação da existência de incapacidade total e temporária, que

2013.03.99.033529-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : WALDOMIRO MARAIA

ADVOGADO : SP194810 AMÉRICO RIBEIRO DO NASCIMENTO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 163/164

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00107-0 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     1989/2506



possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 do mesmo diploma legal, como

requerido, de forma que o direito que persegue não merece ser reconhecido.

- Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão do

benefício pretendido.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Agravo improvido.[Tab]

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do autor, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00120 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035053-42.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO/ESPECIAL.

DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

- Agravo da parte autora insurgindo-se contra o período de tempo de serviço especial não reconhecido pela

decisão monocrática.

- A atividade especial deu-se no interstício de: 01/12/1990 a 01/07/2009 (data constante no perfil profissiográfico)

- agente agressivo: tinta a óleo, esmalte sintético - hidrocarbonetos, de modo habitual e permanente - perfil

profissiográfico previdenciário.

- Embora o formulário indique a exposição à pressão sonora de 94 db(A), no período de 07/10/1983 a 13/08/2002,

não foi carreado o respectivo laudo técnico, o que impossibilita o enquadramento do labor durante todo o período

questionado.

- A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.2.11, do Decreto nº 53.831/64 e no item 1.2.10, do

Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 elencando as operações executadas com derivados tóxicos do carbono, tais

como: hidrocarbonetos, ácidos carboxílicos, compostos organonitrados.

- O requerente faz jus ao cômputo do labor exercido em condições agressivas, no interstício mencionado, no

entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

- Assentados esses aspectos, tem-se que o autor não cumpriu a contingência, ou seja, o tempo de serviço por

período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº

2013.03.99.035053-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : MIGUEL LUIS BERROCAR

ADVOGADO : SP164516 ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP119743 ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 208/209

No. ORIG. : 10.00.00069-0 2 Vr MIRASSOL/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     1990/2506



8.213/91.

 

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00121 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039114-43.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONCESSÃO. APOSENTADORIA POR

IDADE. RECONHECIMENTO DE LABOR RURAL. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO.

INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO. DECISÃO MANTIDA. RECURSO

IMPROVIDO.

- A Autarquia Federal opõe embargos de declaração do v. acórdão que, por unanimidade, negou provimento ao

agravo legal por ela interposto.

- Conquanto sejam os embargos declaratórios meio específico para escoimar o acórdão dos vícios que possam ser

danosos ao cumprimento do julgado, não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a

serem supridas, uma vez que o v. acórdão embargado motivadamente analisou a pretensão deduzida, concluindo

pelo desprovimento do agravo.

- O acórdão é claro, não havendo qualquer omissão, obscuridade ou contradição a ser suprida. Logo, a

argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a sede adequada para

acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de Declaração improvidos.

2013.03.99.039114-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP147180 LEANDRO MARTINS MENDONCA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.144/148

INTERESSADO : INES LEAL ABRAO

ADVOGADO : SP283124 REINALDO DANIEL RIGOBELLI

CODINOME : INES DE CARVALHO LEAL

No. ORIG. : 12.00.00044-6 2 Vr PENAPOLIS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     1991/2506



 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração do INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00122 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040242-98.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. CONCESSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

- Agravo da parte autora insurgindo-se contra a decisão monocrática que considerou que o autor não preencheu os

requisitos legais necessários para a fruição do benefício.

- O laudo aponta diagnóstico de "prolapso de valva mitral e depressão" e conclui que a requerente "apresenta

condições de restabelecimento e retorno ao trabalho".

- Assim, o exame do conjunto probatório mostra que a autora não logrou comprovar a existência de incapacidade

total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria

por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de incapacidade

total e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da Lei 8.212/91;

dessa forma, o direito que persegue não merece ser reconhecido.

- Inexiste início de prova material do alegado labor rurícola da autora e, nos termos da Súmula 149 do STJ, a

prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação dessa condição.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Agravo improvido.[Tab]

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do autor, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2013.03.99.040242-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : MARILENE NASCIMENTO DE JESUS

ADVOGADO : SP179092 REGINALDO FERNANDES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 122/123

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE027820 JAIME TRAVASSOS SARINHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00010-8 1 Vr TUPI PAULISTA/SP
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São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00123 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042087-68.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONCESSÃO. AUXÍLIO-RECLUSÃO.

OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE

PREQUESTIONAMENTO. DECISÃO MANTIDA.

- A Autarquia Federal opõe embargos de declaração do v. acórdão que, por unanimidade, negou provimento ao

agravo legal por ela interposto.

- Conquanto sejam os embargos declaratórios meio específico para escoimar o acórdão dos vícios que possam ser

danosos ao cumprimento do julgado, não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a

serem supridas, uma vez que o v. acórdão embargado motivadamente analisou a pretensão deduzida, concluindo

pelo desprovimento do agravo.

- O acórdão é claro, não havendo qualquer omissão, obscuridade ou contradição a ser suprida. Logo, a

argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a sede adequada para

acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de Declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração do INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00124 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002039-18.2013.4.03.6103/SP

 

 

2013.03.99.042087-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.177/182

INTERESSADO : MAICON DOS SANTOS DIAS JUNIOR incapaz

ADVOGADO : SP122778 LENI APARECIDA ANDRELLO PIAI

REPRESENTANTE : JEANE LIMA DOS SANTOS

No. ORIG. : 12.00.00106-6 2 Vr CAPIVARI/SP

2013.61.03.002039-2/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     1993/2506



 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PEDIDO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

- Agravo da parte autora insurgindo-se contra a decisão monocrática que indeferiu a concessão do beneficio de

aposentadoria por invalidez.

- O laudo aponta inaptidão temporária, total para o labor habitual, em decorrência de "lesão ligamentar complexa

do joelho esquerdo, de tratamento cirúrgico" e "lesão do ligamento acrômio-clavicular direito".

- Não obstante não ter o autor preenchido os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº. 8213/91, como requerido, pois não logrou comprovar a existência de

incapacidade total e permanente, há nos autos elementos que permitem o deferimento do auxílio-doença, pois a

conclusão pericial é de inaptidão laborativa total e temporária.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00125 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014578-10.2013.4.03.6105/SP

 

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : JOAO BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP260401 LUCAS VALERIANI DE TOLEDO ALMEIDA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 252/253

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP234568B LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00020391820134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2013.61.05.014578-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : OLAVO DA SILVA SIQUEIRA

ADVOGADO : SP202142 LUCAS RAMOS TUBINO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 132/134

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP232478 VINICIUS CAMATA CANDELLO e outro

No. ORIG. : 00145781020134036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. NÃO RECONHECIMENTO DE

PENSÃO POR MORTE DA DE CUJUS AO ESPOSO. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS PARA

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. DECISÃO REFORMADA. RECURSO IMPROVIDO.

- Agravo da parte autora insurgindo-se contra a decisão que reformou a sentença, a qual deferiu o benefício de

pensão por morte.

- Os dependentes do segurado estavam relacionados nos incisos I a IV do artigo 12 do Regulamento de Benefícios

e nos incisos I a IV do art. 10 da Consolidação, a saber: a esposa; o marido inválido; a companheira mantida há

mais de 05 (cinco) anos; o filho de qualquer condição menor de 18 (dezoito) anos ou inválido; a filha solteira de

qualquer condição menor de 21 (vinte e um) anos ou inválida; a pessoa designada, que, se do sexo masculino, só

poderia ser menor de 18 (dezoito) ou maior de 60 (sessenta) anos, ou inválida; o pai inválido; a mãe; o irmão de

qualquer condição menor de 18 (dezoito) anos ou inválido, e a irmã solteira de qualquer condição menor de 21

(vinte e um) anos ou inválida.

- Neste caso, observa-se que o requerente, em momento algum, alegou encontrar-se inválido, única circunstância

que possibilitaria enquadrá-lo no rol de dependentes do art. 10 do Decreto nº 89.312/84, para fins de concessão da

pensão por morte, e nada nos autos indica que ele era incapaz por ocasião da morte da esposa. Logo, também sob

esse aspecto, o autor não faz jus ao benefício pleiteado.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00126 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002230-51.2013.4.03.6107/SP

 

 

 

 

2013.61.07.002230-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : HUMBERTO APARECIDO LIMA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 81/83

INTERESSADO(A) : FELIPE JUNIO FORTUNATO JUSTINO incapaz e outro

: LUCAS GABRIEL FORTUNATO JUSTINO incapaz

: TAIS NATIELE FORTUNATO JUSTINO incapaz

: DAVID LUCIANO FORTUNATO JUSTINO incapaz

: LUCIANA FORTUNATO DE SOUSA

ADVOGADO : SP059392 MATIKO OGATA (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00022305120134036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-RECLUSÃO. DECISÃO MANTIDA. RECURSO

IMPROVIDO.

- Agravo do INSS sustentando que o autor não preencheu os requisitos para fruição do benefício de auxílio-

reclusão.

- Os autores comprovam ser filhos do recluso através da apresentação das certidões de nascimento e documentos

de identificação, tornando-se dispensável a prova da dependência econômica, que é presumida.

 - O último vínculo empregatício do recluso cessou em 03.07.2012 e ele foi recolhido à prisão em 07.02.2013.

Portanto, ele mantinha a qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, § 1º, da Lei 8.213/91, que estabelece o

"período de graça" de 12 (doze) meses, após a cessação das contribuições, em que o segurado mantém tal

qualidade.

- No que tange ao limite da renda, o segurado não possuía rendimentos à época da prisão, vez que se encontrava

desempregado. Dessa forma, inexiste óbice à concessão do benefício aos dependentes, por não restar ultrapassado

o limite previsto no art. 13 da Emenda Constitucional nº. 20 de 1998. Vale frisar que o § 1º do art. 116 do Decreto

n.º 3048/99 permite, nesses casos, a concessão do benefício, desde que mantida a qualidade de segurado.

- Comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de auxílio-reclusão, o direito que persegue o

autor merece ser reconhecido.

- O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do recolhimento do segurado à prisão, ou seja, 07.02.2013.

Frise-se que o trintídio previsto no art. 74 da Lei nº 8.213/91 e no art. 116, §4º, do Decreto n. 3048/1999 não flui

contra os autores, todos menores impúberes à época do requerimento administrativo.

 - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do INSS, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00127 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000704-43.2013.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

2013.61.09.000704-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP333185 ANDERSON ALVES TEODORO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.77/83

INTERESSADO : MARCIO RYAN BERNARDO PADILHA incapaz

ADVOGADO : SP321076 HENRIQUE ROBERTO LEITE e outro

REPRESENTANTE : GENY JESSICA BERNARDO PADILHA

ADVOGADO : SP321076 HENRIQUE ROBERTO LEITE e outro

No. ORIG. : 00007044320134036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONCESSÃO. AUXÍLIO-RECLUSÃO.

OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE

PREQUESTIONAMENTO. DECISÃO MANTIDA.

- A Autarquia Federal opõe embargos de declaração do v. acórdão que, por unanimidade, negou provimento ao

agravo legal por ela interposto.

- Conquanto sejam os embargos declaratórios meio específico para escoimar o acórdão dos vícios que possam ser

danosos ao cumprimento do julgado, não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a

serem supridas, uma vez que o v. acórdão embargado motivadamente analisou a pretensão deduzida, concluindo

pelo desprovimento do agravo.

- O acórdão é claro, não havendo qualquer omissão, obscuridade ou contradição a ser suprida. Logo, a

argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a sede adequada para

acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de Declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração do INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00128 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000135-36.2013.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO/ESPECIAL.

DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

- Agravo da parte autora insurgindo-se contra os períodos de tempo de serviço especial não reconhecidos pela

decisão monocrática.

- Cumpre esclarecer que não cabe a análise do pedido de enquadramento da atividade, nos período de 02/01/1985

a 31/03/1985, 21/08/1985 a 06/12/1985, 01/04/1986 a 31/05/1986 e 01/08/1986 a 31/08/1986, tendo em vista que

a sentença não reconheceu a especialidade das atividades exercidas e não houve apelo da parte autora,

respeitando-se o princípio da devolutividade dos recursos ou tantum devolutum quantum apelatum.

- É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de: 17/02/1988 a 07/12/1989 - soldador -

Nome da empresa: Moreira Estruturas Metálicas Ltda. - Atividades exercidas: "(...) exerceu a atividade de

soldador, unindo e cortando peças de ligas metálicas, usando processos de soldagem e corte tais como: eletrodo

revestido, tig, mig, mag, oxigás, arco submerso, brasagem, plasma (...)" - CTPS e Perfil Profissiográfico

Previdenciário - PPP; 23/01/1990 a 28/04/1995 - soldador - Nome da empresa: Delábio & Cia Ltda - CTPS e

2013.61.11.000135-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : FRANCISCO PEREIRA DE SOUZA FILHO

ADVOGADO : SP263352 CLARICE DOMINGOS DA SILVA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 196/199

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256379 JOSE ADRIANO RAMOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00001353620134036111 2 Vr MARILIA/SP
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laudo técnico, emitido em 01/07/1993. Enquadramento nos itens 1.1.4 e 2.5.3, do Decreto nº 53.831/64, e item

2.5.1, do Decreto nº 83.080/79, Anexo II, que elencam os trabalhos dos soldadores.

- O reconhecimento como especial pela categoria profissional apenas é permitido até 28/04/1995 (data da Lei nº

9.032/95), sendo que a conversão dar-se-á baseado nas atividades profissionais do segurado, conforme

classificação inserida no Anexo do Decreto nº 53.831/64 e Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79.

- Embora o autor tenha carreado o laudo técnico, indicando exposição a ruído de 86 dB(A) a 92 dB(A), além de

demonstrar a presença de gases e fumos metálicos, a avaliação foi elaborada em 01/07/1993, não sendo útil para

demonstrar a agressividade do ambiente e comprovar a especialidade da atividade em período posterior à sua

elaboração.

- 07/11/2003 a 07/09/2012 - soldador - Nome da Empresa: Máquinas Agrícolas Jacto S/A. - agente agressivo:

ruído de 91,3 dB(A) - Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP. A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-

se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto

nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando

os trabalhos permanentes nesse ambiente.

- A questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA), em razão da

manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79. Contudo, as

alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como

agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº 78/2002,

segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento quando da

efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se situar acima

de noventa dBA". A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a

exigir ruído superior a 85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

- O requerente faz jus ao cômputo do trabalho exercido em condições agressivas, nos interstícios mencionados, no

entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

- Quanto aos períodos de 04/06/1986 a 28/06/1986, 09/09/1986 a 19/06/1987 e 15/09/1987 a 05/02/1988, não é

possível o reconhecimento da especialidade da atividade, como pretendido.

- A legislação de regência exige a demonstração do trabalho exercido em condições especiais, através do

formulário emitido pela empresa empregadora e, tratando-se de exposição ao ruído, não se prescinde do respectivo

laudo técnico a revelar o nível de ruído ambiental a que estaria exposto o autor.

- In casu, para demonstrar a especialidade da atividade, o requerente juntou apenas a sua CTPS indicando que

trabalhou, nos períodos questionados, na empresa Matheus Rodrigues - Marília, estabelecimento de Indústria e

Comércio de Máquinas, com o cargo de M. O. Mecânico, não restando demonstrada a presença de agentes

agressivos no ambiente de trabalho.

 

- Não é possível o enquadramento pela categoria profissional, considerando-se que a atividade profissional do

requerente, como m. o. mecânico, não está entre as categorias profissionais elencadas pelo Decreto nº 83.080/79

(Quadro Anexo II).

- Foram refeitos os cálculos, somando o tempo de labor especial reconhecido, verifica-se que até 07/09/2012,

termo final da contagem, conforme fixado na sentença, o autor contava com apenas 15 anos, 10 meses e 28 dias de

trabalho em condições especiais, insuficientes para a concessão da aposentação.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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00129 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001062-02.2013.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PEDIDO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

- Agravo da parte autora insurgindo-se contra a decisão monocrática que indeferiu a concessão do beneficio de

aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença.

- O primeiro laudo atesta que a periciada apresenta transtorno depressivo leve. Aduz que a doença é de caráter

temporário e não causa incapacitação para atividade laborativa. Conclui pela inexistência de incapacidade

laborativa, sob o ponto de vista psiquiátrico. Sugere avaliação clínica na área de ortopedia e endocrinologia.

- O segundo laudo informa que a examinada refere fratura de fêmur esquerdo em janeiro de 2001, foi operada,

porém apresentou infecção secundária, necessitando retirada do material de síntese (placa e parafusos) e colocado

fixador externo, sendo operada de novo para recolocar a placa e parafusos. Há cinco anos vem sentindo dor em

quadris. Atesta que a autora é portadora de diabetes, síndrome do túnel do carpo e fratura antiga de fêmur

esquerdo; já tratada cirurgicamente e não incapacitante no momento. Afirma que a requerente apresenta quadro

estável sem incapacidade. Conclui pela inexistência de incapacidade para o labor.

 

- O terceiro laudo informa que a paciente refere ter sido vítima de atropelamento em via pública em 01/01/2001;

relata que teve confusão mental leve e nega perda da consciência. Atesta que a autora é portadora de síndrome de

dor miofascial (dor crônica) em coxa esquerda; status pós-fratura de acetábulo e de fêmur esquerdo; síndrome de

túnel do carpo à direita e obesidade. Afirma que a autora não pode ser reabilitada para o trabalho, apresentando

sequelas graves, como alteração na estrutura óssea da coxa esquerda, dor crônica, alterações neurológicas e

marcha disfuncional. Conclui pela existência de incapacidade total e permanente para o trabalho, desde

01/01/2001.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

2013.61.11.001062-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : PATRICIA HELENE DE OLIVEIRA DO CARMO

ADVOGADO : SP265200 ADRIANA REGUINI ARIELO DE MELO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 107/108

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP256379 JOSE ADRIANO RAMOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00010620220134036111 2 Vr MARILIA/SP
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00130 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001141-78.2013.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. CONCESSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

- Agravo da parte autora insurgindo-se contra a decisão monocrática que considerou que o autor não preencheu os

requisitos legais necessários para a fruição do benefício.

- O laudo atesta que a periciada apresenta insuficiência renal crônica, diagnosticada em 10/05/2005 e início de

hemodiálise em 12/06/2007. Aduz que em se tratando da autora e suas patologias o tratamento consiste no

controle dos níveis pressóricos e finalmente hemodiálise para sempre. Informa que a insuficiência renal crônica é

decorrente de um quadro de hipertensão arterial sistêmica de longa data. Destaca que a paciente não é capaz de

exercer suas atividades laborativas devido à sua patologia e ao tratamento. Conclui pela existência de

incapacidade total e permanente para o labor.

- Como visto, a parte autora esteve vinculada ao Regime Geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses,

de acordo com a documentação juntada aos autos.

- Conservou vínculo empregatício até 2000, deixou de contribuir por sete anos e, após, voltou a filiar-se à

Previdência Social, com novos recolhimentos de 07/2007 a 09/2007 e de 11/2007 a 01/2008.

- Neste caso, o laudo pericial revela o surgimento da enfermidade incapacitante desde 10/05/2005 e o início do

tratamento de hemodiálise em 12/06/2007, datas anteriores ao reingresso da requerente ao sistema previdenciário.

- Portanto, conclui-se que a incapacidade já existia antes mesmo da sua nova filiação junto à Previdência Social e,

ainda, não restou demonstrado que o quadro apresentado progrediu ou agravou-se, após seu reingresso no RGPS

em julho/2007, o que afasta a concessão dos benefícios pleiteados, nos termos dos artigos 42, § 2º, e 59, parágrafo

único, da Lei nº 8.213/91.

- Logo, impossível o deferimento do pleito. Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de

apenas um deles impede a concessão dos benefícios pretendidos.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Agravo improvido.[Tab]

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do autor, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

2013.61.11.001141-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : TUMELINA GONGALVES DE QUEIROZ

ADVOGADO : SP265200 ADRIANA REGUINI ARIELO DE MELO (Int.Pessoal)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 87/88

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP230009 PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00011417820134036111 1 Vr MARILIA/SP
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Desembargadora Federal

 

 

00131 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001320-12.2013.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. CONCESSÃO DE PENSÃO POR MORTE. DECISÃO

FUNDAMENTADA. RECURSO IMPROVIDO.

- Agravo legal da Autarquia Federal e da corré, insurgindo-se contra decisão que reformou parcialmente a

sentença, a qual julgou improcedente o pedido da autora.

- A requerente comprovou ter sido casada com o falecido de 06.07.1979 até a separação judicial, ocorrida em

24.02.1986. Cumpre, então, analisar sua dependência econômica em relação ao ex-marido.

- Evidente a qualidade de dependente da autora, justificando-se a concessão do benefício. Afinal, foi concedida

pensão por ocasião da separação, destinada não só aos filhos, mas também à autora. E embora, ao que tudo indica,

o falecido jamais tenha providenciado o pagamento da pensão através de depósito em conta bancária, como ficou

ajustado por ocasião da separação, a autora esclareceu que a quantia era paga em mãos, o que foi feito até o fim da

vida do de cujus.

- Os depoimentos das testemunhas são contundentes, confirmando que o falecido jamais deixou de participar de

maneira ativa da vida da ex-esposa, prestando toda a assistência material a ela, mesmo após a maioridade dos

filhos do casal. Os depoimentos revelam-se detalhados e suficientemente convincentes e confirmam, assim, o

início de prova material.- Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que

confere poderes ao relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo

ou contrário à jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal

Superior, sem submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano

irreparável ou de difícil reparação.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravos improvidos.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00132 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005156-90.2013.4.03.6111/SP

 

2013.61.11.001320-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269446 MARCELO JOSE DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : CLEUZA APARECIDA ZILIO

ADVOGADO : SP220148 THIAGO BONATTO LONGO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 166/170

INTERESSADO(A) : FRANCISCA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP258305 SIMONE FALCÃO CHITERO e outro

No. ORIG. : 00013201220134036111 3 Vr MARILIA/SP

2013.61.11.005156-3/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PEDIDO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

- Agravo da parte autora insurgindo-se contra a decisão monocrática que indeferiu a concessão do beneficio de

aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença.

- O laudo aponta inaptidão laborativa parcial e temporária, em decorrência de "obesidade", "hipertensão arterial",

"diabetes melito", "insuficiência venosa periférica" e "síndrome de dependência do álcool", "desde fevereiro de

2013", mas que "está apto para o trabalho desde que tratado adequadamente".

- O conjunto probatório revela que o requerente não logrou comprovar a existência de incapacidade total e

permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por

invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de incapacidade total

e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da Lei 8.212/91;

dessa forma, o direito que persegue não merece ser reconhecido.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00133 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004857-13.2013.4.03.6112/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : ANTONIO OSORIO DA SILVA

ADVOGADO : SP259460 MARILIA VERONICA MIGUEL e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 130/131

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP201303 GUSTAVO KENSHO NAKAJUM e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00051569020134036111 2 Vr MARILIA/SP

2013.61.12.004857-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : ANA MARIA DA SILVA CARVALHO

ADVOGADO : SP189372 ALEXANDRE DA SILVA CARVALHO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 577/579

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PEDIDO DE REESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-

DOENÇA OU CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DECISÃO MANTIDA.

RECURSO IMPROVIDO.

- Agravo da parte autora insurgindo-se contra a decisão monocrática que indeferiu a concessão do beneficio de

aposentadoria por invalidez ou o reestabelecimento de auxílio-doença.

- O laudo atesta que periciada apresenta ruptura parcial de tendão de músculo supraespinhoso de ombro direito e

artrose de coluna cervical e lombar comum da idade. Afirma que a autora apresenta atualmente condições de

desenvolver toda e qualquer atividade laborativa, compatível com sua idade e sexo. Conclui pela inexistência de

incapacidade para o labor.

- Afirma o jurisperito que a requerente pode desempenhar as funções de costureira ou crocheteira, apesar de ter

informado ser dona de casa.

- Não há dúvida sobre a idoneidade do profissional indicado pelo Juízo a quo, apto a diagnosticar as enfermidades

apontadas, que, após perícia médica detalhada, atestou a capacidade para o exercício de atividade laborativa, não

havendo razão para a complementação ou determinação de um novo exame, uma vez que o laudo judicial revelou-

se peça suficiente a apontar o estado de saúde da parte autora. o experto respondeu aos quesitos formulados pela

apelante e não há uma única pergunta de cunho médico que já não esteja respondida no laudo. A parte autora não

apresentou qualquer documento capaz de afastar a idoneidade ou a capacidade do profissional indicado para este

mister.

- O processo encontra-se suficientemente instruído e a oitiva de testemunhas não seria prova útil e hábil a

demonstrar o alegado, já que a matéria somente pode ser comprovada por prova técnica, elaborada por perito

judicial. Não teria, assim, o condão de afastar as conclusões da perícia.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00134 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008170-

79.2013.4.03.6112/SP

 

 

 

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00048571320134036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2013.61.12.008170-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE025031 MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.75/79

INTERESSADO : JURACI ALVES DA SILVA
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PENSÃO

POR MORTE. ACUMULAÇÃO DE BENEFÍCIOS. COBRANÇA DO DÉBITO APURADO.

OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE

PREQUESTIONAMENTO. DECISÃO MANTIDA.

- A Autarquia Federal opõe embargos de declaração do v. acórdão que, por unanimidade, negou provimento ao

agravo legal por ela interposto.

- Conquanto sejam os embargos declaratórios meio específico para escoimar o acórdão dos vícios que possam ser

danosos ao cumprimento do julgado, não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a

serem supridas, uma vez que o v. acórdão embargado motivadamente analisou a pretensão deduzida, concluindo

pelo desprovimento do agravo.

- O acórdão é claro, não havendo qualquer omissão, obscuridade ou contradição a ser suprida. Logo, a

argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a sede adequada para

acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de Declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00135 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006480-09.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO.

INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

- A parte autora opõe embargos de declaração do acórdão que, por unanimidade negou provimento ao seu agravo

legal.

- Esta Egrégia 8ª Turma, por unanimidade, entendeu não merecer reparos a decisão recorrida.

ADVOGADO : PR015263 MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00081707920134036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2013.61.14.006480-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : MARIA DE SOUZA BATISTA

ADVOGADO : SP229843 MARIA DO CARMO SILVA BEZERRA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.115/119

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP146159 ELIANA FIORINI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00064800920134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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- O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de declaração improvidos.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00136 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007998-34.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

- Agravo da parte autora insurgindo-se contra a decisão monocrática que indeferiu a concessão do beneficio de

aposentadoria por invalidez.

- O laudo aponta diagnóstico de esquizofrenia e conclui que "a autora é capaz, sob o enfoque estritamente

psiquiátrico de imprimir a contento sua vida psicológica e de exercer suas atividades laborativas habituais".

- Não há dúvida sobre a idoneidade do profissional indicado pelo Juízo a quo, apto a diagnosticar as enfermidades

alegadas, que atestou, após perícia médica, a capacidade para o exercício de atividade laborativa, não havendo

razão para a determinação de novo laudo.

- A parte autora não apresentou qualquer documento capaz de afastar a idoneidade ou a capacidade do profissional

indicado para este mister.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2013.61.14.007998-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : MARIA VALDELICE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP085759 FERNANDO STRACIERI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 121/122

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00079983420134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00137 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000659-21.2013.4.03.6115/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. RECONHECIMENTO DA INEXIGIBILIDADE DO DÉBITO.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

- Agravo da Autarquia Federal insurgindo-se contra a decisão monocrática que reformou a sentença, a qual

indeferiu o pedido de cobrança indevida de débito pelo INSS.

- O recorrente seja portador afirme ser portador de epilepsia de difícil controle, inapto para função de motorista,

passou a exercer atividade remunerada na qualidade de vereador, voltando a contribuir para o regime geral, por

direito próprio, como segurado obrigatório, na qualidade de empregado.

- A incapacidade para diversos tipos de trabalho que o ora recorrente apresenta não o impediu de exercer a

atividade de vereador, para a qual se encontra plenamente apto, auferindo rendimentos que proveu seu próprio

sustento naquele período.

- Não se justifica a manutenção do benefício por incapacidade, cuja finalidade é a proteção social do segurado

acometido de incapacidade total e permanente para o trabalho.

- Nada obsta que encerrado o mandato eletivo, presentes os requisitos necessários à concessão do benefício, seja

restabelecido o pagamento da aposentadoria por invalidez.

- O INSS promoveu a revisão no benefício do autor apenas no ano de 2012, de modo que o recebimento dos

valores pagos a título de aposentadoria por invalidez, depois de cessado o cargo de vereador até a concessão da

aposentadoria por tempo de contribuição foram recebidos de boa-fé pelo segurado.

- É assente na jurisprudência dos tribunais no sentido de que os valores pagos a título de benefícios

previdenciários, destinam-se à própria sobrevivência do segurado, circunstância que o reveste de nítido caráter

alimentar, não cabendo a repetição.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da Relatora,

com quem votou o Desembargador Federal David Dantas, sendo que a Desembargadora Federal Therezinha

Cazerta, inicialmente, dava-lhe provimento para que o recurso tivesse seguimento, com a oportuna inclusão do

2013.61.15.000659-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP182533 MARINA DEFINE OTAVIO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 286/289

INTERESSADO(A) : JOSE HORACIO TORRES

ADVOGADO : SP095325 LUIS DONIZETTI LUPPI e outro

No. ORIG. : 00006592120134036115 1 Vr SAO CARLOS/SP
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feito em pauta para julgamento, com fulcro no art. 557, § 1º, do CPC, e, vencida, negou provimento à apelação,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00138 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000302-29.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE. DANOS MORAIS.

DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

- Agravo da parte autora insurgindo-se contra o não reconhecimento da decisão democrática dos danos morais

sofridos pela autora.

- A autora faz jus ao benefício de aposentadoria por idade.

- Quanto ao dano moral, não restou demonstrado nos autos que a autora tenha sido atingida,

desproporcionalmente, em sua honra. Nesses termos, se não comprova a ofensa ao seu patrimônio moral,

notadamente por não ter sido constatada qualquer conduta ilícita por parte da Autarquia, resta incabível a

indenização. O desconforto gerado pelo não recebimento do benefício é resolvido na esfera patrimonial, através

do pagamento de todos os atrasados, devidamente corrigidos.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00139 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002940-32.2013.4.03.6120/SP

2013.61.19.000302-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : MARIA DE LOURDES SEOLA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP257624 ELAINE CRISTINA MANCEGOZO e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP280495 ANDREA FARIA NEVES SANTOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 214/216

No. ORIG. : 00003022920134036119 6 Vr GUARULHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     2007/2506



 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO/ESPECIAL.

DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

- Agravo da parte autora insurgindo-se contra os períodos de tempo de serviço especial não reconhecidos pela

decisão monocrática.

- O interregno de 19/10/2012 a 31/10/2012 não deve ser reconhecido, uma vez que o PPP não serve para

comprovar a especialidade de período posterior a sua elaboração.

- Quanto ao interregno de 11/12/1998 a 17/11/2003, o PPP aponta exposição a ruído de 88 dB, abaixo do limite

enquadrado como agressivo à época, não configurando, portanto, o labor nocente.

- Tem-se que o segurado não faz jus à aposentadoria especial, considerando-se que não cumpriu a contingência,

ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a satisfazer o requisito

temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91, de acordo com a contagem realizada da sentença, que informa

que a parte autora contava, até 22/10/2012, com 20 anos e 08 dias de labor especial.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00140 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007178-94.2013.4.03.6120/SP

 

 

 

2013.61.20.002940-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : JOSE CLAUDEMIR VIEIRA DE ANDRADE

ADVOGADO : SP237428 ALEX AUGUSTO ALVES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 128/130

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP229677 RICARDO BALBINO DE SOUZA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00029403220134036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

2013.61.20.007178-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : JOSE NILSON DE LIMA

ADVOGADO : SP237428 ALEX AUGUSTO ALVES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 167/169

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     2008/2506



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO/ESPECIAL.

DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

- Agravo da parte autora insurgindo-se contra os períodos de tempo de serviço especial não reconhecidos pela

decisão monocrática.

- As alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como

agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº 78/2002,

segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento quando da

efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se situar acima

de noventa dBA".

- Quanto ao interregno de 01/02/2002 a 17/11/2003, o PPP de fls. 33/34 aponta exposição a ruído de 86,7 dB,

abaixo do limite enquadrado como agressivo à época, não configurando, portanto, o labor nocente. Impossível

também o enquadramento por exposição a agentes químicos nesse período, já que o referido PPP informa que era

intermitente.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00141 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000537-87.2013.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONCESSÃO. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172180 RIVALDIR D´APARECIDA SIMIL e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00071789420134036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

2013.61.21.000537-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : JOAO RIBEIRO DE CASTRO

ADVOGADO : SP136460B PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.72/75

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00005378720134036121 2 Vr TAUBATE/SP
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PREQUESTIONAMENTO.

- A parte autora opõe embargos de declaração do v. acórdão que, por unanimidade, negou provimento ao agravo

legal por ela interposto.

- Conquanto sejam os embargos declaratórios meio específico para escoimar o acórdão dos vícios que possam ser

danosos ao cumprimento do julgado, não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a

serem supridas, uma vez que o v. acórdão embargado motivadamente analisou a pretensão deduzida, concluindo

pelo desprovimento do agravo.

- O acórdão é claro, não havendo qualquer omissão, obscuridade ou contradição a ser suprida. Logo, a

argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a sede adequada para

acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de Declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00142 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000392-16.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA

ESPECIAL. DECISÃO MANTIDA.

- Agravo do INSS sustentando que o uso de EPI eficaz afasta o enquadramento da atividade como especial.

- O reconhecimento da atividade especial deu-se nos interstícios de: 03/12/1998 a 02/07/2012 - agente agressivo:

ruído, de 91,0 dB (A), de modo habitual e permanente - PPP. Assim, o requerente faz jus ao cômputo do labor

exercido em condições agressivas nos interstícios mencionados, não sendo permitida a conversão dos períodos, eis

que se analisa a possibilidade de concessão de aposentadoria especial.

- A partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's, aqueles

pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e outros,

destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

- Foram feitos os cálculos, somando-se os períodos ora reconhecidos como especiais, quais sejam, de 03/12/1998

a 02/07/2012 ao interstício já enquadrado pelo ente previdenciário, tendo como certo que, contava com mais de 25

2013.61.26.000392-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 273/275

INTERESSADO(A) : MARCOS ANTONIO LOPES

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

No. ORIG. : 00003921620134036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     2010/2506



(vinte e cinco) anos de trabalho, cumprindo a contingência, ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25

(vinte e cinco) anos, de modo a satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do INSS, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00143 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000768-02.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. 

CONCESSÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/ESPECIAL. OBSCURIDADE.

CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO. DECISÃO

MANTIDA.

- A Autarquia Federal opõe embargos de declaração do v. acórdão que, por unanimidade, negou provimento ao

agravo legal por ela interposto.

- Conquanto sejam os embargos declaratórios meio específico para escoimar o acórdão dos vícios que possam ser

danosos ao cumprimento do julgado, não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a

serem supridas, uma vez que o v. acórdão embargado motivadamente analisou a pretensão deduzida, concluindo

pelo desprovimento do agravo.

- O acórdão é claro, não havendo qualquer omissão, obscuridade ou contradição a ser suprida. Logo, a

argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a sede adequada para

acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de Declaração improvidos.

 

2013.61.26.000768-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.347/353

INTERESSADO : JOSE LUIZ MORETTI

ADVOGADO : SP166258 ROSANGELA MIRIS MORA BERCHIELLI e outro

No. ORIG. : 00007680220134036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração do INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00144 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002303-

63.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. 

CONCESSÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/ESPECIAL. OBSCURIDADE.

CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO. DECISÃO

MANTIDA.

- A Autarquia Federal opõe embargos de declaração do v. acórdão que, por unanimidade, negou provimento ao

agravo legal por ela interposto.

- Conquanto sejam os embargos declaratórios meio específico para escoimar o acórdão dos vícios que possam ser

danosos ao cumprimento do julgado, não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a

serem supridas, uma vez que o v. acórdão embargado motivadamente analisou a pretensão deduzida, concluindo

pelo desprovimento do agravo.

- O acórdão é claro, não havendo qualquer omissão, obscuridade ou contradição a ser suprida. Logo, a

argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a sede adequada para

acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de Declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração do INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

2013.61.26.002303-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.178/184

INTERESSADO : RAIMUNDO NONATO SOARES

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00023036320134036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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00145 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002351-22.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA

ESPECIAL. DECISÃO MANTIDA.

- Agravo do INSS sustentando que o uso de EPI eficaz afasta o enquadramento da atividade como especial.

- O labor em condições especiais deu-se no interstício de: 03/12/1998 a 15/05/2012 - agente agressivo: ruído, de

91,0 dB (A), de modo habitual e permanente - conforme PPP. A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no

item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº

2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando

os trabalhos permanentes nesse ambiente.

- A partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's, aqueles

pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e outros,

destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do INSS, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00146 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002478-

57.2013.4.03.6126/SP

2013.61.26.002351-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 167/170

INTERESSADO(A) : ROBERTO BATISTA DE SOUZA

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

No. ORIG. : 00023512220134036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     2013/2506



 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. 

CONCESSÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/ESPECIAL. OBSCURIDADE.

CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO. DECISÃO

MANTIDA.

- A Autarquia Federal opõe embargos de declaração do v. acórdão que, por unanimidade, negou provimento ao

agravo legal por ela interposto.

- Conquanto sejam os embargos declaratórios meio específico para escoimar o acórdão dos vícios que possam ser

danosos ao cumprimento do julgado, não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a

serem supridas, uma vez que o v. acórdão embargado motivadamente analisou a pretensão deduzida, concluindo

pelo desprovimento do agravo.

- O acórdão é claro, não havendo qualquer omissão, obscuridade ou contradição a ser suprida. Logo, a

argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a sede adequada para

acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de Declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração do INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00147 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002646-

59.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

2013.61.26.002478-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.145/150

INTERESSADO : SEBASTIAO APARECIDO TIOSSI

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00024785720134036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2013.61.26.002646-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.167/171

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     2014/2506



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. 

CONCESSÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/ESPECIAL. OBSCURIDADE.

CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO. DECISÃO

MANTIDA.

- A Autarquia Federal opõe embargos de declaração do v. acórdão que, por unanimidade, negou provimento ao

agravo legal por ela interposto.

- Conquanto sejam os embargos declaratórios meio específico para escoimar o acórdão dos vícios que possam ser

danosos ao cumprimento do julgado, não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a

serem supridas, uma vez que o v. acórdão embargado motivadamente analisou a pretensão deduzida, concluindo

pelo desprovimento do agravo.

- O acórdão é claro, não havendo qualquer omissão, obscuridade ou contradição a ser suprida. Logo, a

argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a sede adequada para

acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de Declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração do INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00148 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002740-

07.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. 

CONCESSÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/ESPECIAL. OBSCURIDADE.

CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO. DECISÃO

INTERESSADO : VLADIMIR DE CASTRO SILVA

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00026465920134036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2013.61.26.002740-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.199/206

INTERESSADO : MARIO ROGERIO CARDOSO

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00027400720134036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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MANTIDA.

- A Autarquia Federal opõe embargos de declaração do v. acórdão que, por unanimidade, negou provimento ao

agravo legal por ela interposto.

- Conquanto sejam os embargos declaratórios meio específico para escoimar o acórdão dos vícios que possam ser

danosos ao cumprimento do julgado, não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a

serem supridas, uma vez que o v. acórdão embargado motivadamente analisou a pretensão deduzida, concluindo

pelo desprovimento do agravo.

- O acórdão é claro, não havendo qualquer omissão, obscuridade ou contradição a ser suprida. Logo, a

argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a sede adequada para

acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de Declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00149 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003638-

20.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. 

CONCESSÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/ESPECIAL. OBSCURIDADE.

CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO. DECISÃO

MANTIDA.

- A Autarquia Federal opõe embargos de declaração do v. acórdão que, por unanimidade, negou provimento ao

agravo legal por ela interposto.

- Conquanto sejam os embargos declaratórios meio específico para escoimar o acórdão dos vícios que possam ser

danosos ao cumprimento do julgado, não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a

serem supridas, uma vez que o v. acórdão embargado motivadamente analisou a pretensão deduzida, concluindo

pelo desprovimento do agravo.

- O acórdão é claro, não havendo qualquer omissão, obscuridade ou contradição a ser suprida. Logo, a

argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a sede adequada para

2013.61.26.003638-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.152/157

INTERESSADO : DECIVAL BOMFIM

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00036382020134036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de Declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração do INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00150 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004019-

28.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONCESSÃO. APOSENTADORIA

ESPECIAL/APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

- A Autarquia Federal opõe embargos de declaração do v. acórdão que, por unanimidade, negou provimento ao

agravo legal por ela interposto.

- Conquanto sejam os embargos declaratórios meio específico para escoimar o acórdão dos vícios que possam ser

danosos ao cumprimento do julgado, não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a

serem supridas, uma vez que o v. acórdão embargado motivadamente analisou a pretensão deduzida, concluindo

pelo desprovimento do agravo.

- O acórdão é claro, não havendo qualquer omissão, obscuridade ou contradição a ser suprida. Logo, a

argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a sede adequada para

acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de Declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração interpostos pelo

2013.61.26.004019-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.153/157

INTERESSADO : YURI ANTUNES FONTANELLI

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00040192820134036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00151 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005686-49.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA

ESPECIAL. DECISÃO MANTIDA.

- Agravo do INSS sustentando que o uso de EPI eficaz afasta o enquadramento da atividade como especial.

- O reconhecimento da atividade especial deu-se nos interstícios de: 01/02/1988 a 31/08/1990 - agente agressivo:

ruído de 91 db(A), de modo habitual e permanente - perfil profissiográfico previdenciário; 03/12/1998 a

31/01/1999 - agente agressivo: ruído de 91 db(A), de modo habitual e permanente - perfil profissiográfico

previdenciário; 19/11/2003 a 21/01/2013 - agente agressivo: ruído de 88,8 db(A), de modo habitual e permanente

- perfil profissiográfico previdenciário. A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto

nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que

contemplavam a atividade realizada em condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos

permanentes nesse ambiente.

- A partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's, aqueles

pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e outros,

destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

- Foram feitos os cálculos, somando-se os períodos ora reconhecidos como especiais, quais sejam, de 01/02/1988

a 31/08/1990, 03/12/1998 a 31/01/1999 e de 19/11/2003 a 21/01/2013 aos interstícios já enquadrados pelo ente

previdenciário, tendo como certo que, contava com mais de 25 (vinte e cinco) anos de trabalho, cumprindo a

contingência, ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a satisfazer o

requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

2013.61.26.005686-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 108/110

INTERESSADO(A) : PAULO MESSIAS DA SILVA

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

No. ORIG. : 00056864920134036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do INSS, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00152 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005701-18.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA

ESPECIAL. DECISÃO MANTIDA.

- Agravo do INSS sustentando que o uso de EPI eficaz afasta o enquadramento da atividade como especial.

- O reconhecimento da atividade especial deu-se nos interstícios de: 30/07/1985 a 01/09/1989 - agente agressivo:

ruído de 91 db(A), de modo habitual e permanente - perfil profissiográfico previdenciário. 03/12/1998 a

07/05/2013 - agente agressivo: ruído de 91 db(A), de modo habitual e permanente - perfil profissiográfico

previdenciário. A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5

do Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada

em condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

- A partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's, aqueles

pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e outros,

destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

- Foram feitos os cálculos, somando-se os períodos ora reconhecidos como especiais, quais sejam, de 30/07/1985

a 01/09/1989 e de 03/12/1998 a 07/05/2013, aos interstícios já enquadrados pelo ente previdenciário, tendo como

certo que, contava com mais de 26 (vinte e seis) anos de trabalho, cumprindo a contingência, ou seja, o tempo de

serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a satisfazer o requisito temporal previsto no art.

57, da Lei nº 8.213/91.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

2013.61.26.005701-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 154/156

INTERESSADO(A) : RAIMUNDO DE CARVALHO SILVA

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

No. ORIG. : 00057011820134036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do INSS, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00153 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005820-76.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA

ESPECIAL. DECISÃO MANTIDA.

- Agravo do INSS sustentando que o autor não faz jus ao enquadramento das atividades como especial.

- É possível reconhecer o interstício de: 01.08.1995 a 09.04.2013 - agente nocivo: eletricidade, acima de 250 volts,

conforme perfil profissiográfico previdenciário. A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, em

especial, o Decreto nº 53.831/64 no item 1.1.8, contemplava as operações em locais com eletricidade em

condições de perigo de vida e em instalações elétricas ou equipamentos com riscos de acidentes. Além do que, a

Lei nº 7.369/85 regulamentada pelo Decreto nº 93.412/86, apontou a periculosidade das atividades de construção,

operação e manutenção de redes e linhas aéreas de alta e baixa tensões integrantes de sistemas elétricos de

potência, energizadas, mas com possibilidade de energização, acidental ou por falha operacional.

- A partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's, aqueles

pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e outros,

destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

- Computados os períodos de atividade especial ora reconhecidos, verifica-se o autor conta com 30 (trinta anos), 8

(oito) meses e 20 (vinte) dias de tempo especial, nos termos do quadro em anexo, que integra a presente decisão.

Assim, contava com mais de 25 (vinte e cinco) anos de trabalho, cumprindo a contingência, ou seja, o tempo de

serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a satisfazer o requisito temporal previsto no art.

57, da Lei nº 8.213/91.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

 

2013.61.26.005820-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 157/161

INTERESSADO(A) : ANTONIO DORIVAL GOMES

ADVOGADO : SP248854 FABIO SANTOS FEITOSA e outro

No. ORIG. : 00058207620134036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     2020/2506



ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do INSS, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00154 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006217-38.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA

ESPECIAL. DECISÃO MANTIDA.

- Agravo do INSS sustentando que o uso de EPI eficaz afasta o enquadramento da atividade como especial.

- O reconhecimento da atividade especial deu-se nos interstícios de: 11/06/1979 a 05/05/1981 - agente agressivo:

ruído de 87 db(A) e 88 db(A), de modo habitual e permanente - perfil profissiográfico previdenciário; 11/06/1985

a 26/07/2011 - agente agressivo: ruído de 91 db(A) e 95,1 db(A), de modo habitual e permanente - perfil

profissiográfico previdenciário. A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº

53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam

a atividade realizada em condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes

nesse ambiente.

- A partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's, aqueles

pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e outros,

destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

- Foram feitos os cálculos, somando-se os períodos ora reconhecidos como especiais, quais sejam, de 11/06/1979

a 05/05/1981 e de 11/06/1985 a 26/07/2011 ao interstício já enquadrado pelo ente previdenciário, tendo como

certo que, contava com mais de 25 (vinte e cinco) anos de trabalho, cumprindo a contingência, ou seja, o tempo de

serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a satisfazer o requisito temporal previsto no art.

57, da Lei nº 8.213/91.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

2013.61.26.006217-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 129/131

INTERESSADO(A) : OSVALDIR APARECIDO SILVA

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

No. ORIG. : 00062173820134036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     2021/2506



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do INSS, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00155 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000240-

44.2013.4.03.6133/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONCESSÃO. APOSENTADORIA ESPECIAL.

OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE

PREQUESTIONAMENTO. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

- A parte autora opõe embargos de declaração do v. acórdão que, por unanimidade, negou provimento ao agravo

legal por ela interposto.

- Conquanto sejam os embargos declaratórios meio específico para escoimar o acórdão dos vícios que possam ser

danosos ao cumprimento do julgado, não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a

serem supridas, uma vez que o v. acórdão embargado motivadamente analisou a pretensão deduzida, concluindo

pelo desprovimento do agravo.

- O acórdão é claro, não havendo qualquer omissão, obscuridade ou contradição a ser suprida. Logo, a

argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a sede adequada para

acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de Declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração da parte autora,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

2013.61.33.000240-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : LUIZ PAULO DE OLIVEIRA BATISTA

ADVOGADO : SP200420 EDISON VANDER PORCINO DE OLIVEIRA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.181/186

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP226922 EDGARD DA COSTA ARAKAKI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00002404420134036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     2022/2506



 

00156 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006705-39.2013.4.03.6143/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PEDIDO DE REESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-

DOENÇA OU CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DECISÃO MANTIDA.

RECURSO IMPROVIDO.

- Agravo da parte autora insurgindo-se contra a decisão monocrática que indeferiu a concessão do beneficio de

aposentadoria por invalidez ou o reestabelecimento de auxílio-doença.

- O laudo atesta que a periciada é portadora de transtorno de ansiedade. Informa que a autora diz ser uma pessoa

extremamente ansiosa e agitada, com baixa concentração; todavia esse quadro não a incapacita para o

desempenho da sua profissão de costureira; pelo contrário, sua profissão pode ajudá-la, pois a obriga a se

concentrar, a colocar um foco. Aduz que a requerente não está incapacitada, ela tem toda condição de

desempenhar suas atividades profissionais e além dos bens pecuniários, obter benefícios emocionais por meio do

desempenho da sua profissão. Assevera que a examinada necessita de tratamento médico e psicológico para

adquirir mais autocontrole; o trabalho também é uma forma de ajudá-la a se manter na realidade e menos

envolvida com seus pensamentos ansiosos. Conclui pela inexistência de incapacidade para o labor.

- A parte autora não logrou comprovar a existência de incapacidade total e permanente para o exercício de

qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da

Lei nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de incapacidade total e temporária, que possibilitaria a

concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da Lei 8.213/91, como requerido; dessa forma, o

direito que persegue não merece ser reconhecido.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00157 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010625-95.2013.4.03.6183/SP

2013.61.43.006705-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : IRANI MARIA DE JESUS MOURA

ADVOGADO : SP262090 JULIANA GIUSTI CAVINATTO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 171/172

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00067053920134036143 2 Vr LIMEIRA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     2023/2506



 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO,

OBSCURIDADE OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO.

- Embargos de Declaração opostos pela parte autora, em face do voto condutor, proferido por esta relatora,

acompanhada pelo i. Desembargador Federal David Dantas, que deu parcial provimento ao apelo da parte autora

para reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido, reconhecendo o direito à desaposentação.

Dispensada a devolução dos valores relativos à aposentadoria renunciada.

- Predomina nesta Colenda Turma, a orientação segundo a o qual deverá ser postergado o deferimento da tutela

antecipada após o trânsito em julgado, vez que não restou evidenciado os pressupostos do art. 273 do CPC. 

- Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão no Julgado, uma vez que o V. Acórdão impugnado, de

forma clara e precisa, entendeu pela possibilidade de substituição da aposentadoria percebida por outra mais

vantajosa, diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil.

- O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os requisitos do artigo

535 do CPC.

- Embargos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00158 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011463-38.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.83.010625-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : SADY RECH JUNIOR (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP182484 LEILAH CORREIA VILLELA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.186/192

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202214B LUCIANE SERPA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00106259520134036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.011463-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : JOAO LUIZ CABALERO

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 143/145

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00114633820134036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     2024/2506



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO/ESPECIAL.

DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

- Agravo da parte autora insurgindo-se contra os períodos de tempo de serviço especial não reconhecidos pela

decisão monocrática.

- É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de: 08/06/1987 a 05/03/1997 e de 19/11/2003

a 22/07/2013 (data do PPP) - agente agressivo: ruído de 87,4 db(A), de modo habitual e permanente - perfil

profissiográfico previdenciário.

- O interregno de 23/07/2013 a 16/08/2013 não deve ser reconhecido, uma vez que o PPP não serve para

comprovar a especialidade de período posterior a sua elaboração.

- A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I,

do Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em

condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente. A questão do

nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA), em razão da manutenção de

suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79. Contudo, as alterações

introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como agressivas apenas as

exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº 78/2002, segundo a qual "na

análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento quando da efetiva exposição for

superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se situar acima de noventa dBA".

- Quanto ao interregno de 06/03/1997 a 18/11/2003, o PPP aponta exposição a ruído de 87,4 dB, abaixo do limite

enquadrado como agressivo à época, não configurando, portanto, o labor nocente.

- Tem-se que, considerados os períodos de atividade especial, a parte autora contava, até 19/08/2013, com 19

anos, 05 meses e 02 dias de labor especial, insuficientes para a concessão da aposentadoria especial, pois não

perfez o tempo de serviço especial por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a satisfazer o requisito

temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00159 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012173-58.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.83.012173-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : EDNOVALDO VIEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP090130 DALMIR VASCONCELOS MAGALHAES e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.191/195

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP149704 CARLA MARIA LIBA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     2025/2506



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO,

OBSCURIDADE OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO.

- Embargos de Declaração opostos pela parte autora, em face do voto condutor, proferido por esta relatora,

acompanhada pelo i. Desembargador Federal David Dantas, que deu parcial provimento ao apelo da parte autora

para reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido, reconhecendo o direito à desaposentação. 

- Dispensada a devolução dos valores anteriormente recebidos relativos à aposentadoria renunciada.

- Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão no Julgado, uma vez que o V. Acórdão impugnado, de

forma clara e precisa, entendeu pela possibilidade de substituição da aposentadoria percebida por outra mais

vantajosa, diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil.

- O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os requisitos do artigo

535 do CPC.

- Embargos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00160 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024946-26.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERPOSTO COM FULCRO NO ART. 557 § 1º DO CPC.

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS

LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

- Não merece reparos a decisão recorrida que negou seguimento ao agravo de instrumento, interposto pela autora,

mantendo a decisão que indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito, formulado com vistas a

obter o restabelecimento do benefício de auxílio-doença.

- Não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações.

- Embora o recorrente, vendedor, nascido em 14/02/1946, afirme ser portador de episódios depressivos e

transtorno ansioso não especificado, os atestados médicos que instruíram o agravo, não demonstram de forma

inequívoca sua incapacidade laborativa.

- Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a

quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de mérito

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00121735820134036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.024946-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : RAMIRO ANTONIO SANCHEZ

ADVOGADO : SP059744 AIRTON FONSECA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 53v.

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00077606520144036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo.

- Ausentes os requisitos necessários à concessão da tutela antecipatória, há que ser mantida a decisão proferida no

juízo a quo.

- É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano

irreparável ou de difícil reparação.

- Diante de tais elementos, não merece reparos a decisão recorrida, posto que calcada em precedentes desta E.

Corte.

- Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00161 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028434-86.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEVOLUÇÃO DE

PRAZO RECURSAL. RECURSO IMPROVIDO. DECISÃO FUNDAMENTADA.

- Agravo Legal da parte autora, insurgindo-se contra a decisão monocrática que negou provimento ao agravo de

instrumento, por ele interposto.

- A intimação de ato judicial, por órgão da imprensa oficial, em nome de ao menos um dos advogados

constituídos pela parte, seja aquele que figura na procuração originalmente apresentada, ou substabelecido nos

autos com reserva de iguais poderes, é hábil para gerar efeitos no processo, inclusive quanto à fluência do prazo

para recorrer.

- A intimação de apenas um dos advogados regularmente constituídos é bastante para fins de ciência do ato

praticado.

- A publicação foi realizada em nome da advogada Karen Pastorello Krahenbuhl, que assinou o recurso de

apelação e que foi regularmente constituída por substabelecimento, que não foi revogado, de acordo com a

decisão agravada.

 - Não merece reparos a decisão recorrida, posto que calcada em precedentes desta E. Corte e do C. STJ.

 - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

 - Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

2014.03.00.028434-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : JOAQUIM DIAS DE SOUZA

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 60

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00094589220034036183 6V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     2027/2506



que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00162 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000769-71.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR

RURAL. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

- A parte autora interpõe agravo legal, da decisão proferida, que nos termos do art. 557 do CPC, negou

seguimento ao recurso da autora.

- Alega que a decisão merece reforma, pois apresentou início de prova material de sua condição de rurícola, o que

foi corroborado pelas testemunhas, fazendo jus ao benefício de aposentadoria por idade rural.

- Constam nos autos: - certidão de casamento (nascimento em 19.01.1952) em 14.12.1968, qualificando o marido

como lavrador;

- certidão de nascimento de filha em 16.12.1969, qualificando a autora como lavradora e o marido como lavrador;

- certificado de dispensa de incorporação de 1960, qualificando o cônjuge como lavrador;

- título eleitoral de 24.08.1968, qualificando o marido como lavrador;

- CTPS com registros, de 10.04.1997 a 08.07.2003, como empregada doméstica;

- A Autarquia juntou consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando vínculos empregatícios que confirmam,

em sua maioria, as anotações constantes na carteira de trabalho da autora, bem como que recebe auxílio doença

comerciário, empregado doméstico, de 15.05.2000 a 20.10.2000 e 02.08.2001 a 07.07.2003.

- Os depoimentos das testemunhas são vagos, imprecisos e genéricos quanto à atividade rural exercida pela autora.

- Embora a autora tenha completado 55 anos em 2007, a prova produzida não é hábil a demonstrar o exercício da

atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 156

meses.

- A prova material é antiga, não comprovando a atividade rural pelo período de carência legalmente exigido.

- Os depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade campesina,

apenas afirmando genericamente o labor rural.

- Da CTPS e do extrato do Sistema Dataprev extrai-se que a autora exerceu atividade urbana, como empregada

doméstica, afastando a alegada condição de rurícola.

- Não houve cumprimento dos requisitos exigidos pelos artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, segundo os quais,

ainda que descontínuo, esse trabalho deve corresponder ao período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, em número de meses idêntico à carência.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

2014.03.99.000769-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : MARIA DO CARMO FERREIRA PELEGRINI

ADVOGADO : SP060106 PAULO ROBERTO MAGRINELLI

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP149863 WALTER ERWIN CARLSON

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : NÚMERO DE FOLHAS 97/98
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ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00163 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001555-18.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR

RURAL. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

- A parte autora interpõe agravo legal, da decisão proferida, que nos termos do art. 557 do CPC, negou

seguimento ao recurso da autora.

- Alega que a decisão merece reforma, pois apresentou início de prova material de sua condição de rurícola, o que

foi corroborado pelas testemunhas, fazendo jus ao benefício de aposentadoria por idade rural.

- Constam nos autos: - Cédula de identidade (nascimento em 18.05.1952);

- documentos referentes à propriedade do genitor, qualificado como lavrador, adquirida em 31.12.1952;

- notas de 1972 a 1980;

- certidão de casamento em 30.10.1993, qualificando o marido como motorista.

- A Autarquia juntou consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando que a autora recebe pensão por morte de

comerciário, desde 27.10.2010 e que o marido tem vínculos empregatícios, de forma descontínua, de 17.08.1976 a

09.2009, em atividade urbana.

- Em nova consulta ao sistema Dataprev, conforme documentos anexos, que fazem parte integrante desta decisão,

verifica-se que o valor da pensão por morte comerciário é de R$ 2.204,39.

- Os depoimentos das testemunhas são vagos, imprecisos e genéricos quanto à atividade rural exercida pela autora.

- Embora a autora tenha completado 55 anos em 2007, a prova produzida não é hábil a demonstrar o exercício da

atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 156

meses.

A prova material é antiga, não comprovando a atividade rural pelo período de carência legalmente exigido.

- Os depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade campesina

da requerente, apenas afirmando genericamente o labor rural.

- Observa-se que não há um documento sequer que qualifique a requerente como lavradora.

- Não é possível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que, o extrato do sistema

2014.03.99.001555-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : NAIR VIEIRA MACHADO

ADVOGADO : SP155088 GEOVANE DOS SANTOS FURTADO
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Dataprev demonstra que exerceu atividade urbana e a autora recebe pensão por morte de comerciário, desde

27.10.2010, no valor de R$ 2.204,39.

- Verifico que o STJ, em análise de casos similares, de aposentadoria por idade de trabalhador rural, entende que

resta desqualificado o trabalho rural por quem exerce atividade urbana posterior. Há precedentes destacando que

os documentos de registro civil apresentados pela parte autora, qualificando como lavrador o seu cônjuge, não

servem como início de prova material em virtude da aposentadoria urbana dele. (Precedente: AgRg no Resp

947.379/sp, Rel. Ministra LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ 26.11.2007).

- Não houve cumprimento dos requisitos exigidos pelos artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, segundo os quais,

ainda que descontínuo, esse trabalho deve corresponder ao período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, em número de meses idêntico à carência.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00164 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001560-40.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. CONCESSÃO. APOSENTADORIA POR IDADE DE

TRABALHADOR RURAL. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

- Agravo da parte autora insurgindo-se contra os períodos de tempo de serviço rural não reconhecidos pela decisão

monocrática.

- A Autarquia juntou, consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando vínculos empregatícios que confirmam,

em sua maioria, as anotações constantes na carteira de trabalho do marido e que recebe aposentadoria por tempo

de contribuição, industriário, no valor de R$ 1.451,76, desde 14.07.1999.

- Os depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos quanto à atividade rural exercida pela autora.

- Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou

2014.03.99.001560-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : ALAIR APARECIDA PIZZECO ALVES (= ou > de 60 anos)
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VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos,

contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários

do art. 48, § 1º. 

- Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por

idade, nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo

com o art. 26, inciso III. Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada

pela Medida Provisória nº 312, de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006,

estendendo para mais dois anos o prazo do referido artigo, para o empregado rural. Acrescente-se que a Lei nº

11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

- Bem, neste caso, embora a autora tenha completado 55 anos em 2005, a prova produzida não é hábil a

demonstrar o exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142

da Lei 8.213/91, de 144 meses.

- Compulsando os autos, verifica-se que a prova material é antiga, não comprovando a atividade rural pelo período

de carência legalmente exigido. Além do que, os depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos, não

esclarecendo detalhes sobre a atividade campesina do requerente, apenas afirmando genericamente o labor rural.

- Por fim, não é possível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que, o extrato do

sistema Dataprev demonstra que exerceu atividade urbana e recebe aposentadoria por tempo de contribuição,

industriário, no valor de R$ 1.451,76.

- Verifico que o STJ, em análise de casos similares, de aposentadoria por idade de trabalhador rural, entende que

resta desqualificado o trabalho rural por quem exerce atividade urbana posterior. Há precedentes destacando que

os documentos de registro civil apresentados pela parte autora, qualificando como lavrador o seu cônjuge, não

servem como início de prova material em virtude da aposentadoria urbana dele. (Precedente: AgRg no Resp

947.379/sp, Rel. Ministra LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ 26.11.2007).

- Do conjunto probatório dos autos, portanto, verifica-se que não houve cumprimento dos requisitos exigidos

pelos artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo, esse trabalho deve

corresponder ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do autor, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00165 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003972-41.2014.4.03.9999/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. CONCESSÃO. APOSENTADORIA POR IDADE DE

TRABALHADOR RURAL. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

- Agravo da parte autora insurgindo-se contra os períodos de tempo de serviço rural não reconhecidos pela decisão

monocrática.

- Bem, neste caso, embora a autora tenha completado 55 anos em 2011, a prova produzida não é hábil a

demonstrar o exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142

da Lei 8.213/91, de 180 meses.

- Compulsando os autos, verifica-se que o segundo marido da autora foi proprietário de uma área de grande

extensão e que não foi juntado qualquer documento em que se pudesse verificar a existência ou não de

trabalhadores assalariados. As notas fiscais apresentadas enquadram-se em valores de alta produção, não sendo

possível considerá-los como essenciais a subsistência em regime de economia familiar. Além do que, a autora

possui registro como costureira, descaracterizando o regime de economia familiar.

- Diante dessas circunstâncias, é mesmo de se convir que a autora e sua família não se enquadram na condição de

rurícola, possuindo condições financeiras de efetuar contribuições previdenciárias.

- Cumpre salientar que o regime de economia familiar pressupõe que os membros da família trabalhem no imóvel

rural, sem o auxílio de empregados, para sua própria subsistência, o que não ficou comprovado no presente feito.

Dessa forma, as provas são insuficientes para concessão do benefício pleiteado.

- A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso

que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o

testemunhal.

- Do conjunto probatório dos autos, portanto, verifica-se que não houve cumprimento dos requisitos exigidos

pelos artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo, esse trabalho deve

corresponder ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do autor, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00166 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006093-42.2014.4.03.9999/SP

 

 

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP147180 LEANDRO MARTINS MENDONCA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00147-3 1 Vr PENAPOLIS/SP

2014.03.99.006093-4/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE DE

TRABALHADOR RURAL. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

- Agravo da parte autora insurgindo-se contra os períodos de tempo de serviço rural não reconhecidos pela decisão

monocrática.

- Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou

VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos,

contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários

do art. 48, § 1º.

- Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por

idade, nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo

com o art. 26, inciso III.

- A eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, de

19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do

referido artigo, para o empregado rural.

- A Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

- Embora a autora tenha completado 55 anos em 2013, a prova produzida não é hábil a demonstrar o exercício da

atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 192

meses.

- Verifica-se que não há um documento sequer que qualifique a requerente como lavradora.

- Os depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade campesina

da requerente, apenas afirmando genericamente o labor rural.

- Não é possível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que o casamento é

recente, celebrado em 12.03.2011, não comprovando a atividade rural pelo período de carência legalmente

exigido.

- O extrato do sistema Dataprev, indica que a autora tem cadastro como contribuinte individual/costureira,

afastando a alegada condição de rurícola.

- As provas são insuficientes para concessão do benefício pleiteado.

- Do conjunto probatório dos autos, portanto, verifica-se que não houve cumprimento dos requisitos exigidos

pelos artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo, esse trabalho deve

corresponder ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : APARECIDA DE FATIMA MARIANO

ADVOGADO : SP233292 ALESSANDRO DEL NERO MARTINS DE ARAÚJO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 71/72

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP318875 ANA CAROLINE PIRES BEZERRA DE CARVALHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00098-5 5 Vr VOTUPORANGA/SP
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São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00167 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007229-74.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO.

DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

- Agravo da parte autora insurgindo-se contra os períodos de tempo de serviço urbano não reconhecidos pela

decisão monocrática.

- Para comprovar o labor de 01/08/1976 a 30/11/1981, como representante comercial autônomo, vieram aos autos:

fichas de inscrição e declaração do movimento econômico dos estabelecimentos comerciais, industriais e

profissionais, dos anos de 1976 e 1981, em que o demandante foi qualificado como representante comercial

autônomo; declaração contemporânea (1976) de que o demandante trabalhava como representante comercial da

empresa Elétro Comercial Bellintani Ltda; recolhimentos previdenciários de agosto/78 a dezembro/78 e julho/80 a

novembro/81.

- O trabalhador autônomo deve efetuar contribuições previdenciárias para que o tempo de serviço seja computado

para fins de aposentadoria por tempo de serviço, tanto que, nos períodos em que o demandante efetuou

recolhimentos previdenciários, de 01/08/1978 a 31/12/1978, 01/06/1981 a 31/07/1981 e 01/10/1981 a 31/03/1982,

o autor teve o tempo de serviço computado para o deferimento de sua aposentadoria administrativamente,

conforme resumo de documentos para cálculo de tempo de contribuição. 

- Ainda que a prova testemunhal comprovasse o labor no período, impende ressaltar a impossibilidade de

computar-se tempo de serviço, baseado em prova exclusivamente testemunhal.

- Não há como reconhecer que o autor tenha laborado no período questionado, restando correta a contagem de

tempo de serviço efetuada pelo ente previdenciário.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

2014.03.99.007229-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : LUIZ ANTONIO DE PIERI

ADVOGADO : SP253724 SUELY SOLDAN DA SILVEIRA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP163382 LUIS SOTELO CALVO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 90

No. ORIG. : 12.00.00033-1 3 Vr TAQUARITINGA/SP
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TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00168 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010227-15.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. CONCESSÃO. APOSENTADORIA POR IDADE DE

TRABALHADOR RURAL. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

- Agravo da parte autora insurgindo-se contra os períodos de tempo de serviço rural não reconhecidos pela decisão

monocrática.

- A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso

que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o

testemunhal.

- Bem, neste caso, embora a autora tenha completado 55 anos em 2011, a prova produzida não é hábil a

demonstrar o exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142

da Lei 8.213/91, de 180 meses.

- Compulsando os autos, verifica-se que a prova material é antiga, não comprovando a atividade rural pelo período

de carência legalmente exigido. 

- Além do que, os depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a

atividade campesina do requerente, apenas afirmando genericamente o labor rural. Ademais, afirmam que a autora

parou de exercer atividade campesina há aproximadamente 19 anos, quando ainda não havia implementado o

requisito etário.

 

- Por fim, a CTPS indica que a autora teve vínculo empregatício em atividade urbana, afastando a alegada

condição de rurícola.

- Observa-se que, não é possível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que, o

extrato do sistema Dataprev demonstra que exerceu atividade urbana e recebe aposentadoria por

invalidez/comerciário, no valor de R$ 1.278,21, compet. 01.2012.

- Verifico que o STJ, em análise de casos similares, de aposentadoria por idade de trabalhador rural, entende que

resta desqualificado o trabalho rural por quem exerce atividade urbana posterior. Há precedentes destacando que

os documentos de registro civil apresentados pela parte autora, qualificando como lavrador o seu cônjuge, não

servem como início de prova material em virtude da aposentadoria urbana dele. (Precedente: AgRg no Resp

947.379/sp, Rel. Ministra LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ 26.11.2007).

- Do conjunto probatório dos autos, portanto, verifica-se que não houve cumprimento dos requisitos exigidos

pelos artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo, esse trabalho deve

corresponder ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência.

 - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

2014.03.99.010227-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : MARIA CLEUSA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO : SP154144 KILDARE MARQUES MANSUR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 190/206

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00102-3 2 Vr PORTO FELIZ/SP
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salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do autor, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00169 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012178-44.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO/ESPECIAL.

DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

- Agravo da parte autora insurgindo-se contra os períodos de tempo de serviço especial não reconhecidos pela

decisão monocrática.

- A especialidade dos períodos de 14/04/1975 a 30/03/1976 e de 05/09/1988 a 02/05/1989, restou incontroversa,

conforme documentos, devendo integrar o cômputo do tempo de serviço.

- Para comprovar a especialidade do período de 01/04/1976 a 01/11/1984, trabalhado na Indústria de Papel de

Salto, o autor trouxe aos autos apenas formulário, indicando a exposição a ruído de 86,20 db (a).

- Para comprovar o labor em condições agressivas, de 26/08/1985 a 13/02/1986, o autor carreou apenas o

formulário, informando que esteve exposto a ruído de 86 db (a).

- A legislação de regência exige a demonstração do trabalho exercido em condições especiais, através do

formulário emitido pela empresa empregadora e, tratando-se de exposição ao ruído, não se prescinde do respectivo

laudo técnico a revelar o nível de ruído ambiental a que estaria exposto o autor.

- Além do que, as atividades do autor, como ajustador mecânico, mecânico e lubrificador não estão entre as

categorias profissionais elencadas pelo Decreto nº 83.080/79 (Quadro Anexo II).

- No que tange ao período de 16/08/1999 a 19/03/2012, em que trabalhou para a Prefeitura Municipal de Salto, o

requerente trouxe perfil profissiográfico previdenciário, indicando que esteve exposto a vírus fungos e bactérias,

de forma eventual e esporádica; fatores climáticos, como sol e chuva, de forma habitual e permanente e a cal e

cimento, também de forma habitual e permanente.

- Frise-se que, o mencionado PPPinforma que o requerente laborava como pedreiro, executando trabalhos de

alvenaria, assentando pedras ou tijolos de argila ou concreto em camadas superpostas, rejuntando-os e fixando-os

com argamassa, para levantar muros e paredes, colocando pisos, azulejos e outros similares. 

- A partir de 28/04/1995, data da edição da Lei nº 9.032/95, que alterou a redação do §3º do artigo 57, da Lei nº

8.213/91, a legislação previdenciária passou a exigir a comprovação do trabalho "não ocasional nem intermitente,

em condições especiais", impossibilitando o reconhecimento da especialidade por conta de exposição esporádica.

- Ademais, fatores climáticos como sol e chuva e a exposição genérica a cal e cimento, no trabalho como pedreiro,

2014.03.99.012178-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JORGE LUIZ GUIDI

ADVOGADO : SP259014 ALEXANDRE INTRIERI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210142B DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00036-5 2 Vr SALTO/SP
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não estão entre os agentes agressivos previstos no Decreto nº 2.172/97. 

- Ressalte-se que o PPP também emitido pela Prefeitura Municipal de Salto, relativo aos períodos de 12/04/1994 a

27/06/1994, 07/03/1996 a 13/03/1996 e de 16/08/1999 a 06/02/2012 indica que o autor não esteve exposto a

agentes insalubres.

- O requerente não faz jus ao reconhecimento da especialidade do labor, nos períodos questionados.

- Tem-se que o requerente não perfez o tempo necessário para a concessão da aposentadoria pretendida, eis que

para beneficiar-se das regras eis que para beneficiar-se das regras permanentes estatuídas no artigo 201, § 7º, da

CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 35 (trinta e cinco) anos de contribuição.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00170 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012584-65.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

- Agravo da parte autora insurgindo-se contra a decisão monocrática que manteve o veredito da sentença,

concedendo a aposentadoria por idade, mas indeferiu a concessão de aposentadoria por invalidez.

- O laudo aponta que a requerente padece de moléstias articulares, mas conclui que "não há sinais objetivos de

incapacidade".

- O conjunto probatório revela que a autora não logrou comprovar a existência de incapacidade total e permanente

para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos

termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

2014.03.99.012584-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : IRANI DE PAULA DELGADO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP191283 HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 328/330

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00136-8 1 Vr ITAPETININGA/SP
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- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00171 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012721-47.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR

RURAL. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

- A parte autora interpõe agravo legal, da decisão proferida nos termos do art. 557 do CPC, que deu provimento ao

apelo da Autarquia Federal, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por idade

rural.

- Alega que a decisão merece reforma, pois apresentou início de prova material de sua condição de rurícola, o que

foi corroborado pelas testemunhas, fazendo jus ao benefício de aposentadoria por idade rural.

- Constam nos autos: - certidão de casamento (nascimento em 25.03.1956) em 13.02.1973, qualificando o marido

como lavrador;

- Carteira de filiação do marido ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de 20.02.1980, com recibos pagos de 1980

a 1983;

- CTPS do cônjuge com registros, de 20.06.1984 a 28.02.1985, em atividade rural e, de 01.02.1996 a 14.04.1996,

como oleiro;

- certidão de óbito do primeiro marido em 14.04.1996, qualificando-o como lavrador;

- A Autarquia juntou consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando vínculos empregatícios que confirmam as

anotações constantes na carteira de trabalho do primeiro marido e que a autora recebeu pensão por morte,

industriário, de 14.04.1996 a 30.09.2004 e recebe pensão por morte de rural, no valor de R$ 954,69, desde

01.10.2004, sendo o instituidor da pensão Valdemar Marques Batista, nascido em 01.08.1944, que tem vínculos

empregatícios como administrador de exploração agrícola e gerente de serviços culturais.

- Em depoimento pessoal afirma que sempre trabalhou no campo.

- Os depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos quanto à atividade rural exercida pela autora.

- Embora a autora tenha completado 55 anos em 2011, a prova produzida não é hábil a demonstrar o exercício da

atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 180

meses.

2014.03.99.012721-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP137095 LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : ADELICIA NEVES DE PAULA RODRIGUES

ADVOGADO : SP284267 OSMANIR MOREIRA DE SOUZA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 82/84

No. ORIG. : 13.00.00047-8 1 Vr NHANDEARA/SP
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- A prova material é antiga, não comprovando a atividade rural pelo período de carência legalmente exigido.

- Os depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade campesina

do requerente, apenas afirmando genericamente o labor rural.

- Não há um documento sequer que qualifique a requerente como lavradora.

- Não é possível estender à autora a condição de lavrador do primeiro e segundo marido, como pretende, eis que, o

extrato do sistema Dataprev demonstra que exerceram atividade urbana e a autora recebeu pensão por morte,

industriário, de 14.04.1996 a 30.09.2004 e recebe pensão por morte, rural, com valor de R$ 954,69.

- Verifico que o STJ, em análise de casos similares, de aposentadoria por idade de trabalhador rural, entende que

resta desqualificado o trabalho rural por quem exerce atividade urbana posterior. Há precedentes destacando que

os documentos de registro civil apresentados pela parte autora, qualificando como lavrador o seu cônjuge, não

servem como início de prova material em virtude da aposentadoria urbana dele. (Precedente: AgRg no Resp

947.379/sp, Rel. Ministra LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ 26.11.2007).

- Não houve cumprimento dos requisitos exigidos pelos artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, segundo os quais,

ainda que descontínuo, esse trabalho deve corresponder ao período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, em número de meses idêntico à carência.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00172 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014324-58.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-RECLUSÃO. DECISÃO MANTIDA. RECURSO

2014.03.99.014324-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP247892 TIAGO PEREZIN PIFFER

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 151/153

INTERESSADO(A) : LUCAS MATHEUS DE FREITAS incapaz e outro

: CAMILY VITORIA DE FREITAS incapaz

ADVOGADO : SP061181 ENY SEVERINO DE FIGUEIREDO PRESTES

REPRESENTANTE : MICHELE XAVIER DA SILVA

ADVOGADO : SP061181 ENY SEVERINO DE FIGUEIREDO PRESTES

No. ORIG. : 11.00.00095-1 2 Vr PEDERNEIRAS/SP
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IMPROVIDO.

- Agravo do INSS sustentando que o autor não preencheu os requisitos para fruição do benefício de auxílio-

reclusão.

- Os autores comprovam serem filhos do recluso através da apresentação das certidões de nascimento, tornando-se

dispensável a prova da dependência econômica, que é presumida.

- Observe-se, quanto à co-autora Camily, que o ordenamento jurídico resguarda os direitos do nascituro.

- O último vínculo empregatício do recluso cessou em 03.02.2010 e ele foi recolhido à prisão em 01.05.2010.

Portanto, mantinha a qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, § 1º, da Lei 8.213/91, que estabelece o

"período de graça" de 12 (doze) meses, após a cessação das contribuições, em que o segurado mantém tal

qualidade.

- No que tange ao limite da renda, o segurado não possuía rendimentos à época da prisão, vez que se encontrava

desempregado.

- Dessa forma, inexiste óbice à concessão do benefício aos dependentes, por não restar ultrapassado o limite

previsto no art. 13 da Emenda Constitucional nº. 20 de 1998.

- Comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de auxílio-reclusão, o direito que perseguem

os autores merece ser reconhecido.

- O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do recolhimento do segurado à prisão, ou seja, 01.05.2010.

Frise-se que os autores são menores impúberes, ou seja, o trintídio previsto no art. 74 da Lei nº 8.213/91 e no art.

116, §4º, do Decreto n. 3048/1999 não flui contra eles.

- Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para

decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao

órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do INSS, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00173 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014850-25.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-RECLUSÃO. DECISÃO MANTIDA. RECURSO

2014.03.99.014850-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP247179 PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 68/70

INTERESSADO(A) : RAYNAN CUBAS DE OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : SP171324 MARCELO DE PAULA

REPRESENTANTE : LETICIA CLEO CUBAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP171324 MARCELO DE PAULA

No. ORIG. : 12.00.00116-9 1 Vr PORANGABA/SP
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IMPROVIDO.

- Agravo do INSS sustentando que o autor não preencheu os requisitos para fruição do benefício de auxílio-

reclusão.

- O autor comprova ser filho do recluso através da apresentação da certidão de nascimento, tornando-se

dispensável a prova da dependência econômica, que é presumida.

- O último vínculo empregatício do recluso cessou em 30.05.2011 e ele foi recolhido à prisão em 12.01.2012.

Portanto, ele mantinha a qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, § 1º, da Lei 8.213/91, que estabelece o

"período de graça" de 12 (doze) meses, após a cessação das contribuições, em que o segurado mantém tal

qualidade.

- No que tange ao limite da renda, o segurado não possuía rendimentos à época da prisão, vez que se encontrava

desempregado. Dessa forma, inexiste óbice à concessão do benefício aos dependentes, por não restar ultrapassado

o limite previsto no art. 13 da Emenda Constitucional nº. 20 de 1998. Vale frisar que o § 1º do art. 116 do Decreto

n.º 3048/99 permite, nesses casos, a concessão do benefício, desde que mantida a qualidade de segurado.

- Comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de auxílio-reclusão, o direito que persegue o

autor merece ser reconhecido.

- O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do recolhimento do segurado à prisão, ou seja, 12.01.2012.

Frise-se que o autor é menor incapaz, ou seja, o trintídio previsto no art. 74 da Lei nº 8.213/91 e no art. 116, §4º,

do Decreto n. 3048/1999 não flui contra ele.

- Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para

decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao

órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do INSS, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00174 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015725-92.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONCESSÃO. APOSENTADORIA POR

IDADE. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE

PREQUESTIONAMENTO.

- A parte autora opõe embargos de declaração do v. acórdão que, por unanimidade, negou provimento ao agravo

2014.03.99.015725-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG138222 LUIS HENRIQUE ASSIS NUNES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.97/102

EMBARGANTE : CREUSA REGINA MOREIRA

ADVOGADO : SP264934 JEFERSON DE PAES MACHADO

No. ORIG. : 13.00.00089-8 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP
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legal por ela interposto.

- Conquanto sejam os embargos declaratórios meio específico para escoimar o acórdão dos vícios que possam ser

danosos ao cumprimento do julgado, não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a

serem supridas, uma vez que o v. acórdão embargado motivadamente analisou a pretensão deduzida, concluindo

pelo desprovimento do agravo.

- O acórdão é claro, não havendo qualquer omissão, obscuridade ou contradição a ser suprida. Logo, a

argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a sede adequada para

acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de Declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00175 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016874-26.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONCESSÃO. APOSENTADORIA POR

IDADE DO RURÍCOLA. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO

DE PREQUESTIONAMENTO.

- A parte autora opõe embargos de declaração do v. acórdão que, por unanimidade, negou provimento ao agravo

legal por ela interposto.

- Conquanto sejam os embargos declaratórios meio específico para escoimar o acórdão dos vícios que possam ser

danosos ao cumprimento do julgado, não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a

serem supridas, uma vez que o v. acórdão embargado motivadamente analisou a pretensão deduzida, concluindo

pelo desprovimento do agravo.

- O acórdão é claro, não havendo qualquer omissão, obscuridade ou contradição a ser suprida. Logo, a

argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a sede adequada para

acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de Declaração improvidos.

2014.03.99.016874-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : EUFROZINA DA SILVA PADUA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP193917 SOLANGE PEDRO SANTO

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.103/108

No. ORIG. : 12.00.00171-6 1 Vr ARARAS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00176 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017161-86.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

- Agravo da parte autora insurgindo-se contra a decisão monocrática que não concedeu o pedido de indenização

por dano moral.

- No tocante ao pedido de indenização por danos morais, verifico que a Autarquia, ao cessar o benefício recebido

na via administrativa, deu ao fato uma das interpretações possíveis, não se extraindo do contexto conduta

irresponsável ou inconsequente, diante do direito controvertido apresentado. Logo, não é devida a indenização por

danos morais, tendo em vista que não há qualquer comprovação do alegado dano extrapatrimonial sofrido pela

parte autora.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

2014.03.99.017161-6/MS

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : MARIA ALVES RIBEIRO

ADVOGADO : SP008984 JOSE ANTONIO SOARES NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 215/217

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG121545 LUCIANO MARTINS DE CARVALHO VELOSO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00144-4 1 Vr MUNDO NOVO/MS
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00177 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023454-72.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PEDIDO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AXÍLIO-DOENÇA. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

- Agravo da parte autora insurgindo-se contra a decisão monocrática que indeferiu a concessão do beneficio de

aposentadoria por invalidez.

- O laudo atesta que a periciada é portadora de hipertensão arterial não controlada e diabetes mellitus insulino

dependente, descompensado com complicações (neuropatia diabética) e necessidade de tratamento clínico, além

de afastamento do trabalho. Aduz que a autora deverá esgotar todo o tratamento sugerido na tentativa de recuperar

sua capacidade para o labor. Conclui pela existência de incapacidade total e temporária.

- O conjunto probatório revela que a requerente não logrou comprovar a existência de incapacidade total e

definitiva para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por

invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº. 8.213/91.

 - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00178 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025009-27.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.023454-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : TEREZINHA APARECIDA CORREA DE MATOS IGNACIO

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 136/138

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00027-0 1 Vr DOIS CORREGOS/SP

2014.03.99.025009-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : JOSE PIVETTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP290383 LUPÉRCIO PEREZ JUNIOR
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EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR

RURAL. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

- A parte autora interpõe agravo legal, da decisão proferida, que nos termos do art. 557 do CPC, negou

seguimento ao recurso da autora.

- Alega que a decisão merece reforma, pois apresentou início de prova material de sua condição de rurícola, o que

foi corroborado pelas testemunhas, fazendo jus ao benefício de aposentadoria por idade rural.

- Constam nos autos: - certidão de casamento (nascimento em 01.07.1950) em 10.05.1975;

- certidões de nascimento de filhos em 16.03.1976, 05.11.1979, qualificando o autor como lavrador;

- Certificado de dispensa de incorporação de 1970, qualificando o autor como lavrador;

- CTPS com registros, de forma descontínua, de 01.10.2000 a 18.10.2010, em atividade urbana, como açougueiro,

de 01.10.2008 a 10.08.2009 e de 03.01.2011, sem data de saída, em atividade rural;

- escritura de um imóvel agrícola de 06.03.1995, denominado Sítio Santo Antonio, com 30 alqueires em nome do

autor, qualificado como agricultor e outros;

- ITR do referido sítio de 1993;

- DECAP de 1995,1998;

- notas de 1999 e 2000;

- recibo de entrega de IR de 1971 a 1980, informando residência na Fazenda Santo Antonio.

- A Autarquia juntou consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando que o autor possui cadastro como

contribuinte individual/equiparado a autônomo - produtor rural de 01.1982 a 06.1999 e vínculos empregatícios

que confirmam, em sua maioria, as anotações constantes na carteira de trabalho do autor, bem como de

03.01.2011 a 03.2012, em atividade rural.

- Em entrevista rural afirma que trabalhou no campo de 1995 a 2000 e depois começou a trabalhar como

açougueiro registrado e, após, voltou a trabalhar no sítio com registro.

- Os depoimentos das testemunhas são vagos, imprecisos e genéricos quanto à atividade rural exercida pelo autor.

Um dos depoentes afirma que o autor exerceu atividade rural, em regime de economia familiar nos anos 90.

- Embora o autor tenha completado 60 anos em 2010, a prova produzida não é hábil a demonstrar o exercício da

atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 174

meses.

- A prova material não comprova a atividade rural pelo período de carência legalmente exigido.

- Os depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade campesina

do requerente, apenas afirmando genericamente o labor rural.

- O extrato do sistema Dataprev demonstra que o requerente exerceu atividade urbana, como açougueiro,

afastando a alegada condição de rurícola.

- Cumpre salientar que o regime de economia familiar pressupõe que os membros da família trabalhem no imóvel

rural, sem o auxílio de empregados, para sua própria subsistência, o que não ficou comprovado no presente feito.

- Não houve cumprimento dos requisitos exigidos pelos artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, segundo os quais,

ainda que descontínuo, esse trabalho deve corresponder ao período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, em número de meses idêntico à carência.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

 

 

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : DECISÃO DE FOLHAS 182/183

No. ORIG. : 11.00.00185-7 2 Vr TAQUARITINGA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00179 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026313-61.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO RURAL. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

- Agravo da parte autora insurgindo-se contra os períodos de tempo de serviço não reconhecidos pela decisão

monocrática.

- A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso

que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o

testemunhal.

- Não se ignora a decisão do Recurso Repetitivo analisado pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça

(STJ), que aceitou, por maioria de votos, a possibilidade de reconhecer período de trabalho rural anterior ao

documento mais antigo juntado como prova material, baseado em prova testemunhal, para contagem de tempo de

serviço para efeitos previdenciários. Neste caso, porém, não é possível aplicar-se a orientação contida no referido

julgado, tendo vista que as testemunhas não foram consistentes o bastante para atestar o exercício de labor rural

em período anterior ao documento mais antigo.

- A contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º do ano de 1980, de acordo com o disposto no art. 64, §1º, da

Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06.

- Nesse contexto, importante destacar o entendimento esposado na Súmula nº 272 do E. STJ: O trabalhador rural,

na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção rural comercializada,

somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições facultativas.

- Tem-se que a requerente não perfez o tempo necessário para a concessão da aposentadoria pretendida, eis que

para beneficiar-se das regras permanentes estatuídas no artigo 201, § 7º, da CF/88, deveria cumprir, pelo menos,

30 (trinta) anos de contribuição.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Agravo improvido.

2014.03.99.026313-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : APARECIDA LOURENCO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP245019 REYNALDO CALHEIROS VILELA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 120/122

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ141083 ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00185-9 1 Vr PIRASSUNUNGA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do autor, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00180 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027765-09.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

- Agravo da parte autora insurgindo-se contra o não reconhecimento do labor rural.

- Os depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos quanto à atividade rural exercida pela autora.

- Embora a autora já contasse com 55 anos quando da edição da Lei 8.213/91, a prova produzida não é hábil a

demonstrar o exercício da atividade no campo pelo período de carência legalmente exigido, segundo o art. 142 da

Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 60 meses.

- Verifica-se que a prova material é frágil e os depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos, não

esclarecendo detalhes sobre a atividade campesina da requerente, apenas afirmando genericamente o labor rural.

- Não há nos autos nenhum documento que qualifique a requerente como lavradora.

- O extrato do sistema Dataprev, indica que a autora possui cadastro como contribuinte individual/autônomo e

recebeu auxílio-doença, comerciário, afastando a alegada condição de rurícola.

- Não há um documento sequer que qualifique a requerente como lavradora.

- As provas são insuficientes para concessão do benefício pleiteado.

-Do conjunto probatório dos autos, portanto, verifica-se que não houve cumprimento dos requisitos exigidos pelos

artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo, esse trabalho deve corresponder ao

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

2014.03.99.027765-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : ALBERTINA GONZAGA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MS008639 WILLIANS SIMOES GARBELINI

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : TIAGO ALLAM CECILIO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 130/134

No. ORIG. : 08001656520148120017 1 Vr NOVA ANDRADINA/MS
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00181 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027951-32.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. . REQUISITOS CUMPRIDOS PARA

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

- Agravo da Autarquia Federal insurgindo-se contra a decisão monocrática, a qual manteve a r. sentença e acolheu

a preliminar arguida pela autora, reconhecendo a intempestividade da apelação.

- No caso dos autos, o réu foi intimado pessoalmente, de maneira regular, para a audiência designada, não tendo,

no entanto, comparecido ao ato, durante o qual foi prolatada a sentença. Deste modo, há se reconhecer a

intempestividade do recurso autárquico, interposto somente em 29.05.2014, uma vez que, como visto, a sentença

foi proferida em audiência no dia 02.04.2014, sendo inequívoca a ciência da parte ré quanto à realização do ato.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Agravo improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00182 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028443-24.2014.4.03.9999/SP

 

 

2014.03.99.027951-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 95/97

INTERESSADO(A) : MARIA JOSE DONIZETE DOMINGUES

ADVOGADO : SP201530 ROGERIO MACIEL

No. ORIG. : 13.00.00063-7 1 Vr PILAR DO SUL/SP

2014.03.99.028443-5/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. NÃO RECONHECIMENTO DE

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL DO DE CUJUS. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS PARA

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. DECISÃO REFORMADA. RECURSO IMPROVIDO.

- Agravo da parte autora insurgindo-se contra a decisão que reformou a sentença, a qual deferiu o benefício de

pensão por morte.

- O INSS apresentou extratos do sistema Dataprev, verificando-se que o falecido conta com registros de 11

vínculos empregatícios, mantidos em períodos descontínuos, compreendidos entre 01.11.1977 e 07.2001, sendo

seis de natureza urbana, dois de natureza indefinida e dois de natureza e rural, merecendo destaque o fato de que

um dos vínculos indicado como sendo rural foi mantido com o empregador "Madelpa Comércio de Madeiras e

Material de Construção Ltda".

- O último vínculo empregatício do falecido cessou em 07.2001 (competência da última remuneração registrada

no sistema), não havendo nos autos notícia de que posteriormente tenha recolhido contribuições previdenciárias

ou se encontrasse em gozo de benefício previdenciário.

- Tendo em vista que veio a falecer em 24.04.2008, a toda evidência não ostentava mais a qualidade de segurado

naquele momento.

- Acrescente-se que não se aplicam ao caso em tela as disposições do art. 102 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual a

perda da qualidade de segurado, depois de preenchidos os requisitos exigidos para a concessão de aposentadoria

ou pensão, não importa em extinção do direito a esses benefícios. Isso porque o de cujus, na data da sua morte,

contava com 62 (sessenta e dois) anos de idade e há, nos autos, comprovação de que esteve vinculado ao Regime

Geral de Previdência Social por cerca de 12 (doze) anos e 10 (dez) meses, condições que não lhe confeririam o

direito à aposentadoria

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00183 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028813-03.2014.4.03.9999/SP

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : ADELINA MENDES SOARES

ADVOGADO : SP060106 PAULO ROBERTO MAGRINELLI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 119/122

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP182096 ALAN OLIVEIRA PONTES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00031-2 2 Vr CANDIDO MOTA/SP

2014.03.99.028813-1/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ DE TRABALHADOR RURAL. DECISÃO MANTIDA.

RECURSO IMPROVIDO.

- Agravo da parte autora insurgindo-se contra a decisão monocrática que indeferiu a concessão do beneficio de

aposentadoria por invalidez de trabalhador rural ou de auxílio-doença.

- O laudo atesta inaptidão total e permanente para o labor.

- Inexiste início de prova material do alegado labor rurícola da autora e, nos termos da Súmula 149 do STJ, a

prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação dessa condição. Não há um único documento

indicativo de labor campesino em nome da requerente e inexiste comprovação de vínculo com o Sr. Camilo de

Caires, não sendo possível estender à autora a condição de lavrador deste, como pretende.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00184 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029211-47.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : JOANA DE OLIVEIRA GOUVEIA

ADVOGADO : SP169692 RONALDO CARRILHO DA SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 249/250

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG138222 LUIS HENRIQUE ASSIS NUNES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00035-7 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP

2014.03.99.029211-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : JACIRA JACOB

ADVOGADO : SP269674 SILVIA TEREZINHA DA SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 140/141

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP229677 RICARDO BALBINO DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00140-0 2 Vr TAQUARITINGA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PEDIDO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

- Agravo da parte autora insurgindo-se contra a decisão monocrática que indeferiu a concessão do beneficio de

aposentadoria por invalidez.

- O conjunto probatório revela que a incapacidade é anterior ao reingresso no sistema previdenciário. Além disso,

não é crível que na data do reinício dos recolhimentos, com mais de sessenta anos de idade, contasse com boas

condições de saúde para, logo depois, estar total e permanentemente incapacitada para o trabalho, ajuizando a

demanda em 27/07/2009.

- É possível concluir que a incapacidade já existia antes mesmo antes da sua refiliação junto à Previdência Social

e, ainda, não restou demonstrado que o quadro apresentado progrediu ou agravou-se após seu reingresso no

RGPS, o que afasta a concessão dos benefícios pleiteados, nos termos dos artigos 42, § 2º, e 59, parágrafo único,

da Lei nº 8.213/91.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00185 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029581-26.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PEDIDO DE DECLARAÇÃO DE INEXIGILIDADE DE

DÉBITO. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

- Agravo do INSS insurgindo-se contra a decisão monocrática que indeferiu a cobrança de valores recebidos pela

parte autora, devido à antecipação da tutela.

- O C. STJ firmou entendimento de que, demonstrado o recebimento de boa-fé pelo segurado ou beneficiário, não

são passíveis de devolução os valores recebidos a título de benefício previdenciário, posto que se destinam à sua

própria sobrevivência, circunstância que o reveste de nítido caráter alimentar.

2014.03.99.029581-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LETICIA ARONI ZEBER MARQUES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 155/156

APELADO(A) : MARIA CRISTINA ORIENTE MARINHO

ADVOGADO : SP113950 NILSON GILBERTO GALLO

No. ORIG. : 00032943620118260435 2 Vr PEDREIRA/SP
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- Não há indícios de má-fé por parte da autora. Ao que tudo indica, ela apenas requereu judicialmente o que

entendia de direito, sendo seu pedido inicialmente acolhido e só muito tempo depois revogado. Regular, portanto,

sua conduta.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da Relatora,

com quem votou o Desembargador Federal David Dantas, sendo que a Desembargadora Federal Therezinha

Cazerta, inicialmente, dava-lhe provimento para que o recurso tivesse seguimento, com a oportuna inclusão do

feito em pauta para julgamento, com fulcro no art. 557, § 1º, do CPC, e, vencida, deu provimento à apelação, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00186 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029590-85.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PEDIDO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

- Agravo da Autarquia Federal insurgindo-se contra a decisão monocrática que deferiu o beneficio de

aposentadoria por invalidez.

- Verifica-se dos documentos apresentados que a parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência

Social por mais de 12 (doze) meses.

- Cumpre analisar se manteve a qualidade de segurada, tendo em vista que recolheu contribuições à previdência

social até maio/2007 e ajuizou a demanda em 08/02/2010.

- As doenças que afligiam o requerente eram de natureza crônica. Acrescente-se que o laudo judicial informa a

existência da patologia há vários anos e que o benefício de auxílio-doença indeferido pela Autarquia, indica

diagnóstico de epilepsia (G 40), doença incapacitante idêntica à atestada pelo perito. Observa-se que na data do

requerimento administrativo (13/08/2007) a parte autora detinha a qualidade de segurado.

-Esclareça-se que não há que se falar em perda da qualidade de segurado do autor na data apontada no laudo para

o início da incapacidade.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

2014.03.99.029590-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP281579 MARCELO PASSAMANI MACHADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 160/162

HABILITADO : JUSCELENE APARECIDA GASETTA e outro

ADVOGADO : SP197743 GUSTAVO ROBERTO BASILIO

No. ORIG. : 10.00.00018-6 2 Vr TAQUARITINGA/SP
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jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00187 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029991-84.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PEDIDO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

- Agravo da parte autora insurgindo-se contra a decisão monocrática que indeferiu a concessão do beneficio de

aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença.

- O laudo atesta que o periciado apresenta perda auditiva bilateral profunda, sem relação com as atividades

laborais. Informa que cabe consignar: "a redução da acuidade auditiva, isoladamente, não define incapacidade

laboral, salvo situações em que na atividade específica a função do requerente requeira a perfeita acuidade

auditiva, situação que não se coaduna com a hipótese fática". Aduz quanto às demais afecções, não há elementos

para inferir em incapacidade laborativa. Conclui pela existência de incapacidade parcial e permanente para o

labor, não o inabilitando para as atividades habitualmente exercidas.

- O laudo atesta a existência de incapacidade apenas parcial, com limitações a determinadas atividades, o que

permite concluir pela capacidade funcional residual suficiente para o labor. O perito afirma que, por ocasião da

perícia médica, a patologia do requerente não o inabilita para as atividades habitualmente exercidas, podendo-se

concluir pela possibilidade do exercício da função habitual declarada, concomitantemente ao tratamento.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Agravo improvido.

2014.03.99.029991-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : CELIO PEREIRA MARTIMINO

ADVOGADO : SP159986 MILTON ALVES MACHADO JUNIOR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 101/102

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP252333 ADRIANA OLIVEIRA SOARES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00180-1 1 Vr ITATIBA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00188 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030113-97.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR

RURAL. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

- A parte autora interpõe agravo legal, da decisão proferida, que nos termos do art. 557 do CPC, negou

seguimento ao recurso da autora.

- Alega que a decisão merece reforma, pois apresentou início de prova material de sua condição de rurícola, o que

foi corroborado pelas testemunhas, fazendo jus ao benefício de aposentadoria por idade rural.

- Constam nos autos: - Cédula de identidade (nascimento em 20.02.1957);

- instrumento particular de arrendamento de parte de um imóvel rural de 01.01.1996, no qual a autora arrenda uma

propriedade em nome de Jacira Aparecida Consoli, com área de 13.000m2;

- matrícula de um imóvel rural em nome de Jacira Aparecida Consoli;

- notas em nome de Renato Lazaro Consoli e Jacira Consoli de 2004 a 2012.

- Os depoimentos das testemunhas são vagos, imprecisos e genéricos quanto à atividade rural exercida pela autora.

- A autora tenha completado 55 anos em 2012, a prova produzida não é hábil a demonstrar o exercício da

atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 186

meses.

- A prova material é frágil e recente, o único documento acostado aos autos em nome da requerente é o contrato

de arrendamento, no ano de 1996 e não possui assinatura de testemunhas e nem firma reconhecida, não

comprovando a atividade rural pelo período de carência legalmente exigido.

- Os depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade campesina

da requerente, apenas afirmando genericamente o labor rural.

- Os demais documentos juntados na inicial são recentes e estão em nome de terceiros.

- A autora alega na inicial que é separada, mas não traz qualquer documento referente ao ex-marido, certidão de

casamento, ou de nascimento de filhos.

- Não houve cumprimento dos requisitos exigidos pelos artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, segundo os quais,

ainda que descontínuo, esse trabalho deve corresponder ao período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, em número de meses idêntico à carência.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

2014.03.99.030113-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : VERA LUCIA BEZERRA DE ARAUJO

ADVOGADO : SP257637 FELIPE DE OLIVEIRA ALVES

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP150322 SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 118/119

No. ORIG. : 12.00.00381-4 1 Vr NAZARE PAULISTA/SP
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jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00189 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030533-05.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. CONCESSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

- Agravo da parte autora insurgindo-se contra a decisão monocrática que considerou que o autor não preencheu os

requisitos legais necessários para a fruição do benefício.

- O laudo atesta que o periciado apresenta quadro clínico de espondilolistese grau I em coluna lombar e protrusões

discais lombares. Aduz que o autor não apresenta sinais que denotem incapacidade laborativa. Afirma que o

examinado possui doenças degenerativas sem nexo de causalidade com o trabalho. Conclui pela inexistência de

incapacidade laborativa.

- Quanto à alegação de cerceamento de defesa, ante a não produção de provas, esclareça-se que cabe ao

Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou não, determinada prova, de acordo com a necessidade, para

a formação do seu convencimento, nos termos do art. 130 do CPC. Além do que, o perito foi claro ao afirmar que

não há incapacidade laborativa.

- Ressalte-se que não há dúvida sobre a idoneidade do profissional indicado pelo Juízo a quo, apto a diagnosticar

as enfermidades alegadas pelo autor, que atestou, após perícia médica, a capacidade para o exercício de atividade

laborativa, não havendo razão para a determinação de que seja realizado um novo laudo. No mais, o perito, na

condição de auxiliar da Justiça, tem o dever de cumprir escrupulosamente o encargo que lhe foi cometido. Exerce

função de confiança do Juízo, sendo nomeado livremente para o exame, vistoria ou avaliação que dependam de

conhecimento técnico do qual o Magistrado é desprovido.

- Acrescente-se, ainda, que o recorrente não apresentou qualquer documento capaz de afastar a idoneidade ou a

capacidade do profissional indicado para este mister.

- Além disso, a jurisprudência tem admitido a nomeação de profissional médico não especializado, vez que a lei

2014.03.99.030533-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : LUIS CLAUDIO TERLONE

ADVOGADO : SP110521 HUGO ANDRADE COSSI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 198/199

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00047-1 1 Vr CASA BRANCA/SP
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que regulamenta o exercício da medicina não estabelece qualquer restrição quanto ao diagnóstico de doenças e

realização de perícias.

- Por fim, observe-se que a prova testemunhal não tem o condão de afastar as conclusões da prova técnica, que foi

clara, ao concluir que a autora apresenta capacidade laborativa suficiente para exercer função remunerada.

- Rejeito, portanto, as alegações, não havendo que se falar em cerceamento de defesa.

- Assim, nesse caso, a autora não logrou comprovar a existência de incapacidade total e permanente para o

exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos

do art. 42 da Lei nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de incapacidade total e temporária, que

possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da Lei 8.212/91, como requerido; dessa

forma, o direito que persegue não merece ser reconhecido.

- Logo, impossível o deferimento do pleito. Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de

apenas um deles impede a concessão dos benefícios pretendidos.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Agravo improvido.[Tab]

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do autor, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00190 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030793-82.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. DECISÃO

MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

- Agravo da parte autora insurgindo-se contra o período de tempo de serviço urbano não reconhecido pela decisão

monocrática.

- Para comprovar o trabalho na firma de seu genitor, fazendo manutenção de máquinas agrícolas, de 23/11/1971 a

31/03/1979, o demandante trouxe aos autos: declarações de terceiros; certidão de que, quando foi expedida sua

carteira de identidade em 1978, declarou ser "ferreiro"; certificado de dispensa de incorporação, de 1978, em que

consta a profissão de ferreiro; título eleitoral, emitido em 1977, em que consta a profissão de "ferreiro".

- Foram ouvidas duas testemunhas que afirmaram o trabalho do autor no período.

2014.03.99.030793-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : FRANCISCO ANTONIO TEIXEIRA

ADVOGADO : SP239003 DOUGLAS PESSOA DA CRUZ

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 145/146

No. ORIG. : 10.00.00160-1 2 Vr TATUI/SP
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- A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, durante determinado

período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto probatório, que se resume nos indícios

de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso que se estabeleça um entrelaçamento

entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o testemunhal.

- In casu, verifica-se que o autor não apresentou qualquer início de prova material do labor no período pleiteado.

As declarações de terceiros, extemporâneas ao suposto labor do demandante, são equivalentes à prova

testemunhal, bem como os documentos apresentados apenas informam a profissão declarada pelo autor no

período.

 

- Não há nos autos qualquer comprovante de pagamento, registro de empregado, ou outro documento

contemporâneo ao período que pretende comprovar.

- Não restou comprovado nos presentes autos o labor urbano, sem registro em CTPS, uma vez que não há início

de prova material em nome do autor.

- Não há reparos a serem feitos no cômputo do tempo de serviço realizado pelo ente previdenciário, sendo que a

parte autora não perfez tempo suficiente para o deferimento de aposentadoria por tempo de serviço.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00191 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030801-59.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PEDIDO DE REESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-

DOENÇA OU CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DECISÃO MANTIDA.

RECURSO IMPROVIDO.

- Agravo da parte autora insurgindo-se contra a decisão monocrática que indeferiu a concessão do beneficio de

aposentadoria por invalidez ou o reestabelecimento de auxílio-doença.

- O laudo atesta que a examinada apresenta sequela pós-fratura do tornozelo direito, ensejando em prejuízo na
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marcha e consequentemente implica em restrição para o desempenho de sua função habitual de empregada

doméstica, porém não a impede de trabalhar na referida atividade. Conclui pela inexistência de incapacidade para

o labor.

- Quanto à alegação de cerceamento de defesa, ante a não produção de provas, esclareça-se que cabe ao

Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou não, determinada prova, de acordo com a necessidade, para

a formação do seu convencimento, nos termos do art. 130 do CPC.

- Observe-se que a prova testemunhal não tem o condão de afastar as conclusões da prova técnica, que foi clara,

ao concluir que a autora apresenta capacidade laborativa suficiente para exercer função remunerada.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00192 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030913-28.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. CONCESSÃO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

- Agravo da parte autora insurgindo-se contra a decisão monocrática que considerou que o autor não preencheu os

requisitos legais necessários para a fruição do benefício de aposentadoria por invalidez.

- O laudo aponta "crises episódicas de dor lombar cujo comportamento aponta para origem radicular (...) e em

doença degenerativa na coluna lombar" e conclui pela inaptidão parcial e permanente para o trabalho, com

possibilidade de reabilitação.

- Extratos do sistema Dataprev informam vínculo empregatício de 01/12/2008 a 06/2012 e recolhimentos de

contribuições de 10/2002 a 01/2004, além de percepção de auxílio-doença de 07/02/2004 a 16/03/2005.

- Verifica-se, através da documentação juntada aos autos, que a parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de

Previdência Social por mais de 12 (doze) meses, além do que percebeu benefício até 16/03/2005 e ajuizou a

demanda em 10/06/2005, mantendo a qualidade de segurada, nos termos do art. 15, II, da Lei nº 8.213/91.

- Entendo que a incapacidade total e temporária resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e
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suas condições pessoais; de forma que, se essa associação indicar que ele não pode exercer a função habitual por

mais de 15 (quinze) dias consecutivos, estando insusceptível de recuperação para seu labor habitual e devendo

submeter-se a processo de readaptação profissional, não há como deixar de se reconhecer o seu direito ao

benefício previdenciário, para que possa se submeter a tratamento, neste período de recuperação.

- Neste caso, a parte autora é portadora de enfermidades que impedem o exercício de sua atividade laborativa

habitual, mas há possibilidade de reabilitação profissional, como expressamente aponta o sr. perito, devendo ter

sua incapacidade como total e temporária, neste período de tratamento.

- Quanto à realização de nova perícia, esclareça-se que cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório,

deferir ou não, determinada prova, de acordo com a necessidade, para a formação do seu convencimento, nos

termos do art. 130 do CPC. Além do que, o perito foi claro ao afirmar que o requerente não está incapacitado para

o trabalho.

- Considerando, pois, que a parte autora manteve a qualidade de segurada até a data da propositura da ação e é

portadora de doença que a incapacita de modo total e temporário para a atividade laborativa habitual, faz jus ao

benefício de auxílio-doença.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Agravo improvido.[Tab]

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do autor, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00193 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032063-44.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PEDIDO DE REESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-

DOENÇA OU CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DECISÃO MANTIDA.

RECURSO IMPROVIDO.

- Agravo da parte autora insurgindo-se contra a decisão monocrática que indeferiu a concessão do beneficio de

aposentadoria por invalidez ou o reestabelecimento de auxílio-doença.

- O laudo atesta que o periciado apresenta moléstia degenerativa na coluna lombar denominada espondiloartrose

em grau leve e inicial, não há limitação funcional, a evolução desta patologia é lenta e pouco agressiva. Aduz que
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o autor pode manter a capacidade produtiva se incorporar os princípios biomecânicos e ergonômicos para proteção

da coluna lombar ao executar as tarefas físicas. Conclui pela inexistência de incapacidade para o labor.

- As enfermidades que acometem a parte autora, não a impedem de trabalhar. Além do que, o perito foi claro ao

afirmar que o requerente não está incapacitado para o trabalho. Ressalte-se que não há dúvida sobre a idoneidade

do profissional indicado pelo Juízo a quo, apto a diagnosticar as enfermidades alegadas pelo autor, que atestou,

após perícia médica, a capacidade para o exercício de atividade laborativa, não havendo razão para a determinação

de que seja realizada uma nova perícia.

- O recorrente não apresentou qualquer documento capaz de afastar a idoneidade ou a capacidade do profissional

indicado para este mister.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00194 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032071-21.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PEDIDO DE REESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-

DOENÇA OU CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DECISÃO MANTIDA.

RECURSO IMPROVIDO.

- Agravo da parte autora insurgindo-se contra a decisão monocrática que indeferiu a concessão do beneficio de

aposentadoria por invalidez ou o reestabelecimento de auxílio-doença.

- O laudo atesta que a periciada apresenta sequela de paralisia infantil, hipertensão arterial e obesidade. Aduz que

a sequela da poliomielite é em decorrência de doença infectocontagiosa. Informa que a doença teve início em

1962 e não houve comprovação de evolução desfavorável das patologias. Conclui que a autora não apresenta

incapacidade laborativa para exercer suas atividades habituais desde 31/01/2007.

- A parte autora não logrou comprovar a existência de incapacidade total e permanente para o exercício de

qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da

Lei nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de incapacidade total e temporária, que possibilitaria a
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concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da Lei 8.213/91, como requerido; dessa forma, o

direito que persegue não merece ser reconhecido.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00195 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032466-13.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. CONCESSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

- Agravo da parte autora insurgindo-se contra a decisão monocrática que considerou que o autor não preencheu os

requisitos legais necessários para a fruição do benefício.

- O laudo atesta que o periciado é portador de lombalgia não incapacitante. Informa que não há atestados nem

exames complementares que comprovem a incapacidade para o trabalho. Afirma que o autor não é portador de

patologia que impede de trabalhar. Conclui pela inexistência de incapacidade para o labor. Observa-se que as

enfermidades que acometem a parte autora, não a impedem de trabalhar.

- Quanto à alegação de cerceamento de defesa, ante a não produção de provas, esclareça-se que cabe ao

Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou não, determinada prova, de acordo com a necessidade, para

a formação do seu convencimento, nos termos do art. 130 do CPC. Além do que, o perito foi claro ao afirmar que

o requerente não está incapacitado para o trabalho.

- Observe-se que a prova testemunhal não tem o condão de afastar as conclusões da prova técnica, que foi clara,

ao concluir que o autor não apresenta incapacidade para o trabalho.

- Rejeito, portanto, a alegação, não havendo que se falar em cerceamento de defesa.

- Esclareça-se que, sobre atestados e exames médicos produzidos unilateralmente, deve prevalecer o laudo pericial

produzido em juízo, sob o crivo do contraditório, por profissional equidistante das partes.

- Assim, nesse caso, o autor não logrou comprovar a existência de incapacidade total e permanente para o

exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos
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do art. 42 da Lei nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de incapacidade total e temporária, que

possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da Lei 8.212/91, como requerido; dessa

forma, o direito que persegue não merece ser reconhecido.

- Logo, impossível o deferimento do pleito. Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de

apenas um deles impede a concessão dos benefícios pretendidos.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Agravo improvido.[Tab]

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do autor, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00196 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032524-16.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR

RURAL. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

- A parte autora interpõe agravo legal, da decisão proferida, que nos termos do art. 557 do CPC, negou

seguimento ao recurso da autora.

- Alega que a decisão merece reforma, pois apresentou início de prova material de sua condição de rurícola, o que

foi corroborado pelas testemunhas, fazendo jus ao benefício de aposentadoria por idade rural.

- Constam nos autos: - Certidão de casamento (nascimento em 06.06.1958) em 05.07.1975, qualificando o marido

como lavrador, com observação de separação consensual em 19.08.1997;

- Instrumento particular de compromisso de doação de direitos possessórios de 01.07.1997, informando que a

autora, qualificada como lavradora e Cícero Pedro da Silva, residentes no mesmo endereço, receberam um imóvel

rural, denominado Sítio Aparecida.

- Em consulta ao sistema Dataprev, conforme documentos anexos, que fazem parte integrante desta decisão,

verifica-se constar que o ex-cônjuge tem vínculos empregatícios, de forma descontínua, de 02.01.1979 a 10.2014,

em atividade urbana e que o Sr. Cícero Pedro da Silva possui cadastro como contribuinte individual,

caminhoneiro, de 09.2003 a 09.2005.
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- Os depoimentos das testemunhas são vagos, imprecisos e genéricos quanto à atividade rural exercida pela autora.

- Embora a autora tenha completado 55 anos em 2013, a prova produzida não é hábil a demonstrar o exercício da

atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 192

meses.

- A prova material é frágil e os depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos, não esclarecendo detalhes

sobre a atividade campesina da requerente, apenas afirmando genericamente o labor rural.

- Não é possível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que, o extrato do sistema

Dataprev demonstra que exerceu atividade urbana.

- A autora possui um imóvel rural, mas não foi juntado sequer um documento que comprove a produção no

referido imóvel e em que se pudesse verificar a existência ou não de trabalhadores assalariados.

- O sr. Cícero Pedro da Silva com quem a autora recebeu o imóvel rural possui cadastro como contribuinte

individual, caminhoneiro, descaracterizando o regime de economia familiar.

- Os documentos acostados aos autos comprovam que a autora, de fato, tem um imóvel rural, porém, não restou

configurado o regime de economia familiar, que pressupõe o trabalho dos membros da família, na propriedade,

sem o auxílio de empregados, para sua própria subsistência, o que não ficou comprovado no presente feito.

- Não houve cumprimento dos requisitos exigidos pelos artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, segundo os quais,

ainda que descontínuo, esse trabalho deve corresponder ao período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, em número de meses idêntico à carência.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00197 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033047-28.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2014.03.99.033047-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : BENEDITA DE FATIMA OLIVEIRA MIRANDA

ADVOGADO : SP128164 PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00001893320138260095 1 Vr BROTAS/SP
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. RECONHECIMENTO DE

APOSENTADORIA DO DE CUJUS. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS PARA CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

- Agravo da parte autora insurgindo-se contra a decisão que reformou a sentença, a qual deferiu o benefício de

pensão por morte.

- A mãe de segurado falecido está arrolada entre os beneficiários de pensão por morte, nos termos do art. 16, II c/c

art. 74 da Lei nº 8.213/91, devendo ser comprovada sua dependência econômica em relação ao de cujus, conforme

disposto no § 4º do art. 16 do citado diploma legal. A requerente não juntou aos autos qualquer dos documentos

considerados indispensáveis à comprovação da dependência econômica, arrolados no § 3º do art. 22 do Decreto nº

3.048/99.Em que pese o inciso XVII do citado dispositivo admitir, além dos elementos de prova ali previstos,

"quaisquer outros que possam levar à convicção do fato a comprovar", tal disposição não socorre a autora.

- Não há comprovação de que o falecido contribuísse de maneira habitual e substancial para o sustento da

genitora. Não há início de prova material de que ele arcasse com qualquer despesa da autora.

- As testemunhas prestaram depoimentos que apenas permitem concluir que o falecido algum auxílio à mãe, mas

não que havia dependência. Tratando-se de filho solteiro, residente com a mãe, é natural e esperado que preste

algum tipo de auxílio com os encargos domésticos. Como habitante da residência, o filho é gerador de despesas.

Tal auxílio não é suficiente para caracterizar dependência econômica.

- A autora já recebe benefício previdenciário, destinado ao próprio sustento, têm outros quatro filhos em idade

para o trabalho. Além disso, conforme uma das testemunhas, reside com um companheiro. Não é razoável supor

que o falecido, jovem e sem emprego formal há alguns meses, fosse o responsável por seu sustento. A prova

carreada ao feito não deixa clara a dependência econômica da autora em relação ao falecido filho.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00198 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033184-10.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2014.03.99.033184-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : EDNA ANTONIA ALVES

ADVOGADO : SP224793 KARINA FUZETE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP194936 ANDREA TERLIZZI SILVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00099-3 4 Vr PENAPOLIS/SP
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. RECONHECIMENTO DE

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL DO DE CUJUS. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS PARA

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

- Agravo da parte autora insurgindo-se contra a decisão que manteve a sentença, a qual indeferiu o benefício de

pensão por morte.

- Não restou devidamente comprovada a existência de união estável da requerente com o falecido por ocasião do

óbito.

-Em que pese o teor dos depoimentos das testemunhas, o início de prova material é de extrema fragilidade,

consistente apenas em um contrato de comodato firmado mais de uma década antes do óbito pelo falecido e por

pessoa de nome quase idêntico ao da autora.

- Os demais documentos apresentados não vinculam a autora ao falecido: as três certidões de nascimento não

indicam o nome do pai; a carteira de inscrição em sindicato rural não faz alusão à autora; o de cujus foi

qualificado na certidão de óbito como casado e não há, no documento, qualquer menção ao suposto

relacionamento que mantinha com a autora.

-As provas produzidas não deixam clara a convivência marital entre a autora e o de cujus por ocasião do óbito,

motivo pelo qual ela não faz jus ao benefício pleiteado.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00199 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033232-66.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. CONCESSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

- Agravo da parte autora insurgindo-se contra a decisão monocrática que considerou que o autor não preencheu os

requisitos legais necessários para a fruição do benefício.

- O laudo pericial atesta que o autor é portador de cegueira nos dois olhos e deficiência visual, em decorrência de

2014.03.99.033232-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : JOSE MARCELO LEANDRO DA ROCHA

ADVOGADO : SP154144 KILDARE MARQUES MANSUR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 156/157

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00013898220118260471 1 Vr PORTO FELIZ/SP
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sequela de toxoplasmose. Conclui pela incapacidade parcial e permanente para o trabalho, desde 20/12/2010,

dependendo de educação formal para atividades compatíveis.

- Verifica-se que o autor esteve vinculado ao Regime Geral de Previdência Social por mais de 12 (doze) meses, de

acordo com os documentos juntados aos autos.

- Vale ressaltar, que independe de carência a concessão de auxílio-doença ao segurado que, após filiar-se ao

Regime Geral de Previdência Social, for acometido de qualquer das enfermidades elencadas no artigo 151, da Lei

nº 8.213/91, entre elas, a cegueira.

- Não obstante, o conjunto probatório revela o início da enfermidade incapacitante, desde antes do seu reingresso

ao Regime Geral da Previdência Social, em 11/2010, nos termos dos atestados médicos juntados.

- Portanto, é possível concluir que a incapacidade já existia antes mesmo da sua nova filiação junto à Previdência

Social e, ainda, não restou demonstrado que o quadro apresentado somente progrediu ou agravou-se, após seu

reingresso no RGPS, como relata, o que afasta a concessão dos benefícios pleiteados, nos termos dos artigos 42, §

2º, e 59, parágrafo único, da Lei nº. 8.213/91.

- Dessa forma, impossível o deferimento do pleito, pelo que mantenho a improcedência do pedido, por

fundamentação diversa.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Agravo improvido.[Tab]

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do autor, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00200 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033233-51.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. CONCESSÃO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA/AUXÍLIO-ACIDENTE. DECISÃO MANTIDA. RECURSO

IMPROVIDO.

- Agravo da parte autora insurgindo-se contra a decisão monocrática que considerou que os requisitos legais não

foram preenchidos para fruição benefício.

- O laudo atesta que a periciada apresenta sequela oftálmica de acidente vascular cerebral (AVC), hipertensão

2014.03.99.033233-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : MARLENE APARECIDA GONCALVES HENRIQUE

ADVOGADO : SP245019 REYNALDO CALHEIROS VILELA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 195/196

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP281579 MARCELO PASSAMANI MACHADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00007360420128260291 2 Vr JABOTICABAL/SP
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arterial e hipercifose. Informa que a autora sofreu AVC em dezembro de 2010 que comprometeu parcialmente a

visão, porém sem prejudicar o exercício da atividade habitual. Além disso, a requerente mostra acentuação da

cifose dorsal, doença degenerativa sem relação com o AVC, não acarretando incapacidade laborativa. Conclui

pela inexistência de incapacidade para o labor.

- Observa-se que as enfermidades que acometem a parte autora, não a impedem de trabalhar. Além do que, o

perito foi claro ao afirmar que a requerente não está incapacitada para o trabalho.

- Esclareça-se que, sobre atestados e exames médicos produzidos unilateralmente, deve prevalecer o laudo pericial

produzido em juízo, sob o crivo do contraditório, por profissional equidistante das partes.

- Assim, a parte autora, não logrou comprovar a existência de incapacidade total e permanente para o exercício de

qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da

Lei nº 8.213/91, como requerido; dessa forma, o direito que persegue não merece ser reconhecido.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do autor, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00201 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033253-42.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PEDIDO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

- Agravo da parte autora insurgindo-se contra a decisão monocrática que indeferiu a concessão do beneficio de

aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença.

- A requerente permaneceu afastada por mais de trinta anos do RGPS, voltando a contribuir para o sistema

(maio/2011), quando contava com 61 (sessenta e um) anos de idade e efetuou o requerimento administrativo em

21/12/2011. Não é crível, pois, que na data de seu retorno ao sistema previdenciário contasse com boas condições

de saúde e sete meses depois estar permanentemente incapacitada para o trabalho, como alega.

- É possível concluir que a incapacidade já existia antes mesmo da sua nova filiação junto à Previdência Social e,

ainda, não restou demonstrado que o quadro apresentado progrediu ou agravou-se, após seu reingresso no RGPS

2014.03.99.033253-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA CORADI TERRA

ADVOGADO : SP169885 ANTONIO MARCOS GONCALVES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 93/94

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP149863 WALTER ERWIN CARLSON

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00015-0 1 Vr CANDIDO MOTA/SP
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em maio/2011, o que afasta a concessão dos benefícios pleiteados, nos termos dos artigos 42, § 2º, e 59, parágrafo

único, da Lei nº 8.213/91.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00202 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033411-97.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

- Agravo da parte autora insurgindo-se contra a decisão monocrática que indeferiu a concessão do beneficio de

aposentadoria por invalidez.

- O laudo pericial, elaborado em 18/02/2013, afirma que a autora, com 63 anos de idade, é portadora de obesidade,

miocardiopatia dilatada isquêmica, hipertensão arterial e sequela de infarto agudo do miocardio. Conclui pela

incapacidade parcial e permanente ao trabalho, desde a idade de 53 anos (no ano de 2003). 

- O conjunto probatório revela o início da enfermidade incapacitante, desde antes do seu ingresso ao Regime

Geral da Previdência Social.

- É possível concluir que a incapacidade já existia antes mesmo da sua filiação junto à Previdência Social e, ainda,

não restou demonstrado que o quadro apresentado somente progrediu ou agravou-se, após seu reingresso no

RGPS, o que afasta a concessão dos benefícios pleiteados, nos termos dos artigos 42, § 2º, e 59, parágrafo único,

da Lei nº. 8.213/91.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

2014.03.99.033411-6/MS

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : MARIA ADORACAO VERON

ADVOGADO : MS010332 PAULO CAMARGO ARTEMAN

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 90/91

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MS016123 RAFAEL NASCIMENTO DE CARVALHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00065-7 1 Vr IGUATEMI/MS
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- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00203 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033769-62.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR

RURAL. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

- A parte autora interpõe agravo legal, da decisão proferida, que nos termos do art. 557 do CPC, negou

seguimento ao recurso da autora.

- Alega que a decisão merece reforma, pois apresentou início de prova material de sua condição de rurícola, o que

foi corroborado pelas testemunhas, fazendo jus ao benefício de aposentadoria por idade rural.

- Constam nos autos: - Cédula de identidade (nascimento em 10.05.1941), constando tratar-se de pessoa não

alfabetizada;

- certidão de casamento em 24.10.1959;

- certidões de nascimento em 16.01.1963, 15.12.1968, 07.08.1971, qualificando o cônjuge como lavrador;

- certidão de óbito em 06.07.1998, qualificando o marido como lavrador.

- A Autarquia juntou consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando vínculos empregatícios em nome do

marido, de forma descontínua, de 01.06.1984 a 27.02.1998, em atividade rural e que a autora tem registro, de

20.06.1984 a 16.09.1985, em atividade rural e cadastro como contribuinte individual/empregado doméstico, de

04.1994 a 10.1996 e recebe pensão por morte/rural, desde 06.07.1998. 

- Os depoimentos das testemunhas são vagos, imprecisos e genéricos quanto à atividade rural exercida pela autora.

- Embora a autora tenha completado 55 anos em 1996, a prova produzida não é hábil a demonstrar o exercício da

atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 90

meses.

- A prova material é antiga, não comprovando a atividade rural pelo período de carência legalmente exigido.

- Os depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade campesina,

apenas afirmando genericamente o labor rural.

- O extrato Dataprev, indica que a autora tem cadastro como contribuinte individual/empregado doméstico,

afastando a alegada condição de rurícola.

- Não houve cumprimento dos requisitos exigidos pelos artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, segundo os quais,

ainda que descontínuo, esse trabalho deve corresponder ao período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, em número de meses idêntico à carência.

2014.03.99.033769-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : ELZA PEREIRA BATISTA

ADVOGADO : SP309488 MARCELO DONÁ MAGRINELLI

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP149863 WALTER ERWIN CARLSON

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : DECISÃO DE FOLHAS 101/102

No. ORIG. : 12.00.00081-5 1 Vr CHAVANTES/SP
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- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00204 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033969-69.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PEDIDO DE DE AUXÍLIO-DOENÇA OU CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

- Agravo da parte autora insurgindo-se contra a decisão monocrática que indeferiu a concessão do beneficio de

aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença.

- O laudo aponta diagnóstico de epilepsia e conclui que o requerente "não apresenta incapacidade laboral".

- Assevera o experto, em suas conclusões, que "para as atividades habituais, atualmente não há incapacidade".

- O conjunto probatório revela que o requerente não logrou comprovar a existência de incapacidade total e

permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por

invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de incapacidade total

e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da Lei 8.212/91;

dessa forma, o direito que persegue não merece ser reconhecido.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Agravo improvido.

2014.03.99.033969-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : JOCELIO GOMES DA SILVA

ADVOGADO : SP229501 LUCIANA TERRIBILE MARCHI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 261/262

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG087293 LEONARDO VIEIRA DA SILVEIRA CASSINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00077-9 1 Vr AMPARO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00205 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034016-43.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR

RURAL. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

- A parte autora interpõe agravo legal, da decisão proferida, que nos termos do art. 557 do CPC, negou

seguimento ao recurso da autora.

- Alega que a decisão merece reforma, pois apresentou início de prova material de sua condição de rurícola, o que

foi corroborado pelas testemunhas, fazendo jus ao benefício de aposentadoria por idade rural.

- Constam nos autos:- certidão de casamento (nascimento em 07.08.1937) em 30.07.1955, qualificando o marido

como lavrador;

- certidão de nascimento em 25.04.1956, com domicílio na Usina Paredão;

- CTPS do marido com registros, de 01.03.1967 a 27.05.1973, em atividade urbana.

- A Autarquia juntou consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando que a autora tem vínculos empregatícios,

de 08.07.1978 a 08.11.1980, em atividade urbana e que recebe pensão por morte acidente do trabalho, ferroviário.

- Os depoimentos das testemunhas são vagos, imprecisos e genéricos quanto à atividade rural exercida pela autora.

- Embora a autora tenha completado 55 anos em 1992, a prova produzida não é hábil a demonstrar o exercício da

atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 60

meses.

- A prova material é frágil e os depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos, não esclarecendo detalhes

sobre a atividade campesina da requerente, apenas afirmando genericamente o labor rural.

- Não há um documento sequer que qualifique a requerente como lavradora.

- Não é possível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que, a CTPS e o extrato

do sistema Dataprev demonstram que exerceu atividade urbana e que a autora recebe pensão por morte acidente

do trabalho, ferroviário.

- Verifico que o STJ, em análise de casos similares, de aposentadoria por idade de trabalhador rural, entende que

resta desqualificado o trabalho rural por quem exerce atividade urbana posterior. Há precedentes destacando que

os documentos de registro civil apresentados pela parte autora, qualificando como lavrador o seu cônjuge, não

servem como início de prova material em virtude da aposentadoria urbana dele. (Precedente: AgRg no Resp

947.379/sp, Rel. Ministra LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ 26.11.2007). 

- Não houve cumprimento dos requisitos exigidos pelos artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, segundo os quais,

2014.03.99.034016-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : IONICE FORTUNATO FELIX

ADVOGADO : SP168970 SILVIA FONTANA FRANCO

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP230009 PEDRO FURIAN ZORZETTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : DECISÃO DE FOLHAS 103/104

No. ORIG. : 13.00.00096-5 1 Vr POMPEIA/SP
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ainda que descontínuo, esse trabalho deve corresponder ao período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, em número de meses idêntico à carência.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00206 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034071-91.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

- Agravo da parte autora insurgindo-se contra a decisão monocrática que indeferiu a concessão do beneficio de

aposentadoria por invalidez.

- O laudo atesta que a periciada apresenta artrose leve da coluna vertebral, porém não há representação clínica da

doença. Conclui pela inexistência de incapacidade para o labor. As enfermidades que acometem a parte autora,

não a impedem de trabalhar. Além do que, o perito foi claro ao afirmar que não há incapacidade para o trabalho.

- A existência de uma doença não implica em incapacidade laborativa, para fins de obtenção de benefício por

invalidez.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Agravo improvido.

2014.03.99.034071-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : ILSA DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO : SP193929 SIMONE LARANJEIRA FERRARI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 90/91

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP194936 ANDREA TERLIZZI SILVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.08190-7 4 Vr PENAPOLIS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00207 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034292-74.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE DE

TRABALHADOR RURAL. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

- Agravo da parte autora insurgindo-se contra o não deferimento do benefício pela decisão monocrática. 

- Embora a autora tenha completado 55 anos em 1994, a prova produzida não é hábil a demonstrar o exercício da

atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 72

meses.

- A prova material em nome da requerente é antiga, não comprovando a atividade rural pelo período de carência

legalmente exigido.

- Os depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade campesina

do requerente, apenas afirmando genericamente o labor rural.

- A CTPS e o extrato do sistema Dataprev indicam que a autora teve vínculo empregatício em atividade urbana,

afastando a alegada condição de rurícola.

- A declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, informando que a autora é trabalhadora rural, não foi

homologada pelo órgão competente, portanto, não pode ser considerada como prova material da atividade rurícola

alegada.

- As provas são insuficientes para concessão do benefício pleiteado.

 

- Do conjunto probatório dos autos, portanto, verifica-se que não houve cumprimento dos requisitos exigidos

pelos artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo, esse trabalho deve

corresponder ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Agravo improvido.

2014.03.99.034292-7/MS

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : JOSEFINA ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MS011588 EVANDRO FERREIRA BRITES

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : TIAGO ALLAM CECILIO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 204/206

No. ORIG. : 08005556920138120017 1 Vr NOVA ANDRADINA/MS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00208 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034601-95.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR

RURAL. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

- A parte autora interpõe agravo legal, da decisão proferida, que nos termos do art. 557 do CPC, negou

seguimento ao recurso da autora.

- Alega que a decisão merece reforma, pois apresentou início de prova material de sua condição de rurícola, o que

foi corroborado pelas testemunhas, fazendo jus ao benefício de aposentadoria por idade rural.

- Constam nos autos: - Cédula de identidade (nascimento em 18.12.1958), constando tratar-se de pessoa não

alfabetizada;

- certidões de casamento em 22.06.1984, de nascimento de filhos em 06.03.1976, 15.03.1977 e 04.01.1987,

qualificando o marido como lavrador;

- A Autarquia juntou consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando que a autora tem vínculos empregatícios,

de forma descontínua, 01.12.1979 a 31.01.1980, 14.08.2001 a 28.03.2002, em atividade urbana e que possui

cadastro como contribuinte individual de 04.2011 a 11.2012 e que o marido tem registros, de forma descontínua,

de 10.10.1978 a 11.2000, em atividade urbana e cadastro como contribuinte individual, 11.2003 a 01.2004.

- Os depoimentos das testemunhas são vagos, imprecisos e genéricos quanto à atividade rural exercida pela autora.

- A autora tenha completado 55 anos em 2013, a prova produzida não é hábil a demonstrar o exercício da

atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 192

meses.

- A prova material é antiga, não comprovando a atividade rural pelo período de carência legalmente exigido.

- Os depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade campesina,

apenas afirmando genericamente o labor rural.

- O extrato do sistema Dataprev, indica que a autora exerceu atividade urbana, afastando a alegada condição de

rurícola.

- Não é possível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que, o extrato do sistema

Dataprev demonstra que exerceu atividade urbana.

- Não houve cumprimento dos requisitos exigidos pelos artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, segundo os quais,

ainda que descontínuo, esse trabalho deve corresponder ao período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, em número de meses idêntico à carência.

2014.03.99.034601-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : SILVIA FERREIRA DE ARAUJO BORGES

ADVOGADO : SP272816 ANA MARIA FRIAS PENHARBEL HOLTZ MORAES

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : DECISÃO DE FOLHAS 63/64

No. ORIG. : 14.00.00011-3 2 Vr PIEDADE/SP
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- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00209 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034927-55.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR

RURAL. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

- A parte autora interpõe agravo legal, da decisão proferida, que nos termos do art. 557 do CPC, negou

seguimento ao recurso da autora.

- Alega que a decisão merece reforma, pois apresentou início de prova material de sua condição de rurícola, o que

foi corroborado pelas testemunhas, fazendo jus ao benefício de aposentadoria por idade rural. 

- Constam nos autos: - certidões de casamento (nascimento em 13.10.1943) em 29.09.1973 e de óbito do marido

em 20.12.1989, qualificando-o como lavrador;

- certificado de dispensa de incorporação de 1977;

- CTPS com registros, de forma descontínua, de 01.12.1980 a 01.11.1988, sem data de saída, em atividade rural e

de 15.10.1981 a 30.09.1982, em atividade urbana;

- A Autarquia juntou consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando vínculos empregatícios que confirmam,

em sua maioria, as anotações constantes na carteira de trabalho do marido e que a autora possui cadastro como

contribuinte individual, de forma descontínua, de 08.1991 a 12.2005, e que recebeu auxílio

doença/comerciário/contribuinte individual de 15.02.2006 a 31.07.2007.

- Em depoimento pessoal afirma que trabalhou no campo e parou de trabalhar quando "enfartei pela primeira vez".

- Os depoimentos das testemunhas são vagos, imprecisos e genéricos quanto à atividade rural exercida pela autora.

- Embora a autora tenha completado 55 anos em 1998, a prova produzida não é hábil a demonstrar o exercício da

2014.03.99.034927-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : NEZA AUGUSTA DE FREITAS

ADVOGADO : SP246103 FABIANO SILVEIRA MACHADO

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP328066 HELOISA CRISTINA FERREIRA TAMURA
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atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 102

meses.

- A prova material é antiga, não comprovando a atividade rural pelo período de carência legalmente exigido.

- Os depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade campesina,

apenas afirmando genericamente o labor rural.

- O extrato do Sistema Dataprev extrai-se que a autora possui cadastro como contribuinte individual, afastando a

alegada condição de rurícola.

- Não houve cumprimento dos requisitos exigidos pelos artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, segundo os quais,

ainda que descontínuo, esse trabalho deve corresponder ao período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, em número de meses idêntico à carência.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00210 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034947-46.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DECISÃO

MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

- Agravo da parte autora insurgindo-se contra a decisão monocrática que não revisou o beneficio de aposentadoria

por invalidez.

- Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/97, o prazo de 10 (dez) anos é contado a partir "do dia primeiro

do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo", de acordo com a redação dada pela

Medida Provisória nº. 1.523-9/97 ao artigo 103 da Lei nº. 8.212/91.

- O benefício foi concedido em 12/04/1984 (anteriormente à MP 1523-9/97). Tendo sido a ação ajuizada em

2014.03.99.034947-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : MARIA PEREIRA LOPES

ADVOGADO : SP112769 ANTONIO GUERCHE FILHO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 169/170

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00064-6 3 Vr VOTUPORANGA/SP
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06/05/2013, é forçoso reconhecer da decadência pelo decurso do prazo decenal, nos termos do posicionamento do

E. STJ, que adoto.

- O E. STF julgou o mérito do RE 626.489, com repercussão geral quanto às questões que envolvem a aplicação

do prazo decadencial aos benefícios concedidos antes da vigência da MP nº 1523/97, assentando que o prazo de

dez anos para a revisão de benefícios previdenciários é aplicável aos benefícios concedidos antes da Medida

Provisória (MP) 1.523-9/1997.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00211 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035289-57.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. DECISÃO

MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

- Agravo da parte autora insurgindo-se contra o entendimento da decisão monocrática em relação à data de fixação

do termo inicial do benefício.

- Verifica-se que, somado o período reconhecido acima ao lapso incontroverso, o requerente totalizou, até a data

do requerimento administrativo, em 02/06/2008, 36 anos, 01 mês e 20 dias de trabalho, conforme quadro anexo,

parte integrante desta decisão, fazendo jus à aposentação, eis que cumpriu mais de 35 (trinta e cinco) anos de

serviço.

- O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação em 13/03/2009, tendo em vista que os

documentos que levaram à concessão da aposentadoria, quais sejam, o laudo técnico judicial e os esclarecimentos,

não fizeram parte do procedimento administrativo.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

2014.03.99.035289-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : FRANCISCO BRAZ DE HOLANDA

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP153965 CAROLINA BELLINI ARANTES DE PAULA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 256/259

No. ORIG. : 09.00.00020-2 2 Vr JARDINOPOLIS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     2077/2506



- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00212 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037026-95.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR

RURAL. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

- A parte autora interpõe agravo legal, da decisão proferida, que nos termos do art. 557 do CPC, negou

seguimento ao recurso da autora.

- Alega que trouxe provas suficientes para provar seu labor como rurícola desde sua adolescência e que não houve

contradição nos depoimentos das testemunhas, que afirmaram com coesão os trabalhos desenvolvidos pela

requerente.

- Constam nos autos: - - certidão de casamento (nascimento em 02.07.1958) em 15.06.1976, qualificando o

marido como lavrador, - ficha de cadastro de comércio de 20.10.1995 e 01.06.2009, informando que a autora

exerce o cargo de lavradora; - carteira de filiação ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de 08.05.2009; -

Declaração do Presidente do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Tietê de 01.06.2006, sem a homologação do

órgão competente, apontando que a autora é trabalhadora rural de 1978 a 2009; - contrato de arrendamento de

imóvel rural de 16.03.2010, qualificando a autora e o marido como lavradores; - ficha ambulatorial de 2013,

informando que a autora é lavradora.

- A Autarquia juntou consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando que o marido tem cadastro como

contribuinte individual de 1985 a 1993 e trabalha para a prefeitura de 1999 a 2005 e que recebeu auxílio doença,

como comerciário, nos períodos de 2005 a 2011 e, rural, de 2013 a 2014.

- Os depoimentos das testemunhas são vagos, imprecisos e genéricos quanto à atividade rural exercida pela autora.

- Embora a autora tenha completado 55 anos em 2013, a prova produzida não é hábil a demonstrar o exercício da

atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 192

meses.

- A prova material é recente, não comprovando a atividade rural pelo período de carência legalmente exigido.

- Os depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade campesina,

apenas afirmando genericamente o labor rural.

2014.03.99.037026-1/MS

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : LORI MARIA VIEIRA

ADVOGADO : MS008308 OSNEY CARPES DOS SANTOS

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FRANCISCO WANDERSON PINTO DANTAS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 101/102

No. ORIG. : 08005990720138120044 1 Vr SETE QUEDAS/MS
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- Não é possível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que, o extrato do sistema

Dataprev demonstra que exerceu atividade urbana.

- A declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, informando que a autora é trabalhadora rural, não foi

homologada pelo órgão competente, portanto, não pode ser considerada como prova material da atividade rurícola

alegada.

- Não houve cumprimento dos requisitos exigidos pelos artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, segundo os quais,

ainda que descontínuo , esse trabalho deve corresponder ao período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, em número de meses idêntico à carência.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00213 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037047-71.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PEDIDO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

- Agravo da parte autora insurgindo-se contra a decisão monocrática que indeferiu a concessão do beneficio de

aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença.

- O laudo atesta que o periciado apresenta diagnóstico de lombalgia crônica e espondilodiscoartrose em coluna

lombo sacra. Afirma que no caso do autor, ao realizar o exame físico, não foram observados sinais de compressão

radicular, de atrofia, alteração na sensibilidade e força dos membros inferiores, o que determina a localização da

doença na região da coluna lombar. Aduz que os exames complementares não corroboram com a doença

observada no ato pericial; não foram observadas doenças em coluna cervical. Informa que o autor deve realizar

tratamento clínico eletivo. Conclui pela inexistência de incapacidade para o labor.

- Quanto à realização de nova perícia com laudo pericial elaborado por médico especialista, esclareça-se que cabe

2014.03.99.037047-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : ALECIO APARECIDO TEIXEIRA DA COSTA

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 254/255

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP201303 GUSTAVO KENSHO NAKAJUM

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00053-6 3 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP
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ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou não, determinada prova, de acordo com a necessidade,

para a formação do seu convencimento, nos termos do art. 130 do CPC.

- Não há dúvida sobre a idoneidade do profissional indicado pelo Juízo a quo, apto a diagnosticar as enfermidades

alegadas pelo autor, que atestou, após perícia médica, a capacidade para o exercício de atividade laborativa, não

havendo razão para a determinação de uma nova perícia.

- Atestados e exames médicos produzidos unilateralmente, deve prevalecer o laudo pericial produzido em juízo,

sob o crivo do contraditório, por profissional equidistante das partes.

- A existência de uma doença não implica em incapacidade laborativa, para fins de obtenção de benefício por

invalidez ou auxílio-doença.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00214 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037928-48.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

- Agravo da parte autora insurgindo-se contra a decisão monocrática que considerou que o autor não preencheu os

requisitos legais necessários para a fruição do benefício.

- O laudo atesta que a patologia psiquiátrica da periciada está compensada e não há elementos a indicar a presença

de complicações que estejam interferindo no seu cotidiano e em sua condição laborativa. Afirma que as patologias

ortopédicas encontradas podem ser tratadas com medidas farmacológicas, complementação fisioterápica adequada

e condicionamento físico com perspectiva de melhora acentuada ou com remissão total do quadro clínico. Informa

que não há sinais objetivos de incapacidade, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do

trabalho. Conclui pela inexistência de incapacidade para o labor.

- Verifica-se que as enfermidades que acometem a parte autora, não a impedem de trabalhar.

- Quanto à alegação de cerceamento de defesa, ante a não produção de provas, esclareça-se que cabe ao

2014.03.99.037928-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : REGINA APARECIDA DE JESUS OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 144/145

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP270356 ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00095-5 2 Vr ITAPETININGA/SP
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Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou não, determinada prova, de acordo com a necessidade, para

a formação do seu convencimento, nos termos do art. 130 do CPC. Além do que, o perito foi claro ao afirmar que

não há incapacidade laborativa.

Observe-se que a prova testemunhal não tem o condão de afastar as conclusões da prova técnica, que foi clara, ao

concluir que a autora apresenta capacidade laborativa suficiente para exercer função remunerada.

- Rejeito, portanto, as alegações, não havendo que se falar em cerceamento de defesa.

- Assim, nesse caso, a parte autora não logrou comprovar a existência de incapacidade total e permanente para o

exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos

do art. 42 da Lei nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de incapacidade total e temporária, que

possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da Lei 8.212/91, como requerido; dessa

forma, o direito que persegue não merece ser reconhecido.

- Logo, impossível o deferimento do pleito. Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de

apenas um deles impede a concessão dos benefícios pretendidos.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Agravo improvido.[Tab]

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do autor, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00215 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000197-42.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO/ESPECIAL.

DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

- Agravo da parte autora insurgindo-se contra os períodos de tempo de serviço especial não reconhecidos pela

decisão monocrática.

- Questionam-se os períodos de 01/03/1996 a 31/10/1999, de 01/11/1999 a 01/04/2006 e de 02/04/2006 a

03/09/2007, pelo que tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91, com as respectivas alterações, incidem sobre

o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

- Para comprovar a especialidade da atividade, nos lapsos acima mencionados, o requerente juntou o formulário

2014.61.11.000197-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : ARIMATEIA ELEUTERIO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP268273 LARISSA TORIBIO CAMPOS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 90/91

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : JOSE ADRIANO RAMOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00001974220144036111 2 Vr MARILIA/SP
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DSS 8030, o laudo técnico e o perfil profissiográfico previdenciário, indicando que esteve exposto a ruído de 87

dB (A) a 91 dB (A) no interregno de 06/11/1978 a 28/02/1996. A partir de 01/03/1996, quando passou a trabalhar

do setor "Armazém", os documentos informam exposição a ruído de 63 dB (A), portanto, abaixo do considerado

nocivo. Na hipótese, não é possível também o enquadramento pela categoria profissional, considerando-se que os

períodos controversos são posteriores a 28/04/1995.

- Logo, o autor não faz jus ao reconhecimento da especialidade do labor, nos interstícios questionados.

- Tem-se que o segurado não faz jus à aposentadoria especial, considerando-se que não cumpriu a contingência,

ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a satisfazer o requisito

temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00216 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000268-35.2014.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO

LEGAL. REVISÃO DA RMI. DECADÊNCIA. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. OBSCURIDADE.

INEXISTÊNCIA. EFEITOS INFRINGENTES. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

 

 

- Embargos de Declaração, opostos pela parte autora, em face do v. Acórdão de fls. 78/82, que por unanimidade

negou provimento ao seu agravo legal de fls.50/58 e não conheceu o agravo legal de fls.68/76, mantendo a

decisão monocrática que negou seguimento ao apelo do autor, nos termos do artigo 557 do CPC e manteve

sentença que reconheceu a decadência e indeferiu a petição inicial, julgando o processo com resolução de mérito,

com fundamento no artigo 269, IV, do CPC.

- Não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas, uma vez que o v.

acórdão embargado motivadamente, de forma clara e precisa, concluiu que na hipótese dos autos o benefício do

2014.61.14.000268-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIO BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro

No. ORIG. : 00002683520144036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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autor foi concedido em 06/01/2003 (fl. 15), posteriormente à MP 1523-9/97, e a ação foi ajuizada em 21/01/2014,

pelo que forçoso é o reconhecimento da decadência do direito à revisão da Renda Mensal Inicial, pelo decurso do

prazo decenal, nos termos do posicionamento do E. STJ, que adoto.

- O E. STF julgou o mérito do RE 626.489, com repercussão geral quanto às questões que envolvem a aplicação

do prazo decadencial aos benefícios concedidos antes da vigência da MP nº 1523/97, assentando que o prazo de

dez anos para a revisão de benefícios previdenciários é aplicável aos benefícios concedidos antes da Medida

Provisória (MP) 1.523-9/1997.

- Agasalhado o v. acórdão recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

violação ao artigo 535, do CPC.

- O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00217 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000174-51.2014.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA

ESPECIAL. DECISÃO MANTIDA.

- Agravo do INSS sustentando que o uso de EPI eficaz afasta o enquadramento da atividade como especial.

- O reconhecimento da atividade especial deu-se no interstício de: 03/12/1998 a 24/09/2013 - agente agressivo:

ruído de 91 db(A) e 89,5 db(A) de 01/01/2011 a 11/10/2011 e de 90,6 db(A) a partir de 12/10/2011, de modo

habitual e permanente - perfil profissiográfico previdenciário. A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no

item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº

2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando

os trabalhos permanentes nesse ambiente.

- A partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's, aqueles

2014.61.26.000174-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 136/138

INTERESSADO(A) : ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

No. ORIG. : 00001745120144036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e outros,

destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

- Foram feitos os cálculos, somando-se o período ora reconhecido como especial, qual seja, de 03/12/1998 a

24/09/2013 aos interstícios já enquadrados pelo ente previdenciário, tendo como certo que, contava com mais de

25 (vinte e cinco) anos de trabalho, cumprindo a contingência, ou seja, o tempo de serviço por período superior a

25 (vinte e cinco) anos, de modo a satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do INSS, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00218 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000191-87.2014.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA

ESPECIAL. DECISÃO MANTIDA.

- Agravo do INSS sustentando que o uso de EPI eficaz afasta o enquadramento da atividade como especial.

- O reconhecimento da atividade especial deu-se no interstício de: 16/09/1987 a 02/01/1990 - agente agressivo:

ruído de 88 db(A), de modo habitual e permanente - perfil profissiográfico previdenciário. 10/09/1990 a

21/06/2013 - agente agressivo: ruído de 91 db(A), de modo habitual e permanente - perfil profissiográfico

previdenciário. A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5

do Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada

em condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

- A partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's, aqueles

pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e outros,

2014.61.26.000191-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 115/117

INTERESSADO(A) : RINALDO BARBOSA MENEZES

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

No. ORIG. : 00001918720144036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

- Foram feitos os cálculos, somando-se o período ora reconhecido como especial, qual seja, de 03/12/1998 a

04/06/2013 ao interstício já enquadrado pelo ente previdenciário de 17/03/1988 a 02/12/1998, tendo como certo

que, contava com mais de 25 (vinte e cinco) anos de trabalho, cumprindo a contingência, ou seja, o tempo de

serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a satisfazer o requisito temporal previsto no art.

57, da Lei nº 8.213/91.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do INSS, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 13408/2015 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038093-32.1989.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. AGRAVO

LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

94.03.066306-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : TEREZINHA GOMES DE ARAUJO e outro

: ELZA ELIZABETH MESSIANO PARFENOVAS

ADVOGADO : SP085956 MARCIO DE LIMA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 107/109

No. ORIG. : 89.00.38093-1 4V Vr SAO PAULO/SP
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2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0061571-02.1995.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0208507-41.1995.4.03.6104/SP

 

95.03.061571-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP281579 MARCELO PASSAMANI MACHADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.285/285v

INTERESSADO : LUZIA ROSSI BILI

ADVOGADO : SP113137 PASCOAL ANTENOR ROSSI

No. ORIG. : 93.00.00102-6 1 Vr IBITINGA/SP

97.03.083053-6/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. JUROS DE MORA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029306-39.1998.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JOSE ALVEA PEREZ

ADVOGADO : SP046715 FLAVIO SANINO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 95.02.08507-8 3 Vr SANTOS/SP

98.03.029306-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : ARMANDO SPARAPAN e outros

: JOSE BISPO DE OLIVEIRA

: HORACIO GIUSEPPE BRAVI

: LUCIANO REIS GALDINO

: JOAO MARTOS

ADVOGADO : SP091096 ANTONIO CARLOS POLINI e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP103996 MILTON CARLOS BAGLIE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 91.00.00096-1 3 Vr JAU/SP
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declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001711-37.1999.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. AGRAVO

LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

1999.61.17.001711-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : CARMEM LOPES SEIDENARI falecido e outro

ADVOGADO : SP056708 FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA e outro

: SP121050 CARLOS ALBERTO SCHIAVON DE ARRUDA FALCAO

SUCEDIDO : JOAO SEIDENARI falecido

AGRAVANTE : MARCILIO DA CRUZ

ADVOGADO : SP056708 FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA e outro

: SP121050 CARLOS ALBERTO SCHIAVON DE ARRUDA FALCAO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP165789 ROBERTO EDGAR OSIRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 256/259v
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Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022668-60.1996.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021854-70.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

2001.03.99.000657-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : RENATO SORBILE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP050099 ADAUTO CORREA MARTINS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA JALIS CHANG e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 96.00.22668-7 5V Vr SAO PAULO/SP

2001.03.99.021854-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RJ103946 SIMONE MACIEL SAQUETO PERETO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : TEREZINHA APARECIDA DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP184512 ULIANE TAVARES RODRIGUES

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO

: SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

No. ORIG. : 98.00.00052-8 1 Vr TAQUARITUBA/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004283-83.2001.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO PROFERIDA NOS TERMOS DO

ART. 557 DO CPC. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. EMBARGOS RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL. CERCEAMENTO

DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. PRECLUSÃO. DECISÃO MANTIDA.

Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. É de se aplicar, in casu,

o princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir os embargos de declaração, com pedido de efeito

infringente, como se de agravo legal se tratasse, uma vez que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de

má-fé.

Nos termos do artigo do art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

Pleito de conversão do julgamento em diligência afastado, pois a matéria versada é de direito e não comporta

qualquer dilação probatória, nos moldes já decididos.

Ocorrência da preclusão. Ausência de interposição do recurso cabível contra a decisão anteriormente proferida e

prática de ato incompatível com a impugnação manejada.

Inviabilidade do agravo legal da parte segurada, pois constatada a inviabilidade da pretensão recursal.

Agravo legal da parte segurada improvido.

2001.61.20.004283-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JOVIRO MARTINS CALDEIRA

ADVOGADO : SP039102 CARLOS ROBERTO MICELLI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP031802B MAURO MARCHIONI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal da parte segurada, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016861-47.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretendem as partes atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que as partes alegam a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS e pela

parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040208-12.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

2002.03.99.016861-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : TOCUAQUI ABE (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP101603 ZILDA DE FATIMA LOPES MARTIN

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SOLANGE GOMES ROSA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 94.00.00005-9 1 Vr VOTORANTIM/SP

2002.03.99.040208-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001743-76.2002.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. AGRAVO

LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP092666 IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : NORIVAL GUADAGHIN

ADVOGADO : SP135997 LUIS ROBERTO OLIMPIO

No. ORIG. : 00.00.00018-7 2 Vr ARARAS/SP

2002.61.04.001743-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : RITA PEREIRA CESAR DANELLA

ADVOGADO : SP046715 FLAVIO SANINO e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007189-48.2002.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. AGRAVO

LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015140-

39.2002.4.03.6126/SP

2002.61.08.007189-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : FELICIO ANTONIO MUNIZ DA SILVA e outro

: MARIA CRISTINA MUNIZ DA SILVA

ADVOGADO : SP121050 CARLOS ALBERTO SCHIAVON DE ARRUDA FALCAO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP181383 CRISTIANE INES ROMAO DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : AUGUSTO DIAS DE FREITAS e outros

: CHAQUER MUSSALAN

: RICHARD SIMONETTI

: ANTONIO LOPES GARCIA

ADVOGADO : SP010671 FAUKECEFRES SAVI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 129/130
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de obscuridade do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003613-16.2002.4.03.6183/SP

 

 

 

2002.61.26.015140-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP067990 RICARDO RAMOS NOVELLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : EDMILSON ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP146546 WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

2002.61.83.003613-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : EULINA MANFIO e outros

: EDSON DE ARAUJO

: GERMANO AUGUSTO

: GERALDO COELHO DO NASCIMENTO

: GERSON CRIVELLARO BORGES

: NEIDE LONGHI DA SILVA

: HUGO ZANON

: IKUKO NAGASE

: IGNEZ RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP031529 JOSE CARLOS ELORZA e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. AGRAVO

LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030974-69.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO PROFERIDA NOS TERMOS DO

ART. 557 DO CPC. AGRAVO LEGAL. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA CONTA E A DA

REQUISIÇÃO DO MONTANTE DEVIDO. DESCABIMENTO. IMPROVIMENTO. TEMA JÁ TRATADO.

SUSPENSÃO DO PROCESSO. INADMISSIBILIDADE.

Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. É de se aplicar, in casu,

o princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse,

uma vez que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé.

Nos termos do artigo do art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

Inviabilidade do agravo legal da parte segurada, pois constatada a inviabilidade da pretensão recursal.

Afastada a incidência dos juros de mora após a data de apresentação dos cálculos de liquidação. Precedentes do

Col. Supremo Tribunal Federal.

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP082262 PAULO ROBERTO CACHEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 63/65v

2003.03.99.030974-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : NELSON JACOB JOAO

ADVOGADO : SP023466 JOAO BATISTA DOMINGUES NETO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP048873 ESMERALDO CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 03.00.00009-0 1 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     2095/2506



A suspensão do processo em decorrência do reconhecimento de Repercussão Geral pelo Excelso Pretório, nos

termos do art. 328-A e parágrafo 1º, do Regimento Interno daquela E. Corte, há de ser aplicado por ocasião do

Juízo de admissibilidade recursos extraordinários e dos agravos de instrumento contra a decisão denegatória nos

Tribunais competentes.

Agravo legal da parte segurada improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005212-53.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004194-60.2004.4.03.6183/SP

 

2003.61.83.005212-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : THEREZINHA BORGES GUILHERME

ADVOGADO : SP097980 MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP188195 RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2004.61.83.004194-7/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. PENSÃO POR MORTE.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006628-31.2005.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AÇÃO REVISIONAL.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JOSE FERREIRA DE BRITO e outros

: WENDERSON SILVA DE BRITO incapaz

: WEVERTON SILVA DE BRITO incapaz

ADVOGADO : SP092639 IZILDA APARECIDA DE LIMA e outro

REPRESENTANTE : JOSE FERREIRA DE BRITO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP162974 BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 355/357

No. ORIG. : 00041946020044036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2005.61.04.006628-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ALBINO CALIXTO DE SOUZA

ADVOGADO : SP017410 MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO e outro

CODINOME : ALBINO CALIXTO SOUZA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP165936 MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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- Sob o pretexto de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000867-37.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. AGRAVO

LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036599-79.2006.4.03.9999/SP

 

2006.03.99.000867-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : BELISARIO FERNANDES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP106301 NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP020284 ANGELO MARIA LOPES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS. 265-267

No. ORIG. : 03.00.00014-2 3 Vr JACAREI/SP

2006.03.99.036599-2/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. PENSÃO POR MORTE.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e obscuridade do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006673-77.2006.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LUIS CARVALHO DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : DONARIA PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP077176 SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

No. ORIG. : 03.00.00098-1 3 Vr REGISTRO/SP

2006.61.11.006673-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : APARECIDA MARTA MARQUES CORREIA

ADVOGADO : SP108585 LUIZ CARLOS GOMES DE SA e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP165464 HELTON DA SILVA TABANEZ e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 233-234v
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jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator,

com quem votou a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, vencida a Desembargadora Federal Tânia

Marangoni, que lhe dava provimento para negar provimento à apelação do INSS, mantendo a concessão do

benefício na data da cessação administrativa, acompanhando, no mais, o Relator.

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000240-21.2006.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator,

com quem votou a Desembargadora Federal Tânia Marangoni, sendo que a Desembargadora Federal

Therezinha Cazerta, inicialmente, dava-lhe provimento para que o recurso tivesse seguimento, com a

oportuna inclusão do feito em pauta para julgamento, com fulcro no art. 557, § 1º, do CPC, e, vencida, deu

provimento à apelação e à remessa oficial.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008321-70.2006.4.03.6183/SP

2006.61.23.000240-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196681 GUSTAVO DUARTE NORI ALVES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : RUBENS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP101030 OSVALDO LUIS ZAGO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 317/318v
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007731-

57.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

2006.61.83.008321-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MIGUEL JULIO VIEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 434/435

No. ORIG. : 00083217020064036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2007.03.99.007731-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP099835 RODRIGO DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : JOSE OSCAR ROSA

ADVOGADO : SP153313B FERNANDO RAMOS DE CAMARGO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE JUNDIAI SP

No. ORIG. : 03.00.00381-6 6 Vr JUNDIAI/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009238-53.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de obscuridade e contradição do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

2007.03.99.009238-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : SEBASTIAO AVELINO

ADVOGADO : SP033166 DIRCEU DA COSTA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP104881 NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 04.00.00068-7 1 Vr SUMARE/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034912-33.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão, obscuridade e contrariedade do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter

infringente aos presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será

alcançado perante as Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036898-22.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.03.99.034912-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : ANTONIO CARLOS SOARES

ADVOGADO : SP204334 MARCELO BASSI

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP113251 SUZETE MARTA SANTIAGO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 04.00.00102-7 3 Vr TATUI/SP

2007.03.99.036898-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : APARECIDO DONIZETI PAPESSO
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040142-56.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. AGRAVO

LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

ADVOGADO : SP135997 LUIS ROBERTO OLIMPIO

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 197/197v

No. ORIG. : 97.00.00057-9 3 Vr ARARAS/SP

2007.03.99.040142-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP080946 GILSON ROBERTO NOBREGA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : LAURA BEZERRA DA SILVA

ADVOGADO : SP057790 VAGNER DA COSTA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 87/88

No. ORIG. : 94.00.00115-9 2 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000251-76.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. PENSÃO POR MORTE.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003590-68.2007.4.03.6127/SP

2007.61.03.000251-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SUELEN REGINA SOUZA e outros

: RAFAEL JEFFERSON SOUZA incapaz

: LETICIA RAQUEL SOUZA incapaz

: CARLOS GUSTAVO SOUZA incapaz

ADVOGADO : SP142143 VALDIRENE SARTORI BATISTA

REPRESENTANTE : LUZIA REGINA DA SILVA SOUZA

ADVOGADO : SP142143 VALDIRENE SARTORI BATISTA
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. MANDADO DE SEGURANÇA. AUXÍLIO RECLUSÃO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008873-62.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

2007.61.27.003590-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210116 MARCIUS HAURUS MADUREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : JESSICA FERNANDA FERREIRA DO CARMO incapaz

ADVOGADO : SP223297 BENEDITO DO AMARAL BORGES e outro

REPRESENTANTE : SANDRA DE FATIMA FERREIA FILOMENO

ADVOGADO : SP223297 BENEDITO DO AMARAL BORGES e outro

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS. 163-164v

2008.03.99.008873-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : LUIZ ANTONIO ROSA

ADVOGADO : SP096264 JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP093537 MOISES RICARDO CAMARGO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00205-7 1 Vr OLIMPIA/SP
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prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011107-17.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016816-33.2008.4.03.9999/SP

 

2008.03.99.011107-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : JOSE ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO : SP219556 GLEIZER MANZATTI

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP054806 ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEREIRA BARRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 121/125v

No. ORIG. : 07.00.00055-7 1 Vr PEREIRA BARRETO/SP

2008.03.99.016816-2/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033069-96.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. INOVAÇÃO DA

LIDE. IMPOSSIBILIDADE.

1 - No tocante ao pedido do agravante (redução do percentual dos juros moratórios) verifica-se que a matéria não

foi abordada em razões de apelação, tratando-se, propriamente, de inovação em sede recursal, motivo pelo qual

não conheço do recurso interposto nessa parte.

2 - Agravo legal não conhecido.

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : NATAL ANGELO RUFATO

ADVOGADO : SP233462 JOÃO NASSER NETO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP103889 LUCILENE SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 116/120

No. ORIG. : 06.00.00138-7 1 Vr BRODOWSKI/SP

2008.03.99.033069-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098148 MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO : SP243869 CIBELE MOSCOSO DE SOUZA FERREIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00058-0 1 Vr MARACAI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     2108/2506



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036244-98.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. AGRAVO

LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036352-30.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.036244-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP156616 CLAUDIO MONTENEGRO NUNES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : APARECIDA MADALENA FASOLIN NARDO

ADVOGADO : SP101789 EDSON LUIZ LAZARINI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 136/137

No. ORIG. : 94.00.00027-0 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP

2008.03.99.036352-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : TEREZA EDNA PANICIO RAIMUNDO

ADVOGADO : SP118430 GILSON BENEDITO RAIMUNDO
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037265-12.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. FAX. AUSÊNCIA

DE PEÇAS ORIGINAIS.

1 - Em se tratando de recurso interposto via fax os originais devem ser entregues em juízo em até cinco dias da

data de seu término do prazo recursal, o que não ocorreu, na hipótese.

2 - Agravo legal não conhecido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conheço do agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP095154 CLAUDIO RENE D AFFLITTO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00098-6 1 Vr IPUA/SP

2008.03.99.037265-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : JOSE ANTONIO VALLI

ADVOGADO : SP248378 VILMA ALVES DE LIMA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RJ147166 CAMILA BLANCO KUX

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00041-0 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP
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DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044670-02.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. PENSÃO POR MORTE.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047724-73.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.044670-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : PAULO EVARISTO DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP172850 ANDRE CARLOS DA SILVA

REPRESENTANTE : SERGIO EVARISTO DA SILVA

ADVOGADO : SP172850 ANDRE CARLOS DA SILVA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP087423 ARTHUR LOTHAMMER

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 188/188v

No. ORIG. : 04.00.00229-8 1 Vr DIADEMA/SP

2008.03.99.047724-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARILENE MARIA MERLO ISIDORO

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 69/70

No. ORIG. : 08.00.00071-1 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055414-56.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. FUNGILIDADE PARA CONHECER COMO AGRAVO

LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

2008.03.99.055414-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : DANTE LELES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP117557 RENATA BORSONELLO DA SILVA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP092666 IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00008-7 1 Vr ARARAS/SP
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DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060332-06.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. AGRAVO

LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000058-06.2008.4.03.6110/SP

 

 

 

2008.03.99.060332-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ANTONIO ROMEIRO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP103400 MAURO ALVES

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP127074 FABIO DA SILVA PRADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS. 69-70

No. ORIG. : 93.00.00142-2 4 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

2008.61.10.000058-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146614 ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JONATHAN CRISTIANO TIANO FERREIRA incapaz e outro

: JOHN TIANO FERREIRA incapaz

ADVOGADO : SP057753 JORGE RABELO DE MORAIS (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : ROSELI TIANO

ADVOGADO : SP057753 JORGE RABELO DE MORAIS (Int.Pessoal)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. MANDADO DE SEGURANÇA. AUXÍLIO -RECLUSÃO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator,

com quem votou a Desembargadora Federal Tânia Marangoni, sendo que a Desembargadora Federal

Therezinha Cazerta, inicialmente, dava-lhe provimento para que o recurso tivesse seguimento, com a

oportuna inclusão do feito em pauta para julgamento, com fulcro no art. 557, § 1º, do CPC, e, vencida, deu

provimento à apelação e à remessa oficial.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003560-47.2008.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

2008.61.11.003560-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP250109 BRUNO BIANCO LEAL e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FABIO JOSE DOS SANTOS PINTO e outros

: IRACEMA APARECIDA PINTO DE SOUZA

: SILVIO JOSE DOS SANTOS PINTO

: FLAVIO JOSE DOS SANTOS PINTO

: ANTONIO DOS SANTOS PINTO

: SILVIA PINTO VALENCA

ADVOGADO : SP167597 ALFREDO BELLUSCI

SUCEDIDO : JOSE PINTO FILHO falecido
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003370-75.2008.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001259-08.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

2008.61.14.003370-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : APARICIO MALVEZE

ADVOGADO : SP047342 MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197045 CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2008.61.83.001259-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : HOMERO LUCIO DONATO DE CASTRO

ADVOGADO : SP174292 FABIANA MUSSATO DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRINCÍPIO DA

FUNGIBILIDADE. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. INOVAÇÃO DA LIDE.

IMPOSSIBILIDADS. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

1 - Embargos de declaração da agravante com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, eis que a pretensão da embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Erro material corrigido de ofício. Não se conhece de parte do agravo legal e, na parte conhecida, nega-se

provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, corrigir de, ofício, o erro material e não conhecer de parte

do agravo legal e, na parte conhecida negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001338-48.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. PENSÃO POR MORTE.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00012590820084036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2009.03.99.001338-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MAYCON DA COSTA DE ANGELO incapaz

ADVOGADO : SP133452 LUIZ CARLOS DA SILVA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP115652 JOAO LUIZ MATARUCO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REPRESENTANTE : VANDIRA RODRIGUES DA COSTA

ADVOGADO : SP133452 LUIZ CARLOS DA SILVA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALESTINA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00048-8 1 Vr PALESTINA/SP
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2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator,

com quem votou a Desembargadora Federal Tânia Marangoni, sendo que a Desembargadora Federal

Therezinha Cazerta, inicialmente, dava-lhe provimento para que os recursos tivessem seguimento, com a

oportuna inclusão do feito em pauta para julgamento, com fulcro no art. 557, § 1º, do CPC, e, vencida, não

conheceu da remessa oficial, conheceu parcialmente da apelação do INSS e, na parte conhecida, deu-lhe

provimento e negou provimento ao recurso adesivo da parte autora, sendo que, inicialmente, julgava-o

prejudicado.

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00047 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022759-94.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. PENSÃO POR MORTE.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de obscuridade do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

2009.03.99.022759-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148743 DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA DE FATIMA SOARES SANTANA

ADVOGADO : SP269398 LEVI GERALDO DE AVILA ROCHA

No. ORIG. : 07.00.00247-2 1 Vr TATUI/SP
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00048 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023260-48.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. PENSÃO POR MORTE.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00049 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025391-93.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.023260-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP273429 MICHELLE MARIA CABRAL MOLNAR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LUZIA VICENTE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP198803 LUCIMARA PORCEL

No. ORIG. : 08.00.00187-2 3 Vr SUMARE/SP

2009.03.99.025391-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : JOSE OLIVEIRA SANTOS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP048894 CLAUDINE JACINTHO DOS SANTOS

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP104685 MAURO PADOVAN JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.111/111v

No. ORIG. : 00.00.00161-7 5 Vr SAO VICENTE/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FINS EXCLUSIVOS DE PREQUESTIONAMENTO. 

- O objetivo exclusivo de prequestionar a matéria suscitada para o efeito de interposição de recursos especial ou

extraordinário implica na rejeição do recurso, em face da ausência de quaisquer das hipóteses elencadas nos

incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008935-83.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003433-17.2010.4.03.9999/MS

2009.61.14.008935-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : GERALDO FERREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP257541 ULISSES DE MEDEIROS COELHO JUNIOR e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098184B MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00089358320094036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. AGRAVO

LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00052 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009549-39.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

2010.03.99.003433-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : JOAO CARNEIRO

ADVOGADO : MS008984 JOSE ANTONIO SOARES NETO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CRISTIANE GUERRA FERREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS. 209-210

No. ORIG. : 05.00.00536-2 1 Vr MUNDO NOVO/MS

2010.03.99.009549-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : BENEDITO MAURO NUNES

ADVOGADO : SP044846 LUIZ CARLOS LOPES

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125429 MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.185/185v

No. ORIG. : 93.00.00141-9 5 Vr SAO VICENTE/SP
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- Sob os pretextos de contradição do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017237-52.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. AGRAVO

LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027711-82.2010.4.03.9999/SP

 

2010.03.99.017237-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : HELIO SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP146546 WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256392 RODRIGO DE AMORIM DOREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00117-8 2 Vr RIBEIRAO PIRES/SP

2010.03.99.027711-5/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00055 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036562-13.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. PENSÃO POR MORTE.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : FLORINDO DONIZETI BOSCARIOL

ADVOGADO : SP158873 EDSON ALVES DOS SANTOS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP198367 ANDERSON ALVES TEODORO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00106-4 3 Vr LIMEIRA/SP

2010.03.99.036562-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP211012B ALBERTO CHAMELETE NETO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : EDSON LUIZ DE QUEIROZ

ADVOGADO : SP115031 ELIO MARCOS MARTINS PARRA

No. ORIG. : 08.00.00093-3 2 Vr MONTE ALTO/SP
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se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046166-95.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00057 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004665-

94.2010.4.03.6109/SP

2010.03.99.046166-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : LIVINO APARECIDO PEREIRA

ADVOGADO : SP158873 EDSON ALVES DOS SANTOS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GO024488 CAMILA GOMES PERES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00009-5 3 Vr LIMEIRA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     2123/2506



 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. PENSÃO POR MORTE.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00058 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008843-56.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. BENEFÍCIO

2010.61.09.004665-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FRANCISCA ELIANA GIORDANO DA COSTA MARQUES

ADVOGADO : SP158873 EDSON ALVES DOS SANTOS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00046659420104036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2010.61.19.008843-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : AGOSTINHO GONCALVES MARQUES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MG115439 JULIA CORREA DE ALMEIDA (Int.Pessoal)

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG090253 SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.163/163v

No. ORIG. : 00088435620104036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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ASSISTENCIAL.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000321-37.2010.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. MANDADO DE SEGURANÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator,

com quem votou a Desembargadora Federal Tânia Marangoni, sendo que a Desembargadora Federal

Therezinha Cazerta, inicialmente, dava-lhe provimento para que o recurso tivesse seguimento, com a

oportuna inclusão do feito em pauta para julgamento, com fulcro no art. 557, § 1º, do CPC, e, vencida,

rejeitou a preliminar e deu provimento à apelação e à remessa oficial.

 

2010.61.20.000321-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : VICENTE DE PAULA FRANCISCO FURTADO

ADVOGADO : SP101902 JOAO BATISTA FAVERO PIZA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 86-88v

No. ORIG. : 00003213720104036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002987-16.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007292-43.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.83.002987-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : IGNEZ DOS SANTOS RETTONDINI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP212718 CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP218640 RAFAEL MICHELSOHN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00029871620104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.007292-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JOSE OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00072924320104036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00062 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008138-60.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2010.61.83.008138-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : SERGIO ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO : SP059744 AIRTON FONSECA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00081386020104036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011851-43.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013551-54.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.83.011851-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : TELMA MATIAS SALGADO e outro

: LUCINDA DA CONCEICAO

ADVOGADO : SP121737 LUCIANA CONFORTI SLEIMAN e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 207/208v

No. ORIG. : 00118514320104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.013551-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : BOGDAN BRESLAWSKY

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     2128/2506



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. AGRAVO

LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003094-24.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. AGRAVO

LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 119/119v

No. ORIG. : 00135515420104036183 10V Vr SAO PAULO/SP

2011.03.99.003094-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

: SP225013 MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA

APELADO(A) : ANTONIO CAROSSI

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00128-0 2 Vr OLIMPIA/SP
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DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017653-83.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. AGRAVO

LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022406-83.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.017653-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARIA DA CONCEICAO ALVES

ADVOGADO : MS008984 JOSE ANTONIO SOARES NETO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BA020571 HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00111-6 1 Vr MUNDO NOVO/MS

2011.03.99.022406-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP246478 PATRICIA ALVES DE FARIA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : LOURDES APARECIDA SOLDADO

ADVOGADO : SP201689 EDUARDO DE ALMEIDA SOUSA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00124-6 2 Vr ORLANDIA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-RECLUSÃO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Erro material corrigido de ofício. Agravo legal de fls. 207/212 desprovido. Agravo legal de fls. 213/218 não

conhecido. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, o erro material, negar provimento ao

agravo legal de fls. 207/2012 e não conhecer do agravo legal de fls. 213/218, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024812-77.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO. REFORMA DO JULGADO. LEI

Nº 11.960/2009. AUSÊNCIA DE ALEGAÇÃO ANTERIOR. PRECLUSÃO. SEGUNDO AGRAVO LEGAL.

UNIRRECORRIBILIDADE. NÃO CONHECIMENTO.

- É defeso à parte arguir matéria não suscitada por ocasião da interposição do recurso de apelação, dada a

ocorrência de preclusão. Precedentes.

- Ante o princípio da unirrecorribilidade recursal, não se conhece do segundo agravo legal interposto

subsequentemente, dada a ocorrência da preclusão temporal

- Agravo legal improvido improvido. Agravo legal de fls. 42-44 não conhecido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal e não conhecer do agravo

legal interposto às fls. 42-44, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

2011.03.99.024812-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : AILTON FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP144129 ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CE015452 SERGIO COELHO REBOUCAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00061-0 1 Vr LUCELIA/SP
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00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030877-88.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00070 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032655-93.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.030877-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : JOAO MARIA DE MORAES

ADVOGADO : SP279364 MAYRA BEATRIZ ROSSI BIANCO

No. ORIG. : 09.00.00034-7 1 Vr BARIRI/SP

2011.03.99.032655-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202785 BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : ELIANA DE CARVALHO DIAS e outro

: KAROLINE DE CARVALHO DIAS incapaz

ADVOGADO : SP160362 ANTONIO APARECIDO DE MATOS

REPRESENTANTE : ELIANA DE CARVALHO DIAS

ADVOGADO : SP160362 ANTONIO APARECIDO DE MATOS

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 10.00.00070-4 2 Vr TUPI PAULISTA/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. PENSÃO POR MORTE.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de obscuridade do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00071 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033880-51.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. PENSÃO POR MORTE.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de obscuridade do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

2011.03.99.033880-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP163717 FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA SILVA DE OLIVEIRA e outro

: PATRICIA DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO : SP233296 ANA CAROLINA FERREIRA CORREA

CODINOME : MARIA DA SILVA OLIVEIRA

No. ORIG. : 09.00.00132-9 1 Vr SAO ROQUE/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036428-49.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. AGRAVO

LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037909-47.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.036428-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : SANTINA MARIA DE JESUS DUARTE

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PR038140 ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES ARANDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 54/56

No. ORIG. : 01.00.00075-2 1 Vr MACATUBA/SP

2011.03.99.037909-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : NORMA DA SILVA

ADVOGADO : SP168970 SILVIA FONTANA FRANCO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP230009 PEDRO FURIAN ZORZETTO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00074 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039582-75.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. AGRAVO

LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. 

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00022-4 1 Vr POMPEIA/SP

2011.03.99.039582-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ROMUALDO BENATTI

ADVOGADO : SP115723 MARCIO ROBERTO PINTO PEREIRA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP073759 FRANCISCO DE ASSIS GAMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00062-5 1 Vr SOCORRO/SP
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DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00075 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046044-48.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AUXÍLIO-RECLUSÃO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de obscuridade do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00076 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0047827-75.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.046044-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP170592 FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.99/99v

INTERESSADO : THIAGO DE LUCA GERMANO incapaz

ADVOGADO : SP214297 ELIANE REGINA ZANELLATO

REPRESENTANTE : RENATA DE LUCA

ADVOGADO : SP214297 ELIANE REGINA ZANELLATO

No. ORIG. : 09.00.00221-1 3 Vr RIO CLARO/SP

2011.03.99.047827-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP015452 SERGIO COELHO REBOUCAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : HERMES HIDEYAS MIYASATO

ADVOGADO : SP164241 MELISSA CRISTIANE FERNANDES DE CARVALHO
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. AGRAVO

LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00077 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007850-27.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 36/37

No. ORIG. : 11.00.00045-7 1 Vr ADAMANTINA/SP

2011.61.03.007850-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ097139 ANA PAULA PEREIRA CONDE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FRANCISCO DE ASSIS OLIVEIRA

ADVOGADO : SP226562 FELIPE MOREIRA DE SOUZA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00078502720114036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00078 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001877-88.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. MANDADO DE SEGURANÇA. VALORES RECEBIDOS DE BOA-FÉ.

DEVOLUÇÃO. DESNECESSIDADE.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator,

com quem votou a Desembargadora Federal Tânia Marangoni, sendo que a Desembargadora Federal

Therezinha Cazerta, inicialmente, dava-lhe provimento para que o recurso tivesse seguimento, com a

oportuna inclusão do feito em pauta para julgamento, com fulcro no art. 557, § 1º, do CPC, e, vencida, deu

provimento à apelação e à remessa oficial.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00079 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000167-27.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

2011.61.04.001877-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP110407 ANTONIO CESAR BARREIRO MATEOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FLAVIANA MARIA LEMOS

ADVOGADO : SERGIO ARMANELLI GIBSON (Int.Pessoal)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00018778820114036104 3 Vr SANTOS/SP

2011.61.06.000167-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : BRUNO LUIZ SAVIETO

ADVOGADO : SP132720 MARCIA REGINA GIOVINAZZO MARTINS e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00080 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003961-53.2011.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. PENSÃO POR MORTE.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP225013 MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 235/237

No. ORIG. : 00001672720114036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2011.61.07.003961-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG107145 KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LAURINDA DE ARAUJO SILVA

ADVOGADO : SP156538 JOSE FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES e outro

No. ORIG. : 00039615320114036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003842-80.2011.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006961-40.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

2011.61.11.003842-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JORGE CARDOSO NETO

ADVOGADO : SP057203 CARLOS ALBERTO FERNANDES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00038428020114036111 3 Vr MARILIA/SP

2011.61.14.006961-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : JOSE HILDO DE SA

ADVOGADO : SP272598 ANDRESSA RUIZ CERETO e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e contrariedade do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000013-73.2011.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

No. ORIG. : 00069614020114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2011.61.17.000013-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : IRACI BATISTA

ADVOGADO : SP118816 PEDRO PAULO GRIZZO SERIGNOLLI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP145941 MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00000137320114036117 1 Vr JAU/SP
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São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00084 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009878-17.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e obscuridade do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00085 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004142-15.2011.4.03.6120/SP

 

 

 

2011.61.19.009878-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.112/112v

INTERESSADO : DEISE DE JESUS FERREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP257739 ROBERTO BRITO DE LIMA e outro

No. ORIG. : 00098781720114036119 5 Vr GUARULHOS/SP

2011.61.20.004142-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP181383 CRISTIANE INES DOS SANTOS NAKANO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FRANCISCA FELIX DA CRUZ

ADVOGADO : SP228568 DIEGO GONÇALVES DE ABREU e outro
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. PENSÃO POR MORTE.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00086 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010777-

49.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AUXÍLIO-ACIDENTE.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e obscuridade do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

No. ORIG. : 00041421520114036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

2011.61.40.010777-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FRANCISCO LUCEILDO PINHEIRO

ADVOGADO : SP284341 VANESSA DA ROCHA PINHEIRO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00107774920114036140 1 Vr MAUA/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00087 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011573-40.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00088 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001618-50.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.40.011573-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : LUIZ MODOLO

ADVOGADO : SP161990 ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 40-41

No. ORIG. : 00115734020114036140 1 Vr MAUA/SP

2011.61.83.001618-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : GILBERTO RUAS e outros
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00089 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008568-75.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

: ODAIL BENEVIDES DA SILVA

: DELFIN COSTAS ESTEVEZ

: PAULO CARLSTRON DE ANDRADE

ADVOGADO : SP018454 ANIS SLEIMAN e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 284/285

No. ORIG. : 00016185020114036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.008568-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : BARBARA CONCEICAO DA SILVA SANTOS

ADVOGADO : SP059744 AIRTON FONSECA e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 380/381

No. ORIG. : 00085687520114036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00090 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010384-92.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00091 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011144-41.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.83.010384-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : KATIA GOES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP156854 VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00103849220114036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.011144-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO SERAFIM
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AÇÃO REVISIONAL.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00092 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011759-31.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. DEVOLUÇÃO DE VALORES. BOA-FÉ

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Erro material corrigido de ofício. Agravo legal desprovido.

 

ADVOGADO : SP303448A FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00111444120114036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.011759-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : NAIR DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO : SP173805 RAFAEL ALESSANDRO VIGGIANO DE BRITO TORRES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222923 LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00117593120114036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, retificar, de ofício, o erro material da decisão monocrática

terminativa e, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator, com quem

votou a Desembargadora Federal Tânia Marangoni, sendo que a Desembargadora Federal Therezinha

Cazerta, inicialmente, dava-lhe provimento para que o recurso tivesse seguimento, com a oportuna inclusão

do feito em pauta para julgamento, com fulcro no art. 557, § 1º, do CPC, e, vencida, anulou a R. sentença e,

com fundamento no artigo 515, § 3º, do CPC, julgou improcedente o pedido, ficando prejudicada a

apelação.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00093 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020306-48.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO DE

INSTRUMENTO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00094 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001409-45.2012.4.03.9999/SP

2012.03.00.020306-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : INEZ SALETTE SANTINI ZANOLA

ADVOGADO : SP127405 MARCELO GOES BELOTTO e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00003317619994036117 1 Vr JAU/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. PENSÃO POR MORTE.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00095 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011596-15.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

2012.03.99.001409-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP297583 ISABELA CRISTINA PEDROSA BITTENCOURT

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : RUBENITA GOMES DAS CHAGAS

ADVOGADO : SP213742 LUCAS SCALET

No. ORIG. : 10.00.00087-3 3 Vr INDAIATUBA/SP

2012.03.99.011596-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : AMELIA DE CAMPOS VANZEI

ADVOGADO : SP134910 MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP228284 LUIS PAULO SUZIGAN MANO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 107/110v

No. ORIG. : 11.00.00064-2 1 Vr OLIMPIA/SP
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julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00096 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012187-74.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00097 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016548-37.2012.4.03.9999/SP

 

2012.03.99.012187-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : JOAO ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO : SP096264 JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 104/108v

No. ORIG. : 09.00.00092-1 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP

2012.03.99.016548-6/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017028-15.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de contradição do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARIA LUCIA DE SALLES OLIVEIRA

ADVOGADO : SP172851 ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP270449B ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AVARE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 434/436

No. ORIG. : 10.00.00213-0 1 Vr AVARE/SP

2012.03.99.017028-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANTE BORGES BONFIM

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ISAIAS ALVES DA ROCHA

ADVOGADO : SP030183 ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 11.00.00086-5 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00099 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018605-28.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00100 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021906-80.2012.4.03.9999/SP

 

2012.03.99.018605-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : PEDRO FERNANDES PASSAMANI

ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PB013622 LIGIA CHAVES MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 117/121v

No. ORIG. : 10.00.00144-8 3 Vr TATUI/SP

2012.03.99.021906-9/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. PENSÃO POR MORTE.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00101 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029169-66.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : NEUSA BENEDITA DE PAULA DO PRADO

ADVOGADO : SP046122 NATALINO APOLINARIO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.176/176v

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP310972 FLAVIO PEREIRA DA COSTA MATIAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : LUCAS APARECIDO GUSSON DE PAULA

No. ORIG. : 10.00.00046-9 1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP

2012.03.99.029169-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : MARIA LUCIA DE MELO LIMA

ADVOGADO : SP128971 ANTONIO AUGUSTO DE MELLO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 101/102

No. ORIG. : 10.00.00063-0 1 Vr LUCELIA/SP
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prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00102 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032137-69.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR

IDADE URBANA.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e contradição do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

2012.03.99.032137-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : MARIA APARECIDA ROSSI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP151205 EGNALDO LAZARO DE MORAES

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO OLIVEIRA DE MELO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

CODINOME : MARIA APARECIDA ROSSI DOS SANTOS

No. ORIG. : 11.00.00016-2 1 Vr SOCORRO/SP
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00103 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032376-73.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR

IDADE RURAL.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e obscuridade do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00104 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033187-33.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.032376-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PI003298 LIANA MARIA MATOS FERNANDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANA ALVES LOURENCO DA CRUZ (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP199700 VIVIANE DE OLIVEIRA SPOSITO

No. ORIG. : 10.00.00257-8 1 Vr SUMARE/SP

2012.03.99.033187-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : FRANCISCO PEREIRA DAMASCENO falecido

ADVOGADO : SP070067 JOAO CARLOS DA SILVA

REPRESENTANTE : SUELY PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : SP070067 JOAO CARLOS DA SILVA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256392 RODRIGO DE AMORIM DOREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 49/50v

No. ORIG. : 09.00.00115-9 3 Vr DIADEMA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     2155/2506



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. AGRAVO

LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040317-74.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de obscuridade do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

2012.03.99.040317-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : MARIA JOSE DE OLIVEIRA falecido

ADVOGADO : SP099148 EDVALDO LUIZ FRANCISCO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GIORDANE CHAVES SAMPAIO MESQUITA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00069-4 1 Vr CONCHAS/SP
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Desembargador Federal

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042671-72.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. AGRAVO

LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00107 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046767-33.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

2012.03.99.042671-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PE025031 MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : AUGUSTO CICOTTI e outros

: LUIZA CECOTTE DE OLIVEIRA

: JOAO MARTINS CECOTTE

: ANA MARTINS CICOTTI PEREIRA

: PEDRO MARTINEZ CICOTTI

: JOSE SANTO MARTINEZ CICOTTI

ADVOGADO : SP110707 JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA

SUCEDIDO : JOSEFA MARTINEZ CICOTTI falecido

No. ORIG. : 12.00.00022-6 2 Vr ADAMANTINA/SP

2012.03.99.046767-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARIA DIAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MS005676 AQUILES PAULUS

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS016123 RAFAEL NASCIMENTO DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. AGRAVO

LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00108 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050383-16.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. AGRAVO

LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 71/72v

No. ORIG. : 00004818320018120012 1 Vr IVINHEMA/MS

2012.03.99.050383-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : RONALDO JORGE FRANCISCO

ADVOGADO : SP329102 MAURICIO CESAR NASCIMENTO TOLEDO

: SP330435 FELIPE RODOLFO NASCIMENTO TOLEDO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP118391 ELIANA GONCALVES DIAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00095-1 1 Vr PEDREGULHO/SP
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São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00109 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050678-53.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. AGRAVO

LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00110 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001954-75.2012.4.03.6003/MS

 

 

 

2012.03.99.050678-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : OTAVIO NORBERTO DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP259226 MARILIA ZUCCARI BISSACOT COLINO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 79/80

No. ORIG. : 05.00.00056-8 1 Vr CAPAO BONITO/SP

2012.60.03.001954-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP242118 LUCIANA CRISTINA AMARO BALAROTTI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : AMANDA GABRIELI DO CARMO RODRIGUES incapaz e outros

: GABRIEL HENRIQUE DO CARMO RODRIGUES incapaz

: MAYKON DO CARMO RODRIGUES incapaz

ADVOGADO : MS015311B CELIJANE ESCOBAR e outro

REPRESENTANTE : MONIQUE OLIVEIRA DO CARMO
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-RECLUSÃO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006044-17.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. CONVERSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. APOSENTADORIA ESPECIAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

ADVOGADO : MS015311B CELIJANE ESCOBAR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00019547520124036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS

2012.61.04.006044-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JOSE ROBERTO ALCEDO

ADVOGADO : SP045351 IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP156608 FABIANA TRENTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00060441720124036104 1 Vr SANTOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     2160/2506



voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00112 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013467-25.2012.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO.

MANDADO DE SEGURANÇA.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e obscuridade do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003632-98.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

2012.61.05.013467-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.63/63v

INTERESSADO : JOSE ANTONIO MONTEIRO

ADVOGADO : SP279997 JOANA OLIVEIRA DE CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00134672520124036105 4 Vr CAMPINAS/SP

2012.61.09.003632-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP140789 ADRIANA FUGAGNOLLI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : ANDREIA MOREIRA DOS SANTOS
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AUXÍLIO-RECLUSÃO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00114 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001745-70.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-RECLUSÃO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

ADVOGADO : SP288435 SÔNIA DE FÁTIMA TRAVISANI e outro

No. ORIG. : 00036329820124036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2012.61.12.001745-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FRANCIELE PEREIRA BARBOSA RIBAS

ADVOGADO : SP205621 LIDIANGELA ESVICERO PAULILLO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00017457020124036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004012-15.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AUXÍLIO-RECLUSÃO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00116 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000476-66.2012.4.03.6121/SP

 

 

 

2012.61.12.004012-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP135087 SERGIO MASTELLINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : EDNEIDE FERREIRA SANTANA

ADVOGADO : SP163384 MARCIA REGINA LOPES DA SILVA CAVALCANTE e outro

No. ORIG. : 00040121520124036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2012.61.21.000476-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP246927 ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : DAVID SALOMAO DE BRITO

ADVOGADO : SP226562 FELIPE MOREIRA DE SOUZA e outro

APELADO(A) : OS MESMOS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00117 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000428-92.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA AGRAVANTE.

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. EMBARGOS À EXECUÇÃO. MANUTENÇÃO DO JULGADO

AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIARIO.

1 - Embargos de declaração da agravante com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, eis que a pretensão da embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE TAUBATÉ >21ªSSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00004766620124036121 2 Vr TAUBATE/SP

2012.61.26.000428-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : MARIA APARECIDA FERREIRA e outros

: GISLAINE FERREIRA DOS SANTOS SILVA

: GISLENE FERREIRA DOS SANTOS VIEIRA

: DOUGLAS FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP086599 GLAUCIA SUDATTI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP247538 ADRIANA MECELIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 69/70

No. ORIG. : 00004289220124036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004772-07.2012.4.03.6130/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00119 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001476-47.2012.4.03.6139/SP

 

 

 

2012.61.30.004772-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JOSE PEREIRA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP168472 LUIZ CARLOS SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP213458 MARJORIE VIANA MERCES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00047720720124036130 2 Vr OSASCO/SP

2012.61.39.001476-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : SUELI APARECIDA DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP155088 GEOVANE DOS SANTOS FURTADO e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00120 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001088-12.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PB013622 LIGIA CHAVES MENDES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 69/70

No. ORIG. : 00014764720124036139 1 Vr ITAPEVA/SP

2012.61.83.001088-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : FRANCISCO ANGELO RODRIGUES

ADVOGADO : SP251775 ANTONIO CARLOS BRAJATO FILHO e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP186663 BEATRIZ DE ARAUJO LEITE NACIF e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00010881220124036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00121 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001567-05.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00122 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004127-17.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.61.83.001567-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : CARLOS PICCIARELLI

ADVOGADO : SP103216 FABIO MARIN e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 95/96

No. ORIG. : 00015670520124036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.004127-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANGELICA BRUM BASSAMETTI SPINA e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. CONVERSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. APOSENTADORIA ESPECIAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00123 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004480-57.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. FUNGILIDADE PARA CONHECER COMO AGRAVO

LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DANIEL BATISTA RODRIGUES

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00041271720124036183 6V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.004480-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : REGINALDO AUGUSTO DINIZ

ADVOGADO : SP059744 AIRTON FONSECA e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00044805720124036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00124 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004777-64.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00125 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005493-91.2012.4.03.6183/SP

 

2012.61.83.004777-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DIRCEU POMPIANI

ADVOGADO : SP303448A FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00047776420124036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.005493-8/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA ESPECIAL.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e obscuridade do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00126 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005880-09.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : MARCO ANTONIO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO
>1ªSSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00054939120124036183 10V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.005880-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : HIROMI TOMINAGA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP308435A BERNARDO RUCKER e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 319/320

No. ORIG. : 00058800920124036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00127 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007043-24.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

2012.61.83.007043-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : DOMINGOS SERRANO ALBARRAN (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP308435A BERNARDO RUCKER e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 267/268

No. ORIG. : 00070432420124036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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Desembargador Federal

 

 

00128 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008392-62.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. FUNGILIDADE PARA CONHECER COMO AGRAVO

LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00129 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009183-

31.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.61.83.008392-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : BALDUINA DE SOUZA FREITAS

ADVOGADO : SP059744 AIRTON FONSECA e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 277/278

No. ORIG. : 00083926220124036183 9V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.009183-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : VANDA ALMEIDA FERREIRA
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e obscuridade do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00130 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010070-15.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ADVOGADO : SP066808 MARIA JOSE GIANELLA CATALDI e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00091833120124036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.010070-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : OLIVEIRO LINS DE ARAUJO

ADVOGADO : SP162216 TATIANA RAGOSTA MARCHTEIN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00100701520124036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00131 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010823-69.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. CONVERSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. APOSENTADORIA ESPECIAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00132 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000232-12.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.61.83.010823-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JAIRES DIAS DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP223924 AUREO ARNALDO AMSTALDEN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00108236920124036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2013.03.99.000232-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ANTONIO FRANCISCO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00133 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000311-88.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. AGRAVO

LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 167/168v

No. ORIG. : 12.00.00021-2 3 Vr SERTAOZINHO/SP

2013.03.99.000311-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MANOEL AMANCIO PEREIRA

ADVOGADO : SP099148 EDVALDO LUIZ FRANCISCO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP248840 DANIELA DE ANGELIS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS. 63-63v

No. ORIG. : 12.00.00039-0 2 Vr CONCHAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     2175/2506



Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00134 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001864-73.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. PENSÃO POR MORTE.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e contradição do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00135 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003349-11.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.001864-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GABRIELLA BARRETO PEREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : GERALDO VESCO incapaz

ADVOGADO : SP151205 EGNALDO LAZARO DE MORAES

REPRESENTANTE : JOAO VESCO

No. ORIG. : 11.00.00025-4 1 Vr SOCORRO/SP

2013.03.99.003349-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : AURELINO MENDES DE SALES

ADVOGADO : SP159986 MILTON ALVES MACHADO JUNIOR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. AGRAVO

LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00136 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004124-26.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. AGRAVO

LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator,

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP150322 SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 57/58v

No. ORIG. : 12.00.00037-3 2 Vr ITATIBA/SP

2013.03.99.004124-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : GALDINO MAGALHAES CARVALHO

ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196632 CLAUDIA VALERIO DE MORAES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 120/126

No. ORIG. : 11.00.00008-6 1 Vr PINDAMONHANGABA/SP
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com quem votou a Desembargadora Federal Tânia Marangoni, sendo que a Desembargadora Federal

Therezinha Cazerta, inicialmente, dava-lhe provimento para que o recurso tivesse seguimento, com a

oportuna inclusão do feito em pauta para julgamento, com fulcro no art. 557, § 1º, do CPC, e, vencida, não

declarou, de ofício, a inexigibilidade do título executivo judicial e conheceu da apelação.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00137 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008543-89.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. AGRAVO

LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00138 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013359-17.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.008543-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125057 MARCOS OLIVEIRA DE MELO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : RUBENS PIRES DA COSTA

ADVOGADO : SP096264 JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 25/26

No. ORIG. : 12.00.00095-5 1 Vr VIRADOURO/SP

2013.03.99.013359-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : MAURO CESAR PEREIRA

ADVOGADO : SP293580 LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA DE OLIVEIRA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AUXÍLIO-ACIDENTE.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e contradição do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00139 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014955-36.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. FUNGILIDADE PARA CONHECER COMO AGRAVO

LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. AVERBAÇÃO. TEMPO DE

SERVIÇO RURAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

ADVOGADO : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00006-3 2 Vr JACAREI/SP

2013.03.99.014955-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : VALDIR SILVA DE SOUZA

ADVOGADO : SP310690 GABRIELA MARIA AMADIO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE025031 MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00035-5 2 Vr ADAMANTINA/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00140 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016332-42.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00141 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023633-40.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.016332-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARISA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP169162 ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP285611 DIEGO ANTEQUERA FERNANDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 114/117

No. ORIG. : 10.00.00029-6 2 Vr BEBEDOURO/SP

2013.03.99.023633-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP124375 OLGA APARECIDA CAMPOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ELZA APARECIDA FELISBERTO

ADVOGADO : SP150596 ANA PAULA ACKEL RODRIGUES
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. FUNGILIDADE PARA CONHECER COMO AGRAVO

LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator,

com quem votou a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, vencida, parcialmente, a Desembargadora

Federal Tânia Marangoni, que lhe dava parcial provimento para dar parcial provimento à apelação do INSS, em

menor extensão, para julgar parcialmente procedente o pedido e condenar a Autarquia a conceder o benefício de

auxílio-doença, desde a data do requerimento administrativo (09/06/2009), momento em que o INSS tomou

conhecimento do pleito, acompanhando, no mais, o E. Relator.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00142 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027995-85.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. FUNGILIDADE PARA CONHECER COMO AGRAVO

LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. SALÁRIO-MATERNIDADE.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI SP

No. ORIG. : 10.00.00008-6 1 Vr BRODOWSKI/SP

2013.03.99.027995-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARCIA MARIA APOSTOLICO CORDEIRO

ADVOGADO : SP306863 LUCAS OLIVEIRA DE ALMEIDA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00019-1 1 Vr ITARARE/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00143 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028103-17.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. AGRAVO

LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00144 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030142-84.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.028103-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARIA DE SOUZA FELIX

ADVOGADO : SP107238 FERNANDO TADEU MARTINS

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP201094 ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 144/146

No. ORIG. : 12.00.00116-9 1 Vr TAMBAU/SP

2013.03.99.030142-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : ADETOR JOSE MACHADO (= ou > de 65 anos)
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. AGRAVO

LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00145 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037593-63.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-RECLUSÃO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

ADVOGADO : SP163734 LEANDRA YUKI KORIM ONODERA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 120/121

No. ORIG. : 12.00.00068-9 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP

2013.03.99.037593-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JUAN PABLO BERNARDO DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP218355 SILVIA REGINA FURIO

REPRESENTANTE : ADRIANA JESUS DA SILVA

ADVOGADO : SP218355 SILVIA REGINA FURIO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP246992 FABIANO FERNANDES SEGURA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00045-4 1 Vr MONTE ALTO/SP
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00146 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038692-68.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. AGRAVO

LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00147 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042761-46.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.038692-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269451 RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : AVELINO TEIXEIRA DE FREITAS

ADVOGADO : SP204334 MARCELO BASSI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.07167-5 3 Vr TATUI/SP

2013.03.99.042761-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARIA ROSA RODRIGUES DA SILVA RIBEIRO

ADVOGADO : SP099148 EDVALDO LUIZ FRANCISCO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. AGRAVO

LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00148 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005482-74.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

No. ORIG. : 12.00.00138-1 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP

2013.61.03.005482-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GETULIO SABINO DE SOUSA

ADVOGADO : SP226562 FELIPE MOREIRA DE SOUZA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00054827420134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00149 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002729-38.2013.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. AGRAVO

LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00150 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003836-05.2013.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

2013.61.06.002729-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : APARECIDA AMARO DE SOUZA LEMOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP286958 DANIEL JOAQUIM EMILIO e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP228284 LUIS PAULO SUZIGAN MANO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 56/58

No. ORIG. : 00027293820134036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2013.61.11.003836-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : MARIA DE FATIMA TEIXEIRA OLIVEIRA

ADVOGADO : SP179651 DORIS BERNARDES DA SILVA PERIN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00038360520134036111 1 Vr MARILIA/SP
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PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO.

PROFESSOR.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00151 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007525-54.2013.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. FUNGILIDADE PARA CONHECER COMO AGRAVO

LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

2013.61.12.007525-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : IRACI CHICALE SANTANA

ADVOGADO : SP233168 GIOVANA CREPALDI COISSI e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP134543 ANGELICA CARRO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00075255420134036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Desembargador Federal

 

 

00152 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004766-14.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00153 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005315-24.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

2013.61.14.004766-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : IDOLO GRECO SOBRINHO

ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098184B MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00047661420134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.61.14.005315-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : FRANCISCO CHAGAS DE MORAES

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00053152420134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00154 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000665-22.2013.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AUXÍLIO-RECLUSÃO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e obscuridade do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

2013.61.17.000665-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : ANTONIA MARIANO

ADVOGADO : SP233360 LUIZ HENRIQUE MARTINS

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP145941 MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00006652220134036117 1 Vr JAU/SP
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00155 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006297-23.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00156 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001156-17.2013.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

2013.61.19.006297-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : EDSON ANTONIO RODRIGUES

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG090253 SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00062972320134036119 4 Vr GUARULHOS/SP

2013.61.21.001156-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : PAULO ROBERTO PAES LEME

ADVOGADO : SP115661 LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FELIPE GERMANO CACICEDO CIDAD e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 46/48

No. ORIG. : 00011561720134036121 2 Vr TAUBATE/SP
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DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00157 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001761-57.2013.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. AGRAVO

LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. EMBARGOS À EXECUÇÃO

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

2013.61.22.001761-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : LUZIA DOS REIS CARDOSO

ADVOGADO : SP205914 MAURICIO DE LIRIO ESPINACO e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222237 BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00017615720134036122 1 Vr TUPA/SP
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00158 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000278-77.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00159 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001833-08.2013.4.03.6134/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. AGRAVO

2013.61.26.000278-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : JOSE AGUIAR DOS REIS

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00002787720134036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2013.61.34.001833-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : SEBASTIAO JOSE RIBEIRO

ADVOGADO : SP158873 EDSON ALVES DOS SANTOS e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : IGOR SAVITSKY e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS. 145-146

No. ORIG. : 00018330820134036134 1 Vr AMERICANA/SP
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LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00160 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002028-90.2013.4.03.6134/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. AGRAVO

LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

2013.61.34.002028-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : OLYMPIO SOLERA espolio

ADVOGADO : SP255169 JULIANA CRISTINA MARCKIS e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIANA YURIE ONO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 131/132v

No. ORIG. : 00020289020134036134 1 Vr AMERICANA/SP
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00161 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001313-95.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. PENSÃO POR MORTE.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00162 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002343-68.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

2013.61.83.001313-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : TEREZINHA DE FATIMA COSTA

ADVOGADO : SP207759 VALDECIR CARDOSO DE ASSIS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00013139520134036183 9V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.002343-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : ROMUALDO CAPRARA

ADVOGADO : SP157164 ALEXANDRE RAMOS ANTUNES e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00023436820134036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00163 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002521-17.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

2013.61.83.002521-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : FRANCISCO BARBERINI

ADVOGADO : SP244799 CARINA CONFORTI SLEIMAN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00025211720134036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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00164 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005091-

73.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e obscuridade do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00165 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007341-79.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.83.005091-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SERGIO ALFREDO THIESEN

ADVOGADO : SP316942 SILVIO MORENO e outro

: SP272535 MARLI ROMERO DE ARRUDA

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00050917320134036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.007341-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : THAIS BELLUOMINI MORAES BECHARA

ADVOGADO : SP198158 EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00166 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008471-07.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

No. ORIG. : 00073417920134036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.008471-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : CARLOS ARTUR CHRISTOFANI

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 99/101

No. ORIG. : 00084710720134036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00167 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008658-15.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00168 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009483-56.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.83.008658-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : CARLOS ADOLFO TAVARES

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186663 BEATRIZ DE ARAUJO LEITE NACIF HOSSNE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 118/120

No. ORIG. : 00086581520134036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.009483-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : MARIA EUROSA DIOGO DA COSTA

ADVOGADO : SP257739 ROBERTO BRITO DE LIMA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00094835620134036183 9V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AÇÃO REVISIONAL.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de obscuridade do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00169 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009915-75.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

2013.61.83.009915-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JOEL BATISTA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202214 LUCIANE SERPA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00099157520134036183 10V Vr SAO PAULO/SP
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DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00170 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010533-20.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00171 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010986-15.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

2013.61.83.010533-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : DORIVAL DUCATI

ADVOGADO : SP157164 ALEXANDRE RAMOS ANTUNES e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 98/99

No. ORIG. : 00105332020134036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.010986-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JOVINA DA SILVA AMARAL

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PRISCILA FIALHO TSUTSUI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00109861520134036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     2200/2506



PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00172 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011278-97.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

2013.61.83.011278-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JOAO GABRIEL LIMA NUNES

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00112789720134036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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00173 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011698-05.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00174 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007246-37.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.61.83.011698-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : SILVIO RIBEIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP157164 ALEXANDRE RAMOS ANTUNES e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 154/155

No. ORIG. : 00116980520134036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.007246-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP163382 LUIS SOTELO CALVO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : ZILDA MIRANDA BALSEIRO PAVAN

ADVOGADO : SP113137 PASCOAL ANTENOR ROSSI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00093942220118260236 1 Vr IBITINGA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO PROFERIDA NOS TERMOS DO

ART. 557 DO CPC. AGRAVO LEGAL. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA APÓS A DATA DOS CÁLCULOS.

DESCABIMENTO. IMPROVIMENTO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TEMA JÁ TRATADO. SUSPENSÃO

DO PROCESSO. INADMISSIBILIDADE.

Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. É de se aplicar, in casu,

o princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse,

uma vez que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé.

Nos termos do artigo do art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

Inviabilidade do agravo legal da parte segurada, pois constatada a inviabilidade da pretensão recursal.

Afastada a incidência dos juros de mora após a data de apresentação dos cálculos de liquidação. Precedentes do

Col. Supremo Tribunal Federal.

Alegação atinente à correção monetária preclusa, pois somente o INSS insurgiu-se contra o julgado primeiramente

proferido.

A suspensão do processo em decorrência do reconhecimento de Repercussão Geral pelo Excelso Pretório, nos

termos do art. 328-A e parágrafo 1º, do Regimento Interno daquela E. Corte, há de ser aplicado por ocasião do

Juízo de admissibilidade recursos extraordinários e dos agravos de instrumento contra a decisão denegatória nos

Tribunais competentes.

Agravo legal da parte segurada improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00175 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009239-18.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO PROFERIDA NOS TERMOS DO

ART. 557 DO CPC. AGRAVO LEGAL. ALEGAÇÃO DE DESCONSTITUIÇÃO DO JULGADO.

IMPROVIMENTO.

Nos termos do artigo do art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2014.03.00.009239-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP158556 MARCO ANTONIO STOFFELS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : ANTONIO DE SOUSA FERREIRA

ADVOGADO : SP047319 ANTONIO MARIO DE TOLEDO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO SP

No. ORIG. : 05.00.00136-1 1 Vr MORRO AGUDO/SP
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Inviabilidade do agravo legal da parte segurada, pois constatada a inviabilidade da pretensão recursal

Os eventuais valores pagos antecipadamente pelo Instituto devem ser descontados em sede de execução. Vedada a

percepção conjunta dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, sob pena de enriquecimento

ilícito.

Descabimento do pleito de desconstituição do julgado no agravo de instrumento, por se tratar in casu de questão

que transcende os limites cognitivos do recurso.

Agravo legal improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00176 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018554-70.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00177 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018594-52.2014.4.03.0000/SP

 

2014.03.00.018554-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : ROSA HELENA RODRIGUES HELDT

ADVOGADO : SP109414 DONIZETI LUIZ COSTA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL SP

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS. 38-39

No. ORIG. : 00021911420148260653 2 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP

2014.03.00.018594-0/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. NECESSÁRIA DILAÇÃO

PROBATÓRIA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00178 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019238-92.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. DESNECESSIDADE.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : CARLOS ALBERTO PELLUCI

ADVOGADO : SP254432 VANESSA ARSUFFI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 68-69

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LEONARDO VIEIRA CASSINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMPARO SP

No. ORIG. : 00022877920148260022 1 Vr AMPARO/SP

2014.03.00.019238-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : REINALDO SANTOS ARAUJO

ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS. 21-22v

No. ORIG. : 00061688820114036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00179 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020244-37.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. FUNGILIDADE PARA CONHECER COMO AGRAVO

LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00180 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020453-06.2014.4.03.0000/SP

 

2014.03.00.020244-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MIGUEL DE SOUZA GAMA

ADVOGADO : SP199051 MARCOS ALVES PINTAR e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP119743 ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00026232820034036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2014.03.00.020453-2/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00181 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021190-09.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. FUNGILIDADE PARA CONHECER COMO AGRAVO

LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO OCORRÊNCIA. REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : HUGO JOAQUIM DE SOUSA

ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00124394520134036183 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2014.03.00.021190-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : CLARICE FERREIRA LEME

ADVOGADO : SP065864 RENATO DOMINGUES DE FARIA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : TATIANA KONRATH WOLFF

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SOCORRO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 30016468320138260601 1 Vr SOCORRO/SP
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prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00182 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021945-33.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. FUNGILIDADE PARA CONHECER COMO AGRAVO

LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. ILEGITIMIDADE ATIVA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00183 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022201-73.2014.4.03.0000/SP

 

2014.03.00.021945-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ERICK VICENTE ARIENZO

ADVOGADO : SP283910 LEANDRO LANZELLOTTI DE MORAES e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

PROCURADOR : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00127912420144036100 17 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.022201-7/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. FUNGILIDADE PARA CONHECER COMO AGRAVO

LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

JULGAMENTO COLEGIADO. VALOR DA CAUSA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00184 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023377-87.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. DANO MORAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : JOSE CELESTINO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP059744 AIRTON FONSECA e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00036430220124036183 6V Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.023377-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : EXPEDITO MONTEIRO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP059744 AIRTON FONSECA e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 129/130v

No. ORIG. : 00066171220124036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00185 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023679-19.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. FUNGILIDADE PARA CONHECER COMO AGRAVO

LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

JULGAMENTO COLEGIADO. VALOR DA CAUSA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

2014.03.00.023679-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : LUCIA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : SP059744 AIRTON FONSECA e outro

CODINOME : LUCIA RODRIGUES DA SILVA SANTOS

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00036611720144036130 2 Vr OSASCO/SP
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00186 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024085-40.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00187 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000317-61.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

2014.03.00.024085-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : JOSE JESUS ALVES

ADVOGADO : SP263318 ALEXANDRE MIRANDA MORAES e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ITAPEVA >39ªSSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00125044620114036139 1 Vr ITAPEVA/SP

2014.03.99.000317-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : JOAO SIMOES MACHADO

ADVOGADO : SP108908 LUIZ DONIZETI DE SOUZA FURTADO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 63/66v

No. ORIG. : 12.00.00023-2 2 Vr CAPAO BONITO/SP
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julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00188 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002964-29.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. AGRAVO

LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00189 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004175-03.2014.4.03.9999/SP

 

2014.03.99.002964-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG086267 VANESSA DE OLIVEIRA RODRIGUES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : HONDNEID FERNANDES GASPAR

ADVOGADO : SP221132 ALESSANDRO FAGUNDES VIDAL

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 43/44v

No. ORIG. : 12.00.00209-4 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

2014.03.99.004175-7/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-RECLUSÃO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00190 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004177-70.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. FUNGILIDADE PARA CONHECER COMO AGRAVO

LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-RECLUSÃO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059775 DAVID MELQUIADES DA FONSECA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GIOVANA CAMILA MARTIN BIANCO incapaz

ADVOGADO : SP293036 ELISANGELA PATRICIA NOGUEIRA DO COUTO

REPRESENTANTE : MARIA JOSE ALVES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00017-6 1 Vr MOGI GUACU/SP

2014.03.99.004177-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : KAUA DANIEL DOS SANTOS BALTAZAR incapaz e outro

: TAINA RAFAELA DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : SP276357 TARCIO LUIS DE PAULA DURIGAN

REPRESENTANTE : IARA CRISTINA DOS SANTOS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP165464 HELTON DA SILVA TABANEZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00084-1 3 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP
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prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00191 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008503-73.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AUXÍLIO-RECLUSÃO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e obscuridade do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00192 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008511-50.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.008503-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP251178 MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FRANCIELE RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP098364 ALVARO ALBERTO BROGNO

No. ORIG. : 09035236020128260103 1 Vr CACONDE/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AUXÍLIO-RECLUSÃO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de contradição do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00193 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009650-37.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. AGRAVO

LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

2014.03.99.008511-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : BA021011 DANTE BORGES BONFIM

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ROSIMEIRE DE LIMA FREITAS

ADVOGADO : SP264631 STELA HORTÊNCIO CHIDEROLI

No. ORIG. : 00091380320138260077 3 Vr BIRIGUI/SP

2014.03.99.009650-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : VALENTIM CABELO

ADVOGADO : SP112710 ROSANGELA APARECIDA VIOLIN

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP119743 ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 123/126

No. ORIG. : 13.00.00194-9 1 Vr URUPES/SP
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julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00194 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010276-56.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00195 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013389-18.2014.4.03.9999/SP

 

2014.03.99.010276-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059775 DAVID MELQUIADES DA FONSECA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : CLAUDIA APARECIDA DE MORAES ALVES

ADVOGADO : SP213260 MARIA CECILIA SILOTTO BEGHINI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00024918720138260595 2 Vr SERRA NEGRA/SP

2014.03.99.013389-5/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FINS EXCLUSIVOS DE PREQUESTIONAMENTO. 

- O objetivo exclusivo de prequestionar a matéria suscitada para o efeito de interposição de recursos especial ou

extraordinário implica na rejeição do recurso, em face da ausência de quaisquer das hipóteses elencadas nos

incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00196 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014332-35.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR

IDADE RURAL .

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : DENISE PARISE

ADVOGADO : SP232951 ALVARO AUGUSTO RODRIGUES

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PI005751B GIORDANE CHAVES SAMPAIO MESQUITA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.100/100v

No. ORIG. : 00024790220128260145 2 Vr CONCHAS/SP

2014.03.99.014332-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP182856 PATRICIA TUNES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : ANGELINA DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO : SP186582 MARTA DE FATIMA MELO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 12.00.00090-4 1 Vr ITAPORANGA/SP
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- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00197 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015955-37.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. AGRAVO

LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00198 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016289-71.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.015955-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : OSMAR FRANCO

ADVOGADO : SP213007 MARCO AURELIO CARRASCOSSI DA SILVA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ADRIANA DE SOUSA GOMES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 59/61

No. ORIG. : 30019818720138260218 2 Vr GUARARAPES/SP

2014.03.99.016289-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR

IDADE A RURÍCOLA.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e contradição do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00199 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017080-40.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

PROCURADOR : SP210142B DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LEILA DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA

No. ORIG. : 30000103220138260262 1 Vr ITABERA/SP

2014.03.99.017080-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO APARECIDO SIQUIERI

ADVOGADO : SP164707 PATRICIA MARQUES MARCHIOTI NEVES

No. ORIG. : 13.00.00089-9 3 Vr ADAMANTINA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00200 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017357-56.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. SALÁRIO-MATERNIDADE.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00201 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017718-73.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.017357-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : ANDREZA CAROLINA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP089744 LUIZ FLAVIO DE ALMEIDA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULA YURI UEMURA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.91/91v

No. ORIG. : 12.00.00139-3 1 Vr ITAPORANGA/SP

2014.03.99.017718-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR

IDADE.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00202 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017843-41.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. PENSÃO POR MORTE.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de obscuridade do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

EMBARGANTE : ANTONIO SANTOS RANZOLIN

ADVOGADO : SP151539 ROBERTO LAFFYTHY LINO

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059774 PAULO HENRIQUE MALULI MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.128-128v

No. ORIG. : 00024827720118260666 1 Vr ARTUR NOGUEIRA/SP

2014.03.99.017843-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : DF013997 TATIANA TASCHETTO PORTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : TEREZA DE CAMPOS MILHARES

ADVOGADO : SP094490 ROSANGELA CAGLIARI ZOPOLATO

No. ORIG. : 10.00.00547-5 1 Vr ARTUR NOGUEIRA/SP
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- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00203 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019196-19.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00204 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020343-80.2014.4.03.9999/SP

 

 

2014.03.99.019196-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : SONIA DE FATIMA AFONSO

ADVOGADO : SP169162 ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP125057 MARCOS OLIVEIRA DE MELO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 94/96v

No. ORIG. : 10.01.07734-2 1 Vr PITANGUEIRAS/SP

2014.03.99.020343-5/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00205 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020829-65.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRINCÍPIO DA

FUNGIBILIDADE. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

1 - Embargos de declaração da agravante com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, eis que a pretensão da embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ANTONIO SAFOLO

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00112-4 2 Vr GUARIBA/SP

2014.03.99.020829-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARIA DO CARMO PRESTES FREDIANI BALESTRIM

ADVOGADO : SP118621 JOSE DINIZ NETO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PI005751B GIORDANE CHAVES SAMPAIO MESQUITA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00029302720128260145 1 Vr CONCHAS/SP
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fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00206 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022145-16.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00207 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023059-80.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.022145-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : CIRENE DIAS VALESI

ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00040352120138260269 1 Vr ITAPETININGA/SP

2014.03.99.023059-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO CARACTERIZADA. TERMO INICIAL.

REDISCUSSÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. 

- A decisão proferida é contraditória uma vez que fixou a data da citação como marco inicial do benefício quando

na verdade deveria ter sido fixado na data do requerimento administrativo, qual seja, 05.06.2013 (fl. 85-verso).

- No que tange à majoração da verba honorária advocatícia ausentes as hipóteses elencadas nos incisos I e II do

art. 535 do CPC.

- Embargos de declaração parcialmente providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração da parte

autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00208 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023244-21.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : RENE ANTONIO MENDONCA

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

No. ORIG. : 13.00.00114-5 1 Vr MATAO/SP

2014.03.99.023244-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : EDINA LOPES DE LIMA

ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP302957 HUMBERTO APARECIDO LIMA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00216-2 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00209 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023879-02.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. FUNGILIDADE PARA CONHECER COMO AGRAVO

LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00210 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024049-71.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.023879-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : APARECIDO DE OLIVEIRA BRIZOLA

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP247179 PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00038-5 2 Vr SAO MANUEL/SP

2014.03.99.024049-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : APARECIDO CORREA

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO CARACTERIZADA. TERMO INICIAL.

REDISCUSSÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão.

- A decisão proferida é contraditória uma vez que fixou a data da citação como marco inicial do benefício quando

na verdade deveria ter sido fixado na data do requerimento administrativo, qual seja, 17.12.2013 (fl. 103).

- No que tange à majoração da verba honorária advocatícia ausentes as hipóteses elencadas nos incisos I e II do

art. 535 do CPC.

- Embargos de declaração parcialmente providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração da parte

autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00211 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024202-07.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

PROCURADOR : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 14.00.00014-1 1 Vr MATAO/SP

2014.03.99.024202-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARIA JACIRA DE ALMEIDA DA COSTA

ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00213-0 1 Vr TATUI/SP
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São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00212 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024510-43.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. FUNGILIDADE PARA CONHECER COMO AGRAVO

LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. AÇÃO REVISIONAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00213 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026269-42.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.024510-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : SONIA MARIA DE CAMPOS VIEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP182266 MARCOS VILELA DOS REIS JUNIOR

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP198573 ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 54-56

No. ORIG. : 00104695420138260292 1 Vr JACAREI/SP

2014.03.99.026269-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : JOSE LUIZ RICCI

ADVOGADO : SP135997 LUIS ROBERTO OLIMPIO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ANDERSON ALVES TEODORO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.14391-0 3 Vr ARARAS/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. FUNGILIDADE PARA CONHECER COMO AGRAVO

LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00214 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028291-73.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

2014.03.99.028291-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172115 LIZANDRA LEITE BARBOSA MARIANO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ELIO JOSE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDINOPOLIS SP

No. ORIG. : 09.00.00056-5 1 Vr JARDINOPOLIS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     2229/2506



Desembargador Federal

 

 

00215 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003952-95.2014.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00216 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001898-29.2014.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

2014.61.04.003952-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SARA FIDALGO SOARES PAIVA

ADVOGADO : SP045351 IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outro

No. ORIG. : 00039529520144036104 1 Vr SANTOS/SP

2014.61.14.001898-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : CLELIA APARECIDA BARROS DE MELO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 98/100

No. ORIG. : 00018982920144036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00217 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001921-72.2014.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

2014.61.14.001921-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARIA HELENA PEREIRA BORGES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00019217220144036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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00218 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000027-34.2014.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00219 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001387-18.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DO BENEFÍCIO

2014.61.23.000027-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : EUCLIDES DE SOUZA E SILVA NETO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP067287 RICARDO DA CUNHA MELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00000273420144036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

2014.61.83.001387-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : ROBERTO LUIZ DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00013871820144036183 10V Vr SAO PAULO/SP
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PREVIDENCIÁRIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e contradição do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00220 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002192-68.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

2014.61.83.002192-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ANTONIO FELIX DE SANTANA FILHO

ADVOGADO : SP317629 ADRIANA LINO ITO e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 46/48

No. ORIG. : 00021926820144036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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00221 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003764-59.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00222 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005606-74.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

2014.61.83.003764-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ANTONIO RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP244799 CARINA CONFORTI SLEIMAN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00037645920144036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2014.61.83.005606-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : OLIVIO ADAO MILANEZE

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP121006 VINICIUS NOGUEIRA COLLACO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00056067420144036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     2234/2506



julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 13409/2015 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051716-91.1998.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. FUNGILIDADE PARA CONHECER COMO AGRAVO

LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. RENDA MENSAL VITALÍCIA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

98.03.051716-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : APARECIDA GABRIEL DE PAULA ROSOLEN e outros

: PAULO ANTONIO ROSOLEN

: BENEDITA APARECIDA ROSOLEN

ADVOGADO : SP225794 MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA RIGATTO

SUCEDIDO : ODORICO ROSOLEN falecido

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP213754 MARCIO AUGUSTO ZWICKER DI FLORA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 96.00.00062-6 1 Vr FARTURA/SP
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São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0076364-38.1998.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0076929-65.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

98.03.076364-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP118430 GILSON BENEDITO RAIMUNDO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP246478 PATRICIA ALVES DE FARIA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.00.00061-0 1 Vr IPUA/SP

1999.03.99.076929-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP096372 VERA LUCIA FEIGO DA CUNHA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DEODETE DA SILVA

ADVOGADO : SP015155 CARLOS MOLTENI JUNIOR

No. ORIG. : 96.00.00055-1 4 Vr SUZANO/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AÇÃO REVISIONAL.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretendem as partes atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que as partes alegam a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora

e pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002222-76.2001.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. PENSÃO POR MORTE.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

2001.61.13.002222-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP096644 SUSANA NAKAMICHI CARRERAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : ELENICE ABDO DE CARVALHO e outros

: DENNER incapaz

: RAYNER incapaz

: JOSE PAULO DOS SANTOS espolio

ADVOGADO : SP046503 JURACI FONSECA DO NASCIMENTO e outro

APELADO(A) : APARECIDA DE FATIMA SILVA

ADVOGADO : SP180190 NILSON ROBERTO BORGES PLÁCIDO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 248/250
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019708-63.1998.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023217-18.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

2002.03.99.016604-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : ANTONIO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : SP050099 ADAUTO CORREA MARTINS e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148925 CICERO RUFINO PEREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.00.19708-7 8V Vr SAO PAULO/SP

2002.61.00.023217-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : MARCELLO GUERRA

ADVOGADO : SP050099 ADAUTO CORREA MARTINS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. AÇÃO REVISIONAL.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003133-81.2002.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AÇÃO REVISIONAL.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de obscuridade do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2002.61.04.003133-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JOSE BARBOSA ARAGON

ADVOGADO : SP046715 FLAVIO SANINO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FABIANA TRENTO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018992-58.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

2003.03.99.018992-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124704 MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : MARIA ARAUJO e outros

: GERALDO PEDRO LOPES PEREIRA

: JOAQUIM RODRIGUES MOREIRA

: GERONYMO RODRIGUES MACHADO

: BENEDITO FERRARI

: PEDRO PEIXOTO DE ALMEIDA

: MARIA APARECIDA DE MORAES

: ALZIRA FERRARI MACHADO

: JOSE VIEIRA DE MORAES

: JOAQUIM FLORIANO DA ROSA

: MANOEL RODRIGUES PEREIRA

: ARMANDO DOMINGUES DE MELO

: GERALDO ROQUE PINTO

: ARNALDO RODRIGUES DE ARRUDA

: JACIRA PAULA SOARES SILVEIRA

: ORELIO LOPES GONCALVES

: DONATILIO CORREA DOS SANTOS

: PEDRO ANTUNES

: GUSTAVO PEREIRA

: LAZARO RAIMUNDO DE SALES

: JUVILIANO GONCALVES BORBA

: BELMIRO PINTO DE OLIVEIRA

: BENEDITA CORINA DE ARAUJO

: BENEDITA DE MIRANDA PEREIRA

: LAZARA PAES DE MELO

: BENTO MARCELO

: FRANCISCA PEREIRA DE ALENCAR

: AGENOR ALVES DA SILVA

: PAULO CISTERNA

: SILVERIO RIBEIRO

: DIRCEU FERREIRA DOS SANTOS

: JOAO RODRIGUES PEDROSO

: BENEDITA MACHADO OLIVEIRA

: MARCILIO MIRANDA

: LUIZA PERES RAMOS

: JOSE CAMILO DE OLIVEIRA

: JOSE RAFAEL DA COSTA

: ALFREDO DE ARAUJO SALES
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e obscuridade do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006862-66.2003.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AUXÍLIO-DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

: JOSE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP022491 JOAQUIM NEGRAO

LITISCONSORTE
ATIVO

: MARCELINO VELLOSO DE SOUZA

ADVOGADO : SP022491 JOAQUIM NEGRAO

INTERESSADO(A) : OTAVIO CARLOS

ADVOGADO : SP022491 JOAQUIM NEGRAO

No. ORIG. : 91.00.00016-0 1 Vr ITAI/SP

2003.61.09.006862-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : AGOSTINHO ALBANO DA SILVA

ADVOGADO : SP124916 ANTONIO AUGUSTO VENANCIO MARTINS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00068626620034036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013521-27.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. RECONHECIMENTO DE ESPECIALIDADE PARA FINS DE CONTAGEM

RECÍPROCA. IMPOSSIBILIDADE.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

2004.03.99.013521-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ANTONIO JOSE ARCHANJO

ADVOGADO : SP138492 ELIO FERNANDES DAS NEVES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP040742 ARMELINDO ORLATO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : MUNICIPIO DE JUNDAI

ADVOGADO : SP105877 LUIZ MARTIN FREGUGLIA

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JUNDIAI SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 01.00.00116-7 3 Vr JUNDIAI/SP
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00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021706-54.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026783-44.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AÇÃO REVISIONAL.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

2004.03.99.021706-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ANTONIO LONGO

ADVOGADO : SP079365 JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP067287 RICARDO DA CUNHA MELLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 121/125v

No. ORIG. : 02.00.00104-7 1 Vr CABREUVA/SP

2004.03.99.026783-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP043927 MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO MORAIS DE SOUSA

ADVOGADO : SP018528 JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO

No. ORIG. : 03.00.00109-2 3 Vr VICENTE DE CARVALHO/SP
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- Sob os pretextos de omissão e obscuridade do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007020-26.2004.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AÇÃO REVISIONAL.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001136-92.2004.4.03.6104/SP

2004.60.00.007020-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS008689B LUCIANNE SPINDOLA NEVES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IDALINA LOUREIRO DOS SANTOS falecido

ADVOGADO : MS007894 SUZINEY SANTANA SANTOS e outro

HABILITADO : NILSON LOUREIRO DOS SANTOS
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AÇÃO REVISIONAL.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001275-44.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AÇÃO REVISIONAL.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

2004.61.04.001136-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : LUIZ SABINO DA SILVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP044846 LUIZ CARLOS LOPES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP078638 MAURO FURTADO DE LACERDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2004.61.04.001275-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ADILSON AUGUSTO

ADVOGADO : SP044846 LUIZ CARLOS LOPES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008112-18.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISAO DE BENEFICIO

PREVIDENCIARIO. 

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão, contradição e obscuridade do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter

infringente aos presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será

alcançado perante as Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004459-78.2004.4.03.6113/SP

 

2004.61.04.008112-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : JOSE PAULO FILHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP044846 LUIZ CARLOS LOPES e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP036790 MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2004.61.13.004459-9/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. FUNGILIDADE PARA CONHECER COMO AGRAVO

LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002672-93.2004.4.03.6119/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ALTAMIRO PEREIRA NASCIMENTO

ADVOGADO : SP202805 DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP096644 SUSANA NAKAMICHI CARRERAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2004.61.19.002672-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : MARIA MIRANDA DOS SANTOS e outro

: JEOCIRA DOS SANTOS BERNARDINO

ADVOGADO : SP130404 LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222287 FELIPE MEMOLO PORTELA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ELISA LIMA BERNARDINO

: OS MESMOS

EXCLUIDO : RUBENS BERNARDINO

: VILANEZ BERNARDINO

: GELCIRA SANTOS BERNARDINO

: RENATO BERNARDINO

: ALZIRA BERNARDINO

: HELIO BERNARDINO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. PENSÃO POR MORTE.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Erro material corrigido de ofício. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, o erro material e negar provimento ao

agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000963-14.2004.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

2004.61.22.000963-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : APARECIDO MARQUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP192619 LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP080170 OSMAR MASSARI FILHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002597-56.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. FUNGILIDADE PARA CONHECER COMO AGRAVO

LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. TEMPO DE SERVIÇO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004771-38.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

2004.61.83.002597-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : EDESIO DAS NEVES ALMEIDA

ADVOGADO : SP089472 ROQUE RIBEIRO SANTOS JUNIOR e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP188195 RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2004.61.83.004771-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : EXPEDITO GOMES DE SOUZA JUNIOR

ADVOGADO : SP215934 TATIANA CAMPANHÃ BESERRA e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206713 FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 254/255

No. ORIG. : 00047713820044036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-ACIDENTE.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0063388-

76.2005.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. VÍCIO NO JULGADO. ANÁLISE

FEITA POR OCASIÃO DOS PRIMEIROS DECLARATÓRIOS. REPETIÇÃO. MULTA POR LITIGÂNCIA

DE MÁ-FÉ. PARÁGRAFO ÚNICO, DO ART 538 DO CPC.

- Verificada a conduta temerária e a reiteração injustificada de alegação constante dos primeiros aclaratórios pelas

partes seguradas.

- Litigância de má-fé. Condenação ao pagamento de multa, em favor do INSS, no importe de 1% (um por cento)

sobre o valor da causa, corrigido monetariamente, a partir do ajuizamento do feito, segundo o Provimento COGE

64/05 e Resolução 267/10 do CJF.

- Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

2005.03.00.063388-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE GARNICA e outros

: LOURENCO GONCALVES NUNES

: ANA MARIA POLINI

: APPARECIDA FERRINHO DEPIERI

ADVOGADO : SP056708 FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP

No. ORIG. : 2003.61.17.004591-4 1 Vr JAU/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração e fixar multa, em

favor da autarquia, no importe de 1% (um por cento) sobre o valor da causa atualizado monetariamente, nos

termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal Relator, constantes dos autos e na conformidade da ata

de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0066062-

27.2005.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. VÍCIO NO JULGADO. ANÁLISE

FEITA POR OCASIÃO DOS PRIMEIROS DECLARATÓRIOS. REPETIÇÃO. MULTA POR LITIGÂNCIA

DE MÁ-FÉ. PARÁGRAFO ÚNICO, DO ART 538 DO CPC.

- Verificada a conduta temerária e a reiteração injustificada de alegação constante dos primeiros aclaratórios pelas

partes seguradas.

- Litigância de má-fé. Condenação ao pagamento de multa, em favor do INSS, no importe de 1% (um por cento)

sobre o valor da causa, corrigido monetariamente, a partir do ajuizamento do feito, segundo o Provimento COGE

64/05 e Resolução 267/10 do CJF.

- Embargos de declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração e fixar multa, em

favor da autarquia, no importe de 1% (um por cento) sobre o valor da causa atualizado monetariamente, nos

termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal Relator, constantes dos autos e na conformidade da ata

de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

2005.03.00.066062-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE GARNICA e outros

: LOURENCO GONCALVES NUNES

: ANA MARIA POLLINI

: APARECIDA FERRINHO DEPIERI

ADVOGADO : SP056708 FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP

CODINOME : ANA MARIA POLINI

: APPARECIDA FERRINHO DEPIERI

No. ORIG. : 2003.61.17.004591-4 1 Vr JAU/SP
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00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012681-80.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0047841-69.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

2005.03.99.012681-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP100172 JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : SARA GOMES RIBEIRO

ADVOGADO : SP096179 MAICIRA BAENA ALCALDE PEREIRA DE SOUSA

SUCEDIDO : ZULMIRO DE SALES RIBEIRO falecido

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP

No. ORIG. : 03.00.00055-3 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

2005.03.99.047841-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP104881 NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : ANTONIO LUIS CHIARAMONTE

ADVOGADO : SP198803 LUCIMARA PORCEL

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SUMARE SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator,

com quem votou a Desembargadora Federal Tânia Marangoni, sendo que a Desembargadora Federal

Therezinha Cazerta, inicialmente, dava-lhe provimento para que os recursos tivessem seguimento, com a

oportuna inclusão do feito em pauta para julgamento, com fulcro no art. 557, § 1º, do CPC, e, vencida, negou

provimento à apelação do autor e deu parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, em maior

extensão.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007382-70.2005.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 110/115v

No. ORIG. : 04.00.00046-3 1 Vr SUMARE/SP

2005.61.04.007382-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : RAIMUNDO VITORINO

ADVOGADO : SP045351 IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202501 MÁRCIA DE PAULA BLASSIOLI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007525-59.2005.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AÇÃO REVISIONAL.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007932-65.2005.4.03.6104/SP

 

 

 

2005.61.04.007525-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ROBERTO AFONSO

ADVOGADO : SP045351 IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00075255920054036104 6 Vr SANTOS/SP

2005.61.04.007932-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : JOSE HONORIO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202751 CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/ CONTRIBUIÇÃO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008133-57.2005.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AÇÃO REVISIONAL.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00079326520054036104 5 Vr SANTOS/SP

2005.61.04.008133-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : BENEDITO BORGES SANTANA

ADVOGADO : SP045351 IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP165936 MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0011960-76.2005.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA ESPECIAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator,

com quem votou a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, vencida a Desembargadora Federal Tânia

Marangoni, que lhe dava provimento para dar parcial provimento à remessa oficial, em menor extensão, para

manter a sentença que reconheceu a especialidade do período de 06/03/1997 a 17/11/2003, acompanhando, no

mais, o Relator.

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007581-77.2005.4.03.6109/SP

 

 

 

2005.61.04.011960-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : NIVALDO PEDRO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2005.61.09.007581-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : EVANILDE MOVIO DE LARA

ADVOGADO : SP227792 EDILSON RICARDO PIRES THOMAZELLA e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP156616 CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. CONVERSÃO EM APOSENTADORIA ESPECIAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000091-73.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR

IDADE A RURÍCOLA.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de obscuridade do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00075817720054036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2005.61.83.000091-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140789 ADRIANA FUGAGNOLLI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NELSON JACINO

ADVOGADO : SP271819 PEDRO PASCHOAL DE SA E SARTI JUNIOR e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00000917320054036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009838-72.2005.4.03.6304/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO.

APOSENTADORIA ESPECIAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravos legais desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal da parte autora e, por

maioria, negar provimento ao agravo legal do INSS, nos termos do voto do Relator, com quem votou a

Desembargadora Federal Tânia Marangoni, sendo que a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta,

inicialmente, dava-lhe parcial provimento para que os recursos tivessem seguimento, com a oportuna

inclusão do feito em pauta para julgamento, com fulcro no art. 557, § 1º, do CPC, e, vencida, deu parcial

provimento à remessa oficial e à apelação do INSS e negou provimento à apelação do autor.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008773-26.2006.4.03.6104/SP

 

 

2005.63.04.009838-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ANTONIO GERALDO SIGOLI

ADVOGADO : SP173909 LUIS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CE020141 DANIELLE CABRAL DE LUCENA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2006.61.04.008773-9/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AUXÍLIO-DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de contradição do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000214-59.2006.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE. ERRO MATERIAL. CORRIGIDO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP163190 ALVARO MICHELUCCI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : RUBENS RODRIGUES PIMENTEL

ADVOGADO : SP044846 LUIZ CARLOS LOPES e outro

No. ORIG. : 00087732620064036104 5 Vr SANTOS/SP

2006.61.11.000214-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP103220 CLAUDIA STELA FOZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : MARIA APPARECIDA GOLFETI DA COSTA SANTOS

ADVOGADO : SP164118 ANTONIO MARCOS DA SILVA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 118/122
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fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Erro material corrigido.

3 - Agravo legal parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008786-79.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016648-65.2007.4.03.9999/SP

 

 

2006.61.83.008786-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP188195 RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : GILBERTO DOS SANTOS VIEIRA

ADVOGADO : SP153998 AMAURI SOARES e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2007.03.99.016648-3/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017147-49.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : PAULO ANTONIO SILVA incapaz

ADVOGADO : SP101106 JOSE ROBERTO ORTEGA

REPRESENTANTE : ANA JACINTO LIMA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP048873 ESMERALDO CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 04.00.00121-4 4 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2007.03.99.017147-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : VASCO RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO : SP218687 ANDREIA MARIA MARTINS DA SILVA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP040366 MARIA AMELIA D ARCADIA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00027-2 2 Vr CAPIVARI/SP
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2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018199-80.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020152-79.2007.4.03.9999/SP

 

 

2007.03.99.018199-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : VICENTE BERNARDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP218687 ANDREIA MARIA MARTINS DA SILVA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP040366 MARIA AMELIA D ARCADIA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 106/108

No. ORIG. : 06.00.00057-3 2 Vr CAPIVARI/SP

2007.03.99.020152-5/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de obscuridade do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027901-50.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP087423 ARTHUR LOTHAMMER

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : ANTONIO BEZERRA DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP197161 RENATO MARINHO DE PAIVA

No. ORIG. : 06.00.00118-5 1 Vr DIADEMA/SP

2007.03.99.027901-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : BENEDITO MARCELINO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP218687 ANDREIA MARIA MARTINS DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP040366 MARIA AMELIA D ARCADIA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00065-8 2 Vr CAPIVARI/SP
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fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030483-23.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031380-51.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.03.99.030483-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ROBERTO LOPES

ADVOGADO : SP135997 LUIS ROBERTO OLIMPIO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP092666 IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00010-1 1 Vr ARARAS/SP

2007.03.99.031380-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator,

com quem votou a Desembargadora Federal Tânia Marangoni, sendo que a Desembargadora Federal

Therezinha Cazerta, inicialmente, dava-lhe parcial provimento para que o recurso tivesse seguimento, com

a oportuna inclusão do feito em pauta para julgamento, com fulcro no art. 557, § 1º, do CPC, e, vencida, deu

parcial provimento à apelação, em menor extensão.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037215-20.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-ACIDENTE.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

APELANTE : MIGUEL SOLER COIADO

ADVOGADO : LUIZ CARLOS BIGS MARTIN

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINE PERAZZO VALADARES DO AMARAL

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00055-3 2 Vr MONTE APRAZIVEL/SP

2007.03.99.037215-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : FRANCISCO DEUZIVAN DE LIMA BEZZERRA

ADVOGADO : SP156735 IRAILSON DOS SANTOS RIBEIRO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP036790 MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 240/242v

No. ORIG. : 99.00.00097-2 1 Vr CUBATAO/SP
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3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041998-55.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00046 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0045827-44.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.03.99.041998-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MANOEL DOS SANTOS

ADVOGADO : SP128685 RENATO MATOS GARCIA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP094382 JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00001-6 2 Vr SUMARE/SP

2007.03.99.045827-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000930-85.2007.4.03.6003/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. PENSÃO POR MORTE.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

ADVOGADO : SP048873 ESMERALDO CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : HUMBERTO BENEDITO MARCHATTO

ADVOGADO : SP083771 ADILSON PAODJUENAS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP

No. ORIG. : 06.00.00106-1 1 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2007.60.03.000930-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SILVIO AUGUSTO DE MOURA CAMPOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ILVANIA COSTA

ADVOGADO : MS009228 ROBERTO LARRET RAGAZZINI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00009308520074036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     2267/2506



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000263-87.2007.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AÇÃO REVISIONAL.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015375-78.2007.4.03.6110/SP

 

 

 

2007.61.04.000263-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ISAIAS DE SOUZA OLIVEIRA

ADVOGADO : SP045351 IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00002638720074036104 6 Vr SANTOS/SP

2007.61.10.015375-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator,

com quem votou a Desembargadora Federal Tânia Marangoni, sendo que a Desembargadora Federal

Therezinha Cazerta, inicialmente, dava-lhe provimento para que o recurso tivesse seguimento, com a

oportuna inclusão do feito em pauta para julgamento, com fulcro no art. 557, § 1º, do CPC, e, vencida, deu

provimento à apelação.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005338-41.2007.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. SUSPENSÃO DO BENEFÍCIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

ADVOGADO : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : FATIMA ROSA DE JESUS ROCHA

ADVOGADO : SP072030 SERGIO LUIS ALMEIDA BARROS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 209/210v

No. ORIG. : 00153757820074036110 3 Vr SOROCABA/SP

2007.61.26.005338-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : GEMAR GINANTI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP126720 IRENE JOAQUINA DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186018 MAURO ALEXANDRE PINTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

CODINOME : GEMAR GINANTE

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que a

Desembargadora Federal Tânia Marangoni acompanhou o voto do Relator, pela conclusão.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005356-85.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. FUNGILIDADE PARA CONHECER COMO AGRAVO

LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA ESPECIAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00052 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007137-45.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

2007.61.83.005356-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : JOSE RICARDO FERREIRA PINTO

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206713 FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00053568520074036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2007.61.83.007137-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : GERALDO VICENTE FERREIRA

ADVOGADO : SP212834 ROSMARY ROSENDO DE SENA e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002063-93.2007.4.03.6317/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00071374520074036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2007.63.17.002063-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : PAULO GOMES

ADVOGADO : SP127125 SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195741 FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021257-57.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028241-57.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.021257-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ANTONIO JOSE DAS NOVAS

ADVOGADO : SP141784 HELENA MARIA CANDIDO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP059021 PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00037-5 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP

2008.03.99.028241-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP094382 JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GILDO LOURENCO DA SILVA

ADVOGADO : SP158011 FERNANDO VALDRIGHI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravos legais desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037409-83.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

No. ORIG. : 07.00.00294-6 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

2008.03.99.037409-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP258362 VITOR JAQUES MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : IVO PONTES

ADVOGADO : SP127068 VALTER RODRIGUES DE LIMA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00154-9 1 Vr ITAPEVA/SP
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Desembargador Federal

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039459-82.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046028-02.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2008.03.99.039459-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ODAIR OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP084727 RUBENS PELARIM GARCIA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP135327 EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00103-9 3 Vr FERNANDOPOLIS/SP

2008.03.99.046028-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP225013 MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : BENEDITA GONCALVES DE ANDRADE

ADVOGADO : SP274199 RONALDO SERON

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 115/120v

No. ORIG. : 06.00.00118-1 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP
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PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00059 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0063230-89.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. EXISTÊNCIA. CORREÇÃO. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL.

- O erro material é o equívoco, o engano perceptível independentemente de análise aprofundada, porquanto

patente a discordância entre o pensamento do julgador e o texto expresso na decisão.

- O art. 463, I, do Código de Processo Civil permite a correção dessa imperfeição até mesmo de ofício, e a

qualquer momento. 

- Embargos de declaração a que se dá provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

2008.03.99.063230-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP104172 MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOAQUIM SANTOS SOUZA incapaz

ADVOGADO : SP160049 CINTIA BENEDITA DURAN GRIAO

REPRESENTANTE : JOSE DE JESUS SOUZA

No. ORIG. : 08.00.00001-6 2 Vr TUPI PAULISTA/SP
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00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008849-79.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005888-62.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR

IDADE A RURÍCOLA.

2008.61.04.008849-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : RAFAEL LUIZ PERSEGUINI

ADVOGADO : SP208436 PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00088497920084036104 6 Vr SANTOS/SP

2008.61.06.005888-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ROBERTO ROMERO PELLINZON

ADVOGADO : SP167418 JAMES MARLOS CAMPANHA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP219438 JULIO CESAR MOREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00058886220084036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de obscuridade do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008527-44.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA ESPECIAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravos legais desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

2008.61.09.008527-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : VALTER DONIZETI BASSANI

ADVOGADO : SP228754 RENATO VALDRIGHI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004824-51.2008.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e obscuridade do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000960-31.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

2008.61.27.004824-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP260306 MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : VALTER DONIZETTI DA SILVA

ADVOGADO : SP206225 DANIEL FERNANDO PIZANI e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FOLHAS 105/105v

2008.61.83.000960-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : NELSON CHRYSOSTOMO DA SILVA

ADVOGADO : SP156854 VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206713 FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00009603120084036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e obscuridade do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00065 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001836-83.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FINS EXCLUSIVOS DE PREQUESTIONAMENTO. REVISÃO DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO

- O objetivo exclusivo de prequestionar a matéria suscitada para o efeito de interposição de recursos especial ou

extraordinário implica na rejeição do recurso, em face da ausência de quaisquer das hipóteses elencadas nos

incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007448-02.2008.4.03.6183/SP

 

2008.61.83.001836-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PEDRO INACIO DA SILVA

ADVOGADO : SP208436 PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro

No. ORIG. : 00018368320084036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2008.61.83.007448-0/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. FUNGILIDADE PARA CONHECER COMO AGRAVO

LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA ESPECIAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008263-96.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : CARLOS ALBERTO BARBIERI

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00074480220084036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2008.61.83.008263-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : PAULO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028807-42.2008.4.03.6301/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. PENSÃO POR MORTE.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

2008.63.01.028807-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARIA TEODORA FILHA e outros

: EMERSON ALVES DE SOUZA

: BRUNO DOS SANTOS ALVES DE SOUZA

ADVOGADO : SP244440 NIVALDO SILVA PEREIRA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP177388 ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00288074220084036301 8V Vr SAO PAULO/SP
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00069 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004444-12.1994.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator,

com quem votou a Desembargadora Federal Tânia Marangoni, sendo que a Desembargadora Federal

Therezinha Cazerta, inicialmente, dava-lhe provimento para que o recurso tivesse seguimento, com a

oportuna inclusão do feito em pauta para julgamento, com fulcro no art. 557, § 1º, do CPC, e, vencida, deu

provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040178-30.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.015356-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE LISBOA SIMOES DA ROCHA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : TEREZA MENDES CORVALAN

ADVOGADO : MS004535B RUBENS CLAYTON PEREIRA DE DEUS

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS.311/315

No. ORIG. : 94.00.04444-5 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

2009.03.99.040178-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ANTONIO ZAGUI

ADVOGADO : SP153313B FERNANDO RAMOS DE CAMARGO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP037070 MANUEL CARLOS CARDOSO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014149-82.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AUXÍLIO-DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

No. ORIG. : 08.00.00146-5 3 Vr INDAIATUBA/SP

2009.61.05.014149-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ANA ROSA DA SILVA

ADVOGADO : SP061341 APARECIDO DELEGA RODRIGUES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PE025082 RAFAELA DA FONSECA LIMA ROCHA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00141498220094036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004254-85.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009696-32.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

2009.61.09.004254-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA FUGAGNOLLI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ISRAEL DE LIMA MARTINS

ADVOGADO : SP255169 JULIANA CRISTINA MARCKIS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00042548520094036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2009.61.09.009696-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ALZIRA SANTANA BONFIM (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP255169 JULIANA CRISTINA MARCKIS e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206809 LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 112/113

No. ORIG. : 00096963220094036109 1 Vr PIRACICABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     2284/2506



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00074 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006646-86.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2009.61.12.006646-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : GIOVANI RIBEIRO DAMAZIO incapaz

ADVOGADO : SP238571 ALEX SILVA e outro

REPRESENTANTE : SUELI RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP238571 ALEX SILVA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP112705 MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00066468620094036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001230-28.2009.4.03.6116/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e obscuridade do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006697-78.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

2009.61.16.001230-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : NARCISO CARLOS VIVOT

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP184822 REGIS TADEU DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00012302820094036116 1 Vr ASSIS/SP

2009.61.83.006697-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ZOIS KOUTSOHRISTOS

ADVOGADO : SP198158 EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245357 RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00066977820094036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AÇÃO REVISIONAL.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de contradição do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00077 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006898-70.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. PENSÃO POR MORTE.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2009.61.83.006898-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ELIZABETH GARDINI CRISCOLO

ADVOGADO : SP163161B MARCIO SCARIOT e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 257/259

No. ORIG. : 00068987020094036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00078 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014611-96.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00079 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000389-87.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.61.83.014611-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : NAIR LANCHA MAGALHAES

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.87/87v

No. ORIG. : 00146119620094036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2010.03.99.000389-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP131656 FRANCISCO DE PAULA XAVIER RIZZARDO COMIN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SANTO AMADO RIBEIRO

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SERTAOZINHO SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     2288/2506



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00080 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006186-44.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

No. ORIG. : 09.00.00103-8 2 Vr SERTAOZINHO/SP

2010.03.99.006186-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : LAZARA APARECIDA GERALDO

ADVOGADO : SP169162 ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP207593 RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 04.00.00134-0 2 Vr BEBEDOURO/SP
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DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006337-10.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR

IDADE A RURÍCOLA.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00082 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011072-86.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.006337-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : MARIA NADIR CASSONI PETINATTI

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP218171 MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00087-8 2 Vr TAQUARITINGA/SP

2010.03.99.011072-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP240963 JAMIL NAKAD JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : JONAS BATISTA LOURENCANO incapaz

ADVOGADO : SP176372 CELSO AKIO NAKACHIMA

REPRESENTANTE : LUCIA BATISTA RAMOS

ADVOGADO : SP176372 CELSO AKIO NAKACHIMA
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-RECLUSÃO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00083 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017765-86.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 83/87v

No. ORIG. : 07.00.00085-1 1 Vr TAQUARITINGA/SP

2010.03.99.017765-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : VERA LUCIA DA SILVA

ADVOGADO : SP220809 NAIRANA DE SOUSA GABRIEL

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256625B RAQUEL BENEVIDES MONTENEGRO ANSELMO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 380/382

No. ORIG. : 08.00.00021-3 1 Vr IPUA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     2291/2506



DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035411-12.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AUXÍLIO-DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e contradição do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00085 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036828-

97.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.035411-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210457 ANDRE LUIS TUCCI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CARMEM PEROZIM SANTELLA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES

No. ORIG. : 09.00.00069-9 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP

2010.03.99.036828-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202501 MARCIA DE PAULA BLASSIOLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DOMINGOS ANTONIO DE LIMA

ADVOGADO : SP156735 IRAILSON DOS SANTOS RIBEIRO
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AUXÍLIO-DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00086 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036916-38.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-RECLUSÃO.

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO VICENTE SP

No. ORIG. : 03.00.00231-3 2 Vr SAO VICENTE/SP

2010.03.99.036916-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210142B DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : CLEUSA PEDROSO DE ALMEIDA DAMIAO e outros

: THAIS PEDROSO DAMIAO incapaz

: MAICKON PEDROSO DAMIAO incapaz

: ANTONIO CARLOS ALMEIDA DAMIAO incapaz

: FLAVIO ALMEIDA DAMIAO incapaz

: JADY PEDROSO DE ALMEIDA DAMIAO incapaz

ADVOGADO : SP272816 ANA MARIA FRIAS PENHARBEL HOLTZ MORAES

AGRAVADO : LEONARDO PEDROSO DAMIAO incapaz

ADVOGADO : SP272816 ANA MARIA FRIAS PENHARBEL HOLTZ MORAES

AGRAVADO(A) : ERICA PEDROSO DAMIAO incapaz

ADVOGADO : SP272816 ANA MARIA FRIAS PENHARBEL HOLTZ MORAES

REPRESENTANTE : CLEUSA PEDROSO DE ALMEIDA DAMIAO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00020-0 1 Vr PIEDADE/SP
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1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044139-42.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AUXÍLIO-DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de contradição do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

2010.03.99.044139-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP281579 MARCELO PASSAMANI MACHADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : QUITERIA ANTAO DE LIMA

ADVOGADO : SP230862 ESTEVAN TOZI FERRAZ

No. ORIG. : 08.00.00037-5 2 Vr MONTE ALTO/SP
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00088 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045167-45.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00089 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007152-58.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE URBANA. DANOS MORAIS.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

2010.03.99.045167-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : PEDRO SACHETTE

ADVOGADO : SP222142 EDSON RENEE DE PAULA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP335599A SILVIO JOSE RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00018-9 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP

2010.61.02.007152-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : FRANCISCO DE ALBUQUERQUE NETO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP065415 PAULO HENRIQUE PASTORI e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00071525820104036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00090 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000223-94.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR

IDADE A RURÍCOLA.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de contradição do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

2010.61.06.000223-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206234 EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LUZIA VENDRASCO DE FREITAS

ADVOGADO : SP167418 JAMES MARLOS CAMPANHA e outro

No. ORIG. : 00002239420104036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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00091 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001033-60.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00092 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013144-73.2010.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR

2010.61.09.001033-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : MARIA FERNANDES DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO : SP099148 EDVALDO LUIZ FRANCISCO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP140789 ADRIANA FUGAGNOLLI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00010336020104036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2010.61.10.013144-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : NEREU ALVES FRANCO

ADVOGADO : SP248229 MARCELO ALVES RODRIGUES e outro

No. ORIG. : 00131447320104036110 2 Vr SOROCABA/SP
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TEMPO DE SERVIÇO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de obscuridade do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00093 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005337-96.2010.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

2010.61.11.005337-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP167597 ALFREDO BELLUSCI e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269446 MARCELO JOSE DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00053379620104036111 3 Vr MARILIA/SP
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00094 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000631-37.2010.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00095 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011755-28.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

2010.61.22.000631-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222237 BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : ANTONIA ROSA DE SOUZA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP110207 JOSUE OTO GASQUES FERNANDES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00006313720104036122 1 Vr TUPA/SP

2010.61.83.011755-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ABGAIL CANDIDA DE SEQUEIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP158335 SILVANA CAMILO PINHEIRO e outro

SUCEDIDO : VITOR RIBEIRO DA SILVA falecido

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00117552820104036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. CONVERSÃO. LOAS. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00096 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012679-39.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

2010.61.83.012679-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : IRACI ALMEIDA SANTOS

ADVOGADO : SP059744 AIRTON FONSECA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222923 LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00126793920104036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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00097 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014833-30.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00098 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001088-44.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

2010.61.83.014833-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : JORGE LUIZ ALTOE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.98/98v

No. ORIG. : 00148333020104036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2011.03.99.001088-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202705 WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OFELIA FREDO DIAS DA SILVA

ADVOGADO : SP069955 AMAURI BENEDITO HULMANN

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO SP

No. ORIG. : 09.00.00167-7 2 Vr SALTO/SP
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julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00099 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022180-78.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR

IDADE A RURÍCOLA.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

2011.03.99.022180-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA LUISA V DA COSTA DA ROCHA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : KATSUKO KANESIRO OTSUJI

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JABOTICABAL SP

No. ORIG. : 09.00.00151-2 2 Vr JABOTICABAL/SP
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00100 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022924-73.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e contradição do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00101 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042199-

08.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.022924-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP335599A SILVIO JOSE RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : ZILDA LOURDES DE SALES

ADVOGADO : SP209327 MATEUS DE FREITAS LOPES

No. ORIG. : 09.00.00006-9 2 Vr NOVO HORIZONTE/SP

2011.03.99.042199-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG107145 KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.150/150v

INTERESSADO : DIRCE SANCHES SANTANA

ADVOGADO : SP193232 REGINALDO CHRISOSTOMO CORREA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AUXÍLIO-DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00102 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006197-90.2011.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AÇÃO REVISIONAL.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e obscuridade do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

No. ORIG. : 10.00.00143-1 1 Vr BIRIGUI/SP

2011.61.02.006197-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP181383 CRISTIANE INES DOS SANTOS NAKANO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ADALBERT HORVATHY (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP102550 SONIA APARECIDA PAIVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00061979020114036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00103 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007172-15.2011.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000818-65.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

2011.61.02.007172-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JOSE CARLOS SARILHO

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00071721520114036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2011.61.04.000818-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LIBERO BUGIN MERLIN e outro

: IVO BUGIN MERLIN
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AÇÃO REVISIONAL.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002956-96.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR

IDADE A RURÍCOLA.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de contradição do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

ADVOGADO : SP110155 ORLANDO VENTURA DE CAMPOS e outro

SUCEDIDO : YVONNE ANTONIETA BUGIN MERLIN

No. ORIG. : 00008186520114036104 3 Vr SANTOS/SP

2011.61.06.002956-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ERMELINDA LIDUENHA MARQUES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP167418 JAMES MARLOS CAMPANHA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP258355 LUCAS GASPAR MUNHOZ e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00029569620114036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002841-72.2011.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e obscuridade do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001705-37.2011.4.03.6108/SP

 

 

 

2011.61.07.002841-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : SHEILA MARIA MARCHETTI GON (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP144341 EDUARDO FABIAN CANOLA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PE031010 RAFAEL NOGUEIRA BEZERRA CAVALCANTI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00028417220114036107 1 Vr ARACATUBA/SP

2011.61.08.001705-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : LEANDRO MOITINHO OLIVEIRA

ADVOGADO : SP292834 NATASHA FREITAS VITICA e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. FUNGILIDADE PARA CONHECER COMO AGRAVO

LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-ACIDENTE.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00108 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007071-57.2011.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. PENSÃO POR MORTE.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA ROSSETO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00017053720114036108 1 Vr BAURU/SP

2011.61.08.007071-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ROSELI DE GODOY

ADVOGADO : SP212775 JURACY LOPES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP205671 KARLA FELIPE DO AMARAL e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : THAINARA DE GODOI incapaz

ADVOGADO : SP178735 VANDERLEI GONÇALVES MACHADO (Int.Pessoal)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00070715720114036108 3 Vr BAURU/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00109 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005324-69.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. PENSÃO POR MORTE.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que a

Desembargadora Federal Therezinha Cazerta acompanhou o voto do Relator, por fundamentação diversa.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00110 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005707-47.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

2011.61.09.005324-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : REINALDO LUIS MARTINS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : GENI HELENA PEREIRA DE SOUSA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP258868 THIAGO BUENO FURONI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 153/155

No. ORIG. : 00053246920114036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2011.61.09.005707-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARIA MARCELINA VIEIRA

ADVOGADO : SP259226 MARILIA ZUCCARI BISSACOT COLINO e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00111 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004343-34.2011.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 89/90v

No. ORIG. : 00057074720114036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2011.61.11.004343-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARIO JORGE CARVALHO DA SILVA

ADVOGADO : SP123177 MARCIA PIKEL GOMES e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ADRIANO RAMOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00043433420114036111 2 Vr MARILIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     2310/2506



São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00112 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005003-25.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. PECÚLIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00113 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009967-37.2011.4.03.6120/SP

 

 

 

2011.61.12.005003-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : HELENA FARIA DE BARROS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP275050 RODRIGO JARA e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RN005157 ILDERICA FERNANDES MAIA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 77/78v

No. ORIG. : 00050032520114036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2011.61.20.009967-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : MARIA DO CARMO RIBEIRO

ADVOGADO : SP187950 CASSIO ALVES LONGO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00099673720114036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. ADICIONAL 25%.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00114 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000096-74.2011.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR

IDADE A RURÍCOLA.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de obscuridade do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2011.61.22.000096-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222237 BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : HELENA BONOMO NUNES

ADVOGADO : SP233797 RENATA REGINA BUZZINARO VIEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00000967420114036122 1 Vr TUPA/SP
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São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00115 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001142-95.2011.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. PENSÃO POR MORTE.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator,

com quem votou a Desembargadora Federal Tânia Marangoni, sendo que a Desembargadora Federal

Therezinha Cazerta, inicialmente, dava-lhe provimento para que o recurso tivesse seguimento, com a

oportuna inclusão do feito em pauta para julgamento, com fulcro no art. 557, § 1º, do CPC, e, vencida, deu

provimento à apelação e à remessa oficial.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00116 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003343-74.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.23.001142-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SORAYA VALENTIM DE SOUZA

ADVOGADO : SP152330 FRANCISCO ANTONIO JANNETTA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA >23ª SSJ> SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00011429520114036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

2011.61.83.003343-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ULMARA FATIMA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP155820 RENATA HELENA LEAL MORAES e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRINCÍPIO DA

FUNGIBILIDADE. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Embargos de declaração da agravante com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, eis que a pretensão da embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00117 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005483-81.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AÇÃO REVISIONAL.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e obscuridade do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 118/119

No. ORIG. : 00033437420114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.005483-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

PARTE AUTORA : ROBERTO PACHECO

ADVOGADO : SP050099 ADAUTO CORREA MARTINS e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00054838120114036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00118 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005962-74.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e obscuridade do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00119 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007847-26.2011.4.03.6183/SP

 

 

2011.61.83.005962-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ROBERTO COLELLA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00059627420114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.007847-1/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e obscuridade do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00120 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013798-98.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AUXÍLIO-DOENÇA OU

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : MANUEL BARROS DA SILVA NETO

ADVOGADO : SP033188 FRANCISCO ISIDORO ALOISE e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00078472620114036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.013798-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSINEIDE DOS SANTOS SOUZA

ADVOGADO : SP181108 JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00137989820114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00121 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014105-52.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AÇÃO REVISIONAL.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

2011.61.83.014105-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202214 LUCIANE SERPA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : ANTONIO DUARTE MALAFAIA FILHO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

No. ORIG. : 00141055220114036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00122 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000048-90.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. PENSÃO POR MORTE.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00123 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000329-46.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.000048-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARIA IZABEL SILVA CRUZ

ADVOGADO : SP205031 JOSÉ ROBERTO MACHADO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP178585 FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO VICENTE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00033-5 1 Vr SAO VICENTE/SP

2012.03.99.000329-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PA013783 DANIEL GUSTAVO SANTOS ROQUE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : HILDA DE OLIVEIRA COUTO

ADVOGADO : SP115740 SUELY APARECIDA BATISTA VALADE

No. ORIG. : 11.00.00086-4 3 Vr ATIBAIA/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR

IDADE.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de obscuridade omissão do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002215-80.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AUXÍLIO-DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2012.03.99.002215-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP311364 PEDRO DE PAULA LOPES ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE LAZARO DE GODOI

ADVOGADO : SP151205 EGNALDO LAZARO DE MORAES

No. ORIG. : 09.00.00012-4 2 Vr SOCORRO/SP
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São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00125 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004616-52.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR

IDADE A RURÍCOLA.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00126 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008411-66.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.004616-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP311196B CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA PORTUGAL

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : THEREZINHA APARECIDA CORREA GALLO

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

No. ORIG. : 09.00.00053-3 1 Vr JABOTICABAL/SP

2012.03.99.008411-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256392 RODRIGO DE AMORIM DOREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARLENE DOURADO BACHEGA e outro
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. PENSÃO POR MORTE.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00127 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010589-85.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. CESSAÇÃO DE DESCONTOS DECORRENTES DE CUMULAÇÃO

INDEVIDA DE BENEFÍCIOS DE PENSÃO POR MORTE.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

: CAMILA DOURADO BACHEGA incapaz

ADVOGADO : SP254872 CLEBER PEREIRA CORREA

REPRESENTANTE : MARLENE DOURADO BACHEGA

ADVOGADO : SP254872 CLEBER PEREIRA CORREA

No. ORIG. : 10.00.00151-6 3 Vr DIADEMA/SP

2012.03.99.010589-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP135327 EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : MARIA CIRINO LEITE BORTOLOTO

ADVOGADO : SP213098 MARCOS CESAR PEREIRA DO LIVRAMENTO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00015-0 2 Vr VOTUPORANGA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator,

com quem votou a Desembargadora Federal Tânia Marangoni, sendo que a Desembargadora Federal

Therezinha Cazerta, inicialmente, dava-lhe provimento para que o recurso tivesse seguimento, com a

oportuna inclusão do feito em pauta para julgamento, com fulcro no art. 557, § 1º, do CPC, e, vencida, deu

provimento à apelação.

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00128 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017096-62.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR

IDADE A RURÍCOLA.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de obscuridade do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00129 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017678-62.2012.4.03.9999/SP

 

2012.03.99.017096-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : MARIA IRENE RAIMUNDO ROSA

ADVOGADO : SP030183 ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP138494 FERNANDO ANTÓNIO SACCHETIM CERVO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00073-1 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP

2012.03.99.017678-2/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR

IDADE A RURÍCOLA.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00130 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018428-64.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR

IDADE A RURÍCOLA.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : MARIA DE LOURDES DA SILVA

ADVOGADO : SP268069 IGOR MAUAD ROCHA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202491 TATIANA MORENO BERNARDI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00039-8 1 Vr SERRANA/SP

2012.03.99.018428-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP156616 CLAUDIO MONTENEGRO NUNES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SEBASTIAO ANTONIO DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP074106 SIDNEI PLACIDO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUILHO SP

No. ORIG. : 11.00.00148-4 1 Vr CERQUILHO/SP
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rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00131 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021118-66.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AUXÍLIO-DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de contradição do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

2012.03.99.021118-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : EDIVALDO PAULINO DA SILVA

ADVOGADO : MS009421 IGOR VILELA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BA023722 ALMIR GORDILHO MATTEONI DE ATHAYDE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 10.00.00117-7 1 Vr GLORIA DE DOURADOS/MS
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00132 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023876-18.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR

IDADE.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e obscuridade do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00133 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028011-73.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.023876-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JOSE DE MORAES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO

: SP184512 ULIANE TAVARES RODRIGUES

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

: SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP232734 WAGNER MAROSTICA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 10.00.00014-4 1 Vr BROTAS/SP

2012.03.99.028011-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : MARIA DA SILVA FEITOZA

ADVOGADO : SP092562 EMIL MIKHAIL JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00134 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046772-55.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

No. ORIG. : 06.00.00021-9 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP

2012.03.99.046772-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : APARECIDA JANUARIA LUCIO COSTA

ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195599 RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.25987-5 1 Vr DIADEMA/SP
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São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00135 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001388-29.2012.4.03.6003/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00136 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001441-89.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

2012.60.03.001388-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARILENE MAMEDES FIGUEIREDO

ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP242118 LUCIANA CRISTINA AMARO BALAROTTI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00013882920124036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS

2012.61.06.001441-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP228284 LUIS PAULO SUZIGAN MANO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : APARECIDA DIAS TARDOQUE

ADVOGADO : SP264577 MILIANE RODRIGUES DA SILVA LIMA e outro

No. ORIG. : 00014418920124036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AUXÍLIO-DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de obscuridade do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00137 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005137-27.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2012.61.09.005137-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP140789 ADRIANA FUGAGNOLLI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : FRANCISCO ROBERTO PONTIN

ADVOGADO : SP235864 MARCELA CASTRO MAGNO DE ARAUJO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FOLHAS 138/138v

No. ORIG. : 00051372720124036109 1 Vr PIRACICABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     2328/2506



 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00138 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001810-62.2012.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AUXÍLIO-DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de obscuridade e contradição do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00139 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003422-32.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

2012.61.13.001810-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP262215 CYRO FAUCON FIGUEIREDO MAGALHÃES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EDMAR CESAR DA COSTA

ADVOGADO : SP162434 ANDERSON LUIZ SCOFONI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00018106220124036113 3 Vr FRANCA/SP

2012.61.14.003422-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : JOSE CASSIANO BARBOSA

ADVOGADO : SP283418 MARTA REGINA GARCIA e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP123657 ANA CAROLINA GUIDI TROVO e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO ACIDENTE. APOSENTADORIA ESPECIAL.

CUMULAÇÃO. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

- Agravo da parte autora insurgindo-se contra a não cumulação de auxílio-acidente com a aposentadoria especial.

 - O autor é beneficiário de auxílio-acidente, concedido administrativamente, em 10/04/1996, com

restabelecimento decorrente de ação judicial. Com o deferimento da aposentadoria especial, em razão de ser

vedada a cumulação de benefícios, o requerente poderá optar pela ora deferida, sem, contudo, desonerar-se da

compensação de valores, se cabível. Caso a opção seja pelo benefício administrativo, não haverá possibilidade de

percebimento de valores remanescentes do benefício judicial.

- Ainda que o fato gerador do auxílio-acidente tenha ocorrido em data anterior à Lei nº. 9.528, de 10.12.1997, não

é permitida sua percepção cumulada à da aposentadoria especial, uma vez que o termo inicial desta é posterior à

modificação do diploma legal.

- Consoante entendimento pacificado no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, para ser cabível a cumulação do

auxílio - acidente com aposentadoria, indispensável que a eclosão da lesão incapacitante e o início deste benefício

sejam, ambos, anteriores à Lei nº 9.528/97.

- A circunstância de o auxílio-acidente ter sido restabelecido por meio de decisão judicial não afasta a conclusão

acima. Afinal, naqueles autos discutiu-se apenas o preenchimento dos requisitos para a concessão do auxílio-

acidente, no momento do pedido. Nada foi disposto quanto à possibilidade de cumulação com aposentadoria por

idade, benefício que só veio a ser pleiteado tempo depois.

-O benefício é de aposentadoria especial, com RMI fixada nos termos do artigo 57, da Lei nº 8.213/91, e DIB em

24/04/2009 (data do requerimento administrativo), considerados especiais os períodos de 03/12/1998 a

19/12/1999 e 19/11/2003 a 24/04/2009, além dos interstícios já enquadrados pelo ente autárquico.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00140 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003634-53.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 220/222

No. ORIG. : 00034223220124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2012.61.14.003634-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARCIO DANTAS FREITAS

ADVOGADO : SP256767 RUSLAN STUCHI e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. FUNGILIDADE PARA CONHECER COMO AGRAVO

LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. PENSÃO POR MORTE.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00141 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006748-97.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

PARTE RÉ : ANA MARIA GONCALVES DANTAS FREITAS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00036345320124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2012.61.14.006748-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : PERCILIANO ALVES CAMARA

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00067489720124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00142 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001206-89.2012.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00143 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004838-20.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

2012.61.17.001206-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ZELINDA JURACI DA SILVA

ADVOGADO : SP128933 JULIO CESAR POLLINI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP247892 TIAGO PEREZIN PIFFER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00012068920124036117 1 Vr JAU/SP

2012.61.19.004838-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : IRACEMA FEU SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : DANILO CHAVES LIMA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00048382020124036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AÇÃO REVISIONAL.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00144 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005868-90.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AÇÃO REVISIONAL.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2012.61.19.005868-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : BENEDITO LAURENTINO DE BARROS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : DANILO CHAVES LIMA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00058689020124036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00145 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003880-07.2012.4.03.6128/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AÇÃO REVISIONAL.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e obscuridade do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00146 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004902-94.2012.4.03.6130/SP

 

 

 

2012.61.28.003880-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206395 ANTONIO CESAR DE SOUZA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MAURILIO FRANCISCO DO PRADO

ADVOGADO : SP282083 ELITON FAÇANHA DE SOUSA e outro

No. ORIG. : 00038800720124036128 1 Vr JUNDIAI/SP

2012.61.30.004902-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : MARIO CLAUDIO MICONI

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP192082 ERICO TSUKASA HAYASHIDA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00049029420124036130 1 Vr OSASCO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00147 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000375-37.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

2012.61.83.000375-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : MASAKATSU MITSUBASHI

ADVOGADO : SP152191 CRISTIANE LAMUNIER ALEXANDRE e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FOLHAS 114/114v

No. ORIG. : 00003753720124036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00148 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001793-10.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRINCÍPIO DA

FUNGIBILIDADE. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. PENSÃO POR MORTE.

1 - Embargos de declaração da agravante com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, eis que a pretensão da embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00149 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002597-75.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.61.83.001793-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : MARIA DE LOURDES QUARESMA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP174818 MAURI CESAR MACHADO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00017931020124036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.002597-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : TAKESSI HIGA

ADVOGADO : SP210077 JOSE ALEXANDRE FERREIRA SANCHES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de obscuridade do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00150 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002908-66.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AÇÃO REVISIONAL.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

PROCURADOR : SP202214 LUCIANE SERPA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00025977520124036183 9V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.002908-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : MARIANO DE ARAUJO BACELLAR NETTO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00029086620124036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00151 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003881-21.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00152 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006221-35.2012.4.03.6183/SP

 

 

2012.61.83.003881-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : SIRO SATO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP221160 CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro

: SP098391 ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FOLHAS 185/185v

No. ORIG. : 00038812120124036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.006221-2/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DE BENFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e obscuridade do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00153 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009462-

17.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : GESSE GROTTI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP308435A BERNARDO RUCKER e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00062213520124036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.009462-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : EURIPEDES BONIFACIO SAMPAIO - prioridade

ADVOGADO : SP231818 SIDINALVA MEIRE DE MATOS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00094621720124036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AUXÍLIO-DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e contradição do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00154 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011449-88.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AÇÃO REVISIONAL.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de obscuridade do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

2012.61.83.011449-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SUELI FABRICIO DA SILVA

ADVOGADO : SP308435A BERNARDO RUCKER e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00114498820124036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00155 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007222-19.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-RECLUSÃO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator,

com quem votou a Desembargadora Federal Tânia Marangoni, sendo que a Desembargadora Federal

Therezinha Cazerta, inicialmente, dava-lhe provimento para que o recurso tivesse seguimento, com a

oportuna inclusão do feito em pauta para julgamento, com fulcro no art. 557, § 1º, do CPC, e, vencida,

corrigiu, de ofício, erro material constante na sentença e deu provimento à apelação.

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00156 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008602-77.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.007222-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : ANA CLARA SOUZA DE OLIVEIRA incapaz e outros

: KAUAN SOUZA DE OLIVEIRA incapaz

: JHONATAS SOUZA DE OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : SP197743 GUSTAVO ROBERTO BASILIO

REPRESENTANTE : GISLAYNE DAS GRACAS DE SOUZA

CODINOME : GISLAINE DAS GRACAS DE SOUZA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00045-4 1 Vr TAQUARITINGA/SP

2013.03.99.008602-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e obscuridade do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00157 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016293-45.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e obscuridade do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

ADVOGADO : SP163717 FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : JOAO ANTONIO MACHADO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP144023 DANIEL BENEDITO DO CARMO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FOLHAS 118/118v

No. ORIG. : 12.00.00049-9 1 Vr ITU/SP

2013.03.99.016293-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP207593 RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DURVANIL DECIO DA SILVA

ADVOGADO : SP099641 CARLOS ALBERTO GOES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP

No. ORIG. : 11.00.00080-6 6 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00158 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017427-10.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. DOENÇA

ANTERIOR À REFILIAÇÃO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00159 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019544-71.2013.4.03.9999/SP

 

 

2013.03.99.017427-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP238476 JULIANA PIRES DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JANARI CARDOSO DE SOUSA

ADVOGADO : SP101106 JOSE ROBERTO ORTEGA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP

No. ORIG. : 11.00.00017-6 1 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2013.03.99.019544-6/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR

IDADE A RURÍCOLA.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de obscuridade do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00160 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019570-

69.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP239163 LUIS ANTONIO STRADIOTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NATALINA DIAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP141065 JOANA CRISTINA PAULINO

No. ORIG. : 12.00.00061-5 1 Vr SANTA ADELIA/SP

2013.03.99.019570-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP119743 ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MANOEL ALVES DE GODOY

ADVOGADO : SP112845 VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE URUPES SP

No. ORIG. : 13.00.00022-5 1 Vr URUPES/SP
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rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00161 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020571-89.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e obscuridade do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

2013.03.99.020571-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP123657 ANA CAROLINA GUIDI TROVO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : JOSE AIRTON DE SOUZA

ADVOGADO : SP094342 APARECIDA LUZIA MENDES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FOLHAS 93/93v

No. ORIG. : 12.00.00138-7 2 Vr DIADEMA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     2345/2506



 

00162 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033620-03.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FINS EXCLUSIVOS DE PREQUESTIONAMENTO. 

- O objetivo exclusivo de prequestionar a matéria suscitada para o efeito de interposição de recursos especial ou

extraordinário implica na rejeição do recurso, em face da ausência de quaisquer das hipóteses elencadas nos

incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00163 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038868-47.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

2013.03.99.033620-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : IDALINA ALVES DE PAULA BERGAMO

ADVOGADO : SP118126 RENATO VIEIRA BASSI

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP125057 MARCOS OLIVEIRA DE MELO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.190/190v

No. ORIG. : 12.00.00024-1 1 Vr COLINA/SP

2013.03.99.038868-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : WILSON SOIKA

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

: SP184512 ULIANE RODRIGUES MILANESI DE MAGALHAES CHAVES

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO

: SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00006-1 2 Vr CAPAO BONITO/SP
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1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00164 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042503-36.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AUXÍLIO-DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de contradição do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

2013.03.99.042503-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : VALDIR MARUCHI

ADVOGADO : SP165156 ALEXANDRA DELFINO ORTIZ

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PI003298 LIANA MARIA MATOS FERNANDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 08.00.00074-7 2 Vr JAGUARIUNA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     2347/2506



 

00165 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043891-71.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de obscuridade do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00166 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043995-63.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2013.03.99.043891-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : ELIAS DAMIM (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP263318 ALEXANDRE MIRANDA MORAES

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210142B DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.476/476v

No. ORIG. : 13.00.00026-9 4 Vr ITAPETININGA/SP

2013.03.99.043995-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : CARMELINA FRANCELINA DA SILVA

ADVOGADO : SP102435 REGINA CELIA DA SILVA PEGORARO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172386 ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00026695220048260045 1 Vr ARUJA/SP
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PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00167 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005634-28.2013.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. MANDADO DE SEGURANÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que a

Desembargadora Federal Therezinha Cazerta acompanhou o voto do Relator, por fundamentação diversa.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

2013.61.02.005634-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP153965 CAROLINA BELLINI ARANTES DE PAULA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : ELVIRA ANTONINI DA SILVA

ADVOGADO : SP185866 CARLA FERNANDA ALVES TREMESCHIN e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 147/148v

No. ORIG. : 00056342820134036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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00168 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000059-36.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA ESPECIAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00169 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003142-60.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

2013.61.03.000059-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : AGNALDO DONIZETTI DOS SANTOS

ADVOGADO : SP270787 CELIANE SUGUINOSHITA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00000593620134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2013.61.03.003142-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : RUBENS MARTINS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP256745 MARIA RUBINEIA DE CAMPOS SANTOS e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00031426020134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00170 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005140-63.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AÇÃO REVISIONAL.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de contradição do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00171 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002026-92.2013.4.03.6111/SP

2013.61.03.005140-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : FRANCISCO DE SALES CARDOSO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP136460B PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00051406320134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AUXÍLIO-DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00172 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002001-76.2013.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

2013.61.11.002026-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : LAODICEIA DOMINGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP259460 MARILIA VERONICA MIGUEL e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP140078 MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00020269220134036111 1 Vr MARILIA/SP

2013.61.12.002001-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ELIANA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO : SP231927 HELOISA CREMONEZI PARRAS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP224553 FERNANDO ONO MARTINS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00020017620134036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00173 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003294-75.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00174 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004218-86.2013.4.03.6114/SP

 

2013.61.14.003294-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : JOSE LUIZ DE ABREU

ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 127/128

No. ORIG. : 00032947520134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.61.14.004218-7/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AÇÃO REVISIONAL.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00175 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008398-48.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : DIRCE BORGES DO AMARAL (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00042188620134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.61.14.008398-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : MARIANA ROMUALDA ALVES FERREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP146159 ELIANA FIORINI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00083984820134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00176 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001335-60.2013.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00177 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004330-40.2013.4.03.6119/SP

 

2013.61.17.001335-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JOSE JOAQUIM BARBOSA

ADVOGADO : SP264558 MARIA FERNANDA FORTE MASCARO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP145941 MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00013356020134036117 1 Vr JAU/SP

2013.61.19.004330-8/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AÇÃO REVISIONAL.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de obscuridade do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00178 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000681-46.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ROBERTO NUNES DA SILVA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ISABELA AZEVEDO E TOLEDO COSTA CERQUEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00043304020134036119 4 Vr GUARULHOS/SP

2013.61.26.000681-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : ULISSES DE PAULA MACHADO

ADVOGADO : SP251190 MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00006814620134036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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- Sob os pretextos de omissão e obscuridade do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00179 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005267-29.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. PENSÃO POR MORTE.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00180 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002923-72.2013.4.03.6127/SP

 

2013.61.26.005267-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : CLARICE CANDIDA PEREIRA

ADVOGADO : SP093499 ELNA GERALDINI e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00052672920134036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2013.61.27.002923-7/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e obscuridade do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00181 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000650-20.2013.4.03.6128/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP251178 MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : JOAO BATISTA AUGUSTO

ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FOLHAS 153/153v

No. ORIG. : 00029237220134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2013.61.28.000650-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : PEDRO DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP134192 CLAUDELI RIBEIRO MARTINS ROMERO e outro

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP067287 RICARDO DA CUNHA MELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FOLHAS 132/132v

No. ORIG. : 00006502020134036128 2 Vr JUNDIAI/SP
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- Sob os pretextos de omissão e obscuridade do julgado, pretendem as partes atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que as partes alegam a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00182 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004938-

40.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DE BENFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de obscuridade do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

2013.61.83.004938-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ABILIO ANTONIO DE OLIVEIRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP303448A FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00049384020134036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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Desembargador Federal

 

 

00183 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005486-65.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DE BENFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e obscuridade do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00184 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008072-75.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.83.005486-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SEVERINO LIMA DOS SANTOS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP308435A BERNARDO RUCKER e outro

No. ORIG. : 00054866520134036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.008072-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : GERALDO MADALENA DA SILVA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312583 ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00080727520134036183 10V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00185 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011037-26.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AÇÃO REVISIONAL.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2013.61.83.011037-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JESUINO FLORENCIO CALDEIRA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00110372620134036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00186 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011345-62.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00187 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011480-74.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.83.011345-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : CICERA MARIA DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202214 LUCIANE SERPA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00113456220134036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.011480-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : HELVIO MARQUES

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186663 BEATRIZ DE ARAUJO LEITE NACIF e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00114807420134036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AÇÃO REVISIONAL.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00188 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015283-53.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

2014.03.00.015283-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : REGINA CELIA

ADVOGADO : SP251190 MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00004995020144036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00189 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022567-15.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. FUNGILIDADE PARA CONHECER COMO AGRAVO

LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

VARA DISTRITAL. JUÍZO FEDERAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator,

com quem votou a Desembargadora Federal Tânia Marangoni, sendo que a Desembargadora Federal

Therezinha Cazerta, inicialmente, dava-lhe provimento para que o recurso tivesse seguimento, com a

oportuna inclusão do feito em pauta para julgamento, com fulcro no art. 557, § 1º, do CPC, e, vencida, deu

provimento ao agravo de instrumento.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00190 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000333-15.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.00.022567-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : JOSE APARECIDO GOMES DE SOUZA

ADVOGADO : SP318500 ANA CLAUDIA DE MORAES BARDELLA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP165962 ANA PAULA MICHÈLE DE A C FERRAZ DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATINGA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00002983920118260282 1 Vr ITATINGA/SP

2014.03.99.000333-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG106042 WOLNEY DA CUNHA SOARES JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE ROBERTO BENEDICTO DE OLIVEIRA
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AUXÍLIO-DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de obscuridade do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00191 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004022-67.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INOVAÇÃO

DA LIDE. CONSECTÁRIOS.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal da parte autora não conhecida. Agravo legal do INSS desprovido.

 

ACÓRDÃO

ADVOGADO : SP173750 ELIZANDRA MARCIA DE SOUZA BERNO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI SP

No. ORIG. : 11.00.00107-8 1 Vr BRODOWSKI/SP

2014.03.99.004022-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP258355 LUCAS GASPAR MUNHOZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JULINDA FERREIRA FREIRE

ADVOGADO : SP294631 KLEBER ELIAS ZURI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00040-2 1 Vr PAULO DE FARIA/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal da parte autora e negar

provimento ao agravo legal do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00192 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006373-13.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00193 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008891-73.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.006373-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP285611 DIEGO ANTEQUERA FERNANDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LEONTINA ALVES incapaz

ADVOGADO : SP280117 SITIA MARCIA COSTA DA SILVA

REPRESENTANTE : IORIPA JERONIMA LOPES

ADVOGADO : SP280117 SITIA MARCIA COSTA DA SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00151-3 1 Vr BEBEDOURO/SP

2014.03.99.008891-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. AGRAVO

LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00194 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012371-59.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR

IDADE A RURÍCOLA.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

PROCURADOR : SP340230 JOSE RICARDO RIBEIRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : EDINALDO DE ANDRADE SILVA

ADVOGADO : SP098137 DIRCEU SCARIOT

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 89/90v

No. ORIG. : 12.00.00067-1 2 Vr DIADEMA/SP

2014.03.99.012371-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : LAURA VIEIRA LIMA

ADVOGADO : MS008984 JOSE ANTONIO SOARES NETO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : GO034208 CAROLINA ARANTES NEUBER LIMA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.01986-8 1 Vr MUNDO NOVO/MS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00195 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012598-49.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AÇÃO REVISIONAL.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de obscuridade do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00196 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013367-57.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.012598-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : CARLOS TADEU RODRIGUES

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP340230 JOSE RICARDO RIBEIRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 40032052020138260161 2 Vr DIADEMA/SP

2014.03.99.013367-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059775 DAVID MELQUIADES DA FONSECA
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AUXÍLIO-DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00197 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015796-94.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AÇÃO REVISIONAL.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : ALESSANDRA APARECIDA POLITTI PATRICIO

ADVOGADO : SP151539 ROBERTO LAFFYTHY LINO

No. ORIG. : 00005721520118260666 1 Vr ARTUR NOGUEIRA/SP

2014.03.99.015796-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP226922 EDGARD DA COSTA ARAKAKI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PAULO MARTINS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

: SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

No. ORIG. : 12.00.00051-8 2 Vr POA/SP
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- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00198 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017841-71.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. PENSÃO POR MORTE.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00199 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018186-37.2014.4.03.9999/SP

 

 

2014.03.99.017841-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARIA BARBOSA LIMA

ADVOGADO : SP135328 EVELISE SIMONE DE MELO ANDREASSA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ149970 TATIANA KONRATH WOLFF

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00482-2 1 Vr ARTUR NOGUEIRA/SP

2014.03.99.018186-5/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00200 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018735-47.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. CABIMENTO. ART.557 DO CPC.

APLICAÇÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não há que se falar em cerceamento de defesa pela ausência de oportunidade de sustentação oral, sendo

possível a adoção da via monocrática para julgamento da demanda.

3. Agravo legal improvido.

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : JOSE DA SILVA

ADVOGADO : SP168970 SILVIA FONTANA FRANCO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP182096 ALAN OLIVEIRA PONTES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 74/76v

No. ORIG. : 12.00.00025-3 1 Vr PALMITAL/SP

2014.03.99.018735-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : DEJANIRA RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP182096 ALAN OLIVEIRA PONTES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00068-0 1 Vr IPAUCU/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00201 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018801-27.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIARIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00202 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018975-36.2014.4.03.9999/SP

 

2014.03.99.018801-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : SILVIO ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP184650 EDUARDO HARUO MENDES YAMAGUCHI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.142/142v

No. ORIG. : 13.00.00082-4 2 Vr CARAPICUIBA/SP

2014.03.99.018975-0/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AUXÍLIO-DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de contradição do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00203 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019067-14.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AUXÍLIO-DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : GISLAINE ALVES DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

No. ORIG. : 11.00.00217-9 1 Vr PONTAL/SP

2014.03.99.019067-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG087293 LEONARDO VIEIRA DA SILVEIRA CASSINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : GEORGINA JULIANO CAPOSI

ADVOGADO : SP152365 ROSANA RUBIN DE TOLEDO

No. ORIG. : 12.00.00058-9 1 Vr SOCORRO/SP
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declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de contradição do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00204 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021742-47.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Erro material corrigido de ofício. Agravos legais desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, o erro material e negar provimento ao

agravo legal do INSS e, por maioria, negar provimento ao agravo legal da parte autora, nos termos do voto

do Relator, com quem votou a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, vencida a Desembargadora

Federal Tânia Marangoni, que lhe dava provimento para negar provimento à apelação do INSS e ao recurso

adesivo, mantendo a r. sentença. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

2014.03.99.021742-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP124688 ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : VICENTE ANGELO RIBEIRO

ADVOGADO : SP298495 ANDRÉ RAGOZZINO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 169/170

No. ORIG. : 09.00.00175-7 1 Vr NAZARE PAULISTA/SP
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00205 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021967-67.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. SALÁRIO-MATERNIDADE.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00206 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023288-40.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

2014.03.99.021967-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JACIANE VICENCIA TORRES

ADVOGADO : SP201981 RAYNER DA SILVA FERREIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP333183 ADRIANA DE SOUSA GOMES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00018-1 1 Vr GUARARAPES/SP

2014.03.99.023288-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP238664 JOSE FRANCISCO FURLAN ROCHA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : JUVENTINO MARIANO

ADVOGADO : SP321076 HENRIQUE ROBERTO LEITE

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FOLHAS 108/108v

No. ORIG. : 00013783020148260283 1 Vr ITIRAPINA/SP
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CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00207 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023289-25.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e obscuridade do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

2014.03.99.023289-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP238664 JOSE FRANCISCO FURLAN ROCHA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : LAZARO ARIOVALDO DE LIMA

ADVOGADO : SP321076 HENRIQUE ROBERTO LEITE

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FOLHAS 110/110v

No. ORIG. : 00004481220148260283 1 Vr ITIRAPINA/SP
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00208 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024623-94.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e obscuridade do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00209 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024702-73.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.024623-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP310285 ELIANA COELHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : OSVALDO LUIS PINTO DA SILVA

ADVOGADO : SP210961 REGINALDO CÉLIO MARINS MACHADO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FOLHAS 116/116v

No. ORIG. : 12.00.00096-5 1 Vr CRUZEIRO/SP

2014.03.99.024702-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ADRIANA CANDIDO CAVALHEIRO

ADVOGADO : SP306552 VANDREI NAPPO DE OLIVEIRA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 192/193

No. ORIG. : 10.00.00120-7 2 Vr BOITUVA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00210 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024925-26.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

2014.03.99.024925-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ISABEL GOMES DA SILVA

ADVOGADO : SP239434 ERICA MARIA CANSIAN GAVIOLLI MARQUES

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP153965 CAROLINA BELLINI ARANTES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 120/121v

No. ORIG. : 11.00.00222-9 2 Vr SERTAOZINHO/SP
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00211 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026975-25.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00212 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027542-56.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. FUNGILIDADE PARA CONHECER COMO AGRAVO

2014.03.99.026975-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : SUELI ROSA SANTOS

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00051-8 1 Vr PILAR DO SUL/SP

2014.03.99.027542-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARIA RODRIGUES RIBEIRO DE CARVALHO

ADVOGADO : SP251656 ORIDES APARECIDA COLLE

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131069 ALVARO PERES MESSAS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00188-9 1 Vr GUARUJA/SP
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LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. PENSÃO POR MORTE.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00213 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027675-98.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

2014.03.99.027675-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ARACI ELIZABETE MARQUES DA SILVA

ADVOGADO : SP134910 MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP246992 FABIANO FERNANDES SEGURA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00208-2 1 Vr GUARIBA/SP
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00214 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028044-92.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Erro material corrigido de ofício. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, o erro material e negar provimento ao

agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00215 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028273-52.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

2014.03.99.028044-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : SELMA LOPES ALVES

ADVOGADO : SP160800 ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00033-6 4 Vr ITAPETININGA/SP

2014.03.99.028273-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP311196B CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA PORTUGAL

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EDISON CARLOS LEANO MACHADO

ADVOGADO : SP256378 GIOVANA CRISTINA CORTES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10000739320148260347 2 Vr MATAO/SP
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julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00216 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028365-30.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00217 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028495-20.2014.4.03.9999/SP

 

2014.03.99.028365-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : MARINA SOARES DE MEDEIROS ALMEIDA

ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 40015256420138260269 3 Vr ITAPETININGA/SP

2014.03.99.028495-2/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     2382/2506



 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00218 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028549-83.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : RUTE MATIAS RODRIGUES

ADVOGADO : SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00168-0 1 Vr ANGATUBA/SP

2014.03.99.028549-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : SEBASTIANA GOMES SOARES

ADVOGADO : SP287025 FLAYRES JOSÉ PEREIRA DE LIMA DIAS

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP201303 GUSTAVO KENSHO NAKAJUM

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00070059620098260539 2 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP
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fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00219 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028716-03.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00220 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028891-94.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.028716-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ROSA DE LIMA BARRETO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP219382 MARCIO JOSE BORDENALLI

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP266855 LEANDRO MUSA DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00007073520148260306 1 Vr JOSE BONIFACIO/SP

2014.03.99.028891-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. FUNGILIDADE PARA CONHECER COMO AGRAVO

LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR

IDADE URBANA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00221 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029139-60.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

AGRAVANTE : NELSON SILVA DE LARA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP213905 IVAN LUIZ ROSSI ANUNCIATO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP314515 LUIS CARVALHO DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00017-8 2 Vr MIRACATU/SP

2014.03.99.029139-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : LEONOR ESTRADA LOCHOSKI

ADVOGADO : SP095272 JOAO BOSCO SANDOVAL CURY

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : BA021011 DANTE BORGES BONFIM

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 129/130v

No. ORIG. : 00056053620138260077 2 Vr BIRIGUI/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00222 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002130-50.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00223 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000414-76.2014.4.03.6114/SP

 

 

 

2014.61.11.002130-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : CECILIA FRANCISCA CALEGARI

ADVOGADO : SP269661 PEDRO IVO MARQUES RANGEL ALVES e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARCELO JOSE DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.279/279v

No. ORIG. : 00021305020144036111 3 Vr MARILIA/SP

2014.61.14.000414-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00224 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001206-15.2014.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FINS EXCLUSIVOS DE PREQUESTIONAMENTO. REVISÃO DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO

- O objetivo exclusivo de prequestionar a matéria suscitada para o efeito de interposição de recursos especial ou

extraordinário implica na rejeição do recurso, em face da ausência de quaisquer das hipóteses elencadas nos

incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

EMBARGANTE : MARIA DA CONCEICAO ALVES LOPES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00004147620144036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2014.61.19.001206-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG090253 SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA SOLEDADE VIEIRA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00012061520144036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00225 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000015-08.2014.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-RECLUSÃO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00226 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001240-15.2014.4.03.6143/SP

 

 

 

2014.61.27.000015-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARIA LUISA DA SILVA

ADVOGADO : SP262122 MIGUEL AUGUSTO GONÇALVES DE PAULI e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 41/42

No. ORIG. : 00000150820144036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2014.61.43.001240-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : VILMAR JOSE RODRIGUES

ADVOGADO : SP197082 FLAVIA ROSSI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP170592 FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00012401520144036143 2 Vr LIMEIRA/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. ATIVIDADE

ESPECIAL.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão.

- Verificada a omissão é de acolher os embargos de declaração.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00227 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000042-17.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e obscuridade do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

2014.61.83.000042-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186663 BEATRIZ DE ARAUJO LEITE NACIF e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : LUIZ JOSE DE ARAUJO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP304035 VINICIUS DE MARCO FISCARELLI e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FOLHAS 166/166v

No. ORIG. : 00000421720144036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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00228 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000051-76.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e obscuridade do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00229 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002520-95.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

2014.61.83.000051-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP146217 NATASCHA PILA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RAIMUNDO PERES DO NASCIMENTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP304035 VINICIUS DE MARCO FISCARELLI e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00000517620144036183 9V Vr SAO PAULO/SP

2014.61.83.002520-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : MARIA YAMASAKI

ADVOGADO : SP128437 LUIS KIYOSHI SATO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FOLHAS 166/166v
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e obscuridade do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 13480/2015 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009316-42.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADES EXERCIDAS SOB

NÍVEL DE RUÍDO SUPERIOR AO LIMITE LEGAL - NATUREZA ESPECIAL RECONHECIDA. 

I. O laudo técnico indica exposição a níveis de ruído de 91 decibéis, de 27.03.1995 a 06.10.2002, e de 93 decibéis,

de 07.10.2002 a 31.12.2003.

II. Agravo legal parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

No. ORIG. : 00025209520144036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2010.03.99.009316-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : ANTONIO CARLOS PASSADOR

ADVOGADO : SP228793 VALDEREZ BOSSO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206395 ANTONIO CESAR DE SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARZEA PAULISTA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00091-0 1 Vr VARZEA PAULISTA/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015719-27.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADES EXERCIDAS SOB

NÍVEL DE RUÍDO SUPERIOR AO LIMITE LEGAL - NATUREZA ESPECIAL RECONHECIDA. 

I. O laudo técnico indica, especificamente, no local de trabalho, exposição a nível de ruído de 89 decibéis, de

22.08.1977 a 12.01.1978.

II. Agravo legal parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001033-54.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.015719-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : MAURO SOSIN

ADVOGADO : SP118621 JOSE DINIZ NETO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP247290 WILSON JOSE VINCI JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00083-3 1 Vr NOVA ODESSA/SP

2015.03.99.001033-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOAO JOSE ALVES

ADVOGADO : SP150566 MARCELO ALESSANDRO CONTO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00004117420008260315 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). EMBARGOS À EXECUÇÃO. BENEFICIO

CONCEDIDO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. OPÇÃO BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILILIDADE. RECEBIMENTO DE DIFERENÇAS. VIA JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE.

1.A opção da exequente pelo benefício concedido administrativamente deu-se em razão desta aposentadoria ter a

renda mensal inicial superior ao benefício concedido judicialmente.

2.O Sistema Previdenciário é regido pelo princípio da legalidade restrita, portanto, após a aposentação, o segurado

não poderá utilizar os salários de contribuição para qualquer outra finalidade.

3.O segurado deve sopesar as vantagens e desvantagens no momento da aposentação. Não sendo possível utilizar

regimes diversos, de forma híbrida.

4.Desta forma, uma vez feita a opção pelo benefício mais vantajoso na esfera administrativa, não há que se cogitar

na possibilidade do recebimento de diferenças decorrentes da ação judicial.

5. Agravo provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

GILBERTO JORDAN

Relator para Acórdão

  

 

SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 36213/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030769-74.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se o INSS acerca do pedido de habilitação formulado nos autos, no prazo de 10 (dez) dias.

P.I.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

2002.03.99.030769-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP101909 MARIA HELENA TAZINAFO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO DE CASTRO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP150187 ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NUPORANGA SP

No. ORIG. : 01.00.00044-8 1 Vr NUPORANGA/SP
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00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000724-62.2003.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pedido de habilitação formulado por Iraci da Silva Assumpção, Rogério da Silva Assumpção, Rubens

Silva Assumpção e Renata da Silva Assumpção em decorrência do óbito de Laercio de Assumpção, ocorrido em

24 de agosto de 2010, conforme a cópia da certidão acostada aos autos, acompanhada dos documentos tendentes a

comprovar a qualidade de herdeiros.

Instado, o INSS não se opôs ao pedido.

É o relatório. 

Verificando-se a regularidade da documentação trazida aos autos, tendente a comprovar a qualidade de herdeira

da parte autora, HOMOLOGO a habilitação requerida, nos termos do artigo 1059 do Código de Processo Civil e

do artigo 292 e seguintes do Regimento Interno desta egrégia Corte.

Anote-se. À UFOR para as devidas anotações e, após, retornem os autos conclusos para o regular andamento do

feito.

P.Int.

 

São Paulo, 13 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004915-12.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se o INSS acerca do pedido de habilitação formulado nos autos, no prazo de 10 (dez) dias.

P.I.

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

2003.61.16.000724-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098148 MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LAERCIO ASSUMPCAO

ADVOGADO : SP123177 MARCIA PIKEL GOMES e outro

2004.61.83.004915-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP205992 LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANA MARIA DA CRUZ (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP210081 LUCIANA PEREIRA CARDOSO

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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Juiz Federal Convocado

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000398-90.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos declaratórios opostos pela parte autora (fl. 335) em face de decisão monocrática que rejeitou

as preliminares, negou provimento à apelação da parte autora e deu parcial provimento ao reexame necessário e à

apelação do INSS para alterar a forma de incidência dos juros de mora, nos termos da fundamentação.

 

Alega a parte autora haver omissão no tocante ao período trabalhado em condições especiais como torneiro

mecânico, de 01/06/1970 a 29/01/1976, bem como quanto ao reconhecimento da prescrição quinquenal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Conheço dos embargos de declaração de fl. 335, em virtude da sua tempestividade.

 

Conforme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, os embargos de declaração constituem recurso de

rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu

acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento (EARESP nº 299.187-MS, 1ª Turma, v.u.,

Relator Ministro FRANCISCO FALCÃO, j. 20/06/2002, D.J.U. de 16/09/2002, p. 145).

 

O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão,

houver obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

Segundo Cândido Rangel Dinamarco obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou

em uma conclusão constante da sentença"; contradição é "a colisão de dois pensamentos que se repelem"; e

omissão é "a falta de exame de algum fundamento da demanda ou da defesa, ou de alguma prova, ou de algum

pedido etc."

 

Da mesma forma, a jurisprudência tem se orientado quanto ao cabimento dos embargos de declaração não só de

sentença ou acórdão, mas também de decisão monocrática, quando presentes os requisitos do mencionado artigo

535 do Código de Processo Civil. Neste sentido, veja-se o seguinte trecho de ementa de acórdão: "Cabem

embargos de declaração contra decisão monocrática do Desembargador-Relator, que da mesma forma

deverá apreciar tais embargos." (REsp. nº 142695/MG, Relator Ministro RUY ROSADO DE AGUIAR, j.

15/04/2003, DJ 26/05/2003, p. 362).

 

No caso em exame, a decisão embargada contém uma das omissões apontadas pelo embargante.

 

A prescrição quinquenal, somente alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria, não

2006.61.83.000398-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : NATALINO SIMEAO DA SILVA

ADVOGADO : SP115526 IRACEMA MIYOKO KITAJIMA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233538 DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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atingindo o fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a

seguir:

 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato

sucessivo e natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à

propositura da ação.". Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito." (REsp 544324/SP, Relator

Ministro Felix Fischer, j. 25/05/2004, DJ 21/06/2004, p. 242).

 

A prescrição quinquenal deve ser contada a partir da ciência dada ao autor do indeferimento do pedido

administrativo.

 

No presente caso, o pedido de concessão do benefício na esfera administrativa deu-se em 22/01/1999 (fl. 24),

sendo que a parte autora recorreu administrativamente (fls. 35/36), tendo tramitado referido recurso até

22/11/2005 (fl. 71), tendo sido ajuizada a presente demanda, em 23/01/2006. Assim, não há falar em

reconhecimento da prescrição quinquenal, porquanto é a partir do expresso indeferimento da administração que

surge a ação de direito material, demarcando o dies a quo para a contagem da prescrição.

 

Nesse sentido, é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO E ADMINISTRATIVO. PENSÃO ESTATUTÁRIA. LEGITIMIDADE

DO INSS. ART. 248 DO RJU. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. INOCORRÊNCIA.. I - Inexistência de violação ao

art. 535, II, CPC, pois o e. Tribunal a quo manifestou-se sobre todas as questões relevantes para o deslinde da

causa. II- Os embargos declaratórios, mesmo para fins de prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão

embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu manejo (omissão, obscuridade ou contradição). III -

Quando cabível a teoria do trato sucessivo, não faz sentido computar o prazo anterior ao requerimento

administrativo para fins de retomada de prazo prescricional, uma vez que é da essência de tal teoria reconhecer

a possibilidade de a qualquer tempo formular a pretensão em face da Administração. IV - Com o indeferimento

da pretensão administrativa atrai-se a regra da prescrição de fundo de direito, iniciando-se, a partir daí, o

cômputo do prazo quinquenal, consoante o enunciado da súmula n. 85/STJ. Dessa forma, não ocorreu, na

espécie, a prescrição . V - A jurisprudência desta e. Corte possui entendimento no sentido de que o INSS é parte

legítima para responder pelo pagamento de diferenças de pensão estatutária por morte verificadas até a data da

transferência do encargo para o órgão de origem do servidor público. Precedentes. Recurso especial

desprovido." (RESP 800330, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 25/09/2007, DJ15/10/2007, p343).

 

Quanto à outra omissão apontada pela parte autora, depreende-se da leitura atenta do recurso ora oposto que a

intenção do embargante é rediscutir a matéria já decidida por esta Décima Turma.

 

Acresce relevar que este Juízo não está obrigado a responder todas as alegações das partes quando já encontrou

motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e a responder

um a um os seus argumentos.

 

Diante do exposto, ACOLHO PARCIALMENTE OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO para suprir a

omissão apontada, nos termos da fundamentação.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033003-53.2007.4.03.9999/SP
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DESPACHO

Intime-se a parte autora para que regularize sua representação processual, juntando aos autos instrumento de

procuração conferindo poderes ao advogado Dr. Fabrício José de Avelar, OAB/SP 191.417, no prazo de 15

(quinze) dias.

Após, feitas as devidas anotações, voltem os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030437-97.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação condenatória ajuizada em face do INSS, objetivando a concessão de auxílio-doença ou de

aposentadoria por invalidez.

Noticiado o óbito do autor (fl. 180), fora deferida a habilitação dos herdeiros (fl. 325).

A r. sentença de fls. 394/397 julgou procedente o pedido, concedendo ao autor o benefício de aposentadoria por

invalidez, a contar da cessação indevida do auxílio doença até o óbito do titular, acrescidas as parcelas de correção

monetária e juros de mora, além de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas

até a sentença.

Inconformado, apela o INSS às fls. 401/404, requerendo a reforma da sentença, ao fundamento da ausência dos

requisitos necessários à concessão do benefício, considerando que sequer fora produzida prova médico pericial.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos para este E. Tribunal.

É o relatório.

DECIDO.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

2007.03.99.033003-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : MARIA JOANA DA SILVA

ADVOGADO : SP191417 FABRICIO JOSE DE AVELAR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP158556 MARCO ANTONIO STOFFELS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00216-8 1 Vr SERTAOZINHO/SP

2008.03.99.030437-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP077361 DEONIR ORTIZ SANTA ROSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANA MARIA DA SILVA incapaz e outros

ADVOGADO : MT004844 DOUGLAS LORENA DA SILVA

APELADO(A) : EUVANIA ALVES PINHEIRO e outro

ADVOGADO : SP191033 ORLANDO PEREIRA MACHADO JUNIOR

No. ORIG. : 02.00.00116-7 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP
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prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Preliminarmente, conheço da remessa oficial, tida por interposta, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de

Processo Civil.

Assiste razão ao INSS no tocante ao alegado cerceamento de defesa. Com efeito, assevero, inicialmente, que o

magistrado pode dispensar diligências inúteis ou meramente protelatórias, tendo-se em vista o seu poder de

direção do processo, conforme artigo 130, do CPC, e também pode julgar antecipadamente a lide, quando as

questões que lhe são colocadas forem exclusivamente de direito ou independerem de dilação probatória, nos

termos do artigo 330, do mesmo diploma legal.

Todavia, nos presentes autos, não houve a realização de prova técnica na área médica. Isso porque o MM. Juiz de

primeiro grau, com a notícia do óbito do autor, deixou de complementar o conjunto probatório, antecipou o

julgamento e, consequentemente, proferiu sentença. Ocorre que a solução para o litígio depende da realização 

de perícia médica de forma indireta, no sentido de se verificar a real higidez física da parte autora enquanto

viva, com base em documentos médicos, tratando-se, pois, de diligência indispensável.

Assim, na falta de perícia médica, isto é, prova hábil para o deslinde da demanda, constata-se que houve

cerceamento de defesa, eis que a prolação de sentença encerrou precipitadamente a instrução, prejudicando a

verificação das alegações da parte. Esclareça-se que a intervenção judicial na produção de prova assume enorme

relevo em causas que versam sobre a concessão de benefícios previdenciários, já que se trata de direito de cunho

alimentar e social.

Em semelhante sentido, os seguintes precedentes:

"O indeferimento de perícia, oportuna e fundamentadamente requerida, que se revela essencial ao deslinde da

controvérsia posta em juízo implica cerceamento de defesa. A perícia judicial somente pode ser dispensada, com

base no art. 427 do CPC, se não comprometer o contraditório, vale dizer, quando ambas as partes apresentam

desde logo elementos de natureza técnica prestadios a que o juiz forme sua convicção. É a exegese que se impõe,

pois, fora daí, sequer haveria a igualdade no tratamento das partes, que a lei processual manda observar" (RSTJ

73/382). 

"PROCESSUAL CIVIL: PRODUÇÃO DE PROVAS. CERCEAMENTO DE DEFESA. I - Ao contrário do

entendimento esposado no decisum, o documento trazido aos autos constitui início razoável de prova material. II

- A pretensão da autora depende da produção de prova oportunamente requerida, de molde que esta não lhe pode

ser negada, sob pena de configurar-se cerceamento de defesa. III - Recurso provido. Sentença que se anula."

(TRF 3ª Região, AC nº 2002.03.99.001603-7, 2ªturma, Rel. Juiz Arice Amaral, D 12/03/2002 DJU 21/06/2002, p.

702). 

Portanto, diante da necessidade de se elucidar os fatos descritos na exordial, oportuna a reforma da sentença para

que seja elaborado laudo pericial com base em prova indireta, com o regular andamento do feito.

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à

remessa oficial, tida por interposta, e ao recurso do INSS para anular a r. sentença, restituindo os autos à Vara de

origem para que seja realizado o exame médico pericial, com o regular prosseguimento do feito.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014599-80.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.014599-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP201094 ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA CANDIDA DA SILVA (= ou > de 60 anos)
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DESPACHO

Fl.106. Tendo em vista que a decisão de fls.98/100 se encontra sob o pálio da coisa julgada (fl.105) a análise do

quanto posto pela autarquia previdenciária deverá se dar na seara própria.

P.I.

Baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009750-31.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Dê-se ciência às partes do acórdão proferido nos autos da Ação Rescisória nº 0022144-31.2009.4.03.0000/MS,

bem assim da certidão de trânsito em julgado que restaram acostados aos autos às fls.83/105.

Após, voltem-me conclusos.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034159-71.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

ADVOGADO : SP107238 FERNANDO TADEU MARTINS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAMBAU SP

No. ORIG. : 08.00.00085-9 1 Vr TAMBAU/SP

2010.03.99.009750-2/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : APARECIDA ANTONIETA DE SOUZA BULHANI

ADVOGADO : MS005316 NELSON FERREIRA CANDIDO NETO

No. ORIG. : 08.00.01347-8 2 Vr MIRANDA/MS

2010.03.99.034159-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA APARECIDA SALA DE SOUZA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP099186 VANDERLEI DE SOUZA GRANADO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MACATUBA SP

No. ORIG. : 09.00.00128-2 1 Vr MACATUBA/SP
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Trata-se de agravo previsto no art. 557, §1º, do CPC, interposto em face de decisão que não conheceu da remessa

oficial e deu provimento à apelação do INSS para julgar improcedente o pedido da parte autora.

A parte autora, ora agravante, busca a reconsideração da decisão agravada ou o provimento do presente recurso,

sustentando que faz jus ao benefício de aposentadoria por idade.

DECIDO.

O recurso de agravo é meio processual adequado para impugnar decisãoterminativa, podendo o relator negar-lhe

seguimento, em decisão monocrática, quando manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com Súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do STF ou de Tribunal Superior, nos

termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

No presente caso, verifico que o recurso interposto pela parte agravante é intempestivo, uma vez que a r. decisão

agravada foi disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 10-03-2015, considerando-se

data de publicação 11-03-2015 (quarta-feira), conforme certidão da fl. 78, e o agravo somente foi interposto em

19-03-2015 (data do protocolo), decorrido, portanto, o prazo legal para a agravante impugnar a decisão.

Sendo assim, não conheço do presente agravo, por ser intempestivo.

Intime-se.

Determino, após as formalidades legais, a devolução dos autos à origem.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007558-76.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de pensão por morte,

sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, condenando-se a autarquia ao pagamento do benefício,

observado o desdobro a partir da data da sentença (15/06/2012), além dos honorários advocatícios fixados em

10% (dez por cento) sobre o valor da causa, ante a ausência de prestações vencidas.

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela alteração da sentença quanto ao termo

inicial do benefício. 

 

A autarquia previdenciária e a ré, Anita Miaci Viana, interpuseram recursos de apelação, requerendo a integral

reforma da sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, alegando que a parte autora não comprovou os

requisitos necessários para a concessão do benefício postulado.

2010.61.03.007558-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ROSANGELA BARBOSA

ADVOGADO : SP193905 PATRICIA ANDREA DA SILVA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : ANITA MIACI VIANA

ADVOGADO : SP168001 AFONSO GUMERCINDO PINTO e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00075587620104036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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É o relatório.

 

 

 

D E C I D O.

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

A pensão por morte é benefício previdenciário devido ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer,

aposentado ou não, não sendo exigível o cumprimento de carência, nos termos dos artigos 74 e 26 da Lei nº

8.213/91.

 

Para a concessão do benefício de pensão por morte é necessário o preenchimento dos seguintes requisitos:

qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do óbito; comprovação da qualidade de

segurado do "de cujus", ou, em caso de perda da qualidade de segurado, o preenchimento dos requisitos para a

concessão da aposentadoria (artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97; Lei nº

10.666/03).

 

O óbito de José Aparecido Viana, ocorrido em 02/09/2010, restou devidamente comprovado, conforme cópia da

certidão de óbito de fl. 14.

 

A qualidade de segurado do "de cujus" foi reconhecida administrativamente pela autarquia previdenciária, por

ocasião da concessão da pensão por morte à esposa (NB154.381.426-0, conforme documento juntado às fl. 117.

 

A dependência econômica da parte autora em relação ao "de cujus" é presumida, nos termos do § 4º do artigo 16

da Lei nº 8.213/91, uma vez que restou comprovada a união estável, conforme documentos de fls. 18/94 e 283/284

e prova oral (fls. 217/219), que demonstram a união estável da autora com o segurado falecido, uma vez que se

apresentavam como casal unido pelo matrimônio, restando cumprida a exigência do § 3º do artigo 16 da Lei nº

8.213/91.

 

No caso, o óbito é posterior à edição da MP nº 1.596-14, de 10/11/97, convertida na Lei nº 9.528/97, que alterou a

redação original do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, devendo ser fixada a data do óbito como termo inicial do

benefício, uma vez que o requerimento administrativo se deu no prazo previsto no art. 74, inciso II, do citado

diploma legal.

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11/08/2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11/08/2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26/12/2006, não se aplicando no tange à correção monetária as disposições da Lei

nº 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR)."

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     2401/2506



 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para fixar o termo inicial do benefício na data do requerimento

administrativo E NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS e À APELAÇÃO DA CORRÉ, na forma

da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005447-03.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Fls.147/149 e 150/153. Não conheço dos embargos de declaração opostos pela parte autora, porquanto mera

reiteração daqueles outrora julgados pela Turma.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006073-37.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

2012.03.99.005447-0/MS

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SE004709 WENDELL HENRIQUE DE BARROS NASCIMENTO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DOS ANJOS DE SOUZA

ADVOGADO : MS008984 JOSE ANTONIO SOARES NETO

No. ORIG. : 09.00.00200-4 1 Vr MUNDO NOVO/MS

2012.61.14.006073-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : CLEIDE FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO : SP125504 ELIZETE ROGERIO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP
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Decisão

Trata-se de agravo regimental, que ora recebo como legal, interposto contra decisão que negou seguimento à

remessa oficial e à apelação, para manter a r. sentença, devendo o réu conceder à autora o benefício de pensão por

morte a partir da data do requerimento administrativo, e pagar as prestações vencidas, corrigidas monetariamente

e acrescidas de juros de mora.

 

Sustenta o agravante, em suma, que o falecimento ocorreu em 09.11.2011 e o termo inicial do benefício foi fixado

em 08.02.2010; requerendo regularização.

 

É o relatório. Decido.

 

Constato caracterizado erro material, que deve ser corrigido, de ofício, para que, onde se lê "(...) devendo o réu

conceder à autora o benefício de pensão por morte a partir da data do requerimento administrativo

(08.02.2010)", leia-se "(...) devendo o réu conceder à autora o benefício de pensão por morte a partir da data do

requerimento administrativo (08.02.2012)"; e, no dispositivo, onde se lê "d) DIB: 08/02/2010", leia-se "d) DIB:

08/02/2012".

 

Posto isto, corrijo, de ofício, o erro material, e julgo prejudicado o agravo, nos termos em que explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001319-21.2014.4.03.6134/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Consoante o disposto no artigo 557,§1º, do Código de Processo Civil, da decisão monocrática proferida pelo

Relator caberá agravo, no prazo de 05 (cinco) dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso.

No caso, cuidando-se de acórdão proferido pela Turma Julgadora (fls.131/137) não se admite a interposição do

agravo legal.

Desta forma, não conheço do agravo legal interposto pela autarquia previdenciária.

P.I.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

No. ORIG. : 00060733720124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2014.61.34.001319-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : GLAUCO BORTOLOZZO

ADVOGADO : SP152541 ADRIANA CRISTINA OSTANELLI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ADRIANA DE SOUZA GOMES DE OLIVEIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00013192120144036134 1 Vr AMERICANA/SP
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Juiz Federal Convocado

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004218-39.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Consoante o disposto no artigo 557,§1º, do Código de Processo Civil, da decisão monocrática proferida pelo

Relator caberá agravo, no prazo de 05 (cinco) dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso.

 

No caso, cuidando-se de acórdão proferido pela Turma Julgadora (fls.95/102) não se admite a interposição do

agravo legal.

 

Desta forma, não conheço do agravo legal interposto pela autarquia previdenciária.

 

P.I.

 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007392-44.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Trata-se de agravo de instrumento interposto sem pedido de efeito suspensivo.

2014.61.83.004218-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : LAURECI LOPES DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP192817 RICARDO VITOR DE ARAGAO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP248603 PRISCILA FIALHO TSUTSUI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00042183920144036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.007392-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : MARIA RAMOS DE SOUZA

ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP323171 FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA FÉ DO SUL SP

No. ORIG. : 00058224520138260541 3 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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Assim, oficie-se o MM. Juízo a quo para prestar informações, em especial para que esclareça em qual das

hipóteses do Art. 135 c/c o Art. 138, III, do CPC, enquadra-se a suspeição do perito substituído.

 

Após, intime-se a parte agravada para apresentar resposta ao recurso.

 

Dê-se ciência e, por fim, voltem-me os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009471-93.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

JOÃO CARLOS LEITE PENTEADO ajuizou ação de cunho previdenciário em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria especial.

Sobreveio decisão que indeferiu a realização da prova pericial técnica no local do trabalho do autor, para fins de

comprovação de atividade especial (fl.87).

Inconformado, o autor interpôs agravo de instrumento, visando à reforma da referida decisão, ao argumento de

que se faz mister a produção da prova requerida para demonstrar a especialidade do labor.

É o relatório.

DECIDO.

Dispõe o artigo 522 do Código de Processo Civil que, das decisões interlocutórias, caberá agravo, na forma retida,

no prazo de 10 (dez) dias, sendo que em hipóteses excepcionais, "quando se tratar de decisão suscetível de causar

à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos

efeitos em que a apelação é recebida", o agravo será de instrumento.

Inexistente nos autos motivo a possibilitar a atribuição de efeito suspensivo ao recurso ou o deferimento de

antecipação de tutela, parcial ou total, da pretensão recursal, o agravo de instrumento poderá ser convertido em

agravo retido, nos termos do que preceitua o artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil. No mesmo

sentido, são as decisões proferidas nos AI nºs 2013.03.00.015428-7 e 2013.03.00.014552-3, de relatoria da Des.

Fed. Therezinha Cazerta, da Oitava Turma desta E. Corte.

No caso não há como se vislumbrar que o indeferimento da produção da prova requerida tenha o condão de gerar

à agravante uma lesão grave ou de difícil reparação, até porque se a recorrente vier a demonstrar, em eventual

recurso de apelação, que o indeferimento da prova lhe causou efetivo prejuízo, a questão poderá ser reexaminada

naquele recurso, em sede de preliminar.

Forçoso concluir que a hipótese dos autos atrai a incidência do artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil,

com a conversão do agravo de instrumento em retido.

Nesse sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO.

AGRAVO. ART. 527, II E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. NÃO CABIMENTO. CONCESSÃO DE

2015.03.00.009471-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

AGRAVANTE : JOAO CARLOS LEITE PENTEADO

ADVOGADO : SP118126 RENATO VIEIRA BASSI

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP285611 DIEGO ANTEQUERA FERNANDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COLINA SP

No. ORIG. : 00021509620128260142 1 Vr COLINA/SP
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APOSENTADORIA ESPECIAL. PERÍCIA TÉCNICA. FACULDADE DO JUIZ. AGRAVO DA PARTE AUTORA

DESPROVIDO. - O art. 527 do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, suprimiu, em seu

parágrafo único, a possibilidade de impugnação da decisão de conversão liminar do agravo de instrumento em

retido, tornando incabível a interposição de agravo para essa finalidade. Precedentes desta Corte.- De outra

parte, como consequência do princípio da não adstrição do juiz ao laudo na formação do seu convencimento, o

indeferimento da realização de perícia não ofende direito da parte neste momento processual, por tratar-se de

faculdade confiada à prudente discrição do Juiz, nos termos dos artigos 436 e 437 do Código de Processo Civil.-

Agravo desprovido. (TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AI 0010451-45.2012.4.03.0000, Rel. JUIZ CONVOCADO

LEONEL FERREIRA, julgado em 04/06/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/06/2012). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENSÃO POR MORTE. PROVA

TESTEMUNHAL . INDEFERIMENTO. COM PROVA ÇÃO DOS FATOS POR MEIO DE PROVA

DOCUMENTAL. FACULDADE DO MAGISTRADO. LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO. CONVERSÃO

EM AGRAVO RETIDO. I - Não merece reparos a decisão do Juízo que indefere a produção da prova testemunhal

, invocando o artigo 400, II do Código de Processo Civil, sob o fundamento de que a prova acerca da causa do

afastamento do segurado de suas atividades pode ser obtida com base no seu prontuário médico, cuja requisição

foi inclusive determinada na mesma audiência em que proferida a decisão ora combatida. II - O Juiz, na sua

condição de dirigente do processo, é o destinatário da atividade probatória das partes, a qual tem por finalidade

a formação da sua convicção acerca dos fatos sob controvérsia, incumbindo-lhe, no exercício dos poderes que

lhe são conferidos pelo artigo 130 do CPC, aquilatar a necessidade da prova dentro do quadro probatório

constante dos autos, com vistas à justa e rápida solução do litígio, deferindo ou não a sua produção. III - Ausente

hipótese de urgência ou situação causadora de dano irreparável ou de incerta reparação, ensejadores da

admissibilidade do agravo por instrumento , logicamente cabível a sua conversão para a forma retida, com fulcro

no inciso II do artigo 527 do CPC, ressalvando-se a preclusão da questão, solução mais consentânea com a

celeridade e economia processuais. IV - Agravo de instrumento convertido em agravo retido." (TRIBUNAL -

TERCEIRA REGIÃO, AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 238610, UF: SP: NONA TURMA JUIZA MARISA

SANTOS).

Com tais considerações e nos termos do artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil, converto em

RETIDO o presente AGRAVO, determinando sua remessa ao Juízo recorrido.

Oportunamente, baixem os autos ao Juízo recorrido.

P.I.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004485-72.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Consoante o disposto no artigo 557,§1º, do Código de Processo Civil, da decisão monocrática proferida pelo

Relator caberá agravo, no prazo de 05 (cinco) dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso.

No caso, cuidando-se de acórdão proferido pela Turma Julgadora (fls.106/114) não se admite a interposição do

agravo legal.

2015.03.99.004485-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : INALDO SALES PATRICIO

ADVOGADO : SP214018 WADIH JORGE ELIAS TEOFILO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PB013622 LIGIA CHAVES MENDES HOSOKAWA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 40023760820138260624 3 Vr TATUI/SP
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Desta forma, não conheço do agravo legal interposto pela autarquia previdenciária.

P.I.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011956-42.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de pensão por morte,

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia ao pagamento do benefício, a partir da

data da implantação, no importe de 50% (cinquenta por cento), além de honorários advocatícios fixados em

R$1.000,00 (um mil reais), preservando-se os 50% (cinquenta por cento) da filha menor. Foi determinada a

imediata implantação do benefício, em virtude da antecipação dos efeitos da tutela.

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença,

para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos. 

 

A ré, Maria Eloiza Amaral Oliveira, interpôs recurso adesivo, sustentando, preliminarmente, a carência da ação

por ilegitimidade de parte. No mérito, pugna a reforma da sentença e pela improcedência do pedido.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

O Ministério Público Federal ofertou parecer opinando pelo desprovimento do recurso adesivo da ré Maria Eloiza

Amaral Oliveira e da apelação do INSS (fls. 169/171).

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

2015.03.99.011956-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RAQUEL CRISTINA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP275158 JOSÉ EDUARDO LIMA LOURENCINI

INTERESSADO(A) : MARIA ELOIZA AMARAL OLIVEIRA incapaz

REPRESENTANTE : ERICA AMARAL DA SILVA

No. ORIG. : 00048740620128260326 1 Vr LUCELIA/SP
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possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Não há se falar em carência da ação por ilegitimidade de parte, eis que a matéria demanda exame de mérito e com

ele se confunde.

 

A pensão por morte é benefício previdenciário devido ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer,

aposentado ou não, não sendo exigível o cumprimento de carência, nos termos dos artigos 74 e 26 da Lei nº

8.213/91.

 

Para a concessão do benefício de pensão por morte é necessário o preenchimento dos seguintes requisitos:

qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do óbito; comprovação da qualidade de

segurado do de cujus, ou, em caso de perda da qualidade de segurado, o preenchimento dos requisitos para a

concessão da aposentadoria (artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97; Lei nº

10.666/03).

 

O óbito de Adam Alves de Oliveira Cardoso, ocorrido em 27/10/2012, restou devidamente comprovado, conforme

cópia da certidão de óbito acostada à fl. 37.

 

A qualidade de segurado do de cujus restou comprovada, considerando que ele exerceu atividade abrangida pela

Previdência Social até a data do óbito, conforme cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS (fls.

19/23) e cópia de documento extraído do banco de dados da previdência social - CNIS (fl. 67).

 

A dependência econômica da parte autora em relação ao de cujus é presumida, nos termos do § 4º do artigo 16 da

Lei nº 8.213/91, uma vez que restou comprovada a união estável, conforme prova documental (fls. 32/33, 37 e

41/52), e prova oral (fls. 119), que demonstram a união estável da autora com o segurado falecido, uma vez que se

apresentavam como casal unido pelo matrimônio, restando cumprida a exigência do § 3º do artigo 16 da Lei nº

8.213/91.

 

Assim, presentes os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de pensão por morte.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR E

NEGO PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DA CORRÉ E À APELAÇÃO DO INSS , na forma da

fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 36214/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000967-86.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

2009.61.83.000967-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS
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DECISÃO

Trata-se de ação objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-suplementar.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para determinar o restabelecimento do benefício de auxílio-acidente NB

n.º 078.796.528-6, desde a data do seu indevido cancelamento (01/08/1996), procedendo-se ao seu pagamento

cumulativamente com a aposentadoria por tempo de serviço NB n.º 068.095.993-9, excluindo-se dos salários-de-

contribuição desta os valores do benefício acidentário, pagando as diferenças verificadas, observada a prescrição

quinquenal. Foi determinado o reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, requerendo a reforma da r. sentença, para que seja julgado improcedente o pedido da

parte autora. Subsidiariamente, requer a reforma do julgado no tocante aos consectários legais.

Após decurso do prazo, subiram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório.

DECIDO.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores

digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

 

No caso dos autos, verifico que a controvérsia se refere à possibilidade de cumulação de benefício de auxílio-

suplementar com aposentadoria por tempo de serviço.

Conforme disposto no art. 86 da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997,

o auxílio-acidente é devido ao segurado, vítima de acidente de qualquer natureza, cujas lesões impliquem redução

de sua capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, unificando, assim, a distinção que anteriormente se

fazia com o auxílio-suplementar da Lei nº 6.367/76.

Ademais, o Colendo STJ já firmou posicionamento no sentido de que o auxílio-suplementar foi transformado em

auxílio-acidente pela Lei n° 8.213/91, de aplicabilidade imediata, por ser mais vantajoso ao segurado, fazendo

assim, jus aos efeitos dessa transformação. Veja-se:

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-SUPLEMENTAR. LEI Nº

6.367/1976. INCAPACIDADE DECORRENTE DE MOLÉSTIA ADQUIRIDA ANTERIORMENTE À LEI Nº

9.528/1997. CUMULAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

1. É pacífico neste Tribunal que o auxílio suplementar foi transformado em auxílio-acidente pela Lei nº

8.213/91, de incidência imediata, fazendo jus os segurados aos efeitos dessa transformação, de caráter mais

benéfico. 

2. O auxílio-acidente na vigência da Lei nº 9.528/1997, não tem caráter vitalício. Todavia, a cumulação é

possível na hipótese em que a incapacidade tenha ocorrido antes da vigência da norma proibitiva, devendo-se,

para tanto, levar em consideração a lei vigente ao tempo do acidente que ocasionou a lesão incapacitante. 

3. No caso, o Tribunal afirmou expressamente que a incapacidade do autor é decorrente de moléstia adquirida

anteriormente à edição da norma proibitiva, possibilitando a cumulação do auxílio-acidente com aposentadoria

previdenciária. 

4. Esta Corte já assentou compreensão no sentido de que, tendo sido concedida aposentadoria em data anterior à

edição da Lei n.º 9.528/1997, que vedou a possibilidade de cumulação dos benefícios, a regra proibitiva não a

alcança, em respeito ao princípio tempus regit actum. 

5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AGRESP 200700376258, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 925257,

HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/CE), SEXTA TURMA, DJE DATA:

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IDELINO ALVES DE LIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP293765 ALAN MARTINS DOMINGOS

: SP265297 ESDRAS ARCINI MARTINS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00009678620094036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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23/08/2010) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL.

BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO CONCEDIDO NA VIGÊNCIA DA LEI 6.367/76 E INCORPORADO PELA LEI

8.213/91. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO EM DATA ANTERIOR À

VIGÊNCIA DA LEI 9.528/97. CUMULAÇÃO DOS BENEFÍCIOS. POSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DO TEMPUS

REGIT ACTUM. PRECEDENTE DA 3a. SEÇÃO/STJ. 

1. O benefício acidentário disciplinado pela Lei 6.367/76 foi incorporado pela Lei 8.213/91, tendo suas

disposições, inclusive quanto à possibilidade de cumulação de auxílio-acidente e aposentadoria, incidência

imediata sobre todos os benefícios em manutenção. 

2. Tendo o segurado se aposentado em data anterior à vigência da Lei 9.528/97, não lhe alcança a proibição,

prevista nesse normativo, de acumulação de benefício acidentário com qualquer espécie de aposentadoria do

regime geral, em observância ao princípio do tempus regit actum. 

3. Agravo Regimental do INSS desprovido." 

(AgRg no Resp n° 979.667/SP, Relator o Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Dje 13/10/2008) 

A Lei n° 8.213/91, em sua redação original, não vedava a cumulação do benefício de auxílio-acidente com o

recebimento de salário ou a concessão de outro benefício, nos termos do disposto no artigo 86 da referida lei.

No presente caso, a parte autora percebia o benefício de auxílio-acidente, desde 01/06/1984 (fl. 31), passando a

receber a aposentadoria por tempo de serviço, em 06/07/1994 (fl. 32), ambos concedidos antes das alterações

trazidas pela Lei n° 9.528/97, sendo certo que a sua cumulação com o auxílio-suplementar não encontrava

qualquer impedimento, de modo que agiu incorretamente a autarquia ao cessar o pagamento do auxílio-

suplementar. 

Cumpre salientar que a vedação à percepção cumulativa do benefício de auxílio-acidente com aposentadoria foi

introduzida ao sistema previdenciário pela edição da Medida Provisória n.º 1.596-14, de 10/11/1997, convertida

na Lei n.º 9.528/97, sendo que a Medida Provisória n.º 1.523, de 11/10/1996 e suas reedições posteriores,

anteriormente à sua reedição final - Medida Provisória n.º 1.596-14, de 10/11/1997 - não contemplavam a referida

vedação. 

No mais, esclareça-se que o Superior Tribunal de Justiça estabeleceu posicionamento no Recurso Especial n.º

1.296.673-MG, julgado pelo procedimento dos recursos repetitivos (art. 543-C do Código de Processo Civil), em

22/08/2012, com relatoria do Ministro Herman Benjamin, no sentido de que a cumulação de auxílio-acidente com

aposentadoria é possível se a lesão incapacitante e o início da aposentadoria são anteriores à vigência da Lei n.º

9.528/97:

 

"RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. MATÉRIA REPETITIVA.

ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

CUMULAÇÃO DE BENEFÍCIOS. AUXÍLIO-ACIDENTE E APOSENTADORIA. ART. 86, §§ 2º E 3º, DA LEI

8.213/1991, COM A REDAÇÃO DADA PELA MEDIDA PROVISÓRIA 1.596-14/1997, POSTERIORMENTE

CONVERTIDA NA LEI 9.528/1997. CRITÉRIO PARA RECEBIMENTO CONJUNTO. LESÃO INCAPACITANTE

E APOSENTADORIA ANTERIORES À PUBLICAÇÃO DA CITADA MP (11.11.1997). DOENÇA

PROFISSIONAL OU DO TRABALHO. DEFINIÇÃO DO MOMENTO DA LESÃO INCAPACITANTE. ART. 23

DA LEI 8.213/1991. CASO CONCRETO. INCAPACIDADE POSTERIOR AO MARCO LEGAL. CONCESSÃO

DO AUXÍLIO-ACIDENTE. INVIABILIDADE. 

1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com intuito de indeferir a concessão do

benefício de auxílio-acidente, pois a manifestação da lesão incapacitante ocorreu depois da alteração imposta

pela Lei 9.528/1997 ao art. 86 da Lei de Benefícios, que vedou o recebimento conjunto do mencionado benefício

com aposentadoria. 

2. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 

3. A acumulação do auxílio-acidente com proventos de aposentadoria pressupõe que a eclosão da lesão

incapacitante, ensejadora do direito ao 

auxílio-acidente, e o início da aposentadoria sejam anteriores à alteração do art. 86, §§ 2º e 3º, da Lei

8.213/1991 ("§ 2º O auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença,

independentemente de qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado, vedada sua acumulação

com qualquer aposentadoria ; § 3º O recebimento de salário ou concessão de outro benefício, exceto de

aposentadoria , observado o disposto no § 5º, não prejudicará a continuidade do recebimento do auxílio-

acidente."), promovida em 11.11.1997 pela Medida Provisória 1.596-14/1997, que 

posteriormente foi convertida na Lei 9.528/1997. No mesmo sentido: REsp 1.244.257/RS, Rel. Ministro Humberto

Martins, Segunda Turma, DJe 19.3.2012; AgRg no AREsp 163.986/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, DJe 27.6.2012; AgRg no AREsp 154.978/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda

Turma, DJe 4.6.2012; AgRg no REsp 1.316.746/MG, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, Segunda Turma, DJe

28.6.2012; AgRg no AREsp 69.465/RS, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, Segunda Turma, DJe 6.6.2012; EREsp

487.925/SP, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Terceira Seção, DJe 12.2.2010; AgRg no AgRg no Ag
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1375680/MS, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, Dje 19.10.2011; AREsp 188.784/SP, Rel. Ministro

Humberto Martins (decisão monocrática), Segunda Turma, DJ 29.6.2012; AREsp 177.192/MG, Rel. Ministro

Castro Meira (decisão monocrática), Segunda Turma, DJ 20.6.2012; EDcl no Ag 1.423.953/SC, Rel. Ministro

Teori Albino Zavascki (decisão monocrática), Primeira Turma, DJ 26.6.2012; AREsp 124.087/RS, Rel. Ministro

Teori Albino Zavascki (decisão monocrática), Primeira Turma, DJ 21.6.2012; AgRg no Ag 1.326.279/MG, Rel.

Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 5.4.2011; AREsp 188.887/SP, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia

Filho 

(decisão monocrática), Primeira Turma, DJ 26.6.2012; AREsp 179.233/SP, Rel. Ministro Francisco Falcão

(decisão monocrática), Primeira Turma, DJ 13.8.2012 . 

4. Para fins de fixação do momento em que ocorre a lesão incapacitante em casos de doença profissional ou do

trabalho, deve ser observada a definição do art. 23 da Lei 8.213/1991, segundo a qual "considera-se como dia do

acidente, no caso de doença profissional ou do trabalho, a data do início da incapacidade laborativa para o

exercício da atividade habitual, ou o dia da segregação compulsória, ou o dia em que for realizado o diagnóstico,

valendo para este efeito o que ocorrer primeiro". Nesse sentido: REsp 537.105/SP, Rel. Ministro Hamilton

Carvalhido, Sexta Turma, DJ 17/5/2004, p. 299; AgRg no REsp 1.076.520/SP, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta

Turma, DJe 9/12/2008; AgRg no Resp 686.483/SP, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ

6/2/2006; (AR 3.535/SP, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Terceira Seção, DJe 26/8/2008). 

5. No caso concreto, a lesão incapacitante eclodiu após o marco legal fixado (11.11.1997), conforme assentado

no acórdão recorrido (fl. 339/STJ), não sendo possível a concessão do auxílio-acidente por ser inacumulável com

a aposentadoria concedida e mantida desde 1994. 

6. Recurso Especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C doCPC e da Resolução 8/2008 do STJ."

 

Desse modo, diante do conjunto probatório, a parte autora faz jus ao restabelecimento do benefício de auxílio-

suplementar, desde a data de sua cessação indevida na esfera administrativa, cuja data correta é 01/08/1996 (fl.

31), observada a prescrição quinquenal. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Mantenho o valor dos honorários de advogado, conforme decidido pela r. sentença, consoante entendimento desta

Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data

da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais

(Resoluções do CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não

é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-

A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação

do INSS, fixando os consectários legais na forma acima explicitada, mantendo, no mais, a douta decisão

recorrida.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos do

segurado IDELINO ALVES DE LIRA para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação

do benefício de AUXÍLIO-ACIDENTE, com DIB em 01/08/1996 e renda mensal inicial - RMI a ser apurado pelo

INSS.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

P. I.
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São Paulo, 17 de março de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0018628-94.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Impetrado mandado de segurança, sobreveio sentença concedendo a segurança pretendida, determinando à

autoridade impetrada a liberação do pagamento do seguro-desemprego devido à impetrante, se cumpridos os

demais requisitos.

 

Sem recursos voluntários, os autos foram remetidos a este Tribunal por força do reexame necessário.

 

O Ministério Público Federal ofereceu parecer opinando pelo desprovimento do reexame necessário.

 

É o relatório.

 

 

 

DECIDO.

 

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos. E mais, compete ao Relator julgar prejudicado pedido ou recurso que, manifestamente haja

perdido o objeto, nos termos do inciso XII do artigo 33 do Regimento Interno desta Corte Regional Federal.

 

 

Tratando-se de ato omissivo, a realização da conduta desejada, com o atendimento da pretensão do impetrante,

ainda que em decorrência de ordem judicial de natureza satisfativa, esgota por completo o objeto da demanda, não

se cogitando de reversibilidade do quadro fático e jurídico. Perda do objeto da ação configurada na hipótese, o que

justifica a extinção do processo, sem resolução do mérito (artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil). É o

caso dos presentes autos, no tocante ao pagamento do seguro-desemprego à impetrante, verificando-se que a

autoridade coatora cumpriu a determinação contida na sentença, conforme noticiado às fls. 195/198.

2013.61.00.018628-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

PARTE AUTORA : RODRIGO POLICARPO BARRETO

ADVOGADO : SP076239 HUMBERTO BENITO VIVIANI e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00186289420134036100 2V Vr SAO PAULO/SP
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Em abono a tal entendimento, os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça:

 

"Extingue-se o processo de Mandado de Segurança, quando a omissão malsinada houver desaparecido." (MS

nº 7443/DF, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, j. 11/09/2002, DJ 17/05/2004, p. 98);

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR. PROCESSO ADMINISTRATIVO.

PENA DE DEMISSÃO APLICADA. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. OMISSÃO NA APRECIAÇÃO.

QUESTÃO ULTRAPASSADA. PERDA DO OBJETO.

A impetração busca, tão-somente, que o pedido de reconsideração feito pelo impetrante em relação à pena de

demissão aplicada após regular procedimento administrativo fosse analisado. Análise do pedido. Impetração

prejudicada. Mandado de segurança extinto - art. 267, VI do CPC." (MS nº 9323/DF, Relator Ministro José

Arnaldo da Fonseca, j. 09/06/2004, DJ 28/06/2004, p. 185);

 

"PROCESSUAL - MANDADO DE SEGURANÇA - FORNECIMENTO DE REMÉDIO - LIMINAR

SATISFATIVA - FALTA DE INTERESSE - EXTINÇÃO DO PROCESSO.

- O processo de Mandado de Segurança, tanto quanto aqueles disciplinados pelo Código de Processo Civil,

subordina-se ao adimplemento das condições de ação. Desaparecida uma dessas condições, o processo

extingue-se.

- Liminar satisfativa faz desaparecer o interesse do impetrante.

- Restabelecido, por efeito de liminar, o fornecimento de remédio, cuja interrupção ensejara o pedido de

Segurança, o processo extingue-se, por falta de interesse." (ROMS nº 16373/RJ, Relator Ministro Humberto

Gomes de Barros, j. 23/09/2003, DJ 13/10/2003, p. 230).

 

 

Diante do exposto, nos termos do inciso XII do artigo 33 do Regimento Interno desta Corte Regional Federal e do

artigo 557 do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem apreciação do mérito, na

forma da fundamentação, dando por prejudicada a remessa oficial, em face da manifesta perda do objeto.

 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 16 de abril de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008618-84.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.008618-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : LAURENTINO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00096645720134036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

Intime-se o agravante para que, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento, apresente cópias

dos documentos de fls. 236/255 dos autos de origem, eis que essenciais ao desate da controvérsia.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

  

 

SUBSECRETARIA DA 11ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 13481/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005356-72.1999.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. PRESCRIÇÃO.

OCORRÊNCIA QUANTO A UM DOS RÉUS. NULIDADE. INOCORRÊNCIA DE CERCEAMENTO DE

DEFESA. MATERIALIDADE E AUTORIA PROVADAS. DOLO GENÉRICO. ESTADO DE NECESSIDADE

E INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA NÃO CONFIGURADOS. DOSIMETRIA DA PENA. MAUS

ANTECEDENTES NÃO CARACTERIZADOS. PERSONALIDADE. CONTINUIDADE DELITIVA.

SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE. PENA DE PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA.

1. Nos termos do art. 119 do Código Penal e da Súmula nº 497 do Supremo Tribunal Federal, a prescrição incide

sobre cada crime isoladamente. Assim, para a fixação do prazo prescricional, é desconsiderado o aumento

decorrente do crime continuado (CP, art. 71). Observado isso, ocorreu a prescrição da pretensão punitiva estatal,

na modalidade retroativa, em relação a um dos acusados.

2. Inocorrência de cerceamento de defesa. Regularidade da citação por edital e da decretação da revelia. Ausência

de comprovação de que a realização de oitiva de testemunha sem a intimação do réu causou qualquer prejuízo ao

efetivo exercício da ampla defesa. Súmula nº 155 do Supremo Tribunal Federal.

3. Materialidade delitiva devidamente comprovada pelos autos do procedimento administrativo fiscal que

acompanharam a representação fiscal que embasou a denúncia. Autoria comprovada pelo fato de réu integrar a

administração da empresa em parte do período fiscalizado.

4. O elemento subjetivo no delito do art. 168-A, para todas as figuras, é o dolo genérico, ou seja, a vontade livre e

consciente de não recolher a contribuição social cujo repasse aos cofres públicos era um dever legal, bem como o

não pagamento de benefício cujo valor tenha sido reembolsado pela previdência social. Não se exige, como na

apropriação indébita, o dolo específico, ou seja, a vontade livre e consciente de ter coisa alheia que se sabe ser de

outrem (animus rem sibi habendi).

5. Falta de prova situação de penúria da empresa nos períodos em que não houve o recolhimento de contribuições

previdenciárias. Dificuldades financeiras não descaracterizam a prática delitiva, sendo que o réu tinha

possibilidade de agir de maneira diversa da adotada. Não há nos autos comprovação de que a ausência de

recolhimento das contribuições sociais era a única saída possível para manter os negócios.

6. Dosimetria. Os apontamentos criminais relativos a fatos ocorridos após a prática delitiva não podem ser

1999.61.81.005356-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : ISIDORO PUPO

ADVOGADO : SP260447A MARISTELA ANTONIA DA SILVA

APELANTE : EDENIR PEDRO VIEIRA

ADVOGADO : SP097919 CLAUDIO SGUEGLIA PEREIRA e outro

APELADO(A) : Justica Publica
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considerados maus antecedentes. Precedentes do STF e do STJ.

7. O raciocínio que afasta os maus antecedentes não serve para a análise da personalidade do acusado, já que

aqueles constituem circunstância objetiva e esta se revela como circunstância subjetiva. O fato de o réu ter

apontamentos ao longo de sua vida, com condenações definitivas, mostra sua aptidão ao crime, de modo que essa

circunstância lhe é desfavorável.

8. Em face da continuidade delitiva, aplica-se a causa de aumento de pena prevista no art. 71 do Código Penal.

Adoção do critério de números de parcelas não recolhidas para gradação, nos seguintes termos: de dois meses a

um ano de omissão no recolhimento das contribuições previdenciárias, o acréscimo é de 1/6 (um sexto); de um a

dois anos de omissão, aumenta-se 1/5 (um quinto); de dois a três anos de omissão, 1/4 (um quarto); de três a

quatro anos de omissão, 1/3 (um terço); de quatro a cinco anos de omissão, ½ (um meio); e acima de cinco anos

de omissão, 2/3 (dois terços) de aumento. Precedentes desta Corte.

9. Substituição da pena privativa de liberdade por duas restritivas de direitos: prestação de serviços à comunidade

e prestação pecuniária. Redução do valor da prestação pecuniária em razão da ausência de elementos informativos

acerca da situação econômica atual do acusado. 

13. Apelações parcialmente providas. Reduções de ofício.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO às apelações de

ISIDORO PUPPO e ENEDIR PEDRO VIEIRA e, por maioria, DE OFÍCIO, alterar a dosimetria da pena e

reduzir o valor da pena substitutiva de prestação pecuniária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado, vencida a Desembargadora Federal Cecília Mello que, de ofício, reduzia a

pena base ao mínimo legal, ou seja, 02 anos de reclusão e 10 dias-multa.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001493-70.2003.4.03.6116/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PENAL E PROCESSUAL PENAL. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO.

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.

1. O art. 619 do Código de Processo Penal admite embargos de declaração quando, na sentença (ou no acórdão),

houver ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão.

2. Não há omissão alguma a ser suprida, tampouco contradição, obscuridade ou ambiguidade a ser aclarada.

3. As teses dos embargantes têm por substrato o inconformismo quanto à motivação e o resultado do julgamento,

para que a matéria - que já foi devidamente valorada pelo colegiado - seja novamente apreciada e o acórdão

reformado, o que não é possível por meio de embargos de declaração, desprovidos que são, em regra, de efeitos

2003.61.16.001493-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AUTOR(A) : MARCO AURELIO DA SILVA BONFIM reu preso

ADVOGADO : JOSE NILTON GOMES

CODINOME : MARCOS AURELIO SILVA BONFIM

AUTOR(A) : EMERSON LUIS LOPES reu preso

ADVOGADO : ESTEVAN LUIS BERTACINI MARINO

AUTOR(A) : EMERSON YUKIO IDE

ADVOGADO : CRISTIANO DE SOUZA MAZETO

AUTOR(A) : MARCIO PIRES DA FONSECA

ADVOGADO : MICHEL JOSE NICOLAU MUSSI

REU(RE) : Justica Publica
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infringentes.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001322-15.2003.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CRIMINAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PENAL E PROCESSUAL PENAL. OMISSÃO.

INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA EM CONCRETO. RECONHECIMENTO DE

OFÍCIO. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE.

1. O art. 619 do Código de Processo Penal admite embargos de declaração quando, na sentença (ou no acórdão),

houver ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão.

2. Não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco entre

fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida nem obscuridade ou ambiguidade a ser aclarada.

3. A existência de apelação do Ministério Público Federal quanto à pena aplicada na origem obstava o

reconhecimento da prescrição por ocasião do julgamento ora embargado, haja vista a inexistência de pena

definitivamente fixada, assim como de trânsito em julgado para a acusação, requisitos legais necessários a tanto.

Diante disso, não há omissão a ser suprida.

4. Entre a data da conduta imputada ao réu (28.09.1998) e o recebimento da denúncia (17.03.2003), bem como

entre esta e a publicação da sentença penal condenatória (22.04.2009), transcorreu período de tempo superior a 4

(quatro) anos, ocorrendo, em razão disso, a prescrição da pretensão punitiva estatal pela pena aplicada.

5. Embargos de declaração rejeitados. Extinção da punibilidade do embargante declarada de ofício.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO,

porém, de ofício, DECLARAR EXTINTA A PUNIBILIDADE de MARCOS DONIZETTI ROSSI,

relativamente ao delito previsto no art. 171, §3º, do Código Penal, objeto destes autos, com fundamento no art. 61

do Código de Processo Penal e nos arts. 107, IV, 109, V, e 110, § 1º, todos do Código Penal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

2003.61.81.001322-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AUTOR(A) : Justica Publica

AUTOR(A) : MARCOS DONIZETTI ROSSI

ADVOGADO : ANTONIO ROVERSI JUNIOR (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

REU(RE) : OS MESMOS

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA

: EDNEIA MARTINI NUNES DE OLIVEIRA
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NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001436-08.2005.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CRIMINAL. PENAL E PROCESSUAL PENAL. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA.

ART. 1º, I, DA LEI Nº 8.137/90. PRESCRIÇÃO. SÚMULA VINCULANTE Nº 24. MATERIALIDADE E

AUTORIA PROVADAS. DOLO GENÉRICO. DOSIMETRIA DA PENA. PENA-BASE NO MÍNIMO LEGAL.

REGIME INICIAL ABERTO. PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE. SUBSTITUIÇÃO POR RESTRITIVA DE

DIREITOS.

1. Tratando-se de delito material contra a ordem tributária, o crime não se tipifica antes do lançamento definitivo

do tributo (Súmula Vinculante nº 24 do STF), cuja data é também o termo inicial da prescrição da pretensão

punitiva. Não ocorreu a prescrição da pretensão punitiva estatal.

2. A materialidade e a autoria delitiva estão devidamente comprovadas pelo procedimento administrativo fiscal e

pelas declarações judiciais do réu.

3. A versão do acusado de que não teria conhecimento das irregularidades identificadas pela fiscalização não se

sustenta. O conjunto probatório aponta sua participação e ciência na conduta.

4. O elemento subjetivo do crime tipificado no art. 1º da Lei nº 8.137/90 é o dolo genérico, ou seja, a vontade livre

e consciente de não apresentar, parcial ou totalmente, as informações legalmente exigidas, o que, por

consequência, acarreta a supressão ou a diminuição dos tributos devidos. Não se exige dolo específico.

5. Dosimetria. A pena-base deve ser fixada no mínimo legal, pois o réu é primário e não apresenta circunstâncias

judiciais desfavoráveis. A majoração da pena-base pela sentença se fundamentou em elementos que são inerentes

ao próprio tipo penal previsto no art. 1º, I, da Lei nº 8.137/90, e não circunstâncias judiciais específicas do caso

concreto.

6. Regime inicial de cumprimento da pena aberto. Tendo em vista que a pena privativa de liberdade aplicada não é

superior a 4 (quatro) anos; que o crime não foi cometido com violência ou grave ameaça à pessoa e que o réu não

é reincidente em crime doloso, a substituição por pena restritiva de direitos mostra-se suficiente à prevenção e

repressão do crime praticado, nos termos do art. 44 do Código Penal.

7. Apelação parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO à apelação de

WASHINGTON LUIZ LACERDA para reduzir a pena-base ao mínimo legal, ficando a pena definitiva fixada em

2 (dois) anos de reclusão, em regime inicial aberto, e 10 (dez) dias-multa, no valor mínimo legal, sendo a pena

privativa de liberdade substituída por duas restritivas de direitos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

2005.61.08.001436-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : WASHINGTON LUIZ LACERDA

ADVOGADO : SP105896 JOAO CLARO NETO e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00014360820054036108 3 Vr BAURU/SP
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00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005994-61.2006.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CRIMINAL. DELITO AMBIENTAL. ART. 56, CAPUT, DA LEI Nº 9.605/98.

PROCESSAMENTO, COMERCIALIZAÇÃO E MANUTENÇÃO EM DEPÓSITO DE PNEUS IMPORTADOS

USADOS. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. AUSÊNCIA DE DOLO. ABSOLVIÇÃO.

1. Materialidade comprovada pelo Auto de Apresentação e Apreensão, pelo Auto de Infração do IBAMA, pelo

Auto de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal da Receita Federal e pelo Laudo de Exame

Merceológico.

2. Autoria comprovada pelos documentos societários constantes nos autos e pelas declarações do acusado.

3. O acusado não importava os pneus usados, mas sim os adquiria de outras empresas com o objetivo de remoldá-

los. Na data dos fatos, estava de posse de cópia de decisão liminar que autorizou uma de suas fornecedoras a

importar pneus justamente para remoldagem. Diante disso, é razoável concluir que o réu procedeu à compra dos

pneus acreditando que sua conduta também estava resguardada.

4. O acusado também apresentou aos policiais federais, quando da diligência que culminou com sua prisão e com

a apreensão da mercadoria, a cópia da referida decisão liminar como um documento apto a caracterizar a lisura da

origem dos pneus.

5. Ante a ausência nos autos de elementos que comprovem o dolo do apelante na prática de processamento,

comercialização e manutenção em depósito de produto cuja importação é vedada por lei, é impossível sua

condenação.

6. Apelação a que se dá provimento para absolver o réu, com fundamento no art. 386, III, do Código de Processo

Penal.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO à apelação para, com

fundamento no art. 386, III, do Código de Processo Penal, absolver o réu da imputação de prática do delito

previsto no art. 56, caput, da Lei nº 9.605/98, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado. A Desembargadora Federal Cecília Mello acompanhou o Relator pela conclusão.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004245-06.2007.4.03.6106/SP

 

 

 

2006.61.81.005994-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : SILNEY SAULO DE LIMA

ADVOGADO : SP142219 EDSON DONISETE VIEIRA DO CARMO e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00059946120064036181 9P Vr SAO PAULO/SP

2007.61.06.004245-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : DIRCE ROQUE DA SILVA

ADVOGADO : SP190932 FABRIZIO FERNANDO MASCIARELLI (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00042450620074036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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EMENTA

APELAÇÃO CRIMINAL. DESCAMINHO. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. PRINCÍPIO

DA INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE. REITERAÇÃO DELITIVA. MANUTENÇÃO DA PENA

APLICADA.

1. A materialidade foi comprovada pelo Auto de Apresentação e Apreensão e pelo Auto de Infração e Termo de

Apreensão e Guarda Fiscal, que confirmaram a procedência estrangeira das mercadorias apreendidas, que estavam

desacompanhadas dos documentos comprobatórios de sua regular internação no país.

2. Não há dúvidas quanto à autoria, especialmente diante das provas produzidas em juízo, que evidenciam que as

mercadorias foram apreendidas com a ré, dentro de um ônibus, tendo ela assumido sua propriedade ao assinar o

auto de apresentação e apreensão.

3. Consoante orientação firmada pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do HC nº 84.412/SP, de relatoria

do Ministro Celso de Mello, a aplicação do princípio da insignificância, como fator de descaracterização material

da tipicidade penal, deve ser analisado em conexão com os postulados da fragmentariedade e da intervenção

mínima. A aplicação do postulado reclama a presença de certos vetores, a saber: (a) mínima ofensividade da

conduta do agente, (b) nenhuma periculosidade social da ação, (c) reduzidíssimo grau de reprovabilidade do

comportamento e (d) inexpressividade da lesão jurídica provocada.

4. Prevalece nos Tribunais Superiores o entendimento de que a conduta descrita no art. 334 do Código Penal é

atípica quando o valor dos impostos incidentes não ultrapassa o limite de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), previsto

na Portaria nº 75/2012, do Ministério da Fazenda. Também é consagrado no Supremo Tribunal Federal que a

reiteração de comportamentos antinormativos por parte do agente impede a aplicação do princípio em questão, já

que não se pode considerar irrelevantes repetidas lesões a bens jurídicos tutelados pelo direito penal.

5. Considerando que a acusada possui apontamentos consistentes na distribuição de inquéritos e ações penais pela

mesma conduta objeto dos autos, não é possível a aplicação do princípio da insignificância, ante a existência de

reiteração delitiva. Precedentes.

6. Manutenção da condenação e da pena, como fixada na sentença.

7. Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005724-92.2007.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA. VÍCIO

SANADO. EFEITOS INFRINGENTES.

1. O art. 619 do Código de Processo Penal admite embargos de declaração quando, na sentença (ou no acórdão),

2007.61.19.005724-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AUTOR(A) : Justica Publica

AUTOR(A) : MAURICIO SOARES LIMA

ADVOGADO : ERICA DE OLIVEIRA HARTMANN (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

REU(RE) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00057249220074036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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houver ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão.

2. Verifica-se a omissão apontada pelo Ministério Público Federal, tendo em vista que o acórdão embargado não

enfrentou expressamente a alegação, deduzida em razões de apelação, de que "haveria uma condenação a ser

considerada como maus antecedentes, além aquela a ser considerada para fins de reincidência", o que se passa a

fazer no presente julgamento, conferindo-lhes, excepcionalmente, efeitos infringentes.

3. O apontamento de fls. 81 não pode ser considerado em prejuízo do réu, a título de reincidência, por se referir a

condenação criminal transitada em julgado em data posterior ao delito de que tratam estes autos. Entretanto, nada

impede que seja considerado a título de maus antecedentes, pois o fato criminoso ali indicado foi praticado em

data anterior ao crime destes autos.

4. Com relação à alegação do acusado, o embargante trata como contradição o seu inconformismo quanto à

motivação e ao resultado do julgamento, para que a matéria - que já foi devidamente valorada pelo colegiado -

seja novamente apreciada e o acórdão reformado, o que não é possível por meio de embargos de declaração,

desprovidos que são, em regra, de efeitos infringentes.

5. Acolhidos os embargos de declaração opostos pelo Ministério Público Federal e rejeitados os opostos por

MAURÍCIO SOARES LIMA.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER de ambos os embargos de declaração e,

no mérito, REJEITAR os embargos opostos por MAURÍCIO SOARES LIMA e ACOLHER os embargos opostos

pelo Ministério Público Federal para sanar a omissão apontada, e assim, conferir-lhes, excepcionalmente, efeitos

infringentes, para refazer a dosimetria da pena aplicada ao réu, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000868-29.2009.4.03.6115/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CRIMINAL. ART. 337-A, III, CÓDIGO PENAL. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA.

INAPLICABILIDADE. MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVAS COMPROVADAS. ART. 297, § 4°, DO

CÓDIGO PENAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. SÚMULA 62 DO STJ.

1. É inaplicável o princípio da insignificância ao delito previsto no artigo 337-A, III, do Código Penal, pois o bem

jurídico tutelado é a Seguridade Social, de modo a assegurar-se a higidez de um sistema contributivo, baseado na

solidariedade social, obrigatório e indisponível ao particular.

2. Ainda que se possa, em princípio, considerar de pequena expressão o valor sonegado a título de contribuição

previdenciária - R$ 2.802,52 (dois mil oitocentos e dois reais e dois centavos), atualizado em 31.03.2007 (fls.160)

-, a conduta do réu qualifica-se como altamente reprovável e produtora de lesão que não se pode qualificar como

ínfima.

2009.61.15.000868-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : WALDEMIR CARLOS DE OLIVEIRA

: VALDINEI OSCAR DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP095989 JOSE PAULO AMALFI e outro

EXTINTA A
PUNIBILIDADE

: LOURDES DOS SANTOS

No. ORIG. : 00008682920094036115 2 Vr SAO CARLOS/SP
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3. Compete à Justiça Estadual processar e julgar o crime de falsificação de documento público, consistente na

omissão de anotação de atualização do contrato de trabalho de empregado, por inexistir lesão a bens, serviços ou

interesses da União. Súmula n° 62 do STJ.

4. Inviável a absorção de um crime pelo outro, considerando que tutelam bens jurídicos diversos. O crime de

falsificação (CP, art. 297, § 4°) tutela a fé pública, enquanto o crime de sonegação de contribuição previdenciária

(CP, 337-A, III) é crime contra a Administração Pública, tendo por objetividade jurídica a Seguridade Social.

5. A omissão de informações na CTPS de empregado não é meio indispensável para a sonegação das

contribuições previdenciárias. Conquanto não anotada a atualização do contrato de trabalho de empregado, seria

possível o recolhimento da contribuição previdenciária, pois, tratando-se de "contrato-realidade", o contrato de

trabalho independe de qualquer formalidade para existir. Incabível, portanto, a aplicação do princípio da

consunção.

6. Apelação parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO à apelação, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0012934-29.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CRIMINAL. PENAL. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS. MATERIALIDADE E

AUTORIA COMPROVADAS. DOSIMETRIA. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DO ART. 33, 4º, LEI 11.343/2006

REDIMENSIONAMENTO DA PENA. PENA DE MULTA. REDUÇÃO. REGIME INICIAL DE

CUMPRIMENTO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE

1. Materialidade comprovada. Autoria demonstrada pela prisão em flagrante e pela confissão do réu.

2. Conquanto a quantidade e a natureza da droga transportada (3.426g de cocaína) justificassem a fixação da

pena-base em patamar superior ao mínimo legal (Lei nº 11.343/2006, art. 42), a ausência de recurso da acusação

impõe a manutenção do quantum fixado na sentença.

3. Embora não autorizasse a redução da pena aquém do mínimo legal (STJ, Súmula nº 231), a confissão deveria

ter sido reconhecida, pois foi expressamente utilizada na sentença.

4. Transnacionalidade do delito evidenciada, visto que o acusado foi preso ao desembarcar de um voo proveniente

da Bolívia com a droga que pretendia levar para Milão/Itália.

5. A Quarta Seção deste Tribunal Regional Federal firmou entendimento no sentido de que, em circunstâncias

como a do presente caso, é possível a aplicação da minorante prevista no art. 33, § 4º, da Lei de Drogas.

6. Pena de multa redimensionada de ofício. Aplicação dos mesmos parâmetros da pena privativa de liberdade.

7. Tendo em vista o quantum da pena, bem como o fato de o acusado não ser reincidente e não constarem em seu

desfavor as circunstâncias judiciais (CP, art. 59), revela-se adequado o regime inicial semiaberto para o

cumprimento da pena. Fixação de ofício.

6. Não há que se falar em eventual substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos, pois, em

virtude do quantum da pena aplicada ao acusado, não se encontra preenchido o requisito objetivo previsto no art.

2009.61.19.012934-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : JUNIO CESAR PETRY reu preso

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00129342920094036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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44, I, do Código Penal.

7. Apelação provida. De ofício, reduzida a pena de multa e fixado o regime inicial semiaberto para o cumprimento

da pena privativa de liberdade.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO à apelação de JUNIO CESAR

PETRY para aplicar a minorante prevista no art. 33, § 4º, da Lei nº 11.343/2006 e, DE OFÍCIO, reduzir a pena de

multa e fixar o regime inicial semiaberto para o início da pena privativa de liberdade, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005469-74.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CRIMINAL. DIREITO PENAL. ESTELIONATO. MATERIALIDADE E AUTORIA

COMPROVADAS. USO DE DOCUMENTOS FALSOS. PRINCÍPIO DA CONSUNÇÃO. SÚMULA 17 DO

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. DOSIMETRIA DA PENA. CULPABILIDADE. REINCIDÊNCIA E

CONFISSÃO. COMPENSAÇÃO. CONCURSO MATERIAL DE CRIMES. REGIME INICIAL SEMIABERTO.

TEMPO DE PRISÃO PROVISÓRIA. SUBSTITUIÇÃO DA PENA. IMPOSSOBILIDADE. CONDENAÇÃO,

DE OFÍCIO, À REPARAÇÃO DOS CAUSADOS. IMPOSSIBILIDADE.

1. A materialidade restou comprovada pelas cópias dos documentos falsos, pelo laudo pericial e pelas declarações

judiciais do acusado. A autoria delitiva está igualmente comprovada em razão da confissão do réu e dos

depoimentos das testemunhas.

2. A imputação de uso de documento falso é absorvida pelo estelionato, por aplicação do princípio da consunção,

nos termos da Súmula n° 17 do Superior Tribunal de Justiça.

3. Justifica-se o aumento das penas-base de ambos os delitos em razão da culpabilidade exacerbada do acusado,

porém a pena-base do estelionato tentando foi majorada em patamar acima do justificável para o caso concreto.

4. Possibilidade de compensação da circunstância agravante da reincidência com a circunstância atenuante da

confissão. Entendimento do Superior Tribunal de Justiça.

5. A Caixa Econômica Federal é considerada instituto de economia popular, razão pela qual incide a causa de

aumento de pena prevista no § 3° do art. 171 do Código Penal. Precedentes.

6. Quanto ao delito datado de 29.03.2010, incide a causa de diminuição de pena relativa à tentativa (art. 14, inc. II,

do Código Penal), pois o réu somente não conseguiu consumar o delito em razão de circunstâncias alheias à sua

vontade. Considerando o iter criminis percorrido pelo agente, correta a diminuição da pena no patamar mínimo

(1/3).

7. Em razão do concurso material de crimes, as penas aplicadas a cada uma das práticas delitivas devem ser

somadas.

8. Regime inicial de cumprimento de pena semi-aberto. Possibilidade de progressão imediata em razão do tempo

de prisão provisória cumprido. Análise do Juízo da Execução.

9. Impossibilidade de substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos em razão das

circunstâncias judiciais desfavoráveis ao réu e da reincidência.

2010.61.05.005469-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : JUNGLES RAMOS RYDEN

ADVOGADO : SP285442 MARCELO AUGUSTO DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00054697420104036105 9 Vr CAMPINAS/SP
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10. Excluído da condenação, de ofício, o valor fixado a título de reparação dos danos causados.

11. Apelação parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO à apelação do

Ministério Público Federal para majorar uma das penas-base e, de ofício, reduzir uma das penas-base, efetuar a

compensação entre a circunstância agravante da reincidência e a circunstância atenuante da confissão e excluir a

condenação à reparação dos danos causados, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000250-33.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS. MATERIALIDADE E AUTORIA

COMPROVADAS. ESTADO DE NECESSIDADE EXCULPANTE NÃO CARACTERIZADO.

REDIMENSIONAMENTO DA PENA.

1. Materialidade comprovada. Autoria demonstrada pelo flagrante do acusado, por sua confissão e pela prova oral

produzida em contraditório durante a instrução processual.

2. Alegação de estado de necessidade exculpante corretamente afastada pelo juízo de primeiro grau, pois a

afirmação de que passava por dificuldades financeiras não exclui a culpabilidade do acusado. Precedentes desta

Corte.

3. A quantidade e a natureza da droga apreendida com o acusado (1.086,5g - mil e oitenta e seis gramas e cinco

decigramas - de cocaína), conquanto significativas, não recomendam a exasperação da pena, sendo suficiente à

reprovação do injusto por ele praticado a sua fixação no mínimo legal.

4. A redução da pena na fração de 1/6 (um sexto), em virtude do reconhecimento da circunstância atenuante da

confissão, é razoável e alinha-se ao posicionamento firmado por esta Corte.

5. Transnacionalidade do delito evidenciada, visto que a droga tinha como destino a cidade de Lisboa, em

Portugal.

6. Não ocorre bis in idem, pois o crime de tráfico é de ação múltipla ou de conteúdo variado, tendo o réu sido

condenado por transportar e trazer consigo a cocaína apreendida.

7. Não houve recurso da acusação, ficando mantida a aplicação do art. 33, § 4º, da Lei nº 11.343/06 e a redução da

pena em 1/6 (um sexto), pois a conduta praticada pelo réu foi inequivocamente relevante, tendo ele se disposto a

levar consigo a droga camuflada em sua bagagem.

8. Não há como isentar o réu da pena de multa, tendo em vista que sua imposição, de forma cumulada à pena

privativa de liberdade, decorre de expressa previsão legal (art. 33, da Lei nº 11.343/2006). Outrossim, inviável a

redução dessa pena, visto que sua fixação deve observar a mesma proporcionalidade da pena privativa de

liberdade.

9. O réu deverá iniciar o cumprimento da pena no regime semiaberto, tendo em vista o quantum da pena a ele

aplicada, bem como o fato de não ser reincidente e não constar em seu desfavor as circunstâncias judiciais do art.

59 do Código Penal (CP, art. 33, §§ 2º e 3º).

2013.61.19.000250-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : SILVIO DURE LESMO reu preso

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica
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10. Não há que se falar em eventual substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos, pois, em

virtude do quantum da pena aplicada ao acusado, não se encontra preenchido o requisito objetivo previsto no art.

44, I, do Código Penal.

11. Apelação parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do réu para fixar a

pena-base no mínimo legal, estipular em 1/6 (um sexto) a redução da pena, em razão da circunstância atenuante da

confissão, e alterar para o semiaberto o regime inicial de cumprimento da pena, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002529-89.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS. DIREITO DE RECORRER EM

LIBERDADE. PEDIDO PREJUDICADO. CRITÉRIOS DE FIXAÇÃO DO REGIME INICIAL DE

CUMPRIMENTO DA PENA. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. ESTADO DE NECESSIDADE

EXCULPANTE. NÃO CONFIGURADO.

1. Prejudicado o pedido de concessão do direito de recorrer em liberdade, tendo em vista que a apelação está

sendo julgada nesta oportunidade. Precedentes.

2. Apelação da defesa não conhecida no que concerne ao pedido relativo aos critérios de fixação do regime inicial

de cumprimento da pena, pois o juízo a quo considerou unicamente os vetores indicados no art. 33 do Código

Penal ao estabelecer o regime inicial semiaberto. Houve, ainda, expressa menção ao julgamento do HC nº

111.840, em que o Supremo Tribunal Federal declarou incidentalmente a inconstitucionalidade do § 1º do art. 2º

da Lei nº 8.072/90, com a redação dada pela Lei nº 11.464/2007.

3. Alegação de estado de necessidade exculpante corretamente afastada pelo juízo de primeiro grau, pois a

afirmação de que passava por dificuldades financeiras não exclui a culpabilidade do acusado. Dificuldades

financeiras são bastante comuns na sociedade contemporânea, mas isso não justifica que alguém cometa qualquer

crime para superá-las, ainda mais o tráfico (transnacional ou não) de drogas, conduta com altíssimo grau de

reprovação social. Precedentes desta Corte.

4. Os critérios indicados no art. 42 da Lei 11.343/06, notadamente, no caso, a quantidade e natureza da droga (

3.885g - três mil oitocentos e oitenta e cinco gramas - de cocaína), foram adequadamente observados e valorados

pelo magistrado a quo. Pena-base mantida.

5. A confissão deve ser avaliada conforme a força de convencimento que nela se contém e o seu cotejo com o

conjunto probatório, de modo que, tendo servido ao juiz para fundamentar a condenação, não pode ser

desconsiderada para o efeito de atenuar a pena. Por outro lado, a prisão em flagrante não impede o

reconhecimento da atenuante. Precedentes.

6. É inaplicável ao delito em apreço a circunstância agravante prevista no art. 62, IV, do Código Penal, pois a

2013.61.19.002529-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : CHRISTOPHER A MOSES reu preso

ADVOGADO : ALESSANDRA CASALI FLORES AMARO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00025298920134036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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execução gratuita ou onerosa de qualquer dos núcleos do tipo misto alternativo do art. 33 da Lei nº 11.343/06 é "

inerente e bastante à configuração do delito", conforme posição firmada pelo Superior Tribunal de Justiça.

7. Correta a majoração da pena em 1/6 (um sexto), em face da aplicação do inciso I do art. 40 da Lei nº

11.343/2006, pois ficou bem claro, na instrução processual, que a droga deixou o Peru e tinha como destino a

Malásia.

8. Não ocorre bis in idem, pois o crime de tráfico é de ação múltipla ou de conteúdo variado, tendo o réu sido

condenado por transportar e trazer consigo a cocaína apreendida.

9. Não houve recurso da acusação no tocante à aplicação do art. 33, § 4º, da Lei nº 11.343/06, ficando mantida a

redução da pena em 1/6 (um sexto), pois a conduta praticada pelo réu foi inequivocamente relevante, tendo ele se

disposto a levar consigo a droga camuflada em sua bagagem.

10. Não há como isentar o réu da pena de multa, tendo em vista que sua imposição, de forma cumulada à pena

privativa de liberdade, decorre de expressa previsão legal (art. 33, da Lei nº 11.343/2006). Outrossim, inviável a

redução dessa pena, visto que sua fixação deve observar a mesma proporcionalidade da pena privativa de

liberdade.

11. O regime adequado para o início do cumprimento da pena privativa de liberdade é o semiaberto, nos termos do

art. 33, §§ 2º e 3º, do Código Penal.

12. Impossibilidade de substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos em razão do quantum

da pena aplicada (CP, art. 44, I).

13. Apelação do MPF improvida. Apelação da defesa parcialmente conhecida e, nessa parte, improvida. Pena de

multa reduzida de ofício.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, declarar prejudicado o pedido de concessão do

direito de recorrer em liberdade; NEGAR PROVIMENTO à apelação do Ministério Público Federal, conhecer

parcialmente do recurso da defesa, NEGANDO-LHE PROVIMENTO, bem como, de ofício, reduzir a pena de

multa para 485 (quatrocentos e oitenta e cinco) dias-multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00013 HABEAS CORPUS Nº 0019626-92.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

2014.03.00.019626-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

IMPETRANTE : CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL CFOAB

: Ordem dos Advogados do Brasil Secao MS

PACIENTE : DOUGLAS WAGNER VAN SPITZENBERGEN

: ROMULO GUERRA GAI

: GLEYSON RAMOS ZORRON

: NEIVA APARECIDA DOS REIS

: RICARDO ALEXANDRE DE SOUZA JESUS

: ALAN CARLOS AVILA

: CLAUDIA CENTENARO

: ABILIO JUNIOR VANELI

: JUCELINO OLIVEIRA DA ROCHA

: ORCILIO PEREIRA DA ROCHA

: JORDELINO GARCIA DE OLIVEIRA

: EDILSON MAGRO

: GEBERSON HELPIS DA SILVA
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EMENTA

HABEAS CORPUS. CRIME CONTRA A HONRA. CALÚNIA. DOLO ESPECÍFICO. INEQUÍVOCA

AUSÊNCIA DE INTENÇÃO DE OFENDER. TRANCAMENTO DE INQUÉRITO POLICIAL. ORDEM

CONCEDIDA.

1. No que tange aos crimes contra a honra tipificados nos arts. 138, 139 e 140 do Código Penal, é indispensável ao

sujeito ativo a vontade consciente de causar dano a outrem, seja mediante a imputação da prática de um fato

definido como crime, seja maculando sua reputação, dignidade ou decoro.

2. No caso em exame, o que se vê dos documentos que instruem os autos é que os fatos que deram origem ao

Inquérito Policial consubstanciam críticas à autuação funcional do então juiz titular da 1ª Vara Federal de

Coxim/MS, veiculadas pela Subseção de Coxim da Ordem dos Advogados do Brasil, após reclamações que lhe

haviam sido dirigidas pelos advogados atuantes naquela Subseção Judiciária.

3. A Secional da OAB de Mato Grosso do Sul dirigiu-se a quem tem atribuição correcional: a Corregedoria

Regional da Justiça Federal da Terceira Região, a que está vinculado o magistrado, e ao Conselho Nacional de

Justiça - CNJ.

4. Tanto a Corregedoria Regional quanto o CNJ arquivaram os procedimentos referentes à apuração da atuação

funcional do juiz.

5. Independentemente das decisões de arquivamento dos expedientes que visavam apurar eventual infração

disciplinar do magistrado, não se infere da narrativa das reclamações dos ora pacientes indícios de imputação ao

magistrado da prática de fato definido como crime, tampouco se extrai animus calumniandi, difamandi ou

injuriandi.

6. Havia um clima desarmônico entre o juiz e os advogados da Subseção Judiciária de Coxim, decorrente do rigor

com que o magistrado conduzia os processos. Contudo, esse rigor não constituiu infração disciplinar.

7. Não se pode inferir da desarmonia existente na comunidade jurídica de Coxim o intuito dos advogados de

caluniarem, injuriarem ou difamarem o juiz federal que ali judicava.

8. Ainda que se argua que a investigação é necessária para apurar a existência, ou não, do elemento subjetivo do

tipo, o caso é excepcional, pois é flagrante a inexistência do dolo.

9. Excepcionalmente tem sido admitido, em sede de habeas corpus, o exame da presença do dolo específico nos

crimes contra a honra, quando inequívoca a sua inexistência. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

10. Ordem concedida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONCEDER A ORDEM de habeas corpus para

trancar o Inquérito Policial nº 0581/2013, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

: STEFFERSON ALMEIDA ARRUDA

: JEAN CLETO NEPOMUCENO CAVALCANTE

: CLEIDOMAR FURTADO DE LIMA

: SEBASTIAO PAULO JOSE MIRANDA

: EDIVAL JOSE DE ALENCAR

: ALEX VIANA DE MELO

: EDUARDO RODRIGO DE FERRO CREPALDI

: JOSE NELSON CARVALHO LOPES

: ALENCAR SCHIO

: VALDEIR JOAQUIM DE ALENCAR

: VICTOMAR RODRIGUES MONTEIRO

: ANGELA PAIXAO DE SOUZA

ADVOGADO : PI002525 MARCUS VINICIUS FURTADO COELHO

IMPETRADO(A) : PROCURADOR DA REPUBLICA EM CAMPO GRANDE MS

No. ORIG. : 20.13.000058-1 DPF Vr CAMPO GRANDE/MS
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00014 HABEAS CORPUS Nº 0003121-89.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

HABEAS CORPUS. PENAL E PROCESSUAL PENAL. PRISÃO PREVENTIVA. ART. 312 DO CPP.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE. ORDEM DENEGADA.

1. Indícios suficientes de participação do paciente em associação criminosa voltada à remessa de grande

quantidade de droga para o exterior, os quais ensejaram sua denúncia pelos crimes capitulados nos arts. 35, c/c art.

40, I, e art. 36, c/c art. 40, todos da Lei nº 11.343/06, conforme documentado na denominada Operação Oversea,

além de sua condição de estrangeiro e do grau de articulação e poderio econômico do grupo, pelo que não há que

se falar em prisão desvinculada dos requisitos previstos nos arts. 312 e 313, I, do CPP, restando inequívoca a

cautelaridade buscada pelo Juízo de origem com a citada medida.

2. Não se pode inquinar de viciada a decisão impugnada sob o argumento de que não teria havido fatos novos

supervenientes à decisão prolatada no Habeas Corpus nº 002427770.2014.4.03.0000. Neste feito, a prisão do

paciente foi revogada apenas porque houve excesso de prazo no oferecimento da denúncia, sem qualquer juízo

aprofundado acerca da prisão e dos seus requisitos.

3. Renovação do decreto prisional, convencido o juízo da necessidade e imprescindibilidade da medida,

asseverando expressamente que a situação em que se dera a aludida revogação da prisão do paciente não mais

persistia e que, diante de uma situação especial, como tal deveria ser tratada. Prisão que sempre esteve calcada na

presença dos requisitos do art. 312 do CPP, apenas variando a intensidade do que se pretendia resguardar no curso

da investigação e, agora, na relação jurídica processual.

4. Se o órgão do MPF, ao oferecer a denúncia, nada disse sobre a prisão cautelar, só a requerendo após instado

pelo Juízo de origem, isso, por si só, também não vicia a decisão, na medida em que o Juízo, nesse caso, poderia

decretá-la até mesmo de ofício.

5. Não obstante alguns problemas na tramitação da ação penal de origem, notadamente em relação à prática de

determinados atos procedimentais em prazos razoáveis, não se pode olvidar que se trata de situação dificultosa,

que tem demandado muito do juiz e dos servidores.

6. A denúncia de vários réus envolve um emaranhando de fatos, todos interligados entre si, oriundos de uma

investigação profunda e complexa que teria desvendado uma associação criminosa formada por várias células e

com atuação em várias capitais do País e também no exterior. Aliás, há várias ações penais em curso e, só nesta

Turma, já foram julgados cerca de 30 habeas corpus a elas relativos.

7. É compreensível que o processamento de um feito com tamanha carga valorativa e probatória demande do

julgador e de seus auxiliares maior desgaste e, circunstancialmente, maior demora no procedimento, embora

estando todos os réus representados adequadamente no processo, a exemplo do paciente, não há que se retardar o

feito na tentativa desnecessária de citá-lo, vez que, ao constituir defensor, deu-se por citado, tanto assim que já

ofertou defesa preliminar, fato, aliás, reconhecido pelo próprio juiz.

8. Poderia o Juízo de origem proceder de forma mais célere, corrigindo eventuais distorções no processo,

2015.03.00.003121-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

IMPETRANTE : MARCO ANTONIO ARANTES DE PAIVA

PACIENTE : CLAUDIO MARCELO SOTO RODRIGUEZ

ADVOGADO : SP072035 MARCO ANTONIO ARANTES DE PAIVA

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

CO-REU : YUL NEIDER MORALES SANCHEZ

: ANDERSON LACERDA PEREIRA

: JOSE RAMON ALVAREZ

: LUIS CARLOS CORDEIRO DA SILVA

: CRISTOBAL MORALES VELASQUEZ

: ADEMIR RIBEIRO DE SOUZA

: MARCO AURELIO DE SOUZA

: LEANDRO TEIXEIRA DE ANDRADE

No. ORIG. : 00041673420144036181 5 Vr SANTOS/SP
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buscando realizar efetivamente seu escopo instrumental, contudo, a maior ou menor demora do processo,

diferentemente do que ocorreu quando do excesso de prazo para o oferecimento da denúncia, reconhecido por esta

Turma, não guarda relação de prejudicialidade com a prisão decretada na espécie.

9. Sempre que se está diante de indícios de envolvimento do sujeito em atividades ilícitas, de materialidade

delitiva inequívoca, de risco efetivo de reiteração nas condutas investigadas, de coação ou influência sobre outros

integrantes do grupo ou de embaraço à instrução do feito, a prisão preventiva encontra amparo na lei e mantém-se

hígida até que tais riscos desapareçam (HC 124535/SP, Segunda Turma, v.u., Rel. Min. Teori Zavascki, j.

09.12.2014, processo eletrônico DJe-250 divulg 18.12.2014 public 19.12.2014) 

10. Prisão calcada em fatos concretos que dão conta da correção da decisão impugnada e inclusive de outras

medidas, como a retenção de passaportes, cuja cautelaridade também se volta a resguardar o exercício da

jurisdição estatal. Argumentos outros da impetração relacionados à associação para o tráfico relacionam-se ao

mérito da ação penal, não sendo possível sua análise no âmbito desde habeas corpus.

11. Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DENEGAR A ORDEM de habeas corpus, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00015 HABEAS CORPUS Nº 0006796-60.2015.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

HABEAS CORPUS. PROCESSO PENAL. "OPERAÇÃO BUMERANGUE". CRIMES DE ORGANIZAÇÃO

CRIMINOSA, CONTRABANDO/DESCAMINHO E SUA FACILITAÇÃO E CORRUPÇÃO ATIVA

INTERNACIONAL. PRISÃO PREVENTIVA. PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS. PACIENTE

FORAGIDO. PRISÃO NECESSÁRIA À GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA, DA ORDEM ECONÔMICA E

DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE. ORDEM DENEGADA.

1. A prisão preventiva encontra-se fundada em prova da materialidade e suficientes indícios de autoria que

abrangem os delitos de organização criminosa, contrabando/descaminho e sua facilitação, bem como corrupção

ativa internacional.

2015.03.00.006796-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

IMPETRANTE : ALEXANDRE GONCALVES FRANZOLOSO

PACIENTE : LEONARDO RODRIGUES CARAMORI reu preso

ADVOGADO : MS016922 ALEXANDRE G FRANZOLOSO e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

CO-REU : AMILCAR DA SILVA ALVES GUIMARAES

: FERNANDO JORGE ALVARENGA RIBEIRO

: ANDRE RUYTER DE BACELAR E CUNHA

: JOAQUIM EUSTAQUIO DA CUNHA

: VICTOR VINICIUS BACELAR E CUNHA

: CLEUZA ORTIZ GONCALVES

: LUIZ CARLOS MARTINS DO NASCIMENTO

: FABIO CRISTIANO RODRIGUES PEREIRA

: PAULO ROBERTO POLATO

No. ORIG. : 00009076420154036002 2 Vr DOURADOS/MS
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2. Embora, em princípio, pudesse se cogitar de medida alternativa diversa da prisão, no presente caso a prisão

preventiva se justifica para assegurar a aplicação da lei penal, pois o paciente está foragido e não comprovou

vínculo com o distrito da culpa.

3. Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DENEGAR A ORDEM de habeas corpus, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 36206/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009173-33.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Trata-se de retratação de acórdão proferido pela Primeira Turma deste Tribunal, que não conheceu do agravo legal

interposto por SELCON SISTEMAS ELETRÔNICOS DE CONTROLE LTDA e outros (fls. 333/341), bem

como deu parcial provimento ao agravo legal de fls. 244/356, interposto pelas mesmas partes. O paradigma

apontado é o Recurso Especial nº 1.112.524/DF, julgado pelo Superior Tribunal de Justiça na forma do art. 543-C

do Código de Processo Civil.

 

Ocorre que apenas a litigante TRANSPORTES JANGADA LTDA interpôs recurso especial (fls. 439/457)

quanto ao citado acórdão, tendo, posteriormente, dele desistido em virtude de sua adesão ao parcelamento

instituído pela Lei nº 11.941/2009 (fls. 480).

2003.03.99.019560-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : SELCON SISTEMAS ELETRONICOS DE CONTROLE LTDA e outro

: APOIO MEDICO HOSPITALAR LTDA

ADVOGADO : SP122224 VINICIUS TADEU CAMPANILE

APELANTE : TRANSPORTES JANGADA LTDA

ADVOGADO : SP174939 RODRIGO CAMPERLINGO

APELANTE : ZEKTOR TECHNOLOGIES IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP187236 EDSON ASARIAS SILVA

SUCEDIDO : KIRWOOD INDUSTRIES COLETORES LTDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.00.09173-4 1 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     2429/2506



 

A desistência do recurso especial, bem como a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação (CPC, art. 269, V)

foram devidamente homologadas pelo Desembargador Vice-Presidente deste Tribunal (fls. 489/489v).

 

Registro que os demais litisconsortes não interpuseram recurso em face do acórdão supracitado e a desistência do

recurso especial e a renúncia ao direito em que se fundara a ação foram efetuados unicamente por

TRANSPORTES JANGADA LTDA, materializando fato impeditivo com a vontade de recorrer.

 

Anoto, ainda, que se trata, nos autos, de hipótese de litisconsórcio ativo facultativo simples, devendo os

litisconsortes ser considerados, em suas relações com a parte adversa, como litigantes distintos, de modo que os

atos e omissões de um litisconsorte não prejudicam nem beneficiam os demais, nos termos do art. 48 do Código

de Processo Civil.

 

Assim, não se pode falar que o recurso especial interposto por um único litisconsorte, em relação ao qual houve

desistência e renúncia sobre o direito em que se fundara a ação, venha a beneficiar os demais litigantes, que sequer

impugnaram a decisão proferida pela Primeira Turma desta Corte, com ela conformando-se. É inaplicável, ao

caso, a disposição contida no art. 509 do Código de Processo Civil.

 

Posto isso, não há o que reconsiderar.

 

Restituam-se os autos à Vice-Presidência.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Providencie-se o necessário. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003622-53.2004.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por FRANCISCO DONIZETI CHAGAS, contra r. Sentença d MM. Juiz Federal

da 1ª Vara Federal de São José dos Campos/SP, prolatada às fls. 233/240, que, nos autos da ação anulatória de

atos jurídicos c/c pedido de antecipação de tutela, ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -

CEF, julgou improcedente o pedido de anulação da execução extrajudicial, formulado pelo apelante, deixando de

condená-lo ap pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, tendo em vista a concessão dos

benefícios da assistência judiciária.

Em suas razões de apelação (fls. 244/281), sustenta o mutuário apelante:

1 - que o contrato firmado entre as partes é passível de revisão;

2 - que é direito básico do consumidor a modificação de cláusulas contratuais;

2004.61.03.003622-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : FRANCISCO DONIZETI CHAGAS

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP112088 MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro

No. ORIG. : 00036225320044036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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3 - que a inexistência de perícia é causa bastante para anular a r. sentença recorrida;

4 - que é um tanto exagerado sequer citar a parte contrária para responder a ação;

2 - que segundo o art. 54 do CDC o contrato de adesão é imposto ao consumidor, retirando-lhe o caráter volitivo;

3 - que é ilegal a utilização da TR e a capitalização composta pela Tabela SACRE;

4 - que somente o PES pode reequilibrar o contrato firmado entre as partes, nos termos da Lei do SFH;

Pugnam pelo provimento da apelação.

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões (fls. 285/287), subiram estes autos a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

 

DECIDO

 

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

FRANCISCO DONIZETI CHAGAS, ora apelante, e Caixa Econômica Federal - CEF, ora apelada, celebraram,

em 01/09/1994, um Contrato por Instrumento Particular de Compra e Venda, Mútuo com Obrigações e Quitação

Parcial, cuja cópia encontra-se acostada às fls. 25/37 destes autos, para aquisição de casa própria por parte do

apelante.

Referido instrumento previu no seu introito o financiamento do montante de R$ 19.300,00 (dezenove mil e

trezentos reais), recursos estes oriundos da Caixa Econômica Federal - CEF, que deveria ser amortizado em 276

(duzentos e setenta e seis) meses, obedecendo-se ao Sistema Francês de Amortização, não a Tabela SACRE, as

prestações pela aplicação do mesmo percentual de aumento salarial e proventos, pensões e vencimentos que

impliquem elevação da renda bruta dos devedores, não excedendo a relação prestação/renda familiar verificada na

data da assinatura do contrato (31,60%), e o saldo devedor atualizado mensalmente com base nos índices para o

reajustamento das contas vinculadas do FGTS.

Cópia da planilha demonstrativa de débito, acostada aos autos (fls. 56/59), dá conta de que o apelante efetuou o

pagamento de somente 15 (quinze) parcelas do financiamento, encontrando-se inadimplente desde novembro de

1996, há aproximadamente 8 (oito) anos, se considerada a data do ajuizamento da presente ação (09/06/2004).

Com efeito, o que se verifica é a existência de um número considerável de parcelas inadimplidas, o que por si só,

neste tipo de contrato, resulta no vencimento antecipado da dívida toda, consoante disposição contratual expressa

(cláusula 29ª, I, a - fl. 33).

Nessa linha, trago à colação o seguinte julgado do Tribunal Regional Federal da 2ª Região:

 

(TRF - 2ª Região - AG 2002.02.01.003544-1 - v.u. - Rel. Juiz Ney Fonseca - j. 11/11/2002 - DJU em 22/01/2003 -

pág. 72).

 

DISPENSA DA PROVA PERICIAL

 

Preliminarmente, quanto ao pedido de nulidade processual, ante a alegação de cerceamento de defesa, entendo não

deve ser provido.

A jurisprudência desta Egrégia Corte, amparada pelo entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça,

decidiu considerá-la dispensável nas ações que "não" envolvem discussão de valores de prestações de mútuo

habitacional vinculadas à aplicação do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP, caso

destes autos. Diante disso, correta a decisão do Magistrado de primeiro grau que dispensou a produção de prova

pericial (TRF 3ª Região - Agravo de Instrumento nº 2007.03.00.103180-0 - Relator Desembargador Federal

Peixoto Junior - 5ª Turma - j.02/06/2008, v.u., DJF3 03/09/2008)

Conforme o disposto no artigo 130 do Código de Processo Civil, cabe ao juiz, destinatário da prova, verificar a

necessidade de realização de prova, entre as espécies admitidas pelo ordenamento jurídico pátrio, a fim de formar

sua convicção a respeito da lide, nestes termos, confira-se o ensinamento de Humberto Theodoro Júnior:

 

Por se tratar de prova especial, subordinada a requisitos específicos, a perícia só pode ser admitida, pelo juiz,

quando a apuração do fato litigioso não se puder fazer pelos meios ordinários de convencimento.

 

Destarte, levando-se em conta a natureza da ação, a modalidade de contrato e os fatos que se pretende provar, não

vislumbro a necessidade de produção de prova pericial.

Da análise dos autos, não vislumbro fundamentação relevante que leve à reformada a decisão recorrida, uma vez

que os fatos já estão provados por documentos.

Sendo assim, não pode ser acolhida a preliminar de cerceamento de defesa.

A título de exemplo, confira-se o seguinte julgado desta Egrégia Corte:
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(TRF 3ª Região - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2006.61.00.024202-3 UF: SP - Órgão Julgador: SEGUNDA

TURMA - Relator Des. NELTON DOS SANTOS - Data da decisão: 21/10/2008 DJ DATA: 30/10/2008)

(TRF 3ª Região - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2008.03.00.006440-0 UF: SP - Órgão Julgador: PRIMEIRA

TURMA - Relator Des. FEDERAL LUIZ STEFANINI - Data da decisão: 01/07/2008 - DJF3 DATA:25/08/2008).

 

Nessa linha, trago à colação o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE APÓS DESPACHO

SANEADOR. PROVA PERICIAL DEFERIDA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO-OCORRÊNCIA. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Não configura cerceamento de defesa o julgamento antecipado da lide após proferido o despacho saneador,

ainda que deferindo a produção de prova pericial, mormente quando não demonstrado, inequivocamente, o

prejuízo. Precedentes.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1359271/MS, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em

20/05/2014, DJe 30/05/2014)

Desta forma, havendo questões de fato e elementos probatórios, nos autos, suficientes para o juízo, não há

qualquer razão à nulidade requerida.

O prosseguimento da execução extrajudicial, com a realização da praça, arrematação ou adjudicação do imóvel,

leva à extinção do contrato firmado entre as partes, inviabilizando, em regra, a sua revisão, vez que não existe

mais contrato.

 

CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO-LEI 70/66

 

No que tange ao Decreto-lei nº 70/66, tenho que não é inconstitucional, havendo, nesse sentido, inúmeros

precedentes do E. Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça.

Ademais, a cláusula 30ª do contrato firmado entre as partes prevê a possibilidade de execução extrajudicial do

imóvel nos termos do Decreto-lei nº 70/66 (fl. 34).

Confiram-se:

 

(STF - RE 287453/RS - v.u. - Rel. Min. Moreira Alves - j. 18/09/2001 - DJ em 26/10/2001 - pág. 63).

(STF - RE 223075/DF - v.u. - Rel. Min. Ilmar Galvão - j. 23/06/1998 - DJ em 06/11/98 - pág. 22).

(ROMS 8.867/MG, STJ, 1ª Turma, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 13/08/1999).

(MC 288/DF, STJ - 2ª Turma, Rel. Min. Antonio de Pádua Ribeiro, DJ 25/03/1996, pg. 08559).

 

Cabe ressaltar que a execução do débito não liquidado, com todas as medidas coercitivas inerentes ao

procedimento, é mera consequência da inadimplência contratual, não podendo ser obstada sem a existência correta

de fundamentos para tal.

 

ATOS DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL

 

Relevante, ainda, ressaltar que a presente ação foi proposta em 09/06/2004, aproximadamente 08 (oito) anos após

o início do inadimplemento (novembro de 1996), somente 08 (oito) anos da adjudicação do imóvel pela empresa

pública federal, 29/11/1996, o que afasta o perigo da demora, vez que o apelante tivera prazo suficiente para tentar

compor amigavelmente com a Caixa Econômica Federal - CEF, ou ainda, ter ingressado com a ação,

anteriormente, para discussão da dívida, a fim de evitar-se a designação da praça.

Não há evidências de que não tenham sido observadas as formalidades do procedimento de execução

extrajudicial, vez que consta nos autos:

- da solicitação, por parte do credor ao agente fiduciário, de execução de dívida - SED (fl. 146);

- da carta de notificação, ao mutuário, pelo agente fiduciário, da autorização para a promoção da execução

extrajudicial do imóvel, em que o valor do débito é apurado na data do pagamento, a ser realizado no prazo de 20

(vinte) dias a contar da data do recebimento da notificação (fl.);

- do certificado, por parte do escrevente autorizado do 2º Cartório de Títulos e Documentos, de que a notificação

da promoção da execução extrajudicial do imóvel, protocolada e registrada sob nº 03093958, foi entregue ao

destinatário, (fl.).

- dos Editais publicados, na imprensa escrita em, , e, do Primeiro e último Público Leilão (fls.);

- e da Carta de Arrematação (fls.), registrada no Cartório de Registro de Imóveis, conforme cópia da matrícula às

fls., onde consta a averbação da adjudicação.

Com efeito, não restou demonstrada nenhuma irregularidade no procedimento extrajudicial, por estar o recorrente
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inadimplente desde , sendo perfeitamente plausível a execução extrajudicial, nos termos do Decreto-lei 70/66.

As simples alegações do apelante de que a Caixa Econômica Federal - CEF teria se utilizado de expedientes

capazes de viciar o procedimento adotado não restaram comprovadas. Bem por isso, não se traduzem em causa

bastante a ensejar a anulação ou suspensão dos seus efeitos.

Por conseguinte, tendo em vista as características do contrato, o largo tempo decorrido entre o início do

inadimplemento e a propositura da ação e os elementos trazidos aos autos, entendo que a decisão do magistrado

singular encontra-se em harmonia com os princípios que devem reger as relações entre a Caixa Econômica

Federal - CEF e os mutuários.

Diante do exposto, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso impetrado

pelo apelante, mantendo na íntegra a sentença recorrida.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de Origem.

 

 

São Paulo, 15 de abril de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008410-61.2005.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de apelação de RAUL DE LIMA CARVALHO (fls. 308/324) em face da sentença proferida pela 2ª

Vara Federal de Bauru/SP que o condenou pela prática do delito previsto no art. 241, caput, da Lei nº 8.069/90

(fls. 283/297).

 

Apresentadas contrarrazões a fls. 326/332.

 

Parecer da Procuradoria Regional da República pelo desprovimento do recurso (fls. 335/337).

É o relato do essencial. Decido.

Compulsando os autos, verifico que a pretensão punitiva estatal foi atingida pela prescrição da pena em concreto.

Explico.

 

O art. 110, caput, do Código Penal, dispõe que a prescrição depois de transitar em julgado a sentença condenatória

regula-se pela pena aplicada e verifica-se nos prazos fixados no art. 109 do mesmo diploma legal, os quais são

aumentados de um terço se o condenado é reincidente.

O parágrafo 1º desse art. 110 dispõe, por sua vez, que "a prescrição, depois da sentença condenatória com

trânsito em julgado para a acusação, ou depois de improvido seu recurso, regula-se pela pena aplicada",

enquanto o parágrafo 2º (ambos na redação anterior ao advento da Lei nº 12.234/10) dispõe que "a prescrição, de

que trata o parágrafo anterior, pode ter por termo inicial data anterior à do recebimento da denúncia ou da

queixa".

Nesse passo, registro que por se tratar de fatos anteriores à entrada em vigor da Lei nº 12.234/10, são inaplicáveis

as alterações por ela operadas na redação do art. 110, § 1º, do Código Penal, haja vista referir-se a novatio legis in

pejus, na medida em que suprime a prescrição da pretensão punitiva retroativa entre a data do fato delituoso e a

2005.61.08.008410-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : RAUL DE LIMA CARVALHO

ADVOGADO : SP210570 EVANDRO FRANCO LIBANEO e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00084106120054036108 2 Vr BAURU/SP
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data da denúncia ou queixa.

In casu, RAUL foi condenado como incurso no art. 241, caput, da Lei nº 8.069/90, com aumento de 2/3 (dois

terço) pela continuidade delitiva (CP, art. 71), à pena de 2 (dois) anos e 6 (seis) meses de reclusão, nos termos da

sentença acostada a fls. 283/297, que transitou em julgado para a acusação.

Por oportuno, esclareço que para a fixação do prazo prescricional é desconsiderado o aumento decorrente do

crime continuado (CP, art. 71), por ser irrelevante para tal fim, pois a prescrição incide sobre cada crime

isoladamente, nos termos do art. 119 do Código Penal e da Súmula nº 497 do Supremo Tribunal Federal ("

quando se tratar de crime continuado, a prescrição regula-se pela pena imposta na sentença, não se computando

o acréscimo decorrente da continuação").

Assim, efetuado o desconto do quantum relativo à continuidade delitiva (CP, art. 71), a pena aplicada a RAUL é

de 1 (um) ano e 6 (seis) meses de reclusão, prescritível, em 4 (quatro) anos, nos termos do art. 109, V, do Código

Penal.

A conduta imputada ao réu teria se consumado no dia 22 de julho de 2003 (fls. 02/07), enquanto o recebimento

da denúncia, primeira causa interruptiva da prescrição, se deu em 08 de setembro de 2006 (fl. 127). A publicação

da sentença penal condenatória, próxima causa interruptiva da prescrição, ocorreu em 10 de dezembro de 2009

(fl. 298). Destarte, entre estas datas o lapso prescricional não escoou.

Todavia, o fato é que entre a data de publicação da sentença penal condenatória (10 de dezembro de 2009 - fls.

298) e o presente momento transcorreu período de tempo superior a 4 (quatro) anos, ocorrendo a prescrição

da pretensão punitiva estatal pela pena em concreto, nos termos dos supracitados dispositivos legais.

Considerando, então, o disposto no art. 61, caput, do Código de Processo Penal, que determina que em "qualquer

fase do processo, o juiz, se reconhecer extinta a punibilidade, deverá declará-lo de ofício", é de rigor a declaração

da extinção da punibilidade de RAUL, em razão da prescrição da pretensão punitiva estatal, tendo por base a pena

aplicada na sentença.

Posto isso, ex officio DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de RAUL DE LIMA CARVALHO,

relativamente ao delito previsto no art. 241, caput, da Lei nº 8.069/90, objeto desta apelação criminal, com

fundamento no art. 61 do Código de Processo Penal e nos arts. 107, IV, 109, V, 110, § 1º e 119, todos do Código

Penal.

Em consequência, resta prejudicada a análise das demais questões debatidas nos autos, especialmente aquelas

levantadas na apelação do réu.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos ao juízo de origem,

observadas as formalidades legais.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Providencie-se o necessário. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001925-53.2007.4.03.6115/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se a apelante sobre os embargos de declaração opostos às fls. 248/248vº.

2007.61.15.001925-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : CASTELO POSTOS DE SERVICOS LTDA

ADVOGADO : SP208638 FABIO MAIA DE FREITAS SOARES e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000011 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

INTERESSADO(A) : LUIS DAGOBERTO GOMES DE MATTOS e outro

: MARTINHO ALEXANDRE ANTONIO ARRUDA BOTELHO DO PINHAL

No. ORIG. : 00019255320074036115 2 Vr SAO CARLOS/SP
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Após, retornem os autos conclusos para julgamento.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009666-46.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de apelação de ALEXANDRE MARCELO AGAPIO (fls. 249/258) em face da sentença proferida pela

6ª Vara Federal de Santos/SP que o condenou pela prática do crime previsto no art. 168-A, §1º, I, c.c. o art. 71,

ambos do Código Penal (fls. 231/244).

 

A defesa requereu, preliminarmente, que seja declara extinta a punibilidade do réu, pela ocorrência de prescrição.

 

O Ministério Público Federal apresentou contrarrazões a fls. 261/261v, buscando o desprovimento da apelação.

 

Parecer da Procuradoria Regional da República pela decretação da extinção da punibilidade do réu (fls. 264/264v).

 

É o relato do essencial. Decido.

 

Assiste razão à defesa e à Procuradoria Regional da República.

Compulsando os autos, verifico que a pretensão punitiva estatal foi atingida pela prescrição da pena em concreto.

Explico.

 

O art. 110, caput, do Código Penal, dispõe que a prescrição depois de transitar em julgado a sentença condenatória

regula-se pela pena aplicada e verifica-se nos prazos fixados no art. 109 do mesmo diploma legal, os quais são

aumentados de um terço se o condenado é reincidente.

 

O parágrafo 1º desse art. 110 dispõe, por sua vez, que "a prescrição, depois da sentença condenatória com

trânsito em julgado para a acusação, ou depois de improvido seu recurso, regula-se pela pena aplicada",

enquanto o parágrafo 2º (ambos na redação anterior ao advento da Lei nº 12.234/10) dispõe que "a prescrição, de

que trata o parágrafo anterior, pode ter por termo inicial data anterior à do recebimento da denúncia ou da

queixa".

Nesse passo, registro que por se tratar de fatos anteriores à entrada em vigor da Lei nº 12.234/10, são inaplicáveis

as alterações por ela operadas na redação do art. 110, § 1º, do Código Penal, haja vista referir-se a novatio legis in

pejus, na medida em que suprime a prescrição da pretensão punitiva retroativa entre a data do fato delituoso e a

data da denúncia ou queixa.

In casu, ALEXANDRE foi condenado como incurso no art. 168-A, §1º, I do Código Penal, com aumento de 1/6

(um sexto) na forma do art. 71 do Código Penal, à pena de 2 (dois) anos e 4 (quatro) meses de reclusão, além do

pagamento de 10 (dez) dias-multa, nos termos da sentença acostada a fls. 231/244, que transitou em julgado para a

acusação.

2008.61.04.009666-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : ALEXANDRE MARCELO AGAPIO

ADVOGADO : SP249461 MARCIO VITORELLI FERREIRA DOS SANTOS e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00096664620084036104 6 Vr SANTOS/SP
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Por oportuno, esclareço que para a fixação do prazo prescricional é desconsiderado o aumento decorrente do

crime continuado (CP, art. 71), por ser irrelevante para tal fim, pois a prescrição incide sobre cada crime

isoladamente, nos termos do art. 119 do Código Penal e da Súmula nº 497 do Supremo Tribunal Federal ("

[q]uando se tratar de crime continuado, a prescrição regula-se pela pena imposta na sentença, não se

computando o acréscimo decorrente da continuação").

Assim, efetuado o desconto do quantum relativo à continuidade delitiva (CP, art. 71), a pena aplicada a

ALEXANDRE é de 2 (dois) anos de reclusão, prescritível em 4 (quatro) anos, nos termos do art. 109, V, do

Código Penal.

A conduta imputada ao réu teria ocorrido no período compreendido entre janeiro e dezembro de 2004

(competências 01/2004 a 13/2004), enquanto o recebimento da denúncia, primeira causa interruptiva da

prescrição, se deu em 04 de março de 2009 (fl. 79). A publicação da sentença penal condenatória, próxima causa

interruptiva da prescrição, ocorreu em 26 de julho de 2013 (fls. 245). Destarte, entre estas datas transcorreu

período de tempo superior a 4 (quatro) anos, ocorrendo a prescrição da pretensão punitiva estatal pela pena

aplicada, nos termos dos supracitados dispositivos legais.

 

Ante o exposto, ACOLHO os requerimentos formulados pela defesa e pela Procuradoria Regional da República e

DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de ALEXANDRE MARCELO AGAPIO, relativamente ao delito

previsto no art. 168-A, §1º, I, do Código Penal, supostamente praticado no período compreendido entre janeiro e

dezembro de 2004 (competências 01/2004 a 13/2004), objeto desta apelação criminal, com fundamento nos arts.

107, IV, 109, V, 110, § 1º e 119, todos do Código Penal.

Em conseqüência, resta prejudicada a análise das demais questões debatidas nos autos, especialmente aquelas

trazidas na apelação do réu.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos ao juízo de origem,

observadas as formalidades legais.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Providencie-se o necessário. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008632-43.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Monalisa Aparecida Szabo Harger interpôs embargos de declaração contra a r. decisão de fls. 138/142 julgada em

17.04.2015.

Sustenta a embargante que a natureza dos Embargos de Declaração é o prequestionamento da matéria discutida,

objetivando o preenchimento dos requisitos necessários para apreciação da matéria controvertida objeto dos autos

pela Superior Instância vez que diverge do quanto decidido pelos demais Pretórios da Federação.

Argumenta que, em ambas as instâncias percorridas, o valor pedido na inicial foi acatado como correto apesar de

fartamente demonstrada a sua abusividade e desequilíbrio frente às condições que originariamente nortearam a

relação contratual quando efetivamente se negociou o empréstimo.

Aduz que o contrato de financiamento discutido é atípico e não pode ser analisado pelo prisma do lucro e da

remuneração de capital unicamente alicerçado nas leis de mercado.

2011.61.00.008632-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

EMBARGANTE : MONALISA APARECIDA SZABO HARGER

ADVOGADO : SP172289 ANDRÉ LUIZ HARGER e outro

EMBARGADO : R. DECISÃO DE FLS. 138/142

INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO

No. ORIG. : 00086324320114036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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Alega que a correção monetária somente poderia ser cobrada a partir do ajuizamento da ação e os juros de mora,

embora descabidos, se admitidos o seriam somente a partir do ato citatório.

É o relatório.

 

DECIDO

O recurso não merece prosperar.

O fato de o v. Acórdão embargado ter fundamentado sua conclusão com arrimo em entendimento e legislação que

acolheu como adequados à solução da lide, torna desnecessária a manifestação acerca de outros fundamentos

eventualmente indicados pelas partes.

Nesse sentido é o entendimento jurisprudencial, verbis:

 

"Não há, pois, 'omissão, quando o acórdão deixa de responder exaustivamente a todos os argumentos invocados

pela parte, certo que a falha deve ser aferida em função do pedido, e não das razões invocadas pelo litigante. Se o

acórdão contém suficientes fundamentos para justificar a conclusão adotada, na análise do ponto do litígio, então

objeto da pretensão recursal, não cabe falar em omissão, posto que a decisão está completa ainda que diversos os

motivos acolhidos seja em 1ª, seja em 2ª Instância.' (in Julgados, ed. Lex, vol. 47/107)."

(Darcy Arruda Miranda et aliii, em Código de Processo Civil nos Tribunais, Editora Brasiliense, São Paulo, 4ª

edição, 1990, pág. 2773).

É oportuna, também, a transcrição de decisão do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, a que faz

referência o ilustre mestre Theotônio Negrão, em nota ao art. 535 do Código de Processo Civil:

 

Art. 535: 17 "O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado

motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a

responder um a um todos os seus argumentos." (RJTJESP 115/207).

Nesse mesmo sentido, decisões do E. Superior Tribunal de Justiça, referidas por Nelson Nery Júnior, em nota ao

artigo 535 do Código de Processo Civil:

 

"Os embargos prestam-se a esclarecer, se existentes, dúvidas, omissões ou contradições no julgado. Não para que

se adeque a decisão ao entendimento do embargante."

(STJ, 1ª T., EdclAgRegResp 10270-DF, rel. Min. Pedro Acioli, j. 28.8.1991, DJU 23.9.1991, p. 13067)

"Inexistindo, na decisão embargada omissão a ser suprida, nem dúvida, obscuridade ou contradição a serem

aclaradas, rejeitam-se os embargos de declaração. (...) Impossível, via embargos declaratórios, o reexame da

matéria de direito já decidida, ou estranha ao acórdão embargado.

(STJ, Edcl 13845, rel. Min. César Rocha, j. 29.6.1992, p. 13632).

 

Pretende a embargante, em verdade, modificar a decisão pela via imprópria dos embargos de declaração.

E de que a alteração do Julgado é inadmissível, vem a talho aresto citado por Theotonio Negrão em sua obra

Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, Editora Saraiva, 30ª Edição, página 560, que porta a

seguinte ementa:

 

 

 

"Os embargos de declaração não constituem recurso idôneo para corrigir os fundamentos de uma decisão."

(Bol. AASP 1.536/122)

Nesse mesmo sentido, os seguintes julgados:

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. NÍTIDO CARÁTER INFRINGENTE. INSURGÊNCIA

CONTRA A MULTA DO ART. 557, § 2º DO CPC. SANÇÃO PECUNIÁRIA MANTIDA.

1. Os embargos de declaração apenas são cabíveis quando constar, na decisão recorrida, obscuridade, contradição

ou omissão em ponto sobre o qual deveria ter se pronunciado.

2. A rediscussão da matéria, já julgada de maneira inequívoca, não está em harmonia com a natureza e a função

dos embargos declaratórios.

3. Multa mantida. Tipificada uma das hipóteses previstas no caput do art. 557 do CPC, autorizado estará, desde

logo, o relator a aplicar a reprimenda disposta no § 2º, ou seja, a sanção pecuniária estipulada entre 1% (um por

cento) e 10% (dez por cento) do valor corrigido da causa e, consequentemente, condicionar a interposição de

qualquer outro recurso ao depósito do respectivo valor.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     2437/2506



4. Embargos rejeitados."

(STJ, EDcl no AgRg no Ag 1349347/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado

em 02/06/2011, DJe 07/06/2011)

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO

REGIMENTAL NO CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. SUCESSÃO LEGAL DA RFFSA.

INGRESSO DA UNIÃO NO FEITO. DESLOCAMENTO DA COMPETÊNCIA DO FEITO PARA A JUSTIÇA

FEDERAL. COMPETÊNCIA RATIONE PERSONAE. ART. 109, I, DA CF/88. SÚMULA 365/STJ. RECURSO

REJEITADO.

1. Os embargos de declaração têm como pressuposto a existência de obscuridade, contradição ou omissão no

julgado, não sendo cabíveis para rediscussão de questões já devidamente analisadas.

2. No caso, esta Terceira Seção entendeu que a competência para processar e julgar o feito de que aqui se cuida é

da Justiça Federal, nos termos do art. 109, I, da CF/88, bem como do enunciado nº 365 da Súmula desta Corte, em

razão da legitimidade da União para atuar no feito como sucessora legal da extinta RFFSA.

3. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ, EDcl nos EDcl no CC 105.228/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA

SEÇÃO, julgado em 25/05/2011, DJe 02/06/2011)

Ante o exposto, rejeito os declaratórios.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002760-14.2011.4.03.6111/SP

 

 

 

 

Desistência

Fl. 104: Homologo o pedido de desistência do recurso, nos termos dos artigos 501 do Código de Processo Civil e

33, inciso VI do Regimento Interno deste E. Tribunal.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2015.

2011.61.11.002760-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA e outro

APELADO(A) : ANA PAULA OLIVEIRA CUSTODIO

ADVOGADO : SP245678 VITOR TÉDDE DE CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00027601420114036111 2 Vr MARILIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     2438/2506



CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00008 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0002265-55.2011.4.03.6115/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

1. Ad cautelam, baixem os autos ao juízo de origem, para que proceda à intimação pessoal da recorrida MARIA

VALDENIZ NASCIMENTO CAVALCANTE acerca do recurso em sentido estrito interposto pelo Ministério

Público Federal, bem como para, querendo, constituir novo defensor, que deverá ratificar ou retificar as

contrarrazões apresentadas, no prazo de 10 (dez) dias.

 

O juízo de origem deverá diligenciar em outro(s) eventual(is) endereço(s), sendo que, no caso de a recorrida

não ser encontrada, deverá expedir edital com tal finalidade.

 

2. Registro, por oportuno, que decorrido o prazo supra sem manifestação, considera-se válida a nomeação da

defensora dativa, assim como a apresentação das contrarrazões já juntadas aos autos.

 

3. Após o retorno dos autos a esta Corte, dê-se nova vista ao Ministério Público Federal, para ciência de todo o

processado.

 

4. Cumpridas tais determinações, voltem os autos conclusos.

 

5. Providencie-se o necessário. Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000273-55.2011.4.03.6181/SP

 

 

 

2011.61.15.002265-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

RECORRENTE : Justica Publica

RECORRIDO(A) : MARIA VALDENIZA NASCIMENTO CAVALCANTE

ADVOGADO : SP293156 PATRÍCIA DE FÁTIMA ZANI (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00022655520114036115 2 Vr SAO CARLOS/SP

2011.61.81.000273-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : VIDOMIR JOVICIC reu preso

ADVOGADO : SP239535 MARCO ANTONIO DO AMARAL FILHO

APELANTE : MASSAO RIBEIRO MATUDA

ADVOGADO : SP205657 THAIS PIRES DE CAMARGO RÊGO MONTEIRO e outro

: SP155251 MARCELA MOREIRA LOPES
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DESPACHO

Vistos.

 

1. Fls. 1.914/1.914v: nada a deliberar quanto ao pedido formulado pelo defensor de VIDOMIR JOVICIC, de "

obtenção de cópia de todas as peças processuais já digitalizadas pelo d. juízo de primeira instância" (fls. 1.914v),

haja vista que, conforme certidão acostada a fls. 1.913, "não consta dos presentes autos a cópia digitalizada

requerida".

 

Não obstante, fica autorizada vista dos autos a esse defensor para extração de cópias ou digitalização das peças

neles constantes, às suas expensas.

 

2. Providencie-se o necessário. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010531-42.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por GONÇALVES DOS SANTOS HERCULANO, contra r. Sentença da MMª

Juíza Federal da 8ª Vara de São Paulo/SP, prolatada às fls. 171/172, que, nos autos da ação anulatória de leilão

extrajudicial, ajuizada em face da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA, não conheceu os pedidos

formulados pelo apelante, extinguindo o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI,

do Código de Processo Civil, ante a ausência de interesse processual, condenando-o ao pagamento das custas

processuais e dos honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) do valor da causa, atualizado na

forma da Resolução nº 134/2010, suspendendo seu pagamento por conta da concessão dos benefícios da

assistência judiciária gratuita, e, ante a litigância de má fé, condenou o apelante ao pagamento de multa de 1%

(um por cento) sobre o valor da causa, atualizado na forma da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça

Federal, não acobertada pelas isenções legais da assistência judiciária, podendo ser executada pela empresa ré.

Em suas razões de apelação (fls. 178/179), sustenta o mutuário apelante:

1 - que o não respeito da ré ao Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional, limitando a prestação ao

percentual de 30%, ou seja, contrariando o disposto no contrato, causou o desequilíbrio no seu cumprimento

levando o apelante à inadimplência;

APELANTE : ANTONIO CLEBIO DUARTE DE CARVALHO reu preso

ADVOGADO : SP177077 HAE KYUNG KIM e outro

APELADO(A) : Justica Publica

REU ABSOLVIDO : UGWU CHARLES ANAYO

EXCLUIDO : JOSE ISAURO ANDRADE PARDO (desmembramento)

: CHRISTOPHER IZEBKHALE (desmembramento)

No. ORIG. : 00002735520114036181 5P Vr SAO PAULO/SP

2012.61.00.010531-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : GONCALVES DOS SANTOS HERCULANO

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO(A) : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : SP095563 JOAO BATISTA VIEIRA e outro

No. ORIG. : 00105314220124036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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2 - a inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66;

3 - que há vícios no procedimento de execução extrajudicial;

4 - que é um direito, legalmente amparado, buscar uma manifestação do judiciário, sendo desnecessária a

condenação à má-fé;

5 - a necessária condenação de devolução dos valores pagos (pela diferença entre o valor da avaliação e o da

adjudicação), ante o pagamento indevido, por parte dos apelantes, no transcorrer do contrato;

6 - que a condenação em litigância de má-fé viola o princípio constitucional da inafastabilidade da jurisdição, uma

vez ser imprescindível sua utilização por meio de órgãos jurisdicionais sempre que se sentir prejudicado o

jurisdicionado.

Pugnam pelo provimento da apelação, com vistas à anulação da sentença e da arrematação do bem, pela

instituição financeira.

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões (fls. 182/183), subiram estes autos a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

 

DECIDO

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

Em que pese esta Desembargadora Federal inclinar-se pela constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo,

nesse sentido, inúmeros precedentes do E. Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça (STF:

RE 287453/RS e RE 223075/DF; STJ: ROMS 8.867/MG e MC 288/DF), entendo que no caso dos autos, isto, por

si só, não é fator suficiente para solucionar a controvérsia, vez que o julgador há que se ater a todo o conjunto dos

fatos e provas presentes no processo.

Ressalto que a discussão posta na ação originária, apesar de o imóvel já ter sido adjudicado, visa anular o processo

de execução extrajudicial promovido pela Caixa Econômica Federal - CEF e todos os seus efeitos, tais como o

registro da carta de arrematação e a venda do imóvel a terceiros.

A extinção do processo, sem resolução do mérito impossibilita a análise dos documentos que comprovem o

regular cumprimento do processo administrativo de execução, entre outras, dos avisos reclamando o pagamento

da dívida e a notificação do devedor, por intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, concedendo o prazo de

20 (vinte) dias para purgação da mora, documentos estes, exigidos no caso de opção da execução da dívida pela

via extrajudicial, com base no Decreto-Lei 70/66, prova constitutiva de direito, vez que se consubstanciam em

prova documental, notadamente quando os mesmos comprovem vícios no procedimento.

Nesse sentido, o Colendo Superior Tribunal de Justiça já decidiu que:

"CIVIL E PROCESSUAL. NULIDADES PROCESSUAIS. AUSÊNCIA. PRECEDENTES. FUNDAMENTOS DO

ACÓRDÃO RECORRIDO INATACADOS PELO RECURSO ESPECIAL (SÚMULA 283 DO STF). AUSÊNCIA

DE PREQUESTIONAMENTO DE NORMAS (SÚMULAS 282 E 356 DO STF). SFH. EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70/66. NOTIFICAÇÕES EXTRAJUDICIAIS POR EDITAL. ILEGALIDADE.

NULIDADE RECONHECIDA. PARCIAL PROVIMENTO.

I. A não realização da audiência de conciliação não importa nulidade do processo, notadamente em face de não

ter havido instrução probatória e do fato de que a norma contida no artigo 331 do CPC visa a dar maior

agilidade ao processo, podendo as partes transigir a qualquer momento. Precedentes.

II. "É inadmissível recurso extraordinário, quando a decisão recorrida assenta em mais de um fundamento

suficiente e o recurso não abrange todos eles" (Súmula 283/STF).

III. As questões federais não enfrentadas pelo Tribunal de origem recebem o óbice das Súmulas n. 282 e 356 do

STF, não podendo, por falta de prequestionamento, ser debatidas no âmbito do recurso especial.

IV. Embora tenha se reconhecido na jurisprudência pátria a constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66, está ela

subsumida ao rigoroso atendimento de suas exigências pelo agente financeiro, já que, na verdade, ele se substitui

ao próprio juízo na condução da execução. Assim, embora legítima, no processo judicial, a citação ou intimação

editalícia, no extrajudicial não, porquanto no primeiro, ela só é feita após criteriosa análise, pelo órgão julgador,

dos fatos que levam à convicção do desconhecimento do paradeiro dos réus e da impossibilidade de serem

encontrados por outras diligências, além das já realizadas, enquanto na segunda situação, não; fica, tudo, ao

arbítrio, justamente da parte adversa, daí as suas naturais limitações na condução da execução extrajudicial.

Precedentes.

V. Recurso especial conhecido e parcialmente provido para anular a execução extrajudicial desde a notificação

por edital." (grifos meus)

(REsp 611920/PE, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 05/08/2010, DJe

19/08/2010)

 

Ademais, eventual nulidade da execução extrajudicial deve ser analisada tendo em vista os elementos de prova

constantes dos autos.
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Desta forma, a r. decisão monocrática se encontra indevidamente fundamentada, havendo razão à sua reforma ou

prejuízo ao apelante se mantida.

Nada obstante a decisão de primeiro grau ter extinguido o processo, sem resolução do mérito, considerando que a

matéria encontra-se madura para julgamento, passo à sua análise, conforme autorizado pelo artigo 515, §3º, do

CPC:

 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. JULGAMENTO DA CAUSA

MADURA . APLICAÇÃO EXTENSIVA DO ART. 515, § 3º, DO CPC. TAXA REFERENCIAL (TR).

POSSIBILIDADE.

1. Não obstante o art. 515, § 3º, do CPC, utilize a expressão "exclusivamente de direito", ao permitir que o

Tribunal conheça desde logo da lide, no caso de extinção sem exame de mérito, na verdade não excluiu a

possibilidade de julgamento da causa quando não houver necessidade de outras provas. O mencionado

dispositivo deve ser interpretado em conjunto com o art. 330, o qual permite ao magistrado julgar

antecipadamente a lide se esta versar unicamente questões de direito ou, "sendo de direito e de fato, não houver

necessidade de produzir prova em audiência". Assim, firmada a conclusão adotada pelo Tribunal a quo na

suficiência de elementos para julgar o mérito da causa, não pode esta Corte revê-la sem incursionar nas provas

dos autos, providência vedada pela Súmula 07/STJ.

2. "No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei 8.177/91, é permitida a utilização da Taxa

Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor. Ainda que o contrato tenha sido firmado

antes da Lei n.º 8.177/91, também é cabível a aplicação da TR, desde que haja previsão contratual de correção

monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro índice específico"

(REsp 969.129/MG, SEGUNDA SEÇÃO).

3. Recurso especial conhecido e parcialmente provido.

(REsp 619405/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 20/05/2010, DJe

08/06/2010)

 

GONÇALVES DOS SANTOS HERCULANO, ora apelante, e Caixa Econômica Federal - CEF, ora apelada,

celebraram, em 29/10/1997, um Contrato por Instrumento Particular de Compra e Venda de Unidade Isolada e

Mútuo com Obrigações e Hipoteca, cuja cópia encontra-se acostada às fls. 16/32v destes autos, para aquisição de

casa própria por parte do apelante.

Referido instrumento previu o financiamento do montante de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), que deveria

ser amortizado em 240 (duzentos e quarenta) meses, obedecendo-se ao Sistema de Amortização Francês, reajuste

das prestações pela aplicação do mesmo percentual de aumento salarial e proventos, pensões e vencimentos que

impliquem elevação da renda bruta dos devedores, não excedendo o percentual máximo da renda bruta dos

devedores (24,10%), e o saldo devedor atualizado mensalmente com base no coeficiente de atualização aplicável

às contas vinculadas do FGTS.

Cópia da planilha demonstrativa de débito, acostada aos autos (fls.104/116), dá conta de que o apelante efetuou o

pagamento de somente 53 (cinquenta e três) parcelas do financiamento, encontrando-se inadimplentes desde

29/04/2002, há aproximadamente 10 (dez) anos, se considerada a data do ajuizamento da presente ação (

12/06/2012).

Com efeito, o que se verifica é a existência de um número considerável de parcelas inadimplidas, o que por si só,

neste tipo de contrato, resulta no vencimento antecipado da dívida toda, consoante disposição contratual expressa

(cláusula 27ª, I, a - fls. 29/30).

Nessa linha, trago à colação o seguinte julgado do Tribunal Regional Federal da 2ª Região:

 

(TRF - 2ª Região - AG 2002.02.01.003544-1 - v.u. - Rel. Juiz Ney Fonseca - j. 11/11/2002 - DJU em 22/01/2003 -

pág. 72).

 

Da análise dos autos, destaca-se que o imóvel em questão, no processo de execução extrajudicial, movido pela

instituição financeira apelada, foi adjudicado pela Caixa Econômica Federal - CEF, cuja Carta de Arrematação foi

expedida em 27/11/2008, e registrada no Cartório de Registro de Imóveis, em 19/05/2009, conforme cópia da

matrícula às fls. 151/155.

O prosseguimento da execução extrajudicial, com a realização da praça, arrematação ou adjudicação do imóvel,

leva à extinção do contrato firmado entre as partes, inviabilizando, em regra, a sua revisão, vez que não existe

mais contrato.

Em relação ao tema, essa é a posição adotada pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

SFH. MÚTUO HABITACIONAL. INADIMPLÊNCIA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.DECRETO-LEI Nº 70/66.

ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO.
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PROPOSITURA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL.

I - Diante da inadimplência do mutuário, foi instaurado procedimento de execução extrajudicial com respaldo no

Decreto-lei nº 70/66,tendo sido este concluído com a adjudicação do bem imóvel objeto do contrato de

financiamento.

II - Propositura de ação pelos mutuários, posteriormente à referida adjudicação do imóvel, para discussão de

cláusulas contratuais, com o intuito de ressarcirem-se de eventuais pagamentos a maior.

III - Após a adjudicação do bem, com o conseqüente registro da carta de arrematação no Cartório de Registro de

Imóveis, a relação obrigacional decorrente do contrato de mútuo habitacional extingue-se com a transferência do

bem, donde se conclui que não há interesse em se propor ação de revisão de cláusulas contratuais, restando

superadas todas as discussões a esse respeito.

IV - Ademais, o Decreto-lei nº 70/66 prevê em seu art. 32, § 3º, que, se apurado na hasta pública valor superior

ao montante devido, a diferença final será entregue ao devedor.

V - Recurso especial provido.

(RESp 886150 - Relator Ministro Francisco Falcão, julgado em 19/04/2007 e publicado em 17/05/2007)

REQUISITOS AO PROCESSO DE EXECUÇÃO

 

Relevante apontar que a presente ação foi proposta em 12/06/2012, aproximadamente dez anos após o início do

inadimplemento (29/04/2002), somente 3 (três) anos após a data da realização do segundo e último leilão público (

27/11/2008) e da arrematação do imóvel pela empresa pública federal, o que afasta o perigo da demora, vez que o

apelante tivera prazo suficiente para tentar compor amigavelmente com a empresa pública federal, ou, ainda, ter

ingressado com a ação, anteriormente, para discussão da dívida, a fim de evitar-se a designação da praça.

Não há evidências de que não tenham sido observadas as formalidades do procedimento de execução

extrajudicial, vez que consta nos autos cópia:

- da Solicitação, por parte do credor ao agente fiduciário, de Execução de Dívida - SED (fl. 129);

- das cartas de notificação, ao mutuário, pelo agente fiduciário, da autorização para a promoção da execução

extrajudicial do imóvel, em que o valor do débito é apurado na data do pagamento, a ser realizado no prazo de 20

(vinte) dias a contar da data do recebimento da notificação (fl. 130/137);

- do certificado, por parte do oficial/escrevente autorizado do 1º Registro de Títulos e Documentos de Osasco/SP,

de que a notificação da promoção da execução extrajudicial do imóvel, protocolada e registrada sob nº 172.863,

foi entregue ao destinatário e assinada por este, dia 2/10/2006, (fl. 133).

- dos comunicados do 1º e 2º leilão do imóvel (fls. 138/143), em editais publicados na imprensa escrita;

- e da Carta de Arrematação (fls. 146/150), registrada no 1º Cartório de Registro de Imóveis, de Osasco/SP,

conforme cópia da matrícula às fls. 151/155, onde consta a averbação da arrematação e do cancelamento da

hipoteca.

Com efeito, não restou demonstrada nenhuma irregularidade no procedimento extrajudicial, por estar o recorrente

inadimplente desde 29/04/2002, sendo perfeitamente plausível a execução extrajudicial, nos termos do Decreto-lei

70/66.

Cabe ressaltar que a execução do débito não liquidado, com todas as medidas coercitivas inerentes ao

procedimento, é mera consequência da inadimplência contratual, não podendo ser obstada sem a existência correta

de fundamentos para tal.

Por conseguinte, tendo em vista as características do contrato e os elementos trazidos aos autos, entendo que não

há causa bastante a ensejar a anulação da execução extrajudicial realizada.

Tratando-se de ação anulatória de ato jurídico em que se pretende a nulidade da arrematação do imóvel, não

assiste razão o pedido de devolução das quantias pagas destinadas à amortização do saldo devedor do contrato de

mútuo firmado entre as partes.

Por último, a meu ver, a multa de 1% (um por cento), em razão da litigância de má-fé, deve ser afastada, mesmo

entendendo que o advogado da parte autora possua conhecimento técnico para não provocar o Judiciário

desnecessariamente, mas não se pressupondo o dolo por parte dos apelantes.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação,

afastando a extinção do feito sem julgamento do mérito e a multa de 1% (um por cento), cominada por litigância

de má-fé e, com fulcro no art. 515, §3º, do Código de Processo Civil, julgo improcedente a ação, condenando o

autor apelante a arcar com o pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, fixados em 10%

(dez por cento) sobre o valor da causa, atualizado, executados conforme o disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de Origem.

 

 

São Paulo, 15 de abril de 2015.

CECILIA MELLO
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Desembargadora Federal

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020500-81.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Luciana di Giacomo interpôs embargos de declaração contra a r. decisão monocrática de fls. 74/75 proferida em

15.04.2015.

Sustenta a embargante que os embargos de declaração são opostos com a finalidade de prequestionamento da

matéria em debate, visando à interposição de posterior recurso especial e extraordinário, inexistindo qualquer

cunho protelatório.

Argumenta sobre a vedação do anatocismo, ou seja, a aplicação dos juros sobre juros.

Aduz que deve ser acolhida a pretensão da embargante, em decorrência da total consonância com os Enunciados

nº 98, 184 e 297, todos do Colendo STJ, uma vez que, eventual decisão contrária, resultaria na impossibilidade da

interposição de novo recurso, diante dos efeitos fulminantes da preclusão.

É o relatório.

 

DECIDO

O recurso não merece prosperar.

O fato de a r. decisão embargada ter fundamentado sua conclusão com arrimo em entendimento e legislação que

acolheu como adequados à solução da lide, torna desnecessária a manifestação acerca de outros fundamentos

eventualmente indicados pelas partes.

Nesse sentido é o entendimento jurisprudencial, verbis:

 

"Não há, pois, 'omissão, quando o acórdão deixa de responder exaustivamente a todos os argumentos invocados

pela parte, certo que a falha deve ser aferida em função do pedido, e não das razões invocadas pelo litigante. Se o

acórdão contém suficientes fundamentos para justificar a conclusão adotada, na análise do ponto do litígio, então

objeto da pretensão recursal, não cabe falar em omissão, posto que a decisão está completa ainda que diversos os

motivos acolhidos seja em 1ª, seja em 2ª Instância.' (in Julgados, ed. Lex, vol. 47/107)."

(Darcy Arruda Miranda et aliii, em Código de Processo Civil nos Tribunais, Editora Brasiliense, São Paulo, 4ª

edição, 1990, pág. 2773).

É oportuna, também, a transcrição de decisão do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, a que faz

referência o ilustre mestre Theotônio Negrão, em nota ao art. 535 do Código de Processo Civil:

 

Art. 535: 17 "O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado

motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a

responder um a um todos os seus argumentos." (RJTJESP 115/207).

Nesse mesmo sentido, decisões do E. Superior Tribunal de Justiça, referidas por Nelson Nery Júnior, em nota ao

artigo 535 do Código de Processo Civil:

 

"Os embargos prestam-se a esclarecer, se existentes, dúvidas, omissões ou contradições no julgado. Não para que

se adeque a decisão ao entendimento do embargante."

(STJ, 1ª T., EdclAgRegResp 10270-DF, rel. Min. Pedro Acioli, j. 28.8.1991, DJU 23.9.1991, p. 13067)

"Inexistindo, na decisão embargada omissão a ser suprida, nem dúvida, obscuridade ou contradição a serem

aclaradas, rejeitam-se os embargos de declaração. (...) Impossível, via embargos declaratórios, o reexame da
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matéria de direito já decidida, ou estranha ao acórdão embargado.

(STJ, Edcl 13845, rel. Min. César Rocha, j. 29.6.1992, p. 13632).

 

Pretende a embargante, em verdade, modificar a decisão pela via imprópria dos embargos de declaração.

E de que a alteração do Julgado é inadmissível, vem a talho aresto citado por Theotonio Negrão em sua obra

Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, Editora Saraiva, 30ª Edição, página 560, que porta a

seguinte ementa:

 

 

 

"Os embargos de declaração não constituem recurso idôneo para corrigir os fundamentos de uma decisão."

(Bol. AASP 1.536/122)

Nesse mesmo sentido, os seguintes julgados:

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. NÍTIDO CARÁTER INFRINGENTE. INSURGÊNCIA

CONTRA A MULTA DO ART. 557, § 2º DO CPC. SANÇÃO PECUNIÁRIA MANTIDA.

1. Os embargos de declaração apenas são cabíveis quando constar, na decisão recorrida, obscuridade, contradição

ou omissão em ponto sobre o qual deveria ter se pronunciado.

2. A rediscussão da matéria, já julgada de maneira inequívoca, não está em harmonia com a natureza e a função

dos embargos declaratórios.

3. Multa mantida. Tipificada uma das hipóteses previstas no caput do art. 557 do CPC, autorizado estará, desde

logo, o relator a aplicar a reprimenda disposta no § 2º, ou seja, a sanção pecuniária estipulada entre 1% (um por

cento) e 10% (dez por cento) do valor corrigido da causa e, consequentemente, condicionar a interposição de

qualquer outro recurso ao depósito do respectivo valor.

4. Embargos rejeitados."

(STJ, EDcl no AgRg no Ag 1349347/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado

em 02/06/2011, DJe 07/06/2011)

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO

REGIMENTAL NO CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. SUCESSÃO LEGAL DA RFFSA.

INGRESSO DA UNIÃO NO FEITO. DESLOCAMENTO DA COMPETÊNCIA DO FEITO PARA A JUSTIÇA

FEDERAL. COMPETÊNCIA RATIONE PERSONAE. ART. 109, I, DA CF/88. SÚMULA 365/STJ. RECURSO

REJEITADO.

1. Os embargos de declaração têm como pressuposto a existência de obscuridade, contradição ou omissão no

julgado, não sendo cabíveis para rediscussão de questões já devidamente analisadas.

2. No caso, esta Terceira Seção entendeu que a competência para processar e julgar o feito de que aqui se cuida é

da Justiça Federal, nos termos do art. 109, I, da CF/88, bem como do enunciado nº 365 da Súmula desta Corte, em

razão da legitimidade da União para atuar no feito como sucessora legal da extinta RFFSA.

3. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ, EDcl nos EDcl no CC 105.228/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA

SEÇÃO, julgado em 25/05/2011, DJe 02/06/2011)

Ante o exposto, rejeito os declaratórios.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

CECILIA MELLO
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Desembargadora Federal Relatora

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031274-06.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos.

Trata-se de embargos de declaração opostos por ALOÍSIO OTÁVIO PACHECO DE BRITO em face da

decisão de fls. 806/808v, que rejeitou as preliminares suscitadas pelo ora embargante e, com fundamento no art.

557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, deu provimento ao agravo de instrumento interposto pela União Federal

para reconhecer a ocorrência de preclusão consumativa quanto à questão da legitimidade passiva de Labibi João

Atihe, determinando novamente sua inclusão no polo passivo da execução fiscal, bem como reconhecer a

legitimidade passiva do ora embargante e de Joaquim Affonso Pordeus Braga.

O embargante alega, em síntese: que a decisão agravada não apontou precedentes dos tribunais superiores; que a

Lei nº 3.807/60 não prevê a responsabilidade civil dos sócios quanto ao recolhimento do FGTS; a inaplicabilidade

das Leis nºs 7.839/89 e 8.036/90 a fatos anteriores à sua edição; a existência de precedente do Supremo Tribunal

Federal, que julgou inconstitucional o artigo 13 da Lei nº 8.620/93; e que não restou comprovada a

responsabilidade do agravante, Diretor Técnico da sociedade, quanto ao recolhimento do FGTS (fls. 811/834).

Pede o provimento dos embargos de declaração, sanando-se as omissões e contradições apontadas ou,

subsidiariamente, que seja recebido como agravo legal.

Foi determinada a abertura de vista à União Federal (fls. 836), que se manifestou pelo não conhecimento dos

embargos ou, no mérito, por sua rejeição (fls. 840/842v).

É o relatório. Decido.

Recebo a manifestação de fls. 811/834 como agravo legal, conforme requerido subsidiariamente, eis que as

alegações apresentadas não se enquadram entre aquelas previstas no artigo 535 do Código de Processo Civil e

buscam a reforma da decisão atacada, insurgindo-se contra os fundamentos que a embasaram.

A decisão ora atacada deu provimento ao agravo de instrumento para determinar a reinclusão de ALOÍSIO

OTÁVIO PACHECO DE BRITO no polo passivo da execução fiscal, ao fundamento de que o não recolhimento

da contribuição ao FGTS, como obrigação legal imposta aos empregadores, configura infração à lei, e o

redirecionamento da execução aos sócios da executada deriva da imposição dessa responsabilidade, a teor do

disposto nas Leis nºs 5.107/60, 7.839/89 e 8.036/90.

Em juízo de retratação, inerente ao agravo (CPC, art. 557, § 1º), reconsidero aquela decisão.

O art. 135 do Código Tributário Nacional não se preste à responsabilização pessoal dos sócios da executada pelo

não recolhimento de contribuição ao FGTS, por se tratar de dívida não tributária. Todavia, isso se dá quando

presentes os pressupostos autorizadores da desconsideração da personalidade jurídica. Isso porque, em regra, a

execução fiscal deve ser promovida apenas em face da pessoa jurídica.
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Assim, o mero inadimplemento da obrigação legal de recolhimento da contribuição ao FGTS não gera o

redirecionamento automático da execução aos sócios ou administradores da sociedade, cumprindo à exequente

comprovar a prática dos atos previstos no art. 50 do Código Civil, vale dizer, é necessário abuso da personalidade

jurídica, "caracterizado pelo desvio de finalidade ou pela confusão patrimonial", para que a obrigação seja

estendida aos bens particulares desses sócios ou administradores.

Esse é, inclusive, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, resumido pela ementa abaixo transcrita:

 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE EXECUÇÃO. FGTS. REDIRECIONAMENTO. INAPLICABILIDADE DO ART.

135 DO CTN. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. ART. 50 DO CÓDIGO CIVIL.

INOCORRÊNCIA. ENTENDIMENTO ORIGINÁRIO FIXADO COM BASE NO CONTEXTO FÁTICO DOS

AUTOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.

1. É assente nesta Corte o entendimento segundo o qual as disposições do art. 135 do CTN não podem ser

aplicadas às execuções referentes a FGTS, pois tal contribuição não tem natureza tributária. Incidência da

Súmula n. 353/STJ.

2. Indício de dissolução irregular da sociedade, não é, por si só, apto a ensejar a responsabilidade pessoal dos

sócios, já que se depreende pela interpretação do art. 50 do CC que sua aplicação depende da verificação de que

a personalidade jurídica esteja sendo utilizada com abuso de direito ou fraude nos negócios e atos jurídicos.

3. A teor do constante do art. 50 do Código Civil, é admitida a desconsideração da personalidade jurídica em

situações excepcionais, devendo as instâncias ordinárias, observando os fatos ocorridos, concluir,

fundamentadamente, pela ocorrência do desvio de sua finalidade ou confusão patrimonial desta com a de seus

sócios, requisitos objetivos sem os quais a medida torna-se incabível.

4. O Tribunal de origem concluiu, a partir da análise das provas constantes dos autos, pela inexistência dos

requisitos constantes do dispositivo legal, art. 50 do CC, quais sejam: a) abuso da personalidade jurídica,

caracterizado pelo desvio de finalidade; b) confusão patrimonial, aptos a ensejar o redirecionamento do pleito

executivo. Conclusão contrária demandaria a incursão no contexto fático probatório dos autos, impossível a esta

Corte ante o óbice da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1378736/SC, Segunda Turma, v.u., Rel. Min. Humberto Martins, j. 22/04/2014, DJe 05/05/2014)

 

Assim, ainda que se considere a dissolução irregular da sociedade executada como requisito válido para o

redirecionamento da execução aos sócios, esta deveria estar comprovada à luz do disposto na Súmula nº 435 do

Superior Tribunal de Justiça, ou seja, para ficar caracterizada tal dissolução irregular, à constatação de

irregularidade cadastral da empresa na Receita deve ser somada documentação indiciária de que, provavelmente, a

sociedade deixou de operar sem regular liquidação, inclusive deixando de funcionar no domicílio fiscal.

A propósito, mais um julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. SÓCIO-GERENTE.

POSSIBILIDADE. COMPROVAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA.

1. A orientação da Primeira Seção do STJ firmou-se no sentido de que, se a Execução Fiscal foi promovida

apenas contra pessoa jurídica e, posteriormente, redirecionada contra sócio-gerente cujo nome não consta da

Certidão de Dívida Ativa, cabe ao Fisco comprovar que o referido sócio agiu com excesso de poderes, infração a

lei, contrato social ou estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, nos termos do art. 135 do

CTN.

2. A jurisprudência do STJ consolidou o entendimento de que a certidão emitida pelo Oficial de Justiça,

atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos assentamentos da junta

comercial, é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-

gerente. Precedentes do STJ.

3. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no Ag 1323369/PR, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 07/10/2010)

 

No caso em exame, verifica-se pelos documentos de fls. 84/86 que a sociedade executada foi liquidada com

registro na JUCESP. Portanto, ausentes os requisitos ensejadores da inclusão do sócio agravante no polo passivo

da execução.

 

Posto isso, recebo a manifestação de fls. 811/834 como agravo legal e, assim fazendo, RECONSIDERO EM

PARTE a decisão de fls. 806/808v (CPC, art. 557, § 1º), para excluir ALOÍSIO OTÁVIO PACHECO DE BRITO

do polo passivo da execução.

Decorridos os prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos ao juízo de

origem, observadas as formalidades legais.
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Providencie-se o necessário. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00013 HABEAS CORPUS Nº 0000446-56.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Trata-se de pedido de decretação de sigilo nos autos do presente writ, sob o argumento de que a publicação da

decisão concessiva da liminar prejudica a atividade profissional dos pacientes. 

Tendo em vista que vigora no ordenamento jurídico o princípio da publicidade das decisões judiciais, nos termos

do artigo 93, IX, da Constituição Federal, INDEFIRO o pedido de decretação de sigilo. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00014 HABEAS CORPUS Nº 0009192-10.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.000446-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

IMPETRANTE : FLAVIA RAHAL

: GUILHERME ZILIANI CARNELOS

PACIENTE : JOSE EDUARDO NEPOMUCENO MARTINS

: ROBERTO SANTOS TELLES RUDGE

: MARCO ANTONIO BELDA DE DIOS FERNANDES

ADVOGADO : SP118584 FLAVIA RAHAL

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

No. ORIG. : 00147386420144036181 2P Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.009192-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

IMPETRANTE : JOSE DOS PASSOS

: ADRIANA APARECIDA DE SOUZA PIRES

PACIENTE : JULIANA PAOLA BALIEIRO TENORIO NAKAYAMA reu preso

: REINALDO ADRIANO DESCHK reu preso

ADVOGADO : SP098550 JOSE DOS PASSOS e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

CO-REU : WELLINGTON DAMASCENO

: RENATA DAMASCENO

: RENATO CARDOSO DOS SANTOS

: MONICA SANTANA DE ARAUJO OLIVEIRA

: ROGERIO CAPELASSO

: LEA SANTANA CAMPOS

: BRUNO HENRIQUE SILVA DO NASCIMENTO

: WANDERLEI JOSE RAMALHO
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DECISÃO

Vistos em decisão liminar.

 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado pelos advogados José dos Passos e Adriana

Aparecida de Souza Pires em favor de JULIANA PAOLA BALIEIRO TENÓRIO MAKAYAMA e

REINALDO ADRIANO DESCHK objetivando a revogação da prisão preventiva decretada pela 6ª Vara Federal

de Guarulhos/SP, em feito em que se apura a suposta prática do delito tipificado no art. 35, c/c art. 40, I, ambos da

Lei nº 11.343/2006 (Operação Travessia).

 

Os impetrantes argumentam, em síntese, excesso de prazo na prisão dos pacientes, ocorrida em 19.11.2013, sem

que se tenha iniciado a instrução processual ou tenham sido citados para apresentar defesa.

 

Ressaltam, notadamente, a situação da paciente JULIANA que deu à luz na prisão Pietro Armani Nakayama

Deschk, em 05.07.2014, e, como tal, excepcionalmente, faz jus à prisão domiciliar, em observância ao postulado

da dignidade da pessoa humana e em respeito aos seus direitos fundamentais.

 

Requer a concessão liminar da ordem, com a consequente expedição do competente alvará de soltura, ou,

subsidiariamente, a substituição da prisão preventiva da paciente pela prisão domiciliar, e, ao final, sua

confirmação.

 

Foram solicitadas informações ao juízo impetrado (fls. 39 e v.), que as prestou a fls. 42/53v.

 

É o relato do essencial. Decido.

 

Neste juízo de cognição sumária, próprio das tutelas de urgência, não verifico plausibilidade a ensejar a concessão

liminar da ordem.

 

Com efeito, ao decretar a prisão preventiva dos pacientes, o Juízo impetrado considerou, para além da

materialidade delitiva, os indícios suficientes de autoria em desfavor dos pacientes, extraído dos autos do Pedido

de Quebra de Sigilo Telefônico nº 0001156-23.2013.403.6119, conforme esclarece pormenorizadamente em suas

informações a fls. 42/53v.

 

: MAURO DOS SANTOS RIBEIRO

: JIZELE DE OLIVEIRA CERQUEIRA

: ANA PAULA CARMEN ALBERTI

: JOSE ROBERIO SOARES DA CRUZ

: LEUDELIA OLINDA DE LIMA

: GUACIARA ANDRESSA DE SOUZA

: ELAINE CRISTINA DOS SANTOS KAWANO

: AUGUSTO VARGAS ALVARADO

: CARLOS AGUSTIN VARGAS ALVARADO

: KARINA CORDEIRO GERNAVI

: ENIO EDION RIBEIRO DOS SANTOS

: RAFAEL LEMOS ROCHA

: KELLY CORTEZ

: ESTEVAO DE SENA VAZ

: NATALIA KANADA NASCIMENTO

: FABIANO DA SILVA QUARESMA

: FELIPE PASCOAL PEREIRA

: KELLY CRISTINA DE OLIVEIRA

: ESTELA SENA VAZ

: JULIANA RIBEIRO CRESPIN

No. ORIG. : 00017587720144036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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Nestas, notadamente a fls. 50/51v, também se encontram os fundamentos adotados pelo juízo de origem para

afastar a alegação de prazo na instrução do feito, outrora formulada pelos pacientes.

 

A respeito, asseverou não haver atraso imputável ao Judiciário, mas à necessidade de intimação de grande

números de réus e testemunhas, de modo a assegurar a regularidade dos trâmites processuais, considerando a

complexidade do feito, a gravidade do delito e os fortes indícios de envolvimento na organização criminosa

investigada.

 

Por isso, em princípio, a decisão que manteve a segregação cautelar dos pacientes não padece de ilegalidade,

fundada que se encontra nos requisitos legais (CPP, arts. 312 e 313, I) e na orientação jurisprudencial de que os

prazos processuais penais não possuem natureza peremptória. A propósito:

HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. ESTUPRO DE VULNERÁVEL (ART. 217-A C/C ART. 226, II, DO

CP). JUSTIFICADO EXCESSO DE PRAZO PARA O TÉRMINO DA INSTRUÇÃO CRIMINAL. PRISÃO

PREVENTIVA DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA. 1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme

no sentido de que a demora para conclusão da instrução criminal, como circunstância apta a ensejar

constrangimento ilegal, somente se dá em hipóteses excepcionais, nas quais a mora seja decorrência de (a)

evidente desídia do órgão judicial; (b) exclusiva atuação da parte acusadora; ou (c) situação incompatível com

o princípio da razoável duração do processo, previsto no art. 5º, LXXVIII, da CF/88, o que não ocorre no caso

dos autos. 2. É idônea a fundamentação jurídica apresentada para justificar a manutenção da prisão preventiva,

já que lastreada em circunstâncias concretas e relevantes para resguardar a ordem pública, ante a

periculosidade do agente, evidenciada pelas circunstâncias em que os delitos foram praticados. 3. O mero

reforço argumentativo realizado pela instância superior não trouxe nenhuma inovação da causa determinante do

decreto de prisão preventiva originário e, por isso mesmo, não supriu vício de fundamentação. Portanto, não há

falar em reformatio in pejus. 4. habeas corpus denegado.

(HC 124.381/ES, Segunda Turma, v.u., Rel. Min. Teori Zavascki, j. 09.12.2014, DJe-250 Divulg 18.12.2014

Public 19.12.2014; destaquei)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM HABEAS CORPUS. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE. EMBARGOS DESPROVIDOS. 1. Os embargos de declaração não se prestam à rediscussão dos

juízos fáticos e dos entendimentos teóricos que hajam se formado no julgamento de mérito. 2. No caso, a

Primeira Turma rejeitou a alegação de excesso de prazo, tendo em vista a pluralidade de acusados. 3. Esse

entendimento está em conformidade com jurisprudência no sentido de que a aferição de eventual demora no

encerramento da instrução criminal depende das condições objetivas da causa, notadamente da complexidade

da ação penal, da quantidade de réus, da necessidade de expedição de cartas precatórias e do comportamento

processual das partes. 4. Embargos desprovidos.

(HC 113.278/SP, Primeira Turma, v.u., Rel. Min. Roberto Barroso, j. 30.09.2014, DJe-200 Divulg 13.10.2014

Public 14.10.2014; destaquei)

 

A par disso, não se pode ignorar agora, ao contrário do alegado pelos impetrantes, que a instrução processual

encontra-se na iminência de sua conclusão, haja vista já terem sido realizados os interrogatórios dos réus,

incluindo os pacientes (CPP, art. 400), e que pendem por ora a oitiva de testemunhas por precatória (fls. 51v./53).

 

Portanto, não há que se falar - ao menos neste momento, em juízo preliminar - em desídia do órgão judicial na

condução do processo.

 

Com relação ao pedido de prisão domiciliar para a paciente JULIANA, isso será examinado por ocasião do

julgamento do mérito deste writ.

 

Posto isso, INDEFIRO o pedido de liminar.

 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal, para manifestação, e, após, tornem os autos conclusos.

 

Providencie-se o necessário. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     2450/2506



  

 

Boletim de Acordão Nro 13478/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039976-04.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

RETRATAÇÃO. ART. 543-C, II, § 7º, CPC. AGRAVO LEGAL. ESGOTAMENTO DA INSTÂNCIA. MULTA

DO ART. 557, § 2º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

1- No julgamento do REsp 1.198.108/RJ, submetido ao regime do art. 543-C do CPC, o Superior Tribunal de

Justiça consolidou o entendimento de que não há falar-se em agravo manifestamente infundado ou inadmissível,

quando sua interposição visa ao esgotamento da instância ordinária com o propósito de viabilizar o acesso aos

Tribunais Superiores.

2- No presente caso, ao apreciar o agravo legal interposto, o então Relator aplicou a censura prevista no art. 557, §

2º, do Código de Processo Civil, sob o fundamento de que o recurso seria manifestamente infundado.

3- Estando a matéria decidida em desconformidade com o julgamento proferido pelo Superior Tribunal de Justiça,

impõe-se a adequação do julgado.

4- Juízo de retratação positivo para excluir a aplicação da multa prevista no art. 557, § 2º, do Código de Processo

Civil, no montante de 5% do valor atualizado da causa, mantendo, no mais, o acórdão que negou provimento ao

recurso.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação positivo, excluir a aplicação da

multa prevista no art. 557, § 2º, do Código de Processo Civil, no montante de 5% do valor atualizado da causa,

mantendo, no mais, o acórdão que negou provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003133-92.1999.4.03.6102/SP

 

98.03.060819-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : CASELLI COM/ E REPRESENTACOES DE COURO LTDA

ADVOGADO : SP114338 MAURICIO JOSE BARROS FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 95.00.39976-8 14 Vr SAO PAULO/SP

1999.61.02.003133-3/SP
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EMENTA

RETRATAÇÃO. ART. 543-C, II, § 7º, CPC. AGRAVO LEGAL. ESGOTAMENTO DA INSTÂNCIA. MULTA

DO ART. 557, § 2º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

1- No julgamento do REsp 1.198.108/RJ, submetido ao regime do art. 543-C do CPC, o Superior Tribunal de

Justiça consolidou o entendimento de que não há falar-se em agravo manifestamente infundado ou inadmissível,

quando sua interposição visa ao esgotamento da instância ordinária com o propósito de viabilizar o acesso aos

Tribunais Superiores.

2- No presente caso, ao apreciar o agravo legal interposto, o então Relator aplicou a censura prevista no art. 557, §

2º, do Código de Processo Civil, sob o fundamento de que o recurso seria manifestamente inadmissível.

3- Estando a matéria decidida em desconformidade com o julgamento proferido pelo Superior Tribunal de Justiça,

impõe-se a adequação do julgado.

4- Juízo de retratação positivo para excluir a aplicação da multa prevista no art. 557, § 2º, do Código de Processo

Civil, no montante de 10% do valor atualizado da causa, mantendo, no mais, o acórdão que negou provimento ao

recurso.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação positivo, excluir a aplicação da

multa prevista no art. 557, § 2º, do Código de Processo Civil, no montante de 10% do valor atualizado da causa,

mantendo, no mais, o acórdão que negou provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009817-05.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : ABDALLA HAJEL E CIA LTDA

ADVOGADO : SP058655 NIVALDO JUNQUEIRA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2000.61.00.009817-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : JUMAR TREINAMENTO EM INFORMATICA S/C LTDA

ADVOGADO : SP108491 ALVARO TREVISIOLI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 22, IV, DA LEI

Nº 8.212/91 (REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 9.876/99). JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-B, § 3º, DO

CPC. RE 595.838/SP.

1. O Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral (RE 595.838/SP), declarou a inconstitucionalidade

do inciso IV do art. 22 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99.

2. Juízo de retratação positivo. Adequação do acórdão recorrido para os fins do art. 543-B, § 3º, do Código de

Processo Civil.

3. Apelação e reexame necessário desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, adequar o acórdão recorrido ao

entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal no RE nº 595.838/SP para negar provimento à apelação e

ao reexame necessário, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009828-34.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 22, IV, DA LEI

Nº 8.212/91 (REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 9.876/99). JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-B, § 3º, DO

CPC. RE 595.838/SP.

1. O Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral (RE 595.838/SP), declarou a inconstitucionalidade

do inciso IV do art. 22 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99.

2. Juízo de retratação positivo. Adequação do acórdão recorrido para os fins do art. 543-B, § 3º, do Código de

Processo Civil.

3. Apelação provida. Segurança concedida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, adequar o acórdão recorrido ao

entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal no RE nº 595.838/SP para dar provimento à apelação, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

2000.61.00.009828-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : INSYDE SOFT LTDA

ADVOGADO : SP108491 ALVARO TREVISIOLI

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016703-20.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 22, IV, DA LEI

Nº 8.212/91 (REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 9.876/99). JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-B, § 3º, DO

CPC. RE 595.838/SP.

1. O Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral (RE 595.838/SP), declarou a inconstitucionalidade

do inciso IV do art. 22 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99.

2. Juízo de retratação positivo. Adequação do acórdão recorrido para os fins do art. 543-B, § 3º, do Código de

Processo Civil.

3. Apelação e reexame necessário desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, adequar o acórdão recorrido ao

entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal no RE nº 595.838/SP para negar provimento à apelação e

ao reexame necessário, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018110-61.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

2000.61.00.016703-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) :
BRINCARE SERVICOS E COM/ DE PRODUTOS DE APOIO A CRIANCA
LTDA e outros

: CAFE TEEN CAFETERIA LTDA

:
LARAMARA ASSOCIACAO BRASILEIRA DE ASSISTENCIA AO
DEFICIENTE VISUAL

: MARVIC S EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES LTDA

: VENTURA HOLDING LTDA

ADVOGADO : SP050869 ROBERTO MASSAD ZORUB e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2000.61.00.018110-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : QUALICRED PROMOTORA DE VENDA LTDA

ADVOGADO : SP108491 ALVARO TREVISIOLI e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 22, IV, DA LEI

Nº 8.212/91 (REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 9.876/99). JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-B, § 3º, DO

CPC. RE 595.838/SP.

1. O Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral (RE 595.838/SP), declarou a inconstitucionalidade

do inciso IV do art. 22 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99.

2. Juízo de retratação positivo. Adequação do acórdão recorrido para os fins do art. 543-B, § 3º, do Código de

Processo Civil.

3. Apelação provida. Segurança concedida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, por unanimidade, em juízo de retratação, adequar o

acórdão recorrido ao entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal no RE nº 595.838/SP para dar

provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003640-13.2000.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

RETRATAÇÃO. ART. 543-C, II, § 7º, CPC. AGRAVO LEGAL. ESGOTAMENTO DA INSTÂNCIA. MULTA

DO ART. 557, § 2º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

1- No julgamento do REsp 1.198.108/RJ, submetido ao regime do art. 543-C do CPC, o Superior Tribunal de

Justiça consolidou o entendimento de que não há falar-se em agravo manifestamente infundado ou inadmissível,

quando sua interposição visa ao esgotamento da instância ordinária com o propósito de viabilizar o acesso aos

Tribunais Superiores.

2- No presente caso, ao apreciar o agravo legal interposto, o então Relator aplicou a censura prevista no art. 557, §

2º, do Código de Processo Civil, sob o fundamento de que o recurso seria manifestamente infundado.

3- Estando a matéria decidida em desconformidade com o julgamento proferido pelo Superior Tribunal de Justiça,

impõe-se a adequação do julgado.

4- Juízo de retratação positivo para excluir a aplicação da multa prevista no art. 557, § 2º, do Código de Processo

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2000.61.04.003640-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : FUNDACAO LUSIADA

ADVOGADO : SP042685 ROSEANE DE CARVALHO FRANZESE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Civil, no montante de 10% do valor atualizado da causa, mantendo, no mais, o acórdão que negou provimento ao

recurso.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação positivo, excluir a aplicação da

multa prevista no art. 557, § 2º, do Código de Processo Civil, no montante de 10% do valor atualizado da causa,

mantendo, no mais, o acórdão que negou provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003562-16.2000.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 22, IV, DA LEI

Nº 8.212/91 (REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 9.876/99). JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-B, § 3º, DO

CPC. RE 595.838/SP.

1. O Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral (RE 595.838/SP), declarou a inconstitucionalidade

do inciso IV do art. 22 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99.

2. Juízo de retratação positivo. Adequação do acórdão recorrido para os fins do art. 543-B, § 3º, do Código de

Processo Civil.

3. Apelação e reexame necessário desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, adequar o acórdão recorrido ao

entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal no RE nº 595.838/SP para negar provimento à apelação e

ao reexame necessário, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

2000.61.05.003562-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) :
LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS DOUTOR ROBERTO FRANCO DO
AMARAL LTDA

ADVOGADO : SP115022 ANDREA DE TOLEDO PIERRI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
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00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003867-97.2000.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 22, IV, DA LEI

Nº 8.212/91 (REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 9.876/99). JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-B, § 3º, DO

CPC. RE 595.838/SP.

1. O Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral (RE 595.838/SP), declarou a inconstitucionalidade

do inciso IV do art. 22 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99.

2. Juízo de retratação positivo. Adequação do acórdão recorrido para os fins do art. 543-B, § 3º, do Código de

Processo Civil.

3. Apelação e reexame necessário desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, adequar o acórdão recorrido ao

entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal no RE nº 595.838/SP para negar provimento à apelação e

ao reexame necessário, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003881-81.2000.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 22, IV, DA LEI

Nº 8.212/91 (REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 9.876/99). JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-B, § 3º, DO

2000.61.05.003867-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : ASSESSORIA ASSESSORES E AUDITORES S/C

ADVOGADO : SP036541 VANDERLEI DE ARAUJO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2000.61.05.003881-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : TRANSAC TRANSPORTE RODOVIARIO LTDA

ADVOGADO : SP123078 MARCIA MAGNUSSON e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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CPC. RE 595.838/SP.

1. O Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral (RE 595.838/SP), declarou a inconstitucionalidade

do inciso IV do art. 22 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99.

2. Juízo de retratação positivo. Adequação do acórdão recorrido para os fins do art. 543-B, § 3º, do Código de

Processo Civil.

3. Apelação e reexame necessário desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, adequar o acórdão recorrido ao

entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal no RE nº 595.838/SP para negar provimento à apelação e

ao reexame necessário, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002070-74.2000.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 22, IV, DA LEI

Nº 8.212/91 (REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 9.876/99). JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-B, § 3º, DO

CPC. RE 595.838/SP.

1. O Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral (RE 595.838/SP), declarou a inconstitucionalidade

do inciso IV do art. 22 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99.

2. Juízo de retratação positivo. Adequação do acórdão recorrido para os fins do art. 543-B, § 3º, do Código de

Processo Civil.

3. Apelação e reexame necessário desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, adequar o acórdão recorrido ao

entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal no RE nº 595.838/SP para negar provimento à apelação e

ao reexame necessário, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

2000.61.09.002070-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : MAQUINAS FURLAN LTDA

ADVOGADO : SP027500 NOEDY DE CASTRO MELLO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000361-95.2000.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. RETRATAÇÃO. CPC, ART. 543-C, § 7º, II. APELAÇÃO. REEXAME NECESSÁRIO.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA DO JUÍZO.

1. Considerando a orientação pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça (REsp 1.127.815/SP, submetido à

sistemática dos recursos repetitivos), chega-se à conclusão de que a insuficiência da penhora não é causa bastante

para determinar a extinção dos embargos à execução, sem exame de seu mérito, cabendo ao magistrado conceder

prazo ao embargante para que, à luz da capacidade econômica deste e da garantia do amplo acesso à Justiça,

proceda ao reforço da penhora.

2. No caso em exame, tal procedimento não foi observado, eis que em primeiro grau de jurisdição os embargos à

execução foram processados e decididos, muito embora insuficiente a garantia do juízo, sem que tenha havido

intimação da parte para proceder ao reforço da penhora. Já em segundo grau, sob o fundamento de que a penhora

sequer garantia de 2% (dois por cento) do total do débito, a Primeira Turma, de ofício, extinguiu o processo sem

resolução de mérito, julgando prejudicadas a apelação e o reexame necessário. Novamente não foi conferida ao

embargante oportunidade para reforçar a garantia.

3. Juízo de retratação positivo para adequar o julgado e, em reexame necessário, anular a sentença proferida e

determinar a baixa dos autos ao juízo de origem, a fim de que seja oportunizado à embargante o reforço da

penhora, à luz da sua capacidade econômica e da garantia constitucional do acesso à Justiça, restando prejudicada

a análise da apelação por ela interposta.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação positivo adequar o julgado e, em

reexame necessário, ANULAR A SENTENÇA PROFERIDA e determinar a baixa dos autos ao juízo de

origem, a fim de que seja oportunizado à embargante Fundação Municipal de Ensino Superior de Marília o

reforço da penhora, à luz da sua capacidade econômica e da garantia constitucional do acesso à Justiça, restando

prejudicada a análise da apelação por ela interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004946-84.2000.4.03.6114/SP

 

 

 

2000.61.11.000361-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : FUNDACAO MUNICIPAL DE ENSINO SUPERIOR DE MARILIA

ADVOGADO : SP064882 ANTONIO CARLOS ROSELLI

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2000.61.14.004946-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
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EMENTA

APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 22, IV, DA LEI

Nº 8.212/91 (REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 9.876/99). JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-B, § 3º, DO

CPC. RE 595.838/SP.

1. O Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral (RE 595.838/SP), declarou a inconstitucionalidade

do inciso IV do art. 22 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99.

2. Juízo de retratação positivo. Adequação do acórdão recorrido para os fins do art. 543-B, § 3º, do Código de

Processo Civil.

3. Apelação e reexame necessário desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, adequar o acórdão recorrido ao

entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal no RE nº 595.838/SP para negar provimento à apelação e

ao reexame necessário, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0058189-30.2000.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EXCLUSÃO DE CONTRIBUINTE DO REGIME TRIBUTÁRIO -

SIMPLES. COMPETÊNCIA DA RECEITA FEDERAL. ARTIGOS 17 DA LEI Nº 9.317/96 E 3º DA LEI Nº

9.732/98. NFLD LAVRADA POR AGENTE FISCAL DO INSS ANULADA. PRECEDENTES DO STJ.

1. Compete à Secretaria da Receita Federal as atividades de arrecadação, cobrança, fiscalização e tributação dos

impostos e contribuições pagos na sistemática do SIMPLES. Artigo 17, caput, da Lei nº 9.317/96.

2. O artigo 3º, da Lei nº 9.732/98, alterou dispositivos do artigo 15 da Lei 9.317/96, fazendo constar em seu § 4º

que os órgãos de fiscalização do Instituto Nacional do Seguro Social deveriam representar à Secretaria da Receita

Federal se, no exercício de suas atividades fiscalizadoras, constatarem hipótese de exclusão obrigatória do

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : MALAVASI CIA/ LTDA

ADVOGADO : SP018253 JOSE BUENO LIMA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2000.61.82.058189-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : MORI E OGUIURA LTDA

ADVOGADO : SP124088 CENISE GABRIEL FERREIRA SALOMAO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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SIMPLES.

3. Desconstituição do título que embasa a execução. Precedentes do STJ

4. Apelação e reexame necessário improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e ao reexame necessário,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006325-68.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO DE JULGADO. FGTS. NÃO INCLUSÃO DO EXPURGO

INFLACIONÁRIO DE JANEIRO DE 1989. ÔNUS DA PROVA QUE INCUMBE À CEF.

1. Não houve a comprovação do crédito do valor correspondente à correção monetária do mês de janeiro de 1989,

na conta vinculada ao FGTS do apelante.

2. A partir da edição do Decreto 99.684/90, a Caixa Econômica Federal passou a ser a gestora do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço, detendo o controle de todas as contas a ele vinculadas, e como tal, a responsável

pela emissão dos extratos para conferência dos saldos, nos termos do art. 7º da Lei nº 8.036/90.

3. Compete à Caixa Econômica Federal o ônus de provar o crédito do valor correspondente ao IPC de janeiro de

1989 na conta vinculada ao FGTS do apelante, ônus do qual não se desincumbiu, uma vez que, do exame do

extrato analítico juntado aos autos, não é possível a aferição desse crédito, eis que contempla os saldos apenas a

partir de maio de 1990, não cabendo atribuir ao autor o ônus dessa prova.

4. Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

2001.61.00.006325-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : FRANCISCO FERNANDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP130874 TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP140613 DANIEL ALVES FERREIRA e outro

PARTE AUTORA : FRANCISCA MENDES e outros

: FRANCISCA NESSI DA SILVA

: FRANCISCO AMARO DE MEDEIROS

: FRANCISCO DE ANDRADE

ADVOGADO : SP232145 EDUARDO OSMAR DE OLIVEIRA e outro
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00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009075-43.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 22, IV, DA LEI

Nº 8.212/91 (REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 9.876/99). JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-B, § 3º, DO

CPC. RE 595.838/SP.

1. O Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral (RE 595.838/SP), declarou a inconstitucionalidade

do inciso IV do art. 22 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99.

2. Juízo de retratação positivo. Adequação do acórdão recorrido para os fins do art. 543-B, § 3º, do Código de

Processo Civil.

3. Apelação provida. Segurança concedida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, adequar o acórdão recorrido ao

entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal no RE nº 595.838/SP para dar provimento à apelação, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003357-38.2001.4.03.6109/SP

 

 

 

 

2001.61.00.009075-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : Y2K COMUNICACOES MULTIMIDIA LTDA

ADVOGADO : SP016510 REGINALDO FERREIRA LIMA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2001.61.09.003357-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : CCS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : SP027500 NOEDY DE CASTRO MELLO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 22, IV, DA LEI

Nº 8.212/91 (REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 9.876/99). JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-B, § 3º, DO

CPC. RE 595.838/SP.

1. O Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral (RE 595.838/SP), declarou a inconstitucionalidade

do inciso IV do art. 22 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99.

2. Juízo de retratação positivo. Adequação do acórdão recorrido para os fins do art. 543-B, § 3º, do Código de

Processo Civil.

3. Apelação e reexame necessário desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, adequar o acórdão recorrido ao

entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal no RE nº 595.838/SP para negar provimento à apelação e

ao reexame necessário, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000237-56.2001.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

RETRATAÇÃO. ART. 543-C, II, § 7º, CPC. AGRAVO LEGAL. ESGOTAMENTO DA INSTÂNCIA. MULTA

DO ART. 557, § 2º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

1- No julgamento do REsp 1.198.108/RJ, submetido ao regime do art. 543-C do CPC, o Superior Tribunal de

Justiça consolidou o entendimento de que não há falar-se em agravo manifestamente infundado ou inadmissível,

quando sua interposição visa ao esgotamento da instância ordinária com o propósito de viabilizar o acesso aos

Tribunais Superiores.

2- No presente caso, ao apreciar o agravo legal interposto, o então Relator aplicou a censura prevista no art. 557, §

2º, do Código de Processo Civil, sob o fundamento de que o recurso seria manifestamente inadmissível.

3- Estando a matéria decidida em desconformidade com o julgamento proferido pelo Superior Tribunal de Justiça,

impõe-se a adequação do julgado.

4- Juízo de retratação positivo para excluir a aplicação da multa prevista no art. 557, § 2º, do Código de Processo

Civil, no montante de 1% do valor atualizado da causa, mantendo, no mais, o acórdão que negou provimento ao

recurso.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação positivo, excluir a aplicação da

multa prevista no art. 557, § 2º, do Código de Processo Civil, no montante de 1% do valor atualizado da causa,

mantendo, no mais, o acórdão que negou provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

2001.61.83.000237-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : OSWALDO LOURENCO

ADVOGADO : SP114542 CARLOS ALBERTO NUNES BARBOSA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP145724 FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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São Paulo, 12 de maio de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031096-42.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. SFH. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. PES. ATUALIZAÇÃO DO SALDO

DEVEDOR. TR. ANATOCISMO. AMORTIZAÇÃO NEGATIVA.

1. Preliminar rejeitada. Laudo válido, que não compromete o julgamento, inclusive com esclarecimentos acerca da

metodologia aplicada. Inexistência de ofensa ao contraditório.

2. Parcelas cobradas a maior, em desconformidade com o Plano de Equivalência Salarial. Direito dos autores à

devolução do valor pago indevidamente, segundo prova produzida nos autos.

3. Acerca da aplicação da Taxa Referencial (TR), o STJ admitiu a sua aplicação para a atualização do saldo

devedor, desde que haja previsão no contrato de incidência de correção monetária pelos índices da caderneta de

poupança. No caso concreto, a perícia afirmou que o saldo foi corrigido pela Unidade Padrão de Capital - UPC.

4. Anatocismo e Amortização Negativa. A capitalização de juros é vedada pelo ordenamento. Nesse sentido, a

Súmula 121 do Supremo Tribunal Federal. A parcela dos juros não amortizada pelo pagamento das prestações

deve ser realocada para conta apartada do saldo devedor e, conforme precedentes do STJ e desta Corte, apenas

podem ser contabilizadas ao saldo devedor depois de um ano de sua incidência.

5. Rejeitada a preliminar e dado parcial provimento à apelação da Caixa Econômica Federal.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e dar parcial provimento à

apelação da Caixa Econômica Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006767-54.2003.4.03.6103/SP

 

 

 

2003.61.00.031096-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP183001 AGNELO QUEIROZ RIBEIRO e outro

APELADO(A) : AMERICO DA GRACA MARTINS NETO e outro

: REGINA CELIA MANTOVANI DA GRACA MARTINS

ADVOGADO : SP200210 JEAN EDUARDO AGUIAR CARISTINA e outro

No. ORIG. : 00310964220034036100 12 Vr SAO PAULO/SP

2003.61.03.006767-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : MILTON OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outro
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EMENTA

RETRATAÇÃO. ART. 543-C, II, § 7º, CPC. AGRAVO LEGAL. ESGOTAMENTO DA INSTÂNCIA. MULTA

DO ART. 557, § 2º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

1- No julgamento do REsp 1.198.108/RJ, submetido ao regime do art. 543-C do CPC, o Superior Tribunal de

Justiça consolidou o entendimento de que não há falar-se em agravo manifestamente infundado ou inadmissível,

quando sua interposição visa ao esgotamento da instância ordinária com o propósito de viabilizar o acesso aos

Tribunais Superiores.

2- No presente caso, ao apreciar os agravos legais interpostos, o então Relator aplicou a censura prevista no art.

557, § 2º, do Código de Processo Civil, sob o fundamento de que os recursos seriam manifestamente

inadmissíveis.

3- Estando a matéria decidida em desconformidade com o julgamento proferido pelo Superior Tribunal de Justiça,

impõe-se a adequação do julgado.

4- Juízo de retratação positivo para excluir a aplicação da multa prevista no art. 557, § 2º, do Código de Processo

Civil, no montante de 1% do valor atualizado da causa, mantendo, no mais, o acórdão que não conheceu dos

recursos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação positivo, excluir a aplicação da

multa prevista no art. 557, § 2º, do Código de Processo Civil, no montante de 1% do valor atualizado da causa,

mantendo, no mais, o acórdão que não conheceu dos recursos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007385-96.2003.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO. CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE JULGADO. FGTS. ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE

EXECUÇÃO. ACORDO. LEI COMPLEMENTAR 110/2001. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO.

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

2003.61.03.007385-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP208928 TALITA CAR VIDOTTO e outro

APELADO(A) : SEBASTIAO ALUIZIO DE SOUZA

ADVOGADO : SP139105 REYNALDO VILELA DE MAGALHAES

PARTE AUTORA : REYNALDO VILELA DE MAGALHAES e outros

: LUIS FERNANDO DA SILVA

: PAULO ROBERTO SILVEIRA

: ANA LUCIA TORRES MAIDA

: LAURO REGINALDO RODRIGUES ESSIAS

: IARLE TORRES

: PAULO AUGUSTO CALAFIORI

: AURIMAR JOSE PINTO

: MARINA OKAMOTO
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IMPROCEDÊNCIA DOS EMBARGOS MANTIDA.

1. A efetiva assinatura do Termo de Adesão previsto na LC 110/01, por implicar disposição de direitos por parte

do signatário, deve ser comprovada por meio de documento idôneo a demonstrar a expressa anuência do

trabalhador às condições de pagamento estabelecidas na citada LC 110/01.

2. Não tendo a CEF juntado aos autos cópia da transação alegadamente pactuada, ou qualquer outro documento

hábil a provar a celebração de tal acordo, não há que se falar em pagamento em duplicidade.

3. Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017262-57.2003.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 22, IV, DA LEI

Nº 8.212/91 (REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 9.876/99). JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-B, § 3º, DO

CPC. RE 595.838/SP.

1. O Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral (RE 595.838/SP), declarou a inconstitucionalidade

do inciso IV do art. 22 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99.

2. Juízo de retratação positivo. Adequação do acórdão recorrido para os fins do art. 543-B, § 3º, do Código de

Processo Civil.

3. Apelação provida. Segurança concedida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, adequar o acórdão recorrido ao

entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal no RE nº 595.838/SP para dar provimento à apelação, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

2003.61.04.017262-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : PLANO DE SAUDE ANA COSTA S/C LTDA

ADVOGADO : SP163854 LUCIANA VAZ PACHECO DE CASTRO

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0046131-72.2004.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. CONTA DE

LIQUIDAÇÃO. CONCORDÂNCIA EXPRESSA. PRECLUSÃO, CITAÇÃO. ARTIGO 730 DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL.

1. À vista da concordância das partes quanto ao valor da indenização pela desapropriação, dispensável a citação

do expropriante (DNER), nos termos do art. 730 do Código de Processo Civil, uma vez que os cálculos já haviam

passado pelo Setor de Cálculos da Autarquia. Correta a determinação de expedição do ofício precatório.

2. Intimadas desta decisão, as partes deixaram transcorrer, em branco, o prazo para eventual recurso, vindo a ser

efetivamente expedido o ofício precatório.

3. Quase cinco anos após a expedição do ofício precatório, a União (sucessora processual do DNER por força do

art. 4º, I, do Decreto nº 4.128/2002) peticionou alegando a existência de erro material nos cálculos apresentados

pelos expropriados, que serviram de base para expedição do ofício precatório, tendo sido, contudo, rejeitada tal

argumentação. O mesmo argumento já havia sido suscitado nos autos do próprio ofício precatório, sendo,

igualmente, afastada a alegação, pois foi comunicado o pagamento do valor requisitado, sem nenhuma ressalva.

4. Contra a decisão judicial que rejeitou a alegação de erro material foi interposto agravo de instrumento pela

União, ora já baixado à Vara de origem, ao qual foi negado provimento, pois não procedia a alegação de erro

material.

5. Sem razão a agravante ao alegar, neste agravo, a nulidade de todo o processo de execução, por suposta falta de

citação nos termos do art. 730 do Código de Processo Civil, pois se operou a preclusão (CPC, art. 473), haja vista

a expressa concordância do expropriante (Departamento Nacional de Estradas de Rodagem) com relação aos

cálculos apresentados pelos expropriados, bem como a não interposição de recurso diante da decisão que

determinou a expedição do precatório. 

6. A União, na qualidade de sucessora processual do DNER, ingressa no feito recebendo-o no estado em que se

encontra, submetendo-se aos efeitos dos atos ou omissões praticados pelo sucedido ao longo do procedimento.

7. Agravo de instrumento ao qual se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002610-65.2004.4.03.6115/SP

2004.03.00.046131-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO(A) : WALDEMAR LEATI e outro

ADVOGADO : SP146153 DELAINE LIVRARI LEATI

CODINOME : VALDEMAR LEATI

AGRAVADO(A) : CLEMENCIA NEVES LEATI

ADVOGADO : SP146153 DELAINE LIVRARI LEATI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00.01.27097-4 9 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. ADMINISTRATIVO. MILITAR. CURSO DE FORMAÇÃO DE OFICIAIS

AVIADORES. PRELIMINAR. INSTRUÇÃO PROBATÓRIA. CONTROLE JUDICIAL DO ATO

ADMINISTRATIVO. LEGALIDADE. DECISÃO DO CONSELHO DE DESEMPENHO ACADÊMICO.

APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. Na fase de "julgamento conforme o estado do processo", o juiz assume uma de três possibilidades: (i) extingue

o processo (CPC, art. 329), (ii) conhece diretamente do pedido (CPC, art. 330) ou (iii) designa audiência

preliminar, quando cabível a transação (CPC, art. 331). Se não for cabível a transação, ou se as circunstâncias da

causa evidenciarem ser improvável sua obtenção, o juiz poderá, desde logo, sanear o processo e determinar a

produção de provas (CPC, art. 331, § 3º).

2. O juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença, quando a questão de mérito for unicamente de

direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de produzir prova em audiência (CPC, art. 330, I).

3. No caso em exame, a questão de mérito é predominantemente de direito (legalidade do ato administrativo de

desligamento da AFA) e a matéria de fato a ela subjacente (inaptidão para o voo) foi provada documentalmente,

não sendo, por isso, necessária audiência de instrução. Portanto, o Juízo a quo, corretamente, conheceu

diretamente do pedido e proferiu sentença.

4. A decisão do Conselho de Desempenho Acadêmico não tem natureza de ato disciplinar e, portanto, prescinde

da formação de contraditório e da concessão de ampla defesa. Trata-se de avaliação acadêmica.

5. A cognição em sede de controle judicial do ato administrativo limita-se, necessariamente, à analise de sua

estrita legalidade, isto é, da presença dos requisitos formais de competência de quem o proferiu e da correta

expressão de seus motivos e finalidade, não podendo adentrar o seu mérito (discricionariedade).

6. Não cabe ao Judiciário rever a valoração dos motivos que pautaram a Administração para concluir pela

inaptidão do apelante para o voo.

7. Ausência de ilegalidade no ato de afastamento do apelante do Curso de Formação de Oficiais Aviadores.

8. Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento à apelação

, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004357-51.1997.4.03.6000/MS

 

 

 

2004.61.15.002610-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : RODRIGO LOPES DA SILVA

ADVOGADO : SP123701 RITA DE CASSIA BARBOSA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

2005.03.99.001270-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : FRIGORIFICO INDEPENDENCIA LTDA

ADVOGADO : MS001342 AIRES GONCALVES

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA. FUNRURAL.

LEGITIMIDADE ATIVA.

1. Pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que a empresa adquirente tem legitimidade

ativa para discutir a exigibilidade do FUNRURAL, tendo em vista sua qualidade de responsável tributário pelo

recolhimento da exação (CTN, art. 128). Falta-lhe legitimidade, apenas, para postular a restituição ou

compensação de valores indevidamente recolhidos a este título.

2. Os presentes autos versam ação meramente declaratória da inconstitucionalidade da exigência da contribuição

ao FUNRURAL incidente sobre o valor dos produtos rurais adquiridos, não tendo sido formulado pedido de

restituição ou compensação do indébito (CPC, art. 4º, I).

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029511-81.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 22, IV, DA LEI

Nº 8.212/91 (REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 9.876/99). JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-B, § 3º, DO

CPC. RE 595.838/SP.

1. O Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral (RE 595.838/SP), declarou a inconstitucionalidade

do inciso IV do art. 22 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99.

2. Juízo de retratação positivo. Adequação do acórdão recorrido para os fins do art. 543-B, § 3º, do Código de

Processo Civil.

3. Apelação e reexame necessário desprovidos.

 

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 97.00.04357-6 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

2005.61.00.029511-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : CLINICA DE REPOUSO ESTANCIA CANTAREIRA LTDA

ADVOGADO : SP118273 WALDYR COLLOCA JUNIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, adequar o acórdão recorrido ao

entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal no RE nº 595.838/SP para negar provimento à apelação e

ao reexame necessário, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

NINO TOLDO

Relator para o acórdão

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009156-38.2005.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

RETRATAÇÃO. ART. 543-C, II, § 7º, CPC. AGRAVO LEGAL. ESGOTAMENTO DA INSTÂNCIA. MULTA

DO ART. 557, § 2º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

1- No julgamento do REsp 1.198.108/RJ, submetido ao regime do art. 543-C do CPC, o Superior Tribunal de

Justiça consolidou o entendimento de que não há falar-se em agravo manifestamente infundado ou inadmissível,

quando sua interposição visa ao esgotamento da instância ordinária com o propósito de viabilizar o acesso aos

Tribunais Superiores.

2- No presente caso, ao apreciar o agravo legal interposto, o então Relator aplicou a censura prevista no art. 557, §

2º, do Código de Processo Civil, sob o fundamento de que o recurso seria manifestamente inadmissível.

3- Estando a matéria decidida em desconformidade com o julgamento proferido pelo Superior Tribunal de Justiça,

impõe-se a adequação do julgado.

4- Juízo de retratação positivo para excluir a aplicação da multa prevista no art. 557, § 2º, do Código de Processo

Civil, no montante de 1% do valor atualizado da causa, mantendo, no mais, o acórdão que não conheceu do

recurso.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação positivo, excluir a aplicação da

multa prevista no art. 557, § 2º, do Código de Processo Civil, no montante de 1% do valor atualizado da causa,

mantendo, no mais, o acórdão que não conheceu do recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024657-10.2006.4.03.6100/SP

 

2005.61.04.009156-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE :
HOLOGRAFHICS COM/ E SERVICOS EM SISTEMA DE COMPUTACAO
LTDA

ADVOGADO : SP040922 SERGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP094066 CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI e outro

APELADO(A) : SUPLAST COML/ LTDA -ME

2006.61.00.024657-0/SP
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EMENTA

APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 22, IV, DA LEI

Nº 8.212/91 (REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 9.876/99). JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-B, § 3º, DO

CPC. RE 595.838/SP.

1. O Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral (RE 595.838/SP), declarou a inconstitucionalidade

do inciso IV do art. 22 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99.

2. Juízo de retratação positivo. Adequação do acórdão recorrido para os fins do art. 543-B, § 3º, do Código de

Processo Civil.

3. Apelação provida. Segurança concedida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, adequar o acórdão recorrido ao

entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal no RE nº 595.838/SP para dar provimento à apelação, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002584-26.2006.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS.

1. Na fixação dos honorários de sucumbência, a decisão monocrática observou os critérios previstos no art. 20, §

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : STUDIO DE FOTOLITO LITOKROMIA LTDA

ADVOGADO : SP108491 ALVARO TREVISIOLI

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2006.61.06.002584-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : HAMILTON LUIS XAVIER FUNES e outro

: CLAUDIA MARIA SPINOLA ARROYO

ADVOGADO : SP064728 CLAUDIA CARON NAZARETH VIEGAS DE MACEDO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

INTERESSADO(A) : FUNES DORIA CIA LTDA massa falida

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00025842620064036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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4º, do Código de Processo Civil, segundo o qual, as causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas

em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os

honorários serão fixados consoante apreciação equitativa do juiz, uma vez atendidos: a) o grau de zelo do

profissional; b) o lugar da prestação do serviço; e c) a natureza e a importância da causa, o trabalho realizado pelo

advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

2. Mantida a verba honorária fixada em R$ 10.000,00 (dez mil reais), considerando-se não só o valor dado à

causa, mas também a sua complexidade, o nível de responsabilidade do advogado e o trabalho apresentado.

3. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000743-57.2006.4.03.6118/SP

 

 

 

 

EMENTA

RETRATAÇÃO. ART. 543-C, II, § 7º, CPC. AGRAVO LEGAL. ESGOTAMENTO DA INSTÂNCIA. MULTA

DO ART. 557, § 2º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

1- No julgamento do REsp 1.198.108/RJ, submetido ao regime do art. 543-C do CPC, o Superior Tribunal de

Justiça consolidou o entendimento de que não há falar-se em agravo manifestamente infundado ou inadmissível,

quando sua interposição visa ao esgotamento da instância ordinária com o propósito de viabilizar o acesso aos

Tribunais Superiores.

2- No presente caso, ao apreciar o agravo legal interposto, o então Relator aplicou a censura prevista no art. 557, §

2º, do Código de Processo Civil, sob o fundamento de que o recurso seria manifestamente inadmissível.

3- Estando a matéria decidida em desconformidade com o julgamento proferido pelo Superior Tribunal de Justiça,

impõe-se a adequação do julgado.

4- Juízo de retratação positivo para excluir a aplicação da multa prevista no art. 557, § 2º, do Código de Processo

Civil, no montante de 1% do valor atualizado da causa, mantendo, no mais, o acórdão que não conheceu do

recurso.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação positivo, excluir a aplicação da

multa prevista no art. 557, § 2º, do Código de Processo Civil, no montante de 1% do valor atualizado da causa,

mantendo, no mais, o acórdão que não conheceu do recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

2006.61.18.000743-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : CESAR AUGUSTO BUENO BARBOSA

ADVOGADO : SP151985B EMILIO ANTONIO DE TOLOSA MOLLICA e outro

APELANTE : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00007435720064036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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São Paulo, 12 de maio de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0050864-

91.2006.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO LEGAL. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO

ART. 535 DO CPC. PREQUESTIONAMENTO. DESCABIMENTO. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024837-89.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

2006.61.82.050864-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AUTOR(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REU(RE) : MERCANTIL E IMPORTADORA DE PLASTICOS ALGA LTDA

ADVOGADO : CELSO MANOEL FACHADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

2007.61.00.024837-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : TUPY S/A

ADVOGADO : SP241358B BRUNA BARBOSA LUPPI e outro
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EMENTA

AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS A EXECUÇÃO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM 10% DO EXCESSO DA EXECUÇÃO. FAZENDA PÚBLICA.

POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, porque seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à

matéria.

3. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001759-

09.2007.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL. ACÓRDÃO QUE NEGOU

PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA MORATÓRIA.

REDUÇÃO. INEXISTÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há qualquer contrariedade entre a fundamentação do acórdão embargado e a sua

conclusão, bem como não há qualquer omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. O que se pretende, na verdade, é a modificação do resultado do julgamento. Essa pretensão, no entanto, não

pode ser acolhida na via dos embargos de declaração, que não se prestam a isso. Orientação do Superior Tribunal

de Justiça.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00248378920074036100 14 Vr SAO PAULO/SP

2007.61.19.001759-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AUTOR(A) :
ZITO PEREIRA IND/ E COM/ DE PECAS E ACESSORIOS PARA AUTOS
LTDA e outros

: EDUARDO GERALDE JUNIOR

: ABILIO DOS RAMOS PEREIRA

ADVOGADO : EDSON BALDOINO JUNIOR

REU(RE) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00017590920074036119 3 Vr GUARULHOS/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035026-35.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO LEGAL. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO

ART. 535 DO CPC. PREQUESTIONAMENTO. DESCABIMENTO. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020378-40.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2008.03.99.035026-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AUTOR(A) : ILENI RIBEIRO e outro

: RAGAZZI E RIBEIRO LTDA

ADVOGADO : JOSE ORIVALDO PERES JUNIOR

REU(RE) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 01.00.00002-9 1 Vr SAO MANUEL/SP

2009.03.00.020378-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

RETRATAÇÃO. ART. 543-C, II, § 7º, CPC. AGRAVO LEGAL. ESGOTAMENTO DA INSTÂNCIA. MULTA

DO ART. 557, § 2º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

1- No julgamento do REsp 1.198.108/RJ, submetido ao regime do art. 543-C do CPC, o Superior Tribunal de

Justiça consolidou o entendimento de que não há falar-se em agravo manifestamente infundado ou inadmissível,

quando sua interposição visa ao esgotamento da instância ordinária com o propósito de viabilizar o acesso aos

Tribunais Superiores.

2- No presente caso, ao apreciar o agravo legal interposto, o então Relator aplicou a censura prevista no art. 557, §

2º, do Código de Processo Civil, sob o fundamento de que o recurso seria manifestamente inadmissível.

3- Estando a matéria decidida em desconformidade com o julgamento proferido pelo Superior Tribunal de Justiça,

impõe-se a adequação do julgado.

4- Juízo de retratação positivo para excluir a aplicação da multa prevista no art. 557, § 2º, do Código de Processo

Civil, no montante de 5% do valor atualizado da causa, mantendo, no mais, o acórdão que negou provimento ao

recurso.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação positivo, excluir a aplicação da

multa prevista no art. 557, § 2º, do Código de Processo Civil, no montante de 5% do valor atualizado da causa,

mantendo, no mais, o acórdão que negou provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042576-71.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

RETRATAÇÃO. ART. 543-C, II, § 7º, CPC. AGRAVO LEGAL. ESGOTAMENTO DA INSTÂNCIA. MULTA

DO ART. 557, § 2º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : IND/ DE TECIDOS DE ARAME LAMINADO AVINO ITALA S/A

ADVOGADO : SP122092 ADAUTO NAZARO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 94.05.19765-7 3F Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.042576-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : JORNAL PAULISTA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 93.05.04900-1 4F Vr SAO PAULO/SP
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1- No julgamento do REsp 1.198.108/RJ, submetido ao regime do art. 543-C do CPC, o Superior Tribunal de

Justiça consolidou o entendimento de que não há falar-se em agravo manifestamente infundado ou inadmissível,

quando sua interposição visa ao esgotamento da instância ordinária com o propósito de viabilizar o acesso aos

Tribunais Superiores.

2- No presente caso, ao apreciar o agravo legal interposto, o então Relator aplicou a censura prevista no art. 557, §

2º, do Código de Processo Civil, sob o fundamento de que o recurso seria manifestamente inadmissível.

3- Estando a matéria decidida em desconformidade com o julgamento proferido pelo Superior Tribunal de Justiça,

impõe-se a adequação do julgado.

4- Juízo de retratação positivo para excluir a aplicação da multa prevista no art. 557, § 2º, do Código de Processo

Civil, no montante de 10% do valor atualizado da causa, mantendo, no mais, o acórdão que negou provimento ao

recurso.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação positivo, excluir a aplicação da

multa prevista no art. 557, § 2º, do Código de Processo Civil, no montante de 10% do valor atualizado da causa,

mantendo, no mais, o acórdão que negou provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004183-95.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

RETRATAÇÃO. ART. 543-C, II, § 7º, CPC. AGRAVO LEGAL. ESGOTAMENTO DA INSTÂNCIA. MULTA

DO ART. 557, § 2º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

1- No julgamento do REsp 1.198.108/RJ, submetido ao regime do art. 543-C do CPC, o Superior Tribunal de

Justiça consolidou o entendimento de que não há falar-se em agravo manifestamente infundado ou inadmissível,

quando sua interposição visa ao esgotamento da instância ordinária com o propósito de viabilizar o acesso aos

Tribunais Superiores.

2- No presente caso, ao apreciar o agravo legal interposto, o então Relator aplicou a censura prevista no art. 557, §

2º, do Código de Processo Civil, sob o fundamento de que o recurso seria manifestamente inadmissível.

3- Estando a matéria decidida em desconformidade com o julgamento proferido pelo Superior Tribunal de Justiça,

impõe-se a adequação do julgado.

4- Juízo de retratação positivo para excluir a aplicação da multa prevista no art. 557, § 2º, do Código de Processo

Civil, no montante de 1% do valor atualizado da causa, mantendo, no mais, o acórdão que não conheceu do

recurso.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

2009.61.05.004183-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : MUNICIPIO DE VALINHOS

ADVOGADO : SP188320 ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação positivo, excluir a aplicação da

multa prevista no art. 557, § 2º, do Código de Processo Civil, no montante de 1% do valor atualizado da causa,

mantendo, no mais, o acórdão que não conheceu do recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001010-32.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SERVIDOR PÚBLICO. EX-COMBATENTE. PENSÃO. ACÓRDÃO

NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535

DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001050-69.2010.4.03.6118/SP

 

 

 

2010.61.04.001010-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AUTOR(A) : AGNES OREFICE e outros

: CARMEN OREFICE

: CLELIA OREFICE GOMES

: HAYDEE OREFICE

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO SILVA

REU(RE) : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00010103220104036104 1 Vr SANTOS/SP

2010.61.18.001050-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SERVIDOR PÚBLICO. EX-COMBATENTE. PENSÃO. ACÓRDÃO QUE

NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535

DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001884-

92.2011.4.03.6003/MS

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SUSPENSÃO DE

EXIGIBILIDADE. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO

REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Embargos de declaração da União rejeitados.

 

 

AUTOR(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

REU(RE) : BERENICE CASTILHO RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : LUCIANO CARLOS MOTTA

No. ORIG. : 00010506920104036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

2011.60.03.001884-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AUTOR(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REU(RE) : GALA EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO : LUIZ GUILHERME PINHEIRO DE LACERDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00018849220114036003 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011949-37.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SERVIDOR PÚBLICO. EX-COMBATENTE. PENSÃO. ACÓRDÃO QUE

NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535

DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00042 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012474-19.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

2011.61.04.011949-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AUTOR(A) : RITA MARIA DE AZEVEDO

ADVOGADO : CLEITON LEAL DIAS JUNIOR

REU(RE) : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00119493720114036104 4 Vr SANTOS/SP

2011.61.04.012474-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AUTOR(A) : FRANCISCO AZEVEDO BORGES e outros

: UBIRACI THEMOTEO DA SILVA

: CELSO DA FONSECA OLIVEIRA
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REMUNERAÇÃO. EQUIPARAÇÃO

AO VALOR RECEBIDO PELOS INTEGRANTES DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL.

ACÓRDÃO QUE NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS

PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012798-

61.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS

PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

: JOEL SAMPAIO

: CLAUDIO AUGUSTO PALERMO

: JORGE BRANDAO

: ROSA MARIA FERREIRA MARTINS

: PEDRO CEZAR DOS SANTOS

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO SILVA

REU(RE) : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00124741920114036104 1 Vr SANTOS/SP

2011.61.19.012798-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AUTOR(A) : BRINQUEDOS BANDEIRANTE S/A

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO

AUTOR(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REU(RE) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00127986120114036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. O que ambos os embargantes pretendem, na verdade, é a modificação do resultado do julgamento na parte que

lhes foi desfavorável. Essa pretensão, no entanto, não pode ser acolhida na via dos embargos de declaração, que

não se prestam a isso. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, embargos de declaração rejeitados da União Federal e

da parte impetrante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004657-43.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

RETRATAÇÃO. ART. 543-C, II, § 7º, CPC. AGRAVO LEGAL. ESGOTAMENTO DA INSTÂNCIA. MULTA

DO ART. 557, § 2º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

1- No julgamento do REsp 1.198.108/RJ, submetido ao regime do art. 543-C do CPC, o Superior Tribunal de

Justiça consolidou o entendimento de que não há falar-se em agravo manifestamente infundado ou inadmissível,

quando sua interposição visa ao esgotamento da instância ordinária com o propósito de viabilizar o acesso aos

Tribunais Superiores.

2- No presente caso, ao apreciar o agravo legal interposto, o então Relator aplicou a censura prevista no art. 557, §

2º, do Código de Processo Civil, sob o fundamento de que o recurso seria manifestamente inadmissível.

3- Estando a matéria decidida em desconformidade com o julgamento proferido pelo Superior Tribunal de Justiça,

impõe-se a adequação do julgado.

4- Juízo de retratação positivo para excluir a aplicação da multa prevista no art. 557, § 2º, do Código de Processo

Civil, no montante de 1% do valor atualizado da causa, mantendo, no mais, o acórdão que negou provimento ao

recurso.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação positivo, excluir a aplicação da

multa prevista no art. 557, § 2º, do Código de Processo Civil, no montante de 1% do valor atualizado da causa,

mantendo, no mais, o acórdão que negou provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

2012.03.00.004657-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : CENTRO EDUCACIONAL LIBERE VIVERE S/S LTDA

ADVOGADO : SP163594 FABIO DA ROCHA GENTILE

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SERRA NEGRA SP

No. ORIG. : 10.00.00003-2 2 Vr SERRA NEGRA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     2482/2506



 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00045 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000120-25.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REMUNERAÇÃO. EQUIPARAÇÃO

AO VALOR RECEBIDO PELOS INTEGRANTES DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL.

ACÓRDÃO QUE NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS

PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00046 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008365-

25.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

2012.61.04.000120-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AUTOR(A) : MARIA JOSE LOPES QUIRINO

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO SILVA

REU(RE) : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00001202520124036104 1 Vr SANTOS/SP

2012.61.04.008365-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MAURO FURTADO DE LACERDA

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REU(RE) : FRANCISCO JOSE RODRIGUES DE ALMEIDA e outros

: ROSA MARIA VICENTE DA SILVA
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SERVIDOR PÚBLICO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A MAIOR. ACÓRDÃO QUE NEGOU PROVIMENTO AO

AGRAVO LEGAL. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO

REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00047 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006929-

73.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ACÓRDÃO QUE NEGOU

PROVIMENTO AO AGRAVO REGIMENTAL E DEU PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

: MARIA SUZANNA FLORES HIRSCHMANN

: EDSON GOMES NATARIO

: RAIMUNDO ARMANDO BARBOSA

: REGINA MARIA DAMIANO

: WIDINA VIEIRA SANTOS

: MARCOS SALGADO MALHEIROS

: MELQUISEDEC GOMES DA SILVA

: GISELIA ALMEIDA CAVALCANTE DOMINGUES MARTINS

ADVOGADO : LUCIANE DE CASTRO MOREIRA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00083652520124036104 4 Vr SANTOS/SP

2013.03.00.006929-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AUTOR(A) : DIAGNOSTICOS DA AMERICA S/A

ADVOGADO : RICARDO LACAZ MARTINS

REU(RE) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00021201720124036130 2 Vr OSASCO/SP
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PREQUESTIONAMENTO. DESCABIMENTO. INEXISTÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535

DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. O que ambos os embargantes pretendem, na verdade, é a modificação do resultado do julgamento na parte que

lhes foi desfavorável. Essa pretensão, no entanto, não pode ser acolhida na via dos embargos de declaração, que

não se prestam a isso. Orientação do Superior Tribunal de Justiça.

4. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

5. Embargos de declaração da União Federal e do agravante rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração do agravante e da

União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00048 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015826-

56.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO LEGAL. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO

ART. 535 DO CPC. PREQUESTIONAMENTO. DESCABIMENTO. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2014.03.00.015826-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AUTOR(A) : PHOENIX MEMORIAL DO ABC S/A

ADVOGADO : MIGUEL CALMON MARATA

REU(RE) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00020784320134036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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São Paulo, 12 de maio de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

  

 

SEÇÃO DE ESTATÍSTICA E PUBLICAÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 36195/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000458-52.2006.4.03.6122/SP

 

 

 

 

Trata-se do pedido de habilitação dos herdeiros de Josefa Maria dos Santos Souza (fls. 160 a 184 e 190 a 192).

O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) não se opôs ao referido requerimento (fls. 187).

Decido.

A habilitação dar-se-á nos termos do art. 1.060, I, do Código de Processo Civil Brasileiro, independentemente de

sentença, e do art. 112 da Lei n. 8.213/91.

Admito a habilitação para os autos dos filhos da falecida autora, qualificados a fls. 160 e 161. 

Nos termos do art. 1.062 do Código de Processo Civil Brasileiro, retome-se o curso regular do feito, habilitando

os herdeiros, agora, na condição de apelados.

Ao setor de cálculos, para eventual adequação do montante a ser pago. Em não sendo mister alteração, certifique-

se. Após, voltem-me os autos conclusos. 

Publique-se e intime-se.

 

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033479-81.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2006.61.22.000458-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP080170 OSMAR MASSARI FILHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSEFA MARIA DOS SANTOS SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP133470 LIDIA KOWAL GONCALVES SODRE (Int.Pessoal)

2013.03.99.033479-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG087293 LEONARDO VIEIRA DA SILVEIRA CASSINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO FRANCISCO DA SILVA
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Trata-se do pedido de habilitação dos herdeiros de João Francisco da Silva (fls. 155 a 163). 

O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) não se opôs à habilitação de Lourdes de Fátima Fizio da Silva, o

cônjuge supérstite (fls. 166). 

Decido.

A habilitação dar-se-á nos termos do art. 1.060, I, do Código de Processo Civil Brasileiro, independentemente de

sentença, e do art. 112 da Lei n. 8.213/91.

Admito a habilitação para os autos da viúva, cônjuge sobrevivente, qualificada a fls. 159. 

Nos termos do art. 1.062 do Código de Processo Civil Brasileiro, retome-se o curso regular do feito, habilitando a

mulher do falecido autor, agora, na condição de apelada. 

Ao setor de cálculos, para a adequação do quantum debeatur, conforme requerido a fls. 149. 

Após, voltem-me os autos conclusos. 

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 36196/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029541-44.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 156 e ss. Manifeste-se o INSS. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010557-75.2015.4.03.9999/SP

 

ADVOGADO : SP286167 HELDER ANDRADE COSSI

No. ORIG. : 11.00.00218-0 1 Vr MOGI GUACU/SP

2014.03.99.029541-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ149970 TATIANA KONRATH WOLFF

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DOS ANJOS RODRIGUES DE SOUZA COSTA

ADVOGADO : SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS SP

No. ORIG. : 13.00.00022-0 1 Vr CONCHAS/SP

2015.03.99.010557-0/SP
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DESPACHO

Fls. 150. Ao INSS, para verificar se há possibilidade de ofertar proposta de acordo. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009261-52.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 91. O benefício já foi implantado (fls. 90). 

Cumpra-se, agora, os dois últimos parágrafos da decisão a fls. 89. 

Publique-se. 

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031599-20.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP137095 LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LIDIA DAS GRACAS DA SILVA

ADVOGADO : SP200445 GILSON VALVERDE DOMINGUES DA SILVA

No. ORIG. : 00031938720138260383 1 Vr NHANDEARA/SP

2014.03.99.009261-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP171287 FERNANDO COIMBRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA MADALENA DE OLIVEIRA MALAQUIAS

ADVOGADO : SP297893 VALDIR JOSE MARQUES

No. ORIG. : 13.00.00058-6 2 Vr ATIBAIA/SP

2014.03.99.031599-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP124375 OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA
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DESPACHO

Fls. 183, in fine. O instrumento de acordo está assinado apenas pela segurada. No sistema jurídico pátrio, as partes

se reportam ao poder judiciário através de advogado. 

Posto isto, peticione o procurador judicial da autora, manifestando o desiderato de sua cliente, a qual, ao que

parece, deseja aceitar a proposta de acordo ofertada pelo INSS. Prazo: 10 dias. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020125-52.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Em face da homologação a fls. 119, com benefício já implantado (fls. 120), torna-se prejudicada a petição a fls.

121.

Posto isto, cumpra-se incontinenti o disposto nos dois últimos parágrafos do termo homologatório. 

Publique-se. 

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044010-32.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANA MARIA ESTEVAO GALARANI

ADVOGADO : SP142593 MARIA APARECIDA SILVA FACIOLI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BATATAIS SP

No. ORIG. : 13.00.00026-8 1 Vr BATATAIS/SP

2014.03.99.020125-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MS010181 ALVAIR FERREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CLARICE COSTA MARTINS

ADVOGADO : MS012305 LUIS AFONSO FLORES BISELLI

No. ORIG. : 08001137920148120046 1 Vr CHAPADAO DO SUL/MS

2013.03.99.044010-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP147180 LEANDRO MARTINS MENDONCA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DESPACHO

Fls. 186 e 187. No caso em apreço, o réu não tem interesse em propor acordo (fls. 184v). Assim, remetam-se os

autos ao gabinete de origem. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003969-90.2008.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DESPACHO

O advogado do autor não tem poderes para transigir (fls. 6). Regularize-se a representação processual, por

instrumento público. Prazo: 10 dias. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 36198/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025944-67.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

APELADO(A) : ANA MARIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP213133 ANTONIO HENRIQUE TEIXEIRA RIBEIRO

No. ORIG. : 11.00.00127-8 3 Vr PENAPOLIS/SP

2008.61.21.003969-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP246927 ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : ALCIDES MOREIRA DE VASCONCELOS

ADVOGADO : SP123174 LOURIVAL DA SILVA e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE TAUBATÉ >21ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00039699020084036121 2 Vr TAUBATE/SP

2014.03.99.025944-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP165464 HELTON DA SILVA TABANEZ
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 27/11/2013 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 9.740,65, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023312-68.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 4/9/2012 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como pague,

a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 17.870,28, mediante requisição pelo juízo de origem,

em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE APARECIDO FARINACEO

ADVOGADO : SP309217 CAMILA BARROS PESSIN

No. ORIG. : 30023884720138260201 1 Vr GARCA/SP

2014.03.99.023312-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : ODAIR MIALICH

ADVOGADO : SP120241 MIRELA SECHIERI COSTA N CARVALHO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP258355 LUCAS GASPAR MUNHOZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 12.00.08005-0 2 Vr OLIMPIA/SP
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São Paulo, 12 de maio de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040403-11.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por invalidez, "(...) com

valor da renda mensal inicial (RMI) a ser calculada nos termos da lei previdenciária (...)" (fls. 140), com DIB em

4/7/2013 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 6.463,18, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com

os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo homologatório em todos os

aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040793-78.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.040403-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP195741 FABIO ALMANSA LOPES FILHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RAQUEL APARECIDA DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO : SP101106 JOSE ROBERTO ORTEGA

No. ORIG. : 13.00.00041-4 5 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2013.03.99.040793-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE027820 JAIME TRAVASSOS SARINHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : TEREZA RAQUEL RAMALHO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP277038 DJENANY ZUARDI MARTINHO

CODINOME : TEREZA RAQUEL RAMALHO DOS SANTOS OLIVEIRA

No. ORIG. : 12.00.00055-9 1 Vr REGENTE FEIJO/SP
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de auxílio-doença, "(...) com valor da renda

mensal inicial a ser calculada nos termos da lei previdenciária (...)" (fls. 222), com DIB em 5/7/2012 e DIP

conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como pague, a título de atrasados e honorários

advocatícios, o valor de R$ 18.632,77, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com os cálculos

apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo homologatório em todos os aspectos,

inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006490-09.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, bem como diante do beneplácito do

Ministério Público Federal (fls. 142 e 142v), homologo o acordo, para que se produzam os regulares efeitos de

direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS mantenha o benefício de aposentadoria por invalidez, "(...) com

valor da renda mensal inicial (RMI) calculada nos termos da lei previdenciária (...)" (fls. 135), com DIB em

1.º/9/2010 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 30.157,64, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com

os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo homologatório em todos os

aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

2011.03.99.006490-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP015452 SERGIO COELHO REBOUCAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IONE ARRUDA DO AMARAL

ADVOGADO : SP131918 SILVIA HELENA LUZ CAMARGO

No. ORIG. : 08.00.00137-9 1 Vr LUCELIA/SP
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MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037907-09.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, bem como diante do beneplácito do

Ministério Público Federal (fls. 311), homologo o acordo, para que se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por invalidez, "(...) com

valor da renda mensal inicial (RMI) a ser calculada (sic) nos termos da lei previdenciária, com DIB em 10/6/2010

e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como pague, a título de atrasados e honorários

advocatícios, o valor de R$ 14.888,32, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com os cálculos

apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo homologatório em todos os aspectos,

inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00007 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0030422-21.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2013.03.99.037907-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RN006162 ROBERTO SILVA PINHEIRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : APARECIDO LOPES GIMENES

ADVOGADO : MS011078A LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES

No. ORIG. : 08.00.00806-6 1 Vr APARECIDA DO TABOADO/MS

2014.03.99.030422-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

PARTE AUTORA : JOANA DE PAULO FELICIANO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP149863 WALTER ERWIN CARLSON

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPAUCU SP

No. ORIG. : 11.00.00102-0 1 Vr IPAUCU/SP
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 3/10/2011 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 21.399,73, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035856-88.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 4/10/2011 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 27.894,58, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

2014.03.99.035856-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ADELINA DESIDERIO DA SILVA

ADVOGADO : SP229341 ANA PAULA PENNA BRANDI

No. ORIG. : 13.00.00085-6 1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP
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00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031048-40.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 9/5/2012 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como pague,

a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 12.550,33, mediante requisição pelo juízo de origem,

em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030192-76.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 5/9/2012 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como pague,

a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 20.015,77, mediante requisição pelo juízo de origem,

2014.03.99.031048-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS DELGADO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LEANDRO MARTINS MENDONÇA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE CARVALHO

ADVOGADO : SP201981 RAYNER DA SILVA FERREIRA

No. ORIG. : 00007059120138260438 3 Vr PENAPOLIS/SP

2014.03.99.030192-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANA MARIA DA SILVA PINTO

ADVOGADO : PR008691 ANTONIO LEAL DO MONTE

No. ORIG. : 13.00.00006-5 1 Vr PIRAPOZINHO/SP
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em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026869-63.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 10/10/2011 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 19.455,94, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025649-30.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.026869-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP314515 LUIS CARVALHO DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GESSY MARIA DOS REIS

ADVOGADO : SP136588 ARILDO PEREIRA DE JESUS

No. ORIG. : 00010767920128260312 1 Vr JUQUIA/SP

2014.03.99.025649-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 28/10/2011 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 20.971,64, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025699-56.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 17/12/2013 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 2.355,65, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP149863 WALTER ERWIN CARLSON

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : APARECIDA AUGUSTO PINHEIRO

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

No. ORIG. : 11.00.00111-0 1 Vr IPAUCU/SP

2014.03.99.025699-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ149970 TATIANA KONRATH WOLFF

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSEFA FELISDONA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP223940 CRISTIANE KEMP PHILOMENO

No. ORIG. : 13.00.00513-7 1 Vr ARTUR NOGUEIRA/SP
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São Paulo, 12 de maio de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033455-19.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 5/2/2013 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como pague,

a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 17.592,47, mediante requisição pelo juízo de origem,

em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00015 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0024746-92.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.033455-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LEONARDO SICILIANO PAVONE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SERGIO MONTESCHIO

ADVOGADO : MS008896 JORGE TALMO DE ARAUJO MORAES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE NOVA ANDRADINA MS

No. ORIG. : 08051322720128120017 2 Vr NOVA ANDRADINA/MS

2014.03.99.024746-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

PARTE AUTORA : DIRCE APARECIDA DE SOUZA PAIVA

ADVOGADO : SP133058 LUIZ CARLOS MAGRINELLI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222237 BRUNO WHITAKER GHEDINE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARACAI SP
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 31/7/2012 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 20.467,51, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022979-19.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 27/5/2011 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 28.355,33, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

No. ORIG. : 12.00.00058-2 1 Vr MARACAI/SP

2014.03.99.022979-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP182096 ALAN OLIVEIRA PONTES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GUMERCINA DE LIMA SANTOS

ADVOGADO : SP086514 JOAO FRANCISCO GONCALVES GIL

No. ORIG. : 11.00.00041-5 2 Vr PALMITAL/SP
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00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024897-58.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 21/2/2014 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 7.065,70, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00018 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0026637-51.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

2014.03.99.024897-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP270356 ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DAVI PEREIRA DE NORONHA

ADVOGADO : SP073062 MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI

No. ORIG. : 14.00.00017-4 2 Vr ITAPETININGA/SP

2014.03.99.026637-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

PARTE AUTORA : ELIZABETE FERREIRA GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP199786 CHRISTIANO BELOTO MAGALHAES DE ANDRADE

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA SP

No. ORIG. : 12.00.00114-6 2 Vr IBITINGA/SP
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Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 7/3/2013 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como pague,

a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 15.444,25, mediante requisição pelo juízo de origem,

em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 36200/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026089-26.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 2/5/2013 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como pague,

a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 14.540,21, mediante requisição pelo juízo de origem,

em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

2014.03.99.026089-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DORAZIL MORATO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP204683 BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ITAPETININGA SP

No. ORIG. : 40035488020138260269 4 Vr ITAPETININGA/SP
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00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023633-06.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 12/9/2013 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 3.304,02, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027944-40.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

2014.03.99.023633-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP333183 ADRIANA DE SOUSA GOMES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IVETE RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO : SP121478 SILVIO JOSE TRINDADE

No. ORIG. : 13.00.00113-1 1 Vr GUARARAPES/SP

2014.03.99.027944-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131656 FRANCISCO DE PAULA XAVIER RIZZARDO COMIN

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : REGINA APARECIDA SOARES

ADVOGADO : SP262621 EDSON GRILLO DE ASSIS

No. ORIG. : 13.00.00068-7 1 Vr SERTAOZINHO/SP
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julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 11/3/2013 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 16.279,81, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00004 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0026827-14.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 28/2/2013 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 16.360,01, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027465-47.2014.4.03.9999/SP

 

2014.03.99.026827-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

PARTE AUTORA : SONIA MARIA FARIA GNANN

ADVOGADO : SP130133 IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP112705 MAURICIO TOLEDO SOLLER

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP

No. ORIG. : 00004818520138260493 1 Vr REGENTE FEIJO/SP

2014.03.99.027465-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2015     2504/2506



 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 14/1/2013 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 16.381,65, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029000-11.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 22/5/2013 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 11.812,91, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP247179 PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IRMA RODRIGUES BACCAS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

No. ORIG. : 13.00.00027-8 1 Vr SAO MANUEL/SP

2014.03.99.029000-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS DELGADO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP219438 JULIO CESAR MOREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SALVADORA MARCELINA DA SILVA

ADVOGADO : SP267984 AGENOR IVAN MARQUES MAGRO

No. ORIG. : 00011837020138260383 1 Vr NHANDEARA/SP
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Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal
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